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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Tribunal Pleno

Acórdão

 DEPARTAMENTO DO TRIBUNAL PLENO

  

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

  

1) Protocolo: 119857/2011

Mandado de Segurança n. 119857/2011 - Classe: CNJ-120 - COMARCA 

CAPITAL. Julgamento: 26/7/2012.

 IMPETRANTE(S): SELMA REGINA MELO

 Adv.(s): Dra. ANA LEONARDA P. BORGES RIOS - DEFENSORA 

PUBLICA

IMPETRADO: EXMO. SR. DES. PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 LITISCONSORTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 Adv.(s): Dra. CLÁUDIA REGINA SOUZA RAMOS - PROCURADORA DO 

ESTADO

 Relator: Exmo. Sr. DES. PEDRO SAKAMOTO

 Decisão: "PRELIMINAR REJEITADA. POR MAIORIA CONCEDERAM A 

ORDEM NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, TENDO OS 7º, 16º E 19º 

VOGAIS CONCEDIDO PARCIALMENTE E OS 9º, 12º E 14º VOGAIS 

DENEGADO".

 EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIDOR PÚBLICO 

TEMPORÁRIO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL - EXONERAÇÃO - 

ILEGALIDADE DO ATO - PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA - FATO 

CONSUMADO - ESTABILIZAÇÃO DA RELAÇÃO JURÍDICA - ORDEM 

CONCEDIDA. Não obstante o art. 37, inciso II, da Constituição Federal exija 

a aprovação prévia em concurso público de provas ou provas e títulos 

para o ingresso no serviço público, in casu, deve prevalecer o princípio da 

segurança jurídica nas relações de Direito Público, em contraste ao 

princípio da estrita legalidade, assegurando a manutenção das relações 

jurídicas prolongadas ex ope temporis, ainda que ato administrativo tenha 

se originado de forma irregular. A teoria do fato consumado, amparada 

pelo princípio da segurança jurídica, veda a possibilidade de a 

Administração Pública rever seus atos ad eternum, sob pena de criar 

verdadeiro caos social, decorrente da instabilidade jurídica dos atos 

administrativos.

  

Departamento do Tribunal Pleno, em Cuiabá, 3 de setembro de 2012

 Bel.ª Maria Conceição Barbosa Corrêa, Diretora

Feitos

 AUTOS COM DECISÃO DO VICE-PRESIDENTE

  

1) Protocolo: 101711/2012

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO AO STJ Nº 101711/2012 

(Interposto nos autos do Agravo Regimental n. 88815/2011 - Classe: 

CNJ-206) (Interposto nos autos do Precatório 16/93 - Classe: CNJ-1265) - 

TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO.

 AGRAVANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 AGRAVADO(S): ORIVALDO RIBEIRO

 Adv.(s): Dr. ORIVALDO RIBEIRO – EM CAUSA PRÓPRIA

AGRAVADA(S): FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE CUIABÁ

 Adv.(s): Dr. FERNANDO BIRAL DE FREITAS – PROCURADOR DO 

MUNICÍPIO DE CUIABÁ

Intimação: Aos agravados para apresentarem contrarrazões ao Recuso.

 Ass.: Des. JUVENAL PEREIRA DA SILVA, Vice-Presidente

  

2) Protocolo: 101712/2012

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO AO STJ Nº 101712/2012 

(Interposto nos autos do Agravo Regimental n. 88814/2011 - Classe: 

CNJ-206) (Interposto nos autos do Precatório 19/93 - Classe: CNJ-1265) - 

TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO.

 AGRAVANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 AGRAVADO(S): ORIVALDO RIBEIRO

 Adv.(s): Dr. ORIVALDO RIBEIRO - EM CAUSA PRÓPRIA

AGRAVADA(S): FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE CUIABÁ

 Adv.(s): Dr. FERNANDO BIRAL DE FREITAS - PROCURADOR DO 

MUNINCÍPIO DE CUIABÁ

Intimação: Aos agravados para apresentarem contrarrazões ao 

Recurso.

 Ass.: Des. JUVENAL PEREIRA DA SILVA, Vice-Presidente

  

3) Protocolo: 42602/2005

Mandado de Segurança n. 42602/2005 - Classe: 120-CNJ - COMARCA 

CAPITAL

 IMPETRANTE(S): GERALDO GALDINO DA SILVA

 Adv.(s): Dr. FÁBIO MOREIRA PEREIRA E OUTRO(S)

IMPETRADO: ESTADO DE MATO GROSSO

 Adv.(s): Dra. GABRIELA NOVIS NEVES PEREIRA LIMA

Decisão: "... Ante o trânsito em julgado da decisão do agravo de 

instrumento ao STJ (certidão de fls. 186) e da preclusão da decisão de fls. 

135 e 136, arquive-se...".

 Ass.: Des. JUVENAL PEREIRA DA SILVA, Vice-Presidente

 

AUTOS COM DECISÃO DO RELATOR

  

1) Protocolo: 99931/2012

Mandado de Segurança n. 99931/2012 - Classe: 120-CNJ - COMARCA 

CAPITAL

 IMPETRANTE(S): ROSANGELA ANTONIA MOREIRA

 Adv.(s): Dr. ADRIANO MERCE DE PAULA

IMPETRADO: EXMO. SR. DES. PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 Decisão: "...concedo a liminar requerida no writ of mandamus, 

suspendendo os efeitos da decisão de exoneração da impetrante emitida 

nos autos do Pedido de Providências nº 49/2012, garantindo-lhe o direito 

de retornar às suas funções, até que se decida o mérito da questão sob 

enfoque...".

 Ass.; Des. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI, Relator

  

2) Protocolo: 97495/2012

Mandado de Segurança n. 97495/2012 - Classe: 120-CNJ - COMARCA 

CAPITAL

 IMPETRANTE(S): MARISE DE FÁTIMA FALCÃO DIAS E OUTRO(s)

 Adv.(s): Dr. EFRAIM RODRIGUES GONÇALVES

IMPETRADO: EXMO. SR. DES. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO

 Decisão: "... concedo a liminar requerida no writ of mandamus, 

suspendendo os efeitos da decisão de exoneração dos impetrantes 

emitidos nos autos dos procedimentos administrativos cujas cópias estão 

anexadas aos autos, garantindo-lhes o direito de retornarem às suas 

funções, até que se decida o mérito da questão sob enfoque...".

 Ass.; Des. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI, Relator

  

3) Protocolo: 102005/2012

Mandado de Segurança n. 102005/2012 - Classe: 120-CNJ - COMARCA 

CAPITAL

 IMPETRANTE(S): REGIS LISBOA RODRIGUES

 Adv.(s): Dr. RAFAEL KRUEGER

IMPETRADO: EXMO. SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGREGIO 

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 Decisão: "... indefiro a liminar pleiteada...".

 Ass.: Des. LUIZ FERREIRA DA SILVA, Relator

  

4) Protocolo: 13447/2012

Exceção de Suspeição n. 13447/2012 - Classe: 1231-CNJ - COMARCA DE 

CAMPO NOVO DO PARECIS

 EXCIPIENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO

 EXCEPTO: EXMO. SR. DES. JOSÉ TADEU CURY

 Decisão: "... JULGO PREJUDICADA a presente exceção, por perda do 

objeto, nos termos do art. 267, VI, do CPC..."

 Ass.: Des. JOSÉ JURANDIR DE LIMA, Relator

  

5) Protocolo: 12814/2012

Exceção de Suspeição n. 12814/2012 - Classe: 1231-CNJ - COMARCA 

CAPITAL

 EXCIPIENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO
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 EXCEPTO: EXMO. SR. DES. JOSÉ TADEU CURY

 Decisão: "... JULGO PREJUDICADA a presente exceção, por perda do 

objeto, nos termos do art. 267, VI, do CPC..."

 Ass.: Des. JOSÉ JURANDIR DE LIMA, Relator

  

6) Protocolo: 94896/2012

Exceção de Incompetência de Juízo n. 94896/2012 - Classe: 319-CNJ - 

COMARCA CAPITAL

 SUSCITANTE: J. G. R.

 Adv.(s): Dr. MÁRIO RIBEIRO DE SÁ

SUSCITADO: EXMO. SR. DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

 Decisão: "... indefiro o pedido de suspensão da Exceção de 

Suspeição nº 90834/2012."

 Ass.: Desa. MARILSEN ANDRADE ADDARIO, Relatora

  

7) Protocolo: 94547/2012

Petição n. 94547/2012 - Classe: 1727-CNJ - COMARCA CAPITAL

 REQUERENTE(S): J. G. R

 Adv.(s): Dr. MÁRIO RIBEIRO DE SÁ

REQUERIDO(S): EXMO. SR. DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

 Decisão: "... não conheço da Reclamação interposta, em razão da falta 

de previsão expressa de sua admissibilidade na Constituição Estadual do 

Estado de Mato Grosso."

 Ass.: Desa. MARIA HELENA G. PÓVOAS, Relatora

  

8) Protocolo: 94885/2012

Petição n. 94885/2012 - Classe: 1727-CNJ - COMARCA CAPITAL

 REQUERENTE(S): J. G. R.

 Adv.(s): Dr. MÁRIO RIBEIRO DE SÁ

REQUERIDO(S): EXMO. SR. DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

 Decisão: "... não conheço da Reclamação interposta, em razão da falta 

de previsão expressa de sua admissibilidade na Constituição Estadual do 

Estado de Mato Grosso."

 Ass.: Desa. MARIA HELENA G. PÓVOAS, Relatora

  

9) Protocolo: 94882/2012

Petição n. 94882/2012 - Classe: 1727-CNJ - COMARCA CAPITAL

 REQUERENTE(S): J. G. R.

 Adv.(s): Dr. MÁRIO RIBEIRO DE SÁ

REQUERIDO(S): EXMO. SR. DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

 Decisão: "...indefiro a liminar pleiteada."

 Ass.: Desa. MARILSEN ANDRADE ADDÁRIO, Relatora

  

Departamento do Tribunal Pleno, em Cuiabá, 3 de setembro de 2012

 Bel.ª Maria Conceição Barbosa Corrêa, Diretora

Presidência

Decisões do Presidente

 DEPARTAMENTO AUXILIAR DA PRESIDÊNCIA

  

 Protocolo: 81362/2012

Apelação 81362/2012 Classe: 198-CNJ

 Origem : COMARCA DE CAMPINÁPOLIS

 APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 APELANTE(S): ARNON PEREIRA DE OLIVEIRA

 Advogado(s): Dr. DILERMANDO VILELA GARCIA FILHO

Apelação Cível de sentença proferida pelo Juízo da Vara Única da 

Comarca de Campinápolis que condenou o Apelante à suspensão dos 

direitos políticos por cinco anos, à proibição de contratar com o Poder 

Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios pelo 

prazo de cinco anos, e ao pagamento de multa civil de dez vezes o valor 

da remuneração percebida por ele em 2003, na Ação Civil Pública de 

Improbidade Administrativa n. 466/2006 (código n. 20691).

 O Departamento Judiciário Auxiliar informou que o Recurso foi remetido a 

este Tribunal sem o devido preparo, com requerimento de justiça gratuita 

(fl. 370).

 É o necessário.

 A gratuidade da justiça pode ser deferida a qualquer tempo; porém, se for 

postulada durante o andamento da ação, deve ficar comprovado que 

houve alteração na situação econômica da parte, impedindo-a de arcar 

com as custas e demais despesas processuais.

 Nesse sentido:

 APELAÇÃO CÍVEL. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. REVISIONAL DE 

CONTRATO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ALTERAÇÃO DA 

SITUAÇÃO FINANCEIRA. O deferimento da AJG no curso do processo 

resulta viável, mas a parte deverá comprovar modificação na sua situação 

financeira, o que não ocorreu no caso concreto. (...) APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. (TJRS, RAC n. 70040056269, Rel. Des. Marco 

Antonio Angelo, DJ 21.1.2011). (sem destaque no original)

 APELAÇÃO. CUSTAS RECURSAIS. GRATUIDADE REQUERIDA APENAS 

EM SEDE DE RECURSO. AUSÊNCIA DE PROVAS NO SENTIDO DA 

MODIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA DA PARTE. 

IMPOSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DA GRATUIDADE. DESERÇÃO. 1 - O 

momento adequado para se requerer a gratuidade de justiça é a peça 

exordial ou a contestação, conforme seja o benefício requerido pelo autor 

ou pelo réu. 2 - Ultrapassados tais momentos, o deferimento do benefício 

em questão somente poderá ocorrer caso a parte comprove que houve 

mudança em sua situação econômico-financeira, o que lhe impede de 

arcar com o pagamento das custas processuais. 3 - Não havendo provas 

neste sentido, inviável será deferimento da gratuidade de justiça. 4 - Não 

conhecimento do recurso. (TJMG, RAC n. 2.0000.00513711-3/00, Rel. Des. 

Mauro Soares de Freitas, DJ 11.12.2002). (sem destaque no original)

 O Apelante não requereu o benefício em sua contestação (fls. 157/161), 

constituiu advogado particular (fl. 162), e não pleiteou esse direito durante 

a tramitação do feito.

 Somente agora, na fase recursal, vem reclamá-lo, sem demonstrar, 

contudo, que houve modificação de sua condição financeira e que, por 

isso, não pode pagar as despesas judiciais.

 Pelo exposto, indefiro o pedido.

 Intime-se o Recorrente para que no prazo de cinco dias proceda ao 

preparo sob pena de deserção.

 Regularizado, distribua-se na forma regimental.

 Cumpra-se.

 Cuiabá, 28 de agosto de 2012.

 ____________________________________

 Protocolo: 80856/2012

Apelação 80856/2012 Classe: 198-CNJ

 Origem : COMARCA DE SINOP

 APELADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 APELANTE(S): ELIM SOARES DA SILVA

 Advogado(s): Dr. LEDOCIR ANHOLETO

Apelação Cível de sentença proferida pelo Juízo da 2ª Vara Cível da 

Comarca de Sinop que julgou parcialmente procedentes os pedidos 

formulados na Ação Dec lara tór ia  e  Inden iza tó r ia  n . 

6879-54.2007.811.0015 (código n. 89501).

 O Departamento Judiciário Auxiliar informou que o Recurso foi remetido a 

este Tribunal sem o devido preparo, com requerimento de justiça gratuita 

(fl. 101).

 É o necessário.

 A gratuidade pode ser deferida a qualquer tempo; porém, se for postulada 

durante o andamento da ação, deve ficar comprovado que houve 

alteração na situação econômica da parte, impedindo-a de arcar com as 

custas e demais gastos decorrentes do processo.

 Nesse sentido:

 APELAÇÃO CÍVEL. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. REVISIONAL DE 

CONTRATO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ALTERAÇÃO DA 

SITUAÇÃO FINANCEIRA. O deferimento da AJG no curso do processo 

resulta viável, mas a parte deverá comprovar modificação na sua situação 

financeira, o que não ocorreu no caso concreto. (...) APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. (TJRS, RAC n. 70040056269, Rel. Des. Marco 

Antonio Angelo, DJ 21.1.2011). (sem destaque no original)

 APELAÇÃO. CUSTAS RECURSAIS. GRATUIDADE REQUERIDA APENAS 

EM SEDE DE RECURSO. AUSÊNCIA DE PROVAS NO SENTIDO DA 

MODIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA DA PARTE. 

IMPOSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DA GRATUIDADE. DESERÇÃO. 1 - O 

momento adequado para se requerer a gratuidade de justiça é a peça 

exordial ou a contestação, conforme seja o benefício requerido pelo autor 

ou pelo réu. 2 - Ultrapassados tais momentos, o deferimento do benefício 

em questão somente poderá ocorrer caso a parte comprove que houve 

mudança em sua situação econômico-financeira, o que lhe impede de 

arcar com o pagamento das custas processuais. 3 - Não havendo provas 

neste sentido, inviável será deferimento da gratuidade de justiça. 4 - Não 

conhecimento do recurso. (TJMG, RAC n. 2.0000.00513711-3/00, Rel. Des. 
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Mauro Soares de Freitas, DJ 11.12.2002). (sem destaque no original)

 No caso, o Apelante não pleiteou esse direito na petição inicial (fls. 2/10), 

pagou as custas correspondentes (fl. 23), constituiu advogado particular 

nos autos (fl. 11) e não postulou o benefício durante toda a tramitação do 

feito.

 Somente agora, na fase recursal, vem reclamá-lo, sem demonstrar, 

contudo, que houve modificação de sua condição financeira e que, por 

isso, não pode pagar as despesas judiciais.

 Pelo exposto, indefiro o pedido.

 Intime-se o Recorrente para que no prazo de cinco dias proceda ao 

preparo sob pena de deserção.

 Regularizado, distribua-se na forma regimental.

 Cumpra-se.

 Cuiabá, 23 de agosto de 2012.

 ____________________________________

 Protocolo: 82907/2012

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 82907/2012 Classe: 1-Diversos

 Origem : COMARCA CAPITAL

 REQUERENTE(S): PEDRO FRANCISCO DA SILVA

 Advogado(s): Dr. RICARDO FERREIRA DE ANDRADE

REQUERIDO(S): PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

 DE MATO GROSSO

 Acolho a informação do Coordenador Judiciário (fl. 6-TJ), inclusive em 

relação a possibilidade de nova busca por meio de certidão objeto e pé 

nos casos de homonímia.

 O Departamento Auxiliar da Presidência deverá cientificar o requerente e, 

após, arquivar os autos com as certificações necessárias.

 Cuiabá, 30 de agosto de 2012.

 ____________________________________

 Protocolo: 87991/2012

Agravo de Instrumento 87991/2012 Classe: 202-CNJ

 Origem : COMARCA CAPITAL

 AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 AGRAVANTE(S): ANA MARTHA THEODORO LAMONACA E OUTRO(s)

 Advogado(s): Dr(a). JOSE CARLOS DE ABREU

 Dr(a). OUTRO(S)

Agravo de Instrumento de decisão proferida pelo Juízo da 3ª Vara 

Especializada da Fazenda Pública da Comarca de Cuiabá que deferiu a 

liminar na Ação de Reintegração de Posse n. 321/2012 (Código n. 

762393).

 Os Agravantes requereram a desistência do recurso (fls. 148 e 149).

 É o necessário.

 O artigo 501 do Código de Processo Civil permite que o demandante 

desista do recurso a qualquer tempo, por ato unilateral, sendo dispensável 

a concordância do demandado.

 Confira-se:

 Art. 501. O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do 

recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso.

 Nesse sentido:

 PROCESSO CIVIL - PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO FORMULADO 

APÓS A PROLAÇÃO DA SENTENÇA - IMPOSSIBILIDADE - DISTINÇÃO DOS 

INSTITUTOS: DESISTÊNCIA DA AÇÃO, DESISTÊNCIA DO RECURSO E 

RENÚNCIA. (...) 2. A desistência do recurso, nos termos do art. 501 do 

CPC, independe da concordância do recorrido ou dos litisconsortes e 

somente pode ser formulado até o julgamento do recurso. Neste caso, há 

extinção do processo com julgamento do mérito, prevalecendo a decisão 

imediatamente anterior, inclusive no que diz respeito a custas e honorários 

advocatícios. (...). (STJ, REsp n. 555139/CE, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ 

13.6.2005). (Sem destaque no original)

 APELAÇÃO CIVEL. SEPARAÇÃO JUDICIAL. RECURSO PREJUDICADO. 

Após a interposição do recurso, as partes realizaram acordo e o apelante 

pediu a desistência do recurso. Nesse contexto, resta prejudicada a 

análise do recurso. JULGADO PREJUDICADO. EM MONOCRÁTICA. (TJRS – 

RAC n. 70041569815, Relator: Rui Portanova, Julgado em 25.5.2011). 

(Sem destaque no original)

 Pelo exposto, diante da manifestação de vontade dos Recorrentes, com 

fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego 

seguimento ao recurso por estar manifestamente prejudicado.

 Após as cautelas de praxe, arquive-se o feito.

 Publique-se. Intimem-se.

 Cuiabá, 23 de agosto de 2012.

 ____________________________________

 Protocolo: 102096/2012

REQUERIMENTO DE JUSTIÇA GRATUITA 102096/2012 Classe: 9-Diversos 

(Juntado aos autos do Mandado de Segurança 2.090 - Classe: CNJ-120)

 Origem : COMARCA CAPITAL

 REQUERIDO(S): PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

 DE MATO GROSSO

 REQUERENTE(S): TEREZINHA DO NASCIMENTO SOUZA

 Advogado(s): Dr. MARCELO FELÍCIO GARCIA

Justiça Gratuita requerida especificamente com o fim de obter o 

desarquivamento do Mandado de Segurança n. 2090.

 O Departamento Judiciário Auxiliar informou que as custas respectivas 

não foram pagas em virtude de ter sido postulado aquele referido 

benefício (fl. 6).

 É o necessário.

 A Requerente afirma que não tem condições de arcar com as despesas 

relativas ao desarquivamento do mandamus, e por isso busca a 

concessão da gratuidade. Por ser a medida que se apresenta mais 

razoável para o caso, defiro o pedido apenas para o propósito aqui 

intentado.

 Intime-se.

 Cuiabá, 23 de agosto de 2012.

 ____________________________________

 Protocolo: 99690/2012

Agravo de Instrumento 99690/2012 Classe: 202-CNJ

 Origem : COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

 AGRAVADO(S): ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS

 AGRAVANTE(S): A. B. NETO - ME

 Advogado(s): Dr(a). FABIANA NÁPOLIS COSTA

Agravo de Instrumento de decisão proferida pelo Juízo da 4ª Vara Cível da 

Comarca de Barra do Garças que deferiu a liminar na Ação de Obrigação 

de Fazer c/c Indenização por Danos Morais n. 4460-21.2012.811.0004 

(código n. 163067).

  O Departamento Judiciário Auxiliar informou que o Recurso foi remetido a 

este Tribunal sem o devido preparo (fl. 95).

 É o necessário.

 A Agravante, ao interpor o Recurso, não comprovou a realização do 

preparo nem tampouco é beneficiária da justiça gratuita. Assim, deixou de 

observar a regra disposta nos artigos 511, caput, do Código de Processo 

Civil, e 74 do Regimento Interno.

 Sobre o tema, confira-se:

 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

ESPECIAL. DESERÇÃO CONFIGURADA. ART. 511 DO CPC. I - Na forma 

das disposições contidas no art. 511 do CPC, o recorrente comprovará, no 

ato de interposição do recurso, assim quando exigido pela legislação 

pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, 

sob pena de deserção. II - Desse modo, em havendo previsão de custas 

para o oferecimento do recurso, configura-se deserto o apelo quando 

protocolado sem os comprovantes de efetuação do preparo, 

nomeadamente por violar a regra do preparo imediato. III - Agravo 

regimental desprovido. (STJ, AgRg no Ag n. 996558/RS, Rel. Min. Og 

Fernandes, DJe 2.3.2009).

 APELAÇÕES CÍVEIS. DIREITO PRIVADO NÃO ESPECIFICADO. 

DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. INDENIZAÇÃO. DANOS 

MORAIS. 1. Não efetuado o preparo no momento da interposição do 

recurso, nem litigando o réu Banco do Brasil sob o pálio da Justiça 

Gratuita, impositiva é a aplicação da pena de deserção. Inteligência do art. 

511 do CPC. Recurso da instituição financeira demandada não conhecido. 

(...). (TJRS, RAC n. 70037816741, Rel. Des. Luiz Roberto Imperatore de 

Assis Brasil, julgado em 17.11.2010).

 Pelo exposto, declaro deserto o Recurso, nos termos dos artigos 511 

do CPC e 74 do Regimento Interno desta Corte; por conseguinte, nego-lhe 

seguimento.

 Intime-se.

 Decorrido o prazo legal sem manifestação da parte, arquivem-se os 

autos.

 Cuiabá, 23 de agosto de 2012.

 ____________________________________

 Protocolo: 81022/2012

Apelação 81022/2012 Classe: 198-CNJ

 Origem : COMARCA CAPITAL

 APELADO(S): IRHPA - ISTITUTO DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM

 S/C LTDA
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 APELANTE(S): LIZABETE FERNANDES DE MELO E SILVA E OUTRO(s)

 Advogado(s): Dr. JATABAIRU FRANCISCO NUNES

Apelação Cível de sentença proferida pelo Juízo da 14ª Vara Cível da 

Comarca de Cuiabá que julgou improcedente os pedidos formulados na 

Ação de Indenização por Ato Ilícito c/c Danos Morais n. 170/2008 (código 

n. 86846).

 O Departamento Judiciário Auxiliar informou que o Recurso foi remetido a 

este Tribunal sem o devido preparo, com requerimento de justiça gratuita 

(fl. 493).

 É o necessário.

 A gratuidade da justiça pode ser deferida a qualquer tempo; porém, se for 

postulada durante o andamento da ação, deve ficar comprovado que 

houve alteração na situação econômica da parte, impedindo-a de arcar 

com as custas e demais despesas processuais.

 Nesse sentido:

 APELAÇÃO CÍVEL. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. REVISIONAL DE 

CONTRATO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ALTERAÇÃO DA 

SITUAÇÃO FINANCEIRA. O deferimento da AJG no curso do processo 

resulta viável, mas a parte deverá comprovar modificação na sua situação 

financeira, o que não ocorreu no caso concreto. (...) APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. (TJRS, RAC n. 70040056269, Rel. Des. Marco 

Antonio Angelo, DJ 21.1.2011). (sem destaque no original)

 APELAÇÃO. CUSTAS RECURSAIS. GRATUIDADE REQUERIDA APENAS 

EM SEDE DE RECURSO. AUSÊNCIA DE PROVAS NO SENTIDO DA 

MODIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA DA PARTE. 

IMPOSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DA GRATUIDADE. DESERÇÃO. 1 - O 

momento adequado para se requerer a gratuidade de justiça é a peça 

exordial ou a contestação, conforme seja o benefício requerido pelo autor 

ou pelo réu. 2 - Ultrapassados tais momentos, o deferimento do benefício 

em questão somente poderá ocorrer caso a parte comprove que houve 

mudança em sua situação econômico-financeira, o que lhe impede de 

arcar com o pagamento das custas processuais. 3 - Não havendo provas 

neste sentido, inviável será deferimento da gratuidade de justiça. 4 - Não 

conhecimento do recurso. (TJMG, RAC n. 2.0000.00513711-3/00, Rel. Des. 

Mauro Soares de Freitas, DJ 11.12.2002). (sem destaque no original)

 Os Apelantes não requereram o benefício na inicial (fls. 3/15), arcaram 

com as custas iniciais correspondentes (fl. 38), constituíram advogado 

particular (fls. 16/20), e não pleitearam esse direito durante a tramitação 

do feito.

 Somente agora, na fase recursal, vêm reclamá-lo, sem demonstrar, 

contudo, que houve modificação de suas condições financeiras e que, por 

isso, não podem pagar as despesas judiciais.

 Pelo exposto, indefiro o pedido.

 Intimem-se os Recorrentes para que no prazo de cinco dias procedam ao 

preparo sob pena de deserção.

 Regularizado, distribua-se na forma regimental.

 Cumpra-se.

 Cuiabá, 28 de agosto de 2012.

 ____________________________________

 Protocolo: 83902/2012

Apelação 83902/2012 Classe: 198-CNJ

 Origem : COMARCA DE SINOP

 APELANTE(S): JOSE ROCHA DOS SANTOS

 Advogado(s): Dr. SILVANO FERREIRA DOS SANTOS

APELADO(S): YBYRASSU AGROFLOREST LTDA

 Advogado(s): Dr. FELIPE MATHEUS DE FRANÇA GUERRA

 Apelação Cível de sentença proferida pelo Juízo da 1ª Vara Cível da 

Comarca de Sinop que acolheu os Embargos de Declaração e 

acrescentou à sentença a condenação da Embargante, ora Apelada, ao 

pagamento de honorários advocatícios no valor de R$3.000,00 (três mil 

reais) na Ação de Embargos de Terceiro n. 287/2009 (código n. 114167).

 O Departamento Judiciário Auxiliar informou à fl. 137 "que o Recurso de 

Apelação Cível, fls. 123 a 126, foi remetido a este E. Tribunal sem o devido 

preparo ao FUNAJURIS, pois a apelante não tem benefício de justiça 

gratuita deferido nestes autos e apelação apresentada refere-se aos 

honorários advocatícios arbitrados na ação".

 É o necessário.

 Apesar de a parte pleitear a manutenção da justiça gratuita por não ter 

condições de arcar com as despesas processuais, não há nos autos 

deferimento do benefício. Desse modo, passo a analisar o pedido.

 A gratuidade pode ser deferida a qualquer tempo; porém, se for postulada 

durante o andamento da ação, deve ficar comprovado que houve 

alteração na situação econômica da parte, impedindo-a de arcar com as 

custas e demais gastos decorrentes do processo.

 Nesse sentido:

 APELAÇÃO CÍVEL. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. REVISIONAL DE 

CONTRATO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ALTERAÇÃO DA 

SITUAÇÃO FINANCEIRA. O deferimento da AJG no curso do processo 

resulta viável, mas a parte deverá comprovar modificação na sua situação 

financeira, o que não ocorreu no caso concreto. (...) APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. (TJRS, RAC n. 70040056269, Rel. Des. Marco 

Antonio Angelo, DJ 21.1.2011). (sem destaque no original)

 APELAÇÃO. CUSTAS RECURSAIS. GRATUIDADE REQUERIDA APENAS 

EM SEDE DE RECURSO. AUSÊNCIA DE PROVAS NO SENTIDO DA 

MODIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA DA PARTE. 

IMPOSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DA GRATUIDADE. DESERÇÃO. 1 - O 

momento adequado para se requerer a gratuidade de justiça é a peça 

exordial ou a contestação, conforme seja o benefício requerido pelo autor 

ou pelo réu. 2 - Ultrapassados tais momentos, o deferimento do benefício 

em questão somente poderá ocorrer caso a parte comprove que houve 

mudança em sua situação econômico-financeira, o que lhe impede de 

arcar com o pagamento das custas processuais. 3 - Não havendo provas 

neste sentido, inviável será deferimento da gratuidade de justiça. 4 - Não 

conhecimento do recurso. (TJMG, RAC n. 2.0000.00513711-3/00, Rel. Des. 

Mauro Soares de Freitas, DJ 11.12.2002). (sem destaque no original)

 No caso, o Apelante constituiu advogado particular (fl. 78), efetuou o 

preparo do Agravo de Instrumento n. 52275/2011 e não postulou o 

benefício durante toda a tramitação do feito.

 Somente agora, na fase recursal, vem reclamá-lo, sem demonstrar, 

contudo, que houve modificação de sua condição financeira e que, por 

isso, não pode pagar as despesas judiciais.

 Pelo exposto, indefiro o pedido.

 Intime-se a Apelante para que no prazo de cinco dias proceda ao preparo 

sob pena de deserção.

 Regularizado, distribua-se na forma regimental.

 Cumpra-se.

 Cuiabá, 23 de agosto de 2012.

 ____________________________________

 Protocolo: 81112/2012

Apelação 81112/2012 Classe: 198-CNJ

 Origem : COMARCA CAPITAL

 APELADO(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 APELANTE(S): ALESSANDRO ALMEIDA DA SILVA

 Advogado(s): Dr. WILSON MOLINA PORTO

 Dr(a). OUTRO(S)

Apelação Cível de sentença proferida pelo Juízo da 20ª Vara Cível da 

Comarca de Cuiabá que julgou procedente o pedido formulado na Ação de 

Cobrança de Seguro Obrigatório n. 341/2009 (código n. 379449).

 O Apelante requereu a desistência do recurso (fl. 90).

 É o necessário.

 O artigo 501 do Código de Processo Civil permite que o demandante 

desista do recurso a qualquer tempo, por ato unilateral, sendo dispensável 

a concordância do demandado.

 Confira-se:

 Art. 501. O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do 

recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso.

 Nesse sentido:

 PROCESSO CIVIL - PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO FORMULADO 

APÓS A PROLAÇÃO DA SENTENÇA - IMPOSSIBILIDADE - DISTINÇÃO DOS 

INSTITUTOS: DESISTÊNCIA DA AÇÃO, DESISTÊNCIA DO RECURSO E 

RENÚNCIA. (...) 2. A desistência do recurso, nos termos do art. 501 do 

CPC, independe da concordância do recorrido ou dos litisconsortes e 

somente pode ser formulado até o julgamento do recurso. Neste caso, há 

extinção do processo com julgamento do mérito, prevalecendo a decisão 

imediatamente anterior, inclusive no que diz respeito a custas e honorários 

advocatícios. (...). (STJ, REsp n. 555139/CE, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ 

13.6.2005). (Sem destaque no original)

 APELAÇÃO CIVEL. SEPARAÇÃO JUDICIAL. RECURSO PREJUDICADO. 

Após a interposição do recurso, as partes realizaram acordo e o apelante 

pediu a desistência do recurso. Nesse contexto, resta prejudicada a 

análise do recurso. JULGADO PREJUDICADO. EM MONOCRÁTICA. (TJRS – 

RAC n. 70041569815, Relator: Rui Portanova, Julgado em 25.5.2011). 

(Sem destaque no original)

 Pelo exposto, diante da manifestação de vontade do Recorrente, com 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 88884/9/2012 Página 8 de 456



fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego 

seguimento ao recurso por estar manifestamente prejudicado.

 Retornem os autos à instância de origem para as providências.

 Publique-se. Intimem-se.

 Cuiabá, 23 de agosto de 2012.

 ____________________________________

 Protocolo: 63739/2012

Apelação 63739/2012 Classe: 198-CNJ

 Origem : COMARCA CAPITAL

 APELANTE(S): ROOSEVELT JORGE GAUDIE LEI JUNIOR

 Advogado(s): Dr. CARLOS FREDERICK DA SILVA INEZ DE ALMEIDA

 Dr. FÁBIO MOREIRA PEREIRA

APELADO(S): BV FINANCEIRA S. A.

 Advogado(s): Dr(a). CRISTIAN MIGUEL

 Dra. SILMARA RUIZ MATSURA

 Intime-se o Apelante para que, no prazo estabelecido por lei, providencie 

a regularização de sua representação processual.

 Cumpra-se.

 Cuiabá, 27 de agosto de 2012.

 ____________________________________

 Protocolo: 101887/2012

Representação Criminal 101887/2012 Classe: 272-CNJ

 Origem : COMARCA DE JUARA

 REPRESENTANTE: J. A. P.

 Intime-se o representante a recolher, em 5 dias, as custas 

correspondentes, sob pena de extinção do feito, em observância dos 

artigos 78 do Regimento Interno desta Corte e 806 do Código de Processo 

Penal.

 Efetuado o pagamento, distribua-se na forma regimental.

 Publique-se.

 Cumpra-se.

 Cuiabá, 27 de agosto de 2012.

 ____________________________________

 Protocolo: 65749/2012

Apelação 65749/2012 Classe: 198-CNJ

 Origem : COMARCA DE ARAPUTANGA

 LITISCONSORTE(S): JOSE RODOLFO DE SOUZA MACHADO BORGES

 APELADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 Advogado(s): Dr. ANTÔNIO CARLOS DE BARCELOS

 Dr(a). OUTRO(S)

 APELANTE(S): LEILA MARIA VENCESLAU RODRIGUES DA CUNHA

 Advogado(s): Dr(a). PUBLIO EMILIO ROCHA

 Dr(a). OUTRO(S)

 Apelação Cível de sentença proferida pelo Juízo da Vara Única da 

Comarca de Araputanga que julgou improcedente o pedido formulado na 

Ação Declaratória de Nulidade de Ato Jurídico n. 192/2000 (código n. 

3272).

 A Apelante requereu a desistência do recurso (fl. 235).

 É o necessário.

 O artigo 501 do Código de Processo Civil permite que o demandante 

desista do recurso a qualquer tempo, por ato unilateral, sendo dispensável 

a concordância do demandado.

 Confira-se:

 Art. 501. O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do 

recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso.

 Nesse sentido:

 PROCESSO CIVIL - PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO FORMULADO 

APÓS A PROLAÇÃO DA SENTENÇA - IMPOSSIBILIDADE - DISTINÇÃO DOS 

INSTITUTOS: DESISTÊNCIA DA AÇÃO, DESISTÊNCIA DO RECURSO E 

RENÚNCIA. (...) 2. A desistência do recurso, nos termos do art. 501 do 

CPC, independe da concordância do recorrido ou dos litisconsortes e 

somente pode ser formulado até o julgamento do recurso. Neste caso, há 

extinção do processo com julgamento do mérito, prevalecendo a decisão 

imediatamente anterior, inclusive no que diz respeito a custas e honorários 

advocatícios. (...). (STJ, REsp n. 555139/CE, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ 

13.6.2005). (Sem destaque no original)

 APELAÇÃO CIVEL. SEPARAÇÃO JUDICIAL. RECURSO PREJUDICADO. 

Após a interposição do recurso, as partes realizaram acordo e o apelante 

pediu a desistência do recurso. Nesse contexto, resta prejudicada a 

análise do recurso. JULGADO PREJUDICADO. EM MONOCRÁTICA. (TJRS – 

RAC n. 70041569815, Relator: Rui Portanova, Julgado em 25.5.2011). 

(Sem destaque no original)

 Pelo exposto, diante da manifestação de vontade do Recorrente, com 

fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego 

seguimento ao recurso por estar manifestamente prejudicado.

 Retornem os autos à instância de origem para as providências.

 Publique-se. Intimem-se.

 Cuiabá, 23 de agosto de 2012.

 ____________________________________

 Protocolo: 103285/2012

Procedimento Administrativo

 REPRESENTANTE: RENAN CARLOS LEÃO PEREIRA DO NASCIMENTO – 

JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO VERDE

 REPRESENTADO: GILBERTO LOPES BUSSIKI – JUIZ DE DIREITO

 Promoção de Arquivamento formulada pela Procuradoria de Justiça 

nestes autos instaurados para apurar crimes previstos nos artigos 140 e 

147 do Código Penal, praticados, em tese, pelo Representado, tendo em 

vista que se trata de crimes cuja ação penal correspondente só se 

instaura mediante queixa, e, no caso, as vítimas renunciaram a esse 

direito bem como ao de representação.

 Os fundamentos utilizados foram os artigos 29, inciso VII, da Lei n. 

8.625/93 (LONMP), 71, XII, da Lei Complementar n. 416/2010, e 35, inciso 

XVI, do RITJ/MT.

 A iniciativa da ação penal pública é constitucionalmente privativa do 

Ministério Público, decorrendo daí a sua legitimidade para requerer o 

arquivamento da investigação.

 Com isso, sendo o MP titular da opinio delicti, não é dado ao Relator fazer 

qualquer objeção. Ao contrário, cabe a ele acatar o pretendido. 

Precedentes do STJ: AgRg no Inq .528/MT, Rel. Ministro Gilson Dipp, Corte 

Especial, julgado em 17/10/2007, DJ 12/11/2007, p. 144; HC 142.213/DF, 

Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 22/06/2010, DJe 

02/08/2010.

 O Supremo Tribunal Federal já decidiu que "o pedido de arquivamento 

formulado pelo Ministério Público Federal, quando fundado na ausência de 

elementos consistentes à demonstração da ocorrência de conduta 

criminosa, é irrecusável". (Pet 4173 AgR, Relator(a): Min. Menezes Direito, 

Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2008, DJe-162, publicado em 29-08-2008, 

PP-00284)

 Assim, acolho a promoção ministerial e determino o arquivamento do 

Procedimento Administrativo com amparo no artigo 35, inciso XVI, do 

Regimento Interno.

 Ao departamento competente para a notificação das partes interessadas, 

na forma requerida.

 Publique-se na íntegra.

 Intimem-se.

 Cuiabá, 28 de agosto de 2012.

  

 

 

 Des. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

Presidente do Tribunal de Justiça/MT

 DEPARTAMENTO AUXILIAR DA PRESIDÊNCIA, em Cuiabá, 03 de setembro 

de 2012

 Belª. CESARINE APARECIDA GARCIA DE CASTRODiretora do 

Departamento Auxiliar da Presidênc

Corregedoria Geral da Justiça

Portaria

 PORTARIA Nº 186/2012-CGJ

 OCorregedor-Geral da Justiça do Estado de Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições legais;

 RESOLVE:

Art. 1º. Estabelecer a Escala de Plantão de Servidores que deverão 

trabalhar no Posto de Atendimento do Juizado Especial do Jardim Glória, 

localizado no Aeroporto Marechal Rondon, durante o período de 

07.09.20012 e 09.09.2012, das 8h às 19h:
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Art. 2º. Os servidores que estiverem escalados deverão permanecer 

durante os horários para o qual se encontram designados.

 Art. 3º Os servidores convocados terão direito aos créditos de horas 

decorrentes dos serviços realizados em dias não úteis, nos termos do 

artigo 12, § 1º, da Portaria n.º 1.239/2011/CRH.

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 Cuiabá – MT, 29 de agosto de 2012.

  

Desembargador Márcio Vidal

 Corregedor-Geral da Justiça

 x.

 Departamento de Orientação e Fiscalização da Secretaria da 

Corregedoria-Geral da Justiça, em Cuiabá, 03 de setembro de 2012.

 NILCEMEIRE DOS SANTOS VILELA

 Diretora do Departamento

 Visto:

 LUSANIL EGUES DA CRUZ

 Coordenador da Secretaria da Corregedoria

 PORTARIA Nº 188/2012 – CGJ

 OCorregedor-Geral da Justiça do Estado de Mato Grosso, usando das 

atribuições que lhe conferem os artigos 31, 39, letra "a", do Código de 

Organização e Divisão Judiciária do Estado de Mato Grosso – COJE e art. 

43, LV, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça – RITJ;

 CONSIDERANDO que o NECCO – Núcleo de Enfrentamento ao Combate à 

Corrupção tem como objetivo o desenvolvimento de políticas e ações que 

visem o combate e a prevenção aos crimes contra a administração 

pública, previstos nos artigos 312 e 327 do Código Penal Brasileiro, bem 

como à lavagem de dinheiro e à improbidade administrativa.

 CONSIDERANDO a necessidade de elaboração de conteúdo para a pauta 

de assuntos a serem deliberados relativo ao Núcleo de Enfrentamento ao 

Combate á Corrupção;

 RESOLVE:

Art. 1º. Criar grupo de Juiz e Servidores pra compor a Comissão 

Organizadora do NECCO - Núcleo de Enfrentamento ao Combate à 

Corrupção.

 Art. 2º. A Comissão será assim composta:

 - SELMA ROSANE SANTOS DE ARRUDA – Juíza Auxiliar da 

Corregedoria;

 - ALICE MARIA TEIXEIRA DE SABÓIA – matricula 13455;

 - DAIANE BALERINI – Assessora de Gabinete, matrícula 14172;

 - LUANA DE SOUZA FERREIRA – Chefe de Gabinete de Desembargador, 

matrícula 9791;

 - LUSANIL EGUES DA CRUZ – Coordenador da Secretaria da 

Corregedoria, matrícula 2489;

 - POLIANA CARVALHO VIOLA – Assessor de Coordenadoria, matrícula 

14200;

 - MARIÂNGELA LOPES SOLLEZ – Assessora de Relações Públicas da 

Corregedoria, matrícula 11718;

 - SANDRA PINHEIRO AMORIM – Assessora de Comunicação da 

Corregedoria, matrícula 23130;

 - SILVIA REGINA LOMBERTI MELHORANÇA – Assessora Técnica 

Jurídica/ CEJA, matrícula 20889.

 Art. 3º. A Coordenação dos trabalhos do grupo ficará a cargo da Dra. 

Selma Rosane Santos de Arruda – Juíza Auxiliar da Corregedoria, que 

deverá, juntamente com a comissão constituída, providenciar a questão 

logística de todo e qualquer evento pertinente.

 Art. 4º. Serão designados servidores para auxiliar a Comissão, se 

necessário.

 Art. 4º Publique-se. Registre-se. Cumpra-se, remetendo-se cópia desta 

Portaria ao Presidente do Tribunal de Justiça, à Ordem dos Advogados do 

Brasil – Seção de Mato Grosso, á Procuradoria-Geral da Justiça, à 

Defensoria Pública, à Procuradoria do Estado, Presidente do Tribunal 

Regional Eleitoral e Presidente do Tribunal Regional do Trabalho – 23ª 

Região.

 Cuiabá, 30 de agosto de 2012.

  

Desembargador MÁRCIO VIDAL

 Corregedor-Geral de Justiça

 x.

 Departamento de Orientação e Fiscalização da Secretaria da 

Corregedoria-Geral da Justiça, em Cuiabá, 03 de setembro de 2012.

 NILCEMEIRE DOS SANTOS VILELA

 Diretora do Departamento

 Visto:

 LUSANIL EGUES DA CRUZ

 Coordenador da Secretaria da Corregedoria

  

Coordenadoria Judiciária

Primeira Câmara Cível

Pauta de Julgamento

JULGAMENTOS designados para a sessão ordinária da PRIMEIRA 

CAMARA CIVEL, às 09:00h, no PLENÁRIO 04, da próxima quarta-feira ou 

em sessão subsequente seguinte, se não decorrido o prazo previsto no 

art. 552, parágrafo 1º. do CPC.

Agravo de Instrumento 49003/2012 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

VÁRZEA GRANDE.

 Protocolo Número/Ano: 49003 / 2012

RELATOR: DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

AGRAVANTE(S): J. J. R. E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). DAVID DA SILVA BELIDO

              Dr. EBENEZER SOARES BELIDO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): J. C. F.

ADVOGADO(S): Dr(a). VANESSA PINHO SILVA

Agravo de Instrumento 51860/2012 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

TANGARÁ DA SERRA.

 Protocolo Número/Ano: 51860 / 2012

RELATOR: DES. MARCOS MACHADO

AGRAVANTE(S): VIVALDINO ZAMBONI

ADVOGADO(S): Dr(a). SAMIR ISAIAS LARAN NEDEFF

              Dr(a). ADONIS CAMILO FROENER

AGRAVADO(S): AGRO AMAZÔNIA PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA

ADVOGADO(S): Dr. DÉCIO JOSÉ TESSARO

              Dr(a). OUTRO(S)

Agravo de Instrumento 66341/2012 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 66341 / 2012

RELATOR: DES. MARCOS MACHADO

AGRAVANTE(S): TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S. A.

ADVOGADO(S): Dr. MARCOS VINÍCIUS LUCCA BOLIGON

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MARIA ANSELMA BARBOSA DA ROCHA

ADVOGADO(S): Dr. WILSON MOLINA PORTO

              Dr(a). OUTRO(S)

Agravo de Instrumento 73811/2012 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

BARRA DO GARÇAS.

 Protocolo Número/Ano: 73811 / 2012

RELATOR: DES. MARCOS MACHADO

AGRAVANTE(S): A. S. M.

ADVOGADO(S): Dr(a). ANTÔNIO NUNES DE SOUSA FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): E. G. P

ADVOGADO(S): Dra. MARIA GALBIATTI DE OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

Agravo de Instrumento 74854/2012 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 74854 / 2012

RELATOR: DES. MARCOS MACHADO

AGRAVANTE(S): CAMILA VALLEJOS HOLLAND

ADVOGADO(S): Dr(a). JOANA ALESSANDRA GONÇALVES DE QUEIROZ

AGRAVADO(S): SAGA PANTANAL COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADO(S): Dra. LARISSA FALKEMBACH HODNIUK

              Dr. RODRIGO LEITE DE BARROS ZANIN

              Dr(a). LEONARDO BOAVENTURA ZICA

AGRAVADO(S): BANCO ITAÚLEASING S. A.

ADVOGADO(S): Dr. CELSO MARCON
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Agravo de Instrumento 83349/2012 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS.

 Protocolo Número/Ano: 83349 / 2012

RELATOR: DES. MARCOS MACHADO

AGRAVANTE(S): ANTÔNIO FRANGE JÚNIOR E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). MARCO AURÉLIO MESTRE MEDEIROS

              Dr. ANTÔNIO FRANGE JÚNIOR

AGRAVADO(S): PADUAR COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO(S): Dr. VANDERLEI CHILANTE

              Dr(a). OUTRO(S)

Agravo de Instrumento 84426/2012 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

SINOP.

 Protocolo Número/Ano: 84426 / 2012

RELATOR: DES. MARCOS MACHADO

AGRAVANTE(S): ADRIANO PAULO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO(S): Dr. ÉLCIO CALIXTO DA SILVA JÚNIOR

AGRAVADO(S): BANCO SICREDI

ADVOGADO(S): Dr. JEAN CARLOS ROVARIS

              Dr. ZILAUDIO LUIZ PEREIRA

Agravo de Instrumento 87005/2012 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

PEIXOTO DE AZEVEDO.

 Protocolo Número/Ano: 87005 / 2012

RELATOR: DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

AGRAVANTE(S): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S. A. - 

CEMAT

ADVOGADO(S): Dr. MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): CONRADO ENOQUE DOS SANTOS

ADVOGADO(S): Dr(a). RUY PORTELLA DE SOUZA

Agravo de Instrumento 87308/2012 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

TANGARÁ DA SERRA.

 Protocolo Número/Ano: 87308 / 2012

RELATOR: DES. MARCOS MACHADO

AGRAVANTE(S): BV FINANCEIRA S. A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

ADVOGADO(S): Dra. ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA SCATIGNA

              Dr(a). ELBER RIBEIRO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): CLEIDE LEONCIO DA SILVA

ADVOGADO(S): Dr. RAFAEL SOARES MARTINAZZO

              Dr(a). OUTRO(S)

Agravo de Instrumento 88665/2012 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

SINOP.

 Protocolo Número/Ano: 88665 / 2012

RELATOR: DES. MARCOS MACHADO

AGRAVANTE(S): BANCO BRADESCO S. A.

ADVOGADO(S): Dra. MARIA LUCÍLIA GOMES

              Dr. LUCIANO BOABAID BERTAZZO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): DAVID WILLIAM DA CRUZ

ADVOGADO(S): Dr. SILVANO FERREIRA DOS SANTOS

Apelação 39224/2010 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 39224 / 2010

RELATOR: DES. MARCOS MACHADO

APELANTE(S): ABEL BALBINO GUIMARÃES

ADVOGADO(S): Dr(a). ELMIR DIAS VIRMIEIRO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): SÉRGIO LUÍS BIRCK

ADVOGADO(S): Dr(a). TATIANA MARIA BORGES MOORE

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ABEL BALBINO GUIMARÃES

ADVOGADO(S): Dr(a). ELMIR DIAS VIRMIEIRO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): SÉRGIO LUÍS BIRCK

ADVOGADO(S): Dr(a). TATIANA MARIA BORGES MOORE

              Dr(a). OUTRO(S)

Apelação 16598/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 16598 / 2011

RELATOR: DES. JOÃO FERREIRA FILHO

APELANTE(S): AURÉLIO PEREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO(S): Dr. ROGÉRIO BORGES DE FREITAS - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): MÁRIO CÉSAR BACH

ADVOGADO(S): Dr. HELIODORIO SANTOS NERY

Apelação 785/2012 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 785 / 2012

RELATOR: DES. MARCOS MACHADO

APELANTE(S): LUIZ VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO(S): Dr. LUIZ AUGUSTO PIRES CEZÁRIO

APELADO(S): DUZZI CLIMATIZAÇÃO E REFRIGERAÇÃO LTDA

ADVOGADO(S): Dra. DALILA COELHO DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

Apelação 31078/2012 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE PRIMAVERA 

DO LESTE.

 Protocolo Número/Ano: 31078 / 2012

RELATOR: DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

APELANTE(S): GILMAR TAGLIARI BORTOLIN

ADVOGADO(S): Dr. CLÁUDIO PALMA DIAS

              Dr. FLAVIANO KLEBER T. FIGUEIREDO

APELADO(S): JOSÉ PATRICIO E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr(a). ÊNIO ZANATTA

              Dr(a). OUTRO(S)

Apelação 35415/2012 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE JUARA.

 Protocolo Número/Ano: 35415 / 2012

RELATOR: DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

APELANTE(S): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

ADVOGADO(S): Dr(a). SAULO FANAIA CASTRILLON - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): M. I.

ADVOGADO(S): Dr(a). CÉLIA ELÍGIA BRAGA

Apelação 35631/2012 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE TANGARÁ DA 

SERRA.

 Protocolo Número/Ano: 35631 / 2012

RELATOR: DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

APELANTE(S): BANCO VOLKSWAGEM S. A.

ADVOGADO(S): Dra. CYNTHIA DURANTE

              Dr(a). FABIANA SEVERINO DA SILVA

              Dr. MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): CÉSAR TADEU LONDERO

ADVOGADO(S): Dr. FELIPE BEDIN BIASOTTO

Apelação 36212/2012 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 36212 / 2012

RELATOR: DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

APELANTE(S): BANCO ABN AMRO REAL S. A.

ADVOGADO(S): Dr. MARCO ANDRÉ HONDA FLÔRES

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JOSÉ AUGUSTO DE ROYA FREIRE

ADVOGADO(S): Dra. FERNANDA THEOPHILO CARMONA

              Dr(a). OUTRO(S)

Apelação 40090/2012 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 40090 / 2012

RELATOR: DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

APELANTE(S): ANTÔNIO LUIZ VILANOVA BARRETO E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr. PAULO SÉRGIO DANIEL

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): TIO JORGE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

Apelação 43029/2012 -  Classe:  CNJ-198 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS.

 Protocolo Número/Ano: 43029 / 2012

RELATOR: DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

APELANTE(S): G. A. N. F.

ADVOGADO(S): Dr. JUSCELINO BARRETO MONTEIRO

APELADO(S): F. A. P. F.

ADVOGADO(S): Dr. SAMIR BADRA DIB

Apelação 48694/2012 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL.
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 Protocolo Número/Ano: 48694 / 2012

RELATOR: DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

APELANTE(S): OCRECIO NUNES DA SILVA

ADVOGADO(S): Dr. WILSON MOLINA PORTO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S. A.

ADVOGADO(S): Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

Apelação 49841/2012 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 49841 / 2012

RELATOR: DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

APELANTE(S): MARCO ANTONIO ESTOUCO

ADVOGADO(S): Dra. GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS

PRIMEIRA SECRETARIA CÍVEL em Cuiabá, aos 3 dias do mês de 

Setembro de 2012.

Decisões do Relator

Agravo de Instrumento 102785/2012 Classe: 202-CNJ

ORIGEM: COMARCA DE CÁCERES

RELATOR: DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

AGRAVANTE(S): ANTONIO TAVARES FILHO

           Advogado(s):Dr. RENATO CÉSAR MARTINS CUNHA

AGRAVADO(S): MANOEL MOACIR GALVÃO FILHO

DECISÃO: do Relator de fls. 48-TJ: "...Desse modo, reportando-me aos 

mesmos fundamentos daquela decisão, indefiro o pedido de fls. 44/46-TJ".

Agravo de Instrumento 106144/2012 Classe: 202-CNJ

ORIGEM: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

RELATOR: DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

AGRAVANTE(S): AEIS RAMOS DE SOUZA

           Advogado(s):Dr. CARLOS FREDERICK DA SILVA INEZ DE ALMEIDA

           Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): BANCO BRADESCO S. A.

DECISÃO: do Relator de fls. 66/69-TJ: "...Ante o exposto, defiro 

parcialmente a liminar pleiteada apenas para determinar a exibição dos 

documentos que demonstrem quais pagamentos foram realizados e quais 

ainda se encontram em aberto relativos ao contrato de fl. 51-TJ".

Agravo de Instrumento 105942/2012 Classe: 202-CNJ

ORIGEM: COMARCA CAPITAL

RELATOR: DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

AGRAVANTE(S): BANCO VOKSWAGEN S. A.

           Advogado(s):Dr. MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO

           Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): CELSO DA CUNHA SANTOS

DECISÃO: do Relator de fls.174/178-TJ: "...Com essas considerações, 

nego seguimento ao recurso, pois manifestamente inadmissível".

Agravo de Instrumento 103460/2012 Classe: 202-CNJ

ORIGEM: COMARCA DE PARANAÍTA

RELATOR: DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

AGRAVANTE(S): INSTITUTO ECOLÓGICO CRISTALINO

           Advogado(s):Dr. EDSON DE CARVALHO

AGRAVADO(S): ASSOCIAÇÃO RURAL MANDACARU

           Advogado(s):Dr. AARÃO LINCOLN SICUTO

           Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): JOAO MARCOLINO ROSA

           Advogado(s):Dra. LOURDES VOLPE NAVARRO

DECISÃO: do Relator de fls. 101/105-TJ: "...Diante do exposto, não 

conheço do recurso, por ausência de documento obrigatório à 

compreensão da lide recursal".

Agravo de Instrumento 105548/2012 Classe: 202-CNJ

ORIGEM: COMARCA DE POCONÉ

RELATOR: DES. JOÃO FERREIRA FILHO

AGRAVANTE(S): BV FINANCEIRA S/A CREDITO, INVESTIMENTO E 

FINANCIAMENTO

           Advogado(s):Dr(a). MIRELLI SILVA

           Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): NEIFE GOMES DE ARRUDA

DECISÃO: do Relator de fls. 39/41-TJ: "...Ante o exposto, com espeque no 

artigo 557 do CPC, indefiro de plano a pretensão recursal, ante sua 

manifesta improcedência e incompatibilidade com a jurisprudência 

nacional".

Agravo de Instrumento 105327/2012 Classe: 202-CNJ

ORIGEM: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

RELATOR: DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

AGRAVANTE(S): NOELI BARBOSA MAGALHÃES

           Advogado(s):Dr(a). LAÍS DAIANE MAGALHÃES PERES

AGRAVADO(S): BANCO ITAUCARD S. A.

DECISÃO: do Relator de fls. 112/123-TJ: "...Em face do exposto, com 

fulcro no art. 527, inc. I, do CPC e no art. 51, inc. VII, do RITJMT, nego 

seguimento a este recurso de agravo de instrumento".

Decisões do Vice-Presidente

 Protocolo: 88481/2012

 RECURSO ESPECIAL (Interposto nos autos do(a) Agravo de 

Instrumento 22210/2012 - Classe: CNJ-202) - Comarca de 

Primavera do Leste

 RECORRENTE(S): DOHER BARBOSA NICOLAU E OUTRA(s)

 Advogado(s): Dr(a). NEMO ELOY VIDAL NETO

 Dr. DUÍLIO PIATO JÚNIOR

 Dr(a). ELKE REVERDITO

 RECORRIDO(S): JOSÉ JALMAR VARGAS E OUTRO(s)

 Advogado(s): Dr. FÁBIO SCHNEIDER

 Dr(a). OUTRO(S)

  

Decisão do Vice-Presidente de fls. 352/357-TJ: "... Posto isso, nego 

seguimento ao Recurso".

 

Protocolo: 81789/2012

RECURSO ESPECIAL (Interposto nos autos do(a) Apelação 

112917/2011 - Classe: CNJ-198) – Comarca de Diamantino

RECORRENTE(S): PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A.

 Advogado(s): Dra. ELGA VICUNÃ ARRUDA FIGUEIREDO

 Dr. MURILO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA

 Dra. OZANA BAPTISTA GUSMÃO

 Dr. SÉRGIO HENRIQUE K. KOBAYASHI

 Dr(a). OUTRO(S)

 RECORRIDO(S): PIRACEMA TRANSPORTES LTDA

 Advogado(s): Dr. CELITO LILIANO BERNARDI

  

Decisão do Vice-Presidente de fls. 521/523-TJ: "... Posto isso, nego 

seguimento ao Recurso".

 

Protocolo: 49256/2004

RECURSO EXTRAORDINÁRIO (Interposto nos autos do(a) Apelação 

36958/2004 - Classe: CNJ-198) – Comarca da Capital

RECORRENTE(S): BANCO BRADESCO S. A.

 Advogado(s): Dr. LUCIANO BOABAID BERTAZZO

 Dr(a). OUTRO(S)

 RECORRIDO(S): RAMSES ADRIANO SILVA

  

Decisão do Vice-Presidente de fls. 225/227-TJ: "... Ante o expostro, 

declaro prejudicado o Recurso, nos termos do artigo 543-B, §3º do 

CPC, uma vez que o acórdão proferido por esta Corte está em 

conformidade com RE nº 466.343/SP (Tema 60)".

 

Protocolo: 43482/2004

RECURSO EXTRAORDINÁRIO (Interposto nos autos do(a) Agravo de 

Instrumento 7459/2004 - Classe: CNJ-202) – Comarca de Várzea 

Grande

RECORRENTE(S): BANCO BRADESCO S. A.

 Advogado(s): Dr. LUCIO ROBERTO ALVES DOS REIS

 Dr(a). OUTRO(S)

 RECORRIDO(S): CARLOS CESAR DO AMARAL

  

Decisão do Vice-Presidente de fls. 141/143-TJ: "... Ante o expostro, 

declaro prejudicado o Recurso, nos termos do artigo 543-B, §3º do 

CPC, uma vez que o acórdão proferido por esta Corte está em 

conformidade com RE nº 466.343/SP (Tema 60)".

 

Protocolo: 89586/2012
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RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO AO STJ (Interposto nos 

autos do(a) Agravo de Instrumento 9765/2012 - Classe: CNJ-202) – 

Comarca da Capital

AGRAVANTE(S): BANCO VOLKSWAGEN S. A.

 Advogado(s): Dra. CYNTHIA DURANTE

 Dr(a). FABIANA SEVERINO DA SILVA

 Dr. MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO

 Dr(a). OUTRO(S)

 AGRAVADO(S): D. F. LIMA E CIA. LTDA. ME

  

Decisão do Vice-Presidente de fls. 153/154-TJ: "... Posto isso, 

determino a SUSPENSÃO destes autos, nos termos do artigo 543-C, §1º 

do Código de Processo Civil".

 

Protocolo: 90538/2012

RECURSO ESPECIAL (Interposto nos autos do(a) Apelação 

110702/2011 - Classe: CNJ-198) – Comarca da Capital

RECORRENTE(S): TELMA CENIRA COUTO DA SILVA

 Advogado(s): Dr(a). TULIO CESAR ZAGO

 Dr. LUIZ ORIONE NETO

 Dr(a). OUTRO(S)

 RECORRIDO(S): EDUARDO BALDACI DE LIMA

 Advogado(s): Dr. DEUSLÍRIO FERREIRA

  

Decisão do Vice-Presidente de fls. 398/401-TJ: "... Posto isso, nego 

seguimento ao recurso".

 

Protocolo: 90206/2012

RECURSO ESPECIAL (Interposto nos autos do(a) Apelação 

59011/2011 - Classe: CNJ-198) – Comarca de Canarana

RECORRENTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 Advogado(s): Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI

 Dra. ANA MARIA FERREIRA LEITE

 Dr(a). OUTRO(S)

 RECORRIDO(S): LIDIVINO MACIEL

 Advogado(s): Dr. WILSON MASSAIUKI SIO JÚNIOR

 Dr(a). OUTRO(S)

  

Decisão do Vice-Presidente de fls. 256/261-TJ: "... Posto isso, nego 

seguimento ao recurso".

 

Protocolo: 84862/2012

RECURSO ESPECIAL (Interposto nos autos do(a) Apelação 

100398/2011 - Classe: CNJ-198) – Comarca de Tangará da Serra

RECORRENTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 Advogado(s): Dr(a). JULIANA DOS REIS SANTOS

 Dr(a). KAMIL SANTANA CASTRO E SILVA

 Dr(a). OUTRO(S)

 RECORRIDO(S): CARLOS ROBERTO MENDES

 Advogado(s): Dr. CELSO BORGES DE MOURA

 Dr(a). OUTRO(S)

  

Decisão do Vice-Presidente de fls. 560/568-TJ: "... Posto isso, nego 

seguimento ao recurso".

 Protocolo: 77020/2012

RECURSO ESPECIAL (Interposto nos autos do(a) Apelação 

112136/2011 - Classe: CNJ-198) – Comarca da Capital

RECORRENTE(S): CENTRUS - CENTRAIS FRIGORÍFICAS DO 

CENTRO-OESTE S. A.

 Advogado(s): Dr. FABIO LUIZ GRIGGI PEDROSA

 RECORRIDO(S): MELHORAMENTOS AGRÁRIOS DE DIAMANTINO S/C 

LTDA.

 Advogado(s): Dr. FLAVIANO KLEBER T. FIGUEIREDO

  

Decisão do Vice-Presidente de fls. 284/287-TJ: "... Ante o exposto, 

nego seguimento ao recurso".

  

Protocolo: 83558/2012

RECURSO ESPECIAL (Interposto nos autos do(a) Apelação 

40073/2010 - Classe: CNJ-198) – Comarca de Porto dos Gaúchos

RECORRENTE(S): ANTÔNIO ROSSANI

 Advogado(s): Dr. FLÁVIO AMÉRICO VIEIRA

 RECORRIDO(S): FERTILIZANTES MITSUI S. A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

 Advogado(s): Dr. DAGOBERTO MARIANO BERNARDI

 Dr(a). OUTRO(S)

  

Decisão do Vice-Presidente de fls. 860/864-TJ: "... Posto isso, nego 

seguimento ao recurso interposto". 

 

Cuiabá, 03 de setembro de 2012.

  

BELª. ROSEMEIRE SANTINI PINCERATO– Diretora da Primeira Secretaria 

Cível.

Intimações do Vice-Presidente

 Protocolo: 85497/2012

 RECURSO ESPECIAL (Interposto nos autos do(a) Agravo de 

Instrumento 27216/2012 - Classe: CNJ-202) – Comarca de Tangará 

da Serra

 RECORRENTE(S): BANCO JOHN DEERE S. A.

 Advogado(s): Dr(a). ALVACIR ROGÉRIO SANTOS DA ROSA

 Dr(a). OUTRO(S)

 RECORRIDO(S): CELSO JOÃO LONDERO

 Advogado(s): Dr. JOACIR JOLANDO NEVES

 Dr(a). OUTRO(S)

  

INTIMAÇÃO ao RECORRENTE para efetuar o pagamento referente as 

custas do fac-símile no valor de R$33,80 (trinta e três reais e oitenta 

centavos), conforme Certidão de fls. 209-TJ, no prazo de 05 (cinco) dias.

  

Cuiabá, 03 de setembro de 2012.

  

Belª. ROSEMEIRE SANTINI PINCERATO– Diretora da Primeira Secretaria 

Cível.

  

 Protocolo: 103607/2012

 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO AO STJ (Interposto nos 

autos do(a) Agravo de Instrumento 37622/2012 - Classe: CNJ-202) 

– Comarca da Capital

 AGRAVANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 Advogado(s): Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI

 Dra. ANA MARIA FERREIRA LEITE

 Dr(a). OUTRO(S)

 AGRAVADO(S): ADELAIDE FERREIRA DOS SANTOS BOA

 SORTE E OUTRO(s)

 Advogado(s): Dr(a). ANTONIO CAMARGO JUNIOR

 Dr(a). OUTRO(S)

  

INTIMAÇÃO ao(s) AGRAVADO(S) para oferecer(em) contrarrazões nos 

termos do artigo 544, §2º, do CPC.

  

Protocolo: 102532/2012

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO AO STJ (Interposto nos 

autos do(a) Apelação 84097/2011 - Classe: CNJ-198) – Comarca de 

Várzea Grande

AGRAVANTE(S): BANCO BMG S. A.

 Advogado(s): Dr(a). SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS

 Dr. JOSÉ SEBASTIÃO DE CAMPOS

 SOBRINHO

 Dr(a). OUTRO(S)

 AGRAVADO(S): ODIMAR GONCALVES DANTAS

 Advogado(s): Dra. FABIANIE MARTINS MATTOS LIMOEIRO

 Dr(a). OUTRO(S)

  

INTIMAÇÃO ao(s) AGRAVADO(S) para oferecer(em) contrarrazões nos 

termos do artigo 544, §2º, do CPC.

  

Cuiabá, 03 de setembro de 2012.

  

Belª. ROSEMEIRE SANTINI PINCERATO– Diretora da Primeira Secretaria 

Cível.

Decisão / Intimação do Relator
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 Protocolo: 105941/2012

 Agravo de Instrumento 105941/2012 Classe: 202-CNJ - COMARCA 

CAPITAL

 Relator: DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

 AGRAVANTE(S): BANCO BRADESCO S. A.

 Advogado(s): Dr. MAURO PAULO GALERA MARI

 Dr(a). OUTRO(S)

 AGRAVADO(S): TAVARES DOS SANTOS LTDA - ME

 Advogado(s): Dra. ANA LÚCIA RICARTE

 Dr(a). OUTRO(S)

  

Decisão do Relator fls. 195/198-TJ: "...Ante o exposto, não se afiguram 

presentes os requisitos necessários para concessão do efeito 

suspensivo pleiteado, razão pela qual o indefiro."

  

INTIMAÇÃO AO AGRAVADO para apresentar contrarrazões nos termos 

do art. 527, V do CPC.

  

Protocolo: 105942/2012

Agravo de Instrumento 105942/2012 Classe: 202-CNJ - COMARCA 

CAPITAL

Relator: DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

 AGRAVANTE(S): BANCO VOKSWAGEN S. A.

 Advogado(s): Dr. MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO

 Dr(a). OUTRO(S)

 AGRAVADO(S): CELSO DA CUNHA SANTOS

  

Protocolo: 105427/2012

Agravo de Instrumento 105427/2012 Classe: 202-CNJ -COMARCA 

DE RONDONÓPOLIS

Relator: DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

 AGRAVANTE(S): NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S. A.

 Advogado(s): Dr. OSMAR DA SILVA MONTEIRO JÚNIOR

 Dr(a). OUTRO(S)

 AGRAVADO(S): AGNALDO DA SILVA SOUZA

 Advogado(s): Dr(a). ELCIA MARTINS SOARES FERREIRA

  

Decisão do Relator fls. 215/217-TJ: "...Em face do exposto, conheço do 

recurso e lhe atribuo o efeito suspensivo para fixar os honorários em 

R$750,00 (setecentos e cinquenta reais)."

  

INTIMAÇÃO AO AGRAVADO para apresentar contrarrazões nos termos 

do art. 527, V do CPC.

  

Protocolo: 104142/2012

Agravo de Instrumento 104142/2012 Classe: 202-CNJ - COMARCA 

DE RONDONÓPOLIS

Relator: DES. MARCOS MACHADO

 AGRAVANTE(S): BANCO BMG S. A.

 Advogado(s): Dr. DIOGO IBRAHIM CAMPOS

 Dr(a). OUTRO(S)

 AGRAVADO(S): MIGUEL JOSÉ DE SOUZA

 Advogado(s): Dr(a). OLÍVIA OLIVEIRA MUNIZ

  

Decisão do Relator fls. 73/74-TJ: "...Com essas considerações, 

INDEFIRO a liminar pleiteada."

  

INTIMAÇÃO AO AGRAVADO para apresentar contrarrazões nos termos 

do art. 527, V do CPC.

  

Protocolo: 104114/2012

Embargos de Declaração Classe: 1689-CNJ (Opostos nos autos 

do(a) Agravo de Instrumento 100272/2012 - Classe: CNJ-202) - 

COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

Relator: DES. MARCOS MACHADO

 EMBARGANTE: COSME APARECIDO ALVES LIMA

 Advogado(s): Dr. SÉRGIO HARRY MAGALHÃES

 Dr(a). OUTRO(S)

 EMBARGADO: EMPRESA DE TRANSPORTES CIDADE CUIABÁ LTDA.

  

INTIMAÇÃO AO(S) EMBARGADO(S), para se manifestar(em) sobre os 

Embargos de Declaração Nº: 10114/2012 com efeitos infringentes, no 

prazo de 05 (cinco) dias.

 

Protocolo: 103479/2012

Embargos de Declaração Classe: 1689-CNJ (Opostos nos autos 

do(a) Apelação 24314/2012 - Classe: CNJ-198) - COMARCA DE 

VÁRZEA GRANDE

Relator: DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI

 EMBARGANTE: LUIS CLAUDIO JAQUES

 Advogado(s): Dr(a). MARIETHY STEFFANIA REZENDE VELOSO

 Dr. RONY DE ABREU MONHOZ

 Dr. FELIPE DOUGLAS SANTOS LUCAS

 Dr. MARCO AURÉLIO MONTEIRO ARAÚJO

 Dr(a). OUTRO(S)

 EMBARGADO: JACKSON WESLEY VALERIO

 Advogado(s): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

  

INTIMAÇÃO AO(S) EMBARGADO(S), para se manifestar(em) sobre os 

Embargos de Declaração Nº: 103479/2012 com efeitos infringentes, no 

prazo de 05 (cinco) dias.

  

Cuiabá, 03 de setembro de 2012.

  

Belª. ROSEMEIRE SANTINI PINCERATO– Diretora da Primeira Secretaria 

Cível.

Segunda Câmara Cível

Acórdão

Apelação 108494/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 108494 / 2011. Julgamento: 15/8/2012. APELANTE(S) - 

MILAN MOVEIS E EQUIPAMENTOS E INFORMATICA LTDA (Advs: Dr. JOÃO 

BATISTA BENETI), APELADO(S) - MALVEZZI CONTABILIDADE E 

ASSESSORIA LTDA (Advs: Dr. ALENCAR FÉLIX DA SILVA). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, 

UNANIMEMENTE.

EMENTA:

 RAC – AÇÃO CAUTELAR DE PROTESTO – EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO – ERROR IN JUDICANDO – INOCORRÊNCIA –AUTORA DA 

AÇÃO PRINCIPAL VENCIDA – EFEITOS DA CAUTELAR CESSADOS – 

REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS – IMPOSSIBILIDADE – 

PREQUESTIONAMENTO – ÔNUS DA PARTE – SENTENÇA MANTIDA – 

RECURSO DESPROVIDO.

1 – Não há falar em error in procedendo se a sentença apontou os 

fundamentos do resultado final a que chegou, ainda que sucintamente.

2 – Se a demandante é vencida na demanda principal, a eficácia da ação 

cautelar cessa, máxime porque possui caráter eminentemente provisório, 

a teor do art. 808, III, do CPC.

3 – Mostra-se desarrazoado diminuir o valor dos honorários, arbitrados em 

R$ 500,00 (quinhentos reais), pois implicaria em desmerecer o trabalho e o 

tempo gasto pelo causídico da outra parte.

4 – A exigência de prequestionar, com o escopo de se interpor recurso 

especial ou extraordinário, deve ser cumprida pela parte e não pelo 

julgador, que não precisa apontar expressamente se restaram ou não 

violados dispositivos legais ou constitucionais apresentados

Apelação 108495/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 108495 / 2011. Julgamento: 15/8/2012. APELANTE(S) - 

MILAN MOVEIS E EQUIPAMENTOS E INFORMATICA LTDA (Advs: Dr. JOÃO 

BATISTA BENETI), APELADO(S) - MALVEZZI CONTABILIDADE E 

ASSESSORIA LTDA (Advs: Dr. ALENCAR FÉLIX DA SILVA). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, 

UNANIMEMENTE

EMENTA:

 RAC – AÇÃO DECLARATÓRIA DE INVALIDADE DE DUPLICATA – PROVA 

CONCRETA DA EXISTÊNCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO SUBJACENTE – 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PENDENTE DE 

PAGAMENTO – TÍTULO VÁLIDO – CONDENAÇÃO EM LITIGÂNCIA DE 

MÁ-FÉ – IMPOSSIBILIDADE – AUSENTE A PROVA DO DOLO OU DA 

CULPA – REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS – IMPERTINÊNCIA – 
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PREQUESTIONAMENTO – ÔNUS DA PARTE – SENTENÇA MANTIDA – 

RECURSO DESPROVIDO.

1 – Improcede o pedido declaratório de invalidade de duplicata mercantil se 

a parte credora comprova, por meio de vasta documentação, o negócio 

jurídico subjacente, com a prestação dos serviços de contabilidade, e a 

falta do pagamento.

2 – Se a boa-fé processual é presumida, compete à parte que alega a 

prova da má-fé em face do outro litigante, inocorrente no caso.

3 – Mostra-se desarrazoado diminuir o valor dos honorários, arbitrados em 

R$ 1.000,00 (um mil reais), pois implicaria em desmerecer o trabalho e o 

tempo gasto pelo causídico.

4 – A exigência de prequestionar com o escopo de se interpor recurso 

especial ou extraordinário deve ser cumprida pela parte e não pelo 

julgador, que não precisa apontar expressamente se restaram ou não 

violados dispositivos legais ou constitucionais apresentados

.

SEGUNDA SECRETARIA CÍVEL em Cuiabá, aos 3 dias do mês de Setembro 

de 2012.

BELª. NILDA FERREIRA SILVA RIBEIRO

Diretora do Departamento da Segunda Secretaria Cível

Terceira Câmara Cível

Pauta de Julgamento

Julgamentos designados para a sessão Ordinária da Egrégia Terceira 

Câmara Cível de Direito Público, às 14:00 horas da próxima terça-feira 

(art. 2º do Ato Regimental nº 03/2009 -TP do Tribunal de Justiça), ou a 

sessão subsequente, terça-feira seguinte, se não decorrido o prazo 

previsto no artigo 552, § 1º do C.P.C.

Agravo de Instrumento 97337/2011 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 97337 / 2011

RELATOR: DRA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

AGRAVANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

ADVOGADO(S): Dr. CARLOS EMILIO BIANCHI NETO - PROC. DO ESTADO

AGRAVADO(S): HAYNER GUIMARÃES MATTOS DAMIÃO

ADVOGADO(S): Dr. THEMIS PIRES DE ANDRADE

Agravo de Instrumento 13545/2012 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

NOVA UBIRATÃ.

 Protocolo Número/Ano: 13545 / 2012

RELATOR: DRA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

AGRAVANTE(S): VALMIR DOMINGOS LOCATELLI

ADVOGADO(S): Dr. CHESTER RICARDO AGOSTINI

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

Agravo de Instrumento 13585/2012 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

SINOP.

 Protocolo Número/Ano: 13585 / 2012

RELATOR: DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE SINOP

ADVOGADO(S): Dr. GILBERTO JUTHS RISSATO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): DOMINGOS SÁVIO J. L. R. DE ALMEIDA

Agravo de Instrumento 21361/2012 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

SINOP.

 Protocolo Número/Ano: 21361 / 2012

RELATOR: DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE SINOP

ADVOGADO(S): Dra. ADRIANA GONÇALVES PEREIRA NERVO

AGRAVADO(S): ANTONIO ADAUTO DE PAULA

Agravo de Instrumento 25473/2012 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

SINOP.

 Protocolo Número/Ano: 25473 / 2012

RELATOR: DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE SINOP

ADVOGADO(S): Dra. ADRIANA GONÇALVES PEREIRA NERVO

AGRAVADO(S): GROFF & BRIGHENTI LTDA. ME

Agravo de Instrumento 26240/2012 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 26240 / 2012

RELATOR: DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

AGRAVANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

ADVOGADO(S): Dra. RENATA MACIEL CUIABANO - PROC. DO ESTADO

AGRAVADO(S): NOELI SILVEIRA NOLASCO

ADVOGADO(S): Dr. CARLOS GOMES BRANDÃO - DEFENSOR PÚBLICO

Agravo de Instrumento 27379/2012 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 27379 / 2012

RELATOR: DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

AGRAVANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

ADVOGADO(S): Dra. MÁRCIA REGINA SANTANA DUARTE - PROC. DO 

ESTADO

AGRAVADO(S): JOCEIR RODRIGUES DE JESUS

ADVOGADO(S): Dr. ANTÔNIO AUGUSTO PAES DE BARROS

              Dr(a). OUTRO(S)

Agravo de Instrumento 29592/2012 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 29592 / 2012

RELATOR: DRA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

AGRAVANTE(S): PONTAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LÂMINAS E 

COMPENSADOS LTDA.

ADVOGADO(S): Dr. THALLES DE SOUZA RODRIGUES

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

ADVOGADO(S): Dr. JENZ PROCHNOW JÚNIOR - PROCURADOR DO 

ESTADO

Agravo de Instrumento 30687/2012 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 30687 / 2012

RELATOR: DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE CUIABÁ

ADVOGADO(S): Dr. RUBI FACHIN - PROC. DO MUNICÍPIO

AGRAVADO(S): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

Agravo de Instrumento 34333/2012 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

VÁRZEA GRANDE.

 Protocolo Número/Ano: 34333 / 2012

RELATOR: DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

AGRAVANTE(S): TRABALHO SOCIAL E INFANTIL CRECHE ESCOLA O 

BOM PASTOR

ADVOGADO(S): Dr. JORGE LUIZ DUTRA DE PAULA

AGRAVADO(S): MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE

Agravo de Instrumento 38060/2012 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 38060 / 2012

RELATOR: DRA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

AGRAVANTE(S): TODIMO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO(S): Dr. MARCIO RODRIGO FRIZZOS

              Dr. MARCIO LUIZ BLAZIUS

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

ADVOGADO(S): Dr. ULINDINEI ARAUJO BARBOSA - PROC. DO ESTADO

Agravo de Instrumento 78802/2012 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 78802 / 2012

RELATOR: DRA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE CUIABÁ

ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO MARCUS PAIVA MACHADO - PROC. DO 

MUNICÍPIO

AGRAVADO(S): WILSON PAES DE BARROS

Agravo de Instrumento 80219/2012 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 80219 / 2012

RELATOR: DRA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE CUIABÁ

ADVOGADO(S): Dr. EVANDRO MARCUS PAIVA MACHADO - PROC. DO 

MUNICÍPIO

AGRAVADO(S): NILZA TEIXEIRA VITORINO

Apelação 7157/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL.
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 Protocolo Número/Ano: 7157 / 2011

RELATOR: DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

APELADO(S): ÉRICO PIANA PINTO PEREIRA

ADVOGADO(S): Dr. ELLY CARVALHO JÚNIOR

Apelação 586/2012 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE ALTO GARÇAS.

 Protocolo Número/Ano: 586 / 2012

RELATOR: DRA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE ALTO GARÇAS

ADVOGADO(S): Dr. CARLOS EDUARDO ZANCHET GIRARDELLO

APELANTE(S): SOLIVAN RODRIGUES SANTOS CAVALCANTE LUZ

ADVOGADO(S): Dr. ANDERSON OLIVEIRA DE SOUZA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): SOLIVAN RODRIGUES SANTOS CAVALCANTE LUZ

ADVOGADO(S): Dr. ANDERSON OLIVEIRA DE SOUZA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MUNICÍPIO DE ALTO GARÇAS

ADVOGADO(S): Dr. CARLOS EDUARDO ZANCHET GIRARDELLO

Apelação 13905/2012 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 13905 / 2012

RELATOR: DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

ADVOGADO(S): Dr. RONALDO PEDRO SZEZUPIOR DOS SANTOS - 

PROC.ESTADO

APELANTE(S): CRISTINA BARONAS

ADVOGADO(S): Dr. LUCAS OLIVEIRA BERNARDINO SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): CRISTINA BARONAS

ADVOGADO(S): Dr. LUCAS OLIVEIRA BERNARDINO SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

ADVOGADO(S): Dr. RONALDO PEDRO SZEZUPIOR DOS SANTOS - 

PROC.ESTADO

Apelação 14176/2012 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE VERA.

 Protocolo Número/Ano: 14176 / 2012

RELATOR: DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

APELADO(S): ISANI LUIZA KONERAT

ADVOGADO(S): Dr. SILVANO FRANCISCO DE OLIVEIRA

Apelação 27183/2012 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 27183 / 2012

RELATOR: DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

ADVOGADO(S): Dr. WYLERSON VERANO DE AQUINO SOUSA - PROC. 

DO ESTADO

APELADO(S): SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS DO ESTADO DE MATO GROSSO - SINCOFARMA/MT

ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ ANTÔNIO PAROLIN

Apelação 29835/2012 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE COTRIGUAÇU.

 Protocolo Número/Ano: 29835 / 2012

RELATOR: DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELANTE(S): E. D. E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr. ELVES MARQUES COUTINHO

APELADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

ADVOGADO(S): Dr. ALEXANDRE APOLONIO CALLEJAS- PROC. DE 

ESTADO

Apelação 30841/2012 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE CHAPADA 

DOS GUIMARÃES.

 Protocolo Número/Ano: 30841 / 2012

RELATOR: DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELANTE(S): GILBERTO SCHWARZ MELLO

ADVOGADO(S): Dr. FÁBIO LUIS GRIGGI PEDROSA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES

ADVOGADO(S): Dr. ANDRÉ LUIS DOMINGOS DA SILVA

Apelação 31164/2012 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 31164 / 2012

RELATOR: DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELANTE(S): ALEMAR LOGÍSTICA E TRANSPORTE LTDA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. ASSIS SOUZA OLIVEIRA

APELADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

ADVOGADO(S): Dra. OLGA GENY DE ALMEIDA ALVES - PROC. DO 

ESTADO

Apelação 34414/2012 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE VÁRZEA 

GRANDE.

 Protocolo Número/Ano: 34414 / 2012

RELATOR: DRA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

APELANTE(S): GONÇALINA AUXILIADORA LEITE RONDON

ADVOGADO(S): Dr. IRINEU PEDRO MUHL

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE

ADVOGADO(S): Dra. MARCELUCY BUENO MORAES - PROCURADORA 

MUNICIPAL

Apelação 35431/2012 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE ALTA 

FLORESTA.

 Protocolo Número/Ano: 35431 / 2012

RELATOR: DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELANTE(S): AUTO POSTO BURIOL LTDA

ADVOGADO(S): Dra. ROSANGELA PENDLOSKI

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

Apelação 36147/2012 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE CÁCERES.

 Protocolo Número/Ano: 36147 / 2012

RELATOR: DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELANTE(S): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - UNEMAT

ADVOGADO(S): Dra. JAQUELINE DA SILVA ALBINO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): LUCIMAR LUISA FERREIRA

ADVOGADO(S): Dra. BENEDITA IVONE ADORNO

Apelação / Reexame Necessário 74105/2011 - Classe: CNJ-1728 

COMARCA DE NOVA XAVANTINA.

 Protocolo Número/Ano: 74105 / 2011

RELATOR: DRA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

INTERESSADO/APELANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ VITOR C. GARGAGLIONE - PROC. EST.

INTERESSADO/APELANTE: JOAO ZELMAR KASPER

ADVOGADO(S): Dr. IRON FRANCISCO DA SILVA

INTERESSADO/APELADO: JOAO ZELMAR KASPER

ADVOGADO(S): Dr. IRON FRANCISCO DA SILVA

INTERESSADO/APELADO: ESTADO DE MATO GROSSO

ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ VITOR C. GARGAGLIONE - PROC. EST.

Apelação / Reexame Necessário 85147/2011 - Classe: CNJ-1728 

COMARCA DE VÁRZEA GRANDE.

 Protocolo Número/Ano: 85147 / 2011

RELATOR: DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE

ADVOGADO(S): Dra. ADRIANA BORGES SOUZA DA MATTA

INTERESSADO/APELADO: STAFF RECURSOS HUMANOS LTDA.

ADVOGADO(S): Dr(a). ALMERINDO PEREIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

Reexame Necessário 31262/2012 - Classe: CNJ-199 COMARCA 

CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 31262 / 2012

RELATOR: DRA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

INTERESSADO(S): MARTELLI TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO(S): Dr. JAIRO JOÃO PASQUALOTTO

              Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

ADVOGADO(S): Dr. LUIZ CARLOS PINHEIRO DE SOUZA - PROC.EST.

Apelação / Reexame Necessário 77555/2012 - Classe: CNJ-1728 

COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO.

 Protocolo Número/Ano: 77555 / 2012

RELATOR: DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO

INTERESSADO/APELADO: JULIA PEREIRA DA CRUZ

ADVOGADO(S): Dr(a). MAXIMILIANO DA SILVA PERRI

TERCEIRA SECRETARIA CÍVEL em Cuiabá, aos 3 dias do mês de 
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Setembro de 2012.

Agravo de Instrumento 43395/2012 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

SORRISO.

 Protocolo Número/Ano: 43395 / 2012

RELATOR: DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS

AGRAVANTE(S): DILCEU ROSSATO E OUTRO(s)

ADVOGADO(S):Dra. ADRIANA LERMEN

ADVOGADO(S):Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

Agravo de Instrumento 113513/2011 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

DE MIRASSOL D´OESTE.

 Protocolo Número/Ano: 113513 / 2011

RELATOR: DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS

AGRAVANTE(S): LUIZ ANTONIO MACHADO TOLOTTI

ADVOGADO(S):Dr(a). JANAÍNA RIBEIRO BEZERRA

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

Agravo de Instrumento 113515/2011 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

DE MIRASSOL D´OESTE.

 Protocolo Número/Ano: 113515 / 2011

RELATOR: DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS

AGRAVANTE(S): PEDRO BATISTA CORREIA

ADVOGADO(S):Dr. FÁBIO MAGALHÃES DE OLIVEIRA

ADVOGADO(S):Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

Apelação 42811/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE CAMPO 

VERDE.

 Protocolo Número/Ano: 42811 / 2011

RELATOR: DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS

APELANTE(S): SINDICATO RURAL DE CAMPO VERDE

ADVOGADO(S):Dr(a). PAULO ROBERTO MOSER

ADVOGADO(S):Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO CNH CAPITAL S. A.

ADVOGADO(S):Dr. JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY

ADVOGADO(S):Dr(a). OUTRO(S)

Agravo de Instrumento 25634/2012 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

ITIQUIRA.

 Protocolo Número/Ano: 25634 / 2012

RELATOR: DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS

AGRAVANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

AGRAVADO(S): ONDANIR BORTOLINI E OUTRO(s)

ADVOGADO(S):Dr. ZAID ARBID

Apelação 35889/2012 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE TANGARÁ DA 

SERRA.

 Protocolo Número/Ano: 35889 / 2012

RELATOR: DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA

ADVOGADO(S):Dra. WALESKA MALVINA PIOVAN MARTINAZZO

ADVOGADO(S):Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JANDIRA APARECIDA DOS SANTOS LOPES

Apelação 36078/2012 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE TANGARÁ DA 

SERRA.

 Protocolo Número/Ano: 36078 / 2012

RELATOR: DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

ADVOGADO(S):Dr(a). BRUNO HOMEM DE MELO - PROCURADOR DO 

ESTADO

APELADO(S): N L CONFECÇÕES

Apelação 36107/2012 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE ALTO 

ARAGUAIA.

 Protocolo Número/Ano: 36107 / 2012

RELATOR: DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE ALTO ARAGUAIA

ADVOGADO(S):Dr. WILLIAM SANTOS ARAÚJO

APELADO(S): SAMITA PEREIRA DA SILVA

Apelação 36055/2012 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE TANGARÁ DA 

SERRA.

 Protocolo Número/Ano: 36055 / 2012

RELATOR: DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA

ADVOGADO(S):Dra. ONEIDA NAVES RIBEIRO

ADVOGADO(S):Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ROSELY FERRARINI PASQUALI

Apelação 36091/2012 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE TANGARÁ DA 

SERRA.

 Protocolo Número/Ano: 36091 / 2012

RELATOR: DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA

ADVOGADO(S):Dra. WALESKA MALVINA PIOVAN MARTINAZZO

ADVOGADO(S):Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JOSÉ RICARDO GOMES

Apelação 36126/2012 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE TANGARÁ DA 

SERRA.

 Protocolo Número/Ano: 36126 / 2012

RELATOR: DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

ADVOGADO(S):Dr. BRUNO HOMEM DE MELO - PROC. DE ESTADO

APELADO(S): J. H. DE PAULA

Apelação 36043/2012 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE TANGARÁ DA 

SERRA.

 Protocolo Número/Ano: 36043 / 2012

RELATOR: DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA

ADVOGADO(S):Dra. WALESKA MALVINA PIOVAN MARTINAZZO

ADVOGADO(S):Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): SAMUEL RODRIGUES AGUIAR

Apelação 36098/2012 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE TANGARÁ DA 

SERRA.

 Protocolo Número/Ano: 36098 / 2012

RELATOR: DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA

ADVOGADO(S):Dra. ONEIDA NAVES RIBEIRO

ADVOGADO(S):Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): FRANCISCO ANTONIO DOS ANJOS

Apelação 36075/2012 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE TANGARÁ DA 

SERRA.

 Protocolo Número/Ano: 36075 / 2012

RELATOR: DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA

ADVOGADO(S):Dra. WALESKA MALVINA PIOVAN MARTINAZZO

ADVOGADO(S):Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): DEONILDO ANTONIO FLORES

Apelação 36058/2012 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE TANGARÁ DA 

SERRA.

 Protocolo Número/Ano: 36058 / 2012

RELATOR: DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

APELANTE(S): MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA

ADVOGADO(S):Dra. ONEIDA NAVES RIBEIRO

ADVOGADO(S):Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): SETIMO SEDANO RODRIGUES

Agravo de Instrumento 55151/2012 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 55151 / 2012

RELATOR: DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

AGRAVANTE(S): MUNICIPIO DE CUIABA

ADVOGADO(S):Dr. PAULO EMÍLIO MAGALHÃES - PROCURADOR 

MUNICÍPIO

AGRAVADO(S): ROBERTO PEREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO(S):Dr. BRUNO JOSÉ RICCI BOAVENTURA

ADVOGADO(S):Dr(a). OUTRO(S)

Apelação / Reexame Necessário 26310/2011 - Classe: CNJ-1728 

COMARCA DE COLÍDER.

 Protocolo Número/Ano: 26310 / 2011

RELATOR: DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE COLÍDER

ADVOGADO(S):Dr. ROGÉRIO LAVEZZO

ADVOGADO(S):Dr(a). OUTRO(S)

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 88884/9/2012 Página 17 de 456



INTERESSADO/APELADO: PEDRO FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO(S):Dra. LILIANE CASADEI

ADVOGADO(S):Dr(a). OUTRO(S)

Apelação / Reexame Necessário 75685/2011 - Classe: CNJ-1728 

COMARCA CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 75685 / 2011

RELATOR: DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS

INTERESSADO/APELANTE: CENTRO UNIVERSITÁRIO CÂNDIDO RONDON 

- UNIRONDON

ADVOGADO(S):Dra. DINARA DE ARRUDA OLIVEIRA

ADVOGADO(S):Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO/APELADO: JOCENIL PAULO DE FRANÇA

ADVOGADO(S):Dra. DANIELA SANCHES VICENTE RAMSAY GARCIA

Agravo de Instrumento 119905/2011 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

DE TANGARÁ DA SERRA.

 Protocolo Número/Ano: 119905 / 2011

RELATOR: DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS

AGRAVANTE(S): CELSO DEL LAMA FILHO E OUTRO(s)

ADVOGADO(S):Dr. RODRIGO CALETTI DEON

ADVOGADO(S):Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

Agravo de Instrumento 125844/2011 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 125844 / 2011

RELATOR: DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS

AGRAVANTE(S): PEDROSA FRANCISCA DOS SANTOS E OUTRO(s)

ADVOGADO(S):Dra. JANECLÉIA MARTINS XAVIER DELBONE

ADVOGADO(S):Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

ADVOGADO(S):Dr. FERNANDO AUGUSTO V. DE FIGUEIREDO

ADVOGADO(S):Dr(a). OUTRO(S)

Agravo de Instrumento 5490/2011 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS.

 Protocolo Número/Ano: 5490 / 2011

RELATOR: DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS

AGRAVANTE(S): MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS

ADVOGADO(S):Dr. EFRAIM ALVES DOS SANTOS - PROCURADOR DO 

MUNICÍPIO

ADVOGADO(S):Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): ALDAIR ROBERTO PANIZ E OUTRA(s)

ADVOGADO(S):Dr. EDNO DAMASCENA DE FARIAS

ADVOGADO(S):Dr(a). OUTRO(S)

Apelação / Reexame Necessário 84926/2011 - Classe: CNJ-1728 

COMARCA DE MATUPÁ.

 Protocolo Número/Ano: 84926 / 2011

RELATOR: DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS

INTERESSADO/APELANTE: MUNICÍPIO DE MATUPÁ

ADVOGADO(S):Dr. RONAN DE OLIVEIRA SOUZA

INTERESSADO/APELADO: JONATHAN VICENTE DA SILVA

ADVOGADO(S):Dr(a). ODONIAS FRANÇA DE OLIVEIRA - DEF. PÚBLICO 

SUBSTITUTO

Agravo de Instrumento 19125/2012 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

PARANATINGA.

 Protocolo Número/Ano: 19125 / 2012

RELATOR: DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS

AGRAVANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

AGRAVADO(S): CARLOS COELHO DE SOUZA

ADVOGADO(S):Dr. HOMERO AMILCAR NEDEL

Agravo de Instrumento 40816/2012 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

CAMPO NOVO DO PARECIS.

 Protocolo Número/Ano: 40816 / 2012

RELATOR: DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS

AGRAVANTE(S): ELIANE COSMO DA SILVA LEITE E OUTRO(s)

ADVOGADO(S):Dr(a). GLÁUCIA MANSUR SCHIMITH

ADVOGADO(S):Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS

ADVOGADO(S):Dra. DAIANA TAYSE TESSARO

ADVOGADO(S):Dr(a). OUTRO(S)

Apelação 74139/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE PONTES E 

LACERDA.

 Protocolo Número/Ano: 74139 / 2011

RELATOR: DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS

APELANTE(S): AIRTON CABOCLO DA SILVA

ADVOGADO(S):Dr. ROBERVELTE BRAGA FRANCISCO

ADVOGADO(S):Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ESTADO DE MATO GROSSO

ADVOGADO(S):Dr(a). BRUNO HOMEM DE MELO - PROCURADOR DO 

ESTADO

ADVOGADO(S):Dr(a). OUTRO(S)

Reexame Necessário 52234/2011 - Classe: CNJ-199 COMARCA DE 

ITIQUIRA.

 Protocolo Número/Ano: 52234 / 2011

RELATOR: DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS

INTERESSADO(S): ROSILDA DE OLIVEIRA BONIFACIO E OUTRO(s)

ADVOGADO(S):Dr. EDIVILSON JOSE GUIMARAES

ADVOGADO(S):Dr(a). OUTRO(S)

INTERESSADO(S): MUNICÍPIO DE ITIQUIRA

ADVOGADO(S):Dr. DEJALMA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO(S):Dr. PEDRO PEREIRA CAMPOS FILHO

Apelação 50070/2011 -  Classe:  CNJ-198 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS.

 Protocolo Número/Ano: 50070 / 2011

RELATOR: DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS

APELANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

ADVOGADO(S):Dra. DENISE COSTA SANTOS BORRALHO (PROC. 

ESTADO)

APELADO(S): LUIZ CARLOS ALVES DO AMARAL

ADVOGADO(S):Dr(a). AMAURI DE SOUSA BRITO FILHO

ADVOGADO(S):Dr(a). OUTRO(S)

Reexame Necessário 32072/2012 - Classe: CNJ-199 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS.

 Protocolo Número/Ano: 32072 / 2012

RELATOR: DRA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

INTERESSADO(S): WANDA RODRIGUES

ADVOGADO(S):Dr. RAFAEL RODRIGUES REGO

INTERESSADO(S): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 

GROSSO - DETRAN/MT

Acórdão

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA DE BARRA DO 

GARÇAS(Interposto nos autos do(a) Reexame Necessário 21409/2012 - 

Classe: CNJ-199). Protocolo Número/Ano: 89367 / 2012. Julgamento: 

14/8/2012. AGRAVANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, AGRAVADO(S) - 

MAXI REVENDEDORA DE BEBIDAS LTDA (Advs: Dr(a). VANESSA 

CARDOSO ROSA, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. 

SEBASTIAO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO AGRAVO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 AGRAVO INTERNO – DECISÃO MONOCRÁTICA – APREENSÃO DE 

MERCADORIAS – ILEGALIDADE – LIBERAÇÃO APÓS LAVRATURA DO 

TERMO DE APREENSÃO - RECURSO IMPROVIDO.

A orientação jurisprudencial segue no sentido de inadmitir a que a 

apreensão das mercadorias perdure após a lavratura do termo de 

apreensão.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA CAPITAL(Interposto nos 

autos do(a) Reexame Necessário 28010/2011 - Classe: CNJ-199). 

Protocolo Número/Ano: 90874 / 2012. Julgamento: 14/8/2012. 

AGRAVANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, AGRAVADO(S) - ADRIELE 

CONFECÇÕES LTDA (Advs: Dr. JOSÉ ARLINDO DO CARMO, Dr(a). 

OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO BARBOSA 

FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO AGRAVO REGIMENTAL NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:
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 AGRAVO INTERNO – DECISÃO MONOCRÁTICA – APREENSÃO DE 

MERCADORIAS – ILEGALIDADE – LIBERAÇÃO APÓS LAVRATURA DO 

TERMO DE APREENSÃO - RECURSO IMPROVIDO.

A orientação jurisprudencial segue no sentido de inadmitir a que a 

apreensão das mercadorias perdure após a lavratura do termo de 

apreensão.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA CAPITAL(Interposto nos 

autos do(a) Reexame Necessário 28072/2011 - Classe: CNJ-199). 

Protocolo Número/Ano: 90873 / 2012. Julgamento: 14/8/2012. 

AGRAVANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, AGRAVADO(S) - ADRIELE 

CONFECÇÕES LTDA (Advs: Dr. JOSÉ ARLINDO DO CARMO, Dr(a). 

OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO BARBOSA 

FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO AGRAVO REGIMENTAL NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 AGRAVO INTERNO – DECISÃO MONOCRÁTICA – APREENSÃO DE 

MERCADORIAS – ILEGALIDADE – LIBERAÇÃO APÓS LAVRATURA DO 

TERMO DE APREENSÃO - RECURSO IMPROVIDO.

A orientação jurisprudencial segue no sentido de inadmitir a que a 

apreensão das mercadorias perdure após a lavratura do termo de 

apreensão.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA DE ALTO 

ARAGUAIA(Interposto nos autos do(a) Reexame Necessário 28819/2012 - 

Classe: CNJ-199). Protocolo Número/Ano: 91998 / 2012. Julgamento: 

14/8/2012. AGRAVANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, AGRAVADO(S) - 

FABIO SIQUEIRA FERREIRA E CIA LTDA (Advs: Dr(a). ROGERIO SILVEIRA, 

Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO BARBOSA 

FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO AGRAVO REGIMENTAL, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 AGRAVO INTERNO – DECISÃO MONOCRÁTICA – APREENSÃO DE 

MERCADORIAS – ILEGALIDADE – LIBERAÇÃO APÓS LAVRATURA DO 

TERMO DE APREENSÃO - RECURSO IMPROVIDO.

A orientação jurisprudencial segue no sentido de inadmitir a que a 

apreensão das mercadorias perdure após a lavratura do termo de 

apreensão.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA DE BARRA DO 

GARÇAS(Interposto nos autos do(a) Reexame Necessário 113032/2011 - 

Classe: CNJ-199). Protocolo Número/Ano: 90615 / 2012. Julgamento: 

14/8/2012. AGRAVANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, AGRAVADO(S) - LUIZ 

PERMINO MOURA - ME (Advs: Dr. FABIANO XAVIER DA SILVA, Dr(a). 

ROLDRIGO QUEIROZ DE OLIVEIRA, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO AGRAVO REGIMENTAL NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR.

EMENTA:

 AGRAVO INTERNO – DECISÃO MONOCRÁTICA – APREENSÃO DE 

MERCADORIAS – ILEGALIDADE – LIBERAÇÃO APÓS LAVRATURA DO 

TERMO DE APREENSÃO - RECURSO IMPROVIDO.

A orientação jurisprudencial segue no sentido de inadmitir a que a 

apreensão das mercadorias perdure após a lavratura do termo de 

apreensão.

Agravo de Instrumento 14738/2012 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 14738 / 2012. Julgamento: 14/8/2012. 

AGRAVANTE(S) - PAPAI AUTO POSTO CUIABÁ (Advs: Dr(a). SAULO 

RONDON GAHYVA, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - MINISTÉRIO 

PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DRA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

REJEITARAM A PRELIMINAR E, NO MÉRITO, DERAM PARCIAL 

PROVIMENTO AO AGRAVO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 

PRELIMINAR DE CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO REJEITADA - NÃO 

ACOLHIMENTO DE PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO – IRRECORRIBILIDADE – 

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA EM FAVOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO - 

POSSIBILIDADE – EMPRÉSTIMO DE PROVAS PRODUZIDAS NO JUÍZO 

CRIMINAL – INADMISSIBILIDADE ANTE A DECLARAÇÃO DE ILICITUDE – 

REALIZAÇÃO DE PERÍCIA CONTÁBIL PELO JUÍZO SINGULAR - PERÍODO 

CORRESPONDENTE AO INDICADO NA EXORDIAL - RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO.

No caso dos autos, verifica-se que o juízo de admissibilidade foi superado, 

eis que o presente recurso foi devidamente processado na modalidade de 

instrumento, encontrando-se apto a receber julgamento, razão pela qual a 

sua conversão na forma retida se demonstra inoportuna.

O não acolhimento do pedido de reconsideração não configura decisão 

interlocutória, eis que o Magistrado apenas reitera, por meio de despacho 

de mero expediente, as disposições da decisão anterior, motivo pelo qual 

não pode ser atacado por essa via recursal.

A inversão do onus probandi em favor do Ministério Público Estadual se 

demonstra viável no presente caso, eis que sua atuação ocorre em 

defesa dos interesses e direitos dos consumidores. Precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça.

As provas produzidas em Juízo criminal, relativas às interceptações 

telefônicas, não podem ser emprestadas ao Juízo Cível, porquanto 

declaradas ilícitas por esse e. Tribunal de Justiça, quando do julgamento 

do Habeas Corpus nº. 9994/2009.

A realização de perícia contábil é apenas para a apuração da média da 

margem de lucro obtida pela Agravante com a revenda de combustível, 

cujo período determinado corresponde ao indicado pelo Parquet Estadual 

na peça exordial, como sendo o marco da fixação de preços abusivos na 

revenda de combustível, motivo pelo qual deve ser mantida.

Agravo de Instrumento 20331/2012 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

LUCAS DO RIO VERDE. Protocolo Número/Ano: 20331 / 2012. Julgamento: 

14/8/2012. AGRAVANTE(S) - MUNICÍPIO DE LUCAS DO RIO VERDE E 

OUTRO(s) (Advs: Dr(a). ANDRÉ PEZZINI, Dra. VERA LÚCIA MIQUELIN, 

Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DRA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O AGRAVO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 

OBRIGAÇÃO DE FAZER – DEPÓSITO INADEQUADO DE LIXO – PROTEÇÃO 

AO MEIO AMBIENTE - CONCESSÃO DA TUTELA LIMINARMENTE – 

POSSIBILIDADE – PRESENÇA DOS REQUISITOS PREVISTOS PELO ART. 

461, § 3º, DO CPC – RECURSO IMPROVIDO.

O artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil prevê a possibilidade da 

concessão da tutela liminarmente nas ações que tenham como objeto 

obrigação de fazer ou não fazer, desde que demonstrada a plausibilidade 

do direito invocado pelo autor (fumus boni iuris) e o fundado receio de 

dano (periculum in mora).

Os elementos probatórios se mostram suficientes a evidenciar a 

relevância dos fundamentos apresentados pelo Ministério Público, ora 

Agravado, ante a constatação de que os resíduos sólidos, incluído os 

hospitalares são depositados à céu aberto, em flagrante ofensa ao 

disposto no artigo 225, da Constituição Federal.

O aguardo da prestação jurisdicional definitiva no presente caso poderá 

resultar em danos irreversíveis ao meio ambiente, prejuízo que será 

arcado por toda a coletividade e, não raras vezes pelas futuras gerações, 

motivo pelo qual se demonstra necessário o amparo à tutela de urgência 

com vistas a salvaguardar o bem coletivo até o julgamento definitivo da 

ação principal.

Os artigos 461-A, § 3º e 461, § 5º, do Código de Processo Civil permitem 

que o Magistrado determine medidas assecuratórias que considerar mais 

adequada para o cumprimento da decisão, eis que se trata de rol 

meramente exemplificativo, sendo lícito ao Magistrado determinar multa 

pecuniária, caso a Administração Pública não cumpra a obrigação, como 

meio de concretizar a proteção integral ao meio ambiente.

Agravo de Instrumento 26983/2012 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

BARRA DO GARÇAS. Protocolo Número/Ano: 26983 / 2012. Julgamento: 

14/8/2012. AGRAVANTE(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr. 

PATRYCK DE ARAÚJO AYALA - PROC. ESTADO), AGRAVADO(S) - AL 

PICINATTO MADEIRAS - EPP (Advs: Dr(a). RODRIGO CONRADO CORRÊA). 
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Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DRA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO AGRAVO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADMINISTRATIVO - 

TRANSPORTE DE MADEIRA - APREENSÃO DA TOTALIDADE DA CARGA 

EFETUADA PELO ÓRGÃO AMBIENTAL - POSSIBILIDADE DE LIBERAÇÃO 

DE PARTE DA MERCADORIA SEM IRREGULARIDADE - PRINCÍPIOS DA 

RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE - RECURSO IMPROVIDO.

Constatando a fiscalização que a empresa que transportava a madeira 

estava de posse de quantidade maior da constante da Guia Florestal e da 

Nota Fiscal, deve apreender o montante excedente, não se justificando, 

contudo, a apreensão de toda a carga.

Agravo improvido.

Agravo de Instrumento 28909/2012 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

PONTES E LACERDA. Protocolo Número/Ano: 28909 / 2012. Julgamento: 

14/8/2012. AGRAVANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, AGRAVADO(S) - 

MUNICÍPIO DE PONTES E LACERDA (Advs: Dr(a). MARIO ALCIDES 

SAMPAIO E SILVA), AGRAVADO(S) - AGRIMAT - ENGENHARIA, 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (Advs: Dr(a). FÁBIO SILVA TEODORO 

BORGES, Dr(a). JOSÉ CARLOS GUIMARÃES JÚNIOR, Dr(a). RODRIGO 

AUGUSTO FAGUNDES TEIXEIRA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DRA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO AO AGRAVO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 

OBRIGAÇÃO DE FAZER – DEGRADAÇÃO AMBIENTAL – CÓRREGO 

BURITIS – CONCESSÃO DA TUTELA LIMINARMENTE – POSSIBILIDADE – 

PRESENÇA DOS REQUISITOS PREVISTOS PELO ART. 461, § 3º, DO CPC – 

RECURSO PROVIDO.

O artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil prevê a possibilidade da 

concessão da tutela liminarmente nas ações que tenham como objeto 

obrigação de fazer ou não fazer, desde que demonstrada a plausibilidade 

do direito invocado pelo autor (fumus boni iuris) e o fundado receio de 

dano (periculum in mora).

Os elementos probatórios se mostram suficientes a evidenciar a 

relevância dos fundamentos apresentados pelo Agravante, ante a efetiva 

degradação ambiental no Córrego Buriti proveniente do lançamento 

indevido de efluentes sem o tratamento adequado.

O aguardo da prestação jurisdicional definitiva no presente caso poderá 

resultar em danos irreversíveis ao meio ambiente, prejuízo que será 

arcado por toda a coletividade e, não raras vezes pelas futuras gerações, 

motivo pelo qual se demonstra necessário o amparo à tutela de urgência 

com vistas a salvaguardar o bem coletivo até o julgamento definitivo da 

ação principal.

Os artigos 461-A, § 3º e 461, § 5º, do Código de Processo Civil, cumulado 

com o disposto no artigo 11, da Lei nº. 7.347/85, permitem que o 

Magistrado determine medidas assecuratórias que considerar mais 

adequada para o cumprimento da decisão, eis que se trata de rol 

meramente exemplificativo, sendo lícito ao Magistrado determinar multa 

pecuniária, caso a Administração Pública não cumpra a obrigação, como 

meio de concretizar a proteção integral ao meio ambiente.

Agravo de Instrumento 44762/2012 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 44762 / 2012. Julgamento: 28/8/2012. 

AGRAVANTE(S) - JURGEN JAKOBS PULS (Advs: Dr(a). SANDRO 

RAFAEL BARIONI DE MATOS, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - 

FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dra. DULCE 

DE MOURA - PROC. DE ESTADO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DRA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

PROVERAM O AGRAVO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA

EMENTA:

 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – EXECUÇÃO FISCAL -– 

PENHORA INSUFICIENTE – ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS À 

EXECUÇÃO – POSSIBILIDADE DE POSTERIOR REFORÇO DA PENHORA - 

RECURSO PROVIDO.

Constatado que a pretensão liminar reveste-se de natureza nitidamente 

cautelar em virtude da aplicação do princípio da fungibilidade, autorizada 

pela norma expressa contida no artigo 273, § 7º, do Código de Processo 

Civil, o pedido liminar deve ser analisado sob o prisma dos requisitos 

exigidos nas medidas cautelares, quais sejam fumus boni iuris e periculum 

in mora.

A penhora, ainda que insuficiente, não obsta o recebimento e o 

processamentos dos embargos à execução fiscal, haja vista a 

possibilidade de posterior reforço da garantia, a teor do disposto no artigo 

15, inciso II, da Lei nº. 6.830/80.

Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça.

Agravo de Instrumento 56169/2011 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

SORRISO. Protocolo Número/Ano: 56169 / 2011. Julgamento: 7/8/2012. 

AGRAVANTE(S) - JANDIRA SOARES PEREIRA GOMES (Advs: Dr. 

MAURÍCIO VIEIRA SERPA, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. 

SEBASTIAO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: Á UNANIMIDADE, 

PROVERAM O AGRAVO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR E EM 

CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL.

EMENTA:

 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - 

ACIDENTE DE TRABALHO - INCAPACIDADE - AUXÍLIO DOENÇA - ALTA 

PROGRAMADA - ILEGALIDADE – OFENSA À DIGNIDADE DA PESSOA 

HUMANA E AO DIREITO CONSTITUCIONAL DE SAÚDE - DECISÃO 

REFORMADA - RECURSO PROVIDO.

É necessária a observância do devido processo legal e da ampla defesa, 

com a produção de nova perícia, a fim de se constatar a recuperação 

laborativa da agravante, sendo incabível a simples determinação pelo INSS 

de “alta programada” com o retorno à atividade pela segurada.

 A estipulação de data prévia para alta de beneficiário de auxílio-doença e 

a consequente suspensão do pagamento do benefício ofende a dignidade 

da pessoa humana e o direito constitucional à saúde e à assistência 

social, porque imprescindível a realização de perícia conclusiva.

Agravo de Instrumento 89154/2011 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

PRIMAVERA DO LESTE. Protocolo Número/Ano: 89154 / 2011. Julgamento: 

31/7/2012. AGRAVANTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, AGRAVADO(S) - 

PAULO SOBRINHO CASTAÑON DOS SANTOS (Advs: Dr(a). LUIZ CARLOS 

REZENDE). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA EROTIDES KNEIP 

BARANJAK

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR MAIORIA, 

DESPROVERAM O AGRAVO, VENCIDO O 1º VOGAL QUE A ELE DEU 

PROVIMENTO

EMENTA:

 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA – INDISPONIBILIDADE DOS BENS – 

LIMINAR – IMPOSSIBILIDADE – AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE 

DILAPIDAÇÃO PATRIMONIAL – INEXISTÊNCIA DE TUMULTO PROCESSUAL 

– RECURSO IMPROVIDO

 Em se tratando de liminar de decretação de indisponibilidade de bens, em 

ação civil pública por improbidade administrativa, deve haver 

caracterização da tentativa ou da prática de atos de desfazimento ou 

ocultação do patrimônio capaz de comprometer a efetividade de futura 

decisão, bem como a demonstração fumus boni iuris e o periculum in mora, 

o que deve ser aferido, caso a caso, pelo poder geral de cautela do juiz.

Agravo de Instrumento 103431/2011 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

VÁRZEA GRANDE. Protocolo Número/Ano: 103431 / 2011. Julgamento: 

7/8/2012. AGRAVANTE(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dra. 

DENISE COSTA SANTOS BORRALHO (PROC. ESTADO)), AGRAVADO(S) 

- RECH IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA (Advs: Dr. VAGNER 

SOARES SULAS). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO BARBOSA 

FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO AGRAVO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO ANULATÓRIA DE CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO – TUTELA ANTECIPADA – REQUISITOS PREENCHIDOS – 

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO – DEPÓSITO REALIZADO 

PELO CONTRIBUINTE – REVOGAÇÃO DA LIMINAR EM RAZÃO DA 

SUPOSTA INSUFICIÊNCIA DO VALOR – IMPOSSIBILIDADE – AGRAVO 
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IMPROVIDO

Se a suspensão da exigibilidade do crédito tributário foi efetivada com 

fundamento no artigo 273, do CPC, é descabido o pedido de revogação do 

provimento com base na insuficiência do depósito realizado pelo 

contribuinte.

Apelação 5245/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE TANGARÁ DA 

SERRA. Protocolo Número/Ano: 5245 / 2011. Julgamento: 14/8/2012. 

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA (Advs: Dr. 

GUSTAVO PORTO FRANCO PIOLA - ADVOGADO DO MUNICÍPIO), 

APELADO(S) - RUTE DA SILVA (Advs: Dr. FRANCO ARIEL BIZARELLO 

DOS SANTOS). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO BARBOSA 

FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO – AÇÃO DE COBRANÇA – ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE – BASE DE CÁLCULO SOBRE O SALÁRIO MÍNIMO – 

IMPOSSIBILIDADE – INCIDÊNCIA SOBRE O VENCIMENTO BÁSICO 

CONSOANTE O ART.180 DA LC Nº 006/1994 – SENTENÇA MANTIDA - 

RECURSO IMPROVIDO.

O art. 180 da Lei Complementar nº 006/94, é expresso ao determinar a 

incidência do adicional de insalubridade a que faz jus o servidor municipal, 

sobre o seu vencimento-base.

Apelação 5990/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE TANGARÁ DA 

SERRA. Protocolo Número/Ano: 5990 / 2011. Julgamento: 14/8/2012. 

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA (Advs: Dr. 

GUSTAVO PORTO FRANCO PIOLA - ADVOGADO DO MUNICÍPIO, Dr(a). 

OUTRO(S)), APELADO(S) - VALÉRIA DE CARVALHO ARAÚJO SIQUEIRA 

(Advs: Dra. JAQUELINE PERASSOLO, Dr(a). ROMAIR CÍCERO DE 

OLIVEIRA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO BARBOSA 

FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO – AÇÃO DE COBRANÇA – ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE – BASE DE CÁLCULO SOBRE O SALÁRIO MÍNIMO – 

IMPOSSIBILIDADE – INCIDÊNCIA SOBRE O VENCIMENTO BÁSICO 

CONSOANTE O ART.180 DA LC Nº 006/1994 – SENTENÇA MANTIDA - 

RECURSO IMPROVIDO.

O art. 180 da Lei Complementar nº 006/94, é expresso ao determinar a 

incidência do adicional de insalubridade a que faz jus o servidor municipal, 

sobre o seu vencimento-base.

Apelação 5993/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE TANGARÁ DA 

SERRA. Protocolo Número/Ano: 5993 / 2011. Julgamento: 14/8/2012. 

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA (Advs: Dr. 

GUSTAVO PORTO FRANCO PIOLA - ADVOGADO DO MUNICÍPIO), 

APELADO(S) - SUELI RODRIGUES SABARÁ (Advs: Dr. FRANCO ARIEL 

BIZARELLO DOS SANTOS, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO – AÇÃO DE COBRANÇA – ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE – BASE DE CÁLCULO SOBRE O SALÁRIO MÍNIMO – 

IMPOSSIBILIDADE – INCIDÊNCIA SOBRE O VENCIMENTO BÁSICO 

CONSOANTE O ART.180 DA LC Nº 006/1994 – SENTENÇA MANTIDA - 

RECURSO IMPROVIDO.

O art. 180 da Lei Complementar nº 006/94, é expresso ao determinar a 

incidência do adicional de insalubridade a que faz jus o servidor municipal, 

sobre o seu vencimento-base.

Apelação 6784/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE SÃO FÉLIX DO 

ARAGUAIA. Protocolo Número/Ano: 6784 / 2011. Julgamento: 14/8/2012. 

APELANTE(S) - SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

DE ALTO BOA VISTA-MT (Advs: Dr. TAKECHI IUASSE), APELADO(S) - 

MUNICIPIO DE ALTO DA BOA VISTA (Advs: Dr. AFONSO SUEKI 

MIYAMOTO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO BARBOSA 

FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

PROVERAM O APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA - EXTINÇÃO COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO POR RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO - 

CRÉDITOS TRABALHISTAS – DECRETO QUE CONVOCA CREDORES PARA 

NEGOCIAÇÃO DE SALÁRIOS ATRASADOS DE 1997 A 2000 – RENÚNCIA 

TÁCITA DA PRESCRIÇÃO – AUSÊNCIA DE COMPROVANTE DE 

PAGAMENTO PELA ADMINISTRAÇÃO - SENTENÇA REFORMADA – 

PROCEDÊNCIA DA AÇÃO - RECURSO PROVIDO.

 A cobrança dos créditos de salários atrasados referente aos anos de 

1997 a 2000, com a interposição da ação somente em 2007 configuraria a 

prescrição. No entanto, a edição de decreto que reconhece a existência 

dos débitos e convoca os credores para possível pagamento, acarreta a 

ocorrência da renúncia tácita da prescrição pela Administração, devendo 

ser afastada.

Demonstrada a existência do débito e a ausência de comprovante de 

pagamento pelo Município, deve a ação de cobrança ser julgada 

procedente.

Apelação 6787/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE SÃO FÉLIX DO 

ARAGUAIA. Protocolo Número/Ano: 6787 / 2011. Julgamento: 14/8/2012. 

APELANTE(S) - SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

DE ALTO BOA VISTA E OUTRA(s) (Advs: Dr. TAKECHI IUASSE, Dr(a). 

OUTRO(S)), APELADO(S) - MUNICÍPIO DE ALTO BOA VISTA (Advs: Dr. 

AFONSO SUEKI MIYAMOTO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO 

BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

PROVERAM O APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA - EXTINÇÃO COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO POR RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO - 

CRÉDITOS TRABALHISTAS – DECRETO QUE CONVOCA CREDORES PARA 

NEGOCIAÇÃO DE SALÁRIOS ATRASADOS DE 1997 A 2000 – RENÚNCIA 

TÁCITA DA PRESCRIÇÃO – AUSÊNCIA DE COMPROVANTE DE 

PAGAMENTO PELA ADMINISTRAÇÃO - SENTENÇA REFORMADA – 

PROCEDÊNCIA DA AÇÃO - RECURSO PROVIDO.

 A cobrança dos créditos de salários atrasados referente aos anos de 

1997 a 2000, com a interposição da ação somente em 2007 configuraria a 

prescrição. No entanto, a edição de decreto que reconhece a existência 

dos débitos e convoca os credores para possível pagamento, acarreta a 

ocorrência da renúncia tácita da prescrição pela Administração, devendo 

ser afastada.

Demonstrada a existência do débito e a ausência de comprovante de 

pagamento pelo Município, deve a ação de cobrança ser julgada 

procedente.

Apelação 11303/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE TANGARÁ DA 

SERRA. Protocolo Número/Ano: 11303 / 2011. Julgamento: 14/8/2012. 

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA (Advs: Dr. 

GUSTAVO PORTO FRANCO PIOLA - ADVOGADO DO MUNICÍPIO, Dr(a). 

OUTRO(S)), APELADO(S) - EFIGENIA LANA DE OLIVEIRA (Advs: Dr. 

FRANCO ARIEL BIZARELLO DOS SANTOS, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO – AÇÃO DE COBRANÇA – ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE – BASE DE CÁLCULO SOBRE O SALÁRIO MÍNIMO – 

IMPOSSIBILIDADE – INCIDÊNCIA SOBRE O VENCIMENTO BÁSICO 

CONSOANTE O ART.180 DA LC Nº 006/1994 – SENTENÇA MANTIDA - 

RECURSO IMPROVIDO.

O art. 180 da Lei Complementar nº 006/94, é expresso ao determinar a 

incidência do adicional de insalubridade a que faz jus o servidor municipal, 

sobre o seu vencimento-base.

Apelação 12995/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE SÃO FÉLIX DO 

ARAGUAIA. Protocolo Número/Ano: 12995 / 2011. Julgamento: 14/8/2012. 

APELANTE(S) - SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

DE ALTO BOA VISTA (Advs: Dr. TAKECHI IUASSE), APELADO(S) - 

MUNICÍPIO DE ALTO DE BOA VISTA (Advs: Dr. AFONSO SUEKI 
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MIYAMOTO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO BARBOSA 

FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

PROVERAM O APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA - EXTINÇÃO COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO POR RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO - 

CRÉDITOS TRABALHISTAS – DECRETO QUE CONVOCA CREDORES PARA 

NEGOCIAÇÃO DE SALÁRIOS ATRASADOS DE 1997 A 2000 – RENÚNCIA 

TÁCITA DA PRESCRIÇÃO – AUSÊNCIA DE COMPROVANTE DE 

PAGAMENTO PELA ADMINISTRAÇÃO - SENTENÇA REFORMADA – 

PROCEDÊNCIA DA AÇÃO - RECURSO PROVIDO.

 A cobrança dos créditos de salários atrasados referente aos anos de 

1997 a 2000, com a interposição da ação somente em 2007 configuraria a 

prescrição. No entanto, a edição de decreto que reconhece a existência 

dos débitos e convoca os credores para possível pagamento, acarreta a 

ocorrência da renúncia tácita da prescrição pela Administração, devendo 

ser afastada.

Demonstrada a existência do débito e a ausência de comprovante de 

pagamento pelo Município, deve a ação de cobrança ser julgada 

procedente.

Apelação 15564/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE TANGARÁ DA 

SERRA. Protocolo Número/Ano: 15564 / 2011. Julgamento: 14/8/2012. 

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA (Advs: Dr. 

GUSTAVO PORTO FRANCO PIOLA - ADVOGADO DO MUNICÍPIO, Dr(a). 

OUTRO(S)), APELADO(S) - AURENI RODRIGUES FABIANO (Advs: Dr. 

FRANCO ARIEL BIZARELLO DOS SANTOS). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO – AÇÃO DE COBRANÇA – ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE – BASE DE CÁLCULO SOBRE O SALÁRIO MÍNIMO – 

IMPOSSIBILIDADE – INCIDÊNCIA SOBRE O VENCIMENTO BÁSICO 

CONSOANTE O ART.180 DA LC Nº 006/1994 – SENTENÇA MANTIDA - 

RECURSO IMPROVIDO.

O art. 180 da Lei Complementar nº 006/94, é expresso ao determinar a 

incidência do adicional de insalubridade a que faz jus o servidor municipal, 

sobre o seu vencimento-base.

Apelação 15778/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE TANGARÁ DA 

SERRA. Protocolo Número/Ano: 15778 / 2011. Julgamento: 14/8/2012. 

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA (Advs: Dr. 

GUSTAVO PORTO FRANCO PIOLA - ADVOGADO DO MUNICÍPIO, Dr(a). 

OUTRO(S)), APELADO(S) - SOLANGE SANTOS DA SILVA OJEDA (Advs: 

Dr. FRANCO ARIEL BIZARELLO DOS SANTOS, Dr(a). OUTRO(S)). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO – AÇÃO DE COBRANÇA – ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE – BASE DE CÁLCULO SOBRE O SALÁRIO MÍNIMO – 

IMPOSSIBILIDADE – INCIDÊNCIA SOBRE O VENCIMENTO BÁSICO 

CONSOANTE O ART.180 DA LC Nº 006/1994 – SENTENÇA MANTIDA - 

RECURSO IMPROVIDO.

O art. 180 da Lei Complementar nº 006/94, é expresso ao determinar a 

incidência do adicional de insalubridade a que faz jus o servidor municipal, 

sobre o seu vencimento-base.

Apelação 16806/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE TANGARÁ DA 

SERRA. Protocolo Número/Ano: 16806 / 2011. Julgamento: 14/8/2012. 

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA (Advs: Dr. 

GUSTAVO PORTO FRANCO PIOLA - ADVOGADO DO MUNICÍPIO, Dr(a). 

OUTRO(S)), APELADO(S) - ELIZETE DA SILVA BRANDÃO MORAIS (Advs: 

Dr. FRANCO ARIEL BIZARELLO DOS SANTOS, Dr(a). OUTRO(S)). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO – AÇÃO DE COBRANÇA – ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE – BASE DE CÁLCULO SOBRE O SALÁRIO MÍNIMO – 

IMPOSSIBILIDADE – INCIDÊNCIA SOBRE O VENCIMENTO BÁSICO 

CONSOANTE O ART.180 DA LC Nº 006/1994 – SENTENÇA MANTIDA - 

RECURSO IMPROVIDO.

O art. 180 da Lei Complementar nº 006/94, é expresso ao determinar a 

incidência do adicional de insalubridade a que faz jus o servidor municipal, 

sobre o seu vencimento-base.

Apelação 16808/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE TANGARÁ DA 

SERRA. Protocolo Número/Ano: 16808 / 2011. Julgamento: 14/8/2012. 

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA (Advs: Dr. 

GUSTAVO PORTO FRANCO PIOLA - ADVOGADO DO MUNICÍPIO, Dr(a). 

OUTRO(S)), APELADO(S) - PATROCINIO JARA (Advs: Dr. FRANCO ARIEL 

BIZARELLO DOS SANTOS, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO – AÇÃO DE COBRANÇA – ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE – BASE DE CÁLCULO SOBRE O SALÁRIO MÍNIMO – 

IMPOSSIBILIDADE – INCIDÊNCIA SOBRE O VENCIMENTO BÁSICO 

CONSOANTE O ART.180 DA LC Nº 006/1994 – SENTENÇA MANTIDA - 

RECURSO IMPROVIDO.

O art. 180 da Lei Complementar nº 006/94, é expresso ao determinar a 

incidência do adicional de insalubridade a que faz jus o servidor municipal, 

sobre o seu vencimento-base.

Apelação 21075/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE VÁRZEA 

GRANDE. Protocolo Número/Ano: 21075 / 2011. Julgamento: 14/8/2012. 

APELANTE(S) - DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 

VÁRZEA GRANDE - DAE/VG (Advs: Dr. JOÃO BATISTA DE MORAES), 

APELADO(S) - CARMELITA ALVES DE AGUIAR (Advs: Dr. RICARDO 

FERREIRA DE ANDRADE). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO 

BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO – AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E REPETIÇÃO DE INDÉBITO – 

SUSPENSÃO DE FORNECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTO – FATURAS 

QUITADAS - RESPONSABILIDADE CIVIL DO MUNICÍPIO – OMISSÃO 

CONFIGURADA – DANO MORAL – CARACTERIZAÇÃO - FIXAÇÃO DO 

QUANTUM – OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE – 

REPETIÇÃO DO INDÉBITO – MANUTENÇÃO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS – FIXADOS EM CONSONÂNCIA COM O ARTIGO 20, 

PARÁGRAFO 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO 

IMPROVIDO.

 Comprovado que a falta de fornecimento de água e esgoto foi causado 

pela omissão do Município deve o ente público arcar com o pagamento do 

dano moral sofrido pela vítima, já que devidamente comprovado nos autos. 

Também deve ser mantida a repetição do indébito, posto que devidamente 

quitadas as faturas, sem contraprestação dos serviços.

Os honorários advocatícios fixados de acordo com o a lei, razoalidade e 

proporcionalidade, devem ser mantidos.

Apelação 22775/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE TANGARÁ DA 

SERRA. Protocolo Número/Ano: 22775 / 2011. Julgamento: 14/8/2012. 

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA (Advs: Dr. 

GUSTAVO PORTO FRANCO PIOLA - ADVOGADO DO MUNICÍPIO, Dr(a). 

OUTRO(S)), APELADO(S) - VALDECI ACACIO RODRIGUES (Advs: Dr. 

FRANCO ARIEL BIZARELLO DOS SANTOS, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO – AÇÃO DE COBRANÇA – ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE – BASE DE CÁLCULO SOBRE O SALÁRIO MÍNIMO – 

IMPOSSIBILIDADE – INCIDÊNCIA SOBRE O VENCIMENTO BÁSICO 

CONSOANTE O ART.180 DA LC Nº 006/1994 – SENTENÇA MANTIDA - 

RECURSO IMPROVIDO.
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O art. 180 da Lei Complementar nº 006/94, é expresso ao determinar a 

incidência do adicional de insalubridade a que faz jus o servidor municipal, 

sobre o seu vencimento-base.

Apelação 29324/2012 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE PRIMAVERA DO 

LESTE. Protocolo Número/Ano: 29324 / 2012. Julgamento: 28/8/2012. 

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE (Advs: Dr. JAIRO 

FUNKE, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - ALCIONE DE FÁTIMA RAMBO 

(Advs: Dr(a). RENATO CINTRA FARIAS, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO – INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E 

MATERIAIS – ACIDENTE ENTRE CARRO PARTICULAR E MUNICIPAL - 

RESPONSABILIDADE CIVIL DO MUNICÍPIO – OMISSÃO CONFIGURADA – 

NEGLIGÊNCIA DO MOTORISTA - DANOS MORAIS E MATERIAIS – 

CARACTERIZAÇÃO - FIXAÇÃO DO QUANTUM – OBSERVÂNCIA DO 

PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – 

FIXADOS EM CONSONÂNCIA COM O ARTIGO 20, PARÁGRAFO 4º, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO IMPROVIDO.

 Comprovado que o acidente foi causado pela omissão do Município face à 

ausência de treinamento adequado aos motoristas de seus veículos, deve 

o ente público arcar com o pagamento dos danos materiais e morais 

sofridos pela vítima, já que devidamente comprovados nos autos.

Apelação 30524/2012 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 30524 / 2012. Julgamento: 21/8/2012. APELANTE(S) - 

MUNICÍPIO DE CUIABÁ (Advs: Dr. EDILSON ROSENDO DA SILVA - PROC. 

DO MUNICÍPIO), APELADO(S) - MÔNICA FERREIRA DOS SANTOS (Advs: 

Dr. MIGUEL SOUZA FERRI, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DRA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO APELO E RATIFICARAM A SENTENÇA EM REEXAME, 

DETERMINANDO AO DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO AUXILIAR A 

RETIFICAÇÃO IMEDIATA DA AUTUAÇÃO.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL COM REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA - AÇÃO 

CAUTELAR - MATRÍCULA NO CURSO SUPERIOR SEM O TÉRMINO DO 

SEGUNDO GRAU - PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE PROPOSITURA DA 

AÇÃO PRINCIPAL - REJEITADA - SENTENÇA PROFERIDA JULGANDO 

PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, SEM A PROPOSITURA DA AÇÃO 

PRINCIPAL - POSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA TEORIA DO FATO 

CONSUMADO - PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE 

E DA BOA-FÉ - RECURSO IMPROVIDO E SENTENÇA RATIFICADA.

Aplica-se a Teoria do fato consumado, ou seja, as situações consolidadas 

pelo decurso de tempo devem ser respeitadas, sob pena de causar à 

parte desnecessário prejuízo e afronta ao disposto no artigo 462 do 

Código de Processo Civil, notadamente no caso em apreço havendo a 

Apelada participado do curso, e ainda levando-se em conta a conclusão 

do segundo grau, as notas condizentes com a aprovação.

 De acordo com os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, 

revela-se cristalino o direito, diante da situação de fato consolidada.

Recurso de apelação improvido.

Apelação 31093/2012 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE RONDONÓPOLIS. 

Protocolo Número/Ano: 31093 / 2012. Julgamento: 14/8/2012. 

APELANTE(S) - ARIEL MARQUES FERNANDES DA SILVA (Advs: Dr. JOSE 

BISCARO, Dr(a). OUTRO(S)), APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS (Advs: Dr. EFRAIM ALVES DOS SANTOS - 

PROCURADOR DO MUNICÍPIO), APELADO(S) - MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS (Advs: Dr. EFRAIM ALVES DOS SANTOS - 

PROCURADOR DO MUNICÍPIO), APELADO(S) - ARIEL MARQUES 

FERNANDES DA SILVA (Advs: Dr. JOSE BISCARO, Dr(a). OUTRO(S)). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO DE ARIEL MARQUES FERNANDES DA SILVA 

E PROVERAM PARCIALMENTE O DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSOS DE APELAÇÃO – COBRANÇA – PAGAMENTO VERBAS 

TRABALHISTA - CONTRATO TEMPORÁRIO – RENOVAÇÕES SUCESSIVAS 

– DESCUMPRIMENTO DA LEI MUNICIPAL 4.421/2005 – NULIDADE DOS 

CONTRATOS – RECONHECIMENTO DE VÍNCULO – IMPOSSIBILIDADE - 

DIREITO APENAS AO RECEBIMENTO DO FGTS – SÚMULA 363 DO TST- 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA – INOCORRÊNCIA – APLICAÇÃO DA 

PRESCRIÇÃO CONTRA FAZENDA PÚBLICA PREVISTA NO DECRETO 

20.910/32 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE AFASTADO – DECISÃO 

PARCIALMENTE REFORMADA - RECURSO DE APELAÇÃO DO 

CONTRATADO DESPROVIDO E DO MUNICÍPIO PARCIALMENTE PROVIDO.

As contratações sucessivas implicam o desvirtuamento da finalidade do 

contrato temporário, o que impõe a sua nulidade.

A nulidade dos contratos gera ao contratado o direito apenas ao FGTS, 

nos termos da Súmula 363 do TST, devendo ser afastado a condenação 

ao adicional de insalubridade.

Quando se trata de direitos junto a Fazenda Pública, aplica-se a 

prescrição de cinco anos prevista no Decreto 20.910/32.

Apelação 32645/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE RONDONÓPOLIS. 

Protocolo Número/Ano: 32645 / 2011. Julgamento: 14/8/2012. 

APELANTE(S) - IZABEL CAMPOS SILVA (Advs: Dr. MICHELL JOSÉ 

GIRALDES PORTELA, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - ESTADO DE 

MATO GROSSO (Advs: Dr. RONALDO PEDRO SZEZUPIOR DOS SANTOS - 

PROC.ESTADO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO BARBOSA 

FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – EXAME 

LABORATORIAL - HIV REAGENTE - FALSO RESULTADO - CONFIRMAÇÃO 

POSTERIOR - DANO MORAL – INOCORRÊNCIA- RECURSO IMPROVIDO.

 "O mero dissabor não pode ser alçado ao patamar do dano moral, mas 

somente aquela agressão que exacerba a naturalidade dos fatos da vida, 

causando fundadas aflições ou angústias no espírito de quem ela se 

dirige" (AgRgREsp nº 403.919/RO, Quarta Turma, Relator o Ministro Sálvio 

de Figueiredo Teixeira, DJ de 23/6/03).

Entende-se não estar caracterizado abalo moral no presente caso, o 

conjunto probatório trazido aos autos esclarece que a autora era doadora 

regular, cujos resultados dos exames sempre deram negativos, não 

podendo um único exame macular a sua honra, ainda mais quando feita a 

contraprova cujo resultado foi negativo.

Apelação 33199/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE CÁCERES. 

Protocolo Número/Ano: 33199 / 2011. Julgamento: 28/8/2012. 

APELANTE(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr. RONALDO PEDRO 

SZEZUPIOR DOS SANTOS - PROC.ESTADO), APELADO(S) - ELIZABETH 

ASSIS POQUIVIQUI. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO 

BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PARCIAL PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR

EMENTA:

 RECURSOS DE APELAÇÃO – COBRANÇA – PAGAMENTO VERBAS 

TRABALHISTA - CONTRATO TEMPORÁRIO – SUCESSIVO E FUNÇÃO DE 

CARÁTER PERMANENTE – NULIDADE DOS CONTRATOS – DIREITO 

APENAS AO RECEBIMENTO DO FGTS – SÚMULA 363 DO TST– JUROS DE 

MORA – 6% AO ANO – SENTENÇA QUE FIXOU EM 12% REFORMADA – 

HONROÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS - RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO

As contratações temporárias de servidores, sucessivamente, para o 

exercício de funções de caráter permanente implicam o desvirtuamento da 

finalidade do contrato temporário, o que impõe a sua nulidade.

A nulidade dos contratos gera ao contratado o direito apenas ao FGTS, 

nos termos da Súmula 363 do TST.

Conforme disposição do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, acrescentado pela 

Medida Provisória nº 2.180/2001, os juros moratórios contra a Fazenda 

Pública são fixados em 6% (seis por cento) ao ano.

Não merece reparo a fixação dos honorários advocatícios, quando 

fixados nos moldes do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

Apelação 36144/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE TANGARÁ DA 

SERRA. Protocolo Número/Ano: 36144 / 2011. Julgamento: 14/8/2012. 

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA (Advs: Dr. 
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GUSTAVO PORTO FRANCO PIOLA - ADVOGADO DO MUNICÍPIO, Dr(a). 

OUTRO(S)), APELADO(S) - MARIA OZANA FERREIRA DA SILVA (Advs: 

Dr. FRANCO ARIEL BIZARELLO DOS SANTOS, Dr(a). OUTRO(S)). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO – AÇÃO DE COBRANÇA – ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE – BASE DE CÁLCULO SOBRE O SALÁRIO MÍNIMO – 

IMPOSSIBILIDADE – INCIDÊNCIA SOBRE O VENCIMENTO BÁSICO 

CONSOANTE O ART.180 DA LC Nº 006/1994 – SENTENÇA MANTIDA - 

RECURSO IMPROVIDO.

O art. 180 da Lei Complementar nº 006/94, é expresso ao determinar a 

incidência do adicional de insalubridade a que faz jus o servidor municipal, 

sobre o seu vencimento-base.

Apelação 36236/2012 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE PRIMAVERA DO 

LESTE. Protocolo Número/Ano: 36236 / 2012. Julgamento: 7/8/2012. 

APELANTE(S) - SARATHIELLI GRICOLI (Advs: Dr(a). DARLEY DA SILVA 

CAMARGO, Dr(a). RENATO CINTRA FARIAS), APELADO(S) - MUNICÍPIO 

DE PRIMAVERA DO LESTE. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO 

BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: Á UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO APELO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - FAZENDA PÚBLICA VENCIDA – VALOR FIXADO 

DENTRO DOS PARÂMETROS LEGAIS E RAZOÁVEIS - ART. 20, §§ 3º E 4º, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - MANUTENÇÃO – RECURSO 

IMPROVIDO.

Quando vencida a Fazenda Pública, a verba honorária deve ser fixada 

pelo julgador de forma equitativa, nos termos do § 4º do art. 20 do Código 

de Processo Civil, devendo ser mantida se respeitados os princípios da 

razoabilidade e proporcionalidade.

Apelação 42683/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE SÃO FÉLIX DO 

ARAGUAIA. Protocolo Número/Ano: 42683 / 2011. Julgamento: 14/8/2012. 

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE ALTO BOA VISTA (Advs: Dr. AFONSO 

SUEKI MIYAMOTO), APELADO(S) - SINDICATO DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ALTO BOA VISTA/MT (Advs: Dr. TAKECHI 

IUASSE). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA - EXTINÇÃO COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO POR RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO - 

CRÉDITOS TRABALHISTAS – DECRETO QUE CONVOCA CREDORES PARA 

NEGOCIAÇÃO DE SALÁRIOS ATRASADOS DE 1997 A 2000 – RENÚNCIA 

TÁCITA DA PRESCRIÇÃO – PRESCRIÇÃO AFASTADA – MANUTENÇÃO - 

AUSÊNCIA DE COMPROVANTE DE PAGAMENTO PELA ADMINISTRAÇÃO - 

SENTENÇA MANTIDA – PROCEDÊNCIA DA AÇÃO - RECURSO IMPROVIDO.

 A cobrança dos créditos de salários atrasados referente aos anos de 

1997 a 2000, com a interposição da ação somente em 2007 configuraria a 

prescrição. No entanto, a edição de decreto que reconhece a existência 

dos débitos e convoca os credores para possível pagamento, acarreta a 

ocorrência da renúncia tácita da prescrição pela Administração, devendo 

ser afastada.

Demonstrada a existência do débito e a ausência de comprovante de 

pagamento pelo Município, deve a ação de cobrança ser julgada 

procedente.

Apelação 42687/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE SÃO FÉLIX DO 

ARAGUAIA. Protocolo Número/Ano: 42687 / 2011. Julgamento: 14/8/2012. 

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE ALTO BOA VISTA (Advs: Dr. AFONSO 

SUEKI MIYAMOTO), APELADO(S) - SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ALTO BOA VISTA (Advs: Dr. TAKECHI 

IUASSE). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA - EXTINÇÃO COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO POR RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO - 

CRÉDITOS TRABALHISTAS – DECRETO QUE CONVOCA CREDORES PARA 

NEGOCIAÇÃO DE SALÁRIOS ATRASADOS DE 1997 A 2000 – RENÚNCIA 

TÁCITA DA PRESCRIÇÃO – PRESCRIÇÃO AFASTADA – MANUTENÇÃO - 

AUSÊNCIA DE COMPROVANTE DE PAGAMENTO PELA ADMINISTRAÇÃO - 

SENTENÇA MANTIDA – PROCEDÊNCIA DA AÇÃO - RECURSO IMPROVIDO.

 A cobrança dos créditos de salários atrasados referente aos anos de 

1997 a 2000, com a interposição da ação somente em 2007 configuraria a 

prescrição. No entanto, a edição de decreto que reconhece a existência 

dos débitos e convoca os credores para possível pagamento, acarreta a 

ocorrência da renúncia tácita da prescrição pela Administração, devendo 

ser afastada.

Demonstrada a existência do débito e a ausência de comprovante de 

pagamento pelo Município, deve a ação de cobrança ser julgada 

procedente.

Apelação 44954/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE TANGARÁ DA 

SERRA. Protocolo Número/Ano: 44954 / 2011. Julgamento: 14/8/2012. 

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA (Advs: Dr(a). 

GUSTAVO PORTO FRANCO PIOLA, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - 

CLAUDIANO FREIRE BEZERRA (Advs: Dr. FRANCO ARIEL BIZARELLO 

DOS SANTOS, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. 

SEBASTIAO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO – AÇÃO DE COBRANÇA – ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE – BASE DE CÁLCULO SOBRE O SALÁRIO MÍNIMO – 

IMPOSSIBILIDADE – INCIDÊNCIA SOBRE O VENCIMENTO BÁSICO 

CONSOANTE O ART.180 DA LC Nº 006/1994 – SENTENÇA MANTIDA - 

RECURSO IMPROVIDO.

O art. 180 da Lei Complementar nº 006/94, é expresso ao determinar a 

incidência do adicional de insalubridade a que faz jus o servidor municipal, 

sobre o seu vencimento-base.

Apelação 45121/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE TANGARÁ DA 

SERRA. Protocolo Número/Ano: 45121 / 2011. Julgamento: 14/8/2012. 

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA (Advs: Dr. 

GUSTAVO PORTO FRANCO PIOLA - ADVOGADO DO MUNICÍPIO), 

APELADO(S) - IVANI SOLANGE DOEBBER (Advs: Dr. FRANCO ARIEL 

BIZARELLO DOS SANTOS, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO – AÇÃO DE COBRANÇA – ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE – BASE DE CÁLCULO SOBRE O SALÁRIO MÍNIMO – 

IMPOSSIBILIDADE – INCIDÊNCIA SOBRE O VENCIMENTO BÁSICO 

CONSOANTE O ART.180 DA LC Nº 006/1994 – SENTENÇA MANTIDA - 

RECURSO IMPROVIDO.

O art. 180 da Lei Complementar nº 006/94, é expresso ao determinar a 

incidência do adicional de insalubridade a que faz jus o servidor municipal, 

sobre o seu vencimento-base.

Apelação 45722/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE SÃO FÉLIX DO 

ARAGUAIA. Protocolo Número/Ano: 45722 / 2011. Julgamento: 14/8/2012. 

APELANTE(S) - SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

DE ALTO BOA VISTA E OUTRA(s) (Advs: Dr. TAKECHI IUASSE), 

APELADO(S) - MUNICIPIO DE ALTO BOA VISTA (Advs: Dr. AFONSO 

SUEKI MIYAMOTO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO 

BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

PROVERAM O APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA - EXTINÇÃO COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO POR RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO - 

CRÉDITOS TRABALHISTAS – DECRETO QUE CONVOCA CREDORES PARA 

NEGOCIAÇÃO DE SALÁRIOS ATRASADOS DE 1997 A 2000 – RENÚNCIA 

TÁCITA DA PRESCRIÇÃO – AUSÊNCIA DE COMPROVANTE DE 

PAGAMENTO PELA ADMINISTRAÇÃO - SENTENÇA REFORMADA – 
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PROCEDÊNCIA DA AÇÃO - RECURSO PROVIDO.

 A cobrança dos créditos de salários atrasados referente aos anos de 

1997 a 2000, com a interposição da ação somente em 2007 configuraria a 

prescrição. No entanto, a edição de decreto que reconhece a existência 

dos débitos e convoca os credores para possível pagamento, acarreta a 

ocorrência da renúncia tácita da prescrição pela Administração, devendo 

ser afastada.

Demonstrada a existência do débito e a ausência de comprovante de 

pagamento pelo Município, deve a ação de cobrança ser julgada 

procedente.

Apelação 53628/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE BARRA DO 

GARÇAS. Protocolo Número/Ano: 53628 / 2011. Julgamento: 28/8/2012. 

APELANTE(S) - KLEIDE COELHO DE LIMA (Advs: Dra. ESCACELA 

CARNEIRO, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - MUNICÍPIO DE GENERAL 

CARNEIRO (Advs: Dr. SANDRO LUIS COSTA SAGGIN, Dr(a). OUTRO(S)). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO – RECLAMAÇÃO TRABALHISTA – 

DESVIRTUAMENTO DO CONTRATO TEMPORÁRIO –– NULIDADE DOS 

CONTRATOS – SÚMULA 363 DO TST- GARANTIA AO FGTS– RECURSO 

PROVIDO.

A nulidade dos contratos gera ao contratado o direito ao FGTS, nos 

termos da Súmula 363 do TST.

Apelação 58538/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE SÃO FÉLIX DO 

ARAGUAIA. Protocolo Número/Ano: 58538 / 2011. Julgamento: 14/8/2012. 

APELANTE(S) - SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

DE ALTO BOA VISTA E OUTRA(s) (Advs: Dr. TAKECHI IUASSE), 

APELADO(S) - MUNICIPIO DE ALTO BOA VISTA (Advs: Dr. AFONSO 

SUEKI MIYAMOTO, Dra. DÉBORA SIMONE SANTOS ROCHA FARIA). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

PROVERAM O APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA - EXTINÇÃO COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO POR RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO - 

CRÉDITOS TRABALHISTAS – DECRETO QUE CONVOCA CREDORES PARA 

NEGOCIAÇÃO DE SALÁRIOS ATRASADOS DE 1997 A 2000 – RENÚNCIA 

TÁCITA DA PRESCRIÇÃO – AUSÊNCIA DE COMPROVANTE DE 

PAGAMENTO PELA ADMINISTRAÇÃO - SENTENÇA REFORMADA – 

PROCEDÊNCIA DA AÇÃO - RECURSO PROVIDO.

 A cobrança dos créditos de salários atrasados referente aos anos de 

1997 a 2000, com a interposição da ação somente em 2007 configuraria a 

prescrição. No entanto, a edição de decreto que reconhece a existência 

dos débitos e convoca os credores para possível pagamento, acarreta a 

ocorrência da renúncia tácita da prescrição pela Administração, devendo 

ser afastada.

Demonstrada a existência do débito e a ausência de comprovante de 

pagamento pelo Município, deve a ação de cobrança ser julgada 

procedente

Apelação 62212/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE CÁCERES. 

Protocolo Número/Ano: 62212 / 2011. Julgamento: 28/8/2012. 

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE CÁCERES (Advs: Dr. DOUGLAS ALBERTO 

DE BRITO - PROCURADOR DO MUNICÍPIO), APELADO(S) - REBECA 

FERREIRA CARVALHO (Advs: Dr. JESUS VIEIRA DE OLIVEIRA, Dr(a). 

OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO BARBOSA 

FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR

EMENTA:

 RECURSOS DE APELAÇÃO – COBRANÇA – PAGAMENTO VERBAS 

TRABALHISTA - CONTRATO TEMPORÁRIO – SUCESSIVO E FUNÇÃO DE 

CARÁTER PERMANENTE – NULIDADE DOS CONTRATOS – DIREITO 

APENAS AO RECEBIMENTO DO FGTS – SÚMULA 363 DO TST– DECISÃO 

MANTIDA – RECURSO IMPROVIDO

As contratações temporárias de servidores, sucessivamente, para o 

exercício de funções de caráter permanente implicam o desvirtuamento da 

finalidade do contrato temporário, o que impõe a sua nulidade.

A nulidade dos contratos gera ao contratado o direito apenas ao FGTS, 

nos termos da Súmula 363 do TST.

Apelação 89231/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 89231 / 2011. Julgamento: 24/4/2012. APELANTE(S) - 

ROBERTO RODRIGUES DE ALMEIDA (Advs: Dr. MARCO ANTÔNIO JOBIM), 

APELADO(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dra. ANA FLÁVIA 

GONÇALVES DE O. AQUINO - PROC. EST.). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

PROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA

EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO - MANDADO DE SEGURANÇA - 

PEDIDO DE ANÁLISE TÉCNICA DE PLANO DE MANEJO FLORESTAL 

SUSTENTÁVEL - IMÓVEL PERTENCENTE A CONDOMÍNIO - FALECIMENTO 

DE CONDÔMINO - EXIGÊNCIA DOCUMENTOS COMPLEMENTARES - 

ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO DO PEDIDO - LIMINAR CONCEDIDA EM 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENDÊNCIAS SOLUCIONADAS JUNTO AO 

ÓRGÃO AMBIENTAL - PROVA DA EXTINÇÃO DO CONDOMINIO - ANÁLISE 

TÉCNICA QUE SE IMPÕE - PRINCÍPIOS DA MORALIDADE E 

RAZOABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - OFENSA A DIREITO 

LÍQUIDO E CERTO - RATIFICAÇÃO DA LIMINAR CONCEDIDA EM AGRAVO 

- RECURSO PROVIDO. 1 - Os atos da administração pública devem sempre 

orientar-se por determinados princípios, dentre os quais o da legalidade, 

da responsabilidade do Estado por atos administrativos, da moralidade e 

os da razoabilidade, previstos no caput, do art. 37 da CF/88. 2 - O atraso 

injustificado na avaliação final de projeto por parte de técnicos do órgão 

ambiental viola direito líquido e certo de quem postula licença ambiental 

para implantação de plano de manejo florestal, se todos os documentos 

necessários à instrução do processo administrativo foram apresentados.

Apelação 94196/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE JUARA. Protocolo 

Número/Ano: 94196 / 2011. Julgamento: 28/8/2012. APELANTE(S) - 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr(a). 

SAULO FANAIA CASTRILLON - DEFENSOR PÚBLICO), APELADO(S) - 

MUNICÍPIO DE JUARA (Advs: Dr(a). FÁBIO ALVES DONIZETI). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

PROVERAM O APELO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL – EMBARGOS A EXECUÇÃO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS DEVIDOS A DEFENSORIA PÚBLICA – CONDENAÇÃO DO 

MUNCÍPIO - POSSIBILIDADE – RECURSO PROVIDO.

 O entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça é de que 

“são devidos honorários advocatícios sucumbenciais em favor da 

Defensoria Pública quando patrocina demanda ajuizada contra Ente 

Federativo diverso do qual ela pertence.” (STJ, AgRg no REsp 

1245096/MG)

Apelação 94208/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE JUARA. Protocolo 

Número/Ano: 94208 / 2011. Julgamento: 28/8/2012. APELANTE(S) - 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr(a). 

SAULO FANAIA CASTRILLON - DEFENSOR PÚBLICO), APELADO(S) - 

MUNICÍPIO DE JUARA (Advs: Dr(a). FÁBIO ALVES DONIZETI). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

PROVERAM O APELO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL – EMBARGOS A EXECUÇÃO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS DEVIDOS A DEFENSORIA PÚBLICA – CONDENAÇÃO DO 

MUNCÍPIO - POSSIBILIDADE – RECURSO PROVIDO.

 O entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça é de que 

“são devidos honorários advocatícios sucumbenciais em favor da 

Defensoria Pública quando patrocina demanda ajuizada contra Ente 

Federativo diverso do qual ela pertence.” (STJ, AgRg no REsp 

1245096/MG)

Apelação 94339/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE JUARA. Protocolo 

Número/Ano: 94339 / 2011. Julgamento: 28/8/2012. APELANTE(S) - 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr(a). 

SAULO FANAIA CASTRILLON - DEFENSOR PÚBLICO), APELADO(S) - 
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MUNICÍPIO DE JUARA (Advs: Dr(a). FÁBIO ALVES DONIZETI). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

PROVERAM O APELO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL – EMBARGOS A EXECUÇÃO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS DEVIDOS A DEFENSORIA PÚBLICA – CONDENAÇÃO DO 

MUNCÍPIO - POSSIBILIDADE – RECURSO PROVIDO.

 O entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça é de que 

“são devidos honorários advocatícios sucumbenciais em favor da 

Defensoria Pública quando patrocina demanda ajuizada contra Ente 

Federativo diverso do qual ela pertence.” (STJ, AgRg no REsp 

1245096/MG)

Apelação 94485/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE JUARA. Protocolo 

Número/Ano: 94485 / 2011. Julgamento: 28/8/2012. APELANTE(S) - 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr(a). 

SAULO FANAIA CASTRILLON - DEFENSOR PÚBLICO), APELADO(S) - 

MUNICÍPIO DE JUARA (Advs: Dr(a). FÁBIO ALVES DONIZETI). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

PROVERAM O APELO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL – EMBARGOS A EXECUÇÃO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS DEVIDOS A DEFENSORIA PÚBLICA – CONDENAÇÃO DO 

MUNCÍPIO - POSSIBILIDADE – RECURSO PROVIDO.

 O entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça é de que 

“são devidos honorários advocatícios sucumbenciais em favor da 

Defensoria Pública quando patrocina demanda ajuizada contra Ente 

Federativo diverso do qual ela pertence.” (STJ, AgRg no REsp 

1245096/MG)

Apelação 94643/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE JUARA. Protocolo 

Número/Ano: 94643 / 2011. Julgamento: 28/8/2012. APELANTE(S) - 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr(a). 

SAULO FANAIA CASTRILLON - DEFENSOR PÚBLICO), APELADO(S) - 

MUNICÍPIO DE JUARA (Advs: Dr(a). FÁBIO ALVES DONIZETI). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

PROVERAM O APELO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL – EMBARGOS A EXECUÇÃO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS DEVIDOS A DEFENSORIA PÚBLICA – CONDENAÇÃO DO 

MUNCÍPIO - POSSIBILIDADE – RECURSO PROVIDO.

 O entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça é de que 

“são devidos honorários advocatícios sucumbenciais em favor da 

Defensoria Pública quando patrocina demanda ajuizada contra Ente 

Federativo diverso do qual ela pertence.” (STJ, AgRg no REsp 

1245096/MG)

Apelação 94842/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE JUARA. Protocolo 

Número/Ano: 94842 / 2011. Julgamento: 28/8/2012. APELANTE(S) - 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr(a). 

SAULO FANAIA CASTRILLON - DEFENSOR PÚBLICO), APELADO(S) - 

MUNICÍPIO DE JUARA (Advs: Dr(a). FÁBIO ALVES DONIZETI). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

PROVERAM O APELO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL – EMBARGOS A EXECUÇÃO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS DEVIDOS A DEFENSORIA PÚBLICA – CONDENAÇÃO DO 

MUNCÍPIO - POSSIBILIDADE – RECURSO PROVIDO.

 O entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça é de que 

“são devidos honorários advocatícios sucumbenciais em favor da 

Defensoria Pública quando patrocina demanda ajuizada contra Ente 

Federativo diverso do qual ela pertence.” (STJ, AgRg no REsp 

1245096/MG)

Apelação 94941/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE JUARA. Protocolo 

Número/Ano: 94941 / 2011. Julgamento: 28/8/2012. APELANTE(S) - 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr(a). 

SAULO FANAIA CASTRILLON - DEFENSOR PÚBLICO), APELADO(S) - 

MUNICÍPIO DE JUARA (Advs: Dr(a). FÁBIO ALVES DONIZETI). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

PROVERAM O APELO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL – EMBARGOS A EXECUÇÃO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS DEVIDOS A DEFENSORIA PÚBLICA – CONDENAÇÃO DO 

MUNCÍPIO - POSSIBILIDADE – RECURSO PROVIDO.

 O entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça é de que 

“são devidos honorários advocatícios sucumbenciais em favor da 

Defensoria Pública quando patrocina demanda ajuizada contra Ente 

Federativo diverso do qual ela pertence.” (STJ, AgRg no REsp 

1245096/MG)

Apelação 95066/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE JUARA. Protocolo 

Número/Ano: 95066 / 2011. Julgamento: 28/8/2012. APELANTE(S) - 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr(a). 

SAULO FANAIA CASTRILLON - DEFENSOR PÚBLICO), APELADO(S) - 

MUNICÍPIO DE JUARA (Advs: Dr(a). FÁBIO ALVES DONIZETI). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

PROVERAM O APELO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL – EMBARGOS A EXECUÇÃO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS DEVIDOS A DEFENSORIA PÚBLICA – CONDENAÇÃO DO 

MUNCÍPIO - POSSIBILIDADE – RECURSO PROVIDO.

 O entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça é de que 

“são devidos honorários advocatícios sucumbenciais em favor da 

Defensoria Pública quando patrocina demanda ajuizada contra Ente 

Federativo diverso do qual ela pertence.” (STJ, AgRg no REsp 

1245096/MG)

Apelação 95226/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE JUARA. Protocolo 

Número/Ano: 95226 / 2011. Julgamento: 28/8/2012. APELANTE(S) - 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr(a). 

SAULO FANAIA CASTRILLON - DEFENSOR PÚBLICO), APELADO(S) - 

MUNICÍPIO DE JUARA (Advs: Dr(a). FÁBIO ALVES DONIZETI). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

PROVERAM O APELO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL – EMBARGOS A EXECUÇÃO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS DEVIDOS A DEFENSORIA PÚBLICA – CONDENAÇÃO DO 

MUNCÍPIO - POSSIBILIDADE – RECURSO PROVIDO.

 O entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça é de que 

“são devidos honorários advocatícios sucumbenciais em favor da 

Defensoria Pública quando patrocina demanda ajuizada contra Ente 

Federativo diverso do qual ela pertence.” (STJ, AgRg no REsp 

1245096/MG)

Apelação 100484/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE COLÍDER. 

Protocolo Número/Ano: 100484 / 2011. Julgamento: 28/8/2012. 

APELANTE(S) - LABOFARMA- FARMACIA DE MANIPULAÇÃO- A H. HASS 

E CIA LTDA (Advs: Dra. EDILAINE MATCHIL MACHADO DA SILVA, Dr(a). 

OUTRO(S)), APELADO(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr. 

FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS - PROC. DO ESTADO). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO - INDENIZAÇÃO - DANO MORAL – ALVARÁ 

SANITÁRIO - DEMORA NA CONCESSÃO – JUSTIFICATIVA - 

IRREGULARIDADES DOCUMENTAIS – DANO MORAL INEXISTENTE – 

RECURSO NÃO PROVIDO.

"O mero dissabor não pode ser alçado ao patamar do dano moral, mas 

somente aquela agressão que exacerba a naturalidade dos fatos da vida, 

causando fundadas aflições ou angústias no espírito de quem ela se 

dirige" (AgRgREsp nº 403.919/RO, Quarta Turma, Relator o Ministro Sálvio 
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de Figueiredo Teixeira, DJ de 23/6/03).

Apelação 102948/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE MIRASSOL 

D´OESTE. Protocolo Número/Ano: 102948 / 2011. Julgamento: 24/4/2012. 

APELANTE(S) - JOSÉ LUIZ EMERICK (Advs: Dra. DÉBORA SIMONE 

SANTOS ROCHA FARIA, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - CÂMARA 

MUNICIPAL DE GLÓRIA D´ OESTE (Advs: Dr(a). MIRIAN CORREIA DA 

COSTA, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA 

EROTIDES KNEIP BARANJAK

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA

EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO - AÇÃO DE DESCONSTITUIÇÃO DE 

REJEIÇÃO DE CONTAS DE MUNICÍPIO - IMPROCEDÊNCIA - OBERVÂNCIA 

AOS DITAMES LEGAIS BEM COMO AO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA 

MUNICIPAL - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - 

OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA 

- REEDIÇÃO DE ALEGAÇÕES UTILIZADAS NO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU - 

RECURSO IMPROVIDO - ADOÇÃO DE ARGUMENTAÇÃO INVERÍDICA - 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - CONFIGURAÇÃO - MULTA APLICADA NOS 

TERMOS DO ARTIGO 18 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1- Não há que 

se falar em desconstituição de rejeição de contas de gestor municipal, 

quando observados todos os procedimentos legais necessários, a fim de 

assegurar a lisura do processo, bem como oportunizar as partes o pleno 

direito de ampla defesa e do contraditório. 2 - Justifica-se a condenação 

por litigância de má-fé, nos termos do artigo 18 do Código de Processo 

Civil, quando caracterizadas as hipóteses previstas nos artigo 14 e 17 do 

referido Código.

Apelação 105699/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 105699 / 2011. Julgamento: 24/4/2012. APELANTE(S) - 

ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dra. ANA FLÁVIA GONÇALVES DE 

O. AQUINO - PROC. EST.), APELADO(S) - ESPÓLIO DE VANILDO RIGON 

BELLE. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA EROTIDES KNEIP 

BARANJAK

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

PROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA

EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DE TERCEIRO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MINORAÇÃO - SENTENÇA DE 

NATUREZA DESCONSTITUTIVA - FIXAÇÃO EM ESPÉCIE - REGRA DO § 4º 

DO ART. 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO PROVIDO O 

arbitramento dos honorários deve ser feito de forma equitativa, 

observando o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do 

serviço, a natureza e importância da causa, bem como o trabalho 

realizado e o tempo exigido (art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil).

Apelação 131858/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE PRIMAVERA DO 

LESTE. Protocolo Número/Ano: 131858 / 2011. Julgamento: 14/8/2012. 

APELANTE(S) - MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE (Advs: Dr. JAIRO 

FUNKE), APELADO(S) - FRANCISCO LEITE PEREIRA (Advs: Dr(a). ETHIENE 

BRANDÃO E SILVA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DRA. CLEUCI TEREZINHA 

CHAGAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

ACOLHERAM EM PARTE A PRELIMINAR, RECONHECENDO A PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL DO DÉBITO ANTERIOR AO AJUIZAMENTO E, NO MÉRITO, 

NEGARAM PROVIMENTO AO APELO.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – PRESCRIÇÃO 

BIENAL AFASTADA – PRESCRIÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS 

ANTERIORES AO QUINQUÊNIO DA PROPOSITURA DA AÇÃO - 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL PARCIAL – CONTRATO TEMPORÁRIO – 

DESVIRTUAMENTO DO CONTRATO TEMPORÁRIO – DIREITO APENAS AO 

RECEBIMENTO DO FGTS – SÚMULA 363 DO TST – PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL PARCIALMENTE ACOLHIDA E RECURSO IMPROVIDO.

Súmula 268 do TST:“A ação trabalhista, ainda que arquivada, interrompe a 

prescrição somente em relação aos pedidos idênticos”.

Súmula n° 85 do STJ: “Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações 

vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação”.

Em que pese a nulidade do contrato temporário em razão do seu 

desvirtuamento, alguns efeitos devem ser resguardados como o direito à 

percepção de depósitos do FGTS.

Súmula 363 do TST: “A contratação de servidor público, após a CF/1988, 

sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo 

art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da 

contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, 

respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos 

depósitos do FGTS.”

Apelação 132406/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE NOVA MUTUM. 

Protocolo Número/Ano: 132406 / 2011. Julgamento: 24/4/2012. 

APELANTE(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr. FRANCISCO DE 

ASSIS DOS SANTOS (PROC. EST.)), APELADO(S) - CRISTIANO PIZZATTO 

E OUTRO(s) (Advs: Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA

EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE DIVÓRCIO - 

CURADOR ESPECIAL - ÚNICA DEFENSORA PÚBLICA NA COMARCA - 

ATUAÇÃO EM FAVOR DA PARTE AUTORA - REQUERIDO EM REGIME 

PRISIONAL - NOMEAÇÃO DE DEFENSOR DATIVO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS FIXADOS NA SENTENÇA - APRECIAÇÃO EQUITATIVA DO 

MAGISTRADO - SENTENÇA RATIFICADA - APELO IMPROVIDO. 1. Não 

havendo ou sendo insuficiente a Defensoria Pública local, ao Juiz é 

conferido o poder-dever de nomear um advogado particular para o 

exercício da função de defensor e, também, pelas mesmas razões, para o 

encargo de curador especial (art. 9º, II, CPC), conforme o caso. 2. O 

advogado, quando indicado para patrocinar causa de juridicamente 

necessitado, tem direito aos honorários fixados pelo Juiz e que devem ser 

arcados pelo Estado; 3. É dever do Estado prestar assistência jurídica 

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS (Opostos nos autos do(a) Apelação 29355/2011 - 

Classe: CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 84109 / 2012. Julgamento: 

14/8/2012. EMBARGANTE - JESUS BATISTA DA SILVA (Advs: Dra. 

KARINE MICHELE GONÇALVES - DEFENSORA PÚBLICA), EMBARGADO - 

ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr(a). MARIA LUIZA DA CUNHA 

CAVALCANTI - PROC. DO ESTADO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. 

SEBASTIAO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

REJEITARAM OS EMBARGOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 EMBARGOS DECLARATÓRIOS – ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NO 

ACÓRDÃO ATACADO – INSUBSISTÊNCIA – RECURSO QUE VISA A 

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA JÁ ANALISADA – DESVIO DE FINALIDADE 

– EMBARGOS IMPROVIDOS.

Inexistindo a omissão suscitada, impõem-se o desprovimento dos 

embargos declaratórios.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE TANGARÁ 

DA SERRA (Opostos nos autos do(a) Apelação 72965/2011 - Classe: 

CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 64227 / 2012. Julgamento: 14/8/2012. 

EMBARGANTE - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr(a). BRUNO 

HOMEM DE MELO - PROCURADOR DO ESTADO), EMBARGADO - 

COMERCIAL AGROPECUÁRIA SANTA ROSA LTDA. Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

REJEITARAM OS EMBARGOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

EMENTA:

 EMBARGOS DECLARATÓRIOS – ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NO 

ACÓRDÃO ATACADO – INSUBSISTÊNCIA – RECURSO QUE VISA A 

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA JÁ ANALISADA – DESVIO DE FINALIDADE 

– EMBARGOS IMPROVIDOS.

Inexistindo a omissão suscitada, impõem-se o desprovimento dos 

embargos declaratórios.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Agravo de Instrumento 80660/2011 - Classe: 

CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 74494 / 2012. Julgamento: 28/8/2012. 

EMBARGANTE - TROPICAL PNEUS LTDA E OUTRO(s) (Advs: Dr. CARLOS 

ROBERTO DE CUNTO MONTEGRO, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - 
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ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr. JENZ PROCHNOW JÚNIOR - 

PROCURADOR DO ESTADO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DRA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

REJEITARAM OS EMBARGOS, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – RECURSO DE AGRAVO REGIMENTAL - 

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL – REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - EMBARGOS 

REJEITADOS.

Os Embargos de Declaração são oponíveis quando houver no aresto 

embargado obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual 

deveria se pronunciar o Julgador, bem como diante de erro material, a teor 

do artigo 535, do Código de Processo Civil.

A insatisfação do Embargante com a decisão do Colegiado deve ser 

deduzida na via processual adequada, porquanto os Embargos de 

Declaração não pode servir para discussões que extrapolem as previsões 

contidas nos incisos I e II, do artigo 535, do Código de Processo Civil.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Reexame Necessário 81528/2011 - Classe: 

CNJ-199). Protocolo Número/Ano: 86502 / 2012. Julgamento: 28/8/2012. 

EMBARGANTE - MINISTÉRIO PÚBLICO, EMBARGADO - FRIGORÍFICO VALE 

DO GUAPORÉ S. A. (Advs: Dra. CLÁUDIA ANGÉLICA DE MORAES 

NAVARRO, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DRA. CLEUCI 

TEREZINHA CHAGAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

REJEITARAM OS EMBARGOS, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA

EMENTA:

 EMBARGOS DECLARATÓRIOS – AGRAVO INTERNO EM REEXAME 

NECESSÁRIO DE SENTENÇA – DECISÃO MONOCRÁTICA PELA 

RATIFICAÇÃO - RECURSO IMPROVIDO – INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO – 

INTELIGÊNCIA DO ART. 535, DO CPC – TENTATIVA DE REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA – PREQUESTIONAMENTO – IMPOSSIBILIDADE – NÃO 

PROVIMENTO.

Devem ser improvidos os embargos de declaração, quando ausente a 

omissão apontada pelo embargante e se pretende rediscutir matéria já 

apreciada.

 Mesmo nos embargos de declaração com o fim específico de 

prequestionamento é necessário, além do prequestionamento expresso, 

observar os limites impostos pelo artigo 535, do CPC impondo-se sua 

rejeição quando não se verificar na decisão recorrida os vícios nela 

elencados.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE LUCAS DO 

RIO VERDE (Opostos nos autos do(a) Apelação 101668/2011 - Classe: 

CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 74937 / 2012. Julgamento: 28/8/2012. 

EMBARGANTE - MUNICÍPIO DE LUCAS DO RIO VERDE (Advs: Dra. VERA 

LÚCIA MIQUELIN, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - BENEDITO BENES DE 

M O R A I S  ( A d v s :  D r .  M A I C O M  A L A N  F R A G A 

VENDRÚSCOLO-DEF.PÚB.SUBST.). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DRA. 

CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

REJEITARAM OS EMBARGOS E IMPUSERAM AO EMBARGANTE O 

PAGAMENTO DE MULTA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – DUPLA INTERPOSIÇÃO - REDISCUSSÃO 

– CARÁTER PROTELATÓRIO – IMPOSIÇÃO DE MULTA – EMBARGOS 

REJEITADOS.

 Deve ser rejeitado o segundo embargo de declaração, quando busca 

rediscutir matéria já amplamente discutida no primeiro embargos de 

declaração em afronta a disposição expressamente do artigo 535 do CPC.

 Propósito manifestamente protelatório, multa de 1% (um por cento) sobre 

o valor corrigido da causa (Artigo 538, Parágrafo Único do CPC).

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS (Opostos nos autos do(a) Apelação 104803/2011 - 

Classe: CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 75767 / 2012. Julgamento: 

28/8/2012. EMBARGANTE - TRANSOESTE LOGÍSTICA LTDA (Advs: Dr. 

ISAÍAS GRASEL ROSMAN), EMBARGADO - ESTADO DE MATO GROSSO 

(Advs: Dr. GERSON VALÉRIO POUSO - PROC. ESTADO). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DRA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

REJEITARAM OS EMBARGOS NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA

EMENTA:

 EMBARGOS DECLARATÓRIOS – RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - 

PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA – ACOLHIDA – 

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO – INTELIGÊNCIA DO ART. 535, DO CPC – 

TENTATIVA DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA – PREQUESTIONAMENTO – 

IMPOSSIBILIDADE – NÃO PROVIMENTO.

Devem ser improvidos os embargos de declaração, quando ausente a 

omissão apontada pelo embargante e se pretende rediscutir matéria já 

apreciada.

 Mesmo nos embargos de declaração com o fim específico de 

prequestionamento é necessário, além do prequestionamento expresso, 

observar os limites impostos pelo artigo 535, do CPC impondo-se sua 

rejeição quando não se verificar na decisão recorrida os vícios nela 

elencados.

Apelação / Reexame Necessário 695/2012 - Classe: CNJ-1728 COMARCA 

DE PORTO ESPERIDIÃO. Protocolo Número/Ano: 695 / 2012. Julgamento: 

24/4/2012. INTERESSADO/APELANTE - SINDICATO DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE PORTO ESPERIDIAO (Advs: Dr. MILTON 

CHAVES LIRA), INTERESSADO/APELADO - MUNICÍPIO DE PORTO 

ESPERIDIÃO (Advs: Dr. FRANSÉRGIO DE SOUZA BARBEIRO). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O APELO E RATIFICARAM A SENTENÇA REEXAMINADA

EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO E RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL 

-AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA -SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

-PAGAMENTO DE HORAS-EXTRAS -VERIFICAÇÃO DE CONTEÚDO 

PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA JULGAR A LIDE -AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL DO DIREITO DE PAGAMENTO DE 

HORAS-EXTRA A TODOS OS DEMANDANTES -RECURSO IMPROVIDO 

-SENTENÇA RATIFICADA 1. A teor do que estabelece o artigo 818, da CLT 

c/c o artigo 333, do CPC, caberia ao autor o ônus da prova do fato 

constitutivo de seu direito, sob pena de indeferimento do postulado em 

Juízo. Tendo se desincumbido de tal ônus a contento, apenas 

parcialmente, impõe-se a procedência do pedido apenas com referência 

aos fatos satisfatoriamente provados. . 2. É indispensável a comprovação 

da ocorrência das horas-extras trabalhadas, para que haja procedência 

do pedido.

Apelação / Reexame Necessário 1945/2012 - Classe: CNJ-1728 

COMARCA DE SINOP. Protocolo Número/Ano: 1945 / 2012. Julgamento: 

14/8/2012. INTERESSADO/APELANTE - MUNICÍPIO DE SINOP (Advs: Dr. 

RINALDO FERREIRA DA SILVA), INTERESSADO/APELADO - CLARICE 

DAVERSA ZAVADZKI (Advs: Dr. MARCO AURÉLIO FAGUNDES). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DRA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

REJEITARAM A PRELIMINAR, NEGARAM PROVIMENTO AO APELO E 

RATIFICARAM A SENTENÇA EM REEXAME, NOS TERMOS DO VOTO DA 

RELATORA.

EMENTA:

 REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA COM RECURSO DE APELAÇÃO 

CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA – PRELIMINAR CERCEAMENTO DE DEFESA 

REJEITADA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE DEVIDO - 

RECONHECIMENTO DO DIREITO PELA MUNICIPALIDADE - PREVISÃO 

LEGAL - DIREITO DE RECEBIMENTO DE AUXÍLIO-TRANSPORTE - 

AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL - DISCRICIONARIEDADE DA 

ADMINISTRAÇÃO – NÃO PROVIMENTO DO RECURSO - SENTENÇA 

RATIFICADA.

É devido o adicional de insalubridade quando há expressa previsão na 

legislação municipal, bem como quando o próprio Município reconhece o 

direito da autora.

Não faz jus ao auxílio-transporte quando não existe disposição municipal 

sobre a matéria referente a esse direito.

Apelação / Reexame Necessário 11108/2012 - Classe: CNJ-1728 

COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 11108 / 2012. Julgamento: 

14/8/2012. INTERESSADO/APELANTE - ESTADO DE MATO GROSSO 

(Advs: Dra. ANA CRISTINA COSTA DE ALMEIDA B. TEIXEIRA - 
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PROCURADORA DO ESTADO), INTERESSADO/APELADO - MONICA 

HELENA PEREIRA LEITE (Advs: Dra. ROSENI APARECIDA FARINACIO). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DRA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

REJEITARAM A PRELIMINAR E NO MÉRITO NEGARAM PROVIMENTO AO 

APELO E RATIFICARAM A SENTENÇA EM REEXAME.

EMENTA:

 REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA COM RECURSO DE APELAÇÃO 

CÍVEL – MANDADO DE SEGURANÇA - PENSÃO POR MORTE - 

PRORROGAÇÃO ATÉ OS 24 (VINTE E QUATRO) ANOS - ESTUDANTE EM 

CURSO SUPERIOR – APLICAÇÃO DA SÚMULA 340 DO STJ - 

REGRAMENTO VIGENTE À DATA DO ÓBITO DO SERVIDOR – 

SEGURANÇA CONCEDIDA – SENTENÇA RATIFICADA – RECURSO 

DESPROVIDO.

 De acordo com a Súmula 340 do STJ, a concessão do benefício de 

pensão previdenciária por morte é regida pela lei vigente à época do óbito 

do segurado.

De acordo com a antiga redação do artigo 245, II, “a” da Lei Complementar 

Estadual nº 04/90, o direito à pensão pelo filho de servidor falecido 

permanece até os 24 (vinte e quatro) anos de idade, se estudante de 

curso superior.

Apelação / Reexame Necessário 12030/2012 - Classe: CNJ-1728 

COMARCA DE JUSCIMEIRA. Protocolo Número/Ano: 12030 / 2012. 

Julgamento: 14/8/2012. INTERESSADO/APELANTE - MUNICÍPIO DE 

JUSCIMEIRA (Advs:  Dra.  THAÍS SUELEN GARCIA), 

INTERESSADO/APELADO - TILLO CONSTRUÇÕES E SERVICOS LTDA 

(Advs: Dr(a). HUGO BARROS DUARTE). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DRA. 

CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO AO APELO E RETIFICARAM EM PARTE A SENTENÇA EM 

REEXAME, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL E REEXANE NECESSÁRIO – MANDADO 

DE SEGURANÇA – CONDENAÇÃO DO MUNICÍPIO AO PAGAMENTO DE 

CUSTAS PROCESSUAIS – IMPOSSIBILIDADE – ISENÇÃO - ART. 3º, I DA 

LEI ESTADUAL N. 7.603/2001 – RECURSO PROVIDO – SENTENÇA 

REFORMADA EM PARTE.

 O Município está isento do pagamento de custas processuais, nos termos 

do art. 3º, I da Lei Estadual n. 7.603/01.

 A Administração Pública possui o poder de autotutela, segundo o qual tem 

a permissão de rever seus atos e anulá-los ou revogá-los em casos de 

ilegalidade, ou inoportunidade e inconveniência, respectivamente.

Ocorre que, referido poder não pode ser exercido indistintamente, pois se 

encontra inserido em um ordenamento jurídico, impondo-se a sua 

adequação a outros comandos legais, em especial oportunizar ao 

particular exercer seu direito à defesa e ao contraditório.

Reexame Necessário 17802/2012 - Classe: CNJ-199 COMARCA DE 

SAPEZAL. Protocolo Número/Ano: 17802 / 2012. Julgamento: 14/8/2012. 

INTERESSADO(S) - ÁGAPE DISTIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA (Advs: 

Dr. EDSON HENRIQUE DE PAULA), INTERESSADO(S) - MUNICÍPIO DE 

SAPEZAL (Advs: Dra. ADRIANE CARPINE FAVINI, Dr(a). OUTRO(S)). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DRA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

RATIFICARAM A SENTENÇA EM REEXAME, NOS TERMOS DO VOTO DA 

RELATORA.

EMENTA:

 REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA - MANDADO DE SEGURANÇA – 

EXIGÊNCIA DE ALVARÁ – ENDEREÇO FIXO EM OUTRA LOCALIDADE - 

REPRESENTANTE COMERCIAL – ILEGALIDADE E ABUSIVIDADE – 

SENTENÇA RATIFICADA.

É ilegal e abusiva a exigência de alvará da pessoa jurídica estabelecida em 

localidade diversa, cujo objetivo é a distribuição de seus produtos por todo 

o Estado, através de representantes comerciais.

Reexame Necessário 18040/2012 - Classe: CNJ-199 COMARCA DE VILA 

RICA. Protocolo Número/Ano: 18040 / 2012. Julgamento: 14/8/2012. 

INTERESSADO(S) - SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 

SANTA TEREZINHA (Advs: Dr(a). MARIA JOSÉ SOUZA MORAES), 

INTERESSADO(S) - MARIA DE NAZARET DE SOUZA PIRES (Advs: Dr. 

CELIO OLIVEIRA DE SOUZA JUNIOR). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DRA. 

CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

RATIFICARAM A SENTENÇA EM REEXAME, NOS TERMOS DO VOTO DA 

RELATORA.

EMENTA:

 REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA – REGISTRO DE 

ENTIDADE SINDICAL – CONSTITUIÇÃO - INCISO I, DO ART. 114, DA LEI N° 

6.015/73 – OPÇÕES ALTERNATIVAS – REGISTRO DEVIDO – SENTENÇA 

REEXAMINADA RATIFICADA.

Na forma do inciso I, do art. 114, da Lei n° 6.015/73, diz que o registro da 

pessoa jurídica é devido com a apresentação de um dos documentos 

relacionados.

Apelação / Reexame Necessário 21394/2012 - Classe: CNJ-1728 

COMARCA DE BARRA DO BUGRES. Protocolo Número/Ano: 21394 / 2012. 

Julgamento: 14/8/2012. INTERESSADO/APELANTE - NIVALDO GOMES 

(Advs: Dra. LEDIJANE ZANDONADI), INTERESSADO/APELADO - 

MUNICÍPIO DE BARRA DO BUGRES (Advs: Dr(a). MARIA JÚLIA SÉ 

BALÃO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DRA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO APELO E RATIFICARAM A SENTENÇA EM REEXAME 

NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA COM RECURSO DE APELAÇÃO 

CÍVEL - SERVIDOR PÚBLICO - PUNIÇÃO - SUSPENSÃO - AUSÊNCIA DE 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - CERCEAMENTO DE DEFESA - 

ILEGALIDADE – TRANSFERÊNCIA DO SERVIDOR PARA OUTRO ÓRGÃO 

DA ADMINISTRAÇÃO ATÉ A APURAÇÃO DOS FATOS NO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO – POSSIBILIDADE - SEGURANÇA PARCIALMENTE 

CONCEDIDA – SENTENÇA RATIFICADA – RECURSO DESPROVIDO.

 É obrigatória a instauração de procedimento administrativo para apuração 

de falta funcional do servidor. A ausência do devido processo legal induz 

ilegalidade da reprimenda, pois não houve o exercício do contraditório e da 

ampla defesa.

 Os servidores públicos não possuem a prerrogativa de inamovibilidade, 

podendo, por isto, serem transferidos se for do interesse da 

Administração e a bem do serviço público.

Apelação / Reexame Necessário 21415/2012 - Classe: CNJ-1728 

COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO. Protocolo Número/Ano: 21415 / 

2012. Julgamento: 14/8/2012. INTERESSADO/APELANTE - MINISTÉRIO 

PÚBLICO, INTERESSADO/APELADO - ALCIDES FERMIANO DOS SANTOS E 

SUA ESPOSA (Advs: Dr. LUIS FELIPE LAMMEL). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DRA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, DERAM 

PROVIMENTO AO APELO E RETIFICARAM A SENTENÇA EM REEXAME 

NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 REEXAME NECESSÁRIO COM RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – 

MANDADO DE SEGURANÇA –IMÓVEL RURAL – REGISTRO DE GARANTIA 

HIPOTECÁRIA - EXIGÊNCIA DE AVERBAÇÃO DA RESERVA LEGAL ÀS 

MARGENS DO REGISTRO IMOBILIÁRIO – ART. 16 E §§ DA LEI Nº 4.771/65 

(CÓDIGO FLORESTAL) - REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.166-67, DE 2001 – FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE - REFLEXOS 

SOBRE O MEIO AMBIENTE – DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO 

DEMONSTRADO – RECURSO PROVIDO – SENTENÇA RETIFICADA.

A obrigatoriedade de instituir e manter a reserva legal se estende a todas 

as propriedades rurais, visando a proteção do meio ambiente - patrimônio 

da coletividade.

É obrigatória a averbação à margem da matrícula de Registro do Imóvel, 

por forca do artigo 16, da Lei n° 4.771/65 (CÓDIGO FLORESTAL), com 

nova redação dada pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001.

Reexame Necessário 22516/2012 - Classe: CNJ-199 COMARCA DE RIO 

BRANCO. Protocolo Número/Ano: 22516 / 2012. Julgamento: 14/8/2012. 

INTERESSADO(S) - AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS 

SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

AGER/MT (Advs: Dr. RONILSON RONDON BARBOSA), INTERESSADO(S) - 

FÁTIMA BEATRIZ PEREIRA (Advs: Dr(a). JÚLIO CÉSAR MASSAM 

NICHOLS). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DRA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS
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Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

RATIFICARAM A SENTENÇA EM REEXAME, NOS TERMOS DO VOTO DA 

RELATORA.

EMENTA:

 REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA - MANDADO DE SEGURANÇA — 

TRANSPORTE INTERMUNICIPAL – TÁXI – TERMO DE APREENSÃO DE 

VEÍCULO - IRREGULARIDADE DE TRANSPORTE INTERMUNICIPAL - 

ATIVIDADE DE TRANSPORTE - EXCEPCIONADA POR LEI ESTADUAL – 

SENTENÇA RATIFICADA.

O transporte intermunicipal de passageiros realizado de forma eventual 

por taxista não encontra vedação legal, pois tal atividade fora 

excepcionada pela Lei Complementar Estadual nº 149/03.

Não é vedado ao taxista o exercício do transporte intermunicipal de 

passageiros, quando devidamente habilitado, possuir licença válida, desde 

que obedeça às normas de trânsito e de segurança e, ainda, não fiquem 

caracterizadas a habitualidade, a clandestinidade e a concorrência desleal 

com as pessoas e empresas devidamente licenciadas ao transporte 

intermunicipal coletivo de passageiros.

Apelação / Reexame Necessário 24726/2012 - Classe: CNJ-1728 

COMARCA DE BARRA DO GARÇAS. Protocolo Número/Ano: 24726 / 2012. 

Julgamento: 14/8/2012. INTERESSADO/APELANTE - MUNICÍPIO DE BARRA 

DO GARÇAS (Advs: Dr. DILERMANDO VILELA GARCIA FILHO, Dr(a). 

OUTRO(S)), INTERESSADO/APELADO - NEUZA TAVEIRA BISPO (Advs: 

Dra. LINDALVA DE FÁTIMA RAMOS - DEFENSORA PÚBLICA). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DRA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO APELO E RATIFICARAM A SENTENÇA EM REEXAME 

NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL COM REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO 

DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - IMPROCEDÊNCIA – AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS DO ARTIGO 927 DO CPC - SENTENÇA RATIFICADA – 

RECURSO DESPROVIDO.

Não restando comprovados os requisitos do art. 927 do Código de 

Processo Civil, quais sejam, a posse do autor, o esbulho praticado pelo 

réu, a data do esbulho e a perda da posse, a improcedência do pedido 

reintegração é medida que se impõe quando notadamente não resta 

cabalmente comprovado a posse nova.

Reexame Necessário 25181/2012 - Classe: CNJ-199 COMARCA CAPITAL. 

Protocolo Número/Ano: 25181 / 2012. Julgamento: 21/8/2012. 

INTERESSADO(S) - Y. S. B. REPRESENTADO POR SUA MÃE ZENILDA 

FERREIRA SANTANA (Advs: Dr(a). DR. FRANCISCO FRAMARION P. 

JUNIOR - DEF. PUBLICO), INTERESSADO(S) - ESTADO DE MATO GROSSO 

(Advs: Dr. WYLERSON VERANO DE AQUINO SOUSA - PROC. DO 

ESTADO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA EROTIDES KNEIP 

BARANJAK

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

RATIFICARAM INTEGRALMENTE A SENTENÇA EM REEXAME, NOS 

TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 REEXAME NECESSÁRIO – AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER – SAÚDE – 

FORNECIMENTO DE SUPLEMENTO ALIMENTAR – DEVER 

CONSTITUCIONAL – RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES 

FEDERADOS – ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGOS 167 E 174 DA 

CR/88 – NÃO CONFIGURAÇÃO – DEVER DE ATENDER À NECESSIDADE 

VITAL DO SER HUMANO –– HONORÁRIOS E CUSTAS – AUSÊNCIA DE 

CONDENAÇÃO – CONFUSÃO E ISENÇÃO – LEI ESADUAL Nº 7.603/01 - 

SENTENÇA RATIFICADA.

 1- A saúde e a vida humana são bens juridicamente tutelados na Carta 

Política da República, garantidos mediante políticas sociais e econômicas.

 2- O Poder Público tem o dever constitucional de zelar pela saúde dos 

seus cidadãos, dando total assistência aos que não tenham 

disponibilidade financeira para custear o seu tratamento.

 3- O Estado, o Município e a União são legitimados passivos solidários, 

pois, conforme determina o texto constitucional, é dever do Poder Público 

a garantia à saúde pública, o que não significa que necessitam ser 

demandados conjuntamente.

 4- A intervenção excepcional do Poder Judiciário em Políticas Públicas, 

quando se almeja garantir a dignidade da pessoa humana (artigo 1º, inciso 

III, CF), não ocasiona violação do Princípio da Harmonia e Independência 

entre os Poderes, pois tais intervenções decorrem da inércia e ineficácia 

da própria gestão governamental.

 5 - Escorreita a sentença ao afastar a condenação em honorários 

advocatícios, uma vez que a Defensoria Pública que atuou no feito é órgão 

do ente público que figura no polo passivo da ação e a condenação deste 

ao pagamento de honorários àquela implica na ocorrência da confusão 

entre devedor e credor.

 6 – Reconhece-se a isenção das custas processuais ao Estado de Mato 

Grosso, por força da Lei Estadual nº 7.603/01.

Reexame Necessário 29460/2012 - Classe: CNJ-199 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 29460 / 2012. Julgamento: 

14/8/2012. INTERESSADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, INTERESSADO(S) - 

ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr(a). JOÃO VIRGÍLIO DO 

NASCIMENTO SOBRINHO - PROCURADOR DO ESTADO). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

RATIFICARAM A SENTENÇA EM REEXAME, NOS TERMOS DO VOTO DA 

RELATORA.

EMENTA:

 REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA – AÇÃO CIVIL PÚBLICA - 

PRELIMINAR DE PERDA DO OBJETO E ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO – AFASTAMENTO – INTERNAÇÃO UTI PEDIÁTRICA – 

CONVERSÃO DA TUTELA ANTECIPADA EM DEFINITIVA - DEVER 

CONSTITUCIONL DO ESTADO NA PRESTAÇÃO DA ASSISTÊNCIA 

INTEGRAL À SAÚDE DA CRIANÇA - EXTINÇÃO DO FEITO COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO – SENTENÇA RATIFICADA.

1. O Ministério Público tem legitimidade ativa ad causam para o ajuizamento 

de ação civil pública, visando ao fornecimento de medicamento ou de 

materiais médicos a uma criança necessitada, a teor do disposto nos 

artigos 127 e 129 da CF/88 e dos artigos 201, VIII, e 212, caput, do 

Estatuto da Criança e do Adolescente.

2. Não há que se falar em perda de objeto da ação, uma vez que a 

decisão que defere liminar de tutela antecipada não tem caráter definitivo e 

sim precário, podendo ser revogada a qualquer momento.

 3. É dever do Estado, à luz do artigo 196 da CF, prover os meios 

necessários ao pleno exercício do direito à saúde, constituindo a 

internação em unidade hospitalar dotada de UTI Pediátrica em nosocômio 

dotado de UTI Pediátrica uma de suas principais vertentes de, 

eficientemente, atender à finalidade constitucional prevista como ação de 

saúde

Reexame Necessário 30418/2012 - Classe: CNJ-199 COMARCA CAPITAL. 

Protocolo Número/Ano: 30418 / 2012. Julgamento: 14/8/2012. 

INTERESSADO(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dra. MARIA 

LUIZA DA CUNHA CAVALCANTI - PROC. DO ESTADO), INTERESSADO(S) 

- LAURA KLIPPEL DE CARVALHO (Advs: Dr. CARLOS GOMES BRANDÃO 

- DEFENSOR PÚBLICO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA 

EROTIDES KNEIP BARANJAK

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

RATIFICARAM A SENTENÇA EM REEXAME, NOS TERMOS DO VOTO DA 

RELATORA.

EMENTA:

 REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA – AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE 

FAZER – MEDICAMENTO – FORNECIMENTO – OSTEARTROSE DE JOELHO 

– IDOSA - DEVER CONSTITUCIONAL – APLICAÇÃO DO ARTIGO 196 DA 

CF – DIREITO FUNDAMENTAL À VIDA E À SAÚDE - SISTEMA ÚNICO DE 

SAÚDE – SENTENÇA RATIFICADA.

1. É dever do Estado, à luz do artigo 196 da CF, prover os meios 

necessários ao pleno exercício do direito à saúde, constituindo o 

fornecimento de medicamento uma de suas principais vertentes de, 

eficientemente, atender à finalidade constitucional prevista como ação de 

saúde.

2. A Administração pública tem o dever garantir ao idoso e carente de 

recursos o fornecimento de medicamento indispensável para a 

manutenção da saúde, possibilitando que a continuidade de sua vida se dê 

de forma digna.

Reexame Necessário 30428/2012 - Classe: CNJ-199 COMARCA CAPITAL. 

Protocolo Número/Ano: 30428 / 2012. Julgamento: 14/8/2012. 

INTERESSADO(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr(a). MARIA 
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LUIZA DA CUNHA CAVALCANTI - PROC. DO ESTADO), INTERESSADO(S) 

- DORINEA LUIZ OLIVEIRA (Advs: Dr. FRANCISCO FRAMARION PINHEIRO 

JÚNIOR - DEF. PÚB.). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA EROTIDES 

KNEIP BARANJAK

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

RATIFICARAM A SENTENÇA EM REEXAME, NOS TERMOS DO VOTO DA 

RELATORA.

EMENTA:

 REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA – AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE 

FAZER – MEDICAMENTO – FORNECIMENTO – CÂNCER DE MAMA – IDOSA 

- DEVER CONSTITUCIONAL – APLICAÇÃO DO ARTIGO 196 DA CF – 

DIREITO FUNDAMENTAL À VIDA E À SAÚDE - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

– SENTENÇA RATIFICADA.

1. É dever do Estado, à luz do artigo 196 da CF, prover os meios 

necessários ao pleno exercício do direito à saúde, constituindo o 

fornecimento de medicamento uma de suas principais vertentes de, 

eficientemente, atender à finalidade constitucional prevista como ação de 

saúde.

2. A Administração Pública tem o dever de garantir ao idoso e carente de 

recursos o fornecimento de medicamento indispensável para a 

manutenção da saúde, possibilitando que a continuidade de sua vida se dê 

de forma digna.

Reexame Necessário 31965/2012 - Classe: CNJ-199 COMARCA DE 

TERRA NOVA DO NORTE. Protocolo Número/Ano: 31965 / 2012. 

Julgamento: 14/8/2012. INTERESSADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, 

INTERESSADO(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dra. MARIA 

LUIZA DA CUNHA CAVALCANTI - PROC. DO ESTADO), INTERESSADO(S) 

- MUNICÍPIO DE TERRA NOVA DO NORTE (Advs: Dr. MAX ALEI 

GOULART). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA EROTIDES KNEIP 

BARANJAK

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

RATIFICARAM A SENTENÇA EM REEXAME, NOS TERMOS DO VOTO DA 

RELATORA.

EMENTA:

 REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA – AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE 

FAZER - PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO E INCLUSÃO DA UNIÃO NO PÓLO PASSIVO – AFASTADAS – 

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO – MAL DE PARKINSON – EXTINÇÃO 

DO FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO – SENTENÇA RATIFICADA.

1. O Ministério Público tem legitimidade ativa ad causam para o ajuizamento 

de ação civil pública, visando o fornecimento do medicamento, a teor do 

disposto nos artigos 127 e 129 da CF/88 e dos artigos 201, VIII, e 212, 

caput, do Estatuto da Criança e do Adolescente.

2. O chamamento ao processo configura-se uma possibilidade, não 

havendo imposição legal para sua admissão, conforme a letra do artigo 77 

do CPC, visto que a própria Constituição Federal faculta à parte propor a 

ação contra qualquer dos entes públicos da federação.

3. É dever do Estado, à luz do artigo 196 da CF, prover os meios 

necessários ao pleno exercício do direito à saúde, constituindo o 

fornecimento do fármaco, uma de suas principais vertentes de, 

eficientemente, atender à finalidade constitucional prevista como ação de 

saúde.

Reexame Necessário 32971/2012 - Classe: CNJ-199 COMARCA CAPITAL. 

Protocolo Número/Ano: 32971 / 2012. Julgamento: 21/8/2012. 

INTERESSADO(S) - BOM DIA COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

LTDA (Advs: Dr. JACKSON MÁRIO DE SOUZA, Dr(a). OUTRO(S)), 

INTERESSADO(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr. LUIZ CARLOS 

PINHEIRO DE SOUZA - PROC.EST.). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DRA. 

CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

RATIFICARAM A SENTENÇA EM REEXAME.

EMENTA:

 REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA - MANDADO DE SEGURANÇA – 

APREENSÃO DE MERCADORIAS COMO MEIO COERCITIVO AO 

PAGAMENTO DE TRIBUTO - ILEGALIDADE - SUMÚLA 323 DO STF – 

SENTENÇA RATIFICADA.

A apreensão de mercadorias justifica-se somente pelo tempo necessário 

à conclusão da fiscalização e eventual lavratura do auto de infração, não 

podendo ser utilizada com a finalidade de coagir o contribuinte a satisfazer 

a imposição tributária, uma vez que a Administração possui meios próprios 

e adequados para cobrar os créditos tributários a que tem direito.

Inteligência do Enunciado Sumular nº. 323, do Supremo Tribunal Federal.

Reexame Necessário 32977/2012 - Classe: CNJ-199 COMARCA CAPITAL. 

Protocolo Número/Ano: 32977 / 2012. Julgamento: 21/8/2012. 

INTERESSADO(S) - MODA VERÃO MAGAZINE LTDA (Advs: Dr. JOSÉ 

ARLINDO DO CARMO), INTERESSADO(S) - ESTADO DE MATO GROSSO 

(Advs: Dr. LUIZ CARLOS PINHEIRO DE SOUZA - PROC.EST.). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DRA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

RATIFICARAM A SENTENÇA EM REEXAME.

EMENTA:

 REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA - MANDADO DE SEGURANÇA – 

APREENSÃO DE MERCADORIAS COMO MEIO COERCITIVO AO 

PAGAMENTO DE TRIBUTO - ILEGALIDADE - SUMÚLA 323 DO STF – 

SENTENÇA RATIFICADA.

A apreensão de mercadorias justifica-se somente pelo tempo necessário 

à conclusão da fiscalização e eventual lavratura do auto de infração, não 

podendo ser utilizada com a finalidade de coagir o contribuinte a satisfazer 

a imposição tributária, uma vez que a Administração possui meios próprios 

e adequados para cobrar os créditos tributários a que tem direito.

Inteligência do Enunciado Sumular nº. 323, do Supremo Tribunal Federal.

Reexame Necessário 33060/2012 - Classe: CNJ-199 COMARCA CAPITAL. 

Protocolo Número/Ano: 33060 / 2012. Julgamento: 21/8/2012. 

INTERESSADO(S) - ENGEBRAS ENGENHARIA LTDA E OUTRO(s) (Advs: 

Dr(a). LEOPOLDO DE MORAES GODINHO JÚNIOR, Dr(a). OUTRO(S)), 

INTERESSADO(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr. JENZ 

PROCHNOW JÚNIOR - PROCURADOR DO ESTADO). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DRA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

RATIFICARAM A SENTENÇA EM REEXAME.

EMENTA:

 REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA - MANDADO DE SEGURANÇA – 

APREENSÃO DE MERCADORIAS COMO MEIO COERCITIVO AO 

PAGAMENTO DE TRIBUTO - ILEGALIDADE - SUMÚLA 323 DO STF – 

SENTENÇA RATIFICADA.

A apreensão de mercadorias justifica-se somente pelo tempo necessário 

à conclusão da fiscalização e eventual lavratura do auto de infração, não 

podendo ser utilizada com a finalidade de coagir o contribuinte a satisfazer 

a imposição tributária, uma vez que a Administração possui meios próprios 

e adequados para cobrar os créditos tributários a que tem direito.

Inteligência do Enunciado Sumular nº. 323, do Supremo Tribunal Federal.

Reexame Necessário 33422/2012 - Classe: CNJ-199 COMARCA CAPITAL. 

Protocolo Número/Ano: 33422 / 2012. Julgamento: 21/8/2012. 

INTERESSADO(S) - ELVIRA CHINI ME (Advs: Dra. ELIANE EUSTÁQUIO 

DUARTE, Dr(a). OUTRO(S)), INTERESSADO(S) - ESTADO DE MATO 

GROSSO (Advs: Dr. LUIZ CARLOS PINHEIRO DE SOUZA - PROC.EST., 

Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DRA. CLEUCI TEREZINHA 

CHAGAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

RATIFICARAM A SENTENÇA EM REEXAME.

EMENTA:

 REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA - MANDADO DE SEGURANÇA – 

APREENSÃO DE MERCADORIAS COMO MEIO COERCITIVO AO 

PAGAMENTO DE TRIBUTO - ILEGALIDADE - SUMÚLA 323 DO STF – 

SENTENÇA RATIFICADA.

A apreensão de mercadorias justifica-se somente pelo tempo necessário 

à conclusão da fiscalização e eventual lavratura do auto de infração, não 

podendo ser utilizada com a finalidade de coagir o contribuinte a satisfazer 

a imposição tributária, uma vez que a Administração possui meios próprios 

e adequados para cobrar os créditos tributários a que tem direito.

Inteligência do Enunciado Sumular nº. 323, do Supremo Tribunal Federal.

Reexame Necessário 34345/2012 - Classe: CNJ-199 COMARCA CAPITAL. 

Protocolo Número/Ano: 34345 / 2012. Julgamento: 21/8/2012. 

INTERESSADO(S) - MODA VERÃO COMÉRCIO DE VESTUÁRIO LTDA 

(Advs: Dr. JOSÉ ARLINDO DO CARMO, Dr(a). OUTRO(S)), 

INTERESSADO(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr. JENZ 
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PROCHNOW JÚNIOR - PROCURADOR DO ESTADO). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DRA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

RATIFICARAM A SENTENÇA EM REEXAME.

EMENTA:

 REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA - MANDADO DE SEGURANÇA – 

APREENSÃO DE MERCADORIAS COMO MEIO COERCITIVO AO 

PAGAMENTO DE TRIBUTO - ILEGALIDADE - SUMÚLA 323 DO STF – 

SENTENÇA RATIFICADA.

A apreensão de mercadorias justifica-se somente pelo tempo necessário 

à conclusão da fiscalização e eventual lavratura do auto de infração, não 

podendo ser utilizada com a finalidade de coagir o contribuinte a satisfazer 

a imposição tributária, uma vez que a Administração possui meios próprios 

e adequados para cobrar os créditos tributários a que tem direito.

Inteligência do Enunciado Sumular nº. 323, do Supremo Tribunal Federal.

Apelação / Reexame Necessário 56284/2011 - Classe: CNJ-1728 

COMARCA DE JUARA. Protocolo Número/Ano: 56284 / 2011. Julgamento: 

7/8/2012. INTERESSADO/APELANTE - MUNICÍPIO DE JUARA (Advs: Dr(a). 

FÁBIO ALVES DONIZETI, Dr(a). OUTRO(S)), INTERESSADO/APELADO - 

AUGUSTINHO RISTER (Advs: Dr. JORGE BALBINO DA SILVA). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DR. SEBASTIAO BARBOSA FARIAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

REJEITARAM A PRELIMINAR E NO MÉRITO, DERAM PARCIAL PROVIMENTO 

AO APELO E RETIFICARAM EM PARTE A DECISÃO REEXAMINADA.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - 

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO – NULIDADE DOS ATOS 

PROCESSUAIS REALIZADOS APÓS A CITAÇÃO – REJEITADO – PROVAS 

SUFICIENTES PARA COMPROVAR A NECESSIDADE DO FARMÁCO – 

MULTA COMINATÓRIA – POSSIBILIDADE – VALOR ELEVADO – 

SENTENÇA PARCIALMENTE RETIFICADA - RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO

A mudança de Gestor no município não implica em nova citação, ou 

intimação para que o novo Prefeito tome ciência do processo, pois a ação 

é movida em desfavor do município, e não do seu gestor.

É plausível a aplicação de multa, considerando a gravidade das 

consequências que o descumprimento da obrigação pelo réu causará à 

saúde e à vida do requerente; no entanto, o valor deve ser reduzido 

sempre que excessivo, em consonância com os princípios da 

razoabilidade e proporcionalidade.

Reexame Necessário 77887/2011 - Classe: CNJ-199 COMARCA CAPITAL. 

Protocolo Número/Ano: 77887 / 2011. Julgamento: 24/4/2012. 

INTERESSADO(S) - ROGERIO ARAUJO COSTA MARQUES (Advs: Dr. 

EVERTON LUIZ DE OLIVEIRA SILVA), INTERESSADO(S) - INSTITUTO 

FLORENCE DE EDUCAÇÃO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA 

EROTIDES KNEIP BARANJAK

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

RATIFICARAM A SENTENÇA REEXAMINADA

EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - 

CONCLUSÃO DE CURSO TÉCNICO DE ENFERMAGEM - NEGATIVA DE 

EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA DO CURSO - MENSALIDADES EM ATRASO - 

DÉBITOS PENDENTES - DIFICULDADES FINANCEIRAS - EXPEDIÇÃO DO 

DIPLIMA CONDICIONADA À QUITAÇÃO DO DÉBITO E PAGAMENTO - 

IMPOSSIBILIDADE - OBRIGAÇÃO JÁ COMPREENDIDA NO VALOR DA 

ANUIDADE ESCOLAR PAGA PELO ALUNO - SEGURANÇA CONCEDIDA - 

SENTENÇA RATIFICADA. 1, O direito à educação, assegurado 

constitucionalmente a todos (C.F., art. 205), de modo algum pode ser 

obstaculizado em decorrência do atraso de pagamento das mensalidades 

pelo aluno, cujo débito pode ser cobrado pelas vias legais. 2. É proibida a 

retenção de documentos escolares ou a aplicação de quaisquer outras 

penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento. 3. É vedada a 

cobrança de taxa para a expedição de diploma, pois o serviço não é 

eventual ou extraordinário, estando seu custo englobado no valor pago 

pelo aluno no decorrer do curso.

Reexame Necessário 98952/2011 - Classe: CNJ-199 COMARCA DE SÃO 

JOSÉ DO RIO CLARO. Protocolo Número/Ano: 98952 / 2011. Julgamento: 

24/4/2012. INTERESSADO(S) - APARECIDO RODRIGUES E OUTRA(s) 

(Advs: Dr. LUIS FELIPE LAMMEL), INTERESSADO(S) - OFICIAL DE 

REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS DA COMARCA DE SÃO 

JOSÉ DO RIO CLARO. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA EROTIDES 

KNEIP BARANJAK

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

RATIFICARAM A SENTENÇA REEXAMINADA

EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - 

AVERBAÇÃO DE RESERVA LEGAL - CONDIÇÃO PARA O REGISTRO DE 

CÉDULA RURAL HIPOTECÁRIA- NEGATIVA - TABELIÃO DE REGISTRO DE 

IMÓVEIS - DIREITO LIQUIDO E CERTO - CARACTERIZADO - NOVO 

DECRETO 7640/2011- ALTERA O PRAZO - AVERBAÇÃO - ARTIGO 55 - 

VIGÊNCIA - 11.04.2012 - SEGURANÇA CONCEDIDA - SENTENÇA 

RATIFICADA. 1. O dever de averbar a reserva legal não foi criado pelo 

Decreto nº 6.514/2008, o que violaria o principio da reserva legal, 

encontra-se, sim, previsto no Código Florestal. 2. Fere direito liquido e 

certo, a negativa do Notário de Registro de Imóveis em registrar a cédula 

rural, condicionando-a a efetiva averbação da reserva legal. 3. O artigo 

172 da Lei de Registros não condiciona a prévia averbação da reserva 

legal ao ingresso de qualquer título inter vivos ou causa mortis.

Apelação / Reexame Necessário 101498/2011 - Classe: CNJ-1728 

COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 101498 / 2011. Julgamento: 

3/4/2012. INTERESSADO/APELANTE - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: 

Dra. ANA CRISTINA COSTA DE ALMEIDA B. TEIXEIRA - PROCURADORA 

DO ESTADO), INTERESSADO/APELADO - MANOEL SOUZA DO 

NASCIMENTO (Advs: Dr. JOÃO REUS BIASI, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR MAIORIA, DERAM 

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO ESTADO DE MATO GROSSO, E 

RETIFICARAM A SENTENÇA, VENCIDO, EM PARTE, A REVISORA

EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA COM RECURSO DE 

APELAÇÃO - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - PRISÃO ILEGAL - 

FALSA IMPUTAÇÃO DE AUTORIA DE CRIME - RESPONSABILIDADE DO 

ESTADO - DANOS MORAIS - ALEGAÇÃO DE EXERCÍCIO REGULAR DE 

DIREITO E ESTRITO CUMPRIMENTO DO DEVER LEGAL - INVIABILIDADE - 

AGENTE ADSTRITO AOS PARÂMETROS LEGAIS - VALOR 

INDENIZATÓRIO ARBITRADO - INOBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS DA 

RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE - REDUÇÃO NECESSÁRIA - 

HONORÁRIOS FIXADOS - OBSERVÂNCIA DOS PARÂMETROS DO ARTIGO 

20 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL SENTENÇA RETIFICADA - APELO 

PROVIDO PARCIALMENTE. 1- Em se tratando de prisão ilegal motivada por 

falsa imputação de crime, é viável a reparação de danos pelo Estado, uma 

vez que o evento danoso ocorreu por culpa de agente estatal, obrigado a 

agir dentro dos parâmetros legais. 2- Considera-se excessivo o valor 

indenizatório fixado, quando estipulado fora dos parâmetros estabelecidos 

pelos princípios da proporcionalidade e razoabilidade. 3- Os honorários 

advocatícios, guardada a proporcionalidade, são fixados com base no 

artigo 20 do Código de Processo Civil.

Apelação / Reexame Necessário 103078/2011 - Classe: CNJ-1728 

COMARCA DE JUARA. Protocolo Número/Ano: 103078 / 2011. Julgamento: 

10/7/2012. INTERESSADO/APELANTE - MUNICÍPIO DE JUARA (Advs: Dr(a). 

FÁBIO ALVES DONIZETI), INTERESSADO/APELADO - DOVIRGEM DOS 

REIS LEMES E SEU ESPOSO (Advs: Dr. ADHEMAR DE BRITO FIGUEIRA 

PERES). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DRA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO APELO E RATIFICARAM A SENTENÇA REEXAMINADA

EMENTA:

 REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA COM RECURSO APELAÇÃO 

CÍVEL – RESPONSABILIDADE CIVIL - NEGLIGÊNCIA MÉDICA - 

RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO CONNFIGURADA – MORTE DO 

NEONATO DECORRENTE DO PARTO - DANO MORAL CONFIGURADO - 

QUANTUM INDENIZATÓRIO MANTIDO – SENTENÇA RATIFICADA - 

RECURSO DESPROVIDO.

A ação negligente da equipe médica ao conduzir o parto da gestante, que 

resultou na morte neonato, é caracterizador de dano moral.

 O valor da indenização por danos morais deve ser fixado de modo 

proporcional e razoável, atendendo as especificidades do caso.

Apelação / Reexame Necessário 104360/2011 - Classe: CNJ-1728 

COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 104360 / 2011. Julgamento: 

24/4/2012. INTERESSADO/APELANTE - ESTADO DE MATO GROSSO 
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(Advs: Dr. JOSÉ VITOR C. GARGAGLIONE - PROC. EST.), 

INTERESSADO/APELADO - JAIR JOSÉ CARDO E OUTRO(s) (Advs: Dr. 

BRUNO JOSÉ RICCI BOAVENTURA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DESA. 

MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

DESPROVERAM O APELO E RATIFICARAM A SENTENÇA REEXAMINADA

EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL- REEXAME NECESSÁRIO - 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS MATERIAIS - VERBA INDENIZATÓRIA 

DE INCENTIVO Á DOCÊNCIA - VERBA DE CARÁTER GERAL DEVIDA AOS 

APOSENTADOS - ARTIGO 40 PARÁGRAFO 8º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL - HONORÁRIOS ADVOCATICIOS - PEDIDO DE REDUÇÃO - NÃO 

ACOLHIDO - APRECIAÇÃO EQUITATIVA DO JUIZ - SENTENÇA 

RATIFICADA - APELO IMPROVIDO. 1- A verba de incentivo à docência foi 

concedida de forma linear e geral a todos os professores em atividade, 

não tendo sido impostas condições para a percepção do benefício, sendo 

necessário tão-somente o exercício do magistério, contraprestação 

natural da profissão, já desempenhada pelos que ora estão 

apo=sentados. 2- Inteligência do artigo 40 § 8º da Constituição Federal, 

bem como a Lei Complementar Estadual 159/04, artigo 3º. 3- Os honorários 

advocatícios devem ser fixados de forma equitativa, nos termos do artigo 

20, § 4º do Código de Processo Civil.

Apelação / Reexame Necessário 112981/2011 - Classe: CNJ-1728 

COMARCA DE BARRA DO GARÇAS. Protocolo Número/Ano: 112981 / 

2011. Julgamento: 10/7/2012. INTERESSADO/APELANTE - MUNICÍPIO DE 

BARRA DO GARÇAS (Advs: Dr. DILERMANDO VILELA GARCIA FILHO, 

Dr(a). OUTRO(S)), INTERESSADO/APELADO - J. G. C. (Advs: Dr. ADAM 

LUIZ CLAUDINO DE BRITO, Dr(a). PAULO JOSÉ MARTINS GRAMA). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DRA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO APELO E RATIFICARAM A SENTENÇA REEXAMINADA

EMENTA:

 REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA COM RECURSO DE APELAÇÃO 

CÍVEL – UNIÃO ESTÁVEL - ART. 226, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - 

COMPROVAÇÃO - RECONHECIMENTO JUDICIAL – PENSÃO 

PREVIDENCIÁRIA À CONVIVENTE – SENTENÇA RATIFICADA - RECURSO 

DESPROVIDO.

Demonstrada por meio de prova material, corroborada por provas 

testemunhais a existência de união estável e dependência econômica, é 

devido o benefício de pensão por morte da companheira.

Reexame Necessário 117159/2011 - Classe: CNJ-199 COMARCA DE 

DIAMANTINO. Protocolo Número/Ano: 117159 / 2011. Julgamento: 

10/7/2012. INTERESSADO(S) - LUCIO BARBOSA DOS SANTOS (Advs: Dr. 

LAURO RIBEIRO PINTO DE SA BARRETO), INTERESSADO(S) - MUNICÍPIO 

DE DIAMANTINO (Advs: Dra. BENEDITA ROSALINA PEREIRA). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DRA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

RATIFICARAM A SENTENÇA REEXAMINADA

EMENTA:

 REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA - AÇÃO POPULAR - LESIVIDADE 

E ILEGALIDADE - INEXISTÊNCIA – AÇÃO IMPROCEDENTE – SENTENÇA 

RATIFICADA.

São pressupostos da ação popular a demonstração efetiva e concreta da 

ilegalidade e lesividade ocorrida, importando em sua improcedente quando 

ausentes.

Apelação / Reexame Necessário 131159/2011 - Classe: CNJ-1728 

COMARCA CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 131159 / 2011. Julgamento: 

14/8/2012. INTERESSADO/APELANTE - MUNICÍPIO DE CUIABÁ (Advs: Dr. 

RUBI FACHIN - PROC. DO MUNICÍPIO), INTERESSADO/APELADO - ANA 

PAULA FERREIRA MENDES (Advs: Dr. BRUNO JOSÉ RICCI 

BOAVENTURA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DRA. CLEUCI TEREZINHA 

CHAGAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO APELO E RATIFICARAM A SENTENÇA EM REEXAME, 

NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO 

DE SEGURANÇA – SERVIDORA PÚBLICA TEMPORÁRIA – 

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE POR 180 (CENTO E 

OITENTA) DIAS – POSSIBILIDADE – PRINCÍPIO DA ISONOMIA – ART. 235 

DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº. 04/1990 – REDAÇÃO ALTERADA 

PELA LEI ESTADUAL COMPLEMENTAR Nº. 330/2008 – SENTENÇA 

RATIFICADA – RECURSO IMPROVIDO.

O benefício da licença maternidade pelo período de 180 (cento e oitenta) 

dias concedido pela Lei Complementar Estadual nº. 330/2008, que alterou 

o artigo 235, da Lei Complementar Estadual nº. 04/1990 deve ser 

assegurado também às servidoras públicas temporárias, em observância 

ao princípio constitucional da isonomia.

Apelação / Reexame Necessário 132239/2011 - Classe: CNJ-1728 

COMARCA DE CHAPADA DOS GUIMARÃES. Protocolo Número/Ano: 

132239 / 2011. Julgamento: 10/7/2012. INTERESSADO/APELANTE - 

MUNICÍPIO DE PLANALTO DA SERRA (Advs: Dr(a). PLÍNIO JOSÉ DE 

SIQUEIRA NETO), INTERESSADO/APELADO - IREDIANA DE SOUZA 

CONCEIÇÃO (Advs: Dra. MARKLEINE BEZERRA, Dr(a). OUTRO(S)). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DRA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, 

REJEITARAM A PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE DO APELANTE. NO 

MÉRITO, NEGARAM PROVIMENTO AO APELO E RATIFICARAM A 

SENTENÇA EM REEXAME

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - CONCURSO 

PÚBLICO - APROVAÇÃO DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS – 

HOMOLOGAÇÃO - DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO E POSSE – 

SENTENÇA RATIFICADA - RECURSO IMPROVIDO.

O Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que o 

aprovado em concurso público, dentro do número de vagas previsto no 

edital, possui direito subjetivo à nomeação e à posse e não a mera 

expectativa de direito.

TERCEIRA SECRETARIA CÍVEL em Cuiabá, aos 3 dias do mês de Setembro 

de 2012.

Belª SILBENE NUNES DE ALMEIDA

Diretora da Terceira Secretaria Cível

Quarta Câmara Cível

Acórdão

Agravo de Instrumento 12277/2012 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 12277 / 2012. Julgamento: 28/8/2012. 

AGRAVANTE(S) - ANTHONIEL GOMES MARTINS (Advs: Dr. CARLOS 

MAGNO KNEIP ROSA, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - ESTADO DE 

MATO GROSSO (Advs: Dr. JENZ PROCHNOW JÚNIOR - PROCURADOR DO 

ESTADO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. ELINALDO VELOSO GOMES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: UNANIMEMENTE, 

DESPROVERAM O RECURSO

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO ANULATÓRIA - CONCURSO 

PÚBLICO – TESTE FÍSICO – ELIMINAÇÃO – PRETENSÃO DE REALIZAR 

NOVO TESTE – AFRONTA AO PRINCÍPIO DE IGUALDADE –– DECISÃO 

MANTIDA – AUSÊNCIA DE REQUISITOS LEGAIS PARA A SUA 

CONCESSÃO – RECURSO DESPROVIDO.

A concessão da medida liminar exige a satisfação cumulativa dos 

requisistos periculum in mora e fumus boni iuris, impondo-se o 

desacolhimento do pedido quando ausentes os elementos que evidenciam, 

de plano, a pretensão de realizar novo teste físico, para o candidato 

reprovado, por configurar-se tratamento diferenciado e afronta ao 

princípio de igualdade que rege os concursos públicos.

Apelação 88115/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE BARRA DO 

BUGRES. Protocolo Número/Ano: 88115 / 2011. Julgamento: 28/8/2012. 

APELANTE(S) - ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dr(a). BRUNO 

HOMEM DE MELO - PROCURADOR DO ESTADO), APELADO(S) - JOSE 

PEREIRA DINIZ (Advs: Dr(a). LEANDRO FABRIS NETO - DEF. PÚBLICO 

SUBSTITUTO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. ELINALDO VELOSO GOMES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: UNANIMEMENTE, 

PROVERAM O RECURSO

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL — EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO 
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INTERCORRENTE – RECONHECIMENTO DE OFÍCIO – POSSIBILIDADE — 

NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PRÉVIA DA FAZENDA PÚBLICA - EXEGESE 

DO ARTIGO 40, § 4º, DA LEF (LEI Nº 6.830/80) — 

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 40, § 4º DA LEI Nº 6.830/80 – 

INEXISTÊNCIA - SENTENÇA ANULADA — RECURSO PROVIDO.

É possível a decretação da prescrição intercorrente de ofício pelo juízo, 

desde que precedida da oitiva da Fazenda Pública para manifestação 

sobre eventual interrupção do prazo prescricional, nos termos do § 4º do 

art. 40 da LEF (Lei nº 6.830/80).

O artigo 40, § 4º da Lei de Execução Fiscal limita-se a regulamentar 

apenas matéria processual, o que não ofende o artigo 146, III, da Carta 

Magna.

Apelação 97122/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE COLÍDER. 

Protocolo Número/Ano: 97122 / 2011. Julgamento: 28/8/2012. 

APELANTE(S) - ESTADO DE MATO GROSSO, APELADO(S) - CASSIMIRA 

SHEREPA ALVES (Advs: Dr. MANOEL FRANCISCO DA SILVA). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DR. ELINALDO VELOSO GOMES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: UNANIMEMENTE, 

PROVERAM PARCIALMENTE O RECURSO

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CIVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SERVIDOR 

PÚBLICO ESTADUAL - ADICIONAL NOTURNO E HORAS 

EXTRAORDINÁRIAS - DIREITO DE PERCEPÇÃO AINDA QUE SOB REGIME 

DE SUBSÍDIO - INTERPRETAÇÃO DE COMPATIBILIZAÇÃO DE NORMAS 

CONSTITUCIONAIS - JUROS DE MORA - AÇÃO AJUIZADA APÓS A 

EDIÇÃO DA MP Nº 2.180/01 – REDUÇÃO AO PATAMAR DE 6% AO ANO – 

VERBA HONORÁRIA – VALOR RAZOÁVEL - RECURSO CONHECIDO E 

PARCIALMENTE PROVIDO.

Demonstrada a prestação de trabalho em período noturno, com hora extra 

por plantão, o servidor público estadual, mesmo percebendo remuneração 

sob o regime de subsídio, tem direito de receber os adicionais 

correspondentes, tendo em vista a compatibilização entre as normas dos 

§§ 3º e 4º do art. 39 da CF.

Às ações contra a Fazenda Pública ajuizadas posteriormente a vigência 

da medida provisória 2.180-35/01, devem ser aplicados juros moratórios 

de 6% ao ano.

 A verba honorária estipulada pelo juízo “a quo”, deve ser mantida quando 

arbitrada em valor adequado e razoável para atender os requisitos dos §§ 

3º e 4º do artigo 20 do CPC.

Apelação 98561/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE CÁCERES. 

Protocolo Número/Ano: 98561 / 2011. Julgamento: 28/8/2012. 

APELANTE(S) - DOUGLAS EHLE NODARI (Advs: Dr(a). RENATA FARIA DE 

OLIVEIRA), APELADO(S) - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - UNEMAT (Advs: Dra. JAQUELINE DA SILVA ALBINO). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. ELINALDO VELOSO GOMES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: UNANIMEMENTE, 

REJEITARAM A PRELIMINAR E PROVERAM O RECURSO

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO – RECLAMAÇÃO TRABALHISTA – PLEITO DE 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE – PRELIMINAR DE 

INCONSTITUCIONALIDADE INCIDENTER TANTUM POR OMISSÃO 

LEGISLATIVA – VIA INADEQUADA – PRELIMINAR REJEITADA – 

EXISTÊNCIA LEI ESPECIFICA SOBRE CONCESSÃO DE ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL –LAUDO 

COMPROVANDO A INSALUBRIDADE – SENTENÇA REFORMADA – 

RECURSO PROVIDO.

 - Preliminar de Inconstitucionalidade por Omissão. A omissão e a mora 

legislativa no tocante ao regramento de exercício dos direitos 

fundamentais do cidadão constitui pressuposto para cabimento de 

mandado de injunção, não sendo a preliminar de inconstitucionalidade 

incidenter tantum a via adequada para a discussão da referida omissão. 

Ademais, o direito ao recebimento de adicional de insalubridade pelos 

Servidores Públicos do Estado de Mato Grosso está regulamentado pela 

Lei Estadual nº 8.563/2006, não havendo necessidade de constar tal 

determinação na Lei Complementar 04/1990, para sua aplicação imediata e 

irrestrita.

- No mérito. Comprovado, no curso do processo, por perícia técnica, que o 

servidor estadual desempenha seu trabalho em local insalubre, faz ele jus 

ao adicional respectivo regulamentado pela Lei Estadual nº 8.563/2006.

Reexame Necessário 120642/2011 - Classe: CNJ-199 COMARCA DE 

COMODORO. Protocolo Número/Ano: 120642 / 2011. Julgamento: 

21/8/2012. INTERESSADO(S) - ESTADO DE MATO GROSSO, 

INTERESSADO(S) - JOSE ESTAQUIO FERREIRA (Advs: Dr. SÉRGIO 

ABRAHÃO ELIAS), INTERESSADO(S) - FRIGORIFICO STELA LTDA (Advs: 

Dr. SÉRGIO ABRAHÃO ELIAS). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. ELINALDO 

VELOSO GOMES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: UNANIMEMENTE, 

RETIFICARAM, EM PARTE, A SENTENÇA

EMENTA:

 REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA – MANDADO DE SEGURANÇA – 

DIREITO TRIBUTÁRIO – APREENSÃO DE MERCADORIA – ADMISSIBILIDADE 

QUANDO SE VERIFICAR ILEGALIDADE – AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO 

DE ICMS ANTECIPADO – APREENSÃO PARA O FIM DE SOLUÇÃO DE 

ILEGALIDADES FISCAIS – RISCO PATENTE DE AS MERCADORIAS 

CIRCULAREM NO ESTADO SEM O PAGAMENTO DO ICMS DEVIDO – 

INTELIGÊNCIA DA LEI ESTADUAL N.º 7.098/1998 – SENTENÇA 

PARCIALMENTE RETIFICADA.

A apreensão de mercadoria pode ser admitida para o fim de autuação da 

infração ou quando constatado ilegalidade no transporte dessa 

mercadoria. In casu, a apreensão ocorreu por entender o Fisco que as 

mercadorias estão condicionadas ao pagamento do ICMS garantido e 

integral, o que impossibilita o Apelante de circular livremente com as 

mercadorias, enquanto não regularizada sua situação fiscal.

A apreensão da mercadoria, em tal situação, não constitui meio coercitivo 

para pagamento do tributo, mas medida destinada a fazer cessar uma 

infração material de caráter permanente que é o seu transporte 

desacompanhado da comprovação do recolhimento do diferencial do ICMS 

exigido por Lei.

QUARTA SECRETARIA CÍVEL em Cuiabá, aos 3 dias do mês de Setembro 

de 2012.

 Carla Martins Arcanjo

Diretora do Departamento da Quarta Secretaria Cível Competência Direito 

Público e Coletivo

Quinta Câmara Cível

Acórdão

Agravo de Instrumento 42132/2012 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 42132 / 2012. Julgamento: 

29/8/2012. AGRAVANTE(S) - ROMÁRIO GONÇALVES (Advs: Dr(a). 

RODOLFO PEREIRA FAGUNDES), AGRAVADO(S) - ALCY ALVES 

VELASCO E OUTRO(s) (Advs: Dra. SIDRIANA GIACOMALLI VELASCO). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE 

CONTRATO C/C IMISSÃO NA POSSE E PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA – 

LIMINAR NÃO CONCEDIDA – AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

AUTORIZADORES PARA A CONCESSÃO DA MEDIDA – NECESSIDADE DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA – RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

1. Consoante dispõe o art. 273 do CPC, para a concessão da tutela 

antecipada é necessário a existência de prova inequívoca para o 

convencimento da verossimilhança da alegação e que haja fundado receio 

de dano irreparável ou difícil reparação, caracterização do abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

2. O provimento liminar de anulação do contrato de cessão de direitos 

hereditários firmado pelos réus e a consequente imissão do agravante na 

posse do bem demonstra-se ato temerário, neste instante do procedimento 

originário a vista dada necessidade de maior dilação probatória para a 

efetiva aferição dos fatos.

Agravo de Instrumento 50521/2012 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 50521 / 2012. Julgamento: 

29/8/2012. AGRAVANTE(S) - CARLOS ERNESTO AUGUSTIN E OUTRO(s) 

(Advs: Dr. JOSÉ GUILHERME JÚNIOR, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - 

BANCO JOHN DEERE S. A. (Advs: Dr. JORGE LUIS ZANON). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 
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Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: PRELIMINAR REJEITADA. 

RECURSO DESPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO – PRELIMINAR – NÃO CONHECIMENTO – 

CONEXÃO – DOCUMENTO ESSENCIAL PARA RESOLUÇÃO – AUSÊNCIA – 

MATÉRIA NÃO CONHECIDA – MÉRITO – EXCESSO NA EXECUÇÃO – 

MAQUINÁRIOS AGRÍCOLAS – DEFASAGEM DO VALOR – DECURSO DO 

TEMPO E USO – CORREÇÃO DO DÉBITO – AMPLIAÇÃO DA PENHORA – 

POSSIBILIDADE – RECURSO DESPROVIDO .

1. Operada a preclusão desde o instante da interposição do recurso, a 

juntada de documento (petição inicial dos embargos do devedor), com o 

intuito de sanar a deficiência na instrução representa diligência 

inadmissível, razão pela qual não se conhece da alegada conexão.

2. É a penhora que confere ao credor a aparência mediata da satisfação 

do valor devido pela parte inadimplente, que apenas se completa, 

concretiza com a adjudicação, alienação (particular ou pública), ou 

usufruto do bem.

3. Ampliação necessária diante da provisória posse e uso dos 

maquinários pelos devedores, impedindo a venda dos bens objeto da 

penhora, o que enseja gradual aumento do saldo devedor e esvaziamento 

da garantia da execução, que só decresce em seu valor.

Agravo de Instrumento 51824/2012 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 51824 / 2012. Julgamento: 

29/8/2012. AGRAVANTE(S) - BANCO JOHN DEERE S. A. (Advs: Dr. 

JORGE LUIS ZANON), AGRAVADO(S) - CARLOS ERNESTO AUGUSTIN E 

OUTRO(s) (Advs: Dr. JOSÉ GUILHERME JÚNIOR, Dr(a). OUTRO(S)). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: PRELIMINAR REJEITADA. 

RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE. DECISÃO UNÂNIME

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO – PRELIMINAR - NÃO CONHECIMENTO – 

REJEITADA – EXECUÇÃO – TÍTULO EXTRAJUDICIAL – PENHORA DE 

MAQUINÁRIO AGRÍCOLA – REMOÇÃO E DEPÓSITO DOS BENS – 

DEVEDOR QUE PRATICA AGRICULTURA – MANUTENÇÃO TEMPORÁRIA 

NAS MÃOS DO EXECUTADO – FIM DA SAFRA – POSSIBILIDADE – 

RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO EM PARTE.

1. Se o devedor da execução é agricultor, maquinários agrícolas 

penhorados devem ser depositados em suas mãos, porque úteis e 

necessários ao desenvolvimento das suas atividades, inclusive para 

angariar recursos e quitar a

dívida objeto da demanda judicial.

2. Esse depósito, porém, não pode ser eterno e sim até que se faça a 

colheita das plantações já edificadas, não servindo para situações 

futuras, ou seja, terminada a colheita da safra atual, sob pena de causar 

prejuízo ao credor e negar a finalidade da execução, com desgaste 

natural das máquinas pela utilização indefinida, os bens devem ir ao 

depósito do credor para alcançarem a fase da venda judicial.

Agravo de Instrumento 56960/2012 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 56960 / 2012. Julgamento: 

29/8/2012. AGRAVANTE(S) - CARLOS ERNESTO AUGUSTIN E OUTRO(s) 

(Advs: Dr. JOSÉ GUILHERME JÚNIOR, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - 

BANCO JOHN DEERE S. A. (Advs: Dr. JORGE LUIS ZANON, Dr(a). 

OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: PRELIMINAR NÃO 

CONHECIDA. RECURSO DESPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO – PRELIMINAR – NÃO CONHECIMENTO – 

CONEXÃO – DOCUMENTO ESSENCIAL PARA RESOLUÇÃO – AUSÊNCIA – 

MATÉRIA NÃO CONHECIDA – MÉRITO – EXCESSO NA EXECUÇÃO – 

MAQUINÁRIOS AGRÍCOLAS – DEFASAGEM DO VALOR – DECURSO DO 

TEMPO E USO – CORREÇÃO DO DÉBITO – AMPLIAÇÃO DA PENHORA – 

POSSIBILIDADE – RECURSO DESPROVIDO.

1. Operada a preclusão desde o instante da interposição do recurso, a 

juntada de documento (petição inicial dos embargos do devedor), com o 

intuito de sanar a deficiência na instrução representa diligência 

inadmissível, razão pela qual não se conhece da alegada conexão.

2. É a penhora que confere ao credor a aparência mediata da satisfação 

do valor devido pela parte inadimplente, que apenas se completa, 

concretiza com a adjudicação, alienação (particular ou pública), ou 

usufruto do bem.

3. Ampliação necessária diante da provisória posse e uso dos 

maquinários pelos devedores, impedindo a venda dos bens da penhora, o 

que enseja gradual aumento do saldo devedor e esvaziamento da garantia 

da execução, que só decresceu em seu valor.

Agravo de Instrumento 58997/2012 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 58997 / 2012. Julgamento: 

29/8/2012. AGRAVANTE(S) - BANCO JOHN DEERE S.A. (Advs: Dr. JORGE 

LUIS ZANON), AGRAVADO(S) - CARLOS ERNESTO AUGUSTIN E 

OUTRO(s) (Advs: Dr. JOSÉ GUILHERME JÚNIOR, Dr(a). OUTRO(S)). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: PRELIMINAR REJEITADA. 

RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE. DECISÃO UNÂNIME

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO – PRELIMINAR - NÃO CONHECIMENTO – 

REJEITADA – EXECUÇÃO – TÍTULO EXTRAJUDICIAL – PENHORA DE 

MAQUINÁRIO AGRÍCOLA – REMOÇÃO E DEPÓSITO DOS BENS – 

DEVEDOR QUE PRATICA AGRICULTURA – MANUTENÇÃO TEMPORÁRIA 

NAS MÃOS DO EXECUTADO – FIM DA SAFRA – POSSIBILIDADE – 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE.

1. Se o devedor da execução é agricultor, maquinários agrícolas 

penhorados devem ser depositados em suas mãos, porque úteis e 

necessários ao desenvolvimento das suas atividades, inclusive para 

angariar recursos e quitar a dívida objeto da demanda judicial.

2. Esse depósito, porém, não pode ser eterno e sim até que se faça a 

colheita das plantações já edificadas, não servindo para situações 

futuras, ou seja, terminada a colheita da safra atual, sob pena de causar 

prejuízo ao credor e negar a finalidade da execução, com desgaste 

natural das máquinas pela utilização indefinida, os bens devem ir ao 

depósito do credor para alcançarem a fase da venda judicial.

Agravo de Instrumento 66122/2012 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 66122 / 2012. Julgamento: 29/8/2012. 

AGRAVANTE(S) - JORGE ZEFERINO DE LAIA (Advs: Dr. EBENEZER 

SOARES BELIDO, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - BANCO ITAUCARD 

S. A.. Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME

EMENTA:

 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO CONSIGNAÇÃO EM 

PAGAMENTO C/C REVISIONAL DE CONTRATO E PARCIAL DE TUTELA 

ANTECIPADA - JUSTIÇA GRATUITA – HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO 

DEMONSTRADA - EXISTÊNCIA DE FUNDADAS RAZÕES PARA O 

INDEFERIMENTO DESSE PLEITO - EXEGESE DO ARTIGO 5º, LXXIV, 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL C/C ARTIGO 5º DA LEI Nº, 1.060/50 – RECURSO 

CONHECIDO E DESPROVIDO.

A assistência judiciária na conjugação com os predicados constitucionais 

e na lei ordinária de regência é para aqueles que efetivamente 

demonstram a condição de caso efetue o pagamento dos emolumentos 

devidos lhe retira o direito de sua condição de sustento seu ou da própria 

família. Havendo dúvidas, gozando a mera declaração trazida de 

presunção ‘juris tantum’, sobretudo dada ao pequeno valor a ser recolhido.

 Não comprovando em sede recursal que a decisão de piso está em 

dissonância com os predicados citados, irretocável se apresenta a 

posição do magistrado de piso que nega a prestação jurisdicional gratuita. 

Trata-se de uma lógica abstrata que não pode tripudiar sobre o bom senso 

admitir que uma pessoa, em alegando que percebe tão somente R$ 910,00 

por mês, mesmo assim assume uma prestação mensal de R$ 689,46, já 

que o comum se presume, o extraordinário deve ser escorreitamente 

demonstrado.

Agravo de Instrumento 75371/2012 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

SORRISO. Protocolo Número/Ano: 75371 / 2012. Julgamento: 29/8/2012. 

AGRAVANTE(S) - VILMAR LIMA DOS SANTOS (Advs: Dr. JOÃO BIGOLIN, 

Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - BANCO BRADESCO S. A. (Advs: Dr. 

MARCELO ALVARO CAMPOS DAS NEVES RIBEIRO, Dr. MARCOS 

ANTÔNIO DE ALMEIDA RIBEIRO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME
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EMENTA:

 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - IMPUGNAÇÃO À 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - DISPENSA DO PREPARO - PEDIDO DE JUSTIÇA 

GRATUITA REVOGADO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DOS 

PREDICADOS PRESCRITOS PARA ALMEJAREM TAL SITUAÇÃO - 

DECISÃO QUE NEGA A GRATUIDADE DA JUSTIÇA CONFIRMADA - 

INTERPRETAÇÃO DA LEI Nº 1.060/50 EM CONJUGAÇÃO COM O ARTIGO 

5º, INCISO LXXIV DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - RECURSO CONHECIDO E 

DESPROVIDO - DECISÃO MANTIDA.

1. É norma constitucional de que o Estado prestará assistência integral e 

gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. Assim, em 

existindo mera presunção juris tantum em relação a simples declaração da 

parte, outros predicados devem ser analisados, para o deferimento da 

gratuidade da justiça impõe-se comprovar que, efetivamente, em quitando 

as custas, afetará a saúde financeira do agravante para sua manutenção 

pessoal ou de sua família. Não demonstrando esta situação, mesmo em 

grau recursal, resumindo-se a repetir os argumentos iniciais, de rigor é a 

manutenção da decisão de piso que negou a prestação jurisdicional sem 

custos.

Agravo de Instrumento 75687/2012 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 75687 / 2012. Julgamento: 

29/8/2012. AGRAVANTE(S) - BANCO CNH CAPITAL S. A. (Advs: Dr. LUIZ 

RODRIGUES WAMBIER, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - CARLOS 

ERNESTO AUGUSTIN E OUTRO(s) (Advs: Dr. JOSÉ GUILHERME JÚNIOR, 

Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. SEBASTIÃO DE 

MORAES FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PROVIDO 

PARCIALMENTE. DECISÃO UNÂNIME

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO – EXECUÇÃO – TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 

PENHORA DE MAQUINÁRIO AGRÍCOLA – REMOÇÃO E DEPÓSITO DOS 

BENS – DEVEDOR QUE PRATICA AGRICULTURA – MANUTENÇÃO 

TEMPORÁRIA NAS MÃOS DO EXECUTADO – FIM DA SAFRA – 

ADJUDICAÇÃO DE BENS PENHORADOS – LAUDO DE AVALIAÇÃO NOS 

AUTOS – AGUARDO DO DESLINDE DA AVALIAÇÃO - POSSIBILIDADE – 

PRINCÍPIO DE MENOR ONEROSIDADE - RECURSO PROVIDO EM PARTE.

1. Se o devedor da execução é agricultor, maquinários agrícolas 

penhorados devem ser depositados em suas mãos, porque úteis e 

necessários ao desenvolvimento das suas atividades, inclusive para 

angariar recursos e quitar a dívida objeto da demanda judicial.

2. Esse depósito, porém, não pode ser eterno e sim até que se faça a 

colheita das plantações já edificadas, não servindo para situações 

futuras, ou seja, terminada a colheita da safra atual, sob pena de causar 

prejuízo ao credor e negar a finalidade da execução, com desgaste 

natural das máquinas pela utilização indefinida, os bens devem ir ao 

depósito do credor para alcançarem a fase da venda judicial.

3. Afigura-se escorreita a decisão interlocutória que posterga a 

apreciação da adjudicação dos bens penhorados, para depois da análise 

do laudo avaliatório acostado aos autos, com apanágio no princípio da 

menor onerosidade ao executado.

Agravo de Instrumento 77658/2012 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

SORRISO. Protocolo Número/Ano: 77658 / 2012. Julgamento: 29/8/2012. 

AGRAVANTE(S) - ARI PAULO GELLER E OUTRO(s) (Advs: Dr(a). 

JULIANO PIVA), AGRAVADO(S) - C. C. L. A .A. OURO VERDE DE MATO 

GROSSO - SICREDI OURO VERDE (Advs: Dr. ADELAR COMIRAN). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PROVIDO 

PARCIALMENTE. DECISÃO UNÂNIME

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA – LEI 1.060/50 – 

INDEFERIMENTO – POSSIBILIDADE – QUESTÕES RELEVANTES E 

PERTINENTES EXISTENTES NOS AUTOS – ATRIBUIÇÃO DO JUIZ 

ANALISAR A SITUAÇÃO EM CADA CASO CONCRETO – MODIFICAÇÃO 

NEGOCIO JURÍDICO - VALOR DA CAUSA - VALOR ECONÔMICO DA 

DEMANDA –INAPLICAÇÃO DO INCISO V, ARTIGO 259 DO CPC - VALOR 

FEITO POR ESTIMATIVA – POSSIBILIDADE – PRECEDENTES 

JURISPRUDENCIAIS DO STJ. Recurso conhecido e provido parcialmente.

(1) - A despeito de declaração expressa de pobreza, o juiz pode negar o 

benefício da assistência judiciária gratuita se, com base nas provas 

contidas nos autos, houver motivo para o indeferimento, vista a situação 

nos seus múltiplos e variados aspectos. A concessão dos benefícios da 

justiça gratuita está diretamente ligada aos elementos comprobatórios do 

estado de necessidade daquele que o pleiteia. Ausentes às provas que 

atestem as alegações, inadmissível a concessão da assistência judiciária 

gratuita.

 (2) – O valor da causa, em sede de ação revisional de contrato, deve ser 

proporcional a controvérsia, isto é, o valor econômico que o autor poderá 

usufruir se o seu pedido for julgado procedente e não o valor do contrato. 

Inaplicável o disposto no inciso V, artigo 259 do CPC devendo registrar a 

norma do artigo anterior. Na hipótese de não ser possível aferir 

aritmeticamente o valor perseguido na pretensão, contenta-se com um 

valor estimativo que, ante demonstração de que tal valor não é inidôneo, 

deve ser considerado.

Agravo de Instrumento 84817/2012 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

ALTO GARÇAS. Protocolo Número/Ano: 84817 / 2012. Julgamento: 

29/8/2012. AGRAVANTE(S) - MÁRCIA HELENA OLIVEIRA DUTRA (Advs: 

Dr. EDNARDO RODRIGUES DE SOUSA, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) 

- FRANCINE EMIKO TAKAGI (Advs: Dr(a). ALTAIR ALÉCIO DEJAVITE, 

Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. SEBASTIÃO DE 

MORAES FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME

EMENTA:

 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE 

NULIDADE DE FIANÇA - EXCLUSÃO DE REGISTRO EM MATRÍCULA 

IMOBILIÁRIA - TUTELA ANTECIPADA - AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA 

DO DIREITO ALEGADO - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO - 

DECISÃO MANTIDA.

I - A concessão da tutela antecipada depende do preenchimento dos 

requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil: i) prova 

inequívoca que convença da verossimilhança do direito pleiteado; ii) 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou 

caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório do réu; e iii) reversibilidade da medida.

II - A ausência de outorga uxória, por si só, não tem o condão de invalidar 

a fiança prestada pelo marido da ora recorrente, necessitando o julgador 

de melhores elementos de prova acerca das circunstâncias nas quais a 

garantia foi ofertada, circunstância esta que ofusca o risco de lesão 

grave e de difícil reparação ao direito da parte.

Agravo de Instrumento 84913/2012 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

SINOP. Protocolo Número/Ano: 84913 / 2012. Julgamento: 29/8/2012. 

AGRAVANTE(S) - EDITORA ABRIL S. A. (Advs: Dr(a). GUILHERME DE 

ALMEIDA ORRO RIBEIRO, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - ALVARO 

FRANCISCO RODRIGUES (Advs: Dr. DIEGO GUTIERREZ DE MELO, Dr(a). 

OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PROVIDO 

PARCIALMENTE. DECISÃO UNÂNIME

EMENTA:

 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MORAIS – DESCUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL – 

NÃO LANÇAMENTO DE DÉBITO EM CARTÃO DE CRÉDITO – 

RECALCITRÂNCIA DA AGRAVANTE DEMONSTRADA - ASTREINTES - 

REDUÇÃO - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES - ENRIQUECIMENTO SEM 

CAUSA. Recurso conhecido e provido parcialmente.

Não se pode utilizar o processo com fins de se obter pretensão 

manifestamente abusiva, a enriquecer indevidamente o postulante. Ao 

firmar a conclusão de que se afigura totalmente desproporcional e 

exorbitante o valor anteriormente fixado, revelando-se caracterizador de 

enriquecimento ilícito, uma vez que a multa diária cominada visava apenas 

a compelir a recorrida a dar cumprimento a uma determinação judicial e 

não causou constrangimentos relevantes ao beneficiado, pode ser esta 

minorada na fase de liquidação da sentença. Se está em descompasso 

com os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, de rigor se 

apresenta decotar o valor da ‘astreinte’ para patamar mais equânime e 

justo.

Apelação 20587/2012 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE CAMPO VERDE. 

Protocolo Número/Ano: 20587 / 2012. Julgamento: 29/8/2012. 

APELANTE(S) - OSVALDO CIRILO E OUTRA(s) (Advs: Dr. JEANCARLO 
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RIBEIRO), APELADO(S) - CARLOS IVANOR MOTTA E OUTRA(s) (Advs: 

Dra. DANIELE IZAURA DA SILVA CAVALLARI REZENDE, Dr(a). 

OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. SEBASTIÃO DE MORAES 

FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PROVIDO 

PARCIALMENTE. DECISÃO UNÂNIME

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REIVINDICATÓRIA – INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA – INDÍCIOS DE AGIOTAGEM - CREDOR NÃO SE DESINCUMBE DO 

ÔNUS DA PROVA – POSSE JUSTA DEMONSTRADA – NULIDADE DE 

TÍTULO DE COMPRA E VENDA – DECOTADA – DECISÃO DE OFÍCIO DO 

JUIZ – IMPOSSIBILIDADE – LIMITES DA LIDE – ARTIGO 128 DO CPC – 

VIOLAÇAO. Recurso conhecido e provido parcialmente para tão somente 

decotar a parte concernente a decisão extra pedido.

(1) - A inversão do ônus da prova é medida que se impõe, na hipótese de 

existir verossimilhança das alegações sobre possível prática de 

agiotagem, cabendo ao credor comprovar a regularidade jurídica da 

obrigação, de acordo com o disposto no art. 3°da Medida Provisória nº 

2172-32/2001.

(2) - Na ação reivindicatória, a defesa do réu assume grande amplitude, 

sendo cabível a arguição de qualquer matéria que embase o seu direito ou 

exclua o direito do autor, não sendo possível pleitear a sua anulação, pela 

via petitória, hipótese em que deve utilizar reconvenção ou declaratória 

incidental.

(3) - Não se desincumbido do ônus legalmente imposto ao credor sobre a 

regularidade, sérios indícios de agiotagem manifestada através de 

documentos que demonstram o ‘modus operandi’ da parte, podendo em 

sede de contestação ser questionado a validade do título dominial, é de se 

julgar improcedente a demanda reivindicatória porque não se fala em 

posse injusta.

(4) – Anula-se, ‘ex-officio’, por se tratar de questão de ordem pública, a 

parte da sentença em que o magistrado, procedendo de oficio, em 

atendendo aos reclamos existentes na contestação, anula a escritura e 

seu registro posto que a medida somente possa ser tratado em pedido 

reconvencional ou ação própria e, desta forma, limita-se ao que a parte 

agitou (artigo 128, CPC). E cujo excesso chancelam os preceitos romanos 

de ‘nemo iudex sine actore’ e ‘ne procedat iudex ex officio’.

Apelação 43616/2012 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE ALTA FLORESTA. 

Protocolo Número/Ano: 43616 / 2012. Julgamento: 29/8/2012. 

APELANTE(S) - MILTON DOS SANTOS SOUZA (Advs: Dr. SANDRO 

NASSER SICUTO, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - INDECO - 

INTEGRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E COLONIZAÇÃO LTDA. (Advs: Dr. 

JOSE VALNIR TEIXEIRA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. SEBASTIÃO DE 

MORAES FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PREJUDICADO. 

DECISÃO UNÂNIME

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – COMPROMISSO DE 

COMPRA E VENDA – CESSÃO DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES - 

PREJUDICIAL DE MÉRITO DE PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA RECONHECIDA DE 

OFÍCIO – ARGUIDA EM CONTRARRAZÕES – MATÉRIA DE ORDEM 

PÚBLICA – DATA DA CONTAGEM DO INÍCIO DO PRAZO – DATA DE 

ASSINATURA DO CONTRATO E POSSE DA ÁREA ADQUIRIDA – RECURSO 

PREJUDICADO.

O prazo prescricional das ações de indenização inicia-se a partir da 

assinatura do termo de compromisso de compra e venda e posse da área 

adquirida, podendo a matéria ser conhecida a qualquer tempo, por se 

tratar de matéria de ordem pública. Assim, transcorridos mais de vinte 

anos entre a data da assinatura do contrato e a data do ajuizamento da 

ação, na qual objetiva a parte autora a indenização resultante do 

descumprimento de contrato particular de compra e venda de imóvel rural, 

impõe-se a extinção do feito, com julgamento do mérito, em face da 

ocorrência da prescrição, nos termos do art. 177 do CC/16.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA CAPITAL 

(Opostos nos autos do(a) Agravo de Instrumento 64624/2012 - Classe: 

CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 101814 / 2012. Julgamento: 29/8/2012. 

EMBARGANTE - BANCO SANTANDER (BRASIL) S. A. (Advs: Dr. MARCO 

ANDRÉ HONDA FLÔRES, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - EDGAR 

SARDI DE FIGUEIREDO (Advs: Dra. ANA LÚCIA RICARTE, Dr(a). PAOLA 

FREITAS PENNA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. SEBASTIÃO DE 

MORAES FILHO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: EMBARGOS REJEITADOS. 

DECISÃO UNÂNIME

EMENTA:

 DIREITO PRIVADO – EMBARGOS DECLARATÓRIOS – PRETENSÃO DE 

EFEITOS MODIFICATIVOS E PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA DE 

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO – REJEIÇÃO.

1. Inexistindo omissão, obscuridade ou contradição na decisão recorrida, 

hão de ser rejeitados os embargos de declaração, não se prestando tal 

recurso para reexame da causa.

2. A análise de suposta violação a preceitos constitucionais e/ou legais 

não é cabível nesta via recursal, porquanto matéria expressamente 

reservada pela Constituição Federal ao colendo Supremo Tribunal Federal 

e colendo Superior Tribunal de Justiça.

QUINTA SECRETARIA CÍVEL em Cuiabá, aos 3 dias do mês de Setembro 

de 2012.

Belª JOSENIL BENEDITA MONTEIRO MATTOS

Diretora do Depto da Quinta Secretaria Cível

Edital

 N. 002/2012

 "5ª SEC.CÍVEL - PCF"

EDITAL DE INTIMAÇÃO
  

O Excelentíssimo Senhor Desembargador JUVENAL PEREIRA DA SILVA – 

VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA/MT, na forma da lei, etc.

  

 

INTIMADO: FABIANA COELHO DA SILVA, mudou-se.

 

AÇÃO: RECURSO ESPECIAL Nº 30293/2012 - AGRAVO REGIMENTAL 

15120/2012 CLASSE: 206 – CNJ (INTERPOSTO NOS AUTOS DA 

APELAÇÃO 96022/2011 - CLASSE: CNJ-198) – CUIABÁ.

  

RECORRENTE: BANCO FINASA S.A. (Adv. Dra. SUE ELLEN BALDAIA 

SAMPAIO)

 

RECORRIDA: FABIANA COELHO DA SILVA

 

 

FINALIDADE: Intimar à recorrida FABIANA COELHO DA SILVA, para nos 

termos do artigo 542 do CPC, apresentar as contrarrazões ao Recurso 

Especial. Dado e passado nesta cidade de Cuiabá-MT, na Quinta 

Secretaria Cível do Tribunal de Justiça, aos vinte e nove (25) dias do mês 

de Junho do ano dois mil e doze (2012). Eu, __________________ (Belª 

Valéria Cristina Pinto Ferraz) Chefe da Divisão Judiciária, digitei. Eu, 

_____________________ (Belª Josenil Benedita Monteiro Mattos) Diretora 

do Departamento da Quinta Secretaria Cível, fiz digitar.

 (ORIGINAL ASSINADO)

  

DESEMBARGADOR JUVENAL PEREIRA DA SILVA

 VICE-PRESIDENTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA/MT

____________________________________________________

N. 003/2012

"5ª SEC.CÍVEL - PCF"

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO
 

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO DE MORAES FILHO 

- RELATOR, na forma da lei, etc.

  

 

INTIMADO: REPRESENTANTE LEGAL DE CONEL SERVIÇOS DE INST. 

ELÉTRICAS LTDA, ausente.

 

AÇÃO: RECURSO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 49759/2011 – 

(EXECUÇÃO 1128/2010) - CLASSE: 202 – CNJ - CUIABÁ

  

AGRAVANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. (Adv. Dr. MARCO 
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ANDRÉ HONDA FLÔRES)

 

AGRAVADO: CONEL SERVIÇOS DE INST. ELÉTRICAS LTDA. E 

OUTRO(s)

 

 

FINALIDADE: Intimar a Agravado REPRESENTANTE LEGAL DE CONEL 

SERVIÇOS DE INST. ELÉTRICAS LTDA, para nos termos do artigo 527, 

V, do CPC, apresentar as contrarrazões ao Agravo de Instrumento. Dado 

e passado nesta cidade de Cuiabá-MT, na Quinta Secretaria Cível do 

Tribunal de Justiça, aos três (03) dias do mês de Julho do ano dois mil e 

doze (2012). Eu, __________________ (Belª Valéria Cristina Pinto Ferraz) 

Chefe da Divisão Judiciária, digitei. Eu, _____________________ (Belª 

Josenil Benedita Monteiro Mattos) Diretora do Departamento da Quinta 

Secretaria Cível, fiz digitar.

  

(ORIGINAL ASSINADO)

  

SEBASTIÃO DE MORAES FILHO – RELATOR

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA/MT

__________________________________________________

N. 004/2012

 "5ª SEC.CÍVEL - PCF"

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador JUVENAL 

PEREIRA DA SILVA – VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA, na forma da lei, etc.

  

 

INTIMADO: JOSE MONTEIRO GUEDZ, não procurado.

  

AÇÃO: RECURSO ESPECIAL N° 131405/2011 

(INTERPOSTO NOS AUTOS DO RECURSO DE APELAÇÃO 

CÍVEL Nº 72001/2011 – (BUSCA E APREENSÃO 101/2010) - 

CLASSE: 198 – CNJ – LUCAS DO RIO VERDE.

  

RECORRENTE: BANCO FINASA BMC S.A.

  

RECORRIDO: JOSE MONTEIRO GUEDZ

  

 

FINALIDADE: Intimar o Recorrido JOSE MONTEIRO 

GUEDZ, para que nos termos do artigo 542 do CPC, 

apresente as contrarrazões ao Recurso Especial. Dado e 

passado nesta cidade de Cuiabá-MT, na Quinta 

Secretaria Cível do Tribunal de Justiça, aos dezessete 

(17) dias do mês de Julho do ano dois mil e doze (2012). 

Eu, __________________ (Belª Valéria Cristina Pinto 

Ferraz) Chefe da Divisão Judiciária, digitei. Eu, 

_____________________ (Belª Josenil Benedita Monteiro 

Mattos) Diretora do Departamento da Quinta Secretaria 

Cível, fiz digitar.

  

(ORIGINAL ASSINADO)

  

 

 

DESEMBARGADOR JUVENAL PEREIRA DA SILVA

 VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Sexta Câmara Cível

Pauta de Julgamento

Julgamentos designados para a Sessão Ordinária da Egrégia Sexta 

Câmara Cível, às 14:00 horas ou, extraordinariamente, com início às 09 

horas da próxima quarta-feira (art. 3º, II, "b" do Ato Regimental nº 

02/2005 do Tribunal de Justiça), ou a sessão subsequente, quarta-feira 

seguinte, se não decorrido o prazo previsto no artigo 552, §1º do C.P.C.

Agravo de Instrumento 67589/2012 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

DIAMANTINO.

 Protocolo Número/Ano: 67589 / 2012

RELATOR: DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVANTE(S): COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA VALE DO PIQUIRI 

LTDA

ADVOGADO(S): Dr. CARLOS ARAÚZ FILHO

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): DOMINGOS ACCORDI NETO

ADVOGADO(S): Dra. RAQUEL CRISTINA ROCHENBACH BLEICH

              Dr(a). OUTRO(S)

Agravo de Instrumento 87225/2012 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

VÁRZEA GRANDE.

 Protocolo Número/Ano: 87225 / 2012

RELATOR: DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVANTE(S): TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S. A.

ADVOGADO(S): Dr. MARCOS VINÍCIUS LUCCA BOLIGON

              Dr. RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): EDIMILSON COSTA

ADVOGADO(S): Dra. SIMONE CAFURE BEZERRA

Apelação 93196/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 93196 / 2011

RELATOR: DES. JURACY PERSIANI

APELANTE(S): ALDO JORGE MEIRA FRANCISCO

ADVOGADO(S): Dr. GUSTAVO VETTORATO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): TV GAZETA LTDA E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dr. CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO

              Dr(a). OUTRO(S)

Apelação 96598/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 96598 / 2011

RELATOR: DES. JURACY PERSIANI

APELANTE(S): MAPFRE VERA CRUZ VIDA E PREVIDÊNCIA S. A.

ADVOGADO(S): Dr(a). ELKE REVERDITO

APELADO(S): ELENA CÂNDIDA PRUDENTE DE MELLO

ADVOGADO(S): Dr(a). NELSON FEITOSA

Apelação 96962/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE CANARANA.

 Protocolo Número/Ano: 96962 / 2011

RELATOR: DES. JURACY PERSIANI

APELANTE(S): BEATRIZ COSTA SIMÕES

ADVOGADO(S): Dr. TARCÍSIO VALERIANO DOS PASSOS

APELADO(S): HOSPITAL CANARANA E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. LEOVERAL FRANCISCO LOPES

Apelação 104474/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 104474 / 2011

RELATOR: DES. JURACY PERSIANI

APELANTE(S): DROGARIA E FARMÁCIA MILLENIUM LTDA.

ADVOGADO(S): Dr. PHILLIPE AUGUSTO MARQUES DUARTE

APELADO(S): FABIANO COSTA MENDES

ADVOGADO(S): Dra. MAGALI FURTAK

Apelação 126825/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE TANGARÁ 

DA SERRA.

 Protocolo Número/Ano: 126825 / 2011

RELATOR: DES. JURACY PERSIANI

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO(S): Dr. SAMIR DARTANHAN RAMOS

APELANTE(S): ESPOLIO DE ARISTIDES BONZANINI E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dra. LISIANE DE FATIMA ZORZO

APELADO(S): ESPOLIO DE ARISTIDES BONZANINI E OUTRA(s)

ADVOGADO(S): Dra. LISIANE DE FATIMA ZORZO

APELADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

ADVOGADO(S): Dr. SAMIR DARTANHAN RAMOS

Apelação 132236/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 132236 / 2011

RELATOR: DES. JURACY PERSIANI
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APELANTE(S): MARIA MADALENA ALVES DE HOLANDA

ADVOGADO(S): Dr. WILSON MOLINA PORTO

APELADO(S): TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S. A.

ADVOGADO(S): Dr. OSMAR DA SILVA MONTEIRO JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

Apelação 35294/2012 -  Classe:  CNJ-198 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS.

 Protocolo Número/Ano: 35294 / 2012

RELATOR: DRA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

APELANTE(S): BANCO DO BRASIL S. A.

ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI

              Dra. ANA MARIA FERREIRA LEITE

              Dr(a). OUTRO(S)

APELANTE(S): ALEXANDRINA ALVES DE LIMA

ADVOGADO(S): Dr. ILSON JOSÉ GALDINO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ALEXANDRINA ALVES DE LIMA

ADVOGADO(S): Dr. ILSON JOSÉ GALDINO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

ADVOGADO(S): Dr(a). GUSTAVO AMATO PISSINI

              Dra. ANA MARIA FERREIRA LEITE

              Dr(a). OUTRO(S)

Apelação 44904/2012 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 44904 / 2012

RELATOR: DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

APELANTE(S): SILAS FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO(S): Dr. WILSON MOLINA PORTO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A.

ADVOGADO(S): Dr. OSMAR DA SILVA MONTEIRO JÚNIOR

              Dr(a). OUTRO(S)

SEXTA SECRETARIA CÍVEL em Cuiabá, aos 31 dias do mês de Agosto 

de 2012.

Acórdão

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA DE TANGARÁ DA 

SERRA(Interposto nos autos do(a) Agravo de Instrumento 48273/2012 - 

Classe: CNJ-202). Protocolo Número/Ano: 93900 / 2012. Julgamento: 

29/8/2012. AGRAVANTE(S) - ANTONIO BRAZ ZONTA (Advs: Dr. 

LEONARDO RANDAZZO NETO, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - 

JAMES LEONARDO PARENTE DE ÁVILA (Advs: Dr. PEDRO EVANGELISTA 

DE ÁVILA, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. JURACY 

PERSIANI

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO POR 

PRETENSÃO DE REAPRECIAÇÃO DO JULGADO - ORIENTAÇÃO 

JURISPRUDENCIAL DO STJ. RECURSO DESPROVIDO.

Não merece reparo a rejeição de embargos de declaração utilizados 

apenas para a reapreciação do julgado embargado.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA CAPITAL(Interposto nos 

autos do(a) Agravo de Instrumento 59425/2012 - Classe: CNJ-202). 

Protocolo Número/Ano: 85974 / 2012. Julgamento: 29/8/2012. 

AGRAVANTE(S) - EDYLAINE DIAS CASTEDO (Advs: Dr. DIOGO IBRAHIM 

CAMPOS), AGRAVADO(S) - AYMORÉ - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO S. A. (Advs: Dr. ANTÔNIO SAMUEL DA SILVEIRA, Dr(a). 

OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. JURACY PERSIANI

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO NÃO CONHECIDO, 

À UNANIMIDADE.

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA - PURGA DA MORA - PRETENSÃO CONTRÁRIA À DECISÃO 

ANTERIOR NÃO RECORRIDA - NEGATIVA DE SEGUIMENTO - AUSÊNCIA 

DE IMPUGNAÇÃO A ESSA DECISÃO. NÃO CONHECIMENTO.

Não se conhece de recurso cujos arrazoados ignoram os termos da 

decisão recorrida.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA CAPITAL(Interposto nos 

autos do(a) Agravo de Instrumento 64458/2012 - Classe: CNJ-202). 

Protocolo Número/Ano: 95135 / 2012. Julgamento: 29/8/2012. 

AGRAVANTE(S) - A. DIAS DE SOUZA HOTEL E OUTRO(s) (Advs: Dr. 

RODRIGO GERALDO RIBEIRO DE ARAÚJO, Dr(a). OUTRO(S)), 

AGRAVADO(S) - BANCO BRADESCO S. A. (Advs: Dr. ILDO DE ASSIS 

MACEDO, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. JURACY 

PERSIANI

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO - SUSPENSÃO 

LIMINAR EFEITOS DA MORA INDEFERIDA - AUSÊNCIA DE 

FUNDAMENTAÇÃO - HIPOSSUFICIÊNCIA QUE NÃO DIFICULTA OU IMPEDE 

A PARTE FUNDAMENTAR SUA PRETENSÃO EM JUÍZO. RECURSO 

DESPROVIDO.

A hipossuficiência não é justificativa para a parte não fundamentar os 

arrazoados da sua pretensão em juízo.

Agravo Regimental - Classe: CNJ-206 COMARCA CAPITAL(Interposto nos 

autos do(a) Agravo de Instrumento 75899/2012 - Classe: CNJ-202). 

Protocolo Número/Ano: 89580 / 2012. Julgamento: 29/8/2012. 

AGRAVANTE(S) - A. P. C. (Advs: Dr. EDUARTI MATOS CARRIJO FRAGA, 

Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - A. L. R. (Advs: Dr(a). EM CAUSA 

PRÓPRIA, Dra. ANA LÚCIA RICARTE). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

JURACY PERSIANI

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

DEVEDOR SOLIDÁRIO - INSURGÊNCIA CONTRA EXECUÇÃO DE DIVIDA DE 

CARÁTER ALIMENTAR E CONSTRIÇÃO EM CADERNETA DE POUPANÇA - 

IMPROCEDÊNCIA MANIFESTA E CONFRONTO A JURISPRUDÊNCIA DO STJ 

- NEGATIVA DE SEGUIMENTO. RECURSO DESPROVIDO.

Negado seguimento ao recurso de agravo de instrumento por manifesta 

improcedência e confronto a orientação jurisprudencial do STJ, 

desprovê-se o agravo regimental cuja irresignação não se fixa nessa 

decisão, mas na objeto daquele agravo.

Agravo de Instrumento 6275/2012 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

PEIXOTO DE AZEVEDO. Protocolo Número/Ano: 6275 / 2012. Julgamento: 

29/8/2012. AGRAVANTE(S) - HSBC BANK BRASIL S. A. - BANCO 

MÚLTIPLO (Advs: Dr. LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR, Dra. RENATA DE 

SOUZA LEÃO, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - M. F. SOUZA 

COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA (Advs: Dra. AIDERLANE 

CAVALCANTE DE SOUZA, Dr(a). HUMBERTO JOSE PEIXOTO VELLOZO, 

Dr. NIVALDO DE ALMEIDA CARVALHO, Dr. RODOLFO CÉSAR 

VASCONCELLOS MOREIRA, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DES. JURACY PERSIANI

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL – ASSEMBLÉIA 

DE CREDORES – ALEGADA NULIDADE POR AUSÊNCIA INTIMAÇÃO 

ADVOGADO DE CREDOR HABILITADO – AUSÊNCIA DE PREVISÃO 

LEGAL. RECURSO DESPROVIDO.

Na recuperação judicial a lei não exige, para a convocação da 

Assembléia-Geral de Credores, por meio de edital, a figura do advogado, 

mas somente dos credores.

Agravo de Instrumento 59455/2012 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS. Protocolo Número/Ano: 59455 / 2012. Julgamento: 

29/8/2012. AGRAVANTE(S) - SEBASTIÃO SOARES DA SILVA (Advs: Dra. 

LUCIANA LUMIE KOBATA), AGRAVADO(S) - BANCO SANTANDER 

(BRASIL) S. A. (Advs: Dr. MARCO ANDRÉ HONDA FLÔRES, Dr(a). 

OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO 

BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: PRELIMINAR DE NÃO 

CONHECIMENTO DO RECURSO: REJEITADA. RECURSO DESPROVIDO À 

UNANIMIDADE.
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EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO – PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO 

RECURSO REJEITADA - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER – 

CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE ASTREINTES - CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA – DEPÓSITO JUDICIAL – INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA E JUROS DE MORA - INVIABILIDADE - BIS IN IDEM - 

RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO DEPOSITÁRIA - RECURSO 

DESPROVIDO.

 Não implica em ofensa à coisa julgada o pleito de reforma de decisão 

sobre questão diversa daquela apontada como julgada.

 O depósito do valor executado em conta judicial remunerada, para fins de 

garantia do juízo, cessa a obrigação do devedor no que diz respeito à 

correção monetária e juros moratórios da quantia depositada, porquanto, a 

partir do depósito, tal responsabilidade incumbe ao banco depositário.

Agravo de Instrumento 77950/2012 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

ÁGUA BOA. Protocolo Número/Ano: 77950 / 2012. Julgamento: 29/8/2012. 

AGRAVANTE(S) - INTERNET GROUP DO BRASIL S. A. (Advs: Dr(a). 

FERNANDO DENIS MARTINS, Dr(a). MAYCK FEITOSA CÂMARA, Dr(a). 

OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - LUCAS TRENTIN ZANDONA E OUTRA(s) 

(Advs: Dr. RODRIGO ANTÔNIO RODRIGUEZ, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA 

DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - ÔNUS DA PERÍCIA - 

PROVA PRODUZIDA PELO RÉU - QUESTIONAMENTO ACERCA DA 

VERACIDADE DE VOZ - CONTRATO VERBAL DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE INTERNET - INCUMBÊNCIA DA PARTE QUE PRODUZIU O 

DOCUMENTO (CD) - INTELIGÊNCIA DO ART. 389, II, DO CPC - 

INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

DESPROVIDO.

Apresentado o documento (CD com gravações telefônicas) pela parte ré e 

questionado a veracidade da voz pelo autor, o ônus da perícia é de 

responsabilidade do réu que ofertou o documento.

Agravo de Instrumento 81963/2012 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

PRIMAVERA DO LESTE. Protocolo Número/Ano: 81963 / 2012. Julgamento: 

29/8/2012. AGRAVANTE(S) - RONALDO CARDOSO DA SILVA (Advs: Dr. 

DALTON VINÍCIOS DOS SANTOS, Dr. DIVANIR MARCELO DE PIERI, Dr(a). 

OUTRO(S)), APELADO(S) - COMÉRCIO E INDÚSTRIAS BRASILEIRAS 

COINBRA S. A. (Advs: Dr. ADRIANO CARRELO SILVA, Dr. PAULO INÁCIO 

HELENE LESSA, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

GUIOMAR TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO - SENTENÇA - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 

APELAÇÃO - EFEITOS. ARTIGO 520, INC. V, DO CPC - AUSÊNCIA DE A 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 558 DO CPC - RECURSO 

DESPROVIDO.

O artigo 520, V, do CPC, dispõe que o recurso de apelação será recebido 

apenas no efeito devolutivo quando interposto de sentença que julgar 

improcedentes os embargos à execução. O ônus de demonstrar a 

presença dos requisitos do artigo 558 do CPC, a fim de que seja agregado 

efeito suspensivo ao apelo do CPC é do agravante, que não se 

desincumbiu de tal mister.

Agravo de Instrumento 83643/2012 - Classe: CNJ-202 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 83643 / 2012. Julgamento: 29/8/2012. 

AGRAVANTE(S) - TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S. A. (Advs: Dr. 

MARCOS VINÍCIUS LUCCA BOLIGON, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - 

APARICIO DIAS DA SILVEIRA (Advs: Dr. WILSON MOLINA PORTO, Dr(a). 

OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO 

BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: PRELIMINAR DE NULIDADE 

DA DECISÃO POR AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO: REJEITADA. 

RECURSO DESPROVIDO À UNANIMIDADE.

EMENTA:

 RECURSO DE AGRAVO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - NULIDADE DA 

DECISÃO POR FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO – PRELIMINAR REJEITADA – 

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA - NOMEAÇÃO DE BEM SEM OBSERVAR 

A ORDEM DO ARTIGO 655 DO CPC - RECUSA DO CREDOR - INTELIGÊNCIA 

DO ARTIGO 655, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO MANTIDA 

- RECURSO DESPROVIDO.

Se a decisão prolatada de forma concisa, indica os motivos do 

convencimento do julgador, não padece do vício da falta de 

fundamentação.

Desobedecida pelo devedor a ordem de nomeação de bens à penhora 

estabelecida no art. 655 do CPC, legítima a penhora de numerário em conta 

corrente, sem que isso implique em afronta ao princípio da menor 

onerosidade da execução previsto no art. 620 do CPC.

Agravo de Instrumento 87430/2012 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

SAPEZAL. Protocolo Número/Ano: 87430 / 2012. Julgamento: 29/8/2012. 

AGRAVANTE(S) - PAULO CÉSAR FAVARO MOTTA E OUTRA(s) (Advs: 

Dr. GASTÃO BATISTA TAMBARA, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - 

BANCO DAYCOVAL S. A. (Advs: Dr(a). CARLA DENES CECONELLO, Dr. 

ITALLO GUSTAVO DE ALMEIDA LEITE, Dr(a). JOÃO ALFREDO STIEVANO 

CARLOS, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - IIG CAPITAL LLC (Advs: Dr. 

CARLOS SUPLICY DE F. FORBES, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: PRELIMINAR DE NÃO 

CONHECIMENTO DO RECURSO - AUSÊNCIA DE SUBSTABELECIMENTO: 

REJEITADA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO À UNANIMIDADE.

EMENTA:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRELIMINAR - NÃO-CONHECIMENTO DO 

RECURSO - AUSÊNCIA DE SUBSTABELECIMENTO/PROCURAÇÃO DO 

AGRAVADO - REJEITADA - AÇÃO DECLARATÓRIA DE 

DESCONSTITUIÇÃO DE TÍTULO DE CRÉDITO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - 

INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO - AUSÊNCIA DE PROVAS DA ALEGADA 

HIPOSSUFICIÊNCIA – DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU MANTIDA EM PARTE - 

PRAZO PARA RECOLHIMENTO - ALTERADO - RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO.

Se a parte agravada ofereceu contraminuta ao recurso com todos os 

seus argumentos que lhe pareceram convenientes, não há prejuízo a 

justificar a não admissão do agravo.

Se as circunstâncias da causa evidenciam que o interessado tem 

condição de arcar com os custos processuais e se o conjunto probatório 

não foi suficiente para demonstrar a alegada incapacidade, como no caso 

em comento, o pedido de justiça gratuita há que ser indeferido.

O prazo para o recolhimento das custas não pode ser exíguo, sob pena 

de impossibilitar o cumprimento pela parte.

Agravo de Instrumento 88821/2012 - Classe: CNJ-202 COMARCA DE 

TANGARÁ DA SERRA. Protocolo Número/Ano: 88821 / 2012. Julgamento: 

29/8/2012. AGRAVANTE(S) - BV FINANCEIRA S. A. (Advs: Dr. CARLOS 

EDUARDO LARA MOSQUEIRO, Dra. ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA 

SCATIGNA, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - ELIAS ABRANTES 

MOREIRA (Advs: Dr(a). RENATA CINTRA RASCHEJA). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 RECURSO DE AGRAVO - AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL E 

ANULAÇÃO DE CLÁUSULAS ILEGAIS - CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

PARA AQUISIÇÃO DE MOTOCICLETA - AUSÊNCIA DO CONTRATO - 

DOCUMENTO ESSENCIAL PARA O DESLINDE DA CONTROVÉRSIA - 

IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAR A VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES 

INVOCADAS PELO BANCO AGRAVANTE - RECURSO DESPROVIDO.

A ausência do contrato e de outros elementos capazes de demonstrar se 

procede a alegação no que diz respeito ao direito de inscrever o nome do 

autor nos órgãos de proteção ao crédito e manutenção na posse do bem, 

entre outros, impossibilitam a verificação da verossimilhança das 

alegações invocadas pela instituição financeira, aqui agravante.

Apelação 30529/2012 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 30529 / 2012. Julgamento: 29/8/2012. APELANTE(S) - 

ADRIÁN SÁNCHEZ ABRAHAM E OUTRO(s) (Advs: Dr(a). EM CAUSA 

PRÓPRIA, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - ENCOMIND AGROINDUSTRIAL 

S. A. (Advs: Dr(a). FERNANDO MANICA GOBBI). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES
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Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 APELAÇÃO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - HONORÁRIOS 

SUCUMBENCIAIS - PEDIDO JULGADO EXTINTO POR ILEGITIMIDADE DOS 

ADVOGADOS CONSTITUÍDOS APÓS A SENTENÇA - REFORMA - 

APLICABILIDADE DAS REGRAS PREVISTAS NOS ARTIGOS 23 E 26 DA LEI 

8.906/94 - LEGITIMIDADE DOS ADVOGADOS REGULARMENTE 

CONSTITUÍDOS PELA AUTORA - ANTERIOR JUNTADA DE 

SUBSTABELECIMENTO PELO ADVOGADO DESCONSTITUÍDO SEM 

RESERVA DE PODERES - SENTENÇA REFORMADA - RECURSO PROVIDO.

O direito autônomo para executar a sentença na parte relativa aos 

honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou condenação, 

previsto no art. 23 da Lei 8.906/94, é assegurado ao advogado constituído 

nos autos, ainda que após prolatada a sentença, porque é habilitado para 

representar a parte em juízo, na forma do art. 36 do CPC.

 Legitimidade reconhecida dos atuais causídicos para postular o 

cumprimento de sentença de verba sucumbencial. Singularidade no caso 

em que o advogado que atuou na fase de conhecimento comparece no 

processo e substabelece os poderes outorgados pela autora, sem 

reservas e, ainda, após propor pedido de cumprimento de sentença, 

postula sua desistência.

Apelação 35271/2012 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE VÁRZEA 

GRANDE. Protocolo Número/Ano: 35271 / 2012. Julgamento: 29/8/2012. 

APELANTE(S) - MARIA JORDINA PASSONI MORENO (Advs: Dr. CLAYTON 

APARECIDO CAPARROS MORENO), APELANTE(S) - BRASIL TELECOM 

S/A (Advs: Dr. ALEXANDRE MIRANDA LIMA, Dr(a). ELÁDIO MIRANDA 

LIMA, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - BRASIL TELECOM S/A (Advs: Dr. 

ALEXANDRE MIRANDA LIMA, Dr(a). ELÁDIO MIRANDA LIMA, Dr(a). 

OUTRO(S)), APELADO(S) - ATLÂNTICO - FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS (Advs: Dr(a). JOSÉ 

EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: PRELIMINAR DE INÉPCIA DA 

INICIAL: REJEITADA. RECURSO DA AUTORA PROVIDO. RECURSO DA 

PRIMEIRA REQUERIDA DESPROVIDO, À UNANIMIDADE.

EMENTA:

 APELAÇÕES CIVEIS - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C 

ANULATÓRIA DE REGISTRO NEGATIVO DE TÍTULO - PRELIMINAR DE 

INÉPCIA DA INICIAL - REJEITADA - NEGATIVAÇÃO - DÍVIDA PRESCRITA - 

DANO MORAL CARACTERIZADO - RESTRIÇÃO ANTERIOR - 

INDENIZAÇÃO - POSSIBILIDADE - QUANTUM MODERADO - SUCUMBÊNCIA 

ALTERADA - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE - RECURSO DA PARTE 

AUTORA PROVIDO E RECURSO DA PRIMEIRA REQUERIDA DESPROVIDO.

 Para que a inépcia da ação seja admitida, há de estar presente uma das 

hipóteses descritas no parágrafo único do artigo 295 do Código de 

Processo Civil, o que não ocorre no caso em questão.

No caso em que há inscrição indevida no cadastros de inadimplentes o 

abalo moral considera-se presumido, basta a prova da ocorrência do fato 

que o gerou.

Conforme entendimento emanado do Superior Tribunal de Justiça "as 

inscrições anteriores em cadastros de proteção ao crédito em nome do 

postulante dos danos morais não exclui a indenização, dado o 

reconhecimento de existência de lesão. Os valores fixados, nesses 

casos, porém, devem ser módicos. Precedentes." (AgRg no REsp 

1.178.363/RS).

Não há falar em sucumbência reciproca quando a autora sagra-se 

vencedora nos seus pedidos.

Apelação 40815/2012 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE TANGARÁ DA 

SERRA. Protocolo Número/Ano: 40815 / 2012. Julgamento: 29/8/2012. 

APELANTE(S) - CARLOS AIRES DE ALENCAR (Advs: Dr. FELIPE BEDIN 

BIASOTTO), APELANTE(S) - BANCO DA AMAZÔNIA S. A. (Advs: Dr. 

VLAMIR MARCOS GRESPAN JÚNIOR, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - 

BANCO DA AMAZÔNIA S. A. (Advs: Dr. VLAMIR MARCOS GRESPAN 

JÚNIOR, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - CARLOS AIRES DE ALENCAR 

(Advs: Dr. FELIPE BEDIN BIASOTTO), APELADO(S) - TCA - TANGARÁ 

COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA E OUTRO(s) (Advs: Dr(a). VALTER 

FÁBIO DE OLIVEIRA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR 

TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSOS DESPROVIDOS 

(APELAÇÃO E ADESIVO) À UNANIMIDADE.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO ORDINÁRIA DE 

CANCELAMENTO DE PROTESTO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS 

– INSCRIÇÃO DO NOME DO APELADO EM CADASTRO DE PROTEÇÃO AO 

CRÉDITO – PROTESTO DE TÍTULO COM ASSINATURA FALSA – DANOS 

MORAIS CARACTERIZADOS – VALOR ARBITRADO – RAZOABILIDADE E 

PROPORCIONALIDADE – ERRO MATERIAL – CORREÇÃO DE OFÍCIO – 

POSSIBILIDADE - RECURSOS DESPROVIDOS.

Se o valor arbitrado a título de danos morais for razoável e levar em conta 

tanto a capacidade econômica do ofensor quanto as condições dos 

ofendidos, não há razão para se promover a sua redução ou majoração.

 Verificada a existência do erro material este deve ser corrigido, de ofício 

ou a pedido da parte, a qualquer tempo sem que a correção implique em 

ofensa à coisa julgada.

Apelação 87023/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE SINOP. Protocolo 

Número/Ano: 87023 / 2011. Julgamento: 29/8/2012. APELANTE(S) - 

BRASIL TELECOM S. A. (Advs: Dr. ALEXANDRE MIRANDA LIMA, Dr(a). 

ELÁDIO MIRANDA LIMA, Dr(a). OUTRO(S)), APELANTE(S) - MARIA 

APARECIDA DA SILVA (Advs: Dr. DIEGO GUTIERREZ DE MELO, Dr(a). 

OUTRO(S)), APELADO(S) - MARIA APARECIDA DA SILVA (Advs: Dr. 

DIEGO GUTIERREZ DE MELO, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - BRASIL 

TELECOM S. A. (Advs: Dr. ALEXANDRE MIRANDA LIMA, Dr(a). ELÁDIO 

MIRANDA LIMA, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

JURACY PERSIANI

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSOS DESPROVIDOS, 

À UNANIMIDADE.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO. INDENIZAÇÃO POR DANO 

MORAL – FATURAS TELEFÔNICAS VENCIMENTO PRORROGADO – 

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTE – CONFIGURAÇÃO – 

VALOR RAZOÁVEL – RECURSOS DESPROVIDOS.

“1 - A indevida manutenção da inscrição do nome do devedor em 

cadastros de inadimplentes gera o direito à indenização por danos morais, 

sendo desnecessária a comprovação dos prejuízos suportados, pois são 

óbvios os efeitos nocivos da negativação.(...)” (AgRg no Ag 845.875/RN; 

4ª T.; Rel. Ministro Fernando Gonçalves; Julg. 04-03-2008; DJU 

10-03-2008; in www.stj.jus.br).

Apelação 90853/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE TANGARÁ DA 

SERRA. Protocolo Número/Ano: 90853 / 2011. Julgamento: 29/8/2012. 

APELANTE(S) - OSNI LOCKS (Advs: Dr. RODRIGO CALETTI DEON, Dr(a). 

OUTRO(S)), APELADO(S) - FERTIBRÁS S. A. (Advs: Dr. FRANCISMAR 

SANCHES LOPES, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

JURACY PERSIANI

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA – CHEQUES - EMBARGOS 

MONITÓRIOS JULGADOS IMPROCEDENTES – PEDIDO DE INEXIGIBILIDADE 

DA CÉDULA DE PRODUTO RURAL E CHEQUES – CONEXÃO COM A AÇÃO 

REVISIONAL – APROVEITAMENTO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO DA 

AÇÃO REVISIONAL. RECURSO DESPROVIDO.

Reconhecida a conexão em primeira instância, entre os embargos à ação 

monitória e ação revisional por terem pedidos idênticos e serem as 

mesmas partes, aproveita-se o julgamento da apelação cível da ação 

revisional a fim de evitar decisões conflitantes (art. 105 do CPC).

Apelação 92226/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE LUCAS DO RIO 

VERDE. Protocolo Número/Ano: 92226 / 2011. Julgamento: 29/8/2012. 

APELANTE(S) - RAMON RODRIGUES TRINDADE CANZI (Advs: Dr(a). 

ANDREIA LEHNEN, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - BRASIL TELECOM S. 

A. (Advs: Dr. ALEXANDRE MIRANDA LIMA, Dr(a). ELÁDIO MIRANDA LIMA, 

Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. JURACY PERSIANI

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÍVIDA E 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAL E MATERIAL – SERVIÇOS DE 
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TELEFONIA E INTERNET – EXISTÊNCIA DA DÍVIDA – INSCRIÇÃO EM 

CADASTRO DE INADIMPLENTES DEVIDA. RECURSO DESPROVIDO.

Existente a dívida não paga, a inscrição do nome do autor em cadastro de 

inadimplentes não se revela abusiva ou ilegal, senão exercício regular de 

um direito do credor.

Apelação 94276/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE QUERÊNCIA. 

Protocolo Número/Ano: 94276 / 2011. Julgamento: 29/8/2012. 

APELANTE(S) - BANCO DO BRASIL S. A. (Advs: Dr(a). RAIANE 

ROSSETTO STEFFEN, Dr(a). OUTRO(S)), APELANTE(S) - HEDIMILTON 

ALVES (Advs: Dr(a). SERGIO HENRIQUE STANISZEWSKI), APELADO(S) - 

HEDIMILTON ALVES (Advs: Dr(a). SERGIO HENRIQUE STANISZEWSKI), 

APELADO(S) - BANCO DO BRASIL S. A. (Advs: Dr(a). RAIANE 

ROSSETTO STEFFEN, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

JURACY PERSIANI

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DO BANCO DO 

BRASIL S.A. DESPROVIDO E, RECURSO DE HEDIMILTON ALVES 

CONHECIDO EM PARTE E DESPROVIDO, À UNANIMIDADE.

EMENTA:

 RECURSOS DE APELAÇÃO CÍVEL E ADESIVO. PRESTAÇÃO DE CONTAS 

– CONTA BANCÁRIA – OBRIGAÇÃO DE PRESTAR DO BANCO – 

PRECEDENTES DO STJ – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – CONDENAÇÃO 

NA PRIMEIRA FASE – AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL - LITIGÂNCIA 

DE MÁ-FÉ – EXERCÍCIO DE DIREITO. RECURSO DE APELAÇÃO 

DESPROVIDO. RECURSO ADESIVO CONHECIDO EM PARTE E 

DESPROVIDO.

“O titular da conta tem interesse processual para ajuizar ação de 

prestação de contas, independentemente de prova de prévio pedido de 

esclarecimento ao banco e do fornecimento de extratos de movimentação 

financeira” (AgRg no AREsp 21.646/GO; 3ª T.; Rel. Min. Sidnei Beneti; Julg. 

26/06/2012, DJe 29/06/2012).

 “...o entendimento desta Corte é no sentido de que "não há se falar em 

pedido genérico de prestação de contas, quando o autor aponta o vínculo 

jurídico existente com o réu e especifica o período digno de 

esclarecimentos" (REsp 1.060.217/PR, Rel. Min. MASSAMI UYEDA, DJe 

20.11.2008) (...)” (AgRg no REsp 1305301/RS; 3ª T.; Rel. Min. Sidnei 

Beneti; Julg. 24/04/2012, DJe 11/05/2012).

Não se conhece de irresignação recursal de decisão favorável ao 

apelante.

“O simples manejo de apelação cabível, ainda que com argumentos frágeis 

ou improcedentes, sem evidente intuito protelatório não traduz má-fé nem 

justifica a aplicação de multa” (REsp 842688/SC, Rel. Min. Humberto 

Gomes de Barros; 3ª T.; Julg. 27/03/2007, DJ 21/05/2007, p. 576, in 

www.stj.jus.br).

Apelação 95029/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 95029 / 2011. Julgamento: 29/8/2012. APELANTE(S) - 

BANCO ITAÚ S. A. (Advs: Dr. MÁRIO CARDI FILHO), APELADO(S) - 

DOVANIR CANDIDO DA SILVA JUNIOR (Advs: Dr. CARLOS EDUARDO 

DUARTE TEIXEIRA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. JURACY PERSIANI

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO, À UNANIMIDADE.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAL E MORAL – 

MANUTENÇÃO INDEVIDA DA INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE 

INADIMPLENTES – FATURA DE CARTÃO CRÉDITO – PAGAMENTO 

CONFORME INSTRUÇÕES BANCÁRIAS EM ACORDO – FATO 

INCONTROVERSO – ATO ILÍCITO – DANO MORAL – REDUÇÃO - 

RAZOABILIDADE – INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS (SÚMULA 54 DO 

STJ) – INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA (SÚMULA 362 DO STJ) - 

OMISSÃO DA SENTENÇA SANADA. RECURSO PROVIDO EM PARTE.

Configura dano moral a manutenção indevida da inscrição do autor em 

cadastros de inadimplentes após o pagamento da dívida segundo as 

instruções do credor em acordo.

 No arbitramento da indenização por dano moral, o juiz deve sempre ter 

como princípios norteadores a razoabilidade, a moderação e o bom senso, 

sopesar as condições econômicas e sociais das partes, as 

circunstâncias do fato, a repercussão do ato danoso e os propósitos 

compensatório e pedagógico-punitivo do instituto.

“Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de 

responsabilidade extracontratual.” (súmula 54 do STJ).

“A correção monetária do valor da indenização do dano moral incide 

desde a data do arbitramento.” (súmula 362 do STJ).

Apelação 96014/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 96014 / 2011. Julgamento: 29/8/2012. APELANTE(S) - 

PERFILADOS MULTIAÇO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (Advs: Dr. DÉCIO 

JOSÉ TESSARO, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - ÁGAPE 

CONSTRUTORA LTDA (Advs: Dr. ANDERSON NUNES DE FIGUEIREDO). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. JURACY PERSIANI

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL – REPETIÇÃO DO INDÉBITO EM DOBRO – COBRANÇA 

JUDICIAL DE DÍVIDA PAGA - MÁ-FÉ E CULPA COMPROVADOS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO DESPROVIDO.

“(...)5. A aplicação da sanção prevista no artigo 1531 do Código Civil de 

1916 (mantida pelo art. 940 do CC/2002) - pagamento em dobro por dívida 

já paga ou pagamento equivalente a valor superior do que é devido - 

depende da demonstração de má-fé, dolo ou malícia, por parte do credor. 

Precedentes.

Negado provimento ao agravo interno do primeiro recorrente. Agravo 

interno do segundo recorrente provido, para dar parcial provimento ao seu 

recurso especial.” (AgRg no REsp 1079690/ES, Rel. Ministro SIDNEI 

BENETI, Rel. p/ Acórdão Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, 

julgado em 03/08/2010, DJe 15/06/2011, REPDJe 16/06/2011).

Apelação 96584/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE TANGARÁ DA 

SERRA. Protocolo Número/Ano: 96584 / 2011. Julgamento: 29/8/2012. 

APELANTE(S) - MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL LTDA. (Advs: Dr(a). 

GIAN CARLO LEAO PREZA, Dr. LUDOVICO ANTÔNIO MERIGHI, Dr(a). 

OUTRO(S)), APELADO(S) - CLAUDIR BARIVIERA (Advs: Dr. LUIS 

FERNANDO DECANINI, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. 

GUIOMAR TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: PRELIMINAR - AGRAVO 

RETIDO - CERCEAMENTO DE DEFESA: AGRAVO RETIDO DESPROVIDO. 

PRELIMINAR - NULIDADE DA SENTENÇA: REJEITADA. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO À UNANIMIDADE.

EMENTA:

 RECURSO DE APELAÇÃO – REVISIONAL DE CLÁUSULA CONTRATUAL 

C/C CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - FERTIZANTES AGRÍCOLAS – 

AGRAVO RETIDO COM PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA – 

AGRAVO DESPROVIDO – NULIDADE DA SENTENÇA - PRELIMINAR 

REJEITADA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA COM BASE NO DÓLAR 

AMERICANO – SUBSTITUIÇÃO PELO INPC – POSSIBILIDADE - MULTA 

MORATÓRIA – MANUTENÇÃO - JUROS DE MORA E CORREÇÃO 

MONETÁRIA – INCIDÊNCIA A PARTIR DO VENCIMENTO DO DÉBITO ATÉ A 

DATA DO DEPÓSITO JUDICIAL – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

MANTIDOS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Não há falar em cerceamento de defesa por julgamento antecipado da lide 

se a matéria é eminentemente de direito e os documentos anexados são 

suficientes para a formação do livre convencimento do magistrado.

A omissão na sentença não acarreta a sua nulidade, inclusive porque, 

pode ser perfeitamente sanada, se for o caso, em grau recursal.

É possível fixar como índice de atualização o INPC em substituição ao dólar 

americano, para evitar o desequilíbrio contratual entre as partes, 

decorrente da onerosidade excessiva do contrato, caracterizado ante a 

desvalorização da moeda nacional.

Mantém-se a multa contratual de 10% ante a inaplicabilidade, ao caso, do 

Código de Defesa do Consumidor.

Os honorários advocatícios foram fixados em parâmetro justo, em 

obediência ao que dispõe o art. 20 e seus parágrafos do CPC.

Apelação 98866/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 98866 / 2011. Julgamento: 29/8/2012. APELANTE(S) - 

MANOEL DRESCH (Advs: Dr. TOMÁS ROBERTO NOGUEIRA, Dr(a). 

OUTRO(S)), APELADO(S) - PAULO AFONSO MIRANDA VILELA (Advs: 

Dr(a). ODAIR A. BUSÍQUIA). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. JURACY 

PERSIANI

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO, À UNANIMIDADE.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL – EMBARGOS À EXECUÇÃO – SIMULAÇÃO DE 
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ENDOSSO EM NOTA PROMISSÓRIA – ACOLHIMENTO - EXTINÇÃO DO 

PROCESSO DE EXECUÇÃO POR ILEGITIMIDADE DO EXEQUENTE – 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

No acolhimento dos embargos do devedor e extinção do processo de 

execução os honorários advocatícios são arbitrados segundo apreciação 

equitativa do juiz, conforme o § 4º 20 do CPC. É ínfima a estipulação em 

cinco mil reais em embargos do devedor acolhidos para a extinção do 

processo de execução de mais de cento e cinqüenta mil reais, por 

ilegitimidade do exeqüente proveniente de simulação na cessão do título. O 

trabalho realizado pelos zelosos advogados, que por várias vezes 

intervieram, preponderante para a pronta e adequada solução da lide, 

requer remuneração condigna, à vista da natureza e da importância da 

causa.

Apelação 110461/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 110461 / 2011. Julgamento: 29/8/2012. APELANTE(S) - D. M. 

F. (Advs: Dr. EDÉSIO MARTINS DA SILVA), APELADO(S) - R. S. L. (Advs: 

Dr. BENEDITO DA SILVA BRITO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. JURACY 

PERSIANI

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL. RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE 

DE FATO - UNIÃO ESTÁVEL - PARTILHA DE BENS – MEAÇÃO – 

ALIMENTOS - REDUÇÃO INCABÍVEL. RECURSO DESPROVIDO.

 O fato de o juiz não acatar a proporção sobre os vencimentos ofertada 

pelo réu para os alimentos, não implica na reparação da partilha, também 

de sua iniciativa, que distribui proporcionalmente os bens do casal e 

atende, inclusive, o interesse de filho menor.

A redução do valor dos alimentos requer a prova da alegada 

impossibilidade financeira.

Apelação 118823/2008 - Classe: CNJ-198 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 118823 / 2008. Julgamento: 29/8/2012. APELANTE(S) - 

BANCO DO BRASIL S. A. (Advs: Dr. DALTON ADORNO TORNAVOI, Dr(a). 

OUTRO(S)), APELADO(S) - JOSÉ RODRIGUES ROCHA (Advs: Dra. MARIA 

DAGMAR NUNES B. RODRIGUES, Dr(a). OUTRO(S)). Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: PRELIMINAR DE 

INTEMPESTIVIDADE: AFASTADA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 APELAÇÃO - AÇÃO REVISIONAL - PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE 

DO APELO - MATÉRIA PREJUDICADA - CONTRATOS BANCÁRIOS - 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - LIMITAÇÃO DOS JUROS 

REMUNERATÓRIOS - AFASTADA - MANUTENÇÃO DOS JUROS 

PACTUADOS - MULTA - REDUÇÃO - POSSIBILIDADE - HONORÁRIOS 

MANTIDOS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Nos termos da súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça: "O Código de 

Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras".

 A taxa de juros remuneratórios cobrados pelas instituições financeiras 

não se sujeita à limitação estipulada na Lei de Usura (Súmula 596/STF), de 

modo que sua estipulação acima de 12% ao ano não indica, por si só, 

caráter abusivo. Súmula 382 do STJ.

 Nos contratos bancários firmados posteriormente à entrada em vigor da 

Lei nº 9.298/96, que alterou o artigo 52, § 1º, do Código de Defesa do 

Consumidor, admite-se a redução da multa moratória de 10% (dez por 

cento) para 2% (dois por cento).

Apelação 132535/2011 - Classe: CNJ-198 COMARCA DE PRIMAVERA DO 

LESTE. Protocolo Número/Ano: 132535 / 2011. Julgamento: 29/8/2012. 

APELANTE(S) - BANCO DO BRASIL S. A. (Advs: Dr(a). RAIANE 

ROSSETTO STEFFEN, Dr(a). OUTRO(S)), APELADO(S) - LUIZ 

SCHUVARTZ E OUTRA(s) (Advs: Dr(a). JOÃO VELOSO GUIMARÃES). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. JURACY PERSIANI

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PARCIALMENTE 

CONHECIDO E DESPROVIDO, À UNANIMIDADE.

EMENTA:

 APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE 

RELAÇÃO JURÍDICA C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER E INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MATERIAL E MORAL – INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTROS DE 

INADIMPLENTES - AUSÊNCIA DE ATAQUE ESPECÍFICO À SENTENÇA – 

ALEGAÇÕES GENÉRICAS SOBRE OS REQUISITOS NEESSÁRIOS PARA 

RECONHECIMENTO DA RESPONSABILIDADE CIVIL – NÃO CONHECIMENTO 

DO RECURSO NO PONTO - PEDIDO DE MINORAÇÃO DA INDENIZAÇÃO 

POR DANO MORAL – PARÂMETROS ADOTADOS PELO STJ 

OBSERVADOS - PRESQUETIONAMENTO GENÉRICO – NÃO CABIMENTO. 

RECURSO PARCIAMENTE CONHECIDO E DESPROVIDO.

“Somente é admissível o apelo que, nos termos do artigo 514, II do CPC, 

confronta os fundamentos da sentença com as premissas utilizadas na 

exordial, sendo vedado o uso de fórmulas genéricas, padronizadas e 

extremamente sucintas que impeçam a exata compreensão da 

controvérsia”. (AgRg no REsp 919.240/PR, Rel. Min. Paulo de Tarso 

Sanseverino, 3ª T.; Julg. 02/06/2011, DJe 09/06/2011).

“O quantum, a título de danos morais, equivalente a até 50 (cinqüenta) 

salários mínimos, tem sido o parâmetro adotado para a hipótese de 

ressarcimento de dano moral em diversas situações assemelhadas (e.g.: 

inscrição ilídima em cadastros; devolução indevida de cheques; protesto 

incabível)" (EDcl no Ag 811.523/PR, Relator o Ministro MASSAMI UYEDA, 

DJe de 22.4.2008). (...)” (AgRg no AREsp 157.460/SP; Rel. Min. Raul 

Araújo, 4ª T.; Julg. 12/06/2012, DJe 28/06/2012, in www.stj.jus.br).

 “A ausência de fundamentação ou a sua deficiência implica o não 

conhecimento do recurso quanto ao tema” (AgRg no AREsp 152.947/PR; 

Rel. Min. Nancy Andrighi, 3ª T.; Julg. 26/06/2012, DJe 29/06/2012)

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE LUCAS DO 

RIO VERDE (Opostos nos autos do(a) Apelação 13310/2012 - Classe: 

CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 97627 / 2012. Julgamento: 29/8/2012. 

EMBARGANTE - ANTONIO SERGIO LOPES ROSSANI (Advs: Dr. FLÁVIO 

AMÉRICO VIEIRA), EMBARGADO - LOUIS DREYFUS COMMODITIES 

BRASIL S. A. (Advs: Dr. ADRIANO CARRELO SILVA, Dr(a). OUTRO(S)). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO PROVIDO, EM 

PARTE, À UNANIMIDADE

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – CONTRADIÇÃO – OCORRÊNCIA - VÍCIO 

SANADO - PREQUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO 

PARCIALMENTEPROVIDO.

Presente contradição no acórdão embargado deve ser sanada por meio 

de Embargos de Declaração.

Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos devem, 

necessariamente, apontar a obscuridade, contradição ou omissão 

presente no acórdão recorrido.

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS (Opostos nos autos do(a) Apelação 50807/2011 - 

Classe: CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 98374 / 2012. Julgamento: 

29/8/2012. EMBARGANTE - JACKSON FABIANO RODRIGUES LEITE (Advs: 

Dr. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA), EMBARGADO - BRASIL TELECOM 

S. A. (Advs: Dr. ALEXANDRE MIRANDA LIMA, Dr(a). ELÁDIO MIRANDA 

LIMA, Dr. GIORDANO BRUNO P. FONTES OLIVEIRA, Dr(a). OUTRO(S)). 

Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. JURACY PERSIANI

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: EMBARGOS REJEITADOS, À 

UNANIMIDADE.

EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES – PROPÓSITO DE 

REVISITAÇÃO DA LIDE. EMBARGOS REJEITADOS.

“Incabíveis os embargos de declaração opostos com o nítido propósito de 

rediscutir o julgado, situação que não se insere nas hipóteses 

autorizadoras do art. 535 do CPC” (EDcl nos EDcl no REsp 466.627/DF; 5° 

T.; Rel. Min. Felix Fischer; Julg. 02-08-2005, DJ 26-09-2005 p. 434; in 

www.stj.jus.br).

Embargos de Declaração - Classe: CNJ-1689 COMARCA DE CAMPO 

VERDE (Opostos nos autos do(a) Apelação 112270/2011 - Classe: 

CNJ-198). Protocolo Número/Ano: 97868 / 2012. Julgamento: 29/8/2012. 

EMBARGANTE - BANCO DO BRASIL S. A. (Advs: Dr. RODRIGO 

MISCHIATTI, Dr(a). OUTRO(S)), EMBARGADO - MARIA DE SOUZA BUENO 

PEREIRA - ME (Advs: Dr. ALEXANDRE ADAELSIO DA CRUZ). Relator(a): 

Exmo(a). Sr(a). DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO À 

UNANIMIDADE
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EMENTA:

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – AUSÊNCIA DE OMISSÃO – 

PREQUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO DESPROVIDO.

O recurso de embargos de declaração, cuja missão é completar o acórdão 

embargado por meio de sua função integrativa, tem por objeto sanar 

eventual omissão, obscuridade ou contradição, caso ocorra, e não 

propriamente a modificação do julgado.

Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos devem, 

necessariamente, apontar a obscuridade, contradição ou omissão 

presente no acórdão recorrido.

Agravo - Classe: CNJ-1208 COMARCA CAPITAL(Interposto nos autos 

do(a) Agravo de Instrumento 64902/2012 - Classe: CNJ-202). Protocolo 

Número/Ano: 85509 / 2012. Julgamento: 29/8/2012. AGRAVANTE(S) - 

BANCO BRADESCO S. A. (Advs: Dr. ANDRÉ LUIZ CAMPOS DAS NEVES 

RIBEIRO, Dr(a). OUTRO(S)), AGRAVADO(S) - MAURO ANTONIO SACIOTO 

E OUTRA(s). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. JURACY PERSIANI

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: RECURSO DESPROVIDO, À 

UNANIMIDADE

EMENTA:

 AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO 

POR CONFRONTO AO STJ E MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA - DESPACHO 

CONFIRMATÓRIO DE DECISÃO ANTERIOR. RECURSO DESPROVIDO.

A jurisprudência dominante do STJ inadmite interposição de recurso de 

despacho confirmatório de decisão anterior, dada a configuração do 

instituto da preclusão.

SEXTA SECRETARIA CÍVEL em Cuiabá, aos 31 dias do mês de Agosto de 

2012.

Belª ADRIANA ESNARRIAGA DE FREITAS FARINHA

Diretora da Sexta Secretaria Cível

Decisões do Relator

Agravo de Instrumento 98002/2012 Classe: 202-CNJ

ORIGEM: COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

RELATOR: DRA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

AGRAVANTE(S): WANDERLEY RUBENS DO AMARAL

           Advogado(s):Dr(a). EDGLEYTON BARBOSA DA SILVA

AGRAVADO(S): BANCO DO BRASIL S. A.

DECISÃO: WANDERLEY RUBENS DO AMARAL (adv.: Dr. Edgleyton 

Barbosa da Silva), vem por meio da petição protocolizada sob o nº 

104481/2012, em 27/08/2012, requerer reconsideração da r. decisão de 

fls. 47/50-TJ. DECISÃO DO RELATOR: "...hei por bem deferir na íntegra o 

pedido de antecipação da tutela recursal formulado, de forma que os 

descontos referentes a empréstimos consignados descontados em sua 

folha de pagamento, inclusive os valores atinentes à fatura de cartão de 

crédito consignado, além do montante debitado diretamente em conta 

bancária, também obedeçam ao limite de 30% da sua remuneração líquida, 

o que deverá ser calculado proporcionalmente entre todos os credores, 

tudo isto, sob pena de multa mensal aos agravados de R$ 10.000,00, por 

cada (respectivo) desconto efetuado..."

Cuiabá, 29 de agosto de 2012.

DRA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

Relatora em substituição legal

Agravo de Instrumento 104209/2012 Classe: 202-CNJ

ORIGEM: COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

RELATOR: DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVANTE(S): MARIA LUIS DE MORAIS

           Advogado(s):Dr(a). DÉBORA SUZANA RAMOS DE MORAIS

           Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.

DECISÃO: "...concede-se os efeitos da tutela recursal apenas para 

suspender o comando da decisão recorrida que determinou a intimação da 

agravante para no prazo de 48 horas promover o recolhimento das custas 

processuais, até julgamento do mérito deste recurso..."

Cuiabá, 30 de agosto de 2012.

Des. Guiomar Teodoro Borges Relator

Agravo de Instrumento 105081/2012 Classe: 202-CNJ

ORIGEM: COMARCA CAPITAL

RELATOR: DRA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

AGRAVANTE(S): BFB LEASING S. A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL

           Advogado(s):Dr. CELSO MARCON

           Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): JOÃO GONÇALVES FERREIRA

           Advogado(s):Dr. CLAUDIO APARECIDO SOUTO - DEFENSOR 

PÚBLICO

DECISÃO: "... CONCEDO, EM PARTE, O VINDICADO EFEITO SUSPENSIVO, 

apenas para fixar em 10 (dez) dias o prazo para o cumprimento da 

decisão..."

Cuiabá, 30 de agosto de 2012.

Doutora MARIA APARECIDA RIBEIRO

Relatora

Embargos de Declaração Classe: 1689-CNJ (Opostos nos autos do(a) 

Agravo de Instrumento 106241/2011 - Classe: CNJ-202)

ORIGEM: COMARCA DE PARANATINGA

RELATOR: DES. JURACY PERSIANI

EMBARGANTE: MÁRIO MARTELLI

           Advogado(s):Dr. JAIRO JOÃO PASQUALOTTO

           Dr(a). OUTRO(S)

EMBARGADO: JOSÉ PUPIN

           Advogado(s):Dr. MANOEL ANTÔNIO DE REZENDE DAVID

           Dr(a). OUTRO(S)

DECISÃO: "Julgo prejudicado o recurso..."

Cuiabá, 31 agosto de 2012.

Des. JURACY PERSIANI

Relator

Apelação 99462/2011 Classe: 198-CNJ

ORIGEM: COMARCA DE DIAMANTINO

RELATOR: DES. JURACY PERSIANI

APELANTE(S): ANTÔNIO HIROSCHI MOCHIZUCHI

           Advogado(s):Dr. CELITO LILIANO BERNARDI

           Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): C. VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

           Advogado(s):Dr. CARLOS ARAÚZ FILHO

           Dr(a). OUTRO(S)

DECISÃO: "... nego seguimento ao recurso por manifestamente 

inadmissível..."

 Cuiabá, 30 de agosto de 2012.

Des. JURACY PERSIANI

Relator

Apelação 132102/2011 Classe: 198-CNJ

ORIGEM: COMARCA DE ARAPUTANGA

RELATOR: DES. JURACY PERSIANI

APELANTE(S): NATALINA ARAUJO BELIATO

           Advogado(s):Dr. FRANCISCO DE ASSIS RAMALHO ARAÚJO

APELADO(S): CLÁUDIO BELIATO

APELADO(S): NEREU TURAZZI

           Advogado(s):Dr(a). MIRIAN CORREIA DA COSTA

DECISÃO: "...Nego seguimento ao recurso..."

Cuiabá, 30 de agosto de 2012.

Des. JURACY PERSIANI

Relator

Apelação 132409/2011 Classe: 198-CNJ

ORIGEM: COMARCA DE CAMPO VERDE

RELATOR: DES. JURACY PERSIANI

APELANTE(S): COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL CERRADO - SICREDI 

CERRADO

           Advogado(s):Dr. MARCO ANTÔNIO DOTTO

APELADO(S): COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE 

VESTUÁRIO DE CAMPO VERDE - COOPERVEST

           Advogado(s):Dr(a). ADILES MARIA FONTANIVA

DECISÃO: "...Nego seguimento ao recurso porque em confronto com a 

jurisprudência do STJ..."

 Cuiabá, 29 de agosto de 2012.

Des. JURACY PERSIANI

Relator

Decisões do Vice-Presidente

RECURSO ESPECIAL 75379/2012 (Interposto nos autos do(a) Apelação 

18266/2012 - Classe: CNJ-198)

 RECORRENTE(S): ELIAS PEREIRA DA CRUZ
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 Advogado(s): Dr(a). ALEXANDRE FERREIRA DE SANTANA

 Dr. WILSON MOLINA PORTO

 E OUTRO(S)

 RECORRIDO(S): TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S. A.

 Advogado(s): Dr. FERNANDO CÉSAR ZANDONADI

 E OUTRO(S)

 DECISÃO DO VICE-PRESIDENTE: "...como o julgamento do REsp nº 

1246432/RS foi afetado à Segunda Seção do STJ para os efeitos do 

mencionado artigo 543-C do CPC, com base nos artigos 543-C, § 2º, do 

CPC, e 2º, § 2º, da Resolução nº 08/2008, do STJ, deixo de encaminhá-lo 

àquela Corte e SUSPENDO SUA TRAMITAÇÃO até o julgamento definitivo 

do mencionado Recurso Especial..."

 Cuiabá, 29 de agosto de 2012.

 Des. JUVENAL PEREIRA DA SILVA – Vice-Presidente do TJ/MT

  

RECURSO ESPECIAL 77565/2012 (Interposto nos autos do(a) Apelação 

106801/2010 - Classe: CNJ-198)

 RECORRENTE(S): JULIO CEZAR MACEDO

 Advogado(s): Dr. WILSON MOLINA PORTO

 E OUTRO(S)

 RECORRIDO(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 Advogado(s): Dr. OSMAR DA SILVA MONTEIRO JÚNIOR

 E OUTRO(S)

 DECISÃO DO VICE-PRESIDENTE: "...nego seguimento ao Recurso..."

 Cuiabá, 29 de agosto de 2012.

 Des. JUVENAL PEREIRA DA SILVA – Vice-Presidente do TJ/MT

  

BELª ADRIANA ESNARRIAGA DE FREITAS FARINHA

 Diretora do Departamento da Sexta Secretaria CívelE-mail: 

sexta.secretariacivel@tj.mt.gov.br

Intimações do Vice-Presidente

RECURSO ESPECIAL 97907/2012 (Interposto nos autos do(a) Apelação 

1162/2012 - Classe: CNJ-198)

 RECORRENTE(S): ANA ELISABETE DE SOUZA

 Advogado(s): Dr. CARLOS FREDERICK DA SILVA INEZ DE ALMEIDA

 E OUTRO(S)

 RECORRIDO(S): BANCO ITAUCARD S. A.

 Advogado(s): Dr. DALTON ADORNO TORNAVOI

 E OUTRO(S)

 Intimação ao Recorrido para apresentar contrarrazões ao Recurso em 

epígrafe, nos termos do art. 542 do CPC.

 Cuiabá, 31 de agosto de 2012.

 DES. JUVENAL

  

RECURSO ESPECIAL 97579/2012 (Interposto nos autos do(a) Embargos de 

Declaração - Classe: CNJ-1689) (Opostos nos autos do(a) Apelação 

RECORRENTE(S): BANCO SANTANDER (BRASIL) S. A.

 Advogado(s): Dr. ALEXANDRY CHEKERDEMIAN SANCHIK TÚLIO

 Dr. MARCO ANDRÉ HONDA FLÔRES

 E OUTRO(S)

 RECORRIDO(S): CASSIANE MARCATE

 Advogado(s): Dr. ISAÍAS GRASEL ROSMAN

 Intimação à Recorrida para apresentar contrarrazões ao Recurso em 

epígrafe, nos termos do art. 542 do CPC.

 Cuiabá, 31 de agosto de 2012.

 DES. JUVENAL

  

RECURSO ESPECIAL 84198/2012 (Interposto nos autos do(a) Apelação 

15034/2011 - Classe: CNJ-198)

 RECORRENTE(S): ESPÓLIO DE MANOEL DE OLIVEIRA FERRO,

 REPRESENTADO POR SUA INVENTARIANETE

 APARECIDA LOPES DE OLIVEIRA

 Advogado(s): Dr. ADALBERTO LOPES DE SOUSA

 RECORRIDO(S): ESPÓLIO DE ERACLIDES JOÃO DAL FORNO,

 REPRESENTADO POR SUA INVENTARIANTE LEUNICE ROSA DE 

GREGÓRIO DAL FORNO

 Advogado(s): Dr. ADILON PINTO DA SILVA JÚNIOR

 Dr. ADILON PINTO DA SILVA

 Intimação ao Recorrido para apresentar contrarrazões ao Recurso em 

epígrafe, nos termos do art. 542 do CPC.

 Cuiabá, 31 de agosto de 2012.

 DES. JUVENAL PEREIRA DA SILVA

 Vice – Presidente

  

 BELª ADRIANA ESNARRIAGA DE FREITAS FARINHA

 Diretora do Departamento da Sexta Secretaria CívelE-mail: 

sexta.secretariacivel@tj.mt.gov.br

Decisão / Intimação do Relator

Agravo de Instrumento 104827/2012 Classe: 202-CNJ

ORIGEM: COMARCA CAPITAL

RELATOR: DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVANTE(S): VALDO BRESSAN

           Advogado(s):Dr. SANDRO LANZARINI

           Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): DEUTSCHE BANK S. A.

           Advogado(s):Dr. WALDEMAR DECCACHE

           Dr. PAULO INÁCIO HELENE LESSA

           Dr(a). OUTRO(S)

DECISÃO: "...concede-se os efeitos da tutela recursal apenas para 

suspender o comando da decisão recorrida que fixou o prazo de 10 (dez) 

dias para recolhimento das custas processuais..."

"Com Intimação à Agravada, para responder ao recurso em epígrafe, nos 

termos do Art. 527, V, do CPC..."

Cuiabá, 31 de agosto de 2012.

Des. Guiomar Teodoro Borges

Relator

Agravo de Instrumento 105087/2012 Classe: 202-CNJ

ORIGEM: COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

RELATOR: DES. GUIOMAR TEODORO BORGES

AGRAVANTE(S): BANCO ITAÚ CARD S. A.

           Advogado(s):Dr. CELSO MARCON

           Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): JOSINALDO CLEMENTE DA SILVA

           Advogado(s):Dr. MARCO ANTÔNIO DE MELLO

           Dr(a). OUTRO(S)

DECISÃO: "...nega-se a antecipação dos efeitos da tutela recursal 

postulada..."

"Com Intimação à Agravada, para responder ao recurso em epígrafe, nos 

termos do Art. 527, V, do CPC."

Cuiabá, 31 de agosto de 2012.

Desemb. Guiomar Teodoro Borges.

Relator

Agravo de Instrumento 105359/2012 Classe: 202-CNJ

ORIGEM: COMARCA CAPITAL

RELATOR: DRA. MARIA APARECIDA RIBEIRO

AGRAVANTE(S): BANCO ITAUCARD S. A.

           Advogado(s):Dr. CELSO MARCON

           Dr(a). OUTRO(S)

AGRAVADO(S): JOÃO ALVES DA SILVA FILHO

           Advogado(s):Dr. ROBSON PEREIRA RAMOS

DECISÃO: "... indefiro o efeito suspensivo..."

 "Com Intimação ao Agravado, para responder ao recurso em epígrafe, 

nos termos do Art. 527, V, do CPC."

Cuiabá/MT, 31 de agosto de 2012

Maria Aparecida Ribeir Relatora

Segunda Turma de Câmaras Cíveis Reunidas de 

Direito Privado

Intimação

 PROTOCOLO: 76504/2012

Cumprimento Provisório de Sentença – Nº 76504/2012 - Classe: 157-CNJ - 

Origem: COMARCA CAPITAL

Relator: Des. JURACY PERSIANI

 EXEQUENTE: JOAO CARLOS VAZ CURVO

Advogado(s): Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA

EXECUTADOS: SÉRGIO ADIB HAGE

Advogado(s): Dr. DANIEL DA CRUZ MULLER ABREU LIMA E OUTRO(S)

Com intimação aos patronos do Executado para, no prazo legal, 

manifestar-se acerca do bem dado em garantia da penhora efetuada, 

conforme despacho exarado às fls. 141–TJ.
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 Belª CARLA ROSANA PACHECO

Diretora das Turmas de Câmaras Cíveis Reunidas de Direito Privado

E-MAIL:

 

 secretaria.civeisreunidas@tj.mt.gov.br

 

 PROTOCOLO: 102475/2012

RECURSO ESPECIAL ADESIVO (Interposto nos autos do(a) Ação 

Rescisória 39661/2009 - Classe: CNJ-47)

RECORRENTE(S): PEDRO LUIZ ARAÚJO FILHO E OUTRA(s)

Advogado(s): Dr(a). MURILO CASTRO DE MELO, Dr(a). FABIANO FARIAS 

FERREIRA PAES

 RECORRIDO(S): MARCOS LÚCIO PICHININ E SUA ESPOSA

Advogado(s): Dr. RENATO GOMES NERY E OUTRO(S)

Com intimação aos patronos da parte recorrida para, no prazo de 15 

(quinze) dias, apresentar suas contrarrazões ao recurso interposto, nos 

termos do Artigo 542 do CPC.

 

 Belª CARLA ROSANA PACHECO

Diretora das Turmas de Câmaras Cíveis Reunidas de Direito Privado

E-MAIL:

 

 camarasciveisreunidas.privado@tj.mt.gov.br

 

Turma de Câmaras Cíveis Reunidas de Direito Público 

e Coletivo

Acórdão

Mandado de Segurança 964/2012 - Classe: CNJ-120 COMARCA CAPITAL. 

Protocolo Número/Ano: 964 / 2012. Julgamento: 2/8/2012. IMPETRANTE(S) 

- CÉLIA MARIA DA SILVA (Advs: Dra. CIBELIA MARIA LENTE MENEZES), 

IMPETRADO - EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 

COORDENACÃO GERAL (Advs: Dra. CLAUDIA REGINA S. RAMOS - 

PROC. DE ESTADO), IMPETRADO - EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO 

DE FAZENDA (Advs: Dra. CLAUDIA REGINA S. RAMOS - PROC. DE 

ESTADO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DES. JOSÉ SILVÉRIO GOMES

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: NOS TERMOS DO VOTO DA 

1ª VOGAL, CONCEDERAM PARCIALMENTE A ORDEM, POR MAIORIA

EMENTA:

 ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA – NOTA DE EMPENHO – 

LIQUIDAÇÃO – ESTORNO – IMPOSSIBILIDADE – DIREITO ADQUIRIDO DO 

SERVIDOR – ALEGAÇÃO DE INADMISSIBILIDADE DE VIA ELEITA – AÇÃO 

DE COBRANÇA – DIREITO LÍQUIDO E CERTO EXIGIVEL POR AÇÃO 

MANDAMENTAL – AFASTAMENTO – PRINCÍPIOS DA MORALIDADE E 

BOA-FÉ ADMINISTRATIVA – INADMISSIBILIDADE DE ESTORNO DE 

LIQUIDAÇÃO - LANÇAMENTO EM RESTOS A PAGAR PROCESSADOS – 

ART. 36 E SEGUINTES DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL – ART. 63, 

DA LEI 4320/64 - SUSPENSÃO DA SUSPENSÃO – SEGURANÇA 

PARCIALMENTE CONCEDIDA.

 1. Não se enquadra na vedação contida artigo 7º, § 2º da Lei 12012/2009 

a “suspensão da suspensão” da ordem bancária para o pagamento das 

certidões de crédito, ordenando o desvio dos respectivos recursos 

orçamentários e financeiros.

 2. A Administração Pública é obrigada a efetuar o pagamento do crédito 

materializado pela nota de empenho, cuja liquidação tenha sido expedida, 

sob pena de afronta aos princípios da moralidade e da boa-fé 

administrativa.

 3. É inadmissível o estorno de nota de liquidação – que consiste no 

reconhecimento do direito adquirido do servidor – sem que o crédito nela 

contido seja lançado em Restos a Pagar Processados, conforme disciplina 

o artigo 36 e seguintes da Lei de Responsabilidade Fiscal.

 4. O artigo 63 da Lei 4.320, de 17.03.1964, reconhece como direito 

adquirido do servidor o crédito lançado na liquidação, exigível através de 

mandado de segurança.

 5. Tal reconhecimento do direito adquirido é descrito, ainda, no Decreto 

93.872/86, em seu artigo 36, passando a nota de empenho a ser 

considerada como despesa processada, através da sua liquidação, sendo 

incabível o seu estorno sob o argumento de “falta de saldo na 

programação financeira para atender a presente despesa”.

Mandado de Segurança 39813/2011 - Classe: CNJ-120 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 39813 / 2011. Julgamento: 3/5/2012. 

IMPETRANTE(S) - HEBERT PRATTS MEIRA CHAVES (Advs: Dr(a). SIMONE 

REGINA PEREIRA DOS SANTOS, Dr(a). OUTRO(S)), IMPETRADO - EXMO. 

SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO (Advs: Dra. ANA 

CRISTINA COSTA DE ALMEIDA B. TEIXEIRA - PROCURADORA DO 

ESTADO), IMPETRADO - EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE 

ADMINISTRAÇÃO (Advs: Dra. ANA CRISTINA COSTA DE ALMEIDA B. 

TEIXEIRA - PROCURADORA DO ESTADO), IMPETRADO - EXMO. SR. 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS (Advs: Dra. 

ANA CRISTINA COSTA DE ALMEIDA B. TEIXEIRA - PROCURADORA DO 

ESTADO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). DR. ANTÔNIO HORACIO DA SILVA 

NETO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE 

CONCEDERAM A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR

EMENTA:

 MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO PÚBLICO - INVESTIGAÇÃO 

SOCIAL - EXISTÊNCIA DE PROCESSO CRIME JÁ ARQUIVADO - 

CANDIDATO EXCLUÍDO DO CERTAME - DECISÃO CONDENATÓRIA 

TRANSITADA EM JULGADO - INEXISTÊNCIA - PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO 

DA INOCÊNCIA - AFRONTA - DIREITO LÍQUIDO E CERTO - VIOLAÇÃO - 

SEGURANÇA CONCEDIDA.

O Supremo Tribunal Federal adota a orientação de que a existência de 

inquérito ou ação penal, sem pena condenatória transitada em julgado não 

autoriza a exclusão de candidato de certame público, sob pena de 

infringência ao princípio da presunção de inocência, inserto no artigo 5º, 

inciso LVII, da Constituição Federal.

Mandado de Segurança 120016/2011 - Classe: CNJ-120 COMARCA 

CAPITAL. Protocolo Número/Ano: 120016 / 2011. Julgamento: 2/8/2012. 

IMPETRANTE(S) - ATÍLIO SOARES DE SOUZA (Advs: Dr(a). GIVANILDO 

GOMES, Dr(a). OUTRO(S)), IMPETRADO - EXMO. SR. COMANDANTE 

GERAL DA POLÍCIA MILITAR (Advs: Dr(a). CLÁUDIA REGINA SOUZA 

RAMOS - PROCURADORA DO ESTADO). Relator(a): Exmo(a). Sr(a). 

DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: NOS TERMOS DO VOTO DA 

RELATORA, DENEGARAM A ORDEM, À UNANIMIDADE

EMENTA:

 MANDADO DE SEGURANÇA - POLICIAL MILITAR - EXCLUSÃO DA 

CORPORAÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR MILITAR - 

ASSEGURADO O DEVIDO PROCESSO LEGAL - AMPLA INSTRUÇÃO 

PROBATÓRIA - PARTICIPAÇÃO DO IMPETRANTE EM TODAS AS FASES 

DO PROCESSO - NULIDADE AFASTADA - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A 

DIREITO LÍQUIDO E CERTO - REEXAME DAS PROVAS PELO JUDICIÁRIO - 

INADMISSIBILIDADE - SEGURANÇA DENEGADA.

1- Não há que se falar em violação aos princípios do contraditório e da 

ampla defesa, quando o processo administrativo disciplinar obedeceu 

todos os trâmites regulares.

2- É vedado, em sede de mandado de segurança, reexaminar e rediscutir 

as provas produzidas no Processo Administrativo Disciplinar Militar e o 

mérito da decisão, sob pena de intervenção nos critérios de conveniência 

e oportunidade do administrador.

Agravo Regimental  -  Classe: CNJ-206 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS(Interposto nos autos do(a) Mandado de Segurança 

38409/2012 - Classe: CNJ-120). Protocolo Número/Ano: 46594 / 2012. 

Julgamento: 5/7/2012. AGRAVANTE(S) - DANIEL DA COSTA GARCIA 

(Advs: Dr(a). EM CAUSA PRÓPRIA), AGRAVADO(S) - EXMA. SRA. DRA. 

JUÍZA DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RONDONÓPOLIS 

- MILENE APARECIDA PEREIRA BELTRAMINI PULLIG. Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DESA. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: À UNANIMIDADE, NEGARAM 

PROVIMENTO AO REGIMENTAL

EMENTA:

 AGRAVO REGIMENTAL – MANDADO DE SEGURANÇA – DECISÃO 

JUDICIAL - LIMINAR INDEFERIDA – VISTA DOS AUTOS – PUNIÇÃO – 

DEVOLUÇÃO EXTEMPORÂNEA – REINCIDÊNCIA – RECURSO IMPROVIDO

 Ao reprisar os argumentos trazidos na inicial da ação mandamental que 
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ataca decisão judicial, na qual não fora demonstrado, de plano, a sua 

teratologia, mas sim o poder de cautela do magistrado diante de conduta 

reincidente do causídico em reter indevidamente os autos, não 

acrescentando qualquer informação a preencher os requisitos previstos 

no art. 7º da Lei 12.016/2009, a liminar deve ser indeferida.

SECRETARIA DAS TURMAS DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS DE DIREITO 

PÚBLICO E COLETIVO em Cuiabá, aos 3 dias do mês de Setembro de 

2012.

Gabriela Gomes Nicodemos

Diretora do Departamento da Turma de Câmaras Cíveis Reunidas de Direito 

Público e Coletivo

Feitos

 TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS DE DIREITO PÚBLICO E 

COLETIVO

 DECISÃO DO RELATOR

  

 Protocolo: 60917/2012

 Mandado de Segurança 60917/2012 Classe: 120-CNJ

 COMARCA CAPITAL

 IMPETRANTE(S): ADRIANO GONÇALO DE MORAES

 Advogado(s): Dr(a). LEANDRO WILLIAN DESTRO RIBEIRO

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

 Decisão: "...indefiro a liminar..."

 AS) Desa. Maria Erotides Kneip Baranjak – Relatora em Substituição Legal

  

Protocolo: 88641/2012

Mandado de Segurança Coletivo 88641/2012 Classe: 119-CNJ

 COMARCA CAPITAL

 IMPETRANTE(S): ADENAIR BEZERRA DIAS FILHO E OUTRO(s)

 Advogado(s): Dr. DARLÃ MARTINS VARGAS e OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

 Decisão: "...indefiro o pedido de liminar pleiteado..."

 AS)Dr. Sebastião Barbosa Farias - Relator

  

Protocolo: 69924/2010

Mandado de Segurança 69924/2010 Classe: 120-CNJ

 COMARCA CAPITAL

 IMPETRANTE(S): CARLOS MARINO SOARES DA SILVA

 Advogado(s): Dr. MARIO APARECIDO LEITE CANGUSSÚ PRATES e 

OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

 Advogado(s): Dr. ALEXANDRE APOLONIO CALLEJAS- PROC. DE 

ESTADO

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

 Advogado(s): Dr. ALEXANDRE APOLONIO CALLEJAS- PROC. DE 

ESTADO

IMPETRADO: ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO DE APOIO 

AO ENSINO SUPERIOR PÚBLICO ESTADUAL - FAESPE/UNEMAT

 Advogado(s): Dr. EXPEDITO FIGUEIREDO DE SOUZA

IMPETRADO: ILMO. SR. GERENTE DA ESCOLA FAZENDÁRIA DA 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

 Decisão: "...homologo a desistência...."

 AS) Dr. Sebastião Barbosa Farias - Relator

  

Protocolo: 8789/2012

Mandado de Segurança 8789/2012 Classe: 120-CNJ

 COMARCA CAPITAL

 IMPETRANTE(S): HELENA RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA

 Advogado(s): Dr. LUCAS OLIVEIRA BERNARDINO SILVA e OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

 Advogado(s): Dra. ANA CRISTINA COSTA DE ALMEIDA B. TEIXEIRA - 

PROCURADORA DO ESTADO

Decisão: "...julgo procedente o pedido mandamental..."

 AS)Dr. Antonio Horácio da Silva Neto - Relator

  

Protocolo: 55587/2012

Mandado de Segurança 55587/2012 Classe: 120-CNJ

 COMARCA DE ARENÁPOLIS

 IMPETRANTE(S): ANTONIO FRANCISCO DE CARVALHO

 Advogado(s): Dr. MARCELO ANGELO DE MACEDO e OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FORO DA 

COMARCA DE ARENÁPOLIS

 Decisão: "...defiro a liminar..."

 AS) Dr. Antônio Horácio da Silva Neto - Relator

  

Protocolo: 56843/2012

Mandado de Segurança 56843/2012 Classe: 120-CNJ

 COMARCA CAPITAL

 IMPETRANTE(S): LUCINEIDE SAMPAIO DE SANTANA

 Advogado(s): Dr. REINALDO FERRAZ DE PAULA

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

 Decisão: "...defiro, pois, a liminar..."

 AS)Des. José Silvério Gomes – Relator em substituição legal

  

Protocolo: 62440/2012

Mandado de Segurança 62440/2012 Classe: 120-CNJ

 COMARCA CAPITAL

 IMPETRANTE(S): QUIRINA MARIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA

 Advogado(s): Dr. JOÃO FERNANDES DE SOUZA

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

 Decisão: "...julgo extinto o presente Mandado de Segurança..."

 AS)Dr. Sebastião Barbosa Farias – Relator em substituição legal

  

Protocolo: 64607/2012

Mandado de Segurança 64607/2012 Classe: 120-CNJ

 COMARCA CAPITAL

 IMPETRANTE(S): LÉIA DIAS LOPES

 Advogado(s): DRA. GISLEY ALVES DE FARIA

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

 Decisão: "...defiro a liminar ..."

 AS) Dr. Sebastião Barbosa Farias..."

  

Protocolo: 73772/2012

Mandado de Segurança 73772/2012 Classe: 120-CNJ

 COMARCA CAPITAL

 IMPETRANTE(S): ROSANA CÂNDIDA DE SOUZA

 Advogado(s): Dra. CIRLENE RIBEIRO DE FIGUEIREDO

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

 Decisão: "...indefiro o pedido de reconsideração..."

 AS)Dr. Sebastião Barbosa Farias – Relator

  

Protocolo: 74790/2012

Mandado de Segurança 74790/2012 Classe: 120-CNJ

 COMARCA CAPITAL

 IMPETRANTE(S): LUZINETE IZIDORIO GOMES

 Advogado(s): Dr. DIEGO OLIVEIRA DA SILVA e OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 Decisão: "...indefiro a liminar requerida..."

 AS)Dr. Sebastião Barbosa Farias - Relator

  

Protocolo: 79385/2012

Mandado de Segurança 79385/2012 Classe: 120-CNJ

 COMARCA CAPITAL

 IMPETRANTE(S): ATAIDE SILVA AGUIAR

 Advogado(s): Dr. SÉRGIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA E OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

 Decisão: "....defiro o pedido de liminar..."

 AS) Dr. Sebastião Barbosa Farias - Relator

  

Protocolo: 80065/2012

Mandado de Segurança 80065/2012 Classe: 120-CNJ

 COMARCA CAPITAL

 IMPETRANTE(S): ADELICIO MIRANDA CAVALCANTE

 Advogado(s): Dr. SÉRGIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA e OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

 Decisão: "...defiro o pedido de liminar..."

 AS)Dr. Sebastião Barbosa Farias - Relator

  

Protocolo: 80340/2012

Mandado de Segurança 80340/2012 Classe: 120-CNJ
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 COMARCA CAPITAL

 IMPETRANTE(S): CLEUSA MARIA DE OLIVEIRA RIBEIRO

 Advogado(s): Dra. MARIA AUGUSTA DE CAMARGO

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

 Decisão: "...defiro o pedido de liminar..."

 AS)Dr. Sebastião Barbosa Farias - Relator

  

Protocolo: 84278/2012

Mandado de Segurança 84278/2012 Classe: 120-CNJ

  

COMARCA CAPITAL

 IMPETRANTE(S): DANIELA CÓRDOVA ALVES

 Advogado(s): Dr. BRUNO JOSÉ RICCI BOAVENTURA e OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

 Decisão: "...defiro o pedido de liminar..."

 AS)Dr. Sebastião Barbosa Farias - Relator

  

Protocolo: 87026/2012

Mandado de Segurança 87026/2012 Classe: 120-CNJ

 COMARCA CAPITAL

 IMPETRANTE(S): FAZENDA SANTA MARIA VII

 Advogado(s): Dr(a). MARÍLIA MOREIRA DE CASTILHO

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE - 

SEMA

 LITISCONSORTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 Decisão: "...concedo a liminar...."

 AS)Dr. Sebastião Barbosa Farias - Relator

  

Protocolo: 87971/2012

Mandado de Segurança 87971/2012 Classe: 120-CNJ

 COMARCA CAPITAL

 IMPETRANTE(S): IDALENA BOCHENEKI DE OLIVEIRA PRADO

 Advogado(s): Dr. BRUNO JOSÉ RICCI BOAVENTURA e OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

 Decisão: "...declaro extinto o processo..."

 AS)Dr. Sebastião Barbosa Farias - Relator

  

Protocolo: 88831/2012

Mandado de Segurança 88831/2012 Classe: 120-CNJ

 COMARCA CAPITAL

 IMPETRANTE(S): MARIA DE JESUS SILVA

 Advogado(s): Dr. JOSÉ KROMINSKI e OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

 Decisão: "...defiro o pedido de liminar..."

 AS)Dr. Sebastião Barbosa Farias - Relator

  

Protocolo: 89338/2012

Mandado de Segurança 89338/2012 Classe: 120-CNJ

 COMARCA CAPITAL

 IMPETRANTE(S): JOÃO BARDIGA ROSA

 Advogado(s): Dr(a). ÉBER MILTON DA SILVA SOARES

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

 Decisão: "...defiro o pedido de liminar..."

 AS)Dr. Sebastião Barbosa Farias - Relator

  

Protocolo: 91953/2012

Mandado de Segurança 91953/2012 Classe: 120-CNJ

 COMARCA CAPITAL

 IMPETRANTE(S): ETERNO FÁTIMA BARBOSA

 Advogado(s): Dr. SÉRGIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA e OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

 Decisão: "....defiro o pedido de liminar."

 AS)Dr. Sebastião Barbosa Farias - Relator

  

Protocolo: 93040/2012

Mandado de Segurança 93040/2012 Classe: 120-CNJ

 COMARCA CAPITAL

 IMPETRANTE(S): FRANCISQUINHO PAULO DE PINHO

 Advogado(s): Dr. BRUNO JOSÉ RICCI BOAVENTURA e OUTRO(S)

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

E OUTRO(s)

 Decisão: "...defiro a liminar..."

 AS) Dr. Sebastião Barbosa Farias - Relator

  

Protocolo: 94042/2012

Mandado de Segurança 94042/2012 Classe: 120-CNJ

 COMARCA CAPITAL

 IMPETRANTE(S): ARYANA RODRIGUES POPPERL

 Advogado(s): Dr(a). LEANDRO WILLIAN DESTRO RIBEIRO

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRACÃO

 Decisão: "...indefiro a liminar requerida..."

 AS) Dr. Sebastião Barbosa Farias - Relator

  

 AUTOS COM INTIMAÇÃO DO RELATOR

 

Protocolo: 44949/2012

Mandado de Segurança 44949/2012 Classe: 120-CNJ

 COMARCA CAPITAL

 IMPETRANTE(S): SANDRA MEDIANEIRA DOS SANTOS

 Advogado(s): Dr. DANIELA MOLINA BARCELLOS

IMPETRADO: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO

 IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

 "Intimação à Impetrante para se manifestar acerca das informações de 

fls. 64/65 verso do Estado."

 AS)Dr. Sebastião Barbosa Farias – Relator em substituição legal

  

Protocolo: 29385/2012

Agravo Regimental Classe: 206-CNJ (Interposto nos autos do(a) Mandado 

de Segurança 127535/2011 - Classe: CNJ-120)

 COMARCA CAPITAL

 AGRAVANTE(S): ESTADO DE MATO GROSSO

 Advogado(s): Dr(a). CLÁUDIA REGINA SOUZA RAMOS - 

PROCURADORA DO ESTADO

AGRAVADO(S): WAGNER DE ARAUJO RODRIGUES

 Advogado(s): Dr. THEMYSTOCLES FIGUEIREDO e OUTRO(S)

"...Intimação ao agravado para, querendo, apresentar resposta em cinco 

dias."

 AS) Dr. Antônio Horácio da Silva Neto – Relator

  

Protocolo: 105145/2011

Mandado de Segurança 105145/2011 Classe: 120-CNJ

 COMARCA CAPITAL

 IMPETRANTE(S): LAURO DIAVAN NETO

 Advogado(s): Dr. DIOGO SOUZA CAMPOS

IMPETRADO: EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA ESPECIALIZADA DE 

FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DA CAPITAL

 "Intimação ao impetrante para se manifestar em cinco dias acerca da 

Petição de Daniela Carolina Diavan onde informa ausência de interesse no 

julgamento deste mandamus."

 AS) Dr. Elinaldo Veloso Gomes – Relator em substituição legal

  

Belª. Gabriela Gomes Nicodemos

Diretora do Departamento de Turma de Câmaras Cíveis Reunidas 

de Direito Público e Coletivo – FONES: (65) 3617-3416/ FAX – (65) 

3617-3744

 

 

Primeira Câmara Criminal

Pauta de Julgamento

Julgamento designado para sessão ordinária da PRIMEIRA CAMARA 

CRIMINAL, às 14:00 horas da próxima terça-feira (art. 10 do R.I.T.J.) ou 

em sessão subseqüente terça-feira seguinte, se não decorrido o prazo 

previsto no artigo 134, § 1º do R.I.T.J/MT

Recurso em Sentido Estrito 113590/2011 - Classe: CNJ-426 

COMARCA DE ALTA FLORESTA.

 Protocolo Número/Ano: 113590 / 2011

RELATOR: DES. PAULO DA CUNHA

RECORRENTE(S): ROGERIO MIGUEL DOS SANTOS

ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ EDIR DE ARRUDA MARTINS JÚNIOR - DEF. 

PÚBLICO

RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO
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Apelação 82185/2009 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE CÁCERES.

 Protocolo Número/Ano: 82185 / 2009

RELATOR: DR. RONDON BASSIL DOWER FILHO

APELANTE(S): CLÁUDIO JOSÉ DE SOUZA

ADVOGADO(S): Dr. SAULO DA SILVA MOITINHO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

Apelação 82452/2009 - Classe: CNJ-417 COMARCA CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 82452 / 2009

RELATOR: DES. PAULO DA CUNHA

APELANTE(S): GERSON ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO(S): Dr. ZOROASTRO C. TEIXEIRA

APELANTE(S): ADMILSON FIGUEIREDO XAVIER

ADVOGADO(S): Dr. CARLINHOS BATISTA TELLES

APELANTE(S): GESIEL JUNIOR DOS SANTOS MACHADO

ADVOGADO(S): Dr. MARICLEI EDUARDO CINTRA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

Apelação 78604/2010 -  Classe:  CNJ-417 COMARCA DE 

RONDONÓPOLIS.

 Protocolo Número/Ano: 78604 / 2010

RELATOR: DES. PAULO DA CUNHA

APELANTE(S): AMADEU FERREIRA BORGES

ADVOGADO(S): Dr(a). CARLA CRISTINA MASSARO FLORES

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

Apelação 85843/2010 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE CAMPO NOVO 

DO PARECIS.

 Protocolo Número/Ano: 85843 / 2010

RELATOR: DR. RONDON BASSIL DOWER FILHO

APELANTE(S): PAULO CÉSAR DA SILVA

ADVOGADO(S): Dra. NILZA GOMES MACHRY

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

Apelação 107976/2010 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE FELIZ 

NATAL.

 Protocolo Número/Ano: 107976 / 2010

RELATOR: DR. RONDON BASSIL DOWER FILHO

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

APELANTE(S): CLÉIA CRISTINA MOREIRA DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO(S): Dr. MARCOS DE MOURA HORTA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

APELADO(S): CLÉIA CRISTINA MOREIRA DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO(S): Dr. MARCOS DE MOURA HORTA

Apelação 109126/2011 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE ÁGUA BOA.

 Protocolo Número/Ano: 109126 / 2011

RELATOR: DES. MANOEL ORNELLAS DE ALMEIDA

APELANTE(S): AIRTON DOS SANTOS

ADVOGADO(S): Dra. GISELE CHIMATTI BERNA - DEFENSORA PÚBLICA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

Apelação 24927/2012 - Classe: CNJ-417 COMARCA CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 24927 / 2012

RELATOR: DES. PAULO DA CUNHA

APELANTE(S): MARCOS SOUZA DE BARROS

ADVOGADO(S): Dr. EDUARDO MOREIRA LEITE MAHON

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): ORLANDO DE ALMEIDA PERRI E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. ADRIANO CARRELO SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

Apelação 30846/2012 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE VILA RICA.

 Protocolo Número/Ano: 30846 / 2012

RELATOR: DES. PAULO DA CUNHA

APELANTE(S): VALDEZIR VILELA SOUTO

ADVOGADO(S): Dr. GALENO CHAVES DA COSTA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

Apelação 32966/2012 - Classe: CNJ-417 COMARCA CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 32966 / 2012

RELATOR: DES. PAULO DA CUNHA

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

APELADO(S): TATIANE PATRÍCIA DE QUEIROZ

ADVOGADO(S): Dr(a). ADEMAR COELHO DA SILVA

              Dr(a). OUTRO(S)

Apelação 35814/2012 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE CÁCERES.

 Protocolo Número/Ano: 35814 / 2012

RELATOR: DES. MANOEL ORNELLAS DE ALMEIDA

APELANTE(S): ELIZANGELA OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO(S): Dr. MARCELLO AFFONSO BARRETO RAMIRES - DEF. 

PÚBLICO

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

Apelação 36397/2012 - Classe: CNJ-417 COMARCA CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 36397 / 2012

RELATOR: DES. MANOEL ORNELLAS DE ALMEIDA

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

APELADO(S): LUCIANO BENEDITO DA SILVA

ADVOGADO(S): Dr. ALBERTO MACEDO SÃO PEDRO - DEF. PÚBLICO

Apelação 39281/2012 - Classe: CNJ-417 COMARCA CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 39281 / 2012

RELATOR: DES. MANOEL ORNELLAS DE ALMEIDA

APELANTE(S): CLEBERSON JESUS DE MORAES

ADVOGADO(S): Dr. ALEXANDRE IVAN HOUKLEF

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

Apelação 39952/2012 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE BARRA DO 

GARÇAS.

 Protocolo Número/Ano: 39952 / 2012

RELATOR: DES. MANOEL ORNELLAS DE ALMEIDA

APELANTE(S): F. R. O.

ADVOGADO(S): Dr(a). ROLDRIGO QUEIROZ DE OLIVEIRA

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

Apelação 43007/2012 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE CÁCERES.

 Protocolo Número/Ano: 43007 / 2012

RELATOR: DES. PAULO DA CUNHA

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

APELADO(S): LAZÁRO VIEIRA RODRIGUES

ADVOGADO(S): Dr(a). JOÃO AUGUSTO SANCTIS GARCIA - DEFENSOR 

PÚBLICO

              Dr(a). OUTRO(S)

Apelação 43018/2012 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE JACIARA.

 Protocolo Número/Ano: 43018 / 2012

RELATOR: DES. PAULO DA CUNHA

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

APELADO(S): GERSON DANIEL SPIERING

ADVOGADO(S): Dr(a). JÚLIO VICENTE ANDRADE DINIZ - DEFENSOR 

PÚBLICO SUBSTITUTO

APELADO(S): JOSÉ CARLOS DOS SANTOS JÚNIOR

ADVOGADO(S): Dr(a). JÚLIO VICENTE ANDRADE DINIZ - DEFENSOR 

PÚBLICO SUBSTITUTO

PRIMEIRA SECRETARIA CRIMINAL em Cuiabá, aos 3 dias do mês de 

Setembro de 2012.

Segunda Câmara Criminal

Pauta de Julgamento

Julgamento designado para sessão Ordinária da SEGUNDA CAMARA 

CRIMINAL, às 14 horas da próxima quarta-feira (art. 10 do R.I.T.J.), ou 

em sessão subsequente quarta-feira seguinte, se não decorrido o prazo 

previsto no artigo 134, do § 1º do R.I.T.J.

Apelação 111239/2010 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE SÃO JOSÉ 

DOS QUATRO MARCOS.

 Protocolo Número/Ano: 111239 / 2010

RELATOR: DES. PEDRO SAKAMOTO

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

APELADO(S): CLEBSON APARECIDO RUYS DOS SANTOS

ADVOGADO(S): Dr. MAURO CÉZAR DUARTE FILHO - DEFENSOR 

PÚBLICO

APELADO(S): ERIVALDO VIEIRA DE AMORIM SOUZA

ADVOGADO(S): Dra. DANIELLE PEREIRA V. BOAS BIANCARDINI-DEF. 
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PÚBLICA

APELADO(S): JHONATN LEITE DA SILVA

ADVOGADO(S): Dr. MANOEL ALEXANDRE MAIORQUIN

Apelação 791/2011 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE CÁCERES.

 Protocolo Número/Ano: 791 / 2011

RELATOR: DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

APELADO(S): SÉRGIO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO(S): Dr. JOSÉ NAAMAN KHOURI - DEFENSOR PÚBLICO

Apelação 14242/2012 - Classe: CNJ-417 COMARCA CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 14242 / 2012

RELATOR: DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

APELANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

APELADO(S): CLÁUDIO JOSÉ RAMOS DE SOUZA

ADVOGADO(S): Dr. ALBERTO MACEDO SÃO PEDRO - DEF. PÚBLICO

              Dr(a). OUTRO(S)

APELADO(S): JOAO PAULO DE ALMEIDA

ADVOGADO(S): Dra. ANA MARIA PATRICIO ELIAS

Apelação 29792/2012 - Classe: CNJ-417 COMARCA DE ÁGUA BOA.

 Protocolo Número/Ano: 29792 / 2012

RELATOR: DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

APELANTE(S): DALMI RIBEIRO DOS PASSOS

ADVOGADO(S): Dr. TARCÍSIO CARDOSO TONHÁ

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

Apelação 34821/2012 - Classe: CNJ-417 COMARCA CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 34821 / 2012

RELATOR: DES. ALBERTO FERREIRA DE SOUZA

APELANTE(S): R. E. O. P.

ADVOGADO(S): Dra. SIMONE CAMPOS DA SILVA - DEF. PÚBLICA

APELADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

Recurso em Sentido Estrito 109241/2011 - Classe: CNJ-426 

COMARCA DE TERRA NOVA DO NORTE.

 Protocolo Número/Ano: 109241 / 2011

RELATOR: DES. PEDRO SAKAMOTO

RECORRENTE(S): LUIZ PEDRO MARANGON FILHO

ADVOGADO(S): Dr. CLÁUDIO ALVES PEREIRA

RECORRENTE(S): JOSÉ EVERALDO DE SOUZA MACEDO E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. IRINEU PAIANO FILHO

RECORRENTE(S): LUCIANO CASAGRANDE

ADVOGADO(S): Dr. JOEL BORTOLASSI

RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

RECORRIDO(S): ODAIR BARROS DE QUEIROZ E OUTRO(s)

ADVOGADO(S): Dr. HÉLIO PEREIRA DE SOUZA

SEGUNDA SECRETARIA CRIMINAL em Cuiabá, aos 3 dias do mês de 

Setembro de 2012.

Decisões do Vice-Presidente

 RECURSO ESPECIAL Nº 89563/2012 (Interposto nos autos do(a) 

Apelação 132515/2011 - Classe: CNJ-417)

 Origem: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL

 RECORRENTE(S): ERONILSO MAGALHÃES DA SILVA

 Advogado(s): Dr. ADOLFO ARINI

 RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 CONCLUSÃO DA DECISÃO: "...Posto isso, estando a questão ora sob 

debate situada no âmbito da mera suficiência ou não dos elementos de 

convicção em sentido incriminador, nego seguimento ao Recurso 

interposto, ex vi do enunciado da Súmula 7/STJ. Publique-se. 

Intimem-se".

Cuiabá, 21 de Agosto de 2012.

 Desembargador JUVENAL PEREIRA DA SILVA

 Vice-Presidente do Tribunal de Justiça

 _________

 RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 89564/2012 (Interposto nos autos do(a) 

Apelação 132515/2011 - Classe: CNJ-417)

 Origem: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL

 RECORRENTE(S): ERONILSO MAGALHÃES DA SILVA

 Advogado(s): Dr. ADOLFO ARINI

 RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 CONCLUSÃO DA DECISÃO: "... Posto isso, nego seguimento ao 

Recurso. Publique-se. Intimem-se".

Cuiabá, 21 de Agosto de 2012.

 Desembargador JUVENAL PEREIRA DA SILVA

 Vice-Presidente do Tribunal de Justiça

 _________

 RECURSO ESPECIAL Nº 41911/2012 (Interposto nos autos do(a) 

Apelação 67575/2011 - Classe: CNJ-417)

 Origem: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL

 RECORRENTE(S): JOAO DORILEO LEAL

Advogado(s): Dr. CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO & Dr. PEDRO MARCELO 

DE SIMONE

RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 CONCLUSÃO DA DECISÃO: "... Posto isso, dou seguimento ao 

Recurso. Publique-se. Intimem-se".

Cuiabá, 16 de Agosto de 2012.

 Desembargador JUVENAL PEREIRA DA SILVA

 Vice-Presidente do Tribunal de Justiça

 _________

 RECURSO ESPECIAL Nº 62420/2012 (Interposto nos autos do(a) 

Apelação 67575/2011 - Classe: CNJ-417)

 Origem: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL

 RECORRENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 RECORRIDO(S): JOAO DORILEO LEAL

 Advogado(s): Dr. CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO & OUTRO(S)

 CONCLUSÃO DA DECISÃO: "... Posto isso, nego seguimento ao 

Recurso. Publique-se. Intimem-se".

Cuiabá, 16 de Agosto de 2012.

 Desembargador JUVENAL PEREIRA DA SILVA

 Vice-Presidente do Tribunal de Justiça

 _________

 RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 24102/2012 (Interposto nos autos do(a) 

Apelação 31491/2011 - Classe: CNJ-417)

 Origem: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL

 RECORRENTE(S): LORIS DILDA

 Advogado(s): Dr. EDUARDO MOREIRA LEITE MAHON & OUTRO(S)

 RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 CONCLUSÃO DA DECISÃO: "... Posto isso, nego seguimento ao 

Recurso. Publique-se. Intimem-se".

Cuiabá, 22 de Agosto de 2012.

 Desembargador JUVENAL PEREIRA DA SILVA

 Vice-Presidente do Tribunal de Justiça

 _________

 RECURSO ESPECIAL Nº 24099/2012 (Interposto nos autos do(a) 

Apelação 31491/2011 - Classe: CNJ-417)

 Origem: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL

 RECORRENTE(S): LORIS DILDA

 Advogado(s): Dr. EDUARDO MOREIRA LEITE MAHON & OUTRO(S)

 RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 CONCLUSÃO DA DECISÃO: "... Posto isso, nego seguimento ao 

Recurso. Publique-se. Intimem-se".

Cuiabá, 22 de Agosto de 2012.

 Desembargador JUVENAL PEREIRA DA SILVA

 Vice-Presidente do Tribunal de Justiça

 _________

 RECURSO ESPECIAL Nº 29417/2012 (Interposto nos autos do(a) 

Apelação 31491/2011 - Classe: CNJ-417)

 Origem: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL

 RECORRENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 RECORRIDO(S): LORIS DILDA

 Advogado(s): Dr. EDUARDO MOREIRA LEITE MAHON & OUTRO(S)

 CONCLUSÃO DA DECISÃO: "... Posto isso, nego seguimento ao 

Recurso. Publique-se. Intimem-se".

Cuiabá, 22 de Agosto de 2012.

 Desembargador JUVENAL PEREIRA DA SILVA

 Vice-Presidente do Tribunal de Justiça

 _________

 RECURSO ESPECIAL Nº 79354/2012 (Interposto nos autos do(a) 

Apelação 119794/2011 - Classe: CNJ-417)

 Origem: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL

 RECORRENTE(S): CÉSAR BRUNO DOS SANTOS

Advogado(s): Dr. CID DE CAMPOS BORGES FILHO - DEFENSOR 

PÚBLICO
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RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 CONCLUSÃO DA DECISÃO: "... Posto isso, nego seguimento ao 

Recurso. Publique-se. Intimem-se".

Cuiabá, 03 de Agosto de 2012.

 Desembargador JUVENAL PEREIRA DA SILVA

 Vice-Presidente do Tribunal de Justiça

 _________

 RECURSO ESPECIAL Nº 56399/2012 (Interposto nos autos do(a) 

Apelação 69005/2011 - Classe: CNJ-417)

 Origem: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL

 RECORRENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 RECORRIDO(S): V. J.

 Advogado(s): Dr. SILVIO ALEXANDRE DE MENEZES

 CONCLUSÃO DA DECISÃO: "... Posto isso, nego seguimento ao 

Recurso. Publique-se. Intimem-se".

Cuiabá, 1º de Agosto de 2012.

 Desembargador JUVENAL PEREIRA DA SILVA

 Vice-Presidente do Tribunal de Justiça

 _________

 RECURSO ESPECIAL Nº 43345/2012 (Interposto nos autos do(a) 

Apelação 69005/2011 - Classe: CNJ-417)

 Origem: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL

 RECORRENTE(S): V. J.

 Advogado(s): Dr. SILVIO ALEXANDRE DE MENEZES

 RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 CONCLUSÃO DA DECISÃO: "... Posto isso, nego seguimento ao 

presente Recurso Especial. Publique-se. Intimem-se".

Cuiabá, 1º de Agosto de 2012.

 Desembargador JUVENAL PEREIRA DA SILVA

 Vice-Presidente do Tribunal de Justiça

 _________

 RECURSO ESPECIAL Nº 70295/2012 (Interposto nos autos do(a) 

Apelação 104400/2011 - Classe: CNJ-417)

 Origem: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL

 RECORRENTE(S): ALMIR DE MATOS JÚNIOR

Advogado(s): Dr(a). JORGE LUIS SIQUEIRA FARIAS

RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 CONCLUSÃO DA DECISÃO: "... Ante o exposto, nego seguimento 

ao Recurso. Publique-se. Intimem-se".

Cuiabá, 07 de Agosto de 2012.

 Desembargador JUVENAL PEREIRA DA SILVA

 Vice-Presidente do Tribunal de Justiça

 _________

 RECURSO ESPECIAL Nº 64027/2012 (Interposto nos autos do(a) Recurso 

em Sentido Estrito 300/2012 - Classe: CNJ-426)

 Origem: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL

 RECORRENTE(S): SANDRA GISELE TOMAZ

 Advogado(s): Dr. MARCIANO XAVIER DAS NEVES

 RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 CONCLUSÃO DA DECISÃO: "... Posto isso, nego seguimento ao 

Recurso interposto, ex vi do enunciado da Súmula 7/STJ, em 

sintonia com o enunciado nº 31/CPVIP. Publique-se. Intimem-se".

Cuiabá, 13 de Agosto de 2012.

 Desembargador JUVENAL PEREIRA DA SILVA

 Vice-Presidente do Tribunal de Justiça

 _________

 RECURSO ESPECIAL Nº 59571/2012 (Interposto nos autos do(a) 

Apelação 99687/2011 - Classe: CNJ-417)

 Origem: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL

 RECORRENTE(S): TAIUARÃ COSTA DOS SANTOS

 Advogado(s): Dr. JOSÉ CARLOS PEREIRA

 RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 CONCLUSÃO DA DECISÃO: "... Em virtude das barreiras acima 

demonstradas, fica inviabilizado o juízo positivo de 

admissibilidade dos anseios recursais, ao passo que nego 

seguimento ao Recurso. Publique-se. Intimem-se".

Cuiabá, 31 de Julho de 2012.

 Desembargador JUVENAL PEREIRA DA SILVA

 Vice-Presidente do Tribunal de Justiça

 _________

 RECURSO ESPECIAL Nº 87276/2012 (Interposto nos autos do(a) 

Apelação 113418/2010 - Classe: CNJ-417)

 Origem: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL

 RECORRENTE(S): ERALDO DA C0STA CARVALHO

 Advogado(s): Dr. ANDRE STUMPF JACOB GONCALVES & Dr. WALDIR 

CALDAS RODRIGUES

 RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 CONCLUSÃO DA DECISÃO: "... Em virtude das barreiras acima 

demonstradas, fica inviabilizado o juízo positivo de 

admissibilidade, ao passo que nego seguimento ao Recurso. 

Publique-se. Intimem-se".

Cuiabá, 19 de Agosto de 2012.

 Desembargador JUVENAL PEREIRA DA SILVA

 Vice-Presidente do Tribunal de Justiça

 _________

 RECURSO ESPECIAL Nº 45120/2012 (Interposto nos autos do(a) 

Apelação 86542/2011 - Classe: CNJ-417)

 Origem: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL

 RECORRENTE(S): JOÃO ARCANJO RIBEIRO

 Advogado(s): Dr. ZAID ARBID

 RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 CONCLUSÃO DA DECISÃO: "... Posto isso, nos moldes do artigo 

105, inciso III, "a", da Constituição Federal, dou seguimento ao 

Recurso Especial. Publique-se. Intimem-se".

Cuiabá, 14 de Agosto de 2012.

 Desembargador JUVENAL PEREIRA DA SILVA

 Vice-Presidente do Tribunal de Justiça

 _________

 RECURSO ESPECIAL Nº 58219/2012 (Interposto nos autos do(a) Recurso 

em Sentido Estrito 50154/2011 - Classe: CNJ-426)

 Origem: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL

 RECORRENTE(S): CELSO SURDI PRIMO

 Advogado(s): Dr. HUENDEL ROLIM WENDER & OUTRO(S)

 RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 CONCLUSÃO DA DECISÃO: "... Posto isso, nego seguimento ao 

Recurso. Publique-se. Intimem-se".

Cuiabá, 13 de Agosto de 2012.

 Desembargador JUVENAL PEREIRA DA SILVA

 Vice-Presidente do Tribunal de Justiça

 _________

 RECURSO ESPECIAL Nº 68922/2012 (Interposto nos autos do(a) 

Apelação 101667/2010 - Classe: CNJ-417)

 Origem: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL

 RECORRENTE(S): EDSON BUENO DE AMORIM

 Advogado(s): Dra. SUELI SILVEIRA

 RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 CONCLUSÃO DA DECISÃO: "... Desse modo, fica inviabilizado o 

juízo positivo de admissibilidade dos anseios recursais, ao 

passo que nego seguimento ao Recurso. Publique-se . 

Intimem-se".

Cuiabá, 07 de Agosto de 2012.

 Desembargador JUVENAL PEREIRA DA SILVA

 Vice-Presidente do Tribunal de Justiça

 _________

 RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 68921/2012 (Interposto nos autos do(a) 

Apelação 101667/2010 - Classe: CNJ-417)

 Origem: SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL

 RECORRENTE(S): EDSON BUENO DE AMORIM

 Advogado(s): Dra. SUELI SILVEIRA

 RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

 CONCLUSÃO DA DECISÃO: "... Diante das barreiras acima 

demonstradas, nego seguimento ao Recurso. Publique-se. 

Intimem-se".

Cuiabá, 07 de Agosto de 2012.

 Desembargador JUVENAL PEREIRA DA SILVA

 Vice-Presidente do Tribunal de Justiça

Terceira Câmara Criminal

Acórdão

Apelação 52648/2011 - Classe: CNJ-417 COMARCA CAPITAL. Protocolo 

Número/Ano: 52648 / 2011. Julgamento: 6/6/2012. APELANTE(S) - 

TATIANE CRISTINA SILVA SANTANA (Advs: Dr. LUÍS FERNANDO L. 

NAVARRO - DEF. PÚBLICO), APELANTE(S) - EVANDRO MARQUES DA 
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PENHA AMORIM (Advs: Dr. ANIBAL FELÍCIO GARCIA NETO, Dr(a). 

OUTRO(S)), APELADO(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO. Relator(a): Exmo(a). 

Sr(a). DES. JOSÉ JURANDIR DE LIMA

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a eminente 

Turma Julgadora proferiu a seguinte decisão: POR MAIORIA DE VOTOS, 

NEGARAM PROVIMENTO AOS RECURSOS, NOS TERMOS DO VOTO DO 

RELATOR, VENCIDO O REVISOR QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO AO 

RECURSO DE TATIANE E PROVIMENTO TOTAL AO APELO DE EVANDRO

EMENTA:

 AÇÃO PENAL – TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS – AUTORIA E 

MATERIALIDADE COMPROVADAS – ABSOLVIÇÃO INCABÍVEL – 

SENTENÇA CONDENATÓRIA - ADMISSIBILIDADE – DOSIMETRIA 

ESCORREITA - APELO NÃO PROVIDO – DECISÃO UNÂNIME.

Quando existirem nos autos indícios de materialidade e de autoria 

suficientes do delito de tráfico para embasar a condenação, não há que 

se falar em absolvição; a manutenção do decreto condenatório, nesses 

casos, é medida imperiosa.

Ocorrendo a fixação da pena-base, acima do mínimo legal, de forma 

justificada, impõe-se a sua manutenção para a reprovação e a prevenção 

do crime.

TERCEIRA SECRETARIA CRIMINAL em Cuiabá, aos 3 dias do mês de 

Setembro de 2012.

Belª. CIBELE FELIPIN PEREIRA

Diretora do Departamento da 3ª Secretaria Criminal

Decisões do Relator

Habeas Corpus 97536/2012 Classe: 307-CNJ

ORIGEM: COMARCA DE SINOP

RELATOR: DES. JOSÉ JURANDIR DE LIMA

IMPETRANTE(S): DR. ANTÔNIO FERNANDO ALVES SANTOS

PACIENTE(S): MILTON MATTIOLLI

DECISÃO: "(. . .) Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o writ, por perda do 

objeto. P. I. C."

JOSÉ JURANDIR DE LIMA - Desembargador Relator

Habeas Corpus 99676/2012 Classe: 307-CNJ

ORIGEM: COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE

RELATOR: DES. JOSÉ JURANDIR DE LIMA

IMPETRANTE(S): DR. ALEXANDRE WILLIAM DE ANDRADE

PACIENTE(S): CLAUDIA ROCHA RAMOS

DECISÃO: "(. . .) Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o writ, por perda do 

objeto. P. I. C."

JOSÉ JURANDIR DE LIMA - Desembargador Relator

Habeas Corpus 104421/2012 Classe: 307-CNJ

ORIGEM: COMARCA DE ALTA FLORESTA

RELATOR: DES. JOSÉ JURANDIR DE LIMA

IMPETRANTE(S): DR. LUIS AUGUSTO CUISSI

PACIENTE(S): JONATAN FERNANDES MATOS

DECISÃO: "(. . .) Como se vê, o “writ” não preenche os requisitos 

essenciais para o êxito inaugural. Pelo exposto, INDEFIRO a liminar 

pleiteada. (. . .)."

JOSÉ JURANDIR DE LIMA - Desembargador Relator

Habeas Corpus 105203/2012 Classe: 307-CNJ

ORIGEM: COMARCA CAPITAL

RELATOR: DES. JOSÉ JURANDIR DE LIMA

IMPETRANTE(S): DR. FÁBIO DIAS FERREIRA

PACIENTE(S): RICARDO PLINIO SILVA JUNIOR

DECISÃO: "(. . .) Como se vê, o “writ” não preenche os requisitos 

essenciais para o êxito inaugural. Pelo exposto, INDEFIRO a liminar 

pleiteada. (. . .)."

JOSÉ JURANDIR DE LIMA - Desembargador Relator

Habeas Corpus 105204/2012 Classe: 307-CNJ

ORIGEM: COMARCA CAPITAL

RELATOR: DES. JOSÉ JURANDIR DE LIMA

IMPETRANTE(S): DR. FÁBIO DIAS FERREIRA

PACIENTE(S): ÉRIKO SEBASTIÃO DA SILVA MORAES

DECISÃO: "(. . .) Como se vê, o “writ” não preenche os requisitos 

essenciais para o êxito inaugural. Pelo exposto, INDEFIRO a liminar 

pleiteada. (. . .)."

JOSÉ JURANDIR DE LIMA - Desembargador Relator

Habeas Corpus 105654/2012 Classe: 307-CNJ

ORIGEM: COMARCA DE BARRA DO BUGRES

RELATOR: DR. RONDON BASSIL DOWER FILHO

IMPETRANTE(S): DR. RAFAEL AUGUSTO DE BRITO

PACIENTE(S): LUCIMAR LUIZ DA COSTA SOUZA

DECISÃO: "(. . .) Pelo exposto, ao menos por ora - repito -, não observo a 

plausibilidade de atendimento do pleito liberatório, razão pela qual indefiro a 

liminar vindicada. (. . .)."

Rondon Bassil Dower Filho - Relator

Habeas Corpus 105787/2012 Classe: 307-CNJ

ORIGEM: COMARCA DE GUIRATINGA

RELATOR: DES. JOSÉ JURANDIR DE LIMA

IMPETRANTE(S): DR. STALYN PANIAGO PEREIRA

PACIENTE(S): MARCIA ALMEIDA CHAVES

DECISÃO: "(. . .) Pelo exposto, INDEFIRO a liminar pleiteada. (. . .)."

JOSÉ JURANDIR DE LIMA - Desembargador Relator

Habeas Corpus 105926/2012 Classe: 307-CNJ

ORIGEM: COMARCA CAPITAL

RELATOR: DES. JOSÉ JURANDIR DE LIMA

IMPETRANTE(S): DRA. SUELLEN PEREIRA LEITE MORAIS

PACIENTE(S): J. P. R.

DECISÃO: "VISTOS ETC. Malgrado o empenho da douta impetrante, não 

vislumbro a ocorrência de nenhum fato relevante que possa modificar as 

decisões proferidas no HC. nº. 133.124/2011 e 24693/2012; razão, pela 

qual, INDEFIRO a liminar pleiteada. Requisitem-se informações à douta 

autoridade apontada como coatora; após, remetam-se à 

Procuradoria-Geral de Justiça para os devidos fins; retornando-me 

conclusos. Cumpra-se."

JOSÉ JURANDIR DE LIMA - Desembargador Relator

Habeas Corpus 106126/2012 Classe: 307-CNJ

ORIGEM: COMARCA CAPITAL

RELATOR: DES. JOSÉ JURANDIR DE LIMA

IMPETRANTE(S): DR. SÍLVIO ALEXANDRE DE MENEZES

PACIENTE(S): CHRISTIAN DE SOUZA PINHEIRO

PACIENTE(S): CLEBER DE SOUZA PINHEIRO

DECISÃO: "(. . .) Como se vê, o “writ” não preenche os requisitos 

essenciais para o êxito inaugural. Pelo exposto, INDEFIRO a liminar 

pleiteada. (. . .)."

JOSÉ JURANDIR DE LIMA - Desembargador Relator

Turma de Câmaras Criminais Reunidas

Pauta de Julgamento

“Publique-se PAUTA DE JULGAMENTO, ficando designada a 1ª 

quinta-feira subsequente (Ato Regimental nº 02/2005, art. 6º, III, “c” do 

RITJ/MT) às 14:00h para o julgamento obedecido, todavia, o prazo do § 

1º do artigo 134 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado 

de Mato Grosso.”

Embargos Infringentes e de Nulidade 126514/2011 - Classe: 

CNJ-421 COMARCA DE DIAMANTINO.

 Protocolo Número/Ano: 126514 / 2011

RELATOR: DES. LUIZ FERREIRA DA SILVA

EMBARGANTE: AILTON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO(S): Dr. RODOLFO DE OLIVEIRA MARTINS

EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO

Embargos Infringentes e de Nulidade 2803/2012 - Classe: CNJ-421 

COMARCA DE TABAPORÃ. (Opostos nos autos do(a) Apelação 

34688/2010 - Classe: CNJ-417)

Protocolo Número/Ano: 2803 / 2012

RELATOR: DES. MANOEL ORNELLAS DE ALMEIDA

EMBARGANTE: A. P.

ADVOGADO(S): Dr. CARLOS ALBERTO KOCH

EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO

Embargos Infringentes e de Nulidade 4818/2012 - Classe: CNJ-421 

COMARCA DE TABAPORÃ. (Opostos nos autos do(a) Apelação 

34688/2010 - Classe: CNJ-417)

Protocolo Número/Ano: 4818 / 2012

RELATOR: DES. MANOEL ORNELLAS DE ALMEIDA

EMBARGANTE: J. B. S.
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ADVOGADO(S): Dr. ELCIO LIMA DO PRADO

EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO

Mandado de Segurança 58630/2012 - Classe: CNJ-1710 COMARCA 

DE PEIXOTO DE AZEVEDO.

 Protocolo Número/Ano: 58630 / 2012

RELATOR: DES. PEDRO SAKAMOTO

IMPETRANTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

IMPETRADO: EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL 

DA COMARCA DE PEIXOTO DE AZEVEDO

LITISCONSORTE(S): ADILSON GOMES DE ASSIS

ADVOGADO(S): Dr(a). FÁBIO CESAR GUIMARÃES NETO - DEF. PÚBLICO 

DE 2ª INSTÂNCIA

Revisão Criminal 127979/2011 - Classe: CNJ-428 COMARCA DE 

NOVA MUTUM.

 Protocolo Número/Ano: 127979 / 2011

RELATOR: DES. GÉRSON FERREIRA PAES

REQUERENTE(S): N. N.

ADVOGADO(S): Dr. CÉSAR ROBERTO BONI

              Dr(a). OUTRO(S)

Revisão Criminal 17312/2012 - Classe: CNJ-428 COMARCA DE 

SINOP.

 Protocolo Número/Ano: 17312 / 2012

RELATOR: DES. MANOEL ORNELLAS DE ALMEIDA

REQUERENTE(S): JOSÉ CARLOS ADORNO RODRIGUES

ADVOGADO(S): Dr. LEVY DIAS MARQUES

SECRETARIA DA TURMA DE CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS em 

Cuiabá, aos 31 dias do mês de Agosto de 2012.

“Publique-se PAUTA DE JULGAMENTO, ficando designada a 1ª 

quinta-feira subsequente (Ato Regimental nº 02/2005, art. 6º, III, “c” do 

RITJ/MT) às 14:00h para o julgamento obedecido, todavia, o prazo do § 

1º do artigo 134 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado 

de Mato Grosso.”

Embargos Infringentes e de Nulidade 37642/2012 - Classe: CNJ-421 

COMARCA CAPITAL. (Opostos nos autos do(a) Apelação 

97380/2010 - Classe: CNJ-417)

Protocolo Número/Ano: 37642 / 2012

RELATOR: DES. PAULO DA CUNHA

EMBARGANTE: ADÃO ZEFERINO DA SILVA

ADVOGADO(S): Dr. CID DE CAMPOS BORGES FILHO - DEFENSOR 

PÚBLICO

EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO

Mandado de Segurança 75239/2012 - Classe: CNJ-1710 COMARCA 

CAPITAL.

 Protocolo Número/Ano: 75239 / 2012

RELATOR: DES. MANOEL ORNELLAS DE ALMEIDA

IMPETRANTE(S): JACIREMA OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO(S): Dra. FRANCIELLI MENEZES BERTOTTI

IMPETRADO: EXMA SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL 

DA COMARCA DA CAPITAL, EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL AO JUÍZO DA 3ª 

VARA CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL

Desaforamento de Julgamento 27822/2012 - Classe: CNJ-432 

COMARCA DE NOVA CANAÃ DO NORTE.

 Protocolo Número/Ano: 27822 / 2012

RELATOR: DR. RONDON BASSIL DOWER FILHO

REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO

REQUERIDO(S): ANTONIO XAVIER DE OLIVEIRA

ADVOGADO(S): Dr. JAYME RODRIGUES CARVALHO

REQUERIDO(S): GERALDO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO(S): Dr. JAYME RODRIGUES CARVALHO

Revisão Criminal 76738/2011 - Classe: CNJ-428 COMARCA DE 

CÁCERES.

 Protocolo Número/Ano: 76738 / 2011

RELATOR: DES. PAULO DA CUNHA

REQUERENTE(S): PABLO ANTONIO PALACIOS OVANDO

ADVOGADO(S): Dr. FÁBIO CÉSAR GUIMARÃES NETO - DEFESOR 

PÚBLICO

Revisão Criminal 36360/2012 - Classe: CNJ-428 COMARCA DE 

LUCAS DO RIO VERDE.

 Protocolo Número/Ano: 36360 / 2012

RELATOR: DES. PAULO DA CUNHA

REQUERENTE(S): IVA LÚCIA FAUSTINA DA SILVA

ADVOGADO(S): Dr(a). JOSÉ ANTÔNIO ROSA

SECRETARIA DA TURMA DE CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS em 

Cuiabá, aos 3 dias do mês de Setembro de 2012.

Coordenadoria de Magistrados

Portaria

PORTARIA N.º 5290/2012/C.Mag O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das suas atribuições 

legais, ad referendum do Tribunal Pleno, CONSIDERANDO o despacho 

exarado em 3-9-2012 no protocolo nº 0104605-97.2012, firmado pelo 

Exmo. Sr. Des. Paulo da Cunha, comunicando compensatórias nos dias 

31-8 e de 03 e 04-9-2012; RESOLVE: Convocar a Excelentíssima Senhora 

Desembargadora MARILSEN ANDRADE ADDARIO, Membro deste Poder, 

para compor quórum na Primeira Câmara Criminal deste Tribunal, na 

sessão do dia 4-9-2012, terça-feira, às 14h, em virtude do afastamento do 

Desembargador Paulo da Cunha. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Cuiabá, 03 de setembro de 2012 Desembargador RUBENS DE OLIVEIRA 

SANTOS FILHO Presidente do Tribunal de Justiça

Decisões do Presidente

Pedido de Ressarcimento de Despesas Médico Hospitalares 15/2012 

(0068483-85.2012.8.11.0000)

 Requerente: Des. Mariano Alonso Ribeiro Travassos

 DECISÃO: "...Defiro o pedido..."

 Cuiabá, 27 de agosto 2012.

 Desembargador RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

 Presidente do Tribunal de Justiça-MT 

 

Expediente

 DEFERIMENTO

 

 FÉRIAS

  

 Desa. MARIA HELENA G. PÓVOAS – Membro deste Tribunal – 01 (um) dia 

de férias de 2011/1, para ser usufruído no dia 25.7.2012;

  

Dr. FRANCISCO NEY GAÍVA - Juiz de Direito da 1º Vara da Comarca de 

Jaciara - 05 (cinco) dias do recesso de 2009, que serão gozados entre os 

dias 10 a 14.9.2012;

  

Dr. JEVERSON LUIZ QUINTEIRO – Juiz de Direito 2ª Vara Especializada de 

Violência Doméstica e Família Contra Mulher da Comarca da Capital – 1 

(um) dia do recesso de 2011, para ser usufruída no dia 14.9.2012;

  

Dr. JEVERSON LUIZ QUINTEIRO – Juiz de Direito 2ª Vara Especializada de 

Violência Doméstica e Família Contra Mulher da Comarca da Capital – 1 

(um) dia de recesso de 2011, para ser usufruído no dia 20.8.2012;

  

Dr. ANDRÉ MAURÍCIO LOPES PRIOLI – Juiz de Direito da Vara 

Especializada dos Juizados Especiais da Comarca de Tangará da Serra – 

1 (um) dia do recesso de 2009, para o dia 10.8.2012;

  

Dra. ANA GRAZIELA VAZ DE CAMPOS A. CORRÊA – Juíza de Direito da 

5ª Vara da Comarca de Tangará da Serra – 19 (dezenove) dias de 

recesso, sendo 18 (dezoito) dias do recesso de 2006 e 01 (um) dia do 

recesso de 2007, para serem usufruídos entre os dias 10 a 28.9.2012;

  

TRANSFERÊNCIA DE FÉRIAS

 

Dra. ANA HELENA ALVES PORCEL RONKOSKI – Juíza de Direito da Vara 

Única da Comarca de Tapurah – 30 (trinta) dias de férias do 2º período de 

2012, marcadas para o mês de agosto, para serem usufruídas no período 

de 01 a 30.10.2012;

  

Dr. GONÇALO ANTUNES DE BARROS NETO - Juiz de Direito Auxiliar do 
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Juizado

 Fazenda Pública de Cuiabá Comarca da Capital – 30 (trinta) dias de férias 

do 2º período de 2012, marcadas para o mês de agosto, para serem 

usufruídas oportunamente;

  

 Dr. JULIO CESAR MOLINA DUARTE MONTEIRO - Juiz de Direito 2ª Vara da 

Comarca de Sorriso – 30 (trinta) dias de férias do 2º período de 2012, 

marcadas para o mês de agosto, para serem usufruídas em novembro de 

2012, no período de 20.11 a 19.12.2012;

  

Dr. JACOB SAUER - Juiz de Direito 2ª Vara da Comarca de Sorriso – 30 

(trinta) dias de férias do 2º período de 2012, marcadas para o mês de 

agosto, para serem usufruídas oportunamente;

  

Dr. EDSON DIAS REIS - Juiz de Direito Diretor do Fórum da Comarca de 

Juína – 30 (trinta) dias de férias do 2º período de 2012, marcadas para o 

mês de novembro de 2012, para serem usufruídas oportunamente;

  

Dr. FRANCISCO NEY GAÍVA - Juiz de Direito da 1º Vara da Comarca de 

Jaciara – 30 (trinta) dias de férias do 2º período de 2012, marcadas para o 

mês de setembro de 2012, para serem usufruídas oportunamente;

  

Dra. ANA GRAZIELA VAZ DE CAMPOS A. CORRÊA – Juíza de Direito da 

5ª Vara da Comarca de Tangará da Serra – 30 (trinta) dias de férias do 2º 

período de 2012, marcadas para o mês de setembro, para serem 

usufruídas oportunamente;

  

SUSPENSÃO DE FÉRIAS

 

Des. JOSÉ JURANDIR DE LIMA – Membro deste Tribunal de Justiça – 

excepcionalmente, suspendeu as férias do 1º período de 2012, marcadas 

para o período de 01 a 30.7.2012, para participar da sessão no dia 

23.7.2012, ficando o saldo de 08 (oito) dias remanescente para gozo 

oportuno;

  

ANTECIPAÇÃO DE FÉRIAS

 

Dr. CLAUDIO ROBERTO ZENI GUIMARÃES – Juiz de Direito jurisdicionando 

na 4ª Vara da Comarca de Tangará da Serra – 30 (trinta) dias de férias de 

2012/2, marcadas para o mês de setembro, para serem usufruídas no 

período de 13.8 a 11.9.2012;

  

COMPENSATÓRIA

 

Desa. MARIA EROTIDES KNEIP BARANJAK - Membro deste Tribunal de 

Justiça - 02 (duas) compensatória para serem usufruídas nos dias 17.8 e 

20.8.2012;

  

Dr. MARIO ROBERTO KONO DE OLIVEIRA – Juiz de Direito do Juizado 

Especial Criminal Unificado da Comarca da Capital – 01 (uma) 

compensatória para ser usufruída no dia 12.8.2012;

  

Dr. ALEXANDRE PAULICHI CHIOVITTI – Juiz Substituto da Comarca de 

Vera – 02 (duas) compensatórias para serem usufruídas nos dias 3 e 

4-9-2012;

  

DR. GILPERES FERNANDES DA SILVA – Juiz de Direito da 4º Vara 

Especializada de Família e Sucessões – 01 (uma) compensatória para ser 

usufruída no dia 13.8.2012;

  

Dr. BRUNO D'OLIVEIRA MARQUES E OUTROS – Juiz de Direito da 1ª Vara 

da Comarca de Lucas do Rio Verde - 01 (uma) compensatória para ser 

usufruída no dia 13.7.2012;

  

Dr. FRANCISCO ALEXANDRE FERREIRA MENDES NETO – Juiz de Direito da 

4ª Vara Especializada de Família e Sucessão da Comarca de Cuiabá - 02 

(duas) compensatórias para serem usufruídas nos dias 31.8 e 3.9.2012;

  

Dra. SINNI SAVANA BOSSE – Juíza de Direito Auxiliar da Presidência - 05 

(cinco) compensatórias para o período de 23 a 27.7.2012;

  

Dr. GILBERTO GIRALDELLI – Juiz de Direito Auxiliar da Corregedoria Geral 

da Justiça - 05 (cinco) compensatórias para serem usufruídas no período 

de 23 a 27.7.2012;

  

Dr. IRÊNIO LIMA FERNANDES – Juiz de Direito 5ª Vara Especializada de 

Família e Sucessão da Comarca de Cuiabá - 04 (quatro) compensatórias 

para serem usufruídas no período de 14, 15,18 e 19.6.2012;

  

Dr. JÚLIO CÉSAR MOLINA DUARTE MONTEIRO – Juiz de Direito da 4ª Vara 

da Comarca Lucas do Rio Verde da– 01 (uma) compensatória para ser 

usufruída no dia 17.8.2012;

  

Dr. EDUARDO CALMON DE ALMEIDA CEZAR – Juiz de Direito da 2ª Vara 

Cível da Comarca de Chapada dos Guimarães - 02 (duas) compensatórias 

para serem usufruídas nos dias 17.8.2012 e 4.9.2012;

  

Dr. RODRIGO ROBERTO CURVO - Juiz de Direito Auxiliar da Presidência - 

02 (duas) compensatórias para os dias 16 a 17.8.2012;

  

CONCESSÃO DE COMPENSATÓRIA

 

Dr. MARCELO SOUZA MELO BENTO DE RESENDE – Juiz Substituto da 

Vara Única da Comarca de Itiquira – 01 (uma) compensatória referente ao 

trabalho realizado no plantão judicial, no dia 3.8.2012, para gozo oportuno;

  

Dr. IVAN LÚCIO AMARANTE – Juiz Substituto da Comarca de Vila Rica – 

01 (uma) compensatória referente ao trabalho realizado no plantão judicial, 

do dia 29.6.2012, para gozo oportuno;

  

Dr. IVAN LÚCIO AMARANTE – Juiz Substituto da Comarca de Vila Rica – 

01 (uma) compensatória referente ao trabalho realizado no plantão judicial, 

do dia 24.6.2012, para gozo oportuno;

  

Dra. GRACIENE PAULINE MAZETO CORREA DA COSTA– Juíza de Direito 

designada para a 1º Vara Criminal da Comarca de Cáceres – 03 (três) 

compensatórias referente ao trabalho realizado no plantão judicial, nos 

dias 7, 8 e 9.6.2012, para gozo oportuno;

  

Dra. GRACIENE PAULINE MAZETO CORREA DA COSTA– Juíza de Direito 

designada para a 1º Vara Criminal da Comarca de Cáceres – 03 (três) 

compensatórias referente ao trabalho realizado no plantão judicial, nos 

dias 15, 16 e 17.6.2012, para gozo oportuno;

  

Dra. GRACIENE PAULINE MAZETO CORREA DA COSTA – Juíza de Direito 

designada para a 1º Vara Criminal da Comarca de Cáceres – 01 (uma) 

compensatória referente ao trabalho realizado no plantão judicial, do dia 

24.6.2012, para gozo oportuno;

  

Dra. ANA PAULA DA VEIGA CARLOTA MIRANDA – Juíza de Direito da 3ª 

Vara Cível da Comarca de Primavera do Leste – 02 (duas) compensatórias 

referente ao trabalho realizado no plantão judicial, nos dias 25 e 

28.5.2012, para gozo oportuno;

  

Dra. PATRÍCIA CENI – Juíza de Direito da 1ª e 4ª das Varas da Comarca de 

Diamantino – 02 (duas) compensatórias referente ao trabalho realizado no 

plantão judicial, dos dias 7 e 8.6.2012, para gozo oportuno;

  

Dr. MURILO MOURA MESQUITAS – Juiz de Direito da Comarca de Santo 

Antônio de Leverger – 02 (duas) compensatória referente ao trabalho 

realizado no plantão judicial, dos dias 23 e 24.6.2012, para gozo oportuno;

  

Dr. GUSTAVO CHIMIZAZZO DE FARIAS – Juiz de Direito Diretor do Fórum 

da Comarca de Poxoréu – 01 (uma) compensatória referente ao trabalho 

realizado no plantão judicial, do dia 24.6.2012, para gozo oportuno;

  

Dra. ANA PAULA DA VEIGA CARLOTA MIRANDA – Juíza de Direito da 3ª 

Vara Cível da Comarca de Primavera do Leste – 04 (quatro) 

compensatórias referente ao trabalho realizado no plantão judicial, nos 

dias 19, 20, 23 e 24.5.2012, para gozo oportuno;

  

Dra. LAMISSE RODER FEGURI ALVES CORRÊA – Juíza de Direito da 3º 

Vara Cível de Cáceres – 01 (uma) compensatórias referente ao trabalho 

realizado no plantão judicial, do dia 30.6.2012, para gozo oportuno;
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Dr. LAMISSE RODER FEGURI ALVES CORRÊA – Juíza de Direito da 3º 

Vara Cível de Cáceres – 01 (uma) compensatórias referente ao trabalho 

realizado no plantão judicial, do dia 1.7.2012, para gozo oportuno;

  

Dra. CHRISTIANE DA COSTA MARQUES NEVES SILVA – Juíza de Direito 

da 2º Vara de família e Sucessão da Comarca de Várzea Grande – 02 

(duas) compensatórias referente ao trabalho realizado no plantão judicial, 

nos dias 14 e 15. 7.2012, para gozo oportuno;

  

Dra. ELZA YARA RIBEIRO SALES SANSÃO – Juíza de Direito da 3ª Vara 

da Comarca de Juína – 03 (três) compensatórias referente ao trabalho 

realizado no plantão judicial, nos dias 12, 26 e 27.5.2012, para gozo 

oportuno;

  

Dr. FLÁVIO MALDONADO DE BARROS - Juiz de Direito Diretor do Fórum 

da Comarca de Colider – 03 (três) compensatórias referente ao trabalho 

realizado no plantão judicial, dos dias 4.3.2012, 12 e 26.5.2012, para gozo 

oportuno;

  

LICENÇA SAÚDE

 

Des. LUIZ FERREIRA DA SILVA – Membro deste Tribunal de Justiça – 01 

(um) dia de licença para tratamento de saúde, no dia 13.7.2012;

  

Dr. ROGER AUGUSTO BIM DONEGA – Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Juína – 05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde, 

no período de 30.7.2012 a 3.8.2012;

  

Dr. CLÁUDIO ROBERTO ZENI GUIMARÃES – Juiz de Direito da 4ª Vara 

Cível da Comarca de Tangará da Serra – 05 (cinco) dias de licença para 

tratamento de saúde, no período de 09 a 13.7.2012;

  

Dr. LUIZ ANTONIO SARI – Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de 

Rondonópolis – 03 (três) dias de licença para tratamento de saúde, no 

período de 17 a 19.8.2012;

  

Dra. RACHEL FERNANDES ALENCASTRO MARTINS – Juíza de Direito 2ª 

Vara Cível da Comarca de Alta Floresta – 03 (três) dias de licença para 

tratamento de saúde, no período de 01 a 3.8.2012;

  

Dra. MILENE APARECIDA PEREIRA BELTRAMINI – Juíza de Direito 3ª Vara 

Cível da Comarca de da Comarca de Rondonópolis – 02 (dois) dias de 

licença para tratamento de saúde, no período de 28 a 29.6.2012;

  

Dr. LUIZ ANTONIO SARI – Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de 

Rondonópolis – 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde, no dia de 

16.7.2012;

  

Dra. ELZA YARA RIBEIRO SALES SANSÃO – Juíza de Direito designada 

para Vara Única Criminal da Comarca de Tangará da Serra – 01 (um) dia 

de licença para tratamento de saúde, no dia de 15.6.2012;

 Dra. ELZA YARA RIBEIRO SALES SANSÃO – Juíza de Direito designada 

para Vara Única Criminal da Comarca de Tangará da Serra – 05 (cinco) 

dias de licença para tratamento de saúde, no período de 09 a 13.7.2012;

  

Dra. CLÁUDIA BEATRIZ SCHMIDT – Juíza de Direito 3ª Vara Cível da 

Comarca da Comarca de Sinop – 01 (um) dia de licença para tratamento de 

saúde, no dia de 15.8.2012;

  

Dra. TATYANA LOPES DE ARAÚJO BORGES – Juíza de Direito 2ª e 3ª 

Varas Cíveis da Comarca da Comarca de Diamantino – 01 (um) dia de 

licença para tratamento de saúde, no dia de 16.8.2012;

  

Dra. GLENDA MOREIRA BORGES – Juíza de Direito 3ª Vara Cível da 

Comarca de Barra dos Bugres – 04 (quatro) dias de licença para 

tratamento de saúde, no período de 13 a 16.8.2012;

  

Dr. JOÃO MANOEL PEREIRA GUERRA – Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal 

da Comarca de Sinop – 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde, 

no dia de 29.6.2012;

  

Dra. ADAIR JULIETA DA SILVA – Juíza de Direito Auxiliar de Entrância 

Especial 3ª Vara Especializada em Direito Bancário desta capital e a 5ª 

Vara Cível desta Comarca – 03 (três) dias de licença para tratamento de 

saúde, no período de 28 a 30.5.2012;

 Dra. EMANUELLE CHIARADIA NAVARRO MANO – Juíza de Direito Cível da 

Comarca de Porto dos Gaúchos – 05 (cinco) dias de licença para 

tratamento de saúde, no período de 16 a 20.7.2012;

 

Dra. JOSEANE CARLA RIBEIRO VIANA QUINTO – Juíza de Direito Titular da 

1ª Vara da Comarca de Barra do Bugres – 03 (três) dias de licença para 

tratamento de saúde, no período de 2, 3 e 4.4.2012;

  

Dr. TÚLIO DUAILIBI ALVES SOUZA – Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da 

Comarca de Água Boa – 03 (três) dias de licença para tratamento de 

saúde, no período de 13 e 15.8.2012;

  

Dr. FLÁVIO MIRAGLIA FERNANDES – Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da 

Comarca de Primavera do Leste – 01 (um) dia de licença para tratamento 

de saúde, no dia de 21.6.2012;

  

Dra. MARCEMILA MELLO REIS PENNER – Juíza de Direito 3ª Varas criminal 

desta Capital – 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde, no dia 

10.8.2012;

  

Dra. PATRÍCIA CENI – Juíza de Direito da 1ª e 4ª das Varas da Comarca de 

Diamantino - 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde, no dia 

3.8.2012;

  

Dra. PATRÍCIA CENI – Juíza de Direito da 1ª e 4ª das Varas da Comarca de 

Diamantino - 05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde, a partir 

do dia 6 a 10.8.2012;

  

Dr. LUIS APARECIDO BORTULUSSI JÚNIOR – Juiz de Direito da Vara 

Especializada em Ação Civil Pública e Ação Popular da Comarca de Cuiabá 

– 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, nos dias 21 e 

22.6.2012;

  

LICENÇA SAÚDE PARA TRATAMENTO EM PESSOA DA FAMÍLIA

 

Dra. ANA GRAZIELA VAZ DE CAMPOS ALVES CORRÊA – Juíza de Direito 

5ª Vara Cível da Comarca de Tangará da Serra – 01 (um) dia de licença 

saúde no dia 10.8.2012;

  

Dra MILENA RAMOS DE LIMA E SOUZA PARO – Juíza de Direito da 1º 

Vara da Comarca de Alta Floresta – 03 (três) dias de licença saúde nos 

dias 7 a 9.8.2012;

  

Dra. ELZA YARA RIBEIRO SALES SANSÃO – Juíza de Direito designada 

para Vara Única da Comarca de Tangará da Serra – 02 (dois) dia de 

licença para tratamento de saúde, nos dias de 19 e 20.7.2012;

  

Dra LAMISSE RODER FEGURI ALVES CORRÊA – Juíza de Direito da 3º 

Vara Cível de Cáceres 03 (três) dias de licença saúde nos dias 14,15 e 

16.8.2012;

  

INDEFERIMENTO

 

FÉRIAS

 

Des. JOSÉ JURANDIR DE LIMA - Membro deste Tribunal de Justiça - 15 

(quinze) dias de férias de 2012/2, a partir de 05.12.2012, indeferido em 

virtude do fracionamento de férias;

  

CONCESSÃO DE COMPENSATÓRIA

 

Dra. GRACIENE PAULINE MAZETO CORREA DA COSTA– Juíza de Direito 

designada para a 1º Vara Criminal da Comarca de Cáceres – 01 (um) 

compensatória referente ao trabalho realizado no plantão judicial, do dia 

11.6.2012, indefiro tendo em vista que a prestação jurisdicional deve 

ocorrer durante todo o dia, e não somente no período vespertino.

  

Dra. PATRÍCIA CENI – Juíza de Direito da 1ª e 4ª das Varas da Comarca de 
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Diamantino – 02 (duas) compensatórias referente ao trabalho realizado no 

plantão judicial, dos dias 9 e 10.6.2012, indeferido em razão da 

comprovação do plantão;

  

Dra LAMISSE RODER FEGURI ALVES CORRÊA – Juíza de Direito da 3º 

Vara Cível de Cáceres – 01 (uma) compensatória referente ao trabalho 

realizado no plantão no dia 01.7.2012, em razão da comprovação do 

plantão;

  

Departamento de Cadastro de Magistrado, em Cuiabá, 03 de setembro de 

2012.

  

AS) CLÁUDIA B. ZAROUR PFANNEMÜLLER

 Diretora do Departamento de Cadastro de Magistrados

Coordenadoria de Recursos Humanos

Ato

ATO N. 5284/2012-DRH

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais,

 RESOLVE:

Exonerar, a pedido, ELVIRA MARIA ROCHA SILVA, Matrícula 8880, do 

cargo efetivo, de Técnico Judiciário – PTJ, da comarca de Pontes e 

Lacerda, a partir de 3.8.2012.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Cuiabá, 28 de agosto de 2012.

Desembargador RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

Presidente do Tribunal de Justiça

ATO N.º 5282/2012-DRH

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 290, inciso I 

do RITJ/MT, em conformidade com o § 2º do art. 56 da Lei Estadual n. 

8.814, de 15/01/2008, nos termos do Provimento nº. 08/2008/CM, de 

11/3/2008 e Edital n. 010/2010/GSCP, de 08/07/2010,

RESOLVE

CREDENCIAR, pelo prazo de 02 (dois) anos, a Senhora SANDRA REGINA 

BONIN, para atuar como Assistente Social, na comarca de Cláudia/MT, a 

partir da publicação deste.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Cuiabá, 28 de agosto de 2012.

Desembargador RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

Presidente do Tribunal de Justiça

Portaria Presidência

 PORTARIA N. 5254/2012-DRH

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais,

 RESOLVE:

Designar a servidora SUELY DE FREITAS CATULÉ, matrícula 2589, Gestor 

Administrativo 3, para exercer, em comissão, o cargo de Chefe de Divisão 

PDA-CNE-V, da Divisão de Fiscalização, Correção e Expediente do Foro 

Judicial, do Departamento de Orientação e Fiscalização, no período de 

3.8.2012 a 1.9.2012, durante o afastamento da titular CECILIA REGINA 

BRANDÃO, matrícula 5752, nos termos da Instrução Normativa 

005/2008-DGTJ.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Cuiabá, 31 de agosto de 2012 .

Desembargador RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

Presidente do Tribunal de Justiça

CIA 0098285/2012

 PORTARIA N. 5253/2012-DRH

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais,

 RESOLVE:

Designar o servidor ADMAR GONÇALO PEREIRA, matrícula 564, Analista 

Judiciário, para exercer, em comissão, o cargo de Chefe de Divisão 

PDA-CNE-V, da Divisão de Pagamento de Pessoal da 2ª e 1ª Entrâncias, 

do Departamento de Pagamento de Pessoal, no período de 6.8.2012 a 

4.9.2012, durante o afastamento do titular GELSON LUIZ BARROS MATOS, 

matrícula 5759, nos termos da Instrução Normativa 005/2008-DGTJ.

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Cuiabá, 29 de agosto de 2012.

Desembargador RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

Presidente do Tribunal de Justiça

CIA nº 0104774/2012.

 PORTARIA N. 5269/2012-DRH

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais,

 RESOLVE:

Designar o servidor OSCARINO GONÇALVES DE ARRUDA FILHO, 

matrícula 8438, Chefe de Divisão, para exercer, em comissão, o cargo de 

Diretor PDA-CNE- II, do Departamento da Secretaria das Câmaras Criminais 

Reunidas e Câmara Especial, no período de 1/8/2012 a 30/8/2012, durante 

o afastamento da titular TATIANE CHRISTINA FIGUEIREDO DA SILVA 

GUERRA, matrícula 8437, nos termos da Instrução Normativa 

005/2008-DGTJ.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Cuiabá, 31 de agosto de 2012 .

Desembargador RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

Presidente do Tribunal de Justiça

CIA 0094578/2012

 PORTARIA N. 5255/2012-DRH

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais,

 RESOLVE:

Designar a servidora MARCIA CRISTINA DE MENEZES BUTAKKA, matrícula 

6140, Técnico Judiciário, para exercer, em comissão, o cargo de Chefe de 

Divisão PDA-CNE-V, da Divisão de Compras, do Departamento 

Administrativo, no período de 11.9.2012 a 10.10.2012, durante o 

afastamento da titular MARLUCE PEIXOTO DE ASSIS, matrícula 11227, nos 

termos da Instrução Normativa 005/2008-DGTJ.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Cuiabá, 31 de agosto de 2012.

Desembargador RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

Presidente do Tribunal de Justiça

CIA 0105183/2012

Gerencia Setorial de Concursos Públicos

Edital

 ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA

  

 CONVOCAÇÃO PARA OPÇÃO DE POSSE DOS CANDIDATOS 

CLASSIFICADOS NA PRIMEIRA INSTÂNCIA DO PODER JUDICIÁRIO, NO 

CONCURSO ABERTO PELO EDITAL N. 002/2008/GSCP, DE 23-3-2008, 

EM COMARCAS PERTENCENTES A POLOS DIVERSOS DAQUELE PARA 

O QUAL CONCORRERAM. 

  

EDITAL N.º 027/2012/GSCP

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista erro material 

no quadro de vagas disponibilizado para nomeação de candidatos 

classificados na Primeira Instância do Poder Judiciário em pólos diversos, 

torna pública a retificação do Anexo II do Edital n. 024/2012/GSCP, de 

23.8.2012, disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico n. 8.881, de 

24.8.2012, conforme segue abaixo: 

 

* A lista completa encontra-se no Caderno de Anexo do Diário da 

Justiça Eletrônico no final desta Edição.

Clique aqui

Caderno de Anexo

 

Cuiabá, 03 de setembro de 2012. 

 

Desembargador RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO

Presidente do Tribunal de Justiça

 ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

II PROCESSO SELETIVO PARA ESTÁGIO CURRICULAR REMUNERADOS 

EM DIVERSAS ÁREAS DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO

 

EDITAL N. 028/2012/GSCP

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador RUBENS DE 

OLIVEIRA SANTOS FILHO – Presidente deste e. Tribunal de Justiça, torno 

público o RESULTADO FINAL do II Processo Seletivo para Contratação de 

Estagiários do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso, em 

conformidade com o subitem 7.2 do Edital n. 014/2012/PRES, de 16 de 

Junho de 2012.

  

* A lista completa encontra-se no Caderno de Anexo do Diário da 

Justiça Eletrônico no final desta Edição.

Clique aqui

Caderno de Anexo

Observações:

 

 

1) Os candidatos poderão interpor recurso à Comissão de Apoio do 

Processo Seletivo, em conformidade com o item 8 do Edital n. 

014/2012/PRES.

  

2) O recurso deverá estar fundamentado e ser interposto nos dias 05 e 

06 de setembro de 2012, somente por meio eletrônico através do link 

www.tjmt.jus.br.

  

3) O recurso interposto fora do prazo não será conhecido.

  

4) Não será aceito recurso interposto via fax, e-mail ou por qualquer outro 

meio além do previstos. 

 

Cuiabá-MT, 03 de setembro de 2012. 

 

SANDRA REGINA MIORALI LOMBARDI DE KATO

Gerente Setorial de Concursos Públicos 

 

SALMA CATARINA BARBATO PAIVA

Diretora do Departamento de Recursos Humanos 

 

Visto:

  

RANDIS MAYRE

Vice-Diretora Geral do Tribunal de Justiça

Decisões do Presidente

 PEDIDO DE ABERTURA DE CONCURSOS 1/2008 – DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS – GERÊNCIA SETORIAL DE CONCURSOS 

PÚBLICOS – TRIBUNAL DE JUSTIÇA – (Ident. 201.191)

 REQUERENTE: Exmo. Sr. Dr. RAMON FAGUNDES BOTELHO – Juiz 

Substituto e Diretor do Foro Comarca de Poconé/MT.

 REQUERENTE: Exmo. Sr. Dr. ADILSON POLEGATO DE FREITAS – Juiz de 

Direito e Diretor do Foro da Comarca de Cuiabá/MT.

 ASSUNTO: Solicitação de nomeação de candidatos para as Comarcas de 

Poconé/MT e Cuiabá/MT, e nomeação de candidatos para a Comarca de 

Rondonópolis/MT e Secretaria do Tribunal de Justiça/MT.

 Decisão: "...POR FIM, SUGERE QUE TORNEM SEM EFEITO OS ATOS NS. 

5197 E 5208/2012/DHR, de 1-08-2012, QUE TORNEM SEM FEITO, EM 

PARTE, O ATO N. 5195/2012/DRH, de 1-8-2012 E QUE SE PROCEDA A 

NOMEAÇÃO DOS PRÓXIMOS CANDIDATOS HABILITADOS PARA O 

CARGO DE ANALISTA JUDICIÁRIO DA COMARCA DE RONDONÓPOLIS, 

UM ANALISTA JUDICIÁRIO – SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA – 

ESPECIALIDADE – CIÊNCIAS CONTÁBEIS, BEM COMO A NOMEAÇÃO DE 

TRÈS ANALISTAS JUDICIÁRIOS PARA A COMARCA DE CUIABÁ. DESTA 

FEITA, ACOLHO A SUGESTÃO APRESENTADA PELA GERÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS NOS MOLDES PROPOSTOS...". Cuiabá, 29 de 

agosto de 2012.

Departamento Administrativo

Extrato

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 AVISO ABERTURA DE LICITAÇÃO

 PREGÃO PRESENCIAL N. 20/2012 - ID. 238.382

  

O Presidente do Tribunal de Justiça, por intermédio de seu Pregoeiro 

Oficial,nomeado pela Portaria n. 121/2012/C.ADM, de 24/02/2012,comunica 

aos interessados que será ABERTA a Sessão Pública doPREGÃO 

PRESENCIAL N. 20/2012 – ID. 238.382,no dia20de SETEMBRO de 2012, às 

09h,na sala de Licitações – Departamento Administrativo – Bloco Des. 

António de Arruda – Tribunal de Justiça.

 OBJETO: "Contratação de empresa de engenharia para executar 

serviços de reforma nas calhas e tubulações do telhado do Fórum da 

Capital, conforme especificações do Projeto Básico n. 013/2012".

O s  i n t e r e s s a d o s  n o  E d i t a l  p o d e r ã o  a d q u i r i - l o  n o 

site:www.tjmt.jus.br/servicos/licitacao.Qualquer informação deverá ser 

solicitada pelo e-mail:licitacao@tj.mt.gov.br.

  

Departamento Administrativo, 03 de setembro de 2012.

  

Delson Vergílio da Silva

Pregoeiro Oficial

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 AVISO ABERTURA DE LICITAÇÃO

 PREGÃO PRESENCIAL N. 25/2012 - CIA 0057158-16.2012.8.11.0000

  

O Presidente do Tribunal de Justiça, por intermédio de seu Pregoeiro 

Oficial,nomeado pela Portaria n. 121/2012/C.ADM, de 24/02/2012,comunica 

aos interessados que será ABERTA a Sessão Pública doPREGÃO 

PRESENCIAL N. 25/2012 – CIA 0057158-16.2012.8.11.0000,no dia19de 

SETEMBRO de 2012, às 09h,na sala de Licitações – Departamento 

Administrativo – Bloco Des. António de Arruda – Tribunal de Justiça.

 OBJETO: "Contratação de empresa de engenharia para reforma civil e 

elétrica do Fórum da Comarca de São Félix do Araguaia/MT, conforme 

especificações do Projeto Básico n. 023/2012".

O s  i n t e r e s s a d o s  n o  E d i t a l  p o d e r ã o  a d q u i r i - l o  n o 

site:www.tjmt.jus.br/servicos/licitacao.Qualquer informação deverá ser 

solicitada pelo e-mail:licitacao@tj.mt.gov.br.

  

Departamento Administrativo, 03 de setembro de 2012.

  

Vera Lúcia Maria de Araújo

Pregoeira Oficial

  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Departamento Administrativo

  

EXTRATO

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 064/2012 - CIA. 

0096738-53.2012.8.11.0000

 

  

O presente extrato tem por finalidade tornar público o registro de preço 

ofertado pela empresa vencedora MATEUS E CIA. LTDA - ME., CNPJ n. 

11.928.528/0001-41, no Lotes: 01 e 04, que teve por objeto aquisição de 

ARMÁRIOS E CADEIRAS, conforme o Termo de Referência que 

acompanhou o Edital do Pregão Eletrônico n. 36/2012, CIA. 

0045421016.2012.8.11.0000.

 Vigência: 17/08/2012 a 16/08/2013.

 Os interessados poderão ter acesso à referida ata no site 

www.tjmt.jus.br/servicos/licitacao.

  

Cuiabá, 03 de setembro de 2012.

  

  

Ivone Regina Marca

 Gerente Setorial de Licitações

 

  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Departamento Administrativo
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EXTRATO

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 069/2012 - CIA. 

0097378-56.2012.8.11.0000

 

  

O presente extrato tem por finalidade tornar público o registro de preço 

ofertado pela empresa vencedora FAGUNDEZ DISTRIBUIÇÃO LTDA., 

CNPJ n. 07.953.689/0001-18, no Lote: 02, que teve por objeto aquisição 

de MONITOR AVULSO, conforme o Termo de Referência que 

acompanhou o Edital do Pregão Eletrônico n. 001/2012, ID. 236.297.

 Vigência: 14/08/2012 a 13/08/2013.

 Os interessados poderão ter acesso à referida ata no site 

www.tjmt.jus.br/servicos/licitacao.

  

Cuiabá, 03 de setembro de 2012.

  

  

Ivone Regina Marca

 Gerente Setorial de Licitações

 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Departamento Administrativo

  

EXTRATO

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 065/2012 - CIA. 

0096757-59.2012.8.11.0000 

 

O presente extrato tem por finalidade tornar público o registro de preço 

ofertado pela empresa vencedora MILANFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA., CNPJ n. 86.729.324/0002-61, no 

Lotes: 02 e 03, que teve por objeto aquisição de MESAS E CADEIRAS, 

conforme o Termo de Referência que acompanhou o Edital do Pregão 

Eletrônico n. 36/2012, CIA. 0045421016.2012.8.11.0000.

 Vigência: 17/08/2012 a 16/08/2013.

 Os interessados poderão ter acesso à referida ata no site 

www.tjmt.jus.br/servicos/licitacao.

  

Cuiabá, 03 de setembro de 2012.

  

  

Ivone Regina Marca

 Gerente Setorial de Licitações

 

Supervisão dos Juizados Especiais

Turma Recursal Única

Decisões do Presidente

 

 RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

AO STJ (Interposto nos autos do(a)

RECURSO CÍVEL INOMINADO 247/2011 - Classe: II-1)Protocolo: 1690/2012

Origem: 1ª TURMA RECURSAL DO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO.AGRAVANTE(S) 

- EXPRESSO RUBI LTDA.

(Advs:Dr(a). LEONARDO RANDAZZO NETO), AGRAVADO(S) - ADELINA 

PEREIRA ALVES E

OUTROS (Advs:Dr(a). FABIANO PENALVA VERDOLIN),

 (despacho fls. 683) Visto,

estando em termos, remetam-os ao Supremo Tribunal de Justiça. 

Intimem-se.

Cumpra-se. JOÃO BOSCO SOARES DA SILVA - Presidente da Turma 

Recursal Única.

 

Laura de Andrade Ribeiro Martine

– Gestora Judiciária

Decisão / Intimação do Relator

MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 2031/2012 - Classe: II-2 SEXTO 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE CUIABÁ (ANTIGO PORTO). , Protocolo: 

2031/2012, IMPETRANTE(S) - DJAMIL GONÇALVES DA SILVA 

(Advs:Dr(a). JOAO CARLOS RODRIGUES FILHO), IMPETRADO - SEXTO 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE CUIABÁ - MT (ANTIGO JUIZADO DO 

PORTO), AUTORIDADE COATORA - DR. SEBASTIÃO DE ARRUDA 

ALMEIDA, LITISCONSORTE(S) - BENILDO GONÇALVES DA SILVA, Relator 

- Exmo. Sr(a). DR. VALMIR ALAÉRCIO DOS SANTOS

 (Decisão fls. 35/39) (...) Indefiro a petição inicial e julgo extinto este feito. 

(...) Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Cuiabá, 28 de agosto de 2012. 

Valmir Alaercio dos Santos - Juiz de Direito - Relator. 

 

MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 1991/2012 - Classe: II-2 

SECRETARIA DA TURMA RECURSAL ÚNICA. , Protocolo: 1991/2012, 

IMPETRANTE(S) - ASSOCIACAO COMERCIAL DE SÃO PAULO 

(Advs:Dr(a). GABRIEL QUEIROZ NOGUEIRA), IMPETRADO - TURMA 

RECURSAL ÚNICA DOS JUIZADOS ESPECIAIS, AUTORIDADE COATORA - 

DR. YALE SABO MENDES, LITISCONSORTE(S) - ED WILSON STIFFLER 

(Advs:Dr(a). ED WILSON STIFFLER), Relator - Exmo. Sr(a). DR. GONÇALO 

ANTUNES DE BARROS NETO

 (decisão de fls.480/481) Diante do breve exposto, Indefiro o pedido de 

liminar pleiteado. Cuiabá, 30 de agosto de 2012.Juiz Gonçalo Antunes de 

Barros Neto. 

 

MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 2045/2012 - Classe: II-2 QUARTO 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE CUIABÁ (ANTIGO MORADA DA SERRA). , 

Protocolo: 2045/2012, IMPETRANTE(S) - BANCO SANTANDER BRASIL S/A 

(SUCESSOR POR INCORPORACAO DO BANCO ABN AMRO REAL S/A) 

(Advs:Dr(a). DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA), 

IMPETRADO - TURMA RECURSAL ÚNICA DOS JUIZADOS ESPECIAIS, 

AUTORIDADE COATORA - DR. GONÇALO ANTUNES DE BARROS NETO, 

LITISCONSORTE(S) - PATRICIA DE MATOS MORAES E SOUZA 

(Advs:Dr(a). POLIANA MIKEJEVS CALÇA LORGA, Dr. (a) MARCO 

ANTONIO LORGA), Relator - Exmo. Sr(a). DR. JOÃO BOSCO SOARES DA 

SILVA 

 

(Decisão de fls. 101/102) Assim, sendo, indefiro a petição inicial, com 

fulcro no art. 10 da Lei 12016/2009 e artigo 295, III, do CPC, declaro extinto 

este processo, por falta de interesse processual, com fulcro no artigo 

267, IV do CPC. Sem custas, transitada em julgado, ao arquivo, com as 

baixas, anotações e demais formal idades. Publ ique-se . 

Intime-se.Cumpra-se. Várzea Grande, 31 de agosto de 2012. JOÃO 

BOSCO SOARES DA SILVA - juiz de Direito - Relator. 

 

MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 2059/2012 - Classe: II-2 

TERCEIRO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE CUIABÁ (ANTIGO CONSUMIDOR). 

, Protocolo: 2059/2012, IMPETRANTE(S) - BANCO SANTANDER BRASIL 

S/A (Advs:Dr(a). DENNER B. MASCARENHAS BARBOSA), IMPETRADO - 

TERCEIRO JUIZADO ESPECIAL CIVEL DE CUIABÁ -(ANTIGO JE 

CONSUMIDOR), AUTORIDADE COATORA - DRA. ANA CRISTINA SILVA 

MENDES, LITISCONSORTE(S) - ANTONIO JOÃO DE CARVALHO JUNIOR 

(Advs:Dr(a). ANTONIO JOAO DE CARVALHO JUNIOR), Relator - Exmo. 

Sr(a). DR. JOÃO BOSCO SOARES DA SILVA (decisão de fls. 104/105) 

Assim sendo, ausentes os requisitos do art. 7º, III, da Lei 12.016/09. 

indefiro a liminar (...) Cuiabá. 31 de agosto de 2012. JOÃO BOSCO 

SOARES DA SILVA. 

 

MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL 2032/2012 - Classe: II-2 

TERCEIRO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE CUIABÁ (ANTIGO CONSUMIDOR). 

, Protocolo: 2032/2012, IMPETRANTE(S) - BACURI COMERCIO DE 

VEICULOS E IMOVEIS LTDA (Advs:Dr(a). ALE ARFUX JUNIOR, DR. 

TENARESSA APARECIDA DE A. DELLA LIBERA), IMPETRADO - TERCEIRO 

JUIZADO ESPECIAL CIVEL DE CUIABÁ -(ANTIGO JE CONSUMIDOR), 

AUTORIDADE COATORA - DR. WALTER PEREIRA DE SOUZA, 

LITISCONSORTE(S) - DULCE DE LARA CAMPOS E SANTOS (Advs:Dr(a). 

ARLINDO FERREIRA DA SILVA FILHO), Relator - Exmo. Sr(a). DR. JOÃO 

BOSCO SOARES DA SILVA

 (DECISÃO FLS. 311/312) Assim, sendo, indefiro a petição inicial, com 

fulcro no art. 10 da Lei 12016/2009 e artigo 295, III, do CPC, declaro extinto 

este processo, por falta de interesse processual, com fulcro no artigo 

267, IV do CPC. Sem custas, transitada em julgado, ao arquivo, com as 

baixas, anotações e demais formalidades. Publique-se. 
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Intime-se.Cumpra-se. Várzea Grande, 31 de agosto de 2012. JOÃO 

BOSCO SOARES DA SILVA - juiz de Direito - Relator. 

 

RECURSO CÍVEL INOMINADO 696/2012 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE RONDONÓPOLIS. , Protocolo: 696/2012, 

RECORRENTE(S) - DEJALMA FERREIRA DOS SANTOS (Advs:Dr(a). 

DEJALMA FERREIRA DOS SANTOS), RECORRIDO(S) - RIBAMAR CORREA 

DA SILVA (Advs:Dr(a). SAMIR BADRA DIB), Relator - Exmo. Sr(a). DR. 

JOÃO BOSCO SOARES DA SILVA (Decisão 186) (...) Outrossim, seguindo 

a orientação contida no Enunciado 115 do FONAJE, determino que a parte 

recorrente seja intimada para que, em 48 (quarenta e oito) horas, 

comprove o pagamento do preparo do recurso inominado sob pena de 

deserção (...) Cuiabá, 31 de agosto de 2012. JOÃO BOSCO SOARES DA 

SILVA - Juiz de Direito.

  

RECURSO CÍVEL INOMINADO 1881/2012 - Classe: II-1 JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DE MIRASSOL D´OESTE. , Protocolo: 1881/2012, 

RECORRENTE(S) - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA 

LTDA (Advs:Dr(a). ALESSANDRA NASCIMENTO SILVA E FIGUEIREDO 

MOURÃO), RECORRIDO(S) - CARLOS WAGNER GOBATI DE MATOS 

(Advs:Dr(a). DOUGLAS ALVES DA CRUZ), Relator - Exmo. Sr(a). DR. 

VALMIR ALAÉRCIO DOS SANTOS

 (Despacho fls. 385/383) (...) retiro este processo de pauta de julgamento 

do dia 04 de setembro de 2012, e determino que este Recurso Inominado 

seja redistribuído para a relatoria do Dr. João Bosco Soares da Silva, em 

razão da prevenção. Intimem-se. Cumpra-se.Cuiabá, 30 de agosto de 2012 

Valmir Alaercio dos Santos Juiz de Direito - Relator.

  

Laura de Andrade Ribeiro Martine – Gestora Judiciária

COMARCAS

Entrância Especial

Comarca de Cuiabá

Diretoria do Fórum

Divisão de Recursos Humanos

Portaria

PORTARIA Nº 0503/2012/DRHFC

O Doutor ADILSON POLEGATO DE FREITAS, Juiz de Direito e Diretor do 

Foro da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, e no uso de suas 

atribuições,

RESOLVE:

REVOGAR, em parte, a Portaria nº. 0234/2012/DRHFC, de 23.05.2012, que 

designou a servidora MARIA JOSÉ DOS SANTOS - Técnico Judiciário, 

para exercer suas funções na Secretaria Especializada de Fazenda 

Pública desta Capital, para considerá-la lotada na Central de 

Administração, a partir de 12.08.2012. Publique-se e cumpra-se, 

remetendo-se cópia ao Departamento de Recursos Humanos do Egrégio 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso.

Cuiabá, 30 de agosto de 2012.

ADILSON POLEGATO DE FREITAS

Juiz de Direito e Diretor do Foro

PORTARIA Nº 0504/2012/DRHFC

O Doutor ADILSON POLEGATO DE FREITAS, Juiz de Direito e Diretor do 

Foro da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, e no uso de suas 

atribuições,

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora DÉBORA APARECIDA DE ARRUDA - Auxiliar 

Judiciário, lotada na Secretaria da 3ª. Vara Criminal desta Capital, para 

exercer, a Função de Confiança de Gestor Judiciário Substituto, no 

período de 03.09.2012 a 06.09.2012, em face de usufruto de 

compensatória do titular, Joilson Ribeiro. Publique-se e cumpra-se, 

remetendo-se cópia ao Departamento de Recursos Humanos do Egrégio 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso.

Cuiabá, 03 de setembro de 2012.

ADILSON POLEGATO DE FREITAS

Juiz de Direito e Diretor do Foro

PORTARIA Nº 0505/2012/DRHFC

O Doutor ADILSON POLEGATO DE FREITAS, Juiz de Direito e Diretor do 

Foro da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, e no uso de suas 

atribuições,

RESOLVE:

CONCEDER a servidora ZILMA FATIMA DE SIQUEIRA - Auxiliar Judiciário, 

lotada na Secretaria da 2ª. Vara Especializada de Fazenda Pública desta 

Capital, 10 (dez) dias de licença médica, para tratamento de saúde, no 

período de 06.08.2012 a 15.08.2012, conforme Laudo Pericial apresentado 

Publique-se e cumpra-se, remetendo-se cópia ao Departamento de 

Recursos Humanos do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato 

Grosso.

Cuiabá, 03 de setembro de 2012.

ADILSON POLEGATO DE FREITAS

Juiz de Direito e Diretor do Foro

PORTARIA Nº 0506/2012/DRHFC

O Doutor ADILSON POLEGATO DE FREITAS, Juiz de Direito e Diretor do 

Foro da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, e no uso de suas 

atribuições,

RESOLVE:

CONCEDER a servidora THEREZA CHRISTINA MENDES DE VASCONCELOS 

GUIDO CAVALIN - Analista Judiciário, lotada na Central de Administração 

(Psicossocial) desta Capital, 15 (quinze) dias de licença médica, para 

tratamento de saúde, no período de 18.08.2012 a 01.09.2012, conforme 

Laudo Pericial apresentado Publique-se e cumpra-se, remetendo-se cópia 

ao Departamento de Recursos Humanos do Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado de Mato Grosso.

Cuiabá, 03 de setembro de 2012.

ADILSON POLEGATO DE FREITAS

Juiz de Direito e Diretor do Foro

PORTARIA Nº 0507/2012/DRHFC

O Doutor ADILSON POLEGATO DE FREITAS, Juiz de Direito e Diretor do 

Foro da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, e no uso de suas 

atribuições,

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora ANNAVERA AURESCO ATTÍLO - Analista 

Judiciário, lotada na Secretaria da 2ª. Vara Especializada de Violência 

Doméstica e Familiar Contra a Mulher, para exercer a Função de Confiança 

de Gestor Judiciário, no período de 03.09.2012 a 14.10.2012, em face de 

usufruto de compensatórias da titular, Meira Rocha do Nascimento. 

Publique-se e cumpra-se, remetendo-se cópia ao Departamento de 

Recursos Humanos do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato 

Grosso.

Cuiabá, 03 de setembro de 2012.

ADILSON POLEGATO DE FREITAS

Juiz de Direito e Diretor do Foro

PORTARIA Nº 0508/2012/DRHFC

O Doutor ADILSON POLEGATO DE FREITAS, Juiz de Direito e Diretor do 

Foro da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, e no uso de suas 

atribuições,

RESOLVE:

LOTAR a servidora AMANDA MEIRA FLORENTINO - Analista Judiciário, na 

Central de Distribuição do Fórum desta Capital, com efeitos a partir de 

30.08.2012 Publique-se e cumpra - se, remetendo-se cópia ao 

Departamento de Recursos Humanos do Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado de Mato Grosso.

Cuiabá, 03 de setembro de 2012.

ADILSON POLEGATO DE FREITAS

Juiz de Direito e Diretor do Foro

PORTARIA Nº 0509/2012/DRHFC

O Doutor ADILSON POLEGATO DE FREITAS, Juiz de Direito e Diretor do 

Foro da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, e no uso de suas 

atribuições,

RESOLVE:

EXONERAR a servidora KATIÚSCIA SUMAYA CORREA MIRANDA - 

nomeada pela Portaria nº. 0461/2010/DRHFC, de 30.08.2010, para 

exercer, em comissão, o cargo de Assessor de Gabinete II, da MMª. Juíza 

de Direito Auxiliar da 6ª. Vara Especializada de Família e Sucessões desta 

Capital, - Doutora Adair Julieta da Silva, a partir de 03.09.2012. Publique-se 

e cumpra-se, remetendo-se cópia ao Departamento de Recursos Humanos 

do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso.

Cuiabá, 03 de setembro de 2012.

ADILSON POLEGATO DE FREITAS

Juiz de Direito e Diretor do Foro
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PORTARIA Nº 0510/2012/DRHFC

O Doutor ADILSON POLEGATO DE FREITAS, Juiz de Direito e Diretor do 

Foro da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, e no uso de suas 

atribuições,

RESOLVE:

NOMEAR a senhora ALESSANDRA GOUVEA DE VASCONCELOS, 

portadora do RG. nº. 0700612629-SSP/BA e CPF. Nº. 887.985.851-34, 

para exercer, em comissão, o cargo de Assessor de Gabinete II, da MMª. 

Juíza de Direito Auxiliar da 6ª. Vara Especializada de Família e Sucessões 

desta Capital, - Doutora Adair Julieta da Silva, a partir da Assinatura do 

Termo de Posse e Exercício. Publique-se e cumpra-se, remetendo-se 

cópia ao Departamento de Recursos Humanos do Egrégio Tribunal de 

Justiça do Estado de Mato Grosso.

Cuiabá, 03 de setembro de 2012.

ADILSON POLEGATO DE FREITAS

Juiz de Direito e Diretor do Foro

PORTARIA Nº 0511/2012/DRHFC

O Doutor ADILSON POLEGATO DE FREITAS, Juiz de Direito e Diretor do 

Foro da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, e no uso de suas 

atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º. - EXONERAR a servidora CLARISSA PINHEIRO RAMAZOTTI, 

nomeada pela Portaria nº. 0248/2012/DRHFC, de 30.05.2012, para 

exercer, em comissão, o cargo de Assessor de Gabinete II, da MMª. Juíza 

de Direito Auxiliar da 6ª. Vara Especializada de Família e Sucessões desta 

Capital, - Doutora Adair Julieta da Silva,

 Art. 2º. - NOMEAR a servidora CLARISSA PINHEIRO RAMAZOTTI, 

portador do RG. nº. 1113434-8-SSP/MT e CPF. Nº. 001.527.501-93, para 

exercer, em comissão, o cargo de Assessor de Gabinete I, da MMª. Juíza 

de Direito Auxiliar da 6ª. Vara Especializada de Família e Sucessões desta 

Capital, - Doutora Adair Julieta da Silva, a partir da Assinatura do Termo de 

Posse e Exercício,

Publique-se e cumpra-se, remetendo-se cópia ao Departamento de 

Recursos Humanos do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato 

Grosso.

Cuiabá, 03 de setembro de 2012.

ADILSON POLEGATO DE FREITAS

Juiz de Direito e Diretor do Foro

Varas Cíveis

7ª Vara Cível

Expediente

COMARCA DE CUIABÁ

 SÉTIMA VARA CÍVEL

 JUIZ(A):ELINALDO VELOSO GOMES

 ESCRIVÃO(Ã):CERINA MARTINS DE OLIVEIRA

 EXPEDIENTE:2012/96

  

INTIMAÇÃO DO DESPACHO

  

178141 - 2008 \ 497. Nr: 25678-72.2004.811.0041

 AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: LAERCIO XAVIER LOPES

 ADVOGADO: SÉRGIO HARRY MAGALHÃES

 ADVOGADO: ELIZANGELA DE ALMEIDA VITALINO

 REQUERIDO(A): FENIX COMERCIAL DE ALIMENTOS E FERRAGENS LTDA

 REQUERIDO(A): MÁRIO DOMINGOS DA SILVA

 REQUERIDO(A): EVANILDO AUGUSTO CORREA DA COSTA

 REQUERIDO(A): WALTER CORREA CARVALHO

 DESPACHO: CITADOS POR EDITAL DEIXARAM OS REQUERIDOS DE 

ACUDIR AO CHAMAMENTO JUDICIAL, CAINDO EM REVELIA (FL. 89). 

DOU-LHES CURADORA ESPECIAL NA PESSOA DA DRª. ELIANETH 

GLÁUCIA DE OLIVEIRA NAZÁRIO SILVA, DEFENSORA PÚBLICA, 

MILITANTE NO FORO LOCAL, A QUEM SE DARÁ VISTA DOS AUTOS. 

 

COMARCA DE CUIABÁ

 SÉTIMA VARA CÍVEL

 JUIZ(A):ARISTEU DIAS BATISTA VILELLA

 ESCRIVÃO(Ã):CERINA MARTINS DE OLIVEIRA

 EXPEDIENTE:2012/96

  

PROCESSOS COM DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

  

Cod.Proc.: 465424 Nr: 32960-54.2010.811.0041

 AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): FÁTIMA DIAS GONÇALVES

 ADVOGADO: THATIANE ELISABETH ZAITUM CARDOSO DO 

NASCIMENTO

 RÉU(S): EXPRESSO NORTE SUL TRANSPORTES URBANOS LTDA

 ADVOGADO: JACKSON MÁRIO DE SOUZA

 ADVOGADO: NELSON JOSÉ GASPARELO

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, EM SANEAMENTO. I) - 

PROCESSO EM ORDEM. NÃO EXISTEM NULIDADES A SEREM 

PRONUNCIADAS NA PRESENTE FASE. PRESENTES OS PRESSUPOSTOS 

PROCESSUAIS E AS CONDIÇÕES DA AÇÃO. DOU O FEITO POR 

SANEADO. II) - DEFIRO A PROVA ORAL REQUERIDA PELAS PARTES, 

INCLUSIVE DEPOIMENTO PESSOAL DOS CONTENDORES. DESIGNO O DIA 

04/10/2012, ÀS 16:30 HORAS PARA A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E 

JULGAMENTO. INTIMEM-SE AS PARTES, PESSOALMENTE, SEUS 

PATRONOS E AS TESTEMUNHAS OPORTUNAMENTE ARROLADAS. 

 

COMARCA DE CUIABÁ

 SÉTIMA VARA CÍVEL

 JUIZ(A):YALE SABO MENDES

 ESCRIVÃO(Ã):CERINA MARTINS DE OLIVEIRA

 EXPEDIENTE:2012/96

  

INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA

  

Cod.Proc.: 736729 Nr: 33177-63.2011.811.0041

 AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO->PROCESSO CAUTELAR->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: LUCI TEREZINHA NONATO DA SILVA

 ADVOGADO: CARLOS EDUARDO CARMONA DE AZEVEDO - UNIJURIS

 ADVOGADO: HELIODORIO SANTOS NERY

 ADVOGADO: RAPHAEL FERNANDES FABRINI

 REQUERIDO(A): MAURICIO DE TAL

 INTIMAÇÃO: INTIMAR A PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO DE 5 (CINCO) 

DIAS, DEPOSITAR DILIGÊNCIA PARA O CUMPRIMENTO DO MANDADO.

  

INTIMAÇÃO DO DESPACHO

  

Cod.Proc.: 774377 Nr: 27574-72.2012.811.0041

 AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: CRISLAINY SANTANA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO: MARCOS ADRIANO BOCALAN

 ADVOGADO: PATRICK ALVES COSTA

 REQUERIDO(A): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO 

DPVAT S.A

 DESPACHO: I - DEFIRO À AUTORA A GRATUIDADE REQUERIDA. II - 

DESIGNO O DIA 07/11/2012, ÀS 17:30 HORAS, PARA AUDIÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO. III - CITEM-SE E INTIMEM-SE AS REQUERIDAS, PELO 

CORREIO, PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA, OPORTUNIDADE EM QUE 

DEVERÃO APRESENTAR DEFESA, SOB PENA DE REVELIA (ART. 278 DO 

CPC). DÊ-SE CIÊNCIA À REQUERENTE E SEUS PATRONOS.

  

Cod.Proc.: 766312 Nr: 19061-18.2012.811.0041

 AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ROZELIR BENEDITA DO NASCIMENTO

 ADVOGADO: RODOLFO LUIZ DE ALVARENGA

 REQUERIDO(A): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 DESPACHO: I - DEFIRO À AUTORA A GRATUIDADE REQUERIDA.

 II - DESIGNO O DIA 07/11/2012, ÀS 17:15 HORAS, PARA AUDIÊNCIA DE 
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CONCILIAÇÃO.

 III - CITE-SE E INTIME-SE A REQUERIDA, PELO CORREIO, PARA 

COMPARECER À AUDIÊNCIA, OPORTUNIDADE EM QUE DEVERÁ 

APRESENTAR DEFESA, SOB PENA DE REVELIA (ART. 278 DO CPC). 

DÊ-SE CIÊNCIA À REQUERENTE E SEUS PATRONOS.

  

Cod.Proc.: 763301 Nr: 15877-54.2012.811.0041

 AÇÃO: INTERDITO PROIBITÓRIO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE 

J U R I S D I Ç Ã O  C O N T E N C I O S A - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: ANTONIO STEFANE FILHO

 ADVOGADO: MARCELO ZAGONEL

 REQUERIDO(A): CONCREMAX - CONCRETO E ENGENHARIA E 

SANEAMENTO LTDA.

 DESPACHO: ENTENDO NECESSÁRIA A PRÉVIA COMPROVAÇÃO DOS 

FATOS ALEGADOS COMO ANTECEDENTE PARA EXAME DO PEDIDO DA 

LIMINAR. DESIGNO O DIA 04/10/2012, ÀS 13:30 HORAS, PARA A 

AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO, QUANDO SERÃO OUVIDAS 

TESTEMUNHAS DO AUTOR, ATÉ TRÊS. INTIMEM-SE O REQUERENTE, SEU 

PATRONO E AS TESTEMUNHAS OPORTUNAMENTE INDICADAS.

 CITE-SE A REQUERIDA PARA OS TERMOS DA AÇÃO E INTIMEM-SE 

ESTES PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA DESIGNADA.

  

Cod.Proc.: 774757 Nr: 27983-48.2012.811.0041

 AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ALGEMIRO BARBOSA

 ADVOGADO: WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO: ALEXANDER FERREIRA DE SANTANA

 REQUERIDO(A): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

 DESPACHO: CÓDIGO DO PROCESSO Nº VISTOS PRIMEIRAMENTE, 

DEFIRO A PRIORIDADE DE TRAMITAÇÃO NESTE FEITO, PROCEDA-SE ÀS 

ANOTAÇÕES NECESSÁRIAS NA CAPA DOS AUTOS, OBSERVANDO-SE 

AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NO PROVIMENTO Nº 26/2008-CGJ, DATADO 

DE 17/06/2008. O AUTOR DECLARA QUE ESTÁ IMPOSSIBILITADO DE 

SUPORTAR OS ÔNUS PROCESSUAIS, JUNTOU AO PEDIDO A 

DECLARAÇÃO ASSINADA DE PRÓPRIO PUNHO, SE 

RESPONSABILIZANDO POR SUAS AFIRMAÇÕES. ASSIM, COM 

FUNDAMENTO NOS TERMOS ARTIGO 4º DA LEI Nº. 1060/50, E NO 

CAPITULO 2.14.8 DA CONSOLIDAÇÃO DAS NORMAS GERAIS DA 

CORREGEDORIA (CNGC), CONCEDO AO REQUERENTE OS BENEFÍCIOS 

DA JUSTIÇA GRATUITA. DESIGNO O DIA 05 DE OUTUBRO DE 2012, ÀS 

13:15 HORAS PARA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. CITE 

E INTIME-SE A PARTE REQUERIDA (POR CORREIO) COM ANTECEDÊNCIA 

MÍNIMA DE 10 (DEZ) DIAS PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA E SOB A 

ADVERTÊNCIA PREVISTA NO § 2º DO ARTIGO 277 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL, OPORTUNIDADE EM QUE DEVERÁ APRESENTAR 

DEFESA, SOB PENA DE REVELIA (ART. 278 DO CPC). RESSALTANDO 

QUE NÃO OCORRENDO À CONCILIAÇÃO E HAVENDO NECESSIDADE DE 

PRODUÇÃO DE PROVA ORAL, SEM QUE OCORRA QUALQUER DAS 

HIPÓTESES PREVISTAS NOS ARTIGOS 329 E 330 I, E II DO CPC, SERÁ 

DESIGNADA OPORTUNAMENTE, AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E 

JULGAMENTO. INTIME-SE O REQUERENTE E SEU PATRONO. CUIABÁ-MT, 

28 DE AGOSTO DE 2012. YALE SABO MENDES- JUIZ DE DIREITO

  

Cod.Proc.: 756133 Nr: 8215-39.2012.811.0041

 AÇÃO: RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE 

REGISTRO CIVIL->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, 

LE IS  ESPARSAS E  REGIMENTOS->PRO C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: JOACY MARIA DE ARRUDA JAUDY

 ADVOGADO: RONALDO LUIZ DE ARAUJO

 DESPACHO: TENDO EM VISTA A DECLARAÇÃO DE FLS. 35/37 FIRMADA 

PELA VIÚVA E PELOS FILHOS DO FALECIDO, ENTENDO DESNECESSÁRIA 

A JUSTIFICAÇÃO. POSTO ISTO, CANCELO A AUDIÊNCIA DESIGNADA 

PARA O DIA 25/09/2012.

 INTIMEM-SE. APÓS, VOLTEM-ME OS AUTOS CONCLUSOS PARA 

JULGAMENTO.

  

Cod.Proc.: 758830 Nr: 11094-19.2012.811.0041

 AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: AÇOFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

 ADVOGADO: GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA

 REQUERIDO(A): CONSTRUTORA ENGETRACK LTDA

  

DESPACHO:

 CÓDIGO DO PROCESSO Nº 778830 VISTOS A PARTE RECLAMADA NÃO 

FOI LOCALIZADA NO ENDEREÇO INDICADO NOS AUTOS, TENDO A 

RECLAMANTE INDICADO NOS AUTOS O NOVO ENDEREÇO PARA 

CITAÇÃO DA RECLAMADA, OCASIÃO EM QUE REQUEREU A 

REDESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA. DIANTE DO EXPOSTO, 

DEFIRO O PEDIDO FORMULADO PELA RECLAMADA AS FOLHAS 38/39, 

CANCELO A AUDIÊNCIA DESIGNADA AS FOLHAS 34. ANOTE-SE O NOVO 

ENDEREÇO DA PARTE RECLAMADA. DESIGNO O DIA 05 DE OUTUBRO DE 

2012, ÀS 13:00 HORAS PARA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO. CITE E INTIME-SE A PARTE REQUERIDA (POR CORREIO) 

CONFORME JÁ DETERMINADO AS FOLHAS 34. INTIME-SE O REQUERENTE 

E SEU PATRONO. CUIABÁ-MT, 28 DE AGOSTO DE 2012. YALE SABO 

MENDES JUIZ DE DIREITO

  

Cod.Proc.: 775269 Nr: 28515-22.2012.811.0041

 AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: CARRI SCHMIDT DE OLIVEIRA

 ADVOGADO: RODOLFO LUIZ DE ALVARENGA

 ADVOGADO: JULIO CESAR CARVALHO JUNIOR

 REQUERIDO(A): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

  

DESPACHO: VISTOS TRATA-SE DE AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA DE 

BENEFÍCIO DO SEGURO OBRIGATÓRIO, OBJETIVANDO RECEBER 

INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRÂNSITO, 

ONDE O AUTOR DECLARA QUE ESTÁ IMPOSSIBILITADO DE SUPORTAR 

OS ÔNUS PROCESSUAIS E JUNTOU AO PEDIDO A DECLARAÇÃO 

ASSINADA DE PRÓPRIO PUNHO, SE RESPONSABILIZANDO POR SUAS 

AFIRMAÇÕES. SENDO ASSIM, COM FUNDAMENTO NOS TERMOS ARTIGO 

4º DA LEI Nº. 1060/50, E NO CAPITULO 2.14.8 DA CONSOLIDAÇÃO DAS 

NORMAS GERAIS DA CORREGEDORIA (CNGC), CONCEDO AO 

REQUERENTE OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. DESIGNO O DIA 05 

DE OUTUBRO DE 2012, ÀS HORAS PARA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA 

DE CONCILIAÇÃO. CITE E INTIME-SE A PARTE REQUERIDA (POR CORREIO) 

COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 10 (DEZ) DIAS PARA COMPARECER A 

AUDIÊNCIA E SOB A ADVERTÊNCIA PREVISTA NO § 2º DO ARTIGO 277 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, OPORTUNIDADE EM QUE DEVERÁ 

APRESENTAR DEFESA, SOB PENA DE REVELIA (ART. 278 DO CPC). 

RESSALTANDO QUE NÃO OCORRENDO A CONCILIAÇÃO E HAVENDO 

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA ORAL, SEM QUE OCORRA 

QUALQUER DAS HIPÓTESES PREVISTAS NOS ARTIGOS 329 E 330 I E II 

DO CPC, SERÁ DESIGNADA OPORTUNAMENTE, AUDIÊNCIA DE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. INTIME-SE O REQUERENTE E SEU 

PATRONO. CUIABÁ-MT, 28 DE AGOSTO DE 2012. YALE SABO MENDES - 

JUIZ DE DIREITO

  

Cod.Proc.: 775107 Nr: 28348-05.2012.811.0041

 AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: VANO LEAO CAVALCANTE

 ADVOGADO: SAULO DALTRO MOREIRA SILVA

 REQUERIDO(A): PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS S/A

 DESPACHO: VISTOS TRATA-SE DE AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA DE 

BENEFÍCIO DO SEGURO OBRIGATÓRIO, OBJETIVANDO RECEBER 

INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRÂNSITO, 

ONDE O AUTOR DECLARA QUE ESTÁ IMPOSSIBILITADO DE SUPORTAR 

OS ÔNUS PROCESSUAIS E JUNTOU AO PEDIDO A DECLARAÇÃO 

ASSINADA DE PRÓPRIO PUNHO, SE RESPONSABILIZANDO POR SUAS 

AFIRMAÇÕES. SENDO ASSIM, COM FUNDAMENTO NOS TERMOS ARTIGO 

4º DA LEI Nº. 1060/50, E NO CAPITULO 2.14.8 DA CONSOLIDAÇÃO DAS 

NORMAS GERAIS DA CORREGEDORIA (CNGC), CONCEDO AO 
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REQUERENTE OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. DESIGNO O DIA 05 

DE OUTUBRO DE 2012, ÀS HORAS PARA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA 

DE CONCILIAÇÃO. CITE E INTIME-SE A PARTE REQUERIDA (POR CORREIO) 

COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 10 (DEZ) DIAS PARA COMPARECER A 

AUDIÊNCIA E SOB A ADVERTÊNCIA PREVISTA NO § 2º DO ARTIGO 277 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, OPORTUNIDADE EM QUE DEVERÁ 

APRESENTAR DEFESA, SOB PENA DE REVELIA (ART. 278 DO CPC). 

RESSALTANDO QUE NÃO OCORRENDO A CONCILIAÇÃO E HAVENDO 

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA ORAL, SEM QUE OCORRA 

QUALQUER DAS HIPÓTESES PREVISTAS NOS ARTIGOS 329 E 330 I E II 

DO CPC, SERÁ DESIGNADA OPORTUNAMENTE, AUDIÊNCIA DE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. INTIME-SE O REQUERENTE E SEU 

PATRONO. CUIABÁ-MT, 28 DE AGOSTO DE 2012. YALE SABO MENDES- 

JUIZ DE DIREITO

  

PROCESSOS COM DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

  

Cod.Proc.: 736729 Nr: 33177-63.2011.811.0041

 AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO->PROCESSO CAUTELAR->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: LUCI TEREZINHA NONATO DA SILVA

 ADVOGADO: CARLOS EDUARDO CARMONA DE AZEVEDO - UNIJURIS

 ADVOGADO: HELIODORIO SANTOS NERY

 ADVOGADO: RAPHAEL FERNANDES FABRINI

 REQUERIDO(A): MAURICIO DE TAL

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA.: I - DEFIRO A EMENDA DA INICIAL. 

PROCEDA A SECRETARIA A RETIFICAÇÃO DO NOME DO REQUERIDO, 

DEVENDO FIGURAR "MAURÍCIO DE TAL", PROCEDENDO, INCLUSIVE, À 

SUBSTITUIÇÃO DO ADESIVO DE IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO. II - 

ENTENDO NECESSÁRIA A PRÉVIA COMPROVAÇÃO DOS FATOS 

ALEGADOS COMO ANTECEDENTE PARA EXAME DO PEDIDO DA LIMINAR. 

DESIGNO O DIA 04/10/2012, ÀS 14:30 HORAS, PARA AUDIÊNCIA DE 

JUSTIFICAÇÃO, QUANDO SERÃO OUVIDAS TESTEMUNHAS DA AUTORA, 

ATÉ TRÊS. INTIMEM-SE A REQUERENTE, SEU PATRONO E AS 

TESTEMUNHAS OPORTUNAMENTE ARROLADAS.

 CITE-SE O REQUERIDO PARA OS TERMOS DA AÇÃO E INTIME-SE ESTE 

PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA DESIGNADA. III - DEFIRO À AUTORA A 

GRATUIDADE REQUERIDA.

1ª Vara Especializada em Direito Bancário

Expediente

 COMARCA DE CUIABÁ

 PRIMEIRA VARA ESPECIALIZADA DIREITO BANCÁRIO

 JUIZ(A):PAULO SERGIO CARREIRA DE SOUZA

 ESCRIVÃO(Ã):DEIVISON FIGUEIREDO PINTEL

 EXPEDIENTE:2012/60

  

 INTIMAÇÃO ÀS PARTES

  

 402695 - 2009 \ 1676. Nr: 34681-75.2009.811.0041

 AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): ORLANDO PEREIRA

 ADVOGADO: BENTO EPIFANIO DA SILVA FILHO

 RÉU(S): BANCO DO BRASIL S.A

 ADVOGADO: DALTON ADORNO TORNAVOI

 DESPACHO: PROCESSO N. 1676/2009 – CÓDIGO 402695

 AÇÃO: COBRANÇA – EXPURGOS INFLACIONÁRIOS DA POUPANÇA.

 AUTOR: ORLANDO PEREIRA

 REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A.

  

VISTOS ETC...

  

INTIME-SE O AUTOR PARA, EM 15 DIAS, PROMOVER O RECOLHIMENTO 

DAS CUSTAS PROCESSUAIS DEVIDAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO 

FEITO E CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 

257 DO CPC.

  

APÓS, INTIME-SE O REQUERIDO PARA, EM 20 DIAS TRAZER AOS AUTOS 

OS EXTRATOS DAS CONTAS POUPANÇA DE TITULARIDADE DO 

REQUERENTE, INDICADAS NA EXORDIAL (FLS. 13).

 INTIMEM-SE E CUMPRA-SE.

 CUIABÁ,14 DE JUNHO DE 2010.

  

 JUIZ PAULO DE TOLEDO RIBEIRO JUNIOR

 PRIMEIRA VARA ESPECIALIZADA EM DIREITO BANCÁRIO

  

INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA

 

Cod.Proc.: 442461 Nr: 18476-34.2010.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): FRANCISCO DE CAMPOS FIGUEIREDO

 ADVOGADO: ASSIS SOUZA OLIVEIRA

 RÉU(S): BANCO FINASA BMC S.A

  

DESPACHO: VISTOS ETC...

  

INTIME-SE O AUTOR PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, EMENDAR A 

PETIÇÃO INICIAL JUNTANDO AOS AUTOS A DECLARAÇÃO DE POBREZA, 

SOB PENA DE INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA.

  

INTIME-SE, CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 701318 Nr: 35939-86.2010.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: UNIÃO ADM. DE CONSÓRCIOS LTDA.

 ADVOGADO: SALMA ELIAS EID SERIGATO

 ADVOGADO: RENATA DE SOUSA ARAUJO

 ADVOGADO: BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA

 REQUERIDO(A): ROBSON DOS SANTOS SANTOS LTDA

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC...

  

COMPULSANDO OS AUTOS, VERIFICO QUE A NOTIFICAÇÃO DE FLS. 

33/34 FOI ENCAMINHADA PARA ENDEREÇO DIVERSO DO CONTRATO DE 

FLS. 14/30, MOTIVO PELO QUAL, INTIME-SE O AUTOR PARA, EM 10 DIAS, 

EMENDAR A INICIAL, COMPROVANDO A CONSTITUIÇÃO EM MORA DA 

EMPRESA RÉ, ESCLARECENDO OS MOTIVOS DE A CORRESPONDÊNCIA 

TER SIDO ENCAMINHADA PARA O ENDEREÇO RUA BARÃO DE 

MELGAÇO, Nº 585, PORTO, CUIABÁ- MT, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO 

FEITO.

  

CUMPRA-SE.

  

 INTIMAÇÃO AO REQUERENTE

 

Cod.Proc.: 440802 Nr: 17425-85.2010.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): JOSIAS SOARES DA SILVA

 ADVOGADO: PAULY RAMIRO FERRARI DORADO

 RÉU(S): BANCO FINASA BMC S.A

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC...

  

JOSIAS SOARES DA SILVA AJUIZOU ESTA AÇÃO REVISIONAL DE 

CONTRATO BANCÁRIO ATIVO C/C RESSARCIMENTO DE VALORES 

PAGOS INDEVIDOS C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO C/C DANOS MORAIS 

C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM FACE DE BANCO FINASA 

BMC S/A.

  

AFIRMA TER CELEBRADO COM O REQUERIDO CONTRATO DE 
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FINANCIAMENTO - CDC Nº 0001.36.9.408397-5, NO VALOR DE R$ 

5.850,00 (CINCO MIL OITOCENTOS E CINQÜENTA REAIS), A SER PAGO EM 

48 (QUARENTA E OITO) PARCELAS MENSAIS DE R$ 214,89 (DUZENTOS E 

QUATORZE REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS), PARA A AQUISIÇÃO 

DA MOTOCICLETA DESCRITA ÀS FLS. 10.

  

ASSEVERA QUE OS JUROS NÃO FORAM PACTUADOS CORRETAMENTE 

E QUE OS ENCARGOS COBRADOS PELO REQUERIDO SÃO 

EXORBITANTES E ILEGAIS.

  

POR TAIS MOTIVOS, EM SEDE DE TUTELA ANTECIPADA, PUGNA PELO 

DEPÓSITO JUDICIAL DAS PARCELAS VINCENDAS NO IMPORTE DE R$ 

100,00 (CEM REAIS) COM JUROS ABAIXO DO ACORDADO, POR 

ENTENDER ONEROSO, OU NO MONTANTE DE R$ 170,07 (CENTO E 

SETENTA REAIS E SETE CENTAVOS), VALOR CALCULADO COM A TAXA 

PACTUADA SEM A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS, BEM COMO QUE O 

REQUERIDO DEIXE DE INCLUIR O SEU NOME NOS CADASTROS DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO RELATIVO AO REFERIDO CONTRATO, EXIBIÇÃO 

DOS DOCUMENTOS DESCRITOS NO ITEM 4.1 E, AINDA, QUE SEJA 

MANTIDO NA POSSE DO BEM DURANTE O CURSO DA DEMANDA.

  

REQUER A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, APLICANDO ASSIM AS 

NORMAS DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, BEM COMO OS 

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

  

É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.

  

EM RELAÇÃO AO PEDIDO DE GRATUIDADE DA JUSTIÇA, PERFILHO DO 

ENTENDIMENTO UNÍSSONO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MATO GROSSO, DE QUE É 

SUFICIENTE A MERA AFIRMAÇÃO DO ESTADO DE HIPOSSUFICIÊNCIA, 

CONSOANTE DECLARAÇÃO DE FLS. 34.

  

ASSIM, DEFIRO O PEDIDO DE GRATUIDADE DA JUSTIÇA.

  

NO TOCANTE À APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, 

COMPARTILHO DO ENTENDIMENTO UNÍSSONO NA JURISPRUDÊNCIA PELA 

APLICABILIDADE DESTE ESTATUTO AOS CONTRATOS BANCÁRIOS, NOS 

TERMOS DA SÚMULA N. 297 DO STJ.

  

ASSIM, INVERTO O ÔNUS PROBATÓRIO NOS TERMOS DO ART. 6º, VIII 

DO CDC, E DEFIRO A EXIBIÇÃO DOS DOCUMENTOS ELENCADOS ÀS FLS. 

28/29.

  

ENTRETANTO, IMPORTANTE RESSALTAR QUE NÃO SE DEVE CONFUNDIR 

A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM A INVERSÃO DO ÔNUS 

FINANCEIRO DE ADIANTAR DESPESAS DE ATOS PROCESSUAIS, POIS 

QUANDO A LEI ATRIBUI A UMA DAS PARTES O ÔNUS DA PROVA (OU 

PERMITE A SUA INVERSÃO), CERTAMENTE NÃO ESTÁ DETERMINANDO 

QUE, ALÉM DESSE ÔNUS PROCESSUAL PRÓPRIO, A PARTE CONTRÁRIA 

FIQUE OBRIGADA TAMBÉM A SUPORTAR AS DESPESAS DE 

REALIZAÇÃO DA PROVA REQUERIDA PELA PARTE ADVERSA. POIS SE A 

PARTE REQUER A PRODUÇÃO DA PROVA TEM O ÔNUS DE PRODUZI-LA.

  

NESSE SENTIDO:

  

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE 

HABITAÇÃO. COBERTURA PELO FCVS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

ART. 6º, VIII, DA LEI 8.078/90. ADIANTAMENTO DAS DESPESAS 

PROCESSUAIS.

  

1 "A SIMPLES INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, NO SISTEMA DO CÓDIGO 

DE DEFESA DO CONSUMIDOR, NÃO GERA A OBRIGAÇÃO DE CUSTEAR 

AS DESPESAS COM A PERÍCIA, EMBORA SOFRA A PARTE RÉ AS 

CONSEQÜÊNCIAS DECORRENTES DE SUA NÃO-PRODUÇÃO.(...) O 

DEFERIMENTO DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA E DA ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA, PELO PRINCÍPIO DA PONDERAÇÃO, IMPÕE QUE SEJA 

BENEFICIADO O CONSUMIDOR, COM O QUE NÃO CABE A ORIENTAÇÃO 

JURISPRUDENCIAL SOBRE O CUSTEIO DA PROVA PERICIAL NOS TERMOS 

DA LEI Nº 1.060/50" (RES. 639.534, 2ª SEÇÃO, MIN. MENEZES DIREITO, DJ 

DE 13.02.06). PRECEDENTES DAS TURMAS DA 1ª E 2ª SEÇÕES.

 2. RECURSO ESPECIAL PROVIDO". (STJ - RESP 1073688 / MT 

/2008/0157175-3, MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI).

  

EM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, PUGNA AINDA QUE O RÉU SE ABSTENHA 

DE INCLUIR O SEU NOME NOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO 

RELATIVO AO REFERIDO CONTRATO.

  

INICIALMENTE CONSIGNO QUE, CONFORME DOCUMENTOS ACOSTADOS 

NA INICIAL, NÃO HÁ COMO CONSTATAR SE HOUVE OU NÃO EXPRESSA 

PREVISÃO CONTRATUAL QUANTO À INCIDÊNCIA DE JUROS DE FORMA 

CAPITALIZADA.

  

TEMOS AINDA QUE PARA A EXCLUSÃO DOS CADASTROS DE CRÉDITO, 

CONFORME ENTENDIMENTO JÁ PACIFICADO NO STJ, A 

VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES SOMENTE SE MATERIALIZA 

QUANDO EXISTE EXPRESSA CONTESTAÇÃO DO SALDO DEVEDOR 

FUNDADA EM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STF OU STJ E QUE O 

VALOR VEROSSÍMIL DA DÍVIDA SEJA IMEDIATAMENTE CONSIGNADO EM 

JUÍZO, O QUE NÃO É O CASO DOS AUTOS.

  

ALÉM DISSO, DO TEOR DA SÚMULA Nº 596 DO STF, EXTRAI-SE QUE, 

QUANTO ÀS TAXAS DE JUROS E OUTROS ENCARGOS COBRADOS, AS 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS NÃO SE SUJEITAM ÀS LIMITAÇÕES 

IMPOSTAS PELA LEI DE USURA (DECRETO Nº 22.626/33). POR ISSO, 

ENTENDO QUE OS JUROS REMUNERATÓRIOS NÃO PODEM SER 

LIMITADOS AO PERCENTUAL DE 12% AO ANO.

  

DESSE MODO, A SIMPLES ALEGAÇÃO DE QUE OS JUROS PACTUADOS 

SÃO ABUSIVOS, NÃO TEM O CONDÃO DE LEVAR A PRESUNÇÃO DE 

QUE A TAXA É EFETIVAMENTE DESPROPORCIONAL.

  

POR FIM, QUANTO AO PEDIDO NO SENTIDO DE QUE O REQUERENTE SE 

MANTENHA NA POSSE DO BEM, RESSALTO QUE, ALÉM DE INEXISTIR 

VEROSSIMILHANÇA NOS FATOS NOTICIADOS NA INICIAL, O SEU 

DEFERIMENTO VIOLARIA FRONTALMENTE O PRINCÍPIO DO LIVRE 

ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO (ARTIGO 5º, INCISO XXXV, DA CRFB), 

RAZÃO PELA QUAL SE TORNA TOTALMENTE INDEVIDO O PLEITO 

FORMULADO.

  

 POR TODO EXPOSTO, INDEFIRO, POR ORA, OS PEDIDOS ACIMA.

  

QUANTO AO REQUERIMENTO DE CONSIGNAÇÃO EM JUÍZO DO VALOR 

QUE ENTENDE DEVIDO, PARA EFEITO DE AFASTAR A MORA, BEM COMO 

RESTRIÇÕES EM SEU NOME, TENHO QUE DEVE O REQUERENTE EFETUAR 

O DEPÓSITO DA PARCELA CONTRATADA, QUAL SEJA, R$ 214,89 

(DUZENTOS E QUATORZE REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS), 

FICANDO ESTA TUTELA, TODAVIA, CONDICIONADA AO DEPÓSITO COMO 

ACIMA REFERIDO.

  

RESSALTO QUE AO MESMO TEMPO EM QUE O ART. 6º, INCISO V, DO 

CDC AUTORIZA O CONSUMIDOR A REVISAR OS CONTRATOS DE 

CONSUMO CUJAS PRESTAÇÕES SEJAM DESPROPORCIONAIS, TAMBÉM 

NÃO PODE SIMPLESMENTE INTERROMPER O PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS QUANDO ELE PRÓPRIO ADMITE 

QUE AINDA NÃO FOI QUITADO O VALOR DO FINANCIAMENTO.

  

ASSIM, CASO NÃO EFETUE O REFERIDO PAGAMENTO, NO VALOR 

CONTRATADO, INCLUSIVE DAS PARCELAS JÁ VENCIDAS, A MEDIDA 

SERÁ REVOGADA.

  

COMPROVADO O DEPÓSITO, MEDIANTE CERTIDÃO, APÓS A 

CONSIGNAÇÃO DA PRIMEIRA PARCELA INTIME-SE O REQUERIDO PARA 

QUE PROCEDA A SUSPENSÃO DA INCLUSÃO DO NOME DO AUTOR NOS 

CADASTROS DE INADIMPLENTES, BEM COMO ACERCA DOS DEPÓSITOS 

REALIZADOS EM JUÍZO.

  

TODAVIA, NADA OBSTA QUE O AUTOR DEPOSITE EM JUÍZO O VALOR 

QUE ENTENDE DEVIDO, UMA VEZ QUE NÃO HÁ QUALQUER VEDAÇÃO 

LEGAL AO REFERIDO DEPÓSITO, MAS TAL DEPÓSITO NÃO TERÁ EFEITO 

LIBERATÓRIO.

  

DIANTE DISSO, DEFIRO O PEDIDO DE CONSIGNAÇÃO DO VALOR QUE 

ENTENDE DEVIDO, QUE DEVERÁ SER DEPOSITADO NA CONTA ÚNICA 
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MEDIANTE EXPEDIÇÃO DE GUIA MENSAL DA SECRETARIA ATÉ O QUINTO 

DIA ÚTIL APÓS A DATA APRAZADA PARA O VENCIMENTO DA PARCELA.

  

CITE-SE O REQUERIDO, PARA, QUERENDO, CONTESTAR O FEITO, NO 

PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, CONSIGNANDO-SE NO MANDADO AS 

ADVERTÊNCIAS DOS ARTS. 285 E 319, AMBOS DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL.

  

INTIME-SE. CITE-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 460038 Nr: 29410-51.2010.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: PEDRO MOACYR PINTO JUNIOR

 ADVOGADO: PEDRO MOACYR PINTO JÚNIOR

 REQUERIDO(A): BANCO FINASA S/A

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA IMPRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC.

  

NOS TERMOS DO ITEM 2.14.8, CAPÍTULO 2, SEÇÃO 14 DO PROVIMENTO 

N. 01/2007-CGJ, DEFIRO AO DEMANDANTE OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA 

GRATUITA, RESSALVANDO-SE QUE ESTES PODERÃO SER REVOGADOS 

A QUALQUER TEMPO, SE COMPROVADOS A INEXISTÊNCIA OU 

DESAPARECIMENTO DOS REQUISITOS ESSENCIAIS A SUA CONCESSÃO, 

CONFORME DISPOSTO NO ARTIGO 7º, DA LEI N. 1.060/50.

  

TRATA-SE DE AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL C/C NULIDADES DE 

CLÁUSULAS ABUSIVAS E PEDIDO DE REAJUSTAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA AJUIZADA POR 

PEDRO MOACYR PINTO JÚNIOR EM FACE DE BANCO FINASA S/A, TODOS 

QUALIFICADOS, PUGNANDO O AUTOR, EM TUTELA ANTECIPADA, PELA 

SUA MANUTENÇÃO NA POSSE DO VEÍCULO DESCRITO NA INICIAL, 

CONSIGNAÇÃO DAS PARCELAS VINCENDAS NO VALOR DE R$ 756,09, 

ABSTENÇÃO DE SER INSCRITO O SEU NOME NOS CADASTROS DE 

ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO, E A INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA.

  

DA ANÁLISE DOS FATOS NARRADOS NA PETIÇÃO INICIAL E DAS 

PROVAS QUE A ACOMPANHAM, TENHO QUE A ABUSIVIDADE ALEGADA 

PELO AUTOR NÃO SE ENCONTRA DEVIDAMENTE DEMONSTRADA NOS 

AUTOS, PRINCIPALMENTE QUANTO À LIMITAÇÃO DOS JUROS AO 

PATAMAR DE 12% AO ANO, POSTO QUE, RESTA SOLIDIFICADO O 

ENTENDIMENTO REFERENTE À INAPLICABILIDADE DO DECRETO N.º 

22.626/33 (LEI DA USURA) EM VISTA DE O ADVENTO DA LEI N.º 4.595/64 

(LEI DA REFORMA BANCÁRIA), COMO TAMBÉM POR FORÇA DA SÚMULA 

596 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, AOS CONTRATOS CELEBRADOS 

COM AS INSTITUIÇÕES INTEGRANTES DO SISTEMA FINANCEIRO 

NACIONAL OBSERVANDO A TAXA MÉDIA DE MERCADO FIXADA PELO 

BANCO CENTRAL DO BRASIL À ÉPOCA DA CONTRATAÇÃO.

  

DA MESMA SORTE, NÃO MAIS SE FALA EM LIMITAÇÃO 

CONSTITUCIONAL DE JUROS, DIANTE DE A EMENDA CONSTITUCIONAL 

N.º 40, QUE REVOGOU TODOS OS PARÁGRAFOS E INCISOS DO ARTIGO 

192 DA CF/88.

  

NESSE SENTIDO:

 SÚMULA 596/STF: AS DISPOSIÇÕES DO DECRETO 22.626/1933 NÃO SE 

APLICAM ÀS TAXAS DE JUROS E AOS OUTROS ENCARGOS COBRADOS 

NAS OPERAÇÕES REALIZADAS POR INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

PÚBLICAS OU PRIVADAS QUE INTEGRAM O SISTEMA FINANCEIRO 

NACIONAL.

  

SÚMULA VINCULANTE N. 7: A NORMA DO § 3º DO ARTIGO 192 DA 

CONSTITUIÇÃO, REVOGADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL N. 

40/2003, QUE LIMITAVA A TAXA DE JUROS REAIS A 12% AO ANO, 

TINHA SUA APLICAÇÃO CONDICIONADA À EDIÇÃO DE LEI 

COMPLEMENTAR.

  

SÚMULA 382/STJ: A ESTIPULAÇÃO DE JUROS REMUNERATÓRIOS 

SUPERIORES A 12% AO ANO, POR SI SÓ, NÃO INDICA ABUSIVIDADE.

  

SÚMULA 381/STJ: NOS CONTRATOS BANCÁRIOS, É VEDADO AO 

JULGADOR CONHECER, DE OFÍCIO, DA ABUSIVIDADE DE CLÁUSULAS.

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL – 

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE ANTECIPÇÃO DE TUTELA – DECISÃO 

ESCORREITA, EM FACE DA AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS – 

RECURSO IMPROVIDO. NOS TERMOS DO ARTIGO 273 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL, A CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA DEPENDE DA 

VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES DA PARTE, AFERIDA EM PROVA 

INEQUÍVOCA, REQUISITOS QUE NÃO FOI PREENCHIDO NO CASO 

CONCRETO. CONFORME ORIENTAÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, AS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PODEM COBRAR TAXAS DE 

JUROS SUPERIORES A 12% (DOZE POR CENTO) AO ANO, DESDE QUE 

OBSERVEM A TAXA MÉDIA DE JUROS DO MERCADO. (TJMT, AI N. 

87606/2009, 1ª CÂMARA CÍVEL, REL. DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI, 

JULGADO EM 19/10/2009).

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO 

C/C REVISIONAL DE CONTRATO – TUTELA ANTECIPADA – AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS DA PROVA INEQUÍVOCA E DA 

VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES DO AUTOR – MEDIDA INDEFERIDA 

– INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 273 CPC – RECURSO IMPROVIDO. O PEDIDO 

DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA DEVE SER INDEFERIDO 

QUANDO NÃO ATENDIDOS OS REQUISITOS EXIGIDOS PELO ARTIGO 273 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. A MERA ALEGAÇÃO DE COBRANÇA 

ILEGAL E EXCESSIVA DE JUROS NÃO AUTORIZA O DEFERIMENTO DA 

ANTECIPAÇÃO. DECISÃO MANTIDA (TJMT, AI 41154/2005, 4ª CÂMARA 

CÍVEL, REL. JUIZ GERSON FERREIRA PAES, JULGADO EM 17/07/2006).

  

DIREITO CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – REVISIONAL DE 

CONTRATO BANCÁRIO COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO – FINANCIAMENTO 

DE VEÍCULO – COBRANÇA ILEGAL DE JUROS, COMISSÃO DE 

PERMANENCIA, CORREÇÃO, MULTA E JUROS MORATÓRIOS – AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS DA ADMISSIBILIDAE DA TUTELA ANTECIPADA (ART. 

273, I E II, DO CPC) – DECISÃO MANTIDA – RECURSO IMPROVIDO. A 

AUSÊNCIA DA PROVA INEQUÍVOCA A EMBASAR A VEROSSIMILHANÇA 

DAS ALEGAÇÕES NÃO PERMITE A CONCESSÃO DA TUTELA 

ANTECIPADA PELO JUÍZO MONOCRÁTICO, TAMPOUCO ADMITE 

PROVIMENTO RECURSAL. (TJMT, AI N. 137052/2008, 4ª CÂMARA CÍVEL, 

REL. DES. MARCIO VIDAL, JULGADO EM 10/08/2009).

  

PORTANTO, CONFORME ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL JÁ 

CONSOLIDADO PELOS TRIBUNAIS PÁTRIOS, UMA VEZ QUE INEXISTE 

NOS AUTOS A MENOR PROVA DE QUE TENHAM SIDO COBRADOS 

JUROS SUPERIORES À TAXA DE MERCADO DIVULGADA PELO BANCO 

CENTRAL DO BRASIL PARA A OPERAÇÃO REALIZADA ENTRE AS 

PARTES, NÃO VISLUMBRO, AO MENOS INICIALMENTE, ACLARADA A 

VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES DO REQUERENTE, OU MESMO A 

PRESENÇA CONCOMITANTE DOS REFERIDOS, INDEFIRO O PEDIDO 

FORMULADO EM TUTELA ANTECIPADA QUANTO ÀS CONSIGNAÇÕES 

DAS PARCELAS NO VALOR DE R$ 756,09.

  

CONTUDO, APÓS ANÁLISE DOS FATOS NARRADOS NA PETIÇÃO INICIAL 

E DAS PROVAS QUE A ACOMPANHAM, VERIFICO QUE A TAXA DE 

JUROS APLICADA PELO BANCO (1,4158%) É SUPERIOR AO CONSTANTE 

NO CONTRATO (1,4%), ASSIM, TENHO COMO DEMONSTRADO A 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DA LIMINAR, 

DEFIRO A CONSIGNAÇÃO DAS PARCELAS NO VALOR DE R$ 936,83, 

CONFORME PLANILHA DE FLS. 87/88, DEPOSITADAS NA DATA DO 

VENCIMENTO DE CADA OBRIGAÇÃO, SOB PENA DE CASSAÇÃO DA 

LIMINAR, BEM COMO A MANUTENÇÃO DO REQUERENTE NA POSSE DO 

VEÍCULO, DESDE QUE NÃO HAJA DECISÃO ANTERIOR EM SENTIDO 

CONTRÁRIO.

  

EFETUADO O DEPÓSITO, CITE-SE O REQUERIDO, VIA CORREIO COM 

AVISO DE RECEBIMENTO, PARA, QUERENDO, APRESENTAR 

CONTESTAÇÃO NO PRAZO LEGAL, SALIENTANDO QUE, NÃO SENDO 

CONTESTADA A AÇÃO, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO 

VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS PELO AUTOR, INTIMANDO-O 

PARA QUE SE ABSTENHA DE INSCREVER O NOME DO MESMO EM 

QUAISQUER BANCOS DE DADOS DE INADIMPLENTES.
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POR FIM, CONSIDERANDO A RELAÇÃO DE CONSUMO E A 

VEROSSIMILHANÇA DOS FATOS ARGUIDOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 

6º, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, DESDE JÁ 

DETERMINO A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM RELAÇÃO AOS 

DOCUMENTOS EM QUE O CONSUMIDOR POSSUI HIPOSSUFICIÊNCIA EM 

SUA PRODUÇÃO.

 CUMPRA-SE.

  

391045 - 2009 \ 1190. Nr: 26626-38.2009.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A

 ADVOGADO: CARLOS EDUARDO DE LARA MOSQUEIRO

 RÉU(S): SANDRA ABREU DE JESUS

  

DESPACHO: VISTOS, ETC...

  

INTIME-SE O AUTOR PARA, EM 05 DIAS, COMPROVAR A CESSÃO DE 

DIREITO NOTICIADA ÀS FLS. 32/33.

 NO MAIS, VERIFICO QUE O MANDADO DE CITAÇÃO BUSCA E 

APREENSÃO DE FLS. 30 FOI EXPEDIDO COM ENDEREÇO DIVERSO DO 

CONSTANTE NO CONTRATO DE FLS. 19.

 DESTA FEITA, EXPEÇA-SE NOVO MANDADO OBSERVANDO-SE AS 

INFORMAÇÕES CONSIGNADAS ÀS FLS. 19.

 APÓS, RESTANDO INFRUTÍFERA O SEU CUMPRIMENTO, CONCLUSO 

PARA A APRECIAÇÃO DE FLS. 36/37.

  

CUMPRA-SE.

  

INTIMAÇÃO ÀS PARTES

 

87741 - 2008 \ 18. Nr: 8943-37.1999.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 CREDOR(A): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA RIBEIRO

 EXECUTADOS(AS): TRESCINCO DISTRIBUIDORA DE AUTOMÓVEIS LTDA

 EXECUTADOS(AS): SANGO KURAMOTI

 EXECUTADOS(AS): MATIKO NISHIMURA KURAMOTI

 ADVOGADO: AGNALDO KAWASAKI

 SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA: VISTOS ETC...

  

NOTICIAM AS PARTES ÀS FLS. 307/309 O ADITAMENTO DO ACORDO 

HOMOLOGADO ÀS FLS. 301, PUGNANDO PELA PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO DE SUSPENSÃO ATÉ 30/05/2011.

 ANTE O EXPOSTO, E POR TUDO MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, 

HOMOLOGO O ADITAMENTO DE FLS. 307/309 FIRMADO ENTRE AS 

PARTES, E DETERMINO A SUSPENSÃO DO FEITO ATÉ 30/05/2011, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 792, PARÁGRAFO ÚNICO C/C 265, INCISO II.

 TRANSCORRIDO O PRAZO, INTIMEM-SE AS PARTES PARA MANIFESTAR 

SOBRE A SUA EFETIVAÇÃO.

  

CUMPRA-SE.

  

87739 - 2008 \ 17. Nr: 3504-11.2000.811.0041

AÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃO->EMBARGOS->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EMBARGANTE: TRESCINCO DISTRIBUIDORA DE AUTOMÓVEIS LTDA

 EMBARGANTE: SANGO KURAMOTI

 EMBARGANTE: MATIKO NISHIMURA KURAMOTI

 ADVOGADO: AGNALDO KAWASAKI

 EMBARGADO(A): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: VALDOMIRO DE MORAES SIQUEIRA

 DESPACHO: VISTOS ETC...

  

AGUARDE-SE O DECURSO DO PRAZO DE SUSPENSÃO PARA O 

CUMPRIMENTO DO ACORDO EFETIVADO NO APENSO.

  

CUMPRA-SE.

  

106795 - 2008 \ 36. Nr: 660-11.1988.811.0041

AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->PROCEDIMENTO DE CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 EMBARGANTE: SÍLVIA GOMES DE MELO

 ADVOGADO: FRANCISCO ANIS FAIAD

 ADVOGADO: TANIA REGINA IGNOTTI FAIAD

 ADVOGADO: ANTONIO ROGÉRIO ASSUNÇÃO DA COSTA ESTEFAN

 ADVOGADO: CARLA MITIKO HONDA DA FONSECA

 EMBARGADO(A): BANCO ITAU S/A

 ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO

 ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO

 DESPACHO: VISTOS ETC...

  

INTIME-SE A EMBARGANTE PARA, NO PRAZO DE 48 HORAS, PROMOVER 

A DISTRIBUIÇÃO DO FEITO E QUITAÇÃO DAS CUSTAS PROCESSUAIS 

PENDENTES, NOS TERMOS DO DESPACHO DE FLS. 220.

  

CUMPRA-SE.

  

344026 - 2008 \ 3965. Nr: 14518-11.2008.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO FINASA S/A

 ADVOGADO: CELSO MARCON

 RÉU(S): ALEXANDRE AMARAL DIAS

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA IMPRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC...

  

ANOTE-SE O SUBSTABELECIMENTO DE FLS.46.

 ANTE A NÃO LOCALIZAÇÃO DO BEM PERSEGUIDO NA INICIAL, DEFIRO 

A CONVERSÃO DA AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM DEPÓSITO, 

COMO REQUERIDO ÀS FLS.31/34, COM AS ANOTAÇÕES DEVIDAS.

 INTIME-SE O AUTOR PARA RECOLHER AS DILIGÊNCIAS DE FLS.45, NO 

PRAZO DE CINCO DIAS.

 PROCEDO O BLOQUEIO PEDIDO ÀS FLS.49 E DEFIRO APENAS O OFÍCIO 

À RECEITA FEDERAL, VISANDO INFORMAÇÕES DO ENDEREÇO ATUAL 

DO RÉU E, EM HAVENDO, EXPEÇA-SE MANDADO VISANDO SUA 

CITAÇÃO, COM AS ADVERTÊNCIAS LEGAIS.

  

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 439071 Nr: 16199-45.2010.811.0041

A Ç Ã O :  E X C E Ç Ã O  D E 

I N C O M P E T Ê N C I A - > E X C E Ç Õ E S - > I N C I D E N T E S - > O U T R O S 

PROCEDIMENTOS->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXCIPIENTE: JOÃO BATISTA CARNEIRO

 ADVOGADO: FÁBIO MOREIRA PEREIRA

 EXCEPTO: ITAUCARD S/A

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC.

  

JOÃO BATISTA CARNEIRO APRESENTA ESSA EXCEÇÃO DE 

INCOMPETÊNCIA, ADUZINDO QUE EXISTE AÇÃO CONSIGNATÓRIA C/C 

REVISIONAL DE CONTRATO, EM TRÂMITE NA 2ª VARA ESPECIALIZADA 

EM DIREITO BANCÁRIO SOB O Nº. 1903/09, SENDO NAQUELE FEITO 

DISCUTIDO O MESMO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO 

ENTABULADO ENTRE AS PARTES.

 POR ARGUMENTAR QUE AMBOS POSSUEM AS MESMAS PARTES, 

CAUSA DE PEDIR E PEDIDO, REQUER O ACOLHIMENTO DA EXCEÇÃO, 

DETERMINANDO A REMESSA DOS AUTOS DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE 

APENSO (CÓD. 431004)EM DEPENDENCIA AOS AUTOS Nº. 1903/09.

 IMPENDE CONSIDERAR, NO ENTANTO, QUE, NOS TERMOS DO ART. 112, 

"ARGÚI-SE, POR MEIO DE EXCEÇÃO, A INCOMPETÊNCIA RELATIVA".
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 A CONEXÃO, AO SEU TURNO, É MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA, QUE 

PODE SER APRECIADA DE OFÍCIO PELO JUIZ, SENDO, PORTANTO, 

REGRA DE COMPETÊNCIA ABSOLUTA.

 LOGO, NÃO É A EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA A VIA ADEQUADA PARA 

O REQUERIMENTO DE CONEXÃO DE CAUSAS.

  

SENÃO VEJAMOS:

 AÇÃO REVISIONAL - BUSCA E APREENSÃO - CONEXÃO - EXCEÇÃO DE 

INCOMPETÊNCIA - MEIO PROCESSUAL INADEQUADO. A EXCEÇÃO DE 

INCOMPETÊNCIA NÃO É O MEIO PROCESSUAL ADEQUADO PARA A 

ALEGAÇÃO DE CONEXÃO, QUE DEVE SER PROCEDIDA EM PRELIMINAR 

DE CONTESTAÇÃO. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 

1.0322.09.006558-0/001. RELATOR: OTÁVIO PORTES. DATA DO 

JULGAMENTO: 21/10/2009. DATA DA PUBLICAÇÃO: 27/11/2009)

  

DESTA FEITA, NÃO CONHEÇO ESTA EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA 

APRESENTADA POR JOÃO BATISTA CARNEIRO EM FACE DE O BANCO 

ITAUCARD S/A.

 INTIME-SE. TRANSCORRIDO O PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE 

RECURSO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

 CUMPRA-SE.

  

131514 - 2008 \ 1853. Nr: 2293-76.1996.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: WILSON SANCHES MARCONI

 ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI

 RÉU(S): IMOBILIÁRIA DELLA SANTA LTDA.

 RÉU(S): ANTONIO CARLOS CRUZ REIGOTTO

 RÉU(S): MANOEL ALVELARES REIGOTO

 ADVOGADO: OTACILIO PERON

 DESPACHO: VISTOS ETC...

  

COMPULSANDO O CADERNO PROCESSUAL, APESAR DO CONTIDO NO 

DESPACHO DE FLS.216, EVIDENTE SE TORNA QUE TODAS AS 

DILIGÊNCIAS FORAM EFETUADAS PELO AUTOR, VISANDO A 

LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS.

 ASSIM, NOS MOLDES DO ARTIGO 791, III DO CPC., ARQUIVEM-SE OS 

AUTOS, COM AS ANOTAÇÕES DEVIDAS.

  

CUMPRA-SE.

  

73503 - 2008 \ 3785. Nr: 6476-80.2002.811.0041

AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->PROCEDIMENTO DE CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A

 ADVOGADO: MARCELO ALVES PUGA

 ADVOGADO: ANTONIO CARLOS TAVARES DE MELLO

 REQUERIDO(A): MARCO ANTONIO DA CUNHA

 REQUERIDO(A): ANTONIO MANOEL DA CUNHA NETO

 ADVOGADO: DEFENSOR PUBLICO

 DESPACHO: VISTOS ETC...

  

ANTE A NÃO LOCALIZAÇÃO DE VALORES PELO SISTEMA BACENJUD, 

DIGA O EXEQUENTE EM CINCO DIAS.

  

249574 - 2008 \ 3362. Nr: 16809-52.2006.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO ITAU S/A

 ADVOGADO: DALTON ADORNO TORNAVOI

 EXECUTADOS(AS): MR JOE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES 

LTDA

 EXECUTADOS(AS): JOSÉ SWAMI RODRIGUES

 EXECUTADOS(AS): MARIA OLIMPIA RODRIGUES

 ADVOGADO: DÉBORA ADRIANA ALVES

 ADVOGADO: RODRIGO DAHMER

 DESPACHO: VISTOS, ETC.

  

ANTE A DISCORDÂNCIA DO CREDOR QUANTO O BEM NOMEADO À 

PENHORA PELOS DEVEDORES (FLS. 299), TENHO-A POR INEFICAZ E, 

DEFIRO A PENHORA ON LINE, REQUERIDA ÀS FLS. 93.

 CUMPRA-SE.

  

249574 - 2008 \ 3362. Nr: 16809-52.2006.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO ITAU S/A

 ADVOGADO: DALTON ADORNO TORNAVOI

 EXECUTADOS(AS): MR JOE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES 

LTDA

 EXECUTADOS(AS): JOSÉ SWAMI RODRIGUES

 EXECUTADOS(AS): MARIA OLIMPIA RODRIGUES

 ADVOGADO: DÉBORA ADRIANA ALVES

 ADVOGADO: RODRIGO DAHMER

 DESPACHO: VISTOS ETC...

  

ANTE A NÃO LOCALIZAÇÃO DE VALORES PELO SISTEMA BACENJUD, 

DIGA O EXEQUENTE EM CINCO DIAS.

  

363303 - 2009 \ 5. Nr: 68-29.2009.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): MARIA LUCIA FERREIRA TEIXEIRA

 ADVOGADO: MARIA LUCIA FERREIRA TEIXEIRA

 RÉU(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO: SANDRO PISSINI ESPÍNDOLA

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC.

  

TRATA-SE DE AÇÃO DE COBRANÇA DE CADERNETA DE POUPANÇA 

CORREÇÃO MONETÁRIA – PLANO VERÃO AJUIZADA POR MARIA LUCIA 

FERREIRA TEIXEIRA, EM FACE DE BANCO DO BRASIL S/A, TODOS 

QUALIFICADOS NOS AUTOS EM REFERÊNCIA, ALEGANDO O RÉU, EM 

PRELIMINAR, A IMPOSSIBILIDADE DE APRESENTAÇÃO DOS 

DOCUMENTOS NO PRAZO FIXADO E QUE HOUVE O TRANSCURSO DA 

PRESCRIÇÃO.

 NO QUE TANGE À PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DA REQUERENTE, 

IMPENDE CONSIDERAR QUE A COBRANÇA DE EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS EM CADERNETA DE POUPANÇA, BEM COMO DE JUROS 

REMUNERATÓRIOS, NÃO CONSTITUI PEDIDO ACESSÓRIO, MAS A 

PRÓPRIA PRESTAÇÃO PRINCIPAL, JÁ QUE AMBOS AGREGAM-SE AO 

CAPITAL, PERDENDO AUTOMATICAMENTE A NATUREZA ACESSÓRIA.

 TRATANDO-SE DA PRESTAÇÃO PRINCIPAL, INCIDE A VINTENÁRIA, 

CONFORME JÁ PACIFICADO NO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, SENÃO VEJAMOS:

 RECURSO ESPECIAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS E CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. PRECEDENTES. - OS JUROS E A CORREÇÃO 

MONETÁRIA REFERENTES AOS DEPÓSITOS EM CADERNETA DE 

POUPANÇA CONSTITUEM-SE NO PRÓPRIO CRÉDITO, E NÃO EM 

PRESTAÇÕES ACESSÓRIAS. POR ISSO MESMO QUE, PARA A SUA 

COBRANÇA, INCIDE O MAIOR PRAZO PRESCRICIONAL, QUE, NO CÓDIGO 

CIVIL DE 1916, ERA DE VINTE ANOS. - RECURSO ESPECIAL NÃO 

CONHECIDO. (STJ, RESP 602.037/SP, REL. MIN. CÉSAR ASFOR ROCHA, 

QUARTA TURMA DJ: 12/05/2004).

  

SENDO ASSIM, À COBRANÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA BEM COMO 

AOS JUROS REMUNERATÓRIOS INCIDE O ART. 177 DO CC/1.916, QUE 

PREVÊ PRAZO PRESCRICIONAL DE 20 ANOS, OBSERVADA A REGRA DE 

TRANSIÇÃO DO ART. 2.028 DO CÓDIGO CIVIL DE 2.002 POIS, 

TRANSCORRIDO MAIS DA METADE DO TEMPO PREVISTO NAQUELE 

CÓDIGO, DEVE SER MANTIDO O PRAZO PRESCRICIONAL DA 

LEGISLAÇÃO ANTERIOR.

 PORTANTO, COMO NO CASO EM TELA, QUANDO DA ENTRADA EM 

VIGOR DO NOVO DIPLOMA CIVIL JÁ HAVIA TRANSCORRIDO MAIS DA 

METADE DO PRAZO PREVISTO NO ART. 177 DO CC/1916, ESTE DEVE 

PREVALECER.

 CONFORME SE DEPREENDE DA CERTIDÃO DE FLS. 08-VERSO, ESTA 

AÇÃO FOI DISTRIBUÍDA EM 05/01/2009, SENDO QUE O PLANO 

ECONÔMICO EM COMENTO ATINGIU SUA POUPANÇA DA DATA DO 

ANIVERSÁRIO, EM FEVEREIRO DE 1989.
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 DE CONSEGUINTE, NÃO HAVIA TRANSCORRIDO OS 20 ANOS DAS 

NORMAS QUE REGULAVAM O CHAMADO PLANO VERÃO, OBJETO DE 

REQUERIMENTO DESTES AUTOS, POIS, CONFORME O CONTIDO NO ART. 

189 DO CÓDIGO CIVIL, VIOLADO O DIREITO, NASCE PARA O TITULAR A 

PRETENSÃO, A QUAL SE EXTINGUE, PELA PRESCRIÇÃO, OU SEJA, A 

CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL SOMENTE SE INICIA COM O 

NASCIMENTO DA PRETENSÃO OU DA AÇÃO.

 NESSA VERTENTE:

 A COBRANÇA DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS, EM VIRTUDE DO 

RECEBIMENTO A MENOR DA RESTITUIÇÃO DA RESERVA DE POUPANÇA 

PLEITEADA PELOS PARTICIPANTES, PRESCREVE EM CINCO ANOS, A 

CONTAR DA DATA EM QUE FOI RECEBIDO O VALOR INFERIOR AO 

DEVIDO. PRECEDENTES. AGRAVO NÃO PROVIDO. (STJ, AGRG NOS 

EDCL NO AGRG NO AG 755261 / RJ, 3ª TURMA, REL. MIN. NANCY 

ANDRIGHI, DJ 02.10.2006, P. 267).

  

CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO E PLANO COLLOR I E II - 

ILEGITIMIDADE PASSIVA - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - 

PRESCRIÇÃO - PLANO VERÃO - PLANOS COLLOR I E II. AO CONTRÁRIO 

DO AFIRMADO, O BANCO HSBC POSSUI LEGITIMIDADE PASSIVA PARA 

RESPONDER PELAS POUPANÇAS MANTIDAS JUNTO AO BAMERINDUS. 

ADEMAIS, É A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, BENEFICIÁRIA DOS 

PAGAMENTOS FEITOS A MENOR, PARTE PASSIVA LEGÍTIMA PARA 

RESPONDER PELAS AÇÕES QUE VISAM À ATUALIZAÇÃO DAS 

CADERNETAS DE POUPANÇA PELO ÍNDICE INFLACIONÁRIO EXPURGADO 

PELOS PLANOS BRESSER VERÃO E COLLOR (ATÉ O LIMITE DE CR$ 

50.000,00) SEM NECESSIDADE DE A UNIÃO OU O BACEN INTEGRAREM O 

PÓLO PASSIVO. E UMA VEZ QUE QUEM SE LOCUPLETOU 

INDEVIDAMENTE PELA CORREÇÃO A MENOR FOI O PRÓPRIO RÉU, E NÃO 

A UNIÃO OU O BANCO CENTRAL, DISSO DECORRE, PORTANTO, A SUA 

LEGITIMIDADE E O JUÍZO ESTADUAL COMO COMPETENTE PARA O 

DESLINDE DA CAUSA. CONFORME ENTENDIMENTO PACIFICADO NO EG. 

STJ, A PRESCRIÇÃO APLICÁVEL A ESSE TIPO DE DEMANDA É A 

VINTENÁRIA, DO ART. 177 DO CC/1916. TAL PRAZO É CONTADO 

CONFORME A DATA DE ANIVERSÁRIO DA CONTA NO QUAL DEIXOU DE 

SER PAGO O RENDIMENTO DEVIDO POR FORÇA DA RES. Nº 1.338. DE 

15/06/87, CUJA APLICABILIDADE ÀS CONTAS COM DATA-BASE ENTRE 

1º E 15/06/87 É NEGADA PELA JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA. [...[ (TJMG – 

APELAÇÃO 1.0596.08.052190-6/001 – RELATOR: DES. ALBERTO ALUÍZIO 

PACHECO DE ANDRADE).

 APELAÇÃO CÍVEL - CADERNETA DE POUPANÇA - EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - PLANO VERÃO - ÍNDICES 

APLICÁVEIS. A PRESCRIÇÃO DA DIFERENÇA DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

APLICÁVEL ÀS CADERNETAS DE POUPANÇA, BEM COMO DOS JUROS 

REMUNERATÓRIOS, É DE DIREITO PESSOAL E COMUM, PRESCREVENDO 

EM VINTE ANOS, CONFORME ART. 177 DO CC/1916. O PRAZO 

PRESCRICIONAL DEVE SER CONTADO A PARTIR DA DATA EM QUE FOI 

CREDITADA A CORREÇÃO MONETÁRIA CONSIDERADA INFERIOR À 

DETERMINADA PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE. ESSE ENTENDIMENTO 

ADVÉM DA APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA ACTIO NATA. PARTINDO DO 

PRESSUPOSTO DE QUE OS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS VISAM APENAS 

A REPOR À MOEDA A PERDA VERIFICADA PELOS ÍNDICES 

GOVERNAMENTAIS ADOTADOS PELOS PLANOS ECONÔMICOS, TAIS 

COMO O PLANO VERÃO, QUE NÃO REFLETIRAM CORRETAMENTE A 

VARIAÇÃO DA INFLAÇÃO, DEVE SER DETERMINADA A APLICAÇÃO DOS 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS ÀS CADERNETAS DE POUPANÇA DE 

TITULARIDADE DOS AUTORES, NO PERCENTUAL DE 42,72% EM 

JANEIRO/89. (TJMG – APELAÇÃO CÍVEL 1.0024.09.483139-3/001 – 

RELATOR: LUCAS PEREIRA).

  

ASSIM, AFASTO ESSA PREJUDICIAL, DANDO O FEITO POR SANEADO E, 

POR CONSTATAR QUE NÃO HOUVE RECURSO DA PARTE REQUERIDA 

QUANTO AO FIXADO ÀS FLS. 17, BEM COMO AO SE TER EM VISTA O 

TRANSCURSO DO PRAZO PLEITEADO PELO RÉU EM CONTESTAÇÃO 

(FLS. 30), INTIME-SE-O PARA, NO PRAZO DE 10 DIAS, TRAZER AOS 

AUTOS OS EXTRATOS DA POUPANÇA DA AUTORA, CONCERNENTE A 

CONTA N. 1.400.092.635-3, CONFORME COMPROVADO ÀS FLS. 23, 

QUANTO AO PERÍODO REQUERIDO NA INICIAL, SOB PENA DE A FALTA 

DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS EM SEU PODER SER TIDA EM 

SEU DESFAVOR.

 INTIMEM-SE.

 CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 453479 Nr: 25258-57.2010.811.0041

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO FINASA BMC S.A

 ADVOGADO: CRYSTIANE LINHARES

 RÉU(S): CELSO DA SILVA PEREIRA

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: VISTOS, ETC...

  

DIANTE DO PEDIDO DE FLS. 38, JULGO E DECLARO EXTINTA ESTA AÇÃO 

DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO DE LIMINAR QUE MOVE 

BANCO FINASA S/A EM FACE DE CELSO DA SILVA PEREIRA, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 267, INCISO VIII DO CPC.

 APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE, PROCEDENDO ÀS 

ANOTAÇÕES E BAIXAS DEVIDAS.

 P. R. I. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 701017 Nr: 35640-12.2010.811.0041

A Ç Ã O :  E X C E Ç Ã O  D E 

I N C O M P E T Ê N C I A - > E X C E Ç Õ E S - > I N C I D E N T E S - > O U T R O S 

PROCEDIMENTOS->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXCIPIENTE: CELSO DA SILVA PEREIRA

 ADVOGADO: TIAGO AUGUSTO LINO CORREA DA COSTA

 EXCEPTO: BANCO FINASA BMC S.A

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PRÓPRIA – NÃO 

PADRONIZÁVEL PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: VISTOS, ETC...

  

CELSO DA SILVA PEREIRA APRESENTA ESSA EXCEÇÃO DE 

INCOMPETÊNCIA, ADUZINDO QUE EXISTE AÇÃO REVISIONAL DE 

CONTRATO, EM TRÂMITE NA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

POXORÉU – MT, SENDO NAQUELE FEITO DISCUTIDO O MESMO 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE ARRENDAMENTO 

MERCANTIL ENTABULADO ENTRE AS PARTES.

 DIANTE DA PREVENÇÃO DO OUTRO JUÍZO, REQUER O ACOLHIMENTO 

DA EXCEÇÃO SUSPENDENDO OS AUTOS DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE 

APENSO (CÓD. 453479), BEM COMO A DECLARAÇÃO DE CONEXÃO 

ENTRE AS AÇÕES, COM A REMESSA DOS AUTOS À VARA PREVENTA.

 ENTRETANTO, ANTE A SENTEBÇA PROFERIDA NOS AUTOS APENSOS 

DETERMINANDO A EXTINÇÃO DAQUELE FEITO, DEVIDO AO PEDIDO DE 

DESISTÊNCIA DA REQUERENTE, VERIFICO QUE A PRESENTE MEDIDA 

PERDEU O SEU OBJETO, DEVENDO, POIS, SER EXTINTA.

 ANTE O EXPOSTO E POR TUDO MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, JULGO 

EXTINTA ESTA EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO AJUIZADA POR 

CELSO DA SILVA PEREIRA EM FACE DE BANCO FINASA S/A, POR PERDA 

DE OBJETO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267, IV, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL.

 TRANSCORRIDO O PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, 

ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

 CUMPRA-SE.

  

327656 - 2008 \ 2148. Nr: 681-83.2008.811.0041

AÇÃO: EMBARGOS->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 EMBARGANTE: LOG INFORMATICA LTDA

 EMBARGANTE: ALVARO LUIZ MORENO DE FARIA

 ADVOGADO: OTACILIO PERON

 ADVOGADO: ANDREA PINTO BIANCARDINI

 ADVOGADO: ANA LUIZA PERÓN MEDINA

 ADVOGADO: KAROLINE RODRIGUES FÁVERO

 ADVOGADO: ANNAVERA AURESCO ATÍLIO

 EMBARGADO(A): BANCO ABN AMRO REAL S/A

 ADVOGADO: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 ADVOGADO: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN SANCHIK TULIO

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS EM CORREIÇÃO.

  

CONSOANTE SE INFERE DO REGISTRO CONSTANTE NO APOLO, A 
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PUBLICAÇÃO DA INTIMAÇÃO ÀS PARTES QUANTO A DECISÃO DOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OCORREU AOS 01/03/2010, CONTUDO, 

APESAR DE O PRAZO COMUM ÀS PARTES, O PATRONO DO 

EMBARGADO FEZ CARGA DOS AUTOS AOS 05/03/2010, DEVOLVENDO 

APENAS EM 20/05/2010!

 DESTE MODO, ANTE O MANIFESTO PREJUÍZO AOS EMBARGANTES, 

DEVOLVO O PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, CONTANDO-SE 

A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTA DECISÃO.

 NO MAIS, INDEFIRO O PEDIDO DE FLS. 88, POSTO QUE AINDA NÃO 

OCORREU O TRÂNSITO EM JULGADO.

 CUMPRA-SE.

  

389993 - 2009 \ 1130. Nr: 25367-08.2009.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): OMNI S.A. CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 ADVOGADO: LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO

 RÉU(S): MILTON PAES DE SOUZA

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: VISTOS EM CORREIÇÃO...

  

ANTE A ENTREGA AMIGÁVEL DO BEM ÀS FLS. 32, RECEBO O PLEITO DE 

FLS. 31 COMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO E EXTINÇÃO.

 DESTA FEITA, HOMOLOGO O ACORDO DE VONTADES E JULGO E 

DECLARO EXTINTA ESTA AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO COM PEDIDO 

DE LIMINAR AJUIZADA POR OMNI S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO EM FACE DE MILTON PAES DE SOUZA, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 269, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

 NO MAIS, INDEFIRO O PLEITO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO SERASA , 

HAJA VISTA A AUSÊNCIA DE TAL DETERMINAÇÃO NO PROCESSO.

 APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, 

PROCEDENDO ÀS ANOTAÇÕES E BAIXAS DEVIDAS.

 P.R.I.CUMPRA-SE.

  

351505 - 2008 \ 4323. Nr: 22090-18.2008.811.0041

AÇÃO: EXIBIÇÃO->PROCESSO CAUTELAR->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 REQUERENTE: IVONE MARIA MENDES OSÓRIO SILVA

 ADVOGADO: ALESSANDRA CORSINO GONÇALVES NONATO

 REQUERIDO(A): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI

 SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO IMPRÓPRIA – PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: VISTOS EM CORREIÇÃO.

  

HOMOLOGO O ACORDO DE VONTADES DE FLS. 35/36 E, NOS TERMOS 

DO ART. 269, III, DO CPC, JULGO E DECLARO EXTINTA ESTA AÇÃO.

 APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE, COM AS ANOTAÇÕES E 

BAIXAS DEVIDAS.

 P. R. I. CUMPRA-SE.

  

12443 - 2008 \ 1129. Nr: 8571-54.2000.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO SANTANDER BRASIL S/A

 ADVOGADO: NELSON PASCHOALOTTO

 ADVOGADO: NESTOR MAYER

 ADVOGADO: HELLEN CRISTINA CELESTINA DOS SANTOS

 EXECUTADOS(AS): SOCIEDADE COMERCIAL VERA CRUZ LTDA

 EXECUTADOS(AS): AURELIO ARAUJO DE CAMPOS

 ADVOGADO: OTACILIO PERON

 ADVOGADO: ANDREA PINTO BIANCARDINI

 ADVOGADO: ANA LUIZA PERÓN MEDINA

 SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: VISTOS, EM CORREIÇÃO.

  

ÀS FLS. 227/230, NOTICIAM AS PARTES, QUE HOUVE COMPOSIÇÃO 

AMIGÁVEL, REQUERENDO O SOBRESTAMENTO DO FEITO ATÉ O DIA 

06/12/2008, HOMOLOGADO ÀS FLS. 232.

 ÀS FLS. 248/249, O EXEQUENTE INFORMA O CUMPRIMENTO DO 

ACORDO, PUGNANDO PELA EXTINÇÃO DO FEITO.

 PELO EXPOSTO E POR TUDO MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, JULGO 

EXTINTA ESTA AÇÃO DE EXECUÇÃO, O QUE FAÇO COM AMPARO 

LEGAL NO ARTIGO 794, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. <</FONT>

br />APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, COM 

AS ANOTAÇÕES E BAIXAS DE PRAXE.

 P. R. I. C.

  

344026 - 2008 \ 3965. Nr: 14518-11.2008.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO FINASA S/A

 ADVOGADO: CELSO MARCON

 RÉU(S): ALEXANDRE AMARAL DIAS

  

DESPACHO: VISTOS ETC...

  

SEGUE INFORMAÇÃO DA DRF., SOBRE ELA DIGA O AUTOR EM CINCO 

DIAS.

 NO MAIS, CUMPRA-SE O DESPACHO ANTERIOR.

  

CUMPRA-SE.

  

19342 - 2008 \ 1567. Nr: 482-08.2001.811.0041

AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->PROCEDIMENTO DE CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 AUTOR(A): BCN LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A

 ADVOGADO: MURILO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA

 ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI

 RÉU(S): ADALBERTO FERNANDES DE SOUSA

 RÉU(S): ADALBERTO FERNANDES DE SOUSA

 ADVOGADO: BROMBERG G. RESENDE

 DESPACHO: VISTOS, EM CORREIÇÃO.

  

JUNTE-SE A PETIÇÃO QUE SE ENCONTRA NA CONTRACAPA DOS AUTOS 

(PROTOCOLO Nº. A186152), BEM COMO PROCEDA-SE A ANOTAÇÃO 

QUANTO AOS ADVOGADOS DO AUTOR.

 INTIME-SE A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA, EM CINCO DIAS, DAR 

PROSSEGUIMENTO AO FEITO, DEVENDO PARA TANTO DEVOLVER A 

CARTA PRECATÓRIA RETIRADA ÀS FLS. 322, POSTO A NOTÍCIA DE FLS. 

327, BEM COMO INFORMAR O ATUAL ENDEREÇO DA MESMA, SOB PENA 

DE EXTINÇÃO DO FEITO.

 APÓS, EM CASO DE INÉRCIA, INTIMEM-SE OS EXECUTADOS PARA, EM 

CINCO DIAS, DIZER SE TEM INTERESSE NA CONTINUIDADE DESTA AÇÃO.

 CUMPRA-SE.

  

340714 - 2008 \ 2370. Nr: 11273-89.2008.811.0041

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL

 ADVOGADO: SUE ELLEN BALDAIA SAMPAIO

 ADVOGADO: FELIPE VELASQUES AMARAL

 RÉU(S): HILDEBRANDO PEREIRA DE SOUZA

  

DESPACHO: VISTOS, EM CORREIÇÃO.

  

ANTE A SENTENÇA PROFERIDA EM AUDIÊNCIA NOS AUTOS APENSOS 

(CÓDIGO Nº. 341964), INTIME-SE O AUTOR PARA, EM 05 DIAS, 

INFORMAR SE HOUVE O CUMPRIMENTO DO ACORDO ENTABULADO 

ENTRE ÀS PARTES, SALIENTANDO QUE, EM CASO DE SILÊNCIO, TERÁ 

TIDO COMO QUITADO O DÉBITO.

 CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 444481 Nr: 19558-03.2010.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 
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FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: MARIA LUCILIA GOMES

 ADVOGADO: LUCIANO BOABAID BERTAZZO

 RÉU(S): CAROL CONSTRUTORA INCORPORADORA E SERV. LTDA

 ADVOGADO: PAULO SÉRGIO MASSASSE

 DESPACHO: VISTOS EM CORREIÇÃO...

  

EMBORA A REQUERIDA MANIFESTE, ÀS FLS. 38/39, QUE FORA 

PROTOCOLADA A MESMA PETIÇÃO DE FLS. 38/39 NO DIA 14/09/2010, 

ISTO NÃO CONSTA NO PROTOCOLO DA REFERIDA DATA, CONFORME 

CERTIDÃO DE FLS. 48.

 DESTA FEITA, ANTE O COMPARECIMENTO DA RÉ ÀS FLS.38/39, COM 

PROCURAÇÃO E PODERES PARA RECEBER CITAÇÃO, ANOTE-SE O 

ADVOGADO, INTIMANDO-O, PARA REGULARIZAR A PROCURAÇÃO DE 

FLS.40, JÁ QUE ESTÁ EM NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E NÃO DA 

EMPRESA, BEM COMO, JUNTE A RAZÃO SOCIAL E DEMAIS, 

COMPROVANDO PODERES PARA OUTORGÁ-LA, NO PRAZO DE CINCO 

DIAS.

 CUMPRIDO, INTIME-SE A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA, EM 05DIAS, 

MANIFESTAR-SE ACERCA DA PROPOSTA OFERTADA PELO REQUERIDO 

ÀS FLS. 38/39.

  

CUMPRA-SE.

  

326714 - 2008 \ 702. Nr: 32-21.2008.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO FINASA S/A

 ADVOGADO: SUE ELLEN BALDAIA SAMPAIO

 RÉU(S): ANTONIO BITENCOURT

  

DESPACHO: VISTOS, ETC...

  

PROCEDA-SE A JUNTADA DA PETIÇÃO QUE SE ENCONTRA NA 

CONTRACAPA DOS AUTOS, PROTOCOLO N° A152111.

 QUANTO AO REFERIDO PETITÓRIO INDEFIRO-O, POSTO QUE CONFORME 

CERTIDÕES DE FLS. 24 E 47 O REQUERIDO FALECEU.

 DESTE MODO, INTIME-SE O AUTOR PARA, EM 05 DIAS, CUMPRIR O 

DISPOSTO NO ITEM I DA DETERMINAÇÃO DE FLS. 26.

 EMPÓS, CONCLUSO.

  

CUMPRA-SE.

  

340714 - 2008 \ 2370. Nr: 11273-89.2008.811.0041

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL

 ADVOGADO: SUE ELLEN BALDAIA SAMPAIO

 ADVOGADO: FELIPE VELASQUES AMARAL

 RÉU(S): HILDEBRANDO PEREIRA DE SOUZA

  

DESPACHO: VISTOS, ETC...

  

NÃO OBSTANTE A CERTIDÃO DE FLS. 58, VERIFICO QUE CONSTA NO 

SISTEMA APOLO COMO PATRONA DO REQUERIDO A ADVOGADA 

RENATA KARLA BATISTA E SILVA, NO ENTANTO, ÀS FLS. 53 HOUVE A 

RENÚNCIA DA MESMA, COM POSTERIOR SUBSTABELECIMENTO AOS 

ADVOGADOS SUE ELLEN BALDAIA SAMPAIO E FELIPE VELASQUES 

AMARAL, FLS. 55.

 DESTE MODO, PROCEDA O CADASTRAMENTO DOS NOVOS 

PROCURADORES DA REQUERENTE, APÓS, PUBLIQUE-SE, NOVAMENTE, 

O DESPACHO DE FLS. 57.

  

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 707430 Nr: 1061-04.2011.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO ITAUCARD S/A

 ADVOGADO: KAMILA DE SOUZA COUTINHO

 REQUERIDO(A): WILMA MARQUES DE ALMEIDA

  

DESPACHO: VISTOS, ETC...

 INTIME-SE A ADVOGADA KAMILA DE SOUZA COUTINHO PARA SUPRIR 

A ASSINATURA NO RECURSO DE FLS.30/33, NO PRAZO DE CINCO DIAS, 

SOB PENA DE NÃO SER RECEBIDO.

 CUMPRIDO, RECEBO O RECURSO DE FLS. 29/33, APENAS NO EFEITO 

DEVOLUTIVO, CONFORME DISPÕE O ARTIGO 03, § 5° DEC. LEI 911/69.

 NO MAIS, ANTE A NÃO CITAÇÃO DO REQUERIDO, OU SEJA, JÁ QUE 

NÃO HOUVE A FORMAÇÃO DA RELAÇÃO JURÍDICO-PROCESSUAL, QUE 

SE CONCRETIZA COM A CITAÇÃO VÁLIDA, DESNECESSÁRIA É A 

INTIMAÇÃO DO APELADO PARA APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO 

RECURSO DE APELAÇÃO.

 DESTA FEITA, REMETAM-SE OS AUTOS AO EG. TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 

COM AS HOMENAGENS E CAUTELAS DEVIDAS.

  

CUMPRA-SE.

  

375007 - 2009 \ 449. Nr: 11236-28.2009.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): VALENTIM SANTANA DE ALMEIDA

 ADVOGADO: VANIA FATIMA DE PAULA

 RÉU(S): BANCO DO BRASIL S. A.

 ADVOGADO: MILTON MARTINS MELLO

 SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: VISTOS, ETC...

  

ANTE O PLEITO DE FLS. 56 E A ANUÊNCIA DO REQUERIDO, JULGO E 

DECLARO EXTINTA ESTA AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL COM PEDIDO 

DE LIMINAR QUE MOVE VALENTIM SANTANA DE ALMEIDA EM FACE DE 

BANCO DO BRASIL S/A, NOS TERMOS DO ARTIGO 267, INCISO VIII DO 

CPC.

 NO MAIS, CONDENO O AUTOR AO PAGAMENTO DAS CUSTAS 

PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ARBITRO EM 

R$ 2.400,00 (DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS), CONTUDO SUSPENDO 

A CONDENAÇÃO PELO PRAZO DE 05 ANOS, POR SER BENEFICIÁRIO DA 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

 APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, 

PROCEDENDO ÀS ANOTAÇÕES E BAIXAS DEVIDAS.

 P. R. I.

 CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 713602 Nr: 6966-87.2011.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): SANDRA APARECIDA MIRANDA LUCIANO

 ADVOGADO: GABRIELA COCCO BUSANELLO

 RÉU(S): BANCO REAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: VISTOS, ETC...

  

ANTE O PLEITO DE FLS. 46, JULGO E DECLARO EXTINTA ESTA AÇÃO DE 

REVISÃO CONTRATUAL COM PEDIDO DE LIMINAR QUE MOVE SANDRA 

APARECIDA MIRANDA LUCIANO EM FACE DE REAL LEASING S/A – 

BANCO SANTANDER, NOS TERMOS DO ARTIGO 267, INCISO VIII DO CPC.

 NO MAIS, DEFIRO O DESENTRANHAMENTO DO CARNÊ ACOSTADO ÀS 

FLS. 37, ENTREGANDO A AUTORA MEDIANTE RECIBO.

 APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, 
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PROCEDENDO ÀS ANOTAÇÕES E BAIXAS DEVIDAS.

 P. R. I. CUMPRA-SE.

  

376237 - 2009 \ 501. Nr: 12400-28.2009.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): CARMELUCIA PINTO DE FIGUEIREDO

 ADVOGADO: DARGILAN BORGES CINTRA

 RÉU(S): BANCO FINASA BMC S/A

 ADVOGADO: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES

 DESPACHO: VISTOS, ETC...

  

VERIFICO QUE INEXISTE NOS AUTOS SUBSTABELECIMENTO OU 

PROCURAÇÃO OUTORGANDO PODERES À ADVOGADA MILKEN 

JACQUELINE C. JACOMINI, NO ENTANTO A MESMA É SUBSCRITORA DA 

CONTESTAÇÃO E DO ACORDO ENTABULADO COM O AUTOR, FLS. 

142/143, DESTA FEITA, INTIME-A, ASSIM COMO, A INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA PARA, EM 05 DIAS, REGULARIZAR SUA REPRESENTAÇÃO 

PROCESSUAL, SOB PENA DE DESENTRANHAMENTO.

 APÓS, CUMPRIDO E ATENDIDO, CONCLUSO.

  

CUMPRA-SE.

  

290954 - 2008 \ 2501. Nr: 10846-29.2007.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): AMILCAR JOSÉ DA COSTA

 ADVOGADO: THIAGO DE ABREU FERREIRA

 RÉU(S): ASB S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 ADVOGADO: MARCELO DOS SANTOS BARBOSA

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA IMPRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC.

  

NÃO OBSTANTE A CERTIDÃO DE FLS. 206, VERIFICO QUE O RECURSO 

DE APELAÇÃO DE FLS. 171 E SS FOI INTERPOSTO SEM O SEU DEVIDO 

PREPARO, POSTO QUE ACOMPANHADO DA CÓPIA DO DEPÓSITO (FLS. 

205).

  

NOS TERMOS DO ARTIGO 511 DO CPC, O PREPARO DEVE SER 

COMPROVADO NO ATO DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO SENDO 

INADMISSÍVEL A CONCESSÃO DE PRAZO APÓS O SEU VENCIMENTO, 

SOB PENA DE DESERÇÃO, DESTA FEITA, UMA VEZ NÃO PREENCHIDOS 

UM DOS PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE 

RECURSAL, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO 

INTERPOSTO PELA PARTE REQUERIDA.

  

NESSE SENTIDO:

 APELAÇÃO - PREPARO - INCORREÇÃO - DESERÇÃO. O PREPARO 

REGULAR E TEMPESTIVO É REQUISITO EXTRÍNSECO DE ADMISSIBILIDADE 

DO RECURSO, DEVENDO SER RIGOROSAMENTE OBSERVADO, NOS 

TERMOS DA LEI PROCESSUAL VIGENTE. ASSIM, É DESERTA A 

APELAÇÃO INTERPOSTA SEM O COMPROVANTE DO RESPECTIVO 

PREPARO, NÃO PRESTANDO PARA PROVÁ-LO MERA FOTOCÓPIA DA 

GUIA DE RECOLHIMENTO. (TJMG. APELAÇÃO CÍVEL Nº. 

1.0332.04.008482-1/001. RELATOR: EXCELENTÍSSIMO SR. DES. MAURÍCIO 

BARROS. DATA DO JULGADO: 16/12/2008. DATA DA PUBLICAÇÃO: 

17/03/2009.

  

NO MAIS, CERTIFIQUE-SE, NESTE E NO FEITO DE CÓDIGO Nº. 270841, O 

TRANSITO EM JULGADO DA SENTENÇA PROFERIDA ÀS FLS. 155/166.

  

EM CASO POSITIVO, INTIME-SE O RÉU PARA EM 15 DIAS, EFETUAR O 

DEPÓSITO DO VALOR REQUERIDO ÀS FLS. 170, SOB PENA DE 

APLICAÇÃO DA MULTA DISPOSTA NO ARTIGO 475-J DO CPC.

  

INTIMEM-SE.

 CUMPRA-SE.

  

270841 - 2008 \ 2499. Nr: 2721-72.2007.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): ASB S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 ADVOGADO: ALEXANDRE MACIEL DE LIMA

 RÉU(S): AMILCAR JOSÉ DA COSTA

 ADVOGADO: THIAGO DE ABREU FERREIRA

 DESPACHO: VISTOS, ETC.

  

ANTE O TRANSITO EM JULGADO DA SENTENÇA PROLATADA NOS 

AUTOS APENSOS (CÓD. Nº. 290954), INTIME-SE O AUTOR PARA, EM 

CINCO DIAS, APRESENTAR DEMONSTRATIVO ATUALIZADO DO DÉBITO, 

OBSERVANDO-SE OS PARÂMETROS TRAÇADOS NO REFERIDO DECISUM 

E O MONTANTE LEVANTADO ÀS FLS.168 (ALVARÁ EM FAVOR DA 

ASB).

 APÓS, COM ESSES NOS AUTOS, INTIME-SE O RÉU PARA EFETUAR O 

PAGAMENTO EM CINCO DIAS.

 CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 719778 Nr: 15269-90.2011.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A

 ADVOGADO: ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA

 REQUERIDO(A): HERMELINDA ANDRADE OLIVEIRA

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: VISTOS, ETC...

  

ANTE O PLEITO DE FLS. 29, JULGO E DECLARO EXTINTA ESTA AÇÃO DE 

BUSCA E APREENSÃO COM PEDIDO DE LIMINAR QUE MOVE AYMORÉ 

CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A EM FACE DE 

HERMELINDA ANDRADE OLIVEIRA, NOS TERMOS DO ARTIGO 267, INCISO 

VIII DO CPC.

 APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, 

PROCEDENDO ÀS ANOTAÇÕES E BAIXAS DEVIDAS.

 P. R. I. CUMPRA-SE.

  

VISTOS EM CORREIÇÃO...

  

Cod.Proc.: 707430 Nr: 1061-04.2011.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO ITAUCARD S/A

 ADVOGADO: KAMILA DE SOUZA COUTINHO

 REQUERIDO(A): WILMA MARQUES DE ALMEIDA

  

DESPACHO: VISTOS, ETC...

  

CUMPRA-SE O ITEM I DO DESPACHO DE FLS.36, INCLUSIVE, PARA 

ESCLARECER A DIVERGÊNCIA ENTRE O PEDIDO DE FLS.37 E O RECURSO 

DE FLS.29/33.

  

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 734546 Nr: 30850-48.2011.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO ITAUCARD S/A

 ADVOGADO: CELSO MARCON

 ADVOGADO: OTAVIO SIMPLICIO KUHN

 RÉU(S): ROSELY ALVES RODRIGUES JAUNE
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SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: VISTOS, ETC...

  

ANTE O PEDIDO DE FLS. 44, JULGO E DECLARO EXTINTA ESTA AÇÃO DE 

BUSCA E APREENSÃO COM PEDIDO DE LIMINAR QUE MOVE BANCO 

ITAUCARD S/A EM FACE DE ROSELY ALVES RODRIGUES JAUNE, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 267, INCISO VIII DO CPC.

 NO MAIS, INDEFIRO O PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO DETRAN-MT 

HAJA VISTA A AUSÊNCIA DE TAL DETERMINAÇÃO NO PROCESSO.

 ARQUIVEM-SE, PROCEDENDO ÀS ANOTAÇÕES E BAIXAS DEVIDAS.

 P. R. I. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 732439 Nr: 28619-48.2011.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: JOSÉ QUIRINO DO CARMO

 ADVOGADO: JONATHAN WASHISGTON DA COSTA OLIVEIRA

 REQUERIDO(A): DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: VISTOS, ETC...

  

ANTE O PEDIDO DE FLS. 48, JULGO E DECLARO EXTINTA ESTA AÇÃO DE 

COBRANÇA DE VALOR RESIDUAL GARANTIDO (VRG) DE CONTRATO DE 

ARRENDAMENTO MERCANTIL QUE MOVE JOSE QUIRINO DO CARMO EM 

FACE DE DIBENS LEASING, NOS TERMOS DO ARTIGO 267, INCISO VIII DO 

CPC.

 APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, 

PROCEDENDO ÀS ANOTAÇÕES E BAIXAS DEVIDAS.

 P. R. I. CUMPRA-SE.

  

100162 - 2011 \ 1198. Nr: 6824-40.1998.811.0041

AÇÃO: EMBARGOS->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 EMBARGANTE: WALMIR DA SILVA FERRO

 ADVOGADO: MARCELO ZANDONAI

 EMBARGADO(A): BANCO ITAÚ S/A

 ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO

 DESPACHO: VISTOS, ETC...

  

POR VERIFICAR QUE ESTE FEITO FOI DISTRIBUÍDO EM 02/09/1998, 

PENDENDO, PORTANTO, CUSTAS REMANESCENTES, INTIME-SE O AUTOR 

(ACORDO – FLS. 120/121- AUTOS EM APENSO) PARA, SOLVÊ-LAS, EM 

05 DIAS, EM CASO DE INÉRCIA, ARQUIVEM-SE, COM AS ANOTAÇÕES 

DEVIDAS NO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONFORME PROVIMENTO Nº 

11/2007-CG.

 NO MAIS, SEGUE CÓPIA DE SENTENÇA PROFERIDA EM CONJUNTO COM 

OS AUTOS CÓD.94378.

  

CUMPRA-SE.

  

100162 - 2011 \ 1198. Nr: 6824-40.1998.811.0041

AÇÃO: EMBARGOS->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 EMBARGANTE: WALMIR DA SILVA FERRO

 ADVOGADO: MARCELO ZANDONAI

 EMBARGADO(A): BANCO ITAÚ S/A

 ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO

 SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: VISTOS, ETC...

  

CUIDAM OS AUTOS N° 175/2008 DE AÇÃO DE EXECUÇÃO AJUIZADA 

POR BANCO ITAÚ S/A EM FACE DE WALMIR DA SILVA FERRO, NELSON 

SCAFF SILVA FERRO, YVONE SCAFF SILVA FERRO E GYSELA MARIA R. 

P. SILVA FERRO, BEM COMO, DE AÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO, 

AUTOS N° 2510/1998 QUE MOVE WALMIR DA SILVA FERRO EM FACE DE 

BANCO ITAÚ S/A.

  

ÀS FLS.120/121, DA AÇÃO DE EXECUÇÃO, NOTICIA O EXEQÜENTE QUE 

HOUVE COMPOSIÇÃO AMIGÁVEL ENTRE AS PARTES, PUGNANDO PELA 

HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO E EXTINÇÃO DO FEITO, ASSIM COMO, 

DOS AUTOS N° 2510/1998 (APENSO).

  

DIANTE DO EXPOSTO, HOMOLOGO O ACORDO DE VONTADES E JULGO 

E DECLARO EXTINTA ESTA AÇÃO DE EXECUÇÃO AJUIZADA POR BANCO 

ITAÚ S/A EM FACE DE WALMIR DA SILVA FERRO, NELSON SCAFF SILVA 

FERRO, YVONE SCAFF SILVA FERRO E GYSELA MARIA R. P. SILVA 

FERRO, BEM COMO, A AÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO, AUTOS N° 

2510/1998, QUE MOVE WALMIR DA SILVA FERRO EM FACE DE BANCO 

ITAÚ S/A, NOS TERMOS DO ARTIGO 269, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL..

  

ANTE A RENÚNCIA AO PRAZO RECURSAL, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, 

PROCEDENDO ÀS ANOTAÇÕES E BAIXAS DEVIDAS.

 P.R.I.

  

CUMPRA-SE.

  

94378 - 2008 \ 175. Nr: 4413-58.1997.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 CREDOR(A): BANCO ITAÚ S/A

 ADVOGADO: LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR

 DEVEDOR(A): WALMIR DA SILVA FERRO

 DEVEDOR(A): NELSON SCAFF SILVA FERRO

 DEVEDOR(A): YVONNE SCAFF S FERRO

 DEVEDOR(A): GYSELA MARIA R. P. SILVA FERRO

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: VISTOS, ETC...

  

CUIDAM OS AUTOS N° 175/2008 DE AÇÃO DE EXECUÇÃO AJUIZADA 

POR BANCO ITAÚ S/A EM FACE DE WALMIR DA SILVA FERRO, NELSON 

SCAFF SILVA FERRO, YVONE SCAFF SILVA FERRO E GYSELA MARIA R. 

P. SILVA FERRO, BEM COMO, DE AÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO, 

AUTOS N° 2510/1998 QUE MOVE WALMIR DA SILVA FERRO EM FACE DE 

BANCO ITAÚ S/A.

  

ÀS FLS.120/121, DA AÇÃO DE EXECUÇÃO, NOTICIA O EXEQÜENTE QUE 

HOUVE COMPOSIÇÃO AMIGÁVEL ENTRE AS PARTES, PUGNANDO PELA 

HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO E EXTINÇÃO DO FEITO, ASSIM COMO, 

DOS AUTOS N° 2510/1998 (APENSO).

  

DIANTE DO EXPOSTO, HOMOLOGO O ACORDO DE VONTADES E JULGO 

E DECLARO EXTINTA ESTA AÇÃO DE EXECUÇÃO AJUIZADA POR BANCO 

ITAÚ S/A EM FACE DE WALMIR DA SILVA FERRO, NELSON SCAFF SILVA 

FERRO, YVONE SCAFF SILVA FERRO E GYSELA MARIA R. P. SILVA 

FERRO, BEM COMO, A AÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO, AUTOS N° 

2510/1998, QUE MOVE WALMIR DA SILVA FERRO EM FACE DE BANCO 

ITAÚ S/A, NOS TERMOS DO ARTIGO 269, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL..

  

ANTE A RENÚNCIA AO PRAZO RECURSAL, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, 

PROCEDENDO ÀS ANOTAÇÕES E BAIXAS DEVIDAS.

 P.R.I.

  

CUMPRA-SE.

  

94378 - 2008 \ 175. Nr: 4413-58.1997.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 CREDOR(A): BANCO ITAÚ S/A

 ADVOGADO: LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR

 DEVEDOR(A): WALMIR DA SILVA FERRO

 DEVEDOR(A): NELSON SCAFF SILVA FERRO

 DEVEDOR(A): YVONNE SCAFF S FERRO

 DEVEDOR(A): GYSELA MARIA R. P. SILVA FERRO

  

DESPACHO: VISTOS, ETC...
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POR VERIFICAR QUE ESTE FEITO FOI DISTRIBUÍDO EM 11/12/1997, 

PENDENDO, PORTANTO, CUSTAS REMANESCENTES, INTIMEM-SE OS 

EXECUTADOS (ACORDO – FLS. 120/121) PARA, SOLVÊ-LAS, EM 05 

DIAS, EM CASO DE INÉRCIA, ARQUIVEM-SE, COM AS ANOTAÇÕES 

DEVIDAS NO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONFORME PROVIMENTO Nº 

11/2007-CG.

 NO MAIS, SEGUE SENTENÇA EM UMA LAUDA, DIGITADA E RUBRICADA.

  

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 716433 Nr: 10507-31.2011.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINACIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO: ALBERT DO CARMO AMORIM

 ADVOGADO: GIULIO ALVARENGA REALE

 REQUERIDO(A): CIRLEI BORGES DA COSTA

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: VISTOS, ETC..

  

DIANTE DO PLEITO DE FLS.20, JULGO E DECLARO EXTINTA ESTA AÇÃO 

DE BUSCA E APREENSÃO COM PEDIDO DE LIMINAR QUE MOVE BV 

FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO EM FACE 

DE CIRLEI BORGES DA COSTA, NOS TERMOS DO ARTIGO 267, INCISO VIII 

DO CPC.

 NO MAIS, INDEFIRO O PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO, POR NÃO 

TER SIDO EXPEDIDO.

 TRANSITADO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE, PROCEDENDO ÀS 

ANOTAÇÕES E BAIXAS DEVIDAS.

 P. R. I. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 734551 Nr: 30855-70.2011.811.0041

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A

 ADVOGADO: CELSO MARCON

 REQUERIDO(A): MOACIR PEREIRA ALVES

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: VISTOS, ETC..

  

DIANTE DO PLEITO DE FLS.38, JULGO E DECLARO EXTINTA ESTA AÇÃO 

DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO DE LIMINAR QUE MOVE 

BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A EM FACE DE MOACIR PEREIRA 

ALVES, NOS TERMOS DO ARTIGO 267, INCISO VIII DO CPC.

 NO MAIS, INDEFIRO O PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO DETRAN E 

DEVOLUÇÃO DE MANDADO, HAJA VISTA A AUSÊNCIA DE TAL 

DETERMINAÇÃO NO PROCESSO.

  

TRANSITADO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE, PROCEDENDO ÀS 

ANOTAÇÕES E BAIXAS DEVIDAS.

 P. R. I. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 439102 Nr: 16216-81.2010.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: MARIA LUCILIA GOMES

 RÉU(S): ITAMAR BENTO

  

DESPACHO: VISTOS, ETC...

  

PROCEDO À RESTRIÇÃO DO BEM, VIA RENAJUD, CONFORME 

REQUERIMENTO DE FLS. 29/31.

 NO MAIS, INTIME-SE O AUTOR PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO, 

EM 05 DIAS.

 EMPÓS, CONCLUSO.

  

CUMPRA-SE.

  

154869 - 2008 \ 1133. Nr: 8394-51.2004.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO DIBENS S/A

 ADVOGADO: RENATA KARLA BATISTA E SILVA

 ADVOGADO: CARLOS ALESSANDRO SANTOS SILVA

 ADVOGADO: BENEDITO PALMEIRA NETO

 REQUERIDO(A): MIL TERRA - TERRAPLENAGEM E AGROPECUÁRIA 

LTDA.

  

DESPACHO: VISTOS, ETC...

  

SEGUE SENTENÇA EM TRÊS LAUDAS.

  

TRANSITADA EM JULGADO, OFICIE-SE AO DETRAN PARA QUE PROCEDA 

A BAIXA NA RESTRIÇÃO DO PRONTUÁRIO DO VEÍCULO, EFETUADA ÀS 

FLS. 78.

  

INTIME-SE O AUTOR PARA DEPOSITAR O VALOR REFERENTE À 

COMPLEMENTAÇÃO DA DILIGÊNCIA REALIZADA ÀS FLS. 100, EM 05 

DIAS. TRANSCORRIDO SEM MANIFESTAÇÃO, INTIME-SE O SR. OFICIAL 

DE JUSTIÇA PARA QUE ADOTE AS MEDIDAS CABÍVEIS.

  

EMPÓS, ARQUIVEM-SE.

  

CUMPRA-SE.

  

154869 - 2008 \ 1133. Nr: 8394-51.2004.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO DIBENS S/A

 ADVOGADO: RENATA KARLA BATISTA E SILVA

 ADVOGADO: CARLOS ALESSANDRO SANTOS SILVA

 ADVOGADO: BENEDITO PALMEIRA NETO

 REQUERIDO(A): MIL TERRA - TERRAPLENAGEM E AGROPECUÁRIA 

LTDA.

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PRÓPRIA – NÃO 

PADRONIZÁVEL PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: VISTOS E 

EXAMINADOS ESTES AUTOS DE Nº. 1133/2008 (CÓD. 154869) QUE 

MOVE BANCO DIBENS S/A EM FACE DE MIL TERRA – TERRAPLANAGEM E 

AGROPECUÁRIA LTDA.

  

TRATA-SE DE AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO FUNDADA NO DEC.-LEI N. 

911/69, AJUIZADA POR BANCO DIBENS S/A EM FACE DE MIL TERRA – 

TERRAPLANAGEM E AGROPECUÁRIA LTDA, QUALIFICADOS NOS AUTOS 

EM REFERÊNCIA, ADUZINDO QUE FIRMOU COM A EMPRESA RÉ O 

CONTRATO DE Nº. 405.532, TENDO COMO GARANTIA O BEM DESCRITO 

ÀS FLS. 04.

 A LIMINAR FOI DEFERIDA ÀS FLS. 19, E NÃO CUMPRIDA (FLS. 54 E 100).

 ANTE A PARALISAÇÃO DO FEITO POR MAIS DE 30 DIAS, AGUARDANDO 

PROVIDÊNCIA DA PARTE AUTORA, ESTA FOI INTIMADA PESSOALMENTE 

PARA, EM 48 HORAS, DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO, SOB PENA DE 

EXTINÇÃO (FLS. 102/103), E DEIXOU O PRAZO TRANSCORRER IN ALBIS 

(FLS. 105).

 DESTE MODO, COM BASE NO ARTIGO 267, INCISO III E § 1º DO CPC, A 

FALTA DE IMPULSO REGULAR, PELAS PARTES, POR MAIS DE TRINTA 

DIAS, ACARRETA EM EXTINÇÃO DO PROCESSO, DESDE QUE HAJA 
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INTIMAÇÃO PESSOAL.

 NESTE SENTIDO, É O POSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA PÁTRIA:

 PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ABANDONO DO PROCESSO - 

ARTIGO 267, INCISO III DO CPC - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO 

- PRÉVIA INTIMAÇÃO PESSOAL - AGRAVO REGIMENTAL.

 1. PREVALECE O ENTENDIMENTO NESTA CORTE DE QUE A EXTINÇÃO 

DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, ANTE INÉRCIA DO AUTOR, 

INDEPENDE DE PROVOCAÇÃO DO RÉU, QUANDO A RELAÇÃO 

PROCESSUAL NÃO FOI ANGULADA COM A PRESENÇA DESTE, SENDO 

INAPLICÁVEL A SÚMULA 240/STJ. PRECEDENTES:RESP 670680/RJ, REL. 

MIN. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 7.12.2006 E AGRG NO RESP 

719893/RS, REL. MIN. FRANCISCO FALCÃO, DJ 29.8.2005. AGRAVO 

REGIMENTAL IMPROVIDO. (AGRG NO RESP 850.604/PB, REL. MINISTRO 

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, JULGADO EM 04.03.2008, DJ 

17.03.2008 P. 1)

 PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. 

DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. EXTINÇÃO DA 

DEMANDA POR ABANDONO. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. SÚMULA 240/STJ. 

INAPLICABILIDADE AO CASO DOS AUTOS.

 1. É PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL A 

ADEQUADA INDICAÇÃO DA QUESTÃO CONTROVERTIDA, COM 

INFORMAÇÕES SOBRE O MODO COMO TERIA OCORRIDO A VIOLAÇÃO 

AO DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL (SÚMULA 284/STF).

 2. CONFORME O ENTENDIMENTO PREDOMINANTE NA 1ª SEÇÃO DO STJ, 

É POSSÍVEL A EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL COM 

BASE NO ART. 267, III, DO CPC, HAJA VISTA A POSSIBILIDADE DA SUA 

APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA ÀQUELE PROCEDIMENTO. PRECEDENTES.

 3. "A INÉRCIA, FRENTE À INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR, CONFIGURA 

ABANDONO DE CAUSA, CABENDO AO JUIZ DETERMINAR A EXTINÇÃO 

DO PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO"(AGRG NO RESP N.º 

719.893/RS, 1ª TURMA, MIN. FRANCISCO FALCÃO, DJ DE 29.08.2005).

 4. INCONCEBÍVEL A EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO RÉU PARA QUE 

SE POSSIBILITE A EXTINÇÃO DO PROCESSO COM FUNDAMENTO NO ART. 

267, III, DO CPC, QUANDO ESTE SEQUER FOI INTEGRADO À LIDE. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 240/STJ. DOUTRINA E PRECEDENTES.

 5. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA PARTE, 

IMPROVIDO. (RESP 670680/RJ, REL. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI, 

PRIMEIRA TURMA, JULGADO EM 21.11.2006, DJ 07.12.2006 P. 274)

 PELO EXPOSTO E POR TUDO MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, JULGO E 

DECLARO EXTINTA ESTA AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO FUNDADA NO 

DEC.-LEI N. 911/69, AJUIZADA POR BANCO DIBENS S/A EM FACE DE MIL 

TERRA – TERRAPLANAGEM E AGROPECUÁRIA LTDA, O QUE FAÇO COM 

AMPARO LEGAL NO ARTIGO 267, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

 TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, COM AS 

ANOTAÇÕES E BAIXAS DE PRAXE.

 P. R. I. CUMPRA-SE.

  

CUIABÁ/MT, 19 DE OUTUBRO DE 2011.

  

DR. PAULO SERGIO CARREIRA DE SOUZA

 JUIZ DE DIREITO

  

14558 - 2008 \ 1619. Nr: 5365-03.1998.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): RUI BUENO FERRAZ

 ADVOGADO: JOSÉ QUINTÃO SAMPAIO

 RÉU(S): BANCO BANDEIRANTES S.A.

 ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC.

  

TRATA-SE DE AÇÃO EM FASE DE LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA 

PROLATADA EM REVISÃO CONTRATUAL E, DO COTEJO DOS AUTOS, 

OBSERVO QUE, DA DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO (SENTENÇA DE 

FLS. 188/196, APELAÇÃO DE FLS. 261/268, RECURSO ESPECIAL DE FLS. 

408/409 E RECURSO EXTRAORDINÁRIO DE FLS. 434), RESTOU FIXADO 

NOS AUTOS QUE, PARA O CÁLCULO DO DÉBITO/CRÉDITO A SER 

REVISADO NESTA AÇÃO, DEVE OCORRER O AFASTAMENTO DA 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS, A POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA TR E 

DA PRÁTICA DE COMISSÃO DE PERMANÊNCIA, LIMITADA À TAXA 

PACTUADA, SENDO VEDADA A SUA CUMULAÇÃO COM JUROS 

REMUNERATÓRIOS OU COM CORREÇÃO MONETÁRIA, PREVALECENDO 

OS JUROS CONTRATADOS, COM A CONDENAÇÃO DO RÉU À 

RESTITUIÇÃO SIMPLES DO COBRADO A MAIOR E A CONDENAÇÃO DO 

AUTOR AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS NA DECISÃO SINGULAR EM R$ 4.500,00.

 TEM-SE, NO ENTANTO, QUE QUANDO DA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA, 

AO NOMEAR PERITO CONTÁBIL, PELO JUÍZO ANTERIOR FOI ABERTA A 

POSSIBILIDADE DE APRESENTAÇÃO DE QUESITOS, QUE FORAM 

APRESENTADOS APENAS PELO BANCO.

 SENDO ASSIM, EM QUE PESE TER SIDO ENCONTRADO NO LAUDO DE 

FLS. 520/532 QUE O AUTOR POSSUÍA SALDO A SER RESTITUÍDO, 

ADUZINDO O AUTOR, ÀS FLS. 534/538, QUE NO CÁLCULO DOS 

ENCARGOS MORATÓRIOS ELABORADOS PELO PERITO, INCIDIRAM DE 

FORMA CUMULADA A CORREÇÃO MONETÁRIA, COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA, JUROS MORATÓRIOS E MULTA, PUGNANDO, AINDA, 

PELA REDUÇÃO DA MULTA, DE 10% PARA 2%; ENQUANTO A 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, POR MEIO DE SEU PARECER TÉCNICO, ADUZIU 

ÀS FLS. 539/544 SUA DISCORDÂNCIA QUANTO AO CÁLCULO DAS 

PRESTAÇÕES EM ATRASO.

 O EXPERT NOMEADO, NOS ESCLARECIMENTOS PRESTADOS ÀS FLS. 

566/581, DEMONSTROU QUE SEU TRABALHO FOI FEITO NOS MOLDES 

DOS QUESITOS ELABORADOS E, AINDA, EM CONSONÂNCIA COM O 

FIXADO NAS DECISÕES TRANSITADAS EM JULGADO, RESTANDO AO 

CREDOR O SALDO A SER RESTITUÍDO DE R$ 792,06.

 SE ISSO NÃO BASTASSE, ADUZIU O AUTOR, ÀS FLS. 593/598, QUE 

POSSUIRIA SALDO CREDOR NA IMPORTÂNCIA DE R$ 34.963,56, POR 

ALEGAR QUE NO CÁLCULO APRESENTADO NÃO OCORREU A 

ATUALIZAÇÃO A PARTIR DE 23/09/2998, BEM COMO NÃO INCLUIU OS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM R$ 4.500,00.

 IMPENDE CONSIDERAR QUE O AUTOR, EMBORA INTIMADO PARA O ATO, 

NÃO APRESENTOU QUESITOS PARA A ELABORAÇÃO DA PERÍCIA, 

QUANDO DA FASE DE CUMPRIMENTO DA SENTENÇA E QUE, APÓS A 

ELABORAÇÃO DO LAUDO PERICIAL, PLEITEOU ÀS FLS. 534/538 PELA 

REDUÇÃO DA MULTA, DE 10% PARA 2%, EMBORA ESTE PONTO NÃO 

TENHA SIDO FIXADO NAS DECISÕES IRRECORRIDAS, NÃO LHE 

SOCORRENDO O DIREITO NESTA FASE PROCESSUAL. DA MESMA 

SORTE, CUMPRE ESCLARECER QUE, NA DECISÃO EMANADA PELO 

COLENDO STF (FLS. 434), FORAM INVERTIDOS OS ÔNUS DECORRENTES 

DA SUCUMBÊNCIA.

 SENDO ASSIM, NÃO SOCORRE RAZÃO AO REQUERENTE QUANTO AO 

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO APRESENTADO E, DA MESMA SORTE, SEM 

EFEITO O CÁLCULO EFETUADO, UNILATERALMENTE, MEDIANTE A 

APRESENTAÇÃO DE QUESITOS PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, UMA 

VEZ QUE, COM O TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO PROLATADA 

NESTE CADERNO PROCESSUAL, DEVE A ATUALIZAÇÃO DA DÍVIDA SER 

FEITA EM CONFORMIDADE COM O FIXADO NOS AUTOS.

 POR ESTES MOTIVOS, CHAMO O FEITO À ORDEM E DETERMINO A 

INTIMAÇÃO DO PERITO PARA EFETUAR NOVOS CÁLCULOS, QUE DEVEM 

SER ELABORADOS EXCLUSIVAMENTE NOS MOLDES FIXADOS NESTA 

AÇÃO, OU SEJA, EFETUAR , NO CONTRATO DE FLS. 95/96, O 

AFASTAMENTO DA CAPITALIZAÇÃO DE JUROS, APLICAÇÃO DA TR E 

JUROS REMUNERATÓRIOS DE 2,5% E, COMO ENCARGO MORATÓRIO, A 

APLICAÇÃO DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA SEM CUMULAR COM 

OUTROS ENCARGOS, RESTITUINDO DE FORMA SIMPLES EVENTUAL 

COBRANÇA A MAIOR, DEVENDO TODO O VALOR CONTRATUAL SER 

CALCULADO NESTES MOLDES ATÉ A RESCISÃO CONTRATUAL E 

DEVIDAMENTE ATUALIZADO COM JUROS MORATÓRIOS DE 1% AO MÊS 

COMPUTADOS DA CITAÇÃO, QUANDO O DEVEDOR É CONSTITUÍDO EM 

MORA (ART. 219 DO CPC) E CORREÇÃO MONETÁRIA PELO INPC DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO (ART. 1º, § 2º, DA LEI N. 6899/81), MEDIANTE A 

COMPENSAÇÃO COM AS CUSTAS PROCESSUAIS PAGAS PELO BANCO, 

TAMBÉM ATUALIZADAS, CABENDO AO PATRONO DA INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA O CRÉDITO RELATIVO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, 

ATUALIZADOS À PARTIR DA SENTENÇA QUE A FIXOU.

 NO MAIS, NÃO OBSTANTE A NOTICIA PRESTADA PELO AUTOR ÀS FLS. 

593, POR ENTENDER QUE É FATO NOTÓRIO A INCORPORAÇÃO E A 

FUSÃO DOS BANCOS BANDEIRANTES, UNIBANCO E BANCO ITAÚ, 

ASSIM, INTIME-SE O REQUERIDO PARA, SE FOR O CASO, PROCEDER A 

DEVIDA REGULARIZAÇÃO, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

 CUMPRA-SE.
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350935 - 2008 \ 4297. Nr: 21463-14.2008.811.0041

AÇÃO: CONSIGNAÇÃO PROCEDIMENTOS ESPECIAIS">EM 

PAGAMENTO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): ALEXANDRE DUARTE DE ALMEIDA

 ADVOGADO: JOSÉ ORTIZ GONSALEZ

 ADVOGADO: IRACEMA HATSUE NAKANIWA ORTIZ

 RÉU(S): BANCO FINASA S/A

 ADVOGADO: ALEXANDRE ROMANI PATUSSI

 ADVOGADO: FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ

 DESPACHO: VISTOS, ETC...

 SEGUE EXTRATO DOS VALORES DEPOSITADOS NESTE JUÍZO.

 RETIRE DO APOLO A ANOTAÇÃO DA ADVOGADA SUE ELLEN FACE O 

CONTIDO ÀS FLS.118.

 NO MAIS, EM QUE PESE À EXISTÊNCIA DE SUBSTABELECIMENTO 

OUTORGANDO ATRIBUIÇÕES AO ADVOGADO CRISTIAN MIGUEL, 

VERIFICO QUE INEXISTE NOS AUTOS SUBSTABELECIMENTO OU 

INSTRUMENTO PROCURATÓRIO QUE CONFIRA PODERES AO ADVOGADO 

FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, OUTORGANTE DO 

SUBSTABELECIMENTO DE FLS. 199 E 207, DESTA FORMA, INTIME-SE O 

RÉU, POR MEIO DE SEU PATRONO CADASTRADO NESTES AUTOS, BEM 

COMO O ADVOGADO FLAVIANO B. G. PEREZ, PARA, EM 10 DIAS, 

PROCEDEREM À REGULARIZAÇÃO PROCESSUAL DA INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA.

 EMPÓS, CONCLUSO PARA HOMOLOGAÇÃO DA AVENÇA.

  

CUMPRA-SE.

  

81407 - 2008 \ 2954. Nr: 8919-04.2002.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO ITAU S/A

 ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO

 ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO

 EXECUTADOS(AS): CIDEMAR COML. DE CIMENTO DE MARQUI LTDA

 EXECUTADOS(AS): JOSÉ CARLOS DE MARQUI

 EXECUTADOS(AS): HENRIQUE DE MARQUI

 EXECUTADOS(AS): SALMA ELIAS DE MARQUI

  

DESPACHO: VISTOS, ETC.

  

DISPÕE O ARTIGO 791 DO CPC:

 "SUSPENDE-SE A EXECUÇÃO:

 I) NO TODO OU EM PARTE, QUANTO RECEBIDOS COM EFEITO 

SUSPENSIVO OS EMBARGOS À EXECUÇÃO;

 II) NA HIPÓTESE PREVISTA NO ARTIGO 265, I A III;

 III) QUANDO O DEVEDOR NÃO POSSUIR BENS PENHORÁVEIS".

  

OBSERVO QUE O FEITO EM ANÁLISE NÃO PREENCHE NENHUM DOS 

REQUISITOS ALUDIDOS, RAZÃO PELA QUAL, INDEFIRO O PLEITO DE FLS. 

78.

 NO MAIS, CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS. 76, INTIMANDO-SE O 

AUTOR.

 CUMPRA-SE.

  

285982 - 2008 \ 883. Nr: 8042-88.2007.811.0041

AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->PROCEDIMENTO DE CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 EMBARGANTE: BOUZEID ADNAN FARES & CIA LTDA ME

 EMBARGANTE: ADNAN BOUZEID FARES

 EMBARGANTE: BOUZEID ADNAN FARES

 EMBARGANTE: SAMAR FEIS FARES

 ADVOGADO: OTACILIO PERON

 EMBARGADO(A): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO: MARIEL MARQUES OLIVEIRA

 DESPACHO: VISTOS, ETC.

  

EM QUE PESE O DESPACHO DE FLS. 112, NÃO TER SIDO PUBLICADO VIA 

DJE, OBSERVO QUE O ADVOGADO MAURO PAULO GALERA MARI TEVE 

VISTAS DOS AUTOS QUANDO O LEVOU EM CARGA (18/10/2011 - 

20/10/2011).

  

NO MAIS, DISPÕE O ARTIGO 791 DO CPC:

 "SUSPENDE-SE A EXECUÇÃO:

 I) NO TODO OU EM PARTE, QUANTO RECEBIDOS COM EFEITO 

SUSPENSIVO OS EMBARGOS À EXECUÇÃO;

 II) NA HIPÓTESE PREVISTA NO ARTIGO 265, I A III;

 III) QUANDO O DEVEDOR NÃO POSSUIR BENS PENHORÁVEIS".

  

ASSIM, AO SE TER EM VISTA QUE CONFORME INFORMAÇÕES 

PRESTADAS PELA DRF, O EXECUTADO ADNAN ABOUZEID FARES 

POSSUI BENS REGISTRADOS EM SEU NOME, DESTA FEITA O PLEITO DE 

FLS.114, ENCONTRA-SE ESCOTEIRO ÀS PROVAS DOS AUTOS, 

PORTANTO, INTIME-SE O EXEQUENTE PARA MANIFESTAR NO PRAZO DE 

5 DIAS.

  

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 706019 Nr: 331-90.2011.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A

 ADVOGADO: ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA

 REQUERIDO(A): JULIO CESAR LEMOS LIMA

  

DESPACHO: VISTOS, ETC...

  

INDEFIRO O PLEITO DE FLS. 30, QUANTO À RESTRIÇÃO DO BEM VIA 

RENAJUD, POSTO QUE O BEM SE ENCONTRA EM NOME DE TERCEIRO.

 NO MAIS, INTIME-SE O AUTOR PARA, EM 05 DIAS, MANIFESTAR-SE 

ACERCA DA CERTIDÃO DE FLS. 29.

  

EMPÓS, CONCLUSO.

  

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 702353 Nr: 36974-81.2010.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): JOSÉ APARECIDO PEREIRA

 ADVOGADO: JONATHAN W. DA COSTA OLIVEIRA

 ADVOGADO: LINCON MONTEIRO BENITES

 RÉU(S): CIA ITAULEASING S/A

 ADVOGADO: CELSO MARCON

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC.

  

INTIME-SE A REQUERIDA PARA, NO PRAZO DE 05 DIAS, REGULARIZAR A 

ASSINATURA DA CONTESTAÇÃO DE FLS. 65/99, SOB PENA DE DECRETO 

DE REVELIA.

 NO MAIS, CUMPRA-SE O DETERMINADO NO INCIDENTE CÓDIGO 751076 

EM APENSO.

 CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 751076 Nr: 2822-36.2012.811.0041

A Ç Ã O :  I M P U G N A Ç Ã O  D E  A S S I S T Ê N C I A 

JUDICIÁRIA->INCIDENTES->OUTROS PROCEDIMENTOS->PROCESSO CÍVEL 

E DO TRABALHO

 REQUERENTE: ITAÚ LEASING S/A

 ADVOGADO: CELSO MARCON

 REQUERIDO(A): JOSÉ APARECIDO PEREIRA

 ADVOGADO: JONATHAN W. DA COSTA OLIVEIRA

 ADVOGADO: LINCON MONTEIRO BENITES

 DES

PACHO: VISTOS ETC.
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INTIME-SE O IMPUGNADO, VIA DIÁRIO DE JUSTIÇA, PARA IMPUGNAÇÃO 

NO PRAZO DE 48 HORAS.

 APÓS, CONCLUSOS PARA DECISÃO.

 CUMPRA-SE.

  

352190 - 2008 \ 4342. Nr: 22859-26.2008.811.0041

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL

 ADVOGADO: CELSO MARCON

 RÉU(S): ILMA DAS GRAÇAS DE ALMEIDA

  

DESPACHO: VISTOS, ETC...

  

ANTE O RETORNO DOS AUTOS DA INSTÂNCIA SUPERIOR, NO QUAL 

HOUVE PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO, NO 

SENTIDO DE ISENTAR A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE DEVOLVER O 

VALOR DO VRG À REQUERIDA, EM EVENTUAL CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA, INTIME-SE, PARA MANIFESTAR EM CINCO DIAS, EM NADA 

REQUERENDO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM AS ANOTAÇÕES E 

BAIXAS DEVIDAS.

 CUMPRA-SE.

  

232529 - 2008 \ 1736. Nr: 1882-81.2006.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): THOR COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E ASSESSÓRIOS LTDA.

 ADVOGADO: LUCIANA DE FREITAS PEREIRA

 ADVOGADO: CHRISTIAN EDUARDO GOMES DE ALMEIDA

 RÉU(S): BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A

 ADVOGADO: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 DESPACHO:

 VISTOS, ETC...

  

ANTE O RETORNO DOS AUTOS DA INSTÂNCIA SUPERIOR, INTIMEM-SE 

AS PARTES PARA MANIFESTAR-SE EM 05 DIAS, EM NADA 

REQUERENDO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM AS ANOTAÇÕES E 

BAIXAS DEVIDAS.

 OBSERVANDO-SE QUE A REQUERENTE DEVERÁ, AINDA, NO MESMO 

PRAZO ACIMA, MANIFESTAR-SE ACERCA DO DEPÓSITO EFETUADO ÀS 

FLS. 528.

  

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 736730 Nr: 33178-48.2011.811.0041

AÇÃO: CONSIGNAÇÃO PROCEDIMENTOS ESPECIAIS">EM 

PAGAMENTO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ANDRÉA MARTINS OLIVEIRA

 ADVOGADO: VICTOR HUGO SENHORINI DE AQUINO

 REQUERIDO(A): BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A

 ADVOGADO: PAULO FERNANDO SCHNEIDER

 DESPACHO: VISTOS ETC.

  

INTIMEM-SE AS PARTES PARA MANIFESTAR SE PRETENDEM PRODUZIR 

OUTRAS PROVAS ALÉM DAS CONSTANTES NOS AUTOS, BEM ASSIM, 

PARA INFORMAR ACERCA DE A POSSIBILIDADE DE CONCILIAÇÃO, 

ESPECIALMENTE AO SE LEVAR EM CONTA A CONSIGNAÇÃO JUDICIAL 

DE R$ 22.230,91, CONFORME SE INFERE ÀS FLS. 36/37, ATUALMENTE EM 

R$ 23.100,02.

 APÓS, CONCLUSOS PARA O SANEADOR OU JULGAMENTO 

ANTECIPADO DA LIDE.

 CUMPRA-SE.

  

30542 - 2008 \ 4225. Nr: 19172-41.2008.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO: RODRIGO MISCHIATTI

 RÉU(S): FIBRANORTE IND. E COM. DE FIBRAS DE VIDRO LTDA

 RÉU(S): VAGNER LUIZ PIMENTA

 ADVOGADO: OTACILIO PERON

 DESPACHO: VISTOS, ETC.

  

ANTE O PLEITO DE FLS. 171, DISPÕE O ARTIGO 264 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL:

  

"FEITA A CITAÇÃO, É DEFESO AO AUTOR MODIFICAR O PEDIDO OU A 

CAUSA DE PEDIR, SEM O CONSENTIMENTO DO RÉU, MANTENDO-SE AS 

MESMAS PARTES, SALVO AS SUBSTITUIÇÕES PERMITIDAS POR 

LEI."(REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 5.925, DE 1º.10.1973)

  

DESTA FORMA, CONSIDERANDO-SE QUE OS EXECUTADOS JÁ FORAM 

CITADOS (FLS. 38), E ESTANDO O PRIMEIRO DEVIDAMENTE 

REPRESENTADO NOS AUTOS (FLS. 41), INTIME-O, VIA DJE, PARA, EM 

CINCO DIAS, MANIFESTAR-SE ACERCA DO PLEITO DE SUBSTITUIÇÃO 

PROCESSUAL DE BANCO DO BRASIL S/A POR ATIVOS S/A 

SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS, BEM COMO DA 

AVALIAÇÃO DOS BENS PENHORADOS ÀS FLS. 54 (FLS. 162) E 

REQUERIMENTO/DOCUMENTOS DE FLS. 167/170, SALIENTANDO QUE EM 

CASO DE SILÊNCIO SERÁ TIDO COMO ANUÍDO.

  

CUMPRIDO, EM CASO DE SILÊNCIO, PROCEDA A ALTERAÇÃO DO PÓLO 

ATIVO, COMO REQUERIDO.

  

EMPÓS, INTIME-SE O CREDOR, PARA EM CINCO DIAS, MANIFESTAR-SE 

QUANTO AO CONTIDO ÀS FLS.150.

  

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 772166 Nr: 25262-26.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: MARIA SILVANA DA SILVA

 ADVOGADO: MARCO ANTONIO CASTILHO ROCKENBACH

 REQUERIDO(A): BANCO DAYCOVAL S/A

 REQUERIDO(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A

 REQUERIDO(A): BANCO BGN S/A

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC.

  

ANTE A RECENTE DECISÃO DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA QUE 

DETERMINOU: "É GARANTIDA A GRATUIDADE INDISTINTA ATÉ QUE A 

OUTRA PARTE SE MANIFESTE E APRESENTE SUBSÍDIOS QUE POSSAM 

COMPROVAR A SITUAÇÃO CONTRÁRIA A DECLARADA", DEFIRO-A.

  

TRATA-SE DE AÇÃO DE REVISÃO DE DESCONTOS EM CONTRATOS 

GARANTIDOS MEDIANTE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO 

COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA AJUIZADA POR MARIA SILVANA 

DA SILVA EM FACE DE BANCO DAYCOVAL S/A, BANCO BRADESCO 

FINANCIAMENTO S/A – SUCESSOR EMPRESARIAL DO BANCO BMC S/A E 

BANCO BGN S/A, TODOS QUALIFICADOS, VISANDO A AUTORA A 

REDUÇÃO DOS DESCONTOS, EM SUA FOLHA DE PAGAMENTO, NO 

PATAMAR DE 30%, NOS TERMOS DA LEI VIGENTE.

  

QUANTO À CONCESSÃO DE LIMINAR, SUSTENTA QUE OS DESCONTOS 

EM FOLHA CORRESPONDEM HOJE A APROXIMADAMENTE EM 50% DE 

SUA REMUNERAÇÃO, IMPOSSIBILITANDO-A DE CONTINUAR A HONRAR 

COM SUAS OBRIGAÇÕES, RAZÃO PELA QUAL PUGNA A CONCESSÃO 

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA PARA QUE SEJA DETERMINADA A 

LIMITAÇÃO DO DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO A 30% SOBRE 

SEU SUBSÍDIO.

  

CONFORME SE VERIFICA DOS AUTOS, A AUTORA PERCEBE DE SUBSÍDIO 

R$ 1.676,80, MAIS R$ 300,00 POR AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO, ASSIM, 

LEVANDO-SE EM CONTA QUE O ADICIONAL INDENIZATÓRIO (R$300,00 – 
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AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO), NÃO TEM CARÁTER REMUNERATÓRIO, TEMOS, 

COMO BASE, O VALOR DE R$ 1.676,80 PARA OS DESCONTOS.

  

É CERTO QUE OS DESCONTOS MENSAIS EM FOLHA DE PAGAMENTO, 

DENTRE ELES OS EFETUADOS PELOS RÉUS, LHE SOBRA RENDIMENTO 

LÍQUIDO DE R$ 989,66, OU SEJA, OS VALORES DAS PARCELAS 

DESCONTADAS NA FOLHA DE PAGAMENTO DA AUTORA SÃO DE 

APROXIMADAMENTE 45,33% DE SUA REMUNERAÇÃO, NO ENTANTO, A 

SOMATÓRIA DOS DEMAIS DESCONTOS (FACULTATIVOS) PERFAZ O 

MONTANTE DE R$ 802,69, ALCANÇANDO O PERCENTUAL DE 

APROXIMADAMENTE 47,87%, ULTRAPASSANDO O LIMITE LEGAL DE 

30%.

  

NESTE SENTIDO, ESTÁ EXPRESSO NO ARTIGO 8º DO DECRETO Nº. 

4.961/04 (SERVIDOR PÚBLICO), QUE:

 ART. 8º A SOMA MENSAL DAS CONSIGNAÇÕES FACULTATIVAS DE 

CADA CONSIGNADO NÃO EXCEDERÁ A TRINTA POR CENTO DA 

RESPECTIVA REMUNERAÇÃO, EXCLUÍDO DO CÁLCULO O VALOR PAGO 

A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÃO PARA SERVIÇOS DE SAÚDE 

PATROCINADOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES PÚBLICAS, NA FORMA 

PREVISTA NOS INCISOS I E II DO ART. 4O.

 § 1º PARA OS EFEITOS DO DISPOSTO NESTE DECRETO, CONSIDERA-SE 

A REMUNERAÇÃO A QUE SE REFERE O CAPUT A SOMA DOS 

VENCIMENTOS COM OS ADICIONAIS DE CARÁTER INDIVIDUAL E DEMAIS 

VANTAGENS, NESTAS COMPREENDIDAS AS RELATIVAS À NATUREZA 

OU AO LOCAL DE TRABALHO E A PREVISTA NO ART. 62-A DA LEI NO 

8.112, DE 1990, OU OUTRA PAGA SOB O MESMO FUNDAMENTO, SENDO 

EXCLUÍDAS:

 I - DIÁRIAS;

 II - AJUDA-DE-CUSTO;

 III - INDENIZAÇÃO DA DESPESA DO TRANSPORTE QUANDO O 

SERVIDOR, EM CARÁTER PERMANENTE, FOR MANDADO SERVIR EM 

NOVA SEDE;

 IV - SALÁRIO-FAMÍLIA;

 V - GRATIFICAÇÃO NATALINA;

 VI - AUXÍLIO-NATALIDADE;

 VII - AUXÍLIO-FUNERAL;

 VIII - ADICIONAL DE FÉRIAS;

 IX - ADICIONAL PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO;

 X - ADICIONAL NOTURNO;

  XI - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, DE PERICULOSIDADE OU DE 

ATIVIDADES PENOSAS; E

 XII - QUALQUER OUTRO AUXÍLIO OU ADICIONAL ESTABELECIDO POR LEI 

E QUE TENHA CARÁTER INDENIZATÓRIO.

  

DESSA FORMA, UMA VEZ DEMONSTRADA A PRESENÇA DOS 

REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DA LIMINAR, DEFIRO EM 

PARTE A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA A AUTORA PARA QUE OS 

DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO, COM RELAÇÃO AOS 

CONTRATOS OBJETOS DESTA DEMANDA, SEJAM REALIZADOS ATÉ O 

LIMITE DE 30% SOBRE SEU PROVENTO, COMO ABAIXO FIXADO.

  

CONTUDO, SOPESANDO-SE O FATO DE QUE OS PRIMEIROS CONTRATOS 

ATENDERAM AO LIMITE LEGAL, NÃO PODENDO, DESTA FORMA, SEREM 

PREJUDICADOS EM FACE DE EMPRÉSTIMOS POSTERIORES QUE 

ULTRAPASSARAM TAL LIMITE, NOTIFIQUE-SE AO DEPARTAMENTO DE 

PAGAMENTO DE PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MATO 

GROSSO, PARA QUE CONTINUE EFETUANDO O DESCONTO DOS 

CONTRATOS ENTABULADOS ENTRE BANCO BMC S/A (REFERENTE AO 

CONTRATO PACTUADO EM 99 PARCELAS DE R$ 30,00) E O BANCO 

DAYCOVAL S/A (R$ 405,00), AMBOS NO VALOR DO CONTRATO, E 

QUANTO AO CONTRATO REALIZADO COM O BANCO BGN S/A (R$ 

50,00), ESTE DEVERÁ SER ALTERADO PARA R$ 25,50, POSTO QUE O 

LIMITE A SER DESCONTADO É DE R$ 503,04, ANTE OS DESCONTOS 

OBRIGATÓRIOS DE PREVIDÊNCIA (R$ 184,45).

  

A RESPEITO DO DÉBITO REMANESCENTE DE R$ 24,50 (BANCO BGN S/A), 

R$ 50,00 (BANCO BMC S/A – 96 PARCELAS – 31 PAGAS) E R$ 225,15 

(BANCO BMC S/A – 96 PARCELAS – 16 PAGAS), ESTES DEVERÃO SER 

SUSPENSOS, POR TER DESOBEDECIDO OS MOLDES LEGAIS, ATÉ QUE 

SURJA NOVA MARGEM, DENTRO DOS PARÂMETROS DE 30%, NADA 

IMPEDINDO A PROCURA DO RESSARCIMENTO DE SEU DIREITO POR MEIO 

DE AÇÃO PRÓPRIA, BEM COMO VEDE A POSSIBILIDADE DE A AUTORA 

EFETUAR NOVAS CONTRATAÇÕES DE EMPRÉSTIMO, POR 

CONSIGNAÇÃO.

  

CITEM-SE OS REQUERIDOS, VIA CORREIO COM AVISO DE RECEBIMENTO, 

INTIMANDO-OS DA LIMINAR CONCEDIDA E, PARA APRESENTAREM 

DEFESA NO PRAZO DE 15 DIAS, COM A QUAL DEVERÃO ACOMPANHAR 

OS RESPECTIVOS CONTRATOS, SALIENTANDO QUE, NÃO SENDO 

CONTESTADA A AÇÃO, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO 

VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS PELA REQUERENTE.

  

NO MAIS, CONSIDERANDO A RELAÇÃO DE CONSUMO E A 

VEROSSIMILHANÇA DOS FATOS ARGUIDOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 

6º, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, DESDE JÁ 

DETERMINO A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.

  

INTIMEM-SE. CITEM-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 763830 Nr: 16436-11.2012.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A - BIC BANCO

 ADVOGADO: CLEIDI ROSANGELA HETZEL

 EXECUTADOS(AS): CONSTRUTORA COSTA GOMES LTDA

 EXECUTADOS(AS): OLINGER GOMES

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC...

  

SEGUE INFORMAÇÕES CONCERNENTE AO RAI.N.100738/12, 

ENCAMINHADO VIA MALOTE DIGITAL.

  

ANTE O CONTIDO NA R. LIMINAR DE FLS.104/105, PASSO A 

APRECIAÇÃO DA EXORDIAL.

  

DEFIRO A MEDIDA ACAUTELATÓRIA, POSTO A DOCUMENTAÇÃO DE 

FLS.60/61 E DEMAIS QUE ACOMPANHAM A INICIAL, EVIDENCIAM A 

FALTA DE CAPACIDADE FINANCEIRA DOS EXECUTADOS, ASSIM, 

EXPEÇA-SE MANDADO DE ARRESTO, DOS DIREITOS DADOS EM 

GARANTIA, COMO DISPOSTO ÀS FLS.06, INTIMANDO-SE DESTE A 

PREFEITURA MUNICIPAL LOCAL, INDICANDO O VALOR DEVIDO E O 

NÚMERO DA CONTA DOS DEPÓSITOS JUDICIAIS, PARA O QUAL DEVERÁ 

SER ENCAMINHADO O MONTANTE PERSEGUIDO NA EXORDIAL.

  

CUMPRIDO, CONCLUSO.

  

CUMPRA-SE.

  

87741 - 2008 \ 18. Nr: 8943-37.1999.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 CREDOR(A): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA RIBEIRO

 EXECUTADOS(AS): TRESCINCO DISTRIBUIDORA DE AUTOMÓVEIS LTDA

 EXECUTADOS(AS): SANGO KURAMOTI

 EXECUTADOS(AS): MATIKO NISHIMURA KURAMOTI

 ADVOGADO: AGNALDO KAWASAKI

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA, EM CINCO DIAS, 

MANIFESTAREM-SE ACERCA DA EFETIVAÇÃO, OU NÃO, DO ACORDO.

  

Cod.Proc.: 451923 Nr: 24098-94.2010.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO PANAMERICANO S.A

 ADVOGADO: SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO: ELLEN LAURA LEITE MUNGO

 RÉU(S): IRISLENE FERREIRA LIMA
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INTIMAÇÃO: ADVOGADA ELLEN LAURA LEITE MUNGO REGULARIZAR 

PROCURAÇÃO, CONFORME DESPACHO DE FLS. 29, SOB PENA DE 

DESENTRANHAMENTO DE SEU PEDIDO DE EXTINÇÃO.

  

25485 - 2008 \ 885. Nr: 5266-28.2001.811.0041

AÇÃO: DEPÓSITO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO: SAIONARA MARI

 ADVOGADO: ILDO DE ASSIS MACEDO

 ADVOGADO: LEONIR GALERA MARI

 REQUERIDO(A): JEFERSON RIBEIRO DE QUADROS

 ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO: ANTONIO MARCOS WENTZ BRUM

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA, NO PRAZO DE 5 DIAS, 

MANIFESTAREM ACERCA DA PERÍCIA DE FLS. 240/258.

  

INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA

 

326714 - 2008 \ 702. Nr: 32-21.2008.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO FINASA S/A

 ADVOGADO: SUE ELLEN BALDAIA SAMPAIO

 RÉU(S): ANTONIO BITENCOURT

  

DESPACHO: VISTOS, ETC.

  

INTIME-SE O AUTOR PARA, EM 05 DIAS, EFETUAR A COMPLEMENTAÇÃO 

DO VALOR DAS DILIGÊNCIAS REALIZADAS PELO SR. OFICIAL DE 

JUSTIÇA (FLS. 24 - R$ 98,35), BEM COMO, NO PRAZO DE 30 DIAS, 

PROMOVER AS DILIGÊNCIAS NECESSÁRIAS PARA A PROVA DO ÓBITO 

DO REQUERIDO, COM A REGULARIZAÇÃO DO PÓLO PASSIVO NA 

FORMA DETERMINADA NOS ARTIGOS 43, 265, I E 1.055 E SEGUINTES.

 JUNTE-SE AS PETIÇÕES QUE SE ENCONTRAM NA CONTRA-CAPA DOS 

AUTOS (PROTOCOLO 199235 E 380446).

 ANTE O TEOR DE A CERTIDÃO DE FLS. 24, DEFIRO, TÃO SOMENTE, A 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO DETRAN/MT PARA QUE PROCEDA A 

AVERBAÇÃO NO PRONTUÁRIO DO VEÍCULO DESCRITO ÀS FLS. 03, QUE 

ESTE É OBJETO DE CONSTRIÇÃO JUDICIAL.

 QUANTO AO PETITÓRIO PROTOCOLADO SOB O Nº. 380446, INDEFIRO, 

POIS, NÃO CABE AO PODER JUDICIÁRIO, QUE NÃO É ÓRGÃO DE 

INVESTIGAÇÃO, PROMOVER DILIGÊNCIAS PARA ASSEGURAR AO 

CREDOR A SATISFAÇÃO DE SEU CRÉDITO PARTICULAR.

 CUMPRA-SE.

  

319868 - 2009 \ 904. Nr: 22052-40.2007.811.0041

AÇÃO: CONSIGNAÇÃO PROCEDIMENTOS ESPECIAIS">EM 

PAGAMENTO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): OADIR AQUINO DA SILVA

 ADVOGADO: MARCIA DE SOUZA NEPOMUCENO

 ADVOGADO: LUCÉLIA BASTO DE SOUSA

 RÉU(S): BANCO FIAT S/A

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA IMPRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC....

  

ANOTE-SE O CONTIDO ÀS FLS. 33 QUANTO A PATRONO DO 

REQUERENTE.

 TENDO EM VISTA O ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES NOS 

AUTOS EM APENSO, INTIME-SE O AUTOR PARA, NO PRAZO DE 5 DIAS, 

MANIFESTAR SEU INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DESTA DEMANDA.

  

INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

181798 - 2008 \ 1732. Nr: 28836-38.2004.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: FUNDO DE INVEST. DIREITOS CREDITÓRIOS 

NÃO-PADRONIZADOS PCG-BRASIL MULTICARTEIRA

 ADVOGADO: ARMANDO BIANCARDINI CANDIA

 ADVOGADO: RICARDO BORTOLOZZI

 ADVOGADO: DANIEL BARBOSA MAIA

 ADVOGADO: LEONARDO GOMES BRESSANE

 ADVOGADO: RODRIGO GOMES BRESSANE

 REQUERIDO(A): JOILSON ALBERTO DE SOUZA ME

  

DESPACHO: VISTOS, ETC.

  

COMPULSANDO ESTES AUTOS, OBSERVO QUE AS PARTES 

ENTABULARAM ACORDO EXTRAJUDICIAL ÀS FLS. 88/94, PLEITEANDO 

PELA SUSPENSÃO DO FEITO.

 DIANTE DE O TRANSCURSO DO PRAZO REQUERIDO INTIME-SE A 

REQUERENTE PARA INFORMAR O SEU ADIMPLEMENTO, SALIENTANDO 

QUE EM CASO DE SILÊNCIO SERÁ TIDO COMO CUMPRIDO.

 EMPÓS, CONCLUSO.

 CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 456517 Nr: 27236-69.2010.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO FINASA BMC S/A

 ADVOGADO: MILKEN JACQUELINE CENERINI

 ADVOGADO: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES

 RÉU(S): ATILA INSFRAN OCAMPOS

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC...

  

PROCEDA A REGULAMENTAÇÃO DAS PAGINAS DOS AUTOS, A PARTIR 

DAS FLS. 14.

 INTIME-SE O REQUERENTE PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 

REGULARIZAR SUA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL NO PROCESSO, 

HAJA VISTA A AUSÊNCIA DE SUBSTABELECIMENTO EM NOME DA 

ADVOGADA MILKEN JAQUELINE CENERINI QUE SUBSCREVE A MESMA, 

SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO.

  

CUMPRA-SE

  

223855 - 2008 \ 1044. Nr: 31439-50.2005.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO ITAÚ S/A

 ADVOGADO: DALTON ADORNO TORNAVOI

 EXECUTADOS(AS): LÉLIO EDUARDO DA COSTA DUARTE - ME

 AVALISTA (REQUERIDO): LÉLIO EDUARDO DA COSTA DUARTE

  

DESPACHO: VISTOS, ETC.

  

ENTENDO QUE A SOLICITAÇÃO DE DADOS ACERCA DAS DECLARAÇÕES 

DO IMPOSTO DE RENDA DO DEVEDOR É MEDIDA EXCEPCIONAL A SER 

ADOTADA SOMENTE APÓS O ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS, 

RAZÃO PELA QUAL INDEFIRO O PLEITO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À 

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL.

 ASSIM, INTIME-SE O AUTOR PARA, EM 05 DIAS, DAR PROSSEGUIMENTO 

AO FEITO, VISANDO A SATISFAÇÃO DE SEU CRÉDITO.

 CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 462208 Nr: 30875-95.2010.811.0041
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AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO SAFRA S/A

 ADVOGADO: ANTONIO ROQUE ALBUQUERQUE JÚNIOR

 ADVOGADO: ALBERTO BEZERRA DE SOUZA

 ADVOGADO: GERARDO XIMENES DE SOUZA NETO

 EXECUTADOS(AS): RITA DE CASSIA CORREA GOMES

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA IMPRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC.

  

ANTE A POSSIBILIDADE DE TRANSMISSÃO DA CÉDULA DE CRÉDITO 

BANCÁRIO, POR ENDOSSO, NOS TERMOS DO ARTIGO 29, § 1º DA LEI N. 

10391/2004, FACULTO AO EXEQÜENTE O PRAZO DE 10 DIAS, PARA, 

QUERENDO, EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL, TRAZENDO AOS AUTOS O 

DOCUMENTO ORIGINAL, SOB PENA DE INDEFERIMENTO E EXTINÇÃO DO 

FEITO.

 CUMPRA-SE.

  

412319 - 2010 \ 117. Nr: 1758-59.2010.811.0041

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): BFB LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL

 ADVOGADO: CELSO MARCON

 RÉU(S): RYAN JOSE TEIXEIRA BARBOSA

  

DESPACHO: VISTOS, ETC...

  

INTIME-SE O REQUERENTE, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, PARA 

REGULARIZAR SUA ASSINATURA NA MANIFESTAÇÃO DE FLS. 36

  

CUMPRA-SE

  

410575 - 2010 \ 70. Nr: 1220-78.2010.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO FINASA S/A

 ADVOGADO: RICARDO NEVES COSTA

 ADVOGADO: MARCIA MARIA DA SILVA

 RÉU(S): ELOÍNA DE ARAÚJO GOMES

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC...

  

INTIME-SE O REQUERENTE, PARA NO PRAZO DE 05 DIAS, CUMPRIR 

CORRETAMENTE O DETERMINADO ÀS FLS. 23, POIS SOMENTE SERÁ 

ADMITIDO O PROTESTO VIA EDITAL (FLS. 26) QUANDO FRUSTRADA A 

NOTIFICAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR.

 NESSE SENTIDO, A JURISPRUDÊNCIA.

 BUSCA E APREENSÃO - NOTIFICAÇÃO EDITALÍCIA - NECESSIDADE NÃO 

DEMONSTRADA - NULIDADE DA VIA ELEITA. AUSENTE DOS AUTOS 

ELEMENTOS CAPAZES DE DEMONSTRAR A NECESSIDADE DO USO DO 

PROTESTO VIA EDITAL, NOS TERMOS DO ART. 15 DA LEI 9.492/97, 

TEM-SE COMO NÃO COMPROVADA À MORA, OCASIONANDO A FALTA 

DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL NECESSÁRIO PARA A CONSTITUIÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DA AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. (AGRAVO 

REGIMENTAL CÍVEL N° 1.0452.08.039540-6/002 - COMARCA DE NOVA 

SERRANA - AGRAVANTE(S): BANCO FINASA S/A - AGRAVADO(A)(S): 

WELLINGTON MESQUITA DA SILVA - RELATOR: EXMO. SR. DES. 

MARCELO RODRIGUES. DATA DA PUBLICAÇÃO: 09/01/2009

  

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 457911 Nr: 28096-70.2010.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO PANAMERICANO S.A

 ADVOGADO: SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO: ROSÂNGELA CORRÊA

 ADVOGADO: MARIANE CARDOSO MACAREVICH

 RÉU(S): ANTONIO SILVESTRE DA SILVA

  

DESPACHO: VISTOS EM CORREIÇÃO...

  

VERIFICO QUE INEXISTE NOS AUTOS INSTRUMENTO PROCURATÓRIO OU 

SUBSTABELECIMENTO OUTORGANDO PODERES À SUBSCRITORA DA 

PETIÇÃO DE FLS. 26, DESTA FEITA, INTIME-SE O REQUERENTE, POR MEIO 

DE SEU PROCURADOR, PARA, EM 05 DIAS, PROCEDER À 

REGULARIZAÇÃO PROCESSUAL, SOB PENA DE DESENTRANHAMENTO.

 APÓS, CUMPRIDO E ATENDIDO, CONCLUSO PARA APRECIAÇÃO DO 

PLEITO DE DESISTÊNCIA.

  

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 444732 Nr: 19675-91.2010.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO: ALBERT DO CARMO AMORIM

 ADVOGADO: GIULIO ALVARENGA REALE

 RÉU(S): WANIO EMENEGILDO CORREA DA SILVA

  

DESPACHO: VISTOS EM CORREIÇÃO...

  

VERIFICO QUE INEXISTE NOS AUTOS INSTRUMENTO PROCURATÓRIO OU 

SUBSTABELECIMENTO OUTORGANDO PODERES À SUBSCRITORA DA 

PETIÇÃO DE FLS. 23, DESTA FEITA, INTIME-SE O REQUERENTE, POR MEIO 

DE SEU PROCURADOR, PARA, EM 05 DIAS, PROCEDER À 

REGULARIZAÇÃO PROCESSUAL, SOB PENA DE DESENTRANHAMENTO.

 APÓS, CUMPRIDO E ATENDIDO, CONCLUSO PARA APRECIAÇÃO DO 

PLEITO DE DESISTÊNCIA.

  

CUMPRA-SE.

  

389008 - 2009 \ 1071. Nr: 24834-49.2009.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): MARIA HELENA SILVA DE LIMA

 ADVOGADO: WLAMIR ASSAD DE LIMA JÚNIOR

 RÉU(S): BANCO BMC

 ADVOGADO: LIA DAMO DEDECCA

 DESPACHO: VISTOS EM CORREIÇÃO.

  

ANOTE-SE O NOME DA ADVOGADA DO RÉU, CONFORME REQUERIDO 

AO FINAL DAS FLS. 56. APÓS, INTIME-SE A AUTORA PARA 

IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS, NO PRAZO DE 10 

DIAS.

 CUMPRA-SE.

  

397947 - 2009 \ 1487. Nr: 31949-24.2009.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): MARCOS ANTONIO DE FREITAS SILVA

 ADVOGADO: ABENUR AMURAMI DE SIQUEIRA

 ADVOGADO: VENICIUS YUTAKA HARIMA

 RÉU(S): BANCO DIBENS LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL

 ADVOGADO: FELIPE VELASQUES AMARAL

 ADVOGADO: CELSO MARCON

 DESPACHO: VISTOS EM CORREIÇÃO.
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PROCEDA-SE AS ANOTAÇÕES QUANTO AOS ADVOGADOS DO RÉU. 

APÓS, INTIME-SE O AUTOR PARA IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO NO 

PRAZO DE 10 DIAS.

 CUMPRA-SE.

  

386635 - 2009 \ 977. Nr: 22307-27.2009.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): MARCOS ANTONIO DE FREITAS SILVA

 ADVOGADO: ABENUR AMURAMI DE SIQUEIRA

 ADVOGADO: VENICIOS YUTAKA HARIMA

 RÉU(S): BANCO DIBENS LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL

 ADVOGADO: FELIPE VELASQUEZ AMARAL

 ADVOGADO: CELSON MARCON

 DESPACHO: VISTOS EM CORREIÇÃO.

  

PROCEDA-SE AS ANOTAÇÕES QUANTO AOS ADVOGADOS DO RÉU. 

APÓS, INTIME-SE O AUTOR PARA IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO NO 

PRAZO DE 10 DIAS.

 CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 423457 Nr: 7853-08.2010.811.0041

AÇÃO: MONITÓRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): CREDIJUD - COOPERATIVA DE ECONOMIA DE CREDITO 

MUTUO DOS SERVIDORES DO

 ADVOGADO: MARCOS FERREIRA GIRÃO JUNIOR

 RÉU(S): FABIO HELENE LESSA

  

DESPACHO: VISTOS, EM CORREIÇÃO.

  

JUNTE-SE O MANDADO QUE SE ENCONTRA NA CONTRACAPA DOS 

AUTOS.

 NO MAIS, INTIME-SE O AUTOR PARA, EM 05 DIAS, DEPOSITAR OS 

VALORES CORRESPONDENTES ÀS DILIGÊNCIAS QUE DEVERÃO SER 

REALIZADAS PARA A CITAÇÃO DO RÉU.

 CUMPRA-SE.

  

81407 - 2008 \ 2954. Nr: 8919-04.2002.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO ITAU S/A

 ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO

 ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO

 EXECUTADOS(AS): CIDEMAR COML. DE CIMENTO DE MARQUI LTDA

 EXECUTADOS(AS): JOSÉ CARLOS DE MARQUI

 EXECUTADOS(AS): HENRIQUE DE MARQUI

 EXECUTADOS(AS): SALMA ELIAS DE MARQUI

  

DESPACHO: VISTOS, EM CORREIÇÃO.

  

INTIME-SE O AUTOR PARA, EM CINCO DIAS, INFORMAR/COMPROVAR A 

FASE EM SE ENCONTRA A CARTA PRECATÓRIA Nº. 3961/03, EM 

TRÂMITE NO JUÍZO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO 

RIO PRETO/SP, EXPEDIDA AOS 15/09/2003.

 CUMPRA-SE.

  

63134 - 2008 \ 3610. Nr: 2278-73.1997.811.0041

AÇÃO: DEPÓSITO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): RIO PARANÁ COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS 

FINANCEIROS

 ADVOGADO: ARMANDO BIANCARDINI CANDIA

 ADVOGADO: LEONARDO GOMES BRESSANE

 ADVOGADO: RODRIGO GOMES BRESSANE

 RÉU(S): REUBEN SÉRGIO EASTWOOD ROZALINSKI

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA IMPRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC....

 CUIDA-SE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS POR RIO 

PARANÁ CIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS, 

OBJETIVANDO QUE SEJA RECONSIDERADA A SENTENÇA DE 

FLS.239/241, ANTE SUA NULIDADE POR FALTA DE REGULAR INTIMAÇÃO 

DOS PROCURADORES.

 É O SUCINTO RELATÓRIO. DECIDO.

 O ARTIGO 535 DO CPC., DISPÕE OS MOTIVOS DETERMINANTES A 

ALTERAR O DECISUM, OU SEJA, QUE NELA OCORRA, OMISSÃO, 

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

 O PRÓPRIO EMBARGANTE NÃO ENQUADRA SEU PLEITO NOS MOLDE DO 

ARTIGO EM COMENTO, APENAS ADUZ A NULIDADE DA SENTENÇA E 

PROCURA SUA RECONSIDERAÇÃO.

 ASSIM, CONCLUÍDA A PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E NÃO ESTANDO 

PRESENTES NENHUM DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS PARA ANÁLISE DOS 

DECLARATÓRIO, REJEITO-OS.

 ASSIM, CUMPRA-SE A R.SENTENÇA DE FLS.239/241 E DESPACHO DE 

FLS.242,

 INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 706166 Nr: 409-84.2011.811.0041

AÇÃO: CONSIGNAÇÃO PROCEDIMENTOS ESPECIAIS">EM 

PAGAMENTO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ULISSES SILVA FONSECA

 ADVOGADO: FÁBIO MOREIRA PEREIRA

 ADVOGADO: CARLOS FREDERICK DA S. I. DE ALMEIDA

 REQUERIDO(A): REAL LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA IMPRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC.

  

INTIME-SE O AUTOR, PARA JUNTAR O COMPROVANTE DAS PARCELAS 

PAGAS, BEM COMO, DECLINAR AS VENCIDAS.

  

CUMPRIDO, POR ECONOMIA PROCESSUAL, ANALISO O PLEITO 

EXORDIAL.

  

PLEITEIA A PARTE AUTORA A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA 

GRATUIDADE DE JUSTIÇA, NO ENTANTO, CONSTATO QUE ASSUMIU A 

OBRIGAÇÃO DE ARCAR COM 60 PARCELAS MENSAIS E CONSECUTIVAS 

NO VALOR DE R$ 712,37 (FLS. 54/55), DE MODO A NÃO SER CRÍVEL 

QUE NÃO POSSUI CONDIÇÕES DE RECOLHER O VALOR DAS CUSTAS 

PROCESSUAIS, TENDO INCLUSIVE CONSTITUÍDO ADVOGADO.

  

DA JUSTIÇA GRATUITA.

  

APESAR DE A LEI 1.060/50, EXIGIR APENAS A DECLARAÇÃO DE 

POBREZA, AO MAGISTRADO CABE ANALISAR O ESTADO DE CARÊNCIA 

DO REQUERENTE DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, GARANTINDO-SE DESSA 

FORMA A DESTINAÇÃO DO BENEFÍCIO ÀQUELES QUE REALMENTE NÃO 

TEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS CUSTAS JUDICIAIS SEM PREJUÍZO 

DO SUSTENTO PRÓPRIO E DE SUA FAMÍLIA, ATÉ PORQUE A 

DECLARAÇÃO DE QUE TRATA O REFERIDO DIPLOMA LEGAL POSSUI 

PRESUNÇÃO RELATIVA PODENDO SER DESCONSIDERADA SE AS 

EVIDÊNCIAS DO PROCESSO DEMONSTRAREM O CONTRÁRIO.

  

NESSE SENTIDO, TEM SE MANIFESTADO O EG. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE 

MATO GROSSO:

  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO. 

INDEFERIMENTO DE JUSTIÇA GRATUITA. EVIDÊNCIA DE GRANDE 

MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO 

IMPROVIDO.

 A DECLARAÇÃO DE QUE TRATA O ARTIGO 4º DA LEI N. 1.060/50 PARA 

FINS DE ACESSO GRATUITO A JUSTIÇA DESFRUTA DE PRESUNÇÃO 

RELATIVA, E SE TORNA SEM VALOR QUANDO AS EVIDÊNCIAS 

MOSTRAREM QUE A PARTE OSTENTA CONDIÇÃO ECONÔMICA 

SUFICIENTE PARA FAZER FRENTE ÀS DESPESAS DO PROCESSO, 
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PORTANTO A CONSTITUIÇÃO FEDERAL ASSEGURA O BENEFÍCIO 

APENAS AOS NECESSITADOS (CR, ART. 5, LXXIV. PRECEDENTES: STJ – 

AGRG NO AG N. 802673/SP; TJMT – RAI 8551/2008. (TJMT, RAI N. 

139.081/2008, 5ª CÂMARA CÍVEL, REL. DES. JOSÉ MAURO BIANCHINI 

FERNANDES, JULGADO EM 28/10/2009)".

  

ASSIM, SOBRESSAINDO DOS FATOS NARRADOS NA EXORDIAL O NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO 

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, INDEFIRO O PEDIDO.

  

INTIME-SE O AUTOR PARA, NO PRAZO DE 30 DIAS, EFETUAR O 

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS JUDICIAIS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO 

FEITO, BEM COMO COMPROVAR O PAGAMENTO DE TODAS AS 

PARCELAS JÁ VENCIDAS.

  

DA CONSIGNAÇÃO.

  

CUIDA-SE DE AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO C/C 

REVISIONAL DE CONTRATO COM PEDIDO PARCIAL DE TUTELA 

ANTECIPADA AJUIZADA POR ULISSES SILVA FONSECA EM FACE DE 

REAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL, TODOS 

QUALIFICADOS, PUGNANDO O AUTOR, EM TUTELA ANTECIPADA, PELA 

SUA MANUTENÇÃO NA POSSE DO VEÍCULO DESCRITO NA INICIAL, 

CONSIGNAÇÃO DAS PARCELAS VINCENDAS NO VALOR DE R$ 570,13, 

PROIBIÇÃO/EXCLUSÃO DA INSCRIÇÃO DO SEU NOME NOS CADASTROS 

EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO OU PROTESTO DE TÍTULOS 

VINCULADOS AO CONTRATO, COMUNICAÇÃO POR MEIO DO CARTÓRIO 

DISTRIBUIDOR QUANTO À EXISTÊNCIA DE AÇÕES ENVOLVENDO AS 

PARTES, INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, REQUERENDO, AINDA, A 

EXIBIÇÃO DE DIVERSOS DOCUMENTOS.

  

DA ANÁLISE DOS FATOS NARRADOS NA PETIÇÃO INICIAL E DAS 

PROVAS QUE A ACOMPANHAM, TENHO QUE A ABUSIVIDADE ALEGADA 

PELO AUTOR NÃO SE ENCONTRA DEVIDAMENTE DEMONSTRADA NOS 

AUTOS, PRINCIPALMENTE QUANTO À LIMITAÇÃO DOS JUROS AO 

PATAMAR DE 12% AO ANO, POSTO QUE, RESTA SOLIDIFICADO O 

ENTENDIMENTO REFERENTE À INAPLICABILIDADE DO DECRETO N.º 

22.626/33 (LEI DA USURA) EM VISTA DE O ADVENTO DA LEI N.º 4.595/64 

(LEI DA REFORMA BANCÁRIA), COMO TAMBÉM POR FORÇA DA SÚMULA 

596 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, AOS CONTRATOS CELEBRADOS 

COM AS INSTITUIÇÕES INTEGRANTES DO SISTEMA FINANCEIRO 

NACIONAL OBSERVANDO A TAXA MÉDIA DE MERCADO FIXADA PELO 

BANCO CENTRAL DO BRASIL À ÉPOCA DA CONTRATAÇÃO.

  

DA MESMA SORTE, NÃO MAIS SE FALA EM LIMITAÇÃO 

CONSTITUCIONAL DE JUROS, DIANTE DE A EMENDA CONSTITUCIONAL 

N.º 40, QUE REVOGOU TODOS OS PARÁGRAFOS E INCISOS DO ARTIGO 

192 DA CF/88.

  

NESSE SENTIDO:

 SÚMULA 596/STF: AS DISPOSIÇÕES DO DECRETO 22.626/1933 NÃO SE 

APLICAM ÀS TAXAS DE JUROS E AOS OUTROS ENCARGOS COBRADOS 

NAS OPERAÇÕES REALIZADAS POR INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

PÚBLICAS OU PRIVADAS QUE INTEGRAM O SISTEMA FINANCEIRO 

NACIONAL.

  

SÚMULA VINCULANTE N. 7: A NORMA DO § 3º DO ARTIGO 192 DA 

CONSTITUIÇÃO, REVOGADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL N. 

40/2003, QUE LIMITAVA A TAXA DE JUROS REAIS A 12% AO ANO, 

TINHA SUA APLICAÇÃO CONDICIONADA À EDIÇÃO DE LEI 

COMPLEMENTAR.

  

SÚMULA 382/STJ: A ESTIPULAÇÃO DE JUROS REMUNERATÓRIOS 

SUPERIORES A 12% AO ANO, POR SI SÓ, NÃO INDICA ABUSIVIDADE.

  

SÚMULA 381/STJ: NOS CONTRATOS BANCÁRIOS, É VEDADO AO 

JULGADOR CONHECER, DE OFÍCIO, DA ABUSIVIDADE DE CLÁUSULAS.

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL – 

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE ANTECIPÇÃO DE TUTELA – DECISÃO 

ESCORREITA, EM FACE DA AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS – 

RECURSO IMPROVIDO. NOS TERMOS DO ARTIGO 273 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL, A CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA DEPENDE DA 

VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES DA PARTE, AFERIDA EM PROVA 

INEQUÍVOCA, REQUISITOS QUE NÃO FOI PREENCHIDO NO CASO 

CONCRETO. CONFORME ORIENTAÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, AS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PODEM COBRAR TAXAS DE 

JUROS SUPERIORES A 12% (DOZE POR CENTO) AO ANO, DESDE QUE 

OBSERVEM A TAXA MÉDIA DE JUROS DO MERCADO. (TJMT, AI N. 

87606/2009, 1ª CÂMARA CÍVEL, REL. DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI, 

JULGADO EM 19/10/2009).

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO 

C/C REVISIONAL DE CONTRATO – TUTELA ANTECIPADA – AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS DA PROVA INEQUÍVOCA E DA 

VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES DO AUTOR – MEDIDA INDEFERIDA 

– INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 273 CPC – RECURSO IMPROVIDO. O PEDIDO 

DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA DEVE SER INDEFERIDO 

QUANDO NÃO ATENDIDOS OS REQUISITOS EXIGIDOS PELO ARTIGO 273 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. A MERA ALEGAÇÃO DE COBRANÇA 

ILEGAL E EXCESSIVA DE JUROS NÃO AUTORIZA O DEFERIMENTO DA 

ANTECIPAÇÃO. DECISÃO MANTIDA (TJMT, AI 41154/2005, 4ª CÂMARA 

CÍVEL, REL. JUIZ GERSON FERREIRA PAES, JULGADO EM 17/07/2006).

  

DIREITO CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – REVISIONAL DE 

CONTRATO BANCÁRIO COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO – FINANCIAMENTO 

DE VEÍCULO – COBRANÇA ILEGAL DE JUROS, COMISSÃO DE 

PERMANENCIA, CORREÇÃO, MULTA E JUROS MORATÓRIOS – AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS DA ADMISSIBILIDAE DA TUTELA ANTECIPADA (ART. 

273, I E II, DO CPC) – DECISÃO MANTIDA – RECURSO IMPROVIDO. A 

AUSÊNCIA DA PROVA INEQUÍVOCA A EMBASAR A VEROSSIMILHANÇA 

DAS ALEGAÇÕES NÃO PERMITE A CONCESSÃO DA TUTELA 

ANTECIPADA PELO JUÍZO MONOCRÁTICO, TAMPOUCO ADMITE 

PROVIMENTO RECURSAL. (TJMT, AI N. 137052/2008, 4ª CÂMARA CÍVEL, 

REL. DES. MARCIO VIDAL, JULGADO EM 10/08/2009).

  

PORTANTO, CONFORME ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL JÁ 

CONSOLIDADO PELOS TRIBUNAIS PÁTRIOS, UMA VEZ QUE INEXISTE 

NOS AUTOS A MENOR PROVA DE QUE TENHAM SIDO COBRADOS 

JUROS SUPERIORES À TAXA DE MERCADO DIVULGADA PELO BANCO 

CENTRAL DO BRASIL PARA A OPERAÇÃO REALIZADA ENTRE AS 

PARTES, NÃO VISLUMBRO, AO MENOS INICIALMENTE, ACLARADA A 

VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES DO REQUERENTE, OU MESMO A 

PRESENÇA CONCOMITANTE DOS REFERIDOS ELEMENTOS.

  

CONTUDO, EM QUE PESE O AUTOR AMPARAR SUA PRETENSÃO EM 

FIXAÇÃO DE JUROS REMUNERATÓRIOS EM 12% AO ANO, VERIFICO QUE 

O VALOR CONTRATADO É DE R$ 712,37 (FLS. 54/55) E NÃO DE R$ 

718,37 (BOLETO - FLS. 38), E TÃO POUCO O VALOR CONSTANTE ÀS 

FLS. 31, I (R$ 570,13), ASSIM, POR OBSERVAR QUE O MONTANTE 

COBRADO NÃO CORRESPONDE AO VALOR DAS PARCELAS 

PACTUADAS, DEFIRO A CONSIGNAÇÃO NO VALOR DE R$ 712,37, 

QUANTO AS PARECELAS VINCENDAS ATÉ A DATA DO VENCIMENTO DE 

CADA OBRIGAÇÃO, DEVENDO AS VENCIDAS, SER CORRIGIDAS NOS 

MOLDES DO CONTRATO, TUDO SOB PENA DE CASSAÇÃO DA LIMINAR, 

BEM COMO A MANUTENÇÃO DO REQUERENTE NA POSSE DO VEÍCULO, 

DESDE QUE NÃO HAJA DECISÃO ANTERIOR EM SENTIDO CONTRÁRIO E 

SUSPENSÃO DAS ANOTAÇÕES DECORRENTES DO CONTRATO.

  

QUANTO AO REQUERIMENTO DE DETERMINAÇÃO AO CARTÓRIO 

DISTRIBUIDOR PARA QUE INFORME EVENTUAL EXISTÊNCIA DE 

DEMANDAS CONEXAS, POIS TRATA-SE DE MEDIDA QUE CABE À PARTE 

INTERESSADA DILIGENCIAR, RAZÃO PELA QUAL INDEFIRO.

  

POR FIM, CONSIDERANDO A RELAÇÃO DE CONSUMO E A 

VEROSSIMILHANÇA DOS FATOS ARGUIDOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 

6º, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, DESDE JÁ 

DETERMINO A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM RELAÇÃO AOS 

DOCUMENTOS EM QUE O CONSUMIDOR POSSUI HIPOSSUFICIÊNCIA EM 

SUA PRODUÇÃO.

  

CITE-SE O REQUERIDO, VIA CORREIO COM AVISO DE RECEBIMENTO, 

PARA APRESENTAR DEFESA NO PRAZO DE 15 DIAS, SALIENTANDO 

QUE, NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS 
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COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS PELO AUTOR, BEM COMO, 

PARA, NO PRAZO DE CONTESTAÇÃO, APRESENTAR OS DOCUMENTOS 

REQUERIDOS (FLS. 31, "B", FLS. 34, "G.2").

 CUMPRA-SE.

  

354836 - 2009 \ 1868. Nr: 25336-22.2008.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA

 ADVOGADO: LUCIANO BOABAID BERTAZZO

 ADVOGADO: MARIA LUCILIA GOMES

 RÉU(S): DIEGO SOARES DOS SANTOS

  

DESPACHO: VISTOS, ETC...

  

PROCEDA-SE A REGULARIZAÇÃO DA ASSINATURA DE FLS. 36.

 NO MAIS, PROCEDO O BLOQUEIO DO BEM, VIA RENAJUD E 

INFORMAÇÃO DE ENDEREÇO, PELO INFOJUD, ASSIM, DIGA O AUTOR EM 

CINCO DIAS.

  

CUMPRA-SE.

  

315072 - 2008 \ 4786. Nr: 19455-98.2007.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA

 ADVOGADO: EDEMILSON KOJI MOTODA

 ADVOGADO: ANDRÉ JOSÉ DE OLIVEIRA JESUS

 RÉU(S): JOSE PEREIRA DA SILVA JUNIOR

 ADVOGADO: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 DESPACHO: VISTOS ETC.

  

APESAR DE O RÉU APRESENTAR CONTESTAÇÃO ÀS FLS. 89 E 

SEGUINTES, POR MEIO DE A DEFENSORIA PÚBLICA, NÃO PLEITEOU PELA 

PURGAÇÃO DA MORA OU MANIFESTOU INTERESSE NA SOLUÇÃO DO 

FEITO, LIMITANDO-SE A FORMULAR PEDIDOS REVISIONAIS.

 DESTE MODO, ANTE A LIMINAR CONCEDIDA ÀS FLS. 45, ATÉ HOJE 

PENDENTE DE CUMPRIMENTO, INTIME-SE A AUTORA PARA PROMOVER O 

ANDAMENTO DO FEITO NO PRAZO DE 05 DIAS.

 CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 716516 Nr: 10301-17.2011.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO

 ADVOGADO: LAZARO JOSE GOMES JÚNIOR

 EXECUTADOS(AS): V. HOFFMANN MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 

LTDA - ME

 EXECUTADOS(AS): CRISTIANO HOFFMANN

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC...

  

ANTE A POSSIBILIDADE DE TRANSMISSÃO DA CÉDULA DE CRÉDITO 

BANCÁRIO, POR ENDOSSO, NOS TERMOS DO ARTIGO 29, § 1º DA LEI N. 

10391/2004, FACULTO AO EXEQÜENTE O PRAZO DE 10 DIAS, PARA, 

QUERENDO, EMENDAR A PETIÇÃO

INICIAL, TRAZENDO AOS AUTOS O DOCUMENTO ORIGINAL, SOB PENA 

DE INDEFERIMENTO E EXTINÇÃO DO FEITO.

  

CUMPRA-SE.

  

347980 - 2008 \ 4161. Nr: 18418-02.2008.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO FINASA S/A

 ADVOGADO: MAURO A DE MOURA APOITIA

 ADVOGADO: ROGÉRIO CESAR MARTINS

 RÉU(S): WELINTON JOSÉ LUIZ

  

DESPACHO: VISTOS, ETC...

  

VERIFICO QUE INEXISTE NOS AUTOS INSTRUMENTO PROCURATÓRIO OU 

SUBSTABELECIMENTO OUTORGANDO PODERES AO SUBSCRITOR DA 

PETIÇÃO DE FLS. 55, DR. ROGÉRIO CESAR MARTINS, DESTA FORMA 

INTIME-O, PARA, EM 10 DIAS, PROCEDER À REGULARIZAÇÃO 

PROCESSUAL, SOB PENA DE DESENTRANHAMENTO.

 APÓS, CUMPRIDO E ATENDIDO, CONCLUSO PARA EXTINÇÃO.

  

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 721446 Nr: 16950-95.2011.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): RONILDO SUTÉRIO DE GODOI

 ADVOGADO: SIMEI DA SILVA BARROS

 RÉU(S): SUNDOWN MOTOS - BRASIL E MOVIMENTO S/A

 RÉU(S): BANCO FINASA BMC S/A

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA IMPRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC.

  

SABENDO-SE QUE O ÔNUS DA PROVA, AO QUE CONCERNE A 

LIQUIDAÇÃO DO DÉBITO, CABE AO AUTOR/DEVEDOR (AQUELE QUE 

PAGA), INTIME-O PARA, EM DEZ DIAS, EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL, 

ACOSTANDO AOS AUTOS OS COMPROVANTES DE PAGAMENTO DAS 

19 PARCELAS NOTICIADAS, BEM COMO AS QUE VENCERAM DESDE 

ENTÃO, BEM COMO, JUNTAR A ORIGINAL DO DOCUMENTO DE FLS.22.

  

CUMPRIDO, POR HOMENAGEM AO PRINCÍPIO DA ECONOMIA 

PROCESSUAL, PASSO A ANÁLISE DOS PEDIDOS FORMULADOS NA 

EXORDIAL.

  

NOS TERMOS DO ITEM 2.14.8, CAPÍTULO 2, SEÇÃO 14 DO PROVIMENTO 

N. 01/2007-CGJ, DEFIRO AO DEMANDANTE OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA 

GRATUITA, RESSALVANDO-SE QUE ESTES PODERÃO SER REVOGADOS 

A QUALQUER TEMPO, SE COMPROVADOS A INEXISTÊNCIA OU 

DESAPARECIMENTO DOS REQUISITOS ESSENCIAIS A SUA CONCESSÃO, 

CONFORME DISPOSTO NO ARTIGO 7º, DA LEI N. 1.060/50.

  

TRATA-SE DE AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C RESTITUIÇÃO DE 

VALORES E REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE LIMINAR, 

AJUIZADO POR RONILDO SUTÉRIO DE GODÓI, EM FACE DE SUNDOWN 

MOTOS – BRASIL & MOVIMENTO S/A E BANCO FINASA BMC S/A, TODOS 

QUALIFICADOS, PUGNANDO O AUTOR, EM TUTELA ANTECIPADA, PELA 

SUSPENSÃO DA COBRANÇA DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS E 

ABSTENÇÃO DA INSCRIÇÃO DE SEU NOME NO CADASTRO EM ÓRGÃOS 

DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO E A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.

  

OS DOCUMENTOS COLACIONADOS ÀS FLS. 28/30, EM 25/06/2008, 

EVIDENCIAM QUE O AUTOR FIRMOU COM A 1ª REQUERIDA UM 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA DO VEÍCULO SUNDOWN/HUNTER 100, 

ANO 2008, COR PRETA, PLACA NJB-3477, CHASSI 

94J2XSBA88M003623, NO VALOR DE R$ 3.375,00.

  

E AO QUE TUDO CONSTA, O MESMO VEÍCULO FOI OBJETO DE 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO, COM GARANTIA FIDUCIÁRIA, FIRMADO 

COM O 2º RÉU, DOCUMENTOS DE FLS. 32 E FLS. 35/37, A SER PAGO EM 

42 PARCELAS MENSAIS E FIXAS NO VALOR DE R$ 141,14.

  

O AUTOR ALEGA QUE SEU PEDIDO DE RESCISÃO DO CONTRATO COM O 

BANCO CONSISTE EM ÓBVIA CONSEQUÊNCIA À DECLARAÇÃO DE 

RESCISÃO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA, FIRMADO COM A 

SUNDOWN MOTOS, NÃO DISCUTINDO QUALQUER CLÁUSULA 
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CONTRATUAL, TENDO EM VISTA QUE O CONTRATO DE EMPRÉSTIMO 

NADA MAIS É QUE O FINANCIAMENTO DO BEM.

  

ARGUMENTA, AINDA, QUE, ANTE ALGUNS PROBLEMAS MECÂNICOS 

APRESENTADOS NO BEM E PELA FALTA DE ASSISTÊNCIA POR PARTE 

DA PRIMEIRA RÉ, ESTÁ IMPOSSIBILITADO DE USUFRUÍ-LO, RAZÃO PELA 

QUAL ESTE DEVE SER RESCINDIDO.

  

POR FIM, PLEITEIA O RECEBIMENTO DE DANOS MORAIS, E A 

DEVOLUÇÃO DO VALOR PAGO RELATIVO ÀS PRESTAÇÕES DO 

FINANCIAMENTO (19 PARCELAS).

  

VALE RESSALTAR QUE A MEDIDA ANTECIPATÓRIA DA TUTELA ESTÁ 

PREVISTA NO ARTIGO 273 DO CPC, DO QUAL SE EXTRAI QUE SÃO 

REQUISITOS PARA A SUA CONCESSÃO A PRESENÇA DE PROVA 

INEQUÍVOCA E VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO (FUMUS BONI IURIS), 

CONCOMITANTEMENTE COM O RECEIO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE 

DIFÍCIL REPARAÇÃO, OU A CARACTERIZAÇÃO DO ABUSO DE DIREITO 

DE DEFESA OU MANIFESTO PROPÓSITO PROTELATÓRIO DA PARTE 

CONTRÁRIA.

  

FREDDIE DIDIER JR. AFIRMA QUE, "SE O LEGISLADOR NÃO SE UTILIZA 

INUTILMENTE DE EXPRESSÕES, A EXEGESE IMPOSTA É A DE QUE A 

PROVA INEQUÍVOCA PARA A CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA É 

A ALMA GÊMEA DA PROVA DO DIREITO LIQUIDO E CERTO PARA A 

CONCESSÃO DO MANDAMUS. É A PROVA ESTREME DE DÚVIDAS, 

AQUELA CUJA PRODUÇÃO NÃO DEIXA AO JUÍZO OUTRA ALTERNATIVA 

SENÃO A CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA."(JURIS SÍNTESE N. 36, 

JULHO/AGOSTO DE 2002).

  

ASSIM, NÃO BASTA A MERA APARÊNCIA DO DIREITO PARA QUE SEJA 

POSSÍVEL A CONCESSÃO DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, 

É NECESSÁRIO QUE A PRETENSÃO DA PARTE AUTORA ESTEJA 

FUNDADA EM PROVA INEQUÍVOCA, QUE É AQUELA CAPAZ DE, NO 

MOMENTO PROCESSUAL, POSSIBILITAR UMA SENTENÇA DE MÉRITO 

FAVORÁVEL AO LITIGANTE.

  

DA ANÁLISE DOS FATOS NARRADOS NA PETIÇÃO INICIAL E DAS 

PROVAS QUE A ACOMPANHAM, UMA VEZ QUE O CONTRATO DE 

COMPRA E VENDA DO VEÍCULO FOI FIRMADO COM A PRIMEIRA 

DEMANDADA, E NÃO EXISTINDO DISCUSSÃO ACERCA DOS TERMOS 

PACTUADOS NO CONTRATO DE FINANCIAMENTO FIRMADO ENTRE A 

SEGUNDA, NÃO PADECENDO DE QUALQUER VÍCIO, NÃO PODE ESTE 

SOFRER QUALQUER SANÇÃO, COMO POR EXEMPLO A SUSPENSÃO DE 

SEU PAGAMENTO, CONFORME PLEITEIA O AUTOR, JÁ QUE AS 

RELAÇÕES CONTRATUAIS SÃO DISTINTAS E NÃO SE CONFUNDEM.

  

E CONSIDERANDO QUE, MESMO SENDO DECLARADA A RESCISÃO DO 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA DO VEÍCULO COM A SUNDOWN 

MOTOS, SUBSISTE O NEGÓCIO JURÍDICO FIRMADO COM A INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA, JÁ QUE O BEM EM DISCUSSÃO VINCULOU UM CONTRATO 

AO OUTRO, O AUTOR DEVE HONRAR O CONTRATO DE EMPRÉSTIMO 

FIRMADO COM A 2ª RÉ, A FINANCEIRA.

  

DESTE MODO, TENHO QUE NÃO COMPROVADOS OS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DA LIMINAR, UMA VEZ QUE É 

IMPRESCINDÍVEL QUE SE DEMONSTRE A INTENÇÃO DE SE QUITAR O 

DÉBITO DO FINANCIAMENTO, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 

COMO REQUERIDA NA EXORDIAL.

  

SE CARACTERIZADA A MORA DO AUTOR, NÃO CABE AO JUÍZO IMPEDIR 

O DIREITO DO BANCO EM EFETUAR O PROTESTO DO TÍTULO OU 

ANOTAR SEU NOME EM CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO.

  

POR FIM, CONSIDERANDO A RELAÇÃO DE CONSUMO E A 

VEROSSIMILHANÇA DOS FATOS ARGUIDOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 

6º, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, DESDE JÁ 

DETERMINO A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM RELAÇÃO AOS 

DOCUMENTOS EM QUE O CONSUMIDOR POSSUI HIPOSSUFICIÊNCIA EM 

SUA PRODUÇÃO.

  

CITEM-SE OS REQUERIDOS, VIA CORREIO COM AVISO DE RECEBIMENTO, 

PARA APRESENTAREM DEFESA NO PRAZO DE 15 DIAS, SALIENTANDO 

QUE, NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS 

COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS PELO AUTOR, BEM COMO, 

PARA, NO PRAZO DE CONTESTAÇÃO, APRESENTAREM OS CONTRATOS 

ENTABULADOS COM O MESMO.

  

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 737682 Nr: 34198-74.2011.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: WANDA DE ARAUJO MARTINS

 ADVOGADO: CARLOS ROBERTO SANTOS

 ADVOGADO: ELEUDES NAZARÉ OLIVEIRA SANTOS

 ADVOGADO: JOALDO ANDRE DA ROCHA

 REQUERIDO(A): BANCO ABN AMRO REAL S/A

 ADVOGADO: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 ADVOGADO: FABIANA SEVERINO DA SILVA

 DESPACHO: VISTOS, ETC.

  

ANTE A REDISTRIBUIÇÃO DESTE FEITO A ESTE JUÍZO, VINDOS DO 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO BAIRRO MORADA DA SERRA, INTIME-SE A 

AUTORA PARA, EM 30 DIAS, PROMOVER O RECOLHIMENTO DAS 

CUSTAS JUDICIAIS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL E 

CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO.

 CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 745678 Nr: 42838-66.2011.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO FIAT S.A

 ADVOGADO: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES

 REQUERIDO(A): ANDRE LUIZ DA SILVA CARDOSO

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC.

  

DISPÕE O § 2º DO ARTIGO 2º DO DECRETO-LEI N. 911/69 QUE "A MORA 

DECORRERÁ DO SIMPLES VENCIMENTO DO PRAZO PARA O 

PAGAMENTO E PODERÁ SER COMPROVADA POR CARTA REGISTRADA 

EXPEDIDA POR INTERMÉDIO DE CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

OU PELO PROTESTO DO TÍTULO, A CRITÉRIO DO CREDOR".

 NO CASO DOS AUTOS, O AUTOR TROUXE COMPROVANTE DE 

NOTIFICAÇÃO, PROMOVIDA PELO PRÓPRIO CREDOR, COM O FITO DE 

COMPROVAR A MORA DO DEVEDOR, DESTA FORMA, UMA VEZ NÃO 

PREENCHIDOS OS PRESSUPOSTOS PREVISTOS NO DECRETO-LEI N. 

911/69, FACULTO AO AUTOR O PRAZO DE 15 DIAS PARA, QUERENDO, 

EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL, PROMOVENDO A REGULAR NOTIFICAÇÃO 

DO DEVEDOR, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL E EXTINÇÃO DO 

FEITO.

 INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 735558 Nr: 31919-18.2011.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: SULAMITA RIBEIRO MOURÃO

 ADVOGADO: MARILENE CORREA RAMOS

 REQUERIDO(A): HSBC FINANCE BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC.

  

NO QUE SE REFERE À CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE 

DE JUSTIÇA, TENHO QUE ESTA DEVE SER A EXCEÇÃO E NÃO A REGRA, 

COMUMENTE UTILIZADO NA MAIORIA DAS AÇÕES INTENTADAS NA 

JUSTIÇA, POIS CABE AO JUIZ, AO ANALISAR PEDIDO DESSA 

NATUREZA, EXAMINAR TODA A DOCUMENTAÇÃO INSERIDA NO 
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PROCESSO E, QUANDO OS FATOS NARRADOS NA PEÇA EM EXAME 

NÃO ENCONTRA SUSTENTAÇÃO NA DECLARAÇÃO DE 

HIPOSSUFICIÊNCIA, O ÔNUS DA PROVA CABE A QUEM ALEGA.

  

NESTA AÇÃO A REQUERENTE CONTRATOU EMPRÉSTIMO PARA 

AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO GM – S10 ADVANTAGE D, ASSUMINDO O 

PAGAMENTO DE 60 PRESTAÇÕES MENSAIS NO VALOR UNITÁRIO DE R$ 

1.287,75, MAIS ENTRADA NO VALOR DE R$ 8.200,00, CONTUDO É 

CONSABIDO QUE A ENTABULAÇÃO DE CONTRATOS NESTES VALORES 

SOMENTE SE DÁ MEDIANTE COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE 

FINANCEIRA. LOGO, HÁ DE SER AFASTADA A MERA AFIRMAÇÃO DE 

QUE NÃO POSSUI CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS CUSTAS DO 

PROCESSO.

  

APESAR DE A LEI 1.060/50, EXIGIR APENAS A DECLARAÇÃO DE 

POBREZA, AO MAGISTRADO CABE ANALISAR O ESTADO DE CARÊNCIA 

DA REQUERENTE DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, GARANTINDO-SE DESSA 

FORMA A DESTINAÇÃO DO BENEFÍCIO ÀQUELES QUE REALMENTE NÃO 

TEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS CUSTAS JUDICIAIS SEM PREJUÍZO 

DO SUSTENTO PRÓPRIO E DE SUA FAMÍLIA.

  

ESSE É O ENTENDIMENTO DO DES. CARLOS ALBERTO BENCKE, DO EG. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO SUL, EXPOSTO NO 

JULGAMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL N. 70000322487:

 "APESAR DE A LEI, EM SEU ARTIGO 4º, DETERMINAR A SIMPLES 

AFIRMAÇÃO DA PARTE É SUFICIENTE PARA SER BENEFICIADO, NÃO É 

PROVA INEQUÍVOCA O QUE AFIRMA O PRETENDENTE À ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA, MUITO MENOS OBRIGADO O JULGADOR A DECIDIR EM 

FAVOR DO REQUERENTE, SE DE OUTRAS PROVAS E CIRCUNSTÂNCIAS 

FICAR DEMONSTRADO QUE O CONCEITO DE POBRE INVOCADO PELO 

PETICIONÁRIO NÃO É AQUELE QUE JUSTIFICA A CONCESSÃO. (...) 

ADEMAIS, O CONCEITO DE POBREZA DEVE SER VALORADO PELO 

JULGADOR DENTRO DOS LIMITES TRAÇADOS PELA LEI QUE, NO SEU 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 2º, DETERMINA QUE O BENEFÍCIO SERÁ 

CONCEDIDO AOS NECESSITADOS, ENTENDIDOS ESTES COMO AQUELES 

QUE, PARA TER ACESSO À JUSTIÇA, TERIAM PREJUÍZO DO SUSTENTO 

PRÓPRIO OU DA FAMÍLIA. AO QUE SE DEPREENDE DOS AUTOS, O 

ALEGADO ESTADO DE POBREZA DO APELANTE NÃO SE ENQUADRA NO 

CONCEITO EXPRESSO NA LEI, POIS NÃO ESTÁ DEMONSTRADO O 

PREJUÍZO DO SUSTENTO PRÓPRIO OU DA FAMÍLIA E QUE TAL 

INDEFERIMENTO LHE ACARRETARÁ A IMPOSSIBILIDADE DE ACESSO À 

JUSTIÇA".

  

NO MESMO SENTIDO:

 "PROCESSUAL CIVIL – RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – 

JUSTIÇA GRATUITA – DECLARAÇÃO DO AUTOR DE IMPOSSIBILIDA DE 

ARCAR COM O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS – CONTEXTO 

FÁRICO QUE DEMONSTRA O CONTRÁRIO – INDEFERIMENTO – RECURSO 

IMPROVIDO. ADMITE-SE O INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE JUSTIÇA 

GRATUITA, QUANDO O JUIZ TIVER FUNDADAS RAZÕES, MALGRADO 

AFIRMAÇÃO DA PARTE DE A SITUAÇÃO ECONÔMICA NÃO LHE PERMITIR 

PAGAR AS CUSTAS DO PROCESSO. INTELIGÊNCIA DO ART. 5º, DA LEI N. 

1.060/50".(TJMT – AG 37083/05 – 1ª CCIV – REL. JUIZ ALBERTO 

PAMPADO NETO – JULGADO EM 24/10/2005).

  

ASSIM, SOBRESSAINDO DOS FATOS NARRADOS NA EXORDIAL O NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO 

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, INDEFIRO O PEDIDO, RAZÃO PELA QUAL 

DETERMINO A SUA INTIMAÇÃO PARA, NO PRAZO DE 30 DIAS, EFETUAR 

O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS JUDICIAIS, SOB PENA DE 

INDEFERIMENTO DA INICIAL E CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO.

  

ADEMAIS, SABENDO-SE QUE O ÔNUS DA PROVA QUANTO À 

LIQUIDAÇÃO DO DÉBITO É DA DEVEDORA, ORA REQUERENTE, INTIME-A 

PARA, NO PRAZO ACIMA, ACOSTAR AOS AUTOS O COMPROVANTE DE 

PAGAMENTO DE TODAS AS PARCELAS JÁ PAGAS.

  

CUMPRIDO E ATENDIDO, POR HOMENAGEM AO PRINCÍPIO DA ECONOMIA 

PROCESSUAL, PASSO A ANÁLISE DA LIMINAR.

  

TRATA-SE DE AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL E ANULAÇÃO DE 

CLÁUSULAS ILEGAIS C/C CONSIGNAÇÃO DE PAGAMENTO DE 

PARCELAS ATRASADAS C/C LIMINAR DE MANUTENÇÃO DE POSSE, 

EXCLUSÃO DO NOME DO SERASA, CADIM E SPC AJUIZADA POR 

SULAMITA RIBEIRO MOURÃO EM FACE DE HSBC FINANCE (BRASIL) S/A – 

BANCO MULTIPLO, TODOS QUALIFICADOS, PUGNANDO A AUTORA, EM 

TUTELA ANTECIPADA, PELA SUA MANUTENÇÃO NA POSSE DO VEÍCULO 

DESCRITO NA INICIAL, CONSIGNAÇÃO DAS PARCELAS VENCIDAS E 

VINCENDAS NO VALOR CONTRATADO (R$ 1.287,75) OU NO VALOR DE 

R$ 809,10 (APLICANDO-SE JUROS REMUNERATÓRIOS DE 1% AO MÊS, 

SEM CAPITALIZAÇÃO), ABSTENÇÃO DE SER INSCRITO O SEU NOME NOS 

CADASTROS DE ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO OU PROTESTO DE 

TÍTULOS VINCULADOS AO CONTRATO E A INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA.

  

INICIALMENTE FAÇO SALIENTAR QUE, APESAR DE O CÁLCULO DE FLS. 

45/46 TER SIDO ELABORADO APLICANDO-SE JUROS REMUNERATÓRIOS 

DE 1% AO MÊS, DE FORMA SIMPLES, A AUTORA DEIXA DE FORMULAR 

PEDIDO A ESTE RESPEITO, RAZÃO PELA QUAL, DELE NÃO CONHEÇO, 

CONSIDERANDO, AINDA, QUE ESSA QUESTÃO JÁ SE ENCONTRA 

SUPERADA PELA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.

  

DA ANÁLISE DOS FATOS NARRADOS NA PETIÇÃO INICIAL E DAS 

PROVAS QUE A ACOMPANHAM, TENHO QUE A ABUSIVIDADE ALEGADA 

NÃO SE ENCONTRA DEVIDAMENTE DEMONSTRADA, UMA VEZ QUE 

INEXISTE A MENOR PROVA DE QUE TENHAM SIDO COBRADOS JUROS 

SUPERIORES À TAXA DE MERCADO DIVULGADA PELO BANCO CENTRAL 

DO BRASIL PARA A OPERAÇÃO REALIZADA ENTRE AS PARTES, ASSIM, 

POR NÃO VISLUMBRAR, AO MENOS INICIALMENTE, ACLARADA A 

VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES DA REQUERENTE, OU MESMO A 

PRESENÇA CONCOMITANTE DOS REFERIDOS ELEMENTOS, INDEFIRO O 

PEDIDO FORMULADO EM TUTELA ANTECIPADA QUANTO ÀS 

CONSIGNAÇÕES DAS PARCELAS NO VALOR DE R$ 809,10, 

SALIENTANDO AINDA QUE NÃO HÁ COMO SE VERIFICAR SE FOI, OU 

NÃO, PREVISTA A CAPITALIZAÇÃO NO CONTRATO ENTABULADO, 

SALIENTANDO, AINDA, QUE O CÁLCULO DE FLS.45/46 CONSIDEROU O 

VALOR DO BEM, NA TABELA DA FIPE, MENOS A ENTRADA, QUANDO, 

DEVERIA TER COMO BASE O CONTRATO.

  

QUANTO AO PLEITO CONSIGNATÓRIO NO QUE CONCERNE ÀS 

PARCELAS EM ATRASO, DEFIRO, DESDE QUE ESTAS SEJAM 

CORRIGIDAS, ATUALIZADAS (NOS TERMOS CONTRATADOS), E 

DEPOSITADAS NO PRAZO DE 5 DIAS E, AS VINCENDAS, ATÉ A DATA DO 

VENCIMENTO DE CADA OBRIGAÇÃO, NO VALOR DO BOLETO (R$ 

1.287,75), SOB PENA DE CASSAÇÃO DA LIMINAR, BEM COMO A 

MANUTENÇÃO DA REQUERENTE NA POSSE DO VEÍCULO, DESDE QUE 

NÃO HAJA DECISÃO ANTERIOR EM SENTIDO CONTRÁRIO.

  

EFETUADO O DEPÓSITO, CITE-SE O REQUERIDO, VIA CORREIO COM 

AVISO DE RECEBIMENTO, PARA, QUERENDO, APRESENTAR 

CONTESTAÇÃO NO PRAZO LEGAL, SALIENTANDO QUE, NÃO SENDO 

CONTESTADA A AÇÃO, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO 

VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS PELA AUTORA, BEM COMO 

INTIME-O PARA QUE SE ABSTENHA DE INSCREVER O NOME DA MESMA 

EM QUAISQUER BANCOS DE DADOS DE INADIMPLENTES E PROTESTO DO 

TÍTULO, BEM COMO TRAZER AOS AUTOS O CONTRATO EM DISCUSSÃO.

  

POR FIM, CONSIDERANDO A RELAÇÃO DE CONSUMO E A 

VEROSSIMILHANÇA DOS FATOS ARGUIDOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 

6º, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, DESDE JÁ 

DETERMINO A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM RELAÇÃO AOS 

DOCUMENTOS EM QUE O CONSUMIDOR POSSUI HIPOSSUFICIÊNCIA EM 

SUA PRODUÇÃO.

 CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 704130 Nr: 38802-15.2010.811.0041

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO SAFRA S.A

 ADVOGADO: IONÉIA ILDA VERONEZE

 REQUERIDO(A): FLAVIO GARDIN DE ALMEIDA
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DESPACHO: VISTOS, ETC...

  

DEFIRO O PLEITO INSERIDO NA PETIÇÃO DE FLS. 24, ANTE O 

DOCUMENTO QUE O ACOMPANHA.

 NO MAIS, ANTE O DECURSO DO PRAZO REQUERIDO, POSTO QUE A 

REFERIDA PETIÇÃO FOI PROTOCOLADA EM 30/06/2011, INTIME-SE A 

AUTORA PARA EMENDAR A INICIAL EM 10 DIAS, IMPRORROGÁVEIS.

  

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 436573 Nr: 14902-03.2010.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: SANTANDER S.A

 ADVOGADO: DENNER B. MASCARENHA BARBOSA

 EXECUTADOS(AS): SERCO DISTRIBUIDORA DE TINTAS LTDA

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC...

  

PROCEDA-SE A JUNTADA DA PETIÇÃO QUE SE ENCONTRA NA 

CONTRACAPA DOS AUTOS, PROTOCOLO N° A421031.

 NO MAIS, REALIZO, DESDE JÁ A INCLUSÃO DO ADVOGADO INDICADO 

PARA RECEBIMENTO DE INTIMAÇÕES, NO SISTEMA APOLO, E DEFIRO A 

CARGA DOS AUTOS PELO PRAZO LEGAL AO NOVO PATRONO DO 

AUTOR.

 INTIME-SE O AUTOR PARA, EM 10 DIAS, COMPROVAR A CESSÃO DE 

DIREITO NOTICIADA NO REFERIDO PETITÓRIO.

 EMPÓS, CONCLUSO.

  

Cod.Proc.: 755865 Nr: 7926-09.2012.811.0041

AÇÃO: CONSIGNAÇÃO PROCEDIMENTOS ESPECIAIS">EM 

PAGAMENTO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: MARINEIDE ARDAIA MAGALHÃES

 ADVOGADO: DABERSON MACHADO BATISTA

 REQUERIDO(A): CREDIFIBRA S/A

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC.

  

SABENDO-SE QUE O ÔNUS DA PROVA QUANTO À LIQUIDAÇÃO DO 

DÉBITO CABE A DEVEDORA, ORA AUTORA, INTIME-A PARA, EM DEZ 

DIAS, APRESENTAR OS COMPROVANTES DE PAGAMENTO DAS 13 

PARCELAS QUITADAS.

  

ANTE A RECENTE DECISÃO DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA QUE 

DETERMINOU: "É GARANTIDA A GRATUIDADE INDISTINTA ATÉ QUE A 

OUTRA PARTE SE MANIFESTE E APRESENTE SUBSÍDIOS QUE POSSAM 

COMPROVAR A SITUAÇÃO CONTRÁRIA A DECLARADA", DEFIRO-A.

  

TRATA-SE DE AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO C/C 

REVISIONAL C/C RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO AJUIZADA POR MARINEIDE 

ARDAIA MAGALHÃES EM FACE DE CREDIFIBRA S/A, OBJETIVANDO A 

AUTORA, EM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:

 1) CONSIGNAÇÃO DAS PARCELAS EM ATRASO NO VALOR DE R$ 

448,51 (APLICANDO-SE, APENAS, SOBRE O MONTANTE CONTRATADO, 

JUROS DE MORA DE 1%) E DAS VINCENDAS EM R$ 261,00;

 2) JUROS DE 12 % A.A.

  

PARA AMPARAR O SEU PEDIDO DE REDUÇÃO DO VALOR DA 

PRESTAÇÃO MENSAL, FIXADA CONTRATUALMENTE EM R$ 473,49, 

APLICOU OS JUROS DE 12% AO ANO.

  

INICIALMENTE, AFASTO AS ALEGAÇÕES E PEDIDOS VINCULADOS À 

APLICAÇÃO DE JUROS REMUNERATÓRIOS EM 12% A.A., POR SE 

TRATAR DE QUESTÃO SUPERADA PELA JURISPRUDÊNCIA PÁTRIA.

  

DESTE MODO, INDEFIRO O PEDIDO FORMULADO EM TUTELA 

ANTECIPADA QUANTO ÀS CONSIGNAÇÕES MENSAIS NO VALOR R$ 

261,00.

  

QUANTO ÀS PRESTAÇÕES ATRASADAS, VERIFICO QUE APESAR DE A 

AUTORA ALEGAR QUE DEPOSITARÁ TODAS AS VENCIDAS, CONFORME 

CÁLCULO DE FLS. 15, A MESMA CONSIDEROU APENAS UMA PARCELA, 

QUANDO, NO MÍNIMO, ESTÁ INADIMPLENTE COM TRÊS, DESTE MODO 

NÃO ACOLHO TAL PRETENSÃO POR FALTA DE VEROSSIMILHANÇA.

  

NO ENTANTO, COM FITO DE AFASTAR A MORA, DEFIRO A 

CONSIGNAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS, DEVIDAMENTE 

REAJUSTADAS NOS TERMOS DO CONTRATO, NO PRAZO DE CINCO DIAS 

E AS VINCENDAS NAS DATAS DE SEUS RESPECTIVOS VENCIMENTOS.

  

CITE-SE O REQUERIDO, VIA CORREIO COM AVISO DE RECEBIMENTO, 

PARA, QUERENDO, APRESENTAR CONTESTAÇÃO NO PRAZO LEGAL, 

SALIENTANDO QUE, NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO, 

PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS 

PELA AUTORA, BEM COMO O INTIME PARA QUE, NA MESMA 

OPORTUNIDADE, APRESENTE CÓPIA DO CONTRATO EM DISCUSSÃO.

  

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 757682 Nr: 9876-53.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: JOEL GONÇALVES CAMPOS

 ADVOGADO: JOAO CARLOS RODRIGUES FILHO

 REQUERIDO(A): BANCO BV FINANCEIRA S.A

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC.

  

INTIME-SE O AUTOR PARA DECLINAR O CNPJ DO REQUERIDO, QUE LHE 

COMPETE, NO PRAZO DE CINCO DIAS, EMENDANDO A INICIAL.

  

ANTE A RECENTE DECISÃO DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA QUE 

DETERMINOU: "É GARANTIDA A GRATUIDADE INDISTINTA ATÉ QUE A 

OUTRA PARTE SE MANIFESTE E APRESENTE SUBSÍDIOS QUE POSSAM 

COMPROVAR A SITUAÇÃO CONTRÁRIA A DECLARADA", DEFIRO-A.

  

SABENDO-SE QUE O ÔNUS DA PROVA QUANTO À LIQUIDAÇÃO DO 

DÉBITO CABE AO DEVEDOR, ORA AUTOR, INTIME-O PARA, EM DEZ DIAS, 

APRESENTAR OS COMPROVANTES DE PAGAMENTO DAS 10 PARCELAS 

QUITADAS.

  

NO MAIS, CUIDA-SE DE AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO C/C PEDIDO LIMINAR E CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO 

AJUIZADA POR JOEL GONÇALVES CAMPOS EM FACE DE BANCO BV 

FINANCEIRA S/A, TODOS QUALIFICADOS, PUGNANDO O AUTOR, EM 

TUTELA ANTECIPADA:

 1) SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DAS PARCELAS RESTANTES ATÉ A 

APRESENTAÇÃO DO CONTRATO PELO RÉU; OU

 2) DEPÓSITO DO VALOR APURADO (R$239,59), MEDIANTE APLICAÇÃO 

DE JUROS DE 1% AO MÊS, SEM CAPITALIZAÇÃO E COMPENSAÇÃO DOS 

VALORES PAGOS A MAIOR; OU

 3) CONSIGNAÇÃO NA FORMA CONTRATADA (R$452,14);

 4) PROIBIÇÃO DE INSCRIÇÕES DO SEU NOME NOS CADASTROS EM 

ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO E IMPEDIMENTO DE AJUIZAMENTO 

DE AÇÕES QUE TENHAM POR OBJETIVO A REMOÇÃO DO BEM; E, POR 

FIM,

 5) INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.

  

INICIALMENTE FAÇO SALIENTAR QUE TENHO COMO IMPRESCINDÍVEL 

QUE SE DEMONSTRE A INTENÇÃO DE SE QUITAR O DÉBITO DO 

FINANCIAMENTO, RAZÃO PELA QUAL, INDEFIRO A SUSPENSÃO DO 

PAGAMENTO DAS PARCELAS REMANESCENTES.

  

ADEMAIS, AINDA EM RELAÇÃO AO PEDIDO DE DEPÓSITO, VERIFICO QUE 

O AUTOR APRESENTA O VALOR PARA CONSIGNAÇÃO DE R$ 239,59, 

ALEGANDO TER APLICADO JUROS DE 1% AO MÊS – O QUE AFASTO, 

POSTO QUE ESTA QUESTÃO JÁ SE ENCONTRA SUPERADA PELA 
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JURISPRUDÊNCIA PÁTRIA - , EXCLUINDO A CAPITALIZAÇÃO E 

COMPENSANDO-SE AS 10 PARCELAS PAGAS, MATÉRIA IMPOSSÍVEL DE 

SER APRECIADA NESTA FASE PROCESSUAL, ASSIM, NÃO VISLUMBRO, 

AO MENOS INICIALMENTE, ACLARADA A VEROSSIMILHANÇA DE SUAS 

ALEGAÇÕES, OU MESMO A PRESENÇA CONCOMITANTE DOS REFERIDOS 

ELEMENTOS, ASSIM, INDEFIRO O PEDIDO FORMULADO EM TUTELA 

ANTECIPADA QUANTO À CONSIGNAÇÃO NO VALOR DE 239,59, NÃO 

VISLUMBRANDO RAZÃO PARA DEPÓSITO DO VALOR DO BOLETO, ANTE 

A AFIRMAÇÃO ÀS FLS.24 § 6º, DE QUE SE ENCONTRA COM OS 

PAGAMENTOS EM DIA.

  

CITE-SE O REQUERIDO, VIA CORREIO COM AVISO DE RECEBIMENTO, 

PARA, QUERENDO, APRESENTAR CONTESTAÇÃO NO PRAZO LEGAL, 

SALIENTANDO QUE, NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO, 

PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS 

PELO AUTOR, BEM COMO INTIME-O PARA QUE TRAGA AOS AUTOS O 

CONTRATO EM DISCUSSÃO.

  

POR FIM, CONSIDERANDO A RELAÇÃO DE CONSUMO E A 

VEROSSIMILHANÇA DOS FATOS ARGUIDOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 

6º, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, DESDE JÁ 

DETERMINO A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM RELAÇÃO AOS 

DOCUMENTOS EM QUE O CONSUMIDOR POSSUI HIPOSSUFICIÊNCIA EM 

SUA PRODUÇÃO.

  

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 757831 Nr: 10039-33.2012.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A

 ADVOGADO: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN

 EXECUTADOS(AS): ADEMIR GOMES DE MOURA

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC...

  

POR VERIFICAR QUE O CONTRATO ACOSTADO ÀS FLS. 23/30, 

REFERE-SE A FINANCIAMENTO COM CONSIGNAÇÃO EM FOLHA, 

FACULTO AO AUTOR O PRAZO DE 10 DIAS, PARA, QUERENDO, 

EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL A FIM DE COMPROVAR A MORA DO 

REQUERIDO.

 EMPÓS, CONCLUSO.

  

CUMPRA-SE.

  

5256 - 2008 \ 2413. Nr: 5700-85.1999.811.0041

AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->PROCEDIMENTO DE CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO: MARIA BEATRIZ THEODORO GOMES

 ADVOGADO: DÉCIO JOSÉ TESSARO

 REQUERIDO(A): CADEADO ZOOTECNICA LTDA

 REQUERIDO(A): PAULO DE TARSO DOS SANTOS MARTINS

 REQUERIDO(A): MARLENE RENK

  

DESPACHO: VISTOS, ETC.

  

ANTE O TRANSCURSO DO PRAZO REQUERIDO ÀS FLS. 230, INTIME-SE O 

AUTOR PARA, EM CINCO DIAS, INFORMAR SE O IMÓVEL NOTICIADO É 

BEM PASSÍVEL DE PENHORA, SALIENTANDO-SE QUE, EM CASO 

POSITIVO, DEVERÁ APRESENTAR AS SUAS ESPECIFICAÇÕES.

 CUMPRA-SE.

  

249300 - 2008 \ 2862. Nr: 16626-81.2006.811.0041

AÇÃO: DEPÓSITO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): FUNDO DE INVEST. EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO 

PADRONIZADOS AMÉRICA MULTICARTEIRA

 ADVOGADO: ARMANDO BIANCARDINI CANDIA

 ADVOGADO: RODRIGO GOMES BRESSANE

 ADVOGADO: LEONARDO GOMES BRESSANE

 ADVOGADO: RUI EDUARDO SANO LAURINDO

 RÉU(S): DURVAL LEBRE DE MIRANDA

  

DESPACHO: VISTOS, ETC...

  

NOS TERMOS DO DESPACHO DE FLS.69, INDEFIRO O PEDIDO DE FLS.72.

 ASSIM, INTIME-SE O AUTOR PARA, EM 05 DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE 

A CERTIDÃO DE FLS.71, DANDO REGULAR ANDAMENTO AO FEITO SOB 

PENA DE EXTINÇÃO.

 TRANSCORRIDO, EM CASO DE SILÊNCIO, INTIME-SE O AUTOR, VIA 

CORREIO, COM AVISO DE RECEBIMENTO, PARA CUMPRIR EM 48 HORAS, 

SOB AS MESMAS PENALIDADES.

 CERTIFICADO, CONCLUSOS.

  

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 754108 Nr: 6071-92.2012.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A

 ADVOGADO: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 ADVOGADO: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN

 EXECUTADOS(AS): ANTONIO APARECIDO DO NASCIMENTO SANTANA

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC...

  

DA ANÁLISE DO CADERNO PROCESSUAL, OBSERVO QUE O CONTRATO 

ACOSTADO AOS AUTOS REFERE-SE A CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

COM CONSIGNAÇÃO EM FOLHA. ASSIM, FACULTO AO ATOR O PRAZO 

DE 10 DIAS PARA, QUERENDO, EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL, A FIM DE 

COMPROVAR A MORA DO RÉU.

 EMPÓS, CONCLUSO.

  

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 757947 Nr: 10158-91.2012.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A

 ADVOGADO: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN

 REQUERIDO(A): ROSÁLIA FERREIRA DO NASCIMENTO

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC...

  

DA ANÁLISE DO CADERNO PROCESSUAL, OBSERVO QUE O CONTRATO 

ACOSTADO AOS AUTOS REFERE-SE A CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

COM CONSIGNAÇÃO EM FOLHA. ASSIM, FACULTO AO ATOR O PRAZO 

DE 10 DIAS PARA, QUERENDO, EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL, A FIM DE 

COMPROVAR A MORA DA RÉ.

 EMPÓS, CONCLUSO.

  

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 755516 Nr: 7550-23.2012.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A

 ADVOGADO: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN

 EXECUTADOS(AS): RUY COELHO DE BARROS

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC...

  

DA ANÁLISE DO CADERNO PROCESSUAL, OBSERVO QUE O CONTRATO 

ACOSTADO AOS AUTOS REFERE-SE A CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

COM CONSIGNAÇÃO EM FOLHA. ASSIM, FACULTO AO ATOR O PRAZO 

DE 10 DIAS PARA, QUERENDO, EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL, A FIM DE 
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COMPROVAR A MORA DO RÉU.

 EMPÓS, CONCLUSO.

  

CUMPRA-SE.

  

401749 - 2009 \ 1631. Nr: 34056-41.2009.811.0041

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): CIA ITAULEASING DE AREENDAMENTO MERCANTIL

 ADVOGADO: CELSO MARCON

 RÉU(S): JOCIMAR RICARDO DE ARRUDA

  

DESPACHO: VISTOS, ETC...

  

PROCEDO, DESDE JÁ, A INCLUSÃO DO ADVOGADO CELSO MARCON NO 

SISTEMA APOLO, CONFORME PEDIDO DE FLS. 44.

  

COMPULSANDO O CADERNO PROCESSUAL, CONSTATO QUE O VEÍCULO 

FOI APREENDIDO ÀS FLS.42, SEM A CITAÇÃO DO RÉU (CERTIDÃO DE 

FLS.43), PROTESTANDO PELA DESISTÊNCIA DO FEITO, EM RAZÃO DE 

ACORDO EXTRAJUDICIAL.

  

ASSIM, NÃO HAVENDO PROVA DA AVENÇA NOMINADA E TENDO A 

FINALIDADE PATRIMONIAL SOLVIDA, NOS TERMOS DA CERTIDÃO DE 

FLS.42, INTIME-SE O AUTOR PARA, EM 10 DIAS, COMPROVAR QUE O 

BEM FOI RESTITUÍDO AO RÉU E/OU JUNTAR CÓPIA DO TERMO EM 

QUESTÃO, SOB PENA DE RECONHECIMENTO DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ E 

DEMAIS CONSEQUÊNCIAS, DESTA ADVINDA.

  

EMPÓS, CONCLUSO.

  

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 753933 Nr: 5890-91.2012.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BV FINACEIRA S.A CRÉDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO: ELIZETE APAECIDA OLIVEIRA SCATIGNA

 REQUERIDO(A): AGNALDO JOSE DA SILVA TAPAJOS

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC...

  

COMPULSANDO OS AUTOS, VERIFICO QUE A NOTIFICAÇÃO DE FLS. 

16/18 FOI ENCAMINHADA PARA ENDEREÇO DIVERSO DO CONTRATO DE 

FLS. 11, MOTIVO PELO QUAL, INTIME-SE O AUTOR PARA, EM 10 DIAS, 

EMENDAR A INICIAL, COMPROVANDO A CONSTITUIÇÃO EM MORA DA 

PARTE RÉ, ESCLARECENDO OS MOTIVOS DE A CORRESPONDÊNCIA TER 

SIDO ENCAMINHADA PARA O ENDEREÇO RUA VIRGÍLIO MARCIANO DA 

CRUZ, N° 259, BAIRRO: NOVO TERCEIRO, CEP 78028-325, CUIABÁ-MT., 

RECEBIDA POR TERCEIRO, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO.

  

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 755152 Nr: 7164-90.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: RONALDO MESSIAS CORREA DA COSTA

 ADVOGADO: HERMANI ZANIN

 REQUERIDO(A): BANCO AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO S.A

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC.

  

ANTE A RECENTE DECISÃO DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA QUE 

DETERMINOU: "É GARANTIDA A GRATUIDADE INDISTINTA ATÉ QUE A 

OUTRA PARTE SE MANIFESTE E APRESENTE SUBSÍDIOS QUE POSSAM 

COMPROVAR A SITUAÇÃO CONTRÁRIA A DECLARADA", DEFIRO-A.

  

SABENDO-SE QUE O ÔNUS DA PROVA QUANTO À LIQUIDAÇÃO DO 

DÉBITO CABE AO DEVEDOR, ORA AUTOR, INTIME-O PARA, EM DEZ DIAS, 

APRESENTAR OS COMPROVANTES DE PAGAMENTO DAS PARCELAS 

QUITADAS.

  

NO MAIS, TRATA-SE DE AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C 

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA 

AJUIZADA POR RONALDO MESSIAS CORREA DA COSTA EM FACE DE 

BANCO AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A, 

OBJETIVANDO O AUTOR, EM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:

 1) CONSIGNAÇÃO DAS PARCELAS EM ATRASO;

 2) DEPÓSITO DAS VINCENDAS NO VALOR PACTUADO DE R$ 1.056,99;

 3) PROIBIÇÃO/EXCLUSÃO DA INSCRIÇÃO DO SEU NOME NOS 

CADASTROS EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO, PROIBIÇÃO DE 

PROTESTAR TÍTULOS VINCULADOS AO CONTRATO;

 4) MANUTENÇÃO DO BEM EM SUAS MÃOS; E

 5) INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.

  

VALE RESSALTAR QUE A MEDIDA ANTECIPATÓRIA DA TUTELA ESTÁ 

PREVISTA NO ARTIGO 273 DO CPC, DO QUAL SE EXTRAI QUE SÃO 

REQUISITOS PARA A SUA CONCESSÃO A PRESENÇA DE PROVA 

INEQUÍVOCA E VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO (FUMUS BONI IURIS), 

CONCOMITANTEMENTE COM O RECEIO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE 

DIFÍCIL REPARAÇÃO, OU A CARACTERIZAÇÃO DO ABUSO DE DIREITO 

DE DEFESA OU MANIFESTO PROPÓSITO PROTELATÓRIO DA PARTE 

CONTRÁRIA.

  

ASSIM, NÃO BASTA A MERA APARÊNCIA DO DIREITO PARA QUE SEJA 

POSSÍVEL A CONCESSÃO DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, 

É NECESSÁRIO QUE A PRETENSÃO DO AUTOR ESTEJA FUNDADA EM 

PROVA INEQUÍVOCA, QUE É AQUELA CAPAZ DE, NO MOMENTO 

PROCESSUAL, POSSIBILITAR UMA SENTENÇA DE MÉRITO FAVORÁVEL 

AO LITIGANTE.

  

QUANTO AO PLEITO DE CONSIGNATÓRIO NO QUE CONCERNE ÀS 

PARCELAS EM ATRASO, DEFIRO, DESDE QUE AS PARCELAS SEJAM 

CORRIGIDAS E ATUALIZADAS NOS TERMOS CONTRATADOS, E 

DEPOSITADAS NO PRAZO DE 5 DIAS E, AS VINCENDAS, ATÉ A DATA DO 

VENCIMENTO DE CADA OBRIGAÇÃO, NO VALOR DO BOLETO (R$ 

1.056,99), SOB PENA DE CASSAÇÃO DA LIMINAR, BEM COMO A 

MANUTENÇÃO DO REQUERENTE NA POSSE DO VEÍCULO, DESDE QUE 

NÃO HAJA DECISÃO ANTERIOR EM SENTIDO CONTRÁRIO.

  

EFETUADO O DEPÓSITO, CITE-SE O REQUERIDO, VIA CORREIO COM 

AVISO DE RECEBIMENTO, PARA, QUERENDO, APRESENTAR 

CONTESTAÇÃO NO PRAZO LEGAL, SALIENTANDO QUE, NÃO SENDO 

CONTESTADA A AÇÃO, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO 

VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS PELO AUTOR, BEM COMO 

INTIME-O PARA QUE SE ABSTENHA DE INSCREVER O NOME DO MESMO 

EM QUAISQUER BANCOS DE DADOS DE INADIMPLENTES, BEM COMO 

TRAZER AOS AUTOS O CONTRATO Nº. 20014192630.

  

POR FIM, CONSIDERANDO A RELAÇÃO DE CONSUMO E A 

VEROSSIMILHANÇA DOS FATOS ARGUIDOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 

6º, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, DESDE JÁ 

DETERMINO A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM RELAÇÃO AOS 

DOCUMENTOS EM QUE O CONSUMIDOR POSSUI HIPOSSUFICIÊNCIA EM 

SUA PRODUÇÃO.

  

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 757622 Nr: 9810-73.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ALUIZIO DA COSTA LEITE

 ADVOGADO: HERNANI ZANIN
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 REQUERIDO(A): BV FINANCEIRA S.A -CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC.

  

ANTE A RECENTE DECISÃO DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA QUE 

DETERMINOU: "É GARANTIDA A GRATUIDADE INDISTINTA ATÉ QUE A 

OUTRA PARTE SE MANIFESTE E APRESENTE SUBSÍDIOS QUE POSSAM 

COMPROVAR A SITUAÇÃO CONTRÁRIA A DECLARADA", DEFIRO-A.

  

SABENDO-SE QUE O ÔNUS DA PROVA QUANTO À LIQUIDAÇÃO DO 

DÉBITO CABE AO DEVEDOR, ORA AUTOR, INTIME-O PARA, EM DEZ DIAS, 

APRESENTAR OS COMPROVANTES DE PAGAMENTO DAS PARCELAS 

QUITADAS.

  

NO MAIS, TRATA-SE DE AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C 

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA 

AJUIZADA POR ALUIZIO DA COSTA LEITE EM FACE DE BV FINANCEIRA 

S/A – CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A, OBJETIVANDO O 

AUTOR, EM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:

 1) CONSIGNAÇÃO DAS PARCELAS EM ATRASO, APLICANDO-SE, 

SOBRE O MONTANTE CONTRATADO, JUROS DE MORA DE 1%, MAIS 

CORREÇÃO MONETÁRIA CALCULADA PELA VARIAÇÃO DO INPC;

 2) DEPÓSITO DAS VINCENDAS NO VALOR PACTUADO DE R$ 632,50;

 3) PROIBIÇÃO/EXCLUSÃO DA INSCRIÇÃO DO SEU NOME NOS 

CADASTROS EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO, PROIBIÇÃO DE 

PROTESTAR TÍTULOS VINCULADOS AO CONTRATO;

 4) MANUTENÇÃO DO BEM EM SUAS MÃOS; E

 5) INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.

  

VALE RESSALTAR QUE A MEDIDA ANTECIPATÓRIA DA TUTELA ESTÁ 

PREVISTA NO ARTIGO 273 DO CPC, DO QUAL SE EXTRAI QUE SÃO 

REQUISITOS PARA A SUA CONCESSÃO A PRESENÇA DE PROVA 

INEQUÍVOCA E VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO (FUMUS BONI IURIS), 

CONCOMITANTEMENTE COM O RECEIO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE 

DIFÍCIL REPARAÇÃO, OU A CARACTERIZAÇÃO DO ABUSO DE DIREITO 

DE DEFESA OU MANIFESTO PROPÓSITO PROTELATÓRIO DA PARTE 

CONTRÁRIA.

  

ASSIM, NÃO BASTA A MERA APARÊNCIA DO DIREITO PARA QUE SEJA 

POSSÍVEL A CONCESSÃO DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, 

É NECESSÁRIO QUE A PRETENSÃO DO AUTOR ESTEJA FUNDADA EM 

PROVA INEQUÍVOCA, QUE É AQUELA CAPAZ DE, NO MOMENTO 

PROCESSUAL, POSSIBILITAR UMA SENTENÇA DE MÉRITO FAVORÁVEL 

AO LITIGANTE.

  

QUANTO AO PLEITO DE CONSIGNATÓRIO NO QUE CONCERNE ÀS 

PARCELAS EM ATRASO, DEFIRO, DESDE QUE AS PARCELAS SEJAM 

CORRIGIDAS E ATUALIZADAS NOS TERMOS CONTRATADOS, E 

DEPOSITADAS NO PRAZO DE 5 DIAS E, AS VINCENDAS, ATÉ A DATA DO 

VENCIMENTO DE CADA OBRIGAÇÃO, NO VALOR DO BOLETO (R$ 

632,50), SOB PENA DE CASSAÇÃO DA LIMINAR, BEM COMO A 

MANUTENÇÃO DO REQUERENTE NA POSSE DO VEÍCULO, DESDE QUE 

NÃO HAJA DECISÃO ANTERIOR EM SENTIDO CONTRÁRIO.

  

EFETUADO O DEPÓSITO, CITE-SE O REQUERIDO, VIA CORREIO COM 

AVISO DE RECEBIMENTO, PARA, QUERENDO, APRESENTAR 

CONTESTAÇÃO NO PRAZO LEGAL, SALIENTANDO QUE, NÃO SENDO 

CONTESTADA A AÇÃO, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO 

VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS PELO AUTOR, BEM COMO 

INTIME-O PARA QUE SE ABSTENHA DE INSCREVER O NOME DO MESMO 

EM QUAISQUER BANCOS DE DADOS DE INADIMPLENTES, BEM COMO 

TRAZER AOS AUTOS O CONTRATO Nº. 650122213.

  

POR FIM, CONSIDERANDO A RELAÇÃO DE CONSUMO E A 

VEROSSIMILHANÇA DOS FATOS ARGUIDOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 

6º, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, DESDE JÁ 

DETERMINO A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM RELAÇÃO AOS 

DOCUMENTOS EM QUE O CONSUMIDOR POSSUI HIPOSSUFICIÊNCIA EM 

SUA PRODUÇÃO.

  

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 757250 Nr: 9412-29.2012.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO GMAC S/A

 ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO

 ADVOGADO: ALINE BARINE NÉSPOLI ROBERI

 ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO

 REQUERIDO(A): CARLA TAVARES LEMOS

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC...

  

EM QUE PESE A NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL DA REQUERIDA TER SE 

DADO POR INTERMÉDIO DO CARTÓRIO ÚNICO DE TÍTULOS E 

DOCUMENTOS DA COMARCA DE MARAGOGI - AL, FLS. 17/19, OBSERVO 

QUE, ESTA FOI ENDEREÇADA PARA ENDEREÇO DIVERSO DO APONTADO 

NO CONTRATO, FLS. 10, SEM DEMONSTRAÇÃO NO CADERNO 

PROCESSUAL, QUE SEJA O LOCAL DE RESIDÊNCIA DA RÉ.

 NO MAIS, A LEGISLAÇÃO É CLARA AO DETERMINAR QUE A 

NOTIFICAÇÃO DAR-SE-Á NO ENDEREÇO DO DEVEDOR.

 DESTE MODO, INTIME-SE O AUTOR PARA, EM 10 DIAS, QUERENDO, 

EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL, COMPROVANDO A MORA DA PARTE RÉ, 

SOB PENA DE EXTINÇÃO.

 EMPÓS, CONCLUSO.

  

CUMPRA-SE

  

Cod.Proc.: 757469 Nr: 9649-63.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: CRISTIANE ALMEIDA QUEIROZ

 ADVOGADO: RODRIGO SÊMPIO FARIA

 REQUERIDO(A): BANCO ITAU S/A

  

DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA FORA DE 

AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC.

  

INTIME-SE A AUTORA PARA, EM DEZ DIAS, DECLINAR O CNPJ DO RÉU, 

FATO QUE LHE COMPETE, EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL, ACOSTANDO 

AOS AUTOS DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA, BEM COMO, 

SABENDO-SE QUE O ÔNUS DA PROVA QUANTO À LIQUIDAÇÃO DO 

DÉBITO É ÔNUS QUE LHE CABE, APRESENTAR DOCUMENTOS HÁBEIS A 

COMPROVAR OS DESCONTOS DE TODAS AS 15 PARCELAS, POSTO 

QUE, DO ALEGADO NA INICIAL, DEDUZ-SE QUE OS PAGAMENTOS 

OCORRERAM ATÉ 10/12/11, PARCELA N.14, FALTANDO UMA PARA SUA 

QUITAÇÃO, BEM COMO, O DOCUMENTO DE FLS.29, RETRATA O 

CONTRATO N.14331671239 - R$175,99 POR MÊS E A ANOTAÇÃO DE 

FLS.31 - N.10187280 - R$186,00, TUDO SOB PENA DE INDEFERIMENTO 

DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA E LIMINAR, ESTA ÚLTIMA POR 

FALTA DE VEROSSIMILHANÇA.

  

CUMPRIDO E ATENDIDO, CONCLUSOS.

  

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 757935 Nr: 10146-77.2012.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A

 ADVOGADO: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN

 EXECUTADOS(AS): ADELÚCIA BELO GALINDO SAAB

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC...
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DA ANÁLISE DO CADERNO PROCESSUAL, OBSERVO QUE O CONTRATO 

DE FLS. 25/29, TRATA-SE DE EMPRÉSTIMO COM CONSIGNAÇÃO EM 

FOLHA.

 DESTE MODO, FACULTO AO AUTOR O PRAZO DE 10 DIAS PARA, 

QUERENDO, EMENDAR A INICIAL A FIM DE COMPROVAR A MORA DA 

PARTE REQUERIDA.

 EMPÓS, CONCLUSO.

  

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 755517 Nr: 7551-08.2012.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A

 ADVOGADO: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN

 EXECUTADOS(AS): RB COMERCIO E LOCAÇÃO DE VEICULOS LTDA

 EXECUTADOS(AS): RICHARD JOSEPH ABBOUDI

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC...

  

ANTE A POSSIBILIDADE DE TRANSMISSÃO DA CÉDULA DE CRÉDITO 

BANCÁRIO, POR ENDOSSO, NOS TERMOS DO ARTIGO 29, § 1º DA LEI N. 

10391/2004, FACULTO AO EXEQÜENTE O PRAZO DE 10 DIAS, PARA, 

QUERENDO, EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL, TRAZENDO AOS AUTOS O 

DOCUMENTO ORIGINAL, SOB PENA DE INDEFERIMENTO E EXTINÇÃO DO 

FEITO.

 CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 754456 Nr: 6438-19.2012.811.0041

AÇÃO: CONSIGNAÇÃO PROCEDIMENTOS ESPECIAIS">EM 

PAGAMENTO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: JOSÉ BONFIM DA SILVA

 ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 REQUERIDO(A): ITAÚ UNIBANCO S.A

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC.

  

ANTE A RECENTE DECISÃO DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA QUE 

DETERMINOU: "É GARANTIDA A GRATUIDADE INDISTINTA ATÉ QUE A 

OUTRA PARTE SE MANIFESTE E APRESENTE SUBSÍDIOS QUE POSSAM 

COMPROVAR A SITUAÇÃO CONTRÁRIA A DECLARADA", DEFIRO-A.

  

SABENDO-SE QUE O ÔNUS DA PROVA QUANTO À LIQUIDAÇÃO DO 

DÉBITO CABE AO DEVEDOR, ORA AUTOR, INTIME-O PARA, EM DEZ DIAS, 

APRESENTAR OS COMPROVANTES DE PAGAMENTO DAS PARCELAS 

QUITADAS.

  

NO MAIS, TRATA-SE DE AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO C/ LIMINAR AJUIZADA 

POR JOSÉ BONFIM DA SILVA EM FACE DE ITAÚ UNIBANCO S/A, 

OBJETIVANDO, O DEPÓSITO DE R$1.100,17 PARA PAGAMENTO DE DUAS 

PARCELAS ATRASADAS, NO ENTANTO, O FAZ COM APLICAÇÃO DE 

JUROS MORATÓRIOS DE 1% A.M. MAIS MULTA DE 2%.

  

NO INSTITUTO DA CONSIGNAÇÃO PURA A PARTE AUTORA DEPOSITA O 

VALOR QUE ENTENDE DEVIDO, PARA QUITAÇÃO DO DÉBITO, 

CITANDO-SE A PARTE ADVERSA PARA LEVANTAR O VALOR OU 

REQUERER SUA COMPLEMENTAÇÃO, SENDO QUE NO CASO EM TELA, 

TORNA-SE EVIDENTE, QUE PRETENDE DISCUTIR CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS, O QUE NÃO ENCONTRA AMPARO NO DISPOSTO NA 

EXORDIAL.

  

ASSIM, INTIME-O PARA NO PRAZO DE 10 DIAS EMENDAR A INICIAL, 

REGULARIZANDO SUA FUNDAMENTAÇÃO E PEDIDO, BEM COMO 

DEPOSITE O VALOR SUPRA MENCIONADO.

  

EMPÓS, CONCLUSOS. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 753224 Nr: 5111-39.2012.811.0041

AÇÃO: CONSIGNAÇÃO PROCEDIMENTOS ESPECIAIS">EM 

PAGAMENTO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: TARCILIA DA SILVA CARVALHO

 ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 REQUERIDO(A): BV FINANCEIRA S.A -CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC.

  

ANTE A RECENTE DECISÃO DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA QUE 

DETERMINOU: "É GARANTIDA A GRATUIDADE INDISTINTA ATÉ QUE A 

OUTRA PARTE SE MANIFESTE E APRESENTE SUBSÍDIOS QUE POSSAM 

COMPROVAR A SITUAÇÃO CONTRÁRIA A DECLARADA", DEFIRO-A.

  

SABENDO-SE QUE O ÔNUS DA PROVA QUANTO À LIQUIDAÇÃO DO 

DÉBITO CABE A DEVEDORA, ORA AUTORA, INTIME-A PARA, EM DEZ 

DIAS, APRESENTAR OS COMPROVANTES DE PAGAMENTO DAS 

PARCELAS QUITADAS.

  

NO MAIS, TRATA-SE DE AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO C/ LIMINAR AJUIZADA 

POR TARCILIA DA SILVA CARVALHO EM FACE DE BV FINANCEIRA S/A – 

CRÉDITO E FINANCIAMENTOS, OBJETIVANDO, O DEPÓSITO DE 

R$1.049,69 PARA PAGAMENTO DE QUATRO PARCELAS ATRASADAS, 

NO ENTANTO, O FAZ COM APLICAÇÃO DE JUROS MORATÓRIOS DE 1% 

A.M. MAIS MULTA DE 2%.

  

NO INSTITUTO DA CONSIGNAÇÃO PURA A PARTE AUTORA DEPOSITA O 

VALOR QUE ENTENDE DEVIDO, PARA QUITAÇÃO DO DÉBITO, 

CITANDO-SE A PARTE ADVERSA PARA LEVANTAR O VALOR OU 

REQUERER SUA COMPLEMENTAÇÃO, SENDO QUE NO CASO EM TELA, 

TORNA-SE EVIDENTE, QUE PRETENDE DISCUTIR CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS, O QUE NÃO ENCONTRA AMPARO NO DISPOSTO NA 

EXORDIAL.

  

ASSIM, INTIME-A PARA NO PRAZO DE 10 DIAS EMENDAR A INICIAL, 

REGULARIZANDO SUA FUNDAMENTAÇÃO E PEDIDO, BEM COMO, 

ESCLARECER A DIVERGÊNCIA ENTRE O CONTIDO ÀS FLS.09 R$1.733,40 

E ÀS FLS.10/11 R$1.049,69.

  

EMPÓS, CONCLUSOS. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 735558 Nr: 31919-18.2011.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: SULAMITA RIBEIRO MOURÃO

 ADVOGADO: MARILENE CORREA RAMOS

 REQUERIDO(A): HSBC FINANCE BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO

  

DESPACHO: VISTOS, ETC.

  

ANTE A RECENTE DECISÃO DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA QUE 

DETERMINOU: "É GARANTIDA A GRATUIDADE INDISTINTA ATÉ QUE A 

OUTRA PARTE SE MANIFESTE E APRESENTE SUBSÍDIOS QUE POSSAM 

COMPROVAR A SITUAÇÃO CONTRÁRIA A DECLARADA", REVOGO EM 

PARTE A INTERLOCUTÓRIA DE FLS.56/57, DEFERINDO A JUSTIÇA 

GRATUITA EM FAVOR DA AUTORA.

 NO MAIS, CUMPRA-SE AQUELA.

  

79223 - 2008 \ 4627. Nr: 1742-33.1995.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO: ROMEU DE AQUINO NUNES

 ADVOGADO: RODRIGO MISCHIATTI

 EXECUTADOS(AS): CLÓVIS SGUAREZI & CIA LTDA

 EXECUTADOS(AS): CLÓVIS SGUAREZI
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 EXECUTADOS(AS): DILLA MARIA SGUAREZZI

 EXECUTADOS(AS): ANTONIO ADELENO DALL BELLO

 EXECUTADOS(AS): ROSANI SGUAREZZI MUSSA DE MORAIS

 ADVOGADO: ANDRÉ CASTRILLO

 DESPACHO: VISTOS, ETC.

  

MELHOR COMPULSANDO ESTE CADERNO PROCESSUAL, VERIFICO QUE 

ÀS FLS. 164 O EXEQUENTE NOTICIA A ARREMATAÇÃO DOS IMÓVEIS 

PENHORADOS MATRÍCULAS 866, 25308 E 25309, CONTUDO, INEXISTE 

NO CADERNO PROCESSUAL, NENHUM ATO QUE DEMONSTRE A 

OCORRÊNCIA DA REFERIDA ADJUDICAÇÃO, JÁ QUE A ARREMATAÇÃO 

FOI LEVADA À EFEITO PELO CREDOR, CUJA INFORMAÇÃO DEU AZO A 

BAIXA NAS PENHORAS E DEVOLUÇÃO DA CARTA PRECATÓRIA.

  

DESTA FORMA, INTIME-SE-O PARA, EM CINCO DIAS, TRAZER A CARTA 

DE ARREMATAÇÃO E/OU ADJUDICAÇÃO E, NA MESMA OPORTUNIDADE, 

ESCLARECER O CÁLCULO DE FLS.227/239, ONDE, AO QUE TUDO INDICA, 

NÃO FOI ABATIDO O VALOR DOS IMÓVEIS.

  

CUMPRIDO, CONCLUSO, PARA APRECIAÇÃO DO PLEITO DE FLS. 247/248.

  

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 451680 Nr: 23900-57.2010.811.0041

AÇÃO: MONITÓRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO ITAU- UNIBANCO S/A

 ADVOGADO: DALTON ADORNO TORNAVOI

 ADVOGADO: FERNANDO HENRIQUE LUCHETTI RORIGUES

 RÉU(S): CAMILA SILVA COIMBRA ABREU FERREIRA

  

DESPACHO: VISTOS, ETC...

  

ANTE O TRANSCURSO DO PRAZO INFORMADO ÀS FLS. 39, PARA 

EFETIVAÇÃO DO PACTO, INTIME-SE O AUTOR PARA INFORMAR SE 

HOUVE O CUMPRIMENTO INTEGRAL DO ACORDO, EM 10 DIAS. 

OBSERVANDO-SE, QUE TRANSCORRIDO SEM MANIFESTAÇÃO, O 

MESMO SERÁ TIDO COMO QUITADO.

 EMPÓS, CONCLUSO.

  

CUMPRA-SE.

  

407311 - 2009 \ 1908. Nr: 39315-02.2009.811.0041

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO FINASA S/A

 ADVOGADO: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES

 REQUERIDO(A): ELIZETE MIRANDA BIZONHIN

  

DESPACHO: VISTOS, ETC...

  

DESDE JÁ, PROCEDO À ANOTAÇÃO DA ADVOGADA INDICADA ÀS FLS. 

57 NO SISTEMA APOLO.

 DEFIRO, O PLEITO DE FLS. 56/57.

 ASSIM, ANTE AS INFORMAÇÕES DO INFOJUD E BACENJUD, DIGA O 

CREDOR EM 05 DIAS.

  

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 757055 Nr: 9202-75.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: NEIDE PIRES DE CAMARGO

 ADVOGADO: JANDIR LEMOS

 REQUERIDO(A): BV FINANCEIRA S.A

  

DESPACHO: VISTOS, ETC.

  

INTIME-SE A AUTORA PARA, EM DEZ DIAS, ACOSTAR AOS AUTOS 

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, CÓPIA DOS BOLETOS QUITADOS, ADEQUAR 

O VALOR DA CAUSA AO SEU INTERESSE PECUNIÁRIO, JUNTANDO, 

INCLUSIVE, COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA NESTA COMARCA, POSTO 

QUE O CONTRATO FOI FIRMADO EM GUAIÇARA/SP, E EM ASSIM NÃO O 

FAZENDO, O CADERNO PROCESSUAL SERÁ REMETIDO PARA AQUELA.

  

CUMPRIDO, CONCLUSO.

  

CUMPRA-SE

  

Cod.Proc.: 757586 Nr: 9773-46.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ROSALINA RODRIGUES DE CAMPOS

 ADVOGADO: JORGE JOSÉ NOGA JUNIOR

 REQUERIDO(A): BANCO ITAÚ LEASING S/A

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC.

  

ANTE A RECENTE DECISÃO DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA QUE 

DETERMINOU: "É GARANTIDA A GRATUIDADE INDISTINTA ATÉ QUE A 

OUTRA PARTE SE MANIFESTE E APRESENTE SUBSÍDIOS QUE POSSAM 

COMPROVAR A SITUAÇÃO CONTRÁRIA A DECLARADA", DEFIRO-A.

  

SABENDO-SE QUE O ÔNUS DA PROVA QUANTO À LIQUIDAÇÃO DO 

DÉBITO CABE A DEVEDORA, ORA AUTORA, INTIME-A PARA, EM DEZ 

DIAS, APRESENTAR OS COMPROVANTES DE PAGAMENTO DE TODAS 

AS PARCELAS QUITADAS, BEM COMO, NA MESMA OPORTUNIDADE, 

TRAZER DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA, SOB PENA DE SER-LHE 

REVOGADO OS BENEFÍCIOS À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

  

NO MAIS, TRATA-SE DE AÇÃO DECLARATÓRIA E DE REVISÃO COM 

PEDIDO LIMINAR, AJUIZADA POR ROSALINA RODRIGUES DE CAMPOS EM 

FACE DE BANCO ITAÚ – UNIBANCO S/A, TODOS JÁ QUALIFICADOS, 

OBJETIVANDO A AUTORA, EM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:

 1) CONSIGNAÇÃO DAS PARCELAS VINCENDAS NO VALOR DE R$ 

633,33, APLICANDO-SE JUROS DE 12 % A.A.;

 2) PROIBIÇÃO DA INSCRIÇÃO DO SEU NOME NOS CADASTROS EM 

ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO E PROTESTO DE TÍTULOS 

VINCULADOS AO CONTRATO;

 3) MANUTENÇÃO NA POSSE DO BEM;

 4) INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA

  

PARA AMPARAR O SEU PEDIDO DE REDUÇÃO DO VALOR DA 

PRESTAÇÃO MENSAL, FIXADA CONTRATUALMENTE EM R$ 1.087,12, 

APLICOU OS JUROS DE 12% AO ANO.

  

INICIALMENTE, AFASTO AS ALEGAÇÕES E PEDIDOS VINCULADOS À 

APLICAÇÃO DE JUROS REMUNERATÓRIOS EM 12% A.A., POR SE 

TRATAR DE QUESTÃO SUPERADA PELA JURISPRUDÊNCIA PÁTRIA.

  

DESTE MODO, INDEFIRO O PEDIDO FORMULADO EM TUTELA 

ANTECIPADA QUANTO ÀS CONSIGNAÇÕES MENSAIS NO VALOR R$ 

633,33.

  

CONTUDO, COM FITO DE AFASTAR A MORA, HAVENDO PARCELAS 

ATRASADAS, DEFIRO O DEPÓSITO, EM CINCO DIAS, NO VALOR E 

FORMA CONTRATADA, E AS VINCENDAS NAS DATAS DE SEUS 

RESPECTIVOS VENCIMENTOS, SOB PENA DE CASSAÇÃO DA LIMINAR, 

INCLUSIVE QUANTO A MANUTENÇÃO DA REQUERENTE NA POSSE DO 

VEÍCULO, DESDE QUE NÃO HAJA DECISÃO ANTERIOR EM SENTIDO 

CONTRÁRIO.

  

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA ESTABELECIDO, E NÃO HAVENDO OS 

DEPÓSITOS OU NÃO CUMPRIDA A PRIMEIRA PARTE DO SEGUNDO 

PARÁGRAFO DESTA DECISÃO, CARACTERIZADA A MORA DA 

REQUERENTE, NÃO CABE AO JUÍZO IMPEDIR O DIREITO DO BANCO EM 
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ANOTAR SEU NOME EM CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO OU 

EFETUAR PROTESTOS DE TÍTULOS VINCULADOS AO CONTRATO, NEM 

BUSCAR A APREENSÃO DO BEM.

  

CITE-SE O REQUERIDO, VIA CORREIO COM AVISO DE RECEBIMENTO, 

PARA, QUERENDO, APRESENTAR CONTESTAÇÃO NO PRAZO LEGAL, 

SALIENTANDO QUE, NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO, 

PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS 

PELA AUTORA, BEM COMO, EFETUADO OS DEPÓSITOS, O INTIME PARA 

QUE SE ABSTENHA DE INSCREVER O NOME DA MESMA EM QUAISQUER 

BANCOS DE DADOS DE INADIMPLENTES E PARA QUE APRESENTE O 

CONTRATO EM DISCUSSÃO.

  

POR FIM, CONSIDERANDO A RELAÇÃO DE CONSUMO E A 

VEROSSIMILHANÇA DOS FATOS ARGUIDOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 

6º, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, DESDE JÁ 

DETERMINO A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM RELAÇÃO AOS 

DOCUMENTOS EM QUE O CONSUMIDOR POSSUI HIPOSSUFICIÊNCIA EM 

SUA PRODUÇÃO.

  

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 761238 Nr: 13684-66.2012.811.0041

AÇÃO: CONSIGNAÇÃO PROCEDIMENTOS ESPECIAIS">EM 

PAGAMENTO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: LOURIVAL JESUS ARAUJO

 ADVOGADO: FERNANDO D'AMICO MADI

 REQUERIDO(A): BANCO FIAT S.A.

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC.

  

ANTE A RECENTE DECISÃO DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA QUE 

DETERMINOU: "É GARANTIDA A GRATUIDADE INDISTINTA ATÉ QUE A 

OUTRA PARTE SE MANIFESTE E APRESENTE SUBSÍDIOS QUE POSSAM 

COMPROVAR A SITUAÇÃO CONTRÁRIA A DECLARADA", DEFIRO-A.

  

SABENDO-SE QUE O ÔNUS DA PROVA QUANTO À LIQUIDAÇÃO DO 

DÉBITO CABE AO DEVEDOR, ORA AUTOR, INTIME-O PARA, EM DEZ DIAS, 

APRESENTAR OS COMPROVANTES DE PAGAMENTO DE TODAS AS 

PARCELAS QUITADAS.

  

NO MAIS, CUIDA-SE DE AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO ADESIVO DE 

FINANCIAMENTO C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA E CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO AJUIZADA POR LOURIVAL 

JESUS ARAUJO EM FACE DE BANCO FIAT S/A, TODOS QUALIFICADOS, 

PUGNANDO O AUTOR, EM TUTELA ANTECIPADA:

 1) SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DAS PARCELAS RESTANTES ATÉ A 

APRESENTAÇÃO DO CONTRATO PELO RÉU; OU

 2) DEPÓSITO DO VALOR APURADO (R$ 390,76), MEDIANTE APLICAÇÃO 

DE JUROS DE 1% AO MÊS, SEM CAPITALIZAÇÃO; OU

 3) CONSIGNAÇÃO NA FORMA CONTRATADA (R$ 505,91);

 4) PROIBIÇÃO DE INSCRIÇÕES DO SEU NOME NOS CADASTROS EM 

ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO;

 5) IMPEDIMENTO DE AJUIZAMENTO DE AÇÕES QUE TENHAM POR 

OBJETIVO A REMOÇÃO DO BEM, PLEITO, QUE NÃO ENCONTRA AMPARO 

LEGAL ANTE O PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL QUE AMPARA O ACESSO 

AO JUDICIÁRIO.

 6) INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.

  

INICIALMENTE FAÇO SALIENTAR QUE TENHO COMO IMPRESCINDÍVEL 

QUE SE DEMONSTRE A INTENÇÃO DE SE QUITAR O DÉBITO DO 

FINANCIAMENTO, RAZÃO PELA QUAL, INDEFIRO A SUSPENSÃO DO 

PAGAMENTO DAS PARCELAS REMANESCENTES.

  

NO QUE CONCERNE À APLICAÇÃO DE JUROS REMUNERATÓRIOS EM 

12% AO ANO, CÁLCULO DE FLS. 27/28, AFASTO, POR SE TRATAR DE 

QUESTÃO SUPERADA PELA JURISPRUDÊNCIA PÁTRIA.

  

NO MAIS, VALE RESSALTAR QUE A MEDIDA ANTECIPATÓRIA DA 

TUTELA ESTÁ PREVISTA NO ARTIGO 273 DO CPC, DO QUAL SE EXTRAI 

QUE SÃO REQUISITOS PARA A SUA CONCESSÃO A PRESENÇA DE 

PROVA INEQUÍVOCA E VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO (FUMUS 

BONI IURIS), CONCOMITANTEMENTE COM O RECEIO DE DANO 

IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO, OU A CARACTERIZAÇÃO DO 

ABUSO DE DIREITO DE DEFESA OU MANIFESTO PROPÓSITO 

PROTELATÓRIO DA PARTE CONTRÁRIA.

  

ASSIM, NÃO BASTA A MERA APARÊNCIA DO DIREITO PARA QUE SEJA 

POSSÍVEL A CONCESSÃO DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, 

É NECESSÁRIO QUE A PRETENSÃO DO AUTOR ESTEJA FUNDADA EM 

PROVA INEQUÍVOCA, QUE É AQUELA CAPAZ DE, NO MOMENTO 

PROCESSUAL, POSSIBILITAR UMA SENTENÇA DE MÉRITO FAVORÁVEL 

AO LITIGANTE.

  

DA ANÁLISE DOS FATOS NARRADOS NA PETIÇÃO INICIAL E DAS 

PROVAS QUE A ACOMPANHAM, TENHO QUE A ABUSIVIDADE ALEGADA 

NÃO SE ENCONTRA DEVIDAMENTE DEMONSTRADA NOS AUTOS, POSTO 

QUE, CONFORME ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL JÁ CONSOLIDADO 

PELOS TRIBUNAIS PÁTRIOS, UMA VEZ QUE INEXISTE NOS AUTOS A 

MENOR PROVA DE QUE TENHAM SIDO COBRADOS JUROS SUPERIORES 

À TAXA DE MERCADO DIVULGADA PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL 

PARA A OPERAÇÃO REALIZADA ENTRE AS PARTES, ASSIM, NÃO 

VISLUMBRO, AO MENOS INICIALMENTE, ACLARADA A 

VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES DO REQUERENTE, OU MESMO A 

PRESENÇA CONCOMITANTE DOS REFERIDOS ELEMENTOS.

  

ADEMAIS, FAÇO CONSTAR, AINDA, QUE A MERA DISCUSSÃO A 

RESPEITO DA VALIDADE DE DETERMINADA CLÁUSULA CONTRATUAL 

TAMBÉM NÃO CARACTERIZA PROVA INEQUÍVOCA DA 

VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO DE ILEGALIDADE.

  

NESSE PONTO RESTA AINDA SOLIDIFICADO O ENTENDIMENTO DE QUE, 

CONFORME SEDIMENTADO PELO COLENDO STJ, É POSSÍVEL A 

CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS A PARTIR DE 31/03/00, DATA DA 

ENTRADA EM VIGOR DA MP 2170-36, POSTERIORMENTE CONVERTIDA 

EM LEI (ART. 28 DA LEI Nº 10.931/04).

  

DESTE MODO, CONSIDERANDO-SE QUE FOI PREVISTA ÀS FLS. 35, ITEM 

"3.10.3", A CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS, INDEFIRO O PEDIDO 

FORMULADO EM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA QUANTO ÀS 

CONSIGNAÇÕES DAS PARCELAS NO VALOR DE R$ 390,76.

  

AUTORIZO, NO ENTANTO, O DEPÓSITO JUDICIAL DAS PARCELAS 

VENCIDAS, DESDE QUE ATUALIZADAS E CORRIGIDAS NOS TERMOS DO 

CONTRATO E DEPOSITADAS NO PRAZO DE CINCO DIAS, BEM COMO DAS 

VINCENDAS, ATÉ A DATA DO VENCIMENTO DE CADA OBRIGAÇÃO, 

AMBAS TENDO COMO BASE O VALOR DO BOLETO (R$ 505,91), SOB 

PENA DE CASSAÇÃO DA LIMINAR, BEM COMO A MANUTENÇÃO DO 

REQUERENTE NA POSSE DO VEÍCULO, DESDE QUE NÃO HAJA DECISÃO 

ANTERIOR EM SENTIDO CONTRÁRIO.

  

CITE-SE O REQUERIDO, VIA CORREIO COM AVISO DE RECEBIMENTO, 

PARA, QUERENDO, APRESENTAR CONTESTAÇÃO NO PRAZO LEGAL, 

SALIENTANDO QUE, NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO, 

PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS 

PELO AUTOR, BEM COMO, HAVENDO DEPÓSITOS, O INTIME PARA QUE 

SE ABSTENHA DE INSCREVER O NOME DO MESMO EM QUAISQUER 

BANCOS DE DADOS DE INADIMPLENTES.

  

POR FIM, CONSIDERANDO A RELAÇÃO DE CONSUMO E A 

VEROSSIMILHANÇA DOS FATOS ARGUIDOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 

6º, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, DESDE JÁ 

DETERMINO A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM RELAÇÃO AOS 

DOCUMENTOS EM QUE O CONSUMIDOR POSSUI HIPOSSUFICIÊNCIA EM 

SUA PRODUÇÃO.

 CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 766966 Nr: 19762-76.2012.811.0041

AÇÃO: CONSIGNAÇÃO PROCEDIMENTOS ESPECIAIS">EM 

PAGAMENTO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 
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CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: JURANDIR XAVIER DA SILVA

 ADVOGADO: LEONARDO LEANDRO RUWER

 REQUERIDO(A): BANCO ITAUCARD S/A

 REQUERIDO(A): ITAU UNIBANCO S/A

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC.

  

PROCEDA A CORREÇÃO DO SOBRENOME DO AUTOR XAVIER (FLS.17).

  

ANTE A RECENTE DECISÃO DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA QUE 

DETERMINOU: "É GARANTIDA A GRATUIDADE INDISTINTA ATÉ QUE A 

OUTRA PARTE SE MANIFESTE E APRESENTE SUBSÍDIOS QUE POSSAM 

COMPROVAR A SITUAÇÃO CONTRÁRIA A DECLARADA", DEFIRO-A.

  

TRATA-SE DE AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO C/C 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, AJUIZADA POR JURANDIR XAVIER 

DA SILVA EM FACE DE BANCO ITAUCARD S/A, TODOS QUALIFICADOS, 

PLEITEANDO O AUTOR, EM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, PELA 

CONSIGNAÇÃO DO VALOR DE R$ 1.535,19 E A INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA.

  

AFIRMA O AUTOR QUE DEIXOU DE QUITAR INTEGRALMENTE O DÉBITO 

ASSUMIDO, NA DATA PACTUADA 11/04/2012 E 11/05/2012, EM VIRTUDE 

DE TER FICADO DESEMPREGADO, PLEITEANDO, NESTA OPORTUNIDADE, 

PELO PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES DE ABRIL E MAIO.

  

ACERCA DOS PRESSUPOSTOS DA AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM 

PAGAMENTO, DISPÕE O ARTIGO 893, I DO CPC QUE "O AUTOR, NA 

PETIÇÃO INICIAL, REQUERERÁ O DEPÓSITO DA QUANTIA DA COISA 

DEVIDA".

  

ASSIM, INTIME-SE-O PARA DEPOSITAR EM CINDO DIAS.

  

CUMPRIDO, CITE-SE O REQUERIDO, VIA CORREIO COM AVISO DE 

RECEBIMENTO, PARA LEVANTAR O VALOR DEPOSITADO OU 

APRESENTAR DEFESA NO PRAZO DE 15 DIAS, OPONDO AS 

CIRCUNSTÂNCIAS PREVISTAS NO ARTIGO 896 DO CPC, SALIENTANDO 

QUE, NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS 

COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS PELO AUTOR.

  

POR FIM, CONSIDERANDO A RELAÇÃO DE CONSUMO E A 

VEROSSIMILHANÇA DOS FATOS ARGUIDOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 

6º, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, DESDE JÁ 

DETERMINO A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM RELAÇÃO AOS 

DOCUMENTOS EM QUE O CONSUMIDOR POSSUI HIPOSSUFICIÊNCIA EM 

SUA PRODUÇÃO.

  

INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 771842 Nr: 24926-22.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: JOAO VIEIRA DE SOUSA

 ADVOGADO: ADRIANO GARCIA DA COSTA

 REQUERIDO(A): BV FINANCEIRA - CREDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC.

  

ANTE A RECENTE DECISÃO DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA QUE 

DETERMINOU: "É GARANTIDA A GRATUIDADE INDISTINTA ATÉ QUE A 

OUTRA PARTE SE MANIFESTE E APRESENTE SUBSÍDIOS QUE POSSAM 

COMPROVAR A SITUAÇÃO CONTRÁRIA A DECLARADA", DEFIRO-A, 

INTIMANDO-SE O AUTOR PARA JUNTAR DECLARAÇÃO DE 

HIPOSSUFICIÊNCIA NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE REVOGAÇÃO 

DO BENEFÍCIO, BEM COMO, COMPROVE TODAS AS PARCELAS PAGAS.

  

TRATA-SE DE AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL C/C CONSIGNAÇÃO EM 

PAGAMENTO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO AJUIZADA POR JOÃO VIEIRA 

DE SOUZA EM FACE DE BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO, OBJETIVANDO O AUTOR, EM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:

 1) DECLARAÇÃO DE NULIDADE DAS CLÁUSULAS QUE FIXEM A 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS, COBRANÇA DE TAXA DE RETORNO, TARIFA 

DE ABERTURA DE CRÉDITO OU CADASTRO, TARIFA DE EMISSÃO DE 

BOLETO OU CARNÊ, TARIFA DE LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA, IOC/IOF – 

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO/FINANCEIRA DILUÍDOS NAS 

PARCELAS, SERVIÇO DE TERCEIROS, TARIFA DE AVALIAÇÃO DE BENS, 

SEGURO DE TRANSPORTE, INCLUSÃO DE GRAVAME ELETRÔNICO, 

CUMULAÇÃO DE JUROS MORATÓRIOS COMPENSATÓRIOS E COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA E VENDA CASADA;

 2) IMPEDINDO-SE O RÉU DE NEGATIVAR O SEU NOME;

 3) MANUTENÇÃO NA POSSE DO BEM;

 4) COMUNICAÇÃO POR MEIO DO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR QUANTO À 

EXISTÊNCIA DE AÇÕES ENVOLVENDO AS PARTES;

 5) CONSIGNAÇÃO EM JUÍZO DE R$ 1.754,06, REFERENTE AS PARCELAS 

ATRASADAS E AS DEMAIS NO VALOR DE R$ 456,75, MEDIANTE 

APLICAÇÃO DE JUROS REMUNERATÓRIOS EM 12% A.A., E EXCLUSÃO 

DE ENCARGOS DITOS COMO ABUSIVOS;

  

PARA AMPARAR O SEU PEDIDO DE REDUÇÃO DO VALOR DA 

PRESTAÇÃO MENSAL, FIXADA CONTRATUALMENTE EM R$ 836,55, 

APLICOU OS JUROS DE 12% AO ANO.

  

INICIALMENTE, AFASTO AS ALEGAÇÕES E PEDIDOS VINCULADOS À 

APLICAÇÃO DE JUROS REMUNERATÓRIOS EM 12% A.A., POR SE 

TRATAR DE QUESTÃO SUPERADA PELA JURISPRUDÊNCIA PÁTRIA.

  

DA ANÁLISE DOS FATOS NARRADOS NA PETIÇÃO INICIAL E DAS 

PROVAS QUE A ACOMPANHAM, TENHO QUE A ABUSIVIDADE ALEGADA 

PELO AUTOR NÃO SE ENCONTRA DEVIDAMENTE DEMONSTRADA NOS 

AUTOS.

  

TENHO, AINDA, QUE O PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE NULIDADE DAS 

CLÁUSULAS QUE FIXEM A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS, COBRANÇA DE 

TAXA DE RETORNO, TARIFA DE ABERTURA DE CRÉDITO OU CADASTRO, 

TARIFA DE EMISSÃO DE BOLETO OU CARNÊ, TARIFA DE LIQUIDAÇÃO 

ANTECIPADA, IOC/IOF – IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE 

CRÉDITO/FINANCEIRA DILUÍDOS NAS PARCELAS, SERVIÇO DE 

TERCEIROS, TARIFA DE AVALIAÇÃO DE BENS, SEGURO DE 

TRANSPORTE, INCLUSÃO DE GRAVAME ELETRÔNICO, CUMULAÇÃO DE 

JUROS MORATÓRIOS COMPENSATÓRIOS E COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA E VENDA CASADA, PLEITEADA EM SEDE LIMINAR, NÃO 

MERECE ACOLHIDA NESTA FASE, POSTO QUE ENSEJARIA UMA ANÁLISE 

DE MÉRITO, SITUAÇÃO IMPRÓPRIA PARA A FASE PROCESSUAL.

  

DESTA FORMA, NÃO VISLUMBRO, AO MENOS INICIALMENTE, 

ACLARADA A VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES DO REQUERENTE, 

OU MESMO A PRESENÇA CONCOMITANTE DOS REFERIDOS ELEMENTOS, 

MOTIVO PELO QUAL INDEFIRO O PEDIDO FORMULADO EM TUTELA 

ANTECIPADA QUANTO ÀS CONSIGNAÇÕES DAS PARCELAS, 

AUTORIZANDO PARA ILIDIR A MORA O DEPÓSITO, EM CINCO DIAS, DAS 

PARCELAS ATRASADAS, DEVIDAMENTE ATUALIZADAS E CORRIGIDAS 

NOS TERMOS DO CONTRATO, E, QUANTO AS VINCENDAS, NA DATA DO 

BOLETO, AMBAS, RESPEITANDO-SE O VALOR PACTUADO.

  

NÃO EFETUADA A CONSIGNAÇÃO NO PRAZO ACIMA, CARACTERIZADA 

A MORA DO AUTOR, NÃO CABE AO JUÍZO IMPEDIR O DIREITO DO BANCO 

EM ANOTAR SEU NOME EM CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO E 

BUSCAR O BEM QUE LHE PERTENCE, NÃO SE FALANDO EM PROIBIÇÃO 

DE AÇÃO PARA ESSE FIM.

  

NO QUE TANGE AO REQUERIMENTO DE DETERMINAÇÃO AO CARTÓRIO 

DISTRIBUIDOR PARA QUE INFORME EVENTUAL EXISTÊNCIA DE 

DEMANDAS CONEXAS, TRATA-SE DE MEDIDA QUE CABE À PARTE 

INTERESSADA DILIGENCIAR, ASSIM, INDEFIRO.

  

CITE-SE O REQUERIDO, VIA CORREIO COM AVISO DE RECEBIMENTO, 

PARA APRESENTAR DEFESA NO PRAZO DE 15 DIAS, SALIENTANDO 
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QUE, NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS 

COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS PELO REQUERENTE, BEM 

COMO APRESENTE O CONTRATO EM DISCUSSÃO.

  

POR FIM, CONSIDERANDO A RELAÇÃO DE CONSUMO E A 

VEROSSIMILHANÇA DOS FATOS ARGUIDOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 

6º, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, DESDE JÁ 

DETERMINO A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM RELAÇÃO AOS 

DOCUMENTOS EM QUE A CONSUMIDORA POSSUI HIPOSSUFICIÊNCIA EM 

SUA PRODUÇÃO.

  

CITE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 771336 Nr: 24401-40.2012.811.0041

AÇÃO: CONSIGNAÇÃO PROCEDIMENTOS ESPECIAIS">EM 

PAGAMENTO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: JORDANNY MACEDO DA SILVA

 ADVOGADO: DABERSON MACHADO BATISTA

 REQUERIDO(A): BANCO GMAC S/A

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC.

  

SABENDO-SE QUE O ÔNUS DA PROVA QUANTO À LIQUIDAÇÃO DO 

DÉBITO CABE A DEVEDORA, ORA AUTORA, INTIME-A PARA, EM DEZ 

DIAS, APRESENTAR OS COMPROVANTES DE PAGAMENTO DE TODAS 

AS PARCELAS QUITADAS, BEM COMO, NA MESMA OPORTUNIDADE, 

TRAZER DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA, SOB PENA DE SER-LHE 

REVOGADO O PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

  

ANTE A RECENTE DECISÃO DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA QUE 

DETERMINOU: "É GARANTIDA A GRATUIDADE INDISTINTA ATÉ QUE A 

OUTRA PARTE SE MANIFESTE E APRESENTE SUBSÍDIOS QUE POSSAM 

COMPROVAR A SITUAÇÃO CONTRÁRIA A DECLARADA", DEFIRO-A.

  

TRATA-SE DE AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO C/C 

REVISIONAL C/C EXIBIÇÃO DE CONTRATO AJUIZADA POR JORDANNY 

MACEDO DA SILVA EM FACE DE BANCO GMAC, OBJETIVANDO A 

AUTORA, EM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:

 1) CONSIGNAÇÃO DAS PARCELAS EM ATRASO NO VALOR DE R$ 

1.176,83 (APLICANDO-SE SOBRE O MONTANTE CONTRATADO, JUROS 

DE MORA DE 1% E MULTA DE 2%) E DAS VINCENDAS EM R$ 358,22;

 2) JUROS DE 12% AO ANO, SEM CAPITALIZAÇÃO.

 3) MANUTENÇÃO DA POSSE E EXCLUSÃO DO SERASA.

  

PARA AMPARAR O SEU PEDIDO DE REDUÇÃO DO VALOR DA 

PRESTAÇÃO MENSAL, FIXADA CONTRATUALMENTE EM R$ 566,78, 

APLICOU OS JUROS DE 12% AO ANO.

  

INICIALMENTE, AFASTO AS ALEGAÇÕES E PEDIDOS VINCULADOS À 

APLICAÇÃO DE JUROS REMUNERATÓRIOS EM 12% A.A., POR SE 

TRATAR DE QUESTÃO SUPERADA PELA JURISPRUDÊNCIA PÁTRIA.

  

DESTE MODO, INDEFIRO O PEDIDO FORMULADO EM TUTELA 

ANTECIPADA QUANTO ÀS CONSIGNAÇÕES MENSAIS NO VALOR R$ 

358,22.

  

NO ENTANTO, COM FITO DE AFASTAR A MORA, DEFIRO A 

CONSIGNAÇÃO DAS PRESTAÇÕES NO VALOR E FORMA CONTRATADA, 

RESPEITANDO-SE INCLUSIVE AS DATAS DE SEUS RESPECTIVOS 

VENCIMENTOS, OBSERVANDO-SE QUE AS ATRASADAS DEVERÃO SER 

DEPOSITADAS EM CINCO DIAS, PARA ENTÃO PODER-SE FALAR EM 

MANUTENÇÃO NA POSSE DO BEM E EXCLUSÃO DE NEGATIVAÇÃO.

  

CITE-SE O REQUERIDO, VIA CORREIO COM AVISO DE RECEBIMENTO, 

PARA, QUERENDO, APRESENTAR CONTESTAÇÃO NO PRAZO LEGAL, 

SALIENTANDO QUE, NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO, 

PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS 

PELA AUTORA, BEM COMO O INTIME PARA QUE, NA MESMA 

OPORTUNIDADE, APRESENTE CÓPIA DO CONTRATO EM DISCUSSÃO.

  

POR FIM, CONSIDERANDO A RELAÇÃO DE CONSUMO E A 

VEROSSIMILHANÇA DOS FATOS ARGUIDOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 

6º, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, DESDE JÁ 

DETERMINO A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM RELAÇÃO AOS 

DOCUMENTOS EM QUE O CONSUMIDOR POSSUI HIPOSSUFICIÊNCIA EM 

SUA PRODUÇÃO.

  

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 769006 Nr: 21947-87.2012.811.0041

AÇÃO: CONSIGNAÇÃO PROCEDIMENTOS ESPECIAIS">EM 

PAGAMENTO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: MIRIAN OLIVEIRA DA SILVA

  

REQUERIDO(A): BANCO FINASA BMC S.A

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC.

  

SABENDO-SE QUE O ÔNUS DA PROVA QUANTO À LIQUIDAÇÃO DO 

DÉBITO CABE A DEVEDORA, ORA AUTORA, INTIME-A PARA, EM DEZ 

DIAS, APRESENTAR OS COMPROVANTES DE PAGAMENTO DE TODAS 

AS PARCELAS QUITADAS, BEM COMO, NA MESMA OPORTUNIDADE, 

TRAZER DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA, SOB PENA DE SER-LHE 

REVOGADO O PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, BEM COMO, POSTO 

A GRITANTE DIFERENÇA ENTRE A ASSINATURA DE FLS.37 E FLS.39 

(PROCURAÇÃO), NO MESMO PRAZO DEVERÁ JUNTÁ-LA, COM 

RECONHECIMENTO DE FIRMA.

  

CUMPRIDO E ATENDIDO, POR ECONOMIA PROCESSUAL, ANALISO OS 

DEMAIS PEDIDOS.

  

ANTE A RECENTE DECISÃO DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA QUE 

DETERMINOU: "É GARANTIDA A GRATUIDADE INDISTINTA ATÉ QUE A 

OUTRA PARTE SE MANIFESTE E APRESENTE SUBSÍDIOS QUE POSSAM 

COMPROVAR A SITUAÇÃO CONTRÁRIA A DECLARADA", DEFIRO-A.

  

TRATA-SE DE AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO C/C 

REVISIONAL C/C EXIBIÇÃO DE CONTRATO AJUIZADA POR MIRIAN 

OLIVEIRA DA SILVA EM FACE DE BANCO FINASA BMC, OBJETIVANDO A 

AUTORA, EM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:

 1) CONSIGNAÇÃO DAS PARCELAS EM ATRASO NO VALOR DE R$ 

697,06 (APLICANDO-SE SOBRE O MONTANTE CONTRATADO, JUROS DE 

MORA DE 1% E MULTA DE 2%) E DAS VINCENDAS EM R$ 476,60;

 2) JUROS DE 12% AO ANO, SEM CAPITALIZAÇÃO.

 3)MANUTENÇÃO DA POSSE E EXCLUSÃO DO SERASA.

  

PARA AMPARAR O SEU PEDIDO DE REDUÇÃO DO VALOR DA 

PRESTAÇÃO MENSAL, FIXADA CONTRATUALMENTE EM R$ 610,63, 

APLICOU OS JUROS DE 12% AO ANO.

  

INICIALMENTE, AFASTO AS ALEGAÇÕES E PEDIDOS VINCULADOS À 

APLICAÇÃO DE JUROS REMUNERATÓRIOS EM 12% A.A., POR SE 

TRATAR DE QUESTÃO SUPERADA PELA JURISPRUDÊNCIA PÁTRIA.

  

DESTE MODO, INDEFIRO O PEDIDO FORMULADO EM TUTELA 

ANTECIPADA QUANTO ÀS CONSIGNAÇÕES MENSAIS NO VALOR R$ 

476,60.

  

QUANTO ÀS PRESTAÇÕES ATRASADAS, VERIFICO QUE APESAR DE A 

AUTORA ALEGAR QUE DEPOSITARÁ A PARCELA VENCIDA, CONFORME 

CÁLCULO DE FLS. 32, A MESMA CONSIDEROU APENAS UMA, QUANDO, 

NO MÍNIMO, ESTÁ INADIMPLENTE COM QUASE DOZE, DESTE MODO NÃO 

ACOLHO TAL PRETENSÃO POR FALTA DE VEROSSIMILHANÇA.

  

NO ENTANTO, COM FITO DE AFASTAR A MORA, DEFIRO A 

CONSIGNAÇÃO DAS PRESTAÇÕES NO VALOR E FORMA CONTRATADA, 
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RESPEITANDO-SE INCLUSIVE AS DATAS DE SEUS RESPECTIVOS 

VENCIMENTOS, OBSERVANDO-SE QUE AS ATRASADAS DEVERÃO SER 

DEPOSITADAS EM CINCO DIAS, PARA ENTÃO PODER-SE FALAR EM 

MANUTENÇÃO NA POSSE DO BEM E EXCLUSÃO DE NEGATIVAÇÃO.

  

CITE-SE O REQUERIDO, VIA CORREIO COM AVISO DE RECEBIMENTO, 

PARA, QUERENDO, APRESENTAR CONTESTAÇÃO NO PRAZO LEGAL, 

SALIENTANDO QUE, NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO, 

PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS 

PELA AUTORA, BEM COMO O INTIME PARA QUE, NA MESMA 

OPORTUNIDADE, APRESENTE CÓPIA DO CONTRATO EM DISCUSSÃO.

  

POR FIM, CONSIDERANDO A RELAÇÃO DE CONSUMO E A 

VEROSSIMILHANÇA DOS FATOS ARGUIDOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 

6º, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, DESDE JÁ 

DETERMINO A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM RELAÇÃO AOS 

DOCUMENTOS EM QUE O CONSUMIDOR POSSUI HIPOSSUFICIÊNCIA EM 

SUA PRODUÇÃO.

  

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 772133 Nr: 25228-51.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: VIVIANE FERREIRA GONÇALVES

 ADVOGADO: MARCIO RIBEIRO ROCHA

 REQUERIDO(A): BANCO ITAUCARD S/A

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC.

  

ANTE A RECENTE DECISÃO DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA QUE 

DETERMINOU: "É GARANTIDA A GRATUIDADE INDISTINTA ATÉ QUE A 

OUTRA PARTE SE MANIFESTE E APRESENTE SUBSÍDIOS QUE POSSAM 

COMPROVAR A SITUAÇÃO CONTRÁRIA A DECLARADA", DEFIRO-A.

  

INTIME-SE A AUTORA PARA EM 10 DIAS, JUNTAR COMPROVANTE DE 

TODAS AS PARCELAS PAGAS, BEM COMO ESCLARECER A 

DIVERGÊNCIA ENTRE A DATA DE INÍCIO E TÉRMINO DO CONTRATO E OS 

COMPROVANTES JUNTADOS, BEM COMO AO DIZER QUE PAGOU 48 

BOLETOS, TRAZENDO ATÉ 05/12 QUE CORRESPONDE A 22.

  

CUMPRIDO, POR ECONOMIA PROCESSUAL ANALISO OS DEMAIS 

PEDIDOS.

  

TRATA-SE DE AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C CONSIGNAÇÃO EM 

PAGAMENTO C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA AJUIZADA POR VIVIANE 

FERREIRA GONÇALVES EM FACE DE BANCO ITAUCARD S/A, TODOS 

QUALIFICADOS, PUGNANDO A AUTORA, EM TUTELA ANTECIPADA:

 1) CONSIGNAÇÃO MENSAL DAS ULTIMAS 26 PARCELAS NO VALOR DE 

R$ 131,73 (MEDIANTE APLICAÇÃO DE JUROS REMUNERATÓRIOS EM 12% 

A.A., MAIS COMPENSAÇÃO DOS VALORES PAGOS A MAIOR, 

EXCLUINDO-SE A CAPITALIZAÇÃO);

 2) PROIBIÇÃO DA INSCRIÇÃO DO SEU NOME NOS CADASTROS EM 

ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO E PROTESTO DE TÍTULOS 

VINCULADOS AO CONTRATO;

 3) COMUNICAÇÃO POR MEIO DO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR QUANTO À 

EXISTÊNCIA DE AÇÕES ENVOLVENDO AS PARTES;

 4) MANUTENÇÃO DA POSSE DO BEM;

 5) INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.

  

EM RELAÇÃO AO PEDIDO DE DEPÓSITO, VERIFICO QUE A AUTORA 

APRESENTA O VALOR PARA CONSIGNAÇÃO DE R$ 131,73, ALEGANDO 

TER APLICADO JUROS DE 1% AO MÊS – O QUE AFASTO, POSTO QUE 

ESTA QUESTÃO JÁ SE ENCONTRA SUPERADA PELA JURISPRUDÊNCIA 

PÁTRIA - , EXCLUINDO A CAPITALIZAÇÃO E COMPENSANDO-SE AS 22 

PARCELAS PAGAS, MATÉRIA IMPOSSÍVEL DE SER APRECIADA NESTA 

FASE PROCESSUAL, ASSIM, NÃO VISLUMBRO, AO MENOS 

INICIALMENTE, ACLARADA A VEROSSIMILHANÇA DE SUAS 

ALEGAÇÕES, OU MESMO A PRESENÇA CONCOMITANTE DOS REFERIDOS 

ELEMENTOS, ATÉ PORQUE, ANTE A AUSÊNCIA DO CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO PARA VERIFICAÇÃO SE FOI, OU NÃO, PREVISTA A 

CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS, TENHO QUE NÃO COMPROVADOS OS 

REQUISITOS IMPOSTOS NO ARTIGO 273 DO CPC, RAZÃO PELA QUAL, 

INDEFIRO O PEDIDO FORMULADO EM TUTELA ANTECIPADA QUANTO À 

CONSIGNAÇÃO NO VALOR DE R$ 131,73.

  

AUTORIZO, NO ENTANTO, PARA ILIDIR A MORA O DEPÓSITO, EM CINCO 

DIAS, DAS PARCELAS ATRASADAS, DEVIDAMENTE ATUALIZADAS E 

CORRIGIDAS NOS TERMOS DO CONTRATO (COMPLEMENTANDO ASSIM 

O DEPÓSITO JÁ EFETUADO), E, QUANTO AS VINCENDAS, NA DATA 

PACTUADA, AMBAS, RESPEITANDO-SE O VALOR PACTUADO (R$ 

329,91).

  

NÃO EFETUADA A CONSIGNAÇÃO NO PRAZO ACIMA, CARACTERIZADA 

A MORA DA AUTORA, NÃO CABE AO JUÍZO IMPEDIR O DIREITO DO 

BANCO EM ANOTAR SEU NOME EM CADASTROS RESTRITIVOS DE 

CRÉDITO E BUSCAR O BEM QUE LHE PERTENCE, NÃO SE FALANDO EM 

PROIBIÇÃO DE AÇÃO PARA ESSE FIM.

  

NO QUE TANGE AO REQUERIMENTO DE DETERMINAÇÃO AO CARTÓRIO 

DISTRIBUIDOR PARA QUE INFORME EVENTUAL EXISTÊNCIA DE 

DEMANDAS CONEXAS, TRATA-SE DE MEDIDA QUE CABE À PARTE 

INTERESSADA DILIGENCIAR, ASSIM, INDEFIRO.

  

NO MAIS, CITE-SE O REQUERIDO, VIA CORREIO COM AVISO DE 

RECEBIMENTO, PARA, QUERENDO, APRESENTAR CONTESTAÇÃO NO 

PRAZO LEGAL, SALIENTANDO QUE, NÃO SENDO CONTESTADA A 

AÇÃO, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS 

ALEGADOS PELA AUTORA. INTIME-O, AINDA, PARA, NA MESMA 

OPORTUNIDADE, APRESENTAR A CÓPIA DO CONTRATO E DISCUSSÃO.

  

POR FIM, CONSIDERANDO A RELAÇÃO DE CONSUMO E A 

VEROSSIMILHANÇA DOS FATOS ARGUIDOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 

6º, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, DESDE JÁ 

DETERMINO A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM RELAÇÃO AOS 

DOCUMENTOS EM QUE O CONSUMIDOR POSSUI HIPOSSUFICIÊNCIA EM 

SUA PRODUÇÃO.

  

CITEM-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 768519 Nr: 21417-83.2012.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: HSBC - BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO

 ADVOGADO: LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR

 ADVOGADO: GUSTAVO ARAUJO DA COSTA

 EXECUTADOS(AS): CARLOS DIAS AMORIM

 EXECUTADOS(AS): IZABEL CHINAGLIA AMORIM

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC...

  

INTIME-SE O AUTOR PARA QUE TRAGA AOS AUTOS O ORIGINAL DOS 

DOCUMENTOS DE FLS. 36/37.

 CUMPRIDO E ATENDIDO, CITEM-SE OS EXECUTADOS, EXPEDINDO-SE OS 

MANDADOS DE CITAÇÃO E PENHORA, PARA PAGAREM O DÉBITO EM 03 

(TRÊS) DIAS, SOB PENA DE NÃO O FAZENDO DEVE O SR. OFICIAL DE 

JUSTIÇA, MUNIDO DA SEGUNDA VIA DO MANDADO, PROCEDER DE 

IMEDIATO A PENHORA DOS BENS INDICADOS ÀS FLS. 34 E A SUA 

AVALIAÇÃO, LAVRANDO-SE O RESPECTIVO AUTO E DE TAIS ATOS 

INTIMANDO-OS, NA FORMA PREVISTA NO ARTIGO 652, § 1º, COM 

REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.382/2006.

 CONSTE NO MANDADO A POSSIBILIDADE DOS EXECUTADOS 

RECONHECEREM A DÍVIDA E, MEDIANTE O DEPÓSITO DE 30% DO VALOR 

DO DÉBITO, MAIS CUSTAS JUDICIAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, 

PODEREM PARCELAR O SALDO REMANESCENTE EM ATÉ 06 

PRESTAÇÕES MENSAIS E CONSECUTIVAS, ACRESCIDAS DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA E JUROS DE 1% AO MÊS, CONFORME DISPÕE O ARTIGO 

745-A DO CPC.

 FIXO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM R$ 3.500,00 (TRÊS MIL E 

QUINHENTOS REAIS), OBSERVANDO QUE, NO CASO DE PRONTO 

PAGAMENTO, NOS TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 652-A, 
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ESTES SERÃO REDUZIDOS PELA METADE.

  

CUMPRA-SE, SERVINDO COMO MANDADO A CÓPIA DESTA DECISÃO, 

DEVIDAMENTE ASSINADA PELO GESTOR DO JUÍZO, NOS TERMOS DA 

SUGESTÃO "B" CONSTANTE NO ITEM 2.6.1 DO PROCESSO DE INSPEÇÃO 

N. 0007510-45.2010.2.00.0000 DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA.

  

CITEM-SE.

 CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 740859 Nr: 37618-87.2011.811.0041

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: PSA FINANCE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A

 ADVOGADO: MARCIA MARIA DA SILVA

 ADVOGADO: JULIANA CARVALHO STELLA

 ADVOGADO: RICARDO NEVES COSTA

 ADVOGADO: RAPHAEL NEVES COSTA

 REQUERIDO(A): VALTER JOSÉ CAMPOS MARADEI

 ADVOGADO: ODENEY MIGUEL DE ARRUDA

 DECISÃ

O INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA FORA DE 

AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC...

  

JUNTE-SE A PETIÇÃO QUE SE ENCONTRA NA CONTRACAPA DOS 

AUTOS, PROTOCOLO N° A829750, DEMONSTRANDO A CONSTITUIÇÃO 

EM MORA DO REQUERIDO, FATO ROBORADO PELA MANIFESTAÇÃO DE 

FLS.34/44.

  

POR VERIFICAR QUE A LIMINAR NÃO FORA CUMPRIDA ATÉ O PRESENTE 

MOMENTO, A CONTESTAÇÃO SUPRA MENCIONADA, NÃO ESTÁ 

CONDIZENTE COM A FASE PROCESSUAL, CONFORME DISPÕE O ARTIGO 

03, § 3° DEC. LEI 911/69, APLICADO SUBSIDIARIAMENTE À 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE, OBSERVANDO QUE A DISCUSSÃO DO 

CONTRATO, SOMENTE É POSSÍVEL, POR MEIO DE AÇÃO PRÓPRIA E/OU 

RECONVENÇÃO, PRINCIPALMENTE, QUANDO A FINALIDADE É 

CONSIGNAR VALOR A MENOR E NOS TERMOS DA JURISPRUDÊNCIA DO 

STJ., A PURGAÇÃO DA MORA DEVE OCORRER COM A INTEGRALIDADE 

DA DÍVIDA EM ABERTO, PORTANTO, DEIXO PARA ANÁLISE, DOS DEMAIS 

TEMAS, NO MOMENTO OPORTUNO.

  

PARA A CONCESSÃO DA LIMINAR DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE, 

VEÍCULO CITROEN PALLAS GLX, PLACA JXZ - 7333 (DEMAIS 

CARACTERÍSTICAS INSERIDAS NA INICIAL), EXIGE-SE A PRESENÇA DOS 

REQUISITOS ELENCADOS NO ARTIGO 927 DO CPC, QUAIS SEJAM: 

POSSE DO AUTOR, PRÁTICA DO ESBULHO E PERDA DA POSSE.

  

DESTE MODO, DIANTE DE A DEMONSTRAÇÃO CONTRATUAL DA 

EXISTÊNCIA DA POSSE INDIRETA PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, BEM 

ASSIM A PRÁTICA DO ESBULHO E PERDA DA POSSE, COMPROVADAS 

POR MEIO DE A CONSTITUIÇÃO EM MORA DO DEVEDOR, VISTO QUE, NO 

ARRENDAMENTO MERCANTIL, AINDA QUE HAJA CLÁUSULA 

RESOLUTIVA EXPRESSA, É NECESSÁRIA A NOTIFICAÇÃO PRÉVIA DO 

ARRENDATÁRIO PARA CONSTITUÍ-LO EM MORA (SÚMULA Nº. 369 DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA), DEVE SER DEFERIDA A LIMINAR 

PLEITEADA NA INICIAL, QUANTO AO BEM OBJETO DO CONTRATO DE 

LEASING.

  

NESSA VERTENTE:

 AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARRENDAMENTO MERCANTIL - MORA - 

COMPROVAÇÃO POR NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS DO ART. 927 DO CPC - DEFERIMENTO DA LIMINAR DE 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE. - A MORA DO DEVEDOR EM CONTRATO DE 

ARRENDAMENTO MERCANTIL DEVIDAMENTE COMPROVADA ATRAVÉS 

DE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL, RESPEITADOS OS DEMAIS 

REQUISITOS CONSTANTES NO ART. 927, DO CPC, ENSEJA A 

CONCESSÃO DE LIMINAR DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE AO 

ARRENDADOR. (TJMG - AGRAVO DE INSTRUMENTO CÍVEL N° 

1.0027.10.013802-6/001 - RELATOR: EXMO. SR. DES. PEDRO 

BERNARDES)

  

TENHO, AINDA, SER POSSÍVEL A PURGAÇÃO DA MORA, EM 

OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DOS CONTRATOS, 

INEXISTINDO CONTROVÉRSIA DOUTRINÁRIA OU JURISPRUDENCIAL A 

ESSE RESPEITO, SENÃO VEJAMOS:

 RECURSO ESPECIAL - ARRENDAMENTO MERCANTIL - AÇÃO DE 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE - PURGAÇÃO DA MORA. É ADMISSÍVEL A 

PURGAÇÃO DA MORA EM CONTRATOS DE ARRENDAMENTO 

MERCANTIL, SENDO IMPRESCINDÍVEL A NOTIFICAÇÃO PRÉVIA DO 

ARRENDATÁRIO, COM A ESPECIFICAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS 

PARA SE CONFIGURAR A SUA CONSTITUIÇÃO EM MORA. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO. (RESP 228.625/SP, REL. MINISTRO CASTRO 

FILHO, TERCEIRA TURMA)

  

TODAVIA, EM QUE PESE O DISPOSTO NO § 2º DO ART. 3º DO 

DECRETO-LEI 911/69, APLICADO SUBSIDIARIAMENTE À REINTEGRAÇÃO 

DE POSSE, DA NECESSIDADE DE PAGAMENTO DA INTEGRALIDADE DA 

DÍVIDA PENDENTE PARA REAVER O BEM, ACOMPANHAVA O 

ENTENDIMENTO, DE QUE O TERMO "DÍVIDA PENDENTE" REFERE-SE À 

DÍVIDA VENCIDA E NÃO A INTEGRALIDADE DAS PARCELAS VENCIDAS E 

VINCENDAS, SOB PENA DE DESNATURAÇÃO DO INSTITUTO E POR 

REPRESENTAR AFRONTA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DO 

CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA, BEM COMO ÀS DISPOSIÇÕES 

INSERTAS NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NO ENTANTO, EM 

RECENTE DECISÃO, O MINISTRO SIDNEI BENETI, NO RESP N;1287265MT., 

ASSENTOU:

 "A ORIENTAÇÃO DESTA CORTE FIRMOU-SE NO SENTIDO DE QUE A 

PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N.10.931/04, NÃO HÁ MAIS POR QUE FALAR 

EM PURGAÇÃO DA MORA, UMA VEZ QUE, SOB O NOVO REGIME, CINCO 

DIAS APÓS A EXECUÇÃO DA LIMINAR, A PROPRIEDADE DO BEM FICA 

CONSOLIDADA COM O CREDOR FIDUCIÁRIO, DEVENDO O DEVEDOR 

PAGAR A INTEGRALIDADE DO DÉBITO REMANESCENTE PARA O BEM LHE 

SEJA RESTITUÍDO LIVRE DO ÔNUS. NESSE SENTIDO: AÇÃO DE BUSCA E 

APREENSÃO. DECRETO-LEI N.911/69 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 

N.10.931/04. I. COM A NOVA REDAÇÃO DO ARTI.3º DO DECRETO-LEI 

N.911/69 PELA LEI N.10.931/04, NÃO HÁ MAIS FALAR EM PURGAÇÃO DA 

MORA PODENDO O CREDOR, NOS TERMOS DO RESPECTIVO § 2º, 

PAGAR A INTEGRALIDADE DA DÍVIDA PENDENTE, SEGUNDO OS 

VALORES APRESENTADOS PELO CREDOR FIDUCIÁRIO NA INICIAL, 

HIPÓTESE NA QUAL O BEM LHE SERÁ RESTITUÍDO LIVRE DE ÔNUS. 2, 

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO, EM PARTE (RESP 

N.767.227/SP, REL. MINISTRO CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ. 

DE 13/02/06)"

  

DE CONSEGUINTE, IMPERIOSO SE FAZ A PROIBIÇÃO DA INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA, QUANDO DO CUMPRIMENTO DA LIMINAR, DE PROCEDER À 

RETIRADA DO BEM DESTA COMARCA, ATÉ O PRAZO DE CINCO DIAS 

CONTADOS DA LIMINAR COM CITAÇÃO, SALVO AUTORIZAÇÃO 

JUDICIAL EXPRESSA, COMO MEDIDA DO JUÍZO DE SALVAGUARDAR A 

EFETIVIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL, CONSUBSTANCIADO NO 

PODER GERAL DE CAUTELA CONFERIDO AO JUIZ, NOS TERMOS DOS 

ARTS. 798 E 799 DO CPC, QUE DISPÕEM:

 ART. 798. ALÉM DOS PROCEDIMENTOS CAUTELARES ESPECÍFICOS, QUE 

ESTE CÓDIGO REGULA NO CAPÍTULO II DESTE LIVRO, PODERÁ O JUIZ 

DETERMINAR AS MEDIDAS PROVISÓRIAS QUE JULGAR ADEQUADAS, 

QUANDO HOUVER FUNDADO RECEIO DE QUE UMA PARTE, ANTES DO 

JULGAMENTO DA LIDE, CAUSE AO DIREITO DA OUTRA LESÃO GRAVE E 

DE DIFÍCIL REPARAÇÃO.

 ART. 799. NO CASO DO ARTIGO ANTERIOR, PODERÁ O JUIZ, PARA 

EVITAR O DANO, AUTORIZAR OU VEDAR A PRÁTICA DE DETERMINADOS 

ATOS, ORDENAR A GUARDA JUDICIAL DE PESSOAS E DEPÓSITO DE 

BENS E IMPOR A PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO.

  

ADEMAIS, TRATA-SE DE MEDIDA NECESSÁRIA AO SE TER EM VISTA 

QUE, OCORRENDO A PURGAÇÃO DA MORA, CABE À INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA A RESTITUIÇÃO DO BEM, ATÉ PORQUE, EM REITERADOS 

PROCESSOS VERIFICA-SE A VENDA JUDICIAL DO BEM SEM QUE OS 

BANCOS SE ATENTEM À CITAÇÃO E/OU PURGAÇÃO DA MORA 

EFETUADA DE FORMA TEMPESTIVA, PELA PARTE ADVERSA, 

CAUSANDO INEQUÍVOCO PREJUÍZO A AMBAS AS PARTES.

  

A PROPÓSITO:
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 AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - ALTERAÇÕES 

DA LEI N. 10.931/04 - PURGA DA MORA - POSSIBILIDADE - PERMANÊNCIA 

DO VEÍCULO NA COMARCA.- É POSSÍVEL AO DEVEDOR PURGAR A 

MORA NA AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, DANDO CONTINUIDADE AO 

CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, ATENDENDO-SE, ASSIM, À 

RECONHECIDA OPORTUNIDADE ELENCADA PELO CÓDIGO CIVIL.- A NÃO 

ALIENAÇÃO DO VEÍCULO E A PERMANÊNCIA DO MESMO NA COMARCA 

TÃO-SOMENTE ATÉ O TÉRMINO DO PRAZO PARA A PURGAÇÃO DA 

MORA É MEDIDA QUE SE IMPÕE, EIS QUE, EM OCORRENDO O 

PAGAMENTO, CABERÁ À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PROCEDER À 

RESTITUIÇÃO DO BEM.- É NECESSÁRIO QUE A FUNÇÃO JUDICIÁRIA 

GARANTA ÀS PARTES O DIREITO DE TER MENOS CUSTOS NOS 

PROCEDIMENTOS DE BUSCA E APREENSÃO. A APREENSÃO E O 

IMEDIATO DESLOCAMENTO DO BEM MÓVEL PARA OUTRA LOCALIDADE 

IMPLICAM EM CUSTO DE FRETAMENTO, ARMAZENAGEM E OUTROS, OS 

QUAIS INEXISTIRÃO CASO A PARTE OPTE PELA PURGA DA MORA NO 

PRAZO DE LEI. (TJMG - AGRAVO DE INSTRUMENTO CÍVEL N° 

1.0704.11.003055-5/001 RELATOR: EXMO. SR. DES. JOSÉ ANTÔNIO 

BRAGA).

  

POSTO ISSO, DEFIRO A LIMINAR REQUERIDA NA INICIAL, NOS TERMOS 

DO ART. 927 DO CPC, E DETERMINO A REINTEGRAÇÃO DA PARTE 

AUTORA NA POSSE DO BEM DESCRITO E CARACTERIZADO NA INICIAL, 

QUE DEVE SER DEPOSITADO EM SUAS MÃOS, MEDIANTE LAUDO 

CIRCUNSTANCIADO DE SEU ESTADO ATUAL E ARBITRAMENTO DE 

VALOR, EM OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO ARTIGO 1071, § 1º, DO 

CPC E TERMO DE FIEL DEPOSITÁRIO, SENDO VEDADA A SUA RETIRADA 

DESTA COMARCA, NO PRAZO DE CINCO DIAS, CONTADO DO 

CUMPRIMENTO DA LIMINAR E CITAÇÃO DA PARTE RÉ, SALVO EM CASO 

DE ORDEM JUDICIAL EXPRESSA, SOB PENA DE DESOBEDIÊNCIA, 

LAVRANDO-SE AUTO CIRCUNSTANCIADO SOBRE O SEU ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO.

  

APÓS, CITE-SE A PARTE REQUERIDA PARA A PURGAÇÃO DA MORA NO 

PRAZO DE 05 DIAS, OU APRESENTAR DEFESA NO PRAZO DE 15 DIAS, 

SALIENTANDO QUE, NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO, 

PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS 

PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.

  

DEFIRO OS BENEFÍCIOS DO ARTIGO 172, § 2º DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL, E INDEFIRO QUANTO A UTILIZAÇÃO DAS PRERROGATIVAS 

INSERIDAS NO § 1° DO ART. 842 DO REFERIDO CÓDIGO, POSTO NÃO 

EXISTIR NOS AUTOS, FATOS QUE JUSTIFIQUEM TAIS MEDIDAS.

  

CUMPRA-SE, SERVINDO COMO MANDADO A CÓPIA DESTA DECISÃO, 

DEVIDAMENTE ASSINADA PELO GESTOR DO JUÍZO, NOS TERMOS DA 

SUGESTÃO "B" CONSTANTE NO ITEM 2.6.1 DO PROCESSO DE INSPEÇÃO 

N. 0007510-45.2010.2.00.0000 DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA.

  

INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

  

179884 - 2008 \ 1440. Nr: 27117-21.2004.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: COOPERFAZ - COOP. DE ECON. E CRÉD. MÚTUO DOS 

SERV PÚB. EST. DO PODER EXEC. MT

 ADVOGADO: HOSANA ANTUNES DE ALMEIDA

 REQUERIDO(A): ALEXANDRE LEONARDO PODLASINSKI DA SILVA

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC.

  

ANTE A RESOLUÇÃO Nº. 21/2011/TP, INDEFIRO O PLEITO DE FLS. 138, 

POSTO QUE CABE A PARTE AUTORA DECLINAR O CPF DO REQUERIDO, 

ITEM NECESSÁRIO PARA REGULAR TRAMITAÇÃO PROCESSUAL. 

ADEMAIS, NÃO VEJO VINCULAÇÃO ENTRE TRE E A CAPACIDADE PARA 

INFORMAÇÃO DO CPF, FATO ATINENTE A RECEITA FEDERAL.

  

ASSIM, INTIME-O PARA, NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 05 DIAS, 

CUMPRIR TAL MISTER, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO.

  

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 772095 Nr: 25185-17.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: JOSÉ MARIA DE SENA

 ADVOGADO: MAURO CESAR GONÇALVES BENITES

 REQUERIDO(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC.

  

SABENDO-SE QUE O ÔNUS DA PROVA QUANTO À LIQUIDAÇÃO DO 

DÉBITO CABE AO DEVEDOR, ORA AUTOR, INTIME-O PARA, EM DEZ DIAS, 

APRESENTAR OS COMPROVANTES DE PAGAMENTO DAS PARCELAS 

QUITADAS.

  

ANTE A RECENTE DECISÃO DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA QUE 

DETERMINOU: "É GARANTIDA A GRATUIDADE INDISTINTA ATÉ QUE A 

OUTRA PARTE SE MANIFESTE E APRESENTE SUBSÍDIOS QUE POSSAM 

COMPROVAR A SITUAÇÃO CONTRÁRIA A DECLARADA." DEFIRO-A.

  

TRATA-SE DE AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL C/C CONSIGNATÓRIA 

DE PAGAMENTO E PEDIDO LIMINAR DE TUTELA ANTECIPATÓRIA 

AJUIZADA POR JOSE MARIA DE SENA EM FACE DE BANCO BRADESCO 

FINANCIAMENTOS S/A, PUGNANDO O AUTOR, EM TUTELA ANTECIPADA:

 1) PELA SUA MANUTENÇÃO NA POSSE DO VEÍCULO DESCRITO NA 

INICIAL;

 2) CONSIGNAÇÃO DAS PARCELAS VENCIDAS E VINCENDAS NO VALOR 

DE R$ 489,86, APLICANDO-SE OS JUROS CONTRATADOS, 

EXCLUINDO-SE APENAS A CAPITALIZAÇÃO;

 3) PROIBIÇÃO DE TER SEU NOME INSCRITO NOS CADASTROS DE 

ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO E PROTESTO DE TÍTULOS 

VINCULADOS AO CONTRATO;

 4) INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.

  

INICIALMENTE, AFASTO OS PEDIDOS VINCULADOS À APLICAÇÃO DE 

JUROS REMUNERATÓRIOS EM 12% A.A., POR SE TRATAR DE QUESTÃO 

SUPERADA PELA JURISPRUDÊNCIA PÁTRIA.

  

NO MAIS, VALE RESSALTAR QUE A MEDIDA ANTECIPATÓRIA DA 

TUTELA ESTÁ PREVISTA NO ARTIGO 273 DO CPC, DO QUAL SE EXTRAI 

QUE SÃO REQUISITOS PARA A SUA CONCESSÃO A PRESENÇA DE 

PROVA INEQUÍVOCA E VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO (FUMUS 

BONI IURIS), CONCOMITANTEMENTE COM O RECEIO DE DANO 

IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO, OU A CARACTERIZAÇÃO DO 

ABUSO DE DIREITO DE DEFESA OU MANIFESTO PROPÓSITO 

PROTELATÓRIO DA PARTE CONTRÁRIA.

  

ASSIM, NÃO BASTA A MERA APARÊNCIA DO DIREITO PARA QUE SEJA 

POSSÍVEL A CONCESSÃO DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, 

É NECESSÁRIO QUE A PRETENSÃO DO AUTOR ESTEJA FUNDADA EM 

PROVA INEQUÍVOCA, QUE É AQUELA CAPAZ DE, NO MOMENTO 

PROCESSUAL, POSSIBILITAR UMA SENTENÇA DE MÉRITO FAVORÁVEL 

AO LITIGANTE.

  

EM RELAÇÃO AO PEDIDO DE DEPÓSITO, TENHO QUE O VALOR 

FINANCIADO FOI DE R$28.369,21 COM CET DE 1,84%, ENQUANTO O 

CÁLCULO APRESENTADO PARTIU DE R$27.272,04 COM JUROS DE 1,59% 

COM CAPITALIZAÇÃO ANUAL, EVIDENCIANDO DESSA FORMA, O 

AFASTAMENTO DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA, POSTO QUE NÃO DEMONSTRADA RAZÃO IMEDIATA PARA 

DIMINUIÇÃO DA PARCELA DE R$740,95 PARA QUASE 50% DESSE 

MONTANTE.

  

INDEPENDENTE DO FATO ACIMA, PARA DESCONSTITUIÇÃO DA MORA, 

DEFIRO A CONSIGNAÇÃO DAS PARCELAS VENCIDAS EM CINCO DIAS, 

DEVIDAMENTE ATUALIZADAS E CORRIGIDAS NOS TERMOS DO 

CONTRATO, NO VALOR DO BOLETO E, QUANTO AS VINCENDAS, NA 

DATA PACTUADA, TUDO SOB PENA DE REVOGAÇÃO DA LIMINAR.

  

NÃO EFETUADA A CONSIGNAÇÃO NO PRAZO ACIMA, CARACTERIZADA 
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A MORA DO AUTOR, NÃO CABE AO JUÍZO IMPEDIR O DIREITO DO BANCO 

EM EFETUAR O PROTESTO DO TÍTULO OU ANOTAR SEU NOME EM 

CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO E BUSCAR O BEM QUE LHE 

PERTENCE, NÃO SE FALANDO EM PROIBIÇÃO DE AÇÃO PARA ESSE FIM.

  

CITE-SE O REQUERIDO, VIA CORREIO COM AVISO DE RECEBIMENTO, 

PARA APRESENTAR DEFESA NO PRAZO DE 15 DIAS, SALIENTANDO 

QUE, NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS 

COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS PELO AUTOR.

  

POR FIM, CONSIDERANDO A RELAÇÃO DE CONSUMO E A 

VEROSSIMILHANÇA DOS FATOS ARGUIDOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 

6º, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, DESDE JÁ 

DETERMINO A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM RELAÇÃO AOS 

DOCUMENTOS EM QUE A CONSUMIDORA POSSUI HIPOSSUFICIÊNCIA EM 

SUA PRODUÇÃO.

  

CITE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 768300 Nr: 21183-04.2012.811.0041

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO ITAULEASING S.A

 ADVOGADO: DANIELLY CRISTINA DE AMORIM FERRAZ JORDÃO

 ADVOGADO: CELSO MARCON

 REQUERIDO(A): HIPOLITO GRECORIO DA SILVA

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC...

  

DA ANÁLISE DO CADERNO PROCESSUAL VERIFICO QUE NÃO OCORREU 

A COMPROVAÇÃO DO ESBULHO POSSESSÓRIO, JÁ QUE A 

NOTIFICAÇÃO DA PARTE DEVEDORA (FLS. 29/30) FOI PROMOVIDA PELO 

PRÓPRIO CREDOR, PORTANTO NÃO PREENCHIDOS OS PRESSUPOSTOS 

PREVISTOS NO DECRETO-LEI N. 911/69, NORMA ESSA APLICADA 

SUBSIDIARIAMENTE ÀS AÇÕES DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE.

 NESSE SENTIDO, A JURISPRUDÊNCIA.

 AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - ARRENDAMENTO MERCANTIL - 

NOTIFICAÇÃO EFETUADA POR ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA - 

DESCABIMENTO - APLICAÇÃO ANALÓGICA DOS PRESSUPOSTOS 

PREVISTOS NO DECRETO LEI 911/69 - EMISSÃO NÃO EFETIVADA POR 

CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS - INEFICÁCIA - MORA NÃO 

CONFIGURADA. COMO NÃO HÁ NO ARRENDAMENTO MERCANTIL 

PREVISÃO LEGAL ESPECÍFICA QUANTO À FORMA DE REALIZAÇÃO DA 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL, DEVE SER APLICADA AO CASO, POR 

ANALOGIA, O DISPOSTO NO ART. 2º, § 2º E ART. 3º, DO DEC. LEI 911/69, 

HAJA VISTA A SIMILITUDE DOS INSTITUTOS DO ARRENDAMENTO 

MERCANTIL E DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, RAZÃO PELA QUAL SE IMPÕE 

O RECONHECIMENTO DA ILEGITIMIDADE DA NOTIFICAÇÃO FEITA PELA 

APELANTE NO CASO EM APREÇO, POIS ESTA FOI ENVIADA AO 

APELADO NÃO POR MEIO DE CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, 

MAS SIM, PELO ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA QUE PATROCINA A CAUSA. 

NESSE DIAPASÃO, RECONHECIDO O VÍCIO NA NOTIFICAÇÃO, A 

EXTINÇÃO DO PROCESSO É MEDIDA QUE SE IMPÕE, COM FULCRO NO 

ENUNCIADO DA SÚMULA 369 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 

VISTO SER A PRÉVIA NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL DO ARRENDATÁRIO 

PRESSUPOSTO PARA A PROPOSITURA DA AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE 

POSSE. (TJMG. APELAÇÃO CÍVEL N° 1.0702.10.019594-1/001 - 

RELATOR: EXMO. SR. DES. ARNALDO MACIEL. DATA DO JULGAMENTO: 

10/08/2010. DATA DA PUBLICAÇÃO: 27/08/2010).

 DESTA FEITA, INTIME-SE O AUTOR PARA, QUERENDO, EMENDAR A 

PETIÇÃO INICIAL EM 10 DIAS, COMPROVANDO A CONSTITUIÇÃO EM 

MORA DA PARTE DEVEDORA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA 

LIMINAR.

  

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 768736 Nr: 21647-28.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: JOSÉ DIAS DE OLIVEIRA

 ADVOGADO: MAURO CESAR GONÇALVES BENITES

 REQUERIDO(A): BANCO ITAÚLEASING S/A

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC.

  

SABENDO-SE QUE O ÔNUS DA PROVA QUANTO À LIQUIDAÇÃO DO 

DÉBITO CABE AO DEVEDOR, ORA AUTOR, INTIME-O PARA, EM DEZ DIAS, 

APRESENTAR OS COMPROVANTES DE PAGAMENTO DAS PARCELAS 

QUITADAS.

  

ANTE A RECENTE DECISÃO DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA QUE 

DETERMINOU: "É GARANTIDA A GRATUIDADE INDISTINTA ATÉ QUE A 

OUTRA PARTE SE MANIFESTE E APRESENTE SUBSÍDIOS QUE POSSAM 

COMPROVAR A SITUAÇÃO CONTRÁRIA A DECLARADA.", DEFIRO-A, 

DEVENDO, NO MESMO PRAZO ACIMA, JUNTAR DECLARAÇÃO DE 

HIPOSSUFICIÊNCIA, SOB PENA DE REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO.

  

CUMPRIDO, POR ECONOMIA PROCESSUAL, APRECIO OS PLEITOS 

INICIAIS.

  

TRATA-SE DE AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL C/C CONSIGNATÓRIA 

DE PAGAMENTO E PEDIDO LIMINAR DE TUTELA ANTECIPATÓRIA 

AJUIZADA POR JOSÉ DIAS DE OLIVEIRA EM FACE DE BANCO 

ITAULEASING S/A, PUGNANDO O AUTOR, EM TUTELA ANTECIPADA:

 1) PELA SUA MANUTENÇÃO NA POSSE DO VEÍCULO DESCRITO NA 

INICIAL;

 2) CONSIGNAÇÃO DAS PARCELAS VENCIDAS E VINCENDAS NO VALOR 

DE R$ 235,88, APLICANDO-SE OS JUROS CONTRATADOS, 

EXCLUINDO-SE APENAS A CAPITALIZAÇÃO;

 3) PROIBIÇÃO DE TER SEU NOME INSCRITO NOS CADASTROS DE 

ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO E PROTESTO DE TÍTULOS 

VINCULADOS AO CONTRATO;

 4) INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.

  

NO QUE CONCERNE À APLICAÇÃO DE JUROS REMUNERATÓRIOS EM 

12% AO ANO, AFASTO, POR SE TRATAR DE QUESTÃO SUPERADA PELA 

JURISPRUDÊNCIA PÁTRIA.

  

NO MAIS, VALE RESSALTAR QUE A MEDIDA ANTECIPATÓRIA DA 

TUTELA ESTÁ PREVISTA NO ARTIGO 273 DO CPC, DO QUAL SE EXTRAI 

QUE SÃO REQUISITOS PARA A SUA CONCESSÃO A PRESENÇA DE 

PROVA INEQUÍVOCA E VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO (FUMUS 

BONI IURIS), CONCOMITANTEMENTE COM O RECEIO DE DANO 

IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO, OU A CARACTERIZAÇÃO DO 

ABUSO DE DIREITO DE DEFESA OU MANIFESTO PROPÓSITO 

PROTELATÓRIO DA PARTE CONTRÁRIA.

  

ASSIM, NÃO BASTA A MERA APARÊNCIA DO DIREITO PARA QUE SEJA 

POSSÍVEL A CONCESSÃO DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, 

É NECESSÁRIO QUE A PRETENSÃO DO AUTOR ESTEJA FUNDADA EM 

PROVA INEQUÍVOCA, QUE É AQUELA CAPAZ DE, NO MOMENTO 

PROCESSUAL, POSSIBILITAR-LHE UMA SENTENÇA DE MÉRITO 

FAVORÁVEL.

  

DA ANÁLISE DOS FATOS NARRADOS NA PETIÇÃO INICIAL E DAS 

PROVAS QUE A ACOMPANHAM, TENHO QUE A ABUSIVIDADE ALEGADA 

NÃO SE ENCONTRA DEVIDAMENTE DEMONSTRADA NOS AUTOS, POSTO 

QUE, CONFORME ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL JÁ CONSOLIDADO 

PELOS TRIBUNAIS PÁTRIOS, A CAPITALIZAÇÃO É PERMITIDA DESDE QUE 

CONTRATADA E A AUSÊNCIA DA AVENÇA NÃO PERMITE A ANÁLISE EM 

COMENTO, ASSIM, NÃO VISLUMBRO, AO MENOS INICIALMENTE, 

ACLARADA A VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES DO REQUERENTE, 

OU MESMO A PRESENÇA CONCOMITANTE DOS REFERIDOS ELEMENTOS.

  

ADEMAIS, FAÇO CONSTAR, AINDA, QUE A MERA DISCUSSÃO A 

RESPEITO DA VALIDADE DE DETERMINADA CLÁUSULA CONTRATUAL 

TAMBÉM NÃO CARACTERIZA PROVA INEQUÍVOCA DA 

VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO DE ILEGALIDADE.
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NESSE PONTO RESTA AINDA SOLIDIFICADO O ENTENDIMENTO DE QUE, 

CONFORME SEDIMENTADO PELO COLENDO STJ, É POSSÍVEL A 

CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS A PARTIR DE 31/03/00, DATA DA 

ENTRADA EM VIGOR DA MP 2170-36, POSTERIORMENTE CONVERTIDA 

EM LEI (ART. 28 DA LEI Nº 10.931/04).

  

DESTE MODO, ANTE A AUSÊNCIA DO CONTRATO INTEGRAL 

ENTABULADO ENTRES AS PARTES, PARA VERIFICAÇÃO SE FOI, OU 

NÃO, PREVISTA A CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS, INDEFIRO O 

PEDIDO FORMULADO EM TUTELA ANTECIPADA QUANTO ÀS 

CONSIGNAÇÕES DAS PARCELAS, AUTORIZANDO, NO ENTANTO, PARA 

ILIDIR A MORA O DEPÓSITO, EM CINCO DIAS, DAS PARCELAS 

ATRASADAS, DEVIDAMENTE ATUALIZADAS E CORRIGIDAS NOS 

TERMOS DO CONTRATO, E, QUANTO AS VINCENDAS, NA DATA 

PACTUADA, AMBAS, RESPEITANDO-SE O VALOR DO BOLETO (R$ 

427,95), POSTO QUE OS DEMAIS JUNTADOS NÃO ESTÃO ASSINADOS 

PELOS INTERESSADOS.

  

NÃO EFETUADA A CONSIGNAÇÃO NO PRAZO ACIMA, CARACTERIZADA 

A MORA DA AUTORA, NÃO CABE AO JUÍZO IMPEDIR O DIREITO DO 

BANCO EM EFETUAR O PROTESTO DO TÍTULO OU ANOTAR SEU NOME 

EM CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO E BUSCAR O BEM QUE LHE 

PERTENCE, NÃO SE FALANDO EM PROIBIÇÃO DE AÇÃO PARA ESSE FIM.

  

CITE-SE O REQUERIDO, VIA CORREIO COM AVISO DE RECEBIMENTO, 

PARA APRESENTAR DEFESA NO PRAZO DE 15 DIAS, SALIENTANDO 

QUE, NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS 

COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS PELO AUTOR, BEM COMO 

O INTIME PARA QUE, NA MESMA OPORTUNIDADE, APRESENTE A CÓPIA 

DO CONTRATO EM DISCUSSÃO.

  

POR FIM, CONSIDERANDO A RELAÇÃO DE CONSUMO E A 

VEROSSIMILHANÇA DOS FATOS ARGUIDOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 

6º, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, DESDE JÁ 

DETERMINO A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM RELAÇÃO AOS 

DOCUMENTOS EM QUE O CONSUMIDORA POSSUI HIPOSSUFICIÊNCIA EM 

SUA PRODUÇÃO.

  

CITE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE

  

Cod.Proc.: 768298 Nr: 21181-34.2012.811.0041

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BFB LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL

 ADVOGADO: DANIELLY CRISTINA DE AMORIM FERRAZ JORDÃO

 ADVOGADO: CELSO MARCON

 REQUERIDO(A): ELAINE NUNES COELHO

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC...

  

DA ANÁLISE DO CADERNO PROCESSUAL VERIFICO QUE NÃO OCORREU 

A COMPROVAÇÃO DO ESBULHO POSSESSÓRIO, JÁ QUE A 

NOTIFICAÇÃO DA PARTE DEVEDORA (FLS. 29/31) FOI PROMOVIDA PELO 

PRÓPRIO CREDOR, PORTANTO NÃO PREENCHIDOS OS PRESSUPOSTOS 

PREVISTOS NO DECRETO-LEI N. 911/69, NORMA ESSA APLICADA 

SUBSIDIARIAMENTE ÀS AÇÕES DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE.

 NESSE SENTIDO, A JURISPRUDÊNCIA.

 AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - ARRENDAMENTO MERCANTIL - 

NOTIFICAÇÃO EFETUADA POR ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA - 

DESCABIMENTO - APLICAÇÃO ANALÓGICA DOS PRESSUPOSTOS 

PREVISTOS NO DECRETO LEI 911/69 - EMISSÃO NÃO EFETIVADA POR 

CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS - INEFICÁCIA - MORA NÃO 

CONFIGURADA. COMO NÃO HÁ NO ARRENDAMENTO MERCANTIL 

PREVISÃO LEGAL ESPECÍFICA QUANTO À FORMA DE REALIZAÇÃO DA 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL, DEVE SER APLICADA AO CASO, POR 

ANALOGIA, O DISPOSTO NO ART. 2º, § 2º E ART. 3º, DO DEC. LEI 911/69, 

HAJA VISTA A SIMILITUDE DOS INSTITUTOS DO ARRENDAMENTO 

MERCANTIL E DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, RAZÃO PELA QUAL SE IMPÕE 

O RECONHECIMENTO DA ILEGITIMIDADE DA NOTIFICAÇÃO FEITA PELA 

APELANTE NO CASO EM APREÇO, POIS ESTA FOI ENVIADA AO 

APELADO NÃO POR MEIO DE CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, 

MAS SIM, PELO ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA QUE PATROCINA A CAUSA. 

NESSE DIAPASÃO, RECONHECIDO O VÍCIO NA NOTIFICAÇÃO, A 

EXTINÇÃO DO PROCESSO É MEDIDA QUE SE IMPÕE, COM FULCRO NO 

ENUNCIADO DA SÚMULA 369 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 

VISTO SER A PRÉVIA NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL DO ARRENDATÁRIO 

PRESSUPOSTO PARA A PROPOSITURA DA AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE 

POSSE. (TJMG. APELAÇÃO CÍVEL N° 1.0702.10.019594-1/001 - 

RELATOR: EXMO. SR. DES. ARNALDO MACIEL. DATA DO JULGAMENTO: 

10/08/2010. DATA DA PUBLICAÇÃO: 27/08/2010).

 DESTA FEITA, INTIME-SE O AUTOR PARA, QUERENDO, EMENDAR A 

PETIÇÃO INICIAL EM 10 DIAS, COMPROVANDO A CONSTITUIÇÃO EM 

MORA DA PARTE DEVEDORA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA 

LIMINAR.

  

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 766926 Nr: 19718-57.2012.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A

 ADVOGADO: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN

 ADVOGADO: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 REQUERIDO(A): ADILSON PEDRO DE JESUS

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC...

  

VERIFICO QUE A NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL FOI ENVIADA PARA 

ENDEREÇO DIVERSO DAQUELE CONSTANTE NO CONTRATO DE 

FLS.17/20.

 DESTA FORMA, FACULTO AO AUTOR O PRAZO DE 10 DIAS, PARA 

QUERENDO, EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL, COMPROVANDO A 

CONSTITUIÇÃO EM MORA DA PARTE DEVEDORA E ESCLARECENDO O 

MOTIVO DE A CORRESPONDÊNCIA TER SIDO ENVIADA PARA RUA 

CEARÁ, N° 237, CAMPO VELHO, CEP: 78065-274, CUIABÁ-MT (FLS. 

24/26), TENDO SIDO, INCLUSIVE, RECEBIDA POR TERCEIRO, SOB PENA 

DE EXTINÇÃO DO FEITO.

  

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 769486 Nr: 22453-63.2012.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO ITAUCARD S/A

 ADVOGADO: CELSO MARCON

 REQUERIDO(A): AIMORÉ PEREIRA PINTO

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC...

  

COMPULSANDO OS AUTOS, VERIFICO QUE A NOTIFICAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL FOI REALIZADA PELO PRÓPRIO CREDOR (FLS. 33/35), 

NO ENTANTO, CONFORME O DECRETO LEI 911/69 ARTIGO 2º E 

PARÁGRAFO 2º, ESTA SOMENTE SERÁ ADMITIDA SE 

OBRIGATORIAMENTE FOR COMPROVADA POR CARTA REGISTRADA 

POR INTERMÉDIO DE CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS OU PELO 

PROTESTO DO TÍTULO.

 NESSE SENTIDO, A JURISPRUDÊNCIA:

 AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 

-NOTIFICAÇÃO EFETUADA POR ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA - 

CONSTITUIÇÃO EM MORA - INOCORRÊNCIA - AUSENCIA DE 

PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO DO 

PROCESSO - ART. 267, IV, CPC - EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO 

DO MÉRITO - EFEITO TRANSLATIVO.- EM AÇÃO DE BUSCA E 
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APREENSÃO COM AMPARO EM DE CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO, 

PARA EFEITO DE CONSTITUIÇÃO EM MORA DO DEVEDOR, FAZ-SE 

NECESSÁRIA A ENTREGA DANOTIFICAÇÃO EM SEU ENDEREÇO, 

EFETIVADA POR MEIO DE CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, QUE 

POSSUI FÉ PÚBLICA.

 - É OBRIGATÓRIA A NOTIFICAÇÃO PRÉVIA DO DEVEDOR PARA 

CONSTITUÍ-LO EM MORA, POIS SEM ESSA PROVIDÊNCIA NÃO SE 

JUSTIFICA A PROPOSITURA DA AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, JÁ QUE 

O PRESSUPOSTO PARA O SEU EXERCÍCIO É A POSSE VICIADA OU 

PRECÁRIA, QUE DEPENDE DE UM ATO DECLARATÓRIO PARA ASSIM SE 

TRANSFORMAR.

 RECURSO PROVIDO. (AGRAVO DE INSTRUMENTO CV Nº 

1.0024.11.332350-5/001 - TJMG – RELATOR: DES.(A) NILO LACERDA, 

DATA DO JULGAMENTO: 09/05/2012, DJ: 21/05/2012)

 DESTA FEITA, FACULTO AO AUTOR O PRAZO DE 10 DIAS PARA, 

QUERENDO, EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL, COMPROVANDO A 

CONSTITUIÇÃO EM MORA DA PARTE DEVEDORA, SOB PENA DE 

EXTINÇÃO DO FEITO.

  

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 769088 Nr: 22031-88.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ISAAC ARTUR RODRIGUES VASCONCELOS

 ADVOGADO: THOMPSON JOSÉ DE OLIVEIRA

 REQUERIDO(A): BANCO SANTANDER S.A

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC.

  

INTIME-SE O AUTOR PARA DECLINAR O CNPJ DO REQUERIDO NO PRAZO 

DE 10 DIAS.

  

ANTE A RECENTE DECISÃO DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA QUE 

DETERMINOU: "É GARANTIDA A GRATUIDADE INDISTINTA ATÉ QUE A 

OUTRA PARTE SE MANIFESTE E APRESENTE SUBSÍDIOS QUE POSSAM 

COMPROVAR A SITUAÇÃO CONTRÁRIA A DECLARADA.", DEFIRO-A, 

DEVENDO, NO MESMO PRAZO ACIMA, JUNTAR DECLARAÇÃO DE 

HIPOSSUFICIÊNCIA, SOB PENA DE REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO.

  

NO MAIS, TRATA-SE DE AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULA 

CONTRATUAL C/ DEPÓSITO JUDICIAL E ORDEM LIMINAR AJUIZADA POR 

ISAAC ARTUR RODRIGUES VASCONCELOS EM FACE DE BANCO 

SANTANDER S/A, TODOS QUALIFICADOS, PUGNANDO O AUTOR, EM 

TUTELA ANTECIPADA:

 1) CONSIGNAÇÃO DE 12 PARCELAS MENSAIS E CONSECUTIVAS NO 

VALOR DE R$ 93,50, REFERENTE AO SEU DÉBITO (R$1.122,09);

 2) ABSTENÇÃO DE SER INSCRITO O SEU NOME NOS CADASTROS DE 

ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO;

 3) INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.

  

A MEDIDA ANTECIPATÓRIA DA TUTELA ESTÁ PREVISTA NO ARTIGO 273 

DO CPC, DO QUAL SE EXTRAI QUE SÃO REQUISITOS PARA A SUA 

CONCESSÃO A PRESENÇA DE PROVA INEQUÍVOCA E 

VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO (FUMUS BONI IURIS), 

CONCOMITANTEMENTE COM O RECEIO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE 

DIFÍCIL REPARAÇÃO, OU A CARACTERIZAÇÃO DO ABUSO DE DIREITO 

DE DEFESA OU MANIFESTO PROPÓSITO PROTELATÓRIO DA PARTE 

CONTRÁRIA.

  

NÃO BASTA A MERA APARÊNCIA DO DIREITO PARA QUE SEJA 

POSSÍVEL A CONCESSÃO DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, 

É NECESSÁRIO QUE A PRETENSÃO DO AUTOR ESTEJA FUNDADA EM 

PROVA INEQUÍVOCA, QUE É AQUELA CAPAZ DE, NO MOMENTO 

PROCESSUAL, POSSIBILITAR-LHE UMA SENTENÇA DE MÉRITO 

FAVORÁVEL.

  

NO CASO DOS AUTOS, EMBORA O AUTOR PRETENDA A PROTEÇÃO DE 

SEU NOME ATÉ JULGAMENTO FINAL DESTE FEITO, QUANDO SERÁ 

DECLARADA A SUPOSTA ABUSIVIDADE DOS JUROS COBRADO PELO 

BANCO, VERIFICO QUE O DÉBITO DISCUTIDO NESTE FEITO É 

DECORRENTE DE ENCARGOS DE INADIMPLÊNCIA QUANTO AS FATURAS 

DE SEU CARTÃO DE CRÉDITO, MODALIDADE QUE NÃO CONSTA ENTRE 

AS PLANILHAS DIVULGADAS PELO BACEN, O QUE AFASTA, "AB INITIO", 

A VEROSSIMILHANÇA DE SUAS ALEGAÇÕES, APTO A CONCESSÃO DA 

MEDIDA LIMINAR REQUERIDA.

  

ASSIM, SENDO INDISPENSÁVEL QUE O REQUERENTE OFEREÇA, 

INCLUSIVE, MEIOS DE RESGUARDAR A PARTE CONTRÁRIA, O QUE NÃO 

VEM A SER, DE FORMA ALGUMA, O CASO DOS AUTOS, POSTO QUE 

PLEITEIA PELO PARCELAMENTO DE SUAS FATURAS ATRASADAS, SEM 

APLICAÇÃO DE QUALQUER ENCARGO, INDEFIRO OS PEDIDOS 

FORMULADOS EM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, ISTO SEM CONSIDERAR A 

POSSIBILIDADE DE DANO INVERSO.

  

ADEMAIS, CARACTERIZADA A MORA DO AUTOR, NÃO CABE AO JUÍZO 

IMPEDIR O DIREITO DO BANCO EM ANOTAR SEU NOME EM CADASTROS 

RESTRITIVOS DE CRÉDITO.

  

NO MAIS, CONSIDERANDO A RELAÇÃO DE CONSUMO E A 

VEROSSIMILHANÇA DOS FATOS ARGUIDOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 

6º, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, DEFIRO A 

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM RELAÇÃO AOS DOCUMENTOS EM 

QUE O CONSUMIDOR POSSUI HIPOSSUFICIÊNCIA EM SUA PRODUÇÃO.

  

CITE-SE O REQUERIDO, VIA CORREIO COM AVISO DE RECEBIMENTO, 

PARA APRESENTAR DEFESA NO PRAZO DE 15 DIAS, SALIENTANDO 

QUE, NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS 

COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS PELO AUTOR, DEVENDO 

INCLUSIVE APRESENTAR O CONTRATO EM DISCUSSÃO.

  

INTIME-SE. CITE-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 767518 Nr: 20349-98.2012.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO->PROCESSO CAUTELAR->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: PANAMERICANO S/A

 ADVOGADO: MARIANA CRISTINA CORREA DE ANDRADE

 ADVOGADO: CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES

 REQUERIDO(A): CLAUDIA PEREIRA MENDES DE SÁ

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC...

  

VERIFICO QUE A NOTIFICAÇÃO DA PARTE REQUERIDA SE DEU POR 

INTERMÉDIO DO CARTÓRIO DE SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DA 

COMARCA DE JOAQUIM GOMES - AL (FLS. 12/14), NO ENTANTO, A RÉ, 

CONFORME CONSTA ÀS FLS. 13, A CORRESPONDÊNCIA FOI DEVOLVIDA 

COM A INFORMAÇÃO "MUDOU-SE".

 DESTA FEITA, INTIME-SE O AUTOR PARA, EM 10 DIAS, EMENDAR A 

PETIÇÃO INICIAL, COMPROVANDO A CONSTITUIÇÃO EM MORA DA 

PARTE DEVEDORA, MEDIANTE PROTESTO, VIA EDITAL, SOB PENA DE 

EXTINÇÃO DO FEITO.

 NESSE SENTIDO, A JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

 "AGRG NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.375.431 - SE 

(2010/0223943-3) RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI – 

EMENTA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO 

DE BUSCA E APREENSÃO. MORA. AUSÊNCIA DE PROVA DA 

NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA DA LIDE. 

SÚMULA N° 7/STJ. NOTIFICAÇÃO POR EDITAL. INVALIDADE. 1. "A 

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE CONSIDERA VÁLIDO, PARA O EFEITO 

DE CONSTITUIR O DEVEDOR EM MORA NOS TERMOS DO DECRETO-LEI Nº 

911/69, O PROTESTO DO TÍTULO EFETIVADO POR EDITAL, DESDE QUE 

COMPROVADO NOS AUTOS QUE O DEVEDOR ENCONTRA-SE EM LUGAR 

INCERTO, O QUE NÃO OCORREU NO PRESENTE CASO, CONFORME 

CONSTA DO ACÓRDÃO RECORRIDO." (AGRG NO AG 1.137.146/RS, REL. 

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJE DE 5.5.2011) 2. 

O TRIBUNAL DE ORIGEM, COM BASE NAS PROVAS DOS AUTOS, 

CONCLUIU QUE NÃO HOUVE NOTIFICAÇÃO VÁLIDA E EFICAZ DO 

DEVEDOR. REVER TAL ENTENDIMENTO DEMANDARIA O REEXAME 

FÁTICO-PROBATÓRIO, ESBARRANDO NO ENUNCIADO N° 7 DA SÚMULA 

DESTA CORTE. 3. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA 
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PROVIMENTO."

  

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 766632 Nr: 19395-52.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: SANDRO DE JESUS GASPAR

 ADVOGADO: ANA KAROLINA BULHÕES

 REQUERIDO(A): BV FINACEIRA S/A CRÉDITO FINACIAMENTO E 

INVESTIMENTO

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC.

  

INTIME-SE O AUTOR PARA EM 10 DIAS, JUNTAR DECLARAÇÃO DE 

HIPOSSUFICIÊNCIA, SOB PENA DE REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO, ABAIXO, 

BEM COMO, JUNTAR COMPROVANTE DAS PARCELAS PAGAS.

  

CUMPRIDO, POR ECONOMIA PROCESSUAL, ANALISO OS DEMAIS 

PEDIDOS.

  

ANTE A RECENTE DECISÃO DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA QUE 

DETERMINOU: "É GARANTIDA A GRATUIDADE INDISTINTA ATÉ QUE A 

OUTRA PARTE SE MANIFESTE E APRESENTE SUBSÍDIOS QUE POSSAM 

COMPROVAR A SITUAÇÃO CONTRÁRIA A DECLARADA", DEFIRO-A.

  

TRATA-SE DE AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C REPETIÇÃO 

INDÉBITO C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA AJUIZADA POR SANDRO 

DE JESUS GASPAR EM FACE DE BV FINANCEIRA S/A, TODOS 

QUALIFICADOS, PUGNANDO O AUTOR, EM TUTELA ANTECIPADA:

 1) MANUTENÇÃO NA POSSE DO VEÍCULO DESCRITO NA INICIAL;

 2) CONSIGNAÇÃO NO VALOR DE R$ 289,67, APURADO MEDIANTE 

APLICAÇÃO DE JUROS SIMPLES DE 1% AO M, DESCONSIDERANDO AS 

TAXAS INSERIDAS NO CONTRATO;

 3) ABSTENÇÃO DE SER INSCRITO O SEU NOME NOS CADASTROS DE 

ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO;

 4) INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.

  

INICIALMENTE, AFASTO OS PEDIDOS VINCULADOS À APLICAÇÃO DE 

JUROS REMUNERATÓRIOS EM 12% A.A., POR SE TRATAR DE QUESTÃO 

SUPERADA PELA JURISPRUDÊNCIA PÁTRIA.

  

DA ANÁLISE DOS FATOS NARRADOS NA PETIÇÃO INICIAL E DAS 

PROVAS QUE A ACOMPANHAM, TENHO QUE A ABUSIVIDADE ALEGADA 

PELO AUTOR NÃO SE ENCONTRA DEVIDAMENTE DEMONSTRADA NOS 

AUTOS, UMA VEZ QUE INEXISTE A MENOR PROVA DE QUE TENHAM SIDO 

COBRADOS JUROS SUPERIORES À TAXA DE MERCADO DIVULGADA 

PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL PARA A OPERAÇÃO REALIZADA 

ENTRE AS PARTES, ASSIM, TENHO, AO MENOS INICIALMENTE, NÃO 

ACLARADA A VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES DO REQUERENTE, 

OU MESMO A PRESENÇA CONCOMITANTE DOS REFERIDOS ELEMENTOS, 

DE MODO QUE INDEFIRO O PEDIDO FORMULADO EM TUTELA 

ANTECIPADA QUANTO ÀS CONSIGNAÇÕES DAS PARCELAS NO VALOR 

DE R$ 289,67 PRINCIPALMENTE AO AFIRMAR QUE SE ENCONTRA EM DIA, 

O QUE POR SI SÓ, AFASTA O REFERIDO INSTITUTO.

  

PORTANTO, NÃO CARACTERIZADA A MORA DO AUTOR, NÃO SE FALA 

EM POSSIBILIDADE DE NEGATIVAÇÃO E BUSCAR O BEM QUE LHE 

PERTENCE.

  

NO MAIS, CITE-SE O REQUERIDO, VIA CORREIO COM AVISO DE 

RECEBIMENTO, PARA, QUERENDO, APRESENTAR CONTESTAÇÃO NO 

PRAZO LEGAL, SALIENTANDO QUE, NÃO SENDO CONTESTADA A 

AÇÃO, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS 

ALEGADOS PELO AUTOR.

  

POR FIM, CONSIDERANDO A RELAÇÃO DE CONSUMO E A 

VEROSSIMILHANÇA DOS FATOS ARGUIDOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 

6º, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, DESDE JÁ 

DETERMINO A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM RELAÇÃO AOS 

DOCUMENTOS EM QUE O CONSUMIDOR POSSUI HIPOSSUFICIÊNCIA EM 

SUA PRODUÇÃO.

  

CITE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE

  

Cod.Proc.: 769059 Nr: 22002-38.2012.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO ITAUCARD S/A

 ADVOGADO: CELSO MARCON

 REQUERIDO(A): CESAR DOS SANTOS

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC...

  

COMPULSANDO OS AUTOS, VERIFICO QUE CONSTAM DOIS ENDEREÇOS 

ATRIBUÍDOS AO REQUERIDO, UM INDICADO ÀS FLS. 31 E OUTRO ÀS 

FLS. 36. NO MAIS A NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL FOI REALIZADA PELO 

PRÓPRIO CREDOR (FLS. 32/34), NO ENTANTO, CONFORME O DECRETO 

LEI 911/69 ARTIGO 2º E PARÁGRAFO 2º, ESTA SOMENTE SERÁ 

ADMITIDA SE OBRIGATORIAMENTE FOR COMPROVADA POR CARTA 

REGISTRADA POR INTERMÉDIO DE CARTÓRIO DE TÍTULOS E 

DOCUMENTOS OU PELO PROTESTO DO TÍTULO.

 NESSE SENTIDO, A JURISPRUDÊNCIA:

  

AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 

-NOTIFICAÇÃO EFETUADA POR ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA - 

CONSTITUIÇÃO EM MORA - INOCORRÊNCIA - AUSENCIA DE 

PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO DO 

PROCESSO - ART. 267, IV, CPC - EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO 

DO MÉRITO - EFEITO TRANSLATIVO.- EM AÇÃO DE BUSCA E 

APREENSÃO COM AMPARO EM DE CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO, 

PARA EFEITO DE CONSTITUIÇÃO EM MORA DO DEVEDOR, FAZ-SE 

NECESSÁRIA A ENTREGA DANOTIFICAÇÃO EM SEU ENDEREÇO, 

EFETIVADA POR MEIO DE CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, QUE 

POSSUI FÉ PÚBLICA.

 - É OBRIGATÓRIA A NOTIFICAÇÃO PRÉVIA DO DEVEDOR PARA 

CONSTITUÍ-LO EM MORA, POIS SEM ESSA PROVIDÊNCIA NÃO SE 

JUSTIFICA A PROPOSITURA DA AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, JÁ QUE 

O PRESSUPOSTO PARA O SEU EXERCÍCIO É A POSSE VICIADA OU 

PRECÁRIA, QUE DEPENDE DE UM ATO DECLARATÓRIO PARA ASSIM SE 

TRANSFORMAR.

 RECURSO PROVIDO. (AGRAVO DE INSTRUMENTO CV Nº 

1.0024.11.332350-5/001 - TJMG – RELATOR: DES.(A) NILO LACERDA, 

DATA DO JULGAMENTO: 09/05/2012, DJ: 21/05/2012)

 DESTA FEITA, FACULTO AO AUTOR O PRAZO DE 10 DIAS PARA, 

QUERENDO, EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL, ESCLARECENDO O MOTIVO 

DA DIVERGÊNCIA DE ENDEREÇOS E COMPROVANDO A CONSTITUIÇÃO 

EM MORA DA PARTE DEVEDORA, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO.

  

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 764126 Nr: 16753-09.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: EDIMAR FERREIRA DA COSTA

 ADVOGADO: NILSON ELY TRAJANO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO: DENILSON TRAJANO DE OLIVEIRA

 REQUERIDO(A): BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC.

  

NO MAIS, ANTE A RECENTE DECISÃO DO CONSELHO NACIONAL DE 

JUSTIÇA QUE DETERMINOU: "É GARANTIDA A GRATUIDADE INDISTINTA 

ATÉ QUE A OUTRA PARTE SE MANIFESTE E APRESENTE SUBSÍDIOS QUE 

POSSAM COMPROVAR A SITUAÇÃO CONTRÁRIA A DECLARADA." 
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DEFIRO-A.

  

ADEMAIS, SABENDO-SE QUE O ÔNUS DA PROVA QUANTO À 

LIQUIDAÇÃO DO DÉBITO É DO DEVEDOR, ORA REQUERENTE, INTIME-O 

PARA, EM DEZ DIAS, ACOSTAR AOS AUTOS O COMPROVANTE DE 

PAGAMENTO DE TODAS AS PARCELAS JÁ PAGAS.

  

TRATA-SE DE AÇÃO REVISIONAL C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA AJUIZADA POR EDIMAR FERREIRA DA COSTA EM FACE DE BV 

FINANCEIRA S/A – CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, TODOS 

QUALIFICADOS, PUGNANDO O AUTOR, EM TUTELA ANTECIPADA;

 1) CONSIGNAR MENSALMENTE EM JUÍZO O VALOR DE R$ 231,90, 

APURADO MEDIANTE A EXCLUSÃO DA CAPITALIZAÇÃO E 

COMPENSAÇÃO DO MONTANTE PAGO A MAIOR;

 2) PROIBIÇÃO/EXCLUSÃO DA INSCRIÇÃO DO SEU NOME NOS 

CADASTROS EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO OU PROTESTO 

DE TÍTULOS VINCULADOS AO CONTRATO;

 3) COMUNICAÇÃO POR MEIO DO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR QUANTO À 

EXISTÊNCIA DE AÇÕES ENVOLVENDO AS PARTES;

 4) MANUTENÇÃO DA POSSE DO BEM;

 5) INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.

  

VALE RESSALTAR QUE A M

EDIDA ANTECIPATÓRIA DA TUTELA ESTÁ PREVISTA NO ARTIGO 273 DO 

CPC, DO QUAL SE EXTRAI QUE SÃO REQUISITOS PARA A SUA 

CONCESSÃO A PRESENÇA DE PROVA INEQUÍVOCA E 

VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO (FUMUS BONI IURIS), 

CONCOMITANTEMENTE COM O RECEIO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE 

DIFÍCIL REPARAÇÃO, OU A CARACTERIZAÇÃO DO ABUSO DE DIREITO 

DE DEFESA OU MANIFESTO PROPÓSITO PROTELATÓRIO DA PARTE 

CONTRÁRIA.

  

ASSIM, NÃO BASTA A MERA APARÊNCIA DO DIREITO PARA QUE SEJA 

POSSÍVEL A CONCESSÃO DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, 

É NECESSÁRIO QUE A PRETENSÃO DA PARTE AUTORA ESTEJA 

FUNDADA EM PROVA INEQUÍVOCA, QUE É AQUELA CAPAZ DE, NO 

MOMENTO PROCESSUAL, POSSIBILITAR-LHE UMA SENTENÇA DE MÉRITO 

FAVORÁVEL.

  

EM RELAÇÃO AO PEDIDO DE DEPÓSITO, VERIFICO QUE O AUTOR 

APRESENTA O VALOR PARA CONSIGNAÇÃO DE R$ 231,90, ALEGANDO 

TER APLICADO JUROS CONTRATADOS, EXCLUINDO A CAPITALIZAÇÃO 

E COMPENSANDO-SE AS PARCELAS PAGAS, MATÉRIA IMPOSSÍVEL DE 

SER APRECIADA NESTA FASE PROCESSUAL, ASSIM, NÃO VISLUMBRO, 

AO MENOS INICIALMENTE, ACLARADA A VEROSSIMILHANÇA DE SUAS 

ALEGAÇÕES, OU MESMO A PRESENÇA CONCOMITANTE DOS REFERIDOS 

ELEMENTOS, ATÉ PORQUE REDUZIU A PRESTAÇÃO EM 

APROXIMADAMENTE 45% DO SEU VALOR ORIGINAL, QUESTÕES QUE 

MERECEM MAIOR ACUIDADE PARA SEU DEFERIMENTO, MOTIVO PELO 

QUAL INDEFIRO O PEDIDO FORMULADO EM TUTELA ANTECIPADA 

QUANTO ÀS CONSIGNAÇÕES DAS PARCELAS.

  

NO ENTANTO, HAVENDO PARCELAS ATRASADAS, AUTORIZO, PARA 

ILIDIR A MORA, O DEPÓSITO, EM CINCO DIAS, DEVIDAMENTE 

ATUALIZADAS E CORRIGIDAS NOS TERMOS DO CONTRATO, E, QUANTO 

AS VINCENDAS, NA DATA PACTUADA, AMBAS, RESPEITANDO-SE O 

VALOR PACTUADO.

  

NÃO EFETUADA A CONSIGNAÇÃO NO PRAZO ACIMA, CARACTERIZADA 

A MORA DO AUTOR, NÃO CABE AO JUÍZO IMPEDIR O DIREITO DO BANCO 

EM ANOTAR SEU NOME EM CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO E 

BUSCAR O BEM QUE LHE PERTENCE, NÃO SE FALANDO EM PROIBIÇÃO 

DE AÇÃO PARA ESSE FIM.

  

NO QUE TANGE AO REQUERIMENTO DE DETERMINAÇÃO AO CARTÓRIO 

DISTRIBUIDOR PARA QUE INFORME EVENTUAL EXISTÊNCIA DE 

DEMANDAS CONEXAS, TRATA-SE DE MEDIDA QUE CABE À PARTE 

INTERESSADA DILIGENCIAR, ASSIM, INDEFIRO.

  

POR FIM, CONSIDERANDO A RELAÇÃO DE CONSUMO E A 

VEROSSIMILHANÇA DOS FATOS ARGUIDOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 

6º, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, DESDE JÁ 

DETERMINO A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM RELAÇÃO AOS 

DOCUMENTOS EM QUE O CONSUMIDOR POSSUI HIPOSSUFICIÊNCIA EM 

SUA PRODUÇÃO.

  

CITE-SE O REQUERIDO, VIA CORREIO COM AVISO DE RECEBIMENTO, 

PARA APRESENTAR DEFESA NO PRAZO DE 15 DIAS, SALIENTANDO 

QUE, NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS 

COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS PELO AUTOR.

  

INTIME-SE. CITE-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 767121 Nr: 19925-56.2012.811.0041

AÇÃO: CONSIGNAÇÃO PROCEDIMENTOS ESPECIAIS">EM 

PAGAMENTO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: EMILSON GONZAGA DE SOUZA

 ADVOGADO: BRUNO MACEDO MENEZES DA SILVA

 REQUERIDO(A): ITAUCARD S/A

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC.

  

NO MAIS, ANTE A RECENTE DECISÃO DO CONSELHO NACIONAL DE 

JUSTIÇA QUE DETERMINOU: "É GARANTIDA A GRATUIDADE INDISTINTA 

ATÉ QUE A OUTRA PARTE SE MANIFESTE E APRESENTE SUBSÍDIOS QUE 

POSSAM COMPROVAR A SITUAÇÃO CONTRÁRIA A DECLARADA." 

DEFIRO-A.

  

ADEMAIS, SABENDO-SE QUE O ÔNUS DA PROVA QUANTO À 

LIQUIDAÇÃO DO DÉBITO É DO DEVEDOR, ORA REQUERENTE, INTIME-O 

PARA, EM DEZ DIAS, ACOSTAR AOS AUTOS O COMPROVANTE DE 

PAGAMENTO DE TODAS AS PARCELAS JÁ PAGAS.

  

CUIDA-SE DE AÇÃO CONSIGNATÓRIA C/C REVISÃO DE CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS E PEDIDO DE LIMINAR AJUIZADA POR EMILSON 

GONZAGA DE SOUZA EM FACE DE ITAUCARD S/A, TODOS 

QUALIFICADOS, PUGNANDO O AUTOR, EM TUTELA ANTECIPADA:

 1) CONSIGNAÇÃO EM JUÍZO DAS PARCELAS VINCENDAS NO VALOR DE 

R$ 727,55, APURADO MEDIANTE A EXCLUSÃO DA CAPITALIZAÇÃO DE 

JUR, UTILIZANDO JUROS DE 1.30%;

 2) PROIBIÇÃO/EXCLUSÃO DA INSCRIÇÃO DO SEU NOME NOS 

CADASTROS EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO;

 3) MANUTENÇÃO DA POSSE DO BEM;

 4) INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.

  

VALE RESSALTAR QUE A MEDIDA ANTECIPATÓRIA DA TUTELA ESTÁ 

PREVISTA NO ARTIGO 273 DO CPC, DO QUAL SE EXTRAI QUE SÃO 

REQUISITOS PARA A SUA CONCESSÃO A PRESENÇA DE PROVA 

INEQUÍVOCA E VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO (FUMUS BONI IURIS), 

CONCOMITANTEMENTE COM O RECEIO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE 

DIFÍCIL REPARAÇÃO, OU A CARACTERIZAÇÃO DO ABUSO DE DIREITO 

DE DEFESA OU MANIFESTO PROPÓSITO PROTELATÓRIO DA PARTE 

CONTRÁRIA.

  

ASSIM, NÃO BASTA A MERA APARÊNCIA DO DIREITO PARA QUE SEJA 

POSSÍVEL A CONCESSÃO DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, 

É NECESSÁRIO QUE A PRETENSÃO DA PARTE AUTORA ESTEJA 

FUNDADA EM PROVA INEQUÍVOCA, QUE É AQUELA CAPAZ DE, NO 

MOMENTO PROCESSUAL, POSSIBILITAR-LHE UMA SENTENÇA DE MÉRITO 

FAVORÁVEL.

  

NO CASO DOS AUTOS, NÃO VERIFICO EM JUÍZO DE COGNIÇÃO 

SUMÁRIA, A DEMONSTRAÇÃO DO REQUISITO DE DANO IRREPARÁVEL 

OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO, APTO A CONCESSÃO DA MEDIDA LIMINAR 

REQUERIDA PELA PARTE AUTORA, MESMO PORQUE, A MERA 

DISCUSSÃO A RESPEITO DA VALIDADE DE DETERMINADA CLÁUSULA 

CONTRATUAL NÃO CARACTERIZA PROVA INEQUÍVOCA DA 

VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO DE ILEGALIDADE.

  

NESSE PONTO RESTA AINDA SOLIDIFICADO O ENTENDIMENTO DE QUE, 
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CONFORME SEDIMENTADO PELO COLENDO STJ, É POSSÍVEL A 

CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS A PARTIR DE 31/03/00, DATA DA 

ENTRADA EM VIGOR DA MP 2170-36, POSTERIORMENTE CONVERTIDA 

EM LEI (ART. 28 DA LEI Nº 10.931/04).

  

DESTE MODO, AO SE TER EM VISTA QUE FOI PREVISTA, NO CONTRATO 

ENTABULADO ENTRE AS PARTES (FLS. 27) A CAPITALIZAÇÃO DOS 

JUROS, E ENTENDENDO QUE É IMPRESCINDÍVEL QUE A PARTE 

DEMONSTRE A INTENÇÃO DE QUITAR O DÉBITO ASSUMIDO, INDEFIRO O 

PEDIDO FORMULADO EM TUTELA ANTECIPADA QUANTO ÀS 

CONSIGNAÇÕES DAS PARCELAS, PRINCIPALMENTE, POR AFIRMAR QUE 

ESTÁ EM DIA, O QUE POR SI SÓ AFASTA ESSE INSTITUTO E OS RISCOS 

DA MORA, BEM COMO, FAZ USO DE TAXA DE JUROS QUE NÃO 

ACOMPANHA O CET, LANÇADO NO CONTRATO.

  

CITE-SE O REQUERIDO, VIA CORREIO COM AVISO DE RECEBIMENTO, 

PARA APRESENTAR DEFESA NO PRAZO DE 15 DIAS, SALIENTANDO 

QUE, NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS 

COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS PELO REQUERENTE, 

TRAZENDO CÓPIA INTEGRAL DO CONTRATO.

  

POR FIM, CONSIDERANDO A RELAÇÃO DE CONSUMO E A 

VEROSSIMILHANÇA DOS FATOS ARGUIDOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 

6º, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, DESDE JÁ 

DETERMINO A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM RELAÇÃO AOS 

DOCUMENTOS EM QUE O CONSUMIDOR POSSUI HIPOSSUFICIÊNCIA EM 

SUA PRODUÇÃO.

  

CITE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

  

65434 - 2008 \ 2480. Nr: 1166-21.1987.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO SAFRA S/A

 ADVOGADO: ELAINE FERREIRA SANTOS MANCINI

 ADVOGADO: ANTONIO FERNANDO MANCINI

 EXECUTADOS(AS): ESPÓLIO DE ANTONIO VIEIRA VALDASCA NETO

 EXECUTADOS(AS): CLEONICE VIEIRA DUARTE

 ADVOGADO: JOAQUIM FABIO MIELLI CAMARGO

 ADVOGADO: JÂNIO GONÇALO MACIEL DE MORAIS

 ADVOGADO: MAURICIO BENEDITO PETRAGLIA JUNIOR

 ADVOGADO: LUCIANO RODRIGUES DANTAS

 ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI

 DESPACHO: VISTOS ETC.

  

SEGUE INFORMAÇÕES CONCERNENTE AO RAI.N.101062/12, 

ENCAMINHADO VIA MALOTE DIGITAL.

 ANTE A R.LIMINAR, FICA SUSPENSO O PRACEAMENTO DOS BENS, 

VINCULADOS AO CADERNO PROCESSUAL.

 NO MAIS, INTIME-SE O BANCO PARA MANIFESTAR EM 10 DIAS, SOBRE 

O CONTIDO ÀS FLS.1001/1010 - BANCO BRADESCO E FLS.967/969 - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

  

Cod.Proc.: 769642 Nr: 22617-28.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: MARCIO THEODORO AMORIM

 ADVOGADO: VIVIAN ROSSI MARQUES DA MOTA

 REQUERIDO(A): BANCO HSBC S/A

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC.

  

ANTE A RECENTE DECISÃO DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA QUE 

DETERMINOU: "É GARANTIDA A GRATUIDADE INDISTINTA ATÉ QUE A 

OUTRA PARTE SE MANIFESTE E APRESENTE SUBSÍDIOS QUE POSSAM 

COMPROVAR A SITUAÇÃO CONTRÁRIA A DECLARADA", DEFIRO-A.

  

TRATA-SE DE AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS PARA O EQUILÍBRIO 

CONTRATUAL COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE LIMINAR E 

CONSIGNAÇÃO INCIDENTE C/C MANUTENÇÃO DE POSSE E ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA AJUIZADA POR MARCIO THEODORO AMORIM EM 

FACE DE BANCO HSBC S/A FINANCIADORA, TODOS QUALIFICADOS, 

PUGNANDO O AUTOR, EM TUTELA ANTECIPADA:

 1) 27 CONSIGNAÇÕES MENSAIS NO VALOR DE R$ 444,86, APURADO 

MEDIANTE APLICAÇÃO DE JUROS SIMPLES DE 12% AO ANO;

 2) ABSTENÇÃO DE SER INSCRITO O SEU NOME NOS CADASTROS DE 

ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO;

 3) MANUTENÇÃO DO BEM EM SUA POSSE;

 4) COMUNICAÇÃO POR MEIO DO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR QUANTO À 

EXISTÊNCIA DE AÇÕES ENVOLVENDO AS PARTES;

 5) INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.

  

ANTES DE APRECIAR OS TEMAS ACIMA, VISTO A NÃO COMPROVAÇÃO 

DE INÍCIO DA RELAÇÃO JURÍDICA ENTRE AS PARTES, INTIME-SE O 

AUTOR PARA EM 10 DIAS, DECLINAR O CNPJ DO REQUERIDO, BEM 

COMO, JUNTAR DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA, SOB PENA DE 

REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO E APRESENTAR OS COMPROVANTES DE 

TODAS AS PARCELAS PAGAS.

  

CUMPRIDO, CONCLUSO.

  

INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 772347 Nr: 25453-71.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: MARIA TEREZA DE ALMEIDA

 ADVOGADO: NILSON ELY TRAJANO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO: DENILSON TRAJANO DE OLIVEIRA

 REQUERIDO(A): BANCO J. SAFRA S/A

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC.

  

NO MAIS, ANTE A RECENTE DECISÃO DO CONSELHO NACIONAL DE 

JUSTIÇA QUE DETERMINOU: "É GARANTIDA A GRATUIDADE INDISTINTA 

ATÉ QUE A OUTRA PARTE SE MANIFESTE E APRESENTE SUBSÍDIOS QUE 

POSSAM COMPROVAR A SITUAÇÃO CONTRÁRIA A DECLARADA." 

DEFIRO-A.

  

ADEMAIS, SABENDO-SE QUE O ÔNUS DA PROVA QUANTO À 

LIQUIDAÇÃO DO DÉBITO É DA DEVEDORA, ORA REQUERENTE, INTIME-A 

PARA, EM DEZ DIAS, ACOSTAR AOS AUTOS O COMPROVANTE DE 

PAGAMENTO DE TODAS AS PARCELAS JÁ PAGAS.

  

TRATA-SE DE AÇÃO REVISIONAL C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA AJUIZADA POR MARIA TEREZA DE ALMEIDA EM FACE DE 

BANCO J. SAFRA S/A, TODOS QUALIFICADOS, PUGNANDO A AUTORA, 

EM TUTELA ANTECIPADA;

 1) CONSIGNAR MENSALMENTE EM JUÍZO O VALOR DE R$ 190,18, 

APURADO MEDIANTE A EXCLUSÃO DA CAPITALIZAÇÃO E 

COMPENSAÇÃO DO MONTANTE PAGO A MAIOR;

 2) PROIBIÇÃO/EXCLUSÃO DA INSCRIÇÃO DO SEU NOME NOS 

CADASTROS EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO OU PROTESTO 

DE TÍTULOS VINCULADOS AO CONTRATO;

 3) COMUNICAÇÃO POR MEIO DO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR QUANTO À 

EXISTÊNCIA DE AÇÕES ENVOLVENDO AS PARTES;

 4) MANUTENÇÃO DA POSSE DO BEM;

 5) INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.

  

VALE RESSALTAR QUE A MEDIDA ANTECIPATÓRIA DA TUTELA ESTÁ 

PREVISTA NO ARTIGO 273 DO CPC, DO QUAL SE EXTRAI QUE SÃO 

REQUISITOS PARA A SUA CONCESSÃO A PRESENÇA DE PROVA 

INEQUÍVOCA E VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO (FUMUS BONI IURIS), 

CONCOMITANTEMENTE COM O RECEIO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE 

DIFÍCIL REPARAÇÃO, OU A CARACTERIZAÇÃO DO ABUSO DE DIREITO 

DE DEFESA OU MANIFESTO PROPÓSITO PROTELATÓRIO DA PARTE 

CONTRÁRIA.

  

ASSIM, NÃO BASTA A MERA APARÊNCIA DO DIREITO PARA QUE SEJA 

POSSÍVEL A CONCESSÃO DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, 
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É NECESSÁRIO QUE A PRETENSÃO DA PARTE AUTORA ESTEJA 

FUNDADA EM PROVA INEQUÍVOCA, QUE É AQUELA CAPAZ DE, NO 

MOMENTO PROCESSUAL, POSSIBILITAR-LHE UMA SENTENÇA DE MÉRITO 

FAVORÁVEL.

  

EM RELAÇÃO AO PEDIDO DE DEPÓSITO, VERIFICO QUE A AUTORA 

APRESENTA O VALOR PARA CONSIGNAÇÃO DE R$ 190,18, ALEGANDO 

TER APLICADO JUROS CONTRATADOS, EXCLUINDO A CAPITALIZAÇÃO 

E COMPENSANDO-SE AS PARCELAS PAGAS, MATÉRIA IMPOSSÍVEL DE 

SER APRECIADA NESTA FASE PROCESSUAL, ASSIM, NÃO VISLUMBRO, 

AO MENOS INICIALMENTE, ACLARADA A VEROSSIMILHANÇA DE SUAS 

ALEGAÇÕES, OU MESMO A PRESENÇA CONCOMITANTE DOS REFERIDOS 

ELEMENTOS, ATÉ PORQUE REDUZIU A PRESTAÇÃO EM 

APROXIMADAMENTE 70% DO SEU VALOR ORIGINAL, QUESTÕES QUE 

MERECEM MAIOR ACUIDADE PARA SEU DEFERIMENTO, MOTIVO PELO 

QUAL INDEFIRO O PEDIDO FORMULADO EM TUTELA ANTECIPADA 

QUANTO ÀS CONSIGNAÇÕES DAS PARCELAS.

  

NO ENTANTO, HAVENDO PARCELAS ATRASADAS, AUTORIZO, PARA 

ILIDIR A MORA, O DEPÓSITO, EM CINCO DIAS, DEVIDAMENTE 

ATUALIZADAS E CORRIGIDAS NOS TERMOS DO CONTRATO, E, QUANTO 

AS VINCENDAS, NA DATA PACTUADA, AMBAS, RESPEITANDO-SE O 

VALOR PACTUADO.

  

NÃO EFETUADA A CONSIGNAÇÃO NO PRAZO ACIMA, CARACTERIZADA 

A MORA DA AUTORA, NÃO CABE AO JUÍZO IMPEDIR O DIREITO DO 

BANCO EM ANOTAR SEU NOME EM CADASTROS RESTRITIVOS DE 

CRÉDITO E BUSCAR O BEM QUE LHE PERTENCE, NÃO SE FALANDO EM 

PROIBIÇÃO DE AÇÃO PARA ESSE FIM.

  

NO QUE TANGE AO REQUERIMENTO DE DETERMINAÇÃO AO CARTÓRIO 

DISTRIBUIDOR PARA QUE INFORME EVENTUAL EXISTÊNCIA DE 

DEMANDAS CONEXAS, TRATA-SE DE MEDIDA QUE CABE À PARTE 

INTERESSADA DILIGENCIAR, ASSIM, INDEFIRO.

  

POR FIM, CONSIDERANDO A RELAÇÃO DE CONSUMO E A 

VEROSSIMILHANÇA DOS FATOS ARGUIDOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 

6º, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, DESDE JÁ 

DETERMINO A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM RELAÇÃO AOS 

DOCUMENTOS EM QUE A CONSUMIDORA POSSUI HIPOSSUFICIÊNCIA EM 

SUA PRODUÇÃO.

  

CITE-SE O REQUERIDO, VIA CORREIO COM AVISO DE RECEBIMENTO, 

PARA APRESENTAR DEFESA NO PRAZO DE 15 DIAS, SALIENTANDO 

QUE, NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS 

COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS PELA AUTORA.

  

INTIME-SE. CITE-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 770855 Nr: 23893-94.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ANTONIMAR MARINHO DOS SANTOS

 ADVOGADO: ARY NORBERTO DA SILVA

 REQUERIDO(A): BANCO BRADESCO S/A

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC.

  

ANTE A RECENTE DECISÃO DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA QUE 

DETERMINOU: "É GARANTIDA A GRATUIDADE INDISTINTA ATÉ QUE A 

OUTRA PARTE SE MANIFESTE E APRESENTE SUBSÍDIOS QUE POSSAM 

COMPROVAR A SITUAÇÃO CONTRÁRIA A DECLARADA", DEFIRO-A, 

DEVENDO, EM DEZ DIAS, JUNTAR DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA, 

SOB PENA DE REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO.

 NO MAIS, O AUTOR AJUIZOU ESTA AÇÃO EM FACE DE BANCO 

BRADESCO S/A (CNPJ: 60.746.948/...) E BANCO FINASA S/A (CNPJ: 

07.207.996/...), ADUZINDO QUE FIRMOU COM OS REQUERIDOS O 

CONTRATO Nº. 36.8.439673-3.

 CONTUDO, CONSOANTE A DOCUMENTAÇÃO QUE SEGUE A INICIAL, EM 

ESPECIAL O ACOSTADO ÀS FLS. 35, CONSTATO QUE REFERIDA 

CÁRTULA FOI AJUSTADA COM O SEGUNDO, DESTE MODO, FACULTO 

AO REQUERENTE O PRAZO ACIMA PARA, QUERENDO EMENDAR A 

EXORDIAL, COM A ADEQUAÇÃO DO PÓLO PASSIVO, SOB PENA DE 

EXCLUSÃO DO BANCO BRADESCO.

 CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 711470 Nr: 4528-88.2011.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO: GREFF RYCCELLY REINOSO DA SILVA

 ADVOGADO: MIRELLI SILVA

 RÉU(S): VIVIANNI ELLEN AMORIM LOPES

  

DESPACHO: VISTOS, ETC...

  

DA ANÁLISE DO CADERNO PROCESSUAL CONSTATO QUE INEXISTE NOS 

AUTOS INSTRUMENTO PROCURATÓRIO OU SUBSTABELECIMENTO 

OUTORGANDO PODERES À SUBSCRITORA, MIRELLI SILVA, DA PETIÇÃO 

DE FLS. 22, DESTA FEITA INTIME-SE O REQUERENTE, POR MEIO DE SEU 

PROCURADOR, PARA, EM 05 DIAS, PROCEDER À REGULARIZAÇÃO 

PROCESSUAL.

 EMPÓS, CONCLUSO.

  

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 772849 Nr: 25969-91.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: JOSMAR DIAS DA CRUZ

 ADVOGADO: THIAGO ALVES DONEGÁ

 REQUERIDO(A): BANCO AYMORÉ FINANCIAMENTOS S/A

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC.

  

ANTE A RECENTE DECISÃO DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA QUE 

DETERMINOU: "É GARANTIDA A GRATUIDADE INDISTINTA ATÉ QUE A 

OUTRA PARTE SE MANIFESTE E APRESENTE SUBSÍDIOS QUE POSSAM 

COMPROVAR A SITUAÇÃO CONTRÁRIA A DECLARADA", DEFIRO-A.

 ADEMAIS, SABENDO-SE QUE O ÔNUS DA PROVA QUANTO À 

LIQUIDAÇÃO DO DÉBITO É DO DEVEDOR, ORA REQUERENTE, INTIME-O 

PARA, NO PRAZO DE 10 DIAS, ACOSTAR AOS AUTOS O 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TODAS AS PARCELAS JÁ PAGAS.

 CUMPRIDO, CITE-SE O REQUERIDO, VIA CORREIO COM AVISO DE 

RECEBIMENTO, PARA APRESENTAR DEFESA NO PRAZO DE 15 DIAS, 

SALIENTANDO QUE, NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO, 

PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS 

PELO AUTOR.

 POR FIM, CONSIDERANDO A RELAÇÃO DE CONSUMO E A 

VEROSSIMILHANÇA DOS FATOS ARGUIDOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 

6º, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, DESDE JÁ 

DETERMINO A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM RELAÇÃO AOS 

DOCUMENTOS EM QUE O CONSUMIDOR POSSUI HIPOSSUFICIÊNCIA EM 

SUA PRODUÇÃO.

 INTIME-SE. CITE-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 716563 Nr: 10637-21.2011.811.0041

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO ITAULEASING S/A

 ADVOGADO: CELSO MARCON

 REQUERIDO(A): JOSELENE BATISTA A. FERREIRA

  

DESPACHO: VISTOS, ETC...
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ANTE A RENÚNCIA DO ADVOGADO SUBSCRITOR DA PETIÇÃO DE FLS. 

31, INTIME-SE O AUTOR PARA RATIFICAR O REFERIDO PLEITO.

 EMPÓS, IMEDIATAMENTE CONCLUSO.

  

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 440479 Nr: 17190-21.2010.811.0041

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

 ADVOGADO: CELSO MARCON

 RÉU(S): AILDO EVANGELISTA DO CARMO

  

DESPACHO: VISTOS, ETC...

  

ANTE A RENÚNCIA DO ADVOGADO SUBSCRITOR DA PETIÇÃO DE FLS. 

35, INTIME-SE O AUTOR PARA RATIFICAR O REFERIDO PLEITO.

 EMPÓS, IMEDIATAMENTE CONCLUSO.

  

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 767645 Nr: 20483-28.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: LEONARDO LUIS NUNES BERNASOLI

 ADVOGADO: JULIERME FRANCISCO MEIRA SILVA

 REQUERIDO(A): BANCO FINASA S/A

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC.

  

ANTE A RECENTE DECISÃO DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA QUE 

DETERMINOU: "É GARANTIDA A GRATUIDADE INDISTINTA ATÉ QUE A 

OUTRA PARTE SE MANIFESTE E APRESENTE SUBSÍDIOS QUE POSSAM 

COMPROVAR A SITUAÇÃO CONTRÁRIA A DECLARADA", DEFIRO-A, 

INTIMANDO-A PARA NO PRAZO DE 10 DIAS, JUNTAR DECLARAÇÃO DE 

HIPOSSUFICIÊNCIA, SOB PENA DE REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO, BEM 

COMO, APRESENTAR OS COMPROVANTES DE TODAS AS PARCELAS 

PAGAS E ESCLARECER A DIVERGÊNCIA ENTRE OS CNPJS DE FLS.05 E 

64..

  

TRATA-SE DE AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO COM PEDIDO LIMINAR 

AJUIZADA POR LEONARDO LUIS NUNES BERNASOLI EM FACE DE 

BANCO FINASA S/A, TODOS QUALIFICADOS, PUGNANDO O AUTOR, EM 

TUTELA ANTECIPADA:

 1) NOVE CONSIGNAÇÕES MENSAIS NO VALOR DE R$ 458,18, APURADO 

MEDIANTE APLICAÇÃO DE JUROS SIMPLES DE 12% AO ANO;

 2) ABSTENÇÃO DE SER INSCRITO O SEU NOME NOS CADASTROS DE 

ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO;

 3) MANUTENÇÃO DO BEM EM SUA POSSE;

 4) INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.

  

NO QUE CONCERNE À APLICAÇÃO DE JUROS REMUNERATÓRIOS EM 

12% AO ANO, AFASTO, POR SE TRATAR DE QUESTÃO SUPERADA PELA 

JURISPRUDÊNCIA PÁTRIA.

  

DA ANÁLISE DOS FATOS NARRADOS NA PETIÇÃO INICIAL E DAS 

PROVAS QUE A ACOMPANHAM, TENHO QUE A ABUSIVIDADE ALEGADA 

PELO AUTOR NÃO SE ENCONTRA DEVIDAMENTE DEMONSTRADA NOS 

AUTOS, UMA VEZ QUE INEXISTE A MENOR PROVA DE QUE TENHAM SIDO 

COBRADOS JUROS SUPERIORES À TAXA DE MERCADO DIVULGADA 

PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL PARA A OPERAÇÃO REALIZADA 

ENTRE AS PARTES, ASSIM, TENHO, AO MENOS INICIALMENTE, NÃO 

ACLARADA A VEROSSIMILHANÇA DE SUAS ALEGAÇÕES, OU MESMO A 

PRESENÇA CONCOMITANTE DOS REFERIDOS ELEMENTOS, DE MODO QUE 

INDEFIRO O PEDIDO FORMULADO EM TUTELA ANTECIPADA QUANTO ÀS 

CONSIGNAÇÕES DAS PARCELAS NO VALOR DE R$ 458,18.

  

NO ENTANTO, HAVENDO PARCELAS EM ATRASO, AUTORIZO, PARA 

ILIDIR A MORA, O SEU DEPÓSITO, EM CINCO DIAS, DEVIDAMENTE 

ATUALIZADAS E CORRIGIDAS NOS TERMOS DO CONTRATO, OU, SE FOR 

O CASO, A COMPROVAÇÃO DA QUITAÇÃO, E QUANTO AS VINCENDAS, 

NA DATA PACTUADA, AMBAS, RESPEITANDO-SE O VALOR PACTUADO.

  

NÃO EFETUADA A CONSIGNAÇÃO NO PRAZO ACIMA, CARACTERIZADA 

A MORA DO AUTOR, NÃO CABE AO JUÍZO IMPEDIR O DIREITO DO BANCO 

EM ANOTAR SEU NOME EM CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO E 

BUSCAR O BEM QUE LHE PERTENCE, NÃO SE FALANDO EM PROIBIÇÃO 

DE AÇÃO PARA ESSE FIM.

  

NO MAIS, CITE-SE O REQUERIDO, VIA CORREIO COM AVISO DE 

RECEBIMENTO, PARA, QUERENDO, APRESENTAR CONTESTAÇÃO NO 

PRAZO LEGAL, SALIENTANDO QUE, NÃO SENDO CONTESTADA A 

AÇÃO, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS 

ALEGADOS PELO AUTOR.

  

POR FIM, CONSIDERANDO A RELAÇÃO DE CONSUMO E A 

VEROSSIMILHANÇA DOS FATOS ARGUIDOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 

6º, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, DESDE JÁ 

DETERMINO A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM RELAÇÃO AOS 

DOCUMENTOS EM QUE O CONSUMIDOR POSSUI HIPOSSUFICIÊNCIA EM 

SUA PRODUÇÃO.

  

CITE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 709870 Nr: 2780-21.2011.811.0041

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A

 ADVOGADO: JOSÉ MARTINS

 RÉU(S): ANA RITA MIRANDA

  

DESPACHO: VISTOS, ETC...

  

INTIME-SE O AUTOR PARA QUE REGULARIZE E/OU RATIFIQUE A PETIÇÃO 

DE FLS. 32, POSTO QUE A MESMA SE ENCONTRA SEM ASSINATURA.

 EMPÓS, IMEDIATAMENTE CONCLUSO.

  

CUMPRA-SE.

  

386048 - 2009 \ 930. Nr: 21932-26.2009.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): BV FINANCEIRA S/A C.F.I.

 ADVOGADO: KAMILA DE SOUZA COUTINHO

 ADVOGADO: DENNER B. MASCARENHAS BARBOSA

 RÉU(S): JOSÉ CARLOS DE CASTRO BRANCO

  

DESPACHO: VISTOS, ETC...

  

INTIME-SE O AUTOR PARA, EM 05 DIAS, COMPROVAR A CESSÃO DE 

DIREITO NOTICIADA ÀS FLS. 50/51.

 CUMPRIDO, PROCEDA-SE AS ANOTAÇÕES DEVIDAS.

 EMPÓS, EXPEÇA-SE NOVO MANDADO DE BUSCA APREENSÃO E 

CITAÇÃO PARA SER CUMPRIDO NOS ENDEREÇOS INDICADOS ÀS FLS. 48 

E 08 (OBSERVANDO-SE O DESPACHO DE FLS. 47).

  

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 720284 Nr: 15712-41.2011.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: DELFINO DA SILVA BARBOSA

 ADVOGADO: ALECIANE CRISTINA SANCHES DE ANDRADE
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 REQUERIDO(A): BANCO PANAMERICANO S.A

  

INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA, EM CINCO DIAS, 

MANIFESTAR-SE ACERCA DA DA CORRESPONDÊNCIA DEVOLVIDA ÀS 

FLS. 79, COM A INFORMAÇÃO "MUDOU-SE".

  

81435 - 2008 \ 888. Nr: 1382-35.1994.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO: RODRIGO MISCHIATTI

 EXECUTADOS(AS): SUPERMERCADOS PANELÃO LTDA

 EXECUTADOS(AS): GUERINO APARECIDO RIGOLON

 EXECUTADOS(AS): IVAN NUNES

 ADVOGADO: RENATO DE PERBOYRE BONILHA

 INTIMAÇÃO: VISTOS ETC...

  

CONSTA NO APOLO A DEVOLUÇÃO DO AR, ASSIM, JUNTE-SE.

 NO MAIS, ANTE A ALTERAÇÃO DO ADVOGADO DO EXEQUENTE, 

FLS.318, INTIME-O PARA MANIFESTAR EM CINCO DIAS, SOB PENA DE 

EXTINÇÃO.

 MANTENDO-SE EM SILÊNCIO, CUMPRA-SE O PARÁGRAFO 2º DO 

DESPACHO DE FLS.317, VIA MANDADO, COMO DILIGÊNCIA DO JUÍZO, 

EMPÓS, O PARÁGRAFO 3 DO MESMO DESPACHO.

  

CUMPRA-SE.

  

395146 - 2009 \ 1403. Nr: 30417-15.2009.811.0041

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): CIA ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL

 ADVOGADO: CELSO MARCON

 ADVOGADO: SUE ELLEN BALDAIA SAMPAIO

 RÉU(S): JOSE AUGUSTO MEIRELES ALMEIDA

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC.

  

ANTE A NOTICIA DE QUE O BEM OBJETO DESTA AÇÃO ENCONTRA-SE 

CAPOTADO NA DELEGACIA DE LUCAS DO RIO VERDE/MT, INTIME-SE O 

AUTOR PARA COMPROVAR, EM 05 DIAS.

  

EMPÓS, CUMPRIDO E ATENDIDO, CONCLUSOS PARA APRECIAÇÃO DO 

PLEITO DE FLS. 36/40.

  

CUMPRA-SE.

  

10294 - 2008 \ 669. Nr: 444-30.2000.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): BB- FINANCEIRA S/A - CRÉDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO: MILTON MARTINS MELLO

 RÉU(S): KEILA TIOLA E SILVA

  

INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO DE 05 

DIAS, RETIRAR A CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA NOS AUTOS, BEM 

COMO, COMPROVAR SUA REGULAR DISTRIBUIÇÃO.

  

48295 - 2008 \ 872. Nr: 5056-74.2001.811.0041

AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->PROCEDIMENTO DE CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 REQUERENTE: SHIGUEKI SAMUEL SASAKI

 ADVOGADO: NAIME MARCIO MARTINS MORAES

 REQUERIDO(A): BANCO FIAT S/A

 ADVOGADO: STELA CUNHA VELTER

 ADVOGADO: JULIANA GIMENES DE FREITAS

 ADVOGADO: CELSO MARCON

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA PROCEDER O 

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, INDICADO ÀS FLS. 233.

  

Cod.Proc.: 763830 Nr: 16436-11.2012.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A - BIC BANCO

 ADVOGADO: CLEIDI ROSANGELA HETZEL

 EXECUTADOS(AS): CONSTRUTORA COSTA GOMES LTDA

 EXECUTADOS(AS): OLINGER GOMES

  

INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO DE 5 

DIAS, DEPOSITAR VALOR DAS DILIGÊNCIAS PRA CUMPRIMENTO DO 

MANDADO.

  

Cod.Proc.: 757909 Nr: 10118-12.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ROSEMEYRE FRANÇA DE PAULA FIUZA

 ADVOGADO: RUBENS PINTO FIUZA JUNIOR

 REQUERIDO(A): BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

  

INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA IMPUGNAR A 

CONTESTAÇÃO NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 713602 Nr: 6966-87.2011.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): SANDRA APARECIDA MIRANDA LUCIANO

 ADVOGADO: GABRIELA COCCO BUSANELLO

 RÉU(S): BANCO REAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

  

INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO DE CINCO 

DE DIAS, RETIRAR O CARNÊ ACOSTADO A FLS. 37 SOB PENA DE 

ARQUIVAMENTO.

  

351348 - 2008 \ 4316. Nr: 21934-30.2008.811.0041

AÇÃO: DEPÓSITO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO BMG S/A

 ADVOGADO: SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS

 RÉU(S): PEDRO PAULO DE CAMPOS SILVA

  

INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO DE 5 

DIAS, DEPOSITAR O VALOR DA DILIGÊNCIA PARA CUMPRIMENTO DO 

MANDADO.

  

348619 - 2008 \ 4197. Nr: 18721-16.2008.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: MARCOS ANTONIO ALMEIDA RIBEIRO

 EXECUTADOS(AS): ALBECY ROSA DA SILVA

  

INTIMAÇÃO: INTIME-SE O AUTOR PARA, EM 30 DIAS, RETIRAR O EDITAL E 

COMPROVAR A SUA PUBLICAÇÃO - UMA VEZ NO ÓRGÃO OFICIAL E 

PELO MENOS DUAS VEZES EM JORNAL LOCAL - CONFORME DISPOSTO 

NO ARTIGO 232, III, CPC.

  

INTIMAÇÃO DA PARTE RÉ

 

349165 - 2008 \ 4226. Nr: 19549-12.2008.811.0041

AÇÃO: EXIBIÇÃO->PROCESSO CAUTELAR->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 REQUERENTE: COXIPÓ COMÉRCIO E TRANSPORTES DE GÁS E ÁGUA 

LTDA-ME

 ADVOGADO: MAURO CESAR GONÇALVES BENITES

 REQUERIDO(A): BANCO REAL ABN AMRO S/A

 ADVOGADO: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 DESPACHO: VISTOS ETC.
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INTIME-SE O RÉU PARA MANIFESTAR-SE EM 05 DIAS SOBRE O O PEDIDO 

DE DESISTÊNCIA FORMULADO PELO AUTOR EM IMPUGNAÇÃO À 

CONTESTAÇÃO, BEM COMO EM FACE DE A PRELIMINAR SUSCITADA.

 CUMPRA-SE.

  

278947 - 2008 \ 3407. Nr: 5546-86.2007.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO BMG S/A

 ADVOGADO: JOSÉ SEBASTIÃO DE CAMPOS SOBRINHO

 RÉU(S): ALCEBIADES DIAS DE MORAES

 ADVOGADO: ANTONIO AUGUSTO PAES DE BARROS

 ADVOGADO: HELIO COSTA FILHO

 DESPACHO: VISTOS EM CORREIÇÃO.

  

ANTE O DESARQUIVAMENTO DO FEITO PELO RÉU, INTIME-SE-O, VIA 

DIÁRIO DE JUSTIÇA, PARA O CUMPRIMENTO DA SENTENÇA NO PRAZO 

DE 15 DIAS, SOB PENA DE APLICAÇÃO DA MULTA DE 10%, NOS 

TERMOS DO ART. 475J DO CPC.

 CUMPRA-SE.

  

INTIMAÇÃO DA PARTE EXEQUENTE

 

Cod.Proc.: 443836 Nr: 19249-79.2010.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO: GUSTAVO AMATO PISSINI

 ADVOGADO: SANDRO PISSINI ESPÍNDOLA

 EXECUTADOS(AS): ABECI CLARA DUETI VILALBA SOUZA DE ABREU - 

ME

 EXECUTADOS(AS): ABECI CLARA DUETI VILALBA SOUZA DE ABREU

 EXECUTADOS(AS): JOAO CARLOS SOUZA DE ABREU

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA IMPRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC.

  

FACULTO AO REQUERENTE O PRAZO DE 30 DIAS PARA, QUERENDO, 

RECOLHER AS CUSTAS JUDICIAIS INICIAIS, SOB PENA DE EXTINÇÃO E 

CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 257 DO 

CPC.

 CUMPRA-SE.

  

80345 - 2008 \ 1084. Nr: 903-37.1997.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO DO BRASIL S.A

 ADVOGADO: ROBERTO ANTUNES BARROS

 RÉU(S): THEA RODIN C. INDUSTRIA COMERCIO LTDA

 RÉU(S): FRANCESCO FLORES

 RÉU(S): FIORELLA MAZZANTI

 RÉU(S): EDUARDO FLORES

 ADVOGADO: EDER ROBERTO PIRES DE FREITAS

 DESPACHO: VISTOS ETC...

  

ANTE O PLEITO DE FLS.360/373 E DEMAIS DOCUMENTOS, INTIME-SE O 

EXEQUENTE PARA MANIFESTAR EM CINCO DIAS, BEM COMO, QUANTO 

AO CONTIDO ÀS FLS.633 DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

  

INTIME-SE E CUMPRA-SE.

  

CUMPRA-SE.

  

INTIMAÇÃO DA PARTE EXECUTADA

 

344929 - 2008 \ 3997. Nr: 14923-47.2008.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO ITAU S/A

 ADVOGADO: DALTON ADORNO TORNAVOI

 EXECUTADOS(AS): HAMED E IRMAOS LTDA

 EXECUTADOS(AS): ADNAN ABOUZEID FARES

 EXECUTADOS(AS): AMALE ADNAN FARES

  

DESPACHO: VISTOS, ETC.

  

DEFIRO O PLEITO DE FLS. 58. INTIMEM-SE OS EXECUTADOS PARA, EM 05 

DIAS, COMPORVAR O PAGAMENTO DA ÚLTIMA PARCELA DO ACORDO 

(05/08/2009), SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

 CUMPRA-SE.

  

 INTIMAÇÃO AO REQUERENTE

 

292349 - 2008 \ 196. Nr: 11183-18.2007.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO FINASA S/A

 ADVOGADO: MARIA LUCILIA GOMES

 RÉU(S): WILHAN KLEBER DA SILVA LOPES

  

DESPACHO: VISTOS ETC...

  

ENCAMINHEM-SE OS AUTOS A CENTRAL DE CADASTROS PARA QUE SE 

PROMOVAM AS ALTERAÇÕES DETERMINADAS ÀS FLS. 50/51.

 NO MAIS, OFICIE-SE A SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL SOLICITANDO 

INFORMAÇÕES ACERCA DO ENDEREÇO DO REQUERIDO EM SEUS 

BANCOS DE DADOS.

 QUANTO AO SERASA, INDEFIRO O PLEITO, UMA VEZ QUE A PESQUISA 

JUNTO A ESTE ÓRGÃO PODE SER REALIZADO ADMINISTRATIVAMENTE 

PELA PARTE INTERESSADA.

  

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 446810 Nr: 21039-98.2010.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): PANAMERICANO S/A

 ADVOGADO: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES

 RÉU(S): FRANCISCO DE ASSIS ALVES SANTOS

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC.

  

COMPULSANDO OS AUTOS, VERIFICO QUE O INSTRUMENTO DE 

PROCURAÇÃO JUNTADO ÀS FLS. 10/13 ENCONTRA-SE INCOMPLETO, 

POSTO QUE A AUSÊNCIA DA PRIMEIRA PÁGINA E A DUPLICIDADE DA 

SEGUNDA (FLS. 10 E 11), ASSIM, INTIME-SE O AUTOR PARA 

REGULARIZAR EM 05 DIAS.

 NO MAIS, CONSTATO QUE A NOTIFICAÇÃO DO REQUERIDO SE DEU POR 

MEIO DE PROTESTO REALIZADO VIA EDITAL (FLS. 18), NO ENTANTO, DA 

ANÁLISE DOS AUTOS, VERIFICO QUE A NOTIFICAÇÃO DE FLS. 15/16 

NÃO SE APERFEIÇOOU, PELO FATO DE O DEVEDOR ESTAR AUSENTE NO 

MOMENTO DA ENTREGAR.

 CONFORME ENTENDIMENTO JÁ PACIFICADO PELOS TRIBUNAIS PÁTRIOS, 

A NOTIFICAÇÃO POR EDITAL SOMENTE SERÁ ADMITIDA QUANDO NÃO 

FOR POSSÍVEL A NOTIFICAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR, DESTA FORMA, 

FACULTO AO AUTOR O PRAZO DE 10 DIAS, PARA, QUERENDO, 

EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL, TRAZENDO AOS AUTOS A 

COMPROVAÇÃO DA TENTATIVA DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL DO RÉU, 

SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO.

 CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 440769 Nr: 17407-64.2010.811.0041

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 
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ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO FINASA BMC S.A

 ADVOGADO: ALEXANDRE ROMANI PATUSSI

 ADVOGADO: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES

 RÉU(S): IRISVALDO ALVES DELM NDES

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC.

  

CONSTATO QUE A NOTIFICAÇÃO DO REQUERIDO SE DEU POR MEIO DE 

PROTESTO REALIZADO VIA EDITAL (FLS. 40), NO ENTANTO, DA 

ANÁLISE DOS AUTOS, VERIFICO QUE A NOTIFICAÇÃO DE FLS. 41 NÃO 

SE APERFEIÇOOU, PELO FATO DE O DEVEDOR ESTAR AUSENTE NO 

MOMENTO DA ENTREGA (FLS. 42).

 CONFORME ENTENDIMENTO JÁ PACIFICADO PELOS TRIBUNAIS PÁTRIOS, 

A NOTIFICAÇÃO POR EDITAL SOMENTE SERÁ ADMITIDA QUANDO NÃO 

FOR POSSÍVEL A NOTIFICAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR, DESTA FORMA, 

FACULTO AO AUTOR O PRAZO DE 10 DIAS, PARA, QUERENDO, 

EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL, TRAZENDO AOS AUTOS A 

COMPROVAÇÃO DA TENTATIVA DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL DO RÉU, 

SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO.

 CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 451501 Nr: 23756-83.2010.811.0041

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: ITAUBANK LEASING S/A- ARRENDAMENTO MERCANTIL

 ADVOGADO: CELSO MARCON

 REQUERIDO(A): JUAREZ JOSE DA SILVA COSTA

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC.

  

COMPULSANDO OS AUTOS TEM-SE QUE O CONTRATO DE FLS. 19/23, 

FORA ENTABULADO ENTRE AS PARTES DIBENS LEASING S/A - 

ARRENDAMENTO MERCANTIL (CNPJ: 65.654.303/0001-73) E JUAREZ 

JOSE DA SILVA COSTA, CONTUDO, VERIFICO QUE O BANCO AUTOR É 

ITAUBANK LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL (CNPJ: 

43.443.464/0001-85), ASSIM, INTIME-SE O AUTOR PARA EM 20 (VINTE) 

DIAS, EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL, RATIFICANDO O PÓLO ATIVO DA 

AÇÃO, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL E EXTINÇÃO DO FEITO, 

CONFORME ARTIGO 295, II, C/C ARTIGO 267, I E VI, TODOS DO CPC.

 NO MAIS, CONSTATO QUE NÃO OCORREU A COMPROVAÇÃO DO 

ESBULHO POSSESSÓRIO, JÁ QUE A NOTIFICAÇÃO DE FLS. 27/28 FOI 

PROMOVIDA PELO PRÓPRIO CREDOR, PORTANTO NÃO PREENCHIDOS 

OS PRESSUPOSTOS PREVISTOS NO DECRETO-LEI N. 911/69, NORMA 

ESSA APLICADA SUBSIDIARIAMENTE ÀS AÇÕES DE REINTEGRAÇÃO DE 

POSSE, ASSIM, DENTRO DO PRAZO ESTIPULADO ACIMA, PROMOVA O 

AUTOR A REGULAR NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR, SOB PENA DE 

INDEFERIMENTO DA LIMINAR.

 NESSE SENTIDO, A JURISPRUDÊNCIA.

 AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - ARRENDAMENTO MERCANTIL - 

NOTIFICAÇÃO EFETUADA POR ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA - 

DESCABIMENTO - APLICAÇÃO ANALÓGICA DOS PRESSUPOSTOS 

PREVISTOS NO DECRETO LEI 911/69 - EMISSÃO NÃO EFETIVADA POR 

CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS - INEFICÁCIA - MORA NÃO 

CONFIGURADA. COMO NÃO HÁ NO ARRENDAMENTO MERCANTIL 

PREVISÃO LEGAL ESPECÍFICA QUANTO À FORMA DE REALIZAÇÃO DA 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL, DEVE SER APLICADA AO CASO, POR 

ANALOGIA, O DISPOSTO NO ART. 2º, § 2º E ART. 3º, DO DEC. LEI 911/69, 

HAJA VISTA A SIMILITUDE DOS INSTITUTOS DO ARRENDAMENTO 

MERCANTIL E DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, RAZÃO PELA QUAL SE IMPÕE 

O RECONHECIMENTO DA ILEGITIMIDADE DA NOTIFICAÇÃO FEITA PELA 

APELANTE NO CASO EM APREÇO, POIS ESTA FOI ENVIADA AO 

APELADO NÃO POR MEIO DE CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, 

MAS SIM, PELO ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA QUE PATROCINA A CAUSA. 

NESSE DIAPASÃO, RECONHECIDO O VÍCIO NA NOTIFICAÇÃO, A 

EXTINÇÃO DO PROCESSO É MEDIDA QUE SE IMPÕE, COM FULCRO NO 

ENUNCIADO DA SÚMULA 369 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 

VISTO SER A PRÉVIA NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL DO ARRENDATÁRIO 

PRESSUPOSTO PARA A PROPOSITURA DA AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE 

POSSE. (TJMG. APELAÇÃO CÍVEL N° 1.0702.10.019594-1/001 - 

RELATOR: EXMO. SR. DES. ARNALDO MACIEL. DATA DO JULGAMENTO: 

10/08/2010. DATA DA PUBLICAÇÃO: 27/08/2010)

 CUMPRA-SE.

  

356497 - 2008 \ 4537. Nr: 27015-57.2008.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A

): AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A

 ADVOGADO: ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA SCATIGNA

 ADVOGADO: CARLOS EDUARDO DE LARA MOSQUEIRO

 RÉU(S): JAISSON PEREIRA BORGES

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC.

  

NÃO OBSTANTE A EMENDA À INICIAL DE FLS. 29, CONSTATO QUE A 

NOTIFICAÇÃO DO REQUERIDO SE DEU POR MEIO DE PROTESTO 

REALIZADO VIA EDITAL (FLS. 24), NO ENTANTO, CONFORME 

ENTENDIMENTO JÁ PACIFICADO PELOS TRIBUNAIS PÁTRIOS, ESTA 

SOMENTE SERÁ ADMITIDA QUANDO FRUSTRADA A NOTIFICAÇÃO 

PESSOAL DO DEVEDOR.

 DESTA FORMA, FACULTO AO AUTOR O PRAZO DE 10 DIAS, PARA, 

QUERENDO, EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL, TRAZENDO AOS AUTOS A 

COMPROVAÇÃO DA TENTATIVA DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL DO RÉU, 

SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO.

 CUMPRA-SE.

  

254460 - 2008 \ 2702. Nr: 19143-59.2006.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO FINASA S/A

 ADVOGADO: CELSO MARCON

 RÉU(S): TEONILIA CAETANO DOS SANTOS

  

DESPACHO: VISTOS, ETC.

  

UMA VEZ QUE INEXISTE NOS AUTOS INSTRUMENTO PROCURATÓRIO OU 

SUBSTABELECIMENTO OUTORGANDO PODERES AO ADVOGADO 

SUBSCRITOR DA PETIÇÃO DE FLS. 43, INTIME-SO O AUTOR PARA 

REGULARIZAR SUA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL, NO PRAZO DE 10 

DIAS, BEM COMO, NA MESMA OPORTUNIDADE, JUNTAR AOS AUTOS OS 

DOCUMENTOS ORIGINAIS DE FLS. 44/46, OU CÓPIA AUTENTICADA.

 CUMPRA-SE.

  

407567 - 2009 \ 1938. Nr: 38827-62.2009.811.0041

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO FINASA BMC S/A

 ADVOGADO: HERTA DE OLIVEIRA MONTEIRO

 ADVOGADO: CRISTIANE BELLINATE GARCIA LOPES

 REQUERIDO(A): EUNICE DA CRUZ BOTELHO

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC...

  

COMPULSANDO OS AUTOS VERIFICO QUE OS DOCUMENTOS 

APRESENTADOS PELO REQUERENTE (FLS. 32/33) NÃO SERVEM PARA O 

FIM DESEJADO, POIS NÃO CONSTAM INFORMAÇÕES ACERCA DAS 

PARTES CONTRATANTES, VEICULO E CONDIÇÕES DO EMPRÉSTIMO.
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 DESTA FEITA, INTIMA-SE O AUTOR PARA, EM 48 HORAS, EMENDAR A 

PETIÇÃO INICIAL, TRAZENDO AOS AUTOS O CONTRATO DE 

ARRENDAMENTO MERCANTIL INTEGRAL, DEVIDAMENTE PREENCHIDO, 

SOB PENA DE EXTINÇÃO.

  

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 463387 Nr: 31684-85.2010.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): ROSANGELA AMÉRICO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO: HERNANI ZANIN

 RÉU(S): BMG LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA IMPRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC.

  

NOS TERMOS DO ITEM 2.14.8, CAPÍTULO 2, SEÇÃO 14 DO PROVIMENTO 

N. 01/2007-CGJ, DEFIRO À DEMANDANTE OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA 

GRATUITA, RESSALVANDO-SE QUE ESTES PODERÃO SER REVOGADOS 

A QUALQUER TEMPO, SE COMPROVADOS A INEXISTÊNCIA OU 

DESAPARECIMENTO DOS REQUISITOS ESSENCIAIS A SUA CONCESSÃO, 

CONFORME DISPOSTO NO ARTIGO 7º, DA LEI N. 1.060/50.

  

TRATA-SE DE AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA C/C DECLARATÓRIA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 5º DA MEDIDA PROVISÓRIA DE Nº. 

2.170-36/2001 E DO CAPÍTULO IV LEI 10.931/2004 AJUIZADA POR 

ROSANGELA AMÉRICO DE OLIVEIRA EM FACE DE BMG LEASING S/A, 

OBJETIVANDO A REVISÃO DO CONTRATO DE Nº. 181513355 NO VALOR 

DE R$ 13.525,82, NO QUAL FOI PACTUADO O PAGAMENTO DE 48 

PARCELAS DE R$ 442,70 CADA, PUGNANDO, EM TUTELA ANTECIPADA, 

PELA SUA MANUTENÇÃO NA POSSE DO VEÍCULO DESCRITO NA INICIAL, 

CONSIGNAÇÃO DAS PARCELAS VENCIDAS E VINCENDAS NO VALOR DE 

R$ 325,41, ABSTENÇÃO/EXCLUSÃO DAS INSCRIÇÕES DO SEU NOME 

NOS CADASTROS EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO 

VINCULADAS AO CONTRATO, E A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.

  

VALE RESSALTAR QUE A MEDIDA ANTECIPATÓRIA DA TUTELA ESTÁ 

PREVISTA NO ARTIGO 273 DO CPC, DO QUAL SE EXTRAI QUE SÃO 

REQUISITOS PARA A SUA CONCESSÃO A PRESENÇA DE PROVA 

INEQUÍVOCA E VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO (FUMUS BONI IURIS), 

CONCOMITANTEMENTE COM O RECEIO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE 

DIFÍCIL REPARAÇÃO, OU A CARACTERIZAÇÃO DO ABUSO DE DIREITO 

DE DEFESA OU MANIFESTO PROPÓSITO PROTELATÓRIO DA PARTE 

CONTRÁRIA.

  

SEGUNDO OS ENSINAMENTOS DE SERGIO BERMUDES, "É 

INDISPENSÁVEL A PROVA INEQUÍVOCA, EVIDENTE, MANIFESTA DA 

ALEGAÇÃO DO AUTOR, COM A INTENSIDADE PARA CONVENCER O JUIZ 

DE QUE A ALEGAÇÃO OU ALEGAÇÕES SÃO VEROSSÍMEIS, ISTO É, 

PAREÇAM VERDADEIRAS" (IN A REFORMA DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL, SARAIVA, 1996).

  

ASSIM, NÃO BASTA A MERA APARÊNCIA DO DIREITO PARA QUE SEJA 

POSSÍVEL A CONCESSÃO DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, 

É NECESSÁRIO QUE A PRETENSÃO DA PARTE AUTORA ESTEJA 

FUNDADA EM PROVA INEQUÍVOCA, QUE É AQUELA CAPAZ DE, NO 

MOMENTO PROCESSUAL, POSSIBILITAR UMA SENTENÇA DE MÉRITO 

FAVORÁVEL AO LITIGANTE.

  

EM RELAÇÃO AO PEDIDO DE DEPÓSITO, UMA VEZ QUE A REQUERENTE 

APRESENTA ÀS FLS. 17/18, O VALOR DE R$ 325,41, APURADO 

MEDIANTE A APLICAÇÃO DA TAXA DE JUROS SIMPLES, EXCLUINDO 

APENAS A SUA CAPITALIZAÇÃO, TENHO COMO DEMONSTRADO A 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DA LIMINAR, 

DEFIRO A CONSIGNAÇÃO DAS PARCELAS NO VALOR REQUERIDO, COM 

A COMPENSAÇÃO, SENDO QUE AS VENCIDAS, DEVERÃO SER 

CORRIGIDAS E ATUALIZADAS E DEPOSITADAS NO PRAZO DE 5 DIAS E, 

AS VINCENDAS, ATÉ A DATA DO VENCIMENTO DE CADA OBRIGAÇÃO, 

SOB PENA DE CASSAÇÃO DA LIMINAR, BEM COMO A MANUTENÇÃO DO 

REQUERENTE NA POSSE DO VEÍCULO, DESDE QUE NÃO HAJA DECISÃO 

ANTERIOR EM SENTIDO CONTRÁRIO.

  

EFETUADO O DEPÓSITO, CITE-SE O REQUERIDO, VIA CORREIO COM 

AVISO DE RECEBIMENTO, PARA, QUERENDO, APRESENTAR 

CONTESTAÇÃO NO PRAZO LEGAL, SALIENTANDO QUE, NÃO SENDO 

CONTESTADA A AÇÃO, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO 

VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS PELA AUTORA, INTIMANDO-O 

PARA QUE SE ABSTENHA DE INSCREVER O NOME DA MESMA EM 

QUAISQUER BANCOS DE DADOS DE INADIMPLENTES.

  

NO MAIS, CONSIDERANDO A RELAÇÃO DE CONSUMO E A 

VEROSSIMILHANÇA DOS FATOS ARGÜIDOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 

6º, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, DESDE JÁ 

DETERMINO A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.

 INTIME-SE. CITE-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 463909 Nr: 32020-89.2010.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO FINASA BMC S/A

 ADVOGADO: CELSO MARCON

 RÉU(S): LUCIDIO BALSSASSO

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC...

  

COMPULSANDO OS AUTOS, VERIFICO QUE O AUTOR PROPÔS A AÇÃO 

DE BUSCA E APREENSÃO COM PEDIDO DE LIMINAR DO BEM ALIENADO 

FIDUCIARIAMENTE EM PODER DE LUCIDIO DALSSASSO.

 CONTUDO, VERIFICO QUE O CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES, 

TRATA-SE DE ARRENDAMENTO MERCANTIL.

 ASSIM, INTIME-SE O REQUERENTE, NO PRAZO DE 10 DIAS, PARA, 

QUERENDO, ADEQUAR À PETIÇÃO INICIAL E OS DOCUMENTOS 

ACOSTADOS NA MESMA, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO.

  

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 464392 Nr: 32341-27.2010.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO ITAU-UNIBANCO S/A

 ADVOGADO: DALTON ADORNO TORNAVOI

 ADVOGADO: LUZIA ANGELICA DE ARRUDA GONÇALVES

 ADVOGADO: FERNANDO H. LUCHETTI RODRIGUES

 RÉU(S): ELIZANGELA FATIMA FIGUEIREDO

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC...

  

DESENTRANHE-SE A CONTRA FÉ DE FLS. 29/31.

 COMPULSANDO OS AUTOS, VERIFICO QUE A NOTIFICAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL DA REQUERIDA FOI REALIZADA PELO PRÓPRIO AUTOR 

DO PROCESSO (FLS. 24/25), NO ENTANTO, CONFORME O DECRETO LEI 

911/69 ARTIGO 2º E PARÁGRAFO 2º, ESTA SOMENTE SERÁ ADMITIDA 

SE OBRIGATORIAMENTE FOR COMPROVADA POR CARTA REGISTRADA 

POR INTERMÉDIO DE CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS OU PELO 

PROTESTO DO TÍTULO.

 DESTA FORMA, FACULTO AO AUTOR O PRAZO DE 10 DIAS, PARA, 

QUERENDO, EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL, COMPROVANDO A 

CONSTITUIÇÃO EM MORA DA RÉ, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO.

  

CUMPRA-SE.

  

402470 - 2009 \ 1660. Nr: 34799-51.2009.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 
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CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): SANTADER LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL

 ADVOGADO: ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA SCATIGNA

 ADVOGADO: CARLOS EDUARDO DE LARA MOSQUEIRO

 RÉU(S): RIO PARDO AGRO FLORESTAL S/A

  

DESPACHO: VISTOS, ETC.

  

ANTE O INDEFERIMENTO DOS EFEITOS DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, 

QUANDO A REINTEGRAÇÃO DO BEM ARRENDADO, INDEFIRO O PLEITO 

DE FLS. 40/41, NO QUE DIZ RESPEITO AO BLOQUEIO DO BEM.

 NO MAIS, OFICIE-SE A DRF SOLICITANDO INFORMAÇÕES ACERCA DO 

ATUAL ENDEREÇO DA EMPRESA REQUERIDA, SALIENTANDO QUE AINDA 

NÃO FUI CADASTRADO NO SISTEMA PARA TAL FIM.

  

CUMPRA-SE.

  

217808 - 2008 \ 976. Nr: 26497-72.2005.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO ITAÚ S/A

 ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO

 ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO

 REQUERIDO(A): SULAMERICA PEÇAS LTDA ME

 REQUERIDO(A): RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA

 REQUERIDO(A): ALCINDA FIGEUEIREDO DOS SANTOS SILVEIRA

  

DESPACHO: VISTOS, ETC.

  

INDEFIRO O PEDIDO DE SUSPENSÃO DO FEITO, POIS EM DESACORDO 

COM A FASE EM QUE SE ENCONTRA.

 ASSIM, INTIME-SE O AUTOR PARA, EM 05 DIAS, DAR REGULAR 

ANDAMENTO AO FEITO, VISANDO A CITAÇÃO DOS EXECUTADOS.

 CUMPRA-SE.

  

367157 - 2009 \ 130. Nr: 5915-12.2009.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO FINASA S/A

 ADVOGADO: FRANCISCO MORATO CRENITTE

 ADVOGADO: MAURO A. DE MOURA APOITIA

 ADVOGADO: JOSÉ MARTINS

 RÉU(S): EGIDIO RODRIGUES DE AMORIM NETO

  

DESPACHO: VISTOS, ETC...

  

 EXAMINADO DETIDAMENTE OS AUTOS, TENHO QUE DEVE SER 

CHAMADO À ORDEM, POIS, VERIFICO QUE A NOTIFICAÇÃO DE FLS. 

17/18, FOI FEITA PELO CARTÓRIO, NO ENDEREÇO DO REQUERIDO, 

PORÉM SEU RECEBIMENTO FOI RECUSADO.

 A CONSTITUIÇÃO DO DEVEDOR EM MORA É INDISPENSÁVEL PARA A 

PROMOÇÃO DA AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO.

 NESTE SENTIDO.

 APELAÇÃO - BUSCA E APREENSÃO - COMPROVAÇÃO DA MORA - 

PROTESTO DO TÍTULO - NOTIFICAÇÃO POR MEIO DE EDITAL - 

POSSIBILIDADE - CARTA EXPEDIDA POR AR RECUSADA. POSSÍVEL É A 

COMPROVAÇÃO DA MORA DO DEVEDOR NA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 

EM GARANTIA ATRAVÉS DE MERO PROTESTO DO TÍTULO, FICANDO A 

ESCOLHA ENTRE ESTA FORMA DE NOTIFICAÇÃO E AQUELA EFETUADA 

POR MEIO DE CARTA A CRITÉRIO DO CREDOR. É EFICAZ PARA O FIM DE 

CONSTITUIÇÃO DO DEVEDOR EM MORA O PROTESTO TIRADO POR MEIO 

DE EDITAL SE COMPROVADA À OCORRÊNCIA DE UMA DAS HIPÓTESES 

INSCULPIDAS EM LEI PARA TANTO, SENDO UMA DELAS A RECUSA DA 

PARTE EM RECEBER A NOTIFICAÇÃO EXPEDIDA POR AR. (VISTOS, 

RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL N. 

475.091-0, DA COMARCA DE GOVERNADOR VALADARES, SENDO 

APELANTE (S): BANCO VOLKSWAGEN S.A. E APELADO (A) (OS) (AS): 

ROSANA FERREIRA MEIRELES, ACORDA, EM TURMA, A DÉCIMA QUARTA 

CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS DAR PROVIMENTO. PRESIDIU O JULGAMENTO O 

DESEMBARGADOR DÁRCIO LOPARDI MENDES E DELE PARTICIPARAM OS 

DESEMBARGADORES DÍDIMO INOCÊNCIO DE PAULA (RELATOR), ELIAS 

CAMILO (REVISOR) E HELOÍSA COMBAT (VOGAL) DATA DA 

PUBLICAÇÃO : 01/06/2005).

 DESTA FORMA, INTIME-SE O AUTOR PARA QUE PROCEDA A REGULAR 

NOTIFICAÇÃO DO RÉU E/OU PROTESTO, NO PRAZO DE 15 DIAS.

 DEFIRO A RESTRIÇÃO DO VEÍCULO PELO SISTEMA RENAJUD E INDEFIRO 

OS OFÍCIOS VISANDO A LOCALIZAÇÃO DO ENDEREÇO DO RÉU, POR 

TOTAL FALTA DE AMPARO, ANTE O DISPOSTO NA CERTIDÃO DE FLS.29.

  

CUMPRA-SE.

  

381998 - 2009 \ 750. Nr: 18210-81.2009.811.0041

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): REAL LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL

 ADVOGADO: CARLOS EDUARDO DE LARA MOSQUEIRO

 RÉU(S): ANA MARIA DE FRANCA NANTES

  

DESPACHO: VISTOS, ETC...

  

VERIFICO QUE NA CERTIDÃO DE FLS. 37 O SR. OFICIAL DE JUSTIÇA 

INFORMA QUE NÃO FOI POSSÍVEL CUMPRIR O MANDADO EM VIRTUDE DE 

NÃO TER ENCONTRADO O BEM EM PODER DA REQUERIDA.

 DESTA FEITA, TORNANDO DESPICIENDO AVERIGUAR NOVO ENDEREÇO, 

E ESTANDO O VEÍCULO EM NOME DE TERCEIRO E SEM RESTRIÇÃO, 

CONFORME DOCUMENTO QUE SEGUE, INDEFIRO OS PEDIDOS DE DE FLS. 

38/39.

 NO MAIS, DIGA O AUTOR EM CINCO DIAS, REQUERENDO O QUE DE 

DIREITO, VISANDO A SOLUÇÃO DA LIDE.

  

CUMPRA-SE.

  

341585 - 2008 \ 2546. Nr: 11951-07.2008.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO FINASA S.A

 ADVOGADO: MARCIA MARIA DA SILVA

 ADVOGADO: RICARDO NEVES COSTA

 RÉU(S): SERGIO ROSA COUTINHO

  

DESPACHO: VISTOS ETC...

  

COMPULSANDO OS AUTOS, VERIFICO TRATAR-SE DE AÇÃO DE BUSCA 

E APREENSÃO FUNDADA NO DEC.-LEI N. 911/69 DISTRIBUÍDA EM 

02/06/2008, SENDO QUE ATÉ ESTA DATA NÃO FOI POSSÍVEL A 

APREENSÃO DO VEÍCULO.

  

ÀS FLS. 31, PUGNA O AUTOR PELO ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO, 

CONTUDO, UMA VEZ QUE A HIPÓTESE DOS AUTOS NÃO SE ENQUADRA 

EM NENHUMA DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 265, DO CPC, INDEFIRO O 

PLEITO E DETERMINO A INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA DAR 

PROSSEGUIMENTO AO FEITO NO PRAZO DE 5 DIAS.

  

TRANSCORRIDO, SEM MANIFESTAÇÃO, INTIME-O, VIA CORREIO COM 

AVISO DE RECEBIMENTO, PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO EM 48 

HORAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO.

  

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 463931 Nr: 32042-50.2010.811.0041

AÇÃO: CONSIGNAÇÃO PROCEDIMENTOS ESPECIAIS">EM 

PAGAMENTO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 
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DO TRABALHO

 AUTOR(A): EDI MARCOS ROGERIO DA ROCHA

 ADVOGADO: FÁBIO MOREIRA PEREIRA

 RÉU(S): BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA IMPRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC.

  

INTIME-SE O AUTOR PARA REGULARIZAR SUA REPRESENTAÇÃO EM 

CINCO DIAS.

  

NOS TERMOS DO ITEM 2.14.8, CAPÍTULO 2, SEÇÃO 14 DO PROVIMENTO 

N. 01/2007-CGJ, DEFIRO AO DEMANDANTE OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA 

GRATUITA, RESSALVANDO-SE QUE ESTES PODERÃO SER REVOGADOS 

A QUALQUER TEMPO, SE COMPROVADOS A INEXISTÊNCIA OU 

DESAPARECIMENTO DOS REQUISITOS ESSENCIAIS A SUA CONCESSÃO, 

CONFORME DISPOSTO NO ARTIGO 7º, DA LEI N. 1.060/50.

  

CUIDA-SE DE AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO C/C 

REVISIONAL DE CONTRATO COM PEDIDO PARCIAL DE TUTELA 

ANTECIPADA AJUIZADA POR EDI MARCOS ROGÉRIO DA ROCHA EM 

FACE DE BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A, TODOS QUALIFICADOS, 

PUGNANDO O AUTOR, EM TUTELA ANTECIPADA, PELA CONSIGNAÇÃO 

DAS PARCELAS VINCENDAS NO VALOR TOTAL DE R$ 355,96, COM A 

SUSPENSÃO DO DÉBITO EM FOLHA DE PAGAMENTO, 

PROIBIÇÃO/EXCLUSÃO DA INSCRIÇÃO DO SEU NOME NOS CADASTROS 

EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO, INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA, REQUERENDO, AINDA, A EXIBIÇÃO DE DIVERSOS 

DOCUMENTOS.

  

DA ANÁLISE DOS FATOS NARRADOS NA PETIÇÃO INICIAL E DAS 

PROVAS QUE A ACOMPANHAM, VERIFICO QUE NÃO CONSTA NOS 

AUTOS NENHUM DOCUMENTO QUE DEMONSTRE A RECUSA PELO 

BANCO RÉU EM RECEBER O VALOR A SER CONSIGNADO (ARTIGO 890, 

§3º, DO CPC), MESMO PORQUE, O DÉBITO É DESCONTADO DIRETAMENTE 

NA FOLHA DE PAGAMENTO DO AUTOR, O QUE INDICA O REQUERENTE 

NÃO SE ENCONTRA EM MORA.

  

DESTA FORMA, POR ENTENDER QUE NÃO RESTA ACLARADA A 

VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES, BEM COMO NÃO EXISTINDO 

PROVAS QUE, AO MENOS, INDIQUEM O FUNDADO RECEIO DE DANO 

IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO AO AUTOR, CONFORME 

DISPOSTO NO ARTIGO 273, "CAPUT", I, DO CPC, INDEFIRO O PEDIDO 

CONSIGNATÓRIO, ASSIM COMO INDEFIRO A SUSPENSÃO DO 

PAGAMENTO EM FOLHA. SALIENTO, AINDA, QUE A QUESTÃO 

DECORRENTE DA APLICAÇÃO DE JUROS DE 12% A.A., JÁ SE ENCONTRA 

SUPERADA PELA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE, O MESMO OCORRENDO, 

QUANTO A INCIDÊNCIA DA LEI DE USURA.

  

DE CONSEGUINTE, SE CARACTERIZADA A MORA DO REQUERENTE, NÃO 

CABE AO JUÍZO IMPEDIR O DIREITO DO BANCO EM ANOTAR SEU NOME 

EM CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO.

  

POR FIM, CONSIDERANDO A RELAÇÃO DE CONSUMO E A 

VEROSSIMILHANÇA DOS FATOS ARGUIDOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 

6º, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, DESDE JÁ 

DETERMINO A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM RELAÇÃO AOS 

DOCUMENTOS EM QUE O CONSUMIDOR POSSUI HIPOSSUFICIÊNCIA EM 

SUA PRODUÇÃO, TAL COMO AS CÓPIAS DOS CONTRATOS.

  

CITE-SE O REQUERIDO, VIA CORREIO COM AVISO DE RECEBIMENTO, 

PARA APRESENTAR DEFESA NO PRAZO DE 15 DIAS, SALIENTANDO 

QUE, NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS 

COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS PELO AUTOR, BEM COMO, 

PARA, NO PRAZO DE CONTESTAÇÃO, APRESENTAR OS DOCUMENTOS 

REQUERIDOS.

  

CUMPRA-SE.

  

315042 - 2008 \ 2144. Nr: 19443-84.2007.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO ABN AMRO REAL S/A

 ADVOGADO: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 EXECUTADOS(AS): LOG INFORMATICA LTDA

 EXECUTADOS(AS): ALVARO LUIZ MOREIRA DE FARIA

  

DESPACHO: VISTOS ETC.

  

ANTE A NÃO LOCALIZAÇÃO DE VALORES E A INDICAÇÃO DE VEÍCULOS 

EM NOME DO CO-DEVEDOR, UM DOS QUAIS COM RESTRIÇÕES, DIGA O 

EXEQUENTE EM CINCO DIAS.

  

Cod.Proc.: 451923 Nr: 24098-94.2010.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO PANAMERICANO S.A

 ADVOGADO: SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO: ELLEN LAURA LEITE MUNGO

 RÉU(S): IRISLENE FERREIRA LIMA

  

DESPACHO: VISTOS EM CORREIÇÃO...

  

TENDO EM VISTA QUE INEXISTE NOS AUTOS INSTRUMENTO 

PROCURATÓRIO OU SUBSTABELECIMENTO OUTORGANDO PODERES À 

SUBSCRITORA DA PETIÇÃO DE FLS. 29, INTIME-SE O REQUERENTE, POR 

MEIO DE SEU PROCURADOR, PARA, EM 05 DIAS, PROCEDER À 

REGULARIZAÇÃO PROCESSUAL, SOB PENA DE DESENTRANHAMENTO.

 APÓS, CUMPRIDO E ATENDIDO, CONCLUSO PARA APRECIAÇÃO DA 

EXTINÇÃO.

  

CUMPRA-SE.

  

402470 - 2009 \ 1660. Nr: 34799-51.2009.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): SANTADER LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL

 ADVOGADO: ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA SCATIGNA

 ADVOGADO: CARLOS EDUARDO DE LARA MOSQUEIRO

 RÉU(S): RIO PARDO AGRO FLORESTAL S/A

  

DESPACHO: VISTOS ETC...

  

SEGUE INFORMAÇÃO DA DRF., SOBRE ELA DIGA O AUTOR EM CINCO 

DIAS.

  

CUMPRA-SE.

  

336241 - 2008 \ 411. Nr: 7025-80.2008.811.0041

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL

 ADVOGADO: CELSO MARCON

 RÉU(S): EDILSON CARVALHO DE PINHO

  

DESPACHO: VISTOS ETC.

  

INTIME-SE O AUTOR DA INFORMAÇÃO PRESTADA PELA DRF., BEM 

COMO, SE TEM INTERESSE NOS DEMAIS OFÍCIOS, EM CASO POSITIVO, 

DECLINANDO OS DADOS PESSOAIS DO REQUERIDO.

  

292349 - 2008 \ 196. Nr: 11183-18.2007.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO FINASA S/A
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 ADVOGADO: MARIA LUCILIA GOMES

 RÉU(S): WILHAN KLEBER DA SILVA LOPES

  

DESPACHO: VISTOS ETC...

  

SEGUE INFORMAÇÃO DA DRF., SOBRE ELA DIGA O AUTOR EM CINCO 

DIAS, NO MAIS, CUMPRA-SE O DESPACHO ANTERIOR.

  

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 707444 Nr: 1067-11.2011.811.0041

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO ITAUCARD S/A

 ADVOGADO: KAMILA DE SOUZA COUTINHO

 REQUERIDO(A): OZEIAS DE SOUZA FARINHA

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS EM CORREIÇÃO..

  

COMPULSANDO OS AUTOS VERIFICO QUE NÃO OCORREU A 

COMPROVAÇÃO DO ESBULHO POSSESSÓRIO, JÁ QUE A NOTIFICAÇÃO 

DA DEVEDORA (FLS. 17/18) FOI PROMOVIDA PELO PRÓPRIO CREDOR, 

PORTANTO NÃO PREENCHIDOS OS PRESSUPOSTOS PREVISTOS NO 

DECRETO-LEI Nº. 911/69, NORMA ESSA APLICADA SUBSIDIARIAMENTE 

ÀS AÇÕES DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE.

 DESTA FEITA, INTIME-SE O AUTOR PARA, EM 20 DIAS, EMENDAR A 

PETIÇÃO INICIAL, COMPROVANDO A CONSTITUIÇÃO EM MORA DO 

DEVEDOR, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA LIMINAR.

 NESSE SENTIDO, A JURISPRUDÊNCIA.

 AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - ARRENDAMENTO MERCANTIL - 

NOTIFICAÇÃO EFETUADA POR ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA - 

DESCABIMENTO - APLICAÇÃO ANALÓGICA DOS PRESSUPOSTOS 

PREVISTOS NO DECRETO LEI 911/69 - EMISSÃO NÃO EFETIVADA POR 

CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS - INEFICÁCIA - MORA NÃO 

CONFIGURADA. COMO NÃO HÁ NO ARRENDAMENTO MERCANTIL 

PREVISÃO LEGAL ESPECÍFICA QUANTO À FORMA DE REALIZAÇÃO DA 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL, DEVE SER APLICADA AO CASO, POR 

ANALOGIA, O DISPOSTO NO ART. 2º, § 2º E ART. 3º, DO DEC. LEI 911/69, 

HAJA VISTA A SIMILITUDE DOS INSTITUTOS DO ARRENDAMENTO 

MERCANTIL E DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, RAZÃO PELA QUAL SE IMPÕE 

O RECONHECIMENTO DA ILEGITIMIDADE DA NOTIFICAÇÃO FEITA PELA 

APELANTE NO CASO EM APREÇO, POIS ESTA FOI ENVIADA AO 

APELADO NÃO POR MEIO DE CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, 

MAS SIM, PELO ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA QUE PATROCINA A CAUSA. 

NESSE DIAPASÃO, RECONHECIDO O VÍCIO NA NOTIFICAÇÃO, A 

EXTINÇÃO DO PROCESSO É MEDIDA QUE SE IMPÕE, COM FULCRO NO 

ENUNCIADO DA SÚMULA 369 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 

VISTO SER A PRÉVIA NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL DO ARRENDATÁRIO 

PRESSUPOSTO PARA A PROPOSITURA DA AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE 

POSSE. (TJMG. APELAÇÃO CÍVEL N° 1.0702.10.019594-1/001 - 

RELATOR: EXMO. SR. DES. ARNALDO MACIEL. DATA DO JULGAMENTO: 

10/08/2010. DATA DA PUBLICAÇÃO: 27/08/2010)

  

CUMPRA-SE.

  

366576 - 2009 \ 110. Nr: 5152-11.2009.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO ABN AMRO REAL S/A

 ADVOGADO: ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA

 RÉU(S): GILBERTO EDSON SANTANA

  

DESPACHO: VISTOS ETC.

  

INTIME-SE O AUTOR DA INFORMAÇÃO PRESTADA PELA DRF., BEM 

COMO, SE TEM INTERESSE NOS DEMAIS OFÍCIOS, EM CASO POSITIVO, 

DECLINANDO OS DADOS PESSOAIS DO REQUERIDO.

  

378768 - 2009 \ 608. Nr: 15019-28.2009.811.0041

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): SAFRA LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL

 ADVOGADO: CELSO MARCON

 RÉU(S): EDSON OLIVEIRA RIBAS

  

DESPACHO: VISTOS ETC...

  

PROCEDI O BLOQUEIO NO DETRAN.

 NO MAIS, SEGUE INFORMAÇÃO DA DRF., SOBRE ELA DIGA O AUTOR EM 

CINCO DIAS, INCLUSIVE QUANTO AO INTERESSE NOS DEMAIS OFÍCIOS, 

EM ASSIM MANIFESTANDO, DEVERÁ DECLINAR DADOS PESSOAIS DO 

RÉU, PARA APURAÇÃO VIA CONVÊNIO NO PORTAL DO MAGISTRADO, 

INTIMANDO-SE, INCLUSIVE, DO DESPACHO ANTERIOR.

  

CUMPRA-SE.

  

333914 - 2008 \ 43. Nr: 4425-86.2008.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): ABC PRIMO ROSSI ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA

 ADVOGADO: CARLOS EDUARDO DE LARA MOSQUEIRO

 RÉU(S): JOSENIR AUGUSTO DO NASCIMENTO

  

DESPACHO: VISTOS, ETC...

  

PROCEDO O BLOQUEIO NO DETRAN, NO MAIS, INTIME-SE O AUTOR 

PARA, EM 05 DIAS, MANIFESTAR QUANTO A RESPOSTA DA DRF.

  

CUMPRA-SE.

  

287312 - 2008 \ 531. Nr: 8676-84.2007.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO 

PADRONIZADOS AMÉRICA MULTICART

 ADVOGADO: GUILHERME DE ARRUDA CRUZ

 ADVOGADO: SUE ELLEN BALDAIA SAMPAIO

 RÉU(S): ELSON CARDOSO DE ARAÚJO

  

DESPACHO: VISTOS EM CORREIÇÃO...

  

VERIFICO QUE INEXISTE NOS AUTOS INSTRUMENTO PROCURATÓRIO OU 

SUBSTABELECIMENTO OUTORGANDO PODERES AO SUBSCRITOR DA 

PETIÇÃO DE FLS. 119, DESTA FEITA INTIME-SE O REQUERENTE, POR MEIO 

DE SEU PROCURADOR, PARA, EM 05 DIAS, PROCEDER À 

REGULARIZAÇÃO PROCESSUAL, SOB PENA DE DESENTRANHAMENTO.

 NO MAIS, ANTE A CITAÇÃO POR EDITAL DE FLS. 114/118, NOS TERMOS 

DO ARTIGO 9º, INCISO II, 2ª PARTE, DO CPC, NOMEIO COMO CURADORA 

ESPECIAL A DEFENSORA PÚBLICA EM ATIVIDADE NO JUÍZO, QUE DEVE 

SER INTIMADA PESSOALMENTE PARA OS DEVIDOS FINS.

  

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 423103 Nr: 7704-12.2010.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): MOYSES SANTA

 ADVOGADO: MURILO CÉSAR MONTEIRO GODOY

 RÉU(S): BANCO DIBENS LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
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DESPACHO: VISTOS EM CORREIÇÃO.

  

INTIME-SE O AUTOR PARA SE MANIFESTAR SOBRE A DEVOLUÇÃO DA 

CARTA DE CITAÇÃO, BEM COMO PARA COMPROVAR O CUMPRIMENTO 

DA LIMINAR, SOB PENA DE REVOGAÇÃO, CONFORME FIXADO ÀS FLS. 

48.

 CUMPRA-SE.

  

405503 - 2009 \ 1813. Nr: 37424-58.2009.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO FINASA BMC S/A

 ADVOGADO: CRISTIANE BELLINATE GARCIA LOPES

 RÉU(S): JOÃO LEANDRO DA SILVA LIMA

  

DESPACHO: VISTOS EM CORREIÇÃO...

  

INTIME-SE O REQUERENTE PARA, EM 05 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO 

DO VALOR REFERENTE À COMPLEMENTAÇÃO DAS DILIGÊNCIAS 

REALIZADAS ÀS FLS. 31.

 NO MAIS, ANTE A CITAÇÃO DO REQUERIDO ÀS FLS. 31, CERTIFIQUE-SE 

SE HOUVE A APRESENTAÇÃO DE RESPOSTA PELO RÉU NO PRAZO 

LEGAL, EM HAVENDO, PROCEDA-SE A SUA JUNTADA AOS AUTOS E 

INTIME-SE O AUTOR PARA MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE 10 DIAS.

 CASO CONTRÁRIO, CONCLUSO PARA DECISÃO.

  

CUMPRA-SE.

  

343351 - 2008 \ 3916. Nr: 13619-13.2008.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A

 ADVOGADO: ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA SCATIGNA

 RÉU(S): JUCILEI REGINA DE OLIVEIRA

  

DESPACHO: VISTOS EM CORREIÇÃO...

  

VERIFICO QUE A CONTRA-FÉ DESTE FEITO FORA JUNTADA AOS AUTOS, 

FLS. 42/45, DESTE MODO DESENTRANHE-A..

 ANTE A INFORMAÇÃO DE FLS. 49, INDEFIRO O PLEITO DE FLS. 36/38.

 NO MAIS, INTIME-SE O AUTOR PARA, EM 05 DIAS, MANIFESTAR-SE 

SOBRE A CERTIDÃO DE FLS. 49, BEM COMO, NO MESMO PRAZO, 

DEPOSITAR O VALOR REFERENTE À COMPLEMENTAÇÃO DAS 

DILIGÊNCIAS REALIZADAS ÀS FLS. 29, OBSERVANDO-SE QUE SE 

ENCONTRAM DEPOSITADOS NESTES AUTOS R$ 43,57 (FLS. 40).

  

 CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 451933 Nr: 24108-41.2010.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO PANAMERICANO S.A

 ADVOGADO: SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO: MARIANE CARDOSO MACARAVICHI

 ADVOGADO: ELLEN LAURA LEITE MUNGO

 RÉU(S): UILTON ASSIS DA SILVA

  

DESPACHO: VISTOS EM CORREIÇÃO..

  

DA ANÁLISE DO CADERNO PROCESSUAL, CONSTATO QUE A 

ADVOGADA ELLEN LAURA LEITE MUNGO NÃO POSSUI PROCURAÇÃO 

NOS AUTOS, ASSIM, INTIME-SE O REQUERENTE PARA, EM 05 (CINCO) 

DIAS, REGULARIZAR SUA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL, EMPÓS, 

CONCLUSOS PARA A ANÁLISE DA PETIÇÃO DE FLS 26 .

  

CUMPRA-SE.

  

410720 - 2010 \ 75. Nr: 1265-82.2010.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): PANAMERICANO S/A

 ADVOGADO: SILMARA RUIZ MATSURA

 ADVOGADO: CRISTIANE BELLINATE GARCIA LOPES

 RÉU(S): ALFREDO JOSÉ MAGALHÃES

  

DESPACHO: VISTOS EM CORREIÇÃO...

  

INTIME-SE O REQUERENTE PARA, EM 05 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO 

DO VALOR REFERENTE À COMPLEMENTAÇÃO DAS DILIGÊNCIAS 

REALIZADAS ÀS FLS. 27.

 NO MAIS, ANTE A CITAÇÃO DO REQUERIDO ÀS FLS. 27, CERTIFIQUE-SE 

SE HOUVE A APRESENTAÇÃO DE RESPOSTA PELO RÉU NO PRAZO 

LEGAL, EM HAVENDO, PROCEDA-SE A SUA JUNTADA AOS AUTOS E 

INTIME-SE O AUTOR PARA MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE 10 DIAS.

 CASO CONTRÁRIO, CONCLUSO PARA DECISÃO.

  

CUMPRA-SE.

  

227183 - 2008 \ 1708. Nr: 34454-27.2005.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A

 ADVOGADO: DALTON ADORNO TORNAVOI

 EXECUTADOS(AS): LUIZ VIERO TREVISAN

 ADVOGADO: TATIANA BENJAMIN VILLAR PRUDÊNCIO

 DESPACHO: VISTOS, EM CORREIÇÃO.

  

INTIME-SE O AUTOR PARA, EM CINCO DIAS, INFORMAR/COMPROVAR A 

FASE EM QUE SE ENCONTRA A CARTA PRECATÓRIA RETIDADA ÀS FLS. 

119, E DISTRIBUÍDA NA COMARCA DE ROSÁRIO OESTE/MT AOS 

07/03/2007, POSTO QUE NOS EXTRATOS DAQUELA COMARCA CONSTA 

APENAS A DE FLS.92 Nº38/07.

 CUMPRA-SE.

  

269866 - 2008 \ 2466. Nr: 1924-96.2007.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO: ARMANDO BIANCARDINI CANDIA

 ADVOGADO: LEONARDO GOMES BRESSANE

 ADVOGADO: RODRIGO GOMES BRESSANE

 ADVOGADO: SANDRO LUIS CLEMENTE

 RÉU(S): MANOEL FRANCISCO XAVIER

  

DESPACHO: VISTOS EM CORREIÇÃO...

  

INTIME-SE O AUTOR PARA, EM 05 DIAS, COMPROVAR A CESSÃO DE 

DIREITO NOTICIADA ÀS FLS. 40, BEM COMO, NO MESMO PRAZO, 

MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DE FLS. 47.

 APÓS, CONCLUSO PARA SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL SE FOR O 

CASO.

  

CUMPRA-SE.

  

267209 - 2008 \ 2464. Nr: 856-14.2007.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 
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E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO FINASA S/A

 ADVOGADO: SILMARA RUIZ MATSURA

 RÉU(S): ADESIO FERNANDO DOS SANTOS

  

DESPACHO: VISTOS EM CORREIÇÃO...

  

INTIME-SE O AUTOR PARA, EM 05 DIAS, MANIFESTAR-SE ACERCA DA 

CERTIDÃO DE FLS. 48.

  

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 425356 Nr: 8785-93.2010.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): MARINA LÚCIA GODOY DE CAMPOS

 ADVOGADO: MURILO CÉSAR MONTEIRO GODOY

 RÉU(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO: SANDRO PISSINI ESPÍNDOLA

 DESPACHO: VISTOS EM CORREIÇÃO.

  

CERTIFIQUE-SE A TEMPESTIVIDADE DA CONTESTAÇÃO E ANOTE-SE O 

NOME DO CAUSÍDICO DO RÉU.

 NO MAIS, INTIME-SE A AUTORA PARA IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO 

NO PRAZO DE 10 DIAS.

 CUMPRA-SE.

  

380214 - 2009 \ 680. Nr: 16277-73.2009.811.0041

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO ITAULEASING S.A

 ADVOGADO: KAMILA DE SOUZA COUTINHO

 RÉU(S): RAFAEL ALEXANDRE GOMES PEREIRA

  

DESPACHO: VISTOS EM CORREIÇÃO...

  

PROCEDA-SE A JUNTADA DA PETIÇÃO QUE SE ENCONTRA NA 

CONTRACAPA DOS AUTOS, PROTOCOLO N° A157014.

  

DA MELHOR ANÁLISE DOS AUTOS, CONSTATO QUE NÃO OCORREU A 

COMPROVAÇÃO DO ESBULHO POSSESSÓRIO, JÁ QUE A NOTIFICAÇÃO 

DO DEVEDOR (FLS. 16/17 E 24/26) FOI PROMOVIDA PELO PRÓPRIO 

CREDOR, PORTANTO NÃO PREENCHIDOS OS PRESSUPOSTOS 

PREVISTOS NO DECRETO-LEI N. 911/69, NORMA ESSA APLICADA 

SUBSIDIARIAMENTE ÀS AÇÕES DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE.

  

DESTA FEITA, CHAMO O FEITO À ORDEM, DETERMINANDO A INTIMAÇÃO 

DO AUTOR PARA, EM 10 DIAS, EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL, 

COMPROVANDO A CONSTITUIÇÃO EM MORA DO DEVEDOR, SOB PENA 

DE REVOGAÇÃO DA LIMINAR.

  

NESSE SENTIDO, A JURISPRUDÊNCIA.

 AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - ARRENDAMENTO MERCANTIL - 

NOTIFICAÇÃO EFETUADA POR ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA - 

DESCABIMENTO - APLICAÇÃO ANALÓGICA DOS PRESSUPOSTOS 

PREVISTOS NO DECRETO LEI 911/69 - EMISSÃO NÃO EFETIVADA POR 

CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS - INEFICÁCIA - MORA NÃO 

CONFIGURADA. COMO NÃO HÁ NO ARRENDAMENTO MERCANTIL 

PREVISÃO LEGAL ESPECÍFICA QUANTO À FORMA DE REALIZAÇÃO DA 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL, DEVE SER APLICADA AO CASO, POR 

ANALOGIA, O DISPOSTO NO ART. 2º, § 2º E ART. 3º, DO DEC. LEI 911/69, 

HAJA VISTA A SIMILITUDE DOS INSTITUTOS DO ARRENDAMENTO 

MERCANTIL E DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, RAZÃO PELA QUAL SE IMPÕE 

O RECONHECIMENTO DA ILEGITIMIDADE DA NOTIFICAÇÃO FEITA PELA 

APELANTE NO CASO EM APREÇO, POIS ESTA FOI ENVIADA AO 

APELADO NÃO POR MEIO DE CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, 

MAS SIM, PELO ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA QUE PATROCINA A CAUSA. 

NESSE DIAPASÃO, RECONHECIDO O VÍCIO NA NOTIFICAÇÃO, A 

EXTINÇÃO DO PROCESSO É MEDIDA QUE SE IMPÕE, COM FULCRO NO 

ENUNCIADO DA SÚMULA 369 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 

VISTO SER A PRÉVIA NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL DO ARRENDATÁRIO 

PRESSUPOSTO PARA A PROPOSITURA DA AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE 

POSSE. (TJMG. APELAÇÃO CÍVEL N° 1.0702.10.019594-1/001 - 

RELATOR: EXMO. SR. DES. ARNALDO MACIEL. DATA DO JULGAMENTO: 

10/08/2010. DATA DA PUBLICAÇÃO: 27/08/2010)

  

CUMPRIDO E ATENDIDO, CONCLUSO.

  

INTIME-SE.

 CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 711486 Nr: 4544-42.2011.811.0041

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

 ADVOGADO: KAMILA DE SOUZA COUTINHO

 RÉU(S): MARCEL MAGNO DE CAMPOS

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC..

  

INTIME-SE O AUTOR PARA, EM 10 DIAS, EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL, 

COMPROVANDO A CONSTITUIÇÃO EM MORA DO RÉU, HAJA VISTA QUE 

NÃO OCORREU A COMPROVAÇÃO DO ESBULHO POSSESSÓRIO, JÁ QUE 

A NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR (FLS. 14/15) FOI PROMOVIDA PELO 

PRÓPRIO CREDOR, PORTANTO NÃO PREENCHIDOS OS PRESSUPOSTOS 

PREVISTOS NO DECRETO-LEI N. 911/69, NORMA ESSA APLICADA 

SUBSIDIARIAMENTE ÀS AÇÕES DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE, BEM 

COMO, JUNTAR CÓPIA INTEGRAL DO CONTRATO LEGÍVEL.

  

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 711489 Nr: 4547-94.2011.811.0041

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO ITAUCARD S/A

 ADVOGADO: KAMILA DE SOUZA COUTINHO

 RÉU(S): EDUARDO DA SILVA BRANDAO

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC..

  

COMPULSANDO OS AUTOS VERIFICO QUE NÃO OCORREU A 

COMPROVAÇÃO DO ESBULHO POSSESSÓRIO, JÁ QUE A NOTIFICAÇÃO 

DO DEVEDOR (FLS. 17/19) FOI PROMOVIDA PELO PRÓPRIO CREDOR, 

PORTANTO NÃO PREENCHIDOS OS PRESSUPOSTOS PREVISTOS NO 

DECRETO-LEI Nº. 911/69, NORMA ESSA APLICADA SUBSIDIARIAMENTE 

ÀS AÇÕES DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE.

 DESTA FEITA, INTIME-SE O AUTOR PARA, EM 20 DIAS, EMENDAR A 

PETIÇÃO INICIAL, COMPROVANDO A CONSTITUIÇÃO EM MORA DO 

DEVEDOR, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA LIMINAR.

 NESSE SENTIDO, A JURISPRUDÊNCIA.

 AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - ARRENDAMENTO MERCANTIL - 

NOTIFICAÇÃO EFETUADA POR ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA - 

DESCABIMENTO - APLICAÇÃO ANALÓGICA DOS PRESSUPOSTOS 

PREVISTOS NO DECRETO LEI 911/69 - EMISSÃO NÃO EFETIVADA POR 

CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS - INEFICÁCIA - MORA NÃO 

CONFIGURADA. COMO NÃO HÁ NO ARRENDAMENTO MERCANTIL 

PREVISÃO LEGAL ESPECÍFICA QUANTO À FORMA DE REALIZAÇÃO DA 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL, DEVE SER APLICADA AO CASO, POR 

ANALOGIA, O DISPOSTO NO ART. 2º, § 2º E ART. 3º, DO DEC. LEI 911/69, 

HAJA VISTA A SIMILITUDE DOS INSTITUTOS DO ARRENDAMENTO 

MERCANTIL E DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, RAZÃO PELA QUAL SE IMPÕE 

O RECONHECIMENTO DA ILEGITIMIDADE DA NOTIFICAÇÃO FEITA PELA 

APELANTE NO CASO EM APREÇO, POIS ESTA FOI ENVIADA AO 

APELADO NÃO POR MEIO DE CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOC
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UMENTOS, MAS SIM, PELO ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA QUE PATROCINA 

A CAUSA. NESSE DIAPASÃO, RECONHECIDO O VÍCIO NA NOTIFICAÇÃO, 

A EXTINÇÃO DO PROCESSO É MEDIDA QUE SE IMPÕE, COM FULCRO NO 

ENUNCIADO DA SÚMULA 369 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 

VISTO SER A PRÉVIA NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL DO ARRENDATÁRIO 

PRESSUPOSTO PARA A PROPOSITURA DA AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE 

POSSE. (TJMG. APELAÇÃO CÍVEL N° 1.0702.10.019594-1/001 - 

RELATOR: EXMO. SR. DES. ARNALDO MACIEL. DATA DO JULGAMENTO: 

10/08/2010. DATA DA PUBLICAÇÃO: 27/08/2010)

  

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 715814 Nr: 10083-86.2011.811.0041

AÇÃO: MONITÓRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ITAÚ UNIBANCO S/A

 ADVOGADO: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN SANCHIK TULIO

 ADVOGADO: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 REQUERIDO(A): WM ATACADISTA P A LTDA ME

 REQUERIDO(A): WLIENE MARQUES ALMEIDA

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC...

  

TRATA-SE DE AÇÃO MONITÓRIA AJUIZADA POR ITAÚ UNIBANCO S/A EM 

FACE DE WM ATACADISTS P. A. LTDA ME E WLIENE MARQUES ALMEIDA, 

VISANDO O RECEBIMENTO DE R$ 48.711,30, REPRESENTADO PELA 

CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº. 143300336227.

  

A LEI 10.931/04 DISPÕE QUE A CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO É TÍTULO 

DE EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL E REPRESENTA DÍVIDA EM DINHEIRO, 

CERTA, LÍQUIDA E EXIGÍVEL EM SEU VENCIMENTO (ARTIGO 26 E 28).

  

NESTE SENTIDO:

 "AGRAVO REGIMENTAL. PROVIMENTO PARA DAR PROSSEGUIMENTO 

AO RECURSO ESPECIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO COM 

EFICÁCIA EXECUTIVA. SÚMULA N. 233/STJ. INAPLICABILIDADE.

 1. AS CÉDULAS DE CRÉDITO BANCÁRIO, INSTITUÍDAS PELA MP N. 1.925 

E VIGENTES EM NOSSO SISTEMA POR MEIO DA LEI N. 10.931/2004, SÃO 

TÍTULOS QUE, SE EMITIDOS EM CONFORMIDADE COM OS REQUISITOS NA 

LEI EXIGIDOS, EXPRESSAM OBRIGAÇÃO LÍQUIDA E CERTA.

 2. O FATO DE TER-SE DE APURAR O QUANTUM DEBEATUR POR MEIO DE 

CÁLCULOS ARITMÉTICOS NÃO RETIRA A LIQUIDEZ DO TÍTULO, DESDE 

QUE ELE CONTENHA OS ELEMENTOS IMPRESCINDÍVEIS PARA QUE SE 

ENCONTRE A QUANTIA A SER COBRADA MEDIANTE EXECUÇÃO. 

PORTANTO, NÃO CABE EXTINGUIR A EXECUÇÃO APARELHADA POR 

CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO, FAZENDO-SE APLICAR O ENUNCIADO 

N. 233 DA SÚMULA DO STJ AO FUNDAMENTO DE QUE A APURAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR, MEDIANTE CÁLCULOS EFETUADOS CREDOR, TORNA 

O TÍTULO ILÍQUIDO. A LIQUIDEZ DECORRE DA EMISSÃO DA CÉDULA, 

COM A PROMESSA DE PAGAMENTO NELA CONSTANTE, QUE É 

APERFEIÇOADA COM A PLANILHA DE DÉBITOS.

 3. OS ARTIGOS 586 E 618, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

ESTABELECEM NORMAS DE CARÁTER GERAL EM RELAÇÃO ÀS AÇÕES 

EXECUTIVAS, INIBINDO O AJUIZAMENTO NAS HIPÓTESES EM QUE O 

TÍTULO SEJA DESTITUÍDO DE OBRIGAÇÃO LÍQUIDA, CERTA OU QUE NÃO 

SEJA EXIGÍVEL. ESSES DISPOSITIVOS NÃO ENCERRAM NORMAS SOBRE 

TÍTULOS DE CRÉDITO E MUITO MENOS SOBRE A CÉDULA DE CRÉDITO 

BANCÁRIO.

 4. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO PARA DAR PROSSEGUIMENTO 

AO RECURSO ESPECIAL.

 5 . RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (AGRG NO RESP 599.609/SP, REL. 

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO, REL. P/ ACÓRDÃO MINISTRO JOÃO 

OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, JULGADO EM 15/12/2009, DJE 

08/03/2010)EXPLICITADOS PELO BANCO QUE ABRIU O CRÉDITO 

(SÚMULA 233, STJ).

  

DESTA FORMA, ANTE A PRESENÇA DE TÍTULO HÁBIL PARA A 

PROPOSITURA DE AÇÃO DE EXECUÇÃO, FACULTO AO EXEQÜENTE O 

PRAZO DE 10 DIAS PARA, QUERENDO, EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL, 

ADEQUANDO O TIPO DE PROCEDIMENTO À NATUREZA DA CAUSA, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 284 C/C 295, INCISO IV DO CPC, SOB PENA DE 

INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL E EXTINÇÃO DO FEITO.

  

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 715805 Nr: 10094-18.2011.811.0041

AÇÃO: MONITÓRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 EXEQUENTE: ITAÚ UNIBANCO S.A

 ADVOGADO: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN SANCHIK TULIO

 ADVOGADO: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 EXECUTADOS(AS): JOSÉ ALVES DA SILVA BAR - ME

 EXECUTADOS(AS): JOSÉ ALVES DA SILVA

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC...

  

TRATA-SE DE AÇÃO MONITÓRIA AJUIZADA POR ITAÚ UNIBANCO S/A EM 

FACE DE JOSÉ ALVES DA SILVA BAR - ME E JOSÉ ALVES DA SILVA, 

VISANDO O RECEBIMENTO DE R$ 56.404,99, REPRESENTADO PELA 

CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº. 28800021694.

  

A LEI 10.931/04 DISPÕE QUE A CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO É TÍTULO 

DE EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL E REPRESENTA DÍVIDA EM DINHEIRO, 

CERTA, LÍQUIDA E EXIGÍVEL EM SEU VENCIMENTO (ARTIGO 26 E 28).

  

NESTE SENTIDO:

 "AGRAVO REGIMENTAL. PROVIMENTO PARA DAR PROSSEGUIMENTO 

AO RECURSO ESPECIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO COM 

EFICÁCIA EXECUTIVA. SÚMULA N. 233/STJ. INAPLICABILIDADE.

 1. AS CÉDULAS DE CRÉDITO BANCÁRIO, INSTITUÍDAS PELA MP N. 1.925 

E VIGENTES EM NOSSO SISTEMA POR MEIO DA LEI N. 10.931/2004, SÃO 

TÍTULOS QUE, SE EMITIDOS EM CONFORMIDADE COM OS REQUISITOS NA 

LEI EXIGIDOS, EXPRESSAM OBRIGAÇÃO LÍQUIDA E CERTA.

 2. O FATO DE TER-SE DE APURAR O QUANTUM DEBEATUR POR MEIO DE 

CÁLCULOS ARITMÉTICOS NÃO RETIRA A LIQUIDEZ DO TÍTULO, DESDE 

QUE ELE CONTENHA OS ELEMENTOS IMPRESCINDÍVEIS PARA QUE SE 

ENCONTRE A QUANTIA A SER COBRADA MEDIANTE EXECUÇÃO. 

PORTANTO, NÃO CABE EXTINGUIR A EXECUÇÃO APARELHADA POR 

CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO, FAZENDO-SE APLICAR O ENUNCIADO 

N. 233 DA SÚMULA DO STJ AO FUNDAMENTO DE QUE A APURAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR, MEDIANTE CÁLCULOS EFETUADOS CREDOR, TORNA 

O TÍTULO ILÍQUIDO. A LIQUIDEZ DECORRE DA EMISSÃO DA CÉDULA, 

COM A PROMESSA DE PAGAMENTO NELA CONSTANTE, QUE É 

APERFEIÇOADA COM A PLANILHA DE DÉBITOS.

 3. OS ARTIGOS 586 E 618, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

ESTABELECEM NORMAS DE CARÁTER GERAL EM RELAÇÃO ÀS AÇÕES 

EXECUTIVAS, INIBINDO O AJUIZAMENTO NAS HIPÓTESES EM QUE O 

TÍTULO SEJA DESTITUÍDO DE OBRIGAÇÃO LÍQUIDA, CERTA OU QUE NÃO 

SEJA EXIGÍVEL. ESSES DISPOSITIVOS NÃO ENCERRAM NORMAS SOBRE 

TÍTULOS DE CRÉDITO E MUITO MENOS SOBRE A CÉDULA DE CRÉDITO 

BANCÁRIO.

 4. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO PARA DAR PROSSEGUIMENTO 

AO RECURSO ESPECIAL.

 5 . RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (AGRG NO RESP 599.609/SP, REL. 

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO, REL. P/ ACÓRDÃO MINISTRO JOÃO 

OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, JULGADO EM 15/12/2009, DJE 

08/03/2010)EXPLICITADOS PELO BANCO QUE ABRIU O CRÉDITO 

(SÚMULA 233, STJ).

  

DESTA FORMA, ANTE A PRESENÇA DE TÍTULO HÁBIL PARA A 

PROPOSITURA DE AÇÃO DE EXECUÇÃO, FACULTO AO EXEQÜENTE O 

PRAZO DE 10 DIAS PARA, QUERENDO, EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL, 

ADEQUANDO O TIPO DE PROCEDIMENTO À NATUREZA DA CAUSA, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 284 C/C 295, INCISO IV DO CPC, SOB PENA DE 

INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL E EXTINÇÃO DO FEITO.

  

CUMPRA-SE.

  

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 88884/9/2012 Página 113 de 456



Cod.Proc.: 715831 Nr: 10049-14.2011.811.0041

AÇÃO: MONITÓRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ITAÚ UNIBANCO S/A

 ADVOGADO: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN SANCHIK TULIO

 ADVOGADO: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 REQUERIDO(A): DAILDA CAMILO GOMES DA SILVA ME

 REQUERIDO(A): CELSO GOMES DA SILVA

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC...

  

TRATA-SE DE AÇÃO MONITÓRIA AJUIZADA POR ITAÚ UNIBANCO S/A EM 

FACE DE DAILDA CAMILO GOMES DA SILVA ME E CELSO GOMES DA 

SILVA, VISANDO O RECEBIMENTO DE R$ 119.803,92, REPRESENTADO 

PELA CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº. 167600095779.

  

A LEI 10.931/04 DISPÕE QUE A CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO É TÍTULO 

DE EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL E REPRESENTA DÍVIDA EM DINHEIRO, 

CERTA, LÍQUIDA E EXIGÍVEL EM SEU VENCIMENTO (ARTIGO 26 E 28).

  

NESTE SENTIDO:

 "AGRAVO REGIMENTAL. PROVIMENTO PARA DAR PROSSEGUIMENTO 

AO RECURSO ESPECIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO COM 

EFICÁCIA EXECUTIVA. SÚMULA N. 233/STJ. INAPLICABILIDADE.

 1. AS CÉDULAS DE CRÉDITO BANCÁRIO, INSTITUÍDAS PELA MP N. 1.925 

E VIGENTES EM NOSSO SISTEMA POR MEIO DA LEI N. 10.931/2004, SÃO 

TÍTULOS QUE, SE EMITIDOS EM CONFORMIDADE COM OS REQUISITOS NA 

LEI EXIGIDOS, EXPRESSAM OBRIGAÇÃO LÍQUIDA E CERTA.

 2. O FATO DE TER-SE DE APURAR O QUANTUM DEBEATUR POR MEIO DE 

CÁLCULOS ARITMÉTICOS NÃO RETIRA A LIQUIDEZ DO TÍTULO, DESDE 

QUE ELE CONTENHA OS ELEMENTOS IMPRESCINDÍVEIS PARA QUE SE 

ENCONTRE A QUANTIA A SER COBRADA MEDIANTE EXECUÇÃO. 

PORTANTO, NÃO CABE EXTINGUIR A EXECUÇÃO APARELHADA POR 

CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO, FAZENDO-SE APLICAR O ENUNCIADO 

N. 233 DA SÚMULA DO STJ AO FUNDAMENTO DE QUE A APURAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR, MEDIANTE CÁLCULOS EFETUADOS CREDOR, TORNA 

O TÍTULO ILÍQUIDO. A LIQUIDEZ DECORRE DA EMISSÃO DA CÉDULA, 

COM A PROMESSA DE PAGAMENTO NELA CONSTANTE, QUE É 

APERFEIÇOADA COM A PLANILHA DE DÉBITOS.

 3. OS ARTIGOS 586 E 618, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

ESTABELECEM NORMAS DE CARÁTER GERAL EM RELAÇÃO ÀS AÇÕES 

EXECUTIVAS, INIBINDO O AJUIZAMENTO NAS HIPÓTESES EM QUE O 

TÍTULO SEJA DESTITUÍDO DE OBRIGAÇÃO LÍQUIDA, CERTA OU QUE NÃO 

SEJA EXIGÍVEL. ESSES DISPOSITIVOS NÃO ENCERRAM NORMAS SOBRE 

TÍTULOS DE CRÉDITO E MUITO MENOS SOBRE A CÉDULA DE CRÉDITO 

BANCÁRIO.

 4. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO PARA DAR PROSSEGUIMENTO 

AO RECURSO ESPECIAL.

 5 . RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (AGRG NO RESP 599.609/SP, REL. 

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO, REL. P/ ACÓRDÃO MINISTRO JOÃO 

OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, JULGADO EM 15/12/2009, DJE 

08/03/2010)EXPLICITADOS PELO BANCO QUE ABRIU O CRÉDITO 

(SÚMULA 233, STJ).

  

DESTA FORMA, ANTE A PRESENÇA DE TÍTULO HÁBIL PARA A 

PROPOSITURA DE AÇÃO DE EXECUÇÃO, FACULTO AO EXEQÜENTE O 

PRAZO DE 10 DIAS PARA, QUERENDO, EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL, 

ADEQUANDO O TIPO DE PROCEDIMENTO À NATUREZA DA CAUSA, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 284 C/C 295, INCISO IV DO CPC, SOB PENA DE 

INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL E EXTINÇÃO DO FEITO.

  

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 715825 Nr: 10122-83.2011.811.0041

AÇÃO: MONITÓRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ITAÚ UNIBANCO S/A

 ADVOGADO: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN SANCHIK TULIO

 ADVOGADO: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 REQUERIDO(A): DISTRIBUIDORA CARNES T LTDA ME

 REQUERIDO(A): ALESSANDRA CUSTÓDIO CORREIA

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC...

  

TRATA-SE DE AÇÃO MONITÓRIA AJUIZADA POR ITAÚ UNIBANCO S/A EM 

FACE DE DISTRIBUIDORA CARNES T LTDA ME E ALESSANDRA 

CUSTÓDIO CORREIA, VISANDO O RECEBIMENTO DE R$ 80.766,51, 

REPRESENTADO PELA CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº. 

28800006612.

  

A LEI 10.931/04 DISPÕE QUE A CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO É TÍTULO 

DE EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL E REPRESENTA DÍVIDA EM DINHEIRO, 

CERTA, LÍQUIDA E EXIGÍVEL EM SEU VENCIMENTO (ARTIGO 26 E 28).

  

NESTE SENTIDO:

 "AGRAVO REGIMENTAL. PROVIMENTO PARA DAR PROSSEGUIMENTO 

AO RECURSO ESPECIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO COM 

EFICÁCIA EXECUTIVA. SÚMULA N. 233/STJ. INAPLICABILIDADE.

 1. AS CÉDULAS DE CRÉDITO BANCÁRIO, INSTITUÍDAS PELA MP N. 1.925 

E VIGENTES EM NOSSO SISTEMA POR MEIO DA LEI N. 10.931/2004, SÃO 

TÍTULOS QUE, SE EMITIDOS EM CONFORMIDADE COM OS REQUISITOS NA 

LEI EXIGIDOS, EXPRESSAM OBRIGAÇÃO LÍQUIDA E CERTA.

 2. O FATO DE TER-SE DE APURAR O QUANTUM DEBEATUR POR MEIO DE 

CÁLCULOS ARITMÉTICOS NÃO RETIRA A LIQUIDEZ DO TÍTULO, DESDE 

QUE ELE CONTENHA OS ELEMENTOS IMPRESCINDÍVEIS PARA QUE SE 

ENCONTRE A QUANTIA A SER COBRADA MEDIANTE EXECUÇÃO. 

PORTANTO, NÃO CABE EXTINGUIR A EXECUÇÃO APARELHADA POR 

CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO, FAZENDO-SE APLICAR O ENUNCIADO 

N. 233 DA SÚMULA DO STJ AO FUNDAMENTO DE QUE A APURAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR, MEDIANTE CÁLCULOS EFETUADOS CREDOR, TORNA 

O TÍTULO ILÍQUIDO. A LIQUIDEZ DECORRE DA EMISSÃO DA CÉDULA, 

COM A PROMESSA DE PAGAMENTO NELA CONSTANTE, QUE É 

APERFEIÇOADA COM A PLANILHA DE DÉBITOS.

 3. OS ARTIGOS 586 E 618, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

ESTABELECEM NORMAS DE CARÁTER GERAL EM RELAÇÃO ÀS AÇÕES 

EXECUTIVAS, INIBINDO O AJUIZAMENTO NAS HIPÓTESES EM QUE O 

TÍTULO SEJA DESTITUÍDO DE OBRIGAÇÃO LÍQUIDA, CERTA OU QUE NÃO 

SEJA EXIGÍVEL. ESSES DISPOSITIVOS NÃO ENCERRAM NORMAS SOBRE 

TÍTULOS DE CRÉDITO E MUITO MENOS SOBRE A CÉDULA DE CRÉDITO 

BANCÁRIO.

 4. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO PARA DAR PROSSEGUIMENTO 

AO RECURSO ESPECIAL.

 5 . RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (AGRG NO RESP 599.609/SP, REL. 

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO, REL. P/ ACÓRDÃO MINISTRO JOÃO 

OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, JULGADO EM 15/12/2009, DJE 

08/03/2010)EXPLICITADOS PELO BANCO QUE ABRIU O CRÉDITO 

(SÚMULA 233, STJ).

  

DESTA FORMA, ANTE A PRESENÇA DE TÍTULO HÁBIL PARA A 

PROPOSITURA DE AÇÃO DE EXECUÇÃO, FACULTO AO EXEQÜENTE O 

PRAZO DE 10 DIAS PARA, QUERENDO, EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL, 

ADEQUANDO O TIPO DE PROCEDIMENTO À NATUREZA DA CAUSA, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 284 C/C 295, INCISO IV DO CPC, SOB PENA DE 

INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL E EXTINÇÃO DO FEITO.

  

CUMPRA-SE.

  

104015 - 2008 \ 551. Nr: 8870-31.2000.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO: RODRIGO MISCHIATTI

 RÉU(S): MIZUKO IKEDA

  

DESPACHO: VISTOS, ETC.

  

ANTE O RETORNO DA CARTA PRECATÓRIA DE FLS. 126/133, 

DEVIDAMENTE CUMPRIDA, E, CONSIDERANDO O CONTIDO ÀS FLS. 
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131/132, MANIFESTE-SE O AUTOR EM CINCO DIAS, VISANDO A 

REGULARIZAÇÃO DO PÓLO PASSIVO NA FORMA DETERMINADA NOS 

ARTIGOS 43, 265, I E 1.055 E SEGUINTES, TODOS DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL.

 CUMPRA-SE.

  

CUMPRA-SE.

  

346342 - 2008 \ 4057. Nr: 16591-53.2008.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO ABN AMRO REAL S.A

 ADVOGADO: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 EXECUTADOS(AS): ELIZENA M VELASCO DE BARROS

  

DESPACHO: VISTOS, ETC.

  

INTIME-SE O AUTOR PARA, EM CINCO DIAS, MANIFESTAR-SE ACERCA 

DOS ARGUMENTOS LANÇADOS PELA D. DEFENSORIA PÚBLICA ÀS FLS. 

61, BEM COMO, PARA QUE CUMPRA O ÚLTIMO PARÁGRAFO DO 

DESPACHO DE FLS. 59 ("CUMPRIR COM O DISPOSTO ÀS FLS. 53, "III"; 

SOLVER AS CUSTAS DE FLS.37 (R$60,00) E, NO MESMO PRAZO, DAR 

PROSSEGUIMENTO AO FEITO, VISANDO A SATISFAÇÃO DE SEU 

CRÉDITO.").

 NO MAIS, CERTIFIQUE SE HOUVE APRESENTAÇÃO DE EMBARGOS.

 CUMPRA-SE.

  

225715 - 2008 \ 1135. Nr: 33031-32.2005.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA RIBEIRO

 ADVOGADO: LÚCIO ROBERTO ALVES DOS REIS

 EXECUTADOS(AS): BÁSICA CONTABILIDADE E AUDITORIA LTDA

 EXECUTADOS(AS): ELDA ARAÚJO OLIVEIRA

 EXECUTADOS(AS): ODENILDO DE SÁ TELES

  

DESPACHO: VISTOS ETC.

  

DESENTRANHE-SE O DOCUMENTO DE FLS. 92, ACOSTANDO-O AO FEITO 

CORRELATO.

 EM VISTA DE A APRESENTAÇÃO DO CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO DO 

DÉBITO (FLS. 98/99), DEFIRO O PEDIDO DE TENTATIVA DE PENHORA ON 

LINE, POR MEIO DE O CONVÊNIO BACENJUD.

 NO MAIS, DIGA O CREDOR SOBRE O VALOR TRANSFERIDO A ESTE 

JUÍZO (FLS. 97).

 CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 741697 Nr: 38537-76.2011.811.0041

AÇÃO: CONSIGNAÇÃO PROCEDIMENTOS ESPECIAIS">EM 

PAGAMENTO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: MARCIANO KARSTEN

 ADVOGADO: FABRÍCIO TORBAY GORAYEB

 ADVOGADO: ARIANE GOMES PAVEZI

 REQUERIDO(A): BANCO FINASA BMC S/A

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC.

  

É OBRIGATÓRIO QUE NA INICIAL SEJA DECLINADO O CNPJ E CPF DAS 

PARTES, ASSIM, INTIME-SE O AUTOR PARA EM CINCO DIAS INFORMAR O 

CNPJ DO REQUERIDO.

  

NOS TERMOS DO ITEM 2.14.8, CAPÍTULO 2, SEÇÃO 14 DO PROVIMENTO 

N. 01/2007-CGJ, DEFIRO AO DEMANDANTE OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA 

GRATUITA, RESSALVANDO-SE QUE ESTES PODERÃO SER REVOGADOS 

A QUALQUER TEMPO, SE COMPROVADOS A INEXISTÊNCIA OU 

DESAPARECIMENTO DOS REQUISITOS ESSENCIAIS A SUA CONCESSÃO, 

CONFORME DISPOSTO NO ARTIGO 7º, DA LEI N. 1.060/50.

  

TRATA-SE DE AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO AJUIZADA 

POR MARCIANO KARSTEN EM FACE DE BANCO FINASA BMC S/A, 

TODOS QUALIFICADOS NOS AUTOS EM REFERÊNCIA, OBJETIVANDO O 

AUTOR, EM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, PELA AUTORIZAÇÃO DE 

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO DAS PARCELAS VENCIDAS, DE 

AGOSTO A OUTUBRO/2011 EM R$ 1.945,39 E DAS VINCENDAS EM R$ 

630,75, ABSTENDO-SE O RÉU DE LANÇAR SEU NOME EM CADASTROS 

DE INADIMPLENTES, MANTENDO-SE NA POSSE DO BEM, COM A 

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.

  

VALE RESSALTAR QUE A MEDIDA ANTECIPATÓRIA DA TUTELA ESTÁ 

PREVISTA NO ARTIGO 273 DO CPC, DO QUAL SE EXTRAI QUE SÃO 

REQUISITOS PARA A SUA CONCESSÃO A PRESENÇA DE PROVA 

INEQUÍVOCA E VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO (FUMUS BONI IURIS), 

CONCOMITANTEMENTE COM O RECEIO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE 

DIFÍCIL REPARAÇÃO, OU A CARACTERIZAÇÃO DO ABUSO DE DIREITO 

DE DEFESA OU MANIFESTO PROPÓSITO PROTELATÓRIO DA PARTE 

CONTRÁRIA.

  

SEGUNDO OS ENSINAMENTOS DE SERGIO BERMUDES, "É 

INDISPENSÁVEL A PROVA INEQUÍVOCA, EVIDENTE, MANIFESTA DA 

ALEGAÇÃO DO AUTOR, COM A INTENSIDADE PARA CONVENCER O JUIZ 

DE QUE A ALEGAÇÃO OU ALEGAÇÕES SÃO VEROSSÍMEIS, ISTO É, 

PAREÇAM VERDADEIRAS" (IN A REFORMA DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL, SARAIVA, 1996).

  

ASSIM, NÃO BASTA A MERA APARÊNCIA DO DIREITO PARA QUE SEJA 

POSSÍVEL A CONCESSÃO DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, 

É NECESSÁRIO QUE A PRETENSÃO DO AUTOR ESTEJA FUNDADA EM 

PROVA INEQUÍVOCA, QUE É AQUELA CAPAZ DE, NO MOMENTO 

PROCESSUAL, POSSIBILITAR UMA SENTENÇA DE MÉRITO FAVORÁVEL 

AO LITIGANTE.

  

NO CASO DOS AUTOS, AO SE TER EM VISTA QUE O AUTOR APRESENTA 

O VALOR DE R$ 630,75, APURADO MEDIANTE A APLICAÇÃO DA TAXA 

CONTRATADA, EXCLUINDO APENAS A SUA CAPITALIZAÇÃO, TENHO 

COMO DEMONSTRADO A PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A 

CONCESSÃO DA LIMINAR, RAZÃO PELA QUAL DEFIRO A CONSIGNAÇÃO 

DAS PARCELAS VENCIDAS, CORRIGIDAS, ATUALIZADAS 

(APLICANDO-SE JUROS MORATÓRIOS DE 1% E MULTA DE 2%) E 

DEPOSITADAS NO PRAZO DE 5 DIAS E, AS VINCENDAS, ATÉ A DATA DO 

VENCIMENTO DE CADA OBRIGAÇÃO, NO VALOR DE R$ 630,75, SOB 

PENA DE CASSAÇÃO DA LIMINAR, BEM COMO A MANUTENÇÃO DO 

REQUERENTE NA POSSE DO VEÍCULO, DESDE QUE NÃO HAJA DECISÃO 

ANTERIOR EM SENTIDO CONTRÁRIO.

  

EFETUADO O DEPÓSITO, CITE-SE O REQUERIDO, VIA CORREIO COM 

AVISO DE RECEBIMENTO, PARA, QUERENDO, APRESENTAR 

CONTESTAÇÃO NO PRAZO LEGAL, SALIENTANDO QUE, NÃO SENDO 

CONTESTADA A AÇÃO, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO 

VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS PELO AUTOR, INTIMANDO-O 

PARA QUE SE ABSTENHA DE INSCREVER O NOME DO MESMO EM 

QUAISQUER BANCOS DE DADOS DE INADIMPLENTES.

  

POR FIM, CONSIDERANDO A RELAÇÃO DE CONSUMO E A 

VEROSSIMILHANÇA DOS FATOS ARGUIDOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 

6º, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, DESDE JÁ 

DETERMINO A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM RELAÇÃO AOS 

DOCUMENTOS EM QUE O CONSUMIDOR POSSUI HIPOSSUFICIÊNCIA EM 

SUA PRODUÇÃO.

  

CITE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

  

225715 - 2008 \ 1135. Nr: 33031-32.2005.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA RIBEIRO

 ADVOGADO: LÚCIO ROBERTO ALVES DOS REIS

 EXECUTADOS(AS): BÁSICA CONTABILIDADE E AUDITORIA LTDA

 EXECUTADOS(AS): ELDA ARAÚJO OLIVEIRA
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 EXECUTADOS(AS): ODENILDO DE SÁ TELES

  

DESPACHO: VISTOS ETC.

  

CUMPRA-SE O DESPACHO ANTERIOR.

 NO MAIS, ANTE A NÃO LOCALIZAÇÃO DE VALORES PELO SISTEMA 

BACENJUD, DIGA O CREDOR EM CINCO DIAS.

  

320615 - 2008 \ 1157. Nr: 22560-83.2007.811.0041

AÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃO->EMBARGOS->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EMBARGANTE: ODENILDO DE SÁ TELES

 EMBARGANTE: ELDA ARAÚJO DE OLIVEIRA

 EMBARGANTE: BÁSICA CONTABILIDADE E AUDITORIA LTDA

 ADVOGADO: ANTONIO CHECCHIN JUNIOR

 ADVOGADO: FÁBIO DE MATTOS ANFFE

 EMBARGADO(A): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA RIBEIRO

 DESPACHO: VISTOS ETC.

  

ANTE A NÃO LOCALIZAÇÃO DE VALORES PELO SISTEMA BACENJUD, 

DIGA O CREDOR EM CINCO DIAS.

  

Cod.Proc.: 745066 Nr: 42177-87.2011.811.0041

AÇÃO: CONSIGNAÇÃO PROCEDIMENTOS ESPECIAIS">EM 

PAGAMENTO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: JOSE OMILDES DA CUNHA

 ADVOGADO: DABERSON MACHADO BATISTA

 REQUERIDO(A): BV FINANCEIRA S/A

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC.

  

NO QUE SE REFERE À CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE 

DE JUSTIÇA, TENHO QUE ESTA DEVE SER A EXCEÇÃO E NÃO A REGRA, 

COMUMENTE UTILIZADO NA MAIORIA DAS AÇÕES INTENTADAS NA 

JUSTIÇA, POIS CABE AO JUIZ, AO ANALISAR PEDIDO DESSA 

NATUREZA, EXAMINAR TODA A DOCUMENTAÇÃO INSERIDA NO 

PROCESSO E, QUANDO OS FATOS NARRADOS NA PEÇA EM EXAME 

NÃO ENCONTRA SUSTENTAÇÃO NA DECLARAÇÃO DE 

HIPOSSUFICIÊNCIA, O ÔNUS DA PROVA CABE A QUEM ALEGA.

  

NESTA AÇÃO O REQUERENTE CONTRATOU EMPRÉSTIMO PARA 

AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO ZERO QUILÔMETRO, ASSUMINDO O 

PAGAMENTO DE 60 PRESTAÇÕES MENSAIS NO VALOR UNITÁRIO DE R$ 

892,89, CONTUDO É CONSABIDO QUE A ENTABULAÇÃO DE CONTRATOS 

NESTES VALORES SOMENTE SE DÁ MEDIANTE COMPROVAÇÃO DE 

CAPACIDADE FINANCEIRA. LOGO, HÁ DE SER AFASTADA A MERA 

AFIRMAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS 

CUSTAS DO PROCESSO.

  

APESAR DE A LEI 1.060/50, EXIGIR APENAS A DECLARAÇÃO DE 

POBREZA, AO MAGISTRADO CABE ANALISAR O ESTADO DE CARÊNCIA 

DO REQUERENTE DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, GARANTINDO-SE DESSA 

FORMA A DESTINAÇÃO DO BENEFÍCIO ÀQUELES QUE REALMENTE NÃO 

TEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS CUSTAS JUDICIAIS SEM PREJUÍZO 

DO SUSTENTO PRÓPRIO E DE SUA FAMÍLIA.

  

ESSE É O ENTENDIMENTO DO DES. CARLOS ALBERTO BENCKE, DO EG. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO SUL, EXPOSTO NO 

JULGAMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL N. 70000322487:

 "APESAR DE A LEI, EM SEU ARTIGO 4º, DETERMINAR A SIMPLES 

AFIRMAÇÃO DA PARTE É SUFICIENTE PARA SER BENEFICIADO, NÃO É 

PROVA INEQUÍVOCA O QUE AFIRMA O PRETENDENTE À ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA, MUITO MENOS OBRIGADO O JULGADOR A DECIDIR EM 

FAVOR DO REQUERENTE, SE DE OUTRAS PROVAS E CIRCUNSTÂNCIAS 

FICAR DEMONSTRADO QUE O CONCEITO DE POBRE INVOCADO PELO 

PETICIONÁRIO NÃO É AQUELE QUE JUSTIFICA A CONCESSÃO. (...)

 ADEMAIS, O CONCEITO DE POBREZA DEVE SER VALORADO PELO 

JULGADOR DENTRO DOS LIMITES TRAÇADOS PELA LEI QUE, NO SEU 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 2º, DETERMINA QUE O BENEFÍCIO SERÁ 

CONCEDIDO AOS NECESSITADOS, ENTENDIDOS ESTES COMO AQUELES 

QUE, PARA TER ACESSO À JUSTIÇA, TERIAM PREJUÍZO DO SUSTENTO 

PRÓPRIO OU DA FAMÍLIA.

 AO QUE SE DEPREENDE DOS AUTOS, O ALEGADO ESTADO DE 

POBREZA DO APELANTE NÃO SE ENQUADRA NO CONCEITO EXPRESSO 

NA LEI, POIS NÃO ESTÁ DEMONSTRADO O PREJUÍZO DO SUSTENTO 

PRÓPRIO OU DA FAMÍLIA E QUE TAL INDEFERIMENTO LHE ACARRETARÁ 

A IMPOSSIBILIDADE DE ACESSO À JUSTIÇA".

  

NO MESMO SENTIDO:

 "PROCESSUAL CIVIL – RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – 

JUSTIÇA GRATUITA – DECLARAÇÃO DO AUTOR DE IMPOSSIBILIDA DE 

ARCAR COM O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS – CONTEXTO 

FÁRICO QUE DEMONSTRA O CONTRÁRIO – INDEFERIMENTO – RECURSO 

IMPROVIDO. ADMITE-SE O INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE JUSTIÇA 

GRATUITA, QUANDO O JUIZ TIVER FUNDADAS RAZÕES, MALGRADO 

AFIRMAÇÃO DA PARTE DE A SITUAÇÃO ECONÔMICA NÃO LHE PERMITIR 

PAGAR AS CUSTAS DO PROCESSO. INTELIGÊNCIA DO ART. 5º, DA LEI N. 

1.060/50".(TJMT – AG 37083/05 – 1ª CCIV – REL. JUIZ ALBERTO 

PAMPADO NETO – JULGADO EM 24/10/2005).

  

ASSIM, SOBRESSAINDO DOS FATOS NARRADOS NA EXORDIAL O NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO 

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, INDEFIRO O PEDIDO, RAZÃO PELA QUAL 

DETERMINO A SUA INTIMAÇÃO PARA, NO PRAZO DE 30 DIAS, EFETUAR 

O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS JUDICIAIS, SOB PENA DE 

INDEFERIMENTO DA INICIAL E CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO.

  

AO SE TER EM VISTA QUE O ÔNUS DA PROVA QUANTO À LIQUIDAÇÃO 

DO DÉBITO É DO DEVEDOR, ORA REQUERENTE, INTIME-SE PARA, NO 

PRAZO DE 10 DIAS, ACOSTAR AOS AUTOS O COMPROVANTE DE 

PAGAMENTO DE TODAS AS PARCELAS JÁ PAGAS.

  

TRATA-SE DE AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO AJUIZADA 

POR JOSÉ OMILDES DA CUNHA EM FACE DE BV FINANCEIRA S/A, TODOS 

QUALIFICADOS NOS AUTOS EM REFERÊNCIA, APÓS O PAGAMENTO DE 

11 DAS 60 PARCELAS AJUSTADAS NO VALOR DE R$ 892,89 CADA, 

OBJETIVA A CONSIGNAÇÃO DE R$ 36.759,80 PARA A QUITAÇÃO DO 

PACTO ENTABULADO ENTRE AS PARTES, MEDIANTE O CÁLCULO COM 

APLICAÇÃO DE JUROS DE 1% AO MÊS E CORREÇÃO MONETÁRIA PELO 

INPC, DEVIDOS EM PARCELAS DE R$750,20.

  

ACERCA DOS PRESSUPOSTOS DA AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM 

PAGAMENTO, DISPÕE O ARTIGO 893, I DO CPC QUE "O AUTOR, NA 

PETIÇÃO INICIAL, REQUERERÁ O DEPÓSITO DA QUANTIA DA COISA 

DEVIDA", SOBRE O TEMA MARIA HELENA DINIZ DESTACA QUE:

 "QUANTO AOS REQUISITOS OBJETIVOS, SERÁ NECESSÁRIO QUE: (...) 

2º) COMPREENDA A TOTALIDADE DA PRESTAÇÃO DEVIDA (CC, 

ART.314), CONFORME A OBRIGAÇÃO (CC, ARTS. 233,244 E 313), 

INCLUINDO OS FRUTOS NATURAIS OU OS JUROS VENCIDOS, QUANDO 

ESTIPULADOS OU LEGALMENTE DEVIDOS (RT, 186:824, 478:195, 

434:246, 449:259)" (IN CURSO DE DIREITO CIVIL BRASILEIRO: TEORIA 

GERAL DAS OBRIGAÇÕES, VOL.2).

  

NA MESMA ESTEIRA HUMBERTO THEODORO JÚNIOR EM SUA OBRA 

CURSO DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL, VOLUME III, ENSINA QUE:

 "O EVIDENTE NA ESPÉCIE É QUE NÃO SE PODE REALIZAR, NA 

ABERTURA DO PROCESSO, QUALQUER DEPÓSITO, PARA MAIS TARDE, 

APURAR E ACERTAR A EXISTÊNCIA DA DÍVIDA E O RESPECTIVO 

QUANTUM. NESSE SENTIDO É QUE A MELHOR DOUTRINA, SEGUIDA PELA 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE, SEMPRE AFIRMOU QUE: 'INADMISSÍVEL É 

QUE, FAZENDO O DEPÓSITO, SE RESERVE O DEVEDOR O DIREITO DE 

DISCUTIR A SUBSTÂNCIA DA OBRIGAÇÃO QUE, COM O DEPÓSITO, 

PRETENDE SOLVER. NEM TAMPOUCO É A CONSIGNAÇÃO ADMISSÍVEL 

COM O FITO DE ANTECIPAR E DESVIAR DA AÇÃO, EM PROCESSO 

PRÓPRIO, A DECISÃO DE DÚVIDAS E DIVERGÊNCIAS OCORRENTES 

ENTRE AS PARTES ACERCA DE SEUS RESPECTIVOS DIREITOS.' (...) NÃO 

SE PODE ENTREVER NESTA AÇÃO UM CAMINHO DE ACERTAMENTO DE 

RELAÇÕES JURÍDICAS INCERTAS OU IMPRECISAS. SE O VÍNCULO 

JURÍDICO EXISTENTE ENTRE AS PARTES NÃO REVELA, PRIMA FACIE, 
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UMA DÍVIDA LÍQUIDA E CERTA, NÃO TEM CONDIÇÕES O DEVEDOR DE 

COMPELIR O CREDOR A ACEITAR OU RECONHECER UM DEPÓSITO 

LIMINAR COMO HÁBIL A REALIZAR A FUNÇÃO DE PAGAMENTO."

  

NO MESMO SENTIDO É O ENTENDIMENTO DA JURISPRUDÊNCIA PÁTRIA:

 AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DEPÓSITO A MENOR DO 

QUE O PREVISTO NO CONTRATO. PEDIDO DE REVISÃO DE CLÁUSULA 

CONTRATUAL PARA JUSTIFICÁ-LO. AÇÃO INADEQUADA. A 

CONSIGNATÓRIA NÃO É AÇÃO ADEQUADA QUANDO O AUTOR OFERTA 

IMPORTÂNCIA INFERIOR À PREVISTA EM CLÁUSULA CONTRATUAL, 

CUJA REVISÃO TAMBÉM PRETENDE À GUISA DE JUSTIFICAR O VALOR 

OFERTADO NÃO CONDIZENTE COM O CONTRATO. DEMAIS DISSO 

CONVÉM RESSALTAR QUE É PROPÓSITO DA CONSIGNAÇÃO EM 

PAGAMENTO ELIDIR A MORA DO DEVEDOR JUNTO AO CREDOR, O QUE 

SOMENTE SE EFETIVA COM O PAGAMENTO INTEGRAL DO VALOR 

DEVIDO CONFORME AVENÇADO ENTRE AS PARTES." (TJMG, AP. 

335527-1, 15ª CV, REL. DES. FERNANDO BRÁULIO)

  

AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - INÉPCIA DA INICIAL - 

INTELIGÊNCIA DO ART. 973, DO CÓDIGO CIVIL - DEPÓSITO PARCIAL. DE 

CONFORMIDADE COM A REGRA DISPOSTA NO ART. 973, DO CÓDIGO 

CIVIL, EM SE TRATANDO DE AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO, 

DEVE SER CONSIDERADA INEPTA A PETIÇÃO INICIAL QUE NÃO COLOCA 

COMO FATO DO PEDIDO UMA DAS HIPÓTESES ELENCADAS NAQUELE 

DISPOSITIVO LEGAL. ADEMAIS, PARA A VALIDADE DO PAGAMENTO 

POR CONSIGNAÇÃO E PARA QUE O DEPÓSITO POSSA LIBERAR O 

DEVEDOR, É INDISPENSÁVEL QUE O PAGAMENTO SEJA FEITO PELO 

VALOR INTEGRAL DA PRESTAÇÃO DEVIDA, SENDO INADMISSÍVEL O 

PAGAMENTO PARCIAL." (TJMG, AP. 330575-7, 12º CV, REL. DES. PAULO 

CÉSAR DIAS)

  

DESTA FEITA, POR VERIFICAR QUE A PRETENSÃO DO AUTOR É, NA 

REALIDADE, DISCUTIR OS JUROS REMUNERATÓRIOS CONTRATADOS, E 

NÃO LIQUIDAR A SUA DÍVIDA NOS TERMOS PACTUADOS ENTRE AS 

PARTES, FACULTO-LHE O PRAZO DE 30 DIAS, PARA, QUERENDO, 

EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL, ADEQUANDO SEUS REQUERIMENTOS AO 

PROCEDIMENTO PREVISTO NOS ARTIGOS 890 E SEGUINTES DO CPC, 

SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL E EXTINÇÃO DO FEITO, 

DEPOSITANDO O VALOR INTEGRAL QUE ENTENDE DEVIDO, OU, SE 

PREFERIR, REFORMULAR OS PEDIDOS E FUNDAMENTOS CONSTANTES 

NA EXORDIAL, ADEQUANDO-A A AÇÃO REVISIONAL.

  

INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

120742 - 2008 \ 771. Nr: 9008-90.2003.811.0041

AÇÃO: MONITÓRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO ITAU S/A

 ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO

 ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO

 REQUERIDO(A): SERGIO LINHARES ME

 REQUERIDO(A): SERGIO LINHARES

  

DESPACHO: VISTOS, ETC.

  

A PRESENTE MONITÓRIA FOI DISTRIBUÍDA EM 04/07/2003 E APESAR DE 

TER TRANSCORRIDO MAIS DE SEIS ANOS, OS REQUERIDOS NÃO FORAM 

CITADOS E, APESAR DO PEDIDO DE CITAÇÃO VIA EDITAL, ESTE FOI 

DEVOLVIDO ÀS FLS.163, SEM CUMPRIMENTO.

 ASSIM, EVIDENTE SE ENCONTRA A FALTA DE INTERESSE DO AUTOR, 

PRINCIPALMENTE, QUANDO REITERA PLEITO DE SUSPENSÃO, JÁ 

INDEFERIDO (FLS.157), OBSERVANDO QUE NÃO SE ENCONTRAM 

PRESENTES OS REQUISITOS DO ARTIGO 265 DO CPC, RAZÃO PELA 

QUAL, MANTENHO O INDEFERIMENTO.

 ASSIM, POSTO A INFORMAÇÃO DE FLS. 166, INTIME-SE O AUTOR PARA 

DAR CONTINUIDADE AO FEITO EM CINCO DIAS, VISANDO A CITAÇÃO 

DOS RÉUS, SOB PENA DE EXTINÇÃO, TRANSCORRIDO, EM CASO DE 

SILÊNCIO, CERTIFICADO, INTIME-SE O BANCO, VIA CORREIO, COM AVISO 

DE RECEBIMENTO, PARA PROCEDER EM 48 HORAS, COM A MESMA 

ADMOESTAÇÃO.

 EMPÓS, CONCLUSO PARA DECISÃO.

  

CUMPRA-SE.

  

355748 - 2008 \ 4480. Nr: 26205-82.2008.811.0041

AÇÃO: MONITÓRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA RIBEIRO

 RÉU(S): VALERIO CESAR LENTCH PAWLINA

 RÉU(S): KARINA ARAUJO FERREIRA

 RÉU(S): FABIO MARGATO SALAZAR

  

DESPACHO: VISTOS, ETC.

  

REQUER O EXEQUENTE QUE SEJA REALIZADA BUSCA JUNTO AOS 

BANCOS DE DADOS DO INFOSEG PARA A LOCALIZAÇÃO DO ENDEREÇO 

ATUALIZADO DOS EXECUTADOS, CONTUDO, ESTE TEM POR OBJETIVO 

A INTEGRAÇÃO DAS INFORMAÇÕES DE SEGURANÇA PÚBLICA, JUSTIÇA 

E FISCALIZAÇÃO, COMO DADOS DE INQUÉRITOS, PROCESSOS, DE 

ARMAS DE FOGO, DE VEÍCULOS, DE CONDUTORES E DE MANDADOS DE 

PRISÃO, NÃO SE PRESTANDO AOS FINS PRETENDIDOS PELO CREDOR, 

RAZÃO PELA QUAL INDEFIRO.

  

CONTUDO, POR HOMENAGEM AOS PRINCÍPIOS DA ECONOMIA E 

CELERIDADE PROCESSUAL, PROCEDO POR MEIO DO SISTEMA INFOJUD.

  

DESTA FEITA, ANTE AS INFORMAÇÕES DA DRF, DIGA O CREDOR EM 

CINCO DIAS.

  

INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

416582 - 2010 \ 197. Nr: 4301-35.2010.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A

 ADVOGADO: ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA

 RÉU(S): LUNAR DISTRIBUIDORA DE THINER E SOLVENTES LTDA

  

DESPACHO: VISTOS, ETC...

  

DEFIRO O PLEITO DE FLS. 36, ASSIM, PROCEDO À RESTRIÇÃO DO BEM 

VIA RENAJUD.

 NO MAIS, INTIME-SE O AUTOR PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO, 

EM 05 DIAS.

 TRANSCORRIDO SEM MANIFESTAÇÃO, CERTIFIQUE-SE, BEM COMO, 

INTIME-SE O AUTOR PARA, EM 48 HORAS, DAR PROSSEGUIMENTO AO 

FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO.

 EM CASO DE SILÊNCIO, DEVIDAMENTE CERTIFICADO, INTIME-SE O 

BANCO, VIA CORREIO COM AVISO DE RECEBIMENTO, PARA NO MESMO 

PRAZO, MANIFESTAR-SE, COM A MESMA PENALIDADE, NOS MOLDES DO 

ARTIGO 267, III DO CPC.

  

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 754902 Nr: 6901-58.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: MICHELLY DE FÁTIMA SIQUEIRA NEGRÃO

 ADVOGADO: ARIANE DE SOUZA MONARO

 REQUERIDO(A): BANCO DO BRASIL S/A

 REQUERIDO(A): BANCO BMG S/A

 REQUERIDO(A): BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A

 REQUERIDO(A): BANCO BONSUCESSO S/A

 REQUERIDO(A): BANCO RURAL S/A
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DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC.

  

ANTE A RECENTE DECISÃO DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA QUE 

DETERMINOU: "É GARANTIDA A GRATUIDADE INDISTINTA ATÉ QUE A 

OUTRA PARTE SE MANIFESTE E APRESENTE SUBSÍDIOS QUE POSSAM 

COMPROVAR A SITUAÇÃO CONTRÁRIA A DECLARADA", DEFIRO-A.

 TRATA-SE DE AÇÃO REVISIONAL POR SUPERINDIVIDAMENTO C/C 

OBRIGAÇÃO DE FAZER E PERDAS E DANOS COM PEDIDO DE 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA AJUIZADA POR MICHELLY DE FATIMA 

SIQUEIRA NEGRÃO EM FACE DE BANCO DO BRASIL S/A, BANCO BMG 

S/A, BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A, BANCO BONSUCESSO S/A E 

BANCO RURAL S/A, PRETENDENDO A AUTORA A REDUÇÃO DOS 

DESCONTOS, EM SUA FOLHA DE PAGAMENTO, NO PATAMAR DE 30%, 

NOS TERMOS DA LEI VIGENTE.

 CONFORME SE VERIFICA DOS AUTOS, CONSTATO QUE A REQUERENTE 

FIRMOU VÁRIOS EMPRÉSTIMOS COM AS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

ORA REQUERIDAS, SENDO CERTO QUE A SOMA DESTES DESCONTOS 

SUPERAM, EM MUITO, OS 30% FIXADOS NA LEGISLAÇÃO PERTINENTE.

 CONTUDO, DEVE-SE SOPESAR O FATO DE QUE OS PRIMEIROS 

CONTRATOS PODEM TER ATENDIDO AO LIMITE LEGAL, E APENAS OS 

POSTERIORES O FORAM EM DESOBEDIÊNCIA A ESTE LIMITE, RAZÃO 

PELA QUAL, TEM-SE A NECESSIDADE DE SE OBSERVAR A DATA DE 

CADA PACTO, BEM COMO O PRAZO DE SUA DURAÇÃO, PARA QUE SE 

POSSA AFERIR A LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO ADOTADO EM CADA 

UM, JÁ QUE AS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS QUE PROCEDERAM NOS 

MOLDES LEGAIS NÃO PODEM SER PREJUDICADAS EM FACE DE 

EMPRÉSTIMOS POSTERIORES QUE ULTRAPASSEM TAL LIMITE.

 DESTE MODO, INTIME-SE A AUTORA PARA, EM 20 DIAS, ACOSTAR A 

ESTES AUTOS CÓPIA DOS CONTRATOS EM QUESTÃO E/OU A 

INFORMAÇÃO, COMPROVANDO, ACERCA DAS DATAS DE INÍCIO E 

TÉRMINO DE CADA UM, DEVENDO, SE FOR O CASO, RECORRER AO SEU 

ÓRGÃO PAGADOR PARA OBTER TAIS DADOS.

 EMPÓS, CONCLUSOS PARA APRECIAR O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA.

 CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 762769 Nr: 15314-60.2012.811.0041

AÇÃO: MONITÓRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: HSBC BANK BRASIL S/A- BANCO MULTIPLO

 ADVOGADO: LAZARO JOSÉ GOMES JUNIOR

 REQUERIDO(A): ALDEYR LIMA DE MELO

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC

  

POR ECONOMIA PROCESSUAL, FACULTO AO AUTOR O PRAZO DE 10 

DIAS, PARA, EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL, TRAZENDO AOS AUTOS O 

DOCUMENTO ORIGINAL DE FLS. 103/104.

  

CUMPRIDO, CITE-SE O REQUERIDO PARA PAGAMENTO DO VALOR 

CONSTANTE NA INICIAL, OU PARA OPOR EMBARGOS, NO PRAZO DE 15 

DIAS, SOB PENA DO DOCUMENTO DE CRÉDITO QUE INSTRUIU O PEDIDO 

CONVERTER-SE EM TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 1.102-C DO CPC.

  

CONSIGNE-SE DO MANDADO QUE, NO CASO DE PRONTO PAGAMENTO, 

FICARÁ O DEVEDOR DISPENSADO DO PAGAMENTO DE CUSTAS 

PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

  

CITE-SE.CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 759846 Nr: 12175-03.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: CARLA REGINA STUMPP

 ADVOGADO: MAYRA ESMERALDA BRANDÃO DE SÁ

 ADVOGADO: DEBORA MUHL

 REQUERIDO(A): CIA ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL

  

DESPACHO: VISTOS, ETC.

 ANOTE-SE A FORMA COM QUE DEVEM OCORRER AS PUBLICAÇÕES 

(FLS.22).

 SABENDO-SE QUE O ÔNUS DA PROVA QUANTO À LIQUIDAÇÃO DO 

DÉBITO É DA DEVEDORA, ORA REQUERENTE, INTIME-A PARA, NO 

PRAZO DE 15 DIAS, ACOSTAR AOS AUTOS O COMPROVANTE DE 

PAGAMENTO DE TODAS AS PARCELAS JÁ PAGAS E/OU ESCLARECER A 

RAZÃO DO CONTIDO ÀS FLS.21D.

 NO MAIS, CUIDA-SE DE AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE 

CLÁUSULAS CONTRATUAL ABUSIVAS C/C AÇÃO DE REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO AJUIZADA POR CARLA REGINA STUMPP EM FACE DE CIA 

ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL, TODOS QUALIFICADOS.

 CITE-SE O REQUERIDO, VIA CORREIO COM AVISO DE RECEBIMENTO, 

PARA, QUERENDO, APRESENTAR CONTESTAÇÃO NO PRAZO LEGAL, 

SALIENTANDO QUE, NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO, 

PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS 

PELA AUTORA.

 POR FIM, CONSIDERANDO A RELAÇÃO DE CONSUMO E A 

VEROSSIMILHANÇA DOS FATOS ARGUIDOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 

6º, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, DESDE JÁ 

DETERMINO A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM RELAÇÃO AOS 

DOCUMENTOS EM QUE A CONSUMIDORA POSSUI HIPOSSUFICIÊNCIA EM 

SUA PRODUÇÃO.

 CUMPRA-SE.

  

391883 - 2009 \ 1240. Nr: 27469-03.2009.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES

 RÉU(S): JOVACIR GONÇALVES

  

INTIMAÇÃO: AUTORA EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS 

COMPLEMENTARES EM R$ 14,58 (FLS. 26), CONFORME DETERMINADO 

ÀS FLS. 25.

  

Cod.Proc.: 425489 Nr: 8867-27.2010.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): JOÃO FRANCISCO DUTRA

 ADVOGADO: JORGE LUÍZ DUTRA DE PAULA

 RÉU(S): BANCO DO BRASIL S/A

 RÉU(S): HSBC BANK BRASIL S.A

  

INTIMAÇÃO: AUTOR REGULARIZAR REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL NO 

PRAZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO.

  

321275 - 2008 \ 699. Nr: 22979-06.2007.811.0041

AÇÃO: MONITÓRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI

 RÉU(S): JOSÉ CARLOS JAQUES

 ADVOGADO: DEFENSOR PUBLICO

 INTIMAÇÃO: AUTOR IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 744114 Nr: 41130-78.2011.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: LAURA EMANUELE DA CRUZ MIRANDA

 ADVOGADO: DAVID CELSON FERREIRA DE LIMA

 REQUERIDO(A): BANCO SANTANDER S/A
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 REQUERIDO(A): BANCO ABN AMRO REAL S/

  

INTIMAÇÃO: AUTOR REGULARIZAR REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL NO 

PRAZO DE 10 DIAS, CONFORME DISPOSTO NA DECISÃO DE FLS. 44.

2ª Vara Especializada em Direito Bancário

Expediente

 COMARCA DE CUIABÁ

 SEGUNDA VARA ESPECIALIZADA DIREITO BANCÁRIO

 JUIZ(A):RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS

 ESCRIVÃO(Ã):LAURA FERREIRA ARAÚJO E MEDEIROS

 EXPEDIENTE:2012/53

  

 INTIMAÇÃO ÀS PARTES

  

 Cod.Proc.: 730665 Nr: 26738-36.2011.811.0041

 AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->PROCEDIMENTO DE 

C U M P R I M E N T O  D E  S E N T E N Ç A - > P R O C E S S O  D E 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: ADEMIR GOULART

 EXEQUENTE: ALEXANDRE SIVETI MATAIS

 EXEQUENTE: ANELCEU FAGUNDES

 EXEQUENTE: ANIZIO MOREIRA GIOVEDY

 EXEQUENTE: ANTONIO GIROTI

 EXEQUENTE: ANTONIO ZANIN

 EXEQUENTE: BENEDITA PORFIRIA DE MEDEIROS MIRANDA

 EXEQUENTE: DAVID GEMELLI

 EXEQUENTE: DORVALINO SARVARIZ

 EXEQUENTE: ROSA IOCCA

 ADVOGADO: LEONARDO FRANÇA ARAUJO

 EXECUTADOS(AS): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI

 INTIMAÇÃO: DEVERÃO AS PARTES MANIFESTAREM SOBRE CÁLCULOS 

DE FLS. 382/437 ACOSTADOS AOS AUTOS, NO PARZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 766931 Nr: 19724-64.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: LUIZ CLAUDIO PEREIRA DA SILVA

 ADVOGADO: CASSIA DE ARAUJO SOUZA

 REQUERIDO(A): BANCO ITAUCARD S/A

 ADVOGADO: CELSON MARCON

 ADVOGADO: CLEODEMIR DE PAULA MARTINS

 INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

MANIFESTAR SOBRE CONTESTAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS, E 

ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR, NO PRAZO LEGAL.

  

NOTA A PARTE REQUERIDA: DEVERÁ A PARTE REQUERIDA ESPECIFICAR 

AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 767008 Nr: 19804-28.2012.811.0041

AÇÃO: CONSIGNAÇÃO PROCEDIMENTOS ESPECIAIS">EM 

PAGAMENTO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ARILDO PINHEIRO DE SOUZA

 ADVOGADO: RERISON RODRIGO BABORA

 ADVOGADO: MAYANA CARLA JARDIM GODOI

 REQUERIDO(A): BANCO DA AMAZÔNIA S.A

 ADVOGADO: VLAMIR MARCOS GRESPAN JUNIOR

 INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

MANIFESTAR SOBRE CONTESTAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS, E 

ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR, NO PRAZO LEGAL.

  

NOTA A PARTE REQUERIDA: DEVERÁ A PARTE REQUERIDA ESPECIFICAR 

AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 770190 Nr: 23191-51.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: EMERSON ROGER FILIPINI

 ADVOGADO: SÉRGIO ATAUFO FONTES

 REQUERIDO(A): BV FINANCEIRA S.A -CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO: ELBER RIBEIRO COUTINHO DE JESUS

 INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

MANIFESTAR SOBRE CONTESTAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS, E 

ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR, NO PRAZO LEGAL.

  

NOTA A PARTE REQUERIDA: DEVERÁ A PARTE REQUERIDA ESPECIFICAR 

AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 773666 Nr: 26828-10.2012.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINACIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO: MÁRCIO F ARRUDA MONTENEGRO

 REQUERIDO(A): PEDRO DINIZ DE LARA PINTO

 ADVOGADO: ROSEMERI RONDON GONCALES

 INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

MANIFESTAR SOBRE CONTESTAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS, E 

ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR, NO PRAZO LEGAL.

  

NOTA A PARTE REQUERIDA: DEVERÁ A PARTE REQUERIDA ESPECIFICAR 

AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR BEM COMO REGULARIZAR A 

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 728816 Nr: 24766-31.2011.811.0041

AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->PROCEDIMENTO DE CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 REQUERENTE: ADAIR SOUZA DE OLIVEIRA

 REQUERENTE: ALTINO VIEIRA DE REZENDE FILHO

 REQUERENTE: DIRCEU JESUS CATANOZA

 REQUERENTE: ELISA MARLENE BERTOLDO LUCCINI

 REQUERENTE: EDNEY DE AMORIM RONDON

 REQUERENTE: QUERINO BALENA

 REQUERENTE: MANOEL CARVALHO NETO

 REQUERENTE: MARIA KLEIN BALENA

 REQUERENTE: VALDIR CENCI

 REQUERENTE: YSSAMU PAULO NAKAHATI JUNIOR

 ADVOGADO: LEONARDO FRANÇA ARAÚJO

 ADVOGADO: LEONARDO FRANÇA ARAUJO

 REQUERIDO(A): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: MARCELO BARROS LOPES

 INTIMAÇÃO: DEVERÃO AS PARTES MANIFESTAREM SOBRE CÁLCULO 

DE FLS. 309/352 ACOSTADOS AOS AUTOS, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 768075 Nr: 20935-38.2012.811.0041

AÇÃO: EXIBIÇÃO->PROCESSO CAUTELAR->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 REQUERENTE: MARCOS ZANCHI DE OLIVEIRA

 ADVOGADO: RENAN JAUDY PEDROSO DIAS

 REQUERIDO(A): AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

S.A

 ADVOGADO: ANDRE HONDA FLORES

 ADVOGADO: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN

 INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

MANIFESTAR SOBRE CONTESTAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS, E 

ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR, NO PRAZO LEGAL.

  

NOTA A PARTE REQUERIDA: DEVERÁ A PARTE REQUERIDA ESPECIFICAR 

AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 761569 Nr: 14048-38.2012.811.0041

AÇÃO: CONSIGNAÇÃO PROCEDIMENTOS ESPECIAIS">EM 
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PAGAMENTO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: GISELE LARA DA SILVA

 ADVOGADO: FABIANO SEVERINO FILHO

 REQUERIDO(A): BANCO BV FINANCEIRA

 ADVOGADO: MARIANA CRISTINA CORREA DE ANDRADE

 ADVOGADO: CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES

 INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

MANIFESTAR SOBRE CONTESTAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS, E 

ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR, NO PRAZO LEGAL.

  

NOTA A PARTE REQUERIDA: DEVERÁ A PARTE REQUERIDA ESPECIFICAR 

AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 766939 Nr: 19733-26.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: EARLE LEONARDO CASTILHO

 ADVOGADO: CASSIA DE ARAUJO SOUZA

 REQUERIDO(A): CREDIFIBRA S.A - CREDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO: ADRIANO MUNIZ REBELLO

 INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

MANIFESTAR SOBRE CONTESTAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS, E 

ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR, NO PRAZO LEGAL.

  

NOTA A PARTE REQUERIDA: DEVERÁ A PARTE REQUERIDA ESPECIFICAR 

AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 771381 Nr: 24447-29.2012.811.0041

AÇÃO: EXIBIÇÃO->PROCESSO CAUTELAR->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 REQUERENTE: GERVICO SANTANA BRAGA

 ADVOGADO: CARLOS ALBERTO PIEPER ESPINOLA

 REQUERIDO(A): BANCO BMG S.A

 ADVOGADO: SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS

 ADVOGADO: RENATA KARLA BATISTA E SILVA

 INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

MANIFESTAR SOBRE CONTESTAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS, E 

ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR, NO PRAZO LEGAL.

  

NOTA A PARTE REQUERIDA: DEVERÁ A PARTE REQUERIDA ESPECIFICAR 

AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 452528 Nr: 24656-66.2010.811.0041

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BFB LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL

 ADVOGADO: FELIPE VALESQUES AMARAL

 REQUERIDO(A): FABIANO THIEL

  

INTIMAÇÃO: DEVERÃO AS PARTES MANIFESTAREM SOBRE O 

CUMPRIMENTO DO ACORDO, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 766594 Nr: 19356-55.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: DESIVAL NATAL RODRIGUES

 ADVOGADO: RENATA ROMANINI SILVA

 REQUERIDO(A): MT FOMENTO - AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO

 REQUERIDO(A): BANCO BRADESCO ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE 

CRÉDITO

 ADVOGADO: MARCIA CONCEIÇÃO DOS SANTOS

 ADVOGADO: ROSEANY BARROS DE LIMA

 INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

MANIFESTAR SOBRE CONTESTAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS, E 

ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR, NO PRAZO LEGAL.

  

NOTA A PARTE REQUERIDA: DEVERÁ A PARTE REQUERIDA ESPECIFICAR 

AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 760069 Nr: 12405-45.2012.811.0041

AÇÃO: EXIBIÇÃO->PROCESSO CAUTELAR->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 REQUERENTE: JABIRUS VIAGENS E TURISMO LTDA - ME

 ADVOGADO: ANA LUCIA RICARTE

 REQUERIDO(A): BANCO SANTANDER BRASIL S/A

 ADVOGADO: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 ADVOGADO: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN SANCHIK TULIO

 INTIMAÇÃO: NOTA AO REQUERIDO: DEVERÁ AO BANCO REQUERIDO 

QUE EXIBA TODOS OS DOCUMENTOS SOLICITADOS NA INICIAL, NO 

PRAZO DE VINTE DIAS, SOB PENA DE BUSCA APREENSÃO DOS 

REFERIDOS.

  

NOTA AO AUTOR: DEVERÁ O AUTOR MANIFESTAR SOBRE 

DOCUMENTOS DE FLS. 101/118, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 770389 Nr: 23405-42.2012.811.0041

AÇÃO: EXIBIÇÃO->PROCESSO CAUTELAR->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 REQUERENTE: SANDRO MARTINS MACEDO

 ADVOGADO: CARLOS ALBERTO PIEPER ESPINOLA

 REQUERIDO(A): BANCO PINE S/A

 ADVOGADO: VIVIEN LYS PORTO FERREIRA DA SILVA

 INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

MANIFESTAR SOBRE CONTESTAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS, E 

ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR, NO PRAZO LEGAL.

  

NOTA A PARTE REQUERIDA: DEVERÁ A PARTE REQUERIDA ESPECIFICAR 

AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR BEM COMO REGULARIZAR A 

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 768958 Nr: 21894-09.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: CREUZA RAMOS DE LIMA

 ADVOGADO: DANIEL LUIS PADILHA E SILVA

 REQUERIDO(A): BANCO ITAU LEASING S/A

 ADVOGADO: DANIELLY CRISTINA DE AMORIM FERRAZ JORDÃO

 ADVOGADO: CLEODEMIR DE PAULA MARTINS

 ADVOGADO: CELSON MARCON

 INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

MANIFESTAR SOBRE CONTESTAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS, E 

ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR, NO PRAZO LEGAL.

  

NOTA A PARTE REQUERIDA: DEVERÁ A PARTE REQUERIDA ESPECIFICAR 

AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR, NO PRAZO LEGAL.

  

265204 - 2008 \ 1230. Nr: 23008-90.2006.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI

 EXECUTADOS(AS): SEGURANÇA CHECK SERV. EMPRESARIAIS LTDA

 EXECUTADOS(AS): LUIZ CARLOS DE JORGE

 EXECUTADOS(AS): JOSÉ FERREIRA CARRASCO

 EXECUTADOS(AS): WALTER CÉSAR DE MATOS

 ADVOGADO: PAULO CÉSAR ZAMAR TAQUES

 ADVOGADO: MARIA ANTONIETA SILVEIRA CASTOR

 ADVOGADO: JORGE AURÉLIO ZAMAR TAQUES

 ADVOGADO: PAULO CESAR ZAMAR TAQUES

 ADVOGADO: JORGE AURÉLIO ZAMAR TAQUES

 INTIMAÇÃO: DEVERÃO AS PARTES MANIFESTAREM SOBRE O 

DETALHAMENTO DE ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALORES, 

ACOSTADO NOS AUTOS, NO PRAZO DE LEI.
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310597 - 2008 \ 91. Nr: 17908-23.2007.811.0041

AÇÃO: PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO

 ADVOGADO: JOAQUIM FABIO MIELLI CAMARGO

 ADVOGADO: JULIANO DOMINGUES DE OLIVEIRA

 EXECUTADOS(AS): MARCOS VILELA DE FREITAS

 EXECUTADOS(AS): JOSÉ GILBERTO BORGES DE FREITAS

 EXECUTADOS(AS): PAULO LUCAS DE ALMEIDA PENNA

 ADVOGADO: HAMILTON FERREIRA DA SILVA JUNIOR

 INTIMAÇÃO: DEVERÃO AS PARTES MANIFESTAREM SOBRE O 

DETALHAMENTO DE ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALORES, 

ACOSTADO NOS AUTOS, NO PRAZO DE LEI.

  

Cod.Proc.: 769300 Nr: 22254-41.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: CLAUDIA BRAZ DA SILVA

 ADVOGADO: CARLOS ALBERTO PIEPER ESPINOLA

 REQUERIDO(A): BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A

 ADVOGADO: PAULO FERNANDO SCHNEIDER

 INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

MANIFESTAR SOBRE CONTESTAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS, E 

ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR, NO PRAZO LEGAL.

  

NOTA A PARTE REQUERIDA: DEVERÁ A PARTE REQUERIDA ESPECIFICAR 

AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 460451 Nr: 29718-87.2010.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO ITAU S.A

 ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO

 EXECUTADOS(AS): NEWMAN PEREIRA LOPES

 EXECUTADOS(AS): LIVIA REGINA MACEDO LOPES

 ADVOGADO: MARDEN ELVIS FERNANDES TORTORELLI

 INTIMAÇÃO: DEVERÃO AS PARTES MANIFESTAREM SOBRE O 

DETALHAMENTO DE ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALORES, 

ACOSTADO NOS AUTOS, NO PRAZO DE LEI.

  

Cod.Proc.: 761430 Nr: 13893-35.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ODIVALDO DOS SANTOS

 ADVOGADO: ANTONIO ROBERTO GOMES DE OLIVEIRA

 REQUERIDO(A): BANCO SANTANDER BRASIL S/A

 ADVOGADO: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 ADVOGADO: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN

 INTIMAÇÃO: FICAM AS PARTES DEVIDAMENTE INTIMADAS PARA TOMAR 

CONHECIMENTO DA DECISÃO DE FLS. 158/169.

  

94965 - 2008 \ 114. Nr: 3154-23.2000.811.0041

AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->PROCEDIMENTO DE CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO BANORTE S/A ( EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

 ADVOGADO: JOSÉ ADELAR DAL PISSOL - PROCURADOR

 EXECUTADOS(AS): BUSSIKI EQUIP. COMBATE A INCÊNDIO LTDA

 ADVOGADO: NELSON JOSÉ GASPARELO

 INTIMAÇÃO: DEVERÃO AS PARTES MANIFESTAREM SOBRE O 

DETALHAMENTO DE ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALORES, 

ACOSTADO NOS AUTOS, NO PRAZO DE LEI.

  

Cod.Proc.: 729827 Nr: 25849-82.2011.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO TRABALHISTA->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: MARCOS ANTONIO ALMEIDA RIBEIRO

 ADVOGADO: ANDRÉ LUIS C. N. RIBEIRO

 EXECUTADOS(AS): ANTONIO MARCOS SILVA DE OLIVEIRA

 EXECUTADOS(AS): SANDRA VILELA DE FREITAS PENNA

 ADVOGADO: WESSON ALVES DE MARTINS E PINHEIRO

 ADVOGADO: RICARDO TURBINO NEVES

 INTIMAÇÃO: DEVERÃO AS PARTES MANIFESTAREM SOBRE O 

DETALHAMENTO DE ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALORES, 

ACOSTADO NOS AUTOS, NO PRAZO DE LEI.

  

Cod.Proc.: 726313 Nr: 22096-20.2011.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO SANTANDER S/A.(BRASIL) S/A

 ADVOGADO: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 EXECUTADOS(AS): WAGNER ECHEVERRIA

  

INTIMAÇÃO: DEVERÃO AS PARTES MANIFESTAREM SOBRE O 

DETALHAMENTO DE ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALORES, 

ACOSTADO NOS AUTOS, NO PRAZO DE LEI.

  

Cod.Proc.: 704793 Nr: 39484-67.2010.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: ITAU UNIBANCO S/A BANCO HOLDING S/A

 ADVOGADO: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN SANCHIK TULIO

 ADVOGADO: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 EXECUTADOS(AS): CLAYTON LUIZ LELIS PINEO ME

 EXECUTADOS(AS): CLAYTON LUIZ LELIS PINEO

  

INTIMAÇÃO: DEVERÃO AS PARTES MANIFESTAREM SOBRE O 

DETALHAMENTO DE ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALORES, 

ACOSTADO NOS AUTOS, NO PRAZO DE LEI.

  

Cod.Proc.: 429311 Nr: 10569-08.2010.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI

 EXECUTADOS(AS): ANDREIA DA GAMA COSTA ME

 EXECUTADOS(AS): ANDREIA DA GAMA COSTA

 EXECUTADOS(AS): HERBERT BENET SOARES ADDOR

  

INTIMAÇÃO: DEVERÃO AS PARTES MANIFESTAREM SOBRE O 

DETALHAMENTO DE ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALORES, 

ACOSTADO NOS AUTOS, NO PRAZO DE LEI.

  

345698 - 2008 \ 3584. Nr: 15665-72.2008.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S.A

 ADVOGADO: MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA RIBEIRO

 EXECUTADOS(AS): JONAS DAVI BORGES SANTIAGO

 ADVOGADO: JONADABE DOS REIS SANTIAGO

 INTIMAÇÃO: DEVERÃO AS PARTES MANIFESTAREM SOBRE O 

DETALHAMENTO DE ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALORES, 

ACOSTADO NOS AUTOS, NO PRAZO DE LEI.

  

321804 - 2008 \ 92. Nr: 23372-28.2007.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: LUCIANO BOABAID BERTAZZO

 EXECUTADOS(AS): M. C. MENDONÇA MEDICINA E CIRURGIA ESTETICA

 EXECUTADOS(AS): MONICA CARDOSO MENDONÇA

 ADVOGADO: WILLIAM KHALIL

 INTIMAÇÃO: DEVERÃO AS PARTES MANIFESTAREM SOBRE O 

DETALHAMENTO DE ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALORES, 

ACOSTADO NOS AUTOS, NO PRAZO DE LEI.

  

Cod.Proc.: 766367 Nr: 19118-36.2012.811.0041

AÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃO->EMBARGOS->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EMBARGANTE: JOSÉ GAMBALLI NETO

 ADVOGADO: MARIA ANTONIETA SILVEIRA CASTOR
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 EMBARGADO(A): BANCO SANTANDER BRASIL S/A

 ADVOGADO: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN SANCHIK TULIO

 INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

MANIFESTAR SOBRE IMPUGNAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS, E 

ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR, NO PRAZO LEGAL.

  

NOTA A PARTE REQUERIDA: DEVERÁ A PARTE REQUERIDA ESPECIFICAR 

AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 448286 Nr: 21865-27.2010.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): JORGE ALEXANDRE HURPIA DOS SANTOS

 ADVOGADO: JONATHAN W. DA COSTA OLIVEIRA

 RÉU(S): BFB LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL

 ADVOGADO: CELSO MARCON

 INTIMAÇÃO: FICAM AS PARTES DEVIDAMENTE INTIMADAS DA CHEGADA 

DOS AUTOS NESTE JUÍZO, E DEVERÃO REQUERER O QUE ENTENDER DE 

DIREITO, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 445880 Nr: 20385-14.2010.811.0041

AÇÃO: EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU COISA->INCIDENTES->OUTROS 

PROCEDIMENTOS->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): PAULO LIMA DA CRUZ

 ADVOGADO: NIVALDO OLIVEIRA DA CRUZ

 RÉU(S): BANCO ITAU S/A

 ADVOGADO: LEONARDO JOSÉ DE AQUINO

 INTIMAÇÃO: FICAM AS PARTES DEVIDAMENTE INTIMADAS DA CHEGADA 

DOS AUTOS NESTE JUÍZO, E DEVERÃO REQUERER O QUE ENTENDER DE 

DIREITO, NO PRAZO LEGAL.

  

408456 - 2010 \ 35. Nr: 415-28.2010.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO VOLKSWAGEN S.A

 ADVOGADO: ANDERSON BETTANIN DE BARROS

 RÉU(S): ROSÂNGELA GARCIA DA CUNHA

 ADVOGADO: ANTONIO LUIZ BERTONI JUNIOR

 INTIMAÇÃO: FICAM AS PARTES DEVIDAMENTE INTIMADAS DA CHEGADA 

DOS AUTOS NESTE JUÍZO, E DEVERÃO REQUERER O QUE ENTENDER DE 

DIREITO, NO PRAZO LEGAL.

  

407364 - 2010 \ 1800. Nr: 39341-97.2009.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): ROSÂNGELA GARCIA DA CUNHA

 ADVOGADO: ANTONIO LUIZ BERTONI JUNIOR

 RÉU(S): BANCO VOLKSWAGEM S/A

 ADVOGADO: HEITOR EVARISTO FABRICIO COSTA

 ADVOGADO: RICARDO NEVES COSTA

 ADVOGADO: FLAVIO NEVES COSTA

 INTIMAÇÃO: FICAM AS PARTES DEVIDAMENTE INTIMADAS DA CHEGADA 

DOS AUTOS NESTE JUÍZO, E DEVERÃO REQUERER O QUE ENTENDER DE 

DIREITO, NO PRAZO LEGAL.

  

377481 - 2009 \ 605. Nr: 13579-94.2009.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): DECIDENCI COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA - ME

 AUTOR(A): CÉLIA REGINA TERRONE BORGES

 ADVOGADO: ALEXANDRE MAZZER CARDOSO

 RÉU(S): BANCO ITAU S.A

 ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO

 INTIMAÇÃO: FICAM AS PARTES DEVIDAMENTE INTIMADAS DA CHEGADA 

DOS AUTOS NESTE JUÍZO, E DEVERÃO REQUERER O QUE ENTENDER DE 

DIREITO, NO PRAZO LEGAL.

  

373007 - 2009 \ 371. Nr: 9526-70.2009.811.0041

AÇÃO: EMBARGOS DE TERCEIRO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE 

J U R I S D I Ç Ã O  C O N T E N C I O S A - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EMBARGANTE: MOADIR RODIRGUES DA COSTA

 ADVOGADO: ENEAS PAES DE ARRUDA

 EMBARGADO(A): BANCO SUDAMERIS BRASIL S. A.

 EMBARGADO(A): NADIA SILVA CALMON

 EMBARGADO(A): EVARISTO ROBERTO VIEIRA CRUZ

 ADVOGADO: ALESSANDRO JACARANDÁ JOVÊ

 ADVOGADO: ROBERTO ZAMPIERI

 ADVOGADO: MARCOS TOMÁS CASTANHA

 INTIMAÇÃO: FICAM AS PARTES DEVIDAMENTE INTIMADAS DA CHEGADA 

DOS AUTOS NESTE JUÍZO, E DEVERÃO REQUERER O QUE ENTENDER DE 

DIREITO, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 458583 Nr: 28467-34.2010.811.0041

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): PSA FINANCE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A

 ADVOGADO: JULIANA CARVALHO STELLA

 RÉU(S): CÉSAR LIMA DO NASCIMENTO

 ADVOGADO: JANE RODRIGUES BARROS

 ADVOGADO: CESAR LIMA DO NASCIMENTO

 INTIMAÇÃO: FICAM AS PARTES DEVIDAMENTE INTIMADAS DA CHEGADA 

DOS AUTOS NESTE JUÍZO, E DEVERÃO REQUERER O QUE ENTENDER DE 

DIREITO, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 768834 Nr: 21757-27.2012.811.0041

AÇÃO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXIGIDAS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: CLAUDINO DE MELO & GOES MELO LTDA

 ADVOGADO: JOSE DOS SANTOS NETO

 REQUERIDO(A): SICREDI UNIVALES

 ADVOGADO: PEDRO FRANCISCO SOARES

 ADVOGADO: JANAINA BRAGA DE ALMEIDA

 INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

MANIFESTAR SOBRE CONTESTAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS, E 

ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR, NO PRAZO LEGAL.

  

NOTA A PARTE REQUERIDA: DEVERÁ A PARTE REQUERIDA ESPECIFICAR 

AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 733694 Nr: 29945-43.2011.811.0041

AÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃO->EMBARGOS->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EMBARGANTE: ESPÓLIO DE MARDEN MORAIS AYRES REPRESENTADO. 

POR JUSSAMAR CHAVES AYRES BRAVO

 ADVOGADO: MARIA ANTONIETA SILVEIRA CASTOR

 EMBARGADO(A): BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A

 ADVOGADO: FLAVIO ALEXANDRE MARTINS BERTIN

 INTIMAÇÃO: FICAM AS PARTES DEVIDAMENTE INTIMADAS DA CHEGADA 

DOS AUTOS NESTE JUÍZO, E DEVERÃO REQUERER O QUE ENTENDER DE 

DIREITO, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 773264 Nr: 26400-28.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: IZANIL BENEDITO DE AZEVEDO

 ADVOGADO: LIZY EMANOELLE DE AZEVEDO

 REQUERIDO(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A

 ADVOGADO: NELSON PASCHOALOTTO

 ADVOGADO: NESTOR MAYER

 INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

MANIFESTAR SOBRE CONTESTAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS, E 
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ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR, NO PRAZO LEGAL.

  

NOTA A PARTE REQUERIDA: DEVERÁ A PARTE REQUERIDA ESPECIFICAR 

AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 461088 Nr: 30146-69.2010.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): CÉSAR LIMA DO NASCIMENTO

 ADVOGADO: CESAR LIMA DO NASCIMENTO

 ADVOGADO: JANE RODRIGUES BARROS

 RÉU(S): PSA FINANCE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A

 ADVOGADO: JULIANA CARVALHO STELLA

 INTIMAÇÃO: FICAM AS PARTES DEVIDAMENTE INTIMADAS DA CHEGADA 

DOS AUTOS NESTE JUÍZO, E DEVERÃO REQUERER O QUE ENTENDER DE 

DIREITO, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 465350 Nr: 32937-11.2010.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): JOSÉ MAURICIO M. MOREIRA

 ADVOGADO: DIEGO PADILHA DE PAULA OLIVEIRA SOUZA

 RÉU(S): CIA ITAÚ LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO ITAÚ 

S/A

 ADVOGADO: CELSON MARCON

 INTIMAÇÃO: FICAM AS PARTES DEVIDAMENTE INTIMADAS DA CHEGADA 

DOS AUTOS NESTE JUÍZO, E DEVERÃO REQUERER O QUE ENTENDER DE 

DIREITO, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 703707 Nr: 38346-65.2010.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: JOSE RODRIGUES PEREIRA

 ADVOGADO: HERNANI ZANIN

 REQUERIDO(A): CREDIFIBRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO: ROBERTO KAISSERLIAN MARMO

 ADVOGADO: ADRIANO MUNIZ REBELLO

 INTIMAÇÃO: FICAM AS PARTES DEVIDAMENTE INTIMADAS DA CHEGADA 

DOS AUTOS NESTE JUÍZO, E DEVERÃO REQUERER O QUE ENTENDER DE 

DIREITO, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 709956 Nr: 2869-44.2011.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): CIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT 

DO BRASIL - BANCO RENAULT

 ADVOGADO: JULIANA CARVALHO STELLA

 RÉU(S): EUNICE MADI MIRANDA

 ADVOGADO: FERNANDO D'AMICO MADI

 INTIMAÇÃO: FICAM AS PARTES DEVIDAMENTE INTIMADAS DA CHEGADA 

DOS AUTOS NESTE JUÍZO, E DEVERÃO REQUERER O QUE ENTENDER DE 

DIREITO, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 711901 Nr: 4978-31.2011.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): LOURDES BAGINI BARROS

 ADVOGADO: MARILENE CORREA RAMOS

 RÉU(S): B V FINANCEIRA S/A. C.F.I.

 ADVOGADO: CARLOS EDUARDO DE LARA MOSQUEIRO

 INTIMAÇÃO: FICAM AS PARTES DEVIDAMENTE INTIMADAS DA CHEGADA 

DOS AUTOS NESTE JUÍZO, E DEVERÃO REQUERER O QUE ENTENDER DE 

DIREITO, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 725926 Nr: 21689-14.2011.811.0041

AÇÃO: CAUTELAR INOMINADA->PROCESSO CAUTELAR->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: MALDONADO E MORO LTDA ME

 ADVOGADO: LUCIANE ANDRETTA MALDONADO

 ADVOGADO: BRENO POLITANO LANGE

 ADVOGADO: SAMANTHA RONDON GAHYVA MARTINS

 REQUERIDO(A): BANCO ITAU UNIBANCO S.A

 ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO

 ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO

 INTIMAÇÃO: FICAM AS PARTES DEVIDAMENTE INTIMADAS DA CHEGADA 

DOS AUTOS NESTE JUÍZO, E DEVERÃO REQUERER O QUE ENTENDER DE 

DIREITO, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 719908 Nr: 15381-59.2011.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: ITAÚ UNIBANCO S.A

 ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO

 EXECUTADOS(AS): JUNINZÃO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTADA - 

ME

 EXECUTADOS(AS): MAURILIO CALDERARI JUNIOR

 ADVOGADO: REGIANE ALVES DA CUNHA

 INTIMAÇÃO: DEVERÃO AS PARTES MANIFESTAREM SOBRE O 

DETALHAMENTO DE ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALORES, 

ACOSTADO NOS AUTOS, NO PRAZO DE LEI.

  

INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA

 

Cod.Proc.: 742706 Nr: 39611-68.2011.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: HSBC BANK BRASIL S/A- BANCO MULTIPLO

 ADVOGADO: LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR

 ADVOGADO: RENATA DE SOUZA LEÃO

 EXECUTADOS(AS): PLASTIBRAZIL INDUSTRIA E COMÉRCIO DE TUBOS 

LTDA

 EXECUTADOS(AS): PAULA CARIOCA GAMBI VASCONCELOS

 EXECUTADOS(AS): LUIZ FERNANDO GAMBI DE VASCONCELOS

 ADVOGADO: DANIELE I. S. CAVALLARI REZENDE

 ADVOGADO: CARLOS REZENDE JUNIOR

 INTIMAÇÃO: DEVERÁ A PARTE AUTORA MANIFESTAR SOBRE 

DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS, NO PRAZO LEGAL.

  

158141 - 2012 \ 1713. Nr: 10795-23.2004.811.0041

AÇÃO: DEPÓSITO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: TRESCINCO ADMINISTRADORA E CONSÓRCIO S/C LTDA

 ADVOGADO: AGNALDO KAWASAKI

 ADVOGADO: LUIZ GONÇALO DA SILVA

 REQUERIDO(A): GIL SANTOS FILHO

  

INTIMAÇÃO: DEVERÁ O AUTOR MANIFESTAR NOS AUTOS, NO PRAZO 

LEGAL.

  

378581 - 2009 \ 649. Nr: 14640-87.2009.811.0041

AÇÃO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXIGIDAS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): T.P. CUNHA BIOGRAFIA CAMISETAS EPP

 ADVOGADO: EDIBERTO VAZ GUIMARÃES

 RÉU(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO: DALTON ADORNO TORNAVOI

 INTIMAÇÃO: DEVERÁ AUTOR MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DE FL.174, 

NOS TERMOS DA SEGUNDA PARTE DO § 3º DO ARTIGO 915 DO CPC.

  

Cod.Proc.: 463785 Nr: 31947-20.2010.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO
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 EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DOS PEQUENOS 

EMPRESARIOS, MICROEMPRESARIOS E

 ADVOGADO: DIEGO A VARGAS NUNES

 EXECUTADOS(AS): URBACON URBANISMO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

LTDA

 EXECUTADOS(AS): RAFAEL DAIGE MARQUES

  

INTIMAÇÃO: DEVERÁ O CREDOR DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO 

DIANTE DA CERTIDÃO DE FL.108.

  

Cod.Proc.: 763873 Nr: 16479-45.2012.811.0041

AÇÃO: MONITÓRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: MARCOS ANTONIO ALMEIDA RIBEIRO

 REQUERIDO(A): CONSTRUTORA BELA VISTA LTDA

 REQUERIDO(A): EVANILZE VALEIDE DA SILVA

  

INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

RETIRAR O EDITAL EXPEDIDO, NO PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) DIAS.

  

Cod.Proc.: 711667 Nr: 4731-50.2011.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI

 EXECUTADOS(AS): G. L. DIAS - ME

 EXECUTADOS(AS): GLAUBER LARA DIAS

 ADVOGADO: HERNANI ZANIN

 INTIMAÇÃO: DEVERÁ O CREDOR APRESENTAR DEMONSTRATIVO DE 

DÉBITO ATUALIZADO E APÓS, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 754104 Nr: 6067-55.2012.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A

 ADVOGADO: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 ADVOGADO: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN

 EXECUTADOS(AS): DOUGLAS HENRIQUE FONSECA DE SÁ

  

INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

MANIFESTAR CONHECIMENTO DO TEOR DO(S) OFÍCIO(S) ENCARTADO(S) 

AOS AUTOS, NO PRAZO LEGAL.

  

344090 - 2008 \ 3514. Nr: 14277-37.2008.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A

 ADVOGADO: LUCIANO BOABAID BERTAZZO

 ADVOGADO: MARIA LUCILIA GOMES

 EXECUTADOS(AS): AUTAIR APARECIDO PENZE

  

INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

MANIFESTAR CONHECIMENTO DO TEOR DO(S) OFÍCIO(S) ENCARTADO(S) 

AOS AUTOS, NO PRAZO LEGAL.

  

350698 - 2008 \ 4178. Nr: 21115-93.2008.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO: DALTON ADORNO TORNAVOI

 ADVOGADO: PAULO DE ALMEIDA VILELA

 EXECUTADOS(AS): MAURO ANTONIO SACIOTO

 EXECUTADOS(AS): MARIA INEID BATISTA SACIOTO

 ADVOGADO: JOSÉ QUINTÃO SAMPAIO

 INTIMAÇÃO: DEVERÁ A PARTE AUTORA RETIRAR A CARTA 

PRECATÓRIA EXPEDIDA, NO PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) DIAS.

  

Cod.Proc.: 760364 Nr: 12721-58.2012.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: MARCOS ANTÔNIO A. RIBEIRO

 ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ C. N. RIBEIRO

 EXECUTADOS(AS): FLOR DE LIS COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA - ME

 EXECUTADOS(AS): PEDROSA CATARINA DE ARRUDA

  

INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

MANIFESTAR CONHECIMENTO DO TEOR DO(S) OFÍCIO(S) ENCARTADO(S) 

AOS AUTOS, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 757127 Nr: 9286-76.2012.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: ITAÚ UNIBANCO S/A

 ADVOGADO: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 EXECUTADOS(AS): J. SPREAFICO - EPP

 EXECUTADOS(AS): JOSE SPREAFICO

  

INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

MANIFESTAR CONHECIMENTO DO TEOR DO(S) OFÍCIO(S) ENCARTADO(S) 

AOS AUTOS, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 463954 Nr: 32065-93.2010.811.0041

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): BB LEASING S/A ARRENDAMENTO MECANTIL

 ADVOGADO: NELSON PASCHOALOTTO

 ADVOGADO: ENIVA GLÓRIA DA SILVA MARTINS

 RÉU(S): MARCELO PAES DE BARROS

  

INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

MANIFESTAR CONHECIMENTO DO TEOR DO(S) OFÍCIO(S) ENCARTADO(S) 

AOS AUTOS, NO PRAZO LEGAL.

  

348317 - 2012 \ 313. Nr: 18630-23.2008.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): CANOPUS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA

 ADVOGADO: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO

 ADVOGADO: CYNTHIA DURANTE

 ADVOGADO: FLÁVIA ROSA NICANOR DE SOUZA

 RÉU(S): ALESSANDRO JOSÉ DA SILVA

  

INTIMAÇÃO: DEVERÁ A PARTE AUTORA MANIFESTAÇÃO SOBRE 

CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA ACOSTADA AOS AUTOS, NO PRAZO 

LEGAL.

  

Cod.Proc.: 723317 Nr: 18903-94.2011.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A

 ADVOGADO: ENIVA GLORIA DA SILVA MARTINS

 ADVOGADO: NELSON PASCHOALOTTO

 RÉU(S): MILTON GURJÃO DE BRITO

  

INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

MANIFESTAR CONHECIMENTO DO TEOR DO(S) OFÍCIO(S) ENCARTADO(S) 

AOS AUTOS, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 738609 Nr: 35192-05.2011.811.0041

AÇÃO: DEPÓSITO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 
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DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO HONDA S/A

 ADVOGADO: NESTOR MAYER

 REQUERIDO(A): ALEXANDRA HAYZA SZINWELSKI

  

INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

MANIFESTAR CONHECIMENTO DO TEOR DO(S) OFÍCIO(S) ENCARTADO(S) 

AOS AUTOS, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 741586 Nr: 38406-04.2011.811.0041

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

 ADVOGADO: ENIVA GLÓRIA DA SILVA MARTINS

 ADVOGADO: NELSON PASCHOALOTTO

 REQUERIDO(A): FLÁVIO ALEX BATISTA

  

INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

MANIFESTAR CONHECIMENTO DO TEOR DO(S) OFÍCIO(S) ENCARTADO(S) 

AOS AUTOS, NO PRAZO LEGAL.

  

410651 - 2010 \ 78. Nr: 1242-39.2010.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): PANAMERICANO S/A

 ADVOGADO: SILMARA RUIZ MATSURA

 RÉU(S): ANTONIA PINHEIRO DA SILVA

  

INTIMAÇÃO: DEVERÁ A PARTE AUTORA MANIFESTAÇÃO SOBRE 

CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA ACOSTADA AOS AUTOS, NO PRAZO 

LEGAL.

  

Cod.Proc.: 743300 Nr: 40254-26.2011.811.0041

AÇÃO: MONITÓRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: MARCOS ANTONIO A. RIBEIRO

 ADVOGADO: ANDRÉ LUIS C. N. RIBEIRO

 REQUERIDO(A): TRANSPORTES SPERANDIO LTDA.

 REQUERIDO(A): ALFREDO SPERANDIO

  

INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

MANIFESTAR CONHECIMENTO DO TEOR DO(S) OFÍCIO(S) ENCARTADO(S) 

AOS AUTOS, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 758148 Nr: 10361-53.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: LUCAS MENDES LOPES

 ADVOGADO: FABIO BORGES DE SOUZA

 REQUERIDO(A): BANCO SANTANDER LEASING S. A. ARRENDAMENTO 

MERCANTIL

 ADVOGADO: DENNER B. MASCARENHA BARBOSA

 INTIMAÇÃO: DEVERÁ O AUTOR MANIFESTAR SOBRE CONTRATO 

ACOSTADOS NOS AUTOS, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 764731 Nr: 17387-05.2012.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO TRABALHISTA->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI

 EXECUTADOS(AS): J. S. JUNIOR INFORMATICA - ME

 EXECUTADOS(AS): JOÃO SANTOS JÚNIOR

  

INTIMAÇÃO: DEVERÁ A PARTE AUTORA MANIFESTAÇÃO SOBRE 

CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA ACOSTADA AOS AUTOS, NO PRAZO 

LEGAL.

  

Cod.Proc.: 754122 Nr: 6085-76.2012.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO SANTANDER S.A

 ADVOGADO: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 EXECUTADOS(AS): MAURICIO DE CASTRO CAMILO

 EXECUTADOS(AS): LIANA CRISTINA OLIVEIRA

  

INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

MANIFESTAR CONHECIMENTO DO TEOR DO(S) OFÍCIO(S) ENCARTADO(S) 

AOS AUTOS, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 759885 Nr: 12215-82.2012.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: MARCOS ANTÔNIO A. RIBEIRO

 ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ C. N. RIBEIRO

 ADVOGADO: MARCELO ALVARO C. N. RIBEIRO

 EXECUTADOS(AS): G7 SUPERMERCADO LTDA ME

 EXECUTADOS(AS): MÁRCIO GILBERTO ALVES SILVA

  

INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

MANIFESTAR CONHECIMENTO DO TEOR DO(S) OFÍCIO(S) ENCARTADO(S) 

AOS AUTOS, NO PRAZO LEGAL.

  

405240 - 2009 \ 1868. Nr: 36938-73.2009.811.0041

AÇÃO: DEPÓSITO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEM S/A

 ADVOGADO: ANDERSON BETTANIN DE BARROS

 ADVOGADO: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO

 REQUERIDO(A): CAROL CONSTRUTORA INCORP TRANSPORTE E SERV 

LTDA

  

INTIMAÇÃO: DEVERÁ A PARTE AUTORA MANIFESTAÇÃO SOBRE 

CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA ACOSTADA AOS AUTOS, NO PRAZO 

LEGAL.

  

Cod.Proc.: 449777 Nr: 22593-68.2010.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO: GUSTAVO AMATO PISSINI

 EXECUTADOS(AS): M. A. FERREIRA PRESENTES (CONTÉM PRESENTES)

-ME

 EXECUTADOS(AS): MARIA ALVES FERREIRA

 ADVOGADO: IZONILDES PIO DA SILVA

 INTIMAÇÃO: DEVERÁ A PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR SOBRE O 

TEOR DO(S) OFÍCIO(S) ACOSTADO(S) NOS A AUTOS, NO PRAZO 

LEGAL.

  

Cod.Proc.: 462229 Nr: 30896-71.2010.811.0041

AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->PROCEDIMENTO DE CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 AUTOR(A): COOPERFORTE - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO 

MUTUO DOS FU

 ADVOGADO: ROBERTO ANTUNES BARROS

 RÉU(S): HELDER RIBEIRO LEMES DE ALMEIDA

 ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 INTIMAÇÃO: DEVERÁ A PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR SOBRE O 

TEOR DO(S) OFÍCIO(S) ACOSTADO(S) NOS A AUTOS, NO PRAZO 

LEGAL.
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237335 - 2008 \ 2689. Nr: 6424-45.2006.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO FINASA S/A

 ADVOGADO: JOAQUIM FERREIRA RODRIGUES

 EXECUTADOS(AS): JOELSON ADRIANO DANTAS DE SOUZA

 ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

MANIFESTAR SOBRE DECURSO DE PRAZO DE SUSPENSÃO, NO PRAZO 

LEGAL.

  

Cod.Proc.: 432787 Nr: 12481-40.2010.811.0041

AÇÃO: DEPÓSITO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO HONDA S/A

 ADVOGADO: NELSON PASCHOALOTTO

 ADVOGADO: NESTOR MAYER

 RÉU(S): CARLINDO MIGUEL MARQUES

  

INTIMAÇÃO: DEVERÁ AUTORA MANIFESTE SOBRE A CERTIDÃO DO SR. 

MEIRINHO E OFÍCIOS ACOSTADOS AOS AUTOS, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 736992 Nr: 33451-27.2011.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: LUCIANO BOABAID BERTAZZO

 EXECUTADOS(AS): JULIO CÉSAR PEREIRA JÚNIOR

  

INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO ACOSTADA 

AOS AUTOS, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 774307 Nr: 27502-85.2012.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEM S/A

 ADVOGADO: FABIANA SEVERINO DA SILVA

 REQUERIDO(A): CELSO ALVES RIBEIRO

  

INTIMAÇÃO: DEVERÁ A PARTE AUTORA PROCEDER A 

COMPLEMENTAÇÃO DE DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA, FAZENDO O 

DEPÓSITO DO VALOR SOLICITADO NA CONTA E BANCO INDICADOS, NO 

PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 446327 Nr: 20656-23.2010.811.0041

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO ITAULEASING S.A

 ADVOGADO: RAFAELLE OLIVEIRA NORONHA LUZ

 RÉU(S): LUBBER MOLINA BARBA JUNIOR

 ADVOGADO: LAURO BENEDICTO DE AMORIM VALIM FRANCO

 INTIMAÇÃO: DEVERÁ A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - BANCO 

ITAULEASING S/A PAGAR A CONDENAÇÃO EM QUINZE DIAS, SOB PENA 

DE APLICAÇÃO DE DEZ POR CENTO E EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE 

PENHORA E AVALIAÇÃO.

  

206936 - 2008 \ 2386. Nr: 19141-26.2005.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S. A. BICBANCO

 ADVOGADO: CLEIDI ROSANGELA HETZEL

 ADVOGADO: FRANCISCO AFONSO JAWSNICKER

 EXECUTADOS(AS): GILDECI OLIVEIRA DA COSTA

 ADVOGADO: HENRIQUE ALVES FERREIRA NETO

 INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

MANIFESTAR SOBRE DECURSO DE PRAZO DE SUSPENSÃO, NO PRAZO 

LEGAL.

  

356882 - 2008 \ 4114. Nr: 27474-59.2008.811.0041

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): SAFRA LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL

 ADVOGADO: SERVIO TULIO DE BARCELOS

 ADVOGADO: TEREZINHA CARDOSO ASSIS

 ADVOGADO: BENEDITO PALMEIRA NETO

 RÉU(S): RICARDO CEZAR DE MELLO

  

INTIMAÇÃO: DEVERÁ A PARTE AUTORA DAR PROSSEGUIMENTO AO 

FEITO, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 764623 Nr: 17278-88.2012.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: ITAÚ UNIBANCO S.A ( ATUAL DENOMINAÇÃO BANCO ITAÚ 

S/A )

 ADVOGADO: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 EXECUTADOS(AS): GAMMA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA

 EXECUTADOS(AS): JOÃO CARLOS BRANDINO DE GODOI

  

INTIMAÇÃO: DEVERÁ A PARTE AUTORA MANIFESTAÇÃO SOBRE 

CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA ACOSTADA AOS AUTOS, NO PRAZO 

LEGAL.

  

258793 - 2008 \ 1500. Nr: 20824-64.2006.811.0041

AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->PROCEDIMENTO DE CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO FINASA S/A

 ADVOGADO: KAMILA DE SOUZA COUTINHO

 REQUERIDO(A): FRANCISCA ANTONIA DA CRUZ

  

INTIMAÇÃO: DEVERÁ O CREDOR INDICAR BENS PASSÍVEIS DO ATO DE 

CONSTRIÇÃO, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 721901 Nr: 17420-29.2011.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A

 ADVOGADO: CLEIDE ROSANGELA HETZEL

 EXECUTADOS(AS): LINCE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

 EXECUTADOS(AS): MANOEL JORGE AXKAR DE SABOIA CAMPOS

  

INTIMAÇÃO: DEVERÁ O AUTOR MANIFESTAR SOBRE POSTULAÇÃO DE 

FLS.181/202, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 751915 Nr: 3703-13.2012.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO: GUSTAVO AMATO PISSINI

 EXECUTADOS(AS): RODRIGUES GRILL RESTAURANTE LTDA - ME

 EXECUTADOS(AS): FABIO LEANDRO RODRIGUES

 EXECUTADOS(AS): DIONISIO RODRIGUES

 EXECUTADOS(AS): CUSTÓDIA MOURA RODRIGUES

  

INTIMAÇÃO: DEVERÁ A PARTE AUTORA DEPOSITAR DILIGÊNCIA OU 

OFERECER MEIOS PARA A CONDUÇÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, PARA O 

CUMPRIMENTO DO MANDADO NECESSÁRIO, NO PRAZO DE 05 DIAS

  

Cod.Proc.: 453176 Nr: 25131-22.2010.811.0041

AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->PROCEDIMENTO DE CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 REQUERENTE: ALICE BATISTA DA SILVA CAMPOS
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 REPRESENTANTE (REQUERENTE): NEILA SILVA E CAMPOS

 REQUERENTE: ANIZIO FURTADO DE OLIVEIRA

 REQUERENTE: ESPOLIO DE ANTENOR ALVES

 REPRESENTANTE (REQUERENTE): MIRIAN CHAGAS ALVES

 REQUERENTE: DOMINGOS BRESOLIN

 REQUERENTE: JOSE DIRCO ULTRAMARE

 REQUERENTE: JUVENCIO SOARES DA SILVA

 REQUERENTE: LYGIA CAMPOS LEMOS

 REQUERENTE: ONDINA OLIVEIRA DOS SANTOS CARVALHO

 REQUERENTE: TEODORO EMILIO DUMMER

 REQUERENTE: ESPOLIO DE TOSIHIRO KIDA

 REPRESENTANTE (REQUERENTE): SANO YURICO KIDA

 ADVOGADO: LEONARDO FRANÇA ARAÚJO

 REQUERIDO(A): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO: GERSON DA SILVA OLIVEIRA

 INTIMAÇÃO: DEVERÁ OS AUTORES MANIFESTAREM SOBRE DEPÓSITO 

DE FL.387, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 764275 Nr: 16914-19.2012.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BV FINANCEIRA S.A. CRED. FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO: MÁRCIO F. ARRUDA MONTENEGRO

 REQUERIDO(A): MARILENE RODRIGUES DE CAMPOS

  

INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

RETIRAR O(S) OFÍCIO(S) EXPEDIDO(S), NO PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) 

DIAS.

  

Cod.Proc.: 467287 Nr: 34131-46.2010.811.0041

AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->PROCEDIMENTO DE CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 EXEQUENTE: ADILSON BENEDITO AKERLEY

 EXEQUENTE: BENEDITO JOSE DE LIMA

 EXEQUENTE: CIBELE SACRE MUTRAN

 EXEQUENTE: CIRA GERALDA VIEIRA DE FARIA

 EXEQUENTE: DOMINGOS SEGALLA FILHO

 EXEQUENTE: EDITE ROSA DOS SANTOS

 EXEQUENTE: JORGE DA COSTA BARBOSA

 EXEQUENTE: MARIA APARECIDA NORENO

 EXEQUENTE: ODAIR TOSCANO

 EXEQUENTE: ZAQUEU ROCHA NUNES

 ADVOGADO: LEONARDO FRANÇA ARAÚJO

 EXECUTADOS(AS): BANCO BRADESCO S.A.

 ADVOGADO: JOÃO CELESTINO BATISTA NETO

 ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI

 INTIMAÇÃO: DEVERÃO OS AUTORES MANIFESTAREM SOBRE DEPÓSITO 

DE FL.327, NO PRAZO LEGAL.

  

175613 - 2010 \ 52. Nr: 23485-84.2004.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: FIAT ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA

 ADVOGADO: CELSON MARCON

 REQUERIDO(A): JULIANO DE SOUZA SILVA

  

INTIMAÇÃO: DEVERÁ O AUTOR DAR PROSSEGUIMENTO NO FEITO 

CONFORME AS REGRAS DO DECRETO LEI N. 911/69.

  

367099 - 2009 \ 130. Nr: 5785-22.2009.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO FINASA S/A

 ADVOGADO: FRANCISCO MORATO CRENITTE

 ADVOGADO: MAURO ARRUDA DE MOURA APOITIA

 ADVOGADO: JACKSON WAGNER RODRIGUES SANTOS

 RÉU(S): ENIR QUEIROZ DA COSTA

 ADVOGADO: ODAIR APARECIDO BUSÍQUIA

 INTIMAÇÃO: DEVERÁ O AUTOR MANIFESTAR SOBRE PEDIDO DE FL.128, 

NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 763867 Nr: 16473-38.2012.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: MARCOS ANTONIO ALMEIDA RIBEIRO

 EXECUTADOS(AS): CLEONICE T. OLIVEIRA - ME

 EXECUTADOS(AS): CLEONICE THOMAZINI OLIVEIRA

 ADVOGADO: MARCELLE THOMAZINI OLIVEIRA

 INTIMAÇÃO: DEVERÁ A PARTE AUTORA MANIFESTAR SOBRE PESQUISA 

NO RENAJUD ACOSTADA AOS AUTOS, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 762671 Nr: 15214-08.2012.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO TRABALHISTA->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI

 EXECUTADOS(AS): CHARME DE MULHER INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 

CONFECÇÕES LTDA-ME

 EXECUTADOS(AS): MARCOS ALEXANDRO MAGALHÃES

  

INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

RETIRAR O EDITAL EXPEDIDO, NO PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) DIAS.

  

Cod.Proc.: 770216 Nr: 23220-04.2012.811.0041

AÇÃO: EXIBIÇÃO->PROCESSO CAUTELAR->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 REQUERENTE: TÂNIA SORAIDA RUEDA

 ADVOGADO: CARLOS ALBERTO PIEPER ESPINOLA

 REQUERIDO(A): BANCO SEMEAR S.A

  

INTIMAÇÃO: DEVERÁ A PARTE AUTORA MANIFESTAR SOBRE 

DOCUMENTOS DE FLS. 20/62 ACOSTADOS AOS AUTOS, NO PRAZO 

LEGAL.

  

411244 - 2010 \ 98. Nr: 1440-76.2010.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI

 EXECUTADOS(AS): SIDNEY ALVES DE OLIVEIRA

  

INTIMAÇÃO: DEVERÁ A PARTE AUTORA DEPOSITAR DILIGÊNCIA OU 

OFERECER MEIOS PARA A CONDUÇÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, PARA O 

CUMPRIMENTO DO MANDADO NECESSÁRIO, NO PRAZO DE 05 DIAS.

  

Cod.Proc.: 757754 Nr: 9955-32.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 EXEQUENTE: SANDRA REGINA QUATTI MOURA

 ADVOGADO: GUSTAVO TOMAZETI CARRARA

 ADVOGADO: ELIAS VANIN

 EXECUTADOS(AS): BANCO BRADESCO CARTÕES S/A

 ADVOGADO: CARLOS EDUARDO DE LARA MOSQUEIRO

 ADVOGADO: ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA SCATIGNA

 INTIMAÇÃO: DEVERÁ O EXCIPIENTE MANIFESTAR SOBRE RESPOSTA DE 

FLS.102/155, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 720894 Nr: 16363-73.2011.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 
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FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BV FINACEIRA S/A CRÉDITO FINACIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO: ALBERT DO CARMO AMORIM

 ADVOGADO: GIULIO ALVARENGA REALE

 REQUERIDO(A): GILSON BENEDITO DA SILVA

 ADVOGADO: JESUS VIEIRA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO: ROQUE PIRES DA ROCHA FILHO

 ADVOGADO: GISELIA SILVA ROCHA

 INTIMAÇÃO: DEVERÁ O AUTOR MANIFESTAR SOBRE POSTULAÇÃO DE 

FLS.65/70, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 759858 Nr: 12188-02.2012.811.0041

AÇÃO: DEPÓSITO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 ADVOGADO: DENISE VASQUEZ PIRES

 REQUERIDO(A): VALDIRENE ARAGÃO DE LIMA

  

INTIMAÇÃO: DEVERÁ A PARTE AUTORA APRESENTAR CÓPIA DA AÇÃO 

DE DEPÓSITO E DEPOSITAR DILIGÊNCIA OU OFERECER MEIOS PARA A 

CONDUÇÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, PARA O CUMPRIMENTO DO 

MANDADO NECESSÁRIO, NO PRAZO LEGAL.

  

344631 - 2008 \ 3531. Nr: 15116-62.2008.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL

 ADVOGADO: CELSO MARCON

 RÉU(S): EMILSON FERREIRA DE SOUZA

  

INTIMAÇÃO: DEVERÁ A PARTE AUTORA APRESENTAR CÓPIA DA AÇÃO 

DE PERDAS E DANOS E DEPOSITAR DILIGÊNCIA OU OFERECER MEIOS 

PARA A CONDUÇÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, PARA O CUMPRIMENTO 

DO MANDADO NECESSÁRIO, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 422320 Nr: 7350-84.2010.811.0041

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO ITAULEASING S/A

 ADVOGADO: KAMILA DE SOUZA COUTINHO

 RÉU(S): JOÃO S. DA SILVA

  

INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

RETIRAR O(S) OFÍCIO(S) EXPEDIDO(S), NO PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) 

DIAS.

  

273700 - 2008 \ 1189. Nr: 3942-90.2007.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO

 ADVOGADO: JOAQUIM FABIO MIELLI CAMARGO

 ADVOGADO: JULIANO DOMINGUES DE OLIVEIRA

 EXECUTADOS(AS): M. T. CARLINI ME

 EXECUTADOS(AS): MARIA TERESA CARLINI

  

INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

DEPOSITAR DILIGÊNCIA OU OFERECER MEIOS PARA A CONDUÇÃO DO 

OFICIAL DE JUSTIÇA, PARA O CUMPRIMENTO DO MANDADO 

NECESSÁRIO, NO PRAZO DE 05 DIAS.

  

Cod.Proc.: 735814 Nr: 32202-41.2011.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: LUIZ PHILIPE DE ARRUDA SILVA PINHO

 ADVOGADO: LÉA TORQUATO DE ALMEIDA

 REQUERIDO(A): BANCO ITAUCARD S/A

 ADVOGADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

 ADVOGADO: EVANDRO CÉSAR ALEXANDRE DOS SANTOS

 INTIMAÇÃO: DEVERÁ O AUTOR MANIFESTAR SOBRE PEDIDO E 

DOCUMENTOS DE FLS.137/156, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 715580 Nr: 9577-13.2011.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO

 ADVOGADO: CRYSTIANE LINHARES

 REQUERIDO(A): SALETE AUGUSTA SENGER PHILIPP

  

INTIMAÇÃO: NOTA AO AUTOR: DEVERÁ O AUTOR PARA DAR 

PROSSEGUIMENTO AO FEITO, SOB PENA DE PREVALECER A 

DETERMINAÇÃO ANTERIOR.

  

357582 - 2008 \ 4155. Nr: 27907-63.2008.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: SICOOB COOPERLOJA - C.E.C.M - DOS LOJISTAS DO 

VESTUÁRIO E CONFECÇÃO DE CUIABÁ

 ADVOGADO: SEBASTIÃO M. PINTO FILHO

 EXECUTADOS(AS): JOÃO ROBERTO GOMES - ME

 EXECUTADOS(AS): JOÃO ROBERTO GOMES

 EXECUTADOS(AS): NIDIA MARTINEIA GUERRA GOMES

  

INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

DEPOSITAR DILIGÊNCIA OU OFERECER MEIOS PARA A CONDUÇÃO DO 

OFICIAL DE JUSTIÇA, PARA O CUMPRIMENTO DO MANDADO 

NECESSÁRIO, NO PRAZO DE 05 DIAS.

  

354647 - 2008 \ 3990. Nr: 25160-43.2008.811.0041

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO ITAULEASING S/A

 ADVOGADO: JOAQUIM FERREIRA RODRIGUES

 ADVOGADO: RAFAELLE OLIVEIRA NORONHA LUZ

 ADVOGADO: ROZANA APARECIDA DOS SANTOS

 ADVOGADO: KAMILA DE SOUZA COUTINHO

 RÉU(S): WESLEY G BOAVENTURA DA SILVA

  

INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

RETIRAR O(S) OFÍCIO(S) EXPEDIDO(S), NO PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) 

DIAS.

  

Cod.Proc.: 759884 Nr: 12214-97.2012.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: MARCOS ANTÔNIO A. RIBEIRO

 ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ C. N. RIBEIRO

 ADVOGADO: MARCELO ALVARO C. N. RIBEIRO

 EXECUTADOS(AS): WANDERLEI VALENTIN DA SILVA

  

INTIMAÇÃO: DEVERÁ A PARTE AUTORA RETIRAR A CARTA 

PRECATÓRIA EXPEDIDA, NO PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) DIAS.

  

284463 - 2008 \ 1051. Nr: 7541-37.2007.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO
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 AUTOR(A): BANCO FIAT S/A

 ADVOGADO: KAMILA DE SOUZA COUTINHO

 ADVOGADO: RAFAELLE OLIVEIRA NORONHA LUZ

 RÉU(S): AILTON FERREIRA ROCHA

  

INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

RETIRAR O(S) OFÍCIO(S) EXPEDIDO(S), NO PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) 

DIAS.

  

Cod.Proc.: 422495 Nr: 7437-40.2010.811.0041

AÇÃO: DEPÓSITO DA LEI 8. 866/94->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR 

OUTROS CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO ITAUCARD S/A

 ADVOGADO: KAMILA DE SOUZA COUTINHO

 RÉU(S): ADRIANO PEREIRA DA SILVA

  

INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

DEPOSITAR DILIGÊNCIA OU OFERECER MEIOS PARA A CONDUÇÃO DO 

OFICIAL DE JUSTIÇA, PARA O CUMPRIMENTO DO MANDADO 

NECESSÁRIO, NO PRAZO DE 05 DIAS.

  

Cod.Proc.: 704596 Nr: 39300-14.2010.811.0041

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO ITAUCARD S/A

 ADVOGADO: KAMILA DE SOUZA COUTINHO

 REQUERIDO(A): MERCIA APARECIDA DA SILVA

 ADVOGADO: JOÃO BATISTA DE MENEZES

 INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO ACOSTADA 

AOS AUTOS, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 465355 Nr: 32941-48.2010.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 

NÃO-PADRONIZADOS NPL I

  

EXECUTADOS(AS): HASSAN HICHAM DARWICHE

  

INTIMAÇÃO: DEVERÁ A PARTE AUTORA DAR PROSSEGUIMENTO AO 

FEITO, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 452673 Nr: 24755-36.2010.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEM S/A

 ADVOGADO: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO

 ADVOGADO: CYNTHIA DURANTE

 REQUERIDO(A): LEÔNIDAS VITOR DE MIRANDA

  

INTIMAÇÃO: DEVERÁ A PARTE AUTORA DEPOSITAR DILIGÊNCIA OU 

OFERECER MEIOS PARA A CONDUÇÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, PARA O 

CUMPRIMENTO DO MANDADO NECESSÁRIO, NO PRAZO DE 05 DIAS.

  

Cod.Proc.: 736217 Nr: 32623-31.2011.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEM S/A

 ADVOGADO: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO

 REQUERIDO(A): VOLMIR DE LIMA

  

INTIMAÇÃO: DEVERÁ A PARTE AUTORA PROCEDER A 

COMPLEMENTAÇÃO DE DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA, FAZENDO O 

DEPÓSITO DO VALOR SOLICITADO NA CONTA E BANCO INDICADOS, NO 

PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 743236 Nr: 40189-31.2011.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A

 ADVOGADO: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO

 REQUERIDO(A): LAURO MARVULLE

 ADVOGADO: LAURO MARVULLE

 INTIMAÇÃO: DEVERÁ A PARTE AUTORA MANIFESTAR SOBRE A 

CERTIDÃO DO SR. MEIRINHO ACOSTADA AOS AUTOS, NO PRAZO 

LEGAL.

  

Cod.Proc.: 762172 Nr: 14682-34.2012.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: DISAL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO S/C LTDA

 ADVOGADO: DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO

 ADVOGADO: AGNALDO KAWASAKI

 REQUERIDO(A): MARIA JOSÉ QUEIROZ DE SOUZA

  

INTIMAÇÃO: DEVERÁ A PARTE AUTORA MANIFESTAR SOBRE A 

CERTIDÃO DO SR. MEIRINHO ACOSTADA AOS AUTOS, NO PRAZO 

LEGAL.

  

391941 - 2009 \ 1307. Nr: 27318-37.2009.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 

NÃO-PADR. PCG-BRASIL MULTICARTEIRA

 ADVOGADO: ALEXANDRE ROMANI PATUSSI

 RÉU(S): ELIANE ALVES CORREIA

  

INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

DEPOSITAR DILIGÊNCIA OU OFERECER MEIOS PARA A CONDUÇÃO DO 

OFICIAL DE JUSTIÇA, PARA O CUMPRIMENTO DO MANDADO 

NECESSÁRIO, NO PRAZO DE 05 DIAS.

  

Cod.Proc.: 427701 Nr: 9836-42.2010.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: SANTANDER S.A

 ADVOGADO: NELSON PASCHOALOTTO

 EXECUTADOS(AS): SBX PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA

  

INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

RETIRAR O EDITAL EXPEDIDO, NO PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) DIAS.

  

Cod.Proc.: 713402 Nr: 6714-84.2011.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO FINASA BMC S/A

 ADVOGADO: CELSO MARCON

 RÉU(S): FABIO DIAS SOARES

  

INTIMAÇÃO: DEVERÁ A PARTE AUTORA MANIFESTAR SOBRE A CARTA 

PRECATÓRIA DEVOLVIDA E ACOSTADA AOS AUTOS, NO PRAZO 
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LEGAL.

  

10708 - 2008 \ 1364. Nr: 10534-34.1999.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): GUIDONE ROMEU DALLASTRA

 AUTOR(A): ELISA CARAMORI DALLASTRA

 ADVOGADO: PÉRICLES LANDGRAF ARAÚJO DE OLIVEIRA

 RÉU(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO: JORGE ELIAS NEHME

 ADVOGADO: DÉCIO JOSÉ TESSARO

 INTIMAÇÃO: DEVERÁ A PARTE AUTORA MANIFESTAR SOBRE PEDIDO 

DE FLS.2125/2163, NO PRAZO LEGAL.

  

415497 - 2010 \ 177. Nr: 3658-77.2010.811.0041

AÇÃO: CONSIGNAÇÃO PROCEDIMENTOS ESPECIAIS">EM 

PAGAMENTO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): ROSIMEIRE CLAUDINA DE OLIVEIRA ROCHA

 ADVOGADO: KARLA ARRUDA GREFE

 RÉU(S): BANCO BV FINANCEIRA S/A

 ADVOGADO: CARLOS EDUARDO DE LARA MOSQUEIRO

 ADVOGADO: ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA SCATIGNA

 ADVOGADO: MIRELLI SILVA

 INTIMAÇÃO: DEVERÁ A PARTE AUTORA PROCEDER A JUNTADA DE 

COMPROVANTE DE DEPÓSITO JUNTO A CONTA ÙNICA, NO PRAZO 

LEGAL.

  

Cod.Proc.: 761665 Nr: 14144-53.2012.811.0041

AÇÃO: MONITÓRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO

 ADVOGADO: LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR

 ADVOGADO: GUSTAVO ARAUJO DA COSTA

 REQUERIDO(A): FÁBIO DUARTE VIEIRA

 ADVOGADO: MAURICIO BENEDITO PETRAGLIA JUNIOR

 INTIMAÇÃO: DEVERÁ O AUTOR RESPONDER A RECONVENÇÃO E SOBRE 

EMBARGOS OFERTADOS NOS AUTOS, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 443283 Nr: 18979-55.2010.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: MARCOS ANTONIO ALMEIDA RIBEIRO

 ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ CAMPOS DAS NEVES RIBEIRO

 EXECUTADOS(AS): RONDON & WRZESINSKI

 EXECUTADOS(AS): CRISTHIAN NASCIMENTO RONDON

 EXECUTADOS(AS): BEATRIZ WRZESINSKI

 ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

RETIRAR O(S) OFÍCIO(S) EXPEDIDO(S), NO PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) 

DIAS.

  

Cod.Proc.: 747420 Nr: 44670-37.2011.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: ITAÚ UNIBANCO S/A BANCO ITAÚ S/A (ATUAL 

DENOMINAÇÃO DO

 ADVOGADO: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN

 EXECUTADOS(AS): MARACANGALHA PASTELARIA LTDA - ME

 EXECUTADOS(AS): DURCINEIA FIGUEIREDO BRUNO

 EXECUTADOS(AS): VICENTE JOSÉ DE OLIVEIRA

 ADVOGADO: NIVALDO CONRADO

 ADVOGADO: ANTONIO LOPES DA SILVA

 INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

DEPOSITAR DILIGÊNCIA OU OFERECER MEIOS PARA A CONDUÇÃO DO 

OFICIAL DE JUSTIÇA, PARA O CUMPRIMENTO DO MANDADO 

NECESSÁRIO, NO PRAZO DE 05 DIAS.

  

370684 - 2009 \ 260. Nr: 7462-87.2009.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): SICREDI FUNDOS GARANTIDORES - SFG

 ADVOGADO: ARTHUR MULLER COUTINHO

 RÉU(S): J & K JOIAS LTDA

 RÉU(S): CLEUSA MARIA SOUZA MURTA MIGUEL

  

INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

RETIRAR O(S) OFÍCIO(S) EXPEDIDO(S), NO PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) 

DIAS.

  

Cod.Proc.: 752864 Nr: 4739-90.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ITAU - UNIBANCO S/A

 ADVOGADO: LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR

 ADVOGADO: RENATA DE SOUZA LEÃO

 REQUERIDO(A): EDNA MARA CHAVES JORGE

  

INTIMAÇÃO: EM FACE DA CARTA DE CITAÇÃO DE FLS. 141, POSTADA 

PELA SEGUNDA VEZ, TER RETORNADO COM A INDICAÇÃO DOS 

CORREIOS DE 3 TENTATIVAS DE ENTREGA , CONFORME ENVELOPE DE 

FLS. 143, DEVERÁ A PARTE AUTORA DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO, 

NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 713368 Nr: 6716-54.2011.811.0041

AÇÃO: EMBARGOS DE TERCEIRO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE 

J U R I S D I Ç Ã O  C O N T E N C I O S A - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EMBARGANTE: JUSSARA CARDOZO FAGUNDES FERREIRA

 ADVOGADO: MARCELA BALIEIRO SOUKEF

 EMBARGADO(A): HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO

 EMBARGADO(A): JORGE FAGUNDES FERREIRA

 ADVOGAD

O: JOAQUIM FABIO MIELLI CAMARGO

 ADVOGADO: JÚLIO CÉSAR RODRIGUES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO: JULIANO DOMINGUES DE OLIVEIRA

 INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

RETIRAR O(S) OFÍCIO(S) EXPEDIDO(S), NO PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) 

DIAS.

  

Cod.Proc.: 703915 Nr: 38573-55.2010.811.0041

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO SAFRA S/A

 ADVOGADO: IONÉIA ILDA VERONEZE

 REQUERIDO(A): ROSELIA BATISTA FERREIRA

  

INTIMAÇÃO: EM FACE DA CARTA DE CITAÇÃO DE FLS. 55, POSTADA 

PELA SEGUNDA VEZ, TER RETORNADO COM A INDICAÇÃO DOS 

CORREIOS "AUSENTE", CONFORME ENVELOPE DE FLS. 58, DEVERÁ A 

PARTE AUTORA DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO, NO PRAZO LEGAL.

  

353005 - 2008 \ 3922. Nr: 23458-62.2008.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO SANTANDER BRASIL S.A

 ADVOGADO: DENNER B. MASCARENHAS BARBOSA

 ADVOGADO: THIAGO ROSSETO SANCHES

 ADVOGADO: GABRIELA ALVES DE DEUS

 EXECUTADOS(AS): MARILDA PACHECO FLORES LOPES

 EXECUTADOS(AS): LUIZ ALBERTO PACHECO FLORES LOPEZ
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 ADVOGADO: MARCELO ÂNGELO DE MACEDO

 ADVOGADO: MARCELON ANGELOS DE MACEDO

 INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

RETIRAR O(S) OFÍCIO(S) EXPEDIDO(S), NO PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) 

DIAS.

  

Cod.Proc.: 759781 Nr: 12106-68.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO: GUSTAVO AMATO PISSINI

 REQUERIDO(A): EDIVALDO LUIZ ALMEIDA TERRAPLANAGEM

 REQUERIDO(A): RONALDO LUIZ MATEUS

  

INTIMAÇÃO: EM FACE DA CARTA DE CITAÇÃO DE FLS. 54, POSTADA 

PELA SEGUNDA VEZ, TER RETORNADO COM A INDICAÇÃO DOS 

CORREIOS "AUSENTE", CONFORME ENVELOPE DE FLS. 64, DEVERÁ A 

PARTE AUTORA DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 715580 Nr: 9577-13.2011.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO

 ADVOGADO: CRYSTIANE LINHARES

 REQUERIDO(A): SALETE AUGUSTA SENGER PHILIPP

  

INTIMAÇÃO: DEVERÁ A PARTE AUTORA RETIRAR OFÍCIO EXPEDIDO, NO 

PRAZO LEGAL.

  

341922 - 2008 \ 3361. Nr: 12188-41.2008.811.0041

AÇÃO: PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A

 ADVOGADO: WILTON ROVERI

 EXECUTADOS(AS): RONILMA ALVES DE ALMEIDA

  

INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

RETIRAR O(S) OFÍCIO(S) EXPEDIDO(S), NO PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) 

DIAS.

  

Cod.Proc.: 748102 Nr: 45391-86.2011.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A CRÉDIT , FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO: GIULIO ALVARENGA REALE

 REQUERIDO(A): ETEVALDO AROLDO DA SILVA REIS

  

INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

DEPOSITAR DILIGÊNCIA OU OFERECER MEIOS PARA A CONDUÇÃO DO 

OFICIAL DE JUSTIÇA, PARA O CUMPRIMENTO DO MANDADO 

NECESSÁRIO, NO PRAZO DE 05 DIAS.

  

Cod.Proc.: 744369 Nr: 41406-12.2011.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO SAFRA S/A

 ADVOGADO: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN

 ADVOGADO: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 EXECUTADOS(AS): EDIJAN DE SOUZA FERNANDES

  

INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

RETIRAR O(S) OFÍCIO(S) EXPEDIDO(S), NO PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) 

DIAS.

  

Cod.Proc.: 752873 Nr: 4750-22.2012.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO: GUSTAVO AMATO PISSINI

 EXECUTADOS(AS): TRANSPORTADORA PASTORA LTDA ME

 EXECUTADOS(AS): ELIEZER DA SILVA GAMA

 EXECUTADOS(AS): ROSANGELA ILZA DO PRADO GRAMA

  

INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

DEPOSITAR DILIGÊNCIA OU OFERECER MEIOS PARA A CONDUÇÃO DO 

OFICIAL DE JUSTIÇA, PARA O CUMPRIMENTO DO MANDADO 

NECESSÁRIO, NO PRAZO DE 05 DIAS.

  

393622 - 2009 \ 1420. Nr: 29058-30.2009.811.0041

AÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃO->EMBARGOS->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EMBARGANTE: C. A. SARDO - ME

 REPRESENTANTE (REQUERENTE): CLARI APARECIDA SARDO

 EMBARGANTE: CLARI APARECIDA SARDO

 ADVOGADO: PAULO SÉRGIO DAUFENBACH

 ADVOGADO: PAULO SÉRGIO DAUFENBACH

 EMBARGADO(A): HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO

 ADVOGADO: JOAQUIM FABIO MIELLI CAMARGO

 ADVOGADO: JULIANO DOMINGUES DE OLIVEIRA

 INTIMAÇÃO: DEVERÁ O AUTOR PAGAR A CONDENAÇÃO COMO 

DETERMINADO NO ÚLTIMO PARÁGRAFO DE FL.108, OBSERVANDO 

VALOR DE FL.172.

  

Cod.Proc.: 723616 Nr: 19217-40.2011.811.0041

AÇÃO: MONITÓRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 

NÃO-PADRONIZADOS NPL I

 ADVOGADO: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 REQUERIDO(A): SINÉZIO DE FARIA

  

INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

RETIRAR O(S) OFÍCIO(S) EXPEDIDO(S), NO PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) 

DIAS.

  

183002 - 2008 \ 2792. Nr: 29943-20.2004.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: LÚCIO ROBERTO ALVES DOS REIS

 EXECUTADOS(AS): GLÁUCIA CRISTINA MOURA ALT

 EXECUTADOS(AS): JOÃO BOSCO RIBEIRO BARROS

  

INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

RETIRAR O EDITAL EXPEDIDO, NO PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) DIAS.

  

Cod.Proc.: 753824 Nr: 5772-18.2012.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO: JOSÉ MARTINS

 REQUERIDO(A): CAIO WASHINGTON DA SILVA ATAIDE

  

INTIMAÇÃO: DEVERÁ A PARTE REQUERENTE RETIRAR O OFÍCIO 

EXPEDIDO, NO PRAZO LEGAL.

  

398720 - 2009 \ 1598. Nr: 32253-23.2009.811.0041

AÇÃO: PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO FINASA S/A

 ADVOGADO: CELSO MARCON

 EXECUTADOS(AS): ERMENEGILDA AGUIAR DE SOUZA
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 ADVOGADO: ELIANETH GLÁUCIA DE OLIVEIRA NAZÁRIO DEFENSORIA 

PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

RETIRAR O(S) OFÍCIO(S) EXPEDIDO(S), NO PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) 

DIAS, BEM COMO PROVIDENCIAR OS REQUISITOS NECESSÁRIOS, NOME 

DOS PAIS, DATA DE NASCIMENTO, RG E CPF PARA A PESQUISA ONLINE.

  

43252 - 2008 \ 3150. Nr: 9921-43.2001.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A

 ADVOGADO: FÁBIO SIVIERO BOTELHO DA SILVA

 ADVOGADO: FLÁVIO ALEXANDRE MARTINS BERTIN

 EXECUTADOS(AS): OLVEPAR INDUSTRIA E COMÉRCIO

 EXECUTADOS(AS): JENYR CRESTANI

 EXECUTADOS(AS): FRANCISCA ELISABETH CONSOLI

 ADVOGADO: GUIDO VICTOR GUERRA

 INTIMAÇÃO: NOTA AO AUTOR: DEVERÁ DA PARTE AUTORA PARA 

RETIRAR O OFÍCIO EXPEDIDO, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 703636 Nr: 38275-63.2010.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRO

 ADVOGADO: ARNALDO RODRIGUES NETO

 ADVOGADO: ANA PAULA SIGARINI GARCIA

 EXECUTADOS(AS): CARLOS EDUARDO SILVERIO

 ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 INTIMAÇÃO: DEVERÁ A PARTE AUTORA MANIFESTAR SOBRE O 

DETALHAMENTO DE ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALORES, 

ACOSTADO NOS AUTOS, NO PRAZO DE LEI.

  

Cod.Proc.: 746163 Nr: 43355-71.2011.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: TSG - COMÉRCIO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA LTDA - 

EPP

 ADVOGADO: VICTOR VIDOTTI

 REQUERIDO(A): BANCO BRADESCO S/A

  

INTIMAÇÃO: EM FACE DA CARTA DE CITAÇÃO EXPEDIDA TER 

RETORNADO COM A INDICAÇÃO DOS CORREIOS "DESCONHECIDO", 

DEVERÁ A PARTE AUTORA PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO, NO 

PRAZO LEGAL.

  

386580 - 2009 \ 1028. Nr: 22341-02.2009.811.0041

AÇÃO: DEPÓSITO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO FINASA S/A

 ADVOGADO: RICARDO NEVES COSTA

 RÉU(S): REGINALDO ALVES DOS SANTOS

  

INTIMAÇÃO: EM FACE DA CARTA DE CITAÇÃO DE FLS. 88 TER 

RETORNADO COM INDICAÇÃO DOS CORREIOS "DESCONHECIDO", 

CONFORME VÊ-SE ÀS FLS. 89, DEVERÁ A PARTE AUTORA DAR 

PROSSEGUIMENTO AO FEIRO, NO PRAZO LEGAL.

  

252967 - 2008 \ 1077. Nr: 18593-64.2006.811.0041

AÇÃO: PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A

 ADVOGADO: MARIA DE FÁTIMA RABELO JÁCOMO

 EXECUTADOS(AS): MAURO DE FREITAS BARBOSA

 EXECUTADOS(AS): CLAUDINEI DONIZETE TONHOLI

 ADVOGADO: RYOYU HAYASHI

 INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

RETIRAR O EDITAL EXPEDIDO, NO PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) DIAS.

  

165344 - 2012 \ 1684. Nr: 15266-82.2004.811.0041

AÇÃO: DEPÓSITO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO FIAT S/A

 ADVOGADO: KAMILA DE SOUZA COUTINHO

 REQUERIDO(A): EDVALDO DE MOURA LIMA

  

INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

RETIRAR O(S) OFÍCIO(S) EXPEDIDO(S), NO PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) 

DIAS.

  

Cod.Proc.: 743236 Nr: 40189-31.2011.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A

 ADVOGADO: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO

 REQUERIDO(A): LAURO MARVULLE

 ADVOGADO: LAURO MARVULLE

 INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

DEPOSITAR DILIGÊNCIA OU OFERECER MEIOS PARA A CONDUÇÃO DO 

OFICIAL DE JUSTIÇA, PARA O CUMPRIMENTO DO MANDADO 

NECESSÁRIO, NO PRAZO DE 05 DIAS.

  

339347 - 2008 \ 2265. Nr: 9964-33.2008.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO SANTANDER S/A.(BRASIL) S/A

 ADVOGADO: CELSO MARCON

 RÉU(S): MILTON GURJÃO DE BRITO

  

INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

RETIRAR O(S) OFÍCIO(S) EXPEDIDO(S), NO PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) 

DIAS.

  

Cod.Proc.: 760760 Nr: 13136-41.2012.811.0041

AÇÃO: EXIBIÇÃO->PROCESSO CAUTELAR->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 REQUERENTE: FRAUDIMIR DE SOUZA SILVA

 ADVOGADO: CARLOS ALBERTO PIEPER ESPINOLA

 REQUERIDO(A): BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A

 ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

 INTIMAÇÃO: DEVERÁ O AUTOR MANIFESTAR SOBRE DOCUMENTOS 

ACOSTADOS PELO REQUERIDO DE FLS.34/94, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 764034 Nr: 16655-24.2012.811.0041

A Ç Ã O :  E X C E Ç Ã O  D E 

I N C O M P E T Ê N C I A - > E X C E Ç Õ E S - > I N C I D E N T E S - > O U T R O S 

PROCEDIMENTOS->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXCIPIENTE: REGINA LUCIA DE ARRUDA ARAUJO

 ADVOGADO: LEANDRO CERQUEIRA MORAIS

 EXCEPTO: BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO: GIULIO ALVARENGA REALE

 INTIMAÇÃO: DEVERÁ A AUTORA MANIFESTAR SOBRE IMPUGNAÇÃO DE 

FLS.31/38, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 772041 Nr: 25130-66.2012.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A

 ADVOGADO: FABIANA SEVERINO DA SILVA

 REQUERIDO(A): MARGARIDA FABIANI
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INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

DEPOSITAR DILIGÊNCIA OU OFERECER MEIOS PARA A CONDUÇÃO DO 

OFICIAL DE JUSTIÇA, PARA O CUMPRIMENTO DO MANDADO 

NECESSÁRIO, NO PRAZO DE 05 DIAS.

  

Cod.Proc.: 762319 Nr: 14839-07.2012.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO HONDA S/A

 ADVOGADO: NELSON PASCHOALOTTO

 ADVOGADO: NESTOR MAYER

 REQUERIDO(A): EOZIU ARRUDA PAIXÃO

  

INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

RETIRAR O(S) OFÍCIO(S) EXPEDIDO(S), NO PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) 

DIAS.

  

Cod.Proc.: 755526 Nr: 7560-67.2012.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A

 ADVOGADO: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN

 REQUERIDO(A): JULIANA PERES FARIAS

  

INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

RETIRAR O(S) OFÍCIO(S) EXPEDIDO(S), NO PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) 

DIAS.

  

Cod.Proc.: 766599 Nr: 19361-77.2012.811.0041

AÇÃO: EXIBIÇÃO->PROCESSO CAUTELAR->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 REQUERENTE: EDSON TELES DO COUTO

 ADVOGADO: CARLOS ALBERTO PIEPER ESPINOLA

 REQUERIDO(A): BV FINANCEIRA S/A

 ADVOGADO: CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES

 ADVOGADO: MARIANA CRISTINA CORREA DE ANDRADE

 INTIMAÇÃO: DEVERÁ O AUTOR MANIFESTAR SOBRE PEDIDO E 

DOCUMENTOS DE FLS.24/38, NO PRAZO LEGAL.

  

88678 - 2008 \ 39. Nr: 3730-84.1998.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - SOB INTERVENÇÃO

 ADVOGADO: JOAQUIM FABIO MIELLI CAMARGO

 EXECUTADOS(AS): FISIS FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO LTDA

 EXECUTADOS(AS): JOSÉ LEÃO RIBEIRO

 EXECUTADOS(AS): ESPÓLIO DE NORIVAL GONÇALVES BILAR

 ADVOGADO: OTACILIO PERON

 ADVOGADO: RUBENS VASCONCELOS MARTINS

 ADVOGADO: PALOMA REIMÃO DE ARRUDA

 ADVOGADO: NAYARA ANDRÉA PEU DA SILVA

 INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

RETIRAR O(S) OFÍCIO(S) EXPEDIDO(S), NO PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) 

DIAS.

  

Cod.Proc.: 723612 Nr: 19213-03.2011.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO PANAMERICANO S.A

 ADVOGADO: HÉLLEN CHRISTINA CELESTINA DOS SANTOS

 REQUERIDO(A): MARIANA DEL REY RIBEIRO BASAIA

  

INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

RETIRAR O(S) OFÍCIO(S) EXPEDIDO(S), NO PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) 

DIAS, BEM COMO PROVIDENCIAR OS REQUISITOS NECESSÁRIOS, NOME 

DOS PAIS, DATA DE NASCIMENTO, RG E CPF PARA A PESQUISA ONLINE.

  

118759 - 2009 \ 880. Nr: 7543-46.2003.811.0041

AÇÃO: DEPÓSITO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO FINASA S/A

 ADVOGADO: KAMILA DE SOUZA COUTINHO

 REQUERIDO(A): MARILZA DA COSTA TEIXEIRA MOREIRA

  

INTIMAÇÃO: DEVERÁ A PARTE AUTORA DEPOSITAR DILIGÊNCIA OU 

OFERECER MEIOS PARA A CONDUÇÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, PARA O 

CUMPRIMENTO DO MANDADO NECESSÁRIO, NO PRAZO DE 05 DIAS.

  

Cod.Proc.: 710747 Nr: 3729-45.2011.811.0041

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO GMAC S/A

 ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO

 RÉU(S): MARILUCE DIAS DE MORAES SILVA

  

INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

DEPOSITAR DILIGÊNCIA OU OFERECER MEIOS PARA A CONDUÇÃO DO 

OFICIAL DE JUSTIÇA, PARA O CUMPRIMENTO DO MANDADO 

NECESSÁRIO, NO PRAZO DE 05 DIAS.

  

Cod.Proc.: 446746 Nr: 20985-35.2010.811.0041

AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->PROCEDIMENTO DE CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 EXEQUENTE: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO

 ADVOGADO: LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR

 EXECUTADOS(AS): JULIO HENRIQUE MINIKOSKI CARVALHO ME

 EXECUTADOS(AS): JULIO HENRIQUE MINIKOSKI CARVALHO

  

INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA 

RETIRAR O(S) OFÍCIO(S) EXPEDIDO(S), NO PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) 

DIAS.

  

INTIMAÇÃO DA PARTE RÉ

 

396783 - 2009 \ 1537. Nr: 31002-67.2009.811.0041

AÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃO->EMBARGOS->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EMBARGANTE: UNIAÇO CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA

 ADVOGADO: ALESSANDRO TARCISIO ALMEIDA DA SILVA

 EMBARGADO(A): ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVEST. EM 

DIREITOS CRED. NÃO PADRONIZADOS

 ADVOGADO: JOSE EDGAR DA CUNHA BUENO FILHO

 INTIMAÇÃO: DEVERÁ A PARTE AMBARGADA MANIFESTAR SOBRE 

DOCUMENTOS DE FLS. 106/111 ACOSTADOS AOS AUTOS, NO PRAZO 

LEGAL.

  

Cod.Proc.: 763543 Nr: 16131-27.2012.811.0041

AÇÃO: EXIBIÇÃO->PROCESSO CAUTELAR->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 REQUERENTE: JOSÉ ANTONIO DOS REIS NASCIMENTO

 ADVOGADO: CARLOS ALBERTO PIEPER ESPINOLA

 REQUERIDO(A): BANCO ITAUCARD S.A

 ADVOGADO: ALEXANDRE IAQUINTO MATEUS

 ADVOGADO: EVANDRO CÉSAR ALEXANDRE DOS SANTOS

 INTIMAÇÃO: FICA O REQUERIDO DEVIDAMENTE INTIMADO DA 

RESTAURAÇÃO DO PRAZO, CONFORME CERTIDÃO DE FLS. 78.

  

265641 - 2008 \ 1834. Nr: 23385-61.2006.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 
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EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: MARCOS ANTONIO ALMEIDA RIBEIRO

 EXECUTADOS(AS): CELSO SILVA FILHO

 EXECUTADOS(AS): VALÉRIA MARTINS MESQUITA SILVA

 ADVOGADO: ALEX LEONARDO DE OLIVEIRA

 INTIMAÇÃO: DEVERÃO OS EXECUTADOS MANIFESTAREM SOBRE À 

PENHORA E AVALIAÇÃO REALIZADA NOS AUTOS.

  

341163 - 2008 \ 3055. Nr: 11511-11.2008.811.0041

AÇÃO: MONITÓRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA RIBEIRO

 RÉU(S): GILMAR JUNIOR GOMES MOURATO

 ADVOGADO: ANTONIO CHECCHIN JUNIOR

 INTIMAÇÃO: DEVERÁ O REQUERIDO PAGAR A CONDENAÇÃO COMO 

DETERMINADO ÀS FLS.157 E 164, NO PRAZO LEGAL.

  

406599 - 2009 \ 1925. Nr: 37920-87.2009.811.0041

AÇÃO: DEPÓSITO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO FINASA S/A

 ADVOGADO: RICARDO NEVES COSTA

 RÉU(S): ALISSON DE OLIVEIRA

 ADVOGADO: CASSIANO LOURENÇO SANCHES

 INTIMAÇÃO: DEVERÁ O REQUERIDO MANIFESTAR SOBRE DOCUMENTOS 

DE FLS.129/133, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 740840 Nr: 37596-29.2011.811.0041

AÇÃO: DEPÓSITO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A

 ADVOGADO: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO

 ADVOGADO: CYNTHIA DURANTE

 REQUERIDO(A): NEIDE FERREIRA RODRIGUES

 ADVOGADO: ANDERSON ROSSINI PEREIRA

 INTIMAÇÃO: DEVERÁ A REQUERIDA MANIFESTAR SOBRE DOCUMENTOS 

ACOSTADOS NA IMPUGNAÇÃO DA CONTESTAÇÃO, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 719277 Nr: 14952-92.2011.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ITAÚ UNIBANCO S/A

 ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO

 REQUERIDO(A): AMAZONIA REVENDEDORA DE MOTOS LTDA

 ADVOGADO: JULIO CESAR LOPES DA SILVA

 ADVOGADO: ELVIS ANTONIO KLAUK JUNIOR

 INTIMAÇÃO: DEVERÁ O REQUERIDO MANIFESTAR SOBRE EXTRATOS DE 

FLS.81/103, NO PRAZO LEGAL.

  

357462 - 2008 \ 4141. Nr: 27918-92.2008.811.0041

AÇÃO: CONSIGNAÇÃO PROCEDIMENTOS ESPECIAIS">EM 

PAGAMENTO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): MARCIA PARACATU DE OLIVEIRA MORAES

 ADVOGADO: FÁBIO MOREIRA PEREIRA

 RÉU(S): B. V. FINANCEIRA S/A

 ADVOGADO: CARLOS EDUARDO DE LARA MOSQUEIRO

 INTIMAÇÃO: NOTA A PARTE RÉ: DEVERÁ A PARTE RÉ RETIRAR O(S) 

OFÍCIO(S) EXPEDIDO(S), NO PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) DIAS.

  

275176 - 2012 \ 1222. Nr: 4372-42.2007.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): ALESSANDRO FARIAS SANTOS

 AUTOR(A): KARINA ANGÉLICA FARIAS SANTOS MILLER

 ADVOGADO: WILSON ROBERTO PEIXOTO JUNIOR

 ADVOGADO: ROSANGELA DE CASTRO FARIAS SANTOS

 RÉU(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO: ROSALVO PINTO BRANDÃO

 INTIMAÇÃO: DEVERÁ O REQUERIDO DEPOSITAR NA CONTA ÚNICA O 

VALOS DE R$ 841,49(OITOCENTOS E QUERENTA E UM REAIS E 

QUERENTA E NOVE CENTAVOS), NO PRAZO DE 15 (QUINZE DIAS) SOB 

PENA DE NOVA ATUALIZAÇÃO E MULTA DE 10% E NOVOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

  

Cod.Proc.: 467262 Nr: 34119-32.2010.811.0041

AÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃO->EMBARGOS->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EMBARGANTE: POSTOS DE SERVIÇOS MÁXIMOS LTDA.

 EMBARGANTE: AUDE SERGIO AUDE

 EMBARGANTE: APARECIDA ANTONIETA CARRAZONI AUDE

 ADVOGADO: MAURÍCIO AUDE

 EMBARGADO(A): HSBC - BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO

 ADVOGADO: LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR

 INTIMAÇÃO: DEVERÁ A PARTE EMBARGADA MANIFESTAR SOBRE O 

DESARQUIVAMENTO DO FEITO, NO PRAZO LEGAL.

  

375697 - 2009 \ 526. Nr: 12269-53.2009.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): DANIEL DE SOUZA

 ADVOGADO: FABIANIE MARTINS MATTOS

 RÉU(S): UNIBANCO VEICULOS FINANCEIRA

 ADVOGADO: CELSO MARCON

 INTIMAÇÃO: DEVERÁ A PARTE REQUERIDA MANIFESTAR SOBRE O 

DESARQUIVAMENTO DO FEITO, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 726010 Nr: 21777-52.2011.811.0041

AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->PROCEDIMENTO DE CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 EXEQUENTE: BENEDITA DE BARROS FIGUEIREDO

 EXEQUENTE: ANA FAVA FORTUNATO

 EXEQUENTE: ANTONIO DE PADUA SEJOPOLES

 EXEQUENTE: ELIO RODRIGUES AMADOR

 EXEQUENTE: GABRIEL DE MOURA ASSERMANN

 EXEQUENTE: IVANILDA DE ARAÚJO SOUZA

 EXEQUENTE: BENEDITA VIRGINIA FERREIRA DA SILVA

 EXEQUENTE: JOSÉ ALVES DA SILVA

 EXEQUENTE: MARCIA APARECIDA FERRA DE CARVALHO

 EXEQUENTE: NILZA MARIA ZANATTA

 ADVOGADO: LEONARDO FRANÇA ARAUJO

 EXECUTADOS(AS): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A

 ADVOGADO: MARCELO BARROS LOPES

 ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI

 INTIMAÇÃO: DEVERÁ O REQUERIDO MANIFESTAR SOBRE CÁLCULO 

APRESENTADO NOS AUTOS E PEDIDO DE FL.396, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 768980 Nr: 21919-22.2012.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 ADVOGADO: ELBER RIBEIRO COUTINHO DE JESUS

 REQUERIDO(A): RODRIGO ALVES DE MORAES

  

INTIMAÇÃO: DEVERÁ O REQUERIDO MANIFESTAR SOBRE PEDIDO DE 

FL.29 E INFORMAR SE O BEM LHE FOI RESTITUÍDO.
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Cod.Proc.: 727576 Nr: 23461-12.2011.811.0041

AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->PROCEDIMENTO DE CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 EXEQUENTE: ANTONIO MELLO FERRAZ

 EXEQUENTE: EDINAN NOBRE DE FREITAS

 EXEQUENTE: EDITHE PERNET PARENTE

 EXEQUENTE: ENEDINO ROBERTO DE FIGUEIREDO

 EXEQUENTE: GONÇALO VIRGILIO DO PRADO

 EXEQUENTE: LINOIR LAZZARETTI

 EXEQUENTE: MARIA JOSE RONDON MARTIN

 EXEQUENTE: MARIA MONTEIRO DA SILVA

 EXEQUENTE: STEVENS LEITE MACIEL

 ADVOGADO: LEONARDO FRANÇA ARAUJO

 EXECUTADOS(AS): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: MARCELO BARROS LOPES

 ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI

 INTIMAÇÃO: DEVERÁ A PARTE EXECUTADA EFETUAR O PAGAMENTO 

DO SALDO REMANESCENTE DE R$ 19.669,55 (DEZENOVE MIL 

SEISCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA E CINCO 

CENTAVOS), SOB PENA DE APLICAÇÃO DE MULTA DE 10% PREVISTA 

NO ART. 475-J, DO CPC.

  

INTIMAÇÃO DO DESPACHO

 

Cod.Proc.: 750918 Nr: 2660-41.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ANTERO PAULINO DE MORAES

 ADVOGADO: TIAGO DUTRA MORAIS

 REQUERIDO(A): BANCO PANAMERICANO S/A

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. EM FACE DA CERTIDÃO DE FL.37, 

PROCEDA-SE O CANCELAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVE-SE O 

FEITO. FACULTO A PARTE AUTORA O DESENTRANHAMENTO DOS 

DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A INICIAL, SUBSTITUINDO POR CÓPIAS, 

CERTIFICANDO-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 728720 Nr: 24664-09.2011.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: SICOOB COOPERLOJA - C.E.C.M - DOS LOJISTAS DO 

VESTUÁRIO E CONFECÇÃO DE CUIABÁ

 ADVOGADO: SEBASTIÃO M. PINTO FILHO

 REQUERIDO(A): NUDY MILLA FERREIRA SANTOS ME

 REQUERIDO(A): NUDY MILLA FERREIA SANTOS

 ADVOGADO: ZALUIR PEDRO ASSAD

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. EM FACE DA CERTIDÃO DE FL.87, NÃO 

PREVALECE EM RELAÇÃO À PESSOA JURÍDICA A CONTESTAÇÃO 

OFERTADA. ASSIM, DECORRIDO O PRAZO DE CITAÇÃO, CERTIFIQUE-SE 

E SE HOUVE MANIFESTAÇÃO. APÓS, CONCLUSOS. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 752064 Nr: 3868-60.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: NAZARIO FRAZAO DE ALMEIDA

 ADVOGADO: GISELIA SILVA ROCHA

 REQUERIDO(A): BANCO ITAÚ S.A

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. EM FACE DA CERTIDÃO DE FL.59, 

PROCEDA-SE O CANCELAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVE-SE O 

FEITO. FACULTO A PARTE AUTORA O DESENTRANHAMENTO DOS 

DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A INICIAL, SUBSTITUINDO POR CÓPIAS, 

CERTIFICANDO-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 750178 Nr: 1883-56.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ROMILSON A. DE CAMPOS MELO CIA LTDA

 ADVOGADO: ANTONIO TERTULIANO RODRIGUES JUNIOR

 REQUERIDO(A): BANCO AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO S.A

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. EM FACE DA CERTIDÃO ACOSTADA NOS 

AUTOS, PROCEDA-SE O CANCELAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO E 

ARQUIVE-SE O FEITO. FACULTO A PARTE AUTORA O 

DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A INICIAL, 

SUBSTITUINDO POR CÓPIAS, CERTIFICANDO-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 760342 Nr: 12698-15.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ÉRICA VIEGAS DE ASSUMPÇÃO

 ADVOGADO: CARLOS ALBERTO PIEPER ESPINOLA

 REQUERIDO(A): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO: GUSTAVO AMATO PISSINI

 ADVOGADO: ANA MARIA FERREIRA LEITE

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. INTIME-SE O REQUERIDO PARA ACOSTAR 

NOS AUTOS A AVENÇA QUESTIONADA NA INICIAL, NO PRAZO LEGAL, 

COMO JÁ DETERMINADO NOS AUTOS, SOB PENA DE BUSCA E 

APREENSÃO. APÓS, DIGA A PARTE REQUERENTE E CONCLUSOS. 

CUMPRA-SE.

  

NOTA AO REQUERIDO: DEVERÁ O REQUERIDO ACOSTAR NOS AUTOS A 

AVENÇA QUESTIONADA NA INICIAL, SOB PENA DE BUSCA E 

APREENSÃO.

  

Cod.Proc.: 756303 Nr: 8391-18.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: PAULO VITOR TAVARES AZEVEDO

 ADVOGADO: CÁSSIA DE ARAÚJO SOUZA PANTAROTO

 REQUERIDO(A): BANCO ITAÚ

 ADVOGADO: CELSON MARCON

 ADVOGADO: DANIELLY CRISTINA DE AMORIM FERRAZ JORDÃO

 ADVOGADO: CLEODEMIR DE PAULA MARTINS

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. INTIME-SE O REQUERIDO PARA ACOSTAR 

NOS AUTOS A AVENÇA QUESTIONADA NA INICIAL, NO PRAZO LEGAL, 

COMO JÁ DETERMINADO NOS AUTOS, SOB PENA DE BUSCA E 

APREENSÃO. APÓS, DIGA A PARTE REQUERENTE E CONCLUSOS. 

CUMPRA-SE.

  

NOTA AO REQUERIDO: DEVERÁ O REQUERIDO ACOSTAR NOS AUTOS A 

AVENÇA QUESTIONADA NA INICIAL, SOB PENA DE BUSCA E 

APREENSÃO.

  

Cod.Proc.: 774307 Nr: 27502-85.2012.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEM S/A

 ADVOGADO: FABIANA SEVERINO DA SILVA

 REQUERIDO(A): CELSO ALVES RIBEIRO

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. CONSIDERANDO QUE O PROCESSO 

ANUNCIADO À FL.62 POSSUI CONEXÃO COM O PRESENTE, DEVEM SER 

REUNIDOS PARA EVITAR DECISÕES CONFLITANTES. DENOTA-SE 

TAMBÉM, QUE ALI O JUÍZO DESPACHOU EM PRIMEIRO LUGAR, 

TORNANDO PREVENTO. ASSIM, REMETA-SE OS AUTOS AO JUÍZO ALI 

ANUNCIADO, COM AS FORMALIADDES LEGAIS. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 466084 Nr: 33418-71.2010.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO ITAU S.A

 ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO
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 EXECUTADOS(AS): PATRICIA ALVES DA CRUZ DE CASTRO - ME

 EXECUTADOS(AS): PATRICIA ALVES DA CRUZ DE CASTRO

  

CRIANÇA INSTITUCIONALIZADA: VISTOS, ETC. EM FACE DA 

POSTULAÇÃO DE FL.102 REMETAM OS AUTOS AO ARQUIVO ATÉ QUE 

HAJA MANIFESTAÇÃO DO INTERESSADO, COM BAIXA NO RELATÓRIO 

MENSAL ESTATÍSTICO. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 774775 Nr: 28001-69.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ARLETE CUNHA SANTOS

 ADVOGADO: DULCE HELENA GAHYVA

 ADVOGADO: ANNA BEATRIZ GAHYVA DE AQUINO

 ADVOGADO: ESTEFENSON LUIS DE FIGUEIREDO

 REQUERIDO(A): PORTOCRED FINANCEIRA S/A, CRÉD. FINANC. E 

INVESTIMENTO

 REQUERIDO(A): MSP ASSESSORIA E CONSULTORIA DE CRÉDITO LTDA

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. MANTENHO DETERMINAÇÃO DE FLS.36/37 EM 

TODOS SEUS TERMOS. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 718077 Nr: 11517-13.2011.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): DAYANE CRISTINA LIMA CONCEIÇÃO

 ADVOGADO: BRUNO MACEDO MENEZES DA SILVA

 REQUERIDO(A): BANCO ITAUCARD S/A -ARRENDAMENTO MERCANTIL

 ADVOGADO: CELSON MARCON

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. PROCEDA-SE A INCLUSÃO DO ADVOGADO 

DE FL.21, NÃO CONSTANTE DA RENÚNCIA DE FL.102, NA AQUTUAÇÃO E 

ETIQUETA DO PROCESSO. APÓS, RENOVE-SE A INTIMAÇÃO DE FL.98. 

INTIME-SE O REQUERIDO PARA ACOSTAR NOS AUTOS O CONTRATO EM 

QUESTÃO, NO PRAZO LEGAL, COMO JÁ DETERMINADO À FL.45, SOB 

PENA DE BUSCA E APREENSÃO. JUNTADO O CONTRATO DIGA A PARTE 

AUTORA. AO CONTRÁRIO, PROCEDA-SE A BUSCA E APREENSÃO. 

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 762212 Nr: 14723-98.2012.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BV FINANCEIRA S.A. CRÉDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO: JOSÉ MARTINS

 ADVOGADO: MÁRCIO F. ARRUDA MONTENEGRO

 REQUERIDO(A): ELVIS BENEDITO DA SILVEIRA

 ADVOGADO: MÁRCIO SALES DE FREITAS

 ADVOGADO: ADRIANO LUCAS LEITE

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. EM ANÁLISE AO PROCESSO NOTICIADO À 

FL.40 VERIFICA-SE QUE POSSUI CONEXÃO COM O PRESENTE DEVENDO 

SER REUNIDOS PARA EVITAR DECISÕES CONFLITANTES. DENOTA-SE 

QUE ALI O FEITO FOI DESPACHADO EM PRIMEIRO LUGAR, TONANDO O 

JUÍZO PREVENTO. ASSIM, REMETA-SE OS AUTOS AO JUÍZO ALI 

INDICADO. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 455499 Nr: 26649-47.2010.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): PERMINO GALDINO CORTEZ

 ADVOGADO: JOSÉ ADELAR DAL PISSOL - PROCURADOR

 RÉU(S): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO: ANDRÉ BINOTTO DE OLIVEIRA

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. DIANTE DA CERTIDÃO DE FL.208, REMETA-SE 

OS AUTOS AO ARQUIVO ATÉ QUE HAJA INTERESSE NA EXECUÇÃO DO 

JULGADO. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 757536 Nr: 9721-50.2012.811.0041

AÇÃO: CONSIGNAÇÃO PROCEDIMENTOS ESPECIAIS">EM 

PAGAMENTO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: GLAUCO CESAR ZATAR

 ADVOGADO: DABERSON MACHADO BATISTA

 REQUERIDO(A): BV FINANCEIRA S.A.-CRED. FINAN E INVEST.

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. EM FACE DA CERTIDÃO ACOSTADA NOS 

AUTOS, PROCEDA-SE O CANCELAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO E 

ARQUIVE-SE O FEITO. FACULTO A PARTE AUTORA O 

DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A INICIAL, 

SUBSTITUINDO POR

CÓPIAS, CERTIFICANDO-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 762405 Nr: 14926-60.2012.811.0041

AÇÃO: CONSIGNAÇÃO PROCEDIMENTOS ESPECIAIS">EM 

PAGAMENTO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: DANIELTO ALMEIDA DA SILVA

 ADVOGADO: DABERSON MACHADO BATISTA

 REQUERIDO(A): BV FINANCEIRA S.A.-CRED. FINAN E INVEST.

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. EM FACE DA CERTIDÃO ACOSTADA NOS 

AUTOS, PROCEDA-SE O CANCELAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO E 

ARQUIVE-SE O FEITO. FACULTO A PARTE AUTORA O 

DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A INICIAL, 

SUBSTITUINDO POR CÓPIAS, CERTIFICANDO-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 454088 Nr: 25739-20.2010.811.0041

AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->PROCEDIMENTO DE CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 EXEQUENTE: SIMONE VERLANGIERI CARMO

 ADVOGADO: FÁBIO BORGES DE SOUZA

 EXECUTADOS(AS): BANCO FINASA BMC S/A

 ADVOGADO: JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. MANTENHO DETERMINAÇÃO DE FL.131. 

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 773237 Nr: 26371-75.2012.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A

 ADVOGADO: ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA

 REQUERIDO(A): HOSANA RODRIGUES GALVÃO

 ADVOGADO: BENEDITO ANTONIO BRUNO

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. CUMPRA-SE DETERMINAÇÃO DE FL.102 

DEVENDO A REQUERIDA PROCEDER A COMPLEMENTAÇÃO DO 

DEPÓSITO. EFETIVADO O ATO EXPEÇA-SE MANDADO DE RESTITUIÇÃO 

DO BEM E DIGA O AUTOR. APÓS, CONCLUSOS. PRESTEI INFORMAÇÕES 

REQUISITADAS CUJA CÓPIA SEGUE EM SEPARADA E ENVIADA MALOTE 

DIGITAL. CUMPRA-SE.

  

NOTA AO REQUERIDO: DEVERÁ A REQUERIDA PROCEDER A 

COMPLEMENTAÇÃO DO DEPÓSITO, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 726512 Nr: 22324-92.2011.811.0041

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO FINASA S.A

 ADVOGADO: MARCIA MARIA DA SILVA

 REQUERIDO(A): KLEITON RODRIGUES OWAIGA
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INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. A CITAÇÃO SOMENTE É CABÍVEL APÓS O 

CUMPRIMENTO DA LIMINAR. ASSIM, NÃO SURTE EFEITO A EFETIVADA 

NOS AUTOS. INTIME-SE O AUTOR PARA CUMPRIR A LIMINAR. 

CUMPRA-SE.

  

NOTA AO AUTOR: DEVERÁ O AUTOR CUMPRIR A LIMINAR, NO PRAZO 

LEGAL.

  

Cod.Proc.: 769370 Nr: 22334-05.2012.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A

 ADVOGADO: ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA

 REQUERIDO(A): DANILO DA SILVA LELIS

 ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. MANTENHO DETERMINAÇÃO DE FL.26. 

DECORRIDO O PRAZO DE CITAÇÃO, CERTIFIQUE-SE E SE HOUVE 

APRESENTAÇÃO DE RESPOSTA OU PAGAMENTO NOS TERMOS 

CONSTANTES DOS AUTOS. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 770363 Nr: 23376-89.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: OCIMAR SAVIO DE LARA FERRI

 ADVOGADO: VITOR ALMEIDA SILVA

 ADVOGADO: LINEIDE VIEIRA DE ALMEIDA

 REQUERIDO(A): BANCO RURAL S/A

 REQUERIDO(A): HSBC - BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. EM FACE DA POSTULAÇÃO DE FL.33, 

PROCEDA-SE O CANCELAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVE-SE O 

FEITO. FACULTO A PARTE AUTORA O DESENTRANHAMENTO DOS 

DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A INICIAL, SUBSTITUINDO POR CÓPIAS, 

CERTIFICANDO-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 743502 Nr: 40484-68.2011.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: OMNI S/A - CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 ADVOGADO: KELLEN DA COSTA SILVA

 ADVOGADO: ILMO GNOATTO

 REQUERIDO(A): JOÃO EUSTACHIO DE FIGUEIREDO

 ADVOGADO: RODOLFO YUJI MIYASHITA PIONA

 ADVOGADO: LUIZ EDUARDO LOPES JUNIOR

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. PROCEDA-SE A INCLUSÃO DO NOME DO 

ADVOGADO DO REQUERIDO NA AUTUAÇÃO E ETIQUETA DO 

PROCESSO. DEFIRO A DILAÇÃO ALI POSTA E CUMPRA-SE 

DETERMINAÇÃO DE FL.76. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 716883 Nr: 8256-40.2011.811.0041

AÇÃO: CONSIGNAÇÃO PROCEDIMENTOS ESPECIAIS">EM 

PAGAMENTO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): AGNALDO DIAS ALVES

 ADVOGADO: FÁBIO MOREIRA PEREIRA

 RÉU(S): BV FINANCEIRA S/A

 ADVOGADO: SILMARA RUIZ MATSURA

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. MANTENHO A DETERMINAÇÃO DOS AUTOS, 

CUMPRA-SE A CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 436891 Nr: 15071-87.2010.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVEST. EM 

DIREITOS CRED. NÃO PADRONIZADOS

 ADVOGADO: ARNALDO RODRIGUES NETO

 ADVOGADO: ANA PAULA SIGARINI GARCIA

 EXECUTADOS(AS): PARAUTO VIDROS E ACESSÓRIOS LTDA

 EXECUTADOS(AS): JOSÉ GILBERTO MEDINA DALBEM

 EXECUTADOS(AS): JUCILENE MELERO SOARES DALBEM

 ADVOGADO: EDMILSON VASCONCELOS DE MORAES

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. RETIFICO A FRASE DO PRIMEIRO 

PARÁGRAFO DE FL.181, PASSANDO A SEGUINTE REDAÇÃO: 

"HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DA PENHORA DE FL.179 PARA SURTIR 

SEUS EFEITOS LEGAIS. PROCEDA-SE O LEVANTAMENTO." EXTRAIAM-SE 

CÓPIAS DOS JULGADOS DOS AUTOS EM APENSO, JUNTANDO-OS AO 

PRESENTE, CERTIFICANDO E DESAPENSANDO AS AÇÕES. APÓS, EM 

FACE DA MANIFESTAÇÃO DE FL.182 REMETAM OS AUTOS AO ARQUIVO 

ATÉ QUE HAJA MANIFESTAÇÃO DO INTERESSADO, COM BAIXA NO 

RELATÓRIO MENSAL ESTATÍSTICO. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 763620 Nr: 16214-43.2012.811.0041

AÇÃO: CONSIGNAÇÃO PROCEDIMENTOS ESPECIAIS">EM 

PAGAMENTO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ISRAEL BATISTA RODRIGUES

 ADVOGADO: MURILO CÉSAR MONTEIRO GODOY

 REQUERIDO(A): BANCO AYMORÉ FINANCIAMENTOS S/A

 REQUERIDO(A): REAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. EM FACE DA CERTIDÃO ACOSTADA NOS 

AUTOS, PROCEDA-SE O CANCELAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO E 

ARQUIVE-SE O FEITO. FACULTO A PARTE AUTORA O 

DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A INICIAL, 

SUBSTITUINDO POR CÓPIAS, CERTIFICANDO-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 762503 Nr: 15033-07.2012.811.0041

AÇÃO: CONSIGNAÇÃO PROCEDIMENTOS ESPECIAIS">EM 

PAGAMENTO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: MARCIO DA SILVA NUNES

 ADVOGADO: FERNANDO D'AMICO MADI

 REQUERIDO(A): BV FINANCEIRA S/A

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. EM FACE DA CERTIDÃO ACOSTADA NOS 

AUTOS, PROCEDA-SE O CANCELAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO E 

ARQUIVE-SE O FEITO. FACULTO A PARTE AUTORA O 

DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A INICIAL, 

SUBSTITUINDO POR CÓPIAS, CERTIFICANDO-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 769624 Nr: 22599-07.2012.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO E FINANCIAMENTO

 ADVOGADO: JOSÉ MARTINS

 REQUERIDO(A): MARCO ANTONIO HOLETZ FERREIRA

 ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. MANTENHO A DECISÃO DE FL.30. 

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 756905 Nr: 9046-87.2012.811.0041

AÇÃO: MONITÓRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ITAU UNIBANCO S/A

 ADVOGADO: LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR
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 REQUERIDO(A): PAGLIARINI & MENDONÇA LTDA - ME

 REQUERIDO(A): JAELSON TEIXEIRA MARTINS

 REQUERIDO(A): JASIEL TEIXEIRA MARTINS

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. PROVIDENCIE O AUTOR AS CITAÇÕES DOS 

REQUERIDOS, QUE AINDA NÃO FOI FORMALIZADA NOS AUTOS, NÃO 

HAVENDO QUE FALAR EM ARRESTO EM PROCESSO DE CONHECIMENTO. 

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 729808 Nr: 25830-76.2011.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO TRABALHISTA->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: MARCOS ANTONIO A. RIBEIRO

 ADVOGADO: ANDRÉ LUIS C. N. RIBEIRO

 EXECUTADOS(AS): M. P .B. TRANSPORTES DE CARGAS LTDA.

 EXECUTADOS(AS): MARCELO PAES DE BARROS

 EXECUTADOS(AS): JULIANA TAVARES MANZIONE PAES DE BARROS

 ADVOGADO: GUSTAVO FERNANDES DA SILVA PERES

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. MANTENHO A DETERMINAÇÃO DE FL.131, 

POIS O RECURSO ALI RECEBIDO FOI EM AMBOS OS 

EFEITOS(SUSPENSIVO/DEVOLUTIVO). CUMPRA-SE.

  

396622 - 2009 \ 1534. Nr: 30917-81.2009.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO

 ADVOGADO: EDUARDO DA SILVA BRONZE

 RÉU(S): LEODATO VIRGÍLIO DALFOVO

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. O BACENJUD BUSCA NUMERÁRIOS EM 

CONTAS BANCÁRIAS E A PESQUISA NO INFOSEG QUE TEM O MESMO 

OBJETIVO DO INFOJUD, JÁ FOI REALIZADO NOS AUTOS, PARA BUSCAR 

ENDEREÇO JUNTO A RECEITA FEDERAL. ASSIM, INTIME-SE O AUTOR 

PARA DAR PROSSEGUIMENTO NO FEITO, NOS TERMOS DA INTIMAÇÃO 

JÁ REALIZADA NOS AUTOS.

  

DEVERÁ A PARTE AUTORA DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO, NOS 

TERMOS DA INTIMAÇÃO JÁ REALIZADA NOS AUTOS.

  

Cod.Proc.: 467306 Nr: 34141-90.2010.811.0041

AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->PROCEDIMENTO DE CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 EXEQUENTE: AGENOR JACOMO CLIVATI JUNIOR

 EXEQUENTE: AMIR DE SOUZA

 EXEQUENTE: ANTONIA ALVES DAS NEVES

 EXEQUENTE: BENEDITO ARISTEU MAIA DA SILVA

 EXEQUENTE: ERZILA DE ALMEIDA PERRI

 EXEQUENTE: ESTELA ROSA BIANCARDINI

 EXEQUENTE: FREDOLINO DE FIGUEIREDO

 EXEQUENTE: JOÃO LEANDRO LUSTOSA

 EXEQUENTE: LELA SOPHIA VIESAS DE OLIVEIRA

 EXEQUENTE: SILVERIO JOSE BONISSON FAVA

 ADVOGADO: EDUARDO AUGUSTO BORDONI MANZEPPI

 ADVOGADO: LEONARDO FRANÇA ARAÚJO

 EXECUTADOS(AS): BANCO BRADESCO S.A.

 ADVOGADO: ANA PAULA SIGARINI GARCIA

 ADVOGADO: JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. DEVERÁ O CREDOR DE CONTRATO DE 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS PLEITEAR EM AÇÃO PRÓPRIA O 

RECEBIMENTO, CASO HAJA RECUSA AO PAGAMENTO, NÃO CABENDO 

NESTA AÇÃO, DIRIMIR A QUESTÃO. NOS PRESENTES, CUMPRA-SE 

DETERMINAÇÃO DE FL.333, EXPEDINDO ALVARÁ COMO ALI 

CONSIGNADO. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 714102 Nr: 6290-42.2011.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO CNH CAPITAL S.A

 ADVOGADO: MARCELO BRASIL SALIBA

 EXECUTADOS(AS): GILDO MOTTA DA SILVA

 EXECUTADOS(AS): AYLTON RODRIGUES NETO

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. MANTENHO A DETERMINAÇÃO DE FL.105. 

CUMPA-SE.

  

Cod.Proc.: 771054 Nr: 24105-18.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: BRUNO FERNANDES BRUGNHAGO

 ADVOGADO: ANA CECILIA BICUDO S. R. TEIXEIRA

 REQUERIDO(A): BANCO BV FINANCEIRA SANTANDER S/A

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. EM FACE DA POSTULAÇÃO DE FL.49, 

PROCEDA-SE O CANCELAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVE-SE O 

FEITO. FACULTO A PARTE AUTORA O DESENTRANHAMENTO DOS 

DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A INICIAL, SUBSTITUINDO POR CÓPIAS, 

CERTIFICANDO-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 764304 Nr: 16943-69.2012.811.0041

AÇÃO: CONSIGNAÇÃO PROCEDIMENTOS ESPECIAIS">EM 

PAGAMENTO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: JORGE ZEFERINO DE LAIA

 ADVOGADO: DAVID DA SILVA BELIDO

 REQUERIDO(A): BANCO ITAUCARD S/A

 ADVOGADO: CELSON MARCON

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. EM ANÁLISE AOS AUTOS VERIFICA-SE QUE 

ATÉ A PRESENTE DATA A DETERMINAÇÃO DE FL.84 NÃO FOI CUMPRIDA, 

MESMO O AUTOR NÃO CONSEGUINDO EFEITO ATIVO NO RECURSO 

INTERPOSTO E O PROCESSO SEGUIU-SE SEM DESPACHO INICIAL. ASSIM, 

CHAMO FEITO À ORDEM DETERMINANDO A CUMPRIMENTO DA DECISÃO 

DE FL.84. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 746149 Nr: 43332-28.2011.811.0041

AÇÃO: MONITÓRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO BRASIL S/A

 ADVOGADO: PAULA RODRIGUES DA SILVA

 REQUERIDO(A): PAULO FRANCO DE GODOY BELFORT

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. TRATA-SE O FEITO DE AÇÃO MONITÓRIA, 

ONDE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO FOI PROVIDENCIADA A CITAÇÃO DA 

PARTE REQUERIDA. ASSIM, O PEDIDO DE FLS.75/76 NÃO CORRESPONDE 

COM A REALIDADE PROCESSUAL. INTIME-SE O AUTOR PARA DAR 

PROSSEGUIMENTO AO FEITO, SOB PENA DE PREVALECER A INTIMAÇÃO 

DE FL.44. CUMPRA-SE.

  

NOTA AO AUTOR: DEVERÁ O AUTOR PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO 

FEITO, SOB PENA DE PREVALECER A INTIMAÇÃO DE FL.44.

  

341208 - 2008 \ 3063. Nr: 11524-10.2008.811.0041

AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->PROCEDIMENTO DE CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A

 ADVOGADO: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO

 EXECUTADOS(AS): SEBASTIÃO DIAS DE ARRUDA

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. CONSIDERANDO QUE O PRAZO DE REVEL 

CORRE INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO, DECORRIDO O PRAZO LEGAL DA 

PENHORA DE FL.174, CERTIFIQUE-SE, NÃO HAVENDO MANIFESTAÇÃO 

DO EXECUTADO AUTORIZO AO CREDOR O LEVANTAMENTO. 

RENOVE-SE PENHORA ON LINE, DEVENDO O CREDOR APRESENTAR 

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO ATUALIZADO, ABATENDO O VALOR 

PENHORADO. APÓS, EFETIVE-SE. CUMPRA-SE.
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373137 - 2009 \ 378. Nr: 9576-96.2009.811.0041

AÇÃO: MONITÓRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO

 ADVOGADO: LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR

 RÉU(S): FLUTUAR IMPORTAÇÕES DE PNEUMÁTICOS LTDA

 RÉU(S): LEODATO VERGILIO DALFOVO

 ADVOGADO: SHEILA ASSENHEIMER

 ADVOGADO: LEONARDO DA SILVA CRUZ

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. CABE A PARTE HABILITADA NOS AUTOS 

DECLINAR ENDEREÇO EM CASO DE ALTERAÇÃO. ASSIM, DEVOLVIDA A 

CARTA PRECATÓRIA DE FL.319, NÃO SENDO ENCONTRADO OS 

REQUERIDOS, INTIME-OS PELA IMPRENSA, ATRAVÉS DE SEUS 

ADVOGADOS. DECORRIDO O PRAZO, COM OU SEM PAGAMENTO, 

CERTIFIQUE-SE E CONCLUSOS. CUMPRA-SE.

  

380126 - 2009 \ 723. Nr: 16151-23.2009.811.0041

AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->PROCEDIMENTO DE CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO GMAC S/A

 EXEQUENTE: MÁRIO CARDI FILHO

 EXEQUENTE: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO

 ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO

 EXECUTADOS(AS): MADALENA PEREIRA DE FREITAS

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. RENOVE-SE PENHORA ON LINE. DECORRIDO O 

PRAZO LEGAL, FACULTO O LEVANTAMENTO DO VALOR PENHORADO 

PELO AUTOR EM FACE SER DISPENSÁVEL A INTIMAÇÃO, POR SER 

IRRISÓRIO. CUMPRA-SE.

  

384621 - 2009 \ 923. Nr: 20602-91.2009.811.0041

AÇÃO: DEPÓSITO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO BMG S.A

 ADVOGADO: SERVIO TULIO DE BARCELOS

 RÉU(S): MARIA SANTANA DA SILVA

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. APRESENTADAS AS PÚBLICAÇÕES NA 

FORMA E PRAZO DE LEI, CERTIFIQUE-SE E SE HOUVE MANIFESTAÇÃO. 

APÓS, CONCLUSOS. CUMPRA-SE.

  

242216 - 2008 \ 699. Nr: 10495-90.2006.811.0041

AÇÃO: MONITÓRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO

 ADVOGADO: JOAQUIM FABIO MIELLI CAMARGO

 ADVOGADO: RENATA CINTRA DE CARVALHO

 ADVOGADO: ALESSANDRA QUEIROZ DE SOUZA

 ADVOGADO: JULIANO DOMINGUES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO: LARISSA ÁGUIDA VILELA PEREIRA

 REQUERIDO(A): RODRIGO NOGUEIRA FIGUEIREDO SANTANA

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. O PRESENTE FEITO POSSUI PRIORIDADE DE 

TRAMITAÇÃO E JULGAMENTO PELAS REGRAS DO CNJ. ASSIM, NÃO 

SENDO ENCONTRADO O REQUERIDO A CITAÇÃO DEVE SER FEITA POR 

EDITAL. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO, SALVO SE O AUTOR NO PRAZO 

LEGAL, DECLINAR NOVO ENDEREÇO PARA NOVA TENTATIVA DE 

CUMPRIMENTO. CUMPRA-SE.

  

362225 - 2008 \ 4385. Nr: 32178-18.2008.811.0041

AÇÃO: EXIBIÇÃO->PROCESSO CAUTELAR->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 REQUERENTE: FRANCISCO TADEU CARLOTO

 REQUERENTE: MARI CARLOTO

 ADVOGADO: JOSÉ CARLOS MENEGATTI

 REQUERIDO(A): BANCO SANTANDER NOROESTE S/A

 ADVOGADO: SILVIA JOCIANE LEITE BRANCO

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. INTIME-SE O REQUERIDO COMO 

DETERMINADO NO ÚLTIMO PARÁGRAFO DE FL.56, OBSERVADNO A 

EXCLÇUSÃO DE MULTA DETERMINADA NO V. ACÓRDÃO, COMO 

TAMBÉM QUE JUNTE AOS AUTOS TODOS OS EXTRATOS, COM 

RELAÇÃO AOS PERÍODOS ESPECIFICADOS NA INICIAL. CUMPRA-SE.

  

NOTA AO REQUERIDO: DEVERÁ O REQUERIDO EFETUAR O PAGAMENTO 

DA CONDENAÇÃO E JUNTAR AOS AUTOS TODOS OS EXTRATOS, COM 

RELAÇÃO AOS PERÍODOS ESPECIFICADOS NA INICIAL.

  

INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

 

Cod.Proc.: 748587 Nr: 242-33.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: NERES ALVES DAS NEVES

 ADVOGADO: MARCELO MOREIRA LEITE NOGUEIRA

 REQUERIDO(A): BANCO BMG S/A

 ADVOGADO: RENATA KARLA BATISTA E SILVA

 ADVOGADO: SERVIO TULIO DE BARCELOS

 INTIMAÇÃO: DIANTE DO EXPOSTO E CONSIDERANDO O QUE MAIS 

CONSTA NOS AUTOS, JULGO POR RESOLUÇÃO DE MÉRITO, A 

PRESENTE DE AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL C/C CONSIGNAÇÃO EM 

PAGAMENTO, REPETIÇÃO DE INDÉBITO E PEDIDO DE TUTELA 

ANTECIPADA E ACOLHO EM PARTE O PEDIDO INICIAL, COM FULCRO NO 

QUE DISPÕE O ARTIGO 269-I E ARTIGO 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL, PARA SER AFASTADA A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS COM 

PERIODICIDADE INFERIOR A UM ANO NO CONTRATO DE FLS.83 E EM 

CASO DE INADIMPLÊNCIA FAZER INCIDIR JUROS MORATÓRIOS DE 1% 

AO MÊS E CORREÇÃO MONETÁRIA PELO INPC, NÃO CABENDO A 

INCIDÊNCIA DE MULTA OU QUALQUER OUTRO ENCARGO. APÓS A 

IMPLANTAÇÃO DA SENTENÇA, HAVENDO SALDO REMANESCENTE EM 

FAVOR DO AUTOR AUTORIZO A REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE FORMA 

SIMPLES E ATUALIZADA. CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA PARA 

AUTORIZAR A AUTORA A DEPOSITAR AS PARCELAS VENCIDAS, NO 

PRAZO LEGAL E VINCENDAS NA FORMA AQUI DIRIMIDA. EFETIVADO O 

DEPÓSITO, SUSPENDO OS DESCONTOS NA FOLHA DE PAGAMENTO, 

OFICIANDO AO ÓRGÃO PAGADOR, BEM COMO, DEVERÁ O REQUERIDO 

EXCLUIR A RESTRIÇÃO CADASTRAL. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. 

CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS "PRO-RATA" E CADA PARTE 

ARCARÁ COM OS HONORÁRIOS DE SEU ADVOGADO. COM O TRÂNSITO 

EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE, PROCEDENDO ÀS ANOTAÇÕES DE 

ESTILO. APÓS, PROCEDA-SE O CUMPRIMENTO DA SENTENÇA E 

ARQUIVE-SE. P.R.I. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 750701 Nr: 2430-96.2012.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI

 EXECUTADOS(AS): FERNANDO CEZAR BARACAT DE ARRUDA

 EXECUTADOS(AS): FERNANDO CEZAR BARACAT DE ARRUDA & CIA 

LTDA -ME

 ADVOGADO: KARINE GOMES RIBEIRO

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. NÃO HÁ COMO PREVALECER A 

ARGUMENTAÇÃO DE NULIDADE DE CITAÇÃO, POIS CONFORME 

CERTIDÃO DE FL.29, NÃO EXISTE NENHUM INDÍCIO DE MACULA NO ATO 

EFETIVADO PELO MEIRINHO E O MANDADO POSSUI TODOS OS DADOS 

PARA PAGAMENTO CASO PRETENDESSE A PARTE EXECUTADA. DE 

OUTRA BANDA, NÃO EXISTE QUALQUEL ELEMENTO PARA 

DESCONSTITUIR A PENHORA CONSIDERANDO QUE O EXECUTADO NÃO 

FEZ COMPROVAÇÃO DE QUE TRATA DE SALÁRIO COMO AFIRMADO EM 

SUA PEÇA. RESTANDO PREJUDICADA SUA PRETENSÃO. COM RELAÇÃO 

AO EXCESSO DE PENHORA JÁ FOI REGULARIZADA COM O 

DESBLOQUEIRO DE VALORES ÀS FLS.39/41. ASSIM, CONSIDERANDO 

QUE A SATISFAÇÃO DA DÍVIDA PELA PENHORA, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO COM FULCRO NO QUE DETERMINA O ARTIGO 794-I DO CPC. 

PROCEDA-SE LEVANTAMENTO EM FAVOR DO CREDOR. CUSTAS PELO 
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EXECUTADO. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE, 

PROCEDENDO ÀS ANOTAÇÕES DE ESTILO E APÓS, ARQUIVE-SE. P. R. I. 

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 747250 Nr: 44491-06.2011.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: IVONE MARIA DALL´GNOLL

 ADVOGADO: EDSON CRIVELATTI

 REQUERIDO(A): BANCO VOLKSWAGEN S.A.

 ADVOGADO: RICARDO NEVES COSTA

 ADVOGADO: MARCIA MARIA DA SILVA

 INTIMAÇÃO: DIANTE DO EXPOSTO E CONSIDERANDO O QUE MAIS 

CONSTA NOS AUTOS, JULGO POR RESOLUÇÃO DE MÉRITO, A 

PRESENTE AÇÃO REVISIONAL DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULO COM 

DECLARAÇÃO DE NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS ABUSIVAS 

E ILEGAIS, APURAÇÃO DE DÉBITO REAL, CUMULADA COM REPETIÇÃO 

DE INDÉBITO, COMPENSAÇÃO DE VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE E 

PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E ACOLHO EM PARTE O PEDIDO 

INICIAL, COM FULCRO NO QUE DISPÕE O ARTIGO 269-I E ARTIGO 273 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PARA SER AFASTADA A CAPITALIZAÇÃO 

DE JUROS COM PERIODICIDADE INFERIOR A UM ANO NO CONTRATO EM 

QUESTÃO, E EM CASO INADIMPLÊNCIA DEVERÁ APLICAR O INPC COMO 

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORATÓRIOS DE 1% AO 

MÊS E MULTA DE 2% (DOIS POR CENTO). APÓS A IMPLANTAÇÃO DA 

SENTENÇA, HAVENDO SALDO REMANESCENTE EM FAVOR DO AUTOR 

AUTORIZO A REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE FORMA SIMPLES E 

ATUALIZADA. AUTORIZO PARTE AUTORA À CONSIGNAÇÃO DAS 

PARCELAS VENCIDAS, NO PRAZO LEGAL E VINCENDAS NAS DATAS 

APRAZADAS, COMO AQUI DIRIMIDO. EFETIVADO O DEPÓSITO PODERÁ A 

AUTORA MANTER NA POSSE DO BEM E DEVERÁ O REQUERIDO 

PROCEDER À EXCLUSÃO DE RESTRIÇÃO CADASTRAL, NOS TERMOS DA 

INICIAL. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS "PRO-RATA" E CADA 

PARTE ARCARÁ COM OS HONORÁRIOS DE SEU ADVOGADO. COM O 

TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE, PROCEDENDO ÀS ANOTAÇÕES 

DE ESTILO. APÓS, INTIME-SE O REQUERIDO PARA IMPLANTAR O 

CONTRATO ÀS ANOTAÇÕES DE ESTILO. APÓS, CUMPRA-SE A 

SENTENÇA E ARQUIVE-SE. P.R.I. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 748956 Nr: 567-08.2012.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A

 ADVOGADO: MARIA LUCILIA GOMES

 REQUERIDO(A): R.M.W. SERVIÇOS DE COPIAS E IMPRESSOES LTDA EPP

 ADVOGADO: JOÃO BARROS FERREIRA JUNIOR

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. HOMOLOGO, POR SENTENÇA, O ACORDO DE 

FLS.131/132 PARA SURTIR SEUS EFEITOS LEGAIS E JULGO POR 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO A AÇÃO, COM FULCRO NO ARTIGO 269-III DO 

CPC. CUSTAS PELAS PARTES. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, 

CERTIFIQUE-SE, PROCEDENDO ÀS ANOTAÇÕES DE ESTILO, CUMPRA-SE 

O ACORDO E ARQUIVE-SE. P. R. I. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 757928 Nr: 10137-18.2012.811.0041

AÇÃO: DEPÓSITO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

 ADVOGADO: NELSON PASCHOALOTTO

 ADVOGADO: NESTOR MAYER

 REQUERIDO(A): TONY BICUDO PAULA SOUZA

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. CONSIDERANDO QUE AS PARTES FIZERAM 

COMPOSIÇÃO AMIGÁVEL, CONFORME ANUNCIADO À FL.48, COM 

RELAÇÃO AO DÉBITO APONTADO NA INICIAL, JULGO POR RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO A AÇÃO, COM FULCRO NO ARTIGO 269-III DO CPC. REVOGO 

A LIMINAR CONCEDIDA NOS AUTOS. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, 

CERTIFIQUE-SE, PROCEDENDO ÀS ANOTAÇÕES DE ESTILO, 

DESENTRANHANDO DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A INICIAL, 

SUBSTITUINDO-OS POR CÓPIAS, ENTREGANDO-OS AO AUTOR 

MEDIANTE TERMOS NOS AUTOS, OFICIE-SE AO DETRAN PARA 

EXCLUSÃO DA RESTRIÇÃO JUDICIAL E APÓS, ARQUIVE-SE. P. R. I. 

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 770636 Nr: 23666-07.2012.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI

 EXECUTADOS(AS): PORTO SEGURO AGROPECUARIA LTDA-ME

 EXECUTADOS(AS): SELMO DE OLIVEIRA SOUZA

  

CONCLUSO P/SENTENÇA: VISTOS, ETC. CONSIDERANDO QUE O 

EXECUTADO SATISFEZ A OBRIGAÇÃO, CONFORME ANUNCIADO PELO 

CREDOR ÀS FLS.34/35 JULGO EXTINTO O PROCESSO COM FULCRO NO 

QUE DETERMINA O ARTIGO 794-I DO CPC. PROCEDA-SE LEVANTAMENTO 

DE PENHORA, SE EXISTENTE. CUSTAS PELO EXECUTADO. COM O 

TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE, PROCEDENDO ÀS ANOTAÇÕES 

DE ESTILO E APÓS, ARQUIVE-SE. P. R. I. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 757958 Nr: 10169-23.2012.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A

 ADVOGADO: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN

 EXECUTADOS(AS): FERNANDO MIRANDA ROCHA

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. HOMOLOGO, POR SENTENÇA, A DESISTÊNCIA 

DA AÇÃO DE FL.37, PARA SURTIR SEUS EFEITOS LEGAIS E JULGO 

EXTINTO O PROCESSO, COM FULCRO NO ARTIGO 569 DO CPC. CUSTAS 

PELO DESISTENTE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE, 

PROCEDENDO ÀS ANOTAÇÕES DE ESTILO, DESENTRANHANDO 

DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A INICIAL, SUBSTITUINDO-OS POR 

CÓPIAS, ENTREGANDO-OS AO AUTOR MEDIANTE TERMOS NOS AUTOS 

E APÓS, ARQUIVE-SE. P. R. I. CUMPRA-SE.

  

53755 - 2008 \ 103. Nr: 260-06.2002.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO: MANOEL OURIVES FILHO

 RÉU(S): JOÃO ROBERTO MACHADO

 RÉU(S): GILBERTO JOSÉ MACHADO

 ADVOGADO: IVAN FORTES DE BARROS

 ADVOGADO: DEFENSORIA PUBLICA

 ADVOGADO: FERNANDO AUGUSTO CAMPOS DE PAULA

 INTIMAÇÃO: DIANTE DO EXPOSTO E CONSIDERANDO O QUE MAIS DOS 

AUTOS CONSTA JULGO POR RESOLUÇÃO DE MÉRITO A PRESENTE 

AÇÃO PAULIANA E ACOLHO O PEDIDO INICIAL, COM FUNDAMENTO NO 

QUE DISPÕE O ARTIGO 269–I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 

DECLARANDO A NULIDADE DO NEGÓCIO FRAUDULENTO NOTICIADO 

AOS AUTOS, DESCONSTITUIÇÃO A TRANSFERÊNCIA DOS IMÓVEIS 

ESPECIFICADOS À FL.08, REALIZADAS PELOS REQUERIDOS. OFICIE-SE 

AO CARTÓRIO DO SÉTIMO OFÍCIO DA CAPITAL, PARA PROCEDER AO 

CANCELAMENTO DA TRANSFERÊNCIA REALIZADA ENTRE OS 

REQUERIDOS, QUE RECAIU SOBRE OS SEGUINTES IMÓVEIS SOB 

MATRICULAS 6489, 6487 E 6653, NA DATA DE 02.12.1996. CONDENO OS 

REQUERIDOS NAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS, BEM COMO, 

NOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ARBITRO EM 10% (DEZ POR 

CENTO) DA CAUSA, DEVIDAMENTE ATUALIZADA A PARTIR DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, 

CERTIFIQUE-SE, PROCEDENDO ÀS ANOTAÇÕES DE ESTILO E APÓS, 

INTIME-SE OS REQUERIDOS PARA O PAGAMENTO DA CONDENAÇÃO, 

ATUALIZADA, SOB PENA DE APLICAÇÃO DE MULTA DE DEZ POR CENTO 

E EXPEDIÇÃO DEMANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO. P. R. I. 

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 758334 Nr: 10570-22.2012.811.0041
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AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: MARCELO ALVES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO: MARCELO NOGUEIRA

 REQUERIDO(A): BANCO ITAUCARD S/A

 ADVOGADO: KAMILA DE SOUZA COUTINHO

 INTIMAÇÃO: DIANTE DO EXPOSTO E CONSIDERANDO O QUE MAIS 

CONSTA NOS AUTOS, JULGO POR RESOLUÇÃO DE MÉRITO, A 

PRESENTE AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL C.C. 

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO, INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO E TUTELA ANTECIPADA ACOLHO EM PARTE O 

PEDIDO INICIAL, COM FULCRO NO QUE DISPÕE O ARTIGO 269-I C.C. 

ARTIGO 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PARA SER AFASTADA A 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS/JUROS COMPOSTOS COM PERIODICIDADE 

INFERIOR A UM ANO NO CONTRATO DE FLS. 106/111 E EM CASO DE 

INADIMPLÊNCIA APLICAR JUROS REMUNERATÓRIOS DE 2,03% AO MÊS, 

JUROS DE MORATÓRIOS DE 1% AO MÊS E MULTA DE 2%(DOIS POR 

CENTO), SEM A INCIDÊNCIA DA CAPITALIZAÇÃO MENSAL, DEVENDO SER 

OBSERVADA A CAPITALIZAÇÃO ANUAL. APÓS A IMPLANTAÇÃO DA 

SENTENÇA, HAVENDO SALDO REMANESCENTE EM FAVOR DO AUTOR 

AUTORIZO A REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE FORMA SIMPLES E 

ATUALIZADA. CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA PARA A PARTE 

REQUERENTE CONSIGNAR EM JUÍZO OS VALORES DAS PARCELAS 

VENCIDAS NO PRAZO LEGAL E VINCENDAS NAS DATAS APRAZADAS, 

COMO AQUI DIRIMIDAS. EFETIVADO O DEPÓSITO, DETERMINO A 

EXCLUSÃO DE RESTRIÇÃO CADASTRAL, SE EXISTENTE. EXPEÇA-SE O 

NECESSÁRIO. CONSIDERANDO QUE O AUTOR É BENEFICIÁRIO DA 

JUSTIÇA GRATUITA, CONDENO O REQUERIDO EM 50%(CINQÜENTA POR 

CENTO) DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS E CADA PARTE 

ARCARÁ COM OS HONORÁRIOS DE SEU ADVOGADO. COM O TRÂNSITO 

EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE, PROCEDENDO ÀS ANOTAÇÕES 

NECESSÁRIAS. APÓS, ARQUIVE-SE. P.R.I.

 CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 466669 Nr: 33785-95.2010.811.0041

AÇÃO: CONSIGNAÇÃO PROCEDIMENTOS ESPECIAIS">EM 

PAGAMENTO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: THIAGO EMMANOEL DOS REIS AMARO

 ADVOGADO: FÁBIO MOREIRA PEREIRA

 REQUERIDO(A): BANCO FINASA BMG S/A

  

INTIMAÇÃO: DIANTE DO EXPOSTO E CONSIDERANDO O QUE MAIS 

CONSTA NOS AUTOS, JULGO POR RESOLUÇÃO DE MÉRITO, A 

PRESENTE AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO C/C REVISIONAL 

DE CONTRATO COM PEDIDO PARCIAL DE TUTELA ANTECIPADA E 

ACOLHO EM PARTE O PEDIDO INICIAL, COM FULCRO NO QUE DISPÕE O 

ARTIGO 269-I C.C. ARTIGO 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PARA 

SER AFASTADA A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS COM PERIODICIDADE 

INFERIOR A UM ANO NO CONTRATO NOTICIADO NA INICIAL E EM CASO 

INADIMPLÊNCIA FAZER A TAXA DE JÚRIS REMUNERATÓRIOS DE 1,64% 

AO MÊS, MAIS JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS E A MULTA DE 2% 

COMO PACTUADA. APÓS A IMPLANTAÇÃO DA SENTENÇA, HAVENDO 

SALDO REMANESCENTE EM FAVOR DO AUTOR AUTORIZO A REPETIÇÃO 

DE INDÉBITO DE FORMA SIMPLES E ATUALIZADA. CONCEDO A TUTELA 

ANTECIPADA PARA AUTORIZAR O DEPÓSITO DAS PARCELAS 

VENCIDAS, NO PRAZO LEGAL E VINCENDAS NAS DATAS APRAZADAS, 

COMO AQUI DIRIMIDO. EFETIVADO O DEPÓSITO, FACULTO AO AUTOR 

MANTER NA POSSE DO BEM E DEVERÁ O REQUERIDO EXCLUIR A 

RESTRIÇÃO CADASTRAL. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. CUSTAS E 

DESPESAS PROCESSUAIS "PRO-RATA" E CADA PARTE ARCARÁ COM 

OS HONORÁRIOS DE SEU ADVOGADO. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, 

CERTIFIQUE-SE, PROCEDENDO ÀS ANOTAÇÕES DE ESTILO. APÓS, 

CUMPRA-SE A SENTENÇA E ARQUIVE-SE. P.R.I. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 757756 Nr: 9957-02.2012.811.0041

AÇÃO: CONSIGNAÇÃO PROCEDIMENTOS ESPECIAIS">EM 

PAGAMENTO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: JULIANA PERES FARIAS

 ADVOGADO: GISELE CRISTINA BALBO

 REQUERIDO(A): AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

S/A

 ADVOGADO: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN

 INTIMAÇÃO: DIANTE DO EXPOSTO E CONSIDERANDO O QUE MAIS 

CONSTA NOS AUTOS, JULGO POR RESOLUÇÃO DE MÉRITO, A 

PRESENTE AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO COM PEDIDO DE 

LIMINAR E NÃO ACOLHO O PEDIDO INICIAL, COM FULCRO NO QUE 

DISPÕE O ARTIGO 269-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, POR NÃO TER 

A PARTE AUTORA COMPROVADO A RECUSA DO REQUERIDO EM 

RECEBER COMO CONTRATADO E NEM TROUXE ARGUMENTOS PARA 

CAPACITAR A APLICAÇÃO DOS ENCARGOS COMO PRETENDIDO. 

CONSIDERANDO QUE A PARTE REQUERENTE É BENEFICIÁRIA DA 

JUSTIÇA GRATUITA ISENTO-A DAS CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE, 

PROCEDENDO ÀS ANOTAÇÕES DE ESTILO E APÓS, ARQUIVE-SE.

 P. R. I. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 457112 Nr: 27563-14.2010.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): ANDERSON ROSA FERREIRA

 ADVOGADO: ANDERSON ROSA FERREIRA

 RÉU(S): BANCO DO BRASIL S.A

 ADVOGADO: ANA PAULA SIGARINI GARCIA

 ADVOGADO: PAULA RODRIGUES DA SILVA

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. PROCEDA-SE ABERTURA DE NOVO VOLUME. 

CONSIDERANDO QUE AS PARTES FIZERAM COMPOSIÇÃO AMIGÁVEL, 

CONFORME ANUNCIADO PELAS PARTES NOS AUTOS, JULGO POR 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO A AÇÃO, COM FULCRO NO ARTIGO 269-III DO 

CPC. CUSTAS PELAS PARTES. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, 

CERTIFIQUE-SE, PROCEDENDO ÀS ANOTAÇÕES DE ESTILO E APÓS, 

ARQUIVE-SE. P. R. I. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 757607 Nr: 9795-07.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): CONRADO RODRIGUES DE SENA

 ADVOGADO: LUCIANO AUGUSTO NEVES

 REQUERIDO(A): BANCO BRADESCO S/A

 REQUERIDO(A): AGENCIA FOMENTO DO ESTADO MATO GROSSO

 ADVOGADO: MARCELA REGINA DE ALMEIDA FRIETAS

 ADVOGADO: MARCIA CONCEIÇÃO DOS SANTOS

 INTIMAÇÃO: DIANTE DO EXPOSTO E CONSIDERANDO O QUE MAIS 

CONSTA NOS AUTOS, JULGO POR RESOLUÇÃO DE MÉRITO, A 

PRESENTE AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATUAL COM PEDIDO DE 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DOS EFEITOS DA SENTENÇA DE MÉRITO C/C 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO 

EM DOBRO COM PEDIDO DE DANOS MORAIS E NÃO ACOLHO O PEDIDO 

INICIAL, COM FULCRO NO QUE DISPÕE O ARTIGO 269-I DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CONDENO O AUTOR NAS CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS, COMO NOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ARBITRO 

EM 10%(DEZ POR CENTO) DA CAUSA, ATUALIZADOS A PARTIR DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, 

CERTIFIQUE-SE, PROCEDENDO ÀS ANOTAÇÕES DE ESTILO. APÓS, 

INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA PAGAR A CONDENAÇÃO EM QUINZE 

DIAS, SOB PENA DE APLICAÇÃO DE MULTA DE DEZ POR CENTO E 

EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO. P.R.I. 

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 718669 Nr: 14544-04.2011.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): ANA ANTONIA DE ARRUDA

 ADVOGADO: ENIO FABIANO HAMERSKI

 RÉU(S): BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A - BANESPA
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 RÉU(S): BANCO SANTANDER BANESPA S/A

 ADVOGADO: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 ADVOGADO: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN SANCHIK TULIO

 INTIMAÇÃO: DIANTE DO EXPOSTO E CONSIDERANDO O QUE MAIS 

CONSTA NOS AUTOS, JULGO POR RESOLUÇÃO DE MÉRITO, A 

PRESENTE DE AÇÃO ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO E

REVISÃO DE CLAUSULAS CONTRATUAIS C/C QUITAÇÃO, RESTITUIÇÃO 

DO INDÉBITO E REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS COM PEDIDO DE 

TUTELA ANTECIPADA E NÃO ACOLHO O PEDIDO INICIAL, COM FULCRO 

NO QUE DISPÕE O ARTIGO 269-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

CONDENO A AUTORA NAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS, COMO 

NOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ARBITRO EM R$ 

800,00(OITOCENTOS REAIS), ATUALIZADOS A PARTIR DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, 

CERTIFIQUE-SE, PROCEDENDO ÀS ANOTAÇÕES DE ESTILO. APÓS, 

INTIME-SE A AUTORA PARA PAGAR A CONDENAÇÃO EM QUINZE DIAS, 

SOB PENA DE APLICAÇÃO DE MULTA DE DEZ POR CENTO DO VALOR DO 

DÉBITO E EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO. P.R.I. 

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 700886 Nr: 35509-37.2010.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): CECILIA REGINA BRANDÃO

 ADVOGADO: CÁSSIA REGINA ATTILIO BARBOSA GARCIA

 RÉU(S): BANCO ITAÚ

 ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO

 ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO

 INTIMAÇÃO: DIANTE DO EXPOSTO E CONSIDERANDO O QUE MAIS 

CONSTA NOS AUTOS, JULGO POR RESOLUÇÃO DE MÉRITO, A 

PRESENTE AÇÃO REVISIONAL CONTRATUAL DE COBRANÇA DE JUROS 

INDEVIDOS CUMULADA COM ABUSIVIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL 

E ACOLHO EM PARTE O PEDIDO INICIAL, COM FULCRO NO QUE DISPÕE O 

ARTIGO 269-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PARA FAZER INCIDIR 

SOBRE O SALDO DEVEDOR PARCELADO DO CARTÃO DE CRÉDITO, 

DESDE A SUA ORIGEM, COM RELAÇÃO AS FATURAS APRESENTADAS 

PELA AUTORA, OS JUROS REMUNERATÓRIOS EM 2,41% AO MÊS, NO 

PERÍODO DE NORMALIDADE, AFASTANDO CAPITALIZAÇÃO DE JUROS, 

MANTENDO OS ENCARGOS MORATÓRIOS CONSTANTES DAS FATURAS. 

APÓS A IMPLANTAÇÃO DO CONTRATO, HAVENDO COMPROVAÇÃO DE 

PAGAMENTO À MAIOR PELA AUTORA, DEVERÁ PROCEDER À 

RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO DE FORMA SIMPLES E ATUALIZADA. 

CONSIDERANDO QUE A AUTORA É BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA 

GRATUITA, CONDENO O REQUERIDO AO PAGAMENTO DE 50%

(CINQÜENTA POR CENTO) DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS E 

CADA PARTE ARCARÁ COM OS HONORÁRIOS DE SEU ADVOGADO. 

COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE, PROCEDENDO ÀS 

ANOTAÇÕES NECESSÁRIAS. APÓS, ARQUIVE-SE. P.R.I. CUMPRA-SE.

  

357558 - 2008 \ 4148. Nr: 27909-33.2008.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): B V FINANCEIRA S/A. C.F.I.

 ADVOGADO: SILMARA RUIZ MATSURA

 RÉU(S): PEDRO MENDES DE SOUZA NETTO

 ADVOGADO: LUCIANO ANDRÉ FRIZÃO

 INTIMAÇÃO: DIANTE DO EXPOSTO E CONSIDERANDO O QUE MAIS DOS 

AUTOS CONSTA JULGO POR RESOLUÇÃO DE MÉRITO A PRESENTE 

AÇÃO DE DEPÓSITO E ACOLHO EM PARTE O PEDIDO INICIAL, COM 

FUNDAMENTO NO QUE DISPÕE O ARTIGO 269–I DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL C.C. DECRETO LEI N. 911/69, TÃO SOMENTE, PARA SER 

AFASTADA A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS COM PERIODICIDADE INFERIOR 

A UM ANO NO CONTRATO ANUNCIADO NA INICIAL E EM CASO DE 

INADIMPLÊNCIA FAZER INCIDIR, TÃO SOMENTE, A COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA CALCULADA PELA TAXA MÉDIA DE MERCADO APURADA 

PELO BACEN LIMITADA À TAXA DO CONTRATO, QUE É DE 2,95% AO 

MÊS, NOS TERMOS DA SÚMULA 294 DO STJ. APÓS A IMPLANTAÇÃO DA 

SENTENÇA, HAVENDO SALDO REMANESCENTE EM FAVOR DO 

REQUERIDO AUTORIZO A REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE FORMA SIMPLES E 

ATUALIZADA. AUTORIZO O REQUERIDO DEPOSITAR OS VALORES DAS 

PARCELAS VENCIDAS NO PRAZO LEGAL E VINCENDA NAS DATAS 

APRAZADAS COMO AQUI DIRIMIDO. EFETIVADO O DEPÓSITO, FACULTO 

A RESTITUIÇÃO DO BEM AO REQUERIDO E DEVERÁ O REQUERENTE 

PROCEDER A EXCLUSÃO DA RESTRIÇÃO CADASTRAL. NÃO HAVENDO 

OS DEPÓSITOS DAS PARCELAS COMO AQUI DIRIMIDA, TORNO EM 

DEFINITIVO A LIMINAR CONCEDIDA E CONSOLIDANDO NAS MÃOS DO 

AUTOR, QUE DEVERÁ COM FRUTO DA VENDA AMORTIZAR A DÍVIDA, 

NOS TERMOS AQUI DECIDIDOS. CASO EM QUE, OFICIE-SE AO DETRAN 

COMUNICANDO DA PRESENTE DECISÃO. CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS "PRO-RATA" E CADA PARTE ARCARÁ COM OS 

HONORÁRIOS DE SEU ADVOGADO. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, 

CERTIFIQUE-SE, PROCEDENDO ÀS ANOTAÇÕES DE ESTILO, CUMPRA-SE 

A SENTENÇA EM TODOS SEUS TERMOS E APÓS, ARQUIVE-SE. P. R. I. 

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 755526 Nr: 7560-67.2012.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A

 ADVOGADO: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN

 REQUERIDO(A): JULIANA PERES FARIAS

  

INTIMAÇÃO: DIANTE DO EXPOSTO E CONSIDERANDO O QUE MAIS DOS 

AUTOS CONSTA JULGO POR RESOLUÇÃO DE MÉRITO A AÇÃO DE 

BUSCA E APREENSÃO E ACOLHO O PEDIDO INICIAL, COM FUNDAMENTO 

NO QUE DISPÕE O ARTIGO 269–I E ARTIGO 319 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL C.C. DECRETO LEI N. 911/69, DECLARANDO 

RESCINDIDO O CONTRATO E CONSOLIDANDO NAS MÃOS DO AUTOR O 

DOMÍNIO E POSSE DO BEM, CUJA APREENSÃO LIMINAR TORNO 

DEFINITIVA, FACULTANDO-LHE A VENDA, DEVENDO APLICAR A PARTE 

FINAL DO ARTIGO 2º DO DECRETO-LEI ACIMA CITADO. OFICIE-SE AO 

DETRAN COMUNICANDO QUE O AUTOR ESTÁ AUTORIZADO À 

TRANSFERÊNCIA A TERCEIROS QUE INDICAR, BEM COMO LIBERAR A 

RESTRIÇÃO DO VEÍCULO E PERMANEÇAM NOS AUTOS OS TÍTULOS A 

ELES TRAZIDOS. CONSIDERANDO QUE A REQUERIDA É BENEFICIÁRIA DA 

JUSTIÇA GRATUITA, NOS AUTOS EM APENSO, ISENTO-A DAS CUSTAS E 

DESPESAS PROCESSUAIS. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, 

CERTIFIQUE-SE, PROCEDENDO ÀS ANOTAÇÕES DE ESTILO E APÓS, 

ARQUIVE-SE. P. R. I. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 445436 Nr: 20079-45.2010.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 

NÃO-PAD. PCG-BRASIL MULTICARTEIRA

 ADVOGADO: ALEXANDRE ROMANI PATUSSI

 RÉU(S): ANTONIO ROSSETTE

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. HOMOLOGO, POR SENTENÇA, A DESISTÊNCIA 

DA AÇÃO DE FL.59, PARA SURTIR SEUS EFEITOS LEGAIS E JULGO 

EXTINTO O PROCESSO, COM FULCRO NO ARTIGO 267-VIII DO CPC. 

REVOGO A LIMINAR CONCEDIDA NOS AUTOS. CUSTAS PELO 

DESISTENTE. PROCEDA-SE DESBLOQUEIO DO BEM. COM O TRÂNSITO EM 

JULGADO, CERTIFIQUE-SE, PROCEDENDO ÀS ANOTAÇÕES DE ESTILO, 

DESENTRANHANDO DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A INICIAL, 

SUBSTITUINDO-OS POR CÓPIAS, ENTREGANDO-OS AO AUTOR 

MEDIANTE TERMOS NOS AUTOS E APÓS, ARQUIVE-SE. P. R. I. 

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 773663 Nr: 26825-55.2012.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 
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CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A C. F. I.

 ADVOGADO: MÁRCIO F ARRUDA MONTENEGRO

 REQUERIDO(A): JOSAIR JOSÉ RODRIGUES

 ADVOGADO: MARILENE CORREA RAMOS

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. PROCEDA-SE A INCLUSÃO DO NOME DA 

ADVOGADA DO RQUERIDO NA AUTUAÇÃO E ETIQUETA DO PROCESSO. 

HOMOLOGO, POR SENTENÇA, O ACORDO DE FLS.44/46 PARA SURTIR 

SEUS EFEITOS LEGAIS E JULGO POR RESOLUÇÃO DE MÉRITO A AÇÃO, 

COM FULCRO NO ARTIGO 269-III DO CPC. CUSTAS COMO ACORDADO. 

COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE, PROCEDENDO ÀS 

ANOTAÇÕES DE ESTILO, CUMPRA-SE O ACORDO E ARQUIVE-SE. P. R. I.

 CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 775872 Nr: 29143-11.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: THIAGO DE OLIVEIRA DOURADO

 ADVOGADO: MARILENE CORREA RAMOS

 REQUERIDO(A): BV FINANCEIRA - CREDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. HOMOLOGO, POR SENTENÇA, A DESISTÊNCIA 

DA AÇÃO DE FL.53, PARA SURTIR SEUS EFEITOS LEGAIS E JULGO 

EXTINTO O PROCESSO, COM FULCRO NO ARTIGO 267-VIII DO CPC. SEM 

CUSTAS. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE, PROCEDENDO 

ÀS ANOTAÇÕES DE ESTILO, DESENTRANHANDO DOCUMENTOS QUE 

INSTRUEM A INICIAL, SUBSTITUINDO-OS POR CÓPIAS, ENTREGANDO-OS 

AO AUTOR MEDIANTE TERMOS NOS AUTOS E APÓS, ARQUIVE-SE. P. R. 

I. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 735399 Nr: 31749-46.2011.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: MARGARETE SILVA CORREIA

 ADVOGADO: MARCO ANTONIO CASTILHO ROCKENBACH

 REQUERIDO(A): BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A

 REQUERIDO(A): BANCO GE CAPITAL S.A.

 REQUERIDO(A): BANCO BMC S/A

 REQUERIDO(A): BANCO DAYCOVAL S/A

 ADVOGADO: LILIAN ALVES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO: GUILHERME DE ALMEIDA ORRO RIBEIRO

 ADVOGADO: MARCOS DE REZENDE ANDRADE JUNIOR

 ADVOGADO: FÁBIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES

 ADVOGADO: FERNANDA VIEIRA CAPUANO

 ADVOGADO: RAFAEL ANTONIO DA SILVA

 INTIMAÇÃO: DIANTE DO EXPOSTO E CONSIDERANDO O QUE MAIS 

CONSTA NOS AUTOS, JULGO POR RESOLUÇÃO DE MÉRITO, A 

PRESENTE AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE DESCONTOS EM 

CONTRATOS GARANTIDOS MEDIANTE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE 

PAGAMENTO COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPAÇÃO E ACOLHO EM 

PARTE O PEDIDO INICIAL, COM FULCRO NO QUE DISPÕE O ARTIGO 269-I 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, FAZENDO PREVALECER TODOS OS 

CONTRATOS PACTUADOS ENTRE AS PARTES, SALVO COM RELAÇÃO 

AO ESPECIFICADO Á FL.135, QUE DEVERÁ SER REDUZIDO AO LIMITE 

PERMITIDO DE 30% DA REMUNERAÇÃO DA AUTORA, OU SEJA, DEPOIS 

DE DESCONTADOS TODOS OS DEMAIS EMPRÉSTIMOS ACIMA 

ESPECIFICADOS, DEVERÁ AUTORIZAR O DESCONTO DESTE ÚLTIMO QUE 

NÃO PODERÁ SUPLANTAR O LIMITE DE 30% DA REMUNERAÇÃO. 

CONSIDERANDO QUE A AUTORA DECAIU DA PARTE MAIOR E É 

BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA, ISENTO-A DO PAGAMENTO DAS 

CUSTAS, DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE, PROCEDENDO ÀS 

ANOTAÇÕES DE ESTILO E APÓS, ARQUIVE-SE. P. R. I. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 730449 Nr: 26511-46.2011.811.0041

AÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃO->EMBARGOS->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EMBARGANTE: PRADO ENGENHARIA LTDA

 ADVOGADO: DANIELE IZAURA S. CAVALLARI REZENDE

 EMBARGADO(A): BANCO BRADESCO S. A.

 ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI

 INTIMAÇÃO: DIANTE DO EXPOSTO E CONSIDERANDO O QUE MAIS 

CONSTA DOS AUTOS, JULGO POR RESOLUÇÃO DE MÉRITO A PRESENTE 

AÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO E NÃO ACOLHO O PEDIDO INICIAL, 

COM FULCRO NO QUE DISPÕE O ARTIGO 269-I C.C. ARTIGO 740 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, POR INEXISTIR NULIDADE A SER 

DECLARADA NO CONTRATO FIRMADO E EXECUTADO NOS AUTOS EM 

APENSO. CONDENO O EMBARGANTE NAS CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS, COMO NOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ARBITRO 

EM 10%(DEZ POR CENTO) DA CAUSA DEVIDAMENTE ATUALIZADA A 

PARTIR DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, 

CERTIFIQUE-SE, PROCEDENDO ÀS ANOTAÇÕES DE ESTILO. APÓS, 

INTIME-SE O EMBARGANTE PARA PAGAR A CONDENAÇÃO EM QUINZE 

DIAS, SOB PENA DE APLICAÇÃO DE MULTA DE DEZ POR CENTO E 

EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO.

 P. R. I. CUMPRA-SE.

  

INTIMAÇÃO PARA ADVOGADO(A)

 

Cod.Proc.: 701177 Nr: 35799-52.2010.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO SANTANDER S.A

 ADVOGADO: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 ADVOGADO: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN SANCHIK TULIO

 EXECUTADOS(AS): CHOPPERIA KANEKAO LTDA ME

 EXECUTADOS(AS): RENAN UHDRE ZEFERINO

 ADVOGADO: ABDORAL ROMÃO DO NASCIMENTO

 ADVOGADO: LUIZ CLAUDIO DE OLIVEIRA NASCIMENTO

 ADVOGADO: LUIZ CLÁUDIO DE O NASCIMENTO

 INTIMAÇÃO: FICAM OS ADVOGADOS DR. FERNANDO AUGUSTO VIEIRA 

DE FIGUEIREDO OAB 7.627-A E DRª ANA PAULA SIGARINI GARCIA OAB 

10.133 PARA COMPROVAR QUE O CRÉDITO DISCUTIDO NESTA AÇÃO, 

FOI CEDIDO NO ANEXO ESPECIFICADO À FL.100.

  

PROCESSO COM SENTENÇA

 

Cod.Proc.: 720289 Nr: 15717-63.2011.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 ADVOGADO: DENISE VASQUEZ PIRES

 RÉU(S): VALDINEI PINTO DE MONTE

 ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 INTIMAÇÃO: DIANTE DO EXPOSTO E CONSIDERANDO O QUE MAIS DOS 

AUTOS CONSTA JULGO POR RESOLUÇÃO DE MÉRITO A PRESENTE 

AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO E ACOLHO O PEDIDO INICIAL, COM 

FUNDAMENTO NO QUE DISPÕE O ARTIGO 269–I DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL C.C. DECRETO LEI N. 911/69, DECLARANDO 

RESCINDIDO O CONTRATO E CONSOLIDANDO NAS MÃOS DO AUTOR O 

DOMÍNIO E POSSE DO BEM, CUJA APREENSÃO LIMINAR TORNO 

DEFINITIVA, FACULTANDO-LHE A VENDA, DEVENDO APLICAR A PARTE 

FINAL DO ARTIGO 2º DO DECRETO-LEI ACIMA CITADO. OFICIE-SE AO 

DETRAN COMUNICANDO QUE O AUTOR ESTÁ AUTORIZADO À 

TRANSFERÊNCIA A TERCEIROS QUE INDICAR E PERMANEÇAM NOS 

AUTOS OS TÍTULOS A ELES TRAZIDOS. ISENTO O REQUERIDO DAS 

CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS, BEM COMO, NOS HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS POR ESTAR ASSISTIDO PELA DEFENSORIA PÚBLICA. 

COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE, PROCEDENDO ÀS 

ANOTAÇÕES DE ESTILO E APÓS, ARQUIVE-SE. P. R. I. CUMPRA-SE.

  

NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA RETIRAR O(S) 

OFÍCIO(S) EXPEDIDO(S), NO PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) DIAS.

  

Cod.Proc.: 741604 Nr: 38428-62.2011.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 88884/9/2012 Página 143 de 456



ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BV FINANCEIRA S.A. CRÉDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO: LEISLIE F. HAENISCH

 ADVOGADO: JOSÉ MARTINS

 REQUERIDO(A): ADRIELLY DE CAMPOS ALVES FERREIRA

  

INTIMAÇÃO: DIANTE DO EXPOSTO E CONSIDERANDO O QUE MAIS DOS 

AUTOS CONSTA JULGO POR RESOLUÇÃO DE MÉRITO A AÇÃO DE 

BUSCA E APREENSÃO E ACOLHO O PEDIDO INICIAL, COM FUNDAMENTO 

NO QUE DISPÕE O ARTIGO 269–I E ARTIGO 319 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL C.C. DECRETO LEI N. 911/69, DECLARANDO 

RESCINDIDO O CONTRATO E CONSOLIDANDO NAS MÃOS DO AUTOR O 

DOMÍNIO E POSSE DO BEM, CUJA APREENSÃO LIMINAR TORNO 

DEFINITIVA, FACULTANDO-LHE A VENDA, DEVENDO APLICAR A PARTE 

FINAL DO ARTIGO 2º DO DECRETO-LEI ACIMA CITADO. OFICIE-SE AO 

DETRAN COMUNICANDO QUE O AUTOR ESTÁ AUTORIZADO À 

TRANSFERÊNCIA A TERCEIROS QUE INDICAR, BEM COMO LIBERAR A 

RESTRIÇÃO DO VEÍCULO E PERMANEÇAM NOS AUTOS OS TÍTULOS A 

ELES TRAZIDOS. CONDENO A PARTE REQUERIDA NAS CUSTAS E 

DESPESAS PROCESSUAIS, BEM COMO, NOS HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS QUE ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) DA CAUSA, 

DEVIDAMENTE ATUALIZADA A PARTIR DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 

COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE, PROCEDENDO ÀS 

ANOTAÇÕES DE ESTILO E APÓS, INTIME-SE A PARTE REQUERIDA PARA 

PAGAR A CONDENAÇÃO ATUALIZADA EM QUINZE DIAS, SOB PENA DE 

APLICAÇÃO DE MULTA DE DEZ POR CENTO, COM EXPEDIÇÃO DE 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO. P. R. I. CUMPRA-SE.

  

NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA RETIRAR O(S) 

OFÍCIO(S) EXPEDIDO(S), NO PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) DIAS.

  

Cod.Proc.: 737731 Nr: 34248-03.2011.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A CRÉDIT , FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO: ALBERT DO CARMO AMORIM

 REQUERIDO(A): BENEDITO NUNES DA SILVA

  

INTIMAÇÃO: DIANTE DO EXPOSTO E CONSIDERANDO O QUE MAIS DOS 

AUTOS CONSTA JULGO POR RESOLUÇÃO DE MÉRITO A AÇÃO DE 

BUSCA E APREENSÃO E ACOLHO O PEDIDO INICIAL, COM FUNDAMENTO 

NO QUE DISPÕE O ARTIGO 269–I E ARTIGO 319 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL C.C. DECRETO LEI N. 911/69, DECLARANDO 

RESCINDIDO O CONTRATO E CONSOLIDANDO NAS MÃOS DO AUTOR O 

DOMÍNIO E POSSE DO BEM, CUJA APREENSÃO LIMINAR TORNO 

DEFINITIVA, FACULTANDO-LHE A VENDA, DEVENDO APLICAR A PARTE 

FINAL DO ARTIGO 2º DO DECRETO-LEI ACIMA CITADO. OFICIE-SE AO 

DETRAN COMUNICANDO QUE O AUTOR ESTÁ AUTORIZADO À 

TRANSFERÊNCIA A TERCEIROS QUE INDICAR, BEM COMO LIBERAR A 

RESTRIÇÃO DO VEÍCULO E PERMANEÇAM NOS AUTOS OS TÍTULOS A 

ELES TRAZIDOS. CONDENO A PARTE REQUERIDA NAS CUSTAS E 

DESPESAS PROCESSUAIS, BEM COMO, NOS HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS QUE ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) DA CAUSA, 

DEVIDAMENTE ATUALIZADA A PARTIR DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 

COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE, PROCEDENDO ÀS 

ANOTAÇÕES DE ESTILO E APÓS, INTIME-SE A PARTE REQUERIDA PARA 

PAGAR A CONDENAÇÃO ATUALIZADA EM QUINZE DIAS, SOB PENA DE 

APLICAÇÃO DE MULTA DE DEZ POR CENTO, COM EXPEDIÇÃO DE 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO. P. R. I. CUMPRA-SE. NOTA A 

PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA RETIRAR O(S) OFÍCIO(S) 

EXPEDIDO(S), NO PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) DIAS.

  

Cod.Proc.: 764275 Nr: 16914-19.2012.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BV FINANCEIRA S.A. CRED. FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO: MÁRCIO F. ARRUDA MONTENEGRO

 REQUERIDO(A): MARILENE RODRIGUES DE CAMPOS

  

INTIMAÇÃO: DIANTE DO EXPOSTO E CONSIDERANDO O QUE MAIS DOS 

AUTOS CONSTA JULGO POR RESOLUÇÃO DE MÉRITO A AÇÃO DE 

BUSCA E APREENSÃO E ACOLHO O PEDIDO INICIAL, COM FUNDAMENTO 

NO QUE DISPÕE O ARTIGO 269–I E ARTIGO 319 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL C.C. DECRETO LEI N. 911/69, DECLARANDO 

RESCINDIDO O CONTRATO E CONSOLIDANDO NAS MÃOS DO AUTOR O 

DOMÍNIO E POSSE DO BEM, CUJA APREENSÃO LIMINAR TORNO 

DEFINITIVA, FACULTANDO-LHE A VENDA, DEVENDO APLICAR A PARTE 

FINAL DO ARTIGO 2º DO DECRETO-LEI ACIMA CITADO. OFICIE-SE AO 

DETRAN COMUNICANDO QUE O AUTOR ESTÁ AUTORIZADO À 

TRANSFERÊNCIA A TERCEIROS QUE INDICAR, BEM COMO LIBERAR A 

RESTRIÇÃO DO VEÍCULO E PERMANEÇAM NOS AUTOS OS TÍTULOS A 

ELES TRAZIDOS. CONDENO A PARTE REQUERIDA NAS CUSTAS E 

DESPESAS PROCESSUAIS, BEM COMO, NOS HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS QUE ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) DA CAUSA, 

DEVIDAMENTE ATUALIZADA A PARTIR DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 

COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE, PROCEDENDO ÀS 

ANOTAÇÕES DE ESTILO E APÓS, INTIME-SE A PARTE REQUERIDA PARA 

PAGAR A CONDENAÇÃO ATUALIZADA EM QUINZE DIAS, SOB PENA DE 

APLICAÇÃO DE MULTA DE DEZ POR CENTO, COM EXPEDIÇÃO DE 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO. P. R. I. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 772968 Nr: 26098-96.2012.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO GMAC S/A

 ADVOGADO: DANIELLY CRISTINA DE AMORIM FERRAZ JORDÃO

 REQUERIDO(A): DAINA EUNICE CUTTIER DE MEDEIROS

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. CONSIDERANDO QUE AS PARTES FIZERAM 

COMPOSIÇÃO AMIGÁVEL, CONFORME ANUNCIADO À FL.71, COM 

RELAÇÃO AO DÉBITO APONTADO NA INICIAL, JULGO POR RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO A AÇÃO, COM FULCRO NO ARTIGO 269-III DO CPC. REVOGO 

A LIMINAR CONCEDIDA NOS AUTOS. RECOLHA-SE MANDADO SEM 

CUMPRIMENTO E CASO TENHA SIDO CUMPRIDO PROCEDER À 

RESTITUIÇÃO DO BEM A PARTE REQUERIDA. COM O TRÂNSITO EM 

JULGADO, CERTIFIQUE-SE, PROCEDENDO ÀS ANOTAÇÕES DE ESTILO, 

DESENTRANHANDO DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A INICIAL, 

SUBSTITUINDO-OS POR CÓPIAS, ENTREGANDO-OS AO AUTOR 

MEDIANTE TERMOS NOS AUTOS, OFICIE-SE AO DETRAN PARA 

EXCLUSÃO DA RESTRIÇÃO JUDICIAL E APÓS, ARQUIVE-SE. P. R. I. 

CUMPRA-SE.

  

231638 - 2008 \ 2576. Nr: 1022-80.2006.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO ITAÚ S/A

 ADVOGADO: SANDRO LUÍS CLEMENTE

 REQUERIDO(A): JANDIR GOMES FERREIRA

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. EM FACE DOS DOCUMENTOS DE FLS.212/220, 

HOMOLOGO, POR SENTENÇA, A DESISTÊNCIA DA AÇÃO DE FL.201, 

PARA SURTIR SEUS EFEITOS LEGAIS E JULGO EXTINTO O PROCESSO, 

COM FULCRO NO ARTIGO 267-VIII DO CPC. REVOGO A LIMINAR 

CONCEDIDA NOS AUTOS. CUSTAS PELO DESISTENTE. COM O TRÂNSITO 

EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE, PROCEDENDO ÀS ANOTAÇÕES DE 

ESTILO, DESENTRANHANDO DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A INICIAL, 

SUBSTITUINDO-OS POR CÓPIAS, ENTREGANDO-OS AO AUTOR 

MEDIANTE TERMOS NOS AUTOS E APÓS, ARQUIVE-SE. P. R. I. 
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CUMPRA-SE.

  

NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA RETIRAR O(S) 

OFÍCIO(S) EXPEDIDO(S), NO PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) DIAS.

  

Cod.Proc.: 768301 Nr: 21184-86.2012.811.0041

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO ITAULEASING S.A

 ADVOGADO: DANIELLY CRISTINA DE AMORIM FERRAZ JORDÃO

 REQUERIDO(A): MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. CONSIDERANDO QUE AS PARTES FIZERAM 

COMPOSIÇÃO AMIGÁVEL, CONFORME ANUNCIADO À FL.49, COM 

RELAÇÃO AO DÉBITO APONTADO NA INICIAL, JULGO POR RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO A AÇÃO, COM FULCRO NO ARTIGO 269-III DO CPC. REVOGO 

A LIMINAR CONCEDIDA NOS AUTOS. RECOLHA-SE MANDADO SEM 

CUMPRIMENTO E CASO TENHA SIDO CUMPRIDO PROCEDER À 

RESTITUIÇÃO DO BEM A PARTE REQUERIDA. COM O TRÂNSITO EM 

JULGADO, CERTIFIQUE-SE, PROCEDENDO ÀS ANOTAÇÕES DE ESTILO, 

DESENTRANHANDO DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A INICIAL, 

SUBSTITUINDO-OS POR CÓPIAS, ENTREGANDO-OS AO AUTOR 

MEDIANTE TERMOS NOS AUTOS, OFICIE-SE AO DETRAN PARA 

EXCLUSÃO DA RESTRIÇÃO JUDICIAL E APÓS, ARQUIVE-SE. P. R. I. 

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 756011 Nr: 8090-71.2012.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO: GIULIO ALVARENGA REALE

 REQUERIDO(A): ERICK GUSTAVO CALDEIRA HAUCH

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. CONSIDERANDO QUE AS PARTES FIZERAM 

COMPOSIÇÃO AMIGÁVEL, CONFORME ANUNCIADO À FL.37, COM 

RELAÇÃO AO DÉBITO APONTADO NA INICIAL, JULGO POR RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO A AÇÃO, COM FULCRO NO ARTIGO 269-III DO CPC. REVOGO 

A LIMINAR CONCEDIDA NOS AUTOS. RECOLHA-SE MANDADO SEM 

CUMPRIMENTO E CASO TENHA SIDO CUMPRIDO PROCEDER À 

RESTITUIÇÃO DO BEM A PARTE REQUERIDA. COM O TRÂNSITO EM 

JULGADO, CERTIFIQUE-SE, PROCEDENDO ÀS ANOTAÇÕES DE ESTILO, 

DESENTRANHANDO DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A INICIAL, 

SUBSTITUINDO-OS POR CÓPIAS, ENTREGANDO-OS AO AUTOR 

MEDIANTE TERMOS NOS AUTOS, OFICIE-SE AO DETRAN PARA 

EXCLUSÃO DA RESTRIÇÃO JUDICIAL E APÓS, ARQUIVE-SE. P. R. I. 

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 773294 Nr: 26436-70.2012.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO: GIULIO ALVARENGA REALE

 REQUERIDO(A): SANDRA DA PENHA FAGUNDES

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. CONSIDERANDO QUE AS PARTES FIZERAM 

COMPOSIÇÃO AMIGÁVEL, CONFORME ANUNCIADO À FL.26, COM 

RELAÇÃO AO DÉBITO APONTADO NA INICIAL, JULGO POR RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO A AÇÃO, COM FULCRO NO ARTIGO 269-III DO CPC. REVOGO 

A LIMINAR CONCEDIDA NOS AUTOS. RECOLHA-SE MANDADO SEM 

CUMPRIMENTO E CASO TENHA SIDO CUMPRIDO PROCEDER À 

RESTITUIÇÃO DO BEM A PARTE REQUERIDA. COM O TRÂNSITO EM 

JULGADO, CERTIFIQUE-SE, PROCEDENDO ÀS ANOTAÇÕES DE ESTILO, 

DESENTRANHANDO DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A INICIAL, 

SUBSTITUINDO-OS POR CÓPIAS, ENTREGANDO-OS AO AUTOR 

MEDIANTE TERMOS NOS AUTOS, OFICIE-SE AO DETRAN PARA 

EXCLUSÃO DA RESTRIÇÃO JUDICIAL E APÓS, ARQUIVE-SE. P. R. I. 

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 773205 Nr: 26338-85.2012.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO SAFRA S/A

 ADVOGADO: DANIELLY CRISTINA DE AMORIM FERRAZ JORDÃO

 REQUERIDO(A): ALESSANDRO JOSETTI MANOSSO

  

INTIMAÇÃO: DIANTE DO EXPOSTO, JULGO POR RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

A AÇÃO E DECLARO SATISFEITA A OBRIGAÇÃO PRETENDIDA NA 

INICIAL, COM FUNDAMENTO NO QUE DETERMINA O ARTIGO 269-I DO 

CPC. REVOGO EM DEFINITIVO A LIMINAR CONCEDIDA, MANTENDO O 

REQUERIDO NA POSSE DO BEM. OFICIE-SE AO DETRAN PARA PROCEDER 

BAIXA NA RESTRIÇÃO JUDICIAL. EXPEÇA-SE ALVARÁ EM FAVOR DO 

AUTOR. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE, PROCEDENDO 

ÀS ANOTAÇÕES DE ESTILO E APÓS, ARQUIVE-SE. P. R. I. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 773582 Nr: 26741-54.2012.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO JSAFRA S/A

 ADVOGADO: DANIELLY CRISTINA DE AMOIM FERRAZ JORDÃO

 REQUERIDO(A): ODILZA PINHEIRO DA MATTA

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. CONSIDERANDO QUE AS PARTES FIZERAM 

COMPOSIÇÃO AMIGÁVEL, CONFORME ANUNCIADO À FL.33, COM 

RELAÇÃO AO DÉBITO APONTADO NA INICIAL, JULGO POR RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO A AÇÃO, COM FULCRO NO ARTIGO 269-III DO CPC. REVOGO 

A LIMINAR CONCEDIDA NOS AUTOS. RECOLHA-SE MANDADO SEM 

CUMPRIMENTO E CASO TENHA SIDO CUMPRIDO PROCEDER À 

RESTITUIÇÃO DO BEM A PARTE REQUERIDA. COM O TRÂNSITO EM 

JULGADO, CERTIFIQUE-SE, PROCEDENDO ÀS ANOTAÇÕES DE ESTILO, 

DESENTRANHANDO DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A INICIAL, 

SUBSTITUINDO-OS POR CÓPIAS, ENTREGANDO-OS AO AUTOR 

MEDIANTE TERMOS NOS AUTOS, OFICIE-SE AO DETRAN PARA 

EXCLUSÃO DA RESTRIÇÃO JUDICIAL E APÓS, ARQUIVE-SE. P. R. I. 

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 753824 Nr: 5772-18.2012.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO: JOSÉ MARTINS

 REQUERIDO(A): CAIO WASHINGTON DA SILVA ATAIDE

  

INTIMAÇÃO: DIANTE DO EXPOSTO E CONSIDERANDO O QUE MAIS DOS 

AUTOS CONSTA JULGO POR RESOLUÇÃO DE MÉRITO A AÇÃO DE 

BUSCA E APREENSÃO E ACOLHO O PEDIDO INICIAL, COM FUNDAMENTO 

NO QUE DISPÕE O ARTIGO 269–I E ARTIGO 319 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL C.C. DECRETO LEI N. 911/69, DECLARANDO 

RESCINDIDO O CONTRATO E CONSOLIDANDO NAS MÃOS DO AUTOR O 

DOMÍNIO E POSSE DO BEM, CUJA APREENSÃO LIMINAR TORNO 

DEFINITIVA, FACULTANDO-LHE A VENDA, DEVENDO APLICAR A PARTE 

FINAL DO ARTIGO 2º DO DECRETO-LEI ACIMA CITADO. OFICIE-SE AO 

DETRAN COMUNICANDO QUE O AUTOR ESTÁ AUTORIZADO À 

TRANSFERÊNCIA A TERCEIROS QUE INDICAR, BEM COMO LIBERAR A 

RESTRIÇÃO DO VEÍCULO E PERMANEÇAM NOS AUTOS OS TÍTULOS A 
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ELES TRAZIDOS. CONDENO A PARTE REQUERIDA NAS CUSTAS E 

DESPESAS PROCESSUAIS, BEM COMO, NOS HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS QUE ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) DA CAUSA, 

DEVIDAMENTE ATUALIZADA A PARTIR DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 

COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE, PROCEDENDO ÀS 

ANOTAÇÕES DE ESTILO E APÓS, INTIME-SE A PARTE REQUERIDA PARA 

PAGAR A CONDENAÇÃO ATUALIZADA EM QUINZE DIAS, SOB PENA DE 

APLICAÇÃO DE MULTA DE DEZ POR CENTO, COM EXPEDIÇÃO DE 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO. P. R. I. CUMPRA-SE.

  

PROCESSO COM DESPACHO

 

Cod.Proc.: 767928 Nr: 20778-65.2012.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO: GIULIO ALVARENGA REALE

 REQUERIDO(A): ODINEY PAULO DA SILVA JUNIOR

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. CONSIDERANDO QUE NA AÇÃO EM APENSO 

NÃO HOUVE EXCLUSÃO DA MORA, DECORRIDO O PRAZO DE 

RESPOSTA, CERTIFIQUE-SE E SE HOUVE MANIFESTAÇÃO. APÓS, 

AGUARDE-SE COMPLEMENTAÇÃO DA RELAÇÃO PROCESSUAL DOS 

AUTOS EM APENSO. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 751818 Nr: 3599-21.2012.811.0041

AÇÃO: CONSIGNAÇÃO PROCEDIMENTOS ESPECIAIS">EM 

PAGAMENTO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ODINEY PAULO DA SILVA JUNIOR

 ADVOGADO: JOSÉ ORTIZ GONSALEZ

 ADVOGADO: IRACEMA HATSUE NAKANIWA ORTIZ

 REQUERIDO(A): BV FINANCEIRA S.A -CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO: CICERO NOBRE CASTELLO

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. MANTENHO DECISÃO DOS AUTOS. 

PROCEDA-SE CITAÇÃO E AGUARDE-SE RESPOSTA. CUMPRA-SE.

  

PROCESSOS COM DESPACHO

 

Cod.Proc.: 737698 Nr: 34214-28.2011.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: MARCOS ANTONIO ALMEIDA RIBEIRO

 ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ CAMPOS DAS NEVES RIBEIRO

 EXECUTADOS(AS): FURGÕES UNIÃO LTDA - ME

 EXECUTADOS(AS): ELIANE RISSÃO KHUM

 ADVOGADO: LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA NETTO

 INTIMAÇÃO: PROCEDA-SE A PENHORA COMO POSTULADO À FL.52. 

CUMPRA-SE.

  

NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA DEPOSITAR 

DILIGÊNCIA OU OFERECER MEIOS PARA A CONDUÇÃO DO OFICIAL DE 

JUSTIÇA, PARA O CUMPRIMENTO DO MANDADO NECESSÁRIO, NO 

PRAZO DE 05 DIAS

  

Cod.Proc.: 715580 Nr: 9577-13.2011.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO

 ADVOGADO: CRYSTIANE LINHARES

 REQUERIDO(A): SALETE AUGUSTA SENGER PHILIPP

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. OFICIE-SE COMO POSTULADO À FL.76 E 

INTIME-SE O AUTOR PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO, SOB PENA 

DE PREVALECER A DETERMINAÇÃO ANTERIOR. CUMPRA-SE.

  

NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA RETIRAR O(S) 

OFÍCIO(S) EXPEDIDO(S), NO PRAZO LEGAL DE 05 (CINCO) DIAS.

  

357462 - 2008 \ 4141. Nr: 27918-92.2008.811.0041

AÇÃO: CONSIGNAÇÃO PROCEDIMENTOS ESPECIAIS">EM 

PAGAMENTO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): MARCIA PARACATU DE OLIVEIRA MORAES

 ADVOGADO: FÁBIO MOREIRA PEREIRA

 RÉU(S): B. V. FINANCEIRA S/A

 ADVOGADO: CARLOS EDUARDO DE LARA MOSQUEIRO

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. OFICIE-SE COMO POSTULADO À 

FL.273.APÓS, ARQUIVE-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 762319 Nr: 14839-07.2012.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO HONDA S/A

 ADVOGADO: NELSON PASCHOALOTTO

 ADVOGADO: NESTOR MAYER

 REQUERIDO(A): EOZIU ARRUDA PAIXÃO

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. OFICIE-SE COMO POSTULADO ÀS FLS.32/33. 

CUMPRA-SE.

  

415497 - 2010 \ 177. Nr: 3658-77.2010.811.0041

AÇÃO: CONSIGNAÇÃO PROCEDIMENTOS ESPECIAIS">EM 

PAGAMENTO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): ROSIMEIRE CLAUDINA DE OLIVEIRA ROCHA

 ADVOGADO: KARLA ARRUDA GREFE

 RÉU(S): BANCO BV FINANCEIRA S/A

 ADVOGADO: CARLOS EDUARDO DE LARA MOSQUEIRO

 ADVOGADO: ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA SCATIGNA

 ADVOGADO: MIRELLI SILVA

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. CUMPRA-SE COM URGÊNCIA O ACORDO 

HOMOLOGADO, EXPEDINDO ALVARÁ COMO ALI CONSIGNADO À FL.85. 

APÓS, ARQUIVE-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 744369 Nr: 41406-12.2011.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO SAFRA S/A

 ADVOGADO: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN

 ADVOGADO: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 EXECUTADOS(AS): EDIJAN DE SOUZA FERNANDES

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. OFICIE-SE COMO POSTULADO À FL.72. 

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 723616 Nr: 19217-40.2011.811.0041

AÇÃO: MONITÓRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 

NÃO-PADRONIZADOS NPL I

 ADVOGADO: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 REQUERIDO(A): SINÉZIO DE FARIA
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INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. OFICIE-SE COMO POSTULADO À FL.59. 

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 743236 Nr: 40189-31.2011.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A

 ADVOGADO: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO

 REQUERIDO(A): LAURO MARVULLE

 ADVOGADO: LAURO MARVULLE

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. DESENTRANHE-SE MANDADO PARA 

CUMPRIMENTO E SE NECESSÁRIO, AUTORIZO AO MEIRINHO O 

ARROMBAMENTO E REFORÇO POLICIAL, QUE DEVERÁ SER CERTIFICADO 

NOS AUTOS. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 446746 Nr: 20985-35.2010.811.0041

AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->PROCEDIMENTO DE CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 EXEQUENTE: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO

 ADVOGADO: LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR

 EXECUTADOS(AS): JULIO HENRIQUE MINIKOSKI CARVALHO ME

 EXECUTADOS(AS): JULIO HENRIQUE MINIKOSKI CARVALHO

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. OFICIE-SE COMO POSTULADO ÀS 

FLS.219/220. CUMPRA-SE.

  

339347 - 2008 \ 2265. Nr: 9964-33.2008.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO SANTANDER S/A.(BRASIL) S/A

 ADVOGADO: CELSO MARCON

 RÉU(S): MILTON GURJÃO DE BRITO

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. OFICIE-SE COMO POSTULADO À FL.127, "I" E 

AOS DEMAIS ÓRGÃOS DE FL.128 PARA BUSCAR ENDEREÇO DO 

REQUERIDO, SALVO COM RELAÇÃO AO BACENJUD QUE FAZ BUSCAS 

DE NUMERÁRIOS EM CONTA BANCÁRIA. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 747405 Nr: 44655-68.2011.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO

DE EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: ITAÚ UNIBANCO S/A

 ADVOGADO: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN

 ADVOGADO: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 EXECUTADOS(AS): ARTE FRIOS COMÉRCIO VAREJISTA DE FRIOS LTDA 

- ME

 EXECUTADOS(AS): ARGEMIRO BENEDICTO HERANI JÚNIOR

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. INTIME-SE O MEIRINHO PARA ESCLARECER 

CERTIDÃO DE FL.64, INFORMANDO SE OS EXECUTADOS FORAM 

CITADOS, POIS EM CERTIDÕES ANTERIORES NÃO HOUVE EFETIVAÇÃO 

DO ATO. APÓS, DIGA O AUTOR. CUMPRA-SE.

  

PROCESSOS COM DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 

Cod.Proc.: 774039 Nr: 27222-17.2012.811.0041

AÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃO->EMBARGOS->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EMBARGANTE: CARLOS MARINHO SOARES DA SILVA

 ADVOGADO: CRISTIANI FERNANDES

 EMBARGADO(A): BANCO TRIÂNGULO S/A

 EMBARGADO(A): EREMITES BENEDITA PRATES DA SILVA - ME

 EXECUTADOS(AS): EREMITES BENEDITA PRATES DA SILVA

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. COMPULSANDO OS AUTOS VERIFICA-SE A 

POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE LIMINAR EM PARTE DIANTE DA 

EXISTÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS, EM ESPECIAL O "FUMUS BONI 

JURIS", POIS A PARTE AUTORA DEMONSTROU QUE PARTE DO VALOR 

PENHORADO É PROVENIENTE DE SEU SALÁRIO, TRATANDO DE 

NATUREZA ALIMENTAR, ISENTO DE CONSTRIÇÃO JUDICIAL. TRATA DE 

DIREITO INSTANTÂNEO QUE QUANDO AGREDIDO NECESSITA DE 

IMEDIATA RECOMPOSIÇÃO, DEVENDO O REQUERIDO APRESENTAR 

DOCUMENTOS COMO EXIGIDO NA EXORDIAL. ASSIM, DEFIRO A LIMINAR 

PARA PROCEDER O DESBLOQUEIO DO VALOR PENHORADO EM CONTA 

CORRENTE ONDE O EMBARGANTE RECEBE PROVENTOS. COM RELAÇÃO 

AO ARGUMENTO DE ILEGITIMIDADE DO EMBARGANTE POR ESTAR 

ENTRELAÇADA COM O MÉRITO RECEBERÁ ANÁLISE AO FINAL. RECEBO 

OS EMBARGOS, SEM EFEITO SUSPENSIVO, SE NO PRAZO, 

CERTIFIQUE-SE. INTIME-SE O EMBARGADO PARA RESPONDER. INTIME- 

SE. CUMPRA-SE.

  

NOTA AO EMBARGADO: DEVERÁ O EMBARGADO RESPONDER OS 

EMBARGOS, NO PRAZO DE LEI.

  

Cod.Proc.: 775876 Nr: 29147-48.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ESPÓLIO DE IRES BENTO DE OLIVEIRA

 REPRESENTANTE (REQUERENTE): ROBERTO IRIS PARREIRA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO: TIAGO DUTRA MORAIS

 REQUERIDO(A): BANCO FINASA BMC S.A

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. COMPULSANDO OS AUTOS, VERIFICA-SE A 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCEDER A JUSTIÇA GRATUITA, CONSIDERANDO 

QUE A PARTE REQUERENTE NÃO FEZ COMPROVAÇÃO DA 

NECESSIDADE, COMO APRESENTAÇÃO DE SEUS RENDIMENTOS E/OU 

APRESENTAÇÃO DE SUA DECLARAÇÃO DE RENDA, PARA AQUILATAR 

A NECESSIDADE. ADEMAIS, PELO VALOR DO CONTRATO FIRMADO 

PELAS PARTES, CONFORME DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A INICIAL, 

NÃO HÁ COMO INFERIR SER O REFERIDO POBRE DIANTE DA LEI, 

ESTANDO SUA DECLARAÇÃO, DIVORCIADA DOS DEMAIS ELEMENTOS 

POR ELA ACOSTADOS NO FEITO. ASSIM, INTIME-SE A PARTE AUTORA 

PARA NO PRAZO DE TRINTA DIAS, PROCEDER AO RECOLHIMENTO DAS 

TAXAS JUDICIÁRIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO 

E ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

NOTA AO AUTOR: DEVERÁ A PARTE AUTORA NO PRAZO DE TRINTA 

DIAS, PROCEDER AO RECOLHIMENTO DAS TAXAS JUDICIÁRIAS SOB 

PENA DE CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVAMENTO DOS 

AUTOS.

  

Cod.Proc.: 746421 Nr: 43632-87.2011.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A C. F. I.

 ADVOGADO: MARCIO FREDERICO ARRUDA MONTENEGRO

 REQUERIDO(A): IGOR THALLYS SOUSA

 ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. EM FACE DA CERTIDÃO DE FL.54, DECRETO A 

REVELIA DO REQUERIDO, NOMEANDO-LHE CURADORA ESPECIAL, NA 

PESSOA DO DEFENSOR PÚBLICO QUE ATUA NESTA VARA 

ESPECIALIZADA. PROCEDA-SE A ANOTAÇÃO NECESSÁRIA NA 

AUTUAÇÃO E ETIQUETA DO PROCESSO. APÓS, INTIME-A PARA 

APRESENTAR DEFESA. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 737305 Nr: 33786-46.2011.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: MERCANTIL DO BRASIL FINANCEIRA S.A- CREDITO 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
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 ADVOGADO: GIULIO ALVARENGA REALE

 ADVOGADO: LUCIANO DIAS CAMPOS

 REQUERIDO(A): HALIMA NUNES SALIM

 ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. EM FACE DA CERTIDÃO DE FL.69, DECRETO A 

REVELIA DO REQUERIDO, NOMEANDO-LHE CURADORA ESPECIAL, NA 

PESSOA DA DEFENSOR PÚBLICO QUE ATUA NESTA VARA 

ESPECIALIZADA. PROCEDA-SE A ANOTAÇÃO NECESSÁRIA NA 

AUTUAÇÃO E ETIQUETA DO PROCESSO. APÓS, INTIME-A PARA 

APRESENTAR DEFESA. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 775872 Nr: 29143-11.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: THIAGO DE OLIVEIRA DOURADO

 ADVOGADO: MARILENE CORREA RAMOS

 REQUERIDO(A): BV FINANCEIRA - CREDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. DEFIRO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. 

ANOTE-SE. RELEVANTE DEIXAR CONSIGNADO QUE PARA A EXCLUSÃO 

DE RESTRITIVOS DE CRÉDITO, CONFORME ENTENDIMENTO JÁ 

PACIFICADO NO STJ, DEVE HAVER CONJUGAÇÃO DOS SEGUINTES 

REQUISITOS: A ABSTENÇÃO DA INSCRIÇÃO/MANUTENÇÃO EM 

CADASTRO DE INADIMPLENTES, REQUERIDA EM ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA E/OU MEDIDA CAUTELAR, SOMENTE SERÁ DEFERIDA SE, 

CUMULATIVAMENTE: A AÇÃO FOR FUNDADA EM QUESTIONAMENTO 

INTEGRAL OU PARCIAL DO DÉBITO; HOUVER DEMONSTRAÇÃO DE QUE 

A COBRANÇA INDEVIDA SE FUNDA NA APARÊNCIA DO BOM DIREITO E 

EM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STF OU STJ; HOUVER DEPÓSITO 

DA PARCELA INCONTROVERSA OU FOR PRESTADA A CAUÇÃO FIXADA 

CONFORME O PRUDENTE ARBÍTRIO DO JUIZ; (...) (STJ RESP 1061530/RS, 

REL. MINISTRA NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, JULGADO EM 

22/10/2008, DJE 10/03/2009)NÃO CABE NESTE MOMENTO DA AÇÃO, 

FAZER PRÉ-JULGAMENTO, ENTRETANTO, DIANTE DOS ENCARGOS 

ESPECIFICADOS NA INICIAL, NÃO DE PLANO QUE AFIRMAR QUE OS 

REFERIDOS VIOLAM DISPOSIÇÃO LEGAL, NECESSÁRIO SE FAZ A 

JUNTADA DO CONTRATO PARA AQUILATAR OS ENCARGOS 

PACTUADOS. NÃO VEJO ELEMENTO PLAUSÍVEL A CONCEDER A 

CONSIGNAÇÃO DE PAGAMENTO, EM VALORES PRETENDIDOS NA 

INICIAL, PARA EXCLUIR A MORA, PRIMEIRO, PORQUE NÃO EXISTE 

DEMONSTRAÇÃO DE RECUSA DO REQUERIDO EM RECEBER O 

CONTRATADO E TÃO POUCO, HÁ COMO AFIRMAR NESTA FASE 

PROCESSUAL, QUE O VALOR PRETENDIDO, REFLETE AO DEVIDO. ATÉ 

ENTÃO, NÃO EXISTE CONVICÇÃO DESTE JUÍZO A DESCONSIDERAR O 

CONTRATO FIRMADO, NECESSÁRIO SE FAZ AQUILATAR DEMAIS 

PROVAS PARA SE CHEGAR À VERDADE REAL. ADEMAIS, DIANTE DA 

ATUAL JURISPRUDÊNCIA DO STJ, CORROBORADO COM A REDAÇÃO DA 

SÚMULA 596 DO STF E DA SÚMULA VINCULANTE 7, A SIMPLES 

ALEGAÇÃO DE QUE OS JUROS PACTUADOS SÃO ABUSIVOS, NÃO TEM 

O CONDÃO DE LEVAR A PRESUNÇÃO DE QUE A TAXA É EFETIVAMENTE 

DESPROPORCIONAL. DESTA FORMA, É INVIÁVEL NESTE PRIMEIRO 

MOMENTO, APENAS COM BASE NAS PROVAS DOCUMENTAIS 

PRODUZIDAS PELO AUTOR, PRESUMIR QUE A TAXA PACTUADA É 

EXCESSIVA. PORTANTO, NÃO HAVENDO PROVA DE QUE OS JUROS 

PACTUADOS SÃO ABUSIVOS, NÃO VISLUMBRO VEROSSIMILHANÇA 

QUANTO A ESTA ALEGAÇÃO. ENTRETANTO, FACULTO O DEPÓSITO DO 

VALOR INCONTROVERSO PRETENDIDO NA INICIAL, SEM AFASTAR A 

MORA. EM RELAÇÃO À MANUTENÇÃO DE POSSE, PRIMEIRAMENTE 

CONSTATA-SE QUE O REFERIDO PLEITO ESTÁ DIRETAMENTE 

RELACIONADO À DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA, JÁ QUE EXISTINDO 

A MORA, É PLENAMENTE DEVIDO O PROCEDIMENTO JUDICIAL DE BUSCA 

E APREENSÃO (SÚMULA 72 DO STJ). PARTINDO DESTA PREMISSA E 

COM FULCRO AS DISPOSIÇÕES CONSOLIDADAS NO STJ (RESP 

1.061.530/RS), A MANUTENÇÃO DA POSSE SOMENTE É DEVIDA 

QUANDO PRESENTE A VEROSSIMILHANÇA QUANTO A ABUSIVIDADE DE 

ENCARGOS INCIDENTES DURANTE O PERÍODO DA NORMALIDADE 

CONTRATUAL, CONTUDO, CONFORME ARGUMENTOS ACIMA, NÃO É 

VEROSSÍMIL A ALEGAÇÃO DE ABUSIVIDADE DOS ENCARGOS 

CONTRATADOS, RESTANDO PREJUDICADA A PRETENSÃO POSTA NA 

INICIAL COMO TUTELA ANTECIPADA. DIANTE DO EXPOSTO, FACULTO O 

DEPÓSITO COMO ALI PRETENDIDO, SEM AFASTAR A MORA OU REPUTAR 

NO DIREITO DO AUTOR EM PERMANECER COM O BEM E TÃO POUCO, 

OBSTAR O DIREITO DE AÇÃO DO REQUERIDO. DEVERÁ O DEPÓSITO SER 

EFETIVADO NO PRAZO LEGAL, SOB PENA DE DESCONSIDERAR ESTA 

AUTORIZAÇÃO. CITE-SE PARA RESPONDER, CONSTANDO ÀS 

ADVERTÊNCIAS LEGAIS, DEVENDO O REQUERIDO NO MESMO PRAZO, 

ACOSTAR O CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES. INTIME-SE. 

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 763102 Nr: 15668-85.2012.811.0041

A Ç Ã O :  E X C E Ç Ã O  D E 

I N C O M P E T Ê N C I A - > E X C E Ç Õ E S - > I N C I D E N T E S - > O U T R O S 

PROCEDIMENTOS->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 IMPUGNANTE(S): VALDICE MOREIRA DOS SANTOS

 ADVOGADO: LEANDRO CERQUEIRA

 IMPUGNADO(S): BV LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A

 ADVOGADO: GIULIO ALVARENGA REALE

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. O PEDIDO INICIAL TRATA DE 

RECONHECIMENTO DE CONEXÃO/CONTINÊNCIA QUE PODERIA SER 

EFETIVADO NA AÇÃO PRINCIPAL, SEM NECESSIDADE DO PRESENTE 

INCIDENTE. COMPULSANDO OS AUTOS, VERIFICA-SE A IMPOSSIBILIDADE 

DE ACOLHER A INICIAL, POR VÁRIAS RAZÕES, EM ESPECIAL, PELA 

FALTA DE COMPROVAÇÃO DE ENDEREÇO DO EXCIPIENTE, NÃO SE 

SABENDO ONDE POSSUI SUA RESIDÊNCIA NO JUÍZO INDICADO NA 

INICIAL, CAPAZ DE GERAR A MODIFICAÇÃO DE COMPETÊNCIA. ATÉ 

PORQUE, O EXCIPIENTE NÃO COMPROVOU QUE NA AÇÃO REVISIONAL A 

MORA FOI DESCONSTITUÍDA A PARALISAR A AÇÃO EM APENSO. NADA 

IMPEDE O CUMPRIMENTO DA LIMINAR E APÓS, AGUARDAR O DESFECHO 

DA REVISIONAL, SENDO DISPENSÁVEL A REMESSA DOS AUTOS PARA 

OUTRO JUÍZO, POIS, A QUESTÃO ALI POSTA É APENAS PREJUDICIAL AO 

PROCESSO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. DESTE MODO, NÃO ACOLHO 

A PRESENTE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. ENTRETANTO, APÓS O 

CUMPRIMENTO DA LIMINAR NOS AUTOS EM APENSO E REGULARIZADA 

A RELAÇÃO PROCESSUAL, AGUARDE-SE JULGAMENTO DA AÇÃO 

NOTICIADA NA INICIAL. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 772115 Nr: 25207-75.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: RAMON FERNANDO CARLINI

 ADVOGADO: RODRIGO GOMES BRESSANE

 REQUERIDO(A): SANTANDER BRASIL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO 

LTDA

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. DEFIRO A JUTSIÇA GRATUITA. ANOTE-SE. 

EMPREGO AO PRESNETE O RITO ORDINÁRIO. COMPULSADO OS AUTOS, 

NÃO VEJO NO MOMENTO A NECESSIDADE DE CONCEDER A LIMINAR 

COMO PEDIDO NA INIIAL. NÃO SE TRATA DE DIREITO INSTANTÂNEO QUE 

QUANDO AGREDIDO NECESSITA DE IMEDIATA RECOMPOSIÇÃO E NÃO 

HÁ DANO EMERGENCIAL A SER AMPARADO. CITE-SE PARA 

RESPONDER, CONSTANDO ÁS ADVERTÊNCIAS LEGAIS. INTIME-SE. 

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 771050 Nr: 24101-78.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: LUCINEY ALVES PAULA DA SILVA

 ADVOGADO: TIAGO DUTRA MORAIS

 REQUERIDO(A): BANCO AYMORE CREDITO E FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO S/A

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. RELEVANTE DEIXAR CONSIGNADO QUE PARA 

A EXCLUSÃO DE RESTRITIVOS DE CRÉDITO, CONFORME ENTENDIMENTO 

JÁ PACIFICADO NO STJ, DEVE HAVER CONJUGAÇÃO DOS SEGUINTES 

REQUISITOS: A ABSTENÇÃO DA INSCRIÇÃO/MANUTENÇÃO EM 

CADASTRO DE INADIMPLENTES, REQUERIDA EM ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA E/OU MEDIDA CAUTELAR, SOMENTE SERÁ DEFERIDA SE, 

CUMULATIVAMENTE: A AÇÃO FOR FUNDADA EM QUESTIONAMENTO 

INTEGRAL OU PARCIAL DO DÉBITO; HOUVER DEMONSTRAÇÃO DE QUE 

A COBRANÇA INDEVIDA SE FUNDA NA APARÊNCIA DO BOM DIREITO E 
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EM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STF OU STJ; HOUVER DEPÓSITO 

DA PARCELA INCONTROVERSA OU FOR PRESTADA A CAUÇÃO FIXADA 

CONFORME O PRUDENTE ARBÍTRIO DO JUIZ; (...) (STJ RESP 1061530/RS, 

REL. MINISTRA NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, JULGADO EM 

22/10/2008, DJE 10/03/2009)NÃO CABE NESTE MOMENTO DA AÇÃO, 

FAZER PRÉ-JULGAMENTO, ENTRETANTO, DIANTE DOS ENCARGOS 

ESPECIFICADOS NA INICIAL, NÃO DE PLANO QUE AFIRMAR QUE OS 

REFERIDOS VIOLAM DISPOSIÇÃO LEGAL, NECESSÁRIO SE FAZ A 

JUNTADA DO CONTRATO PARA AQUILATAR OS ENCARGOS 

PACTUADOS. NÃO VEJO ELEMENTO PLAUSÍVEL A CONCEDER A 

CONSIGNAÇÃO DE PAGAMENTO, EM VALORES PRETENDIDOS NA 

INICIAL, PARA EXCLUIR A MORA, PRIMEIRO, PORQUE NÃO EXISTE 

DEMONSTRAÇÃO DE RECUSA DO REQUERIDO EM RECEBER O 

CONTRATADO E TÃO POUCO, HÁ COMO AFIRMAR NESTA FASE 

PROCESSUAL, QUE O VALOR PRETENDIDO, REFLETE AO DEVIDO. ATÉ 

ENTÃO, NÃO EXISTE CONVICÇÃO DESTE JUÍZO A DESCONSIDERAR O 

CONTRATO FIRMADO, NECESSÁRIO SE FAZ AQUILATAR DEMAIS 

PROVAS PARA SE CHEGAR À VERDADE REAL. ADEMAIS, DIANTE DA 

ATUAL JURISPRUDÊNCIA DO STJ, CORROBORADO COM A REDAÇÃO DA 

SÚMULA 596 DO STF E DA SÚMULA VINCULANTE 7, A SIMPLES 

ALEGAÇÃO DE QUE OS JUROS PACTUADOS SÃO ABUSIVOS, NÃO TEM 

O CONDÃO DE LEVAR A PRESUNÇÃO DE QUE A TAXA É EFETIVAMENTE 

DESPROPORCIONAL. DESTA FORMA, É INVIÁVEL NESTE PRIMEIRO 

MOMENTO, APENAS COM BASE NAS PROVAS DOCUMENTAIS 

PRODUZIDAS PELO AUTOR, PRESUMIR QUE A TAXA PACTUADA É 

EXCESSIVA. PORTANTO, NÃO HAVENDO PROVA DE QUE OS JUROS 

PACTUADOS SÃO ABUSIVOS, NÃO VISLUMBRO VEROSSIMILHANÇA 

QUANTO A ESTA ALEGAÇÃO. ENTRETANTO, FACULTO O DEPÓSITO DO 

VALOR INCONTROVERSO PRETENDIDO NA INICIAL, SEM AFASTAR A 

MORA. EM RELAÇÃO À MANUTENÇÃO DE POSSE, PRIMEIRAMENTE 

CONSTATA-SE QUE O REFERIDO PLEITO ESTÁ DIRETAMENTE 

RELACIONADO À DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA, JÁ QUE EXISTINDO 

A MORA, É PLENAMENTE DEVIDO O PROCEDIMENTO JUDICIAL DE BUSCA 

E APREENSÃO (SÚMULA 72 DO STJ). PARTINDO DESTA PREMISSA E 

COM FULCRO AS DISPOSIÇÕES CONSOLIDADAS NO STJ (RESP 

1.061.530/RS), A MANUTENÇÃO DA POSSE SOMENTE É DEVIDA 

QUANDO PRESENTE A VEROSSIMILHANÇA QUANTO A ABUSIVIDADE DE 

ENCARGOS INCIDENTES DURANTE O PERÍODO DA NORMALIDADE 

CONTRATUAL, CONTUDO, CONFORME ARGUMENTOS ACIMA, NÃO É 

VEROSSÍMIL A ALEGAÇÃO DE ABUSIVIDADE DOS ENCARGOS 

CONTRATADOS, RESTANDO PREJUDICADA A PRETENSÃO POSTA NA 

INICIAL COMO TUTELA ANTECIPADA. DIANTE DO EXPOSTO, FACULTO O 

DEPÓSITO COMO ALI PRETENDIDO, SEM AFASTAR A MORA OU REPUTAR 

NO DIREITO DO AUTOR EM PERMANECER COM O BEM E TÃO POUCO, 

OBSTAR O DIREITO DE AÇÃO DO REQUERIDO. DEVERÁ O DEPÓSITO SER 

EFETIVADO NO PRAZO LEGAL, SOB PENA DE DESCONSIDERAR ESTA 

AUTORIZAÇÃO. CITE-SE PARA RESPONDER, CONSTANDO ÀS 

ADVERTÊNCIAS LEGAIS, DEVENDO O REQUERIDO NO MESMO PRAZO, 

ACOSTAR O CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES. INTIME-SE. 

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 767542 Nr: 20374-14.2012.811.0041

AÇÃO: EXIBIÇÃO->PROCESSO CAUTELAR->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 REQUERENTE: RENIR EVARISTO DA SILVA

 ADVOGADO: CARLOS ALBERTO PIEPER ESPINOLA

 REQUERIDO(A): BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A

 ADVOGADO: PAULO FERNANDO SCHNEIDER

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. RECEBO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, 

SE NO PRAZO, CERTIFIQUE-SE. ENTRETANTO, ANALISANDO SEUS 

FUNDAMENTOS VERIFICA-SE QUE NÃO SÃO CAPAZES DE ALTERAR A 

SENTENÇA PROLATADA A QUAL MANTENHO EM TODOS SEUS TERMOS. 

INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 767351 Nr: 20176-74.2012.811.0041

AÇÃO: CONSIGNAÇÃO PROCEDIMENTOS ESPECIAIS">EM 

PAGAMENTO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: CRISTIANE CRUZ DOS SANTOS MELLO

 ADVOGADO: MARCELO MOREIRA LEITE NOGUEIRA

 REQUERIDO(A): BANCO BMC S/A

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. DEFIRO A JUSTIÇA GRATUITA. ANOTE-SE. 

COMPULSANDO OS AUTOS, VERIFICA-SE QUE NO MOMENTO CABE O 

DEFERIMENTO DA TUTELA ANTECIPADA EM PARTE, MANTENDO A TAXA 

MENSAL DE JUROS, SENDO QUE A CAPITALIZAÇÃO DEVERÁ SER 

APLICADA EM PRAZO SUPERIOR AO ANO, ATÉ QUE SEJA APRECIADA A 

MATÉRIA DE FUNDO. VEJAM QUE NO CONTRATO ACOSTADOS EXISTE 

APLICAÇÃO DE JUROS COMPOSTO/CAPITALIZADOS. DIANTE DA REGRA 

DITADA PELO ARTIGO 273 DO CPC, SOMENTE É POSSÍVEL A 

CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA QUANDO Á EXISTÊNCIA DE 

PROVA INEQUÍVOCA, A VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO E QUE 

HAJA FUNDADO RECEIO DE DANO IRREPARÁVEL E DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO. NO CASO, HÁ PROVA INEQUÍVOCA DO DIREITO DO 

AUTOR, APONTADA NA INICIAL E O REQUISITO DA PROBABILIDADE NO 

SENTIDO DE SEREM PREPONDERANTES E CONVERGENTES À 

ACEITAÇÃO COMO VEROSSÍMEIS AS ALEGAÇÕES DO AUTOR. TRATA 

DE DIREITO INSTANTÂNEO QUE QUANDO AGREDIDOS NECESSITA DE 

IMEDIATA RECOMPOSIÇÃO. ALÉM DO QUE, HÁ SITUAÇÃO EMERGENCIAL 

PARA JUSTIFICAR A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. DIANTE DO EXPOSTO, 

DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA EM PARTE, AUTORIZANDO O DEPÓSITO 

DAS PARCELAS VENCIDAS, NO PRAZO LEGAL E VINCENDAS NAS 

DATAS APRAZADAS, NO PERCENTUAL DA TAXA MENSAL 

CONTRATADA E DEMAIS ENCARGOS, FAZENDO INCIDIR APENAS A 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS ANUAL. EFETIVADO O DEPÓSITO, PODERÁ O 

AUTOR MANTER NA POSSE DO BEM E DEVERÁ O REQUERIDO ABSTER 

DE INCLUIR SEU NOME EM RESTRIÇÃO CADASTRAL. CITE-SE/INTIME-SE 

PARA RESPONDER, CONSTANDO ÀS ADVERTÊNCIAS LEGAIS. INTIME-SE. 

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 722715 Nr: 18270-83.2011.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A

 ADVOGADO: ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA

 REQUERIDO(A): EDSON ROBERTO DE MOREIRA

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. DEFIRO A SUSPENSÃO DE FL.69 POR 

SESSENTA DIAS. APÓS, DIGA-SE. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 742001 Nr: 38854-74.2011.811.0041

AÇÃO: CONSIGNAÇÃO PROCEDIMENTOS ESPECIAIS">EM 

PAGAMENTO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: OSVALDO SAKAMOTO

 ADVOGADO: MARCELO FELICIO GARCIA

 REQUERIDO(A): BANCO SANTANDER BRASIL S/A

 ADVOGADO: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO 

ADESIVA, NO MESMO EFEITO DO RECURSO PRINCIPAL, FICANDO NA 

SUA DEPENDÊNCIA, SE NO PRAZO, CERTIFIQUE-SE. INTIME-SE O 

APELADO PARA RESPONDER NO PRAZO DE LEI. APÓS, CUMPRA-SE 

TODA DETERMINAÇÃO DE FL.387. INTIME-SE. CUMPRA-SE

  

NOTA AO AUTOR/APELADO: DEVERÁ O APELADO RESPONDER O 

RECURSO DE APELAÇÃO ADESIVA, NO PRAZO DE LEI.

  

Cod.Proc.: 752305 Nr: 4135-32.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: EVANIA CRISTINA DA SILVA

 ADVOGADO: GLEICE HELLEN COSTA LEITE

 REQUERIDO(A): BANCO FINASA BMC S/A

 ADVOGADO: MARIA LUCILIA GOMES

 ADVOGADO: LUCIANO BOABAID BERTAZZO

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO, 
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APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO, SE NO PRAZO, CERTIFIQUE-SE. 

INTIME-SE O APELADO PARA RESPONDER NO PRAZO DE LEI. APÓS, 

REMETA-SE AO E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA, PARA APRECIAÇÃO. 

INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

NOTA AO AUTOR/APELADO: DEVERÁ O APELADO RESPONDER O 

RECURSO DE APELAÇÃO, NO PRAZO DE LEI.

  

Cod.Proc.: 757028 Nr: 9175-92.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: JUVELINA PEDROSA DE BULHÕES

 ADVOGADO: NOILVIS KLEM RAMOS

 REQUERIDO(A): BANCO DIBENS S/A

 ADVOGADO: CELSON MARCON

 ADVOGADO: CLEODEMIR DE PAULA MARTINS

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. PROCEDA-SE ABERTURA DE NOVO VOLUME. 

RECEBO O RECURSO DE AGRAVO RETIDO, SE NO PRAZO, 

CERTIFIQUE-SE. MANTENHO A DECISÃO AGARAVADA, DEVENDO O 

RECURSO FICAR RETIDO NOS AUTOS PARA SER APRECIADO QUANDO 

DA INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO OU CONTRA-RAZÃO.

 INTIME-SE O AGRAVADO PARA RESPONDER E AGUARDE-SE AS 

INTIMAÇÕES DE FL.73. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

NOTA AO AUTOR/AGRAVADO: DEVERÁ O AGRAVADO RESPONDER O 

RECURSO DE AGRAVO RETIDO, NO PRAZO DE LEI.

  

Cod.Proc.: 772390 Nr: 25496-08.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: CARLOS TADEU DE SOUZA

 ADVOGADO: SANTIANY ALMEIDA DE SIQUEIRA RANGEL

 REQUERIDO(A): BANCO ITAUCARD S/A

 ADVOGADO: CELSON MARCON

 ADVOGADO: DANIELLY CRISTINA DE AMOIM FERRAZ JORDÃO

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. RECEBO O RECURSO DE AGRAVO RETIDO, 

SE NO PRAZO, CERTIFIQUE-SE. MANTENHO A DECISÃO AGRAVADA 

DEVENDO O RECURSO FICAR RETIDO NOS AUTOS PARA SER 

APRECIADO QUANDO DA INTERPOSIÇÃO DA APELAÇÃO OU 

CONTRA-RAZÃO. INTIME-SE O AGRAVADO PARA RESPONDER, 

MANIFESTAR SOBRE CONTESTAÇÃO E AS PARTES PARA 

ESPECIFICAREM PROVAS A PRODUZIR. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

NOTA AO AUTOR/AGRAVADO: DEVERÁ O AGRAVADO RESPONDER O 

RECURSO DE AGRAVO RETIDO, NO PRAZO DE LEI, BEM COMO 

MANIFESTAR SOBRE CONTESTAÇÃO.

  

NOTA AS PARTES: DEVERÃO AS PARTES ESPECIFICAREM PROVAS A 

PRODUZIR, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 761792 Nr: 14283-05.2012.811.0041

AÇÃO: EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU COISA->INCIDENTES->OUTROS 

PROCEDIMENTOS->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: SONIA MARIA DA SILVA CAVALARI

 ADVOGADO: CARLOS ALBERTO PIEPER ESPINOLA

 REQUERIDO(A): BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A

 ADVOGADO: PAULO FERNANDO SCHNEIDER

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO, EM 

SEUS EFEITOS, SE NO PRAZO, CERTIFIQUE-SE. INTIME-SE O APELADO 

PARA RESPONDER NO PRAZO DE LEI. APÓS, REMETA-SE AO E. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, PARA APRECIAÇÃO. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

NOTA AO AUTOR/APELADO: DEVERÁ O APELADO RESPONDER O 

RECURSO DE APELAÇÃO, NO PRAZO DE LEI.

  

Cod.Proc.: 758496 Nr: 10747-83.2012.811.0041

AÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃO->EMBARGOS->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EMBARGANTE: LINCE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

 REPRESENTANTE (REQUERENTE): MANOEL JORGE AXKAR DE SABOIA 

CAMPOS

 ADVOGADO: ALEXANDRE SLHESSARENKO

 EMBARGADO(A): BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A

 ADVOGADO: CLEIDE ROSANGELA HETZEL

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. RECEBO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, 

SE NO PRAZO, CERTIFIQUE-SE. ENTRETANTO, ANALISANDO SEUS 

FUNDAMENTOS VERIFICA-SE QUE NÃO SÃO CAPAZES DE ALETRAR A 

SENTENÇA PROLATADA A QUAL MANTENHO EM TODOS SEUS TERMOS. 

INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 751574 Nr: 3337-71.2012.811.0041

A Ç Ã O :  E X C E Ç Ã O  D E 

I N C O M P E T Ê N C I A - > E X C E Ç Õ E S - > I N C I D E N T E S - > O U T R O S 

PROCEDIMENTOS->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXCIPIENTE: LAURO FRANCISCO DE MORAES

 ADVOGADO: LEANDRO CERQUEIRA MORAIS

 EXCEPTO: BV FINANCEIRA S.A

 ADVOGADO: GIULIO ALVARENGA REALE

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. COMPULSANDO OS AUTOS, VERIFICA-SE A 

IMPOSSIBILIDADE DE ACOLHER A INICIAL, POR VÁRIAS RAZÕES, EM 

ESPECIAL, PELA FALTA DE COMPROVAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAL, 

POIS A DECISÃO NA AÇÃO REVISIONAL PARA MANTER O EXCIPIENTE 

NA POSSE DO BEM, ESTAVA CONDICIONADA AOS REFERIDOS, PARA 

EXCLUIR A MORA. NA VERDADE, PRETENDE O RECONHECIMENTO DA 

CONEXÃO, O QUE ENTENDO QUE NÃO DEVE SUBSISTIR, POIS INEXISTE 

DEMONSTRAÇÃO DWE QUE POSSUI RESIDÊNCIA NO DOMICÍLIO ONDE 

INGRESSOU COM A AÇÃO REVISIONAL. NADA IMPEDE O CUMPRIMENTO 

DA LIMINAR E APÓS, AGUARDAR O DESFECHO DA REVISIONAL, SENDO 

DISPENSÁVEL A REMESSA DOS AUTOS PARA OUTRO JUÍZO, POIS, A 

QUESTÃO ALI POSTA É APENAS PREJUDICIAL AO PROCESSO DE BUSCA 

E APREENSÃO. DESTE MODO, NÃO ACOLHO A PRESENTE EXCEÇÃO DE 

INCOMPETÊNCIA. ENTRETANTO, APÓS O CUMPRIMENTO DA LIMINAR NOS 

AUTOS EM APENSO E REGULARIZADA A RELAÇÃO PROCESSUAL, 

AGUARDE-SE JULGAMENTO DA AÇÃO NOTICIADA NA INICIAL.

 INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 756651 Nr: 8778-33.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: MARIA PEREIRA DA SILVA MEDEIROS

 ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 REQUERIDO(A): BANCO ITAU S.A

 ADVOGADO: EVANDRO CESAR ALEXANDRE DOS SANTOS

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO, 

APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO, SE NO PRAZO, CERTIFIQUE-SE. 

INTIME-SE O APELADO PARA RESPONDER NO PRAZO DE LEI. APÓS, 

REMETA-SE AO E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA, PARA APRECIAÇÃO. 

INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

NOTA AO AUTOR/APELADO: DEVERÁ O APELADO RESPONDER O 

RECURSO DE APELAÇÃO, NO PRAZO DE LEI.

  

Cod.Proc.: 748792 Nr: 438-03.2012.811.0041

AÇÃO: EMBARGOS->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 EMBARGANTE: J CUSTODIO DE CARVALHO ANDRADE DA SILVA ( 

SEGREDO COSMÉTICOS)

 EMBARGANTE: JAKELINE CUSTODIO DE CARVALHO ANDRADE

 ADVOGADO: LEONARDO LEINER LEAL ROSA

 EMBARGADO(A): HSBC BANK BRASIL S/A- BANCO MULTIPLO

 ADVOGADO: LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO DE 

FLS.159/176, EM SEUS EFEITOS, SE NO PRAZO, CERTIFIQUE-SE. 

INTIME-SE O APELADO PARA RESPONDER NO PRAZO DE LEI. APÓS, 

CUMPRA-SE TODA DETERMINAÇÃO DE FL.157. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

NOTA AO REQUERIDO/APELADO: DEVERÁ O APELADO RESPONDER O 

RECURSO DE APELAÇÃO, NO PRAZO DE LEI.

  

Cod.Proc.: 763567 Nr: 16157-25.2012.811.0041

AÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃO->EMBARGOS->PROCESSO DE 
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EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EMBARGANTE: TAVARES SOARES E CIA LTDA - ME

 EMBARGANTE: FREDERICO TAVARES SOARES

 EMBARGANTE: FRANCISCO EDILSON CAVALCANTE NASCIMENTO

 ADVOGADO: DIOGO EGIDIO SACHS

 ADVOGADO: EDGAR FRANCISCO DE OLIVEIRA JUNIOR

 EMBARGADO(A): ITAÚ UNIBANCO S/A

 ADVOGADO: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN

 ADVOGADO: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO 

ADESIVA, NOS MESMOS EFEITOS DO RECURSO PRINCIPAL, O QUAL É 

DEPENDENTE, SE NO PRAZO, CERTIFIQUE-SE. INTIME-SE O APELADO 

PARA RESPONDER NO PRAZO DE LEI. APÓS, CUMPRA-SE TODA 

DETERMINAÇÃO DE FL.63. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

NOTA AO REQUERIDO/APELADO: DEVERÁ O APELADO RESPONDER O 

RECURSO DE APELAÇÃO ADESIVA, NO PRAZO DE LEI.

  

Cod.Proc.: 764743 Nr: 17399-19.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: IVO SEBASTIÃO DE MORAES

 ADVOGADO: FABIANIE MARTINS MATTOS

 REQUERIDO(A): BANCO ITAUCARD S/A

 ADVOGADO: CELSON MARCON

 ADVOGADO: DANIELLY CRISTINA DE AMORIM FERRAZ JORDÃO

 ADVOGADO: CLEODEMIR DE PAULA MARTINS

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO, 

APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO, SE NO PRAZO, CERTIFIQUE-SE. 

INTIME-SE O APELADO PARA RESPONDER NO PRAZO DE LEI. APÓS, 

REMETA-SE AO E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA, PARA APRECIAÇÃO. 

INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

NOTA AO AUTOR/APELADO: DEVERÁ O APELADO RESPONDER O 

RECURSO DE APELAÇÃO, NO PRAZO DE LEI.

  

Cod.Proc.: 764741 Nr: 17397-49.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: MARIA HELENA DA SILVA ROSA

 ADVOGADO: FABIENIE MARTINS MATTOS

 REQUERIDO(A): BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO: ELIZETE APAECIDA OLIVEIRA SCATIGNA

 ADVOGADO: ELBER RIBEIRO COUTINHO DE JESUS

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO, 

APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO, SE NO PRAZO, CERTIFIQUE-SE. 

INTIME-SE O APELADO PARA RESPONDER NO PRAZO DE LEI. APÓS, 

REMETA-SE AO E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA, PARA APRECIAÇÃO. 

INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

NOTA AO AUTOR/APELADO: DEVERÁ O APELADO RESPONDER O 

RECURSO DE APELAÇÃO, NO PRAZO DE LEI.

  

Cod.Proc.: 772390 Nr: 25496-08.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: CARLOS TADEU DE SOUZA

 ADVOGADO: SANTIANY ALMEIDA DE SIQUEIRA RANGEL

 REQUERIDO(A): BANCO ITAUCARD S/A

 ADVOGADO: CELSON MARCON

 ADVOGADO: DANIELLY CRISTINA DE AMOIM FERRAZ JORDÃO

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. RECEBO O RECURSO DE AGRAVO RETIDO, 

SE NO PRAZO, CERTIFIQUE-SE. MANTENHO A DECISÃO AGRAVADA 

DEVENDO O RECURSO FICAR RETIDO NOS AUTOS PARA SER 

APRECIADO QUANDO DA INTERPOSIÇÃO DA APELAÇÃO OU 

CONTRA-RAZÃO. INTIME-SE O AGRAVADO PARA RESPONDER, 

MANIFESTAR SOBRE CONTESTAÇÃO E AS PARTES PARA 

ESPECIFICAREM PROVAS A PRODUZIR. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

NOTA AO AUTOR/AGRAVADO: DEVERÁ O AGRAVADO RESPONDER O 

RECURSO DE AGRAVO RETIDO, NO PRAZO DE LEI, BEM COMO 

MANIFESTAR SOBRE CONTESTAÇÃO.

  

NOTA AS PARTES: DEVERÃO AS PARTES ESPECIFICAREM PROVAS A 

PRODUZIR, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 751313 Nr: 3060-55.2012.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S.A

 ADVOGADO: MARCOS ANTONIO ALMEIDA RIBEIRO

 EXECUTADOS(AS): J.J.B.S. SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA

 EXECUTADOS(AS): DANILO DE BRITO SANTOS

 ADVOGADO: NELSON FREDERICO HUNZE PINTO

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. DEFIRO A SUSPENSÃO DE FL.61 POR TRINTA 

DIAS. APÓS, DIGA-SE A GUARDE-SE JULGAMENTO FINAL DOS AUTOS 

EM APENSO. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 766850 Nr: 19626-79.2012.811.0041

AÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃO->EMBARGOS->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EMBARGANTE: EUSTAQUIO MACHADO DE MIRANDA

 ADVOGADO: GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA

 EMBARGADO(A): BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A

 ADVOGADO: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES

 ADVOGADO: CRISTIANO DA SILVA DURO

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO, EM 

SEUS EFEITOS, SE NO PRAZO, CERTIFIQUE-SE. INTIME-SE O APELADO 

PARA RESPONDER NO PRAZO DE LEI. APÓS, REMETA-SE AO E. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, PARA APRECIAÇÃO. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

NOTA AO AUTOR/APELADO: DEVERÁ O APELADO RESPONDER O 

RECURSO DE APELAÇÃO, NO PRAZO DE LEI.

  

413926 - 2010 \ 151. Nr: 2703-46.2010.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): DANIELA CAMPOS GIACOMETI TORRES

 AUTOR(A): ALEXANDRE CAMPOS GIACOMETI

 AUTOR(A): A. GIACOMETI DESIGNER E COMÉRCIO LTDA - ME

 ADVOGADO: JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO

 RÉU(S): BANCO ABN AMRO REAL S.A

 ADVOGADO: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. RECEBO O RECURSO DE 

APELAÇÃO(356/372), EM SEUS EFEITOS, SE NO PRAZO, CERTIFIQUE-SE. 

INTIME-SE O APELADO PARA RESPONDER NO PRAZO DE LEI. APÓS, 

CUMPRA-SE DETERMINAÇÃO DE FL.354. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

NOTA AO AUTOR/APELADO: DEVERÁ O APELADO RESPONDER O 

RECURSO DE APELAÇÃO, NO PRAZO DE LEI.

  

Cod.Proc.: 431101 Nr: 11544-30.2010.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): E. AGOSTINHO CURVO NETO - ME

 AUTOR(A): EUGÊNIO AGOSTINHO CURVO NETO

 ADVOGADO: ELIEL ALVES DE SOUSA

 RÉU(S): BANCO ITAU S.A

 ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. RECEBO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, 

SE NO PRAZO, CERTIFIQUE-SE. CONSIDERANDO QUE NA DECISÃO 

ATACADA HOUVE INCIDÊNCIA DE DISPOSITIVO ALHEIOS AO CASO EM 

QUESTÃO, DETERMINO A SUPRESSÃO DE APLICAÇÃO DE MULTA 

IMPOSTA À FL.292. NO MAIS, PREVALECE A DETERMINAÇÃO EM TODOS 

SEUS TERMOS. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 760333 Nr: 12689-53.2012.811.0041

AÇÃO: EXIBIÇÃO->PROCESSO CAUTELAR->PROCESSO CÍVEL E DO 
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TRABALHO

 REQUERENTE: SANDRO MARTINS MECEDO

 ADVOGADO: CARLOS ALBERTO PIEPER ESPINOLA

 REQUERIDO(A): BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A

 ADVOGADO: PAULO FERNANDO SCHNEIDER

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO, EM 

SEUS EFEITOS, SE NO PRAZO, CERTIFIQUE-SE. INTIME-SE O APELADO 

PARA RESPONDER NO PRAZO DE LEI. APÓS, REMETA-SE AO E. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, PARA APRECIAÇÃO. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

NOTA AO AUTOR/APELADO: DEVERÁ O APELADO RESPONDER O 

RECURSO DE APELAÇÃO, NO PRAZO DE LEI.

  

Cod.Proc.: 744432 Nr: 41471-07.2011.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: EDSON VIEIRA DOS SANTOS JUNIOR

 ADVOGADO: FRANCISCO ANTUNES DO CARMO

 REQUERIDO(A): BANCO SANTANDER S.A.

 ADVOGADO: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. RECEBO O RECURSO DE 

APELAÇÃO(FLD.210/241), APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO, SE NO 

PRAZO, CERTIFIQUE-SE. INTIME-SE O APELADO PARA RESPONDER NO 

PRAZO DE LEI. APÓS, CUMPRA-SE TODA DETERMINAÇÃO DE FL.208. 

INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

NOTA AO AUTOR/APELADO: DEVERÁ O APELADO RESPONDER O 

RECURSO DE APELAÇÃO, NO PRAZO DE LEI.

  

Cod.Proc.: 736406 Nr: 32832-97.2011.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A

 ADVOGADO: ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA

 REQUERIDO(A): SIDNALDO DA SILVA SANTANA

 ADVOGADO: GABRIEL ADORNO LOPES

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. EM ANÁLISE AOS AUTOS VERIFICA-SE QUE O 

REQUERIDO DEPOSITOU O VALOR PRETENDIDO NA INICIAL, APENAS SEM 

ATUALIZAÇÃO. ASSIM, INTIME-SE O REFERIDO PARA DEPOSITAR A 

ATUALIZAÇÃO DO VALOR. EFETIVADO O DEPÓSITO EXPEÇA-SE 

MANDADO DE RESTITUIÇÃO DO BEM. EM SEGUIDA, DIGA O AUTOR E 

CONCLUSOS. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

NOTA AO REQUERIDO: DEVERÁ A PARTE REQUERIDA DEPOSITAR O 

VALOR ATUALIZADO, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 759355 Nr: 11653-73.2012.811.0041

AÇÃO: PROCESSO CAUTELAR->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: PUMA TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA

 REPRESENTANTE (REQUERENTE): LUCIA RABER

 ADVOGADO: JULIERME FRANCISCO MEIRA SILVA

 REQUERIDO(A): BANCO DO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO, EM 

SEUS EFEITOS, SE NO PRAZO, CERTIFIQUE-SE. INTIME-SE O APELADO 

PARA RESPONDER NO PRAZO DE LEI. APÓS, REMETA-SE AO E. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, PARA APRECIAÇÃO. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

NOTA AO AUTOR/APELADO: DEVERÁ O APELADO RESPONDER O 

RECURSO DE APELAÇÃO, NO PRAZO DE LEI.

  

Cod.Proc.: 752833 Nr: 4707-85.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: MARIA JOSÉ PEREIRA DA SILVA

 ADVOGADO: CLAUDISON RODRIGUES SILVA SOARES

 REQUERIDO(A): BANCO IBI S/A BANCO MULTIPLO

 ADVOGADO: FERNANDO AUGUSTO VIEIRA DE FIGUEIREDO

 ADVOGADO: ANA PAULA SIGARINI GARCIA

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. DESIGNO AUDIÊNCIA PRELIMINAR PARA O DIA 

27/09/12 AS 14:30 HORAS. PROCEDA-SE AS INTIMAÇÕES 

NECESSÁRIAS. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

FICAM AS PARTES DEVIDAMENTE INTIMADAS DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR 

DESIGNADA PARA O DIA 27/09/12 ÀS 14:30 HORAS.

  

Cod.Proc.: 711899 Nr: 4976-61.2011.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA S/A

 ADVOGADO: ELISANGELA HASSE

 ADVOGADO: VLAMIR MARCOS GRESPAN JUNIOR

 ADVOGADO: ANTONIO PAULO ZAMBRIM MENDONÇA

 EXECUTADOS(AS): TODESCHINI EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA

 EXECUTADOS(AS): ELAINE CRISTINA SILVA PEREIRA TODESCHINI

 EXECUTADOS(AS): LEOZIR ROQUE TODESCHINI

 ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. EM FACE DA CERTIDÃO DE FL.86, DECRETO A 

REVELIA DA PARTE REQUERIDA, NOMEANDO-LHE CURADORA 

ESPECIAL, NA PESSOA DO DEFENSOR PÚBLICO QUE ATUA NESTA 

VARA ESPECIALIZADA. PROCEDA-SE A ANOTAÇÃO NECESSÁRIA NA 

AUTUAÇÃO E ETIQUETA DO PROCESSO. APÓS, INTIME-O PARA 

APRESENTAR DEFESA. PROCEDA-SE PENHORA ON LINE, DEVENDO O 

CREDOR APRESENTAR DEMONSTRATIVO DE DÉBITO ATUALI

ZADO. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 772687 Nr: 25802-74.2012.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO PANAMERICANO S/A

 ADVOGADO: NELSON PASCHOALOTTO

 REQUERIDO(A): BENTO DO BONDESPACHO PINTO

 ADVOGADO: GISELE LACERDA GENNARI GOMES DA SILVA

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. ANOTE-SE A JUSTIÇA GRATUITA DE FL.61. 

REMETA-SE OS AUTOS À CONTADORA PARA APURAR O VALOR 

DEVIDO E APÓS, INTIME-SE O REQUERIDO PARA PURGAR A MORA NOS 

TERMOS ALI DEFINIDOS. EFETIVADO O DEPÓSITO EXPEÇA-SE MANDADO 

DE RESTITUIÇÃO E DIGA O AUTOR. APÓS, CONCLUSOS. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 775972 Nr: 29253-10.2012.811.0041

AÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃO->EMBARGOS->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EMBARGANTE: ÁLVARO LUIS MOREIRA DE FARIA

 EMBARGANTE: ALCILENE FREITAS BERTHOLDO DE SOUZA

 EMBARGANTE: LOG INFORMATICA LTDA

 ADVOGADO: HILTON SANTOS DA SILVA

 EMBARGADO(A): SICOOB COOPERLOJA - C.E.C.M - DOS LOJISTAS DO 

VESTUÁRIO E CONFECÇÃO DE CUIABÁ

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. COMPULSANDO OS AUTOS, VERIFICA-SE A 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCEDER A JUSTIÇA GRATUITA, CONSIDERANDO 

QUE A PARTE REQUERENTE NÃO FEZ COMPROVAÇÃO DA 

NECESSIDADE, COMO APRESENTAÇÃO DE SEUS RENDIMENTOS E/OU 

APRESENTAÇÃO DE SUA DECLARAÇÃO DE RENDA, PARA AQUILATAR 

A NECESSIDADE. ADEMAIS, PELO VALOR DO CONTRATO FIRMADO 

PELAS PARTES, CONFORME DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A INICIAL, 

NÃO HÁ COMO INFERIR SER O REFERIDO POBRE DIANTE DA LEI, 

ESTANDO SUA DECLARAÇÃO, DIVORCIADA DOS DEMAIS ELEMENTOS 

POR ELA ACOSTADOS NO FEITO. ASSIM, INTIME-SE A PARTE AUTORA 

PARA NO PRAZO DE TRINTA DIAS, PROCEDER AO RECOLHIMENTO DAS 

TAXAS JUDICIÁRIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO 

E ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

NOTA AO AUTOR: DEVERÁ A PARTE AUTORA NO PRAZO DE TRINTA 

DIAS, PROCEDER AO RECOLHIMENTO DAS TAXAS JUDICIÁRIAS SOB 

PENA DE CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVAMENTO DOS 
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AUTOS.

  

Cod.Proc.: 775440 Nr: 28695-38.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: LINDEMBERG RODRIGUES DE SOUZA

 ADVOGADO: FABIANIE MARTINS MATOS

 REQUERIDO(A): BANCO ITAUCARD

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. DEFIRO O ADITAMENTO DA INICIAL COMO 

POSTULADO À FL.64, PROCEDA-SE A CORREÇÃO DO PÓLO PASSIVO 

DA AÇÃO, NA AUTUAÇÃO, ETIQUETA DO PROCESSO E DISTRIBUIDOR. 

APÓS, CUMPRA-SE DETERMINAÇÃO DE FL.58, CITANDO 

CORRETAMENTE. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 762725 Nr: 15269-56.2012.811.0041

AÇÃO: CONSIGNAÇÃO PROCEDIMENTOS ESPECIAIS">EM 

PAGAMENTO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: DOMINGAS CASTRO DOS SANTOS

 ADVOGADO: FABIANO SEVERINO FILHO

 REQUERIDO(A): BANCO BV FINANCEIRA S/A

 ADVOGADO: CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES

 INTIMAÇÃO: RECEBO O RECURSO DE AGRAVO RETIDO, SE NO PRAZO, 

CERTIFIQUE-SE. MANTENHO A DECISÃO ATACADA, DEVENDO O 

RECURSO FICAR RETIDO NOS AUTOS PARA SER APRECIADO QUANDO 

DA INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO OU CONTRA-RAZÕES. INTIME-SE O 

AGRAVADO PARA RESPONDER E MANIFESTAR SOBRE CONTESTAÇÃO 

E AS PARTES PARA ESPECIFICAREM PROVAS A PRODUZIR. INTIME-SE. 

CUMPRA-SE.

  

NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA RESPONDER O 

RECURSO DE AGRAVO RETIDO ACOSTADO AOS AUTOS, E MANIFESTAR 

SOBRE CONTESTAÇÃO ACOSTADOS NOS AUTOS, E ESPECIFICAR AS 

PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR, NO PRAZO LEGAL.

  

NOTA A PARTE REQUERIDA: DEVERÁ A PARTE REQUERIDA ESPECIFICAR 

AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 775975 Nr: 29256-62.2012.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEM S/A

 ADVOGADO: FABIANA SEVERINO DA SILVA

 REQUERIDO(A): EUNICE ANTUNES DA SILVA

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. COMPULSANDO OS AUTOS VERIFICA-SE 

ESTAR DEMONSTRADO O DÉBITO DO REQUERIDO E SUA INADIMPLÊNCIA, 

POIS APESAR DE NOTIFICADO, NÃO O LIQUIDOU. ASSIM, DEFIRO A 

LIMINAR PLEITEADA NA INICIAL, AUTORIZANDO A BUSCA E 

APREENSÃO, EM CARÁTER PROVISÓRIO, DEVENDO SER CONFIRMADA 

OU NÃO POR SENTENÇA, NÃO PODENDO O BEM SER REMETIDO A 

OUTRO ESTADO DA FEDERAÇÃO, ATÉ DECORRER O PRAZO DE 

PURGAÇÃO DE MORA. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO, DEPOSITANDO EM 

MÃOS DO AUTOR O BEM APREENDIDO. DÊ-SE CIÊNCIA AO REQUERIDO, 

QUE NO PRAZO DE CINCO DIAS, DEPOIS DE EFETIVADA A LIMINAR, 

PODERÁ PAGAR A INTEGRALIDADE DA DÍVIDA PENDENTE, SEGUNDO OS 

VALORES APRESENTADOS PELO CREDOR FIDUCIÁRIO NA INICIAL, 

HIPÓTESE NA QUAL O BEM LHE SERÁ RESTITUÍDO LIVRE DE ÔNUS. 

(ARTIGO 3º § 2º DA LEI N. 10.931/04). CASO EM QUE, ARBITRO OS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 10%(DEZ POR CENTO) SOBRE O 

DÉBITO, DEVENDO AINDA, RECOLHER CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS. CITE-SE TAMBÉM O REQUERIDO, PARA APRESENTAR 

RESPOSTA, NO PRAZO DE QUINZE DIAS DA EXECUÇÃO DA LIMINAR 

(ART.3º § 3º DA LEI N. 10.931/04). CONSIGNE-SE NO MANDADO QUE A 

RESPOSTA DEVE SER APRESENTADA AINDA QUE O DEVEDOR TENHA 

SE UTILIZADO DA FACULDADE DO § 2º DA REFERIDA LEI, CASO 

ENTENDA TER HAVIDO PAGAMENTO A MAIOR E DESEJAR RESTITUIÇÃO. 

INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 772831 Nr: 25949-03.2012.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: OMNI S/A - CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 ADVOGADO: DENISE VAZQUEZ PIRES

 REQUERIDO(A): LUCIANO FERREIRA DA SILVA

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. DEFIRO A DILAÇÃO POR VINTE DIAS. APÓS, 

DIGA-SE. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 724183 Nr: 19821-98.2011.811.0041

AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->PROCEDIMENTO DE CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 EXEQUENTE: ARIEL TELES DE OLIVEIRA

 EXEQUENTE: CLAUDIR BERNARDI

 EXEQUENTE: ILSON ROSA DE SOUZA

 EXEQUENTE: IRENE ECCO FIORINI

 EXEQUENTE: JANIO DE BRITO COSTA

 EXEQUENTE: JOSE THEODORO TOSTES

 EXEQUENTE: LAZARO MARINO DA SILVA

 EXEQUENTE: RAPHAEL DELL ERBA NETO

 EXEQUENTE: SEARLAY ARNAUT MORAES

 EXEQUENTE: SHELMA LOMBARDI DE KATO

 ADVOGADO: LEONARDO FRANÇA ARAUJO

 EXECUTADOS(AS): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A

 ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. DEFIRO A DILAÇÃO DE FL.377 E APÓS, 

CUMPRA-SE TODA DETERMINAÇÃO DE FL.376. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 759253 Nr: 11545-44.2012.811.0041

AÇÃO: EMBARGOS->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 EMBARGANTE: MELHORAMENTOS AGROPECUÁRIOS TAPARUH LTDA

 ADVOGADO: FLAVIANO KLEBER TAQUES FIGUEIREDO

 ADVOGADO: ALEANDRA FRANCISCA DE SOUZA

 ADVOGADO: MARIA RITA SOARES CARVALHO

 EMBARGADO(A): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO: WILLIAM JOSE DE ARAUJO

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO DE 

FLS.295/331, EM SEUS EFEITOS, SE NO PRAZO, CERTIFIQUE-SE. 

INTIME-SE O APELADO PARA RESPONDER NO PRAZO DE LEI. APÓS, 

CUMPRA-SE TODA DETERMINAÇÃO DE FL.293. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

NOTA AO REQUERIDO/APELADO: DEVERÁ O APELADO RESPONDER O 

RECURSO DE APELAÇÃO, NO PRAZO DE LEI.

  

Cod.Proc.: 736803 Nr: 33254-72.2011.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: JOSÉ HAROLDO RIBEIRO FILHO

 ADVOGADO: ANTONIO PAULO ZAMBRIM MENDONÇA

 REQUERIDO(A): BANCO SAFRA S/A

 ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO

 ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO

 ADVOGADO: ALINE BARINI NESPOLI ROVERI

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO, EM 

SEUS EFEITOS, SE NO PRAZO, CERTIFIQUE-SE. INTIME-SE O APELADO 

PARA RESPONDER NO PRAZO DE LEI. APÓS, REMETA-SE AO E. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, PARA APRECIAÇÃO. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

NOTA AO REQUERIDO/APELADO: DEVERÁ O APELADO RESPONDER O 

RECURSO DE APELAÇÃO, NO PRAZO DE LEI.
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Cod.Proc.: 775986 Nr: 29269-61.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ORLANDO GARCIA

 ADVOGADO: JOSE TADEU RODRIGUES DE AMORIM

 REQUERIDO(A): BANCO PANAMERICANO S/A

 REQUERIDO(A): BANCO SANTANDER BRASIL S.A

 REQUERIDO(A): BANCO BMG S/A

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. COMPULSANDO OS AUTOS, VERIFICA-SE A 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCEDER A JUSTIÇA GRATUITA, CONSIDERANDO 

QUE A PARTE REQUERENTE FEZ COMPROVAÇÃO DE SEUS 

RENDIMENTOS E NÃO HÁ COMO CONSIDERÁ-LO POBRE DIANTE DA LEI, 

ESTANDO SUA DECLARAÇÃO, DIVORCIADA DOS DEMAIS ELEMENTOS 

POR ELA ACOSTADOS NO FEITO. ASSIM, INTIME-SE A PARTE AUTORA 

PARA NO PRAZO DE TRINTA DIAS, PROCEDER AO RECOLHIMENTO DAS 

TAXAS JUDICIÁRIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO 

E ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

NOTA AO AUTOR: DEVERÁ A PARTE AUTORA NO PRAZO DE TRINTA 

DIAS, PROCEDER AO RECOLHIMENTO DAS TAXAS JUDICIÁRIAS SOB 

PENA DE CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVAMENTO DOS 

AUTOS.

  

Cod.Proc.: 749302 Nr: 1374-28.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ISMAEL RODRIGUES DA SILVA

 ADVOGADO: FABIANO SEVERINO FILHO

 REQUERIDO(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. COMPULSANDO OS AUTOS, VERIFICA-SE QUE 

NO MOMENTO CABE O DEFERIMENTO DA TUTELA ANTECIPADA EM 

PARTE, MANTENDO A TAXA MENSAL DE JUROS, SENDO QUE A 

CAPITALIZAÇÃO DEVERÁ SER APLICADA EM PRAZO SUPERIOR AO 

ANO, ATÉ QUE SEJA APRECIADA A MATÉRIA DE FUNDO. VEJAM QUE NO 

CONTRATO ACOSTADOS EXISTE APLICAÇÃO DE JUROS 

COMPOSTO/CAPITALIZADOS. DIANTE DA REGRA DITADA PELO ARTIGO 

273 DO CPC, SOMENTE É POSSÍVEL A CONCESSÃO DE TUTELA 

ANTECIPADA QUANDO Á EXISTÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA, A 

VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO E QUE HAJA FUNDADO RECEIO DE 

DANO IRREPARÁVEL E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. NO CASO, HÁ PROVA 

INEQUÍVOCA DO DIREITO DO AUTOR, APONTADA NA INICIAL E O 

REQUISITO DA PROBABILIDADE NO SENTIDO DE SEREM 

PREPONDERANTES E CONVERGENTES À ACEITAÇÃO COMO 

VEROSSÍMEIS AS ALEGAÇÕES DO AUTOR. TRATA DE DIREITO 

INSTANTÂNEO QUE QUANDO AGREDIDOS NECESSITA DE IMEDIATA 

RECOMPOSIÇÃO. ALÉM DO QUE, HÁ SITUAÇÃO EMERGENCIAL PARA 

JUSTIFICAR A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. DIANTE DO EXPOSTO, DEFIRO 

A TUTELA ANTECIPADA EM PARTE, AUTORIZANDO O DEPÓSITO DAS 

PARCELAS VENCIDAS, NO PRAZO LEGAL E VINCENDAS NAS DATAS 

APRAZADAS, NO PERCENTUAL DA TAXA MENSAL CONTRATADA E 

DEMAIS ENCARGOS, FAZENDO INCIDIR APENAS A CAPITALIZAÇÃO DE 

JUROS ANUAL. EFETIVADO O DEPÓSITO, PODERÁ O AUTOR MANTER NA 

POSSE DO BEM E DEVERÁ O REQUERIDO ABSTER DE INCLUIR SEU NOME 

EM RESTRIÇÃO CADASTRAL. CITE-SE/INTIME-SE PARA RESPONDER, 

CONSTANDO ÀS ADVERTÊNCIAS LEGAIS. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 757018 Nr: 9163-78.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: LARRIÇA ROCHA OLIVEIRA

 ADVOGADO: RICARDO BORGES SAMPAIO

 REQUERIDO(A): AYMORÉ, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

S.A

 ADVOGADO: MARCOS ANDRE HONDA FLORES

 ADVOGADO: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN SANCHIK TULIO

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. PROCEDA-SE ABERTURA DE NOVO VOLUME. 

RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO, APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO, 

SE NO PRAZO, CERTIFIQUE-SE. INTIME-SE O APELADO PARA 

RESPONDER NO PRAZO DE LEI. APÓS, REMETA-SE AO E. TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, PARA APRECIAÇÃO. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

NOTA AO AUTOR/APELADO: DEVERÁ O APELADO RESPONDER O 

RECURSO DE APELAÇÃO, NO PRAZO DE LEI.

  

Cod.Proc.: 776015 Nr: 29299-96.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: HELIMAR DE OLIVEIRA REZENDE

 ADVOGADO: MAIKON CARLOS DE OLIVEIRA

 REQUERIDO(A): BV FINANCEIRA - CREDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. COMPULSANDO OS AUTOS, VERIFICA-SE A 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCEDER A JUSTIÇA GRATUITA, CONSIDERANDO 

QUE A PARTE REQUERENTE NÃO FEZ COMPROVAÇÃO DA 

NECESSIDADE, COMO APRESENTAÇÃO DE SEUS RENDIMENTOS E/OU 

APRESENTAÇÃO DE SUA DECLARAÇÃO DE RENDA, PARA AQUILATAR 

A NECESSIDADE. ADEMAIS, PELO VALOR DO CONTRATO FIRMADO 

PELAS PARTES, CONFORME DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A INICIAL, 

NÃO HÁ COMO INFERIR SER O REFERIDO POBRE DIANTE DA LEI, 

ESTANDO SUA DECLARAÇÃO, DIVORCIADA DOS DEMAIS ELEMENTOS 

POR ELA ACOSTADOS NO FEITO. ASSIM, INTIME-SE A PARTE AUTORA 

PARA NO PRAZO DE TRINTA DIAS, PROCEDER AO RECOLHIMENTO DAS 

TAXAS JUDICIÁRIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO 

E ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

NOTA AO AUTOR: DEVERÁ A PARTE AUTORA NO PRAZO DE TRINTA 

DIAS, PROCEDER AO RECOLHIMENTO DAS TAXAS JUDICIÁRIAS SOB 

PENA DE CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVAMENTO DOS 

AUTOS.

  

344631 - 2008 \ 3531. Nr: 15116-62.2008.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL

 ADVOGADO: CELSO MARCON

 RÉU(S): EMILSON FERREIRA DE SOUZA

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. EM FACE DO CONTRATO PACTUADO ENTRE 

AS PARTE E A INADIMPLÊNCIA CONSTATADA, CONVERTO A PRESENTE 

AÇÃO EM PERDAS E DANOS DE FLS.223/227. PROCEDA-SE AS 

ANOTAÇÕES NECESSÁRIAS, NA AUTUAÇÃO, ETIQUETA DO PROCESSO 

E DISTRIBUIDOR. APÓS, CITE-SE PARA RESPONDER, CONSTANDO ÀS 

ADVERTÊNCIAS LEGAIS.

  

Cod.Proc.: 766931 Nr: 19724-64.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: LUIZ CLAUDIO PEREIRA DA SILVA

 ADVOGADO: CASSIA DE ARAUJO SOUZA

 REQUERIDO(A): BANCO ITAUCARD S/A

 ADVOGADO: CELSON MARCON

 ADVOGADO: CLEODEMIR DE PAULA MARTINS

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. RECEBO O RECURSO DE AGRAVO RETIDO, 

SE NO PRAZO, CERTIFIQUE-SE. MANTENHO A DECISÃO ATACADA, 

DEVENDO O RECURSO FICAR RETIDO NOS AUTOS PARA SER 

APRECIADO QUANDO DA INTERPOSIÇÃO DA APELAÇÃO OU 

CONTRA-RAZÕES. INTIME-SE O AGRAVADO PARA RESPONDER E 

CUMPRA-SE AS INTIMAÇÕES DE FL.69. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

NOTA AO AUTOR/AGRAVADO: DEVERÁ O AGRAVADO RESPONDER O 

RECURSO DE AGRAVO RETIDO, NO PRAZO DE LEI.

  

Cod.Proc.: 772828 Nr: 25946-48.2012.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 
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E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: OMNI S/A - CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 ADVOGADO: DENISE VAZQUEZ PIRES

 REQUERIDO(A): RODRIGO SILVA DE CAMARGO

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. DEFIRO A DILAÇÃO POR VINTE DIAS. APÓS, 

DIGA-SE. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 446097 Nr: 20526-33.2010.811.0041

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO SAFRA S/A

 ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO

 RÉU(S): MARIA AUGUSTA FONSECA DIAS RIBEIRO

 RÉU(S): JOSE GUILHERME FONSECA DIAS RIBEIRO

 RÉU(S): JOSÉ HAROLDO RIBEIRO NETO

 ADVOGADO: JULIO CESAR RIBEIRO

 ADVOGADO: ANTONIO PAULO ZAMBRIM MENDONÇA

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO, EM 

SEUS EFEITOS, SE NO PRAZO, CERTIFIQUE-SE. INTIME-SE O APELADO 

PARA RESPONDER NO PRAZO DE LEI. APÓS, REMETA-SE AO E. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, PARA APRECIAÇÃO. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

NOTA AO AUTOR/APELADO: DEVERÁ O APELADO RESPONDER O 

RECURSO DE APELAÇÃO, NO PRAZO DE LEI.

  

Cod.Proc.: 736241 Nr: 32652-81.2011.811.0041

AÇÃO: DEPÓSITO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO PSA FINANCE BRASIL S/A

 ADVOGADO: MARCIA MARIA DA SILVA

 REQUERIDO(A): LF MORENO ME

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. COMPULSANDO OS AUTOS, VERIFICA-SE QUE 

O BEM OBJETO DO CONTRATO, NÃO FOI ENCONTRADO, PARA 

PROCEDER À APREENSÃO, RAZÃO PELA QUAL O AUTOR POSTULOU 

PELA CONVERSÃO DESTA AÇÃO, EM AÇÃO DE DEPÓSITO ÀS 

FLS.71/76. A MEDIDA DEVE SER DEFERIDA, CONSIDERANDO QUE NÃO 

HOUVE ÊXITO NA APREENSÃO DO BEM E ESTAR PATENTE A 

INADIMPLÊNCIA DO REQUERIDO, COMO TAMBÉM, ESTÁ DEMONSTRADO 

O DÉBITO EXISTENTE.

 DESTA FORMA, CONVERTO A PRESENTE AÇÃO, EM AÇÃO DE 

DEPÓSITO, PROCEDA-SE ÀS ANOTAÇÕES E RETIFICAÇÕES 

NECESSÁRIAS, INCLUSIVE NA AUTUAÇÃO E DISTRIBUIDOR. APÓS, 

CITE-SE O DEVEDOR, PARA EM CINCO DIAS, ENTREGAR O BEM, 

DEPOSITA-LO EM JUÍZO, CONSIGNAR O EQUIVALENTE EM DINHEIRO OU 

CONTESTAR A AÇÃO. CONSTE NO MANDADO ÀS ADVERTÊNCIAS 

LEGAIS. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

NOTA AO AUTOR: DEVERÁ A PARTE AUTORA APRESENTAR CÓPIA DA 

AÇÃO DE DEPÓSITO E DEPOSITAR DILIGÊNCIA OU OFERECER MEIOS 

PARA A CONDUÇÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, PARA O CUMPRIMENTO 

DO MANDADO NECESSÁRIO, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 745655 Nr: 42815-23.2011.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BV FINANCEIRA S.A. CRÉDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO: JOSÉ MARTINS

 REQUERIDO(A): JOSÉ BENEDITO DE CAMPOS

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. DEFIRO A SUSPENSÃO DE FL.57 POR CENTO E 

VINTE DIAS. APÓS, DIGA-SE. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 733928 Nr: 30193-09.2011.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO: LEISLIE F. HAENISCH

 REQUERIDO(A): NILSON ALVES DA SILVA

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. DEFIRO A SUSPENSÃO DE FL.60 POR CENTO E 

VINTE DIAS. APÓS, DIGA-SE. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 747018 Nr: 44249-47.2011.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO

 ADVOGADO: LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR

 ADVOGADO: RENATA DE SOUZA LEÃO

 EXECUTADOS(AS): OSMAR CARDOSO BUENO

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. DEFIRO A DILAÇÃO DE FL.75 POR TRINTA 

DIAS. APÓS, DIGA-SE. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 774725 Nr: 27948-88.2012.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 ADVOGADO: DENISE VAZQUEZ PIRES

 REQUERIDO(A): CLEVERSON OENNING

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. DEFIRO A DILAÇÃO POR VINTE DIAS. APÓS, 

DIGA-SE. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 765847 Nr: 18586-62.2012.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A

 ADVOGADO: ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA

 REQUERIDO(A): ESPAÇO MODULADO LTDA - ME

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. DEFIRO A SUSPENSÃO DE FL.40 POR 

SESSENTA DIAS. APÓS, DIGA-SE. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 759858 Nr: 12188-02.2012.811.0041

AÇÃO: DEPÓSITO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

 ADVOGADO: DENISE VASQUEZ PIRES

 REQUERIDO(A): VALDIRENE ARAGÃO DE LIMA

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. COMPULSANDO OS AUTOS, VERIFICA-SE QUE 

O BEM OBJETO DO CONTRATO, NÃO FOI ENCONTRADO, PARA 

PROCEDER À APREENSÃO, RAZÃO PELA QUAL O AUTOR POSTULOU 

PELA CONVERSÃO DESTA AÇÃO, EM AÇÃO DE DEPÓSITO ÀS 

FLS.36/41. A MEDIDA DEVE SER DEFERIDA, CONSIDERANDO QUE NÃO 

HOUVE ÊXITO NA APREENSÃO DO BEM E ESTAR PATENTE A 

INADIMPLÊNCIA DO REQUERIDO, COMO TAMBÉM, ESTÁ DEMONSTRADO 

O DÉBITO EXISTENTE.

 DESTA FORMA, CONVERTO A PRESENTE AÇÃO, EM AÇÃO DE 

DEPÓSITO, PROCEDA-SE ÀS ANOTAÇÕES E RETIFICAÇÕES 
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NECESSÁRIAS, INCLUSIVE NA AUTUAÇÃO E DISTRIBUIDOR. APÓS, 

CITE-SE O DEVEDOR, PARA EM CINCO DIAS, ENTREGAR O BEM, 

DEPOSITA-LO EM JUÍZO, CONSIGNAR O EQUIVALENTE EM DINHEIRO OU 

CONTESTAR A AÇÃO. CONSTE NO MANDADO ÀS ADVERTÊNCIAS 

LEGAIS. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 776069 Nr: 29360-54.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: JEFERSON RODRIGO SIMONATO SILVA

 ADVOGADO: SUYAN MAGALHÃES DE LIMA

 REQUERIDO(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. COMPULSANDO OS AUTOS, VERIFICA-SE A 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCEDER A JUSTIÇA GRATUITA, CONSIDERANDO 

QUE A PARTE REQUERENTE NÃO FEZ COMPROVAÇÃO DA 

NECESSIDADE, COMO APRESENTAÇÃO DE SEUS RENDIMENTOS E/OU 

APRESENTAÇÃO DE SUA DECLARAÇÃO DE RENDA, PARA AQUILATAR 

A NECESSIDADE. ADEMAIS, PELO VALOR DO CONTRATO FIRMADO 

PELAS PARTES, CONFORME DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A INICIAL, 

NÃO HÁ COMO INFERIR SER O REFERIDO POBRE DIANTE DA LEI, 

ESTANDO SUA DECLARAÇÃO, DIVORCIADA DOS DEMAIS ELEMENTOS 

POR ELA ACOSTADOS NO FEITO. ASSIM, INTIME-SE A PARTE AUTORA 

PARA NO PRAZO DE TRINTA DIAS, PROCEDER AO RECOLHIMENTO DAS 

TAXAS JUDICIÁRIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO 

E ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

NOTA AO AUTOR: DEVERÁ A PARTE AUTORA NO PRAZO DE TRINTA 

DIAS, PROCEDER AO RECOLHIMENTO DAS TAXAS JUDICIÁRIAS SOB 

PENA DE CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVAMENTO DOS 

AUTOS.

  

Cod.Proc.: 724652 Nr: 20327-74.2011.811.0041

AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->PROCEDIMENTO DE CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO HONDA S/A

 ADVOGADO: NESTOR MAYER

 EXECUTADOS(AS): LEONARDO HENRIQUE LOPES BITENCOURT

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. O REQUERIDO É REVEL DECORRENDO PRAZO 

INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO. ASSIM, CONVERTO A PRESENTE AÇÃO 

EM EXECUÇÃO DE SENTENÇA, DEVENDO PROCEDER AS ANOTAÇÕES 

NECESSÁRIAS, INCLUSIVE NA AUTUAÇÃO, ETIQUETA DO PROCESSO E 

DISTRIBUIDOR. APLICO A MULTA DE DEZ POR CENTO E FIXO 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 10%(DEZ POR CENTO) DO VALOR DO 

DÉBITO. PROCEDA-SE A PENHORA ON LINE, DEVENDO O CREDOR 

APRESNETAR DEMONSTRATIVO DE DÉBITO ATUALIZADO INCLUINDO AS 

VERBAS ACIMA. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

NOTA AO AUTOR: DEVERÁ A PARTE APRESENTAR CÓPIA DA AÇÃO DE 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA E DEPOSITAR DILIGÊNCIA OU OFERECER 

MEIOS PARA A CONDUÇÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, PARA O 

CUMPRIMENTO DO MANDADO NECESSÁRIO, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 763103 Nr: 15669-70.2012.811.0041

AÇÃO: IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA->INCIDENTES->OUTROS 

PROCEDIMENTOS->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 IMPUGNANTE(S): BANCO SAFRA S/A

 ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO

 IMPUGNADO(S): JOSÉ AROLDO RIBEIRO FILHO

 ADVOGADO: ANTONIO PAULO ZAMBRIM MENDONÇA

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. EM ANÁLISE AO PROCESSO PRINCIPAL, 

VERIFICA-SE QUE ALI O IMPUGANDO PRETENDE DISCUTIR O VALOR DE 

UM CONTRATO FIRMADO PELAS PARTES, ESPECIFICANDO QUE OS 

ENCARGOS SÃO EXTORSIVOS, ANUNCIANDO VALORES JÁ PAGOS QUE 

DEVEM SER ABATIDOS. NO CASO DEVE LEVAR EM CONSIDERANDO O 

VALOR ECONOMICO PRETENDIDO NA AÇÃO PRINCIPAL, POIS PRETENDE 

DESCONSTITUIR ENCARGOS QUE ALEGA SER ABUSIVOS, RAZÃO PELA 

QUAL, NÃO TEM APLICAÇÃO O DISPOSITIVO DITADO NA INICIAL. POR 

TAIS RAZÕES, ENTENDO INDEVIDA A PRESNETE IMPUGNAÇÃO, PARA 

FIXAR O VALOR DA REFERIDA AÇÃO O CORRESPONDENTE AO TOTAL 

DO CONTRATO. ATÉ PORQUE, PARTE DO REFERIDO JÁ FOI LIQUIDADO. 

DIANTE DO EXPOSTO, NÃO ACOLHO A PRESENTE IMPUGNAÇÃO, 

MANTENDO O VALOR DA CAUSA PRINCIPAL. DECORRIDO PRAZO DE 

RECURSO, CERTIFIQUE-SE E ARQUIVE-SE. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

330839 - 2008 \ 220. Nr: 2389-71.2008.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA S/A

 ADVOGADO: JEANNE KARLA RIBEIRO

 EXECUTADOS(AS): VICENTE HATA

 EXECUTADOS(AS): DOMINGOS HATA

 EXECUTADOS(AS): SUZUCO SENGA HATA

 ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. EM FACE DA CERTIDÃO DE FL.178, DECRETO 

A REVELIA DA PARTE REQUERIDA, NOMEANDO-LHE CURADOR 

ESPECIAL, NA PESSOA DO DEFENSOR PÚBLICO QUE ATUA NESTA 

VARA ESPECIALIZADA. PROCEDA-SE A ANOTAÇÃO NECESSÁRIA NA 

AUTUAÇÃO E ETIQUETA DO PROCESSO. APÓS, INTIME-A PARA 

APRESENTAR DEFESA. PROCEDA-SE A PENHORA SOMENTE EM 

RELAÇÃO AOS EXECUTADOS HABILITADOS NOS AUTOS, DEVENDO O 

CREDOR APRESENTAR DEMONSTRATIVO DE DÉBITO ATUALIZADO. 

INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

NOTA AO AUTOR: DEVERÁ O CREDOR APRESENTAR DEMONSTRATIVO 

DE DÉBITO ATUALIZADO.

  

Cod.Proc.: 429660 Nr: 10771-82.2010.811.0041

AÇÃO: DEPÓSITO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO HONDA S/A

 ADVOGADO: NELSON PASCHOALOTTO

 RÉU(S): JEFFERSON GONÇALVES DE ALMEIDA

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. COMPULSANDO OS AUTOS, VERIFICA-SE QUE 

O BEM OBJETO DO CONTRATO, NÃO FOI ENCONTRADO, PARA 

PROCEDER À APREENSÃO, RAZÃO PELA QUAL O AUTOR POSTULOU 

PELA CONVERSÃO DESTA AÇÃO, EM AÇÃO DE DEPÓSITO ÀS 

FLS.89/93. A MEDIDA DEVE SER DEFERIDA, CONSIDERANDO QUE NÃO 

HOUVE ÊXITO NA APREENSÃO DO BEM E ESTAR PATENTE A 

INADIMPLÊNCIA DO REQUERIDO, COMO TAMBÉM, ESTÁ DEMONSTRADO 

O DÉBITO EXISTENTE.

 DESTA FORMA, CONVERTO A PRESENTE AÇÃO, EM AÇÃO DE 

DEPÓSITO, PROCEDA-SE ÀS ANOTAÇÕES E RETIFICAÇÕES 

NECESSÁRIAS, INCLUSIVE NA AUTUAÇÃO E DISTRIBUIDOR. APÓS, 

CITE-SE O DEVEDOR, PARA EM CINCO DIAS, ENTREGAR O BEM, 

DEPOSITA-LO EM JUÍZO, CONSIGNAR O EQUIVALENTE EM DINHEIRO OU 

CONTESTAR A AÇÃO. CONSTE NO MANDADO ÀS ADVERTÊNCIAS 

LEGAIS. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

NOTA AO AUTOR: DEVERÁ O AUTOR APRESENTAR CÓPIA DA AÇÃO DE 

DEPÓSITO E DEPOSITAR DILIGÊNCIA OU OFERECER MEIOS PARA A 

CONDUÇÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, PARA O CUMPRIMENTO DO 

MANDADO NECESSÁRIO, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 711517 Nr: 4575-62.2011.811.0041

AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->PROCEDIMENTO DE CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 EXEQUENTE: CARLOS JUSTINO DE ALMEIDA

 ADVOGADO: RUI PAULO MARTINS ABRAÇOS

 ADVOGADO: CARLOS HENRIQUE DA SILVA CAMBARÁ

 EXECUTADOS(AS): BANCO ITAÚ LEASING S/A

 ADVOGADO: KAMILA DE SOUZA COUTINHO

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. EM FACE DA CERTIDÃO DE FL.319, 

CONVERTO A PRESENTE AÇÃO EM EXECUÇÃO DE SENTENÇA, DEVENDO 

PROCEDER AS ANOTAÇÕES NECESSÁRIAS, INCLUSIVE NA AUTUAÇÃO, 

ETIQUETA DO PROCESSO E DISTRIBUIDOR. APLICO A MULTA DE DEZ 

POR CENTO E FIXO HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 10%(DEZ POR 
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CENTO) DO VALOR DO DÉBITO. DEFIRO A PENHORA ON LINE, DEVENDO 

O CREDOR APRESENTAR DEMONSTRATIVO DE DÉBITO ATUALIZADO 

COM AS VEBAS ACIMA FIXADAS. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

NOTA AO AUTOR: DEVERÁ A PARTE AUTORA APRESENTAR CÓPIA DA 

AÇÃO DE EXECUÇÃO E DEPOSITAR DILIGÊNCIA OU OFERECER MEIOS 

PARA A CONDUÇÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, PARA O CUMPRIMENTO 

DO MANDADO NECESSÁRIO, NO PRAZO LEGAL.

  

392567 - 2009 \ 1348. Nr: 28145-48.2009.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): CONSORCIO NACIONAL HONDA

 ADVOGADO: DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO

 ADVOGADO: AGNALDO KAWASAKI

 RÉU(S): RUI CESAR SANTOS DE AMORIM

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. DEFIRO A SUSPENSÃO DE FL.132 POR 

SESSENTA DIAS. APÓS, DIGA-SE. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 768975 Nr: 21913-15.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: NOEDIL BISPO DA SILVA

 ADVOGADO: ARNALDO RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO

 REQUERIDO(A): BANCO HSBC BANK BRASIL S.A

 REQUERIDO(A): BANCO BMC S/A

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. COMPULSANDO OS AUTOS, VERIFICA-SE QUE 

NO MOMENTO NÃO CABE O DEFERIMENTO DA TUTELA ANTECIPADA, 

COMO PRETENDIDO NA INICIAL. PRIMEIRO, PORQUE NÃO SE SABE A 

FORMA COM QUE FOI EFETIVADOS OS CONTRATOS NOTICIADOS NA 

INICIAL. SEGUNDO QUE QUANDO HÁ DESCONTO EM FOLHA, 

GERALMENTE O EMPRÉSTIMO É ATRAVÉS DE CONSIGNADO ONDE É 

OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO DE MARGEM PELO ÓRGÃO 

EMPREGADOR. ASSIM, CABE AVERIGUAR SE OCORREU ERRO DAS 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS OU ESTAS FORAM LEVADAS A ERRO COM 

APRESENTAÇÃO DE MARGEM DE QUE NÃO DISPUNHA. NECESSÁRIO SE 

FAZ AGUARDAR A JUNTADA DOS CONTRATOS E TODOS OS 

DOCUMENTOS PARA REALIZAÇÃO DA TRANSAÇÃO BANCÁRIA. DIANTE 

DA REGRA DITADA PELO ARTIGO 273 DO CPC, SOMENTE É POSSÍVEL A 

CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA QUANDO Á EXISTÊNCIA DE 

PROVA INEQUÍVOCA, A VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO E QUE 

HAJA FUNDADO RECEIO DE DANO IRREPARÁVEL E DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO. NO CASO, NÃO HÁ PROVA INEQUÍVOCA DO DIREITO DO 

AUTOR, APONTADA NA INICIAL E TÃO POUCO, O REQUISITO DA 

PROBABILIDADE NO SENTIDO DE SEREM PREPONDERANTES E 

CONVERGENTES À ACEITAÇÃO COMO VEROSSÍMEIS AS ALEGAÇÕES 

DO AUTOR. NÃO SE TRATA DE DIREITO INSTANTÂNEO QUE QUANDO 

AGREDIDOS NECESSITA DE IMEDIATA RECOMPOSIÇÃO. ALÉM DO QUE, 

NÃO HÁ SITUAÇÃO EMERGENCIAL PARA JUSTIFICAR A ANTECIPAÇÃO 

DA TUTELA. DIANTE DO EXPOSTO, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA. 

CITEM-SE PARA RESPONDEREM, CONSTANDO ÀS ADVERTÊNCIAS 

LEGAIS, DEVENDO NO MESMO PRAZO, ACOSTAREM TODA 

DOCUMENTAÇÃO PROVENIENTES DOS CONTRATOS FIRMADOS, 

INCLUSIVE OS REFERIDOS. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 776257 Nr: 29555-39.2012.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: HSBC - BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO

 ADVOGADO: LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR

 ADVOGADO: MARIANA MARQUES DE MENDONÇA

 EXECUTADOS(AS): ANDRE LUIZ MULLER COUTINHO

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. 1. CITE-SE PARA PAGAR EM TRÊS DIAS. (ART. 

652). 2. NÃO HAVENDO PAGAMENTO, DEVERÁ O SENHOR OFICIAL DE 

JUSTIÇA EFETUAR A PENHORA EM TANTOS BENS QUANTOS BASTEM E 

SEJAM NECESSÁRIOS AO PAGAMENTO DO PRINCIPAL E ACESSÓRIOS, 

BEM COMO PROCEDER A AVALIAÇÃO DO BEM PENHORADO E 

EFETUANDO A INTIMAÇÃO DA PENHORA. (§ 1º, ART. 652). 3. FIXO 

DESDE JÁ, HONORÁRIOS EM 10% (DEZ POR CENTO) DO DÉBITO E SE 

HOUVER O PAGAMENTO INTEGRAL NO PRAZO DE TRÊS DIAS, OS 

HONORÁRIOS DEVIDOS, SERÃO REDUZIDOS À METADE. INTIME-SE. 

CUMPRA-SE.

  

NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA DEPOSITAR 

DILIGÊNCIA OU OFERECER MEIOS PARA A CONDUÇÃO DO OFICIAL DE 

JUSTIÇA, PARA O CUMPRIMENTO DO MANDADO NECESSÁRIO, NO 

PRAZO DE 05 DIAS.

  

Cod.Proc.: 732826 Nr: 29034-31.2011.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: CLAUDIO ROBERTO FRANCO BORGES

 ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 REQUERIDO(A): AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

S/A

 ADVOGADO: MARCOS ANDRE HONDA FLORES

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO, 

APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO, SE NO PRAZO, CERTIFIQUE-SE. 

INTIME-SE O APELADO PARA RESPONDER NO PRAZO DE LEI. APÓS, 

REMETA-SE AO E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA, PARA APRECIAÇÃO. 

INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

NOTA AO AUTOR/APELADO: DEVERÁ O APELADO RESPONDER O 

RECURSO DE APELAÇÃO, NO PRAZO DE LEI

  

Cod.Proc.: 764593 Nr: 17248-53.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ITAÚ UNIBANCO S.A ( ATUAL DENOMINAÇÃO BANCO 

ITAÚ S/A )

 ADVOGADO: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 REQUERIDO(A): SILVANA DANIEL BORGES FERREIRA - ME

 ADVOGADO: MAYCON RODRIGO KELM

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO, EM 

SEUS EFEITOS, SE NO PRAZO, CERTIFIQUE-SE. INTIME-SE O APELADO 

PARA RESPONDER NO PRAZO DE LEI. APÓS, REMETA-SE AO E. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, PARA APRECIAÇÃO. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

NOTA AO AUTOR/APELADO: DEVERÁ O APELADO RESPONDER O 

RECURSO DE APELAÇÃO, NO PRAZO DE LEI

  

Cod.Proc.: 764436 Nr: 17084-88.2012.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: NELSON PASCHOALOTTO

 ADVOGADO: NESTOR MAYER

 REQUERIDO(A): CLAITON ALBERTO ASSIS DOS SANTOS

 ADVOGADO: RAFAEL RIBEIRO DA GUIA

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO, EM 

SEUS EFEITOS, SE NO PRAZO, CERTIFIQUE-SE. INTIME-SE O APELADO 

PARA RESPONDER NO PRAZO DE LEI. APÓS, REMETA-SE AO E. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, PARA APRECIAÇÃO. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

NOTA AO REQUERIDO/APELADO: DEVERÁ O APELADO RESPONDER O 

RECURSO DE APELAÇÃO, NO PRAZO DE LEI

  

383307 - 2009 \ 869. Nr: 19070-82.2009.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO ITAU CBA S/A

 ADVOGADO: PAULO INÁCIO HELENE LESSA
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 EXECUTADOS(AS): LUIZ GUERREIRO JUNIOR

 ADVOGADO: JOSÉ GUILHERME JUNIOR

 ADVOGADO: ROGERIO R. GUILHERME

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. DEFIRO A SUSPENSÃO DE FL.213 POR 

TRINTA DIAS. APÓS, DIGA-SE. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 770354 Nr: 23365-60.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: CELSO FERREIRA DOS SANTOS

 ADVOGADO: RENATA ROMANINI SILVA

 REQUERIDO(A): BANCO BMG S.A.

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. COMPULSANDO OS AUTOS, VERIFICA-SE QUE 

NO MOMENTO NÃO CABE O DEFERIMENTO DA TUTELA ANTECIPADA, 

COMO PRETENDIDO NA INICIAL. VEJAM QUE NÃO EXISTE ELEMENTOS 

PLAUSÍVEIS PARA DE PLANO DESCONSIDERAR O CONTRATO FIRMADO 

PELAS PARTES, DECLARANDO EXTINTO O DÉBITO DO AUTOR. DE 

OUTRA BANDA, NÃO HÁ COMO EXCLUIR A RESTRIÇÃO CADASTRAL, 

POSTO QUE EVIDENCIA A MORA DO AUTO

R. DIANTE DA REGRA DITADA PELO ARTIGO 273 DO CPC, SOMENTE É 

POSSÍVEL A CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA QUANDO Á 

EXISTÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA, A VEROSSIMILHANÇA DA 

ALEGAÇÃO E QUE HAJA FUNDADO RECEIO DE DANO IRREPARÁVEL E 

DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. NO CASO, NÃO HÁ PROVA INEQUÍVOCA DO 

DIREITO DO AUTOR, APONTADA NA INICIAL E TÃO POUCO, O REQUISITO 

DA PROBABILIDADE NO SENTIDO DE SEREM PREPONDERANTES E 

CONVERGENTES À ACEITAÇÃO COMO VEROSSÍMEIS AS ALEGAÇÕES 

DO AUTOR. NÃO SE TRATA DE DIREITO INSTANTÂNEO QUE QUANDO 

AGREDIDOS NECESSITA DE IMEDIATA RECOMPOSIÇÃO. ALÉM DO QUE, 

NÃO HÁ SITUAÇÃO EMERGENCIAL PARA JUSTIFICAR A ANTECIPAÇÃO 

DA TUTELA. DIANTE DO EXPOSTO, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA. 

CITE-SE PARA RESPONDER, CONSTANDO ÀS ADVERTÊNCIAS LEGAIS. 

INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 732409 Nr: 28588-28.2011.811.0041

AÇÃO: EXIBIÇÃO->PROCESSO CAUTELAR->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 REQUERENTE: MARINHO TEIXEIRA DA CRUZ

 ADVOGADO: CARLOS ALBERTO PIEPER ESPINOLA

 REQUERIDO(A): BANCO BMG S/A

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. DIANTE DO DEPÓSITO EFETIVADO NOS 

AUTOS, TENHO POR CUMPRIDA A OBRIGAÇÃO, FACULTANDO AO 

CREDOR O LEVANTAMENTO E APÓS, ARQUIVE-SE. INTIME-SE. 

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 776128 Nr: 29419-42.2012.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A

 ADVOGADO: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN

 REQUERIDO(A): ADONIAS JOSÉ DE MATOS

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. COMPULSANDO OS AUTOS VERIFICA-SE 

ESTAR DEMONSTRADO O DÉBITO DO REQUERIDO E SUA INADIMPLÊNCIA, 

POIS APESAR DE NOTIFICADO, NÃO O LIQUIDOU. ASSIM, DEFIRO A 

LIMINAR PLEITEADA NA INICIAL, AUTORIZANDO A BUSCA E 

APREENSÃO, EM CARÁTER PROVISÓRIO, DEVENDO SER CONFIRMADA 

OU NÃO POR SENTENÇA, NÃO PODENDO O BEM SER REMETIDO A 

OUTRO ESTADO DA FEDERAÇÃO, ATÉ DECORRER O PRAZO DE 

PURGAÇÃO DE MORA. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO, DEPOSITANDO EM 

MÃOS DO AUTOR O BEM APREENDIDO. DÊ-SE CIÊNCIA AO REQUERIDO, 

QUE NO PRAZO DE CINCO DIAS, DEPOIS DE EFETIVADA A LIMINAR, 

PODERÁ PAGAR A INTEGRALIDADE DA DÍVIDA PENDENTE, SEGUNDO OS 

VALORES APRESENTADOS PELO CREDOR FIDUCIÁRIO NA INICIAL, 

HIPÓTESE NA QUAL O BEM LHE SERÁ RESTITUÍDO LIVRE DE ÔNUS. 

(ARTIGO 3º § 2º DA LEI N. 10.931/04). CASO EM QUE, ARBITRO OS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 10%(DEZ POR CENTO) SOBRE O 

DÉBITO, DEVENDO AINDA, RECOLHER CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS. CITE-SE TAMBÉM O REQUERIDO, PARA APRESENTAR 

RESPOSTA, NO PRAZO DE QUINZE DIAS DA EXECUÇÃO DA LIMINAR 

(ART.3º § 3º DA LEI N. 10.931/04). CONSIGNE-SE NO MANDADO QUE A 

RESPOSTA DEVE SER APRESENTADA AINDA QUE O DEVEDOR TENHA 

SE UTILIZADO DA FACULDADE DO § 2º DA REFERIDA LEI, CASO 

ENTENDA TER HAVIDO PAGAMENTO A MAIOR E DESEJAR RESTITUIÇÃO. 

INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 776168 Nr: 29462-76.2012.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: CAIXA SEGURADORA S.A

 ADVOGADO: DANIEL AUGUSTO DE MORAIS URBANO

 ADVOGADO: LEONARDO VILELA DE PAULA

 EXECUTADOS(AS): THOMAZINI HERNANDES & CIA LTDA

 EXECUTADOS(AS): RICARDO THOMAZINI HERNANDES

 EXECUTADOS(AS): LEONILDA THOMAZINI HERNANDES

 EXECUTADOS(AS): JOSE RUBENS HERNANDES

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. 1. CITE-SE PARA PAGAR EM TRÊS DIAS. (ART. 

652) 2. NÃO HAVENDO PAGAMENTO, DEVERÁ O SENHOR OFICIAL DE 

JUSTIÇA EFETUAR A PENHORA EM TANTOS BENS QUANTOS BASTEM E 

SEJAM NECESSÁRIOS AO PAGAMENTO DO PRINCIPAL E ACESSÓRIOS, 

BEM COMO PROCEDER A AVALIAÇÃO DO BEM PENHORADO E 

EFETUANDO A INTIMAÇÃO DA PENHORA. (§ 1º, ART. 652) 3. FIXO DESDE 

JÁ, HONORÁRIOS EM 10% (DEZ POR CENTO) DO DÉBITO E SE HOUVER O 

PAGAMENTO INTEGRAL NO PRAZO DE TRÊS DIAS, OS HONORÁRIOS 

DEVIDOS, SERÃO REDUZIDOS À METADE. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA DEPOSITAR 

DILIGÊNCIA OU OFERECER MEIOS PARA A CONDUÇÃO DO OFICIAL DE 

JUSTIÇA, PARA O CUMPRIMENTO DO MANDADO NECESSÁRIO, NO 

PRAZO DE 05 DIAS.

  

Cod.Proc.: 453176 Nr: 25131-22.2010.811.0041

AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->PROCEDIMENTO DE CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 REQUERENTE: ALICE BATISTA DA SILVA CAMPOS

 REPRESENTANTE (REQUERENTE): NEILA SILVA E CAMPOS

 REQUERENTE: ANIZIO FURTADO DE OLIVEIRA

 REQUERENTE: ESPOLIO DE ANTENOR ALVES

 REPRESENTANTE (REQUERENTE): MIRIAN CHAGAS ALVES

 REQUERENTE: DOMINGOS BRESOLIN

 REQUERENTE: JOSE DIRCO ULTRAMARE

 REQUERENTE: JUVENCIO SOARES DA SILVA

 REQUERENTE: LYGIA CAMPOS LEMOS

 REQUERENTE: ONDINA OLIVEIRA DOS SANTOS CARVALHO

 REQUERENTE: TEODORO EMILIO DUMMER

 REQUERENTE: ESPOLIO DE TOSIHIRO KIDA

 REPRESENTANTE (REQUERENTE): SANO YURICO KIDA

 ADVOGADO: LEONARDO FRANÇA ARAÚJO

 REQUERIDO(A): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI

 ADVOGADO: GERSON DA SILVA OLIVEIRA

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. EM FACE A MANIFESTAÇÃO DOS AUTORES 

DE FL.391, TENHO POR SATISFEITA A OBRIGAÇÃO, EXPEÇA-SE 

ALVARÁ EM SEUS NOMES E APÓS, ARQUIVE-SE. INTIME-SE. 

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 776156 Nr: 29449-77.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: GENIVALDO NUNES DE OLINDA

 ADVOGADO: RODRIGO POUSO MIRANDA

 REQUERIDO(A): BANCO FINASA BMC S.A

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. COMPULSANDO OS AUTOS, VERIFICA-SE A 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCEDER A JUSTIÇA GRATUITA, CONSIDERANDO 
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QUE A PARTE REQUERENTE NÃO FEZ COMPROVAÇÃO DA 

NECESSIDADE, COMO APRESENTAÇÃO DE SEUS RENDIMENTOS E/OU 

APRESENTAÇÃO DE SUA DECLARAÇÃO DE RENDA, PARA AQUILATAR 

A NECESSIDADE. ADEMAIS, PELO VALOR DO CONTRATO FIRMADO 

PELAS PARTES, CONFORME DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A INICIAL, 

NÃO HÁ COMO INFERIR SER O REFERIDO POBRE DIANTE DA LEI, 

ESTANDO SUA DECLARAÇÃO, DIVORCIADA DOS DEMAIS ELEMENTOS 

POR ELA ACOSTADOS NO FEITO. ASSIM, INTIME-SE A PARTE AUTORA 

PARA NO PRAZO DE TRINTA DIAS, PROCEDER AO RECOLHIMENTO DAS 

TAXAS JUDICIÁRIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO 

E ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

NOTA AO AUTOR: DEVERÁ A PARTE AUTORA NO PRAZO DE TRINTA 

DIAS, PROCEDER AO RECOLHIMENTO DAS TAXAS JUDICIÁRIAS SOB 

PENA DE CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVAMENTO DOS 

AUTOS.

  

Cod.Proc.: 776244 Nr: 29541-55.2012.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEM S/A

 ADVOGADO: FABIANA SEVERINO DA SILVA

 REQUERIDO(A): ELENICE BARBOSA MARTINS

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. COMPULSANDO OS AUTOS VERIFICA-SE 

ESTAR DEMONSTRADO O DÉBITO DO REQUERIDO E SUA INADIMPLÊNCIA, 

POIS APESAR DE NOTIFICADO, NÃO O LIQUIDOU. ASSIM, DEFIRO A 

LIMINAR PLEITEADA NA INICIAL, AUTORIZANDO A BUSCA E 

APREENSÃO, EM CARÁTER PROVISÓRIO, DEVENDO SER CONFIRMADA 

OU NÃO POR SENTENÇA, NÃO PODENDO O BEM SER REMETIDO A 

OUTRO ESTADO DA FEDERAÇÃO, ATÉ DECORRER O PRAZO DE 

PURGAÇÃO DE MORA. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO, DEPOSITANDO EM 

MÃOS DO AUTOR O BEM APREENDIDO. DÊ-SE CIÊNCIA AO REQUERIDO, 

QUE NO PRAZO DE CINCO DIAS, DEPOIS DE EFETIVADA A LIMINAR, 

PODERÁ PAGAR A INTEGRALIDADE DA DÍVIDA PENDENTE, SEGUNDO OS 

VALORES APRESENTADOS PELO CREDOR FIDUCIÁRIO NA INICIAL, 

HIPÓTESE NA QUAL O BEM LHE SERÁ RESTITUÍDO LIVRE DE ÔNUS. 

(ARTIGO 3º § 2º DA LEI N. 10.931/04). CASO EM QUE, ARBITRO OS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 10%(DEZ POR CENTO) SOBRE O 

DÉBITO, DEVENDO AINDA, RECOLHER CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS. CITE-SE TAMBÉM O REQUERIDO, PARA APRESENTAR 

RESPOSTA, NO PRAZO DE QUINZE DIAS DA EXECUÇÃO DA LIMINAR 

(ART.3º § 3º DA LEI N. 10.931/04). CONSIGNE-SE NO MANDADO QUE A 

RESPOSTA DEVE SER APRESENTADA AINDA QUE O DEVEDOR TENHA 

SE UTILIZADO DA FACULDADE DO § 2º DA REFERIDA LEI, CASO 

ENTENDA TER HAVIDO PAGAMENTO A MAIOR E DESEJAR RESTITUIÇÃO. 

INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 776124 Nr: 29415-05.2012.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: AYMORÉ, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

S.A

 ADVOGADO: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN

 REQUERIDO(A): SÉRGIO REZENDE

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. COMPULSANDO OS AUTOS VERIFICA-SE 

ESTAR DEMONSTRADO O DÉBITO DO REQUERIDO E SUA INADIMPLÊNCIA, 

POIS APESAR DE NOTIFICADO, NÃO O LIQUIDOU. ASSIM, DEFIRO A 

LIMINAR PLEITEADA NA INICIAL, AUTORIZANDO A BUSCA E 

APREENSÃO, EM CARÁTER PROVISÓRIO, DEVENDO SER CONFIRMADA 

OU NÃO POR SENTENÇA, NÃO PODENDO O BEM SER REMETIDO A 

OUTRO ESTADO DA FEDERAÇÃO, ATÉ DECORRER O PRAZO DE 

PURGAÇÃO DE MORA. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO, DEPOSITANDO EM 

MÃOS DO AUTOR O BEM APREENDIDO. DÊ-SE CIÊNCIA AO REQUERIDO, 

QUE NO PRAZO DE CINCO DIAS, DEPOIS DE EFETIVADA A LIMINAR, 

PODERÁ PAGAR A INTEGRALIDADE DA DÍVIDA PENDENTE, SEGUNDO OS 

VALORES APRESENTADOS PELO CREDOR FIDUCIÁRIO NA INICIAL, 

HIPÓTESE NA QUAL O BEM LHE SERÁ RESTITUÍDO LIVRE DE ÔNUS. 

(ARTIGO 3º § 2º DA LEI N. 10.931/04). CASO EM QUE, ARBITRO OS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 10%(DEZ POR CENTO) SOBRE O 

DÉBITO, DEVENDO AINDA, RECOLHER CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS. CITE-SE TAMBÉM O REQUERIDO, PARA APRESENTAR 

RESPOSTA, NO PRAZO DE QUINZE DIAS DA EXECUÇÃO DA LIMINAR 

(ART.3º § 3º DA LEI N. 10.931/04). CONSIGNE-SE NO MANDADO QUE A 

RESPOSTA DEVE SER APRESENTADA AINDA QUE O DEVEDOR TENHA 

SE UTILIZADO DA FACULDADE DO § 2º DA REFERIDA LEI, CASO 

ENTENDA TER HAVIDO PAGAMENTO A MAIOR E DESEJAR RESTITUIÇÃO. 

INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

392890 - 2009 \ 1372. Nr: 28268-46.2009.811.0041

AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->PROCEDIMENTO DE CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 EXEQUENTE: SYLVIA CONCEIÇÃO FERREIRA CASTELO BRANCO

 ADVOGADO: MILTON VIZINI CORREA JUNIOR

 EXECUTADOS(AS): BANCO DAYCOVAL S/A

 ADVOGADO: VERÔNICA BATISTA TAVARES DE ALMEIDA 

OAB/SP275073

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. CONSIDERANDO QUE A CREDORA 

CONCORDOU COM O DEPÓSITO REALIZADO NOS AUTOS, CONFORME 

MANIFESTAÇÃO DE FL.235, TENHO POR SATISFEITA A OBRIGAÇÃO, 

EXPEÇA-SE ALVARÁ EM SEU FAVOR COMO ALI REQUERIDO E APÓS, 

ARQUIVE-SE. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 700883 Nr: 35506-82.2010.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S.A

 ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI

 EXECUTADOS(AS): ODILZA NATALICE DA SILVA RONDON

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. DEFIRO A SUSPENSÃO DO FEITO ATÉ 

CUMPRIMENTO DO ACORDO, DEVENDO DESBLOQUEAR VALORES 

PENHORADOS. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 758742 Nr: 11001-56.2012.811.0041

AÇÃO: EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU COISA->INCIDENTES->OUTROS 

PROCEDIMENTOS->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: EDMILSON LEOCADIO DAS NEVES

 ADVOGADO: CARLOS ALBERTO PIEPER ESPINOLA

 REQUERIDO(A): BANCO BMG S/A

 ADVOGADO: SERVIO TULIO DE BARCELOS

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. DIANTE DA MANIFESTAÇÃO DE FL.94 TENHO 

POR SATISFEITA A OBRIGAÇÃO, AUTORIZANDO AO AUTOR O 

LEVANTAMENTO. APÓS, ARQUIVE-SE. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 738609 Nr: 35192-05.2011.811.0041

AÇÃO: DEPÓSITO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO HONDA S/A

 ADVOGADO: NESTOR MAYER

 REQUERIDO(A): ALEXANDRA HAYZA SZINWELSKI

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. COMPULSANDO OS AUTOS, VERIFICA-SE QUE 

O BEM OBJETO DO CONTRATO, NÃO FOI ENCONTRADO, PARA 

PROCEDER À APREENSÃO, RAZÃO PELA QUAL O AUTOR POSTULOU 

PELA CONVERSÃO DESTA AÇÃO, EM AÇÃO DE DEPÓSITO ÀS 

FLS.73/77. A MEDIDA DEVE SER DEFERIDA, CONSIDERANDO QUE NÃO 

HOUVE ÊXITO NA APREENSÃO DO BEM E ESTAR PATENTE A 

INADIMPLÊNCIA DO REQUERIDO, COMO TAMBÉM, ESTÁ DEMONSTRADO 

O DÉBITO EXISTENTE.

 DESTA FORMA, CONVERTO A PRESENTE AÇÃO, EM AÇÃO DE 

DEPÓSITO, PROCEDA-SE ÀS ANOTAÇÕES E RETIFICAÇÕES 

NECESSÁRIAS, INCLUSIVE NA AUTUAÇÃO E DISTRIBUIDOR. APÓS, 

CITE-SE O DEVEDOR, PARA EM CINCO DIAS, ENTREGAR O BEM, 
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DEPOSITA-LO EM JUÍZO, CONSIGNAR O EQUIVALENTE EM DINHEIRO OU 

CONTESTAR A AÇÃO. CONSTE NO MANDADO ÀS ADVERTÊNCIAS 

LEGAIS. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

DEVERÁ A PARTE AUTORA APRESENTAR CÓPIS DA AÇÃO DE DEPÓSITO 

E DEPOSITAR DILIGÊNCIA OU OFERECER MEIOS PARA A CONDUÇÃO DO 

OFICIAL DE JUSTIÇA, PARA O CUMPRIMENTO DO MANDADO 

NECESSÁRIO, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 764286 Nr: 16925-48.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: MARLENE GONZAGA DE ARRUDA METELO

 ADVOGADO: FABIANIE MARTINS MATTOS

 REQUERIDO(A): BV FINANCEIRA S/A

 ADVOGADO: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES

 ADVOGADO: MARIANA CRISTINA CORREA DE ANDRADE

 INTIMAÇÃO: PROCEDA-SE ABERTURA DE NOVO VOLUME. RECEBO O 

RECURSO DE APELAÇÃO, EM SEUS EFEITOS, SE NO PRAZO, 

CERTIFIQUE-SE. INTIME-SE O APELADO PARA RESPONDER NO PRAZO DE 

LEI. APÓS, REMETA-SE AO E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA, PARA 

APRECIAÇÃO. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA RESPONDER AO 

RECURSO DE APELAÇÃO NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 769670 Nr: 22650-18.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: REINALDO DOS SANTOS SOUZA

 ADVOGADO: BENEDITO ANTONIO BRUNO

 REQUERIDO(A): BV FINANCEIRA S.A -CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC DEFIRO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. 

ANOTE-SE. RELEVANTE DEIXAR CONSIGNADO QUE PARA A EXCLUSÃO 

DE RESTRITIVOS DE CRÉDITO, CONFORME ENTENDIMENTO JÁ 

PACIFICADO NO STJ, DEVE HAVER CONJUGAÇÃO DOS SEGUINTES 

REQUISITOS: A ABSTENÇÃO DA INSCRIÇÃO/MANUTENÇÃO EM 

CADASTRO DE INADIMPLENTES, REQUERIDA EM ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA E/OU MEDIDA CAUTELAR, SOMENTE SERÁ DEFERIDA SE, 

CUMULATIVAMENTE: A AÇÃO FOR FUNDADA EM QUESTIONAMENTO 

INTEGRAL OU PARCIAL DO DÉBITO; HOUVER DEMONSTRAÇÃO DE QUE 

A COBRANÇA INDEVIDA SE FUNDA NA APARÊNCIA DO BOM DIREITO E 

EM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STF OU STJ; HOUVER DEPÓSITO 

DA PARCELA INCONTROVERSA OU FOR PRESTADA A CAUÇÃO FIXADA 

CONFORME O PRUDENTE ARBÍTRIO DO JUIZ; (...) (STJ RESP 1061530/RS, 

REL. MINISTRA NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, JULGADO EM 

22/10/2008, DJE 10/03/2009) NÃO CABE NESTE MOMENTO DA AÇÃO, 

FAZER PRÉ-JULGAMENTO, ENTRETANTO, DIANTE DOS ENCARGOS 

ESPECIFICADOS NA INICIAL, NÃO DE PLANO QUE AFIRMAR QUE OS 

REFERIDOS VIOLAM DISPOSIÇÃO LEGAL, NECESSÁRIO SE FAZ A 

JUNTADA DO CONTRATO PARA AQUILATAR OS ENCARGOS 

PACTUADOS. NÃO VEJO ELEMENTO PLAUSÍVEL A CONCEDER A 

CONSIGNAÇÃO DE PAGAMENTO, EM VALORES PRETENDIDOS NA 

INICIAL, PARA EXCLUIR A MORA, PRIMEIRO, PORQUE NÃO EXISTE 

DEMONSTRAÇÃO DE RECUSA DO REQUERIDO EM RECEBER O 

CONTRATADO E TÃO POUCO, HÁ COMO AFIRMAR NESTA FASE 

PROCESSUAL, QUE O VALOR PRETENDIDO, REFLETE AO DEVIDO. ATÉ 

ENTÃO, NÃO EXISTE CONVICÇÃO DESTE JUÍZO A DESCONSIDERAR O 

CONTRATO FIRMADO, NECESSÁRIO SE FAZ AQUILATAR DEMAIS 

PROVAS PARA SE CHEGAR À VERDADE REAL. ADEMAIS, DIANTE DA 

ATUAL JURISPRUDÊNCIA DO STJ, CORROBORADO COM A REDAÇÃO DA 

SÚMULA 596 DO STF E DA SÚMULA VINCULANTE 7, A SIMPLES 

ALEGAÇÃO DE QUE OS JUROS PACTUADOS SÃO ABUSIVOS, NÃO TEM 

O CONDÃO DE LEVAR A PRESUNÇÃO DE QUE A TAXA É EFETIVAMENTE 

DESPROPORCIONAL. DESTA FORMA, É INVIÁVEL NESTE PRIMEIRO 

MOMENTO, APENAS COM BASE NAS PROVAS DOCUMENTAIS 

PRODUZIDAS PELO AUTOR, PRESUMIR QUE A TAXA PACTUADA É 

EXCESSIVA. PORTANTO, NÃO HAVENDO PROVA DE QUE OS JUROS 

PACTUADOS SÃO ABUSIVOS, NÃO VISLUMBRO VEROSSIMILHANÇA 

QUANTO A ESTA ALEGAÇÃO.

 ENTRETANTO, FACULTO O DEPÓSITO DO VALOR INCONTROVERSO 

PRETENDIDO NA INICIAL, SEM AFASTAR A MORA. EM RELAÇÃO À 

MANUTENÇÃO DE POSSE, PRIMEIRAMENTE CONSTATA-SE QUE O 

REFERIDO PLEITO ESTÁ DIRETAMENTE RELACIONADO À 

DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA, JÁ QUE EXISTINDO A MORA, É 

PLENAMENTE DEVIDO O PROCEDIMENTO JUDICIAL DE BUSCA E 

APREENSÃO (SÚMULA 72 DO STJ). PARTINDO DESTA PREMISSA E COM 

FULCRO AS DISPOSIÇÕES CONSOLIDADAS NO STJ (RESP 1.061.530/RS), 

A MANUTENÇÃO DA POSSE SOMENTE É DEVIDA QUANDO PRESENTE A 

VEROSSIMILHANÇA QUANTO A ABUSIVIDADE DE ENCARGOS 

INCIDENTES DURANTE O PERÍODO DA NORMALIDADE CONTRATUAL, 

CONTUDO, CONFORME ARGUMENTOS ACIMA, NÃO É VEROSSÍMIL A 

ALEGAÇÃO DE ABUSIVIDADE DOS ENCARGOS CONTRATADOS, 

RESTANDO PREJUDICADA A PRETENSÃO POSTA NA INICIAL COMO 

TUTELA ANTECIPADA. DIANTE DO EXPOSTO, FACULTO O DEPÓSITO 

COMO ALI PRETENDIDO, SEM AFASTAR A MORA OU REPUTAR NO 

DIREITO DO AUTOR EM PERMANECER COM O BEM E TÃO POUCO, 

OBSTAR O DIREITO DE AÇÃO DO REQUERIDO. DEVERÁ O DEPÓSITO SER 

EFETIVADO NO PRAZO LEGAL, SOB PENA DE DESCONSIDERAR ESTA 

AUTORIZAÇÃO. CITE-SE PARA RESPONDER, CONSTANDO ÀS 

ADVERTÊNCIAS LEGAIS, DEVENDO O REQUERIDO NO MESMO PRAZO, 

ACOSTAR O CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES. INTIME-SE. 

CUMPRA-SE.

  

NOTA A PARTE AUTORA: FICA A PARTE AUTORA INTIMADA DA 

FACULDADE CONFERIDA NOS AUTOS NO SENTIDO DE PROCEDER O 

DEPÓSITO COMO PRETENDIDO NA INICIAL, SEM AFASTAR A MORA OU 

REPUTAR NO DIREITO DO AUTOR EM PERMANECER COM O BEM E TÃO 

POUCO, OBSTAR O DIREITO DE AÇÃO DO REQUERIDO. DEVERÁ O 

DEPÓSITO SER EFETIVADO NO PRAZO LEGAL, SOB PENA DE 

DESCONSIDERAR ESTA AUTORIZAÇÃO.

  

Cod.Proc.: 777225 Nr: 30576-50.2012.811.0041

A Ç Ã O :  E X C E Ç Ã O  D E 

I N C O M P E T Ê N C I A - > E X C E Ç Õ E S - > I N C I D E N T E S - > O U T R O S 

PROCEDIMENTOS->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXCIPIENTE: BANCO DAYCOVAL S.A

 ADVOGADO: MARCELO ROCHA

 EXCEPTO: CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES - CEMAT

 ADVOGADO: RAQUEL M. SARNO OTRANTO COLANGELO

 ADVOGADO: ROGÉRIO CARMONA BIANCO

 ADVOGADO: PRISCILA FURGERI MORANDO

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. PROCEDA-SE A INCLUSÃO DO NOME DO 

ADVOGADO DO EXCEPTO NA AUTUAÇÃO E ETIQUETA DO PROCESSO. 

RECEBO A PRESENTE, NO EFEITO SUSPENSIVO, SE NO PRAZO, 

CERTIFIQUE-SE. INTIME-SE O EXCEPTO PARA RESPONDER. INTIME-SE. 

CUMPRA-SE.

  

NOTA AO EXCEPTO: DEVERÁ O EXCEPTO RESPONDER A PRESENTE 

EXCEÇÃO, NO PRAZO DE LEI.

  

Cod.Proc.: 770187 Nr: 23188-96.2012.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

 ADVOGADO: JOSÉ MARTINS

 ADVOGADO: MÁRCIO F ARRUDA MONTENEGRO

 REQUERIDO(A): ADELMO FIGERNO DA SILVA

  

INTIMAÇÃO: DEFIRO A DILAÇÃO DE FL.34 POR SESSENTA DIAS. APÓS, 

DIGA-SE. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 760935 Nr: 13335-63.2012.811.0041

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 
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CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A

 ADVOGADO: JOSÉ MARTINS

 ADVOGADO: MÁRCIO F. ARRUDA MONTENEGRO

 REQUERIDO(A): PANDIN E BARBOSA LTDA

 REPRESENTANTE (REQUERIDO): EMERSON DIAS BARBOSA

  

INTIMAÇÃO: DEFIRO A DILAÇÃO DE FL.81 POR SESSENTA DIAS. APÓS, 

DIGA-SE. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 771841 Nr: 24925-37.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ALUIZIO LOPES BRANDÃO

 ADVOGADO: ADRIANO GARCIA DA COSTA

 REQUERIDO(A): BV FINANCEIRA - CREDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. DEFIRO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. 

ANOTE-SE. RELEVANTE DEIXAR CONSIGNADO QUE PARA A EXCLUSÃO 

DE RESTRITIVOS DE CRÉDITO, CONFORME ENTENDIMENTO JÁ 

PACIFICADO NO STJ, DEVE HAVER CONJUGAÇÃO DOS SEGUINTES 

REQUISITOS: A ABSTENÇÃO DA INSCRIÇÃO/MANUTENÇÃO EM 

CADASTRO DE INADIMPLENTES, REQUERIDA EM ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA E/OU MEDIDA CAUTELAR, SOMENTE SERÁ DEFERIDA SE, 

CUMULATIVAMENTE: A AÇÃO FOR FUNDADA EM QUESTIONAMENTO 

INTEGRAL OU PARCIAL DO DÉBITO; HOUVER DEMONSTRAÇÃO DE QUE 

A COBRANÇA INDEVIDA SE FUNDA NA APARÊNCIA DO BOM DIREITO E 

EM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STF OU STJ; HOUVER DEPÓSITO 

DA PARCELA INCONTROVERSA OU FOR PRESTADA A CAUÇÃO FIXADA 

CONFORME O PRUDENTE ARBÍTRIO DO JUIZ; (...) (STJ RESP 1061530/RS, 

REL. MINISTRA NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, JULGADO EM 

22/10/2008, DJE 10/03/2009)NÃO CABE NESTE MOMENTO DA AÇÃO, 

FAZER PRÉ-JULGAMENTO, ENTRETANTO, DIANTE DOS ENCARGOS 

ESPECIFICADOS NA INICIAL, NÃO DE PLANO QUE AFIRMAR QUE OS 

REFERIDOS VIOLAM DISPOSIÇÃO LEGAL, NECESSÁRIO SE FAZ A 

JUNTADA DO CONTRATO PARA AQUILATAR OS ENCARGOS 

PACTUADOS. NÃO VEJO ELEMENTO PLAUSÍVEL A CONCEDER A 

CONSIGNAÇÃO DE PAGAMENTO, EM VALORES PRETENDIDOS NA 

INICIAL, PARA EXCLUIR A MORA, PRIMEIRO, PORQUE NÃO EXISTE 

DEMONSTRAÇÃO DE RECUSA DO REQUERIDO EM RECEBER O 

CONTRATADO E TÃO POUCO, HÁ COMO AFIRMAR NESTA FASE 

PROCESSUAL, QUE O VALOR PRETENDIDO, REFLETE AO DEVIDO. ATÉ 

ENTÃO, NÃO EXISTE CONVICÇÃO DESTE JUÍZO A DESCONSIDERAR O 

CONTRATO FIRMADO, NECESSÁRIO SE FAZ AQUILATAR DEMAIS 

PROVAS PARA SE CHEGAR À VERDADE REAL. ADEMAIS, DIANTE DA 

ATUAL JURISPRUDÊNCIA DO STJ, CORROBORADO COM A REDAÇÃO DA 

SÚMULA 596 DO STF E DA SÚMULA VINCULANTE 7, A SIMPLES 

ALEGAÇÃO DE QUE OS JUROS PACTUADOS SÃO ABUSIVOS, NÃO TEM 

O CONDÃO DE LEVAR A PRESUNÇÃO DE QUE A TAXA É EFETIVAMENTE 

DESPROPORCIONAL. DESTA FORMA, É INVIÁVEL NESTE PRIMEIRO 

MOMENTO, APENAS COM BASE NAS PROVAS DOCUMENTAIS 

PRODUZIDAS PELO AUTOR, PRESUMIR QUE A TAXA PACTUADA É 

EXCESSIVA. PORTANTO, NÃO HAVENDO PROVA DE QUE OS JUROS 

PACTUADOS SÃO ABUSIVOS, NÃO VISLUMBRO VEROSSIMILHANÇA 

QUANTO A ESTA ALEGAÇÃO. ENTRETANTO, FACULTO O DEPÓSITO DO 

VALOR INCONTROVERSO PRETENDIDO NA INICIAL, SEM AFASTAR A 

MORA. EM RELAÇÃO À MANUTENÇÃO DE POSSE, PRIMEIRAMENTE 

CONSTATA-SE QUE O REFERIDO PLEITO ESTÁ DIRETAMENTE 

RELACIONADO À DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA, JÁ QUE EXISTINDO 

A MORA, É PLENAMENTE DEVIDO O PROCEDIMENTO JUDICIAL DE BUSCA 

E APREENSÃO (SÚMULA 72 DO STJ). PARTINDO DESTA PREMISSA E 

COM FULCRO AS DISPOSIÇÕES CONSOLIDADAS NO STJ (RESP 

1.061.530/RS), A MANUTENÇÃO DA POSSE SOMENTE É DEVIDA 

QUANDO PRESENTE A VEROSSIMILHANÇA QUANTO A ABUSIVIDADE DE 

ENCARGOS INCIDENTES DURANTE O PERÍODO DA NORMALIDADE 

CONTRATUAL, CONTUDO, CONFORME ARGUMENTOS ACIMA, NÃO É 

VEROSSÍMIL A ALEGAÇÃO DE ABUSIVIDADE DOS ENCARGOS 

CONTRATADOS, RESTANDO PREJUDICADA A PRETENSÃO POSTA NA 

INICIAL COMO TUTELA ANTECIPADA. DIANTE DO EXPOSTO, FACULTO O 

DEPÓSITO COMO ALI PRETENDIDO, SEM AFASTAR A MORA OU REPUTAR 

NO DIREITO DO AUTOR EM PERMANECER COM O BEM E TÃO POUCO, 

OBSTAR O DIREITO DE AÇÃO DO REQUERIDO. DEVERÁ O DEPÓSITO SER 

EFETIVADO NO PRAZO LEGAL, SOB PENA DE DESCONSIDERAR ESTA 

AUTORIZAÇÃO. CITE-SE PARA RESPONDER, CONSTANDO ÀS 

ADVERTÊNCIAS LEGAIS, DEVENDO O REQUERIDO NO MESMO PRAZO, 

ACOSTAR O CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES. INTIME-SE. 

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 772108 Nr: 25199-98.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ANTONIO GARDINO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO: ADRIANO GARCIA DA COSTA

 REQUISITADO(A): AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

S/A

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. DEFIRO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. 

ANOTE-SE. RELEVANTE DEIXAR CONSIGNADO QUE PARA A EXCLUSÃO 

DE RESTRITIVOS DE CRÉDITO, CONFORME ENTENDIMENTO JÁ 

PACIFICADO NO STJ, DEVE HAVER CONJUGAÇÃO DOS SEGUINTES 

REQUISITOS: A ABSTENÇÃO DA INSCRIÇÃO/MANUTENÇÃO EM 

CADASTRO DE INADIMPLENTES, REQUERIDA EM ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA E/OU MEDIDA CAUTELAR, SOMENTE SERÁ DEFERIDA SE, 

CUMULATIVAMENTE: A AÇÃO FOR FUNDADA EM QUESTIONAMENTO 

INTEGRAL OU PARCIAL DO DÉBITO; HOUVER DEMONSTRAÇÃO DE QUE 

A COBRANÇA INDEVIDA SE FUNDA NA APARÊNCIA DO BOM DIREITO E 

EM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STF OU STJ; HOUVER DEPÓSITO 

DA PARCELA INCONTROVERSA OU FOR PRESTADA A CAUÇÃO FIXADA 

CONFORME O PRUDENTE ARBÍTRIO DO JUIZ; (...) (STJ RESP 1061530/RS, 

REL. MINISTRA NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, JULGADO EM 

22/10/2008, DJE 10/03/2009)NÃO CABE NESTE MOMENTO DA AÇÃO, 

FAZER PRÉ-JULGAMENTO, ENTRETANTO, DIANTE DOS ENCARGOS 

ESPECIFICADOS NA INICIAL, NÃO DE PLANO QUE AFIRMAR QUE OS 

REFERIDOS VIOLAM DISPOSIÇÃO LEGAL, NECESSÁRIO SE FAZ A 

JUNTADA DO CONTRATO PARA AQUILATAR OS ENCARGOS 

PACTUADOS. NÃO VEJO ELEMENTO PLAUSÍVEL A CONCEDER A 

CONSIGNAÇÃO DE PAGAMENTO, EM VALORES PRETENDIDOS NA 

INICIAL, PARA EXCLUIR A MORA, PRIMEIRO, PORQUE NÃO EXISTE 

DEMONSTRAÇÃO DE RECUSA DO REQUERIDO EM RECEBER O 

CONTRATADO E TÃO POUCO, HÁ COMO AFIRMAR NESTA FASE 

PROCESSUAL, QUE O VALOR PRETENDIDO, REFLETE AO DEVIDO. ATÉ 

ENTÃO, NÃO EXISTE CONVICÇÃO DESTE JUÍZO A DESCONSIDERAR O 

CONTRATO FIRMADO, NECESSÁRIO SE FAZ AQUILATAR DEMAIS 

PROVAS PARA SE CHEGAR À VERDADE REAL. ADEMAIS, DIANTE DA 

ATUAL JURISPRUDÊNCIA DO STJ, CORROBORADO COM A REDAÇÃO DA 

SÚMULA 596 DO STF E DA SÚMULA VINCULANTE 7, A SIMPLES 

ALEGAÇÃO DE QUE OS JUROS PACTUADOS SÃO ABUSIVOS, NÃO TEM 

O CONDÃO DE LEVAR A PRESUNÇÃO DE QUE A TAXA É EFETIVAMENTE 

DESPROPORCIONAL. DESTA FORMA, É INVIÁVEL NESTE PRIMEIRO 

MOMENTO, APENAS COM BASE NAS PROVAS DOCUMENTAIS 

PRODUZIDAS PELO AUTOR, PRESUMIR QUE A TAXA PACTUADA É 

EXCESSIVA. PORTANTO, NÃO HAVENDO PROVA DE QUE OS JUROS 

PACTUADOS SÃO ABUSIVOS, NÃO VISLUMBRO VEROSSIMILHANÇA 

QUANTO A ESTA ALEGAÇÃO. ENTRETANTO, FACULTO O DEPÓSITO DO 

VALOR INCONTROVERSO PRETENDIDO NA INICIAL, SEM AFASTAR A 

MORA. EM RELAÇÃO À MANUTENÇÃO DE POSSE, PRIMEIRAMENTE 

CONSTATA-SE QUE O REFERIDO PLEITO ESTÁ DIRETAMENTE 

RELACIONADO À DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA, JÁ QUE EXISTINDO 

A MORA, É PLENAMENTE DEVIDO O PROCEDIMENTO JUDICIAL DE BUSCA 

E APREENSÃO (SÚMULA 72 DO STJ). PARTINDO DESTA PREMISSA E 

COM FULCRO AS DISPOSIÇÕES CONSOLIDADAS NO STJ (RESP 

1.061.530/RS), A MANUTENÇÃO DA POSSE SOMENTE É DEVIDA 

QUANDO PRESENTE A VEROSSIMILHANÇA QUANTO A ABUSIVIDADE DE 

ENCARGOS INCIDENTES DURANTE O PERÍODO DA NORMALIDADE 

CONTRATUAL, CONTUDO, CONFORME ARGUMENTOS ACIMA, NÃO É 

VEROSSÍMIL A ALEGAÇÃO DE ABUSIVIDADE DOS ENCARGOS 

CONTRATADOS, RESTANDO PREJUDICADA A PRETENSÃO POSTA NA 

INICIAL COMO TUTELA ANTECIPADA. DIANTE DO EXPOSTO, FACULTO O 

DEPÓSITO COMO ALI PRETENDIDO, SEM AFASTAR A MORA OU REPUTAR 

NO DIREITO DO AUTOR EM PERMANECER COM O BEM E TÃO POUCO, 

OBSTAR O DIREITO DE AÇÃO DO REQUERIDO. DEVERÁ O DEPÓSITO SER 
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EFETIVADO NO PRAZO LEGAL, SOB PENA DE DESCONSIDERAR ESTA 

AUTORIZAÇÃO. CITE-SE PARA RESPONDER, CONSTANDO ÀS 

ADVERTÊNCIAS LEGAIS, DEVENDO O REQUERIDO NO MESMO PRAZO, 

ACOSTAR O CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES. INTIME-SE. 

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 768997 Nr: 21937-43.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ELIANETH GLAUCIA DE OLIVEIRA NAZARIO SILVA

 ADVOGADO: ANTONIO LUIZ DE DEUS JUNIOR

 REQUERIDO(A): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

 ADVOGADO: ANDRE HONDA FLORES

 ADVOGADO: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN SANCHIK TULIO

 ADVOGADO: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. PROCEDA-SE A INCLUSÃO DO NOME DO 

ADVOGADO DO REQUERIDO NA AUTUAÇÃO E ETIQUETA DO 

PROCESSO. RECEBO O RECURSO DE AGRAVO RETIDO, SE NO PRAZO, 

CERTIFIQUE-SE. MANTENHO A DECISÃO ATACADA DEVENDO O 

RECURSO FICAR RETIDO NOS AUTOS PARA SER ANALISADO QUANDO 

DA INTERPOSIÇÃO DE APELÇÃO OU CONTRA-RAZÃO. INTIME-SE O 

AGRAVADO PARA RESPONDER E CUMPRA-SE DETERMINAÇÃO DOS 

AUTOS. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

NOTA AO AUTOR/AGRAVADO: DEVERÁ O AGRAVADO RESPONDER O 

RECURSO DE AGRAVO RETIDO, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 768820 Nr: 21741-73.2012.811.0041

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: HSBC - BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO

 ADVOGADO: MARIANA CRISTINA C. DE ANDRADE

 REQUERIDO(A): JULIO MANGINI FERNANDES NETO

 ADVOGADO: VERA LÚCIA FERNANDES DA ROSA

 INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. COMPULSANDO OS AUTOS, VERIFICA-SE A 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCEDER A JUSTIÇA GRATUITA, CONSIDERANDO 

QUE A PARTE REQUERIDA NÃO FEZ COMPROVAÇÃO DA NECESSIDADE, 

COMO APRESENTAÇÃO ATUALIZADA DE SEUS RENDIMENTOS E/OU 

APRESENTAÇÃO DE SUA DECLARAÇÃO DE RENDA, PARA AQUILATAR 

A NECESSIDADE. ADEMAIS, PELO VALOR DO CONTRATO FIRMADO 

PELAS PARTES, CONFORME DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A INICIAL, 

NÃO HÁ COMO INFERIR SER O REFERIDO POBRE DIANTE DA LEI, 

ESTANDO SUA DECLARAÇÃO, DIVORCIADA DOS DEMAIS ELEMENTOS 

POR ELA ACOSTADOS NO FEITO.

 ASSIM, AGUARDE-SE AS INTIMAÇÕES DE FL.43. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 769673 Nr: 22653-70.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: MARIA HELENA PEREIRA VIANA

 ADVOGADO: ADRIANO GARCIA DA COSTA

 REQUERIDO(A): ITAU UNIBANCO S.A

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. DEFIRO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. 

ANOTE-SE. RELEVANTE DEIXAR CONSIGNADO QUE PARA A EXCLUSÃO 

DE RESTRITIVOS DE CRÉDITO, CONFORME ENTENDIMENTO JÁ 

PACIFICADO NO STJ, DEVE HAVER CONJUGAÇÃO DOS SEGUINTES 

REQUISITOS: A ABSTENÇÃO DA INSCRIÇÃO/MANUTENÇÃO EM 

CADASTRO DE INADIMPLENTES, REQUERIDA EM ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA E/OU MEDIDA CAUTELAR, SOMENTE SERÁ DEFERIDA SE, 

CUMULATIVAMENTE: A AÇÃO FOR FUNDADA EM QUESTIONAMENTO 

INTEGRAL OU PARCIAL DO DÉBITO; HOUVER DEMONSTRAÇÃO DE QUE 

A COBRANÇA INDEVIDA SE FUNDA NA APARÊNCIA DO BOM DIREITO E 

EM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STF OU STJ; HOUVER DEPÓSITO 

DA PARCELA INCONTROVERSA OU FOR PRESTADA A CAUÇÃO FIXADA 

CONFORME O PRUDENTE ARBÍTRIO DO JUIZ; (...) (STJ RESP 1061530/RS, 

REL. MINISTRA NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, JULGADO EM 

22/10/2008, DJE 10/03/2009)NÃO CABE NESTE MOMENTO DA AÇÃO, 

FAZER PRÉ-JULGAMENTO, ENTRETANTO, DIANTE DOS ENCARGOS 

ESPECIFICADOS NA INICIAL, NÃO DE PLANO QUE AFIRMAR QUE OS 

REFERIDOS VIOLAM DISPOSIÇÃO LEGAL, NECESSÁRIO SE FAZ A 

JUNTADA DO CONTRATO PARA AQUILATAR OS ENCARGOS 

PACTUADOS. NÃO VEJO ELEMENTO PLAUSÍVEL A CONCEDER A 

CONSIGNAÇÃO DE PAGAMENTO, EM VALORES PRETENDIDOS NA 

INICIAL, PARA EXCLUIR A MORA, PRIMEIRO, PORQUE NÃO EXISTE 

DEMONSTRAÇÃO DE RECUSA DO REQUERIDO EM RECEBER O 

CONTRATADO E TÃO POUCO, HÁ COMO AFIRMAR NESTA FASE 

PROCESSUAL, QUE O VALOR PRETENDIDO, REFLETE AO DEVIDO. ATÉ 

ENTÃO, NÃO EXISTE CONVICÇÃO DESTE JUÍZO A DESCONSIDERAR O 

CONTRATO FIRMADO, NECESSÁRIO SE FAZ AQUILATAR DEMAIS 

PROVAS PARA SE CHEGAR À VERDADE REAL. ADEMAIS, DIANTE DA 

ATUAL JURISPRUDÊNCIA DO STJ, CORROBORADO COM A REDAÇÃO DA 

SÚMULA 596 DO STF E DA SÚMULA VINCULANTE 7, A SIMPLES 

ALEGAÇÃO DE QUE OS JUROS PACTUADOS SÃO ABUSIVOS, NÃO TEM 

O CONDÃO DE LEVAR A PRESUNÇÃO DE QUE A TAXA É EFETIVAMENTE 

DESPROPORCIONAL. DESTA FORMA, É INVIÁVEL NESTE PRIMEIRO 

MOMENTO, APENAS COM BASE NAS PROVAS DOCUMENTAIS 

PRODUZIDAS PELO AUTOR, PRESUMIR QUE A TAXA PACTUADA É 

EXCESSIVA. PORTANTO, NÃO HAVENDO PROVA DE QUE OS JUROS 

PACTUADOS SÃO ABUSIVOS, NÃO VISLUMBRO VEROSSIMILHANÇA 

QUANTO A ESTA ALEGAÇÃO. ENTRETANTO, FACULTO O DEPÓSITO DO 

VALOR INCONTROVERSO PRETENDIDO NA INICIAL, SEM AFASTAR A 

MORA. EM RELAÇÃO À MANUTENÇÃO DE POSSE, PRIMEIRAMENTE 

CONSTATA-SE QUE O REFERIDO PLEITO ESTÁ DIRETAMENTE 

RELACIONADO À DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA, JÁ QUE EXISTINDO 

A MORA, É PLENAMENTE DEVIDO O PROCEDIMENTO JUDICIAL DE BUSCA 

E APREENSÃO (SÚMULA 72 DO STJ). PARTINDO DESTA PREMISSA E 

COM FULCRO AS DISPOSIÇÕES CONSOLIDADAS NO STJ (RESP 

1.061.530/RS), A MANUTENÇÃO DA POSSE SOMENTE É DEVIDA 

QUANDO PRESENTE A VEROSSIMILHANÇA QUANTO A ABUSIVIDADE DE 

ENCARGOS INCIDENTES DURANTE O PERÍODO DA NORMALIDADE 

CONTRATUAL, CONTUDO, CONFORME ARGUMENTOS ACIMA, NÃO É 

VEROSSÍMIL A ALEGAÇÃO DE ABUSIVIDADE DOS ENCARGOS 

CONTRATADOS, RESTANDO PREJUDICADA A PRETENSÃO POSTA NA 

INICIAL COMO TUTELA ANTECIPADA. DIANTE DO EXPOSTO, FACULTO O 

DEPÓSITO COMO ALI PRETENDIDO, SEM AFASTAR A MORA OU REPUTAR 

NO DIREITO DO AUTOR EM PERMANECER COM O BEM E TÃO POUCO, 

OBSTAR O DIREITO DE AÇÃO DO REQUERIDO. DEVERÁ O DEPÓSITO SER 

EFETIVADO NO PRAZO LEGAL, SOB PENA DE DESCONSIDERAR ESTA 

AUTORIZAÇÃO. CITE-SE PARA RESPONDER, CONSTANDO ÀS 

ADVERTÊNCIAS LEGAIS, DEVENDO O REQUERIDO NO MESMO PRAZO, 

ACOSTAR O CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES. INTIME-SE. 

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 776260 Nr: 29558-91.2012.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO

 ADVOGADO: LAZARO JOSÉ GOMES JUNIOR

 ADVOGADO: MARIANA MARQUES DE MENDONÇA

 EXECUTADOS(AS): MARCUS ANTONIO DE SOUZA BRITO

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. 1. CITE-SE PARA PAGAR EM TRÊS DIAS. (ART. 

652). 2. NÃO HAVENDO PAGAMENTO, DEVERÁ O SENHOR OFICIAL DE 

JUSTIÇA EFETUAR A PENHORA EM TANTOS BENS QUANTOS BASTEM E 

SEJAM NECESSÁRIOS AO PAGAMENTO DO PRINCIPAL E ACESSÓRIOS, 

BEM COMO PROCEDER A AVALIAÇÃO DO BEM PENHORADO E 

EFETUANDO A INTIMAÇÃO DA PENHORA. (§ 1º, ART. 652). 3. FIXO 

DESDE JÁ, HONORÁRIOS EM 10% (DEZ POR CENTO) DO DÉBITO E SE 

HOUVER O PAGAMENTO INTEGRAL NO PRAZO DE TRÊS DIAS, OS 

HONORÁRIOS DEVIDOS, SERÃO REDUZIDOS À METADE. INTIME-SE. 

CUMPRA-SE.

  

NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA DEPOSITAR 

DILIGÊNCIA OU OFERECER MEIOS PARA A CONDUÇÃO DO OFICIAL DE 

JUSTIÇA, PARA O CUMPRIMENTO DO MANDADO NECESSÁRIO, NO 

PRAZO DE 05 DIAS.

  

Cod.Proc.: 776333 Nr: 29633-33.2012.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 
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EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S.A

 ADVOGADO: MARCOS ANTÔNIO A. RIBEIRO

 ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ C. N. RIBEIRO

 ADVOGADO: MARCELO ALVARO C. N. RIBEIRO

 EXECUTADOS(AS): CHOPERIA BAR E RESTAURANTE FLOR DO 

CERRADO

 EXECUTADOS(AS): INDYARA FRANCO LOPES

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC. 1. CITE-SE PARA PAGAR EM TRÊS DIAS. (ART. 

652). 2. NÃO HAVENDO PAGAMENTO, DEVERÁ O SENHOR OFICIAL DE 

JUSTIÇA EFETUAR A PENHORA EM TANTOS BENS QUANTOS BASTEM E 

SEJAM NECESSÁRIOS AO PAGAMENTO DO PRINCIPAL E ACESSÓRIOS, 

BEM COMO PROCEDER A AVALIAÇÃO DO BEM PENHORADO E 

EFETUANDO A INTIMAÇÃO DA PENHORA. (§ 1º, ART. 652). 3. FIXO 

DESDE JÁ, HONORÁRIOS EM 10% (DEZ POR CENTO) DO DÉBITO E SE 

HOUVER O PAGAMENTO INTEGRAL NO PRAZO DE TRÊS DIAS, OS 

HONORÁRIOS DEVIDOS, SERÃO REDUZIDOS À METADE. INTIME-SE. 

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 776337 Nr: 29637-70.2012.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S.A

 ADVOGADO: MARCOS ANTÔNIO A. RIBEIRO

 ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ C. N. RIBEIRO

 EXECUTADOS(AS): OMNI COMPUTADORES E SERVIÇOS DE 

INFORMÁTICA LTDA

 EXECUTADOS(AS): GILMAR GONÇALVES ROSA

  

INTIMAÇÃO: 1. CITE-SE PARA PAGAR EM TRÊS DIAS. (ART. 652) 2. NÃO 

HAVENDO PAGAMENTO, DEVERÁ O SENHOR OFICIAL DE JUSTIÇA 

EFETUAR A PENHORA EM TANTOS BENS QUANTOS BASTEM E SEJAM 

NECESSÁRIOS AO PAGAMENTO DO PRINCIPAL E ACESSÓRIOS, BEM 

COMO PROCEDER A AVALIAÇÃO DO BEM PENHORADO E EFETUANDO A 

INTIMAÇÃO DA PENHORA. (§ 1º, ART. 652) 3. FIXO DESDE JÁ, 

HONORÁRIOS EM 10% (DEZ POR CENTO) DO DÉBITO E SE HOUVER O 

PAGAMENTO INTEGRAL NO PRAZO DE TRÊS DIAS, OS HONORÁRIOS 

DEVIDOS, SERÃO REDUZIDOS À METADE. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

NOTA A PARTE AUTORA: DEVERÁ A PARTE AUTORA DEPOSITAR 

DILIGÊNCIA OU OFERECER MEIOS PARA A CONDUÇÃO DO OFICIAL DE 

JUSTIÇA, PARA O CUMPRIMENTO DO MANDADO NECESSÁRIO, NO 

PRAZO DE 05 DIAS.

  

LAURA FERREIRA ARAÚJO E MEDEIROS - GESTORA JUDICIÁRIA

Varas Especializadas de Família e Sucessões

6ª Vara Especializada de Família e Sucessões

Expediente

 COMARCA DE CUIABÁ-MT

 SEXTA VARA ESPECIALIZADA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

 JUIZ (TITULAR): ALBERTO PAMPADO NETO

 GESTOR JUDICIÁRIO: CARLOS HENRIQUE SALIÉS RIBEIRO

 EXPEDIENTE: 2012/102

  

 INTIMAÇÃO ÀS PARTES

  

 Cod.Proc.: 743218 Nr: 40171-10.2011.811.0041

 AÇÃO: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68->PROCEDIMENTOS 

REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E 

REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 CRIANÇA / ADOLESCENTE (AUTOR): W. F. C.

 REPRESENTANTE (REQUERENTE): W. DE A. F.

 ADVOGADO: VILMA RIBEIRO DA SILVA AZEVEDO

 ADVOGADO: VILMA RIBEIRO DA SILVA AZEVEDO

 REQUERIDO(A): V. P. DE C.

 ADVOGADO: FÁBIO MOREIRA PEREIRA

  

INTIMAÇÃO: INTIMAR AS PARTES DA DECISÃO DE FLS. 132, CUJO TEOR 

É O SEGUINTE: VISTOS, ETC. A SENTENÇA FOI PUBLICADA NA 

AUDIÊNCIA DE FLS. 65/66, NA DATA DE 22.05.2012, NA QUAL NÃO 

ESTAVA PRESENTE O ADVOGADO DO RÉU, EMBORA REGULARMENTE 

INTIMADO (AUDIÊNCIA ANTERIOR - FLS. 61). O ART. 506, I, DO CPC, 

ESTABELECE QUE O PRAZO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

CONTAR-SE-Á DA LEITURA DA SENTENÇA EM AUDIÊNCIA. SOBRE ESSE 

DISPOSITIVO LEGAL, ANOTA THEOTONIO NEGRÃO, IN "CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL E LEGISLAÇÃO PROCESSUAL EM VIGOR, 44ª EDIÇÃO, 

2012: ART. 506: 5. O PRAZO PARA RECORRER SE CONTA DA 

PUBLICAÇÃO EM AUDIÊNCIA DA SENTENÇA, COM PRÉVIA INTIMAÇÃO 

AOS LITIGANTES, ESTEJAM OU NÃO PRESENTES AO ATO (TJT 92/927, 

RTFR 161/27, RT 696/136, RJTJESP 37/47, JTA 117/292, LEX-JTA 154/64, 

147/1060. PORÉM, É IMPRESCINDÍVEL QUE TENHAM SIDO PREVIAMENTE 

CIENTIFICADOS DA SUA REALIZAÇÃO, SENDO DESNECESSÁRIA 

QUALQUER OUTRA INTIMAÇÃO (RSTJ 17/366, 67/347, RJTAMG 34/286, 

52/85). NEGRITEI E SUBLINHEI. ASSIM, EXCLUINDO-SE O DIA DO COMEÇO 

(ART. 184 DO CPC), O PRIMEIRO DIA DO PRAZO FOI O DIA 23.05.2112, 

VENCENDO-SE OS 15 DIAS, NO DIA 06.05.2012, SENDO A APELAÇÃO 

PROTOCOLIZADA SOMENTE NO DIA 11.06.2012. POR OCASIÃO DA 

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO DE APELAÇÃO, O APELANTE DEIXOU 

CONSIGNADO QUE NOS DIAS 07 E 08 DE JUNHO NÃO HOUVE 

EXPEDIENTE FORENSE E 09 E 10 FOI SÁBADO E DOMINGO, VINDO ELE A 

INTERPOR O RECURSO NO DIA 11.06.2012. COMO O ÚLTIMO DIA DO 

PRAZO FOI 06.06.2012, POUCO IMPORTA O EXPEDIENTE FORENSE, O 

SÁBADO E DOMINGO SUBSEQUENTES, QUANDO O PRAZO JÁ TINHA SE 

EXPIRADO. SENDO INTEMPESTIVO O RECURSO DE APELAÇÃO, DEIXO DE 

RECEBÊ-LA E DETERMINO QUE O SR. GESTOR JUDICIAL CERTIFIQUE O 

TRÂNSITO EM JULGADO, DANDO INTEGRAL CUMPRIMENTO À 

SENTENÇA. DESENTRANHEM-SE AS PEÇAS REPETIDAS (TEM TRÊS 

VEZES AS RAZÕES DO AGRAVO) E CONSERTEM OS AUTOS (TEM 

PEÇAS JUNTADAS DE CABEÇA PARA BAIXO), INCLUSIVE COM 

RENUMERAÇÃO DAS FOLHAS. CUMPRA-SE E INTIMEM-SE.

  

Cod.Proc.: 718130 Nr: 11386-38.2011.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): J. C. DE C. D.

 ADVOGADO: MAYRA ESMERALDA BRANDÃO DE SÁ

 RÉU(S): W. M.

 ADVOGADO: ANDREIA FELIX DA SILVA

  

INTIMAÇÃO: INTIMAR AS PARTES DA DECISÃO DE FLS. 71, CUJO TEOR É 

O SEGUINTE:VISTOS ETC. O RÉU CONSTITUIU ADVOGADA, QUE 

PROTOCOLOU CONTESTAÇÃO QUE NÃO FOI JUNTADA AOS AUTOS, 

SOBREVINDO A SENTENÇA DE FLS. 44/48. A SENTENÇA FOI PUBLICADA 

NO DJE SEM CONSTAR O NOME DA ADVOGADA CONSTITUÍDA PELO 

RÉU, EMBORA TIVESSE ELA PROTOCOLADO CONTESTAÇÃO 

ACOMPANHADA DA PROCURAÇÃO (CÓPIA DA PUBLICAÇÃO EM 

FRENTE). SOMENTE AGORA A SECRETARIA JUNTA A CONTESTAÇÃO, 

NA QUAL SE VÊ QUE A DATA DO PROTOCOLO É ANTERIOR A DATA DA 

SENTENÇA. ASSIM, TORNO SEM EFEITO A CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM 

JULGADO DA SENTENÇA (FLS. 51) E DETERMINO QUE A SENTENÇA 

SEJA NOVAMENTE PUBLICADA, FAZENDO-SE CONSTAR AGORA O 

NOME DA ADVOGADA REGULARMENTE CONSTITUÍDA PELO RÉU. 

CUMPRA-SE E INTIMEM-SE.

  

Cod.Proc.: 709220 Nr: 2097-81.2011.811.0041

AÇÃO: INVENTÁRIO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: EDA PEREIRA MENDES ANFFE

 INVENTARIANTE: EDNEI PEREIRA

 REQUERENTE: EDAIR PEREIRA MENDES

 ADVOGADO: EDSON PACHECO DE REZENDE

 ADVOGADO: RUBENS AZEVEDO DA SILVA

 INVENTARIADO: ESPOLIO EDIO PEREIRA MENDES

  

INTIMAÇÃO: INTIMAR AS PARTES DA DECISÃO DE FLS. 139, CUJO TEOR 
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É O SEGUINTE: VISTOS, ETC. A INVENTARIANTE APRESENTOU AS 

PRIMEIRAS E ÚLTIMAS DECLARAÇÕES, BEM COMO O ESBOÇO DE 

PARTILHA (FLS. 84/88), E NÃO HÁ QUESTÕES PENDENTES A SEREM 

RESOLVIDAS, VEZ QUE NÃO HOUVE IMPUGNAÇÃO DOS HERDEIROS E 

DA FAZENDA PÚBLICA. O ÚNICO BEM A SER PARTILHADO TRATA-SE DE 

VALORES DISPONÍVEIS NA CONTA DO DE CUJUS, PERANTE O BANCO 

DO BRASIL, NO MONTANTE DE R$92.763,34 (NOVENTA E DOIS MIL 

SETECENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E TRINTA E QUATRO 

CENTAVOS), EM MAIO/2011. OS HERDEIROS SÃO COLATERAIS DO DE 

CUJUS, SENDO ESTES SEUS IRMÃOS, BEM COMO, OS FILHOS DOS 

IRMÃOS JÁ FALECIDOS, OS QUAIS HERDAM POR DIREITO DE 

REPRESENTAÇÃO. DESTA FORMA, DOU POR BOM O ESBOÇO DE 

PARTILHA APRESENTADO NAS FLS. 85. ENCAMINHEM-SE OS AUTOS 

PARA O PARTIDOR, PARA QUE ESTE REALIZE A PARTILHA, NOS 

TERMOS DO ART. 1025, DO CPC. APÓS, TENDO EM VISTA QUE JÁ 

FORAM JUNTADOS O COMPROVANTE DE ISENÇÃO DO ITDC E A 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO PERANTE AS FAZENDAS PÚBLICAS, 

VOLTEM PARA JULGAMENTO DA PARTILHA, POR SENTENÇA (ART. 

1.026, DO CPC). INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

  

344965 - 2008 \ 599. Nr: 14935-61.2008.811.0041

AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->PROCEDIMENTO DE CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 EXEQUENTE: N. G. O. B.

 EXEQUENTE: N. G. O. B.

 REPRESENTANTE (REQUERENTE): L. G. DE O. B.

 CREDOR(A): J. L. M. L.

 CREDOR(A): D. A. L.

 ADVOGADO: DIEGO ALOISIO LUFT

 ADVOGADO: JULIANA LEITE MELO

 DEVEDOR(A): O. DE B. F.

 ADVOGADO: PEDRO PAULO NOGUEIRA NICOLINO

 ADVOGADO: ODILON DE BRITO FILHO

  

INTIMAÇÃO: INTIMAR AS PARTES DA DECISÃO DE FLS. 213/214, CUJO 

TEOR É O SEGUINTE: VISTOS, ETC. 1 – TRATA-SE DE CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA, RELATIVO À CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. O DEVEDOR APRESENTOU 

"JUSTIFICAÇÃO", SENDO ESTA REJEITADA PELA DECISÃO DE FLS. 207, 

A QUAL DETERMINOU A REALIZAÇÃO DE PENHORA ONLINE, ATRAVÉS 

DO SISTEMA BACENJUD. REALIZADA A PENHORA, FOI BLOQUEADO O 

MONTANTE DE R$2.132,28 (DOIS MIL CENTO E TRINTA E DOIS REAIS E 

VINTE E OITO CENTAVOS). O DEVEDOR APRESENTOU IMPUGNAÇÃO 

(FLS. 210/212), ALEGANDO QUE O VALOR BLOQUEADO É REFERENTE A 

PROVENTOS RECEBIDOS EM RAZÃO DO CONTRATO TEMPORÁRIO QUE 

ESTE POSSUI COM A SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, SENDO, 

PORTANTO, IMPENHORÁVEL. APESAR DA ALEGAÇÃO DE QUE O 

MONTANTE BLOQUEADO É REFERENTE AOS PROVENTOS RECEBIDOS 

PELO DEVEDOR, ESTE NÃO DEMONSTROU ATRAVÉS DOS DOCUMENTOS 

JUNTADOS QUE O VALOR É PROVENIENTE DO REFERIDO CONTRATO DE 

TRABALHO, POIS OS DOCUMENTOS JUNTADOS APENAS DEMONSTRAM 

O VÍNCULO CONTRATUAL COM A SECRETARIA DE ESTADO DE 

EDUCAÇÃO. ADEMAIS, A PENHORA DE VENCIMENTOS COMPORTA 

EXCEÇÃO NOS CASOS EM QUE O DÉBITO EXECUTADO É PROVENIENTE 

DE DÍVIDA ALIMENTAR. OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO VERBAS 

ALIMENTARES, POIS CORRESPONDEM AO ‘SALÁRIO’ DO ADVOGADO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA - NATUREZA 

ALIMENTAR. - OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS RELATIVOS ÀS 

CONDENAÇÕES POR SUCUMBÊNCIA TÊM NATUREZA ALIMENTÍCIA. 

EVENTUAL DÚVIDA EXISTENTE SOBRE ESSA ASSERTIVA DESAPARECEU 

COM O ADVENTO DA LEI 11.033/04, CUJO ART. 19, I, REFERE-SE A 

"CRÉDITOS ALIMENTARES, INCLUSIVE ALIMENTÍCIOS." (RESP 706331/PR, 

REL. MINISTRO HUMBERTO GOMES DE BARROS, CORTE ESPECIAL, 

JULGADO EM 20/02/2008, DJE 31/03/2008). ANTE TODO O EXPOSTO E 

MAIS O QUE DOS AUTOS CONSTA, JULGO IMPROCEDENTE A 

IMPUGNAÇÃO APRESENTADA PELO DEVEDOR NAS FLS. 210/212. 2 - 

TENDO EM VISTA O RESULTADO PARCIALMENTE POSITIVO DA 

PESQUISA REALIZADA VIA BACEN/JUD (FLS. 209), COM O DEVIDO 

BLOQUEIO DE VALORES, DETERMINO A ADOÇÃO DAS MEDIDAS 

NECESSÁRIAS PARA A VINCULAÇÃO DOS VALORES AO PRESENTE 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA E EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE 

LEVANTAMENTO EM FAVOR DOS CREDORES (JULIANA LEITE MELO 

LUFT E DIEGO ALOISIO LUFT), O QUE DESDE JÁ, AUTORIZO. 2 – 

EXPEDIDO ALVARÁ, INTIMEM-SE OS CREDORES PARA 

MANIFESTAREM-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO PRESENTE 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, REQUERENDO O QUE DE DIREITO, NO 

PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. 3 – INTIME-SE E CUMPRA-SE.

  

INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA

 

381527 - 2009 \ 459. Nr: 17271-04.2009.811.0041

AÇÃO: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80->PROCEDIMENTOS REGIDOS 

P O R  O U T R O S  C Ó D I G O S ,  L E I S  E S P A R S A S  E 

REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): J. DO C. A.

 ADVOGADO: SERGIO ANTONIO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO: EUCLIDES FERREIRA

 REQUERIDO(A): F. F. DE A. F.

 REQUERIDO(A): S. J. DE A. N.

 REQUERIDO(A): J. DO C. A.

 REQUERIDO(A): M. V. DO C. A.

 REQUERIDO(A): J. DO C. A.

  

IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: NOS 

TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE E DO PROVIMENTO Nº 56/2007-CGJ, 

TENDO EM VISTA A MANIFESTAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA NAS FLS. 

57/59, IMPULSIONO OS AUTOS PARA INTIMAR A PARTE REQUERENTE A 

FIM DE, NO PRAZO LEGAL, SOBRE ELA SE MANIFESTAR.

  

Cod.Proc.: 454006 Nr: 25664-78.2010.811.0041

AÇÃO: SEPARAÇÃO CONSENSUAL->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE 

J U R I S D I Ç Ã O  V O L U N T Á R I A - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): R. DA R. B.

 AUTOR(A): Z. C. B.

 ADVOGADO: FÁBIO SOUZA PONCE

 ADVOGADO: FABIO SOUZA PONCE

  

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO: CERTIFICO QUE DECORREU O 

PRAZO DE 90 DIAS REQUERIDO ÀS FLS. 48/49, PELO QUE IMPULSIONO 

OS AUTOS PARA INTIMAR OS REQUERENTES PARA, NO PRAZO DE 48 

(QUARENTA E OITO) HORAS, REQUEREREM O QUE ENTENDER DE 

DIREITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO.

  

INTIMAÇÃO DA PARTE EXEQUENTE

 

279081 - 2007 \ 241. Nr: 5504-37.2007.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS->EXECUÇÃO DE TÍTULO 

JUDICIAL->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 EXEQUENTE: A. P. A.

 EXEQUENTE: A. P. A.

 REPRESENTANTE (REQUERENTE): C. DA S. P.

 ADVOGADO: JOSÉ WILZEM MACOTA (UNIRONDON)

 ADVOGADO: NPJ/UNIRONDON

 ADVOGADO: HUMBERTO AFONSO DEL NERY

 EXECUTADOS(AS): A. DA S. A.

  

INTIMAÇÃO: INTIMAR A PARTE EXEQUENTE DA DECISÃO DE FLS. 81, 

CUJO TEOR É O SEGUINTE: "(... )DESTA FORMA, INTIMEM-SE OS 

EXEQUENTES PARA APRESENTAREM PLANILHA ATUALIZADA DE 

DÉBITO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS."

  

INTIMAÇÃO DA PARTE EXECUTADA

 

Cod.Proc.: 726832 Nr: 22667-88.2011.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS->EXECUÇÃO DE TÍTULO 

JUDICIAL->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 EXEQUENTE: R. T. S.
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 ADVOGADO: GLAUCO JOSE CARNEIRO FERREIRA

 EXECUTADOS(AS): C. S.

 ADVOGADO: TELMA FERNANDES DA SILVA

  

INTIMAÇÃO: INTIMAR A PARTE REQUERIDA DA DECISÃO DE FL. 60, CUJO 

TEOR É O SEGUINTE: "VISTOS ETC. TRATA-SE DE IMPUGNAÇÃO AO 

PEDIDO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (FLS. 39/43), NO QUAL O 

DEVEDOR ALEGA, RESUMIDAMENTE, A OCORRÊNCIA DE NULIDADE DE 

CITAÇÃO NO PROCESSO DE CONHECIMENTO (AÇÃO DE DIVÓRCIO Nº 

272/2007), BEM COMO DE TODOS OS ATOS SUBSEQUENTES A ELA, 

INCLUSIVE A SENTENÇA QUE GEROU O TÍTULO EXECUTADO QUE 

AGORA SE PEDE O CUMPRIMENTO. OCORRE QUE A NULIDADE DO 

PROCESSO DE CONHECIMENTO E DA SENTENÇA, NÃO PODEM SER 

RECONHECIDAS EM "IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA", 

DEVENDO SER APRECIADA EM AÇÃO ESPECÍFICA QUE TENHA ESSA 

FINALIDADE, HAVENDO INCLUSIVE A POSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO 

DA TUTELA, DE MODO QUE, ENQUANTO NÃO DESCONSTITUÍDA A 

SENTENÇA, A PARTE PODE EXIGIR SEU CUMPRIMENTO. COMO O 

JULGAMENTO DA "IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA" 

DEPENDE DO JULGAMENTO DE OUTRA CAUSA, DEVE O PRESENTE 

PROCESSO FICAR SUSPENSO, DEVENDO O DEVEDOR COMPROVAR NOS 

AUTOS, EM 30 (TRINTA) DIAS, A PROPOSITURA DA AÇÃO. ASSIM, COM 

FUNDAMENTO NO ART. 265, IV, "A" DO CPC, SUSPENDO O PRESENTE 

PEDIDO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) 

DIAS, DEVENDO O DEVEDOR COMPROVAR NESTES AUTOS A 

PROPOSITURA DA AÇÃO DE ANULAÇÃO OU NULIDADE, SOB PENA DE 

PROSSEGUIMENTO DESTA. DECORRIDO O PRAZO, COM OU SEM 

COMPROVAÇÃO NOS AUTOS, RENOVE-ME A CONCLUSÃO. INTIME-SE E 

CUMPRA-SE."

  

Cod.Proc.: 726831 Nr: 22666-06.2011.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS->EXECUÇÃO DE TÍTULO 

JUDICIAL->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 EXEQUENTE: R. T. S.

 ADVOGADO: GLAUCO JOSE CARNEIRO FERREIRA

 EXECUTADOS(AS): C. S.

 ADVOGADO: TELMA FERNANDES DA SILVA

  

INTIMAÇÃO: INTIMAR A PARTE REQUERIDA DA DECISÃO DE FL. 54, CUJO 

TEOR É O SEGUINTE: "VISTOS ETC. TRATA-SE DE IMPUGNAÇÃO À 

EXECUÇÃO DE ALIMENTOS PELO RITO DO ART. 733, DO CPC (FLS. 

34/38), NA QUAL O DEVEDOR ALEGA, RESUMIDAMENTE, A OCORRÊNCIA 

DE NULIDADE DE CITAÇÃO N PROCESSO DE CONHECIMENTO (AÇÃO DE 

DIVÓRCIO N.º 272/2007), BEM COMO DE TODOS OS ATOS 

SUBSEQUENTES A ELA, INCLUSIVE A SENTENÇA QUE GEROU O TÍTULO 

EXECUTADO QUE AGORA SE PEDE O CUMPRIMENTO. OCORRE QUE A 

NULIDADE DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DA SENTENÇA, NÃO 

PODEM SER RECONHECIDAS EM "IMPUGNAÇÃO A EXECUÇÃO DE 

ALIMENTOS", DEVENDO SER APRECIADA EM AÇÃO ESPECÍFICA QUE 

TENHA ESSA FINALIDADE, HAVENDO INCLUSIVE A POSSIBILIDADE DE 

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, DE MODO QUE, ENQUANTO NÃO 

DESCONSTITUÍDA A SENTENÇA, A PARTE PODE EXIGIR SEU 

CUMPRIMENTO. COMO O JULGAMENTO DA "IMPUGNAÇÃO A EXECUÇÃO 

DE ALIMENTOS" DEPENDE DO JULGAMENTO DE OUTRA CAUSA, DEVE O 

PRESENTE PROCESSO FICAR SUSPENSO, DEVENDO O DEVEDOR 

COMPROVAR NOS AUTOS, EM 30 (TRINTA) DIAS, A PROPOSITURA DA 

AÇÃO. ASSIM, COM FUNDAMENTO NO ART. 265, IV, "A" DO CPC, 

SUSPENDO A PRESENTE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS PELO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, DEVENDO O DEVEDOR COMPROVAR NESTES AUTOS A 

PROPOSITURA DA AÇÃO DE ANULAÇÃO OU NULIDADE, SOB PENA DE 

PROSSEGUIMENTO DESTA. DECORRIDO O PRAZO, COM OU SEM 

COMPROVAÇÃO NOS AUTOS, RENOVE-ME A CONCLUSÃO. INTIME-SE E 

CUMPRA-SE."

  

INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

 

Cod.Proc.: 718130 Nr: 11386-38.2011.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): J. C. DE C. D.

 ADVOGADO: MAYRA ESMERALDA BRANDÃO DE SÁ

 RÉU(S): W. M.

 ADVOGADO: ANDREIA FELIX DA SILVA

  

INTIMAÇÃO: INTIMAR AS PARTES DA SENTENÇA DE FLS. 44/48, CUJA 

PARTE DISPOSITIVA É A SEGUINTE:EM FACE DO EXPOSTO E POR MAIS 

QUE DOS AUTOS CONSTA, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 269, I, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO PARA RECONHECER POR SENTENÇA A UNIÃO ESTÁVEL 

EXISTENTE ENTRE JAQUELINE CANDIDA DE CAMPOS DORNELES E 

WAGNER MOREIRA, DECLARANDO-A DISSOLVIDA, DESOBRIGANDO AS 

PARTES DOS EFEITOS DECORRENTES DA UNIÃO. CONDENO O RÉU A 

PAGAR À FILHA A TÍTULO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA QUANTIA 

EQUIVALENTE A 20% (VINTE POR CENTO) DOS SEUS RENDIMENTOS 

LÍQUIDOS (RENDIMENTO BRUTO, ADICIONAL DE FÉRIAS, 13º SALÁRIO 

ETC., DEDUZIDOS APENAS OS DESCONTOS OBRIGATÓRIOS), A SER 

DESCONTADA EM FOLHA DE PAGAMENTO E DEPOSITADA PELA 

EMPREGADORA DO RÉU, NA MESMA DATA DO PAGAMENTO DO 

SALÁRIO, NA CONTA BANCÁRIA DA AUTORA INFORMADA ÀS FLS. 09. 

CONDENO AINDA O RÉU A PAGAR À AUTORA, PELO PRAZO DE 06 

(SEIS) MESES, A TÍTULO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA QUANTIA 

EQUIVALENTE A 10% (DEZ POR CENTO) DOS SEUS RENDIMENTOS 

LÍQUIDOS (RENDIMENTO BRUTO, ADICIONAL DE FÉRIAS, 13º SALÁRIO 

ETC., DEDUZIDOS APENAS OS DESCONTOS OBRIGATÓRIOS), A SER 

DESCONTADA EM FOLHA DE PAGAMENTO E DEPOSITADA PELA 

EMPREGADORA DO RÉU, NA MESMA DATA DO PAGAMENTO DO 

SALÁRIO, NA CONTA BANCÁRIA DA AUTORA INFORMADA ÀS FLS. 09. 

NA IMPOSSIBILIDADE, POR QUALQUER MOTIVO, DE APURAÇÃO DO 

VALOR ARBITRADO NOS DOIS PARÁGRAFOS ANTERIORES, FICA 

ASSEGURADO O VALOR DOS ALIMENTOS EM 1/2 (MEIO) SALÁRIO 

MÍNIMO PARA A FILHA DO CASAL E 1/2 (MEIO) SALÁRIO MÍNIMO PARA A 

AUTORA. OFICIE-SE A EMPREGADORA DO RÉU DETERMINANDO QUE 

PROCEDA AO DESCONTO NAS FORMAS ACIMA DETERMINADAS, 

ESCLARECENDO A ELA QUE EM RELAÇÃO À PENSÃO ALIMENTÍCIA 

PAGA EM FAVOR DA AUTORA, DEVERÁ SER DESCONTADA, 

TÃO-SOMENTE, PELO PRAZO DE 06 (SEIS) MESES, DEVENDO CESSAR 

AUTOMATICAMENTE O DESCONTO, SENDO DESNECESSÁRIA 

DETERMINAÇÃO JUDICIAL. DETERMINO A PARTILHA DOS BENS 

ADQUIRIDOS PELO CASAL NA CONSTÂNCIA DA UNIÃO, QUAIS SEJAM 

DOIS AUTOMÓVEIS, DESCRITOS ÀS FLS. 20/21, NA PROPORÇÃO DE 50% 

(CINQUENTA POR CENTO) PARA CADA UM. POR FIM, CONDENO O RÉU 

AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS, QUE COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 20, § 3º DO CPC, 

ARBITRO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE A SOMA DE 12 PARCELAS 

DA PENSÃO ALIMENTÍCIA. TRANSITADA EM JULGADO, PROMOVAM-SE 

AS ANOTAÇÕES E BAIXAS NECESSÁRIAS E ARQUIVEM-SE OS AUTOS. 

PUBLIQUE-SE, INTIME-SE E CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 435929 Nr: 14538-31.2010.811.0041

AÇÃO: DIVÓRCIO LITIGIOSO->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS 

CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): B. A. DO S S.

 ADVOGADO: CLAUDIA PATRICIA SALGADO

 RÉU(S): S. P. DOS S.

  

INTIMAÇÃO: INTIMAR A PARTE AUTORA DA SENTENÇA DE FLS. 31/32, 

CUJA PARTE DISPOSITIVA É A SEGUINTE: EM FACE DO EXPOSTO E POR 

MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, COM FUNDAMENTO NO ART. 269, I, DO 

CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, PARA DECRETAR O DIVÓRCIO DO 

CASAL BENEDITA APARECIDA DOS SANTOS E SEBASTIÃO PEREIRA 

DOS SANTOS, COM A CONSEQÜENTE EXTINÇÃO DO VÍNCULO 

CONJUGAL, AUTORIZO A AUTORA A VOLTAR A USAR O NOME DE 

SOLTEIRA, QUAL SEJA, BENEDITA APARECIDA LEITE. CONDENO O RÉU 

AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS, QUE COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 20, § 4º, DO CPC, 

QUE ARBITRO EM R$ 600,00 (SEISCENTOS REAIS). TRANSITADA EM 

JULGADO, EXPEÇA-SE O COMPETENTE MANDADO DE AVERBAÇÃO AO 

SERVIÇO REGISTRAL DO CASAMENTO, BEM COMO, DE INSCRIÇÃO NO 

LIVRO "E" DO CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO LOCAL, OBSERVANDO-SE A 

MODIFICAÇÃO DO NOME DO CÔNJUGE VIRAGO. APÓS, PROMOVAM-SE 
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AS ANOTAÇÕES E BAIXAS NECESSÁRIAS E ARQUIVEM-SE OS AUTOS. 

PUBLIQUE-SE, INTIME-SE E CUMPRA-SE.

  

AUDIÊNCIA DESIGNADA

 

Cod.Proc.: 461107 Nr: 30161-38.2010.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS->EXECUÇÃO DE TÍTULO 

JUDICIAL->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 EXEQUENTE: P. N. S. C.

 REPRESENTANTE (REQUERENTE): J. N. DE S. C.

 ADVOGADO: FLAVIO JOSÉ FERREIRA

 ADVOGADO: UNIJURIS/UNIC

 EXECUTADOS(AS): Á. R. DA C.

  

INTIMAÇÃO: INTIMAR A PARTE EXEQUENTE DA DECISÃO DE FLS. 61, 

CUJO TEOR É O SEGUINTE: VISTOS, ETC. A EXECUÇÃO INICIOU EM 

OUTUBRO DE 2010 E, AGORA (AGOSTO/2012), O EXEQUENTE 

APRESENTA A DÍVIDA DO EXECUTADO COM SENDO SUAS 

MENSALIDADES ESCOLARES, NO VALOR DE R$ 934,62, REFERENTES 

AOS MESES DE ABRIL A JUNHO/2012. ISSO DEMONSTRA QUE A DÍVIDA 

QUE ORIGINOU A EXECUÇÃO FOI PAGA E NOVAS MENSALIDADES SE 

VENCERAM NO CURSO DA EXECUÇÃO. ESSAS NOVAS MENSALIDADES 

PODEM E SÃO INCLUÍDAS NA EXECUÇÃO A TEOR DO DISPOSTO NO ART. 

290 DO CPC E SÚMULA 309 DO STJ, PORTANTO, SEM PROBLEMA 

ALGUM. O EXEQUENTE PRETENDE, ALÉM DA PRISÃO DO EXECUTADO, A 

REMESSA DE OFÍCIO A SEU EMPREGADOR, A FIM DE QUE AQUELE 

PROCEDA OS DESCONTOS DAS MENSALIDADES ESCOLARES EM FOLHA 

DE PAGAMENTO DO EXECUTADO. A PRISÃO ME PARECE PRECIPITADA 

NESTE MOMENTO, JÁ QUE RESTA DEMONSTRADO QUE O EXECUTADO, 

VEM PAGANDO AS MENSALIDADES ESCOLARES DO EXEQÜENTE, 

SENDO O CASO DE REPARAÇÃO DE SE PROVIDENCIAR QUE APENAS 

NÃO MAIS OCORRAM OS ATRASOS. O OFÍCIO AO EMPREGADOR, PARA 

DESCONTO DA PENSÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO DO EXECUTADO, 

TAMBÉM NÃO É LEGAL, JÁ QUE A OBRIGAÇÃO ASSUMIDA POR 

OCASIÃO DO DIVÓRCIO, FOI O PAGAMENTO DAS MENSALIDADES 

ESCOLARES DO FILHO E NÃO QUANTIA CERTA EM DINHEIRO, QUE 

PODERIA SER DESCONTADO EM FOLHA DE PAGAMENTO. DISSO TUDO 

DECORRE QUE HÁ NECESSIDADE APENAS DE UM AJUSTAMENTO NA 

FORMA DE PAGAMENTO DOS ALIMENTOS E, EMBORA O PROCESSO DE 

EXECUÇÃO NÃO TENHA ESSE OBJETIVO, TAMBÉM NÃO TEM NADA QUE 

IMPEÇA QUE AS PARTES VENHAM A SE CONCILIAR. ASSIM, DESIGNO 

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 18/10/2012 ÀS 14H00, 

DEVENDO AS PARTES SEREM PESSOALMENTE INTIMADAS, POR 

MANDADO, PARA NELA COMPARECER. EXPEÇA-SE MANDADOS DE 

INTIMAÇÃO. CUMPRA-SE E INTIMEM-SE.

  

Cod.Proc.: 765784 Nr: 18495-69.2012.811.0041

AÇÃO: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68->PROCEDIMENTOS 

REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E 

REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 CRIANÇA / ADOLESCENTE (AUTOR): V. G. DA C. O.

 REPRESENTANTE (REQUERENTE): N. C. DA C.

 ADVOGADO: ARTUR CONY CAVALCANTI

 ADVOGADO: MÔNICA FABIANA RODRIGUES CHAVES

 REQUERIDO(A): L. R. O.

  

INTIMAÇÃO: INTIMAR A PARTE AUTORA DA DECISÃO DE FLS. 54, CUJO 

TEOR É O SEGUINTE: VISTOS, ETC. REDESIGNO A AUDIÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 30/10/2012, ÀS 

15:00 HORAS. EXPEÇA-SE NOVO MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. 

CUMPRA-SE E INTIMEM-SE.

  

COMARCA DE CUIABÁ-MT

SEXTA VARA ESPECIALIZADA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

JUÍZA (AUXILIAR): ADAIR JULIETA DA SILVA

GESTOR JUDICIÁRIO: CARLOS HENRIQUE SALIÉS RIBEIRO

EXPEDIENTE: 2012/102

 

INTIMAÇÃO ÀS PARTES

 

152375 - 2004 \ 134. Nr: 6519-46.2004.811.0041

AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS->EXECUÇÃO DE TÍTULO 

JUDICIAL->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 EXEQUENTE: A. T. P.

 REPRESENTANTE (REQUERENTE): M. C. T.

 ADVOGADO: OCTAVIANO CALMON NETTO

 ADVOGADO: OCTAVIANO CALMON NETTO

 ADVOGADO: OCTAVIANO CALMON NETTO

 EXECUTADOS(AS): A. P.

 ADVOGADO: EDUARDO RAFAEL BUSS

  

INTIMAÇÃO: INTIMAR AS PARTES DA DECISÃO DE FLS. 54, CUJO TEOR É 

O SEGUINTE: "(...) POR CONTA DISSO, COM FULCRO NA DISPOSIÇÃO 

DOS DISPOSITIVOS SUPRA TRANSCRITOS E EM SINTONIA COM FALA 

MINISTERIAL DE FL. 183, JULGO E DECLARO EXTINTA A PRESENTE 

EXECUÇÃO, SEM ANÁLISE DO MÉRITO. SEM CUSTAS PROCESSUAIS E 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FACE GRATUIDADE DE JUSTIÇA QUE 

ORA RECONHEÇO. OBSERVADA AS FORMALIDADES LEGAIS, 

ARQUIVE-SE OS AUTOS, MEDIANTE AS REGULARES BAIXAS E 

ANOTAÇÕES DE ESTILO. P.R.I.C."

  

INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA

 

Cod.Proc.: 446982 Nr: 21146-45.2010.811.0041

AÇÃO: INVENTÁRIO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 INVENTARIANTE: LUIZ FERNANDO KORMANN

 REQUERENTE: LUIZ FERNANDO KORMANN JUNIOR

 REQUERENTE: NELSON TANIGUCHI KORMANN

 ADVOGADO: ROSANGELA PASSADORE

 INVENTARIADO: ESPÓLIO DE ALICE JORGE LEITE

  

INTIMAÇÃO: URGENTE

 INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA A FORNECER MEIOS OU EFETUAR O 

DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA, A FIM DE DAR 

CUMPRIMENTO AO MANDADO JÁ EXPEDIDO.

  

Cod.Proc.: 775339 Nr: 28589-76.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: H. G. L. L.

 ADVOGADO: TANIA REGINA IGNOTTI FAIAD

 REQUERIDO(A): I. M. DE C.

  

INTIMAÇÃO: URGENTE

 INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA A FORNECER MEIOS OU EFETUAR O 

DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA, A FIM DE DAR 

CUMPRIMENTO AO MANDADO JÁ EXPEDIDO.

  

INTIMAÇÃO DA PARTE RÉ

 

Cod.Proc.: 763124 Nr: 15690-46.2012.811.0041

AÇÃO: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68->PROCEDIMENTOS 

REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E 

REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 CRIANÇA / ADOLESCENTE (AUTOR): L. C. C. C.

 CRIANÇA / ADOLESCENTE (AUTOR): N. M. C. C.

 REPRESENTANTE (REQUERENTE): G. DE F. DA S. C. C.

 ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 REQUERIDO(A): J. N. C.

 ADVOGADO: MARCIO FREDERICO ARRUDA MONTENEGRO

  

IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: NOS 

TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE E DO PROVIMENTO Nº 56/2007-CGJ, 

TENDO EM VISTA A MANIFESTAÇÃO DA PARTE AUTORA NAS FLS. 
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107/108 REQUERENDO A DESISTÊNCIA DA AÇÃO, NOS TERMOS DO ITEM 

6.16.16.1 DA C.N.G.C., IMPULSIONO OS AUTOS PARA INTIMAR A PARTE 

REQUERIDA, ATRAVÉS DE SEU ADVOGADO, PARA, NO PRAZO LEGAL, 

SOBRE O PEDIDO SE MANIFESTAR.

Vara Especializada de Falência, Concordata e Carta 

Precatória

Expediente

COMARCA DE CUIABÁ

VARA ESPECIALIZADA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

CARTAS PRECATÓRIAS.

JUIZ(A):ALEXANDRE ELIAS FILHO

ESCRIVÃO(Ã):KATIÚSCIA MARCELINO CORREIA

EXPEDIENTE:2012/90

INTIMAÇÃO ÀS PARTES

Cod.Proc.: 765245 Nr: 17938-82.2012.811.0041

A Ç Ã O :  C A R T A  P R E C A T Ó R I A - > C A R T A S - > O U T R O S 

PROCEDIMENTOS->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

REQUERENTE: FDL SERVIÇOS REGISTRO, CADASTRO, 

INFORMATIZAÇÃO E CERT. DE DOCUMENTOS

ADVOGADO: HUGO MORAES PEREIRA DE LUCENA

REQUERIDO(A): MARCIO NUNES BILAR

AUDIÊNCIA REALIZADA: TERMO DE AUDIÊNCIA DE INQUIRIÇÃO DE 

TESTEMUNHA

CARTA PRECATÓRIA: 3452 /2012

PARTE AUTORA: FDL SERVIÇOS E REGISTRO, CADASTRO, 

INFORMATIZAÇÃO E CERT. DE DOCUMENTOS.

PARTE RÉ: MARCIO NUNES BILAR

DATA E HORÁRIO: QUINTA-FEIRA, 23 DE AGOSTO DE 2012, 17:30 

HORAS.

PRESENTES

JUIZ DE DIREITO: DR. ALEXANDRE ELIAS FILHO

PATRONO DO AUTOR: CARLOS AUGUSTO MALHEIROS F. DE SOUZA, 

OAB/MT 3988

OCORRÊNCIAS

ABERTA A AUDIÊNCIA COM AS FORMALIDADES LEGAIS, VERIFICOU-SE 

A PETIÇÃO DE FLS.90/91 E DOCUMENTOS DE FLS. 92/99, INFORMANDO 

QUE A TESTEMUNHA TEODORO MOREIRA LOPES, A SER OUVIDO NESTA 

AUDIÊNCIA, ESTARÁ PARTICIPANDO DE UMA REUNIÃO 

EXTRAORDINÁRIA PARA TRATAR DE MINUTA DE APRIMORAMENTO DA 

RESOLUÇÃO 282, NA DATA DE 23 DE AGOSTO DO CORRENTE ANO, NA 

CIDADE DE BRASÍLIA-DF, NÃO SENDO POSSÍVEL O SEU 

COMPARECIMENTO NESTA E, REQUERENDO A REDESIGNAÇÃO DA 

AUDIÊNCIA. PELO MM JUIZ FOI DITO: "VISTOS, ETC. REDESIGNO A 

AUDIÊNCIA PARA O DIA 08 DE OUTUBRO P.F., ÀS 14:00 HORAS, E 

DETERMINO A CONDUÇÃO COERCITIVA DA TESTEMUNHA A SER OUVIDA 

PERANTE ESTE JUÍZO, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO PARA A 

REALIZAÇÃO DO ATO.". SAI INTIMADO DESSA DESIGNAÇÃO O DR. 

PATRONO DO AUTOR. NADA MAIS.

ALEXANDRE ELIAS FILHO

JUIZ DE DIREITO

PATRONO DO AUTOR: CARLOS AUGUSTO MALHEIROS F. DE SOUZA, 

OAB/MT 3988

Cod.Proc.: 759142 Nr: 11427-68.2012.811.0041

A Ç Ã O :  C A R T A  P R E C A T Ó R I A - > C A R T A S - > O U T R O S 

PROCEDIMENTOS->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

REQUERENTE: JOÃO GARCIA

ADVOGADO: BELARMINA DE SOUZA

REQUERIDO(A): SOCIEDADE BENEFICENTE SANTA CASA DE 

MISERICÓRDIA DE CUIABÁ

REQUERIDO(A): NEWTON TAFURI

ADVOGADO: ISABEL CRISTINA GAURIM DA SILVA

DESPACHO: VISTOS ETC.

CONSIDERANDO QUE ESTE MAGISTRADO ESTARÁ NO USUFRUTO DE 01 

COMPENSATÓRIA DEVIDAMENTE AUTORIZADA PELO E. TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, NO DIA DE AMANHÃ, REDESIGNO A AUDIÊNCIA PARA O DIA 15 

DE OUTUBRO P.F., ÀS 15:00 HORAS.

EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO PARA A REALIZAÇÃO DO ATO.

INT.

Cod.Proc.: 757312 Nr: 9482-46.2012.811.0041

AÇÃO: CARTA PRECATÓRIA->CARTAS->OUTROS 

PROCEDIMENTOS->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

REQUERENTE: LEANDRO DA SILVA TAVARES

ADVOGADO: RODRIGO CALETTI DEON

REQUERIDO(A): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S.A. - CEMAT

ADVOGADO: OZANA BATISTA

DESPACHO: VISTOS ETC.

CONSIDERANDO QUE ESTE MAGISTRADO ESTARÁ NO USUFRUTO DE 01 

COMPENSATÓRIA DEVIDAMENTE AUTORIZADA PELO E. TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, NO DIA DE AMANHÃ, REDESIGNO A AUDIÊNCIA PARA O DIA 15 

DE OUTUBRO P.F., ÀS 16:00 HORAS.

EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO PARA A REALIZAÇÃO DO ATO.

INT.

Cod.Proc.: 743956 Nr: 40967-98.2011.811.0041

A Ç Ã O :  C A R T A  P R E C A T Ó R I A - > C A R T A S - > O U T R O S 

PROCEDIMENTOS->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

REQUERENTE: FERNANDO CÉSAR LOPES PIVA

REQUERENTE: SANDRA LUCIA LEITE CAMILO

REQUERIDO(A): MICHELLE BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: FERNANDO CÉSAR LOPES PIVA

AUDIÊNCIA REALIZADA: TERMO DE AUDIÊNCIA DE INQUIRIÇÃO DE 

TESTEMUNHA

CARTA PRECATÓRIA: 7530/2012

PARTE AUTORA: FERNANDO CÉSAR LOPES PIVA E OUTRO.

 PARTE RÉ: MICHELLE BATISTA DE OLIVEIRA.

 DATA E HORÁRIO: SEGUNDA-FEIRA, 27 DE AGOSTO DE 2012, 17:30 

HORAS.

PRESENTES

JUIZ DE DIREITO: DR. ALEXANDRE ELIAS FILHO

OCORRÊNCIAS

ABERTA A AUDIÊNCIA COM AS FORMALIDADES LEGAIS, VERIFICO A 

CERTIDÃO DE FLS.39, INFORMANDO QUE EM RAZÃO DO ACÚMULO DE 

SERVIÇOS, NÃO FOI POSSÍVEL CUMPRIR OS ATOS PARA A 

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA. PELO MM JUIZ FOI DITO: "VISTOS, ETC. 

REDESIGNO A PRESENTE AUDIÊNCIA PARA O DIA 05 DE OUTUBRO P.F., 

ÀS 15:30 HORAS, DEVENDO A SERVENTIA COMUNICAR O JUÍZO 

DEPRECANTE E EXPEDIR MANDADO DE INTIMAÇÃO À TESTEMUNHA.". 

NADA MAIS.

ALEXANDRE ELIAS FILHO

JUIZ DE DIREITO

Cod.Proc.: 772179 Nr: 25275-25.2012.811.0041

A Ç Ã O :  C A R T A  P R E C A T Ó R I A - > C A R T A S - > O U T R O S 

PROCEDIMENTOS->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

REQUERENTE: GESSY JÂNIO DE MEDEIROS

ADVOGADO: GILBERTO JUTHS RISSATO

REQUERIDO(A): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S.A. - CEMAT

ADVOGADO: MURILO ESPINDOLA DE OLIVEIRA LIMA

AUDIÊNCIA REALIZADA: TERMO DE AUDIÊNCIA DE INQUIRIÇÃO DE 

TESTEMUNHA

CARTA PRECATÓRIA: 4949/2012

PARTE AUTORA: GESSY JÂNIO DE MEDEIROS

 PARTE RÉ: CENTRAIS ELÉTRICAS MATO-GROSSENSES S. A - CEMAT.

 DATA E HORÁRIO: SEGUNDA-FEIRA, 27 DE AGOSTO DE 2012, 17:00 

HORAS.

PRESENTES

JUIZ DE DIREITO: DR. ALEXANDRE ELIAS FILHO

OCORRÊNCIAS

ABERTA A AUDIÊNCIA COM AS FORMALIDADES LEGAIS, VERIFICO A 

CERTIDÃO DE FLS.47, INFORMANDO QUE EM RAZÃO DO ACÚMULO DE 

SERVIÇOS, NÃO FOI POSSÍVEL CUMPRIR OS ATOS PARA A 

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA. PELO MM JUIZ FOI DITO: "VISTOS, ETC. 

REDESIGNO A PRESENTE AUDIÊNCIA PARA O DIA 05 DE OUTUBRO P.F., 

ÀS 15:00 HORAS, DEVENDO A SERVENTIA COMUNICAR O JUÍZO 

DEPRECANTE E EXPEDIR MANDADO DE INTIMAÇÃO À TESTEMUNHA.". 

NADA MAIS.

ALEXANDRE ELIAS FILHO

JUIZ DE DIREITO

Cod.Proc.: 762786 Nr: 15331-96.2012.811.0041

A Ç Ã O :  C A R T A  P R E C A T Ó R I A - > C A R T A S - > O U T R O S 

PROCEDIMENTOS->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

REQUERENTE: A. C. D. S.

REPRESENTANTE (REQUERENTE): FLAVIA DIAS DA SILVA

ADVOGADO: SILVANA GREGORIO LIMA
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REQUERIDO(A): JIOVANI RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO: MARIA DE LOURDES RIBEIRO

AUDIÊNCIA REALIZADA: TERMO DE AUDIÊNCIA PARA REALIZAÇÃO DE 

DNA

CARTA PRECATÓRIA: 2980/2012

PARTE AUTORA: A.C.D.S POR FLÁVIA DIAS DA SILVA

 PARTE RÉ: JIOVANI RODRIGUES DA SILVA.

 DATA E HORÁRIO: SEGUNDA-FEIRA, 27 DE AGOSTO DE 2012, 15:30 

HORAS.

PRESENTES

JUIZ DE DIREITO: DR. ALEXANDRE ELIAS FILHO

OCORRÊNCIAS

ABERTA A AUDIÊNCIA COM AS FORMALIDADES LEGAIS. PELO MM JUIZ 

FOI DITO: "VISTOS, ETC. ESTE JUÍZO NÃO É COMPETENTE PARA FAZER 

A COLHEITA DE MATERIAL DE EXAME DE DNA, SENÃO O LABORATÓRIO 

COMPETENTE. PORTANTO, DESIGNO O DIA 20 DE SETEMBRO P. F., ÀS 

09:00 HORAS, PARA A COLHEITA DO EXAME DE DNA JUNTO AO 

LABORATÓRIO SÃO THOMÉ, CREDENCIADO DESTE JUÍZO PARA A 

COLHEITA DE MATERIAL DE EXAME PERICIAL, DEVENDO SER 

ENCAMINHADO AO JUÍZO DEPRECANTE. EXPEÇA-SE MANDADO DE 

INTIMAÇÃO DO REQUERIDO PARA COMPARECER NO REFERIDO 

LABORATÓRIO E REALIZAR O EXAME DEPRECADO. COMUNIQUE-SE O 

JUÍZO DEPRECANTE. APÓS, DEVOLVA-SE.". NADA MAIS.

ALEXANDRE ELIAS FILHO

JUIZ DE DIREITO

Cod.Proc.: 772267 Nr: 25371-40.2012.811.0041

A Ç Ã O :  C A R T A  P R E C A T Ó R I A - > C A R T A S - > O U T R O S 

PROCEDIMENTOS->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

CRIANÇA / ADOLESCENTE (AUTOR): J. V. L. D.

REPRESENTANTE (REQUERENTE): MARCOS ANTONIO PAIXÃO LEMES

ADVOGADO: OSWALDO LOPES DE SOUZA

REQUERIDO(A): MUNICIPIO DE ARIPUANÃ - MT

REQUERIDO(A): JOSÉ EVERALDO NASCIMENTO

ADVOGADO: LUIZ ANTONIO POSSAS DE CARVALHO

ADVOGADO: JOSE ANTONIO PILEGI RODRIGUES

ADVOGADO: LUCIANA BORGES MOURA

ADVOGADO: JANAINA SERAFINI

AUDIÊNCIA REALIZADA: TERMO DE AUDIÊNCIA DE INQUIRIÇÃO DE 

TESTEMUNHA

CARTA PRECATÓRIA: 4953/2012

PARTE AUTORA: J. V. L. D. POR MARCOS ANTÔNIO PAIXÃO LEMES

 PARTE RÉ: MUNICÍPIO DE ARIPUANÃ E OUTRO.

 DATA E HORÁRIO: SEGUNDA-FEIRA, 27 DE AGOSTO DE 2012, 15:30 

HORAS.

PRESENTES

JUIZ DE DIREITO: DR. ALEXANDRE ELIAS FILHO

ADVOGADO DO REQUERIDO JOSÉ EVERALDO: IVAN WOLF, OAB/MT 

10.679

OCORRÊNCIAS

ABERTA A AUDIÊNCIA COM AS FORMALIDADES LEGAIS, VERIFICOU-SE 

A AUSÊNCIA DA TESTEMUNHA A SER OUVIDA NESTE JUÍZO. PELO MM 

JUIZ FOI DITO: "VISTOS, ETC. DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 59/60 E 

REDESIGNO A PRESENTE AUDIÊNCIA PARA O DIA 15 DE OUTUBRO P.F., 

ÀS 16:30 HORAS, DEVENDO A SERVENTIA COMUNICAR O JUÍZO 

DEPRECANTE E EXPEDIR MANDADO DE INTIMAÇÃO À TESTEMUNHA.". 

SAI INTIMADO DESSA REDESIGNAÇÃO O DR. PATRONO DO REQUERIDO 

JOSÉ EVERALDO. NADA MAIS.

ALEXANDRE ELIAS FILHO

JUIZ DE DIREITO

ADVOGADO DO REQUERIDO JOSÉ EVERALDO: IVAN WOLF, OAB/MT 

10.679

Cod.Proc.: 732503 Nr: 28694-87.2011.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

REQUERENTE: ALEXANDRO ELIAS BENEDETTI

REQUERENTE: TATYANA RIBEIRO GARCIA BENEDETTI

SÍNDICO: RONIMÁRCIO NAVES

ADVOGADO: LUIZ CARLOS RIBEIRO NEGRÃO

ADVOGADO: LUCIEN F. F. PAVONI

REQUERIDO(A): MASSA FALIDA DE TRESE CONST. E INCORP. LTDA

REQUERIDO(A): EDMUNDO LUIZ CAMPOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: FELIPE DE OLIVEIRA SANTOS

INTIMAÇÃO: INTIMAR A PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO DE 5 DIAS, 

PAGAR A DILIGÊNCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA (CONTA Nº 14239-5, 

BANCO DO BRASIL S/A, AGÊNCIA 3834-2) NO VALOR DE R$38,13 

(TRINTA E OITO REAIS E TREZE CENTAVOS), DEVENDO APRESENTAR O 

COMPROVANTE ORIGINAL DESTE, RESSALTANDO QUE NÃO SERÁ 

ACEITO COMPROVANTE ORIUNDO DE DEPÓSITO EM CAIXA ELETRÔNICO 

POR MEIO DE ENVELOPE, FOTOCÓPIA, VIA FAX OU SEGUNDA VIA.

 INTIMAR AS PARTES, AINDA, DA AUDIÊNCIA DE INQUIRIÇÃO DE 

TESTEMUNHA DESIGNADA PARA O DIA 22 DE OUTUBRO DE 2012 ÀS 16 

HORAS.

Cod.Proc.: 758279 Nr: 10509-64.2012.811.0041

A Ç Ã O :  C A R T A  P R E C A T Ó R I A - > C A R T A S - > O U T R O S 

PROCEDIMENTOS->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

REQUERENTE: COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA

ADVOGADO: ADRIANA BISPO BODNAR

ADVOGADO: JOSYNÁLIA BARBARA AMORIM DE ALMEIDA

ADVOGADO: ELAINE FERREIRA SANTOS MANCINI

ADVOGADO: PAULA TEIXEIRA DA SILVA

REQUERIDO(A): VINICIUS TOMAZETTI

ADVOGADO: LUCIANA BRAGA SIMÃO

ADVOGADO: RICARDO BATISTA DAMÁSIO

INTIMAÇÃO: INTIMAR A PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO DE 5 DIAS, 

PAGAR A DILIGÊNCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA (CONTA Nº 14239-5, 

BANCO DO BRASIL S/A, AGÊNCIA 3834-2) NO VALOR DE R$ 34,31 

(TRINTA E QUATRO REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS), DEVENDO 

APRESENTAR O COMPROVANTE ORIGINAL DESTE, RESSALTANDO QUE 

NÃO SERÁ ACEITO COMPROVANTE ORIUNDO DE DEPÓSITO EM CAIXA 

ELETRÔNICO POR MEIO DE ENVELOPE, FOTOCÓPIA, VIA FAX OU 

SEGUNDA VIA.

 INTIMAR AS PARTES, AINDA, DA AUDIÊNCIA DE INQUIRIÇÃO DE 

TESTEMUNHA DESIGNADA PARA O DIA 15 DE OUTUBRO DE 2012, ÀS 

15:30) HORAS.

INTIMAÇÃO DO SÍNDICO

17681 - 2001 \ 429. Nr: 12557-79.2001.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

REQUERENTE: BANCO CITIBANK S/A

SÍNDICO: RENATO CESAR VIANNA GOMES

ADVOGADO: RICARDO TEPEDINO

ADVOGADO: ELISANGELA CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO: MARIA SALGADO

ADVOGADO: SOFIA ALEXANDRA DE MOURA COELHO DE VILLAS BOAS 

DE MASCARENHAS

REQUERIDO(A): OLVEPAR S/A INDUSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO: OSMAR SCHNEIDER

DESPACHO: VISTOS.

 CONSIDERANDO O CÁLCULO DE FL. 311, DEFIRO O PEDIDO DE FL. 

313/315 E DETERMINO A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ PARA O PAGAMENTO 

DA QUANTIA INCONTROVÉRSA DE R$ 805.808,02 ( OITOCENTOS E 

CINCO MIL, OITOCENTO E OITO REAIS E DOIS CENTAVOS), EM FAVOR DA 

EMPRESA ATLAS AGROINDUSTRIAL LTDA, MEDIANTE TED NA CONTA 

INDICADA À FL. 306.

A SRª GESTORA PARA O AGENDAMENTO.

APÓS, MANIFESTE-SE O NOVO SÍNDICO E O CURADOR DE MASSAS, 

SOBRE A RECLAMAÇÃO DA EMPRESA DE FL. 236/241, VINDO-ME EM 

SEGUIDA CONCLUSOS.

INT.

Varas Criminais

3ª Vara Criminal

Edital

ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT

JUIZO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA CAPITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO

PRAZO: 90 DIAS

AUTOS Nº 8564-10.2010.811.0042
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 ESPÉCIE: Ação Penal - Procedimento Sumário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

RÉU(S): VICTOR DE OLIVEIRA RODRIGUES

INTIMANDO: Réu(s): Victor de Oliveira Rodrigues, Rg: 13089005 SSP MT 

Filiação: Civis das Neves Rodrigues Filho e Vanise Magalhaes de Oliveira 

Rodrigues, data de nascimento: 21/12/1984, brasileiro(a), natural de 

Cuiabá-MT, solteiro(a), serviços gerais, Endereço: Rua 119, Qd. 109, Cs, 

07, Bairro: Cpa iv - 4ª Etapa, Cidade: Cuiabá-MT

FINALIDADE: INTIMAR O(S) RÉU(S), acima qualificado(s), para 

comparecer(em) perante este Juízo da 3ª Vara Criminal da Capital, 

munidos de documentação, a fim de reclamar os bens apreendidos que 

lhes pertençam, sob pena de preclusão, sendo o prazo fixado em 90 dias 

para retirada dos bens. Em não havendo o comparecimento do 

proprietário, os bens serão encaminhados a fundação Nova Chance.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 

possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no 

lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Leonardo Campos 

Mesquita, digitei.

Cuiabá - MT, 31 de agosto de 2012.

Joilson Ribeiro

Gestor(a) Judiciário(a)

ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUIABÁ - MT

JUIZO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA CAPITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO

PRAZO: 5 DIAS

AUTOS Nº 10417-83.2012.811.0042

 ESPÉCIE: Ação Penal - Procedimento Ordinário->Procedimento 

Comum->PROCESSO CRIMINAL

AUTOR(ES): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

RÉU(S): DENILSON DOS SANTOS ALVES

ÍTALO CARLOS PONTES DE ARRUDA

INTIMANDO: Dr. Fabio Alves de Oliveira - OAB/MT - 8.083

FINALIDADE: INTIMAR(EM) O(S) ADVOGADO(S), acima qualificado(s), 

mais precisamente para manifestar(em) no prazo e para os fins previstos 

na fase 403 do CPP, em conformidade com a Lei 11.719/2008 de 

20/06/2008, nos autos acima mendionados

E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 

possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no 

lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Leonardo Campos 

Mesquita, digitei.

Cuiabá - MT, 3 de setembro de 2012.

Joilson Ribeiro

Gestor(a) Judiciário(a)

4ª Vara Criminal

Intimação

 COMARCA DE CUIABÁ

 QUARTA VARA CRIMINAL DA CAPITAL

 JUIZ(A):MARIA ROSI DE MEIRA BORBA

 ESCRIVÃO(Ã):NILSON MARQUES FERNANDES

 EXPEDIENTE:2012/214

  

 PROCESSOS COM INTIMAÇÃO AO ADVOGADO

  

 80689 - 2006 \ 23. Nr: 1638-52.2006.811.0042

 AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

  

RÉU(S): CELSO PERINI

 RÉU(S): ANÉLIO MAZZOCO

 RÉU(S): CLÁUDIO LUÍS ONZI

 ADVOGADO: HELIO LUIZ GARCIA

 ADVOGADO: DORA MARZO DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI CORDANI

 ADVOGADO: RAFAEL TUCHERMAN

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ILUSTRE ADVOGADO DR. RAFAEL 

TUCHERMAN OAB/SP 206.184, ACERCA DA R. DECISÃO PROFERIDA NOS 

AUTOS EM EPÍGRAFE ÀS FLS. 612/615, QUE SEGUE TRANSCRITA. 

VISTOS,

 TRATA-SE DE RESPOSTAS À ACUSAÇÃO APRESENTADAS POR ANÉLIO 

MAZZOCO, CLÁUDIO LUIS ONZI E CELSO PERINI (FLS. 527/537, 546/556 E 

571/583, RESPECTIVAMENTE).

 O DEFENSOR CONSTITUÍDO POR ANÉLIO MAZZOCCO E POR CLÁUDIO 

LUIS ONZI, EM SUMA, FEZ O MESMO REQUERIMENTO EM RELAÇÃO AOS 

DOIS ACUSADOS: "I) SEJA O DEFENDENTE ABSOLVIDO SUMARIAMENTE, 

NA FORMA DO ARTIGO 397, INCISO IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

PENAL, PORQUE EXTINTA A SUA PUNIBILIDADE ANTE A PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO PUNITIVA PELA PENA EM PERSPECTIVA; OU II) PELO MESMO 

MOTIVO, SEJA REJEITADA A DENÚNCIA PORQUANTO CARENTE DE 

JUSTA CAUSA A AÇÃO PENAL; OU AINDA, FINAL E SUBSIDIARIAMENTE, 

III) SEJA REJEITADA A VESTIBULAR ACUSATÓRIA EM RAZÃO DA 

INÉPCIA DA DENÚNCIA."

 NO TOCANTE AO ACUSADO CELSO PERINI, A DEFESA INICIAL 

APRESENTADA ALEGA A INCOMPETÊNCIA DESTE JUÍZO PARA 

PROCESSAR E JULGAR A PRESENTE AÇÃO PENAL, POR ENTENDER QUE 

A FRAUDE IMPUTADA AO DEFENDENTE CONFIGURARIA CRIME 

FALIMENTAR, TENDO EM VISTA A DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA DA 

EMPRESA FRIGOVERDI EM SETEMBRO DO ANO DE 2000. REQUEREU 

AINDA O RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA 

PELA PENA EM PERSPECTIVA E A CONSEQÜENTE ABSOLVIÇÃO 

SUMÁRIA DO ACUSADO.

 O DOUTO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO, DR. WAGNER 

CÉZAR FACHONE (FLS. 606/609), MANIFESTOU-SE CONTRÁRIO A 

TODAS AS TESES DEFENSIVAS EXPOSTAS, REQUERENDO O 

PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

 É O RELATÓRIO.

 DECIDO.

 DE ACORDO COM A INICIAL ACUSATÓRIA, NOS DIAS 21 E 26 DE JULHO 

DE 2000, NESTA CAPITAL, OS DENUNCIADOS CELSO PERINI, ANÉLIO 

MAZZOCO E CLÁUDIO LUIS ONZI OBTIVERAM PARA SI EMPRÉSTIMOS EM 

DINHEIRO, EM PREJUÍZO DO BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A 

(BICBANCO), INDUZINDO A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA EM ERRO, 

MEDIANTE MEIO FRAUDULENTO, CONSISTENTE NA FALSIFICAÇÃO DE 

TÍTULOS DE CRÉDITO.

 CONSTA QUE CELSO PERINI, REPRESENTANTE LEGAL E 

DIRETOR-PRESIDENTE DA EMPRESA FRIGOVERDI S/A, CELEBROU COM O 

BICBANCO, DOIS CONTRATOS DE MÚTUO NO VALOR DE R$900.000,00 

(NOVECENTOS MIL REAIS) E DE R$986.000,00 (NOVECENTOS E OITENTA 

E SEIS MIL REAIS), OFERECENDO EM GARANTIA O EMPRÉSTIMO 

DUPLICATAS FALSIFICADAS.

 COMO AS DUPLICATAS NÃO ESTAVAM SENDO ADIMPLIDAS NA DATA 

DO VENCIMENTO APOSTA NO TÍTULO, A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

PROCEDEU À NOTIFICAÇÃO DOS SACADOS E, PARA SUA SURPRESA, 

OBTEVE A RESPOSTA DE Q UE A AUSÊNCIA DE QUITAÇÃO DAS 

CÁRTULAS OCORREU EM VIRTUDE DA INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO 

COMERCIAL ENTRE A EMPRESA FRIGOVERDI S/A E OS SACADOS.

 NARRA AINDA QUE OS ACUSADOS ANÉLIO MAZZOCO (DIRETOR DE 

COMPRAS) E CLÁUDIO LUIS ONZI (GERENTE INDUSTRIAL) ADERIRAM À 

CONDUTA DE CELSO PERINI, POIS AMBOS FORAM AVALISTAS DA 

EMPRESA NAS NOTAS PROMISSÓRIAS EMITIDAS PELO BICBANCO EM 

DESFAVOR DA FRIGOVERDI S/A.

 DIANTE DISSO, O MINISTÉRIO PÚBLICO OFERECEU DENÚNCIA CONTRA 

OS ACUSADOS PELA PRÁTICA DA CONDUTA TIPIFICADA NO ARTIGO 

171, CAPUT, C/C ARTIGOS 29 (CONCURSO DE PESSOAS) E 71 (CRIME 

CONTINUADO), TODOS DO CÓDIGO PENAL.

 DA ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA/INÉPCIA DA DENÚNCIA:

 AS ALEGAÇÕES DEFENSIVAS NÃO MERECEM ACOLHIMENTO, 

CONSIDERANDO QUE A MATERIALIDADE E OS INDÍCIOS SUFICIENTES DE 

AUTORIA ESTÃO DEMONSTRADOS DE FORMA SUFICIENTE ATRAVÉS 

DOS DOCUMENTOS CARREADOS AOS PRESENTES AUTOS, SENDO QUE 

A INICIAL ACUSATÓRIA SE ENCONTRA SUFICIENTEMENTE EMBASADA, 

ASSIM COMO PREENCHE OS REQUISITOS FORMAIS IMPOSTOS PELO 

ARTIGO 41, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.

 SENDO ASSIM, HAVENDO INDÍCIOS CONCRETOS DE QUE OS ACUSADOS 

PARTICIPARAM DA EMPREITADA CRIMINOSA DESCRITA, E ESTANDO 

PRESENTES NA DENÚNCIA TODOS OS REQUISITOS FORMAIS IMPOSTOS 

PELO ARTIGO 41 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, NÃO VISUALIZO 

NENHUMA HIPÓTESE QUE AUTORIZARIA A REJEIÇÃO DA DENÚNCIA OU 

A ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA DOS ACUSADOS.

 SALIENTE-SE QUE AS TESES AVENTADAS PELA DEFESA DEMANDAM 
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AMPLA DILAÇÃO PROBATÓRIA, O QUE DEVERÁ SER ESCLARECIDO NA 

INSTRUÇÃO PROCESSUAL E ANALISADO APÓS AS ALEGAÇÕES FINAIS.

 DESSA FORMA, MANTENHO A DECISÃO QUE RECEBEU A DENÚNCIA.

 DA ALEGAÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DESTE JUÍZO:

 QUANTO À ALEGAÇÃO DA DEFESA DO ACUSADO CELSO PERINI, DE 

INCOMPETÊNCIA DESTE JUÍZO PARA PROCESSAR E JULGAR A 

PRESENTE AÇÃO PENAL, NÃO LHE ASSISTE RAZÃO.

 OCORRE QUE, AO MENOS NESTA FASE PROCESSUAL, ENTENDO QUE 

RESTOU CARACTERIZADO O CRIME TIPIFICADO NO ARTIGO 171, CAPUT, 

DO CÓDIGO PENAL (ESTELIONATO), E NÃO CRIME FALIMENTAR, 

CONFORME SUSTENTADO PELA DEFESA, TENDO EM VISTA QUE OS 

ACUSADOS OBTIVERAM PARA SI VANTAGEM ILÍCITA, MEDIANTE MEIO 

FRAUDULENTO, OU SEJA, AO QUE SE DEPREENDE DOS AUTOS, ELES 

CELEBRARAM DOIS CONTRATOS DE MÚTUO, OFERECENDO COMO 

GARANTIA DE PAGAMENTO DO EMPRÉSTIMO DUPLICATAS 

FALSIFICADAS.

 NESSE SENTIDO, A CONDUTA DESCRITA SE AMOLDA AO TIPO 

PREVISTO NO ARTIGO 171, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL, AINDA QUE 

TENHA SIDO DECRETADA A FALÊNCIA DA EMPRESA FRIGOVERDI, EM 

SETEMBRO DE 2000 (DATA POSTERIOR À PRÁTICA DO CRIME PELO 

QUAL OS ACUSADOS FORAM DENUNCIADOS).

 SOBRE O TEMA:

 "EMENTA: PENAL. INDUÇÃO A ERRO. FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS. 

ESTELIONATO. FALSIDADE IDEOLOGICA. ABSORÇÃO. PROVA 

DOCUMENTAL. ACEITE FRAUDULENTO EM DUPLICATA. PROVA 

TESTEMUNHAL. FINANCIAMENTO INDEVIDO. CONCESSÃO. LESÃO 

PATRIMONIAL CONTRA UNIÃO. CIRCULAR ADMINISTRATIVA. TIPO 

PENAL. ELISÃO DE ELEMENTO. IMPOSSIBILIDADE. HIERARQUIA DE 

NORMAS. ESFERAS DIVERSAS. PENA. DOSIMETRIA. AGRAVANTE DO 

PAR. 03 DO ART. 171 DO CPB. AÇÃO PENAL. PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO 

DA PUNIBILIDADE. CPB, ART. 107, INC. 04 E ART. 109, INC. 05. 

PROVIMENTO AO APELO DO MPF, PARCIALMENTE. 1. A INDUÇÃO DE 

VITIMA A ERRO, MEDIANTE FRAUDE NA EMISSÃO DE NOTAS FISCAIS E 

ACEITE FRAUDULENTO DE DUPLICATAS, RESULTANDO NA OBTENÇÃO 

PARA SI DE VANTAGEM ILICITA EM PREJUIZO ALHEIO (FINANCIAMNETO 

SUBSIDIADO, MEDIANTE ENCARGOS DA UNIÃO), CARACTERIZA A 

EXISTENCIA DO CRIME DE ESTELIONATO. 2. (...)." (TRF4, ACR 

89.04.15477-4, SEGUNDA TURMA, RELATOR OSVALDO MOACIR 

ALVAREZ, DJ 15/04/1992 - GRIFEI).

 DESSA FORMA, AO MENOS NESTE MOMENTO PROCESSUAL, NÃO HÁ 

QUE SE FALAR EM CRIME FALIMENTAR OU EM INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA DESTE JUÍZO.

 DA ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA PELA PENA 

EM PERSPECTIVA DOS ACUSADOS CELSO PERINI, ANÉLIO MAZZOCO E 

CLAUDIO LUIZ ONZI:

 NÃO MERECE ACOLHIDA A ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO PUNITIVA PELA PENA EM PERSPECTIVA, TENDO EM VISTA 

QUE, SOBRE O TEMA, O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA EDITOU A 

SÚMULA N. 438. SENÃO VEJAMOS:

 "É INADMISSÍVEL A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO PUNITIVA COM FUNDAMENTO EM PENA HIPOTÉTICA, 

INDEPENDENTEMENTE DA EXISTÊNCIA OU SORTE DO PROCESSO PENAL."

 ALÉM DISSO, NÃO HÁ QUALQUER SUPORTE LEGAL PREVISTO NOS 

ARTIGOS 109 E 110 DO CÓDIGO PENAL, QUE POSSIBILITE A EXTINÇÃO 

DA PUNIBILIDADE DOS ACUSADOS, PELOS FUNDAMENTOS ELENCADOS.

 DESTA FEITA, NÃO HÁ QUE SE FALAR EM EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE 

PELA PRESCRIÇÃO DA PENA EM PERSPECTIVA DOS ACUSADOS.

 DIANTE DO EXPOSTO, MANTENHO A DECISÃO QUE RECEBEU A 

DENÚNCIA.

 TENDO EM VISTA QUE O MAGISTRADO TITULAR DA 4ª VARA CRIMINAL 

DA CAPITAL SE ENCONTRA CONVOCADO PELO E. TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO – MT (PORTARIA N. 

500/2012/C.MAG) AGUARDE-SE A READEQUAÇÃO DE PAUTA PARA 

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA.

  

PROCESSO COM SENTENÇA

 

23030 - 2001 \ 103. Nr: 1261-57.2001.811.0042

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): JOACIL DA CRUZ OLIVEIRA

 RÉU(S): IZIDORO CAVALCANTE CARNEIRO OU ISIDORO CAVALCANTE 

CARNEIRO

 ADVOGADO: JOEL FELICIANO MOREIRA

 ADVOGADO: JOSÉ DO PATROCINIO DE BRITO JUNIOR

  

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ILUSTRE ADVOGADO DR. JOEL FELICIANO 

MOREIRA OAB/MT 6833, ACERCA DA SENTENÇA DE FLS. 476/479 DOS 

AUTOS EM EPÍGRAFE QUE SEGUE TRANSCRITA. É O RELATORIO.

 FUNDAMENTO. DECIDO.

 A PERSECUÇÃO PENAL "IN JUDICIO" OBEDECEU FIELMENTE AO DEVIDO 

PROCESSO LEGAL, LADEADO PELOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E 

DA AMPLA DEFESA, RAZÃO PORQUE, NÃO HAVENDO QUESTÕES 

PRÉVIAS IMPEDITIVAS DA ANÁLISE DO MÉRITO, RESTA ANALISAR A 

PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO INCRUSTADA NA PEÇA DE 

INGRESSO.

 A MATERIALIDADE DO DELITO, NA HIPÓTESE, ESTÁ FARTAMENTE 

COMPROVADA ATRAVÉS DO INCLUSO BOLETIM DE OCORRÊNCIA (FLS. 

14), TERMO DE APREENSÃO (FLS. 22), E NAS PROVAS TESTEMUNHAIS 

COLHIDAS DURANTE A INSTRUÇÃO CRIMINAL.

  NO TOCANTE À AUTORIA, A MESMA NÃO RESTOU DEMONSTRADA 

NOS PRESENTES AUTOS, EM VIRTUDE DA FRAGILIDADE DO CONJUNTO 

PROBATÓRIO PRODUZIDO SOB O MANTO DO CONTRADITÓRIO E DA 

AMPLA DEFESA.

  EM JUÍZO, SOB A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO CONTRADITÓRIO E 

DA AMPLA DEFESA, O RÉU NEGOU A AUTORIA DO DELITO, ALEGANDO 

QUE NO DIA DO CRIME ESTAVA PASSANDO PELA AVENIDA TANCREDO 

NEVES QUANDO NIL E IZIDORO PASSARAM POR ELE, SENDO QUE 

IZIDORO ESTAVA COM UMA BOLSA NA MÃO. LOGO EM SEGUIDA VEIO 

UMA VIATURA E OS POLICIAIS APONTARAM PARA O DEPOENTE, 

PERGUNTANDO PARA A VÍTIMA SE ERA ELE QUEM TINHA FEITO O 

ASSALTO. MANDARAM QUE DEITASSE NO CHÃO E ELE DISSE QUE NÃO 

TINHA FEITO ASSALTO NENHUM, MAS SABIA QUEM TINHA SIDO. 

ENTROU NA VIATURA E FOI COM OS POLICIAIS ATÉ A CASA DE NIL E 

DEPOIS DE IZIDORO. OS DOIS TAMBÉM FORAM DETIDOS. IZIDORO DISSE 

QUE TINHA JOGADO AS COISAS DA VÍTIMA EM UM LUGAR. NENHUM 

OBJETO DA VÍTIMA FOI ENCONTRADO COM O DEPOENTE. NO DIA DO 

CRIME ESTAVA A PÉ. NIL E IZIDORO PASSARAM POR ELE, CADA UM EM 

UMA BICICLETA. QUANDO FOI PRESO ESTAVA USANDO BERMUDA E 

CAMISETA BRANCA.

 ALUÍSIO PEREIRA DA SILVA, ÚNICA TESTEMUNHA OUVIDA EM JUÍZO, 

RELATOU QUE NO DIA DO CRIME, ATENDENDO A UMA SOLICITAÇÃO DE 

SUA GUARNIÇÃO, DESLOCOU-SE ATÉ AS PROXIMIDADES DA UFMT, 

ONDE RECEBEU DA VÍTIMA E DE SEU ESPOSO INFORMAÇÕES SOBRE O 

ASSALTO. A VÍTIMA CONTOU QUE HAVIA PASSADO AS 

CARACTERÍSTICAS DOS ASSALTANTES PARA O SEU FILHO E QUE O 

MESMO SAIU NO ENCALÇO DOS MESMOS, LOCALIZANDO UM SUSPEITO 

PRÓXIMO À LOJA CITY LAR DO COXIPÓ. A GUARNIÇÃO FOI ATÉ O 

LOCAL E PRENDEU O SUSPEITO, QUE DISSE NÃO TER PARTICIPADO DO 

ROUBO, MAS QUE SABIA QUEM ERAM OS AUTORES DO MESMO. 

ENTROU NA VIATURA E LEVOU A GUARNIÇÃO ATÉ A CASA DE UM 

DELES QUE ERA MENOR DE IDADE. A VÍTIMA RECONHECEU O MENOR E 

ESTE INDICOU A CADA DO SUSPEITO IZIDORO. FORAM ATÉ O LOCAL E 

QUANDO IZIDORO AVISTOU OS POLICIAIS TENTOU FUGIR, MAS 

CONSEGUIRAM PRENDÊ-LO. A VÍTIMA TAMBÉM RECONHECEU IZIDORO. 

POR INDICAÇÃO DE UM DOS SUSPEITOS, CONSEGUIRAM LOCALIZAR 

PARTE DOS CARTÕES JOGADOS DENTRO DE UM BUEIRO.

 CONFORME SE VERIFICA, O ACUSADO JOACIL, EM JUÍZO, NEGOU 

QUALQUER PARTICIPAÇÃO NA CONDUTA DELITUOSA E, POR TER VISTO 

‘NIL’ E IZIDORO PASSANDO PELO LOCAL, SENDO QUE ESTE ÚLTIMO 

ESTAVA COM UMA BOLSA NAS MÃOS, RELATOU O OCORRIDO AOS 

POLICIAIS, QUE LOGRARAM ÊXITO EM IDENTIFICÁ-LOS.

 ALÉM DISSO, A TESTEMUNHA ALUÍSIO, EM JUÍZO, CONTOU QUE, 

QUANDO FORAM ATÉ A CASA DO MENOR GENILSON E DE IZIDORO, A 

VÍTIMA OS RECONHECEU COMO SENDO OS AUTORES DO ROUBO.

 MENCIONE-SE QUE, EMBORA A VÍTIMA TÂNIA REGINA DE SOUZA 

PARENTE TENHA FEITO O RECONHECIMENTO DO ACUSADO JOACIL NA 

DELEGACIA DE POLÍCIA, A MESMA NÃO FOI LOCALIZADA PARA DEPOR 

EM JUÍZO E RATIFICAR O RECONHECIMENTO. ALÉM DISSO, DE ACORDO 

COM O DEPOIMENTO PRESTADO PERANTE A AUTORIDADE POLICIAL, A 

MESMA DISSE TER SIDO ASSALTADA POR DOIS ELEMENTOS, SENDO 

QUE UM DELES USAVA CAMISA VERMELHA E O OUTRO CAMISA 

LISTRADA. QUANDO JOACIL FOI PRESO, AINDA EM VIA PÚBLICA, 
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USAVA CAMISA BRANCA.

 DESSA FORMA, AS PROVAS CARREADAS AOS AUTOS SÃO 

PRECÁRIAS PARA ALICERÇAR UM DECRETO CONDENATÓRIO PELO 

CRIME DE ROUBO QUALIFICADO CONTRA O RÉU JOACIL, TENDO EM 

VISTA QUE O RECONHECIMENTO LEVADO A EFEITO PELA VÍTIMA 

APENAS EM SEDE INQUISITORIAL NÃO FOI CORROBORADO EM JUÍZO, E 

NÃO SE ENCONTRA EM CONSONÂNCIA COM QUALQUER OUTRA PROVA 

PRODUZIDA.

 É SABIDO QUE UM DECRETO CONDENATÓRIO NÃO PODE SER 

FUNDAMENTADO EM ELEMENTOS PROBATÓRIOS COLHIDOS SOMENTE 

NA FASE INQUISITORIAL, ENTENDIMENTO QUE SE COADUNA COM O 

POSICIONAMENTO CONSOLIDADO PELA JURISPRUDÊNCIA PÁTRIA E QUE 

AGORA ESTÁ EXPRESSO NO ARTIGO 155 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

PENAL (REDAÇÃO TRAZIDA PELA LEI N. 11.690/2008), NOS SEGUINTES 

TERMOS:

 "O JUIZ FORMARÁ SUA CONVICÇÃO PELA LIVRE APRECIAÇÃO DA 

PROVA PRODUZIDA EM CONTRADITÓRIO JUDICIAL, NÃO PODENDO 

FUNDAMENTAR SUA DECISÃO EXCLUSIVAMENTE NOS ELEMENTOS 

INFORMATIVOS COLHIDOS NA INVESTIGAÇÃO, RESSALVADAS AS 

PROVAS CAUTELARES, NÃO REPETÍVEIS E ANTECIPADAS".

 O DISPOSTO NO MENCIONADO ARTIGO REFERE-SE À NECESSIDADE DE 

CONFIRMAÇÃO, SOB O CRIVO DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA 

DEFESA, DOS ELEMENTOS TRAZIDOS DA INVESTIGAÇÃO. NESSE 

SENTIDO, NOS ENSINA GUILHERME DE SOUZA NUCCI:

 "LIMITAÇÃO MODERADA EM RELAÇÃO À INVESTIGAÇÃO INQUISITIVA: A 

META É A FORMAÇÃO DA CONVICÇÃO JUDICIAL LASTREADA EM 

PROVAS PRODUZIDAS SOB O CRIVO DO CONTRADITÓRIO, NÃO 

PODENDO O MAGISTRADO FUNDAMENTAR

 SUA DECISÃO EXCLUSIVAMENTE NOS ELEMENTOS TRAZIDOS DA 

INVESTIGAÇÃO, MORMENTE A POLICIAL, QUE CONSTITUI A MAIOR 

PARTE DOS PROCEDIMENTOS PREPARATÓRIOS DA AÇÃO PENAL. EM 

OUTROS TERMOS, NÃO SE TROUXE GRANDE INOVAÇÃO, MAS APENAS 

SE TORNOU EXPRESSO O QUE JÁ VINHA SENDO CONSAGRADO PELA 

JURISPRUDÊNCIA PÁTRIA HÁ ANOS. O JULGADOR JAMAIS PÔDE 

BASEAR SUA SENTENÇA, EM ESPECIAL CONDENATÓRIA, EM 

ELEMENTOS COLHIDOS UNICAMENTE DO INQUÉRITO POLICIAL. NÃO ERA 

MECANISMO TOLERADO NEM PELA DOUTRINA NEM PELA 

JURISPRUDÊNCIA. PORÉM, O JUIZ SEMPRE SE VALEU DAS PROVAS 

COLHIDAS NA FASE INVESTIGATÓRIA, DESDE QUE CONFIRMADAS, 

POSTERIORMENTE, EM JUÍZO, OU SE ESTIVESSEM EM HARMONIA COM 

AS COLETADAS SOB O CRIVO DO CONTRADITÓRIO. ORA, NESSE 

CONTEXTO, A REFORMA DEIXOU POR DESEJAR, UMA VEZ QUE 

SOMENTE REAFIRMOU O ENTENDIMENTO JÁ CONSOLIDADO - LOGO, 

INÓCUO FAZÊ-LO - DE QUE A FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO JUDICIAL, 

MORMENTE CONDENATÓRIA, NÃO PODE CALCAR-SE EXCLUSIVAMENTE 

NOS ELEMENTOS INFORMATIVOS COLHIDOS NA INVESTIGAÇÃO. 

ADEMAIS, SE A DECISÃO JUDICIAL

 FOSSE PROFERIDA COM BASE ÚNICA EM FATORES EXTRAÍDOS DO 

INQUÉRITO POLICIAL, POR EXEMPLO, SERIA, NO MÍNIMO, 

INCONSTITUCIONAL, POR NÃO RESPEITAR AS GARANTIAS DO 

CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA". (IN CÓDIGO DE PROCESSO 

PENAL COMENTADO. 9. ED. SÃO PAULO: REVISTA DOS TRIBUNAIS, 

2009, P. 346).

 SENDO ASSIM, UMA DECISÃO CONDENATÓRIA NÃO PODE SE 

EMBASADA APENAS EM PROVAS INDICIÁRIAS OBTIDAS 

EXTRAJUDICIALMENTE, SEM A OBSERVÂNCIA DO CONTRADITÓRIO E, 

COMO É O CASO DOS AUTOS, SEM POSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO 

DO ALEGADO PELO ACUSADO, EM JUÍZO.

 RESSALTE-SE QUE AS PROVAS COLHIDAS NA FASE INVESTIGATÓRIA 

NÃO PODEM SER DESPREZADAS, UMA VEZ QUE, INOBSTANTE A 

INCONTESTÁVEL FORÇA DAS PROVAS JUDICIALMENTE COLETADAS, 

ESTAS NÃO SÃO ABSOLUTAS E INCONTROVERSAS, SENDO TAMBÉM 

NECESSÁRIA A SUA CONJUGAÇÃO COM OUTROS MEIOS DE PROVA, A 

EXEMPLO DA PERICIAL E DOCUMENTAL, E, INCLUSIVE, COM A 

INDICIÁRIA.

 CONTUDO, ISOLADAMENTE, A PROVA INDICIÁRIA NÃO PODE SERVIR DE 

FUNDAMENTO PARA A CONDENAÇÃO. NESSE SENTIDO, TRAGO À 

COLAÇÃO RECENTES DECISÕES DOS TRIBUNAIS PÁTRIOS:

 "APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO. PROVA INQUISITORIAL NÃO 

CONFIRMADA EM JUÍZO.

 1. DENTRO DE UM ESTADO SOCIAL E DEMOCRÁTICO DE DIREITO, O 

(DEVIDO) PROCESSO PENAL DEVE TER, NECESSARIAMENTE, UM 

CARÁTER INSTRUMENTAL GARANTÍSTICO, ONDE RESTEM 

ESTABELECIDAS, DE FORMA SEGURA, AS REGRAS, PARA O 

DESENVOLVIMENTO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, PELAS QUAIS VISA 

O ESTADO FORMAR UM JUÍZO CONDENATÓRIO, PARA ENTÃO APLICAR 

A REPRIMENDA PENAL.

 2. A PROVA PRODUZIDA NA FASE POLICIAL SOMENTE SE PRESTA À 

FORMAÇÃO DA CONVICÇÃO DO ACUSADOR QUANDO DA 

PROPOSITURA DA DEDUÇÃO DA PRETENSÃO ACUSATÓRIA. NÃO SE 

DESTINA À FUNDAMENTAÇÃO DE UM DECRETO CONDENATÓRIO.

 3. NO CASO CONCRETO, A PROVA PRODUZIDA EM JUÍZO FOI 

INSUFICIENTE PARA MANTER O DECRETO CONDENATÓRIO, POIS AS 

TESTEMUNHAS SEQUER RECORDAVAM DO ACONTECIMENTO. 

ABSOLVIÇÃO. APELOS DEFENSIVOS PROVIDOS. APELO DA ACUSAÇÃO 

PREJUDICADO." (APELAÇÃO CRIME Nº 70026488155, SEXTA CÂMARA 

CRIMINAL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: NEREU JOSÉ 

GIACOMOLLI, JULGADO EM 19/02/2009).

 "RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL - ABSOLVIÇÃO -IRRESIGNAÇÃO 

MINISTERIAL - ALEGADA SUFICIÊNCIA DO ARCABOUÇO PROBATÓRIO 

PARA SUSTENTAR O DECRETO CONDENATÓRIO - IMPROCEDÊNCIA - 

ELEMENTOS PRECÁRIOS E DUVIDOSOS - CONFISSÃO EXTRAJUDICIAL 

ISOLADA - INTELIGÊNCIA DO ART. 155 DO CPP - APLICAÇÃO DO 

PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO - ABSOLVIÇÃO MANTIDA - APELO 

DESPROVIDO. APÓS A EDIÇÃO DA LEI Nº 11.690/2008, A LEI ADJETIVA 

PENAL DISCIPLINOU, NO SEU ART. 155, QUE A CONDENAÇÃO NÃO PODE 

SE FIRMAR, DE MODO EXCLUSIVO, NOS ELEMENTOS COLHIDOS NA 

FASE INQUISITORIAL, DEVENDO O SENTENCIANTE EMBASAR A SUA 

CONVICÇÃO NA APRECIAÇÃO DA PROVA - CONQUANTO LIVRE - PORÉM 

COLETADA SOB O MANTO DOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DO 

CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. DE CONSEQÜÊNCIA, A 

CONFISSÃO EXTRAJUDICIAL RETRATADA EM JUÍZO E NÃO 

CORROBORADA POR QUALQUER OUTRO ELEMENTO QUE PERMITA 

AFERIR SEJAM OS APELADOS AUTORES DO ROUBO PELO QUAL FORAM 

ACUSADOS, TORNA CERTA A ABSOLVIÇÃO, COM SUPEDÂNEO NO 

PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO." (TJMT – RECURSO DE APELAÇÃO 

CRIMINAL N. 78717/2010 – 1ª CÂMARA CRIMINAL – RELATORA DRA. 

GRACIEMA RIBEIRO DE CARAVELLAS – JULGADO EM 17-05-2011).

 ASSIM SENDO, DIANTE DA INEXISTÊNCIA DOS AUTOS DE PROVA 

SEGURA DA AUTORIA DO DELITO, E DA IMPOSSIBILIDADE DE PROLAÇÃO 

DE SENTENÇA CONDENATÓRIA FUNDADA EXCLUSIVAMENTE EM 

ELEMENTOS DE PROVA COLHIDOS NA FASE INDICIÁRIA E, EM RESPEITO 

AO PRINCÍPIO "IN DUBIO PRO REO", A ABSOLVIÇÃO DO ACUSADO É 

MEDIDA QUE SE IMPÕE.

 DIANTE DO EXPOSTO, COM FULCRO NO ARTIGO 386, INCISO VII, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, JULGO IMPROCENTE A PRESENTE AÇÃO 

PENAL, E ABSOLVO O ACUSADO JOACIL DA CRUZ OLIVEIRA.

 CUSTAS PELO ESTADO.

 TRANSITADA ESTA EM JULGADO, PROCEDAM-SE AS BAIXAS E 

COMUNICAÇÕES DE ESTILO.

 CUMPRA-SE COM URGÊNCIA.

 EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO.

 P.I.C.
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 PROCESSOS COM INTIMAÇÃO AO ADVOGADO
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"VISTOS, ETC. (...) É O SUCINTO RELATO. DECIDO: CONFORME 

RELATADO, TRATA-SE DE INCIDENTE E PROCEDIMENTO CRIMINAL, 
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CÓDIGO 332948, INSTAURADO EM FACE DA COMUNICAÇÃO DA PRISÃO 

EM FLAGRANTE DELITO DE JOADSON SANTANA DE OLIVEIRA, FEITA 

PELO DR. DIOGO SANTANA SOUZA, DELEGADO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 

CIVIL, PELO COMETIMENTO DA INFRAÇÃO PENAL, PREVISTA, EM TESE, 

NO ARTIGO 121, C/C ARTIGO 14, INCISO II, AMBOS DO CÓDIGO PENAL, 

EM QUE FORAM VÍTIMAS KARLA LIMA CUNHA E RAFHAEL XAVIER 

MONTEIRO, FATO ESSE OCORRIDO NO DIA 04 DE AGOSTO DE 2012, POR 

VOLTA DAS 21H, NESTA CIDADE. O INDICIADO, POR MEIO DE 

ADVOGADO CONSTITUÍDO (FLS. 57), FORMULOU, INICIALMENTE, PEDIDO 

DE LIBERDADE PROVISÓRIA (FLS. 47/56) E, POSTERIORMENTE, ANTE A 

DECISÃO QUE CONVERTEU A PRISÃO EM FLAGRANTE EM PREVENTIVA 

(FLS. 35/40), PROTOCOLADO O PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA MEDIDA. 

OCORRE QUE, A DESPEITO DAS ALEGAÇÕES APRESENTADAS, 

CONCLUO QUE DEVE SER MANTIDA ESSA MEDIDA, PELOS 

FUNDAMENTOS EXPOSTOS NA DECISÃO DE FLS. 35/40. POR OUTRO 

ASPECTO, NÃO OCORREU FATO NOVO CAPAZ DE MODIFICAR A 

CONVICÇÃO EXTERNADA. TAMPOUCO EXISTENTE CONSTRANGIMENTO 

ILEGAL A SER SANADO, PORQUANTO O PRAZO ESTABELECIDO EM LEI 

PARA A CONCLUSÃO DO INQUÉRITO AINDA NÃO FOI ULTRAPASSADO. 

ALÉM DISSO, A VÍTIMA RAPHAEL XAVIER MONTEIRO, ALEGA ESTAR 

SOFRENDO AMEAÇAS E TEME PELA SUA VIDA, ACASO SEJA O 

INDICIADO COLOCADO EM LIBERDADE. COM ESSAS CONSIDERAÇÕES, A 

DESPEITO DOS ARGUMENTOS UTILIZADOS PELO ILUSTRE ADVOGADO, 

INDEFIRO O PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO DO INDICIADO 

JOADSON SANTANA DE OLIVEIRA, EM SINTONIA COM O PARECER (FLS. 

88/90). INTIMEM-SE MINISTÉRIO PÚBLICO E OS ADVOGADOS 

CONSTITUÍDOS, ACERCA DO TEOR DA PRESENTE DECISÃO. OUTROSSIM, 

AGUARDE-SE A CONCLUSÃO DO INQUÉRITO, BEM COMO CERTIFIQUE-SE 

ACERCA DO CUMPRIMENTO DO MANDADO EXPEDIDO A FLS. 46. 

CUMPRA-SE".

  

Cod.Proc.: 330203 Nr: 10392-70.2012.811.0042

 

REQUERENTE: JOÃO ARCANJO RIBEIRO

 ADVOGADO: ZAID ARBID – OAB/MT 1.822

  

VISTOS, ETC. (...) APÓS ANÁLISE MINUCIOSA DESTES AUTOS 

INCIDENTAIS, JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS QUE O INSTRUÍRAM, 

CONCLUÍ QUE REALMENTE A AÇÃO PENAL QUE O ACUSADO JOÃO 

ARCANJO RIBEIRO INICIALMENTE PRETENDIA ANULAR VERSA SOBRE OS 

CRIMES DE HOMICÍDIO QUALIFICADO CONSUMADO QUE VITIMARAM 

RIVELINO JACQUES BRUNINI E FAUZE RACHID JAUDY E DE HOMICÍDIO 

QUALIFICADO, NA MODALIDADE TENTADA, QUE VITIMOU GISLENO 

FERNANDES E, AINDA, O CRIME DE FORMAÇÃO DE QUADRILHA, 

OCORRIDOS NO DIA 06/06/2002, NESTA CAPITAL. CONFORME SE VÊ ÀS 

FLS. 017/022 ESSES CRIMES REALMENTE INTEGRARAM O PEDIDO DE 

EXTRADIÇÃO DO ACUSADO JOÃO ARCANJO RIBEIRO, FORMULADO 

PELO JUIZ FEDERAL JULIER SEBASTIÃO DA SILVA, QUE NA ÉPOCA 

PRESIDIA O RESPECTIVO FEITO, O QUAL TRAMITAVA PERANTE A 

JUSTIÇA FEDERAL DE MATO GROSSO. O ACUSADO/REQUERENTE 

POSTERIORMENTE RECONHECEU TAL FATO, ADMITIU QUE O PRINCÍPIO 

DA ESPECIALIDADE NÃO SE APLICA AO CASO E, POR CONSEGUINTE, 

REQUEREU EXPRESSAMENTE A DESCONSIDERAÇÃO DO PEDIDO (FLS. 

254/258). ISTO POSTO, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO, O QUE FAÇO COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 

267, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, POR ANALOGIA. 

TRASLADE-SE CÓPIA DESTA DECISÃO PARA OS AUTOS PRINCIPAIS, 

TÃO LOGO RETORNEM DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MATO GROSSO, 

ONDE SE ENCONTRAM EM GRAU DE RECURSO. APÓS, ARQUIVE-SE ESTE 

INCIDENTE COM AS BAIXAS E ANOTAÇÕES DE COSTUME. P.I.C."

  

Cod.Proc.: 329664 Nr: 9853-07.2012.811.0042

 

REQUERENTE: JOÃO ARCANJO RIBEIRO

 ADVOGADO: ZAID ARBID – OAB/MT 1.822

  

VISTOS, ETC. TRATA-SE DE INCIDENTE PROCESSUAL NO QUAL O 

ACUSADO JOÃO ARCANJO RIBEIRO, REPRESENTADO POR ADVOGADO 

CONSTITUÍDO, PLEITEIA A NULIDADE DA AÇÃO PENAL INSTAURADA 

SOB O CÓDIGO Nº 64630, NA QUAL SE APURA O HOMICÍDIO DA VÍTIMA 

MAURO SÉRGIO BENEDITO MANHOSO. ADUZ PARA TANTO, EM SÍNTESE, 

QUE O CRIME EM QUESTÃO NÃO INTEGROU O PEDIDO DE EXTRADIÇÃO, 

O QUE, PELO PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE INSERTO NO ARTIGO 91, 

INCISO I, DA LEI Nº 6.815/80, OBSTA A RESPECTIVA PERSECUÇÃO 

PENAL. COM VISTA DOS AUTOS, JUNTOU O REPRESENTANTE DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO O DOCUMENTO DE FLS. 242 E ALEGOU QUE O 

CRIME EM REFERÊNCIA ESTÁ CONTEMPLADO NO REQUERIMENTO DE 

EXTRADIÇÃO DO REQUERENTE. INSTADO A SE MANIFESTAR SOBRE O 

REFERIDO DOCUMENTO, ASSEVEROU O REQUERENTE QUE OS CRIMES 

DE HOMICÍDIOS NELE REPORTADOS SÃO OBJETO DE OUTRA AÇÃO 

PENAL; A QUE APURA OS HOMICÍDIOS DE RIVELINO JACQUES BRUNINI E 

FAUZE RACHID JAUDY FILHO E A TENTATIVA DE HOMICÍDIO DE GISLENO 

FERNANDES. ALEGOU, AINDA, QUE NA AÇÃO CUJA NULIDADE SE 

PRETENDE, A DENUNCIA FOI OFERECIDA EM 02/02/2005 E SOMENTE 

RECEBIDA EM 17/03/2005, OU SEJA, DEPOIS DO PEDIDO DE EXTRADIÇÃO, 

DATADO DE 11 DE ABRIL DE 2003. EM CONSULTA REALIZADA NO 

SISTEMA APOLLO, VERIFIQUEI QUE O ACUSADO, ORA REQUERENTE, FOI 

PRONUNCIADO NO DIA 18 DE AGOSTO DE 2009, NOS AUTOS DA AÇÃO 

PENAL CÓDIGO Nº 64630, COMO INCURSO NAS SANÇÕES DO ARTIGO 

121, § 2º, INCISOS I E IV, DO CÓDIGO PENAL. EM FACE DO RECURSO EM 

SENTIDO ESTRITO INTERPOSTO PELO REQUERENTE OS AUTOS ESTÃO 

COM CARGA AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MATO GROSSO DESDE O DIA 

16 DE JULHO DE 2012, O QUE ME IMPOSSIBILITA DE ANALISAR 

CUIDADOSAMENTE OS AUTOS, A FIM DE PROLATAR DECISÃO ACERCA 

DA NULIDADE ORA AVENTADA. ASSIM, DETERMINO A REMESSA DESTE 

INCIDENTE AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MATO GROSSO PARA 

APENSAMENTO NOS AUTOS PRINCIPAIS, CONHECIMENTO DA CÂMARA 

JULGADORA E PROVIDÊNCIAS QUE ENTENDER CABÍVEIS. INTIMEM-SE. 

CUMPRA-SE".
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Cod.Proc.: 758749 Nr: 11008-48.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

REQUERENTE: JOSÉ GERALDINO MACHDO TELES

ADVOGADO: CELSON JESUS GONCALVES FALEIRO

REQUERIDO(A): JOÃO MAIA DA ABADIA

E OUTROS

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.:

 AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE C/C LIMINAR

PROCESSO Nº. 11008-48.2012.811.0041 – CÓD. 758749

REQUERENTE: JOSÉ GERALDINO MACHADO TELES

REQUERIDOS: JOÃO MAIA DA ABADIA; DONIZETE MOREIRA ROSA; 

RUBENS NOVAES XAVIER; LUZNEY MARTINS NEGREIROS; OSNI FELIX 

SPANHOL; EDIVALDO RODRIGUES DE SANTANA; MOACIR LOPES; 

ROSANA ROSA DOS SANTOS TORQUATRO LOPES; CARLOS ALBERTO 

OLIVEIRA GOES; WILLIAN DE TAL; CIMAR FERREIRA; WANDERLUCIA 

GOMES DOS SANTOS; JOSELITA PINHEIRO DE SANTANA; JOSE CÍCERO 

ROCHA DE ALMEIDA; ZÉLIA MARIA DA SILVA ROCHA DE ALMEIDA

 VISTOS.

JOSÉ GERALDINO MACHADO TELES AJUIZOU EM 30/11/2011 A 

PRESENTE AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE COM PEDIDO LIMINAR EM 

FACE DE JOÃO MAIA DA ABADIA; DONIZETE MOREIRA ROSA; RUBENS 

NOVAES XAVIER; LUZNEY MARTINS NEGREIROS; OSNI FELIX SPANHOL; 

EDIVALDO RODRIGUES DE SANTANA; MOACIR LOPES; ROSANA ROSA 

DOS SANTOS TORQUATRO LOPES; CARLOS ALBERTO OLIVEIRA GOES; 

WILLIAN DE TAL; CIMAR FERREIRA; WANDERLUCIA GOMES DOS 

SANTOS; JOSELITA PINHEIRO DE SANTANA; JOSE CÍCERO ROCHA DE 

ALMEIDA; ZÉLIA MARIA DA SILVA ROCHA DE ALMEIDA, DIZENDO-SE 

SENHOR E POSSUIDOR DE 2.764 HECTARES DE UMA ÁREA RURAL 

DENOMINADA FAZENDA GAIVOTA, SITUADA NO MUNICÍPIO DE NOVA 

ZAVANTINA, NA REGIÃO DO CÓRREGO ANTÁRTICO E SERRA AZUL HÁ 
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MAIS DE 09 ANOS.

INFORMA QUE A ÁREA É CONSTITUÍDA DE 1.000 HECTARES DE PASTO, 

50 KM DE CERCAS DIVISÓRIAS E INTERNAS, ESTRADAS, CURRAL COM 

REPARTIÇÕES, BARRACÃO, TRONCO, BRETE E REMANGA, REPRESAS, 

CASA PARA FUNCIONÁRIOS, DENTRO OUTRAS BENFEITORIAS.

NOTICIA O EFETIVO EXERCÍCIO DA POSSE DA ÁREA, INCLUSIVE COM O 

ARRENDAMENTO A PECUARISTAS DO PASTO, MANUTENÇÃO DE ÁREA E 

EMPRÉSTIMO BANCÁRIO RURAL PARA INVESTIMENTO.

SUSTENTA QUE O IMÓVEL JÁ FOI VISTORIADO PELO INCRA QUE 

INFORMOU QUE A ÁREA NÃO É COMPATÍVEL COM O PROGRAMA 

NACIONAL DE REFORMA AGRÁRIA,MAS MESMO ASSIM A ÁREA FOI 

INVADIDA PELOS REQUERIDOS NO MÊS DE JUNHO DE 2011, RAZÃO 

PELA QUAL REQUER A CONCESSÃO LIMINAR DA MANUTENÇÃO DE 

POSSE.

JUNTOU COM A INICIAL OS DOCUMENTOS DE FLS. 20/56.

O JUÍZO DE NOVA XAVANTINA DETERMINOU À FL. 59 A EMENDA DA 

INICIAL PELO REQUERENTE A FIM DE RETIFICAR O VALOR DADO A 

CAUSA.

O REQUERENTE EMENDOU À INICIAL ÀS FLS. 72/77.

À FL. 78, DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO.

ROL DE TESTEMUNHAS APRESENTADO PELO REQUERENTE À FL. 81.

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO JUNTADO AOS AUTOS ÀS FLS. 

85/86.

EM AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO REALIZADA NO DIA 23 DE FEVEREIRO 

DE 2012, O DOUTO ADVOGADO DO REQUERENTE SUSCITOU A 

INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO, O QUE FOI ACOLHIDO.

JUNTADA DE PROCURAÇÃO DOS REQUERIDOS DONIZETE MOREIRA 

ROSA, RUBENS NOVAIS XAVIER E SUA MULHER VALDETE GODOI 

NOVAIS XAVIER, LUZNEY MARTINS NEGREIROS, OSNI FELIX SPANHOL, 

EDIVALDO RODRIGUES DE SANTANA, MOACIR LOPES E SUA MULHER 

ROSANA ROSA TORQUATO, CARLOS ALBERTO OLIVEIRA GOES, 

LUCIMAR TAVARES SANTANA, WANDERLUCIA GOMES DOS SANTOS, 

ZÉLIA MARIA DA SILVA ROCHA DE ALMEIDA E KRISTIANE MENDES DE 

ABREU ÀS FLS. 89/103.

JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS ÀS FLS. 98/101.

A PROCURADORIA DO ESTADO DE MATO GROSSO MANIFESTOU-SE À 

FL. 109 PELO INTERESSE NA DEMANDA.

APORTADO OS AUTOS NESTE JUÍZO, FORAM REMETIDOS AO 

MINISTÉRIO PÚBLICO QUE NÃO SE MANIFESTOU NESTES AUTOS.

BREVE RELATO.

DECIDO.

OS AUTOS EM APENSO DE CÓD. 757144 VERSAM SOBRE PARTE DA 

ÁREA EM LITÍGIO, NO QUAL FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA DE 

JUSTIFICAÇÃO PARA MELHOR ESCLARECIMENTO DO ALEGADO. POSTO 

ISSO, DETERMINO QUE SEJA EXPEDIDA CARTA PRECATÓRIA, TAMBÉM 

NESTES AUTOS, PARA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO 

NAQUELE JUÍZO A FIM DE EVITAR DESLOCAMENTO DESNECESSÁRIO 

DAS PARTES E TESTEMUNHAS, BEM COMO, A FIM DE QUE DETERMINE 

QUE O OFICIAL DE JUSTIÇA ELABORE AUTO DE CONSTATAÇÃO EM 

RELAÇÃO À ÁREA INVADIDA, PARA AVERIGUAÇÃO DO NÚMERO DE 

PESSOAS EXISTENTES NA ÁREA, EVENTUAIS CONSTRUÇÕES NO LOCAL 

(CASAS, CERCAS, PASTO ETC), SE SÃO RECENTES OU NÃO, 

TRAZENDO AINDA OUTRAS INFORMAÇÕES QUE ENTENDER 

PERTINENTES PARA SUBSIDIAR O CONVENCIMENTO DESTE 

MAGISTRADO, PODENDO FAZÊ-LO INCLUSIVE POR FOTOGRAFIAS.

O AUTOR DEVERÁ LEVAR AS TESTEMUNHAS ARROLADAS À FL. 81 

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO.

NOS TERMOS DO ARTIGO 928 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 

DETERMINO SEJA CITADO O RÉU, PELO JUÍZO DEPRECADO PARA, 

QUERENDO, COMPARECER À AUDIÊNCIA, EM QUE PODERÁ INTERVIR, 

DESDE QUE O FAÇA POR INTERMÉDIO DE ADVOGADO.

O PRAZO PARA CONTESTAR É DE 15 DIAS (ART. 297, CPC), E 

CONTAR-SE-Á A PARTIR DA INTIMAÇÃO DA DECISÃO QUE DEFERIR OU 

NÃO A MEDIDA LIMINAR (ART. 930, CPC).

DETERMINO, AINDA, QUE O REQUERENTE TRAGA AOS AUTOS EM 10 

(DEZ) DIAS, A COMPROVAÇÃO:

 - DA PRODUTIVIDADE DO IMÓVEL RURAL (ART. 186, I DA C.R.F.B./88 E 

ARTS. 6º E 9º, I, AMBOS DA LEI NO 8.629/93) APRESENTADO O 

RESPECTIVO CERTIFICADO DE CADASTRO DE IMÓVEL RURAL (CCIR) 

ATUALIZADO;

- DA SITUAÇÃO AMBIENTAL DO IMÓVEL (ART. 186, II DA C.R.F.B./88 E 

ART. 9º, §2º DA LEI Nº 8.629/93), DEMONSTRANDO SE HÁ AVERBAÇÃO 

DA RESERVA LEGAL EM CERTIDÕES DE INTEIRO TEOR DAS MATRÍCULAS 

E/OU TRANSCRIÇÕES IMOBILIÁRIAS, BEM COMO EVENTUAIS LICENÇAS 

AMBIENTAIS PARA EXPLORAÇÃO DA TERRA E DA ÁGUA, CONCEDIDAS 

PARA SI OU EM FAVOR DO ARRENDATÁRIO;

 1 – COMUNIQUE-SE AO INCRA, INTERMAT, IBAMA E COMITE ESTADUAL 

DE CONFLITOS AGRÁRIOS, SOBRE A INSTALAÇÃO DO CONFLITO.

2 – EXPEÇA-SE CARTA PRECATÓRIA, CONFORME DETERMINADO.

3 – COM O RETORNO DA CARTA PRECATÓRIA, ABRA-SE VISTA AO 

MINISTÉRIO PÚBLICO E, APÓS, CONCLUSOS.

CUMPRA-SE, EXPEDINDO O NECESSÁRIO.

CUIABÁ, 30 DE AGOSTO DE 2012.

ADRIANA SANT’ANNA CONINGHAM

JUÍZA DE DIREITO

Cod.Proc.: 757144 Nr: 9304-97.2012.811.0041

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

REQUERENTE: VALDIVINO LUCIANO NUNES

E OUTROS

ADVOGADO: WANDE ALVES DINIZ

REQUERIDO(A): JOSE GERALDINO MACHADO TELES

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.:

 AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE C/C LIMINAR

PROCESSO Nº. 9304-97.2012.811.0041 – CÓD. 757144

REQUERENTES: VALDIVINO LUCIANO NUNES; AURORA MARIA NUNES; 

RUBENS NOVAIS XAVIER; VALDETE GODOI NOVAIS XAVIER; EDIVALDO 

RODRIGUES DE SANTANA; JOSELITA PINHEIRO DE SANTANA; 

WANDERLÚCIA GOMES DOS SANTOS; LUZNEY MARTINS NEGREIROS; 

MOACIR LOPES; ROSANA ROSA TORQUATO AGUADO; LEUCILENE 

CLARA DA SILVA; OSNI FELIX SPANHOL; ZÉLIA MARIA DA SILVA 

ROCHA DE ALMEIDA; JOÉ CÍCERO ROCHA DE ALMEIDA.

REQUERIDO: JOSÉ GERALDINO MACHADO TELES.

 VISTOS.

VALDIVINO LUCIANO NUNES; AURORA MARIA NUNES; RUBENS NOVAIS 

XAVIER; VALDETE GODOI NOVAIS XAVIER; EDIVALDO RODRIGUES DE 

SANTANA; JOSELITA PINHEIRO DE SANTANA; WANDERLÚCIA GOMES 

DOS SANTOS; LUZNEY MARTINS NEGREIROS; MOACIR LOPES; ROSANA 

ROSA TORQUATO AGUADO; LEUCILENE CLARA DA SILVA; OSNI FELIX 

SPANHOL; ZÉLIA MARIA DA SILVA ROCHA DE ALMEIDA; JOSÉ CÍCERO 

ROCHA DE ALMEIDA AJUIZOU A PRESENTE AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE 

POSSE COM PEDIDO LIMINAR EM FACE DE JOSÉ GERALDINO MACHADO 

TELES, ADUZINDO SEREM OS LEGÍTIMOS POSSUIDORES DE 800 

HECTARES DA ÁREA SUL DA PROPRIEDADE DO REQUERIDO, HÁ 

APROXIMADAMENTE 20 (VINTE) ANOS, PELA MAIORIA DOS OCUPANTES, 

SOMANDO-SE A POSSE ADVINDA POR SUCESSÃO E, 

APROXIMADAMENTE DE 01 ANO E 01 DIA POR OUTROS OCUPANTES.

 NOTICIAM QUE POSSUEM BENFEITORIAS NO IMÓVEL E QUE CRIARAM 

UMA ASSOCIAÇÃO EM 10 DE JUNHO DE 2010 DENOMINADA GLEBA 

CAVALCANTE II A FIM DE SE ORGANIZAREM.

SUSTENTAM QUE TOMARAM CONHECIMENTO DE QUE O REQUERIDO 

REGISTROU BOLETIM DE OCORRÊNCIA ACERCA DA OCUPAÇÃO DA 

ÁREA PELOS REQUERENTES, BEM COMO CONTRATOU ADVOGADO 

PARA PROPOR AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE, RAZÃO PELA 

QUAL AJUIZARAM A PRESENTE AÇÃO.

JUNTOU COM A INICIAL OS DOCUMENTOS DE FLS. 34/114.

O JUÍZO DA COMARCA DE XAVANTINA DESIGNOU À FL. 116 AUDIÊNCIA 

DE JUSTIFICAÇÃO DO ALEGADO.

NA AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO REALIZADA NO DIA 23 DE FEVEREIRO 

DE 2012, O DOUTO ADVOGADO DO REQUERENTE SUSCITOU A 

INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO, O QUE FOI ACOLHIDO.

APORTADO OS AUTOS NESTE JUÍZO, FORAM REMETIDOS AO 

MINISTÉRIO PÚBLICO QUE MANIFESTOU-SE PELA DESIGNAÇÃO DE 

AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO E PELA CIÊNCIA AO INCRA ACERCA DA 

PRESENTE AÇÃO.

BREVE RELATO.

DECIDO.

EM QUE PESE TER SIDO DESIGNADA AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO PELA 

COMARCA DE NOVA XAVANTINA, ONDE O PROCESSO TRAMITOU 

INICIALMENTE, VERIFICO QUE NENHUMA OITIVA FOI REALIZADA NO ATO 

EM RAZÃO DA SUSCITAÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO, QUE FOI 

ACOLHIDO (FLS. 124/125).
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POR CAUTELA E PARA MELHOR ESCLARECIMENTO DO ALEGADO, 

ENTENDO POR BEM A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO E A 

VISTORIA NO LOCAL, POR OFICIAL DE JUSTIÇA.

DESTA FORMA, DETERMINO SEJA EXPEDIDA CARTA PRECATÓRIA AO 

DOUTO JUÍZO DA COMARCA DE NOVA XAVANTINA/MT, PARA A 

REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO NAQUELE JUÍZO A FIM DE 

EVITAR DESLOCAMENTO DESNECESSÁRIO DAS PARTES E 

TESTEMUNHAS, BEM COMO, A FIM DE QUE DETERMINE QUE O OFICIAL DE 

JUSTIÇA ELABORE AUTO DE CONSTATAÇÃO EM RELAÇÃO À ÁREA 

INVADIDA, PARA AVERIGUAÇÃO DO NÚMERO DE PESSOAS EXISTENTES 

NA ÁREA, EVENTUAIS CONSTRUÇÕES NO LOCAL (CASAS, CERCAS, 

PASTO ETC), SE SÃO RECENTES OU NÃO, TRAZENDO AINDA OUTRAS 

INFORMAÇÕES QUE ENTENDER PERTINENTES PARA SUBSIDIAR O 

CONVENCIMENTO DESTE MAGISTRADO, PODENDO FAZÊ-LO INCLUSIVE 

POR FOTOGRAFIAS.

OS AUTORES DEVERÃO LEVAR AS TESTEMUNHAS ARROLADAS NA 

INICIAL INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO.

NOS TERMOS DO ARTIGO 928 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 

DETERMINO SEJA CITADO O RÉU, PELO JUÍZO DEPRECADO PARA, 

QUERENDO, COMPARECER À AUDIÊNCIA, EM QUE PODERÁ INTERVIR, 

DESDE QUE O FAÇA POR INTERMÉDIO DE ADVOGADO.

O PRAZO PARA CONTESTAR É DE 15 DIAS (ART. 297, CPC), E 

CONTAR-SE-Á A PARTIR DA INTIMAÇÃO DA DECISÃO QUE DEFERIR OU 

NÃO A MEDIDA LIMINAR (ART. 930, CPC).

DETERMINO, AINDA, QUE OS REQUERENTES TRAGAM AOS AUTOS EM 10 

(DEZ) DIAS, A COMPROVAÇÃO:

 - DA PRODUTIVIDADE DO IMÓVEL RURAL (ART. 186, I DA C.R.F.B./88 E 

ARTS. 6º E 9º, I, AMBOS DA LEI NO 8.629/93) APRESENTADO O 

RESPECTIVO CERTIFICADO DE CADASTRO DE IMÓVEL RURAL (CCIR) 

ATUALIZADO;

- DA SITUAÇÃO AMBIENTAL DO IMÓVEL (ART. 186, II DA C.R.F.B./88 E 

ART. 9º, §2º DA LEI Nº 8.629/93), DEMONSTRANDO SE HÁ AVERBAÇÃO 

DA RESERVA LEGAL EM CERTIDÕES DE INTEIRO TEOR DAS MATRÍCULAS 

E/OU TRANSCRIÇÕES IMOBILIÁRIAS, BEM COMO EVENTUAIS LICENÇAS 

AMBIENTAIS PARA EXPLORAÇÃO DA TERRA E DA ÁGUA, CONCEDIDAS 

PARA SI OU EM FAVOR DO ARRENDATÁRIO;

 1 – EXPEÇA-SE CARTA PRECATÓRIA COM URGÊNCIA.

2 – CIENTIFIQUEM-SE O IBAMA E O INTERMAT ACERCA DO CONFLITO 

INSTALADO.

3 – OFICIE-SE, AO INCRA, COMUNICANDO ACERCA DO CONFLITO E 

SOLICITANDO INFORMAÇÕES SOBRE A EVENTUAL EXISTÊNCIA DE 

DECRETO EXPROPRIATÓRIO DO IMÓVEL RURAL E/OU PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO DE DESAPROPRIAÇÃO E A REMESSA DE CÓPIA DE 

EVENTUAL LAUDO DE VISTORIA;

COM O RETORNO DA CARTA PRECATÓRIA, ABRA-SE VISTA DOS 

AUTOS AO MINISTÉRIO PÚBLICO E, APÓS, CONCLUSOS.

CUIABÁ, 30 DE AGOSTO DE 2012.

ADRIANA SANT’ANNA CONINGHAM

JUÍZA DE DIREITO

Cod.Proc.: 727909 Nr: 23808-45.2011.811.0041

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

REQUERENTE: AGROPECUARIA FAZENDA PORTA DA AMAZONIA LTDA

ADVOGADO: DERSON JALES COSTA SALES

REQUERIDO(A): THIAGO COSTA

REQUERIDO(A): IREMAR COELHO DA SILVA

REQUERIDO(A): ESDRAS COSTA

E OUTROS

ADVOGADO: GALENO CHAVES DA COSTA

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: AUTOS Nº 23808-45.2011.811.0041 – CÓD. 

727909.

REQUERENTE: AGROPECUÁRIA FAZENDA PORTA DA AMAZÔNIA LTDA

REQUERIDOS: THIAGO COSTA, IREMAR COELHO DA SILVA, ESDRAS 

COSTA E OUTROS.

 VISTOS.

TRATA-SE DE AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE AJUIZADA EM 

16/05/2011 POR AGROPECUÁRIA FAZENDA PORTA DA AMAZÔNIA LTDA 

EM FACE DE THIAGO COSTA, IREMAR COELHO DA SILVA, ESDRAS 

COSTA E OUTROS, TODOS QUALIFICADOS.

 NARRA A INICIAL QUE A AUTORA É LEGÍTIMA SENHORA E POSSUIDORA 

DA FAZENDA PORTA DA AMAZÔNIA, LOCALIZADA ÀS MARGENS DA 

RODOVIA BR-158 (SENTIDO CONFRESA/VILA RICA) E QUE OS 

REQUERIDOS NO MÊS DE SETEMBRO DE 2010, COM USO DE VIOLÊNCIA, 

INVADIRAM O REFERIDO IMÓVEL.

 DESTACA, AINDA, QUE OS INVASORES, EM SUA MAIORIA, RESPONDEM 

POR CRIMES E UM DELES, ENCONTRAVA-SE PRESO NA COMARCA DE 

PORTO ALEGRE DO NORTE - MT (DENUBES RODRIGUES DE SOUZA).

 PEDEM A CONCESSÃO DE ORDEM LIMINAR PARA REINTEGRAR-SE NA 

POSSE DO IMÓVEL.

 JUNTOU COM A INICIAL OS DOCUMENTOS DE FLS. 23/223.

 INICIALMENTE A DEMANDA TRAMITOU PERANTE O JUÍZO DE PORTO 

ALEGRE DO NORTE - MT E EM 23 DE MAIO DE 2011, A MMª JUÍZA 

DETERMINOU A CITAÇÃO DOS REQUERIDOS E DESIGNOU AUDIÊNCIA DE 

JUSTIFICAÇÃO (FLS. 225).

 EM 20 DE JUNHO DE 2011, REALIZOU-SE AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO 

PRÉVIA, OPORTUNIDADE EM QUE FORAM COLHIDOS OS DEPOIMENTOS 

DE TRÊS TESTEMUNHAS ARROLADAS PELO REQUERENTE (FLS. 345). 

NA MESA DATA, FOI DECLINADA A COMPETÊNCIA A ESTE JUÍZO DA 

VARA ESPECIALIZADA EM DIREITO AGRÁRIO DE CUIABÁ (FLS. 350/351).

 NO SEU PARECER, O D. REPRESENTANTE MINISTERIAL MANIFESTOU 

PELA COMPETÊNCIA MATERIAL DESTE JUÍZO E OPINOU PELA 

ELABORAÇÃO DO AUTO DE CONSTATAÇÃO SOBRE A OCUPAÇÃO DO 

IMÓVEL EM QUESTÃO (FLS. 360/361).

 ACOLHIDO O APARECER MINISTERIAL, O AUTO DE CONSTATAÇÃO FOI 

LAVRADO ÀS FLS. 369/373 (ORIGINAIS ÀS FLS. 917/928).

 EM 01/07/2011, OS REQUERIDOS APRESENTARAM CONTESTAÇÃO, 

ALEGANDO PRELIMINARMENTE A AUSÊNCIA DE LEGITIMIDADE ATIVA, 

FALTA DE POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ E 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 927 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL (FLS. 376/719).

 A CONTESTAÇÃO FOI IMPUGNADA ÀS FLS. 948/959, REFUTANDO AS 

PRELIMINARES ALEGADAS PELOS REQUERIDOS E REITERANDO OS 

TERMOS DA INICIAL.

 ÀS FLS. 964/965, CONSTA COTA MINISTERIAL OPINANDO PELO 

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE LIMINAR DO REQUERENTE, DIANTE DA 

POSSIBILIDADE DE EXISTÊNCIA DE OUTRAS POSSES E DÚVIDAS 

QUANTO A DINÂMICA DA OCUPAÇÃO.

 NO PETITÓRIO DE FLS. 966/999, O REQUERENTE INFORMA QUE EXISTEM 

14 FAMÍLIAS ASSENTADAS EM ÁREAS DIVERSAS DO LITÍGIO E QUE 

FORMAM O SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CONFRESA E 

QUE BUSCAM A REGULARIZAÇÃO DE SUAS OCUPAÇÕES PRECÁRIAS. 

ALEGA A PRESENTE AÇÃO DEVE INCIDIR SOBRE APENAS 6.396 

HECTARES, ÁREA ONDE ESTARIA EXERCENDO SUA POSSE DE FATO 

QUANDO DA OCUPAÇÃO E QUE O INCRA ESTABELECEU COMO 

CONDIÇÃO PARA FUTURA DESAPROPRIAÇÃO DA ÁREA, A RETIRADA 

DOS GRILEIROS, ORA REQUERIDOS NA PRESENTE.

 PLEITEIA PELA NÃO AFETAÇÃO DAS PESSOAS DESCRITAS ÀS FLS. 

968, VEZ QUE ESTAS ENCONTRAM-SE EM ÁREAS QUE FUTURAMENTE 

SERÃO OBJETOS DE DESAPROPRIAÇÃO E QUE SEJAM EXCLUÍDAS DO 

POLO PASSIVO DA AÇÃO, ESTAS E OS REQUERIDOS DENUBES 

RODRIGUES SOARES E NEWTON MACIEL QUE ESTAVAM PRESOS A 

ÉPOCA OCUPAÇÃO.

 ÀS FLS. 1001, O REQUERIDO JUNTOU AOS AUTOS TERMO DE 

DECLARAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CONFRESA – MT QUE DISPÕE:

 "...O PROCESSO DE OCUPAÇÃO DA ÁREA EM ESPEQUE TEVE INÍCIO NA 

DÉCADA DE 30, CONSOLIDANDO-SE EM MARÇO DE 2010, OCUPAÇÃO 

ESTA MANSA E PACÍFICA EM OPOSIÇÃO DE SEUS LEGÍTIMOS 

PROPRIETÁRIOS E, QUE OS ENTREVEROS E FATOS NELA INCIDENTES, 

FORAM SITUAÇÕES ISOLADAS QUE NÃO SE CONFUNDEM COM A LIDE 

TRAMITANDO NESTE JUÍZO. SALIENTA-SE AINDA QUE, NA ÁREA EM 

QUESTÃO JÁ ESTÃO SENDO EXECUTADOS PROGRAMAS SOCIAIS DO 

GOVERNO FEDERAL, COMO POR EXEMPLO O PROGRAMA LUZ PARA 

TODOS E OUTROS EM FASE DE ELABORAÇÃO E ANÁLISE COMO O PNHR 

– PROGRAMA NACIONAL DE HABITAÇÃO RURAL , DESTINADO ÀS MAIS 

DE 50 FAMÍLIAS LÁ DISPOSTAS, QUE PROMOVEM COM A FORÇA DO 

SEU TRABALHO A EFETIVA FUNÇÃO SOCIAL DA TERRA(...)"

 INSTADO A SE MANIFESTAR, O D. REPRESENTANTE MINISTERIAL 

AFASTOU A HIPÓTESE DE ABSTER OS EFEITOS DA PRESENTE EM 

RELAÇÃO AS FAMÍLIAS ELENCADAS PELO REQUERENTE ÀS FLS. 968, 

HAJA VISTA QUE AS MESMAS NUNCA FIZERAM PARTE DO POLO 

PASSIVO DA DEMANDA. EM RELAÇÃO AOS DOCUMENTOS JUNTADOS 
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PELO REQUERENTE NO PETITÓRIO DE FLS. 966/999, O MINISTÉRIO 

PÚBLICO MANTEVE O POSICIONAMENTO DA COTA ANTERIOR, DE QUE 

PAIRAM DÚVIDAS QUANTO AS OCUPAÇÕES DO IMÓVEL.

 DECIDO.

 1-DO PEDIDO LIMINAR

 CONFORME SE VERIFICA DOS AUTOS, O PEDIDO DE LIMINAR PLEITEADO 

PELO REQUERENTE NA EXORDIAL SE ENCONTRA PENDENTE DE 

ANÁLISE.

 PARA DEFERIMENTO DA LIMINAR DEVEM ESTAR PRESENTES OS 

REQUISITOS DO ART. 927 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, OU SEJA, O 

AUTOR DEVE PROVAR A SUA POSSE, O ESBULHO E A SUA DATA, BEM 

COMO A PERDA DA POSSE.

VERIFICA-SE QUE AS ALEGAÇÕES EXPENDIDAS PELO REQUERENTE NA 

INICIAL E EM SUAS DEMAIS MANIFESTAÇÕES, EIVAM-SE DE DÚVIDAS, 

HAJA VISTA QUE O IMÓVEL ENCONTRA-SE VASTAMENTE OCUPADO 

PELOS ENTÃO REQUERIDOS E FAMÍLIAS QUE AGUARDAM A 

DESAPROPRIAÇÃO, CONFORME APONTADO PELO AUTO DE 

CONSTATAÇÃO E PELO PETITÓRIO DO PRÓPRIO REQUERENTE QUE 

INFORMA DA EXISTÊNCIA DE 14 FAMÍLIAS ASSENTADAS EM ÁREAS 

DIVERSAS DO LITÍGIO, INTEGRANTES DO SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE CONFRESA E QUE BUSCAM A 

REGULARIZAÇÃO DE SUAS OCUPAÇÕES PRECÁRIAS

 RESSALTE-SE AINDA QUE O AUTOR QUEDOU-SE EM DEMONSTRAR NOS 

AUTOS, OS LIMITES E CONFRONTAÇÕES DA ÁREA EM LITÍGIO; 

LIMITANDO-SE EM NARRAR OS FATOS E ALEGAR A ÁREA QUE DEVE 

SER OBJETO DA LIMINAR, NÃO SENDO VIÁVEL A DIFERENCIAÇÃO DA 

ÁREA EM QUE AS FAMÍLIAS DO SINDICATO OCUPAM, DA ÁREA EM QUE 

OS REQUERIDOS ESBULHARAM.

 NO AUTO DE CONSTATAÇÃO LAVRADO EM 29 DE AGOSTO DE 2011 ÀS 

FLS. 918 E CORROBORADOS PELAS FOTOS ÀS FLS. 919/927, 

CERTIFICOU A EXISTÊNCIA DE VÁRIAS CASAS E DE APROXIMADAMENTE 

100 MIL CABEÇAS DE GADO. NO ENTANTO, NÃO POSSIBILITA QUE SE 

VISLUMBRE O ALEGADO PELO REQUERENTE, UMA VEZ QUE NÃO 

CONSTOU DO AUTO A ÁREA QUE O MESMO SE REFERE.

 ÀS FLS. 1001, O REQUERIDO TROUXE AOS AUTOS TERMO DE 

DECLARAÇÃO DA PREFEITURA DE CONFRESA, ASSINADO PELO ENTÃO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO, GASPAR DOMINGOS LAZARI, QUE NA ÁREA DA 

FAZENDA PORTA DA AMAZÔNIA JÁ ESTÃO SENDO EXECUTADOS 

PROGRAMA SOCIAIS DO GOVERNO FEDERAL, COMO O "PROGRAMA 

LUZ PARA TODOS", EVIDENCIANDO QUE A POSSE EXERCIDA VEM DE 

MUITOS ANOS E, SENDO ASSIM, PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE, NÃO É 

POSSÍVEL REINTEGRAÇÃO DE POSSE PELA VIA LIMINAR .

 ANTE O EXPOSTO, ACOLHO O PARECER MINISTERIAL DE FLS. 1005 E 

1005-V E INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE 

ALUDIDA NA INICIAL.

 2-DAS PRELIMINARES

 CONSIDERANDO QUE FORAM ARGUIDAS PRELIMINARES PELO DOUTO 

ADVOGADO DOS REQUERIDOS, PASSO A ANALISÁ-LAS:

COM RELAÇÃO À PRELIMINAR DE "DA LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM 

(QUALIDADE PARA AGIR), NÃO MERECE PROSPERAR, HAJA VISTA QUE 

AS PROCURAÇÕES QUANDO OUTORGADAS, SE NÃO DISPUSEREM DE 

PRAZO DE VALIDADE, SÃO VÁLIDAS ATE QUE OUTRA A REVOGUE. 

PORTANTO, A PROCURAÇÃO JUNTADA AOS AUTOS PELO D. 

CASUÍSTICO É PLENAMENTE VÁLIDA.

 DE IGUAL MONTA, O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, EM 

ARTIGO PUBLICADO, POSICIONA-SE:

 A QUALQUER MOMENTO UMA PROCURAÇÃO PODE SER REVOGADA 

DESDE QUE NÃO TENHA SIDO ESTIPULADO UM PRAZO DETERMINADO 

OU QUE NÃO TENHA SIDO OUTORGADA EM CARÁTER IRREVOGÁVEL 

OU IRRETRATÁVEL – A REVOGAÇÃO É O ATO QUE TORNA SEM 

VALIDADE UMA PROCURAÇÃO ANTERIORMENTE FEITA. POR SER UM 

ATO BASEADO NA CONFIANÇA QUE O OUTORGANTE DEPOSITA NO 

PROCURADOR, A PROCURAÇÃO PODE SER REVOGADA A QUALQUER 

TEMPO, SE NÃO CONVIER MAIS AO OUTORGANTE QUE O PROCURADOR 

CONTINUE EXERCENDO ATOS EM SEU NOME . (GRIFEI)

NO QUE TANGE À POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, OS REQUERIDOS 

ALEGARAM QUE OS REQUERENTES ESTARIAM VEDADOS PELO 

ORDENAMENTO JURÍDICO PÁTRIO DE BUSCAR RESTABELECER SUA 

POSSE PELAS VIAS ORDINÁRIAS, "PORQUE NUNCA GOZOU DA 

TOTALIDADE POSSESSÓRIA ININTERRUPTAMENTE".

CONTUDO, EM SE TRATANDO DE PRELIMINAR ATINENTE A UMA DAS 

CONDIÇÕES DA AÇÃO, TAL ASSERTIVA QUANTO À IMPOSSIBILIDADE 

JURÍDICA DO PEDIDO DEVE SER ANALISADA EM ABSTRATO (IN STATUS 

ASSERCIONIS), SÓ PODENDO SER ACATADA CASO O PEDIDO 

FORMULADO PELO AUTOR ENCONTRE VEDAÇÃO EXPRESSA NA LEI, O 

QUE NÃO É O CASO DOS AUTOS.

EXEMPLO CLÁSSICO DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO É O DA 

COBRANÇA DE DÍVIDA DE JOGO, HAJA VISTA QUE TAL HIPÓTESE É 

EXPRESSAMENTE VEDADA PELO ART. 814 DO CÓDIGO CIVIL.

NO QUE TANGE AS DEMAIS PRELIMINARES DE "DA LITIGÂNCIA DE MÁ 

FÉ" E "DA AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 927 DO CPC", QUE POR 

ORA SE INDEFERE, SERÃO ANALISADAS QUANDO DA PROLAÇÃO DE 

SENTENÇA, EIS QUE RELACIONADA AO MÉRITO DA PRESENTE 

DEMANDA.

 COM ESSAS CONSIDERAÇÕES DEIXO DE ACOLHER AS PRELIMINARES 

SUSCITADAS PELOS REQUERIDOS E DECLARO O FEITO SANEADO.

DEFIRO O PEDIDO DO REQUERENTE PARA EXCLUIR DO POLO PASSIVO 

DA DEMANDA DENUBES RODRIGUES DE SOUZA E NEWTON MACIEL, 

HAJA VISTA QUE A ÉPOCA DA INVASÃO OS MESMOS FORAM PRESOS 

PREVENTIVAMENTE E SEQUER FORAM CITADOS.

 ESPECIFIQUEM AS PARTES, NO PRAZO COMUM DE 05 (CINCO) DIAS E DE 

FORMA FUNDAMENTADA, AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR, SOB 

PENA DE PRECLUSÃO.

INTIMEM-SE O INCRA E O INTERMAT PARA QUE MANIFESTEM SOBRE O 

SEU INTERESSE NA DEMANDA.

 DÊ-SE CIÊNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO.

 INTIMEM-SE.

CUIABÁ, 30 DE AGOSTO DE 2012.

ADRIANA SANT´ANNA CONINGHAM

JUÍZA DE DIREITO

INTIMAÇÃO DA PARTE RÉ

Cod.Proc.: 463038 Nr: 31468-27.2010.811.0041

AÇÃO: IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA->INCIDENTES->OUTROS 

PROCEDIMENTOS->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

IMPUGNANTE(S): MATILDE MARIA DA MOTA SOARES

IMPUGNANTE(S): ALAOR PAULO SOARES

IMPUGNANTE(S): WAGNER JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO: RICARDO L. DA MOTA SOARES

IMPUGNADO(S): AGROPECUÁRIA PORTA DA AMAZÔNIA LTDA

ADVOGADO: DERSON JALES COSTA SALES

IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: CERTIFICO E 

DOU FÉ, NOS TERMOS DO PROVIMENTO 56/2007-CGJ, ITEM 8.1.1, E COM 

FUNDAMENTO NAS RESOLUÇÕES 4/2007-DGTJ E 2/2007-OE E NOS 

TERMOS DA LEI ESTADUAL 11.419/06, DE QUE A(S) PARTE(S) 

IMPUGNADA(S) ESTÁ INTIMADA PARA , NO PRAZO DE CINCO DIAS (ITEM 

2.2.17 DA CNGC), CONTESTAR A PRESENTE IMPUGNAÇÃO AO VALOR 

DA CAUSA. NADA MAIS.

Varas Especializadas da Infância e Juventude

1ª Vara Especializada da Infância e Juventude

Intimação

 COMARCA DE CUIABÁ

 PRIMEIRA VARA ESPECIALIZADA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

 JUIZ(A):GLEIDE BISPO SANTOS

 ESCRIVÃO(Ã):VALCIDES FERREIRA DE ASSIS

 EXPEDIENTE:2012/309

 PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

 Cod.Proc.: 82157 Nr: 1681-13.2012.811.0063

 AÇÃO: PERDA OU SUSPENSÃO OU RESTABELECIMENTO DO PODER 

FAMILIAR->PROCESSO DE CONHECIMENTO->SEÇÃO CÍVEL->JUIZADOS 

DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 REQUERENTE: M. P. DO E. DE M. G. (MAIS 1 AUTOR)

 REQUERIDO(A): AMANDA ARANTES DOS SANTOS

 ADVOGADO: GUSTAVO CASTRO GARCIA – OAB/MT 13.460-B

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC..., "...INTIME-SE AS PARTES PARA 

QUE COMPARECEREM A AUDIÊNCIA ACIMA DESIGNADA, BEM COMO 

PARA QUE TRAGAM A CRIANÇA A. C.

 DESIGNO AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO PARA DIA 13/09/2012, ÀS 

15:45HORAS.

  

 COMARCA DE CUIABÁ
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 PRIMEIRA VARA ESPECIALIZADA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

 JUIZ(A):GLEIDE BISPO SANTOS

 ESCRIVÃO(Ã):VALCIDES FERREIRA DE ASSIS

 EXPEDIENTE:2012/310

 PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

 Cod.Proc.: 44702 Nr: 1726-51.2011.811.0063

 AÇÃO: AÇÃO CIVIL PÚBLICA->PROCESSO DE CONHECIMENTO->SEÇÃO 

CÍVEL->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 AUTOR(A): M. P. DO E. DE M. G. (MAIS AUTORES)

 REQUERIDO(A): E. DE M. G.

 ADVOGADO: JOÃO VIRGILIO DO NASCIMENTO SOBRINHO – OAB/MT 

3112

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC..., "...INTIMEM-SE AS PARTES 

DANDO-LHES CIÊNCIA DESTA DECISÃO E APÓS, VENHAM-ME OS AUTOS 

CONCLUSOS PARA PROLAÇÃO DE SENTENÇA, POSTO QUE TRATA-SE 

UNICAMENTE DE MATÉRIA DE DIREITO CONFORME PRECEITUA O ARTIGO 

330, I, DO CPC , NÃO HAVENDO A NECESSIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA.

  

Juizados Especiais Cíveis

JUVAM - Juizado Especial Volante Ambiental de Cuiabá

Expediente

 COMARCA DE CUIABÁ

 JUIZADO VOLANTE AMBIENTAL

 JUIZ(A):JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

 ESCRIVÃO(Ã):PATRICIA BEZERRA OLIVEIRA

 EXPEDIENTE:2012/34

  

 INTIMAÇÃO ADVOGADO DA PARTE RÉ

  

 Cod.Proc.: 7510 Nr: 128-10.2008.811.0082

 AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 AUTOR DO FATO: MADEIREIRA GILVANE LTDA

 ADVOGADO: ELIZABETH MACEDO SILVA

 ADVOGADO: JOÃO JACQUES DA COSTA

 SENTENÇA DE EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE: TRATA-SE DE 

PROCEDIMENTO CRIMINAL QUE O MINISTÉRIO PÚBLICO MOVE EM 

DESFAVOR DE MADEIREIRA GILVANE LTDA, PELA PRÁTICA DE DELITO 

AMBIENTAL TIPIFICADO NO PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART. 46 DA LEI 

9.605/98.NO PARECER DE FLS. 220-221, O MINISTÉRIO PÚBLICO PUGNA 

PELA DECLARAÇÃO DA EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE DA EMPRESA 

AUTORA DO FATO, ANTE O RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO. SUSTENTA A DOUTA PROMOTORA 

DE JUSTIÇA QUE A DECISÃO QUE RECEBEU A DENÚNCIA (FLS. 158-159) 

NÃO PODE SER CONSIDERADA COMO CAUSA INTERRUPTIVA DA 

PRESCRIÇÃO, UMA VEZ QUE FOI RECEBIDA SEM CONSIDERAR O FATO 

DE QUE A ACUSADA NÃO HAVIA APRESENTADO A DEFESA 

PRELIMINAR, O QUE GERA A NULIDADE DO ATO POR AFRONTA AO 

DEVIDO PROCESSO LEGAL.ASSISTE RAZÃO AO MINISTÉRIO PÚBLICO, 

RAZÃO PELA QUAL, REVOGO A DECISÃO DE FLS. 158-159, NO QUE SE 

REFERE AO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA CONTRA A ACUSADA 

MADEIREIRA GILVANE LTDA.NA HIPÓTESE, O FATO SE DEU EM 

27/01/2008, DESCREVENDO CONDUTA TÍPICA CUJA PENA MÁXIMA 

COMINADA É DE 01 (UM) ANO E, ATUALMENTE, A CONTAR DAQUELA 

DATA, JÁ DECORREU O LAPSO TEMPORAL DE 04 (QUATRO) ANOS SEM 

QUE OCORRESSE QUALQUER CAUSA INTERRUPTIVA OU SUSPENSIVA 

DA PRESCRIÇÃO, VISTO QUE FOI REVOGADA A DECISÃO DE 

RECEBIMENTO DA DENÚNCIA.ANTE O EXPOSTO, EM CONSONÂNCIA COM 

O PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO E, CONSEQUENTEMENTE, JULGO 

EXTINTA A PUNIBILIDADE DA EMPRESA MADEIREIRA GILVANE LTDA, 

NOS TERMOS DO ART. 107, IV, DO CÓDIGO PENAL C/C 109, V, DO 

CP.DETERMINO O CANCELAMENTO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E 

JULGAMENTO DESIGNADA PARA 03/09/2012, ÀS 15:00 

HORAS.DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO 

EM JULGADO E, APÓS, ARQUIVEM-SE COM ANOTAÇÕES E BAIXAS 

DEVIDAS.CUMPRA-SE.

 6205 - 2010 \ 12. Nr: 630-17.2006.811.0082

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 AUTOR DO FATO: ODETE INÊS HENN - EPP

 AUTOR DO FATO: ODETE INEZ HENN

 ADVOGADO: EDSON LUIZ PERIN

 SENTENÇA DE EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE: CUIDA-SE DE 

PROCEDIMENTO CRIMINAL QUE O MINISTÉRIO PÚBLICO MOVE EM 

DESFAVOR DE ODETE INÊS HENN - EPP E ODETE INÊS HENN, POR CRIME 

AMBIENTAL, TIPIFICADO NO ART. 46, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 

9.605/98. O MINISTÉRIO PÚBLICO OFERECEU DENÚNCIA, TENDO EM VISTA 

A NÃO ACEITAÇÃO DA PROPOSTA A TRANSAÇÃO PENAL.A DENÚNCIA 

FOI RECEBIDA À FL. 136.EM AUDIÊNCIA, A PROPOSTA PARA 

SUSPENSÃO DO PROCESSO RESTOU EXITOSA, SENDO INTEGRALMENTE 

CUMPRIDAS AS CONDIÇÕES QUE LHES FORAM IMPOSTAS, CONFORME 

DOCUMENTO DE FL. 244 E CERTIDÃO DE FL. 245.É O QUE MERECE 

REGISTRO.D E C I D O.APÓS O DEVIDO PROCEDIMENTO EM JUÍZO, AS 

DENUNCIADAS FORAM BENEFICIADAS PELA SUSPENSÃO CONDICIONAL 

DO PROCESSO NOS MOLDES DO ARTIGO 89 DA LEI N.º 9.099/95, 

CUMPRINDO DE MANEIRA INTEGRAL AS CONDIÇÕES A ELAS IMPOSTAS, 

FAZENDO JUS, PORTANTO, À APLICAÇÃO DO § 5º DO MENCIONADO 

ARTIGO, VERBIS: "EXPIRADO O PRAZO SEM REVOGAÇÃO, O JUIZ 

DECLARARÁ EXTINTA A PUNIBILIDADE."ASSIM SENDO, CONSTATA-SE 

QUE A NORMA ALCANÇOU SEU FIM. POR ISTO, DECLARO EXTINTA A 

PUNIBILIDADE DE ODETE INÊS HENN - EPP E ODETE INÊS HENN, COM 

FULCRO NO ARTIGO 89, § 5º, DA LEI 9.099/95.DECORRIDO O PRAZO 

RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO E, APÓS, 

ARQUIVE-SE COM AS BAIXAS DE ESTILO E COMUNICAÇÕES DE 

PRAXE.CIÊNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO.CUMPRA-SE.

  

8467 - 2008 \ 281. Nr: 1127-60.2008.811.0082

AÇÃO :  T E R M O  C I R C U N S T A N C I A D O - > P R O C E D I M E N T O S 

INVESTIGATÓRIOS->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 AUTOR DO FATO: BRUNA SOCREPA E CIA

 AUTOR DO FATO: GENÉSIO SOCREPPA

 AUTOR DO FATO: BRUNA SOCREPPA

 ADVOGADO: SILVANO FERREIRA DOS SANTOS

 SENTENÇA DE EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE: TRATA-SE DE 

PROCEDIMENTO CRIMINAL QUE O MINISTÉRIO PÚBLICO MOVE EM 

DESFAVOR DE BRUNA SOCREPPA E CIA, GENÉSIO SOCREPPA E BRUNA 

SOCREPPA, PELA PRÁTICA DE DELITO AMBIENTAL TIPIFICADO NO ART. 

46, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 9.605/98.NO PARECER DE FL. 163, O 

MINISTÉRIO PÚBLICO PUGNA PELA DECLARAÇÃO DA EXTINÇÃO DA 

PUNIBILIDADE DOS AUTORES DO FATO, ANTE O RECONHECIMENTO DA 

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO.COMPULSANDO OS 

AUTOS, VERIFICA-SE QUE, DE FATO, A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO 

PUNITIVA OPEROU-SE EM 14/07/2012, POIS O FATO - OCORRIDO EM 

14/07/2008 - DESCREVE CONDUTA TÍPICA CUJA PENA MÁXIMA 

COMINADA É DE 01 (UM) ANO E, ATUALMENTE, JÁ DECORREU O LAPSO 

TEMPORAL DE 04 (QUATRO) ANOS SEM QUE OCORRESSE QUALQUER 

CAUSA INTERRUPTIVA OU SUSPENSIVA DA PRESCRIÇÃO.ANTE O 

EXPOSTO, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA DO 

ESTADO E, CONSEQUENTEMENTE, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE DE 

BRUNA SOCREPPA E CIA, GENÉSIO SOCREPPA E BRUNA SOCREPPA, 

NOS TERMOS DO ART. 107, IV, DO CÓDIGO PENAL C/C 109, V, DO 

CP.DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM 

JULGADO E, APÓS, ARQUIVEM-SE COM AS ANOTAÇÕES E BAIXAS 

DEVIDAS.CUMPRA-SE.

  

9084 - 2009 \ 67. Nr: 321-88.2009.811.0082

AÇÃO :  T E R M O  C I R C U N S T A N C I A D O - > P R O C E D I M E N T O S 

INVESTIGATÓRIOS->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 AUTOR DO FATO: LIBRELATO INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRA 

LTDA

 ADVOGADO: LAUDEMAR PEREIRA DA SILVA JÚNIOR

 ADVOGADO: SILVANA MORAES VALENTE

 SENTENÇA DE EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE: CUIDA-SE DE 

PROCEDIMENTO CRIMINAL QUE O MINISTÉRIO PÚBLICO MOVE EM 
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DESFAVOR DE LIBRELATO INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRA - LTDA, 

POR CRIME AMBIENTAL, TIPIFICADO NO ART. 46, PARÁGRAFO ÚNICO, 

DA LEI 9.605/98. O MINISTÉRIO PÚBLICO OFERECEU DENÚNCIA, EM 

RAZÃO DE A EMPRESA DENUNCIADA JÁ POSSUIR O BENEFÍCIO DA 

TRANSAÇÃO PENAL.A DENÚNCIA FOI RECEBIDA EM AUDIÊNCIA DE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO ÀS FLS. 114/115.EM AUDIÊNCIA, A 

PROPOSTA PARA SUSPENSÃO DO PROCESSO RESTOU EXITOSA, 

SENDO INTEGRALMENTE CUMPRIDAS AS CONDIÇÕES QUE LHE FORAM 

IMPOSTAS, CONFORME DOCUMENTAÇÃO ÀS FLS. 119/128 E CERTIDÃO 

À FL. 130.É O QUE MERECE REGISTRO.D E C I D O.APÓS O DEVIDO 

PROCEDIMENTO EM JUÍZO, A EMPRESA DENUNCIADA FOI BENEFICIADA 

PELA SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO NOS MOLDES DO 

ARTIGO 89 DA LEI N.º 9.099/95, CUMPRINDO DE MANEIRA INTEGRAL AS 

CONDIÇÕES A ELA IMPOSTAS, FAZENDO JUS, PORTANTO, À 

APLICAÇÃO DO § 5º DO MENCIONADO ARTIGO, VERBIS: "EXPIRADO O 

PRAZO SEM REVOGAÇÃO, O JUIZ DECLARARÁ EXTINTA A 

PUNIBILIDADE."ASSIM SENDO, CONSTATA-SE QUE A NORMA ALCANÇOU 

SEU FIM. POR ISTO, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DE LIBRELATO 

INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRA - LTDA, COM FULCRO NO ARTIGO 

89, § 5º, DA LEI 9.099/95.DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, 

CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO E, APÓS, ARQUIVE-SE COM 

AS BAIXAS DE ESTILO E COMUNICAÇÕES DE PRAXE.CUMPRA-SE.

  

7550 - 2008 \ 44. Nr: 174-96.2008.811.0082

AÇÃO :  T E R M O  C I R C U N S T A N C I A D O - > P R O C E D I M E N T O S 

INVESTIGATÓRIOS->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 AUTOR DO FATO: VALDIR AFONSO CESCO

 AUTOR DO FATO: ALDO SAVASTANO ME

 ADVOGADO: VINICIUS RIBEIRO MOTA

 ADVOGADO: FELIPE MATHEUS DE FRANÇA GUERRA

 SENTENÇA DE EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE: TRATA-SE DE 

PROCEDIMENTO CRIMINAL QUE O MINISTÉRIO PÚBLICO MOVE EM 

DESFAVOR DE ALDO SAVASTANO - ME E VALDIR AFONSO CESCO, 

PELA PRÁTICA DE DELITO AMBIENTAL TIPIFICADO NO ART. 46, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 9.605/98.NO PARECER DE FL. 261, O 

MINISTÉRIO PÚBLICO PUGNA PELA DECLARAÇÃO DA EXTINÇÃO DA 

PUNIBILIDADE DOS AUTORES DO FATO, ANTE O RECONHECIMENTO DA 

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO.COMPULSANDO OS 

AUTOS, VERIFICO QUE, DE FATO, A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO 

PUNITIVA OPEROU-SE EM 18/02/2012, POIS O FATO - OCORRIDO EM 

18/02/2008 - DESCREVE CONDUTA TÍPICA CUJA PENA MÁXIMA 

COMINADA É DE 01 (UM) ANO E, ATUALMENTE, JÁ DECORREU O LAPSO 

TEMPORAL DE 04 (QUATRO) ANOS SEM QUE OCORRESSE QUALQUER 

CAUSA INTERRUPTIVA OU SUSPENSIVA DA PRESCRIÇÃO.ANTE O 

EXPOSTO, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA DO 

ESTADO E, CONSEQUENTEMENTE, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE DE 

ALDO SAVASTANO - ME E VALDIR AFONSO CESCO, NOS TERMOS DO 

ART. 107, IV, DO CÓDIGO PENAL C/C 109, V, DO CP.DECORRIDO O 

PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO E, APÓS, 

ARQUIVEM-SE COM AS ANOTAÇÕES E BAIXAS DEVIDAS.CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 8347 Nr: 986-41.2008.811.0082

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 AUTOR DO FATO: INDUSTRIAL MADEIREIRA VALE DO ARINOS LTDA - 

ME

 AUTOR DO FATO: SAULO RAMOS DA SILVA

 AUTOR DO FATO: FERNANDO DOS REIS

 ADVOGADO: PEDRO PAULO NOGUEIRA NICOLINO

 SENTENÇA DE EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE: TRATA-SE DE 

PROCEDIMENTO CRIMINAL QUE O MINISTÉRIO PÚBLICO MOVE EM 

DESFAVOR DE INDUSTRIAL MADEIREIRA VALE ARINOS LTDA-ME, 

SAULO RAMOS DA SILVA E FERNANDO DOS REIS, PELA PRÁTICA DE 

DELITO AMBIENTAL TIPIFICADO NO ART. 46, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 

9.605/98.NO PARECER DE FL. 122, O MINISTÉRIO PÚBLICO PUGNA PELA 

DECLARAÇÃO DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DOS AUTORES DO FATO, 

ANTE O RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA 

DO ESTADO.COMPULSANDO OS AUTOS, VERIFICA-SE QUE, DE FATO, A 

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA OPEROU-SE EM 04/07/2012, POIS 

O FATO - OCORRIDO EM 04/07/2008 - DESCREVE CONDUTA TÍPICA CUJA 

PENA MÁXIMA COMINADA É DE 01 (UM) ANO E, ATUALMENTE, JÁ 

DECORREU O LAPSO TEMPORAL DE 04 (QUATRO) ANOS SEM QUE 

OCORRESSE QUALQUER CAUSA INTERRUPTIVA OU SUSPENSIVA DA 

PRESCRIÇÃO.ANTE O EXPOSTO, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO E, CONSEQUENTEMENTE, JULGO 

EXTINTA A PUNIBILIDADE DE INDUSTRIAL MADEIREIRA VALE ARINOS 

LTDA-ME, SAULO RAMOS DA SILVA E FERNANDO DOS REIS, NOS 

TERMOS DO ART. 107, IV, DO CÓDIGO PENAL C/C 109, V, DO 

CP.DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM 

JULGADO E, APÓS, ARQUIVEM-SE COM AS ANOTAÇÕES E BAIXAS 

DEVIDAS.CUMPRA-SE.

  

8818 - 2009 \ 31. Nr: 72-40.2009.811.0082

AÇÃO :  T E R M O  C I R C U N S T A N C I A D O - > P R O C E D I M E N T O S 

INVESTIGATÓRIOS->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 AUTOR DO FATO: INDUSTRIA DE COMPENSADOS XUMAQ LTDA - ME

 ADVOGADO: JEVERSON LEANDRO COSTA

 INTIMAÇÃO: INTIMO O ADVOGADO DA PARTE AUTORA DO FATO DOS 

AUTOS EM REFERÊNCIA, PARA NO PRAZO DE 10 DIAS, APRESENTAR OS 

COMPROVANTES DE CUMPRIMENTO DO ACORDADO EM AUDIÊNCIA DE 

TRANSAÇÃO PENAL.

  

Cod.Proc.: 10336 Nr: 167-36.2010.811.0082

AÇÃO :  T E R M O  C I R C U N S T A N C I A D O - > P R O C E D I M E N T O S 

INVESTIGATÓRIOS->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 AUTOR DO FATO: INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LAGINHA 

LTDA -EPP

 AUTOR DO FATO: MOISES PAIXÃO PORTELA

 AUTOR DO FATO: FRANCISCO BATISTA PAIVA

 ADVOGADO: SILVANA MORAES VALENTE

 INTIMAÇÃO: INTIMO O ADVOGADO DA PARTE AUTORA DO FATO DOS 

AUTOS EM REFERÊNCIA, PARA NO PRAZO DE 5 DIAS, APRESENTAR 

DOCUMENTOS HÁBEIS A COMPROVAR A REPRESENTAÇÃO 

PROCESSUAL DOS INTERESSES DO RÉUS (PROCURAÇÕES).

  

Cod.Proc.: 10806 Nr: 639-37.2010.811.0082

AÇÃO :  T E R M O  C I R C U N S T A N C I A D O - > P R O C E D I M E N T O S 

INVESTIGATÓRIOS->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 AUTOR DO FATO: INDEPENDÊNCIA INDÚSTRIA COMÉRCIO EXPORTAÇÃO 

MADEIRAS LTDA

 AUTOR DO FATO: FELIX DALLABONA

 AUTOR DO FATO: CRISTIANO DALLABONA

 ADVOGADO: RODRIGO ELIAS DE SOUZA

 ADVOGADO: ARIANE DE SOUZA MONARO

 INTIMAÇÃO: INTIMO O ADVOGADO DA PARTE AUTORA DO FATO DOS 

AUTOS EM REFERÊNCIA, PARA NO PRAZO DE 10 DIAS, APRESENTAR OS 

COMPROVANTES DE CUMPRIMENTO DO ACORDADO EM AUDIÊNCIA DE 

TRANSAÇÃO PENAL

  

Cod.Proc.: 11076 Nr: 901-84.2010.811.0082

AÇÃO :  T E R M O  C I R C U N S T A N C I A D O - > P R O C E D I M E N T O S 

INVESTIGATÓRIOS->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 AUTOR DO FATO: CLEUDEVAR REQUENA-EPP

 AUTOR DO FATO: CLAUDEVAR REQUENA

 AUTOR DO FATO: ARCI GOMES

 ADVOGADO: GILMAR PEREIRA ROSA

 INTIMAÇÃO: INTIMO O ADVOGADO DA PARTE AUTORA DO FATO, DOS 

AUTOS EM REFERÊNCIA PARA NO PRAZO DE 10 (DEZ)DIAS APRESENTE 

DEFESA PRELIMINAR.

  

9509 - 2009 \ 147. Nr: 746-18.2009.811.0082

AÇÃO :  T E R M O  C I R C U N S T A N C I A D O - > P R O C E D I M E N T O S 

INVESTIGATÓRIOS->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 AUTOR DO FATO: S. P ROZZA ME

 AUTOR DO FATO: SILVIA PIERINA ROZZA KRIZANOWSKI

 ADVOGADO: VALDRIANGELO SAMUEL FONSECA

 ADVOGADO: GILMAR PEREIRA ROSA
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 INTIMAÇÃO: INTIMO O ADVOGADO DA PARTE AUTORA DO FATO, DOS 

AUTOS EM REFERÊNCIA PARA NO PRAZO DE 10 (DEZ)DIAS APRESENTE 

DEFESA PRELIMINAR.

  

9463 - 2009 \ 140. Nr: 689-97.2009.811.0082

AÇÃO :  T E R M O  C I R C U N S T A N C I A D O - > P R O C E D I M E N T O S 

INVESTIGATÓRIOS->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 AUTOR DO FATO: LESTE INTERNACIONAL IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LTDA

 ADVOGADO: RAFAEL SBRISSIA

 ADVOGADO: IGOR XAVIER ARMENIO PEREIRA

 INTIMAÇÃO: INTIMO O ADVOGADO DA PARTE AUTORA DO FATO DOS 

AUTOS EM REFERÊNCIA, PARA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 

APRESENTAR ANUALMENTE ALVARÁ E ILCENÇA DANDO CONTA DE 

REGULARIDADE DAS ATIVIDADES.

  

Cod.Proc.: 20077 Nr: 1250-87.2010.811.0082

AÇÃO :  T E R M O  C I R C U N S T A N C I A D O - > P R O C E D I M E N T O S 

INVESTIGATÓRIOS->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 AUTOR DO FATO: L. C. DE MELO MADEIRAS - EPP

 AUTOR DO FATO: CARLOS CLAUDINO DE MELO

 ADVOGADO: ELIZABETH MACEDO SILVA

 ADVOGADO: JOÃO JACQUES DA COSTA

 INTIMAÇÃO: INTIMO O ADVOGADO DA PARTE AUTORA DO FATO DOS 

AUTOS EM REFERÊNCIA, PARA NO PRAZO DE 10 DIAS, APRESENTAR OS 

COMPROVANTES DE CUMPRIMENTO DO ACORDADO EM AUDIÊNCIA DE 

TRANSAÇÃO PENAL

  

Cod.Proc.: 20758 Nr: 620-94.2011.811.0082

AÇÃO :  T E R M O  C I R C U N S T A N C I A D O - > P R O C E D I M E N T O S 

INVESTIGATÓRIOS->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 AUTOR DO FATO: MADEBLU INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS 

LTDA - ME

 ADVOGADO: SILVANA MORAES VALENTE

 INTIMAÇÃO: INTIMO O ADVOGADO DA PARTE AUTORA DO FATO DOS 

AUTOS EM REFERÊNCIA, PARA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 

APRESENTAR COMPROVANTES DE REPARAÇÃO DO DANO CONFORME 

ACORDADO EM AUDIÊNCIA.

Comarca de Rondonópolis

Varas Cíveis

3ª Vara Cível

Expediente

 JUIZ(A):MILENE APARECIDA PEREIRA BELTRAMINI

 ESCRIVÃO(Ã):MARIA DE LOURDES SANTANA VIEIRA

 EXPEDIENTE:2012/141

  

 Cod.Proc.: 438983 Nr: 7650-63.2010.811.0003

 AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: JAIRO LOPES DAMACENO

 ADVOGADO: VANESSA MARTINS LEMOS

 ADVOGADO: WILSON MOLINA PORTO

 REQUERIDO(A): CORDIOLLI TRANSPORTES LTDA (MAIS 1 RÉU)

 ADVOGADO: JACÓ CARLOS SILVA COELHO

 ADVOGADO: JULIO CESAR COELHO PALLONE

 INTIMAÇÃO: DOS ADV. DAS PARTES DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 

11/09/2012,ÀS 09H00, PARA FINALIZAÇÃO DA PERÍCIA, A SER 

REALIZADA NA CLÍNICA VITACLIN, SITUADA À RUA 07 DE SETEMBRO 

,632- VILA BIRIGUI,NESTA CIDADE.

  

Cod.Proc.: 708817 Nr: 3704-15.2012.811.0003

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: MIGUEL ANGEL ZARATE ALONZO

 ADVOGADO: EMANOEL MARCOS FARIAS PINTO

 REQUERIDO(A): EVOLUÇÃO TURBO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA

 ADVOGADO: MARCIA MARIA MANCOSO BAPTISTA

 INTIMAÇÃO: DO DR EMANOEL MARCOS FARIAS PINTO, ADV.DO AUTOR, 

COMPARECER NESTA SECRTETARIA PARA ASSINAR PETIÇÃO DE FLS. 

56/58, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 437975 Nr: 6642-51.2010.811.0003

AÇÃO: MONITÓRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: JOSUEL CARLOS MARTINS

 ADVOGADO: ANTONIO FRANDE JUNIOR

 REQUERIDO(A): OLGA HIGUTI

 INTIMAÇÃO: DO DR. ANTONIO FRANDE JUNIOR, ADVOGADO DO 

AUTOR,DA DECISÃO DE FLS.125, A SEGUIR TRANSCRITA: VISTOS ETC.I 

– CAUSA ESTRANHEZA AO JUÍZO QUE O PRÓPRIO PATRONO DO AUTOR 

PLEITEIE A SUSPENSÃO DO FEITO PARA INDICAÇÃO DO ENDEREÇO 

ATUALIZADO DO SEU CONSTITUINTE, SENDO CERTO QUE É DEVER DA 

PARTE MANTÊ-LO ATUALIZADO. INDEFIRO O PEDIDO À FLS. 121.II – 

INTIME. CUMPRA.RONDONÓPOLIS-MT, 28 DE AGOSTO DE 2012.MILENE 

APARECIDA PEREIRA BELTRAMINI - JUÍZA DE DIREITO, BEM COMO DA 

DRA PRISCILA BOSCO OLIVEIRA LOPES , ADV.DA REQUERIDA, PARA 

MANIFESTAR ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS 

127, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 439153 Nr: 7820-35.2010.811.0003

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: MARIA BERNADETE DA SILVA MAGNUS

 ADVOGADO: SAMIR BADRA DIB

 REQUERIDO(A): CLEMERSON JONAS MENEGON

 ADVOGADO: LETÍCIA SILVA DE LIMA SUZANA

 INTIMAÇÃO: DO DR.SAMIR BADRA DIB, ADVOGADO DO AUTOR, PARA 

MANIFESTAR ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 

114, NO PRAZO LEGAL.

  

333377 - 2004 \ 47. Nr: 3207-79.2004.811.0003

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: JUNIOR AUTOMOVEIS LTDA

 ADVOGADO: LEONARDO SANTOS DE RESENDE

 REQUERIDO(A): CARLOS VIEIRA DA FONSECA

 ADVOGADO: LUCIMAR BATISTELLA

 INTIMAÇÃO: DO DR.LEONARDO SANTOS DE RESENDE, ADVOGADO DO 

AUTOR, PARA MANIFESTAR ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE 

JUSTIÇA DE FLS. 80, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 700622 Nr: 8593-46.2011.811.0003

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ANDRESSA CRISTINA CAMPANI

 ADVOGADO: MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA

 REQUERIDO(A): CLARO S/A

 ADVOGADO: FABRICIO FERRAZ DE ANDRADE

 INTIMAÇÃO: DOS ADV. DAS PARTES DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

DESIGNADA CONFORME DECISÃO DE FLS. 77, A SEGUIR 

TRANSCRITA:VISTOS ETC.I – VERSANDO A CAUSA SOBRE DIREITO 

DISPONÍVEL, DESIGNO O DIA 08/11/2012, ÀS 10H30, PARA AUDIÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO. II – INTIME AS PARTES, NA PESSOA DOS SEUS 

RESPECTIVOS ADVOGADOS, PARA COMPARECEREM AO ATO, MUNIDOS 

DE PODERES PARA TRANSIGIR OU PODERÃO FAZER-SE PRESENTES 

ACOMPANHADOS DE SEUS CONSTITUINTES.III – EXPEÇA O 

NECESSÁRIO.RONDONÓPOLIS-MT, 27 DE AGOSTO DE 2.012.MILENE 

APARECIDA PEREIRA BELTRAMINI-JUÍZA DE DIREITO

  

Cod.Proc.: 451049 Nr: 6229-04.2011.811.0003
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A Ç Ã O :  B U S C A  E  A P R E E N S Ã O  E M  A L I E N A Ç ÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO PANAMERICANO S/A

 ADVOGADO: JOSÉ MARTINS

 REQUERIDO(A): MARCO ANTÔNIO GARCIA

 ADVOGADO: ÁLVARO LUIS PEDROSO MARQUES DE OLIVEIRA

 INTIMAÇÃO: DO DR.JOSÉ MARTINS, ADVOGADO DO AUTOR, DO 

DESPACHO DE FLS. 58, A SEGUIR TRANSCRITO:VISTOS ETC.I – 

CONSIDERANDO AS INFORMAÇÕES À FLS. 57, INTIME O REQUERENTE 

PARA QUE NO PRAZO DE 48 HORAS, INFORME NOS AUTOS QUAIS 

ÍNDICE E ENCARGOS FORAM UTILIZADOS PARA ATUALIZAÇÃO DO 

DÉBITO À FLS. 07.II – APÓS, CONCLUSOS.RONDONÓPOLIS-MT, 21 DE 

JUNHO DE 2012. MILENE APARECIDA PEREIRA BELTRAMINI - JUÍZA DE 

DIREITO

  

Cod.Proc.: 710351 Nr: 5314-18.2012.811.0003

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: LOURISVALDO MANOEL DE OLIVEIRA

 ADVOGADO: ADALBERTO LOPES DE SOUSA

 REQUERIDO(A): TV RONDON (MAIS RÉUS)

 INTIMAÇÃO: DAS PARTES DA SENTENÇA DE FLS. 40, PARTE FINAL A 

SEGUIR TRANSCRITA:..EX POSITIS, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DA 

AÇÃO, PARA OS FINS DO ART. 158, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. JULGO, EM CONSEQUÊNCIA, EXTINTO O PROCESSO 

SEM O JULGAMENTO DO MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 267, 

VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CUSTAS PELO REQUERENTE. COM 

A DESISTÊNCIA DO PRAZO RECURSAL AO ARQUIVO COM BAIXA E 

ANOTAÇÕES NECESSÁRIAS.P.R.I.C.RONDONÓPOLIS - MT, 22 DE 

AGOSTO DE 2012. MILENE APARECIDA PEREIRA BELTRAMINI-JUÍZA DE 

DIREITO

  

Cod.Proc.: 442372 Nr: 11040-41.2010.811.0003

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: VICTOR EDUARDO MAZZONI

 ADVOGADO: FABIANE ELENSILZIE DE OLIVEIRA SABOIA

 REQUERIDO(A): BANCO PANAMERICANO S/A

 ADVOGADO: JOSE MARTINS

 INTIMAÇÃO: DOS ADV. DAS PARTES DA SENTENÇADE FLS 174, PARTE 

FINAL A SEGUIR TRANSCRITA:...EX POSITIS, HOMOLOGO O PACTO 

FIRMADO ENTRE OS DEMANDANTES PARA QUE PRODUZA SEUS 

JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, CUJOS TERMOS FAZEM PARTE 

INTEGRANTE DESTA DECISÃO. DEIXO DE DETERMINAR A SUSPENSÃO 

DO PROCESSO, VEZ QUE SE TRATA DE PROCESSO DE CONHECIMENTO. 

PORTANTO, QUALQUER DESCUMPRIMENTO EM RELAÇÃO AO PACTO 

FIRMADO PODE SER PLEITEADO AO JUÍZO POR MEIO DE CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA. JULGO EXTINTO O PROCESSO NOS TERMOS DO ARTIGO 

269, INCISO III DO CPC. CUSTAS E HONORÁRIOS NA FORMA PACTUADA. 

TRANSITADA EM JULGADO, OU HAVENDO DESISTÊNCIA DO PRAZO 

RECURSAL, AO ARQUIVO COM BAIXA E ANOTAÇÕES NECESSÁRIAS. 

P.R.I.C.RONDONÓPOLIS - MT, 23 DE AGOSTO DE 2012.MILENE 

APARECIDA PEREIRA BELTRAMINI-JUÍZA DE DIREITO

  

Cod.Proc.: 714752 Nr: 9987-54.2012.811.0003

AÇÃO: CAUTELAR INOMINADA->PROCESSO CAUTELAR->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: AIRTON JOSE LANGE

 ADVOGADO: ANATALICIO VILAMAIOR

 REQUERIDO(A): SCPC

 INTIMAÇÃO: DO DR.ANATALICIO VILAMAIOR, ADVOGADO DO AUTOR, 

DA DECISÃO DE FLS. 23/24, A SEGUIR TRANSCRITA:VISTOS ETC.AIRTON 

JOSÉ LANGE QUALIFICADO NOS AUTOS, INGRESSOU COM MEDIDA 

CAUTELAR INOMINADA COM PEDIDO DE LIMINAR CONTRA SERVIÇO 

CENTRAL DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - SCPC, TAMBÉM QUALIFICADO 

NO PROCESSO, VISANDO EXCLUIR, LIMINARMENTE, A RESTRIÇÃO DO 

SEU NOME JUNTO ÀQUELE ÓRGÃO.O AUTOR ADUZ QUE TEVE SEU 

NOME INSCRITO NO CADASTRO DO RÉU POR SER AVALISTA DE LEILA 

BROETO, JUNTO AO BANCO FINASA S/A, NO FINANCIAMENTO DE 

VEÍCULO Nº 3698208659. ALEGA QUE ESTA SENDO COBRADO 

INDEVIDAMENTE, PORQUANTO A RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO DA 

DÍVIDA É A TITULAR DO FINANCIAMENTO BANCÁRIO. AFIRMA QUE NÃO 

SABE O ATUAL PARADEIRO DE LEILA BROETO. REQUER A CONCESSÃO 

DA MEDIDA, LIMINARMENTE. JUNTOU DOCUMENTOS.VIERAM-ME OS 

A U T O S  C O N C L U S O S . É  O  B R E V E  R E L A T O . 

EXAMINADOS.DECIDO.INICIALMENTE, OPORTUNO TECER BREVES 

APONTAMENTOS SOBRE OS INSTITUTOS DA TUTELA ANTECIPADA E DA 

TUTELA LIMINAR. A TUTELA ANTECIPADA, COMO SABIDO, CONSISTE NA 

ANTECIPAÇÃO PROVISÓRIA DOS EFEITOS DA PRÓPRIA SOLUÇÃO 

DEFINITIVA QUE ADVÉM COM A SENTENÇA. COMO COROLÁRIO LÓGICO, 

PORTANTO, EXIGE, AO CONTRÁRIO DA TUTELA CAUTELAR, REQUISITOS 

MUITO MAIS RÍGIDOS PARA SUA CONCESSÃO. ASSIM, ENQUANTO PARA 

A TUTELA CAUTELAR BASTAM APENAS A FUMAÇA DO BOM DIREITO E 

O PERIGO DA DEMORA, PARA O PRIMEIRO INSTITUTO SÃO 

NECESSÁRIOS A PROVA INEQUÍVOCA E O FUNDADO RECEIO DE DANO 

IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO.NO CASO SOB EXAME, A 

PARTE AUTORA, AO AJUIZAR A AÇÃO CAUTELAR INOMINADA, 

REQUEREU, DESDE ENTÃO, A RETIRADA DA RESTRIÇÃO DO SEU NOME 

NOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.CONSTATA-SE QUE O 

PEDIDO DO DEMANDANTE TRATA-SE, É CERTO, DE TUTELA ANTECIPADA 

E ASSIM SERÁ JULGADO.À LUZ DESSAS CONSIDERAÇÕES, COMPETE 

PERQUIRIR SE PRESENTES OS REQUISITOS AUTORIZADORES DA 

CONCESSÃO DA TUTELA PLEITEADA. NOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL, O JUIZ PODERÁ, A REQUERIMENTO DA PARTE, 

ANTECIPAR TOTAL OU PARCIALMENTE, OS EFEITOS DA TUTELA 

PRETENDIDA NO PEDIDO INICIAL, DESDE QUE, EXISTINDO PROVA 

INEQUÍVOCA, SE CONVENÇA DA VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO E:I- 

HAJA FUNDADO RECEIO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO; OUII- FIQUE CARACTERIZADO O ABUSO DE DIREITO DE 

DEFESA OU O MANIFESTO PROPÓSITO PROTELATÓRIO DO RÉU.ACERCA 

DO TEMA, LECIONA BARBOSA MOREIRA, EM O NOVO PROCESSO CIVIL 

BRASILEIRO, 25ª EDIÇÃO, ANO 2007, P. 5:NORMALMENTE, PRECISA SER 

EXAMINADA PELO ÓRGÃO JUDICIAL A VERACIDADE DAS AFIRMAÇÕES 

DAS PARTES. PARA FORMAR CONVICÇÃO ACERCA DOS FATOS QUE 

INTERESSAM À SOLUÇÃO DO LITÍGIO, DEVE O JUIZ CONSIDERAR AS 

PROVAS. É NECESSÁRIA, POIS, UMA ATIVIDADE DE INSTRUÇÃO.NO 

MESMO SENTIDO, A JURISPRUDÊNCIA:A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA SEM 

AUDIÊNCIA DA PARTE CONTRÁRIA É PROVIDÊNCIA EXCEPCIONAL, 

AUTORIZADA APENAS QUANDO A CONVOCAÇÃO DO RÉU CONTRIBUIR 

PARA A CONSUMAÇÃO DO DANO QUE SE BUSCA EVITAR (RT 

764/221).SÓ A EXISTÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA, QUE CONVENÇA DA 

VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES DO AUTOR, É QUE AUTORIZA O 

PROVIMENTO ANTECIPATÓRIO DA TUTELA JURISDICIONAL EM 

PROCESSO DE CONHECIMENTO (RJTJERGS 179/251).HAVENDO 

NECESSIDADE DA PRODUÇÃO DE PROVA, DESCABE A OUTORGA DA 

TUTELA ANTECIPADA (LEX-JTA 161/354). AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA – MATÉRIA 

CONTROVERSA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA COM 

OBSERVÂNCIA A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS - REQUISITOS DO ART. 

273, DO CPC, INEXISTENTES - TUTELA INDEFERIDA. EM SE TRATANDO DE 

MATÉRIA CONTROVERSA PARA A QUAL SE EXIGE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA E OBEDIÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO 

LEGAL, CONTRADITÓRIO E DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO, NÃO HÁ 

COMO ANTECIPAR OS EFEITOS DA SENTENÇA ATRAVÉS DO INSTITUTO 

DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, CUJOS REQUISITOS ESTÃO ELENCADOS 

NO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSENTES A PROVA 

INEQUÍVOCA QUE LEVE AO CONVENCIMENTO DA VEROSSIMILHANÇA 

DA ALEGAÇÃO E O FUNDADO RECEIO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE 

DIFÍCIL REPARAÇÃO, IMPÕE-SE O INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE TUTELA 

ANTECIPADA. (AGRAVO DE INSTRUMENTO 2.0000.00.442315-4/000(1); 

DESEMBARGADOR-RELATOR JOSÉ FLÁVIO DE ALMEIDA; DATA DE 

PUBLICAÇÃO: 07/04/2004).CONQUANTO O REQUERENTE FAÇA ALUSÃO 

AOS RISCOS DE DANO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO, NO CASO EM 

TELA, NÃO SE VISLUMBRA A VEROSSIMILHANÇA DAS 

ALEGAÇÕES.OBSERVA-SE QUE O PRÓPRIO AUTOR AFIRMA QUE 

AVALIZOU UM FINANCIAMENTO DE VEÍCULO JUNTO AO BANCO FINASA 

S/A PARA LEILA BROETO (FLS. 06).O AVAL, SEGUNDO WILLE DUARTE 

COSTA, CONSISTE NA "DECLARAÇÃO CAMBIAL, EVENTUAL E 

SUCESSIVA, PELA QUAL O SIGNATÁRIO RESPONDE PELO PAGAMENTO 
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DO TÍTULO DE CRÉDITO".NESTA LINHA DE RACIOCÍNIO, O AVALISTA É 

DEVEDOR SOLIDÁRIO DO EMITENTE DO TÍTULO DE CRÉDITO E O 

INADIMPLEMENTO DESTE, A PRINCÍPIO, AUTORIZA A INSCRIÇÃO DO 

NOME DAQUELE NOS ÓRGÃOS RESTRITIVOS.

 E, TENDO EM VISTA QUE OS PRESSUPOSTOS PARA A CONCESSÃO DA 

TUTELA ANTECIPADA SÃO CONCORRENTES, A AUSÊNCIA DE UM DELES 

INVIABILIZA A PRETENSÃO DO AUTOR.DIANTE DO EXPOSTO, INDEFIRO O 

PEDIDO LIMINAR.CITE O REQUERIDO PARA CONTESTAR, QUERENDO, A 

PRESENTE AÇÃO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE SEREM 

CONSIDERADOS VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA 

INICIAL.INTIME.RONDONÓPOLIS-MT, 29 DE AGOSTO DE 2012.MILENE 

APARECIDA PEREIRA BELTRAMINI-JUÍZA DE DIREITO

  

Cod.Proc.: 714518 Nr: 9729-44.2012.811.0003

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: JHONES FERREIRA DA SILVA

 ADVOGADO: SILENO REZENDE TAVARES

 REQUERIDO(A): BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS 

GERAIS

 INTIMAÇÃO: DO DR.SILENO REZENDE TAVARES, ADVOGADO DO 

AUTOR, DA DECISÃO DE FLS. 72, A SEGUIR TRANSCRITA:VISTOS ETC.I – 

INTIME O REQUERENTE, NA PESSOA DE SEU PATRONO, REGULARMENTE 

CONSTITUÍDO, PARA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, EMENDAR A INICIAL, 

CUMPRINDO AS DETERMINAÇÕES CONSTANTES NA RESOLUÇÃO Nº. 

021/2011/TP DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MATO GROSSO, 

SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL. II – O DEMANDANTE OMITE 

SUA PROFISSÃO E REQUER A CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA, ALEGANDO NÃO TER CONDIÇÃO DE PAGAR AS CUSTAS 

PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESSA FORMA, 

DETERMINO QUE O DEMANDANTE TRAGA AOS AUTOS CÓPIA DE SUAS 

TRÊS ÚLTIMAS DECLARAÇÕES DO IMPOSTO DE RENDA, BEM COMO, 

INFORME SUA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, NO MESMO PRAZO 

ACIMA ESTABELECIDO, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DE PLANO DO 

PEDIDO.III – APÓS, VOLTEM-ME CONCLUSOS. IV – INTIME. CUMPRA. 

RONDONÓPOLIS-MT, 27 DE AGOSTO DE 2012. MILENE APARECIDA 

PEREIRA BELTRAMINI - JUÍZA DE DIREITO

  

399635 - 2007 \ 508. Nr: 13118-13.2007.811.0003

AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->PROCEDIMENTO DE CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 EXEQUENTE: CORRONA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA ME

 ADVOGADO: NAILA CHABAN PEREIRA

 ADVOGADO: KAROLINE HIROMI KOGA

 EXECUTADOS(AS): JTF COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA (MAIS 

RÉUS)

 INTIMAÇÃO: DAS PARTES DA SENTENÇA DE FLS. 205, PARTE FINAL A 

SEGUIR TRANSCRITA:..EX POSITIS, HOMOLOGO O ACORDO NOTICIADO 

NOS AUTOS PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, 

CUJOS TERMOS FAZ PARTE INTEGRANTE DESTA DECISÃO. JULGO 

EXTINTA A PRESENTE AÇÃO DE EXECUÇÃO NOS TERMOS DO DISPOSTO 

NO ARTIGO 269, INCISO III, C/C ARTIGO 794, INCISO I, AMBOS DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS NA FORMA PACTUADA. DETERMINO A LIBERAÇÃO DAS 

RESTRIÇÕES SOBRE OS VEÍCULOS DE PROPRIEDADE DAS 

EXECUTADAS. TRANSITADA EM JULGADO, OU HAVENDO DESISTÊNCIA 

DO PRAZO RECURSAL, AO ARQUIVO COM BAIXA E ANOTAÇÕES 

NECESSÁRIAS. P.R.I.C.RONDONÓPOLIS - MT, 27 DE AGOSTO DE 2012. 

MILENE APARECIDA PEREIRA BELTRAMINI-JUÍZA DE DIREITO

  

Cod.Proc.: 714688 Nr: 9917-37.2012.811.0003

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: FRANKSLEY ROSA DA SILVA

 ADVOGADO: NÁDIA FERNANDES RIBEIRO

 REQUERIDO(A): PORTO SEGURO

 INTIMAÇÃO: DA DR.NÁDIA FERNANDES RIBEIRO, ADVOGADA DO 

AUTOR, DA DECISÃO DE FLS. 58, A SEGUIR TRANSCRITA:VISTOS ETC.I – 

INTIME O REQUERENTE, NA PESSOA DE SUA PATRONA, REGULARMENTE 

CONSTITUÍDA, PARA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, EMENDAR A INICIAL, 

CUMPRINDO AS DETERMINAÇÕES CONSTANTES NA RESOLUÇÃO Nº. 

021/2011/TP DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MATO GROSSO, 

SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL. II – O DEMANDANTE SE DIZ 

PINTOR DE CARRO E REQUER A CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA, ALEGANDO NÃO TER CONDIÇÃO DE PAGAR AS CUSTAS 

PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESSA FORMA, 

DETERMINO QUE O DEMANDANTE TRAGA AOS AUTOS CÓPIA DE SUAS 

TRÊS ÚLTIMAS DECLARAÇÕES DO IMPOSTO DE RENDA, NO MESMO 

PRAZO ACIMA ESTABELECIDO, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DE PLANO 

DO PEDIDO.III – APÓS, VOLTEM-ME CONCLUSOS. IV – INTIME. CUMPRA. 

RONDONÓPOLIS-MT, 27 DE AGOSTO DE 2012. MILENE APARECIDA 

PEREIRA BELTRAMINI - JUÍZA DE DIREITO

  

273654 - 2000 \ 342. Nr: 5401-91.2000.811.0003

AÇÃO: PROCEDIMENTO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA

 ADVOGADO: DENNER B. MASCARENHAS BARBOSA

 EXECUTADOS(AS): LEYSE FERREIRA DIAS

 ADVOGADO: ANDERSON VATUTIN LOUREIRO JUNIOR

 ADVOGADO: SOUVENIR DALBÔ JUNIOR

 INTIMAÇÃO: DOS ADV. DAS PARTES DA SENTENÇA DE FLS. 573, PARTE 

FINAL A SEGUIR TRANSCRITA:...EX POSITIS, ANTE O CUMPRIMENTO DA 

OBRIGAÇÃO, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO DE EXECUÇÃO, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 794, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

TRANSITADA EM JULGADO, OU HAVENDO DESISTÊNCIA DO PRAZO 

RECURSAL, AO ARQUIVO COM BAIXA E ANOTAÇÕES NECESSÁRIAS. 

P.R.I.C.RONDONÓPOLIS - MT, 22 DE AGOSTO DE 2012. MILENE 

APARECIDA PEREIRA BELTRAMINI-JUÍZA DE DIREITO

  

430996 - 2009 \ 878. Nr: 12876-83.2009.811.0003

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: JAIRO FRANCO SEVERINO (MAIS AUTORES)

 ADVOGADO: ADILON PINTO DA SILVA

 ADVOGADO: ADILON PINTO DA SILVA JUNIOR

 REQUERIDO(A): HUMBERTO SILVA QUEIROZ (MAIS RÉUS)

 ADVOGADO: LUIS FILIPE OLIVEIRA DE OLIVEIRA

 INTIMAÇÃO: DO DR.ADILON PINTO DA SILVA, ADVOGADO DO AUTOR, 

DA DECISÃO DE FLS. 217/218, A SEGUIR TRANSCRITA: VISTOS ETC. OS 

REQUERENTES PRETENDEM QUE SEJA OFICIADO AOS ÓRGÃOS 

LISTADOS (FLS. 214/216), PARA OBTENÇÃO DO ATUAL ENDEREÇO DO 

REQUERIDO. PORÉM, COMPULSANDO OS AUTOS, OBSERVA-SE QUE OS 

REQUERENTES NÃO DEMONSTRARAM TER REALIZADO AS DILIGÊNCIAS 

PARA IMPULSIONAR O FEITO.NÃO CABE AO JUDICIÁRIO, SALVO 

SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS, REQUISITAR INFORMAÇÕES JUNTO A 

REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOBRE ENDEREÇO E/OU SOBRE A EXISTÊNCIA 

DE BENS DO EXECUTADO. IN CASU, NÃO SE VISLUMBRA QUALQUER 

EXCEPCIONALIDADE A AUTORIZAR A ATUAÇÃO DO JUÍZO.ESSE 

POSICIONAMENTO ESTÁ EM CONSONÂNCIA COM A LIÇÃO DE NELSON 

NERY JÚNIOR E ROSA MARIA ANDRADE NERY, IN "CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL COMENTADO", ED. RT, 3ª EDIÇÃO, 1997, PÁG. 643:IN 

VERBIS"ASSIM SENDO, SÓ SE APRESENTA RAZOÁVEL A INICIATIVA DO 

JUIZ, QUANDO FOR DEMONSTRADA A IMPOSSIBILIDADE DE A PARTE 

OBTER PESSOALMENTE A INFORMAÇÃO. SE A REQUISIÇÃO DO 

DOCUMENTO DECORRER DO PODER GERAL DE CAUTELA DE JUIZ (CPC 

130), NADA IMPEDE QUE A REQUISIÇÃO SEJA DE DOCUMENTOS E 

INFORMAÇÕES QUE A PARTE TERIA CONDIÇÕES DE PESSOALMENTE 

OBTER".NA MESMA LINHA DE RACIOCÍNIO É O JULGADO COMPILADO 

POR THEOTÔNIO NEGRÃO, IN "CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E 

LEGISLAÇÃO PROCESSUAL EM VIGOR", ED. SARAIVA, 30ª EDIÇÃO, 

1999, PÁG. 412.IN VERBIS"SEGUNDO ASSENTOU A SEGUNDA SEÇÃO 

DO STJ, SOMENTE EM HIPÓTESES EXCEPCIONAIS, QUANDO 

INFRUTÍFEROS OS ESFORÇOS DIRETOS ENVIDADOS PELO EXEQÜENTE, 

ADMITE-SE A REQUISIÇÃO PELO JUIZ DE INFORMAÇÕES A ÓRGÃOS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SOBRE A EXISTÊNCIA E LOCALIZAÇÃO DE 

BENS DO DEVEDOR". (S.T.J. - 4ª TURMA - RESP 71.180, DO PARÁ, REL. 

MIN. BARROS MONTEIRO, J. EM 07.11.95). (GRIFEI).EM ABONO A ESSE 

ENTENDIMENTO, TÊM DECIDIDO OS TRIBUNAIS PÁTRIOS, EM REITERADOS 

JULGADOS:IN VERBISEMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
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EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS AOS ÓRGÃOS PUBLICOS. NÃO ESGOTAMENTO 

DOS MEIOS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. 

IMPOSSIBILIDADE. EM PRINCÍPIO, E DESDE QUE DEMONSTRADO O 

ESGOTAMENTO DE TODAS AS DEMAIS VIAS PARA TANTO, É POSSÍVEL 

A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS VISANDO A 

OBTENÇÃO DE DADOS ACERCA DE BENS DE PROPRIEDADE DO 

DEVEDOR. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 484.539-4/01, DA COMARCA 

DE JUIZ DE FORA-MG, A QUARTA CÂMARA CIVIL DO TRIBUNAL DE 

ALÇADA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, NEGAR PROVIMENTO. O VOTO 

PROFERIDO PELO JUIZ RELATOR FOI ACOMPANHADO NA ÍNTEGRA 

PELOS DEMAIS COMPONENTES DA TURMA JULGADORA. BELO 

HORIZONTE, 02 DE FEVEREIRO DE 2005. RELATOR DES.DOMINGOS 

COELHO. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL 

-REQUISIÇÃO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL - IMPOSSIBILIDADE - VEDAÇÃO CONTIDA NA RESOLUÇÃO Nº 

20.132/98 DO TSE - ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO DO BEM PENHORADO - 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE DILIGÊNCIA PRÉVIA DO CREDOR - 

INDEFERIMENTO. A TEOR DO DISPOSTO NA RESOLUÇÃO Nº. 20.132/98 

DO SUPERIOR TRIBUNAL ELEITORAL, É VEDADO AO TRIBUNAL 

REGIONAL ELEITORAL FORNECER INFORMAÇÕES REFERENTES AOS 

CADASTROS DE ELEITORES, ESTANDO AUTORIZADO O FORNECIMENTO 

DESTAS SOMENTE PARA INSTRUIR PROCESSO CRIMINAL. - NÃO 

RESTANDO COMPROVADO QUE O CREDOR UTILIZOU-SE DE TODOS OS 

MEIOS PARA OBTER O ENDEREÇO DO DEPOSITÁRIO JUNTO A ALGUMAS 

INSTITUIÇÕES, O INDEFERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL PARA 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS É MEDIDA QUE SE IMPÕE. AGRAVO N° 

1.0027.96.003801-9/001 - COMARCA DE BETIM - 3ª CÂMARA CÍVEL DO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, INCORPORANDO 

NESTE O RELATÓRIO DE FLS., NA CONFORMIDADE DA ATA DOS 

JULGAMENTOS E DAS NOTAS TAQUIGRÁFICAS, À UNANIMIDADE DE 

VOTOS, EM NEGAR PROVIMENTO. BELO HORIZONTE, 24 DE JANEIRO DE 

2008. RELATOR DES. DÍDIMO INOCÊNCIO DE PAULA.EX POSITIS, INDEFIRO 

O PEDIDO FORMULADO PELOS REQUERENTES, DEVENDO OS 

DEMANDANTES REALIZAR AS DILIGÊNCIAS NECESSÁRIAS PARA O 

REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO.INTIME.RONDONÓPOLIS-MT, 02 

DE AGOSTO DE 2012.MILENE APARECIDA PEREIRA BELTRAMINI- JUÍZA 

DE DIREITO

  

Cod.Proc.: 707029 Nr: 1778-96.2012.811.0003

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: MARIA DO CARMO SOARES

 ADVOGADO: MARIA FERNANDA DE SOUZA PEREIRA

 REQUERIDO(A): EXPRESSO SÃO LUIZ

 ADVOGADO: LUIZ ANTONIO MIRANDA MELLO

 INTIMAÇÃO: DOS ADV. DAS PARTES PARA MANIFESTAREM ACERCA 

DO LAUDO DE FSL. 512/516, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 437013 Nr: 5681-13.2010.811.0003

A Ç Ã O :  B U S C A  E  A P R E E N S Ã O  E M  A L I E N A Ç ÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO PANAMERICANO S/A

 ADVOGADO: ELLEN LAURA LEITE MUNGO

 ADVOGADO: SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA MARTIN

 REQUERIDO(A): NATANAEL MACHADO MARQUES NETO

 ADVOGADO: JOÃO ACÁSSIO MUNIZ JÚNIOR

 INTIMAÇÃO: DA DRA SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, ADV.DO 

AUTOR,PARA PROMOVER O REGULAR ANDAMENTO DO FEITO, 

REQUERENDO O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO, 

NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 440411 Nr: 9078-80.2010.811.0003

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

 ADVOGADO: MARIA LUCILIA GOMES

 REQUERIDO(A): SUCUPIRA LOGISTICA LTDA EPP

 ADVOGADO: RICARDO ALVES ATHAIDE

 INTIMAÇÃO: DA DRA MARIA LUCILIA GOMES, ADV.DO AUTOR,PARA 

PROMOVER O REGULAR ANDAMENTO DO FEITO, REQUERENDO O QUE 

ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO, NO PRAZO LEGAL.

  

406342 - 2008 \ 105. Nr: 2056-39.2008.811.0003

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: MARIA GOMES DA CUNHA

 ADVOGADO: MICHELL JOSÉ GIRALDES PORTELA

 EXECUTADOS(AS): NEUZA DORIGON FERREIRA

 INTIMAÇÃO: DO DR.MICHELL JOSÉ GIRALDES PORTELA, ADVOGADO DO 

CREDOR, ARA MANIFESTAR ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE 

JUSTIÇA À FLS. 100, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 444173 Nr: 12842-74.2010.811.0003

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO CNH CAPITAL S/A

 ADVOGADO: MARCELO MUCCI LOUREIRO DE MELO

 EXECUTADOS(AS): JOSE FRANCISCO DE MORAES (MAIS 1 RÉU)

 INTIMAÇÃO: DO DR.MARCELO MUCCI LOUREIRO DE MELO, ADVOGADO 

DO CREDOR, PARA MANIFESTAR ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE 

JUSTIÇA À FLS. 74, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 713698 Nr: 8829-61.2012.811.0003

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: DENISVALDO SOUZA DOS SANTOS

 ADVOGADO: HIGHOR DJAMÍLER MENDES SANTOS

 REQUERIDO(A): BANCO BRADESCO S/A

 INTIMAÇÃO: DO DR.HIGHOR DJAMÍLER MENDES SANTOS, ADVOGADO 

DO AUTOR, DA DECISÃO DE FLS. 25, A SEGUIR TRANSCRITA:VISTOS 

ETC.I – O DEMANDANTE SE DIZ MOTORISTA E REQUER A CONCESSÃO 

DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, ALEGANDO NÃO TER CONDIÇÕES DE 

PAGAR AS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

DESSA FORMA, DETERMINO QUE A REPRESENTANTE TRAGA AOS 

AUTOS CÓPIA DE SUAS TRÊS ÚLTIMAS DECLARAÇÕES DO IMPOSTO DE 

RENDA, COMPROVANTE DE RENDIMENTO E/OU CTPS, NO MESMO PRAZO 

ACIMA ESTABELECIDO, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DE PLANO DO 

PEDIDO.III – APÓS, VOLTEM-ME CONCLUSOS. IV – INTIME. CUMPRA. 

RONDONÓPOLIS-MT, 31 DE JULHO DE 2012. MILENE APARECIDA PEREIRA 

BELTRAMINI -JUÍZA DE DIREITO

  

429169 - 2009 \ 759. Nr: 11298-85.2009.811.0003

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: WILSON JOSE LOPES

 ADVOGADO: EMANOEL MARCOS FARIAS PINTO

 REQUERIDO(A): TRANSPORTADORA BANDEIRA (MAIS 1 RÉU)

 ADVOGADO: RODRIGO PARIZOTTO BANDEIRA

 ADVOGADO: RODRIGO POUSO MIRANDA

 INTIMAÇÃO: DOS ADV. DAS PARTES DA DECISÃO DE FLS. 258, A 

SEGUIR TRANSCRITA:VISTOS ETC.1.0 – DO PEDIDO FORMULADO À FLS. 

256/257.I – DEFIRO O PEDIDO PARA LEVANTAMENTO DO MONTANTE 

DEPOSITADO PELA LITISDENUNCIADA NA FORMA PLEITEADA À FLS. 

256/257, POR MEIO DE ALVARÁ.II – APÓS, EM FACE DO PAGAMENTO 

ESPONTÂNEO DA CONDENAÇÃO PELA LITISDENUNCIADA, PROVIDENCIE 

SUA EXCLUSÃO DO PÓLO PASSIVO DA LIDE. 2.0 – DA LIQUIDAÇÃO DE 

SENTENÇA EM RELAÇÃO AOS LUCROS CESSANTES (FLS. 234/237).I - 

CONSIDERANDO QUE O CREDOR NÃO TROUXE DOCUMENTOS QUE 

SUSTENTEM A PERCEPÇÃO FINANCEIRA MENSAL ALEGADA, ENCAMINHE 

OS AUTOS À CONTADORIA PARA CÁLCULO DA MÉDIA ARITMÉTICA DOS 

VALORES CONSTANTES NAS NOTAS FISCAIS À FLS. 24/35.II – APÓS, 

DIGAM AS PARTES.3.0 – INTIME. CUMPRA. EXPEÇA O 

NECESSÁRIO.RONDONÓPOLIS-MT, 03 DE AGOSTO DE 2012.MILENE 

APARECIDA PEREIRA BELTRAMINI-JUÍZA DE DIREITO

  

429967 - 2009 \ 816. Nr: 11993-39.2009.811.0003
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AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: JULIA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA (MAIS 

AUTORES)

 ADVOGADO: ANTONIO FRANGE JUNIOR

 REQUERIDO(A): SERROU & SERROU LTDA

 ADVOGADO: TOMÁS ROBERTO NOGUEIRA

 ADVOGADO: ADEMAR FRANCISCO DE CARVALHO

 INTIMAÇÃO: DOS ADV. DAS PARTES DO DESPACHO DE FLS. 596, A 

SEGUIR TRANSCRITO:VISTOS ETC. I - OUTORGO ÀS PARTES O PRAZO 

DE 10 (DEZ) DIAS COMUNS PARA OFERTA DE MEMORIAIS EM CARTÓRIO. 

FACULTO AO ADVOGADO DOS AUTORES A RETIRADA DOS AUTOS EM 

CARGA NOS CINCO PRIMEIROS DIAS E AO ADVOGADO DA REQUERIDA 

NOS CINCO DIAS RESTANTES. OS MEMORIAIS DEVERÃO SER JUNTADOS 

AOS AUTOS NO DÉCIMO DIA, DE FORMA QUE UMA PARTE NÃO 

CONHEÇA DAS RAZÕES FINAIS DA OUTRA.II – INTIME. 

CUMPRA.RONDONÓPOLIS-MT, 25 DE JULHO DE 2012.

 MILENE APARECIDA PEREIRA BELTRAMINI-JUÍZA DE DIREITO

  

351239 - 2005 \ 260. Nr: 6333-06.2005.811.0003

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: DISAL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA

 ADVOGADO: LUIZ GONÇALO DA SILVA

 EXECUTADOS(AS): OLIMARIA ALVES VELASCO

 INTIMAÇÃO: DO DR.LUIZ GONÇALO DA SILVA, ADVOGADO DO 

CREDOR, PARA MANIFESTAR ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE 

JUSTIÇA À FLS. 241, NO PRAZO LEGAL.

  

273220 - 2000 \ 328. Nr: 5075-34.2000.811.0003

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: JCV PARTICIPAÇÕES E NEGOCIOS S/A

 ADVOGADO: ANDERSON VATUTIN LOUREIRO JUNIOR

 ADVOGADO: MARIA ELISABETE PICOLO DE MEDEIROS

 EXECUTADOS(AS): SISPMUR SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS / MT

 ADVOGADO: SANDRA OLIVEIRA BONIFACIO

 INTIMAÇÃO: DOS ADV. DAS PARTES PARA MANIFESTAREM ACERCA 

DO AUTO DE PENHORA DE FLS. 269.

  

293608 - 2002 \ 234. Nr: 8147-58.2002.811.0003

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO: EDNELSON ZULIANI BELLO

 EXECUTADOS(AS): MARTINS E FELTRIN LTDA ME (MAIS RÉUS)

 ADVOGADO: ALESSANDRO RIBEIRO MARTINS

 INTIMAÇÃO: DO DR.EDNELSON ZULIANI BELLO, ADVOGADO DO 

CREDOR, DO DESPACHO DE FLS. 323, A SEGUIR TRANSCRITO:VISTOS 

ETC.SOBRE A MANIFESTAÇÃO DOS DEVEDORES À FLS. 264/274, DIGA 

O CREDOR NO PRAZO LEGAL.INTIME.

 RONDONÓPOLIS-MT, 01 DE AGOSTO DE 2.012.MILENE APARECIDA 

PEREIRA BELTRAMINI-JUÍZA DE DIREITO

  

Cod.Proc.: 701740 Nr: 9718-49.2011.811.0003

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: BIG LAJES IND E COM DE ARTEFATOS DE CONCRETO 

LTDA

 ADVOGADO: RICARDO ALVES ATHAIDE

 REQUERIDO(A): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: MARLI TEREZINHA MELLO DE OLIVEIRA

 INTIMAÇÃO: DOS ADV. DAS PARTES DA DECISÃO DE FLS. 176, A 

SEGUIR TRANSCRITA:VISTOS ETC.I – ESPECIFIQUEM AS PARTES AS 

PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR.III – INTIME-AS, AINDA, PARA QUE 

INFORMEM, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SE HÁ POSSIBILIDADE DE 

ACORDO, VEZ QUE NÃO SERÁ DESIGNADA AUDIÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO PARA TANTO, EM RAZÃO DA INDISPONIBILIDADE DE 

PAUTA DO JUÍZO PELO ELEVADO NÚMERO DE FEITOS EM TRAMITAÇÃO, 

SENDO NECESSÁRIO PRIORIZAR-SE A DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIAS DE 

INSTRUÇÃO.RONDONÓPOLIS – MT, 01 DE AGOSTO DE 2012. MILENE 

APARECIDA PEREIRA BELTRAMINI -JUÍZA DE DIREITO.

  

354040 - 2005 \ 333. Nr: 9090-70.2005.811.0003

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: C. DE C. DE L. A. DE A. DO S. M. G. L.

 ADVOGADO: DUÍLIO PIATO JÚNIOR

 ADVOGADO: DECIO CRISTIANO PIATO

 EXECUTADOS(AS): F. F. D. DE S. (MAIS 1 RÉU)

 ADVOGADO: FLAVIO FERNANDES DOMINGOS DE SIQUEIRA

 INTIMAÇÃO: DOS DV.DAS PARTES DA SENTENÇA DE FLS. 242, PARTE 

FINAL A SEGUIR TRANSCRITA:...EX POSITIS, HOMOLOGO O ACORDO 

FIRMADO ENTRE AS PARTES PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E 

LEGAIS EFEITOS, CUJOS TERMOS FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTA 

DECISÃO. JULGO EXTINTO O PROCESSO NOS TERMOS DO ARTIGO 794, 

INCISO II DO CPC. CUSTAS E HONORÁRIOS NA FORMA PACTUADA. 

TRANSITADA EM JULGADO, PROVIDENCIE O DESBLOQUEIO DE 

VALORES E BENS PELOS SISTEMAS BACENJUD E RENAJUD, 

RESPECTIVAMENTE. APÓS, AO ARQUIVO COM BAIXA E ANOTAÇÕES 

NECESSÁRIAS.P.R.I.C.RONDONÓPOLIS - MT, 20 DE AGOSTO DE 

2012.MILENE APARECIDA PEREIRA BELTRAMINI -JUÍZA DE DIREITO

 Sônia Godas Galhardo, Técnico Judiciário

4ª Vara Cível

Expediente

 COMARCA DE RONDONÓPOLIS

 QUARTA VARA CÍVEL

 JUIZ(A):MILENE APARECIDA PEREIRA BELTRAMINI

 ESCRIVÃO(Ã):NÁGELA PAULINE MOUSSALEM MARIEN PEREIRA

 EXPEDIENTE:2012/66

  

 Cod.Proc.: 713622 Nr: 8747-30.2012.811.0003

 AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: SUZANI SIEGRID JAHNEL SIMÕES

 ADVOGADO: TANIA MARIA CARDOSO SILVA

 REQUERIDO(A): SUPERMERCADOS PANELÃO LTDA

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DO R. DESPACHO DE 

FL. 40, A SEGUIR TRANSCRITO: "DEFIRO O PEDIDO DE JUSTIÇA 

GRATUITA.POSTERGO A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE TUTELA 

ANTECIPADA, PARA APÓS O DECURSO DO PRAZO DE 

CONTESTAÇÃO.CITE-SE, COM AS ADVERTÊNCIAS LEGAIS.EXPEÇA-SE O 

NECESSÁRIO.CUMPRA-SE."

  

Cod.Proc.: 713552 Nr: 8672-88.2012.811.0003

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ELDO CLEVERSON FELIX DOS ANJOS

 ADVOGADO: GLECI DO NASCIMENTO FACCO

 REQUERIDO(A): BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DO R. DESPACHO DE 

FL.52, A SEGUIR TRANSCRITO: "DEFIRO O PEDIDO DE JUSTIÇA 

GRATUITA. POSTERGO A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE TUTELA 

ANTECIPADA, PARA APÓS O DECURSO DO PRAZO DE CONTESTAÇÃO. 

CITE-SE, COM AS ADVERTÊNCIAS LEGAIS. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. 

CUMPRA-SE."

  

Cod.Proc.: 714108 Nr: 9274-79.2012.811.0003

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ANA SANTANA DA SILVA LTDA ME

 ADVOGADO: JOÃO ACÁSSIO MUNIZ JÚNIOR

 REQUERIDO(A): BANCO DO BRASIL S/A

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DO R. DESPACHO DE 

FL. 56, A SEGUIR TRANCRITO: " DEFIRO O PEDIDO DE JUSTIÇA 
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GRATUITA. POSTERGO A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE TUTELA 

ANTECIPADA, PARA APÓS O DECURSO DO PRAZO DE CONTESTAÇÃO. 

CITE-SE, COM AS ADVERTÊNCIAS LEGAIS, DEVENDO O BANCO TRAZER 

AOS AUTOS TODOS OS CONTRATOS OBJETOS DA REVISÃO 

MENCIONADOS NA INICIAL, SOB PENA DE INCIDIR O DISPOSTO NO ART. 

359, I, DO CPC. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. CUMPRA-SE."

  

Cod.Proc.: 714131 Nr: 9305-02.2012.811.0003

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: DÉBORA JULIARKE E ANDRADE

 ADVOGADO: JOÃO ACÁSSIO MUNIZ JÚNIOR

 REQUERIDO(A): ELIZABETH SOARES DE OLIVEIRA RICO

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DO R. DESPACHO DE 

FL. 22, A SEGUIR TRANCRITO: "POSTERGO A APRECIAÇÃO DO PEDIDO 

DE TUTELA ANTECIPADA, PARA APÓS O DECURSO DO PRAZO DE 

CONTESTAÇÃO. CITE-SE, COM AS ADVERTÊNCIAS LEGAIS. EXPEÇA-SE 

O NECESSÁRIO. CUMPRA-SE."

  

407921 - 2008 \ 203. Nr: 3624-90.2008.811.0003

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA

 ADVOGADO: EDEMILSON KOJI MOTODA

 REQUERIDO(A): ANDRESSA VIEIRA DA SILVA

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO DE 

05 (CINCO) DIAS, ADAPTAR O PEDIDO DE FLS. 64/65, AO DISPOSTO NO 

ARTIGO 475-J, DO CPC.

  

Cod.Proc.: 702374 Nr: 10352-45.2011.811.0003

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA

 ADVOGADO: EDEMILSON KOJI MOTODA

 REQUERIDO(A): ADEILTON RODRIGUES DE SOUZA

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA SE 

MANIFESTAR, NO PRAZO LEGAL, SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE 

JUSTIÇA DE FLS. 42, NA QUAL CERTIFICA QUE NÃO FOI POSSÍVEL 

PROCEDER COM A BUSCA E APREENSÃO DO BEM TENDO EM VISTA NÃO 

TÊ-LO LOCALIZADO.

  

Cod.Proc.: 709928 Nr: 4871-67.2012.811.0003

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA S/A

 ADVOGADO: MARCELO AUGUSTO BORGES

 EXECUTADOS(AS): KENDRA SOLANGE BITES PIRES BERNADES (MAIS 1 

RÉU)

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DA R. DECISÃO DE FL. 

62, A SEGUIR TRANSCRITA: "EXPEÇA-SE MANDADO DE CITAÇÃO E, SE 

FOR O CASO, PROCEDA-SE A PENHORA E A AVALIAÇÃO (ARTIGO 652 

CPC, COM AS ALTERAÇÕES DA LEI N° 11382/2006). FIXO OS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS), NOS 

TERMOS DO ARTIGO 652-A, CPC, PODENDO A VERBA HONORÁRIA SER 

PAGA PELA METADE SE O EXECUTADO FIZER O PAGAMENTO DA DÍVIDA 

EM 03 (TRÊS) DIAS (ARTIGO 652-A, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC). DEFIRO O 

DISPOSTO NO ARTIGO 172, § 2º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

CUMPRA-SE."

  

Cod.Proc.: 452446 Nr: 7625-16.2011.811.0003

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: IZABEL MARIA DA SILVA (MAIS 1 AUTOR)

 ADVOGADO: EDILMA AVELINO DOS SANTOS ROSSONI

 REQUERIDO(A): REAL TOKIO MARINE VIDA & PREVIDÊNCIA S/A

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO 

LEGAL, SE MANIFESTAR NOS AUTOS TENDO EM VISTA O DECURSO DO 

PRAZO DE CITAÇÃO, SEM MANIFESTAÇÃO.

  

Cod.Proc.: 712293 Nr: 7351-18.2012.811.0003

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: MARIA DAS NEVES RODRIGUES DE ALMEIDA

 ADVOGADO: EMANOEL MARCOS FARIAS PINTO

 REQUERIDO(A): LOSANGO PROMOÇÕES E VENDAS LTDA

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA EMENDAR A 

INICIAL DE MODO A ADAPTÁ-LA COM O ESTABELECIDO NA RESOLUÇÃO 

Nº 021/2011/TP INFORMANDO O SEU CÓDIGO DE ENDEREÇAMENTO 

POSTAL, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO.

  

Cod.Proc.: 710654 Nr: 5630-31.2012.811.0003

AÇÃO: USUCAPIÃO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: RUTH GOMES MACHADO

 ADVOGADO: WALMIR DE SOUZA GIMENEZ

 REQUERIDO(A): LUIZ PAULO DA SILVA

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA EMENDAR A 

INICIAL DE MODO A ADAPTÁ-LA COM O ESTABELECIDO NA RESOLUÇÃO 

Nº 021/2011/TP INFORMANDO O SEU CÓDIGO DE ENDEREÇAMENTO 

POSTAL, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO. 

AINDA, EM IGUAL PRAZO, TRAGA AOS AUTOS A MATRÍCULA 

ATUALIZADA, A PLANTA E O MEMORIAL DESCRITIVO DO IMÓVEL QUE 

PRETENDE USUCAPIR, BEM COMO, JUNTE CÓPIA DAS MATRÍCULAS DOS 

IMÓVEIS LINDEIROS PARA COMPROVAÇÃO DA TITULARIDADE DOS 

CONFINANTES, INDICANDO O ESTADO CIVIL DOS MESMOS E A 

QUALIFICAÇÃO DOS CÔNJUGES, SE CASADOS FOREM.

  

Cod.Proc.: 713730 Nr: 8864-21.2012.811.0003

AÇÃO: CONSIGNAÇÃO PROCEDIMENTOS ESPECIAIS">EM 

PAGAMENTO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: SILVIO SOARES PEREIRA

 ADVOGADO: CARLOS FREDERICK DA S. I. DE ALMEIDA

 ADVOGADO: FABIO MOREIRA PEREIRA

 REQUERIDO(A): BV FINANCEIRA

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA QUE TRAGA 

AOS AUTOS COMPROVANTES DA ÚLTIMA DECLARAÇÃO DO IMPOSTO 

DE RENDA E/OU COMPROVANTE DE RENDIMENTO, NO PRAZO DE 10 

(DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DE PLANO DO PEDIDO A 

CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, BEM COMO PARA, EM IGUAL 

PRAZO, EMENDAR A INICIAL DE MODO A ADAPTÁ-LA COM O 

ESTABELECIDO NA RESOLUÇÃO Nº 021/2011/TP INFORMANDO O SEU 

CÓDIGO DE ENDEREÇAMENTO POSTAL, SOB PENA DE INDEFERIMENTO.

  

Cod.Proc.: 704041 Nr: 12018-81.2011.811.0003

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO: GIULIO ALVARENGA REALE

 REQUERIDO(A): VANESSA RODRIGUES MARCONATO

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA NO PRAZO DE 

CINCO, (05) DIAS EFETUAR DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA COMPLEMENTAR 

DO OFICIAL DE JUSTIÇA, FL. 29, NO VALOR DE R$. 986,00 

(NOVECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS). DEVENDO SER DEPÓSITADO 

NO BANCO DO BRASIL S/A/, AG. 0551-7, C/C 1615-2 EM NOME DE JOÃO 

BATISTA R. DOS SANTOS, ENCAMINHANDO A ESTE JUÍZO O 

COMPROVANTE.
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Cod.Proc.: 451709 Nr: 6888-13.2011.811.0003

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ADONIAS RODRIGUES DE LOURDES

 ADVOGADO: BRUNO GARCIA PERES

 REQUERIDO(A): ESPOLIO DE JOSE GOMES VIEIRA (MAIS RÉUS)

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO DE 

05 (CINCO) DIAS, MANIFESTAR NOS AUTOS CONFORME R. DESPACHO 

DE FL. 27, A SEGUIR TRANSCRITO: "NÃO HÁ NENHUMA COMPROVAÇÃO 

DE QUE A PESSOA CITADA REPRESENTE OS INTERESSES DOS 

ESPÓLIOS. ASSIM, INTIME-SE O AUTOR PARA SANAR TAL 

IRREGULARIDADE, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. CUMPRA-SE."

  

Cod.Proc.: 711923 Nr: 6960-63.2012.811.0003

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: ALZIRA RAMOS DE SOUZA

 ADVOGADO: NÁDIA FERNANDES RIBEIRO

 REQUERIDO(A): PAULO JOSE

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA JUNTAR CÓPIA 

ATUALIZADA DA MATRÍCULA DO IMÓVEL, OBJETO DA LIDE, NO PRAZO 

DE 05 (CINCO) DIAS.

  

Cod.Proc.: 714199 Nr: 9379-56.2012.811.0003

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: NEYRIELEN ALISSA DE OLIVEIRA RITTER

 ADVOGADO: EDSON RITTER

 REQUERIDO(A): BANCO ITAUCARD S/A

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA EMENDAR A 

INICIAL DE MODO A ADAPTÁ-LA COM O ESTABELECIDO NA RESOLUÇÃO 

Nº 021/2011/TP INFORMANDO O SEU CÓDIGO DE ENDEREÇAMENTO 

POSTAL, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO.

  

Cod.Proc.: 714258 Nr: 9443-66.2012.811.0003

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: LUCELIA ALVES QUIRINO MONTEIRO ALT

 ADVOGADO: EUZÉBIO SILVA REZENDE

 REQUERIDO(A): ZAHER & CIA LTDA

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA EMENDAR A 

INICIAL DE MODO A ADAPTÁ-LA COM O ESTABELECIDO NA RESOLUÇÃO 

Nº 021/2011/TP INFORMANDO O SEU CÓDIGO DE ENDEREÇAMENTO 

POSTAL, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO.

  

Cod.Proc.: 711848 Nr: 6879-17.2012.811.0003

AÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃO->EMBARGOS->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EMBARGANTE: HITALLO FERNANDO BRAGA

 ADVOGADO: MARYANA GONDA DIAS

 EMBARGADO(A): BANCO BRADESCO S/A

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE EMBARGANTE TRAGA AOS 

AUTOS COMPROVANTES DA ÚLTIMA DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE 

RENDA E/OU COMPROVANTE DE RENDIMENTO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) 

DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DE PLANO DO PEDIDO A 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

  

Cod.Proc.: 714402 Nr: 9604-76.2012.811.0003

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: WANDERLEY PODADEIRO

 ADVOGADO: MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA

 REQUERIDO(A): CENTRAIS ELETRICAS MATOGROSSENSES - CEMAT

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA EMENDAR A 

INICIAL DE MODO A ADAPTÁ-LA COM O ESTABELECIDO NA RESOLUÇÃO 

Nº 021/2011/TP INFORMANDO O SEU CÓDIGO DE ENDEREÇAMENTO 

POSTAL, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO.

  

Cod.Proc.: 712795 Nr: 7878-67.2012.811.0003

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A

 ADVOGADO: MARCELO BRASIL SALIBA

 REQUERIDO(A): WESLEY MILHOMEM DE BRITO

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA EMENDAR A 

INICIAL DE MODO A ADAPTÁ-LA COM O ESTABELECIDO NA RESOLUÇÃO 

Nº 021/2011/TP INFORMANDO O SEU CÓDIGO DE ENDEREÇAMENTO 

POSTAL, BEM COMO JUNTE O ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA DO 

CONTRATO DE FLS. 14/19, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE 

INDEFERIMENTO.

  

Cod.Proc.: 714417 Nr: 9619-45.2012.811.0003

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: REJANNE KELLY MOREIRA DE ROMA

 ADVOGADO: MARIANA RUZA DAL BO

 REQUERIDO(A): BANCO DO BRASIL S/A

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA EMENDAR A 

INICIAL DE MODO A ADAPTÁ-LA COM O ESTABELECIDO NA RESOLUÇÃO 

Nº 021/2011/TP INFORMANDO O SEU CÓDIGO DE ENDEREÇAMENTO 

POSTAL, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO.

  

Cod.Proc.: 714363 Nr: 9560-57.2012.811.0003

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: LUZENIR MOREIRA LIMA

 ADVOGADO: SILENO REZENDE DE TAVARES

 REQUERIDO(A): BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS 

GERAIS

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA EMENDAR A 

INICIAL DE MODO A ADAPTÁ-LA COM O ESTABELECIDO NA RESOLUÇÃO 

Nº 021/2011/TP INFORMANDO O SEU CÓDIGO DE ENDEREÇAMENTO 

POSTAL, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO.

  

Cod.Proc.: 713326 Nr: 8439-91.2012.811.0003

AÇÃO: USUCAPIÃO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: DEUSIMAR FURTADO DE MORAES

 ADVOGADO: DEJALMA FERREIRA DOS SANTOS

 CONFINANTE: ELLYSMEI APARECIDA RIBEIRO SILVA (MAIS RÉUS)

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA QUE TRAGA 

AOS AUTOS COMPROVANTES DA ÚLTIMA DECLARAÇÃO DO IMPOSTO 

DE RENDA E/OU COMPROVANTE DE RENDIMENTO, NO PRAZO DE 10 

(DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DE PLANO DO PEDIDO A 

CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. AINDA, EM IGUAL PRAZO, 

EMENDE A AUTORA A INICIAL, JUNTANDO O MEMORIAL DESCRITIVO DO 

IMÓVEL QUE PRETENDE USUCAPIR, BEM COMO CÓPIA ATUALIZADA DA 

MATRÍCULA DOS IMÓVEIS LINDEIROS, PARA COMPROVAÇÃO DA 

TITULARIDADE DOS CONFINANTES, INDICANDO O ESTADO CIVIL DOS 

MESMOS E A QUALIFICAÇÃO DOS CÔNJUGES, SE CASADOS FOREM.

  

Cod.Proc.: 450028 Nr: 5208-90.2011.811.0003

AÇÃO: PROTESTO->PROCESSO CAUTELAR->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 REQUERENTE: TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A

 ADVOGADO: MURILO DE OLIVEIRA FILHO

 REQUERIDO(A): TRANSPORTADORA TRANSCOMPANHEIROS LTDA ME

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA RETIRAR OS 
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AUTOS QUE SE ENCONTRAM DISPONÍVEIS NO CARTÓRIO.

  

Cod.Proc.: 710348 Nr: 5311-63.2012.811.0003

AÇÃO: PROCESSO CAUTELAR->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: LUCIANA BARBOSA DA SILVA

 ADVOGADO: SAMIR BADRA DIB

 REQUERIDO(A): BANCO ITAUCARD S/A

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DA R. SENTENÇA DE 

FL. 23, CUJA PARTE FINAL SEGUE TRANSCRITA: "ISTO POSTO, COM 

FULCRO NO ART. 295, I DO CPC, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E JULGO 

EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. CONDENO A PARTE 

AUTORA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, RESTANTO 

SUSPENSA A EXIGIBILIDADE, TENDO EM VISTA QUE DEFIRO A 

GRATUIDADE DE JUSTIÇA. SEM HONORÁRIOS HAJA VISTA QUE NÃO 

HOUVE A TRIANGULARIZAÇÃO PROCESSUAL. TRANSITADA EM 

JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ARQUIVE-SE OS AUTOS. P. I. C."

  

Cod.Proc.: 449450 Nr: 4629-45.2011.811.0003

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: LIZETE DE LIMA

 ADVOGADO: JOÃO ANAÍDES CABRAL NETTO

 REQUERIDO(A): REAL TOKIO MARINE VIDA & PREVIDÊNCIA S/A

 ADVOGADO: ILAN GOLDBERG

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA PARA MANIFESTAR 

NOS AUTOS EM 05 (CINCO) DIAS, SE CONCORDA COM O PEDIDO DE 

DESISTÊNCIA DA AÇÃO FORMULADO PELA AUTORA.

  

417794 - 2009 \ 29. Nr: 216-57.2009.811.0003

AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->PROCEDIMENTO DE CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 EXEQUENTE: AURÉLIO ALENCAR SOARES DE OLIVEIRA (MAIS 1 AUTOR)

 ADVOGADO: AURÉLIO ALENCAR SOARES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO: CRISTIANO ALENCAR SOARES DE OLIVEIRA

 EXECUTADOS(AS): OSVALDO LUIZ RUBIN PASQUALOTTO (MAIS 1 RÉU)

 ADVOGADO: PEDRO PEREIRA CAMPOS FILHO

 ADVOGADO: NÁDIA FERNANDES RIBEIRO

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA PARA CUMPRIR A 

OBRIGAÇÃO NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, SEM A INCIDÊNCIA DA 

MULTA DE 10 % (DEZ POR CENTO), NOS TERMOS DO ARTIGO 475, ‘J’ DO 

CPC.

  

Cod.Proc.: 452030 Nr: 7209-48.2011.811.0003

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: LUCIANA BARBOSA DA SILVA (MAIS 1 AUTOR)

 ADVOGADO: SAMIR BADRA DIB

 REQUERIDO(A): BANCO ITAUCARD S/A

 ADVOGADO: CELSO MARCON

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA DA R. SENTENÇA 

DE FLS. 162/163, CUJA PARTE FINAL SEGUE TRANSCRITA: "ISTO POSTO, 

JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS FORMULADOS NA AÇÃO 

DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E RELAÇÃO JURÍDICA C/C 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C TUTELA ANTECIPADA QUE 

LUCIANA BARBOSA DA SILVA E HENRY RIBEIRO BARBOSA AJUIZARAM 

EM DESFAVOR DE BANCO ITAÚCARD S/A PARA DECLARAR 

INEXISTENTE A DÍVIDA REFERENTE À PARCELA DE MARÇO DE 2011, 

TENDO EM VISTA QUE ESTÁ DEVIDAMENTE PAGA (FLS. 61/62), 

CONDENANDO O RÉU AO PAGAMENTO DE 10 (DEZ) SALÁRIOS MÍNIMOS, 

CORRESPONDENTE A R$ 6.220,00 (SEIS MIL DUZENTOS E VINTE REAIS), 

DEVIDAMENTE CORRIGIDOS, PARA CADA AUTOR. PELA ANÁLISE DOS 

AUTOS DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA PARA A EXCLUSÃO DA 

INSCRIÇÃO DO NOME DA PARTE AUTORA NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO 

AO CRÉDITO. CONSIDERANDO-SE A INFORMAÇÃO DE QUE JÁ HOUVE A 

BAIXA DA INSCRIÇÃO (FLS. 128/131) DESNECESSÁRIA A EXPEDIÇÃO DE 

OFÍCIO AOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. OS JUROS DE MORA 

E A CORREÇÃO MONETÁRIA, CUJO ÍNDICE A SER UTILIZADO É O INPC, 

DEVERÃO INCIDIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA, EM RAZÃO 

DE QUE, SOMENTE NESTA OPORTUNIDADE É DEFINIDO O VALOR 

DEVIDO. CONDENO O RÉU AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 20% (VINTE POR CENTO) SOBRE O 

VALOR DA CONDENAÇÃO, DEVIDAMENTE CORRIGIDOS, BEM COMO NO 

PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. QUANDO OPERADO O 

TRÂNSITO EM JULGADO OU INTERPOSTO RECURSO SEM EFEITO 

SUSPENSIVO, REQUEIRA A PARTE CREDORA, SE FOR DE SEU 

INTERESSE, O CUMPRIMENTO DO JULGADO, NA FORMA DOS ARTIGOS 

475-B, CAPUT, E 475-I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SE NÃO 

HOUVER REQUERIMENTO EM SEIS MESES, AGUARDE-SE EVENTUAL 

PROVOCAÇÃO EM ARQUIVO (ARTIGO 475-J, PARÁGRAFO 5O). P.I.C."

  

Cod.Proc.: 448179 Nr: 3358-98.2011.811.0003

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 CRIANÇA / ADOLESCENTE (AUTOR): M. D. G. F. (MAIS AUTORES)

 ADVOGADO: JOÃO ANAÍDES CABRAL NETTO

 REQUERIDO(A): BRADESCO VIDA & PREVIDENCIA S/A

 ADVOGADO: RENATO CHAGAS CORRÊA DA SILVA

 INTIMAÇÃO: DOS ADVOGADOS DAS PARTES PARA COMPARECEREM À 

AUDIÊNCIA PRELIMINAR DESIGNADA PARA O DIA 19 DE SETEMBRO DE 

2012 ÀS 14:00 HORAS.

  

Cod.Proc.: 704303 Nr: 12280-31.2011.811.0003

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: HENRIQUE AUGUSTO BOTTERI NEGRAO

 ADVOGADO: MARIA FERNANDA DE SOUZA PEREIRA

 REQUERIDO(A): BANCO ITAU S/A

 ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO

 INTIMAÇÃO: DOS ADVOGADOS DAS PARTES DA R. SENTENÇA DE FL. 

50, A SEGUIR TRANSCRITA: "HOMOLOGO, POR SENTENÇA, O ACORDO 

FORMULADO PELAS PARTES, ÀS FLS. 45/46, PARA QUE SURTA SEUS 

JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS. EM CONSEQUÊNCIA, JULGO EXTINTO O 

FEITO, COM JULGAMENTO DE MÉRITO, NA FORMA DO ART. 269, III DO 

CPC. CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO E, ARQUIVEM-SE OS 

AUTOS, COM AS DEVIDAS BAIXAS. PIC."

  

Cod.Proc.: 450163 Nr: 5343-05.2011.811.0003

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: PATRÍCIA AGUIAR CAMACHO CARVALHO

 ADVOGADO: JOSÉ CARLOS CARVALHO JÚNIOR

 ADVOGADO: FERNANDA MAMEDE BECK

 REQUERIDO(A): YORK & CIA DO AR (MAIS 1 RÉU)

 ADVOGADO: WALDIR CECHET JÚNIOR

 ADVOGADO: FLAVIO FONTOURA SAMPAIO FARIA

 INTIMAÇÃO: DOS ADVOGADOS DAS PARTES PARA QUE INFORMEM SE 

HÁ OU NÃO A POSSIBILIDADE DE COMPOSIÇÃO AMIGÁVEL, 

ESPECIFICANDO AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR, 

JUSTIFICANDO-AS, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

  

403903 - 2007 \ 665. Nr: 17431-17.2007.811.0003

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: JONAS GENTIL (MAIS AUTORES)

 ADVOGADO: JOSE APARECIDO ALVES PINTO

 ADVOGADO: SEBASTIÃO PAULA DO CANTO JÚNIOR

 REQUERIDO(A): FRIGORIFICO MERCOSUL LTDA (MAIS 1 RÉU)

 ADVOGADO: CACIUS ALBERTO SCHUH

 ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO

 ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO

 ADVOGADO: ANDRÉA CONCEIÇÃO DE SOUZA DORILÊO

 INTIMAÇÃO: DOS ADVOGADOS DAS PARTES DA R. DECISÃO DE FL. 

322, A SEGUIR TRANSCRITA: "ANCO GMAC S/A INTERPÔS EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO EM FACE DA SENTENÇA LANÇADA NOS AUTOS. 

ALEGA QUE NÃO FOI APLICADO O ÍNDICE DE CORREÇÃO E O 

PERCENTUAL DOS JUROS. EM PETIÇÃO DE FLS. 316/317 A PARTE 

AUTORA INTEPÔS RECURSO DE APELAÇÃO. RELATADOS, DECIDO. DOS 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ANÁLISE AOS AUTOS OBSERVA-SE 

QUE O PETICIONÁRIO "BANCO GMAC S/A" NÃO INTEGROU A LIDE, NEM 

MESMO NA CONDIÇÃO DE LITISDENUNCIADO, COMO QUER FAZER CRER 

ATRAVÉS DA PETIÇÃO DE FL. 313. O QUE SE VÊ É QUE O BANCO GMAC 

S/A É TERCEIRO SEM LEGITIMIDADE PARA OPOR OS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO, POR NÃO FIGURAR NA RELAÇÃO PROCESSUAL. 

PORTANTO, HAJA VISTA A ILEGITIMIDADE REJEITOS OS EMBARGOS 

APRESENTADOS. DA APELAÇÃO EM SENDO TEMPESTIVA RECEBO NOS 

EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO.VISTAS À PARTE CONTRÁRIA 

PARA APRESENTAÇÃO DAS CONTRARRAZÕES. APÓS, REMETAM-SE 

OS AUTOS AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA COM AS HOMENAGENS DE 

ESTILO. INTIME-SE. CUMPRA-SE.". BEM COMO, DOS ADVOGADOS DAS 

PARTES REQUERIDA E DENUNCIADA A LIDE PARA, NO PRAZO LEGAL, 

CONTRARRAZOAR O RECURSO DE APELAÇÃO DE FLS. 316/321.

  

Cod.Proc.: 713636 Nr: 8761-14.2012.811.0003

A Ç Ã O :  E X C E Ç Ã O  D E 

I N C O M P E T Ê N C I A - > E X C E Ç Õ E S - > I N C I D E N T E S - > O U T R O S 

PROCEDIMENTOS->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: WSM CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

 ADVOGADO: WILLIAN KHALIL

 REQUERIDO(A): JULIANA CARLA BUZETI

 ADVOGADO: ÁLVARO LUIS PEDROSO MARQUES DE OLIVEIRA

 INTIMAÇÃO: DOS ADVOGADOS DAS PARTES DO R. DESPACHO DE FL. 

13, A SEGUIR TRANSCRITA: "SE NO PRAZO, RECEBO A EXCEÇÃO E 

DETERMINO O PROCESSAMENTO. DE ACORDO COM OS ARTS. 306 E 265, 

III, AMBOS DO CPC, SUSPENDO OS PROCESSOS, EM APENSO, ATÉ QUE 

A EXCEÇÃO SEJA DEFINITIVAMENTE JULGADA. CERTIFIQUE-SE NO 

PROCESSO PRINCIPAL O RECEBIMENTO DA EXCEÇÃO E A SUSPENSÃO 

DO FEITO. OUÇA-SE O EXCEPTO, EM 10 DIAS (ART. 308, DO CPC)."

  

Cod.Proc.: 704520 Nr: 12497-74.2011.811.0003

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: VALDIVINO ALVES

 ADVOGADO: NÁDIA FERNANDES RIBEIRO

 REQUERIDO(A): PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

 ADVOGADO: OSMAR DA SILVA MONTEIRO JÚNIOR

 INTIMAÇÃO: DOS ADVOGADOS DAS PARTES DA R. DECISÃO DE FLS. 

120, CUJA PARTE FINAL SEGUE TRANSCTITA: "DEFIRO O PEDIDO PARA 

A PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL, NOMEANDO COMO PERITO MÉDICO 

OSCAR MILTON MELLO MUTO, COM ENDEREÇO NA RUA 7 DE SETEMBRO, 

632, VILA BIRIGUI – VITACLIN, FONE: (66) 3421-8817, NESTA CIDADE, O 

QUAL CUMPRIRÁ O ENCARGO QUE LHE É ACOMETIDO, 

INDEPENDENTEMENTE DE TERMO DE COMPROMISSO (ART. 422, CPC). EM 

05 (CINCO) DIAS, INDIQUEM AS PARTES, ASSISTENTES TÉCNICOS E 

APRESENTEM QUESITOS (ART. 421, § 1º, I E II, CPC). ARBITRO OS 

HONORÁRIOS DO PERITO JUDICIAL EM R$ 1.100,00 (HUM MIL E CEM 

REAIS), ATENTO À RELEVÂNCIA ECONÔMICA E A COMPLEXIDADE 

FÁTICA DA DEMANDA, PONDERANDO AINDA A CONDIÇÃO ECONÔMICA 

DAS PARTES. DEPOSITE A RÉ TAL QUANTIA EM JUÍZO EM 05 (CINCO) 

DIAS, SOB PENA DE PRECLUSÃO. APÓS, PROCEDA-SE O 

LEVANTAMENTO DE 50% (CINQUENTA POR CENTO) DOS HONORÁRIOS 

PERICIAIS AO SR. PERITO, QUE DEVERÁ INDICAR, NO PRAZO DE 10 (DEZ) 

DIAS, DATA, HORÁRIO E LOCAL PARA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA, 

INTIMANDO-SE AS PARTES PARA A REALIZAÇÃO DO ATO. REALIZADA 

A PERÍCIA, O RESPECTIVO LAUDO DEVERÁ SER ENTREGUE EM JUÍZO, 

NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS E, NA SEQUÊNCIA SERÁ PROCEDIDO O 

LEVANTAMENTO DO RESTANTE DOS HONORÁRIOS PERICIAIS. 

INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.". FICA O ADVOGADO DA PARTE RÉ INTIMADO 

PARA DEPOSITAR OS HONORÁRIOS PERICIAS, SOB PENA DE 

PRECLUSÃO.

  

Cod.Proc.: 703930 Nr: 11907-97.2011.811.0003

AÇÃO: INCIDENTES->OUTROS PROCEDIMENTOS->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 REQUERENTE: RETRACOM AGROPECUÁRIA LTDA

 ADVOGADO: ILDO ROQUE GUARESCHI

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE OPOSITORA, DRA. SIRLÉIA 

STROBEL, OAB/MT 5.256 PARA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, 

MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS JUNTADOS PELA FALIDA.

  

COMARCA DE RONDONÓPOLIS

QUARTA VARA CÍVEL

JUIZ(A):LEOMIR LIDIO LUVIZON

ESCRIVÃO(Ã):NÁGELA PAULINE MOUSSALEM MARIEN PEREIRA

EXPEDIENTE:2012/66

 

Cod.Proc.: 713978 Nr: 9133-60.2012.811.0003

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO PANAMERICANO S/A

 ADVOGADO: CARLA PASSOS MELHADO COCHI

 REQUERIDO(A): LORENICE LIBARDONI

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DO R. DESPACHO DE 

FL. 23, CUJA PARTE FINAL SEGUE TRANSCRITA: "

 ISTO POSTO, DEFIRO, LIMINARMENTE, A MEDIDA. EXPEÇA-SE MANDADO 

DE BUSCA E APREENSÃO, DEPOSITANDO-SE O VEÍCULO COM O AUTOR, 

DEVENDO, PORÉM, PERMANECER NA CIDADE, ATÉ O DECURSO DO 

PRAZO DE PURGAÇÃO DA MORA, SE FOR O CASO. PROCEDA-SE A 

VISTORIA DO VEÍCULO NO ATO DE SUA ENTREGA, LAVRANDO-SE O 

LAUDO, NO QUAL DEVERÁ SER DESCRITA E INDIVIDUALIZADA A COISA, 

INCLUSIVE QUANTO A ACESSÓRIOS E ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 

ARBITRANDO-SE O SEU VALOR. [...] FIXO OS HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS EM 800,00 (OITOCENTOS REAIS).

  

Cod.Proc.: 714059 Nr: 9219-31.2012.811.0003

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

 ADVOGADO: DANIELLY CRISTINA DE AMORIM FERRAZ JORDÃO

 REQUERIDO(A): JOSE DOS SANTOS MODONO

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DO R. DESPACHO DE 

FL. 46, CUJA A PARTE FINAL SEGUE TRANSCRITA: "ISTO POSTO, 

DEFIRO, LIMINARMENTE, A MEDIDA. [...] FIXO OS HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS EM 800,00 (OITOCENTOS REAIS)."

  

Cod.Proc.: 714141 Nr: 9316-31.2012.811.0003

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO FIAT S/A

 ADVOGADO: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES

 REQUERIDO(A): APARECIDO DE JESUS DUARTE ME

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DO R. DESPACHO DE 

FL. 32, CUJA A PARTE FINAL SEGUE TRANSCRITA: "ISTO POSTO, 

DEFIRO, LIMINARMENTE, A MEDIDA. [...] FIXO OS HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS EM 800,00 (OITOCENTOS REAIS)."

  

Cod.Proc.: 714143 Nr: 9318-98.2012.811.0003

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A

 ADVOGADO: CRISTIANE BELINATE GARCIA LOPES

 REQUERIDO(A): SOCIEDADE INDUSTRIAL RONDONIN

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DO R. DESPACHO DE 

FL. 27, CUJA A PARTE FINAL SEGUE TRANSCRITA: "ISTO POSTO, 

DEFIRO, LIMINARMENTE, A MEDIDA. [...] FIXO OS HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS EM 800,00 (OITOCENTOS REAIS)."

  

RONDONÓPOLIS-MT, 03 DE SETEMBRO DE 2012.

 FRANCIELLY MORAIS SILVA – ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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Varas Especializadas de Família e Sucessões

1ª Vara Especializada da Família e Sucessões

Expediente

 COMARCA DE RONDONÓPOLIS

 PRIMEIRA VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

 JUIZ(A):MARIA DAS GRAÇAS GOMES DA COSTA

 ESCRIVÃO(Ã):LUCILEILA CARDOSO CORREIA

 EXPEDIENTE:2012/137

  

 INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA

  

 409393 - 2008 \ 603. Nr: 5123-12.2008.811.0003

 AÇÃO: INVENTÁRIO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 INVENTARIANTE: MARCIA MARIA GITIRANA

 ADVOGADO: GLAYTON MARCUS MEIRA NUNES

 INVENTARIADO: ESPOLIO DE RAIMUNDO GITIRANA

 INTIMAÇÃO: DO PATRONO DA PARTE INVENTARIANTE DR. GLAYTON 

MARCUS MEIRA NUNES PARA MANIFESTAR SE ACERCA DA PETIÇÃO AS 

FLS. 68

  

Cod.Proc.: 713806 Nr: 8943-97.2012.811.0003

AÇÃO:  REGULAMENTAÇÃO DE V IS ITAS- > P R O C E S S O 

CAUTELAR->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: MARIA AMELIA XAVIER PEDROSO

 ADVOGADO: ODERLEY MARIA FERREIRA LACERDA

 MENOR: I P M S (MAIS RÉUS)

 INTIMAÇÃO: DA ADVOGADA DA PARTE REQUERENTE DRA.ODERLEY 

MARIA FERREIRA LACERDA PARA RETIRAR DOCUMENTOS 

DESENTRANHADOS

  

Cod.Proc.: 433120 Nr: 1784-74.2010.811.0003

AÇÃO: INVENTÁRIO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 INVENTARIANTE: GEBALDO MANOEL DE OLIVEIRA

 ADVOGADO: NELSON PEREIRA LOPES

 INVENTARIADO: ESPOLIO DE FRANCISCA SOARES DE OLIVEIRA

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE INVENTARIANTE DR. NELSON 

PEREIRA LOPES PARA ASSINAR TERMO DAS PRIMEIRAS DECLARAÇÕES

  

50504 - 1996 \ 1221. Nr: 4556-98.1996.811.0003

AÇÃO: AÇÃO DE ALIMENTOS->PROCESSO DE CONHECIMENTO->SEÇÃO 

CÍVEL->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 AUTOR(A): TAMILE NUNES DE ANDRADE

 ADVOGADO: GERALDO ROBERTO PESCE

 RÉU(S): CICERO SOARES DE ANDRADE

 INTIMAÇÃO: DO PATRONO DA PARTE EXEQUENTE DR. GERALDO 

ROBERTO PESCE PARA MANIFESTAR SE ACERCA DA CERTIDÃO DE FLS. 

244

  

Cod.Proc.: 704699 Nr: 12677-90.2011.811.0003

AÇÃO: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68->PROCEDIMENTOS 

REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E 

REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: V. S.

 ADVOGADO: SAJÚNIOR LIMA MARANHÃO

 REQUERIDO(A): E. S.

 ADVOGADO: EDUARDO FRAGA FILHO

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DR. SAJUNIOR LIMA 

MARANHÃO PARA MANIESTAR SE ACERCA DA CONTESTAÇÃO

  

Cod.Proc.: 713812 Nr: 8949-07.2012.811.0003

AÇÃO:  REGULAMENTAÇÃO DE V IS ITAS- > P R O C E S S O 

CAUTELAR->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: MARIA AMELIA XAVIER PEDROSO

 ADVOGADO: ODERLEY MARIA FERREIRA LACERDA

 MENOR: P R DA SP N (MAIS RÉUS)

 INTIMAÇÃO: DA ADVOGADA DA PARTE REQUERENTE DRA. ODERLEY 

MARIA FERREIRA LACERDA PARA RETIRAR DOCUMENTOS 

DESENTRANHADOS

  

Cod.Proc.: 714034 Nr: 9193-33.2012.811.0003

AÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃO->EMBARGOS->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EMBARGANTE: J. V. P.

 ADVOGADO: JUSCELINO BARRETO MONTEIRO

 MENOR: S. V. B. (MAIS 1 RÉU)

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE EMBARGANTE DR. JUSCELINO 

BARRETO MONTEIRO DA DECISÃO DE FLS. 17/8 A SEGUIR 

TRANSCRITA:"VISTO. JONATAN VIANA PEREIRA, QUALIFICADO, 

ATRAVÉS DE ADVOGADO CONSTITUÍDO, AO SER CITADO PARA 

PAGAMENTO DE VERBA ALIMENTÍCIA EM ATRASO, INGRESSOU COM OS 

PRESENTES EMBARGOS A EXECUÇÃO, RECLAMANDO ESTAR 

DESEMPREGADO E TER UMA DECLARAÇÃO DA EXEQÜENTE NA QUAL O 

ISENTA DE PAGAMENTOS ATRASADOS DANDO-OS COMO, EM DIA ALÉM 

DE ALTERAR O VALOR DA PENSÃO DE 72% PARA 40% DO SALÁRIO 

MÍNIMO. OS AUTOS VIERAM-ME CONCLUSOS. INICIALMENTE, NÃO HÁ 

QUE SE FALAR, ATUALMENTE, EM CABIMENTO DE EMBARGOS EM 

EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. NEM POR ISSO, NO ENTANTO, A NOVA 

SISTEMÁTICA TRAZ PREJUÍZO AO DEVEDOR DE ALIMENTOS, POIS A 

DEFESA PODE SER DEDUZIDA, COM AMPLITUDE, POR MEIO DA 

IMPUGNAÇÃO (CPC, ART. 475-L), QUE CORRESPONDE AOS EMBARGOS 

QUE EXISTIAM NA LEGISLAÇÃO REVOGADA (CPC, ART. 741).

 OS ARGUMENTOS DO EXECUTADO JONATAN ENQUADRAM-SE NA 

HIPÓTESE DO INCISO VI DO ARTIGO 475-L DO CPC, OU SEJA, FOI 

APRESENTADA AQUI UMA CAUSA MODIFICATIVA DA OBRIGAÇÃO 

QUANDO SE FALA NO VALOR FIRMADO NA SENTENÇA E, TAMBÉM, 

EXTINTIVA QUANDO SE LÊ DA DECLARAÇÃO DE FLS. 12 QUE A 

REPRESENTANTE LEGAL DA EXEQÜENTE DECLARA EM JUNHO DESTE 

ANO, QUE A PENSÃO DA FILHA, "ENCONTRA-SE EM DIAS". ASSIM, 

INDEFIRO A INICIAL COMO APRESENTADA, POSTO QUE NÃO TEM 

CABIMENTO OS EMBARGOS, DETERMINADO SUA IMEDIATA BAIXA E 

ADMITO A PEÇA APRESENTADA COMO IMPUGNAÇÃO DEVENDO SER 

JUNTADA COMO TAL NA EXECUÇÃO. JUNTADA NOS AUTOS DEVIDOS, 

DOU À MESMA, EFEITO SUSPENSIVO À EXECUÇÃO, DETERMINANDO 

QUE, QUANTO AOS SEUS ARGUMENTOS MANIFESTE-SE A DEFENSORA 

PÚBLICA E, EM SEGUIDA, O MP, VINDO-ME CONCLUSOS PARA DECISÃO. 

O CARTÓRIO DEVERÁ BEM OBSERVAR QUE, QUANTO AOS AUTOS 

714034, DEVEM SER PROCEDIDAS AS BAIXAS NECESSÁRIAS E 

ANOTAÇÕES DEVIDAS NO REGISTRO PARA QUE SE SAIBA, MESMO NO 

FUTURO, O DESTINO DADO AO FEITO (JUNTADA AOS AUTOS 712165). 

ÀS PROVIDÊNCIAS."

  

Cod.Proc.: 713572 Nr: 8694-49.2012.811.0003

AÇÃO: INVENTÁRIO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 INVENTARIANTE: A. L. R.

 ADVOGADO: EDNO DAMASCENA DE FARIAS

 INVENTARIADO: E. DE L. A. V.

 INTIMAÇÃO: DO PATRONO DA PARTE REQUERENTE DR. EDNO 

DAMASCENA DE FARIAS PARA ASSINAR TERMO DAS PRIMEIRAS 

DECLARAÇÕES

  

Cod.Proc.: 448492 Nr: 3671-59.2011.811.0003

AÇÃO: SOBREPARTILHA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: NIRLEY CARDOSO MENDONÇA

 ADVOGADO: DANILO HENRIQUE FERNANDES

 REQUERIDO(A): OSMAIR RIBEIRO DE FREITAS

 ADVOGADO: ELISABETE FATIMA RAMOS

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DR. DANILO HENRIQUE 

FERNANDES PARA APRESENTAR AS CONTRARRAZÕES AO RECURSO 
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DE APELAÇÃO INTERPOSTO AS FLS. 311/326

  

Cod.Proc.: 707917 Nr: 2739-37.2012.811.0003

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: M. S. P.

 ADVOGADO: LETÍCIA SILVA DE LIMA SUZANA

 REQUERIDO(A): E. V. D. F.

 INTIMAÇÃO: DA ADVOGADA DA PARTE AUTORA DRA. LETICIA SILVA 

DE LIMA SUZANA PARA RETIRAR MANDADO DE REGISTRO

  

341567 - 2004 \ 804. Nr: 9760-45.2004.811.0003

AÇÃO: INVENTÁRIO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 INVENTARIANTE: ROSANGELA ALMEIDA SANTOS DE MORAES (MAIS 

AUTORES)

 ADVOGADO: GILMAR JESUS CUSTÓDIO

 ADVOGADO: GILMAR DE JESUS CUSTÓDIO

 ADVOGADO: GILBERTO JOSÉ CADOR

 ADVOGADO: ADALBERTO LOPES DE SOUSA

 INVENTARIADO: ESPOLIO DE EDISON RAMOS DOS SANTOS

 INTIMAÇÃO: DO PATRONO DA PARTE INVENTARIANTE DR. GILBERTO 

JOSÉ CADOR PARA MANIFESTAR SE NO FEITO, CONFORME CERTIDÃO 

DE IMPULSIONAMENTO AS FLS. 261 A SEGUIR TRANSCRITA:"NOS 

TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE E PROVIMENTO Nº 56/2007-CGJ, 

ENCAMINHO ESTES AUTOS PARA EXPEDIÇÃO DE MATÉRIA PARA 

IMPRENSA COM A FINALIDADE DE INTIMAR INVENTARIANTE PARA DAR 

ANDAMENTO AO FEITO, EM CINCO DIAS.

  

412720 - 2008 \ 981. Nr: 8604-80.2008.811.0003

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: A. L. O. DE S.

 ADVOGADO: FELIPE GABRIEL GUIDIO VILELLA

 REQUERIDO(A): L. A. DE A.

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DR. FELIPE GABRIEL 

GUIDIO VILELLA PARA RETIRAR MANDADO DE REGISTRO

  

425741 - 2009 \ 873. Nr: 7844-97.2009.811.0003

AÇÃO: ARROLAMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE 

J U R I S D I Ç Ã O  C O N T E N C I O S A - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: ANA LUCIA DA SILVA

 ADVOGADO: EDUARDO WEIGERT DUARTE

 REQUERIDO(A): ESPOLIO DE CELIO RIBEIRO SILVA

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE INVENTARIANTE DR. EDUARDO 

WEIGERT DUARTE PARA DAR ANDAMENTO AO FEITO

  

INTIMAÇÃO DAS PARTES

 

413988 - 2008 \ 1090. Nr: 9653-59.2008.811.0003

AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS->EXECUÇÃO DE TÍTULO 

JUDICIAL->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 CRIANÇA / ADOLESCENTE (AUTOR): R. M. F. (MAIS AUTORES)

 ADVOGADO: LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE

 EXECUTADOS(AS): A. G. F.

 ADVOGADO: ROGERIO PINHEIRO CREPALDI

 INTIMAÇÃO: DOS ADVOGADOS DAS PARTES DR. LUCIANO MEDEIROS 

CRIVELLANTE E DR. ROGERIO PINHEIRO CREPALDI PARA MANIFESTAREM 

ACERCA DOS CÁLCULO DE FLS. 924/5

  

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA

 

Cod.Proc.: 713888 Nr: 9036-60.2012.811.0003

AÇÃO: DIVÓRCIO LITIGIOSO->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS 

CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: W. D. R.

 ADVOGADO: CARLOS ROBERTO BATISTA JUNIOR

 REQUERIDO(A): A. B. DA S. R.

 INTIMAÇÃO: DO PATRONO DA REQUERENTE DR. CARLOS ROBERTO 

BATISTA JUNIOR DOS TERMOS DO DESPACHO A SEGUIR: "SENDO 

VIÁVEL A TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO ENTRE AS PARTES MARCO 

AUDIÊNCIA PARA O DIA 04 DE OUTUBRO DESTE ANO, ÀS 14:30HORAS. 

ÀS PROVIDÊNCIAS."

  

INTIMAÇÃO ADVOGADOS PARTES AUTOR(AS) E RÉ(S)

 

Cod.Proc.: 451332 Nr: 6511-42.2011.811.0003

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: A. A. K. DA R.

 ADVOGADO: HIGHOR DJAMÍLER MENDES SANTOS

 REQUERIDO(A): E. H. X. DE S.

 ADVOGADO: GLAYTON MARCUS MEIRA NUNES

 INTIMAÇÃO: DOS PATRONOS DAS PARTES, DR. HIGHOR DJAMILER 

MENDES SANTOS E GLAYTON MARCUS MEIRA NUNES DOS TERMOS DA 

DECISÃO A SEGUIR: ""...II - DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E 

JULGAMENTO. ENTENDO PERTINENTE A PROVA ORAL. DESIGNO 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 03 DE OUTUBRO 

DESTE ANO, ÀS 13:30HORAS. FIXO COMO PONTOS CONTROVERTIDOS, 

SEM PREJUÍZO DE OUTROS QUE PODERÃO SER FORMULADOS NO 

DECORRER DA INSTRUÇÃO: A EXISTÊNCIA DA UNIÃO E DEMAIS PEDIDOS 

DA INICIAL. INTIMEM-SE AS PARTES A COMPARECER, BEM COMO AS 

TESTEMUNHAS ARROLADAS, SENDO QUE FIXO O PRAZO DE 10 (DEZ) 

DIAS DA INTIMAÇÃO DA PRESENTE PARA APRESENTAÇÃO DO ROL EM 

CARTÓRIO (ART. 407, CPC). QUANTO AO DEPOIMENTO PESSOAL, 

INTIMEM-SE NOS TERMOS DO ARTIGO 343, § 1º, DO CPC. INTIMEM-SE. 

CUMPRA-SE."

Varas Criminais

2ª Vara Criminal

Expediente

JUIZ(A):GISELE ALVES SILVA

ESCRIVÃO(Ã):JAIME DE SOUZA BRITO

EXPEDIENTE:2012/77

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO RÉU

Cod.Proc.: 602377 Nr: 57-23.2012.811.0064

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

AUTOR(A): MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

RÉU(S): JEFERSON RENATO DE SOUZA

ADVOGADO: PEDRO PEREIRA CAMPOS FILHO

DR. PEDRO PEREIRA CAMPOS FILHO OAB 13376 PARA NO PRAZO 

LEGAL APRESENTAR AS RAZÕES RECUSAIS DE JEFERSON RENATO DE 

SOUZA.

 

Cod.Proc.: 606978 Nr: 4809-38.2012.811.0064

AÇÃO: AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE->PROCEDIMENTOS 

INVESTIGATÓRIOS->PROCESSO CRIMINAL

AUTOR(A): JUSTICA PUBLICA

INDICIADO(A): GLEYSSON GONCALVES DA SILVA

DR. MARCELO AGDO CRUVINEL DA DECISÃO QUE SEGUE "(...)PELAS 

RAZÕES EXPOSTAS E EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, 

INDEFIRO O PEDIDO DE RELAXAMENTO E REVOGAÇÃO DA PRISÃO 

PREVENTIVA DECRETADA EM DESFAVOR DO GLEYSSON GONÇALVES 

DA SILVA (QUALIFICADO NOS AUTOS), MANTENDO A SUA PRISÃO 

CONFORME ANTERIORMENTE DECRETADA.

 DÊ CIÊNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO E A DEFESA.

INTIME-SE. CUMPRA-SE COM URGÊNCIA.

EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO."

Comarca de Várzea Grande

Varas Especializadas de Família e Sucessões
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2ª Vara Especializada da Família e Sucessões

Intimação

 JUIZ(A):CHRISTIANE DA COSTA MARQUES NEVES SILVA

 ESCRIVÃO(Ã):NERCY ANCHIETA

 EXPEDIENTE:2012/109

  

 PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

  

 Cod.Proc.: 258963 Nr: 18414-14.2010.811.0002

 AÇÃO: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80->PROCEDIMENTOS REGIDOS 

P O R  O U T R O S  C Ó D I G O S ,  L E I S  E S P A R S A S  E 

REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: WELDERSON SEBASTIÃO LISZMAN CASSIANO

 REQUERENTE: VANDERSON BENEDITO LISZMAN CASSIANO

 REQUERENTE: GONÇALINA MARIA DE LIMA

 ADVOGADO: CLAUDISON RODRIGUES

 REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 INTIMAÇÃO: [...] INTIMADA PARA DAR ANDAMENTO AO FEITO, SOB 

PENA DE EXTINÇÃO, A PARTE AUTORA QUEDOU-SE INERTE (FLS. 32/33). 

ÀS FLS. 35, O MINISTÉRIO PÚBLICO OPINOU PELA EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. DIANTE DA INÉRCIA DAS 

PARTES EM PROMOVEREM O REGULAR ANDAMENTO DO FEITO, O QUE 

EVIDÊNCIA DESINTERESSE NA AÇÃO, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ART. 267, III, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. P. R. I.APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, 

ARQUIVE-SE. CUMPRA-SE.

  

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

 

Cod.Proc.: 282743 Nr: 1564-11.2012.811.0002

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: MAYKON ANDERSON MARTINS

 ADVOGADO: ANTONINA LOPES DE ALMEIDA MARTELLI

 REQUERIDO(A): MARINALVA PAULA BARROS

 ADVOGADO: CLEIDE REGINA RIBEIRO NASCIMENTO - DEFENSORA

 INTIMAÇÃO: VISTOS EM CORREIÇÃO. DIANTE DO CONTIDO ÀS FLS. 91, 

REMETA-SE O PRESENTE FEITO AO JUÍZO DA 3ª VARA DE FAMÍLIA E 

SUCESSÕES DESTA COMARCA, PARA O REGULAR ANDAMENTO 

PROCESSUAL. PROCEDA-SE AS BAIXAS NECESSÁRIAS. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 284398 Nr: 3433-09.2012.811.0002

AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS->EXECUÇÃO DE TÍTULO 

JUDICIAL->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 CRIANÇA / ADOLESCENTE (AUTOR): A. L. V. DE O.

 REPRESENTANTE (REQUERENTE): DAIANA CRISTINA VINISKI

 ADVOGADO: JOYCE DE OLIVEIRA SILVA CAMPOS

 REQUERIDO(A): THIAGO DE SOUZA OLIVEIRA

 ADVOGADO: EDINEY DOMINGUES BARROS

 INTIMAÇÃO: VISTOS ETC. ANTE OS COMPROVANTES APRESENTADOS 

NOS AUTOS, EXPEÇA-SE ALVARÁ DE SOLTURA EM FAVOR DO 

EXECUTADO THIAGO DE SOUZA OLIVEIRA. EM SEGUIDA, DIGA A 

CREDORA E O MINISTÉRIO PÚBLICO. APÓS, CONCLUSOS. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 264203 Nr: 3555-56.2011.811.0002

AÇÃO: PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: M. DE L. O. V.

 ADVOGADO: SERGIO HARRY MAGALHÃES

 ADVOGADO: ELIZANGELA DE ALMEIDA VITALINO

 REQUERIDO(A): M. M. O. H.

 REQUERIDO(A): N. R. O. H.

 REQUERIDO(A): N. DE O. H.

 REQUERIDO(A): S. DE O. H.

 REQUERIDO(A): N. DE O. H.

 REQUERIDO(A): R. H.

 REQUERIDO(A): M. J. H.

 REQUERIDO(A): L. H.

 REQUERIDO(A): R. DOS S. H.

 REQUERIDO(A): C. B. H.

 ADVOGADO: THATIANE ELISABETH Z. C. DO NASCIMENTO

 ADVOGADO: DEFENSORIA PUBLICA

 ADVOGADO: THATIANE ZAITUM CARDOSO

 INTIMAÇÃO: CERTIFICO E DOU FÉ QUE, CONFORME AUTORIZADO PELO 

ART. 162, PARÁGRAFO 4º DO C.P.C., ABRO VISTAS PARA:

 ( XX ) IMPUGNAR NO PRAZO LEGAL.

  

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

 

Cod.Proc.: 289235 Nr: 8775-98.2012.811.0002

AÇÃO: INTERDIÇÃO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

VOLUNTÁRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: DONIZETE DANTAS DE OLIVEIRA

 ADVOGADO: JOIR AUGUSTO LACCAL DA SILVA

 REQUERIDO(A): DELFINO GOMES DANTAS FILHO

 INTIMAÇÃO: VISTOS ETC. SENTENÇA [...]ANTE O EXPOSTO E POR TUDO 

MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 1.767, 

INCISOS I E II, DO CÓDIGO CIVIL E ARTIGO 1.177 E SEGS. DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO PARA O 

FIM DE DECRETAR A INTERDIÇÃO DO SR. DELFINO GOMES DANTAS 

FILHO, QUALIFICADO ÀS FLS.05. NOMEIO-LHE CURADOR, O SR. 

DONIZETTE DANTAS DE OLIVEIRA, QUALIFICADO ÀS FLS. 05. 

INSCREVA-SE A PRESENTE NO CARTÓRIO DE REGISTRO DE PESSOAS 

NATURAIS, OBSERVANDO-SE O DISPOSTO NOS ARTIGOS 29, INCISO V E 

92, AMBOS DA LEI N. 6.015/73 (LRP). PUBLIQUE-SE PELA IMPRENSA 

LOCAL E PELO ÓRGÃO OFICIAL POR TRÊS VEZES, COM INTERVALO DE 

10 DIAS, OBSERVADO O DISPOSTO NO ARTIGO 1.184, DO CPC. 

REGISTRE-SE. AS PARTES SAEM DEVIDAMENTE INTIMADAS. SENTENÇA 

PUBLICADA EM AUDIÊNCIA. ISENTO DE CUSTAS. DEFIRO O PEDIDO DE 

EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ PARA SAQUE DO MONTANTE DESCRITO NO 

DOCUMENTO APRESENTADO EM AUDIÊNCIA, QUE DEVERÁ SER 

REVERTIDO EM FAVOR DO CURATELADO. PÓS O TRÂNSITO EM 

JULGADO, CUMPRIDAS AS DETERMINAÇÕES ACIMA, AO ARQUIVO, COM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 257305 Nr: 15383-83.2010.811.0002

AÇÃO: DIVÓRCIO LITIGIOSO->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS 

CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: MICHAEL TRENTO

 ADVOGADO: MARLON DE LATORRACA BARBOSA

 REQUERIDO(A): JOYCE PEDROSO

 INTIMAÇÃO: [...] FUNDAMENTO E DECIDO. É DEVER DA PARTE MANTER 

SEU ENDEREÇO ATUALIZADO, PRESUMINDO-SE VÁLIDA A INTIMAÇÃO 

NO ENDEREÇO CONSTANTE NOS AUTOS (ART. 238. PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC). DIANTE DA INÉRCIA DA PARTE AUTORA E AINDA, 

CONSIDERANDO A IMPOSSIBILIDADE DO PROCESSO PERMANECER 

PARALISADO INDEFINIDAMENTE, NÃO HÁ ALTERNATIVA A NÃO SER A 

EXTINÇÃO DO FEITO. ANTE O EXPOSTO E POR TUDO MAIS QUE DOS 

AUTOS CONSTA, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 267, INCISO III, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. INTIMEM-SE. ISENTO DE CUSTAS. APÓS O TRÂNSITO 

EM JULGADO, AO ARQUIVO, COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 292154 Nr: 12351-02.2012.811.0002

AÇÃO: DIVÓRCIO CONSENSUAL->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR 

OUTROS CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: RITA DE CASSIA GOMES MOREIRA CINPAK

 REQUERENTE: RODRIGO CASSIO CINPAK

 ADVOGADO: REGIANE ALVES DA CUNHA

 INTIMAÇÃO: [...] FUNDAMENTO E DECIDO. [...] EM VIRTUDE DA ATUAL 

REDAÇÃO DO ARTIGO CONSTITUCIONAL, TEM-SE QUE BASTA A 

VONTADE DE PELO MENOS UM DOS CÔNJUGES PARA QUE SE DÊ O 
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DIVÓRCIO, NÃO HAVENDO QUE SE FALAR EM PRÉVIA SEPARAÇÃO DE 

FATO. O PEDIDO FOI REALIZADO POR AMBOS OS CÔNJUGES. 

DESTARTE, REGULARES AS CLÁUSULAS DA AVENÇA E HAVENDO 

ANUÊNCIA DOS ENVOLVIDOS, PRESERVADOS O INTERESSE DO FILHO 

MENOR, DE RIGOR A HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO COM O DECRETO DE 

DIVÓRCIO. DISPOSITIVO. ANTE O EXPOSTO E POR TUDO MAIS QUE DOS 

AUTOS CONSTA, COM FUNDAMENTO NO ART. 226, § 6º, DA CF/88, 

HOMOLOGO, POR SENTENÇA, O ACORDO FORMULADO ENTRE OS 

REQUERENTES, NOS TERMOS DO RELATÓRIO SUPRA JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO PARA O FIM DE DECRETAR O 

DIVÓRCIO DO CASAL, COM A CONSEQUENTE DISSOLUÇÃO DO VÍNCULO 

MATRIMONIAL. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. ISENTOS DE CUSTAS 

PROCESSUAIS, EIS QUE DEFIRO A AJG. APÓS O TRÂNSITO EM 

JULGADO, EXPEÇA-SE MANDADO PARA AVERBAÇÃO NO CARTÓRIO 

COMPETENTE (ART. 10, I, DO CC/2002), ANOTANDO-SE QUE A AUTORA 

VOLTARÁ A USAR O NOME DE SOLTEIRA, RITA DE CÁSSIA GOMES 

MOREIRA (FLS. 12). EM SEGUIDA, ARQUIVE-SE. CUMPRA-SE.

  

PROCESSOS COM DECISÃO

 

231511 - 2009 \ 497. Nr: 11680-81.2009.811.0002

AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS->EXECUÇÃO DE TÍTULO 

JUDICIAL->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 REQUERENTE: L. J. A B. R. S. M. M. L. S. DE B.

 ADVOGADO: ROSANNA KALLY SPREAFICO DE MEDEIROS

 REQUERIDO(A): J. DE A. B.

 INTIMAÇÃO: [...] ASSIM SENDO, DIANTE DA INÉRCIA DA EXEQUENTE, E, 

CONSIDERANDO A IMPOSSIBILIDADE DO PROCESSO PERMANECER 

PARALISADO INDEFINIDAMENTE, NÃO HÁ ALTERNATIVA A NÃO SER A 

EXTINÇÃO DO FEITO. ANTE O EXPOSTO E POR TUDO MAIS QUE DOS 

AUTOS CONSTA, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 267, INCISO III, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. ISENTO DE CUSTAS. APÓS 

O TRÂNSITO EM JULGADO, AO ARQUIVO, COM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. CUMPRA-SE.

 JUIZ(A):CHRISTIANE DA COSTA MARQUES NEVES SILVA

 ESCRIVÃO(Ã):NERCY ANCHIETA

 EXPEDIENTE:2012/110

  

 PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

  

 Cod.Proc.: 277825 Nr: 21414-85.2011.811.0002

 AÇÃO: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68->PROCEDIMENTOS 

REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E 

REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: BENEDITO PATRÍCIO DE ARRUDA

 ADVOGADO: DALILA COELHO DA SILVA

 REQUERIDO(A): JARDEL PATRÍCIO AMARAL DE ARRUDA

 ADVOGADO: CESAR AUGUSTO DE MAGALHÃES

 ADVOGADO: CAMILA RODRIGUES DE MAGALHAES

 INTIMAÇÃO: [...] FUNDAMENTO E DECIDO. CONFORME RELATADO, 

TRATA-SE DE AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS AJUIZADA POR 

BENEDITO PATRÍCIO DE ARRUDA CONTRA JARDEL PATRÍCIO AMARAL 

DE ARRUDA PARA SUSPENDER O PAGAMENTO DA PENSÃO 

ALIMENTÍCIA FIXADA NOS AUTOS DA AÇÃO DE ALIMENTOS Nº. 

1300/1998. [...]A VERBA ALIMENTAR DEVE SER FIXADA EM ATENÇÃO 

ÀS NECESSIDADES DO ALIMENTANDO E ÀS POSSIBILIDADES DE QUEM 

TEM O DEVER ALIMENTAR, CONFORME PRECONIZA O PARÁGRAFO 1º 

DO ARTIGO 1.694 DO CÓDIGO CIVIL. DIANTE DISSO, IMPÕE-SE ANALISAR 

O BINÔMIO NECESSIDADE/POSSIBILIDADE DAS PARTES. DA ANÁLISE 

DOS AUTOS, VERIFICO QUE O REQUERIDO JÁ COMPLETOU A 

MAIORIDADE CIVIL (FLS. 51); CURSA FACULDADE DE COMUNICAÇÃO 

SOCIAL COM HABILITAÇÃO EM JORNALISMO (FLS. 57); POSSUI 

EMPREGO FIXO (FLS. 107/109) E APRESENTA ATESTADOS MÉDICOS 

COM RELATO DE DOENÇA LEVE (FLS. 59) E OUTRO COM RELATO DE 

MOLÉSTIA GRAVE (FLS. 61). DESTA FORMA, EMBORA O REQUERIDO 

FREQUENTE CURSO DE ENSINO SUPERIOR, ESTE POSSUI RENDA FIXA E 

PODE ARCAR COM ALGUMAS DESPESAS. VÊ-SE, ÀS FLS. 55, QUE O 

REQUERIDO JÁ TRABALHOU COM CARTEIRA ASSINADA, AINDA QUE 

TAL NÃO OCORRA NO MOMENTO, INDICANDO – COM OS DOCUMENTOS 

JUNTADOS APÓS A AUDIÊNCIA, PELO AUTOR – QUE O MESMO POSSUI, 

APARENTEMENTE, CONDIÇÃO DE EXERCER ATIVIDADE REMUNERADA. 

POR OUTRO LADO, O REQUERENTE É PESSOA IDOSA E ALEGA QUE 

ENFRENTA PROBLEMAS FINANCEIROS POR ESTAR EM TRATAMENTO DE 

SAÚDE. DIANTE DA SITUAÇÃO ACIMA EXPOSTA E OS DOCUMENTOS 

QUE INSTRUEM OS AUTOS, ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO DE 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA FORMULADO NA PETIÇÃO INICIAL PARA O 

FIM DE DETERMINAR: A) A MINORAÇÃO DOS ALIMENTOS PARA O 

PATAMAR DE 5% (CINCO PORCENTO) SOBRE O SALÁRIO LÍQUIDO DO 

REQUERENTE, DEVENDO SER OFICIADO AO EMPREGADOR DO MESMO 

PARA QUE PROCEDA AO DESCONTO EM FOLHA (FLS. 19); B) A 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À DIREÇÃO DO JORNAL "DIÁRIO DE CUIABÁ" E A 

"FOLHA DO ESTADO", PARA QUE INFORMEM OS RENDIMENTOS 

PERCEBIDOS PELO REQUERIDO, NOS ÚLTIMOS 06 (SEIS) MESES, NO 

PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS; C) A INTIMAÇÃO DO REQUERIDO PARA QUE 

ENCARTE AO FEITO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, ATESTADOS 

MÉDICOS RECENTES DE SEU ATUAL ESTADO DE SAÚDE E 

IMPOSSIBILIDADE DE EXERCER ATIVIDADE LABORAL; D) A INTIMAÇÃO 

DAS PARTES PARA QUE INDIQUEM AS PROVAS QUE AINDA PRETENDEM 

PRODUZIR, ESPECIFICANDO-AS, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS; E) O 

COMPARECIMENTO DAS PARTES PARA PRESTAR DEPOIMENTO 

PESSOAL, SOB PENA DE CONFESSO, DEVENDO CADA QUAL SER 

INTIMADO, PESSOALMENTE (A INTIMAÇÃO PODE SE DAR VIA AR/MP), 

PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA (ARTS. 342 E 343 E § §, DO CPC). F) 

AUTORIZO A PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL, DEVENDO, O ROL, 

SER APRESENTADO NO PRAZO DE 10 DIAS A CONTAR DA INTIMAÇÃO 

PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO (ART. 407, DO CPC). 

G) DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA DATA DE 

02 DE OUTUBRO DE 2012, ÀS 14 HORAS. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO À 

REALIZAÇÃO DO ATO. CUMPRA-SE.

Varas Especializadas da Fazenda Pública

2ª Vara Especializada da Fazenda Pública

Expediente

 EXPEDIENTE: 105/2012

  

 PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

  

 Cod.Proc.: 266482 Nr: 5736-30.2011.811.0002

 AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: TEREZINHA ANANIAS GUEDES DOS SANTOS

 ADVOGADO: ROQUE PIRES DA ROCHA FILHO

 REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL

  

INTIMAÇÃO: ROQUE PIRES DA ROCHA FILHO OAB/MT 9.870 E/OU SUYAN 

MAGALHÃES DE LIMA OAB/MT 14.353 - ADVOGADOS DA REQUERENTE 

ACERCA DO IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO DE FLS. 53 A SEGUIR 

TRANSCRITO:"IMPULSIONO ESTES AUTOS NA FORMA ESTABELECIDA 

PELO PROVIMENTO N. 56/2007-CGJ, REMETENDO-OS AO SETOR DE 

EXPEDIÇÃO PARA QUE A PARTE AUTORA SEJA INTIMADA ACERCA DA 

SENTENÇA, BEM COMO PARA, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL 

OFERECER SUAS CONTRA RAZÕES AO RECURSO DE APELAÇÃO 

TEMPESTIVAMENTE PROTOCOLADO." - TRANSCRIÇÃO DA SENTENÇA EM 

SUA PARTE FINAL: "(...) DIANTE DO EXPOSTO, COM SUPORTE NO ART. 

39, I, DA LEI N. 8.213/91, C/C ART. 291, § 7º, II, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO PELA PARTE 

REQUERENTE NESTA AÇÃO, CONDENANDO O REQUERIDO A 

CONCEDER-LHE A APOSENTADORIA POR IDADE, NOS TERMOS DO ART. 

48, § 1º, DA REFERIDA LEI FEDERAL, NO VALOR DE 1(UM) SALÁRIO 

MÍNIMO MENSAL, BEM COMO O ABONO ANUAL PREVISTO NO ART. 40 

DA RESPECTIVA LEI, NO PRAZO DE 30 DIAS. CONCEDO O PEDIDO DE 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, NOS TERMOS DO ART. 273 DO CPC, E 

ORDENO A IMEDIATA INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA PARA O SEU 

CUMPRIMENTO INCONTINENTI, SOB PENA DE IMPOSIÇÃO DE MULTA 

DIÁRIA DE R$ 100,00 (CEM REAIS), SEM PREJUÍZO DE OUTRAS MEDIDAS 

NECESSÁRIAS AO EFETIVO CUMPRIMENTO DA ORDEM JUDICIAL. A 

CORREÇÃO MONETÁRIA DEVERÁ INCIDIR A PARTIR DO VENCIMENTO DE 
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CADA PRESTAÇÃO, NOS TERMOS DA LEI N. 6.899/1981 E SÚMULAS 43 E 

148 DO STJ). OS JUROS DE MORA DEVERÃO SER APLICADOS NO 

PERCENTUAL DE 1% A. M. ATÉ A EDIÇÃO DA LEI N. 11.960/2009, 

QUANDO ENTÃO SERÃO DEVIDOS NO PERCENTUAL DE 0,5% A. M., 

CONTANDO-SE DA CITAÇÃO PARA AS PARCELAS EVENTUALMENTE 

VENCIDAS ANTERIORMENTE A ELA, E DO RESPECTIVO VENCIMENTO, 

PARA AS QUE LHE SÃO POSTERIORES. DEIXO DE CONDENAR O 

REQUERIDO NO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS 

POR SER ISENTO, CONFORME PREVÊ O ART. 3º, I, DA LEI ESTADUAL N. 

7.603/2001. POR OUTRO LADO, CONDENO-O AO PAGAMENTO DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE ORA FIXO EM 10% (DEZ POR 

CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, CORRESPONDENTE ÀS 

PARCELAS VENCIDAS ATÉ O MOMENTO DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA, 

DE ACORDO COM A SÚMULA 111 DO STJ E ART. 20, § 3º, DO CPC. DEIXO 

DE RECORRER, DE OFÍCIO, EM VIRTUDE DE O DIREITO AQUI BUSCADO 

NÃO ULTRAPASSAR 60 SALÁRIOS MÍNIMOS (ART. 475, § 2º, DO CPC). 

EM OBEDIÊNCIA AOS TERMOS DO PROVIMENTO N. 20/2008-CGJ, FAÇO 

CONSTAR AS SEGUINTES ANOTAÇÕES: 1. NOME DA PARTE 

BENEFICIÁRIA: TEREZINHA ANANIAS GUEDES DOS SANTOS; 1.A. CPF 

001.666.121-46; 1.B. NOME DA MÃE: MARIA ANANIAS GUEDES; 2. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO: APOSENTADORIA POR IDADE RURAL; 3. DATA 

INICIAL DO BENEFÍCIO: 23.12.2010 (DATA DO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO); 4. RENDA MENSAL INICIAL: 1(UM) SALÁRIO MÍNIMO; 

5. DATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO ADMINISTRATIVO: 30 DIAS DO 

TRÂNSITO EM JULGADO OU DA INTIMAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA, 

CONFORME O CASO. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, À PARTE 

REQUERENTE PARA REQUERER O QUE DE DIREITO. DOU A PRESENTE 

SENTENÇA POR PUBLICADA E AS PARTES DEVIDAMENTE INTIMADAS 

NESTA DATA. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. MANTENHA-SE O CD DA 

GRAVAÇÃO DA AUDIÊNCIA NOS AUTOS, NO COMPUTADOR DA SALA 

DE AUDIÊNCIAS E EM BACK-UP A SER DEPOSITADO EM CARTÓRIO. 

NADA MAIS HAVENDO A CONSIGNAR, O MM. JUIZ ORDENOU QUE SE 

ENCERRASSE O PRESENTE TERMO, QUE LIDO E ACHADO CONFORME 

VAI DEVIDAMENTE ASSINADO. EU, , KAREN AQUINO MEDEIROS DE 

MORAIS, QUE O DIGITEI E ASSINO.

 MM. JUIZ"

  

Cod.Proc.: 255316 Nr: 14266-57.2010.811.0002

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: TEREZA ANGELA RODRIGUES DA SILVA

 ADVOGADO: GISÉLIA SILVA ROCHA

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

INTIMAÇÃO: GISELIA SILVA ROCHA OAB/MT 14.241 - ADVOGADA DA 

REQUERENTE ACERCA DO IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO DE FLS. 

69 A SEGUIR TRANSCRITO:"IMPULSIONO ESTES AUTOS NA FORMA 

ESTABELECIDA PELO PROVIMENTO N. 56/2007-CGJ, REMETENDO-OS AO 

SETOR DE EXPEDIÇÃO PARA QUE A PARTE AUTORA SEJA INTIMADA 

ACERCA DA SENTENÇA, BEM COMO ACERCA DA PETIÇÃO DE FLS. 

66/68." - TRANSCRIÇÃO DA SENTENÇA EM SUA PARTE FINAL: 

"(...)DIANTE DO EXPOSTO, COM SUPORTE NO ART. 39, I, DA LEI N. 

8.213/91, C/C ART. 291, § 7º, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, JULGO 

PROCEDENTE OS PEDIDOS FORMULADOS PELA AUTORA NESTA AÇÃO, 

CONDENANDO O RÉU, INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL 

(INSS), A CONCEDER À AUTORA TEREZA ANGELA RODRIGUES DA 

SILVA A APOSENTADORIA POR IDADE, NOS TERMOS DO ART. 48, § 1º, 

DA REFERIDA LEI FEDERAL, NO VALOR DE 1(UM) SALÁRIO MÍNIMO 

MENSAL E A PENSÃO POR MORTE, NO VALOR DE 1 (UM) SALÁRIO 

MÍNIMO MENSAL, AMBOS A PARTIR DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO, ANTE 

A AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO (ART. 49, I, "B"), BEM 

COMO O ABONO ANUAL PREVISTO NO ART. 40 DA RESPECTIVA LEI, NO 

PRAZO DE 30 DIAS.DETERMINO A IMPLANTAÇÃO DOS BENEFÍCIOS NO 

PRAZO DE ATÉ 30 DIAS, EM VIRTUDE DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS 

DA TUTELA, CONTADOS DA INTIMAÇÃO DESTA SENTENÇA, SOB PENA 

DE MULTA DIÁRIA DE R$ 100,00 (CEM REAIS), POR ATRASO NO 

CUMPRIMENTO DA ORDEM JUDICIAL. OS JUROS DE MORA DEVERÃO SER 

APLICADOS NO PERCENTUAL DE 1% A.M. ATÉ A EDIÇÃO DA LEI N. 

11.960/2009, QUANDO, ENTÃO, SERÃO DEVIDOS NO PERCENTUAL DE 

0,5% A.M., CONTANDO-SE DA CITAÇÃO PARA AS PARCELAS 

EVENTUALMENTE VENCIDAS ANTERIORMENTE A ELA, E DO RESPECTIVO 

VENCIMENTO, PARA AS QUE LHE SÃO POSTERIORES.DEIXO DE 

CONDENAR O REQUERIDO NO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS POR SER ISENTO, CONFORME PREVÊ O ART. 3º, I, DA LEI 

ESTADUAL N. 7.603/2001. POR OUTRO LADO, CONDENO-O AO 

PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE ORA FIXO EM 

10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, 

CORRESPONDENTE ÀS PARCELAS VENCIDAS ATÉ O MOMENTO DA 

PROLAÇÃO DA SENTENÇA, DE ACORDO COM A SÚMULA 111 DO STJ E 

ART. 20, § 3º, DO CPC. DEIXO DE RECORRER, DE OFÍCIO, EM VIRTUDE DE 

O DIREITO AQUI BUSCADO NÃO ULTRAPASSAR 60 SALÁRIOS MÍNIMOS 

(ART. 475, § 2º, DO CPC). EM OBEDIÊNCIA AOS TERMOS DO 

PROVIMENTO N. 20/2008-CGJ, C/C RECOMENDAÇÃO CONJUNTA Nº 

04/2012 DO CNJ, CONSTO AS SEGUINTES ANOTAÇÕES: 1. NOME DA 

PARTE BENEFICIÁRIA: TEREZA ÂNGELA RODRIGUES DA SILVA, 

PORTADORA DO CPF N. 838.373.371-20, FILHA DE SEBASTIANA DA 

CRUZ RODRIGUES; 2. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS: APOSENTADORIA POR 

IDADE RURAL E PENSÃO POR MORTE; 3. DATA INICIAL DO BENEFÍCIO: 

14.10.2010 (AJUIZAMENTO DA AÇÃO); 4. RENDA MENSAL INICIAL: 2 

(DOIS) SALÁRIOS MÍNIMOS, SENDO 1 (UM) PARA CADA BENEFÍCIO; 5. 

PERÍODO INICIAL A SER CONSIDERADO COMO ATIVIDADE RURAL: 

05.03.1982, DATA DO CASAMENTO (FL. 19) 6. PRAZO PARA A 

AUTARQUIA CUMPRIR A SENTENÇA: 30 DIAS.

 DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, À PARTE AUTORA PARA REQUERER 

O QUE DE DIREITO. P. R. I. C."

  

Cod.Proc.: 291060 Nr: 10726-30.2012.811.0002

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ANTONIO ROBERTO BOMFIM

 ADVOGADO: FÁBIO ALVES DE OLIVEIRA

 REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIOANAL DO SEGURO SOCIAL

  

INTIMAÇÃO: FABIO ALVES DE OLIVEIRA OAB/MT 8083 - ADVOGADO DO 

REQUERENTE ACERCA DO DESPACHO DE FLS. 43 A SEGUIR 

TRANSCRITO: "VISTOS..I)INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA EMENTAR À 

INICIAL, CUMPRINDO O DISPOSTO NO ART. 276 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO. 

II)ASSINALO QUE, A DESPEITO DO RITO SUMÁRIO DESTE PROCESSO, 

TORNA-SE INEFICAZ A DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

PREVISTA NO ART. 277 DO CPC, TENDO EM VISTA QUE, PELAS 

CIRCUNSTÂNCIAS DA CAUSA, TORNA-SE IMPROVÁVEL SUA 

OBTENÇÃO, O QUE TEM SE VERIFICADO NAS INÚMERAS AUDIÊNCIAS 

ANTERIORMENTE DESIGNADAS EM OUTROS FEITOS ANÁLOGOS, COM 

FREQÜENTE AUSÊNCIA DO INSS NO REFERIDO ATO.DIANTE DO 

EXPOSTO, E LEVANDO-SE EM CONTA QUE A TRANSAÇÃO PODERÁ SER 

TENTADA NO MOMENTO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, 

COM FULCRO NO § 3º, DO ART. 331 DO CPC, ASSIM QUE EMENDADA A 

INICIAL NOS MOLDES DETERMINADOS ACIMA, ORDENO SEJA CITADO O 

RÉU PARA, QUERENDO, RESPONDER À AÇÃO NO PRAZO DE 15 DIAS, 

COMPUTADO EM QUÁDRUPLO, POR FORÇA DO DISPOSTO NOS ARTS. 

297 E 188 DO CPC.APRESENTADA A CONTESTAÇÃO E ALEGANDO-SE 

NESTA QUALQUER DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 301 DO CPC, À 

PARTE AUTORA PARA IMPUGNÁ-LA NO PRAZO DE 10 DIAS (ART. 327 

DO CPC).DEFIRO A GRATUIDADE DA JUSTIÇA NOS MOLDES 

PLEITEADOS."

  

Cod.Proc.: 290491 Nr: 10123-54.2012.811.0002

AÇÃO: IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA->INCIDENTES->OUTROS 

PROCEDIMENTOS->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 IMPUGNANTE(S): GLEN CARLO DE ARRUDA

 ADVOGADO: ALVARINO RODRIGUES DE ARRUDA

 ADVOGADO: GYAN CARLO DE ARRUDA

 IMPUGNADO(S): MARINALVA SIMÕES DA SILVA

  

INTIMAÇÃO: RAFAEL SOARES MARTINAZZO OAB/MT 9925/B - 

ADVOGADO DA AUTORA MARINALVA SIMÕES DA SILVA ACERCA DO 

DESPACHO DE FLS. 09 A SEGUIR TRANSCRITO: "VISTOS...OUÇA-SE O 

AUTOR SOBRE A IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA, NO PRAZO DE 5 

DIAS. DECORRIDO O PRAZO, CONCLUSOS PARA DECISÃO (ART. 261, 

CPC)."
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Cod.Proc.: 260036 Nr: 18564-92.2010.811.0002

AÇÃO: PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: FRANCISCO QUIRINO DA SILVA

 ADVOGADO: JOÃO DALVO DE OLIVEIRA JUNIOR

 REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL

  

INTIMAÇÃO: JOÃO DALVO DE OLIVEIRA JUNIOR OAB/MT 9459 - 

ADVOGADO DO REQUERENTE ACERCA DO IMPULSIONAMENTO POR 

CERTIDÃO DE FLS. 146 A SEGUIR TRANSCRITO:"IMPULSIONO ESTES 

AUTOS NA FORMA ESTABELECIDA PELO PROVIMENTO N. 56/2007-CGJ, 

REMETENDO-OS AO SETOR DE EXPEDIÇÃO PARA QUE A PARTE 

AUTORA SEJA INTIMADA PARA, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL 

OFERECER SUAS CONTRA RAZÕES AO RECURSO DE APELAÇÃO 

TEMPESTIVAMENTE PROTOCOLADO."

  

Cod.Proc.: 257987 Nr: 16001-28.2010.811.0002

AÇÃO: PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: LENICE AGUIAR DA SILVA CAMPOS

 ADVOGADO: ROQUE PIRES DA ROCHA FILHO

 ADVOGADO: GISELIA SILVA ROCHA

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

INTIMAÇÃO: ROQUE PIRES DA ROCHA FILHO OAB/MT 9.870 E/OU GISELIA 

SILVA ROCHA OAB/MT 14.241 - ADVOGADOS DA REQUERENTE 

ACERCA DO IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO DE FLS. 70 A SEGUIR 

TRANSCRITO:"IMPULSIONO ESTES AUTOS NA FORMA ESTABELECIDA 

PELO PROVIMENTO N. 56/2007-CGJ, REMETENDO-OS AO SETOR DE 

EXPEDIÇÃO PARA QUE A PARTE AUTORA SEJA INTIMADA PARA, 

QUERENDO, NO PRAZO LEGAL OFERECER SUAS CONTRA RAZÕES AO 

RECURSO DE APELAÇÃO TEMPESTIVAMENTE PROTOCOLADO."

  

Cod.Proc.: 271351 Nr: 12113-17.2011.811.0002

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 CRIANÇA / ADOLESCENTE (AUTOR): R. F. T. Q.

 REPRESENTADO (AUTOR): RUBENS DE ARAÚJO QUEIROZ

 ADVOGADO: FERNANDA CRISTINA OLIVEIRA MOURA

 REQUERIDO(A): MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE - MT

  

INTIMAÇÃO: REGIANE ALVES DA CUNHA OAB/MT 7712 E/OU FERNANDA 

CRISTINA OLIVEIRA MOURA OAB/MT 13.132 - ADVOGADAS DO 

REQUERENTE ACERCA DO DESPACHO DE FLS. 84 A SEGUIR 

TRANSCRITO: "VISTOS...NÃO TENDO O RÉU ARGUIDO QUALQUER 

PRELIMINAR EM SUA PEÇA DE DEFESA, NEM SENDO O CASO DE 

JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE, UMA VEZ QUE A QUESTÃO EXIGE 

MAIOR DILAÇÃO PROBATÓRIA, E LEVANDO-SE EM CONTA, PELAS 

CIRCUNSTÂNCIAS DA CAUSA, A IMPROVÁVEL OBTENÇÃO DE 

TRANSAÇÃO PREVISTA NO ART. 331 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 

COM FULCRO NO § 2º DO REFERIDO ARTIGO, DOU O FEITO POR 

SANEADO, ORDENANDO A PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL 

REQUERIDA PELA PARTE AUTORA, A FIM DE SE COMPROVAR O 

ALEGADO NA INICIAL.ASSIM, DESIGNO PARA O DIA 30 DE OUTUBRO DE 

2012, ÀS 15H, A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO.INTIMEM-SE 

AS PARTES, SEUS PROCURADORES, BEM COMO AS TESTEMUNHAS 

ARROLADAS TEMPESTIVAMENTE."

  

Cod.Proc.: 249544 Nr: 9087-45.2010.811.0002

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ROSALINA DE SOUZA GOMES

 ADVOGADO: JESUS VIEIRA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO: ROQUE PIRES DA ROCHA FILHO

 REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL

  

INTIMAÇÃO: ROQUE PIRES DA ROCHA FILHO OAB/MT 9.870 - 

ADVOGADO DA REQUERENTE ACERCA DO IMPULSIONAMENTO POR 

CERTIDÃO DE FLS. 87 A SEGUIR TRANSCRITO:"IMPULSIONO ESTES 

AUTOS NA FORMA ESTABELECIDA PELO PROVIMENTO N. 56/2007-CGJ, 

REMETENDO-OS AO SETOR DE EXPEDIÇÃO PARA QUE A PARTE 

AUTORA SEJA INTIMADA PARA, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL 

OFERECER SUAS CONTRA RAZÕES AO RECURSO DE APELAÇÃO 

TEMPESTIVAMENTE PROTOCOLADO."

  

Cod.Proc.: 262385 Nr: 1264-83.2011.811.0002

AÇÃO: PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: VÂNIA DA SILVA MENDES

 ADVOGADO: TAIS GONÇALVES MELADO

 REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL

  

INTIMAÇÃO: TAIS GONÇALVES MELADO OAB/MT 8524 E/OU GIORDANO 

BRUNO OLIVEIRA OAB/MT 7238 - ADVOGADOS DA REQUERENTE 

ACERCA DO IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO DE FLS. 105 A SEGUIR 

TRANSCRITO:"IMPULSIONO ESTES AUTOS NA FORMA ESTABELECIDA 

PELO PROVIMENTO N. 56/2007-CGJ, REMETENDO-OS AO SETOR DE 

EXPEDIÇÃO PARA QUE A PARTE AUTORA SEJA INTIMADA PARA, 

QUERENDO, NO PRAZO LEGAL OFERECER SUAS CONTRA RAZÕES AO 

RECURSO DE APELAÇÃO TEMPESTIVAMENTE PROTOCOLADO."

  

233370 - 2009 \ 243. Nr: 13390-39.2009.811.0002

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ERCENIO NICACIO DA SILVA

 ADVOGADO: RODRIGO ELIAS DE SOUZA

 ADVOGADO: ARIANE DE SOUZA MONARO

 REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL

  

INTIMAÇÃO: RODRIGO ELIAS DE SOUZA OABMT 12.400-B E/OU ARIANE 

DE SOUZA MONARO OAB/MT 13.094-B - ADVOGADOS DA REQUERENTE 

ACERCA DO IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO DE FLS.101 A SEGUIR 

TRANSCRITO:"IMPULSIONO ESTES AUTOS NA FORMA ESTABELECIDA 

PELO PROVIMENTO N. 56/2007-CGJ, REMETENDO-OS AO SETOR DE 

EXPEDIÇÃO PARA QUE A PARTE AUTORA SEJA INTIMADA ACERCA DA 

SENTENÇA, BEM COMO PARA, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL 

OFERECER SUAS CONTRA RAZÕES AO RECURSO DE APELAÇÃO 

TEMPESTIVAMENTE PROTOCOLADO." - TRANSCRIÇÃO DA SENTENÇA EM 

SUA PARTE FINAL: "(...)DIANTE DO EXPOSTO, COM SUPORTE NO ART. 

39, I, DA LEI N. 8.213/91, C/C ART. 291, § 7º, II, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO PELA AUTORA 

NESTA AÇÃO, CONDENANDO O RÉU, INSTITUTO NACIONAL DE 

SEGURIDADE SOCIAL (INSS), A CONCEDER AO AUTOR ERCENIO NICACIO 

DA SILVA A APOSENTADORIA POR IDADE, NOS TERMOS DO ART. 48, § 

1º, DA REFERIDA LEI FEDERAL, NO VALOR DE 1(UM) SALÁRIO MÍNIMO 

MENSAL, A PARTIR DA DATA DA ENTRADA DO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO (ART. 49, II), BEM COMO O ABONO ANUAL PREVISTO 

NO ART. 40 DA RESPECTIVA LEI, NO PRAZO DE 30 DIAS.DETERMINO A 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO NO PRAZO DE ATÉ 30 DIAS, EM VIRTUDE 

DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, CONTADOS DA INTIMAÇÃO 

DESTA SENTENÇA, SOB PENA DE MULTA DIÁRIA DE R$ 100,00 (CEM 

REAIS), POR ATRASO NO CUMPRIMENTO DA ORDEM JUDICIAL. OS 

JUROS DE MORA DEVERÃO SER APLICADOS NO PERCENTUAL DE 1% 

A.M. ATÉ A EDIÇÃO DA LEI N. 11.960/2009, QUANDO, ENTÃO, SERÃO 

DEVIDOS NO PERCENTUAL DE 0,5% A.M., CONTANDO-SE DA CITAÇÃO 

PARA AS PARCELAS EVENTUALMENTE VENCIDAS ANTERIORMENTE A 

ELA, E DO RESPECTIVO VENCIMENTO, PARA AS QUE LHE SÃO 

POSTERIORES.DEIXO DE CONDENAR O RÉU AO PAGAMENTO DAS 

CUSTAS E DAS DESPESAS PROCESSUAIS POR SER ISENTO DE TAL 

VERBA, CONFORME PREVÊ O ART. 3º, I, DA LEI ESTADUAL N. 

7.603/2001. POR OUTRO LADO, CONDENO-O AO PAGAMENTO DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE ORA FIXO EM 10% (DEZ POR 

CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, CORRESPONDENTE ÀS 

PARCELAS VENCIDAS ATÉ O MOMENTO DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA, 

DE ACORDO COM A SÚMULA 111 DO STJ E ART. 20, § 3º, DO CPC.DEIXO 

DE RECORRER, DE OFÍCIO, EM VIRTUDE DE O DIREITO AQUI BUSCADO 

NÃO ULTRAPASSAR 60 SALÁRIOS MÍNIMOS (ART. 475, § 2º, DO 

CPC).EM OBEDIÊNCIA AOS TERMOS DO PROVIMENTO N. 20/2008-CGJ, 

C/C RECOMENDAÇÃO CONJUNTA Nº 04/2012 DO CNJ, CONSTO AS 

SEGUINTES ANOTAÇÕES: 1. NOME DO BENEFICIÁRIO: ERCENIO NICACIO 

DA SILVA, PORTADOR DO CPF N. 314.137.901-78, FILHO DOMINGOS 
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TERTULIANO DA SILVA E TOLENTINA MARIA DA SILVA; 2. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO: APOSENTADORIA POR IDADE RURAL; 3. DATA INICIAL DO 

BENEFÍCIO: 31.08.2006 (DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO); 4. 

RENDA MENSAL INICIAL: 1(UM) SALÁRIO MÍNIMO; 5. PERÍODO A SER 

CONSIDERADO COMO ATIVIDADE RURAL: 1960 A 2006, DECLARAÇÃO 

DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL (FL. 17); 6. PRAZO PARA A 

AUTARQUIA CUMPRIR A SENTENÇA: 30 DIAS.DECORRIDO O PRAZO 

RECURSAL, À PARTE AUTORA PARA REQUERER O QUE DE DIREITO.P. R. 

I. C."

  

Cod.Proc.: 258161 Nr: 16314-86.2010.811.0002

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ADELAIDE PEREIRA DE SOUZA

 ADVOGADO: GISÉLIA SILVA ROCHA

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

INTIMAÇÃO: ROQUE PIRES DA ROCHA FILHO OAB/MT 9.870 E/OU GISELIA 

SILVA ROCHA OAB/MT 14.241 - ADVOGADOS DA REQUERENTE 

ACERCA DO IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO DE FLS.83 A SEGUIR 

TRANSCRITO:"IMPULSIONO ESTES AUTOS NA FORMA ESTABELECIDA 

PELO PROVIMENTO N. 56/2007-CGJ, REMETENDO-OS AO SETOR DE 

EXPEDIÇÃO PARA QUE A PARTE AUTORA SEJA INTIMADA ACERCA DA 

SENTENÇA, BEM COMO PARA, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL 

OFERECER SUAS CONTRA RAZÕES AO RECURSO DE APELAÇÃO 

TEMPESTIVAMENTE PROTOCOLADO." - TRANSCRIÇÃO DA SENTENÇA EM 

SUA PARTE FINAL: "(...)DIANTE DO EXPOSTO, COM SUPORTE NO ART. 

39, I, DA LEI N. 8.213/91, C/C ART. 291, § 7º, II, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO PELO AUTOR 

NESTA AÇÃO, CONDENANDO O RÉU, INSTITUTO NACIONAL DE 

SEGURIDADE SOCIAL (INSS), A CONCEDER À AUTORA ADELAIDE 

PEREIRA DE SOUZA A APOSENTADORIA POR IDADE, NOS TERMOS DO 

ART. 48, § 1º, DA REFERIDA LEI FEDERAL, NO VALOR DE 1(UM) 

SALÁRIO MÍNIMO MENSAL, A PARTIR DA DATA DA ENTRADA DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO (ART. 49, II), BEM COMO O ABONO 

ANUAL PREVISTO NO ART. 40 DA RESPECTIVA LEI, NO PRAZO DE 30 

DIAS.DETERMINO A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO NO PRAZO DE ATÉ 30 

DIAS, EM VIRTUDE DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, 

CONTADOS DA INTIMAÇÃO DESTA SENTENÇA, SOB PENA DE MULTA 

DIÁRIA DE R$ 100,00 (CEM REAIS), POR ATRASO NO CUMPRIMENTO DA 

ORDEM JUDICIAL. OS JUROS DE MORA DEVERÃO SER APLICADOS NO 

PERCENTUAL DE 1% A.M. ATÉ A EDIÇÃO DA LEI N. 11.960/2009, 

QUANDO, ENTÃO, SERÃO DEVIDOS NO PERCENTUAL DE 0,5% A.M., 

CONTANDO-SE DA CITAÇÃO PARA AS PARCELAS EVENTUALMENTE 

VENCIDAS ANTERIORMENTE A ELA, E DO RESPECTIVO VENCIMENTO, 

PARA AS QUE LHE SÃO POSTERIORES.DEIXO DE CONDENAR O RÉU AO 

PAGAMENTO DAS CUSTAS E DAS DESPESAS PROCESSUAIS POR SER 

ISENTO DE TAL VERBA, CONFORME PREVÊ O ART. 3º, I, DA LEI 

ESTADUAL N. 7.603/2001. POR OUTRO LADO, CONDENO-O AO 

PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE ORA FIXO EM 

10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, 

CORRESPONDENTE ÀS PARCELAS VENCIDAS ATÉ O MOMENTO DA 

PROLAÇÃO DA SENTENÇA, DE ACORDO COM A SÚMULA 111 DO STJ E 

ART. 20, § 3º, DO CPC.DEIXO DE RECORRER, DE OFÍCIO, EM VIRTUDE DE 

O DIREITO AQUI BUSCADO NÃO ULTRAPASSAR 60 SALÁRIOS MÍNIMOS 

(ART. 475, § 2º, DO CPC).EM OBEDIÊNCIA AOS TERMOS DO PROVIMENTO 

N. 20/2008-CGJ, CONSTO AS SEGUINTES ANOTAÇÕES: 1. NOME DA 

PARTE BENEFICIÁRIA: ADELAIDE PEREIRA DE SOUZA, PORTADORA DO 

CPF N. 156.861.751-87, FILHA DE SEBASTIANA PEREIRA DE SOUZA; 2. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO: APOSENTADORIA POR IDADE RURAL; 3. DATA 

INICIAL DO BENEFÍCIO: 15.12.2006; 4. RENDA MENSAL INICIAL: 1(UM) 

SALÁRIO MÍNIMO; 5. PERÍODO INICIAL A SER CONSIDERADO COMO 

ATIVIDADE RURAL: 11.01.1990 A 05.12.2006, DECLARAÇÃO DE 

ATIVIDADE RURAL (FL. 18); 6. PRAZO PARA A AUTARQUIA CUMPRIR A 

SENTENÇA: 30 DIAS.DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, À PARTE 

AUTORA PARA REQUERER O QUE DE DIREITO.P. R. I. C."

  

Cod.Proc.: 270250 Nr: 14419-56.2011.811.0002

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ALVARO RODRIGUES DO NASCIMENTO

 ADVOGADO: TAIS GONÇALVES MELADO

 REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL

  

INTIMAÇÃO: TAIS GONÇALVES MELADO OAB/MT 8524 E/OU GIORDANO 

BRUNO OLIVEIRA OAB/MT 7238 - ADVOGADOS DA REQUERENTE 

ACERCA DO IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO DE FLS. 129 A SEGUIR 

TRANSCRITO:"IMPULSIONO ESTES AUTOS NA FORMA ESTABELECIDA 

PELO PROVIMENTO N. 56/2007-CGJ, REMETENDO-OS AO SETOR DE 

EXPEDIÇÃO PARA QUE A PARTE AUTORA SEJA INTIMADA ACERCA DA 

SENTENÇA, BEM COMO PARA, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL 

OFERECER SUAS CONTRA RAZÕES AO RECURSO DE APELAÇÃO 

TEMPESTIVAMENTE PROTOCOLADO." - TRANSCRIÇÃO DA SENTENÇA EM 

SUA PARTE FINAL: "(...) DIANTE DO EXPOSTO, COM SUPORTE NO ART. 

39, I, DA LEI N. 8.213/91, C/C ART. 291, § 7º, II, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO PELA PARTE 

REQUERENTE NESTA AÇÃO, CONDENANDO O REQUERIDO A 

CONCEDER-LHE A APOSENTADORIA POR IDADE, NOS TERMOS DO ART. 

48, § 1º, DA REFERIDA LEI FEDERAL, NO VALOR DE 1(UM) SALÁRIO 

MÍNIMO MENSAL, A PARTIR DA DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO, ANTE 

A AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO (ART. 49, I, "B"), BEM 

COMO O ABONO ANUAL PREVISTO NO ART. 40 DA RESPECTIVA LEI, NO 

PRAZO DE 30 DIAS. A CORREÇÃO MONETÁRIA DEVERÁ INCIDIR A 

PARTIR DO VENCIMENTO DE CADA PRESTAÇÃO, NOS TERMOS DA LEI N. 

6.899/1981 E SÚMULAS 43 E 148 DO STJ). OS JUROS DE MORA 

DEVERÃO SER APLICADOS NO PERCENTUAL DE 1% A. M. ATÉ A EDIÇÃO 

DA LEI N. 11.960/2009, QUANDO ENTÃO SERÃO DEVIDOS NO 

PERCENTUAL DE 0,5% A. M., CONTANDO-SE DA CITAÇÃO PARA AS 

PARCELAS EVENTUALMENTE VENCIDAS ANTERIORMENTE A ELA, E DO 

RESPECTIVO VENCIMENTO, PARA AS QUE LHE SÃO POSTERIORES. 

DEIXO DE CONDENAR O REQUERIDO NO PAGAMENTO DAS CUSTAS E 

DESPESAS PROCESSUAIS POR SER ISENTO, CONFORME PREVÊ O ART. 

3º, I, DA LEI ESTADUAL N. 7.603/2001. POR OUTRO LADO, CONDENO-O 

AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE ORA FIXO EM 

10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, 

CORRESPONDENTE ÀS PARCELAS VENCIDAS ATÉ O MOMENTO DA 

PROLAÇÃO DA SENTENÇA, DE ACORDO COM A SÚMULA 111 DO STJ E 

ART. 20, § 3º, DO CPC. DEIXO DE RECORRER, DE OFÍCIO, EM VIRTUDE DE 

O DIREITO AQUI BUSCADO NÃO ULTRAPASSAR 60 SALÁRIOS MÍNIMOS 

(ART. 475, § 2º, DO CPC). EM OBEDIÊNCIA AOS TERMOS DO 

PROVIMENTO N. 20/2008-CGJ, FAÇO CONSTAR AS SEGUINTES 

ANOTAÇÕES: 1. NOME DA PARTE BENEFICIÁRIA: ÁLVARO RODRIGUES 

DO NASCIMENTO; 1.A. CPF 001.888.251-00; 1.B. NOME DA MÃE: 

ARGEMIRA RODRIGUES DO NASCIMENTO; 2. BENEFÍCIO CONCEDIDO: 

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL; 3. DATA INICIAL DO BENEFÍCIO: 

07.6.2011 (DATA DO AJUIZAMENTO); 4. RENDA MENSAL INICIAL: 1(UM) 

SALÁRIO MÍNIMO; 5. ENDEREÇO DO SEGURADO: COMUNIDADE VOLTA 

DO BANANAL, MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO; 6. 

DATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO ADMINISTRATIVO: 30 DIAS DO 

TRÂNSITO EM JULGADO. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, À PARTE 

REQUERENTE PARA REQUERER O QUE DE DIREITO. DOU A PRESENTE 

SENTENÇA POR PUBLICADA E AS PARTES DEVIDAMENTE INTIMADAS 

NESTA DATA. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. MANTENHA-SE O CD DA 

GRAVAÇÃO DA AUDIÊNCIA NOS AUTOS, NO COMPUTADOR DA SALA 

DE AUDIÊNCIAS E EM BACK-UP A SER DEPOSITADO EM CARTÓRIO. 

NADA MAIS HAVENDO A CONSIGNAR, O MM. JUIZ ORDENOU QUE SE 

ENCERRASSE O PRESENTE TERMO, QUE LIDO E ACHADO CONFORME 

VAI DEVIDAMENTE ASSINADO. EU, , KAREN AQUINO MEDEIROS DE 

MORAIS, QUE O DIGITEI E ASSINO.MM. JUIZ"

  

Cod.Proc.: 256693 Nr: 14920-44.2010.811.0002

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: FRANCISCA ISABEL DE MORAES

 ADVOGADO: ARIANE DE SOUZA MANARO

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS

  

INTIMAÇÃO: RODRIGO ELIAS DE SOUZA OABMT 12.400-B E/OU ARIANE 

DE SOUZA MONARO OAB/MT 13.094-B - ADVOGADOS DA REQUERENTE 

ACERCA DO IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO DE FLS. 81 A SEGUIR 

TRANSCRITO:"IMPULSIONO ESTES AUTOS NA FORMA ESTABELECIDA 
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PELO PROVIMENTO N. 56/2007-CGJ, REMETENDO-OS AO SETOR DE 

EXPEDIÇÃO PARA QUE A PARTE AUTORA SEJA INTIMADA ACERCA DA 

SENTENÇA, BEM COMO PARA, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL 

OFERECER SUAS CONTRA RAZÕES AO RECURSO DE APELAÇÃO 

TEMPESTIVAMENTE PROTOCOLADO." - TRANSCRIÇÃO DA SENTENÇA EM 

SUA PARTE FINAL: "(...) DIANTE DO EXPOSTO, COM SUPORTE NO ART. 

39, I, DA LEI N. 8.213/91, C/C ART. 291, § 7º, II, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO PELA PARTE 

REQUERENTE NESTA AÇÃO, CONDENANDO O REQUERIDO A 

CONCEDER-LHE A APOSENTADORIA POR IDADE, NOS TERMOS DO ART. 

48, § 1º, DA REFERIDA LEI FEDERAL, NO VALOR DE 1(UM) SALÁRIO 

MÍNIMO MENSAL, A PARTIR DE 14.04.2010 (ART. 49, II), BEM COMO O 

ABONO ANUAL PREVISTO NO ART. 40 DA RESPECTIVA LEI. CONCEDO O 

PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, NOS TERMOS DO ART. 273 DO 

CPC, E ORDENO A IMEDIATA INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA PARA O 

SEU CUMPRIMENTO INCONTINENTI, SOB PENA DE IMPOSIÇÃO DE MULTA 

DIÁRIA DE R$ 100,00 (CEM REAIS), SEM PREJUÍZO DE OUTRAS MEDIDAS 

NECESSÁRIAS AO EFETIVO CUMPRIMENTO DA ORDEM JUDICIAL. A 

CORREÇÃO MONETÁRIA DEVERÁ INCIDIR A PARTIR DO VENCIMENTO DE 

CADA PRESTAÇÃO, NOS TERMOS DA LEI N. 6.899/1981 E SÚMULAS 43 E 

148 DO STJ). OS JUROS DE MORA DEVERÃO SER APLICADOS NO 

PERCENTUAL DE 1% A. M. ATÉ A EDIÇÃO DA LEI N. 11.960/2009, 

QUANDO ENTÃO SERÃO DEVIDOS NO PERCENTUAL DE 0,5% A. M., 

CONTANDO-SE DA CITAÇÃO PARA AS PARCELAS EVENTUALMENTE 

VENCIDAS ANTERIORMENTE A ELA, E DO RESPECTIVO VENCIMENTO, 

PARA AS QUE LHE SÃO POSTERIORES. DEIXO DE CONDENAR O 

REQUERIDO NO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS 

POR SER ISENTO, CONFORME PREVÊ O ART. 3º, I, DA LEI ESTADUAL N. 

7.603/2001. POR OUTRO LADO, CONDENO-O AO PAGAMENTO DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE ORA FIXO EM 10% (DEZ POR 

CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, CORRESPONDENTE ÀS 

PARCELAS VENCIDAS ATÉ O MOMENTO DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA, 

DE ACORDO COM A SÚMULA 111 DO STJ E ART. 20, § 3º, DO CPC. DEIXO 

DE RECORRER, DE OFÍCIO, EM VIRTUDE DE O DIREITO AQUI BUSCADO 

NÃO ULTRAPASSAR 60 SALÁRIOS MÍNIMOS (ART. 475, § 2º, DO CPC). 

EM OBEDIÊNCIA AOS TERMOS DO PROVIMENTO N. 20/2008-CGJ, FAÇO 

CONSTAR AS SEGUINTES ANOTAÇÕES: 1. NOME DA PARTE 

BENEFICIÁRIA: FRANCISCA ISABEL DE MORAES; 1.A. CPF 

016.662.991-03; 1.B. NOME DA MÃE: MARIA JOANA DE SOUZA; 2. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO: APOSENTADORIA POR IDADE RURAL; 3. DATA 

INICIAL DO BENEFÍCIO: 14.04.2010 (DATA DA ENTRADA DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO); 4. RENDA MENSAL INICIAL: 1(UM) 

SALÁRIO MÍNIMO; 5. DATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO ADMINISTRATIVO: 

30 DIAS DA TUTELA ANTECIPADA. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, À 

PARTE AUTORA PARA REQUERER O QUE DE DIREITO. DOU A PRESENTE 

SENTENÇA POR PUBLICADA E AS PARTES INTIMADAS NESTA DATA. 

REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. MANTENHA-SE O CD DA GRAVAÇÃO DA 

AUDIÊNCIA NOS AUTOS, NO COMPUTADOR DA SALA DE AUDIÊNCIAS E 

EM BACK-UP A SER DEPOSITADO EM CARTÓRIO. NADA MAIS HAVENDO 

A CONSIGNAR, O MM. JUIZ ORDENOU QUE SE ENCERRASSE O PRESENTE 

TERMO, QUE LIDO E ACHADO CONFORME VAI DEVIDAMENTE ASSINADO. 

EU, , KAREN AQUINO MEDEIROS DE MORAIS, QUE O DIGITEI E 

ASSINO.MM. JUIZ"

  

Cod.Proc.: 262272 Nr: 1061-24.2011.811.0002

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: CATARINA RONDON DA SILVA CONCEIÇÃO

 ADVOGADO: GISÉLIA SILVA ROCHA

 REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL

  

INTIMAÇÃO: ROQUE PIRES DA ROCHA FILHO OAB/MT 9.870 E/OU GISELIA 

SILVA ROCHA OAB/MT 14.241 - ADVOGADOS DA REQUERENTE 

ACERCA DO IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO DE FLS. 124 A SEGUIR 

TRANSCRITO:"IMPULSIONO ESTES AUTOS NA FORMA ESTABELECIDA 

PELO PROVIMENTO N. 56/2007-CGJ, REMETENDO-OS AO SETOR DE 

EXPEDIÇÃO PARA QUE A PARTE AUTORA SEJA INTIMADA ACERCA DA 

SENTENÇA, BEM COMO PARA, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL 

OFERECER SUAS CONTRA RAZÕES AO RECURSO DE APELAÇÃO 

TEMPESTIVAMENTE PROTOCOLADO." - TRANSCRIÇÃO DA SENTENÇA EM 

SUA PARTE FINAL: "(...) DIANTE DO EXPOSTO, COM SUPORTE NO ART. 

39, I, DA LEI N. 8.213/91, C/C ART. 291, § 7º, II, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO PELA PARTE 

REQUERENTE NESTA AÇÃO, CONDENANDO O REQUERIDO A 

CONCEDER-LHE A APOSENTADORIA POR IDADE, NOS TERMOS DO ART. 

48, § 1º, DA REFERIDA LEI FEDERAL, NO VALOR DE 1(UM) SALÁRIO 

MÍNIMO MENSAL, A PARTIR DA DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO, ANTE 

A AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO (ART. 49, I, "B"), BEM 

COMO O ABONO ANUAL PREVISTO NO ART. 40 DA RESPECTIVA LEI, NO 

PRAZO DE 30 DIAS. CONCEDO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, 

NOS TERMOS DO ART. 273 DO CPC, E ORDENO A IMEDIATA INTIMAÇÃO 

DA PARTE REQUERIDA PARA O SEU CUMPRIMENTO INCONTINENTI, SOB 

PENA DE IMPOSIÇÃO DE MULTA DIÁRIA DE R$ 100,00 (CEM REAIS), SEM 

PREJUÍZO DE OUTRAS MEDIDAS NECESSÁRIAS AO EFETIVO 

CUMPRIMENTO DA ORDEM JUDICIAL. A CORREÇÃO MONETÁRIA DEVERÁ 

INCIDIR A PARTIR DO VENCIMENTO DE CADA PRESTAÇÃO, NOS TERMOS 

DA LEI N. 6.899/1981 E SÚMULAS 43 E 148 DO STJ). OS JUROS DE MORA 

DEVERÃO SER APLICADOS NO PERCENTUAL DE 1% A. M. ATÉ A EDIÇÃO 

DA LEI N. 11.960/2009, QUANDO ENTÃO SERÃO DEVIDOS NO 

PERCENTUAL DE 0,5% A. M., CONTANDO-SE DA CITAÇÃO PARA AS 

PARCELAS EVENTUALMENTE VENCIDAS ANTERIORMENTE A ELA, E DO 

RESPECTIVO VENCIMENTO, PARA AS QUE LHE SÃO POSTERIORES. 

DEIXO DE CONDENAR O REQUERIDO NO PAGAMENTO DAS CUSTAS E 

DESPESAS PROCESSUAIS POR SER ISENTO, CONFORME PREVÊ O ART. 

3º, I, DA LEI ESTADUAL N. 7.603/2001. POR OUTRO LADO, CONDENO-O 

AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE ORA FIXO EM 

10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, 

CORRESPONDENTE ÀS PARCELAS VENCIDAS ATÉ O MOMENTO DA 

PROLAÇÃO DA SENTENÇA, DE ACORDO COM A SÚMULA 111 DO STJ E 

ART. 20, § 3º, DO CPC. DEIXO DE RECORRER, DE OFÍCIO, EM VIRTUDE DE 

O DIREITO AQUI BUSCADO NÃO ULTRAPASSAR 60 SALÁRIOS MÍNIMOS 

(ART. 475, § 2º, DO CPC). EM OBEDIÊNCIA AOS TERMOS DO 

PROVIMENTO N. 20/2008-CGJ, FAÇO CONSTAR AS SEGUINTES 

ANOTAÇÕES: 1. NOME DA PARTE BENEFICIÁRIA: CATARINA RONDON DA 

SILVA CONCEIÇÃO; 1.A. CPF 020.271.541-83; 1.B. NOME DA MÃE: MARIA 

VIEIRA RONDON; 2. BENEFÍCIO CONCEDIDO: APOSENTADORIA POR 

IDADE RURAL; 3. DATA INICIAL DO BENEFÍCIO: 25.01.2011 (DATA DO 

AJUIZAMENTO); 4. RENDA MENSAL INICIAL: 1(UM) SALÁRIO MÍNIMO; 5. 

ENDEREÇO DO SEGURADO: RUA C

ÁCERES, QUADRA 37, LOTE 21, BAIRRO JARDIM GLÓRIA II, VÁRZEA 

GRANDE-MT.; 6. DATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO ADMINISTRATIVO: 30 

DIAS DA INTIMAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA. DECORRIDO O PRAZO 

RECURSAL, À PARTE REQUERENTE PARA REQUERER O QUE DE DIREITO. 

DOU A PRESENTE SENTENÇA POR PUBLICADA E AS PARTES 

DEVIDAMENTE INTIMADAS NESTA DATA. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

MANTENHA-SE O CD DA GRAVAÇÃO DA AUDIÊNCIA NOS AUTOS, NO 

COMPUTADOR DA SALA DE AUDIÊNCIAS E EM BACK-UP A SER 

DEPOSITADO EM CARTÓRIO. NADA MAIS HAVENDO A CONSIGNAR, O 

MM. JUIZ ORDENOU QUE SE ENCERRASSE O PRESENTE TERMO, QUE 

LIDO E ACHADO CONFORME VAI DEVIDAMENTE ASSINADO. EU, , THAISA 

CRISTINA LEMOS DA SILVA PENHA, QUE O DIGITEI E ASSINO."

  

Cod.Proc.: 262287 Nr: 945-18.2011.811.0002

 AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: LUZIA MARIA CARMO DOS SANTOS

 ADVOGADO: GISÉLIA SILVA ROCHA

 ADVOGADO: JESUS VIEIRA DE OLIVEIRA

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

INTIMAÇÃO: ROQUE PIRES DA ROCHA FILHO OAB/MT 9.870 - 

ADVOGADO DA REQUERENTE ACERCA DO IMPULSIONAMENTO POR 

CERTIDÃO DE FLS. 119 A SEGUIR TRANSCRITO:"IMPULSIONO ESTES 

AUTOS NA FORMA ESTABELECIDA PELO PROVIMENTO N. 56/2007-CGJ, 

REMETENDO-OS AO SETOR DE EXPEDIÇÃO PARA QUE A PARTE 

AUTORA SEJA INTIMADA ACERCA DA SENTENÇA, BEM COMO PARA, 

QUERENDO, NO PRAZO LEGAL OFERECER SUAS CONTRA RAZÕES AO 

RECURSO DE APELAÇÃO TEMPESTIVAMENTE PROTOCOLADO." - 

TRANSCRIÇÃO DA SENTENÇA EM SUA PARTE FINAL: "(...) DIANTE DO 

EXPOSTO, COM SUPORTE NO ART. 39, I, DA LEI N. 8.213/91, C/C ART. 

291, § 7º, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

FORMULADO PELA PARTE REQUERENTE NESTA AÇÃO, CONDENANDO O 
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REQUERIDO A CONCEDER-LHE A APOSENTADORIA POR IDADE, NOS 

TERMOS DO ART. 48, § 1º, DA REFERIDA LEI FEDERAL, NO VALOR DE 

1(UM) SALÁRIO MÍNIMO MENSAL, A PARTIR DA DATA DO AJUIZAMENTO 

DA AÇÃO, ANTE A AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

(ART. 49, I, "B"), BEM COMO O ABONO ANUAL PREVISTO NO ART. 40 DA 

RESPECTIVA LEI, NO PRAZO DE 30 DIAS. CONCEDO O PEDIDO DE 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, NOS TERMOS DO ART. 273 DO CPC, E 

ORDENO A IMEDIATA INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA PARA O SEU 

CUMPRIMENTO INCONTINENTI, SOB PENA DE IMPOSIÇÃO DE MULTA 

DIÁRIA DE R$ 100,00 (CEM REAIS), SEM PREJUÍZO DE OUTRAS MEDIDAS 

NECESSÁRIAS AO EFETIVO CUMPRIMENTO DA ORDEM JUDICIAL. A 

CORREÇÃO MONETÁRIA DEVERÁ INCIDIR A PARTIR DO VENCIMENTO DE 

CADA PRESTAÇÃO, NOS TERMOS DA LEI N. 6.899/1981 E SÚMULAS 43 E 

148 DO STJ). OS JUROS DE MORA DEVERÃO SER APLICADOS NO 

PERCENTUAL DE 1% A. M. ATÉ A EDIÇÃO DA LEI N. 11.960/2009, 

QUANDO ENTÃO SERÃO DEVIDOS NO PERCENTUAL DE 0,5% A. M., 

CONTANDO-SE DA CITAÇÃO PARA AS PARCELAS EVENTUALMENTE 

VENCIDAS ANTERIORMENTE A ELA, E DO RESPECTIVO VENCIMENTO, 

PARA AS QUE LHE SÃO POSTERIORES. DEIXO DE CONDENAR O 

REQUERIDO NO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS 

POR SER ISENTO, CONFORME PREVÊ O ART. 3º, I, DA LEI ESTADUAL N. 

7.603/2001. POR OUTRO LADO, CONDENO-O AO PAGAMENTO DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE ORA FIXO EM 10% (DEZ POR 

CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, CORRESPONDENTE ÀS 

PARCELAS VENCIDAS ATÉ O MOMENTO DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA, 

DE ACORDO COM A SÚMULA 111 DO STJ E ART. 20, § 3º, DO CPC. DEIXO 

DE RECORRER, DE OFÍCIO, EM VIRTUDE DE O DIREITO AQUI BUSCADO 

NÃO ULTRAPASSAR 60 SALÁRIOS MÍNIMOS (ART. 475, § 2º, DO CPC). 

EM OBEDIÊNCIA AOS TERMOS DO PROVIMENTO N. 20/2008-CGJ, FAÇO 

CONSTAR AS SEGUINTES ANOTAÇÕES: 1. NOME DA PARTE 

BENEFICIÁRIA: LUZIA MARIA CARMO DOS SANTOS; 1.A. CPF 

442.253.771-72; 1.B. NOME DA MÃE: RICARDA MARIA DO CARMO; 2. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO: APOSENTADORIA POR IDADE RURAL; 3. DATA 

INICIAL DO BENEFÍCIO: 25.1.2011 (DATA DO AJUIZAMENTO); 4. RENDA 

MENSAL INICIAL: 1(UM) SALÁRIO MÍNIMO; 5. ENDEREÇO DO SEGURADO: 

RUA R, QUADRA 46, LOTE 02, BAIRRO COHAB CRISTO REI; 6. DATA DO 

INÍCIO DO PAGAMENTO ADMINISTRATIVO: 30 DIAS DA INTIMAÇÃO DA 

TUTELA ANTECIPADA. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, À PARTE 

REQUERENTE PARA REQUERER O QUE DE DIREITO. DOU A PRESENTE 

SENTENÇA POR PUBLICADA E AS PARTES DEVIDAMENTE INTIMADAS 

NESTA DATA. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. MANTENHA-SE O CD DA 

GRAVAÇÃO DA AUDIÊNCIA NOS AUTOS, NO COMPUTADOR DA SALA 

DE AUDIÊNCIAS E EM BACK-UP A SER DEPOSITADO EM CARTÓRIO. 

NADA MAIS HAVENDO A CONSIGNAR, O MM. JUIZ ORDENOU QUE SE 

ENCERRASSE O PRESENTE TERMO, QUE LIDO E ACHADO CONFORME 

VAI DEVIDAMENTE ASSINADO. EU, , THAISA CRISTINA LEMOS DA SILVA 

PENHA, QUE O DIGITEI E ASSINO."

  

236141 - 2009 \ 285. Nr: 16043-14.2009.811.0002

AÇÃO: PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: ANA MARIA SILVA DOS REIS

  

REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL

  

INTIMAÇÃO: GIUSEPPE ZAMPIERI OAB/MT 10.603 E/OU NEULA DE FATIMA 

MIRANDA OAB/MT 6.553 – ADVOGADOS DA REQUERENTE ACERCA DO 

IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO DE FLS. 91 A SEGUIR 

TRANSCRITO:"IMPULSIONO ESTES AUTOS NA FORMA ESTABELECIDA 

PELO PROVIMENTO N. 56/2007-CGJ, REMETENDO-OS AO SETOR DE 

EXPEDIÇÃO PARA QUE A PARTE AUTORA SEJA INTIMADA PARA, 

QUERENDO, NO PRAZO LEGAL OFERECER SUAS CONTRA RAZÕES AO 

RECURSO DE APELAÇÃO TEMPESTIVAMENTE PROTOCOLADO."

  

240046 - 2010 \ 40. Nr: 1397-62.2010.811.0002

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: MARIA TELES GUERRA

 ADVOGADO: ARIANE DE SOUZA MONARO

 ADVOGADO: RODRIGO ELIAS DE SOUZA

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

INTIMAÇÃO: RODRIGO ELIAS DE SOUZA OABMT 12.400-B E/OU ARIANE 

DE SOUZA MONARO OAB/MT 13.094-B - ADVOGADOS DA 

REQUERENTEACERCA DO IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO DE FLS. 

103 A SEGUIR TRANSCRITO:"IMPULSIONO ESTES AUTOS NA FORMA 

ESTABELECIDA PELO PROVIMENTO N. 56/2007-CGJ, REMETENDO-OS AO 

SETOR DE EXPEDIÇÃO PARA QUE A PARTE AUTORA SEJA INTIMADA 

PARA, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL OFERECER SUAS CONTRA 

RAZÕES AO RECURSO DE APELAÇÃO TEMPESTIVAMENTE 

PROTOCOLADO."

  

Cod.Proc.: 252796 Nr: 11832-95.2010.811.0002

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ARNALDO ESTACIO DA CRUZ

 ADVOGADO: ROQUE PIRES DA ROCHA FILHO

 REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL

  

INTIMAÇÃO: ROQUE PIRES DA ROCHA FILHO OAB/MT 9.870 E/OU GISELIA 

SILVA ROCHA OAB/MT 14.241 - ADVOGADOS DA REQUERENTE 

ACERCA DO IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO DE FLS. 92 A SEGUIR 

TRANSCRITO:"IMPULSIONO ESTES AUTOS NA FORMA ESTABELECIDA 

PELO PROVIMENTO N. 56/2007-CGJ, REMETENDO-OS AO SETOR DE 

EXPEDIÇÃO PARA QUE A PARTE AUTORA SEJA INTIMADA PARA, 

QUERENDO, NO PRAZO LEGAL OFERECER SUAS CONTRA RAZÕES AO 

RECURSO DE APELAÇÃO TEMPESTIVAMENTE PROTOCOLADO."

  

Cod.Proc.: 270465 Nr: 10941-40.2011.811.0002

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ANA MARIA DE ALMEIDA E SILVA

 ADVOGADO: TAIS GONÇALVES MELADO

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL -INSS

  

INTIMAÇÃO: TAIS GONÇALVES MELADO OAB/MT 8524 E/OU GIORDANO 

BRUNO OLIVEIRA OAB/MT 7238 - ADVOGADOS DA REQUERENTE 

ACERCA DO IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO DE FLS. 127 A SEGUIR 

TRANSCRITO:"IMPULSIONO ESTES AUTOS NA FORMA ESTABELECIDA 

PELO PROVIMENTO N. 56/2007-CGJ, REMETENDO-OS AO SETOR DE 

EXPEDIÇÃO PARA QUE A PARTE AUTORA SEJA INTIMADA ACERCA DA 

SENTENÇA, BEM COMO PARA, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL 

OFERECER SUAS CONTRA RAZÕES AO RECURSO DE APELAÇÃO 

TEMPESTIVAMENTE PROTOCOLADO" - TRANSCRIÇÃO DA SENTENÇA EM 

SUA PARTE FINAL: "(...)DIANTE DO EXPOSTO, COM SUPORTE NO ART. 

39, PARÁGRAFO ÚNICO, C/C ART. 71, AMBOS DA LEI N. 8.213/91, C/C 

ART. 93, § 2º, DO DECRETO-LEI N. 3.048/99, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO FORMULADO NESTA AÇÃO, CONDENANDO O RÉU, INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL (INSS), A CONCEDER O 

SALÁRIO-MATERNIDADE À TRABALHADORA RURAL ANA MARIA DE 

ALMEIDA E SILVA, NO VALOR DE 1 SALÁRIO MÍNIMO MENSAL, A PARTIR 

DA DATA DO PARTO DO FILHO EDUARDO LIMA DA SILVA, OCORRIDO 

EM 16.06.2006, E POR 120 (CENTO E VINTE) DIAS SUBSEQUENTES A 

ESSA DATA.OS VALORES DAS PARCELAS DEVERÃO SER ACRESCIDOS 

DE JUROS MORATÓRIOS DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA 

CITAÇÃO, E CORRIGIDOS MONETARIAMENTE DESDE O VENCIMENTO DE 

CADA PARCELA, OS QUAIS DEVERÃO SER PAGOS NA FORMA 

PREVISTA NO ART. 100, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DE UMA 

ÚNICA VEZ.DEIXO DE CONDENAR O RÉU AO PAGAMENTO DAS CUSTAS 

E DESPESAS PROCESSUAIS POR SER ELE ISENTO (ART. 3º, I, DA LEI 

ESTADUAL N. 7.603/2001). POR OUTRO LADO, CONDENO-O AO 

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE ORA FIXO EM R$ 

1.000,00 (MIL REAIS), NOS TERMOS DO ART. 20, § 4º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL.DEIXO DE RECORRER, DE OFÍCIO, EM VIRTUDE DE O 

DIREITO AQUI BUSCADO NÃO ULTRAPASSAR 60 SALÁRIOS MÍNIMOS 

(ART. 475, § 2º, DO CPC).DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, À PARTE 

AUTORA PARA REQUERER O QUE DE DIREITO NO PRAZO DE 10 DIAS.P. 

R. I. C."

  

225571 - 2009 \ 86. Nr: 5784-57.2009.811.0002

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 
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CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ANTONIO MATIAS DA SILVA

 ADVOGADO: DOLORES MARIA ALVES DE MOURA

 REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL

  

INTIMAÇÃO: DOLORES MARIA ALVES DE MOURA OAB/MT 5.445 E/OU 

VLADIMIR DE LIMA BRANDÃO OAB/MT 5.812 – ADVOGADOS DO 

REQUERENTE ACERCA DO IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO DE FLS. 

170 A SEGUIR TRANSCRITO:"IMPULSIONO ESTES AUTOS NA FORMA 

ESTABELECIDA PELO PROVIMENTO N. 56/2007-CGJ, REMETENDO-OS AO 

SETOR DE EXPEDIÇÃO PARA QUE A PARTE AUTORA SEJA INTIMADA 

ACERCA DA SENTENÇA, BEM COMO PARA, QUERENDO, NO PRAZO 

LEGAL OFERECER SUAS CONTRA RAZÕES AO RECURSO DE APELAÇÃO 

TEMPESTIVAMENTE PROTOCOLADO." - TRANSCRIÇÃO DA SENTENÇA EM 

SUA PARTE FINAL: "(...)DIANTE DO EXPOSTO, COM FULCRO NO ART. 25, 

C/C ART. 86, AMBOS DA LEI N. 8.213/91 JULGO PROCEDENTES OS 

PEDIDOS FORMULADOS NA INICIAL, ORDENANDO A CONVERSÃO DO 

BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

AO SR. ANTÔNIO MATIAS DA SILVA, POR RESTAR CONFIGURADA A 

SUA INAPTIDÃO TOTAL E DEFINITIVA PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO 

LABORATIVA, CONTADOS DA DATA EM QUE O BENEFÍCIO FOI 

CESSADO, DEDUZIDOS, OBVIAMENTE, OS VALORES JÁ RECEBIDOS 

PELO AUTOR A TÍTULO DE AUXÍLIO-DOENÇA ESTABELECIDO POR 

ORDEM JUDICIAL QUE CONCEDEU A ANTECIPAÇÃO PARCIAL DOS 

EFEITOS DA TUTELA.A TÍTULO DE DANOS MORAIS, CONDENO O RÉU AO 

PAGAMENTO DO VALOR DE R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS), QUE DEVERÁ 

SER CORRIGIDO MONETARIAMENTE E ACRESCIDO DE JUROS LEGAIS 

DESDE A DATA DA SENTENÇA.JUROS DE MORA DEVIDOS EM 1% (UM 

POR CENTO) AO MÊS A CONTAR DA CITAÇÃO ATÉ O ADVENTO DA LEI 

11.960/09, A PARTIR DE QUANDO INCIDIRÃO À RAZÃO DE 0,5% (MEIO 

POR CENTO) AO MÊS - OU OUTRO ÍNDICE DE JUROS REMUNERATÓRIOS 

DAS CADERNETAS DE POUPANÇA QUE EVENTUALMENTE VENHA A SER 

ESTABELECIDO, ATÉ A APURAÇÃO DEFINITIVA DOS CÁLCULOS DE 

LIQUIDAÇÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% SOBRE 

AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA 

NO CASO DE SUA CONFIRMAÇÃO OU ATÉ A PROLAÇÃO DO ACÓRDÃO 

NO CASO DE PROVIMENTO DA APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, 

ATENDENDO AO DISPOSTO NA SÚMULA 111/STJ.DEIXO DE RECORRER, 

DE OFÍCIO, EM VIRTUDE DE O DIREITO AQUI BUSCADO NÃO 

ULTRAPASSAR 60 SALÁRIOS MÍNIMOS (ART. 475, § 2º, DO CPC). EM 

OBEDIÊNCIA AOS TERMOS DO PROVIMENTO N. 20/2008-CGJ, CONSTO 

AS SEGUINTES ANOTAÇÕES: 1. NOME DA PARTE BENEFICIÁRIA: 

ANTÔNIO MATIAS DA SILVA, PORTADOR DO CPF N. 314.104.051-68; 2. 

FILIAÇÃO: JOANA MARIA DA SILVA; 3. BENEFÍCIO CONCEDIDO: 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ; 4. DATA INICIAL DO BENEFÍCIO: 

16.09.2007 (DATA DA CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA-FL.29) 5. 

PRAZO PARA A AUTARQUIA CUMPRIR A SENTENÇA: 30 

DIAS.TRANSITADA EM JULGADO A DECISÃO, À PARTE AUTORA PARA, 

NO PRAZO DE 10 DIAS, REQUERER O QUE DE DIREITO.P. R. I. C."

  

Cod.Proc.: 250764 Nr: 10063-52.2010.811.0002

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ANTÔNIO ARAÚJO DA SILVA

 ADVOGADO: ROQUE PIRES DA ROCHA FILHO

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

INTIMAÇÃO: ROQUE PIRES DA ROCHA FILHO OAB/MT 9.870 E/OU SUYAN 

MAGALHÃES DE LIMA OAB/MT 14.353 - ADVOGADOS DA REQUERENTE 

ACERCA DO IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO DE FLS. 79 A SEGUIR 

TRANSCRITO:"IMPULSIONO ESTES AUTOS NA FORMA ESTABELECIDA 

PELO PROVIMENTO N. 56/2007-CGJ, REMETENDO-OS AO SETOR DE 

EXPEDIÇÃO PARA QUE A PARTE AUTORA SEJA INTIMADA ACERCA DA 

SENTENÇA, BEM COMO PARA, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL 

OFERECER SUAS CONTRA RAZÕES AO RECURSO DE APELAÇÃO 

TEMPESTIVAMENTE PROTOCOLADO." - TRANSCRIÇÃO DA SENTENÇA EM 

SUA PARTE FINAL: "(...)DIANTE DO EXPOSTO, COM SUPORTE NO ART. 

39, I, DA LEI N. 8.213/91, C/C ART. 291, § 7º, II, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO PELA AUTORA 

NESTA AÇÃO, CONDENANDO O RÉU, INSTITUTO NACIONAL DE 

SEGURIDADE SOCIAL (INSS), A CONCEDER AO AUTOR ANTÔNIO 

ARAÚJO DA SILVA A APOSENTADORIA POR IDADE, NOS TERMOS DO 

ART. 48, § 1º, DA REFERIDA LEI FEDERAL, NO VALOR DE 1(UM) 

SALÁRIO MÍNIMO MENSAL, A PARTIR DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO, ANTE 

A AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO (ART. 42, II), BEM 

COMO O ABONO ANUAL PREVISTO NO ART. 40 DA RESPECTIVA LEI, NO 

PRAZO DE 30 DIAS.DETERMINO A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO NO 

PRAZO DE ATÉ 30 DIAS, EM VIRTUDE DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS 

DA TUTELA, CONTADOS DA INTIMAÇÃO DESTA SENTENÇA, SOB PENA 

DE MULTA DIÁRIA DE R$ 100,00 (CEM REAIS), POR ATRASO NO 

CUMPRIMENTO DA ORDEM JUDICIAL. DEIXO DE RECORRER, DE OFÍCIO, EM 

VIRTUDE DE O DIREITO AQUI BUSCADO NÃO ULTRAPASSAR 60 

SALÁRIOS MÍNIMOS (ART. 475, § 2º, DO CPC). EM OBEDIÊNCIA AOS 

TERMOS DO PROVIMENTO N. 20/2008-CGJ, CONSTO AS SEGUINTES 

ANOTAÇÕES: 1. NOME DA PARTE BENEFICIÁRIA: ANTÔNIO ARAÚJO DA 

SILVA, PORTADOR DO CPF N. 071.066.638-16, FILHO DE JOÃO DE 

SOUZA SILVA E FRANCISCA FERNANDES DE ARAÚJO, RESIDENTE NA 

RUA BIRIGUI, QUADRA 185, N. 21, BAIRRO JARDIM ELDORADO, VÁRZEA 

GRANDE/MT 2. BENEFÍCIO CONCEDIDO: APOSENTADORIA POR IDADE 

RURAL; 3. DATA INICIAL DO BENEFÍCIO: 28.07.2010 (AJUIZAMENTO DA 

AÇÃO); 4. RENDA MENSAL INICIAL: 1(UM) SALÁRIO MÍNIMO; 5. PERÍODO 

INICIAL A SER CONSIDERADO COMO ATIVIDADE RURAL: 12.10.1970 

(DATA DO CASAMENTO): 6. PRAZO PARA A AUTARQUIA CUMPRIR A 

SENTENÇA: 30 DIAS.DECORRIDO O PRAZO RECURSAL E O PRAZO DE 30 

DIAS CONCEDIDOS PARA A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, À PARTE 

AUTORA PARA REQUERER O QUE DE DIREITO. P. R. I. C."

  

Cod.Proc.: 262269 Nr: 1059-54.2011.811.0002

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: TEREZA GERCINA DE FRANÇA

 ADVOGADO: GISÉLIA SILVA ROCHA

 REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL

  

INTIMAÇÃO: ROQUE PIRES DA ROCHA FILHO OAB/MT 9.870 E/OU SUYAN 

MAGALHÃES DE LIMA OAB/MT 14.353 - ADVOGADOS DA REQUERENTE 

ACERCA DO IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO DE FLS. 73 A SEGUIR 

TRANSCRITO:"IMPULSIONO ESTES AUTOS NA FORMA ESTABELECIDA 

PELO PROVIMENTO N. 56/2007-CGJ, REMETENDO-OS AO SETOR DE 

EXPEDIÇÃO PARA QUE A PARTE AUTORA SEJA INTIMADA PARA, 

QUERENDO, NO PRAZO LEGAL OFERECER SUAS CONTRA RAZÕES AO 

RECURSO DE APELAÇÃO TEMPESTIVAMENTE PROTOCOLADO."

  

Cod.Proc.: 262747 Nr: 1441-47.2011.811.0002

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: APARECIDA SANTOS BORDIM

 ADVOGADO: GISÉLIA SILVA ROCHA

 REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL

  

INTIMAÇÃO: ROQUE PIRES DA ROCHA FILHO OAB/MT 9.870 E/OU GISELIA 

SILVA ROCHA OAB/MT 14.241 - ADVOGADOS DA REQUERENTE 

ACERCA DO IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO DE FLS. 160 A SEGUIR 

TRANSCRITO:"IMPULSIONO ESTES AUTOS NA FORMA ESTABELECIDA 

PELO PROVIMENTO N. 56/2007-CGJ, REMETENDO-OS AO SETOR DE 

EXPEDIÇÃO PARA QUE A PARTE AUTORA SEJA INTIMADA ACERCA DA 

SENTENÇA, BEM COMO PARA, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL 

OFERECER SUAS CONTRA RAZÕES AO RECURSO DE APELAÇÃO 

TEMPESTIVAMENTE PROTOCOLADO." - TRANSCRIÇÃO DA SENTENÇA EM 

SUA PARTE FINAL: "(...)DIANTE DO EXPOSTO, COM SUPORTE NO ART. 

39, I, DA LEI N. 8.213/91, C/C ART. 291, § 7º, II, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO PELA AUTORA 

NESTA AÇÃO, CONDENANDO O RÉU, INSTITUTO NACIONAL DE 

SEGURIDADE SOCIAL (INSS), A CONCEDER À AUTORA APARECIDA 

SANTOS BORDIM A APOSENTADORIA POR IDADE, NOS TERMOS DO 

ART. 48, § 1º, DA REFERIDA LEI FEDERAL, NO VALOR DE 1(UM) 

SALÁRIO MÍNIMO MENSAL, A PARTIR DA DATA DO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO (ART. 49, II), BEM COMO O ABONO ANUAL PREVISTO 

NO ART. 40 DA RESPECTIVA LEI, NO PRAZO DE 30 DIAS.DETERMINO A 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO NO PRAZO DE ATÉ 30 DIAS, EM VIRTUDE 
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DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, CONTADOS DA INTIMAÇÃO 

DESTA SENTENÇA, SOB PENA DE MULTA DIÁRIA DE R$ 100,00 (CEM 

REAIS), POR ATRASO NO CUMPRIMENTO DA ORDEM JUDICIAL. OS 

JUROS DE MORA DEVERÃO SER APLICADOS NO PERCENTUAL DE 1% 

A.M. ATÉ A EDIÇÃO DA LEI N. 11.960/2009, QUANDO, ENTÃO, SERÃO 

DEVIDOS NO PERCENTUAL DE 0,5% A.M., CONTANDO-SE DA CITAÇÃO 

PARA AS PARCELAS EVENTUALMENTE VENCIDAS ANTERIORMENTE A 

ELA, E DO RESPECTIVO VENCIMENTO, PARA AS QUE LHE SÃO 

POSTERIORES.DEIXO DE CONDENAR O RÉU AO PAGAMENTO DAS 

CUSTAS E DAS DESPESAS PROCESSUAIS POR SER ISENTO DE TAL 

VERBA, CONFORME PREVÊ O ART. 3º, I, DA LEI ESTADUAL N. 

7.603/2001. POR OUTRO LADO, CONDENO-O AO PAGAMENTO DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE ORA FIXO EM 10% (DEZ POR 

CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, CORRESPONDENTE ÀS 

PARCELAS VENCIDAS ATÉ O MOMENTO DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA, 

DE ACORDO COM A SÚMULA 111 DO STJ E ART. 20, § 3º, DO CPC.DEIXO 

DE RECORRER, DE OFÍCIO, EM VIRTUDE DE O DIREITO AQUI BUSCADO 

NÃO ULTRAPASSAR 60 SALÁRIOS MÍNIMOS (ART. 475, § 2º, DO 

CPC).EM OBEDIÊNCIA AOS TERMOS DO PROVIMENTO N. 20/2008-CGJ, 

C/C RECOMENDAÇÃO CONJUNTA Nº 04/2012 DO CNJ, CONSTO AS 

SEGUINTES ANOTAÇÕES: 1. NOME DA PARTE BENEFICIÁRIA: APARECIDA 

SANTOS BORDIM, PORTADORA DO CPF N. 012.676.641-00, FILHA DE 

MANOEL SATURNINO DOS SANTOS E MARIA FOGAÇA DE ALMEIDA; 2. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO: APOSENTADORIA POR IDADE RURAL; 3. DATA 

INICIAL DO BENEFÍCIO: 24.01.2011 (DATA DO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO); 4. RENDA MENSAL INICIAL: 1(UM) SALÁRIO MÍNIMO; 

5. PERÍODO A SER CONSIDERADO COMO ATIVIDADE RURAL: 13.09.1963, 

DATA DO CASAMENTO (FL. 15) A 10.05.1976, DATA DO PRIMEIRO 

REGISTRO DE ATIVIDADE URBANA DO CÔNJUGE (FL.49); 6. PRAZO 

PARA A AUTARQUIA CUMPRIR A SENTENÇA: 30 DIAS.DECORRIDO O 

PRAZO RECURSAL, À PARTE AUTORA PARA REQUERER O QUE DE 

DIREITO.P. R. I. C."

  

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO AO IMPETRANTE

 

Cod.Proc.: 243787 Nr: 4806-46.2010.811.0002

AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR 

OUTROS CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 IMPETRANTE(S): EDILSON BARACAT

 ADVOGADO: GARCEZ TOLEDO PIZZA

 IMPETRADO(A): MURILO DOMINGOS - PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA 

GRANDE-MT

 IMPETRADO(A): RACHID HERBERT PEREIRA MAMED - SECRETÁRIO MUN. 

DE FAZENDA DE VÁRZEA GRANDE-MT

 IMPETRADO(A): JOSE AUGUSTO DE MORAES

  

INTIMAÇÃO: GARCEZ TOLEDO PIZZA OAB/MT 8675 - ADVOGADO DO 

IMPERANTE ACERCA DA SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITA EM SUA 

PARTE FINAL: "(...)DIANTE DO EXPOSTO, JULGO INTEGRALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NO PRESENTE MANDADO DE 

SEGURANÇA, A FIM DE CONCEDER A SEGURANÇA EM DEFINITIVO, 

CONFIRMANDO A LIMINAR DEFERIDA E DEVIDAMENTE CUMPRIDA, 

CONSISTENTE EM COLOCAR À DISPOSIÇÃO DO IMPETRANTE AS 

CONTAS MUNICIPAIS ALUSIVAS AO EXERCÍCIO DE 2009, E, ASSIM, 

DECLARAR EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS 

TERMOS DO ART. 269, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.DEIXO DE 

CONDENAR OS IMPETRADOS NAS CUSTAS E NOS HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS EM RAZÃO DA NATUREZA DA AÇÃO, COM 

FUNDAMENTO NO ART. 5º, LXXVIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NO 

ART. 10, XXII, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, E NAS SÚMULAS 512 DO 

STF E 105 DO STJ.CUMPRA-SE O DISPOSTO NO ART. 13 DA LEI FEDERAL 

N. 12.016, DE 7.8.09.EM SEGUIDA, COM FUNDAMENTO NO ART. 14, § 1º, 

DA REFERIDA LEI, REMETA-SE OS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA PARA O REEXAME NECESSÁRIO DA SENTENÇA, EM NOME DA 

REGRA DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO.APÓS O TRÂNSITO EM 

JULGADO, PROCEDA-SE ÀS BAIXAS E ANOTAÇÕES DE ESTILO E, EM 

SEGUIDA, ARQUIVE-SE.P. R. I. CUMPRA-SE."

  

Cod.Proc.: 289581 Nr: 9146-62.2012.811.0002

AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR 

OUTROS CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 CRIANÇA / ADOLESCENTE (AUTOR): K. V. DE O. E S. (MAIS 1 AUTOR)

 ADVOGADO: CLAISON PIMENTA RIBEIRO MOTTA

  

 INTIMAÇÃO: CLAISON PIMENTA RIBEIRO MOTTA OAB/MT 11.748 - 

ADVOGADO DA REQUERENTE ACERCA DA SENTENÇA A SEGUIR 

TRANSCRITA EM SUA PARTE FINAL: "(...)DIANTE DO EXPOSTO, 

CONCEDO A SEGURANÇA A FIM DE CONFIRMAR A LIMINAR DEFERIDA E 

RECONHECER O DIREITO LÍQUIDO E CERTO DA IMPETRANTE, 

ORDENANDO AO MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE O FORNECIMENTO DO 

APARELHO "BOTON 14 FR 1,2 CM" E DEMAIS UTENSÍLIOS E ALIMENTOS 

NECESSÁRIOS PARA GARANTIR A VIDA DE SUA NETA. NO MAIS, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS 

TERMOS DO ART. 269, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.DEIXO DE 

CONDENAR A IMPETRADA NAS CUSTAS E NOS HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS EM RAZÃO DA NATUREZA DA AÇÃO, COM 

FUNDAMENTO NO ART. 5º, LXXVIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NO 

ART. 10, XXII, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, E NAS SÚMULAS 512 DO 

STF E 105 DO STJ.CUMPRA-SE O DISPOSTO NO ART. 13 DA LEI FEDERAL 

N. 12.016, DE 7.8.2009.EM SEGUIDA, COM FUNDAMENTO NO ART. 14, § 

1º, DA REFERIDA LEI, REMETA-SE OS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA PARA O REEXAME NECESSÁRIO DA SENTENÇA, EM NOME DA 

REGRA DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO.COM O TRÂNSITO EM 

JULGADO DA SENTENÇA, DÊ-SE BAIXA, ANOTE-SE E ARQUIVE-SE.P. R. I. 

C."

  

240080 - 2010 \ 38. Nr: 1422-75.2010.811.0002

AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA (ARTS. 1553/51 E 5º, LXIX DA CF)

->MATÉRIA CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->PROCEDIMENTO CRIMINAL 

MILITAR->PROCESSO MILITAR

 IMPETRANTE(S): PANTANAL DISTRIBUIÇÃO E COBRANÇAS LTDA

 ADVOGADO: GARCEZ TOLEDO PIZZA

 ADVOGADO: JOHNAN AMARAL TOLEDO

 IMPETRADO(A): PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA 

GRANDE DO ESTADO DE MATO GROSSO

  

INTIMAÇÃO: GARCEZ TOLEDO PIZZA OAB/MT 8675 E/OU JOHNAN 

AMARAL TOLEDO OAB/MT 9206 - ADVOGADOS DA IMPETRANTE 

ACERCA DA SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITA EM SUA PARTE FINAL: 

"(...)DIANTE DO EXPOSTO, JULGO INTEGRALMENTE IMPROCEDENTE O 

PEDIDO FORMULADO NO PRESENTE MANDADO DE SEGURANÇA, A FIM 

DE DENEGAR A SEGURANÇA, CASSANDO A LIMINAR DEFERIDA E 

ORDENANDO, CONTUDO, POR ÓBVIO, EM VIRTUDE DO FATOR TEMPO 

CONSTATADO DESDE A CONCESSÃO DA LIMINAR, SEJA REABERTO 

PRAZO PARA RETIRADA DOS AUTOS E PARA A RESPOSTA PELA 

IMPETRANTE. COM EFEITO, DECLARO, POR SENTENÇA, EXTINTO O 

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.DEIXO DE CONDENAR A 

IMPETRADA NAS CUSTAS PROCESSUAIS E NOS HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS EM RAZÃO DA NATUREZA DA AÇÃO, COM 

FUNDAMENTO NO ART. 5º, LXXVIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NO 

ART. 10, XXII, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, E NAS SÚMULAS 512 DO 

STF E 105 DO STJ.APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, PROCEDA-SE ÀS 

BAIXAS E ANOTAÇÕES DE ESTILO E, EM SEGUIDA, ARQUIVE-SE.P. R. I. 

CUMPRA-SE."

  

Cod.Proc.: 255833 Nr: 13753-89.2010.811.0002

AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO LIMINAR (ARTS. 

1553/51 E 5º, LXIX DA CF)->MATÉRIA CÍVEL - 1ª 

INSTÂNCIA->PROCEDIMENTO CRIMINAL MILITAR->PROCESSO MILITAR

 REQUERENTE: ANA MARGARIDA RAMOS

 ADVOGADO: ISTÂNEO GOMES DA SILVA

 REQUERIDO(A): MURILO DOMINGOS - PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA 

GRANDE-MT

  

INTIMAÇÃO: ISTANIO GOMES SILVA OAB/MT 2631 - ADVOGADO DA 

IMPETRANTE ACERCA DA SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITA EM SUA 

PARTE FINAL: "(...)DIANTE DO EXPOSTO, COM FULCRO NO ART. 72, § 2º, 

DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N. 1.164/91 C/C ART. 5º, XXXVI, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONCEDO A SEGURANÇA, A FIM DE 

DETERMINAR À AUTORIDADE IMPETRADA QUE PROCEDA A 
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INCORPORAÇÃO À REMUNERAÇÃO DA IMPETRANTE, PARA TODOS OS 

EFEITOS, DA FRAÇÃO DE 2/5 (DOIS QUINTOS) DA GRATIFICAÇÃO 

DECORRENTE DO EXERCÍCIO DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DE COORDENADORA DE ENFERMAGEM, A PARTIR DO AJUIZAMENTO DA 

AÇÃO, MEDIANTE O PAGAMENTO, EM MOMENTO ÚNICO, DE TODAS AS 

PARCELAS QUE SE VENCEREM DESDE ENTÃO.NO MAIS, DECLARO 

EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO 

ART. 269, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.DEIXO DE CONDENAR O 

IMPETRADO NAS CUSTAS E NOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 

RAZÃO DA NATUREZA DA AÇÃO, COM FUNDAMENTO NO ART. 5º, 

LXXVIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NO ART. 10, XXII, DA 

CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, E NAS SÚMULAS 512 DO STF E 105 DO 

STJ.CUMPRA-SE O DISPOSTO NO ART. 13 DA LEI FEDERAL N. 12.016, DE 

7.8.2009.EM SEGUIDA, COM FUNDAMENTO NO ART. 14, § 1º, DA 

REFERIDA LEI, REMETA-SE OS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA PARA O REEXAME NECESSÁRIO DA SENTENÇA, EM NOME DA 

REGRA DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO.COM O TRÂNSITO EM 

JULGADO DA SENTENÇA, DÊ-SE BAIXA, ANOTE-SE E ARQUIVE-SE.P. R. I. 

CUMPRA-SE."

  

241901 - 2010 \ 79. Nr: 3176-52.2010.811.0002

AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA (ARTS. 1553/51 E 5º, LXIX DA CF)

->MATÉRIA CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->PROCEDIMENTO CRIMINAL 

MILITAR->PROCESSO MILITAR

 IMPETRANTE(S): WELLINGTON DOUGLAS DA SILVA SANTOS

 ADVOGADO: NELSON PEDROSO JUNIOR

 ADVOGADO: SERGIO FERREIRA DE OLIVEIRA CANONGIA

 ADVOGADO: ELPÍDIO ALVES FILHO

 IMPETRADO(A): JAQUELINE BEBER GUIMARÃES

  

INTIMAÇÃO: ELPIDIO ALVES FILHO OAB/MT 7815-B E/OU NILSON ELY 

TRAJANO DE OLIVEIRA OAB/MT 1.610-A - ADVOGADOS DO 

IMPETRANTE ACERCA DA SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITA EM SUA 

PARTE FINAL: "(...)DIANTE DO EXPOSTO, ACOLHO A PRELIMINAR DE 

AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR QUANTO AO PEDIDO DE LOTAÇÃO 

NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO DE REGULARIZAÇÃO DOS VENCIMENTOS FORMULADO NO 

PRESENTE MANDADO DE SEGURANÇA, A FIM DE DENEGAR A 

SEGURANÇA, CASSANDO A LIMINAR DEFERIDA E DECLARANDO, POR 

SENTENÇA, EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS 

TERMOS DO ART. 269, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.DEIXO DE 

CONDENAR A IMPETRADA NAS CUSTAS PROCESSUAIS E NOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM RAZÃO DA NATUREZA DA AÇÃO, 

COM FUNDAMENTO NO ART. 5º, LXXVIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 

NO ART. 10, XXII, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, E NAS SÚMULAS 512 

DO STF E 105 DO STJ.APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, PROCEDA-SE 

ÀS BAIXAS E ANOTAÇÕES DE ESTILO E, EM SEGUIDA, ARQUIVE-SE.P. R. 

I. CUMPRA-SE."

  

Cod.Proc.: 244773 Nr: 5316-59.2010.811.0002

AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR 

OUTROS CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 IMPETRANTE(S): ANA CRISTINA DA SILVA CASSIM

 ADVOGADO: EVANDRO CORBELINO BIANCARDINI

 IMPETRADO(A): PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE - MT

  

INTIMAÇÃO: EVANDRO CORBELINO BIANCARDINI OAB/MT 7341-A - 

ADVOGADO DA IMPETRANTE ACERCA DO DESPACHO DE FLS. 74/76 A 

SEGUIR TRANSCRITO EM SUA PARTE FINAL: "(...)DIANTE DO EXPOSTO, 

JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS POR 

ANA CRISTINA DA SILVA CASSIM, A FIM DE SUPRIR A OMISSÃO 

OBSERVADA NA SENTENÇA, CONFORME ORDENADO ACIMA.

 SEM CUSTAS.INTIMEM-SE."

  

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 

Cod.Proc.: 264990 Nr: 4374-90.2011.811.0002

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: JOAQUIM JOSE DA SILVA SOBRINHO

 ADVOGADO: GISELIA SILVA ROCHA

 REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL

  

EDITAL EXPEDIDO: ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE VÁRZEA GRANDE - MT

 JUIZO DA SEGUNDA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA PÚBLICA

  

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO

  

PRAZO: 20 DIAS

  

 AUTOS N.º 4374-90.2011.811.0002

  

ESPÉCIE: PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

  

PARTE REQUERENTE: JOAQUIM JOSE DA SILVA SOBRINHO

  

PARTE RÉQUERIDA: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 

SOCIAL

  

INTIMANDO/CITANDO/NOTIFICANDO: REQUERENTE: JOAQUIM JOSE DA 

SILVA SOBRINHO, CPF: 301.286.929-87, RG: 1025074 SSP PR FILIAÇÃO: 

JOSE BERNARDINO DA SILVA E ANA MARIA RIBEIRO, DATA DE 

NASCIMENTO: 7/5/1950, BRASILEIRO(A), CASADO(A), COMERCIANTE, 

ENDEREÇO: RUA YARA N. 240, BAIRRO: JD. GLÓRIA II, CIDADE: VÁRZEA 

GRANDE-MT

  

 DECISÃO/DESPACHO: VISTOS. INTIME-SE A ILUSTRE ADVOGADA DO 

AUTOR PARA, NO PRAZO DE 10 DIAS, INDICAR O ATUAL ENDEREÇO DE 

SEU CONSTITUINTE, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO NOS 

TERMOS DO ART. 267, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECORRIDO 

EM BRANCO ESSE PRAZO, INTIME-SE O AUTOR POR EDITAL COM PRAZO 

DE 20 DIAS PARA PROMOVER O ANDAMENTO DO FEITO QUE LHE 

COMPETIR, IMPULSIONANDO-O, NO PRAZO DE 48H, SOB PENA DE 

EXTINÇÃO DO PROCESSO, NOS TERMOS DO SUPRACITADO ARTIGO.E, 

PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, NO 

FUTURO, POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE 

EDITAL, QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA 

FORMA DA LEI. EU, , DIGITEI.

  

VÁRZEA GRANDE - MT, 31 DE AGOSTO DE 2012.

  

 EMERSON BOTELHO DE CAMPOS

 GESTOR(A) JUDICIÁRIO(A)

 AUTORIZADO(A) PELO PROVIMENTO N° 56/2007-CGJ

  

PROCESSO COM INTIMAÇÃO AO EXECUTADO

 

71949 - 2004 \ 98. Nr: 5660-50.2004.811.0002

AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: INMETRO - INST. NACIONAL DE METROLOG. NORMAL. 

QUALID. INDUST

 ADVOGADO: ANDERSON BETTANIN DE BARROS

 EXECUTADOS(AS): GIRUS MERCANTIL DE ALIMENTOS LTDA

 ADVOGADO: JOÃO BATISTA BENETI

 ADVOGADO: FERNANDA MIOTTO FERREIRA

  

INTIMAÇÃO: JOÃO BATISTA BENETI OAB/MT 3065 - ADVOGADO DO 

EXECUTADO GIRUS MERCANTIL ACERCA DO DESPACHO DE FLS. 59 A 

SEGUIR TRANSCRITO: "VISTOS,INTIME-SE O EXECUTADO PARA, NO 

PRAZO DE 05 DIAS, MANIFESTAR QUANTO AOS CÁLCULOS 

APRESENTADOS DE FL. 58. DECORRIDO O PRAZO, COM OU SEM 

MANIFESTAÇÃO, RETORNEM OS AUTOS CONCLUSOS."

  

 

Varas Criminais
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1ª Vara Criminal

Expediente

 COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

 PRIMEIRA VARA CRIMINAL

 JUIZ(A):OTÁVIO VINICIUS AFFI PEIXOTO

 ESCRIVÃO(Ã):NEIVA FÁTIMA DE CERQUERA

 EXPEDIENTE:2012/74

 

 INTIMAÇÃO PARA ADVOGADOS

 

 Cod.Proc.: 263231 Nr: 2044-23.2011.811.0002

 AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - MT

  

INDICIADO(A): ALEX PEREIRA DA SILVA (MAIS RÉUS)

 ADVOGADO: DR. ANTONIO LUIZ DE DEUS JÚNIOR

 INTIMAÇÃO: PROCEDER A INTIMAÇÃO AO DEFENSOR DO ACUSADO 

PATRICK CHARLLES OLIVEIRA, DR. ANTONIO LUIZ DE DEUS JÚNIOR, 

INSCRITO NA OAB/MT 7167, A FIM DE PARTICIPAR DE AUDIÊNCIA DE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO QUE REALIZAR-SE-A EM 25 DE SETEMBRO 

DE 2012, AS 17H30MIN, NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA PRIMEIRA VARA 

CRIMINAL, DO FÓRUM DESTA COMARCA.

3ª Vara Criminal

Intimação

 COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

 TERCEIRA VARA CRIMINAL

 JUIZ(A):MOACIR ROGÉRIO TORTATO

 ESCRIVÃO(Ã):BARTYRA ROSSANA MIYAGAWA

 EXPEDIENTE:2012/74

  

 INTIMAÇÃO PARA ADVOGADOS

  

 Cod.Proc.: 291695 Nr: 11426-06.2012.811.0002

 A Ç Ã O :  I N Q U É R I T O  P O L I C I A L - > P R O C E D I M E N T O S 

INVESTIGATÓRIOS->PROCESSO CRIMINAL

  

 INDICIADO(A): LAÉRCIO GOMES AMADO

 ADVOGADO: MAURÍCIO GOMES AMADO

 ADVOGADO: IVANILDO SANTOS DE OLIVEIRA

  

FINALIDADE: INITMAÇÃO DO(S) ADVOGADO(S) - DR. MAURÍCIO GOMES 

AMADO, OAB/MT 11.816; E DR. IVANILDO SANTOS DE OLIVEIRA, 

OAB/MT 11.508, PARA QUE COMPAREÇA(M) NA AUDIÊNCIA DE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, QUE REALIZAR-SE-Á NO DIA 12 DE 

SETEMBRO DE 2012, ÀS 14:00 HORAS, NA SEDE DESTE JUÍZO; BEM 

COMO INTIMAÇÃO DO(S) MESMO(S) PARA APRESENTAÇÃO DOS 

QUESITOS PARA REALIZAÇÃO DO EXAME DE DEPENDÊNCIA 

TOXICOLÓGICA DO ACUSADO: LAÉRCIO GOMES AMADO, AGENDADO 

PARA O DIA 27 DE SETEMBRO DE 2012, ÀS 08:00 HORAS, NA SEDE DO 

INSTITUTO MÉDICO LEGAL - IML, EM CUIABÁ - MT.

Terceira Entrância

Comarca de Alta Floresta

2ª Vara

Intimação

 EXPEDIENTE:2012/203

  

 INTIMAÇÃO DO(A) ADVOGADO(A) DA PARTE REQUERIDA

  

 Cod.Proc.: 68296 Nr: 1263-20.2010.811.0007

 AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ORLI DOBROVOSKI

 ADVOGADO: LUCIANO BOUCAULT

 REQUERIDO(A): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: ANA PAULA SIGARINI GARCIA

 ADVOGADO: JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

  

DESPACHO: VISTOS.

 1. TENDO EM VISTA O TEOR DOS OFÍCIOS Nº 014/12-GAB. E 

015/12-GAB., REDESIGNO A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PARA O DIA 

02 DE OUTUBRO DE 2012, ÀS 13:30 HORAS.

 2. INTIMEM-SE.

 3. CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO.

  

 

EXPEDIENTE:2012/204

INTIMAÇÃO DO(A) ADVOGADO(A) DA PARTE REQUERIDA

54775 - 2007 \ 288. Nr: 6771-49.2007.811.0007

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

REQUERENTE: CARLOS AVELINO DOS SANTOS

ADVOGADO: LAUDEMAR PEREIRA DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO: SUETONIO PAZ

REQUERIDO(A): PAP RAÇÕES LTDA

ADVOGADO: GILBERTO MALTZ SCHEIR

INTIMAÇÃO DO(A) ADVOGADO(A) DA PARTE REQUERIDA ACERCA DA 

DECISÃO DE FLS. 89, ABAIXO TRANSCRITA, BEM COMO ACERCA DOS 

DADOS MENCIONADOS NO ITEM 4 DA REFERIDA DECISÃO, CONFORME 

SEGUE: "A PARTE AUTORA INFORMA O NÚMERO DE TELEFONE PARA 

CONTATO: (66) 9996-3000 E E-MAIL LAUDEMAR@BRTURBO.COM.BR".

DECISÃO: "VISTOS.

1. PARA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA, REDESIGNO O DIA 08 DE 

NOVEMBRO DE 2012, ÀS 13H30.

2. INTIME-SE O REQUERIDO A JUNTAR AS VIAS ORIGINAIS DO PETITÓRIO 

DE FL. 86 E DO ATESTADO MÉDICO DE FLS. 87/88, NO PRAZO DE 10 

(DEZ) DIAS.

 3. OS PRESENTES FORAM INTIMADOS.

4. INTIMEM-SE OS AUSENTES, INFORMANDO OS DADOS ACIMA 

INDICADOS.

5. CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO."

EXPEDIENTE:2012/205

INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA

Cod.Proc.: 96278 Nr: 4696-95.2011.811.0007

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

REQUERENTE: MARIA JOSE SOARES GARCIA SILVA

ADVOGADO: VITOR PINHEIRO SEGANTINE

REQUERIDO(A): INSS INTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: PROCURADOR(A) DO INSS

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS EM SANEAMENTO.

1. DIANTE DO DISPOSTO NO ART. 8º DA LEI 8.620/93, PASSO A SANEAR 

O PROCESSO DESDE LOGO, NOS TERMOS DO ARTIGO 331, § 3.º, 

ACRESCENTADO PELA LEI Nº 10.444/2002.

2. NÃO HÁ QUESTÕES PROCESSUAIS PENDENTES DE APRECIAÇÃO, 

RAZÃO PELA QUAL DOU POR SANEADO O PROCESSO.

3. DEFIRO COMO PRODUÇÃO DA PROVA O DEPOIMENTO PESSOAL DA 

PARTE AUTORA E DO REPRESENTANTE DO REQUERIDO, REQUERIDAS 

PELAS PARTES, BEM COMO A PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL, 

COM ENTREGA DO ROL DE TESTEMUNHAS EM 10(DEZ) DIAS DA 

INTIMAÇÃO (CPC, ART. 407).

4. FIXO COMO PONTO CONTROVERTIDO O DIREITO AO BENEFÍCIO.

 5. DESIGNO O DIA 30 DE OUTUBRO DE 2012, ÀS 14:30 HORAS, PARA A 

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO DE JULGAMENTO.

6. INTIMEM-SE.

7. CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO.

Cod.Proc.: 95934 Nr: 4325-34.2011.811.0007

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

REQUERENTE: ALZIRA TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: VITOR PINHEIRO SEGANTINE
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REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS EM SANEAMENTO.

1. DIANTE DO DISPOSTO NO ART. 8º DA LEI 8.620/93, PASSO A SANEAR 

O PROCESSO DESDE LOGO, NOS TERMOS DO ARTIGO 331, § 3.º, 

ACRESCENTADO PELA LEI Nº 10.444/2002.

2. NÃO HÁ QUESTÕES PROCESSUAIS PENDENTES DE APRECIAÇÃO, 

RAZÃO PELA QUAL DOU POR SANEADO O PROCESSO.

3. DEFIRO COMO PRODUÇÃO DA PROVA O DEPOIMENTO PESSOAL DA 

PARTE AUTORA E DO REPRESENTANTE DO REQUERIDO, REQUERIDAS 

PELAS PARTES, BEM COMO A PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL, 

COM ENTREGA DO ROL DE TESTEMUNHAS EM 10(DEZ) DIAS DA 

INTIMAÇÃO (CPC, ART. 407).

4. FIXO COMO PONTO CONTROVERTIDO O DIREITO AO BENEFÍCIO.

 5. DESIGNO O DIA 30 DE OUTUBRO DE 2012, ÀS 14:00 HORAS, PARA A 

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO DE JULGAMENTO.

6. INTIMEM-SE.

7. CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO.

Cod.Proc.: 95817 Nr: 4200-66.2011.811.0007

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

REQUERENTE: FRANCISCO ALVES OLIVEIRA

ADVOGADO: VITOR PINHEIRO SEGANTINE

REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS EM SANEAMENTO.

1. DIANTE DO DISPOSTO NO ART. 8º DA LEI 8.620/93, PASSO A SANEAR 

O PROCESSO DESDE LOGO, NOS TERMOS DO ARTIGO 331, § 3.º, 

ACRESCENTADO PELA LEI Nº 10.444/2002.

2. NÃO HÁ QUESTÕES PROCESSUAIS PENDENTES DE APRECIAÇÃO, 

RAZÃO PELA QUAL DOU POR SANEADO O PROCESSO.

3. DEFIRO COMO PRODUÇÃO DA PROVA O DEPOIMENTO PESSOAL DA 

PARTE AUTORA E DO REPRESENTANTE DO REQUERIDO, REQUERIDAS 

PELAS PARTES, BEM COMO A PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL, 

COM ENTREGA DO ROL DE TESTEMUNHAS EM 10(DEZ) DIAS DA 

INTIMAÇÃO (CPC, ART. 407).

4. FIXO COMO PONTO CONTROVERTIDO O DIREITO AO BENEFÍCIO.

 5. DESIGNO O DIA 30 DE OUTUBRO DE 2012, ÀS 15:30 HORAS, PARA A 

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO DE JULGAMENTO.

6. INTIMEM-SE.

7. CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO.

Cod.Proc.: 94085 Nr: 2301-33.2011.811.0007

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

REQUERENTE: CELIA ANA DE SOUZA

ADVOGADO: VITOR PINHEIRO SEGANTINE

REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADVOGADO: PROCURADOR(A) DO INSS

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS EM SANEAMENTO.

1. DIANTE DO DISPOSTO NO ART. 8º DA LEI 8.620/93, PASSO A SANEAR 

O PROCESSO DESDE LOGO, NOS TERMOS DO ARTIGO 331, § 3.º, 

ACRESCENTADO PELA LEI Nº 10.444/2002.

2. NÃO HÁ QUESTÕES PROCESSUAIS PENDENTES DE APRECIAÇÃO, 

RAZÃO PELA QUAL DOU POR SANEADO O PROCESSO.

3. DEFIRO COMO PRODUÇÃO DA PROVA O DEPOIMENTO PESSOAL DA 

PARTE AUTORA E DO REPRESENTANTE DO REQUERIDO, REQUERIDAS 

PELAS PARTES, BEM COMO A PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL, 

COM ENTREGA DO ROL DE TESTEMUNHAS EM 10(DEZ) DIAS DA 

INTIMAÇÃO (CPC, ART. 407).

4. FIXO COMO PONTO CONTROVERTIDO O DIREITO AO BENEFÍCIO.

 5. DESIGNO O DIA 30 DE OUTUBRO DE 2012, ÀS 15:00 HORAS, PARA A 

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO DE JULGAMENTO.

6. INTIMEM-SE.

7. CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO.

3ª Vara

Expediente

 COMARCA DE ALTA FLORESTA

 TERCEIRA VARA

 JUIZ(A):RHAMICE IBRAHIM A. A. ABDALLAH

 ESCRIVÃO(Ã):SONIA APARECIDA TRAVAGLIA

 EXPEDIENTE:2012/73

  

 INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA

  

 18700 - 2003 \ 50. Nr: 3367-63.2002.811.0007

 AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): GERVANDRE SOLDÁ

 AUTOR(A): GERVASIO SOLDÁ

 AUTOR(A): DELIR SOLDÁ

 AUTOR(A): ROSELY SOLDÁ

 ADVOGADO: SUELI SILVEIRA

 ADVOGADO: EMERSON SILVEIRA SILVÉRIO

 RÉU(S): JOÃO CARLOS DE SOUZA SANTOS

 ADVOGADO: JOSÉ CELSO CARNEIRO JUNQUEIRA

 ADVOGADO: ALESSANDRO FRIEDRICH SAUCEDO

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO AUTOR PARA QUE SE 

MANIFESTE ACERCA DOS DOS DOCUMENTOS DE FLS. 852/853, NO 

PRAZO DE CINCO DIAS.

  

62674 - 2009 \ 193. Nr: 2346-08.2009.811.0007

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: JOÃO ALVES PEREIRA

 ADVOGADO: JULIANO MARQUES RIBEIRO

 ADVOGADO: JAMES ROGÉRIO BAPTISTA

 ADVOGADO: JAIR ROBERTO MARQUES

 ADVOGADO: MARCOS DA SILVA BORGES

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO AUTORA ACERCA DO 

RECEBIMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO DE FLS. 52/68 E QUERENDO, 

APRESENTE CONTRARRAZÕES NO PRAZO DE QUINZE DIAS.

  

59417 - 2008 \ 347. Nr: 3948-68.2008.811.0007

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: LIDIA SOARES MOURA

 ADVOGADO: EDILAINE MATCHIL MACHADO DA SILVA

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO AUTORA ACERCA DO 

RECEBIMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO DE FLS. 59/74 E QUERENDO, 

APRESENTAR CONTRARRAZÕES, NO PRAZO DE QUINZE DIAS.

  

65316 - 2009 \ 468. Nr: 4869-90.2009.811.0007

AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->PROCEDIMENTO DE CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 REQUERENTE: JOSÉ DE PAULA TOLEDO

 ADVOGADO: VITOR PINHEIRO SEGANTINE

 ADVOGADO: JAIR ROBERTO MARQUES

 ADVOGADO: JULIANO MARQUES RIBEIRO

 ADVOGADO: JAMES ROGÉRIO BAPTISTA

 ADVOGADO: MARCOS DA SILVA BORGES

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO AUTOR ACERCA DO 

RECEBIMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO DE FLS. 58/73 E QUERENDO, 

APRESENTAR CONTRARRAZÕES NO PRAZO DE QUINZE DIAS.

  

Cod.Proc.: 94572 Nr: 2839-14.2011.811.0007

A Ç Ã O :  B U S C A  E  A P R E E N S Ã O  E M  A L I E N A Ç ÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A

 ADVOGADO: KAMILA DE SOUZA COUTINHO
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 REQUERIDO(A): EVERALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO AUTOR PARA QUE 

DEPOSITE A DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA, NO VALOR DE R$ 20,00 

(VINTE REAIS), NA CONTA CORRENTE 28.170-0, AGENCIA 1177-0 DO 

BANCO DO BRASIL, CONTA CENTRAL DE MANDADOS/DIRETORIA DO 

FORUM, CNPJ 00.116.243/0001-90, PARA NOVA TENTATIVA DE BUSCA E 

APREENSÃO E CITAÇÃO, COMPROVANDO NOS AUTOS REFERIDO 

DEPÓSITO, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

  

Cod.Proc.: 98956 Nr: 391-34.2012.811.0007

AÇÃO: MONITÓRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): MERCANTIL ASTRO DE ALIMENTOS LTDA

 ADVOGADO: HUGO FRANCO DE MIRANDA

 REQUERIDO(A): ANDERSON ROQUE SAVARIZ

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO AUTOR PARA QUE JUNTE 

AOS AUTOS O SUBSTABELECIMENTO MENCIONADO NA PETIÇÃO DE FL. 

28, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

  

66638 - 2009 \ 603. Nr: 6162-95.2009.811.0007

A Ç Ã O :  B U S C A  E  A P R E E N S Ã O  E M  A L I E N A Ç ÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO FINASA S/A

 ADVOGADO: GUILHERME DE ARRUDA CRUZ

 REQUERIDO(A): RONALDO BERNADELLI DOS SANTOS

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO AUTOR PARA QUE SE 

MANIFESTE ACERCA DA CERTIDÃO DE FL. 60, NO PRAZO DE CINCO 

DIAS.

  

INTIMAÇÃO DO(A) ADVOGADO(A) DA PARTE REQUERIDA

 

48626 - 2007 \ 36. Nr: 663-04.2007.811.0007

AÇÃO: LIQUIDAÇÃO POR ARTIGOS->PROCEDIMENTO DE 

LIQUIDAÇÃO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 REQUERENTE: ELTON ROGERS ROHLING DA SILVA

 ADVOGADO: JEAN ROHLING DUPIM CARVALHO

 REQUERIDO(A): CAIO NISHIKAWA

 ADVOGADO: LOURDES VOLPE NAVARRO

 ADVOGADO: GABRIEL DE ALMEIDA NAVARRO

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DO REQUERIDO PARA QUE 

SE MANIFESTEM ACERCA DA CERTIDÃO DE FL. 214 E PETIÇÃO DE FLS. 

217/222, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

5ª Vara

Intimação

 EXPEDIENTE:2012/311

  

 INTIMAÇÃO DO(A) ADVOGADO(A)

  

 Cod.Proc.: 101652 Nr: 3132-47.2012.811.0007

 AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM-PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): JONATAN FERNANDES MATOS

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO(A) DR(A). LUIS AUGUSTO CUISSI, 

INSCRITO(A) NA OAB/MT- 14.430-A, PARA QUE APRESENTE NO PRAZO 

LEGAL A DEFESA PRELIMINAR NOS AUTOS EM EPÍGRAFE TUDO EM 

CONFORMIDADE COM A NOVA LEI (ART. 400, DO CPP, COM A NOVA 

REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 11.719/08).

 COMARCA DE ALTA FLORESTA

 QUINTA VARA

 JUIZ(A):RHAMICE IBRAHIM A. A. ABDALLAH

 ESCRIVÃO(Ã):LUCILENE TIZO PETRI

 EXPEDIENTE: 2012/312

 INTIMAÇÃO DO(A) ADVOGADO(A)

 32427 - 2007 \ 90. Nr: 5846-53.2007.811.0007

 AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): WILSON ALVES DE MOURA

 ADVOGADO: KLEBER ZINIMAR GERALDINE COUTINHO

 AUTO EXPEDIDO: INTIMAR DR. KLEBER ZINIMAR G. COUTINHO, 

ADVOGADO MILITANTE NESTA CIDADE E COMARCA DE ALTA 

FLORESTA/MT, PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

DESIGNADA PARA DO DIA 26 DE SETEMBRO DE 2012, CONFORME 

DESPACHO DE FLS 112, DOS AUTOS. EU RITA CÁSSIA LEAL RIBEIRO – 

TÉCNICO JUDICIAL, QUE DIGITEI.

  

 COMARCA DE ALTA FLORESTA

 QUINTA VARA

 JUIZ(A):RHAMICE IBRAHIM A. A. ABDALLAH

 ESCRIVÃO(Ã):LUCILENE TIZO PETRI

 EXPEDIENTE: 2012/314

 INTIMAÇÃO DO(A) ADVOGADO(A)

 35125 - 2005 \ 20. Nr: 847-28.2005.811.0007

 AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): AGUSTINHO GOMES SANTANA

 ADVOGADO: CELSO REIS DE OLIVEIRA

 AUTO EXPEDIDO: INTIMAR DR. CELSO REIS DE OLIVEIRA, ADVOGADO 

MILITANTE NESTA CIDADE E COMARCA DE ALTA FLORESTA/MT, PARA 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA DO DIA 19 

DE SETEMBRO DE 2012, ÀS 13:30 HORAS, CONFORME DESPACHO DE 

FLS 139, DOS AUTOS. EU RITA CÁSSIA LEAL RIBEIRO – TÉCNICO 

JUDICIAL, QUE DIGITEI.

Comarca de Barra do Garças

2ª Vara Cível

Intimação

 JUIZ(A):JOSÉ ANTONIO BEZERRA FILHO

 ESCRIVÃO(Ã):VALDETE ALVES DE SOUSA DUTRA

 EXPEDIENTE:2012/106

  

 PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

  

 85639 - 2008 \ 634. Nr: 8788-33.2008.811.0004

 AÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

 EMBARGANTE: CLEMENTE DOS SANTOS SILVA

 ADVOGADO: ANDERÇON ADIEL POSTAL

 ADVOGADO: ANA MARIA PEREIRA DA SILVA

 EMBARGADO(A): FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA IMPRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS. I- DESIGNO O DIA_07_/11 /_2012, ÀS 

13:30 HORAS (MT)PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. II- 

AS PARTES DEVERÃO APRESENTAR SEUS RESPECTIVOS RÓIS DE 

TESTEMUNHAS NO PRAZO DE DEZ DIAS, CONTA-DOS A PARTIR DA 

CIÊNCIA DESTA DECISÃO. III- NO MESMO PRAZO ACIMA, ESPECIFIQUEM 

AS PROVAS QUE DESEJAM PRODUZIR. IV- INTIMEM-SE. V- CUMPRA-SE.

  

JUIZ(A):MICHELL LOTFI ROCHA DA SILVA

ESCRIVÃO(Ã):VALDETE ALVES DE SOUSA DUTRA

EXPEDIENTE:2012/106

 

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

 

33868 - 2003 \ 166. Nr: 368-15.2003.811.0004

AÇÃO: PROCEDIMENTO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

 EXEQUENTE: ALCY BORGES LIRA (MAIS 1 AUTOR)

 ADVOGADO: CLARA DE HOLLEBEN LEITE MUNIZ

 ADVOGADO: ALCY BORGES LIRA

 EXECUTADOS(AS): REMI JOSÉ CARNIEL (MAIS 1 RÉU)

 ADVOGADO: WMARLEY LOPES FRANCO
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INTIMAÇÃO DAS PARTES, PARA NO PRAZO DE 05 DIAS MANIFESTAR 

SOBRE OS CÁLCULOS DE FLS. 152.

  

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

 

Cod.Proc.: 165373 Nr: 7400-56.2012.811.0004

AÇÃO: EXIBIÇÃO

 REQUERENTE: MATILDE VIEIRA CASTRO

 ADVOGADO: HENRIQUE FLÁVIO BARBOSA

 REQUERIDO(A): BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A (MAIS RÉUS)

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA IMPRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA: VISTOS. 1. TRATA-SE DE MEDIDA CAUTELAR DE 

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS AJUIZADA POR MATILDE VIEIRA CASTRO. 2. 

VERIFICA-SE QUE NÃO CONSTA NA PETIÇÃO INICIAL PROVA DA 

ELABORAÇÃO DE PEDIDO DOS CONTRATOS PELA VIA 

ADMINISTRATIVA, VALENDO RESSALTAR QUE EMBORA SEJA 

IMPOSSÍVEL FAZER PROVA NEGATIVA, É PLENAMENTE VIÁVEL QUE A 

PARTE AUTORA DEMONSTRE QUE TENTOU AO MENOS ADQUIRIR A 

DOCUMENTAÇÃO QUE SE PLEITEIA. 3. A INICIAL NÃO TRAZ, AINDA, 

CONTORNOS FÁTICOS SOBRE A RECUSA OU A OMISSÃO DO 

PRESTADOR EM PROVIDENCIAR OS DOCUMENTOS ASPIRADOS, NÃO 

ESTANDO PRESENTE NESSA FASE O INTERESSE DE AGIR DO 

REQUERENTE. 4. É IMPORTANTE FRISAR, QUE O INTERESSE DE AGIR 

SURGE DA NECESSIDADE DE OBTER ATRAVÉS DO PROCESSO A 

PROTEÇÃO AO INTERESSE SUBSTANCIAL. NESSE SENTIDO, VEJAMOS A 

LIÇÃO DE NELSON NERY JUNIOR: "EXISTE INTERESSE PROCESSUAL 

QUANDO A PARTE TEM NECESSIDADE DE IR A JUÍZO PARA ALCANÇAR 

A TUTELA PRETENDIDA E, AINDA, QUANDO ESSA TUTELA 

JURISDICIONAL PODE TRAZER-LHE ALGUMA UTILIDADE DO PONTO DE 

VISTA". 5. DIANTE DISSO, INTIME-SE O AUTOR PARA EMENDAR A 

INICIAL, JUNTANDO DOCUMENTOS QUE DEMONSTREM O INTERESSE DE 

AGIR, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA 

INICIAL (ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO, E ART. 295, AMBOS DO CPC). 6. 

EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. CUMPRA-SE.

 JUIZ(A):JOSÉ ANTONIO BEZERRA FILHO

 ESCRIVÃO(Ã):VALDETE ALVES DE SOUSA DUTRA

 EXPEDIENTE:2012/107

  

 PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

  

 16141 - 1999 \ 44. Nr: 400-59.1999.811.0004

 AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL

 EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO: MARIA LUIZA DA CUNHA CAVALCANTI - PPE

 ADVOGADO: FERNANDO CRUZ MOREIRA

 EXECUTADOS(AS): FERRARI MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA

 ADVOGADO: MARIA MADALENA DA ASSUNÇÃO

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA IMPRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA: VISTOS. I- SOBRE OS VALORES BLOQUEADOS, 

INSUFICIENTES PARA GARANTIA DA EXECUÇÃO, BEM COMO SOBRE O 

PROSSEGUIMENTO DO FEITO, DIGA A PARTE EXEQUENTE NO PRAZO DE 

05 DIAS. II- INTIME-SE AINDA, A PARTE EXECUTADA. III- CUMPRA-SE.

  

JUIZ(A):MICHELL LOTFI ROCHA DA SILVA

ESCRIVÃO(Ã):VALDETE ALVES DE SOUSA DUTRA

EXPEDIENTE:2012/107

 

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

 

82297 - 2008 \ 414. Nr: 5555-28.2008.811.0004

AÇÃO: AÇÃO CIVIL COLETIVA

 REQUERENTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO DE BARRA DO GARÇAS - MT 

(MAIS AUTORES)

 ADVOGADO: PABLO CARVALHO DE FREITAS

 ADVOGADO: POLIANA ASSUNÇÃO FERREIRA

 ADVOGADO: DANIEL MARCELO ALVES CASELLA

 REQUERIDO(A): BANCO BRADESCO S/A DA COMARCA DE BARRA DO 

GARÇAS

 ADVOGADO: CARLOS LEAL S. JÚNIOR

 ADVOGADO: MARCELO BARROS LOPES

 ADVOGADO: TAKECHI IUASSE

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA IMPRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA: VISTOS. 1. VERIFICO QUE O FEITO NÃO CARECE 

DE INSTRUÇÃO PROBATÓRIA, SENDO MATÉRIA DE DIREITO, ESTANDO O 

PROCESSO PRONTO PARA SER JULGADO, NOS TERMOS DO QUE 

DISPÕE O ARTIGO 330, I, DO CPC. 2. INTIMEM-SE AS PARTES DO TEOR 

DESTA DECISÃO, EM ATENÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEALDADE 

PROCESSUAL. APÓS, VOLTEM-ME CONCLUSOS. 3. EXPEÇA-SE O 

NECESSÁRIO. CUMPRA-SE.

  

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

 

Cod.Proc.: 150686 Nr: 457-57.2011.811.0004

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

 REQUERENTE: SÔNIA CARVALHO

 ADVOGADO: BARTIRA BIBIANA STEFANI

 REQUERIDO(A): WALMIRO VILELA DOS SANTOS

 ADVOGADO: LÉLIS BENTO DE RESENDE

 ADVOGADO: LAIS BENTO DE RESENDE

  

INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA, PARA NO PRAZO DE 05 DIAS 

MANIFESTAR SOBRE O OFICIO DO CRI JUNTADO AS FLS 393 NOS 

AUTOS.

  

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

 

Cod.Proc.: 160511 Nr: 1140-60.2012.811.0004

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 REQUERENTE: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A

 ADVOGADO: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN

 REQUERIDO(A): SOLANGE ELIZABETH RUBIN FERRARI

  

IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: 

IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO. CONFORME LEGISLAÇÃO 

PROCESSUAL E NOS TERMOS DO CAPÍTULO 3, SEÇÃO 5, ITEM 1 DA 

CNGC, IMPULSIONO ESTES AUTOS, PARA QUE SE PROCEDA VIA DJE A 

INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE A CERTIDÃO DE 

FLS. 43, NO PRAZO DE 05 ( CINCO) DIAS.

  

Cod.Proc.: 162394 Nr: 3556-98.2012.811.0004

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO & 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO: GIULIO ALVARENGA REALE

 REQUERIDO(A): VALDIVINO BATISTA DE ANDRADE

  

IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: 

IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO: CONFORME LEGISLAÇÃO 

PROCESSUAL E NOS TERMOS DO CAPÍTULO 3, SEÇÃO 5, ITEM 1 DA 

CNGC, IMPULSIONO ESTES AUTOS, PARA QUE SE PROCEDA VIA DJE A 

INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE A CERTIDÃO DE 

FLS. 33, NO PRAZO DE 05 ( CINCO) DIAS.

  

Cod.Proc.: 156994 Nr: 9290-64.2011.811.0004

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

 EXEQUENTE: GERALMINO ALVES RODRIGUES NETO

 ADVOGADO: FLAVIANNE VAZ ANDRADE

 EXECUTADOS(AS): ADAILTON RODRIGUES DOS ANJOS

  

IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: 

IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO: CONFORME LEGISLAÇÃO 

PROCESSUAL E NOS TERMOS DO CAPÍTULO 3, SEÇÃO 5, ITEM 1 DA 

CNGC, IMPULSIONO ESTES AUTOS, PARA QUE SE PROCEDA VIA DJE A 

INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE A CERTIDÃO DE 

FLS. 21, NO PRAZO DE 05 ( CINCO) DIAS.

  

61955 - 2006 \ 385. Nr: 5076-06.2006.811.0004

AÇÃO: PROCEDIMENTO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

 EXEQUENTE: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO

 ADVOGADO: JOAQUIM FÁBIO MIELLI CAMARGO

 ADVOGADO: SANDRA MARTINS DA SILVA
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 EXECUTADOS(AS): CYBER TEC INFORMÁTICA LTDA - ME (MAIS 1 RÉU)

 ADVOGADO: HENRIQUE FLAVIO BARBOSA

  

IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: 

IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO: CONFORME LEGISLAÇÃO 

PROCESSUAL E NOS TERMOS DO CAPÍTULO 3, SEÇÃO 5, ITEM 1 DA 

CNGC, IMPULSIONO ESTES AUTOS, PARA QUE SE PROCEDA VIA DJE A 

INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE A CERTIDÃO DE 

FLS. 133, NO PRAZO DE 05 ( CINCO) DIAS.

  

Cod.Proc.: 151587 Nr: 1781-82.2011.811.0004

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO & 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO: MIRELLI SILVA

 ADVOGADO: ALBERT DO CARMO AMORIM

 REQUERIDO(A): MARIA APARECIDA IZIDORO

  

IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: 

IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO: CONFORME LEGISLAÇÃO 

PROCESSUAL , NOS TERMOS DO CAPÍTULO 3, SEÇÃO 5, ITEM 1 DA CNG, 

E DO DISPOSTO NO PROVIMENTO 056/2007 ITEM 27.1, IMPULSIONO OS 

PRESENTES AUTOS PARA QUE SE PROCEDA A INTIMAÇÃO PESSOAL DO 

AUTOR PARA, EM 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, DAR ANDAMENTO 

AO FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO, MAS ANTES INTIME-SE SEU 

ADVOGADO VIA DJE.

  

89733 - 2009 \ 257. Nr: 3608-02.2009.811.0004

AÇÃO: INVENTÁRIO

 INVENTARIANTE: M. V. DA L.

 ADVOGADO: ALCY BORGES LIRA

 ADVOGADO: SILFARNEY VIEIRA DO NASCIMENTO

 INVENTARIADO: A. M. G.

  

IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: 

IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO: CONFORME LEGISLAÇÃO 

PROCESSUAL , NOS TERMOS DO CAPÍTULO 3, SEÇÃO 5, ITEM 1 DA CNG, 

E DO DISPOSTO NO PROVIMENTO 056/2007 ITEM 27.1, IMPULSIONO OS 

PRESENTES AUTOS PARA QUE SE PROCEDA A INTIMAÇÃO PESSOAL DO 

AUTOR PARA, EM 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, DAR ANDAMENTO 

AO FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO, MAS ANTES INTIME-SE SEU 

ADVOGADO VIA DJE.

  

92704 - 2009 \ 461. Nr: 6544-97.2009.811.0004

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 REQUERENTE: TRADIÇÃO ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA

 ADVOGADO: ALBERTO BRANCO JUNIOR

 REQUERIDO(A): AULO BOECHAT VIEIRA MACHADO

  

IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: 

IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO: CONFORME LEGISLAÇÃO 

PROCESSUAL, NOS TERMOS DO CAPÍTULO 3, SEÇÃO 5, ITEM 1 DA CNG, 

E DO DISPOSTO NO PROVIMENTO 056/2007 ITEM 27.1, IMPULSIONO OS 

PRESENTES AUTOS PARA QUE SE PROCEDA A INTIMAÇÃO PESSOAL DO 

AUTOR PARA, EM 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, DAR ANDAMENTO 

AO FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO, MAS ANTES INTIME-SE SEU 

ADVOGADO VIA DJE.

  

Cod.Proc.: 150065 Nr: 9705-81.2010.811.0004

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE

 REQUERENTE: BANCO FINASA S/A

 ADVOGADO: ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA SCATIGNA

 ADVOGADO: CARLOS EDUARDO DE LARA MOSQUEIRO

 REQUERIDO(A): FABIANO GOGGIA MELLEU ROCHA

  

IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: 

IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO: CONFORME LEGISLAÇÃO 

PROCESSUAL , NOS TERMOS DO CAPÍTULO 3, SEÇÃO 5, ITEM 1 DA CNG, 

E DO DISPOSTO NO PROVIMENTO 056/2007 ITEM 27.1, IMPULSIONO OS 

PRESENTES AUTOS PARA QUE SE PROCEDA A INTIMAÇÃO PESSOAL DO 

AUTOR PARA, EM 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, DAR ANDAMENTO 

AO FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO, MAS ANTES INTIME-SE SEU 

ADVOGADO VIA DJE.

  

Cod.Proc.: 158187 Nr: 10762-03.2011.811.0004

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE

 REQUERENTE: BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

 ADVOGADO: ENIVA GLÓRIA DA SILVA MARTINS

 ADVOGADO: NELSON PASCHOALOTTO

 REQUERIDO(A): EDIVALDO R. DE SOUSA TRANSPORTE - ME

  

IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: 

IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO: CONFORME LEGISLAÇÃO 

PROCESSUAL E NOS TERMOS DO CAPÍTULO 3, SEÇÃO 5, ITEM 1 DA 

CNGC, IMPULSIONO ESTES AUTOS, PARA QUE SE PROCEDA VIA DJE A 

INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE A CERTIDÃO DE 

FLS. 57, NO PRAZO DE 05 ( CINCO) DIAS.

  

Cod.Proc.: 150773 Nr: 583-10.2011.811.0004

AÇÃO: CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO

 REQUERENTE: ARILDA MOREIRA

 ADVOGADO: FABIO MOREIRA PEREIRA

 REQUERIDO(A): BANCO ITAUCARD S/A

  

IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: 

IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO: CONFORME LEGISLAÇÃO 

PROCESSUAL E NOS TERMOS DO CAPÍTULO 3, SEÇÃO 5, ITEM 1 DA 

CNGC, IMPULSIONO ESTES AUTOS, PARA QUE SE PROCEDA VIA DJE A 

INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE A CERTIDÃO DE 

FLS. 87, NO PRAZO DE 05 ( CINCO) DIAS.

  

90903 - 2009 \ 322. Nr: 4749-56.2009.811.0004

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 REQUERENTE: B. F. S.

 ADVOGADO: MAURO ARRUDA DE MOURA APOITIA

 ADVOGADO: FRANCISCO MORATO CRENITTE

 REQUERIDO(A): R. G. A.

  

IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: 

IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO: CONFORME LEGISLAÇÃO 

PROCESSUAL, NOS TERMOS DO CAPÍTULO 3, SEÇÃO 5, ITEM 1 DA CNG, 

E DO DISPOSTO NO PROVIMENTO 056/2007 ITEM 27.1, IMPULSIONO OS 

PRESENTES AUTOS PARA QUE SE PROCEDA A INTIMAÇÃO PESSOAL DO 

AUTOR PARA, EM 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, DAR ANDAMENTO 

AO FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO, MAS ANTES INTIME-SE SEU 

ADVOGADO VIA DJE.

  

Cod.Proc.: 156570 Nr: 8876-66.2011.811.0004

AÇÃO: MONITÓRIA

 REQUERENTE: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTÍPLO

 ADVOGADO: LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR

 ADVOGADO: RENATA DE SOUZA LEÃO

 REQUERIDO(A): C. A. DA SILVA (MAIS 1 RÉU)

 ADVOGADO: MAURO GOMES PIAUÍ

  

IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: 

IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO: CERTIFICO QUE OS EMBARGOS 

MONITÓRIOS DE FLS.118/127 FORAM APRESENTADOS 

TEMPESTIVAMENTE E CONFORME LEGISLAÇÃO PROCESSUAL E NOS 

TERMOS DO CAPÍTULO 3, SEÇÃO 5, ITEM 1 DA CNGC, IMPULSIONO 

ESTES AUTOS, PARA QUE SE PROCEDA VIA DJE A INTIMAÇÃO DO 

AUTOR PARA QUERENDO IMPUGNÁ-LO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

  

Cod.Proc.: 151753 Nr: 2047-69.2011.811.0004

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

 EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A DA COMARCA DE BRASÍLIA

 ADVOGADO: GUSTAVO AMATO PISSINI

 ADVOGADO: SANDRO PISSINI ESPÍNDOLA

 ADVOGADO: ANA PAULA ALVES MOREIRA DA SILVA

 ADVOGADO: WELTON MAGNONE OLIVEIRA DOS SANTOS

 EXECUTADOS(AS): ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO ITAQUERÊ (MAIS 

RÉUS)

  

IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: 
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IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO: CONFORME LEGISLAÇÃO 

PROCESSUAL E NOS TERMOS DO CAPÍTULO 3, SEÇÃO 5, ITEM 1 DA 

CNGC, IMPULSIONO ESTES AUTOS, PARA QUE SE PROCEDA VIA DJE A 

INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE O OFÍCIO DE 

FLS.107, REFERENTE DEVOLUÇÃO DA CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO 

PARA A COMARCA DE RONDONOPÓLIS-MT, POR FALTA DE 

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DO DISTRIBUIDOR E DA DILIGENCIA DO 

OFICIAL DE JUSTIÇA, NO PRAZO DE 05 ( CINCO) DIAS.

  

Cod.Proc.: 158823 Nr: 11547-62.2011.811.0004

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

 EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A DA COMARCA DE OSASCO

 ADVOGADO: TAKECHI IUASSE

 EXECUTADOS(AS): A. C. RODRIGUES DE FIGUEIREDO ME (MAIS 1 RÉU)

 ADVOGADO: ROGÉRIO NÓBREGA DA SILVA

  

INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA NO PRAZO DE 05 DIAS 

DEPOSITAR A DILIGÊNCIA NO VALOR R$ 60,00 (SESSENTA REAIS) A 

SER CUMPRIDA NA ZONA URBANA, NA CONTA 35.682-4 AGÊNCIA 

0571-1 BCO DO BRASIL S/A EM NOME DA DIRETORIA DO FORUM/OF 

JUSTIÇA, PARA PENHORA E DEMAIS ATOS. DEVENDO JUNTAR AOS 

AUTOS O ORIGINAL E UMA FOTOCÓPIA DO DEPÓSITO EFETUADO.

  

62691 - 2006 \ 429. Nr: 5784-56.2006.811.0004

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

 EXEQUENTE: BASA - BANCO DA AMAZÔNIA S/A

 ADVOGADO: ELISANGELA HASSE

 ADVOGADO: JEANNE KARLA RIBEIRO

 EXECUTADOS(AS): PALMIRO STEOLA JUNIOR (MAIS 1 RÉU)

  

INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, PARA NO PRAZO DE 05 DIAS RETIRAR 

A CARTA PRECATORIA DE CITAÇÃO DESTA SECRETARIA PARA 

CUMPRIMENTO NA COMARCA DE TRES LAGOAS-MS

  

Cod.Proc.: 160461 Nr: 1073-95.2012.811.0004

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO & 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO: GIULIO ALVARENGA REALE

 REQUERIDO(A): MANOEL EDUARDO GONÇALVES

  

INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, PARA NO PRAZO DE 05 DIAS EFETUAR 

O PREPARO E RETIRAR A CARTA PRECATORIA DESTA SECRETARIA 

PARA CUMPRIMENTO NA COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE-MT.

3ª Vara Cível

Intimação

 COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

 TERCEIRA VARA CIVEL DE BARRA DO GARCAS

 JUIZ(A):FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

 ESCRIVÃO(Ã):JOSÉ ASSUNÇÃO HENRIQUE LACERDA

 EXPEDIENTE:2012/92

  

 PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

  

 Cod.Proc.: 160400 Nr: 1000-26.2012.811.0004

 AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: LINDALVA ALVES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO: FRANCISCO ASSIS MOREIRA SANTOS

 REQUERIDO(A): SUPERMERCADO NILO - BEVILACQUA & BEVILACQUA 

LTDA

 ADVOGADO: WMARLEY LOPES FRANCO

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DAS PARTES DA AUDIÊNCIA A SEGUIR 

DESIGNADA, VISTO. 1. DESIGNO AUDIÊNCIA PRELIMINAR PARA O DIA 09 

DE OUTUBRO DE 2012, ÀS 14H30MIN (HORÁRIO DE MATO GROSSO), 

PARA A QUAL SERÃO AS PARTES INTIMADAS A COMPARECER, 

PODENDO FAZER-SE REPRESENTAR POR PROCURADOR OU PREPOSTO, 

COM PODERES PARA TRANSIGIR. 2. INTIME-SE AUTOR E RÉU PARA QUE 

REQUEIRAM AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR, JUSTIFICANDO 

SUA PERTINÊNCIA. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 151555 Nr: 1742-85.2011.811.0004

AÇÃO: DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DE SOCIEDADE->PROCEDIMENTOS 

REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E 

REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: J. P. R.

 ADVOGADO: MARINA BERNARDES GUIMARÃES PRUDENTE

 REQUERIDO(A): A. F. DE L.

 ADVOGADO: SANDRO ROBERTO MOTA SERRA

 ADVOGADO: WEILY SILVA SANTOS

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DAS PARTES DA AUDIÊNCIA DE OITIVA DE 

TESTEMUNHA DESIGNADA PARA O DIA 05.09.2012, ÀS 08:H10 

MIN,(HORÁRIO DE MATO GROSSO), NAVARA ÚNICA DA COMARCA DE 

NOVO SÃO JOAQUIM MT.

  

Cod.Proc.: 157106 Nr: 9434-38.2011.811.0004

AÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃO->EMBARGOS->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EMBARGANTE: RECICLAGEM SANTO ANTONIO LTDA (MAIS AUTORES)

 ADVOGADO: LARISSA MASCARO GOMES DA SILVA DE CASTRO

 EMBARGADO(A): BANCO BRADESCO S/A DA COMARCA DE OSASCO

 ADVOGADO: TAKECHI IUASSE

 ADVOGADO: ALEXANDRE RODRIGUES DA FONSECA FILHO

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DAS PARTES DA AUDIÊNCIA DESIGNADA A 

SEGUIR: VISTO. 1. DESIGNO AUDIÊNCIA PRELIMINAR PARA O DIA 07 DE 

NOVEMBRO DE 2012, ÀS 16H30MIN (HORÁRIO DE MATO GROSSO), 

PARA A QUAL SERÃO AS PARTES INTIMADAS A COMPARECER, 

PODENDO FAZER-SE REPRESENTAR POR PROCURADOR OU PREPOSTO, 

COM PODERES PARA TRANSIGIR. 2. INTIMEM-SE AS PARTES PARA 

ESPECIFICAREM AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR, 

JUSTIFICANDO-AS, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 161928 Nr: 2931-64.2012.811.0004

AÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃO->EMBARGOS->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EMBARGANTE: BOLIVAR REZENDE LISBOA ME (MAIS 1 AUTOR)

 ADVOGADO: DEMÉRCIO LUIZ GUENO

 EMBARGADO(A): BANCO BRADESCO S/A DA COMARCA DE OSASCO

 ADVOGADO: TAKECHI IUASSE

 ADVOGADO: ALEXANDRE RODRIGUES DA FONSECA FILHO

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DAS PARTES DA AUDIÊNCIA A SEGUIR 

DESIGNADA, VISTO. DESIGNO AUDIÊNCIA PRELIMINAR PARA O DIA 25 DE 

OUTUBRO DE 2012, ÀS 14:00 HORAS, PARA A QUAL SERÃO AS 

PARTES INTIMADAS A COMPARECER, PODENDO FAZER-SE 

REPRESENTAR POR PROCURADOR OU PREPOSTO, COM PODERES PARA 

TRANSIGIR. INTIMEM-SE AUTORES E RÉUS PARA QUE REQUEIRAM AS 

PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR, JUSTIFICANDO SUA PERTINÊNCIA.

  

67843 - 2007 \ 109. Nr: 1369-93.2007.811.0004

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ANTÔNIO ERNESTO BEIRA DA SILVA (MAIS 1 AUTOR)

 ADVOGADO: GERMANO ADOLFO BESS

 ADVOGADO: CINTHIA BESS

 ADVOGADO: LUCIANA BESS

 ADVOGADO: ERNANI MACEDO

 ADVOGADO: KLEITON LAZZARI

 REQUERIDO(A): NERY FUGANTI (MAIS 1 RÉU)

 ADVOGADO: JERRI JOSÉ BRANCHER

 ADVOGADO: MIGUEL ANGELO BIAZUS

 ADVOGADO: RAUL DARCI DOLZAN

 ADVOGADO: JERRI JOSÉ BRANCHER JÚNIOR

 ADVOGADO: MIRIAN RIBEIRO RODRIGUES DE MELLO

 ADVOGADO: ALINE CREMA DE MELLO

 ADVOGADO: EDÉSIO SOARES ARÚJO JR.

 ADVOGADO: RODOLFO WILSON MARTINS

 ADVOGADO: TRAJANO CAMARGO DOS SANTOS

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DAS PARTES DA R. SENTENÇA DE FLS. 
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701/704, DECIDO. O CERNE DA QUESTÃO CONSISTE EM SABER SE A 

ALIENAÇÃO DO IMÓVEL FOI VÁLIDA.

 COMPULSANDO A PROVA PRODUZIDA NOS AUTOS E OS ARGUMENTOS 

SUSCITADOS, TENHO QUE OS AUTORES POSSUEM RAZÃO PELOS 

FUNDAMENTOS QUE SEGUEM. 1 - DA NULIDADE DA COMPRA E VENDA 

DO IMÓVEL – SIMULAÇÃO. NÃO OBSTANTE A VENDA DO IMÓVEL 

TENHA SIDO REALIZADA POR PROCURAÇÃO OUTORGADA PELOS 

AUTORES AO PRIMEIRO REQUERIDO, O TRILHAR DO PROCESSO 

PERMITIU RECONHECER VÍCIOS DE NULIDADES DO ATO, COMO A 

SIMULAÇÃO DO NEGÓCIO JURÍDICO.

 CONFORME SE OBSERVA DA MATRÍCULA DO IMÓVEL, EMBORA 

CONSTE QUE A ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA FOI 

AVERBADA NO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS NA DATA DE 

06/01/2004, OS DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS COMPROVAM 

QUE, NA VERDADE, A ESCRITURA FOI LAVRADA COM DATA ANTERIOR.

 É O QUE RELATA A TESTEMUNHA, ALVINO LELEIS DA SILVA, TABELIÃO 

RESPONSÁVEL PELO CARTÓRIO DE GENERAL CARNEIRO-MT, EM 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO:

 "EM JULHO DE 2004 O RÉU NERY PEDIU AO DEPOENTE QUE FIZESSE A 

TRANSFERÊNCIA DE UMA ÁREA DE 512, DE PROPRIEDADE DOS 

AUTORES PARA JEAN CARLOS PATRÍCIO. ESSA TRANSFERÊNCIA FOI 

ATRAVÉS DE COMPRA E VENDA. FIZERAM A TRANSFERÊNCIA DA 

REFERIDA ÁREA COM DATA RETROATIVA DE JANEIRO DE 2004. NA 

ÉPOCA O NERY JUSTIFICOU A DATA RETROATIVA PARA GARANTIAS 

FUTURAS DE SEUS IMÓVEIS. ACHOU QUE NÃO ESTAVA PREJUDICANDO 

NINGUÉM AO FAZER A ESCRITURA DESSA FORMA, OU SEJA, COM DATA 

RETROATIVA" (FLS. 379)..

 TAL AFIRMAÇÃO É CORROBORADA, AINDA, POR ESCRITURA PÚBLICA 

DE DECLARAÇÃO FIRMADA NO SEGUNDO OFÍCIO NOTARIAL DE 

PRIMAVERA DO LESTE EM 28/02/2008, OPORTUNIDADE EM QUE O 

DECLARANTE SE REFERIU EXPRESSAMENTE A VENDA DO IMÓVEL ORA 

EM LITÍGIO, COMO TRANSCRITO ABAIXO:

 "QUE ENTRE OS MESES DE AGOSTO E SETEMBRO DE 2004, NÃO SE 

RECORDANDO DA DATA EXATA, COMPARECEU NO SERVIÇO NOTARIAL 

DE GENERAL CARNEIRO, COMARCA DE BARRA DO GARÇAS, NESTE 

ESTADO, OFÍCIO ESSE EM QUE O OUTORGANTE DECLARANTE ERA 

TITULAR, O SR. NERY FUGANTI, E NAQUELA OCASIÃO PEDIU AO 

DECLARANTE, EM SEU TABELIONATO, VÁRIAS ESCRITURAS COM 

DATAS RETROATIVAS, PARA GARANTIAS FUTURAS DE SEUS IMÓVEIS, 

SENDO AS SEGUINTES: A PRIMEIRA EM QUE ERA PROCURADOR DE 

ANTONIO ERNESTO BEIRA DA SILVA E DESIRÊ SAYONARA BEIRA DA 

SILVA, PARA QUE FIZESSE UMA ESCRITURA DE COMPRA E VENDA 

PARA JEAN CARLOS PATRÍCIO, COM VALOR DE R$ 50.000,00 

(CINQUENTA MIL REAIS), SEM QUE NESTE DIA SOLICITOU TAMBÉM, QUE 

JÁ FOSSE ELABORADO UMA PROCURAÇÃO DE JEAN CARLOS PATRÍCIO 

PARA ELE EM SE TRATANDO DE QUE O RAPAZ ERA JOVEM E ELE TINHA 

PREOCUPAÇÃO DE PASSAR O IMÓVEL PARA O DITO RAPAZ, O QUE 

MOTIVOU O DECLARANTE A NÃO FAZER TAL PROCURAÇÃO, SENDO 

QUE TAL ESCRITURA FOI REGISTRADA NO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 

CIDADE E COMARCA DE BARRA DO GARÇAS, NESTE ESTADO, SOB O Nº 

34.326, LEVANDO TAL ESCRITURA A DATA DE 06.01 DE 2004"(FLS. 

207).

 PELAS DECLARAÇÕES CONSTANTES ÀS FLS. 207, ASSIM COMO PELO 

DEPOIMENTO TESTEMUNHAL DE FLS. 379 E DEMAIS DOCUMENTOS 

CONSTANTES AOS AUTOS NÃO HÁ DÚVIDAS DE QUE A COMPRA E 

VENDA DO IMÓVEL FOI REALIZADA ENTRE OS MESES DE AGOSTO E 

SETEMBRO DE 2004, ENQUANTO QUE A ESCRITURA FOI FEITA COM 

DATA RETROATIVA DE 06/01/2004. VERIFICA-SE, AINDA, PELAS 

AFIRMAÇÕES TRANSCRITAS ACIMA, QUE NO MESMO ATO DE 

ESCRITURA DE VENDA, O REQUERIDO NERY FUGANTI PRETENDIA QUE 

FOSSE REALIZADO UM INSTRUMENTO PÚBLICO DE PROCURAÇÃO EM 

NOME DO COMPRADOR, JEAN CARLOS PATRÍCIO, CONFERINDO AO 

PRIMEIRO PODERES PARA CONTINUAR RESPONSÁVEL PELO IMÓVEL, O 

QUE, POR SI SÓ, DEMONSTRA A MÁ FÉ DOS REQUERIDOS. REGISTRE-SE, 

AINDA, QUE A ÁREA DE 512,06 HECTARES FOI VENDIDA COM O VALOR 

DE R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS). TODAVIA, A PREFEITURA DE 

GENERAL CARNEIRO AVALIOU O IMÓVEL EM R$ 153.600,00 (CENTO E 

CINQUENTA E TRÊS MIL E SEISCENTOS REAIS). PERGUNTA-SE, LOGO, O 

PORQUÊ DA DISSONÂNCIA ENTRE O VALOR AVALIADO PELO MUNICÍPIO 

E O TOTAL DA VENDA REALIZADA.

 DESTARTE, SOMENTE POR ESSES MOTIVOS JÁ É POSSÍVEL 

RECONHECER A ANULABILIDADE DA ESCRITURA PÚBLICA LAVRADA, 

POIS CONFIGURA EVIDENTE NEGÓCIO JURÍDICO SIMULADO. VALE DIZER, 

QUE A VONTADE REPRESENTADA NÃO CORRESPONDE AO REAL 

INTUITO DAS PARTES, CARACTERIZANDO-SE, SIM, COMO ATO 

SIMULADO TENDENTE A ESCONDER A REALIDADE. O DEFEITO DO 

NEGÓCIO EM TELA ESTÁ DEVIDAMENTE PREVISTO NO ART. 167, §1º, I, II, 

DO CÓDIGO CIVIL:

 "ART. 167. É NULO O NEGÓCIO JURÍDICO SIMULADO, MAS SUBSISTIRÁ 

O QUE SE DISSIMULOU, SE VÁLIDO FOR NA SUBSTÂNCIA E NA FORMA. 

§ 1º HAVERÁ SIMULAÇÃO NOS NEGÓCIOS JURÍDICOS QUANDO: I - 

APARENTAREM CONFERIR OU TRANSMITIR DIREITOS A PESSOAS 

DIVERSAS DAQUELAS ÀS QUAIS REALMENTE SE CONFEREM, OU 

TRANSMITEM;

 II - CONTIVEREM DECLARAÇÃO, CONFISSÃO, CONDIÇÃO OU CLÁUSULA 

NÃO VERDADEIRA; (...)"

 COM EFEITO, O DISPOSITIVO ACIMA TRANSCRITO É JUSTAMENTE O QUE 

OCORRE NO CASO, OU SEJA, UM ATO JURÍDICO APARENTE ONDE AS 

PARTES COMBINAM E MANIFESTAM UM CONTRATO QUE APARECE 

CONTRARIAMENTE AO PRETENDIDO (PERMANECER RESPONSÁVEL PELO 

IMÓVEL), O QUE CARACTERIZA VERDADEIRA SIMULAÇÃO, TORNANDO 

ANULÁVEL A COMPRA E VENDA.

 NÃO BASTASSE O EXPOSTO, POR OUTRO VIÉS, OBSERVA-SE QUE A 

COMPRA E VENDA RESTA MACULADA TAMBÉM EM RAZÃO DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO DE REVOGAÇÃO DA PROCURAÇÃO 

(02/09/2004 – COMARCA DE JOAÇABA-SC), PELA QUAL OS AUTORES 

TERIAM SUPOSTAMENTE MANIFESTADO "SUAS VONTADES".

 DESSARTE, VERIFICADA A OCORRÊNCIA DE SIMULAÇÃO, MISTER 

RECONHECER A NULIDADE DO NEGÓCIO JURÍDICO SIMULADO E, 

CONSEQUENTEMENTE A ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA.

 2 – DA POSSIBILIDADE DE REVOGAÇÃO DO MANDATO.

 NO TOCANTE A QUESTÃO DE QUE A CLÁUSULA DE IRREVOGABILIDADE 

DO MANDATO SEJA DITADA NO INTERESSE EXCLUSIVO DO 

MANDATÁRIO (NERY FUGANTI), COM A ALEGAÇÃO DE SE TRATAR DE 

BEM DE FAMÍLIA ADQUIRIDO POR ESTE E DOADO AOS AUTORES, TENHO 

QUE NÃO SE APLICA AO CASO EM CONSIDERAÇÃO.

 MAIS UMA VEZ OS DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS, EM 

ESPECIAL A ESCRITURA PÚBLICA, REGISTRO Nº 3, BEM COMO OS 

CONTRATOS DE ARRENDAMENTO (FLS. 312 E 346), COMPROVAM AS 

ALEGAÇÕES DOS AUTORES DE QUE O IMÓVEL, OBJETO DA LIDE, É 

PROPRIEDADE EXCLUSIVA DOS REQUERENTES TENDO ELES 

AUTONOMIA SOBRE O BEM.

 DOUTRA BANDA, A MANIFESTAÇÃO DE VONTADE QUANTO A 

REVOGAÇÃO DO MANDATO ACABA POR ANIQUILAR O PRINCIPAL 

ELEMENTO SUBJETIVO NESTE INSTRUMENTO QUE É FIDÚCIA, ESTA QUE, 

QUANDO QUEBRADA, ACABA POR IMPOSSIBILITAR O PRINCIPAL 

OBJETIVO DO CONTRATO DE MANDATO, QUE É, NA ESTEIRA DO QUE SE 

DISSE, A ADMINISTRAÇÃO E DEFESA DE INTERESSE ALHEIO (DO 

MANDANTE).

 POR ESSA RAZÃO ENTENDO QUE O MANDATO É PLENAMENTE 

REVOGÁVEL, MESMO DIANTE DA EXISTÊNCIA DE CLÁUSULA DE 

IRREVOGABILIDADE, ISTO PORQUE O PRINCIPAL ELEMENTO DESTE TIPO 

DE PACTUAÇÃO É A CONFIANÇA, NO CASO, DEPOSITADA AO 

REQUERIDO EM RAZÃO DO VÍNCULO FAMILIAR (GENRO E PAI). NÃO 

MAIS EXISTINDO ESSA CONFIANÇA É POSSIBILITADO O ARBÍTRIO DO 

MANDANTE PARA SUA REVOGAÇÃO

 ALIÁS, A REVOGAÇÃO DO MANDATO NO CASO COMO DOS AUTOS, 

NÃO SÓ É POSSÍVEL, COMO JÁ ATÉ FOI DECLARADA POR SENTENÇA 

JUDICIAL EM 19/05/2005, NO JUÍZO DE JOAÇABA-SC: (...) "ANTE O 

EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO DE REVOGAÇÃO DE 

PROCURAÇÃO, INTERPOSTA POR ANTÔNIO ERNESTO BEIRA DA SILVA E 

SAYONARA DESIRÊ FUGANTI BEIRA DA SILVA EM DESFAVOR DE NERY 

FUGANTI, COM FULCRO NO ARTIGO 682, INCISO I, DO CÓDIGO CIVIL, 

PELOS FUNDAMENTOS ACIMA LANÇADOS, PARA, EM CONSEQUÊNCIA, 

REVOGAR A PROCURAÇÃO OUTORGADA À FL. 23(...)".

 3 - DA POSSIBILIDADE DE ANULAÇÃO DA COMPRA E VENDA FRENTE 

AO SEGUNDO REQUERIDO (JEAN CARLOS PATRÍCIO).

 QUANTO A POSSIBILIDADE DE ANULAÇÃO DO NEGÓCIO JURÍDICO 

FRENTE AO REQUERIDO JEAN CARLOS PATRÍCIO, NÃO HÁ COMO 

NEGAR QUE ESTE TENHA CIÊNCIA DE TODA A ORIGEM DO NEGÓCIO, 

SENDO IMPOSSÍVEL COGITAR DE SUA BOA-FÉ.

 ISSO PORQUE O RÉU FOI ARRENDATÁRIO DO IMÓVEL EM QUESTÃO, 

POR CINCO ANOS (2003 À 2008), SENDO QUE CONTRATO DE 

ARRENDAMENTO FOI ASSINADO PELO AUTOR E REQUERIDO (FLS. 346). 
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LOGO, TAL CENÁRIO REVELA EFETIVA CIÊNCIA DE QUE O AUTOR ERA 

PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL E QUE O SOGRO (SEGUNDO REQUERIDO) 

ERA RESPONSÁVEL POR ADMINISTRAR A FAZENDA.

 ADEMAIS, NOTA-SE QUE O SEGUNDO REQUERIDO ESTAVA CIENTE DA 

FRAUDE OU, SE NÃO ESTAVA DEVERIA SER MAIS CAUTELOSO, E 

DESCONFIADO, POIS, SE REALIZOU A COMPRA EM AGOSTO/SETEMBRO 

DE 2004, NÃO PODERIA PERMITIR QUE FOSSE ESCRITURADO COM DATA 

ANTERIOR (JANEIRO DE 2004).

 ASSIM, NÃO RESTA DÚVIDAS DE QUE A COMPRA E VENDA REALIZADA 

ENTRE OS REQUERIDOS DEVE SER INVALIDADA NOS MOLDES DO 

ARTIGO 167 DO CÓDIGO CIVIL EM VIRTUDE DA OCORRÊNCIA DE 

SIMULAÇÃO, JÁ QUE O NEGÓCIO JURÍDICO SIMULADO É NULO.

 COM ESSAS CONSIDERAÇÕES, JULGO PROCEDENTE OS PEDIDOS DA 

INICIAL, O QUE FAÇO PARA DECLARAR A NULIDADE DA ESCRITURA 

PÚBLICA DE COMPRA E VENDA LAVRADA NO CARTÓRIO DE REGISTRO 

DE IMÓVEIS DE GENERAL CARNEIRO-MT, NA MATRÍCULA Nº 34.326, 

REGISTRO Nº 4, PROTOCOLO 110.532, FLS. 196, LIVRO 1-F, QUE 

RESULTOU NA ALIENAÇÃO DO IMÓVEL OBJETO DESTA AÇÃO AO 

REQUERIDO JEAN CARLOS PATRÍCIO.

 CONDENO OS REQUERIDOS AO PAGAMENTO PROPORCIONAL DAS 

CUSTAS PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO 

EM R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) PARA CADA UM DOS RÉUS, À LUZ DO 

DISPOSTO NO ARTIGO 20, § 4º, DO CPC.

 TRANSITADA EM JULGADO, AO ARQUIVO COM AS NECESSÁRIAS 

BAIXAS E ANOTAÇÕES. P.R.I.C.

  

Cod.Proc.: 159077 Nr: 11906-12.2011.811.0004

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ENÉSIO DELATORE DA SILVA

 ADVOGADO: ÊNIO SOLER DO AMARAL JÚNIOR

 REQUERIDO(A): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

OBRIGATÓRIO DPVAT S/A

 ADVOGADO: FAGNER DA SILVA BOTOF

 ADVOGADO: MARCOS VINICIUS LUCCA BOLIGON

 ADVOGADO: RENATO CHAGAS CORRÊA DA SILVA

 ADVOGADO: EDYEN VALENTE CALEPIS

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DAS PARTES DA DECISÃO DE FLS. 56, VISTO. 

1. PARA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA, NOMEIO PERITO O MÉDICO DR. JOSÉ 

LUIZ LAURO. INTIME-O PARA QUE, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, 

APRESENTE PROPOSTA DE HONORÁRIOS. 2. A REQUERIDA 

RESPONDERÁ PELOS HONORÁRIOS RELATIVOS À PERÍCIA SOLICITADA, 

NOS EXATOS TERMOS DO DISPOSTO NO ARTIGO 33 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. ASSIM QUE APRESENTADA A PROPOSTA DE 

HONORÁRIOS PELO PERITO, INTIME-SE A RÉ PARA DEPOSITAR O 

VALOR, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, A FIM DE QUE O FEITO POSSA 

PROSSEGUIR.3. HAVENDO CONCORDÂNCIA, PROCEDA-SE A REQUERIDA 

O DEPÓSITO, FACULTANDO ÀS PARTES, DESDE JÁ, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 421, § 1º INCISO I E II DO CPC, DENTRO DE CINCO (05) DIAS, 

CONTADOS DA INTIMAÇÃO DO DESPACHO DE NOMEAÇÃO DO PERITO, 

INDICAR SEUS ASSISTENTES TÉCNICOS E APRESENTAR QUESITOS. 4. 

EFETUADO O DEPÓSITO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, FICA 

AUTORIZADO AO PERITO NOMEADO LEVANTAR 50% (CINQUENTA POR 

CENTO) DO VALOR DEPOSITADO (ITEM 2.18.5.1 DA CNGC). 5. INDICADO 

PELO PERITO O DIA E HORA PARA O INÍCIO DOS TRABALHOS PERICIAIS, 

INTIMEM-SE AS PARTES PARA CONHECIMENTO. 6. O LAUDO DEVERÁ 

SER APRESENTADO NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS A 

PARTIR DA DATA DESIGNADA PARA O INÍCIO DOS TRABALHOS. 7. OS 

ASSISTENTES TÉCNICOS, CASO INDICADOS, OFERECERÃO SEUS 

PARECERES NO PRAZO COMUM DE 10 DIAS, APÓS INTIMADAS AS 

PARTES DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO (CPC, ART. 433, PARÁGRAFO 

ÚNICO). 8. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

  

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

 

Cod.Proc.: 163879 Nr: 5558-41.2012.811.0004

AÇÃO: IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA->INCIDENTES->OUTROS 

PROCEDIMENTOS->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 IMPUGNANTE(S): BANCO BRADESCO S/A DA COMARCA DE OSASCO

 ADVOGADO: TAKECHI IUASSE

 IMPUGNADO(S): BOLIVAR REZENDE LISBOA ME

 ADVOGADO: DEMÉRCIO LUIZ GUENO

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO IMPUGNADO DO R. DESPACHO DE FLS. 10, 

VISTO. INTIME-SE O AUTOR PARA, QUERENDO, MANIFESTAR EM 05 

(CINCO) DIAS.

 CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 160692 Nr: 1369-20.2012.811.0004

AÇÃO: IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA->INCIDENTES->OUTROS 

PROCEDIMENTOS->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 IMPUGNANTE(S): BANCO BRADESCO S/A DA COMARCA DE OSASCO

 ADVOGADO: TAKECHI IUASSE

 ADVOGADO: ALEXANDRE RODRIGUES DA FONSECA FILHO

 IMPUGNADO(S): RECICLAGEM SANTO ANTONIO LTDA (MAIS RÉUS)

 ADVOGADO: LARISSA MASCARO GOMES DA SILVA DE CASTRO

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO IMPUGNADO DO R. DESPACHO DE FLS. 

08,VISTO. 1. APENSE-SE ESTE FEITO AOS AUTOS Nº 

9434-38.2011.811.0004, CÓD. 157106, CERTIFICANDO O OFERECIMENTO 

DE IMPUGNAÇÃO NO PROCESSO PRINCIPAL. 2. PROCESSE-SE NA 

FORMA DO ART. 261 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, SEM SUSPENSÃO 

DO PROCESSO, OUVINDO-SE O AUTOR EM CINCO (05) DIAS. 3. 

INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 160692 Nr: 1369-20.2012.811.0004

AÇÃO: IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA->INCIDENTES->OUTROS 

PROCEDIMENTOS->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 IMPUGNANTE(S): BANCO BRADESCO S/A DA COMARCA DE OSASCO

 ADVOGADO: TAKECHI IUASSE

 ADVOGADO: ALEXANDRE RODRIGUES DA FONSECA FILHO

 IMPUGNADO(S): RECICLAGEM SANTO ANTONIO LTDA (MAIS RÉUS)

 ADVOGADO: LARISSA MASCARO GOMES DA SILVA DE CASTRO

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO IMPUGNADO DO R. DESPACHO DE FLS. 

08,VISTO. 1. APENSE-SE ESTE FEITO AOS AUTOS Nº 

9434-38.2011.811.0004, CÓD. 157106, CERTIFICANDO O OFERECIMENTO 

DE IMPUGNAÇÃO NO PROCESSO PRINCIPAL. 2. PROCESSE-SE NA 

FORMA DO ART. 261 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, SEM SUSPENSÃO 

DO PROCESSO, OUVINDO-SE O AUTOR EM CINCO (05) DIAS. 3. 

INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

  

56723 - 2006 \ 68. Nr: 646-11.2006.811.0004

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: TEREZA DE JESUS VIEIRA DE FARIAS

 ADVOGADO: SACHA BEGARA DE MIRANDA

 REQUERIDO(A): JOSÉ TONTIN DOS SANTOS

 ADVOGADO: EDSON AZOLINI

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO REQUERIDO, PARA, NO 

PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO DA IMPORTÂNCIA 

DE R$ 90,00 (NOVENTA REAIS), REFERENTE À DILIGÊNCIA DO(A) SR(A). 

OFICIAL(A) DE JUSTIÇA, PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO, DEVENDO 

O DEPÓSITO SER FEITO NA CONTA CORRENTE Nº 35682-4, AGÊNCIA 

0571-1, BANCO DO BRASIL S/A, DIRETORIA DO FÓRUM – OFICIAIS DE 

JUSTIÇA, E JUNTAR COMPROVANTE NOS AUTOS (ITEM 3.3.7.2 DA 

CNGC).

  

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

 

Cod.Proc.: 151555 Nr: 1742-85.2011.811.0004

AÇÃO: DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DE SOCIEDADE->PROCEDIMENTOS 

REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E 

REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: J. P. R.

 ADVOGADO: MARINA BERNARDES GUIMARÃES PRUDENTE

 REQUERIDO(A): A. F. DE L.

 ADVOGADO: SANDRO ROBERTO MOTA SERRA

 ADVOGADO: WEILY SILVA SANTOS

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA DA CERTIDÃO DE FLS. 87, 

A SEGUIR: NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO PROCESSUAL E PROVIMENTO 

Nº 56/2007-CGJ, IMPULSIONO ESTES AUTOS ABRINDO VISTA À PARTE 

AUTORA P/ MANIFESTAÇÃO EM 05 (CINCO) DIAS, SOBRE A CERTIDÃO 
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DE FLS. 79, DO NSR. OFICIAL DE JUSTIÇA, QUE DEIXOU DE INTIMAR A 

TESTEMUNHA DAILTON RODRIGUES DE OLIVEIRA.

  

Cod.Proc.: 164901 Nr: 6800-35.2012.811.0004

AÇÃO: DIVÓRCIO LITIGIOSO->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS 

CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: V. D. DE S.

 ADVOGADO: PAULO MAYRUNA SIQUEIRA BELÉM

 REQUERIDO(A): T. N. DE S. A. D.

  

INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA DA DECISÃO DE FLS. 36, 

VISTO. TRATA-SE DE AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO PROPOSTO 

POR VINICIUS DOMINGUES DE SOUZA EM FACE DE TAISSA NATALIA DE 

SOUZA ANICESIO DOMINGUES. CONSTA NOS AUTOS QUE O CASAL SE 

SEPAROU NO DIA 20 DE SETEMBRO DE 2007 (FLS. 27). A AÇÃO DE 

SEPARAÇÃO TRAMITOU NO JUÍZO DA 4ª VARA CÍVEL DESTA 

COMARCA, SENDO, PORTANTO, AQUELE JUÍZO COMPETENTE PARA 

PROCESSAR E JULGAR A PRESENTE CAUSA, EX VI DO ART. 35, 

PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 6.515/77.

 DE OUTRA PARTE, DENOTA-SE QUE APÓS A EMENDA CONSTITUCIONAL 

Nº 66/2010, O ESTADO CIVIL DAQUELES QUE JÁ ERAM SEPARADOS 

JUDICIALMENTE CONTINUA SENDO O MESMO, POIS NÃO É POSSÍVEL 

SIMPLESMENTE TRANSFORMÁ-LOS EM DIVORCIADOS. PORTANTO, O 

ESTADO CIVIL SEPARADO JUDICIALMENTE CONTINUA EXISTINDO PARA 

AQUELES QUE JÁ O DETINHAM QUANDO O NOVO TEXTO 

CONSTITUCIONAL ENTROU EM VIGOR. CASO OS INTERESSADOS 

QUEIRAM TRANSFORMÁ-LO EM ESTADO CIVIL DE DIVORCIADO 

PODERÃO, EXCEPCIONALMENTE, CONVERTE TAL SEPARAÇÃO EM 

DIVÓRCIO OU SIMPLESMENTE PROPOR AÇÃO DE DIVÓRCIO, O QUE NA 

PRÁTICA TEM O MESMO RESULTADO.

 POSTO ISTO, APÓS AS BAIXAS E ANOTAÇÕES DE ESTILO, 

REMETAM-SE OS AUTOS A 4ª VARA CÍVEL DESTA COMARCA.INTIME-SE. 

CUMPRA-SE.

 BARRA DO GARÇAS, SEXTA-FEIRA, 24 DE AGOSTO DE 2012. 

FRANCISCO ROGÉRIO BARROS- JUIZ DE DIREITO

 COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

 TERCEIRA VARA CIVEL DE BARRA DO GARCAS

 JUIZ(A): FRANCISCO ROGÉRIO BARROS

 ESCRIVÃO(Ã): JOSÉ ASSUNÇÃO HENRIQUE LACERDA

 EXPEDIENTE: 2012/99

  

 PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

  

 96294 - 2010 \ 55. Nr: 1218-25.2010.811.0004

 AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL->PROCESSO DE EXECUÇÃO

 EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS - MT

 ADVOGADO: LUCEIA FATIMA RIBEIRO LEITE

 EXECUTADOS(AS): CARLOS MORAES CUNHA

 ADVOGADO: FLAVIANE VAZ ANDRADE

 ADVOGADO: CÂNDIDO TELES DE ARAÚJO

  

INTIMAÇÃO: DO EXECUTADO NA PESSOA DA ADVOGADA, DRA. 

FLAVIANNE VAZ ANDRADE, DA R. SENTENÇA DE FLS. 91/92, EM 

SÍNTESE A SEGUIR TRANSCRITA: ... COM EFEITO, IMPERIOSA A 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, DIANTE DA AUSÊNCIA DE TÍTULO HÁBIL A 

EMBASÁ-LA E DA INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA EM CORRIGI-LO. 

DIANTE DESSAS CONSIDERAÇÕES, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, COM 

FUNDAMENTO NO ARTIGO 267, IV DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

CONDENO A EXEQUENTE, MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS, AO 

PAGAMENTO DAS CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ESTES 

FIXADOS EM R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS), À LUZ DO DISPOSTO NO 

ARTIGO 20, § 4º DO CPC. P.R.I.C.

  

Cod.Proc.: 98412 Nr: 3422-42.2010.811.0004

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

 REQUERENTE: ADALBERTO ALVES DE MATOS

 ADVOGADO: ADALBERTO ALVES DE MATOS

 ADVOGADO: SILFARNEY VIEIRA DO NASCIMENTO

 REQUERIDO(A): BANCO DO BRASIL S/A DA COMARCA DE BARRA DO 

GARÇAS

 ADVOGADO: GRACIELLE DE ALMEIDA CAMPOS

  

INTIMAÇÃO: AO REQUERIDO/APELADO, NA PESSOA DA ADVOGADA, 

DRA. GRACIELLE DE ALMEIDA CAMPOS, PARA QUARENDO, NO PRAZO 

DE 15 (QUINZE) DIAS, APRESENTAR CONTRARRAZÕES AO RECURSO DE 

APELAÇÃO.

  

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

 

Cod.Proc.: 162812 Nr: 4112-03.2012.811.0004

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

 REQUERENTE: FEDERAÇÃO SINDICAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - FESSP/MT

 ADVOGADO: CELSO ALVES PINHO

 REQUERIDO(A): MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS - MT

 ADVOGADO: ONILDO BELTRÃO LOPES

 ADVOGADO: DILERMANDO VILELA GARCIA FILHO

 ADVOGADO: TÂNIA DE FÁTIMA FANTE CRUZ

 ADVOGADO: ANDRÉA CAROLINA COELHO MAGRINI

 ADVOGADO: DANIEL MARCELO ALVES CASELLA

 ADVOGADO: NECY ARAÚJO LUSTOSA VIEIRA

  

INTIMAÇÃO: DO REQUERENTE NA PESSOA DO ADVOGADO, DR. CELSO 

ALVES PINHO, PARA MANIFESTAR-SE ACERCA DA CONTESTAÇÃO DE 

FLS. 67/72, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

  

Cod.Proc.: 163514 Nr: 5088-10.2012.811.0004

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 REQUERENTE: BANCO PANAMERICANO S/A

 ADVOGADO: NELSON PASCHOALOTTO

 REQUERIDO(A): VALDIVINO BATISTA DE ANDRADE

  

INTIMAÇÃO: DO REQUERENTE NA PESSOA DO ADVOGADO, DR. NELSON 

PASCHOALOTTO, PARA MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DE 

FLS. 28, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

  

Cod.Proc.: 163742 Nr: 5397-31.2012.811.0004

AÇÃO: DESPEJO

 REQUERENTE: RAIMUNDO SILVA SUDRÉ

 ADVOGADO: TÂNIA DE FÁTIMA FANTE CRUZ

 ADVOGADO: NADI TEREZINHA MARTINI

 REQUERIDO(A): ELIZEU PINHEIRO (MAIS 1 RÉU)

 ADVOGADO: ALESSANDRA KELLY CHAVES SBRISSA

 ADVOGADO: NATHÁLIA CARVALHO ASSIS

 ADVOGADO: ANA MARIA PEREIRA DA SILVA

  

INTIMAÇÃO: DO REQUERENTE, NA PESSOA DA ADVOGADA, DRA. TÂNIA 

DE FÁTIMA FANTE CRUZ, PARA MNIFESTAR-SE ACERCA DA 

CONTESTAÇÃO DE FLS. 24/31, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

  

Cod.Proc.: 162235 Nr: 3336-03.2012.811.0004

AÇÃO: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68

 REQUERENTE: R. DE O. G. (MAIS 1 AUTOR)

 ADVOGADO: MYRIAN CARLA CARDOZO S. WALACHEKI

 REQUERIDO(A): C. DE G.

  

INTIMAÇÃO: DA PARTE AUTORA, NA PESSOA DA ADVOGADA, DRA. 

MIRIAN CARLA CARDOSO SANTOS WALACHEKI, DO INTEIRO TEOR DA R. 

DECISÃO DE FLS. 23, A SEGUIR TRANSCRITA: DELIBERAÇÕES. 1. 

DECLARADA ABERTA AUDIÊNCIA, VERIFICOU-SE QUE AS PARTES NÃO 

COMPARECERAM, APESAR DE INTIMADAS (FLS. 18/21). 2. O ARTIGO 7º, 

DA LEI N° 5.478/68 DETERMINA: "O NÃO COMPARECIMENTO DO AUTOR 

DETERMINA O ARQUIVAMENTO DO PEDIDO, E A AUSÊNCIA DO RÉU 

IMPORTA EM REVELIA, ALÉM DE CONFISSÃO QUANTO À MATÉRIA DE 

FATO". 3. POSTO ISSO, O JUIZ DETERMINOU O ARQUIVAMENTO DOS 

AUTOS, NOS TERMOS DO DISPOSITIVO ACIMA CITADO.

  

Cod.Proc.: 159208 Nr: 12087-13.2011.811.0004

AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS

 REQUERENTE: A. S. R. (MAIS 1 AUTOR)

 ADVOGADO: JOÃO RODRIGUES DE SOUZA

 REQUERIDO(A): W. R. DA S.
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INTIMAÇÃO: DA EXEQUENTE, NA PESSOA DO ADVOGADO, DR. JOÃO 

RODRIGUES DE SOUZA, PARA MANIFESTAR-SE ACERCA DA 

DEVOLUÇÃO DA PRECATÓRIA DE FLS. 26/32, NO PRAZO DE 05 (CINCO) 

DIAS.

  

Cod.Proc.: 99743 Nr: 4746-67.2010.811.0004

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

 REQUERENTE: FERNANDA ALENCAR DE SOUZA RIBEIRO

 ADVOGADO: PABLO CARVALHO DE FREITAS

 ADVOGADO: WESLEY EDUARDO DA SILVA

 ADVOGADO: ROBERTA LOURENÇO SILVA

 REQUERIDO(A): EVERTON RIBEIRO SANTOS

  

INTIMAÇÃO: DO(A,S) PARTE(S) AUTORA ATRAVÉS DE SEU(S) 

ADVOGADO(A,S), DR. PABLO CARVALHO DE FREITAS E DR. WESLEY 

EDUARDO DA SILVA, ACERCA DA DECISÃO DE FLS. 83 E Vº, A SEGUIR 

TRANSCRITA: VISTO. A AUTORA PLEITEIA QUE A CITAÇÃO DO 

REQUERIDO SEJA FEITA NO BATALHÃO DO EXÉRCITO, NA PESSOA DE 

SEU COMANDANTE GERAL (FLS. 79). CONSIDERANDO QUE A AÇÃO FOI 

AJUIZADA EM 25 DE JUNHO DE 2010 E ATÉ A PRESENTE DATA NÃO FOI 

POSSÍVEL REALIZAR A CITAÇÃO DO REQUERIDO, NOS TERMOS DO ART. 

216 DO CPC, DETERMINO QUE O RÉU SEJA CITADO NO BATALHÃO DO 

EXÉRCITO NA CIDADE DE CURITIBA - PR. POR OUTRO LADO, INDEFIRO O 

PEDIDO DE CITAÇÃO DE MILITAR NA PESSOA DO COMANDANTE GERAL, 

POR AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL NA LEGISLAÇÃO PROCESSUAL 

CIVIL. NESSE SENTIDO É A JURISPRUDÊNCIA: EMENTA: AGRAVO DE 

INSTRUMENTO – AÇÃO DE EXECUÇÃO – INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE 

CITAÇÃO DE MILITAR NA PESSOA DO COMANDANTE GERAL – 

IMPOSSIBILIDADE – INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 216 DO CPC – DECISÃO 

MANTIDA – RECURSO IMPROVIDO. NOS TERMOS DO ARTIGO 216 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL A CITAÇÃO DO MILITAR SÓ DEVERÁ SER 

REALIZADA NA UNIDADE DE SERVIÇO SE NÃO FOR CONHECIDA A SUA 

RESIDÊNCIA, OU AINDA, SE ELE NÃO FOR ENCONTRADO. TAL REGRA 

TEM RAZÃO DE SER NO FATO DE QUE O MILITAR, MESMO EM SERVIÇO, 

NÃO PERDE A LIBERDADE PARA CUMPRIR SUAS OBRIGAÇÕES CIVIS. O 

SISTEMA PROCESSUAL CIVIL NÃO POSSUI PREVISÃO LEGAL PARA QUE 

A CITAÇÃO DO MILITAR SEJA FEITA NA PESSOA DO COMANDANTE 

GERAL. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO (AGRAVO DE 

INSTRUMENTO N. 2010.006905-0/0000-00, DE CAMPO GRANDE, 

RELATOR: DES. DORIVAL RENATO PAVAN, 01.06.2010). TENDO EM 

VISTA A PROXIMIDADE DA AUDIÊNCIA DESIGNADA, REDESIGNO O ATO 

PARA O DIA 28 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 15H30MIN (HORÁRIO DE 

CUIABÁ – MT). COMO JÁ FOI EXPEDIDA CARTA PRECATÓRIA À 

COMARCA DE CURITIBA, OFICIE-SE INFORMANDO A NOVA DATA DA 

AUDIÊNCIA E O NOVO ENDEREÇO INDICADO PARA CITAÇÃO (FLS. 79). 

INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

  

INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA AUDIÊNCIA

 

Cod.Proc.: 99743 Nr: 4746-67.2010.811.0004

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

 REQUERENTE: FERNANDA ALENCAR DE SOUZA RIBEIRO

 ADVOGADO: PABLO CARVALHO DE FREITAS

 ADVOGADO: WESLEY EDUARDO DA SILVA

 ADVOGADO: ROBERTA LOURENÇO SILVA

 REQUERIDO(A): EVERTON RIBEIRO SANTOS

  

INTIMAÇÃO: DO(A,S) PARTE(S) AUTORA ATRAVÉS DE SEU(S) 

ADVOGADO(A,S), DR. PABLO CARVALHO DE FREITAS E DR. WESLEY 

EDUARDO DA SILVA, ACERCA DA DECISÃO DE FLS. 84, A SEGUIR 

TRANSCRITA: VISTO. EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE ADEQUAR A 

PAUTA DE AUDIÊNCIA, RESOLVO ANTECIPAR A AUDIÊNCIA DESIGNADA 

NOS AUTOS PARA O DIA 31 DE OUTUBRO DE 2012, ÀS 15H30MIN 

(HORÁRIO DE CUIABÁ – MATO GROSSO). CUMPRA-SE.

1ª Vara Criminal

Expediente

 JUIZ(A):JOÃO FRANCISCO C. DE ALMEIDA

 ESCRIVÃO(Ã):ADRIANA ANTÔNIA DE REZENDE

 EXPEDIENTE:2012/51

  

 INTIMAÇÃO DO(S) ADVOGADO(S)

  

 Cod.Proc.: 96528 Nr: 1483-27.2010.811.0004

 AÇÃO: PROCESSO ESPECIAL DE LEIS ESPARSAS->PROCESSO 

ESPECIAL->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DA COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

 RÉU(S): JOSÉ FRANCISCO MENESES DE PAULA

 ADVOGADO: PAULO HENRIQUE DA SILVA MAGRI

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA IMPRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS.

 RECEBO A DENÚNCIA EM TODOS OS SEUS TERMOS, DANDO O 

ACUSADO JOSÉ FRANCISCO MENESES DE PAULA COMO INCURSO NO 

ARTIGO NELA MENCIONADO, VEZ QUE A MESMA PREENCHE TODOS OS 

REQUISITOS DO ART. 41, CPP, E NÃO SE ENQUADRA EM NENHUMA DAS 

HIPÓTESES DO ART. 395, CPP.

 FUNDAMENTO A PRESENTE DECISÃO VEZ QUE CONSTA NOS AUTOS 

LASTRO PROBATÓRIO MÍNIMO E IDÔNEO A DENOTAR A EXISTÊNCIA DO 

FUMUS BONI JURIS, HAVENDO, PORTANTO, A NECESSIDADE DO 

RECEBIMENTO DA DENÚNCIA E CONSEQÜENTE PROSSEGUIMENTO DA 

AÇÃO PENAL.

 NOS TERMOS DO ART. 396 E 396-A DO CPP, DETERMINO A CITAÇÃO DO 

ACUSADO PARA RESPONDER A ACUSAÇÃO, POR ESCRITO, NO PRAZO 

DE 10 (DEZ) DIAS, CONSTANDO QUE O MESMO PODERÁ ARGÜIR 

PRELIMINARES E ALEGAR TUDO QUE INTERESSA EM SUA DEFESA, 

OFERECER DOCUMENTOS E JUSTIFICAÇÕES, ESPECIFICAR AS PROVAS 

PRETENDIDAS E ARROLAR TESTEMUNHAS, ATÉ O MÁXIMO DE 08 (OITO), 

QUALIFICANDO-AS E REQUERENDO SUAS INTIMAÇÕES.

 NÃO HAVENDO APRESENTAÇÃO DE DEFESA, TRATANDO-SE DE RÉU 

PRESO, DESDE JÁ, NOMEIO A DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL PARA 

OFERECÊ-LA EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS, CONCEDENDO-LHE VISTA DOS 

AUTOS.

 APRESENTADA A DEFESA, SE NECESSÁRIO, DÊ-SE VISTAS AO 

MINISTÉRIO PÚBLICO PARA MANIFESTAÇÃO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) 

DIAS.

 DESDE JÁ, DESIGNO AUDIÊNCIA PARA O OFERECIMENTO DE 

SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO PARA O DIA 20/09/2012 ÀS 

16:15 HORAS (HORÁRIO OFICIAL DE CUIABÁ), PROCEDAM AS 

INTIMAÇÕES NECESSÁRIAS.

 ÀS PROVIDÊNCIAS. CUMPRA-SE.

  

89583 - 2009 \ 76. Nr: 3464-28.2009.811.0004

AÇÃO: EXECUÇÃO DA PENA->EXECUÇÃO CRIMINAL->PROCESSO 

CRIMINAL

 RÉU(S): ELEXANDRO BORGES DA SILVA

 ADVOGADO: ROGÉRIO NÓBREGA DA SILVA

 SENTENÇA DE EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE: VISTOS.

 O REEDUCANDO ELEXANDRO BORGES DA SILVA, DEVIDAMENTE 

QUALIFICADO NOS AUTOS, FOI CONDENADO A PENA DE 05 (CINCO) 

ANOS E 08 (OITO) MESES DE RECLUSÃO E 600 (SEISCENTOS) 

DIAS-MULTA, EM REGIME INICIAL FECHADO.

 APÓS O REGULAR CUMPRIMENTO DA PENA E REALIZADA AS DEVIDAS 

PROGRESSÕES DE REGIME, APORTOU AOS AUTOS INFORMAÇÃO 

SOBRE O CUMPRIMENTO INTEGRAL DA PENA (FLS. 226).

 INSTADO A SE MANIFESTAR, FLS. 227, A REPRESENTANTE DO 

"PARQUET" REQUER A EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE ANTE O 

CUMPRIMENTO DA PENA.

 VIERAM OS AUTOS À CONCLUSÃO.

 É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.

 ANALISANDO OS AUTOS, BEM COMO O CONTROLE DE FREQÜÊNCIA DE 

FLS. 08 E A CERTIDÃO DE FLS. 226, VERIFICO QUE O SENTENCIADO 

CUMPRIU NA ÍNTEGRA A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE IMPOSTA.

 AO TEOR DO EXPOSTO, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO 

REEDUCANDO ELEXANDRO BORGES DA SILVA, EM FACE DE TER O 

MESMO CUMPRIDO A TOTALIDADE DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE 

IMPOSTA, O QUE FAÇO COM FUNDAMENTO NO ART. 66, INCISO II, DA LEI 

DE EXECUÇÕES PENAIS.

  

DE OUTRO NORTE, DETERMINO A INTIMAÇÃO PESSOAL DO 

REEDUCANDO PARA NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, QUITAR O VALOR 

CORRESPONDENTE AOS DIAS-MULTA. EM NÃO HAVENDO A QUITAÇÃO, 

DESDE JÁ DETERMINO A REMESSA DE CÓPIA DOS AUTOS À 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO PARA PROCEDER À EXECUÇÃO.

 APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, PROCEDAM-SE TODAS AS 

COMUNICAÇÕES NECESSÁRIAS, INCLUSIVE NO CARTÓRIO 

DISTRIBUIDOR, ARQUIVANDO-SE OS AUTOS. P. R. I. CUMPRA-SE.

  

85860 - 2008 \ 182. Nr: 8983-18.2008.811.0004

AÇÃO: EXECUÇÃO DA PENA->EXECUÇÃO CRIMINAL->PROCESSO 

CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DA COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

 RÉU(S): HUGO MARTINS FONSECA

 ADVOGADO: ARIDAQUE LUÍS NETO

 SENTENÇA DE EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE: VISTOS.

 O REEDUCANDO HUGO MARTINS FONSECA, DEVIDAMENTE 

QUALIFICADO NOS AUTOS, FOI CONDENADO A PENA DE 03 (TRÊS) 

ANOS E 06 (SEIS) MESES DE DETENÇÃO, EM REGIME ABERTO E 

SUSPENSÃO DA HABILITAÇÃO PARA DIRIGIR VEÍCULO AUTOMOTOR 

PELO PERÍODO DE 01 (UM) ANO E 09 (NOVE) MESES, SENDO QUE A 

PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE FOI SUBSTITUÍDA POR DUAS 

RESTRITIVAS DE DIREITOS.

 APÓS O REGULAR CUMPRIMENTO DA PENA, APORTOU AOS AUTOS 

INFORMAÇÃO SOBRE O CUMPRIMENTO INTEGRAL DA PENA (FLS. 170).

 A CNH FOI DEVOLVIDA AO ACUSADO ÀS FLS. 134.

 INSTADO A SE MANIFESTAR, FLS. 171, A REPRESENTANTE DO 

"PARQUET" REQUER A EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE ANTE O 

CUMPRIMENTO DA PENA.

 VIERAM OS AUTOS À CONCLUSÃO.

 É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.

 ANALISANDO OS AUTOS, BEM COMO A CERTIDÃO DE FLS. 170, 

VERIFICO QUE O SENTENCIADO CUMPRIU NA ÍNTEGRA A PENA IMPOSTA, 

TENDO INCLUSIVE A SUA CNH DEVOLVIDA ÀS FLS. 134.

 AO TEOR DO EXPOSTO, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO 

REEDUCANDO HUGO MARTINS FONSECA, EM FACE DE TER O MESMO 

CUMPRIDO A TOTALIDADE DA PENA IMPOSTA, O QUE FAÇO COM 

FUNDAMENTO NO ART. 66, INCISO II, DA LEI DE EXECUÇÕES PENAIS.

 APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, PROCEDAM-SE TODAS AS 

COMUNICAÇÕES NECESSÁRIAS, INCLUSIVE NO CARTÓRIO 

DISTRIBUIDOR, ARQUIVANDO-SE OS AUTOS. P. R. I. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 103006 Nr: 8010-92.2010.811.0004

AÇÃO: EXECUÇÃO DA PENA->EXECUÇÃO CRIMINAL->PROCESSO 

CRIMINAL

  

RÉU(S): WELTON VICTOR FERREIRA LOPES

 ADVOGADO: PAULO EMÍLIO MONTEIRO DE MAGALHÃES

 SENTENÇA DE EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE: VISTOS.

 O REEDUCANDO WELTON VICTOR FERREIRA LOPES, DEVIDAMENTE 

QUALIFICADO NOS AUTOS, FOI CONDENADO A PENA DE 01 (UM) ANO 

DE RECLUSÃO E 10 (DEZ) DIAS-MULTA, EM REGIME ABERTO, PENA ESTA 

SUBSTITUÍDA POR UMA RESTRITIVA DE DIREITO.

 APÓS O REGULAR CUMPRIMENTO DA PENA, APORTOU AOS AUTOS 

INFORMAÇÃO SOBRE O CUMPRIMENTO INTEGRAL DA PENA (FLS. 60).

 INSTADO A SE MANIFESTAR, FLS. 61, A REPRESENTANTE DO 

"PARQUET" REQUER A EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE ANTE O 

CUMPRIMENTO DA PENA.

 VIERAM OS AUTOS À CONCLUSÃO.

 É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.

 ANALISANDO OS AUTOS, BEM COMO OS COMPROVANTES DE 

PAGAMENTOS DE FLS. 49, 51/52, 57/59 E A CERTIDÃO DE FLS. 60, 

VERIFICO QUE O SENTENCIADO CUMPRIU NA ÍNTEGRA A PENA IMPOSTA.

 AO TEOR DO EXPOSTO, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO 

REEDUCANDO WELTON VICTOR FERREIRA LOPES, EM FACE DE TER O 

MESMO CUMPRIDO A TOTALIDADE DA PENA IMPOSTA, O QUE FAÇO 

COM FUNDAMENTO NO ART. 66, INCISO II, DA LEI DE EXECUÇÕES 

PENAIS.

 APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, PROCEDAM-SE TODAS AS 

COMUNICAÇÕES NECESSÁRIAS, INCLUSIVE NO CARTÓRIO 

DISTRIBUIDOR, ARQUIVANDO-SE OS AUTOS. P. R. I. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 158128 Nr: 10691-98.2011.811.0004

AÇÃO: EXECUÇÃO DA PENA->EXECUÇÃO CRIMINAL->PROCESSO 

CRIMINAL

 RÉU(S): GEORGES PEREIRA DOS SANTOS

 ADVOGADO: CELSON JESUS GONÇALVES FALEIRO

 DESPACHO: VISTOS.

 ANTES DE DELIBERAR SOBRE A POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DA 

PENA RESTRITIVA DE DIREITOS EM PRIVATIVA DE LIBERDADE, DESIGNO 

AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO COM A FINALIDADE DE OITIVA DO 

REEDUCANDO PARA O DIA 13 DE SETEMBRO DE 2012, ÀS 17:30 HORAS 

(HORÁRIO OFICIAL DE CUIABÁ).

 PROCEDAM-SE ÀS INTIMAÇÕES NECESSÁRIAS, NOTIFICANDO-SE O 

MPE.

 ÀS PROVIDÊNCIAS. CUMPRA-SE.

  

86641 - 2009 \ 32. Nr: 618-38.2009.811.0004

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DA COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

 RÉU(S): REGINALDO FREIRE DE CASTRO

 ADVOGADO: ARIDAQUE LUÍS NETO

 ADVOGADO: VANESSA FARIA DE FREITAS

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA IMPRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS.

 PRIMEIRAMENTE CERTIFIQUE A TEMPESTIVIDADE DO RECURSO.

 EM SENDO TEMPESTIVO E CONSIDERANDO QUE O RECURSO APARENTA 

PREENCHER OS REQUISITOS SUBJETIVOS E OBJETIVOS PARA O SEU 

PROCESSAMENTO, DESDE JÁ RECEBO A APELAÇÃO INTERPOSTA, NO 

SEU EFEITO DEVOLUTIVO.

 NOS TERMOS DO ART. 600 DO CPP, DÊ-SE VISTAS AO DOUTO 

CAUSÍDICO PARA A APRESENTAÇÃO DAS RAZÕES, EM SEGUIDA AO 

MPE PARA CONTRARRAZOAR.

 JUNTADAS AS CONTRARRAZÕES, NOS TERMOS DO ART. 601 DO CPP, 

REMETAM-SE OS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 

GRAFANDO NOSSAS HOMENAGENS.

 ÀS PROVIDÊNCIAS. CUMPRA-SE EXPEDINDO O NECESSÁRIO.

  

85957 - 2008 \ 184. Nr: 9082-85.2008.811.0004

AÇÃO: EXECUÇÃO DA PENA->EXECUÇÃO CRIMINAL->PROCESSO 

CRIMINAL

 RÉU(S): JOÃO BOSCO VIEIRA LIMA

 ADVOGADO: ROGÉRIO NÓBREGA DA SILVA

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS.

 TRATA-SE DE EXECUÇÃO PENAL, ONDE JOÃO BOSCO VIEIRA LIMA 

OBTEVE A PROGRESSÃO DO REGIME FECHADO PARA O SEMI-ABERTO, 

CONTUDO O REEDUCANDO DESCUMPRIU CONDIÇÕES IMPOSTAS NO 

REGIME DE SUA PENA, COMETENDO VÁRIAS FALTAS, CONFORME 

OFÍCIOS DE FLS. 426 E 428, BEM COMO, PRATICOU NOVO DELITO, 

CONFORME CERTIDÃO DE FLS. 435, SENDO SUSTADO PELO JUÍZO, 

LIMINARMENTE, O CUMPRIMENTO DA PENA, DECISÃO DE FLS. 434.

  

APÓS A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO, ONDE O 

REEDUCANDO APRESENTOU SUAS JUSTIFICATIVAS (MÍDIA DE FLS. 449) 

E A REPRESENTANTE MINISTERIAL MANIFESTOU-SE ORALMENTE, A 

DEFESA MANIFESTOU-SE (FLS. 450/451).

 É O BREVE RELATO. FUNDAMENTO E DECIDO.

 O ART. 118 DA LEI DE EXECUÇÕES PENAIS É ENFÁTICO AO AFIRMAR 

QUE A EXECUÇÃO DA PENA SE SUJEITA A FORMA REGRESSIVA.

 NO CASO EM COMENTO, FICA EVIDENTE PELAS INFORMAÇÕES JÁ 

EXISTENTES NOS AUTOS QUE O REEDUCANDO, JULGANDO-SE ACIMA 

DA LEI E, OLVIDANDO-SE QUE AINDA CUMPRE PENA PRIVATIVA DE 

LIBERDADE REITERADAMENTE DEIXOU DE COMPARECER NA CADEIA 

PÚBLICA PARA PERNOITAR, BEM COMO, PRATICOU NOVO CRIME, SENDO 

INCLUSIVE POR ESTE JÁ CONDENADO, PORÉM AGUARDANDO O 

JULGAMENTO DO RECUSO INTERPOSTO, FAZENDO ASSIM TÁBUA RASA 

DA CONFIANÇA QUE LHE FORA DEPOSITADA PELO PODER JUDICIÁRIO.

 A JUSTIFICATIVA APRESENTADA NÃO MERECE GUARIDA, 

CONSIDERANDO A QUANTIDADE DE DIAS FALTOSOS E A PRATICA DE 

NOVO CRIME. DIANTE DISSO, CONSIDERANDO TODO O EXPOSTO, TENDO 

EM MIRA QUE A CONDUTA DO REEDUCANDO EM DESCUMPRIR 

INJUSTIFICADAMENTE AS CONDIÇÕES DO REGIME SE POSTA COMO 

FALTA GRAVE, RECHAÇO A JUSTIFICATIVA APRESENTADA, COM 

ARRIMO NESTES FUNDAMENTOS RATIFICO A DECISÃO DE FLS. 434.

 PROCEDA-SE A ELABORAÇÃO DE NOVO CÁLCULO DE PENA, 

INTIMANDO O REEDUCANDO EM SEGUIDA.
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 INTIMEM-SE. NOTIFIQUE-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO.

 OFICIE-SE O DIRETOR DA CADEIA PÚBLICA.

 CUMPRA-SE REALIZANDO E EXPEDINDO O NECESSÁRIO.

 ÀS PROVIDÊNCIAS, OBSERVANDO AS FUTURAS PROGRESSÕES.

  

INTIMAÇÃO DO(S) ADVOGADO(S) DA SENTENÇA

 

Cod.Proc.: 103486 Nr: 8490-70.2010.811.0004

AÇÃO: EXECUÇÃO DA PENA->EXECUÇÃO CRIMINAL->PROCESSO 

CRIMINAL

 RÉU(S): JONVANI ALVES DE SOUZA

 ADVOGADO: LEONARDO ANDRÉ DA MATA

 SENTENÇA DE EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE: VISTOS.

 O REEDUCANDO JONVANI ALVES DE SOUZA, IDENTIFICADO NOS 

AUTOS, FOI CONDENADO A PENA DE 02 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO E 

10 (DEZ) DIAS-MULTA, EM REGIME ABERTO, SUBSTITUÍDA POR DUAS 

RESTRITIVAS DE DIREITO (FLS. 21), AS QUAIS FORAM FIXADAS NO 

TERMO DE AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA DE FLS. 27/28.

 CONSTA NOS AUTOS, O CUMPRIMENTO INTEGRAL DA PENA (FLS. 54).

 INSTADO A SE MANIFESTAR, FLS. 55, A REPRESENTANTE DO 

"PARQUET" REQUER A EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE ANTE O 

CUMPRIMENTO DA PENA.

 VIERAM OS AUTOS À CONCLUSÃO.

 É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.

 ANALISANDO OS AUTOS, E ATENTO AOS RECIBOS DE FLS. 31, 36, 43, 

47/50 E DEMAIS DO PROCESSO, VERIFICO QUE O SENTENCIADO 

CUMPRIU NA ÍNTEGRA A PENA IMPOSTA.

 AO TEOR DO EXPOSTO, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO 

REEDUCANDO JONVANI ALVES DE SOUZA, EM FACE DE TER O MESMO 

CUMPRIDO A TOTALIDADE DA PENA IMPOSTA, O QUE FAÇO COM 

FUNDAMENTO NO ART. 66, INCISO II, DA LEI DE EXECUÇÕES PENAIS.

 APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, PROCEDAM-SE TODAS AS 

COMUNICAÇÕES NECESSÁRIAS, INCLUSIVE NO CARTÓRIO 

DISTRIBUIDOR, ARQUIVANDO-SE OS AUTOS. P. R. I. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 160653 Nr: 1323-31.2012.811.0004

AÇÃO: PROCEDIMENTO ESPECIAL DA LEI ANTITÓXICOS->PROCESSO 

ESPECIAL DE LEIS ESPARSAS->PROCESSO ESPECIAL->PROCESSO 

CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DA COMARCA DE BARRA DO GARÇAS

 RÉU(S): NUBIA CRISTINA BARBOSA LOPES

 ADVOGADO: ROGÉRIO NÓBREGA DA SILVA

 SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PRÓPRIA – NÃO 

PADRONIZÁVEL PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: AUTOS Nº 

1323-31.2012.811.0004, CÓD. Nº 160653

 VISTOS.

 O REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO, COM FUNDAMENTO EM 

INQUÉRITO POLICIAL, APRESENTOU DENÚNCIA CONTRA A ACUSADA 

NÚBIA CRISTINA BARBOSA LOPES, DEVIDAMENTE QUALIFICADA NOS 

AUTOS, DANDO-A COMO INCURSA NOS CRIMES DESCRITOS NO ART. 33, 

"CAPUT" DA LEI 11.343/2006 E NO ART. 244-B DA LEI 8.069/1990.

 NARRA EM SÍNTESE A DENÚNCIA QUE, NO DIA 20 DE JANEIRO DE 2012, 

POR VOLTA DAS 08H00MIN, A DENUNCIADA FOI FLAGRADA POR UMA 

EQUIPE DE POLICIAIS CIVIS, MANTENDO EM DEPÓSITO, NO TERRENO AO 

LADO DA SUA RESIDÊNCIA, LOCALIZADA NA RUA LIBERDADE, Nº 1.705, 

BAIRRO SÃO SEBASTIÃO, NESTA CIDADE, 30 (TRINTA) CABECINHAS DE 

SUBSTÂNCIA ANÁLOGA À COCAÍNA, ESCONDIDAS EMBAIXO DE UMA 

PEDRA DE CONCRETO, PESANDO CERCA DE 7,003G (SETE GRAMAS E 

TRÊS MILIGRAMAS).

 ADUZ QUE, UMA EQUIPE DE POLICIAIS CIVIS DANDO CUMPRIMENTO AO 

MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO, LOCALIZARAM EMBAIXO DE UMA 

PEDRA DE CONCRETO, NO TERRENO AO LADO DA RESIDÊNCIA DA 

DENUNCIADA, A QUANTIA DE SUBSTANCIA ENTORPECENTE ACIMA 

DESCRITA. CONSTA AINDA QUE, DENTRO DA CITADA RESIDÊNCIA FORA 

LOCALIZADO O VALOR DE R$ 595,85 (QUINHENTOS E NOVENTA E 

CINCO REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS), SENDO QUE PARTE 

DESSE VALOR ESTAVA ESCONDIDO DENTRO DE UMA BÍBLIA E 

PEQUENOS VALORES DISTRIBUÍDOS EM OUTROS LOCAIS, JUNTAMENTE 

COM UM CHEQUE PREENCHIDO E NÃO ASSINADO, NO VALOR DE R$ 

1.000,00 (UM MIL REAIS).

 NO MOMENTO EM QUE FOI CUMPRIDO O CITADO MANDADO DE BUSCA E 

APREENSÃO, ESTAVA NA RESIDÊNCIA O NAMORADO DA DENUNCIADA, 

O ADOLESCENTE LUCAS MIRANDA BORGES, SENDO QUE HAVIA 

NOTICIAS QUE O MESMO FREQÜENTAVA CONSTANTEMENTE AQUELA 

RESIDÊNCIA E AJUDAVA A DENUNCIADA NA COMERCIALIZAÇÃO DO 

ENTORPECENTE.

 ANTES DO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA FOI DETERMINADA A CITAÇÃO 

DA ACUSADA PARA O OFERECIMENTO DE DEFESA PRELIMINAR. CITADA 

A ACUSADA COMO ASSEGURA A CERTIDÃO DE FLS. 121-V, 

APRESENTOU SUA DEFESA ÀS FLS. 157, SENDO EM SEGUIDA RECEBIDA 

A DENÚNCIA E DESIGNADA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO DE JULGAMENTO.

 EM ORALIDADE INSTRUTÓRIA, PRIMEIRAMENTE FOI COLHIDO O 

INTERROGATÓRIO DA DENUNCIADA (FLS. 174 E MÍDIA DE FLS. 178) E EM 

SEGUIDA PROCEDIDA A OITIVA DAS TESTEMUNHAS CLÁUDIO LIONES 

GONZAGA, AURÉLIO DOURADO BARROS E LOANE PATRÍCIA CANTO 

OLIVEIRA (MÍDIA FLS. 178).

 O MINISTÉRIO PÚBLICO, EM SEDE DE ALEGAÇÕES FINAIS (FLS. 180/185), 

REQUEREU A PROCEDÊNCIA DA AÇÃO, SEM A APLICAÇÃO DA CAUSA 

DE DIMINUIÇÃO DE PENA CONTIDA NO ART. 33, § 4º, DA LEI 11.343/06.

 POR SEU TURNO, A DEFESA NAS ALEGAÇÕES ESCRITAS (FLS. 

187/196), DEFENDEU A TESE DA ABSOLVIÇÃO, ALEGANDO QUE NÃO 

HÁ PROVA SUFICIENTE PARA A CONDENAÇÃO E DE FORMA 

SUBSIDIARIA QUE SEJA A CONDUTA DESCLASSIFICADA, 

RECONHECENDO QUE A ACUSADA É MERA USUÁRIA DE SUBSTÂNCIA 

ENTORPECENTE, APLICANDO-SE AINDA A ATENUANTE DA CONFISSÃO, 

BEM COMO, A CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA PREVISTA NO ART. 33, § 

4º DA LEI DE REGÊNCIA, FIXANDO POR FIM O REGIME DE CUMPRIMENTO 

DE PENA DIVERSO DO FECHADO E OPERANDO A SUBSTITUIÇÃO DA 

PENA POR RESTRITIVA DE DIREITOS.

 É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.

 PRETENDE-SE COM A PRESENTE AÇÃO PENAL, ATRIBUIR A NÚBIA 

CRISTINA BARBOSA LOPES, DEVIDAMENTE QUALIFICADA NOS AUTOS, 

A PRÁTICA DAS INFRAÇÕES PENAIS DESCRITAS NO ARTIGO 33, 

"CAPUT" DA LEI Nº 11.343/2006, POR MANTER EM DEPÓSITO 

SUBSTÂNCIAS PROSCRITAS E NO ART. 244-B DA LEI 8.069/1990.

 NÃO EXISTEM QUESTÕES PRELIMINARES A SEREM DIRIMIDAS, E O 

PROCESSO SE DESENVOLVEU DE FORMA REGULAR COMPORTANDO O 

JULGAMENTO DE SEU MÉRITO.

 A AÇÃO PENAL É PARCIALMENTE PROCEDENTE.

 1) DO CRIME DE TRÁFICO DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE (ART. 33, 

"CAPUT" DA LEI Nº 11.343/2006).

 A MATERIALIDADE DO CRIME ESTÁ PATENTEADA NO AUTO DE PRISÃO 

EM FLAGRANTE DE FLS. 09, AUTO DE APREENSÃO DE FLS. 38, LAUDO 

DE CONSTATAÇÃO PRELIMINAR DE DROGA DE FLS. 40/42, LAUDO DE 

EXAME PERICIAL EM LOCAL DE DELITO DE FLS. 93/101 E PELO LAUDO 

PERICIAL DEFINITIVO DE DROGA DE FLS. 150/153, COMPROVANDO QUE 

A SUBSTÂNCIA APREENDIDA APRESENTOU RESULTADO POSITIVO 

PARA PRESENÇA DE "COCAÍNA", SUBSTÂNCIA TOTALMENTE 

PROSCRITAS NO BRASIL, CONFORME ART. 66, DA LEI Nº 11.343/2006, 

COMPLEMENTADA PELA RDC Nº 15, DE 01/03/2007, QUE REGULAMENTA 

A PORTARIA Nº 344/98, DA SECRETÁRIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE.

 A AUTORIA TAMBÉM EMERGE DOS AUTOS INDENE DE DÚVIDAS.

 O ART. 33, CAPUT, DA LEI 11.343/2006 DISPÕE O SEGUINTE:

  

"ART. 33. IMPORTAR, EXPORTAR, REMETER, PREPARAR, PRODUZIR, 

FABRICAR, ADQUIRIR, VENDER, EXPOR À VENDA, OFERECER, TER EM 

DEPÓSITO, TRANSPORTAR, TRAZER CONSIGO, GUARDAR, 

PRESCREVER, MINISTRAR, ENTREGAR A CONSUMO OU FORNECER 

DROGAS, AINDA QUE GRATUITAMENTE, SEM AUTORIZAÇÃO OU EM 

DESACORDO COM DETERMINAÇÃO LEGAL OU REGULAMENTAR:

 PENA - RECLUSÃO DE 5 (CINCO) A 15 (QUINZE) ANOS E PAGAMENTO 

DE 500 (QUINHENTOS) A 1.500 (MIL E QUINHENTOS) DIAS-MULTA."

 DURANTE A FASE POLICIAL A ACUSADA CONFESSA QUE A DROGA 

APREENDIDA ERA REALMENTE SUA, INFORMANDO AINDA QUE, POR DIA 

A MESMA COMERCIALIZAVA EM TORNO DE CINCO A SEIS CABECINHAS, 

SENDO QUE CADA CABECINHA ERA COMERCIALIZADA PELO VALOR DE 

R$ 10,00 (DEZ REAIS), SUBSTÂNCIA ESTA QUE ERA ADQUIRIDA DE 

PESSOAS DE GOIÂNIA OU DE CUIABÁ, SENDO QUE ESTA ÚLTIMA FOI 

ADQUIRIDA DE UM RAPAZ DE GOIÂNIA, COM NOME DE CLAUDIONOR, 

QUE ADQUIRIU A CAIXA DE PASTA BASE PELO VALOR DE R$ 150,00 

(CENTO E CINQUENTA REAIS) E QUE COM ESTA CAIXA FEZ CERCA DE 

TRINTA E CINCO CABECINHAS (FLS. 16/18 E 57/58).

 JÁ EM JUÍZO, A RÉ CONFIRMA A PARTE DO DEPOIMENTO PRESTADO NA 
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DEPOL, NO QUE TANGE A DROGA JOGADA NO BANHEIRO, ALTERANDO 

SOMENTE O LOCAL ONDE A DROGA ESTAVA ESCONDIDA, SENDO QUE 

NA DEPOL A MESMA INFORMOU QUE ESTAVA NO CÓS DA CALCINHA E 

EM JUÍZO A MESMA INFORMOU QUE ESTAVA NO SEU SUTIÃ, ALEGANDO 

TAMBÉM QUE A DROGA ERA PARA SEU USO PRÓPRIO. NO QUE SE 

REFERE A DROGA APREENDIDA DO LADO DE FORA DA RESIDÊNCIA, A 

MESMA AFIRMOU QUE NÃO ERA SUA E QUE SOMENTE ASSUMIU A 

PROPRIEDADE, POIS OS POLICIAIS ESTAVAM BATENDO NO SEU AMÁSIO 

E ELE ESTAVA GRITANDO POR SOCORRO (FLS. 174 E MÍDIA DE FLS. 

178).

 EM QUE PESE AS ALEGAÇÕES DA ACUSADA DE QUE A DROGA SERIA 

APENAS PARA USO PRÓPRIO, IMPERIOSO FRISAR QUE AS 

TESTEMUNHAS OUVIDAS, PRINCIPALMENTE OS POLICIAIS CIVIS QUE 

FIZERAM A INVESTIGAÇÃO E A PRISÃO EM FLAGRANTE, BEM COMO O 

DEPOIMENTO DA VIZINHA DO LOCAL DO DELITO, AS CIRCUNSTÂNCIAS 

EM QUE OCORREU A PRISÃO EM FLAGRANTE, A APREENSÃO DAS 

SUBSTÂNCIAS ENTORPECENTES, TODO ESSE CONJUNTO É HARMÔNICO 

E APONTA PARA O TRÁFICO DE DROGAS.

 A INSTRUÇÃO PROCESSUAL DEMONSTROU COM SUFICIÊNCIA QUE A 

ACUSADA PRATICOU PELO MENOS UMA DAS CONDUTAS VEDADAS 

LEGALMENTE, A DE MANTER EM DEPÓSITO SUBSTÂNCIA 

ENTORPECENTE. POIS VEJAMOS.

 EM SEU DEPOIMENTO PRESTADO PERANTE A AUTORIDADE POLICIAL 

(FLS. 10/11) E RATIFICADO EM JUÍZO (MÍDIA DE FLS. 178), A 

TESTEMUNHA CLÁUDIO LIONES GONZAGA ADUZIU EM SÍNTESE QUE 

APÓS REALIZAREM INVESTIGAÇÕES NO LOCAL DO DELITO, FORAM 

DAR CUMPRIMENTO NO MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO, SENDO 

QUE FOI ENCONTRADO DENTRO DA RESIDÊNCIA DA ACUSADA A 

IMPORTÂNCIA DE R$ 595,85 (QUINHENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E 

OITENTA E CINCO CENTAVOS), BEM COMO UM CHEQUE PREENCHIDO NO 

VALOR DE R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS), CONTUDO SEM ASSINATURA.

 ADUZ AINDA A REFERIDA TESTEMUNHA QUE, SOMENTE FORA 

LOCALIZADA SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE FORA DA RESIDÊNCIA, 

SUBSTÂNCIA ESTA QUE TOTALIZOU CERCA DE 30 (TRINTA) 

CABECINHAS DE PASTA BASE DE COCAÍNA, CONTUDO INFORMA A 

TESTEMUNHA QUE QUANDO CHEGARAM NA DELEGACIA A ACUSADA 

RELATOU QUE NO MOMENTO EM QUE PEDIU PARA IR AO BANHEIRO, 

QUANDO AINDA ESTAVAM NA RESIDÊNCIA, A MESMA "DISPENSOU" A 

DROGA NO VASO SANITÁRIO, SUBSTÂNCIA ESTA QUE ESTAVA 

ESCONDIDA NO "CÓS" DA CALCINHA, RELATANDO A MESMA NA 

DELEGACIA QUE SUSPEITAVA QUE HAVIA ENGOLIDO ALGUMA PORÇÃO 

QUE ESTAVA NA SUA BOCA, MOTIVO PELO QUAL A MESMA FOI 

LEVADA ATÉ O PRONTO SOCORRO MUNICIPAL, CONTUDO NADA FOI 

LOCALIZADO EM SEU ESTÔMAGO.

 DIANTE DE TODO O EXPOSTO, VERIFICA-SE QUE A POLICIA CIVIL AO 

DESENVOLVER TRABALHOS VISANDO COMBATER O TRÁFICO ILÍCITO 

DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE, IDENTIFICOU ALGUNS LOCAIS DE 

POSSÍVEL VENDA DE DROGAS, DENTRE ELES, A RESIDÊNCIA DA 

ACUSADA.

 ALIADO A ISTO, CONFORME CONSTA DOS AUTOS FOI APREENDIDO NA 

RESIDÊNCIA DA MESMA, 30 (TRINTA) "CABECINHAS" DE "COCAÍNA", 

PESANDO CERCA DE 7,003G (SETE GRAMAS E TRÊS MILIGRAMAS), 

PORÇÕES ESTAS JÁ PREPARADAS PARA A COMERCIALIZAÇÃO, 

CONFORME DENOTA-SE DA IMAGEM CONSTANTE NO LAUDO DE EXAME 

PERICIAL DE LOCAL DE DELITO DE FLS. 97. SENDO ASSIM, A PROVA 

TESTEMUNHAL ESTA EM SINTONIA COM O CONJUNTO PROBATÓRIO E É 

APTA PARA AFIRMAR QUE A RÉ PRATICOU A CONDUTA CRIMINOSA QUE 

FOI IMPUTADA A ELA.

 DE OUTRO GIRO, VOLVENDO OS OLHOS À ALEGAÇÃO DA ACUSADA 

DE TER CONFESSADO A PROPRIEDADE DA SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE 

APREENDIDA DO LADO DE FORA DA RESIDÊNCIA, PELO MOTIVO DOS 

POLICIAIS CIVIS ESTAREM BATENDO

EM SEU AMÁSIO, ENTENDO QUE A MESMA NÃO POSSUI QUALQUER 

SUPORTE PROBATÓRIO, POIS NESTE NORTE TEMOS O DEPOIMENTO DA 

TESTEMUNHA LOANE PATRÍCIA CANTO OLIVEIRA, QUE NO MOMENTO EM 

QUE FOI OUVIDA EM JUÍZO (MÍDIA DE FLS. 178), DECLAROU EM SÍNTESE 

QUE, NO DIA DA ABORDAGEM POLICIAL, QUANDO OS POLICIAIS LHE 

CHAMARAM PARA ACOMPANHAR A BUSCA PELO LADO DE FORA DA 

RESIDÊNCIA, JÁ ESTAVA ACORDADA E QUE EM NENHUM MOMENTO 

ESCUTOU ALGUÉM GRITANDO OU PEDINDO POR SOCORRO. ADUZ 

AINDA QUE, POR SER VIZINHA DA ACUSADA, ACHAVA ESTRANHA A 

MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAS NA RESIDÊNCIA DA MESMA NO PERÍODO 

NOTURNO, POIS A MOVIMENTAÇÃO DE HOMENS E MULHERES ERA 

DESPROPORCIONAL PARA O LOCAL.

 VALE DESTACAR, PARA A CONFIGURAÇÃO DO CRIME DE TRÁFICO 

NÃO É NECESSÁRIO A DEMONSTRAÇÃO DO FIM ESPECIAL DE AGIR, OU 

SEJA, A COMPROVAÇÃO DA MERCANCIA DA DROGA, TENDO EM VISTA 

A FORMA QUE A DROGA APREENDIDA ESTAVA EMBALADA E DAS 

CIRCUNSTÂNCIAS EM QUE OCORRERAM OS FATOS, NÃO HAVENDO 

QUE SE FALAR EM DESCLASSIFICAÇÃO PARA FIGURA DO USUÁRIO.

 NESSE SENTIDO SE POSICIONOU A JURISPRUDÊNCIA PÁTRIA:

 "PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE 

ENTORPECENTES. ART 33, CAPUT, DA LEI Nº 11.343/06. PEDIDO DE 

ABSOLVIÇÃO, SOB O ARGUMENTO DE INEXISTÊNCIA DE PROVA 

SUFICIENTE PARA A CONDENAÇÃO. INOCORRÊNCIA. VALIDADE DO 

TESTEMUNHO DE POLICIAIS. PROVAS DA MATERIALIDADE E AUTORIA 

DELITIVAS DEMONSTRADAS NOS AUTOS. APELO NÃO PROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME. 1. A MATERIALIDADE E A AUTORIA DO CRIME DE 

TRÁFICO ENCONTRAM-SE COMPROVADAS DIANTE DO AUTO DE 

APRESENTAÇÃO E APREENSÃO, DO LAUDO PERICIAL DAS 

SUBSTÂNCIAS APREENDIDAS, DOS DEPOIMENTOS DOS POLICIAIS 

RESPONSÁVEIS PELO FLAGRANTE, BEM COMO DAS DECLARAÇÕES 

CONTRADITÓRIAS DA ACUSADA, NA DELEGACIA E EM JUÍZO. 2. NÃO 

HÁ ÓBICE A QUE OS DEPOIMENTOS DOS POLICIAIS RESPONSÁVEIS 

PELA PRISÃO EM FLAGRANTE DO RÉU SEJAM CONSIDERADOS, NA 

SENTENÇA, COMO ELEMENTO DE PROVA AMPARADOR DA 

CONDENAÇÃO, DESDE QUE COLHIDOS SOB O CRIVO DO 

CONTRADITÓRIO E EM HARMONIA COM OS DEMAIS ELEMENTOS DE 

COGNIÇÃO, COMO É O CASO DOS AUTOS. 3. A QUANTIDADE DA 

DROGA, ALIADA ÀS DEMAIS CIRCUNSTÂNCIAS QUE ENVOLVERAM O 

CRIME, TAIS COMO AS CIRCUNSTÂNCIAS DA PRISÃO, BEM COMO A 

CONDUTA E OS ANTECEDENTES DA ACUSADA, AUTORIZAM A 

MANUTENÇÃO DO ÉDITO CONDENATÓRIO, COMO BEM PONDEROU O 

JUÍZO SENTENCIANTE. COM EFEITO, A PRISÃO EM FLAGRANTE DA RÉ 

NÃO SE DEU POR ACASO, MAS DECORREU DE PRÉVIA INVESTIGAÇÃO 

QUE A APONTAVA COMO TRAFICANTE DE ENTORPECENTES. (TJPE; APL 

0007416-93.2011.8.17.1130; QUARTA CÂMARA CRIMINAL; REL. DES. 

MARCO ANTÔNIO CABRAL MAGGI; JULG. 12/06/2012; DJEPE 22/06/2012; 

PÁG. 469)

 "APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. PRETENDIDA 

DESCLASSIFICAÇÃO PARA DELITO DE USO DE ENTORPECENTES. 

MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DEPOIMENTO DE POLICIAIS 

ALIADOS A OUTROS ELEMENTOS DE PROVAS. CONDENAÇÃO MANTIDA. 

FIXAÇÃO DA CAUSA ESPECIAL DE DIMINUIÇÃO DE PENA NO PATAMAR 

DE 2/3- IMPOSSIBILIDADE. VARIEDADE E NATUREZA DAS DROGAS 

APREENDIDAS. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR 

RESTRITIVA DE DIREITOS. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 

RECURSO IMPROVIDO. AINDA QUE O RECORRENTE TENHA SE 

DECLARADO USUÁRIO, NA MEDIDA EM QUE TANTOS NESSA MESMA 

SITUAÇÃO APROVEITAM-SE DA ATIVIDADE ILÍCITA PARA ADQUIRIR A 

RENDA NECESSÁRIA PARA AQUISIÇÃO DA DROGA QUE CONSOMEM, A 

QUANTIDADE DE ENTORPECENTE E A FORMA COMO ESTAVA 

DISTRIBUÍDO E ACONDICIONADO (12 TROUXINHAS DE PASTA BASE DE 

COCAÍNA E 02 PAPELOTES DE MACONHA), FORNECEM SUBSÍDIOS 

IMPORTANTES E SEGUROS PARA DEMONSTRAR QUE SE DESTINAVAM 

AO TRÁFICO. A COMPROVAÇÃO DA MERCANCIA PARA A 

CONSUMAÇÃO DO CRIME DE TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES É 

DESNECESSÁRIA, SENDO SUFICIENTE QUE UMA DAS CONDUTAS 

DESCRITAS NA NORMA PENAL INCRIMINADORA EM EPÍGRAFE OCORRA 

PARA A CONSUMAÇÃO DO FATO CRIMINOSO. PRECEDENTES DO STJ. A 

PROVA CONSISTENTE NO TESTEMUNHO DE POLICIAIS DIRETAMENTE 

ENVOLVIDOS NA PRISÃO EM FLAGRANTE É DE RECONHECIDA 

IDONEIDADE E TEM FORTE VALOR PROBANTE PARA O AMPARO DE UM 

DECRETO CONDENATÓRIO, ESPECIALMENTE QUANDO ACOMPANHADA 

DE OUTROS ELEMENTOS PROBATÓRIOS. A RIGOR, A VARIEDADE DE 

DROGAS TEM SIDO OBSTÁCULO PARA A INCIDÊNCIA DA CAUSA DE 

DIMINUIÇÃO DE PENA PREVISTA NO § 4º, DO ARTIGO 33 DA LEI N. º 

11.343/06. NO ENTANTO, APESAR DO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU 

TER RECONHECIDO A CAUSA DE DIMINUIÇÃO PREVISTA NO REFERIDO 

DISPOSITIVO, FIXOU A REDUÇÃO NO PATAMAR DE 1/6(UM SEXTO), O 

QUAL ENTENDO SUFICIENTE CONSIDERANDO A NATUREZA DAS 

DROGAS APREENDIDAS." (TJMT; APL 22471/2012; CHAPADA DOS 

GUIMARÃES; PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL; REL. DES. PAULO DA 

CUNHA; JULG. 17/07/2012; DJMT 27/07/2012; PÁG. 60)
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 ASSIM, A AUTODEFESA E DEFESA TÉCNICA NÃO PROCEDEM.

 EM SUMA, PELO CONJUNTO DAS PROVAS COLIGIDAS DURANTE A 

INVESTIGAÇÃO E A INSTRUÇÃO CRIMINAL E PELA ANÁLISE CASUÍSTICA 

DAS CIRCUNSTÂNCIAS ENVOLTAS AO CASO EM TELA, RESTA 

EVIDENTE QUE A DENUNCIADA MANTINHA EM DEPÓSITO, SUBSTÂNCIA 

ENTORPECENTE CONHECIDA COMO COCAÍNA, PORTANTO, INCIDINDO NA 

CONDUTA TÍPICA DESCRITA NO ARTIGO 33 DA LEI Nº 11.343/06.

 2) DO CRIME DE CORRUPÇÃO DE CRIANÇA OU ADOLESCENTE. (ART. 

244-B, DA LEI N. 8.069/90)

 RELATIVAMENTE À CONDUTA PREVISTA NO ART. 244-B, DA LEI N. 

8.069/90, É "CORROMPER OU FACILITAR A CORRUPÇÃO DE MENOR DE 

18 (DEZOITO) ANOS, COM ELE PRATICANDO INFRAÇÃO PENAL OU 

INDUZINDO-O A PRATICÁ-LA". TEM-SE, POIS, PLURALIDADE 

ALTERNATIVA DE EVENTOS TÍPICOS. O PRIMEIRO SIGNIFICA AFETAR O 

CARÁTER DO MENOR, DE MODO A AJUSTÁ-LO AO TERRENO DO ILÍCITO 

PENAL; O SEGUNDO É ENSEJAR OPORTUNIDADE PARA QUE ISSO 

ACONTEÇA.

 POIS BEM, ANALISANDO OS AUTOS, CONSTATO QUE NÃO RESTOU 

COMPROVADA A MATERIALIDADE DO DELITO ORA EM QUESTÃO, POIS 

EM MEU PENSAR, O SIMPLES FATO DO ADOLESCENTE SE ENCONTRAR 

NA RESIDÊNCIA DA ACUSADA NO MOMENTO DA ABORDAGEM POLICIAL, 

NÃO CARACTERIZA A PARTICIPAÇÃO NA PRÁTICA DELITIVA, ONDE 

SERIA PELO MENOS NECESSÁRIA A CONFIGURAÇÃO DA CONDUTA DE 

CORROMPER OU INDUZI-LO A PRATICAR A AÇÃO DELITUOSA.

 NO CASO VERTENTE, QUANTO À IMPUTAÇÃO DO CRIME DE 

CORRUPÇÃO DE MENOR, NO MOMENTO EM QUE PRESTOU O SEU 

DEPOIMENTO PERANTE A AUTORIDADE POLICIAL E EM JUÍZO, A RÉ 

NÚBIA NEGOU COM VEEMÊNCIA A PRÁTICA DO DELITO, ALEGANDO EM 

SEDE INQUISITORIAL QUE COMERCIALIZAVA AS SUBSTÂNCIAS 

ENTORPECENTES SOZINHA, E O QUE SE TEM NA DOUTRINA E 

JURISPRUDÊNCIA É QUE OCORRENDO A NEGATIVA DA AUTORIA, CABE 

POR DEVER E POR IMPÉRIO DA LEI (ART. 156 DO CPP) À ACUSAÇÃO 

PRODUZIR A PROVA.

 CONVÉM MENCIONAR QUE, OS POLICIAIS CIVIS QUANDO OUVIDOS NA 

DEPOL E EM JUÍZO, RELATARAM EM SÍNTESE QUE O ADOLESCENTE 

ESTAVA NA RESIDÊNCIA DA ACUSADA NO MOMENTO DA ABORDAGEM, 

CONTUDO, NÃO MENCIONARAM SE O MESMO TINHA ALGUMA 

PARTICIPAÇÃO NA COMERCIALIZAÇÃO DA DROGA. ADEMAIS, AS 

OUTRAS TESTEMUNHAS OUVIDAS DURANTE A FASE INQUISITORIAL E 

EM JUÍZO, NADA ESCLARECERAM SOBRE A PARTICIPAÇÃO DO 

ADOLESCENTE NA PRÁTICA DELITIVA.

 NESSA ESTEIRA, VEJAMOS RECENTES JULGADOS:

 "TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. RECURSO MINISTERIAL VISANDO 

A CONDENAÇÃO DA RÉ TAMBÉM NO DELITO DE CORRUPÇÃO DE 

MENORES IMPOSSIBILIDADE NÃO DEMONSTRADO O ENVOLVIMENTO DO 

MENOR COM A RÉ E EM QUE CONDIÇÕES ADOLESCENTE NÃO OUVIDO 

EM JUÍZO. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 

NÃO PROVIDO. RECURSO DA DEFESA. PRESCRIÇÃO APLICAÇÃO DA 

PENA EM CONCRETO RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO EXTINÇÃO DA 

PUNIBILIDADE. RECURSO PREJUDICADO." (TJSP; APL 

0005795-43.2006.8.26.0077; AC. 5931103; BIRIGUI; TERCEIRA CÂMARA 

DE DIREITO CRIMINAL; REL. DES. RUY ALBERTO LEME CAVALHEIRO; 

JULG. 29/05/2012; DJESP 04/06/2012)

 "TÓXICO. TRÁFICO. PROVAS. CONDENAÇÃO MANTIDA. CORRUPÇÃO DE 

MENOR. PROVAS DEFICIENTES. ABSOLVIÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO. SE AS PROVAS CONSTANTES DOS AUTOS SÃO SUFICIENTES 

PARA COMPROVAR UMA DAS CONDUTAS TIPIFICADAS NO ART. 33 DA 

LEI Nº 11.343/06, NÃO HÁ QUE SE FALAR EM ABSOLVIÇÃO DA PRÁTICA 

DO CRIME DE TRÁFICO DE ENTORPECENTES. - DEVE-SE ABSOLVER O 

RÉU SE AS PROVAS NÃO SÃO SUFICIENTES PARA EMBASAR A SUA 

CONDENAÇÃO PELO DELITO DO ART. 1º DA LEI Nº 2.252/54." (TJMG; 

APCR 0318071-13.2009.8.13.0393; MANGA; SEGUNDA CÂMARA 

CRIMINAL; REL. DES. JOSÉ ANTONINO BAÍA BORGES; JULG. 12/05/2011; 

DJEMG 27/05/2011)

 O QUE SE PODE AFIRMAR É QUE SE A DÚVIDA RESPLANDECE E 

OFUSCA A ACUSAÇÃO, NÃO HAVENDO PROVA SEGURA DA 

EXISTÊNCIA DO DELITO, PORTANTO NÃO RESTA OUTRA ALTERNATIVA 

QUE NÃO SEJA A ABSOLVIÇÃO DA ACUSADA EM RELAÇÃO AO DELITO 

DE CORRUPÇÃO DE MENORES.

 DISPOSITIVO

 ISTO POSTO, COM ARRIMO NO QUE CONSTA NOS AUTOS E NOS 

FUNDAMENTOS ACIMA ALINHAVADOS, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE A AÇÃO PENAL PROPOSTA PARA CONDENAR A RÉ NÚBIA 

CRISTINA BARBOSA LOPES, BRASILEIRA, SOLTEIRA, VENDEDORA, 

NATURAL DE BARRA DO GARÇAS/MT, NASCIDA EM 13/08/1989, FILHA 

DE CLAUDECI MARCELINO LOPES E DE EVANY LELIS BARBOSA, 

RESIDENTE NA RUA LIBERDADE, Nº 1.705, BAIRRO SÃO SEBASTIÃO, 

NESTA CIDADE, ATUALMENTE RECOLHIDA NA CADEIA PÚBLICA LOCAL, 

COMO INCURSA NA PRÁTICA DO CRIME DESCRITO NO ARTIGO 33, 

"CAPUT" DA LEI 11.343/2006 E COM ARRIMO NO ART. 386, II DO CPP, 

ABSOLVE-LA DA PRÁTICA DO DELITO PREVISTO NO ART. 244-B, DA LEI 

8.069/90 (ECA).

 DE ACORDO COM O ART. 42 DA LEI CITADA LEI, O JUIZ, NA FIXAÇÃO 

DAS PENAS, CONSIDERARÁ, COM PREPONDERÂNCIA SOBRE O 

PREVISTO NO ART. 59 DO CÓDIGO PENAL, A NATUREZA E A 

QUANTIDADE DA SUBSTÂNCIA OU DO PRODUTO, A PERSONALIDADE E 

A CONDUTA SOCIAL DO AGENTE. TENDO ISSO EM MIRA, PASSO A 

DOSIMETRIA DA PENA.

 A PENA PREVISTA PARA O CRIME DE TRÁFICO É DE 05 (CINCO) A 15 

(QUINZE) ANOS DE RECLUSÃO E MULTA.

 ANALISANDO AS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS PREVISTAS NO ART. 59 

DO CÓDIGO PENAL. CULPABILIDADE - NO CASO É DE GRANDE 

REPROVAÇÃO, POIS TINHA CONDIÇÕES SUBJETIVAS E OBJETIVAS DE 

AGIR DE MODO DIVERSO. ANTECEDENTES – A RÉ NÃO REGISTRA 

ANTECEDENTES. CONDUTA SOCIAL - NÃO FICOU DEMONSTRADA. 

PERSONALIDADE DO AGENTE – NÃO É DIGNA DE ELOGIOS, POIS O 

PRESENTE FEITO NÃO É FATO ISOLADO EM SUA VIDA, VISTO QUE 

RESPONDE A OUTROS PROCEDIMENTOS NESTA COMARCA (FLS. 

118/120), NOTADAMENTE ENVOLVENDO SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE. 

MOTIVOS – NÃO RESTARAM DEMONSTRADOS - CIRCUNSTÂNCIAS – 

NÃO SE DESGARRARAM DA NORMALIDADE. CONSEQUÊNCIAS – NO 

CASO, O CRIME EM TABLADO, COMO É DE CONHECIMENTO PÚBLICO E 

NOTÓRIO CAUSA CONSEQÜÊNCIAS GRAVÍSSIMAS PARA A SOCIEDADE, 

GERANDO UMA ESPIRAL QUE COMEÇA COM A FORMAÇÃO DE 

USUÁRIOS, PASSANDO PELAS PRÁTICAS DE CRIMES CONTRA O 

PATRIMÔNIO E CONTRA A PESSOA. COMPORTAMENTO DA VÍTIMA – OS 

AUTOS NÃO DEMONSTRAM QUE TENHA CONTRIBUÍDO PARA O CRIME.

 APÓS ANÁLISE DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS, CONSIDERO QUE 

ELAS SÃO PARCIALMENTE DESFAVORÁVEIS À RÉ, POR ISSO, ATENTO 

A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME, FIXO A PENA BASE DO 

DELITO EM 05 (CINCO) ANOS E 06 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO.

 ENTENDO QUE AO CASO DEVE SER APLICADA A ATENUANTE DA 

CONFISSÃO, CONFORME DESCRITA NO ART. 65, I DO CP, PORTANTO 

REDUZO A PENA EM 06 (SEIS) MESES.

 ADEMAIS, NÃO EXISTEM OUTRAS CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E 

NEM AGRAVANTES.

 CONVÉM RESSALTAR QUE O ART. 33, EM SEU § 4°, DA LEI N. 

11.343/2006, ASSEVERA QUE "NOS DELITOS DEFINIDOS NO CAPUT E NO 

§ 1° DESTE ARTIGO, AS PENAS PODERÃO SER REDUZIDAS DE UM 

SEXTO A DOIS TERÇOS, VEDADA A CONVERSÃO EM PENAS 

RESTRITIVAS DE DIREITOS, DESDE QUE O AGENTE SEJA PRIMÁRIO, DE 

BONS ANTECEDENTES, NÃO SE DEDIQUE ÀS ATIVIDADES CRIMINOSAS 

NEM INTEGRE ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA".

 TENDO ISSO EM MIRA, E RESPEITANDO OPINIÕES EM CONTRÁRIO, NÃO 

ME OLVIDANDO DAS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO (SER 

PRIMÁRIA E EM TESE DETENTORA DE BONS ANTECEDENTES), ENTENDO 

SER INCABÍVEL A APLICAÇÃO DESTA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA, 

POIS PELO QUE CONSTA DOS AUTOS A ACUSADA JÁ FOI CONDENADA 

(COM RECURSO AO STJ) PELA PRÁTICA DO MESMO CRIME NESTA 

COMARCA, PORTANTO, SOB MINHA ÓTICA ELA SE DEDICA A ATIVIDADE 

ILÍCITA, NÃO PREENCHENDO ASSIM UM DOS REQUISITOS LEGAIS PARA 

A ALMEJADA CONCESSÃO.

 NÃO EXISTEM OUTRAS CAUSAS DE DIMINUIÇÃO OU DE AUMENTO DE 

PENA, PORTANTO, TORNO DEFINITIVA A PENA DE 05 (CINCO) ANOS DE 

RECLUSÃO.

 NO QUE TANGE A PENA DE MULTA CONSIDERANDO AS MESMAS 

CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS E ATENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 43, 

FIXO A PENA EM 500 (QUINHENTOS DIAS-MULTA), PARA A QUAL 

ATRIBUO O VALOR DE 1/30 (UM TRIGÉSIMO) DE SALÁRIO MÍNIMO O DIA 

MULTA.

 QUANTO AO REGIME, RESPEITANDO OPINIÕES EM CONTRÁRIO, CERTO É 

SE AFIRMAR A POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO DE OUTRO REGIME QUE NÃO 

O FECHADO, SOB PENA FLAGRANTE VULNERAÇÃO DOS PRINCÍPIOS 

CONSTITUCIONAIS DA PROPORCIONALIDADE E INDIVIDUALIZAÇÃO DAS 
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PENAS.

 NESSE SENTIDO, APONTA O RECENTE JULGAMENTO DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

 "HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. EXECUÇÃO. CRIME 

PRATICADO NA VIGÊNCIA DA LEI N. 11.464/2007. REGIME PRISIONAL 

DIVERSO DO FECHADO. POSSIBILIDADE EM TESE. SUBSTITUIÇÃO DA 

PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. 

VEDAÇÃO LEGAL. ART. 44 DA NOVA LEI DE DROGAS. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE INCIDENTAL PELO STF. PERMUTA EM TESE 

ADMITIDA. ART. 44 DO CP. CONSTRANGIMENTO ILEGAL EM PARTE 

EVIDENCIADO. 1. MESMO PARA OS CRIMES HEDIONDOS E EQUIPARADOS 

COMETIDOS NA VIGÊNCIA DA LEI N. 11.464/2007, A FIXAÇÃO DO REGIME 

PRISIONAL PARA O INÍCIO DO CUMPRIMENTO DA PENA PRIVATIVA DE 

LIBERDADE HÁ DE LEVAR EM CONSIDERAÇÃO A QUANTIDADE DE PENA 

IMPOSTA, A EXISTÊNCIA DE CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS 

DESFAVORÁVEIS, BEM COMO AS DEMAIS PECULIARIDADES DO CASO 

CONCRETO, PARA QUE, SÓ ENTÃO, POSSA SE ELEGER O REGIME 

CARCERÁRIO QUE SE MOSTRE O MAIS ADEQUADO PARA A 

PREVENÇÃO E REPRESSÃO DO DELITO PERPETRADO. 2. A SEXTA 

TURMA DESTE SUPERIOR TRIBUNAL ADOTOU O ENTENDIMENTO DE QUE, 

ANTE O QUANTUM DE PENA APLICADO E CONSIDERANDO-SE AS 

CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, É POSSÍVEL A FIXAÇÃO DE 

REGIME PRISIONAL MAIS BRANDO DE CUMPRIMENTO DE PENA, À LUZ DO 

DISPOSTO NO ART. 33 DO CÓDIGO PENAL. 3. DIANTE DA DECLARAÇÃO 

DE INCONSTITUCIONALIDADE PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL DA 

EXPRESSÃO "VEDADA A CONVERSÃO EM PENAS RESTRITIVAS DE 

DIREITOS", CONSTANTE DO § 4º DO ART. 33 DA LEI N. 11.343/2006, BEM 

COMO DA EXPRESSÃO "VEDADA A CONVERSÃO DE SUAS PENAS EM 

RESTRITIVAS DE DIREITOS", CONTIDA NO ART. 44 DO MESMO DIPLOMA 

NORMATIVO, POR OFENSA AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA 

INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA, MOSTRA-SE POSSÍVEL, EM PRINCÍPIO, 

PROCEDER-SE À SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE 

POR RESTRITIVA DE DIREITOS AOS CONDENADOS PELA PRÁTICA DO 

CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS, MESMO QUE PERPETRADO JÁ NA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 11.343/2006, DESDE QUE ATENDIDOS OS 

REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 44 DO CÓDIGO PENAL. 4. ORDEM 

PARCIALMENTE CONCEDIDA, APENAS PARA AFASTAR A 

OBRIGATORIEDADE DE IMPOSIÇÃO DO REGIME INICIALMENTE MAIS 

GRAVOSO, DETERMINANDO-SE AO JUÍZO DAS EXECUÇÕES A TAREFA 

DE VERIFICAR A EVENTUAL POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO DE REGIME 

PRISIONAL DIVERSO DO FECHADO AO PACIENTE, À LUZ DO DISPOSTO 

NO ART. 33 DO CÓDIGO PENAL, BEM COMO PARA AFASTAR A 

VEDAÇÃO LEGAL À SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE 

POR RESTRITIVA DE DIREITOS, DETERMINANDO-SE AO JUÍZO DAS 

EXECUÇÕES QUE ANALISE O EVENTUAL PREENCHIMENTO PELO 

ACUSADO DOS REQUISITOS EXIGIDOS PELO ART. 44 DO CÓDIGO PENAL 

PARA A CONCESSÃO DA SUBSTITUIÇÃO PRETENDIDA." (STJ; HC 

237.438; PROC. 2012/0062609-0; SP; SEXTA TURMA; REL. MIN. 

SEBASTIÃO REIS JÚNIOR; JULG. 18/06/2012; DJE 29/06/2012)

 ASSIM, CONSIDERANDO O CASO CONCRETO, A NATUREZA DA DROGA 

APREENDIDA, A FORMA COMO A MESMA ESTAVA EMBALADA, O FATO 

DA E A RÉ JÁ SER CONDENADA (COM RECURSO AO STJ) PELA PRÁTICA 

DO MESMO CRIME NESTA COMARCA, CONSIDERO INSUFICIENTE 

QUALQUER DETERMINAÇÃO DE REGIME MAIS BRANDO, DE MODO QUE 

FIXO O REGIME FECHADO PARA O INÍCIO DE CUMPRIMENTO DA PENA 

(CP, ART. 33, §3º).

 A SUBSTITUIÇÃO DE PENA FICA NEGADA, COM RESPALDO NO ARTIGO 

44, I E III, DO CÓDIGO PENAL, TENDO EM MIRA A PENA APLICADA E 

PRINCIPALMENTE PORQUE A SUBSTITUIÇÃO NÃO SERIA O SUFICIENTE 

PARA PREVENÇÃO E REPRESSÃO DA CONDUTA, VISTOS QUE HÁ 

PROVA DE CERTA CONTINUIDADE DA CONDUTA, O QUE EVIDENTEMENTE 

NÃO RECOMENDA A PROVIDÊNCIA, SOB PENA DE SUA INEFICÁCIA.

 EM RESUMO, CONDENO A ACUSADA A CUMPRIR A PENA PRIVATIVA DE 

LIBERDADE DE 05 (CINCO) ANOS EM REGIME INICIAL FECHADO, E AO 

PAGAMENTO DE 500 (QUINHENTOS) DIAS-MULTA.

 FINALIZANDO, QUANTO AO DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE INSTA 

OBSERVAR QUE "A CUSTÓDIA PROVISÓRIA PARA RECORRER NÃO 

OFENDE A GARANTIA DA PRESUNÇÃO DA INOCÊNCIA" (SÚMULA N.º 

09/STJ). DESSE MODO, COM BASE NO ART. 59 DA LEI DE TÓXICOS, 

ENTENDO QUE A CONDENADA DEVE PERMANECER PRESA ATÉ O 

JULGAMENTO DE EVENTUAL RECURSO, MÁXIME PORQUE PERMANECEU 

PRESA DURANTE TODA A INSTRUÇÃO PROCESSUAL, SENDO A MEU 

VER, UM CONTRA-SENSO COLOCÁ-LA EM LIBERDADE NESTE MOMENTO.

 DEMAIS DISSO, SE ENCONTRAM PRESENTES OS REQUISITOS PARA A 

DECRETAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA, NO CASO, PARA GARANTIR A 

APLICAÇÃO DA LEI PENAL, SENDO CERTO QUE A RÉ NÃO DEMONSTROU 

POSSUIR BENS DE RAÍZES, OU QUALQUER OUTRO ELEMENTO QUE 

TORNE INDENE DE DÚVIDAS A REAL POSSIBILIDADE DE ELA SE EVADIR 

DO DISTRITO DA CULPA, PRINCIPALMENTE APÓS A SENTENÇA 

CONDENATÓRIA EM PRIMEIRO GRAU, O QUE TENDO EM MIRA AS 

DIMENSÕES CONTINENTAIS DE NOSSO PAÍS, SOMANDO-SE A ISSO A 

RELATIVA FACILIDADE DE SE OBTER DOCUMENTOS FALSOS, TORNA 

INCERTA A APLICAÇÃO DA LEI PENAL.

 DE IGUAL FORMA, PARA A GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA, VEZ QUE 

COM ESTEIO EM FATOS CONCRETOS É POSSÍVEL AFIRMAR QUE EM 

LIBERDADE, A RÉ PODERÁ VOLTAR A PRATICAR CRIMES DESTA 

NATUREZA, JÁ QUE CONTA COM UMA CONDENAÇÃO POR TAL ATO EM 

SEU DESFAVOR, E ACABA DE RECEBER MAIS UMA.

 NESSA DIREÇÃO APONTAM OS SEGUINTES JULGADOS.

 "HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. PACIENTE PRESO EM 

FLAGRANTE E CONDENADO POR TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS, 

ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO E POSSE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE 

USO RESTRITO. LIBERDADE PROVISÓRIA. INDEFERIMENTO. DECISÃO 

LASTREADA NOS REQUISITOS DO ART. 312 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

PENAL. DEMONSTRAÇÃO. VEDAÇÃO DO ART. 44 DA LEI 11.343/2006. 

ORDEM DENEGADA. JURISPRUDÊNCIA DO STF. I – TENDO O PACIENTE 

PERMANECIDO PRESO DURANTE TODA A INSTRUÇÃO CRIMINAL, NÃO SE 

JUSTIFICA SOLTÁ-LO, AGORA, COM A PROLAÇÃO DE SENTENÇA PENAL 

CONDENATÓRIA. II – PRESENTES OS REQUISITOS AUTORIZADORES DA 

PRISÃO CAUTELAR, ELENCADOS NO ART. 312 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO PENAL, EM ESPECIAL PARA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA, 

CONSIDERADOS A GRANDE QUANTIDADE DE DROGA APREENDIDA 

(166KG DE COCAÍNA), BEM COMO O MODUS OPERANDI E 

APARELHAMENTO DOS ELEMENTOS ENVOLVIDOS NOS CRIMES, OS 

QUAIS, SEGUNDO O JUÍZO SENTENCIANTE, SÃO DE GRAVIDADE 

CONCRETA. III – A VEDAÇÃO À LIBERDADE PROVISÓRIA PARA O DELITO 

DE TRÁFICO DE DROGAS ADVÉM DA PRÓPRIA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 

A QUAL PREVÊ A INAFIANÇABILIDADE (ART. 5º, XLIII), E DO ART. 44 DA 

LEI 11.343/2006. IV – ORDEM DENEGADA." (HC 107430, RELATOR: MIN. 

RICARDO LEWANDOWSKI, PRIMEIRA TURMA, JULGADO EM 10-5-2011, 

PROCESSO ELETRÔNICO DJE-108 DIVULG. 06-6-2011 PUBLIC. 

07-6-2011)."

 HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. CRIME HEDIONDO. DIREITO DE 

APELAR EM LIBERDADE. PACIENTE MANTIDO SOB CUSTÓDIA DURANTE 

TODO O CURSO DO PROCESSO. ALEGADA 'COAÇÃO ILEGAL' POR 

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA DA DECISÃO QUE NEGOU 

AO RÉU O DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE. DECISÃO ESCORREITA. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 2º, § 3º, DA LEI Nº 8.072/90, ALTERADA PELA LEI 

Nº 11.464/07. PRECEDENTES NO STF E NO STJ. A REGRA GERAL, NOS 

CRIMES HEDIONDOS E NAQUELES ASSEMELHADOS, É A PROIBIÇÃO DE 

LIBERDADE PROVISÓRIA. PRESO DURANTE TODA A INSTRUÇÃO 

CRIMINAL E MANTENDO A SENTENÇA CONDENATÓRIA A CUSTÓDIA 

PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS DA CONDENAÇÃO, JÁ NÃO HÁ 

FALAR DE APELAÇÃO EM LIBERDADE (STF - HC 87.621 - 1ª TURMA - 

REL. CARLOS BRITTO - DJ DE 10.11.1006). ORDEM DENEGADA. (TJPR; 

HC CRIME 0730512-8; GUARATUBA; TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL; RELª 

DESª SONIA REGINA DE CASTRO; DJPR 13/01/2011; PÁG. 568)

 QUANTO À DROGA APREENDIDA, NA FORAM DO ART. 58, § 1º, 

DETERMINO A SUA INCINERAÇÃO GUARDANDO FRAÇÃO SUFICIENTE 

PARA EVENTUAL CONTRAPROVA.

 O ARTIGO 63 DA LEI 11.343/2006 DETERMINA QUE NA SENTENÇA DE 

MÉRITO, O JUIZ DECIDIRÁ SOBRE O PERDIMENTO DO PRODUTO, BEM OU 

VALOR APREENDIDO.

 NO CASO EM JULGAMENTO, CONFORME AUTO DE APREENSÃO DE FLS. 

38 E DEPOSITO DE FLS. 52, FOI APRENDIDO OS VALORES DE R$ 595,85 

(QUINHENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E OITENTA E CINCO 

CENTAVOS) E U$ 01 (UM) DÓLAR E CONSIDERANDO QUE NÃO RESTOU 

DEMONSTRADO NOS AUTOS A ORIGEM LÍCITA DOS MESMOS, DECLARO 

O PERDIMENTO DOS VALORES ACIMA DESCRITOS EM FAVOR DA UNIÃO.

 ADEMAIS, EM RELAÇÃO AOS OUTROS OBJETOS APREENDIDOS ÀS FLS. 

38, INTIME-SE A RÉ PARA COMPROVAR A PROPRIEDADE NO PRAZO DE 

30 (TRINTA) DIAS, CASO EM QUE, SE QUEDANDO INERTE, DESDE JÁ 

DECRETO O PERDIMENTO DOS REFERIDOS OBJETOS EM FAVOR DA 

UNIÃO, DEVENDO-SE PROCEDER CONFORME DESCRITO NO ART. 63 DA 
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LEI DE REGÊNCIA.

 NO QUE TANGE À FOLHA DE CHEQUE APREENDIDA, CONSIDERANDO 

QUE A MESMA NÃO POSSUI VALIDADE, POIS ESTÁ SEM ASSINATURA E, 

CONSIDERANDO AINDA AS CIRCUNSTÂNCIAS QUE LEVARAM A SUA 

APREENSÃO, TENDO EM VISTA QUE PELO DEPOIMENTO DO EMISSÁRIO 

ÀS FLS. 61/62, NÃO RESTOU EVIDENCIADO QUALQUER ILÍCITO PENAL, 

DESDE JÁ DECRETO O PERDIMENTO DA RESPECTIVA CÉDULA E 

DETERMINO A SUA DESTRUIÇÃO, CONFORME PRECONIZAM AS NORMAS 

DA CNGC.

 HAVENDO RECURSO DA DEFESA E QUEDANDO-SE INERTE O MINISTÉRIO 

PÚBLICO, FORMALIZE-SE A GUIA DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA PENA, 

CALCULANDO-SE INCLUSIVE AS POSSÍVEIS PROGRESSÕES DE REGIME 

DA APENADA, NÃO SE OLVIDANDO DE FAZER A NECESSÁRIA 

DETRAÇÃO.

 TRANSITADA ESTA SENTENÇA EM JULGADO, EXPEÇAM-SE GUIA 

DEFINITIVA DE EXECUÇÃO DA PENA, LANÇANDO-SE O NOME DA 

CONDENADA NO ROL DOS CULPADOS, E, EM SEGUIDA, OFICIE-SE AO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL E AO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 BARRA DO GARÇAS - MT, 24 DE AGOSTO DE 2012.

 JOÃO FRANCISCO CAMPOS DE ALMEIDA

 JUIZ DE DIREITO

Comarca de Cáceres

Diretoria do Fórum

Portaria

  PORTARIA Nº 153/2012/DF

  

A DOUTORA GRACIENE PAULINE MAZETO CORRÊA DA COSTA, JUÍZA DE 

DIREITO DIRETORA DO FORO EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL DA COMARCA 

DE CÁCERES ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

  

RESOLVE:

  

                          CONCEDER a servidora CARLA SUZANE DIAS DE 

ARRUDA, Técnica Judiciáriaexercendo a função de Gestora judiciária da 

2ª Vara desta Comarca, matrícula nº 7515, 90 (noventa) dias de licença 

para tratamento de saúde em prorrogação, no período de 13/08/2012 a 

10/11/2012.

                DESIGNAR a servidora TATIANA RODRIGUES BARBOSA DE 

SOUSA RIBEIRO, Técnica Judiciária, matrícula nº 9355, para exercer as 

funções de Gestora Judiciária Substituta, no período de 13/08/2012 a 

10/11/2012, em razão da Titular se encontrar de licença para tratamento 

de saúde nesse período.

  

P. R. Cumpra-se, remetendo-se cópia ao Departamento de Recursos 

Humanos do Egrégio Tribunal de Justiça de Mato Grosso.

  

Cáceres, 03 de setembro de 2012.

  

Graciene Pauline Mazeto Corrêa da Costa

 Juíza de Direito Diretora do Foro

     em Substituição Legal

2ª Vara Cível

Expediente

 COMARCA DE CÁCERES

 SEGUNDA VARA

 JUIZ(A):CHRISTIANE DA COSTA MARQUES NEVES SILVA

 ESCRIVÃO(Ã):TATIANA RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA RIBEIRO

 EXPEDIENTE:2012/42

  

 DECISÃO

  

 49468 - 2005 \ 310. Nr: 6620-57.2005.811.0006

 AÇÃO: CAUTELAR INOMINADA->PROCESSO CAUTELAR->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: LUIZ DA GUIA CINTRA DE ALCÂNTARA (MAIS AUTORES)

 ADVOGADO: LUCIO MAURO LEITE LINDOTE

 ADVOGADO: MILTON CHAVES LIRA

  

DESPACHO: VISTOS ETC. DIGAM AS PARTES. NÃO HAVENDO 

PENDÊNCIAS, O PROCESSO SERÁ EXTINTO, POR SENTENÇA (ART. 794, I, 

DO CPC).INTIMEM-SE. CERTIFIQUE-SE A RESPEITO DE CUSTAS 

PROCESSUAIS PENDENTES.HAVENDO, INTIME-SE PARA RECOLHIMENTO. 

CUMPRA-SE.

  

COMARCA DE CÁCERES

SEGUNDA VARA

JUIZ(A):SILVANA FERRER ARRUDA

ESCRIVÃO(Ã):TATIANA RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA RIBEIRO

EXPEDIENTE:2012/42

 

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA

 

Cod.Proc.: 148817 Nr: 7373-67.2012.811.0006

AÇÃO: INTERDITO PROIBITÓRIO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE 

J U R I S D I Ç Ã O  C O N T E N C I O S A - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: REDNEY ANTONIO DA SILVA

 ADVOGADO: MANOEL ALVARES CAMPOS JUNIOR

 REQUERIDO(A): JAIME DA COSTA

  

DESPACHO: CÓD. 148817 VISTOS ETC. TRATA-SE DE INTERDITO 

PROIBITÓRIO COM PEDIDO LIMINAR, SEM CONTUDO, ESTAREM 

PERFEITAMENTE PREENCHIDOS OS REQUISITOS DO ARTIGO 927 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DESIGNO AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO E 

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 19 DE SETEMBRO DE 2012, 

ÀS 15 HORAS. INTIME-SE A PARTE REQUERENTE, POR SEU PATRONO, 

SENDO QUE AS TESTEMUNHAS DEVERÃO COMPARECER EM AUDIÊNCIA 

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO E OUVIDAS EM NÚMERO MÁXIMO 

DE 02 (DUAS). INTIME-SE O REQUERIDO PARA, QUERENDO, 

COMPARECER À AUDIÊNCIA, ESCLARECENDO-LHE A IMPOSSIBILIDADE 

DE INOVAÇÃO AO ESTADO DE FATO NO LOCAL SUB JUDICE. 

CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO.

  

6409 - 1998 \ 275. Nr: 506-49.1998.811.0006

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): MOTOS MATO GROSSO LTDA

 ADVOGADO: PATRÍCIA JORGE DA CUNHA VIANA DANTAS

 RÉU(S): MANOEL SANTANA

  

INTIMAÇÃO: PARA A PARTE AUTORA, POR SEU ADVOGADO, EFETUAR 

O DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA NO VALOR DE 

R$25,00 (VINTE E CINCO REAIS),A SER DEPOSITADO NA 

CONTA-CORRENTE Nº 35138-5, AGÊNCIA 0184-8, BANCO DO BRASIL DE 

CÁCERES - MT, JUNTANDO O RESPECTIVO COMPROVANTE NOS AUTOS, 

PARA FINS DE CUMPRIMENTO DE MANDADO NESTES AUTOS, NO PRAZO 

DE 5 DIAS.

  

Cod.Proc.: 138828 Nr: 8359-55.2011.811.0006

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO PANAMERICANO S/A

 ADVOGADO: SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA MARTIN

 ADVOGADO: MARIANE CARDOSO MACAREVICH

 REQUERIDO(A): EDIVALDO VIEIRA

  

INTIMAÇÃO: PARA A PARTE AUTORA, NA PESSOA DE SEU ADVOGADO, 

MANIFESTAR -SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE 

FL.33/34 , COMO SEGUE:" (....)FLS. 33 ME DIRIGI NOS ENDEREÇOS 

MENCIONADOS NA RUA DAS TRAÍRAS 122, BAIRRO SÃO MIGUEL, ONDE 

NÃO FOI POSSÍVEL PROCEDER A CITAÇÃO DO EXECUTADO EDIVALDO 

VIEIRA, POR NÃO O ENCONTRAR NOS ENDEREÇOS NÃO OBTIVE 

NENHUMA INFORMAÇÃO SOBRE O SEU PARADEIRO .FLS 34. " (...)QUE 
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PROCEDEMOS A APREENSÃO DO VEÍCULO MODELO MOTOCICLETA YES 

E N125, BAS/SUZUKI, CHASSI 9 CDNF41LJAM311685, COR PRETA,ANO 

/MODELO 2009/2010, PLACA NTX3330,QUE SE ENCONTRA NO SEGUINTE 

ESTADO DE CONSERVAÇÃO: PINTURA REGULAR, TANQUE AMASSADO 

LADO ESQUERDO E ALGUNS ARRANHÕES, PNEUS MEIA - VIDA, 

ESTOFAMENTO COM DOIS FUROS, COM 24094 KM RODADOS, 

COMBUSTÍVEL NA RESERVA, PARTE ELÉTRICA NÃO TENDO 

POSSIBILIDADES DE AFERIR DEVIDO A BATERIA ESTAR ARRIADA, 

SEGUE A CHAVE DE IGNIÇÃO. FEITA A BUSCA E APRENSÃO DO 

REFERIDO VEÍCULO DEPOSITAMOS EM MÃOS DO SR. BENEDITO 

ROBERTO DA SILVA(... )" FLS.38 " CERTIFICO QUE, O COMPROVANTE DE 

PAGAMENTO DE DILIGÊNCIA, MENCIONADO NA PETIÇÃO PROTOCOLADA 

NO DIA 14/05/2012, NO FÓRUM DE CUIABÁ, NÃO ACOMPANHOU A 

MESMA".A MANIFESTAÇÃO DEVE SE DAR NO PRAZO DE 10 DIAS.

  

58912 - 2006 \ 352. Nr: 5216-34.2006.811.0006

AÇÃO: DEPÓSITO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO FINASA S/A

 ADVOGADO: SUE ELLEN BALDAIA SAMPAIO

 ADVOGADO: GUILHERME DE ARRUDA CRUZ

 REQUERIDO(A): ELISELMA VIANA PINTO RODRIGUES

  

INTIMAÇÃO: PARA A PARTE AUTORA, POR SEU ADVOGADO, EFETUAR 

O DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA NO VALOR DE R$ 

25,00 (VINTE E CINCO REAIS) A SER DEPOSITADO NA CONTA-CORRENTE 

Nº 35138-5, AGÊNCIA 0184-8, BANCO DO BRASIL DE CÁCERES - MT, 

JUNTANDO O RESPECTIVO COMPROVANTE NOS AUTOS, PARA FINS DE 

CUMPRIMENTO DE MANDADO NESTES AUTOS, NO PRAZO DE 5 DIAS.

  

Cod.Proc.: 146927 Nr: 5191-11.2012.811.0006

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: COOP. DE CRÉD. DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DO 

SUDOESTE DE MT-SICREDI SUDOE

 ADVOGADO: MILTON MARTINS MELLO

 EXECUTADOS(AS): DOUGLAS EDUARDO STEIN

 EXECUTADOS(AS): ANDERSON SOUZA STEIN

 EXECUTADOS(AS): JOSÉ WILSON CATELAN

  

INTIMAÇÃO: PARA A PARTE AUTORA, POR SEU ADVOGADO, EFETUAR 

O DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA NO VALOR DE R$ 

100,00(CEM REAIS), A SER DEPOSITADO NA CONTA-CORRENTE Nº 

35138-5, AGÊNCIA 0184-8, BANCO DO BRASIL DE CÁCERES - MT, 

JUNTANDO O RESPECTIVO COMPROVANTE NOS AUTOS, PARA FINS DE 

CUMPRIMENTO DE MANDADO NESTES AUTOS, NO PRAZO DE 5 DIAS.

  

92881 - 2009 \ 618. Nr: 8004-16.2009.811.0006

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO FINASA BMC S/A

 ADVOGADO: SUE ELLEN BALDAIA SAMPAIO

 ADVOGADO: GUILHERME DE ARRUDA CRUZ

 REQUERIDO(A): DOGIVAL FERREIRA DA CRUZ

  

INTIMAÇÃO: PARA A PARTE AUTORA, NA PESSOA DE SEU ADVOGADO, 

MANIFESTAR -SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE 

FL.42, COMO SEGUE:" (....) NÃO FOI POSSÍVEL PROCEDER A 

APREENSÃO DO BEM TRANSCRITO NO MANDADO, UMA VEZ QUE NÃO 

FOI LOCALIZADO O BEM E FUI INFORMADA PELA MORADORA DO 

ENDEREÇO SRA. ANNE, QUE É INQUILINA DO REQUERIDO E QUE O 

MESMO MUDOU - SE PARA SÃO PAULO -SP NÃO SABENDO INFORMAR 

O SEU ENDEREÇO. PELO EXPOSTO DEVOLVO O MANDADO EM 

CARTÓRIO. A MANIFESTAÇÃO DEVE SE DAR NO PRAZO DE 10 (DEZ ) 

DIAS.

  

70232 - 2007 \ 401. Nr: 7679-12.2007.811.0006

AÇÃO: MONITÓRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO

 ADVOGADO: JOAQUIM FÁBIO MIELLI CAMARGO

 ADVOGADO: JULIANO DOMINGUES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO: HELEN GODOY DA COSTA

 REQUERIDO(A): IVAILDA SANTOS SILVA

  

INTIMAÇÃO: PARA A PARTE AUTORA, NA PESSOA DE SEU ADVOGADO, 

MANIFESTAR -SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE 

FL.145,COMO SEGUE:" (....) NÃO FOI POSSÍVEL PROCEDER A CITAÇÃO 

DE IVAILDA SANTOS SILVA, UMA VEZ QUE NO ENDEREÇO INDICADO NO 

MANDADO TRATA -SE DE UM PRÉDIO DE ALUGUEL VAZIO (ERA UM 

SUPERMERCADO E ESTÁ COM PLACA DE ALUGA - SE), CUJOS VIZINHOS 

INFORMARAM DESCONHECER A PESSOA DA CITANDA. DIANTE DO 

EXPOSTO, DEVOLVO O MANDADO EM CARTÓRIO PARA OS DEVIDOS 

FINS. A MANIFESTAÇÃO DEVE SE DAR NO PRAZO DE 10 (DEZ ) DIAS.

  

Cod.Proc.: 101521 Nr: 6617-29.2010.811.0006

 

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO FINANCIMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO: GIULIO ALVARENGA REALE

 REQUERIDO(A): DANIEL DA SILVA SANTOS

  

INTIMAÇÃO: PARA A PARTE AUTORA, POR SEU ADVOGADO, EFETUAR 

O DEPÓSITO DE COMPLEMENTO DE DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA 

NO VALOR DE R$ 150.00 (CENTO E CINQUENTA REAIS) CONFORME 

CERTIDÃO DE FLS.31, A SER DEPOSITADO NA CONTA CORRENTE Nº 

35138-5 AGÊNCIA 0184-8,BANCO DO BRASIL DE CÁCERES -MT, PARA 

FINS DE CUMPRIMENTO DE MANDADO NESTES AUTOS, NO PRAZO DE 

5DIAS.

  

76435 - 2008 \ 168. Nr: 3151-95.2008.811.0006

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO FINASA S/A

 ADVOGADO: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES

 REQUERIDO(A): MANOEL SANTANA CORREA DE SOUZA

  

INTIMAÇÃO: PARA A PARTE AUTORA, NA PESSOA DE SEU ADVOGADO, 

MANIFESTAR - SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE 

FL.55, COMO SEGUE:" (....) QUE ME DIRIGI , NESTA CIDADE, POR TRÊS 

VEZES AO ENDEREÇO MENCIONADO, E LÁ, NÃO ENCONTREI O VEÍCULO 

A SER APREENDIDO, EMPREENDI , ENTÃO DILIGÊNCIAS ÁS REVENDAS E 

OFICINAS DE MOTO, BEM COMO AO PÁTIO DA UNEMAT, A PÇA. BARÃO 

DO RIO BRANCO E AINDA, AO PÁTIO DO DETRAN, MAS DEBALDE 

FORAM MEUS ESFORÇOS EM ENCONTRÁ - LO, RAZÃO PORQUE FOI 

IMPOSSÍVEL O CABAL CUMPRIMENTO DESTE R. MANDADO, POR ISSO 

DEVOLVO - O Á CENTRAL DE MANDADOS, PARA AS PROVIDÊNCIAS 

CABÍVEIS E AGUARDO NOVAS ORDENS. O VALOR DAS DILIGÊNCIAS É 

DE R$200,00 (DUZENTOS REAIS), OFEREÇO AINDA, A SEGUINTE 

INFORMAÇÃO: EMILSON PIRES DE SOUZA BB AG 0184 -8/ C/C 7.170 - X. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. A MAIFESTAÇÃO DEVE SE DAR NO 

PRAZO DE 10 DIAS.

  

Cod.Proc.: 145209 Nr: 3251-11.2012.811.0006

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S/A

 ADVOGADO: MARIA LÚCIA FERREIRA TEIXEIRA

 EXECUTADOS(AS): FLAVIO ADRIANO DA SILVA & CIA LTDA ME
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INTIMAÇÃO: PARA A PARTE AUTORA, POR SEU ADVOGADO, EFETUAR 

O DEPÓSITO DE DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA NO VALOR DE R$ 

50,00 (CINQUENTA REAIS), A SER DEPOSITADO NA CONTA-CORRENTE 

Nº 35138-5, AGÊNCIA 0184-8, BANCO DO BRASIL DE CÁCERES - MT, 

JUNTANDO O RESPECTIVO COMPROVANTE NOS AUTOS, PARA FINS DE 

CUMPRIMENTO DE MANDADO NESTES AUTOS, NO PRAZO DE 5 DIAS.

  

Cod.Proc.: 137542 Nr: 6867-28.2011.811.0006

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO BRADESCO CARTÕES S/A

 ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI

 EXECUTADOS(AS): FRANCISCO BALDUINO DA SILVA JUNIOR ME

 EXECUTADOS(AS): FRANCISCO BALDUÍNO DA SILVA JUNIOR

  

INTIMAÇÃO:

 PARA A PARTE AUTORA, NA PESSOA DE SEU ADVOGADO, 

MANIFESTAR - SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE 

FL.35, COMO SEGUE:" (....) NÃO FOI POSSÍVEL PROCEDER Á INTIMAÇÃO 

DE FRANCISCO BALDUÍNO DA SILVA JÚNIOR, POR MOTIVO DE NÃO MAIS 

RESIDIR NO ENDEREÇO, SENDO A ATUAL PROPRIETÁRIA DA SRª MARIA 

CÉLIA DE ALMEIDA, QUE ALI RESIDI HÁ DOIS ANOS, E NÃO SABE 

INFORMAR O ATUAL PARADEIRO DO EXECUTADO. DESSA FORMA, 

DEVOLVO O MANDADO PARA OS DEVIDOS FINS. A MANIFESTAÇÃO 

DEVE SE DAR NO PRAZO DE 10 (DEZ ) DIAS.

  

Cod.Proc.: 142083 Nr: 11862-84.2011.811.0006

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: COOP. DE CRÉD. DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DO 

SUDOESTE DE MT-SICREDI SUDOE

 ADVOGADO: MILTON MARTINS MELLO

 EXECUTADOS(AS): ROSILENE MACEDO DA SILVA ME

 EXECUTADOS(AS): ROSILENE MACEDO DA SILVA

  

INTIMAÇÃO: PARA A PARTE AUTORA, NA PESSOA DE SEU ADVOGADO, 

MANIFESTAR -SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE 

FL.68, COMO SEGUE:" (....)QUE ME DIRIGI NESTA CIDADE AO ENDEREÇO 

MENCIONADO ,E LÁ FUI INFORMADO PELA CITANDA, ROSILENE MACEDO 

DA SILVA ME, ATRAVÉS DA SRª ROSILENE MACEDO DA SILVA FONE 

9905 -1136, DE QUE NÃO POSSUI NENHUM BEM A OFERECER EM 

PENHORA, TENDO TÃO SOMENTE OS OBJETOS QUE GUARNECEM SUA 

CASA, AFIRMANDO AINDA QUE O VEÍCULO "PALIO".QUE POSSUIA FORA 

VENDIDO. CERTIFICO AINDA, QUE FOI IMPOSSÍVEL A BUSCA NO RGI 

LOCAL POR FALTA DE RECURSOS, VEZ QUE AQUELE CARTÓRIO SÓ 

FAZ A BUSCA MEDIANTE PAGAMENTO, RAZÃO PORQUE FOI 

IMPOSSÍVEL O CABAL CUMPRIMENTO DESTE R. MANDADO, POR ISSO 

DEVOLVO - O À CENTRAL DE MANDADOS, PARA AS PROVIDÊNCIAS 

CABÍVEIS E AGUARDO NOVAS ORDENS. O REFERIDO É VERDADE E DOU 

FÉ. A MANIFESTAÇÃO DEVE SE DAR NO PRAZO DE 10 (DEZ ) DIAS.

  

89144 - 2009 \ 346. Nr: 4534-74.2009.811.0006

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO FINASA BMC S/A

 ADVOGADO: ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA SCATIGNA

 ADVOGADO: CARLOS EDUARDO DE LARA MOSQUEIRO

 REQUERIDO(A): ENIO ALVES RODRIGUES FILHO

  

INTIMAÇÃO: PARA A PARTE AUTORA, NA PESSOA DE SEU ADVOGADO, 

MANIFESTAR -SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE 

FL.51 , COMO SEGUE:" (....) NÃO FOI POSSÍVEL PROCEDER A CITAÇÃO 

DE ENIO ALVES RODRIGUES FILHO, UMA VEZ QUE O ENDEREÇO 

INDICADO NO MANDADO TRATA - SE DE UMA VILA E NENHUM 

MORADOR DESSE LOCAL CONHECE OU OUVIU FALAR DO CITANDO. 

DIANTE DO EXPOSTO, DEVOLVO O MANDADO EM CARTÓRIO PARA OS 

DEVIDOS FINS DE DIREITO. A MANIFESTAÇAÕ DEVE SE DAR NO PRAZO 

DE 10(DEZ) DIAS.

  

Cod.Proc.: 138279 Nr: 7761-04.2011.811.0006

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

 ADVOGADO: CELSO MARCON

 REQUERIDO(A): WELLINGTON CORREIA CLEMENTE

  

INTIMAÇÃO: PARA A PARTE AUTORA, POR SEU ADVOGADO, 

MANIFESTAR - SE NESTES AUTOS ACERCA DA CERTIDÃO DE FLS 47. 

COMO SEGUE " CERTIFICO PARA OS DEVIDOS E LEGAIS EFEITOS QUE, 

AO MANUSEAR OS PRESENTES AUTOS CONSTATEI QUE NÃO HOUVE 

NENHUMA MANIFESTAÇÃO E NEM CONTESTAÇÃO POR PARTE DO 

REQUERIDO". A MANIFESTAÇÃO DEVE SE DAR NO PRAZO DE 10 (DEZ) 

DIAS.

  

Cod.Proc.: 100891 Nr: 5984-18.2010.811.0006

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: JOÃO CARLOS RONDON DE LIMA

 ADVOGADO: JESUS VIEIRA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO: ANDREI TEIXEIRA COSTA TAKAKI

 ADVOGADO: ROQUE PIRES DA ROCHA FILHO

 REQUERIDO(A): ESTADO DE MATO GROSSO

 REQUERIDO(A): CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO SUDOESTE 

DE MATO GROSSO

 ADVOGADO: PROCURADOR(A) DO ESTADO DE MATO GROSSO

  

INTIMAÇÃO: PARA A PARTE AUTORA, POR SEU (SUA) ADVOGADO (A), 

APRESENTAR, QUERENDO, IMPUGNAÇÃO, NO PRAZO LEGAL, 

CONSIDERANDO QUE A PARTE REQUERIDA FOI DEVIDAMENTE CITADA E 

INTIMADA DA PRESENTE AÇÃO, APRESENTANDO A CONTESTAÇÃO NO 

PRAZO LEGAL. A MANIFESTAÇÃO DEVERA SER NO PRAZO DE 10 (DEZ ) 

DIAS.

  

80812 - 2008 \ 398. Nr: 7384-38.2008.811.0006

AÇÃO: DEPÓSITO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO FINASA S/A

 ADVOGADO: MAURO ARRUDA DE MOURA APOITIA

 REQUERIDO(A): LOURDES DO ESPÍRITO SANTO

  

INTIMAÇÃO: PARA A PARTE AUTORA, NA PESSOA DE SEU ADVOGADO, 

MANIFESTAR -SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE 

FL.56 , COMO SEGUE:" (....) DIRIGI -ME A CASA APÓS A RECICLAGEM NA 

RUA DOS TUIUIUS PRECISAMENTE NA TERCEIRA CASA, AONDE FUI 

INFORMADO QUE A SENHORA LOURDES DO ESPIRITO SANTO, MUDOU 

DALI NÃO DEIXANDO ENDEREÇO PARA ONDE FOI . ANTE O EXPOSTO 

NÃO FOI POSSÍVEL CITAR A PARTE REQUERIDA , NO PRAZO DE 10(DEZ) 

DIAS.

  

Cod.Proc.: 135881 Nr: 5019-06.2011.811.0006

AÇÃO: MONITÓRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: TOKIO MARINE SEGURADORA S/A

 ADVOGADO: OSMAR DA SILVA MONTEIRO JÚNIOR

 ADVOGADO: NELSON ARAUJO FILHO

 REQUERIDO(A): FRANCISCO BALDUINO DA SILVA JUNIOR ME

 ADVOGADO: NELSON ARAUJO FILHO

  

INTIMAÇÃO: PARA A PARTE AUTORA, NA PESSOA DE SEU ADVOGADO, 

MANIFESTAR -SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE 

FL.38 , COMO SEGUE:" (....) NÃO FOI POSSÍVEL LOCALIZAR A PARTE 

RECLAMADA FRANCISCO BALDUINO DA SILVA JÚNIOR ME. AO 

ENDEREÇO MENCIONADO A ORDEM JUDICIAL FUNCIONA ATUALMENTE O 
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POSTO SANTANA DE PROPRIEDADE DO SR.ROBERTO FIDÉLIS, E OS 

FUNCIONÁRIOS DESSE POSTO DISSERAM QUE O PROCURADO ERA O 

ANTIGO PROPIETÁRIO DO POSTO E QUE FOI EMBORA DESTA CIDADE, 

DESCONHECENDO OS INFORMANTES O SEU ATUAL PARADEIRO; 

MOTIVO PELO QUAL NÃO FOI DADO CONHECIMENTO DE TODO TEOR 

ENUNCIADO A ORDEM JUDICIAL (... ) ", NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS.

  

92376 - 2009 \ 587. Nr: 7500-10.2009.811.0006

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: DIBENS LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTL

 ADVOGADO: GUILHERME DE ARRUDA CRUZ

 ADVOGADO: SUE ELLEN BALDAIA SAMPAIO

 REQUERIDO(A): REGINA APARECIDA P. C. TAVARES

  

INTIMAÇÃO: PARA A PARTE AUTORA POR SEU ADVOGADO, (A ), 

MANIFESTAR -SE NESTES AUTOS ACERCA DO DECURSO DE PRAZO DE 

FLS. 73, NO PRAZO DE 10 (DEZ )DIAS

  

PROCESSO COM SENTENÇA

 

Cod.Proc.: 146124 Nr: 4302-57.2012.811.0006

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: SOLANGE RODRIGUES PAIVA

 ADVOGADO: LINDOMAR DA SILVA REZENDE

 REQUERIDO(A): THIAGO RANGEL RODRIGUES

 REQUERIDO(A): LETÍCIA CAROLINE RODRIGUES LEITE

 REQUERIDO(A): GUSTAVO DE CAMPOS LEITE

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PRÓPRIA – NÃO 

PADRONIZÁVEL PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: AÇÃO 

DECLARATÓRIA DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL POST 

MORTEM – CÓDIGO 146124

  

VISTOS ETC. (... ) ISTO POSTO, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER 

MINISTERIAL, E COM FULCRO NO ARTIGO 226, § 3º, DA CF, C.C. AS LEIS 

8.971/94 E 9.278/96, E COM OS ARTIGOS 4º, I E 269, I, DO CPC, ACOLHO 

A PRETENSÃO EXTERNADA NA PRESENTE AÇÃO PARA DECLARAR A 

EXISTÊNCIA DA UNIÃO ESTÁVEL ENTRE: SOLANGE RODRIGUES PAIVA E 

MAURI BENEDITO RAMOS LEITE, PELO LAPSO DE 21 (VINTE E UM) ANOS, 

RETROAGINDO SUA CONTAGEM DA DATA DESTA DECISÃO PARA TRÁS. 

CONCEDO O BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA GRATUITA . APÓS O TRÂNSITO 

EM JULGADO, EXPEÇA-SE O COMPETENTE MANDADO DE INSCRIÇÃO E 

AVERBAÇÃO AOS CARTÓRIOS COMPETENTES E ARQUIVE-SE COM AS 

CAUTELAS DE ESTILO. SEM CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PUBLIQUE-SE. INTIME-SE E CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO.

  

90706 - 2009 \ 460. Nr: 5886-67.2009.811.0006

AÇÃO: GUARDA->PROCESSO DE CONHECIMENTO->SEÇÃO 

CÍVEL->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 REQUERENTE: M. DE O. S.

 ADVOGADO: MARIA ALICE CAMPOS MENSCH

 REQUERIDO(A): J. G. P.

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO COMARCA DE CÁCERES 2ª VARA AÇÃO DE GUARDA 

CÓD:90706 VISTO, ETC. (... ) É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO. O 

ARTIGO 267 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DISCIPLINA AS FORMAS 

DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, 

CONTEMPLANDO, NO INCISO VIII, A HIPÓTESE EM COMENTO, IN VERBIS: 

"ART. 267. EXTINGUE-SE O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO: 

(OMISSIS) VIII - QUANDO O AUTOR DESISTIR DA AÇÃO;" NO CASO, O 

AUTOR DESISTIU DO PROSSEGUIMENTO DA DEMANDA (FLS. 28). SOBRE 

O TEMA, A OPINIÃO DO MESTRE NELSON NERY DA SILVA: "QUANDO O 

AUTOR DESISTIR DA AÇÃO, O MÉRITO NÃO PODE SER APRECIADO, 

DEVENDO O MAGISTRADO PROCEDER À EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

INGRESSAR NO EXAME DO MÉRITO. DEPOIS DA CITAÇÃO, SOMENTE 

COM A ANUÊNCIA DO RÉU É QUE O AUTOR PODERÁ DESISTIR DA 

AÇÃO." (IN CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL COMENTADO, 7.ª EDIÇÃO. 

EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS. SÃO PAULO. 2003, P. 630). FRISE-SE 

QUE NÃO HÁ FALAR-SE EM APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 267, 

§ 4º, DO MESMO DIPLOMA LEGAL, ANTE A AUSÊNCIA DE 

ANGULARIZAÇÃO DA RELAÇÃO PROCESSUAL. FORTE EM TAIS 

FUNDAMENTOS, O ESTADO-JUIZ EXTINGUE A AÇÃO SEM RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. SEM CUSTAS, POR SER BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA 

GRATUITA. TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVE-SE, COM AS BAIXAS, 

CAUTELAS E ANOTAÇÕES DE COSTUME. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. 

CUMPRA-SE. CÁCERES-MT, 31 DE JULHO DE 2012. SILVANA FERRER 

ARRUDA JUÍZA DE DIREITO

  

Cod.Proc.: 142972 Nr: 829-63.2012.811.0006

AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR (ART. 796 E SS DO CPC)->MATÉRIA CÍVEL - 

1ª INSTÂNCIA->PROCEDIMENTO CRIMINAL MILITAR->PROCESSO MILITAR

 REQUERENTE: BANCO DE LAGE LANDEN BRASIL S/A

 ADVOGADO: MARCELO BRASIL SALIBA

 REQUERIDO(A): MOZAR QUIRINO DA SILVEIRA

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PRÓPRIA – NÃO 

PADRONIZÁVEL PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: CÓD. 142972 VISTOS 

ETC. (...) DIANTE DO EXPOSTO, INDEFIRO INICIAL, COM BASE NO ART. 

295, PARÁGRAFO ÚNICO, INC. III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 

COMBINADO COM O ARTIGO 267, INC. VI, DO MESMO CODEX, DIANTE DA 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. DEIXO DE CONDENAR NAS 

CUSTAS E HONORÁRIOS POR NÃO TER HAVIDO A TRIANGULARIZAÇÃO 

DO PROCESSO. TRAN

SITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE, REMETENDO-SE OS AUTOS AO 

ARQUIVO.

  

 

Cod.Proc.: 98984 Nr: 4070-16.2010.811.0006

AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR 

OUTROS CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 IMPETRANTE(S): EXPEDITO FIGUEIREDO DE SOUZA

 ADVOGADO: EXPEDITO FIGUEIREDO DE SOUZA

 IMPETRADO(A): COORDENADORA DO DINTER UFF-UNEMAT

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PRÓPRIA – NÃO 

PADRONIZÁVEL PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: CÓD. 98984 VISTOS 

ETC. (...) DIANTE DO EXPOSTO, COM TAIS CONSIDERAÇÕES, JULGO 

EXTINTO O FEITO, NOS TERMOS DO ART. 6º, §5º, DA LEI Nº 12.016/09, 

COMBINADO COM O ART. 267, INC. VI, DO CPC. SEM CUSTAS 

PROCESSUAIS, COMO ORIENTA O ARTIGO 10, INCISO XXII DA 

CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. DEIXO DE COMINAR VERBA HONORÁRIA 

POR REPUTAR INCABÍVEL NA ESPÉCIE (SÚMULAS 105 DO STJ E 512 DO 

STF). TRANSITADA ESTA EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, COM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E DEMAIS ANOTAÇÕES DE ESTILO. P. I. C.

  

Cod.Proc.: 132700 Nr: 1486-39.2011.811.0006

AÇÃO: CAUTELAR INOMINADA->PROCESSO CAUTELAR->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: DECIANA NOGUEIRA GALVÃO

 ADVOGADO: DECIANA NOGUEIRA GALVÃO

 REQUERIDO(A): BANCO VOTORANTIM S/A (BV)

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PRÓPRIA – NÃO 

PADRONIZÁVEL PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: CÓD. 132700 VISTOS, 

ETC. (... ) È O RELATÓRIO. DECIDO. VERIFICA-SE DOS AUTOS QUE A 

PARTE REQUERENTE FOI INTIMADA PARA EMENDAR A EXORDIAL, 

PORÉM NÃO O FEZ, DEIXANDO TRANSCORRER IN ALBIS O PRAZO QUE 

LHE FOI ASSINADO, CONFORME CERTIDÃO DE FL. 47. SEGUE 

JURISPRUDÊNCIA NESSE SENTIDO "PROCESSO:AGRG NO RESP 1227735 

RS 2011/0000157-4 RELATOR(A): MINISTRO HUMBERTO MARTINS 

JULGAMENTO: 22/03/2011 ÓRGÃO JULGADOR: T2 - SEGUNDA TURMA 

PUBLICAÇÃO: DJE 04/04/2011PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. 

AUSÊNCIA DE CUMULAÇÃO DE PEDIDO DE NOVO JULGAMENTO. 

EXTINÇÃO. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 
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284 DO CPC. OPORTUNIDADE DE EMENDA. OBRIGATORIEDADE. 1. NA 

AÇÃO RESCISÓRIA, FALTANDO O PEDIDO DE NOVO JULGAMENTO, 

QUANDO ESTE SE REVELE OBRIGATÓRIO, CABE AO RELATOR, NOS 

TERMOS DO ART. 284 DO CPC, DETERMINAR A INTIMAÇÃO DO AUTOR 

PARA QUE EMENDE A PETIÇÃO INICIAL E, AÍ, FORMULE A PRETENSÃO 

AUSENTE.2. APENAS APÓS O TRANSCURSO DO PRAZO ESTABELECIDO 

PARA QUE O AUTOR EMENDE A INICIAL, SEM QUE ESTE O TENHA FEITO, 

É QUE PODERÁ O RELATOR INDEFERIR A PETIÇÃO INICIAL. AGRAVO 

REGIMENTAL IMPROVIDO" VALE DIZER QUE O FATO E OS 

FUNDAMENTOS JURÍDICOS DO PEDIDO SÃO UNS DOS REQUISITOS 

INDISPENSÁVEIS PARA A PETIÇÃO INICIAL, NOS TERMOS DO ART. 282, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DESSARTE, NA PEÇA INICIAL NÃO 

ESTÃO PRESENTES TAIS REQUISITOS, CONFORME LEI APLICÁVEL AO 

PROCESSO. ISTO POSTO, COM BASE NO ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO, 

C/C ART.295, VI, AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, INDEFIRO A 

INICIAL, EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS 

TERMOS DO ART.267, I, DO CPC. TRANSITADO EM JULGADO, 

CERTIFIQUE-SE, REMETENDO-SE OS AUTOS AO ARQUIVO COM AS 

BAIXAS DE ESTILO. CUSTAS PELA PARTE AUTORA. P. I. C. AS 

PROVIDÊNCIAS. CÁCERES/MT, 07 DE AGOSTO DE 2012. SILVANA 

FERRER ARRUDA JUÍZA DE DIREITO

  

92849 - 2009 \ 615. Nr: 7906-31.2009.811.0006

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO FINANCIMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO: HERTA DE OLIVEIRA MONTEIRO

 REQUERIDO(A): DECIANA NOGUEIRA GALVÃO

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CÓD: 

92849 VISTOS EM CORREIÇÃO. (... ) DIANTE DISSO, JULGO PROCEDENTE 

A PRESENTE AÇÃO, CONFIRMANDO A LIMINAR DEFERIDA ÀS FLS. 24/25, 

E, EM CONSEQÜÊNCIA, CONSOLIDO A PROPRIEDADE E A POSSE PLENA E 

EXCLUSIVA DO BEM, DESCRITO NO RELATÓRIO DESTE DECISUM, NO 

PATRIMÔNIO DO CREDOR FIDUCIÁRIO (REQUERENTE). RESSALTE-SE QUE 

O VEÍCULO DEVERÁ SER VENDIDO A TERCEIRO, SEM A FIDÚCIA, NA 

FORMA DA LEI E DO CONTRATO, APLICANDO-SE O PREÇO DA VENDA 

NO PAGAMENTO DE SEU CRÉDITO E DAS DESPESAS DECORRENTES DO 

INSTRUMENTO CONTRATUAL FIRMADO ENTRE OS LITIGANTES, 

ENTREGANDO O REQUERIDO O SALDO APURADO, SE HOUVER. AO 

REQUERENTE, CASO O VALOR DA ALIENAÇÃO NÃO SEJA SUFICIENTE 

PARA COBRIR TODOS OS ENCARGOS PREVISTOS NO CONTRATO E 

ADMITIDOS PELA LEI, É GARANTIDO O DIREITO DE BUSCAR A 

PERCEPÇÃO DA DIFERENÇA MEDIANTE A COMPETENTE AÇÃO JUDICIAL, 

DEVENDO, ENTRETANTO, AGIR DE FORMA RESPONSÁVEL E DILIGENTE 

NA ESCOLHA DO COMPRADOR, A FIM DE EVITAR MAIORES PREJUÍZOS 

PARA O REQUERIDO, INCIDINDO NESTA HIPÓTESE O PRINCÍPIO 

PROCESSUAL APLICADO À EXECUÇÃO, ONDE SE DIZ QUE ESTA 

(EXECUÇÃO) DEVE SER MENOS ONEROSA E GRAVOSA POSSÍVEL PARA 

A PARTE DEVEDORA. CONDENO O REQUERIDO NAS CUSTAS 

PROCESSUAIS. CONDENO-O TAMBÉM EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, 

QUE FIXO EM R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS), APLICANDO-SE O ART. 

20, § 4º, DO CPC, EM RAZÃO DA INEXISTÊNCIA DE CONTRADITÓRIO E 

PELO FATO DO BEM TER SIDO ENCONTRADO RAPIDAMENTE, SEM 

DESPENDER MAIORES ESFORÇOS EM SUA BUSCA. TRANSITADO EM 

JULGADO, ARQUIVE-SE COM AS BAIXAS DE ESTILO. P. I. C. 

CÁCERES/MT, 30 DE JULHO DE 2.012. SILVANA FERRER ARRUDA JUÍZA 

DE DIREITO

  

INTIMAR ADVOGADO DO AUTOR E ADVOGADO DO REQUERIDO

 

Cod.Proc.: 98158 Nr: 3242-20.2010.811.0006

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: LUÍZ CARLOS CALONE

 REQUERENTE: IRANI CECILIA FONTES CALONE

 ADVOGADO: CLEITON TUBINO SILVA

 ADVOGADO: MAIKON CARLOS DE OLIVEIRA

 REQUERIDO(A): FATIMA DA SILVA PINHEIRO

 REQUERIDO(A): ANABI ALVES DE OLIVEIRA

 REQUERIDO(A): ANA MARIA MARQUES DE SOUZA

 ADVOGADO: CIBELI SIMÕES SANTOS

 ADVOGADO: SILMARA PINHEIRO LIMA BASTOS

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: CÓD. 98158 VISTOS ETC. A PARTE AUTORA, À FL. 

308, SUSTENTA DESCUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL, RESSALTANDO 

QUE "ALGUNS REQUERIDOS, SENDO ESTES, JOÃO NEI DA SILVA E SUA 

ESPOSA ELVIRA ANTÔNIA DA SILVA, RETORNARAM A ÁREA DO 

PLEITO", REQUERENDO "SEJA EXPEDIDO MANDADO DE REINTEGRAÇÃO 

DE POSSE EM FACE DE JOÃO NEI DA SILVA E SUA ESPOSA ELVIRA 

ANTÔNIA DA SILVA". DIANTE DAS INFORMAÇÕES DETERMINO: A) – 

NOVA CONSTATAÇÃO NA ÁREA OBJETO DO LITÍGIO, PELO OFICIAL DE 

JUSTIÇA, RESSALTANDO SE HOUVE O DESCUMPRIMENTO DA LIMINAR 

DE REINTEGRAÇÃO; B) – CASO COMPROVADO O DESCUMPRIMENTO DA 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE, EXPEÇA-SE O MANDADO DE 

REVIGORAMENTO COM A INTEGRAL REINTEGRAÇÃO DE POSSE, 

DEVENDO O SR. MEIRINHO LAVRAR LAUDO PORMENORIZADO DA 

DILIGÊNCIA REALIZADA, NOMINANDO AS PESSOAS QUE RETORNARAM 

OU ESTÃO NA ÁREA E FAZENDO CONSTAR AINDA, CASO HAJAM, A 

EXISTÊNCIA DE CONSTRUÇÕES, BENFEITORIAS, ACESSÕES, ETC., COM 

A INDICAÇÃO DO NOME DA PESSOA QUE AS REALIZOU; C) – OFICIE-SE 

AO COMANDANTE DA POLÍCIA MILITAR DESTA COMARCA, PARA QUE 

DISPONIBILIZE A FORÇA POLICIAL NECESSÁRIA PARA O CUMPRIMENTO 

DESTA MEDIDA, O QUAL DEVERÁ ADOTAR AS MEDIDAS NECESSÁRIAS, 

SE FOR O CASO, AO EFETIVO CUMPRIMENTO DESTA ORDEM, E COM AS 

CAUTELAS DE ESTILO, PRENDENDO EM FLAGRANTE AQUELE QUE 

RESISTIR; D) – DESIGNO DESDE JÁ O DIA 19/09/2012, ÀS 13:30 HORAS 

PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. INTIMEM-SE AS PARTES E SEUS 

RESPECTIVOS ADVOGADOS. COM RELAÇÃO AO PEDIDO DE FL. 305, NO 

QUE CONCERNE A JUNTADA DE DOCUMENTOS E SE O MUNICÍPIO DE 

CÁCERES/MT POSSUI INTERESSE NA CAUSA, BEM COMO A EXPEDIÇÃO 

DE OFÍCIO AO PRIMEIRO SERVIÇO REGISTRAL DESTA COMARCA, 

SOMENTE SERÁ ANALISADO APÓS CUMPRIDAS AS DETERMINAÇÕES 

ACIMA. CUMPRA-SE COM URGÊNCIA.

  

EDITAL DE CITAÇÃO

 

81282 - 2008 \ 14. Nr: 7807-95.2008.811.0006

AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO: PROCURADOR(A) DO ESTADO DE MATO GROSSO

 EXECUTADOS(AS): CRESPO MANTEL & MANTEL LTDA

  

EDITAL EXPEDIDO:

 ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE CÁCERES - MT

 JUIZO DA SEGUNDA VARA

 EDITAL DE CITAÇÃO

 PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL

 PRAZO: 30 DIAS DIAS

 AUTOS N.º 7807-95.2008.811.0006 - COD. 81282

 AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQÜENTE(S): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 EXECUTADO(A, S): CRESPO MANTEL & MANTEL LTDA

 CITANDO(A, S): EXECUTADOS(AS): CRESPO MANTEL & MANTEL LTDA, 

CNPJ: 04.347.171/0001-42, BRASILEIRO(A), ENDEREÇO: RUA 

VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, N° 789, BAIRRO: CENTRO, CIDADE: 

CÁCERES-MT

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 22/9/2008

 VALOR DO DÉBITO: R$ 566,88

 FINALIDADE: CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(A, S) ACIMA 

QUALIFICADO(A, S), ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, 

DOS TERMOS DA AÇÃO EXECUTIVA QUE LHE(S) É PROPOSTA, 
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CONSOANTE CONSTA DA PETIÇÃO INICIAL A SEGUIR RESUMIDA, PARA, 

NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, CONTADOS DA EXPIRAÇÃO DO PRAZO 

DESTE EDITAL, PAGAR O DÉBITO ACIMA DESCRITO, COM ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA E JUROS, OU NOMEAR BENS À PENHORA SUFICIENTES 

PARA ASSEGURAR O TOTAL DO DÉBITO, SOB PENA DE LHE SEREM 

PENHORADOS TANTOS BENS QUANTOS NECESSÁRIOS FOREM PARA A 

SATISFAÇÃO DA DÍVIDA.

 RESUMO DA INICIAL: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL PROPOS AÇÃO 

DE EXECUÇÃO CONTRA OS DEVEDORES ACIMA QUALIFICADOS, PARA 

O PAGAMENTO DA DIVIDA, NO VALOR DE R$ 566,88 ( QUINHENTOS E 

SESSENTA E SEIS REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS), 

REPRESENTADA PELA CDA:20081033

 ADVERTÊNCIA: FICA(M) AINDA ADVERTIDO(A, S) O(A, S) 

EXECUTADO(A, S) DE QUE, APERFEIÇOADA A PENHORA, TERÁ(TERÃO) 

O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA OPOR(OPOREM) EMBARGOS. EU, 

GILSON C. ESPINDOLA JUNIOR, DIGITEI.

 CÁCERES - MT, 24 DE JULHO DE 2012.

 TATIANA RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA RIBEIRO

 GESTOR(A) JUDICIÁRIO(A)

 AUTORIZADO(A) PELO PROVIMENTO N° 56/2007-CGJ

  

Cod.Proc.: 147825 Nr: 6217-44.2012.811.0006

AÇÃO: DIVÓRCIO LITIGIOSO->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS 

CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: N. B. DA S.

 ADVOGADO: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 REQUERIDO(A): M. T. G. DA S.

  

EDITAL EXPEDIDO:

 ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE CÁCERES - MT

 JUIZO DA SEGUNDA VARA

 EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO: 30 DIAS

 AUTOS N.º 6217-44.2012.811.0006 – COD. 147825

 ESPÉCIE: DIVÓRCIO LITIGIOSO->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR 

OUTROS CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: NICANOR BENTO DA SILVA

 PARTE RÉ: MARIA TELMA GASPAR DA SILVA

 CITANDO(A, S): REQUERIDO(A): MARIA TELMA GASPAR DA SILVA 

FILIAÇÃO: UMBELNO GASPAR DE SOUZA E VALDETE GASPAR DE 

SOUZA, DATA DE NASCIMENTO: 23/1/1963, BRASILEIRO(A), NATURAL 

DE SOUTO SOARES-BA, , ENDEREÇO: LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, 

CIDADE: CÁCERES-MT

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 28/6/2012

 VALOR DA CAUSA: R$ 622,00

 FINALIDADE: CITAÇÃO DA PARTE ACIMA QUALIFICADA, ATUALMENTE 

EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, DOS TERMOS DA PRESENTE AÇÃO 

QUE LHE(S) É PROPOSTA, CONSOANTE CONSTA DA PETIÇÃO INICIAL A 

SEGUIR RESUMIDA, PARA, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, CONTADOS 

DA EXPIRAÇÃO DO PRAZO DESTE EDITAL, APRESENTAR RESPOSTA, 

QUERENDO, SOB PENA DE SEREM CONSIDERADOS COMO VERDADEIROS 

OS FATOS ARTICULADOS PELA PARTE AUTORA NA PEÇA VESTIBULAR.

 RESUMO DA INICIAL: TRATA-SE DE DIVÓRCIO LITIGIOSO, EM QUE 

NICANOR BENTO DA SILVA INGRESSOU COM A AÇÃO EM DESFAVOR DE 

MARIA TELMA GASPAR DA SILVA, ALEGA NA INICIAL QUE CONTRAITAM 

MATRIMONIO EM 06/08/1979, MANTIVERAM O RELACIONAMENTO EM 12 

ANOS E HÁ 21 ANOS ESTAO SEPARADOS, DO RELACIONAMENTO 

ADVIERAM 04 FILHOS, TODOS MAIORES. QUE APÓS A SEPARAÇÃO O 

REQUERENTE NÃO TEVE MAIS CONTATO COM A CONSORTE, SENDO 

QUE MUDOU-SE PARA OUTRO ESTADO. NÃO RESTANDO BENS A 

PARTILHAR.

 DESPACHO: VISTOS ETC. ESTE PROCESSO, POR SEU OBJETO DEVERÁ 

TRAMITAR EM SEGREDO DE JUSTIÇA, CONFORME PRECEITUA O ARTIGO 

155, II DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PORTANTO, DEVERÁ A 

ESCRIVANIA AGIR COM AS CAUTELAS NECESSÁRIAS. CITE-SE A 

REQUERIDA, NA FORMA PLEITEADA, OBSERVANDO AS EXIGÊNCIAS DO 

ART. 232 DO CPC PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. DECORRIDO O 

PRAZO SEM MANIFESTAÇÃO, INTIME-SE O DOUTO CAUSÍDICO, DR. 

MILTON CHAVES LIRA, ADVOGADO MILITANTE NESTA COMARCA, O 

QUAL FICA, DESDE JÁ, NOMEADO COMO CURADOR ESPECIAL DA 

REQUERIDA. CIENTIFIQUE-SE O DOUTO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO. DEFIRO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. CUMPRA-SE. EU, 

GILSON CUNHA ESPINDOLA JUNIOR, DIGITEI.

 CÁCERES - MT, 30 DE JULHO DE 2012.

 TATIANA RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA RIBEIRO

 GESTOR(A) JUDICIÁRIO(A)

 AUTORIZADO(A) PELO PROVIMENTO N° 56/2007-CGJ

  

Cod.Proc.: 147964 Nr: 6394-08.2012.811.0006

AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR 

OUTROS CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 IMPETRANTE(S): SIDNEI RAIMUNDO DOMINGUES

 IMPETRANTE(S): ELIAS AGUILERA FILHO

 ADVOGADO: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 IMPETRADO(A): PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÁCERES/MT

 IMPETRADO(A): SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

CÁCERES

  

EDITAL EXPEDIDO:

 ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE CÁCERES - MT

 JUIZO DA SEGUNDA VARA

 EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO: 20 DIAS

 AUTOS N.º 6394-08.2012.811.0006 – CÓD. 147964

 ESPÉCIE: MANDADO DE SEGURANÇA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR 

OUTROS CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: SIDNEI RAIMUNDO DOMINGUES E ELIAS AGUILERA 

FILHO

 PARTE RÉ: PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÁCERES/MT E SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CÁCERES

 CITANDO(A, S): 1º) CLASSIFICADO: WILSON RAMOS LEITE; 2º) 

CLASSIFICADO: ROBSON DA CONCEÇÃO RIBEIRO; 3º) CLASSIFICADO: 

DERCI ANTONIO DA SILVA; 4º) CLASSIFICADO: ANSELMO ANASTÁCIO 

DOS SANTOS; 5º) CLASSIFICADO: ANTONIO LOURIVAL DA SILVA 

SENABIO; 6º) CLASSIFICADO:ELVIS DA SILVA SOARES; 7º) 

CLASSIFICADO: VALDINEI MONTEIRO LEITE; 8º) CLASSIFICADO: LUIZ 

GERALDO DE MORAES; 9º) CLASSIFICADO: FLAVIO DE ASSIS PEREIRA; 

10º)CLASSIFICADO: JONY SANDER DOS PASSOS VELOSO DUARTE; 

11º)CLASSIFICADO: VALDECI DANELICEHN; 12º) CLASSIFICADO: 

AGRIPINO RODRIGUES DA SILVA; 13º) CLASSIFICADO: LUIZ DE MATOS 

BEJARANO; 14º)CLASSIFICADO: MARCOS AURÉLIO ESPINOSA PEREIRA; 

15º) CLASSIFICADO: LUIZ ADRIANO DA SILVA; 16º) CLASSIFICADO: 

WLATHER BRUNO CARDOSO AMORIM; 17º) CLASSIFICADO: MARCELO 

CEBALHOS DE QUEIROS; 18º)CLASSIFICADO: RENE ALVES DE LIMA; 

19º)CLASSIFICADO: ANDRE FELIPE CAMPOS ARTIAGA; 20º) 

CLASSIFICADO: CLEITON NEVES DA SILVA RAMOS; 21º)CLASSIFICADO: 

PAULO HENRIQUE DA SILVA; 22º) CLASSIFICADO: CLESIO MARIA ORTIZ; 

23º) CLASSIFICADO: VANILDO DE CAMPOS; 24º) CLASSIFICADO: JOSÉ 

BATISTA GONÇALVES DE ALMEIDA; 25º) CLASSIFICADO: NILSON 

FERREIRA DA SILVA; 26º) CLASSIFICADO: HELBER RENATO DE 

FIGUEREDO FIALHO; 27º)CLASSIFICADO: ALEX ANTONIO DA CRUZ; 28º) 

CLASSIFICADO: JOSÉ CARLOS GONÇALVES DO NASCIMENTO; 29º) 

CLASSIFICADO: ERLAN DA SILVA; 30º)CLASSIFICADO: LUIS ERCULANO 

DA COSTA LEITE; 31º) CLASSIFICADO: ANTONIO MARCOS C. DELUQUI; 

32º) CLASSIFICADO: ODENIL JOSÉ DE ARRUDA; 33º) CLASSIFICADO: 

MOISES BISPO DA SILVA; 34º) CLASSIFICADO: WANDERLEY CAMPOS 

DE OLIVEIRA; 35º) CLASSIFICADO: VANILSON DA SILVA SANTANA; 36º) 

CLASSIFICADO: JOSÉ LUCIO DA SILVA SOUZA; 37º) 

CLASSIFICADO:JOSÉ ANTONIO CUIABANO DE JESUS; 38º) 

CLASSIFICADO:JULIO CESAR MENDES; 39º)CLASSIFICADO: EDVALDO 

LOPES DE SOUZA; 40º) CLASSIFICADO: JOÃO LUIZ QUERINO; 

41º)CLASSIFICADO: JUNIO TOMICHA SALVATERRA; 42º)CLASSIFICADO: 
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DONIZETE DA SILVA LEITE; 43º) CLASSIFICADO: JOSÉ AILTON PEREIRA 

BARBOSA; 44º) CLASSIFICADO: JOSÉ DIVINO RIBEIRO BATISTA; 

45º)CLASSIFICADO: JEFERSON ADRIANO DOS SANTOS ROMERO; 

46º)CLASSIFICADO: JOSÉ PEQUENO DA SILVA NETO; 47º) 

CLASSIFICADO: VALDO MASSAGUT GUIMARÃES; 48º) CLASSIFICADO: 

LEONARDO RODRIGUES CORREA, TODOS OS CANDIDATOS ACIMA 

REFERIDOS COM QUALIFICAÇÃO E ENDEREÇO INCERTOS E NÃO 

SABIDOS.

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 5/7/2012

 VALOR DA CAUSA: R$ 622,00

 FINALIDADE: CITAÇÃO DAS PARTES ACIMA QUALIFICADAS, 

ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, DOS TERMOS DA 

PRESENTE AÇÃO QUE LHE(S) É PROPOSTA, CONSOANTE CONSTA DA 

PETIÇÃO INICIAL A SEGUIR RESUMIDA, PARA, NO PRAZO DE 10(DEZ) 

DIAS, CONTADOS DA EXPIRAÇÃO DO PRAZO DESTE EDITAL, 

APRESENTAR RESPOSTA, QUERENDO, SOB PENA DE SEREM 

CONSIDERADOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELA 

PARTE AUTORA NA PEÇA VESTIBULAR.

 RESUMO DA INICIAL: SIDNEI RAIMUNDO DOMINGUES E OUTRO, 

IMPETRARAM O PRESENTE MANDADO DE SEGURANÇA, COM PEDIDO DE 

LIMINAR, CONTRA ATO PRATICADO PELO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CÁCERES/TEM OUTRO, ALEGANDO QUE FORAM APROVADOS NO 

CONCURSO PÚBLICO PARA "A CARGO PÚBLICO DE APOIO DE 

DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL, TENDO COMO PERFIL PROFISSIONAL – 

2. AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – SEXO MASCULINO", CONFORME 

EDITAL Nº. 001/2008. PUGNARAM QUE O JUÍZO DETERMINE À 

AUTORIDADE DITA COATORA QUE IMEDIATAMENTE OS CONVOQUE E 

NOMEIE NO CARGO SUPRA INFORMADO CONFORME CONCURSO 

PÚBLICO DO EDITAL Nº. 001/2008.

 DESPACHO: CÓD. 147964 - VISTOS ETC. SIDNEI RAIMUNDO DOMINGUES 

E OUTRO, QUALIFICADOS NOS AUTOS, IMPETRARAM O PRESENTE 

MANDADO DE SEGURANÇA, COM PEDIDO DE LIMINAR, CONTRA ATO 

PRATICADO PELO PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES/MT E OUTRO, 

ALEGANDO QUE FORAM APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO PARA 

"A CARGO PÚBLICO DE APOIO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL, 

TENDO COMO PERFIL PROFISSIONAL – 2. AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS – SEXO MASCULINO", CONFORME EDITAL Nº. 001/2008. 

ASSEVERARAM QUE POSSUEM O DIREITO SUBJETIVO A NOMEAÇÃO. 

DIANTE DO EXPOSTO ACIMA, PUGNARAM QUE O JUÍZO DETERMINE À 

AUTORIDADE DITA COATORA QUE IMEDIATAMENTE OS CONVOQUE E 

NOMEIE NO CARGO SUPRA INFORMADO CONFORME CONCURSO 

PÚBLICO DO EDITAL Nº. 001/2008. JUNTOU DOCUMENTOS ÀS FLS. 

28/148. DETERMINAÇÃO DE EMENDA A INICIAL ÀS FLS. 149/153. EMENDA 

APRESENTADA ÀS FLS. 154/156. É O SUCINTO RELATÓRIO. DECIDO. 

TRATA-SE DE MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA ATO 

DITO COATOR ATRIBUÍDO AO PREFEITO DE CÁCERES/MT E AO 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, EM RAZÃO DA NÃO NOMEAÇÃO DOS 

APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2008, INOBSTANTE A 

EXPIRAÇÃO DO PRAZO. VERIFICA-SE QUE OS IMPETRANTES FORAM 

APROVADOS PARA O CARGO ACIMA NOMINADO, CONFORME EDITAL 

Nº. 001/2008 NA 47ª E 49ª COLOCAÇÃO, SENDO EXPIRADO O PRAZO DE 

NOMEAÇÃO EM 04 DE JULHO DE 2012. ATUALMENTE, O ENTENDIMENTO 

JURISPRUDENCIAL PÁTRIO, ADUZ QUE O CANDIDATO APROVADO EM 

CONCURSO PÚBLICO, DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS PREVISTAS EM 

EDITAL, POSSUI DIREITO SUBJETIVO A NOMEAÇÃO. VEJAMOS: 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. APROVAÇÃO DENTRO DO NÚMERO 

DE VAGAS PREVISTO EM EDITAL. DIREITO SUBJETIVO A NOMEAÇÃO E 

POSSE DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE DO CERTAME. 1. TRATA-SE, 

NA ORIGEM, DE MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO COM O 

OBJETIVO DE PROVOCAR A NOMEAÇÃO E POSSE EM CONCURSO 

PÚBLICO DE CANDIDATO APROVADO DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

PREVISTO NO EDITAL. 2. ESTA CORTE SUPERIOR ADOTA ENTENDIMENTO 

SEGUNDO O QUAL A REGULAR APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO 

EM POSIÇÃO CLASSIFICATÓRIA COMPATÍVEL COM AS VAGAS 

PREVISTAS EM EDITAL CONFERE AO CANDIDATO DIREITO SUBJETIVO A 

NOMEAÇÃO E POSSE DENTRO DO PERÍODO DE VALIDADE DO CERTAME. 

PRECEDENTES. 3. O CONCURSO FOI HOMOLOGADO EM 2006, E TEVE 

SEU PRAZO DE VALIDADE EXPIRADO NO DIA 1º DE FEVEREIRO DE 2010, 

O QUE CARACTERIZA O DEVER DE NOMEAR A 

IMPETRANTE-RECORRENTE. 4. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA PROVIDO." (RMS 33704 / SP RECURSO ORDINÁRIO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA 2011/0022200-2) (DESTACAMOS) ANTE AO 

EXPOSTO, PRESENTES OS REQUISITOS ESTATUÍDOS NO ART. 7º, INCISO 

III DA LEI 12.016/2009, DEFIRO A LIMINAR, VIA DE CONSEQÜÊNCIA, 

DETERMINO "QUE A AUTORIDADE COATORA – PREFEITO MUNICIPAL DE 

CÁCERES TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES – NOMEIE E EMPOSSE 

IMEDIATAMENTE OS IMPETRANTES SIDNEI RAIMUNDO DOMINGUES E 

ELIAS AGUILERA FILHO NO CARGO PÚBLICO DE APOIO DE 

DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL – PERFIL PROFISSIONAL AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS – MASCULINO", CONFORME PREVISTO NO EDITAL Nº. 

001/2008.NOS TERMOS DO ART. 6º DA LEI Nº. 12.016/09 , NOTIFIQUE-SE 

O MUNICÍPIO DE CÁCERES/MT, ENVIANDO-LHE A SEGUNDA VIA 

APRESENTADA COM AS CÓPIAS DOS DOCUMENTOS, PARA QUE, NO 

PRAZO DE 10 DIAS, PRESTE AS INFORMAÇÕES QUE ENTENDER 

PERTINENTES. CIENTIFIQUE-SE O ÓRGÃO DE REPRESENTAÇÃO JUDICIAL 

DA PESSOA JURÍDICA INTERESSADA, ENVIANDO-LHE CÓPIA DA INICIAL 

SEM DOCUMENTOS, PARA QUE, QUERENDO, INGRESSE NO FEITO. 

APRESENTADAS AS INFORMAÇÕES OU DECORRIDO O PRAZO LEGAL, 

CERTIFIQUE-SE, DANDO-SE VISTAS DOS AUTOS AO MINISTÉRIO 

PÚBLICO. COMUNIQUE-SE COM URGÊNCIA ESTA DECISÃO PARA SEU 

EFETIVO CUMPRIMENTO. CITEM-SE, OS LITISCONSORTES TÃO SOMENTE 

ATÉ A 48ª COLOCAÇÃO, CONFORME PETIÇÃO DE FLS. 154/156, PARA, 

COM O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, COM AS ADVERTÊNCIAS DOS 

ARTIGOS 285 E 319, DO CPC, QUERENDO, INGRESSAR NA LIDE. 

CUMPRA-SE. EU, MARCO AURÉLIO ARCANJO LOPES, DIGITEI.

 CÁCERES - MT, 21 DE AGOSTO DE 2012.

 TATIANA RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA RIBEIRO

 GESTOR(A) JUDICIÁRIO(A)

 AUTORIZADO(A) PELO PROVIMENTO N° 56/2007-CGJ

  

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO INVENTARIANTE

 

Cod.Proc.: 145624 Nr: 3696-29.2012.811.0006

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 INVENTARIANTE: B. P. DA S.

 ADVOGADO: ATILA SILVA GATTASS

 INVENTARIADO: L. Z.

  

INTIMAÇÃO: PARA A INVENTARIANTE, POR SEU (SUA) ADVOGADO (A), 

JUNTAR A COMPETENTE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PARA COM A 

FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, EXPEDIDA PELA PGE/MT, BEM COMO A 

MATRICULA ATUALIZADA DO REGISTRO DO IMÓVEL OBJETO DA 

PRESENTE. NO PRAZO DE 10 DIAS.

3ª Vara Cível

Expediente

  

 COMARCA DE CÁCERES

 TERCEIRA VARA

 JUIZ (A): LAMISSE RODER FEGURI A. CORRÊA

 ESCRIVÃO (Ã): ROSILENE C. JACOBINA

 EXPEDIENTE: 2012/78

  

 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA

  

 29174 - 2004 \ 28. Nr: 4252-46.2003.811.0006

 AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

 REQUERENTE: NORTE SUL COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA

 ADVOGADO: JAIR DE OLIVEIRA LIMA

 REQUERIDO(A): MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 REPRESENTANTE (REQUERIDO): PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA 

MUNICIPAL

 ADVOGADO: PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO DE CÁCERES/MT

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA A SEGUIR TRANSCRITA: ´´ 

VISTOS, ETC. COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 331 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL, PASSO AO SANEAMENTO DO PRESENTE FEITO, 

RESSALTANDO QUE NÃO SERÁ DESIGNADA AUDIÊNCIA PRELIMINAR EM 

FACE DA INDISPONIBILIDADE DO PATRIMÔNIO PÚBLICO AFETA AO 

REQUERIDO, SEGUNDO O QUAL, REGRA GERAL, LHE É DEFESO 

REALIZAR TRANSAÇÕES PARA PÔR FIM A LITÍGIOS NOS QUAIS FAÇA 
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PARTE. COM RELAÇÃO ÀS PARTES (REQUERENTE E REQUERIDO), 

EVIDENCIA-SE FACILMENTE QUE AMBAS POSSUEM LEGITIMIDADE PARA 

A CAUSA, INEXISTINDO NA OPORTUNIDADE QUESTÕES PROCESSUAIS A 

SEREM DIRIMIDAS. DENOTA-SE, AINDA, QUE ESTÃO PREENCHIDOS OS 

PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS DE EXISTÊNCIA (CITAÇÃO VÁLIDA, ETC) 

E VALIDADE (OBJETIVOS E SUBJETIVOS), DEVENDO, PORTANTO, O 

FEITO CAMINHAR NECESSARIAMENTE PARA A INSTRUÇÃO 

PROCESSUAL. DESSA MANEIRA, FAZENDO-SE NECESSÁRIA A DILAÇÃO 

PROBATÓRIA NO PRESENTE FEITO, FIXO OS SEGUINTES PONTOS 

CONTROVERTIDOS SOBRE OS QUAIS DEVERÃO RECAIR AS PROVAS EM 

TORNO DA CAUSA DE PEDIR E PEDIDO DA PRESENTE AÇÃO, QUAIS 

SEJAM: A) A EXISTÊNCIA DE CRÉDITO DA AUTORA PERANTE A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES/MT; B) EM CASO POSITIVO, QUAL 

A ORIGEM DO CRÉDITO; E, C) SE APLICANDO O INSTITUTO DA 

COMPENSAÇÃO ENTRE A DÍVIDA ESTAMPADA NA CDA DE FLS. 11 DO 

PROCESSO EXECUTIVO, EM APENSO, E OS SERVIÇOS SUPOSTAMENTE 

PRESTADOS PELA AUTORA À PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES/MT 

É POSSÍVEL A EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO NA FORMA DO 

ARTIGO 49, II, DA LEI COMPLEMENTAR N.º 17/94 – CTN. NESSE 

CONTEXTO, NECESSÁRIO CONSIGNAR QUE A DELIMITAÇÃO DOS 

PONTOS CONTROVERTIDOS É PROVIDÊNCIA EXCLUSIVA DO 

MAGISTRADO, SENDO ESCORREITA A SUA FIXAÇÃO DE FORMA AMPLA. 

FIXADO PELA LEI O PONTO ONDE DEVE INCIDIR A PROVA NAS AÇÕES 

INDENIZATÓRIAS, DESNECESSÁRIO QUE O JUIZ ABORDE 

EXPRESSAMENTE TAL PARTICULAR (AG Nº 36720/63, CLASSE II-15, 

CÁCERES-MT, RELATOR: DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO). 

NO MESMO SENTIDO: "A FIXAÇÃO DOS PONTOS CONTROVERTIDOS NÃO 

PRECISA SER EXPRESSA, PODENDO ESTAR IMPLICITAMENTE 

APRESENTADA NA DETERMINAÇÃO DA PRODUÇÃO DE PROVAS COM 

FINALIDADE DETERMINADA" (AG Nº 14.273, CAPITAL, RELATOR: 

DES.MUNIR FEGURI, 29-10-01). DESSA MANEIRA, DEFIRO A PROVA ÚTIL 

PLEITEADA PELA AUTORA ÀS FLS. 186/187, COMO SENDO: 1) PERICIAL. 

PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA PERICIAL CONTÁBIL PLEITEADA, 

NOMEIO A CONTADORA MARIA TEREZINHA FARIA, INSCRITA NO CRC/MT 

007. 230/0-5, A QUAL DEVERÁ SER INTIMADA DA NOMEAÇÃO, BEM 

COMO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, APRESENTAR A PROPOSTA DE 

HONORÁRIOS, OS QUAIS DEVERÃO SER SUPORTADOS PELA 

REQUERENTE, NOS EXATOS TERMOS DO ARTIGO 33 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. POR OUTRO LADO, MISTER RECONHECER A 

PRECLUSÃO DO DIREITO DO REQUERIDO, BEM COMO, DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO NA PRODUÇÃO DE PROVAS, EIS QUE QUANDO INSTADOS POR 

ESTE JUÍZO A ESPECIFICAREM AS PROVAS QUE PRETENDIAM PRODUZIR, 

O PRIMEIRO DEIXOU O PRAZO TRANSCORRER IN ALBIS (FLS. 202) E O 

SEGUNDO MANIFESTOU EXPRESSAMENTE QUE AS PROVAS JÁ 

CONSTANTES DOS AUTOS SÃO SUFICIENTES PARA O JULGAMENTO DA 

LIDE (FLS. 255). A PRECLUSÃO TEMPORAL É CONCEITUADA POR 

NELSON NERY JÚNIOR E ROSA MARIA DE ANDRADE NERY COMO "A 

PERDA DA FACULDADE DE PRATICAR ATO PROCESSUAL [...] EM 

VIRTUDE DE HAVER DECORRIDO O PRAZO SEM QUE A PARTE TIVESSE 

PRATICADO O ATO, OU O TENHA PRATICADO A DESATEMPO OU DE 

FORMA COMPLETA OU IRREGULAR" (CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

COMENTADO E LEGISLAÇÃO PROCESSUAL EXTRAVAGANTE, RT, 6ª ED., 

P. 533). EGAS DIRCEU MONIZ DE ARAGÃO, IN COMENTÁRIOS AO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, FORENSE, VOL, II., PÁG. 100, PRELECIONA, 

LITTERIS: "A PRECLUSÃO É UM DOS EFEITOS DA INÉRCIA DA PARTE, 

ACARRETANDO A PERDA DA FACULDADE DE PRATICAR O ATO 

PROCESSUAL. MAS NEM SÓ DA INAÇÃO PODERÁ RESULTAR. ALÉM DA 

TEMPORAL, QUE SE FORMA PELO DECURSO DO TEMPO, HÁ A LÓGICA 

QUE DECORRE DA INCOMPATIBILIDADE ENTRE O ATO PRATICADO E 

OUTRO, QUE SE QUERIA PRATICAR TAMBÉM, E A CONSUMATIVA, QUE 

SE ORIGINA DE JÁ TER SIDO PRATICADO UM ATO, NÃO IMPORTA SE 

COM BOM OU MAU ÊXITO, NÃO SENDO POSSÍVEL TORNAR A 

REALIZAR." NO MESMO SENTIDO: "PROCESSO CIVIL. ESPECIFICAÇÃO DE 

PROVAS. MANIFESTAÇÃO A CONSIDERAR. PRECLUSÃO. I. PRECLUI O 

DIREITO À ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS SE A PARTE, INSTADA A 

REQUERÊ-LA POR DESPACHO POSTERIOR À CONTESTAÇÃO, DEIXA DE 

FAZÊ-LO, DANDO MARGEM AO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE POR 

SE CUIDAR DE MATÉRIA DE DIREITO. II. AGRAVO REGIMENTAL 

DESPROVIDO." (AG. 206705, QUARTA TURMA DO STJ, REL. MINSITRO 

ALDIR PASSARINHO, J. 03/02/2000). COM A APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE HONORÁRIOS, INTIME-SE A REQUERENTE PARA 

MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. EM CASO DE EXPRESSA 

CONCORDÂNCIA COM OS HONORÁRIOS PERICIAIS, DEVERÁ A 

REQUERENTE DEPOSITAR O VALOR EM CONTA JUDICIAL, 

VOLTANDO-ME EM SEGUIDA OS AUTOS CONCLUSOS PARA 

DESIGNAÇÃO DO INICIO DOS TRABALHOS PERICIAIS E DEMAIS 

DELIBERAÇÕES. POR DERRADEIRO, INTIME-SE O REQUERIDO PARA NO 

PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS JUNTAR AOS AUTOS OS COMPROVANTES DE 

LIQUIDAÇÃO DAS DESPESAS, EVENTUAL NOTA DE EMPENHO E 

COMPROVANTE DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, COM FUNDAMENTO 

NO ARTIGO 355 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXPEÇA-SE O 

NECESSÁRIO. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.´´

  

Cod.Proc.: 130641 Nr: 9310-83.2010.811.0006

AÇÃO: RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO 

CIVIL

 REQUERENTE: HILARIO FANCK JÚNIOR

 ADVOGADO: JOSÉ DE CASTRO JÚNIOR

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA A SEGUIR TRANSCRITA: ´´ 

VISTOS. ETC. A ADMISSIBILIDADE DO RECURSO SUBORDINA-SE A 

DETERMINADOS REQUISITOS OU PRESSUPOSTOS. OS SUBJETIVOS 

DIZEM RESPEITO ÀS PESSOAS LEGITIMADAS A RECORRER, ENQUANTO, 

OS OBJETIVOS DIZEM RESPEITO A) A RECORRIBILIDADE DA DECISÃO; B) 

A TEMPESTIVIDADE DO RECURSO; C) A SINGULARIDADE DO RECURSO; 

D) A ADEQUAÇÃO DO RECURSO; E) O PREPARO; F) A MOTIVAÇÃO; G) 

A FORMA. PORTANTO, TEM-SE QUE A TEMPESTIVIDADE CONSTITUI-SE 

EM UM DOS PRESSUPOSTOS OBJETIVOS DE ADMISSIBILIDADE 

RECURSAL E A DESPEITO DA COMPETÊNCIA PARA O JUÍZO DE 

ADMISSIBILIDADE DOS RECURSOS SER DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, É DIFERIDO AO JUÍZO A QUO DECIDIR PROVISORIAMENTE 

ACERCA DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL. IN CASU, TEM-SE QUE O 

RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO PELO REQUERENTE É 

MANIFESTAMENTE INTEMPESTIVO, SENÃO VEJAMOS: DISPÕE O ARTIGO 

4º, § § 3º E 4º, DA LEI Nº 11.419/2006, LITTERIS: "ART. 4O OS TRIBUNAIS 

PODERÃO CRIAR DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO, DISPONIBILIZADO EM 

SÍTIO DA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES, PARA PUBLICAÇÃO DE 

ATOS JUDICIAIS E ADMINISTRATIVOS PRÓPRIOS E DOS ÓRGÃOS A ELES 

SUBORDINADOS, BEM COMO COMUNICAÇÕES EM GERAL. [...] § 3O 

CONSIDERA-SE COMO DATA DA PUBLICAÇÃO O PRIMEIRO DIA ÚTIL 

SEGUINTE AO DA DISPONIBILIZAÇÃO DA INFORMAÇÃO NO DIÁRIO DA 

JUSTIÇA ELETRÔNICO. § 4O OS PRAZOS PROCESSUAIS TERÃO INÍCIO 

NO PRIMEIRO DIA ÚTIL QUE SEGUIR AO CONSIDERADO COMO DATA DA 

PUBLICAÇÃO." (G.N). ASSIM, TENDO A SENTENÇA RECORRIDA SIDO 

PUBLICADA NO DJE N. 8867/2012, PÁGINAS 206-218, DISPONIBILIZADO 

NO DIA 6/8/2012 E PUBLICADO NO DIA 7/8/2012 (TERÇA-FEIRA), A 

CONTAGEM DO SEU PRAZO RECURSAL TEVE INÍCIO NO DIA 08/08/2012 

(QUARTA-FEIRA) E TÉRMINO NO DIA 22/08/2012. PORTANTO, 

CONSIDERANDO QUE O REQUERENTE SOMENTE PROTOCOLOU SUAS 

RAZÕES RECURSAIS NO DIA 23/08/2012, INADIMITO O RECURSO DE 

APELAÇÃO INTERPOSTO ÀS FLS. 74/77. INTIME-SE. ÀS PROVIDÊNCIAS. 

CUMPRA-SE.´´

 

 Cod.Proc.: 148952 Nr: 7524-33.2012.811.0006

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

 EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO: ANA MARIA FERREIRA LEITE

 ADVOGADO: SANDRO PISSINI ESPÍNDOLA

 ADVOGADO: GUSTAVO AMATO PISSINI

 EXECUTADOS(AS): AMARILDO PERES RODRIGUES

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA A SEGUIR TRANSCRITA: ´´ 

VISTOS. ETC. COMPULSANDO DETIDAMENTE OS AUTOS, DENOTA-SE 

QUE PETIÇÃO INICIAL NÃO FOI ASSINADA PELO RESPECTIVO 

CAUSÍDICO, TORNANDO A PEÇA APÓCRIFA, AFASTANDO, POR 

CONSEGUINTE, A PRODUÇÃO DE QUALQUER EFEITO JURÍDICO. 

CONTUDO, CONSIDERANDO QUE A AUSÊNCIA DE ASSINATURA NA PEÇA 

INICIAL É MERA IRREGULARIDADE, SANÁVEL, CABE AO MAGISTRADO, 

APÓS CONSTATAR O LAPSO DO PROCURADOR, INTIMÁ-LO PARA QUE 

ASSINE A PEÇA, SANANDO-SE, ASSIM, A IRREGULARIDADE. NESSE 

SENTIDO: "A APRESENTAÇÃO DA PETIÇÃO INICIAL SEM ASSINATURA DE 

ADVOGADO É MERA IRREGULARIDADE SUPRÍVEL A QUALQUER 

MOMENTO, E QUE SOMENTE PODE GERAR O INDEFERIMENTO DA INICIAL, 

CASO CUMPRIDO O QUE DISCIPLINA O ART. 284 DO ESTATUTO 

PROCESSUAL ".(AI 195003520, 2ª CÂMARA CÍVEL DO TARS, ESTEIO, 

REL. JOÃO PEDRO PIRES FREIRE, J. EM 16.03.95 IN JURIS PLENUM). 
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"OFENDE O ART.284 DO CPC O ACÓRDÃO QUE DECLARA EXTINTO O 

PROCESSO, POR DEFICIÊNCIA DA PETIÇÃO INICIAL, SEM DAR AO AUTOR 

OPORTUNIDADE PARA SUPRIR A FALHA." (STJ-1ª TURMA, RESP. 

114.092-SP, REL. MIN. HUMBERTO GOMES DE BARROS, J. 19.2.98, 

DERAM PROVIMENTO, V.U., DJU 4.5.98, P. 81). DESSA MANEIRA, 

CONCEDO AO EXEQUENTE O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS PARA, 

QUERENDO, APOR SUA ASSINATURA NA PETIÇÃO INICIAL, SOB PENA DE 

OS ATOS PRATICADOS NO PROCESSO SEREM CONSIDERADOS 

INEXISTENTES. DECORRIDO O PRAZO SUPRA, COM OU SEM 

MANIFESTAÇÃO, O QUE DEVERÁ SER CERTIFICADO PELA SENHORA 

GESTORA JUDICIAL, VOLTEM-ME CONCLUSOS PARA ULTERIOR 

DELIBERAÇÃO. ÀS PROVIDÊNCIAS. CUMPRA-SE.´´

  

29174 - 2004 \ 28. Nr: 4252-46.2003.811.0006

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

 REQUERENTE: NORTE SUL COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA

 ADVOGADO: JAIR DE OLIVEIRA LIMA

 REQUERIDO(A): MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 REPRESENTANTE (REQUERIDO): PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA 

MUNICIPAL

 ADVOGADO: PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO DE CÁCERES/MT

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE REQUERENTE, DR. 

JAIR DE OLIVEIRA (OAB 4.823-B), PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 

MANIFESTAR-SE QUANTO A PROPOSTA DE HONORÁRIOS PERICIAIS, 

JUNTADA ÁS FLS. 264/265.

  

91824 - 2009 \ 548. Nr: 6973-58.2009.811.0006

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO

 REQUERENTE: ANTONIO CARLOS CAMARGO

 ADVOGADO: PRYSCYLLA PEREIRA SIMÃO

 ADVOGADO: DEMÉTRIO FRANCISCO DA SILVA

 REQUERIDO(A): AURIZETH SEBASTIÃO DE OLIVEIRA

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO AUTOR PARA 

COMPARECER EM AUDIÊNCIA NA DATA DE 09/OUTUBRO/2012 ÀS 15:30 

HORAS NO EDIFICIO DO FORUM DE CÁCERES – MT.

  

84586 - 2009 \ 9. Nr: 161-97.2009.811.0006

AÇÃO: ALIMENTOS

 REQUERENTE: A. C. M. A.

 REPRESENTANTE (REQUERENTE): D. P. A.

 ADVOGADO: DANILO PIRES ATALA

 REQUERIDO(A): L. G. M. S.

 ADVOGADO: LAURA GISELE MAIA SPINOLA

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA, POR INTERMÉDIO DE 

SUA ADVOGADA, PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, APRESENTAR 

ALEGAÇÕES FINAIS, EM FORMA DE MEMORIAIS.

  

Cod.Proc.: 102852 Nr: 7949-31.2010.811.0006

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

 REQUERENTE: ROSANGELA DA SILVA FERNANDES

 ADVOGADO: JAIME SANTANA ORRO SILVA

 REQUERIDO(A): UNIÃO NORTE DO PARANÁ DE ENSINO S/A

 ADVOGADO: MARIA CRISTINA DA SILVA

 ADVOGADO: DANILO PIRES ATALA

 ADVOGADO: RICARDO LAFFRANCHI

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE, ORA APELADA, POR 

INTERMÉDIO DE SEU ADVOGADO, PARA, QUERENDO, APRESENTAR 

CONTRARRAZÕES, NO PRAZO E FORMA LEGAIS, NOS TERMOS DA 

DECISÃO DE FLS. 285, A SEGUIR TRANSCRITA: `` VISTOS. ETC. I. 

RECURSO PRÓPRIO (FLS. 267/281) E TEMPESTIVO (FLS. 284) (CPC, 

ARTIGO 508), RAZÃO PELA QUAL O RECEBO APENAS O EFEITO 

SUSPENSIVO (CPC, ART. 520, VII) QUANTO A PARTE DA DECISUM QUE 

CONFIRMOU A TUTELA ANTECIPADA E NO DUPLO EFEITO (DEVOLUTIVO 

E SUSPENSIVO) (CPC, ART. 520) QUANTO A INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS, DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DA APELADA PARA, 

QUERENDO, APRESENTAR CONTRARRAZÕES NO PRAZO E FORMA 

LEGAL. II. DECORRIDO O PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS 

CONTRARRAZÕES, COM OU SEM MANIFESTAÇÃO, O QUE DEVERÁ SER 

CERTIFICADO PELA SENHORA GESTORA JUDICIÁRIA, VOLTEM-ME 

CONCLUSOS PARA OS FINS DO § 2º DO ARTIGO 518 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. III. ÀS PROVIDÊNCIAS. IV. CUMPRA-SE."

  

PROCESSO COM SENTENÇA

 

Cod.Proc.: 97130 Nr: 2197-78.2010.811.0006

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

 EXEQUENTE: BANCO SAFRA S.A

 ADVOGADO: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 ADVOGADO: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN SANCHIK TULIO

 EXECUTADOS(AS): PROTEÍNAS MS LTDA

 EXECUTADOS(AS): BELKISS TAVARES FERMIANO DE SOUZA

 SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO IMPRÓPRIA A SEGUIR EM 

PARTE TRANSCRITA:´´ [...] EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 158, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, HOMOLOGO POR 

SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E REGULARES 

EFEITOS, O PEDIDO DE DESISTÊNCIA FORMULADO PELO EXEQÜENTE ÀS 

FLS. 56 E, VIA DE CONSEQÜÊNCIA, DECLARO EXTINTA SEM RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO A PRESENTE AÇÃO DE EXECUÇÃO, COM FUNDAMENTO NO 

ARTIGO 267, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. COM EFEITO, 

LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO QUE A PRESENTE AÇÃO REVESTE-SE 

DO REQUISITO DA CONTENCIOSIDADE, SUJEITA-SE, PORTANTO, À 

REGRA GERAL DA SUCUMBÊNCIA, SEGUNDO A QUAL QUEM DEU 

CAUSA À EXTINÇÃO, DEVE ARCAR COM SEU ÔNUS, RAZÃO PELA QUAL 

CONDENO O EXEQÜENTE, NOS TERMOS DO ARTIGO 26 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL, AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS, ISENTANDO-O, NO ENTANTO, DO PAGAMENTO DE 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ANTE A AUSÊNCIA DE 

CONTENCIOSIDADE. FICA O EXEQÜENTE AUTORIZADO A 

DESENTRANHAR OS DOCUMENTOS QUE INSTRUÍRAM A PRESENTE 

"ACTIO", MEDIANTE CÓPIA REPROGRÁFICA NOS AUTOS. PRECLUSA A 

VIA RECURSAL, ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM AS DEVIDAS 

ANOTAÇÕES E BAIXAS DE ESTILO. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

INTIME-SE. CUMPRA-SE.´´

  

Cod.Proc.: 146675 Nr: 4914-92.2012.811.0006

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

 REQUERENTE: LUIZ OCTAVIO OLIVEIRA DE MEDEIROS Y CARRILO DE 

ALBORNOZ

 ADVOGADO: MARCO ANTONIO CORBELINO

 REQUERIDO(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

 SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO IMPRÓPRIA A SEGUIR EM 

PARTE TRANSCRITA: ´´ [...] EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 158, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, HOMOLOGO POR 

SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E REGULARES 

EFEITOS, O PEDIDO DE DESISTÊNCIA FORMULADO PELO REQUERENTE 

ÀS FLS. 68 E VIA DE CONSEQUÊNCIA, JULGO E DECLARO EXTINTA SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO A PRESENTE AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO 

CONTRATUAL, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 267, INCISO VIII, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. COM EFEITO, LEVANDO-SE EM 

CONSIDERAÇÃO QUE A PRESENTE AÇÃO REVESTE-SE DO REQUISITO 

DA CONTENCIOSIDADE, SUJEITA-SE, PORTANTO, À REGRA GERAL DA 

SUCUMBÊNCIA, SEGUNDO A QUAL QUEM DEU CAUSA À EXTINÇÃO, 

DEVE ARCAR COM SEU ÔNUS, RAZÃO PELA QUAL CONDENO O 

REQUERENTE, NOS TERMOS DO ARTIGO 26 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL, AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS, 

ISENTANDO-O, NO ENTANTO, DO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS JÁ QUE O REQUERIDO SEQUER FOI CITADO. NESSE 

SENTIDO: SE O AUTOR DESISTE DA AÇÃO ANTES DA CITAÇÃO, 

SOMENTE PAGARÁ AS CUSTAS. É, NO ENTANTO, LÍCITO AO AUTOR 

DESISTIR DA AÇÃO APÓS A CITAÇÃO DO RÉU, PORÉM ANTES QUE SE 

EXAURE O PRAZO PARA A CONTESTAÇÃO (ARTIGO 267, § 4º), CASO 

EM QUE, EM PRINCÍPIO, DEVERÁ INDENIZAR OS HONORÁRIOS DO 

ADVOGADO EVENTUALMENTE CONTRATADO PELO RÉU" (IN 

COMENTÁRIOS AO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, V. 01, ARTIGOS 1º A 

100, P. 148 E 149). (G.N). PRECLUSA A VIA RECURSAL, ARQUIVEM-SE 

OS AUTOS COM AS DEVIDAS ANOTAÇÕES E BAIXAS DE ESTILO. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. CUMPRA-SE.´´

  

Cod.Proc.: 141462 Nr: 11170-85.2011.811.0006

AÇÃO: AÇÃO TRABALHISTA

 REQUERENTE: ANIZETE APARECIDA DE ALMEIDA

 ADVOGADO: WAGNER LEITE DA COSTA PINTO

 REQUERIDO(A): SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE

 REQUERIDO(A): HOSPITAL REGIONAL DE CÁCERES/MT
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 SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO IMPRÓPRIA A SEGUIR EM 

PARTE TRANSCRITA: ´´ [...] EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 158, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, HOMOLOGO POR 

SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E REGULARES 

EFEITOS, O PEDIDO DE DESISTÊNCIA FORMULADO PELA REQUERENTE 

ÀS FLS. 110, E, VIA DE CONSEQUÊNCIA, DECLARO EXTINTA A PRESENTE 

AÇÃO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 

267, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONDENO A 

REQUERENTE AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS, NOS TERMOS DO ARTIGO 26 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL, FICANDO, CONTUDO, A EXIGIBILIDADE DO PAGAMENTO 

SUSPENSA ENQUANTO PERDURAR SUA IMPOSSIBILIDADE DE 

ADIMPLI-LAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 12 DA LEI Nº 1.060, DE 05.2.50, 

EIS QUE DEFIRO À REQUERENTE OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA, 

COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 4.º DA N.º 1.060/50, NA FORMA 

DISCIPLINADA PELO ITEM 2.14.8 DA CONSOLIDAÇÃO DAS NORMAS 

GERAIS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA – CNGC. SOBRE O 

ASSUNTO, NELSON NERY JUNIOR E ROSA MARIA E ANDRADE NERY 

POSICIONAM-SE NESTE SENTIDO: "A SENTENÇA DEVERÁ CONDENAR O 

BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, SE VENCIDO NA DEMANDA, 

A PAGAR DESPESAS PROCESSUAIS E HORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE 

SOMENTE PODERÃO DELE SER COBRADOS, NAS HIPÓTESES DA LAJ 11, 

§ 2º E 12". (CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL COMENTADO E LEGISLAÇÃO 

PROCESSUAL CIVIL EM VIGOR - 6ª ED - P.1498). SEM HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS, VISTO QUE O REQUERIDO SEQUER FOI CITADO. 

AUTORIZO DESDE JÁ, O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS QUE 

INSTRUÍRAM A INICIAL MEDIANTE A SUBSTITUIÇÃO DOS MESMOS POR 

CÓPIA REPROGRÁFICA. PRECLUSA A VIA RECURSAL ARQUIVEM-SE OS 

AUTOS COM AS BAIXAS E ANOTAÇÕES DE ESTILO. PUBLIQUE-SE. 

REGISTRE-SE. INTIME-SE. CUMPRA-SE.´´

  

Cod.Proc.: 98387 Nr: 3471-77.2010.811.0006

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

 REQUERENTE: ISABEL MARIA DA VEIGA

 ADVOGADO: JESUS VIEIRA DE OLIVEIRA

 REQUERIDO(A): ESTADO DE MATO GROSSO

 REQUERIDO(A): CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE 

MATO GROSSO(CISOMT)

 ADVOGADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE MT

 ADVOGADO: NESTOR FERNANDES FIDELIS

 ADVOGADO: VITOR RONDON BORGES DE CAMPOS

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DAS PARTES, POR INTERMÉDIO DE SEUS 

ADVOGADOS, PARA CONHECIMENTO DA SENTENÇA DE FLS. 140/160 A 

SEGUIR EM PARTE TRANSCRITA: ´´ [...] ACOLHO A PRELIMINAR DE 

CARÊNCIA DE AÇÃO POR ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO E COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 267, INCISO VI, DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO TÃO-SOMENTE 

EM RELAÇÃO ÀQUELE, DETERMINANDO, APÓS PRECLUSA A VIA 

RECURSAL, AS RETIFICAÇÕES NECESSÁRIAS NA AUTUAÇÃO E 

DISTRIBUIÇÃO, A FIM DE QUE DORAVANTE PERMANEÇA NO PÓLO 

PASSIVO DA DEMANDA APENAS O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE DO OESTE DE MATO GROSSO [...]JULGO IMPROCEDENTE OS 

PEDIDOS FORMULADOS NA PRESENTE AÇÃO ORDINÁRIA AJUIZADA 

POR ISABEL MARIA DA VEIGA EM FACE DO CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO SUDOESTE DE MATO GROSSO, COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 269, INCISO I, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONDENO A REQUERENTE AO 

PAGAMENTO DAS CUSTAS, DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS AO PATRONO DO REQUERIDO, NO IMPORTE DE R$ 

1.000,00 (UM MIL REAIS), COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 20, § 4.º, DO 

ESTATUTO PROCESSUAL CIVIL, CUJA EXIGIBILIDADE FICARÁ SUSPENSA 

ENQUANTO PERDURAR A SUA IMPOSSIBILIDADE EM ADIMPLI-LA, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 12 DA LEI Nº 1.060, DE 05/2/50, QUE ASSIM DISPÕE, 

LITTERIS: "ARTIGO 12 - A PARTE BENEFICIADA PELA ISENÇÃO DO 

PAGAMENTO DAS CUSTAS FICARÁ OBRIGADA A PAGÁ-LAS, DESDE 

QUE POSSA FAZE-LO SEM PREJUÍZO DO SUSTENTO PRÓPRIO OU DA 

FAMÍLIA. SE, DENTRO DE 5 (CINCO) ANOS, A CONTAR DA SENTENÇA 

FINAL, O ASSISTIDO NÃO PUDER SATISFAZER TAL PAGAMENTO, A 

OBRIGAÇÃO FICARÁ PRESCRITA." SOBRE O ASSUNTO, NELSON NERY 

JUNIOR E ROSA MARIA E ANDRADE NERY POSICIONAM-SE NESTE 

SENTIDO: "A SENTENÇA DEVERÁ CONDENAR O BENEFICIÁRIO DA 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, SE VENCIDO NA DEMANDA, A PAGAR 

DESPESAS PROCESSUAIS E HORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SOMENTE 

PODERÃO DELE SER COBRADOS, NAS HIPÓTESES DA LAJ 11, § 2º E 12". 

(CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL COMENTADO E LEGISLAÇÃO 

PROCESSUAL CIVIL EM VIGOR - 6ª ED - P.1498). APÓS PRECLUSA A VIA 

RECURSAL, AGUARDE-SE EM CARTÓRIO O PRAZO DE 06 (SEIS) MESES 

E NADA SENDO REQUERIDO PELAS PARTES, ARQUIVEM-SE OS AUTOS 

COM AS DEVIDAS ANOTAÇÕES E BAIXAS DE ESTILO, SEM PREJUÍZO DE 

POSTERIOR DESARQUIVAMENTO (CPC, § 5.º DO ART. 475-J). 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.´´

  

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

 

91824 - 2009 \ 548. Nr: 6973-58.2009.811.0006

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO

 REQUERENTE: ANTONIO CARLOS CAMARGO

 ADVOGADO: PRYSCYLLA PEREIRA SIMÃO

 ADVOGADO: DEMÉTRIO FRANCISCO DA SILVA

 REQUERIDO(A): AURIZETH SEBASTIÃO DE OLIVEIRA

 EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO ME097

 PRAZO DO EDITAL: 30 (TRINTA) DIAS

 NOME DO(A) CITANDO(A):REQUERIDO(A): AURIZETH SEBASTIÃO DE 

OLIVEIRA, CPF: 274.534.131-68, RG: 094408703-0 FILIAÇÃO: AURESTE 

ESTEVÃO DE OLIVEIRA E HELENA GUIMERÃES DE OLIVEIRA, DATA DE 

NASCIMENTO: 20/1/1963, BRASILEIRO(A), NATURAL DE CUIABÁ-MT, 

CASADO(A), MILITAR, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO 

SABIDO.

 RESUMO DA INCIAL:EM DATA DE 09.08.2009 A REQUERENTE CONDUZIA 

SUA MOTO NA AVENIDA PARALELA A RODOVIA BR 070 SENTIDO 

PONTE MARECHAL RONDON QUANDO DEREPENTE FOI FORTEMENTE 

ATINGIDO POR UMA S-10 DE COR PRATA EM ALTA VELOCIDADE 

CONDUZIDA PELO REQUERIDO QUE COM SUA NEGLIGÊNCIA CAUSOU 

GRAVE DANOS A REQUERENTE QUE TEVE SEU PÉ PRESO NA 

CAMINHONETE . ATRO CONTINUO FOI CHAMADO A POLICIA TENDO FEITO 

O BOLETIM DE OCORRÊNCIA E SENDO OUVIDA A VERSÃO DE AMBAS 

AS PARTES. O REQUERENTE FOI PROCURADO PERLO REQUERIDO QUE 

FALOU DA POSSIBILIDADE DE S RESOLVER TUDO DE FORMA 

AMIGAVEL. O REQUERENTE FOI HOSPITALIZADO E FICOU AGUARDANDO 

VAGA PARA O PROCEDIMENTO CIRURGICO EM SUA PERNA . O PAI DO 

REQURENTE TENTOU ACORDO COM O REQUERIDO E O MESMO NÃO 

DEMONSTROU INTERESSE NENHUM EM AUXILIAR O REQUERENTE. 

ASDSIM ANTE A RECUSA DO RÉU EM RESSARCIR AO REQUERENTE OS 

DANOS QUE CAUSOU NÃO RESOTU OUTRA ALTERNATIVA SENÃO 

BUSCAR SEUS DIREITOS RESPEITADOS NA JUSTIÇA, REQUERENDO 

INDENIZAÇÃO PELOS PREJUIZOS PRESTADOS. REQUERENDO A JUSTIÇA 

A CITAÇÃO DO REQUERIDO PARA COMPARECER EM AUDIÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 09/10/2012 ÀS 15:30 HORAS NO 

EDIFICIO DO FORUM DESTA COMARCA DE CÁCERES. REQUER QUE A 

AÇÃO SEJA JULGADA PROCEDENTE, COM DENANDO O REQUERIDO A 

TITULO DE DANOS MORAIS A IMPORTANCIA DE 40 (QUARENTA) 

SALÁRIOS MINIMOS. PEDE DEFERIMENTO.

 DECISÃO/DESPACHO:VISTOS ETC.I. CONSIDERANDO O TEOR DA 

RESPOSTA À SOLICITAÇÃO EFETUADA POR ESTE JUÍZO AO TRIBUNAL 

REGIONAL ELEITORAL, BEM COMO, QUE ATÉ A PRESENTE DATA 

SEQUER HOUVE A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR, DEFIRO O 

PEDIDO DE CITAÇÃO EDITALÍCIA FORMULADO PELO AUTOR ÀS FLS. 83, 

BEM COMO, REDESIGNO A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 

09/10/2012, ÀS 15H30MIN, ANTE A AUSÊNCIA DE DATA ANTERIOR 

DISPONÍVEL EM PAUTA, DEVENDO A SENHORA GESTORA JUDICIAL 

PROCEDER A CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DO REQUERIDO COM ANTECEDÊNCIA 

MÍNIMA DE 10 (DEZ) DIAS, PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA COM 

VISTAS À CONCILIAÇÃO E/OU, QUERENDO, APRESENTAR DEFESA 

ESCRITA OU ORAL, ACOMPANHADA DE DOCUMENTO E ROL DE 

TESTEMUNHAS, COM PEDIDO DE PERÍCIA, SE FOR O CASO (CPC, ART. 

278). FICA O REQUERIDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE, DEIXANDO DE 

COMPARECER INJUSTIFICADAMENTE À AUDIÊNCIA ACIMA APRAZADA, 

REPUTAR-SE-ÃO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS NA INICIAL 

(CPC, ART. 277, § 2º, C/C O ART. 319). INTIME-SE O REQUERENTE DA 

DATA DA AUDIÊNCIA ACIMA DESIGNADA, BEM COMO, SUA PATRONA 

JUDICIAL CONSTITUÍDA NOS AUTOS. II. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. III. 

ÀS PROVIDÊNCIAS. IV. CUMPRA-SE. CÁCERES - MT, 26 DE JUNHO DE 

2012.

 LAMISSE RODER FEGURI ALVES CORRÊA
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 JUÍZA DE DIREITO

 NOME E CARGO DO DIGITADOR: JOSANE DOS SANTOS CUNHA - 

TECNICA JUDICIÁRIO.

 Nº ORD. SERV. AUT. ESCRIVÃO ASSINAR:

  

INTIMAR ADVOGADO DO AUTOR E ADVOGADO DO REQUERIDO

 

Cod.Proc.: 133460 Nr: 2332-56.2011.811.0006

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

 REQUERENTE: VALDEMIR DE OLIVEIRA

 ADVOGADO: RONALDO MARTINS FRAGA

 REQUERIDO(A): BANCO SAFRA S.A

 ADVOGADO: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN

 ADVOGADO: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DAS PARTES, POR INTERMÉDIO DE SEUS 

ADVOGADOS, PARA, QUERENDO, ESPECIFICAREM AS PROVAS QUE 

PRETENDEM PRODUZIR, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, INDICANDO COM 

OBJETIVIDADE A FINALIDADE DAS MESMAS EM RELAÇÃO AOS PEDIDOS 

QUE RESPECTIVAMENTE SUSTENTARAM NA LIDE. DEVERA SER 

INFORMADO, NO MESMO PRAZO, DE FORMA EXPLÍCITA E 

FUNDAMENTADAMENTE, ACERCA DA POSSIBILIDADE CONCRETA DE 

CONCILIAÇÃO, EVITANDO-SE A DESIGNAÇÃO DESNECESSÁRIA DE 

AUDIÊNCIA PARA TAL DESIDERATO.

  

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO EXEQUENTE

 

61479 - 2006 \ 531. Nr: 7777-31.2006.811.0006

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL

 REQUERENTE: SATELITE DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO S/A

 ADVOGADO: ANA CAROLINA OLIVEIRA LIMA PORTO

 ADVOGADO: ANA PATRICIA DE AZEVEDO BORBA

 ADVOGADO: CAROLINA ALMEIDA DE PAULA FREITAS

 ADVOGADO: MAURÍCIO AUDE

 REQUERIDO(A): AUTO POSTO EXPEDICIONÁRIOS LTDA (MAIS 1 RÉU)

 ADVOGADO: LUIZ MIGUEL CHAMI GATTASS

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DA PARTE EXEQÜENTE, POR INTERMÉDIO DE 

SEUS ADVOGADOS, PARA PROMOVEREM O PAGAMENTO DE 

DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA, NO VALOR DE R$ 50,00 

(CINQÜENTA REAIS), NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, MEDIANTE 

DEPÓSITO NA CC 351385, AGÊNCIA 0184-8, BANCO DO BRASIL/SA, EM 

NOME DO FÓRUM DA COMARCA DE CÁCERES/MT. DEVERÁ AINDA 

ENCAMINHAR AOS AUTOS OS COMPROVANTES ORIGINAIS DO 

PAGAMENTO. REFERIDOS DEPÓSITOS NÃO DEVERÃO SER EFETIVADOS 

POR MEIO DE ENVELOPE, DADA À DIFICULDADE NA 

VERIFICAÇÃO/COMPROVAÇÃO.

  

Cod.Proc.: 144729 Nr: 2696-91.2012.811.0006

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

 EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S.A

 ADVOGADO: GUSTAVO AMATO PISSINI

 EXECUTADOS(AS): JUAREZ TORRES VELOSO

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DA PARTE EXEQÜENTE, POR INTERMÉDIO DE 

SEUS ADVOGADOS, PARA QUE PROVIDENCIEM O PAGAMENTO DO 

PREPARO DA CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO A SER EXPEDIDA PARA 

A COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE/MT.

  

Cod.Proc.: 144830 Nr: 2828-51.2012.811.0006

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

 EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO: GUSTAVO AMATO PISSINI

 EXECUTADOS(AS): JUAREZ TORRES VELOSO

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DA PARTE EXEQÜENTE, POR INTERMÉDIO DE 

SEUS ADVOGADOS, PARA QUE PROVIDENCIEM O PAGAMENTO DO 

PREPARO DA CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO A SER EXPEDIDA PARA 

A COMARCA DE MIRASSOL D´OESTE/MT.

  

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO INVENTARIANTE

 

49216 - 2005 \ 347. Nr: 6358-10.2005.811.0006

AÇÃO: INVENTÁRIO

 INVENTARIANTE: MANOEL RUFINO NETO

 ADVOGADO: CLAUDIO PALMA DIAS

 INVENTARIADO: CREUSA RUFINO DE SOUZA

 DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO: ´´ VISTOS EM CORREIÇÃO. I. 

REITERE-SE MAIS UM VEZ OS OFÍCIOS DE FLS. 111 E 127, CONSTANDO 

EXPRESSAMENTE A ADVERTÊNCIA DE QUE O NÃO CUMPRIMENTO NO 

PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, IMPLICARÁ EM CRIME DE DESOBEDIÊNCIA (CP, 

ART. 330). II. POR OUTRO LADO, CONSIDERANDO A MANIFESTAÇÃO DO 

SENHOR AFONSO DALBERTO – PRESIDENTE DO INTERMAT – POR MEIO 

DO OFÍCIO N. 597/PRESIDENTE/2011, MANIFESTE-SE O INVENTARIANTE 

NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. III. EM SEGUIDA, ENCAMINHEM-SE OS 

AUTOS AO MINISTÉRIO PÚBLICO, VOLTANDO-ME EM SEGUIDA 

CONCLUSOS PARA ULTERIOR DELIBERAÇÃO. IV. ÀS PROVIDÊNCIAS. V. 

CUMPRA-SE.´´

  

49216 - 2005 \ 347. Nr: 6358-10.2005.811.0006

AÇÃO: INVENTÁRIO

 INVENTARIANTE: MANOEL RUFINO NETO

 ADVOGADO: CLAUDIO PALMA DIAS

 INVENTARIADO: CREUSA RUFINO DE SOUZA

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DA PARTE INVENTARIANTE, POR INTERMÉDIO 

DE SEU ADVOGADO, PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 

MANIFESTAR-SE ACERCA DO OFÍCIO N.º 597/PRESIDENTE/2011, 

JUNTADO ÁS FLS. 139, NOS TERMOS DA DECISÃO DE FLS. 155, A 

SEGUIR TRANSCRITA: ´´VISTOS ETC. I. DEFIRO OS PEDIDOS 

FORMULADOS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO ÀS FLS. 154, DEVENDO A 

SRA. GESTORA JUDICIAL ADOTAR AS MEDIDAS NECESSÁRIAS AO SEU 

FIEL CUMPRIMENTO. II. ÀS PROVIDÊNCIAS. III. CUMPRA-SE.´´

  

PROCESSO COM DECISÃO

 

Cod.Proc.: 102339 Nr: 7436-63.2010.811.0006

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

 REQUERENTE: LUIZMAR LOPES HURTADO

 ADVOGADO: JAIME SANTANA ORRO SILVA

 REQUERIDO(A): UNIÃO NORTE DO PARANÁ DE ENSINO S/A - UNOPAR

 ADVOGADO: MARIA CRISTINA DA SILVA

 ADVOGADO: DANILO PIRES ATALA

 ADVOGADO: RICARDO LAFFRANCHI

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA IMPRÓPRIA A SEGUIR TRANSCRITA: ´´ 

VISTOS. ETC. UNOPAR – UNIÃO NORTE DO PARANÁ DE ENSINO LTDA, 

INTERPÔS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, ALEGANDO QUE A DECISÃO 

DE FLS. 487/488, REVELA-SE OMISSA. É A SÍNTESE. DECIDO. CUIDA-SE 

DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS INTERPOSTO POR ELIZABETH 

APARECIDA PELLINI GUIZELIN, EM RAZÃO DE SUPOSTA OMISSÃO 

EXISTENTE NA SENTENÇA PROFERIDA POR ESTE JUÍZO ÀS FLS. 487/488. 

PRESENTES OS REQUISITOS SUBJETIVOS (CABIMENTO, INTERESSE 

RECURSAL, LEGITIMIDADE E INEXISTÊNCIA DE FATO EXTINTIVO OU 

IMPEDITIVO) E OBJETIVOS (TEMPESTIVIDADE E REGULARIDADE 

FORMAL), RECEBO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COM 

EFEITO, OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS SÃO CABÍVEIS NOS CASOS 

EXPRESSOS NO ARTIGO 535 DO CPC, QUE ASSIM DISPÕE: "ART. 535. 

CABEM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO QUANDO: I - HOUVER, NA 

SENTENÇA OU NO ACÓRDÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO; II - 

FOR OMITIDO PONTO SOBRE O QUAL DEVIA PRONUNCIAR-SE O JUIZ OU 

TRIBUNAL." CONSOANTE DISPOSTO NO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL, OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONSTITUEM 

RECURSO DE RÍGIDOS CONTORNOS PROCESSUAIS, SENDO CABÍVEL 

APENAS PARA SANAR EVENTUAL OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU 

OBSCURIDADE PORVENTURA EXISTENTE NA SENTENÇA, NÃO TENDO, 

POIS, CARÁTER SUBSTITUTIVO, MAS SIM INTEGRATIVO OU 

ACLARATÓRIO. NA HIPÓTESE DOS AUTOS, NÃO SE VISLUMBRA A 

OCORRÊNCIA DE QUAISQUER DOS VÍCIOS DESCRITOS NO ARTIGO 535 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NA VERDADE, A RAZÃO DO PRESENTE 

RECURSO NÃO É A IMPERFEIÇÃO DA DECISUM, MAS SIM O 

INCONFORMISMO COM O SEU RESULTADO, SENDO CRISTALINO QUE OS 

ARGUMENTOS TRAZIDOS VISAM, UNICAMENTE, A REFORMA DA 

DECISÃO POR VIA INDIRETA. ADEMAIS, A OMISSÃO QUE AUTORIZA A 

PROPOSITURA DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS DEVE SER INTERNA, 

OU SEJA, DEVE ESTAR PRESENTE DENTRO DA PRÓPRIA DECISÃO 

OBJURGADA, O QUE NÃO É O CASO DOS AUTOS. NESSE SENTIDO: "A 

OMISSÃO E A CONTRADIÇÃO QUE AUTORIZAM A OPOSIÇÃO DE 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO TÊM CONOTAÇÃO PRECISA: A PRIMEIRA 

OCORRE QUANDO, DEVENDO SE PRONUNCIAR SOBRE DETERMINADO 
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PONTO, O JULGADO DEIXA DE FAZÊ-LO, E A SEGUNDA, QUANDO O 

ACÓRDÃO MANIFESTA INCOERÊNCIA INTERNA, PREJUDICANDO-LHE A 

RACIONALIDADE. NÃO CONSTITUI OMISSÃO O MODO COMO, DO PONTO 

DE VISTA DA PARTE, O ACÓRDÃO DEVERIA TER DECIDIDO, NEM 

CONTRADIÇÃO O QUE, NO JULGADO, LHE CONTRARIA OS INTERESSES" 

(EMB. DECL. EM RESP. 56.201-BA, REL. MIN. ARI PARGENDLER, IN DJU DE 

09.09.96, P. 32.346). PORTANTO, A HIPÓTESE É DE INOCORRÊNCIA DOS 

PRESSUPOSTOS DE EMBARGABILIDADE, CONSOANTE JÁ DECIDIU O 

COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, AO EXAME DA PETIÇÃO N.º 

1.812 (AGRGEDCL) – PR, REL. O MIN. CELSO DE MELLO: "EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO – CARÁTER INFRINGENTE – INADMISSIBILIDADE – 

INOCORRÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DE EMBARGABILIDADE – 

EMBARGOS REJEITADOS. OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

DESTINAM-SE, PRECIPUAMENTE, A DESFAZER OBSCURIDADES, A 

AFASTAR CONTRADIÇÕES E A SUPRIR OMISSÕES QUE 

EVENTUALMENTE SE REGISTREM NO ACÓRDÃO PROFERIDO PELO 

TRIBUNAL. REVELAM-SE INCABÍVEIS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, 

QUANDO, INEXISTENTES OS VÍCIOS QUE CARACTERIZAM OS 

PRESSUPOSTOS LEGAIS DE EMBARGABILIDADE (CPC, ART. 535), VÊM 

TAL RECURSO, COM DESVIO DE SUA ESPECÍFICA FUNÇÃO 

JURÍDICO-PROCESSUAL, A SER UTILIZADO COM A FINALIDADE DE 

INSTAURAR, INDEVIDAMENTE, UMA NOVA DISCUSSÃO SOBRE A 

CONTROVÉRSIA JURÍDICA JÁ APRECIADA PELO TRIBUNAL. 

PRECEDENTES. O RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO TEM 

CABIMENTO, QUANDO, A PRETEXTO DE ESCLARECER UMA 

INOCORRENTE SITUAÇÃO DE OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU 

OMISSÃO DO ACÓRDÃO, VEM A SER UTILIZADO COM O OBJETIVO DE 

INFRINGIR O JULGADO." (REVISTA TRIMESTRAL DE JURISPRUDÊNCIA, 

VOL. 173, P.29). POSTO ISSO, CONHEÇO DOS PRESENTES EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS, POIS TEMPESTIVOS, CONTUDO, JULGO-OS 

IMPROCEDENTE, ANTE A AUSÊNCIA DOS REQUISITOS RECLAMADOS 

PELO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POR DERRADEIRO, 

EM ATENÇÃO AO DISPOSTO NO § 2º DO ARTIGO 518 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL, REVOGO A DECISÃO DE FLS. 429, E, VIA DE 

CONSEQUÊNCIA, RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO PELA 

REQUERIDA ÀS FLS. 386/400, ATRIBUINDO APENAS O EFEITO 

DEVOLUTIVO QUANTO A PARTE DA SENTENÇA QUE CONFIRMOU A 

TUTELA ANTECIPADA E DUPLO EFEITO (DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO) 

QUANTO A PARTE DA SENTENÇA QUE CONDENOU A REQUERIDA AO 

PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, PERDENDO O 

OBJETO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS INFRINGENTES 

INTERPOSTOS PELA REQUERIDA ÀS FLS. 491/494. FINALMENTE, 

DETERMINO A IMEDIATA REMESSA DOS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO, COM AS NOSSAS 

HOMENAGENS, ATENTANDO A SENHORA GESTORA JUDICIAL PARA AS 

DISPOSIÇÕES INSERTAS NO ITEM 6.11.4 DA CONSOLIDAÇÃO DAS 

NORMAS GERAIS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA – CNGC . 

INTIMEM-SE. ÀS PROVIDÊNCIAS. CUMPRA-SE.´´

  

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO EMBARGADO

 

Cod.Proc.: 148436 Nr: 6928-49.2012.811.0006

AÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

 EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 ADVOGADO: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE CÁCERES

 EMBARGADO(A): LUIZ LEITE PAESANO

 ADVOGADO: MILTON CHAVES LIRA

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DA PARTE EMBARGADA, POR INTERMÉDIO DE 

SEU ADVOGADO, DR. MILTON CHAVES LIRA (OAB/MT 6.330) PARA 

QUERENDO, APRESENTAR IMPUGNAÇÃO NO PRAZO DE 15 (QUINZE) 

DIAS (CPC, ART. 740).

  

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA

 

Cod.Proc.: 146624 Nr: 4855-07.2012.811.0006

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

 REQUERENTE: FEDERAÇÃO SINDICAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO-FESSP/MT

 ADVOGADO: CELSO ALVES PINHO

 REQUERIDO(A): MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE, POR INTERMÉDIO DE 

SEU ADVOGADO, PARA, QUERENDO, ESPECIFICAR AS PROVAS QUE 

PRETENDE PRODUZIR, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, INDICANDO COM 

OBJETIVIDADE A FINALIDADE DAS MESMAS EM RELAÇÃO AOS PEDIDOS 

QUE RESPECTIVAMENTE SUSTENTOU NA LIDE.

  

75850 - 2008 \ 122. Nr: 2551-74.2008.811.0006

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

 REQUERENTE: JAIRO GARCIA OLIVEIRA

 ADVOGADO: SILMARA PINHEIRO LIMA BASTOS

 REQUERIDO(A): RENIELLY KARAINY DE CAMPOS JOVIÓ OLIVEIRA

 REPRESENTANTE (REQUERIDO): ROSANA GOMES DE CAMPOS JOVIO

 INTIMAÇÃO: PARA QUE COMPAREÇA PERANTE ESTE JUIZO NO DIA 

09/10/2012 ÀS 13:30 HORAS PARA A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E 

JULGAMENTO.

  

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO EXEQUENTE

 

Cod.Proc.: 137482 Nr: 6802-33.2011.811.0006

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

 EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO: GUSTAVO AMATO PISSINI

 ADVOGADO: SANDRO PISSINI ESPÍNDOLA

 ADVOGADO: ANA MARIA FERREIRA LEITE

 EXECUTADOS(AS): HEVERILDE DE CARVALHO NOGUEIRA (MAIS 1 RÉU)

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DA PARTE EXEQÜENTE, POR INTERMÉDIO DE 

SEUS ADVOGADOS, PARA, PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, PROMOVEREM 

O PAGAMENTO DA DILIGÊNCIA PARA CITAÇÃO DOS EXECUTADOS, NOS 

TERMOS DA DECISÃO DE FLS. 50, A SEGUIR TRANSCRITA: ´´ VISTOS 

ETC. I. CONSIDERANDO O TEOR DA PETIÇÃO DE FLS. 46, CONCEDO AO 

EXEQÜENTE NOVO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA PAGAMENTO DA 

DILIGÊNCIA PARA CITAÇÃO DOS EXECUTADOS. II. DECORRIDO O PRAZO 

SUPRA E NÃO TENDO O PAGAMENTO DA DILIGÊNCIA SIDO EFETUADO, 

INTIME-SE O EXEQÜENTE PARA PROMOVER O REGULAR ANDAMENTO 

DO FEITO NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. III. NADA SENDO REQUERIDO NO 

PRAZO DO ITEM ANTERIOR, INTIME-SE O EXEQÜENTE, NA PESSOA DE 

SEU REPRESENTANTE JUDICIAL (CPC, ART. 12, VI), PARA NO PRAZO DE 

48 (QUARENTA E OITO) HORAS, PROMOVER O REGULAR ANDAMENTO 

AO FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO (ARTIGOS 267, 

INCISO III E § 1º, C/C ARTIGO 598, AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL). IV. ÀS PROVIDÊNCIAS. V. CUMPRA-SE.´´

  

Cod.Proc.: 148944 Nr: 7516-56.2012.811.0006

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

 EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO: GUSTAVO AMATO PISSINI

 EXECUTADOS(AS): GENTIL ALCIDES GUSMAN (MAIS 1 RÉU)

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DA PARTE EXEQÜENTE, POR INTERMÉDIO DE 

SEUS ADVOGADOS, PARA PROMOVEREM O PAGAMENTO DA 

DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA, NO VALOR DE R$ 75,00 (SETENTA E 

CINCO REAIS), NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, MEDIANTE DEPÓSITO NA 

CC 351385, AGÊNCIA 0184-8, BANCO DO BRASIL/SA, EM NOME DO 

FÓRUM DA COMARCA DE CÁCERES. DEVERÁ AINDA ENCAMINHAR AOS 

AUTOS OS COMPROVANTES ORIGINAIS DO PAGAMENTO. REFERIDOS 

DEPÓSITOS NÃO DEVERÃO SER EFETIVADOS POR MEIO DE ENVELOPE, 

DADA À DIFICULDADE NA VERIFICAÇÃO/COMPROVAÇÃO.

4ª Vara Cível

Intimação

 COMARCA DE CÁCERES

 QUARTA VARA

 JUIZ(A):SILVANA FERRER ARRUDA

 ESCRIVÃO(Ã):SOLANGE BISCARO MARQUES

 EXPEDIENTE:2012/105 

 

INTIMAÇÃO DAS PARTES

44064 - 2005 \ 125. Nr: 2527-51.2005.811.0006

AÇÃO: MONITÓRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

REQUERENTE: COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DA GRANDE 

CÁCERES-SICREDI GRANDE CÁCERES
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ADVOGADO: LUIS MÁRIO CASTRILLON MENDES ARAÚJO

ADVOGADO: MILTON MARTINS MELLO

REQUERIDO(A): JOÃO ODEMAR GATTASS

REQUERIDO(A): MARILÚCIA AMBRÓSIO GATTASS

REQUERIDO(A): MIGUEL ABDALA GATTAS ORRO NETO

ADVOGADO: ATILA SILVA GATTASS

INTIMAÇÃO: INTIMO AS PARTES, NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTES 

LEGAIS, PARA TOMAREM CIÊNCIA, TENDO EM VISTA A MANIFESTAÇÃO 

DA PERITA MARIA TEREZINHA DE FARIAS, QUE OS TRABALHOS 

PERICIAIS TERÃO INICIO NA DATA DE 14/09/2012, ÀS 14:00, NA 

SECRETARIA DA QUARTA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE CÁCERES-MT.

 INTIMAR ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA

Cod.Proc.: 97205 Nr: 2272-20.2010.811.0006

AÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃO->EMBARGOS->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

EMBARGANTE: ESTADO DE MATO GROSSO

ADVOGADO: BRUNO HOMEM DE MELO - PROCURADOR DO ESTADO MT

EMBARGADO(A): JOBÉ BARRETO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: JOBÉ BARRETO DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO: INTIMO A PARTE APELADA, NA PESSOA DE SEU 

REPRESENTANTE LEGAL, PARA, QUERENDO, APRESENTAR AS 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO, NO PRAZO LEGAL.

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA

 70735 - 2007 \ 453. Nr: 8177-11.2007.811.0006

AÇÃO: MONITÓRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

REQUERENTE: BANCO CNH CAPITAL S/A

ADVOGADO: MARLI RIBEIRO TABORDA

REQUERIDO(A): IVO VIGNARDI

ADVOGADO: VALDIZ PEREIRA COSTA

INTIMAÇÃO: INTIMO A PARTE AUTORA, NA PESSOA DE SEU 

REPRESENTANTE LEGAL, PARA TOMAR CONHECIMENTO DA 

AVALIAÇÃO ACOSTADA ÀS FLS. 152/153, REQUERENDO O QUE 

ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO LEGAL.

Cod.Proc.: 145382 Nr: 3425-20.2012.811.0006

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

REQUERENTE: JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: RYVIA RYCHELLE MARIA JOSEPH LACERDA SODRÉ DE 

SOUZA

REQUERIDO(A): BANCO PANAMERICANO S/A

INTIMAÇÃO: INTIMO A PARTE AUTORA, NA PESSOA DE SEU 

REPRESENTANTE LEGAL, PARA, QUERENDO, IMPUGNAR A 

CONTESTAÇÃO, NO PRAZO LEGAL.

 

Cod.Proc.: 145676 Nr: 3757-84.2012.811.0006

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

REQUERENTE: KARLA MURIELLY SOUZA TAVARES

ADVOGADO: JESUS VIEIRA DE OLIVEIRA

REQUERIDO(A): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO 

GROSSO-UNEMAT

INTIMAÇÃO: INTIMO A PARTE AUTORA, NA PESSOA DE SEU 

REPRESENTANTE LEGAL, PARA, QUERENDO, IMPUGNAR A 

CONTESTAÇÃO, NO PRAZO LEGAL.

Cod.Proc.: 132155 Nr: 879-26.2011.811.0006

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

REQUERENTE: VANDERLI LEITE SANTOS DA SILVA

REQUERENTE: LUITT CONCEIÇÃO ORTEGA

ADVOGADO: JAIME SANTANA ORRO SILVA

REQUERIDO(A): CITY LAR - DISMOBRAS IMP. EXP. DISTRIBUIÇÃO DE 

MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA

ADVOGADO: FABIO LUIS DE MELLO OLIVEIRA

ADVOGADO: INESSA DE OLIVEIRA TREVISAN SOPHIA

ADVOGADO: ROSE KELLY DOS SANTOS MARTINEZ FERNANDEZ

INTIMAÇÃO: INTIMO A PARTE APELADA, NA PESSOA DE SEU 

REPRESENTANTE LEGAL, PARA, QUERENDO, APRESENTAR AS 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO, NO PRAZO LEGAL.

Cod.Proc.: 101214 Nr: 6309-90.2010.811.0006

AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO LIMINAR (ARTS. 

1553/51 E 5º, LXIX DA CF)->MATÉRIA CÍVEL - 1ª 

INSTÂNCIA->PROCEDIMENTO CRIMINAL MILITAR->PROCESSO MILITAR

IMPETRANTE(S): LUIZ FELIPE NASCIMENTO DE LEONI

ADVOGADO: SAULO RONDON GAHYVA

IMPETRADO(A): DIRETOR DE CONCURSOS E VESTIBULARES 

(COVEST/UNEMAT)

ADVOGADO: JAQUELINE DA SILVA ALBINO

INTIMAÇÃO: INTIMO A PARTE APELADA, NA PESSOA DE SEU 

REPRESENTANTE LEGAL, PARA, QUERENDO, APRESENTAR AS 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO, NO PRAZO LEGAL.

12840 - 2000 \ 311. Nr: 2307-29.2000.811.0006

AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

ADVOGADO: PROCURADOR(A) DO ESTADO DE MATO GROSSO

EXECUTADOS(AS): COMERCIAL V.L. DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA

EXECUTADOS(AS): EDMEIA MARIA RESENDE COSTA

ADVOGADO: JAIME SANTANA ORRO SILVA

INTIMAÇÃO: INTIMO A PARTE AUTORA, NA PESSOA DE SEU 

REPRESENTANTE LEGAL, PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 

MANIFESTAR-SE SOBRE A REALIZAÇÃO DE COMPENSAÇÃO DOS 

DÉBITOS TRIBUTÁRIOS DA EXECUTADA COM PRECATÓRIOS DEVIDOS 

PELO ESTADO DE MATO GROSSO, REQUERENDO O QUE ENTENTER DE 

DIREITO (FLS. 234/241).

95471 - 2010 \ 38. Nr: 538-34.2010.811.0006

A Ç Ã O :  B U S C A  E  A P R E E N S Ã O  E M  A L I E N A Ç ÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

REQUERENTE: BANCO FINASA BMC S/A

ADVOGADO: FLAVIO JOSE PEREIRA NETO

REQUERIDO(A): GILSON COSTA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO: INTIMO A PARTE AUTORA, NA PESSOA DE SEU 

REPRESENTANTE LEGAL, PARA TOMAR CONHECIMENTO DA 

INFORMAÇÃO PRESTADA PELA CLARO ÀS FL. 49, REQUERENDO O QUE 

ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO LEGAL.

65845 - 2007 \ 174. Nr: 3283-89.2007.811.0006

AÇÃO: OUTRAS MEDIDAS PROVISIONAIS->PROCESSO 

CAUTELAR->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

REQUERENTE: MARIA HELENA NUNES NASCIMENTO

ADVOGADO: PAMELA CRISTINA CRIADO

REQUERIDO(A): RILDO DO ESPIRITO SANTO

REQUERIDO(A): ANA FRANCISCA DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

ADVOGADO: JESUS VIEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: ROQUE PIRES DA ROCHA FILHO

INTIMAÇÃO: INTIMO A PARTE AUTORA, NA PESSOA DE SEU 

REPRESENTANTE LEGAL, PARA MANIFESTAR ACERCA DA PROPOSTA 

OFERTADA PELO REQUERIDO À FL. 145, REQUERENDO O QUE ENTENDER 

DE DIREITO, NO PRAZO LEGAL.

Cod.Proc.: 130247 Nr: 8879-49.2010.811.0006

A Ç Ã O :  C A R T A  P R E C A T Ó R I A - > C A R T A S - > O U T R O S 

PROCEDIMENTOS->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

EXEQUENTE: AGENCIA DE FOMENTO DE GOIÁS S/A

ADVOGADO: CAMILE CRISTINE CARVALHO E SILVA MORENO

EXECUTADOS(AS): OLMIDES GONÇALVES BORGES

EXECUTADOS(AS): O G BORGES

EXECUTADOS(AS): SELZA RESENDE BORGES

EXECUTADOS(AS): ANTONIO LINO DE CASTRO

EXECUTADOS(AS): MARLUCE MORAES DE CASTRO

INTIMAÇÃO: INTIMO A PARTE AUTORA, NA PESSOA DE SEU 

REPRESENTANTE LEGAL, PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, EFETUAR 

O PAGAMENTO DAS CUSTAS, NO VALOR DE R$ 54,40 (CINQUENTA E 

QUATRO REAIS E QUARENTA CENTAVOS), PARA ATUALIZAÇÃO DO 

DÉBITO , AO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR/CONTADOR LOCAL. 

 

Cod.Proc.: 140154 Nr: 9784-20.2011.811.0006
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A Ç Ã O :  B U S C A  E  A P R E E N S Ã O  E M  A L I E N A Ç ÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO FINANCIMENTO E 

INVESTIMENTO

ADVOGADO: GIULIO ALVARENGA REALE

REQUERIDO(A): TIAGO FRANCISCO

INTIMAÇÃO: INTIMO A PARTE AUTORA, NA PESSOA DE SEU 

REPRESENTANTE LEGAL, PARA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, 

EFETUAR O PAGAMENTO DA DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA, NO 

VALOR DE R$ 50,00 (CINQUENTA REAIS),MEDIANTE DEPÓSITO EM 

CONTA BANCÁRIA N.º 35.138-5, AGÊNCIA 0184-8, BANCO DO BRASIL, 

CÁCERES/MT, A FIM DE SE DAR CUMPRIMENTO AO REQUERIDO À FL. 33.

PROCESSO COM SENTENÇA

Cod.Proc.: 144902 Nr: 2908-15.2012.811.0006

AÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃO->EMBARGOS->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

EMBARGANTE: O ESTADO DE MATO GROSSO

ADVOGADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE MT

EMBARGADO(A): PAULO CESAR FERREIRA DA CUNHA

ADVOGADO: EDSON ALVES DE ABREU

INTIMAÇÃO: POSTO ISSO, JULGO IMPROCEDENTE OS PEDIDOS 

FORMULADOS NA PRESENTE AÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO, 

AJUIZADA PELO ESTADO DE MATO GROSSO, EM DESFAVOR DE PAULO 

CESAR FERREIRA DA CUNHA, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 269, 

INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

CONDENO O EMBARGANTE AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM R$ 750,00 (SETECENTOS E CINQUENTA 

REAIS), EM CONFORMIDADE COM § 4.º DO ARTIGO 20 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL.

QUANTO ÀS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS EM DESFAVOR DO 

EMBARGANTE, REVENDO POSICIONAMENTO ANTERIORMENTE 

ADOTADO, ENTENDO NÃO SEREM CABÍVEIS, COM FUNDAMENTO NO 

ARTIGO 3.º, II, DA LEI N.º 7.603/2001 E ITEM 2.14.5 DA CONSOLIDAÇÃO 

DAS NORMAS GERAIS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO – CNGC/MT (PROVIMENTO 01/2007).

NESSE SENTIDO, EIS OS SEGUINTES CASUÍSMOS ORIUNDOS DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

MUTATIS MUTANDIS:

"APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – SERVIDORA PÚBLICA 

EFETIVA – ADICIONAL NOTURNO – REMUNERAÇÃO POR SUBSÍDIO – 

ART. 39, §§ 3.º E 4.º, CF E ART. 94 DA LEI COMPLEMENTAR N.º 04/90 – 

POSSIBILIDADE – ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA – CONCESSÃO – 

MERA DECLARAÇÃO DA PARTE – CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE 

CUSTAS JUDICIAIS PELO ESTADO – ISENÇÃO – LEI N.º 7.602/01 E 

PROVIMENTO N.º 01/2007 CNGC – RECURSO PROVIDO EM PARTE.

I – É POSSÍVEL A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DO ADICIONAL NOTURNO 

AO SERVIDOR PÚBLICO QUE RECEBE A REMUNERAÇÃO POR SUBSÍDIO, 

DESDE QUE COMPROVADO O TRABALHO NOTURNO, EM RAZÃO DO 

DISPOSTO NO ART. 39, § 3.º, DA CF.

II – A SIMPLES AFIRMAÇÃO DO INTERESSADO BASTA PARA QUE O 

MAGISTRADO CONCEDA O BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

(ART. 4.º, LEI N.º 1.060/50).

III – O ESTADO É ISENTO DO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS, 

CONFORME DISPÕEM A LEI N.º 7.602/01 E O PROVIMENTO N.º 01/2007 

DA CONSOLIDAÇÃO DAS NORMAS GERAIS DA CORREGEDORIA-GERAL 

DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO." (TJ/MT – 4.ª CCÍVEL – RAC 

N.º 52350/2007 – RELATOR: DES. BENEDITO PEREIRA DO NASCIMENTO – 

DJ 10/9/2007) (GN)

"RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – ADICIONAL 

NOTURNO E HORAS EXTRAORDINÁRIAS – REMUNERAÇÃO POR 

SUBSÍDIO – ARTIGO 39, §§ 3.º E 4.º, CF – POSSIBILIDADE – ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA – CONCESSÃO – MERA ALEGAÇÃO NÃO 

MACULA A PRESUNÇÃO – CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS 

JUDICIAIS PELO ESTADO – ISENÇÃO –LEI N.º 7.602/2001 E PROVIMENTO 

N.º 001/2007 – RECURSO CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMENTE.

PODE O SERVIDOR PÚBLICO QUE RECEBE NA FORMA DE SUBSÍDIO, 

PERCEBER O BENEFÍCIO DO ADICIONAL NOTURNO, DESDE QUE 

COMPROVADO O TRABALHO NO PERÍODO PERTINENTE – CF 39. § 3.º E 

4.º E ARTIGO 94 DA LC N.º 04/90.

A SIMPLES ALEGAÇÃO DE INTERESSADO SEM COMPROVAÇÃO DEVIDA, 

NÃO INDUZ À NEGATIVA DE CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, DEVENDO EVENTUAL 

IMPUGNAÇÃO SER EFETUADO EM AUTOS APARTADOS, COM PROVA DE 

QUE A NECESSIDADE CESSOU OU NUNCA EXISTIU.

POR SER BENEFICIÁRIO DOS FAVORES DA LEI N.º 7.602/2001 E 

PROVIMENTO N.º 001/2007, DA CONSOLIDAÇÃO DAS NORMAS GERAIS 

DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, O ESTADO É ISENTO DE PAGAMENTO DE CUSTAS E 

DESPESAS PROCESSUAIS." (TJ/MT – 5.ª CCÍVEL – RAC N.º 39638/2008 – 

CLASSE II-20 – COMARCA DE CÁCERES/MT – RELATOR: DES. 

SEBASTIÃO DE MORAES FILHO) (GN)

FINALMENTE, CONSIDERANDO O DISPOSTO NO § 2.º DO ARTIGO 475 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DETERMINO, APÓS PRECLUSA A VIA 

RECURSAL, O PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO DE EXECUÇÃO EM APENSO, 

EM TODOS OS SEUS TERMOS, PROCEDENDO-SE AS ANOTAÇÕES DE 

ESTILO, COM EXTRAÇÃO DE CÓPIA DA PRESENTE SENTENÇA E 

POSTERIOR JUNTADA À AÇÃO EXECUTIVA.

PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE.

INTIME-SE.

CUMPRA-SE.

CÁCERES/MT, 06 DE AGOSTO DE 2012.

LAMISSE RODER FEGURI ALVES CORRÊA

JUÍZA DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL

PROCESSO COM DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

 Cod.Proc.: 148717 Nr: 7256-76.2012.811.0006

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

REQUERENTE: MARIDEANE MARTINS PEREIRA

ADVOGADO: JEAN MARTINS PEREIRA

REQUERIDO(A): BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO FINANCIMENTO E 

INVESTIMENTO

INTIMAÇÃO: ASSIM, TEM-SE QUE O PEDIDO CONCERNENTE À INVERSÃO 

DO ÔNUS DA PROVA, NA FORMA COMO FOI POSTULADA, NÃO MERECE 

PROSPERAR, DEVENDO TAIS FATOS SER COMPROVADOS PELA 

REQUERENTE, NOS EXATOS TERMOS DO ARTIGO 333, I, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL, RAZÃO PELA QUAL INDEFIRO, POR ORA, O PEDIDO DE 

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, NADA IMPEDIDO QUE 

POSTERIORMENTE O PEDIDO SEJA REAPRECIADO, CASO SEJA 

EFETIVAMENTE DEMONSTRADA A DIFICULDADE NA PRODUÇÃO DE 

OUTRAS PROVAS PELA REQUERENTE.

POSTO ISSO, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 

FORMULADO PELA REQUERENTE.

CITE-SE A REQUERIDA PARA, QUERENDO, CONTESTAR A PRESENTE 

AÇÃO, NO PRAZO LEGAL, FAZENDO CONSTAR ÀS ADVERTÊNCIAS 

LEGAIS DOS ARTIGOS 285 E 319 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECORRIDO O PRAZO, COM OU SEM MANIFESTAÇÃO, O QUE DEVERÁ 

SER CERTIFICADO PELA SENHORA GESTORA JUDICIAL, CUMPRA-SE O 

ITEM 8.1.1 DO PROVIMENTO N.º 56/2007-CGJ.

ÀS PROVIDÊNCIAS.

INTIME-SE.

CUMPRA-SE.

CÁCERES/MT, 24 DE AGOSTO DE 2012.

LAMISSE RODER FEGURI ALVES CORRÊA

JUÍZA DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL

5ª Vara Cível

Expediente

 COMARCA DE CÁCERES

 QUINTA VARA

 JUIZ(A):LEONARDO DE C. C. S. PITALUGA

 ESCRIVÃO(Ã):ENIELE REGIANI

 EXPEDIENTE:2012/153

  

 PROCESSO COM SENTENÇA

 84822 - 2009 \ 36. Nr: 395-79.2009.811.0006

 AÇÃO: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL->PROCEDIMENTO 

DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL 

E DO TRABALHO
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 RECLAMANTE: JAIRTON DOS SANTOS MOURA

 RECLAMADO: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A

 ADVOGADO: SILMARA PINHEIRO LIMA BASTOS

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DA ADVOGADA DA PARTE RECLAMADA DA 

SENTENÇA DE FL. 101, A SEGUIR TRANSCRITA: VISTOS ETC. AUSENTE O 

RELATÓRIO, COM FULCRO NO DISPOSTO NO ARTIGO 38 DA LEI N.º 

9.099/95. COMPULSANDO OS AUTOS, VERIFICO QUE A PARTE RÉ 

EFETUOU O PAGAMENTO DO DÉBITO, FATO QUE DÁ ENSEJO À 

EXTINÇÃO DO MESMO. ANTE AO EXPOSTO, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, COM FULCRO NO ARTIGO 

794, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DEIXO DE CONDENAR AS 

PARTES AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS, EM FACE DO DISPOSTO NO ARTIGO 55 DA LEI N.º 

9.099/95. LIBERE-SE O VALOR DEPOSITADO PELO RECLAMADO EM 

FAVOR DA PARTE AUTORA. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, 

ARQUIVE-SE E DÊ-SE BAIXA, OBSERVADAS AS FORMALIDADES 

LEGAIS. CÁCERES, 10 DE AGOSTO DE 2012. LEONARDO CAMPOS 

COSTA E SILVA PITALUGA, JUIZ DE DIREITO. PLAR

  

PROCESSO COM DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

86206 - 2009 \ 223. Nr: 1727-81.2009.811.0006

AÇÃO: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL->PROCEDIMENTO 

DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL 

E DO TRABALHO

 REQUERENTE: TATIANE FERNANDES LIMA

 ADVOGADO: MARTA LUIZA DE MATOS PALMIERE

 REQUERIDO(A): FAPAN-FACULDADE DO PANTANAL

 REQUERIDO(A): FAP - FACULDADE DE PIMENTA BUENO

 ADVOGADO: PLÍNIO SAMACLAY DE LIMA MORAN

 ADVOGADO: SUÉRIKA MAIA DE PAULA CARVALHO

 INTIMAÇÃO: INTIMAR OS ADVOGADOS DAS PARTES, DA DECISÃO 

INTERLOCUTÓRIA DE FLS. 178/179, CONFORME SEGUE TRANSCRITO: 

VISTOS, ETC. CUIDA-SE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS 

POR FAPAN – CENTRO DE EDUCAÇÃO DO PANTANAL 

MATO-GROSSENSE – LTDA, CONTRA A DECISÃO PROLATADA ÀS FL. 

166, DECISÃO QUE JULGOU DESERTO O RECURSO INTERPOSTO PELA 

RECLAMADA, EM RAZÃO DA FALTA DE PREPARO. ALEGANDO A 

EXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO NA DECISÃO QUANTO À REALIDADE DOS 

AUTOS, A EMBARGANTE PROMOVEU A JUNTADA DAS GUIAS DE 

PAGAMENTO DAS CUSTAS E TAXA DE PREPARO DO RECURSO 

INTERPOSTO (FLS. 174/177), PELA QUAL ESTARIA DEMONSTRADO O 

DEVIDO PREPARO PARA INGRESSAR COM O RECURSO. É O 

NECESSÁRIO. DECIDO. O OBJETIVO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

É A MANIFESTAÇÃO SOBRE PONTO OBSCURO, CONTRADITÓRIO OU 

OMISSO, PORVENTURA EXISTENTE NA DECISÃO EM SENTIDO AMPLO. EM 

ANÁLISE DETIDAMENTE AO CADERNO PROCESSUAL, VERIFICA-SE QUE 

AO INGRESSAR COM O PRESENTE RECURSO A PARTE RECLAMADA 

EFETUOU O RECOLHIMENTO DA TABELA "C", DEVIDA AO CARTÓRIO 

DISTRIBUIDOR (COMPROVANTE FL. 143Vº), PORÉM O COMPROVANTE 

APRESENTADO PELA RECLAMADA DA GUIA Nº 86205, FL. 164, SE 

REFERE AO PAGAMENTO DA GUIA Nº 86206 DE FL. 159. DESSA FORMA, 

VERIFICA-SE, ENTRETANTO, A INEXISTÊNCIA DOS CITADOS VÍCIOS NA 

DECISÃO ATACADA, MOTIVO PELO QUAL OS PRESENTES EMBARGOS 

MERECEM TOTAL REJEIÇÃO, HAJA VISTA INEXISTIR QUALQUER 

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO A SER SANADA ATRAVÉS 

DA VIA ELEITA. NESTE SENTIDO TRAGO A COLAÇÃO O SEGUINTE 

JULGADO: "EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PRESCRIÇÃO. QUESTÃO SUSCITADA 

SOMENTE NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. DIREITO PATRIMONIAL. 

IMPOSSIBILIDADE DE DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. I - 

SENDO O DIREITO DISCUTIDO DE NATUREZA PATRIMONIAL, NÃO CABE 

AO JULGADOR DECRETAR DE OFÍCIO PRESCRIÇÃO PORVENTURA 

EXISTENTE, PELO QUE NÃO SE CARACTERIZA OMISSÃO A AUSÊNCIA DE 

ANÁLISE DESSA QUESTÃO, VEZ QUE ALEGADA TÃO-SOMENTE 

QUANDO DA OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, 

OPORTUNIDADE INADEQUADA PARA TANTO. II - PRECEDENTES DA 

CORTE. III - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. VISTOS, 

RELATADOS E DISCUTIDOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

INTERPOSTOS NESTES AUTOS PELO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE. ACORDAM OS DESEMBARGADORES DA 1ª CÂMARA CÍVEL DO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, EM 

TURMA, À UNANIMIDADE DE VOTOS, CONHECER DOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO E REJEITÁ-LOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

RELATÓRIO 1 -O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, RÉU-APELANTE, 

POR MEIO DE SEU PROCURADOR, OPÕE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AO ACÓRDÃO PROLATADO POR ESTA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL E NO 

QUAL DECIDIU ESTE COLEGIADO, EM HARMONIA COM O PARECER 

MINISTERIAL E À UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGAR PROVIMENTO À 

APELAÇÃO CÍVEL INTERPOSTA PELO ORA EMBARGANTE EM FACE DE 

ALDERI RIBEIRO DA SILVA E OUTROS, BEM ASSIM À REMESSA 

NECESSÁRIA, MANTENDO-SE A SENTENÇA MONOCRÁTICA. 

ARGUMENTA QUE UMA ANÁLISE PRECIPITADA PODERIA CONDUZIR À 

EQUIVOCADA CONCLUSÃO DE NÃO CABER OS EMBARGOS QUANDO A 

MATÉRIA NÃO FOI SUSCITADA NA CONTESTAÇÃO E NA APELAÇÃO, 

PORÉM, TENDO A DECISÃO IMPUGNADA INCORRIDO EM OMISSÃO E 

CONTRADIÇÃO, O PRESENTE RECURSO DESTINA-SE A PREQUESTIONAR 

MATÉRIA SUJEITA AO CONHECIMENTO DE OFÍCIO, PORQUE DE ORDEM 

PÚBLICA, RELATIVA À PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO, 

FAZENDO-SE NECESSÁRIO O POSICIONAMENTO EXPLÍCITO QUANTO AO 

PEDIDO DOS AUTORES VIOLAR O DISPOSTO NO ART. 1º DO DECRETO 

20.910/32. ADUZ QUE O ACÓRDÃO RECONHECEU QUE A LEI ESTADUAL 

6.61". TJRN - APELAÇÃO CÍVEL: AC 18430 RN 2000.001843-0. 

RELATOR(A): DES. CRISTÓVAM PRAXEDES. JULGAMENTO: 23/08/2001. 

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA CÍVEL. PUBLICAÇÃO: 09/04/2002. 

ASSIM, REJEITO, EM SUA TOTALIDADE, OS PRESENTES EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS, POR NÃO VISLUMBRAR QUALQUER CONTRADIÇÃO 

NA DECISÃO ABJURGADA. CUMPRA-SE COM URGÊNCIA. ÀS 

PROVIDÊNCIAS. CÁCERES-MT, 29 DE AGOSTO DE 2.012. LEONARDO 

CAMPOS COSTA E SILVA PITALUGA, JUIZ DE DIREITO. PLAR

  

PROCESSO COM DESPACHO

Cod.Proc.: 132003 Nr: 704-32.2011.811.0006

AÇÃO: CRIMES AMBIENTAIS->PROCESSO ESPECIAL DE LEIS 

ESPARSAS->PROCESSO ESPECIAL->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR DO FATO: ROBERTO OLIVEIRA DE FRANÇA

 AUTOR DO FATO: JUDITH MARIA DA SILVA

 AUTOR DO FATO: FLAVIA SILVA RIBEIRO

 ADVOGADO: JOSE ANSELMO DA COSTA PRADO

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO, DR. JOSÉ ANSELMO DA 

COSTA PRADO, DEFENSOR DA AUTORA DO FATO, FLAVIA SILVA 

RIBEIRO, QUE O MP CONVERTEU A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM PENA 

DE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA, CONSISTENTE NA ENTREGA DE CINCO 

CESTAS BÁSICAS NO VALOR DE R$100,00 CADA, NA APAE DE 

MIRASSOL D'OESTE, COM O QUE O MM. JUIZ EM SEU DESPACHO DE 

FL.129, ASSIM PRONUNCIOU " DESPACHO - DIANTE DA INFORMAÇÃO ÀS 

FLS. 121/122, INTIME-SE O AUTOR DO FATO PARA QUE CUMPRA A 

TRANSAÇÃO PENAL, CONFORME REQUERIDO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO 

ÀS FLS. 128, CONSIGNANDO QUE DEVERÁ JUNTAR AOS AUTOS OS 

DEVIDOS COMPROVANTES, SOB PENA DE SER-LHE REVOGADO O 

BENEFÍCIO E PROSSEGUIR-SE NORMALMENTE O FEITO. CUMPRA-SE. 

CÁCERES, 20 DE ABRIL DE 2012. ADAUTO DOS SANTOS REIS, JUIZ DE 

DIREITO. DEVENDO NO PRAZO DE CINCO DAR INÍCIO AO CUMPRIMENTO 

DA TRANSAÇÃO PENAL. PLAR 

3ª Vara Criminal

Intimação

ESCRIVÃO(Ã):FRANCISCO EDSON FANAIA

EXPEDIENTE:2012/575

INTIMAÇÃO DO(S) ADVOGADO(S) DO R. DESP/DECISÃO

Cod.Proc.: 97082 Nr: 2149-22.2010.811.0006

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

DENUNCIADO(A): ILZA ROSA OLIVEIRA

DENUNCIADO(A): IZAQUEL ROSA DE OLIVEIRA

DENUNCIADO(A): JOSÉ SABINO DE OLIVEIRA

DENUNCIADO(A): EDINALDO JOSÉ DE OLIVEIRA

ADVOGADO: ADEMIR MARTINEZ

INTIMAÇÃO: FINALIDADE: PROCEDER A INTIMAÇÃO DO ADVOGADO 

ADEMIR MARTINEZ, OAB/MT 13.681, PARA TOMAR CONHECIMENTO 

ACERCA DA R. DECISÃO DE FLS. 988/989, CUJO TEOR SEGUE ABAIXO 

TRANSCRITO.
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"VISTOS ETC. TRATA-SE DE PEDIDO DE CAUTELA, ENCARTADO ÀS FLS. 

950/954, ONDE A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A PREFEITURA 

MUNICIPAL, VÊM A JUÍZO REQUERER A CAUTELA DO VEÍCULO TOYOTA 

HILUX, PLACA NPH 5008, APREENDIDO NOS AUTOS EM APREÇO.

 INSTADA A SE MANIFESTAR, A REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO EMITIU PARECER DESFAVORÁVEL AO DEFERIMENTO DO 

PEDIDO, EM RAZÃO DE TER SIDO DECRETADO O PERDIMENTO DO 

RETROMENCIONADO BEM EM FAVOR DA UNIÃO, CONFORME SE EXTRAI 

DA SENTENÇA DE FL. 693.

 ERA O NECESSÁRIO RELATO. FUNDAMENTO E DECIDO.

 NO CASO DOS AUTOS, VERIFICO QUE O REFERIDO VEÍCULO FOI 

APREENDIDO POR OCASIÃO DA PRISÃO EM FLAGRANTE DE EDINALDO 

JOSÉ DE OLIVEIRA, ILZA ROSA OLIVEIRA, IZAQUEL ROSA DE OLIVEIRA 

E JOSÉ SABINO DE OLIVEIRA, VEZ QUE TRANSPORTAVAM CERCA DE 

61,275 KG (SESSENTA E UM QUILOS E DUZENTAS E SETENTA E CINCO 

GRAMAS) DE COCAÍNA, OCASIÃO EM QUE INCIDIRAM E FORAM 

CONDENADOS POR TAL INFRAÇÃO.

 POIS BEM, IMPENDE CONSIGNAR QUE CONSOANTE PRECEITUA O ART. 

62 DA LEI N° 11.343/2006, OS VEÍCULOS, EMBARCAÇÕES, AERONAVES 

E QUAISQUER OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE, OS MAQUINÁRIOS, 

UTENSÍLIOS, INSTRUMENTOS E OBJETOS DE QUALQUER NATUREZA, 

UTILIZADOS PARA A PRÁTICA DOS CRIMES DEFINIDOS NESTA LEI, APÓS 

A SUA REGULAR APREENSÃO, FICARÃO SOB CUSTÓDIA DA 

AUTORIDADE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA, EXCETUADAS ARMAS, QUE 

SERÃO RECOLHIDAS NA FORMA DA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA.

POR OUTRO VIÉS, CONSOANTE PRECEITUA O ART. 62, § 4º, DA LEI N° 

11.343/2006, TAIS BENS DEVERÃO SER UTILIZADOS NAS AÇÕES DE 

PREVENÇÃO AO USO INDEVIDO DE DROGAS E OPERAÇÕES DE 

REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA AO TRÁFICO ILÍCITO DE 

DROGAS, EXCLUSIVAMENTE NO INTERESSE DESSAS ATIVIDADES.

DESSA FORMA, O PEDIDO DE CAUTELA DO VEÍCULO NÃO PODERÁ SER 

DEFERIDO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E À PREFEITURA 

MUNICIPAL, EIS QUE A DESTINAÇÃO QUE SE PRETENDE DAR AO MESMO 

NÃO SE ENQUADRA NAS HIPÓTESES LEGAIS.

IGUALMENTE, CONFORME SALIENTOU A DOUTA REPRESENTANTE DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO EM SEU PARECER, JÁ FORA DECLARADO O 

PERDIMENTO DO VEÍCULO EM QUESTÃO EM FAVOR DA UNIÃO, NA 

OCASIÃO DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA, RAZÃO PELA 

QUAL NÃO HÁ QUE SE FALAR EM AFERIMENTO DA MEDIDA EM 

COMENTO, EM RAZÃO DA PERDA DO OBJETO. POR TUDO QUE FOI 

EXPOSTO, INDEFIRO O PEDIDO DE CAUTELA VINDICADO.

OUTROSSIM, CONSIDERANDO O REQUERIMENTO MINISTERIAL 

ENCARTADO À FL. 987, DETERMINO SEJAM COLACIONADOS AOS 

RESPECTIVOS PROCESSOS DE EXECUÇÃO DE PENA DOS RÉUS 

EDINALDO JOSÉ DE OLIVEIRA, IZAQUEL ROSA DE OLIVEIRA E ILZA 

ROSA DE OLIVEIRA, CÓPIAS DO ACÓRDÃO DE FLS. 896/918. INTIME-SE. 

NOTIFIQUE-SE. ÀS PROVIDÊNCIAS".

 ESCRIVÃO(Ã):FRANCISCO EDSON FANAIA

 EXPEDIENTE:2012/576

 INTIMAÇÃO DO(A) ADVOGADO(A) DA PARTE RÉ

 Cod.Proc.: 99277 Nr: 4364-68.2010.811.0006

 AÇÃO: PROCEDIMENTO ESPECIAL DA LEI ANTITÓXICOS->PROCESSO 

ESPECIAL DE LEIS ESPARSAS->PROCESSO ESPECIAL->PROCESSO 

CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 DENUNCIADO(A): RENER LUIZ DE OLIVEIRA

 ADVOGADO: MARIO QUIDA NETO

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO(S) ADVOGADO(S) MARIO QUIDA NETO – 

OAB/MT. 15186, PARA APRESENTAR POR ESCRITO, NO PRAZO DE 10 

(DEZ) DIAS, A DEFESA PRELIMINAR COM RELAÇÃO AO ACUSADO 

ACIMA, OPORTUNIDADE EM QUE PODERÁ ARROLAR TESTEMUNHAS.

Comarca de Diamantino

3ª Vara Cível

Edital

 EDITAL DE CITAÇÃO

 AÇÃO DE ALIMENTOS

 PRAZO:

 15

 DIAS

  

 AUTOS N.º 763-62.2007.811.0005 - 32388

 ESPÉCIE: Ação de Alimentos->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: M. A. da S. M. ( menor ) e Vera Lucia Pereira da Silva

 ADVOGADO(S): Defensoria Pública

 PARTE REQUERIDA: Luiz Antonio Pinto Marques, filho de João Marques e 

de Aurora pinto Marques.

 VALOR DA CAUSA: 4.200,00

 FINALIDADE: CITAÇÃO da parte rEQUERIDA, acima indicada, atualmente 

em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente ação que lhe(s) é 

proposta, consoante resumo das alegações constantes da petição inicial e 

do despacho judicial adiante transcritos. Fica também, o requerido 

INTIMADO, por este Edital, acerca da decisão que os alimentos 

provisórios, no valor de R$ 1/3 DO SALARIO MÍNIMO VIGENTE.

 RESUMO DA PETIÇÃO INICIAL:Noticia a representante da requerente que 

manteve um relacionamento com o Requerido, advindo assim a autora. 

Ocorre que desde o nascimento da autora o requerido não cumpre com 

seus deveres familiares. Requer ao finalç, fixação dos alimentos, citação 

do requerido, intimação do MPE, e ao final que a ação seja julgada 

procedente.

 DESPACHO/DECISÃO:Código: 32388 - Vistos. Defiro o pedido de fl. 104. 

Cite-se o requerido por edital, com prazo de 20 dias, para apresentar 

contestação, no prazo de 15 dias, sob as advertências legais. Ás 

providências. Cumpra-se. Diamantino-MT, 14 de agosto de 2012. (A) 

Tatyana Lopes de Araújo Borges - Juíza de Direito . Eu, Heloisa Helena 

Soares de Siqueira – Analista Judiciário, digitei. Diamantino - MT, 31 de 

agosto de 2012. (A) Debora Cristina Campos Oliveira -  - 

Autorizado(a) pelo Provimento n° 56/2007-CGJ

 EDITAL DE CITAÇÃO

 AÇÃO DE ALIMENTOS

 PRAZO: 15 DIAS

  

AUTOS N.º 1247-77.2007.811.0005 - 32995

 ESPÉCIE: Ação de Alimentos->Processo de Conhecimento->Seção 

Cível->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: A. P. F. de M. (menor) e J. C. F. de M. e Jucinere 

Ferreira

 ADVOGADO(S): Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso

 PARTE REQUERIDA: Carlos Matias de Miranda

 VALOR DA CAUSA: 2.520,00

  

FINALIDADE: CITAÇÃO da parte rEQUERIDA, acima indicada, atualmente 

em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente ação que lhe(s) é 

proposta, consoante resumo das alegações constantes da petição inicial e 

do despacho judicial adiante transcritos, para querendo apresentar sua 

contestação. Fica também, o requerido INTIMADO, por este Edital, acerca 

da decisão que os alimentos provisórios, no valor de R$ 1/3 DO SALÁRIO 

MINIMO VIGENTE.

 RESUMO DA PETIÇÃO INICIAL:"Os genitores do requerente conviveram 

junto por cerca de 11 anos, advindo deste relacionamento os menores, 

conforme faz prova Certidão de Casamento, ocorre que desde a 

separação do casal o requerido não vem cumprindo com os seus deveres 

do pai. Requer ao final, fixação de alimentos provisórios equivalente a 

30% do salário mínimo, citação do requerido, intimação do MPE, seja a 

ação julgada procedente.

 DESPACHO/DECISÃO:Código: 32995 - Vistos. Acolho a cota ministerial de 

fl. 134 verso. Cite-se o requerido por edital, com prazo de 20 dias, para 

apresentar contestação, no prazo de 15 dias, sob as advertências legais. 

Às providências. Cumpra-se. Diamantino/MT, 13 de agosto de 2012. (a) 

Tatyana Lopes de Araújo Borges - Juíza de Direito . Eu, Heloisa Helena 

Soares de Siqueira - Analista Judiciário, digitei. Diamantino - MT, 31 de 

agosto de 2012. (A) Debora Cristina Campos Oliveira -  - 

Autorizado(a) pelo Provimento n° 56/2007-CGJ

Expediente

 JUIZ(A):TATYANA LOPES DE ARAÚJO BORGES

 ESCRIVÃO(Ã):DEBORA CRISTINA CAMPOS OLIVEIRA

 EXPEDIENTE:2012/153

  

 INTIMAÇÃO DO(A) ADVOGADO(A) DO(A,S) AUTOR (A,ES)
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 45008 Nr: 1666-92.2010.811.0005

 AÇÃO: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68->PROCEDIMENTOS 

REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E 

REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REPRESENTANTE (REQUERENTE): A. D. S. DA S. (MAIS 1 AUTOR)

 ADVOGADO: VALENTINA PONCE DEVULSKY MANRIQUE

 ADVOGADO: ANTONIO CARLOS MANRIQUE

 REQUERIDO(A): E. L. DE O.

 DESPACHO: VISTOS. DEFIRO O PEDIDO DE FL.94. SUSPENDO O FEITO 

PELO PRAZO DE 60 DIAS. DECORRIDO O PRAZO, INTIME-SE A 

EXEQÜENTE PARA QUE MANIFESTE INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO 

DO FEITO, NO PRAZO DE 10 DIAS. ÀS PROVIDÊNCIAS. CUMPRA-SE.

  

84465 Nr: 3669-83.2011.811.0005

AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS->EXECUÇÃO DE TÍTULO 

JUDICIAL->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 CRIANÇA / ADOLESCENTE (AUTOR): A. A. S. DE O. (MAIS 1 AUTOR)

 ADVOGADO: VALENTINA PONCE DEVULSKY MANRIQUE

 REQUERIDO(A): E. L. DE O.

 DESPACHO: VISTOS. DEFIRO O PEDIDO DE FL.37. SUSPENDO O FEITO 

PELO PRAZO DE 60 DIAS. DECORRIDO O PRAZO, INTIME-SE A 

EXEQÜENTE PARA QUE MANIFESTE INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO 

DO FEITO, NO PRAZO DE 10 DIAS. ÀS PROVIDÊNCIAS. CUMPRA-SE.

  

82907 Nr: 1738-45.2011.811.0005

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A

 ADVOGADO: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO

 REQUERIDO(A): SERGIO LEICHTWEIS

 DESPACHO: VISTOS.DEFIRO O PEDIDO FORMULADO PELO REQUERENTE 

DE 64/65. CUMPRA-SE CONFORME REQUERIDO.ÀS PROVIDÊNCIAS. 

CUMPRA-SE.

  

82907 Nr: 1738-45.2011.811.0005

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A

 ADVOGADO: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO

 REQUERIDO(A): SERGIO LEICHTWEIS

 INTIMAÇÃO: INTIMO O PATRONO DO AUTOR, PARA RECOLHER A 

DILIGÊNCIA DE CITAÇÃO NO IMPORTE DE R$ 30,00. DADOS DA CONTA: 

BANCO DO BRASIL S/A - AGÊNCIA 0787-0 - CONTA N° 15.297-8

  

INTIMAÇÃO DO(A) ADVOGADO(A) DO(A,S) EXEQUENTE(S)

 

27836 - 1993 \ 385. Nr: 2275-51.2005.811.0005

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: WAGNER APARECIDO CLEMENTE

 ADVOGADO: CLEISE CLEMENTI

 ADVOGADO: JOSÉ CARLOS DE SOUZA PIRES

 EXECUTADOS(AS): SÉRGIO DA SILVA RAMOS

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA IMPRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS. DEFIRO O PEDIDO DE FL. 174. 

PROCEDA A JUNTADA DO GUIA DE DESARQUIVAMENTO. 

DESARQUIVADO OS AUTOS, PROCEDA A SRª ESCRIVÃ, AS 

ALTERAÇÕES NA CAPA DOS AUTOS, BEM COMO NO SISTEMA APOLO, 

INCLUINDO NAS INTIMAÇÕES DO PRESENTE FEITO A SIGNATÁRIA DRA. 

CLEISE CLEMENTI – OAB/SP 197.042 . APÓS, VISTAS DOS AUTOS PELO 

PRAZO LEGAL. ÀS PROVIDÊNCIAS. CUMPRA-SE.

Juizado Especial Cível

Intimação

 COMARCA DE DIAMANTINO

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

 JUIZ(A):LUIS FERNANDO VOTO KIRCHE

 GESTORA JUDICIÁRIA:DILZA CONCEIÇÃO ARAÚJO

 EXPEDIENTE: 2012/16

  

 INTIMAÇÃO DO(A) ADVOGADO(A) DO(A,S) AUTOR (A,ES)

  

 39996 - 2009 \ 212. Nr: 853-02.2009.811.0005

 AÇÃO: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL->PROCEDIMENTO 

DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL 

E DO TRABALHO

 REQUERENTE: RODOLFO DE OLIVEIRA MARTINS

 ADVOGADO: RODOLFO DE OLIVEIRA MARTINS

 REQUERIDO(A): JAIR JOSÉ ROSA

  

AUDIÊNCIA REALIZADA: AUTOS Nº : 2012/2009 CÓDIGO N° 39996

 AÇÃO : RECLAMAÇÃO

 RECLAMANTE: RODOLFO DE OLIVEIRA MARTINS

 RECLAMADO: JAIR JOSÉ ROSA

 TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. AOS 26 DIAS DO MÊS DE 

ABRIL DE 2012, ÀS 13:00 HORAS, NA SALA DE AUDIÊNCIAS DO 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE DIAMANTINO, ONDE SE 

ENCONTRA PRESENTE SOMENTE EU CONCILIADOR. AUSENTE A PARTE 

RECLAMADA, TODAVIA, ELA NÃO FOI ENCONTRADA PELO SR. OFICIAL 

DE JUSTIÇA CONFORME EVENTO N° 09, DO PROCESSO N° 

0013534-42.2011.811.0002 COM TRÂMITE NA COMARCA DE VÁRZEA 

GRANDE/MT. AUSENTE A PARTE RECLAMANTE POIS NÃO FOI INTIMADA. 

DIANTE DO ACIMA NOTICIADO, DEVEM OS AUTOS IR CONCLUSOS PARA 

AS DELIBERAÇÕES NECESSÁRIAS. NADA MAIS. EU, THIAGO BARRETO 

PENTEADO SILVESTRE, CONCILIADOR, PROCEDI AO ENCERRAMENTO DA 

AUDIÊNCIA.

  

 

INTIMAÇÃO DO(A) ADVOGADO(A) DO(A,S) AUTOR (A,ES)

 

16672 - 2001 \ 163. Nr: 839-96.2001.811.0005

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: JOSÉ DIAS DA SILVA

 ADVOGADO: CRISTIANO PIZZATTO

 ADVOGADO: NAIARA DIAS FIUZA SILVESTRE

 ADVOGADO: ÉRIKA SANCHES CASATI

 EXECUTADOS(AS): WANDER PUPULIN

 ADVOGADO: JUNIOR SERGIO MARIM

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC. DEFIRO O PEDIDO DA PARTE 

AUTORA PARA DETERMINAR A RETIFICAÇÃO DA CAPA DOS AUTOS, 

TENDO COMO PARTE EXEQÜENTE JOSÉ DIAS DA SILVA E COMO 

EXECUTADO WANDER PUPULIN, BEM COMO, REALIZAÇÃO DO BLOQUEIO 

ON-LINE DA IMPORTÂNCIA EXECUTADA, CONFORME O DISPOSTO NOS 

ARTIGOS 655, INC. I C/C. ARTIGO 655-A AMBOS DO CPC. DETERMINO 

QUE OS AUTOS PERMANEÇAM EM GABINETE ATÉ A EFETIVAÇÃO DA 

MEDIDA, CONFORME O DISPOSTO NO §2º DO ARTIGO 1º DO 

PROVIMENTO Nº 04/2007 DA CGJ-TJ/MT. CONFIRMADO O BLOQUEIO 

ORA DETERMINADO PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA A IMPORTÂNCIA 

SERÁ MEDIANTE O SISTEMA BACEN JUD TRANSFERIDA PARA A CONTA 

JUDICIAL ÚNICA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, CONFORME O DISPOSTO NO ARTIGO 666, I DO CPC E LEI 

ESTADUAL Nº 7.604/2001; LIBERANDO – SE OS VALORES EXCEDENTES 

( ARTIGO 4º " CAPUT " DO PROVIMENTO Nº 04/2007 DA CGJ-TJ/MT). 

CONSTATADA A EFETIVAÇÃO DA MEDIDA O BLOQUEIO DE VALORES 

DEPOSITADOS OU APLICAÇÕES FINANCEIRAS EM NOME DO 

EXECUTADO, O MESMO VALERÁ COMO PENHORA, SENDO QUE O 

PROTOCOLO RESPECTIVO ENCAMINHADO PELO BACEN – JUD SERÁ 

CONSIDERADO COMO TERMO RESPECTIVO; E, NA SEQÜÊNCIA JUNTADO 

AOS AUTOS PARA EFEITOS DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 475-J, § 1º DO CPC (ARTIGO 5º " CAPUT " DO 

PROVIMENTO Nº 04/2007 DA CGJ-TJ/MT). CUMPRA – SE.

  

40341 - 2009 \ 268. Nr: 1200-35.2009.811.0005
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AÇÃO: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL->PROCEDIMENTO 

DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL 

E DO TRABALHO

 REQUERENTE: RODOLFO DE OLIVEIRA MARTINS

 ADVOGADO: RODOLFO DE OLIVEIRA MARTINS

 REQUERIDO(A): MARCIO ANDRE ORMOND

  

COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO->NEGAÇÃO DE SEGUIMENTO: VISTOS, 

ETC.... CONSIDERANDO A CERTIDÃO DE FLS. 120, RESTA PREJUDICADA 

A PRESENTE AUDIÊNCIA UMA VEZ QUE A PARTE AUTORA NÃO 

COMPARECEU EM JUÍZO NO HORÁRIO MARCADO, NÃO TENDO SIDO 

PESSOALMENTE INTIMADA. VERIFICO QUE A DEFENSORIA PÚBLICA 

SUSCITOU A TESE DA PRESCRIÇÃO. A PARTE AUTORA NÃO SE 

MANIFESTOU QUANTO REFERIDA TESE, CONFORME CERTIDÃO DE FLS. 

114. TRATANDO-SE DE PRELIMINAR DE MÉRITO A MESMA DEVE SER 

ANALISADA NESTE MOMENTO. A INICIAL DE COBRANÇA REFERE-SE A 

UMA DÍVIDA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DATADA DE 15 DE 

FEVEREIRO 2001, TENDO SIDO JUNTADO PELO AUTOR UMA NOTA 

PROMISSÓRIA (FLS. 11) COM A MESMA DATA. O AUTOR INTERPÔS A 

PRESENTE RECLAMAÇÃO NA DATA DE 15 DE ABRIL DE 2009, 

PORTANTO OITO ANOS APÓS A CONSTITUIÇÃO DO DÉBITO. NÃO 

HOUVE POR PARTE DO AUTOR IMPUGNAÇÃO A TESE PRESCRICIONAL 

SUSCITADA PELA DEFESA. NESTE NORTE, CONFORME O DISPOSTO NO 

ART. 21028 DO CÓDIGO CIVIL OS PRAZOS PRESCRICIONAIS A SEREM 

CONSIDERADOS SÃO DO CÓDIGO CIVIL DE 2002, UMA VEZ QUE 

TRANSCORRIDO MAIS DA METADE DO TEMPO ESTABELECIDO NA LEI 

REVOGADA. O ART. 206, §5°, II, DO CÓDIGO CIVIL, ESTABELECE UM 

PRAZO DE 05 ANOS QUANTO A PRESCRIÇÃO. ASSIM SENDO, NÃO 

RESTA OUTRA ALTERNATIVA A NÃO SER CONSIDERAR PRESCRITA A 

DÍVIDA COBRADA PELA PARTE AUTORA, EXTINGUINDO A PRESENTE 

AÇÃO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, (ART. 269, IV, DO CPC). SEM 

CUSTAS. PUBLICADO EM AUDIÊNCIA. SAI INTIMADO O REQUERIDO. 

INTIME-SE O REQUERENTE. TRANSITADO EM JULGADO, ARQUIVE-SE. 

CUMPRA-SE.

  

 42191 - 2009 \ 523. Nr: 2995-76.2009.811.0005

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 RECLAMANTE: MARTINHO TORRES PEREIRA

 ADVOGADO: EVERTON VANNI CATUNDA

 RECLAMADO: BRASIL TELECOM S/A

 ADVOGADO: ALEXANDRE MIRANDA LIMA

  

INTIMAÇÃO: INTIMO O PATRONO DA PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR 

NO PRAZO LEGAL, ACERCA DO RETORNO DOS AUTOS DA TURMA 

RECURSAL.

  

40615 - 2009 \ 299. Nr: 1431-62.2009.811.0005

AÇÃO: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL->PROCEDIMENTO 

DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL 

E DO TRABALHO

 REQUERENTE: EVANILDA MARTINS DE ALMEIDA ALESSIO

 ADVOGADO: ADRIANA PAULA TANSSINI RODRIGUES SILVA

 ADVOGADO: MARCOS ROBERTO MANRIQUE

 ADVOGADO: GABRIELA COCCO BUSANELLO

 REQUERIDO(A): PRÊMIO ELETRÔNICO LTDA

  

INTIMAÇÃO: INTIMO O PATRONO DA PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR 

ACERCA DA DEVOLUÇÃO DA CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA PARA A 

COMARCA DE SÃO PAULO/SP, CUJA FINALIDADE DE INTIMAÇÃO DA 

PARTE REQUERIDA, FOI NEGATIVA.

  

INTIMAÇÃO DO(A) ADVOGADO(A) DO(A,S) EXECUTADO(S)

 

41288 - 2009 \ 384. Nr: 2111-47.2009.811.0005

AÇÃO: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL->PROCEDIMENTO 

DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL 

E DO TRABALHO

 RECLAMANTE: MAURICIO AUGUSTO BARBOSA

  

RECLAMADO: BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO: LAÉRCIO FAEDA

  

DESPACHO: VISTOS, ETC. EXECUÇÃO. 384/2009 - 41288. TRATA –SE DE 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA JUDICIAL. LOGO, DETERMINO A INTIMAÇÃO 

DA PARTE DEVEDORA PARA QUE PAGUE EM 15 (QUINZE) DIAS, O 

MONTANTE DA CONDENAÇÃO, DEVIDAMENTE CORRIGIDO. CUMPRA – 

SE.

  

 INTIMAÇÃO DO(S) ADVOGADO(S) DO(A,S) PARTES

 

40255 - 2009 \ 252. Nr: 1107-72.2009.811.0005

AÇÃO: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL->PROCEDIMENTO 

DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL 

E DO TRABALHO

 REQUERENTE: SUELLEN SOUZA DA SILVA

 ADVOGADO: FABRICIO CARVALHO SANTANA

 REQUERIDO(A): LOJAS RENNER

 ADVOGADO: JULIO CESAR GOULART LANES

 ADVOGADO: GUSTAVO FERNANDES DA SILVA PERES

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: PROCESSO Nº 252/2009 – CÓDIGO: 40255. 

VISTOS, ETC. ANTE O TEOR DA CERTIDÃO DE FLS. 124, A QUAL 

INFORMOU A INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO INTERPOSTO PELA 

PARTE RECLAMADA, JULGO DESERTO O PRESENTE RECURSO, COM 

FUNDAMENTO NO ARTIGO 42, "CAPUT", DA LEI Nº 9.099/95 C/C. ARTIGO 

506, I DO CPC. INTIMEM-SE AS PARTES, A FIM DE QUE TENHAM 

CONHECIMENTO DA PRESENTE DECISÃO. CUMPRA-SE.

  

 35408 - 2008 \ 59. Nr: 255-82.2008.811.0005

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: RIUSDELAR LOPES PEREIRA

 ADVOGADO: RUISDELAR LOPES PEREIRA

 REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE DE CUIABA -UNIC

 ADVOGADO: CLAUDIO STABILE RIBEIRO

  

DESPACHO: VISTOS, ETC. INTIMEM-SE AS PARTES PARA SE 

MANIFESTAREM A RESPEITO DA PROPOSTA DE ACORDO DE FOLHAS 

102. APÓS, VENHAM OS AUTOS CONCLUSOS. CUMPRA-SE.

  

 38360 - 2008 \ 513. Nr: 3191-80.2008.811.0005

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: MARCUS GALERIUS DE AQUINO

 ADVOGADO: ELIZIO LEMES DE FIGUEIREDO

 REQUERIDO(A): DAVI FERREIRA DIAS

 ADVOGADO: WIRAN DA SILVA

  

INTIMAÇÃO: INTIMO OS PATRONOS DAS PARTES ACERCA DA 

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INQUIRIÇÃO DA TESTEMUNHA JOÃO 

CAMPOS BUENO, NO DIA 11/09/2012 ÀS 17:00 HORAS NA COMARCA 

DE SINOP/MT - PROCESSO N. 0010576-34.2012.811.0007.

  

 

Comarca de Primavera do Leste

1ª Vara Cível

Intimação

 COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

 PRIMEIRA VARA

 JUIZ(A):FLÁVIO MIRAGLIA FERNANDES

 ESCRIVÃO(Ã):MILENE BATISTA RIBEIRO

 EXPEDIENTE:2012/40

  

 AUDIÊNCIA DESIGNADA

  

 37988 - 2006 \ 32. Nr: 566-45.2006.811.0037
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 AÇÃO: ADOÇÃO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->SEÇÃO 

CÍVEL->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 REQUERENTE: R. M. G.

 CRIANÇA / ADOLESCENTE (AUTOR): L. H. F. R.

 ADVOGADO: JOÃO MANOEL JÚNIOR

 REQUERIDO(A): P. C. F.

 REQUERIDO(A): R. A. DE L. R.

 ADVOGADO: DARLEY DA SILVA CAMARGO

 INTIMAÇÃO: INTIMAR O ADV. DA PARTE REQUERIDA DA AUDIÊNCIA 

PARA INQUIRIÇÃO REDESIGNADA PARA O DIA 25 DE SETEMBRO DE 

2012, ÀS 13:30 HORAS.

  

Cod.Proc.: 72461 Nr: 4776-03.2010.811.0037

AÇÃO: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTOS 

TRABALHISTAS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: JOVELINO POLINARIO PATRÍCIO

 ADVOGADO: ONEDSON CARVALHO DA SILVA

 ADVOGADO: RICARDO BATISTA DAMÁSIO

 ADVOGADO: LUIZMAR BARBOSA VIEIRA

 ADVOGADO: MARIANA BLESSA SANT ANA

 REQUERIDO(A): MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE - MT

 ADVOGADO: JAIRO FUNKE

 INTIMAÇÃO: INTIMAR OS ADVOGADOS DAS PARTES DA AUDIÊNCIA 

DESIGNADA PARA O DIA 12 DE SETEMBRO DE 2012 ÀS 15:00 HORAS.

  

SENTENÇA

 

Cod.Proc.: 110476 Nr: 799-32.2012.811.0037

AÇÃO: DIVÓRCIO CONSENSUAL->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR 

OUTROS CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: I. S. (MAIS 1 AUTOR)

 ADVOGADO: ROSANA ESTEVES MONTEIRO - DEFENSORIA PÚBLICA

 INTIMAÇÃO: INTIMAR O ADV. DAS PARTES REQUERENTES DA R. 

SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS. A SEGUIR COM A SUA PARTE 

DISPOSITIVA PARCIALMENTE TRANSCRITA: "... POIS BEM, ANTE A 

OPINIÃO FAVORÁVEL DO MINISTÉRIO PÚBLICO E, CONSIDERANDO O 

TEOR DA EMENDA CONSTITUCIONAL N°. 66 DE 14 DE JULHO DE 2010, 

AUTORIZANDO O DIVÓRCIO DAS PARTES INDEPENDENTE DO REQUISITO 

DO DECURSO DO LAPSO TEMPORAL, JULGO POR SENTENÇA, O 

ACORDO DE VONTADES DOS REQUERENTES, DECRETANDO-LHES O 

DIVÓRCIO, QUE SE REGERÁ PELAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES FIXADAS 

NOS TERMOS DA INICIAL (FLS. 05/07), COM FUNDAMENTO NO ART. 35 

DA LEI N. 6.515/77.

 A GENITORA VOLTARÁ A USAR O NOME DE SOLTEIRA, OU SEJA, IVETE 

PAULUS.

 SEM CUSTAS OU DESPESAS PROCESSUAIS. TRANSITADA EM 

JULGADO, EXPEÇAM-SE OS NECESSÁRIOS MANDADOS PARA A DEVIDA 

AVERBAÇÃO. DÊ-SE CIÊNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO. APÓS, 

ARQUIVE-SE. P.R.I.C. PRIMAVERA DO LESTE/MT, 17 DE AGOSTO DE 

2012. FLÁVIO MIRAGLIA FERNANDES - JUIZ DE DIREITO.

  

Cod.Proc.: 112557 Nr: 3058-97.2012.811.0037

A Ç Ã O :  H O M O L O G A Ç Ã O  D E  T R A N S A Ç Ã O 

EXTRAJUDICIAL->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, 

LE IS  ESPARSAS E  REGIMENTOS->PRO C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: EUNICE LOPES MENDES (MAIS 1 AUTOR)

 ADVOGADO: ADEMILSON NAVARETTE LINHARES - DEFENSORIA 

PÚBLICA

 INTIMAÇÃO: INTIMAR DA R. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS A 

SEGUIR TRANSCRITA: "VISTOS, ETC., CUIDA-SE DE HOMOLOGAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL, PROPOSTA POR EUNICE LOPES MENDES E OSMAR LUIZ 

NOSKOSKI, AMBOS CONVIVENTES ENTRE SÍ, ALEGANDO EM APERTADA 

SÍNTESE, QUE PACTUARAM UM ACORDO EXTRAJUDICIAL ENTRE AMBOS 

COM O FITO DE COLOCAR PONTO FINAL NA CONVIVÊNCIA ENTRE OS 

REQUERENTES. CONFORME O ACORDO FICOU ESTABELECIDO QUE A 

GUARDA DA MENOR ANDRIELI LOPES MENDES NOSKOSKI FICARÁ COM 

O PAI, E A GUARDA DA MENOR LUANA LOPES MENDES NOSKOSKI 

FICARÁ EXERCIDA PELA MÃE. QUANTO AOS ALIMENTOS AS PARTES 

ACORDARAM QUE A REQUERENTE ARCARÁ COM AS DESPESAS DE 

LUANA LOPES E O REQUERENTE COM AS DESPESAS DE ANDRIELI 

LOPES. É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO: POIS BEM, ANTE A 

OPINIÃO FAVORÁVEL DO MINISTÉRIO PÚBLICO HOMOLOGO POR 

SENTENÇA O ACORDO ORA TABULADO E JULGO EXTINTO ESTE FEITO 

COM FULCRO NO ARTIGO 269, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SEM 

CUSTAS OU DESPESAS PROCESSUAIS. TRANSITADA EM JULGADO, 

ARQUIVE-SE COM AS CAUTELAS DE PRAXE. DÊ-SE CIÊNCIA AO 

MINISTÉRIO PÚBLICO. P.R.I.C. PRIMAVERA DO LESTE/MT, 17 DE AGOSTO 

DE 2012. FLÁVIO MIRAGLIA FERNANDES - JUIZ DE DIREITO.

  

59644 - 2008 \ 126. Nr: 7134-09.2008.811.0037

AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL-MT

 ADVOGADO: JENZ PROCHNOW JUNIOR - PROCURADOR DO ESTADO DE 

MT

 EXECUTADOS(AS): ANTONIO AGILBERTO VARGAS

 INTIMAÇÃO: INTIMAR OS ADVOGADOS DAS PARTES DA R. SENTENÇA 

PROFERIDA NOS AUTOS, A SEGUIR TRANSCRITA: "VISTOS, ETC., 

ATENTO AO ADUZIDO PELO EXEQÜENTE, QUE CONFIRMOU O 

PAGAMENTO DO DÉBITO, PUGNANDO ASSIM PELA EXTINÇÃO DO 

DÉBITO, HEI POR BEM JULGAR EXTINTO O PROCESSO COM 

JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 794, I, DO CPC. 

DETERMINO AINA O LEVANTAMENTO DE EVENTUAIS PENHORAS, BEM 

COMO O DESBLOQUEIO DE CONTAS. CUSTAS SE HOUVER, PELO 

EXECUTADO.

 ASSIM, APÓS AS ANOTAÇÕES E BAIXAS ESTILARES, PROCEDA-SE O 

ARQUIVAMENTO DO FEITO. P.R.I.C. PRIMAVERA DO LESTE/MT, 13 DE 

JUNHO DE 2012. FLÁVIO MIRAGLIA FERNANDES - JUIZ DE DIREITO.

  

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO EXECUTADO

 

10523 - 2000 \ 39. Nr: 226-14.2000.811.0037

AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->PROCEDIMENTO DE CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 EXEQUENTE: JOÃO MANOEL JUNIOR

 ADVOGADO: JOÃO MANOEL JÚNIOR

 ADVOGADO: MIRANDA DE OLIVEIRA APPELT

 EXECUTADOS(AS): ALCIDO NILSON

 ADVOGADO: GILBERTO LUÍS ALMEIDA

 ADVOGADO: GILBERTO LUÍS ALMEIDA

 INTIMAÇÃO: INTIMAR O ADV. DA PARTE EXECUTADA DA DECISÃO 

PROLATADA NOS AUTOS, A SEGUIR TRANSCRITA: "VISTOS, ETC., 

CUIDA-SE REQUERIMENTO INAUGURAL (FLS. 87/88) PARA EXECUÇÃO 

DE SENTENÇA DE FLS. 68, POSTULANDO PELO RECEBIMENTO DE 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LOGO, DETERMINO A INTIMAÇÃO DA 

PARTE DEVEDORA, NA PESSOA DE SEU DOUTO ADVOGADO, PARA QUE 

PAGUE EM 15 (QUINZE) DIAS, R$ 121.603,10 (CENTO E VINTE E UM MIL, 

SEISCENTOS E TRÊS REAIS E DEZ CENTAVOS), SOB PENA DE MULTA DE 

10% (DEZ POR CENTO) (ART. 475-J, DO CPC), E DESENCADEAMENTO 

DOS ATOS EXPROPRIATÓRIOS. DECORRIDO O PRAZO E NÃO EFETUADO 

O PAGAMENTO, CERTIFIQUE-SE E VENHAM-ME OS AUTOS CONCLUSOS. 

OBSERVE-SE. INTIME-SE. CUMPRA-SE. PRIMAVERA DO LESTE/MT, 17 DE 

MAIO DE 2012. FLÁVIO MIRAGLIA FERNANDES - JUIZ DE DIREITO.

  

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO REQUERENTE

 

60350 - 2009 \ 18. Nr: 170-63.2009.811.0037

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO TRABALHISTA->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: GUIMARÃES AGRICOLA LTDA

 ADVOGADO: ADRIANE MARCON

 ADVOGADO: ANDRÉIA LEHNEN

 EXECUTADOS(AS): VALDEMIRO GUENO

 EXECUTADOS(AS): VALNEI LUIZ GUENO

 EXECUTADOS(AS): HUMBERTO JOÃO GUENO

 ADVOGADO: LEONARDO RANDAZZO NETO

 INTIMAÇÃO: INTIMAR O ADV. DA PARTE REQUERENTE, PARA 
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MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DE FLS. 100V, NO PRAZO DE 05 

(CINCO) DIAS.

  

Cod.Proc.: 113680 Nr: 4051-43.2012.811.0037

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: NELSON PASCHOALOTTO

 ADVOGADO: NESTOR MAYER

 REQUERIDO(A): GIRAMUNDO COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA

 INTIMAÇÃO: INTIMAR O ADV. DA PARTE REQURENTE, DA DECISÃO 

PROLATADA NOS AUTOS A SEGUIR TRANSCRITA: "VISTOS, ETC., 

TENDO EM VISTA QUE O ART. 6º, CAPUT, DA LEI 11.101/2005 

DETERMINA A SUSPENSÃO DO CURSO DA PRESCRIÇÃO E DE TODAS AS 

AÇÕES E EXECUÇÕES EM FACE DO DEVEDOR QUANDO DECRETADA A 

FALÊNCIA OU O DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, COMO É A HIPÓTESE SUBJUDICE, CONFORME DECISÃO DE 

FLS. 29/30, DEFIRO O PEDIDO RETRO, RAZÃO PELA QUAL SUSPENDO O 

PROCESSO PELO PRAZO DE 06 (SEIS) MESES, DEVENDO-SE DAR BAIXA 

NO RELATÓRIO ESTATÍSTICO. APÓS O DECURSO DO ALUDIDO PRAZO, 

INTIME-SE O BANCO AUTOR PARA MANIFESTAR SE TEM INTERESSE NO 

PROSSEGUIMENTO DO FEITO E REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, 

NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

 INTIMEM-SE. CUMPRA-SE. PRIMAVERA DO LESTE/MT, 28 DE AGOSTO DE 

2012. FLÁVIO MIRAGLIA FERNANDES - JUIZ DE DIREITO.

  

Cod.Proc.: 112903 Nr: 3378-50.2012.811.0037

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS VALE DO CERRADO- SICREDI

 ADVOGADO: ARIANE TANARA BASTOS DE LIMA

 ADVOGADO: JOÃO OLIVEIRA DE LIMA

 ADVOGADO: EUDER OLIVEIRA RIBEIRO

 ADVOGADO: DARLEY DA SILVA CAMARGO

 EXECUTADOS(AS): MARIA DARLETE ALVES CIRILO

 EXECUTADOS(AS): MARISE SOBIESIAK KENSY

 INTIMAÇÃO: INTIMAR OS ADVS. DA PARTE REQUERENTE, PARA 

EFETIVAR O DEPÓSITO DA DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA NO 

VALOR DE R$ 136,00 (CENTO E TRINTA E SEIS REAIS), A SER 

DEPOSITADO NO BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA: 3290-5 CONTA: 26.805-4 

TITULAR: CENTRAL DE MANDADOS, CUJO COMPROVANTE ORIGINAL 

DEVERÁ SER APRESENTADO NOS AUTOS, NO PRAZO DE 5 DIAS.

  

Cod.Proc.: 112504 Nr: 3042-46.2012.811.0037

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS VALE DO CERRADO- SICREDI

 ADVOGADO: ARIANE TANARA BASTOS DE LIMA

 ADVOGADO: JOÃO OLIVEIRA DE LIMA

 ADVOGADO: EUDER OLIVEIRA RIBEIRO

 ADVOGADO: DARLEY DA SILVA CAMARGO

 EXECUTADOS(AS): TRANSPORTADORA REGINA LTDA

 EXECUTADOS(AS): DEBORA REGINA POZZER ROTILI

 INTIMAÇÃO: INTIMAR OS ADVS. DA PARTE REQUERENTE, PARA 

EFETIVAR O DEPÓSITO DA DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA NO 

VALOR DE R$ 34,00 (TRINTA E QUATRO REAIS), A SER DEPOSITADO NO 

BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA: 3290-5 CONTA: 26.805-4 TITULAR: 

CENTRAL DE MANDADOS, CUJO COMPROVANTE ORIGINAL DEVERÁ SER 

APRESENTADO NOS AUTOS, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

  

INTIMAÇÃO DAS PARTES DA R. DECISÃO

 

Cod.Proc.: 73104 Nr: 5425-65.2010.811.0037

AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL-MT

 ADVOGADO: JENZ PROCHNOW JUNIOR - PROCURADOR DO ESTADO DE 

MT

 EXECUTADOS(AS): PRIMAVEL VEÍCULOS LTDA

 EXECUTADOS(AS): RAFAEL ALVES BOLONHEIZ

 EXECUTADOS(AS): RODRIGO ALVES BOLONHEIZ

 EXECUTADOS(AS): ROBERVAL BARIAO BOLONHEIZ

 EXECUTADOS(AS): ANGELO CEZAR BOLOGNESE

 EXECUTADOS(AS): LUCAS ALVES BOLONHEIZ

 ADVOGADO: GILBERTO BARRETA

 ADVOGADO: MIRIAN RIBEIRO RODRIGUES DE MELLO

 INTIMAÇÃO: INTIMAR OS ADVOGADOS DAS PARTES, DA DECISÃO 

PROLATADA NOS AUTOS A SEGUIR TRANSCRITA: "VISTOS, ETC., PARA 

SEGUIMENTO DO FEITO, ENTENDO PRUDENTE A REALIZAÇÃO DE PERÍCIA 

GRAFOTÉCNICA PARA APURAÇÃO DA FALSIFICAÇÃO DA ASSINATURA 

DO SR. ÂNGELO CEZAR BOLOGNESE APOSTA NO INSTRUMENTO DE 

PROCURAÇÃO ÀS FLS. 24/25, RAZÃO PELA QUAL NOMEIO COMO 

PERITO DESTE JUÍZO O SR. VALTER JOAQUIM DOS SANTOS, COM 

ENDEREÇO NA CIDADE DE RONDONÓPOLIS/MT, RUA ALAMEDA DAS 

PRIMAVERAS, N°. 1081, BAIRRO COLINA VERDE, TELEFONE (66) 

3422-4561/9611-4862, O QUAL SERVIRÁ ESCRUPULOSAMENTE, 

INDEPENDENTEMENTE DE COMPROMISSO. DESTARTE, INTIMEM-SE AS 

PARTES PARA, QUERENDO, INDICAREM ASSISTENTES TÉCNICOS E 

FORMULAREM QUESITOS, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. COM OU SEM 

A MANIFESTAÇÃO DAS PARTES, INTIME-SE O PERITO PARA 

APRESENTAR PROPOSTA DE HONORÁRIOS, OS QUAIS DEVERÃO SER 

SUPORTADOS PELO AUTOR DO INCIDENTE DE FALSIDADE. PARA 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA, ENCAMINHE-SE MEDIANTE CARTA AO 

NOMEADO CÓPIA DA PETIÇÃO INICIAL, DO PEDIDO DE FLS. 36/39, DA 

PROCURAÇÃO DE FLS. 24/25 E DESTA DECISÃO. POSTERIORMENTE, 

INTIME-SE O AUTOR DO INCIDENTE DE FALSIDADE PARA ARCAR COM OS 

HONORÁRIOS PERICIAIS. OUTROSSIM, O LAUDO PERICIAL DEVERÁ SER 

APRESENTADO NO PRAZO DE 40 (QUARENTA) DIAS, APÓS O DEPÓSITO 

DOS HONORÁRIOS PERICIAIS. INTIME-SE. CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O 

NECESSÁRIO. PRIMAVERA DO LESTE/MT, 17 DE AGOSTO DE 2012. 

FLÁVIO MIRAGLIA FERNANDES - JUIZ DE DIREITO.

  

Cod.Proc.: 114083 Nr: 4553-79.2012.811.0037

AÇÃO: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68->PROCEDIMENTOS 

REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E 

REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 CRIANÇA / ADOLESCENTE (AUTOR): J. F. L.

 REPRESENTANTE (REQUERENTE): A. C. M. DOS S.

 ADVOGADO: ADEMILSON NAVARETTE LINHARES - DEFENSORIA 

PÚBLICA

 REQUERIDO(A): J. P. L.

 INTIMAÇÃO: INTIMAR O ADVOGADO DA PARTE AUTORA DA R. DECISÃO 

PROFERIDA NOS AUTOS, A SEGUIR TRANSCRITA: "VISTOS, ETC., 

 

PROCESSA-SE EM SEGREDO DE JUSTIÇA E COM ISENÇÃO DE CUSTAS. 

ANTE OS TERMOS ADUZIDOS NA INICIAL E, CONSIDERANDO O BINÔMIO 

NECESSIDADE E POSSIBILIDADE, SENDO CERTO QUE ESTA ÚLTIMA 

CONDIÇÃO É PREMATURA PARA AFERÍ-LA, É PLAUSÍVEL A FIXAÇÃO 

DOS ALIMENTOS PROVISÓRIOS EM R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E 

DOIS REAIS) MENSAIS, EQUIVALENTE A 100% DO SALÁRIO MÍNIMO 

VIGENTE, A SER PAGO EM FAVOR DA GENITORA DO MENOR A PARTIR 

DA CITAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E 

JULGAMENTO, A QUAL DESIGNO PARA O DIA 20 DE SETEMBRO DE 2012, 

ÁS 13:30 HORAS. INTIME-SE A AUTORA E CITE-SE O REQUERIDO VIA 

EDITAL, PARA QUE COMPAREÇAM ACOMPANHADOS DE ADVOGADOS E 

TESTEMUNHAS. NÃO REALIZADO O ACORDO, PODERÁ O RÉU 

CONTESTAR OS PEDIDOS, POR MEIO DE SEU DEFENSOR. APÓS, 

PASSAREMOS A INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHAS E JULGAMENTO. SEJA, 

AINDA, CONSIGNADO NO MANDADO QUE O NÃO COMPARECIMENTO DA 

AUTORA IMPORTARÁ EM ARQUIVAMENTO, E DO REQUERIDO, EM 

CONFISSÃO E REVELIA. DÊ-SE VISTAS AO MINISTÉRIO PÚBLICO E À 

DEFENSORIA PUBLICA. INTIME-SE. CUMPRA-SE. PRIMAVERA DO 

LESTE/MT, 20 DE AGOSTO DE 2012. FLÁVIO MIRAGLIA FERNANDES - 

JUIZ DE DIREITO.

  

23773 - 2003 \ 89. Nr: 698-10.2003.811.0037

AÇÃO: PROCEDIMENTO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->PROCESSO DE 
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CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: SIDNEY ALVES DOS SANTOS

 REQUERENTE: ROSILDA MARIA DA SILVA

 ADVOGADO: OSVALDO NAVARRO FILHO

 ADVOGADO: JOÃO MANOEL JÚNIOR

 ADVOGADO: NELSON APARECIDO MANOEL JUNIOR

 ADVOGADO: NELMA ADRIANA DA SILVA

 REQUERIDO(A): JOÃO LUIZ FEDRIGO

 REQUERIDO(A): JUANETE APARECIDA RIBEIRO FEDRIGO

 ADVOGADO: PEDRO EMILIO BARTOLOMEI

 INTIMAÇÃO: INTIMAR OS ADVOGADOS DA R. DECISÃO PROFERIDA NOS 

AUTOS A SEGUIR TRANSCRITA: "VISTOS, ETC., CUIDA-SE DE APRECIAR 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTO POR SIDNEI ALVES DOS 

SANTOS & OUTRA, COM EFEITO INFRINGENTE, ADUZINDO EM APERTADA 

SÍNTESE, QUE ESTE JUÍZO NÃO PODERIA REDUZIR A MULTA 

CONVENCIONADA ENTRE AS PARTES, INCLUSIVE A SENTENÇA 

HOMOLOGATÓRIA JÁ TRANSITOU EM JULGADO, FORMANDO A COISA 

JULGADA, DEVENDO-SE, PORTANTO, CONSIDERAR VÁLIDA A 

APLICAÇÃO DA MULTA DE 50% DO DÉBITO (FLS. 283/286). RECEBIDO 

OS EMBARGOS PARA O SEU REGULAR PROCESSAMENTO (FL. 288), FOI 

DETERMINADA A INTIMAÇÃO DOS EMBARGADOS PARA SE 

MANIFESTAREM NO PRAZO LEGAL, O QUE FIZERAM ÀS FLS. 290/294, 

PUGNANDO PELA REJEIÇÃO DOS PRESENTES EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO, TENDO EM VISTA QUE OS MESMOS NÃO SÃO CABÍVEIS 

ANTE A AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE: 

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE E NA EVENTUALIDADE, 

CASO SEJA ANALISADO O MÉRITO, SEJAM REJEITADOS MANTENDO A 

SENTENÇA INALTERADA. EIS O QUE MERECIA RELATAR. DECIDO:

 ANALISANDO ACURADAMENTE OS AUTOS, VISLUMBRA-SE QUE AS 

PARTES REALIZARAM ACORDO AMIGÁVEL PARA POR FIM AO LITÍGIO, O 

QUE FOI DEVIDAMENTE HOMOLOGADO POR ESTE JUÍZO À FL. 47, CUJA 

DECISÃO JÁ TRANSITOU EM JULGADO. DESCUMPRIDO O ACORDO, OS 

EMBARGANTES REQUERERAM O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, 

COBRANDO TODOS OS ENCARGOS DA COMPOSIÇÃO JUDICIAL, 

INCLUSIVE A MULTA DE 50% (FLS. 70/71 E 127/130). POIS BEM, NA 

CLÁUSULA VI DO ACORDO FIRMADO ÀS FLS. 39/41, FICOU 

"ESTIPULADA MULTA DE 50% (CINQÜENTA POR CENTOS) NO CASO DE 

INADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES AQUI ASSUMIDAS, POR 

QUAISQUER DAS PARTES." ESTE JUÍZO NA DECISÃO QUE DIRIMIU A 

IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DETERMINOU A 

REDUÇÃO DA MULTA POR INADIMPLÊNCIA DE 50% PARA 10%, O QUE 

MOTIVOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OCORRE QUE ASSISTE 

RAZÃO AOS EMBARGANTES, POIS A TRANSAÇÃO FOI HOMOLOGADA, 

COM OBSERVÂNCIA DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS, SEM A CONSTATAÇÃO 

DE QUALQUER VÍCIO CAPAZ DE MACULÁ-LA, CONSTITUI ATO JURÍDICO 

PERFEITO E ACABADO, DEVENDO PRODUZIR TODOS OS EFEITOS 

LEGAIS QUE LHE SÃO PRÓPRIOS. ESSE É O ENTENDIMENTO 

CONSOLIDADO PELO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, POR 

OCASIÃO DO JULGAMENTO DO RESP N°. 617285, DE QUE FOI RELATOR 

O MIN. FERNANDO GONÇALVES, IN VERBIS: "1 – A TRANSAÇÃO 

DEVIDAMENTE HOMOLOGADA, COM OBSERVÂNCIA DAS EXIGÊNCIAS 

LEGAIS, SEM A CONSTATAÇÃO DE QUALQUER VÍCIO CAPAZ DE 

MACULÁ-LA, É ATO JURÍDICO PERFEITO E ACABADO, DEVENDO 

PRODUZIR TODOS OS EFEITOS LEGAIS E ALMEJADOS PELAS PARTES. 2 

– O SIMPLES ARREPENDIMENTO UNILATERAL DE UMA DAS PARTES NÃO 

DA ENSEJO À ANULAÇÃO DO ACORDO HOMOLOGADO JUDICIALMENTE. 

PRECEDENTES." DESTARTE, MOSTRA-SE LEGAL A COBRANÇA DA 

MULTA DIANTE DO DESCUMPRIMENTO DO ACORDO, AINDA QUE EM 

PATAMARES ALTÍSSIMO, POIS A CLÁUSULA PENAL ADQUIRIU STATUS 

DE COISA JULGADA MATERIAL, TORNANDO-A IMUTÁVEL, RAZÃO PELA 

QUAL DEVE SER CONVALIDADA EM 50% E, QUERENDO, ATACÁ-LA POR 

AÇÃO ANULATÓRIA, O QUE NÃO É O CASO. ANTE O EXPOSTO, 

CONHEÇO OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS APRESENTADOS ÀS FLS. 

283/286 E CONCEDO-LHE PROVIMENTO PARA MODIFICAR 

PARCIALMENTE A DECISÃO DE FLS. 275/282 E CONVALIDAR A MULTA 

PACTUADA ENTRE AS PARTES NA ORDEM DE 50% PARA O CASO DE 

INADIMPLÊNCIA, MANTENDO INCÓLUMES OS DEMAIS TERMOS. 

INTIMEM-SE. CUMPRA-SE, COM PRIORIDADE. PRIMAVERA DO LESTE/MT, 

25 DE JUNHO DE 2012. FLÁVIO MIRAGLIA FERNANDES - JUIZ DE DIREITO.

  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

 

68824 - 2010 \ 62. Nr: 1133-37.2010.811.0037

AÇÃO:  REGULAMENTAÇÃO DE V IS ITAS- > P R O C E S S O 

CAUTELAR->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: M. G. B.

 ADVOGADO: CRISTINA KRISTOSCHEK MAYER

 ADVOGADO: ENIO ZANATTA

 ADVOGADO: ELIZANGELA BROCH DE CAMPOS

 ADVOGADO: RENATO CINTRA FARIAS

 REQUERIDO(A): G. A. P.

 INTIMAÇÃO: INTIMAR A PARTE REQUERIDA.

 ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE - MT

 JUIZO DA PRIMEIRA VARA

 EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO: 45 DIAS

 AUTOS N.º 1133-37.2010.811.0037 – CÓD. 68824

 ESPÉCIE: REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS->PROCESSO 

CAUTELAR->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARTA GECELDA BOTTON

 PARTE RÉ: GILMAR ALVES PEREIRA

 CITANDO(A, S): REQUERIDO(A): GILMAR ALVES PEREIRA, FILIAÇÃO: 

JOSIAS TAVEIRA PEREIRA E AURORA ALVES PEREIRA, BRASILEIRO(A), 

NATURAL DE RONDONÓPOLIS-MT, CONVIVENTE, BALCONISTA, 

ENDEREÇO: DESCONHECIDO

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 24/2/2010

 VALOR DA CAUSA: R$ 1.836,00

 FINALIDADE: CITAÇÃO DA PARTE ACIMA QUALIFICADA, ATUALMENTE 

EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, DOS TERMOS DA PRESENTE AÇÃO 

QUE LHE(S) É PROPOSTA, CONSOANTE CONSTA DA PETIÇÃO INICIAL A 

SEGUIR RESUMIDA, PARA, NO PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS, CONTADOS 

DA EXPIRAÇÃO DO PRAZO DESTE EDITAL, APRESENTAR RESPOSTA, 

QUERENDO, SOB PENA DE SEREM CONSIDERADOS COMO VERDADEIROS 

OS FATOS ARTICULADOS PELA PARTE AUTORA NA PEÇA VESTIBULAR.

 RESUMO DA INICIAL: "...TRATA-SE DE AÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO DE 

GUARDA DE VISITAS C/C PEDIDO DE ALIMENTOS PROPOSTA POR 

MARTA GECELDA BOTTON, EM DESFAVOR DE GILMAR ALVES PEREIRA, 

COM ENDEREÇO DESCONHECIDO. CONSTA DOS AUTOS QUE A 

REQUERENTE MANTEVE UM RELACIONAMENTO COM O REQUERIDO 

ENTRE OS ANOS DE 2001 A 2003, OCASIÃO EM QUE TIVERAM UMA 

FILHA L. R. B. P., CONFORME CERTIDÃO DE NASCIMENTO. A RUPTURA 

DA VIDA EM COMUM DO CASAL OCORREU EM MEADOS DO MÊS DE 

JULHO DO ANO DE 2003, MOMENTO EM QUE O REQUERIDO ABANDONOU 

O LAR E PASSOU A RESIDIR EM NA CIDADE DE RONDONÓPOLIS-MT. 

DIANTE DOS FATOS A REQUERENTE REQUER A CONCESSÃO DA 

GUARDA DE FORMA LEGAL DA MENOR, BEM COMO O PAGAMENTO DA 

PENSÃO ALIMENTÍCIA O EQUIVALENTE A 30% (TRINTA POR CENTO) 

CALCULADO SOBRE O VALOR DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE DO PAÍS.

 DESPACHO: "VISTOS, ETC., PARA SEGUIMENTO DO FEITO, DEFIRO O 

PEDIDO DE FL. 38 E DETERMINO QUE SE PROCEDA A CITAÇÃO POR 

EDITAL DO REQUERIDO, PELO PRAZO DE 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS, 

NOS TERMOS DO ART. 231, INCISO II DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 

DANDO-LHE CIÊNCIA DOS TERMOS DA PRESENTE AÇÃO. PRAZO DO 

EDITAL: 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS. CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O 

NECESSÁRIO." PRIMAVERA DO LESTE/MT, 14 DE JUNHO DE 2012. 

FLÁVIO MIRAGLIA FERNANDES - JUIZ DE DIREITO

 EU, LAURA MARIA COELHO LANNES DE TOLEDO BARROS, DIGITEI.

 PRIMAVERA DO LESTE - MT, 29 DE AGOSTO DE 2012.

 NESTOR JOSÉ COMACHIO JUNIOR

 ESCRIVÃ(O) JUDICIAL

3ª Vara Cível

Expediente

 EXPEDIENTE:2012/124

  

 PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

  

 35709 - 2005 \ 216. Nr: 3756-50.2005.811.0037

 AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO
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 REQUERENTE: BAYER CROPSCIENCE LTDA

 ADVOGADO: MILTON DABUL POMPEU DE BARROS

 REQUERIDO(A): DARCI EDEGAR ABEEG

 CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO (SUSPENSÃO): DECURSO DE 

PRAZO(SUSPENSÃO).CERTIDÃO.CERTIFICO E DOU FÉ QUE, DECORREU O 

PRAZO DE SUSPENSÃO DO FEITO DEFERIDO ÀS FLS. 217.PRIMAVERA 

DO LESTE - MT, 18 DE JULHO DE 2012. ESCRIVÃ(O)

  

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

 

48314 - 2007 \ 306. Nr: 3704-83.2007.811.0037

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: NODIR RUWER HILGERT

 ADVOGADO: MÁRIO TAKATSUKA

 ADVOGADO: RAFAEL COSTA MENDES

 REQUERIDO(A): BANCO ITAÚ S.A

 ADVOGADO: RENATA KARLA BATISTA E SILVA

 ADVOGADO: ELLEN LAURA LEITE MUNGO

 SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: PROCESSO Nº 

3704-83.2007.811.0037.CÓDIGO 48314.SENTENÇA

 VISTOS ETC.TRATA-SE DE AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO, C/C 

PEDIDO LIMINAR DE CAUÇÃO E ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E REPETIÇÃO 

DO INDÉBITO PROPOSTA POR NODIR RUWER HILGERT, DEVIDAMENTE 

REPRESENTADO, CONTRA BANCO ITAÚ S.A, IGUALMENTE 

QUALIFICADO.A INICIAL VEIO ACOMPANHADA DOS DOCUMENTOS DE P. 

46/70.O PEDIDO DE LIMINAR FOI INDEFERIDO CONFORME DECISÃO DE P 

74/77.O AUTOR INTERPÔS RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

(P.85/137), QUE RESTOU IMPROVIDO CONFORME COPIA DO ACÓRDÃO 

DE P.220/227.

 CITADO O RÉU OFERTOU SUA DEFESA AO ARGUMENTO DE QUE NÃO 

HÁ QUE SE FALAR EM REVISÃO DE CONTRATO, UMA VEZ QUE NO 

MOMENTO DA CONTRATAÇÃO O CLIENTE, ORA AUTOR, ESTAVA CIENTE 

DE TODOS OS ENCARGOS CONTRATADOS. AFIRMA QUE O REFERIDO 

CONTRATO NÃO ESTÁ SUJEITO AOS JUROS DE 12% AO ANO 

CONFORME ENTENDIMENTO JÁ PACIFICADO NO STJ E STF (P.152/181)O 

AUTOR REQUEREU A PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL (P.237) A QUAL 

FORA DEFERIDA A P.245/246.NOMEADO PERITO CONTÁBIL, ESTE 

REQUEREU OS QUESITOS DAS PARTES (P. 268)O AUTOR APESAR DE 

DEVIDAMENTE INTIMADO POR DJE, O AUTOR NÃO ATENDEU AO 

CHAMADO JUDICIAL, CONFORME CERTIDÃO DE P. 272. INTIMADO 

PESSOALMENTE, A PARTE AUTORA TAMBÉM NÃO SE MANIFESTOU.O 

RÉU TAMBÉM PERMANECEU INERTE AO CHAMADO JUDICIAL. É O 

RELATÓRIO. DECIDO.OS AUTOS AGUARDAM HÁ MAIS DE UM ANO QUE 

O AUTOR DE REGULAR ANDAMENTO AO FEITO.ASSIM, DIANTE DA 

INÉRCIA DO AUTOR QUE ABANDONOU O FEITO, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO 

ARTIGO 267, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.APÓS O 

TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE COM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO.CUSTAS PELO AUTOR.P.R.I. CUMPRA-SE.PRIMAVERA DO 

LESTE, 23 DE JULHO DE 2012.ANA PAULA DA VEIGA CARLOTA 

MIRANDA-JUÍZA DE DIREITO

  

36817 - 2005 \ 309. Nr: 4731-72.2005.811.0037

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: IVALDO ROCHA DA SILVA

 ADVOGADO: JOSE LUIZ DA SILVA

 REQUERIDO(A): HSBC SEGUROS S/A

 ADVOGADO: JOAQUIM FÁBIO MIELLI CAMARGO

 IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: CERTIFICO 

QUE, FORAM EFETUADAS AS ANOTAÇÕES DEVIDAS NO SISTEMA 

ACERCA DO RETORNO DESTES AUTOS. NOS TERMOS DA ORDEM DE 

SERVIÇO Nº 001/2007, ART. 2º, INCISO III, LETRA "J", IMPULSIONO OS 

AUTOS, COM A FINALIDADE DE INTIMAR AS PARTES, PARA 

MANIFESTAREM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, PROMOVENDO, SE FOR 

O CASO, A EXECUÇÃO DO DECISUM, SOB PENA DE BAIXA E 

ARQUIVAMENTO AUTOMÁTICO.

  

66966 - 2009 \ 621. Nr: 6887-91.2009.811.0037

AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR 

OUTROS CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: MARIA PEREIRA DE ALMEIDA SILVA

 ADVOGADO: KELLY LORENZETTI KRZYZANIAK

 ADVOGADO: TATIANA MERENDI RIBEIRO

 ADVOGADO: TAINARA RAVANELLO CARBONIERI

 REQUERIDO(A): MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE - MT (MAIS RÉUS)

 IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: CERTIFICO 

QUE, FORAM EFETUADAS AS ANOTAÇÕES DEVIDAS NO SISTEMA 

ACERCA DO RETORNO DESTES AUTOS. NOS TERMOS DA ORDEM DE 

SERVIÇO Nº 001/2007, ART. 2º, INCISO III, LETRA "J", IMPULSIONO OS 

AUTOS, COM A FINALIDADE DE INTIMAR AS PARTES, PARA 

MANIFESTAREM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, PROMOVENDO, SE FOR 

O CASO, A EXECUÇÃO DO DECISUM, SOB PENA DE BAIXA E 

ARQUIVAMENTO AUTOMÁTICO.

  

66246 - 2009 \ 531. Nr: 6053-88.2009.811.0037

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: SÉRGIO ALBERTO FERNANDES

 ADVOGADO: WESLEY MANFRIN BORGES

 REQUERIDO(A): BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS S/A

 ADVOGADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

 IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: CERTIFICO 

QUE, FORAM EFETUADAS AS ANOTAÇÕES DEVIDAS NO SISTEMA 

ACERCA DO RETORNO DESTES AUTOS. NOS TERMOS DA ORDEM DE 

SERVIÇO Nº 001/2007, ART. 2º, INCISO III, LETRA "J", IMPULSIONO OS 

AUTOS, COM A FINALIDADE DE INTIMAR AS PARTES, PARA 

MANIFESTAREM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, PROMOVENDO, SE FOR 

O CASO, A EXECUÇÃO DO DECISUM, SOB PENA DE BAIXA E 

ARQUIVAMENTO AUTOMÁTICO.

  

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

 

23643 - 2003 \ 85. Nr: 601-10.2003.811.0037

AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->PROCEDIMENTO DE CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 EXEQUENTE: AMAGGI EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA (MAIS 

AUTORES)

 ADVOGADO: JOSÉ ANTONIO TADEU GUILHEN

 ADVOGADO: MARCELO TADEU FRAGA

 ADVOGADO: JUNIOR ANTONIO MAGGI

 EXECUTADOS(AS): ADEMIR JOSE OTTONELLI

 ADVOGADO: SANDRA ROBERTA MONTANHER BRESCOVICI

 ADVOGADO: GILBERTO BRESCOVICI

 DESPACHO: VISTOS ETC.DIANTE DA INÉRCIA DA PARTE DEVEDORA, 

DEFIRO A PENHORA ON LINE REQUERIDA E, NESTA OPORTUNIDADE, 

ANEXO A ESTA DECISÃO O RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE 

BLOQUEIO DE VALORES.

 OS AUTOS PERMANECERÃO NO GABINETE ATÉ QUE SE PROCESSE A 

ORDEM PERANTE AS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS POR MEIO DO BANCO 

CENTRAL. EM SENDO POSITIVO O BLOQUEIO, OS VALORES SERÃO 

TRANSFERIDOS PARA A CONTA DE DEPÓSITO JUDICIAL DO PODER 

JUDICIÁRIO.CONSIDERAR-SE-Á EFETUADA A PENHORA QUANDO 

CONFIRMADO O BLOQUEIO DO DINHEIRO, VALENDO COMO TERMO DELA 

O PROTOCOLO EMITIDO PELO SISTEMA BACEN JUD, QUE SERÁ 

JUNTADO AOS AUTOS.JUNTADO AOS AUTOS O PROTOCOLO DO 

BLOQUEIO, O EXECUTADO DEVERÁ SER INTIMADO.

  

Cod.Proc.: 109946 Nr: 263-21.2012.811.0037

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: NEUSA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO: WAGNER AUGUSTO BUSS

 REQUERIDO(A): BANCO FIAT S/A

 ADVOGADO: CELSO MARCON
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 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC.BANCO FIAT S.A OPÔS AGRAVO 

RETIDO DA DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO REVISIONAL 

COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PROPOSTA POR NEUSA DE 

OLIVEIRA, QUE AUTORIZOU O DEPÓSITO JUDICIAL DO VALOR INTEGRAL 

DA PARCELA PACTUADA ENTRE AS PARTES, MANTEVE A AGRAVADA 

NA POSSE DO VEÍCULO E OBSTOU A AGRAVANTE DE INSERIR O NOME 

DA AUTORA NOS CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CREDITO.

 O AGRAVANTE SUSTENTA A INEXISTÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA 

PARA O DEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DEVENDO A 

PARTE AGRAVADA EFETUAR O PAGAMENTO NA FORMA PACTUADA 

PARA EVITAR O AFASTAMENTO DOS EFEITOS DA MORA.A AGRAVADA, 

INTIMADA, OFERTOU CONTRA-RAZÕES AO AGRAVO RETIDO À P. 

105/112.OS AUTOS ME VIERAM CONCLUSOS PARA DECISÃO. É O 

RELATÓRIO.DECIDO.NESTA FASE PROCESSUAL CUMPRE-ME REFORMAR 

OU MANTER A DECISÃO OBJURGADA – ART. 523, § 2º DO CPC.EM QUE 

PESE AS RAZÕES RECURSAIS, ESTAS NÃO ME CONVENCERAM DO 

DESACERTO DA DECISÃO RECORRIDA, ATÉ PORQUE FOI DETERMINADO 

O DEPÓSITO INTEGRAL DO VALOR PACTUADO ENTRE AS 

PARTES.ASSIM, MANTENHO A DECISÃO RECORRIDA PELA SUA PRÓPRIA 

FUNDAMENTAÇÃO, PARA DELA CONHECER O EGRÉGIO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA EM GRAU DE RECURSO, SE REQUERIDA EXPRESSAMENTE NAS 

RAZÕES OU NA RESPOSTA DE EVENTUAL APELAÇÃO.INTIME-SE AS 

PARTES PARA INFORMAR SE POSSUEM INTERESSE NA REALIZAÇÃO DE 

AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, EM CINCO DIAS.EM IGUAL 

PRAZO DEVEM ESPECIFICAR AS PROVAS QUE AINDA PRETENDEM 

PRODUZIR, JUSTIFICANDO A SUA NECESSIDADE.INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 110757 Nr: 1092-02.2012.811.0037

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ALBA FERRAZ DAMASCENA

 ADVOGADO: WAGNER AUGUSTO BUSS

 REQUERIDO(A): BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO: CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES

 ADVOGADO: MARIANA CRISTINA CORRÊA DE ANDRADE

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC.BV FINANCEIRA S.A OPÔS AGRAVO 

RETIDO DA DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO REVISIONAL 

COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PROPOSTA POR ALBA 

FERRAZ DAMASCENA, QUE AUTORIZOU O DEPOSITO JUDICIAL DO 

VALOR INTEGRAL DA PARCELA PACTUADA ENTRE AS PARTES, 

MANTEVE A AGRAVADA NA POSSE DO VEÍCULO E OBSTOU A 

AGRAVANTE DE INSERIR O NOME DA AUTORA NOS CADASTROS DE 

RESTRIÇÃO AO CREDITO.O AGRAVANTE SUSTENTA QUE A AGRAVADA 

LITIGA DE MÁ-FÉ, POIS O CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES ESTÁ 

RESCINDIDO POR FORÇA DA CLAUSULA RESOLUTIVA EXPRESSA, 

DIANTE DO INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. ARGUMENTA A 

INEXISTÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA PARA O DEFERIMENTO DA 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, A LEGITIMIDADE E LEGALIDADE DOS 

CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CREDITO E DA BUSCA E APREENSÃO 

(P. 72/78) O AGRAVADO, INTIMADO, OFERTOU CONTRA-RAZÕES AO 

AGRAVO RETIDO À P. 131/138).

 OS AUTOS ME VIERAM CONCLUSOS PARA DECISÃO.É O RELATÓRIO. 

DECIDO. NESTA FASE PROCESSUAL CUMPRE-ME REFORMAR OU 

MANTER A DECISÃO OBJURGADA – ART. 523, § 2º DO CPC.EM QUE 

PESE AS RAZÕES RECURSAIS, ESTAS NÃO ME CONVENCERAM DO 

DESACERTO DA DECISÃO RECORRIDA.ASSIM, MANTENHO A DECISÃO 

RECORRIDA PELA SUA PRÓPRIA FUNDAMENTAÇÃO, PARA DELA 

CONHECER O EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA EM GRAU DE RECURSO, 

SE REQUERIDA EXPRESSAMENTE NAS RAZÕES OU NA RESPOSTA DE 

EVENTUAL APELAÇÃO.INTIME-SE AS PARTES PARA INFORMAR SE 

POSSUEM INTERESSE NA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE 

CONCILIAÇÃO, EM CINCO DIAS. EM IGUAL PRAZO DEVEM ESPECIFICAR 

AS PROVAS QUE AINDA PRETENDEM PRODUZIR, JUSTIFICANDO A SUA 

NECESSIDADE.INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

18575 - 2002 \ 7. Nr: 546-93.2002.811.0037

AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

 ADVOGADO: ELIANE MORENO HEIDGGER DA SILVA

 EXECUTADOS(AS): IRINEU MONTORO

 ADVOGADO: SAMOEL DA SILVA

 SENTENÇA EXTINTIVA DE EXECUÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 

546-93.2002.811.0037 – 3ª VARA CÓDIGO 18575-SENTENÇA-VISTOS 

ETC.UNIÃO - FAZENDA NACIONAL AJUIZOU AÇÃO DE EXECUÇÃO 

FISCAL CONTRA IRINEU MONTORO-A INICIAL VEIO INSTRUÍDA COM OS 

DOCUMENTOS DE P. 03/05.O EXECUTADO FOI CITADO POR EDITAL À P. 

50.TENTADA A PENHORA ONLINE REQUERIDA PELO EXEQÜENTE, ESTA 

FOI INFRUTÍFERA. (P.58/62).O EXECUTADO COMPARECEU AOS AUTOS E 

INFORMOU O PARCELAMENTO DA DIVIDA (P.76). EM SEGUIDA, INFORMA 

QUE PAGOU O DEBITO, TRAZENDO AOS AUTOS COMPROVANTES DE 

PAGAMENTO.PUGNOU PELA EXTINÇÃO O FEITO. (P 104).A EXEQÜENTE 

REQUER A EXTINÇÃO DO FEITO, JÁ QUE A OBRIGAÇÃO FOI SATISFEITA 

(P. 108/109).É O RELATÓRIO. DECIDO.TRATA-SE DE AÇÃO DE 

EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA PELA UNIÃO - FAZENDA NACIONAL 

CONTRA IRINEU MONTORO.INFERE-SE DO DOCUMENTO DE P. 109 QUE 

HOUVE A LIQUIDAÇÃO DO DÉBITO FISCAL.POSTO ISTO, JULGO EXTINTO 

A EXECUÇÃO, COM FULCRO NO ARTIGO 794, INCISO I DO CPC.CUSTAS 

PELA PARTE EXECUTADA.TRANSITADO EM JULGADO, ARQUIVE-SE. 

P.R.I. CUMPRA-SE.PRIMAVERA DO LESTE, 10 DE AGOSTO DE 2012.ANA 

PAULA DA VEIGA CARLOTA MIRANDA-JUÍZA DE DIREITO

  

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

 

Cod.Proc.: 107422 Nr: 6534-80.2011.811.0037

AÇÃO: EMBARGOS DE TERCEIRO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE 

J U R I S D I Ç Ã O  C O N T E N C I O S A - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EMBARGANTE: AKSINIA RIJKOFF

 ADVOGADO: FRANCIELLA TROMBETTA

 EMBARGADO(A): AVENTIS CROPSCIENSE BRASIL LTDA

 DESPACHO: VISTOS EM CORREIÇÃO.A HASTA PÚBLICA NÃO SE 

REALIZOU PELAS RAZÕES EXPOSTAS À P. 286 DA EXECUÇÃO Nº 

37/2001.INTIME-SE A EMBARGANTE PARA INDICAR O CORRETO VALOR 

DA CAUSA E RECOLHER A DIFERENÇA DAS CUSTAS PROCESSUAIS, EM 

DEZ DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL.

  

41899 - 2006 \ 469. Nr: 4310-48.2006.811.0037

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: DEUSIDINA DE ASSIS COSTA

 ADVOGADO: LUIZ CARLOS REZENDE

 ADVOGADO: CLAUDINEZ DA SILVA PINTO JUNIOR

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

 IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: CERTIFICO 

QUE, FORAM EFETUADAS AS ANOTAÇÕES DEVIDAS NO SISTEMA 

ACERCA DO RETORNO DESTES AUTOS. NOS TERMOS DA ORDEM DE 

SERVIÇO Nº 001/2007, ART. 2º, INCISO III, LETRA "J", IMPULSIONO OS 

AUTOS, COM A FINALIDADE DE INTIMAR AS PARTES, PARA 

MANIFESTAREM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, PROMOVENDO, SE FOR 

O CASO, A EXECUÇÃO DO DECISUM, SOB PENA DE BAIXA E 

ARQUIVAMENTO AUTOMÁTICO.

  

37100 - 2005 \ 337. Nr: 5007-06.2005.811.0037

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: CARMELINA DE BRITO ARAUJO

 ADVOGADO: CLAUDINEZ DA SILVA PINTO JUNIOR

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

 IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: CERTIFICO 

QUE, FORAM EFETUADAS AS ANOTAÇÕES DEVIDAS NO SISTEMA 

ACERCA DO RETORNO DESTES AUTOS. NOS TERMOS DA ORDEM DE 

SERVIÇO Nº 001/2007, ART. 2º, INCISO III, LETRA "J", IMPULSIONO OS 

AUTOS, COM A FINALIDADE DE INTIMAR AS PARTES, PARA 

MANIFESTAREM NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, PROMOVENDO, SE FOR 

O CASO, A EXECUÇÃO DO DECISUM, SOB PENA DE BAIXA E 

ARQUIVAMENTO AUTOMÁTICO.
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Cod.Proc.: 74238 Nr: 6557-60.2010.811.0037

AÇÃO: DEPÓSITO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO FINASA BMC S/A

 ADVOGADO: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES

 REQUERIDO(A): JOSÉ BATISTA TELLES

 IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: NOS 

TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE E DO PROVIMENTO 56/07-CGJ, ITEM 

7.4.1, IMPULSIONO ESTES AUTOS COM A FINALIDADE DE INTIMAR A 

PARTE AUTORA PARA SE MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DE FLS 57, 

NO PRAZO LEGAL.

  

67770 - 2010 \ 49. Nr: 169-44.2010.811.0037

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO FINASA BMC S/A

 ADVOGADO: RICARDO NEVES COSTA

 ADVOGADO: MARCIA MARIA DA SILVA

 ADVOGADO: FLAVIO JOSÉ PEREIRA NETO

 REQUERIDO(A): ENOQUE DE SIQUEIRA SILVA

 IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: NOS 

TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE E DO PROVIMENTO 56/07-CGJ, ITEM 

7.4.1, IMPULSIONO ESTES AUTOS COM A FINALIDADE DE INTIMAR A 

PARTE AUTORA PARA SE MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DE FLS 56 

NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE E DO PROVIMENTO 56/07-CGJ, 

ITEM 7.4.1, IMPULSIONO ESTES AUTOS COM A FINALIDADE DE INTIMAR A 

PARTE AUTORA PARA SE MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DE FLS 56 

Vº, NO PRAZO LEGAL, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 101987 Nr: 1402-42.2011.811.0037

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: IDEAL NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA

 ADVOGADO: DANDY VINICIUS SPANHOL

 ADVOGADO: EDÉSIO JOSÉ SEGALA

 REQUERIDO(A): ASSOCIAÇÃO PRIMAVERENSE DE LAÇO E TAMBOR

 DESPACHO: VISTOS ETC.INDEFIRO O PEDIDO DE CITAÇÃO POR OFICIAL 

DE JUSTIÇA, REQUERIDO À P. 52/53, UMA VEZ QUE A RÉ JÁ FOI CITADA, 

COMO SE INFERE DO AR JUNTADO À P. 49, VERSO, NÃO TENDO 

OFERTADO CONTESTAÇÃO. INTIME-SE O AUTOR PARA REQUERER O 

QUE DE DIREITO, EM CINCO DIAS.

  

Cod.Proc.: 110067 Nr: 396-63.2012.811.0037

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO HONDA S/A

 ADVOGADO: NELSON PASCHOALOTTO

 ADVOGADO: NESTOR MAYER

 REQUERIDO(A): EDIVANDRA ALVES DA ROCHA

 SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: SENTENÇA.VISTOS ETC.BANCO 

HONDA, INSCRITO NO CNPJ N° 03.634.220/0001-65, COM SEDE NA 

AVENIDA DO CAFÉ, N° 277, CONJUNTO 62 TORRE A, SÃO PAULO-SP 

PROPÔS AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CONTRA EDIVANDRA ALVES 

DA ROCHA, BRASILEIRA, PORTADORA DO CPF N° 341.784.768-07 E DO 

RG 379370141, COM ENDEREÇO NA RUA FLOR DE LIS, N° 20, BAIRRO 

PIONEIRO, NESTA CIDADE.ALEGA QUE FIRMOU O CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO COM A RÉ, ONDE FOI DADO COMO GARANTIA EM 

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA O VEÍCULO MARCA HONDA, MODELO CG 125 

FAN ES, CHASSI N° 9C2JC4120BR728172, ANO DE FABRICAÇÃO 2011, 

COR VERMELHA. ENTRETANTO, EM FACE DE SUA INADIMPLÊNCIA, É 

CREDOR DESTE DA IMPORTÂNCIA DE R$ 7.491,17 (SETE MIL 

QUATROCENTOS E NOVENTA E UM REAIS E DEZESSETE 

CENTAVOS).AFIRMA QUE MESMO TENDO CONSTITUÍDO A RÉ EM MORA, 

A MESMA NÃO ADIMPLIU A OBRIGAÇÃO.A INICIAL VEIO INSTRUÍDA COM 

OS DOCUMENTOS DE P. 08/24. À P. 25 FOI DEFERIDA A LIMINAR DE 

BUSCA E APREENSÃO DO VEÍCULO, CUMPRIDA EM 22 DE FEVEREIRO DE 

2012 (P. 29/31).A RÉ, DEVIDAMENTE CITADA, DEIXOU TRANSCORRER IN 

ALBIS O PRAZO DA CONTESTAÇÃO, CONFORME CERTIDÃO DE P. 35.O 

AUTOR REQUEREU O JULGAMENTO DO FEITO (P. 37/39). OS AUTOS ME 

VIERAM CONCLUSOS PARA DECISÃO.É O RELATÓRIO. DECIDO. 

TRATA-SE DE AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO PROPOSTA POR BANCO 

HONDA S/A CONTRA EDIVANDRA ALVES DA ROCHA, TODOS 

DEVIDAMENTE QUALIFICADOS NOS AUTOS.A RÉ, CITADA, NÃO 

OFERECEU RESPOSTA, INCIDINDO, ASSIM, O ÔNUS DA REVELIA, COM A 

PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DOS FATOS NARRADOS NA PETIÇÃO 

INICIAL, NOS TERMOS DO ART. 319 DO CPC, O QUE AUTORIZA, AINDA, O 

JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE – ART. 330, II, DO MESMO DIPLOMA 

LEGAL.

 "SE O RÉU NÃO CONTESTAR A AÇÃO, DEVEM SER REPUTADOS 

VERDADEIROS OS FATOS AFIRMADOS PELO AUTOR. TODAVIA, O JUIZ, 

APRECIANDO AS PROVAS DOS AUTOS, PODERÁ MITIGAR A APLICAÇÃO 

DO ART. 319 DO CÓD. DE PROC., JULGANDO A CAUSA DE ACORDO 

COM O SEU LIVRE CONVENCIMENTO" (RF 293/244).DEPREENDE-SE DOS 

AUTOS, QUE A RÉ FIRMOU UM CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM O 

AUTOR, TENDO DADO COMO GARANTIA EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA O 

VEÍCULO MARCA HONDA, MODELO CG 125 FAN ES, CHASSI N° 

9C2JC4120BR728172, ANO DE FABRICAÇÃO 2011, COR 

VERMELHA.OCORRE QUE A RÉ, DE POSSE DO BEM ALIENADO, DEIXOU 

DE PAGAR AS SUAS PRESTAÇÕES, OCORRENDO O INADIMPLEMENTO 

CONTRATUAL, SENDO QUE NA OPORTUNIDADE, FOI NOTIFICADA PARA 

QUE SALDASSE O DÉBITO, NOS TERMOS EXIGIDOS PELO DECRETO LEI 

911/69.A RÉ CONSTITUÍDA EM MORA, QUEDOU-SE INERTE DIANTE DO 

CHAMADO EXTRAJUDICIAL E, POSTERIORMENTE, EM JUÍZO, APESAR DE 

CITADA, NÃO EFETUOU O PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES EM ATRASO 

OU OFERECEU CONTESTAÇÃO, OCASIONANDO A APLICAÇÃO DOS 

EFEITOS DA REVELIA, CONFORME ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DE MATO GROSSO. "RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO 

DE BUSCA E APREENSÃO – MORA COMPROVADA – NOTIFICAÇÃO – 

REVELIA – JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE – INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 330, INCISO II, DO CPC – RESTITUIÇÃO DOS BENS AO CREDOR – 

RECURSO IMPROVIDO. SE DEMONSTRADA PELO CREDOR A MORA DO 

DEVEDOR, A RESPECTIVA NOTIFICAÇÃO, BEM COMO OS EFEITOS DA 

SUA REVELIA, PERMITE-SE O JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 330, II, DO CPC". (SEXTA CÂMARA CÍVEL - 

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 93638/2007 - CLASSE II - 20 - 

COMARCA DE BARRA DO GARÇAS. DR. MARCELO SOUZA DE 

BARROS)."REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA - AÇÃO DE BUSCA E 

APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - INADIMPLEMENTO – LIMINAR 

DEFERIDA - RÉU CITADO PARA CONTESTAR OU PURGAR A MORA - 

REVELIA - PROCEDÊNCIA - CONSOLIDAÇÃO DO BEM EM FAVOR DA 

AUTORA - ARTIGOS 2º E 3º DO DECRETO-LEI 991/69 – SENTENÇA 

RATIFICADA. RATIFICA-SE A SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE A 

AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, ANTE O INADIMPLEMENTO DA 

OBRIGAÇÃO CONTRATUAL E A REVELIA DO RÉU". (TERCEIRA CÂMARA 

CÍVEL - REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA Nº 70454/2006 - CLASSE II 

- 27 - COMARCA DE ÁGUA BOA. DES. GUIOMAR TEODORO 

BORGES).ASSIM, COMPROVADA A RELAÇÃO JURÍDICA ENTRE AS 

PARTES, A MORA DA RÉ, ALIADA À SUA REVELIA, A PROCEDÊNCIA DA 

AÇÃO SE IMPÕE PARA CONSOLIDAR A POSSE E A PROPRIEDADE 

EXCLUSIVA DO AUTOR SOBRE O VEÍCULO POSTO ISTO, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, E EXTINGO O PROCESSO COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO COM FULCRO NO ART. 269, INCISO I, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E TORNO DEFINITIVA A LIMINAR.OFICIE-SE 

AO DETRAN AUTORIZANDO O AUTOR A PROCEDER A TRANSFERÊNCIA 

DO BEM.CONDENO A RÉ AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM R$ 1.000,00 (ART. 20, §4º 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) .EXPEÇA-SE O 

NECESSÁRIO.CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, PROCEDA-SE 

COM A BAIXA E APÓS, ARQUIVE-SE OS AUTOS.P.R.I. 

CUMPRA-SE.PRIMAVERA DO LESTE, 20 DE AGOSTO DE 2012.ANA 

PAULA DA VEIGA CARLOTA MIRANDA-JUÍZA DE DIREITO 

 

ESTADO DE MATO GROSSO
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 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE Primavera do Leste - MT

 JUIZO DA Terceira Vara 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N.º 6291-10.2009.811.0037

ESPÉCIE: Interdição->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Voluntária->Procedimentos Especiais->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

PARTE REQUERENTE: LUCIANA RIBEIRO DA SILVA

PARTE REQUERIDA: ORLANDO SANTOS DA SILVA

INTIMANDO(A, S): TERCEIROS INTERESSADOS

DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 21/10/2009

VALOR DA CAUSA: R$ 500,00

 
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar 

incerto e não sabido, dos termos da r. sentença proferida nos autos e a 

seguir transcrita.

 SENTENÇA: Vistos etc.LUCIANA RIBEIRO DA SILVA, devidamente 

qualificada, propôs ação de interdição de ORLANDO SANTOS DA SILVA, 

brasileiro, ambos residentes e domiciliados na Rua São Cristóvão, nº 48, 

Bairro São Cristóvão I em Primavera do Leste/MT, ao argumento que é filha 

do interditando e que este é deficiente mental e visual.Alega que o 

interditando sofreu em acidente há cinco anos e desde então ficou com 

seqüelas craniana, que o deixou deficiente mental e visual, sendo 

totalmente dependente de seus cuidados.Com a inicial, vieram os 

documentos de p. 12/21.Deferida a liminar, nomeando provisoriamente 

como curadora, a autora (p. 20)O interditando foi interrogado, sendo 

designado curador especial e realização de pericia (p. 24/25).Contestação 

à p. 31/33.Impugnação à p. 35/36.Relatório apresentado à p. 40/41.A 

autora se manifestou sobre a pericia e requereu o julgamento do feito 

antecipadamente (p. 44).O curador especial se manifestou à p. 47/49, 

onde sustenta a tramitação regular do feito, pugnando pelo julgamento 

Instado a se manifestar, o Ministério Público pugna pela procedência do 

pedido (p. 50/52).É o relatório. Decido.Inicialmente registro que apenas 

hoje profiro decisão, em razão do involuntário acúmulo de serviço. Em 

fevereiro e março de 2012, além da 3ª Vara, realizei correição na 4ª Vara 

de Primavera do Leste. Além disso, em março/2012 respondi em 

substituição legal pela Comarca de Poxoréu e em maio/2012 também pela 

5ª Vara de Primavera do Leste, diante das férias do titular.A questão não 

exige dilação probatória em audiência, já que a autora colacionou 

documentos que demonstram a presença da hipótese do art. 1.767, inciso 

I do Código Civil, bem como pelo teor do laudo pericial, razão pela qual, 

com base no art. 330, inc. I do CPC, julgo antecipadamente a lide.A 

interdição é a medida de proteção do deficiente físico e incapaz, a fim de 

coibir risco de violência à sua pessoa ou de perda de seus bens.No caso 

dos autos a deficiência do interditando é evidente,prescindindo de maiores 

questionamentos.O relatório de p. 40/41 esclarece: "... trata-se de 

paciente completamente incapacitado para exercer os atos de vida 

cotidiana, não tem condições de gerir bens ou finanças, não consegue 

cuidar nem de si próprio e é dependente de terceiros. Não tem nenhuma 

possibilidade de reversão do quadro, não existindo tratamento curativo 

para a sua situação. Necessita fazer uso de medicamentos para reduzir a 

agressividade e outros transtornos de comportamento, visando permitir 

que a família possa, ao menos, cuidar dele com dignidade e respeito, bem 

como dar alguma qualidade de vida ao mesmo... O diagnóstico psiquiátrico 

é o de Síndrome Cerebral Orgânica (CID-10 : F06.9) e Síndrome 

Pós-Traumática (CID-10: F07.2) por conseqüência de Traumatismo 

Intracraniano (CID-10:S06)" O Tribunal de Justiça de Mato Grosso já 

decidiu:"APELAÇÃO CÍVEL - PEDIDO DE INTERDIÇÃO -INTERDITANDO COM 

IDADE AVANÇADA E SINAIS DE DEBILIDADE MENTAL EM FACE DE 

ENFERMIDADE - LAUDO PERICIAL FAVORÁVELÀ INTERDIÇÃO - 

DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS DEMONSTRANDO A INCAPACIDADE DO 

INTERDITANDO DE GERIR A PRÓPRIA VIDA - RECURSO PROVIDO - 

SENTENÇA REFORMADA. Ao evidente sinal de debilidade mental, oriunda 

da avançada idade e enfermidade, a interdição é medida que se impõe 

aquele que não tem capacidade de gerir a própria vida quanto mais o 

patrimônio. Estando presentes os requisitos da interdição, a curatela deve 

ser deferida".DES. MUNIR FEGURI (Relator), DES. JURANDIR FLORÊNCIO 

DE CASTILHO(Revisor) e DR. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO (Vogal, 

convocado)DESEMBARGADOR MUNIR FEGURI - PRESIDENTE DA 

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL E RELATOR 

PROCURADOR.Posto isto e considerando que o interditando, embora 

maior, não possui capacidade de exercício, decreto a interdição de 

ORLANDO SANTOS DA SILVA, declarando-o absolutamente incapaz de 

exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 3º, inciso II, 

do Código Civil. Nomeio como Curadora do interditando a Sra. LUCIANA 

RIBEIRO DA SILVA, mediante compromisso a ser prestado em 05 (cinco) 

dias, nos moldes do art. 1187 do CPC. Expeça-se o competente Alvará.Em 

obediência ao disposto no artigo 1.184 do Código de Processo Civil e no 

artigo 09, III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro de 

Pessoas Naturais no Município de Poxoreo-MT, e publique-se na imprensa 

local e no Órgão Oficial, três vezes, com intervalo de dez (10) dias.De 

acordo com o disposto no artigo 1.184 do CPC, a sentença de interdição 

produz efeitos desde logo, dispensando-se, portanto, o trânsito em 

julgado.Sem custas, face o amparo da Justiça Gratuita.Após o trânsito em 

julgado, arquive-se e dê-se baixa, observadas as formalidades legais.Eu, 

Marizélia Alves Damasceno, digitei.

 Primavera do Leste - MT, 19 de julho de 2012.

 Sinara Santos Teruya Leal

Gestora Judiciário Substituta

Vara Criminal

Comunicado

 COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

 VARA ÚNICA CRIMINAL

 JUIZ(A):LUIS OTÁVIO PEREIRA MARQUES

 ESCRIVÃO(Ã):MIGUELONCITO DOS SANTOS

 EXPEDIENTE:2012/68

 AUDIÊNCIA DESIGNADA

 Cod.Proc.: 75344 Nr: 7658-35.2010.811.0037

 AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL-MT

 RÉU(S): WELDO GONÇALVES DA SILVA

 ADVOGADO: BENJAMIN DE OLIVEIRA

 DESPACHO: VISTOS ETC.

 CONSIDERANDO A NECESSIDADE DESTE MAGISTRADO SE DESLOCAR 

NO DIA 23/05/2012 À CIDADE DE CUIABÁ-MT A FIM DE ATENDER A 

CONVOCAÇÃO ORIUNDA DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

(TRE/MT) PARA PARTICIPAR DO "CICLO DE ESTUDOS DAS ELEIÇÕES 

2012" QUE SE REALIZARÁ NOS DIAS 24 (08:30 HORAS) E 25/05/2012, 

REDESIGNO A AUDIÊNCIA CONSTANTE NOS AUTOS PARA O DIA 

05/09/2012, ÀS 13:45 HORAS.

  

44526 - 2009 \ 154. Nr: 4095-67.2009.811.0037

 AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL-MT

 RÉU(S): VILSON LUIZ ZANETTE

 ADVOGADO: NERI PAULO ZANETTE

 ADVOGADO: CESAR AUGUSTO SCHOMMER

 ADVOGADO: TRAJANO CAMARGO DOS SANTOS

 DESPACHO: VISTOS ETC.

 CONSIDERANDO A NECESSIDADE DESTE MAGISTRADO SE DESLOCAR 

NO DIA 23/05/2012 À CIDADE DE CUIABÁ-MT A FIM DE ATENDER A 

CONVOCAÇÃO ORIUNDA DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

(TRE/MT) PARA PARTICIPAR DO "CICLO DE ESTUDOS DAS ELEIÇÕES 

2012" QUE SE REALIZARÁ NOS DIAS 24 (08:30 HORAS) E 25/05/2012, 

REDESIGNO A AUDIÊNCIA CONSTANTE NOS AUTOS PARA O DIA 

05/09/2012, ÀS 13:30 HORAS.

 COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

VARA ÚNICA CRIMINAL

JUIZ(A):RENATA DO CARMO EVARISTO

ESCRIVÃO(Ã):MIGUELONCITO DOS SANTOS

EXPEDIENTE:2012/68

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO RÉU

Cod.Proc.: 114394 Nr: 4808-37.2012.811.0037

 A Ç Ã O :  I N Q U É R I T O  P O L I C I A L - > P R O C E D I M E N T O S 

INVESTIGATÓRIOS->PROCESSO CRIMINAL
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 AUTOR(A): DELEGACIA MUNICIPAL DE POLICIA CIVIL DE PRIMAVERA DO 

LESTE-MT INDICIADO(A): PABLO NILO DE OLIVEIRA ZANOL

 EDITAL EXPEDIDO: INTIMAÇÃO DO DR.MARCELO BARROSO VIARO, 

OAB/MT 13.290-A, DA DECISÃO DE FLS. 177/181 QUE INDEFERIU O 

PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA, REFERENTE AOS 

AUTOS SUPRA. PRIMAVERA DO LESTE - MT.

Intimação

 COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE

 VARA ÚNICA CRIMINAL

 JUIZ(A):FLÁVIO MIRAGLIA FERNANDES

 ESCRIVÃO(Ã):MIGUELONCITO DOS SANTOS

 EXPEDIENTE:2012/67

  

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 Cod.Proc.: 111396 Nr: 1796-15.2012.811.0037

 AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL-MT

 RÉU(S): DANIEL MATOS SILVA

 ADVOGADO: RICARDO BARBOSA DE ABREU

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, ETC.,TRATA-SE DE APRECIAR O PEDIDO 

DE LIBERDADE PROVISÓRIA SEM FIANÇA EM FAVOR DO RÉU DANIEL 

MATOS SILVA, APRESENTADO JUNTAMENTE COM A DEFESA 

PRELIMINAR ÀS FLS. 99/108.O MINISTÉRIO PÚBLICO MANIFESTOU 

FAVORÁVEL AO PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA 

(FLS. 109).O RÉU FOI DENUNCIADO PELO CRIME TIPIFICADO NO ART. 121, 

CAPUT C/C ART. 14, INCISO II, AMBOS DO CÓDIGO PENAL E ART. 12 DA 

LEI Nº. 10.826/06.A DENÚNCIA FOI RECEBIDA À FL.70É O NECESSÁRIO. 

DECIDO.

 É CERTO QUE A EXPRESSÃO "PREVENTIVA" TEM UMA ACEPÇÃO 

AMPLA PARA DESIGNAR A CUSTÓDIA VERIFICADA ANTES DO 

TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA FINAL. É A PRISÃO 

PROCESSUAL, CAUTELAR, CHAMADA DE PROVISÓRIA NO CÓDIGO 

PENAL. MAS COMO ATO DE COAÇÃO PROCESSUAL E, PORTANTO, 

MEDIDA EXTREMADA DE EXCEÇÃO, SÓ SE JUSTIFICA EM SITUAÇÕES 

ESPECÍFICAS, EM CASOS ESPECIAIS ONDE A SEGREGAÇÃO 

PREVENTIVA, EMBORA UM MAL, SEJA INDISPENSÁVEL. SENDO CERTO 

TAMBÉM QUE O MAGISTRADO PODERÁ REVOGÁ-LA SE, NO DECORRER 

DO PROCESSO, VERIFICAR A FALTA DE MOTIVO PARA QUE 

SUBSISTA.ATUALMENTE, EM NOSSA LEI PROCESSUAL DEIXOU A 

PRISÃO PREVENTIVA DE SER OBRIGATÓRIA PARA DETERMINADAS 

HIPÓTESES, COMO SE PREVIA NA LEGISLAÇÃO ANTERIOR; É HOJE UMA 

MEDIDA FACULTATIVA, DEVENDO SER DECRETADA APENAS QUANDO 

NECESSÁRIA SEGUNDO OS REQUISITOS ESTABELECIDOS PELO DIREITO 

OBJETIVO.ENFIM, A PRISÃO PREVENTIVA CONSTITUI-SE EM MEDIDA 

CAUTELAR DE CARÁTER EXCEPCIONAL, NÃO BASTANDO À EXISTÊNCIA 

DE PROVAS ACERCA DA MATERIALIDADE DO FATO E INDÍCIOS DE 

AUTORIA, MAS INDISPENSÁVEL SE TORNA A DEMONSTRAÇÃO DA 

EFETIVA NECESSIDADE DE SUA ADOÇÃO, O QUE NÃO É MAIS O CASO 

DOS AUTOS, CONFORME ABAIXO CONSTATAREMOS:QUANDO DA 

CONVERSÃO DA PRISÃO EM FLAGRANTE DO INDICIADO EM PRISÃO 

PREVENTIVA O ENTÃO MAGISTRADO TITULAR DA VARA 

CONVENCEU-SE DA NECESSIDADE DA MEDIDA, POSTO QUE PRESENTES 

OS SEUS PRESSUPOSTOS (MATERIALIDADE E INDÍCIOS DE AUTORIA), 

BEM COMO UM DE SEUS FUNDAMENTOS, QUER SEJA, DUVIDA NA 

IDENTIDADE CIVIL DO RÉU, GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. QUANDO DA 

DECRETAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA DO REQUERENTE, HAVIA 

NECESSIDADE DE SUA SEGREGAÇÃO CAUTELAR, TENDO EM VISTA A 

GRAVIDADE DOS FATOS, EIS QUE O MESMO POSSIVELMENTE TERIA 

PRATICADO O DELITO TIPIFICADO NO ART. 121, "CAPUT" C/C ART. 14, II, 

AMBOS DO CP E ART. 12 DA LEI Nº 10.826/06.O REQUERENTE/RÉU 

INFORMOU, ATRAVÉS DO PRESENTE PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE 

PRISÃO, APRESENTANDO OS DOCUMENTOS QUE COMPROVAM A SUA 

IDENTIFICAÇÃO CÍVEL, EMPREGO, BEM COMO SE COMPROMETENDO A 

COMPARECER A TODOS OS ATOS DO PROCESSO E DE ACORDO A 

CERTIDÃO NÃO CONSTA NENHUM OUTRO PROCESSO.ASSIM, COM A 

CERTEZA DA LOCALIZAÇÃO DO REQUERENTE/RÉU SEMPRE QUE FOR 

NECESSÁRIA SUA INTIMAÇÃO PARA COMPARECIMENTO NO PROCESSO, 

TENHO COMO VIÁVEL A CONCESSÃO DA LIBERDADE EM SEU FAVOR.IN 

CASU, NÃO MAIS SE JUSTIFICA A SEGREGAÇÃO CAUTELAR DA 

ACUSADA, A QUAL SÓ É ADMITIDA QUANDO BASEADA EM 

JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL, DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA, NOS 

REQUISITOS DO FUMUS BONI IURIS E DO PERICULUM IN MORA, SOB PENA 

DE SE TRANSFORMAR EM LETRA MORTA O DIREITO 

INDIVIDUAL,CONSTITUCIONALMENTE ASSEGURADO A TODOS, DA 

LIBERDADE DE IR, VIR E FICAR.NESTES TERMOS, SOPESADAS TAIS 

CIRCUNSTÂNCIAS COM PRUDÊNCIA E CAUTELA, E JÁ DESAPARECIDOS 

OS FUNDAMENTOS ENSEJADORES DA CUSTÓDIA CAUTELAR, A 

REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA SE IMPÕE. SOBRE O ASSUNTO, 

O CONCEITUADO DOUTRINADOR JÚLIO FABBRINI MIRABETE (CÓDIGO DE 

PROCESSO PENAL INTERPRETADO, PÁG. 383) AFIANÇA QUE: "A PRISÃO 

PREVENTIVA TEM A CARACTERÍSTICA DE REBUS SIC STANTIBUS, 

PODENDO SER REVOGADA CONFORME O ESTADO DA CAUSA, OU 

SEJA, QUANDO DESAPARECEM AS RAZÕES DE SUA DECRETAÇÃO 

DURANTE O PROCESSO. NÃO ESTANDO PRESENTES OS MOTIVOS QUE 

A DETERMINARAM, NÃO DEVE SER MANTIDA DIANTE DE SEU CARÁTER 

EXCEPCIONAL ...".ANTE AO EXPOSTO, E INEXISTINDO MAIS MOTIVOS 

PARA QUE A INDICIADA PERMANEÇA RECOLHIDA À PRISÃO, COM 

FUNDAMENTO NO ARTIGO 316 (1ª PARTE) DO CÓDIGO DE PROCESSO 

PENAL, REVOGO A PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA EM DESFAVOR 

DO INDICIADO DANIEL MATOS SILVA, E SUBSTITUI-O A PRISÃO PELAS 

MEDIDAS CAUTELARES, DEVENDO COMPARECER MENSALMENTE EM 

JUÍZO, PARA INFORMAR E JUSTIFICAR AS SUAS ATIVIDADES, DEVENDO 

AINDA RECOLHER EM SUA RESIDÊNCIA NO PERÍODO NOTURNO, 

FICANDO PROIBIDO FREQÜENTAR BARES, PROSTÍBULOS E OUTROS 

ESTABELECIMENTOS DE REPUTAÇÃO DUVIDOSA E FICANDO PROIBIDA 

DE AUSENTAR-SE DA COMARCA.EXPEÇA-SE O COMPETENTE ALVARÁ 

DE SOLTURA, SE POR OUTRO MOTIVO O INDICIADO NÃO ESTIVER 

PRESO.

 CIENTIFIQUE-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO E A DEFESA. CUMPRA-SE, 

EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO. PRIMAVERA DO LESTE, 05 DE JUNHO DE 

2012.FLÁVIO MIRAGLIA FERNANDES,JUIZ DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO 

LEGAL

  

DESPACHO

29753 - 2004 \ 90. Nr: 2074-94.2004.811.0037

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL-MT

 RÉU(S): EMERSON MOREIRA GENTIL

 RÉU(S): GILENO DE ARAUJO PEREIRA

 ADVOGADO: JOSE RAVANELLO

 ADVOGADO: VALDOMIRO DE LIMA PEREIRA JÚNIOR

 DESPACHO: VISTOS ETC.JUNTEM-SE AS INFORMAÇÕES PRESTADAS 

AO MD. RELATOR DO HC N° 85760/2012.CERTIFIQUE-SE QUANTO À 

EXPEDIÇÃO DE GUIA DE EXECUÇÃO PENAL EM DESFAVOR DO 

SENTENCIADO EMERSON MOREIRA GENTIL.

 CASO NEGATIVA A ALUDIDA CERTIDÃO, PROCEDA A EXPEDIÇÃO DO 

REFERIDO EXPEDIENTE.ANTE O TEOR DA CERTIDÃO DE FLS. 343, 

INTIME-SE O RÉU GILENO, ATRAVÉS DE SEU ADVOGADO CONSTITUÍDO, 

PARA, NO PRAZO DE 05 DIAS, ADIMPLIR AS CUSTAS PROCESSUAIS. 

DECORRIDO O PRAZO SUPRA SEM O DEVIDO ADIMPLEMENTO, 

CERTIFIQUE-SE E PROCEDA-SE A DEVIDA ANOTAÇÃO NO 

DISTRIBUIDOR.APÓS, CUMPRIDA NA ÍNTEGRA A SENTENÇA PROLATADA 

NOS AUTOS, ARQUIVEM-SE COM AS BAIXAS E ANOTAÇÕES DE 

PRAXE.ÀS PROVIDÊNCIAS. EXPEDIENTE NECESSÁRIO. CUMPRA-SE.

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Cod.Proc.: 114549 Nr: 5033-57.2012.811.0037

AÇÃO: AUTO DE PRISÃO PROCEDIMENTOS INVESTIGATÓRIOS->">EM 

FLAGRANTE->PROCEDIMENTOS INVESTIGATÓRIOS->PROCESSO 

CRIMINAL

 AUTOR(A): DELEGACIA MUNICIPAL DE POLICIA CIVIL DE PRIMAVERA DO 

LESTE-MT

 INDICIADO(A): LUCAS WINICCIUS BATISTA DA SILVA

 ADVOGADO: JOÃO BATISTA CAVALCANTE DA SILVA

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS.TRATA-SE DE COMUNICAÇÃO DE PRISÃO 

EM FLAGRANTE FEITA PELA AUTORIDADE POLICIAL, ACOMPANHADO 

DO AUTO RESPECTIVO, NOTA DE CULPA, AUTO DE EXIBIÇÃO E 

APREENSÃO E DEMAIS DOCUMENTOS, DANDO LUCAS WINICCIUS 

BATISTA DA SILVA COMO INFRATOR DO CRIME DE ROUBO 
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MAJORADO.É O RELATO DO NECESSÁRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.O 

AUTO FOI DEVIDAMENTE LAVRADO, OUVINDO, ASSIM, PRIMEIRAMENTE 

O CONDUTOR, QUE SERVIU DE PRIMEIRA TESTEMUNHA E, EM SEGUIDA, 

A SEGUNDA TESTEMUNHA E A VÍTIMA. POR FIM, SE COLHEU O 

INTERROGATÓRIO DO AUTUADO.

 CONSTA, AINDA, A NOTA DE CULPA, O TERMO DE RECONHECIMENTO 

DE AUTUADO, E O AUTO DE EXIBIÇÃO E APREENSÃO DA RES FURTIVA E 

DA ARMA BRANCA UTILIZADA NA PRÁTICA DO CRIME.DESTA FEITA, O 

AUTUADO SE ENCONTRA, A PRINCÍPIO, EM SITUAÇÃO DE FLAGRÂNCIA, 

DIANTE DO FATO DE TER SIDO PRESO EM FLAGRANTE PELA PRÁTICA 

DO CRIME DE ROUBO MAJORADO, VEZ QUE O MESMO FOI AUTUADO EM 

PODER DA RES FURTIVA.NÃO SE VISLUMBRA, ASSIM, QUALQUER 

IRREGULARIDADE OU ILEGALIDADE DO FLAGRANTE E RESPECTIVO 

AUTO.POR OUTRO LADO, NO QUE PERTINE À PRISÃO DO AUTUADO, 

TENDO EM VISTA O CRIME A ELE IMPUTADO, EMBORA A LEI 12.403/2011 

TENHA TRAZIDO ALTERAÇÕES AO CPP, AMPLIANDO A POSSIBILIDADE 

DE CONCESSÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA, NO CASO VERTENTE, 

PELAS CONDIÇÕES PESSOAIS DO RÉU, VERIFICO ESTAREM PRESENTES 

OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONVERSÃO DE SUA PRISÃO 

EM FLAGRANTE EM PREVENTIVA.COM EFEITO, A MATERIALIDADE E OS 

INDÍCIOS DE AUTORIA ENCONTRA-SE PRESENTES NOS AUTOS, 

ATRAVÉS DO AUTO DE APREENSÃO DA RES FURTIVA E DA ARMA 

BRANCA UTILIZADA NA PRÁTICA NO CRIME, E PELA CONFISSÃO 

EXTRAJUDICIAL DO AUTUADO E DECLARAÇÃO DA VÍTIMA.DE OUTRA 

QUADRA, QUANTO AOS PRESSUPOSTOS AUTORIZADORES DA PRISÃO 

CAUTELAR, FRISO QUE A LEI SE SATISFAZ COM A PRESENÇA DE 

APENAS UM E, PARA TANTO, NO CASO EM TABLADO, ESTÁ PRESENTE 

A GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA, POIS, EM CONSULTA AO SÍTIO 

ELETRÔNICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MATO GROSSO, CONSTATEI 

QUE O RÉU RESPONDE A DOIS PROCESSOS CRIMINAIS, UM NA 

COMARCA DE POXORÉU E O OUTRO EM NOVA UBIRATÃ, SENDO QUE 

TODOS SÃO PELA PRÁTICA DE CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO, FATO 

QUE, POR SI SÓ, DEMONSTRA QUE O MESMO TEM PERSONALIDADE 

VOLTADA PARA A PRÁTICA DE ILÍCITOS PENAIS, E, POR ISSO, 

TORNA-SE TEMERÁRIA SUA SOLTURA, POIS, EM LIBERDADE, O MESMO 

POSSIVELMENTE VOLTARÁ A PRATICAR NOVOS CRIMES.ORA, O ART. 

312 DO CPP É HIALINO AO ASSEGURAR A NECESSIDADE DA PRISÃO 

PREVENTIVA PARA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA, SENDO QUE ESTE 

TERMO GENÉRICO ENCONTROU INTERPRETAÇÃO JURISPRUDENCIAL NO 

BINÔMIO GRAVIDADE INFRACIONAL + REPERCUSSÃO SOCIAL. SOB 

ESTE PRISMA O MAGISTRADO GUILHERME DE SOUZA NUCCI É 

CATEDRÁTICO AO DISCORRER QUE ESTA SE ENTENDE PELA 

NECESSIDADE DE MANTER A ORDEM NA SOCIEDADE, QUE, VIA DE 

REGRA, É ABALADA PELA PRÁTICA DE UM DELITO, ASSIM, SE ESTE FOR 

GRAVE, DE PARTICULAR REPERCUSSÃO, COM REFLEXOS NEGATIVOS E 

TRAUMÁTICOS NA VIDA DE MUITOS, PROPICIANDO ÀQUELES QUE 

TOMAM CONHECIMENTO DA SUA REALIZAÇÃO UM FORTE SENTIMENTO 

DE IMPUNIDADE E DE INSEGURANÇA, CABE AO JUDICIÁRIO DETERMINAR 

O RECOLHIMENTO DO AGENTE. COM EFEITO, REFERIDO PERICULUM 

LIBERTATIS, VIA DE REGRA, É TEMPORÁRIO, INCIDINDO JUSTAMENTE 

PELO LAPSO TEMPORAL MEDIANO DE APAZIGUAMENTO DO SEIO 

SOCIAL. NOTE-SE, TAMBÉM, QUE A AFETAÇÃO DA ORDEM PÚBLICA 

CONSTITUI IMPORTANTE PONTO PARA A PRÓPRIA CREDIBILIDADE DO 

JUDICIÁRIO.AINDA, SEGUNDO O MAGISTÉRIO DO PROFESSOR JULIO 

FABBRINI MIRABETE, A DECRETAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA PARA 

GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA, EVITA-SE COM A MEDIDA QUE O 

DELINQÜENTE PRATIQUE NOVOS CRIMES CONTRA A VÍTIMA OU 

QUALQUER OUTRA PESSOA, QUER PORQUE SEJA ACENTUADAMENTE 

PROPENSO À PRÁTICA DELITUOSA, QUER PORQUE EM LIBERDADE, 

ENCONTRARÁ OS MESMOS ESTÍMULOS RELACIONADOS COM A 

INFRAÇÃO COMETIDA, SENDO QUE, O CONCEITO DE ORDEM PÚBLICA 

TAMBÉM INFERE A ACAUTELAR O MEIO SOCIAL E A PRÓPRIA 

CREDIBILIDADE DA JUSTIÇA EM FACE DA GRAVIDADE DO CRIME E DE 

SUA REPERCUSSÃO. DESTARTE, NA FELIZ LIÇÃO DO PROF. 

MAXIMILIANUS CLÁUDIO AMÉRICO FUHRER, PARA A IMPOSIÇÃO DA 

CAUTELA, COMO GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA, DEVE-SE 

CONSIDERAR A GRAVIDADE DO CRIME, SUA REPERCUSSÃO SOCIAL, OS 

ANTECEDENTES E A PERSONALIDADE DO AGENTE. NESTA SENDA, O 

ETERNO JOSÉ FREDERICO MARQUES FOI CATEDRÁTICO AO DISCORRER 

QUE A PRISÃO É NECESSÁRIA PARA A GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA 

DESDE QUE A PERMANÊNCIA DO RÉU, LIVRE E SOLTO, POSSA DAR 

MOTIVO A NOVOS CRIMES, OU CAUSE REPERCUSSÃO DANOSA E 

PREJUDICIAL AO MEIO SOCIAL. NESSE PRISMA, ANTE A 

PERSONALIDADE CRIMINOSA DO RÉU, ENTENDO ESTAREM 

PREENCHIDOS OS REQUISITOS E FUNDAMENTOS PREVISTOS NO ARTIGO 

312 DO CPP, PARA QUE SUA PRISÃO EM FLAGRANTE DELITO SEJA 

CONVERTIDA EM PREVENTIVA, A FIM DE GARANTIR A ORDEM PÚBLICA. 

NESTE SENTIDO, COM PÁ DE CAL, CITO O SEGUINTE 

JULGADO:PROCESSOHC 228913 / MG

 HABEAS CORPUS2011/0306184-1 RELATOR(A)MINISTRA LAURITA VAZ 

(1120)

 ÓRGÃO JULGADORT5 - QUINTA TURMADATA DO JULGAMENTO

 21/06/2012DATA DA PUBLICAÇÃO/FONTEDJE 29/06/2012 EMENTA 

HABEAS CORPUS. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. PRISÃO EM FLAGRANTE. 

CONVERSÃO EM PREVENTIVA. ALEGAÇÃO DE NULIDADE PELA 

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO PELO JUÍZO PROCESSANTE. 

NÃO-OCORRÊNCIA. SIMPLES CONVERSÃO DO FLAGRANTE EM 

PREVENTIVA. INTELIGÊNCIA DO ART. 310, INCISO II, DO CPP. LIBERDADE 

PROVISÓRIA NEGADA. PRISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA 

ORDEM PÚBLICA. INDÍCIOS DE REITERAÇÃO DE CONDUTAS DELITUOSAS. 

CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. MEDIDAS CAUTELARES 

SUBSTITUTIVAS. INVIABILIDADE. ORDEM DE HABEAS CORPUS 

DENEGADA.

 1. A NULIDADE DA PRISÃO PREVENTIVA, SOB A ALEGAÇÃO DE TER 

SIDO DECRETADA DE OFÍCIO PELO JUÍZO PROCESSANTE, NÃO 

PROCEDE, NA MEDIDA EM QUE SE TRATA DE SIMPLES CONVERSÃO DO 

FLAGRANTE EM PRISÃO PREVENTIVA, EM CUMPRIMENTO DOS DITAMES 

DO ART. 310, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.

 2. NA ESPÉCIE, A MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR 

ENCONTRA-SE SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA EM FACE DAS 

CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO QUE, PELAS CARACTERÍSTICAS 

DELINEADAS, RETRATAM, IN CONCRETO, A PERICULOSIDADE DO 

AGENTE, A INDICAR A NECESSIDADE DE SUA SEGREGAÇÃO PARA A 

GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA, EM SE CONSIDERANDO, SOBRETUDO, 

FORTES INDICATIVOS DE QUE A ATIVIDADE CRIMINOSA ERA REITERADA. 

PRECEDENTES.

 3. NO QUE DIZ RESPEITO ÀS MEDIDAS CAUTELARES SUBSTITUTIVAS 

DO CÁRCERE, SEGUNDO ASSENTADO PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS, 

NÃO SE MOSTRAM COMPATÍVEIS, NA ESPÉCIE, ANTE O 

NÃO-ATENDIMENTO DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS, NÃO SE 

CONSIDERANDO ADEQUADAS E SUFICIENTES, NA ESPÉCIE.

 4. ORDEM DE HABEAS CORPUS DENEGADA.DIANTE O EXPOSTO, NOS 

TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO ACIMA, CONVERTO A PRISÃO EM 

FLAGRANTE EM PREVENTIVA DO AUTUADO LUCAS WINICCIUS BATISTA 

DA SILVA, QUALIFICADO NOS AUTOS. EXPEÇA-SE MANDADO DE 

PRISÃO PREVENTIVA EM DESFAVOR DO RÉU.CIÊNCIA AO MINISTÉRIO 

PÚBLICO.AGUARDE-SE A REMESSA DO RESPECTIVO INQUÉRITO 

POLICIAL. APÓS, ARQUIVE-SE EM PASTA PRÓPRIA.ÀS PROVIDÊNCIAS. 

EXPEDIENTE NECESSÁRIO. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 70742 Nr: 3053-46.2010.811.0037

AÇÃO: EXECUÇÃO PROVISÓRIA->EXECUÇÃO CRIMINAL->PROCESSO 

CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL-MT

 RÉU(S): LUCIANO SILVA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO: NELSON PEREIRA LOPES

 ADVOGADO: PATRICIA MEIRELLES WIECZORECK

 ADVOGADO: KADMO MARTINS FERREIRA LIMA

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC.OS AUTOS ME VIERAM 

CONCLUSOS PARA APRECIAR A PETIÇÃO DE FLS. 154/160, ONDE A 

DEFESA DO REEDUCANDO REQUER A "REVOGAÇÃO DO MANDADO DE 

PRISÃO PREVENTIVA" EXPEDIDO EM DESFAVOR DO APENADO.INSTADO 

A SE MANIFESTAR, O PARQUET REITEROU SEU PARECER, 

ANTERIORMENTE LANÇADO ÀS FLS. 152-VERSO, NO SENTIDO DE 

MANTER FIXADO O REGIME FECHADO PARA O CUMPRIMENTO DA PENA 

IMPOSTA AO APENADO.É O BREVE RELATO. FUNDAMENTO E 

DECIDO.ANALISANDO DETIDAMENTE O PRESENTE EXECUTIVO, VERIFICO 

QUE O APENADO FOI AGRACIADO COM O REGIME SEMIABERTO, PORÉM, 

DEIXOU DE CUMPRIR AS CONDIÇÕES QUE LHE FORAM IMPOSTAS ÀS 

FLS. 37, TANTO QUE FOI CAUTELARMENTE REGREDIDO DO REGIME 

SEMIABERTO PARA O FECHADO (FLS. 115/116) E, POSTERIORMENTE, 

REFERIDA REGRESSÃO FOI CONVERTIDA EM DEFINITIVA (FLS. 

144).DESTA FEITA, CONFORME SE DENOTA PELO REQUERIMENTO DO 
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REEDUCANDO, POSTADO ÀS FLS. 154/160, O MESMO SE INSURGE 

CONTRA A DECISÃO QUE LHE REGREDIU DO REGIME SEMIABERTO PARA 

O REGIME FECHADO. CONTUDO, OBSERVO QUE O PEDIDO EM QUESTÃO, 

NA VERDADE, SE TRATA DE PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO, POIS, ÀS 

FLS. 149/152 FOI JUNTADA PETIÇÃO, ONDE O APENADO REQUEREU A 

REVOGAÇÃO DA ORDEM DE PRISÃO EXPEDIDA CONTRA SI, 

SUSTENTANDO OSMESMOS FATOS OUTRORA ARGÜIDOS, PORÉM, O 

SEU ANTERIOR PEDIDO LHE FOI NEGADO, CONFORME SE VISLUMBRA 

PELA DECISÃO DE FLS. 153.NÃO BASTASSE ISSO, VERIFICO QUE A 

SITUAÇÃO FÁTICA PERMANECE INALTERADA, VEZ QUE O REEDUCANDO 

DEIXOU DE RECOLHER-SE AO ESTABELECIMENTO PRISIONAL, 

FRUSTRANDO OS FINS DA EXECUÇÃO. ADEMAIS, TENHO QUE SUA 

JUSTIFICATIVA NÃO É PLAUSÍVEL, RAZÃO PELO QUAL, MANTENHO NA 

ÍNTEGRA A DECISÃO DE FLS. 144 PELOS SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS.ASSIM, TRATANDO-SE DE PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO, TORNA-SE PERTINENTE FRISAR QUE O 

INDEFERIMENTO DA PRESENTE DECISÃO NÃO ENSEJA NOVO PRAZO 

RECURSAL, CONSOANTE ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL PÁTRIO, 

SENÃO VEJAMOS:AGRAVO DE EXECUÇÃO. REGRESSÃO DE REGIME. O 

INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO, QUANTO À 

REGRESSÃO DE REGIME CARCERÁRIO, NÃO ENSEJA NOVO PRAZO 

RECURSAL, JÁ OPERADA A PRECLUSÃO. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 

UNÂNIME. (AGRAVO Nº 70021990353, OITAVA CÂMARA CRIMINAL, 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: MARIO ROCHA LOPES FILHO, 

JULGADO EM 16/01/2008) (AGV 70021990353 RS, RELATOR MARIO 

ROCHA LOPES FILHO, OITAVA CÂMARA CRIMINAL, JULGADO EM 

16/01/2008)URGE AINDA ACLARAR QUE SE TRATANDO DE GUIA DE 

EXECUÇÃO, ONDE SE FISCALIZA A PENA APLICADA AO REEDUCANDO, 

NÃO HÁ QUE SE FALAR, CONFORME PRETENDE SUA DEFESA, EM 

REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA, POIS ESTE MODO DE PRISÃO, 

CONSOANTE ARTIGO 311 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, SOMENTE 

É DECRETADA DURANTE A "INVESTIGAÇÃO POLICIAL OU DO PROCESSO 

PENAL", HIPÓTESES QUE OCORREM NO PRESENTE CASO.DIANTE O 

EXPOSTO, INDEFIRO O PEDIDO DE FLS. 154/160, MANTENDO NA ÍNTEGRA 

A DECISÃO DE FLS. 144, OU SEJA, A REGRESSÃO DO REEDUCANDO DO 

REGIME SEMIABERTO PARA O FECHADO.AGUARDE-SE O CUMPRIMENTO 

DO MANDADO DE PRISÃO EXPEDIDO NOS AUTOS.ÀS PROVIDÊNCIAS. 

EXPEDIENTE NECESSÁRIO. CUMPRA-SE.

  

AUDIÊNCIA DESIGNADA

62343 - 2011 \ 196. Nr: 2071-66.2009.811.0037

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL-MT

 RÉU(S): MARCOS ROBERTO FELIX DE JESUS

 ADVOGADO: JOSÉ ANTONIO DE CASTRO LEITE NOGUEIRA

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA IMPRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC.CERTIFIQUE-SE QUANTO À JUNTADA 

DE SUBSTABELECIMENTO, CONFORME DETERMINADO ÀS FLS. 

93.HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA QUANTO À OITIVA DA 

TESTEMUNHA VILMAR MARTINS DA CUNHA PUGNADO PELO PARQUET 

ÀS FLS. 95/96.QUANTO ÀS DEMAIS TESTEMUNHAS DE ACUSAÇÃO, 

UMA VEZ APRESENTADO OS ENDEREÇOS DAS NÃO LOCALIZADAS E 

JUSTIFICADA A AUSÊNCIA DAS FALTANTES, REDESIGNO A AUDIÊNCIA 

RETRO PARA O DIA 16 DE OUTUBRO DE 2012, ÀS 17H30MIN. AINDA, 

PARA AS TESTEMUNHAS RESIDENTES EM OUTRAS COMARCAS, 

EXPEÇAM-SE CARTAS PRECATÓRIAS, CONSIGNANDO PRAZO DE 90 

DIAS PARA CUMPRIMENTO.RESSALTO QUE, ANTE A NECESSIDADE DE 

SE EXPEDIR CARTA PRECATÓRIA PARA INQUIRIR TESTEMUNHAS DE 

ACUSAÇÃO, PARA QUE POSTERIORMENTE NÃO SEJA ARGUIDA 

NULIDADE, PELA INVERSÃO DA ORDEM NA INSTRUÇÃO CRIMINAL, APÓS 

SERÁ DELIBERADO QUANTO À INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS 

ARROLADAS PELA DEFESA E O INTERROGATÓRIO DO RÉU.

 INTIMEM-SE. CIÊNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO.ÀS PROVIDÊNCIAS. 

EXPEDIENTE NECESSÁRIO. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 111634 Nr: 2057-77.2012.811.0037

AÇÃO: EXECUÇÃO DA PENA->EXECUÇÃO CRIMINAL->PROCESSO 

CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL-MT

 RÉU(S): SEBASTIÃO BATISTA DA SILVA

 ADVOGADO: LUCIANO PORTUGUÊS

 DESPACHO: VISTOS ETC.DEFIRO COTA MINISTERIAL DERRADEIRA. 

ASSIM SENDO, DESIGNO AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO PARA O DIA 

29/10/2012, ÀS 14H:30MIN.INTIMEM-SE. CIÊNCIA AO MINISTÉRIO 

PÚBLICO.EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. CUMPRA-SE.

  

SENTENÇA

46889 - 2012 \ 116. Nr: 2282-73.2007.811.0037

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL-MT

 RÉU(S): JOÃO JOSÉ DA SILVA

 ADVOGADO: MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA

 SENTENÇA DE EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE: VISTOS ETC.O ILUSTRE 

REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO OFERECEU DENÚNCIA 

CONTRA JOÃO JOSÉ DA SILVA, QUALIFICADO NOS AUTOS, DANDO-O 

COMO INCURSO NAS PENAS DO ARTIGO 180, CAPUT, CÓDIGO PENAL. A 

PENA MÁXIMA PREVISTA PARA ESTE TIPO DE DELITO É DE 04 (QUATRO) 

ANOS DE RECLUSÃO.CONSOANTE O ARTIGO 109, INCISO V, DO CÓDIGO 

PENAL, A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA OCORRE EM 04 

(QUATRO) ANOS, QUANDO O MÁXIMO DA PENA "IN ABSTRATO" NÃO 

EXCEDE A 02 (DOIS) ANOS. A DATA DO RECEBIMENTO DA DENUNCIA FOI 

EM 23/03/2012, NO ENTANTO ATÉ A PRESENTE DATA SE PASSARAM 

MAIS DE 05 (CINCO) ANOS.ISTO POSTO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 

107, INCISO IV E 109, V DO CÓDIGO PENAL, RECONHEÇO QUE OPEROU A 

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA PELA PENA "IN ABSTRATO", 

JULGANDO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO PENAL MOVIDA EM DESFAVOR 

DE JOÃO JOSÉ DA SILVA, QUALIFICADO NOS AUTOS.PROCEDA-SE AS 

NECESSÁRIAS BAIXAS E ANOTAÇÕES.SEM CUSTASP.R.I.C.

  

Cod.Proc.: 109028 Nr: 8224-47.2011.811.0037

AÇÃO: PROCEDIMENTO ESPECIAL DA LEI ANTITÓXICOS->PROCESSO 

ESPECIAL DE LEIS ESPARSAS->PROCESSO ESPECIAL->PROCESSO 

CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL-MT

 RÉU(S): JOSEMAR MARTINS DA ROCHA (MAIS RÉUS)

 ADVOGADO: JOÃO RICARDO BORGES LEAL

 SENTENÇA DE EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE: VISTOS ETC.TRATA-SE DE 

AÇÃO PENAL PROPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO EM DESFAVOR DE 

JOSEMAR MARTINS DA ROCHA, FABIO FERREIRA DA SILVA E PAULO 

RICARDO NUNES, DENUNCIADOS COMO INCURSOS NO ART. 33, "CAPUT" 

E 35, "CAPUT", AMBOS DA LEI Nº 11.343/06. O I. REPRESENTANTE DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO REQUEREU A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE EM 

RELAÇÃO AO RÉU JOSEMAR MARTINS DA ROCHA, DEVIDO A MESMO 

TER VINDO A ÓBITO.É O BREVE RELATO. FUNDAMENTO E 

DECIDO.TRATA-SE DE AÇÃO PENAL PÚBLICA INCONDICIONADA 

VERSANDO PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL EM DECORRÊNCIA DE 

CONDUTA ILÍCITA PERPETRADA PELO ACUSADO JOSEMAR MARTINS DA 

ROCHA, OCORRE QUE CONSOANTE SE INFERE DA CERTIDÃO DE ÓBITO 

DE (FLS. 141), O RÉU FALECEU EM 04/04/2012.COMPROVADA A MORTE 

DE UM DOS RÉUS, POR INTERMÉDIO DA CERTIDÃO DE ÓBITO 

AUTENTICADA, COMO MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA, IMPERATIVA A 

DECLARAÇÃO DE EXTINÇÃO DE SUA PUNIBILIDADE.NESSE SENTIDO, A 

JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MATO GROSSO:

 "APELAÇÃO CRIMINAL - HOMICÍDIO CULPOSO SENTENÇA 

CONDENATÓRIA - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA MORTE DO 

APELANTE - CERTIDÃO DE ÓBITO - APLICAÇÃO DO ART. 107, I, CP 

-RECURSO PREJUDICADO.

 COMPROVADA A MORTE DO AGENTE, POR INTERMÉDIO DA CERTIDÃO 

DE ÓBITO JUNTADA AOS AUTOS, COMO MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA, 

IMPERATIVA A DECLARAÇÃO DE EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE." (TJMT, 

RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL Nº 45772/2009, PRIMEIRA CÂMARA 

CRIMINAL, REL. DES. RUI RAMOS RIBEIRO, J. 01-9-2009)."ASSIM SENDO, 

COM FUNDAMENTO ARTIGO 107 DO INC. I DO CÓDIGO PENAL C/C ART. 

62 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, DECLARO EXTINTA A 

PUNIBILIDADE DO ACUSADO JOSEMAR MARTINS DA ROCHA, JÁ 

QUALIFICADO NOS AUTOS. RECOLHA-SE EVENTUAL MANDADO DE 

PRISÃO EXPEDIDO EM SEU NOME NESTE FEITO. OFICIE-SE AOS ÓRGÃOS 

CRIMINAIS REGISTRAIS, COMO DE ESTILO. CERTIFIQUE-SE SE FOI 

APRESENTADO AS RAZÕES FINAIS EM RELAÇÃO AOS RÉUS FABIO 

FERREIRA DA SILVA E PAULO RICARDO NUNES.EXPEÇA-SE O 

NECESSÁRIO. P.R.I.C.
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Cod.Proc.: 108214 Nr: 7374-90.2011.811.0037AÇÃO: PROCEDIMENTO 

ESPECIAL DA LEI ANTITÓXICOS->PROCESSO ESPECIAL DE LEIS 

ESPARSAS->PROCESSO ESPECIAL->PROCESSO CRIMINAL

AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL-MT

 RÉU(S): RAQUEL CRISTINA ALVES

 ADVOGADO: ROGÉRIO NÓBREGA DA SILVA

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO RÉU DA SENTENÇA DE F. 

105/111A SERGUIR PARCIALMENTE TRANSCRITO"ASSIM, 

CONSIDERADOS TODOS ESTES FATORES, FIXO-LHE A PENA BASE EM 

05 (CINCO) ANOS E 02 (DOIS) MESES DE RECLUSÃO E PAGAMENTO DE 

520 (QUINHENTOS E VINTE) DIAS-MULTA. RECONHEÇO A ATENUANTE 

DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA (ART. 65, INC. III, "D") E REDUZO A PENA 

EM 02 (DOIS) MESES E 20 (VINTE) DIAS-MULTA, ENCONTRANDO A PENA 

DE 05 (CINCO) ANOS DE RECLUSÃO E PAGAMENTO DE 500 

(QUINHENTOS) DIAS-MULTA. CONSIDERANDO A PRIMARIEDADE DA 

ACUSADA E QUE NÃO SE DEDICA A ATIVIDADES CRIMINOSAS E NÃO 

INTEGRA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA, APLICO A CAUSA DE DIMINUIÇÃO 

DE PENA PREVISTA NO ARTIGO 33, § 4º, DA LEI 11.343/06 E A DIMINUO 

EM 1/5 (UM QUINTO), CONSIDERANDO A EXPRESSIVA QUANTIDADE DE 

DROGA (1.099,5 G – FLS. 19), ENCONTRANDO A PENA 04 (QUATRO) 

ANOS DE RECLUSÃO E PAGAMENTO DE 400 (QUATROCENTOS) 

DIAS-MULTA, A QUAL TORNO DEFINITIVA ANTE A AUSÊNCIA DE 

QUAISQUER OUTRAS CIRCUNSTÂNCIAS OU CAUSAS 

MODIFICADORAS.TENDO EM VISTA O TEOR CONTIDO NO § 1º, DO 

ARTIGO 1º, DA LEI N.º 11.464/07, ESTABELEÇO O REGIME INICIALMENTE 

FECHADO PARA O CUMPRIMENTO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE 

IMPOSTA À ACUSADA.CONTUDO, CONSIDERANDO O TEOR DA 

RESOLUÇÃO Nº 05 DE 2012, QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 33, § 

4º DA LEI 11.343/06, SUBSTITUO A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR 

RESTRITIVA DE DIREITOS, CONSISTENTE NA PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA 

NA IMPORTÂNCIA DE 04 (QUATRO) SALÁRIOS MÍNIMOS VIGENTES, 

TENDO EM VISTA SUA PRECÁRIA SITUAÇÃO FINANCEIRA, O QUE 

INCLUSIVE MOTIVOU A PRÁTICA DO PRESENTE CRIME, EM BENEFÍCIO DO 

CONSELHO DA COMUNIDADE E AINDA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À 

COMUNIDADE OU A ENTIDADES PÚBLICAS PELO PERÍODO 

COMPREENDIDO NA CONDENAÇÃO, POR ENTENDER NÃO FALTAR 

ALGUNS DOS REQUISITOS CAPITULADOS NO ARTIGO 44 DO CÓDIGO 

PENAL PARA A SUA CONCESSÃO. SENDO CERTO, TAMBÉM, DE QUE 

NÃO É NECESSÁRIO QUE TODAS AS CIRCUNSTÂNCIAS SEJAM 

PLENAMENTE FAVORÁVEIS AO ACUSADO PARA QUE O MESMO SEJA 

BENEFICIÁRIO DA SUBSTITUIÇÃO, DEVENDO-SE CONSIDERAR O 

CONJUNTO DELAS."

  

APRESENTAR MEMORIAIS

 

Cod.Proc.: 105177 Nr: 4169-53.2011.811.0037

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL-MT

 RÉU(S): JAIRO SOARES CANHIZARES

 ADVOGADO: JOSÉ ANTONIO DE CASTRO LEITE NOGUEIRA

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO RÉU PARA APRESENTAR 

MEMORIAIS NO PRAZO LEGAL.

  

EDITAL DE CITAÇÃO

67497 - 2012 \ 308. Nr: 7222-13.2009.811.0037

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL-MT

 RÉU(S): VALDOMIRO BUENO

 EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO: 10 (DEZ) DIAS

 INTIMANDO: RÉU(S): VALDOMIRO BUENO, CPF: 056.299.879-92, RG: 

5113588 SSP SC FILIAÇÃO: LEONTINA BUENO, DATA DE NASCIMENTO: 

22/8/1986, BRASILEIRO(A), NATURAL DE MONDAI-SC, SOLTEIRO(A), 

GARÇOM, ENDEREÇO: RUA CURITIBA N° 1130, BAIRRO: AO LADO DO 

CONVIVER, CIDADE: PRIMAVERA DO LESTE-MT, ATUALMENTE EM 

LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 FINALIDADE: CITAÇÃO DO(A) DENUNCIADO(A) ACIMA INDICADO(A), DE 

CONFORMIDADE COM O DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO E COM A 

DENÚNCIA, CUJA(S) CÓPIA(S) SEGUE(M) ANEXA(S), COMO PARTE(S) 

INTEGRANTE(S) DESTE EDITAL, CIENTIFICANDO-O(A) DO INTEIRO TEOR 

DA REFERIDA DENÚNCIA, PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 

RESPONDER A ACUSAÇÃO, POR ESCRITO POR MEIO DE ADVOGADO. EM 

CASO POSITIVO, O ADVOGADO DEVERÁ SER INTIMADO. EM CASO 

NEGATIVO OU O(A) DENUNCIADO(A) NÃO POSSUINDO CONDIÇÕES 

FINANCEIRAS PARA TANTO, SER-LHES-Á NOMEADO DEFENSOR 

DATIVO.

 RESUMO DA INICIAL: "NO DIA 14 DE DEZEMBRO DE 2009, POR VOLTA 

DAS 07:30 HORAS, NA RUA LONDRINA COM A RUA GUANABARA, EM 

PRIMAVERA DO LESTE/MT, O DENUNCIADO, VALDOMIRO BUENO, 

CONDUZIA VEICULO AUTOMOTOR SEM CNH, GERANDO PERIGO DE 

DENO. ANTE O EXPOSTO, DENUNCIO VALDOMIRO BUENO, JÁ 

QUALIFICADO, COMO INCURSO NAS PENAS DOS ART.309, CAPUT DA LEI 

Nº 9503/97, RECEBIDA E AUTUADA A PRESENTE, SEJA O DENUNCIADO 

CITADO PARA APRESENTAR DEFESA ESCRITA, PROSSEGUINDO-SE NOS 

ULTERIORES TERMOS ATÉ SENTENÇA FINAL, SENDO ENTÃO, 

CONDENADO NAS PENAS ACIMA MENCIONADAS, NOTIFICANDO AS 

TESTEMUNHAS INFRA ARROLADAS, PARA SEREM OUVIDAS NO 

DECORRER DA INSTRUÇÃO. PRIMAVERA DO LESTE, 17/06/2010. 

ADRIANO ROBERTO ALVES, PROMOTORA DE JUSTIÇA."

 DECISÃO/DESPACHO: "VISTOS ETC. I - A DENÚNCIA DEVE EXPOR DE 

FORMA INDIVIDUALIZADA A CONDUTA DO(A/S) ACUSADO(A/S), COM A 

QUALIFICAÇÃO DESTE(A/S) OU ESCLARECIMENTOS PELOS QUAIS SE 

POSSA IDENTIFICÁ-LO(A/S), A CLASSIFICAÇÃO DO CRIME E, SE 

NECESSÁRIO, O ROL DE TESTEMUNHAS PREENCHENDO, ASSIM, OS 

REQUISITOS DO ARTIGO 41, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. É 

NECESSÁRIO, APENAS, QUE DE SUA LEITURA SE POSSA VISLUMBRAR 

TODOS OS ELEMENTOS INDISPENSÁVEIS À EXISTÊNCIA DE CRIME EM 

TESE, DE MODO A PERMITIR O DEVIDO PROCESSO LEGAL, COMO 

CLÁUSULA DE GARANTIA QUE É PARA A PROTEÇÃO DOS DIREITOS DO 

CIDADÃO FRENTE AO ESTADO PROPORCIONANDO UM PROCESSO 

JUSTO E EQÜITATIVO (CONSTITUIÇÃO FEDERAL – ARTIGO 5º TODOS 

SÃO IGUAIS PERANTE A LEI, SEM DISTINÇÃO DE QUALQUER NATUREZA, 

GARANTINDO-SE AOS BRASILEIROS E AOS ESTRANGEIROS 

RESIDENTES NO PAÍS A INVIOLABILIDADE DO DIREITO À VIDA, À 

LIBERDADE, À IGUALDADE, À SEGURANÇA E À PROPRIEDADE, NOS 

TERMOS SEGUINTES: (...) LV - AOS LITIGANTES, EM PROCESSO JUDICIAL 

OU ADMINISTRATIVO, E AOS ACUSADOS EM GERAL SÃO 

ASSEGURADOS O CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA, COM OS MEIOS E 

RECURSOS A ELA INERENTES;). POR SUA VEZ, A DENÚNCIA SOMENTE 

PODE SER REJEITADA QUANDO RESTAR COMPROVADO SUA 

MANIFESTA INÉPCIA, FALTAR PRESSUPOSTO PROCESSUAL OU 

CONDIÇÃO PARA O EXERCÍCIO DA AÇÃO PENAL OU, AINDA, FALTAR 

JUSTA CAUSA PARA O EXERCÍCIO DESSA AÇÃO (CÓDIGO DE 

PROCESSO PENAL – ARTIGO 395. A DENÚNCIA OU QUEIXA SERÁ 

REJEITADA QUANDO: I - FOR MANIFESTAMENTE INEPTA; II - FALTAR 

PRESSUPOSTO PROCESSUAL OU CONDIÇÃO PARA O EXERCÍCIO DA 

AÇÃO PENAL; OU III - FALTAR JUSTA CAUSA PARA O EXERCÍCIO DA 

AÇÃO PENAL). EM RESUMO, CASO SE ENCONTRE PRESENTE ALGUMA 

DAS SITUAÇÕES ALHURES MENCIONADAS A DENÚNCIA DEVE SER 

REJEITADA DE PLANO, PORÉM, TAMBÉM É CERTO AFIRMAR QUE ISSO 

DEVE SER VERIFICÁVEL DESDE LOGO E SEM A NECESSIDADE DE 

PRODUÇÃO PROBATÓRIA. PARTINDO DESSES PRESSUPOSTOS, 

OBSERVO QUE A DENÚNCIA PREENCHE OS REQUISITOS DO 

MENCIONADO ARTIGO 41, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, 

RESTANDO, AINDA, COMPROVADO A MATERIALIDADE DO CRIME E QUE 

HÁ, PELO MENOS, POR ENQUANTO, UM SUPORTE PROBATÓRIO MÍNIMO 

(ELEMENTOS CONSTANTES DO INQUÉRITO POLICIAL) DE FORMA QUE 

SURGEM INDÍCIOS EM RELAÇÃO À AUTORIA IMPUTADA AO(À/S) 

ACUSADO(A/S). AINDA, RESSALTO QUE NÃO É VERIFICÁVEL, DE 

PLANO, NENHUMA DAS SITUAÇÕES PREVISTAS NOS INCISOS I À III DO 

ARTIGO 395, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. DE EFEITO, O JUÍZO 

POSITIVO DE ADMISSIBILIDADE DA ACUSAÇÃO PENAL DEVE SER 

ANALISADO EM RELAÇÃO À PRESENÇA DA MATERIALIDADE DO CRIME E 

DE INDÍCIOS DE AUTORIA CONSIDERANDO, PORTANTO, UM SUBSTRATO 

FÁTICO PROBATÓRIO MÍNIMO E SUFICIENTE PARA O RECEBIMENTO DA 

DENÚNCIA, EXATAMENTE COMO OCORRE NO CASO DOS AUTOS (NESSE 

SENTIDO: INQ. 2578/PA – RELATOR: MIN. RICARDO LEWANDOWSKI – 

JULGAMENTO: 06/08/2009 – ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO/STF). 

POSTO ISSO, RECEBO A DENÚNCIA, NA FORMA DO QUE PREVÊ O 

ARTIGO 396, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL (ARTIGO 396. NOS 

PROCEDIMENTOS ORDINÁRIO E SUMÁRIO, OFERECIDA A DENÚNCIA OU 

QUEIXA, O JUIZ, SE NÃO A REJEITAR LIMINARMENTE, RECEBÊ-LA-Á E 
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ORDENARÁ A CITAÇÃO DO ACUSADO PARA RESPONDER À 

ACUSAÇÃO, POR ESCRITO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS). II - PROCEDA 

A CITAÇÃO DO(A/S) ACUSADO(A/S) VIA EDITAL, PARA QUE RESPONDA 

A ACUSAÇÃO, POR ESCRITO, NO PRAZO DE 10 DIAS. FAÇA CONSTAR 

NO EDITAL QUE NA RESPOSTA O(A/S) ACUSADO(A/S) PODERÁ(AO) 

ARGÜIR PRELIMINARES E ALEGAR TUDO O QUE INTERESSE À(S) SUA(S) 

DEFESA(S), OFERECER DOCUMENTOS E JUSTIFICAÇÕES, ESPECIFICAR 

AS PROVAS PRETENDIDAS E ARROLAR TESTEMUNHAS, 

QUALIFICANDO-AS E REQUERENDO SUA INTIMAÇÃO, QUANDO 

NECESSÁRIO (ARTIGO 396-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL). III – 

CASO SEJA CERTIFICADO QUE O RÉU NÃO TENHA APRESENTADO 

DEFESA INICIAL NO PRAZO LEGAL E TAMPOUCO CONSTITUÍDO 

ADVOGADO, DÊ-SE VISTA DOS AUTOS AO MINISTÉRIO PÚBLICO. IV - 

DEFIRO OS REQUERIMENTOS MINISTERIAIS DE FLS. 36. V - ÀS 

PROVIDÊNCIAS. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. CUMPRA-SE.." E, PARA QUE 

CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, NO FUTURO, 

POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE EDITAL QUE 

SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA FORMA DA 

LEI. EU, ___IDELBRANDO SILVA DE OLIVEIRA, TÉCNICO JUDICIÁRIO, 

DIGITEI. PRIMAVERA DO LESTE - MT, 30 DE AGOSTO DE 

2012.MIGUELONCITO DOS SANTOS.GESTOR(A) JUDICIÁRIO(A)

  

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO RÉU

40771 - 2006 \ 171. Nr: 3639-25.2006.811.0037

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL-MT

 RÉU(S): ADEMIR ORTIZ DE GÓES

 ADVOGADO: JOÃO MANOEL JÚNIOR

 IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: ATOS 

ORDINATÓRIOS

 NOS TERMOS DO ART. 162, § 4° DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ART. 

3° DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, PROVIMENTO 

52-2007-CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA E ORDEM DE SERVIÇO N° 

01, 02, 03 E 04/09, DESTA VARA, IMPULSIONO ESTES AUTOS PARA 

INTIMAR O ADVOGADO DO ACUSADO PARA QUE MANIFESTE NO PRAZO 

DE 05 (CINCO) DIAS SOBRE A CARTA PRECATÓRIO DE F. 100-101, HAJA 

VISTA, QUE A TESTEMUNHA CARLOS ALBERTO LOPES 

CABRAL.PRIMAVERA DO LESTE-MT, 19 DE AGOSTO DE 

2012.MIGUELONCITO DOS SANTOS.GESTOR JUDICIÁRIO

  

Cod.Proc.: 110509 Nr: 831-37.2012.811.0037

AÇÃO: EXECUÇÃO PROVISÓRIA->EXECUÇÃO CRIMINAL->PROCESSO 

CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL-MT

 RÉU(S): CELSO PUSCINA

 ADVOGADO: LEOPOLDO QUEIROZ PAIM

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO CALCULO DE PENA DE F. 

69.

  

Cod.Proc.: 113382 Nr: 3751-81.2012.811.0037

AÇÃO: EXECUÇÃO PROVISÓRIA->EXECUÇÃO CRIMINAL->PROCESSO 

CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL-MT

 RÉU(S): JOSÉ GORETE DOS SANTOS

 ADVOGADO: ÁLVARO MENEZES

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO REEDUCANDO DO CALCULO DE PENA DE 

FLS. 52

  

Cod.Proc.: 110007 Nr: 329-98.2012.811.0037

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL-MT

 RÉU(S): ALTAIR RECH

 RÉU(S): FLAVIO JUSTINO PINHEIRO

 RÉU(S): ALESSANDRO DOS SANTOS

 RÉU(S): KLEDSON ZACARIAS FERREIRA HOLANDA

 ADVOGADO: JOEL FELICIANO MOREIRA

 ADVOGADO: LEONARDO COSTA NICOLINO

 ADVOGADO: FABIO MONTEIRO IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - 

ATOS ORDINATÓRIOS:

 ATOS ORDINATÓRIOSNOS TERMOS DO ART. 162, § 4° DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL, ART. 3° DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, 

PROVIMENTO 52-2007-CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA E ORDEM DE 

SERVIÇO N° 01, 02, 03 E 04/09, DESTA VARA, IMPULSIONO ESTES 

AUTOS PARA SEJA INTIMADO O ADVOGADO DO ACUSADO PARA QUE 

APRESENTE DEFESA ESCRITA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS CONFORME 

PRECONIZA O ART. 396-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 

PRIMAVERA DO LESTE-MT, 31 DE AGOSTO DE 2012.MIGUELONCITO DOS 

SANTOSGESTOR JUDICIÁRIO

  

Cod.Proc.: 114097 Nr: 4453-27.2012.811.0037

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL-MT

 RÉU(S): DJALMA LOPES DOS SANTOS

 ADVOGADO: SANDRO ROBERTO ALMEIDA

 IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS:

 ATOS ORDINATÓRIOSNOS TERMOS DO ART. 162, § 4° DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL, ART. 3° DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, 

PROVIMENTO 52-2007-CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA E ORDEM DE 

SERVIÇO N° 01, 02, 03 E 04/09, DESTA VARA, IMPULSIONO ESTES 

AUTOS PARA SEJA INTIMADO O ADVOGADO DO ACUSADO PARA QUE 

APRESENTE DEFESA ESCRITA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS CONFORME 

PRECONIZA O ART. 396-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 

PRIMAVERA DO LESTE-MT, 31 DE AGOSTO DE 2012.MIGUELONCITO DOS 

SANTOS.GESTOR JUDICIÁRIO

  

INTMAÇÃO ADVOGADO PARA APRESENTAR DEFESA ESCRITA

47179 - 2008 \ 118. Nr: 2287-61.2008.811.0037

AÇÃO: CRIMES AMBIENTAIS->PROCESSO ESPECIAL DE LEIS 

ESPARSAS->PROCESSO ESPECIAL->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL-MT

 RÉU(S): APARECIDO TAVARES PEIXOTO

 RÉU(S): ORIVALDO REAMI

 ADVOGADO: VALDIR ARIONES PIMPINATI JUNIOR

 ADVOGADO: FABIANO MORAES PIMPINATI

 ADVOGADO: MARCIANO OLIVEIRA MONTEIRO

 IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS:

 ATOS ORDINATÓRIOSNOS TERMOS DO ART. 162, § 4° DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL, ART. 3° DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, 

PROVIMENTO 52-2007-CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA E ORDEM DE 

SERVIÇO N° 01, 02, 03 E 04/09, DESTA VARA, IMPULSIONO ESTES 

AUTOS PARA SEJA INTIMADO O ADVOGADO DO ACUSADO PARA QUE 

APRESENTE DEFESA ESCRITA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS CONFORME 

PRECONIZA O ART. 396-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 

PRIMAVERA DO LESTE-MT, 28 DE AGOSTO DE 2012.MIGUELONCITO DOS 

SANTOS

 GESTOR JUDICIÁRIO

  

 

Comarca de Sinop

2ª Vara Cível

Expediente

 COMARCA DE SINOP - SEGUNDA VARA CÍVEL

 JUIZ(A):CLÁUDIA BEATRIZ SCHMIDT

 ESCRIVÃO(Ã):CLARICE JANETE DA FONSECA OLIVEIRA

  

 INTIMAÇÃO

  

 EXPEDIENTE:2012/107

 Cod.Proc.: 160798 Nr: 8242-37.2011.811.0015

 AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO: ALBERT DO CARMO AMORIM

 ADVOGADO: MIRELLI SILVA
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 REQUERIDO(A): CLEOMAR DA SILVA

 INTIMAÇÃO: DO(S) ADVOGADO(A/S) DO(A/S) AUTOR: A) PARA NO 

PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS INFORMAR O NOME DA MÃE DA PARTE 

REQUERIDA PARA PESQUISA NO PORTAL DO MAGISTRADO;

B) DA DECISÃO DE FL(S).38/39, QUE SEGUE ABAIXO TRANSCRITA: 

"VISTOS ETC. 1. INDEFIRO A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO DETRAN, UMA 

VEZ QUE TAL MEDIDA É INÓCUA, JÁ QUE A ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 

CONSTA DO CERTIFICADO DE REGISTRO DO VEÍCULO, CIRCUNSTÂNCIA 

ESTA QUE VIABILIZA O CONHECIMENTO DE TERCEIROS EM CASO DE 

EVENTUAL ALIENAÇÃO DO BEM, GARANTINDO, DESTARTE, O 

INTERESSE DO CREDOR FIDUCIÁRIO. ADEMAIS, 'A RESTRIÇÃO DE 

CIRCULAÇÃO DE VEÍCULO SOMENTE É CABÍVEL EM DECORRÊNCIA DO 

CUMPRIMENTO DE MANDADO JUDICIAL EXARADO NOS AUTOS DA AÇÃO 

DE BUSCA E APREENSÃO, A SER CUMPRINDO POR OFICIAIS DE JUSTIÇA 

E NÃO POR FUNCIONÁRIOS DO DETRAN.' (TJMG, AGRAVO DE 

INSTRUMENTO CÍVEL N. 1.0145.09.557254-4/001, REL. DÊS. IRMAR 

FERREIRA CAMPOS, J. EM 10/06/2010). A PROPÓSITO: 'RECURSO DE 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 

DECRETO LEI Nº 911/69 - VÉICULO OBJETO DO CONTRATO NÃO 

ENCONTRADO - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO DETRAN PARA BLOQUEIO DA 

TRANSFERÊNCIA DO BEM - IMPOSSIBILIDADE - COMPROVAÇÃO DE 

RESTRIÇÃO REFERENTE À PRÓPRIA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA NO 

DOCUMENTO DO VEÍCULO E AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL - DECISÃO 

MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO. RESTANDO COMPROVADO NOS 

AUTOS, QUE NO DOCUMENTO DO VEÍCULO JÁ CONSTA A RESTRIÇÃO 

REFERENTE À PRÓPRIA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, BEM COMO QUE 

INEXISTE PREVISÃO LEGAL A AMPARAR A PRETENSÃO DO 

AGRAVANTE, QUAL SEJA - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO DETRAN/MT A FIM 

DE QUE REFERIDO ÓRGÃO EFETUE O BLOQUEIO JUDICIAL DO BEM, NÃO 

HÁ QUE FALAR EM REFORMA DA DECISÃO MONOCRÁTICA' (TJMT, 

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 21514/2008, QUARTA 

CÂMARA CÍVEL, REL. DR. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS, JULGADO EM 

28-4-2008). 2. POR OUTRO LADO, EM OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA 

EFETIVIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL, DEFIRO A REALIZAÇÃO 

DE CONSULTA ACERCA DO ATUAL ENDEREÇO DO REQUERIDO JUNTO À 

RECEITA FEDERAL, A SER EFETIVADO ATRAVÉS DA REDE INFOSEG, 

BEM COMO, PERANTE O TRE VIA PORTAL DO MAGISTRADO. A 

PROPÓSITO:

 DIREITO PROCESSUAL CIVIL - MONITÓRIA - NÃO LOCALIZAÇÃO DO 

ENDEREÇO DO DEVEDOR - REQUISIÇÃO DE UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

INFOSEG E/OU DE SUSPENSÃO DO PROCESSO - NEGATIVA - INTERESSE 

DO PROCESSO - RECURSO PROVIDO. 1. A PROVIDÊNCIA SOLICITADA 

AO JUIZ PELO AUTOR PARA QUE FOSSE UTILIZADO O SISTEMA 

INFOSEG, DA SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, OU DE 

SUSPENSÃO DO PROCESSO PARA REALIZAR DILIGÊNCIAS JUNTO A 

ÓRGÃOS OFICIAIS, NÃO PODERIA SER NEGADA POR SER DE INTERESSE 

DO PROCESSO. 2. RECURSO PROVIDO. (TJDFT, 527261, 

20100710152249APC, RELATOR JOÃO MARIOSA, 3ª TURMA CÍVEL, 

JULGADO EM 10/08/2011, DJ 16/08/2011 P. 123). DORAVANTE, 

CONSTANDO DA REDE INFOSEG O ENDEREÇO DO REQUERIDO COMO 

SENDO O MESMO APONTADO NA INICIAL, ONDE O REQUERIDO NÃO FOI 

LOCALIZADO (FLS. 29), EFETIVE-SE A SENHORA GESTORA JUDICIAL 

PESQUISA JUNTO TRE-MT NO PORTAL DO MAGISTRADO. 3. RESTANDO 

INEXITOSA A DILIGÊNCIA, INTIME-SE A AUTORA PARA SE MANIFESTAR, 

NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. ÀS PROVIDÊNCIAS. CUMPRA-SE."

  

EXPEDIENTE:2012/107

120200 - 2009 \ 587. Nr: 12655-64.2009.811.0015

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO: HERTA DE OLIVEIRA MONTEIRO

 ADVOGADO: ALEXANDRE ROMANI PATUSSI

 REQUERIDO(A): EDERSON JOSE DE MELO

 INTIMAÇÃO: DO(S) ADVOGADO(A/S) DO(A/S) AUTOR DA DECISÃO DE 

FL(S).44, QUE SEGUE ABAIXO TRANSCRITA: "VISTOS ETC., DEPOIS DE 

APRESENTADO O TERMO DE CESSÃO DE CRÉDITO A QUE ALUDE A 

PETIÇÃO DE FLS. 41, EFETIVE-SE A SERVENTIA O NECESSÁRIO À 

RETIFICAÇÃO DO PÓLO ATIVO DA LIDE. INTIME-SE, CONCEDENDO-SE O 

PRAZO DE DEZ DIAS PARA TAL. NO MAIS, REITERO O DESPACHO DE 

FLS. 40.INTIMEM-SE."

  

EXPEDIENTE:2012/107

Cod.Proc.: 173558 Nr: 8773-89.2012.811.0015

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: SANTANDER LEASING S/A.ARRENDAMENTO MERCANTIL

 ADVOGADO: ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA

 REQUERIDO(A): JULIO HENRIQUE VERDU GARCIA

 INTIMAÇÃO: DO(S) ADVOGADO(A/S) DO(A/S) AUTOR DA DECISÃO DE 

FL(S).34, QUE SEGUE ABAIXO TRANSCRITA: "VISTOS ETC. EM SE 

TRATANDO DE AÇÃO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL 

CONSUBSTANCIADA EM ANALOGIA AO DECRETO-LEI Nº 911/69, 

MOSTRA-SE IMPRESCINDÍVEL A COMPROVAÇÃO DA MORA OU DO 

INADIMPLEMENTO DO DEVEDOR, COM A DEVIDA NOTIFICAÇÃO DO 

MESMO. TAL REQUISITO CONSTITUI PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO, TORNANDO O 

PEDIDO JURIDICAMENTE IMPOSSÍVEL. A PROPÓSITO: "...A COMEÇAR 

PELA SEMELHANÇA COM INSTITUTOS AFINS, COMO A VENDA COM 

RESERVA DE DOMÍNIO E A ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, NOS QUAIS É 

IMPERATIVA A NECESSIDADE DE PROTESTO DO TÍTULO, E 

CONSEQÜENTEMENTE A PERMISSÃO DE SEU RESGATE, PRESUMEM-SE A 

NECESSIDADE DA NOTIFICAÇÃO E A FACULDADE EM SE PURGAR A 

MORA. (...)

 MESMO CONSTANDO NAS CLÁUSULAS A RESOLUÇÃO EXPRESSA NAS 

HIPÓTESES DE INADIMPLÊNCIA, É INDISPENSÁVEL A MANIFESTAÇÃO DA 

INTENÇÃO DE CONSIDERAR DESCONSTITUÍDA A RELAÇÃO 

CONTRATUAL, QUE PODERÁ SER LEVADA A EFEITO POR QUALQUER 

MEIO DE COMUNICAÇÃO DA VONTADE, INCLUSIVE POR INTERPELAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. SEM ESTA PROVIDÊNCIA, NÃO É VIÁVEL A 

REINTEGRAÇÃO, JÁ QUE O PRESSUPOSTO PARA O SEU EXERCÍCIO É A 

POSSE VICIADA OU PRECÁRIA, QUE DEPENDE DE UM ATO 

DECLARATÓRIO PARA ASSIM SE TRANSFORMAR (FL. 198)."(IN 

ARNALDO RIZZARDO, LEASING – ARRENDAMENTO MERCANTIL NO 

DIREITO BRASILEIRO, ED. RT, P.193). IN CASU, VERIFICA-SE QUE A 

NOTIFICAÇÃO ENCARTADA ÀS FLS. 24 FOI ENCAMINHADA PARA 

ENDEREÇO DIVERSO DAQUELE DISPOSTO NO CONTRATO, TENDO TAL 

SIDO RECEBIDA POR PESSOA ALHEIA À LIDE. DESSARTE, FACULTO AO 

REQUERENTE A EMENDA DA INICIAL, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, PARA 

JUNTAR AOS AUTOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DA MORA DO 

DEVEDOR, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. 

INTIME-SE. CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO."

  

EXPEDIENTE:2012/107

83505 - 2007 \ 50. Nr: 973-83.2007.811.0015

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO ITAÚ S/A

 ADVOGADO: KAMILA DE SOUZA COUTINHO

 REQUERIDO(A): NOELI MARIA GAIDA

 INTIMAÇÃO: DO(S) ADVOGADO(A/S) DO(A/S) AUTOR DA SENTENÇA DE 

FL(S).73, QUE SEGUE ABAIXO TRANSCRITA: "VISTOS ETC., TRATA-SE 

DE AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO DE BEM PROPOSTA POR BANCO 

ITAÚ S/A EM FACE DE NOELI MARIA GAIDA, AMBOS BEM QUALIFICADOS 

NOS AUTOS. PRESENTES OS PRESSUPOSTOS LEGAIS, A LIMINAR FORA 

DEFERIDA (FLS. 43/47), CUJO CUMPRIMENTO RESTOU INEXITOSO A TEOR 

DA CERTIDÃO DE FLS. 51. ÀS FLS. 71 A REQUERENTE PUGNOU PELA 

DESISTÊNCIA DA AÇÃO. É O RELATÓRIO DO NECESSÁRIO. DECIDO. COM 

EFEITO, PERFEITAMENTE POSSÍVEL O PEDIDO DE DESISTÊNCIA 

FORMULADO, REGISTRANDO-SE QUE AO AUTOR COMPETE ANALISAR A 

CONVENIÊNCIA OU NÃO DE PROSSEGUIR COM A AÇÃO, DISPONDO DO 

DIREITO QUE LHE É GARANTIDO CONSTITUCIONALMENTE, OBSERVADOS 

OS REQUISITOS DA LEGISLAÇÃO INSTRUMENTAL. ALÉM DISSO, UMA 

VEZ QUE O REQUERIDO SEQUER FOI CITADO, NÃO SE FORMANDO ATÉ 

ENTÃO A ANGULARIZAÇÃO PROCESSUAL, NADA HÁ QUE 
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OBSTACULIZE O ACOLHIMENTO DO PEDIDO DE DESISTÊNCIA. ANTE O 

EXPOSTO, HOMOLOGO, PARA QUE SURTAM SEUS JURÍDICOS EFEITOS, 

A DESISTÊNCIA DA AÇÃO FORMULADA PELO AUTOR, FAZENDO-O POR 

SENTENÇA, NOS TERMOS DO ART. 158, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC E, 

POR CONSEQÜÊNCIA, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, COM FULCRO NOS ART. 267, VIII, DO MESMO 

DIPLOMA LEGAL, REVOGANDO-SE A DECISÃO DE FLS. 43/47. CUSTAS 

PELA REQUERENTE (ART. 26, CPC). SEM HONORÁRIOS. SE 

DETERMINADO PELO JUÍZO O BLOQUEIO DO VEICULO PERANTE O 

DETRAN, OFICIE-SE NA FORMA VINDICADA ÀS FLS. 71. AUTORIZO O 

DESENTRANHAMENTO DE DOCUMENTOS, MEDIANTE TRANSLADO NOS 

AUTOS, DEVENDO A AUTORA FORNECER CÓPIAS NO PRAZO DE DEZ 

DIAS. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE COM AS BAIXAS 

ESTILARES. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. CUMPRA-SE. SINOP, 28 DE 

AGOSTO DE 2012. CLÁUDIA BEATRIZ SCHMIDT - JUÍZA DE DIREITO."

  

EXPEDIENTE:2012/107

Cod.Proc.: 173686 Nr: 8927-10.2012.811.0015

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: EVELISE JUSSANA BALESTRIN

 ADVOGADO: SILVANO FERREIRA DOS SANTOS

 REQUERIDO(A): BANCO PANAMERICANO S.A

 INTIMAÇÃO: DO(S) ADVOGADO(A/S) DO(A/S) AUTOR DA DECISÃO DE 

FL(S).114, QUE SEGUE ABAIXO TRANSCRITA: "VISTOS ETC. DIANTE DO 

COMPROVANTE DE RENDIMENTOS DA AUTORA ENCARTADO ÀS FLS. 

77, O QUAL ESPELHA PERCEBER RENDA MENSAL SUPERIOR A 06 

SALÁRIOS MÍNIMOS, VALOR QUE TAMBÉM SUPERA, INCLUSIVE, O LIMITE 

DE ISENÇÃO PARA FINS DE IMPOSTO DE RENDA, INDEFIRO OS 

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. A PROPÓSITO: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO JUSTIÇA GRATUITA - AGRAVANTE QUE RECEBE MAIS DE 

TRÊS SALÁRIOS MÍNIMOS MENSAIS O QUE SUPERA O LIMITE DO 

IMPOSTO DE RENDA CRITÉRIO TAMBÉM UTILIZADO PELA DEFENSORIA 

PÚBLICA, DE MODO QUE NÃO PODE SER CONSIDERADO POBRE. 

RECURSO NÃO PROVIDO." (TJSP, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

0237522- 97.2011.8.26.0000, REL. JOSÉ LUIZ GERMANO). "AGRAVO 

RETIDO INDEFERIMENTO DOS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA, LEI Nº 1.060/50 DECLARAÇÃO FIRMADA TEM PRESUNÇÃO 

'JURIS TANTUM' DOCUMENTOS DEMONSTRAM QUE O AUTOR NÃO FAZ 

JUS À GRATUIDADE - RENDIMENTOS BRUTOS PERCEBIDOS SUPERAM O 

LIMITE DE ISENÇÃO PREVISTO PELA TABELA DE ISENÇÃO DE IMPOSTO 

DE RENDA NA FONTE AGRAVO DESPROVIDO" (TJSP, APELAÇÃO Nº 

0031629-18.2009.8.26.0053, REL. SAMUEL JÚNIOR). DESTA FORMA, 

INTIME-SE A AUTORA PARA, NO PRAZO DE 30 DIAS, RECOLHER AS 

CUSTAS PROCESSUAIS, SOB PENA DE CANCELAMENTO DA 

DISTRIBUIÇÃO. ÀS PROVIDÊNCIAS. CUMPRA-SE."

  

EXPEDIENTE:2012/107

108981 - 2009 \ 74. Nr: 1412-26.2009.811.0015

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO FINASA S/A

 ADVOGADO: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES

 ADVOGADO: ALEXANDRE ROMANI PATUSSI

 REQUERIDO(A): DANIEL PALHIOTO

 INTIMAÇÃO: DO(S) ADVOGADO(A/S) DO(A/S) AUTOR DA DECISÃO DE 

FL(S). 87, QUE SEGUE ABAIXO TRANSCRITA: "VISTOS ETC. DEFIRO O 

PEDIDO RETRO, NOTADAMENTE A REALIZAÇÃO DE CONSULTA ACERCA 

DO ATUAL ENDEREÇO DO REQUERIDO JUNTO À REDE INFOSEG. COM 

EFEITO, "O CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA RECOMENDA A ADOÇÃO 

DE MEDIDAS DE EFETIVAÇÃO DOS PROVIMENTOS JURISDICIONAIS. 

NESSE SENTIDO, DEVE-SE EVITAR A CITAÇÃO POR EDITAL E SE 

BUSCAR A LOCALIZAÇÃO DA PARTE REQUERIDA POR MEIO DE 

CONSULTAS AOS SISTEMAS DE INFORMAÇÕES SOBRE PESSOAS E 

BENS, COMO O INFOJUD, O INFOSEG E O RENAJUD." (ACÓRDÃO N. 

546984, 20110020168109AGI, RELATOR FLAVIO ROSTIROLA, 1ª TURMA 

CÍVEL, JULGADO EM 03/11/2011, DJ 18/11/2011 P. 198). DORAVANTE, 

CONSTANDO DA REDE INFOSEG O ENDEREÇO DO REQUERIDO COMO 

SENDO AQUELE INDICADO NA CONSULTA DE FLS. 55, ONDE O MESMO 

NÃO FORA PRETERITAMENTE LOCALIZADO (FLS.78), REITERE-SE A 

INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, INDICAR O 

ENDEREÇO ATUALIZADO DO REQUERIDO E O LOCAL ONDE O VEÍCULO 

INDICADO NA EXORDIAL POSSA SER ENCONTRADO, OU REQUERER O 

QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO. ÀS 

PROVIDÊNCIAS."

  

EXPEDIENTE:2012/107

Cod.Proc.: 171824 Nr: 6992-32.2012.811.0015

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A

 ADVOGADO: ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA

 REQUERIDO(A): GILMAR DOS SANTOS LIMA

 INTIMAÇÃO: DO(S) ADVOGADO(A/S) DO(A/S) AUTOR DA SENTENÇA DE 

FL(S).32, QUE SEGUE ABAIXO TRANSCRITA: "VISTOS. TRATA-SE DE 

AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO PROPOSTA POR AYMORÉ CRÉDITO, 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A EM FACE DE GILMAR DOS 

SANTOS, AMBOS BEM QUALIFICADOS NOS AUTOS. PRESENTES OS 

PRESSUPOSTOS LEGAIS, A LIMINAR FORA DEFERIDA (FLS. 28/29). 

SEQUENCIALMENTE, A REQUERENTE PUGNOU PELA DESISTÊNCIA DA 

PRESENTE AÇÃO (FLS. 30). É O RELATÓRIO DO NECESSÁRIO. DECIDO. 

COM EFEITO, PERFEITAMENTE POSSÍVEL O PEDIDO DE DESISTÊNCIA 

FORMULADO, REGISTRANDO-SE QUE AO AUTOR COMPETE ANALISAR A 

CONVENIÊNCIA OU NÃO DE PROSSEGUIR COM A AÇÃO, DISPONDO DO 

DIREITO QUE LHE É GARANTIDO CONSTITUCIONALMENTE, OBSERVADOS 

OS REQUISITOS DA LEGISLAÇÃO INSTRUMENTAL. ALÉM DISSO, UMA 

VEZ QUE O REQUERIDO SEQUER FOI CITADO, NÃO SE FORMANDO ATÉ 

ENTÃO A ANGULARIZAÇÃO PROCESSUAL, NADA HÁ QUE 

OBSTACULIZE O ACOLHIMENTO DO PEDIDO DE DESISTÊNCIA. ANTE O 

EXPOSTO, HOMOLOGO, PARA QUE SURTAM SEUS JURÍDICOS EFEITOS, 

A DESISTÊNCIA DA AÇÃO FORMULADA PELO AUTOR, FAZENDO-O POR 

SENTENÇA, NOS TERMOS DO ART. 158, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC E, 

POR CONSEQÜÊNCIA, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, COM FULCRO NOS ART. 267, VIII, DO MESMO 

DIPLOMA LEGAL, REVOGANDO-SE A DECISÃO DE FLS. 28/29. CUSTAS 

PELA REQUERENTE (ART. 26, CPC). SEM HONORÁRIOS. CERTIFIQUE-SE O 

TRÂNSITO EM JULGADO, UMA VEZ QUE A AUTORA DESISTE DA 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO (FLS. 30). APÓS, DÊEM-SE BAIXAS E 

ARQUIVEM-SE. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE E CUMPRA-SE."

  

EXPEDIENTE:2012/107

Cod.Proc.: 127129 Nr: 6343-38.2010.811.0015

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES

 ADVOGADO: ALEXANDRE ROMANI PATUSSI

 REQUERIDO(A): DJALMA PAULA DA SILVA

 INTIMAÇÃO: DO(S) ADVOGADO(A/S) DO(A/S) AUTOR DA DECISÃO DE 

FL(S).38, QUE SEGUE ABAIXO TRANSCRITA: "VISTOS ETC., DEPOIS DE 

APRESENTADO O TERMO DE CESSÃO DE CRÉDITO A QUE ALUDE A 

PETIÇÃO DE FLS. 35, EFETIVE-SE A SERVENTIA O NECESSÁRIO À 

RETIFICAÇÃO DO PÓLO ATIVO DA LIDE. INTIME-SE, CONCEDENDO-SE O 

PRAZO DE DEZ DIAS PARA TAL. NO MAIS, REITERO O DESPACHO DE 

FLS. 34. INTIMEM-SE."

  

EXPEDIENTE:2012/107

Cod.Proc.: 130520 Nr: 9736-68.2010.811.0015

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: MARIA MARTINS DA SILVA

 ADVOGADO: SILVANO FERREIRA DOS SANTOS
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 ADVOGADO: EVERTON APRIGIO DA SILVA SALES

 REQUERIDO(A): PEDRO PEREIRA DE SOUSA

 INTIMAÇÃO: DO(S) ADVOGADO(A/S) DO(A/S) AUTOR DA DECISÃO DE 

FL(S).94, QUE SEGUE ABAIXO TRANSCRITA: "VISTOS ETC. RESTANDO 

INEXITOSA A CITAÇÃO DO REQUERIDO NO ENDEREÇO CONSTANTE DA 

REDE INFOSEG (FLS. 87 VERSO), DOU POR PREJUDICADA A 

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA ESTA DATA. 

DORAVANTE, INTIME-SE A AUTORA PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 

INDICAR O ENDEREÇO ATUALIZADO DO REQUERIDO OU OS DADOS 

NECESSÁRIOS DO MESMO PARA EFETIVAÇÃO DE PESQUISA JUNTO 

AOS ÓRGÃOS/EMPRESAS CONVENIADOS NO PORTAL DO MAGISTRADO 

OU, ALTERNATIVAMENTE, REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB 

PENA DE EXTINÇÃO. ÀS PROVIDÊNCIAS. CUMPRA-SE."

  

EXPEDIENTE:2012/107

Cod.Proc.: 165998 Nr: 795-61.2012.811.0015

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: SGARBI & CIA LTDA. ME

 ADVOGADO: ODALGIR SGARBI JUNIOR

 REQUERIDO(A): JAMIL LOURENÇO

 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA, DO DESPACHO DE 

FLS. 229.

 "VISTOS EM CORREIÇÃO. VERIFICA-SE QUE A CARTA DE CITAÇÃO DE 

FLS. 228, APESAR DE DIRIGIDA AO REQUERIDO, FOI RECEBIDA POR 

TERCEIRO ESTRANHO À LIDE.ANALISANDO A DICÇÃO DO ART. 223, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC, PACÍFICA A DOUTRINA E 

JURISPRUDÊNCIA, NO SENTIDO DE QUE, EMBORA DEVA SER REALIZADA 

POR CORREIO, A CARTA DE CITAÇÃO, QUANDO DIRIGIDA À PESSOA 

FÍSICA, DEVE SER ENTREGUE PESSOALMENTE, PARA VALIDADE DO 

ATO.NULA, PORTANTO, A CITAÇÃO DE FLS. 228 VERSO, NA FORMA 

COMO FOI LEVADA A EFEITO.ASSIM SENDO, DETERMINO QUE SEJA 

RENOVADA A CITAÇÃO DO REQUERIDO, CONSIGNADAS AS 

ADVERTÊNCIAS LEGAIS, NOS MOLDES DO ART. 223, CAPUT, DO CPC, 

RESSALTANDO, AINDA, QUE SOMENTE TERÁ VALIDADE A CITAÇÃO 

DESDE QUE EFETUADA NA PESSOA DO REQUERIDO.ÀS PROVIDÊNCIAS. 

CUMPRA-SE."

  

EXPEDIENTE:2012/107

Cod.Proc.: 170134 Nr: 5196-06.2012.811.0015

AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->PROCEDIMENTO DE CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 REQUERENTE: ALZIRA ANITA TRENTIN MISTURA

 REQUERENTE: ALZIRA ANITA TRENTIN MISTURA ( SUCESSORA DE 

ARNALDO MISTURA, FALECIDO

 REQUERENTE: GILMAR OLIVEIRA PINTO

 REQUERENTE: IOLANDA BACARIN TEIXEIRA

 REQUERENTE: IVANI MARIA MISTURA DA SILVA

 REQUERENTE: JANDIR ROQUE PILONETTO

 REQUERENTE: IOLANDA BACARIN TEIXEIRA (SUCESSORA DE JOAQUIM 

BACARIN)

 REQUERENTE: JOSE DARIO MONTEIRO

 REQUERENTE: JOSÉ ROBERTO JARDIM DOS SANTOS

 REQUERENTE: HELIO TOMOAKI URIU ( SUCESSOR DE MASSAMI URIU)

 REQUERENTE: RONALDO COELHO DE OLIVEIRA

 REQUERENTE: SEBASTIÃO ALVES CAMPOS

 REQUERENTE: SERGIO MALHEIROS DA SILVA

 ADVOGADO: WILSON CLAUDIO DA SILVA

 REQUERIDO(A): BANCO BRADESCO S.A.

 INTIMAÇÃO: DO(S) ADVOGADO(A/S) DO(A/S) AUTOR DA DECISÃO DE 

FL(S).321, QUE SEGUE ABAIXO TRANSCRITA: "VISTOS. RECEBO O 

RECURSO DE APELAÇÃO EM SEUS EFEITOS LEGAIS, DEIXANDO DE 

EFETIVAR JUÍZO DE RETRATAÇÃO (ART. 296, CPC), VALENDO-SE DOS 

FUNDAMENTOS CONSTANTES DO DECISUM INVECTIVADO. DESPICIENDA 

A INTIMAÇÃO DO APELADO PARA RESPONDER O RECURSO HAJA VISTA 

O ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO COLENDO STJ NO SENTIDO DE QUE 

TAL SE FAZ DESNECESSÁRIO DEVIDO À AUSÊNCIA DE 

ANGULARIZAÇÃO PROCESSUAL (IN STJ RESP 670824/RJ, RELATOR 

MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA). PROCEDA-SE À REMESSA DOS 

AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, COM AS NOSSAS 

HOMENAGENS. ATENTE-SE A SENHORA GESTORA JUDICIAL O 

DISPOSTO NO ITEM 2.3.20, DA CNGC/MT. INTIMEM-SE. ÀS PROVIDÊNCIAS. 

CUMPRA-SE."

  

EXPEDIENTE:2012/107

71749 - 2006 \ 26. Nr: 504-71.2006.811.0015

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO ITAÚ S/A

 ADVOGADO: SANDRO LUÍS CLEMENTE

 ADVOGADO: KAMILA DE SOUZA COUTINHO

 REQUERIDO(A): SANZIO COELHO MACIEL

 INTIMAÇÃO: DA DRA. KAMIRA DE SOUZA COUTINHO DA DECISÃO DE 

FL. 68: "VISTOS ETC., A TEOR DO PEDIDO DE FLS. 66, VENHA A ILUSTRE 

SUBSCRITORA RETIFICAR O ENDEREÇAMENTO DO PEDIDO EIS QUE 

EFETIVADA À JUÍZO DIVERSO (3ª VARA) E, AINDA, APRESENTAR 

INSTRUMENTO DE SUBSTABELECIMENTO DE MANDATO, NO PRAZO DE 

DEZ DIAS. INTIME-SE."

  

EXPEDIENTE:2012/107

Cod.Proc.: 166173 Nr: 973-10.2012.811.0015

AÇÃO: MONITÓRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: HSBC BANK BRASIL S/A

 ADVOGADO: LAZARO JOSÉ GOMES LEÃO

 REQUERIDO(A): A C DA ROCHA NETO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

 REQUERIDO(A): ANTONIO CLAUDINO DA ROCHA NETO

 INTIMAÇÃO: DO(S) ADVOGADO(A/S) DO(A/S) AUTOR DA DECISÃO DE 

FL(S).124, QUE SEGUE ABAIXO TRANSCRITA: "VISTOS ETC. A TEOR DO 

PEDIDO DE FLS. 116/117, INTIME-SE A PARTE AUTORA A FIM DE QUE, NO 

PRAZO DE DEZ DIAS, TRAGA AOS AUTOS O ACORDO A QUE ALUDE NO 

R. PETITÓRIO, BEM COMO ESPECIFIQUE QUAL O PRAZO DE SUSPENSÃO 

PROCESSUAL PRETENDE SEJA APLICADO AO CASO VERTENTE. SEM 

PREJUÍZO, VENHA A AUTORA A TRAZER AOS AUTOS DOCUMENTO 

APTO A DEMONSTRAR A CAPACIDADE DE REPRESENTAÇÃO POR PARTE 

DO SUBSCRITOR DO PEDIDO DE FLS. 116/117 NO QUE CONCERNE À 

PESSOA JURIDICA A C ROCHA NETO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, V.G. 

CONTRATO SOCIAL. APÓS, EM SENDO O CASO, OBSERVE-SE A 

SENHORA GESTORA JUDICIAL O QUANTO DISPOSTO NO ITEM 15.1. DO 

PROVIMENTO 56/07 - CGJ-MT. INTIMEM-SE."

  

EXPEDIENTE:2012/107

98065 - 2008 \ 290. Nr: 5084-76.2008.811.0015

AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->PROCEDIMENTO DE CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 REQUERENTE: DAVID CAMPOS CLEMENTE ALVES

 ADVOGADO: ELPÍDIO MORETTI ESTEVAM

 REQUERIDO(A): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO: JADIR JOSÉ COPETTI NOVACZYK

 INTIMAÇÃO: A) DOS ADVOGADOS DAS PARTES DA DECISÃO DE FL. 

175: "VISTOS ETC. A TEOR DO PEDIDO RETRO, INTIME-SE O DEVEDOR NA 

PESSOA DE SEU ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS, OU NA FALTA 

DESTE, PESSOALMENTE, PARA, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, 

EFETUAR O PAGAMENTO DO DÉBITO. NÃO HAVENDO O PAGAMENTO 

NO PRAZO ACIMA MENCIONADO, ACRESÇA-SE ÀQUELE VALOR A PENA 

DE MULTA DE 10% (DEZ PONTOS PERCENTUAIS) E VOLTEM-ME 

CONCLUSOS. FIXO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 10% DO 

VALOR DA CONDENAÇÃO, CONTUDO, ESTES SERÃO DEVIDOS 

SOMENTE NA HIPÓTESE DO NÃO CUMPRIMENTO ESPONTÂNEO DA 

OBRIGAÇÃO. ÀS PROVIDÊNCIAS. CUMPRA-SE."

 B) DO ADVOGADO DO EXECUTADO, PARA NO PRAZO DE 15 (QUINZE) 

DIAS EFETUAR O PAGAMENTO DO DÉBITO NO VALOR DE R$7.760,93 

(SETE MIL, SETECENTOS E SESSENTA REAIS E NOVENTA E TRÊS 

CENTAVOS).

 

EXPEDIENTE:2012/107
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92671 - 2007 \ 545. Nr: 10012-07.2007.811.0015

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: HUGO ANSELMI JUNIOR

 REQUERENTE: CASSIO DAMBROS

 ASSISTENTE (REQUERENTE): ARLETE CATARINA DAMBROS

 ADVOGADO: TERESINHA APARECIDA BRAGA MENEZES

 ADVOGADO: MARCIA CAROLINA BRAGA MENEZES

 REQUERIDO(A): CRISTIANO TEIXEIRA DE SOUZA

 ADVOGADO: HENEI RODRIGO BERTI CASAGRANDE

 ADVOGADO: FERNANDO FERONATTO

 INTIMAR O ADVOGADO DO REQUERIDO, PARA QUE NO PRAZO DE 

CINCO (05) DIAS, MANIFESTE NOS AUTOS, UMA VEZ QUE A CARTA DE 

INTIMAÇÃO DA TESTEMUNHA ARROLADA PELO REQUERIDO, PAULO R 

DE SOUZA, FOI DEVOLVIDA PELA ECT, CONFORME CONSTA ÀS FLS. 

178/VERSO..

  

EXPEDIENTE:2012/107

Cod.Proc.: 169654 Nr: 4659-10.2012.811.0015

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: WANDERLEY FREITAS MORAES - ESPÓLIO

 REPRESENTANTE (REQUERENTE): SIRLEI DE LIMA MORAES

 ADVOGADO: ULISSES DUARTE JÚNIOR

 ADVOGADO: VANDERLEI NEZZI

 REQUERIDO(A): FREDERICO DE TAL

 REQUERIDO(A): DEMAIS INTEGRANTES DO GRUPO DE PESSOAS 

INVASORAS DA ÁREA DE TERRAS LOTE 85/A-1

 ADVOGADO: MARCIO RONALDO DE DEUS DA SILVA

 ADVOGADO: THAIS RENATA DÂMASO DOS REIS UMENO

 INTIMAR OS ADVOGADOS DAS PARTES DO DESPACHO DE FLS. 73/74.

 "VISTOS. O ESPOLIO DE WANDERLEY FREITAS MORAES, DEVIDAMENTE 

QUALIFICADO NA INICIAL, INGRESSOU COM A PRESENTE AÇÃO DE 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE EM DESFAVOR DE FREDERICO DE TAL E 

OUTROS, PLEITEANDO A CONCESSÃO DE LIMINAR DE REINTEGRAÇÃO 

DE POSSE EM ÁREA LOCALIZADA NO IMÓVEL RURAL LOCALIZADO NO 

‘BAIRRO NILZA’, GLEBA CELESTE, 4ª PARTE, MUNICÍPIO DE SANTA 

CARMEM, TERMO DESTA COMARCA, DENOMINADO LOTE 85-A-1, 

REQUERENDO A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE REINTEGRAÇÃO. ADUZ 

QUE SER LEGÍTIMO POSSUIDOR E PROPRIETÁRIO DO REFERIDO IMÓVEL, 

TENDO O ADQUIRIDO EM 28 DE OUTUBRO DE 2005, SENDO QUE APÓS O 

FALECIMENTO DO ‘DE CUJUS’, SR. WANDERLEY, O REQUERIDO 

FREDERICO, FAZENDO-SE ACOMPANHAR DE TERCEIROS 

DESCONHECIDOS TERIAM INVADIDO E OCUPADO A R. ÁREA, TENDO TAL 

FATO OCORRIDO AOS 25/09/2011, VINDO OS REQUERIDO A QUEBRAR O 

CADEADO DO PORTÃO E ADENTRADO AO IMÓVEL, EFETIVANDO A 

DERRUBADA DE MATA NATIVA.EM FUNÇÃO DOS ALUDIDOS ASPECTOS, 

PLEITEIA QUE LHE SEJA CONCEDIDA LIMINAR DE REINTEGRAÇÃO DE 

POSSE, A FIM DE QUE SEJA CESSADO O ESBULHO PRATICADO PELOS 

REQUERIDOS. COM A INICIAL VIERAM OS DOCUMENTOS DE FLS. 15/37 E 

MATERIAL FOTOGRÁFICO DE FLS. 38/42.ÀS FLS. 43/44 FOI A INICIAL 

RECEBIDA, OCASIÃO EM QUE DESIGNOU-SE AUDIÊNCIA DE 

JUSTIFICAÇÃO REALIZADA NO DIA HOJE OUVINDO-SE TRÊS 

TESTEMUNHAS (TERMO DE FLS. 65/69).RELATEI O ESSENCIAL. DECIDO. 

PRIMA FACIE, A TEOR DA PROCURAÇÃO ENCARTADA ÀS FLS. 64, 

EFETIVEM-SE AS RETIFICAÇÕES E ANOTAÇÕES DE PRAXE JUNTO AO 

DISTRIBUIDOR E CAPA DOS AUTOS.A PRESENTE AÇÃO DE 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE POSSUI ALGUNS REQUISITOS, A POSSE, QUE 

É PRESSUPOSTO FUNDAMENTAL E COMUM A TODAS AS FORMAS DE 

TUTELA POSSESSÓRIA, DEVE SER DEVIDAMENTE PROVADA PARA 

ALCANÇAR A PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DO ESTADO. A LEI EXIGE, 

PARA OUTORGA DA PROTEÇÃO POSSESSÓRIA, A COEXISTÊNCIA DE 

REQUISITOS QUE SÃO TAXATIVAMENTE ENUNCIADOS NO ART. 927 DA 

LEI PROCESSUAL CIVIL.O PRIMEIRO REQUISITO É A POSSE, SEGUNDO O 

ART. 927, I DO CPC, E IN CASU, NESTA FASE DE COGNIÇÃO SUMÁRIA, 

TENHO QUE ESTE ENCONTRA-SE DEVIDAMENTE COMPROVADO, MÁXIME 

DIANTE DA PROVA TESTEMUNHAL COLHIDA EM SEDE DE JUSTIFICAÇÃO 

PRÉVIA, NA QUAL, ESPECIALMENTE, A TESTEMUNHA CARLOS ALBERTO 

CAVAZZINE QUE INCLUSIVE AFIRMOU SER PROPRIETÁRIO DE UM LOTE 

DE TERRAS NA MESMA GLEBA DE TERRAS, DISSE SER A PARTE 

AUTORA LEGÍTIMA POSSUIDORA DA ÁREA ORA LITIGIOSA, 

RESSALTANDO QUE A INVASÃO OCORREU NO FINAL DO ANO 

PASSADO, POR VOLTA DO MÊS DE OUTUBRO, SENDO QUE ATÉ ENTÃO 

A ÁREA NUNCA TINHA SIDO OBJETO DE QUALQUER ATO DE TURBAÇÃO 

OU ESBULHO E O SR. WANDERLEI ERA CONHECIDO NAQUELA 

LOCALIDADE COMO O REAL PROPRIETÁRIO E POSSUIDOR DA ÁREA EM 

QUESTÃO, EXERCENDO A POSSE MANSA E PACIFICA SOBRE A R. ÁREA. 

AFIRMOU, AINDA, R. TESTEMUNHA CONHECER O REQUERIDO FREDERICO 

ADUZINDO ESTAR ELE DENTRO DA ÁREA ORA LITIGIOSA, SENDO QUE A 

INVASÃO OCORREU APÓS O FALECIMENTO DO SR. WANDERLEI, NO 

FINAL DO ANO PASSADO. COM RELAÇÃO AO REQUERIDO FREDERICO 

AFIRMOU A TESTEMUNHA TER O DE CUJUS WANDERLEI VENDIDO 

MADEIRA PARA O FREDERICO, BEM COMO QUE O SR. 

WANDERLEISEMPRE SE FAZIA PRESENTE NO R. LOTE DE TERRAS, OU 

SEJA, LÁ SE FAZIA PRESENTE COM FREQUENCIA. O SEGUNDO 

REQUISITO EXIGIDO PELA LEI, ENCONTRA-SE NO ART. 927, II DO CPC E 

SERIA A PROVA DO ESBULHO PRATICADO PELO REQUERIDO. ACREDITO 

QUE O REFERIDO ESBULHO, TAMBÉM RESTARA DEVIDAMENTE 

COMPROVADO NOTADAMENTE TENDO EM VISTA O TEOR DA PROVA 

TESTEMUNHAL COLHIDA EM SEDE DA ALUDIDA AUDIÊNCIA DE 

JUSTIFICAÇÃO, NOTADAMENTE O DEPOIMENTO ACIMA MENCIONADO, 

TENDO A TESTEMUNHA ASSINALADO AO JUÍZO QUE O REQUERIDO 

ESTARIA DENTRO DA ÁREA, TENDO A INVASÃO OCORRIDO NO FINAL 

DO ANO DE 2011, POR VOLTA DO MÊS DE OUTUBRO.O OUTRO 

REQUISITO, SEGUNDO O ART. 927, III DO CPC SERIA A DATA DO 

ESBULHO, SENDO QUE CONSTA TER O REQUERIDO INVADIDO A ÁREA 

EM QUESTÃO EM MEADOS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2011 AO QUE 

ENTENDO QUE O REFERIDO ESBULHO OCORRE A MENOS DE ANO E DIA, 

QUESTÃO TEMPORAL ESSA BEM TRATADA NO REFERIDO DEPOIMENTO 

TESTEMUNHAL. O REQUISITO DO INCISO IV DO ART. 927 DO CPC, OU 

SEJA, A PERDA DA POSSE SOBRE O CITADO IMÓVEL RURAL, 

ENCONTRA-SE COMPROVADO, POIS NÃO HÁ COMO SE AFIRMAR QUE A 

PARTE AUTORA PERMANEÇA NA POSSE DO IMÓVEL DESCRITO NA 

INICIAL, NOTADAMENTE CONSIDERANDO-SE OS DEPOIMENTOS 

COLHIDOS EM SEDE DE JUSTIFICAÇÃO POR TESTEMUNHAS, AO QUE 

ENTENDO QUE, NESTE MOMENTO, S.M.J., ENCONTRA-SE COMPROVADO 

O REFERIDO REQUISITO. A EVENTUAL DISCORDÂNCIA DO REQUERIDO 

FREDERICO E OUTROS, RELATIVA À POSSE DA ÁREA EM LITÍGIO, DEVE 

SER APRECIADA PELO PODER JUDICIÁRIO E NÃO MANU MILITARI. 

PORTANTO PRESENTES OS PRESSUPOSTOS PARA A CONCESSÃO DA 

REFERIDA MEDIDA LIMINAR. SOBRE A MATÉRIA, ADVERTE OVÍDIO 

BAPTISTA DA SILVA QUE: "... A PROVA NECESSÁRIA E SUFICIENTE 

PARA QUE O JUIZ CONCEDA A LIMINAR DE REINTEGRAÇÃO É APENAS 

PROVA DE VEROSSIMILHANÇA DOS FATOS ALEGADOS PELO AUTOR. 

TRATA-SE DE DECISÃO BASEADA EM SUMMARIA COGNITIO, POR DUAS 

RAZÕES FUNDAMENTAIS: A) A NECESSIDADE DE PRONTA REAÇÃO 

JUDICIAL CONTRA A VIOLÊNCIA COMETIDA CONTRA O POSSUIDOR 

TORNA ABSOLUTAMENTE INCOMPATÍVEL A BUSCA DE UM 

CONVENCIMENTO EXAUSTIVO, SÓ POSSÍVEL ATRAVÉS DA INSTRUÇÃO 

PROBATÓRIA NORMAL; B) A PRODUÇÃO DESSA PROVA - AINDA QUE 

AO RÉU SE DÊ CIÊNCIA DO PEDIDO DE REINTEGRAÇÃO LIMINAR, DE 

MODO QUE ELE POSSA ACOMPANHAR A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA 

DE JUSTIFICAÇÃO - É SEMPRE UNILATERAL, POIS AO DEMANDADO, 

NESSA FASE PROCEDIMENTAL, NÃO É LÍCITO PRODUZIR PROVA 

CONTRÁRIA À PRETENDIDA PELO AUTOR. SUA PARTICIPAÇÃO NA 

AUDIÊNCIA PRELIMINAR LIMITA-SE A FISCALIZAR A REGULARIDADE DE 

SUA REALIZAÇÃO,..." (IN, CURSO DE PROCESSO CIVIL, VOL. II, EDITORA 

SÉRGIO FABRIS, 1990).POR ISSO, CONSIDERANDO OS FATOS 

NARRADOS NA INICIAL, OS DOCUMENTOS QUE INSTRUÍRAM A MESMA E 

A PROVA TESTEMUNHAL COLHIDA EM SEDE DE JUSTIFICAÇÃO PRÉVIA 

COM FUNDAMENTO NO ART. 923 C/C ART. 928 AMBOS DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL, UMA VEZ QUE RESTAM NESTE MOMENTO 

COMPROVADOS OS REQUISITOS DO ART. 927 DO CPC, CONCEDO A 

LIMINAR DETERMINANDO A IMEDIATA DESOCUPAÇÃO DO IMÓVEL E 

PROIBINDO QUE OS RÉUS E TODAS AS PESSOAS EXISTENTES NO 

IMÓVEL DA REQUERENTE, DE MOLESTAR OU VOLTAR VIOLAR O DIREITO 

DE PROPRIEDADE DA AUTORA, SOB AS PENAS DA LEI, SEM PREJUÍZO 

DE IMPOSIÇÃO DE MULTA DIÁRIA.EXPEÇA-SE, POIS MANDADO LIMINAR 

DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE E CITAÇÃO, COM AS ADVERTÊNCIAS DOS 

ARTS. 297 E 319 DO CPC, DEVENDO O MESMO SER CUMPRIDO NO 

PRAZO DE 72 (SETENTA
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E DUAS HORAS), PRAZO ESTE PARA QUE O IMÓVEL SEJA 

DESOCUPADO DE FORMA ORDEIRA E PACÍFICA. DEVEM, AINDA OS RÉUS 

SEREM ADVERTIDOS DO PRAZO DE CONTESTAÇÃO QUE É DE 15 

(QUINZE) DIAS, DEVENDO O SENHOR MEIRINHO PROMOVER A 

IDENTIFICAÇÃO DE TODAS AS PESSOAS QUE ESTEJAM NO IMÓVEL, 

CERTIFICANDO-SE DETALHADAMENTE.EM SENDO REQUERIDO, 

AUTORIZO, DESDE JÁ E EM SENDO NECESSÁRIO, A REQUISIÇÃO DE 

FORÇA POLICIAL PARA AUXILIAR NO CUMPRIMENTO DA PRESENTE 

LIMINAR. TODAVIA, RECOMENDO A MÁXIMA CAUTELA NO 

CUMPRIMENTO DO MANDADO, A FIM DE EVITAR VIOLÊNCIA 

DESNECESSÁRIA.APLICA-SE AO PROCESSO O RITO ORDINÁRIO (CPC, 

ART. 931).DEFIRO OS BENEFÍCIOS A QUE ALUDE O ART. 172, § 2º, 

CPC.INTIMEM-SE.EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO."

  

EXPEDIENTE:2012/107

96200 - 2008 \ 188. Nr: 3217-48.2008.811.0015

AÇÃO: PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: DARCI MENESTRINA DOMINGUES

 ADVOGADO: ELPÍDIO MORETTI ESTEVAM

 REQUERIDO(A): SABINO ADEMIR CALGARO

 ADVOGADO: VALDEMAR MORAS

 ADVOGADO: BRUNO JIVAGO BUDNY

 ADVOGADO: PAULO MORELI

 INTIMAR OS ADVOGADOS DAS PARTES, DO DESPACHO DE FLS. 275, 

BEM COMO PARA QUE O EXEQUENTE NO PRAZO DE DEZ(10) DIAS, 

ATUALIZE O CÁLCULO, DE R$ 1.219.706,35 (HUM MILHÃO, DUZENTOS E 

DEZENOVE MIL, SETECENTOS E SEIS REAIS E TRINTA E CINCO 

CENTAVOS), E AINDA PARA QUE MANIFESTE EM CINCO (05) DIAS, 

SOBRE A PETIÇÃO E DOCUMENTOS DE FLS. 143/156 E DEPOSITE O 

VALOR DE R$ 30,00 (TRINTA REAIS), NA CONTA CORRENTE Nº 11.318-2, 

AG. 1180-0 – BANCO DO BRASIL S/A, EM NOME DE FORUM SINOP 

DILIGÊNCIAS, A FIM DE SER EXPEDIDO O MANDADO DE INTIMAÇÃO DA 

PARTE REQUERIDA.

 DESPACHO DE FL. 275: "VISTOS ETC.DEFIRO VISTA DOS AUTOS (248), 

PELO PRAZO LEGAL (ART. 40, II, CPC).NO MAIS, CUMPRA-SE 

INTEGRALMENTE O DECISUM DE FLS. 157/159. INTIME-SE.ÀS 

PROVIDÊNCIAS. CUMPRA-SE."

  

EXPEDIENTE:2012/107

62060 - 2005 \ 89. Nr: 1770-30.2005.811.0015

AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->PROCEDIMENTO DE CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 REQUERENTE: ESAU PEREIRA DE ALMEIDA

 ADVOGADO: MARCOS APARECIDO DE AGUIAR

 REQUERIDO(A): TRANSPORTE COLETIVO SINOP - TCS

 REQUERIDO(A): JOSÉ GILVA DA SILVA

 ADVOGADO: DANIEL BATISTA DE AGUIAR

 ADVOGADO: FERNANDO ULYSSES PAGLIARI

 ADVOGADO: SANDRA SATOMI OKUNO DE AGUIAR

 INTIMAR OS ADVOGADOS DAS PARTES DA DECISÃO DE FLS. 411, BEM 

COMO PARA, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, O ADVOGADO 

EXECUTADA TRANSINOP, A) EFETUE O PAGAMENTO DO DÉBITO, 

CONFORME CONSTA CÁLCULO ATUALIZADO ÀS FLS. 406, OU SEJA, R$ 

546.698,36 - (QUINHENTOS E QUARENTA E SEIS MIL, SEISCENTOS E 

NOVENTA E OITO REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS), SOB PENA DE 

ACRÉSCIMO DE MULTA NO IMPORTE DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O 

VALOR DO DÉBITO; B) INCLUIR O EXEQUENTE EM SUA FOLHA DE 

PAGAMENTO, CONSTITUNDO CAPITAL PARA A GARANTIA DO 

PENSIONAMENTO FIXADO NO V. ACÓRDÃO DE FLS. 380/389 (ART. 

475-Q, CPC E SÚMULA 313, STJ), SOB PENA DE MULTA DIÁRIA NO 

VALOR DE R$ 100,00 (CEM REAIS), ATÉ O LIMITE DE R$ 100.000,00 (CEM 

MIL REAIS).

 "VISTOS ETC.1. INTIME-SE A EXECUTADA TRANSINOP, NA PESSOA DE 

SEU ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS, OU NA FALTA DESTE, 

PESSOALMENTE ATRAVÉS DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, PARA, NO 

PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS: A) EFETUAR O PAGAMENTO DO DÉBITO, 

SOB PENA DE ACRÉSCIMO DE MULTA NO IMPORTE DE 10% (DEZ POR 

CENTO) SOBRE O VALOR DO DÉBITO; B) INCLUIR O EXEQUENTE EM SUA 

FOLHA DE PAGAMENTO, BEM COMO, CONSTITUIR CAPITAL PARA A 

GARANTIA DO PENSIONAMENTO FIXADO NO V. ACÓRDÃO DE FLS. 

380/389 (ART. 475-Q, CPC E SÚMULA 313, STJ), SOB PENA DE MULTA 

DIÁRIA NO VALOR DE R$ 100,00 (CEM REAIS), ATÉ O LIMITE DE R$ 

100.000,00 (CEM MIL REAIS).NESTE PARTICULAR, ANOTO QUE 

INSERÇÃO DO EXEQUENTE EM FOLHA DE PAGAMENTO, NÃO ELIDE O 

DEVER A EXECUTADA DE GARANTIR O CUMPRIMENTO FUTURO DA 

OBRIGAÇÃO. COM EFEITO, DIANTE DA REALIDADE DA ECONOMIA DOS 

NOSSOS DIAS, NÃO HÁ RAZÃO SUFICIENTE PARA SUBSTITUIR A 

CONSTITUIÇÃO DE CAPITAL PELA INCLUSÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO 

(STJ, RESP, 302.304 – RJ).2. NÃO HAVENDO O PAGAMENTO A QUE 

ALUDE A ALÍNEA ‘A’ DO ITEM 1, ACRESÇA-SE ÀQUELE VALOR A PENA 

DE MULTA DE 10% (DEZ PONTOS PERCENTUAIS), EXPEDINDO-SE, APÓS, 

MANDADO DE PENHORA A AVALIAÇÃO DE BENS (ARTIGO 475-J).3. 

NÃO ENCONTRANDO O EXECUTADO, CUMPRA-SE O DISPOSTO NO 

ARTIGO 653 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (ARTIGO 475-R).4. DO 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO, INTIME-SE O EXECUTADO, POR 

MANDADO OU PELO CORREIO, PARA QUERENDO, OFERECER 

IMPUGNAÇÃO NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS. ÀS PROVIDÊNCIAS. 

CUMPRA-SE."

  

EXPEDIENTE:2012/107

109755 - 2009 \ 118. Nr: 2103-40.2009.811.0015

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: EDILSON GOMES ALVES

 ADVOGADO: ELISANGELA SOARES IIYAMA

 REQUERIDO(A): LIVRARIA E PAPELARIA SINOP LTDA - ME

 ADVOGADO: MARCOS APARECIDO DE AGUIAR

 INTIMAR OS ADVOGADOS DAS PARTES DA SENTENÇA DE FLS. 

107/112.

 "VISTOS. EDILSON GOMES ALVES AJUIZOU A PRESENTE ‘AÇÃO 

DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C.C. INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MORAIS E MATERIAIS’ EM DESFAVOR DE LIVRARIA E PAPELARIA 

SINOP LTDA - ME, AO ARGUMENTO DE QUE TEVE SEU NOME 

PROTESTADO NO CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO EXTRAJUDICIAL 

INDEVIDAMENTE, PORQUANTO NUNCA MANTEVE QUALQUER RELAÇÃO 

COMERCIAL COM A REQUERIDA, DESCONHECENDO TOTALMENTE A 

ORIGEM DO DÉBITO. ARGUMENTA TER SE SURPREENDIDO COM A 

INFORMAÇÃO DE SEU BANCO DE QUE HAVIAM SUSPENDIDO O 

FORNECIMENTO DE TALONÁRIO DE CHEQUES, ASSIM COMO O LIMITE 

BANCÁRIO, HAJA VISTA SEU NOME CONSTAR NA LISTA RESTRITIVA DE 

CRÉDITO. ADUZ TER FICADO POR 04 (QUATRO) ANOS COM RESTRIÇÃO 

DE CREDITO ONERANDO O SEU NOME, NECESSITANDO DE RÁPIDA 

SOLUÇÃO PARA REGULARIZAR O IMPASSE, SOBRETUDO POR 

TRATAR-SE DE COMERCIANTE, CUJA ATIVIDADE EXIGE SER DETENTOR 

DE ‘NOME LIMPO’, VINDO A PROPOR MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO 

DE PROTESTO, DISTRIBUÍDO NESTE JUÍZO SOB O IDENTIFICADOR 

NÚMERO 108007, OBTENDO ÊXITO NO DEFERIMENTO DA TUTELA DE 

URGÊNCIA VINDICADA.SUSTENTA, AINDA, TER SUPORTADO DANOS 

MATERIAIS, DEVIDO AOS CUSTOS DA LONGA VIAGEM DE SÃO PAULO À 

SINOP VALENDO-SE DE VEÍCULO PRÓPRIO, PARA CONTRATAR 

ADVOGADO A FIM DE PROPOR A REFERIDA DEMANDA CAUTELAR 

PREPARATÓRIA. NESTES TERMOS, POSTULOU CONFIRMAÇÃO 

DEFINITIVA DA LIMINAR DE EXCLUSÃO DO SEU NOME DO PROTESTO, 

BEM COMO A CONDENAÇÃO DA REQUERIDA EM INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MORAIS E MATERIAIS. DEU VALOR À CAUSA E APRESENTOU 

DOCUMENTOS (FLS. 30/55).DEVIDAMENTE CITADA, A REQUERIDA 

APRESENTOU CONTESTAÇÃO (FLS. 66/81), ASSEVERANDO 

PRELIMINARMENTE A PRESCRIÇÃO DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO, 

INVOCANDO PARA TANTO A INCIDÊNCIA DO PRAZO DESCRITO NO INC. 

V DO §3º DO ART. 206 DO CÓDIGO CIVIL. NO MÉRITO, ALEGA TER 

MANTIDO RELAÇÃO COMERCIAL COM A AUTORA, PORQUANTO LHE 

TERIA VENDIDO DIVERSOS PRODUTOS E, DIANTE DO ESTADO DE 

INADIMPLÊNCIA TEVE A DÍVIDA RENEGOCIADA DUAS VEZES. ADUZ, 

AINDA, INEXISTIREM DANOS MORAIS A SEREM REPARADOS, 

PORQUANTO A AUTORA TERIA OUTRAS NEGATIVAÇÕES LEGÍTIMAS, 

NÃO SENDO PORTADOR DE MORAL CREDITÍCIA, FATO ESTE QUE 

AFASTARIA A OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR. NO TOCANTE AO DANO 

MATERIAL ARGUMENTA QUE QUASE TODAS AS DESPESAS NÃO 

GUARDAM RELAÇÃO COM O AUTOR, OU SEJA, INEXISTE 

DEMONSTRAÇÃO QUE TAIS FORAM EFETIVAMENTE PAGAS POR ELE, 

RAZÃO PELA QUAL PUGNA PELA IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. NESTAS 

CIRCUNSTÂNCIAS, POSTULA PELA IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS E, EM 
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CASO DE EVENTUAL CONDENAÇÃO EM DANO MORAL, PLEITEIA PARA 

QUE SEJAM APLICADOS VALORES DENTRO DA RAZOABILIDADE. COM A 

CONTESTAÇÃO VIERAM DOCUMENTOS DE FLS. 82/96.SOBREVEIO 

RÉPLICA (FLS. 97/100).RELATEI O ESSENCIAL. FUNDAMENTO. DECIDO.O 

JULGAMENTO IMEDIATO DA LIDE TEM CABIMENTO E É OPORTUNO UMA 

VEZ QUE, VERSA O MÉRITO SOBRE TEMA PREPONDERANTEMENTE DE 

DIREITO, SENDO CERTO QUE OS ASPECTOS FÁTICOS QUE A QUESTÃO 

DE FUNDO ENVOLVE JÁ ESTÃO SATISFATORIAMENTE DEMONSTRADOS 

PELAS PROVAS DOCUMENTAIS CONSTANTE DOS AUTOS, RESTANDO 

DESNECESSÁRIO DESENVOLVIMENTO DE DILAÇÃO PROBATÓRIA, EM 

CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NOS ARTS. 328 E 330, I DO 

CPC.PREFACIALMENTE, ANALISANDO A QUESTÃO JUDICIAL AO MÉRITO, 

VERIFICA-SE QUE O ÚLTIMO PROTESTO OCORREU NO DIA 13 DE 

OUTUBRO DE 2005, TENDO SIDO A AÇÃO AJUIZADA SOMENTE EM 16 DE 

JANEIRO DE 2009, PORTANTO, DEPOIS DO DECURSO DE MAIS DE TRÊS 

ANOS DA DATA DO ÚLTIMO PROTESTO INDEVIDO, ESTANDO A 

PRETENSÃO INDENIZATÓRIA DO AUTOR, NA HIPÓTESE, 

IRREMEDIAVELMENTE ATINGIDA PELA PRESCRIÇÃO.EMBORA A AUTORA 

TENHA ALEGADO EM SEDE DE IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO A NÃO 

OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO, POR TER TOMADO O CONHECIMENTO DO 

PROTESTO SOMENTE NO MOMENTO DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO, TAL 

ARGUMENTO SE CONTRADIZ COM A VERSÃO APRESENTADA NA 

INICIAL, ONDE ELA ALEGOU TER FICADO IMPEDIDA DE REALIZAR 

TRANSAÇÕES COMERCIAIS POR QUASE 04 (QUATRO) ANOS (FLS. 10), 

EM VIRTUDE DE NÃO POSSUIR CONDIÇÕES DE VIR A SINOP DESCOBRIR 

DO QUE SE TRATAVAM OS DÉBITOS.DEVERAS, ENTENDO QUE A 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, POR ESTAR INSERTA NO ROL DO 

ART. 206, § 3º, V, DO CÓDIGO CIVIL, PRESCREVE NO PRAZO DE 03 

(TRÊS) ANOS. A PROPÓSITO: PROCESSO CIVIL. PROTESTO INDEVIDO. 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PRESCRIÇÃO CARACTERIZADA.

 ULTRAPASSADO O PRAZO DE TRÊS ANOS PARA O AJUIZAMENTO DA 

LIDE, É IMPERATIVO O RECONHECIMENTO DE QUE O FUNDO DO DIREITO 

ESTÁ FULMINADO PELA PRESCRIÇÃO, INVIABILIZADA A APRECIAÇÃO 

DO MÉRITO (ART. 206, § 3º, V, CCB). (TRF4 – 3ª T., APC Nº AC 8014 RS 

2008.71.00.008014-0, RELª. DESª. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, J. 

09/03/2010) - APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. PEDIDO DE 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS DECORRENTES DE 

PROTESTO INDEVIDO. RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃIO TRIENAL. 

SENTENÇA MANTIDA. O TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO 

DE REPARAÇÃO CIVIL É A DATA EM QUE SE CONCRETIZOU O DANO, 

RESTANDO INARREDAVELMENTE PRESCRITA A AÇÃO INDENIZATÓRIA 

AJUIZADA APÓS O TRANSCURSO DE TRÊS ANOS DO PROTESTO 

INDEVIDO. NEGARAM PROVIMENTO. UNÂNIME. (TJRS – 5ª CÂM. CÍVEL, 

APC Nº 70036072163, REL. DES. LUIZ FELIPE BRASIL SANTOS, J. 

30/06/2010)ASSIM, TRANSCORRIDOS MAIS DE 03 ANOS – DA DATA DO 

PROTESTO INDEVIDO AO AJUIZAMENTO DA PRESENTE, ACOLHO A 

PREJUDICIAL SUSCITADA, PORQUANTO O DIREITO A REPARAÇÃO CIVIL 

POR DANOS MORAIS RESTA FULMINADO PELA PRESCRIÇÃO.DO MÉRITO

 AB INITIO CABE RESSALTAR A PLENA APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR AO CASO EM COMENTO, TENDO EM VISTA 

TRATAR-SE DE EVENTUAL RESPONSABILIDADE CIVIL DECORRENTE DE 

RELAÇÃO DE CONSUMO, À LUZ DO DISPOSTO NO ART. 2º, ‘CAPUT’, 

ART. 3º, § 1º, ART. 6º, VI E ART. 29, TODOS DO REFERIDO 

CÓDIGO.PRETENDE A AUTORA O RECONHECIMENTO DE INEXISTÊNCIA DE 

RELAÇÃO COMERCIAL E A DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DOS 

DÉBITOS PROTESTADOS, COM A CONSEQUENTE EXCLUSÃO DEFINITIVA 

DO SEU NOME DOS CADASTROS RESTRITIVOS, ALÉM DE INDENIZAÇÃO 

POR DANOS MORAIS E MATERIAIS EM VIRTUDE DO PROTESTO 

SUPOSTAMENTE INDEVIDO DE SEU NOME NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO 

AO CRÉDITO.POIS BEM, EM DETIDA ANÁLISE DOS AUTOS, VERIFICO QUE 

NÃO HÁ PROVAS CONVINCENTES DA EXISTÊNCIA DA RELAÇÃO 

JURÍDICA ENTRE AS PARTES CAPAZ DE JUSTIFICAR A DÍVIDA 

REGISTRADA EM NOME DA AUTORA, ÔNUS QUE COMPETIA À 

REQUERIDA (CPC, II, ART. 333).EM QUE PESEM A JUNTADA DOS 

DOCUMENTOS DE FLS. 88/92, ESTES ALIADOS AS ASSINATURAS 

APOSTAS NAS PROCURAÇÕES E DA CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO DE FLS. 19 DO FEITO EM APENSO, DEMONSTRAM QUE AS 

ASSINATURAS SÃO VISUALMENTE DIVERSAS, OU SEJA, DEMONSTRA A 

PRINCÍPIO TRATAR-SE DE RELAÇÃO COMERCIAL REALIZADA POR 

PESSOAS DIFERENTES, NÃO ME CONVENCENDO INEQUIVOCAMENTE DA 

EXISTÊNCIA DE RELAÇÃO COMERCIAL.COM EFEITO, COMPETIA À 

REQUERIDA TRAZER PROVAS INEQUÍVOCAS DE QUE REALMENTE FORA 

A AUTORA QUEM REALIZOU A TRANSAÇÃO COMERCIAL, A FIM DE 

COMPROVAR SUAS ALEGAÇÕES, APRESENTANDO TODA 

DOCUMENTAÇÃO INERENTE A TRANSAÇÃO COMERCIAL, SEJA POR 

MEIO DE CÓPIA DO CHEQUE SUSTADO, CÓPIA DAS DUPLICATAS COM O 

DEVIDO ACEITE, FICHA DE ABERTURA DE CADASTRO, PORÉM 

QUEDOU-SE INERTE, ÔNUS DA QUAL NÃO SE DESINCUMBIU (CDC, VIII, 

ART. 6º).POR OPORTUNO, CONFIRA-SE: APELAÇÃO CÍVEL. 

RESPONSABILIDADE CIVIL. ENERGIA ELÉTRICA. COBRANÇA INDEVIDA. 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE RELAÇÃO CONTRATUAL ENTRE AS 

PARTES. MÉRITO MANTIDO. NÃO HAVENDO COMPROVAÇÃO DA 

RELAÇÃO COMERCIAL EXISTENTE ENTRE AS PARTES, CUJO ÔNUS DA 

PROVA CABIA A RÉ, COM BASE NO ART. 333, II, DO CPC, ILEGAL A 

COBRANÇA DOS VALORES DA PARTE AUTORA. SENDO ILEGAL A 

COBRANÇA E INDEVIDA A INSCRIÇÃO EXISTENTE EM NOME DA PARTE 

AUTORA, DEVE SER CANCELADA AS INSCRIÇÕES EFETIVADAS 

INDEVIDAMENTE. (...) DESPROVIDO O APELO. (TJRS – 6ª CÂM. CÍVEL, 

APC Nº 70042437830, REL. DES. ARTUR ARNILDO LUDWIG, J. 

08/03/2012) -ADEMAIS, NÃO HÁ NOS AUTOS QUALQUER INDÍCIO 

DOCUMENTAL QUE DEMONSTRE VÍNCULO DA AUTORA COM ESTA 

CIDADE OU ESTADO, AO CONTRÁRIO, TODAS AS DEMAIS 

INFORMAÇÕES DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO EM SEU NOME TEM COMO 

EMPRESAS LOCALIZADAS NO ESTADO DE SÃO PAULO, ONDE ALEGA 

RESIDIR (FLS. 93/96).

 NESTE CONTEXTO, ANTE A NEGATIVA EXPRESSA DO CONSUMIDOR DE 

QUE NÃO ADQUIRIU AS MERCADORIAS, BEM COMO DA FALTA DE 

PROVAS CLARAS E INEQUÍVOCAS, FORÇA RECONHECER QUE INEXISTE 

QUALQUER VÍNCULO JURÍDICO ENTRE AS PARTES COM RELAÇÃO AOS 

PROTESTOS QUESTIONADOS E, NÃO HAVENDO PROVAS DE QUE A 

AUTORA BENEFICIOU-SE DOS PRODUTOS, ELA NÃO RESPONSÁVEL 

PELO PAGAMENTO DO PREÇO. LOGO, ILEGAL O PROTESTO DE SEU 

NOME NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO, SENDO A EXCLUSÃO 

DEFINITIVA MEDIDA QUE SE IMPÕE.DOS DANOS MATERIAIS-ANTES DE 

ANALISAR O MÉRITO ACERCA DOS DANOS MATERIAIS, CONSIGNO QUE 

EMBORA ESTEJA A PRESCRIÇÃO PREVISTA NO MESMO DISPOSITIVO O 

QUAL ACOLHEU A PRESCRIÇÃO DA REPARAÇÃO CIVIL IMATERIAL, 

ESTA AO CONTRÁRIO, NÃO INCIDE QUANTO À PRETENSÃO DA 

REPARAÇÃO CIVIL POR DANO MATERIAL, PORQUANTO OS DANOS 

PRETENDIDOS PELO AUTOR OCORRERAM EM TEMPO DIVERSO, OU SEJA, 

AS DESPESAS MATERIAIS FORAM DESEMBOLSADAS EM DATA 

ANTERIOR MUITO PRÓXIMA A DA PROPOSITURA DA AÇÃO, ESTANDO, 

PORTANTO, DENTRO DO PRAZO. POIS BEM, PLEITEIA A AUTORA SEJA A 

REQUERIDA CONDENADA A INDENIZÁ-LA NA IMPORTÂNCIA DE R$ 

2.000,00 (DOIS MIL REAIS) RELATIVOS A DANOS MATERIAIS ORIUNDOS 

DOS DIVERSOS CUSTOS RELATIVOS A VIAGEM DE SÃO PAULO ATÉ 

SINOP, A FIM DE CONTRATAR ADVOGADO PARA AJUIZAR A PRESENTE 

AÇÃO.DE INÍCIO, REGISTRO QUE OS PREJUÍZOS MATERIAIS NÃO SE 

PRESUMEM E DEVEM SER COMPROVADOS, BEM COMO A EXTENSÃO DO 

DANO PARA FINS DE VALORAR A INDENIZAÇÃO (CC2002, ART. 944).IN 

CASU, PARA COMPROVAR O ALEGADO DANO MATERIAL, AUTORA 

JUNTOU AOS AUTOS COMPROVANTES DE ESTADIAS EM HOTÉIS, 

RECIBOS DE REFEIÇÕES, RECIBOS DE COMBUSTÍVEL E DE PEDÁGIOS 

DECORRENTES DE GASTOS DA VIAGEM (FLS. 50/55). EM SEDE DE 

CONTESTAÇÃO, A REQUERIDA CONTRAPÔS-SE AO PEDIDO AUTORA, 

ADUZINDO QUE A DOCUMENTAÇÃO NÃO GUARDA RELAÇÃO COM A 

AUTORA, OU SEJA, NÃO COMPROVA QUE FOI A PRÓPRIA AUTORA A 

RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO, DE MANEIRA QUE, A EXCEÇÃO DOS 

DOCUMENTOS DE FLS. 50 E 51, NÃO DEVE SER CONDENADA A 

REPARAR. EM QUE PESEM REFERIDAS ALEGAÇÕES, TENHO QUE OS 

RECIBOS JUNTADOS GUARDAM SIM RELAÇÃO COM A AUTORA, POIS 

SÃO COMPATÍVEIS COM A ROTA DE DESLOCAMENTO ENTRE SÃO 

PAULO E SINOP, BEM COMO PORQUE FORAM EMITIDOS EM DATAS 

COMPATÍVEIS COM A VIAGEM, OU SEJA, ENTRE OS DIAS 12 E 15 DE 

JANEIRO DE 2009, SENDO A AÇÃO CAUTELAR AJUIZADA 

IMEDIATAMENTE NO DIA 16.PORTANTO, VISLUMBRO A PRESENÇA DOS 

REQUISITOS ENSEJADORES DOS DANOS MATERIAIS, SENDO QUE O SEU 

RESSARCIMENTO ESTÁ VOLTADO EXCLUSIVAMENTE PARA IMPOR O 

EQUILÍBRIO PATRIMONIAL DO OFENDIDO DECORRENTE DO ANTERIOR 

ATO ILÍCITO.POR OUTRO LADO, OS VALORES DESEMBOLSADOS NO 

PAGAMENTO DOS RECIBOS INCLUSOS AOS AUTOS (FLS. 50/55), 

PERFAZEM A IMPORTÂNCIA DE APENAS R$ 699,01 (SEISCENTOS E 

NOVENTA E NOVE REAIS E UM CENTAVOS) E NÃO DE R$ 2.000,00 (DOIS 

MIL REAIS) COMO PRETENDE O AUTOR. LOGO, DEVE A AUTORA SER 
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RESSARCIDA, A TÍTULO DE DANOS MATERIAIS, APENAS NA QUANTIA 

DESPENDIDA EFETIVAMENTE COMPROVADA.APENAS PARA NÃO 

PASSAR EM BRANCO, REGISTRO QUE O PEDIDO DE LITIGÂNCIA DE 

MÁ-FÉ ARGUIDO PELA REQUERIDA CAI POR TERRA, ANTE A 

PROCEDÊNCIA PARCIAL DA AÇÃO.POSTO ISSO, ACOLHO A 

PREJUDICIAL SUSCITADA E, DE CONSEQÜÊNCIA, JULGO EXTINTO O 

PEDIDO DE REPARAÇÃO CIVIL POR DANOS MORAIS ANTE AO 

RECONHECIMENTO DA OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO E, POR 

CONSEGUINTE: JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO INAUGURAL, 

AO EFEITO DE DECLARAR INEXIGÍVEL O CRÉDITO DA RÉ FRENTE AO 

AUTOR E, CONSEQUENTEMENTE A INEXIGIBILIDADE DOS DÉBITOS 

ORIUNDOS DOS PROTESTOS DESCRITOS ÀS FLS. 10, BEM COMO 

CONDENAR A REQUERIDA AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR DANO 

MATERIAL NO QUANTUM EQUIVALENTE A R$ 699,01 (SEISCENTOS E 

NOVENTA E NOVE REAIS E UM CENTAVO) CORRIGIDO PELO IGPM A 

CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA E ACRESCIDO DE 

JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS DESDE A DATA DA CITAÇÃO PELO QUE 

RESOLVO O MÉRITO, COM FULCRO NOS INCISOS IV E I, DO ART. 269, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, RESPECTIVAMENTE. TORNO DEFINITIVA A 

TUTELA ANTECIPADA, ANTERIORMENTE DEFERIDA. PELO PRINCÍPIO DA 

SUCUMBÊNCIA E POR SEREM AUTOR E RÉU VENCIDOS E VENCEDORES, 

BEM COMO O AUTOR TER DECAÍDO DE BOA PARTE DOS PEDIDOS, 

CONDENO A DEMANDADA AO PAGAMENTO DE 40% DAS CUSTAS 

PROCESSUAIS, BEM COMO AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS EM FAVOR DO PATRONO DA AUTORA, OS QUAIS FIXO 

EM R$ 800,00 (OITOCENTOS REAIS), SOBRETUDO TENDO EM VISTA A 

NATUREZA DA CAUSA, PROVEITO QUE LHE ADVEIO E JULGAMENTO 

ANTECIPADO. OUTROSSIM, CONDENO A AUTORA AO PAGAMENTO DE 

60% DAS CUSTAS PROCESSUAIS, BEM COMO AO PAGAMENTO DE 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM FAVOR DO PATRONO DA RÉ, OS 

QUAIS FIXO EM R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS), ANTE AO TRABALHO 

DESENVOLVIDO, TUDO COM FULCRO NO ART. 21 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. SUSPENDO A EXIGIBILIDADE DOS ÔNUS 

SUCUMBENCIAIS IMPOSTOS À PARTE AUTORA, PORQUANTO LITIGA 

SOB O ABRIGO DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA.PUBLIQUE-SE.INTIMEM-SE."

  

EXPEDIENTE:2012/107

121409 - 2010 \ 58. Nr: 583-11.2010.811.0015

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: SILVANO RICARDO NEZZI

 ADVOGADO: VANDERLEI NEZZI

 REQUERIDO(A): IVANILDO RAMOS VIEIRA

 ADVOGADO: MARCIA REGINA GONÇALVES CROSARA ABRAHÃO

 ADVOGADO: REBEKA VIEIRA

 INTIMAÇÃO: DO(S) ADVOGADO(A/S) DO(A/S) PARTES DA DECISÃO DE 

FL(S).149/150, QUE SEGUE ABAIXO TRANSCRITA: "VISTOS ETC. 

CUIDA-SE DE AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C.C 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS PROPOSTA POR SILVANO RICARDO 

NEZZI EM FACE DE IVANILDO RAMOS VIEIRA, AMBOS QUALIFICADOS 

NOS AUTOS. PUGNA PELA CONCESSÃO DE PROVIMENTO LIMINAR 

CONSUBSTANCIADO NA DETERMINAÇÃO PARA QUE O REQUERIDO 

PROVIDENCIE A BAIXA DO NOME DO AUTOR DO BANCO DE PROTEÇÃO 

AO CREDITO, SOB PENA DE MULTA DIÁRIA. A ANÁLISE DO PEDIDO DE 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA FOI POSTERGADA PARA APÓS 

O CONTRADITÓRIO, TENDO O REQUERIDO APRESENTADO 

CONTESTAÇÃO ÀS FLS. 38/51, A QUAL FOI IMPUGNADA ÀS FLS. 64/75. 

RELATEI O ESSENCIAL. FUNDAMENTO. DECIDO. DE ACORDO COM O 

ARTIGO 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, O JUIZ, À LUZ DAS 

PROVAS CARREADAS AOS AUTOS, PODERÁ VIR A CONCEDER A 

TUTELA JURISDICIONAL DE FORMA ANTECIPADA, ISTO É, ANTES DA 

DECISÃO FINAL PERSEGUIDA ATRAVÉS DA DEMANDA. TAL 

ANTECIPAÇÃO SERÁ DETERMINADA OU CONHECIDA 

DISCRIMINADAMENTE, DE ACORDO COM O TIPO DE PROVIDÊNCIA DE 

DIREITO MATERIAL POSTULADO PELO AUTOR, CASO A CASO. PARA A 

SUA CONCESSÃO MISTER SE FAZ QUE, EXISTINDO PROVA INEQUÍVOCA, 

O JUIZ SE CONVENÇA DA VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO E - 

REQUISITOS ALTERNATIVOS - HAJA FUNDADO RECEIO DE DANO 

IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO OU FIQUE CARACTERIZADO O 

ABUSO DE DIREITO DE DEFESA OU MANIFESTO PROPÓSITO 

PROTELATÓRIO DO RÉU. A PROVA INEQUÍVOCA QUE INTEGRA O JUÍZO 

DE VEROSSIMILHANÇA E QUE, SEGUNDO OS DOUTRINADORES, 

EQUIPARA-SE AO FUMUS BONI IURIS, "CERTAMENTE REPRESENTA A 

EXIGÊNCIA DE QUE A PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA UTILIZADA PELO AUTOR 

PARA SOLICITAR A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA TENHA, OU POSSUA, 

UMA INTENSA CAPACIDADE PARA CONVENCER O JUIZ DA REAL 

PROBABILIDADE DOS FATOS TEREM OCORRIDO COMO ALEGA O 

DEMANDANTE E, MAIS DO QUE ISSO, PARA CONVENCÊ-LO DE QUE EM 

FACE DE TAL QUADRO FÁTICO É BEM PROVÁVEL QUE O DIREITO 

AFIRMADO REALMENTE EXISTA (FUMUS BONI IURIS)". (IN COSTA 

MACHADO, ANTÔNIO CLÁUDIO DA TUTELA ANTECIPADA, ED. JUAREZ 

DE OLIVEIRA, 3ª. ED., REVISTA, P. 399). DITO ISTO, NA INICIAL O AUTOR, 

A PAR DE ASSEVERAR A INEXISTÊNCIA DE DÉBITO PARA COM O 

REQUERIDO PESSOA FÍSICA, ESCLARECE SER PROPRIETÁRIO DE UM 

IMÓVEL NO CONDOMÍNIO DENOMINADO CAMPING CLUB, CUJO 

PRESIDENTE É O REQUERIDO, ONDE É COBRADO UMA TAXA MENSAL DE 

MANUTENÇÃO CONDOMINIAL, AO QUE APARENTA ESTAR O REQUERIDO 

COBRANDO EM NOME PRÓPRIO TAIS DESPESAS. REPELINDO TAL 

ARGUMENTAÇÃO, O REQUERIDO, LIMINARMENTE, NOMEOU A FIRMA 

INDIVIDUAL IVANILDO RAMOS VIEIRA, ADMINISTRADORA DO 

LOTEAMENTO FECHADO CAMPING CLUB, SALIENTANDO TER SIDO ESTA 

A RESPONSÁVEL PELA INCLUSÃO DO NOME DO AUTOR EM ÓRGÃO DE 

RESTRIÇÃO AO CRÉDITO, DIANTE DO INADIMPLEMENTO DO MESMO. NO 

MÉRITO, FRISOU SER O AUTOR PROPRIETÁRIO DE IMÓVEL NO ALUDIDO 

LOTEAMENTO, ESTANDO CIENTE DESDE A AQUISIÇÃO DO MESMO 

ACERCA DO PAGAMENTO DE TAXAS DE MANUTENÇÃO CONDOMINIAIS, 

TENDO INCLUSIVE EFETUADO PAGAMENTO REFERENTE AO PERÍODO DE 

ABRIL/2008 À MARÇO/2009. NA ESTEIRA DESTE RACIOCÍNIO, O 

DOCUMENTO DE FLS. 22 INDICA O NOME DE "IVANILDO R VIEIRA" COMO 

RESPONSÁVEL PELA INSERÇÃO DO NOME DO AUTOR NO SERASA, NÃO 

TENDO COMO PRECISAR SE TAL INDICAÇÃO FOI EFETIVADA PELA 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA. LOGO, ALÉM DE NÃO EXISTIR, NESTE 

MOMENTO, PROVA INEQUÍVOCA ACERCA DE QUEM EFETIVAMENTE 

INSERIU O NOME DO AUTOR NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO, 

TENHO QUE A SUSTENTADA ILEGITIMIDADE DO REQUERIDO – PESSOA 

FÍSICA OU JURÍDICA – NA COBRANÇA DAS ALUDIDAS TAXAS, BEM 

COMO, A ILEGALIDADE DAS MESMAS, SÃO QUESTÕES QUE DEMANDAM 

DILAÇÃO PROBATÓRIA, RESSAINDO, PORTANTO, INVIÁVEL O 

RECONHECIDO DESTA OU DAQUELA EM SEDE DE TUTELA ANTECIPADA. 

ASSIM, A CONCESSÃO DO PROVIMENTO ANTECIPATÓRIO ANTE A 

SIMPLES AFIRMAÇÃO DA PARTE AUTORA DE TER DIREITO 

PROPORCIONARIA NOTÓRIA INSEGURANÇA JURÍDICA, INDESEJÁVEL 

SOCIALMENTE, À EVIDÊNCIA. POSTO ISSO, INDEFIRO O PEDIDO DE 

LIMINAR FORMULADO PELO AUTOR. DORAVANTE, AGUARDE-SE A 

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRECEDENTEMENTE ASSINALADA. 

INTIMEM-SE. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. CUMPRA-SE. SINOP, 29 DE 

AGOSTO DE 2012. CLÁUDIA BEATRIZ SCHMIDT - JUÍZA DE DIREITO."

  

EXPEDIENTE:2012/107

Cod.Proc.: 153358 Nr: 1395-19.2011.811.0015

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: IVANEIDE ARAUJO DE SOUSA

 ADVOGADO: FABIANA FRIGERI JANDREY

 REQUERIDO(A): BANCO BRADESCO S.A.

 ADVOGADO: EVANDRO CÉSAR ALEXANDRE DOS SANTOS

 INTIMAÇÃO: DO(S) ADVOGADO(A/S) DO(A/S) PARTES DA SENTENÇA 

DE FL(S).81 A 83, QUE SEGUE ABAIXO TRANSCRITA: "VISTOS ETC. 

IVANEIDE ARAÚJO DE SOUZA AJUIZOU A PRESENTE AÇÃO DE 

REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS EM DESFAVOR DE BANCO 

BRADESCO S/A., AMBOS QUALIFICADOS NOS AUTOS, ALEGANDO SER 

CONSUMIDORA DOS SERVIÇOS DE CARTÃO DE CRÉDITO DA REQUERIDA 

TENDO PACTUADO QUE O VALOR CONSUMIDO SERIA PAGO ATRAVÉS 

DE DÉBITO EM SUA CONTA CORRENTE COM VENCIMENTO NO DIA 30 DE 

CADA MÊS. EXPLICA QUE NÃO OBSTANTE A FORMA PACTUADA A 

FATURA COM VENCIMENTO PREVISTO PARA O DIA 31.12.2010 FOI 

DEBITADA DE SUA CONTA CORRENTE NO DIA 01.12.2010, OU SEJA, 

COM TRINTA DIAS DE ANTECEDÊNCIA CAUSANDO-LHE PREJUÍZOS E 

TRANSTORNOS. DESSA FORMA, FEZ RECLAMAÇÃO JUNTO AO PROCON 

MUNICIPAL OBJETIVANDO O ESTORNO IMEDIATO DA QUANTIA DE R$ 

210,61, POIS NECESSITAVA DO DINHEIRO PARA PAGAR OUTRAS 

DESPESAS MENSAIS, PORÉM A REQUERIDA NÃO COMPARECEU, NEM 
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JUSTIFICOU A AUSÊNCIA E QUANDO PROCURADA NA AGÊNCIA, SE 

NEGOU A RESOLVER O PROBLEMA, TRATANDO-A COM DESCASO.

 POR FIM, AFIRMA QUE NO DIA 28.12.2010 A REQUERIDA CREDITOU O 

VALOR DE R$ 210,61 NA FATURA DO CARTÃO DE CRÉDITO, OU SEJA, 

MAIS DE 25 DIAS DEPOIS, TENDO SUA CONTA PERMANECIDO COM 

SALDO NEGATIVO POR TODO ESSE TEMPO. POR ESSE MOTIVO, 

REQUEREU A CONDENAÇÃO DA REQUERIDA NA REPETIÇÃO DE INDÉBITO 

DO VALOR DEBITADO ANTECIPADAMENTE, BEM COMO A PROCEDÊNCIA 

DO PEDIDO COM A CONDENAÇÃO DA REQUERIDA EM INDENIZAR-LHE 

POR DANOS MORAIS. DEU VALOR À CAUSA E INSTRUIU A PETIÇÃO 

INICIAL COM DOCUMENTOS (FLS. 12/29). CITADA, A REQUERIDA 

APRESENTOU CONTESTAÇÃO (FLS. 33/41), ASSEVERANDO, EM 

SÍNTESE, A CULPA EXCLUSIVA DA AUTORA, POIS PAGOU POR SUA 

CONTA A FATURA DO MÊS DE NOVEMBRO EM DUPLICIDADE, UMA COM 

DEBITO AUTOMÁTICO E OUTRA COM A QUITAÇÃO VIA FATURA. 

SUSTENTA, AINDA, A AUSÊNCIA DE ATO ILÍCITO, ASSIM COMO DE 

DANOS MORAIS, POIS ESTORNOU EM FAVOR DA AUTORA A ALUDIDA 

QUANTIA NO DIA 28.12.2010, CASO EM QUE HOUVE NO MÁXIMO MERO 

ABORRECIMENTO. NESTES TERMOS, PUGNOU PELA IMPROCEDÊNCIA DO 

PEDIDO OU, EM EVENTUAL CONDENAÇÃO, SEJAM FIXADOS VALORES 

DENTRO DA RAZOABILIDADE. COM A CONTESTAÇÃO VIERAM OS 

DOCUMENTOS DE FLS. 42/54. HOUVE RÉPLICA (FLS. 59/65). DESIGNADA 

E REALIZADA AUDIÊNCIA PRELIMINAR, NÃO SE LOGROU ÊXITO NA 

COMPOSIÇÃO ENTRE OS DEMANDANTES, OCASIÃO EM QUE AMBOS 

MANIFESTARAM PELO DESINTERESSE NA PRODUÇÃO DE OUTRAS 

PROVAS (TERMO DE FLS. 78). RELATEI O ESSENCIAL. FUNDAMENTO. 

DECIDO. CONFORME JÁ MENCIONADO, O CASO É DE JULGAMENTO 

ANTECIPADO, A TEOR DO ART. 330, I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 

PORQUANTO O DESLINDE DO FEITO DEPENDE ÚNICA E EXCLUSIVAMENTE 

DE PROVA DOCUMENTAL. PRETENDE A AUTORA NA EXORDIAL A 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO (EM DOBRO) DO VALOR DE R$ 210,61, 

ORIUNDO DE DÉBITO ANTECIPADO DA FATURA DE CARTÃO DE CRÉDITO 

COM VENCIMENTO NO DIA 31.12.2010, ALÉM DA REPARAÇÃO CIVIL POR 

DANOS MORAIS. OBJETIVANDO COMPROVAR O ALEGADO, TROUXE A 

BAILA A CÓPIA DA RECLAMAÇÃO EFETUADA JUNTO AO PROCON 

MUNICIPAL E O EXTRATO BANCÁRIO, ENTRE OUTROS DOCUMENTOS 

(FLS. 16/29). NO MESMO SENTIDO, A REQUERIDA TAMBÉM APRESENTOU 

O EXTRATO DA CONTA CORRENTE DA AUTORA, DEMONSTRANDO A 

MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA DOS MESES DE NOVEMBRO/2010 A 

MARÇO/2011 (FLS. 42/49). POIS BEM, EM ANÁLISE DOS ELEMENTOS 

CONSTANTES DOS AUTOS, VERIFICO SER INCONTROVERSA A 

EXISTÊNCIA DE PAGAMENTO EM DUPLICIDADE DA MESMA FATURA DE 

CARTÃO DE CRÉDITO (FLS. 34 E 61), ALÉM DE SER INCONTROVERSO 

TAMBÉM QUE O BANCO REQUERIDO CREDITOU NA CONTA DA AUTORA 

NA DATA DE 28.12.2010 O VALOR DEBITADO IRREGULARMENTE NO DIA 

01.12.2010. NO QUE TANGE AO PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO, 

TENHO QUE EMBORA A REQUERIDA TENHA RECONHECIDO O 

RECEBIMENTO EM DUPLICIDADE, ENTENDO QUE O PLEITO NÃO DEVE SER 

ACOLHIDO, SOBRETUDO CONSIDERANDO QUE HOUVE O ESTORNO DO 

MONTANTE EM PRAZO RAZOÁVEL. COM EFEITO, RESSAI CLARO QUE 

ENTENDIMENTO EM SENTIDO DIVERSO, CONFIGURARIA ENRIQUECIMENTO 

ILÍCITO DA AUTORA, POIS HOUVE O ESTORNO DO MONTANTE POUCO 

TEMPO DEPOIS DO DÉBITO INDEVIDO E, AINDA, COMO DITO, ANTES DO 

AJUIZAMENTO DA DEMANDA. LOGO, A IMPROCEDÊNCIA DE R. PLEITO É 

MEDIDA QUE SE IMPÕE. QUANTO AO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MORAIS, MELHOR SORTE NÃO ASSISTE A REQUERIDA EIS QUE 

NO PRESENTE CASO, ENTENDO INEXISTIR O DEVER DE INDENIZAR, ATÉ 

PORQUE NÃO HÁ NOS AUTOS PROVA DE QUALQUER ARBITRARIEDADE 

OU ILEGALIDADE MAIS GRAVE, EM ESPECIAL DE DEVOLUÇÃO DE 

CHEQUES POR INSUFICIÊNCIA DE FUNDOS, RESTRIÇÃO AO CRÉDITO OU 

COBRANÇA VEXATÓRIA, ESTANDO AUSENTE, INCLUSIVE, A PROVA DO 

DANO MORAL DE ORDEM EXTRAPATRIMONIAL. ESSE ABORRECIMENTO 

QUE A AUTORA ALEGA TER SOFRIDO, SE É QUE PODE SER 

CONSIDERADO, NÃO PODE SER ELEVADO À TEORIA DE ABALO MORAL, 

CHEGANDO AO MÁXIMO EM ÍNFIMO DESAJUSTE COMERCIAL ENTRE 

FORNECEDOR E CONSUMIDOR, FORÇANDO A CRER TRATAR-SE DE 

MERO TRANSTORNO, SITUAÇÃO ESSA QUE NÃO ENSEJA INDENIZAÇÃO. 

DOS ELEMENTOS CONSTANTES DOS AUTOS, NÃO SE VERIFICA A 

OCORRÊNCIA DE DANOS DE ORDEM MORAL, ESSA É A CONCLUSÃO! 

NÃO SE INFERE SITUAÇÃO FÁTICA QUE TRANSBORDE AO MERO 

ABORRECIMENTO HODIERNO, PRINCIPALMENTE PORQUE O DÉBITO 

AUTOMÁTICO OCORREU NO DIA 01.12.2010 E A QUANTIA FOI 

RESTITUÍDA EM PRAZO RAZOÁVEL (28.12.2010 – FLS. 29, 35 E 45). 

EMBORA TODA A JURISPRUDÊNCIA PÁTRIA TENHA CAMINHADO NO 

SENTIDO DE GARANTIR A EFETIVA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS 

POR ATO ILÍCITO, LIMITES DE INDENIZABILIDADE TÊM SIDO 

ESTABELECIDOS. OCORRE QUE CONQUANTO A INDENIZABILIDADE DO 

DANO MORAL SEJA UM IMPERATIVO ESSENCIAL NA TUTELA DA 

INTEGRIDADE PSICOLÓGICA DAS PESSOAS, A SUA INCIDÊNCIA ESTÁ 

LIMITADA AOS CASOS EM QUE O DANO SEJA EFETIVAMENTE 

RELEVANTE, BEM COMO COMPROVADO, HIPÓTESE NÃO OCORRIDA NOS 

AUTOS. ORA, IN CASU, SEM DÚVIDA A COBRANÇA MOMENTÂNEA 

EFETUADA NA CONTA BANCÁRIA DA AUTORA CAUSOU 

ABORRECIMENTO, CONTUDO, A RÉ EM PRAZO RAZOÁVEL RESTITUIU O 

DÉBITO, INCLUSIVE ANTES DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA, NÃO SE 

VISLUMBRANDO UMA SITUAÇÃO JUSTIFICADORA DE DEVER DE 

REPARABILIDADE, SOB PENA DE SUBVERSÃO DOS PRINCÍPIOS ÉTICOS E 

JURÍDICOS QUE POSSIBILITARAM A EVOLUÇÃO DO INSTITUTO DA 

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL NO DIREITO BRASILEIRO. DE MAIS A 

MAIS, VISLUMBRO QUE O RECONHECIMENTO DA PRETENSÃO 

INDENIZATÓRIA EXPLICITADA NA EXORDIAL IMPLICARIA EM SOBPOR A 

UM LIMITE INFERIOR O CONCEITO DE HONRA DO INDIVÍDUO. ASSIM, A 

MÍNGUA DE DANOS EXTRAPATRIMONIAIS CONCRETOS, ENTENDO NÃO 

SER INDENIZÁVEL O DANO A QUAL ALEGA TER EXPERIMENTADO, 

CARACTERIZANDO-SE O FATO EM APENAS MERO ABORRECIMENTO, 

IMPONDO-SE A IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. POSTO ISSO, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL, RESOLVENDO O MÉRITO NOS 

TERMOS DO ARTIGO 269, I DO CPC. CONDENO A AUTORA AO 

PAGAMENTO DAS CUSTAS, DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS, OS QUAIS FIXO EM R$ 1.500,00 (HUM MIL E 

QUINHENTOS REAIS), ATENTA À NATUREZA DA CAUSA E AO TEMPO DE 

TRAMITAÇÃO DA DEMANDA A QUAL NÃO EXIGIU DILAÇÃO 

PROBATÓRIA (CPC, § 4.º, ART. 20), MAS SUSPENDO A EXIGIBILIDADE 

DAS VERBAS SUCUMBENCIAIS, PELO PERÍODO DE 05 (CINCO) ANOS, 

NOS TERMOS DO ART. 12, DA LEI N.º 1.060, DE 05 DE FEVEREIRO DE 

1950, UMA VEZ QUE É BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. PRECLUSA 

A VIA RECURSAL, OBSERVADO O QUANTO DISPOSTO NO ITEM 29.1 DO 

PROVIMENTO 56/07 CGJ-MT, ARQUIVE-SE COM AS CAUTELAS DE 

PRAXE. P. I. CUMPRA-SE."

  

EXPEDIENTE:2012/107

73752 - 2006 \ 81. Nr: 2151-04.2006.811.0015

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: JORGE YOSHIAKI YANAI

 REQUERENTE: MARINA TOSHIMI YANAI

 ADVOGADO: ULISSES DUARTE JÚNIOR

 ADVOGADO: VANDERLEI NEZZI

 ADVOGADO: MARCOS APARECIDO DE AGUIAR

 REQUERIDO(A): BANCO ITAÚ S.A. CRÉDITO IMOBILIÁRIO

 ADVOGADO: MÁRIO CARDI FILHO

 ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO

 INTIMAR OS ADVOGADOS DAS PARTES DA DECISÃO DE FLS. 517, BEM 

COMO PARA QUE A PARTE REQUERIDA MANIFESTE EM DEZ(10) DIAS, 

SOBRE A PETIÇÃO DE FLS. 491/504.

 "VISTOS EM CORREIÇÃO. POR CAUTELA, A TEOR DA PETIÇÃO DE FLS. 

491/504 E DOCUMENTOS, MANIFESTE-SE A PARTE ADVERSA NO PRAZO 

DE DEZ DIAS.INTIME-SE."

  

EXPEDIENTE:2012/107

Cod.Proc.: 128425 Nr: 7640-80.2010.811.0015

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE:

ANTONIO ALVES DE SOUZA

 ADVOGADO: ENIO SOLER DO AMARAL JUNIOR

 REQUERIDO(A): SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT

 ADVOGADO: OSMAR DA SILVA MONTEIRO JUNIOR

 INTIMAR OS ADVOGADOS DAS PARTES DA DECISÃO DE FLS. 101/102, 

BEM COMO PARA QUE INDIQUEM ASSISTENTE E FORMULEM QUESITOS 

EM 10 (DEZ) DIAS.

 "VISTOS EM CORREIÇÃO.DA AUDIÊNCIA PRELIMINARCOMO SE PODE 
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SER VISTO, O RITO DO PROCESSO FOI CONVERTIDO EM ORDINÁRIO E, À 

VISTA DE QUE AS CIRCUNSTÂNCIAS DA CAUSA EVIDENCIAM A 

IMPROBABILIDADE DE SE OBTER A CONCILIAÇÃO, PASSO, 

EXCEPCIONALMENTE, AO SANEAMENTO DO FEITO (CPC - §3º, ART. 

331).DOS PONTOS CONTROVERTIDOS-DE ACORDO COM OS AUTOS, 

FIXO OS SEGUINTES PONTOS CONTROVERTIDOS: A) SE O ACIDENTE 

SOFRIDO PELO AUTOR LHE GEROU ALGUMA ESPÉCIE DE 

INCAPACIDADE; B) SENDO POSITIVA A RESPOSTA, SE ESTA 

INCAPACIDADE OCASIONOU INVALIDEZ PERMANENTE.DAS PROVAS 

-ANTE A CONTROVÉRSIA INSTALADA, DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA 

PERICIAL, PELO QUE DEVE SER ESCLARECIDA, ENTRE OUTRAS COISAS, 

A CAUSA DA ALEGADA INVALIDEZ E A SUA EXTENSÃO, TUDO EM FACE 

DAS CONDIÇÕES DO SEGURO SUB JUDICE.PARA TANTO, NOMEIO COMO 

PERITO O DR. FREDERICO ALBERTO BUSSOLARO, COM ENDEREÇO 

PROFISSIONAL NESTA CIDADE, QUE SERVIRÁ ESCRUPULOSAMENTE 

INDEPENDENTE DE COMPROMISSO, O QUAL DEVERÁ RESPONDER OS 

QUESITOS OPORTUNAMENTE FORMULADOS PELAS PARTES, ALÉM DOS 

SEGUINTES QUESITOS DO JUÍZO: 1) QUAIS OS DANOS SOFRIDOS PELO 

AUTOR EM VIRTUDE DO ACIDENTE? 2) O AUTOR ESTÁ INVÁLIDO EM 

VIRTUDE DO ACIDENTE? 3) QUAL O GRAU DE INVALIDEZ? TOTAL OU 

PARCIAL? PERMANENTE OU TEMPORÁRIA? 4) EM SENDO 

DIAGNOSTICADA A INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL INCOMPLETA, 

QUAL O PERCENTUAL DESSA PERDA ANATÔMICA OU FUNCIONAL NO 

MEMBRO AFETADO? 5) A INVALIDEZ DECORRE DO ACIDENTE DE 

TRÂNSITO INFORMADO NOS AUTOS? INTIMEM-SE AS PARTES PARA 

INDICAR ASSISTENTE E FORMULAR QUESITOS EM 10 (DEZ) DIAS.FIXO 

OS HONORÁRIOS PERICIAIS EM R$ 1.500,00 (UM MIL E QUINHENTOS 

REAIS), OS QUAIS DEVERÃO SER PAGOS PELA REQUERIDA, EIS QUE 

INVERTO O ÔNUS DA PROVA, POIS "A RELAÇÃO HAVIDA ENTRE AS 

PARTES DEVE SER AFERIDA SOB A ÉGIDE DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR, POR SE TRATAR DE RELAÇÃO DE CONSUMO, A RIGOR 

DO PRECONIZADO NO § 2º, DO ARTIGO 3º, DO CDC." (TJMT, AGRAVO 

DE INSTRUMENTO N. 19746/2010, REL. DES. JURANDIR FLORÊNCIO DE 

CASTILHO, J. EM 01.06.2010). ASSIM, DEVERÁ A REQUERIDA SER 

INTIMADA PARA DEPOSITAR O VALOR INTEGRAL DOS HONORÁRIOS 

PERICIAIS, LIBERANDO-SE CINQÜENTA POR CENTO (50%) NOS CINCO 

(05) DIAS QUE ANTECEDEM O INÍCIO DOS TRABALHOS PERICIAIS E OS 

OUTROS CINQÜENTA POR CENTO (50%) NOS CINCO (05) DIAS APÓS A 

ENTREGA DO RESPECTIVO LAUDO NOS AUTOS.APRESENTADOS OS 

QUESITOS E DEPOSITADOS OS HONORÁRIOS PERICIAIS, DETERMINO 

QUE A DIGNA SRA. GESTORA DESIGNE DIA, HORA E LOCAL PARA A 

INSTALAÇÃO DA PERÍCIA, COMUNICANDO-SE AS PARTES E O SR. 

PERITO (CPC - ART. 431-A), OBSERVANDO QUE A COMUNICAÇÃO DO 

DOUTO PERITO DEVERÁ SER INSTRUÍDA COM CÓPIA DOS QUESITOS 

DOS JUÍZO E DAS PARTES. O LAUDO DEVERÁ SER APRESENTADO PELO 

EXPERT NO PRAZO DE QUARENTA E CINCO (45) DIAS, A CONTAR DA 

DESIGNAÇÃO DA DATA PARA O INÍCIO DOS TRABALHOS. APORTANDO 

AOS AUTOS A CONCLUSÃO TÉCNICA, VENHAM AS PARTES, NO PRAZO 

SUCESSIVO DE DEZ (10) DIAS, MANIFESTAREM-SE SOBRE A ALUDIDA 

PROVA. INTIMEM-SE.EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO."

  

EXPEDIENTE:2012/107

Cod.Proc.: 162142 Nr: 9855-92.2011.811.0015

A Ç Ã O :  E X C E Ç Ã O  D E 

I N C O M P E T Ê N C I A - > E X C E Ç Õ E S - > I N C I D E N T E S - > O U T R O S 

PROCEDIMENTOS->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXCIPIENTE: BANCO CNH CAPITAL S/A

 ADVOGADO: MARCELO MUCCI LOUREIRO DE MELO

 EXCEPTO: PAULO EMILIO GLUCKSBERG

 ADVOGADO: RAFAEL BARION DE PAULA

 ADVOGADO: PAULO MORELI

 INTIMAR AS PARTES DO DESPACHO DE FLS. 42.

 "VISTOS EM CORREIÇÃO.A TEOR DOS DOCUMENTOS ATRELADOS À 

PETIÇÃO DE FLS. 20-25, MANIFESTE-SE O IMPUGNANTE NO PRAZO DE 

CINCO DIAS.CUMPRA-SE."

  

EXPEDIENTE:2012/107

Cod.Proc.: 158713 Nr: 5934-28.2011.811.0015

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: PAULO EMILIO GLUCKSBERG

 ADVOGADO: RAFAEL BARION DE PAULA

 REQUERIDO(A): BANCO CNH CAPITAL S/A

 ADVOGADO: MARCELO MUCCI LOUREIRO DE MELO

 INTIMAR OS ADVOGADOS DAS PARTES DO DESPACHO DE FLS. 124.

 "VISTOS EM CORREIÇÃO.DIANTE DO PROCESSAMENTO DE EXCEÇÃO DE 

INCOMPETÊNCIA (FEITO N. 9855-92.2011.811.0015 - EM APENSO), COM A 

CONSEQUENTE SUSPENSÃO DA AÇÃO PRINCIPAL, POR ORA 

ABSTENHO-ME DE PROFERIR DESPACHO/DECISÃO NESTES AUTOS, UMA 

VEZ QUE DURANTE A SUSPENSÃO MENCIONADA É VEDADA A PRÁTICA 

DE ATOS PROCESSUAIS (NESTE SENTIDO: RESP 

111.404/ES).INTIMEM-SE.ÀS PROVIDÊNCIAS. CUMPRA-SE"

  

EXPEDIENTE:2012/107

Cod.Proc.: 152446 Nr: 589-81.2011.811.0015

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: DOLORES PARRON LOPES

 ADVOGADO: JONES EVERSON CARDOSO

 REQUERIDO(A): CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A

 ADVOGADO: OSMAR DA SILVA MONTEIRO JUNIOR

 ADVOGADO: VILSON BAROZZI

 ADVOGADO: JULIANO COLAÇO DA SILVEIRA

 INTIMAÇÃO: DO(S) ADVOGADO(A/S) DO(A/S) PARTES DA DECISÃO DE 

FL(S).151, QUE SEGUE ABAIXO TRANSCRITA: "VISTOS ETC. A TEOR DA 

JUSTIFICATIVA TECIDA PELO SR. PERITO ÀS FLS. 150, NOTADAMENTE 

EM RELAÇÃO A AUSÊNCIA DE RESPOSTA DE ALGUNS DOS QUESITOS 

FORMULADOS, DIGAM AS PARTES, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. ÀS 

PROVIDÊNCIAS. CUMPRA-SE."

  

EXPEDIENTE:2012/107

101012 - 2008 \ 452. Nr: 8039-80.2008.811.0015

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL

 ADVOGADO: CELSO MARCON

 ADVOGADO: GUILHERME DE ARRUDA CRUZ

 REQUERIDO(A): RAFAELA CAMILA ZAMONER

 ADVOGADO: ORLANDO CESAR JULIO

 ADVOGADO: DENOVAN ISIDORO DE LIMA

 INTIMAÇÃO: DO(S) ADVOGADO(A/S) DO(A/S) PARTES DA SENTENÇA 

DE FL(S).181/182, QUE SEGUE ABAIXO TRANSCRITA: "VISTOS ETC. 

CUIDA-SE DE AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE PROPOSTA POR 

DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL EM FACE DE 

RAFAELA CAMILA ZAMONER, AMBOS DEVIDAMENTE QUALIFICADOS 

NOS AUTOS. FOI DEFERIDA A MEDIDA LIMINAR DE REINTEGRAÇÃO DE 

POSSE ÀS FLS. 48/50. ÀS FLS. 55 CONSTA AUTO DE REINTEGRAÇÃO DE 

POSSE E CITAÇÃO. DEVIDAMENTE CITADA (FLS. 55), A REQUERIDA 

APRESENTOU COMPROVANTE DE PURGAÇÃO DA MORA (FLS. 57/59). 

DEFERIDA A RESTITUIÇÃO DO VEÍCULO, LAVROU-SE O AUTO DE 

RESTITUIÇÃO E DEPÓSITO (FLS. 65). POSTERIORMENTE, O AUTOR 

REQUEREU A COMPLEMENTAÇÃO DO PAGAMENTO DO VALOR 

INFORMADO NA INICIAL ATUALIZADO, TENDO SIDO DEFERIDO O PEDIDO 

COM A DEVIDA ATUALIZAÇÃO (FLS. 80/81). DECORRIDO O PRAZO SEM 

O PAGAMENTO DA DIFERENÇA, FOI DEFERIDO O PEDIDO DE 

REVIGORAMENTO DA MEDIDA LIMINAR (FLS. 90). RESTANDO 

INFRUTÍFERAS AS DILIGÊNCIAS, ÀS FLS. 166/167, AS PARTES TRAZEM 

AOS AUTOS ACORDO ENTABULADO NA VIA EXTRAJUDICIAL (FLS. 

166/168). RELATEI O ESSENCIAL. DECIDO. ANALISANDO O PLEITO 

FORMULADO, VISLUMBRO QUE OS REQUISITOS DE VALIDADE, 

EXISTÊNCIA E EFICÁCIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS ENCONTRAM-SE 

PRESENTES NO ACORDO FIRMADO ENTRE OS LITIGANTES, EM QUE 

CONSTAM A CHANCELA DAS PARTES. NESTE INSTANTE, CUMPRE 

REGISTRAR: (...) NO JUÍZO HOMOLOGATÓRIO, CABERÁ AO JUIZ 

SOMENTE VERIFICAR A SATISFAÇÃO DOS REQUISITOS FORMAIS DO 

ACORDO (CAPACIDADE DOS SUJEITOS, DISPONIBILIDADE DO OBJETO E 

SATISFAÇÃO DE EVENTUAL FORMA EXIGIDA EM LEI). PREENCHIDOS OS 

PRESSUPOSTOS, CUMPRE-LHE HOMOLOGAR O ACORDO (MARINONI, 

LUIZ GUILHERME. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL COMENTADO ARTIGO 

POR ARTIGO. SÃO PAULO: REVISTA DOS TRIBUNAIS, 2008, P. 478). 
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ANTE AO EXPOSTO, HOMOLOGO O ACORDO DE FLS. 166/168 (ART. 449, 

CPC), E FORTE NO ART. 269, III DO CPC DECLARO EXTINTO O PROCESSO 

(ART. 329, CPC). REVOGO A DECISÃO DE REVIGORAMENTO DA LIMINAR. 

DEFIRO A LEVANTAMENTO EM FAVOR DA REQUERENTE DOS VALORES 

VINCULADOS A ESTES AUTOS POR MEIO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS, 

DEVENDO SER TRANSFERIDOS PARA A CONTA INFORMADA ÀS FLS. 

167. OBSERVE-SE A SENHORA GESTORA JUDICIAL O QUANTO 

DISPOSTO NO ITEM 2.13.3.3 DA CNGC-MT. CUSTAS E HONORÁRIOS 

CONFORME PACTUADO. CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO, UMA 

VEZ QUE AS PARTES DESISTEM DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. APÓS, 

DÊEM-SE BAIXAS E ARQUIVEM-SE. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE."

  

EXPEDIENTE:2012/107

Cod.Proc.: 167553 Nr: 2428-10.2012.811.0015

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: FLÁVIO MESS

 ADVOGADO: CLEUBE MACEDO

 ADVOGADO: LUCILO MACEDO

 REQUERIDO(A): LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDA LTDA.

 ADVOGADO: JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY

 INTIMAÇÃO: DO(S) ADVOGADO(A/S) DO(A/S) PARTES DA SENTENÇA 

DE FL(S).95 A 100, QUE SEGUE ABAIXO TRANSCRITA: "VISTOS ETC. 

FLÁVIO MESS, BEM QUALIFICADO NOS AUTOS, AJUIZOU A PRESENTE 

AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, ANULAÇÃO DE 

PROTESTO INDEVIDO C.C. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS EM 

DESFAVOR DE LOSANGO PROMOÇÕES E VENDAS LTDA, TAMBÉM 

QUALIFICADA. SUSTENTA QUE TEVE SEU CRÉDITO NEGADO NA LOJA 

DAFRA MOTO MASTER, PASSANDO POR DIVERSOS TRANSTORNOS E 

PREJUÍZOS, SENDO QUE AO PROCURAR A CAUSA DA RESTRIÇÃO, 

DESCOBRIU QUE SEU NOME FOI INSERIDO NA LISTA DE INADIMPLENTES 

DO SERASA E SPC PELA REQUERIDA POR SUPOSTO DÉBITO DE CARTÃO 

DE CRÉDITO DECORRENTE DO CONTRATO Nº 4320325575208000. 

ALEGA, AINDA, NÃO TER CONTRATADO OS SERVIÇOS JUNTO AO 

REQUERIDO, AO CONTRÁRIO, JAMAIS POSSUIU QUALQUER TIPO DE 

CARTÃO DE CRÉDITO. NESSES TERMOS, REQUEREU, EM SEDE DE 

LIMINAR, A EXCLUSÃO DE SEU NOME DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO 

CRÉDITO E, NO MÉRITO, POSTULOU PELA DECLARAÇÃO DE 

INEXISTÊNCIA DO DÉBITO E A CONDENAÇÃO DA REQUERIDA EM 

INDENIZAR-LHE POR DANO MORAL. DEU VALOR A CAUSA E INSTRUIU O 

PEDIDO COM DOCUMENTOS (FLS. 20/29). RECEBIDA A AÇÃO PELO RITO 

SUMÁRIO, FOI DEFERIDA A TUTELA DE URGÊNCIA E DESIGNADA 

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO (FLS. 30/32). INSTAURADA A AUDIÊNCIA, A 

REQUERIDA APRESENTOU PROPOSTA DE ACORDO REFERENTE AO 

PAGAMENTO DO VALOR DE R$ 5.000,00 A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO, 

TENDO O AUTOR FORMULADO UMA CONTRAPROPOSTA NO VALOR DE 

R$ 10.000,00, A QUAL NÃO FOI ACEITA, RESTANDO PREJUDICADA A 

CONCILIAÇÃO ENTRE AS PARTES. ATO CONTÍNUO A REQUERIDA 

APRESENTOU CONTESTAÇÃO NA QUAL ALEGA A INEXISTÊNCIA DE 

DEFEITO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, ATRIBUINDO NO CASO A CULPA 

AO CONSUMIDOR OU A TERCEIRO, POIS NÃO PRATICOU ATO ILÍCITO, AO 

CONTRÁRIO AGIU EM EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO, RESTANDO 

AUSENTES OS REQUISITOS DA OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR, BEM COMO 

A PROVA DO DANO MORAL (FLS. 43 E S.S), A QUAL FOI IMPUGNADA IN 

TOTUM PELO AUTOR EM AUDIÊNCIA. EM SEGUIDA A REQUERIDA 

PUGNOU PELA PRODUÇÃO DE PROVA DOCUMENTAL E DEPOIMENTO 

PESSOAL, TENDO ESTE JUÍZO DECLARADO QUE IRIA PROCEDER AO 

JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE (FLS. 41/42). RELATEI O 

NECESSÁRIO. DECIDO. CONFORME JÁ MENCIONADO ANTERIORMENTE 

(FLS. 41/42), CUIDA-SE DE JULGAMENTO ANTECIPADO DESTA LIDE, COM 

ESTEIO NO ART. 330, INCISO I, DO CPC, POIS A MATÉRIA OBJETO DO 

LITÍGIO ENCONTRA-SE DEVIDAMENTE INSTRUÍDA POR MEIO DOS 

DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS. TRATA-SE DE AÇÃO 

DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, EM RAZÃO DA INCLUSÃO DO NOME 

DO REQUERENTE NO CADASTRO DE MAUS PAGADORES DOS ÓRGÃOS 

DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO, A PEDIDO DO REQUERIDO, EM RAZÃO DE 

SUPOSTA INADIMPLÊNCIA. AB INITIO RESSALTO A PLENA 

APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR AO CASO EM 

COMENTO, TENDO EM VISTA TRATAR-SE DE EVENTUAL 

RESPONSABILIDADE CIVIL DECORRENTE DE RELAÇÃO DE CONSUMO, À 

LUZ DO DISPOSTO NO ART. 2º, ‘CAPUT’, ART. 3º, § 1º, ART. 6º, VI E ART. 

29, TODOS DO REFERIDO CÓDIGO. COM EFEITO, CONSTATO QUE OS 

PONTOS CENTRAIS DA DISCUSSÃO DIZEM RESPEITO À EXISTÊNCIA OU 

NÃO DE DÉBITO E CONSEQUENTEMENTE DE RELAÇÃO JURÍDICA ENTRE 

AS PARTES, O DANO MORAL SUPOSTAMENTE EXPERIMENTADO PELO 

AUTOR E A SUA REPARAÇÃO, BEM COMO SE A EVENTUAL AÇÃO DE 

TERCEIRO É APTA A EXCLUIR A RESPONSABILIDADE DA REQUERIDA.

 OBJETIVANDO COMPROVAR O ALEGADO O AUTOR TROUXE AOS 

AUTOS O COMPROVANTE DE NEGATIVA DE CRÉDITO PERANTE A LOJA 

DE MOTOS E DE INSERÇÃO DE SEU NOME NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO 

AO CRÉDITO, ENTRE OUTROS (FLS. 24 E 26). POR OUTRO LADO, A 

REQUERIDA SE OPÔS AO PEDIDO TRAZENDO TAMBÉM AOS AUTOS 

EXTRATO DO SERASA, ENTRE OUTROS. POIS BEM, DA ANÁLISE DOS 

ELEMENTOS CONSTANTES DOS AUTOS, TENHO QUE A RAZÃO ESTÁ 

COM O AUTOR. EM QUE PESEM AS ALEGAÇÕES DA REQUERIDA DE TER 

AGIDO EM EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO, NÃO É ESSA A 

CONCLUSÃO QUE SE EXTRAI DOS AUTOS. DOS ELEMENTOS 

CONSTANTES, PRESUME-SE A OCORRÊNCIA DE APARENTE FRAUDE, 

EMBORA NÃO RECONHECIDA ABSOLUTAMENTE PELA INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA RÉ EM SEDE DE CONTESTAÇÃO. NESTA SENDA, 

RECONHEÇO QUE A EMPRESA REQUERIDA NÃO DE DESINCUMBIU DE 

PROVAR A EFETIVAÇÃO DO CONTRATO COM O REQUERENTE. ALGUNS 

DADOS - TAIS COMO, POR EXEMPLO, O CONTRATO QUE ORIGINOU 

DÍVIDA EM NOME DO REQUERENTE- PODERIAM FACILMENTE SER 

FORNECIDOS PELO REQUERIDO, O QUE NÃO SE DEU JÁ QUE O 

CONTRATO ENCARTADO À CONTESTAÇÃO SEQUER TRAZ A 

ASSINATURA DO AUTOR. LOGO, NÃO VISLUMBRO A EXISTÊNCIA DE 

RELAÇÃO JURÍDICA ENTRE AS PARTES, SENDO ENTÃO INJUSTIFICÁVEL 

O CADASTRO DO AUTOR NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. É 

DE SE PRESUMIR A NECESSIDADE DE, EM TAIS CASOS, A EFETIVAÇÃO E 

FORMALIZAÇÃO DE CONTRATO, O QUE NÃO SE FEZ PROVAR A TEOR 

DOS DOCUMENTOS ATRELADOS À CONTESTAÇÃO. ASSIM, PODE-SE 

MESMO PRESUMIR QUE QUALQUER PESSOA QUE TENHA ACESSO A 

DADOS CADASTRAIS DE OUTRA - COISA FÁCIL DE SE COLETAR, JÁ 

QUE SÃO ELES, HOJE EM DIA, FORNECIDOS A QUALQUER COMPRA 

EFETIVADA COM COMPROVANTE - PODE ENGENDRAR SUPOSTA 

FRAUDE. FATO DO REQUERIDO NÃO TER SE PREOCUPADO EM MUNICIAR 

O JUÍZO DE PROVAS DOCUMENTAIS, ESCUDANDO-SE EM POSSÍVEL 

ELISÃO DE RESPONSABILIDADE, NÃO O ISENTA DO DEVER DE 

INDENIZAR, EIS QUE SE APRESSOU EM INSCREVER O NOME DO 

PRETENSO DEVEDOR EM CADASTRO DE INADIMPLENTES SEM ANTES SE 

CERTIFICAR DA LEGITIMIDADE DA DÍVIDA. ORA, O FATO DA REQUERIDA 

NÃO TER TRAZIDO AOS AUTOS DOCUMENTOS APTOS A COMPROVAR 

A ORIGEM DA CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE CARTÃO DE CRÉDITO 

(CPC, ART. 333, II), DEMONSTRA A APARENTE FALTA DE CAUTELA NA 

CELEBRAÇÃO DO NEGÓCIO, CULMINANDO COM A COBRANÇA INDEVIDA 

E INSCRIÇÃO DO NOME DO AUTOR NOS ÓRGÃOS RESTRITIVOS DE 

CRÉDITO, TUDO EM EVIDENTE EQUÍVOCO, TORNANDO ISENTO DE 

DÚVIDA O DANO EXPERIMENTADO PELA VÍTIMA E O NEXO CAUSAL 

ENTRE A CONDUTA DA REQUERIDA E O DANO. POR OUTRO LADO, O 

FATO DE NÃO TER SIDO O AUTOR QUEM CELEBROU O CONTRATO NÃO 

EXCLUI A SUA CONDIÇÃO DE CONSUMIDOR, POIS EFETIVAMENTE O É, 

MESMO PORQUE, POR AÇÃO NEGLIGENTE, A REQUERIDA ACABOU POR 

INCLUÍ-LO NA RELAÇÃO NEGOCIAL DA QUAL ELE MESMO NÃO FEZ 

PARTE, ASSUMINDO O AUTOR, NESTE CASO, POSIÇÃO EQUIPARADA A 

DE CONSUMIDOR, FAZENDO JUS AO MESMO TRATAMENTO PROTETIVO 

DA LEI CONSUMERISTA (CDC, ART. 17). ASSIM SENDO, COMO É SABIDO, 

QUANTO MAIOR A FACILIDADE DE CONCESSÃO DE CRÉDITO OU DE 

SERVIÇOS EQUIVALENTES, MAIOR A PROBABILIDADE DE FRAUDE EM 

QUE A INSTITUIÇÃO SUPOSTAMENTE CREDORA PODE ESTAR SE 

ENVOLVENDO. ESSE É UM RISCO CALCULADO, QUE AS INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS CORREM CONSCIENTEMENTE. DESSA FORMA, A TESE DE 

EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE POR FATO DE TERCEIRO NÃO 

PODE PREVALECER FRENTE À AUSÊNCIA DE CAUTELA NO SEU MISTER 

DE CONCESSÃO DO CRÉDITO. A PROPÓSITO: APELAÇÃO CÍVEL - 

DANOS MORAIS - EMISSÃO DE CARTÃO DE CRÉDITO NÃO SOLICITADO E 

NÃO UTILIZADO PELO CONSUMIDOR - NEGATIVAÇÃO INDEVIDA - 

FRAUDE PRATICADA POR TERCEIROS - VALOR DA CONDENAÇÃO - 

RECURSO DESPROVIDO. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA QUE NÃO ADOTA 

AS CAUTELAS NECESSÁRIAS NO MOMENTO DA CONTRATAÇÃO E 

EMISSÃO DE CARTÃO DE CRÉDITO ASSUME O RISCO DE ARCAR COM 

EVENTUAIS INADIMPLÊNCIAS MOTIVADAS PELA UTILIZAÇÃO INDEVIDA 
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DO CARTÃO DE CRÉDITO POR TERCEIRO QUE NÃO EFETUOU A 

CONTRATAÇÃO. A INCLUSÃO INDEVIDA DO NOME DO AUTOR NOS 

ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO POR DÉBITO QUE NÃO CONTRAIU 

ENSEJA A CONDENAÇÃO POR DANOS MORAIS, QUE INDEPENDEM DE 

PROVA. PRECEDENTES DO STJ. [...] (TJMT – 1ª CÂM. CÍVEL, APC Nº 

113573/2011, REL. DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI, J. 21/03/2012) . 

TAMBÉM EM CASO SIMILAR, COLACIONO O SEGUINTE JULGADO DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, IN VERBIS: AGRAVO REGIMENTAL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CADASTRO DE INADIMPLENTES. INSCRIÇÃO 

INDEVIDA. FRAUDE PRATICADA POR TERCEIROS. RESPONSABILIDADE. 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PRECEDENTES. DANO MORAL. VALOR. 

REEXAME. SÚMULA N. 7-STJ. NÃO PROVIMENTO. 1. "O SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA JÁ DECIDIU QUE A PACTUAÇÃO DE CONTRATO 

BANCÁRIO MEDIANTE FRAUDE PRATICADA POR TERCEIRO 

ESTELIONATÁRIO, POR CONSTITUIR RISCO INERENTE À ATIVIDADE 

ECONÔMICA DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, NÃO ELIDE A 

RESPONSABILIDADE DESTAS PELOS DANOS DAÍ ADVINDOS." (AGRG NO 

AG 1148316/RJ, REL. MINISTRO RAUL ARAÚJO, 4ª TURMA, J. 09/08/2011, 

DJE 06/09/2011) (...) 3. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. (STJ – 4ª T., AGRG NO AG 1318080 / SP, REL. MINª. MARIA 

ISABEL GALLOTTI, J. 22/11/2011). ADEMAIS, REFERIDO 

POSICIONAMENTO JURISPRUDENCIAL GANHOU STATUS DE SÚMULA NO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA QUANDO DA EDIÇÃO DO RECENTE 

ENUNCIADO Nº 479, O QUAL ASSIM PRESCREVE: "AS INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS RESPONDEM OBJETIVAMENTE PELOS DANOS GERADOS 

POR FORTUITO INTERNO RELATIVO A FRAUDES E DELITOS PRATICADOS 

POR TERCEIROS NO ÂMBITO DE OPERAÇÕES BANCÁRIAS." DESSA 

FORMA, A INSERÇÃO DO NOME DO AUTOR JUNTO AO ÓRGÃO DE 

RESTRIÇÃO AO CREDITO IMPLICOU NATURALMENTE EM CARÁTER 

VEXATÓRIO, VISTO QUE É SABIDO QUE A RESTRIÇÃO DE CRÉDITO 

PREJUDICA O CONSUMIDOR, POIS O ESTIGMATIZA COMO MAL 

PAGADOR E INADIMPLENTE. O FATO ESTÁ COMPROVADO, ASSIM COMO 

O NEXO CAUSAL, SENDO O QUE BASTA PARA A PRODUÇÃO DO DANO 

MORAL E A OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR, POIS O DANO, NO CASO, É 

PRESUMIDO (IN RE IPSA), JÁ QUE DECORRE DA VIOLAÇÃO DE 

ATRIBUTOS INERENTES À PERSONALIDADE HUMANA. ENTREMENTES, O 

CONSTRANGIMENTO GERADO AO REQUERENTE PODE SER COMPOSTO 

VIA DANOS MORAIS, PASSÍVEIS DE REPARAÇÃO PELO SEU CAUSADOR, 

E IMPÕE A APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, EM 

ESPECIAL SEU ARTIGO 14, DEVENDO O PRESTADOR DE SERVIÇOS 

INDENIZAR O CONSUMIDOR PELOS DEFEITOS RELATIVOS À PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS. DE SE OBSERVAR, CONTUDO, QUE A INDENIZAÇÃO POR 

DANO MORAL TEM POR FINALIDADE COMPENSAR A VÍTIMA PELO MAL 

SOFRIDO, NÃO PODENDO SER FONTE DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. 

CASO CONTRÁRIO, ESTAR-SE-IA APENAS INVERTENDO A PERSPECTIVA 

DA PESSOA PREJUDICADA. A INDENIZAÇÃO DO DANO MORAL TEM O 

CARÁTER NÃO SÓ DE COMPENSAR O CONSTRANGIMENTO SOFRIDO, 

MAS TAMBÉM DE PENALIZAÇÃO E DE PREVENÇÃO PARA EVITAR A 

REINCIDÊNCIA. DEVE, POIS, SER FIXADA LEVANDO-SE EM CONTA A 

SITUAÇÃO ECONÔMICA DAS PARTES E A CULPA DO OFENSOR, BEM 

COMO A REPERCUSSÃO DO DANO NA VIDA DO OFENDIDO. DIANTE DE 

TAIS PARÂMETROS, A INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS HÁ DE SER 

FIXADA DE FORMA ATENTA A DOIS PRESSUPOSTOS FUNDAMENTAIS: A 

PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE DA CONDENAÇÃO ANTE A 

DESCRIÇÃO DO DANO SOFRIDO, COM O OBJETIVO DE SE ASSEGURAR 

A REPARAÇÃO PELOS DANOS MORAIS EXPERIMENTADOS, BEM COMO A 

OBSERVÂNCIA DO CARÁTER DE SANÇÃO DA CONDENAÇÃO, INIBIDOR 

DA PRÁTICA REITERADA, COMO FREQÜENTEMENTE ACONTECE COM AS 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. POR FIM, DEVE TAMBÉM SER TOMADA EM 

CONSIDERAÇÃO A CAPACIDADE ECONÔMICA DO OFENSOR. ASSIM, A 

FIM DE PRESTIGIAR A SUA FUNÇÃO SATISFATÓRIA, O ARBITRAMENTO 

DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL DEVE SER COMPATÍVEL COM A 

CONDIÇÃO ECONÔMICA DAS PARTES, E PROPORCIONAL AO FATO 

LESIVO. COM EFEITO, NA FIXAÇÃO DOS DANOS MORAIS O JUIZ NÃO 

FICA ADSTRITO AO PEDIDO, AVALIANDO, SEGUNDO O SEU 

CONVENCIMENTO, OS ELEMENTOS DE CONVICÇÃO TRAZIDOS AOS 

AUTOS. ATENTA ÀS CIRCUNSTÂNCIAS MENCIONADAS, UMA VEZ 

RECONHECIDA A RESPONSABILIDADE DA REQUERIDA PELA 

MÁ-PRESTAÇÃO DO SERVIÇO, A CONDIÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

DAS PARTES, EM ESPECIAL DA REQUERIDA E O TEMPO DE DURAÇÃO DA 

RESTRIÇÃO (QUASE SEIS MESES), TENHO QUE A QUANTIA 

EQUIVALENTE A R$. 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) PELOS DANOS MORAIS 

MOSTRA-SE BASTANTE RAZOÁVEL. NÃO HÁ QUE SE FALAR EM 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EMBORA O AUTOR TENHA POSTULADO, NA 

INICIAL, A CONDENAÇÃO DA RÉ EM R$ 31.100,00, O VALOR É 

MERAMENTE ESTIMATIVO. POSTO ISSO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

AUTORAL, CONFIRMANDO A TUTELA ANTECIPADAMENTE CONCEDIDA 

(FLS.30/32), PARA: A) DECLARAR A INEXISTÊNCIA DA RELAÇÃO 

JURÍDICA DE DIREITO MATERIAL ENTRE AS PARTES REFERENTE AO 

C O N T R A T O  N .  4 3 2 0 3 2 5 5 7 5 2 0 8 0 0 0 ,  D E C L A R A N D O , 

CONSEQÜENTEMENTE, COMO INEXISTENTE, O DÉBITO DELA 

DECORRENTE (FLS.26). DEIXO DE DECLARAR A DESCONSTITUIÇÃO DO 

PROTESTO DO TITULO TENDO EM VISTA A AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE TAL FOI EFETIVADO; B) CONDENAR A RÉ A 

PAGAR PARA AO AUTOR O VALOR DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), A 

TÍTULO DE DANOS MORAIS, CORRIGIDO MONETARIAMENTE PELO IGPM E 

ACRESCIDOS DE JUROS LEGAIS A PARTIR DO EVENTO DANOSO 

(SÚMULA 54 DO STJ) E JUROS DE MORA A PARTIR DA PROLAÇÃO DA 

PRESENTE SENTENÇA (SÚMULA 362 DO STJ), ATÉ A DATA DO EFETIVO 

PAGAMENTO. DECIDO, ASSIM, O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, 

NOS TERMOS DO ART. 269, I, CPC. CONDENO, AINDA, A REQUERIDA AO 

PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM DEZ POR CENTO (10%) DO VALOR DA 

CONDENAÇÃO, DIANTE DA NATUREZA DA CAUSA A QUAL NÃO EXIGIU 

DILAÇÃO PROBATÓRIA (CPC - § 3º, DO ART. 20).

 TRANSITADA EM JULGADO, DETERMINO QUE SE AGUARDE A 

MANIFESTAÇÃO DO REQUERENTE PELO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, 

FINDO O QUAL, NADA SENDO POSTULADO, DETERMINO SEJAM OS 

AUTOS REMETIDOS AO ARQUIVO, CONFORME DETERMINADO NO ITEM 

29.1, DO PROVIMENTO N.º 56/2007, DA CONSOLIDAÇÃO DAS NORMAS 

GERAIS DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CGJ. P. I. CUMPRA-SE."

  

EXPEDIENTE:2012/107

Cod.Proc.: 152498 Nr: 628-78.2011.811.0015

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: JANETE TORMAN ZORZO

 ADVOGADO: ISAIAS RAMOS FRANÇA

 REQUERIDO(A): SILVIA REGINA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO: CARLOS ALBERTO DE PAULA

 INTIMAÇÃO: DO(S) ADVOGADO(A/S) DO(A/S) PARTES DA DECISÃO DE 

FL(S).84, QUE SEGUE ABAIXO TRANSCRITA: "VISTOS. EM TEMPO, 

VISANDO READEQUAR A PAUTA DESTE JUÍZO, HEI POR BEM DESIGNAR 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 04 DE 

SETEMBRO DE 2012, ÀS 12 HORAS E 40 MINUTOS, TORNANDO SEM 

EFEITO A PRECEDENTE DESIGNAÇÃO (FLS. 67/68), REITERANDO NO 

MAIS R. DECISUM. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE."

  

EXPEDIENTE:2012/107

100234 - 2008 \ 398. Nr: 7241-22.2008.811.0015

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: MARIA ROSA DE LIMA

 ADVOGADO: JONES EVERSON CARDOSO

 REQUERIDO(A): EMPRESA DE ONIBUS ROSA LTDA

 LITISCONSORTES (REQUERIDO): NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A

 DENUNCIADO A LIDE: IRB - INSTITUTO DE RESSEGUROS DO BRASIL

 ADVOGADO: PEDRO MARCELO DE SIMONE

 ADVOGADO: CHARLY HOEGER

 ADVOGADO: LUCINEIDE MARIA DE ALMEIDA ALBUQUERQUE

 ADVOGADO: ITALLO GUSTAVO DE ALMEIDA LEITE

 INTIMAÇÃO: DAS PARTES E SEUS ADVOGADOS: A)DA DECISÃO DE FL. 

182: "VISTOS. EM TEMPO, VISANDO ADEQUAR A PAUTA DESTE JUÍZO, 

HEI POR BEM DESIGNAR AUDIÊNCIA PRELIMINAR (ART. 331, CPC) PARA 

O DIA 19 DE SETEMBRO DE 2012, ÀS 15 HORAS E 30 MINUTOS, 

TORNANDO SEM EFEITO A DESIGNAÇÃO DE FLS. 175. INTIMEM-SE. 

CUMPRA-SE.";

 B) PARA COMPARECEREM NA AUDIÊNCIA SUPRAMENCIONADA.

 

EXPEDIENTE:2012/107

Cod.Proc.: 150340 Nr: 11464-47.2010.811.0015
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AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ALVANDIR DOS SANTOS FERNANDES

 ADVOGADO: MARCO AURÉLIO FAGUNDES

 REQUERIDO(A): IVANILDO RAMOS VIEIRA

 REQUERIDO(A): IVANILDO RAMOS VIEIRA

 ADVOGADO: REBEKA VIEIRA

 INTIMAÇÃO: DO(S) ADVOGADO(A/S) DO(A/S) PARTES DA SENTENÇA 

DE FL(S).261/262, QUE SEGUE ABAIXO TRANSCRITA: "VISTOS ETC. 

PRIMA FACIE, DEFIRO A TRAMITAÇÃO PRIORITÁRIA VINDICADA PELA 

AUTORA, TARJEM-SE OS AUTOS NOS MOLDES DA CNGC. DOU POR 

PREJUDICADA A ANÁLISE DO PEDIDO DE EXCLUSÃO DO NOME DA 

AUTORA DOS ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO, MÁXIME DIANTE 

DA CONCORDÂNCIA E DISPOSIÇÃO DA PARTE REQUERIDA EM 

PROVIDENCIAR TAL BAIXA. RESTANDO INEXITOSA A COMPOSIÇÃO 

ENTRE AS PARTES, NÃO SENDO O CASO DE JULGAMENTO CONFORME 

O ESTADO DO PROCESSO (ARTIGOS 329 E 330) E NÃO HAVENDO 

PRELIMINARES A SEREM DECIDIDAS NEM NULIDADES A SEREM 

PRONUNCIADAS, DECLARO SANEADO O PROCESSO, REMETENDO-SE À 

FASE INSTRUTÓRIA. DE ACORDO COM OS AUTOS, FIXO OS SEGUINTES 

PONTOS CONTROVERTIDOS: A) SE O CONDOMÍNIO ENCONTRA-SE 

REGULARIZADO PERANTE OS ÓRGÃOS COMPETENTES; B) ACASO 

NEGATIVA A RESPOSTA ANTERIOR, SE É POSSÍVEL A OUTORGA DE 

ESCRITURA PÚBLICA DO IMÓVEL ADQUIRIDO PELA AUTORA NESTAS 

CONDIÇÕES; C) A LEGALIDADE DAS TAXAS CONDOMINIAIS; D) SE 

EXISTEM BENFEITORIAS E SERVIÇOS PRESTADOS NAS ÁREAS COMUNS 

DO CONDOMÍNIO; E) O VALOR COMERCIAL DO IMÓVEL ADQUIRIDO PELA 

AUTORA; F) SE FICOU CONFIGURADO O DANO MORAL PLEITEADO NA 

PETIÇÃO INICIAL E A SUA EXTENSÃO E, G) O VALOR INDENIZATÓRIO DO 

REFERIDO DANO. ANTE A CONTROVÉRSIA INSTALADA, DEFIRO A 

PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL, DOCUMENTAL (ART. 397, CPC) E 

TESTEMUNHAL, BEM COMO, A COLHEITA DE DEPOIMENTO PESSOAL DA 

REPRESENTANTE LEGAL DA AUTORA. NOMEIO A EMPRESA REAL 

BRASIL CONSULTORIA E PERÍCIAS LTDA, COM ENDEREÇO NA AV. 

RUBENS DE MENDONÇA, 1856 SALA 408 - 4° ANDAR - BOSQUE DA 

S A Ú D E  -  C U I A B Á - M T ,  E - M A I L : 

CONTATO@REALBRASILCONSULTORIA.COM.BR E TELEFONE: (65) 

3052-7636, CONFORME DADOS EXTRAÍDOS DO BANCO DE PERITOS DO 

SITE DO TJMT, CUJO RESPONSÁVEL LEGAL DEVERÁ INDICAR O 

PROFISSIONAL HABILITADO PARA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA. AINDA, 

QUANDO DA CIÊNCIA DA PRESENTE NOMEAÇÃO, A EMPRESA SUPRA 

HAVERÁ DE SER INFORMADA DE QUE, CONQUANTO O FEITO TRAMITE 

SOB A ÉGIDE DA JUSTIÇA GRATUITA, A MESMA DEVERÁ APRESENTAR 

SEUS HONORÁRIOS, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, EIS QUE PODERÃO 

SER RESSARCIDOS AO FINAL NA FORMA DA LEI. INTIMEM-SE AS 

PARTES PARA INDICAR ASSISTENTE E FORMULAR QUESITOS EM 05 

(CINCO) DIAS (CPC, ART. 421, § 1º I E II). A SEGUIR, INTIME-SE O EXPERT 

A APRESENTAR O LAUDO EM CARTÓRIO, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) 

DIAS, CONSIGNANDO QUE A DATA DA REALIZAÇÃO DOS TRABALHOS 

PERICIAIS DEVERÁ SER PREVIAMENTE INFORMADA AO JUÍZO EM TEMPO 

HÁBIL PARA INTIMAÇÃO DAS PARTES.

 OS ASSISTENTES TÉCNICOS OFERECERÃO SEUS PARECERES NO 

PRAZO COMUM DE 10 (DEZ) DIAS, APÓS INTIMADAS AS PARTES DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO (CPC, ART. 433, PARÁGRAFO ÚNICO). 

OPORTUNAMENTE, DELIBERAREI SOBRE A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E 

JULGAMENTO (ART. 433, CPC). SEM PREJUÍZO DAS DETERMINAÇÕES 

SUPRA, OFICIE-SE NA FORMA VINDICADA NAS ALÍNEAS ‘D’ E ‘E’ DE FLS. 

115, ASSINALANDO O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS PARA RESPOSTA. 

INTIMEM-SE, TODOS. ÀS PROVIDÊNCIAS. CUMPRA-SE."

  

EXPEDIENTE:2012/107

Cod.Proc.: 123911 Nr: 3124-17.2010.811.0015

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: MARCOS ROSA

 ADVOGADO: FABIANO PAULO CONSTANTINI

 REQUERIDO(A): MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A

 ADVOGADO: OSMAR DA SILVA MONTEIRO JUNIOR

 INTIMAÇÃO: DO(S) ADVOGADO(A/S) DO(A/S) PARTES DA DECISÃO DE 

FL(S).153, QUE SEGUE ABAIXO TRANSCRITA: "VISTOS ETC., RECEBO A 

APELAÇÃO NOS EFEITOS SUSPENSIVO E DEVOLUTIVO (CPC – ART. 

520). JÁ CONSTANDO DOS AUTOS AS CONTRARRAZÕES RECURSAIS, 

PROCEDA-SE À REMESSA DO FEITO AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, CONSIGNANDO-SE MEUS MELHORES E RESPEITOSOS 

CUMPRIMENTOS. NO MAIS, OBSERVE-SE A SENHORA GESTORA 

JUDICIAL O DISPOSTO NO ITEM 2.3.20, DA CNGC/MT. INTIMEM-SE."

  

EXPEDIENTE:2012/107

Cod.Proc.: 124671 Nr: 3884-63.2010.811.0015

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: CARLOS VILELA MARTINS

 ADVOGADO: FABIANO PAULO CONSTANTINI

 REQUERIDO(A): MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A

 ADVOGADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

 INTIMAÇÃO: DO(S) ADVOGADO(A/S) DO(A/S) PARTES DA SENTENÇA 

DE FL(S).141/142, QUE SEGUE ABAIXO TRANSCRITA: "VISTOS ETC., 

TRATA-SE DE AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE DPVAT 

PROPOSTA POR CARLOS VILELA MARTINS EM DESFAVOR DE MAPFRE 

VERA CRUZ SEGURADORA, AMBOS DEVIDAMENTE QUALIFICADOS NOS 

AUTOS. A CONTESTAÇÃO FOI APRESENTADA ÀS FLS. 26/40. TENTADA 

A CONCILIAÇÃO ENTRE AS PARTES, ESTA RESTOU INEXITOSA (FLS. 

118). SOBREVEIO RÉPLICA (FLS. 119/127). ATRAVÉS DO PEDIDO DE FLS. 

136, O AUTOR POSTULOU PELA DESISTÊNCIA DA AÇÃO, SENDO QUE A 

REQUERIDA MANIFESTOU, EM SEGUIDA, A SUA CONCORDÂNCIA COM A 

EXTINÇÃO DO FEITO (FLS. 138). RELATEI. DECIDO. POIS BEM, HAVENDO 

DESISTÊNCIA EXPRESSA DA AÇÃO, INEXISTE OUTRA ALTERNATIVA 

SENÃO EXTINGUIR O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, VALENDO O 

REGISTRO DE QUE A REQUERIDA CONCORDOU EXPRESSAMENTE COM A 

EXTINÇÃO DO PROCESSO (CPC - § 4º, ART. 267). POSTO ISSO, 

HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DA AÇÃO, PARA OS FINS DO ART. 158, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E JULGO, EM 

CONSEQÜÊNCIA, EXTINTO O PROCESSO (CPC - VIII, ART. 267). POR 

CONSEGUINTE, À VISTA DE QUE O AUTOR DESISTIU DO PROCESSO, 

CONDENO-O AO PAGAMENTO DAS CUSTAS JUDICIAIS E HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS (CPC – ART. 26), FIXADOS ESTES EM R$. 1.000,00 (UM 

MIL REAIS), ANTE A NATUREZA DA CAUSA, QUE NÃO EXIGIU DILAÇÃO 

PROBATÓRIA, DO GRAU DO ZELO DOS TRABALHOS PROFISSIONAIS, 

DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DO TEMPO DESPENDIDO 

(CPC - §4º, ART. 20). NO ENTANTO, POR SER O AUTOR BENEFICIÁRIO DA 

JUSTIÇA GRATUITA (FLS. 23), SUSPENDO A EXIGIBILIDADE DA VERBA 

SUCUMBENCIAL PELO PERÍODO DE CINCO (05) ANOS, NOS TERMOS DO 

ART. 12, DA LEI N.º 1.060/50. ILUSTRO: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

DESISTÊNCIA DO PROCESSO MANIFESTADA APÓS O OFERECIMENTO DA 

CONTESTAÇÃO. DESPESAS E HONORARIOS. ART. 26 DO CPC. 

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. SUJEIÇÃO AO PRINCÍPIO DA 

SUCUMBÊNCIA. EXIGIBILIDADE DA OBRIGAÇÃO. ART. 12 DA LEI 1060/50. 

SENTENÇA MANTIDA. 1 - EM FUNÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE, 

AS DESPESAS E OS HONORÁRIOS DEVEM SER SUPORTADAS PELA 

PARTE QUE DESISTIU DO PROCESSO. INTELIGÊNCIA DO ART. 26 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 2 - A PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA 

GRATUITA ESTÁ SUJEITA AO PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. DE ACORDO 

COM A NORMA DO ART. 12 DA LEI N.º 1.060/50, A EXIGIBILIDADE DA 

CONDENAÇÃO PODE PERMANECER SUSPENSA ATÉ A FLUÊNCIA DO 

PRAZO DE CINCO ANOS, APÓS O QUAL, SE NÃO HOUVER ALTERAÇÃO 

NA SITUAÇÃO DE NECESSIDADE, FICARÁ EXTINTA A OBRIGAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL DESPROVIDA.' (TJDFT - ACÓRDÃO N. 507568, 

20080110989137APC, RELATOR ANGELO PASSARELI, 5ª TURMA CÍVEL, 

JULGADO EM 26/05/2011, DJ 31/05/2011 P. 111). TRÂNSITA ESTA, 

DEEM-SE BAIXAS E ARQUIVEM-SE. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E 

INTIMEM-SE. "

 COMARCA DE SINOP - SEGUNDA VARA CÍVEL

 JUIZ(A):CLÁUDIA BEATRIZ SCHMIDT

 ESCRIVÃO(Ã):CLARICE JANETE DA FONSECA OLIVEIRA

  

 INTIMAÇÃO

  

 EXPEDIENTE:2012/108

 116058 - 2009 \ 350. Nr: 8600-70.2009.811.0015

 AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO
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 REQUERENTE: N. C. R. RADIOFUSÃO LTDA EPP

 ADVOGADO: SIRLENE DE JESUS BUENO

 ADVOGADO: DANIELLE BUENO FERNANDES NAVARINI

 REQUERIDO(A): J A DE NOVAS E CIA LTDA ME

 INTIMAÇÃO: DO(S) ADVOGADO(A/S) DO(A/S) EXEQUENTE DA DECISÃO 

DE FL(S).71, QUE SEGUE ABAIXO TRANSCRITA: "VISTOS ETC. A 

EXEQÜENTE INSURGIU-SE NOS AUTOS POR MEIO DA PETIÇÃO 

ENCARTADA ÀS FLS. 68/70, REQUERENDO A DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA DA EXECUTADA, SOB O ARGUMENTO DE 

QUE HOUVE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA EXECUTADA. 

CONTUDO, JÁ ESTÁ PACIFICADO O ENTENDIMENTO DE QUE A TÉCNICA 

DA DESCONSIDERAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA SOMENTE PODERÁ SER 

APLICADA EM HIPÓTESES EXCEPCIONAIS, SOB PENA DE NEGAR-SE 

VIGÊNCIA AO PRINCÍPIO DA TEORIA DA PERSONALIDADE JURÍDICA, 

CONSAGRADO NO ARTIGO 20, DO CÓDIGO CIVIL, SEGUNDO O QUAL A 

PESSOA JURÍDICA TEM EXISTÊNCIA DISTINTA DA DE SEUS MEMBROS. 

ASSIM, PARA A APLICAÇÃO DESTA MEDIDA EXTREMA, SE FAZ 

NECESSÁRIO, PRIMEIRAMENTE, QUE O CREDOR DEMONSTRE QUE OS 

SÓCIOS DA EMPRESA VÊM PRATICANDO ATOS REVESTIDOS DE DOLO 

OU ABUSO DE DIREITO QUE OBSTRUAM A EXECUÇÃO, OU QUE ESTEJA 

A MESMA FALIDA, EM ESTADO DE INSOLVÊNCIA OU COM SUAS 

ATIVIDADES ENCERRADAS POR MÁ ADMINISTRAÇÃO. A MERA 

CERTIDÃO DA OFICIAL DE JUSTIÇA (FLS. 22) NÃO CONTEMPLA OS 

REFERIDOS REQUISITOS, DE MODO QUE A PARTE DEVERÁ COMPROVAR 

CABALMENTE TODOS OS ELEMENTOS MENCIONADOS. ADEMAIS, NÃO 

HÁ EVIDÊNCIA DE QUE A SOCIEDADE EMPRESÁRIA TENHA SOFRIDO 

PROCESSO DE FALÊNCIA OU QUE TENHA ENCERRADO SUAS 

ATIVIDADES, SEM QUE HAJA BENS SUFICIENTES PARA SALDAR A 

EXECUÇÃO, CONSOANTE SE INFERE DA CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO (FLS. 

33). POSTO ISSO, INDEFIRO O PEDIDO E DETERMINO VENHA A 

EXEQÜENTE, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, MANIFESTAR-SE NOS 

AUTOS, PUGNANDO, CASO QUEIRA, POR OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

INTIMEM-SE. SINOP, 31 DE AGOSTO DE 2012. CLÁUDIA BEATRIZ 

SCHMIDT. JUÍZA DE DIREITO."

  

EXPEDIENTE:2012/108

19131 - 2001 \ 100. Nr: 2455-76.2001.811.0015

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: COLONIZADORA SINOP S/A

 ADVOGADO: RODRIGO MOREIRA GOULART

 EXECUTADOS(AS): MARINALVA FILOZINA RIBEIRO PESSOA

 INTIMAÇÃO: DO(S) ADVOGADO(A/S) DO(A/S) EXEQUENTE DA DECISÃO 

DE FL(S).63, QUE SEGUE ABAIXO TRANSCRITA: "VISTOS EM CORREIÇÃO 

1. DEIXO DE ACOLHER O PEDIDO DE FLS. 61 PORQUANTO É SABIDO QUE 

POR FORÇA DO DISPOSTO NO § 4º DO ARTIGO 659 DO CPC CABE AO 

EXEQÜENTE ‘PROVIDENCIAR, PARA PRESUNÇÃO ABSOLUTA DE 

CONHECIMENTO POR TERCEIROS, O RESPECTIVO REGISTRO NO OFICIO 

IMOBILIÁRIO, MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO DE INTEIRO 

TEOR DO ATO E INDEPENDENTE DE MANDADO JUDICIAL.’ (SIC). 2. A 

TEOR DA CERTIDÃO DE FLS. 41 DANDO CONTA DE QUE A EXECUTADA É 

FALECIDA, SUSPENDO O CURSO DO PRESENTE FEITO COM 

FUNDAMENTO NO DISPOSTO NO ART. 265, I, CPC, SUSPENSÃO ESTA 

QUE DEVE PERSISTIR ATÉ A REGULARIZAÇÃO DO PÓLO PASSIVO DA 

PRESENTE DEMANDA. DIZ O ART. 43, DO CPC: "OCORRENDO A MORTE 

DE QUALQUER DAS PARTES, DAR-SE-Á A SUBSTITUIÇÃO PELO SEU 

ESPÓLIO OU PELOS SEUS SUCESSORES, OBSERVADO O DISPOSTO NO 

ART. 265." NESTA SENDA, INTIME-SE O EXEQUENTE A FIM DE QUE NO 

PRAZO DE 30 DIAS REQUEIRA O NECESSÁRIO A FIM DE RECOMPOR A 

RELAÇÃO PROCESSUAL AFETADA PELA MORTE DA EXECUTADA, 

RESSALTANDO-SE QUE NÃO EXISTE HABILITAÇÃO EX OFFICIO, 

PROMOVIDA POR DELIBERAÇÃO ORIGINÁRIA DO JUIZ. EM CASO DE 

INÉRCIA, CERTIFIQUE-SE E AGUARDE-SE EM ARQUIVO PROVISÓRIO. 

INTIMEM-SE. CUMPRA-SE."

  

EXPEDIENTE:2012/108

Cod.Proc.: 126593 Nr: 5807-27.2010.811.0015

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: JANETE IARROCHESKI ZANESCO

 ADVOGADO: OVÍDIO ILTOL ARALDI

 REQUERIDO(A): BANCO BRADESCO S/A

 INTIMAÇÃO: DO(S) ADVOGADO(A/S) DO(A/S) AUTOR DA SENTENÇA DE 

FL(S).32 A 40, QUE SEGUE ABAIXO TRANSCRITA: "VISTOS. JANETE 

IARROCHESKI ZANESCO PROPÔS A PRESENTE AÇÃO REVISIONAL DE 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO C/C ANULATÓRIA DE CLÁUSULAS 

ABUSIVAS EM DESFAVOR DE BANCO BRADESCO S/A, AMBOS BEM 

QUALIFICADOS NOS AUTOS. ADUZ QUE OS TERMOS DO CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO FIRMADO COM A REQUERIDA CARACTERIZARAM 

ABUSO DE PODER ECONÔMICO, POR CONTEMPLAR ENCARGOS ILEGAIS 

COMO A COBRANÇA DE CAPITALIZAÇÃO DE JUROS; JUROS 

REMUNERATÓRIOS ACIMA DO LIMITE LEGAL E COBRANÇA INDEVIDA 

DAS TAXAS DE ABERTURA DE CRÉDITO E, AINDA, DE EMISSÃO DE 

CARNÊ. DESTE MODO, REQUER A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA PARA 

QUE SEJAM AFASTADAS AS CLÁUSULAS ABUSIVAS E ILEGAIS, 

RESTITUINDO OS VALORES COBRADOS INDEVIDAMENTE, 

RESTABELECENDO-SE ASSIM O EQUILÍBRIO CONTRATUAL. JUNTOU 

DOCUMENTOS (FLS. 18/21). ATRAVÉS DO DECISUM DE FLS. 22-23 A 

MEDIDA LIMINAR RESTOU INDEFERIDA. DEVIDAMENTE CITADA A 

REQUERIDA DEIXOU TRANSCORRER IN ALBIS O PRAZO, SEM 

APRESENTAR RESPOSTA (FLS. 26). A REQUERIDA PUGNOU PELA 

DECRETAÇÃO DA REVELIA DA REQUERIDA, COM A DECRETAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA INTEGRAL DO PEDIDO (FLS. 27). OS AUTOS VIERAM-ME 

CONCLUSOS. RELATEI O NECESSÁRIO. DECIDO. O CASO É DE 

JULGAMENTO ANTECIPADO, A TEOR DO ART. 330, I DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL, PORQUANTO O DESLINDE DO FEITO DEPENDE ÚNICA E 

EXCLUSIVAMENTE DE PROVA DOCUMENTAL, OU SEJA, NÃO NECESSITA 

DE PROVA EM AUDIÊNCIA. IN CASU, HÁ AINDA, OUTRO FATOR QUE 

ENSEJA O JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE, QUAL SEJA, A REVELIA 

DA REQUERIDA QUE ORA DECRETO, POIS DEVIDAMENTE CITADA, NÃO 

APRESENTOU RESPOSTA. A TÍTULO DE ARGUMENTAÇÃO, É SABIDO 

QUE A REVELIA GERA PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DOS FATOS 

ARTICULADOS NA EXORDIAL, OBSERVADO O DISPOSTO NO ART. 319 

DO CPC. NESSE SENTIDO, ALÉM DE ACARRETAR O JULGAMENTO 

ANTECIPADO DO FEITO NOS TERMOS DO ART. 330, INCISO II, DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL, UM DOS EFEITOS DA DECRETAÇÃO DA REVELIA É 

A PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DE TODOS OS FATOS NARRADOS PELA 

PARTE AUTORA. TAL PRESUNÇÃO, NO ENTANTO, AO CONTRÁRIO DO 

QUE PODE PARECER É RELATIVA, NÃO ACARRETA AUTOMATICAMENTE 

A PROCEDÊNCIA DO PEDIDO, MAS, TÃO SOMENTE, TORNAM 

INCONTROVERSOS OS FATOS ALEGADOS PELO AUTOR QUE 

ENCONTREM RESPALDO PROBATÓRIO SUFICIENTE. PORTANTO, NADA 

IMPEDE QUE O JULGADOR, MUNIDO DE ELEMENTOS DE CONVICÇÃO 

DIVERSOS, JULGUE EM CONTRARIEDADE AOS INTERESSES DO AUTOR. 

NESSE SENTIDO, CALHA MENCIONAR IMPORTANTE LIÇÃO TRAZIDA POR 

LUIZ GUILHERME MARINONI, IN CURSO DE PROCESSO CIVIL: PROCESSO 

DE CONHECIMENTO, 7ª EDIÇÃO:

 "(...) A PRESUNÇÃO FIXADA PELO ART. 319 SOMENTE PODE 

CONSTITUIR PRESUNÇÃO IURIS TANTUM (RELATIVA) E, POR ISSO, PODE 

SER AFASTADA PELO MAGISTRADO, À VISTA DE OUTRAS 

CIRCUNSTÂNCIAS QUE LHE IMPULSIONEM O CONVENCIMENTO EM 

SENTIDO CONTRÁRIO. ASSIM, A PRESENÇA NO PROCESSO DE 

QUALQUER ELEMENTO QUE CONFLITE COM A APLICAÇÃO TOUT COURT 

DA PRESUNÇÃO MATERIAL DA REVELIA PODE, A CRITÉRIO DO 

MAGISTRADO, AFASTAR SUA INCIDÊNCIA, FAZENDO PREPONDERAR A 

REALIDADE SOBRE A FICÇÃO.(...)". TAMBÉM NESSE SENTIDO, A 

JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESTE ESTADO: 

INDENIZAÇÃO - DANO MORAL E MATERIAL NÃO CONFIGURADOS - 

INEXISTÊNCIA DE ATO ILÍCITO - ART. 927, CC - REVELIA - EFEITO 

RELATIVO - APELAÇÃO DESPROVIDA. APESAR DE SE ATRIBUIR A 

REVELIA AO RÉU QUE INTEMPESTIVAMENTE CONTESTA A AÇÃO, A 

PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DOS FATOS ALEGADOS NA INICIAL É 

RELATIVA, NÃO ESTANDO O JUIZ ADSTRITO A TAIS ALEGAÇÕES. O 

ATO ILÍCITO DEVE RESTAR DEVIDAMENTE COMPROVADO, DE ACORDO 

COM O ART. 927 DO C. CIVIL. A NORMA CIVIL AO ESTIPULAR A 

RESPONSABILIDADE INDENIZATÓRIA, VINCULOU-A DE MODO 

INSEPARÁVEL AO ATO ILÍCITO, DE MODO QUE, À FALTA DESTE, 

INEXISTE O DEVER DE INDENIZAR, IMPONDO A IMPROCEDÊNCIA DO 

PEDIDO. NÃO DEMONSTRANDO O AUTOR FATO CONSTITUTIVO DO SEU 

DIREITO, A INSUFICIÊNCIA DE PROVAS LEVA A IMPROCEDÊNCIA DAS 

SUAS ASSERTIVAS FRENTE A PREMISSA MÁXIMA DE QUE "ALEGAR E 

NÃO PROVAR, É O MESMO QUE NADA ALEGAR". (TJMT – 5ª CÂM. CÍVEL, 
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APC Nº 48531/2011, REL. DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA, J. 

30/11/2011). DORAVANTE, COMPULSANDO OS AUTOS, OBSERVO QUE 

A RELAÇÃO DE DIREITO MATERIAL JUDICIALIZADA ESTÁ SUJEITA À 

LEGISLAÇÃO PROTETIVA DO CONSUMIDOR, JUSTAMENTE POR 

ENCERRAR NÍTIDA RELAÇÃO DE CONSUMO (CDC, ARTS. 2º E 3º). 

ADEMAIS, HÁ MUITO, O CASO JÁ FOI PACIFICADO PELO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA QUANDO DA EDIÇÃO DA SÚMULA 297, IN VERBIS: 

"O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR É APLICÁVEL ÀS INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS." NESTA SENDA, NÃO OBSTANTE O PEDIDO AUTORAL DE 

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA QUE ORA OPERA-SE, CONSIGNO QUE 

RESTA VEDADO AO JUÍZO CONHECER, DE OFÍCIO, DA ABUSIVIDADE 

DAS CLÁUSULAS, CONSOANTE DISPOSIÇÃO EXPRESSA DA SÚMULA 

381 DO STJ. DESSA FORMA, NÃO HÁ COMO ESTE JUÍZO REVISAR 

INTEGRALMENTE O CONTRATO DE OFÍCIO COMO PRETENDE O AUTOR, 

TENDO EM VISTA QUE A ORIENTAÇÃO DO STJ É NO SENTIDO DE QUE O 

MAGISTRADO DEVE FICAR ADSTRITO ÀS CLÁUSULAS QUESTIONADAS 

PELO INTERESSADO. ENTREMENTES, IN CASU, CONSTATA-SE QUE AS 

PRESTAÇÕES DA OPERAÇÃO DE EMPRÉSTIMO FORAM PRÉ-FIXADAS NO 

MOMENTO DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO. O IMPACTO DOS 

ENCARGOS FINANCEIROS ADOTADOS E OS VALORES FINAIS DO 

DÉBITO CONTRATADO EM CONFRONTO COM O VALOR LÍQUIDO DO 

EMPRÉSTIMO SACADO FOI PERMITIDO PELO CONTRATANTE POR SE 

TRATAR DE JUROS REMUNERATÓRIOS ESTABELECIDOS COM TAXA 

CALCULADA ANTECIPADAMENTE, DE MODO A PREVER UMA 

PRESTAÇÃO DE VALOR PERMANENTE ATÉ A LIQUIDAÇÃO TOTAL DA 

OPERAÇÃO. AS TAXAS DE JUROS ADOTADAS PELA INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA FORAM AQUELAS QUE JULGOU SUFICIENTE PARA OBTER 

DE VOLTA O SEU CAPITAL DEVIDAMENTE REMUNERADO, COMPONDO 

ASSIM A JUSTA RETRIBUIÇÃO COMERCIAL [REPOSIÇÃO E LUCRO] COM 

EFETIVO PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES AJUSTADAS NO PRAZO 

COMBINADO. DE MODO SEMELHANTE, A RECÍPROCA. AS PRESTAÇÕES 

MENSAIS PREVIAMENTE ACEITAS PELO ADQUIRENTE FORAM AQUELAS 

QUE JULGOU ADEQUADAS AO SEU ORÇAMENTO, SENDO INACOLHÍVEL 

A ALEGAÇÃO DE DESEQUILÍBRIO CONTRATUAL E ABUSO ECONÔMICO. 

NÃO HÁ REGISTRO, NEM PROVAS DE FATOS SUPERVENIENTES QUE 

POSSAM AUTORIZAR A MODIFICAÇÃO DO CONTRATO SOB ALEGAÇÃO 

DE EVENTUAL ONEROSIDADE EXCESSIVA OU PELA INCIDÊNCIA DA 

TEORIA DA IMPREVISÃO. ADSTRITA AO PEDIDO INICIAL, ENFATIZANDO A 

QUESTÃO AFETA AOS JUROS REMUNERATÓRIOS, REGISTRO QUE ESTE 

JUÍZO PERFILHA DO ENTENDIMENTO DE QUE OS JUROS LEGAIS NOS 

CONTRATOS BANCÁRIOS SÃO OS CONTRATADOS, DESDE QUE NÃO 

CONFIGURADO ABUSO NAS RESPECTIVAS TAXAS. ISSO PORQUE, 

MALGRADO A CIRCUNSTÂNCIA DE O CONTRATO ESTIPULAR A TAXA DE 

JUROS REMUNERATÓRIOS ACIMA DE DOZE POR CENTO (12%) AO ANO, 

NÃO SIGNIFICA, DE PER SI, VANTAGEM EXAGERADA OU ABUSIVIDADE, 

CONFORME PACIFICADO PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

(SÚMULA 382). NO CASO EM TELA, O CONTRATO PREVÊ O ÍNDICE DE 

2,50% AO MÊS (ITEM II - 3.1), DE FORMA QUE COMPARANDO COM A 

MÉDIA PRATICADA NO MERCADO (2,59%) CONSTANTE DA TABELA DO 

BANCO CENTRAL DO BRASIL (WWW.BCB.GOV.BR), NÃO VISLUMBRO A 

INCIDÊNCIA DE JUROS EXCESSIVOS COMO PRETENDE A AUTORA. EM 

CONCLUSÃO, NOSSOS EGRÉGIOS TRIBUNAIS ENTENDEM QUE PARA 

CONFIGURAR O ABUSO, O VALOR DA TAXA AVENÇADA DEVE ESTAR 

EM DISSONÂNCIA COM AQUELA PRATICADA PELO MERCADO À ÉPOCA 

DA ELABORAÇÃO DO CONTRATO, HIPÓTESE NÃO OCORRIDA NOS 

AUTOS, IMPONDO-SE A MANUTENÇÃO DO ÍNDICE PREVISTO NO 

CONTRATO. NO QUE TANGE A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS, 

REGISTRE-SE QUE O CONTRATO EM EXAME FOI FIRMADO APÓS A 

PUBLICAÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.963-17, DE 30 DE MARÇO DE 

2000, CUJA REEDIÇÃO SUCEDEU-SE NO TEMPO ATÉ A MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 2.170-36, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 QUE, POR SUA 

VEZ, CONSERVA A FORÇA DE LEI EM DECORRÊNCIA DO ART. 2º DA 

EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 32/2001. DE IGUAL FORMA A LEI N. 

10.931/04 DISPÕE ENTRE OUTRAS MATÉRIAS, A POSSIBILIDADE DE 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS E SUA PERIODICIDADE (ART. 28, § 1º, I), NÃO 

DEIXANDO DÚVIDAS ACERCA DA POSSIBILIDADE DE COBRANÇA. POR 

ESSAS NORMAS FICOU POSSIBILITADO ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

PROCEDEREM À COBRANÇA DA CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS, 

DESDE QUE EXPRESSAMENTE CONVENCIONADA COM O TOMADOR DO 

EMPRÉSTIMO. POR OPORTUNO:

  "COM A EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.963-17, 

POSTERIORMENTE REPUBLICADA, FICOU DERROGADO A NORMA DA LEI 

DE USURA NO TOCANTE ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E, POR 

CONSEGUINTE, A PARTIR DE 31/03/2000, RESTOU LÍCITA A INCIDÊNCIA 

DA CAPITALIZAÇÃO DE JUROS." [...] (TJMT – 5ª CÂM. CÍVEL, APC Nº 

23522/2011, REL. DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO, J. 24/08/2011). 

COM EFEITO, INSTA RESSALTAR QUE O CONTRATO DE OUTORGA DE 

CRÉDITO EM QUESTÃO ESTÁ SUJEITO AO REGIME LEGAL DAQUELES 

INSTRUMENTOS, POIS FOI CELEBRADO EM DATA POSTERIOR À SUA 

EDIÇÃO. OS EFEITOS LEGAIS VERTIDOS ÀQUELA MEDIDA PROVISÓRIA 

VÊM SENDO CONFIRMADOS PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, EM 

DIVERSOS JULGADOS, DOS QUAIS TRAGO A EMENTA ABAIXO PARA 

CORROBORAR A FUNDAMENTAÇÃO, IN VERBIS: "EMENTA. 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. CAPITALIZAÇÃO 

MENSAL DOS JUROS. MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36. IMPOSSIBILIDADE. 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA CUMULAÇÃO COM JUROS MORATÓRIOS. 

INADMISSIBILIDADE. - POR FORÇA DO ART. 5.º DA MP 2.170-36, É 

POSSÍVEL A CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS NAS OPERAÇÕES 

REALIZADAS POR INSTITUIÇÕES INTEGRANTES DO SISTEMA FINANCEIRO 

NACIONAL, DESDE QUE PACTUADA NOS CONTRATOS BANCÁRIOS 

CELEBRADOS APÓS 31 DE MARÇO DE 2000, DATA DA PUBLICAÇÃO DA 

PRIMEIRA MEDIDA PROVISÓRIA COM PREVISÃO DESSA CLÁUSULA 

(ART. 5.º DA MP 1.963/2000). PRECEDENTES. [...] AGRAVO NO RECURSO 

ESPECIAL IMPROVIDO." (STJ – 3ªT., AGRG NO RESP 645979 / RS ; RELª. 

MINª. NANCY ANDRIGHI, J. 15/02/2005). ASSIM, A PERMISSÃO DA 

CONTAGEM DOS JUROS EM SUA FORMA CAPITALIZADA EM 

PERIODICIDADE INFERIOR A UM ANO NÃO CONFRONTA COM O ATUAL 

ESTATUTO DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL REGULADO PELA LEI Nº 

4.595/64. DO MESMO MODO, POR SE TRATAR DE ATIVIDADE DE 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA NO FORNECIMENTO DE CRÉDITO, NÃO VIGORA 

CONTRA ESSA OPERAÇÃO EVENTUAL LIMITAÇÃO COGITADA NO 

DECRETO 22.626/33, CONFORME ORIENTAÇÃO DA SÚMULA STF DE Nº 

596. ASSIM, A INCIDÊNCIA DA CAPITALIZAÇÃO MENSAL NA 

COMPOSIÇÃO DO DÉBITO, A MEU JUÍZO, NÃO ENFRENTARIA ÓBICE 

LEGAL, INCLUSIVE PORQUE FOI LIVREMENTE PACTUADA PELAS PARTES 

NO ITEM II - 5 (FLS. 21). PORTANTO, NÃO HÁ OPORTUNIDADE PARA 

REVISÃO CONTRATUAL DESSA CLÁUSULA, VEZ QUE A FORMA DE 

CALCULAR OS JUROS ADOTADA PARA APONTAR O PORTE DA 

PRESTAÇÃO MENSAL FIXADA NO MOMENTO DA CONTRATAÇÃO NÃO 

SOFREU VARIAÇÃO EM FACE DE FATOS SUPERVENIENTES NEM HÁ 

ILEGALIDADES QUE PROPICIEM A MODIFICAÇÃO CONTRATUAL E O 

RECÁLCULO DO EMPRÉSTIMO. NÃO HÁ, PORTANTO O QUE SER 

REVISADO NO PONTO. QUESTIONA TAMBÉM A AUTORA EVENTUAIS 

QUANTIAS COBRADAS A TÍTULO DE TARIFA DE CADASTRO – TAC (QUE 

NADA MAIS É DO QUE UMA TARIFA DE ABERTURA DE CRÉDITO) E DE 

TARIFA DE EMISSÃO DE CARNÊ – TEC. DESSA FORMA, PRETENDENDO A 

DECLARAÇÃO DE NULIDADE DESSAS TARIFAS, ARGUMENTA SER 

ILEGAL A SUA COBRANÇA POR TAMBÉM INFRINGIR AS DISPOSIÇÕES DO 

CÓDIGO CONSUMERISTA. NÃO OBSTANTE A AUSÊNCIA DE DEFESA, 

VERIFICO QUE AS RESOLUÇÕES 2.303/1996 E 3.518/2007 DO CONSELHO 

MONETÁRIO NACIONAL, AUTORIZAM AS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS A 

PROCEDEREM A REFERIDA COBRANÇA, DESDE QUE HAJA LIVRE 

PACTUAÇÃO.

 ALIÁS, ESSE É O ENTENDIMENTO DA SEGUNDA SEÇÃO DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUANDO FUNDAMENTA QUE A TARIFA DE 

ABERTURA DE CRÉDITO E EMISSÃO DE CARNÊ, POR NÃO ESTAR 

ENCARTADA NA VEDAÇÃO PREVISTA NA LEGISLAÇÃO REGENTE 

(RESOLUÇÕES 2.303/1996 E 3.518/2007 DO CMN), E OSTENTAR 

NATUREZA DE REMUNERAÇÃO PELO SERVIÇO PRESTADO PELA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA AO CONSUMIDOR, QUANDO EFETIVAMENTE 

CONTRATADA, CONSUBSTANCIA COBRANÇA LEGÍTIMA, SENDO CERTO 

QUE SOMENTE COM A DEMONSTRAÇÃO CABAL DE VANTAGEM 

EXAGERADA POR PARTE DO AGENTE FINANCEIRO É QUE PODE SER 

CONSIDERADA ILEGAL E ABUSIVA. PEÇO VÊNIA, PARA COLACIONAR 

PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA CORTE SUPERIOR:

 AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - AÇÃO REVISIONAL DE 

CONTRATOS BANCÁRIOS - TARIFAS DE ABERTURA DE CRÉDITO E 

EMISSÃO DE BOLETO - ABUSIVIDADE NÃO CONSTATADA - AGRAVO 

IMPROVIDO. (STJ – 3ª T., AGRG NO RESP 1252069 / RS, MIN. MASSAMI 

UYEDA, J. 27/09/2011) DIREITO BANCÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 

REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. (...) TARIFA PARA ABERTURA 

DE CRÉDITO E PARA EMISSÃO DE CARNÊ. LEGITIMIDADE. ABUSIVIDADE 

NÃO DEMONSTRADA. (...) 5. AS TARIFAS DE ABERTURA DE CRÉDITO 

(TAC) E EMISSÃO DE CARNÊ (TEC), POR NÃO ESTAREM ENCARTADAS 
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NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO REGENTE (RESOLUÇÕES 

2.303/1996 E 3.518/2007 DO CMN), E OSTENTAREM NATUREZA DE 

REMUNERAÇÃO PELO SERVIÇO PRESTADO PELA INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA AO CONSUMIDOR, QUANDO EFETIVAMENTE 

CONTRATADAS, CONSUBSTANCIAM COBRANÇAS LEGÍTIMAS, SENDO 

CERTO QUE SOMENTE COM A DEMONSTRAÇÃO CABAL DE VANTAGEM 

EXAGERADA POR PARTE DO AGENTE FINANCEIRO É QUE PODEM SER 

CONSIDERADAS ILEGAIS E ABUSIVAS, O QUE NÃO OCORREU NO CASO 

PRESENTE. [...] (STJ – 4ª T., RESP 1246622 / RS, MIN. LUIS FELIPE 

SALOMÃO, J. 11/10/2011) – DESTAQUEI

 NESSE ASPECTO, A VEDAÇÃO À COBRANÇA DA TAXA DE CADASTRO 

(OU DE ABERTURA DE CRÉDITO) E DE EMISSÃO DE BOLETO DEPENDE, 

RESPECTIVAMENTE, DA DEMONSTRAÇÃO CABAL DE SUA ABUSIVIDADE 

EM RELAÇÃO À TAXA MÉDIA DO MERCADO E DA COMPROVAÇÃO 

CONCRETA DO DESEQUILÍBRIO CONTRATUAL. ENTREMENTES, IN CASU, 

NÃO HÁ A COBRANÇA DESSAS TARIFAS, PORQUANTO DA ANÁLISE DA 

CLÁUSULA QUE CONSTA OS PAGAMENTOS AUTORIZADOS (ITEM III - 

FLS. 21), EXTRAI-SE A AUSÊNCIA DE PACTUAÇÃO, CONSTANDO O 

DENOMINADOR ZERO (0,00). PORTANTO, NÃO HÁ O QUE REVISAR 

NESSE PONTO. TAMBÉM REQUEREU A AUTORA QUE A REQUERIDA 

EXPLICASSE AS CLÁUSULAS DE ANTECIPAÇÃO DE VENCIMENTO E 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA (FLS. 17), CONTUDO, NÃO FORMULOU 

PEDIDO EXPRESSO DE REVISÃO, DE FORMA QUE RESTA PREJUDICADA 

ESSA DISCUSSÃO. NÃO OBSTANTE ESSE FATO, AO CONTRÁRIO DO 

QUE PRETENDE A AUTORA, NÃO VISLUMBRO QUE NA ATUALIDADE UM 

CONSUMIDOR POR MAIS HIPOSSUFICIENTE QUE SEJA, NÃO TENHA UM 

CONHECIMENTO MÍNIMO PARA OS ATOS DA VIDA CIVIL, BEM COMO 

SEJA TÃO INGÊNUO EM ASSINAR UM CONTRATO SEM CONHECIMENTO 

DAS CLÁUSULAS, PRINCIPALMENTE EM BRANCO COMO ALEGOU NA 

INICIAL (MAS NÃO PROVOU). EM TODO CASO, SE ASSIM O FAZ DEVE 

SUPORTAR AS CONSEQUÊNCIAS DE SEU ATO DE INÉRCIA DE SEUS 

DIREITOS QUANDO DA CONTRATAÇÃO. DESSA FORMA, RECONHEÇO 

QUE TODAS AS CLÁUSULAS SUSCITADAS PELA AUTORA NÃO SÃO 

IRREGULARES OU ABUSIVAS, DE FORMA QUE AS MANTENHO NOS 

EXATOS TERMOS DO CONTRATO, IMPONDO-SE A IMPROCEDÊNCIA DO 

PEDIDO DE EXPURGO DAS MESMAS. APENAS PARA NÃO PASSAR EM 

BRANCO, CONCLUO QUE NÃO HAVENDO O RECONHECIMENTO DE 

CLÁUSULAS ABUSIVAS, TAL FATO CULMINA COM A MANUTENÇÃO DO 

VALOR INTEGRAL DAS PARCELAS PAGAS, NÃO TENDO DE 

CONSEQÜÊNCIA VALORES A RESTITUIR, DESMERECENDO ACOLHIMENTO 

O PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO, CONFORME ARGUMENTOS ACIMA 

LANÇADOS. FINALMENTE REGISTRO QUE O PEDIDO DE INVERSÃO DO 

ÔNUS DA PROVA PARA QUE A REQUERIDA TRAGA AOS AUTOS O 

CONTRATO ORIGINAL DESMERECE ACOLHIMENTO, POIS A CÓPIA 

PARCIAL DA CÉDULA Nº 103.127.580 ENCARTADA ÀS FLS. 21 TRAZ 

TODOS OS ENCARGOS SUSCITADOS, SENDO SUFICIENTE AO DESLINDE 

DO LITÍGIO. POSTO ISSO, JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO DE REVISÃO 

DE CONTRATO AJUIZADA POR JANETE IARROCHESKI ZANESCO EM 

FACE DE BANCO BRADESCO S/A, RESOLVENDO O MÉRITO NOS TERMOS 

DO ARTIGO 269, I DO CPC. CONDENO A AUTORA AO PAGAMENTO DAS 

CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS, MAS SUSPENDO A EXIGIBILIDADE 

DAS VERBAS, PELO PERÍODO DE 05 (CINCO) ANOS, NOS TERMOS DO 

ART. 12, DA LEI N.º 1.060, DE 05 DE FEVEREIRO DE 1950, UMA VEZ QUE 

É BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. SEM HONORÁRIOS ANTE A 

AUSÊNCIA DE RESISTÊNCIA AO PEDIDO. TRANSITADA EM JULGADO, 

DÊEM-SE BAIXAS E ARQUIVEM-SE. P.I. CUMPRA-SE."

  

EXPEDIENTE:2012/108

Cod.Proc.: 173517 Nr: 8726-18.2012.811.0015

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: VALE GRANDE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS 

LTDA

 REQUERENTE: AGROPECUARIA PONTO ALTO LTDA.

 ADVOGADO: CHARLY HOEGER

 ADVOGADO: ROBERTO ZAMPIERI

 REQUERIDO(A): BANCO VOTORANTIM S.A

 INTIMAÇÃO: DO(S) ADVOGADO(A/S) DO(A/S) AUTOR DA DECISÃO DE 

FL(S).496, QUE SEGUE ABAIXO TRANSCRITA: "VISTOS ETC. 

ANALISANDO OS AUTOS VERIFICA-SE QUE O MESMO FOI DISTRIBUÍDO 

NA COMARCA DE MATUPÁ-MT POR DEPENDÊNCIA À MEDIDA CAUTELAR 

N. 327-03.2012.811.0111 DAQUELA COMARCA, NA QUAL ALUDIDO 

JUÍZO DECLINOU DE SUA COMPETÊNCIA EM FAVOR DO JUÍZO DA 

SEGUNDA VARA CÍVEL DE SINOP, ATENDENDO A PEDIDO DA PARTE 

AUTORA E, AINDA, SOB O ARGUMENTO DE ESTE JUÍZO TER SE 

DECLARADO COMPETENTE, NOS AUTOS N. 3446-66.2012.811.0015 

(CÓDIGO 168480 - SINOP), PARA ANÁLISE DE TODAS AS AÇÕES 

INERENTES A EMPRESA EM RECUPERAÇÃO, ORA REQUERENTE. POIS 

BEM. MALGRADO O JUÍZO DE MATUPÁ TENHA DECLINADO DE SUA 

COMPETÊNCIA NO FEITO CAUTELAR ACIMA MENCIONADO, EM RELAÇÃO 

À ESTE PROCESSO DE CONHECIMENTO, DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA 

ÀQUELE, NÃO DECLINOU EXPRESSAMENTE DE SUA COMPETÊNCIA. 

ALIÁS, SE ASSIM TIVESSE O FEITO, ESTE JUÍZO TERIA SUSCITADO 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA À LUZ DA REDAÇÃO DA NOVEL 

SÚMULA N. 480 DO STJ. DESTA FORMA, NÃO HAVENDO NOS AUTOS 

DECISÃO EXPRESSA DO JUÍZO DE MATUPÁ-MT PARA REMESSA DESTES 

AUTOS PARA ESTA COMARCA, DETERMINO O RETORNO DOS MESMOS 

ÀQUELA COMARCA. INTIMEM-SE. ÀS PROVIDÊNCIAS."

  

EXPEDIENTE:2012/108

Cod.Proc.: 151573 Nr: 12641-46.2010.811.0015

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: MARINO BRAND

 ADVOGADO: FELICIO JOSÉ DOS SANTOS

 REQUERIDO(A): JOSE RENATO VONJONIE FILHO

 INTIMAÇÃO: DO(S) ADVOGADO(A/S) DO(A/S) AUTOR DA DECISÃO DE 

FL(S).21, QUE SEGUE ABAIXO TRANSCRITA: " VISTOS EM CORREIÇÃO. 

PREVIAMENTE À ANÁLISE DO PLEITO DE FLS. 18, INTIME-SE O 

EXEQUENTE PARA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, APRESENTAR 

CÁLCULO ATUALIZADO DO DÉBITO. ÀS PROVIDÊNCIAS. CUMPRA-SE."

  

EXPEDIENTE:2012/108

31965 - 2003 \ 125. Nr: 2694-12.2003.811.0015

AÇÃO: DEPÓSITO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: RANDON S/A - IMPLEMENTOS E SISTEMAS 

AUTOMOTIVOS

 ADVOGADO: SÉTIMO VALDOMIRO BIONDO

 ADVOGADO: SAMUEL DE CAMPOS WIDAL FILHO

 ADVOGADO: ANDRÉYA MONTI OSÓRIO BUSTAMANTE

 REQUERIDO(A): ÁGUIA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

 ADVOGADO: MAURO ANTONIO STUANI

 INTIMAÇÃO: DO(S) ADVOGADO(A/S) DO(A/S) AUTOR DA DECISÃO DE 

FL(S).295, QUE SEGUE ABAIXO TRANSCRITA: "VISTOS EM CORREIÇÃO. 

PREVIAMENTE AO EXAME DO PEDIDO DE FLS. 289, FACULTO AO AUTOR 

QUE PROCEDA À APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

(ATUALIZADA) EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, NO PRAZO DE DEZ DIAS, QUERENDO. INTIME-SE."

  

EXPEDIENTE:2012/108

101201 - 2011 \ 241. Nr: 8239-87.2008.811.0015

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: VERIDIANO BERTOLDO PEREIRA

 ADVOGADO: OVÍDIO ILTOL ARALDI

 REQUERIDO(A): BANCO FINASA S/A

 ADVOGADO: JOSÉ MARTINS

 INTIMAÇÃO: DO(S) ADVOGADO(A/S) DO(A/S) AUTOR DA DECISÃO DE 

FL(S).88, QUE SEGUE ABAIXO TRANSCRITA: "VISTOS EM CORREIÇÃO. 

MANIFESTE-SE O AUTOR ACERCA DO QUANTO PUGNADO NA PETIÇÃO 

DE FLS. 70 E DOCUMENTOS A ELA ATRELADOS, NO PRAZO DE DEZ 

DIAS. CUMPRA-SE."

  

EXPEDIENTE:2012/108

Cod.Proc.: 159929 Nr: 7267-15.2011.811.0015

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: WALTER CASSIANO SILVA JUNIOR
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 ADVOGADO: SONIA MARIA ALVES SANTOS

 REQUERIDO(A): BANCO ITAULEASING S/A

 ADVOGADO: KAMILA DE SOUZA COUTINHO

 INTIMAÇÃO: DA ADVOGADA DO AUTOR PARA NO PRAZO DE 10 (DEZ) 

DIAS IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO DE FLS. 52 A 115.

  

EXPEDIENTE:2012/108

Cod.Proc.: 173518 Nr: 8727-03.2012.811.0015

AÇÃO: CAUTELAR INOMINADA->PROCESSO CAUTELAR->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: VALE GRANDE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS 

LTDA

 REQUERENTE: AGROPECUARIA PONTO ALTO LTDA.

 ADVOGADO: CHARLY HOEGER

 REQUERIDO(A): BANCO VOTORANTIM S.A

 INTIMAÇÃO: DO(S) ADVOGADO(A/S) DO(A/S) AUTOR DA DECISÃO DE 

FL(S).967/968, QUE SEGUE ABAIXO TRANSCRITA: "VISTOS ETC. 

TRATA-SE DE AÇÃO CAUTELAR PROPOSTA POR VALE GRANDE 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS SA EM DESFAVOR DO BANCO 

VOTORANTIM SA, VISANDO OBSTAR A CONSOLIDAÇÃO DA 

PROPRIEDADE DE IMÓVEL OBJETO DE GARANTIA FIDUCIÁRIA. A AÇÃO 

FOI, A PRIORI, DISTRIBUÍDA À VARA ÚNICA DA COMARCA DE MATUPÁ, 

TENDO O DOUTO MAGISTRADO RESPONSÁVEL POR AQUELA UNIDADE 

JUDICIÁRIA, DECLINADO DA SUA COMPETÊNCIA EM FAVOR DESTE 

JUÍZO, NO QUAL TRAMITA FEITO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA 

AUTORA, ATENDENDO A PEDIDO DESTA E, AINDA, SOB O ARGUMENTO 

DE ESTE JUÍZO TER SE DECLARADO COMPETENTE, NOS AUTOS N. 

3446-66.2012.811.0015 (CÓDIGO 168480), PARA ANÁLISE DE TODAS AS 

AÇÕES INERENTES A EMPRESA EM RECUPERAÇÃO. COM EFEITO, 

PRETERITAMENTE QUANDO DO RECEBIMENTO DOS AUTOS N. 

3446-66.2012.811.0015 (CÓDIGO 168480), CUJA CÓPIA DA DECISÃO 

FORA JUNTADA NESTES AUTOS ÀS FLS. 955/958, ESTA MAGISTRADA 

ADMITIU O PROCESSAMENTO DAQUELE FEITO PERANTE ESTA VARA, 

TENDO EM VISTA A SUSTENTADA RELAÇÃO DE DEPENDÊNCIA DESTA 

AÇÃO COM O FEITO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL N. 326/2010. TODAVIA, 

NAQUELA OPORTUNIDADE, O ENTENDIMENTO ACERCA DA 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA DECIDIR 

SOBRE A CONSTRIÇÃO DE BENS NÃO ABRANGIDOS PELO PLANO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL AINDA NÃO ERA PACÍFICO. CONTUDO, NO MÊS 

DE JUNHO DO ANO CORRENTE, O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA AO 

EDITAR A SÚMULA 480, CONSOLIDOU O ENTENDIMENTO DAQUELA 

CORTE NO SENTIDO DE QUE "O JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL NÃO 

É COMPETENTE PARA DECIDIR SOBRE A CONSTRIÇÃO DE BENS NÃO 

ABRANGIDOS PELO PLANO DE RECUPERAÇÃO DA EMPRESA"(SIC). 

ASSIM, APÓS SEDIMENTADO TAL POSICIONAMENTO PELO TRIBUNAL 

SUPERIOR, NOS AUTOS A QUE ALUDE O DECISUM DE FLS. 959/961, 

ESTA MAGISTRADA DETERMINOU A REGULAR DISTRIBUIÇÃO DO FEITO, 

SEM VINCULAÇÃO À RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM TRÂMITE NESTA 

VARA. NA ESTEIRA DESTE RACIOCÍNIO, SENDO O BEM DESCRITO NA 

EXORDIAL ORIUNDO DE CONTRATOS DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, 

PORTANTO, EXCLUÍDO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO (ART. 49, § 3º, LEI 

Nº 11.101/2005), INJUSTIFICÁVEL A NECESSÁRIA TRAMITAÇÃO EM 

CONEXÃO COM A RECUPERAÇÃO JUDICIAL. LOGO, INEXISTINDO 

CONEXÃO, DEVEM OS AUTOS RETORNAR AO JUÍZO PARA O QUAL 

FORA PRETERITAMENTE ENDEREÇADO E, EM SEGUIDA, DISTRIBUÍDO, 

QUER SEJA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MATUPÁ-MT, 

PRIVILEGIANDO-SE AS REGRAS PROCESSUAIS E CONSTITUCIONAIS, 

NOTADAMENTE O PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL, SOB PENA DE 

NULIDADE. POSTO ISTO, DIANTE DO ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL 

SEDIMENTADO RECENTEMENTE PELO E. STJ, ATRAVÉS DA SÚMULA N. 

480, DETERMINO O RETORNO DESTE FEITO À VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE MATUPÁ-MT, FACULTANDO ÀQUELE DOUTO JUÍZO A 

REVISÃO DO SEU POSICIONAMENTO, SENDO QUE A MANUTENÇÃO DO 

MESMO ENSEJARÁ A SUSCITAÇÃO DE CONFLITO NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA POR PARTE DESTE JUÍZO. INTIME-SE. EXPEÇA-SE O 

NECESSÁRIO."

  

EXPEDIENTE:2012/108

38566 - 2004 \ 60. Nr: 1600-92.2004.811.0015

AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->PROCEDIMENTO DE CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 EXEQUENTE: RECH TRATORES LTDA

 ADVOGADO: CELSO ALMEIDA DA SILVA

 ADVOGADO: RAIMUNDO NETO SILVA

 EXECUTADOS(AS): COOPERATIVA DOS TRABALHADORES EM 

METALÚRGICA

 INTIMAÇÃO: DO(S) ADVOGADO(A/S) DO(A/S) AUTOR DA DECISÃO DE 

FL(S).133, QUE SEGUE ABAIXO TRANSCRITA: "VISTOS EM CORREIÇÃO. 

1. INTIME-SE O EXEQUENTE PARA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, 

APRESENTAR CÁLCULO ATUALIZADO DO DÉBITO, DEIXANDO, POR ORA, 

DE INCLUIR A MULTA DO ART. 475-J DO CPC, POIS 'NOS TERMOS DO 

MAIS RECENTE POSICIONAMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 

A MULTA DO ART. 475-J COMBINADO COM OS ARTS. 475-B E 614, II, 

TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, SOMENTE INCIDE APÓS A 

INTIMAÇÃO DO DEVEDOR PARA O CUMPRIMENTO DA SENTENÇA 

CONDENATÓRIA TRANSITADA EM JULGADO' (AGRAVO DE 

INSTRUMENTO Nº 70040626368, NONA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO RS, RELATOR: IRIS HELENA MEDEIROS NOGUEIRA, 

JULGADO EM 28/12/2010). 2. APRESENTADO O CÁLCULO, INTIME-SE O 

DEVEDOR NA PESSOA DE SEU ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS, 

OU NA FALTA DESTE, PESSOALMENTE, PARA, NO PRAZO DE 15 

(QUINZE) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO DO DÉBITO, SOB PENA DE 

ACRÉSCIMO DE MULTA NO IMPORTE DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O 

VALOR DO DÉBITO. 3. EM CASO DE NÃO PAGAMENTO NO PRAZO 

ACIMA MENCIONADO, ACRESÇA-SE ÀQUELE VALOR A PENA DE MULTA 

DE 10% (DEZ PONTOS PERCENTUAIS), EXPEDINDO-SE, APÓS, O 

COMPETENTE MANDADO DE PENHORA A AVALIAÇÃO DE BENS (ARTIGO 

475-J). 4. NÃO ENCONTRANDO O EXECUTADO, CUMPRA-SE O DISPOSTO 

NO ARTIGO 653 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (ARTIGO 475-R). 5. DO 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO, INTIME-SE O EXECUTADO, POR 

MANDADO OU PELO CORREIO, PARA QUERENDO, OFERECER 

IMPUGNAÇÃO NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS. ÀS PROVIDÊNCIAS. 

CUMPRA-SE."

  

EXPEDIENTE:2012/108

102427 - 2008 \ 553. Nr: 9467-97.200

8.811.0015

AÇÃO: EXIBIÇÃO->PROCESSO CAUTELAR->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

REQUERENTE: LUIS FERNANDO QUIROGA

REQUERENTE: MAURO FELIPE QUIROGA

ADVOGADO: RAFAEL BARION DE PAULA

ADVOGADO: LILIANE ANDREA DO AMARAL DE PAULA

REQUERIDO(A): BANCO DE LAGE LANDEN FINANCIAL 

SERVICES BRASIL S/A

REQUERIDO(A): RABOBANK INTERNACIONAL BRASIL S/A

ADVOGADO: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO

IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS 

ORDINATÓRIOS: CERTIFICO E DOU FÉ QUE O RECURSO 

DE APELAÇÃO DE FLS. 285 A 295 FOI PREPARADO E 

PROTOCOLADO NO PRAZO DE LEI.

NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE E DO 

PROVIMENTO 56/2007-CGJ INTIMO OS ADVOGADOS DOS 

REQUERIDOS, PARA, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

APRESENTAR CONTRARRAZÕES.

 

EXPEDIENTE:2012/108

Cod.Proc.: 151851 Nr: 210-43.2011.811.0015

AÇÃO: DESPEJO->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR 

O U T R O S  C Ó D I G O S ,  L E I S  E S P A R S A S  E 

R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

E S P E C I A I S - > P R O C E D I M E N T O  D E 

C O N H E C I M E N T O - > P R O C E S S O  D E 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

REQUERENTE: SEBASTIÃO MARCONI

ADVOGADO: ADILTO LUIZ DALL OGLIO JUNIOR 

(DEFENSOR PÚBLICO)

REQUERIDO(A): LUCIANO ALVES DA SILVA
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ADVOGADO: MARCIO RONALDO DE DEUS DA SILVA

INTIMAÇÃO: DO(S) ADVOGADO(A/S) DO(A/S) REQUERIDO 

DA SENTENÇA DE FL(S).23/24, QUE SEGUE ABAIXO 

TRANSCRITA: "VISTOS EM CORREIÇÃO. TRATA-SE DE 

AÇÃO DE DESPEJO MOVIDA POR SEBASTIÃO MARCONI 

EM DESFAVOR DE LUCIANO ALVES DA SILVA, AMBOS 

QUALIFICADOS NOS AUTOS. CITADO (FLS. 18), O 

REQUERIDO NÃO APRESENTOU CONTESTAÇÃO NO 

PRAZO LEGAL (FLS. 20). POSTERIORMENTE, O AUTOR 

POSTULOU PELA EXTINÇÃO DO FEITO, ANTE A PERDA 

SUPERVENIENTE DO INTERESSE PROCESSUAL, EM 

RAZÃO DA DESOCUPAÇÃO VOLUNTÁRIA DO IMÓVEL 

PELO REQUERIDO (FLS. 21), TENDO ESTE CONCORDADO 

COM ALUDIDO PEDIDO (FLS. 22). RELATEI. DECIDO. O 

INTERESSE DE AGIR, UMA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO, 

CONSUBSTANCIA-SE NA NECESSIDADE DE SE OBTER, 

VIA PROCESSO, PROTEÇÃO A UM INTERESSE. POR 

CONSEGUINTE, A INTERVENÇÃO DO ÓRGÃO JUDICANTE 

SÓ SE JUSTIFICA QUANDO A PARTE, NÃO PROPONDO A 

DEMANDA, SUJEITAR-SE A UM PREJUÍZO. NA VERDADE, 

AFIGURA-SE, EM REGRA, A IMPRESCINDIBILIDADE DO 

PROCESSO QUANDO, EM FACE DE UMA PRETENSÃO, A 

OUTRA PARTE A ELA RESISTE, IMPEDINDO A LEGÍTIMA 

MANIFESTAÇÃO DE UM DIREITO. COM PROPRIEDADE, O 

DOUTRINADOR HUMBERTO TEODORO JÚNIOR DISCORRE 

QUE 'A PRESTAÇÃO JURISDICIONAL REALIZADA 

ATRAVÉS DO PROCESSO E EM RESPOSTA À AÇÃO NÃO 

É DISPENSADA À PARTE COMO SIMPLES 

ASSESSORAMENTO CONSULTIVO OU ACADÊMICO; 

PRESSUPÕE, AO CONTRÁRIO, UMA SITUAÇÃO 

CONCRETA LITIGIOSA A DIRIMIR EM QUE O MANEJADOR 

DO DIREITO DE AÇÃO TENHA REALMENTE INTERESSE 

TUTELÁVEL' (CURSO DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL, 

VOLUME I, 25ª EDIÇÃO, EDITORA FORENSE, PÁG. 51). 

PARA JOSÉ FREDERICO MARQUES, 'A LIDE RESULTA DE 

UMA PRETENSÃO INSATISFEITA. PRETENSÃO É ATO 

JURÍDICO, ISTO É, DECLARAÇÃO DE VONTADE EM QUE 

SE FORMULA, CONTRA OUTRO SUJEITO, DETERMINADA 

EXIGÊNCIA, E A PRETENSÃO SE TORNA INSATISFEITA 

QUANDO, POR QUALQUER MOTIVO, A EXIGÊNCIA FICA 

SEM ATENDIMENTO' (MANUAL DE DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL, 1º VOL., SARAIVA, 1974, P. 123). NESTA SENDA, 

SEGUNDO A LIÇÃO DE ALEXANDRE FREITAS CÂMARA, 'O 

ESTADO NÃO PODE EXERCER SUAS ATIVIDADES SENÃO 

QUANDO ESTA ATUAÇÃO SE MOSTRE ABSOLUTAMENTE 

NECESSÁRIA' (LIÇÕES DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL, 

1º VOL., LUMEN JURIS, 2004, P. 126). COM EFEITO, 

SEGUNDO A INFORMAÇÃO TRAZIDA PELO AUTOR 

DERRADEIRAMENTE, O REQUERIDO DESOCUPOU 

VOLUNTARIAMENTE O IMÓVEL. DESTARTE, RESSAI 

CLARO QUE IN CASU NÃO HÁ NENHUM INTERESSE 

PROCESSUAL NO PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO, QUE 

DEVE SER JULGADA EXTINTA SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO ANTE A PERDA SUPERVENIENTE DO 

INTERESSE PROCESSUAL. NESTE SENTIDO, EIS O 

SEGUINTE JULGADO SELECIONADO POR ALEXANDRE DE 

PAULA, EM SEU CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

ANOTADO, VOL. 1, 7.ª ED., ED. RT, PÁG. 14: "O 

INTERESSE DE AGIR DEVE EXISTIR NO MOMENTO EM 

QUE A SENTENÇA FOR PROFERIDA. SE ELE EXISTIR NO 

INÍCIO DA CAUSA MAS DESAPARECER NAQUELA FASE, 

A AÇÃO DEVE SER REJEITADA POR FALTA DE 

INTERESSE" (IN AC. UN. DA 7.ª CÂM. DO TJSP DE 

29.06.94, NA AP 212.187-1, RES. DES. LEITE CINTRA; 

JTJSP 163/9)" DIANTE DO EXPOSTO, DEVIDO À PERDA 

DO OBJETO, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 267, INCISO VI, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL, POR NÃO HAVER INTERESSE 

PROCESSUAL NO SEU PROSSEGUIMENTO. SEM 

CUSTAS EM RAZÃO DE MILITAR A PARTE SOB O PÁLIO 

DA JUSTIÇA GRATUITA. INCABÍVEL FIXAÇÃO DE 

HONORÁRIOS ANTES A AUSÊNCIA DE ANGULARIZAÇÃO 

DA RELAÇÃO PROCESSUAL. CERTIFICADO O TRANSITO 

EM JULGADO, OBSERVADAS AS FORMALIDADES 

LEGAIS, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, COM AS BAIXAS 

ESTILARES. P.R.I. CUMPRA-SE."

 

EXPEDIENTE:2012/108

95070 - 2008 \ 215. Nr: 2083-83.2008.811.0015

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

D E  C O N H E C I M E N T O - > P R O C E S S O  D E 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

REQUERENTE: ANTÔNIO ROSSANI

ADVOGADO: FLÁVIO AMÉRICO VIEIRA

REQUERIDO(A): BANCO CNH CAPITAL S/A

ADVOGADO: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO

INTIMAÇÃO: DO(S) ADVOGADO(A/S) DO(A/S) PARTES DA 

DECISÃO DE FL(S).186 A 188, QUE SEGUE ABAIXO 

TRANSCRITA: "VISTOS ETC., TRATA-SE DE EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO INTERPOSTO POR BANCO CNH 

CAPITAL S/A EM QUE, ALEGANDO EXISTIR OMISSÃO NA 

SENTENÇA VERTIDA ÀS FLS. 144/153, PUGNOU PELA 

MODIFICAÇÃO DA DECISÃO. É O SUCINTO RELATÓRIO. 

PASSO A DECIDIR. PRIMEIRAMENTE, PONDERO QUE OS 

EMBARGOS DEVEM SER CONHECIDOS, VISTO QUE 

INTERPOSTOS TEMPESTIVAMENTE (FLS. 185). DE 

EFEITO, DE ACORDO COM OS ALICERCES EM QUE SE 

SUPLANTA A TESSITURA ORGANIZACIONAL 

IMPLEMENTADA NO ORDENAMENTO JURÍDICO, OS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONSOLIDAM-SE COMO 

MECANISMO JURÍDICO, FRANQUEADO À PARTE 

INTERESSADA, TENDENTE A FUSTIGAR O JUÍZO 

PROLATOR DA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA, SENTENÇA 

OU ACÓRDÃO, PARA QUE COMPLETE O PROVIMENTO 

JURISDICIONAL,  QUANDO OMISSO PONTO 

FUNDAMENTAL, O ESCLAREÇA EM SEUS PONTOS 

OBSCUROS — OBSCURIDADE NAS RAZÕES 

DESENVOLVIDAS — OU, FINALMENTE, PROMOVA 

REPARAÇÕES OU ELIMINE EVENTUAIS CONTRADIÇÕES 

TRAÇADAS ENTRE A FUNDAMENTAÇÃO E A 

CONCLUSÃO QUE PORVENTURA PADEÇA. EM SÍNTESE 

POUCO AMPLA, PODE-SE SIMBOLIZAR, RETRATANDO 

QUE, OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO TÊM POR 

DESIDERATO NUCLEAR CORRIGIR OMISSÕES, 

OBSCURIDADES OU CONTRADIÇÕES QUE A REDAÇÃO 

DO TEXTO DO PROVIMENTO JURISDICIONAL 

EVENTUALMENTE OSTENTE E, PORTANTO, NÃO TEM 

CARÁTER SUBSTITUTIVO DA DECISÃO, MAS, NA 

VERDADE, INTEGRATIVO. EXCEPCIONALMENTE, OS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, PODEM REUNIR O 

PREDICADO DE ATACAR A FUNDAMENTAÇÃO DA 

DECISÃO, NA MEDIDA EM QUE RESTE EVIDENCIADA A 

NECESSIDADE DE SE PERQUIRIR DETERMINADO 

FUNDAMENTO NÃO ABORDADO NO ÂMAGO DO 

VEREDICTO VERGASTADO OU, AINDA, O INTERESSE 

RECURSAL, SOB O SIGNO DE PREQUESTIONAMENTO DE 
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QUESTÃO CONSTITUCIONAL OU FEDERAL. PODEM, DE 

FATO, OUTROSSIM, DESFRUTAR DE EFEITOS 

INFRINGENTES, NA HIPÓTESE FACTUAL EM QUE A 

MODIFICAÇÃO DO JULGADO DECORRE, COMO 

CONSEQÜÊNCIA ETIOLÓGICA NECESSÁRIA, DO 

PRÓPRIO PROVIMENTO DOS EMBARGOS — OU SEJA, 

COMO CONSECTÁRIO LÓGICO DA CORREÇÃO DO ERRO 

MATERIAL MANIFESTO, DO SUPRIMENTO DA OMISSÃO, 

DO ESCLARECIMENTO DA OMISSÃO OU DA EXTINÇÃO 

EXTIRPAÇÃO DA CORREÇÃO. TODAVIA, OS EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO JAMAIS, EM HIPÓTESE ALGUMA, 

PODEM SER MANEJADOS COM O INTUITO EXCLUSIVO 

OU AINDA QUE VELADO DE MODIFICAR O JULGADO E, 

ASSIM, VIABILIZAR O REEXAME DA MATÉRIA, SOB PENA 

DE ADMITIR-SE, EM DESCOMPASSO COM A ESTRUTURA 

NORMATIVA QUE NORTEIA A MATÉRIA, DESVIO DA 

FUNÇÃO JURÍDICO-PROCESSUAL DESTA MODALIDADE 

DO RECURSO. POIS BEM, ESTABELECIDAS TAIS 

PREMISSAS DE ORDEM JURÍDICA, OBSERVA-SE, A 

PARTIR DA DICÇÃO DA PEÇA PROCESSUAL CONSTANTE 

DO PETITÓRIO ENCARTANDO ÀS FLS. 169/170, QUE O 

BANCO EMBARGANTE, SOB O PRETEXTO DE ELIMINAR 

SITUAÇÃO DE OMISSÃO, VALE-SE DO RECURSO DOS 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS COM O FITO DE 

PROPORCIONAR O REEXAME DA MATÉRIA JÁ 

ABORDADA DE FORMA SATISFATÓRIA PELA SENTENÇA 

DE FLS. 144/153 DOS AUTOS; ALMEJA O BANCO 

EMBARGANTE — E ASSIM O FAZ DE MODO 

ABSOLUTAMENTE INADEQUADO — PROMOVER O 

REEXAME, NÃO SÓ DA QUESTÃO ATINENTE À 

EXCLUSÃO DA COBRANÇA DA COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA, MAS TAMBÉM DA MATÉRIA DE DIREITO 

E, DE FORMA REFLEXA, INVESTE SEUS ARGUMENTOS, 

DE FORMA DIRETA, EM DETRIMENTO DOS 

FUNDAMENTOS QUE ALICERÇARAM A SENTENÇA. 

LOGO, À LUZ DE TAL CONTEXTO FÁTICO-JURÍDICO, 

REVELADOR DA CIRCUNSTÂNCIA DE QUE A DECISÃO 

GUERREADA APRECIOU, DE FORMA SATISFATÓRIA E NA 

SUA PLENITUDE A QUESTÃO INERENTE À COBRANÇA 

DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA CONSIDERO QUE NÃO 

SE AFIGURA VIÁVEL EMPREGAR-SE OS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO PRESENTE CASO, JÁ QUE NÃO SE 

ENCONTRAM PRESENTES OS PRESSUPOSTOS QUE 

AUTORIZAM A SUA ADEQUADA UTILIZAÇÃO. NESSE 

MESMO SENTIDO, NÃO É OUTRO O ENTENDIMENTO 

SUFRAGADO PELO EGRÉGIO STF, CUJA EMENTA 

TRANSCREVO ‘IPSIS LITTERIS’:  "EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU DÚVIDA, NO 

ACÓRDÃO EMBARGADO (ART. 337 DO RISTF). 

EMBARGOS REJEITADOS. O QUE PRETENDERAM OS 

EMBARGANTES FOI SUSTENTAR O DESACERTO DO 

JULGADO E OBTER SUA DESCONSTITUIÇÃO. A ISSO NÃO 

S E  P R E S T A M ,  P O R É M ,  O S  E M B A R G O S 

DECLARATÓRIOS." (RTJ 134/1296, RELATOR: MIN. 

S Y D N E Y  S A N C H E S ) .  " ( … )  A  F U N Ç Ã O 

JURÍDICO-PROCESSUAL DOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. - OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, 

QUANDO REGULARMENTE UTILIZADOS, DESTINAM-SE, 

PRECIPUAMENTE, A DESFAZER OBSCURIDADES, A 

AFASTAR CONTRADIÇÕES E A SUPRIR OMISSÕES QUE 

SE REGISTREM, EVENTUALMENTE, NO ACÓRDÃO 

PROFERIDO PELO TRIBUNAL. OS EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS, NO ENTANTO, REVELAM-SE 

INCABÍVEIS, QUANDO A PARTE RECORRENTE - A 

PRETEXTO DE ESCLARECER UMA INEXISTENTE 

SITUAÇÃO DE OBSCURIDADE, OMISSÃO OU 

CONTRADIÇÃO - VEM A UTILIZÁ-LOS COM O OBJETIVO 

DE INFRINGIR O JULGADO E DE VIABILIZAR, ASSIM, UM 

INDEVIDO REEXAME DA CAUSA, COM EVIDENTE 

S U B V E R S Ã O  E  D E S V I O  D A  F U N Ç Ã O 

JURÍDICO-PROCESSUAL PARA QUE SE ACHA 

ESPECIFICAMENTE VOCACIONADA ESSA MODALIDADE 

DE RECURSO. PRECEDENTES. (…)" (RTJ 193-03/1103, 

RELATOR: MIN. CELSO DE MELLO). ASSIM, DA FORMA 

QUE SE APRESENTA A SITUAÇÃO, EM QUE RESTOU 

EVIDENCIADO QUE O PROPÓSITO PRIMORDIAL E 

EXCLUSIVO DO BANCO EMBARGANTE CENTRALIZOU-SE 

NA REAVALIAÇÃO DA MATÉRIA CONCERNENTE À 

COBRANÇA DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA, SENDO 

QUE O JUÍZO ENTENDEU PELA SUA EXCLUSÃO, DE TAL 

SORTE QUE INEXISTIU QUALQUER VICIO NA SENTENÇA 

INVECTIVADA, ENTENDO QUE O PEDIDO FORMULADO 

DEVA SER IMEDIATAMENTE RECHAÇADO. DESTA FEITA, 

RECEBO E CONHEÇO O RECURSO, PORÉM NEGO-LHE 

PROVIMENTO.

NÃO OBSTANTE TENHA SIDO JULGADO IMPROCEDENTE 

O PRESENTE RECURSO NÃO O VISUALIZO, PELO 

MENOS NESTE MOMENTO, COMO MANIFESTAMENTE 

PROTELATÓRIO, RAZÃO PELA QUAL DEIXO DE APLICAR 

A MULTA PREVISTA NO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 

ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO. INTIMEM-SE."

 

EXPEDIENTE:2012/108

Cod.Proc.: 131276 Nr: 10492-77.2010.811.0015

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

D E  C O N H E C I M E N T O - > P R O C E S S O  D E 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

REQUERENTE: JULIANA CECHINATTO

ADVOGADO: ALEX PROVENZI

REQUERIDO(A): BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO: CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES

INTIMAÇÃO: DO(S) ADVOGADO(A/S) DO(A/S) PARTES DA 

SENTENÇA DE FL(S).107 A 112, QUE SEGUE ABAIXO 

TRANSCRITA: "VISTOS ETC., JULIANA CECHINATTO 

PROMOVE A PRESENTE AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MORAIS EM DESFAVOR DE BV FINANCEIRA S/A 

– CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, AMBOS 

BEM QUALIFICADOS NOS AUTOS. NARRA TER 

ADQUIRIDO UM VEÍCULO NO ANO DE 2008 POR MEIO DE 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO CELEBRADO JUNTO À 

REQUERIDA POR MEIO DA CÉDULA Nº 650086867, COM 

PAGAMENTO DA PRIMEIRA PARCELA PARA O DIA 

06.04.2008 E ÚLTIMA DIA 06.03.2011. ADUZ TER DADO O 

VEÍCULO EM GARANTIA DA OBRIGAÇÃO ASSUMIDA, 

TENDO ESTE SIDO ALIENADO FIDUCIARIAMENTE EM 

FAVOR DA CREDORA, NOS TERMOS DO DECRETO LEI 

911/69. ENTRETANTO, NA DATA DE 27.10.2010, SOB O 

ARGUMENTO DE INADIMPLÊNCIA CONTRATUAL, TEVE 

SEU VEÍCULO APRENDIDO POR ORDEM JUDICIAL EM 

SEU LOCAL DE TRABALHO POR MEIO DE OFICIAIS DE 

JUSTIÇA, EXPERIMENTANDO ENORME VEXAME 

PERANTE OS COLEGAS DE TRABALHO, POIS JÁ HAVIA 

PAGO TODO O DÉBITO PENDENTE. ALEGA QUE A 

REQUERIDA PROVIDENCIOU A RESTITUIÇÃO DO 
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VEÍCULO NO DIA SEGUINTE, PORÉM, O DANO JÁ HAVIA 

CONSUMADO. POR ESSES MOTIVOS, REQUEREU A 

PROCEDÊNCIA DO PEDIDO COM A CONDENAÇÃO DA 

REQUERIDA AO PAGAMENTO DA QUANTIA DE R$ 

20.000,00 (VINTE MIL REAIS) A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO 

PELOS DANOS MORAIS SUPORTADOS. DEU VALOR À 

CAUSA E INSTRUIU A INICIAL COM DOCUMENTOS (FLS. 

23/63). FOI DEFERIDA A JUSTIÇA GRATUITA EX VI DO 

DECISUM DE FLS. 64. CITADA, A REQUERIDA 

APRESENTOU CONTESTAÇÃO (FLS.  66/78) , 

ASSEVERANDO QUE A AUTORA ATRASOU O 

PAGAMENTO DE VÁRIAS PARCELAS DO CONTRATO E 

DEVIDO A INADIMPLÊNCIA, SEU CONTRATO FOI ENVIADO 

PARA ASSESSORIA DE COBRANÇA E, POR UM LAPSO, 

FOI AJUIZADA A AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO 

MESMO ELA TENDO PAGO O DÉBITO. ALEGOU, AINDA, A 

INEXISTÊNCIA DE DANOS MORAIS OU PREJUÍZOS, 

INCLUSIVE, PORQUE ESTES NÃO RESTARAM 

COMPROVADOS, DE FORMA QUE ESTÃO AUSENTES OS 

REQUISITOS DA OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR. NESTES 

TERMOS, REQUEREU A IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO 

OU, EM CASO DE EVENTUAL CONDENAÇÃO, PUGNA 

PELA FIXAÇÃO DE VALORES DE ACORDO COM O GRAU 

DE CULPA. COM A CONTESTAÇÃO VIERAM OS 

DOCUMENTOS DE FLS. 79/81. SOBREVEIO RÉPLICA 

(FLS. 86/92). DESIGNADA E REALIZADA AUDIÊNCIA 

PRELIMINAR, NÃO SE LOGROU ÊXITO NA COMPOSIÇÃO 

ENTRE OS DEMANDANTES, OCASIÃO EM QUE AMBOS 

MANIFESTARAM PELO DESINTERESSE NA PRODUÇÃO 

DE OUTRAS PROVAS (TERMO DE FLS. 104). RELATEI O 

ESSENCIAL. FUNDAMENTO. DECIDO. CONFORME JÁ 

MENCIONADO, O CASO É DE JULGAMENTO 

ANTECIPADO, A TEOR DO ART. 330, I DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL, PORQUANTO O DESLINDE DO FEITO 

DEPENDE ÚNICA E EXCLUSIVAMENTE DE PROVA 

DOCUMENTAL, OU SEJA, NÃO NECESSITA DE PROVA 

EM AUDIÊNCIA. NÃO HAVENDO QUESTÕES 

PRELIMINARES OU NULIDADES A SEREM EXAMINADAS, 

AVANÇO AO EXAME DO MÉRITO. INICIALMENTE CABE 

RESSALTAR A PLENA APLICABILIDADE DO 

MICROSSISTEMA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR AO CASO EM COMENTO, TENDO EM 

VISTA TRATAR-SE DE EVENTUAL RESPONSABILIDADE 

CIVIL DECORRENTE DE RELAÇÃO DE CONSUMO, À LUZ 

DO DISPOSTO NO ART. 2º, ‘CAPUT’, ART. 3º, § 1º, ART. 6º, 

VI, ART. 14 E ART. 29, TODOS DO REFERIDO CÓDIGO. 

ISSO PORQUE A DEMANDA VISA EXATAMENTE A 

REPARAÇÃO DE DANO IMATERIAL DECORRENTE DE 

UMA SUPOSTA FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

POR NÃO COMPUTAR O PAGAMENTO DAS PARCELAS 

PELA AUTORA EM RELAÇÃO AO CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO PACTUADO COM A REQUERIDA. 

OBJETIVANDO COMPROVAR O ALEGADO A AUTORA 

TROUXE AOS AUTOS A CÓPIA DE ALGUMAS PEÇAS DA 

REFERIDA AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, BEM COMO 

A CÓPIA DOS RECIBOS DE PAGAMENTOS DAS 

PARCELAS, ENTRE OUTROS (FLS. 32/63). POR OUTRO 

LADO, A REQUERIDA CONTRAPÔS-SE AO PEDIDO, 

CONTUDO, NÃO TROUXE AOS AUTOS DOCUMENTOS A 

FIM DE ELIDIR AS ALEGAÇÕES DA AUTORA, ÔNUS DA 

QUAL NÃO SE DESIMCUMBIU (CPC, ART. 333, II). DESSA 

FORMA, DO EXAME DOS ELEMENTOS CONSTANTES 

DOS AUTOS, TENHO QUE A RAZÃO ESTÁ COM A 

AUTORA. ISSO PORQUE OS RECIBOS DE PAGAMENTOS 

ENCARTADOS ÀS FLS. 59/63 DEMONSTRAM O 

PAGAMENTO DAS PARCELAS DO CONTRATO, SENDO 

JUSTAMENTE AS PARCELAS MENCIONADAS PELA 

REQUERIDA NA ALUDIDA AÇÃO DE BUSCA E 

APREENSÃO (FLS. 32/57). NÃO OBSTANTE ESSES 

FATOS, A PRÓPRIA REQUERIDA ADMITE 

EXPRESSAMENTE O EQUÍVOCO, QUANDO AFIRMA QUE 

"DEVIDO A UM LAPSO, HOUVE O AJUIZAMENTO DA 

AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO MESMO APÓS O 

PAGAMENTO DAS PARCELAS". (SIC – FLS. 67)

NESSE ASPECTO, ALÉM DE ESTAR COMPROVADA A 

AUSÊNCIA DE MORA, A REQUERIDA ADMITE A 

EXISTÊNCIA DE PRECEDENTE PAGAMENTO, 

CONFIRMANDO A VERSÃO DA AUTORA. DEVERAS, É 

SABIDO QUE O ATO ILÍCITO CONSISTE NUM 

COMPORTAMENTO DO AGENTE, POSITIVO OU NEGATIVO 

QUE, DESRESPEITANDO A NORMA JURÍDICA EM 

ABSTRATO, CAUSE PREJUÍZO A OUTREM, SEJA PELA 

OFENSA A BEM OU A DIREITO DESTE. ESSE 

COMPORTAMENTO COMISSIVO OU OMISSIVO DEVE SER 

IMPUTÁVEL À CONSCIÊNCIA DO AGENTE, POR DOLO 

(INTENÇÃO) OU POR CULPA (NEGLIGÊNCIA, 

IMPRUDÊNCIA OU IMPERÍCIA), CONTRARIANDO, UM 

DEVER GERAL A TODOS IMPOSTOS PELO 

ORDENAMENTO JURÍDICO. IN CASU, AO COMPULSAR OS 

AUTOS VISLUMBRO A PRESENÇA DOS REQUISITOS DA 

OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR, QUAIS SEJAM A AÇÃO OU 

OMISSÃO DO AGENTE; O NEXO OU RELAÇÃO DE 

CAUSALIDADE E A EXISTÊNCIA DO DANO. O PRIMEIRO 

REQUISITO, NO CASO A AÇÃO, ENCONTRA-SE 

PRESENTE COM O AJUIZAMENTO DA AÇÃO DE BUSCA E 

APREENSÃO DO VEÍCULO MESMO INEXISTINDO MORA 

DA AUTORA, OU SEJA, A CONDUTA DE COBRAR POR UM 

DÉBITO JÁ ADIMPLIDO CARACTERIZA ATO ILÍCITO QUE, 

SOB A ANÁLISE DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR, CONFIGURA NÍTIDA FALHA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. NESSE ASPECTO, EMBORA A 

REQUERIDA REFUTE AS ALEGAÇÕES DE DANOS 

MORAIS POR TER RESTITUÍDO O VEÍCULO NO DIA 

SEGUINTE A APREENSÃO, ENTENDO QUE TAL FATO 

NÃO TEM O CONDÃO DE AFASTAR A OBRIGAÇÃO DE 

INDENIZAR, POIS O ATO ILÍCITO CONSUMOU-SE COM A 

APREENSÃO INDEVIDA. DE OUTRO LADO, A RELAÇÃO 

DE CAUSALIDADE ESTÁ PRESENTE, POIS O SUPOSTO 

DÉBITO OBJETO DA COBRANÇA DIZ RESPEITO A 

NEGÓCIO CELEBRADO ENTRE AS PARTES, CASO EM 

QUE A REQUERIDA NÃO OBSERVOU OS 

PRESSUPOSTOS LEGAIS PARA COBRANÇA, 

CULMINANDO COM O TRANSTORNO IMPOSTO A AUTORA 

QUANDO DA APREENSÃO DO VEÍCULO POR SUPOSTA 

INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO. E POR FIM, O DANO 

TAMBÉM ENCONTRA-SE DEMONSTRADO, EIS QUE A 

COBRANÇA JUDICIAL DE DÉBITO QUITADO E, AINDA, A 

APREENSÃO DO VEÍCULO EM PODER DA AUTORA SÃO 

ATOS QUE ULTRAPASSAM O MERO ABORRECIMENTO 

COTIDIANO, VINDO A ATINGIR OS DIREITOS DA 

PERSONALIDADE HUMANA, RAZÃO PELA QUAL NÃO 

PROCEDEM AS ALEGAÇÕES DA REQUERIDA DE 

AUSÊNCIA DE DANO. NESTA SENDA, AFASTO AS 

ALEGAÇÕES DA REQUERIDA DE AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS DA OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR, 

PORQUANTO ESTÃO TODOS PRESENTES. PORTANTO, À 
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GUISA DESTES FATOS, A COBRANÇA DE DÉBITO PAGO 

HÁ MAIS DE DOIS MESES ANTES DO AJUIZAMENTO DA 

R. AÇÃO, COM A APREENSÃO IRREGULAR DO VEÍCULO 

DADO EM GARANTIA CARACTERIZA ATO ILÍCITO QUE, 

REPERCUTINDO NEGATIVAMENTE SOBRE A HONRA DA 

AUTORA, ENSEJA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, 

NOS TERMOS DO ART. 14 C/C 29, DO CÓDIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR, DESMERECENDO, 

INCLUSIVE, QUALQUER DEFERÊNCIA AO ELEMENTO 

CULPA, HAJA VISTA QUE A RESPONSABILIDADE DO 

AGENTE, NESTA HIPÓTESE, É EVIDENTEMENTE 

OBJETIVA. ASSIM, CONCLUO QUE A CONDUTA DA 

REQUERIDA, EXTRAVASOU OS LIMITES DA 

RAZOABILIDADE, CAUSANDO GRAVE LESÃO SUBJETIVA 

A AUTORA, RAZÃO PORQUE, COMPROVADO OS 

PRESSUPOSTOS FORMADORES DA ESPÉCIE, DEVE 

SER RESSARCIDA PELOS DANOS MORAIS SOFRIDOS. 

ADEMAIS, O ABALO MORAL É UM FENÔMENO INTERNO, 

QUE, EM SI MESMO, NÃO PRECISA NEM PODE SER 

PROVADO, O QUE DEVE SER PROVADO SÃO FATOS, 

CONDUTAS OU OMISSÕES QUE OCASIONEM A OFENSA 

AOS DIREITOS DA PERSONALIDADE. A PROPÓSITO: 

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO INDENIZATÓRIA - 

DANO MORAL - CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM 

GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - APREENSÃO 

INDEVIDA DE VEÍCULO - DÍVIDA ANTERIORMENTE 

RENEGOCIADA - ATO ILÍCITO CONFIGURADO - 

DESNECESSIDADE DA PROVA DO DANO - DANO MORAL 

IN RE IPSA - DECORRÊNCIA DO PRÓPRIO ATO ILÍCITO - 

VALOR INDENIZATÓRIO FIXADO NA SENTENÇA DE MODO 

RAZOÁVEL E PROPORCIONAL - SENTENÇA MANTIDA - 

RECURSO IMPROVIDO. A APREENSÃO DO VEÍCULO ORA 

FINANCIADO PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, MESMO JÁ 

TENDO HAVIDO A RENEGOCIAÇÃO DA DÍVIDA PELO 

MUTUÁRIO, CAUSA EVIDENTE CONSTRANGIMENTO, 

GERANDO O DEVER DE INDENIZAR. EM SE TRATANDO 

DE DANOS MORAIS, NÃO HÁ DE SE EXIGIR A PROVA DA 

LESÃO, SENDO O DANO MORAL IN RE IPSA, POSTO QUE 

NÃO HÁ COMO COMPROVAR CONSTRANGIMENTO E 

VERGONHA SOFRIDOS, POR SE TRATAR DE DANOS 

EMOCIONAIS. [...] (TJMT – 2ª CÂM. CÍVEL, APC Nº 

30354/2011, RELª. DESª. MARIA HELENA GARGAGLIONE 

PÓVOAS, J. 09/11/2011) – DESTAQUEI. ASSIM, 

CARACTERIZADO O ATO OFENSIVO, O DANO E O NEXO 

DE CAUSALIDADE A REPARAÇÃO DO DANO MORAL É 

IMPOSITIVA, NA FORMA DO ART. 5º, INC. V E X DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DOS ART. 6º, INC. VI DO CDC 

E DO ART. 186, DO CC, POIS AO CONTRÁRIO DO QUE 

SUSTENTA A REQUERIDA, O DANO EXPERIMENTADO 

PELA AUTORA ULTRAPASSA A ÓRBITA DO MERO 

ABORRECIMENTO, DEVENDO A SÚPLICA INICIAL SER 

ATENDIDA, IMPONDO-SE A PROCEDÊNCIA DO PEDIDO 

DE INDENIZAÇÃO. CUMPRE AGORA EXAMINAR A 

QUESTÃO DA FIXAÇÃO DO VALOR DO DANO MORAL. 

PARA O RENOMADO CIVILISTA ARNALDO MARMITT, OS 

ELEMENTOS INTEGRANTES DO DANO MORAL SÃO: "A) 

MODIFICAÇÃO PARA PIOR NO ESTADO DA VÍTIMA; B) 

ESTADO PERMANENTE E PROLONGADO DA ALTERAÇÃO 

ADVINDA DO EFEITO DANOSO; C) CAUSAÇÃO DE UM 

DANO MORAL AO LESADO, CONSISTENTE NA 

H U M I L H A Ç Ã O ,  T R I S T E Z A ,  P R O S T R A Ç Ã O , 

CONSTRANGIMENTO, ENFIM, UMA DIMINUIÇÃO NO 

ESTADO DE ESPÍRITO E FELICIDADE, EM 

CONSEQÜÊNCIA DA LESÃO (IN PERDAS E DANOS", AIDE 

EDITORA, P. 15)". O MESTRE CAIO MARIO DA SILVA 

PEREIRA ADVERTE ACERCA DOS CRITÉRIOS PARA 

FIXAÇÃO DO DANO MORAL SENDO PERTINENTE AO 

CASO EM APREÇO, CONSOANTE EXPÔS NA SUA OBRA 

DA RESPONSABILIDADE CIVIL, Nº 49, PÁG. 60, 4ª 

EDIÇÃO, 1993, IN VERBIS: "A VÍTIMA DE UMA LESÃO A 

ALGUM DAQUELES DIREITOS SEM CUNHO PATRIMONIAL 

EFETIVO, MAS OFENDIDA EM UM BEM JURÍDICO QUE EM 

CERTOS CASOS PODE SER MESMO MAIS VALIOSO DO 

QUE OS INTEGRANTES DE SEU PATRIMÔNIO, DEVE 

RECEBER UMA SOMA QUE LHE COMPENSE A DOR OU O 

SOFRIMENTO, A SER ARBITRADA PELO JUIZ, 

ATENDENDO ÀS CIRCUNSTÂNCIAS DE CADA CASO, E 

TENDO EM VISTA AS POSSES DO OFENSOR E A 

SITUAÇÃO PESSOAL DO OFENDIDO. NEM TÃO GRANDE 

QUE SE CONVERTA EM FONTE DE ENRIQUECIMENTO, 

NEM TÃO PEQUENA QUE SE TORNE INEXPRESSIVA" 

COM EFEITO, O VALOR INDICADO PARA O 

RESSARCIMENTO DO DANO MORAL DEVE SE PAUTAR 

NA SUA FINALIDADE COMPENSATÓRIA AO LESADO E 

EDUCATIVA AO VIOLADOR. COM RELAÇÃO AS 

CONDIÇÕES DAS PARTES, PONTIFICA-SE A POSIÇÃO DA 

REQUERIDA,  INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE 

C O N S I D E R Á V E L  P O R T E ,  D E T E N T O R A , 

PRESUMIVELMENTE, DE VULTUOSA CARTEIRA DE 

CLIENTES E PATRIMÔNIO. AO CONTRÁRIO, NÃO HÁ 

NOTÍCIAS CONCRETAS DAS CONDIÇÕES FINANCEIRAS 

DA AUTORA, LITIGANTE ESTRIBADA NA ASSISTÊNCIA 

J U D I C I Á R I A  G R A T U I T A ,  P R E S U M I V E L M E N T E 

PROPRIETÁRIA DE PATRIMÔNIO BASTANTE INFERIOR A 

DE SUA ADVERSÁRIA, CUJO DANO MORAL SE LIMITOU À 

APREENSÃO TEMPORÁRIA DE SEU VEÍCULO, 

REGISTRANDO-SE QUE A INDENIZAÇÃO NÃO PODE SE 

PRESTAR EM OPERAR NA MODIFICAÇÃO PATRIMONIAL 

DA PARTE AO PONTO DE GERAR ENRIQUECIMENTO 

INDEVIDO. ASSIM, SOPESADAS AS CIRCUNSTÂNCIAS, 

ENTENDO PERTINENTE IMPOR À REQUERIDA O 

PAGAMENTO DO EQUIVALENTE A R$ 4.000,00 (QUATRO 

MIL REAIS) EM PROL DA AUTORA. POSTO ISSO, JULGO 

PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO INICIAL, 

CONDENANDO A REQUERIDA A PAGAR À AUTORA A 

QUANTIA DE R$. 4.000,00 (QUATRO MIL REAIS) A TÍTULO 

DE DANOS MORAIS, CORRIGIDO MONETARIAMENTE 

PELO IGPM E ACRESCIDOS DE JUROS LEGAIS A PARTIR 

DO EVENTO DANOSO (SÚMULA 54 DO STJ) E JUROS DE 

MORA A PARTIR DA PROLAÇÃO DA PRESENTE 

SENTENÇA (SÚMULA 362 DO STJ), ATÉ A DATA DO 

EFETIVO PAGAMENTO; RAZÃO PORQUE RESOLVO O 

MÉRITO, NOS TERMOS DO INCISO I, DO ART. 269, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONDENO, AINDA, A 

REQUERIDA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS 

PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE 

FIXO EM QUINZE POR CENTO (15%) DO VALOR DA 

CONDENAÇÃO, DIANTE DA NATUREZA DA CAUSA (CPC - 

§ 3º, DO ART. 20). RESSALTO QUE O NÃO ACOLHIMENTO 

DO QUANTUM VINDICADO NA EXORDIAL PARA A 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS NÃO LEVA A 

SUCUMBÊNCIA PARCIAL, POIS SE TRATA DE UMA 

ESTIMATIVA E NÃO DELIMITAÇÃO DO PEDIDO (SÚMULA 

326 DO STJ).  ILUSTRO: APELAÇÃO CÍVEL. 

RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL. TELET S/A. 

PROMOÇÃO DE NATAL CLARO FALE DE GRAÇA. 
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PRESTAÇÃO INADEQUADA DO SERVIÇO AO 

CONSUMIDOR. DEVER DE INDENIZAR CONFIGURADO. 

RESPONSABILIDADE OBJETIVA, NOS TERMOS DO 

DISPOSTO NOS ARTS. 14, §1º E 20, DO CDC. (...). 

INEXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA PARCIAL. A QUANTIA 

SUGERIDA NA PEÇA INICIAL, A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO 

POR DANOS MORAIS, TEM CARÁTER MERAMENTE 

ESTIMATIVO, NÃO POSSUINDO O CONDÃO DE GERAR 

SUCUMBÊNCIA QUANDO ARBITRADA PELO JUÍZO EM 

VALOR MENOR. PRECEDENTES DO STJ. APELAÇÃO 

DESPROVIDA E RECURSO ADESIVO PROVIDO. 

UNÂNIME. (TJRS – 9ª CÂM. CÍVEL, APC Nº 70012626826, 

REL. DES. ODONE SANGUINÉ, J. 08/02/2006). PRECLUSA 

A VIA RECURSAL, EM NADA SENDO REQUERIDO NO 

PRAZO DE QUINZE DIAS (ITEM 29.1 - PROVIMENTO 56/07 - 

CGJ-MT), PAGAS AS CUSTAS, ARQUIVE-SE COM AS 

DEVIDAS BAIXAS. P. I. CUMPRA-SE."

 

EXPEDIENTE:2012/108

101638 - 2008 \ 499. Nr: 8659-92.2008.811.0015

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

D E  C O N H E C I M E N T O - > P R O C E S S O  D E 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

REQUERENTE: RAIMUNDO BORELLI

ADVOGADO: ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE 

VARGAS

REQUERIDO(A): UNIMED NORTE MATO GROSSO 

COOPERATIVA TRABALHO MEDICO

ADVOGADO: LUIZ FERNANDO BRESSAN ARANDA

ADVOGADO: WILLIAN PEREIRA MACHIAVELI

ADVOGADO: WALMIR ANTONIO PEREIRA MACHIAVELI

ADVOGADO: JOSÉ OSVALDO LEITE PEREIRA

INTIMAÇÃO: DO(S) ADVOGADO(A/S) DO(A/S) PARTES DA 

DECISÃO DE FL(S).229, QUE SEGUE ABAIXO 

TRANSCRITA: "VISTOS ETC., RECEBO A APELAÇÃO NOS 

EFEITOS SUSPENSIVO E DEVOLUTIVO (CPC – ART. 520). 

JÁ CONSTANDO DOS AUTOS AS CONTRARRAZÕES 

RECURSAIS, PROCEDA-SE À REMESSA DO FEITO AO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CONSIGNANDO-SE 

MEUS MELHORES E RESPEITOSOS CUMPRIMENTOS. NO 

MAIS, OBSERVE-SE A SENHORA GESTORA JUDICIAL O 

DISPOSTO NO ITEM 2.3.20, DA CNGC/MT. INTIMEM-SE. 

SINOP, 29 DE AGOSTO DE 2012. CLÁUDIA BEATRIZ 

SCHMIDT. JUÍZA DE DIREITO."

 

EXPEDIENTE:2012/108

Cod.Proc.: 128803 Nr: 8018-36.2010.811.0015

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

D E  C O N H E C I M E N T O - > P R O C E S S O  D E 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

REQUERENTE: WILMAR WACHTEL JUNIOR

ADVOGADO: DANIEL WINTER

REQUERIDO(A): RANDON CONSÓRCIOS LTDA.

ADVOGADO: ROBERTA BASSO CANALE

ADVOGADO: CARLOS REZENDE JÚNIOR

ADVOGADO: DANIELE IZAURA DA SILVA CAVALLARI 

REZENDE

INTIMAÇÃO: DO(S) ADVOGADO(A/S) DO(A/S) PARTES DA 

SENTENÇA DE FL(S).160 A 165, QUE SEGUE ABAIXO 

TRANSCRITA: "VISTOS ETC., WILMAR WACHTEL JUNIOR 

PROMOVE A PRESENTE AÇÃO DECLARATÓRIA EM 

DESFAVOR DE RANDON CONSÓRCIOS LTDA, AMBOS 

BEM QUALIFICADOS NOS AUTOS.

ALEGA, TER ADQUIRIDO DA RÉ A COTA DE CONSÓRCIO 

Nº 11 RELATIVA AO GRUPO 705, TENDO QUITADO 32 

PARCELAS NO VALOR DE R$ 718,60, INCLUSIVE CHEGOU 

A DAR LANCE, MAS NÃO FOI CONTEMPLADO E, POR 

MOTIVOS EXTRAORDINÁRIOS TEVE SEU CONTRATO 

RESCINDIDO.

EXPLICA, AINDA, TRATAR-SE DE CONTRATO DE ADESÃO 

REPUTANDO ABUSIVA A CLÁUSULA QUE ESTABELECE 

O ENCERRAMENTO DO GRUPO COMO MARCO PARA A 

DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS PELOS 

CONSORCIADOS DESISTENTES, POIS A RESTITUIÇÃO 

IMEDIATA NÃO CAUSA PREJUÍZO AO GRUPO. POR ISSO, 

AFIRMA TER DIREITO À IMEDIATA RESTITUIÇÃO DA 

QUANTIA INTEGRAL, CORRIGIDA E ACRESCIDA DE 

JUROS MORATÓRIOS. POSTULOU PELA PROCEDÊNCIA 

DO PEDIDO COM A CONDENAÇÃO DA DEMANDADA AO 

PAGAMENTO DA QUANTIA INTEGRALIZADA, 

DESCONTANDO-SE APENAS 10% CONFORME PREVISÃO 

CONTRATUAL. DEU VALOR À CAUSA E INSTRUIU O 

PEDIDO COM DOCUMENTOS (FLS. 29/82). QUANDO DO 

RECEBIMENTO DA INICIAL, O EXAME DO PEDIDO LIMINAR 

FOI POSTERGADO (FLS. 83). CITADA, A REQUERIDA 

APRESENTOU CONTESTAÇÃO (FLS. 87/103), 

ASSEVERANDO A AUSÊNCIA DE DISPOSIÇÃO 

CONTRATUAL OFENSIVA ÀS DISPOSIÇÕES DO CÓDIGO 

CONSUMERISTA, POIS FOI EXPRESSAMENTE PACTUADO 

QUE O MOMENTO DA DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS SE 

DARIA APÓS O ENCERRAMENTO DO CONTRATO, OU 

SEJA, SESSENTA DIAS DEPOIS DA ÚLTIMA 

CONTEMPLAÇÃO, COM INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO PELA 

VARIAÇÃO DO PREÇO DO BEM A PARTIR DESSA DATA. 

ENFATIZA, AINDA, QUE A PRETENSÃO DO AUTOR DE 

IMEDIATA DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS APORTADAS AO 

GRUPO CONSORTIL ENCONTRA ÓBICE NO TEXTO LEGAL 

QUE REGULAMENTA A MATÉRIA, PORQUANTO A 

DEVOLUÇÃO IMEDIATA, COM A SAÍDA DA QUANTIA 

PERANTE O SALDO DO FUNDO COMUM, PROVOCARIA 

FALTA DE SALDO CAPAZ DE INVIABILIZAR AS 

CONTEMPLAÇÕES DOS CONSORCIADOS QUE 

PERMANECEM CUMPRINDO COM SUAS OBRIGAÇÕES, 

CAUSANDO-LHES PREJUÍZOS. SUSTENTA, POR FIM, QUE 

EVENTUAL DEVOLUÇÃO DE VALORES HAVERÁ DE 

ABATER O REDUTOR DE 10% E A TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS. 

ASSIM, REQUER A IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO, COM A 

CONDENAÇÃO DO AUTOR NOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

COM A CONTESTAÇÃO VIERAM OS DOCUMENTOS DE 

FLS. 104/153. ATRAVÉS DO DECISUM DE FLS. 155/156 

ESTE JUÍZO VEIO A INDEFERIR A TUTELA DE URGÊNCIA 

VINDICADA. A CERTIDÃO ENCARTADA ÀS FLS. 159 

INFORMA A AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE 

IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO POR PARTE DO 

REQUERENTE. RELATEI O ESSENCIAL. FUNDAMENTO. 

DECIDO. DE INÍCIO, CUMPRE ANOTAR QUE A HIPÓTESE 

EM APREÇO É CASO QUE COMPORTA O JULGAMENTO 

ANTECIPADO DA LIDE, NOS TERMOS DO INCISO I, DO 

ART. 330, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, POIS A 

PROVA DOCUMENTAL É SUFICIENTE PARA O DESLINDE 

DO LITÍGIO. POIS BEM, VERIFICO QUE A PRETENSÃO DA 

PARTE AUTORA CONCENTRA-SE NA CONDENAÇÃO DA 

REQUERIDA A RESTITUIR-LHE AS QUANTIAS PAGAS, 

POR MEIO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS E LANCE, 

ENQUANTO MANTEVE A CONDIÇÃO DE TITULAR DA 
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COTA Nº 11, DO GRUPO CONSORTIL Nº 705, 

ADMINISTRADO PELA DEMANDADA (DOCS. - FLS. 31 E 

S.S) EM RAZÃO DA RESILIÇÃO DO CONTRATO. 

PORTANTO, NO CASO, A CONTROVÉRSIA RESTRINGE-SE 

À DEFINIÇÃO DO MOMENTO EM QUE SE DEVE 

PROCEDER À RESTITUIÇÃO. PARA COMPROVAR O 

ALEGADO, JUNTOU CÓPIAS DOS BOLETOS DAS 

PARCELAS PAGAS, ENTRE OUTROS (FLS. 50/80). 

ALEGOU SER ABUSIVA A CLÁUSULA DO CONTRATO A 

QUAL PRESCREVE QUE A RESTITUIÇÃO DAS PARCELAS 

PAGAS SÓ PODERÁ OCORRER DEPOIS DE FINDO O 

GRUPO, PRETENDENDO, POR ISSO, A ANULAÇÃO DAS 

CLÁUSULAS 15.2, 15.4.2, 17.1 E 17.1.2, PORQUANTO 

CONTRARIAM AS DISPOSIÇÕES DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR. EM QUE PESEM AS ALEGAÇÕES DA 

AUTORA, TENHO QUE CARECE DE SUSTENTAÇÃO 

LEGAL A PRETENSÃO PERSEGUIDA, POIS O 

ENTENDIMENTO PACIFICADO NA JURISPRUDÊNCIA É DE 

QUE A ADMINISTRADORA DO CONSÓRCIO SOMENTE 

ESTÁ OBRIGADA A RESTITUIR-LHE AS QUANTIAS 

INTEGRALIZADAS APÓS O ENCERRAMENTO DO GRUPO, 

DE MANEIRA QUE NÃO É ABUSIVA A REFERIDA 

CLÁUSULA DO CONTRATO (17.1 - FLS. 38). POR OUTRO 

LADO, APESAR DE ESTA

R CARACTERIZADO COMO DE ADESÃO O CONTRATO FIRMADO ENTRE 

AS PARTES, NÃO VISLUMBRO QUALQUER ABUSIVIDADE NAS 

DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS EM DEBATE, UMA VEZ QUE A DESISTÊNCIA 

SE DEU DE FORMA UNILATERAL PELO DEMANDANTE QUANDO DE SUA 

INADIMPLÊNCIA, SEM CONTRIBUIÇÃO POR PARTE DA ADMINISTRADORA, 

DEVENDO AS CLÁUSULAS ACIMA QUESTIONADAS SEREM MANTIDAS 

NOS EXATOS TERMOS EM QUE FOI LIVREMENTE PACTUADA. 

OUTROSSIM, TENHO QUE AS PRESTAÇÕES MENSAIS FORAM 

PREVIAMENTE ACEITAS PELO ADQUIRENTE QUANDO DA 

CONTRATAÇÃO TENDO O CONTRATANTE REPUTADO AS MESMAS 

ADEQUADAS AO SEU ORÇAMENTO, SENDO INACEITÁVEL A ALEGAÇÃO 

DE DESEQUILÍBRIO CONTRATUAL OU ONEROSIDADE EXCESSIVA 

POSTERIOR, DE FORMA QUE, AO CONTRÁRIO DO QUE ALEGA O AUTOR, 

ENTENDO NÃO INCIDIR NO CASO A DISPOSIÇÃO DO ART. 478 DO 

CC/2002. ALÉM DISSO, A DISPOSIÇÃO ENCONTRA RESPALDO NO 

ARTIGO 21, INCISO II, DA CIRCULAR Nº 2.766/97 DO BANCO CENTRAL, 

SEGUNDO O QUAL A DEVOLUÇÃO AOS EXCLUÍDOS DO GRUPO 

CONSORTIL DEVE SE DAR "DENTRO DE 60 (SESSENTA) DIAS DA 

CONTEMPLAÇÃO DE TODOS OS CONSORCIADOS DOS RESPECTIVOS 

GRUPOS E DA COLOCAÇÃO DOS CRÉDITOS À DISPOSIÇÃO", NÃO 

OBSTANTE A JURISPRUDÊNCIA TER REDUZIDO ESSE PRAZO PARA 30 

(TRINTA) DIAS. PORTANTO, EM RELAÇÃO AOS CONTRATOS DE 

CONSÓRCIO CELEBRADOS ATÉ O DIA 05.02.2009, OU SEJA, 

PACTUADOS ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.795/08, NÃO SE 

APLICA TANTO A RESTITUIÇÃO IMEDIATA, QUANTO A RESTITUIÇÃO POR 

CONTEMPLAÇÃO, DEVENDO ESTA OCORRER APÓS O ENCERRAMENTO 

DO GRUPO. ILUSTRO: ‘APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE 

PARCELAS DE CONSÓRCIO - PRETENSÃO DE RECEBIMENTO ANTES DO 

ENCERRAMENTO DO GRUPO - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO 

DESPROVIDO. A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE, TANTO NO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA QUANTO NESTA CORTE, INCLINA-SE NO SENTIDO 

DE QUE A RESTITUIÇÃO DAS PARCELAS AO CONSORCIADO DESISTENTE 

SOMENTE PODE SER FEITA DEPOIS DO ENCERRAMENTO DO GRUPO, 

CONFORME PREVISÃO EXPRESSA DA LEGISLAÇÃO QUE REGULAMENTA 

A ESPÉCIE CONTRATUAL.’ (TJMT – 1ª CÂM. CÍVEL, APC Nº 70067/2011, 

REL. DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI, J. 29/11/2011). NESSE SENTIDO, 

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA JÁ DECIDIU: "RECURSO ESPECIAL 

REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CONSÓRCIO. DESISTÊNCIA. DEVOLUÇÃO DAS 

PARCELAS PAGAS PELO CONSORCIADO. PRAZO. TRINTA DIAS APÓS O 

ENCERRAMENTO DO GRUPO. 1. PARA EFEITOS DO ART. 543-C DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL: É DEVIDA A RESTITUIÇÃO DE VALORES 

VERTIDOS POR CONSORCIADO DESISTENTE AO GRUPO DE CONSÓRCIO, 

MAS NÃO DE IMEDIATO, E SIM EM ATÉ TRINTA DIAS A CONTAR DO 

PRAZO PREVISTO CONTRATUALMENTE PARA O ENCERRAMENTO DO 

PLANO. 2. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO." 

(STJ – 2ª SEÇÃO, RESP. Nº 1.119.300 / RS, REL. DES. MIN. LUIS FELIPE 

SALOMÃO, J. 14/04/10). ADEMAIS, ESSE ENTENDIMENTO VEM SENDO 

MANTIDO, RESTANDO PACÍFICO QUE A RESTITUIÇÃO DAS PARCELAS 

PAGAS DE CONTRATOS PACTUADOS ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA 

LEI Nº 11.795/08 DEVE OCORRER SOMENTE A PARTIR DE 30 DIAS DO 

ENCERRAMENTO DO GRUPO CONSORCIAL (AGRG NO RESP 1242752 / 

GO, MIN. LUIS FELIPE SALOMÃO, J. 04/08/2011). POR FIM, AO 

CONTRÁRIO DAS OBSERVAÇÕES FEITAS PELO AUTOR, A NÃO 

SUBSTITUIÇÃO DO CONSORCIADO CAUSA PREJUÍZOS AINDA MAIORES 

AO GRUPO, POIS DIMINUI A EXPECTATIVA DE ARRECADAÇÃO DAS 

QUANTIAS PREVISTAS PARA AQUISIÇÃO DOS BENS A SEREM 

SORTEADOS. NESSE CONTEXTO, OUTRO CAMINHO NÃO HÁ QUE NÃO 

SEJA MANTER INTACTO O CONTRATO NOS TERMOS EM QUE FORA 

PACTUADO, DECLARANDO VÁLIDAS AS CLÁUSULAS QUE 

ESTABELECEM A RESTITUIÇÃO DAS QUANTIAS INTEGRALIZADAS 

SOMENTE AO FINAL DO GRUPO, IMPONDO-SE A IMPROCEDÊNCIA DO 

PEDIDO. POSTO ISSO, CONSIDERANDO QUE O PRESENTE CONTRATO FOI 

FIRMADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 11.795/08, JULGO IMPROCEDENTE 

O PEDIDO AUTORAL, RESOLVENDO O MÉRITO, NOS TERMOS DO INCISO 

I, DO ART. 269, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONDENO A PARTE 

AUTORA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS JUDICIAIS E 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NO IMPORTE DE R$ 1.500,00 (HUM MIL E 

QUINHENTOS REAIS), QUE O FAÇO LEVANDO EM CONTA A NATUREZA 

DA CAUSA E O LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS (CPC, § 4º, ART. 

20), MAS SUSPENDO A EXIGIBILIDADE DAS VERBAS SUCUMBENCIAIS, 

PELO PERÍODO DE 05 (CINCO) ANOS, NOS TERMOS DO ART. 12, DA LEI 

N.º 1.060, DE 05 DE FEVEREIRO DE 1950, UMA VEZ QUE É BENEFICIÁRIA 

DA JUSTIÇA GRATUITA (FLS. 83). TRANSITADA EM JULGADO, DÊEM-SE 

BAIXAS E ARQUIVEM-SE. P. I. CUMPRA-SE. SINOP, 29 DE AGOSTO DE 

2012. CLÁUDIA BEATRIZ SCHMIDT. JUÍZA DE DIREITO"

  

EXPEDIENTE:2012/108

Cod.Proc.: 162778 Nr: 10595-50.2011.811.0015

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: DOUGLAS JÚNIOR MORENO

 ADVOGADO: FABIANO PAULO CONSTANTINI

 REQUERIDO(A): BANCO BV FINANCEIRA S/A

 ADVOGADO: ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA SCATIGNA

 ADVOGADO: CARLOS EDUARDO DE LARA MOSQUEIRO

 INTIMAÇÃO: DO(S) ADVOGADO(A/S) DO(A/S) PARTES DA SENTENÇA 

DE FL(S).53 A 58, QUE SEGUE ABAIXO TRANSCRITA: "VISTOS ETC. 

DOUGLAS JÚNIOR MORENO PROMOVE A PRESENTE AÇÃO DE 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS EM DESFAVOR DE BANCO BV 

FINANCEIRA S/A, AMBOS BEM QUALIFICADOS NOS AUTOS. NARRA TER 

EFETUADO JUNTO A REQUERIDA UM CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE 

UM VEÍCULO MEDIANTE O PAGAMENTO DE 60 (SESSENTA) PARCELAS 

MENSAIS, E POR MOTIVOS ALHEIOS A SUA VONTADE FICOU 

INADIMPLENTE COM RELAÇÃO ÀS PARCELAS DOS MESES DE 12/2010 A 

07/2011. ADUZ TER CELEBRADO UM ACORDO EXTRAJUDICIAL COM A 

REQUERIDA, EFETUANDO O PAGAMENTO DO VALOR AJUSTADO NA 

DATA DE 15.08.2011 PELA QUANTIA DE R$ 3.032,93 REAIS. TODAVIA, 

POSTERIORMENTE REALIZOU NOVA CONSULTA NOS ÓRGÃOS DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO E CONSTATOU A MANUTENÇÃO DA 

RESTRIÇÃO COM RELAÇÃO AO DÉBITO OBJETO DO ACORDO JUNTO AO 

CARTÓRIO DE PROTESTO. MENCIONA, AINDA, QUE NÃO OBSTANTE 

ESSE FATO, AINDA INGRESSOU COM AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO 

DO VEÍCULO FINANCIADO. POR ESSES MOTIVOS, REQUEREU A 

CONDENAÇÃO DA RÉ AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS. DEU VALOR À CAUSA E INSTRUIU A INICIAL COM 

DOCUMENTOS (FLS. 11/25). FOI DEFERIDA A JUSTIÇA GRATUITA EX VI 

DO DECISUM DE FLS. 26. CITADA, A REQUERIDA APRESENTOU 

CONTESTAÇÃO (FLS. 28/36), ASSEVERANDO NÃO TER PRATICADO 

QUALQUER ATO ILÍCITO, POIS A AUTORA ENCONTRAVA-SE EM MORA, 

AGINDO EM EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO. SUSTENTA, AINDA, A 

AUSÊNCIA DE DANO, BEM COMO DE PROVA DOS PREJUÍZOS, RAZÃO 

PELA QUAL NÃO TERIA A OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR. MENCIONA, 

AINDA, SER ÔNUS DO DEVEDOR EFETUAR A BAIXA DO PROTESTO. 

NESTES TERMOS, REQUEREU A IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO OU EM 

CASO DE CONDENAÇÃO, SEJAM FIXADOS VALOR DE ACORDO COM AS 
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PECULIARIDADES DO CASO. COM A CONTESTAÇÃO VIERAM OS 

DOCUMENTOS DE FLS. 37/40. SOBREVEIO RÉPLICA (FLS. 45/52). 

RELATEI. FUNDAMENTO E DECIDO. O CASO É DE JULGAMENTO 

ANTECIPADO DA LIDE, A TEOR DO ART. 330, I DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL, PORQUANTO O DESLINDE DO FEITO DEPENDE ÚNICA E 

EXCLUSIVAMENTE DE PROVA DOCUMENTAL. PRETENDE A AUTORA 

INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE DANOS MORAIS, EM VIRTUDE DE 

MANUTENÇÃO DO PROTESTO DA DÍVIDA E CONSEQUENTEMENTE DA 

INSCRIÇÃO DO SEU NOME NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

OBJETIVANDO COMPROVAR O ALEGADO ELA APORTOU AOS AUTOS 

CÓPIA DO CONTRATO ENTABULADO, O COMPROVANTE DE 

ADIMPLEMENTO DO DÉBITO PROTESTADO E UMA CERTIDÃO POSITIVA 

DE PROTESTO, ENTRE OUTROS (FLS. 14/21). POR OUTRO LADO, 

EMBORA A REQUERIDA TENHA HOSTILIZADO O PEDIDO, DEIXOU DE 

TRAZER AOS AUTOS QUALQUER DOCUMENTO PARA ELIDIR AS 

ALEGAÇÕES DO AUTOR, ÔNUS DA QUAL NÃO SE DESINCUMBIU (CPC, 

ART. 333, I). POIS BEM, DENOTA-SE DOS AUTOS QUE A RELAÇÃO 

JURÍDICA EXISTENTE ENTRE AS PARTES É ORIUNDA DO CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO - CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO N. 650121330, CUJA 

OPERAÇÃO SE DEU EM 36 PARCELAS NO VALOR DE R$ 415,61, COM 

VENCIMENTO DA PRIMEIRA PARCELA PARA 18/06/2010 E DA ÚLTIMA 

PARA 18/05/2015, COM PAGAMENTO MEDIANTE BOLETO BANCÁRIO. 

COM EFEITO, POR SER O CASO EM DISCUSSÃO RELAÇÃO DE CONSUMO, 

É PERFEITAMENTE CABÍVEL A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, 

CONFORME PRECONIZA O ARTIGO 6º, VIII, DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. OUTROSSIM, RESSALTO SER INCONTROVERSA A 

INADIMPLÊNCIA DO AUTOR COM RELAÇÃO AO DÉBITO APONTADO A 

PROTESTO, POIS ELE PRÓPRIO AFIRMA NA EXORDIAL TER FICADO 

DEIXADO DE PAGAR AS PARCELAS VENCIDAS NOS MESES DE 12/2010 

A 07/2011 (FLS. 06). ORA, É SABIDO QUE CONSIDERA-SE EM MORA O 

DEVEDOR QUE NÃO EFETUAR O PAGAMENTO E O CREDOR QUE NÃO 

QUISER RECEBÊ-LO NO TEMPO, LUGAR E FORMA QUE A LEI OU A 

CONVENÇÃO ESTABELECER (CC/2002, ART. 394). NESSE ASPECTO, 

HAVENDO MORA DE UMA DAS PARTES COM RELAÇÃO AO 

CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ESTABELECIDAS NO CONTRATO, A 

LEGISLAÇÃO PREVÊ MECANISMOS DE TUTELA DO DIREITO DA PARTE 

LESADA, AUTORIZANDO A EXECUÇÃO DO CONTRATO POR 

INADIMPLEMENTO. ASSIM, NO PRESENTE CASO, TENHO QUE A 

REQUERIDA NÃO PRATICOU ATO ILÍCITO QUANDO ENVIOU O NOME DO 

AUTOR A PROTESTO, AGINDO NAQUELA OPORTUNIDADE EM EXERCÍCIO 

REGULAR DE DIREITO, POIS O ATO DECORREU DE EFETIVA 

INADIMPLÊNCIA, REPUTANDO-SE ATO REGULAR, POIS O DÉBITO AINDA 

NÃO HAVIA SIDO QUITADO. SEGUNDO A NORMA JURÍDICA EM VIGÊNCIA 

A INADIMPLÊNCIA DE UMA OBRIGAÇÃO NO SEU TERMO CULMINA COM A 

CONSTITUIÇÃO EM MORA DA PARTE DEVEDORA (CPC, ART. 397), 

PERMITINDO DE FORMA LEGÍTIMA QUE O CREDOR UTILIZE DOS MEIOS 

PREVISTOS EM LEI PARA COBRANÇA DE SEU CRÉDITO, HIPÓTESE 

OCORRIDA NOS AUTOS COM O PROTESTO. TODAVIA, AS PARTES 

CONTROVERTEM-SE SOBRE A RESPONSABILIDADE ACERCA DA 

EXCLUSÃO DO PROTESTO, PORQUANTO TAMBÉM É INCONTROVERSA A 

EXISTÊNCIA DE PAGAMENTO DO DÉBITO OBJETO DO APONTAMENTO, 

CASO EM QUE A REQUERIDA AFIRMA SER DO AUTOR/DEVEDOR O ÔNUS 

DE PROVIDENCIAR A SUA BAIXA, MAS QUE, CONTUDO, ELE SEQUER 

SOLICITOU A CARTA DE ANUÊNCIA (FLS. 29). COM RELAÇÃO A BAIXA 

DO TÍTULO PROTESTADO, O ARTIGO 26 DA LEI Nº. 9.492/97 PREVÊ QUE 

CABE A QUALQUER INTERESSADO A BAIXA DO PROTESTO, OU SEJA, 

NÃO IMPÕE NECESSARIAMENTE AO DEVEDOR O ÔNUS DA BAIXA; ESSA 

ORIENTAÇÃO, CONTUDO, É RECHAÇADA PELA JURISPRUDÊNCIA, A 

QUAL ENTENDE QUE O DEVEDOR POR SER O MAIS INTERESSADO É 

QUEM DEVE PROVIDENCIAR O CANCELAMENTO (TJMT, APC Nº 

29511/2011, DESª. CLARICE CLAUDINO DA SILVA, J. 19/10/2011). NÃO 

OBSTANTE ESSA ORIENTAÇÃO, O § 1º DO MESMO DISPOSITIVO 

TAMBÉM PRESCREVE QUE NA IMPOSSIBILIDADE DE APRESENTAÇÃO DO 

ORIGINAL DO TÍTULO OU DOCUMENTO DE DÍVIDA PROTESTADO, SERÁ 

EXIGIDA A DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA, COM IDENTIFICAÇÃO E FIRMA 

RECONHECIDA, DAQUELE QUE FIGUROU NO REGISTRO DE PROTESTO 

COMO CREDOR, ORIGINÁRIO OU POR ENDOSSO TRANSLATIVO. DESSA 

FORMA, A MÍNGUA DAQUELES DOCUMENTOS, INCUMBE AO CREDOR O 

ÔNUS DE FORNECER PRONTAMENTE A CARTA DE ANUÊNCIA AO 

DEVEDOR PARA QUE ESTE CUMPRA COM SEU ÔNUS E A APRESENTE 

JUNTO AO CARTÓRIO ONDE O TÍTULO ENCONTRA-SE PROTESTADO. 

(TJSP, APC Nº 9142366-31.2008.8.26.0000, DES. WILLIAM MARINHO, J. 

04/07/2012). NESTE PARTICULAR, INSTA ELUCIDAR QUE, DIANTE DA 

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, O REQUERIDO NÃO LOGROU ÊXITO EM 

DEMONSTRAR QUE A OBRIGAÇÃO EM PROMOVER A BAIXA DO 

PROTESTO SERIA DO AUTOR, POSTO QUE NÃO TROUXE AOS AUTOS 

QUALQUER PROVA APTA A COMPROVAR QUE FORNECEU OS 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA QUE AQUELE PUDESSE TOMAR TAL 

PROVIDÊNCIA, DE FORMA QUE NÃO HÁ QUE SE FALAR EM CULPA 

CONCORRENTE. ASSIM, DEPREENDE-SE QUE O REQUERIDO (QUE 

TAMBÉM DETINHA TITULARIDADE) NÃO PROVIDENCIOU A BAIXA DO 

REGISTRO DE PROTESTO LEVADO A EFEITO EM 24/05/2011, OUTROSSIM, 

NÃO FORNECEU AO AUTOR OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA QUE 

ELE PRÓPRIO PUDESSE EFETUAR A EXCLUSÃO DE SEU NOME DO 

REGISTRO, NOTADAMENTE A DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA A QUE 

ALUDE O ARTIGO 26, §1º, DA LEI Nº. 9.492/97. PORTANTO, COMO JÁ 

DITO ALHURES, O AUTOR LOGROU ADIMPLIR A INTEGRALIDADE DAS 

PARCELAS VENCIDAS OBJETO DO PROTESTO, MAS, A REQUERIDA NÃO 

PROVIDENCIOU COM A BAIXA DESTE, POSTO QUE EM 13/10/2011 TAL 

PROTESTO AINDA ENCONTRAVA-SE PENDENTE, CONSOANTE CERTIDÃO 

POSITIVA ACOSTADA À EXORDIAL (FLS. 21). ASSIM, À GUISA DESTES 

FATOS, A MANUTENÇÃO DO PROTESTO DE DÉBITO PAGO, INCLUSIVE 

MESMO DEPOIS DE AJUIZADA A AÇÃO, CARACTERIZA ATO ILÍCITO QUE, 

REPERCUTINDO NEGATIVAMENTE SOBRE A HONRA DO AUTOR, ENSEJA 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, NOS TERMOS DO ART. 14 C/C 29, 

DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, DESMERECENDO, INCLUSIVE, 

QUALQUER DEFERÊNCIA AO ELEMENTO CULPA, HAJA VISTA QUE A 

RESPONSABILIDADE DO AGENTE, NESTA HIPÓTESE, É EVIDENTEMENTE 

OBJETIVA. A PROPÓSITO: RESPONSABILIDADE CIVIL - DANOS MORAIS - 

PROTESTO DE TÍTULO - CARTA DE ANUÊNCIA - OBRIGAÇÃO DO CREDOR 

- AUSÊNCIA DE PROVA - RECURSO PROVIDO. O ART. 2º DA LEI 6.690/79 

E O ART. 26 DA LEI 9.492/97 ESTABELECEM QUE AO DEVEDOR, APÓS 

QUITADA A DÍVIDA, INCUMBE PROVIDENCIAR A BAIXA DO PROTESTO 

JUNTO AO TABELIÃO DE PROTESTO DE TÍTULOS E, DA MESMA 

MANEIRA, A EXCLUSÃO DO NOME DA AUTORA DO CADASTRO DE 

INADIMPLENTES. ENTRETANTO, INCUMBE AO CREDOR FORNECER AO 

DEVEDOR A CARTA DE ANUÊNCIA, DEVENDO COMPROVAR O 

FORNECIMENTO DA REFERIDA CARTA, MEDIANTE JUNTADA NOS AUTOS 

DE CÓPIA DA MESMA OU COMPROVANTE DE SUA ENTREGA, SOB PENA 

DE SE RESPONSABILIZAR PELOS PREJUÍZOS DECORRENTES DA 

MANUTENÇÃO INDEVIDA. [...] (TJMG – 1.0024.06.235065-7/001(1), REL. 

DES. ELIAS CAMILO, J. 21/06/2007). ASSIM, CONCLUO QUE A CONDUTA 

DA REQUERIDA, EXTRAVASOU OS LIMITES DA RAZOABILIDADE, 

CAUSANDO GRAVE LESÃO SUBJETIVA A AUTORA. ALIÁS, IMPORTANTE 

FRISAR QUE NO CASO EM TELA A REPARAÇÃO CIVIL TUTELADA 

PRESCINDE DE PROVAS, POIS O ABALO MORAL É UM FENÔMENO 

INTERNO, QUE, EM SI MESMO, NÃO PRECISA NEM PODE SER PROVADO, 

O QUE DEVE SER PROVADO SÃO FATOS, CONDUTAS OU OMISSÕES 

QUE OCASIONEM A OFENSA AOS DIREITOS DA PERSONALIDADE. 

DESSA FORMA, CONFORME DEMONSTRADO ACIMA, A FALHA NA 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO AO CONSUMIDOR COM O ATO ILÍCITO DE 

INSERÇÃO OU MANUTENÇÃO INDEVIDA DO NOME DO AUTOR COMO 

DEVEDOR, O DANO MORAL DECORRENTE É CONSIDERADO "IN RE IPSA", 

NÃO SENDO NECESSÁRIA, PORTANTO, A PROVA DO PREJUÍZO. (AGRG 

NO RESP 957880 / SP, 06/03/2012)

 NESSE PASSO, TRAGO À COLAÇÃO O SEGUINTE JULGADO DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESTE ESTADO: "NÃO É NECESSÁRIA A 

COMPROVAÇÃO DO DANO MORAL. BASTA A EXISTÊNCIA DO NEXO DE 

CAUSALIDADE E DA CULPA DO AGENTE; O DANO É PRESUMIDO PELO 

SIMPLES FATO DA VIOLAÇÃO DE UM DIREITO (DANUM IN RE IPSA)." 

(TJMT – 2ª CÂM. CÍVEL, APC Nº 1167/2011, DESª. CLARICE CLAUDINO DA 

SILVA, J. 20/07/2011).

 ASSIM, CARACTERIZADO O ATO OFENSIVO, O DANO E O NEXO DE 

CAUSALIDADE A REPARAÇÃO DO DANO MORAL É IMPOSITIVA, NA 

FORMA DO ART. 5º, INC. V E X DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DOS ART. 

6º, INC. VI DO CDC E DO ART. 186, DO CC, POIS AO CONTRÁRIO DO QUE 

SUSTENTA A REQUERIDA, HOUVE ATO ILÍCITO POSTERIOR, DEVENDO A 

SÚPLICA INICIAL SER ATENDIDA, IMPONDO-SE A PROCEDÊNCIA DO 

PEDIDO DE INDENIZAÇÃO. CUMPRE AGORA EXAMINAR A QUESTÃO DA 

FIXAÇÃO DO VALOR DO DANO MORAL. PARA O RENOMADO CIVILISTA 

ARNALDO MARMITT, OS ELEMENTOS INTEGRANTES DO DANO MORAL 

SÃO: "A) MODIFICAÇÃO PARA PIOR NO ESTADO DA VÍTIMA; B) ESTADO 

PERMANENTE E PROLONGADO DA ALTERAÇÃO ADVINDA DO EFEITO 

DANOSO; C) CAUSAÇÃO DE UM DANO MORAL AO LESADO, 
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CONSISTENTE NA HUMILHAÇÃO, TRISTEZA, PROSTRAÇÃO, 

CONSTRANGIMENTO, ENFIM, UMA DIMINUIÇÃO NO ESTADO DE ESPÍRITO 

E FELICIDADE, EM CONSEQÜÊNCIA DA LESÃO (IN PERDAS E DANOS", 

AIDE EDITORA, P. 15)". O MESTRE CAIO MARIO DA SILVA PEREIRA 

ADVERTE ACERCA DOS CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO DO DANO MORAL 

SENDO PERTINENTE AO CASO EM APREÇO, CONSOANTE EXPÔS NA SUA 

OBRA DA RESPONSABILIDADE CIVIL, Nº 49, PÁG. 60, 4ª EDIÇÃO, 1993, IN 

VERBIS: "A VÍTIMA DE UMA LESÃO A ALGUM DAQUELES DIREITOS SEM 

CUNHO PATRIMONIAL EFETIVO, MAS OFENDIDA EM UM BEM JURÍDICO 

QUE EM CERTOS CASOS PODE SER MESMO MAIS VALIOSO DO QUE OS 

INTEGRANTES DE SEU PATRIMÔNIO, DEVE RECEBER UMA SOMA QUE 

LHE COMPENSE A DOR OU O SOFRIMENTO, A SER ARBITRADA PELO 

JUIZ, ATENDENDO ÀS CIRCUNSTÂNCIAS DE CADA CASO, E TENDO EM 

VISTA AS POSSES DO OFENSOR E A SITUAÇÃO PESSOAL DO 

OFENDIDO. NEM TÃO GRANDE QUE SE CONVERTA EM FONTE DE 

ENRIQUECIMENTO, NEM TÃO PEQUENA QUE SE TORNE INEXPRESSIVA" 

COM EFEITO, O VALOR INDICADO PARA O RESSARCIMENTO DO DANO 

MORAL DEVE SE PAUTAR NA SUA FINALIDADE COMPENSATÓRIA AO 

LESADO E EDUCATIVA AO VIOLADOR. ASSIM, IMPENDE CONSIDERAR 

AS CONDIÇÕES ECONÔMICAS E SOCIAIS DOS LITIGANTES E, AINDA, A 

EXTENSÃO DO DANO. COM BASE NESSAS PREMISSAS, CONFIRMO QUE 

NÃO HÁ COMO ACOLHER A ALEGAÇÃO DA REQUERIDA DE CULPA 

CONCORRENTE, POIS ELA AGIU NEGLIGENTEMENTE OMITINDO A 

EMISSÃO DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA A BAIXA DO PROTESTO. 

TODAVIA, A CONDUTA DO AUTOR EM DEIXAR DE ADIMPLIR 

TEMPESTIVAMENTE AS PARCELAS VENCIDAS DO PERÍODO DE 12/2010 A 

07/2011, CONTRIBUI PARA A FIXAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO, EIS 

QUE ELE ALEGA EM SUA INICIAL QUE A CONDUTA DA REQUERIDA 

CAUSOU DANOS A SUA HONRA, AUTOESTIMA, DIGNIDADE, ETC. NESSE 

ASPECTO, NÃO OBSTANTE AS SUAS ALEGAÇÕES, NÃO VISLUMBRO A 

GRAVIDADE DOS DANOS COMO QUER IMPOR, POIS PERMANECEU 

INADIMPLENTE POR PELO MENOS SETE MESES, SENDO LEGÍTIMO O 

APONTAMENTO DE SEU NOME NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO 

CRÉDITO, OU SEJA, REVELA-SE A SUA APARENTE DESPREOCUPAÇÃO 

QUANTO À HONRA E BOM NOME. FEITAS ESSAS CONSIDERAÇÕES, AO 

VERIFICAR AS CONDIÇÕES DAS PARTES, PONTIFICA-SE A POSIÇÃO DA 

REQUERIDA, INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE CONSIDERÁVEL PORTE, 

DETENTORA, PRESUMIVELMENTE, DE VULTUOSA CARTEIRA DE 

CLIENTES E PATRIMÔNIO. AO CONTRÁRIO, NÃO HÁ NOTÍCIAS 

CONCRETAS DAS CONDIÇÕES FINANCEIRAS DO AUTOR, LITIGANTE 

ESTRIBADO NA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, PRESUMIVELMENTE 

PROPRIETÁRIO DE PATRIMÔNIO BASTANTE INFERIOR AO DE SUA 

ADVERSÁRIA, CUJO DANO MORAL SE LIMITOU À RESTRIÇÃO 

TEMPORÁRIA DE SEU CRÉDITO, REGISTRANDO-SE QUE A INDENIZAÇÃO 

NÃO PODE SE PRESTAR EM OPERAR NA MODIFICAÇÃO PATRIMONIAL 

DA PARTE AO PONTO DE GERAR ENRIQUECIMENTO INDEVIDO. TODAVIA, 

NO TOCANTE A EXTENSÃO DOS DANOS NÃO HÁ QUAISQUER 

ELEMENTOS NOS AUTOS DE AFERIÇÃO, POIS O AUTOR LIMITOU-SE A 

RELATAR A MANUTENÇÃO INDEVIDA DO SEU NOME NO CARTÓRIO DE 

PROTESTO, UMA VEZ QUE A BUSCA E APREENSÃO AJUIZADA 

POSTERIORMENTE PELA REQUERIDA FOI EXTINTA ANTES MESMO DE 

SUA CITAÇÃO NÃO CAUSANDO QUALQUER PREJUÍZO (FLS. 23).

 DESTA FEITA, ATENTA ÀS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, 

UMA VEZ QUE RECONHECIDA A RESPONSABILIDADE DA REQUERIDA 

PELA MÁ-PRESTAÇÃO DO SERVIÇO, A EXTENSÃO DO ANO E A 

CONDIÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA DAS PARTES, TENHO QUE A 

QUANTIA EQUIVALENTE A R$. 5.000,00 (CINCO MIL REAIS) PELOS 

DANOS MORAIS MOSTRA-SE BASTANTE RAZOÁVEL. POSTO ISSO, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, CONDENANDO A REQUERIDA A 

PAGAR À AUTORA A QUANTIA DE R$. 5.000,00 (CINCO MIL REAIS) A 

TÍTULO DE DANOS MORAIS, CORRIGIDO MONETARIAMENTE PELO IGPM E 

ACRESCIDOS DE JUROS LEGAIS A PARTIR DO EVENTO DANOSO 

(SÚMULA 54 DO STJ) E JUROS DE MORA A PARTIR DA PROLAÇÃO DA 

PRESENTE SENTENÇA (SÚMULA 362 DO STJ), ATÉ A DATA DO EFETIVO 

PAGAMENTO; RAZÃO PORQUE RESOLVO O MÉRITO, NOS TERMOS DO 

INCISO I, DO ART. 269, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONDENO, 

AINDA, A REQUERIDA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM QUINZE POR CENTO (15%) 

DO VALOR DA CONDENAÇÃO, DIANTE DA NATUREZA DA CAUSA (CPC - 

§ 3º, DO ART. 20). PRECLUSA A VIA RECURSAL, EM NADA SENDO 

REQUERIDO NO PRAZO DE QUINZE DIAS (ITEM 29.1 - PROVIMENTO 56/07 

- CGJ-MT), PAGAS AS CUSTAS, ARQUIVE-SE COM AS DEVIDAS BAIXAS. 

P. I. CUMPRA-SE."

  

EXPEDIENTE:2012/108

Cod.Proc.: 160555 Nr: 7963-51.2011.811.0015

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: C. R. DA S.

 ADVOGADO: EDUARDO ANTUNES SEGATO

 ADVOGADO: DANIEL WINTER

 REQUERIDO(A): M. J. V.

 REQUERIDO(A): M. V.

 REQUERIDO(A): T. S. F. V.

 ADVOGADO: HENEI RODRIGO BERTI CASAGRANDE

 ADVOGADO: JULIANO COLAÇO DA SILVEIRA

 ADVOGADO: FERNANDO FERONATTO

 INTIMAÇÃO: DO(S) ADVOGADO(A/S) DO(A/S) PARTES, DA DECISÃO DE 

FL(S).366, QUE SEGUE ABAIXO TRANSCRITA: "VISTOS ETC. 1. 

MANTENHO PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS A DECISÃO AGRAVADA 

E, POR OPORTUNO, PRESTO AS INFORMAÇÕES REQUISITADAS (FLS. 

359), AS QUAIS DEVERÃO SER ENCAMINHADAS VIA MALOTE DIGITAL 

PELA SENHORA GESTORA JUDICIAL. 2. INTIMEM-SE AS PARTES PARA, 

NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, DECLINAREM AS PROVAS QUE 

PRETENDEM PRODUZIR (ORAL, DOCUMENTAL, PERICIAL, ETC), 

INDICANDO COM OBJETIVIDADE, OS FATOS QUE DESEJAM 

DEMONSTRAR (ART. 332, DO CPC), E MAIS, APONTEM, SE POSSÍVEL, OS 

ASPECTOS QUE ENTENDEM CONTROVERTIDOS. 3. NO MAIS, CUMPRA-SE 

INTEGRALMENTE A DECISÃO DE FLS. 320. ÀS PROVIDÊNCIAS. 

CUMPRA-SE."

  

EXPEDIENTE:2012/108

95036 - 2008 \ 125. Nr: 2049-11.2008.811.0015

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO CNH CAPITAL S.A

 ADVOGADO: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO

 REQUERIDO(A): ANTÔNIO ROSSANI

 REQUERIDO(A): ANTONIO SERGIO LOPES ROSSANI

 ADVOGADO: FLÁVIO AMÉRICO VIEIRA

 INTIMAÇÃO: DO(S) ADVOGADO(A/S) DO(A/S) PARTES DA DECISÃO DE 

FL(S).115, QUE SEGUE ABAIXO TRANSCRITA: "VISTOS ETC., TRATA-SE 

DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTO POR BANCO CNH 

CAPITAL S/A EM QUE, ALEGANDO EXISTIR OMISSÃO EM DECISÃO 

JUDICIAL PROFERIDA POR ESTE JUÍZO, PUGNOU PELA SUA 

MODIFICAÇÃO (FLS. 88/89). É O SUCINTO RELATÓRIO. PASSO A 

DECIDIR. CONSIDERANDO-SE QUE OS FUNDAMENTOS TRAZIDOS A 

BAILA PELO BANCO EMBARGANTE HOSTILIZAM DECISÃO PROFERIDA 

EM PROCESSO DIVERSO (FEITOS N. 215/2008 E 183/2008), DEIXANDO O 

EMBARGANTE DE ATACAR DECISÃO PROFERIDA NESTE FEITO, BEM 

COMO QUE NAQUELES AUTOS ESTE JUÍZO JÁ APRECIOU EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS MANEJADOS COM O MESMO ESCOPO, NÃO CONHEÇO 

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EIS QUE AUSENTES OS 

PRESSUPOSTOS DE RECORRIBILIDADE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE."

  

EXPEDIENTE:2012/108

96172 - 2008 \ 183. Nr: 3205-34.2008.811.0015

AÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃO->EMBARGOS->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EMBARGANTE: ANTÔNIO ROSSANI

 ADVOGADO: FLÁVIO AMÉRICO VIEIRA

 EMBARGADO(A): BANCO CNH CAPITAL S.A

 ADVOGADO: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO

 INTIMAÇÃO: DO(S) ADVOGADO(A/S) DO(A/S) PARTES DA DECISÃO DE 

FL(S).166 A 168, QUE SEGUE ABAIXO TRANSCRITA: "VISTOS ETC., 

TRATA-SE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTO POR BANCO 

CAPITAL S/A EM QUE, ALEGANDO EXISTIR OMISSÃO NA SENTENÇA 

VERTIDA ÀS FLS. 131-140, PUGNOU PELA MODIFICAÇÃO DA DECISÃO. É 

O SUCINTO RELATÓRIO. PASSO A DECIDIR. PRIMEIRAMENTE, PONDERO 

QUE OS EMBARGOS DEVEM SER CONHECIDOS, VISTO QUE 

INTERPOSTOS TEMPESTIVAMENTE (FLS. 165). DE EFEITO, DE ACORDO 

COM OS ALICERCES EM QUE SE SUPLANTA A TESSITURA 

ORGANIZACIONAL IMPLEMENTADA NO ORDENAMENTO JURÍDICO, OS 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONSOLIDAM-SE COMO MECANISMO 

JURÍDICO, FRANQUEADO À PARTE INTERESSADA, TENDENTE A 

FUSTIGAR O JUÍZO PROLATOR DA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA, 

SENTENÇA OU ACÓRDÃO, PARA QUE COMPLETE O PROVIMENTO 

JURISDICIONAL, QUANDO OMISSO PONTO FUNDAMENTAL, O 

ESCLAREÇA EM SEUS PONTOS OBSCUROS — OBSCURIDADE NAS 

RAZÕES DESENVOLVIDAS — OU, FINALMENTE, PROMOVA 

REPARAÇÕES OU ELIMINE EVENTUAIS CONTRADIÇÕES TRAÇADAS 

ENTRE A FUNDAMENTAÇÃO E A CONCLUSÃO QUE PORVENTURA 

PADEÇA. EM SÍNTESE POUCO AMPLA, PODE-SE SIMBOLIZAR, 

RETRATANDO QUE, OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO TÊM POR 

DESIDERATO NUCLEAR CORRIGIR OMISSÕES, OBSCURIDADES OU 

CONTRADIÇÕES QUE A REDAÇÃO DO TEXTO DO PROVIMENTO 

JURISDICIONAL EVENTUALMENTE OSTENTE E, PORTANTO, NÃO TEM 

CARÁTER SUBSTITUTIVO DA DECISÃO, MAS, NA VERDADE, 

INTEGRATIVO. EXCEPCIONALMENTE, OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, 

PODEM REUNIR O PREDICADO DE ATACAR A FUNDAMENTAÇÃO DA 

DECISÃO, NA MEDIDA EM QUE RESTE EVIDENCIADA A NECESSIDADE DE 

SE PERQUIRIR DETERMINADO FUNDAMENTO NÃO ABORDADO NO 

ÂMAGO DO VEREDICTO VERGASTADO OU, AINDA, O INTERESSE 

RECURSAL, SOB O SIGNO DE PREQUESTIONAMENTO DE QUESTÃO 

CONSTITUCIONAL OU FEDERAL. PODEM, DE FATO, OUTROSSIM, 

DESFRUTAR DE EFEITOS INFRINGENTES, NA HIPÓTESE FACTUAL EM QUE 

A MODIFICAÇÃO DO JULGADO DECORRE, COMO CONSEQÜÊNCIA 

ETIOLÓGICA NECESSÁRIA, DO PRÓPRIO PROVIMENTO DOS EMBARGOS 

— OU SEJA, COMO CONSECTÁRIO LÓGICO DA CORREÇÃO DO ERRO 

MATERIAL MANIFESTO, DO SUPRIMENTO DA OMISSÃO, DO 

ESCLARECIMENTO DA OMISSÃO OU DA EXTINÇÃO EXTIRPAÇÃO DA 

CORREÇÃO. TODAVIA, OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JAMAIS, EM 

HIPÓTESE ALGUMA, PODEM SER MANEJADOS COM O INTUITO 

EXCLUSIVO OU AINDA QUE VELADO DE MODIFICAR O JULGADO E, 

ASSIM, VIABILIZAR O REEXAME DA MATÉRIA, SOB PENA DE ADMITIR-SE, 

EM DESCOMPASSO COM A ESTRUTURA NORMATIVA QUE NORTEIA A 

MATÉRIA, DESVIO DA FUNÇÃO JURÍDICO-PROCESSUAL DESTA 

MODALIDADE DO RECURSO. POIS BEM, ESTABELECIDAS TAIS 

PREMISSAS DE ORDEM JURÍDICA, OBSERVA-SE, A PARTIR DA DICÇÃO 

DA PEÇA PROCESSUAL CONSTANTE DO PETITÓRIO ENCARTANDO ÀS 

FLS. 149/150, QUE O BANCO EMBARGANTE, SOB O PRETEXTO DE 

ELIMINAR SITUAÇÃO DE OMISSÃO, VALE-SE DO RECURSO DOS 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS COM O FITO DE PROPORCIONAR O 

REEXAME DA MATÉRIA JÁ ABORDADA DE FORMA SATISFATÓRIA PELA 

SENTENÇA DE FLS. 131/140 DOS AUTOS; ALMEJA O BANCO 

EMBARGANTE — E ASSIM O FAZ DE MODO ABSOLUTAMENTE 

INADEQUADO — PROMOVER O REEXAME, NÃO SÓ DA QUESTÃO 

ATINENTE À EXCLUSÃO DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA, MAS TAMBÉM 

DA MATÉRIA DE DIREITO E, DE FORMA REFLEXA, INVESTE SEUS 

ARGUMENTOS, DE FORMA DIRETA, EM DETRIMENTO DOS FUNDAMENTOS 

QUE ALICERÇARAM A SENTENÇA. LOGO, À LUZ DE TAL CONTEXTO 

FÁTICO-JURÍDICO, REVELADOR DA CIRCUNSTÂNCIA DE QUE A DECISÃO 

GUERREADA APRECIOU, DE FORMA SATISFATÓRIA E NA SUA 

PLENITUDE A QUESTÃO INERENTE À COBRANÇA DA COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA CONSIDERO QUE NÃO SE AFIGURA VIÁVEL 

EMPREGAR-SE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO PRESENTE CASO, 

JÁ QUE NÃO SE ENCONTRAM PRESENTES OS PRESSUPOSTOS QUE 

AUTORIZAM A SUA ADEQUADA UTILIZAÇÃO. NESSE MESMO SENTIDO, 

NÃO É OUTRO O ENTENDIMENTO SUFRAGADO PELO EGRÉGIO STF, 

CUJA EMENTA TRANSCREVO ‘IPSIS LITTERIS’: "EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, 

OBSCURIDADE OU DÚVIDA, NO ACÓRDÃO EMBARGADO (ART. 337 DO 

RISTF). EMBARGOS REJEITADOS. O QUE PRETENDERAM OS 

EMBARGANTES FOI SUSTENTAR O DESACERTO DO JULGADO E OBTER 

SUA DESCONSTITUIÇÃO. A ISSO NÃO SE PRESTAM, PORÉM, OS 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS." (RTJ 134/1296, RELATOR: MIN. SYDNEY 

SANCHES).

 "(…) A FUNÇÃO JURÍDICO-PROCESSUAL DOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. - OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, QUANDO 

REGULARMENTE UTILIZADOS, DESTINAM-SE, PRECIPUAMENTE, A 

DESFAZER OBSCURIDADES, A AFASTAR CONTRADIÇÕES E A SUPRIR 

OMISSÕES QUE SE REGISTREM, EVENTUALMENTE, NO ACÓRDÃO 

PROFERIDO PELO TRIBUNAL. OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, NO 

ENTANTO, REVELAM-SE INCABÍVEIS, QUANDO A PARTE RECORRENTE - 

A PRETEXTO DE ESCLARECER UMA INEXISTENTE SITUAÇÃO DE 

OBSCURIDADE, OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO - VEM A UTILIZÁ-LOS COM 

O OBJETIVO DE INFRINGIR O JULGADO E DE VIABILIZAR, ASSIM, UM 

INDEVIDO REEXAME DA CAUSA, COM EVIDENTE SUBVERSÃO E DESVIO 

DA FUNÇÃO JURÍDICO-PROCESSUAL PARA QUE SE ACHA 

ESPECIFICAMENTE VOCACIONADA ESSA MODALIDADE DE RECURSO. 

PRECEDENTES. (…)" (RTJ 193-03/1103, RELATOR: MIN. CELSO DE 

MELLO). ASSIM, DA FORMA QUE SE APRESENTA A SITUAÇÃO, EM QUE 

RESTOU EVIDENCIADO QUE O PROPÓSITO PRIMORDIAL E EXCLUSIVO DO 

BANCO EMBARGANTE CENTRALIZOU-SE NA REAVALIAÇÃO DA 

MATÉRIA CONCERNENTE À COBRANÇA DA COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA, SENDO QUE O JUÍZO ENTENDEU PELA SUA EXCLUSÃO, 

DE TAL SORTE QUE INEXISTIU QUALQUER VICIO NA SENTENÇA 

INVECTIVADA, ENTENDO QUE O PEDIDO FORMULADO DEVA SER 

IMEDIATAMENTE RECHAÇADO. DESTA FEITA, RECEBO E CONHEÇO O 

RECURSO, PORÉM NEGO-LHE PROVIMENTO. NÃO OBSTANTE TENHA 

SIDO JULGADO IMPROCEDENTE O PRESENTE RECURSO NÃO O 

VISUALIZO, PELO MENOS NESTE MOMENTO, COMO MANIFESTAMENTE 

PROTELATÓRIO, RAZÃO PELA QUAL DEIXO DE APLICAR A MULTA 

PREVISTA NO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO. INTIMEM-SE."

  

EXPEDIENTE:2012/108

87133 - 2007 \ 257. Nr: 4556-76.2007.811.0015

AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->PROCEDIMENTO DE CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 EXEQUENTE: LURDES MARIA FORTUNA

 ADVOGADO: MARIA CECILIA DE LIMA GONÇALVES

 EXECUTADOS(AS): VIVO S/A

 ADVOGADO: ROBERTO DE SOUZA MOSCOSO

 ADVOGADO: MIRIAM GONÇALVES BARBOSA

 INTIMAÇÃO: DO(S) ADVOGADO(A/S) DO(A/S) PARTES DA DECISÃO DE 

FL(S).260, QUE SEGUE ABAIXO TRANSCRITA: "VISTOS ETC. PRESTADA 

A TUTELA JURISDICIONAL INVOCADA (FLS. 252), SOBRE A QUAL, 

INCLUSIVE, OPEROU A COISA JULGADA (FLS. 259), DOU POR 

PREJUDICADA A ANÁLISE DO PLEITO DE FLS. 256. DORAVANTE, PAGAS 

EVENTUAIS CUSTAS PENDENTES, ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM AS 

BAIXAS ESTILARES. ÀS PROVIDÊNCIAS. CUMPRA-SE."

  

EXPEDIENTE:2012/108

39268 - 2004 \ 101. Nr: 2630-65.2004.811.0015

AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->PROCEDIMENTO DE CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 EXEQUENTE: CONCRELUCAS CONCRETOS USINADOS LTDA

 ADVOGADO: RICARDO LUIZ HUCK

 ADVOGADO: JONAS JOSÉ FRANCO BERNARDES

 EXECUTADOS(AS): ROTA OESTE VEÍCULOS LTDA.

 ADVOGADO: ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA

 ADVOGADO: LUIZ CARLOS MOREIRA DE NEGREIRO

 ADVOGADO: NORMA SUELI DE CAIRES GALINDO

 INTIMAÇÃO: DO(S) ADVOGADO(A/S) DO(A/S) PARTES DA DECISÃO DE 

FL(S).]357, QUE SEGUE ABAIXO TRANSCRITA: "VISTOS EM CORREIÇÃO. 

TRATANDO-SE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, RETIFIQUE-SE A 

DISTRIBUIÇÃO E CAPA DOS AUTOS. RENOVE-SE A INTIMAÇÃO DA 

EXEQUENTE PARA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, INFORMAR ACERCA 

DO ADIMPLEMENTO INTEGRAL DO ACORDO CELEBRADO ENTRE AS 

PARTES (FLS. 344/345), FAZENDO CONSIGNAR QUE A INÉRCIA NO 

ALUDIDO PRAZO IMPORTARÁ NA EXTINÇÃO DO FEITO, DECORRENTE DA 

PRESUMÍVEL SATISFAÇÃO DO DÉBITO, NA FORMA DO ARTIGO 794, 

INCISO I, DO CPC. ÀS PROVIDÊNCIAS. CUMPRA-SE."

  

 

3ª Vara Cível

Intimação

 JUIZ(A):CLÓVIS MÁRIO TEIXEIRA DE MELLO

 ESCRIVÃO(Ã):MARIA DE FÁTIMA MANARIM

 EXPEDIENTE:2012/136

  

 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA
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 Cod.Proc.: 171469 Nr: 6551-51.2012.811.0015

 AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: ITAÚ UNIBANCO S/A

 ADVOGADO: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN

 ADVOGADO: MARCO ANDRE HONDA FLORES

 EXECUTADOS(AS): SALINE TRANSPORTES LTDA -ME

 EXECUTADOS(AS): SIRLEI TERESINHA JUNG TEDESCO

 EXECUTADOS(AS): PAULO ANTÔNIO TEDESCO

  

INTIMAÇÃO: INTIMAR O ADVOGADO DO AUTOR DR. MARCO ANDRE 

HONDA FLORES, PARA QUE NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, EFETUE O 

DEPÓSITO DA COMPLEMENTAÇÃO DA DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE 

JUSTIÇA, A FIM DE PROCEDER O CUMPRIMENTO DO MANDADO DE 

CITAÇÃO/PENHORA E AVALIAÇÃO, NO VALOR DE R$ 130,00 (CENTO E 

TRINTA REAIS), DEVENDO REFERIDA IMPORTÂNCIA SER DEPOSITADA NA 

CONTA C/C Nº 11.318-2, AGENCIA Nº 1180-0, BANCO DO BRASIL S/A, 

SINOP - MT, APÓS ENVIAR COMPROVANTE DE DEPÓSITO ORIGINAL 

PARA POSTERIOR EXPEDIÇÃO DE MANDADO.

  

Cod.Proc.: 170951 Nr: 6018-92.2012.811.0015

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA 

LTDA.

 ADVOGADO: LUCIANO BOABAID BERTAZZO

 REQUERIDO(A): NERI RUXINOL

  

INTIMAÇÃO: INTIMAR O ADVOGADO DO AUTOR DR. LUCIANO BOABAID 

BERTAZZO, PARA QUE NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, EFETUE O 

DEPÓSITO DA DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA, A FIM DE PROCEDER 

O CUMPRIMENTO DO MANDADO DE CITAÇÃO, NO VALOR DE R$ 30,00 

(TRINTA REAIS), DEVENDO REFERIDA IMPORTÂNCIA SER DEPOSITADA 

NA CONTA C/C Nº 11.318-2, AGENCIA Nº 1180-0, BANCO DO BRASIL 

S/A, SINOP - MT, APÓS ENVIAR COMPROVANTE DE DEPÓSITO ORIGINAL 

PARA POSTERIOR EXPEDIÇÃO DE MANDADO.

  

Cod.Proc.: 171615 Nr: 6752-43.2012.811.0015

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ROMEU AMBROSIO WEIRICH

 ADVOGADO: FABIANO PAULO CONSTANTINI

 REQUERIDO(A): BANCO ITAUCARD S/A

  

INTIMAÇÃO: INTIMAR O ADVOGADO DO AUTOR, DR. FABIANO PAULO 

CONSTANTINI, DO DESPACHO DE FL. 39 ABAIXO TRANSCRITO.

 DESPACHO: VISTOS ETC... DEFIRO A AUTORA OS BENEFÍCIOS DA 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DEIXO PARA APRECIAR O PEDIDO 

DE TUTELA ANTECIPADA APÓS A CONTESTAÇÃO. CITE-SE O 

REQUERIDO, PARA, QUERENDO, CONTESTAR A AÇÃO NO PRAZO DE 15 

DIAS, DEVENDO CONSTAR NO MANDADO AS ADVERTÊNCIAS CONTIDAS 

NOS ARTIGOS 285 E 319 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTIME-SE. 

CUMPRA-SE. SINOP, 15 DE AGOSTO 2012. CLÓVIS MÁRIO TEIXEIRA DE 

MELLO JUIZ DE DIREITO

  

Cod.Proc.: 169023 Nr: 4017-37.2012.811.0015

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: PEDRO DA SILVA

 ADVOGADO: OVÍDIO ILTOL ARALDI

 REQUERIDO(A): BANCO BV FINANCEIRA S/A - VOTORANTIM 

-FINANCEIRA

  

INTIMAÇÃO: INTIMAR O ADVOGADO DO AUTOR DR. OVÍDIO ILTOL 

ARALDI, DO DESPACHO DE FL. 20 ABAIXO TRANSCRITO.

 DESPACHO: VISTOS ETC... DEFIRO AO AUTOR OS BENEFÍCIOS DA 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DEIXO PARA APRECIAR O PEDIDO 

DE TUTELA ANTECIPADA APÓS A CONTESTAÇÃO. CITE-SE E INTIME-SE 

O REQUERIDO, PARA, QUERENDO, CONTESTAR A AÇÃO NO PRAZO DE 

15 DIAS, BEM COMO PARA QUE TRAGA AOS AUTOS O CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO FIRMADO COM A REQUERENTE, SOB PENA DE 

ADMITIR-SE COMO VERDADEIROS OS FATOS QUE, POR MEIO DO 

DOCUMENTO, A PARTE PRETENDIA PROVAR, SALVO OS CASOS 

PREVISTOS NOS INCISOS DO ART. 363 DO C.P.C. FAÇA CONSTAR NO 

MANDADO AS ADVERTÊNCIAS CONTIDAS NOS ARTIGOS 285 E 319 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTIME-SE. CUMPRA-SE. SINOP, 15 DE 

AGOSTO DE 2012. CLÓVIS MÁRIO TEIXEIRA DE MELLO JUIZ DE DIREITO

  

Cod.Proc.: 171200 Nr: 6269-13.2012.811.0015

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: DELIA DE JESUS BRIOSCHI

 ADVOGADO: LIRANE BORTOLANZA GAIÃO

 ADVOGADO: LUIS CARLOS B. TEIXEIRA

 REQUERIDO(A): EXTRA LUZ MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA

 REQUERIDO(A): BANCO SEMEAR S/A

  

INTIMAÇÃO: INTIMAR A ADVOGADA DA AUTORA DRA. LIRANE 

BORTOLANZA GAIÃO, DO DESPACHO DE FL. 64 ABAIXO TRANSCRITO.

 DESPACHO: VISTOS ETC... DEFIRO A AUTORA OS BENEFÍCIOS DA 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DEIXO PARA APRECIAR O PEDIDO 

DE TUTELA ANTECIPADA APÓS A CONTESTAÇÃO. CITE-SE OS 

REQUERIDSOS, PARA, QUERENDO, CONTESTAR A AÇÃO NO PRAZO DE 

15 DIAS, DEVENDO CONSTAR NO MANDADO AS ADVERTÊNCIAS 

CONTIDAS NOS ARTIGOS 285 E 319 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

INTIME-SE. CUMPRA-SE. SINOP, 14 DE AGOSTO 2012. CLÓVIS MÁRIO 

TEIXEIRA DE MELLO JUIZ DE DIREITO

  

Cod.Proc.: 166841 Nr: 1670-31.2012.811.0015

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: JOSÉ CARLOS DA SILVA

 ADVOGADO: ROBERTO C. MELGAREJO DE VARGAS

 REQUERIDO(A): INÊS MARIA SILVA

 REQUERIDO(A): ADRIANA DA SILVA FERREIRA

 REQUERIDO(A): HEMERSON SILVA FERREIRA

 REQUERIDO(A): LUCIANA SILVA FERREIRA.

 REQUERIDO(A): MARIANA DA SILVA FERREIRA

  

INTIMAÇÃO: INTIMAR O ADVOGADO DO AUTOR, DR. ROBERTO C. 

MELGAREJO DE VARGAS, DO DESPACHO DE FL. 52 ABAIXO 

TRANSCRITO.

 DESPACHO: VISTOS ETC... DEFIRO AO AUTOR OS BENEFÍCIOS DA 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DEIXO PARA APRECIAR O PEDIDO 

DE TUTELA ANTECIPADA APÓS A CONTESTAÇÃO. CITE-SE OS 

REQUERIDOS, PARA, QUERENDO, CONTESTAREM A AÇÃO NO PRAZO 

DE 15 DIAS, DEVENDO CONSTAR NO MANDADO AS ADVERTÊNCIAS 

CONTIDAS NOS ARTIGOS 285 E 319 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

INTIME-SE. CUMPRA-SE. SINOP, 14 DE AGOSTO 2012. CLÓVIS MÁRIO 

TEIXEIRA DE MELLO JUIZ DE DIREITO

  

Cod.Proc.: 170879 Nr: 6075-13.2012.811.0015

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: REGIANE BENTES NASCIMENTO GUIMARÃES

 ADVOGADO: FABIO ROGERIO MARÇAL

 REQUERIDO(A): BV FINANCEIRA S.A CRÉDITO, INVESTIMENTO E 

FINANCIAMENTO

  

INTIMAÇÃO: INTIMAR O ADVOGADO DA AUTORA, DR. FABIO ROGERIO 

MARÇAL, DO DESPACHO DE FL. 36 ABAIXO TRANSCRITO.

 DESPACHO: VISTOS ETC... DEFIRO AO AUTOR OS BENEFÍCIOS DA 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DEIXO PARA APRECIAR O PEDIDO 

DE TUTELA ANTECIPADA APÓS A CONTESTAÇÃO. CITE-SE E INTIME-SE 

O REQUERIDO, PARA, QUERENDO, CONTESTAR A AÇÃO NO PRAZO DE 
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15 DIAS, BEM COMO PARA QUE TRAGA AOS AUTOS O CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO FIRMADO COM A REQUERENTE, SOB PENA DE 

ADMITIR-SE COMO VERDADEIROS OS FATOS QUE, POR MEIO DO 

DOCUMENTO, A PARTE PRETENDIA PROVAR, SALVO OS CASOS 

PREVISTOS NOS INCISOS DO ART. 363 DO C.P.C. FAÇA CONSTAR NO 

MANDADO AS ADVERTÊNCIAS CONTIDAS NOS ARTIGOS 285 E 319 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTIME-SE. CUMPRA-SE. SINOP, 15 DE 

AGOSTO DE 2012. CLÓVIS MÁRIO TEIXEIRA DE MELLO JUIZ DE DIREITO

  

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA

 

36814 - 2003 \ 379. Nr: 7719-06.2003.811.0015

AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->PROCEDIMENTO DE CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 REQUERENTE: PAULO SOLDA

 ADVOGADO: JULIANO COLAÇO DA SILVEIRA

 REQUERIDO(A): SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO S/A.

 REQUERIDO(A): FIAT AUTOMÓVEIS S.A

 ADVOGADO: ALAN KARDEC RODRIGUES

 ADVOGADO: CARLOS ADALBERTO ALVES

 INTIMAÇÃO: INTIMAR OS ADVOGADOS DAS REQUERIDAS: DR. CARLOS 

ADALBERTO ALVES E ALAN KARDEC RODRIGUES, PARA QUE NO 

PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS REGULARIZEM SUA REPRESENTAÇÃO 

PROCESSUAL PARA POSTERIOR LEVANTAMENTO DE VALORES, DE 

CONFORMIDADE COM A CERTIDÃO DE FL. 268 ABAIXO TRANSCRITA.

 CERTIDÃO: NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE E PROVIMENTO 

N º - 0 5 6 / 2 0 0 7 - C G J ,  A N T E S  D E  P R O C E D E R  O 

LEVANTAMENTO(DEVOLUÇÃO DOS VALORES PENHORADOS) É 

NECESSÁRIO QUE SEJA REGULARIZADO A REPRESENTAÇÃO 

PROCESSUAL DA FIAT AUTOMÓVEIS E SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO 

S/A-SULACAP, UMA VEZ QUE O DR. CARLOS ADALBERTO ALVES NÃO 

ESTÁ DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO NOS AUTOS E NEM MESMO O DR. 

ALAN KARDEC RODRIGUES.

 JUIZ(A):CLÓVIS MÁRIO TEIXEIRA DE MELLO

 ESCRIVÃO(Ã):MARIA DE FÁTIMA MANARIM

 EXPEDIENTE:2012/137 

  

Cod.Proc.: 171367 Nr: 6494-33.2012.811.0015

AÇÃO: MONITÓRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: HSBC BANK BRASIL S/A

 ADVOGADO: GUSTAVO ARAUJO DA COSTA

 ADVOGADO: LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR

 REQUERIDO(A): JOSE NILSON DE OLIVEIRA

  

INTIMAÇÃO: INTIMAR O ADVOGADO DO AUTOR DR. LÁZARO JOSÉ 

GOMES JÚNIOR, PARA QUE NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, EFETUE O 

DEPÓSITO DA DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA, A FIM DE PROCEDER 

O CUMPRIMENTO DO MANDADO DE CITAÇÃO, NO VALOR DE R$ 30,00 

(TRINTA REAIS), DEVENDO REFERIDA IMPORTÂNCIA SER DEPOSITADA 

NA CONTA C/C Nº 11.318-2, AGENCIA Nº 1180-0, BANCO DO BRASIL 

S/A, SINOP - MT, APÓS ENVIAR COMPROVANTE DE DEPÓSITO ORIGINAL 

PARA POSTERIOR EXPEDIÇÃO DE MANDADO.

  

Cod.Proc.: 171106 Nr: 6275-20.2012.811.0015

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: LUCIANO BOABAID BERTAZZO

 ADVOGADO: MARIA LUCILIA GOMES

 EXECUTADOS(AS): ARTHUR CESAR BERGO

 EXECUTADOS(AS): APARECIDO VALENTIM BERGO

 EXECUTADOS(AS): AROLDO MARCOS BERGO

  

INTIMAÇÃO: INTIMAR A ADVOGADA DO AUTOR DRA. MARIA LUCILIA 

GOMES, PARA QUE NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, EFETUE O DEPÓSITO 

DA DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA, A FIM DE PROCEDER O 

CUMPRIMENTO DO MANDADO DE CITAÇÃO/PENHORA E AVALIAÇÃO, NO 

VALOR DE R$ 180,00 (CENTO E OITENTA REAIS), DEVENDO REFERIDA 

IMPORTÂNCIA SER DEPOSITADA NA CONTA C/C Nº 11.318-2, AGENCIA 

Nº 1180-0, BANCO DO BRASIL S/A, SINOP - MT, APÓS ENVIAR 

COMPROVANTE DE DEPÓSITO ORIGINAL PARA POSTERIOR EXPEDIÇÃO 

DE MANDADO.

  

Cod.Proc.: 173644 Nr: 8878-66.2012.811.0015

AÇÃO: PROTESTO->PROCESSO CAUTELAR->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 REQUERENTE: VOLMAR LODI

 ADVOGADO: LUIZ CARLOS MOREIRA DE NEGREIRO

 ADVOGADO: FELIPE GEBAUER DE NEGREIRO

 REQUERIDO(A): DENIMAR MARCELO SIMONATO

 REQUERIDO(A): TATIANA MALINSKI

  

INTIMAÇÃO: INTIMAR O ADVOGADO DO AUTOR DR. FELIPE GEBAUER DE 

NEGREIRO, DO DESPACHO DE FL. 16 ABAIXO TRANSCRITO.

 DESPACHO: VISTOS, ETC... VOLMAR LODI INGRESSA COM A PRESENTE 

MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO CONTRA ALIENAÇÃO DE BEM 

CONTRA DENIMAR MARCELO SIMONATO E TATIANA MALINSKI. ANTES 

DE TUDO, MISTER SE FAZ ESCLARECER QUE EM SE TRATANDO DE 

PROTESTO, ESTE SE PROCESSA CONSOANTE A REGRA DOS ARTS. 867 

A 873 DO C.P.C., ONDE SE VERIFICA QUE ELE NÃO TEM FEIÇÃO DE 

LITÍGIO E É ESSENCIALMENTE UNILATERAL, EIS QUE A OUTRA PARTE 

APENAS RECEBE CIÊNCIA DELE, NÃO ADMITINDO DEFESA E NEM 

CONTRAPROTESTO NOS AUTOS. ESCLARECIDO ESSE PONTO, COM 

FUNDAMENTO NO ART. 867 DO C.P.C., DEFIRO O PROTESTO. INTIMEM-SE 

OS REQUERIDOS DO TEOR DO PRESENTE PROTESTO, EXPEDINDO-SE O 

COMPETENTE MANDADO. FEITA AS INTIMAÇÕES, PAGAS AS CUSTAS E 

DECORRIDAS 48 HORAS, SEJAM OS AUTOS ENTREGUES AO 

REQUERENTE, INDEPENDENTEMENTE DE TRASLADO (ART. 872 DO 

C.P.C.). INTIME-SE. CUMPRA-SE. SINOP, 28 DE AGOSTO DE 2012. CLOVIS 

MARIO TEIXEIRA DE MELLO JUIZ DE DIREITO

  

Cod.Proc.: 172365 Nr: 7502-45.2012.811.0015

AÇÃO: MONITÓRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO

 ADVOGADO: GUSTAVO ARAUJO DA COSTA

 ADVOGADO: LAZARO JOSE GOMES JUNIOR

 REQUERIDO(A): RODRIGO MARTINS DE PAIVA

  

INTIMAÇÃO: INTIMAR O ADVOGADO DO AUTOR DR. LAZARO JOSE 

GOMES JUNIOR, PARA QUE NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, EFETUE O 

DEPÓSITO DA DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA, A FIM DE PROCEDER 

O CUMPRIMENTO DO MANDADO DE CITAÇÃO, NO VALOR DE R$ 30,00 

(TRINTA REAIS), DEVENDO REFERIDA IMPORTÂNCIA SER DEPOSITADA 

NA CONTA C/C Nº 11.318-2, AGENCIA Nº 1180-0, BANCO DO BRASIL 

S/A, SINOP - MT, APÓS ENVIAR COMPROVANTE DE DEPÓSITO ORIGINAL 

PARA POSTERIOR EXPEDIÇÃO DE MANDADO.

  

Cod.Proc.: 171358 Nr: 6534-15.2012.811.0015

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: COLONIZADORA SINOP S/A

 ADVOGADO: RODRIGO MOREIRA GOULART

 EXECUTADOS(AS): ISMAEL DE PAULO

  

INTIMAÇÃO: INTIMAR O ADVOGADO DO AUTOR DR. RODRIGO MOREIRA 

GOULART, PARA QUE NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, EFETUE O 

DEPÓSITO DA DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA, A FIM DE PROCEDER 

O CUMPRIMENTO DO MANDADO DE CITAÇÃO/PENHORA/AVALIAÇÃO E 

INTIMAÇÃO, NO VALOR DE R$ 160,00 (CENTO E SESSENTA REAIS), 

DEVENDO REFERIDA IMPORTÂNCIA SER DEPOSITADA NA CONTA C/C Nº 

11.318-2, AGENCIA Nº 1180-0, BANCO DO BRASIL S/A, SINOP - MT, 

APÓS ENVIAR COMPROVANTE DE DEPÓSITO ORIGINAL PARA 

POSTERIOR EXPEDIÇÃO DE MANDADO.

  

Cod.Proc.: 171219 Nr: 6349-74.2012.811.0015

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 
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E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO: GIULIO ALVARENGA REALE

 REQUERIDO(A): OSMANO ARÃO DE MACEDO

  

INTIMAÇÃO: INTIMAR O ADVOGADO DO AUTOR DR. GIULIO ALVARENGA 

REALE, DO DESPACHO DE FLS. 25/26 ABAIXO TRANSCRITO, PARA QUE 

EMENDE A INICIAL TRAZENDO AOS AUTOS A PROVA DA ENTREGA DA 

NOTIFICAÇÃO/PROTESTO, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE 

INDEFERIMENTO.

 DESPACHO: VISTOS ETC... O ENTENDIMENTO DO TJ É CLARO, PARA 

QUE HAJA PROTESTO POR EDITAL, A PESSOA DEVEDORA TEM QUE TER 

SUA LOCALIDADE INCERTA OU IGNORADA, VEJAMOS: 61846724 – 

APELAÇÃO CÍVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BUSCA E APREENSÃO. 

MORA NÃO CARACTERIZADA. SEGUNDO A LEI Nº 9.492/97, SOMENTE 

SERÁ REALIZADO PROTESTO POR EDITAL QUANDO A PESSOA 

INDICADA PARA ACEITAR OU PAGAR FOR DESCONHECIDA, SUA 

LOCALIDADE FOR INCERTA OU IGNORADA. NO CASO DOS AUTOS, 

CONSTA CERTIFICADO QUE O DEVEDOR/FINANCIADO RESIDE EM 

LOCALIDADE SEM ENTREGA DOMICILIAR, LOGO, ENCONTRA-SE EM 

LUGAR CERTO E, ASSIM, AUSENTE OS PRESSUPOSTOS PARA QUE 

FAÇA A NOTIFICAÇÃO VIA EDITAL. RECURSO DESPROVIDO. (TJRS; AC 

70028683654; FREDERICO WESTPHALEN; DÉCIMA QUARTA CÂMARA 

CÍVEL; REALª DESª KATIA ELENISE OLIVEIRA DA SILVA; JULG. 

12/03/2009; DOERS 23/04/2009/ PAG. 66). NO CASO EM TELA, NO 

PROTESTO DE FLS. 18, FOI CERTIFICADO QUE NO ENDEREÇO DO 

DEVEDOR/FINANCIADO NÃO OCORRE DISTRIBUIÇÃO DOMICILIAR, OU 

SEJA, TEM ELE ENDEREÇO CERTO E DETERMINADO. ORA, SE O 

DEVEDOR NÃO FOI NOTIFICADO E NEM TOMOU CIÊNCIA DO PROTESTO, 

ENTENDO QUE NÃO RESTA COMPROVADA A SUA MORA, JÁ QUE NÃO 

TOMOU CONHECIMENTO EFETIVO DE QUE, NÃO CUMPRINDO O 

PACTUADO, O BEM, ALIENADO FIDUCIARIAMENTE EM FAVOR DO 

CREDOR FIDUCIÁRIO, SERIA RETOMADO, MEDIANTE AÇÃO DE BUSCA E 

APREENSÃO. É EXATAMENTE A NOTIFICAÇÃO PRÉVIA QUE PREVINE O 

DEVEDOR E LHE OPORTUNIZA A PURGA DA MORA E O 

RESTABELECIMENTO DO CONTRATO, RAZÃO MOR PELA QUAL SUA 

FALTA DESAUTORIZA O CREDOR FIDUCIÁRIO DE LANÇAR MÃO DA 

PRESENTE AÇÃO. INTIME-SE O AUTOR PARA QUE EMENDE A INICIAL 

TRAZENDO AOS AUTOS A PROVA DA ENTREGA DA 

NOTIFICAÇÃO/PROTESTO, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE 

INDEFERIMENTO. INTIME-SE. CUMPRA-SE. SINOP, 15 DE AGOSTO DE 

2012. CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE MELLO JUIZ DE DIREITO

  

Cod.Proc.: 172654 Nr: 7594-23.2012.811.0015

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO: MARCIO F. ARRUDA MONTENEGRO

 ADVOGADO: FRANCISCO DUQUE DABUS

 ADVOGADO: JOSE MARTINS

 REQUERIDO(A): ADRIANO MARTINS

  

INTIMAÇÃO: INTIMAR O ADVOGADO DO AUTOR DR. JOSE MARTINS, 

PARA QUE NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, EFETUE O DEPÓSITO DA 

DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA, A FIM DE PROCEDER O 

CUMPRIMENTO DO MANDADO DE CITAÇÃO, NO VALOR DE R$ 40,00 

(QUARENTA REAIS), DEVENDO REFERIDA IMPORTÂNCIA SER 

DEPOSITADA NA CONTA C/C Nº 11.318-2, AGENCIA Nº 1180-0, BANCO 

DO BRASIL S/A, SINOP - MT, APÓS ENVIAR COMPROVANTE DE 

DEPÓSITO ORIGINAL PARA POSTERIOR EXPEDIÇÃO DE MANDADO.

  

Cod.Proc.: 170992 Nr: 6076-95.2012.811.0015

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO: MARCIO F. ARRUDA MONTENEGRO

 ADVOGADO: FRANCISCO DUQUE DABUS

 ADVOGADO: JOSE MARTINS

 REQUERIDO(A): GENESSY APARECIDO DE ALMEIDA

  

INTIMAÇÃO: INTIMAR O ADVOGADO DO AUTOR DR. JOSE MARTINS, DO 

DESPACHO DE FLS. 23/24 ABAIXO TRANSCRITO, PARA QUE EMENDE A 

INICIAL TRAZENDO AOS AUTOS A PROVA DA ENTREGA DA 

NOTIFICAÇÃO/PROTESTO, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE 

INDEFERIMENTO.

 DESPACHO: VISTOS ETC... O ENTENDIMENTO DO TJ É CLARO, PARA 

QUE HAJA PROTESTO POR EDITAL, A PESSOA DEVEDORA TEM QUE TER 

SUA LOCALIDADE INCERTA OU IGNORADA, VEJAMOS: 61846724 – 

APELAÇÃO CÍVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BUSCA E APREENSÃO. 

MORA NÃO CARACTERIZADA. SEGUNDO A LEI Nº 9.492/97, SOMENTE 

SERÁ REALIZADO PROTESTO POR EDITAL QUANDO A PESSOA 

INDICADA PARA ACEITAR OU PAGAR FOR DESCONHECIDA, SUA 

LOCALIDADE FOR INCERTA OU IGNORADA. NO CASO DOS AUTOS, 

CONSTA CERTIFICADO QUE O DEVEDOR/FINANCIADO RESIDE EM 

LOCALIDADE SEM ENTREGA DOMICILIAR, LOGO, ENCONTRA-SE EM 

LUGAR CERTO E, ASSIM, AUSENTE OS PRESSUPOSTOS PARA QUE 

FAÇA A NOTIFICAÇÃO VIA EDITAL. RECURSO DESPROVIDO. (TJRS; AC 

70028683654; FREDERICO WESTPHALEN; DÉCIMA QUARTA CÂMARA 

CÍVEL; REALª DESª KATIA ELENISE OLIVEIRA DA SILVA; JULG. 

12/03/2009; DOERS 23/04/2009/ PAG. 66). NO CASO EM TELA, NO 

PROTESTO DE FLS. 12, FOI CERTIFICADO QUE NO ENDEREÇO DO 

DEVEDOR/FINANCIADO NÃO OCORRE DISTRIBUIÇÃO DOMICILIAR, OU 

SEJA, TEM ELE ENDEREÇO CERTO E DETERMINADO. ORA, SE O 

DEVEDOR NÃO FOI NOTIFICADO E NEM TOMOU CIÊNCIA DO PROTESTO, 

ENTENDO QUE NÃO RESTA COMPROVADA A SUA MORA, JÁ QUE NÃO 

TOMOU CONHECIMENTO EFETIVO DE QUE, NÃO CUMPRINDO O 

PACTUADO, O BEM, ALIENADO FIDUCIARIAMENTE EM FAVOR DO 

CREDOR FIDUCIÁRIO, SERIA RETOMADO, MEDIANTE AÇÃO DE BUSCA E 

APREENSÃO. É EXATAMENTE A NOTIFICAÇÃO PRÉVIA QUE PREVINE O 

DEVEDOR E LHE OPORTUNIZA A PURGA DA MORA E O 

RESTABELECIMENTO DO CONTRATO, RAZÃO MOR PELA QUAL SUA 

FALTA DESAUTORIZA O CREDOR FIDUCIÁRIO DE LANÇAR MÃO DA 

PRESENTE AÇÃO. INTIME-SE O AUTOR PARA QUE EMENDE A INICIAL 

TRAZENDO AOS AUTOS A PROVA DA ENTREGA DA 

NOTIFICAÇÃO/PROTESTO, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE 

INDEFERIMENTO. INTIME-SE. CUMPRA-SE. SINOP, 15 DE AGOSTO DE 

2012. CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE MELLO JUIZ DE DIREITO

  

Cod.Proc.: 171374 Nr: 6517-76.2012.811.0015

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S.A

 ADVOGADO: GUSTAVO AMATO PISSINI

 REQUERIDO(A): ATIVA MULTI EMPREENDIMENTOS LTDA

 REQUERIDO(A): MILTON HEITOR DOS SANTOS

 REQUERIDO(A): JOSÉ MARIO MAGNANI FILHO

 REQUERIDO(A): LORENI BATTISTELLA DOS SANTOS

  

INTIMAÇÃO: INTIMAR O ADVOGADO DO AUTOR, DR. GUSTAVO AMATO 

PISSINI, PARA QUE NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, EFETUE O DEPÓSITO 

DA DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA, A FIM DE PROCEDER O 

CUMPRIMENTO DO MANDADO DE CITAÇÃO, NO VALOR DE R$ 150,00 

(CENTO E CINQUENTA), DEVENDO REFERIDA IMPORTÂNCIA SER 

DEPOSITADA NA CONTA C/C Nº 11.318-2, AGENCIA Nº 1180-0, BANCO 

DO BRASIL S/A, SINOP - MT, APÓS ENVIAR COMPROVANTE DE 

DEPÓSITO ORIGINAL PARA POSTERIOR EXPEDIÇÃO DE MANDADO.

  

Cod.Proc.: 171189 Nr: 6237-08.2012.811.0015

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 
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CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO: MARCIO F. ARRUDA MONTENEGRO

 ADVOGADO: FRANCISCO DUQUE DABUS

 ADVOGADO: JOSE MARTINS

 REQUERIDO(A): GEAN PETERSON FRANCO DOMINGOS

  

INTIMAÇÃO: INTIMAR O ADVOGADO DO AUTRO, DR. JOSE MARTINS, DO 

DESPACHO DE FLS. 23/24 ABAIXO TRANSCRITO, PARA QUE EMENDE A 

INICIAL TRAZENDO AOS AUTOS A PROVA DA ENTREGA DA 

NOTIFICAÇÃO/PROTESTO, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE 

INDEFERIMENTO.

 DESPACHO: VISTOS, ETC... O ENTENDIMENTO DO TJ É CLARO, PARA 

QUE HAJA PROTESTO POR EDITAL, A PESSOA DEVEDORA TEM QUE TER 

SUA LOCALIDADE INCERTA OU IGNORADA, VEJAMOS: 61846724 – 

APELAÇÃO CÍVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BUSCA E APREENSÃO. 

MORA NÃO CARACTERIZADA. SEGUNDO A LEI Nº 9.492/97, SOMENTE 

SERÁ REALIZADO PROTESTO POR EDITAL QUANDO A PESSOA 

INDICADA PARA ACEITAR OU PAGAR FOR DESCONHECIDA, SUA 

LOCALIDADE FOR INCERTA OU IGNORADA. NO CASO DOS AUTOS, 

CONSTA CERTIFICADO QUE O DEVEDOR/FINANCIADO RESIDE EM 

LOCALIDADE SEM ENTREGA DOMICILIAR, LOGO, ENCONTRA-SE EM 

LUGAR CERTO E, ASSIM, AUSENTE OS PRESSUPOSTOS PARA QUE 

FAÇA A NOTIFICAÇÃO VIA EDITAL. RECURSO DESPROVIDO. (TJRS; AC 

70028683654; FREDERICO WESTPHALEN; DÉCIMA QUARTA CÂMARA 

CÍVEL; REALª DESª KATIA ELENISE OLIVEIRA DA SILVA; JULG. 

12/03/2009; DOERS 23/04/2009/ PAG. 66). NO CASO EM TELA, NO 

PROTESTO DE FLS. 12, FOI CERTIFICADO QUE O DEVEDOR/FINANCIADO 

ESTÁ AUSENTE, OU SEJA, POSSUI ENDEREÇO CERTO E DETERMINADO. 

ORA, SE O DEVEDOR NÃO FOI NOTIFICADO E NEM TEM CIÊNCIA DO 

PROTESTO, ENTENDO QUE NÃO RESTA COMPROVADA A SUA MORA, JÁ 

QUE NÃO TOMOU CONHECIMENTO EFETIVO DE QUE, NÃO CUMPRINDO O 

PACTUADO, O BEM, ALIENADO FIDUCIARIAMENTE EM FAVOR DO 

CREDOR FIDUCIÁRIO, SERIA RETOMADO, MEDIANTE AÇÃO DE BUSCA E 

APREENSÃO. É EXATAMENTE A NOTIFICAÇÃO PRÉVIA QUE PREVINE O 

DEVEDOR E LHE OPORTUNIZA A PURGA DA MORA E O 

RESTABELECIMENTO DO CONTRATO, RAZÃO MOR PELA QUAL SUA 

FALTA DESAUTORIZA O CREDOR FIDUCIÁRIO DE LANÇAR MÃO DA 

PRESENTE AÇÃO. INTIME-SE O AUTOR PARA QUE EMENDE A INICIAL 

TRAZENDO AOS AUTOS A PROVA DA ENTREGA DA 

NOTIFICAÇÃO/PROTESTO, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE 

INDEFERIMENTO. INTIME-SE. CUMPRA-SE. SINOP, 14 DE AGOSTO DE 

2012. CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE MELLO JUIZ DE DIREITO

  

Cod.Proc.: 168498 Nr: 3463-05.2012.811.0015

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: JÚLIO CESAR T. DIAS IMÓVEIS (DIAS IMOBILIÁRIA)

 ADVOGADO: ROGÉRIO PEREIRA DE SOUZA

 ADVOGADO: ADRIANO DORNELLES DIAS

 REQUERIDO(A): LÍDER TELECOMUNICAÇÕES

 REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A

  

INTIMAÇÃO: INTIMAR O ADVOGADO DO AUTOR, DR. ADRIANO 

DORNELLES DIAS, DO DESPACHO DE FLS. 79/80 ABAIXO TRANSCRITO, 

PARA QUE NO PRAZO DE 10 DIAS COMPROVE, OBJETIVAMENTE, SUA 

INCAPACIDADE ECONÔMICA PARA ARCAR COM AS CUSTAS 

PROCESSUAIS.

 DESPACHO: VISTOS, ETC... EM SE TRATANDO DE PESSOA JURÍDICA, 

NÃO BASTA APENAS A DECLARAÇÃO DE POBREZA OU DE PREJUÍZO 

DA EMPRESA, É NECESSÁRIA A COMPROVAÇÃO DO ESTADO 

FINANCEIRO DA EMPRESA A PERMITIR AO MAGISTRADO VISUALIZAR 

RISCO AS SUAS ATIVIDADES, CASO TENHA DE ARCAR COM AS 

CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. "RECURSO 

ESPECIAL – PESSOA JURÍDICA COM FINS LUCRATIVOS – JUSTIÇA 

GRATUITA – CONCESSÃO – IMPOSSIBILIDADE DE ARCAR COM OS 

ENCARGOS PROCESSUAIS SEM COMPROMETER A EXISTÊNCIA DA 

PRÓPRIA SOCIEDADE – COMPROVAÇÃO RECONHECIDA PELA CORTE A 

QUO – ENTENDER DE MANEIRA DIVERSA IMPLICA REEXAME DE PROVA – 

MATÉRIA PACIFICADA – SÚMULA 83 DESTA CORTE – 1 - PARA A 

CONCESSÃO DA JUSTIÇA GRATUITA ÀS PESSOAS JURÍDICAS COM FINS 

LUCRATIVOS É IMPRESCINDÍVEL A COMPROVAÇÃO MINUCIOSA E 

EXAUSTIVA DA IMPOSSIBILIDADE DE ARCAR COM OS ENCARGOS 

PROCESSUAIS, SEM COMPROMETER A EXISTÊNCIA DA PRÓPRIA 

SOCIEDADE. ESTANDO O V. ACÓRDÃO RECORRIDO NO MESMO SENTIDO 

DE ENTENDIMENTO PACIFICADO NESTA CORTE, APLICA-SE A SÚMULA 

83 DESTE TRIBUNAL SUPERIOR. 2 - PRECEDENTES (RESP Nº 431.239/MG, 

EDCL NO RESP Nº 205.835/SP, ERESP NºS 321.997/MG E 388.045/RS). 3 - 

SE O COLEGIADO A QUO, ANALISANDO AS PROVAS CONTIDAS NOS 

AUTOS, CONCEDE ALUDIDO BENEFÍCIO, NÃO HÁ COMO ENTENDER DE 

MANEIRA DIVERSA, SOB PENA DO REEXAME DO MATERIAL 

FÁTICO-PROBATÓRIO APRESENTADO, O QUE ENCONTRA ÓBICE NA 

SÚMULA 07 DESTA CORTE. 4 - PRECEDENTE (RESP Nº 556.081/SP). 5 - 

RECURSO NÃO CONHECIDO. (STJ – RESP 200401828190 – (715048 RS) – 

4ª T. – REL. MIN. JORGE SCARTEZZINI – DJU 16.05.2005 – P. 00365) 

(EMENTAS EM SENTIDO DIVERSO) "JUSTIÇA GRATUITA – ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA – PESSOA JURÍDICA – FINALIDADE LUCRATIVA – 

POSSIBILIDADE, DESDE QUE DEMONSTRADA OBJETIVAMENTE SUA 

IMPOSSIBILIDADE DE SUPORTAR OS ENCARGOS DO PROCESSO – ATO 

JURISDICIONAL QUE ENTENDENDO QUE COM A PETIÇÃO INICIAL A 

AUTORA NÃO FIZERA PROVA BASTANTE DE ATENDER A ESSA 

EXIGÊNCIA, DESDE LOGO INDEFERE O REQUERIMENTO, SEM 

PRIMEIRAMENTE CONCEDER-LHE OPORTUNIDADE DE FAZER ESSA 

PROVA – INVIABILIDADE – PRINCÍPIO DO ACESSO À JUSTIÇA – 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL (CF), ARTIGO 5º , INCISO XXXV – PRINCÍPIO DO 

DEVIDO PROCESSO LEGAL – CF, ART. 5º , INC. LIV – RECURSO PROVIDO 

– I - A PESSOA JURÍDICA, AINDA MESMO QUANDO TEM FINS 

LUCRATIVOS, PODE SER BENEFICIÁRIA DA GRATUIDADE PROCESSUAL 

PREVISTA NA LEI Nº 1.060/50, DESDE QUE DEMONSTRE, 

OBJETIVAMENTE, SUA IMPOSSIBILIDADE DE SUPORTAR OS ENCARGOS 

DO PROCESSO. II - TRATANDO-SE DE PESSOA JURÍDICA, SE O JUIZ, AO 

RECEBER A PETIÇÃO INICIAL, ENTENDER QUE A REQUERENTE NÃO 

FIZERA PROVA, OBJETIVA E CONCRETAMENTE, DE ENCONTRAR-SE 

ECONOMICAMENTE IMPOSSIBILITADA DE ARCAR COM AS DESPESAS DO 

PROCESSO, O CASO É DE PRIMEIRAMENTE OPORTUNIZAR-LHE FAZER 

ESSA PROVA, PARA SOMENTE ENTÃO, SE FOR O CASO, 

CONCEDER-LHE OU VETAR-LHE A BENESSE, COM O QUE ESTARÁ 

ATENDENDO AO CONSTITUCIONAL PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO 

LEGAL. (TAPR – AI 0283591-6 – (235817) – LONDRINA – 18ª C.CÍV. – 

REL. JUIZ CONV. RABELLO FILHO – DJPR 15.04.2005) PELO EXPOSTO, 

DETERMINO A INTIMAÇÃO DA EMPRESA/REQUERENTE PARA QUE NO 

PRAZO DE 10 DIAS COMPROVE, OBJETIVAMENTE, SUA INCAPACIDADE 

ECONÔMICA PARA ARCAR COM AS CUSTAS PROCESSUAIS. HAVENDO 

OU NÃO MANIFESTAÇÃO, CLS. PARA DELIBERAÇÃO. INTIME-SE. 

CUMPRA-SE. SINOP, 14 DE AGOSTO DE 2012. CLOVIS MARIO TEIXEIRA 

DE MELLO JUIZ DE DIREITO

  

Cod.Proc.: 172531 Nr: 7634-05.2012.811.0015

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: ITAÚ UNIBANCO S/A

 ADVOGADO: MARCO ANDRE HONDA FLORES

 ADVOGADO: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN

 EXECUTADOS(AS): V. O MADEIRAS LTDA

 EXECUTADOS(AS): ARNALDO TEICHEIRA TURRA

  

INTIMAÇÃO: INTIMAR O ADVOGADO DO AUTOR DR. MARCO ANDRE 

HONDA FLORES, PARA QUE NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, EFETUE O 

DEPÓSITO DA COMPLEMENTAÇÃO DA DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE 

JUSTIÇA, A FIM DE PROCEDER O CUMPRIMENTO DO MANDADO DE 

CITAÇÃO/PENHORA/AVALIAÇÃO, NO VALOR DE R$ 90,00 (NOVENTA 

REAIS), DEVENDO REFERIDA IMPORTÂNCIA SER DEPOSITADA NA CONTA 

C/C Nº 11.318-2, AGENCIA Nº 1180-0, BANCO DO BRASIL S/A, SINOP - 

MT, APÓS ENVIAR COMPROVANTE DE DEPÓSITO ORIGINAL PARA 

POSTERIOR EXPEDIÇÃO DE MANDADO.

  

117816 - 2009 \ 469. Nr: 10146-63.2009.811.0015

AÇÃO: EMBARGOS DE TERCEIRO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE 

J U R I S D I Ç Ã O  C O N T E N C I O S A - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EMBARGANTE: VERONI CONZZATTI
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 EMBARGANTE: NEUSA DE LIMA

 ADVOGADO: MARCIO RONALDO DE DEUS DA SILVA

 EMBARGADO(A): IMOBILIÁRIA IRMÃOS NOGUEIRA LTDA

  

INTIMAÇÃO: INTIMAR O ADVOGADO DAS EMBARGANTES, DR. MARCIO 

RONALDO DE DEUS DA SILVA, DO DESPACHO DE FL. 37 ABAIXO 

TRANSCRITO.

 DESPACHO: VISTOS ETC... ANTE O TRANSITO EM JULGADO 

CERTIFICADO ÀS FLS. 31, DETERMINO QUE ARQUIVE-SE OS AUTOS COM 

AS CAUTELAS LEGAIS. CUMPRA-SE. SINOP, 14 DE AGOSTO DE 2012. 

CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE MELLO JUIZ DE DIREITO

  

Cod.Proc.: 168283 Nr: 3250-96.2012.811.0015

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: JOSE ROQUE TERRES

 ADVOGADO: OVÍDIO ILTOL ARALDI

 REQUERIDO(A): BANCO VOLKSWAGEN S/A

 ADVOGADO: HEITOR EVARISTO FARBICIO COSTA

 ADVOGADO: RICARDO NEVES COSTA

 ADVOGADO: FLAVIO NEVES COSTA

 INTIMAÇÃO: INTIMAR O ADVOGADO DO AUTOR DR. OVÍDIO ILTOL 

ARALDI, PARA QUE NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS APRESENTE 

IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO DE FLS. 23/89.

  

Cod.Proc.: 172373 Nr: 7576-02.2012.811.0015

AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->PROCEDIMENTO DE CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 REQUERENTE: HILARIO BAGGIO

 REQUERENTE: QUÉSIA MATVEICHUKE LIMA

 REQUERENTE: ALTAIR ZEEP

 REQUERENTE: EUCLIDES ONOFRIO

 REQUERENTE: EVANDRO VALDECI DE MENEZES

 REQUERENTE: GILBERTO MELCHIORS

 REQUERENTE: ILDA GILIS

 REQUERENTE: JOÃO DOS SANTOS NASCIMENTO

 REQUERENTE: JOSÉ FRANCO DO NASCIMENTO FILHO

 REQUERENTE: LANNA MARA HEEMANN

 REQUERENTE: LAURA LEÃO

 REQUERENTE: LEONDINA MARIA GRANETTO

 REQUERENTE: LIDUVINO LUIZ BANFI

 REQUERENTE: MARINEZ NARDINO LUNARDI

 REQUERENTE: MAURO LUIZ BOURSCHEID

 REQUERENTE: QUIRINO BUENO

 REQUERENTE: SERGIO GIMENES SERRA

 REQUERENTE: VALDENI FRANCISCO BATISTEL

 REQUERENTE: FRANCISCO JAMBERS - ESPÓLIO

 ADVOGADO: WILSON CLAUDIO DA SILVA

 REQUERIDO(A): BANCO BRADESCO S/A

  

INTIMAÇÃO: INTIMAR O ADVOGADO DOS AUTORES DR. WILSON 

CLAUDIO DA SILVA, DO DESPACHO DE FL. 301 ABAIXO TRANSCRITO, 

PARA QUE NO PRAZO DE DEZ DIAS EMENDEM A INICIAL, TRAZENDO 

PARA OS AUTOS A PROVA DOS VALORES QUE NAQUELES MESES 

ESTAVAM DEPOSITADOS EM CADERNETA DE POUPANÇA, PARA QUE 

DESSA FORMA A AÇÃO POSSA PROSPERAR, E NÃO DESFALECER-SE 

NO SEU NASCEDOURO, NOS TERMOS DO REFERIDO DESPACHO.

 DESPACHO: VISTOS, ETC... A SENTENÇA EXEQÜENDA, NOTADAMENTE 

O V. ACÓRDÃO DO E. TJ/MT, ESTENDEU OS EFEITOS DA SENTENÇA A 

TODOS OS POUPADORES DO ESTADO DO MATO GROSSO QUE 

MANTIVERAM SUAS CONTAS DE CADERNETA DE POUPANÇA JUNTO AO 

BANCO BRADESCO S/A NOS PERÍODOS REQUERIDOS NA EXORDIAL, 

ISTO É, JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. CONTUDO, VERIFICO QUE 

OS LITISCONSORTES ATIVO FACULTATIVO NÃO DEMONSTRARAM EM 

NENHUM MOMENTO DA INICIAL, QUE ALGUM DIA MANTIVERAM CONTA 

POUPANÇA JUNTO AO BANCO EXECUTADO. POR ESSA RAZÃO, 

CONCEDO-LHES O PRAZO DE DEZ DIAS PARA QUE EMENDEM A INICIAL, 

TRAZENDO PARA OS AUTOS A PROVA DOS VALORES QUE NAQUELES 

MESES ESTAVAM DEPOSITADOS EM CADERNETA DE POUPANÇA, PARA 

QUE DESSA FORMA A AÇÃO POSSA PROSPERAR, E NÃO 

DESFALECER-SE NO SEU NASCEDOURO. INTIME-SE. CUMPRA-SE. SINOP, 

14 DE AGOSTO DE 2012. CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE MELLO JUIZ DE 

DIREITO

  

Cod.Proc.: 171803 Nr: 6979-33.2012.811.0015

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A CFI

 ADVOGADO: MARCIO F. ARRUDA MONTENEGRO

 ADVOGADO: FRANCISCO DUQUE DABUS

 ADVOGADO: JOSÉ MARTINS

 REQUERIDO(A): ROBERVAL RODRIGUES NEVES

  

INTIMAÇÃO: INTIMAR O ADVOGADO DO AUTOR DR. JOSÉ MARTINS, DO 

DESPACHO DE FLS. 23/24, PARA QUE EMENDE A INICIAL TRAZENDO 

AOS AUTOS A PROVA DA ENTREGA DA NOTIFICAÇÃO/PROTESTO, NO 

PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO.

 DESPACHO: VISTOS, ETC... O ENTENDIMENTO DO TJ É CLARO, PARA 

QUE HAJA PROTESTO POR EDITAL, A PESSOA DEVEDORA TEM QUE TER 

SUA LOCALIDADE INCERTA OU IGNORADA, VEJAMOS: 61846724 – 

APELAÇÃO CÍVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BUSCA E APREENSÃO. 

MORA NÃO CARACTERIZADA. SEGUNDO A LEI Nº 9.492/97, SOMENTE 

SERÁ REALIZADO PROTESTO POR EDITAL QUANDO A PESSOA 

INDICADA PARA ACEITAR OU PAGAR FOR DESCONHECIDA, SUA 

LOCALIDADE FOR INCERTA OU IGNORADA. NO CASO DOS AUTOS, 

CONSTA CERTIFICADO QUE O DEVEDOR/FINANCIADO RESIDE EM 

LOCALIDADE SEM ENTREGA DOMICILIAR, LOGO, ENCONTRA-SE EM 

LUGAR CERTO E, ASSIM, AUSENTE OS PRESSUPOSTOS PARA QUE 

FAÇA A NOTIFICAÇÃO VIA EDITAL. RECURSO DESPROVIDO. (TJRS; AC 

70028683654; FREDERICO WESTPHALEN; DÉCIMA QUARTA CÂMARA 

CÍVEL; REALª DESª KATIA ELENISE OLIVEIRA DA SILVA; JULG. 

12/03/2009; DOERS 23/04/2009/ PAG. 66). NO CASO EM TELA, NO 

PROTESTO DE FLS. 12, FOI CERTIFICADO QUE O DEVEDOR/FINANCIADO 

ESTÁ AUSENTE, OU SEJA, POSSUI ENDEREÇO CERTO E DETERMINADO. 

ORA, SE O DEVEDOR NÃO FOI NOTIFICADO E NEM TEM CIÊNCIA DO 

PROTESTO, ENTENDO QUE NÃO RESTA COMPROVADA A SUA MORA, JÁ 

QUE NÃO TOMOU CONHECIMENTO EFETIVO DE QUE, NÃO CUMPRINDO O 

PACTUADO, O BEM, ALIENADO FIDUCIARIAMENTE EM FAVOR DO 

CREDOR FIDUCIÁRIO, SERIA RETOMADO, MEDIANTE AÇÃO DE BUSCA E 

APREENSÃO. É EXATAMENTE A NOTIFICAÇÃO PRÉVIA QUE PREVINE O 

DEVEDOR E LHE OPORTUNIZA A PURGA DA MORA E O 

RESTABELECIMENTO DO CONTRATO, RAZÃO MOR PELA QUAL SUA 

FALTA DESAUTORIZA O CREDOR FIDUCIÁRIO DE LANÇAR MÃO DA 

PRESENTE AÇÃO. INTIME-SE O AUTOR PARA QUE EMENDE A INICIAL 

TRAZENDO AOS AUTOS A PROVA DA ENTREGA DA 

NOTIFICAÇÃO/PROTESTO, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE 

INDEFERIMENTO. INTIME-SE. CUMPRA-SE. SINOP, 14 DE AGOSTO DE 

2012. CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE MELLO JUIZ DE DIREITO

  

Cod.Proc.: 171468 Nr: 6554-06.2012.811.0015

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: ITAÚ UNIBANCO S/A

 ADVOGADO: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN

 ADVOGADO: MARCO ANDRE HONDA FLORES

 EXECUTADOS(AS): BRAS CENTER ACABAMENTOS DE INTERIORES 

LTDA

 EXECUTADOS(AS): ADELAR CLEITON ZANELLA DOS SANTOS

  

INTIMAÇÃO: INTIMAR O ADVOGADO DO AUTOR DR. MARCO ANDRE 

HONDA FLORES, PARA QUE NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, EFETUE O 

DEPÓSITO DA COMPLEMANTAÇÃO DA DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE 

JUSTIÇA, A FIM DE PROCEDER O CUMPRIMENTO DO MANDADO DE 

CITAÇÃO/PENHORA/AVALIAÇÃO, NO VALOR DE R$ 70,00 (SETENTA 

REAIS), DEVENDO REFERIDA IMPORTÂNCIA SER DEPOSITADA NA CONTA 

C/C Nº 11.318-2, AGENCIA Nº 1180-0, BANCO DO BRASIL S/A, SINOP - 

MT, APÓS ENVIAR COMPROVANTE DE DEPÓSITO ORIGINAL PARA 

POSTERIOR EXPEDIÇÃO DE MANDADO.
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Cod.Proc.: 171339 Nr: 6548-96.2012.811.0015

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO: GIULIO ALVARENGA REALE

 REQUERIDO(A): ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

  

INTIMAÇÃO: INTIMAR O ADVOGADO DO AUTOR DR. GIULIO ALVARENGA 

REALE, DO DESPACHO DE FLS. 21/22, ABAIXO TRANSCRITO, PARA QUE 

EMENDE A INICIAL TRAZENDO AOS AUTOS A PROVA DA ENTREGA DA 

NOTIFICAÇÃO/PROTESTO, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE 

INDEFERIMENTO.

 DESPACHO: VISTOS, ETC... O ENTENDIMENTO DO TJ É CLARO, PARA 

QUE HAJA PROTESTO POR EDITAL, A PESSOA DEVEDORA TEM QUE TER 

SUA LOCALIDADE INCERTA OU IGNORADA, VEJAMOS: 61846724 – 

APELAÇÃO CÍVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BUSCA E APREENSÃO. 

MORA NÃO CARACTERIZADA. SEGUNDO A LEI Nº 9.492/97, SOMENTE 

SERÁ REALIZADO PROTESTO POR EDITAL QUANDO A PESSOA 

INDICADA PARA ACEITAR OU PAGAR FOR DESCONHECIDA, SUA 

LOCALIDADE FOR INCERTA OU IGNORADA. NO CASO DOS AUTOS, 

CONSTA CERTIFICADO QUE O DEVEDOR/FINANCIADO RESIDE EM 

LOCALIDADE SEM ENTREGA DOMICILIAR, LOGO, ENCONTRA-SE EM 

LUGAR CERTO E, ASSIM, AUSENTE OS PRESSUPOSTOS PARA QUE 

FAÇA A NOTIFICAÇÃO VIA EDITAL. RECURSO DESPROVIDO. (TJRS; AC 

70028683654; FREDERICO WESTPHALEN; DÉCIMA QUARTA CÂMARA 

CÍVEL; REALª DESª KATIA ELENISE OLIVEIRA DA SILVA; JULG. 

12/03/2009; DOERS 23/04/2009/ PAG. 66). NO CASO EM TELA, NO 

PROTESTO DE FLS. 15, FOI CERTIFICADO QUE O DEVEDOR/FINANCIADO 

ESTÁ AUSENTE, OU SEJA, POSSUI ENDEREÇO CERTO E DETERMINADO. 

ORA, SE O DEVEDOR NÃO FOI NOTIFICADO E NEM TEM CIÊNCIA DO 

PROTESTO, ENTENDO QUE NÃO RESTA COMPROVADA A SUA MORA, JÁ 

QUE NÃO TOMOU CONHECIMENTO EFETIVO DE QUE, NÃO CUMPRINDO O 

PACTUADO, O BEM, ALIENADO FIDUCIARIAMENTE EM FAVOR DO 

CREDOR FIDUCIÁRIO, SERIA RETOMADO, MEDIANTE AÇÃO DE BUSCA E 

APREENSÃO. É EXATAMENTE A NOTIFICAÇÃO PRÉVIA QUE PREVINE O 

DEVEDOR E LHE OPORTUNIZA A PURGA DA MORA E O 

RESTABELECIMENTO DO CONTRATO, RAZÃO MOR PELA QUAL SUA 

FALTA DESAUTORIZA O CREDOR FIDUCIÁRIO DE LANÇAR MÃO DA 

PRESENTE AÇÃO. INTIME-SE O AUTOR PARA QUE EMENDE A INICIAL 

TRAZENDO AOS AUTOS A PROVA DA ENTREGA DA 

NOTIFICAÇÃO/PROTESTO, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE 

INDEFERIMENTO. INTIME-SE. CUMPRA-SE. SINOP, 15 DE AGOSTO DE 

2012. CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE MELLO JUIZ DE DIREITO

  

Cod.Proc.: 173593 Nr: 8816-26.2012.811.0015

AÇÃO: ARRESTO ->PROCESSO CAUTELAR->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 REQUERENTE: NEW AGRO AGRÍCOLA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 

LTDA.

 ADVOGADO: SAMUEL DE CAMPOS WIDAL FILHO

 ADVOGADO: YARA APARECIDA CORRÊA REALI

 REQUERIDO(A): JORGE FERNANDO TIRLONI

  

INTIMAÇÃO: INTIMAR O ADVOGADO DO AUTOR DR. SAMUEL DE 

CAMPOS WIDAL FILHO, DO DESPACHO DE FL. 81 ABAIXO TRANSCRITO, 

PARA QUE ESCLAREÇA O QUE PRETENDE COM A PRESENTE CAUTELAR, 

NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO.

 DESPACHO: VISTOS, ETC... EM SE TRATANDO DE OBRIGAÇÃO DE 

ENTREGA DE COISA, A MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO DEVERÁ 

PERSEGUIR APENAS E TÃO SOMENTE A COISA DEVIDA. DESTA FORMA, 

CONSIDERANDO QUE FOI INFORMADO NA INICIAL QUE O REQUERIDO 

NÃO POSSUI MAIS O PRODUTO SOJA, DETERMINO A INTIMAÇÃO DO 

REQUERENTE PARA QUE ESCLAREÇA O QUE PRETENDE COM A 

PRESENTE CAUTELAR, NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE 

EXTINÇÃO. INTIME-SE. CUMPRA-SE. SINOP, 27 DE AGOSTO DE 2012. 

CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE MELLO JUIZ DE DIREITO

  

Cod.Proc.: 168068 Nr: 3005-85.2012.811.0015

AÇÃO: PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: VALDIR RUELIS

 REQUERENTE: ADRIANE FERNANDES ANGELO RUELIS

 ADVOGADO: LUIZ SERGIO ROSSI

 REQUERIDO(A): MARIO ANTONIO CANAVER

 REQUERIDO(A): ELIZANGELA GUIMARÃES CIARINI CANAVER

 REQUERIDO(A): MARIANA CIARINI CANAVER

 REPRESENTANTE (REQUERIDO): ELIZANGELA GUIMARÃES CIARINI 

CANAVER

  

INTIMAÇÃO: INTIMAR O ADVOGADO DOS EXEQUENTES, DR. LUIZ SERGIO 

ROSSI, DO DESPACHO DE FL. 23 ABAIXO TRANSCRITO, PARA QUE NO 

PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PROMOVAM A JUNTADA AOS AUTOS DA 

"VIA DE CONTRATO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE COSTAS DE 

SOCIEDADE EMPRESARIAL E DE DIREITOS SOBRE ARRENDAMENTO DE 

INDUSTRIA PARA FINS DE EXPLORAÇÃO DE CERÂMICA" MENCIONADO 

NO ITEM "PRIMEIRO" DO CONTRATO DE FLS. 11, BEM COMO A JUNTADA 

DOS CONTRATOS SOCIAIS CONSOLIDADES E TODAS AS ANTERAÇÕES 

ENVOLVENDO O CAPITAL SOCIAL PERTENCENTE À MENOR, DAS 

EMPRESAS CERÂMICA H. M. LTDA EPP E NAVER & CIARINI CANAVER 

LTDA ME., BEM COMO, PARA QUE EMENDEM A INICIAL ADEQUANDO-A 

AO DISPOSTO NO ART. 629 E SEGUINTES DO CPC., SOB PENA DE 

INDEFERIMENTO DA INICIAL.

 DESPACHO: VISTOS, ETC... COM RAZÃO O PARQUET. INTIMEM-SE OS 

EXEQÜENTES PARA QUE PROMOVAM A JUNTADA AOS AUTOS DA "VIA 

DE CONTRATO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE COSTAS DE 

SOCIEDADE EMPRESARIAL E DE DIREITOS SOBRE ARRENDAMENTO DE 

INDUSTRIA PARA FINS DE EXPLORAÇÃO DE CERÂMICA" MENCIONADO 

NO ITEM "PRIMEIRO" DO CONTRATO DE FLS. 11, BEM COMO A JUNTADA 

DOS CONTRATOS SOCIAIS CONSOLIDADES E TODAS AS ANTERAÇÕES 

ENVOLVENDO O CAPITAL SOCIAL PERTENCENTE À MENOR, DAS 

EMPRESAS CERÂMICA H. M. LTDA EPP E NAVER & CIARINI CANAVER 

LTDA ME. POR FIM, INTIME-OS PARA QUE EMENDEM A INICIAL 

ADEQUANDO-A AO DISPOSTO NO ART. 629 E SEGUINTES DO CPC. 

PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL. 

CUMPRIDAS AS DILIGÊNCIAS SUPRA, VISTAS AO MINISTÉRIO PÚBLICO 

PELO PRAZO DE CINCO DIAS. APÓS, CLS. PARA DELIBERAÇÃO. 

INTIME-SE. CUMPRA-SE. SINOP, 29 DE AGOSTO DE 2012. CLOVIS MARIO 

TEIXEIRA DE MELLO JUIZ DE DIREITO

  

Cod.Proc.: 170919 Nr: 5990-27.2012.811.0015

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO: GUSTAVO AMATO PISSINI

 REQUERIDO(A): ABRIICAM - ATIVIDADE BRASIL. DE INVEST. NA IND., 

COM. E AGRONEG. MUNDIAL LTDA

 REQUERIDO(A): MILTON HEITOR DOS SANTOS

 REQUERIDO(A): LORENI BATTISTELLA DOS SANTOS

 REQUERIDO(A): PATRICK SHARON DOS SANTOS

  

INTIMAÇÃO: INTIMAR O ADVOGADO DO AUTOR DR. GUSTAVO AMATO 

PISSINI, PARA QUE NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, EFETUE O DEPÓSITO 

DA DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA, A FIM DE PROCEDER O 

CUMPRIMENTO DO MANDADO DE CITAÇÃO, NO VALOR DE R$ 120,00 

(CENTO E VINTE REAIS), DEVENDO REFERIDA IMPORTÂNCIA SER 

DEPOSITADA NA CONTA C/C Nº 11.318-2, AGENCIA Nº 1180-0, BANCO 

DO BRASIL S/A, SINOP - MT, APÓS ENVIAR COMPROVANTE DE 

DEPÓSITO ORIGINAL PARA POSTERIOR EXPEDIÇÃO DE MANDADO.

  

Cod.Proc.: 169569 Nr: 4580-31.2012.811.0015

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO: ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA SCATIGNA

 ADVOGADO: CARLOS EDUARDO DE LARA MOSQUEIRO

 REQUERIDO(A): PEDRO PAULO FERREIRA
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INTIMAÇÃO: INTIMAR O ADVOGADO DO AUTOR DR. CARLOS EDUARDO 

DE LARA MOSQUEIRO, PARA QUE NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, 

EFETUE O DEPÓSITO DA DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA, A FIM DE 

PROCEDER O CUMPRIMENTO DO MANDADO DE CITAÇÃO, NO VALOR DE 

R$ 30,00 (TRINTA REAIS), DEVENDO REFERIDA IMPORTÂNCIA SER 

DEPOSITADA NA CONTA C/C Nº 11.318-2, AGENCIA Nº 1180-0, BANCO 

DO BRASIL S/A, SINOP - MT, APÓS ENVIAR COMPROVANTE DE 

DEPÓSITO ORIGINAL PARA POSTERIOR EXPEDIÇÃO DE MANDADO.

  

102813 - 2008 \ 604. Nr: 9817-85.2008.811.0015

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO FINASA S/A

 ADVOGADO: MARCIA MARIA DA SILVA

 REQUERIDO(A): FRANCINETE ALMEIDA BARBOZA

  

INTIMAÇÃO: INTIMAR A ADVOGADA DO AUTOR DRA. MARCIA MARIA DA 

SILVA, PARA QUE NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, EFETUE O DEPÓSITO 

DA COMPLEMENTAÇÃO DE DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA, 

CONFORME SOLICITADO A FL. 59, NO VALOR DE R$ 300,00 (TREZENTOS 

REAIS), DEVENDO REFERIDA IMPORTÂNCIA SER DEPOSITADA NA CONTA 

C/C Nº 11.318-2, AGENCIA Nº 1180-0, BANCO DO BRASIL S/A, SINOP - 

MT, APÓS ENVIAR COMPROVANTE DE DEPÓSITO ORIGINAL.

  

Cod.Proc.: 171947 Nr: 6901-39.2012.811.0015

A Ç Ã O :  I M P U G N A Ç Ã O  D E  A S S I S T Ê N C I A 

JUDICIÁRIA->INCIDENTES->OUTROS PROCEDIMENTOS->PROCESSO CÍVEL 

E DO TRABALHO

 IMPUGNANTE(S): BANCO VOLKSWAGEN S/A

 ADVOGADO: MARCIA MARIA DA SILVA

 ADVOGADO: HEITOR EVARISTO FABRÍCIO COSTA

 IMPUGNADO(S): JOSE ROQUE TERRES

  

INTIMAÇÃO: INTIMAR O ADVOGADO DO IMPUGNADO, DR. OVIDIO ILTOL 

ARALDI, PARA QUE EM 10 DIAS SE MANIFESTE NO PRESENTE INCIDENTE.

4ª Vara Cível

Expediente

 EXPEDIENTE:2012/141

 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA

 Cod.Proc.: 169166 Nr: 4165-48.2012.811.0015

 AÇÃO: MONITÓRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: FUNDAÇÃO DE SAÚDE COMUNITÁRIA DE SINOP - 

HOSPITAL SANTO ANTONIO

 ADVOGADO: WILLIAN PEREIRA MACHIAVELI

 ADVOGADO: WALMIR ANTONIO PEREIRA MACHIAVELI

 ADVOGADO: VIVIANE MEIRA FERREIRA RODRIGUES

 REQUERIDO(A): CELSO SIDNEI KREUZ

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DA PARTE AUTORA DO 

TEOR DO DESPACHO DE FL. 40 A SEGUIR TRANSCRITO: "VISTOS ETC. I - 

A PRETENSÃO VISA AO CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ADEQUADA AO 

PROCEDIMENTO E VEM EM PETIÇÃO DEVIDAMENTE INSTRUÍDA POR 

PROVA ESCRITA SEM EFICÁCIA DE TÍTULO EXECUTIVO, DE MODO QUE A 

MONITÓRIA É PERTINENTE (CPC, ART. 1.102.A); II - DEFIRO, PORTANTO, 

DE PLANO, A EXPEDIÇÃO DO MANDADO PARA QUE O REQUERIDO 

PAGUE, COM O PRAZO DE 15 DIAS, NOS TERMOS PEDIDOS NA INICIAL 

(CPC, ART. 1.102.B), ANOTANDO-SE, NESSE MANDADO, QUE, CASO O 

RÉU O CUMPRA, FICARÁ ISENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS (CPC, ART. 1.102.C, § 1º) FIXADOS, ENTRETANTO, 

ESTES, PARA O CASO DE NÃO CUMPRIMENTO, NO VALOR DE 10% DO 

DÉBITO; III - CONSTE, AINDA, NO MANDADO, QUE NESSE PRAZO, OS 

REQUERIDOS PODERÃO OFERECEREM EMBARGOS, E QUE, CASO NÃO 

HAJA O CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO OU O OFERECIMENTO DE 

EMBARGOS, CONSTITUIR-SE-Á, DE PLENO DIREITO, O TÍTULO EXECUTIVO 

JUDICIAL (CPC, ART. 1.102.C); IV - INDEFIRO OS BENEFÍCIOS DO ART. 

172, PARÁGRAFO 2º DO CPC, PARA REALIZAÇÃO DOS ATOS DE 

CITAÇÃO E PENHORA; V – DEFIRO OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA 

GRATUITA. ÀS PROVIDÊNCIAS. INTIME-SE. CUMPRA-SE. SINOP/MT, 

11/05/2012. MIRKO VINCENZO GIANNOTTE. JUIZ DE DIREITO."

  

EXPEDIENTE:2012/141

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA

Cod.Proc.: 169205 Nr: 4243-42.2012.811.0015

AÇÃO: NOTIFICAÇÃO->PROCESSO CAUTELAR->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 REQUERENTE: TERCI VALENTIN TESTA

 REQUERENTE: LAURINA PALUDO TESTA

 ADVOGADO: ELIO ARAÚJO SILVA

 ADVOGADO: RAFAEL BARION DE PAULA

 REQUERIDO(A): BUNGE ALIMENTOS S/A

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DO TEOR 

DO DESPACHO DE FL. 124 A SEGUIR TRANSCRITO: "VISTOS ETC. I - 

DEFIRO A NOTIFICAÇÃO, COMO REQUERIDO; II - EFETIVADA A 

NOTIFICAÇÃO, PAGAS AS CUSTAS E DECORRIDO O PRAZO DE 48 H, NA 

FORMA DO ARTIGO 872 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, O QUE O 

CARTÓRIO CERTIFICARÁ, ENTREGUEM-SE OS AUTOS AOS 

REQUERENTES, OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS; INTIME-SE. 

CUMPRA-SE. SINOP/MT, 11/05/2012. MIRKO VINCENZO GIANNOTTE. JUIZ 

DE DIREITO."

  

EXPEDIENTE:2012/141

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA

78074 - 2007 \ 145. Nr: 6441-62.2006.811.0015

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: JORGE YOSHIAKI YANAI

 REQUERENTE: MARINA TOSHIMI YANAI

 ADVOGADO: MARCOS APARECIDO DE AGUIAR

 REQUERIDO(A): ELMO LEITZKE

 LITISCONSORTES (REQUERIDO): AGROPECUÁRIA E INDUSTRIAL 

PIMADEL LTDA

 REQUERIDO(A): MARGARIDA WALZ LEITZKE

 ADVOGADO: ELIO ARAÚJO SILVA

 ADVOGADO: LUIZ CARLOS MOREIRA DE NEGREIRO

 ADVOGADO: VÊNUS MARA SOARES DA SILVA

 ADVOGADO: JHETH JEANNE MARTINS DA SILVA ARAUJO

 FIN ALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA, 

NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS, MANIFESTAR COM REFERÊNCIA À 

PROPOSTA DE HONORÁRIOS ACOSTADA NAS FLS. 602/603.

  

EXPEDIENTE:2012/141

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA

76874 - 2006 \ 265. Nr: 5231-73.2006.811.0015

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: ITENILCE PRADO DE ALMEIDA

 ADVOGADO: ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE VARGAS

 REQUERIDO(A): ANILDO SEEFELDT ZELLMANN

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO(A/S) ADVOGADO(A/S) DA PARTE(S) 

REQUERENTE, PARA NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO DA DILIGÊNCIA NO VALOR DE R$ 30,00 (TRINTA REAIS), 

QUE DEVE SER DEPOSITADO NA C/C 11318-2, AGÊNCIA 1180-0- BANCO 

DO BRASIL, EM NOME DO FÓRUM SINOP DILIGÊNCIA, PARA 

CUMPRIMENTO DO MANDADO DE LEVANTAMENTO DA RESTRIÇÃO E 

AVERBAÇÃO, PROCEDIDA À MARGEM DA MATRÍCULA 23.889 - CRI DE 

SINOP - MT, BEM COMO PARA EETUAR O PAGAMENTO DE UMA 

AUTENTICAÇÃO A FIM DE PROCEDER À AUTENTICAÇÃO DO MANDADO, 

CONFORME ORDEM DE SERVIÇO DO JUÍZO DA 4ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SINOP Nº 01/2006 E 02/2006, DE 11 DE MARÇO DE 2006, 

HAJA VISTA QUE NÃO FORA APRECIADO O PEDIDO DE JUSTIÇA 

GRATUITA ACOSTADO NA FL. 41.

  

EXPEDIENTE:2012/141

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA

Cod.Proc.: 172395 Nr: 7335-28.2012.811.0015
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AÇÃO: CONSIGNAÇÃO PROCEDIMENTOS ESPECIAIS">EM 

PAGAMENTO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: RENATA KARINA DOS SANTOS NASCIMENTO

 ADVOGADO: SORAIDE CASTRO

 ADVOGADO: RODRIGO SALDELA BÍSCARO

 REQUERIDO(A): MALHARIA 13

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA ADVOGADA DA PARTE AUTORA PARA, NO 

PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, INFORMAR O Nº DO CNPJ E DA INSCRIÇÃO 

ESTADUAL DA EMPRESA REQUERIDA, A FIM DE PROCEDER ÀS 

DILIGÊNCIAS POR MEIO DE CONVÊNIO DA CORREGEDORIA GERAL DA 

JUSTIÇA-CGJ.

  

 

EXPEDIENTE:2012/141

INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES DA SENTENÇA

100503 - 2008 \ 479. Nr: 7512-31.2008.811.0015

AÇÃO: EMBARGOS DE TERCEIRO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE 

J U R I S D I Ç Ã O  C O N T E N C I O S A - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: ELIZABETE OLIVEIRA DA SILVA

 ADVOGADO: DIEGO GUTIERREZ DE MELO

 REQUERIDO(A): ITENILCE PRADO DE ALMEIDA

 ADVOGADO: ROBERTO CARLOS MELGAREJO DE VARGAS

 ADVOGADO: JOELMA ZAMBIASI

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES DO TEOR DA 

SENTENÇA DE FL. 61 A SEGUIR TRANSCRITA: "VISTOS ETC. CUIDA-SE 

DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS INTERPOSTOS POR ELIZABETE 

OLIVEIRA DA SILVA. ADUZIU, EM APERTADA SÍNTESE, QUE CONSIDERA 

O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA, A SENTENÇA SE OMITIU EM DIZER 

QUE A ISENÇÃO NÃO DISSE TER SE AMPARADO NA LEI 1060/50. É O 

BREVE RELATÓRIO. DECIDO. OS EMBARGOS NÃO MERECEM ACOLHO. 

INICIALMENTE PORQUE NÃO SE TRATA DE ISENÇÃO, MAS TÃO SOMENTE 

INEXIGIBILIDADE PELO PRAZO DE 05 (CINCO) ANOS, SE CONDIÇÃO 

ECONÔMICA DIVERSA NÃO SOBREVIER. E, POR FIM, A LEI 1060/50 É QUE 

REGE O BENEFÍCIO QUE, CLARO, POR DECORRER DE TEXTO EXPRESSO 

EM LEI, DESNECESSÁRIO ESTÁ ESTAMPAR, EIS QUE INTRINSECAMENTE 

OBJETIVADO. "EX POSITIS", CONHEÇO DOS EMBARGOS, MAS NEGO-LHE 

PROVIMENTO. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE. SIN OP/MT, 02/03/2012. MIRKO 

VINCENZO GIANNOTTE. JUIZ DE DIREITO."

  

EXPEDIENTE:2012/141

INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES

40997 - 2004 \ 225. Nr: 4901-47.2004.811.0015

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: LEONEL VESSONI - ESPÓLIO

 REQUERENTE: ANGELINA ROSSI VESSONI

 ADVOGADO: LUIZ ALFEU MOOJEN RAMOS

 ADVOGADO: LUIZ ALFEU MOOJEN RAMOS

 ADVOGADO: LUIZ ALFEU SOUZA RAMOS

 REQUERIDO(A): ASSOCIAÇÃO DE CURSOS DE CUIABÁ - COLÉGIO 

ISAAC NEWTON

 REQUERIDO(A): LUIZ ALBERTO BASSETO

 REQUERIDO(A): MARILENE PRETO BASSETO

 REQUERIDO(A): NILVO FRANCISCO SALVATORI JÚNIOR

 REQUERIDO(A): INADIR LINO ZANETTI

 REQUERIDO(A): MÁRIO JORGE BUCATER

 REQUERIDO(A): JOSE RODRIGUES DA SILVA

 DENUNCIADO A LIDE: CRECILDO BARBOSA ALVARENGA

 DENUNCIADO A LIDE: APARECIDO GONÇALVES PEREIRA

 DENUNCIADO A LIDE: ANTÔNIO DE PÁDUA FINAZZI

 DENUNCIADO A LIDE: NEDER RIBEIRO DA SILVA

 DENUNCIADO A LIDE: ANTONIO DANIEL RODRIGUES

 DENUNCIADO A LIDE: EDUARDO PINTO FERREIRA

 ADVOGADO: GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA

 ADVOGADO: EURIPES GOMES PEREIRA

 ADVOGADO: MÁRCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO

 ADVOGADO: EDUARDO LUIZ ARRUDA CARMO

 ADVOGADO: JOEL FERREIRA LIMA

 ADVOGADO: NILTON LUIS FERREIRA DA SILVA

 ADVOGADO: MARCELO ZAGONEL

 ADVOGADO: FÁBIO LUIS DE MELLO OLIVEIRA

 ADVOGADO: DANIELA FERNANDES

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES:

 A) DO TEOR DO DESPACHO DE FL. 420 A SEGUIR TRANSCRITO: 

"VISTOS ETC I – COMPULSANDO OS AUTOS, BEM COMO DIANTE DA 

CERTIDÃO DE FLS. 414, VERIFICO QUE O DR. EURÍPES GOMES PEREIRA – 

OAB/MT Nº 3.738 – ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA NILDO 

FRANCISCO SALVATORI PEREIRA, DEVIDAMENTE INTIMADOS EM FLS. 

372, 396/397 E 399, NÃO COMPROVARAM NOS AUTOS A PUBLICAÇÃO 

DO EDITAL DE CITAÇÃO DOS DENUNCIADOS À LIDE ANTÔNIO DANIEL 

RODRIGUES, EDUARDO PINTO FERREIRA E NEDER RIBEIRO DA SILVA, 

PORTANTO, COM ESPEQUE NO ARTIGO 72, PARÁGRAFO 2º, DO CPC, 

DETERMINO QUE A AÇÃO PROSSIGA UNICAMENTE EM RELAÇÃO AO 

DENUNCIANTE NILDO FRANCISCO SALVATORI PEREIRA; II – VERIFICA-SE, 

TAMBÉM, QUE INADIR LINO ZANETTI (FLS. 197 E 208), MÁRIO JORGE 

BUCATER (FLS. 197 E 208), JOSÉ RODRIGUES DA SILVA (FLS. 402 E 

408), CRECILDO BARBOSA ALVARENGA (FLS. 375) E APARECIDO 

GONÇALVES PEREIRA (FLS. 375) FORAM CITADOS VIA EDITAL, PORÉM 

NÃO APRESENTARAM CONTESTAÇÃO. ASSIM, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 9º, II, DO CPC, NOMEIO A ELES CURADOR ESPECIAL NA PESSOA 

DO DEFENSOR PÚBLICO QUE OFICIA PERANTE ESTE JUÍZO; III – POR FIM, 

OBSERVA-SE QUE EM FLS. 256-257 (TERMO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR), 

FOI DETERMINADA PERÍCIA TÉCNICA, BEM COMO FORMULADO QUESITOS 

AO "EXPERT", TODAVIA NÃO SE EXTRAI DOS AUTOS SEQUER 

INTIMAÇÃO DAQUELE PROFISSIONAL, TAMPOUCO A REALIZAÇÃO DA 

PERÍCIA DETERMINADA. NESTE SENTIDO, DETERMINO O CUMPRIMENTO 

DO JÁ EXARADO ÀS FLS. 257 E 327, NO PRAZO MAIS EXÍGUO 

POSSÍVEL. IV – OPORTUNAMENTE, CONCLUSO PARA ULTERIORES 

DELIBERAÇÕES. ÀS PROVIDÊNCIAS. INTIME-SE. CUMPRA-SE. PERANTE 

SINOP/MT, 17/08/2012. MIRKO VINCENZO GIANNOTTE. JUIZ DE DIREITO."

 B) PARA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, APRESENTAR OS QUESITOS E 

INDICAR ASSISTENTES TÉCNICOS.

  

 EXPEDIENTE:2012/142

 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA

 46559 - 2005 \ 8. Nr: 68-49.2005.811.0015

 AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DE SORRISO - 

SICREDI CELEIRO - MT

 ADVOGADO: ZILAUDIO LUIZ PEREIRA

 ADVOGADO: JEAN CARLOS ROVARIS

 REQUERIDO(A): NIVALDO JOSE TONKIEL

 ADVOGADO: LEDOCIR ANHOLETO

 ADVOGADO: FLÁVIO AMÉRICO VIEIRA

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA, NO 

PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, INFORMAR NOS AUTOS O Nº DO RG, Nº DE 

TELEFONE, DATA DE NASCIMENTO E/OU NOME DA MÃE DA PARTE 

REQUERIDA NIVALDO JOSÉ TONKIEL, DADOS ESSENCIAIS PARA 

PROCEDER ÀS DILIGÊNCIAS NOS CONVÊNIOS CGJ/MT.

  

EXPEDIENTE:2012/142

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA

Cod.Proc.: 153573 Nr: 1622-09.2011.811.0015

AÇÃO: PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: COLONIZADORA SINOP S/A

 ADVOGADO: RODRIGO MOREIRA GOULART

 ADVOGADO: CARLOS ROBERTO PREVIDELLI

 REQUERIDO(A): ANTONIO CARLOS DE SOUSA

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DO TEOR 

DA DECISÃO DE FL. 43 E DA CERTIDÃO DE FL. 47 A SEGUIR 

TRASNCRITAS:

 DECISÃO (FL. 43): "VISTOS ETC. I – TRATA-SE DE PROCESSO DE 

EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE; II – O 

PLEITO DE HOMOLOGAÇÃO COM SUSPENSÃO NÃO PODE PROSPERAR; 

III – OU É "HOMOLOGAÇÃO" E, DAÍ, TEM-SE "NOVO TÍTULO" OU 

"SUSPENSÃO" ATÉ O EFETIVO CUMPRIMENTO PARA, EFETIVADO O 

CUMPRIMENTO, OCORRER A HOMOLOGAÇÃO COM A SATISFAÇÃO 
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PELO PAGAMENTO, COM CONSEQÜENTE EXTINÇÃO; IV – INTIME-SE, 

POIS, SE ACASO POSTULAM A "HOMOLOGAÇÃO" OU "SUSPENSÃO", EM 

03 (TRÊS) DIAS. V – DECORRIDO O PRAZO, CERTIFIQUE-SE E 

CONCLUSO. CUMPRA-SE. SINOP/MT, 30/08/2011. MIRKO VINCENZO 

GIANNOTTE. JUIZ DE DIREITO."

 CERTIDÃO (FL. 47): "CERTIFICO QUE CONFORME AUTORIZADO PELO 

ARTIGO 162, § 4º DO CPC, CAPITULO 2, SEÇÃO 17, ITEM 2.17.4 – VI DA 

CNGC E ITEM 9.1.1 DO PROVIMENTO 56/07-CGJ, ENCAMINHO ESTES 

AUTOS AO SETOR DE MATÉRIA DE IMPRENSA, A FIM DE PROCEDER A 

INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE PARA NO PRAZO DE DEZ(10) DIAS, 

EFETUAR O DEPÓSITO NO VALOR DE R$ 30,00(TRINTA REAIS), 

REFERENTE A DILIGÊNCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA, NOS AUTOS DE 

CARTA PRECATÓRIA, Nº 4093.31.2011.811.0004, EM TRÂMITE NO JUÍZO 

DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BARRA DO 

GARÇAS-MT. O REFERIDO VALOR DEVERÁ SER DEPOSITADO EM NOME 

DA DIRETORIA DO FORO – OFICIAIS DE JUSTIÇA, CONTA Nº 35.682-4, 

AGÊNCIA 0571-1, BANCO DO BRASIL S/A, DEVENDO ENCAMINHAR O 

COMPROVANTE DE DEPÓSITO ÀQUELA COMARCA, CONFORME OFICIO 

SOB Nº 417/2012, ACOSTADO NA FL. 46 DOS PRESENTES AUTOS. O 

REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. SINOP/MT, 29 DE AGOSTO DE 2012. 

ROSANGELA DE LURDES TELLO. GESTORA JUDICIÁRIA DESIGNADA"

  

EXPEDIENTE:2012/142

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA

Cod.Proc.: 165725 Nr: 540-06.2012.811.0015

AÇÃO: MONITÓRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ROCKENBACH & ROCKENBACH LTDA

 ADVOGADO: MARISTELA REIS FRIZON

 REQUERIDO(A): IND. COM. IMP. EXP. MADS. FLORESTA VERDE

 ADVOGADO: MARISTELA REIS FRIZON

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA ADVOGADA DA PARTE AUTORA QUE FOI 

EXPEDIDA E ENCAMINHADA CARTA PRECATÓRIA À COMARCA DE ALTA 

FLORESTA-MT, COM A FINALIDADE DE PROCEDER À CITAÇÃO, 

DEVENDO, VOSSA SENHORIA, PROVIDENCIAR AS DEMAIS DESPESAS 

NECESSÁRIAS NAQUELA COMARCA.

  

EXPEDIENTE:2012/142

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA

115571 - 2009 \ 344. Nr: 8386-79.2009.811.0015

AÇÃO: PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: COLONIZADORA SINOP S/A

 ADVOGADO: CARLOS ROBERTO PREVIDELLI

 REQUERIDO(A): WANDER MACHADO FERREIRA

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA, NO 

PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, MANIFESTAR SOBRE A EFETIVAÇÃO DA 

PENHORA E AVALIAÇÃO DO BEM, O QUAL FOI AVALIADO NO VALOR 

DE R$ 45.000,00 (QUARENTA E CINCO MIL REAIS), CONFORME AUTO DE 

PENHORA E AVALIAÇÃO ACOSTGADOS NAS FLS. 50/51.

  

EXPEDIENTE:2012/142

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA

Cod.Proc.: 171389 Nr: 6491-78.2012.811.0015

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: A. C. NARDI - REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS M.E.

 ADVOGADO: ELIO ARAUJO SILVA

 ADVOGADO: JHETH JEANNE MARTINS DA SILVA ARAUJO

 ADVOGADO: ÉLIO ARAÚJO SILVA

 REQUERIDO(A): BMS MICRO NUTRIENTES DO BRASIL LTDA.

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES DO TEOR DO 

DESPACHO DE FL. 148 A SEGUIR TRANSCRITO: "VISTOS ETC. I - DEFIRO 

O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA, FORMULADO PELO REQUERENTE. II – 

CITE-SE O REQUERIDO PARA, QUERENDO, CONTESTAR A AÇÃO, NO 

PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, CIENTE DE QUE, NÃO CONTESTADA, 

PRESUMIR-SE-ÃO COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELA 

AUTORA NA INICIAL, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 285 E 297 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL; III - APÓS, À IMPUGNAÇÃO E CONCLUSO PARA 

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR. ÀS PROVIDÊNCIAS. INTIME-SE. 

CUMPRA-SE. SINOP/MT, 13/07/2012. MIRKO VINCENZO GIANNOTTE. JUIZ 

DE DIREITO."

  

EXPEDIENTE:2012/142

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA

Cod.Proc.: 162599 Nr: 10382-44.2011.811.0015

AÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃO->EMBARGOS->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EMBARGANTE: ANGELO ROTILLI

 ADVOGADO: ALEX PROVENZI

 EMBARGADO(A): NORTE SUL REPRESENTAÇÕES AGRÍCOLAS LTDA - 

ME

 ADVOGADO: RAFAEL BARION DE PAULA

 ADVOGADO: LILIANE ANDREA DO AMARAL PAULA

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DO TEOR 

DA CERTIDÃO DE FL. 53 E DO DESPACHO DE FL. 54 A SEGUIR 

TRANSCRITOS: CERTIDÃO (FL. 53): "CERTIFICO QUE CONFORME 

AUTORIZADO PELO ARTIGO 162, § 4º DO CPC, CAPITULO 2, SEÇÃO 17, 

ITEM 2.17.4 – VI DA CNGC E ITEM 9.1.1 DO PROVIMENTO 56/07-CGJ, 

ENCAMINHO ESTES AUTOS AO SETOR DE MATÉRIA DE IMPRENSA, A FIM 

DE PROCEDER A INTIMAÇÃO DA PARTE EMBARGANTE, PARA 

MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE CINCO(05) DIAS, ACERCA DOS 

DOCUMENTOS APRESENTADOS NA IMPUGNAÇÃO AOS EMBARGOS À 

EXECUÇÃO, ACOSTADOS NAS FLS. 40/50 DOS PRESENTES AUTOS. O 

REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. SINOP/MT, 22 DE JULHO DE 2012. 

ROSANGELA DE LURDES TELLO. GESTORA JUDICIÁRIA DESIGNADA." 

DESPACHO (FL. 54)"VISTOS, ETC. I – SOBRE DOCUMENTOS TRAZIDOS 

COM A IMPUGNAÇÃO, MANIFESTE-SE O EMBARGANTE EM 05 (CINCO) 

DIAS; II – DECORRIDO O PRAZO, CERTIFIQUE-SE E CONCLUSO. ÀS 

PROVIDÊNCIAS, INTIME-SE, CUMPRA-SE. SIN OP/MT, 23/07/2012. MIRKO 

VINCENZO GIANNOTTE. JUIZ DE DIREITO."

  

EXPEDIENTE:2012/142

INTIMAÇÃO AO ADVOGADO DA PARTE IMPUGNADA

Cod.Proc.: 162229 Nr: 9955-47.2011.811.0015

A Ç Ã O :  I M P U G N A Ç Ã O  D E  A S S I S T Ê N C I A 

JUDICIÁRIA->INCIDENTES->OUTROS PROCEDIMENTOS->PROCESSO CÍVEL 

E DO TRABALHO

 IMPUGNANTE(S): BANCO JOHN DEERE S/A

 ADVOGADO: JORGE LUIS ZANON

 IMPUGNADO(S): AIRTON FRANCISCO ZIMPEL

 IMPUGNADO(S): ELTON RENATO HOLLEMBACH ZIMPEL

 ADVOGADO: ARLEY GOMES GONÇALVES

 ADVOGADO: ADRIANA STIEVEN PINHO BEDIN

 ADVOGADO: DAIANE TRICHES

 ADVOGADO: LUCIANO SILLES DIAS

 ADVOGADO: ROBSOM HUILSOM BROCH COLLI

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DOS IMPUGNADOS DO 

TEOR DA CERTIDÃO A SEGUIR TRANSCRITA: "CERTIFICO QUE 

CONFORME AUTORIZADO PELO ARTIGO 162, § 4º DO CPC, CAPITULO 2, 

SEÇÃO 17, ITEM 2.17.4 – VI DA CNGC E ITEM 8.3.3.1 DO PROVIMENTO 

56/07-CGJ, ENCAMINHO ESTES AUTOS AO SETOR DE MATÉRIA DE 

IMPRENSA PARA INTIMAR O IMPUGNADO A SE MANIFESTAR, NO PRAZO 

DE CINCO(05) DIAS, ACERCA DA IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE JUSTIÇA 

GRATUITA DE FLS. 05/25. O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. SINOP/MT, 

04 DE NOVEMBRO DE 2011. ROSANGELA DE LURDES TELLO. GESTORA 

JUDICIÁRIA DESIGNADA"

  

EXPEDIENTE:2012/142

INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES

Cod.Proc.: 151172 Nr: 12281-14.2010.811.0015

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: NELSINA CALISTRO

 ADVOGADO: FABIANO PAULO CONSTANTINI

 REQUERIDO(A): MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A

 ADVOGADO: OSMAR DA SILVA MONTEIRO JUNIOR

 ADVOGADO: RODRIGO POUSO MIRANDA

 ADVOGADO: CARLOS ALBERTO ALMEIDA DE OLIVEIRA FILHO

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES DO TEOR DA 

CERTIDÃO DE FL. 251 A SEGUIR TRANSCRITA: "CERTIFICO QUE 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 88884/9/2012 Página 277 de 456



CONFORME AUTORIZADO PELO ARTIGO 162, § 4º DO CPC E CAPITULO 2, 

SEÇÃO 17, ITEM 2.17.4 – VI DA CNGC, ENCAMINHO ESTES AUTOS AO 

SETOR DE MATÉRIA DE IMPRENSA, PARA INTIMAR AS PARTES A SE 

MANIFESTAREM NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, COM REFERÊNCIA AO 

RETORNO DOS AUTOS DA INSTÂNCIA SUPERIOR. O REFERIDO É 

VERDADE E DOU FÉ. SINOP/MT, 16 DE JULHO DE 2012. ROSANGELA DE 

LURDES TELLO. GESTORA JUDICIÁRIA DESIGNADA"

  

 

7ª Vara Juizado Especial

Intimação

 JUIZ(A):ÉRICO DE ALMEIDA DUARTE

 ESCRIVÃO(Ã):CÉLIA TEREZINHA GOMES DE AMORIM

 EXPEDIENTE:2012/264

 

 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA

 

 87904 - 2007 \ 930. Nr: 5317-10.2007.811.0015

 AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: MARCIA RANZAN

 ADVOGADO: MELISSA SARZI SARTORI AZEVEDO

 REQUERIDO(A): BANCO CITICARD S/A (CREDICARD/MASTERCARD)

 REQUERIDO(A): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO: MARCOS ADRIANO BOCALA

 ADVOGADO: RODRIGO MISCHIATTI

 FINALIDADE : INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA

IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: CERTIFICO 

QUE CONFORME AUTORIZADO PELO ARTIGO 162, § 4º DO CPC, 

CAPITULO 2, SEÇÃO 17, ENCAMINHO ESTES AUTOS AO CUMPRIMENTO 

PARA INTIMAR A PARTE AUTORA A SE MANIFESTAR NO PRAZO DE DEZ 

DIAS, EM RAZÃO DO OFÍCIO DA CONTA ÚNICA INFORMANDO QUE 

HOUVE INCONSISTÊNCIA NA CONTA APRESENTADA PARA LIBERAÇÃO 

DE VALOR

  

94399 - 2008 \ 202. Nr: 1432-51.2008.811.0015

 AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->PROCEDIMENTO DE 

C U M P R I M E N T O  D E  S E N T E N Ç A - > P R O C E S S O  D E 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: JOSÉ MARCELO COPANSKI

 ADVOGADO: TERESINHA APARECIDA BRAGA MENEZES

 REQUERIDO(A): VM TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA ME

 REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A

 ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO

 ADVOGADO: SÉRGIO HENRIQUE DE BARROS MACIEL EL HAGE

 ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO

 ADVOGADO: ALEXANDRE MIRANDA LIMA

 FINALIDADE : INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA

IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: CERTIFICO 

QUE, EM RAZÃO DE NÃO CONSTAR NOS AUTOS PROCURAÇÃO DANDO 

PODERES PARA RECEBER E DAR QUITAÇÃO, CONFORME AUTORIZADO 

PELO ART. 162, §4º DO CPC, CAPÍTULO 2, SEÇÃO 17, ÍTEM 2.17.4 – VI DA 

CNGC– CGJ, ENCAMINHO OS PRESENTES AUTOS AO SETOR DE 

CUMPRIMENTO PARA QUE SEJA INTIMADA A PARTE REQUERENTE, PARA 

QUE NO PRAZO DE QUINZE DIAS, INDIQUE CONTA BANCÁRIA PARA QUE 

SEJA LIBERADO O VALOR DIRETAMENTE PARA O REQUERENTE OU 

REGULARIZE A REPRESENTAÇÃO.

  

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA

 

94305 - 2008 \ 187. Nr: 1334-66.2008.811.0015

 AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->PROCEDIMENTO DE 

C U M P R I M E N T O  D E  S E N T E N Ç A - > P R O C E S S O  D E 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: ADEVANIR PIO DA COSTA

 ADVOGADO: TERESINHA APARECIDA BRAGA MENEZES

 REQUERIDO(A): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO: EDGAR BIOLCHI

 FINALIDADE : INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA

IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: CERTIFICO E 

DOU FÉ QUE CONFORME AUTORIZADO PELO ART. 162, §4º DO CPC, 

CAPÍTULO 2, SEÇÃO 17, ÍTEM 2.17.4 – VI DA CNGC E ÍTEM 9.1.1 DO 

PROVIMENTO 56/07 – CGJ, ENCAMINHO ESTES AUTOS AO 

CUMPRIMENTO PARA INTIMAR O ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA 

PARA QUE NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, SE MANIFESTE SOBRE O 

CÁLCULO APRESENTADO PELA EXEQÜENTE, CONSTANDO UMA 

DIFERENÇA NO VALOR DE R$ 5.706,31, ONDE ALEGA EQUÍVOCO 

QUANTO AO PERÍODO, BEM COMO NÃO TER INCLUÍDO O VALOR SOBRE 

OS HONORÁRIOS DE 20% CONFORME CONDENAÇÃO.

  

91574 - 2007 \ 1363. Nr: 8891-41.2007.811.0015

 AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->PROCEDIMENTO DE 

C U M P R I M E N T O  D E  S E N T E N Ç A - > P R O C E S S O  D E 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: WALDOMIRO GOMES PESSOA

 ADVOGADO: GERCILIO CARLOS JONASSON

 REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S.A

 ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO

 ADVOGADO: MÁRIO CARDI FILHO

 ADVOGADO: ALEXANDRE MIRANDA LIMA

 FINALIDADE : INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA

IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: CERTIFICO 

QUE NOS PRESENTES AUTOS FOI BLOQUEADO O VALOR DE R$ 

12.190,88, BEM COMO EXISTE UM VALOR PAGO VOLUNTARIAMENTE 

PELA EXECUTADA DE R$ 11.191,57 E DE ACORDO COM O DISPOSTO NO 

ART. 49 DA LEI Nº 9.099/95, E CONFORME AUTORIZADO PELO ARTIGO 

162, § 4º DO CPC E CAPÍTULO 2, SEÇÃO 17, ITEM 2.17.4-VI , ENCAMINHO 

OS PRESENTES AUTOS AO SETOR DE EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS 

PARA QUE SEJA INTIMADA A PARTE EXECUTADA, PARA QUE NO PRAZO 

DE CINCO DIAS SE MANIFESTE REQUERENDO O QUE DE DIREITO.

Comarca de Sorriso

Diretoria do Fórum

Portaria

  PORTARIA N.º 94/2012-DF

 A EXMA. SRA. DRA. DÉBORA ROBERTA PAIN CALDAS – MM. JUÍZA DE 

DIREITO DIRETORA DO FORO DA COMARCA DE SORRISO, ESTADO DE 

MATO GROSSO, EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e Considerando o disposto na Instrução Normativa 

n.º 005/2008/DGTJ, de 05/08/2008, que normatiza o pagamento das 

substituições de servidores durante o afastamento dos titulares dos 

cargos; Considerando que a servidora Nilcelaine Tofoli, matrícula 13185 – 

Gestora Judiciária da Secretaria da 2ª Vara usufruirá 30 dias férias, 

referente ao exercício de 2012, no período de 10/09/2012 a 09/10/2012. 

RESOLVE: Designar a servidora FABIANE MARIA NASCIMENTO DE FARIA 

(matrícula 13613) – Técnica Judiciária, para exercer a função de Gestora 

Judiciária Substituta da Secretaria da 2ª Vara, no período de 10/09/2012 a 

09/10/2012, durante as férias da titular. Publique-se. Registre-se. 

Cumpra-se, remetendo-se cópia ao Departamento de Recursos Humanos 

do Tribunal de Justiça de Mato Grosso. Sorriso/MT, 31 de agosto de 2012. 

Débora Roberta Pain Caldas Juíza de Direito Diretora do Foro Em 

Substituição Legal

 PORTARIA N.º 95/2012-DF

 A EXMA. SRA. DRA. DÉBORA ROBERTA PAIN CALDAS – MM. JUÍZA DE 

DIREITO DIRETORA DO FORO DA COMARCA DE SORRISO, ESTADO DE 

MATO GROSSO, EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: Conceder ao servidor VLADEMIR JOÃO 

RECH (matrícula 13527) – Técnico Judiciário, 15 (quinze) dias de 

licença-prêmio, referente ao quinquênio de 13/03/2007 a 13/03/2012, para 

serem usufruídos no período de 31/08/2012 a 14/09/2012. Publique-se. 

Registre-se. Cumpra-se, remetendo-se cópia ao Departamento de 

Recursos Humanos do Tribunal de Justiça de Mato Grosso. Sorriso/MT, 31 

de agosto de 2012. Débora Roberta Pain Caldas Juíza de Direito Diretora 

do Foro Em Substituição Legal

2ª Vara

Expediente
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 COMARCA DE SORRISO

SEGUNDA VARA

JUIZ DE DIREITO: WANDERLEI JOSÉ DOS REIS

GESTORA JUDICIÁRIA: NILCELAINE TOFOLI

EXPEDIENTE: 2012/34

 PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

 52553 - 2009 \ 246. Nr: 2750-57.2009.811.0040

AÇÃO: MONITÓRIA

REQUERENTE: SORRISO DO NORTE BENEFICIADORA E COM.MADEIRA 

LTDA

ADVOGADO: ZILAUDIO LUIZ PEREIRA

ADVOGADO: JEAN CARLOS ROVARIS

REQUERIDO(A): MARIA ANGELA MORAES CAETANO - ME

ADVOGADO: EDUARDO VIEIRA ROSENDO

VISTOS ETC.1. SEM PREJUÍZO DE EVENTUAL CONCILIAÇÃO (ART. 448, 

CPC) OU DE POSSÍVEL JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE (ART. 330, 

CPC), ESPECIFIQUEM AS PARTES, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, AS 

PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR, JUSTIFICANDO-AS 

OBJETIVAMENTE, SOB PENA DE INDEFERIMENTO, BEM COMO JUNTANDO 

AOS AUTOS OS DOCUMENTOS QUE DISPUSEREM COMO PROVA DE 

SUAS ALEGAÇÕES, PODENDO SER SUGERIDOS PONTOS 

CONTROVERTIDOS PARA POSTERIOR APRECIAÇÃO PELO JUÍZO.2. 

INTIME-SE.3. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. CUMPRA-SE.

 39614 - 2007 \ 251. Nr: 2482-71.2007.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

REQUERENTE: ABILIO GONZAGA DO NASCIMENTO

ADVOGADO: DELCIO ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: AIRTON CELLA

ADVOGADO: LETÍCIA NISHIMOTO BRAGA

REQUERIDO(A): SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO: ALESSANDRA GOUVÊA DE VASCONCELLOS

ADVOGADO: GLAUCO DE GOÉS GUITTI

ADVOGADO: VIVIANE CALIFANI MERINO LAPINSKI

ADVOGADO: MARCOS VINICIUS LUCCA BOLIGON

ADVOGADO: ROSMERI VALDUGA

D E S P A C H O.VISTOS EM CORREIÇÃO.TRATA-SE DE AÇÃO DE 

COBRANÇA – DPVAT – INVALIDEZ PERMANENTE MOVIDA PELAS 

PARTES ACIMA MENCIONADAS. INTIMADA A PARTE REQUERIDA PARA 

SE MANIFESTAR ACERCA DO LAUDO PROCESSUAL PERMANECEU 

INERTE.INTIME-SE AS PARTES PARA APRESENTAR MEMORIAIS NO 

PRAZO LEGAL.INTIME-SE.

 PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

 Cod.Proc.: 91177 Nr: 2938-45.2012.811.0040

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

ADVOGADO: GIULIO ALVARENGA REALE

REQUERIDO(A): DORIVAL DE SOUZA DINIZ

IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: TENDO EM 

VISTA A CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA DE FL. 26, INFORMANDO 

TER DEIXADO DE CITAR O REQUERIDO, UMA VEZ QUE ELE NÃO RESIDE 

MAIS NO ENDEREÇO INDICADO E, CONSOANTE PROVIMENTO Nº 

56/2007-CGJ, IMPULSIONO OS PRESENTES AUTO PARA INTIMAR A 

PARTE AUTORA, VIA DJE, PARA QUE, NO PRAZO DE 05 (CINCO)DIAS, SE 

MANIFESTE ACERCA DE REFERIDA CERTIDÃO E REQUEIRA O QUE DE 

DIREITO.

 54468 - 2009 \ 418. Nr: 4777-13.2009.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

REQUERENTE: JUDASIO DO CARMO

ADVOGADO: CARLA ANDREA CALEGARO

REQUERIDO(A): INSS- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL

D E C I S Ã O.VISTOS EM CORREIÇÃO. (...) DEFIRO OS PEDIDOS DE 

PROVA TESTEMUNHAL, DOCUMENTAL E PERICIAL. NO QUE SE REFERE À 

PROVA DOCUMENTAL, AS PARTES DEVERÃO SE ATENTAR PARA O 

DISPOSTO NO ARTIGO 397, DO CPC.DEFIRO A REALIZAÇÃO DE PERÍCIA 

POSTULADA PELO REQUERENTE E PARA TANTO NOMEIO PERITO 

JUDICIAL A EQUIPE TÉCNICA DO HOSPITAL REGIONAL, QUE SERVIRÁ 

ESCRUPULOSAMENTE, (ART. 422 DO CPC). POIS A NOTÍCIA QUE 

ATUALMENTE O HOSPITAL REGIONAL DE SORRISO – MT POSSUI MÉDICO 

OFTALMOLOGISTA DR. JOÃO ROBERTO MATOS.NOS TERMOS DO ART. 

3º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA RESOLUÇÃO N. 541/2007, DO CONSELHO 

DA JUSTIÇA FEDERAL, ARBITRO OS HONORÁRIOS PERICIAIS EM R$ 

600,00 (SEISCENTOS REAIS). CONCORDANDO O PERITO QUANTO AO 

VALOR DOS HONORÁRIOS ARBITRADOS, REQUISITE-SE O SEU 

PAGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 4º DA ALUDIDA RESOLUÇÃO, 

DEVENDO SER OBSERVADO PELA SRA. GESTORA JUDICIÁRIA. 

INTIME-SE AS PARTES PARA APRESENTAR QUESITOS E PARA 

INDICAREM ASSISTENTES TÉCNICOS NO PRAZO DE CINCO DIAS, OS 

QUAIS DEVERÃO COMPARECER INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO. 

APÓS, INTIME-SE O PERITO DA NOMEAÇÃO BEM COMO QUE APRESENTE 

PROPOSTA DE HONORÁRIOS, CIENTIFICANDO-O DE QUE O AUTOR É 

BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA. ENCAMINHE-SE, DESDE JÁ, 

CÓPIA DOS QUESITOS APRESENTADOS. AINDA, DEVERÁ O SR. PERITO, 

DESIGNAR DATA, HORÁRIO E LOCAL SUFICIENTES Á REALIZAÇÃO DA 

PERÍCIA, COMUNICANDO-SE Á ESSE JUÍZO COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA 

DE 15 DIAS, PARA QUE SEJA PROVIDENCIADO A INTIMAÇÃO DAS 

PARTES, AINDA, CIENTIFIQUE-SE O DOUTO PERITO DE QUE DEVERÁ 

ELABORAR E ENCAMINHAR O LAUDO EM 30 (TRINTA) DIAS CONTADOS 

DA DATA DA REALIZAÇÃO DA MESMA. OS ASSISTENTES TÉCNICOS 

OFERECERÃO SEUS PARECERES NO PRAZO COMUM DE 10 (DEZ) DIAS. 

APÓS A JUNTADA DO LAUDO PERICIAL, INTIMEM-SE AS PARTES PARA 

QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. OPORTUNAMENTE 

DELIBERAREI SOBRE A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E 

JULGAMENTO.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 50815 - 2009 \ 106. Nr: 1075-59.2009.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

REQUERENTE: IVANIEL DE CARVALHO GUIMARÃES

ADVOGADO: ORLANDO MARTENS

REQUERIDO(A): INSS- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: D E S P A C H O.VISTOS EM 

CORREIÇÃO.TRATA-SE DE AÇÃO DE COBRANÇA DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO MOVIDA PELAS PARTES ACIMA MENCIONADAS.DEFIRO 

A REALIZAÇÃO DE PERÍCIA POSTULADA PELO REQUERENTE E PARA 

TANTO NOMEIO PERITO JUDICIAL A EQUIPE TÉCNICA DO HOSPITAL 

REGIONAL, QUE SERVIRÁ ESCRUPULOSAMENTE, (ART. 422 DO CPC). 

NOS TERMOS DO ART. 3º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA RESOLUÇÃO N. 

541/2007, DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, ARBITRO OS 

HONORÁRIOS PERICIAIS EM R$ 600,00 (SEISCENTOS REAIS). 

CONCORDANDO O PERITO QUANTO AO VALOR DOS HONORÁRIOS 

ARBITRADOS, REQUISITE-SE O SEU PAGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 

4º DA ALUDIDA RESOLUÇÃO, DEVENDO SER OBSERVADO PELA SRA. 

GESTORA JUDICIÁRIA. INTIME-SE AS PARTES PARA APRESENTAR 

QUESITOS E PARA INDICAREM ASSISTENTES TÉCNICOS NO PRAZO DE 

CINCO DIAS, OS QUAIS DEVERÃO COMPARECER INDEPENDENTEMENTE 

DE INTIMAÇÃO. APÓS, INTIME-SE O PERITO DA NOMEAÇÃO BEM COMO 

QUE APRESENTE PROPOSTA DE HONORÁRIOS, CIENTIFICANDO-O DE 

QUE O AUTOR É BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA. 

ENCAMINHE-SE, DESDE JÁ, CÓPIA DOS QUESITOS 

APRESENTADOS.AINDA, DEVERÁ O SR. PERITO, DESIGNAR DATA, 

HORÁRIO E LOCAL SUFICIENTES Á REALIZAÇÃO DA PERÍCIA, 

COMUNICANDO-SE Á ESSE JUÍZO COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 15 

DIAS, PARA QUE SEJA PROVIDENCIADO A INTIMAÇÃO DAS PARTES, 

AINDA, CIENTIFIQUE-SE O DOUTO PERITO DE QUE DEVERÁ ELABORAR E 

ENCAMINHAR O LAUDO EM 30 (TRINTA) DIAS CONTADOS DA DATA DA 

REALIZAÇÃO DA MESMA. OS ASSISTENTES TÉCNICOS OFERECERÃO 

SEUS PARECERES NO PRAZO COMUM DE 10 (DEZ) DIAS. APÓS A 

JUNTADA DO LAUDO PERICIAL, INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE SE 

MANIFESTEM NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. INTIME-SE.

 56182 - 2010 \ 27. Nr: 230-90.2010.811.0040

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

REQUERENTE: B. F. B. S.

ADVOGADO: RICARDO NEVES COSTA

ADVOGADO: MARCIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO: FLAVIO JOSE PEREIRA NETO

REQUERIDO(A): A. F. P.

IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: CERTIFICO E 

DOU FÉ QUE TENDO EM VISTA A CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA 

DE FL. 54/55, NA QUAL REQUER A COMPLEMENTAÇÃO DA DILIGÊNCIA 

EFETUADA E, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE E DO 

PROVIMENTO Nº 56/2007-CGJ, IMPULSIONO OS PRESENTES AUTOS 

PARA INTIMAR A PARTE AUTORA, NA PESSOA DE SEU ADVOGADO, VIA 

DJE, PARA QUE NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EFETUE O PAGAMENTO 

DA COMPLEMENTAÇÃO DA DILIGÊNCIA COTADA EM R$ 862,00 
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(OITOCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS), A SER DEPOSITADA NO 

BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA 1492-3, CONTA CORRENTE Nº 28.984-1, 

EM NOME DE F.C.S. OFICIAIS DE JUSTIÇA, DEVENDO O COMPROVANTE 

DE PAGAMENTO SER ENCAMINHADO A ESTE JUÍZO.

 PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

 1895 - 1998 \ 1071. Nr: 298-02.1994.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

EXEQUENTE: DELCIO ANTONIO DE OLIVEIRA (MAIS 1 AUTOR)

ADVOGADO: DELCIO ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: AIRTON CELLA

EXECUTADOS(AS): EDMUND AUGUSTUS ZANINI (MAIS 1 RÉU)

ADVOGADO: ANTONIO FRANCISCATO SANCHES

ADVOGADO: FRANCISCO LACERDA DE ALMEIDA

ADVOGADO: DELCIO ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: AIRTON CELLA

ADVOGADO: JOSMEYR OLIVEIRA

ADVOGADO: ADARCIR SEIDL JUNIOR

ADVOGADO: RUBEN MARCOS SEIDL

VISTOS.INTIME-SE O DEVEDOR PARA EM 15 DIAS CUMPRIR A 

OBRIGAÇÃO DECORRENTE DA SENTENÇA, CONFORME POSTULADO ÀS 

FLS. 236/240, EXCLUÍDO O VALOR INFORMADO A TÍTULO DE MULTA DE 

10% (DEZ POR CENTO). CONSIGNE-SE NO MANDADO QUE O 

DESCUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO NO PRAZO ACIMA ACARRETARÁ O 

ACRÉSCIMO DA MULTA DE 10% SOBRE O MONTANTE OBJETO DESTA 

LIDE, BEM COMO A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PENHORA E 

AVALIAÇÃO DOS BENS DO DEVEDOR.DO AUTO DE PENHORA E 

AVALIAÇÃO INTIME-SE O DEVEDOR, OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES 

CONTIDAS NO § 1º DO ART. 475-J, DO CPC.RETIFIQUE-SE NA CAPA DOS 

AUTOS E NO SISTEMA ELETRÔNICO, PASSANDO A CONSTAR QUE A 

PRESENTE TRAMITARÁ PELO RITO DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

(EXECUÇÃO DE SENTENÇA).FUTURAMENTE, SE NECESSÁRIO, 

APRECIAREI O PEDIDO DE PENHORA ON LINE.INTIME-SE.

 COMARCA DE SORRISO

SEGUNDA VARA

JUIZ DE DIREITO: JORGE IAFELICE DOS SANTOS

GESTORA JUDICIÁRIA: NILCELAINE TOFOLI

EXPEDIENTE: 2012/34

 PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

 Cod.Proc.: 59227 Nr: 2526-85.2010.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO

REQUERENTE: PEDRO OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO: AIRTON CELLA

ADVOGADO: MAURO MEAZZA

REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: AUTOS N.º 59227 – ORDINÁRIA EM 

GERAL.VISTOS ETC.DADA A NATUREZA, OS ELEMENTOS E AS 

CIRCUNSTÂNCIAS DA CONTENDA, A CONCILIAÇÃO MOSTRA-SE 

INVIÁVEL, ASSIM NÃO VISLUMBRANDO A OCORRÊNCIA DE NENHUMA 

DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DO PROCESSO (CPC, ART.329) OU DE 

JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE (CPC, ART. 330), PASSO A 

SANEÁ-LO NA FORMA DO ARTIGO 331, DO MESMO DIPLOMA LEGAL, 

NOS SEGUINTES TERMOS:INEXISTENTES QUESTÕES PRELIMINARES A 

SEREM ANALISADAS E TENDO EM VISTA QUE AS PARTES SÃO 

LEGÍTIMAS E ESTÃO REGULARMENTE REPRESENTADAS DOU O FEITO 

POR SANEADO.COM FULCRO NO ARTIGO 331, § 3°, DO CPC, FIXO COMO 

PONTOS CONTROVERTIDOS DA LIDE: A CONDIÇÃO DE SEGURADO 

ESPECIAL DO REQUERENTE.DEFIRO A REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

ORAIS POSTULADAS PELAS PARTES E VIA DE CONSEQÜÊNCIA DESIGNO 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 18/09/2012, ÀS 

15H, DEVENDO SER CONSIGNADO QUE AS TESTEMUNHAS A SEREM 

OUVIDAS DEVERÃO SER ARROLADAS NO PRAZO PRECONIZADO NO 

ARTIGO 407 ,  DO CPC.  INT IME-SE.EXPEÇA-SE O 

NECESSÁRIO.CUMPRA-SE.

  

 COMARCA DE SORRISO

SEGUNDA VARA

JUIZ DE DIREITO: JURANDIR FLORÊNCIO DE CASTILHO JÚNIOR

GESTORA JUDICIÁRIA: NILCELAINE TOFOLI

EXPEDIENTE: 2012/34

 PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

 34550 - 2006 \ 320. Nr: 3699-86.2006.811.0040

AÇÃO: AÇÃO DE ALIMENTOS

REQUERENTE: S. C. G. -. M. (MAIS 1 AUTOR)

ADVOGADO: PLINIO FRANCISCO BERGAMASCHI JUNIOR

ADVOGADO: DANIELA DE PAULA BERGAMASCHI

REQUERIDO(A): C. G.

ADVOGADO: JAURY TRINDADE CHALITO

ADVOGADO: CARLA LAGEMANN GONÇALVES

SENTENÇA EXTINTIVA DE EXECUÇÃO: VISTOS ETC.TENDO EM VISTA A 

COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DO DÉBITO ALIMENTAR (FL. 130) E 

SUA CONFIRMAÇÃO PELA EXEQUENTE (FL. 132), JULGO EXTINTA A 

PRESENTE EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 794, I, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CONDENO O EXECUTADO AO PAGAMENTO DAS 

CUSTAS PROCESSUAIS E DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE 

ARBITRO EM R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS), EM ATENÇÃO AO 

DISPOSTO NO ART. 20, § 4º DO CPC.REVOGO A DECISÃO DE FL. 125, 

DETERMINANDO A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE SOLTURA EM FAVOR DO 

DEVEDOR, SE POR OUTRO MOTIVO NÃO TIVER DE PERMANECER 

PRESO.CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE O FEITO 

COM AS ANOTAÇÕES E BAIXAS DE ESTILO, INCLUSIVE NA 

DISTRIBUIÇÃO, OBSERVANDO, SE FOR O CASO, AS DISPOSIÇÕES DO 

ITEM 2.14.11 DA CNGC/MT.CIÊNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO.

 COMARCA DE SORRISO

SEGUNDA VARA

JUIZ DE DIREITO: JÚLIO CÉSAR MOLINA DUARTE MONTEIRO

GESTORA JUDICIÁRIA: NILCELAINE TOFOLI

EXPEDIENTE: 2012/34

 PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

 36136 - 2006 \ 459. Nr: 5287-31.2006.811.0040

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

ADVOGADO: SANDRO LUIS CLEMENTE

ADVOGADO: KAMILA DE SOUZA COUTINHO

REQUERIDO(A): MADEIREIRA OLIVEIRA

ADVOGADO: JOSE FABIANO BELLAO GIMENEZ

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PRÓPRIA – NÃO 

PADRONIZÁVEL PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: VISTOS EM 

CORREIÇÃO.DIANTE DO EXPOSTO, VERIFICA-SE QUE A REQUERIDA 

CUMPRIU O DISPOSTO NO ARTIGO 3º, § 2º DO DECRETO LEI 911.FRENTE 

AO PAGAMENTO DA DÍVIDA, CONFORME COMPROVADO NOS AUTOS, 

JULGO EXTINTO O FEITO, COM JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS 

DOS ARTIGOS 269, I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.SEM CUSTAS, 

APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO E OBSERVADAS AS FORMALIDADES 

L E G A I S ,  A R Q U I V E M - S E  C O M  A S  B A I X A S 

NECESSÁRIAS.PUBLIQUE-SE.REGISTRE-SE.INTIME-SE.CUMPRA-SE.

 Cod.Proc.: 85247 Nr: 4566-06.2011.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO

REQUERENTE: ALIETE DE MIRANDA RODOVALDO

ADVOGADO: BRUNA ERGANG DA SILVA

ADVOGADO: DELCIO ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: AIRTON CELLA

REQUERIDO(A): NOVELLO E BARZOTTO LTDA (MAIS RÉUS)

ADVOGADO: EDENIR RIGHI

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS EM CORREIÇÃO.(...) PORTANTO, 

INEXISTENTES OS REQUISITOS MÍNIMOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL PARA A CONCESSÃO DA MEDIDA PLEITEADA, 

INDEFIRO, POR ORA, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.NO MAIS, 

CONSTATO PELO TEOR DA CONTESTAÇÃO DE P. 105/108, QUE A 

DENUNCIADA NOVELLO E BARZOTTO LTDA – ME, APRESENTOU PEDIDO 

DE DENUNCIAÇÃO DA LIDE SUCESSIVO A EMPRESA MAPFRE VERZ 

CRUZ SEGURADORA S/A. O PEDIDO DE DENUNCIAÇÃO À LIDE 

SUCESSIVO É PLENAMENTE POSSÍVEL DENTRO DA SISTEMÁTICA DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, HAJA VISTA O TEOR DO ART. 73 DO CPC. 

SENDO ASSIM, TENDO EM VISTA A DENÚNCIA DA LIDE SUCESSIVA PELA 

DENUNCIADA, RECEBO E, NO PRAZO DA DEFESA (CPC, ART. 71), 

DETERMINO A CITAÇÃO DA DENUNCIADA MAPFRE VERA CRUZ 

SEGURADORA S/A, PARA CONTESTAR, NO PRAZO LEGAL, 

CONSIGNADAS AS ADVERTÊNCIAS LEGAIS.CITE-SE.CUMPRA-SE.ÀS 

PROVIDENCIAS.

 46036 - 2008 \ 303. Nr: 2940-54.2008.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
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REQUERENTE: VALDIR DAROIT (MAIS AUTORES)

ADVOGADO: JEFERSON CARLOTT

REQUERIDO(A): AGRENCO DO BRASIL S/A

ADVOGADO: LUCIEN FÁBIO FIEL PAVONI

ADVOGADO: RONIMÁRCIO NAVES

ADVOGADO: MURILO CASTRO DE MELO

ADVOGADO: EDIVALDO LIMA DE MELO

ADVOGADO: RODRIGO CAMPOS MORAES

ADVOGADO: JOMAS FULGÊNCIO DE LIMA JÚNIOR

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS EM CORREIÇÃO. TRATA-SE DE AÇÃO 

ORDINÁRIA DE COBRANÇA PROMOVIDA POR VALDIR DAROIT, ELÍRIO 

DAROIT E ELPÍDIO DAROIT, EM FACE DE AGRENCO DO BRASIL S.A., 

PARTES REGULARMENTE QUALIFICADAS NOS AUTOS. (...) ENTENDO 

QUE O PRESENTE FEITO NÃO SE MOSTRA APTO A APRECIAÇÃO 

IMEDIATA DA MATÉRIA DE FUNDO, PELO QUE INDEFIRO O PEDIDO DE 

JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE, POSTO PELA REQUERIDA.AINDA, 

QUANTO AOS REQUERIMENTOS RELATIVOS À PROVA CONTIDA ÀS FLS. 

21, DEIXO PARA APRECIÁ-LOS QUANDO DA PROLAÇÃO DA 

SENTENÇA.VERIFICO DESDE LOGO A INDISPOSIÇÃO DAS PARTES EM 

PROMOVEREM ACORDO, PELO QUE, EM NOME DA CELERIDADE 

PROCESSUAL, DISPENSO A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRÉVIA PARA 

CONCILIAÇÃO, UMA VEZ QUE O ACORDO ENTRE AS PARTES PODERÁ 

SER ANUNCIADO EM QUALQUER FASE PROCESSUAL, ATÉ MESMO NO 

MOMENTO DA INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DO FEITO, POR INICIATIVA 

DAS PARTES.FIXO DESDE LOGO OS PONTOS CONTROVERTIDOS DA 

LIDE, A SABER: 1. A COMPROVAÇÃO SE HOUVE EFETIVA ENTREGA DO 

PRODUTO EM OUTRA LOCALIDADE QUE A INICIALMENTE AVENÇADA, 

POR ENTENDIMENTO INFORMAL ENTRE AS PARTES, ÀS EXPENSAS DA 

REQUERIDA. 2. A DEPENDER DA PROVA POSITIVA DO PRIMEIRO ITEM – A 

COMPROVAÇÃO DO VALOR DO TRANSPORTE A SER PAGO PELA 

REQUERIDA AOS REQUERENTES.DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA 

DOCUMENTAL, E DETERMINO QUE AS PARTES TRAGAM TAIS NO 

MOMENTO DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO.DEFIRO A 

PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL, E DETERMINO QUE AS PARTES 

JUNTEM O ROL DE TESTEMUNHAS E SUAS QUALIFICAÇÕES E 

ENDEREÇOS ATÉ 10 DIAS ANTERIORES À DATA DA AUDIÊNCIA (ART. 

407, CPC), CASO CONTRÁRIO AS TESTEMUNHAS DEVERÃO 

COMPARECER AO EVENTO INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO DO 

JUÍZO.COM SUPORTE NO ART. 130, PRIMEIRA PARTE, DO CPC, ELEJO 

COMO TESTEMUNHAS DO JUÍZO AS PESSOAS FÍSICAS SUBSCRITORAS 

DO DOCUMENTO ÀS FLS. 20 DOS AUTOS – VALDIR DAROIT E 

JEOVALDO FLORES CAVALCANTI, PELO QUE DETERMINO A 

LOCALIZAÇÃO DE ENDEREÇO E TELEFONE DESTE ÚLTIMO PARA QUE 

SEJA INTIMADO PESSOALMENTE PARA O EVENTO.INDEFIRO A 

PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL, UMA VEZ QUE AS PROVAS JÁ 

DEFERIDAS SOMADAS ÀS PRÉ-EXISTENTES SERÃO SUFICIENTES AO 

CONHECIMENTO DA LIDE. DESIGNO DATA PARA A REALIZAÇÃO DE 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, PARA O DIA 07/11/2012 ÀS 

14:00H, OPORTUNIDADE NA QUAL AS PARTES, PREPOSTOS E 

REPRESENTANTES LEGAIS BEM COMO RESPECTIVAS TESTEMUNHAS 

DEVERÃO COMPARECER AO JUÍZO, SOB AS PENALIDADES DA 

LEI.POSTO ISTO, DECLARO SANEADO O FEITO.INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

 Cod.Proc.: 57354 Nr: 1182-69.2010.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

REQUERENTE: FIORINDO LUIZ DAL BEM (MAIS 1 AUTOR)

ADVOGADO: MATEUS MENEGON

ADVOGADO: FABIANO GAVIOLLI FACHINI

REQUERIDO(A): BANCO DO BRASIL S/A

ADVOGADO: PAULA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO: ANA PAULA SIGARINI GARCIA

ADVOGADO: FERNANDO AUGUSTO VIERA DE FIGUEIREDO

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS EM CORREIÇÃO. TRATA-SE DE AÇÃO DE 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO, PROMOVIDA POR FIORINDO LUIZ DAL BEM E 

VALDIR PEDRO DAL BEM, EM FACE DE BANCO DO BRASIL S.A., PARTES 

REGULARMENTE QUALIFICADAS NOS AUTOS. (...) ASSIM, DEFIRO A 

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, ATÉ MESMO PORQUE O BANCO, AO 

SEU TURNO, REQUEREU – POIS ESTA LHE APROVEITA – DILAÇÃO DO 

PRAZO DA RESPOSTA PARA PROMOVER O ENVIO DOS DOCUMENTOS 

RELATIVOS À EVOLUÇÃO FINANCEIRA DOS CONTRATOS DE QUE 

TRATAM OS PRESENTES AUTOS (VIDE FLS 33/33V). DETERMINO AO 

BANCO REQUERIDO QUE JUNTE AOS AUTOS, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) 

DIAS, DO RELATÓRIO OU EXTRATO DETALHADO DA EVOLUÇÃO DOS 

CONTRATOS CEDULARES DE FLS. 23/27, ESPECIFICANDO, MÊS A MÊS, 

OS VALORES, ENCARGOS E ÍNDICES APLICÁVEIS, IDENTIFICANDO-OS, 

ASSIM COMO INDICANDO AS DISPOSIÇÕES NORMATIVAS QUE OS 

AUTORIZARAM.SUSPENDO A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR 

DESIGNADA PARA O DIA 06/09/2012, POSTERGANDO A REDESIGNAÇÃO 

DE NOVA DATA PARA APÓS O ATENDIMENTO DA DESIGNAÇÃO 

ANTERIOR, UMA VEZ QUE, ATENDIDA OU NÃO, DEVERÃO 

RETORNAR-ME OS AUTOS PARA ULTERIOR DELIBERAÇÃO.FIXO DESDE 

LOGO OS PONTOS CONTROVERTIDOS DA LIDE, A SABER: 1. A 

LEGALIDADE (OU NÃO) DA APLICAÇÃO DO ÍNDICE IPC AOS CONTRATOS 

DE CÉDULAS RURAIS DE QUE CUIDAM OS AUTOS. 2. QUAL O ÍNDICE 

EFETIVAMENTE APLICADO AOS REFERIDOS CONTRATOS QUANDO DA 

COBRANÇA E PAGAMENTO DAS PARCELAS.DEFIRO A PRODUÇÃO DE 

PROVA DOCUMENTAL, INVERTENDO AO BANCO O ÔNUS DE PROVAR A 

EXECUÇÃO E EVOLUÇÃO CONTRATUAL, COMO DETERMINADO 

ALHURES.INDEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL, PORQUE A 

ESPÉCIE CUIDA DE MATÉRIA DIREITO E DE FATO, SUFICIENTEMENTE 

COMPROVÁVEL ATRAVÉS DE DOCUMENTO.INDEFIRO A PRODUÇÃO DE 

PROVA PERICIAL, UMA VEZ QUE A PROVA DOCUMENTAL DE 

EVOLUÇÃO DO CONTRATO SERÁ SUFICIENTE PARA O CONHECIMENTO 

DA LIDE. POSTO ISTO, DECLARO SANEADO O 

FEITO.INTIMEM-SE.CUMPRA-SE.ESCOADO O PRAZO COM OU SEM 

MANIFESTAÇÃO DAS PARTES, VOLTEM-ME OS AUTOS CONCLUSOS.

 43986 - 2008 \ 86. Nr: 1166-86.2008.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

REQUERENTE: DORCELINA VARGAS GOMES

ADVOGADO: DANIEL RADINS

REQUERIDO(A): INFORMANET EDITORA DE PUBLICIDADES PERIÓDICAS 

LTDA

ADVOGADO: ROBERLEI ALDO QUEIROZ

ADVOGADO: SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS EM CORREIÇÃO.TRATA-SE DE AÇÃO DE 

EXECUÇÃO SE SENTENÇA QUE VICENTE FERREIRA - ME CONTRA 

CONDOR FLORETAS INDÚSTRIAS DE MADEIRAS LTDA. (...) DIANTE DO 

EXPOSTO, DETERMINO A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE CITAÇÃO DO 

RÉU, PARA EFETUAR O PAGAMENTO À REQUERENTE DORCELINA 

VARGAS GOMES É CREDORA DA REQUERIDA A IMPORTÂNCIA DE R$ 

9.669,60 (NOVE MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E 

SESSENTA CENTAVOS) SOB PENA DE TER O VALOR ACRESCIDO DE 

MULTA DE 10% (DEZ) POR CENTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 475 – J E 

LHE SEREM PENHORADOS BENS QUE GARANTAM O PAGAMENTO DO 

DÉBITO.FIXO MULTA DIÁRIA DE R$ 50,00 (CINQUENTA REAIS), PARA 

HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO DO DETERMINADO, (CPC, ARTS. 921, 

PARÁGRAFO ÚNICO, 631 E 461-A, §§ 1, 2° E 3° L - 010.444-2002). 

CONDENO AINDA O REQUERIDO AO PAGAMENTO DE CUSTAS E 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS AO PATRONO DO RECORRIDO 

SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, CONFORME ORIENTAÇÃO DO 

ARTIGO 55 DA LEI N° 9.099/95, AO REQUERENTE DANIEL RADINS, O 

MONTANTE DE R$ 1.468,80 (UM MIL, QUATROCENTOS E SESSENTA E 

OITO REAIS E OITENTA CENTAVOS).COMUNICAÇÕES E ANOTAÇÕES 

NECESSÁRIAS, CONFORME ORIENTAÇÃO CONTIDA NA SEÇÃO 7, ITEM 

6.7.1 DA CNGC/MT.CUMPRA-SE.

 Cod.Proc.: 58652 Nr: 1993-29.2010.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

REQUERENTE: NEREU ROCHA FELLIS (MAIS 1 AUTOR)

ADVOGADO: EDER ANDREGHETTO

ADVOGADO: WESLEY FRANCISCO LINS FARIA

REQUERIDO(A): ELPIDIO DAROIT (MAIS RÉUS)

ADVOGADO: JEFERSON CARLOTT

S E N T E N Ç A (...) FRENTE AO EXPOSTO, ACOLHO O AVENÇADO 

PELAS PARTES, E NOS TERMOS DO ART. 269, III DO CPC, HOMOLOGO 

POR SENTENÇA OS TERMOS DO ACORDO FIRMADO À FLS 143/145, 

PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, SERVINDO A 

PRESENTE COMO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL, NOS TERMOS DO ART. 

475-N, III, DO CPC.SEM CUSTAS. ANTE A DESISTÊNCIA DAS PARTES E 

CONSIDERANDO QUE JÁ HOUVE CONSENTIMENTO DO ACORDO DE 

FOLHAS 145, ARQUIVE-SE O FEITO COM AS ANOTAÇÕES E BAIXAS DE 

ESTILO, INCLUSIVE NA DISTRIBUIÇÃO, OBSERVANDO-SE, SE FOR O 

CASO, O DISPOSTO NO ITEM 2.14.11 DA CNGC-GCJ-MT. P.R.I.C.
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 Cod.Proc.: 60995 Nr: 4288-39.2010.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO-

REQUERENTE: LIZAINE BASTOS MEDEIROS MURTTET

ADVOGADO: FLÁVIO MARTINEZ FRANÇA

REQUERIDO(A): CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE 

CREDITO

ADVOGADO: JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

ADVOGADO: FERNANDO AUGUSTO VIERA DE FIGUEIREDO

ADVOGADO: RAIANE ROSSETTO STEFFEN

TRATA-SE DE AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA PROMOVIDA POR 

LIZIANE BASTOS MEDEIROS MURTTET, EM FACE DE CREDICARD S.A. – 

ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO, PARTES REGULARMENTE 

QUALIFICADAS NOS AUTOS. A AUTORA RELATA OS FATOS NA INICIAL 

DE FLS. 08/10, TENDO JUNTADO DOCUMENTOS ÀS FLS. 12/22, 

NOTICIANDO, EM SUMA, QUE OBTIVERA JUNTO AOS JUIZADOS 

ESPECIAIS CÍVELS E CRIMINAIS DESTA COMARCA UMA SENTENÇA 

DECLARATÓRIA DESCONSTITUTIVA DE DÉBITO EM FACE DE FATURAS 

EMITIDAS PELA REQUERIDA CREDICARD. AFIRMA QUE NÃO CONSEGUIU 

O INTENTO DO RESSARCIMENTO DOS VALORES DESCONSTITUÍDOS EM 

RAZÃO DA INEXISTÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO JUDICIAL NESSE SENTIDO, 

QUE POR SUA VEZ DECORREU DE AUSÊNCIA DO PEDIDO ESPECÍFICO. 

JUNTOU A RESPECTIVA SENTENÇA, OS DEMONSTRATIVOS DE 

EVOLUÇÃO DOS VALORES DESCONSTITUÍDOS. (...) POSTO ISTO, 

EXTINGO O FEITO COM SUPORTE NO ART. 267, XI, DO CPC, SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO, EM FACE DA INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO PARA 

CONHECER DO PEDIDO, NA DICÇÃO DO ART. 113 DO CPC.CONDENO A 

AUTORA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR DA 

CAUSA, COM SUPORTE NO ART. 12 DA LEI Nº 1.060/1950, 

OBSERVANDO QUE A REQUERENTE É BENEFICIÁRIA DE ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. P.R.I.CUMPRA-SE.TRANSITADO EM JULGADO A 

SENTENÇA, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, COM AS CAUTELAS DE ESTILO.

 14983 - 2002 \ 289. Nr: 2097-02.2002.811.0040

AÇÃO: SEPARAÇÃO LITIGIOSA

REQUERENTE: A. M. M.

ADVOGADO: NEWTON ACUNHA ROCHA

REQUERIDO(A): D. L. Z.

ADVOGADO: ESTEVAM HÚNGARO CALVO FILHO

ADVOGADO: JORGE YASSUDA

D E C I S Ã O (...) PELOS ARGUMENTOS ACIMA EXPOSTOS, DIANTE DA 

MANIFESTA AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DE CONSTITUIÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO INDEFIRO AS 

PRETENSÕES DE FOLHAS 100/101 E 104/106, E DETERMINO O IMEDIATO 

ARQUIVAMENTO DO PRESENTE FEITO, COM AS BAIXAS DE ESTILO. 

INTIME-SE.CUMPRA-SE.

 45854 - 2008 \ 281. Nr: 2788-06.2008.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO-

REQUERENTE: A. C. R.

ADVOGADO: NILSON JACOB FERREIRA

ADVOGADO: NADJA LAURA PLEUTIM DE DEUS

REQUERIDO(A): N. DO B. L.

ADVOGADO: ALUISIO BEREZOWSKI

ADVOGADO: JOÃO CELESTINO CORRÊA DA COSTA NETO

ADVOGADO: ALESSANDRA MARQUES MARTINI

ADVOGADO: RICARDO TEPEDINO

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO IMPRÓPRIA – NÃO 

PADRONIZÁVEL PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: SENTENÇA. VISTOS 

EM CORREIÇÃO.CONFORME SE DEPREENDE DOS AUTOS, O REQUERENTE 

PUGNA PELA DESISTÊNCIA DA AÇÃO E CONSEQÜENTE EXTINÇÃO DO 

PRESENTE FEITO (FLS. 357/358).HOMOLOGO, PARA QUE SURTAM SEUS 

JURÍDICOS EFEITOS A DESISTÊNCIA DA AÇÃO FORMULADA PELO 

AUTOR À FLS. 357/358, FAZENDO-O POR SENTENÇA, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 158, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC E, POR CONSEQÜÊNCIA, 

JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, COM 

FULCRO NO ARTIGO 267, VIII, DO MESMO DIPLOMA LEGAL.CUSTAS 

PELO DESISTENTE (FL. 360).APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, 

ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM AS BAIXAS E ANOTAÇÕES DE ESTILO. 

PUBLIQUE-SE.REGISTRE-SE.INTIME-SE.CUMPRA-SE.

 54386 - 2009 \ 407. Nr: 4572-81.2009.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

REQUERENTE: RODNEI MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: NEVIO MANFIO

ADVOGADO: TIANE VIZZOTTO

ADVOGADO: ANDREIA CRISTIANE HECK LAZARINI FAXO

REQUERIDO(A): YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA

ADVOGADO: LUCIANO BOABAID BERTAZZO

DESPACHO: VISTOS EM CORREIÇÃO.DIANTE DA CERTIDÃO À FL. 107, EM 

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE AO RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO 

PELA YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA., APÓS 

EXPIRAÇÃO DO PRAZO PREVISTO NA LEI PROCESSUAL CIVIL, POR LHE 

FALTAR REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE EXTRÍNSECO ATINENTE À 

TEMPESTIVIDADE, DEIXO DE RECEBÊ-LO. CUMPRA-SE NA ÍNTEGRA A 

SENTENÇA À FLS. 85/91.EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. 

INTIME-SE.CUMPRA-SE.

 45072 - 2008 \ 203. Nr: 2003-44.2008.811.0040

AÇÃO: DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DE SOCIEDADE

REQUERENTE: ODETE PUHL

ADVOGADO: JOSÉ FRANCISCO DE AZEVEDO PONTES

REQUERIDO(A): RONIE PETERSON PIRES

ADVOGADO: HUESLLEY DE OLIVEIRA LEITE

ADVOGADO: JOÃO PAULO CARDOSO CASTALDO

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: VISTOS EM CORREIÇÃO. TRATA-SE DE 

AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE CONJUGAL DE FATO, MOVIDA 

PELAS PARTES ACIMA ELENCADAS. O FEITO FOI AFORADO NO DIA 

23/04/2008 E TENDO O FEITO FICADO PARALISADO POR LONGO LAPSO 

TEMPORAL, HOUVE INTIMAÇÃO PESSOAL DA REQUERENTE PARA QUE 

PROVOCASSE O IMPULSO NO FEITO, ENTRETANTO, A MESMA 

QUEDOU-SE SILENTE, CONFORME CONSTA DA CERTIDÃO DE FOLHAS 

53. É O QUE CONSTA DOS AUTOS.FRENTE AO EXPOSTO, DIANTE DA 

INÉRCIA DA REQUERENTE, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 267, III, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO.SEM CUSTAS. APÓS O TRANSITO EM 

JULGADO, ARQUIVEM-SE, OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS. 

P.R.I. CUMPRA-SE.

 Cod.Proc.: 90165 Nr: 1794-36.2012.811.0040

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE

REQUERENTE: BV LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A

ADVOGADO: GIULIO ALVARENGA REALE

REQUERIDO(A): VALDIR EUGÊNIO DA SILVA

ADVOGADO: ADRIANO VALENTE FUGA PIRES

DESPACHO: VISTOS, ETC. (...) ASSIM, DECLARO A INCOMPETÊNCIA 

DESTE JUÍZO, DEVENDO O FEITO SER REMETIDO À COMARCA DE 

TAPURAH/MT.PROCEDAM AS ANOTAÇÕES NECESSÁRIAS.ÀS 

PROVIDÊNCIAS.

 36137 - 2006 \ 460. Nr: 5288-16.2006.811.0040

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE

REQUERENTE: C. I. DE A. M.

ADVOGADO: SANDRO LUIS CLEMENTE

ADVOGADO: MARCO ANTONIO COBERLINO

REQUERIDO(A): V. G. P.

ADVOGADO: ANA LÚCIA STEFFANELO

ADVOGADO: RODRIGO ANNONI PAZETO

ADVOGADO: ROSELI INES REIS

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA IMPRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS EM CORREIÇÃO. TRATA-SE DE AÇÃO DE 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA QUE VALDUIR GESUALDO PILATTI MOVE EM 

DESFAVOR DE CIA. ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL. (...) 

DIANTE DO EXPOSTO, DETERMINO A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE 

CITAÇÃO DA EMPRESA RÉ CIA. ITAULEASING DE ARRENDAMENTO 

MERCANTIL, PARA EFETUAR O PAGAMENTO AO REQUERENTE VALDUIR 

GESUALDO PILATTI É CREDOR DA EMPRESA REQUERIDA A 

IMPORTÂNCIA DE R$ 973,88 (NOVECENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS E 

OITENTA E OITO REAIS) SOB PENA DE TER O VALOR ACRESCIDO DE 

MULTA DE 10% (DEZ) POR CENTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 475 – J E 

LHE SEREM PENHORADOS BENS QUE GARANTAM O PAGAMENTO DO 

DÉBITO.FIXO MULTA DIÁRIA DE R$ 50,00 (CINQUENTA REAIS), PARA 

HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO DO DETERMINADO, (CPC, ARTS. 921, 

PARÁGRAFO ÚNICO, 631 E 461-A, §§ 1, 2° E 3° L - 

010.444-2002).CUMPRA-SE NA ÍNTEGRA O FINAL DA SENTENÇA DE FLS. 

112.COMUNICAÇÕES E ANOTAÇÕES NECESSÁRIAS, CONFORME 

ORIENTAÇÃO CONTIDA NA SEÇÃO 7, ITEM 6.7.1 DA 
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CNGC/MT.CUMPRA-SE, EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO.ÀS PROVIDÊNCIAS.

 31508 - 2006 \ 50. Nr: 711-92.2006.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

REQUERENTE: JONAS RAFAEL WEBER STEFFANELLO

ADVOGADO: ANA LÚCIA STEFFANELO

ADVOGADO: RODRIGO ANNONI PAZETO

REQUERIDO(A): MARKATY INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

ADVOGADO: ENIO EXPEDITO FRANZONI

ADVOGADO: NORMA TEREZINHA FRAZONNI

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA IMPRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS EM CORREIÇÃO.TRATA-SE DE AÇÃO DE 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA QUE JONAS RAFAEL WEBER STEFFANELLO E 

RODRIGO ANNONI PAZETO MOVEM EM DESFAVOR DE MARKATY 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. (...) DIANTE DO EXPOSTO, DETERMINO A 

EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE CITAÇÃO DA EMPRESA RÉ MARKATY 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, PARA EFETUAR O PAGAMENTO AOS 

REQUERENTES JONAS RAFAEL WEBER STEFFANELLO E RODRIGO 

ANNONI PAZETO, QUE SÃO CREDORES DA EMPRESA REQUERIDA A 

IMPORTÂNCIA DE R$ 11.133,20 (DOIS MIL, CENTO E TRINTA E SEIS REAIS 

E OITENTA E DOIS CENTAVOS); A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS; O VALOR DE R$ 1.178,51 (MIL CENTOS E SETENTA E OITO 

REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS) DE CUSTAS JUDICIAIS E 

PREPARO DE CARTA PRECATÓRIA; O VALOR DE R$ 2.042,78 (DOIS MIL E 

QUARENTA E DOIS REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS) DE 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, SOB PENA DE TER O VALOR ACRESCIDO 

DE MULTA DE 10% (DEZ) POR CENTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 475 – J 

E LHE SEREM PENHORADOS BENS QUE GARANTAM O PAGAMENTO DO 

DÉBITO.FIXO MULTA DIÁRIA DE R$ 50,00 (CINQUENTA REAIS), PARA 

HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO DO DETERMINADO, (CPC, ARTS. 921, 

PARÁGRAFO ÚNICO, 631 E 461-A, §§ 1, 2° E 3° L - 

010.444-2002).CUMPRA-SE NA ÍNTEGRA O FINAL DA SENTENÇA DE FLS. 

35/41.COMUNICAÇÕES E ANOTAÇÕES NECESSÁRIAS, CONFORME 

ORIENTAÇÃO CONTIDA NA SEÇÃO 7, ITEM 6.7.1 DA 

CNGC/MT.CUMPRA-SE, EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO.ÀS PROVIDÊNCIAS.

 31012 - 2006 \ 20. Nr: 226-92.2006.811.0040

AÇÃO: CAUTELAR INOMINADA

REQUERENTE: J. R. W. S.

ADVOGADO: ANA LÚCIA STEFFANELO

ADVOGADO: RODRIGO ANNONI PAZETO

REQUERIDO(A): M. I. E C. L.

ADVOGADO: ENIO EXPEDITO FRANZONI

ADVOGADO: NORMA TEREZINHA FRAZONNI

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA IMPRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS EM CORREIÇÃO. TRATA-SE DE AÇÃO DE 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA QUE JONAS RAFAEL WEBER STEFFANELLO E 

RODRIGO ANNONI PAZETO MOVEM EM DESFAVOR DE MARKATY 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. (...) DIANTE DO EXPOSTO, DETERMINO A 

EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE CITAÇÃO DA EMPRESA RÉ MARKATY 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, PARA EFETUAR O PAGAMENTO AOS 

REQUERENTES JONAS RAFAEL WEBER STEFFANELLO E RODRIGO 

ANNONI PAZETO, QUE SÃO CREDORES DA EMPRESA REQUERIDA A 

IMPORTÂNCIA DE A IMPORTÂNCIA DE R$ 1.045,96 (MIL E QUARENTA E 

CINCO REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) DE CUSTAS INICIAIS E 

DILIGÊNCIA URBANA; A IMPORTANTE DE R$ 2.136,82 (DOIS MIL, CENTO E 

TRINTA E SEIS REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS), A TÍTULO DE 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, SOB PENA DE TER OS VALORES 

ACRESCIDOS DE MULTA DE 10% (DEZ) POR CENTO, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 475 – J E LHE SEREM PENHORADOS BENS QUE GARANTAM O 

PAGAMENTO DO DÉBITO.FIXO MULTA DIÁRIA DE R$ 50,00 (CINQUENTA 

REAIS), PARA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO DO DETERMINADO, (CPC, 

ARTS. 921, PARÁGRAFO ÚNICO, 631 E 461-A, §§ 1, 2° E 3° L - 

010.444-2002). CUMPRA-SE NA ÍNTEGRA O FINAL DA SENTENÇA DE FLS. 

35/41.COMUNICAÇÕES E ANOTAÇÕES NECESSÁRIAS, CONFORME 

ORIENTAÇÃO CONTIDA NA SEÇÃO 7, ITEM 6.7.1 DA 

CNGC/MT.CUMPRA-SE, EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO.ÀS PROVIDÊNCIAS.

 49213 - 2008 \ 596. Nr: 6068-82.2008.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

REQUERENTE: NATIELI GOMES PEREIRA BRESCANSIN (MAIS 1 AUTOR)

ADVOGADO: ELISA ALBINO DA SILVA

REQUERIDO(A): MUNICÍPIO DE SORRISO -MT

ADVOGADO: ESTEVAM HÚNGARO CALVO FILHO

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: D E C I S Ã O. VISTOS EM CORREIÇÃO (...) PELA 

ANÁLISE DO FEITO, VERIFICO A REGULARIDADE DO PROCESSO SOB 

TODOS ESSES ASPECTOS, RAZÃO PELA QUAL DECLARO-O SANEADO. 

ENTENDENDO NECESSÁRIA MAIOR DILAÇÃO PROBATÓRIA, DEFIRO A 

PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL PUGNADA ÁS FLS. 59 E 

60.INDEFIRO O PEDIDO DE PROVA PERICIAL.NÃO SE PODE PERDER DE 

VISTA QUE AS PROVAS TEEM COMO DESTINATÁRIO O JUIZ. E ESTE, NA 

FORMAÇÃO DO SEU CONVENCIMENTO (CPC, ART. 131), NÃO ESTÁ 

ADSTRITO SOMENTE AO LAUDO PERICIAL, PODENDO FORMAR A SUA 

CONVICÇÃO COM OUTROS ELEMENTOS PROBATÓRIOS (CPC, ART. 436), 

ENTRE OS QUAIS OS LAUDOS DOS ASSISTENTES TÉCNICOS DAS 

PARTES, OU DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS.QUANTO ÀS PROVAS 

DOCUMENTAIS, AS PARTES DEVERÃO SE ATENTAR PARA O DISPOSTO 

NO ARTIGO 397, DO CPC.PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, DESIGNO O DIA 07 DE NOVEMBRO DE 2012, 

QUARTA-FEIRA, ÀS 14H30MIN.DEVERÃO AS PARTES COMPARECEREM A 

FIM DE PRESTAR DEPOIMENTO PESSOAL, ASSIM COMO PARA A OITIVA 

DAS TESTEMUNHAS JÁ ARROLADAS.INTIME-SE O REQUERIDO PARA 

QUE NO PRAZO LEGAL ARROLE AS SUAS TESTEMUNHAS. 

INTIMEM-SE.CUMPRA-SE.

 55527 - 2009 \ 510. Nr: 5843-28.2009.811.0040

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

EXEQUENTE: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO

ADVOGADO: LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR

ADVOGADO: EDUARDO DA SILVA BRONZE

EXECUTADOS(AS): ANTONIO KLEYTON SANTOS RODRIGUES

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: SENTENÇA. VISTOS EM CORREIÇÃO. 

TENDO AS PARTES TRANSACIONADO A DEFINIÇÃO DA LIDE, CONFORME 

CLÁUSULAS CONSTANTES ÀS FOLHAS 87/89, CUMPRIDO NA INTEGRA, 

CONFORME NOTÍCIA ESTAMPADA ÀS FOLHAS 95, HOMOLOGO PO

R SENTENÇA, OS TERMOS O ACORDADO ÀS FOLHAS 87/89, PARA QUE 

PRODUZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS, SERVINDO A PRESENTE 

COMO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL, NOS TERMOS DO ART. 475-N, III, DO 

CPC.VIA DE CONSEQÜÊNCIA, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM 

JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 269, III DO CPC. 

CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONFORME O ACORDADO ÁS 

FOLHAS 88.ANTE A DESISTÊNCIA DAS PARTES E CONSIDERANDO QUE 

JÁ HOUVE CONSENTIMENTO DO ACORDO DE FOLHAS 88, ARQUIVE-SE 

O FEITO COM AS ANOTAÇÕES E BAIXAS DE ESTILO, INCLUSIVE NA 

DISTRIBUIÇÃO, OBSERVANDO-SE, SE FOR O CASO, O DISPOSTO NO 

ITEM 2.14.11 DA CNGC-GCJ-MT. P. R. I. C.

 55338 - 2009 \ 489. Nr: 5636-29.2009.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO

REQUERENTE: IVO RISSO

ADVOGADO: GUIERINO SCATOLIN NETO

ADVOGADO: RODRIGO DA MOTTA JARDIM

REQUERIDO(A): TELECOMUNICAÇÕES DE MATO GROSSO - BRASIL 

TELECOM S/A

ADVOGADO: ALEXANDRE MIRANDA LIMA

ADVOGADO: ELADIO MIRANDA LIMA

ADVOGADO: GIORDANO BRUNO PAURO FONTES OLIVEIRA

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: D E C I S Ã O.VISTOS EM CORREIÇÃO.(...) 

CONFORME ANTERIORMENTE NARRADO, TRATA-SE DE AÇÃO DE 

OBRIGAÇÃO DE FAZER C/ PEDIDO LIMINAR C/C DECLARATÓRIA DE 

INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, TODAS 

AS PARTES JÁ QUALIFICADAS NOS AUTOS.A AUDIÊNCIA PRELIMINAR, 

COM A NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 10.444/02, NÃO É MAIS 

OBRIGATÓRIA. O MAGISTRADO PODE DISPENSAR A SUA REALIZAÇÃO, 

QUANDO NÃO EXISTIR NOS AUTOS DEMONSTRAÇÃO DE QUE HÁ 

POSSIBILIDADE DE CONCILIAÇÃO NESTA FASE.TRATANDO-SE DE 

PEDIDO QUE VISA A CONDENAÇÃO DA REQUERIDA AO PAGAMENTO 

DOS DANOS MORAIS NO VALOR DE R$ 30,000.00 ( TRINTA MIL 

REAIS).INEXISTINDO VÍCIOS, QUER DA RELAÇÃO PROCESSUAL, QUER 

DO PROCEDIMENTO.PELA ANÁLISE DO FEITO, VERIFICO A 

REGULARIDADE DO PROCESSO SOB TODOS ESSES ASPECTOS, RAZÃO 

PELA QUAL DECLARO-O SANEADO.NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 

ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR NA 

CONTENDA, JUSTIFICANDO-AS.INTIMEM-SE.CUMPRA-SE.

 PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

 Cod.Proc.: 61241 Nr: 4535-20.2010.811.0040
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AÇÃO: DIVÓRCIO LITIGIOSO

REPRESENTANTE (REQUERENTE): D. P. DO E. DE M. G. (MAIS 1 AUTOR)

ADVOGADO: FABIO LUIZ SANT´ANA DE OLIVEIRA

REQUERIDO(A): E. A. DOS S. P. V.

ADVOGADO: VANUZA SAGAIS

S E N T E N Ç A. VISTOS EM CORREIÇÃO. (...) POSTO ISSO E POR TUDO 

MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS 

CONSTANTES NA INICIAL PARA DECRETAR O DIVÓRCIO DO CASAL 

DECLARANDO EXTINTO O CASAMENTO E SEUS EFEITOS, O QUE FAÇO 

COM FULCRO NO ART. 226, § 6º DA CF E NO ART. 1571, IV, DO CC. SEM 

CUSTAS. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, EXPEÇAM-SE MANDADOS DE 

INSCRIÇÃO E AVERBAÇÃO AOS CARTÓRIOS COMPETENTES, APÓS, 

ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM AS BAIXAS E CAUTELAS DE 

ESTILO.P.R.I.C.

 15272 - 2002 \ 329. Nr: 2491-09.2002.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

EXEQUENTE: CEZAR KREIN

ADVOGADO: CEZAR KREIN

EXECUTADOS(AS): BAYER CROPSCIENCE LTDA

ADVOGADO: MILTON DABUL POMPEU DE BARROS

DESPACHO: VISTOS EM CORREIÇÃO.CUMPRA-SE A R. SENTENÇA DE FL. 

147, INTIMANDO-SE O EXECUTADO NA PESSOA DE SEU ADVOGADO, 

ATRAVÉS DO DJE, PARA QUE EFETUE O PAGAMENTO DO 

DÉBITO.EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. INTIME-SE.CUMPRA-SE.

 43602 - 2008 \ 46. Nr: 558-88.2008.811.0040

AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS

REPRESENTANTE (REQUERENTE): M. R. DO N.

EXECUTADOS(AS): S. J. W.

ADVOGADO: MARCIA BRESSAN CELLA

ADVOGADO: AIRTON CELLA

SENTENÇA EXTINTIVA DE EXECUÇÃO: VISTOS EM CORREIÇÃO. FRENTE 

AO EXPOSTO, ACOLHO O PEDIDO APRESENTADO E COM AMPARO NO 

ARTIGO 794, I E II DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JULGO POR 

SENTENÇA COM JULGAMENTO DO MÉRITO, EXTINTA A PRESENTE 

EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. SEM CUSTAS, TRANSITADA EM JULGADO, 

DÊ-SE BAIXAS E ARQUIVEM-SE COM AS BAIXAS DE ESTILO.P.R.I.C.

 Cod.Proc.: 81755 Nr: 609-94.2011.811.0040

AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS

CRIANÇA / ADOLESCENTE (AUTOR): D. M. Z. (MAIS 1 AUTOR)

ADVOGADO: NEWTON ACUNHA ROCHA

EXECUTADOS(AS): D. L. Z.

ADVOGADO: ESTEVAM HÚNGARO CALVO FILHO

DESPACHO: VISTOS EM CORREIÇÃO. CONSIDERANDO QUE NA DATA 

APRAZADA ÀS FOLHAS 79, ESTE MAGISTRADO ESTARÁ EM LICENÇA 

MÉDICA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, NOS TERMOS DO ARTIGO 453 

DO CPC, REDESIGNO O ATO PARA O DIA 11 DE SETEMBRO DE 2012, 

TERÇA-FEIRA, ÀS 17:30 HORAS. CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O 

NECESSÁRIO, CONFORME DETERMINADO ÀS FOLHAS 79.

 51182 - 2009 \ 140. Nr: 1445-38.2009.811.0040

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE

REPRESENTANTE (REQUERENTE): D. P. DO E. DE M. G. (MAIS AUTORES)

ADVOGADO: FABIO LUIZ SANT´ANA DE OLIVEIRA

REQUERIDO(A): E. DA P. (MAIS 1 RÉU)

ADVOGADO: LARISSA INÁ GRAMKOW

S E N T E N Ç A.VISTOS EM CORREIÇÃO. (...) DIANTE DO EXPOSTO, COM 

SUPORTE NOS DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS, ASSIM COMO DIANTE 

DO ART. 920 E SEGUINTES DO CPC, JULGO O PEDIDO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE, APENAS PARA PROMOVER A REINTEGRAÇÃO DOS 

AUTORES NA POSSE DO IMÓVEL LITIGIOSO; EXTINGUINDO O FEITO, COM 

JULGAMENTO DE MÉRITO, FUNDADO NO ART. 269, I, DO CPC.CUSTAS 

PELOS REQUERIDOS, OBSERVADA A DISPOSIÇÃO DO ART. 12, DA LEI 

Nº 1.060/1950.P.R.I. CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O MANDADO DE 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE.TRANSITADO EM JULGADO A SENTENÇA, 

CERTIFIQUE-SE E ARQUIVEM-SE OS AUTOS, COM AS CAUTELAS DE 

ESTILO.

 1895 - 1998 \ 1071. Nr: 298-02.1994.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

EXEQUENTE: DELCIO ANTONIO DE OLIVEIRA (MAIS 1 AUTOR)

ADVOGADO: DELCIO ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: AIRTON CELLA

EXECUTADOS(AS): EDMUND AUGUSTUS ZANINI (MAIS 1 RÉU)

ADVOGADO: ANTONIO FRANCISCATO SANCHES

ADVOGADO: FRANCISCO LACERDA DE ALMEIDA

ADVOGADO: DELCIO ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: AIRTON CELLA

ADVOGADO: JOSMEYR OLIVEIRA

ADVOGADO: ADARCIR SEIDL JUNIOR

ADVOGADO: RUBEN MARCOS SEIDL

DESPACHO: D E S P A C H O.VISTOS EM CORREIÇÃO.DEFIRO 

PARCIALMENTE OS PEDIDOS ÀS FLS. 278/280, INTIMEM-SE OS 

REQUERIDOS NA PESSOA DE SEU PATRONO (FLS. 270/273), DO R. 

DECISUM À FL. 244.DIANTE DA CERTIDÃO DE FL. 277, ATENTEM-SE OS 

REQUERENTES PARA POSSIBILITAR OS MEIOS PARA CUMPRIMENTO.COM 

A RESPOSTA, CONCLUSOS PARA APRECIAÇÃO DOS DEMAIS 

REQUERIMENTOS INSERTOS NA PEÇA PROCESSUAL SUPRA 

REFERENCIADA. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO.INTIME-SE.CUMPRA-SE.

 Cod.Proc.: 83827 Nr: 2944-86.2011.811.0040

AÇÃO: PROCESSO DE APURAÇÃO DE ATO INFRACIONAL

AUTOR(A): M. P. E.

MENOR INFRATOR: T. DE M. S.

ADVOGADO: MAGDA MIRIAN SCHMIDT

IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: TENDO EM 

VISTA O PARECER DO MP DE FL. 130 QUE, ENTRE OUTROS PEDIDOS, 

DESISTE DA OITIVA DE DUAS TESTEMUNHAS E, CONSOANTE 

PROVIMENTO Nº 53/2007-CGJ, IMPULSIONO OS PRESENTES AUTOS 

PARA INTIMAR O REPRESENTADO, NA PESSOA DE SUA ADVOGADA, 

PARA QUE, NO PRAZO DE 05 (CINCO)DIAS, SE MANIFESTE ACERCA DE 

REFERIDAS DESISTÊNCIAS.

 PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

 52438 - 2012 \ 201. Nr: 2544-43.2009.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO

REQUERENTE: JOÃO EVANGELISTA COUTINHO RODRIGUES

ADVOGADO: ADEMILÇON ALMEIDA GILARDE

REQUERIDO(A): SAUL DI DOMÊNICO (MAIS 1 RÉU)

DESPACHO: VISTOS EM CORREIÇÃO.TRATA-SE DE AÇÃO DE 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, MATERIAIS E ESTÉTICOS 

OCASIONADOS POR ACIDENTE DE TRÂNSITO QUE JOÃO EVANGELISTA 

COUTINHO RODRIGUES MOVE EM DESFAVOR DE SAUL DI DONENICO E 

SILVANA BARONIO, TODOS QUALIFICADOS NOS AUTOS. A PRESENTE 

AÇÃO DEVERÁ SER PROCESSADA PELO RITO SUMARIO, NOS TERMO 

DO ARTIGO 275, II, "D", DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DESIGNO A 

DATA 19 DE SETEMBRO DE 2012, QUARTA-FEIRA, ÀS 13:30 HS, PARA 

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO.CITEM-SE OS RÉUS, PARA 

COMPARECEREM À AUDIÊNCIA DESIGNADA, QUANDO PODERÁ 

DEFENDER-SE DESDE QUE POR MEIO DE ADVOGADO, FICANDO OS RÉUS 

CIENTES DE QUE NÃO COMPARECENDO E NÃO SE REPRESENTANDO POR 

PROPOSTO COM PODERES PARA TRANSIGIR, OU NÃO SE DEFENDENDO, 

INCLUSIVE POR NÃO TER ADVOGADO, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS 

COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA INICIAL, SALVO SE O 

CONTRARIO RESULTAR DAS PROVAS DOS AUTOS E OU NÃO OBTENDO 

CONCILIAÇÃO, OFERECERÁ O RÉU, NA PRÓPRIA AUDIÊNCIA, RESPOSTA, 

ESCRITA, ACOMPANHADA DE DOCUMENTOS E ROL DE TESTEMUNHAS 

(ART. 278 DO CPC). INTIMEM-SE AMBAS AS PARTES, BEM COMO PARA 

O DEPOIMENTO PESSOAL, ADVERTINDO-SE QUE O NÃO 

COMPARECIMENTO IMPLICARA CONFISSÃO DA MATÉRIA DE FATO, 

CONFORME O DISPOSTO NO ARTIGO 277 DO CPC. ALERTANDO-SE 

AINDA A PARTE AUTORA DE QUE O SEU NÃO COMPARECIMENTO 

IMPORTARÁ EM EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO DO FEITO.DEFIRO A 

GRATUIDADE DA JUSTIÇA, CONFORME OS DOCUMENTOS 

APRESENTADOS, QUE PREENCHEM OS REQUISITOS AUTORIZATIVOS 

PREVISTOS NOS ARTIGOS 4º E SEGUINTES DA LEI 1060/50.CUMPRA-SE. 

EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO.

 54074 - 2009 \ 381. Nr: 4355-38.2009.811.0040

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE

REQUERENTE: BANCO ITAU LEASING S/A

ADVOGADO: KAMILA DE SOUZA COUTINHO

REQUERIDO(A): CLAUDIOMIRO GOFFI

IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: CERTIFICO E 

DOU FÉ QUE, TENDO EM VISTA QUE O REQUERENTE FOI CONDENADO 

AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS REFERENTE 

A DIFERENÇA A RECOLHER E, CONFORME AUTORIZADA PELO 

PROVIMENTO Nº 56/2007-CGJ, IMPULSIONO OS PRESENTES AUTOS 

PARA INTIMAR A PARTE AUTORA, NA PESSOA DE SEU ADVOGADO, VIA 
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DJE, PARA QUE, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EFETUE O PAGAMENTO 

DA DIFERENÇA DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS, CONFORME 

CERTIDÃO DE CÁLCULO DE FL. 39, NO VALOR DE R$ 198,01 (CENTO E 

NOVENTA E OITO REAIS E UM CENTAVO), SOB PENA DE NÃO O 

FAZENDO SER REALIZADA AS DEVIDAS ANOTAÇÕES NO CARTÓRIO 

DISTRIBUIDOR.

 Cod.Proc.: 93623 Nr: 5117-49.2012.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO

REQUERENTE: LEOMAR LUIZ ALESSI

ADVOGADO: CÉLIA VIEIRA SERPA DA CUNHA

ADVOGADO: RAFAEL WASNIESKI

REQUERIDO(A): MAURO LANT DE BORBA

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS EM CORREIÇÃO. (...) COM ESTAS 

RAZÕES, AUSENTES OS REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC, INDEFIRO, 

POR HORA, O PEDIDO DE CONCESSÃO DE TUTELA 

ANTECIPADA.DESIGNO A DATA 26 DE SETEMBRO DE 2012, 

QUARTA-FEIRA, ÀS 14:00HS, PARA AUDIÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO.CITE-SE O RÉU, PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA 

DESIGNADA, QUANDO PODERÁ DEFENDER-SE DESDE QUE POR MEIO DE 

ADVOGADO, FICANDO O RÉU CIENTE DE QUE NÃO COMPARECENDO E 

NÃO SE REPRESENTANDO POR PROPOSTO COM PODERES PARA 

TRANSIGIR, OU NÃO SE DEFENDENDO, INCLUSIVE POR NÃO TER 

ADVOGADO, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS 

FATOS ALEGADOS NA INICIAL, SALVO SE O CONTRARIO RESULTAR 

DAS PROVAS DOS AUTOS E OU NÃO OBTENDO CONCILIAÇÃO, 

OFERECERÁ O RÉU, NA PRÓPRIA AUDIÊNCIA, RESPOSTA, ESCRITA, 

ACOMPANHADA DE DOCUMENTOS E ROL DE TESTEMUNHAS (ART. 278 

DO CPC). INTIMEM-SE AMBAS AS PARTES PARA COMPARECER EM 

AUDIÊNCIA, BEM COMO PARA O DEPOIMENTO PESSOAL, 

ADVERTINDO-SE QUE O NÃO COMPARECIMENTO IMPLICARA CONFISSÃO 

DA MATÉRIA DE FATO, CONFORME O DISPOSTO NO ARTIGO 277 DO 

CPC. ALERTANDO-SE AINDA A PARTE AUTORA DE QUE O SEU NÃO 

COMPARECIMENTO IMPORTARÁ EM EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO DO 

FEITO.DEFIRO A GRATUIDADE DA JUSTIÇA, CONFORME OS 

DOCUMENTOS APRESENTADOS, QUE PREENCHEM OS REQUISITOS 

AUTORIZATIVOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 4º E SEGUINTES DA LEI 

1060/50. CUMPRA-SE. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO.

 Cod.Proc.: 92799 Nr: 4421-13.2012.811.0040

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

EXEQUENTE: COOPERATIVA DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOC.SORRISO-SICREDI CELEIRO DO MT/CREDISOL

ADVOGADO: JEAN CARLOS ROVARIS

EXECUTADOS(AS): MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO ROCHEDO LTDA (MAIS 

RÉUS)

IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: NOS 

TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE E DO PROVIMENTO Nº 56/2007-CGJ, 

IMPULSIONO OS PRESENTES AUTOS PARA INTIMAR A PARTE AUTORA A 

EFETUAR O DEPÓSITO DE TRÊS DILIGÊNCIAS URBANAS NO VALOR DE 

R$ 75,00 (SETENTA E CINCO REAIS) A SER DEPOSITADA NA CONTA 

CORRENTE N. 28.984-1, AGÊNCIA 1.492-3, DO BANCO DO BRASIL, EM 

NOME F C S OFICIAL DE JUSTIÇA, PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO DE 

CITAÇÃO JÁ EXPEDIDO.

 Cod.Proc.: 86911 Nr: 6380-53.2011.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

REQUERENTE: LAUCI ANTONIO STEFFENON

ADVOGADO: DANIELA DE PAULA BERGAMASCHI

REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: D E C I S Ã O (...) DEFIRO A REALIZAÇÃO DE 

PERÍCIA POSTULADA PELO REQUERENTE E PARA TANTO NOMEIO PERITO 

JUDICIAL A EQUIPE TÉCNICA DO HOSPITAL REGIONAL, QUE SERVIRÁ 

ESCRUPULOSAMENTE, (ART. 422 DO CPC).

 NOS TERMOS DO ART. 3º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA RESOLUÇÃO N. 

541/2007, DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, ARBITRO OS 

HONORÁRIOS PERICIAIS EM R$ 600,00 (SEISCENTOS REAIS). 

CONCORDANDO O PERITO QUANTO AO VALOR DOS HONORÁRIOS 

ARBITRADOS, REQUISITE-SE O SEU PAGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 

4º DA ALUDIDA RESOLUÇÃO, DEVENDO SER OBSERVADO PELA SRA. 

GESTORA JUDICIÁRIA.A PARTE REQUERIDA JÁ APRESENTOU SEUS 

QUESITOS ÀS FLS. 34/35,INTIME-SE A PARTE REQUERENTE PARA 

APRESENTAR OS QUESITOS. INTIMEM-SE AS PARTES PARA INDICAREM 

ASSISTENTES TÉCNICOS NO PRAZO DE CINCO DIAS, OS QUAIS 

DEVERÃO COMPARECER INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO. APÓS, 

INTIME-SE O PERITO DA NOMEAÇÃO BEM COMO QUE APRESENTE 

PROPOSTA DE HONORÁRIOS, CIENTIFICANDO-O DE QUE O AUTOR É 

BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA. ENCAMINHE-SE, DESDE JÁ, 

CÓPIA DOS QUESITOS APRESENTADOS.AINDA, DEVERÁ O SR. PERITO, 

DESIGNAR DATA, HORÁRIO E LOCAL SUFICIENTES Á REALIZAÇÃO DA 

PERÍCIA, COMUNICANDO-SE Á ESSE JUÍZO COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA 

DE 15 DIAS, PARA QUE SEJA PROVIDENCIADO A INTIMAÇÃO DAS 

PARTES, AINDA, CIENTIFIQUE-SE O DOUTO PERITO DE QUE DEVERÁ 

ELABORAR E ENCAMINHAR O LAUDO EM 30 (TRINTA) DIAS CONTADOS 

DA DATA DA REALIZAÇÃO DA MESMA. OS ASSISTENTES TÉCNICOS 

OFERECERÃO SEUS PARECERES NO PRAZO COMUM DE 10 (DEZ) DIAS. 

APÓS A JUNTADA DO LAUDO PERICIAL, INTIMEM-SE AS PARTES PARA 

QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.OPORTUNAMENTE 

DELIBERAREI SOBRE A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E 

JULGAMENTO.CUMPRA-SE.INTIMEM-SE.

 Cod.Proc.: 93616 Nr: 5109-72.2012.811.0040

AÇÃO: ADOÇÃO C/C DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR

REQUERENTE: P. R. B. (MAIS 1 AUTOR)

ADVOGADO: ADELAR COMIRAN

REQUERIDO(A): E. P. DA S.

D E C I S Ã O.VISTOS EM CORREIÇÃO. (...) INTIMEM-SE O REFERIDO 

CASAL PARA COMPARECEREM PERANTE O JUÍZO A FIM DE ASSINAREM 

O TERMO DE GUARDA PROVISÓRIA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) 

DIAS.DETERMINO A REALIZAÇÃO DE ESTUDO SOCIAL, A SER 

REALIZADO NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, PARA CERTIFICAR AS 

CONDIÇÕES DE CONVIVÊNCIA DO ADOTANTE E DA CRIANÇA.DEIXO DE 

FIXAR O ESTÁGIO DE CONVIVÊNCIA, POSTO QUE O INFANTE JÁ ESTÁ 

SOB A GUARDA DE FATO DO CASAL PRETENDENTE À 

ADOÇÃO.CITEM-SE A REQUERIDA, PESSOALMENTE VIA MANDADO 

JUDICIAL E, RESTANDO INEXITOSA A CITAÇÃO, DEVERÁ A MESMA SER 

CITADA VIA EDITAL, COM O PRAZO DE 30 DIAS, PARA QUE, QUERENDO, 

APRESENTE RESPOSTA NO PRAZO LEGAL DE 15 (QUINZE) DIAS, OU 

PARA QUE, EM IGUAL PRAZO, COMPAREÇA PERANTE ESTE JUÍZO PARA 

ASSINAR O TERMO DE CONCORDÂNCIA.APRESENTADAS OU NÃO 

RESPOSTA, O QUE DEVERÁ SER CERTIFICADO, DÊ-SE VISTA AO ÓRGÃO 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA QUE SE MANIFESTE NO PRAZO DE 05 

(CINCO) DIAS, REQUERENDO O QUE ENTENDER DE DIREITO.APÓS, 

VOLTEM-ME OS AUTOS CONCLUSOS.

 Cod.Proc.: 57827 Nr: 1488-38.2010.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

REQUERENTE: ANTONIO CURTULO

ADVOGADO: MAURICIO VIEIRA SERPA

ADVOGADO: RICARDO ROBERTO DALMAGRO

REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS EM CORREIÇÃO. "...25. ANTE O EXPOSTO 

E ATENDENDO A TUDO MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO VEICULADO NA PEÇA INAUGURAL, PARA, EX VI 

DO ART. 269, I, DO CÓDIGO DE RITOS, CONDENAR O DEMANDADO AO 

PAGAMENTO DE APOSENTADORIA ESPECIAL AO REQUERENTE ANTÔNIO 

CURTULO (QUALIFICADO NOS AUTOS), NO VALOR DE UM SALÁRIO 

MÍNIMO MENSAL, NOS TERMOS DOS ARTS. 39, I, E 40, DA LEI N.º 

8.213/91, E PARA CONDENÁ-LO, TAMBÉM, AO PAGAMENTO DAS 

PARCELAS EM ATRASO, DESDE A DATA DA CITAÇÃO."E"...27. SEM 

CONDENAÇÃO EM CUSTAS (ART. 1º, DA LEI N.º 8.620/93) E SEM 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SEREM 

INCABÍVEIS À ESPÉCIE."PORTANTO, CONHEÇO DOS EMBARGOS, NA 

FORMA DO ARTIGO 535, II DO CPC, PARA DECLARAR A SENTENÇA NOS 

ITENS APONTADOS, FICANDO A PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA COM 

A SEGUINTE REDAÇÃO: "ASSIM, E ATENDENDO A TUDO MAIS QUE DOS 

AUTOS CONSTA, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO VEICULADO NA PEÇA 

INAUGURAL, PARA, EX VI DO ART. 269, I, DO CÓDIGO DE RITOS, 

CONDENAR O DEMANDADO AO PAGAMENTO DE APOSENTADORIA 

ESPECIAL AO REQUERENTE ANTÔNIO CURTULO (QUALIFICADO NOS 

AUTOS), CONCEDO A LIMINAR, DETERMINANDO O IMEDIATO 

PAGAMENTO DO VALOR DE UM SALÁRIO MÍNIMO MENSAL, NOS 

TERMOS DOS ARTS. 39, I, E 40, DA LEI N.º 8.213/91, E PARA 

CONDENÁ-LO, TAMBÉM, AO PAGAMENTO DAS PARCELAS EM ATRASO, 

A PARTIR DA DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, CONFORME 

PEDIDO NA INICIAL (07/04/2009).27. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS 
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(ART. 1º, DA LEI N.º 8.620/93) E SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS, POR SEREM INCABÍVEIS À ESPÉCIE. 27. CONDENO, 

TAMBÉM, O INSTITUTO RÉU AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES 

VENCIDAS, CONFORME ENTENDIMENTO DA SÚMULA 111 DO E. 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NÃO INCIDINDO, PORTANTO, SOBRE 

AS PARCELAS VINCENDAS. (STJ, SÚMULA 111: "OS HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS, NAS AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, NÃO INCIDEM SOBRE 

PRESTAÇÕES VINCENDAS"). 28. EM ATENÇÃO AO PROVIMENTO N.º 

20/2008 – CGJ/MT, SEGUE A SÍNTESE PARA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO ORA CONCEDIDO:NOME DO SEGURADO: ANTÔNIO CURTULO. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO: APOSENTADORIA ESPECIAL RURAL DATA DE 

INÍCIO DO BENEFÍCIO – DIB: DATA DO INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO – 

26/05/2009. PERÍODO A SER CONSIDERADO COMO ATIVIDADE RURAL: 

1962 A 2012.29. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, ARQUIVEM-SE OS 

AUTOS, PROCEDENDO-SE ÀS BAIXAS DE ESTILO E ANOTAÇÕES DE 

PRAXE. SEM CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS NOS TERMOS DO 

ART. 8º, § 1º DA LEI 8.620/93.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.INTIME-SE. 

CUMPRA-SE."NO MAIS, PERSISTE A SENTENÇA TAL COMO ESTÁ 

LANÇADA.INTIME-SE. CUMPRA-SE.

 52999 - 2009 \ 278. Nr: 3367-17.2009.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

REQUERENTE: ADRIANA BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO: MAYRA DE OLIVEIRA

REQUERIDO(A): IDEGRAN GUIMARÃES

D E C I S Ã O. (...) AINDA, INEXISTINDO NOS AUTOS QUALQUER 

ALEGAÇÃO DE VÍCIO E VERIFICADA A REGULARIDADE DO PROCESSO 

SOB TODOS ESSES ASPECTOS, DECLARO O FEITO SANEADO. FIXO 

COMO PONTO CONTROVERTIDO A EXISTÊNCIA DO LAPSO TEMPORAL 

DA SEPARAÇÃO E DA SOCIEDADE DE FATO (INICIO E FIM) DOS 

LITIGANTES. DEFIRO OS PEDIDOS DE PROVA DOCUMENTAL E 

TESTEMUNHAL. DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

PARA A DATA DE 09 DE OUTUBRO DE 2012, TERÇA-FEIRA, ÀS 14:00 

HORAS. NA AUSÊNCIA DE PRÉVIO DEPOSITO DE ROL, DEVER 

OBSERVAR O CONTIDO NO ARTIGO 407 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL.INTIMEM-SE AS PARTES.DÊ-SE CIÊNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO E 

DEFENSORIA PÚBLICA. DEVERÁ A REQUERENTE INFORMAR O ATUAL 

ENDEREÇO DO REQUERIDO, BEM COMO, TRAZER TESTEMUNHAS 

VISANDO COMPROVAR A EXISTÊNCIA DA UNIÃO ESTÁVEL, BEM COMO, 

DA SEPARAÇÃO DOS LITIGANTES. DETERMINO A ELABORAÇÃO DE 

ESTUDO SOCIAL CONFORME REQUERIDO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO NO 

ÚLTIMO PARÁGRAFO DA FOLHA 52.CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O 

NECESSÁRIO COM AS CAUTELAS DE ESTILO.

 

Cod.Proc.: 80836 Nr: 150-92.2011.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

REQUERENTE: ILDA PEREIRA BARCELO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: RICARDO ROBERTO DALMAGRO

ADVOGADO: MAURICIO VIEIRA SERPA

REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: D E C I S Ã O. VISTOS EM CORREIÇÃO. (...) PELA 

ANÁLISE DO FEITO, VERIFICO A REGULARIDADE DO PROCESSO SOB 

TODOS ESSES ASPECTOS, RAZÃO PELA QUAL DECLARO-O 

SANEADO.FIXO COMO PONTO CONTROVERTIDO A COMPROVAÇÃO DA 

CONDIÇÃO DE TRABALHADORA RURAL DA AUTORA. DEFIRO OS 

PEDIDOS DE PROVA TESTEMUNHAL, DOCUMENTAL. NO QUE SE REFERE 

A PROVA DOCUMENTAL, AMBAS PARTES DEVERÃO SE ATENTAR PARA 

O DISPOSTO NO ARTIGO 397, DO CPC. DESIGNO AUDIÊNCIA DE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA A DATA DE 27 DE SETEMBRO DE 

2012 (QUINTA – FEIRA), ÀS 15:30 HORAS.O AUTOR DEVERÁ SER 

INTIMADO PARA PRESTAR DEPOIMENTO PESSOAL.INTIMEM-SE AS 

PARTES PARA APRESENTAR O ROL DE TESTEMUNHAS, CONFORME 

ART. 407 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.CUMPRA-SE.

 Cod.Proc.: 87542 Nr: 7051-76.2011.811.0040

AÇÃO: ADOÇÃO->PROCESSO DE CONHECIMENTO

REQUERENTE: E. R. F. (MAIS AUTORES)

ADVOGADO: DANIEL HENRIQUE DE MELO

ADVOGADO: ELISA ALBINO DA SILVA

D E C I S Ã O.(...) INEXISTINDO NOS AUTOS QUALQUER ALEGAÇÃO DE 

VÍCIO E VERIFICADA A REGULARIDADE DO PROCESSO SOB TODOS 

ESSES ASPECTOS, DECLARO O FEITO SANEADO. NÃO HÁ PONTO 

CONTROVERTIDO, RESTANDO SOMENTE A COLHEITA DO DEPOIMENTO 

PESSOAL DOS REQUERENTES. DESTA FORMA, DESIGNO AUDIÊNCIA DE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA A DATA DE 18 DE SETEMBRO DE 

2012, TERÇA-FEIRA, ÀS 16:30 HORAS. INTIMEM-SE AS PARTES. DÊ-SE 

CIÊNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO. CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O 

NECESSÁRIO COM AS CAUTELAS DE ESTILO.

 

48452 - 2008 \ 533. Nr: 5408-88.2008.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

REQUERENTE: PAULO CESAR DE CARVALHO

ADVOGADO: MAURO MEAZZA

ADVOGADO: AIRTON CELLA

ADVOGADO: DELCIO ANTONIO DE OLIVEIRA

REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS EM CORREIÇÃO. (...) PELA ANÁLISE DO 

FEITO, VERIFICO A REGULARIDADE DO PROCESSO SOB TODOS ESSES 

ASPECTOS, RAZÃO PELA QUAL DECLARO-O SANEADO.FIXO COMO 

PONTO CONTROVERTIDO A COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

TRABALHADORA RURAL DO AUTOR E DE INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO.DEFIRO OS PEDIDOS DE PROVA TESTEMUNHAL, 

DOCUMENTAL E MÉDICO PERICIAL. NO QUE SE REFERE A PROVA 

DOCUMENTAL, AMBAS PARTES DEVERÃO SE ATENTAR PARA O 

DISPOSTO NO ARTIGO 397, DO CPC. DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 160, COM 

RELAÇÃO AO ESTUDO SOCIOECONÔMICO. INTIME-SE A SENHORA 

ASSISTENTE SOCIAL LOTADA NO FÓRUM DA COMARCA PARA A 

REALIZAÇÃO DO ESTUDO SOCIAL DO REQUERENTE, NO PRAZO DE 20 

(VINTE) DIAS.DEFIRO A REALIZAÇÃO DE PERÍCIA POSTULADA PELO 

REQUERENTE E PARA TANTO NOMEIO PERITO JUDICIAL A EQUIPE 

TÉCNICA DO HOSPITAL REGIONAL, QUE SERVIRÁ ESCRUPULOSAMENTE, 

(ART. 422 DO CPC), QUE DEVERÁ SER REALIZADA APÓS A JUNTADA 

DOS QUESITOS.NOS TERMOS DO ART. 3º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

RESOLUÇÃO N. 541/2007, DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, 

ARBITRO OS HONORÁRIOS PERICIAIS EM R$ 600,00 (SEISCENTOS 

REAIS). CONCORDANDO O PERITO QUANTO AO VALOR DOS 

HONORÁRIOS ARBITRADOS, REQUISITE-SE O SEU PAGAMENTO NOS 

TERMOS DO ART. 4º DA ALUDIDA RESOLUÇÃO, DEVENDO SER 

OBSERVADO PELA SRA. GESTORA JUDICIÁRIA. INTIME-SE A PARTE 

AUTORA PARA QUE NO PRAZO LEGAL JUNTE AOS AUTOS OS 

QUESITOS DA PERICIA.INTIMEM-SE AS PARTES PARA INDICAREM 

ASSISTENTES TÉCNICOS NO PRAZO DE CINCO DIAS, OS QUAIS 

DEVERÃO COMPARECER INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO. APÓS A 

JUNTADA DE QUESITOS PELA PARTE AUTORA, INTIME-SE O PERITO DA 

NOMEAÇÃO BEM COMO QUE APRESENTE PROPOSTA DE HONORÁRIOS, 

CIENTIFICANDO-O DE QUE O AUTOR É BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE 

DA JUSTIÇA. ENCAMINHE-SE, A CÓPIA DOS QUESITOS.AINDA, DEVERÁ 

O SR. PERITO, DESIGNAR DATA, HORÁRIO E LOCAL SUFICIENTES Á 

REALIZAÇÃO DA PERÍCIA, COMUNICANDO-SE Á ESSE JUÍZO COM 

ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 15 DIAS, PARA QUE SEJA PROVIDENCIADO A 

INTIMAÇÃO DAS PARTES, AINDA, CIENTIFIQUE-SE O DOUTO PERITO DE 

QUE DEVERÁ ELABORAR E ENCAMINHAR O LAUDO EM 30 (TRINTA) DIAS 

CONTADOS DA DATA DA REALIZAÇÃO DA MESMA. OS ASSISTENTES 

TÉCNICOS OFERECERÃO SEUS PARECERES NO PRAZO COMUM DE 10 

(DEZ) DIAS. APÓS A JUNTADA DO LAUDO PERICIAL, INTIMEM-SE AS 

PARTES PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 10 (DEZ) 

DIAS.OPORTUNAMENTE DELIBERAREI SOBRE A AUDIÊNCIA DE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO.APÓS A JUNTADA DA PERICIA NOS AUTOS, 

VOLTE-ME PARA ANÁLISE, BEM COMO NECESSIDADE DE DESIGNAÇÃO 

DE AUDIÊNCIA.CUMPRA-SE.

 Cod.Proc.: 87194 Nr: 6686-22.2011.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

REQUERENTE: LOIDE CAVANHOLI

ADVOGADO: ORLANDO MARTENS

REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: D E C I S Ã O.VISTOS EM CORREIÇÃO. (...) FIXO 

COMO PONTO CONTROVERTIDO A COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

TRABALHADOR RURAL DO AUTOR.DEFIRO OS PEDIDOS DE PROVA 

TESTEMUNHAL, DOCUMENTAL. NO QUE SE REFERE A PROVA 

DOCUMENTAL, AMBAS PARTES DEVERÃO SE ATENTAR PARA O 

DISPOSTO NO ARTIGO 397, DO CPC. DESIGNO AUDIÊNCIA DE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA A DATA DE 27 DE SETEMBRO DE 
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2012 (QUARTA – FEIRA), ÀS 14:30 HORAS.O AUTOR DEVERÁ SER 

INTIMADO PARA PRESTAR DEPOIMENTO PESSOAL.INTIMEM-SE AS 

PARTES, INCLUSIVE, AS TESTEMUNHAS ARROLADAS A FOLHA 

08.CUMPRA-SE.

 55381 - 2009 \ 494. Nr: 5673-56.2009.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

REQUERENTE: JUREMA DE ASSIS DALAVERA

ADVOGADO: MAURICIO VIEIRA SERPA

ADVOGADO: RICARDO ROBERTO DALMAGRO

REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: D E C I S Ã O.VISTOS EM CORREIÇÃO. (...) PELA 

ANÁLISE DO FEITO, VERIFICO A REGULARIDADE DO PROCESSO SOB 

TODOS ESSES ASPECTOS, RAZÃO PELA QUAL DECLARO-O 

SANEADO.FIXO COMO PONTO CONTROVERTIDO A COMPROVAÇÃO DA 

CONDIÇÃO DE TRABALHADORA RURAL DA AUTORA. DEFIRO OS 

PEDIDOS DE PROVA TESTEMUNHAL, DOCUMENTAL. NO QUE SE REFERE 

A PROVA DOCUMENTAL, AMBAS PARTES DEVERÃO SE ATENTAR PARA 

O DISPOSTO NO ARTIGO 397, DO CPC.DESIGNO AUDIÊNCIA DE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA A DATA DE 27 DE SETEMBRO DE 

2012 (QUINTA – FEIRA), ÀS 14:00 HORAS.O AUTOR DEVERÁ SER 

INTIMADO PARA PRESTAR DEPOIMENTO PESSOAL.INTIMEM-SE AS 

PARTES, INCLUSIVE, AS TESTEMUNHAS ARROLADAS A FOLHA 

92/93.CUMPRA-SE.

 55340 - 2009 \ 491. Nr: 5639-81.2009.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

REQUERENTE: LEANDRO DE SOUZA TEODORO

ADVOGADO: RICARDO ROBERTO DALMAGRO

ADVOGADO: MAURICIO VIEIRA SERPA

REQUERIDO(A): INSS - INSTITUT NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS EM CORREIÇÃO. TRATA-SE DE AÇÃO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ TENDO COMO PARTE AUTORA 

LEANDRO DE SOUZA TEODORO, EM DESFAVOR DO INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. (...) PELA ANÁLISE DO FEITO, 

VERIFICO A REGULARIDADE DO PROCESSO SOB TODOS ESSES 

ASPECTOS, RAZÃO PELA QUAL DECLARO-O SANEADO.DEFIRO OS 

PEDIDOS DE PROVA TESTEMUNHAL, DOCUMENTAL E PERICIAL. NO QUE 

SE REFERE A PROVA DOCUMENTAL, AS PARTES DEVERÃO SE 

ATENTAR PARA O DISPOSTO NO ARTIGO 397, DO CPC. HAVENDO 

NOTÍCIA DE QUE O HOSPITAL REGIONAL DE SORRISO/MT VOLTOU A 

AGENDAR PERÍCIAS, DETERMINO SEJA A DIREÇÃO DO CITADO ÓRGÃO 

INTIMADO, PARA QUE REALIZE O AGENDAMENTO DE DATA PARA 

REALIZAÇÃO DE PERICIA. NOS TERMOS DO ART. 3º, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA RESOLUÇÃO N. 541/2007, DO CONSELHO DA JUSTIÇA 

FEDERAL, ARBITRO OS HONORÁRIOS PERICIAIS EM R$ 600,00 

(SEISCENTOS REAIS). CONCORDANDO O PERITO QUANTO AO VALOR 

DOS HONORÁRIOS ARBITRADOS, REQUISITE-SE O SEU PAGAMENTO 

NOS TERMOS DO ART. 4º DA ALUDIDA RESOLUÇÃO, DEVENDO SER 

OBSERVADO PELA SRA. GESTORA JUDICIÁRIA.A PARTE AUTORA 

APRESENTOU SEUS QUESITOS ÀS FLS. 77, RESPECTIVAMENTE. 

INTIMEM-SE AS PARTES PARA INDICAREM ASSISTENTES TÉCNICOS NO 

PRAZO DE CINCO DIAS, OS QUAIS DEVERÃO COMPARECER 

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO. APÓS, INTIME-SE O PERITO DA 

NOMEAÇÃO, CIENTIFICANDO-O DE QUE O AUTOR É BENEFICIÁRIO DA 

GRATUIDADE DA JUSTIÇA. AINDA, DEVERÁ O SR. PERITO, DESIGNAR 

DATA, HORÁRIO E LOCAL SUFICIENTES Á REALIZAÇÃO DA PERÍCIA, 

COMUNICANDO-SE Á ESSE JUÍZO COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 15 

DIAS, PARA QUE SEJA PROVIDENCIADO A INTIMAÇÃO DAS PARTES, 

AINDA, CIENTIFIQUE-SE O DOUTO PERITO DE QUE DEVERÁ ELABORAR E 

ENCAMINHAR O LAUDO EM 30 (TRINTA) DIAS CONTADOS DA DATA DA 

REALIZAÇÃO DA MESMA. OS ASSISTENTES TÉCNICOS OFERECERÃO 

SEUS PARECERES NO PRAZO COMUM DE 10 (DEZ) DIAS. APÓS A 

JUNTADA DO LAUDO PERICIAL, INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE SE 

MANIFESTEM NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. OPORTUNAMENTE 

DELIBERAREI SOBRE A NECESSIDADE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E 

JULGAMENTO. ENCAMINHE-SE, DESDE JÁ, CÓPIA DOS QUESITOS 

APRESENTADOS.CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO. 

INTIMEM-SE.

 Cod.Proc.: 86685 Nr: 6150-11.2011.811.0040

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

REQUERENTE: B. F. S. C. F. E I.

ADVOGADO: GIULIO ALVARENGA REALE

ADVOGADO: MIRELI SILVA

REQUERIDO(A): D. C. G.

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PRÓPRIA – NÃO 

PADRONIZÁVEL PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: VISTOS EM 

CORREIÇÃO. (...) FRENTE AO EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO 

DECRETO LEI 911/69, COM A NOVA REDAÇÃO DA LEI N° 10.931/2004 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, DECLARANDO RESCINDIDO O 

CONTRATO E CONSOLIDANDO NAS MÃOS DO AUTOR O DOMÍNIO E A 

POSSE PLENA E EXCLUSIVA DO BEM, CUJA APREENSÃO LIMINAR 

TORNO DEFINITIVA. FICA FACULTADA A VENDA DO VEÍCULO PELO 

AUTOR, NA FORMA DO ARTIGO 3° PARÁGRAFO 5° DO DECRETO LEI 

911/69, EM CONSEQUÊNCIA, JULGO EXTINTO O FEITO, COM 

JULGAMENTO DO MÉRITO NOS TERMOS DO ARTIGO 269, I DO CPC. 

CUMPRA-SE O DISPOSTO NO ARTIGO 2° DA CITADA LEI. OFICIE-SE AO 

DETRAN, COMUNICANDO ESTAR O AUTOR AUTORIZADO A PROCEDER À 

TRANSFERÊNCIA DO VEÍCULO DESCRITO ÁS FLS. 05 A TERCEIROS QUE 

INDICAR.CUSTAS PAGAS NA INICIAL. CONDENO O RÉU AO PAGAMENTO 

DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR 

DA AÇÃO.P.R.I. CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO.

 54617 - 2009 \ 432. Nr: 4973-80.2009.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

REQUERENTE: EVANIR FLORES

ADVOGADO: LARISSA INÁ GRAMKOW

REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -

 DESPACHO: D E S P A C H O.VISTOS EM CORREIÇÃO.TRATA-SE DE 

AÇÃO PREVIDENCIÁRIA MOVIDA PELAS PARTES ACIMA MENCIONADAS. 

INTIME-SE AS PARTES PARA CONHECIMENTO ACERCA DA FOTOCÓPIA 

DO ACÓRDÃO PROLATADO NOS AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

ÀS FLS. 105/112. HAVENDO NOTÍCIA DE QUE O HOSPITAL REGIONAL DE 

SORRISO - MT VOLTOU A AGENDAR PERÍCIAS (DE ACORDO COM OS 

AUTOS CÓD. 54987 E OUTROS), DETERMINO SEJA A DIREÇÃO DO 

CITADO ÓRGÃO INTIMADO, PARA QUE REALIZE O AGENDAMENTO DE 

DATA PARA REALIZAÇÃO DE PERICIA, CONFORME DESPACHO A 

FL.72/73. CASO O MÉDICO PERITO DR. REINALDO TURRA DE ÁVILA 

NOMEADO A FL.72, NÃO TRABALHE MAIS NO HOSPITAL REGIONAL DE 

SORRISO - MT, DETERMINO QUE A PERÍCIA MÉDICA SEJA REALIZADA 

POR OUTRO PROFISSIONAL LOTADO NO REFERIDO 

ÓRGÃO.INTIME-SE.CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO.

 12720 - 2001 \ 366. Nr: 1885-15.2001.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

EXEQUENTE: LUCIMAR BRESCANSIN

ADVOGADO: OSVALDO PEREIRA BRAGA

EXECUTADOS(AS): HUGO BASSO (MAIS 1 RÉU)

IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: TENDO EM 

VISTA A CERTIDÃO DE FL. 87, INFORMANDO TER DECORRIDO O PRAZO 

E O REQUERENTE, DEVIDAMENTE INTIMADO, NÃO EFETUOU O 

PAGAMENTO O PAGAMENTO DA DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA 

APESAR DE DEVIDAMENTE INTIMADO E, CONSOANTE PROVIMENTO Nº 

56/2007-CGJ, IMPULSIONO OS PRESENTE PROCESSO PARA INTIMAR A 

PARTE AUTORA, VIA DJE, PARA QUE, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, 

SE MANIFESTE NO AUTOS E REQUEIRA O QUE DE DIREITO, SOB PENA DE 

EXTINÇÃO.

 Cod.Proc.: 93754 Nr: 5304-57.2012.811.0040

AÇÃO: ARROLAMENTO COMUM

REQUERENTE: LEOCI MAZIERO (MAIS AUTORES)

ADVOGADO: RODRIGO SALDELA BISCARO

ADVOGADO: SORAIDE CASTRO

INVENTARIADO: NATALINA PICCININ MAZIERO - ESPOLIO

DESPACHO: VISTOS EM CORREIÇÃO.TRATA-SE DE AÇÃO DE 

INVENTÁRIO, TENDO COMO INVENTARIANTE, REQUERIDOS E 

INVENTARIADO AS PARTES SUPRAMENCIONADAS. NOMEIO 

INVENTARIANTE A SENHORA IRACI MAZIERO, SOB COMPROMISSO A 

SER PRESTADO EM 05 (CINCO) DIAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 990 § 

ÚNICO DO CPC.HAVENDO INTERESSE DE MENOR, CITE-SE O ILUSTRE 

REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, EM SEGUIDA 

CITEM-SE AS FAZENDAS PÚBLICAS MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL 

E, NOS TERMOS DO ARTIGO 999, E §1°, DO CPC, BEM COMO OS 

INTERESSADOS VIA EDITAL, COM O PRAZO DE 30, (TRINTA) DIAS. APÓS 

TAIS PROVIDÊNCIAS, DIGAM AS PARTES, NO PRAZO DO ARTIGO 1.000 

DO CPC. INTIME-SE A INVENTARIANTE, NA PESSOA DE SEU NOBRE 

CAUSÍDICO, PARA NO PRAZO DE VINTE (20) DIAS, APÓS PRESTAR 
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COMPROMISSO PARA APRESENTAR NOS AUTOS, COMPROVANTE DE 

QUITAÇÃO FAZENDÁRIA ESTADUAL, COM RELAÇÃO AO 

RECOLHIMENTO DO ITCD, QUITAÇÃO JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL, 

COM A COMPETENTE CND, UMA VEZ QUE SE TRATA DE IMÓVEIS 

URBANOS, BEM COMO AS PRIMEIRAS DECLARAÇÕES. OUÇA-SE O 

ILUSTRE REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL PARA 

QUE SE MANIFESTE.APÓS, VOLTEM-ME.

 45910 - 2008 \ 290. Nr: 2826-18.2008.811.0040

AÇÃO: DEPÓSITO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA-

REQUERENTE: BANCO FINASA BMC S/A

ADVOGADO: SILMARA RUIZ MATSURA

ADVOGADO: CASSIA DE ARAUJO SOUZA PANTAROTO

ADVOGADO: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES

ADVOGADO: MILKEN JACQUELINE C.JACOMINI

REQUERIDO(A): LUCIANA DA COSTA SANTOS

IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: TENDO EM 

VISTA A CERTIDÃO DE FL. 75, INFORMANDO TER DECORRIDO O PRAZO 

E O REQUERENTE, DEVIDAMENTE INTIMADO, NÃO RETIROU O EDITAL DE 

CITAÇÃO EM CARTÓRIO E, CONSOANTE PROVIMENTO Nº 56/2007-CGJ, 

IMPULSIONO OS PRESENTES PARA INTIMAR A PARTE AUTORA, VIA DJE, 

PARA QUE, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SE MANIFESTE NOS AUTOS 

E REQUEIRA O QUE DE DIREITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO.

 42730 - 2007 \ 538. Nr: 5522-61.2007.811.0040

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL

EXEQUENTE: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO

ADVOGADO: JOAQUIM FÁBIO MIELLI CAMARGO

ADVOGADO: ELAYNE CRISTINA DE ALMEIDA CAPOROSSI

EXECUTADOS(AS): BRUNO RAMOS SAENGER (MAIS RÉUS)

IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: TENDO EM 

VISTA A CERTIDÃO DE FL. 67, INFORMANDO TER DECORRIDO O PRAZO 

E O REQUERENTE, DEVIDAMENTE INTIMADO, NÃO DEPOSITOU O VALOR 

DA DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA E, CONSOANTE PROVIMENTO Nº 

56/2007-CGJ, IMPULSIONO OS PRESENTES PARA INTIMAR A PARTE 

AUTORA, VIA DJE, PARA QUE, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SE 

MANIFESTE NOS AUTOS E REQUEIRA O QUE DE DIREITO, SOB PENA DE 

EXTINÇÃO.

 Cod.Proc.: 59833 Nr: 3131-31.2010.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO HABITACIONAL DA CIDADE DE SORRISO

ADVOGADO: JORGE YASSUDA

REQUERIDO(A): JEFERSON DE OLIVEIRA BONFIM

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: VISTOS EM CORREIÇÃO. (...) FRENTE 

AO EXPOSTO, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, 

NOS TERMOS DOS

ARTIGOS 267, IV DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CUSTAS PELO 

REQUERENTE.APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO E, OBSERVADAS AS 

FORMALIDADES LEGAIS, ARQUIVEM-SE COM AS BAIXAS 

NECESSÁRIAS.P.R.I. CUMPRA-SE.

 43214 - 2008 \ 15. Nr: 170-88.2008.811.0040

AÇÃO: SEPARAÇÃO LITIGIOSA

REQUERENTE: E. A. C. G. L.

ADVOGADO: ANDREIA CRISTIANE HECK LAZARINI FAXO

REQUERIDO(A): I. V. L.

S E N T E N Ç A. VISTOS EM CORREIÇÃO. (...) FRENTE AO EXPOSTO E 

POR TUDO O MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, DIANTE DA REVELIA DO 

REQUERIDO, E PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS, BEM COMO, 

RESGUARDADOS OS DIREITOS DOS FILHOS MENORES, JULGO 

PROCEDENTE A AÇÃO, COM FULCRO NO ARTIGO 269, I DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL, PRIMEIRAMENTE PARA CONVERTER A PRESENTE 

AÇÃO DE SEPARAÇÃO LITIGIOSA EM DIVÓRCIO LITIGIOSO, E VIA DE 

CONSEQÜÊNCIA, DECRETAR O DIVÓRCIO DO CASAL E. A. C. G. L. E I. V. 

L., QUALIFICADO NOS AUTOS, DECLARANDO EXTINTO O CASAMENTO E 

SEUS EFEITOS, O QUE FAÇO COM SUPEDÂNEO NO ART. 226, § 6º DA CF 

E NO ART. 1571, IV, DO CC.QUANTO AO BEM NARRADO ÁS FOLHAS 12 

E 14, DOADO PELO MUNICÍPIO DE SORRISO, DIANTE DA CLAUSULA DE 

INALIENABILIDADE POR TEMPO DETERMINADO, ESTA DEVERÁ 

PERMANECER EXCLUSIVAMENTE COM A REQUERENTE. CONDENO O 

REQUERIDO AO PAGAMENTO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA EM FAVOR DOS 

FILHOS MENORES, NO PATAMAR DE 70% DO SALÁRIO MÍNIMO MENSAL, 

DEPOSITADOS ATÉ O DIA 10 DE CADA MÊS. DETERMINO QUE A GUARDA 

DOS FILHOS PERMANEÇAM COM A REQUERENTE. DETERMINO QUE A 

REQUERENTE VOLTE A USAR O NOME DE SOLTEIRA, OU SEJA: E. A. C. 

G. CONDENO O REQUERIDO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS, DESPESAS 

PROCESSUAIS E VERBA HONORÁRIA, ESTA ARBITRADA EM R$ 1.000,00 

(HUM MIL REAIS), NA FORMA DO ARTIGO 20, § 4.º, DO CPC. AVERBE-SE 

A PRESENTE DECISÃO NO ASSENTAMENTO DO REGISTRO CIVIL. 

OFICIE-SE AO TABELIÃO DO CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL 

COMPETENTE, EXPEDINDO-SE OS MANDADOS DE AVERBAÇÃO E 

INSCRIÇÃO. CIÊNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO.DECORRIDO O PRAZO 

RECURSAL, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, PROCEDENDO-SE ÀS BAIXAS DE 

ESTILO E ANOTAÇÕES DE PRAXE. P.R.I.C.

 56199 - 2010 \ 30. Nr: 247-29.2010.811.0040

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

REQUERENTE: B. F. B. S.

ADVOGADO: RICARDO NEVES COSTA

ADVOGADO: MARCIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO: FLAVIO JOSE PEREIRA NETO

REQUERIDO(A): A. R.

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: VISTOS EM CORREIÇÃO. (...) FRENTE 

AO EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO DECRETO LEI 911/69, COM A 

NOVA REDAÇÃO DA LEI N° 10.931/2004 JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

DECLARANDO RESCINDIDO O CONTRATO E CONSOLIDANDO NAS MÃOS 

DO AUTOR O DOMÍNIO E A POSSE PLENA E EXCLUSIVA DO BEM, CUJA 

APREENSÃO LIMINAR TORNO DEFINITIVA. FICA FACULTADA A VENDA 

DO VEÍCULO PELO AUTOR, NA FORMA DO ARTIGO 3° PARÁGRAFO 5° 

DO DECRETO LEI 911/69, EM CONSEQÜÊNCIA, JULGO EXTINTO O FEITO, 

COM JULGAMENTO DO MÉRITO NOS TERMOS DO ARTIGO 269, I DO CPC. 

CUMPRA-SE O DISPOSTO NO ARTIGO 2° DA CITADA LEI. OFICIE-SE AO 

DETRAN, COMUNICANDO ESTAR O AUTOR AUTORIZADO A PROCEDER À 

TRANSFERÊNCIA DO VEÍCULO DESCRITO ÁS FLS. 08 A TERCEIROS QUE 

INDICAR.CUSTAS PAGAS NA INICIAL. CONDENO O RÉU AO PAGAMENTO 

DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR 

DA AÇÃO.P.R.INTIME-SE.CUMPRA-SE.

 Cod.Proc.: 86035 Nr: 5442-58.2011.811.0040

AÇÃO: DIVÓRCIO LITIGIOSO

REQUERENTE: E. DA S. C.

ADVOGADO: CÉLIO REIS DE OLIVEIRA

REQUERIDO(A): S. D.

S E N T E N Ç A.VISTOS EM CORREIÇÃO. (...) FRENTE AO EXPOSTO E 

POR TUDO O MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, DIANTE DA REVELIA DA 

REQUERIDA, E PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS, BEM COMO, 

RESGUARDADOS OS DIREITOS DO FILHO MENORES, JULGO 

PROCEDENTE A AÇÃO, COM FULCRO NO ARTIGO 269, I DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL, PARA DECRETAR O DIVÓRCIO DO CASAL E. DA S. C. E 

S. D., QUALIFICADOS NOS AUTOS, DECLARANDO EXTINTO O 

CASAMENTO E SEUS EFEITOS, O QUE FAÇO COM SUPEDÂNEO NO ART. 

226, § 6º DA CF E NO ART. 1571, IV, DO CC.FIXO A PENSÃO ALIMENTÍCIA 

EM FAVOR DO FILHO MENOR A SER SUPORTADA PELO REQUERENTE, 

NO PATAMAR DE 18,4% DO SALÁRIO MÍNIMO MENSAL, DEPOSITADOS 

EM CONTA BANCÁRIA EM NOME REQUERIDA. DETERMINO QUE A 

GUARDA DO FILHO PERMANEÇA COM A REQUERIDA. DETERMINO QUE A 

REQUERENTE VOLTE A USAR O NOME DE SOLTEIRA, OU SEJA: S. D.. 

AVERBE-SE A PRESENTE DECISÃO NO ASSENTAMENTO DO REGISTRO 

CIVIL. OFICIE-SE AO TABELIÃO DO CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL 

COMPETENTE, EXPEDINDO-SE OS MANDADOS DE AVERBAÇÃO E 

INSCRIÇÃO.CIÊNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO.DECORRIDO O PRAZO 

RECURSAL, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, PROCEDENDO-SE ÀS BAIXAS DE 

ESTILO E ANOTAÇÕES DE PRAXE.P.R.I.C.

 42545 - 2007 \ 521. Nr: 5365-88.2007.811.0040

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

REQUERENTE: B. I. S.

ADVOGADO: SANDRO LUIS CLEMENTE

ADVOGADO: KAMILA DE SOUZA COUTINHO

REQUERIDO(A): M. DE O.

IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: NOS 

TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE E DO PROVIMENTO Nº 56/2007-CGJ, 

IMPULSIONO OS PRESENTES AUTOS PARA INTIMAR A PARTE AUTORA A 

EFETUAR O DEPÓSITO DE UMA DILIGÊNCIA URBANA NO VALOR DE R$ 

25,00 (VINTE E CINCO REAIS) A SER DEPOSITADA NA CONTA CORRENTE 

N. 28.984-1, AGÊNCIA 1.492-3, DO BANCO DO BRASIL, EM NOME F C S 

OFICIAL DE JUSTIÇA, PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO JÁ EXPEDIDO.
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 Cod.Proc.: 87925 Nr: 7452-75.2011.811.0040

AÇÃO: MONITÓRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA-

REQUERENTE: ALFREDO DENTE

ADVOGADO: LARISSA INÁ GRAMKOW

REQUERIDO(A): LEONILDA ORGANEK

IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: TENDO EM 

VISTA QUE A CARTA DE CITAÇÃO ENDEREÇADA AO EXECUTADO (FL. 

16), FOI DEVOLVIDA PELOS CORREIOS PELO MOTIVO "DESCONHECIDO" 

(FL. 17) E, CONSOANTE PROVIMENTO Nº 56/2007-CGJ, IMPULSIONO OS 

PRESENTES AUTOS PARA INTIMAR A PARTE AUTORA, VIA DJE, PARA 

QUE, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SE MANIFESTE ACERCA DE 

REFERIDA DEVOLUÇÃO E REQUEIRA O QUE DE DIREITO.

 41501 - 2007 \ 438. Nr: 4302-28.2007.811.0040

AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS

EXEQUENTE: A. C. E. T. (MAIS 1 AUTOR)

ADVOGADO: LUCIANA DE LIMA

ADVOGADO: FABIANA DE LIMA

EXECUTADOS(AS): D. L. T.

ADVOGADO: NIVAL LINHARES DE FARIAS

DESPACHO: VISTOS EM CORREIÇÃO.HAVENDO SE PASSADO QUASE UM 

ANO ENTRE O PEDIDO DE FOLHAS 145 ATÉ A PRESENTE DATA, 

DETERMINO SEJA O DOUTO PROCURADOR DA REQUERENTE INTIMADO 

PARA QUE NO PRAZO DE 05 DIAS REQUERIA O QUE FOR DE DIREITO 

NESTES AUTOS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO DO FEITO. CUMPRA-SE.

 Cod.Proc.: 84036 Nr: 3192-52.2011.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

REQUERENTE: LUCIA DEBIASI FUGA

ADVOGADO: LARISSA INÁ GRAMKOW

REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -

 SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: VISTOS EM CORREIÇÃO. (...) FRENTE 

AO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO PARA CONDENAR A 

REQUERIDA A CONCEDER A APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL - PROFESSOR A AUTORA LUCIA DEBIASI 

FUGA, BRASILEIRA, CASADA, DIRETORA ESCOLAR, INSCRITA NO CPF 

SOB O Nº 651.457.551-04, NIT 10065413544, FILHA DE MARCOS DEBIASI 

E MARIA BIZ DEBIASI, NASCIDA AOS 17/05/1952, A PARTIR DA DATA DO 

PROTOCOLO DO PEDIDO ADMINISTRATIVO, OU SEJA, DESDE 24/07/2009, 

DEVENDO SOBRE O DÉBITO PREVIDENCIÁRIO INSERIR CORREÇÃO 

MONETÁRIA SOBRE O VENCIMENTO DE CADA PRESTAÇÃO, NOS 

TERMOS DA LEI 6.899/81, BEM COMO JUROS DE MORA A 1% AO MÊS 

CONTADOS DA CITAÇÃO, NO TOCANTE A PRIMEIRA PRESTAÇÃO E DA 

DATA DO VENCIMENTO PARA AS POSTERIORES, BEM COMO DEFIRO 

LIMINARMENTE O PEDIDO DE APOSENTADORIA, DEVENDO SER 

IMEDIATAMENTE IMPLANTADO O BENEFÍCIO A REQUERENTE 

INDEPENDENTE DE RECURSO.EM RAZÃO DO PRINCÍPIO DA 

SUCUMBÊNCIA, CONDENO O RÉU AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS ORA FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DAS 

PRESTAÇÕES VENCIDAS, CONFORME ENTENDIMENTO DA SÚMULA 111 

DO E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NÃO INCIDINDO, PORTANTO, 

SOBRE AS PARCELAS VINCENDAS, QUE SERÃO PAGAS 

ADMINISTRATIVAMENTE COM A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO NO 

SISTEMA GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. (STJ, SÚMULA 111: "OS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NAS AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, NÃO 

INCIDEM SOBRE PRESTAÇÕES VINCENDAS").SEM CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS NOS TERMOS DO ART. 8º, § 1º DA LEI 

8.620/93.CONSIDERANDO SE TRATAR DE HIPÓTESE DO ART. 475, I, DO 

CPC, DETERMINO QUE, EXAURIDO O PRAZO DO RECURSO VOLUNTÁRIO, 

COM OU SEM SUA INTERPOSIÇÃO, REMETAM-SE OS AUTOS AO E. 

TRIBUNAL FEDERAL, PARA O REEXAME NECESSÁRIO DA PRESENTE 

SENTENÇA.P.R.I.CUMPRA-SE.

 Cod.Proc.: 60520 Nr: 3817-23.2010.811.0040

AÇÃO: CAUTELAR INOMINADA

REQUERENTE: DIEGO PAPINI DA COSTA

ADVOGADO: DANIELA SEEFELD WERNER

ADVOGADO: GÉRSON LUÍS WERNER

ADVOGADO: LUCIANA WERNER BILHALVA

REQUERIDO(A): RICARDO BERALDO

S E N T E N Ç A.VISTOS EM CORREIÇÃO.(...) DIANTE DA SOBERANA 

VONTADE DAS PARTES, ANUNCIADA PELO PRÓPRIO AUTOR DA LIDE, 

SÓ RESTA AO JUÍZO ATENDER A SOLICITAÇÃO DE DESISTÊNCIA.POSTO 

ISTO, REVOGO A LIMINAR CONCEDIDA INITIO LITIS (FLS. 83/87) E, 

ACOLHENDO PEDIDO DO AUTOR, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, 

SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, COM SUPORTE NO ART. 267, VIII, DO CPC. 

NÃO HAVENDO RESPOSTA DO RÉU, DEIXO DE CONDENAR EM 

HONORÁRIOS.CUSTAS PELO AUTOR.P.R.I. CUMPRA-SE.TRANSITADO EM 

JULGADO A SENTENÇA, CERTIFIQUE-SE E ARQUIVEM-SE OS AUTOS, 

COM AS CAUTELAS DE ESTILO.

 44624 - 2008 \ 157. Nr: 1022-15.2008.811.0040

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL

EXEQUENTE: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALCÁRIO CUIABÁ LTDA

ADVOGADO: BRUNO OLIVEIRA CASTRO

ADVOGADO: ELISSON LUIS SANTOS SENA

ADVOGADO: MARCELO AMBRÓSIO CINTRA

EXECUTADOS(AS): MAURO RODRIGUES ESCOBAR

ADVOGADO: FABIANO GAVIOLLI FACHINI

ADVOGADO: MATEUS MENEGON

IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: TENDO EM 

VISTA A CERTIDÃO DE FL. 133, INFORMANDO TER DECORRIDO O PRAZO 

E O REQUERENTE, DEVIDAMENTE INTIMADO, NÃO EFETUOU O 

PAGAMENTO DA DILIGÊNCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA E, CONSOANTE 

PROVIMENTO Nº 56/2007-CGJ, IMPULSIONO OS PRESENTES PARA 

INTIMAR A PARTE AUTORA, VIA DJE, PARA QUE, NO PRAZO DE 05 

(CINCO) DIAS, SE MANIFESTE NOS AUTOS E REQUEIRA O QUE DE 

DIREITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO.

 Cod.Proc.: 88805 Nr: 378-33.2012.811.0040

AÇÃO: MONITÓRIA

REQUERENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

ADVOGADO: LUCIANO BOABAID BERTAZZO

ADVOGADO: MARIA LUCILIA GOMES

REQUERIDO(A): VALMIR BRITO BATISTA

IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: TENDO EM 

VISTA A CERTIDÃO DE FL. 30, DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA INFORMANDO 

TER DEIXADO DE CITAR O REQUERIDO, UMA VEZ QUE NÃO O 

ENCONTROU ESTANDO O MESMO EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO E, 

CONSOANTE PROVIMENTO Nº 56/2007-CGJ, IMPULSIONO OS PRESENTES 

AUTOS PARA INTIMAR A REQUERENTE, VIA DJE, PARA QUE, NO PRAZO 

DE 05 (CINCO) DIAS, SE MANIFESTE NOS AUTOS ACERCA DE REFERIDA 

CERTIDÃO E REQUEIRA O QUE DE DIREITO.

 55412 - 2009 \ 499. Nr: 5752-35.2009.811.0040

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

REQUERENTE: B. F. B. S.

ADVOGADO: KAMILA DE SOUZA COUTINHO

REQUERIDO(A): R. B. S.

IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: TENDO EM 

VISTA A CERTIDÃO DE FL. 49, DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA INFORMANDO 

TER DEIXADO DE CITAR A REQUERIDA, UMA VEZ QUE NÃO A 

ENCONTROU ESTANDO A MESMA EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO E 

AINDA QUE NA MESMA CERTIDÃO O SR. OFICIAL DE JUSTIÇA, REQUER A 

COMPLEMENTAÇÃO DA DILIGÊNCIA EFETUADA E, NOS TERMOS DA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE E DO PROVIMENTO Nº 56/2007-CGJ, IMPULSIONO 

OS PRESENTES AUTOS PARA INTIMAR A PARTE AUTORA, NA PESSOA 

DE SEU ADVOGADO, VIA DJE, PARA QUE NO PRAZO DE 05 (CINCO) 

DIAS, SE MANIFESTE ACERCA DE REFERIDA CERTIDÃO, BEM COMO NO 

MESMO PRAZO, EFETUE O PAGAMENTO DA COMPLEMENTAÇÃO DA 

DILIGÊNCIA COTADA EM R$ 100,00 (CEM REAIS), A SER DEPOSITADA NO 

BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA 1492-3, CONTA CORRENTE Nº 28984-1, EM 

NOME DE F.C.S. OFICIAL DE JUSTIÇA, DEVENDO SER ENCAMINHADO A 

ESTE JUÍZO O ORIGINAL DO COMPROVANTE DE DEPÓSITO.

 47021 - 2008 \ 396. Nr: 3947-81.2008.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

REQUERENTE: DORVALINO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO: KARINA WU ZORUB

ADVOGADO: ANTONIO LENOAR MARTINS

ADVOGADO: MAYRA DE OLIVEIRA

REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -

 SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: VISTOS EM CORREIÇÃO. (...) DESTA 

FEITA, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO PELO AUTOR DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, POR ENTENDER QUE O AUXÍLIO 

DOENÇA NÃO SERÁ A SOLUÇÃO PARA O PROBLEMA ENFRENTADO 

PELO AUTOR, E CONDENO O RÉU AO PAGAMENTO DE 01 (UM) SALÁRIO 

MÍNIMO A TÍTULO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, DEVENDO SER 
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IMEDIATAMENTE IMPLANTADO O BENEFÍCIO INDEPENDENTE DE 

RECURSO.CONDENO AINDA AO PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES 

VENCIDAS DESDE A DATA DO INDEFERIMENTO NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA (18/04/2008) EM CONSONÂNCIA COM O PARECER DE 

NOSSOS TRIBUNAIS, A SEREM DEPOSITADAS INTEGRALMENTE - 

OBRIGAÇÃO DE FAZER (ART. 461, DO CPC) - JUNTAMENTE COM O 

BENEFÍCIO CONCEDIDO, NA COMPETÊNCIA SEGUINTE AO MÊS DO 

TRÂNSITO EM JULGADO DESTE DECISUM.CONDENO, AINDA, O RÉU AO 

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% 

SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS, CONFORME 

ENTENDIMENTO DA SÚMULA 111 DO E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 

NÃO INCIDINDO, PORTANTO, SOBRE AS PARCELAS VINCENDAS.STJ, 

SÚMULA 111: "OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NAS AÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS, NÃO INCIDEM SOBRE PRESTAÇÕES VINCENDAS". 

INTIME-SE O REQUERIDO.P.R.I.CUMPRA-SE.

 Cod.Proc.: 80838 Nr: 152-62.2011.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO-

REQUERENTE: REDINA MAKZIMOVITZ DA CRUZ

ADVOGADO: RICARDO ROBERTO DALMAGRO

ADVOGADO: MAURICIO VIEIRA SERPA

REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -

 DESPACHO: VISTOS EM CORREIÇÃO. INTIME-SE AS PARTES PARA QUE 

NO PRAZO LEGAL APRESENTE MEMORIAIS. APÓS, VOLTE-ME PARA 

SENTENÇA.CUMPRA-SE.

 50737 - 2009 \ 98. Nr: 937-92.2009.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO

REQUERENTE: ALFEO AUGUSTO TRECENTI

ADVOGADO: BENEDITO GERALDO BARCELLO

REQUERIDO(A): INSS - INSTITUT NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: D E C I S Ã O.VISTOS EM CORREIÇÃO. (...) PELA 

ANÁLISE DO FEITO, VERIFICO A REGULARIDADE DO PROCESSO SOB 

TODOS ESSES ASPECTOS, RAZÃO PELA QUAL DECLARO-O SANEADO. 

FIXO COMO PONTO CONTROVERTIDO A COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO 

DE TRABALHADORA RURAL DA REQUERENTE. DEFIRO OS PEDIDOS DE 

PROVA TESTEMUNHAL, DOCUMENTAL E DEPOIMENTO PESSOAL DO 

AUTOR. NO QUE SE REFERE A PROVA DOCUMENTAL, AS PARTES 

DEVERÃO SE ATENTAR PARA O DISPOSTO NO ARTIGO 397, DO CPC. 

DESIGNO A DATA DE 13 DE SETEMBRO DE 2012 ÁS 15:00 HORAS PARA 

REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. O AUTOR 

DEVERÁ SER INTIMADO PARA PRESTAR DEPOIMENTO PESSOAL. 

CUMPRA-SE.

 Cod.Proc.: 90482 Nr: 2104-42.2012.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

REQUERENTE: ANTONIO SANTANA DE ALMEIDA

ADVOGADO: JADIR JOSÉ COPETTI NOVACZYK

REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS EM CORREIÇÃO. (...) DEFIRO OS PEDIDOS 

DE PROVA TESTEMUNHAL, DOCUMENTAL E PERICIAL. NO QUE SE 

REFERE A PROVA DOCUMENTAL, AS PARTES DEVERÃO SE ATENTAR 

PARA O DISPOSTO NO ARTIGO 397, DO CPC.INTIMEM-SE AS PARTES 

PARA QUE NO PRAZO LEGAL APRESENTEM SEUS QUESITOS, BEM 

COMO PARA INDICAREM ASSISTENTES TÉCNICOS NO PRAZO DE CINCO 

DIAS, OS QUAIS DEVERÃO COMPARECER INDEPENDENTEMENTE DE 

INTIMAÇÃO. HAVENDO NOTÍCIA DE QUE O HOSPITAL REGIONAL DE 

SORRISO/MT VOLTOU A AGENDAR PERÍCIAS, DETERMINO SEJA A 

DIREÇÃO DO CITADO ÓRGÃO INTIMADO, PARA QUE REALIZE O 

AGENDAMENTO DE DATA PARA REALIZAÇÃO DE PERICIA.NOS TERMOS 

DO ART. 3º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA RESOLUÇÃO N. 541/2007, DO 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, ARBITRO OS HONORÁRIOS PERICIAIS 

EM R$ 600,00 (SEISCENTOS REAIS). CONCORDANDO O PERITO QUANTO 

AO VALOR DOS HONORÁRIOS ARBITRADOS, REQUISITE-SE O SEU 

PAGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 4º DA ALUDIDA RESOLUÇÃO, 

DEVENDO SER OBSERVADO PELA SRA. GESTORA JUDICIÁRIA.APÓS, 

INTIME-SE O PERITO DA NOMEAÇÃO, CIENTIFICANDO-O DE QUE O AUTOR 

É BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA. AINDA, DEVERÁ O SR. 

PERITO, DESIGNAR DATA, HORÁRIO E LOCAL SUFICIENTES Á 

REALIZAÇÃO DA PERÍCIA, COMUNICANDO-SE Á ESSE JUÍZO COM 

ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 15 DIAS, PARA QUE SEJA PROVIDENCIADO A 

INTIMAÇÃO DAS PARTES, AINDA, CIENTIFIQUE-SE O DOUTO PERITO DE 

QUE DEVERÁ ELABORAR E ENCAMINHAR O LAUDO EM 30 (TRINTA) DIAS 

CONTADOS DA DATA DA REALIZAÇÃO DA MESMA. OS ASSISTENTES 

TÉCNICOS OFERECERÃO SEUS PARECERES NO PRAZO COMUM DE 10 

(DEZ) DIAS. APÓS A JUNTADA DO LAUDO PERICIAL, INTIMEM-SE AS 

PARTES PARA QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. 

OPORTUNAMENTE DELIBERAREI SOBRE A NECESSIDADE AUDIÊNCIA DE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO.ENCAMINHE-SE, DESDE JÁ, CÓPIA DOS 

QUESITOS APRESENTADOS PELAS PARTES.CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE 

O NECESSÁRIO. INTIMEM-SE.

 Cod.Proc.: 82530 Nr: 1431-83.2011.811.0040

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE

REQUERENTE: B. L. S. -. A. M.

ADVOGADO: KAMILA DE SOUZA COUTINHO

REQUERIDO(A): P. G. L. M.

ADVOGADO: MARCELO DA PIEVE

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: VISTOS EM CORREIÇÃO. TRATA-SE DE 

AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO DE LIMINAR, MOVIDA 

POR BFB LEASING S/A – ARRENDAMENTO MERCANTIL CONTRA 

PIZZARIA GIUSEPPE LTDA ME. (...)ASSIM, DIANTE DO EXPOSTO, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO, COM JULGAMENTO DO MÉRITO, NA FORMA DO 

ART. 269, III DO CPC. SEM CUSTAS, TENDO EM VISTA QUE FORAM 

PAGAS PELO AUTOR.EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO.APÓS O TRÂNSITO EM 

J U L G A D O ,  A R Q U I V E - S E  C O M  A S  B A I X A S 

PERTINENTES.P.R.I.CUMPRA-SE.EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO.

 28651 - 2005 \ 253. Nr: 3145-88.2005.811.0040

AÇÃO: PROCESSO CAUTELAR->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

REQUERENTE: S. &. P. S. L. -. M.

ADVOGADO: PAULO SÉRGIO GONÇALVES PEREIRA

REQUERIDO(A): V. C. E C. L.

DESPACHO: D E S P A C H O.RECEBI SOMENTE NESTA DATA. VISTOS EM 

CORREIÇÃO.TRATA-SE DE AÇÃO CAUTELAR MOVIDA PELAS PARTES 

ACIMA MENCIONADAS. DEFIRO O PEDIDO DE FL. 99 E EM CONSEQUÊNCIA 

SUSPENDO O PROCESSO NOS TERMOS DO ARTIGO 265, INCISO II, § 3º 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, APÓS O PERÍODO DE SUSPENSÃO 

INTIME-SE O REQUERENTE PARA DAR PROSSEGUIMENTO NO 

FEITO.ALERTANDO-SE QUE DURANTE A SUSPENSÃO É DEFESO 

PRATICAR QUALQUER ATO PROCESSUAL (ART. 266 CPC). INTIME-SE.

 Cod.Proc.: 59175 Nr: 2474-89.2010.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

REQUERENTE: JORGE TOMAZ DE SOUZA

ADVOGADO: MAURICIO VIEIRA SERPA

ADVOGADO: RICARDO ROBERTO DALMAGRO

REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO: D E S P A C H O.VISTOS EM CORREIÇÃO.TRATA-SE DE 

AÇÃO DE RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO – DOENÇA TENDO COMO 

PARTE AUTORA JORGE TOMAZ DE SOUZA, CONTRA O INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. DÊ CIÊNCIA ÀS PARTES ACERCA 

DO LAUDO PERICIAL A FL. 76, BEM COMO, PARA QUE NO PRAZO LEGAL 

APRESENTEM SUAS DERRADEIRAS ALEGAÇÕES. INTIMEM-SE. 

CUMPRA-SE.

 29149 - 2005 \ 301. Nr: 3552-94.2005.811.0040

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL

EXEQUENTE: PLINIO GILBERTO ALEGRETTI

ADVOGADO: ROSILARA FREITAS DA CUNHA

ADVOGADO: NILSON JACOB FERREIRA

EXECUTADOS(AS): ADEILDO DA SILVA MATOS

DESPACHO: D E S P A C H O. RECEBI SOMENTE NESTA DATA. VISTOS EM 

CORREIÇÃO. CUMPRA-SE, NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) 

HORAS, O DESPACHO DE FL. 87, SOB PENA DE, NO SILÊNCIO, O QUE 

SERÁ CERTIFICADO, ESTE JUÍZO ENTENDER QUE HOUVE ABANDONO 

E/OU DESISTÊNCIA DA AÇÃO, COM A CONSEQUENTE EXTINÇÃO DO 

FEITO NOS TERMOS DO ART. 267, § 1° DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. INTIME-SE.

 45550 - 2008 \ 255. Nr: 2485-89.2008.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

REQUERENTE: TEOMAR KUNKEL

ADVOGADO: KARINA WU ZORUB

REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -

 SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: VISTOS EM CORREIÇÃO. (...) DESTA 

FEITA, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO PELO AUTOR DE 
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APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, POR ENTENDER QUE O AUXÍLIO 

DOENÇA NÃO SERÁ A SOLUÇÃO PARA O PROBLEMA ENFRENTADO 

PELO AUTOR, E CONDENO O RÉU AO PAGAMENTO DE 01 (UM) SALÁRIO 

MÍNIMO A TÍTULO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, DEVENDO SER 

IMEDIATAMENTE IMPLANTADO O BENEFÍCIO INDEPENDENTE DE 

RECURSO.CONDENO AINDA AO PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES 

VENCIDAS DESDE A DATA DO INDEFERIMENTO NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA (27/12/2007) EM CONSONÂNCIA COM O PARECER DE 

NOSSOS TRIBUNAIS, A SEREM DEPOSITADAS INTEGRALMENTE - 

OBRIGAÇÃO DE FAZER (ART. 461, DO CPC) - JUNTAMENTE COM O 

BENEFÍCIO CONCEDIDO, NA COMPETÊNCIA SEGUINTE AO MÊS DO 

TRÂNSITO EM JULGADO DESTE DECISUM. CONDENO, AINDA, O RÉU AO 

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% 

SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS, CONFORME 

ENTENDIMENTO DA SÚMULA 111 DO E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 

NÃO INCIDINDO, PORTANTO, SOBRE AS PARCELAS VINCENDAS.STJ, 

SÚMULA 111: "OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NAS AÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS, NÃO INCIDEM SOBRE PRESTAÇÕES 

VINCENDAS".INTIME-SE O REQUERIDO.P.R.I.

 48955 - 2008 \ 575. Nr: 5847-02.2008.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO-

REQUERENTE: JOSÉ DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA

ADVOGADO: MAURO MEAZZA

ADVOGADO: AIRTON CELLA

ADVOGADO: DELCIO ANTONIO DE OLIVEIRA

REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – 

PROCURADORIA. DESPACHO: VISTOS EM CORREIÇÃO.INTIME-SE AS 

PARTES PARA QUE NO PRAZO LEGAL APRESENTEM MEMORIAIS.ÀS 

PROVIDÊNCIAS.CUMPRA-SE.

 Cod.Proc.: 57994 Nr: 1604-44.2010.811.0040

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE

REQUERENTE: B. L. S. A. M.

ADVOGADO: MARIA LUCILIA GOMES

ADVOGADO: LUCIANO BOABAID BERTAZZO

REQUERIDO(A): F. B. DOS S.

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: VISTOS EM CORREIÇÃO. (...) EX 

POSITIS, INDEFIRO LIMINARMENTE O PEDIDO, POR NÃO ATENDIMENTO AO 

ART. 2º, §2º, DO DECRETO-LEI Nº 911/69, PELO QUE JULGO EXTINTO O 

FEITO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, COM SUPORTE NO ART. 267, IV, 

DO CPC.SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS E 

CUSTAS.PUBLIQUE-SE.REGISTRE-SE.INTIME-SE.

 53001 - 2009 \ 277. Nr: 3297-97.2009.811.0040

AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS

CRIANÇA / ADOLESCENTE (AUTOR): L. S. C. (MAIS 1 AUTOR)

ADVOGADO: JORGE YASSUDA

EXECUTADOS(AS): S. C.

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: VISTOS EM CORREIÇÃO. TRATA-SE DE 

AÇÃO EXECUÇÃO DE ALIMENTOS MOVIDA PELAS PARTES ACIMA 

ELENCADAS. O FEITO FOI AFORADO NO DIA 17/07/2009 E TENDO O 

FEITO FICADO PARALISADO POR LONGO LAPSO TEMPORAL, HOUVE 

INTIMAÇÃO PESSOAL DA REPRESENTANTE DOS EXEQUENTE PARA QUE 

PROVOCASSE O IMPULSO NO FEITO, ENTRETANTO, NÃO FOI POSSÍVEL 

A INTIMAÇÃO DA MESMA. DESTA FEITA, O MINISTÉRIO PÚBLICO ÀS 

FOLHAS 39/40 OPINOU PELA EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. É O QUE CONSTA DOS AUTOS.FRENTE AO 

EXPOSTO, DIANTE DA INÉRCIA DA REPRESENTANTE LEGAL DOS 

EXEQUENTES, ACOLHO O PEDIDO DE FOLHAS 39/40 E COM 

FUNDAMENTO NO ARTIGO 267, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.SEM 

CUSTAS. APÓS O TRANSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE, 

OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS. P.R.I. CUMPRA-SE.

 Cod.Proc.: 60857 Nr: 4148-05.2010.811.0040

AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS

CRIANÇA / ADOLESCENTE (AUTOR): V. G. G. (MAIS AUTORES)

ADVOGADO: ELIANE FRUTO

REQUERIDO(A): LAUVIR GATZ

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA IMPRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS EM CORREIÇÃO. ACOLHO O PEDIDO DE 

FOLHAS 30, DETERMINANDO A SUSPENSÃO DO FEITO, COM O 

ARQUIVAMENTO PROVISÓRIA DA PRESENTE EXECUÇÃO, PELO PRAZO 

DE 01 (UM) ANO. NO REFERIDO LAPSO TEMPORAL É DEFESO A PRÁTICA 

DE QUALQUER ATO PROCESSUAL. DECORRIDO O PRAZO, INTIME-SE O 

EXEQUENTE A FIM DE QUE SE MANIFESTE EM 05 DIAS. CUMPRA-SE, 

DANDO-SE BAIXA NO RELATÓRIO ESTATÍSTICO.

 48910 - 2008 \ 574. Nr: 5838-40.2008.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

REQUERENTE: AVELINO CRELIO DURIGON

ADVOGADO: EDER ANDREGHETTO

REQUERIDO(A): BANCO SCHAHIN

ADVOGADO: NELSON PASCHOLOTTO

DESPACHO: VISTOS EM CORREIÇÃO (...) ASSIM, REGULARIZADA A 

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL, NEGAR-SE DEFERIMENTO AO SEU 

PLEITO DE INDENIZAÇÃO A TÍTULO DE DANOS MORAIS, AO 

FUNDAMENTO DE SE TRATAR DE DIREITO PERSONALÍSSIMO, QUE NÃO 

SERIA TRANSFERÍVEL À VIÚVA DO DE CUJUS IMPORTA, SOB CERTA 

ÓTICA, EM LIGEIRA CONTRADIÇÃO, HAJA VISTA NÃO SER A VIÚVA A 

PARTE REQUERENTE DA INDENIZAÇÃO, MAS SIM O ESPÓLIO (O 

CONJUNTO DE HERDEIROS DO REQUERENTE), O QUAL AQUELA APENAS 

REPRESENTA (EXEGESE DO ARTIGO 12, V, DO CPC).ASSIM, DIANTE DO 

EXPOSTO, DETERMINO QUE O REPRESENTANTE DO REQUERENTE SEJA 

INTIMADO, PARA QUE NO PRAZO LEGAL SE MANIFESTE COM RELAÇÃO 

A EXISTÊNCIA DE HERDEIROS FILHOS DO DE 

CUJUS.INTIME-SE.CUMPRA-SE.

 Cod.Proc.: 81401 Nr: 391-66.2011.811.0040

AÇÃO: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68

CRIANÇA / ADOLESCENTE (AUTOR): D. A. DE N. (MAIS 1 AUTOR)

ADVOGADO: MARCELO DA PIEVE

REQUERIDO(A): N. DE N

ADVOGADO: EVERSON ALESSANDRO PEREIRA

ADVOGADO: MILENE LACERDA.

S E N T E N Ç A.VISTOS EM CORREIÇÃO. (...) ASSIM, POR TODO O 

EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO PARA FIXAR 

OS ALIMENTOS DEFINITIVOS EM 50% (TRINTA POR CENTO) DO SALÁRIO 

MÍNIMO MENSAL A PARTIR DA CITAÇÃO, MEDIANTE DEPÓSITO EM 

CONTA BANCÁRIA A SER INFORMADA PELA GENITORA DO 

REQUERENTE, COM FULCRO NO ARTIGO 269, I DO CPC, JULGO EXTINTO 

O FEITO, COM JULGAMENTO DO MÉRITO. INTIME-SE A SENHORA 

ALESSANDRA PARA QUE COMPAREÇA EM CARTÓRIO E FORNEÇA O 

NÚMERO, A FIM DE POSSIBILITAR A INTIMAÇÃO DO REQUERIDO.SEM 

CUSTAS, TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM AS 

BAIXAS NECESSÁRIAS. P.R.I.C.

 48330 - 2008 \ 523. Nr: 5236-49.2008.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

REQUERENTE: ANTONIO COUTO

ADVOGADO: MAURO MEAZZA

ADVOGADO: DELCIO ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: AIRTON CELLA

REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -

 DESPACHO: VISTOS EM CORREIÇÃO.INTIME-SE AS PARTES PARA QUE 

NO PRAZO LEGAL APRESENTEM MEMORIAIS.CUMPRA-SE.ÀS 

PROVIDÊNCIAS.

 41590 - 2007 \ 449. Nr: 4418-34.2007.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

REQUERENTE: ROMILDE TEREZINHA PADILHA DOS SANTOS

ADVOGADO: NILSON JACOB FERREIRA

REQUERIDO(A): INSS- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: VISTOS EM CORREIÇÃO. (...) FRENTE 

AO EXPOSTO, ACOLHO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO 

FORMULADA PELA REQUERENTE E EM CONSEQÜÊNCIA JULGO EXTINTO 

O FEITO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 

267, VIII DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.SEM CUSTAS, APÓS O 

TRÂNSITO EM JULGADO E, OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS, 

ARQUIVEM-SE COM AS BAIXAS NECESSÁRIAS.PUBLIQUE-SE. 

REGISTRE-SE. INTIME-SE.CUMPRA-SE.

 Cod.Proc.: 59225 Nr: 2524-18.2010.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO

REQUERENTE: ELZA CHAGAS CARVALHO

ADVOGADO: ESTEVAM HÚNGARO CALVO FILHO

ADVOGADO: JORGE YASSUDA

ADVOGADO: CARLOS RENATO CANAN
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REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO: VISTOS EM CORREIÇÃO.TRATA-SE DE AÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA MOVIDA PELAS PARTES ACIMA MENCIONADAS. 

HAVENDO NOTÍCIA DE QUE O HOSPITAL REGIONAL DE SORRISO/MT 

VOLTOU A AGENDAR PERÍCIAS (DE ACORDO COM OS AUTOS CÓD. 

54987 E OUTROS), DETERMINO SEJA A DIREÇÃO DO CITADO ÓRGÃO 

INTIMADO, PARA QUE REALIZE O AGENDAMENTO DE DATA PARA 

REALIZAÇÃO DE PERICIA.NOS TERMOS DO ART. 3º, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA RESOLUÇÃO N. 541/2007, DO CONSELHO DA JUSTIÇA 

FEDERAL, ARBITRO OS HONORÁRIOS PERICIAIS EM R$ 600,00 

(SEISCENTOS REAIS). CONCORDANDO O PERITO QUANTO AO VALOR 

DOS HONORÁRIOS ARBITRADOS, REQUISITE-SE O SEU PAGAMENTO 

NOS TERMOS DO ART. 4º DA ALUDIDA RESOLUÇÃO, DEVENDO SER 

OBSERVADO PELA SRA. GESTORA JUDICIÁRIA.A PARTE AUTORA 

APRESENTOU SEUS QUESITOS ÀS FLS. 102/103, RESPECTIVAMENTE. 

INTIMEM-SE AS PARTES PARA INDICAREM ASSISTENTES TÉCNICOS NO 

PRAZO DE CINCO DIAS, OS QUAIS DEVERÃO COMPARECER 

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO. APÓS, INTIME-SE O PERITO DA 

NOMEAÇÃO, CIENTIFICANDO-O DE QUE O AUTOR É BENEFICIÁRIO DA 

GRATUIDADE DA JUSTIÇA. AINDA, DEVERÁ O SR. PERITO, DESIGNAR 

DATA, HORÁRIO E LOCAL SUFICIENTES Á REALIZAÇÃO DA PERÍCIA, 

COMUNICANDO-SE Á ESSE JUÍZO COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 15 

DIAS, PARA QUE SEJA PROVIDENCIADO A INTIMAÇÃO DAS PARTES, 

AINDA, CIENTIFIQUE-SE O DOUTO PERITO DE QUE DEVERÁ ELABORAR E 

ENCAMINHAR O LAUDO EM 30 (TRINTA) DIAS CONTADOS DA DATA DA 

REALIZAÇÃO DA MESMA. OS ASSISTENTES TÉCNICOS OFERECERÃO 

SEUS PARECERES NO PRAZO COMUM DE 10 (DEZ) DIAS. APÓS A 

JUNTADA DO LAUDO PERICIAL, INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE SE 

MANIFESTEM NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. OPORTUNAMENTE 

DELIBERAREI SOBRE A NECESSIDADE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E 

JULGAMENTO.ENCAMINHE-SE, DESDE JÁ, CÓPIA DOS QUESITOS 

APRESENTADOS.INTIME-SE.CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO.

 47246 - 2008 \ 418. Nr: 4183-33.2008.811.0040

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

REQUERENTE: B. D. S.

ADVOGADO: ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA

REQUERIDO(A): E. DE L.

DESPACHO: D E S P A C H O.VISTOS EM CORREIÇÃO.CONSIDERANDO O 

DECURSO DO PRAZO DE SUSPENSÃO POSTULADO A FL. 82, INTIME-SE 

A EXEQUENTE PARA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, REQUERER O QUE 

ENTENDER DE DIREITO EM TERMOS DE PROSSEGUIMENTO, SOB PENA DE 

EXTINÇÃO DO FEITO.INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

 46525 - 2008 \ 357. Nr: 3440-23.2008.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

REQUERENTE: ILGA PAULINA GRUNDALD

ADVOGADO: DANIELA DE PAULA BERGAMASCHI

REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: TENDO EM 

VISTA A PROPOSTA DE ACORDO APRESENTA PELO REQUERIDO ÀS 

FLS. 120/125 E, CONSOANTE PROVIMENTO Nº 56/2007-CGJ, IMPULSIONO 

OS PRESENTES AUTOS PARA INTIMAR A PARTE AUTORA, VIA DJE, 

PARA QUE, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SE MANIFESTE ACERCA DA 

PROPOSTA APRESENTADA.

 Cod.Proc.: 60600 Nr: 3897-84.2010.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

REQUERENTE: JUDITE LAZARON

ADVOGADO: KARINA WU ZORUB

REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -

 IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: TENDO EM 

VISTA O OFÍCIO JUNTADO ÀS FLS. 79/80, EXPEDIDO PELA COMARCA DE 

TERRA NOVA DO NORTE, INFORMANDO A DATA DESIGNADA PARA 

OITIVA DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS PELA PARTE AUTORA, 

AGENDADA PARA O DIA 12/09/2012, ÀS 16:20 HORAS, NAQUELE JUÍZO 

(CP CÓD. 50740) E, CONSOANTE PROVIMENTO Nº 56/2007-CGJ, 

IMPULSIONO OS PRESENTES AUTOS PARA INTIMAR A PARTE AUTORA, 

VIA DJE, ACERCA DA AUDIÊNCIA DESIGNADA, BEM COMO O 

REQUERIDO, MEDIANTE CARTA DE INTIMAÇÃO.

 55774 - 2009 \ 543. Nr: 6051-12.2009.811.0040

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

REQUERENTE: B. B. S.

ADVOGADO: MARIA LUCILIA GOMES

REQUERIDO(A): N. B. DA S.

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: VISTOS EM CORREIÇÃO.FRENTE AO 

EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO DECRETO LEI 911/69, COM A NOVA 

REDAÇÃO DA LEI N° 10.931/2004 JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

DECLARANDO RESCINDIDO O CONTRATO E CONSOLIDANDO NAS MÃOS 

DO AUTOR O DOMÍNIO E A POSSE PLENA E EXCLUSIVA DO BEM, CUJA 

APREENSÃO LIMINAR TORNO DEFINITIVA. FICA FACULTADA A VENDA 

DO VEÍCULO MOTOCICLETA PELO AUTOR, NA FORMA DO ARTIGO 3° 

PARÁGRAFO 5° DO DECRETO LEI 911/69, EM CONSEQUÊNCIA, JULGO 

EXTINTO O FEITO, COM JULGAMENTO DO MÉRITO NOS TERMOS DO 

ARTIGO 269, I DO CPC.CUMPRA-SE O DISPOSTO NO ARTIGO 2° DA 

CITADA LEI. OFICIE-SE AO DETRAN, COMUNICANDO ESTAR O AUTOR 

AUTORIZADO A PROCEDER À TRANSFERÊNCIA DO VEÍCULO DESCRITO 

ÁS FLS. 08 A TERCEIROS QUE INDICAR. CUSTAS PAGAS NA INICIAL. 

CONDENO O RÉU AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA AÇÃO.P.R.I.

 Cod.Proc.: 83154 Nr: 2137-66.2011.811.0040

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

REQUERENTE: B. F. S. C. F. E I. (MAIS 1 AUTOR)

ADVOGADO: GIULIO ALVARENGA REALE

ADVOGADO: MIRELLI SILVA

ADVOGADO: ALBERT DO CARMO AMORIM

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: VISTOS EM CORREIÇÃO. (...) FRENTE 

AO EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO DECRETO LEI 911/69, COM A 

NOVA REDAÇÃO DA LEI N° 10.931/2004 JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

DECLARANDO RESCINDIDO O CONTRATO E CONSOLIDANDO NAS MÃOS 

DO AUTOR O DOMÍNIO E A POSSE PLENA E EXCLUSIVA DO BEM, CUJA 

APREENSÃO LIMINAR TORNO DEFINITIVA. FICA FACULTADA A VENDA 

DO VEÍCULO MOTOCICLETA PELO AUTOR, NA FORMA DO ARTIGO 3° 

PARÁGRAFO 5° DO DECRETO LEI 911/69, EM CONSEQUÊNCIA, JULGO 

EXTINTO O FEITO, COM JULGAMENTO DO MÉRITO NOS TERMOS DO 

ARTIGO 269, I DO CPC.CUMPRA-SE O DISPOSTO NO ARTIGO 2° DA 

CITADA LEI. OFICIE-SE AO DETRAN, COMUNICANDO ESTAR O AUTOR 

AUTORIZADO A PROCEDER À TRANSFERÊNCIA DO VEÍCULO DESCRITO 

ÁS FLS. 08 A TERCEIROS QUE INDICAR. CUSTAS PAGAS NA INICIAL. 

CONDENO O RÉU AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA AÇÃO.P.R.I.

 Cod.Proc.: 90182 Nr: 1811-72.2012.811.0040

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

ADVOGADO: ELIZETE APARECIDA DE OLIVEIRA SCATIGNA

ADVOGADO: CARLOS EDUARDO DE LARA MOSQUEIRO

REQUERIDO(A): IDELMAR DALZOT

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: VISTOS EM CORREIÇÃO. (...) EX 

POSITIS, INDEFIRO LIMINARMENTE O PEDIDO, POR NÃO ATENDIMENTO AO 

ART. 2º, §2º, DO DECRETO-LEI Nº 911/69, PELO QUE JULGO EXTINTO O 

FEITO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, COM SUPORTE NO ART. 267, IV, 

DO CPC.SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS E 

CUSTAS.PUBLIQUE-SE.REGISTRE-SE.INTIME-SE.CUMPRA-SE.APÓS, 

ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM AS CAUTELAS DE ESTILO.

 44573 - 2008 \ 153. Nr: 1557-41.2008.811.0040

AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS

REPRESENTANTE (REQUERENTE): C. W.

ADVOGADO: ANDREIA HECK FAXO

ADVOGADO: NEVIO MANFIO

ADVOGADO: TIANE VIZZOTO

REQUERIDO(A): J. L. DA S.

IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: TENDO EM 

VISTA A CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA DE FL. 55, INFORMANDO 

NÃO TER INTIMADO O REQUERIDO, UMA VEZ QUE ELE MUDOU DE 

ENDEREÇO E, CONSOANTE PROVIMENTO Nº 56/2007-CGJ, IMPULSIONO 

OS PRESENTES AUTOS PARA INTIMAR A PARTE AUTORA, VIA DJE, 

PARA QUE, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SE MANIFESTE NOS AUTOS 

ACERCA DE REFERIDA CERTIDÃO E REQUEIRA O QUE DE DIREITO.

 COMARCA DE SORRISO

 SEGUNDA VARA

 JUIZ DE DIREITO: JÚLIO CÉSAR MOLINA DUARTE MONTEIRO

 GESTORA JUDICIÁRIA: NILCELAINE TOFOLI

 EXPEDIENTE: 2012/35
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 PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

  

 39122 - 2007 \ 23. Nr: 2033-16.2007.811.0040

 AÇÃO: ADOÇÃO

 REQUERENTE: P. C. M. (MAIS 1 AUTOR)

 ADVOGADO: JOICE WOLF SCHOLL

 REQUERIDO(A): R. DOS S. F. (MAIS 1 RÉU)

 ADVOGADO: RENATO CÉSAR FERREIRA NASCIMENTO

 D E C I S Ã O. VISTOS EM CORREIÇÃO. PROCESSE-SE O FEITO EM 

SEGREDO DE JUSTIÇA (ART. 155, II, DO CPC), COM AS CAUTELAS E 

ANOTAÇÕES DE PRAXE. DEFIRO ÀS PARTES OS BENEFICIO DA 

GRATUIDADE DA JUSTIÇA. POIS, BEM, CUIDA-SE DE AÇÃO DE ADOÇÃO 

MOVIDA POR P. C. M. E S. M. DE Q., EM DESFAVOR DE R. DOS S. F. E J. 

C. DE O. EXTRAEM-SE DOS AUTOS QUE: HOUVE DESPACHO INICIAL EM 

28/05/2007, FIXANDO A GUARDA PROVISÓRIA DA INFANTE AOS 

PRETENDENTES (FLS.28/29. HOUVE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS VIA 

EDITAL (FLS. 50 E 51) E APRESENTAÇÃO ESPONTÂNEA DA REQUERIDA 

JOCELENE (FLS. 52) QUE APRESENTOU CONTESTAÇÃO NOS AUTOS 

(FLS. 62/69), DEVIDAMENTE IMPUGNADA (FLS.83/86). DE IGUAL FORMA, 

FORA NOMEADO CURADOR AO REQUERIDO, COM APRESENTAÇÃO DE 

DEFESA (FLS. 97); AS PARTES APRESENTARAM ROL DE TESTEMUNHAS 

ÀS FOLHAS 101/102 E 103/104; REALIZADA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO 

ÀS FOLHAS 107/121; FORAM ELABORADOS ESTUDOS SOCIAIS ÀS 

FOLHAS 123/126 (DOS REQUERENTES), FOLHAS 163/166 (DA 

REQUERIDA) E FOLHAS 218/221 (DOS REQUERENTES); O MINISTÉRIO 

PÚBLICO SE MANIFESTOU À FOLHAS 247 AINDA PENDENTE DE ANÁLISE. 

AINDA, PELO QUE CONSTA DO ÚLTIMO ESTUDO SOCIAL REALIZADO, O 

CASAL P. C. M. E S. M. DE Q. SE SEPARARAM, ENTRETANTO, MANTÉM O 

PROPÓSITO PLEITEADO NA INICIAL. DESTA FORMA, VISANDO 

RESGUARDAR OS INTERESSES INERENTE, ESTATUÍDO POR LEI, E 

CONSIDERANDO QUE A MENOR HOJE JÁ CONTA COM 10 ANOS DE 

IDADE, HEI POR BEM EM DESIGNAR AUDIÊNCIA PARA COLHER O 

DEPOIMENTO PESSOAL DA MENOR, DOS AUTORES, BEM COMO DA MÃE 

BIOLÓGICA. NESSA ESTEIRA, DESIGNO O DIA 18 DE SETEMBRO DE 2012, 

TERÇA-FEIRA, ÀS 17:00 HORAS, PARA COLHER O DEPOIMENTO 

PESSOAL DA MENOR I. DE O. F., DOS AUTORES P. C. M. E S. M. DE Q., 

BEM COMO DA MÃE BIOLÓGICA J. C. DE O. INTIMEM-SE AS PARTES, 

ADVOGADOS, OS ACIMA ELENCADOS, DANDO-SE CIÊNCIA AO 

MINISTÉRIO PÚBLICO E DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL. CUMPRA-SE, 

EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO. SORRISO/MT, 08 DE AGOSTO DE 2012. 

DR. JÚLIO CÉSAR MOLINA DUARTE MONTEIRO/JUIZ DE DIREITO

  

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

 

52050 - 2009 \ 204. Nr: 2211-91.2009.811.0040

AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS

 REPRESENTANTE (REQUERENTE): D. P. DO E. DE M. G. (MAIS AUTORES)

 ADVOGADO: FABIO LUIZ SANT´ANA DE OLIVEIRA

 EXECUTADOS(AS): C. L. A.

 ADVOGADO: RINALDO FERREIRA DA SILVA

 DESPACHO: VISTO E CORREIÇÃO. ACOLHO O PEDIDO DE FOLHAS 

76/77, E DESIGNO A DATA DE 11 DE SETEMBRO DE 2012, TERÇA-FERIA, 

ÀS 17:45 HORAS PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. INTIMEM-SE AS 

PARTES, DANDO-SE CIÊNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO E DEFENSORIA 

PÚBLICA. CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO.

  

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

 

Cod.Proc.: 62006 Nr: 5298-21.2010.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

 REQUERENTE: C. L. A.

 ADVOGADO: RINALDO FERREIRA DA SILVA

 REQUERIDO(A): N. L. G. A. (MAIS RÉUS)

 D E C I S Ã O. RECEBI SOMENTE NESTA DATA. VISTOS EM CORREIÇÃO. 

PROCESSE-SE O FEITO EM SEGREDO DE JUSTIÇA (ART. 155, II, DO CPC), 

COM AS CAUTELAS E ANOTAÇÕES DE PRAXE. TRATA-SE DE AÇÃO 

REVISIONAL DE ALIMENTOS, MOVIDA POR C. L. A., EM DESFAVOR DE N. 

L. G. A. E C. M A., REPRESENTADOS POR M. A. DA C. A INICIAL FOI 

RECEBIDA ÀS FOLHAS 15. OS REQUERIDOS FORAM REGULARMENTE 

CITADOS ÀS FOLHAS 32 E APRESENTARAM CONTESTAÇÃO ÀS 

FOLHAS 38/41, IMPUGNADA ÁS FOLHAS 92/94. O MINISTÉRIO PÚBLICO 

TAMBÉM SE MANIFESTOU ÀS FOLHAS 95/97. É O QUE CONSTA DOS 

AUTOS. FUNDAMENTO. DECIDO. COMO JÁ RELATADO, TRATA-SE DE 

AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS, MOVIDA POR C. L. A., EM 

DESFAVOR DE N. L. G. A. E C. M. A., REPRESENTADOS POR M. A. DA C.. 

OS REQUERIDOS FORAM REGULARMENTE CITADOS ÀS FOLHAS 32 E 

APRESENTARAM CONTESTAÇÃO ÀS FOLHAS 38/41, IMPUGNADA ÁS 

FOLHAS 92/94. O MINISTÉRIO PÚBLICO TAMBÉM SE MANIFESTOU ÀS 

FOLHAS 95/97. AINDA, INEXISTINDO NOS AUTOS QUALQUER 

ALEGAÇÃO DE VÍCIO E VERIFICADA A REGULARIDADE DO PROCESSO 

SOB TODOS ESSES ASPECTOS, DECLARO O FEITO SANEADO. FIXO 

COMO PONTO CONTROVERTIDO A POSSIBILIDADE DE PAGAMENTO PELO 

REQUERENTE E A NECESSIDADE DOS REQUERIDOS. DEFIRO OS PEDIDOS 

DE PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. DESIGNO AUDIÊNCIA DE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA A DATA DE 25 DE SETEMBRO DE 

2012, TERÇA-FEIRA, ÀS 14:30 HORAS. INTIMEM-SE AS PARTES. NA 

AUSÊNCIA DE PRÉVIO DEPOSITO DE ROL, DEVER OBSERVAR O CONTIDO 

NO ARTIGO 407 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTIMEM-SE. 

CUMPRA-SE. DÊ-SE CIÊNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO E DEFENSORIA 

PÚBLICA. CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO COM AS 

CAUTELAS DE ESTILO. SORRISO/MT, 02 DE AGOSTO DE 2012. DR. JÚLIO 

CÉSAR MOLINA DUARTE MONTEIRO/JUIZ DE DIREITO

  

 

3ª Vara

Edital

 COMARCA DE SORRISO

 TERCEIRA VARA

 JUIZ(A):JORGE IAFELICE DOS SANTOS

 ESCRIVÃO(Ã):ELIANA PANDOLFO MARTINI

 EXPEDIENTE:2012/42

 

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TERCEIROS E INTERESSADOS

 

 51626 - 2009 \ 217. Nr: 1948-59.2009.811.0040

 AÇÃO: INTERDIÇÃO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

VOLUNTÁRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REPRESENTANTE (REQUERENTE): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO

 INTERDITANDO: PEDRO THOMAZ DOS SANTOS

 ADVOGADO: FABIO LUIZ SANT´ANA DE OLIVEIRA

 INTERDITADO: MARIA VIEIRA DOS SANTOS

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

 PRAZO: 30 DIAS

 AUTOS N.º 1948-59.2009.811.0040 – CÓDIGO 51626

 ESPÉCIE: INTERDIÇÃO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

VOLUNTÁRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO E PEDRO THOMAZ DOS SANTOS

 PARTE RÉQUERIDA: MARIA VIEIRA DOS SANTOS, BRASILEIRA, CPF Nº 

732.108.469-87.

 NOTIFICANDO(S): TERCEIROS E INTERESSADOS.

 FINALIDADE: NOTIFICAR TERCEIROS INTERESSADOS DA SENTENÇA DE 

FOLHAS 31 PROFERIDA NESTES AUTOS, CUJO TEOR SEGUE ABAIXO, 

QUE DECRETOU A INTERDIÇÃO DE MARIA VIEIRA DOS SANTOS.

 SENTENÇA: AUTOS N.º 51626 – INTERDIÇÃO. VISTOS ETC. PEDRO 

THOMAZ DOS SANTOS REQUEREU A INTERDIÇÃO DE MARIA VIEIRA DOS 

SANTOS, NASCIDA EM 1909, NO MUNICÍPIO DE BREJO SANTO, ESTADO 

DO CEARÁ, ALEGANDO QUE A INTERDITANDA É SUA MÃE E 

PORTADORA DE DOENÇA MENTAL IRREVERSÍVEL, O QUE A TORNA 

INCAPAZ DE EXERCER QUALQUER ATIVIDADE PROFISSIONAL, 

DEPENDENDO TOTALMENTE DOS CUIDADOS DO REQUERENTE. AO FINAL 

REQUEREU TUTELA ANTECIPADA PARA NOMEAÇÃO DO AUTOR COMO 

CURADOR PROVISÓRIO DA INTERDITANDA E DECRETADA A INTERDIÇÃO 

DESTA, TORNANDO DEFINITIVA A LIMINAR CONCEDIDA (FLS. 

08/10).ESCOLTARAM A INICIAL OS DOCUMENTOS DE FLS. 
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11/15.CURATELA PROVISÓRIA DEFERIDA EM SEDE DE ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA À FL. 17.A REQUERIDA FOI INTERROGADA (FLS. 19/20) E 

SUBMETIDA A PERÍCIA MÉDICA, CUJO LAUDO, ENCONTRA-SE À FL. 28.O 

MINISTÉRIO PÚBLICO, MANIFESTANDO-SE SOBRE O LAUDO MÉDICO, 

PUGNOU PELA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E 

JULGAMENTO (FL. 29), TENDO O AUTOR POR SUA VEZ, PUGNADO PELA 

PROCEDÊNCIA DA AÇÃO (FL. 30-V).É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO. 

DECIDO. COMPULSANDO OS AUTOS VERIFICO QUE A REQUERIDA DEVE, 

REALMENTE, SER INTERDITADA, POIS, EXAMINADA CONCLUIU-SE QUE É 

PORTADORA DE DEBILIDADE MENTAL PERMANENTE, O QUE A TORNA 

INCAPAZ DE COMPREENSÃO E ADMINISTRAÇÃO DA SUA PRÓPRIA VIDA, 

DADO QUE FOI CONFIRMADO EM SEU INTERROGATÓRIO JUDICIAL E 

PELA PROVA TÉCNICA CORRESPONDENTE, DE MODO QUE RESTOU 

INDENE DE DÚVIDAS, SER ESTA DESPROVIDA DE CAPACIDADE PARA 

GERIR SOZINHA OS ATOS DA VIDA CIVIL.ANTE O EXPOSTO, DECRETO A 

INTERDIÇÃO DA REQUERIDA MARIA VIEIRA DOS SANTOS, 

DECLARANDO-A ABSOLUTAMENTE INCAPAZ DE EXERCER 

PESSOALMENTE OS ATOS DA VIDA CIVIL, NA FORMA DO ARTIGO 3.º, 

INCISO II, DO CÓDIGO CIVIL, E, DE ACORDO COM O ARTIGO 1767, INCISO I 

E 1.775, §§1º E 2º, DO MESMO CODEX, NOMEIO-LHE COMO CURADOR O 

SEU FILHO PEDRO THOMAZ DOS SANTOS. EM OBEDIÊNCIA AO 

DISPOSTO NO ARTIGO NO ARTIGO 1.184 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL E NO ARTIGO 9º DO CÓDIGO CIVIL, INSCREVA-SE A PRESENTE NO 

REGISTRO CIVIL E PUBLIQUE-SE NA IMPRENSA LOCAL E NO ÓRGÃO 

OFICIAL, POR TRÊS VEZES, COM INTERVALO DE 10 DIAS. P.R.I. 

CUMPRA-SE. SORRISO-MT, 16 DE MARÇO DE 2010 JORGE IAFELICE DOS 

SANTOS-JUIZ DE DIREITO. E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE 

TODOS E QUE NINGUÉM, NO FUTURO, POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, 

EXPEDIU-SE O PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE 

COSTUME E PUBLICADO NA FORMA DA LEI.

Expediente

 COMARCA DE SORRISO

 TERCEIRA VARA

 JUIZ(A):WANDERLEI JOSÉ DOS REIS

 ESCRIVÃO(Ã):ELIANA PANDOLFO MARTINI

 EXPEDIENTE:2012/41

  

 PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

  

 46715 - 2008 \ 340. Nr: 3640-30.2008.811.0040

 AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: IVAN ROBERTO DONATTO

 ADVOGADO: MARCELO DA PIEVE

 REQUERIDO(A): ALESSANDRA DA SILVA (MAIS 1 RÉU)

 ADVOGADO: JEAN CARLOS ROVARIS

 ADVOGADO: ZILAUDIO LUIZ PEREIRA

 ADVOGADO: ANA PAULA SCHEVINSKI

 IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: 

IMPULSIONO OS PRESENTES AUTOS A FIM DE INTIMAR O ADVOGADOS 

DAS PARTES, VIA DJE, PARA MANIFESTAREM-SE ACERCA DA 

PROPOSTA DE HONORÁRIOS APRESENTADA PELO PERITO JUDICIAL, 

JUNTADO AOS AUTOS À FL. 103.

  

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

 

38945 - 2007 \ 154. Nr: 1823-62.2007.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: PEDRO ELIAS DE LIMA E SILVA

 ADVOGADO: AIRTON CELLA

 ADVOGADO: DELCIO ANTONIO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO: MAURO MEAZZA

 REQUERIDO(A): INSS- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL

 ADVOGADO: DILSON FERREIRA PEDROSA FILHO

 IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: 

IMPULSIONO OS PRESENTES AUTOS A FIM DE INTIMAR O ADVOGADO 

DA PARTE AUTORA, VIA DJE, PARA AMNIFESTAR-SE NOS AUTOS, 

REQUERENDO O QUE ENTENDER DE DIREITO, VEZ QUE DECORREU O 

PRAZO DE SUSPENSÃO.

  

Cod.Proc.: 88067 Nr: 7602-56.2011.811.0040

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO GMAC S/A

 ADVOGADO: OTAVIO SIMPLICIO KUHN

 ADVOGADO: CELSO MARCON

 REQUERIDO(A): GIVALDO VIEIRA SILVA

 ADVOGADO: HENRIQUE DA COSTA NETO

 ADVOGADO: NELSON SARAIVA DOS SANTOS

 ADVOGADO: GILIANDRA CRISTINA DALLAGNOL

 IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: EM 

CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ITEM 8.1.1 DO PROVIMENTO N. 

56/2007-CGJ IMPULSIONO ESTES AUTOS PARA PROCEDER A INTIMAÇÃO 

DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA, VIA DJE, PARA QUE, QUERENDO, 

APRESENTE IMPUGNAÇÃO A CONTESTAÇÃO APRESENTADA PELO 

REQUERIDO.

  

32077 - 2006 \ 90. Nr: 1246-21.2006.811.0040

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: PAULO CEZAR LUCION

 ADVOGADO: PAULO SÉRGIO GONÇALVES PEREIRA

 ADVOGADO: HAMILTON VIRGÍLIO MEDEIROS

 EXECUTADOS(AS): FABIO OLIMPIO FERRONATO CARNEIRO

 ADVOGADO: FABIANO GAVIOLLI FACHINI

 ADVOGADO: MATEUS MENEGON

 IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: 

IMPULSIONO OS PRESENTES AUTOS A FIM DE INTIMAR O ADVOGADO 

DA PARTE AUTORA, VIA DJE, PARA AMNIFESTAR-SE NOS AUTOS, 

REQUERENDO O QUE ENTENDER DE DIREITO, VEZ QUE DECORREU O 

PRAZO DE SUSPENSÃO.

  

55424 - 2009 \ 546. Nr: 5760-12.2009.811.0040

AÇÃO: GUARDA->PROCESSO DE CONHECIMENTO->SEÇÃO 

CÍVEL->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 REQUERENTE: CAMILA ECHELI

 ADVOGADO: JOICE WOLF SCHOLL

 ADVOGADO: CARLOS ALBERTO GOMES BATISTA

 REQUERIDO(A): IVES EDUARDO BORGES MONTEIRO

 IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: 

IMPULSIONO OS PRESENTES AUTOS A FIM DE INTIMAR O ADVOGADO 

DA PARTE AUTORA, VIA DJE, PARA MANIFESTAR-SE NOS AUTOS, 

REQUERENDO O QUE ENTENDER DE DIREITO, VEZ QUE A CARTA 

PRECATÓRIA ENVIADA À COMARCA DE PARANAVAÍ/PR, RETORNOU 

SEM CUMPRIMENTO (REQUERIDO NÃO FOI LOCALIZADO NO ENDEREÇO 

INFORMADO).

  

Cod.Proc.: 84155 Nr: 3341-48.2011.811.0040

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: COOPERATIVA DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOC.SORRISO-SICREDI CELEIRO DO MT/CREDISOL

 ADVOGADO: JEAN CARLOS ROVARIS

 EXECUTADOS(AS): VALTER GIROLDO

 IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: 

IMPULSIONO OS PRESENTES AUTOS A FIM DE INTIMAR O ADVOGADO 

DA PARTE AUTORA, VIA DJE, PARA MANIFESTAR-SE NOS AUTOS, NO 

PRAZO DE CINCO DIAS, REQUERENDO O QUE ENTENDER DE DIREITO, 

VEZ QUE DECORREU O PRAZO DE SUSPENSÃO, CIENTIFICANDO-O DE 

QUE SUA INÉRCIA SERÁ INTERPRETADA COMO CONFIRMAÇÃO DO 

ADIMPLIMENTO DO AVENÇADO E REDUNDARÁ NA EXTINÇÃO E 

ARQUIVAMENTO DO PROCESSO.

  

Cod.Proc.: 89970 Nr: 1595-14.2012.811.0040

AÇÃO: MONITÓRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 88884/9/2012 Página 294 de 456



 REQUERENTE: GALEÃO DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA

 ADVOGADO: NILSON JACOB FERREIRA

 ADVOGADO: DYOGO COSTA MARQUES

 REQUERIDO(A): ANGELA CRISTINA SMIDERLE

 IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: 

IMPULSIONO OS PRESENTES AUTOS A FIM DE INTIMAR O ADVOGADO 

DA PARTE AUTORA, VIA DJE, PARA MANIFESTAR-SE NOS AUTOS, 

REQUERENDO O QUE ENTENDER DE DIREITO, VEZ QUE A CARTA 

CITAÇÃO ENCAMINHADA AO REQUERIDO FOI DEVOLVIDA PELOS 

CORREIOS COM A OBSERVAÇÃO "DESCONHECIDO".

  

Cod.Proc.: 60558 Nr: 3855-35.2010.811.0040

AÇÃO: MONITÓRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: GRAMKOW E GRAMKOW LTDA

 ADVOGADO: LARISSA INÁ GRAMKOW

 REQUERIDO(A): ILSE SALETE FAVARO FERREIRA

 IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: 

IMPULSIONO OS PRESENTES AUTOS A FIM DE INTIMAR O ADVOGADO 

DA PARTE AUTORA, VIA DJE, PARA MANIFESTAR-SE NOS AUTOS, 

REQUERENDO O QUE ENTENDER DE DIREITO, VEZ QUE A CARTA 

CITAÇÃO ENCAMINHADA AO REQUERIDO FOI DEVOLVIDA PELOS 

CORREIOS COM A OBSERVAÇÃO "AUSENTE TRÊS VEZES".

  

Cod.Proc.: 89054 Nr: 635-58.2012.811.0040

AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA CONSÓRCIOS S/A

 ADVOGADO: GUSTAVO EDUARDO REIS DE SIQUEIRA

 EXECUTADOS(AS): ESCOLA INFANTIL SONHO MEU LTDA - ME

 IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: 

IMPULSIONO OS PRESENTES AUTOS A FIM DE INTIMAR O ADVOGADO 

DA PARTE AUTORA, VIA DJE, PARA MANIFESTAR-SE NOS AUTOS, 

REQUERENDO O QUE ENTENDER DE DIREITO, VEZ QUE A CARTA 

CITAÇÃO ENCAMINHADA AO REQUERIDO FOI DEVOLVIDA PELOS 

CORREIOS COM A OBSERVAÇÃO "MUDOU-SE".

  

Cod.Proc.: 87297 Nr: 6794-51.2011.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: REDE CEMAT - CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSE 

S/A

 ADVOGADO: OZANA BAPTISTA GUSMÃO

 ADVOGADO: MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA

 REQUERIDO(A): AMPÉLIO JOSÉ ROSSET (MAIS RÉUS)

 ADVOGADO: JADERSON ROSSET

 IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: EM 

CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ITEM 8.1.1 DO PROVIMENTO N. 

56/2007-CGJ IMPULSIONO ESTES AUTOS PARA PROCEDER A INTIMAÇÃO 

DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA, VIA DJE, PARA QUE, QUERENDO, 

APRESENTE IMPUGNAÇÃO A CONTESTAÇÃO APRESENTADA PELO 

REQUERIDO.

  

22654 - 2004 \ 317. Nr: 2889-82.2004.811.0040

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO: EDGAR BIOLCHI

 ADVOGADO: JOÃO CARLOS DE CASTRO SILVA

 EXECUTADOS(AS): JOSÉ ARNALDO DAMIANI

 ADVOGADO: ANTONIO LENOAR MARTINS

 ADVOGADO: MAYRA DE OLIVEIRA

 IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: 

IMPULSIONO OS PRESENTES AUTOS A FIM DE INTIMAR O ADVOGADO 

DA PARTE AUTORA, VIA DJE, PARA AMNIFESTAR-SE NOS AUTOS, 

REQUERENDO O QUE ENTENDER DE DIREITO, VEZ QUE DECORREU O 

PRAZO DE SUSPENSÃO.

  

COMARCA DE SORRISO

TERCEIRA VARA

JUIZ(A):JORGE IAFELICE DOS SANTOS

ESCRIVÃO(Ã):ELIANA PANDOLFO MARTINI

EXPEDIENTE:2012/41

 

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

 

Cod.Proc.: 88759 Nr: 334-14.2012.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: MARIA DOMINGAS NUNES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO: EMERSON ROZENDO PORTOLAN

 REQUERIDO(A): BANCO BMG S/A

 ADVOGADO: SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: AUTOS Nº 88759 – REVISÃO CONTRATUAL

 VISTOS ETC. (...) ISTO POSTO, E POR TUDO MAIS QUE DOS AUTOS 

CONSTA, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA LANÇADO 

NA INICIAL. SOBRE A CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS JUNTADOS PELO 

RÉU MANIFESTE-SE A REQUERENTE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. 

INTIME-SE. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO.

 CUMPRA-SE.

  

53594 - 2009 \ 373. Nr: 3861-76.2009.811.0040

AÇÃO: MONITÓRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ENIVALDO DA ROCHA PEREIRA

 ADVOGADO: CARLOS ALBERTO GOMES BATISTA

 REQUERIDO(A): JAIR MARCELO LEDUR (MAIS 1 RÉU)

 ADVOGADO: ZILAUDIO LUIZ PEREIRA

 ADVOGADO: JEAN CARLOS ROVARIS

 ADVOGADO: ADRIANA LERMEN BEDIN

 ADVOGADO: ANA PAULA SCHEVINSKI

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC. INEXISTENTES QUESTÕES 

PRELIMINARES A SEREM APRECIADAS E TENDO EM VISTA QUE AS 

PARTES SÃO LEGÍTIMAS E ESTÃO REGULARMENTE REPRESENTADAS, 

DOU O FEITO POR SANEADO.

 DEIXO DE FIXAR PONTOS CONTROVERTIDOS, POR ENTENDER 

DESNECESSÁRIO, DADA A ÍNDOLE DA CONTROVÉRSIA SUB JUDICE. 

DEFIRO A REALIZAÇÃO DE PERÍCIA POSTULADA PELAS PARTES E PARA 

TANTO NOMEIO PERITO JUDICIAL JOÃO GHELLER, ENGENHEIRO CIVIL 

(FL. 131), QUE SERVIRÁ ESCRUPULOSAMENTE, INDEPENDENTEMENTE DE 

COMPROMISSO. INTIMEM-SE AS PARTES PARA INDICAR ASSISTENTE E 

FORMULAR QUESITOS EM 5 (CINCO) DIAS (CPC, ART. 421, § 1º I E II). 

APRESENTADOS OS QUESITOS, INTIME-SE O PERITO JUDICIAL PARA 

APRESENTAR PROPOSTA DE HONORÁRIOS, NO PRAZO DE 5 (CINCO) 

DIAS, INTIMANDO-SE O EMBARGANTE PARA DEPOSITÁ-LOS, NO PRAZO 

DE 10 (DEZ) DIAS, A FIM DE QUE O FEITO POSSA PROSSEGUIR. A 

SEGUIR INTIME-SE O PERITO A APRESENTAR O LAUDO EM CARTÓRIO, 

NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, MEDIANTE A FIEL OBSERVÂNCIA AO 

ESTABELECIDO NO ARTIGO 431-A, DO CPC. OS ASSISTENTES TÉCNICOS 

OFERECERÃO SEUS PARECERES NO PRAZO COMUM DE 10 (DEZ) DIAS, 

APÓS INTIMADAS AS PARTES DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO (CPC, 

ART. 433, PARÁGRAFO ÚNICO – REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 

10358/2001). INTIME-SE. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. CUMPRA-SE.

  

55052 - 2009 \ 350. Nr: 5345-29.2009.811.0040

A Ç Ã O :  C A R T A  P R E C A T Ó R I A - > C A R T A S - > O U T R O S 

PROCEDIMENTOS->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: REICAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALCÁRIO LTDA

 ADVOGADO: JATABAIRU FRANCISCO NUNES

 ADVOGADO: ADAIANE TONHÁ GALVÃO

 REQUERIDO(A): ADRIANO MATTANA

 DESPACHO: VISTOS ETC. DEFIRO A SUSPENSÃO DO FEITO PELO PRAZO 

DE 06 (SEIS) MESES, CONSOANTE REQUERIMENTO DE FL. 69 VISTO QUE 

O SOBRESTAMENTO DO ANDAMENTO PROCESSUAL INDEFINIDAMENTE 

NÃO PODE SER AUTORIZADO, SOB PENA DE ETERNIZAÇÃO IRREGULAR 

DA RELAÇÃO PROCESSUAL. DECORRIDO O PRAZO DA SUSPENSÃO EM 
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COMENTO, INTIME-SE A AUTORA PARA REQUERER O QUE DE DIREITO, 

NO PRAZO DE 05 (CINCO DIAS). INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

38020 - 2007 \ 72. Nr: 917-72.2007.811.0040

AÇÃO: PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: LARISSA INÁ GRAMKOW (MAIS 1 AUTOR)

 REQUERIDO(A): SIPAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

 ADVOGADO: FABIO LUIS ANTONIO

 ADVOGADO: EDUARDO DESIDÉRIO

 ADVOGADO: GIOVANE MOISÉS MARQUES DOS SANTOS

 DESPACHO: VISTOS ETC. ANUNCIADO O ADIMPLEMENTO DA 

OBRIGAÇÃO (FL. 133), CUJO CUMPRIMENTO FOI REQUESTADO NESTE 

FEITO, DETERMINO SEU ARQUIVAMENTO, MEDIANTE AS CAUTELAS DE 

ESTILO. INTIME-SE. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 86577 Nr: 6031-50.2011.811.0040

AÇÃO: PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: RENATO FELICIANO DE DEUS NERY

 EXECUTADOS(AS): NESTOR MIGUEL JOHANN

 SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO IMPRÓPRIA – PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: VISTOS ETC. (...) NESTES TERMOS, 

HOMOLOGO, PARA QUE SURTAM SEUS JURÍDICOS EFEITOS, O ACORDO 

CELEBRADO ENTRE AS PARTES ÀS FLS. 34/44, ATRAVÉS DO QUAL 

ESTABELECEM A FORMA DE COMPOSIÇÃO DA LIDE EM DESTAQUE, 

SUSPENDENDO O ANDAMENTO PROCESSUAL ATÉ 30/06/2017, NA 

FORMA PUGNADA PELOS LITIGANTES NA AVENÇA REFERENCIADA E 

COM ESPEQUE NO ARTIGO 792, DO CPC. CUSTAS, NA FORMA DO 

ACORDO EM COMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NOS TERMOS DO 

ARTIGO 26, §2º, DO CPC. DECORRIDO O INTERREGNO EPIGRAFADO, SEM 

MANIFESTAÇÃO DAS PARTES, INTIME-SE O CREDOR PARA MANIFESTAR 

SEU INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE 05 

(CINCO) DIAS, CONSIGNANDO-SE QUE SUA INÉRCIA SERÁ 

INTERPRETADA COMO CONFIRMAÇÃO DO ADIMPLEMENTO DO 

AVENÇADO E REDUNDARÁ NA EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO DO 

PROCESSO, COM TAL FUNDAMENTO. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE E 

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 57913 Nr: 1569-84.2010.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: GEDSON DE OLIVEIRA BRITO

 ADVOGADO: MARCELO DA PIEVE

 REQUERIDO(A): ASSOCIAÇÃO DE MOTO TÁXI DE SORRISO

 ADVOGADO: VANUZA SAGAIS

 SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO IMPRÓPRIA – PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA EM AUDIÊNCIA: PELO MM. JUIZ, DE DIREITO, FOI DELIBERADO: 

"HOMOLOGO, PARA QUE PRODUZA OS DEVIDOS LEGAIS EFEITOS O 

ACORDO CELEBRADO PELAS PARTES ÀS FLS. 79/80 E, POR 

CONSEQÜÊNCIA, TENDO A TRANSAÇÃO EFEITO DE SENTENÇA ENTRE 

AS PARTES, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, FAZENDO-O COM FULCRO NOS ARTIGOS 269, III, DO CPC. 

CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 26, 

§2º, DO CPC, FICANDO A EXIGIBILIDADE DE TAIS VERBAS 

CONDICIONADA AO DISPOSTO NO ARTIGO 12 DA LAJ. PUBLIQUE-SE. 

INTIME-SE. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. CUMPRA-SE"

  

30495 - 2005 \ 427. Nr: 4945-54.2005.811.0040

AÇÃO: MONITÓRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO

 ADVOGADO: JOAQUIM FÁBIO MIELLI CAMARGO

 ADVOGADO: LARISSA ÁGUIDA VILELA PEREIRA

 REQUERIDO(A): BRASFIX COMERCIAL LTDA -ME (MAIS RÉUS)

 ADVOGADO: FABIO LUIZ SANT´ANA DE OLIVEIRA

 SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: VISTOS ETC. (...) ANTE O EXPOSTO E 

POR TUDO MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, REJEITO OS EMBARGOS 

OPOSTOS AO MANDADO MONITÓRIO, E, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 

1.102C, § 3°, DO CPC, CONSTITUO, DE PLENO DIREITO, O TÍTULO 

EXECUTIVO JUDICIAL, COM A CONSEQÜENTE OBRIGAÇÃO DA 

DEVEDORA EM PAGAR AO CREDOR O VALOR DESCRITO NA EXORDIAL, 

DEVIDAMENTE ATUALIZADO. CONDENO A EMBARGANTE NO 

PAGAMENTO DAS CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO 

EM 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, 

CONFORME ART. 20, §3º, DO CPC. CUSTAS REAJUSTADAS DE ACORDO 

COM A LEI Nº 6.899/81 E OS HONORÁRIOS SERÃO REAJUSTADOS A 

PARTIR DA PRESENTE SENTENÇA. O CREDOR DEVE APRESENTAR 

MEMÓRIA DISCRIMINADA E ATUALIZADA DO CÁLCULO, 

RESPEITANDO-SE OS TERMOS DA PRESENTE SENTENÇA, CONSOANTE 

DISPÕE O ART. 604 DO CPC. P. I. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 83251 Nr: 2249-35.2011.811.0040

AÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃO->EMBARGOS->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EMBARGANTE: DEMEIS & DEMEIS LTDA

 ADVOGADO: DELCIO ANTONIO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO: AIRTON CELLA

 ADVOGADO: LETÍCIA NISHIMOTO BRAGA

 EMBARGADO(A): PC AGRÍCOLA ARAPONGAS - PRODUTORA E 

COMERCIAL AGRÍCOLA ARAPONGAS LTDA

 ADVOGADO: GÉRSON LUÍS WERNER

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC. (...) ISTO POSTO, E POR TUDO MAIS 

QUE DOS AUTOS CONSTA, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA, LANÇADO NA INICIAL. DANDO REGULAR PROSSEGUIMENTO AO 

FEITO, DETERMINO A INTIMAÇÃO DA EMBARGADA PARA, NO PRAZO DE 

CINCO DIAS MANIFESTAR-SE SOBRE O PETITÓRIO DE FLS. 478/481 E 

DOCUMENTOS DE FLS. 482/489 E DAS PARTES PARA, NO PRAZO DE 

DEZ DIAS, ESPECIFICAREM AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR NA 

CONTENDA, JUSTIFICANDO-AS. SEM PREJUÍZO DAS PROVIDÊNCIAS 

SUPRA, DEFIRO O DESENTRANHAMENTO E A JUNTADA REQUERIDOS À 

FL. 503, MEDIANTE AS CAUTELAS DE ESTILO. SEGUEM ANEXAS EM 

DUAS LAUDAS E UMA VIA AS INFORMAÇÕES REQUISITADAS À FL. 504, 

AS QUAIS DEVERÃO SER REMETIDAS A SUPERIOR INSTÂNCIA, POR MEIO 

DO SISTEMA MALOTE DIGITAL, MEDIANTE FIEL OBSERVÂNCIA DO 

PRECONIZADO NO ARTIGO 2º, DO PROVIMENTO 007/2011 – CGJ. 

INTIME-SE. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. CUMPRA-SE.

  

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

 

Cod.Proc.: 93723 Nr: 5218-86.2012.811.0040

AÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃO->EMBARGOS->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EMBARGANTE: DEMEIS & DEMEIS LTDA

 ADVOGADO: LETÍCIA NISHIMOTO BRAGA

 ADVOGADO: AIRTON CELLA

 EMBARGADO(A): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO: GUSTAVO AMATO PISSINI

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC. ANTE O CONTIDO NAS PEÇAS 

PROCESSUAIS DE FLS. 53/67, DEFIRO, POR ORA, A GRATUIDADE 

REQUERIDA. (...) ATENTO AOS PARÂMETROS ENCIMADOS, ENTENDO 

QUE NÃO É O CASO DO DEFERIMENTO DA SUSPENSÃO REQUESTADA 

PELO EMBARGANTE, A UMA PORQUE A EXECUÇÃO EMBARGADA NÃO 

SE ENCONTRA GARANTIDA POR PENHORA, DEPÓSITO OU CAUÇÃO ATÉ 

O PRESENTE MOMENTO E A DUAS PORQUE NÃO VISLUMBRO POR ORA 

O RECEIO DE DANO IRREPARÁVEL ALARDEADO PELO DEVEDOR, 

CONSIDERANDO QUE O ESTÁGIO INICIAL EM QUE SE ENCONTRA O FEITO 

EXECUTIVO CORRESPONDENTE AFASTA A ALEGAÇÃO DE IMINÊNCIA DE 

DANO DECORRENTE DO PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, RAZÕES 

PELAS QUAIS INDEFIRO O PEDIDO EM COMENTO, SEM PREJUÍZO DE SUA 

REANÁLISE FUTURA NA FORMA DO ARTIGO 739A, §2º, DO CPC. 

RECEBO OS EMBARGOS, SE NO PRAZO. CERTIFIQUE-SE. APÓS, 

INTIME-SE O EMBARGADO, NA PESSOA DE SEU PROCURADOR, PARA 

APRESENTAR IMPUGNAÇÃO, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS (ARTIGO 

740, CPC). INTIMEM-SE. CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO.

  

49473 - 2009 \ 12. Nr: 25-95.2009.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 
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DO TRABALHO

 REQUERENTE: CELSO APARECIDO CACIOLATO

 ADVOGADO: JOSÉ FRANCISCO DE AZEVEDO PONTES

 REQUERIDO(A): BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA

 ADVOGADO: FERNANDO AUGUSTO VIERA DE FIGUEIREDO

 ADVOGADO: JOÃO PAULO CARDOSO CASTALDO

 DESPACHO: VISTOS ETC. CERTIFICADA A TEMPESTIVIDADE (ART. 508, 

DO CPC), RECEBO A APELAÇÃO EM AMBOS OS EFEITOS. INTIME-SE A 

PARTE RECORRIDA PARA AS SUAS CONTRARRAZÕES NO PRAZO DE 15 

(QUINZE) DIAS (ARTS. 508 E 518, DO CPC). A SEGUIR, COM OU SEM A 

RESPOSTA, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DE MATO GROSSO, CONSIGNADAS AS NOSSAS HOMENAGENS. 

INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

28375 - 2005 \ 258. Nr: 2825-38.2005.811.0040

AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->PROCEDIMENTO DE CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 REQUERENTE: LUZIMAR DIAS CARVALHO

 ADVOGADO: MARIA CECÍLIA DE LIMA GONÇALVES

 REQUERIDO(A): SATELITE TRANSPORTES LTDA

 ADVOGADO: ROBERTO CAVALCANTI BATISTA

 ADVOGADO: ELTON RUBENS DO ESPIRITO SANTO

 ADVOGADO: JULIANA CHRISTYAN GOMIDE

 ADVOGADO: NUBIA NARCISO FERREIRA DE SOUZA

 ADVOGADO: PAULO ROBERTO MOSER

 ADVOGADO: VINICIUS RODRIGUES TRAVAIN

 ADVOGADO: MARCELA CAVALCANTI BATISTA

 DESPACHO: VISTOS ETC. PROCEDAM-SE AS RETIFICAÇÕES 

PERTINENTES (CUMPRIMENTO DE SENTENÇA). INTIME-SE A DEVEDORA 

PARA PAGAR O VALOR INDICADO NA EXORDIAL, NO PRAZO DE 15 

(QUINZE) DIAS, ACRESCIDO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, 

RELATIVOS A TAL ETAPA PROCESSUAL, QUE FIXO, DE PLANO, EM R$ 

1.000,00 MIL REAIS, PARA A HIPÓTESE DE NÃO OFERECIMENTO DE 

IMPUGNAÇÃO, DEVENDO SER CONSIGNADO AINDA QUE A AUSÊNCIA 

DO PAGAMENTO EM TAL INTERREGNO, IMPORTARA NA APLICAÇÃO DA 

MULTA INDICADA NO ARTIGO 475-J, DO CPC, SEM PREJUÍZO DA 

EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO. INTIME-SE. 

EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 90215 Nr: 1845-47.2012.811.0040

A Ç Ã O :  I M P U G N A Ç Ã O  D E  A S S I S T Ê N C I A 

JUDICIÁRIA->INCIDENTES->OUTROS PROCEDIMENTOS->PROCESSO CÍVEL 

E DO TRABALHO

 IMPUGNANTE(S): PRODUTORA E COMERCIAL AGRÍCOLA ARAPONGAS 

LTDA

 ADVOGADO: GÉRSON LUÍS WERNER

 IMPUGNADO(S): MARCIO DEMEIS – ME

 ADVOGADO: LETÍCIA NISHIMOTO BRAGA

 DESPACHO: VISTOS ETC. INTIME-SE A IMPUGNADA PARA, NO PRAZO 

DE 05 (CINCO) DIAS, MANIFESTAR SOBRE O PRESENTE INCIDENTE. 

INTIME-SE. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. CUMPRA-SE.

  

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

 

20532 - 2004 \ 88. Nr: 732-39.2004.811.0040

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO: AMARO CESAR CASTLHO

 ADVOGADO: EDGAR BIOLCHI

 EXECUTADOS(AS): MARAPE AGROPECUÁRIA (S/C) LTDA (MAIS 1 RÉU)

 ADVOGADO: ZILAUDIO LUIZ PEREIRA

 ADVOGADO: JOVANE DALSÓQUIO

 ADVOGADO: JEAN CARLOS ROVARIS

 DESPACHO: VISTOS ETC. TENDO EM VISTA O DECURSO DO PRAZO 

REQUERIDO À FL. 203, INTIME-SE O EXEQÜENTE PARA, NO PRAZO DE 05 

(CINCO) DIAS, TRAZER AOS AUTOS A MATRÍCULA ATUALIZADA DOS 

IMÓVEIS INDICADOS ÀS FLS. 204/206. INTIME-SE. EXPEÇA-SE O 

NECESSÁRIO. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 83626 Nr: 2705-82.2011.811.0040

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: B. I. S.

 ADVOGADO: KAMILA DE SOUZA COUTINHO

 REQUERIDO(A): V. P.

 SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO IMPRÓPRIA – PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: VISTOS ETC. CONFORME SE 

DEPREENDE DOS AUTOS, O REQUERENTE PUGNA PELA DESISTÊNCIA DA 

AÇÃO E CONSEQÜENTE EXTINÇÃO DO PRESENTE FEITO (FL. 38). 

HOMOLOGO, PARA QUE SURTAM SEUS JURÍDICOS EFEITOS A 

DESISTÊNCIA DA AÇÃO FORMULADA PELO AUTOR À FL. 38, 

FAZENDO-O POR SENTENÇA, NOS TERMOS DO ARTIGO 158, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC E, POR CONSEQÜÊNCIA, JULGO EXTINTO O 

PRESENTE FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, COM FULCRO NO 

ARTIGO 267, VIII, DO MESMO DIPLOMA LEGAL. CUSTAS PELO 

DESISTENTE. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS 

AUTOS COM AS BAIXAS E ANOTAÇÕES DE ESTILO. P.I.C.

  

46619 - 2008 \ 333. Nr: 3541-60.2008.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: SÉRGIO ROSSET

 ADVOGADO: RICARDO ROBERTO DALMAGRO

 REPRESENTANTE (REQUERIDO): GELCILENE LIMA DA SILVA

 ADVOGADO: LUCIANA DECESARO GALEAZZI

 ADVOGADO: FABIO LUIZ SANT´ANA DE OLIVEIRA

 SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: VISTOS ETC. (...) ISTO POSTO, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO PARA O FIM DE EXTINGUIR O PRESENTE FEITO, 

MEDIANTE RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 269, 

INCISO I, DO CPC, DECLARANDO A INEXISTÊNCIA DA FILIAÇÃO PATERNA 

ENFOCADA E A CONSEQÜENTE NULIDADE DO REGISTRO 

CORRESPONDENTE, BEM COMO, DETERMINAR A EXCLUSÃO DO NOME 

DO AUTOR E DOS AVÓS PATERNOS DO REGISTRO DE NASCIMENTO DA 

REQUERIDA, QUE PASSARÁ, POR CONSEGUINTE, A SER DENOMINADA 

GABRIELY LIMA DA SILVA , DEVENDO SER EXPEDIDA NOVA CERTIDÃO. 

TENDO EM VISTA O RESULTADO PROCESSUAL ENCIMADO, CONDENO A 

REQUERIDA NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE ARBITRO EM R$ 1.000,00 (UM MIL 

REAIS), NOS TERMOS DO ARTIGO 20, §4º, DO CPC, FICANDO A 

EXIGIBILIDADE DE TAIS VERBAS CONDICIONADA AO DISPOSTO NO 

ARTIGO 12 DA LAJ, EIS QUE A ELE DEFIRO A AJG POSTULADA NA 

RESPOSTA DE FLS. 48/53. PRECLUSAS AS VIAS RECURSAIS, 

EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO PARA O CUMPRIMENTO DESTE COMANDO 

JUDICIAL E ARQUIVE-SE, COM AS CAUTELAS DE ESTILO. P. I. 

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 82532 Nr: 1433-53.2011.811.0040

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: B. I. S.

 ADVOGADO: KAMILA DE SOUZA COUTINHO

 REQUERIDO(A): O. C. G.

 SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO IMPRÓPRIA – PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA:VISTOS ETC. CONFORME SE 

DEPREENDE DOS AUTOS, O REQUERENTE PUGNA PELA DESISTÊNCIA DA 

AÇÃO E CONSEQÜENTE EXTINÇÃO DO PRESENTE FEITO (FL. 38). 

HOMOLOGO, PARA QUE SURTAM SEUS JURÍDICOS EFEITOS A 

DESISTÊNCIA DA AÇÃO FORMULADA PELO AUTOR À FL. 38, 

FAZENDO-O POR SENTENÇA, NOS TERMOS DO ARTIGO 158, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC E, POR CONSEQÜÊNCIA, JULGO EXTINTO O 

PRESENTE FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, COM FULCRO NO 

ARTIGO 267, VIII, DO MESMO DIPLOMA LEGAL. CUSTAS PELO 

DESISTENTE. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS 

AUTOS COM AS BAIXAS E ANOTAÇÕES DE ESTILO. P.I.C.

  

47398 - 2008 \ 385. Nr: 4320-15.2008.811.0040
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AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: SIGMA AGROPECUÁRIA LTDA

 ADVOGADO: SAMUEL DE CAMPOS PONTES

 EXECUTADOS(AS): FERNANDO LUIZ MARCHIORO

 ADVOGADO: JORGE YASSUDA

 DESPACHO: VISTOS ETC. SOBRE O PETITÓRIO DE FLS. 409/410, 

MANIFESTE-SE A EXEQÜENTE, NO PRAZO DE CINCO DIAS. INTIME-SE. 

EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 93724 Nr: 5219-71.2012.811.0040

AÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃO->EMBARGOS->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EMBARGANTE: MÁRCIO DEMEIS (MAIS AUTORES)

 ADVOGADO: LETÍCIA NISHIMOTO BRAGA

 ADVOGADO: AIRTON CELLA

 ADVOGADO: DELCIO ANTONIO DE OLIVEIRA

 EMBARGADO(A): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO: GUSTAVO AMATO PISSINI

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA IMPRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC. TENDO EM VISTA A NATUREZA DA 

CAUSA EM EXAME, A ENVERGADURA ECONÔMICA DA CONTROVÉRSIA 

ENCETADA NA LIÇA, BEM COMO, QUE OS REQUERENTES SÃO 

EMPRESÁRIOS, QUE NÃO COMPROVARAM SEGURAMENTE NO FEITO A 

SUA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE, ENTENDO INCABÍVEL A 

CONCESSÃO DA AJG POR ELES POSTULADA, RAZÃO PELA QUAL, COM 

ESPEQUE NO ARTIGO 5º, DA LEI 1.060/50, INDEFIRO TAL BENEFÍCIO A 

ELES, DETERMINANDO QUE SEJAM INTIMADOS PARA, NO PRAZO DE 30 

DIAS, PROCEDER AO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS 

DEVIDAS. POR FIM RESSALTO QUE INEXISTE AMPARO LEGAL PARA O 

DEFERIMENTO DO PAGAMENTO DE CUSTAS AO FINAL AOS 

EMBARGANTES. CORROBORANDO O ENTENDIMENTO PROFLIGADO 

NESTE COMANDO JUDICIAL TRAGO A COLAÇÃO O SEGUINTE JULGADO: 

NUMERO: 53121 ANO: 2004 MAGISTRADO: DR. CARLOS ALBERTO A. DA 

ROCHA EMENTA: ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - INDEFERIMENTO - 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE POBREZA E MISERABILIDADE - 

CRITÉRIO OBJETIVO FIXADO PELO MAGISTRADO - AGRAVO IMPROVIDO. 

AO JUIZ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES INCUMBE FIXAR OS 

PARÂMETROS PARA A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA 

GRATUITA, COM O FIM DE SE EVITAR A UTILIZAÇÃO INADEQUADA. 

PARA O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE GRATUIDADE JUDICIÁRIA, NÃO 

BASTA QUE O REQUERENTE AFIRME SUA IMPOSSIBILIDADE, CUMPRINDO 

AO MAGISTRADO ANALISAR A REALIDADE FÁTICA QUE SE EVIDENCIA 

NO PROCESSO.

 EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

55680 - 2009 \ 572. Nr: 5823-37.2009.811.0040

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: ELETROMAR MÓVEIS ELETRODOMÉSTICOS LTDA

 ADVOGADO: CRISTIANO ALCIDES BASSO

 ADVOGADO: NOELI ALBERTI

 EXECUTADOS(AS): RICARDO RUBIN DE MELLO

 DESPACHO: VISTOS ETC. DEFIRO A SUSPENSÃO DO FEITO ATÉ 

OUTUBRO/2012, CONSOANTE REQUERIMENTO DE FL. 72. DECORRIDO O 

PRAZO DA SUSPENSÃO EM COMENTO, INTIME-SE A EXEQÜENTE PARA 

POSTULAR O QUE DE DIREITO, NO PRAZO DE 05 (CINCO DIAS). 

INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 86638 Nr: 6096-45.2011.811.0040

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

 ADVOGADO: MÁRIO CARDI FILHO

 REQUERIDO(A): CONCREFORT CONSTRUTORA LTDA - ME

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC. (...) ISSO POSTO, INDEFIRO A 

LIMINAR PLEITEADA. CITE-SE O REQUERIDO PARA, QUERENDO, 

RESPONDER À AÇÃO NO PRAZO LEGAL (ART. 191 E 297 DO CPC), 

APLICA-SE AO PROCESSO O RITO ORDINÁRIO (CPC, ART. 931). 

INTIME-SE. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 88533 Nr: 94-25.2012.811.0040

A Ç Ã O :  B U S C A  E  A P R E E N S Ã O  E M  A L I E N A Ç ÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO: GIULIO ALVARENGA REALE

 ADVOGADO: MIRELLI SILVA

 REQUERIDO(A): MARCIO JOSÉ CORREA

 SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: VISTOS ETC. (...) DIANTE DO EXPOSTO 

E CONSIDERANDO O QUE MAIS DOS AUTOS CONSTA, COM 

FUNDAMENTO NO ARTIGO 66 DA LEI N.º 4.728/65 E NO DECRETO-LEI N.º 

911/69, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO, DECLARANDO RESCINDIDO O 

CONTRATO E CONSOLIDANDO NAS MÃOS DA REQUERENTE O DOMÍNIO 

E A POSSE PLENOS E EXCLUSIVOS DO BEM DESCRITO NA INICIAL, CUJA 

APREENSÃO LIMINAR TORNO DEFINITIVA. CUMPRA-SE O DISPOSTO NO 

ART. 2.º, DO DECRETO-LEI N.º 911/69. OFICIE-SE AO DETRAN, 

COMUNICANDO ESTAR AUTORIZADO A PROCEDER À EXPEDIÇÃO DE 

NOVO CERTIFICADO DE REGISTRO DE PROPRIEDADE EM NOME DA 

REQUERENTE, OU DE TERCEIRO POR ELA INDICADO, LIVRE DO ÔNUS DA 

PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA, CONSOANTE O DISPOSTO NO ARTIGO 3º, 

§1º, DA DEC. LEI 911/69. CONDENO O REQUERIDO NAS CUSTAS E 

DESPESAS PROCESSUAIS, BEM COMO NOS HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS, QUE, NA FORMA DO § 4.º DO ART. 20 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL (RTJ, 81:996 E RT, 521:284), FIXO EM R$ 1.500,00 (MIL E 

QUINHENTOS REAIS). AS VERBAS DA CONDENAÇÃO SERÃO 

CORRIGIDAS MONETARIAMENTE. P.I.C.

  

Cod.Proc.: 84802 Nr: 4083-73.2011.811.0040

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: B. L. S. A. M.

 ADVOGADO: LUCIANO BOABAID BERTAZZO

 REQUERIDO(A): N. L. S.

 DESPACHO: VISTOS ETC. TENDO EM VISTA O DECURSO DO PRAZO 

REQUERIDO ÀS FLS. 37/38, INTIME-SE A EXEQÜENTE PARA, NO PRAZO 

DE 05 (CINCO) DIAS, REQUERER O QUE DE DIREITO. INTIME-SE. 

EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 89670 Nr: 1271-24.2012.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: RAIMUNDA ALVES DE SOUSA

 ADVOGADO: ROSELI INES REIS

 REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC. DADA A NATUREZA, OS ELEMENTOS 

E AS CIRCUNSTÂNCIAS DA CONTENDA, A CONCILIAÇÃO MOSTRA-SE 

INVIÁVEL, ASSIM NÃO VISLUMBRANDO A OCORRÊNCIA DE NENHUMA 

DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DO PROCESSO (CPC, ART.329) OU DE 

JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE (CPC, ART. 330), PASSO A 

SANEÁ-LO NA FORMA DO ARTIGO 331, DO MESMO DIPLOMA LEGAL, 

NOS SEGUINTES TERMOS: INEXISTENTES QUESTÕES PRELIMINARES A 

SEREM ANALISADAS E TENDO EM VISTA QUE AS PARTES SÃO 

LEGÍTIMAS E ESTÃO REGULARMENTE REPRESENTADAS DOU O FEITO 

POR SANEADO. COM FULCRO NO ARTIGO 331, § 3°, DO CPC, FIXO COMO 

PONTOS CONTROVERTIDOS DA LIDE: A) A SUFICIÊNCIA DA 

INCAPACIDADE ALARDEADA PELA REQUERENTE PARA FINS DE 

OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO REQUESTADO NA PEÇA DE 

INGRESSO. DEFIRO A REALIZAÇÃO DE PERÍCIA POSTULADA PELA 

REQUERENTE E PARA TANTO NOMEIO PERITO JUDICIAL A EQUIPE 

TÉCNICA DO HOSPITAL REGIONAL (FL. 42), QUE SERVIRÁ 

ESCRUPULOSAMENTE, INDEPENDENTEMENTE DE COMPROMISSO. 

INTIMEM-SE AS PARTES PARA INDICAR ASSISTENTE E O AUTOR PARA 
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FORMULAR QUESITOS EM 5 (CINCO) DIAS (CPC, ART. 421, § 1º I E II), 

TENDO EM VISTA QUE O REQUERIDO TROUXE AOS AUTOS TAIS 

INFORMAÇÕES COM SUA RESPOSTA. A SEGUIR INTIME-SE O PERITO QUE 

SE TRATA DE FEITO EM TRÂMITE SOB OS BENEFÍCIOS DA AJG, BEM 

COMO, PARA APRESENTAR O LAUDO EM CARTÓRIO, NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, DEVENDO O EXPERTO NOMEADO E A SERVENTIA 

ATENTAREM-SE PARA INÍCIO DOS TRABALHOS AO DISPOSTO NO 

ARTIGO 431A, DO CPC. OS ASSISTENTES TÉCNICOS OFERECERÃO SEUS 

PARECERES NO PRAZO COMUM DE 10 (DEZ) DIAS, DEPOIS DE 

INTIMADAS ÀS PARTES DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO (CPC, ART. 433, 

PARÁGRAFO ÚNICO – REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 10358/2001).

 OPORTUNAMENTE DELIBERAREI SOBRE A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E 

JULGAMENTO. SEM PREJUÍZO DA PROVIDÊNCIA SUPRA, CUMPRA-SE 

INTEGRALMENTE O COMANDO JUDICIAL DE FLS. 27/28. INTIME-SE. 

EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 82630 Nr: 1546-07.2011.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: IVANETE VARGAS

 ADVOGADO: RICARDO ROBERTO DALMAGRO

 ADVOGADO: MAURICIO VIEIRA SERPA

 REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC. DADA A NATUREZA, OS ELEMENTOS 

E AS CIRCUNSTÂNCIAS DA CONTENDA, A CONCILIAÇÃO MOSTRA-SE 

INVIÁVEL, ASSIM NÃO VISLUMBRANDO A OCORRÊNCIA DE NENHUMA 

DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DO PROCESSO (CPC, ART.329) OU DE 

JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE (CPC, ART. 330), PASSO A 

SANEÁ-LO NA FORMA DO ARTIGO 331, DO MESMO DIPLOMA LEGAL, 

NOS SEGUINTES TERMOS: INEXISTENTES QUESTÕES PRELIMINARES A 

SEREM ANALISADAS E TENDO EM VISTA QUE AS PARTES SÃO 

LEGÍTIMAS E ESTÃO REGULARMENTE REPRESENTADAS DOU O FEITO 

POR SANEADO. COM FULCRO NO ARTIGO 331, § 3°, DO CPC, FIXO COMO 

PONTOS CONTROVERTIDOS DA LIDE: A) A SUFICIÊNCIA DA 

INCAPACIDADE ALARDEADA PELA REQUERENTE PARA FINS DE 

OBTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS REQUESTADOS NA 

PEÇA DE INGRESSO; B) A RESPONSABILIDADE CIVIL DO REQUERIDO EM 

RELAÇÃO AOS DANOS MORAIS ALEGADOS PELO AUTOR NA PEÇA 

VESTIBULAR. DEFIRO A REALIZAÇÃO DE PERÍCIA POSTULADA PELA 

REQUERENTE E PARA TANTO NOMEIO PERITO JUDICIAL A EQUIPE 

TÉCNICA DO HOSPITAL REGIONAL (FL. 143), QUE SERVIRÁ 

ESCRUPULOSAMENTE, INDEPENDENTEMENTE DE COMPROMISSO. 

INTIMEM-SE AS PARTES PARA INDICAR ASSISTENTE E O AUTOR PARA 

FORMULAR QUESITOS EM 5 (CINCO) DIAS (CPC, ART. 421, § 1º I E II), 

TENDO EM VISTA QUE O REQUERIDO TROUXE AOS AUTOS TAIS 

INFORMAÇÕES COM SUA RESPOSTA. A SEGUIR INTIME-SE O PERITO QUE 

SE TRATA DE FEITO EM TRÂMITE SOB OS BENEFÍCIOS DA AJG, BEM 

COMO, PARA APRESENTAR O LAUDO EM CARTÓRIO, NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, DEVENDO O EXPERTO NOMEADO E A SERVENTIA 

ATENTAREM-SE PARA INÍCIO DOS TRABALHOS AO DISPOSTO NO 

ARTIGO 431A, DO CPC. OS ASSISTENTES TÉCNICOS OFERECERÃO SEUS 

PARECERES NO PRAZO COMUM DE 10 (DEZ) DIAS, DEPOIS DE 

INTIMADAS ÀS PARTES DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO (CPC, ART. 433, 

PARÁGRAFO ÚNICO – REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 10358/2001). 

OPORTUNAMENTE DELIBERAREI SOBRE A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E 

JULGAMENTO. INTIME-SE. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 87164 Nr: 6655-02.2011.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: MÁRCIO SIABRA

 ADVOGADO: MAURICIO VIEIRA SERPA

 ADVOGADO: RICARDO ROBERTO DALMAGRO

 ADVOGADO: RAFAEL WASNIESKI

 REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC. DADA A NATUREZA, OS ELEMENTOS 

E AS CIRCUNSTÂNCIAS DA CONTENDA, A CONCILIAÇÃO MOSTRA-SE 

INVIÁVEL, ASSIM NÃO VISLUMBRANDO A OCORRÊNCIA DE NENHUMA 

DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DO PROCESSO (CPC, ART.329) OU DE 

JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE (CPC, ART. 330), PASSO A 

SANEÁ-LO NA FORMA DO ARTIGO 331, DO MESMO DIPLOMA LEGAL, 

NOS SEGUINTES TERMOS: INEXISTENTES QUESTÕES PRELIMINARES A 

SEREM ANALISADAS E TENDO EM VISTA QUE AS PARTES SÃO 

LEGÍTIMAS E ESTÃO REGULARMENTE REPRESENTADAS DOU O FEITO 

POR SANEADO. COM FULCRO NO ARTIGO 331, § 3°, DO CPC, FIXO COMO 

PONTOS CONTROVERTIDOS DA LIDE: A) A SUFICIÊNCIA DA 

INCAPACIDADE ALARDEADA PELO REQUERENTE PARA FINS DE 

OBTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS REQUESTADOS NA 

PEÇA DE INGRESSO. DEFIRO A REALIZAÇÃO DE PERÍCIA POSTULADA 

PELO REQUERENTE E PARA TANTO NOMEIO PERITO JUDICIAL A EQUIPE 

TÉCNICA DO HOSPITAL REGIONAL (FL. 52), QUE SERVIRÁ 

ESCRUPULOSAMENTE, INDEPENDENTEMENTE DE COMPROMISSO. 

INTIMEM-SE AS PARTES PARA INDICAR ASSISTENTE E O AUTOR PARA 

FORMULAR QUESITOS EM 5 (CINCO) DIAS (CPC, ART. 421, § 1º I E II), 

TENDO EM VISTA QUE O REQUERIDO TROUXE AOS AUTOS TAIS 

INFORMAÇÕES COM SUA RESPOSTA. A SEGUIR INTIME-SE O PERITO QUE 

SE TRATA DE FEITO EM TRÂMITE SOB OS BENEFÍCIOS DA AJG, BEM 

COMO, PARA APRESENTAR O LAUDO EM CARTÓRIO, NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, DEVENDO O EXPERTO NOMEADO E A SERVENTIA 

ATENTAREM-SE PARA INÍCIO DOS TRABALHOS AO DISPOSTO NO 

ARTIGO 431A, DO CPC. OS ASSISTENTES TÉCNICOS OFERECERÃO SE

US PARECERES NO PRAZO COMUM DE 10 (DEZ) DIAS, DEPOIS DE 

INTIMADAS ÀS PARTES DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO (CPC, ART. 433, 

PARÁGRAFO ÚNICO – REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 10358/2001). 

OPORTUNAMENTE DELIBERAREI SOBRE A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E 

JULGAMENTO. INTIME-SE. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 86225 Nr: 5647-87.2011.811.0040

A Ç Ã O :  B U S C A  E  A P R E E N S Ã O  E M  A L I E N A Ç ÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO ITAUCARD S/A

 ADVOGADO: KAMILA DE SOUZA COUTINHO

 REQUERIDO(A): MARISA ZIMMERMANN

 DESPACHO: VISTOS ETC.DEFIRO A SUSPENSÃO DO FEITO ATÉ 

SETEMBRO/2012, CONSOANTE REQUERIMENTO DE FL. 31. DECORRIDO O 

PRAZO DA SUSPENSÃO EM COMENTO, INTIME-SE A PARTE AUTORA 

PARA POSTULAR O QUE DE DIREITO, NO PRAZO DE 05 (CINCO DIAS). 

INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 59929 Nr: 3227-46.2010.811.0040

A Ç Ã O :  B U S C A  E  A P R E E N S Ã O  E M  A L I E N A Ç ÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: B. F. S. C. F. E I.

 ADVOGADO: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES

 ADVOGADO: HERTA DE OLIVEIRA MONTEIRO

 ADVOGADO: SILMARA RUIZ MATSURA

 REQUERIDO(A): T. V.

 DESPACHO: VISTOS ETC. INTIME-SE O SUBSCRITOR DA PEÇA 

PROCESSUAL DE FL. 34 PARA QUE TRAGA AOS AUTOS, NO PRAZO DE 

CINCO DIAS, O TERMO DE CESSÃO INDICADO EM TAL PETITÓRIO. 

INTIME-SE. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 93413 Nr: 5575-66.2012.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: MARIA ERNILDE VIEIRA (MAIS 1 AUTOR)

 ADVOGADO: MARCELO DA PIEVE

 REQUERIDO(A): ITAÚ SEGUROS S/A

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA IMPRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC. TENDO EM VISTA A NATUREZA DA 

CAUSA EM EXAME, BEM COMO, A CAPACIDADE ECONÔMICA DOS 

AUTORES DEMONSTRADA NO FEITO, ENTENDO INCABÍVEL A 

CONCESSÃO DA AJG POR ELES POSTULADA, RAZÃO PELA QUAL, COM 

ESPEQUE NO ARTIGO 5º, DA LEI 1.060/50, INDEFIRO TAL BENEFÍCIO A 
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ELES, DETERMINANDO QUE SEJAM INTIMADOS PARA, NO PRAZO DE 30 

DIAS PROCEDER AO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS 

DEVIDAS. CORROBORANDO O ENTENDIMENTO PROFLIGADO NESTE 

COMANDO JUDICIAL TRAGO A COLAÇÃO O SEGUINTE JULGADO: 

NUMERO: 53121 ANO: 2004 MAGISTRADO: DR. CARLOS ALBERTO A. DA 

ROCHA EMENTA: ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - INDEFERIMENTO - 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE POBREZA E MISERABILIDADE - 

CRITÉRIO OBJETIVO FIXADO PELO MAGISTRADO - AGRAVO IMPROVIDO. 

AO JUIZ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES INCUMBE FIXAR OS 

PARÂMETROS PARA A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA 

GRATUITA, COM O FIM DE SE EVITAR A UTILIZAÇÃO INADEQUADA. 

PARA O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE GRATUIDADE JUDICIÁRIA, NÃO 

BASTA QUE O REQUERENTE AFIRME SUA IMPOSSIBILIDADE, CUMPRINDO 

AO MAGISTRADO ANALISAR A REALIDADE FÁTICA QUE SE EVIDENCIA 

NO PROCESSO. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 91818 Nr: 3383-63.2012.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ALVINA MARIA SIQUEIRA DE LIMA

 ADVOGADO: EMERSON ROZENDO PORTOLAN

 REQUERIDO(A): BANCO FINASA BMC S/A

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA IMPRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC. (...) ISTO POSTO, AUSENTES AS 

HIPÓTESES LEGAIS QUE AUTORIZARIAM PROVIMENTO DOS PRESENTES 

EMBARGOS, REJEITO-OS, DEVENDO PERMANECER A SENTENÇA 

OBJURGADA, TAL COMO FOI LANÇADA. INTIME-SE. EXPEÇA-SE O 

NECESSÁRIO. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 89148 Nr: 732-58.2012.811.0040

A Ç Ã O :  B U S C A  E  A P R E E N S Ã O  E M  A L I E N A Ç ÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO: LEISLIE DE FATIMA HAENISCH

 ADVOGADO: DIANA LAHDO ALIAGA

 ADVOGADO: FRANCISCO DUQUE DABUS

 REQUERIDO(A): JOSELIA MORAES SAMPAIO

 SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: VISTOS ETC. (...) DIANTE DO EXPOSTO 

E CONSIDERANDO O QUE MAIS DOS AUTOS CONSTA, COM 

FUNDAMENTO NO ARTIGO 66 DA LEI N.º 4.728/65 E NO DECRETO-LEI N.º 

911/69, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO, DECLARANDO RESCINDIDO O 

CONTRATO E CONSOLIDANDO NAS MÃOS DA REQUERENTE O DOMÍNIO 

E A POSSE PLENOS E EXCLUSIVOS DO BEM DESCRITO NA INICIAL, CUJA 

APREENSÃO LIMINAR TORNO DEFINITIVA. CUMPRA-SE O DISPOSTO NO 

ART. 2.º, DO DECRETO-LEI N.º 911/69. OFICIE-SE AO DETRAN, 

COMUNICANDO ESTAR AUTORIZADO A PROCEDER À EXPEDIÇÃO DE 

NOVO CERTIFICADO DE REGISTRO DE PROPRIEDADE EM NOME DA 

REQUERENTE, OU DE TERCEIRO POR ELA INDICADO, LIVRE DO ÔNUS DA 

PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA, CONSOANTE O DISPOSTO NO ARTIGO 3º, 

§1º, DA DEC. LEI 911/69. CONDENO A REQUERIDA NAS CUSTAS E 

DESPESAS PROCESSUAIS, BEM COMO NOS HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS, QUE, NA FORMA DO § 4.º DO ART. 20 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL (RTJ, 81:996 E RT, 521:284), FIXO EM R$ 1.500,00 (MIL E 

QUINHENTOS REAIS). AS VERBAS DA CONDENAÇÃO SERÃO 

CORRIGIDAS MONETARIAMENTE. P.I.C.

  

Cod.Proc.: 58382 Nr: 1823-57.2010.811.0040

AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS->EXECUÇÃO DE TÍTULO 

JUDICIAL->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 CRIANÇA / ADOLESCENTE (AUTOR): R. G. A. DE L. (MAIS AUTORES)

 ADVOGADO: KARINA WU ZORUB

 ADVOGADO: MAYRA DE OLIVEIRA

 EXECUTADOS(AS): JAIR LEITE DE LARA

 ADVOGADO: FABIO LUIZ SANT´ANA DE OLIVEIRA

 DESPACHO: VISTOS ETC. TENDO EM VISTA O DECURSO DO PRAZO 

REQUERIDO À FL. 64, INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO DE 

05 (CINCO) DIAS, REQUERER O QUE DE DIREITO. INTIME-SE. EXPEÇA-SE O 

NECESSÁRIO. CUMPRA-SE.

  

17189 - 2003 \ 156. Nr: 1433-34.2003.811.0040

AÇÃO: PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: SORRIAGRO INSUMOS E PRODUTOS AGROPECUÁRIOS 

LTDA

 ADVOGADO: FABIANO GAVIOLLI FACHINI

 ADVOGADO: MATEUS MENEGON

 EXECUTADOS(AS): RONALDO JACQUES PAIM

 ADVOGADO: JOSE FABIANO BELLAO GIMENEZ

 DESPACHO: VISTOS ETC. TENDO EM VISTA O DECURSO DO PRAZO 

REQUERIDO À FL. 169, INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO 

DE 05 (CINCO) DIAS, REQUERER O QUE DE DIREITO. INTIME-SE. 

EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. CUMPRA-SE.

  

55846 - 2009 \ 588. Nr: 6152-49.2009.811.0040

A Ç Ã O :  B U S C A  E  A P R E E N S Ã O  E M  A L I E N A Ç ÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: B. F. S. C. F. E I.

 ADVOGADO: ELIZETE APARECIDA DE OLIVEIRA SCATIGNA

 ADVOGADO: CARLOS EDUARDO DE LARA MOSQUEIRO

 REQUERIDO(A): W. E. O.

 DESPACHO: VISTOS ETC. TENDO EM VISTA O DECURSO DO PRAZO 

REQUERIDO À FL. 49, INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO DE 

05 (CINCO) DIAS, REQUERER O QUE DE DIREITO. INTIME-SE. EXPEÇA-SE O 

NECESSÁRIO. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 91470 Nr: 3197-40.2012.811.0040

A Ç Ã O :  B U S C A  E  A P R E E N S Ã O  E M  A L I E N A Ç ÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO PANAMERICANO S/A

 ADVOGADO: MARCIO FREDERICO ARRUDA MONTENEGRO

 ADVOGADO: JOSE MARTINS

 ADVOGADO: FRANCISCO DUQUE DABUS

 ADVOGADO: JACKSON WAGNER RODRIGUES SANTOS

 REQUERIDO(A): AGRINORTE SERVIÇOS E PEÇAS AGRICOLAS LTDA-ME

 DESPACHO: VISTOS ETC. DEFIRO A SUSPENSÃO DO FEITO ATÉ 

SETEMBRO/2012, CONSOANTE REQUERIMENTO DE FL. 28. DECORRIDO O 

PRAZO DA SUSPENSÃO EM COMENTO, INTIME-SE A PARTE AUTORA 

PARA POSTULAR O QUE DE DIREITO, NO PRAZO DE 05 (CINCO DIAS). 

INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

36796 - 2006 \ 494. Nr: 5908-28.2006.811.0040

A Ç Ã O :  B U S C A  E  A P R E E N S Ã O  E M  A L I E N A Ç ÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO FINASA BMC S/A

 ADVOGADO: ALEXANDRE ROMANI PATUSSI

 ADVOGADO: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES

 ADVOGADO: MARIANA CRISTINA CORRÊA DE ANDRADE

 REQUERIDO(A): VANDIR JONAS BRESOLIN

 DESPACHO: VISTOS ETC. TENDO EM VISTA O DECURSO DO PRAZO 

REQUERIDO À FL. 102, INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO 

DE 05 (CINCO) DIAS, REQUERER O QUE DE DIREITO. INTIME-SE. 

EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 83781 Nr: 2891-08.2011.811.0040

AÇÃO: PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: PONTES INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA - A ESTRUTURAL

 ADVOGADO: ADEMAR LOPES DA FONSECA

 ADVOGADO: GLEITON LUIZ SILVA

 EXECUTADOS(AS): CONSTRUTORA BS LTDA E/OU BS CONSTRUTORA 
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LTDA

 DESPACHO: VISTOS ETC. DEFIRO A SUSPENSÃO DO FEITO PELO PRAZO 

DE 01 (UM) ANO, CONSOANTE REQUERIMENTO DE FL. 39 VISTO QUE O 

SOBRESTAMENTO DO ANDAMENTO PROCESSUAL INDEFINIDAMENTE 

NÃO PODE SER AUTORIZADO, SOB PENA DE ETERNIZAÇÃO IRREGULAR 

DA RELAÇÃO PROCESSUAL. DECORRIDO O PRAZO DA SUSPENSÃO EM 

COMENTO, INTIME-SE A AUTORA PARA REQUERER O QUE DE DIREITO, 

NO PRAZO DE 05 (CINCO DIAS). INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 89931 Nr: 1552-77.2012.811.0040

A Ç Ã O :  B U S C A  E  A P R E E N S Ã O  E M  A L I E N A Ç ÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO: JOSE MARTINS

 REQUERIDO(A): ONEIDE DOS SANTOS

 SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO IMPRÓPRIA – PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: VISTOS ETC. CONFORME SE 

DEPREENDE DOS AUTOS, A REQUERENTE PUGNA PELA DESISTÊNCIA DA 

AÇÃO E CONSEQÜENTE EXTINÇÃO DO PRESENTE FEITO (FL. 29). 

HOMOLOGO, PARA QUE SURTAM SEUS JURÍDICOS EFEITOS A 

DESISTÊNCIA DA AÇÃO FORMULADA PELA AUTORA À FL. 29, 

FAZENDO-O POR SENTENÇA, NOS TERMOS DO ARTIGO 158, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC E, POR CONSEQÜÊNCIA, JULGO EXTINTO O 

PRESENTE FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, COM FULCRO NO 

ARTIGO 267, VIII, DO MESMO DIPLOMA LEGAL. CUSTAS PELA 

DESISTENTE. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS 

AUTOS COM AS BAIXAS E ANOTAÇÕES DE ESTILO. P.I.C.

  

Cod.Proc.: 93993 Nr: 5634-54.2012.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: V. F. DE B. (MAIS 1 AUTOR)

 ADVOGADO: ALEXANDRA NISHIMOTO BRAGA SAVOLDI

 DESPACHO: VISTOS ETC. PROCESSE EM SEGREDO DE JUSTIÇA (CPC., 

ART. 155, II). DEFIRO A AJG PUGNADA NA EXORDIAL. INTIMEM-SE OS 

AUTORES PARA, NO PRAZO DE CINCO DIAS TRAZEREM AOS AUTOS 

DECLARAÇÕES PARA COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA E DISSOLUÇÃO 

DO VÍNCULO INDICADO NA PEÇA VESTIBULAR. VINDO AOS AUTOS TAIS 

DECLARAÇÕES OU DECORRIDO O PRAZO PARA TANTO, CERTIFIQUE-SE, 

COLHA-SE MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL E, CONCLUSOS. INTIME-SE. 

NOTIFIQUE-SE O MP. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. CUMPRA-SE".

  

Cod.Proc.: 88768 Nr: 342-88.2012.811.0040

AÇÃO: PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO: GUSTAVO AMATO PISSINI

 ADVOGADO: ANA MARIA FERREIRA LEITE

 EXECUTADOS(AS): DEMEIS & DEMEIS LTDA (MAIS RÉUS)

 ADVOGADO: LETÍCIA NISHIMOTO BRAGA

 ADVOGADO: AIRTON CELLA

 ADVOGADO: DELCIO ANTONIO DE OLIVEIRA

 IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: 

IMPULSIONO OS PRESENTES AUTOS PARA INTIMAR O ADVOGADO DA 

PARTE AUTORA, VIA DJE, PARA EFETUAR O DEPÓSITO DO 

COMPLEMENTO DA DILIGÊNCIA NO VALOR DE R$ 400,00 

(QUATROCENTOS REAIS) A SER DEPOSITADA NA CONTA CORRENTE N. 

28.984-1, AGÊNCIA 1.492-3, DO BANCO DO BRASIL EM NOME F C S 

OFICIAL DE JUSTIÇA, COTADA NA CERTIDÃO DE FL. 78.

  

6004 - 2003 \ 691. Nr: 1495-16.1999.811.0040

AÇÃO: MONITÓRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): OLIVAR VALENTIN BALESTRIN

 ADVOGADO: PAULO SÉRGIO GONÇALVES PEREIRA

 ADVOGADO: HAMILTON VIRGÍLIO MEDEIROS

 REQUERIDO(A): GLACI DE LOURDES FAVERO

 ADVOGADO: WALMIR ANTONIO PEREIRA MACHIAVELI

 ADVOGADO: WILLIAN PEREIRA MACHIAVELLI

 DESPACHO: D E S P A C H O. VISTOS. MANTIDA A SENTENÇA 

MONOCRÁTICA DE ACORDO COM O DISPOSTO NA DECISÃO 

COLEGIADO, DEVE A AUTORA SER INTIMADA, PARA QUE NO PRAZO 

LEGAL, REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO. CUMPRA-SE, 

EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO.

  

Cod.Proc.: 93490 Nr: 5789-57.2012.811.0040

AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS->PROCESSO DE EXECUÇÃO->SEÇÃO 

CÍVEL->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 CRIANÇA / ADOLESCENTE (AUTOR): R. P. S. DE L. (MAIS 1 AUTOR)

 ADVOGADO: ALINE PARIZZI

 EXECUTADOS(AS): A. F. DE L.

 DESPACHO: VISTOS ETC. (...) CALHA A FIVELETA TRAZER A COLAÇÃO 

O SEGUINTE JULGADO: "HAVENDO MAIS DE UMA VARA NA COMARCA, 

É COMPETENTE PARA A EXECUÇÃO A MESMA VARA DA AÇÃO." 

(DESTACAMOS). DE INSOFISMÁVEL CLAREZA AS LIÇÕES 

JURISPRUDENCIAIS TRANSCRITAS, HÁBEIS A TORNAR INDENE DE 

DÚVIDAS A COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA SEXTA VARA DESTA 

COMARCA PARA PROCESSAMENTO DO PRESENTE FEITO, POSTO QUE 

FORA O PROLATOR DO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL EM QUE SE FUNDA 

ESTE. POR TAIS RAZÕES, COM SUPEDÂNEO NO ARTIGO 575, INCISO II, 

DO DIGESTO PROCESSUAL CIVIL, DECLARO A INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA DESTE JUÍZO PARA PROCESSAR OS REFERIDOS AUTOS, 

PORQUE DETERMINO A REMESSA DESTES AO JUÍZO DA SEXTA VARA 

DESTA UNIDADE JURISDICIONAL, COM AS ANOTAÇÕES E CAUTELAS 

PERTINENTES TÃO LOGO ESTEJAM PRECLUSAS AS VIAS RECURSAIS. 

INTIME-SE. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 82254 Nr: 1131-24.2011.811.0040

AÇÃO: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80->PROCEDIMENTOS REGIDOS 

P O R  O U T R O S  C Ó D I G O S ,  L E I S  E S P A R S A S  E 

REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: QUELSON SOUSA DA SILVA (MAIS AUTORES)

 ADVOGADO: MAURICIO VIEIRA SERPA

 ADVOGADO: RICARDO ROBERTO DALMAGRO

 REQUERIDO(A): JOSE FERREIRA DA SILVA - ESPOLIO

 SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: VISTOS ETC. (...) ISTO POSTO E O QUE 

MAIS DOS AUTOS CONSTA, COM FULCRO NOS ARTIGOS 1.037 E 1.109, 

DO CPC, C.C. O ARTIGO 1.º, DA LEI N.º 6.858, DE 24/11/80, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, DETERMINANDO A 

EXPEDIÇÃO DO COMPETENTE ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO EM NOME DOS 

REQUERENTES, QUELSON SOUSA DA SILVA, KLEBE SOUSA DA SILVA, 

SAMARA SOUSA DA SILVA, JUSLEY SOUSA DA SILVA, CLAUDIMAR 

SOUSA DA SILVA E MARIA LUCIA SOUSA DA SILVA, PARA QUE 

POSSAM LEVANTAR O SALDO DA CONTA DO FGTS, EXISTENTE JUNTO 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, EM NOME DE JOSÉ FERREIRA DA SILVA, 

CONSOANTE DOCUMENTOS DE FLS. 58/59, JUNTO À INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA REFERENCIADA, INDEPENDENTEMENTE DE PRESTAÇÃO DE 

CONTAS. APÓS, O TRÂNSITO EM JULGADO E EXPEDIDO O NECESSÁRIO 

AO CUMPRIMENTO DESTE COMANDO JUDICIAL, ARQUIVE-SE, COM AS 

CAUTELAS DE ESTILO. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE E CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 93761 Nr: 5952-37.2012.811.0040

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO TRABALHISTA->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: JOAO PEREIRA DE SOUZA

 ADVOGADO: HELIO PEREIRA DE SOUZA

 REQUERIDO(A): EDSON ANGELO

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA IMPRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIAVISTOS ETC. TENDO EM VISTA A NATUREZA DA 

CAUSA EM EXAME, A ENVERGADURA ECONÔMICA DA CONTROVÉRSIA 

ENCETADA NA LIÇA, BEM COMO, QUE O REQUERENTE É AGRICULTOR, 

ENTENDO INCABÍVEL A CONCESSÃO DA AJG POR ELE POSTULADA, 

RAZÃO PELA QUAL, COM ESPEQUE NO ARTIGO 5º, DA LEI 1.060/50, 

INDEFIRO TAL BENEFÍCIO A ELE, DETERMINANDO QUE SEJAM INTIMADO 
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PARA, NO PRAZO DE 30 DIAS, PROCEDER AO RECOLHIMENTO DAS 

CUSTAS PROCESSUAIS DEVIDAS. CORROBORANDO O ENTENDIMENTO 

PROFLIGADO NESTE COMANDO JUDICIAL TRAGO A COLAÇÃO O 

SEGUINTE JULGADO: NUMERO: 53121 ANO: 2004 MAGISTRADO: DR. 

CARLOS ALBERTO A. DA ROCHA EMENTA: ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - 

INDEFERIMENTO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE POBREZA E 

MISERABILIDADE - CRITÉRIO OBJETIVO FIXADO PELO MAGISTRADO - 

AGRAVO IMPROVIDO. AO JUIZ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES INCUMBE 

FIXAR OS PARÂMETROS PARA A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA 

JUSTIÇA GRATUITA, COM O FIM DE SE EVITAR A UTILIZAÇÃO 

INADEQUADA. PARA O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE GRATUIDADE 

JUDICIÁRIA, NÃO BASTA QUE O REQUERENTE AFIRME SUA 

IMPOSSIBILIDADE, CUMPRINDO AO MAGISTRADO ANALISAR A 

REALIDADE FÁTICA QUE SE EVIDENCIA NO PROCESSO. EXPEÇA-SE O 

NECESSÁRIO. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

 37449 - 2007 \ 26. Nr: 350-41.2007.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: GALVAGNI E GALVAGNI LTDA

 ADVOGADO: PATRICIA ANGELICA GARCIA PEDREIRO GALVAGNI

 REQUERIDO(A): ANDREA CHRISTINA DE MELO BAISE PORTARI (MAIS 1 

RÉU)

 ADVOGADO: DANIELE DE MELO BAISE

 DESPACHO: VISTOS ETC. INTIME-SE A SUBSCRITORA DA PEÇA 

PROCESSUAL DE FL. 91 PARA QUE TRAGA AOS AUTOS, NO PRAZO DE 

CINCO DIAS, O INSTRUMENTO QUE LHE AUTORIZA A REPRESENTAR A 

AUTORA NESTE FEITO, EIS QUE O SIGNATÁRIO DO 

SUBSTABELECIMENTO DE FL. 79 NÃO ESTÁ HABILITADO NESTE FEITO. 

INTIME-SE. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 94281 Nr: 5998-26.2012.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: MARIA MARLI TSCHAM

 ADVOGADO: MAURICIO VIEIRA SERPA

 REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC. DEFIRO A AJG POSTULADA NA 

EXORDIAL. (...) ISTO POSTO, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 

REQUERIDA NA EXORDIAL. CITE-SE O REQUERIDO PARA RESPONDER, 

NO PRAZO LEGAL. VINDO AOS AUTOS A RESPOSTA DO REQUERIDO OU 

DECORRIDO O PRAZO PARA TANTO, CERTIFIQUE-SE O NOME DE 

PROFISSIONAL HABILITADO PARA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA 

POSTULADA NA ESPÉCIE E, CONCLUSOS. INTIME-SE. EXPEÇA-SE O 

NECESSÁRIO. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 88851 Nr: 427-74.2012.811.0040

AÇÃO: MONITÓRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO

 ADVOGADO: LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR

 ADVOGADO: RENATA DE SOUZA LEÃO

 REQUERIDO(A): VALMÁQUINAS COMÉRCIO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS 

LTDA (MAIS 1 RÉU)

 ADVOGADO: JÚLIO CÉSAR DALMOLIN

 IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: 

IMPULSIONO OS PRESENTES AUTOS A FIM DE INTIMAR O ADVOGADO 

DA PARTE AUTORA, VIA DJE, PARA MANIFESTAR-SE ACERCA DOS 

EMBARGOS MONITÓRIOS APRESENTADOS PELOS REQUERIDOS, 

JUNTADO AOS AUTOS ÀS FLS. 120/159.

  

51249 - 2009 \ 155. Nr: 1493-94.2009.811.0040

AÇÃO: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68->PROCEDIMENTOS 

REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E 

REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 CRIANÇA / ADOLESCENTE (AUTOR): E. DE J. L. (MAIS AUTORES)

 ADVOGADO: JOSE FERNANDO MARTINS BARALDI

 REQUERIDO(A): RONALDO MACHADO DE LIMA

 IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: 

IMPULSIONO ESTES AUTOS PARA PROCEDER A INTIMAÇÃO DO 

ADVOGADO DA PARTE AUTORA, VIA DJE, PARA QUE SE MANIFESTE 

NOS AUTOS, REQUERENDO O QUE ENTENDER DE DIREITO, UMA VEZ QUE 

A CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO DO REQUERIDO RETORNOU DA 

COMARCA DE MANAUS/AM, SEM O DEVIDO CUMPRIMENTO.

  

20438 - 2005 \ 54. Nr: 615-48.2004.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: STATUS MODAS LTDA- ME

 ADVOGADO: ZILTON MARIANO DE ALMEIDA

 ADVOGADO: LUCIANO SILLES DIAS

 ADVOGADO: ADRIANA STIEVEN PINHO BEDIN

 REQUERIDO(A): CRISTINA BERNARDES CONFECÇÕES LTDA

 ADVOGADO: LUIZ TOMAZ DO NASCIMENTO

 ADVOGADO: JOICE WOLF SCHOLL

 IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: 

IMPULSIONO OS PRESENTES AUTOS A FIM DE PROCEDER A INTIMAÇÃO 

DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA, VIA DJE, PARA QUE SE MANIFESTE 

NOS AUTOS, REQUERENDO O QUE ENTENDER DE DIREITO, UMA VEZ QUE 

A TENTATIVA DE PENHORA ON LINE FOI INFRUTÍFERA.

  

54460 - 2009 \ 463. Nr: 4822-17.2009.811.0040

AÇÃO: MONITÓRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: LUIZ EDISON BRACHT

 ADVOGADO: ROGERIO FERES GIL

 ADVOGADO: SANDRA SOLEDAD ESTELLÉ ESCOBAR

 ADVOGADO: LETÍCIA NISHIMOTO BRAGA

 REQUERIDO(A): KMC - IMPORTADORA E EXPORTADORA DE ALIMENTOS 

LTDA

 IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: 

IMPULSIONO ESTES AUTOS PARA PROCEDER A INTIMAÇÃO DO 

ADVOGADO DA PARTE AUTORA, VIA DJE, PARA QUE SE MANIFESTE 

ACERCA DA CERTIDÃO NEGATIVA DE CITAÇÃO, JUNTADA AOS AUTOS 

À FL. 80.

  

Cod.Proc.: 85467 Nr: 4808-62.2011.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: MARCIO DEMEIS - ME

 ADVOGADO: LETÍCIA NISHIMOTO BRAGA

 REQUERIDO(A): PRODUTORA E COMERCIAL AGRÍCOLA ARAPONGAS 

LTDA

 DESPACHO: VISTOS ETC. SOBRE A CONTESTAÇÃO DE FLS. 103/123 E 

DOCUMENTOS QUE A ACOMPANHAM, PARA A RÉPLICA, MANIFESTE-SE 

A REQUERENTE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. EXPEÇA-SE O 

NECESSÁRIO. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 82795 Nr: 1725-38.2011.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 CRIANÇA / ADOLESCENTE (AUTOR): S. DE R. (MAIS AUTORES)

 ADVOGADO: ROSELI INES REIS

 EXECUTADOS(AS): V. DE R.

 IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: 

IMPULSIONO OS PRESENTES AUTOS A FIM DE INTIMAR A ADVOGADA 

DA PARTE AUTORA, VIA DJE, PARA MANIFESTAR-SE ACERCA DAS 

CERTIDÕES DE FLS. 34/35, REQUERENDO O QUE ENTENDER DE DIREITO, 

NO PRAZO DE CINCO DIAS.

  

Cod.Proc.: 93273 Nr: 4811-80.2012.811.0040

A Ç Ã O :  B U S C A  E  A P R E E N S Ã O  E M  A L I E N A Ç ÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 
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E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO: GIULIO ALVARENGA REALE

 REQUERIDO(A): MOACIR JOSE DE MACEDO

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA IMPRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC. (...) ISTO POSTO, DETERMINO A 

INTIMAÇÃO DA DEMANDANTE PARA QUE, NO PRAZO DE 48H, PROCEDA 

A RESTITUIÇÃO DO BEM APREENDIDO AO RÉU, BEM COMO, REQUEIRA O 

QUE ENTENDER DE DIREITO. INTIME-SE. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. 

CUMPRA-SE, MEDIANTE AS CAUTELAS DE ESTILO.

  

Cod.Proc.: 90175 Nr: 1804-80.2012.811.0040

A Ç Ã O :  C A R T A  P R E C A T Ó R I A - > C A R T A S - > O U T R O S 

PROCEDIMENTOS->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: TRANSPORTADORA ROMA LOGISTICA LTDA

 ADVOGADO: ROGÉRIO DE AVELAR

 REQUERIDO(A): A.A. VIZIOLI TRANSPORTES LTDA

 ADVOGADO: SERGIO ABRAHÃO ELIAS

 IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: 

IMPULSIONO OS PRESENTES AUTOS PARA INTIMAR O ADVOGADO DA 

PARTE AUTORA, VIA MALOTE DIGITAL, A EFETUAR O DEPÓSITO DE UMA 

DILIGÊNCIA URBANA NO VALOR DE R$ 25,00 (VINTE E CINCO REAIS) A 

SER DEPOSITADA NA CONTA CORRENTE N. 28.984-1, AGÊNCIA 1.492-3, 

DO BANCO DO BRASIL EM NOME F C S OFICIAL DE JUSTIÇA, PARA 

CUMPRIMENTO DO MANDADO DE INTIMAÇÃO DA TESTEMUNHA.

  

Cod.Proc.: 94072 Nr: 5740-16.2012.811.0040

A Ç Ã O :  A L I M E N T O S  -  P R O V I S I O N A I S - > P R O C E S S O 

CAUTELAR->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 CRIANÇA / ADOLESCENTE (AUTOR): O. D. DA S. (MAIS 1 AUTOR)

 ADVOGADO: EDEN ROCHA

 REQUERIDO(A): O. D. DA S.

 IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: 

IMPULSIONO OS PRESENTES AUTOS A FIM DE INTIMAR O ADVOGADO 

DA PARTE AUTORA, VIA DJE, PARA MANIFESTAR-SE ACERCA DA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO.

  

PROCESSOS COM EDITAL DE INTIMAÇÃO

 

48111 - 2008 \ 448. Nr: 5014-81.2008.811.0040

AÇÃO: DIVÓRCIO LITIGIOSO->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS 

CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: RUTE CARVALHO BARBOSA (MAIS AUTORES)

 ADVOGADO: FABIO LUIZ SANT´ANA DE OLIVEIRA

 REQUERIDO(A): EDUARDO AMARAL BARBOSA

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

 PRAZO: 30 DIAS

 AUTOS N.º 5014-81.2008.811.0040 – CÓDIGO 48111

 ESPÉCIE: DIVÓRCIO LITIGIOSO->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR 

OUTROS CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE REQUERENTE: RUTE CARVALHO BARBOSA E EDUARDO JUAN 

CARVALHO BARBOSA E CAIO CESAR CARVALHO BARBOSA

 PARTE RÉQUERIDA: EDUARDO AMARAL BARBOSA

 INTIMANDO/CITANDO/NOTIFICANDO: EDUARDO AMARAL BARBOSA, 

CPF: 396.318.002-10, BRASILEIRO(A), CASADO(A).

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S) ACIMA QUALIFICADA(S), 

ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, PARA COMPARECER 

À AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. DATA, HORÁRIO E LOCAL 

DA AUDIÊNCIA: A AUDIÊNCIA SERÁ SE REALIZARÁ NO DIA 15/10/2012, 

ÀS 16 HORAS, NO EDIFÍCIO DO FÓRUM, SITO NO ENDEREÇO AO FINAL 

INDICADO.

 ADVERTÊNCIAS: A) NÃO COMPARECENDO À AUDIÊNCIA DESIGNADA, 

OU COMPARECENDO E RECUSANDO-SE A DEPOR, A PARTE INTIMADA 

PARA O FIM DE PRESTAR DEPOIMENTO PESSOAL, FICA SUJEITA À PENA 

DE CONFISSÃO, PRESUMINDO-SE VERDADEIROS OS FATOS CONTRA 

ELA ALEGADOS (ART. 343, §§ 1O E 2O, DO CPC). B) A TESTEMUNHA 

QUE, DEVIDAMENTE INTIMADA, NÃO COMPARECER À AUDIÊNCIA, 

PODERÁ SER CONDUZIDA COERCITIVAMENTE E RESPONDERÁ, AINDA, 

PELAS DESPESAS DO ADIAMENTO DO ATO (ART. 412 DO CPC), SEM 

PREJUÍZO DAS SANÇÕES PENAIS POR CRIME DE DESOBEDIÊNCIA, O 

MESMO SE APLICANDO AOS PERITOS E ASSISTENTES, DESDE QUE 

INTIMADOS ATÉ 5 (CINCO) DIAS ANTES DA AUDIÊNCIA. C) NO CASO DE 

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E SANEAMENTO, A PARTE DEVERÁ 

COMPARECER PESSOALMENTE OU FAZER-SE REPRESENTAR POR 

ADVOGADO COM PODERES PARA TRANSIGIR (ART. 331 DO CPC), 

FICANDO CIENTE DE QUE, NÃO HAVENDO ACORDO, SERÃO, EM 

AUDIÊNCIA, FIXADOS OS PONTOS CONTROVERTIDOS DA DEMANDA, 

DECIDIDAS AS QUESTÕES PROCESSUAIS PENDENTES E DEFERIDAS AS 

PROVAS OPORTUNAMENTE REQUERIDAS. D) AS EVENTUAIS 

JUSTIFICATIVAS DE IMPOSSIBILIDADE DE COMPARECIMENTO DEVERÃO 

SER APRESENTADAS ATÉ A ABERTURA DA AUDIÊNCIA, RESPONDENDO 

A PARTE QUE DER CAUSA AO ADIAMENTO PELAS RESPECTIVAS 

DESPESAS (ART. 453 E §§ DO CPC).

 DESPOACHO: AUTOS N.º 48111 – DIVÓRCIO LITIGIOSO C/C 

ALIMENTOS.VISTOS. DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E 

JULGAMENTO PARA O DIA 15/10/2012, ÀS 16H. INTIMEM-SE AS PARTES, 

PATRONOS E TESTEMUNHAS, DESDE QUE ESTAS SEJAM ARROLADAS 

NO PRAZO DO ARTIGO 407 DO CPC.NOTIFIQUE-SE O MP.EXPEÇA-SE O 

NECESSÁRIO.CUMPRA-SE.SORRISO/MT, 20 DE AGOSTO DE 2012.JORGE 

IAFELICE DOS SANTOS-JUIZ DE DIREITO. E, PARA QUE CHEGUE AO 

CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, NO FUTURO, POSSA 

ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ 

AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA FORMA DA LEI.

  

44921 - 2008 \ 191. Nr: 1867-47.2008.811.0040

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: CRISTIANO TONIAL SPIGOSSO

 ADVOGADO: ALMIR MARCELO GIMENEZ GONÇALVES

 EXECUTADOS(AS): ADELAR GRANDI (MAIS 1 RÉU)

 EDITAL DE INTIMAÇÃO

 PRAZO: 30 DIAS

 AUTOS N.º 1867-47.2008.811.0040 – CÓDIGO 44921

 ESPÉCIE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE REQUERENTE: CRISTIANO TONIAL SPIGOSSO

 INTIMANDO/CITANDO/NOTIFICANDO: ADELAR GRANDI, BRASILEIRO, 

CASADO, AGRICULTOR, INSCRITO NO CPF Nº 411.286.481-72, 

PORTADOR DO RG Nº 863.771 SSP/MT E O SEU AVALISTA E DEVEDOR 

SOLIDÁRIO – VICENTE MIGUEL DE MOARES, BRASILEIRO, CASADO, 

CORRETOR, INSCRITO NO CPF Nº 176.504.611-49, PORTADOR DO RG Nº 

052.086 SSP/MT.

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS - ADELAR GRANDI E 

VICENTE MIGUEL DE MOARES, ACERCA DA PENHORA REALIZADA NOS 

AUTOS, CONFORME TERMO DE REDUÇÃO DE PENHORA, DO BEM(NS) 

DESCRITO(S) E CARACTERIZADO(S) NO ITEM SEGUINTE DESTE EDITAL E 

DA CONSTITUIÇÃO DO EXECUTADO - VICENTE MIGUEL DE MORAES, 

COMO FIEL DEPOSITÁRIO DOS BENS PENHORADOS.

  1) LOTE URBANO SOB Nº 12 DA QUADRA Nº 02-B, SITUADO NO 

LOTEAMENTO GLEBA SORRISO, NA CIDADE DE SORRISO ESTADO DE 

MATO GROSSO COM ÁREA DE 600,00M² DESMEMBRADO DE UMA ÁREA 

MAIOR DE 800M QUADRADOS, E AS SEGUINTES MEDIDAS E 

CONFRONTAÇÕES: FRENTE PARA A RUA TRÊS, MEDINDO 20,00 

METROS; FUNDOS PARA O LOTE 11, MEDINDO 20,00 METROS; LADO 

DIREITO PARA O LOTE 10, MEDINDO 40,00 METROS; LADO ESQUERDO 

PARA A RUA B, MEDINDO 40,00 METROS. IMÓVEL DEVIDAMENTE 

MATRICULADO NO CRI DE SORRISO/MT, REGISTRADO NO LIVRO Nº 02, 

FOLHA 01, SOB Nº 14421, DE PROPRIEDADE DE VICENTE MIGUEL DE 

MORAES, BRASILEIRO, CASADO COM ROSÂNGELA CARNEIRO DE 

MORAES, INSCRITO NO CPF Nº 176.504.611-49, AMBOS RESIDENTES E 

DOMICILIADOS EM SORRISO – MT; 2) LOTE URBANO SOB Nº 06 DA 

QUADRA Nº 08-B SITUADO NO LOTEAMENTO GLEBA SORRISO NA 

CIDADE DE SORRISO - MT, ESTADO DE MATO GROSSO, COM ÁREA DE 

600,00M² METROS QUADRADOS, DESMEMBRANDO DE UMA ÁREA 

MAIOR DE 800 METRO QUADRADOS E AS SEGUINTES MEDIDAS E 

CONFRONTAÇÕES: FRENTE PARA A RUA ONZE, MEDINDO 20,00 

METROS; FUNDOS PARA O LOTE 05, MEDINDO 20,00 METROS; LADO 
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DIREITO PARA O LOTE 04, MEDINDO 40,00 METROS; LADO ESQUERDO 

PARA O LOTE 08, MEDINDO 40,00 METROS. IMÓVEL DEVIDAMENTE 

MATRICULADO NO CRI DE SORRISO/MT, REGISTRADO NO LIVRO Nº 02, 

FOLHA 01, SOB Nº 2205, DE PROPRIEDADE DE ROSÂNGELA CARNEIRO 

DE MORAES, INSCRITA NO CPF Nº 344.789.811.91, CASADA COM 

VICENTE MIGUEL DE MORAES, AMBOS RESIDENTES E DOMICILIADOS EM 

SORRISO – MT, E CONSTITUO O SR. VICENTE MIGUEL DE MOARES, NA 

CONDIÇÃO DE FIEL DEPOSITÁRIO, O QUAL NÃO DEVERÁ SE DESFAZER 

DOS REFERIDOS BENS SEM EXPRESSA DO MM. JUIZ DO FEITO. 

DECISÃO/DESPACHO: AUTOS N.º 44921 – EXECUÇÃO.VISTOS 

ETC.RETIFIQUE-SE O TERMO DE REDUÇÃO DE PENHORA E DEPÓSITO E O 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FLS. 75/77 PARA QUE PASSE A CONSTAR 

CORRETAMENTE QUE A PENHORA RECAIU SOMENTE SOBRE 600 M² DO 

IMÓVEL INDICADO À FL. 70.SEM PREJUÍZO DA PROVIDÊNCIA SUPRA, 

SOBRE A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE DE FLS. 80/82, 

MANIFESTE-SE O EXEQÜENTE, NO PRAZO DE CINCO DIAS.EXPEÇA-SE O 

NECESSÁRIO.INTIME-SE.CUMPRA-SE.SORRISO/MT, 27 DE JUNHO DE 

2012.JORGE IAFELICE DOS SANTOS - JUIZ DE DIREITO. E, PARA QUE 

CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, NO FUTURO, 

POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE EDITAL, QUE 

SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA FORMA DA 

LEI.

  

53066 - 2009 \ 340. Nr: 3430-42.2009.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: JULIO CESAR PLENS DE OLIVEIRA

 ADVOGADO: RODRIGO DA MOTTA JARDIM

 ADVOGADO: GUIERINO SCATOLIN NETO

 REQUERIDO(A): ELETROMÓVEIS MARTINELLO LTDA

 EDITAL DE INTIMAÇÃO – ANDAMENTO DO PROCESSO, SOB PENA DE 

EXTINÇÃO

 PRAZO: 30 DIAS

 AUTOS N. 3430-42.2009.811.0040

 ESPÉCIE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE REQUERENTE: JULIO CESAR PLENS DE OLIVEIRA

 PARTE REQUERIDA: ELETROMÓVEIS MARTINELLO LTDA

 INTIMANDO(A, S): REQUERIDO(A): ELETROMÓVEIS MARTINELLO LTDA, 

CNPJ: 15.947.435/0001-15, NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL.

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S) ACIMA QUALIFICADA(S), 

ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, PARA DAR(EM) 

PROSSEGUIMENTO AO FEITO EM 48 (QUARENTA E OITO HORAS), SOB 

PENA DE EXTINÇÃO, NA FORMA DO ART. 267, II, DO CPC.

 DESPACHO: AUTOS N.º 53066 – INDENIZAÇÃO. VISTOS ETC. ANTE A 

CERTIDÃO DE FL. 32, DETERMINO QUE O REQUERENTE SEJA INTIMADO 

POR EDITAL, PARA NO PRAZO DE 48H, MANIFESTAR SEU INTERESSE NO 

PROSSEGUIMENTO DO FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO E 

ARQUIVAMENTO. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. INTIME-SE. CUMPRA-SE. 

SORRISO/MT, 02 DE SETEMBRO DE 2011. JORGE IAFELICE DOS 

SANTOS-JUIZ DE DIREITO. E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE 

TODOS E QUE NINGUÉM, NO FUTURO, POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, 

EXPEDIU-SE O PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE 

COSTUME E PUBLICADO NA FORMA DA LEI.

  

Cod.Proc.: 60419 Nr: 3716-83.2010.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: IDALINA GONÇALVES PRIETO MENDONÇA

 ADVOGADO: ANTONIO LENOAR MARTINS

 ADVOGADO: EVANDRO GERALDO VOZNIAK

 REQUERIDO(A): JORGE JOSE BARBOSA

 EDITAL DE INTIMAÇÃO – ANDAMENTO DO PROCESSO, SOB PENA DE 

EXTINÇÃO

 PRAZO: 30 DIAS

 AUTOS N. 3716-83.2010.811.0040

 ESPÉCIE: PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE REQUERENTE: IDALINA GONÇALVES PRIETO MENDONÇA

 PARTE REQUERIDA: JORGE JOSE BARBOSA

 INTIMANDO(A, S): REQUERENTE: IDALINA GONÇALVES PRIETO 

MENDONÇA, CPF: 460.506.711-68, FILIAÇÃO: AFONSO PRIETO E DE 

ADINÉIA GONÇALVES PRIETO*, DATA DE NASCIMENTO: 6/6/1963, 

BRASILEIRO(A), NATURAL DE MADAGUARI-SP, VIUVO(A), DO LAR.

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S) REQUERENTE, ACIMA 

QUALIFICADA(S), ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, 

PARA DAR(EM) PROSSEGUIMENTO AO FEITO EM 48 (QUARENTA E OITO 

HORAS), SOB PENA DE EXTINÇÃO, NA FORMA DO ART. 267, II, DO CPC.

 DESPACHO: AUTOS N.º 60419 - RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE 

SOCIEDADE DE FATO.VISTOS EM CORREIÇÃO.PROCEDA-SE A 

INTIMAÇÃO DE FL. 38, VIA EDITAL.INTIME-SE.EXPEÇA-SE O 

NECESSÁRIO.CUMPRA-SE.SORRISO/MT, 23 DE NOVEMBRO DE 

2011.JORGE IAFELICE DOS SANTOS-JUIZ DE DIREITO. E, PARA QUE 

CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, NO FUTURO, 

POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE EDITAL, QUE 

SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA FORMA DA 

LEI.

  

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA

 

48111 - 2008 \ 448. Nr: 5014-81.2008.811.0040

AÇÃO: DIVÓRCIO LITIGIOSO->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS 

CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: RUTE CARVALHO BARBOSA

 CRIANÇA / ADOLESCENTE (AUTOR): E. J. C. B.

 CRIANÇA / ADOLESCENTE (AUTOR): C. C. C. B.

 ADVOGADO: FABIO LUIZ SANT´ANA DE OLIVEIRA

 REQUERIDO(A): EDUARDO AMARAL BARBOSA

 DESPACHO: AUTOS N.º 48111 – DIVÓRCIO LITIGIOSO C/C ALIMENTOS

 VISTOS. DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O 

DIA 15/10/2012, ÀS 16H. INTIMEM-SE AS PARTES, PATRONOS E 

TESTEMUNHAS, DESDE QUE ESTAS SEJAM ARROLADAS NO PRAZO DO 

ARTIGO 407 DO CPC. NOTIFIQUE-SE O MP. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. 

CUMPRA-SE

  

Cod.Proc.: 81576 Nr: 475-67.2011.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: JOÃO MARIA DE LIMA

 ADVOGADO: FABIANO PAULO CONSTANTINI

 REQUERIDO(A): MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 ADVOGADO: FAGNER DA SILVA BOTOF

 ADVOGADO: MARCOS VINICIUS LUCCA BOLIGON

 DESPACHO: AUTOS N.º 81576 – ORDINÁRIA EM GERAL

 VISTOS ETC. DESIGNO A AUDIÊNCIA PRELIMINAR (ART. 331 DO CPC), 

PARA O DIA 16/10/2012, ÀS 13:30H. INTIMEM-SE AS PARTES E 

RESPECTIVOS ADVOGADOS, COM AS ADVERTÊNCIAS DA ÚLTIMA 

PARTE DO COMANDO LEGAL CITADO, BEM COMO, PARA SUGERIREM OS 

PONTOS CONTROVERTIDOS PARA FIXAÇÃO, POSTO QUE NAQUELE ATO 

SERÁ DECIDIDA TAL QUESTÃO, ALÉM DAS DEMAIS PERTINENTES AO 

ATO EM COMENTO. INTIME-SE. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 86784 Nr: 6249-78.2011.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ACIR MAGALHÃES ANTUNES

 ADVOGADO: DELCIO ANTONIO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO: LETÍCIA NISHIMOTO BRAGA

 ADVOGADO: AIRTON CELLA

 REQUERIDO(A): ELTON RENATO HOLLENBACH ZIMPEL

 REQUERIDO(A): ELPIDIO DAROIT

 ADVOGADO: JEFERSON CARLOTT

 ADVOGADO: ARLEY GOMES GONÇALVES

 ADVOGADO: ADRIANA STIEVEN PINHO BEDIN

 ADVOGADO: LUCIANO SILLES DIAS

 ADVOGADO: ROBSOM HUILSOM BROCH COLLI

 DESPACHO: VISTOS ETC. SEGUEM ANEXAS EM DUAS LAUDAS E UMA 

VIA AS INFORMAÇÕES REQUISITADAS À FL. 246, AS QUAIS DEVERÃO 
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SER REMETIDAS A SUPERIOR INSTÂNCIA, POR MEIO DO SISTEMA 

MALOTE DIGITAL, MEDIANTE FIEL OBSERVÂNCIA DO PRECONIZADO NO 

ARTIGO 2º, DO PROVIMENTO 007/2011 – CGJ. DESIGNO A AUDIÊNCIA 

PRELIMINAR (ART. 331 DO CPC), PARA O DIA 17/10/2012, ÀS 13:30H. 

INTIMEM-SE AS PARTES E RESPECTIVOS ADVOGADOS, COM AS 

ADVERTÊNCIAS DA ÚLTIMA PARTE DO COMANDO LEGAL CITADO, BEM 

COMO, PARA SUGERIREM OS PONTOS CONTROVERTIDOS PARA 

FIXAÇÃO, POSTO QUE NAQUELE ATO SERÁ DECIDIDA TAL QUESTÃO, 

ALÉM DAS DEMAIS PERTINENTES AO ATO EM COMENTO. INTIME-SE. 

EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. CUMPRA-SE.

4ª Vara

Expediente

 COMARCA DE SORRISO

 QUARTA VARA

 JUIZ(A):JORGE IAFELICE DOS SANTOS

 ESCRIVÃO(Ã): ELITE CAPITANIO

 EXPEDIENTE:2012/25

  

 PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

  

 48845 - 2008 \ 843. Nr: 5778-67.2008.811.0040

 AÇÃO: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL->PROCEDIMENTO 

DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL 

E DO TRABALHO

 RECLAMANTE: CONEMA COMÉRCIO DE BORRACHAS E MANGUEIRAS 

LTDA

 ADVOGADO: CRISTIAN BARICHELLO

 ADVOGADO: GIOVANE MOISÉS MARQUES DOS SANTOS

 ADVOGADO: CHESTER RICARDO AGOSTINI

 RECLAMADO: BRASIL TELECOM S/A - OI

 INTIMAÇÃO: DR. ALEXANDRE MIRANDA LIMA E DR. CHESTER R. 

AGOSTINI DO R. DESPACHO QUE SEGUE TRANSCRITO.... VISTOS ETC. 

INDEFIRO O REQUERIMENTO DE FLS. 155/157, EIS QUE OS HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS JÁ FORAM COMPUTADOS NO CÁLCULO DE FLS. 152 E 

INCLUÍDOS NO MONTANTE DEPOSITADO ÀS FLS. 153, NOS TERMOS DO 

V. ACORDÃO DE FLS. 137/138. ASSIM, CUMPRA-SE INTEGRALMENTE A 

R. SENTENÇA DE FLS. 150. CUMPRA-SE. SORRISO, 24 DE JULHO DE 

2012. CARLOS JOSÉ RONDON LUZ JUIZ DE DIREITO

  

38833 - 2007 \ 152. Nr: 1713-63.2007.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL->PROCEDIMENTO 

DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL 

E DO TRABALHO

 RECLAMANTE: JULIANO DO AMARAL

 ADVOGADO: JUAREZ PAULO SECCHI

 ADVOGADO: ROGER FERNANDES

 ADVOGADO: ADRIANA CONCEIÇÃO DA SILVA

 RECLAMADO: REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/A

 ADVOGADO: SIVONEI NARCISA SANTIN

 ADVOGADO: MARCOS VINICIUS LUCCA BOLIGON

 INTIMAÇÃO: DR. MARCOS VINICIUS LUCCA BOLIGON OAB/MT 12.099-B E 

DR. JUAREZ PAULO SECCHI DA R. SENTENÇA EM SEU DISPOSITIVO 

FINAL TRANSCRITO... ISSO POSTO, UMA VEZ SATISFEITA A 

OBRIGAÇÃO PELA RECLAMADA EM RELAÇÃO AO DÉBITO, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, COM FULCRO NO 

ARTIGO 794, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PARA QUE 

PRODUZA SEUS EFEITOS LEGAIS (ART. 795 DO CPC). SEM 

CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS/HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 54, CAPUT, C/C 55, CAPUT, 

DA LEI Nº 9.099/95. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, O QUE DEVERÁ SER 

CERTIFICADO, REALIZEM-SE AS ANOTAÇÕES NECESSÁRIAS E, EM 

SEGUIDA, ARQUIVEM-SE OS AUTOS. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

INTIMEM-SE. NÃO EFETIVADA A INTIMAÇÃO DESTA SENTENÇA NO 

ENDEREÇO CONSTANTE NOS AUTOS, QUE SERÁ CONSIDERADA VÁLIDA 

PARA OS FINS LEGAIS, NOS TERMOS DO ARTIGO 19, § 2º, DA LEI Nº 

9.099/95, CERTIFIQUE-SE E, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA 

DETERMINAÇÃO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS. CUMPRA-SE. SORRISO, 03 

DE JULHO DE 2012. CARLOS JOSÉ RONDON LUZ JUIZ DE DIREITO

  

53325 - 2009 \ 503. Nr: 3592-37.2009.811.0040

AÇÃO: PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: EDILSON ELIAS ZANATTA

 ADVOGADO: VINÍCIUS PULIDO GUADANHIN

 ADVOGADO: FERNANDO DE MATOS BORGES

 EXECUTADOS(AS): LILIANE OLIVIA LANGARO FUMAGALLI

  

INTIMAÇÃO: DR. ADELAR COMIRAN E OU EDUARDO FONSECA VILLELA E 

DR. FERNANDO DE MATOS BORGES E OU VINICIUS PULIDO GUADANHIN 

DA R. SENTENÇA EM SEU DISPOSITIVO FINAL TRANSCRITO .....ISSO 

POSTO, UMA VEZ SATISFEITA A OBRIGAÇÃO PELA EXECUTADA EM 

RELAÇÃO AO DÉBITO, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, COM FULCRO NO ARTIGO 794, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL, PARA QUE PRODUZA SEUS EFEITOS LEGAIS (ART. 795 DO CPC). 

SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS/HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 54, CAPUT, C/C 55, CAPUT, 

DA LEI Nº 9.099/95. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, O QUE DEVERÁ SER 

CERTIFICADO, REALIZEM-SE AS BAIXAS E ANOTAÇÕES NECESSÁRIAS 

E, EM SEGUIDA, ARQUIVEM-SE OS AUTOS. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

INTIMEM-SE. NÃO EFETIVADA A INTIMAÇÃO DESTA SENTENÇA NO 

ENDEREÇO CONSTANTE NOS AUTOS, QUE SERÁ CONSIDERADA VÁLIDA 

PARA OS FINS LEGAIS, NOS TERMOS DO ARTIGO 19, § 2º, DA LEI Nº 

9.099/95, CERTIFIQUE-SE E, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA 

DETERMINAÇÃO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, FICANDO AUTORIZADO O 

DESENTRANHAMENTO EM FAVOR DA EXECUTADA DO TÍTULO DE FLS. 

13, MEDIANTE TERMO E CÓPIA NOS AUTOS. CUMPRA-SE. SORRISO, 19 

DE JULHO DE 2012. CARLOS JOSÉ RONDON LUZ JUIZ DE DIREITO

  

39888 - 2007 \ 291. Nr: 2711-31.2007.811.0040

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: ARGINO BEDIN

 ADVOGADO: ZILAUDIO LUIZ PEREIRA

 ADVOGADO: ANA PAULA SCHEVINSKI

 EXECUTADOS(AS): ELISEU JOSE SCHAFER

 ADVOGADO: LETÍCIA NISHIMOTO BRAGA

 INTIMAÇÃO: DR. DELCIO ANTONIO DE OLIVEIRA E OU LETICIA 

NISCHIMOTO BRAGA E OU AIRTON CELLA E DR.A ANA PAULA 

SCHEVINSKI E OU ZILAUDIO LUIZ PEREIRA DA R. DECISÃO EM SEU 

DISPOSITIVO FINAL TRANSCRITA... DIANTE DO EXPOSTO E COM TAIS 

CONSIDERAÇÕES, CONHEÇO DOS EMBARGOS, PORÉM OS REJEITO, POR 

NÃO HAVER QUALQUER OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE E/OU 

ERRO MATERIAL PASSÍVEL DE SER SANADO NO R. DECISUM DE FLS. 

128/133 Vº, QUE, DESTARTE, PERMANECE NA ÍNTEGRA, TAL COMO FOI 

LANÇADO. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE. SORRISO, 20 DE JULHO DE 2012. 

CARLOS JOSÉ RONDON LUZ JUIZ DE DIREITO

  

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

 

24281 - 2004 \ 637. Nr: 3900-49.2004.811.0040

AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->PROCEDIMENTO DE CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 EXEQUENTE: VALDIR SATURNINO DA SILVA

 ADVOGADO: JEFERSON CARLOTT

 EXECUTADOS(AS): REAL NORTE TRANSPORTES S/A

 ADVOGADO: RAIMUNDO DE ALENCAR MAGALHÃES

 ADVOGADO: VIVIANE BARROS ALEXANDRE

 ADVOGADO: NEYDE JANES DOS REIS

 INTIMAÇÃO: DRA. RENATA SOUZA CARVALHO TIRAPELLE E OU DR. 

JOÃO GABRIEL SILVA TIRAPELLE E OU RAIMUNDO DE ALENCAR 

MAGALHÃES OAB-RO 105, E OU NEIDY JANE DOS REIS OAB/RO 1268 

PARA CUMPRIMENTO DA R. SENTENÇA DE FLS. 111/117Vº, NO PRAZO 

DE 15 (QUINZE) DIAS, SOB PENA DE, NÃO O FAZENDO, INCIDIR MULTA 

DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O MONTANTE DA CONDENAÇÃO, NOS 

TERMOS DO ART. 475-J, CAPUT, DO CPC, ACRESCENTADO PELA LEI Nº 

11.232/2005 C/C ENUNCIADO Nº 105 DO FONAJE. VALOR DO DÁBITO R$ 

12.964,54 (DOZE MIL NOVECENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E 

CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS)

  

41176 - 2007 \ 442. Nr: 4005-21.2007.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL->PROCEDIMENTO 

DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL 
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E DO TRABALHO

 RECLAMANTE: CLAIR VALDAMERI

 ADVOGADO: JUAREZ PAULO SECCHI

 RECLAMADO: REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/A

 ADVOGADO: GLAUCO DE GOÉS GUITTI

 ADVOGADO: SIVONEI NARCISA SANTIN

 INTIMAÇÃO: DR. OSMAR DA SILVA MONTEIRO JUNIOR OAB/MT E OU 

MARCOS VINICIUS LUCCA BOLIGON PARA QUE, NO PRAZO DE 15 

(QUINZE) DIAS, EFETUE O PAGAMENTO DO VALOR REMANESCENTE, 

SOB PENA DE, NÃO O FAZENDO, INCIDIR MULTA DE 10% (DEZ POR 

CENTO) SOBRE O SALDO REMANESCENTE, NOS TERMOS DO ART. 475-J, 

CAPUT, DO CPC, ACRESCENTADO PELA LEI Nº 11.232/2005 C/C 

ENUNCIADO Nº 105 DO FONAJE. VALOR REMANESCENTE R$ 19.524,20 

(DEZENOVE MIL QUINHENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E VINTE 

CENTAVOS )

  

30527 - 2005 \ 705. Nr: 4985-36.2005.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL->PROCEDIMENTO 

DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL 

E DO TRABALHO

 RECLAMANTE: GASPAR CRISPIM DE AZEVEDO

 ADVOGADO: ROGÉRIO FERREIRA DA SILVA

 ADVOGADO: CARLOS ALBERTO KOCH

 RECLAMADO: YAMAHA MOTOR DA AMAZONIA LTDA

 ADVOGADO: WELLINGTON ALVIM

 ADVOGADO: CARLOS ALBERTO BEZERRA

 INTIMAÇÃO: DR. ALEXANDRE PEREIRA DE SOUZA E OU CARLOS 

ALBERTO BEZERRA PARA QUE, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, 

MANIFESTE-SE ACERCA DO VALOR REMANESCENTE (FLS. 232/233), 

SOB PENA DE, NO SILÊNCIO, O QUE DEVERÁ SER CERTIFICADO, 

REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO EM FASE DE CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA. VALOR REMANESCENTE R$ 399,47 (TREZENTOS E 

NOVENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS)

  

54701 - 2009 \ 710. Nr: 5039-60.2009.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL->PROCEDIMENTO 

DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL 

E DO TRABALHO

 RECLAMANTE: TEREZA ISIDORIO LIMA

 ADVOGADO: RAFAEL ESTEVES STELLATO

 ADVOGADO: DIOGO LUIZ BIONDO DE SOUZA

 RECLAMADO: ATLANTICO FUNDO DE INVESTIMENTOS

 ADVOGADO: JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

 INTIMAÇÃO: DR. JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 

OAB/MT13.604-A PARA QUE, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, 

MANIFESTE-SE ACERCA DO VALOR REMANESCENTE (FLS. 222/223), 

SOB PENA DE, NO SILÊNCIO, O QUE DEVERÁ SER CERTIFICADO, 

REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

  

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

 

23961 - 2001 \ 327. Nr: 2080-97.2001.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 EXEQUENTE: RONALDO PADILHA DOS SANTOS

 ADVOGADO: EVANDRO SANTOS DA SILVA

 EXECUTADOS(AS): DAPESUL BENEF. COM. DE MADEIRAS LTDA. (MAIS 

RÉUS)

 INTIMAÇÃO: DR. EVANDRO SANTOS DA SILVA PARA QUE, NO PRAZO 

DE 05 (CINCO) DIAS, REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO EM 

TERMOS DE PROSSEGUIMENTO, SOB PENA DE, NO SILÊNCIO, O QUE 

SERÁ CERTIFICADO, ESTE JUÍZO EXTINGUIR O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 53, § 4º, DA LEI Nº 

9.099/95 E ART. 267, III E/OU VIII C/C ART. 569, AMBOS DO CPC.

  

25414 - 2005 \ 11. Nr: 80-85.2005.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: NÉVIO MANFIO

 ADVOGADO: NEVIO MANFIO

 ADVOGADO: JAILINE FRASSON

 ADVOGADO: ANDREIA CRISTIANE HECK LAZARINI FAXO

 REQUERIDO(A): COLUMBIA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

 ADVOGADO: ADEMILÇON ALMEIDA GILARDE

 INTIMAÇÃO: DRA. TIANE VIZZOTTO E OU NEVIO MANFIO PARA NO 

PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS SE MANIFESTAR SOBRE OS DOCUMENTOS 

DE FLS. 80/83.

  

52345 - 2009 \ 348. Nr: 2428-37.2009.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL->PROCEDIMENTO 

DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL 

E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: ANTONIO CLAUDIO ALEXANDRE

 ADVOGADO: JORGE YASSUDA

 ADVOGADO: ESTEVAM HÚNGARO CALVO FILHO

 EXECUTADOS(AS): SELMIR CARDOSO

 INTIMAÇÃO: DR. JORGE YASSUDA E OU ESTEVAM HUNGARO CALVO 

FILHO PARA QUE SE MANIFESTE NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 

REQUERENDO O QUE ENTENDER DE DIREITO EM TERMOS DE 

PROSSEGUIMENTO.

  

43300 - 2008 \ 24. Nr: 260-96.2008.811.0040

AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->PROCEDIMENTO DE CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 EXEQUENTE: HIDRO INDUSTRIAL LTDA

 ADVOGADO: ZÊNIO VIEIRA FERREIRA

 ADVOGADO: MÁRCIO ROBERTO BITELBRON

 EXECUTADOS(AS): DAIANA MARSANGO

 ADVOGADO: MAYRA DE OLIVEIRA

 INTIMAÇÃO: DR. ZENIO VIEIRA FERREIRA E OU MARCIO ROBERTO 

BITELBRON PARA NO PRAZO DE 05 DIAS SE MANIFESTAR SOBRE A 

CERTIDÃO DE FLS. 127, REQUERENDO O QUE ENTENDER DE DIREITO EM 

TERMOS DE PROSSEGUIMENTO.

  

54689 - 2009 \ 707. Nr: 4999-78.2009.811.0040

AÇÃO: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL->PROCEDIMENTO 

DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL 

E DO TRABALHO

 RECLAMANTE: LOURIVAL RODRIGUES DOS SANTOS

 ADVOGADO: JOSE FABIANO BELLAO GIMENEZ

 RECLAMADO: ITAÚ SEGUROS S/A

 INTIMAÇÃO: DR. JOSÉ FABIANO BELLÃO GIMENEZ DO R. DESPACHO 

QUE SEGUE TRANSCRITO...VISTOS ETC. DEFIRO O REQUERIMENTO DE 

FLS. 256, DETERMINANDO O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS 

DE FLS. 20/32, EM FAVOR DO RECLAMANTE, MEDIANTE TERMO E CÓPIA 

NOS AUTOS.

 NO MAIS, CUMPRA-SE O V.ACORDÃO DE FLS. 250/253. CUMPRA-SE. 

SORRISO, 05 DE JULHO DE 2012. CARLOS JOSÉ RONDON LUZ JUIZ DE 

DIREITO

5ª Vara

Expediente

 COMARCA DE SORRISO

 QUINTA VARA

 JUIZ(A):DÉBORA ROBERTA PAIN CALDAS

 ESCRIVÃO(Ã):ANA LUCIA CASTILHO LOPES

 EXPEDIENTE:2012/104

 PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

 Cod.Proc.: 91010 Nr: 2610-18.2012.811.0040

 AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

 DENUNCIADO(A): SERGIO LUIZ DE BRITO (MAIS RÉUS)

 INTIMAÇÃO: INTIMAR O NOBRE ADVOGADO DR. MARCIO RONALDO DE 

DEUS, PARA QUE NO PRAZO DE 02 (DOIS) DIAS APRESENTE SEUS 

MEMORIAIS FINAIS NOS PRESENTES AUTOS EM RELAÇÃO AOS 

ACUSADOS UEMERSON E ANDRÉ.

  

 COMARCA DE SORRISO

 QUINTA VARA
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 JUIZ(A):DÉBORA ROBERTA PAIN CALDAS

 ESCRIVÃO(Ã):ANA LUCIA CASTILHO LOPES

 EXPEDIENTE:2012/105

 PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

 Cod.Proc.: 91010 Nr: 2610-18.2012.811.0040

 AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

 DENUNCIADO(A): SERGIO LUIZ DE BRITO (MAIS RÉUS)

 INTIMAÇÃO: INTIMAR O ILUSTRE ADVOGADO DR. LEDOCIR ANHOLETO, 

DE QUE FOI INDEFERIDO O PEDIDO DE REVOLGAÇÃO DA PRISÃO 

PREVENTIVA ANTERIORMENTE DECRETADA EM FACE DE SÉGIO LUIZ DE 

BRITO, CONFRME R. DECISÃO ABAIXO TRANSCRITA: VISTOS 

ETC.TRATA-SE DE PEDIDO DE RELAXAMENTO DA PRISÃO E/OU 

LIBERDADE PROVISÓRIA MANEJADO POR SERGIO LUIZ DE BRITO, POR 

INTERMÉDIO DO ADVOGADO CONSTITUÍDO, ALEGANDO, EM SÍNTESE, 

POSSUIR OS REQUISITOS PARA RESPONDER AO PROCESSO EM 

LIBERDADE (FLS. 359/370).INSTADA A SE MANIFESTAR, A 

REPRESENTANTE MINISTERIAL (FLS. 385/390) OPINOU PELO 

INDEFERIMENTO DO PLEITO, POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS.VIERAM-ME OS AUTOS CONCLUSOS.É O RELATÓRIO. 

FUNDAMENTO. D E C I D O.COMPULSANDO OS AUTOS, VERIFICO 

INEXISTIR ELEMENTOS NOVOS A AUTORIZAR O ACOLHIMENTO DO 

PLEITO, HÁBEIS A MODIFICAR A DECISÃO QUE DECRETOU A PRISÃO 

PREVENTIVA DO ACUSADO.ASSIM, A DECISÃO ANTERIORMENTE 

PROFERIDA PERMANECE NA ÍNTEGRA, TAL COMO FOI LANÇADA. POSTO 

ISSO, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, E POR NÃO TER 

OCORRIDO FATO NOVO DESDE A DECISÃO ANTERIORMENTE 

PROFERIDA, INDEFIRO O PLEITO DE FLS. 359/370.NOTIFIQUE-SE O 

MINISTÉRIO PÚBLICO.INTIMEM-SE O DEFENSOR CONSTITUÍDO E O 

ACUSADO.INTIME-SE O DEFENSOR CONSTITUÍDOS DOS ACUSADOS 

UEMERSON E ANDRÉ PARA APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS NA 

FORMA DE MEMORIAIS EM RELAÇÃO A ELES, NO PRAZO DE 02 

DIAS.TRANSCORRIDO O PRAZO SEM A JUNTADA, INTIMEM-SE OS 

ACUSADOS PARA CONSTITUIR NOVO ADVOGADO, INFORMANDO AOS 

AUTOS, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SALIENTANDO QUE, EM SE 

MANTENDO SILENTES, SER-LHE-Á NOMEADO DEFENSOR PÚBLICO. 

ACASO NÃO SE MANIFESTEM, NOMEIO, DESDE JÁ, O NOBRE DEFENSOR 

PÚBLICO PARA LHES ASSISTIR, QUE DEVERÁ SER INTIMADO DESTA 

DECISÃO, BEM COMO PARA APRESENTAR AS ALEGAÇÕES FINAIS NA 

FORMA DE MEMORIAIS.CUMPRA-SE COM URGÊNCIA.SORRISO/MT, 27 DE 

AGOSTO DE 2012.DÉBORA ROBERTA PAIN CALDAS JUÍZA DE DIREITO

Comarca de Tangará da Serra

2ª Vara Cível

Intimação

 COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

 SEGUNDA VARA CÍVEL

 JUIZ(A):MARCELO SEBASTIÃO P. DE MORAES

 ESCRIVÃO(Ã):IMERILDES ALVES DE BRITO RODRIGUES

 EXPEDIENTE:2012/95

  

 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA/EXEQUENTE

  

 Cod.Proc.: 146167 Nr: 5886-12.2012.811.0055

 AÇÃO: PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: T. E. S. L.

 ADVOGADO: THEREZA ELAINE SOUZA LOPES

 REQUERIDO(A): E. A. J.

  

INTIMAÇÃO: ADVOGADO DA PARTE AUTORA DO RELATÓRIO DE FLS. 

120/123, DENTRO DO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 145896 Nr: 5607-26.2012.811.0055

AÇÃO: AÇÃO DE ALIMENTOS->PROCESSO DE CONHECIMENTO->SEÇÃO 

CÍVEL->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 REQUERENTE: S. DA S. C.

 ADVOGADO: DOUGLAS LIRIA FERNANDES BRASIL

 REQUERIDO(A): L. Q.

  

INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA IMPUGNAR A 

CONTETESTAÇÃO APRESENTADA NOS AUTOS DENTRO DO PRAZO 

LEGAL.

  

7306 - 1998 \ 1174. Nr: 2339-52.1998.811.0055

AÇÃO: INVENTÁRIO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): SANDRA SEBASTIANA DE OLIVEIRA SANTOS

 CRIANÇA / ADOLESCENTE (AUTOR): N. M. DOS S.

 ADVOGADO: RAFAEL VASQUES SAMPIERI BURNEIKO

 ADVOGADO: DONIZETI LAMIM

 ADVOGADO: MARCELO BARBOSA DE FREITAS

 REQUERIDO(A): AMILTON MENDES DOS SANTOS

  

INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA MANIFESTA-SE 

ACERCA DOS OFICIOS DE FLS. 363/367 DENTRO DO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 144910 Nr: 4555-92.2012.811.0055

AÇÃO: PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: GILDA CORDEIRO DA SILVA

 ADVOGADO: ADRIANO JOSE DA SILVA

 REQUERIDO(A): EDNO LIMA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO: CLAUDILENE JULIAÃO DE SOUZA

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA IMPUGNAR A 

CONTESTAÇÃO DE FLS. 29/36 DENTRO DO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 140297 Nr: 10850-82.2011.811.0055

AÇÃO: DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DE SOCIEDADE->PROCEDIMENTOS 

REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E 

REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: D. A. DA S.

 ADVOGADO: FABIO MARTINS JUNQUEIRA

 REQUERIDO(A): V. I. DA S.

 ADVOGADO: RAFAEL VASQUES SAMPIERI BURNEIKO

 ADVOGADO: TONY HIROTA TANAKA

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DA CERTIDÃO DE FLS. 

41 A SEGUIR TRANSCRITA: CERTIFICO QUE DEIXO POR ORA DE EXPEDIR 

O MANDADO DE AVALIAÇÃO, CONFORME DETERMINADO NA R. 

DECISÃO DE FLS.39, HAJA VISTA NÃO CONSTAR A LOCALIZAÇÃO DOS 

BENS.

  

121390 - 2010 \ 73. Nr: 558-72.2010.811.0055

AÇÃO: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68->PROCEDIMENTOS 

REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E 

REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: P. C. G.

 ADVOGADO: ELIAS ALVES FERRO

 REPRESENTANTE (REQUERIDO): C. L. DA S.

  

INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DA R. DECISÃO DE 

FLS. 217 A SEGUIR TRANSCRITA3/9/2012 VISTOS, ETC. 1.EM QUE PESE 

A SENTENÇA DE FLS. 77/79 TER MANTIDO O VALOR DA PRESTAÇÃO 

ALIMENTAR EM 53,63% DO VALOR DO SALÁRIO MÍNIMO, A QUINTA 

CÂMARA CÍVEL, NOS AUTOS DO RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO, 

DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, REDUZINDO O VALOR DA 

PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA PARA 30% DO VALOR DO SALÁRIO MÍNIMO, 

O QUE REPRESENTA ATUALMENTE O IMPORTE DE R$ 163,50 (CENTO E 

SESSENTA E TRÊS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 2.EM SENDO 

ASSIM, CUMPRA-SE O V. ACÓRDÃO, PERMANECENDO INALTERADOS OS 

DEMAIS TERMOS DA SENTENÇA PROFERIDA ÀS FLS. 77/79. 3.APÓS, 

ESGOTADAS TODAS AS FINALIDADES, REMETAM-SE OS AUTOS AO 

ARQUIVO, COM AS BAIXAS E ANOTAÇÕES PERTINENTES. 

4.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

 5.ÀS PROVIDÊNCIAS.
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Cod.Proc.: 142555 Nr: 1981-96.2012.811.0055

AÇÃO: AÇÃO DE ALIMENTOS->PROCESSO DE CONHECIMENTO->SEÇÃO 

CÍVEL->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 CRIANÇA / ADOLESCENTE (AUTOR): M. B. P.

 CRIANÇA / ADOLESCENTE (AUTOR): F. F. P.

 REPRESENTANTE (REQUERENTE): M. B. F. P.

 ADVOGADO: ELIAS ALVES FERRO

 REQUERIDO(A): R. R. P.

  

INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA IMPUGNAR A 

CONTESTAÇÃO DE FLS. 30/37 DENTRO DO PRAZO LEGAL

  

Cod.Proc.: 141278 Nr: 615-22.2012.811.0055

AÇÃO: AÇÃO DE ALIMENTOS->PROCESSO DE CONHECIMENTO->SEÇÃO 

CÍVEL->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 CRIANÇA / ADOLESCENTE (AUTOR): W. J. DA S.

 REPRESENTANTE (REQUERENTE): E. N. P.

 ADVOGADO: ROMAIR CICERO DE OLIVEIRA

 REQUERIDO(A): W. J. P. D.

 ADVOGADO: FABIO MARTINS JUNQUEIRA

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DA R. DECISÃO DE 

FLS. 54 A SEGUIR TRANSCRITA:VISTOS, ETC. NO PRESENTE FEITO JÁ SE 

PROLATOU A SENTENÇA, TENDO SE ESGOTADO A PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL. NÃO SE PODE TRAZER FATO NOVO NO PROCESSO JÁ 

ENCERRADO, PORTANTO, IMPERTINETES AS MANIFESTAÇÕES DE FLS. 

48/49, QUE DEVEM SER MANEJADAS EM AÇÃO PRÓPRIA. AO ARQUIVO 

COM TODAS AS BAIXAS. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE.

  

Cod.Proc.: 146564 Nr: 6302-77.2012.811.0055

AÇÃO: GUARDA->PROCESSO DE CONHECIMENTO->SEÇÃO 

CÍVEL->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 REQUERENTE: S. DA S. M.

 REQUERENTE: E. M. DA S.

 CRIANÇA / ADOLESCENTE (AUTOR): P. H. M. M.

 ADVOGADO: VINICIUS DALL´COMUNE HUNHOFF 

 

INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR 

ACERCA DO RELATORIO DE FLS. 34/37 DENTRO DO PRAZO LEGAL.

  

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA/EXECUTADA

 

103722 - 2008 \ 441. Nr: 2548-69.2008.811.0055

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: F. L. C.

 ADVOGADO: DANIELLE AVILA ALMEIDA

 REQUERIDO(A): L. C. DE M. T.

 ADVOGADO: ANITA LOIOLA

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA DA R. SENTENÇA 

DE FLS. 205/206 PARTE FINAL A SEGUIR TRANSCRITA: FUNDAMENTO E 

DECIDO. 1.INFERE-SE DOS AUTOS QUE LAURENTINO FELESMINO 

CORRÊA E MARIA MUSSOLINA CORRÊA, DEVIDAMENTE QUALIFICADOS, 

SÃO PAIS DE ELISAMA SANTINHA DE ALMEIDA, QUE É MÃE BIOLÓGICA 

DO REQUERENTE FLAVIANO LUIZ CORRÊA. CONSTA DA CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO AUTOR, BEM COMO DE SEUS DOCUMENTOS 

IDENTIFICAÇÃO, ÀS FLS. 16/17, QUE LAURENTINO É SEU PAI, QUANDO 

NA VERDADE, BIOLOGICAMENTE, É SEU AVÔ MATERNO. ISSO SE DEVE 

AO FATO DE QUE FLAVIANO SOFREU DE UMA ENFERMIDADE GRAVE 

QUANDO NASCEU, E PARA CUSTEAR AS DESPESAS NA QUALIDADE DE 

DEPENDENTE DOS AVÓS, O SEU AVÔ MATERNO O REGISTROU COMO 

SE FILHO FOSSE PARA INCLUÍ-LO COMO DEPENDENTE NOS CADASTROS 

DO INSS, CONFORME ALEGADO ÀS FLS. 75/76. INFERE-SE AINDA QUE O 

AVÔ DO REQUERENTE, SR. LAURENTINO, NÃO OPÔS QUAISQUER 

ÓBICES À REGULARIZAÇÃO DO REGISTRO DE NASCIMENTO DO AUTOR, 

E DA MESMA FORMA MANIFESTOU A AVÓ MATERNA EM SEU 

DEPOIMENTO, CONFORME FLS. 77 E 79 RESPECTIVAMENTE. O 

DEMANDADO, POR SUA VEZ, EM NADA CONTESTOU A INICIAL 

INTERPOSTA, SENDO QUE RECONHECEU O AUTOR COMO SENDO SEU 

FILHO, RESTANDO RECONHECIDA PELO MESMO A PATERNIDADE 

INDAGADA, CONFORME FLS. 166/167, ONDE EXPRESSA A 

CONCORDÂNCIA NA EMISSÃO DE NOVO REGISTRO DO AUTOR, 

FAZENDO CONSTAR SEUS DADOS COMO PAI BIOLÓGICO DO 

REQUERENTE. 2.NESTA SENDA, TENDO O DEMANDADO 

RECONHECIMENTO EXPRESSAMENTE A PATERNIDADE INDAGADA, 

RESTA SATISFEITO O VÍNCULO DA PATERNIDADE EXISTENTE. ADEMAIS, 

RESTOU EVIDENTE NOS AUTOS, ATRAVÉS DA DECLARAÇÕES DO 

AUTOR ÀS FLS. 73, QUE O MESMO SE ENCONTRA FAZENDO O CURSO 

DE FARMÁCIA NA INSTITUIÇÃO DE ENSINO PRIVADO EXISTENTE NESTA 

COMARCA, RAZÃO PELA QUAL NECESSITA DE AUXÍLIO PARA CUSTEIO 

DE SUAS DESPESAS, VISTO QUE, APESAR DE ULTRAPASSADA A 

MAIORIDADE CIVIL, AINDA NÃO É CAPAZ DE PROVER SEU SUSTENTO 

SEM QUE PASSE POR PRIVAÇÕES, PELO QUE SE FAZ NECESSÁRIO A 

FIXAÇÃO DE ALIMENTOS EM CARÁTER DEFINITIVO. 3.OS ALIMENTOS 

FORAM FIXADOS PROVISORIAMENTE E EM CARÁTER LIMINAR NO 

PATAMAR DE UM SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE, CONFORME FLS. 70/72. O 

DEMANDADO É SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL APOSENTADO, 

PERCEBENDO RENDA MENSAL SUPERIOR À SEIS SALÁRIOS MÍNIMOS 

VIGENTES. ANALISANDO O BINÔMIO NECESSIDADE/CAPACIDADE NA 

PROPOSIÇÃO VERTENTE, VERIFICA-SE QUE O REQUERENTE 

ATUALMENTE ENCONTRA-SE NA UNIVERSIDADE, SENDO QUE SEU 

CURSO EXIGE DEDICAÇÃO INTEGRAL EM DETERMINADOS DIAS DA 

SEMANA, O QUE O IMPOSSIBILITA DE TRABALHAR PARA PROVER O SEU 

SUSTENTO, OU PARTE DESTE. 4.POSTO ISSO, NOS MOLDES ACIMA 

DELINEADOS E POR TUDO MAIS QUE NOS AUTOS CONSTA, NA FORMA 

DO ARTIGO 269, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, DECLARANDO LUIZ 

CARLOS BARBOSA DE MELO COMO PAI DE FLAVIANO LUIZ CORRÊA. 

5.INTIME-SE O REQUERENTE PARA QUE, EM 03 (TRÊS) DIAS, SE 

MANIFESTE NOS AUTOS ACERCA DA INCLUSÃO DO PATRONÍMICO 

PATERNO EM SEU NOME E EM CASO POSITIVO, INDICAR A MANEIRA QUE 

PASSARÁ A ASSINAR. 6.EXPEÇA-SE MANDADO DE AVERBAÇÃO AO 

CARTÓRIO DE REGISTRO COMPETENTE, ONDE O REQUERENTE FOI 

REGISTRADO, PARA SEJAM FEITAS AS DEVIDAS ALTERAÇÕES, 

FAZENDO CONSTAR COMO PAI: LUIZ CARLOS BARBOSA DE MELO, E 

AVÓS PATERNOS: ANTONIO CÂNDIDO DE MELO E IRIONESIA BARBOSA 

DE MELO, CONFORME CONSTA DOS DOCUMENTOS APOSTOS ÀS FLS. 

126. 7.TORNO EM DEFINITIVO NESTE MOMENTO OS ALIMENTOS 

ANTERIORMENTE FIXADOS PROVISORIAMENTE NO PATAMAR DE UM 

SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE, QUE HOJE IMPORTA EM R$ 622,00 

(SEISCENTOS E VINTE E DOIS) REAIS. 8.FRISE-SE QUE EXISTEM DOIS 

PERÍODOS À SEREM OBSERVADOS, SENDO OS ALIMENTOS FIXADOS 

PROVISORIAMENTE EM SEDE DE LIMINAR, BEM COMO OS ALIMENTOS 

FIXADOS EM DEFINITIVO, OS QUAIS DEVERÃO SER ATUALIZADOS PELO 

INPC, FAZENDO INCIDIR JUROS LEGAIS DE 1% AO MÊS COM A DEVIDA 

CORREÇÃO MONETÁRIA, ATÉ O EFETIVO PAGAMENTO. 9.SEM CUSTAS E 

SEM HONORÁRIOS, EM RAZÃO DA GRATUIDADE PROCESSUAL 

CONCEDIDA NOS AUTOS. 10.DÊ-SE CIÊNCIA DESTA DECISÃO AO 

MINISTÉRIO PÚBLICO, BEM COMO À DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL E 

ADVOGADO CONSTITUÍDO VIA DJE-MT. 11.CUMPRIDAS AS FINALIDADES 

E TRANSITADA EM JULGADO ESTA SENTENÇA, REMETAM-SE OS AUTOS 

AO ARQUIVO, PROCEDENDO-SE COM AS BAIXAS E ANOTAÇÕES 

PERTINENTES. 12.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. CUMPRA-SE. 

13.ÀS PROVIDÊNCIAS, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO.

 COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

 SEGUNDA VARA CÍVEL

 JUIZ(A):MARCELO SEBASTIÃO P. DE MORAES

 ESCRIVÃO(Ã):IMERILDES ALVES DE BRITO RODRIGUES

 EXPEDIENTE:2012/96

  

 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA/EXEQUENTE

  

 Cod.Proc.: 139959 Nr: 10488-80.2011.811.0055

 AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS->EXECUÇÃO DE TÍTULO 

JUDICIAL->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 CRIANÇA / ADOLESCENTE (AUTOR): G. V. DOS S.

 REPRESENTANTE (REQUERENTE): C. Z.

 ADVOGADO: ALEÇANDRA COSTA DE ASSIS

 REQUERIDO(A): M. DOS R. V. DOS S.

 ADVOGADO: NORTON ZACARIAS PETERMMANN FREGADOLLI 

BRANDÃO

 ADVOGADO: IOLANDA FREGADOLLI BRANDÃO
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 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DO R. DESPACHO DE 

FLS. 89 A SEGUIR TRANSCRITO: VISTOS, ETC. 1.O MÉRITO DA PRESENTE 

AÇÃO JÁ FOI RESOLVIDO, CONFORME SE VERIFICA DA SENTENÇA 

EXTINTIVA PROFERIDA ÀS FLS. 77/78 DOS AUTOS. 2.RAZÃO ASSISTE 

AO MINISTÉRIO PÚBLICO, UMA VEZ QUE EUXAURIDAS AS INSTÂNCIAS 

DA DEMANDA PROPOSTA E ATINGIDO SEU OBJETO, EVENTUAIS 

PONTOS DE DISCORDÂNCIA DEVERÃO SER GUERRADOS POR AÇÃO 

AUTÔNOMA. 3.EM SENDO ASSIM, DETERMINO O DESENTRANHAMENTO 

DA PETIÇÃO DE FLS. 86/87, PROCEDENDO-SE COM A ENTREGA À 

CAUSÍDICA DOS REQUERENTES. 4.APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO 

ARQUIVO, COM AS BAIXAS E ANOTAÇÕES PERTINENTES. 5.ÀS 

PROVIDÊNCIAS.

  

Cod.Proc.: 147452 Nr: 7244-12.2012.811.0055

AÇÃO: DIVÓRCIO CONSENSUAL->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR 

OUTROS CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: O. A. DE O.

 REQUERENTE: E. M. C. R. DE O.

 ADVOGADO: FRANCISMAR SANCHES LOPES

 ADVOGADO: LUCIANO DE SALES

 ADVOGADO: ELISA FLUMIAN PIRES DE SALES 

 

INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DA R. DECISÃO DE 

FLS. 18 A SEGUIR TRANSCRITA: VISTOS, ETC. 1.INTIME-SE A PARTE 

AUTORA PARA QUE, EM 10 (DEZ) DIAS, EMENDE A INICIAL, VISTO QUE 

AUSENTES OS DOCUMENTOS PESSOAIS DO REQUERENTE ODILEY 

ANTONIO DE OLIVEIRA. 2.APÓS, VOLTEM-ME CONCLUSOS.

  

Cod.Proc.: 142312 Nr: 1715-12.2012.811.0055

AÇÃO: AÇÃO DE ALIMENTOS->PROCESSO DE CONHECIMENTO->SEÇÃO 

CÍVEL->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 CRIANÇA / ADOLESCENTE (AUTOR): L. DA S. I.

 REPRESENTANTE (REQUERENTE): I. DA S. I.

 ADVOGADO: SANDRA ELIANE JOHN

 ADVOGADO: NEWTON ZACARIAS PETERMANN FREGADOLLI BRANDÃO

 REQUERIDO(A): C. DA S.

  

INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR-SE 

ACERCA DO OFICIO DE FLS. 27/30, DENTRO DO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 139902 Nr: 10416-93.2011.811.0055

AÇÃO: DIVÓRCIO CONSENSUAL->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR 

OUTROS CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: R. M. DOS A. C.

 REQUERENTE: I. N. C.

 ADVOGADO: FABIO MARTINS JUNQUEIRA 

 

INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA COMPARECER 

NA 2ª SECRETARIA CIVEL PARA RETIRAR O FORMAL DE PARTILHA, NO 

PRAZO DE 05 DIAS.

  

Cod.Proc.: 139919 Nr: 10439-39.2011.811.0055

AÇÃO: PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: E. G. DE M.

 REQUERENTE: V. J. K.

 ADVOGADO: RONALDO QUINTÃO 

 

INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA COMPARECER 

NA 2ª SECRETARIA CIVEL PARA RETIRAR O FORMAL DE PARTILHA, NO 

PRAZO DE 05 DIAS.

  

Cod.Proc.: 144581 Nr: 4200-82.2012.811.0055

AÇÃO: PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: M. C.

 ADVOGADO: GILSON TEIXEIRA CAMPOS

 REQUERIDO(A): R. D. DOS R.

 ADVOGADO: JOSÉ ANTONIO DUTRA

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA IMPUGNAR A 

CONTESTAÇÃO APRESENTADA NOS AUTOS, DENTRO DO PRAZO 

LEGAL.

  

Cod.Proc.: 146741 Nr: 6484-63.2012.811.0055

AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS->EXECUÇÃO DE TÍTULO 

JUDICIAL->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 CRIANÇA / ADOLESCENTE (AUTOR): Y. D. R. G.

 REPRESENTANTE (REQUERENTE): C. D. R.

 ADVOGADO: SANDRA ELIANE JOHN

 ADVOGADO: NEWTON ZACARIAS PETERMANN FREGADOLLI BRANDÃO

 REQUERIDO(A): P. E. V. G.

  

INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR 

ACERCA DA CERTIDÃO DE FLS. 16, DENTRO DO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 133292 Nr: 3224-12.2011.811.0055

AÇÃO: EMBARGOS->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 EMBARGANTE: JOSELITO JOAQUIM DA SILVA

 ADVOGADO: VALMIR DA SILVA OLIVEIRA

 EMBARGADO(A): ELISSANDRA GONÇALVES DE OLIVEIRA

  

INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DO R. DESPACHO DE 

FLS. 25 A SEGUIR TRANSCRITO: VISTOS, ETC. CERTIFICAR A INTIMAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, E, CASO OCORRIDO O TRÂNSITO EM JULGADO, 

TRASLADAR A CÓPIA DA SENTENÇA AO FEITO PRINCIPAL DA 

EXECUÇÃO, E APÓS ARQUIVAR O PRESENTE EXPEDIENTE COM AS 

BAIXAS PERTINENTES. ÀS PROVIDÊNCIAS.

  

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA/EXECUTADA

 

120290 - 2009 \ 1062. Nr: 10200-06.2009.811.0055

AÇÃO: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE->PROCEDIMENTOS REGIDOS 

P O R  O U T R O S  C Ó D I G O S ,  L E I S  E S P A R S A S  E 

REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 CRIANÇA / ADOLESCENTE (AUTOR): R. G. P. N.

 REPRESENTANTE (REQUERENTE): M. P. N. S.

 ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA-NÚCLEO TANGARÁ DA SERRA

 REQUERIDO(A): J. B. E.

 ADVOGADO: SANDRA JUSSARA RICHTER

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA DA R. SENTENÇA 

DE FLS. 139/VERSO PARTE FINAL A SEGUIR TRANSCRITA: DIANTE DO 

EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 269, I DO CPC E, OBSERVANDO 

O BINÔMIO NECESSIDADE/CAPACIDADE JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

INICIAL E CONDENO O REQUERIDO JOÃO BATISTA SCOLARI AO 

PAGAMENTO MENSAL DE ALIMENTOS A SEU FILHO R. G.P. N; QUE 

ARBITRO DEFINITIVAMENTE EM 50% (CINQÜENTA POR CENTO) DO 

SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE, QUE NESTA DATA IMPORTA EM R$ 311,00 

(TREZENTOS E ONZE REAIS), OS QUAIS SÃO DEVIDOS A PARTIR DA 

CITAÇÃO, CONFORME ART. 13, § 2º DA LEI 5.478/68. OS VENCIMENTOS 

SE DARÃO TODO DIA 10 (DEZ) DE CADA MÊS. TRANSITADA EM 

JULGADO, APÓS AS FORMALIDADES LEGAIS E BAIXAS NECESSÁRIAS, 

ARQUIVEM-SE OS AUTOS INDEPENDENTEMENTE DE NOVA 

DETERMINAÇÃO. SEM CUSTAS, POIS JÁ ANTERIORMENTE DEFERIDA A 

GRATUIDADE DA JUSTIÇA. P. R. I. C.

  

Cod.Proc.: 145542 Nr: 5228-85.2012.811.0055

AÇÃO: DIVÓRCIO LITIGIOSO->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS 

CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: G. P. DA S.

 ADVOGADO: MARCOS CARDOZO DALTO

 REQUERIDO(A): A. Q. C. DA S.

  

INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA PARA IMPUGNAR A 

CONTESTAÇÃO APRESENTADA NOS AUTOS, DENTRO DO PRAZO 
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LEGAL.

  

Cod.Proc.: 133605 Nr: 3580-07.2011.811.0055

AÇÃO: DIVÓRCIO LITIGIOSO->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS 

CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: J. P. DA S.

 ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA-NÚCLEO TANGARÁ DA SERRA

 REQUERIDO(A): M. DO S. C.

  

INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA SE MANIFESTE 

ACERCA DA IMPUGNAÇÃO DE FLS. 36/38, BEM COMO DOS 

DOCUMENTOS JUNTADOS ÀS FLS. 39/52 DOS AUTOS.

3ª Vara Cível

Expediente

 COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

 TERCEIRA VARA CÍVEL

 JUIZ(A):ANGELA REGINA GAMA DA SILVEIRA G. GIMENEZ

 ESCRIVÃO(Ã):BARBARA GRAZIELA VENTURA FURLAN

 EXPEDIENTE:2012/174

  

 INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

  

 Cod.Proc.: 142336 Nr: 1744-62.2012.811.0055

 AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: NEWTON ZACARIAS PETERMANN FREGADOLLI BRANDÃO

 ADVOGADO: NEWTON ZACARIAS PETERMANN FREGADOLLI BRANDÃO

 EXECUTADOS(AS): GENESIO FRANCISCO DAVIE

  

INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES, DA SENTENÇA DE FLS. 52, 

PARCIALMENTE TRANSCRITA: "VISTOS ETC. DECIDO. OBSERVA-SE QUE 

O REQUERENTE DESISTIU DA AÇÃO, ANTES DA CITAÇÃO DO RÉU, 

DESSA FORMA, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, SEM RESOLUÇÃO 

DE SEU MÉRITO, A LUZ DO ARTIGO 267, INCISO VIII DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. SEM CUSTAS, TENDO EM VISTA O DEFERIMENTO DA 

JUSTIÇA GRATUITA. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE, 

COM AS BAIXAS E ANOTAÇÕES LEGAIS. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

INTIMEM-SE. CUMPRA-SE. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO." TANGARÁ DA 

SERRA/MT, 22 DE MAIO DE 2012.

  

Cod.Proc.: 142207 Nr: 1582-67.2012.811.0055

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: NEWTON ZACARIAS PETERMANN FREGADOLLI BRANDÃO

 ADVOGADO: NEWTON ZACARIAS PETERMANN FREGADOLLI BRANDÃO

 EXECUTADOS(AS): JOAO CRISTIANO CARDOSO

  

INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES, DA SENTE NÇA DE FLS. 61, 

PARCIALMENTE TRANSCRITA: "VISTOS ETC. O AUTOR NOTICIA A 

DESISTÊNCIA DA AÇÃO, À FL. 60. VIERAM OS AUTOS CONCLUSOS. É O 

SUCINTO RELATÓRIO. DECIDO. OBSERVA-SE QUE O REQUERENTE 

DESISTIU DA AÇÃO, ANTES DA CITAÇÃO DO RÉU, DESSA FORMA, 

JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, SEM RESOLUÇÃO DE SEU MÉRITO, 

A LUZ DO ARTIGO 267, INCISO VIII DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SEM 

CUSTAS, TENDO EM VISTA O DEFERIMENTO DA JUSTIÇA GRATUITA. 

COM O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE, COM AS BAIXAS E 

ANOTAÇÕES LEGAIS. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

CUMPRA-SE. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO." TANGARÁ DA SERRA/MT, 22 

DE MAIO DE 2012.

  

 Cód. 29933 - 2005 \ 129. Nr: 3451-12.2005.811.0055

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: D. A. DE C. S. L.

 ADVOGADO: AGNALDO KAWASAKI

 ADVOGADO: DANILO GUSMÃO P. DUARTE

 ADVOGADO: TENILLE PEREIRA FONTES

 REQUERIDO(A): J. F. DA S.

  

INTIMAÇÃO DO ADVOGADOS DA PARTE AUTORA, DO DESPACHO DE FL. 

158, A SEGUIR TRANSCRITO: "VISTOS ETC. MANIFESTE-SE O AUTOR, EM 

CINCO DIAS, REQUERENDO O QUE DE DIREITO. INTIME-SE. CUMPRA-SE." 

TANGARÁ DA SERRA/MT, 14 DE MAIO DE 2012.

  

Cod.Proc.: 144492 Nr: 4104-67.2012.811.0055

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: GILMAR ZANELIA

 ADVOGADO: CEYLLA CHRYSTHYAN CUSTÓDIO DE GODOI MELLO

 ADVOGADO: MARCO ANTONIO DE MELLO

 REQUERIDO(A): BANCO FIAT S.A

  

INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DO AUTOR, DO DESPACHO DE FLS. 33, A 

SEGUIR TRANSCRITO: "V ISTOS ETC. CONSTAM JUNTO À EXORDIAL 

DOIS BOLETOS BANCÁRIOS REFERENTES AO MESMO CONTRATO EM 

DISCUSSÃO, CUJOS VALORES DAS PARCELAS SÃO DIVERGENTES. 

ASSIM, DETERMINO A INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA QUE 

EMENDE A INICIAL EXPLICANDO TAL DIVERGÊNCIA, NO PRAZO DE 10 

(DEZ) DIAS, SOB PENA DE SEU INDEFERIMENTO, COM CONSEQÜENTE 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. INTIME-SE. 

CUMPRA-SE. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO." TANGARÁ DA SERRA/MT, 09 

DE MAIO DE 2012

  

Cód. 118932 - 2009 \ 487. Nr: 8894-02.2009.811.0055

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: CICERO BARBOSA LIMA

 ADVOGADO: RAFAEL SOARES MARTINAZZO

 REQUERIDO(A): BANCO REAL LEASING S.A - ARRENDAMENTO 

MERCANTIL

 ADVOGADO: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES

 ADVOGADO: ALEXANDRY CHEKERDEMIAN SANCHIK TULIO

  

INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES, DA DECISÃO DE FLS. 243, 

A SEGUIR TRANSCRITO: "VISTOS ETC. RECEBO O RECURSO DE 

APELAÇÃO DE FLS. 217/241, POIS, ADEQUADO E TEMPESTIVO, 

CONFORME SE DEPREENDE DA CERTIDÃO DE FL. 242, NO TOCANTE A 

CONFIRMAÇÃO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, RECEBO-O NO EFEITO 

DEVOLUTIVO, NOS TERMOS DO ART. 520, VII DO CPC, NOS DEMAIS 

ITENS DA SENTENÇA EM SEUS EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO, 

CONFORME DETERMINA O ART. 520, CAPUT DO CPC. AO APELADO 

PARA CONTRARRAZOAR, EM 15 DIAS (ARTS. 508 E 518 DO CPC). 

RECEBIDAS AS CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO, REMETAM-SE OS 

AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, COM AS NOSSAS 

HOMENAGENS. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO." 

TANGARÁ DA SERRA/MT, 10 DE MAIO DE 2012. 

 

Cod. Proc.: 135981 Nr: 6196-52.2011.811.0055

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: JOAO ROBERTO SOARES

 ADVOGADO: CEYLLA CHRYSTHYAN CUSTÓDIO DE GODOI MELLO

 ADVOGADO: MARCO ANTONIO DE MELLO

 ADVOGADO: MARIA ANGÉLICA DE AZEVEDO SOUZA SOUTO

 REQUERIDO(A): ITAU LEASING S/A

 ADVOGADO: CELSO MARCON

  

INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES, DO DESPACHO DE FLS. 

145, A SEGUIR TRANSCRITO: " VISTOS ETC. RECEBO O RECURSO DE 

APELAÇÃO DE FLS. 136/143, POIS, ADEQUADO E TEMPESTIVO, 

CONFORME SE DEPREENDE DA CERTIDÃO DE FL. 144, NO TOCANTE A 

CONFIRMAÇÃO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, RECEBO-O NO EFEITO 

DEVOLUTIVO, NOS TERMOS DO ART. 520, VII DO CPC, NOS DEMAIS 

ITENS DA SENTENÇA EM SEUS EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO, 
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CONFORME DETERMINA O ART. 520, CAPUT DO CPC. AO APELADO 

PARA CONTRARRAZOAR, EM 15 DIAS (ARTS. 508 E 518 DO CPC). 

RECEBIDAS AS CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO, REMETAM-SE OS 

AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, COM AS NOSSAS 

HOMENAGENS INTIMEM-SE. CUMPRA-SE. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. 

TANGARÁ DA SERRA/MT, 08 DE MAIO DE 2012. 

  

7453 - 1998 \ 254. Nr: 2052-89.1998.811.0055

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: LUIZ MARIANO BRIDI

 EXECUTADOS(AS): MARIO FERNANDO BALESTIERI

  

INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES, DA DECISÃO DE FLS. 393, 

A SEGUIR TRANSCRITA: "VISTOS ETC. EM CONFORMIDADE COM O 

ARTIGO 655-A, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E 

CONSIDERANDO-SE, AINDA, QUE A PENHORA, PREFERENCIALMENTE, 

RECAIRÁ SOBRE DINHEIRO (ART. 655, I, CPC), DEFIRO A PENHORA 

ON-LINE NOS TERMOS PLEITEADOS NO PETITÓRIO DE FL. 390/392, 

CONSOANTE REGRAMENTO CONTIDO PROVIMENTO Nº 04/2007/CGJ. OS 

AUTOS PERMANECERÃO EM GABINETE ATÉ QUE A ORDEM DE BLOQUEIO 

OU A INDICAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE ATIVOS FINANCEIROS SEJA 

INFORMADA A ESTE JUÍZO, VIA INTERNET. (ART. 1º, § 2º, DO 

PROVIMENTO Nº 04/2007/CGJ). COLHAM-SE AS INFORMAÇÕES, 

AGUARDANDO-SE EM GABINETE, APÓS JUNTE-AS. CASO HAJA ATIVOS 

FINANCEIROS, SERVIRÁ COMO TERMO DE PENHORA O FORMULÁRIO DE 

DETALHAMENTO, EXTRAÍDO DO SISTEMA BACEN JUD. INTIME-SE O 

EXECUTADO NA PESSOA DE SEU PROCURADOR PARA, QUERENDO, 

EXPRESSAR-SE NOS TERMOS DO ART. 475-J, §1º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. INTIME-SE O EXEQÜENTE, PARA QUE SE MANIFESTE 

EM CINCO DIAS A RESPEITO DO BLOQUEIO. INTIME-SE. CUMPRA-SE. 

EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO." TANGARÁ DA SERRA/MT, 24 DE ABRIL DE 

2012.

  

53574 - 2006 \ 69. Nr: 3246-46.2006.811.0055

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: TRESCINCO ADMINISTRADORA E CONSÓRCIO S/C LTDA

 ADVOGADO: AGNALDO KAWASAKI

 ADVOGADO: THAIS GALINDO DA SILVA

 EXECUTADOS(AS): NICANOR BATISTA ALVES

  

INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES, DA DECISÃO DE FL. 135 

"VISTOS ETC.

 EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 655-A, CAPUT, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL E CONSIDERANDO-SE, AINDA, QUE A PENHORA, 

PREFERENCIALMENTE, RECAIRÁ SOBRE DINHEIRO (ART. 655, I, CPC), 

DEFIRO A PENHORA ON-LINE NOS TERMOS PLEITEADOS NO PETITÓRIO 

DE FL. 128/129, CONSOANTE REGRAMENTO CONTIDO PROVIMENTO Nº 

04/2007/CGJ. OS AUTOS PERMANECERÃO EM GABINETE ATÉ QUE A 

ORDEM DE BLOQUEIO OU A INDICAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE ATIVOS 

FINANCEIROS SEJA INFORMADA A ESTE JUÍZO, VIA INTERNET. (ART. 1º, 

§ 2º, DO PROVIMENTO Nº 04/2007/CGJ). COLHAM-SE AS INFORMAÇÕES, 

AGUARDANDO-SE EM GABINETE, APÓS JUNTE-AS. CASO HAJA ATIVOS 

FINANCEIROS, SERVIRÁ COMO TERMO DE PENHORA O FORMULÁRIO DE 

DETALHAMENTO, EXTRAÍDO DO SISTEMA BACEN JUD. INTIME-SE O 

EXECUTADO NA PESSOA DE SEU PROCURADOR PARA, QUERENDO, 

EXPRESSAR-SE NOS TERMOS DO ART. 475-J, §1º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. INTIME-SE O EXEQÜENTE, PARA QUE SE MANIFESTE 

EM CINCO DIAS A RESPEITO DO BLOQUEIO. INTIME-SE. CUMPRA-SE. 

EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO." TANGARÁ DA SERRA/MT, 24 DE ABRIL DE 

2012.

  

CÓD. 10725 - 2008 \ 311. Nr: 1132-47.2000.811.0055

AÇÃO: DESPEJO->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, 

LE IS  ESPARSAS E  REGIMENTOS->PRO C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: YOSHIFUKU OKABAYASHI

 ADVOGADO: FRANCISMAR SANCHES LOPES

 EXECUTADOS(AS): ARLINDO FIRMINO DOS SANTOS

  

INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES, DA SENTENÇA DE FL. 93, 

A SEGUIR TRANSCRITA: "VISTOS ETC. ASSIM SENDO, OBSERVA-SE QUE 

O REQUERENTE DESISTIU DA AÇÃO, DESSA FORMA, JULGO EXTINTO O 

PRESENTE FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, A LUZ DO ARTIGO 267, 

INCISO VIII DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EVENTUAIS CUSTAS 

REMANESCENTE DEVERÃO SER SUPORTADAS PELA PARTE AUTORA. 

COM O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE, COM AS BAIXAS E 

ANOTAÇÕES LEGAIS. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

CUMPRA-SE. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO."TANGARÁ DA SERRA/MT, 27 

DE ABRIL DE 2012.

  

Cod.Proc.: 126083 Nr: 5045-85.2010.811.0055

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: MARCOS VINICIO DE MEDEIROS

 ADVOGADO: HENRIQUE CRISTÓVÃO ALMEIDA

 REQUERIDO(A): BANCO DO BRASIL S/A

  

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA, PARA 

MANIFESTAR-SE QUANTO À PROPOSTA DE HONORÁRIOS DO PERITO, 

FLS. 125/126, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

  

CÓD. 110838 - 2009 \ 11. Nr: 1066-52.2009.811.0055

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA S/A

 ADVOGADO: VLAMIR MARCOS GRESPAN JUNIOR

 ADVOGADO: ELISANGELA HASSE

 EXECUTADOS(AS): GERALDO BARROS DE CARVALHO JUNIOR

 EXECUTADOS(AS): GERALDO BARROS DE CARVALHO

 EXECUTADOS(AS): MARIA THEREZA CAETANO CARVALHO

 ADVOGADO: PÉRICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA

  

INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES, PARA MINFESTAREM-SE 

SOBRE PROPOSTA DE HONORÁRIOS DO PERITO, NO PRAZO DE 

05(CINCO) DIAS.

  

CÓD. 126179 – 2010/337 – 5156-69.2010.811.0055

  

REQUERENTE : ADAUSON JOSÉ DA SILVA

 ADVOGADO: KARLLA CHRISTINE COELHO

  FERNANDES CARVALHO

 REQUERIDO: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO 

GROSSO – UNEMAT

 ADVOGADO: JAQUELINE DA SILVA ALBINO

  

INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES, DA DECISÃO DE FLS. 

148/V, A SEGUIR TRANSCRITA: "Vistos etc. Em sede de saneador, 

constata-se que a requerida alegou em preliminar a incompetência deste 

Juízo (fl. 102/103), alegando que, por ser parte da estrutura do Estado de 

Mato Grosso, como administração indireta, tem sede na comarca de 

Cáceres/MT.Consoante o contrato acostado à fl. 17/19, as partes 

elegeram o foro de Cáceres, como competente para dirigir as divergências 

contratuais. Se não bastasse constata-se que, pela regra de normalidade 

do Código de Processo Civil, a competência quando figurar no pólo 

passivo pessoa jurídica é do foro onde está a sua sede, nos termos do 

art. 100, IV do CPC.Observa-se que a parte requerida é pessoa jurídica de 

direito público sob a natureza de Fundação Pública Estadual, criada pela 

Lei Complementar Estadual n. 030/1993, com as alterações da Lei 

Complementar Estadual n. 319/2008, logo a competência é do lugar de sua 

sede.Cumpre ressaltar ainda que, o teor do art. 75, inciso IV do CPC, não 

deixa dúvidas quanto ao lugar da sede:Art. 75. Quanto às pessoas 

jurídicas, o domicílio é: (...) IV - das demais pessoas jurídicas, o lugar onde 

funcionarem as respectivas diretorias e administrações, ou onde elegerem 

domicílio especial no seu estatuto ou atos constitutivos. O renomado 

doutrinador Humberto Theodoro Junior (in Código de Processo Civil 

Comentado), leciona que "as pessoas jurídicas, de direito público e de 

direito privado, sujeitam-se à regra geral de competência do domicílio do 

réu". Ante tais constatações, acolho o preliminar de incompetência deste 

juízo, fulcro assente a regra insculpida no art. 100, IV do CPC, e, via de 
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conseqüência, determino a remessa dos autos à comarca de Cáceres/MT, 

por ser naquele local a sede da requerida. Intime-se. Cumpra-se." Tangará 

da Serra/MT, 21 de maio de 2012.

4ª Vara Cível

Intimação

 COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

 QUARTA VARA CÍVEL

 JUÍZA EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL: JOANICE O. DA SILVA 

GONÇALVES

 GESTORA JUDICIÁRIA EM SUBSTITUIÇÃO: LUCIANA PALÁCIO 

PILATTI

 EXPEDIENTE: 2012/144

  

 INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

  

 Cod.Proc.: 134422 Nr: 4502-48.2011.811.0055

 AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: NATIVIDADE VASCONCELOS BRANDANI

 ADVOGADO: NEULA DE FATIMA MIRANDA

 ADVOGADO: GIUSEPPE ZAMPIERI

 REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DOS TERMOS DA 

SENTENÇA DE FLS. 80/83, CUJA PARTE FINAL ENCONTRA-SE A SEGUIR 

TRANSCRITA: "(...) DIANTE DO EXPOSTO, COM SUPORTE NA LEI Nº 

8.213/91, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL NOS MOLDES DO ART. 

269, I, DO CPC, CONFIRMO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA DE MÉRITO, 

DECLARO QUE A AUTORA TEM DIREITO AO BENEFÍCIO DE PENSÃO POR 

MORTE, INCLUSIVE 13º SALÁRIO, E POR ÚLTIMO CONDENO O INSS AO 

PAGAMENTO DAS PARCELAS PREVIDENCIÁRIAS VENCIDAS E 

VINCENDAS. FIXA-SE A DATA DO ÓBITO (20/02/2011 – FL. 11) PARA 

INÍCIO DO PAGAMENTO DO BENEFÍCIO ORA DEFERIDO (ART. 74, I, DA LEI 

Nº 8.213/91). AS PARCELAS EM ATRASO DEVERÃO SER PAGAS DE 

UMA SÓ VEZ E CORRIGIDAS MONETARIAMENTE NOS TERMOS DA LEI Nº 

6.899/81, PELOS ÍNDICES PREVISTOS NO MANUAL DE CÁLCULOS DA 

JUSTIÇA FEDERAL, APROVADO PELO CNJ, DESDE A ÉPOCA EM QUE 

DEVIDAS (STJ, SÚMULA Nº148, TFR 1ª, SÚMULA 19), E JUROS LEGAIS 

DE 1% AO MÊS A PARTIR DA CITAÇÃO, DADA A NATUREZA ALIMENTAR 

(VIDE SÚMULA 204 DO STJ E PRECEDENTES DO TRF DA 1ª REGIÃO TAIS 

COMO AR Nº 2002.01.00.020011-0/MG, DJ 07.10.2003). DEIXO DE 

CONDENAR O RÉU AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS ANTE 

AO PREVISTO NA LEI ESTADUAL Nº 7.603/2001, E ITEM 2.14.5 DA CNGC. 

CONDENO O REQUERIDO NO PAGAMENTO DA VERBA HONORÁRIA AOS 

DOUTOS PATRONOS DA PARTE AUTORA, ORA FIXADA EM 10% SOBRE 

O VALOR DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A PUBLICAÇÃO DA 

SENTENÇA, QUANTUM JUSTO E COMPATÍVEL COM A SINGELEZA E 

PROCESSAMENTO DA CAUSA, LUGAR DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

E EM HARMONIA À ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL (SÚMULA Nº 111 DO 

STJ E TRF 1ª REGIÃO, AC Nº 2003.01.99.023614-0/MG, DJ 16.02.2004). 

INCABÍVEL O REEXAME NECESSÁRIO DA SENTENÇA, CONFORME 

DISPOSIÇÃO DO ART. 475, § 2º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. UMA 

VEZ TRANSITADA EM JULGADO A SENTENÇA, E NADA SENDO 

REQUERIDO NO PRAZO DE 15 DIAS, AO ARQUIVO, MEDIANTE A 

ADOÇÃO DAS FORMALIDADES DE PRAXE. P. I. CUMPRA-SE. TANGARÁ 

DA SERRA, 17 DE JULHO DE 2012. CLAUDIO ROBERTO ZENI GUIMARÃES 

- JUIZ DE DIREITO".

  

8929 - 1999 \ 194. Nr: 1582-24.1999.811.0055

AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

 ADVOGADO: ZEONIDE ROBERTO

 REQUERIDO(A): ESOTEC TRANSPORTE E EMPREITEIRA DE CONSTRUÇÃO 

CIVIL LTDA

 ADVOGADO: JOÃO CARLOS HIDALGO THOMÉ

  

INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE EXECUTADA DOS TERMOS DA 

SENTENÇA DE FLS. 87/89, CUJA PARTE FINAL ENCONTRA-SE A SEGUIR 

TRANSCRITA: "(...)DIANTE DO EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 

174, I, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL, DECLARO PRESCRITO O 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO RECLAMADO, E EM CONSEQÜÊNCIA, DECLARO 

EXTINTO O CRÉDITO TRIBUTÁRIO REFERIDO E O FAÇO NOS TERMOS DO 

ART. 156, INC. V, DO CTN. E NOS TERMOS DO ARTIGO 269, IV DO CPC, 

DECLARO EXTINTA COM JULGAMENTO DE MÉRITO A EXECUÇÃO EM 

EPÍGRAFE. P.R.I. ISENTO DE CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVE-SE APÓS AS FORMALIDADES 

LEGAIS. CUMPRA-SE."

  

844 - 1998 \ 475. Nr: 1320-11.1998.811.0055

AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: UNIÃO

 ADVOGADO: ROBERT LUIZ DO NASCIMENTO

 EXECUTADOS(AS): INDÚSTRIA FERTILIZANTES TANGARÁ LTDA

 ADVOGADO: JOACIR JOLANDO NEVES

  

INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE EXECUTADA DOS TERMOS DA 

SENTENÇA DE FLS. 65/67, CUJA PARTE FINAL ENCONTRA-SE A SEGUIR 

TRANSCRITA: "(...) DIANTE DO EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 

174, I, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL, DECLARO PRESCRITO O 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO RECLAMADO, E EM CONSEQÜÊNCIA, DECLARO 

EXTINTO O CRÉDITO TRIBUTÁRIO REFERIDO E O FAÇO NOS TERMOS DO 

ART. 156, INC. V, DO CTN. E NOS TERMOS DO ARTIGO 269, IV DO CPC, 

DECLARO EXTINTA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO A EXECUÇÃO EM 

EPÍGRAFE. P.R.I. ISENTO DE CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS POR 

FORÇA DE LEI. TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVE-SE APÓS AS 

FORMALIDADES LEGAIS. CUMPRA-SE."

  

7696 - 1999 \ 28. Nr: 196-56.1999.811.0055

AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

 ADVOGADO: CLAUDIA REGINA SOUZA RAMOS

 EXECUTADOS(AS): DENIZE F.F.DE PAULA LYOLA NETTO

 ADVOGADO: JOACIR JOLANDO NEVES

 ADVOGADO: VIVIANE ANNE DIAVAN

  

INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE EXECUTADA DOS TERMOS DA 

SENTENÇA DE FLS. 110/112, CUJA PARTE FINAL ENCONTRA-SE A 

SEGUIR TRANSCRITA: "(...) DIANTE DO EXPOSTO, COM FUNDAMENTO NO 

ART. 174, I, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL, DECLARO PRESCRITO O 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO RECLAMADO, E EM CONSEQÜÊNCIA, DECLARO 

EXTINTO O CRÉDITO TRIBUTÁRIO REFERIDO E O FAÇO NOS TERMOS DO 

ART. 156, INC. V, DO CTN. E NOS TERMOS DO ARTIGO 269, IV DO CPC, 

DECLARO EXTINTA COM JULGAMENTO DE MÉRITO A EXECUÇÃO EM 

EPÍGRAFE. P.R.I. ISENTO DE CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVE-SE APÓS AS FORMALIDADES 

LEGAIS. CUMPRA-SE."

  

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA/EXEQUENTE

 

Cod.Proc.: 128160 Nr: 7073-26.2010.811.0055

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: SALETE GARCIA DA SILVA

 ADVOGADO: AZENATE FERNANDES DE CARVALHO

 ADVOGADO: MARCIA CARVALHO FERREIRA DE SOUZA

 REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: NOS 

TERMOS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, BEM COMO DO PROVIMENTO 

056/2007/CGJ, TENDO EM VISTA A CERTIDÃO DE FLS., IMPULSIONO OS 

AUTOS A FIM DE INTIMAR A PARTE AUTORA PARA QUE DECLINE O 

ENDEREÇO ATUAL DO REQUERENTE, NO PRAZO LEGAL. NADA MAIS.

  

Cod.Proc.: 126804 Nr: 5731-77.2010.811.0055

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO
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 REQUERENTE: FRANCISCO FLOR NETO

 ADVOGADO: JOBÉ BARRETO DE OLIVEIRA

 REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: NOS 

TERMOS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, BEM COMO DO PROVIMENTO 

056/2007/CGJ, TENDO EM VISTA A CERTIDÃO DE FLS., IMPULSIONO OS 

AUTOS A FIM DE INTIMAR A PARTE AUTORA PARA QUE DECLINE O 

ENDEREÇO ATUAL DO REQUERENTE, NO PRAZO LEGAL. NADA MAIS.

  

Cod.Proc.: 126500 Nr: 5460-68.2010.811.0055

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: EDSON PONCIANO DA SILVA

 ADVOGADO: JOBÉ BARRETO DE OLIVEIRA

 REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: NOS 

TERMOS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, BEM COMO DO PROVIMENTO 

056/2007/CGJ, TENDO EM VISTA A CERTIDÃO DE FLS., IMPULSIONO OS 

AUTOS A FIM DE INTIMAR A PARTE AUTORA PARA QUE DECLINE O 

ENDEREÇO ATUAL DO REQUERENTE, NO PRAZO LEGAL. NADA MAIS.

  

113200 - 2009 \ 105. Nr: 3363-32.2009.811.0055

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: DAGMAR PILÉ COSTA DA SILVA

 ADVOGADO: REGINA MARÍLIA DE OLIVEIRA

 REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

INTIMAÇÃO: DA ADVOGADA DA PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO DE 

05 DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE O OFÍCIO DE FL. 88.

  

Cod.Proc.: 132439 Nr: 2299-16.2011.811.0055

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: LIZETE TRAMARI RODRIGUES

 ADVOGADO: AZENATE FERNANDES DE CARVALHO

 ADVOGADO: MARCIA CARVALHO FERREIRA DE SOUZA

 REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

INTIMAÇÃO: DA ADVOGADA DA PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO DE 

05 DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DE FL. 52.

  

Cod.Proc.: 123769 Nr: 2773-21.2010.811.0055

AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR COM PEDIDO LIMINAR (ART. 796 E SS DO 

CPC)->MATÉRIA CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->PROCEDIMENTO CRIMINAL 

MILITAR->PROCESSO MILITAR

 AUTOR(A): MIGUEL JOAQUIM CORREIA

 ADVOGADO: REGINA MARÍLIA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO: HELENILDA GOMES BESSA

 REQUERIDO(A): MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT

 REQUERIDO(A): ESTADO DE MATO GROSSO - SECRETARIA DE ESTADO 

DE SAÚDE

  

INTIMAÇÃO: DA ADVOGADA DA PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO 

LEGAL, MANIFESTAR-SE SOBRE O OFÍCIO DE FL. 86.

  

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA/EXECUTADA

 

8929 - 1999 \ 194. Nr: 1582-24.1999.811.0055

AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

 ADVOGADO: ZEONIDE ROBERTO

 REQUERIDO(A): ESOTEC TRANSPORTE E EMPREITEIRA DE CONSTRUÇÃO 

CIVIL LTDA

 ADVOGADO: JOÃO CARLOS HIDALGO THOMÉ

  

INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE EXECUTADA/APELADA, PARA 

CONTRARRAZOAR O RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO PELA 

PARTE EXEQUENTE, NOS TERMOS DA DECISÃO DE FL. 103 A SEGUIR 

TRANSCRITA: "VISTOS. CERTIFICADA A TEMPESTIVIDADE, RECEBO O 

RECURSO DE APELAÇÃO NO SEU DUPLO EFEITO (ART. 520 DO CPC). 

INTIME-SE O APELADO PARA APRESENTAR CONTRA-RAZÕES, ACASO 

TENHA PARTICIPADO DA RELAÇÃO PROCESSUAL. APÓS, 

ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE 

MATO GROSSO, CONSIGNANDO NO OFÍCIO MINHAS HOMENAGENS. ÀS 

PROVIDÊNCIAS."

  

844 - 1998 \ 475. Nr: 1320-11.1998.811.0055

AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: UNIÃO

 ADVOGADO: ROBERT LUIZ DO NASCIMENTO

 EXECUTADOS(AS): INDÚSTRIA FERTILIZANTES TANGARÁ LTDA

 ADVOGADO: JOACIR JOLANDO NEVES

  

INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE EXECUTADA/APELADA, PARA 

CONTRARRAZOAR O RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO PELA 

PARTE EXEQUENTE, NOS TERMOS DA DECISÃO DE FL. 89 A SEGUIR 

TRANSCRITA: "VISTOS. CERTIFICADA A TEMPESTIVIDADE, RECEBO O 

RECURSO DE APELAÇÃO NO SEU DUPLO EFEITO (ART. 520 DO CPC). 

INTIME-SE O APELADO PARA APRESENTAR CONTRA-RAZÕES, ACASO 

TENHA PARTICIPADO DA RELAÇÃO PROCESSUAL. APÓS, 

ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA 1ª REGIÃO, CONSIGNANDO NO OFÍCIO MINHAS 

HOMENAGENS."

  

7696 - 1999 \ 28. Nr: 196-56.1999.811.0055

AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

 ADVOGADO: CLAUDIA REGINA SOUZA RAMOS

 EXECUTADOS(AS): DENIZE F.F.DE PAULA LYOLA NETTO

 ADVOGADO: JOACIR JOLANDO NEVES

 ADVOGADO: VIVIANE ANNE DIAVAN

  

INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE EXECUTADA/APELADA, PARA 

CONTRARRAZOAR O RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO PELA 

PARTE EXEQUENTE, NOS TERMOS DA DECISÃO DE FL. 125 A SEGUIR 

TRANSCRITA: "VISTOS. CERTIFICADA A TEMPESTIVIDADE, RECEBO O 

RECURSO DE APELAÇÃO NO SEU DUPLO EFEITO (ART. 520 DO CPC). 

INTIME-SE O APELADO PARA APRESENTAR CONTRA-RAZÕES, ACASO 

TENHA PARTICIPADO DA RELAÇÃO PROCESSUAL. APÓS, 

ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE 

MATO GROSSO, CONSIGNANDO NO OFÍCIO MINHAS HOMENAGENS. ÀS 

PROVIDÊNCIAS."

5ª Vara Cível

Intimação

 COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

 QUINTA VARA CÍVEL

 JUIZ(A):ANA GRAZIELA VAZ DE CAMPOS ALVES CORRÊA

 ESCRIVÃO(Ã):ELENICE DE LIMA SOARES - GESTORA JUDICIÁRIA

 EXPEDIENTE:2012/314

  

 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA/EXEQUENTE

  

 Cod.Proc.: 146278 Nr: 6002-18.2012.811.0055

 AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: JOEL E´LER DE BARROS

 ADVOGADO: CRISTIANI FERNANDES

 ADVOGADO: NAIRON CESAR DINIZ DE SOUSA

 REQUERIDO(A): FAZENDA PLANORTE

 REQUERIDO(A): GRUPO S.L.C. AGRICOLA

 ADVOGADO: RAQUEL ESTEVE RUSCHEL

 ADVOGADO: ROBERTO ACAUAN DE ARAÚJO JUNIOR
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 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA 

APRESENTAR IMPUGNAÇÃO A CONTESTAÇÃO APRESENTADA PELAS 

REQUERIDAS AS FLS. 46-311, NO PRAZO LEGAL: NOS TERMOS DA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE E DO PROVIMENTO Nº. 56/07-CGJ, ITEM 8.1.1, 

IRMPULSIONO OS AUTOS PARA ENCAMINHÁ-LOS AO SETOR DE 

IMPRENSA NO SENTIDO DE INTIMAR O ADVOGADO DA PARTE AUTORA 

PARA, QUERENDO, IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO JUNTADA AOS AUTOS, 

NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 146654 Nr: 6387-63.2012.811.0055

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: PEDRO DIONÍZIO VIEIRA FILHO

 ADVOGADO: DANIEL LUIS PADILHA E SILVA

 REQUERIDO(A): BANCO ITAUCARD S/A

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DO TEOR 

DA DECISÃO ABAIXO TRANSCRITO:CÓDIGO Nº 146654.VISTOS EM 

CORREIÇÃO,DIANTE DAS ALEGAÇÕES EXPENDIDAS NA PETIÇÃO INICIAL, 

DEFIRO OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA NOS TERMOS DO 

ARTIGO 3º DA LEI Nº 1.060/1950.CUIDA-SE DE AÇÃO REVISIONAL DE 

CONTRATO C/C ANULAÇÃO DE CLÁUSULAS ILEGAIS COM PEDIDO DE 

TUTELA ANTECIPADA, AJUIZADA POR PEDRO DIONÍZIO VIEIRA FILHO EM 

FACE DE BANCO ITAUCARD S/A, ALEGANDO QUE FIRMOU UM 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM A EMPRESA REQUERIDA PARA 

AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO QUE FICOU ALIENADO E QUE A COBRANÇA 

DE JUROS É ILEGAL, RAZÃO PELA QUAL REQUER A ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA PARA QUE O REQUERIDO SEJA PROIBIDO DE 

INSERIR O NOME DO AUTOR NOS ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO, 

A MANUTENÇÃO DO VEÍCULO NA SUA POSSE E AUTORIZAÇÃO PARA 

DEPÓSITO DO VALOR CONSTANTE NO CARNÊ.JUNTOU DOCUMENTOS 

DE FLS. 13-32.OS AUTOS VIERAM-ME CONCLUSOS.É O 

RELATÓRIO.FUNDAMENTO.DECIDO.PASSO A ANALISAR O PEDIDO DE 

TUTELA ANTECIPADA, NOS TERMOS DO ARTIGO 273 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL.CONTEMPORANEAMENTE, O CONCEITO DE CONTRATO, 

PREVALECE A NOÇÃO DE CONTRATO COMO VÍNCULO DE 

COOPERAÇÃO E A PERCEPÇÃO DA NECESSIDADE DE ATUAÇÃO 

COOPERATIVA ENTRE OS PÓLOS DA RELAÇÃO CONTRATUAL.POIS 

BEM, DESSE NOVO CONCEITO ALGUMAS CONSEQÜÊNCIAS JURÍDICAS 

DECORREM DE IMEDIATO: A PROTEÇÃO DA CONFIANÇA NO AMBIENTE 

CONTRATUAL, A EXIGÊNCIA DA BOA-FÉ E A OBSERVÂNCIA DA 

FUNÇÃO SOCIAL DO CONTRATO.A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA REQUERIDA NA INICIAL, PORTANTO, NÃO TEM O OBJETIVO DE 

ULTRAPASSAR A VONTADE DAS PARTES E GERAR INSEGURANÇA AO 

VÍNCULO CONTRATUAL, MAS RE-EQUILIBRAR O CONTRATO COM A 

FINALIDADE DE PRESERVÁ-LO, COM A POSSIBILIDADE DE SATISFAÇÃO 

DOS INTERESSES LEGÍTIMOS EM JOGO, BUSCANDO, POR ASSIM DIZER, 

O CUMPRIMENTO RE-EQUILIBRADO.ASSIM, NÃO HÁ NENHUMA ÓBICE À 

APRECIAÇÃO DO PEDIDO FORMULADO PELA AUTORA A TÍTULO DE 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, POIS ENTENDO COMO PROVIDÊNCIA DE 

NATUREZA CAUTELAR. NESTE CASO, OS REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO DO PEDIDO FORMULADO SÃO A EXISTÊNCIA DE 

PLAUSIBILIDADE DO DIREITO AFIRMADO PELA PARTE (FUMUS BONI 

IURIS) E A IRREPARABILIDADE OU DIFÍCIL REPARAÇÃO DESSE DIREITO 

(PERICULUM IN MORA).TENHO QUE TAIS REQUISITOS LEGAIS, NO 

PRESENTE CASO, ENCONTRAM-SE CONFIGURADOS. COM EFEITO, O 

PERICULUM IN MORA, TORNA-SE VISÍVEL COM O POSSÍVEL CADASTRO 

NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO, O QUE ACARRETARÁ À 

REQUERENTE EXCESSIVO GRAVAME E PREJUÍZO. POR OUTRO LADO, 

ESTÁ TAMBÉM PRESENTE O FUMUS BONI IURIS, CONFORME 

DEMONSTRAM OS DOCUMENTOS COLACIONADOS NA INICIAL.QUANTO 

À MANUTENÇÃO DA POSSE DO BEM ALIENADO FIDUCIARIAMENTE, 

VÊ-SE DO MESMO JULGADO, O INCIDENTE DE RECURSO REPETITIVO N. 

RESP. 1.061.530/RS, QUE ENQUANTO PENDENTE A REVISÃO 

CONTRATUAL E ESTANDO EM DIA COM OS DEPÓSITOS JUDICIAIS É 

POSSÍVEL A MANUTENÇÃO DE POSSE.NO PRESENTE CASO, O PEDIDO 

DE DEPÓSITO JUDICIAL MERECE SER ACOLHIDO, POSTO QUE NÃO 

EXTINGUI A OBRIGAÇÃO, PODENDO SER EXIGIDA COMPLEMENTAÇÃO 

AO FINAL, ASSIM, ESTA DECISÃO NÃO TRARÁ NENHUM PREJUÍZO PARA 

O REQUERIDO.POR OUTRO LADO A JURISPRUDÊNCIA DAQUELE ÓRGÃO 

PACIFICADOR, TEM SE POSICIONADO QUE UMA VEZ AFASTADA A 

MORA, COMO É O CASO, O DEVEDOR DOS CONTRATOS DE GARANTIAS 

FIDUCIÁRIAS PODEM SER MANTIDOS NA POSSE DO BEM FINANCIADO, IN 

VERBIS:AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO BANCÁRIO. AÇÃO 

REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO BEM NA POSSE DO DEVEDOR. 

DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. SÚMULA N. 182/STJ. COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA. LICITUDE. REPETIÇÃO E COMPENSAÇÃO DE VALORES. 

POSSIBILIDADE. 1. "É INVIÁVEL O AGRAVO DO ART. 545 DO CPC QUE 

DEIXA DE ATACAR ESPECIFICAMENTE OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA" (SÚMULA N. 182/STJ). 2. A PARTIR DO VENCIMENTO DO 

CONTRATO BANCÁRIO, O DEVEDOR RESPONDERÁ EXCLUSIVAMENTE 

PELA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA (ASSIM ENTENDIDA COMO JUROS 

REMUNERATÓRIOS À TAXA MÉDIA DE MERCADO ACRESCIDOS DE 

JUROS DE MORA E MULTA CONTRATUAL) SEM CUMULAÇÃO COM 

CORREÇÃO MONETÁRIA (SÚMULA N. 30 DO STJ). 3. A JURISPRUDÊNCIA 

DO STJ ESTÁ CONSOLIDADA NO SENTIDO DE PERMITIR A 

COMPENSAÇÃO DE VALORES E A REPETIÇÃO DO INDÉBITO SEMPRE QUE 

CONSTATADA A COBRANÇA INDEVIDA DO ENCARGO EXIGIDO, SEM 

QUE, PARA TANTO, HAJA NECESSIDADE DE SE COMPROVAR ERRO NO 

PAGAMENTO. 4. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

(AGRG NO RESP 942.883/RS, REL. MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, QUARTA TURMA, JULGADO EM 04/02/2010, DJE 

11/02/2010)AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM 

GARANTIA - MANUTENÇÃO DO DEVEDOR NA POSSE DO BEM - 

POSSIBILIDADE - CONSIGNAÇÃO EM JUÍZO DOS VALORES 

INCONTROVERSOS - AFASTAMENTO DOS EFEITOS DA MORA - 

OCORRÊNCIA - PRECEDENTES - RECURSO IMPROVIDO. (AGRG NO AG 

1094712/MS, REL. MINISTRO MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, 

JULGADO EM 16/04/2009, DJE 29/04/2009)"DEVE SER ADMITIDO, EM 

AÇÃO REVISIONAL, O DEPÓSITO DAS PARCELAS, CALCULADAS 

CONFORME ENTENDIMENTO DO DEVEDOR, SEM, CONTUDO, EXTINGUIR A 

OBRIGAÇÃO, PODENDO SER EXIGIDA COMPLEMENTAÇÃO AO FINAL. 

ANTE O PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ELENCADOS NO ARTIGO 50 

DA LEI 10931/2004, TEM-SE PELA REGULARIDADE DA PETIÇÃO INICIAL. É 

POSSÍVEL, NA AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DO CONTRATO, O 

DEPÓSITO DAS PARCELAS QUE O MUTUÁRIO CONSIDERA DEVIDAS, O 

QUAL ESTARÁ SUJEITO A REAJUSTES NA SENTENÇA FINAL. (...)" 

(AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 1.0024.05.856774-4/001, 9ª CÂMRA 

CÍVEL DO, TJMG, DES. JOSÉ ANTÔNIO BRAGA, JULG. EM 14-3-06 - 

FONTE: WWW.TJMG.GOV.BR)."EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

REVISÃO CONTRATUAL - CADASTRO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO - 

MANUTENÇÃO NA POSSE DO BEM - POSSIBILIDADE "DEVE SER 

ADMITIDO, EM AÇÃO REVISIONAL, O DEPÓSITO DAS PARCELAS, 

CALCULADAS CONFORME ENTENDIMENTO DO DEVEDOR, SEM , 

CONTUDO, EXTINGUIR A OBRIGAÇÃO, PODENDO SER EXIGIDA 

COMPLEMENTAÇÃO AO FINAL". A INSCRIÇÃO OU MANUTENÇÃO DOS 

DADOS DE EVENTUAIS DEVEDORES NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO 

CRÉDITO, ANTES DE CONHECIDOS OS VALORES REAIS DA DÍVIDA, É 

MEDIDA COERCITIVA E INJURÍDICA, O QUE AUTORIZA O DEFERIMENTO DE 

PEDIDO LIMINAR PARA QUE A INSTITUIÇÃO BANCÁRIA SE ABSTENHA DE 

INCLUIR O NOME DO CONSUMIDOR NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO 

CRÉDITO." ( AGRAVO DE INSTRUMENTO N 1.0707.06.122222-0/001(1), 

RELATOR: JOSÉ FLÁVIO DE ALMEIDA, DATA DA PUBLICAÇÃO: 

24/01/2007 - FONTE: WWW.TJMG.GOV.BR) "AGRAVO DE INSTRUMENTO 

- REVISÃO CONTRATUAL - DEPÓSITO JUDICIAL DAS PRESTAÇÕES - 

POSSIBILIDADE- VALORES INCONTROVERSOS - DEFERIMENTO. É 

VIÁVEL O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES 

VINCENDAS NO BOJO DE AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS, UMA VEZ NECESSÁRIO PARA ELIDIR A MORA DO 

DEVEDOR, SENDO CERTA, AINDA, A POSSIBILIDADE DE CONSIGNAÇÃO 

EM PAGAMENTO QUANDO EM LITÍGIO O BEM OBJETO DE PAGAMENTO, 

POUCO IMPORTANDO A TERMINOLOGIA UTILIZADA PARA SE ATINGIR 

TAL MISTER. PLEITEANDO OS AGRAVADOS, O DEPÓSITO DO MONTANTE 

QUE ENTENDE COMO INCONTROVERSO, DEVE SER O PEDIDO DEFERIDO". 

(TAMG. 0469357-6 AGRAVO DE INSTRUMENTO (CV) CÍVEL. RELATOR: 

JUIZ ANTÔNIO SÉRVULO. DATA JULGAMENTO: 06/10/2004).RAZÃO 

PELA QUAL, DEFIRO A MANUTENÇÃO DA REQUERENTE NA POSSE DO 

BEM ALIENADO FIDUCIARIAMENTE PELO CONTRATO DISCUTIDO NESTA 

DEMANDA, MEDIANTE A ASSIDUIDADE DOS DEPÓSITOS E DESDE QUE O 

AUTOR COMPROVE ESTAR REGULARMENTE EM DIA, COM A 

APRESENTAÇÃO DO PAGAMENTO DE TODAS AS PARCELAS 

VENCIDAS.TENDO EM VISTA QUE A RELAÇÃO DEMONSTRADA NOS 

PRESENTES AUTOS CARACTERIZA-SE DENTRE ÀS DE CONSUMO, A 
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QUAL SE CONSTATA A POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DAS NORMAS 

CONTIDAS NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. TAL 

POSSIBILIDADE SUSTENTA-SE, AINDA EDIÇÃO DA SÚMULA 297 DO STJ, 

BEM COMO EM SUA ORDEIRA JURISPRUDÊNCIA. AGORA FORÇOSA A 

ANÁLISE DA APLICAÇÃO DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA NO CASO 

EM CONCRETO. A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA NAS RELAÇÕES 

ABRANGIDAS PELO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR CONFIGURA 

UMA FACILITAÇÃO DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR E SE JUSTIFICA 

COMO UMA NORMA DENTRE TANTAS OUTRAS PREVISTAS NO MESMO 

DIPLOMA PARA GARANTIR O EQUILÍBRIO DA RELAÇÃO DE CONSUMO, 

FACE À RECONHECIDA VULNERABILIDADE DO CONSUMIDOR. DESTE 

MODO, VERIFICA-SE NO PRESENTE CASO, SER NECESSÁRIA A 

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA EM FACE DO CRITÉRIO DA 

HIPOSSUFICIÊNCIA, A FIM DE PROMOVER O EQUILÍBRIO ENTRE AS 

PARTES, QUESTÃO DE FUNDAMENTAL IMPORTÂNCIA PARA O JUSTO 

DESLINDE DA LIDE, POR SER A REQUERIDA EM MUITO SUPERIOR 

ÀQUELES COM QUEM, EM TESE, CONTRATA, ATÉ MESMO PORQUE É 

QUEM FAZ OS LANÇAMENTOS E DETÉM OS REGISTROS DAS 

OPERAÇÕES REALIZADAS.ANTE O EXPOSTO, ACOLHO O PEDIDO DE 

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, DEVENDO A EMPRESA REQUERIDA 

TRAZER AOS AUTOS O CONTRATO FIRMADO PELAS PARTES, NO 

PRAZO DA CONTESTAÇÃO.DIANTE DO EXPOSTO, COM AMPARO NO 

ART. 273, § 7.º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DEFIRO O PEDIDO DE 

TUTELA ANTECIPADA, PARA DETERMINAR QUE A PARTE AUTORA 

DEPOSITE EM JUÍZO O VALOR DAS PARCELAS VENCÍVEIS 

JUDICIALMENTE NO IMPORTE DE R$ 1.500,44 (MIL E QUINHENTOS REAIS E 

QUARENTA E QUATRO CENTAVOS).DETERMINO QUE A PARTE AUTORA 

DEPOSITE JUDICIALMENTE NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, TODAS AS 

PARCELAS EVENTUALMENTE ATRASADAS, INCLUSIVE A VENCIDA 

NESTE MÊS, E CONTINUE A DEPOSITAR AS VINCENDAS 

TEMPESTIVAMENTE, SOB PENA DE REVOGAÇÃO DA MEDIDA.EFETIVADO 

O PAGAMENTO DAS PARCELAS EM ATRASO, MANTENHO A POSSE DO 

OBJETO DO LITÍGIO EM FAVOR DA PARTE AUTORA, E NOMEIO A MESMA 

COMO DEPOSITÁRIA LEGAL ATÉ O DESLINDE DO PRESENTE FEITO E 

DETERMINO QUE O REQUERIDO SE ABSTENHA DE INSERIR O CPF DA 

AUTORA NO CADASTRO DE INADIMPLENTES DO SPC E SERASA, 

REFERENTE AO FINANCIAMENTO DISCUTIDO ATÉ O JULGAMENTO DA 

DEMANDA.CITE-SE O REQUERIDO PARA, QUERENDO, CONTESTAR A 

AÇÃO, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, SOB PENA DE 

REVELIA.ANOTE-SE NO MANDADO DE CITAÇÃO A ADVERTÊNCIA DE 

QUE A REVELIA FARÁ PRESUMIR ACEITOS COMO VERDADEIROS OS 

FATOS AFIRMADOS PELA AUTORA (CPC, ART. 319).CUMPRA-SE, 

EXPEDINDO O NECESSÁRIO.TANGARÁ DA SERRA, 23 DE JULHO DE 

2012.ANA GRAZIELA VAZ DE CAMPOS ALVES CORRÊA-JUÍZA DE 

DIREITO

  

Cod.Proc.: 146657 Nr: 6384-11.2012.811.0055

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: GRACIETE FATIMA RONDON

 ADVOGADO: DANIEL LUIS PADILHA E SILVA

 ADVOGADO: RENATA CINTRA RASCHEJA

 REQUERIDO(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DO TEOR 

DA DECISÃO ABAIXO TRANSCRITO: CÓDIGO Nº 146657.VISTOS EM 

CORREIÇÃO,DIANTE DAS ALEGAÇÕES EXPENDIDAS NA PETIÇÃO INICIAL, 

DEFIRO OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA NOS TERMOS DO 

ARTIGO 3º DA LEI Nº 1.060/1950.CUIDA-SE DE AÇÃO REVISIONAL DE 

CONTRATO C/C ANULAÇÃO DE CLÁUSULAS ILEGAIS COM PEDIDO DE 

TUTELA ANTECIPADA, AJUIZADA POR GRACIETE FÁTIMA RONDON EM 

FACE DE BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A, ATUAL 

DENOMINAÇÃO BANCO FINASA BMC S/A, ALEGANDO QUE FIRMOU UM 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM A EMPRESA REQUERIDA PARA 

AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO QUE FICOU ALIENADO E QUE A COBRANÇA 

DE JUROS É ILEGAL, RAZÃO PELA QUAL REQUER A ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA PARA QUE O REQUERIDO SEJA PROIBIDO DE 

INSERIR O NOME DO AUTOR NOS ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO, 

A MANUTENÇÃO DO VEÍCULO NA SUA POSSE E AUTORIZAÇÃO PARA 

DEPÓSITO DO VALOR CONSTANTE NO CARNÊ.JUNTOU DOCUMENTOS 

DE FLS. 25-39.OS AUTOS VIERAM-ME CONCLUSOS.É O 

RELATÓRIO.FUNDAMENTO.DECIDO.PASSO A ANALISAR O PEDIDO DE 

TUTELA ANTECIPADA, NOS TERMOS DO ARTIGO 273 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL.CONTEMPORANEAMENTE, O CONCEITO DE CONTRATO, 

PREVALECE A NOÇÃO DE CONTRATO COMO VÍNCULO DE 

COOPERAÇÃO E A PERCEPÇÃO DA NECESSIDADE DE ATUAÇÃO 

COOPERATIVA ENTRE OS PÓLOS DA RELAÇÃO CONTRATUAL.POIS 

BEM, DESSE NOVO CONCEITO ALGUMAS CONSEQÜÊNCIAS JURÍDICAS 

DECORREM DE IMEDIATO: A PROTEÇÃO DA CONFIANÇA NO AMBIENTE 

CONTRATUAL, A EXIGÊNCIA DA BOA-FÉ E A OBSERVÂNCIA DA 

FUNÇÃO SOCIAL DO CONTRATO.A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA REQUERIDA NA INICIAL, PORTANTO, NÃO TEM O OBJETIVO DE 

ULTRAPASSAR A VONTADE DAS PARTES E GERAR INSEGURANÇA AO 

VÍNCULO CONTRATUAL, MAS RE-EQUILIBRAR O CONTRATO COM A 

FINALIDADE DE PRESERVÁ-LO, COM A POSSIBILIDADE DE SATISFAÇÃO 

DOS INTERESSES LEGÍTIMOS EM JOGO, BUSCANDO, POR ASSIM DIZER, 

O CUMPRIMENTO RE-EQUILIBRADO.ASSIM, NÃO HÁ NENHUMA ÓBICE À 

APRECIAÇÃO DO PEDIDO FORMULADO PELA AUTORA A TÍTULO DE 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, POIS ENTENDO COMO PROVIDÊNCIA DE 

NATUREZA CAUTELAR. NESTE CASO, OS REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO DO PEDIDO FORMULADO SÃO A EXISTÊNCIA DE 

PLAUSIBILIDADE DO DIREITO AFIRMADO PELA PARTE (FUMUS BONI 

IURIS) E A IRREPARABILIDADE OU DIFÍCIL REPARAÇÃO DESSE DIREITO 

(PERICULUM IN MORA).TENHO QUE TAIS REQUISITOS LEGAIS, NO 

PRESENTE CASO, ENCONTRAM-SE CONFIGURADOS. COM EFEITO, O 

PERICULUM IN MORA, TORNA-SE VISÍVEL COM O POSSÍVEL CADASTRO 

NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO, O QUE ACARRETARÁ À 

REQUERENTE EXCESSIVO GRAVAME E PREJUÍZO. POR OUTRO LADO, 

ESTÁ TAMBÉM PRESENTE O FUMUS BONI IURIS, CONFORME 

DEMONSTRAM OS DOCUMENS COLACIONADOS NA INICIAL.QUANTO À 

MANUTENÇÃO DA POSSE DO BEM ALIENADO FIDUCIARIAMENTE, VÊ-SE 

DO MESMO JULGADO, O INCIDENTE DE RECURSO REPETITIVO N. RESP. 

1.061.530/RS, QUE ENQUANTO PENDENTE A REVISÃO CONTRATUAL E 

ESTANDO EM DIA COM OS DEPÓSITOS JUDICIAIS É POSSÍVEL A 

MANUTENÇÃO DE POSSE.NO PRESENTE CASO, O PEDIDO DE DEPÓSITO 

JUDICIAL MERECE SER ACOLHIDO, POSTO QUE NÃO EXTINGUI A 

OBRIGAÇÃO, PODENDO SER EXIGIDA COMPLEMENTAÇÃO AO FINAL, 

ASSIM, ESTA DECISÃO NÃO TRARÁ NENHUM PREJUÍZO PARA O 

REQUERIDO.POR OUTRO LADO A JURISPRUDÊNCIA DAQUELE ÓRGÃO 

PACIFICADOR, TEM SE POSICIONADO QUE UMA VEZ AFASTADA A 

MORA, COMO É O CASO, O DEVEDOR DOS CONTRATOS DE GARANTIAS 

FIDUCIÁRIAS PODEM SER MANTIDOS NA POSSE DO BEM FINANCIADO, IN 

VERBIS:AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO BANCÁRIO. AÇÃO 

REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO BEM NA POSSE DO DEVEDOR. 

DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. SÚMULA N. 182/STJ. COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA. LICITUDE. REPETIÇÃO E COMPENSAÇÃO DE VALORES. 

POSSIBILIDADE. 1. "É INVIÁVEL O AGRAVO DO ART. 545 DO CPC QUE 

DEIXA DE ATACAR ESPECIFICAMENTE OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA" (SÚMULA N. 182/STJ). 2. A PARTIR DO VENCIMENTO DO 

CONTRATO BANCÁRIO, O DEVEDOR RESPONDERÁ EXCLUSIVAMENTE 

PELA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA (ASSIM ENTENDIDA COMO JUROS 

REMUNERATÓRIOS À TAXA MÉDIA DE MERCADO ACRESCIDOS DE 

JUROS DE MORA E MULTA CONTRATUAL) SEM CUMULAÇÃO COM 

CORREÇÃO MONETÁRIA (SÚMULA N. 30 DO STJ). 3. A JURISPRUDÊNCIA 

DO STJ ESTÁ CONSOLIDADA NO SENTIDO DE PERMITIR A 

COMPENSAÇÃO DE VALORES E A REPETIÇÃO DO INDÉBITO SEMPRE QUE 

CONSTATADA A COBRANÇA INDEVIDA DO ENCARGO EXIGIDO, SEM 

QUE, PARA TANTO, HAJA NECESSIDADE DE SE COMPROVAR ERRO NO 

PAGAMENTO. 4. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

(AGRG NO RESP 942.883/RS, REL. MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, QUARTA TURMA, JULGADO EM 04/02/2010, DJE 11/02/2010)

 AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - 

MANUTENÇÃO DO DEVEDOR NA POSSE DO BEM - POSSIBILIDADE - 

CONSIGNAÇÃO EM JUÍZO DOS VALORES INCONTROVERSOS - 

AFASTAMENTO DOS EFEITOS DA MORA - OCORRÊNCIA - PRECEDENTES 

- RECURSO IMPROVIDO. (AGRG NO AG 1094712/MS, REL. MINISTRO 

MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, JULGADO EM 16/04/2009, DJE 

29/04/2009)"DEVE SER ADMITIDO, EM AÇÃO REVISIONAL, O DEPÓSITO 

DAS PARCELAS, CALCULADAS CONFORME ENTENDIMENTO DO 

DEVEDOR, SEM, CONTUDO, EXTINGUIR A OBRIGAÇÃO, PODENDO SER 

EXIGIDA COMPLEMENTAÇÃO AO FINAL. ANTE O PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS ELENCADOS NO ARTIGO 50 DA LEI 10931/2004, TEM-SE 

PELA REGULARIDADE DA PETIÇÃO INICIAL. É POSSÍVEL, NA AÇÃO 
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ORDINÁRIA DE REVISÃO DO CONTRATO, O DEPÓSITO DAS PARCELAS 

QUE O MUTUÁRIO CONSIDERA DEVIDAS, O QUAL ESTARÁ SUJEITO A 

REAJUSTES NA SENTENÇA FINAL. (...)" (AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 

1.0024.05.856774-4/001, 9ª CÂMRA CÍVEL DO, TJMG, DES. JOSÉ 

A N T Ô N I O  B R A G A ,  J U L G .  E M  1 4 - 3 - 0 6  -  F O N T E : 

WWW.TJMG.GOV.BR)."EMENTA: AGRAVO DE INSTUMENTO - REVISÃO 

CONTRATUAL - CADASTRO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO - 

MANUTENÇÃO NA POSSE DO BEM - POSSIBILIDADE "DEVE SER 

ADMITIDO, EM AÇÃO REVISIONAL, O DEPÓSITO DAS PARCELAS, 

CALCULADAS CONFORME ENTENDIMENTO DO DEVEDOR, SEM , 

CONTUDO, EXTINGUIR A OBRIGAÇÃO, PODENDO SER EXIGIDA 

COMPLEMENTAÇÃO AO FINAL". A INSCRIÇÃO OU MANUTENÇÃO DOS 

DADOS DE EVENTUAIS DEVEDORES NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO 

CRÉDITO, ANTES DE CONHECIDOS OS VALORES REAIS DA DÍVIDA, É 

MEDIDA COERCITIVA E INJURÍDICA, O QUE AUTORIZA O DEFERIMENTO DE 

PEDIDO LIMINAR PARA QUE A INSTITUIÇÃO BANCÁRIA SE ABSTENHA DE 

INCLUIR O NOME DO CONSUMIDOR NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO 

CRÉDITO." ( AGRAVO DE INSTRUMENTO N 1.0707.06.122222-0/001(1), 

RELATOR: JOSÉ FLÁVIO DE ALMEIDA, DATA DA PUBLICAÇÃO: 

24/01/2007 - FONTE: WWW.TJMG.GOV.BR)"AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

REVISÃO CONTRATUAL - DEPÓSITO JUDICIAL DAS PRESTAÇÕES - 

POSSIBILIDADE- VALORES INCONTROVERSOS - DEFERIMENTO. É 

VIÁVEL O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES 

VINCENDAS NO BOJO DE AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS, UMA VEZ NECESSÁRIO PARA ELIDIR A MORA DO 

DEVEDOR, SENDO CERTA, AINDA, A POSSIBILIDADE DE CONSIGNAÇÃO 

EM PAGAMENTO QUANDO EM LITÍGIO O BEM OBJETO DE PAGAMENTO, 

POUCO IMPORTANDO A TERMINOLOGIA UTILIZADA PARA SE ATINGIR 

TAL MISTER. PLEITEANDO OS AGRAVADOS, O DEPÓSITO DO MONTANTE 

QUE ENTENDE COMO INCONTROVERSO, DEVE SER O PEDIDO DEFERIDO". 

(TAMG. 0469357-6 AGRAVO DE INSTRUMENTO (CV) CÍVEL. RELATOR: 

JUIZ ANTÔNIO SÉRVULO. DATA JULGAMENTO: 06/10/2004).RAZÃO 

PELA QUAL, DEFIRO A MANUTENÇÃO DA REQUERENTE NA POSSE DO 

BEM ALIENADO FIDUCIARIAMENTE PELO CONTRATO DISCUTIDO NESTA 

DEMANDA, MEDIANTE A ASSIDUIDADE DOS DEPÓSITOS E DESDE QUE O 

AUTOR COMPROVE ESTAR REGULARMENTE EM DIA, COM A 

APRESENTAÇÃO DO PAGAMENTO DE TODAS AS PARCELAS 

VENCIDAS.TENDO EM VISTA QUE A RELAÇÃO DEMONSTRADA NOS 

PRESENTES AUTOS CARACTERIZA-SE DENTRE ÀS DE CONSUMO, A 

QUAL SE CONSTATA A POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DAS NORMAS 

CONTIDAS NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. TAL 

POSSIBILIDADE SUSTENTA-SE, AINDA EDIÇÃO DA SÚMULA 297 DO STJ, 

BEM COMO EM SUA ORDEIRA JURISPRUDÊNCIA. AGORA FORÇOSA A 

ANÁLISE DA APLICAÇÃO DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA NO CASO 

EM CONCRETO. A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA NAS RELAÇÕES 

ABRANGIDAS PELO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR CONFIGURA 

UMA FACILITAÇÃO DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR E SE JUSTIFICA 

COMO UMA NORMA DENTRE TANTAS OUTRAS PREVISTAS NO MESMO 

DIPLOMA PARA GARANTIR O EQUILÍBRIO DA RELAÇÃO DE CONSUMO, 

FACE À RECONHECIDA VULNERABILIDADE DO CONSUMIDOR. DESTE 

MODO, VERIFICA-SE NO PRESENTE CASO, SER NECESSÁRIA A 

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA EM FACE DO CRITÉRIO DA 

HIPOSSUFICIÊNCIA, A FIM DE PROMOVER O EQUILÍBRIO ENTRE AS 

PARTES, QUESTÃO DE FUNDAMENTAL IMPORTÂNCIA PARA O JUSTO 

DESLINDE DA LIDE, POR SER A REQUERIDA EM MUITO SUPERIOR 

ÀQUELES COM QUEM, EM TESE, CONTRATA, ATÉ MESMO PORQUE É 

QUEM FAZ OS LANÇAMENTOS E DETÉM OS REGISTROS DAS 

OPERAÇÕES REALIZADAS.ANTE O EXPOSTO, ACOLHO O PEDIDO DE 

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, DEVENDO A EMPRESA REQUERIDA 

TRAZER AOS AUTOS O CONTRATO FIRMADO PELAS PARTES, NO 

PRAZO DA CONTESTAÇÃO.DIANTE DO EXPOSTO, COM AMPARO NO 

ART. 273, § 7.º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DEFIRO O PEDIDO DE 

TUTELA ANTECIPADA, PARA DETERMINAR QUE A PARTE AUTORA 

DEPOSITE EM JUÍZO O VALOR DAS PARCELAS VENCÍVEIS 

JUDICIALMENTE NO IMPORTE DE R$ 1.117,06 (MIL, CENTO E DEZESSETE 

REAIS E SEIS CENTAVOS).DETERMINO QUE A PARTE AUTORA DEPOSITE 

JUDICIALMENTE NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, TODAS AS PARCELAS 

EVENTUALMENTE ATRASADAS, INCLUSIVE A VENCIDA NESTE MÊS, E 

CONTINUE A DEPOSITAR AS VINCENDAS TEMPESTIVAMENTE, SOB PENA 

DE REVOGAÇÃO DA MEDIDA.EFETIVADO O PAGAMENTO DAS 

PARCELAS EM ATRASO, MANTENHO A POSSE DO OBJETO DO LITÍGIO 

EM FAVOR DA PARTE AUTORA, E NOMEIO A MESMA COMO 

DEPOSITÁRIA LEGAL ATÉ O DESLINDE DO PRESENTE FEITO E DETERMINO 

QUE O REQUERIDO SE ABSTENHA DE INSERIR O CPF DA AUTORA NO 

CADASTRO DE INADIMPLENTES DO SPC E SERASA, REFERENTE AO 

FINANCIAMENTO DISCUTIDO ATÉ O JULGAMENTO DA DEMANDA.CITE-SE 

O REQUERIDO PARA, QUERENDO, CONTESTAR A AÇÃO, NO PRAZO DE 

15 (QUINZE) DIAS, SOB PENA DE REVELIA.ANOTE-SE NO MANDADO DE 

CITAÇÃO A ADVERTÊNCIA DE QUE A REVELIA FARÁ PRESUMIR ACEITOS 

COMO VERDADEIROS OS FATOS AFIRMADOS PELA AUTORA (CPC, ART. 

319).CUMPRA-SE, EXPEDINDO O NECESSÁRIO.TANGARÁ DA SERRA, 23 

DE JULHO DE 2012.ANA GRAZIELA VAZ DE CAMPOS ALVES 

CORRÊA-JUÍZA DE DIREITO

  

4341 - 2007 \ 1159. Nr: 71-59.1997.811.0055

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 CREDOR(A): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: LUIZ MARIANO BRIDI

 ADVOGADO: MAURO PAULO GALERA MARI

 DEVEDOR(A): VILMAR MULETA

 DEVEDOR(A): ARGEU DONIDA DAL CASTEL

 ADVOGADO: ROSIMEIRE FABRIN BRAGA

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA 

MANIFESTAR NOS AUTOS ACERCA DO TEOR DO OFICIO ORIUNDO DO 

BANCO DO BRASIL ACOSTADO AS FLS. 456, ONDE O O BANCO 

INFORMA QUE O ALVARA SOB O Nº 15324--9 , FOI CANCELADO, NO 

PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 145413 Nr: 5087-66.2012.811.0055

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: MARIA ALVES DE SOUZA

 ADVOGADO: LUCIANE SOARES MARTINAZZO

 ADVOGADO: RAFAEL SOARES MARTINAZZO

 EXECUTADOS(AS): BANCO IBI S.A BANCO MULTIPLO

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DO TEOR 

DA DECISÃO ABAIXO TRANSCRITO, BEM COMO ACERCA DA EXPEDIÇÃO 

DE CARTA PRECATÓRIA PARA A COMARCA DE BARUERI-SP, PARA A 

FINALIDADE DE CITAÇÃO E DEMAIS ATOS, DEVENDO A PARTE AUTORA 

PROCEDER A RETIRADA DA MESMA PARA FINS DE PROCEDER A 

DISTRIBUIÇÃO DA MESMA NA COMARCA ACIMA MENCIONADA: CÓDIGO 

Nº 145413.VISTOS EM CORREIÇÃO.PRESENTE OS REQUISITOS 

CATALOGADOS NO ART. 282 E 283, ASSIM COMO, O ART. 614 E 

SEGUINTES, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, RECEBO ESTA 

DANDO CONTINUIDADE À ATIVIDADE JURISDICIONAL POR MEIO DE 

IMPULSO OFICIAL E DE ACORDO COM O PRINCÍPIO DO INTERESSE DA 

PARTE EXEQUENTE.

 CITE(M)-SE O(S) EXECUTADO(S) PARA PAGAR(EM) A DÍVIDA 

EXEQÜENDA, NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS, SOB PENA DE SER 

PENHORADO TANTOS BENS QUANTO BASTEM PARA GARANTIR A 

EXECUÇÃO.NÃO EFETUADO O PAGAMENTO, O OFICIAL PROCEDERÁ DE 

IMEDIATO A PENHORA DE BENS ASSIM COMO AVALIAÇÃO, 

LAVRANDO-SE O AUTO E DE TAIS ATOS INTIMANDO, NA MESMA 

OPORTUNIDADE, A(S) PARTE(S) EXECUTADA(S).PARA A HIPÓTESE DE 

PAGAMENTO OU DE NÃO OFERECIMENTO DE EMBARGOS, FIXO OS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 20% (VINTE POR CENTO) DO DÉBITO 

ATUALIZADO. EM CASO DE PRONTO PAGAMENTO A VERBA 

HONORÁRIA PODERÁ SER REDUZIDA PELA METADE (ART. 652-A, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC).OBSERVE-SE AS DEMAIS DISPOSIÇÕES 

ATINENTES A EXECUÇÃO, NO QUE FOR APLICÁVEL A 

HIPÓTESE. INTIMEM-SE.EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO E 

CUMPRA-SE.TANGARÁ DA SERRA, 24 DE JULHO DE 2012.ANA 

GRAZIELA VAZ DE CAMPOS ALVES CORRÊA

 JUÍZA DE DIREITO

  

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA/EXECUTADA

 

8690 - 2007 \ 802. Nr: 436-16.1997.811.0055

AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA (ARTS. 632 E 730 DO CPC)->MATÉRIA 

CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->PROCEDIMENTO CRIMINAL MILITAR->PROCESSO 

MILITAR

 AUTOR(A): LUIZ MARIANO BRIDI

 ADVOGADO: LUIZ MARIANO BRIDI

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 88884/9/2012 Página 316 de 456



 EXECUTADOS(AS): ESPOLIO DE JULIO ZAMINHAN

 REPRESENTANTE (REQUERIDO): ILSE PRIESNITZ ZAMINHAN

 ADVOGADO: ELIAS HORÁCIO DA SILVA

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO EXECUTADO NA PESSOA DO SEU 

ADVOGADO PARA EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS FINAIS DO 

FUNAJURIS, NO PRAZO LEGAL, EM CONFORMIDADE COM O TEOR DO 

CALCULO ABAIXO TRANSCRITO:JAUTOS 436-16.1997.811.0055

 EXEQÜENTE LUIZ MARIANO BRIDI

 EXECUTADO ESPOLIO DE JULIO ZAMINHAN

 CUSTAS PROCESSUAIS

 CUSTAS FLS 439...............................................................R$ 328,35

 REAJUSTE 26,65% PROV. 001/2004-21-01/2004............R$

 REAJUSTE 13,92% PROV. 12/2006- 03/01/2007.............R$

 REAJUSTE 9,32% PROV. 33/2008-01/08/2008..............R$

 TABELA E.......................................................................R$ 48,20

 GUIAS.............................................................................R$

 TABELA I.........................................................................R$

 TABELA O.......................................................................R$

 T O T A L  C U S T A S  A O 

FUNAJURIS...................................................................................R$ 376,55

 TAXA JUDICIÁRIA FLS..................................................................R$

 TOTAL TAXA JUDICIÁRIA.............................................................R$

 DISTRIBUIDOR/CONTADOR NÃO OFICIALIZADO

 CONTA 4126-2 AGÊNCIA 1321-8 BANCO DO BRASIL S/A

 TABELA C - NÃO OFICIALIZADO.

 DISTRIBUIÇÃO..........................................R$

 CONTAGEM..............................................R$ 12,45

 CÁLCULOS.................................................R$ 50,30

 T O T A L  C U S T A S  A O 

DISTRIBUIDOR/CONTADOR..........................................R$ 62,75

 ANGARÁ DA SERRA,14 AGOSTO 2012

  

BEL. JOSUÉ MATHEUS DE MATTOS

 DISTRIBUIDOR/CONTADOR E PARTIDOR

  

INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES DA DECISÃO

Cod.Proc.: 144807 Nr: 4435-49.2012.811.0055

AÇÃO: EMBARGOS DE TERCEIRO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE 

J U R I S D I Ç Ã O  C O N T E N C I O S A - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EMBARGANTE: ELIZABETE DOMENEGHETTI HOFFMANN

 ADVOGADO: RODRIGO CALETTI DEON

 ADVOGADO: JOSE FABIO PANTOLFI FERRARINI

 EMBARGADO(A): NATALINO OLDRA

 ADVOGADO: JOACIR JOLANDO NEVES

 ADVOGADO: ÍTALO JORGE SILVEIRA LEITE

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES DO TEOR DO 

DESPACHO ABAIXO TRANSCRITO, MAIS ESPECIFICAMENTE PARA AS 

AMBAS AS PARTES NA PESSOA DOS SEUS ADVOGADOS PARA 

COMPARECEREM PERANTE ESTE JUIZO NO DIA 13 DE NOVEMBRO DE 

2012, AS 16:15 HORAS PARA AUDIENCIA DE CONCILIAÇÃO:CÓDIGO Nº 

144807-VISTOS ETC,CONSIDERANDO QUE:- O INSTITUTO DA 

CONCILIAÇÃO, É VIÁVEL EM QUALQUER FEITO E FASE PROCESSUAL; E- 

OS PRINCÍPIOS DA ECONOMIA E CELERIDADE PROCESSUAL DEVEM SER 

PRIORIZADOS.DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 13 DE 

NOVEMBRO DE 2012, ÀS 16H15MIN.RESSALTO AINDA, QUE NA 

PRESENTE AUDIÊNCIA SERÁ FEITA A TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO DOS 

AUTOS EM APENSO Nº 144808 E 144809.ADVIRTAM-SE AOS PATRONOS 

QUE DEVERÃO COMPARECER MUNIDOS DE PODERES PARA 

TRANSIGIR.RESSALTANDO QUE "O ADVOGADO É INDISPENSÁVEL À 

ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA" (CF – ART. 133); ASSIM O COMPROMISSO 

COM OS ESFORÇOS PARA ATINGIR AS METAS, COORDENADAS PELO 

COLENDO CNJ – CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA – SÃO DE TODOS 

OS ‘OPERADORES DO DIREITO’, RAZÃO PELA QUAL CONCLAMAMOS 

QUE SE ENGAJEM NESSA EMPREITADA DOS TRIBUNAIS BRASILEIROS E, 

PARA TANTO, DÊEM ABSOLUTA PRIORIDADE AO PRESENTE PROCESSO 

AGILIZANDO AS MEDIDAS QUE COMO ADVOGADO LHE SÃO AFETAS, 

ATÉ MESMO, ANTES DO ESCOAMENTO COMPLETO DOS PRAZOS 

PROCESSUAIS LEGALMENTE ESTABELECIDOS; ISTO É, NO MENOR 

TEMPO POSSÍVEL. HAVENDO AINDA POSSIBILIDADE DE COMPOSIÇÃO, 

INCLUSIVE, SE FOR O CASO, COM PROPOSTA DO PARCELAMENTO DO 

DÉBITO PODEM AS PARTES, PETICIONAREM CONJUNTAMENTE.VINDO, 

PROPOSTA DE QUALQUER DAS PARTES, INTIME-SE A PARTE 

CONTRÁRIA PARA QUE SE EXPRESSE, NO PRAZO DE 5 (CINCO) 

DIAS.CUMPRA-SE COM A DEVIDA URGÊNCIA, SEM PREJUÍZO DO 

CUMPRIMENTO DAS DEMAIS DETERMINAÇÕES.INTIMEM-SE AS PARTES 

P E S S O A L M E N T E . E X P E Ç A - S E  O  N E C E S S Á R I O . À S 

PROVIDÊNCIAS.TANGARÁ DA SERRA, 24 DE AGOSTO DE 2012.ANA 

GRAZIELA VAZ DE CAMPOS ALVES CORRÊA-JUÍZA DE DIREITO

  

INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES DA SENTENÇA

Cod.Proc.: 129244 Nr: 8096-07.2010.811.0055

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ADENILTO ELIZARDO GRACHEKI

 ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA-NÚCLEO TANGARÁ DA SERRA

 REQUERIDO(A): BANCO FINASA S/A

 ADVOGADO: RICARDO NEVES COSTA

 ADVOGADO: FLAVIO NEVES COSTA

 ADVOGADO: MARCIA MARIA DA SILVA

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES DA PARTE 

FINAL DA SENTENÇA ABAIXO TRANSCRITO(...)DIANTE DE TODO O 

EXPOSTO, CONFIRMANDO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, COM RESOLUÇÃO DE SEU 

MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ART. 269, INCISO I DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL, DEVENDO CONFORME FUNDAMENTAÇÃO ESPOSADA 

NESTA DECISÃO, O CONTRATO QUESTIONADO AMOLDAR-SE AOS 

SEGUINTES TERMOS:A) ENQUANTO NÃO ELABORADO OS CÁLCULOS 

JUDICIAIS NÃO INCIDEM OS ENCARGOS DE MORA;B) DEVERÁ SER 

AFASTADA A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS, SOBRE AS PARCELAS, ANTE 

A AUSÊNCIA DE CONTRATAÇÃO;C) NÃO DEVERÁ INCIDIR COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA, POSTO QUE NÃO CONTRATADA.EFETUADOS OS 

CÁLCULOS PELO CONTADOR JUDICIAL, NO PRAZO DE DEZ DIAS, NOS 

MOLDES ACIMA, DEVERÃO SER COMPENSADOS OS VALORES 

EFETIVAMENTE PAGOS, DEDUZINDO O VALOR NAS PARCELAS 

FUTURAS PROPORCIONALMENTE AO TEMPO DA VIGÊNCIA DO 

CONTRATO.APÓS, APRESENTADOS OS CÁLCULOS, VIGORARÁ O 

NOVO VALOR DAS PARCELAS, ATÉ O FINAL DAS DEMAIS VINCENDAS. 

PARA MELHOR COMODIDADE DO CONSUMIDOR, A REQUERIDA ENVIARÁ 

NOVOS BOLETOS, SEM CUSTO ADICIONAL CONSTANDO OS VALORES 

DE CONFORMIDADE COM OS CÁLCULOS JUDICIAIS E OS ENCARGOS DE 

MORA, CONFORME ESTIPULADO NESTA DECISÃO (2% DE MULTA MAIS 

JUROS DE MORA 1% ) E A EXPRESSÃO "POR FORÇA DE DETERMINAÇÃO 

JUDICIAL, AUTOS N. 8096-07.2010.811.0055 - 129244 – QUINTA VARA 

CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA", NO PRAZO DE ATÉ 30 (TRINTA) DIAS. 

CONSIGNO QUE, APÓS O ENVIO DOS BOLETOS, DEVERÁ CONSTAR O 

PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS PARA O PRÓXIMO VENCIMENTO.HAVENDO 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA, NOS TERMOS DO ARTIGO 21 DO CPC, 

CONDENO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO CORRESPONDENTE A 

75% DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, 

ENQUANTO A PARTE REQUERIDA PAGARÁ OS OUTROS 25%.

OS HONORÁRIOS SÃO FIXADOS EM R$ 1.500,00 (UM MIL E QUINHENTOS 

REAIS), DE CONFORMIDADE COM O § 4º DO ARTIGO 20 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL, DEVENDO SER SUPORTADOS PELAS PARTES NO 

PERCENTUAL DELINEADO ACIMA.CONSIDERANDO QUE A PARTE 

AUTORA É BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, A 

MESMA FICARÁ ISENTA DO PAGAMENTO DE SEU PERCENTUAL EM 

RELAÇÃO ÀS CUSTAS E HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.EM NÃO 

HAVENDO O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS NO PRAZO DE 

05 (CINCO) DIAS, A CONTAR DA INTIMAÇÃO DA SENTENÇA, AS MESMAS 

DEVERÃO SER ANOTADAS, JUNTO AO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR. COM O 

TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE QUANDO À MANIFESTAÇÃO 

DAS PARTES, NOS TERMOS DO ART. 475-J DO CPC, CASO 

PERMANEÇAM INERTES, ARQUIVE-SE, PROMOVENDO AS BAIXAS E 

ANOTAÇÕES LEGAIS.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

CUMPRAM-SE. TANGARÁ DA SERRA/MT, 19 DE JULHO DE 2012.ANA 

GRAZIELA VAZ DE CAMPOS ALVES CORRÊAJUÍZA DE DIREITO

  

INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES

101330 - 2008 \ 33. Nr: 250-07.2008.811.0055

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL->PROCESSO DE EXECUÇÃO

 EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA S/A
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 ADVOGADO: JEANNE KARLA RIBEIRO

 EXECUTADOS(AS): SEMENTES NOVA FRONTEIRA S/A

 EXECUTADOS(AS): GERALDO DEMETRIO FACCIO

 EXECUTADOS(AS): LARIETE TEREZINHA MATTJIE

 EXECUTADOS(AS): GRAOPLAST INDUSTRIA E COMERCIO AGRICOLA 

LTDA

 ADVOGADO: FRANCISMAR SANCHES LOPES

 ADVOGADO: LUCIANO DE SALES

 ADVOGADO: ELISA FLUMIAN PIRES DE SALES

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES DO TEOR DA 

DECISÃO ABAIXO TRANSRITO, MAIS ESPECIFICAMENTE A AUTORA NA 

PESSOA DO SEU ADVOGADO PARA EFETUAR DA CARTA PRECATÓRIA 

QUE IRA SERA EXPEDIDA PARA A COMARCA DE SAPEZALO-MT, COM A 

FINALIDADE DE SER PROCEDIDA A PENHORA E AVALIAÇÃO DO IMOVEL 

RURAL OFERECIDO EM GARANTIA NOS TEMROS EM QUE FOI 

SOLICITADO PELO EXEQUENTE, BEM COMO MANIFESTAR SOBRE O 

REQUERIMENTO DE FLS. 199 NO PRAZO DE 15 DIAS: CÓD. 

101330.VISTOS EM CORREIÇÃO,DEFIRO O REQUERIMENTO DE FLS. 195, 

EXPEÇA-SE CARTA PRECATÓRIA PARA A COMARCA DE SAPEZAL/MT, 

COM A FINALIDADE DE SER PROCEDIDA A PENHORA E AVALIAÇÃO DO 

IMÓVEL RURAL OFERECIDO EM GARANTIA NOS TERMOS EM QUE 

SOLICITADO PELO EXEQUENTE. SOBRE O REQUERIMENTO DE FLS. 199, 

MANIFESTE-SE O EXEQUENTE NO PRAZO DE 15 (QUINZE) 

DIAS.INTIMEM-SE.CUMPRA-SE.TANGARÁ DA SERRA, 30 DE JULHO DE 

2012.ANA GRAZIELA VAZ DE CAMPOS ALVES CORRÊA-JUÍZA DE 

DIREITO

  

Cod.Proc.: 143622 Nr: 3163-20.2012.811.0055

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: LAÉRCIO PEREIRA

 ADVOGADO: CELSO ROBERTO VIEIRA

 ADVOGADO: IVONILZA MORAIS DE CARVALHO

 REQUERIDO(A): BANCO PANAMERICANO S/A

 ADVOGADO: JOSÉ MARTINS

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DOS ADVOGADO DAS PARTES DO TEOR DA 

DECISÃO ABAIXO TRANSCRITO, MAIS ESPECIFICAMENTE A REQUERIDA 

NA PESSOA DO SEU ADVOGADO PARA QUE NO PRAZO DE QUINZE 

DIAS TRAGA AOS AUTOS COPIA DO CONTRATO CELEBRADO COM O 

REQUERENTE, SOB PENA DE SEREM CONSIDERADOS VERDADEIROS OS 

FATOS E CIRCUNSTANCIAS ALEGADOS NA EXORDIAL, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 359, I DO CPC: Nº 143622.VISTOS EM CORREIÇÃO,SALIENTA-SE 

QUE POR FORÇA DO ART. 333, INCISO II COMBINADO COM O ART. 339 

AMBOS DO CPC E EXEGESE DO ART. 6, VII DO CDC, É FACULTADO AO 

JULGADOR DETERMINAR QUE, A PARTE REQUERIDA NAS AÇÕES QUE 

ENVOLVAM CONSUMO E, EM DECORRÊNCIA DA INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA, TRAGA AOS AUTOS DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À 

SOLUÇÃO DA LIDE. OBSERVA-SE QUE, À PARTE QUE RECAI ÔNUS 

PROBANTE, TAMBÉM, ARCARÁ COM AS CONSEQÜÊNCIAS JURÍDICAS DE 

SUA INÉRCIA.ASSIM, CONCEDO O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, 

IMPRORROGÁVEIS, PARA QUE A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA REQUERIDA 

TRAGA AOS AUTOS CÓPIA DO CONTRATO CELEBRADO COM O 

REQUERENTE, SOB PENA DE SEREM CONSIDERADOS VERDADEIROS OS 

FATOS E CIRCUNSTÂNCIAS ALEGADOS NA EXORDIAL, NOS TERMOS DO 

ART. 359, I DO CPC APÓS, VINDO OU NÃO RESPOSTA, VOLTEM-ME OS 

AUTOS CONCLUSOS.INTIMEM-SE. CUMPRA-SE. EXPEÇA-SE O 

NECESSÁRIO.TANGARÁ DA SERRA, 23 DE JULHO DE 2012.ANA 

GRAZIELA VAZ DE CAMPOS ALVES CORRÊAJUÍZA DE DIREITO

  

Cod.Proc.: 144217 Nr: 3806-75.2012.811.0055

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A

 ADVOGADO: CELSO MARCON

 ADVOGADO: DANIELLY CRISTINA DE AMORIM FERRAZ JORDÃO

 ADVOGADO: FLAVIA BUMLAT ALVES PINTO

 REQUERIDO(A): KARINE PEREIRA SOARES

 ADVOGADO: JORGE JOSÉ NOGA JUNIOR

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES DO TEOR DA 

DECISÃO ABAIXO TRANSCRITO: CÓDIGO Nº 144217.VISTOS EM 

CORREIÇÃO,VERIFICO QUE O CONTRATO QUE INSTRUI A PRESENTE 

AÇÃO BUSCA E APREENSÃO, ENCONTRA-SE EM DISCUSSÃO NA AÇÃO 

JUDICIAL DISTRIBUÍDA SOB O Nº 139566, EM APENSO, EM QUE DISCUTE 

ABUSIVIDADE DE CLÁUSULAS, ATRAVÉS DE AÇÃO REVISIONAL.DESSE 

MODO, DETERMINO A SUA SUSPENSÃO ATÉ O TRANSITO EM JULGADO 

DA SENTENÇA DAQUELES AUTOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 265, IV, A, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.TANGARÁ 

DA SERRA, 19 DE JULHO DE 2012.ANA GRAZIELA VAZ DE CAMPOS 

ALVES CORRÊA-JUÍZA DE DIREITO

  

Cod.Proc.: 139566 Nr: 10056-61.2011.811.0055

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: KARINE PEREIRA SOARES

 ADVOGADO: JORGE JOSÉ NOGA JUNIOR

 REQUERIDO(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A

 ADVOGADO: CELSO MARCON

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES DO TEOR DA 

DECISÃO ABAIXO TRANSCRITO:CÓDIGO Nº 139566.VISTOS EM 

CORREIÇÃO,PASSO A CUMPRIR O DISPOSTO NO § 2º DO ARTIGO 523 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.REEXAMINANDO A QUESTÃO DECIDIDA, 

CONCLUO QUE NÃO DEVE SER MODIFICADA A DECISÃO AGRAVADA, 

PORTANTO, A MANTENHO PELOS SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS.INTIMEM-SE AS PARTES DO INTEIRO TEOR DESTA 

D E C I S Ã O . A P Ó S ,  V O L T E M - M E  O S  A U T O S 

CONCLUSOS.CUMPRA-SE.TANGARÁ DA SERRA, 19 DE JULHO DE 

2012.ANA GRAZIELA VAZ DE CAMPOS ALVES CORRÊA-JUÍZA DE 

DIREITO

  

Cod.Proc.: 137090 Nr: 7388-20.2011.811.0055

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: APARECIDO RAMOS DO CARMO

 ADVOGADO: CEYLLA CHRYSTHYAN CUSTÓDIO DE GODOI MELLO

 ADVOGADO: MARCO ANTONIO DE MELLO

 REQUERIDO(A): BANCO FINASA BMC S/A

 ADVOGADO: CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES

 ADVOGADO: SILMARA RUIZ MATSURA

 ADVOGADO: ALEÇANDRA COSTA DE ASSIS

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES DO TEOR DA 

DECISÃO ABAIXO TRANSCRITO, MAIS ESPECIFICAMENTE A AUTORA NA 

PESSOA DO SEU ADVOGADO PARA APRESENTAR AS CONTRA RAZÕES 

DO RECURSO DE APELAÇAO INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA AS 

FLS. 142/159 NO PRAZO LEGAL: CÓDIGO Nº 137090-VISTOS EM 

CORREIÇÃO,RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO DE FLS. 142/159, POIS, 

ADEQUADO E TEMPESTIVO, CONFORME SE DEPREENDE DA CERTIDÃO 

DE FLS. 160, NO TOCANTE A CONFIRMAÇÃO DA ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA, RECEBO-O NO EFEITO DEVOLUTIVO, NOS TERMOS DO ART. 

520, VII DO CPC, NOS DEMAIS ITENS DA SENTENÇA EM SEUS EFEITOS 

DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO, CONFORME DETERMINA O ART. 520, 

CAPUT DO CPC.INTIME-SE O APELADO PARA RESPONDER EM 15 

(QUINZE) DIAS.A SEGUIR, COM OU SEM A RESPOSTA, ENCAMINHEM-SE 

OS AUTOS AO E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MATO GROSSO, 

CONSIGNADAS AS NOSSAS HOMENAGENS.CUMPRA-SE.TANGARÁ DA 

SERRA, 23 DE JULHO DE 2012.ANA GRAZIELA VAZ DE CAMPOS ALVES 

CORRÊA-JUÍZA DE DIREITO

  

118401 - 2009 \ 564. Nr: 8363-13.2009.811.0055

AÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃO->EMBARGOS->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->

  EMBARGANTE: SEMENTES NOVA FRONTEIRA S/A

 EMBARGANTE: GERALDO DEMETRIO FACCIO

 EMBARGANTE: LARIETE TEREZINHA MATTJIE

 EMBARGANTE: GRAOPLAST INDUSTRIA E COMERCIO AGRICOLA LTDA

 ADVOGADO: FRANCISMAR SANCHES LOPES

 ADVOGADO: WELDER GUSMA JACON

 ADVOGADO: LUCIANO DE SALES

 ADVOGADO: ELISA FLUMIAN PIRES DE SALES
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 ADVOGADO: MARIANA FRANCISCA DE SOUZA SANCHES

 EMBARGADO(A): BANCO DA AMAZONIA S/A

 ADVOGADO: JEANNE KARLA RIBEIRO

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES DO TEOR DO 

DESPACHO ABAIXO TRANCRITO:CÓD. 118401.VISTOS EM 

CORREIÇÃO,DIANTE DO TEOR DA CERTIDÃO DE FLS. 179, ARQUIVE-SE O 

PRESENTE FEITO COM AS RESPECTIVAS BAIXAS E CAUTELAS DE 

ESTILO.

 CUMPRA-SE.TANGARÁ DA SERRA, 9 DE AGOSTO DE 2012.ANA 

GRAZIELA VAZ DE CAMPOS ALVES CORRÊA-JUÍZA DE DIREITO

  

Cod.Proc.: 123921 Nr: 2884-05.2010.811.0055

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: MARIA ALVES DE SOUZA

 ADVOGADO: RAFAEL SOARES MARTINAZZO

 REQUERIDO(A): BANCO IBI S.A BANCO MULTIPLO

 ADVOGADO: ANA PAULA SIGARINI

 ADVOGADO: FERNANDO AUGUSTO VIEIRA DE FIGUEIREDO

 ADVOGADO: JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES DO TEOR DO 

DESPACHO E CALCULO DO CONTADOR AMBOS ABAIXO 

TRANSCRITO:CÓDIGO Nº 123921.VISTOS EM CORREIÇÃO,DEFIRO O 

REQUERIMENTO DE FLS. 219/220 NOS TERMOS EM QUE REQUERIDO. 

CUMPRA-SE.TANGARÁ DA SERRA, 24 DE JULHO DE 2012.ANA 

GRAZIELA VAZ DE CAMPOS ALVES CORRÊA-JUÍZA DE 

DIREITO-CALCULO FLS.222-236) DOS PARÂMETROS DA SENTENÇA 

(FOLHAS 184/188):

 I - JUROS REMUNERATÓRIOS CONFORME TAXA SELIC;

 II - AFASTA A MORA DO DEVEDOR;

 III - AFASTA CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS;

 IV - AFASTA A APLICABILIDADE DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA;

 V - ADEQUAÇÃO DOS VALORES COM A CORREÇÃO MONETÁRIA 

FIXADA PELO INDEXADOR INPC.

 VI CUSTAS E HONORÁRIOS PELA REQUERIDA.

 NOTA EXPLICATIVA

 CONTRATO DE CARTÃO DE CRÉDITO

 O REQUERIDO (BANCO IBI S/A – BANCO MÚLTIPLO) ACOSTOU AOS 

AUTOS ÀS FLS. 166/178, APENAS CÓPIA DO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DO SISTEMA IBI DE CARTÕES DE CRÉDITO, 

SEM ASSINATURAS E DEIXOU DE APRESENTAR CÓPIA DOS EXTRATOS 

DA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA, DEMONSTRANDO A EVOLUÇÃO DOS 

DÉBITOS E CRÉDITO DURANTE O PERÍODO DE 

CONTRATUALIDADE.DIANTE DISSO, NOSSA LIQUIDAÇÃO NOS TERMOS 

DA SENTENÇA (FLS. 184/188 DOS AUTOS), TEM COMO BASE DE APOIO 

A DOCUMENTAÇÃO ACOSTADA PELO REQUERENTE (MARIA ALVES DE 

SOUZA) AS FLS. 62/101 DOS AUTOS, REFERENTE AO CONTRATO DE 

CARTÃO DE CRÉDITO – CARTÃO MODELO IBI MASTERCARD N° 

627701.154694.0231.

 DA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA

 1- SALDO CREDOR AO AUTOR................: R$ 4.657,32

 2- CUSTAS:

 3- HONORÁRIOS AO PATRONO DO AUTOR: R$ 2.171,78

 CONTA DE CUSTAS PROCESSUAIS

 TABELA E....................................................................... R$ 307,85

 TABELA O....................................................................... R$

 T O T A L  C U S T A  A O 

FUNAJURIS...........................................................................R$ 307,85

 (A SER RECOLHIDO EM GUIAS PRÓPRIAS FUNAJURIS)

 TAXA JUDICIÁRIA............................................................. R$

 T O T A L  T A X A 

JUDICIÁRIA.......................................................................................R$ 52,65

 (A SER RECOLHIDO EM GUIAS PRÓPRIAS FUNAJURIS)

 DISTRIBUIDOR/CONTADOR NÃO OFICIALIZADO

 CONTA 4126-2 AGÊNCIA 1321-8 BANCO DO BRASIL S/A

 TABELA L E N - NÃO OFICIALIZADO

 DISTRIBUIÇÃO.........................................R$ 38,25

 CONTAGEM.............................................R$

 CÁLCULO.................................................R$ 54,40

 T O T A L  C U S T A  A O 

DISTRIBUIDOR/CONTADOR..............,,,,,,,.........................,,,,,,,...........R$ 

92,65

 TANGARÁ DA SERRA 13 AGOSTO 2012

  BEL. JOSUÉ MATHEUS DE MATTOS

 DISTRIBUIDOR/CONTADOR E PARTIDOR.

 DEMONSTRATIVO DAS COMPRAS E PAGAMENTOS EFETUADOS

 PERÍODO: 28/10/2006 A 18/10/2009

 ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO: TAXA SELIC

 PLANILHA – 01

 VALORES ATUALIZADOS ATÉ 09/08/2012 INDEXADOR UTILIZADO: 

SELIC (CÁLCULO SIMPLES)

 CAPITAL INICIAL

 28/10/2006 R$ -76,89 X 61,2987% R$ -124,02

 COMPRAS

 29/10/2006 R$ -29,11 X 61,2987% R$ -46,95

 COMPRAS

 02/11/2006 R$ -8,58 X 60,2087% R$ -13,75

 COMPRAS

 12/11/2006 R$ -36,21 X 60,2087% R$ -58,01

 COMPRAS

 26/11/2006 R$ -44,81 X 60,2087% R$ -71,79

 PAGAMENTO

 05/12/2006 R$ 40,00 X 59,1887% R$ 63,68

 COMPRAS

 16/12/2006 R$ -100,00 X 59,1887% R$ -159,19

 PAGAMENTO

 22/01/2007 R$ 30,00 X 58,1987% R$ 47,46

 PAGAMENTO

 14/03/2007 R$ 40,00 X 56,2487% R$ 62,50

 PAGAMENTO

 30/05/2007 R$ 50,00 X 54,2587% R$ 77,13

 PAGAMENTO

 21/08/2007 R$ 50,00 X 51,3487% R$ 75,67

 PAGAMENTO

 14/11/2007 R$ 60,00 X 48,6287% R$ 89,18

 PAGAMENTO

 25/01/2008 R$ 70,00 X 46,9487% R$ 102,86

 PAGAMENTO

 04/04/2008 R$ 60,00 X 44,3787% R$ 86,63

 PAGAMENTO

 26/06/2008 R$ 70,00 X 42,5987% R$ 99,82

 PAGAMENTO

 05/09/2008 R$ 100,00 X 39,5560% R$ 139,56

 PAGAMENTO

 20/10/2008 R$ 200,00 X 38,4530% R$ 276,91

 PAGAMENTO

 29/12/2008 R$ 80,00 X 36,2582% R$ 109,01

 PAGAMENTO

 09/03/2009 R$ 100,00 X 33,2332% R$ 133,23

 PAGAMENTO

 05/05/2009 R$ 100,00 X 31,4229% R$ 131,42

 PAGAMENTO

 29/06/2009 R$ 77,85 X 30,6521% R$ 101,71

 PAGAMENTO

 18/12/2009 R$ 143,00 X 26,3700% R$ 180,71

 TOTAIS

 SALDO CREDOR REQUERENTE R$ 1.303,77

 DOS ENCARGOS PAGOS EM EXCESSO

 PLANILHA 02

 VALORES ATUALIZADOS ATÉ 09/08/2012 INDEXADOR UTILIZADO: INPC 

(IBGE)

 JUROS MORATÓRIOS

 DE 13/11/2006 A 09/08/2012: 1,00% /MÊS SIMPLES

 ENCARGOS

 13/11/2006 R$ 2,99 X 1,364336486 R$ 4,08

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 2,81

 SUBTOTAL R$ 6,89

 13/12/2006 R$ 2,99 X 1,358630239 R$ 4,06

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 2,80

 SUBTOTAL R$ 6,86

 13/12/2006 R$ 4,92 X 1,358630239 R$ 6,68

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 4,60

 SUBTOTAL R$ 11,28
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 13/12/2006 R$ 1,54 X 1,358630239 R$ 2,09

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 1,44

 SUBTOTAL R$ 3,53

 12/01/2007 R$ 2,99 X 1,350258636 R$ 4,04

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 2,78

 SUBTOTAL R$ 6,82

 12/01/2007 R$ 10,07 X 1,350258636 R$ 13,60

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 9,36

 SUBTOTAL R$ 22,96

 12/01/2007 R$ 1,05 X 1,350258636 R$ 1,42

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 0,98

 SUBTOTAL R$ 2,40

 13/02/2007 R$ 2,99 X 1,343674630 R$ 4,02

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 2,77

 SUBTOTAL R$ 6,79

 13/02/2007 R$ 19,74 X 1,343674630 R$ 26,52

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 18,27

 SUBTOTAL R$ 44,79

 13/02/2007 R$ 1,66 X 1,343674630 R$ 2,23

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 1,54

 SUBTOTAL R$ 3,77

 13/03/2007 R$ 2,99 X 1,338054800 R$ 4,00

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 2,76

 SUBTOTAL R$ 6,76

 13/03/2007 R$ 19,67 X 1,338054800 R$ 26,32

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 18,13

 SUBTOTAL R$ 44,45

 13/03/2007 R$ 0,45 X 1,338054800 R$ 0,60

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 0,41

 SUBTOTAL R$ 1,01

 13/04/2007 R$ 2,99 X 1,332193150 R$ 3,98

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 2,74

 SUBTOTAL R$ 6,72

 13/04/2007 R$ 20,00 X 1,332193150 R$ 26,64

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 18,35

 SUBTOTAL R$ 44,99

 11/05/2007 R$ 2,99 X 1,328738430 R$ 3,97

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 2,74

 SUBTOTAL R$ 6,71

 11/05/2007 R$ 22,43 X 1,328738430 R$ 29,80

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 20,52

 SUBTOTAL R$ 50,32

 11/05/2007 R$ 4,12 X 1,328738430 R$ 5,47

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 3,77

 SUBTOTAL R$ 9,24

 13/06/2007 R$ 2,99 X 1,325292669 R$ 3,96

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 2,73

 SUBTOTAL R$ 6,69

 13/06/2007 R$ 21,78 X 1,325292669 R$ 28,86

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 19,88

 SUBTOTAL R$ 48,74

 13/06/2007 R$ 0,51 X 1,325292669 R$ 0,68

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 0,47

 SUBTOTAL R$ 1,15

 13/07/2007 R$ 2,99 X 1,321196959 R$ 3,95

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 2,72

 SUBTOTAL R$ 6,67

 13/07/2007 R$ 22,95 X 1,321196959 R$ 30,32

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 20,88

 SUBTOTAL R$ 51,20

 13/07/2007 R$ 0,50 X 1,321196959 R$ 0,66

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 0,45

 SUBTOTAL R$ 1,11

 14/08/2007 R$ 0,52 X 1,316982614 R$ 0,68

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 0,47

 SUBTOTAL R$ 1,15

 14/08/2007 R$ 26,69 X 1,316982614 R$ 35,15

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 24,21

 SUBTOTAL R$ 59,36

 14/08/2007 R$ 2,99 X 1,316982614 R$ 3,94

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 2,71

 SUBTOTAL R$ 6,65

 13/09/2007 R$ 23,11 X 1,309257992 R$ 30,26

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 20,84

 SUBTOTAL R$ 51,10

 13/09/2007 R$ 2,99 X 1,309257992 R$ 3,91

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 2,70

 SUBTOTAL R$ 6,61

 11/10/2007 R$ 4,87 X 1,305993010 R$ 6,36

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 4,38

 SUBTOTAL R$ 10,74

 11/10/2007 R$ 26,52 X 1,305993010 R$ 34,63

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 23,85

 SUBTOTAL R$ 58,48

 11/10/2007 R$ 2,99 X 1,305993010 R$ 3,90

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 2,69

 SUBTOTAL R$ 6,59

 13/11/2007 R$ 0,59 X 1,302086749 R$ 0,77

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 0,53

 SUBTOTAL R$ 1,30

 13/11/2007 R$ 31,28 X 1,302086749 R$ 40,73

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 28,05

 SUBTOTAL R$ 68,78

 13/11/2007 R$ 2,99 X 1,302086749 R$ 3,89

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 2,68

 SUBTOTAL R$ 6,57

 13/12/2007 R$ 26,74 X 1,296511749 R$ 34,67

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 23,88

 SUBTOTAL R$ 58,55

 13/12/2007 R$ 2,99 X 1,296511749 R$ 3,88

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 2,67

 SUBTOTAL R$ 6,55

 11/01/2008 R$ 5,65 X 1,284056402 R$ 7,25

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 5,00

 SUBTOTAL R$ 12,25

 11/01/2008 R$ 36,54 X 1,284056402 R$ 46,92

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 32,31

 SUBTOTAL R$ 79,23

 11/01/2008 R$ 2,99 X 1,284056402 R$ 3,84

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 2,64

 SUBTOTAL R$ 6,48

 13/02/2008 R$ 34,32 X 1,275257127 R$ 43,77

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 30,14

 SUBTOTAL R$ 73,91

 13/02/2008 R$ 2,99 X 1,275257127 R$ 3,81

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 2,63

 SUBTOTAL R$ 6,44

 13/03/2008 R$ 5,90 X 1,269165135 R$ 7,49

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 5,16

 SUBTOTAL R$ 12,65

 13/03/2008 R$ 36,76 X 1,269165135 R$ 46,65

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 32,13

 SUBTOTAL R$ 78,78

 13/03/2008 R$ 2,99 X 1,269165135 R$ 3,79

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 2,61

 SUBTOTAL R$ 6,40

 11/04/2008 R$ 0,80 X 1,262725236 R$ 1,01

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 0,70

 SUBTOTAL R$ 1,71

 11/04/2008 R$ 39,96 X 1,262725236 R$ 50,46

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 34,75

 SUBTOTAL R$ 85,21

 11/04/2008 R$ 2,99 X 1,262725236 R$ 3,78

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 2,60

 SUBTOTAL R$ 6,38

 13/05/2008 R$ 0,86 X 1,254695187 R$ 1,08

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 0,74

 SUBTOTAL R$ 1,82

 13/05/2008 R$ 41,82 X 1,254695187 R$ 52,47

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 36,14

 SUBTOTAL R$ 88,61

 13/05/2008 R$ 2,99 X 1,254695187 R$ 3,75

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 2,58

 SUBTOTAL R$ 6,33
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 12/06/2008 R$ 0,90 X 1,242764646 R$ 1,12

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 0,77

 SUBTOTAL R$ 1,89

 12/06/2008 R$ 49,30 X 1,242764646 R$ 61,27

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 42,19

 SUBTOTAL R$ 103,46

 12/06/2008 R$ 2,99 X 1,242764646 R$ 3,72

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 2,56

 SUBTOTAL R$ 6,28

 10/07/2008 R$ 1,05 X 1,231557473 R$ 1,29

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 0,89

 SUBTOTAL R$ 2,18

 10/07/2008 R$ 45,84 X 1,231557473 R$ 56,45

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 38,88

 SUBTOTAL R$ 95,33

 10/07/2008 R$ 2,99 X 1,231557473 R$ 3,68

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 2,54

 SUBTOTAL R$ 6,22

 13/08/2008 R$ 0,98 X 1,224455631 R$ 1,20

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 0,83

 SUBTOTAL R$ 2,03

  

13/08/2008 R$ 53,71 X 1,224455631 R$ 65,77

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 45,29

 SUBTOTAL R$ 111,06

  

13/08/2008 R$ 2,99 X 1,224455631 R$ 3,66

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 2,52

 SUBTOTAL R$ 6,18

  

12/09/2008 R$ 1,13 X 1,221889662 R$ 1,38

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 0,95

 SUBTOTAL R$ 2,33

  

12/09/2008 R$ 52,80 X 1,221889662 R$ 64,52

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 44,43

 SUBTOTAL R$ 108,95

  

12/09/2008 R$ 2,99 X 1,221889662 R$ 3,65

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 2,52

 SUBTOTAL R$ 6,17

  

13/10/2008 R$ 1,12 X 1,220059573 R$ 1,37

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 0,94

 SUBTOTAL R$ 2,31

  

13/10/2008 R$ 66,38 X 1,220059573 R$ 80,99

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 55,77

 SUBTOTAL R$ 136,76

  

13/10/2008 R$ 2,99 X 1,220059573 R$ 3,65

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 2,51

 SUBTOTAL R$ 6,16

  

13/11/2008 R$ 47,32 X 1,213989625 R$ 57,45

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 39,56

 SUBTOTAL R$ 97,01

  

13/11/2008 R$ 2,99 X 1,213989625 R$ 3,63

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 2,50

 SUBTOTAL R$ 6,13

  

12/12/2008 R$ 6,77 X 1,209393928 R$ 8,19

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 5,64

 SUBTOTAL R$ 13,83

  

12/12/2008 R$ 53,79 X 1,209393928 R$ 65,05

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 44,80

 SUBTOTAL R$ 109,85

  

12/12/2008 R$ 2,99 X 1,209393928 R$ 3,62

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 2,49

 SUBTOTAL R$ 6,11

  

13/01/2009 R$ 1,14 X 1,205896827 R$ 1,37

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 0,95

 SUBTOTAL R$ 2,32

  

13/01/2009 R$ 54,58 X 1,205896827 R$ 65,82

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 45,33

 SUBTOTAL R$ 111,15

  

13/01/2009 R$ 2,99 X 1,205896827 R$ 3,61

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 2,48

 SUBTOTAL R$ 6,09

  

13/02/2009 R$ 1,15 X 1,198228167 R$ 1,38

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 0,95

 SUBTOTAL R$ 2,33

  

13/02/2009 R$ 62,53 X 1,198228167 R$ 74,93

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 51,60

 SUBTOTAL R$ 126,53

  

13/02/2009 R$ 2,99 X 1,198228167 R$ 3,58

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 2,47

 SUBTOTAL R$ 6,05

  

13/03/2009 R$ 1,31 X 1,194525139 R$ 1,56

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 1,08

 SUBTOTAL R$ 2,64

  

13/03/2009 R$ 57,89 X 1,194525139 R$ 69,15

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 47,62

 SUBTOTAL R$ 116,77

  

13/03/2009 R$ 2,99 X 1,194525139 R$ 3,57

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 2,46

 SUBTOTAL R$ 6,03

  

13/04/2009 R$ 1,22 X 1,192140857 R$ 1,45

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 1,00

 SUBTOTAL R$ 2,45

  

13/04/2009 R$ 67,27 X 1,192140857 R$ 80,20

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 55,23

 SUBTOTAL R$ 135,43

  

13/05/2009 R$ 1,35 X 1,185619948 R$ 1,60

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 1,10

 SUBTOTAL R$ 2,70

  

13/05/2009 R$ 65,39 X 1,185619948 R$ 77,53

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 53,39

 SUBTOTAL R$ 130,92

  

12/06/2009 R$ 1,31 X 1,178548656 R$ 1,54

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 1,06

 SUBTOTAL R$ 2,60

  

12/06/2009 R$ 73,06 X 1,178548656 R$ 86,10

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 59,30

 SUBTOTAL R$ 145,40

  

13/07/2009 R$ 1,46 X 1,173619454 R$ 1,71

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 1,18

 SUBTOTAL R$ 2,89

  

13/07/2009 R$ 71,80 X 1,173619454 R$ 84,27

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 58,03

 SUBTOTAL R$ 142,30

  

13/08/2009 R$ 1,44 X 1,170926323 R$ 1,69

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 1,16
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 SUBTOTAL R$ 2,85

  

13/08/2009 R$ 84,52 X 1,170926323 R$ 98,97

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 68,16

 SUBTOTAL R$ 167,13

  

11/09/2009 R$ 1,69 X 1,169990331 R$ 1,98

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 1,36

 SUBTOTAL R$ 3,34

  

11/09/2009 R$ 98,65 X 1,169990331 R$ 115,42

 JUROS MORATÓRIOS (68,86666667%) R$ 79,49

 SUBTOTAL R$ 194,91

 TOTAIS

 VALORES CORRIGIDOS R$ 1.985,88

 JUROS MORATÓRIOS R$ 1.367,67

 SALDO CREDOR AO REQUERENTE R$ 3.353,55

 DOS HONORÁRIOS

 SENTENÇA FOLHAS 184/188

 "CONDENO A REQUERIDA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS QUE PORVENTURA SE FIZERAM PRESENTE, BEM COMO, 

AO PAGAMENTO E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM R$ 

2.000,00 (DOIS MIL REAIS)"

 VALORES ATUALIZADOS ATÉ 08/08/2012 INDEXADOR UTILIZADO: INPC 

(IBGE)

 JUROS MORATÓRIOS

 DE 08/02/2012 A 08/08/2012: 1,00% /MÊS SIMPLES

 HONORÁRIOS

 08/02/2012 R$ 2.000,00 X 1,024743914 R$ 2.049,49

 JUROS MORATÓRIOS (5,96666667%) R$ 122,29

 SUBTOTAL R$ 2.171,78

 TOTAIS

 VALORES CORRIGIDOS R$ 2.049,49

 JUROS MORATÓRIOS R$ 122,29

 TOTAL R$ 2.171,78

  TANGARÁ DA SERRA 13 AGOSTO 2012- BEL. JOSUÉ MATHEUS DE 

MATTOS-DISTRIBUIDOR/CONTADOR PARTIDOR.

  

Cod.Proc.: 123689 Nr: 2763-74.2010.811.0055

AÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃO->EMBARGOS->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EMBARGANTE: ELETRICA LUZ LTDA

 ADVOGADO: ALBERTO FERNANDO AMBROSIO SALGADO

 EMBARGADO(A): PIZZATTO MATERIAIS ELETRICOS LTDA

 ADVOGADO: DIOGO OSMAR PIZZATTO

 ADVOGADO: JULIANO DIAS CORREA

 ADVOGADO: MANOEL JOZIVALDO T. DA SILVA

 ADVOGADO: REINALDO DO VALLE CAMACHO

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES DO TEOR DO 

DESPACHO ABAIXO TRANSCRITO, MAIS ESPECIFICAMENTE AO 

EMBARGADO NA PESSOA DO SEU ADVOGADO PARA MANIFESTAR NO 

PRAZO DE 15 DIAS ACERCA DA PROPOSTA DE ACORDO OFERTADA 

NOS AUTOS EM APENSO CODIGO 133319: VISTOS ETC. TENDO EM 

VISTA A PROPOSTA DE ACORDO OFERTADA NOS AUTOS DE CÓDIGO 

133319, FLS. 166, INTIME-SE O EMBARGADO PARA QUE SE MANIFESTE 

NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS. APÓS, VOLTEM-ME OS AUTOS 

CONCLUSOS PARA ANALISE DA POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO 

ANTECIPADO DA LIDE. CUMPRA-SE, EXPEDINDO O NECESSÁRIO.

  

Cod.Proc.: 137949 Nr: 8329-67.2011.811.0055

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: JOÃO PAULO DE SOUZA MANOEL

 ADVOGADO: JOSE AFONSO FRAGA

 REQUERIDO(A): SUPERMERCADO MODELO LTDA- HIPER MODELO

 ADVOGADO: PAULA RODRIGUES DA SILVA

 ADVOGADO: FERNANDO AUGUSTO VIEIRA DE FIGUEIREDO

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES DO TEOR DA 

DESPACHO ABAIXO TRANSCRITO, MAIS ESPECIFICAMENTE AS PARTES 

NA PESSOA DOS SEUS ADVOGADOS PARA COMPARECEREM PERANTE 

ESTE JUIZO NO DIA 06 DE NOVEMBRO DE 2012, AS 16:15 HORAS, 

HORAS, PARA AUDIENCIA DE CONCILIAÇÃO: CÓDIGO Nº 137949-VISTOS 

ETC,CONSIDERANDO QUE:- O INSTITUTO DA CONCILIAÇÃO, É VIÁVEL EM 

QUALQUER FEITO E FASE PROCESSUAL; E- OS PRINCÍPIOS DA 

ECONOMIA E CELERIDADE PROCESSUAL DEVEM SER 

PRIORIZADOS.DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 6 DE 

NOVEMBRO DE 2012, ÀS 16H15MIN.ADVIRTAM-SE AOS PATRONOS QUE 

DEVERÃO COMPARECER MUNIDOS DE PODERES PARA 

TRANSIGIR.RESSALTANDO QUE "O ADVOGADO É INDISPENSÁVEL À 

ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA" (CF – ART. 133); ASSIM O COMPROMISSO 

COM OS ESFORÇOS PARA ATINGIR AS METAS, COORDENADAS PELO 

COLENDO CNJ – CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA – SÃO DE TODOS 

OS ‘OPERADORES DO DIREITO’, RAZÃO PELA QUAL CONCLAMAMOS 

QUE SE ENGAJEM NESSA EMPREITADA DOS TRIBUNAIS BRASILEIROS E, 

PARA TANTO, DÊEM ABSOLUTA PRIORIDADE AO PRESENTE PROCESSO 

AGILIZANDO AS MEDIDAS QUE COMO ADVOGADO LHE SÃO AFETAS, 

ATÉ MESMO, ANTES DO ESCOAMENTO COMPLETO DOS PRAZOS 

PROCESSUAIS LEGALMENTE ESTABELECIDOS; ISTO É, NO MENOR 

TEMPO POSSÍVEL. HAVENDO AINDA POSSIBILIDADE DE COMPOSIÇÃO, 

INCLUSIVE, SE FOR O CASO, COM PROPOSTA DO PARCELAMENTO DO 

DÉBITO PODEM AS PARTES, PETICIONAREM CONJUNTAMENTE.VINDO, 

PROPOSTA DE QUALQUER DAS PARTES, INTIME-SE A PARTE 

CONTRÁRIA PARA QUE SE EXPRESSE, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS. 

CUMPRA-SE COM A DEVIDA URGÊNCIA, SEM PREJUÍZO DO 

CUMPRIMENTO DAS DEMAIS DETERMINAÇÕES.INTIMEM-SE AS PARTES 

P E S S O A L M E N T E . E X P E Ç A - S E  O  N E C E S S Á R I O . À S 

PROVIDÊNCIAS.TANGARÁ DA SERRA, 24 DE AGOSTO DE 2012.ANA 

GRAZIELA VAZ DE CAMPOS ALVES CORRÊA-JUÍZA DE DIREITO

  

Cod.Proc.: 134241 Nr: 4300-71.2011.811.0055

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: JOSE ADEILDO DE LUNA

 ADVOGADO: LIDIANE FORCELINI

 REQUERIDO(A): BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 REQUERIDO(A): VITÓRIA CAMINHÕES

 REQUERIDO(A): DILSON DE JESUS DOS SANTOS

 REQUERIDO(A): BURITIS VEÍCULOS RENAULT

 ADVOGADO: LYZIA S. MENNA B. FERREIRA

 ADVOGADO: CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES

 ADVOGADO: ANTONIO LUIZ DE DEUS JUNIOR

 ADVOGADO: ISA BACCHI

 ADVOGADO: MILKEN JACQUELINE CENERINI JACOMINI

 ADVOGADO: CARLOS AUGUSTO MALHEIROS FERNANDES DE SOUZA

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DA PARTE AUTORA E DAS 

REQUERIDAS DILSON DE JESUS DOS SANTOS E VITORIA CAMINHÕES, 

PARA MANIFESTAREM COM URGENCIA NOS AUTOS, ACERCA DA 

CERTIDÃO DE IMPULSIONAMENTO ABAIXO TRANSCRITO: NOS TERMOS 

DA LEGISLAÇÃO VIGENTE E DO PROVIMENTO Nº. 56/07-CGJ, 

IM-PULSIONO OS AUTOS PARA ENCAMINHAR OS AUTOS AO SETOR DE 

EXPEDIÇÃO, NO SENTIDO DE INTIMAR OS ADVOGADOS DE AMBAS AS 

PARTES, SENDO QUE PARA A PARTE AUTORA O ADVOGADO DEVERA 

FORNECER O ENDEREÇO ATUALIZADO DA AUTORA JOSE ADEILDO DE 

LUNA, TENDO EM VISTA QUE A CORRESPON-DÊNCIA EXPEDIDA PARA A 

AUTORA COMPARECER PERANTE ESTE JUÍZO NO DIA 02/10/2012, AS 

13;00 FOI DEVOLVIDA PELO CORREIO, OU TRAZER O MESMO 

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO PARA A AUDI-ENCIA ACIMA 

MENCIONADA, BEM COMO INTIMAR O ADVOGADO DAS REQUERIDAS 

DILSON DE JESUS DOS SANTOS E DA RE-QUERIDA VITORIA CAMINHÕES, 

SENDO QUE A CORRESPONDÊNCIA EX-PEDIDAS PARA A INTIMAÇÃO 

DAS REQUERIDAS ACIMA MENCIONADAS, FOI DE-VOLVIDA PELO 

CORREIO COM A INFORMAÇÃO "MUDOU-SE", OU TRAZER AS 

REQUE-RIDAS DÍLSON DE JESUS DOS SANTOS E VITORIA CAMINHÕES 

INDEPENDENTE-MENTE DE INTIMAÇÃO PARA A AUDIÊNCIA DESIGNADA 

PARA O DIA 02 DE OUTU-BRO DE 2012, AS 13:30 HORAS, NO PRAZO 

LEGAL

  

 COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

 QUINTA VARA CÍVEL

 JUIZ(A):ANA GRAZIELA VAZ DE CAMPOS ALVES CORRÊA

 ESCRIVÃO(Ã):ELENICE DE LIMA SOARES - GESTORA JUDICIÁRIA
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 EXPEDIENTE:2012/315

  

 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA/EXEQUENTE

  

 110634 - 2009 \ 6. Nr: 855-16.2009.811.0055

 AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO ITAUCARD S/A

 ADVOGADO: SANDRO LUIS CLEMENTE

 ADVOGADO: KAMILA DE SOUZA COUTINHO

 REQUERIDO(A): ALCEBIADES FERNANDES

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA 

MANIFESTAR NOS AUTOS EM CONFORMIDADE COM O TEOR DA 

CERTIDÃO DE IMPULSIONAMENTO ABAIXO TRANSCRITO: NOS TERMOS 

DA LEGISLAÇÃO VIGENTE E DO PROVIMENTO Nº. 56/07-CGJ, 

IMPULSIONO OS AUTOSS PARA ENCAMINHAR OS AUTOS AO SETOR DE 

EXPEDIÇÃO NOS SENTIDO DE PROCEDER AO DESENTRANHAMENTO DO 

MANDADO ACOSTADO AS FLS. 27 , EM CONFORMIDADE COM O TEOR 

DA PETIÇÃO DE FLS. 74. IMPULSIONO AINDA NO SENTIDO DE INTIMAR O 

ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA EFETUAR O PAGAMENTO DA 

DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA EQUIVALENTE AO VALOR DE 26,68 

A SER DEPOSITADO NA CONTA CORRENTE 32895-2, AGENCIA 1321-8 

BANCO DO BRASIL, EM NOME DA DIRETORIA DO FORUM DE TANGARÁ 

DA SERRA, PARA FINS DE DAR CUMPRIMENTO NO MANDADO QUE SERA 

DESENTRANHADO NOS AUTOS., NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 146625 Nr: 6361-65.2012.811.0055

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: JOEVERSON DOS SANTOS COSTA

 ADVOGADO: DARLENE KATIA FOGLIATTO GOUVEIA

 REQUERIDO(A): BANCO ITAÚ S/A

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DO TEOR 

DA DECISÃO ABAIXO TRANSCRITO:CÓDIGO Nº 146625.VISTOS EM 

CORREIÇÃO,DIANTE DAS ALEGAÇÕES EXPENDIDAS PELA PARTE 

AUTORA, DEFIRO OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA NOS TERMOS 

DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 1.060/1950.CUIDA-SE DE AÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C 

PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, AJUIZADA POR JOEVERSON DOS 

SANTOS COSTA EM FACE DE BANCO ITAÚ S/A, AMBOS DEVIDAMENTE 

QUALIFICADOS NA PETIÇÃO INICIAL, ALEGANDO QUE TEVE SEU NOME 

INSERIDO NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO EM VIRTUDE DE 

UMA PENDÊNCIA FINANCEIRA COM A EMPRESA REQUERIDA NO VALOR 

DE R$ 754,00 (SETECENTOS E CINQÜENTA E QUATRO REAIS).AFIRMA 

QUE JAMAIS TEVE QUALQUER TIPO DE RELAÇÃO FINANCEIRA COM A 

REQUERIDA, MOTIVO PELO QUAL REQUER A ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA PARA QUE SEU NOME SEJA EXCLUÍDO DOS 

ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. JUNTOU CÓPIA DOS 

DOCUMENTOS DE FLS. 14-26.É O RELATÓRIO.DECIDO.OS REQUISITOS 

PARA A CONCESSÃO DA LIMINAR SÃO A EXISTÊNCIA DE 

PLAUSIBILIDADE DO DIREITO AFIRMADO PELA PARTE (FUMUS BONI 

IURIS) E A IRREPARABILIDADE OU DIFÍCIL REPARAÇÃO DESSE DIREITO 

(PERICULUM IN MORA).SENDO ASSIM, CONSIDERANDO QUE A DÍVIDA 

ESTÁ SENDO DISCUTIDA, DIRETA OU INDIRETAMENTE, NOS TERMOS DA 

JURISPRUDÊNCIA, ENTENDO QUE O NOME DA SUPOSTA DEVEDORA NÃO 

PODE SER MANTIDO NOS CADASTROS DE RESTRIÇÃO DE CRÉDITO, 

CONFORME DECISÃO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESTE 

ESTADO QUE TOMO A LIBERDADE DE TRANSCREVER:"PRIMEIRA 

CÂMARA CÍVEL - RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - CLASSE II - 22 - Nº 

22.667 - BARRA DO GARÇAS - APELANTES - CARLOS ALVES CRUVINEL 

DE LIMA E OUTRA - APELADO - BANCO DO BRASIL S.A. - E MENTA - 

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - CAUTELAR INOMINADA - 

INADIMPLÊNCIA - INSERÇÃO DO NOME DOS DEVEDORES NO SERASA - 

DÍVIDA SOB CRIVO DO CONTRADITÓRIO - ILEGALIDADE - EXCLUSÃO 

IMPOSTA PELA LEI 8.078/90. NOS TERMOS DA LEI 8.078/90, É VEDADA A 

INCLUSÃO, SOB PENA DE ABUSIVIDADE, DOS NOMES DE DEVEDORES 

NO SERASA QUANDO A DÍVIDA INADIMPLIDA ESTIVER SENDO 

DISCUTIDA EM JUÍZO".LOGO, DEMONSTRADO ESTÁ O FUMUS BONI IURIS 

(DOCUMENTOS PESSOAIS, PROCURAÇÃO, REGISTRO NO SERASA E 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA) PARA O DEFERIMENTO DA MEDIDA. O 

PERICULUM IN MORA ESTÁ REPRESENTADO PELAS RESTRIÇÕES QUE A 

PARTE AUTORA TERÁ COM O SEU NOME MANTIDO NOS ÓRGÃOS DE 

RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. SENDO ASSIM, PRESENTES OS REQUISITOS 

PARA A CONCESSÃO DA TUTELA CAUTELAR, NÃO RESTA OUTRA 

ALTERNATIVA SENÃO DETERMINAR A CONCESSÃO DO PEDIDO DE 

LIMINAR PARA A EXCLUSÃO DO NOME DA PARTE AUTORA DOS 

ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO.POSTO ISSO, NOS TERMOS DO § 

7º DO ART. 273 DO CPC, PRESENTES O FUMUS BONI IURIS E O 

PERICULUM IN MORA, CONCEDO A MEDIDA LIMINAR PLEITEADA COMO 

CAUTELAR, PARA DETERMINAR A EXCLUSÃO DO NOME DA PARTE 

AUTORA JOEVERSON DOS SANTOS COSTA DOS ÓRGÃOS DE 

RESTRIÇÕES AO CRÉDITO, COM RELAÇÃO À DÍVIDA DE R$ 754,00 

(SETECENTOS E CINQÜENTA E QUATRO REAIS) INCLUÍDA PELA 

EMPRESA REQUERIDA BANCO ITAÚ S/A, DEVENDO SER OFICIADO 

IMEDIATAMENTE AO SERASA, E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO 

AO CRÉDITO, PARA QUE CUMPRA ESSA MEDIDA.NO QUE ATINE AO 

PEDIDO DE APLICAÇÃO DO CÓDIGO CONSUMERISTA À RELAÇÃO 

HAVIDA ENTRE AS PARTES E INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, HÁ QUE 

SE ANOTAR QUE É CEDIÇO QUE A LEI Nº. 8.078/90 (CDC) INTRODUZIU 

IMPORTANTES MODIFICAÇÕES NOS DIREITOS DAS OBRIGAÇÕES E 

CONTRATUAL, RESTRINGINDO, MEDIANTE NORMAS DE ORDEM PÚBLICA, 

OS PRINCÍPIOS CLÁSSICOS DA AMPLA AUTONOMIA DA VONTADE E DA 

IRRESTRITA LIBERDADE CONTRATUAL, PERMITINDO QUE O ESTADO-JUIZ 

SE INSIRA NA RELAÇÃO DE CONSUMO PARA PROPORCIONAR A 

IGUALDADE REAL ENTRE OS CONTRATANTES, AO EVITAR ABUSOS 

COMETIDOS CONTRA O CONSUMIDOR, QUE É SEMPRE A PARTE 

VULNERÁVEL (ART. 4º, INC. I, CDC).ASSIM, COMUNGO DO 

ENTENDIMENTO QUE A RELAÇÃO DEMONSTRADA NOS PRESENTES 

AUTOS É CARACTERIZADA DENTRE AS DE CONSUMO, O QUE 

ACARRETA A APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR.DIANTE DO QUE CONSTA DOS AUTOS E COM FULCRO NO 

ART. 1º DO CDC QUE PERMITE A UTILIZAÇÃO ATÉ MESMO EX OFFICIO, 

PELO JULGADOR, DAS NORMAS NELE INSCULPIDAS POR SE TRATAREM 

DE MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA, ENTENDO APLICÁVEL A INVERSÃO DO 

ÔNUS DA PROVA NO PRESENTE FEITO, E NESTE MOMENTO 

PROCESSUAL, POIS VERIFICO ESTAREM PRESENTES OS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS PARA TANTO, MORMENTE A HIPOSSUFICIÊNCIA DA 

PARTE REQUERENTE, O QUE SE MOSTRA IMPRESCINDÍVEL PARA 

PROMOVER O EQUILÍBRIO ENTRE AS PARTES, QUESTÃO DE 

FUNDAMENTAL IMPORTÂNCIA PARA O JUSTO DESLINDE DO FEITO. 

PELAS RAZÕES ACIMA ELENCADAS E COM FULCRO NOS DISPOSITIVOS 

LEGAIS MENCIONADOS, INVERTO O ÔNUS DA PROVA, FICANDO ELE A 

CARGO DO REQUERIDO. CITE-SE A PARTE REQUERIDA PARA, 

QUERENDO, CONTESTAR A PRESENTE AÇÃO NO PRAZO DE QUINZE (15) 

DIAS, FAZENDO CONSTAR NO MANDADO AS ADVERTÊNCIAS DOS 

ARTIGOS 285 E 319 DO CPC.INTIMEM-SE. CUMPRA-SE. TANGARÁ DA 

SERRA, 24 DE JULHO DE 2012.ANA GRAZIELA VAZ DE CAMPOS ALVES 

CORRÊA-JUÍZA DE DIREITO

  

Cod.Proc.: 146267 Nr: 5991-86.2012.811.0055

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: PIRES & SILVA LTDA-ME

 REQUERENTE: WILLIAM DOS SANTOS PIRES

 REQUERENTE: JACQUELINE BARBOSA DA SILVA

 ADVOGADO: APARECIDO BATISTA DOS SANTOS

 ADVOGADO: VIVIAN CARLA DOS SANTOS ZUCHETTO

 REQUERIDO(A): ITAU UNIBANCO S/A

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DA 

DECISÃO ABAIXO TRANSCRITO:CÓDIGO Nº 146267.VISTOS EM 

CORREIÇÃO,DIANTE DAS ALEGAÇÕES EXPENDIDAS NA PETIÇÃO INICIAL, 

DEFIRO OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA NOS TERMOS DO 

ARTIGO 3º DA LEI Nº 1.060/1950.CUIDA-SE DE AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO 

EM PAGAMENTO C/C REVISÃO CONTRATUAL E INDENIZAÇÃO, COM 

PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, AJUIZADA POR 

PIRES & SILVA LTDA ME – ATUAL MODAS, WILLIAN DOS SANTOS PIRES 

E JACQUELINE BARBOSA DA SILVA, ONDE ALEGAM EM APERTADA 

SÍNTESE QUE FIRMARAM UMA RENEGOCIAÇÃO DE 2 (DOIS) 

CONTRATOS, SENDO UM DE CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO E OUTRO 
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SENDO PARCELAMENTO DE CHEQUE ESPECIAL, E QUE APÓS A REUNIÃO 

DE AMBOS OS CONTRATOS, OS AUTORES ASSUMIRAM UMA ÚNICA 

PARCELA MENSAL NO VALOR DE R$ 1.327,19 (MIL, TREZENTOS E VINTE 

E SETE REAIS E DEZENOVE CENTAVOS). NOTICIAM QUE APÓS O 

ACORDO A TERCEIRA REQUERENTE NÃO TEVE ACESSO AO BOLETO E 

MUITO MENOS A QUANTIA FORA DEBITADA DE SUA CONTA, TENDO O 

NOME DE TODOS OS AUTORES SIDO INCLUÍDO NO CADASTRO DE 

RESTRIÇÃO AO CRÉDITO.PUGNA PELA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA PARA QUE SEJA AUTORIZADO O DEPÓSITO JUDICIAL DAS 

PARCELAS VENCIDAS E VINCENDAS, E A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS AO 

SERASA, SPC, BACEN E ÓRGÃOS SIMILARES PARA A EXCLUSÃO DO 

NOME DOS AUTORES DOS REFERIDOS ÓRGÃOS.COM A INICIAL VIERAM 

O S  D O C U M E N T O S  D E  F L S .  3 1 - 6 9 . É  O 

RELATÓRIO.FUNDAMENTO.DECIDO.PASSO A ANALISAR O PEDIDO DE 

TUTELA ANTECIPADA, NOS TERMOS DO ARTIGO 273 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL.CONTEMPORANEAMENTE, O CONCEITO DE CONTRATO, 

PREVALECE A NOÇÃO DE CONTRATO COMO VÍNCULO DE 

COOPERAÇÃO E A PERCEPÇÃO DA NECESSIDADE DE ATUAÇÃO 

COOPERATIVA ENTRE OS PÓLOS DA RELAÇÃO CONTRATUAL.POIS 

BEM, DESSE NOVO CONCEITO ALGUMAS CONSEQÜÊNCIAS JURÍDICAS 

DECORREM DE IMEDIATO: A PROTEÇÃO DA CONFIANÇA NO AMBIENTE 

CONTRATUAL, A EXIGÊNCIA DA BOA-FÉ E A OBSERVÂNCIA DA 

FUNÇÃO SOCIAL DO CONTRATO.A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA REQUERIDA NA INICIAL, PORTANTO, NÃO TEM O OBJETIVO DE 

ULTRAPASSAR A VONTADE DAS PARTES E GERAR INSEGURANÇA AO 

VÍNCULO CONTRATUAL, MAS RE-EQUILIBRAR O CONTRATO COM A 

FINALIDADE DE PRESERVÁ-LO, COM A POSSIBILIDADE DE SATISFAÇÃO 

DOS INTERESSES LEGÍTIMOS EM JOGO, BUSCANDO, POR ASSIM DIZER, 

O CUMPRIMENTO RE-EQUILIBRADO.ASSIM, NÃO HÁ NENHUMA ÓBICE À 

APRECIAÇÃO DO PEDIDO FORMULADO PELA AUTORA A TÍTULO DE 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, POIS ENTENDO COMO PROVIDÊNCIA DE 

NATUREZA CAUTELAR. NESTE CASO, OS REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO DO PEDIDO FORMULADO SÃO A EXISTÊNCIA DE 

PLAUSIBILIDADE DO DIREITO AFIRMADO PELA PARTE (FUMUS BONI 

IURIS) E A IRREPARABILIDADE OU DIFÍCIL REPARAÇÃO DESSE DIREITO 

(PERICULUM IN MORA).TENHO QUE TAIS REQUISITOS LEGAIS, NO 

PRESENTE CASO, ENCONTRAM-SE CONFIGURADOS. COM EFEITO, O 

PERICULUM IN MORA, TORNA-SE VISÍVEL COM O POSSÍVEL CADASTRO 

NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO, O QUE ACARRETARÁ AOS 

AUTORES EXCESSIVO GRAVAME E PREJUÍZO. POR OUTRO LADO, ESTÁ 

TAMBÉM PRESENTE O FUMUS BONI IURIS, CONFORME DEMONSTRAM OS 

DOCUMENTOS COLACIONADOS NA INICIAL.O PEDIDO DE DEPÓSITO 

JUDICIAL TAMBÉM MERECE SER ACOLHIDO, POSTO QUE NÃO EXTINGUI 

A OBRIGAÇÃO, PODENDO SER EXIGIDA COMPLEMENTAÇÃO AO FINAL, 

ASSIM, ESTA DECISÃO NÃO TRARÁ NENHUM PREJUÍZO PARA O 

REQUERIDO.TENDO EM VISTA QUE A RELAÇÃO DEMONSTRADA NOS 

PRESENTES AUTOS CARACTERIZA-SE DENTRE ÀS DE CONSUMO, A 

QUAL SE CONSTATA A POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DAS NORMAS 

CONTIDAS NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. TAL 

POSSIBILIDADE SUSTENTA-SE, AINDA EDIÇÃO DA SÚMULA 297 DO STJ, 

BEM COMO EM SUA ORDEIRA JURISPRUDÊNCIA. AGORA FORÇOSA A 

ANÁLISE DA APLICAÇÃO DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA NO CASO 

EM CONCRETO. A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA NAS RELAÇÕES 

ABRANGIDAS PELO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR CONFIGURA 

UMA FACILITAÇÃO DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR E SE JUSTIFICA 

COMO UMA NORMA DENTRE TANTAS OUTRAS PREVISTAS NO MESMO 

DIPLOMA PARA GARANTIR O EQUILÍBRIO DA RELAÇÃO DE CONSUMO, 

FACE À RECONHECIDA VULNERABILIDADE DO CONSUMIDOR. DESTE 

MODO, VERIFICA-SE NO PRESENTE CASO, SER NECESSÁRIA A 

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA EM FACE DO CRITÉRIO DA 

HIPOSSUFICIÊNCIA, A FIM DE PROMOVER O EQUILÍBRIO ENTRE AS 

PARTES, QUESTÃO DE FUNDAMENTAL IMPORTÂNCIA PARA O JUSTO 

DESLINDE DA LIDE, POR SER A REQUERIDA EM MUITO SUPERIOR 

ÀQUELES COM QUEM, EM TESE, CONTRATA, ATÉ MESMO PORQUE É 

QUEM FAZ OS LANÇAMENTOS E DETÉM OS REGISTROS DAS 

OPERAÇÕES REALIZADAS.ANTE O EXPOSTO, ACOLHO O PEDIDO DE 

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, DEVENDO A EMPRESA REQUERIDA 

TRAZER AOS AUTOS O CONTRATO FIRMADO PELAS PARTES, NO 

PRAZO DA CONTESTAÇÃO.DIANTE DO EXPOSTO, COM AMPARO NO 

ART. 273, § 7.º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DEFIRO O PEDIDO DE 

TUTELA ANTECIPADA, PARA DETERMINAR QUE A PARTE AUTORA 

DEPOSITE EM JUÍZO O VALOR DAS PARCELAS VENCÍVEIS 

JUDICIALMENTE NO IMPORTE DE R$ 1.327,19 (MIL, TREZENTOS E VINTE E 

SETE REAIS E DEZENOVE CENTAVOS).DETERMINO QUE A PARTE 

AUTORA DEPOSITE JUDICIALMENTE NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, 

TODAS AS PARCELAS EVENTUALMENTE ATRASADAS COM O NOVO 

VALOR, INCLUSIVE A VENCIDA NESTE MÊS, E CONTINUE A DEPOSITAR 

AS VINCENDAS TEMPESTIVAMENTE, SOB PENA DE REVOGAÇÃO DA 

MEDIDA.DETERMINO A EXCLUSÃO DO NOME DOS AUTORES DOS 

ÓRGÃOS DE RESTRIÇÕES AO CRÉDITO, COM RELAÇÃO À DÍVIDA 

DISCUTIDA NESTES AUTOS INCLUÍDA PELA EMPRESA REQUERIDA ITAÚ 

UNIBANCO S/A, DEVENDO SER OFICIADO IMEDIATAMENTE AO SERASA, 

E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO, PARA QUE 

CUMPRA ESSA MEDIDA.DETERMINO QUE O REQUERIDO SE ABSTENHA 

DE INSERIR O CPF DA AUTORA NO CADASTRO DE INADIMPLENTES DO 

SPC E SERASA, REFERENTE AOS CONTRATOS DISCUTIDOS ATÉ O 

JULGAMENTO DA DEMANDA.CITE-SE O REQUERIDO PARA, QUERENDO, 

CONTESTAR A AÇÃO, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, SOB PENA DE 

REVELIA.ANOTE-SE NO MANDADO DE CITAÇÃO A ADVERTÊNCIA DE 

QUE A REVELIA FARÁ PRESUMIR ACEITOS COMO VERDADEIROS OS 

FATOS AFIRMADOS PELA AUTORA (CPC, ART. 319).CUMPRA-SE, 

EXPEDINDO O NECESSÁRIO.TANGARÁ DA SERRA, 6 DE JULHO DE 

2012.ANA GRAZIELA VAZ DE CAMPOS ALVES CORRÊA

 JUÍZA DE DIREITO

  

Cod.Proc.: 139281 Nr: 9745-70.2011.811.0055

AÇÃO: DEPÓSITO DA LEI 8. 866/94->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR 

OUTROS CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO: LEISLIE DE FATIMA HAENISCH

 ADVOGADO: JOSÉ MARTINS

 REQUERIDO(A): EDMAR APARECIDO FARIA MELO

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DO TEOR 

DA DECISÃO ABAIXO TRANSCRITO, MAIS ESPECIFICAMENTE PARA 

EFETUAR O PAGAMENTO DA DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA 

EQUIVALENTE AO VALOR DE R$ 26,68 REAIS A SER DEPOSITADO NA 

CONTA CORRENTE 32895-2, AGENCIA 1321-8, BANCO DO BRASIL , EM 

NOME DA DIRETORIA DO FORUM DE TANGARÁ DA SERRA, PARA FINS 

DE DAR CUMPRIMENTO NO MANDADO JÁ EXPEDIDO NOS 

AUTOS:CÓDIGO Nº 139281.VISTOS EM CORREIÇÃO,DEFIRO O 

REQUERIMENTO DE CONVERSÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM 

DEPÓSITO (FLS. 37/39), COM FUNDAMENTO NO ART. 4º DO DECRETO-LEI 

Nº 911/69, COM REDAÇÃO DA LEI Nº 6.071/74, CONVERTO A AÇÃO DE 

BUSCA E APREENSÃO EM DEPÓSITO.EFETUEM-SE AS NECESSÁRIAS 

ANOTAÇÕES, INCLUSIVE NO DISTRIBUIDOR, E RETIFIQUEM-SE A 

AUTUAÇÃO E REGISTROS CARTORÁRIOS.CITE-SE O DEVEDOR, NA 

FORMA DO ART. 902 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PARA EM 05 

(CINCO) DIAS: A) ENTREGAR A COISA, DEPOSITA-LA EM JUÍZO OU 

CONSIGNAR O VALOR DO DÉBITO; B) CONTESTAR A AÇÃO (CPC, ART. 

902, INCISO II).CONSIGNE-SE NO MANDADO QUE, NÃO CONTESTADA A 

AÇÃO, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS 

ARTICULADOS PELO AUTOR (CPC, ARTS. 285 E 319).DEFIRO OS 

BENEFÍCIOS DO ARTIGO 172, § 2º, DO CPC.INTIME-SE. CUMPRA-SE. 

EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO.TANGARÁ DA SERRA, 30 DE JULHO DE 

2012.ANA GRAZIELA VAZ DE CAMPOS ALVES CORRÊAJUÍZA DE 

DIREITO

  

Cod.Proc.: 143090 Nr: 2569-06.2012.811.0055

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL OESTE DE MATO 

GROSSO LTDA

 ADVOGADO: FRANCISMAR SANCHES LOPES

 ADVOGADO: MARIANA FRANCISCA DE SOUZA SANCHES

 ADVOGADO: LUCIANO DE SALES

 REQUERIDO(A): LUCIANA LEITE BRUM ME

 REQUERIDO(A): LUCIANA LEITE BRUM

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA, PARA MANIFESTAR 

ACERCA DA CERTIDÃO NEGATIVA DO OFICIAL DE JUSTIÇA ACOSTADA 

AS FLS.76, ONDE O OFICIAL CERTIFICOU QUE NÃO LOCALIZOU OS 

REQUERIDOS PELOS MOTIVOS ELENCADOS NA CERTIDÃO LAVRADA 
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PELO OFICIAL DE JUSTIÇA AS FLS. 70/71, BEM COMO EFETUAR O 

COMPLEMENTO DA DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA EQUIVALENTE 

AO VALOR DE 53,36 E NÃO 373,52, DEVENDO O VALOR DE 53,36 A SER 

DEPOSITADA NA CONTA CORRENTE 32895-2, AGENCIA 1321-8, BANCO 

DO BRASIL, EM NOME DA DIRETORIA DO FORUM DE TANGARÁ DA 

SERRA/MT, EM RELAÇÃO AS DILIGENCIAS JÁ REALIZADAS, BEM COMO 

MANIFESTAR ACERCA DA CERTIDÃO NEGATIVA ACOSTADA AS FLS. 

70/71 E REQUERER O QUE DE DIREITO NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 145636 Nr: 5329-25.2012.811.0055

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ANDRÉ HENRIQUE VENZEL

 ADVOGADO: EDJANE DANTAS PORFIRIO FREITAS

 REQUERIDO(A): LOSANGO PROMOÇOES DE VENDAS LTDA

 REQUERIDO(A): MOVEIS ROMERA LTDA

 ADVOGADO: JOSE MANOEL GARCIA FERNANDES

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA 

MANIFESTAR NOS AUTOS EM CONFORMIDADE COM O TEOR DA 

CERTIDÃO DE IMPULSIONAMENTO ABAIXO TRANSCRITO: NOS TERMOS 

DA LEGISLAÇÃO VIGENTE E DO PROVIMENTO Nº. 56/07-CGJ, ITEM 8.1.1, 

IMPULSIONO OS AUTOS PARA ENCAMINHÁ-LOS AO SETOR DE 

IMPRENSA NO SENTIDO DE INTIMAR O ADVOGADO DA PARTE AUTORA 

PARA, QUERENDO, IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO JUNTADA AOS AUTOS, 

NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 128879 Nr: 7792-08.2010.811.0055

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO PSA FINANCE BRASIL S/A

 ADVOGADO: RICARDO NEVES COSTA

 ADVOGADO: RAPHAEL NEVES COSTA

 ADVOGADO: MARCIA MARIA DA SILVA

 REQUERIDO(A): ED WILSON STIFFLER

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA 

MANIFESTAR NOS AUTOS EM CONFORMIDADE COM O TEOR DO 

DESPACHO ABAIXO TRANSCRITO:VISTOS EM CORREIÇÃO,DIANTE DO 

CERTIFICADO PELA GESTORA JUDICIAL SOBRE A NECESSIDADE DA 

QUALIFICAÇÃO DA PARTE PARA A BUSCA NO SIEL, INTIME-SE A PARTE 

AUTORA QUE NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, JUNTE A QUALIFICAÇÃO DA 

PARTE (NOME, FILIAÇÃO MATERNA E DATA DA NASCIMENTO OU 

NÚMERO DO TÍTULO DE ELEITOR).INGRESSANDO NOS AUTOS OS 

DADOS NECESSÁRIOS, PROCEDA-SE A BUSCA NO REFERIDO 

SISTEMA.RESTANDO POSITIVA, CUMPRA-SE A PENDÊNCIA CONTIDA 

NOS AUTOS.CASO CONTRÁRIO, INTIME-SE O AUTOR PARA MANIFESTAR 

NO FEITO E REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE 10 

(DEZ) DIAS.CUMPRA-SE.TANGARÁ DA SERRA, 13 DE JULHO DE 2012.

 ANA GRAZIELA VAZ DE CAMPOS ALVES CORRÊAJUÍZA DE DIREITO

  

Cod.Proc.: 145637 Nr: 5330-10.2012.811.0055

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: GERALDO DO CARMO DE SOUZA

 ADVOGADO: LUIZ DA PENHA CORRËA

 REQUERIDO(A): ROBERSON PEREIRA DO AMARAL

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA 

FORNECER NOS AUTOS OS DADOS NECESSARIOS PARA FINS DE 

PROCEDER A BUSCA ATRAVES DO SIEL(SISTEMA DE INFORMAÇÃO 

ELEITORAL EM NOME DO REQUERIDO), COMO SENDO: NOME DA MÃE, 

DATA DE NASCIMENTO OU Nº TITULO DE ELEITOR, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 143680 Nr: 3233-37.2012.811.0055

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: GERALDO DO CARMO DE SOUZA

 ADVOGADO: LUIZ DA PENHA CORRËA

 REQUERIDO(A): ROBERSON PEREIRA DO AMARAL

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA 

FORNECER NOS AUTOS OS DADOS NECESSARIOS PARA FINS DE 

PROCEDER A BUSCA ATRAVES DO SIEL(SISTEMA DE INFORMAÇÃO 

ELEITORAL EM NOME DO REQUERIDO), COMO SENDO: NOME DA MÃE, 

DATA DE NASCIMENTO OU Nº TITULO DE ELEITOR, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 139081 Nr: 9533-49.2011.811.0055

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO VOLKSWAGEN S/A

 ADVOGADO: MARCIA MARIA DA SILVA

 REQUERIDO(A): ELTON MIRANDA FERREIRA

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA 

REQUERER O QUE DE DIREITO NO PRAZO LEGAL

  

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA/EXECUTADA

 

117114 - 2009 \ 485. Nr: 7195-73.2009.811.0055

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ADRIANO GUALDA

 ADVOGADO: CEYLLA CHRYSTHYAN CUSTÓDIO DE GODOI MELLO

 ADVOGADO: MARCO ANTONIO DE MELLO

 REQUERIDO(A): BANCO FINASA BMC S/A

 ADVOGADO: GUILHERME DE ARRUDA CRUZ

 ADVOGADO: CELSO MARCON

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA , DA SENTENÇA DE 

FLS. 118/125, ADIANTE TRANSCRITA EM SUA PARTE FINAL: [...] DIANTE 

DE TODO O EXPOSTO, CONFIRMANDO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, COM 

RESOLUÇÃO DE SEU MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ART. 269, INCISO I 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DEVENDO CONFORME 

FUNDAMENTAÇÃO ESPOSADA NESTA DECISÃO, O CONTRATO 

QUESTIONADO AMOLDAR-SE AOS SEGUINTES TERMOS: A) ENQUANTO 

NÃO ELABORADO OS CÁLCULOS JUDICIAIS NÃO INCIDEM OS 

ENCARGOS DE MORA; B) OS JUROS REMUNERATÓRIOS DEVERÃO SER 

33,34% AO ANO, NOS TERMOS DA MÉDIA ESTIPULADA PELO BANCO 

CENTRAL; C) A CAPITALIZAÇÃO MENSAL NOS TERMOS EM QUE 

CONTRATADA; D) O CÁLCULO DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA 

CONTRATADA DEVERÁ SER LIMITADO AO PERCENTUAL DE JUROS DE 

MERCADO PUBLICADO PELO BACEN; EFETUADOS OS CÁLCULOS PELO 

CONTADOR JUDICIAL, NO PRAZO DE DEZ DIAS, NOS MOLDES ACIMA, 

DEVERÃO SER COMPENSADOS OS VALORES EFETIVAMENTE PAGOS, 

DEDUZINDO O VALOR NAS PARCELAS FUTURAS PROPORCIONALMENTE 

AO TEMPO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. APÓS, APRESENTADOS OS 

CÁLCULOS, VIGORARÁ O NOVO VALOR DAS PARCELAS, ATÉ O FINAL 

DAS DEMAIS VINCENDAS. PARA MELHOR COMODIDADE DO 

CONSUMIDOR, A REQUERIDA ENVIARÁ NOVOS BOLETOS, SEM CUSTO 

ADICIONAL CONSTANDO OS VALORES DE CONFORMIDADE COM OS 

CÁLCULOS JUDICIAIS E OS ENCARGOS DE MORA, CONFORME 

ESTIPULADO NESTA DECISÃO (2% DE MULTA MAIS JUROS DE MORA 1% 

) E A EXPRESSÃO "POR FORÇA DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL, CÓDIGO 

117114 – QUINTA VARA CÍVEL DE TANGARÁ DA SERRA", NO PRAZO DE 

ATÉ 30 (TRINTA) DIAS. CONSIGNO QUE, APÓS O ENVIO DOS BOLETOS, 

DEVERÁ CONSTAR O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS PARA O PRÓXIMO 

VENCIMENTO. HAVENDO SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 21 DO CPC, CONDENO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO 

CORRESPONDENTE A 75% DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ENQUANTO A PARTE REQUERIDA 

PAGARÁ OS OUTROS 25%. OS HONORÁRIOS SÃO FIXADOS EM R$ 

1.500,00 (UM MIL E QUINHENTOS REAIS), DE CONFORMIDADE COM O § 4º 

DO ARTIGO 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DEVENDO SER 

SUPORTADOS PELAS PARTES NO PERCENTUAL DELINEADO ACIMA. 

CONSIDERANDO QUE A PARTE AUTORA É BENEFICIÁRIA DA 
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ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, A MESMA FICARÁ ISENTA DO 

PAGAMENTO DE SEU PERCENTUAL EM RELAÇÃO ÀS CUSTAS E 

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. EM NÃO HAVENDO O RECOLHIMENTO 

DAS CUSTAS PROCESSUAIS NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, A CONTAR 

DA INTIMAÇÃO DA SENTENÇA, AS MESMAS DEVERÃO SER ANOTADAS, 

JUNTO AO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, 

CERTIFIQUE-SE QUANDO À MANIFESTAÇÃO DAS PARTES, NOS TERMOS 

DO ART. 475-J DO CPC, CASO PERMANEÇAM INERTES, ARQUIVE-SE, 

PROMOVENDO AS BAIXAS E ANOTAÇÕES LEGAIS. PUBLIQUE-SE. 

REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE. TANGARÁ DA SERRA/MT, 4 DE 

JULHO DE 2012. ANA GRAZIELA VAZ DE CAMPOS ALVES CORRÊA 

JUÍZA DE DIREITO

  

INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES

 

119103 - 2009 \ 619. Nr: 9026-59.2009.811.0055

AÇÃO: PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO JOHN DEERE S/A

 ADVOGADO: JORGE LUIS ZANON

 ADVOGADO: VINÍCIUS BARNES

 EXECUTADOS(AS): SEDENI LUCAS LOCKS

 EXECUTADOS(AS): OSNI LOCKS

 EXECUTADOS(AS): ELENITA LOCKS

 ADVOGADO: OPSON LUISANDRO PULGA BAIOTO

 ADVOGADO: RODRIGO CALETTI DEON

 ADVOGADO: OPSON LUISANDRO PULGA BAIOTO

 ADVOGADO: RODRIGO CALETTI DEON

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES DO TEOR DA 

DECISÃO ABAIXO TRANSCRITO, MAIS EXPECIFICAMENTE A AUTORA NA 

PESSOA DO SEU ADVOGADO PARA EFETUAR O PREPARO DA CARTA 

PRECATÓRIA JÁ EXPEDIDA PARA A COMARCA DE SAPEZAL, NO PRAZO 

LEGAL: CÓD. 119103.ISTOS EM CORREIÇÃO,DIANTE DO ACÓRDÃO DE 

FLS. 569, DETERMINO O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.DEFIRO OS 

REQUERIMENTOS DE FLS. 547/554, E DETERMINO A EXPEDIÇÃO DE 

CARTA PRECATÓRIA PARA A COMARCA DE SAPEZAL/MT, COM A 

FINALIDADE DE SER PROCEDIDA A AVALIAÇÃO E VENDA DO IMÓVEL DE 

MATRÍCULA Nº 496 (ANTIGA MATRÍCULA 8.185 DO CRI DE TANGARÁ DA 

SERRA) DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 

SAPEZAL.QUANTO AO PEDIDO DE REMOÇÃO DO MAQUINÁRIO 

PENHORADO ÀS FLS. 76-86, RESSALTO QUE A REGRA CONTIDA NO § 

1º DO ARTIGO 666 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, NÃO É ABSOLUTA, 

NESSE SENTIDO:"EMENTA. RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

AÇÃO DE EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - NÃO-CONHECIMENTO DO 

RECURSO - DESOBEDIÊNCIA À REGRA PREVISTA NO ART. 526 DO CPC – 

NÃOCOMPROVAÇÃO PELO AGRAVADO - PRELIMINAR REJEITADA - 

PENHORA DE BEM ALIENADO FIDUCIARIAMENTE ESSENCIAL ÀS 

ATIVIDADES PRODUTIVAS DO DEVEDOR - MANUTENÇÃO EM SUA POSSE 

- POSSIBILIDADE - EXECUÇÃO GARANTIDA POR OUTRO BEM IMÓVEL 

OBJETO DE HIPOTECA - ART. 655, § 1º, DO CPC - APLICABILIDADE - 

RECUSA DO CREDOR - INCIDÊNCIA DO ART. 666, § 1º, DO CPC - REGRA 

QUE NÃO É ABSOLUTA - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À EXECUÇÃO - 

DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 1. O DESCUMPRIMENTO DO 

COMANDO CONTIDO NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 526, DO CPC, 

SOMENTE ACARRETA O NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO SE O AGRAVADO COMPROVAR, POR MEIO DE CERTIDÃO 

OU OUTRO DOCUMENTO IDÔNEO, QUE O RECORRENTE NÃO PETICIONOU 

NO PROCESSO DE ORIGEM, NO TRÍDUO LEGAL, INFORMANDO AO JUIZ A 

QUO A INTERPOSIÇÃO DO REFERIDO RECURSO E A RELAÇÃO DE 

DOCUMENTOS QUE O INSTRUÍRAM E JUNTANDO CÓPIA DA PETIÇÃO 

RECURSAL RESPECTIVA. 2. SENDO O BEM MÓVEL PENHORADO 

ESSENCIAL AO DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS E 

SUBSISTÊNCIA DOS EXECUTADOS, É PERFEITAMENTE POSSÍVEL QUE O 

MANTENHAM EM SUA POSSE DURANTE O TRÂMITE DA EXECUÇÃO 

HIPOTECÁRIA, NA CONDIÇÃO DE DEPOSITÁRIOS FIÉIS, SOBREMODO 

PORQUE A PENHORA, NESTA ESPÉCIE DE EXECUÇÃO, DEVE RECAIR 

PREFERENCIALMENTE SOBRE A GARANTIA HIPOTECÁRIA, NOS 

PRECISOS TERMOS DO ART. 655, § 1º, DO CPC. 3. AO PRECONIZAR QUE 

APENAS "COM A EXPRESSA ANUÊNCIA DO EXEQUENTE OU NOS CASOS 

DE DIFÍCIL REMOÇÃO, OS BENS PODERÃO SER DEPOSITADOS EM PODER 

DO EXECUTADO", O § 1º DO ART. 666 DO CPC ESTABELECE 

CLARAMENTE QUE, APÓS A REFORMA REALIZADA NO PROCESSO 

EXECUTIVO PELA LEI N. 11.382/2006, OS BENS PENHORADOS DEVEM 

SER, COMO REGRA GERAL, DEPOSITADOS COM O CREDOR E NÃO MAIS 

COM O DEVEDOR. ESSA REGRA, NO ENTANTO, VEM SENDO 

FLEXIBILIZADA PELA DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA PÁTRIAS PARA 

ADMITIR A MANUTENÇÃO DO BEM PENHORADO EXCEPCIONALMENTE 

COM O DEVEDOR, DIANTE DAS PARTICULARIDADES DO CASO 

CONCRETO E DO PRUDENTE ARBÍTRIO DO MAGISTRADO. 4. DESTARTE, 

NÃO SENDO ABSOLUTA A REGRA CONTIDA NO § 1º DO ART. 666 DO 

CPC E NEM TENDO O CREDOR APRESENTADO, NO CASO CONCRETO, 

JUSTO MOTIVO PARA QUE O BEM PENHORADO SEJA RETIRADO DA 

POSSE DOS DEVEDORES, TANTO POR TER SIDO RECONHECIDA A SUA 

ESSENCIALIDADE ÀS LIDAS RURAIS, COMO POR ESTAR A EXECUÇÃO 

GARANTIDA POR OUTRO BEM DE MAIOR VALOR E QUE CONFIGURA A 

GARANTIA HIPOTECÁRIA PROPRIAMENTE DITA, É DE SER IMPROVIDO O 

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO." (TJ/MT. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO Nº 72561/2011 - CLASSE CNJ - 202 - COMARCA DE 

LUCAS DO RIO VERDE. NÚMERO DO PROTOCOLO: 72561/2011. DATA DE 

JULGAMENTO: 11-01-2012).PORTANTO, INDEFIRO O PEDIDO DE 

REMOÇÃO DOS BENS E MANTENHO O MAQUINÁRIO PENHORADO EM 

FAVOR DO EXECUTADO.INTIMEM-SE. CUMPRA-SE, EXPEDINDO O 

NECESSÁRIO. TANGARÁ DA SERRA, 23 DE JULHO DE 2012.ANA 

GRAZIELA VAZ DE CAMPOS ALVES CORRÊAJUÍZA DE DIREITO

  

2141 - 2007 \ 1094. Nr: 59-45.1997.811.0055

AÇÃO: PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO: LAERCIO FAEDA

 EXECUTADOS(AS): NIVELTO CORREA PORTO

 ADVOGADO: APARECIDO BATISTA DOS SANTOS

 ADVOGADO: JAQUELINE PERES LESSI LISANDRO

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES DO TEOR DA 

DECISÃO ABAIXO TRANSCRITO, MAIS ESPECIFICAMENTE QUANTO A 

SUSPENSÃO DA PRAÇA DESIGNADA ÀS FLS. 277, E DETERMINAR A 

REALIZAÇÃO DE NOVA AVALIAÇÃO DO BEM PENHORADO ÀS FLS. 247: 

CÓD. 2141.VISTOS ETC,PASSO A APRECIAR OS REQUERIMENTOS 

FORMULADOS ÀS FLS. 292-301.O ARTIGO 683 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL DISPÕE O SEGUINTE:"ART. 683. É ADMITIDA NOVA 

AVALIAÇÃO QUANDO: (REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.382, DE 2006).I 

- QUALQUER DAS PARTES ARGÜIR, FUNDAMENTADAMENTE, A 

OCORRÊNCIA DE ERRO NA AVALIAÇÃO OU DOLO DO AVALIADOR; 

(REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.382, DE 2006).II - SE VERIFICAR, 

POSTERIORMENTE À AVALIAÇÃO, QUE HOUVE MAJORAÇÃO OU 

DIMINUIÇÃO NO VALOR DO BEM; OU (REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 

11.382, DE 2006).II - HOUVER FUNDADA DÚVIDA SOBRE O VALOR 

ATRIBUÍDO AO BEM (ART. 668, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO V). 

(REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.382, DE 2006)."COMPULSANDO OS 

AUTOS, VERIFICO QUE APÓS A AVALIAÇÃO REALIZADA ÀS FLS. 

184-193, A PENHORA FOI REDUZIDA CONSOANTE TERMO DE FLS. 247, 

NÃO TENDO SIDO PROCEDIDA NOVA AVALIAÇÃO SOBRE A REDUÇÃO 

REALIZADA.ASSIM, DEFIRO OS ITENS "D" E "E" DA PETIÇÃO DE FLS. 

292-301, PARA DETERMINAR A SUSPENSÃO DA PRAÇA DESIGNADA ÀS 

FLS. 277, E DETERMINAR A REALIZAÇÃO DE NOVA AVALIAÇÃO DO BEM 

PENHORADO ÀS FLS. 247.DIANTE DAS ALEGAÇÕES DE EXCESSO DA 

EXECUÇÃO, INDEFIRO OS ITENS "A", "B" E "C" DO PEDIDO FORMULADO 

PELO EXECUTADO, E DETERMINO QUE O MESMO JUNTE NOS AUTOS O 

CÁLCULO DA DÍVIDA QUE ENTENDE SER DEVIDA. INGRESSANDO O 

CÁLCULO, DIGA A PARTE CONTRÁRIA.EFETIVADA A AVALIAÇÃO, 

INTIMEM-SE AS PARTES PARA SE MANIFESTAREM NO PRAZO DE 15 

(QUINZE) DIAS.DEFIRO O PEDIDO DE JUNTADA DE SUBSTABELECIMENTO 

E PROCURAÇÃO DE FLS. 313/315.APÓS O CUMPRIMENTO DE TODAS AS 

DELIBERAÇÕES CONTIDAS NESTA DECISÃO, VOLTEM-ME OS AUTOS 

CONCLUSOS. CUMPRA-SE.ANGARÁ DA SERRA, 30 DE AGOSTO DE 

2012.ANA GRAZIELA VAZ DE CAMPOS ALVES CORRÊAJUÍZA DE 

DIREITO

  

CITAÇÃO DA PARTE EMBARGADA

 

Cod.Proc.: 147975 Nr: 7823-57.2012.811.0055

AÇÃO: EMBARGOS DE TERCEIRO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE 

J U R I S D I Ç Ã O  C O N T E N C I O S A - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EMBARGANTE: MÁRCIA CRISTINA RIBEIRO PORTO
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 ADVOGADO: JAQUELINE PERES LESSI LISANDRO

 EMBARGADO(A): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO: LAERCIO FAEDA

 ADVOGADO: RODRIGO MISCHIATTI

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES DO TEOR DA 

DECISÃO ABAIXO TRANSCRITO, MAIS ESPECIFICAMENTE CITAÇÃO DO 

EMBARGADO PARA, QUERENDO, APRESENTAR RESPOSTA NO PRAZO 

DE DEZ DIAS (ART. 1053 DO CPC), CONSIGNANDO-SE NO MANDADO 

QUE, NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS 

COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO AUTOR (ART. 285 

E 319 DO CPC)(DECISÃO).CÓDIGO 147975.VISTOS ETC,CUIDA-SE DE 

EMBARGOS DE TERCEIRO EM QUE FOI DADO À CAUSA O VALOR DE R$ 

8.691,65 (OITO MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E UM REAIS E SESSENTA E 

CINCO CENTAVOS).NOS EMBARGOS DE TERCEIRO, O VALOR DA 

CAUSA DEVE SER O VALOR DO BEM LEVADO A CONSTRIÇÃO. NESSE 

SENTIDO:"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 

DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VERBA FIXADA EM PERCENTUAL 

SOBRE O VALOR DA CAUSA. AÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIRO. 

INICIAL QUE NÃO ATRIBUI NENHUM VALOR À CAUSA. ILIQUIDEZ DO 

TÍTULO. NÃO OCORRÊNCIA. VALOR DA CAUSA QUE DEVERIA 

CORRESPONDER AO DO BEM LEVADO A CONSTRIÇÃO. 1. A 

JURISPRUDÊNCIA É UNÂNIME EM APREGOAR QUE, EM AÇÃO DE 

EMBARGOS DE TERCEIRO, O VALOR DA CAUSA DEVE SER O DO BEM 

LEVADO A CONSTRIÇÃO, NÃO PODENDO EXCEDER O VALOR DA 

DÍVIDA. 2. NO CASO, A SENTENÇA QUE FIXOU HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS EXPLICITOU, COMO SERIA DE RIGOR, O PERCENTUAL 

DEVIDO A TÍTULO DE TAL VERBA (15%). O QUE FALTAVA, PORÉM, ERA 

A BASE DE CÁLCULO SOBRE A QUAL INCIDIRIA O PERCENTUAL 

ARBITRADO (VALOR DA CAUSA), UMA VEZ QUE O AUTOR DA AÇÃO DE 

EMBARGOS DE TERCEIRO NÃO SE DESINCUMBIU DE TAL PROVIDÊNCIA. 

3. TODAVIA, NÃO HÁ ILIQUIDEZ NO TÍTULO EXECUTIVO A PONTO DE 

AUTORIZAR A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO DOS HONORÁRIOS, COMO 

DETERMINOU O JUÍZO SENTENCIANTE, UMA VEZ QUE OS VALORES SÃO 

ALCANÇADOS POR SIMPLES CÁLCULOS ARITMÉTICOS CONSISTENTES 

NA APLICAÇÃO DO PERCENTUAL ARBITRADO NA SENTENÇA AO 

VALOR QUE LEGALMENTE DEVERIA TER SIDO ATRIBUÍDO AOS 

EMBARGOS DE TERCEIRO. 4. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE 

PROVIDO." (RESP 957.760/MS, REL. MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO, 

QUARTA TURMA, JULGADO EM 12/04/2012, DJE 02/05/2012).ASSIM, 

CONSIDERANDO QUE O BEM PENHORADO NA AÇÃO DE EXECUÇÃO 

TEVE A PENHORA REDUZIDA, CONSOANTE TERMO DE REDUÇÃO DE 

PENHORA DE FLS. 247 DOS AUTOS DE EXECUÇÃO DE CÓDIGO 2141, EM 

APENSO, E AINDA NÃO FOI PROCEDIDA NOVA AVALIAÇÃO DO BEM 

PENHORADO, RECEBO OS EMBARGOS DE TERCEIRO, COM A CONDIÇÃO 

DE QUE EFETIVADA A AVALIAÇÃO NOS AUTOS DE EXECUÇÃO, A 

PARTE EMBARGANTE PROCEDA A EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL, NO 

PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, INDICANDO O VALOR DA CAUSA.DIANTE DAS 

ALEGAÇÕES EXPENDIDAS PELA PARTE AUTORA, DEFIRO OS 

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.CONSIDERANDO QUE NA EXECUÇÃO 

EM APENSO JÁ FOI SUSPENSA A PRAÇA QUE SERIA REALIZADA NO DIA 

3/9/2012, SENDO DETERMINADA A REALIZAÇÃO DE NOVA AVALIAÇÃO 

DO BEM PENHORADO, DEIXO DE SUSPENDER A AÇÃO 

EXECUTIVA.CITE-SE O EMBARGADO PARA, QUERENDO, APRESENTAR 

RESPOSTA NO PRAZO DE DEZ DIAS (ART. 1053 DO CPC), 

CONSIGNANDO-SE NO MANDADO QUE, NÃO SENDO CONTESTADA A 

AÇÃO, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS 

ARTICULADOS PELO AUTOR (ART. 285 E 319 DO CPC).VINDO OU NÃO 

RESPOSTA DO EMBARGADO, ABRA-SE VISTAS AO EMBARGANTE 

PARA MANIFESTAR-SE.INTIMEM-SE.UMPRA-SE.TANGARÁ DA SERRA, 30 

DE AGOSTO DE 2012.ANA GRAZIELA VAZ DE CAMPOS ALVES 

CORRÊAJUÍZA DE DIREITO

  

 

  

 COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA

 QUINTA VARA CÍVEL

 JUIZ(A):ANA GRAZIELA VAZ DE CAMPOS ALVES CORRÊA

 ESCRIVÃO(Ã):ELENICE DE LIMA SOARES - GESTORA JUDICIÁRIA

 EXPEDIENTE:2012/316

  

 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA/EXEQUENTE

  

 Cod.Proc.: 137032 Nr: 7337-09.2011.811.0055

 AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO PANAMERICANO S/A

 ADVOGADO: MARIANE CARDOSO MACAREVICH

 ADVOGADO: ROSÂNGELA DA ROSA CORREA

 ADVOGADO: ELLEN LAURA LEITE MUNGO

 REQUERIDO(A): HENRIQUE CORREA RODRIGUES

  

INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA 

MANIFESTAR NOS AUTOS EM CONFORMIDADE COM O TEOR DA 

CERTIDÃO DE IMPULSIONAMENTO ABAIXO TRANSCRITO: NOS TERMOS 

DA LEGISLAÇÃO VIGENTE E DO PROVIMENTO Nº. 56/07-CGJ, 

IMPULSIONO OS AUTOS PARA ENCAMINHAR OS AUTOS AO SETOR DE 

EXPEDIÇÃO NOS SENTIDO DE PROCEDER AO DESENTRANHAMENTO DO 

MANDADO ACOSTADO AS FLS. 31 PARA FINS DE SER CUMPRIDO NO 

ENDEREÇO MENCIONADO AS FLS. 56 OU SEJA, AVENIDA TANCREDO DE 

ALMEIDA NEVES, 805, BAIRRO CENTRO, NESTA CIDADE. IMPULSIONO 

AINDA PARA INTIMAR O ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA 

EFETUAR O PAGAMENTO DA DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA 

EQUIVALENTE AO VALOR DE 53,00 REAIS A SER DEPOSITADO NA 

CONTA CORRENTE 32895-2, AGENCIA 1321-8, BANCO DO BRASIL, EM 

NOME DA DIRETORIA DO FÓRUM DESTA COMARCA, NO PRAZO LEGAL

  

Cod.Proc.: 141991 Nr: 1351-40.2012.811.0055

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: CLEIDA MARIA ZILIO DA SILVA

 ADVOGADO: ADHEMAR CARLOS RODRIGUES CRUZADO

 EXECUTADOS(AS): THIAGO GREGORIO MARTINEZ

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DO TEOR 

DA DECISÃO ABAIXO TRANSCRITO: CÓDIGO Nº 141991-VISTOS EM 

CORREIÇÃO,TRATA-SE DE PEDIDO DE PENHORA ON LINE FORMULADO 

PELA PARTE EXEQÜENTE DE VALORES EM CONTAS EM NOME DA PARTE 

EXECUTADA, SOB O ARGUMENTO DE QUE TAL PEDIDO PREENCHE A 

ORDEM ELENCADA NO ARTIGO 655 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.É O 

RELATÓRIO.DECIDO.O CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DISPÕE QUE:"ART. 

655. A PENHORA OBSERVARÁ, PREFERENCIALMENTE, A SEGUINTE 

ORDEM: I - DINHEIRO, EM ESPÉCIE OU EM DEPÓSITO OU APLICAÇÃO EM 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA..."ART. 655-A. PARA POSSIBILITAR A 

PENHORA DE DINHEIRO EM DEPÓSITO OU APLICAÇÃO FINANCEIRA, O 

JUIZ, A REQUERIMENTO DO EXEQÜENTE, REQUISITARÁ À AUTORIDADE 

SUPERVISORA DO SISTEMA BANCÁRIO, PREFERENCIALMENTE POR MEIO 

ELETRÔNICO, INFORMAÇÕES SOBRE A EXISTÊNCIA DE ATIVOS EM NOME 

DO EXECUTADO, PODENDO NO MESMO ATO DETERMINAR SUA 

INDISPONIBILIDADE, ATÉ O VALOR INDICADO NA EXECUÇÃO...".ASSIM, 

VERIFICA-SE QUE A MEDIDA REQUERIDA PELA PARTE AUTORA MERECE 

SER ACOLHIDA, SENÃO, VEJAMOS OS ENTENDIMENTOS DOS NOSSOS 

TRIBUNAIS:"I) RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO 

FISCAL - PENHORA ON-LINE - OFENSA A DIREITOS CONSTITUCIONAIS - 

INOCORRÊNCIA - II)PENHORA DE NUMERÁRIO EM CONTA CORRENTE - 

ORDEM DE GRADAÇÃO - PREVISÃO LEGAL - ARTIGO 11 DA LEI 6.830/80 

DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. OBSERVADO O SIGILO 

BANCÁRIO E A CONTINUIDADE DA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA DO 

EXECUTADO, É PERFEITAMENTE ADMISSÍVEL À PENHORA DE DINHEIRO 

EM CONTA CORRENTE DO DEVEDOR POR MEIO DE BLOQUEIO 

ELETRÔNICO, VEZ QUE ATENDE A GRADAÇÃO PREVISTA NA 

LEGISLAÇÃO ESPECIAL E NO ART 655 DO CPC." (TJMT – RECURSO DE 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 24362/2005; REL. DES. DES. JOSÉ 

SILVÉRIO GOMES)."MANDADO DE SEGURANÇA – PENHORA "ON-LINE". 

EXECUÇÃO DEFINITIVA – AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NO ATO JUDICIAL 

QUE DETERMINA O BLOQUEIO DE NUMERÁRIO EXISTENTE EM 

CONTA-CORRENTE DA RECLAMADA. EM VERDADE, A REFERIDA 

DECISÃO SE AMOLDA AO ENTENDIMENTO DO C. TST, FORMULADO NA 

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 60 DA SDI 2, SEGUNDO A QUAL NÃO 

FERE DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO IMPETRANTE O ATO JUDICIAL QUE 

DETERMINA PENHORA EM DINHEIRO DE BANCO, EM EXECUÇÃO 

DEFINITIVA, PARA GARANTIR CRÉDITO EXEQÜENDO, UMA VEZ QUE 

OBEDECE À GRADAÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 655 DO CPC. 
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SEGURANÇA DENEGADA". (TRT 2ª R. – MS 12220-2004-000-02-00 – 

(2005014980) – SDI – RELª JUÍZA WILMA NOGUEIRA DE ARAUJO VAZ 

DA SILVA – DOESP 17.06.2005)."EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – EXECUÇÃO DE SENTENÇA – PENHORA ON 

LINE – PEDIDO INDEFERIDO – JUÍZO QUE NÃO OPERA COM O SISTEMA – 

AUSÊNCIA DE PEÇAS NECESSÁRIAS – OMISSÃO E CONTRADIÇÃO 

AFASTADAS – DECISÃO MANTIDA – EMBARGOS REJEITADOS – PARA A 

UTILIZAÇÃO DO SISTEMA BACEN JUD, É NECESSÁRIA A SOLICITAÇÃO 

DE CADASTRAMENTO, POR PARTE DO MAGISTRADO, AO MASTER, QUE 

É O GESTOR DO SISTEMA JUNTO AO TRIBUNAL, PARA HABILITAR-SE 

COMO USUÁRIO, RECEBENDO, PARA TANTO, UMA SENHA PARTICULAR, 

COM A QUAL PODERÁ ENCAMINHAR AS SOLICITAÇÕES PERTINENTES. 

TAL SOLICITAÇÃO NÃO É IMPOSITIVA, SENDO CERTO QUE, O 

MAGISTRADO QUE NÃO ESTIVER HABILITADO, NÃO TEM MEIOS DE 

OPERAR O SISTEMA. NÃO BASTASSE, O INSTITUTO DA PENHORA ON 

LINE NÃO ESTÁ CONTEMPLADO NO CONVÊNIO EM QUESTÃO, E, ALÉM 

DISSO, NÃO JUNTOU A AGRAVANTE O PETITÓRIO A QUE SE REFERE A 

DECISÃO AGRAVADA, O QUE, POR SI SÓ, JÁ ENSEJARIA O NÃO 

CONHECIMENTO DO RECURSO, POR AUSÊNCIA DE PEÇAS NECESSÁRIAS 

À SUA ADEQUADA APRECIAÇÃO". (TAPR – ED 0287930-9/01 – (235873) 

– CURITIBA – 18ª C.CÍV. – REL. DES. LUIZ LOPES – DJPR 15.04.2005).

 DESSA FORMA, DEFIRO O PEDIDO DE PENHORA ON LINE E DETERMINO 

QUE SEJA EFETIVADO O BLOQUEIO DE CONTAS EM NOME DA PARTE 

EXECUTADA THIAGO GREGÓRIO MARTINEZ, CPF Nº 009.065.041-71, 

ATRAVÉS DO SISTEMA BACEN-JUD, DO VALOR ATUALIZADO INDICADO 

PELO EXEQÜENTE, QUAL SEJA: R$ 30.126,00 (TRINTA MIL CENTO E 

VINTE SEIS REAIS).

 JUNTE-SE AOS AUTOS CÓPIA DA OPERAÇÃO.EFETIVADO O BLOQUEIO 

COM SUCESSO, CUJO ATO VALERÁ COMO AUTO DE PENHORA, 

DETERMINO QUE A QUANTIA INDICADA SEJA TRANSFERIDA PARA A 

CONTA ÚNICA. EM CASO CONTRÁRIO, DIGA O EXEQÜENTE EM 5 (CINCO) 

DIAS.CUMPRA-SE, EXPEDINDO O NECESSÁRIO.TANGARÁ DA SERRA, 18 

DE JULHO DE 2012.ANA GRAZIELA VAZ DE CAMPOS ALVES 

CORRÊA-JUÍZA DE DIREITO

  

Cod.Proc.: 141058 Nr: 371-93.2012.811.0055

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO PANAMERICANO S/A

 ADVOGADO: MARIANE CARDOSO MACAREVICH

 ADVOGADO: SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA MARTIN

 ADVOGADO: ELLEN LAURA LEITE MUNGO

 ADVOGADO: ROSANGELADA ROSA CORREA

 REQUERIDO(A): CLAUDEZIR DE JESUS

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DO TEOR 

DA CERTIDÃO DE IMPULSIONAMENTO ABAIXO TRANSCRITO:NOS 

TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE E DO PROVIMENTO Nº. 56/07-CGJ, 

ITEM 8.1.1, IMPULSIONO OS AUTOS PARA ENCAMINHAR OS AUTOS AO 

SETOR DE IMPRENSA NOS SENTIDO DE INTIMAR O ADVOGADO DA 

PARTE AUTORA, PARA SE QUERER IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO 

JUNTADO AOS AUTOS E MANIFESTAR ACERCA DO AGRAVO RETIDO, 

NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 143702 Nr: 3250-73.2012.811.0055

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ISRRAEL SILVA SHWARZ

 ADVOGADO: CEYLLA CHRYSTHYAN CUSTÓDIO DE GODOI MELLO

 ADVOGADO: MARCO ANTONIO DE MELLO

 REQUERIDO(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A

 ADVOGADO: SILMARA RUIZ MATSURA

 ADVOGADO: MARIANA CRISTINA CORRÊA DE ANDRADE

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA 

MANIFESTAR NOS AUTOS ACERCA DA CONTESTAÇÃO E O AGRAVO 

RETIDO APRESENTADOS PELA REQUERIDA, TUDO DE CONFORMIDADE 

COM O TEOR DA CERTIDÃO DE IMPULSIONAMENTO ABAIXO 

TRANSCRITO:NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE E DO 

PROVIMENTO Nº. 56/07-CGJ, ITEM 8.1.1, IMPULSIONO OS AUTOS PARA 

ENCAMINHAR OS AUTOS AO SETOR DE IMPRENSA NOS SENTIDO DE 

INTIMAR O ADVOGADO DA PARTE AUTORA, PARA SE QUERER 

IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO JUNTADO AOS AUTOS E MANIFESTAR 

ACERCA DO AGRAVO RETIDO, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 132806 Nr: 2702-82.2011.811.0055

AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO LIMINAR (ARTS. 

1553/51 E 5º, LXIX DA CF)->MATÉRIA CÍVEL - 1ª 

INSTÂNCIA->PROCEDIMENTO CRIMINAL MILITAR->PROCESSO MILITAR

 IMPETRANTE(S): CAIO GARCIA DA SILVEIRA

 ADVOGADO: BRUNO GARCIA DA SILVEIRA

 IMPETRADO(A): PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO 

MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT

 ADVOGADO: RUY FERREIRA JUNIOR

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DO TEOR 

DO DESPACHO ABAIXO TRANSCRITO: CÓDIGO Nº 132806.VISTOS 

ETC,DIANTE DO TRÂNSITO EM JULGADO DO ACÓRDÃO DE FLS. 251/259, 

ARQUIVE-SE O PRESENTE FEITO COM AS RESPECTIVAS BAIXAS E 

CAUTELAS DE ESTILO. ÀS PROVIDÊNCIAS.TANGARÁ DA SERRA, 14 DE 

AGOSTO DE 2012.ANA GRAZIELA VAZ DE CAMPOS ALVES CORRÊA

 JUÍZA DE DIREITO

  

Cod.Proc.: 140561 Nr: 11136-60.2011.811.0055

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: DALMI DEFANTI OFUGI

 ADVOGADO: LEANDRO CERQUEIRA MORAIS

 ADVOGADO: JORGE JOSÉ NOGA JUNIOR

 REQUERIDO(A): BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA 

MANIFESTAR NOS AUTOS NOS TERMOS DA CERTIDÃO DE 

IMPULSIONAMENTO ABAIXO TRANSCRITO: NOS TERMOS DA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE E DO PROVIMENTO Nº. 56/07-CGJ, ITEM 8.1.1, 

IMPULSIONO OS AUTOS PARA ENCAMINHÁ-LOS AO SETOR DE 

IMPRENSA NO SENTIDO DE INTIMAR O ADVOGADO DA PARTE AUTORA 

PARA, QUERENDO, IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO JUNTADA AOS AUTOS, 

NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 146525 Nr: 6272-42.2012.811.0055

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): GILBERTO LESSI

 ADVOGADO: JAQUELINE PERES LESSI LISANDRO

 REQUERIDO(A): OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

  

INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGDO DA PARTE AUTORA DO TEOR DA 

DECISÃO ABAIXO TRANSCRITO:CÓD. 146525.VISTOS ETC,DIANTE DAS 

ALEGAÇÕES EXPENDIDAS ÀS FLS. 44-47, VERSO, DEFIRO 

PARCIALMENTE O REQUERIMENTO DA PARTE AUTORA PARA 

AUTORIZAR O DEPÓSITO JUDICIAL DO VALOR CONTRATADO, QUAL 

SEJA R$ 395,73 (TREZENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E SETENTA E 

TRÊS CENTAVOS).DETERMINO QUE A PARTE AUTORA DEPOSITE 

JUDICIALMENTE NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, TODAS AS PARCELAS 

EVENTUALMENTE ATRASADAS, INCLUSIVE A VENCIDA NESTE MÊS, E 

CONTINUE A DEPOSITAR AS VINCENDAS TEMPESTIVAMENTE, SOB PENA 

DE REVOGAÇÃO DA MEDIDA.EFETIVADO O PAGAMENTO DAS 

PARCELAS EM ATRASO, DETERMINO QUE O REQUERIDO SE ABSTENHA 

DE INSERIR O CPF DA AUTORA NO CADASTRO DE INADIMPLENTES DO 

SPC E SERASA, REFERENTE AO EMPRÉSTIMO DISCUTIDO ATÉ O 

JULGAMENTO DA DEMANDA.CASO JÁ TENHA SIDO INCLUÍDO O NOME 

DA PARTE AUTORA DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO, 

DETERMINO QUE SEJA OFICIADO PARA AS INSTITUIÇÕES SOLICITANDO 

A EXCLUSÃO DA RESTRIÇÃO.INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.TANGARÁ DA 

SERRA, 14 DE AGOSTO DE 2012.ANA GRAZIELA VAZ DE CAMPOS 

ALVES CORRÊA-JUÍZA DE DIREITO

  

Cod.Proc.: 147412 Nr: 7202-60.2012.811.0055

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 
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E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A

 ADVOGADO: CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES

 ADVOGADO: MARIANA CRISTINA CORRÊA DE ANDRADE

 REQUERIDO(A): CLAUDIA RAMOS DA SILVA

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA 

MANIFESTAR NOS AUTOS EM CONFORMIDADE COM O TEOR DA 

DECISÃO ABAIXO TRANSCRITO:CÓD. 147412.VISTOS ETC,DIANTE DA 

CERTIDÃO DE FLS. 31, INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE NO 

PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, RECOLHA AS CUSTAS DEVIDAS, SOB PENA 

DE INDEFERIMENTO DA INICIAL NOS TERMOS DO ARTIGO 284, 

PARÁGRAFO ÚNICO C/C ARTIGO 267, INCISO I DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CUMPRA-SE, EXPEDINDO O NECESSÁRIO. TANGARÁ 

DA SERRA, 14 DE AGOSTO DE 2012.ANA GRAZIELA VAZ DE CAMPOS 

ALVES CORRÊA-JUÍZA DE DIREITO

  

Cod.Proc.: 147212 Nr: 6989-54.2012.811.0055

AÇÃO: MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO LIMINAR (ARTS. 

1553/51 E 5º, LXIX DA CF)->MATÉRIA CÍVEL - 1ª 

INSTÂNCIA->PROCEDIMENTO CRIMINAL MILITAR->PROCESSO MILITAR

 IMPETRANTE(S): JOSÉ DO NASCIMENTO

 ADVOGADO: CAROLINE GALDINO BARREIROS

 IMPETRADO(A): PREFEITO MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA- 

SATURNINO MASSON

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA 

MANIFESTAR NOS AUTOS ACERCA DA DOCUMENTAÇÃO JUNTADA AS 

FLS. 37/41, NO PRAZO LEGAL. ACÓD. 147212.VISTOS ETC,DIANTE DA 

DOCUMENTAÇÃO JUNTADA ÀS FLS. 37-41, INTIME-SE O IMPETRANTE 

PARA MANIFESTAÇÃO.CUMPRA-SE.TANGARÁ DA SERRA, 14 DE 

AGOSTO DE 2012.ANA GRAZIELA VAZ DE CAMPOS ALVES CORRÊA

 JUÍZA DE DIREITO

  

Cod.Proc.: 126041 Nr: 5014-65.2010.811.0055

AÇÃO: PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: GALVANI INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

 ADVOGADO: ARIVALDO MOREIRA DA SILVA

 ADVOGADO: JOSE ANTONIO MOREIRA

 ADVOGADO: ROGERIO BERGONSO MOREIRA DA SILVA

 EXECUTADOS(AS): ILDO CRESTANI

 EXECUTADOS(AS): ANA PAULA ARDENGHY CRESTANI

 EXECUTADOS(AS): ELI PAULO CRESTANI

 EXECUTADOS(AS): DOUGLAS CRESTANI

 ADVOGADO: LUCIANO APARECIDO CUBA

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA 

MANIFESTAR NOS AUTOS EM CONFORMIDADE COM O TEOR DO 

DESPACHO ABAIXO TRANSCRITO:CÓD. 126041.VISTOS EM 

CORREIÇÃO,ANTES DE ANALISAR O REQUERIMENTO DE FLS. 192, 

DETERMINO QUE SEJA PROCEDIDA A INTIMAÇÃO DO EXEQÜENTE PARA 

QUE JUNTE NOS AUTOS CÁLCULO ATUALIZADO DO DÉBITO NO PRAZO 

DE 15 (QUINZE) DIAS.EM SEGUIDA, VOLTEM-ME OS AUTOS CONCLUSOS. 

CUMPRA-SE.TANGARÁ DA SERRA, 9 DE AGOSTO DE 2012.ANA 

GRAZIELA VAZ DE CAMPOS ALVES CORRÊA-JUÍZA DE DIREITO

  

INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES

 

Cod.Proc.: 143380 Nr: 2899-03.2012.811.0055

AÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃO->EMBARGOS->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EMBARGANTE: THIAGO GREGORIO MARTINEZ

 ADVOGADO: RAFAEL SOARES MARTINAZZO

 ADVOGADO: KÁTIA CRISTINA RODRIGUES

 ADVOGADO: LUCIANE SOARES MARTINAZZO

 EMBARGADO(A): CLEIDE MARI ZILIO DA SILVA

 ADVOGADO: ADHEMAR CARLOS RODRIGUES CRUZADO

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES DO TEOR DA 

DECISÃO ABAIXO TRANSCRITO, MAIS ESPECIFICAMENTE PARA 

COMPARECEREM PERANTE ESTE JUIZO NO DIA 04 DE OUTUBRO DE 2012, 

AS 17:15 HORAS, PARA AUDIENCIA DE CONCILIAÇAÕ: CÓDIGO Nº 

143380-VISTOS EM CORREIÇÃO,CONSIDERANDO QUE:- O INSTITUTO DA 

CONCILIAÇÃO, É VIÁVEL EM QUALQUER FEITO E FASE PROCESSUAL; E - 

OS PRINCÍPIOS DA ECONOMIA E CELERIDADE PROCESSUAL DEVEM SER 

PRIORIZADOS.DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 4 DE 

OUTUBRO DE 2012, ÀS 17H15MIN.ADVIRTAM-SE AOS PATRONOS QUE 

DEVERÃO COMPARECER MUNIDOS DE PODERES PARA 

TRANSIGIR.RESSALTANDO QUE "O ADVOGADO É INDISPENSÁVEL À 

ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA" (CF – ART. 133); ASSIM O COMPROMISSO 

COM OS ESFORÇOS PARA ATINGIR AS METAS, COORDENADAS PELO 

COLENDO CNJ – CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA – SÃO DE TODOS 

OS ‘OPERADORES DO DIREITO’, RAZÃO PELA QUAL CONCLAMAMOS 

QUE SE ENGAJEM NESSA EMPREITADA DOS TRIBUNAIS BRASILEIROS E, 

PARA TANTO, DÊEM ABSOLUTA PRIORIDADE AO PRESENTE PROCESSO 

AGILIZANDO AS MEDIDAS QUE COMO ADVOGADO LHE SÃO AFETAS, 

ATÉ MESMO, ANTES DO ESCOAMENTO COMPLETO DOS PRAZOS 

PROCESSUAIS LEGALMENTE ESTABELECIDOS; ISTO É, NO MENOR 

TEMPO POSSÍVEL. HAVENDO AINDA POSSIBILIDADE DE COMPOSIÇÃO, 

INCLUSIVE, SE FOR O CASO, COM PROPOSTA DO PARCELAMENTO DO 

DÉBITO PODEM AS PARTES, PETICIONAREM CONJUNTAMENTE.VINDO, 

PROPOSTA DE QUALQUER DAS PARTES, INTIME-SE A PARTE 

CONTRÁRIA PARA QUE SE EXPRESSE, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS. 

CUMPRA-SE COM A DEVIDA URGÊNCIA, SEM PREJUÍZO DO 

CUMPRIMENTO DAS DEMAIS DETERMINAÇÕES.INTIMEM-SE AS PARTES 

P E S S O A L M E N T E . E X P E Ç A - S E  O  N E C E S S Á R I O . À S 

PROVIDÊNCIAS.TANGARÁ DA SERRA, 18 DE JULHO DE 2012.ANA 

GRAZIELA VAZ DE CAMPOS ALVES CORRÊAJUÍZA DE DIREITO

  

Cod.Proc.: 132583 Nr: 2448-12.2011.811.0055

AÇÃO: MONITÓRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: MECÂNICA QUATRO EIXOS LTDA - ME

 ADVOGADO: CRISTIANE SATTLER GHISI

 EXECUTADOS(AS): VALENTIM LUIZ RIGHETO

 ADVOGADO: ROGERIO SILVA SANTOS

 ADVOGADO: VANESSA ANGHEBEN GUIRRO

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES PARA 

MANIFESTAREM NOS AUTOS EM CONFORMIDADE COM O TEOR DA 

DECISÃO ABAIXO TRANSCRITO:CÓDIGO Nº 132583.VISTOS 

ETC,CONSIDERANDO QUE SOMENTE COM JULGAMENTO DE 

PROCEDÊNCIA DO INCIDENTE DE HABILITAÇÃO É QUE OS HERDEIROS 

ADQUIREM A CONDIÇÃO DE SUBSTITUTOS PROCESSUAIS. VEJAMOS OS 

SEGUINTES JULGADOS:"EXECUÇÃO - FALECIMENTO DO EXECUTADO - 

HERDEIRO AINDA NÃO HABILITADO COMO SUBSTITUTO PROCESSUAL - 

ADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. O FALECIMENTO DA EXECUTADA 

NÃO PRESSUPÕE SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL IMEDIATA EM RELAÇÃO 

AOS HERDEIROS, SE INEXISTENTE INVENTÁRIO OU PROVA DE 

EXISTÊNCIA DE BENS (ART. 1060 DO CPC), OS QUAIS DEVEM SER 

HABILITADOS EM INCIDENTE PROCESSUAL QUE SEGUE O RITO DOS 

ARTS. 1.055 E SEGUINTES DO CPC. SÓ COM O JULGAMENTO DE 

PROCEDÊNCIA DO INCIDENTE DE HABILITAÇÃO É QUE OS HERDEIROS 

ADQUIREM A CONDIÇÃO DE SUBSTITUTOS PROCESSUAIS, DIGA-SE, DE 

PARTES NO PÓLO PASSIVO NO PROCESSO". (TJMG. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO CV 1.0672.07.267636-0/001 RELATORA: DES.(A) 

VANESSA VERDOLIM HUDSON ANDRADE. DATA: 19/10/2010)."AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FALECIMENTO DO EXECUTADO. 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. INCLUSÃO DOS HERDEIROS DO 'DE 

CUJOS'. AFIGURA-SE INADEQUADO O REDIRECIONAMENTO DA 

EXECUÇÃO FISCAL CONTRA HERDEIROS DE EXECUTADO FALECIDO NA 

PENDÊNCIA DO EXECUTIVO FISCAL, SEM OBSERVÂNCIA DO 

PROCEDIMENTO LEGAL DESTINADO À HABILITAÇÃO. APLICAÇÃO 

SUPLETIVA DOS ARTS. 1.055, 1.056 E 1.057 DO CPC C/C ART. 1º DA LEI 

6.830/80. PRECEDENTE DO TJMG". (TJMG. AGRAVO DE INSTRUMENTO 

1.0392.06.000387-9/001. RELATOR: DES.(A) FERNANDO BOTELHO. 

DATA: 17/12/2009).DECLARO SUSPENSO O PRESENTE FEITO, DEVENDO 

A PARTE INTERESSADA AJUIZAR INCIDENTE PROCESSUAL PREVISTO 

NOS ART. 1.055 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

 INTIMEM-SE.CUMPRA-SE. TANGARÁ DA SERRA, 14 DE AGOSTO DE 

2012.ANA GRAZIELA VAZ DE CAMPOS ALVES CORRÊA-JUÍZA DE 

DIREITO

  

Cod.Proc.: 134968 Nr: 5104-39.2011.811.0055

AÇÃO: INCIDENTES->OUTROS PROCEDIMENTOS->PROCESSO CÍVEL E DO 
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TRABALHO

 REQUERENTE: MECÂNICA QUATRO EIXOS LTDA - ME

 ADVOGADO: CRISTIANE SATTLER GHISI

 REQUERIDO(A): VALENTIM LUIZ RIGHETO

 ADVOGADO: ROGERIO SILVA SANTOS

 ADVOGADO: VANESSA ANGHEBEN GUIRRO

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES PARA 

MANIFESTAREM NOS AUTOS EM CONFORMIDADE COM O TEOR DA 

DECISÃO ABAIXO TRANSCRITODCÓDIGO Nº 134968.VISTOS 

ETC,CONSIDERANDO QUE SOMENTE COM JULGAMENTO DE 

PROCEDÊNCIA DO INCIDENTE DE HABILITAÇÃO É QUE OS HERDEIROS 

ADQUIREM A CONDIÇÃO DE SUBSTITUTOS PROCESSUAIS. VEJAMOS OS 

SEGUINTES JULGADOS:"EXECUÇÃO - FALECIMENTO DO EXECUTADO - 

HERDEIRO AINDA NÃO HABILITADO COMO SUBSTITUTO PROCESSUAL - 

ADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. O FALECIMENTO DA EXECUTADA 

NÃO PRESSUPÕE SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL IMEDIATA EM RELAÇÃO 

AOS HERDEIROS, SE INEXISTENTE INVENTÁRIO OU PROVA DE 

EXISTÊNCIA DE BENS (ART. 1060 DO CPC), OS QUAIS DEVEM SER 

HABILITADOS EM INCIDENTE PROCESSUAL QUE SEGUE O RITO DOS 

ARTS. 1.055 E SEGUINTES DO CPC. SÓ COM O JULGAMENTO DE 

PROCEDÊNCIA DO INCIDENTE DE HABILITAÇÃO É QUE OS HERDEIROS 

ADQUIREM A CONDIÇÃO DE SUBSTITUTOS PROCESSUAIS, DIGA-SE, DE 

PARTES NO PÓLO PASSIVO NO PROCESSO". (TJMG. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO CV 1.0672.07.267636-0/001 RELATORA: DES.(A) 

VANESSA VERDOLIM HUDSON ANDRADE. DATA: 19/10/2010)."AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FALECIMENTO DO EXECUTADO. 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. INCLUSÃO DOS HERDEIROS DO 'DE 

CUJOS'. AFIGURA-SE INADEQUADO O REDIRECIONAMENTO DA 

EXECUÇÃO FISCAL CONTRA HERDEIROS DE EXECUTADO FALECIDO NA 

PENDÊNCIA DO EXECUTIVO FISCAL, SEM OBSERVÂNCIA DO 

PROCEDIMENTO LEGAL DESTINADO À HABILITAÇÃO. APLICAÇÃO 

SUPLETIVA DOS ARTS. 1.055, 1.056 E 1.057 DO CPC C/C ART. 1º DA LEI 

6.830/80. PRECEDENTE DO TJMG". (TJMG. AGRAVO DE INSTRUMENTO 

1.0392.06.000387-9/001. RELATOR: DES.(A) FERNANDO BOTELHO. 

DATA: 17/12/2009).DECLARO SUSPENSO O PRESENTE FEITO, DEVENDO 

A PARTE INTERESSADA AJUIZAR INCIDENTE PROCESSUAL PREVISTO 

N O S  A R T .  1 . 0 5 5  D O  C Ó D I G O  D E  P R O C E S S O 

CIVIL.INTIMEM-SE.CUMPRA-SE. TANGARÁ DA SERRA, 14 DE AGOSTO DE 

2012.ANA GRAZIELA VAZ DE CAMPOS ALVES CORRÊA

 JUÍZA DE DIREITO

  

121695 - 2010 \ 82. Nr: 771-78.2010.811.0055

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO TRABALHISTA->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: JOÃO GARCIA

 ADVOGADO: RODRIGO CALETTI DEON

 EXECUTADOS(AS): BRITO JUNIOR & PAINI LTDA EPP

 ADVOGADO: LIDIANE FORCELINI

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES DO TEOR DO 

DESPACHO ABAIXO TRANSCRITO, MAIS ESPECIFICAMENTE A 

EXECUTADA NA PESSOA DO SEU ADVOGADO PARAR QUERENDO 

MANIFESTAR SOBRE O AUTO DE AVALIAÇÃO DE FLS. 179/189, NO 

PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS: CÓD. 121695.VISTOS ETC,PRIMEIRAMENTE 

DETERMINO QUE SEJA PROCEDIDA A INTIMAÇÃO DO EXECUTADO 

ATRAVÉS DE SUA ADVOGADA PARA QUERENDO MANIFESTAR SOBRE 

O AUTO DE AVALIAÇÃO DE FLS. 179-189, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) 

DIAS.A SEGUIR, VOLTEM-ME OS AUTOS CONCLUSOS PARA ANÁLISE 

DOS PEDIDOS FORMULADOS NA PETIÇÃO DE FLS. 

216-219.CUMPRA-SE.TANGARÁ DA SERRA, 14 DE AGOSTO DE 

2012.ANA GRAZIELA VAZ DE CAMPOS ALVES CORRÊA

 JUÍZA DE DIREITO

  

Cod.Proc.: 126042 Nr: 4995-59.2010.811.0055

AÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃO->EMBARGOS->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EMBARGANTE: ILDO CRESTANI

 EMBARGANTE: DOUGLAS CRESTANI

 ADVOGADO: LUCIANO APARECIDO CUBA

 ADVOGADO: MARCOS TOMÁS CASTANHA

 ADVOGADO: CRISTIANE DE SOUZA SANTOS SILVA

 EMBARGADO(A): GALVANI INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

 ADVOGADO: ARIVALDO MOREIRA DA SILVA

 ADVOGADO: JOSE ANTONIO MOREIRA

 ADVOGADO: ROGERIO BERGONSO MOREIRA DA SILVA

 ADVOGADO: AFONSO DECANINI NETO

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇAÕ DOS ADVOGADOS DAS PARTES DO TEOR DO 

DESPACHO ABAIXO TRANSCRITO:CÓD. 126041.VISTOS EM 

CORREIÇÃO,ANTES DE ANALISAR O REQUERIMENTO DE FLS. 192, 

DETERMINO QUE SEJA PROCEDIDA A INTIMAÇÃO DO EXEQÜENTE PARA 

QUE JUNTE NOS AUTOS CÁLCULO ATUALIZADO DO DÉBITO NO PRAZO 

DE 15 (QUINZE) DIAS.EM SEGUIDA, VOLTEM-ME OS AUTOS CONCLUSOS. 

CUMPRA-SE.TANGARÁ DA SERRA, 9 DE AGOSTO DE 2012.ANA 

GRAZIELA VAZ DE CAMPOS ALVES CORRÊA-JUÍZA DE DIREITO

  

 

Segunda Entrância

Comarca de Água Boa

Diretoria do Fórum

Portaria

 PORTARIA N.º 081/

 2012. 

 

O DOUTOR ANDERSON GOMES JUNQUEIRA, MERITÍSSIMO JUIZ DE 

DIREITO DIRETOR DO FORO DESTA COMARCA DE ÁGUA BOA, 

ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

E NA FORMA DA LEI, ETC...

 

R E S O L V E:

 

CONCEDER a servidora DORLY ANGELINA RIBOLI, matrícula funcional n. 

º 5530, auxiliar Judiciário da Comarca de Água Boa - MT, 30 (trinta) dias 

de licença prêmio referente ao qüinqüênio de 23.05.1999 a 23.05.2004, já 

deferidas, para serem usufruídas no período de 01 de agosto de 2012 a 

30 de agosto de 2012.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se, encaminhando-se cópia ao 

Departamento de Recursos Humanos do Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado de Mato Grosso.

  

Água Boa, 30 de agosto de 2012.

  

Anderson Gomes Junqueira 

Juiz de Direito Diretor do Foro

1ª Vara

Edital

 JUIZ(A):ANDERSON GOMES JUNQUEIRA

 ESCRIVÃO(Ã):MARIA DE FÁTIMA CARDOSO SOTT

 EXPEDIENTE:2012/264

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEILÃO/PRAÇA

 EDITAL DE 1º. E 2º. LEILÕES

 AUTOS N.º 2700-25.2008.811.0021 – CÓD. 23352

 AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQÜENTE(S): INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA

 EXECUTADO(A, S): ALICINIO MARCOS FERREIRA DA COSTA

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 15/7/2008

 VALOR DO DÉBITO: R$ 1.429,00 (ATUALIZAÇÃO DE 09/07/2008)

 PRIMEIRA PRAÇA: DIA 1/10/2012, ÀS 13:30 HORAS(MT)

 SEGUNDA PRAÇA: DIA 19/10/2012, ÀS 13:30 HORAS(MT)

 LOCAL DA REALIZAÇÃO DAS PRAÇAS: ÁTRIO DO FÓRUM DESTA 

COMARCA, SITO NA AV. JULIO DE CAMPOS Nº 390, BAIRRO: CENTRO, 

CIDADE: ÁGUA BOA-MT CEP:78635000, FONE: (66) 3468-1694

 DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S): 02 VACAS LEITEIRAS , 06 ANOS, MARCA 

"M", AVALIADAS EM R$ 2.900,00 CADA.

 LOCAL ONDE SE ENCONTRA(M) O(S) BEM(NS): P.A. DOS COCOS, 

MUNICÍPIO DE NOVA NAZARÉ - MT
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 VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 5.800,00 (CINCO MIL E OITOCENTOS 

REAIS)

 ADVERTÊNCIAS: NA PRIMEIRA DATA INDICADA, O(S) BEM(NS) 

PODERÁ(ÃO) SER ARREMATADO(S) PELO MAIOR LANÇO ACIMA DA 

AVALIAÇÃO. NÃO HAVENDO LICITANTES OU OFERTA NESSAS 

CONDIÇÕES NA PRIMEIRA DATA, NA SEGUNDA DATA O(S) BEM(NS) 

PODERÁ(ÃO) SER ARREMATADO(S) PELO MAIOR LANÇO, 

INDEPENDENTEMENTE DO VALOR DA AVALIAÇÃO, RESSALVADA A 

HIPÓTESE DE PREÇO VIL (CPC, ARTS. 686, VI E 692).

 OBSERVAÇÃO: CASO O(S) EXECUTADO(A, S) E/OU SEU(S) 

RESPECTIVO(S) CÔNJUGE(S) NÃO SEJA(M) ENCONTRADO(A,S) PARA 

INTIMAÇÃO PESSOAL, FICAM INTIMADOS DO ATO ATRAVÉS DO 

PRESENTE EDITAL.

 EU, VILMA TEIXEIRA LOPES MIGNONI - TÉCNICA JUDICIÁRIA, DIGITEI.

 ÁGUA BOA - MT, 31 DE AGOSTO DE 2012.

 MARIA DE FÁTIMA CARDOSO SOTT

 GESTOR(A) JUDICIÁRIO(A)

Intimação

 JUIZ(A):ANDERSON GOMES JUNQUEIRA

 ESCRIVÃO(Ã):MARIA DE FÁTIMA CARDOSO SOTT

 EXPEDIENTE:2012/263

 INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA

 Cod.Proc.: 83957 Nr: 2796-98.2012.811.0021

 AÇÃO: INTERDIÇÃO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

VOLUNTÁRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: L. A. S.

 INTERDITANDO: M. R. S.

 ADVOGADO: MÔSAR ANTÔNIO DE OLIVEIRA

 INTIMAÇÃO: DESTINATÁRIO/INTIMANDO:MÔSAR ANTÔNIO DE 

OLIVEIRA(OAB:OAB/GO 13.689) - ENDEREÇO: AV. SANTOS DUMONT, 

128, BAIRRO: CENTRO - CIDADE: QUIRINOPOLIS - UF: GO - CEP:

 FINALIDADE INTIM. E PRAZO P/ CUMPRIMENTO:INTIMAR DA R. DECISÃO 

DE FLS. 20 E DA AUDIÊNCIA DESIGNADA NOS AUTOS PARA O DIA 

20/09/2012, ÀS 18:00 HORAS(MT), A SE REALIZAR NA SALA DE 

AUDIÊNCIA DO FÓRUM LOCAL.

 DECISÃO/DESPACHO:AUTOS Nº: 83957. VISTOS, DEFIRO A CURATELA 

PROVISÓRIA DA INTERDITANDA AO SEU ESPOSO, SR. LÚCIO ARTHUR 

SEIBT, DETERMINANDO QUE SEJA LAVRADO O RESPECTIVO TERMO DE 

COMPROMISSO, FICANDO AUTORIZADO, PROVISORIAMENTE, A 

REALIZAR OS ATOS NECESSÁRIOS PARA GERIR E ADMINISTRAR OS 

BENS DA INTERDITANDA MARIA ROMÊNIA SEIBT, FICANDO O CURADOR 

NOMEADO FIEL DEPOSITÁRIO DOS VALORES RECEBIDOS E TAMBÉM 

OBRIGADO À PRESTAÇÃO DE CONTAS QUANDO INSTADA PARA 

TANTO, OBSERVANDO-SE, INCLUSIVE, O DISPOSTO NO ART. 919 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CITE-SE A INTERDITANDA, 

CIENTIFICANDO-A DE QUE PODERÁ, QUERENDO, IMPUGNAR O PEDIDO, 

NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, CONTADO DA AUDIÊNCIA, SENDO LHE 

AINDA FACULTADO CONSTITUIR ADVOGADO (CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL, ARTS. 1.181 E 1.182). DIANTE DO ESTADO DE SAÚDE DA 

INTERDITANDA, REGISTRO QUE IREI REALIZAR SEU INTERROGATÓRIO EM 

SUA PRÓPRIA RESIDÊNCIA, FICANDO ASSINALADO PARA TANTO O DIA 

20 DE SETEMBRO DE 2012, ÀS 18:00 HORAS (MT), DEVENDO O 

CURADOR PROVISÓRIA COMPARECER NO FÓRUM PARA CONDUZIR 

ESTE MAGISTRADO ATÉ A RESIDÊNCIA DA INTERDITANDA. ÀS 

PROVIDÊNCIAS ÁGUA BOA-MT, 24 DE AGOSTO DE 2012. ANDERSON 

GOMES JUNQUEIRA. JUIZ DE DIREITO

Comarca de Alto Araguaia

1ª Vara

Expediente

JUIZ(A): CARLOS AUGUSTO FERRARI

GESTOR(A) JUDICIÁRIO: MARIA HELOISA MICHELONI

EXPEDIENTE: 2012/232

INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA

Cod.Proc.: 52575 Nr: 1975-97.2012.811.0020

AÇÃO: ALVARÁ JUDICIAL->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

VOLUNTÁRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

REQUERENTE: O MUNICÍPIO DE ALTO ARAGUAIA

ADVOGADO: WILLIAM SANTOS ARAÚJO

"...ISTO POSTO, COM ESPEQUE NO ARTIGO 149, I, ALÍNEA "B", DO 

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO GRAFADO NA INICIAL COM BASE NO ART. 269, INCISO I, 

COMBINADO COM O ART. 329 E ART. 330, INCISO I, TODOS DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL, PARA CONCEDER O ALVARÁ PARA A 

REALIZAÇÃO DA FESTIVIDADE DENOMINADA "FESTIVAL NÁUTICO", 

SENDO AUTORIZADO A PARTICIPAÇÃO DE CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES, COM AS ADVERTÊNCIAS ACIMA EXPOSTAS, 

AUTORIZAÇÃO ESTA QUE DELINEIA OS HORÁRIOS E PERMANÊNCIA 

CONFORME DETERMINA A PORTARIA Nº 04/GAB/2007, EM ANEXO, 

DEVENDO O REQUERENTE PROVIDENCIAR A RETIRADA DOS MENORES 

QUANDO DA INFRAÇÃO DAS NORMAS CONTIDAS NA MESMA. O 

ORGANIZADOR TAMBÉM DEVERÁ ZELAR PELO CUMPRIMENTO 

INTEGRAL DA LEI 10.741/2003 (ESTATUTO DO IDOSO) E DA LEI 

ESTADUAL SOB Nº 7.621/2002 QUE DISPÕE SOBRE A "MEIA-ENTRADA" 

PARA IDOSOS E ESTUDANTES RESPECTIVAMENTE (EM SENTIDO AMPLO) 

COM OBSERVÂNCIA NO ART. 2º E SEGUINTES DA MESMA LEX, SOB 

PENA DE SEREM RESPONSABILIZADOS CIVILMENTE, 

ADMINISTRATIVAMENTE E PENALMENTE, PELO SEU DESCUMPRIMENTO 

COM AS RESPECTIVAS SANÇÕES PERTINENTES AO CASO. OFICIE-SE AO 

PROCON MUNICIPAL LOCAL PARA AS FISCALIZAÇÕES INSTITUCIONAIS 

QUANTO A "MEIA ENTRADA" AOS IDOSOS E A AOS ESTUDANTES. 

OFICIE-SE À SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE PARA 

EVENTUAL FISCALIZAÇÃO E USO DE DECIBELÍMETRO, EM CASO DE 

EVENTUAL ABUSO DE DIREITO POR PARTE DO RESPONSÁVEL. O(A) 

ORGANIZADOR(A) DO EVENTO FESTIVO DEVERÁ TOMAR TODAS AS 

CAUTELAS E PREVENÇÃO NECESSÁRIA NO EXERCÍCIO DO DIREITO, 

PARA QUE O SOM ACÚSTICO NÃO ULTRAPASSE LIMITES INTOLERÁVEIS 

E PERTURBE A LOCALIDADE PRÓXIMA DO EVENTO, SOB PENA DE LHE 

SER APLICADAS AS SANÇÕES LEGAIS. SEM NECESSIDADE DE OFICIAR 

À POLÍCIA MILITAR LOCAL E AO CONSELHO TUTELAR, POIS JÁ FORAM 

PREVIAMENTE INFORMADOS ACERCA DO EVENTO. O CONSELHO 

TUTELAR DEVERÁ FISCALIZAR O EVENTO NO QUE SE REFERE À VENDA 

DE BEBIDA ALCOÓLICA PARA MENORES. CABE AO EFETIVO MILITAR E 

AO CONSELHO TUTELAR CONFECCIONAR RELATÓRIO MINUCIOSO AO 

MINISTÉRIO PÚBLICO ACERCA DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS, 

INCLUSIVE INFORMANDO O NOME E OS DADOS DOS FORNECEDORES DE 

BEBIDA ALCOÓLICA AOS MENORES, RELATÓRIO ESTE QUE DEVERÁ 

SER APRESENTADO NO PRAZO MÁXIMO DE 03 (TRÊS) DIAS. EVENTUAIS 

CUSTAS POR CONTA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. SEM HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. APÓS O 

TRÂNSITO EM JULGADO, NÃO HAVENDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

VOLUNTÁRIO, PROVIDENCIE-SE AS BAIXAS E ANOTAÇÕES PARA 

ARQUIVAMENTO DO FEITO.".

INTIMAÇÃO DO RÉU

Cod.Proc.: 52585 Nr: 1991-51.2012.811.0020

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

DENUNCIADO(A): RONIE VON MARTINS DA SILVA

ADVOGADO: ALCIR OLIVEIRA DA SILVA

"...A DEFESA TÉCNICA TROUXE DECLARAÇÃO DA VÍTIMA, PRESTADA 

EM DELEGACIA, APARENTEMENTE COM O INTUITO DE DEMONSTRAR A 

VERACIDADE. NÃO TRATA-SE DE DÚVIDA QUANTO A AUTENTICIDADE 

DA DECLARAÇÃO DA VÍTIMA, E SIM, QUE PROTEÇÃO À INTEGRIDADE 

FÍSICA DA MULHER É DIREITO INDISPONÍVEL, NÃO SENDO POSSÍVEL O 

SEU TITULAR PRIVAR-SE DELE POR SIMPLES ATO DE SUA VONTADE. 

DESSA FORMA, O CENÁRIO FÁTICO QUE DECRETOU A PRISÃO 

PREVENTIVA CONTINUA O MESMO, ASSIM, INDEFIRO O PEDIDO DE 

LIBERDADE PROVISÓRIA, MANTENDO A PRISÃO PREVENTIVA DO 

INDICIADO, RONIE VON MARTINS DA SILVA, O QUE FAÇO COM ARRIMO 

NOS ARTIGOS 312 E 313, INCISO III, AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO 

PENAL. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.".

 JUIZ(A): CARLOS AUGUSTO FERRARI

 GESTOR(A) JUDICIÁRIO: MARIA HELOISA MICHELONI

 EXPEDIENTE: 2012/233

  

 INTIMAÇÃO DAS PARTES DA SENTENÇA
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 26330 - 2009 \ 129. Nr: 749-62.2009.811.0020

 AÇÃO: PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 REQUERENTE: MARIA LUIZA DE OLIVEIRA MACHADO

 ADVOGADO: MARINA CAROLINE DE OLIVEIRA RESENDE

 REQUERIDO(A): BANCO DIBENS S/A

 ADVOGADO: SUE ELLEN BALDAIA SAMPAIO

  

"...ISTO POSTO, COM ARRIMO NO ART. 269, INCISO I, COMBINADO COM O 

ART. 329 E ART. 330, INCISO I, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E 

NOS DEMAIS DISPOSITIVOS LEGAIS CITADOS, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE A PRETENSÃO GRAFADA NA INAUGURAL PARA 

CONDENAR O BANCO DIBENS S/A A PAGAR A QUANTIA DE R$10.000,00 

(DEZ MIL REAIS) A TÍTULO DE DANOS MORAIS À AUTORA, COM JUROS 

LEGAIS DE MORA DE 1% AO MÊS A PARTIR DO EVENTO DANOSO, A 

TEOR DO DISPOSTO NA SÚMULA Nº 54 DO STJ. COM ARRIMO NO ART. 

20, § 3º, DO CPC FIXO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 10% (DEZ 

POR CENTO) A SEREM PAGOS PELA SUCUMBENTE AO DOUTO 

CAUSÍDICO DO AUTOR. EVENTUAIS CUSTAS PROCESSUAIS CORRERÃO 

POR CONTA DA PARTE REQUERIDA. DETERMINO RESTITUIÇÃO DAS 

CUSTAS JÁ PAGAS. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. APÓS O 

TRÂNSITO EM JULGADO, NÃO HAVENDO RECURSO VOLUNTÁRIO, 

PROMOVA-SE AS BAIXAS E AS ANOTAÇÕES DE PRAXE 

ARQUIVANDO-SE OS AUTOS.".

  

INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA

 

Cod.Proc.: 30842 Nr: 1528-80.2010.811.0020

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA MALHA NORTE S/A 

(MAIS 1 AUTOR)

 ADVOGADO: MARINA CAROLINE DE OLIVEIRA RESENDE

 REQUERIDO(A): COLETIVIDADE DOS CAMINHONEIROS (MAIS RÉUS)

  

"VISTOS. INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA NO PRAZO DE 10 (DEZ) 

DIAS MANIFESTAR A RESPEITO DO PEDIDO DE EXTINÇÃO DO FEITO, 

ACOSTADO À FLS. 64/65. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. INTIME-SE. 

CUMPRA-SE.".

  

Cod.Proc.: 34043 Nr: 1577-87.2011.811.0020

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO TRABALHISTA->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: MAXIMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME

 ADVOGADO: MATEUS XAVIER LIMA NETO

 EXECUTADO: SIMONE VIEIRA DA SILVA

 ADVOGADO: MARINA CAROLINE DE OLIVEIRA RESENDE

  

"VISTOS. INTIME-SE O EXEQÜENTE, A FIM DE MANIFESTAR SE HOUVE O 

CUMPRIMENTO DO ACORDO ENTABULADO ÀS FLS. 51/52 COM A 

EXECUTADA. APÓS, VOLVAM-ME CONCLUSOS.".

  

Cod.Proc.: 31591 Nr: 2274-45.2010.811.0020

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DO SUL DE MATO 

GROSSO - LTDA

 ADVOGADO: DUILIO PIATO JÚNIOR

 EXECUTADOS(AS): DIVINO DONIZETE DA SILVA NOGUEIRA (MAIS 1 

RÉU)

  

INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE PARA COMPARECER NA SECRETARIA DA 1ª 

VARA, RETIRAR A CARTA PRECATÓRIA COM A FINALIDADE DE 

CITAÇÃO, PENHORA E DEMAIS ATOS E PROVIDENCIAR A SUA 

DISTRIBUIÇÃO JUNTO À COMARCA DE GOIÂNIA - GO; JUNTANDO AOS 

AUTOS, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, O COMPROVANTE DA 

DISTRIBUIÇÃO.

  

INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA

 

28611 - 2010 \ 20. Nr: 2855-94.2009.811.0020

AÇÃO: PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 REQUERENTE: LEANDRO EDUARDO WICK GOMES

 ADVOGADO: MARINA CAROLINE DE OLIVEIRA RESENDE

 REQUERIDO(A): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO MATO 

GROSSO - UNEMAT

  

INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA EFETUAR O PAGAMENTO DAS 

CUSTAS PROCESSUAIS E TAXA JUDICIÁRIA, NOS VALORES DE R$ 

119,50 (CENTO E DEZENOVE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) E R$ 

17,95 (DEZESSETE REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS), 

RESPECTIVAMENTE; REFERENTE À DISTRIBUIÇÃO DA CARTA 

PRECATÓRIA NA COMARCA DE CÁCEERES - MT, PARA CITAÇÃO DO 

REQUERIDO. AS GUIAS DE RECOLHIMENTO PODEM SER RETIRADAS 

JUNTO AO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ALTO ARAGUAIA 

- MT OU PELA INTERNET, NO SITE WWW.TJMT.JUS.BR, ACESSAR 

"SERVIÇOS", "CARTA PRECATÓRIA", PREENCHER OS DADOS 

SOLICITADOS E "GERAR GUIA".

  

INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERIDA DA SENTENÇA

 

29024 - 2010 \ 57. Nr: 369-05.2010.811.0020

AÇÃO: PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 CRIANÇA / ADOLESCENTE (AUTOR): N. O. DE S. (MAIS 1 AUTOR)

 ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 REQUERIDO(A): M. R. DA S.

 ADVOGADO: MARINA CAROLINE DE OLIVEIRA RESENDE

  

"...ISTO POSTO, APÓS ANALISAR AS MANIFESTAÇÕES DAS PARTES, 

COM ARRIMO NO ART. 269, INCISO II, COMBINADO COM O ART. 329 E 

330, INCISO I, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JULGO 

PROCEDENTE A PRETENSÃO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, QUE BUSCA 

A DECLARAÇÃO DE PATERNIDADE, ONDE DECLARO O SENHOR, M. R. 

DA S., PAI BIOLÓGICO DE N. O. DE S., PARA RECONHECER E DECLARAR 

A PATERNIDADE BIOLÓGICA ATRIBUÍDA ÀQUELE ATINENTE A MENOR. 

POR CONSEQÜÊNCIA, DECLARO EXTINTO O PROCESSO COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO. JÁ QUANTO AOS ALIMENTOS, DEMONSTRADA 

A NECESSIDADE POR PARTE DA AUTORA E POSSIBILIDADE DO RÉU, 

JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO PARA CONDENAR O RÉU AO 

PAGAMENTO DE ALIMENTOS À PARTE AUTORA NO IMPORTE DE 30% 

(TRINTA POR CENTO) DO SALÁRIO MÍNIMO EM VIGOR, CONSISTENTE EM 

R$ 186,60 (CENTO E OITENTA E SEIS REAIS E SESSENTA CENTAVOS), 

LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO A NECESSIDADE DA ALIMENTANDA E 

A POSSIBILIDADE DO REQUERIDO, CONFORME DOCUMENTOS 

ACOSTADOS NO AUTOS (FLS. 30/35), DEMONSTRANDO SEUS GANHOS. 

OS VALORES DEVERÃO SER MENSALMENTE DEPOSITADOS PELO 

REQUERIDO EM CONTA POUPANÇA A SER FORNECIDA PELA GENITORA 

DA PARTE AUTORA ATÉ O 10º DIA DE CADA MÊS. ACERCA DOS 

VALORES DEVERÃO INCIDIR A PARTIR DA CITAÇÃO DESTA, OS JUROS E 

CORREÇÃO MONETÁRIA. EVENTUAIS CUSTAS POR CONTA DO 

REQUERIDO. SEM HONORÁRIOS. NÃO HAVENDO RECURSO 

VOLUNTÁRIO, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, PROCEDA-SE AS 

BAIXAS E ANOTAÇÕES PARA ARQUIVAMENTO DO FEITO. HAVENDO 

RECURSO VOLUNTÁRIO, VENHAM-ME CONCLUSOS PARA JUÍZO DE 

ADMISSIBILIDADE. UMA VEZ TRANSITADA EM JULGADA À SENTENÇA 

EM TELA, EXPEÇA-SE OFÍCIO AO SERVIÇO NOTARIAL DE REGISTROS 

COMPETENTE, PARA QUE ANULE O REGISTRO DE NASCIMENTO DO 

REQUERENTE E PROCEDA AO NOVO REGISTRO, CONSTANDO NOME DO 

PAI BIOLÓGICO E DOS AVÓS PATERNOS ALÉM DE OUTRAS 

ANOTAÇÕES NECESSÁRIAS, ASSIM COMO, O PATRONÍMICO DOS 

MESMOS. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.".

  

INTIMAÇÃO DO RÉU

 

Cod.Proc.: 30768 Nr: 1454-26.2010.811.0020

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
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 DENUNCIADO(A): JOSÉ APARECIDO FERREIRA LOPES

 ADVOGADO: FERNANDO MENDES DA SILVA

  

 "VISTOS. IMPOSSIBILITADA A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA POR 

AUSÊNCIA DO ADVOGADO QUE SUBSCREVEU A DEFESA DE FLS. 46. O 

ACUSADO TOMOU RUMO INCERTO SEM COMUNICAR SEU PARADEIRO A 

JUSTIÇA. REDESIGNO O PRESENTE ATO PARA O DIA 28 DE SETEMBRO 

DE 2012 AS 15:00 HORAS. INTIME-SE PARA O ATO NOVAMENTE O 

SUBSCRITOR DA MENCIONADA PEÇA QUE DEVERÁ REGULARIZAR A 

REPRESENTAÇÃO E JUSTIFICAR AUSÊNCIA NOS DIAS DE HOJE, SOB 

PENA DE APLICAÇÃO DO ART. 265 DO CPP. COM A FINALIDADE DE 

POSSIBILITAR A REALIZAÇÃO DO ATO NO FUTURO, INTIME-SE TAMBÉM 

A DEFENSORIA PÚBLICA PARA PROSSEGUIR NA DEFESA DO ACUSADO 

DESAPARECIDO, NOS TERMOS DO ART. 260 § ÚNICO, DO MENCIONADO 

DIPLOMA. PARA O ATO SAEM OS PRESENTE INTIMADOS. COMUNIQUE 

AO JUÍZO DE MINEIROS - GO, DA NOVA DATA, APROVEITANDO A 

PRECATÓRIA PARA LA REMETIDA. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. 

CUMPRA-SE.".

Comarca de São José do Rio Claro

1ª Vara

Expediente

  

 JUIZ(A):WALTER TOMAZ DA COSTA

 ESCRIVÃO(Ã):GEOVANA FERREIRA

 EXPEDIENTE:2012/72

  

 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA

  

 Cod.Proc.: 32981 Nr: 1170-08.2012.811.0033

 AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: LUCIANO BOABAID BERTAZZO

 REQUERIDO(A): EDINA VAREIRO WATANABE SANTOS

 INTIMAÇÃO: INTIMO VOSSA SENHORIA, NA QUALIDADE DE ADVOGADO 

DA PARTE AUTORA, DO INTEIRO TEOR DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE 

JUSTIÇA, A SEGUIR TRANSCRITA:

 CERTIFICO QUE EM CUMPRIMENTO AO MANDADO DE BUSCA E 

APREENSÃO E CITAÇÃO EXPEDIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO, EM QUE É 

AUTOR BANCO BRADESCO S/A E DEVEDORA EDINA VARREIRO 

WATANABE SANTOS, COMPARECI EM 17/08/12, A RUA BONANZA 136 E 

ALI ESTANDO, DEIXEI DE EFETUAR A APREENSÃO DO BEM DESCRITO NA 

INICIAL EM FACE DE NÃO LOCALIZÁ-LO. NO ENDEREÇO ESTÁ RESIDINDO 

À SENHORA VANESSA CRISTINA DOS SANTOS QUE DISSE NÃO 

CONHECER A PESSOA DE EDINA VAREIRO. ENTREI EM CONTATO COM 

OUTROS VIZINHOS MAIS NÃO OBTIVE INFORMAÇÃO QUE LEVASSE A 

LOCALIZAR A REQUERIDA OU AO BEM A SER APREENDIDO.

 SENDO ASSIM, DEVOLVO O MANDADO PARA AS PROVIDÊNCIAS. DOU 

FÉ.

 SÃO JOSÉ DO RIO/CLARO - MT., AGOSTO DE 2012.

  

INTIMAÇÃO ADVOGADO DAS PARTES

 

Cod.Proc.: 32825 Nr: 1013-35.2012.811.0033

AÇÃO: EMBARGOS->RECURSOS->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EMBARGANTE: CLARICE FATIMA BIANCHIN

 ADVOGADO: REGISSON JOSÉ DE CASTRO

 EMBARGADO(A): ALCENIR PAES PEREIRA (MAIS 1 RÉU)

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA IMPRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC. (...)

 ISTO POSTO, EM RAZÃO DA EXISTÊNCIA DE COISA JULGADA 

MATERIAL, NOS MOLDES DO ART. 267, INCISO V, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

 SEM CUSTAS, POSTO QUE BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA, NEM 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM VISTA DO ACORDO ENTABULADO À 

P. 93.

 PRECLUSAS AS VIAS RECURSAIS, ANOTE-SE, BAIXE-SE E ARQUIVE-SE.

  

Cod.Proc.: 32824 Nr: 1012-50.2012.811.0033

AÇÃO: PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: ADÃO PAVONI RODRIGUES (MAIS 1 AUTOR)

 ADVOGADO: ADÃO PAVONI RODRIGUES

 EXECUTADOS(AS): CLARICE FATIMA BIANCHIN

 ADVOGADO: REGISSON JOSÉ DE CASTRO

 SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO IMPRÓPRIA – PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: VISTOS ETC. (...) ISTO POSTO, EM 

RAZÃO DO ACORDO JUDICIAL DOCUMENTO À P. 29, QUE ALCANÇA 

ESSE FEITO, NOS MOLDES DO ART. 794, INCISO II, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO.

 CONDENO O EXEQUENTE A PAGAR AS CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS, NADA MENCIONADO NO ACORDO, FACULTANDO DESDE 

LOGO O DESENTRANHAMENTO DO TÍTULO DE P. 15, MEDIANTE CÓPIA 

NOS AUTOS ÀS EXPENSAS DO EXEQÜENTE.

 PRECLUSAS AS VIAS RECURSAIS, ANOTE-SE, BAIXE-SE E ARQUIVE-SE.

  

Cod.Proc.: 32118 Nr: 306-67.2012.811.0033

AÇÃO: PROCEDIMENTO COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTERIO PUBLICO

 RÉU(S): EMIDIO SIMPLICIO FERNANDES (MAIS RÉUS)

 ADVOGADO: VALBER MELO

 ADVOGADO: LEINA MARIA LEMES DA SILVA

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC. (...) PORTANTO, CONFIRMO O 

RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E 

JULGAMENTO PARA O DIA 14 DE FEVEREIRO DE 2013, ÀS 13:00 HORAS.

 PROCEDA-SE AS INTIMAÇÕES E REQUISIÇÕES DEVIDAS EM TEMPO, 

DEVENDO SER INTIMADAS AS PARTES, AS TESTEMUNHAS DE 

ACUSAÇÃO E DEFESA E ADOTADAS AS DEMAIS MEDIDAS PARA A 

REGULAR CONSECUÇÃO DO ATO.

 SE NECESSÁRIO, EXPEÇA-SE CARTA PRECATÓRIA COM PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS.

 DA RESTITUIÇÃO DE BEM APREENDIDO

 VALDOMIRO ALVES DE OIVEIRA, QUALIFICADO NO FEITO, POSTULOU 

PELA RESTITUIÇÃO DE UMA CAMIONETE HILUX CD4X4, DESCRITO NO 

AUTO DE APREENSÃO DE P. 44, QUE SERIA DE SUA PROPRIEDADE.

 INSTADO, O MINISTÉRIO PÚBLICO FOI FAVORÁVEL AO PLEITO, PARA 

RESTITUIR O BEM MÓVEL APREENDIDO, PROVADO O DOMÍNIO, 

CONFORME PRONUNCIAMENTO DE P. 313/315.

 (...) PORTANTO, NÃO SENDO PRODUTO DE CRIME, NEM INSTRUMENTO 

ILÍCITO, SEM PROVENIÊNCIA COMO FRUTO DO CRIME PRATICADO, MAS 

QUE PREEXISTIA AO FATO, E NÃO DESPERTANDO MAIS INTERESSE À 

PROVA DO PROCESSO, NOS TERMOS DOS ARTS. 118/124 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO PENAL, ESPECIALMENTE O DISPOSTO NO SEU ART. 120, 

EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, DEFIRO O PEDIDO DE 

RESTITUIÇÃO DA CAMIONETE TOYOTA HILUX CD4X4, APREENDIDA NOS 

AUTOS. O REFERIDO BEM MÓVEL DEVE SER DEVOLVIDO, MEDIANTE 

TERMO DE ENTREGA NOS AUTOS QUE PODE SER FIRMADO PELO SEU 

PATRONO, COM AS CAUTELAS DE ESTILO.

 DEFIRO O PLEITO MINISTERIAL CONSIGNADO NO ÚLTIMO PARÁGRAFO 

DE P. 315. LOGO, INTIME-SE O BENEFICIADO, CONSELHO COMUNITÁRIO 

DA COMUNIDADE – CONSEG DESTA CIDADE (R. DECISÃO DE P. 180/181), 

PARA QUE PROMOVA A RETIRADA E ALIENAÇÃO DA MADEIRA, NO 

PRAZO DE 10 DIAS.

 INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

  

INTIMAÇÃO DE ADVOGADO

 

Cod.Proc.: 31917 Nr: 104-90.2012.811.0033

AÇÃO: CARTA PRECATÓRIA->CARTAS->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

 RÉU(S): DEOCLÉCIO VINCK

 ADVOGADO: REGISSON JOSÉ DE CASTRO

 INTIMAÇÃO: INTIMO VOSSA SENHORIA, DR. SERGIO DRESSLER BUSS, 

PARA QUE RETIRE A CERTIDÃO DE CRÉDITO ADVOCATÍCIO, 

DECORRENTE DA NOMEAÇÃO DATIVA PARA ACOMPANHAR A 

REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA E SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS PRESTADOS.
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EDITAL DE CITAÇÃO

 

Cod.Proc.: 33407 Nr: 1597-05.2012.811.0033

AÇÃO: GUARDA->PROCESSO DE CONHECIMENTO->SEÇÃO 

CÍVEL->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 REQUERENTE: J. F. S.

 ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE SÃO JOSE DO RIO CLARO

 REQUERIDO(A): H. DA C.

 EDITAL EXPEDIDO:

 ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO - MT

 JUIZO DA PRIMEIRA VARA

 EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO: 30 DIAS

 AUTOS N.º 1597-05.2012.811.0033 – CÓDIGO 33407

 ESPÉCIE: GUARDA->PROCESSO DE CONHECIMENTO->SEÇÃO 

CÍVEL->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 PARTE AUTORA: JANICE FERREIRA SOBRINHA

 PARTE RÉ: HERMENEGILDO DA COSTA

 CITANDO(A, S): REQUERIDO(A): HERMENEGILDO DA COSTA FILIAÇÃO: 

LUISBÃO DA COSTA E PORFIRIA CERILIA DA COSTA, BRASILEIRO(A), 

NATURAL DE JANGADA-MT, , ENDEREÇO: INCERTO E NÃO SABIDO

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 9/8/2012

 VALOR DA CAUSA: R$ 622,00

 FINALIDADE: CITAÇÃO DA PARTE ACIMA QUALIFICADA, ATUALMENTE 

EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, DOS TERMOS DA PRESENTE AÇÃO 

QUE LHE(S) É PROPOSTA, CONSOANTE CONSTA DA PETIÇÃO INICIAL A 

SEGUIR RESUMIDA, PARA, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, CONTADOS 

DA EXPIRAÇÃO DO PRAZO DESTE EDITAL, APRESENTAR RESPOSTA, 

QUERENDO, SOB PENA DE SEREM CONSIDERADOS COMO VERDADEIROS 

OS FATOS ARTICULADOS PELA PARTE AUTORA NA PEÇA VESTIBULAR.

 RESUMO DA INICIAL: DO PEDIDO: ANTE O EXPOSTO, REQUER A VOSSA 

EXCELÊNCIA:A) RECEBA A PRESENTE INICIAL, BEM COMO OS 

DOCUMENTOS QUE A SEGUEM;O BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA, COM FULCRO NO ART. 5O, INCISO LXXIV, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL C/C ART. ART. 4O DA LEI N.° 1.060/50, POIS 

NÃO TEM CONDIÇÕES DE ARCAR COM O PAGAMEPTO DE CUSTAS 

PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS; SEJA LIMINARMENTE 

DEFERIDA A GUARDA PROVISÓRIA DOS MENORES BRUNO FERREIRA 

DOS SANTOS E FERNANDA FERREIRA DA COSTA À 

AUTORA;ENTENDENDO VOSSA, EXCELÊNCIA SER NECESSÁRIA 

AUDIÊNCIAS DE JUSTIFICAÇÃO, REQUER SEJA DESIGNADA DATA CONJ 

A MAIOR BREVIDADE POSSÍVEL, INTIMANDO-SE AS FESTEMUNHÃS 

ABAIXO ARROLADAS;E) D CITAÇÃO POR EDITAL DO RÉU PARA QUE, 

QUERENDO, OFEREÇA CONTESTAÇÃO NO PRAZO LEGAL, SÓB PENA DE 

REVELIA; | A INTIMAÇÃO PESSOAL DESTE DEFENSOR PÚBLICO 

MEDIANTE VISTAS DOS AUFOS, CONSOANTE DISPÕE A LEI 

COMPLEMENTAR FEDERAL 80/94 E LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL; 

146/03; G) A INTIMAÇÃO DA REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

PARA QUE ACOMPANHE O FEITO; H) PARA PROVAR O ALEGADO POR 

TODOS OS MEIOS DE PROVAS ADMITIDOS EM DIREITO, COMO 

TESTEMUNHAI, CUJO ROL APRESENTA AO FINAL, DOCUMENTAL E 

DEMAIS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIAS; I) SEJAM AS TESTEMUNHAS 

ORA ARROLADAS, DEVIDAMENTE INTIMADAS PARA COMPARECEREM 

EM JUÍZO NA DATA EM QUE DEVERÃO SER OUVIDAS; J) SEJA JULGADA 

PROCEDENTE A PRETENSÃO DA AUTORA, CONCEDENDO-LHE A 

GUARDA DEFINITIVA DE BRUNO FERREIRA DOS SANTOS E FERNANDA 

FERREIRA DA COSTA.

 EU, MARIA MARGARETH DIAS DE CASTRO, DIGITEI.

 SÃO JOSÉ DO RIO CLARO - MT, 22 DE AGOSTO DE 2012.

 GEOVANA FERREIRA

 GESTOR(A) JUDICIÁRIO(A)

 AUTORIZADO(A) PELO PROVIMENTO N° 56/2007-CGJ

  

 

Comarca de Barra do Bugres

1ª Vara

Expediente

 PRIMEIRA VARA

 JUIZ(A):LEILAMAR APARECIDA RODRIGUES

 ESCRIVÃO(Ã):MARIO GONÇALVES SASTRE JUNIOR

 EXPEDIENTE:2012/533

  

 INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

  

 39301 - 2009 \ 196. Nr: 1410-77.2009.811.0008

 AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO: KAMILA DE SOUSA COUTINHO

 REQUERIDO(A): LUIZ ROBERTO GONÇALVES

  

INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, PARA QUE POSSA TOMAR 

CONHECIMENTO, BEM COMO DAR CUMPRIMENTO AO R. DESPACHO QUE 

SEGUE TRANSCRITO: "VISTOS ETC. PELO EXPOSTO NOS AUTOS, 

DECIDO: (A) CONSIDERANDO A NOTÍCIA DE QUE AS PARTES 

COMPUSERAM AMIGAVELMENTE ACORDO NOS AUTOS 288/2009 (AÇÃO 

ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL COM PEDIDO DE LIMINAR DE 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA) QUE TRAMITA PERANTE A 5ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE TANGARÁ DA SERRA, INTIME-SE A PARTE AUTORA 

PARA QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, TRAGA AOS AUTOS CÓPIA DO 

ACORDO CELEBRADO E/OU MANIFESTE INTERESSE NO 

PROSSEGUIMENTO DO PRESENTE FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO; (B) 

ÀS PROVIDÊNCIAS. CUMPRA-SE.", REFERENTE AO PRESENTE FEITO.

  

EDITAL DE CITAÇÃO (30 DIAS)

 

41799 - 2009 \ 341. Nr: 2220-52.2009.811.0008

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: C. S. M.

 ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE BARRA DO BUGRES

 REQUERIDO(A): D. F. DA C.

 REQUERIDO(A): L. S. M.

 EDITAL EXPEDIDO:

 ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE BARRA DO BUGRES - MT

 JUIZO DA PRIMEIRA VARA

 EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

 AUTOS N.º 2220-52.2009.811.0008 – CÓDIGO 41799

 ESPÉCIE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: CICERO SOUZA MAGALHÃES

 PARTE RÉ: DIVINA FERREIRA DA COSTA E LUIS SERGIO MAGALHAES

 CITANDO(A, S): DIVINA FERREIRA DA COSTA, CPF: 654.808.641-49, RG: 

1202222-5 SSP, FILIAÇÃO: SERGITO FERREIRA DA COSTA E DE TIADORA 

PEREIRA DOS SANTOS, DATA DE NASCIMENTO: 20/7/1976, 

BRASILEIRO(A), NATURAL DE DENISE/MT, CASADO(A), ENDEREÇO: 

ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO OU NÃO SABIDO.

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 12/8/2009

 VALOR DA CAUSA: R$ 465,00

 FINALIDADE: CITAÇÃO DA PARTE ACIMA QUALIFICADA, ATUALMENTE 

EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, DOS TERMOS DA PRESENTE AÇÃO 

QUE LHE(S) É PROPOSTA, CONSOANTE CONSTA DA PETIÇÃO INICIAL A 

SEGUIR RESUMIDA, PARA, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, CONTADOS 

DA EXPIRAÇÃO DO PRAZO DESTE EDITAL, APRESENTAR RESPOSTA, 

QUERENDO, SOB PENA DE SEREM CONSIDERADOS COMO VERDADEIROS 

OS FATOS ARTICULADOS PELA PARTE AUTORA NA PEÇA VESTIBULAR.

 RESUMO DA INICIAL: CICERO SOUZA MAGALHÃES, BRASILEIRO, 

CASADO, AGRICULTOR, PORTADOR DO RG N. 866.382 SSP/PR, 

INSCRITO NO CPF SOB O N. 080.029.089-53, PELA DEFENSORIA PÚBLICA 

DO ESTADO, VEM PERANTE A PRESENÇA DE VOSSA EXCELÊNCIA, 
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PROPOR A PRESENTE AÇÃO DE GUARDA (COM PEDIDO DE GUARDA 

DEFINITIVA) DOS INFANTES LUCAS COSTA MAGALHÃES (10.08.1999), 

EDUARDO COSTA MAGALHÃES (27.09.1997) E LUIZ PAULO COSTA 

MAGALHÃES (13.12.1995), FILHOS DE DIVINA FERREIRA DA COSTA, 

SENDO A GUARDA REQUERIDA PELOS FATOS E FUNDAMENTOS A 

SEGUIR ARTICULADOS: DOS FATOS O REQUERENTE É AVÓ PATERNO 

DOS MENORES ACIMA CITADOS, SENDO CASADO COM A SRA. DIVINA 

FERREIRA DA COSTA MAGALHÃES DESDE 14.09.1998 CONFORME SE 

VERIFICA NA CERTIDÃO DE CASAMENTO INCLUSA E ESTÃO COM A 

GUARDA DE FATO DOS MENORES DESDE SEUS NASCIMENTOS, UMA 

VEZ QUE OS PAIS DOS MENORES VIVEM EM CONSTANTE BRIGAS E 

DISCUSSÕES, RAZÃO ESTA QUE OS MENORES FICAM MAIS NA CASA 

DO REQUERENTE. TAMBÉM, A MÃE DOS MENORES NÃO POSSUI 

CONDIÇÕES EMOCIONAIS E ECONÔMICAS PARA CUIDAR DE SEUS 

FILHOS; E O PAI DOS INFANTES É DEPENDENTE ALCOÓLICO, TOMA 

REMÉDIO CONTROLADO, INCLUSIVE O MESMO JÁ FOI PRESIDIÁRIO E 

ATUALMENTE ACABOU DE SAIR DE UM REGIME DE INTERNAÇÃO PARA 

TRATAMENTO DE ALCOOLISMO, CONFORME PODE SE VERIFICAR NO 

DOCUMENTO INCLUSO. (...). DO DIREITO (...). COMO OS PAIS SÃO OS 

DETENTORES DA GUARDA LEGAL, NESTA SEARA E PECULIAR 

SITUAÇÃO MERECE A INTERVENÇÃO DO ESTADO-JUIZ, POIS O 

REQUERENTE, NA QUALIDADE DE AVÓ PATERNO TAMBÉM É 

RESPONSÁVEL LEGAL PELOS NETOS, CONFORME INTELECÇÃO DO 

ARTIGO 227, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. (...). DO PEDIDO 

DIANTE DO EXPOSTO, COM FULCRO NO ARTIGO 33, PARÁGRAFO 2º, DA 

LEI 8.069/90, E PARA REGULARIZAR E LEGALIZAR A POSSE DE FATO 

DAS ALUDIDAS CRIANÇAS, PEDE QUE LHE SEJA CONCEDIDA A GUARDA 

DAS CRIANÇAS LUCAS COSTA MAGALHÃES, EDUARDO COSTA 

MAGALHÃES E LUIZ PAULO COSTA MAGALHÃES, REQUERENDO AINDA: 

A) A CONCESSÃO DE GUARDA DEFINITIVA, LIMINARMENTE, UMA VEZ 

QUE O REQUERENTE JÁ TEM A GUARDA DE FATO DOS MENORES; B) A 

CITAÇÃO DOS GENITORES DOS MENORES PARA RESPONDER AOS 

FATOS E PEDIDOS APRESENTADOS NESTA AÇÃO, SOB PENA DE 

REVELIA E CONFISSÃO SOB A MATÉRIA DE FATO; C) A INTERVENÇÃO 

DO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO NO FEITO; D) A INTIMAÇÃO 

PESSOAL DA DEFENSORA PÚBLICA SUBSTITUTA QUE OFICIA PERANTE 

ESTE JUÍZO PARA TODOS OS TERMOS E ATOS DO PROCESSO (ARTIGO 

128, INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 080/94 E ART. 5º, 

PARÁGRAFO 5º, DA LEI FEDERAL N. 1060/50); E) A GRATUIDADE DAS 

CUSTAS PROCESSUAIS, POR NÃO DISPOR DE CONDIÇÕES ECONÔMICAS 

PARA CUSTEÁ-LAS SEM PREJUÍZO DO PRÓPRIO SUSTENTO E DA 

FAMÍLIA, NOS TERMOS DA LEI 1.060/50, CONMO PROVA A INCLUSA 

DECLARAÇÃO. PROTESTA PROVAR OS FATOS POR TODOS OS TIPOS 

DE PROVAS ADMITIDAS EM DIREITO, ESPECIALMENTE PELOS 

DOCUMENTOS INCLUSOS E O DEPOIMENTO DO REQUERENTE E DA MÃE E 

DO PAI BIOLÓGICO DOS MENORES, ALÉM DA REALIZAÇÃO DE ESTUDO 

SOCIAL, SE ESTE JUÍZO ASSIM ENTENDER NECESSÁRIO, BEM COMO 

PELA OITIVA DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS. ATRIBUI À CAUSA O 

VALOR DE R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS), 

PARA EFEITOS LEGAIS, UMA VEZ QUE O BEM DA VIDA QUE SE BUSCA 

PROTEÇÃO NÃO TEM VALOR ECONÔMICO. TERMOS EM QUE, PEDE 

DEFERIMENTO. BARRA DO BUGRES/MT, 27 DE JULHO DE 2009. ODILA DE 

FÁTIMA DOS SANTOS DEFENSORA PÚBLICA SUBSTITUTA.

 DESPACHO: VISTOS, EM CORREIÇÃO. CICERO SOUZA MAGALHÃES, 

QUALIFICADO NOS AUTOS, ATRAVÉS DA DOUTA DEFENSORIA PÚBLICA 

DO ESTADO DE MATO GROSSO, REQUER A GUARDA DOS MENORES 

LUCAS COSTA MAGALHÃES, EDUARDO COSTA MAGALHÃES E LUIZ 

PAULO COSTA MAGALHÃES, FILHOS DE LUIS SERGIO MAGALHÃES E 

DIVINA COSTA MAGALHÃES, EM RAZÃO DE SER AVÔ PATERNO DOS 

MENORES, E POR ESTAR COM A GUARDA DE FATO DOS MENORES 

DESDE SEUS NASCIMENTOS. ESTE É O RELATO DO NECESSÁRIO. 

PASSO A RESOLVER, EM SEDE LIMINAR, O PEDIDO DE GUARDA. SOBRE 

A QUESTÃO DOS AUTOS ESTABELECE O ART. 33, § 1º DO ESTATUTO 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE QUE "A GUARDA DESTINA-SE A 

REGULARIZAR A POSSE DE FATO, PODENDO SER DEFERIDA, LIMINAR 

OU INCIDENTALMENTE, NOS PROCEDIMENTOS DE TUTELA E ADOÇÃO, 

EXCETO NO DE ADOÇÃO POR ESTRANGEIROS". EM CONSULTA AO 

SISTEMA APOLO, OBSERVA-SE QUE O REQUERENTE NÃO É MAIS O 

GUARDIÃO PROVISÓRIO DOS MENORES, UMA VEZ QUE A DECISÃO 

LIMINAR PROFERIDA NA AÇÃO DE MEDIDA DE PROTEÇÃO Nº 152/2003, 

CÓDIGO 7908, QUE DEFERIU TAL ENCARGO, PERDEU SEUS EFEITOS COM 

A EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO EM (03/09/2003). 

PORTANTO, DIANTE DO REQUERENTE POSSUIR A GUARDA DE FATO 

DOS MENORES, COM FULCRO NO DISPOSITIVO RETROCITADO, A 

GUARDA PROVISÓRIA PODE SER DEFERIDA LIMINARMENTE COM O 

ESCOPO DE REGULARIZAR A SITUAÇÃO FÁTICA VIVIDA PELO 

GUARDANDO. ADEMAIS, HÁ DE SE CONSIGNAR QUE O PROGENITOR 

DOS MENORES FOI INTERDITADO, E O REQUERENTE É O SEU CURADOR. 

ASSIM, DEFIRO O PEDIDO DE GUARDA PROVISÓRIA DOS MENORES 

LUCAS COSTA MAGALHÃES, EDUARDO COSTA MAGALHÃES E LUIZ 

PAULO COSTA MAGALHÃES AO REQUERENTE CÍCERO SOUZA 

MAGALHÃES. INTIME-SE A PREFEITURA MUNICIPAL DE DENISE-MT, PARA 

QUE NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, REALIZAR O ESTUDO PSICOSSOCIAL, 

JUNTO À RESIDÊNCIA DO AVÔ PATERNO, E DA GENITORA DOS 

MENORES, A SER REALIZADO EM CONJUNTO PELA ASSISTENTE SOCIAL 

E PELA PSICÓLOGA. COM O LAUDO NOS AUTOS, ABRA-SE VISTA AO 

DOUTO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO, APÓS VENHAM-ME 

CONCLUSO PARA DELIBERAÇÃO. CITE-SE A REQUERIDA PARA 

QUERENDO CONTESTAR A PRESENTE DEMANDA NO PRAZO DE 15 

(QUINZE) NOS TERMOS DO ART. 297 DO CPC. À ESCRIVANIA, INTIME-SE 

E CUMPRA-SE COM URGÊNCIA.

 EU, MÁRCIA ADRIANA PADILHA - TÉCNICA JUDICIÁRIA, DIGITEI.

 BARRA DO BUGRES - MT, 3 DE SETEMBRO DE 2012.

 MÁRIO GONÇALVES SASTRE JUNIOR - GESTOR JUDICIÁRIO

2ª Vara

Expediente

 JUIZ(A):LEILAMAR APARECIDA RODRIGUES

 ESCRIVÃO(Ã):EDMILSON PARREIRA POLEGATI

 EXPEDIENTE:2012/218

  

 INTIMAÇÃO DAS PARTES: AUTORA E REQUERIDA

  

 Cod.Proc.: 52934 Nr: 3687-95.2011.811.0008

 AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A

 ADVOGADO: MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI

 REQUERIDO(A): ANA LEDA LIMA SANTOS

  

INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES, DA SENTENÇA 

A SEGUIR: DISPOSITIVO FINAL: " (...) POSTO ISSO, HOMOLOGO O PEDIDO 

DE DESISTÊNCIA FORMULADO PELA PARTE AUTORA E POR 

CONSEQUÊNCIA, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, SEM RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267, VIII, DO CPC. PROCEDA O SR. 

GESTOR COM O IMEDIATO RECOLHIMENTO DO MANDADO QUE 

EVENTUALMENTE SE ENCONTRE COM OFICIAL DE JUSTIÇA. CUSTAS 

PELO REQUERENTE. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE. APÓS AS 

ANOTAÇÕES DE PRAXE, ARQUIVE-SE. ÀS PROVIDÊNCIAS."

  

INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

 

34903 - 2008 \ 237. Nr: 1309-74.2008.811.0008

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: MARIA BATISTA DA SILVA

 ADVOGADO: EDÉSIO DO CARMO ADORNO

 REQUERIDO(A): ITAU SEGUROS S.A

 ADVOGADO: MARCOS VINICIUS LUCCA BOLIGON

 ADVOGADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO REQUERIDO PARA AS 

PROVIDÊNCIAS DE SUA ALÇADA, NOS TERMOS DA DECISÃO A SEGUIR: 

"VISTOS, EM CORREIÇÃO. INTIME-SE A PARTE REQUERIDA SOBRE A 

DOCUMENTAÇÃO ACOSTADA DE FLS. 182/199.CUMPRA-SE."

  

37085 - 2008 \ 542. Nr: 3462-80.2008.811.0008

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO
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 REQUERENTE: MARIA DAS GRAÇAS MORGADO

 ADVOGADO: LEDIJANE ZANDONADI

 REQUERIDO(A): BANCO BRADESCO S/A - BARRA DO BUGRES

 ADVOGADO: JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO REQUERIDO, PARA AS 

PROVIDÊNCIAS DE SUA ALÇADA, NOS TERMOS DA DECISÃO A SEGUIR: 

"VISTOS, ETC. DEFIRO O PEDIDO DE FL. 91-VERSO. INTIME-SE O 

REQUERIDO, BANCO BRADESCO S/A, PARA JUNTE NOS AUTOS OS 

COMPROVANTES DAS PARCELAS Nº. 01 E 02 PAGAS EM 06/06/2007 E 

06/07/2007 PELA REQUERENTE. CUMPRA-SE."

  

23920 - 2006 \ 145. Nr: 613-09.2006.811.0008

AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS->EXECUÇÃO DE TÍTULO 

JUDICIAL->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 CRIANÇA / ADOLESCENTE (AUTOR): S. B. D. S. -. M. (MAIS 1 AUTOR)

 ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE BARRA DO BUGRES

 REQUERIDO(A): H. D. DE S.

 ADVOGADO: REGISSON JOSE DE CASTRO

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO EXECUTADO, PARA AS 

PROVIDÊNCIAS DE SUA ALÇADA, NOS TERMOS DO DESPACHO A 

SEGUIR: "VISTOS ETC. DEFIRO O PETITÓRIO DE FLS. 53. EM SENDO 

ASSIM, INTIME-SE O EXECUTADO PARA EFETUAR O PAGAMENTO DA 

PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA REFERENTE AO MÊS DE FEVEREIRO/2006, NOS 

TERMOS DO DESPACHO INICIAL. CUMPRA-SE."

  

Cod.Proc.: 48076 Nr: 4235-57.2010.811.0008

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: CINTIA RAMOS CORREA

 ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DE BARRA DO BUGRES

 REQUERIDO(A): JOSÉ GAMA DA SILVA

 ADVOGADO: EDSON VIEIRA NOIA

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO REQUERIDO, PARA, NO 

PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL 

DE EXAME DE DNA, QUE SE ENCONTRA NOS AUTOS.

  

700 - 2003 \ 705. Nr: 96-19.1997.811.0008

AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->PROCEDIMENTO DE CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 REQUERENTE: BB-FINANCEIRA S.A.,CRÉDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO: ANTONIO CARLOS BARCELOS

 REQUERIDO(A): JOAO ARANTES FILHO

 ADVOGADO: ROBSON RONDON OURIVES

  

INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO DEVEDOR, NA PESSOA DE SEU ADVOGADO, 

DR. ROBSON RONDON OURIVES - OAB/MT 4998, PARA, NO PRAZO DE 

15 (QUINZE) DIAS, PAGAR AO CREDOR O DÉBITO NO VALOR DE R$ 

261.164,87 (DUZENTOS E SESSENTA E UM MIL E CENTO E SESSENTA E 

QUATRO REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS), ATUALIZADO EM 

19/06/2012, CONFORME PLANILHA ANEXADA AOS AUTOS, MAIS 

ACRÉSCIMOS LEGAIS, SOB PENA DE INCIDIR EM MULTA DE 10% (DEZ 

POR CENTO), DE CONFORMIDADE COM A DECISÃO A SEGUIR: "VISTOS 

EM CORREIÇÃO. DE PROÊMIO, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS AO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR PARA AS RETIFICAÇÕES NECESSÁRIAS 

QUANTO AO TIPO DE AÇÃO, QUE DORAVANTE TRAMITARÁ SOB A 

FORMA DE EXECUÇÃO SENTENÇA. FEITO ISSO, INTIME-SE O CREDOR 

PARA A ATUALIZAÇÃO DO CÁLCULO NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. 

COM OS NOVOS CÁLCULOS E DIANTE DAS REITERADAS DECISÕES 

EXARADAS PELO E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, A EXEMPLO DAS 

ABAIXO CITADAS: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. MULTA PREVISTA NO ART. 475-J DO CPC. 

PRAZO DE QUINZE DIAS. TERMO INICIAL: INTIMAÇÃO DO DEVEDOR NA 

PESSOA DE SEU ADVOGADO, NA IMPRENSA OFICIAL. PRECEDENTE: 

RESP 940.274/MS (CORTE ESPECIAL). 1. CASO O DEVEDOR, 

CONDENADO AO PAGAMENTO DE QUANTIA CERTA OU JÁ FIXADA EM 

LIQUIDAÇÃO, NÃO O EFETUE NO PRAZO DE QUINZE DIAS, O MONTANTE 

DA CONDENAÇÃO SERÁ ACRESCIDO DE MULTA NO PERCENTUAL DE 

DEZ POR CENTO, SENDO QUE O PRAZO REFERIDO TEM COMO TERMO 

INICIAL O PRIMEIRO DIA ÚTIL SEGUINTE À DATA DA PUBLICAÇÃO DA 

INTIMAÇÃO DO DEVEDOR NA PESSOA DE SEU ADVOGADO, NA 

IMPRENSA OFICIAL, NÃO OBSTANTE SEJA DESNECESSÁRIA A 

INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 2. RECURSO ESPECIAL NÃO 

PROVIDO." (STJ/RESP 2011/0163230-3, 2ª TURMA, MINISTRO MAURO 

CAMPELL MARQUES, J. 18/08/2011, DJE 25/08/2011). "PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 

475-J DO CPC. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA E APLICAÇÃO DA MULTA. 

INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE VENCIDA. DESNECESSIDADE. 

SUFICIÊNCIA DA INTIMAÇÃO DO SEU ADVOGADO PELA PUBLICAÇÃO NO 

DIÁRIO DA JUSTIÇA. INAPLICABILIDADE DA LEI N. 11.232/2005. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS NS. 282/STF E 211/STJ. 

INOVAÇÃO DE MATÉRIA. INVIABILIDADE. 1. O STJ PACIFICOU O 

ENTENDIMENTO DE QUE É DESNECESSÁRIA A INTIMAÇÃO PESSOAL DO 

DEVEDOR PARA O CUMPRIMENTO DA SENTENÇA, ASSIM COMO PARA 

APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ART. 475-J DO CPC, SENDO 

BASTANTE A INTIMAÇÃO DO SEU ADVOGADO PELA PUBLICAÇÃO NO 

RESPECTIVO DIÁRIO DA JUSTIÇA. 2. APLICAM-SE OS ÓBICES DAS 

SÚMULAS N. 282/STF E 211/STJ QUANDO A QUESTÃO SUSCITADA NO 

RECURSO ESPECIAL NÃO FOI ENFOCADA NO ACÓRDÃO RECORRIDO A 

DESPEITO DA INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. É 

INVIÁVEL A ANÁLISE DE MATÉRIA TRAZIDA NAS RAZÕES DO APELO 

EXTREMO À GUISA DE INOVAÇÃO RECURSAL. 3. AGRAVO REGIMENTAL 

DESPROVIDO." (STJ/AGRG 2008/0262371-8 NO AI, 4ª TURMA, MINISTRO 

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, J. 02/06/2011, DJE 09/06/2011). NESSE 

MESMO SENTIDO: (AGRG Nº 2009/0201348-6 NO RESP., 1ª TURMA, 

RELATOR MINISTRO LUIZ FUX, J. 21/09/2010, DJE 05/10/2010) (AGRG NO 

RECURSO ESPECIAL 2010/0039063-0, 3ª TURMA, MINISTRO SIDNEI 

BENETI, J. 17/06/2010, DJE 29/06/2010) DESTAQUES NOSSOS. 

DETERMINO A INTIMAÇÃO DO DEVEDOR NA PESSOA DE SEU 

ADVOGADO, VIA IMPRENSA OFICIAL, PARA QUE PAGUE O DÉBITO 

INDICADO PELO CREDOR NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, SOB PENA DE 

INCIDIR EM MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO). FAÇA CONSTAR NA 

INTIMAÇÃO O VALOR DO DÉBITO, SOBRE O QUAL PODERÁ INCIDIR A 

MULTA ACIMA CITADA CASO OCORRA O INADIMPLEMENTO. NÃO 

PAGANDO, DEVER-SE-Á EXPEDIR MANDADO DE PENHORA 

CORRESPONDENTE AO MONTANTE APURADO PELO EXEQÜENTE 

ACRESCIDO DA MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO).INTIME-SE. 

CUMPRA-SE."

  

INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

 

38208 - 2009 \ 97. Nr: 546-39.2009.811.0008

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: WANDERLY LUIZ PEDROLLO BASSO

 ADVOGADO: EDÉSIO DO CARMO ADORNO

 REQUERIDO(A): ITAU SEGUROS S.A

 ADVOGADO: MARCOS VINICIUS LUCCA BOLIGON

  

ADVOGADO: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA, PARA, NO 

PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS APRESENTAR CONTRARRAZÕES DE 

APELAÇÃO, NOS TERMOS DA DECISÃO A SEGUIR: "VISTOS, ETC. 

CERTIFICADA A TEMPESTIVIDADE À FL. 199 (CPC, ART. 508), RECEBO A 

APELAÇÃO EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO (CPC, ART. 

520). INTIME-SE O APELADO A RESPONDER EM 15 (QUINZE) DIAS (CPC, 

ARTS. 508 E 518). APÓS, CERTIFICADA A TEMPESTIVIDADE DAS 

CONTRARRAZÕES, E, RESTANDO PRESENTES OS PRESSUPOSTOS DE 

ADMISSIBILIDADE DO RECURSO, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO E. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MATO GROSSO, CONSIGNADAS AS NOSSAS 

HOMENAGENS. INTIME-SE."

  

43009 - 2009 \ 462. Nr: 3045-93.2009.811.0008

AÇÃO: TUTELA E CURATELA - NOMEAÇÃO->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: A. A. DA S.

 ADVOGADO: SIMONE CAFURE BEZERRA
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INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DA ADVOGADA DA PARTE AUTORA, PARA AS 

PROVIDÊNCIAS DE SUA ALÇADA, NOS TERMOS DA DECISÃO A SEGUIR: 

"VISTOS, EM CORREIÇÃO. POR DEVER DE CAUTELA, DETERMINO QUE A 

PARTE AUTORA INFORME NOS AUTOS O ENDEREÇO DOS AVÓS 

MATERNOS E PATERNOS DO MENOR, INCLUSIVE, SE POSSÍVEL, SE 

ESTÃO DE ACORDO COM O PEDIDO FORMULADO PELO REQUERENTE, 

COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO. PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS. 

CUMPRA-SE."

  

38437 - 2009 \ 127. Nr: 748-16.2009.811.0008

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ANGELINA GOMES ARAUJO FERREIRA

 ADVOGADO: CEYLLA CHRYSTHYAN C. DE GODOI MELLO

 ADVOGADO: MARCO ANTONIO DE MELLO

 REQUERIDO(A): BANCO PANAMERICANO S/A

 ADVOGADO: CLORIS GARCIA TOFFOLI

  

INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DA ADVOGADA DA PARTE AUTORA, PARA AS 

PROVIDÊNCIAS DE SUA ALÇADA, ANTE È CERTIDÃO A SEGUIR: "NOS 

TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE E PROVIMENTO N. 56/07-CGJ/MT, 

IMPULSIONO ESTES AUTOS A FIM DE INTIMAR A PARTE AUTORA, VIA 

DJE/MT, PARA, QUERENDO E NO PRAZO LEGAL IMPUGNAR A 

CONTESTAÇÃO APRESENTADA, BEM COMO PARA MANIFESTAR-SE 

ACERCA DA CERTIDÃO DE FLS. 79."

  

3278 - 2003 \ 1489. Nr: 626-86.1998.811.0008

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO BAMERINDUS S/A DO BRASIL- HSBC BAMERINDUS

 ADVOGADO: SAMUEL FRANCISCO

 ADVOGADO: WILSON DALTO

 EXECUTADOS(AS): SCHUMACHER X SCHUMACHER LTDA

 ADVOGADO: CELSO MARQUES ARAÚJO

  

INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO EXEQUENTE PARA NO 

PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, 

TENDO EM VISTA O TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.

  

25276 - 2006 \ 409. Nr: 1792-75.2006.811.0008

AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 ADVOGADO: JORGE AMADIO FERNANDES LIMA

 EXECUTADOS(AS): FELIZ TERRA AGRÍCOLA LTDA

  

INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA EXEQUENTE, PARA AS 

PROVIDÊNCIAS DE SUA ALÇADA, NOS TERMOS DA DECISÃO A SEGUIR: 

"VISTOS ETC. 1 – INTIME-SE A PARTE EXEQUENTE, ATRAVÉS DE SEU 

PROCURADOR, PARA QUE SE MANIFESTE ACERCA DA CERTIDÃO DE 

FLS. 25, REQUERENDO O QUE ENTENDER DE DIREITO. PRAZO: 10 DIAS. 2 

– CUMPRA-SE."

  

Cod.Proc.: 52031 Nr: 2780-23.2011.811.0008

AÇÃO: DIVÓRCIO LITIGIOSO->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS 

CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: M. P. T.

 ADVOGADO: RICARDO SOUZA DUTRA

 ADVOGADO: JOSÉ ANTONIO DUTRA

 REQUERIDO(A): M. T. DE S.

 ADVOGADO: DEFENSORIA PUBLICA

  

INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA, PARA, 

QUERENDO E NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, IMPUGNAR A 

CONTESTAÇÃO, NOS TERMOS DO DESPACHO A SEGUIR: "VISTOS, EM 

CORREIÇÃO. INTIMEM-SE A PARTE AUTORA PARA QUE MANIFESTE 

ACERCA DA CONTESTAÇÃO DE FLS. 35/390, NO PRAZO DE 10 (DEZ) 

DIAS. CUMPRA-SE."

  

9033 - 2003 \ 687. Nr: 226-33.2002.811.0008

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: MOTOS MATO GROSSO LTDA

 ADVOGADO: PATRICIA JORGE DA CUNHA VIANA

 EXECUTADOS(AS): EXPEDITO ELISEU DE LIMA (MAIS 1 RÉU)

 ADVOGADO: MAX ANTONIO FERREIRA

  

INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DA ADVOGADA DA EXEQUENTE, DOS TERMOS 

DA DECISÃO A SEGUIR: "VISTOS, EM CORREIÇÃO. INDEFIRO O PEDIDO 

DE PENHORA DE BENS QUE GUARNECEM A RESIDÊNCIA DO EXECUTADO, 

DIANTE DA IMPOSSIBILIDADE. A PROPÓSITO: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. REINTEGRAÇÃO. DE POSSE. CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA. PENHORA DE BENS QUE GUARNECEM A RESIDÊNCIA DO 

DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. SEGUNDO DISPÕE O ART. 649, II, DO CPC, 

SÃO IMPENHORÁVEIS OS BENS QUE GUARNECEM A RESIDÊNCIA DO 

DEVEDOR. BENS INDICADOS À PENHORA QUE SÃO CONSIDERADOS 

ÚTEIS À UNIDADE FAMILIAR E NÃO SE ENQUADRAM NAS EXCEÇÕES 

PREVISTAS EM LEI. MANUTENÇÃO DA DECISÃO QUE SE IMPÕE. 

PRECEDENTES DESTA CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 

MONOCRÁTICA." (AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº. 70042231621 - TJRS) 

(DESTACAMOS). CASO O EXEQÜENTE ESPECIFIQUE OS BENS QUE 

GUARNEÇAM A RESIDÊNCIA DO EXECUTADO, REFERIDA INDICAÇÃO 

DEVE SE ENQUADRAR NAS EXCEÇÕES PREVISTAS NA LEI ADJETIVA 

CIVIL. INTIME-SE. CUMPRA-SE."

  

33179 - 2007 \ 384. Nr: 3113-14.2007.811.0008

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: B. F. S. -. C. F. E I.

 ADVOGADO: ELIDA PEREIRA JERÔNIMO

 ADVOGADO: SILMARA RUIZ MATSURA

 REQUERIDO(A): J. B. DA S.

  

INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DA ADVOGADA DA PARTE AUTORA, PARA AS 

PROVIDÊNCIAS DE SUA ALÇADA, NOS TERMOS DA DECISÃO A SEGUIR: 

"VISTOS, EM CORREIÇÃO. REITERE-SE A INTIMAÇÃO DA PARTE 

REQUERENTE PARA MANIFESTAR SOBREA A CERTIDÃO DO SR. OFICIAL 

DE JUSTIÇA À FL. 27, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE 

EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO. CUMPRA-SE."

  

25485 - 2006 \ 342. Nr: 1723-43.2006.811.0008

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: MARGARIDA DOS SANTOS

 ADVOGADO: MICHELE JULIANA NOCA

 ADVOGADO: IRINEU MARCELO

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DA ADVOGADA DA PARTE AUTORA, PARA NO 

PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS APRESENTAR CONTRARRAZÕES DE 

APELAÇÃO, NOS TERMOS DA DECISÃO A SEGUIR: "VISTOS, EM 

CORREIÇÃO. TENDO EM VISTA A TEMPESTIVIDADE DO RECURSO, 

RECEBO A APELAÇÃO DE FLS. 103/114 EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO 

(ART. 520, VII DO CPC) . INTIME-SE À PARTE RECORRIDA PARA 

APRESENTAR SUAS CONTRA-RAZÕES NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS. 

DECORRIDO O PRAZO, INDEPENDENTEMENTE DA APRESENTAÇÃO DE 

CONTRA-RAZÕES, REMETAM-SE OS AUTOS AO E. TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA 1ª REGIÃO PARA APRECIAÇÃO DO RECURSO DE 

APELAÇÃO INTERPOSTO, COM AS NOSSAS HOMENAGENS. 

PROCEDA-SE AS ANOTAÇÕES DE ESTILO. CUMPRA-SE."

  

439 - 2003 \ 864. Nr: 27-21.1996.811.0008

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: CASA OSTEN & CIA LTDA

 ADVOGADO: JOSÉ BENTO

 ADVOGADO: ANTENOR FADINI
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 EXECUTADOS(AS): PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA -MT

  

INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA, DA 

SENTENÇA A SEGUIR: DISPOSITIVO FINAL: " (...) ASSIM SENDO, NÃO 

TENDO MAIS A EXEQUENTE INTERESSE EM RECLAMAR CONTRA O 

EXECUTADO, JULGO E DECLARO EXTINTO O PROCESSO, NA FORMA DA 

PREVISÃO CONTIDA NO ART. 794, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 

DEVENDO A ESCRIVANIA, COM A MÁXIMA URGÊNCIA, CUMPRIR O ITEM 

"1" DO DESPACHO DE FLS. 129. CUSTAS PELO EXECUTADO. DECORRIDO 

O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E ARQUIVEM-SE 

OS AUTOS COM AS CAUTELAS DE ESTILO. P. R. I. E CUMPRA-SE.", BEM 

COMO PARA, NO PRAZO LEGAL EFETUAR O RECOLHIMENTO DA 

CONDUÇÃO AO OFICIAL DE JUSTIÇA, NO VALOR DE R$ 203,00 

(DUZENTOS E TRÊS REAIS), MEDIANTE DEPÓSITO NA CONTA N. 

28.631-1, AGÊNCIA 0832-X - DIRETORIA DO FÓRUM, DEVENDO SER 

JUNTADO NOS AUTOS O COMPROVANTE DO DEPÓSITO, PARA 

POSTERIOR CUMPRIMENTO DO MANDADO DE INTIMAÇÃO AO 

EXECUTADO.

  

44098 - 2010 \ 47. Nr: 324-37.2010.811.0008

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: AFONSO XAVIER TORRES

 ADVOGADO: ROQUE PIRES DA ROCHA FILHO

 ADVOGADO: JESUS VIEIRA DE OLIVEIRA

 REQUERIDO(A): INSS - INTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

  

INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA, PARA AS 

PROVIDÊNCIAS DE SUA ALÇADA, NOS TERMOS DA DECISÃO A SEGUIR: 

DISPOSITIVO FINAL: " (...) COM ESTAS CONSIDERAÇÕES, NOS TERMOS 

DO ART. 43 DO CPC, INTIME-SE O PATRONO PARA QUE, NO PRAZO DE 

15 (QUINZE) DIAS, PROCEDA A SUBSTITUIÇÃO DO PÓLO ATIVO PARA 

OS SUCESSORES DO "DE CUJUS", A FIM DE RECEBEREM, CASO 

JULGADA PROCEDENTE AÇÃO, OS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 

DESDE A DATA DA CITAÇÃO VÁLIDA ATÉ O ÓBITO DO AUTOR. 

DECORRIDO O PRAZO SEM MANIFESTAÇÃO NOS AUTOS, SEM PREJUÍZO 

PARA AS PARTES, FICA DETERMINADO, DESDE JÁ, A SUSPENSÃO DO 

PROCESSO, PELO PRAZO DE 06 (SEIS) MESES. P.R.I.CUMPRA-SE."

  

INTIMAÇÃO DO DENUNCIADO/RÉU

 

26506 - 2006 \ 146. Nr: 2899-57.2006.811.0008

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL

 ADVOGADO: ANDRE LUIS DE ALMEIDA

 RÉU(S): LUCIANO DOS REIS BATISTA

 ADVOGADO: APARECIDO MARTINS LOURENÇO

  

INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO DENUNCIADO, PARA NO 

PRAZO LEGAL APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS.

3ª Vara

Intimação

 JUIZ(A):LEILAMAR APARECIDA RODRIGUES

 ESCRIVÃO(Ã):IVETE FELIZARDO DE O. CARNEIRO

 EXPEDIENTE:2012/354

 INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

 44210 - 2010 \ 79. Nr: 436-06.2010.811.0008

 AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: OLIMPIO GUIMARÃES

 ADVOGADO: MAURICIO DE CARVALHO

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS

  

INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO DOUTO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DR. 

JOSE CARLOS PIRES ORTEGA E DR. MAURICIO DE CARVALHO PARA 

TOMAR CONHECIMENTO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2012, ÁS 11 H00 MIN, BEM COMO DO R. 

DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO:VISTOS EM CORREIÇÃO,I - CASO 

NÃO REPLICADO, À RÉPLICA.POR CELERIDADE PROCESSUAL, 

MORMENTE EM VIRTUDE DA AUSÊNCIA DE PREJUÍZOS PASSO A 

IMPULSIONAR O FEITO. DESNECESSIDADE DE AUDIÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO. VERIFICANDO QUE O CASO VERTENTE SE INCLUI ENTRE 

OS CASOS EM QUE NÃO É POSSÍVEL A TRANSAÇÃO, DEIXO DE 

DESIGNAR AUDIÊNCIA PRELIMINAR NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 

331, § 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E PASSO A SANEAR O 

FEITO. DAS PRELIMINARESA PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO POR 

FALTA DE INTERESSE DE AGIR ARGÜIDA NA CONTESTAÇÃO NÃO DEVE 

PROSPERAR EM TODOS OS SEUS TERMOS, POIS, COMO CEDIÇO, A LEI 

PREVIDENCIÁRIA NÃO EXIGE O PRÉVIO ACIONAMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA PARA O AJUIZAMENTO DA AÇÃO, SOB PENA DE FERIR 

O PRINCÍPIO DO LIVRE ACESSO À JUSTIÇA, CONSAGRADO NO ART. 5º, 

XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.AINDA, TRAGO À COLAÇÃO 

SÚMULA 213 DO TFR - O EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É 

CONDIÇÃO PARA A PROPOSITURA DA AÇÃO DE NATUREZA 

PREVIDENCIÁRIA.NO QUE TANGE A PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE 

DEFESA, MERECE IGUAL SORTE. NÃO HÁ POSSIBILIDADE DE EXIGIR-SE 

DA PARTE AUTORA QUE FAÇA CÓPIAS DE TODOS OS DOCUMENTOS 

QUE INSTRUEM A INICIAL, ÀS SUAS EXPENSAS, PARA QUE ENVIE AO 

REQUERIDO, SOB O ARGUMENTO DE QUE ESTA COMARCA 

ENCONTRA-SE AFASTADA DA CAPITAL. AINDA, NÃO HÁ QUE SE FALAR 

EM NULIDADE DA CITAÇÃO, QUANDO O REQUERIDO CONTESTA A AÇÃO 

TEMPESTIVAMENTE, VEZ QUE SUA MANIFESTAÇÃO NOS AUTOS SUPRE 

QUAISQUER NULIDADES, SE FOSSE O CASO. II - ISTO POSTO, AFASTO 

AS PRELIMINARES. DESTARTE, DOU POR SANEADO O PROCESSO, JÁ 

QUE PRESENTES OS PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS E AS CONDIÇÕES 

DA AÇÃO. DAS PROVAS. DEFIRO AS PROVAS ÚTEIS NA FORMA 

REQUERIDA, CONSISTENTE EM DEPOIMENTO PESSOAL DAS PARTES E 

INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS. III - DESIGNO AUDIÊNCIA DE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 28 DE SETEMBRO DE 2012, ÀS 

11H00MIN. INTIME-SE PESSOALMENTE A PARTE AUTORA PARA 

PRESTAR DEPOIMENTO PESSOAL, CONSTANDO NO MANDADO QUE SE 

PRESUMIRÃO CONFESSADOS OS FATOS CONTRA ELA ALEGADOS, 

CASO NÃO COMPAREÇA, OU COMPARECENDO SE RECUSE A DEPOR 

(CPC, ART. 343, § 1º). INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUERENDO, 

APRESENTAREM ROL DE TESTEMUNHAS, NO PRAZO DE 10 DIAS, ANTES 

DA AUDIÊNCIA INSTRUTÓRIA, SOB PENA DE PRECLUSÃO, NOS TERMOS 

DO ART. 407, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL OU 

TRAZER AS TESTEMUNHAS INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO. 

INTIMEM-SE. CUMPRA-SE. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. CUMPRA-SE.

 JUIZ(A):LEILAMAR APARECIDA RODRIGUES

 ESCRIVÃO(Ã):IVETE FELIZARDO DE O. CARNEIRO

 EXPEDIENTE:2012/355

 INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

 Cod.Proc.: 51828 Nr: 2577-61.2011.811.0008

 AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: MARIA APARECIDA DE JESUS SILVA

 ADVOGADO: RAFAEL AUGUSTO DE BRITO

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL - INSS

  

INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO DOUTO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DR. 

RAFAEL AUGUSTO DE BRITO PARA TOMAR CONHECIMENTO DA 

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, DESIGNADA 

PARA O DIA 26/09/2012 ÀS 14H00MIN, CONFORME O R. DESPACHO A 

SEGUIR TRANSCRITO: VISTOS EM CORREIÇÃO...I - POR INEXISTIR 

PREJUÍZO, RECEBO A PRESENTE AÇÃO PELO RITO SUMÁRIO COMO 

PUGNA O AUTOR.II - CITE-SE O REQUERIDO PARA COMPARECER À 

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, QUE 

DESIGNO PARA O DIA 26/09/2012 ÀS 14H00MIN., OCASIÃO EM QUE 

PODERÁ DEFENDER-SE, DESDE QUE POR INTERMÉDIO DE ADVOGADO, 

CIENTIFICANDO-O DE QUE, NÃO COMPARECENDO E NÃO SE 

REPRESENTANDO POR PREPOSTO COM PODERES PARA TRANSIGIR 

(CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ART. 277, § 3º), OU NÃO SE 

DEFENDENDO, INCLUSIVE POR NÃO TER ADVOGADO, PRESUMIR-SE-ÃO 

ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA INICIAL, 

SALVO SE O CONTRÁRIO RESULTAR DA PROVA DOS AUTOS (CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL, ART. 277, § 2º).INTIMEM-SE. CUMPRA-SE, 

EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO.
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Comarca de Campo Novo do Parecis

2ª Vara

Expediente

 COMARCA DE CAMPO NOVO DO PARECIS

 SEGUNDA VARA

 JUIZ(A):ALEXANDRE DELICATO PAMPADO

 ESCRIVÃO(Ã):CILINA SOUZA SANTOS

 EXPEDIENTE:2012/142

  

 INTIMAÇÃO AO(A,S) ADVOGADO(A,S) DA PARTE AUTORA

  

 14675 - 2004 \ 887. Nr: 1610-31.2004.811.0050

 AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): DENOFA DO BRASIL S.A

 ADVOGADO: MILTON DABUL POMPEU DE BARROS

 ADVOGADO: LILIANE PEREIRA DOS SANTOS

 ADVOGADO: AMILTON SCHNEIDER

 REQUERIDO(A): WALTINEY PEREIRA SANTANA (MAIS RÉUS)

 ADVOGADO: MARCO ANTONIO MEDEIROS DA SILVA

 ADVOGADO: HAMILTON ROSA

 ADVOGADO: TELMA DE MEDEIROS ROSA

  

INTIMAÇÃO: FAÇO NOVAMENTE A INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA 

PARTE AUTORA, POIS O VALOR A SER DEPOSITADO PARA 

CUMPRIMENTO DE MANDADO É DE R$ 200,00 (DUZENTOS REAIS) E NÃO 

DE R$ 20,00 (VINTE) REAIS, PORTANTO FALTA, PARA O PAGAMENTO 

DA DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA NO VALOR DE R$ 180,00, O 

QUAL DEVERÁ SER DEPOSITADO NA CONTA DA DIRETORIA DO FORO 

DESTA COMARCA, NO BANCO DO BRASIL S/A, AGÊNCIA 3036-8, C/C 

17.704-0, COM A JUNTADA DO COMPROVANTE ORIGINAL DOS AUTOS 

PARA POSTERIOR CUMPRIMENTODO TERMO DE PENHORA - ATENÇÃO: 

NÃO SERÁ ACEITO, EM HIPÓTESE ALGUMA, O SIMPLES "COMPROVANTE 

DE ENTREGA DE ENVELOPE".

  

INTIMAÇÃO AO(A,S) ADVOGADO(A,S) DA PARTE REQUERIDA

 

Cod.Proc.: 60182 Nr: 1166-17.2012.811.0050

A Ç Ã O :  I N Q U É R I T O  P O L I C I A L - > P R O C E D I M E N T O S 

INVESTIGATÓRIOS->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): DELEGACIA DE CAMPO NOVO DO PARECIS

 INDICIADO(A): FABIO TAVARES SANTANA (MAIS 1 RÉU)

 ADVOGADO: JUAREZ VASCONCELOS

 ADVOGADO: RAFAEL VASCONCELOS

  

INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA DA 

AUDIÊNCIA DESIGNADA E DOS TERMOS DA DECISÃO DE FLS.85/86, A 

SEGUIR TRANSCRITA:"AUTOS N. 1166 - 17.2012.811.0050 VISTOS, EM 

CORREIÇÃO. TRATA-SE DE AÇÃO PENAL INTENTADA PELO MINISTÉRIO 

PÚBLICO EM FACE DE FABIO TAVARES SANTANA E PABLO CORREA 

PONTES, DENUNCIANDO-OS COMO INCURSOS NAS SANÇÕES DOS 

ARTIGOS 147 DO CÓDIGO PENAL E 33 DA LEI N. 11.343/06, C/C ART. 29 E 

69 DO CÓDIGO PENAL. OS DENUNCIADOS FORAM PRESOS EM 

FLAGRANTE NO DIA 02/05/2012 E, NOTIFICADOS OFERECERAM DEFESA 

PRÉVIA ÀS FLS. 67/71 E 82/84, PLEITEANDO PABLO CORREA PONTES A 

DESCLASSIFICAÇÃO PARA O DELITO DESCRITO NO ART. 28 DA LEI 

11.343/06 E FABIO TAVARES SANTANA ARROLADO TESTEMUNHAS E 

ADUZINDO QUE OS FATOS NÃO SE DERAM COMO DESCRITOS NA 

DENÚNCIA. É O RELATO. DECIDO.ANALISANDO OS AUTOS, 

OBSERVA-SE QUE A DENÚNCIA PREENCHE OS REQUISITOS DO ARTIGO 

41 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, UMA VEZ QUE APRESENTA A 

EXPOSIÇÃO DO FATO CRIMINOSO COM TODAS AS SUAS 

CIRCUNSTÂNCIAS, TRAZ A QUALIFICAÇÃO DOS ACUSADOS, A 

CLASSIFICAÇÃO DO CRIME E APRESENTA O ROL DE TESTEMUNHAS. 

NÃO SE VERIFICA, POR OUTRO LADO, QUAISQUER DAS HIPÓTESES DE 

REJEIÇÃO PRESCRITAS NO ARTIGO 43 DO REFERIDO DIPLOMA LEGAL. 

PRIMA FACIE, OS FATOS NARRADOS NA PEÇA ACUSATÓRIA 

CONSTITUEM CRIME, OU SEJA, ENCONTRAM TIPICIDADE APARENTE NO 

ARTIGO 33, CAPUT DA LEI N. 11.343/2006. OS DEPOIMENTOS 

PRESTADOS NA FASE INQUISITORIAL E OS OBJETOS APREENDIDOS 

INDICAM A PRÁTICA DA CONDUTA DE TRÁFICO DE DROGAS. ANOTA-SE 

QUE, PARA O OFERECIMENTO DE DENÚNCIA, EXIGEM-SE APENAS 

INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE, QUE SÃO AS CONDIÇÕES 

MÍNIMAS PARA SUSTENTAR A DEFLAGRAÇÃO DA AÇÃO PENAL. NESTA 

FASE, PORTANTO, HÁ QUE SE EXAMINAR APENAS OS PRESSUPOSTOS 

DE ADMISSIBILIDADE DA AÇÃO, UMA VEZ QUE A PROVA EFETIVA DA 

AUTORIA SOMENTE PODERÁ SER AFERIDA APÓS A REGULAR 

INSTRUÇÃO PROCESSUAL, OBSERVANDO-SE OS PRINCÍPIOS DO DEVIDO 

PROCESSO LEGAL E DA AMPLA DEFESA. A DOUTRINA ASSIM DISCORRE 

A RESPEITO DO TEMA: É REALMENTE NECESSÁRIO QUE A INICIAL 

VENHA ACOMPANHADA DE UM MÍNIMO DE PROVA QUE DEMONSTRE SER 

ELA VIÁVEL; É PRECISO QUE HAJA "FUMUS BONI IURIS" PARA QUE A 

AÇÃO PENAL TENHA CONDIÇÕES DE VIABILIDADE POIS, DO CONTRÁRIO, 

NÃO HÁ JUSTA CAUSA. TEM-SE EXIGIDO, ASSIM, QUE A INICIAL VENHA 

ACOMPANHADA DE INQUÉRITO POLICIAL OU PROVA DOCUMENTAL QUE 

A SUPRA, OU SEJA, DE UM MÍNIMO DE PROVA SOBRE A MATERIALIDADE 

E A AUTORIA, PARA QUE OPERE O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA OU DA 

QUEIXA, NÃO BASTANDO, POR EXEMPLO, O SIMPLES OFERECIMENTO 

DA VERSÃO DO QUEIXOSO. EVIDENTEMENTE NÃO SE EXIGE PROVA 

PLENA NEM UM EXAME APROFUNDADO E VALORATIVO DOS 

ELEMENTOS CONTIDOS NO INQUÉRITO POLICIAL OU PEÇAS DE 

INFORMAÇÃO, SENDO SUFICIENTES ELEMENTOS QUE TORNAM 

VEROSSÍMIL A ACUSAÇÃO. – DESTAQUEI – PROCESSO PENAL, JULIO 

FABBRINI MIRABETE, ATLAS, 16ª ED., P. 149. A VALORAÇÃO DAS 

DECLARAÇÕES TESTEMUNHAIS COMPETE AO MAGISTRADO, QUE SE 

ORIENTARÁ PELO PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO, 

ANALISANDO TODO O CONTEXTO PROBATÓRIO, DE MODO A 

PROLATAR, NA FASE APROPRIADA, UM DECRETO CONDENATÓRIO OU 

ABSOLUTÓRIO. DIANTE DO EXPOSTO, PRESENTES AS CONDIÇÕES DA 

AÇÃO E NÃO SE VERIFICANDO QUAISQUER DAS HIPÓTESES PREVISTAS 

NO ARTIGO 43 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, HAVENDO JUSTA 

CAUSA PARA A AÇÃO PENAL, RECEBO A DENÚNCIA EM TODOS OS 

SEUS TERMOS. DESDE JÁ DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E 

JULGAMENTO, PARA A DATA DE 06/09/2012, ÀS 13:30 HORAS. 

CITEM-SE E SE INTIMEM PESSOALMENTE OS ACUSADOS. INTIMEM-SE O 

MINISTÉRIO PÚBLICO, OS ADVOGADOS, AS TESTEMUNHAS DE 

ACUSAÇÃO E DE DEFESA. REQUISITE-SE À AUTORIDADE POLICIAL A 

REMESSA DO LAUDO PERICIAL DEFINITIVO, EM 10 DIAS. CAMPO NOVO 

DO PARECIS, 22 DE AGOSTO DE 2012. ALEXANDRE DELICATO PAMPADO 

JUIZ DE DIREITO"

Comarca de Canarana

1ª Vara

Intimação

 COMARCA DE CANARANA

 PRIMEIRA VARA

 JUIZ (A): ANDRÉ BARBOSA GUANAES SIMÕES

 ESCRIVÃO (Ã): LUCIANE JUDITE RAMOS NESSLER

 EXPEDIENTE: 2012/179

  

 INTIMAÇÃO DO (A) PROCURADOR (A) DA PARTE REQUERENTE

  

 Cód. 18927. Nr: 2153-58.2008.811.0029

 AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: JOÃO VIEIRA DO CARMO

 ADVOGADO: MOACIR JESUS BARBOZA

REQUERIDO (A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 DESPACHO VISTOS ETC. SENDO NECESSÁRIA A INSTRUÇÃO DO FEITO, 

DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 18 DE 

OUTUBRO DE 2012, ÀS 18:20 HORAS DE MATO GROSSO. AS PARTES, 

CASO NÃO O TENHAM FEITO, DEVERÃO APRESENTAR O ROL DE 

TESTEMUNHAS, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE 

PRECLUSÃO. INTIMEM-SE OS PATRONOS DAS PARTES. O REQUERENTE 

DEVERÁ SER INTIMADO PESSOALMENTE PARA PRESTAR SEU 

DEPOIMENTO, CONSIGNANDO-SE A ADVERTÊNCIA DO ART. 343, § 1º, 

DO CPC. INTIMEM-SE AS TESTEMUNHAS ARROLADAS 

TEMPESTIVAMENTE. CUMPRA-SE. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. ÀS 

PROVIDÊNCIAS. CANARANA/MT, 1 DE AGOSTO DE 2012. ANDRÉ 
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BARBOSA GUANAES SIMÕES JUIZ DE DIREITO

  

EDITAL DE CITAÇÃO

 

Cód. 9962. Nr: 1588-36.2004.811.0029

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR (A): TRANSPORTADORA FLECHA LTDA

 ADVOGADO: MÁRCIO ROGÉRIO RIBEIRO DE CARVALHO

 ADVOGADO: JOSÉ FRANCISCO PEREIRA

 RÉU(S): MARTA PROENÇA

 EDITAL DE CITAÇÃO

PROCESSO DE EXECUÇÃO

 PRAZO: 30 DIAS

AUTOS N. 1588-36.2004.811.0029 - CÓD. 9962

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQÜENTE(S): TRANSPORTADORA FLECHA LTDA.

 EXECUTADO (A, S): MARTA PROENÇA

 CITANDO (A, S): RÉU(S): MARTA PROENÇA, CPF: 426.991.180-87, RG: 

233986212 SSP RS FILIAÇÃO: CELSO PROENÇA E DE DULCE PROENÇA, 

BRASILEIRO(A), CASADO(A), AGRICULTORA, ENDEREÇO: LUGAR 

INCERTO E NÃO SABIDO.

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 19/2/2005

 VALOR DO DÉBITO: R$ 39.424,39

 FINALIDADE: CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(A,S) ACIMA 

QUALIFICADO(A,S), ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, 

DOS TERMOS DA AÇÃO EXECUTIVA QUE LHE(S) É PROPOSTA, 

CONSOANTE CONSTA DA PETIÇÃO INICIAL A SEGUIR RESUMIDA, PARA, 

NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS, CONTADOS DA EXPIRAÇÃO DO PRAZO 

DESTE EDITAL, PAGAR O DÉBITO ACIMA DESCRITO, COM ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA E JUROS, OU NOMEAR BENS À PENHORA SUFICIENTES 

PARA ASSEGURAR O TOTAL DO DÉBITO, SOB PENA DE LHE SEREM 

PENHORADOS TANTOS BENS QUANTOS NECESSÁRIOS FOREM PARA A 

SATISFAÇÃO DA DÍVIDA.

 RESUMO DA INICIAL: TRANSPORTADORA FLECHA LTDA., PESSOA 

JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, DEVIDAMENTE INSCRITA NO CNPJ SOB 

Nº 03.442.661/0001-65, COM SEDE À AVENIDA CERRO AZUL, Nº 572, 2º 

PISO, SALA 19, NA CIDADE DE MARINGÁ/PR, POR INTERMÉDIO DE SEUS 

PROCURADORES JUDICIAIS, VEM, RESPEITOSAMENTE À PRESENÇA DE 

VOSSA EXCELÊNCIA, COM FUNDAMENTO NOS ARTS. 585, I, 586, I, E 

SEGUINTES DO CPC, PROPOR A PRESENTE EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL EM FACE DE MARTA PROENÇA. ADVERTÊNCIA: FICA(M) 

AINDA ADVERTIDO (A, S) O(A, S) EXECUTADO(A,S) DE QUE, 

APERFEIÇOADA A PENHORA, TERÁ(TERÃO) O PRAZO DE 15 (QUINZE) 

DIAS PARA OPOR(OPOREM) EMBARGOS. EU, CARLA ADRIANA DE 

FREITAS MARTINS G. MORAES, DIGITEI. CANARANA - MT, 27 DE 

AGOSTO DE 2012. LUCIANE JUDITE RAMOS NESSLER GESTOR(A) 

JUDICIÁRIO(A) AUTORIZADO(A) PELO PROVIMENTO N° 56/2007-CGJ

2ª Vara

Intimação

SEGUNDA VARA

JUIZ(A):CAROLINE SCHNEIDER GUANAES SIMÕES

ESCRIVÃO(Ã):SOANI SOLANGE WESOLOWSKI

EXPEDIENTE:2012/116

INTIMAÇÃO DO(A) PROCURADOR(A) DA PARTE REQUERENTE

Cod.Proc.: 26619 Nr: 487-17.2011.811.0029

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

REQUERENTE: SIDALHA DIAS SIQUEIRA

ADVOGADO: FABRICIO GONÇALVES DA SILVEIRA

REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA EM AUDIÊNCIA: TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E 

JULGAMENTO

 NÚMERO DOS AUTOS: 487-17.2011.811.0029 (26619)

ESPÉCIE: PREVIDENCIÁRIO – APOSENTADORIA POR IDADE

JUÍZA DE DIREITO: CAROLINE SCHNEIDER GUANAES SIMÕES

DATA E HORÁRIO: 01 DE AGOSTO DE 2012, ÀS 14H10MIN (MT)

OCORRÊNCIAS ABERTA A AUDIÊNCIA, FOI CONSTATADA A PRESENÇA 

DO REQUERENTE, DA ADVOGADA DA REQUERENTE E DAS 

TESTEMUNHAS. AUSENTE O PROCURADOR DO INSS. (...) DECIDO. EX 

POSITIS, NOS TERMOS DO ART. 269, INCISO I, DO CPC, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO ADUZIDO PELA PARTE REQUERENTE PARA 

CONDENAR O REQUERIDO AO PAGAMENTO DAS PARCELAS VENCIDAS, 

INCLUINDO DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO, ATUALIZADAS NOS TERMOS 

DO MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS 

NA JUSTIÇA FEDERAL, ACRESCIDAS DE JUROS MORATÓRIOS DE 12% 

(DOZE POR CENTO) AO ANO, A PARTIR DA CITAÇÃO. DETERMINO 

AINDA, QUE O REQUERIDO IMPLANTE, EM TRINTA DIAS A PARTIR DO 

TRÂNSITO EM JULGADO DESTA SENTENÇA, O BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO DE APOSENTADORIA POR IDADE, COM RENDA DE UM 

SALÁRIO MÍNIMO, OFICIANDO-SE AO POSTO DO INSS EM CUIABÁ/MT, 

DEVENDO SER ENCAMINHADA CÓPIA DESTA SENTENÇA, 

ACOMPANHADA DOS SEGUINTES DOCUMENTOS DA PARTE AUTORA: 

CPF, CARTEIRA DE IDENTIDADE E, TAMBÉM COM O SEU ENDEREÇO, 

COMO RECOMENDADO NO OFÍCIO CIRCULAR Nº 482/2005 – CGJ/DJA. 

CONDENO, POR FIM, O REQUERIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM R$ 750,00 (SETECENTOS E CINQÜENTA 

REAIS), OBSERVADOS, ESPECIALMENTE, A POUCA COMPLEXIDADE DA 

CAUSA E O CURTO TRÂMITE PROCESSUAL, CONSOANTE DISPÕE O ART. 

20, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SEM CUSTAS. SEM REEXAME 

NECESSÁRIO, CONFORME DISPÕE O ARTIGO 475, § 2°, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. PUBLICADA EM AUDIÊNCIA, SAINDO AMBAS AS 

PARTES INTIMADAS, NOS TERMOS DOS ARTS. 242, § 1º, E 506, I, 

AMBOS DO CPC. CUMPRA-SE, EXPEDINDO O NECESSÁRIO. ÀS 

PROVIDÊNCIAS.". NADA MAIS HAVENDO A CONSIGNAR, FOI LAVRADO 

O PRESENTE TERMO, QUE VAI ASSINADO PELOS PRESENTES.CAROLINE 

SCHNEIDER GUANAES SIMÕES JUÍZA DE DIREITO SUELI VIEIRA DE 

SOUZA ADVOGADA DA REQUERENTE SIDALHA DIAS SIQUEIRA

REQUERENTE

  Cod.Proc.: 27676 Nr: 1545-55.2011.811.0029

AÇÃO: RECUPERAÇÃO JUDICIAL->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR 

OUTROS CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

REQUERENTE: COMERCIO DE BEBIDAS HORIZONTE LTDA- EPP (MAIS 

AUTORES)

ADVOGADO: SÉRGIO ROBERTO ROCHA RENZ

ADVOGADO: JOÃO EDUARDO SCHMIDT

ADVOGADO: FLÁVIO LOPES FERRAZ

ADVOGADO: FERNANDO EMILIO TIESCA

ADVOGADO: DILMA DE ARRUDA CAMPOS

ADVOGADO: DARLAN JOSÉ KUHN

INTIMAÇÃO: INTIMAR O REQUERENTE NA PESSOA DE SEUS 

PROCURADORES DR. FERNANDO EMILIO TIESCA, DR. JOÃO EDUARDO 

SCHMIDT, PARA QUE NO PRAZO DE DEZ (10)MANIFESTE-SE NOS AUTOS 

A CERCA DO 1º PARÁGRAFO DO DESPACHO DE FOLHAS 1.427 A 

SEGUIR TRNSCRITO "INTIME-SE A REQUERENTE, POR INTERMÉDIO DE 

SEUS ADVOGADOS, PARA QUE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 

MANIFESTE SOBRE OS PEDIDOS ADUZIDOS PELO CREDOR BANCO 

BRADESCO (P. 1202/1203; 1295/1296 E 1331/1332)."

15867 - 2007 \ 239. Nr: 1572-77.2007.811.0029

AÇÃO: EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA->EXECUÇÃO DE 

TÍTULO JUDICIAL->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

REQUERENTE: WILSON FARIAS

ADVOGADO: LÚCIA HELENA RODRIGUES DA SILVA BENSI

ADVOGADO: GILMAR ANDREAS GNADT

REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

INTIMAÇÃO: INTIMAR O REQUERENTE NA PESSOA DE SUA 

PROCURADORA DRª LUCIA HELENA RODRIGUES DA SILVA BENSI A 

CERCA DA SENTENÇA PROFERIDA NOS EMBARGOS Nº 

2015-86.2011.811.0029,CÓDIGO 28142, A SEGUIR TRANSCRITA "AUTOS 

N° 2015-86.2011.811.0080 EMBARGOS À EXECUÇÃO -SENTENÇA. 

-VISTOS ETC. (...)DECIDO. EX POSITIS, JULGO PROCEDENTES OS 

PEDIDOS ADUZIDOS NOS PRESENTES EMBARGOS, DECIDINDO A LIDE 

COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 269, INCISO I, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SEM CUSTAS OU HONORÁRIOS. 

CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, JUNTE-SE CÓPIA DA PRESENTE 

SENTENÇA NOS AUTOS APENSOS E ARQUIVE-SE, COM AS BAIXAS E 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 88884/9/2012 Página 340 de 456



ANOTAÇÕES DE PRAXE. P.I.C"

INTIMAÇÃO DO(A) PROCURADOR(A) DA PARTE EXEQÜENTE

13432 - 2006 \ 264. Nr: 1358-23.2006.811.0029

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO TRABALHISTA->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

EXEQUENTE: ADUBOS ARAGUAIA INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO: GILDO RAIMUNDO DE FREITAS

EXECUTADOS(AS): GREGÓRIO JOSÉ WILLERS

INTIMAÇÃO: INTIMAR O EXEQUENTE NA PESSOA DE SEU PROCURADOR 

DR. GILDO RAIMUNDO DE FREITAS, PARA QUE NO PRAZO DE DEZ(10) 

DIAS, MANIFESTE-SE NOS AUTOS A CERCA DA PETIÇÃO E DEMAIS 

DOCUMENTOS JUNTADOS NOS AUTOS ÀS FOLHAS 137/161.

15062 - 2007 \ 113. Nr: 775-04.2007.811.0029

AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA (ARTS. 632 E 730 DO CPC)->MATÉRIA 

CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->PROCEDIMENTO CRIMINAL MILITAR->PROCESSO 

MILITAR

EXEQUENTE: DÉCIO JOSÉ TESSARO

ADVOGADO: DÉCIO JOSÉ TESSARO

EXECUTADOS(AS): NEORILDO GOLDONI (MAIS 1 RÉU)

ADVOGADO: MÁRCIO ROGÉRIO PARIS

ADVOGADO: DÉCIO JOSÉ TESSARO

ADVOGADO: VANESSA KLAUS SARAGIOTTO

ADVOGADO: MELCHIOR FÜLBER CAUMO

INTIMAÇÃO: INTIMAR O EXEQUENTE NA PESSOA DE SEU PROCURADOR 

DR.DÉCIO JOSÉ TESSARO, PARA QUE NO PRAZO LEGAL, MANIFESTE-SE 

NOS AUTOS A CERCA DO 2º § DA DECISÃO DE FOLHAS 126 A SEGUIR 

TRANSCRITO "ESGOTADO O PRAZO SUPRA, AGUARDE-SE 

MANIFESTAÇÃO DO CREDOR PARA QUE SE MANIFESTE PARA OS FINS 

DA PARTE FINAL DO ART. 475-J, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL."

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Cod.Proc.: 26638 Nr: 506-23.2011.811.0029

AÇÃO: MONITÓRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

REQUERENTE: HEINEN & ZATTI LTDA - EPP

ADVOGADO: ANTONIO CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO: MÁRCIO ROGÉRIO PARIS

ADVOGADO: MELCHIOR FÜLBER CAUMO

REQUERIDO(A): VOLNEI JOSÉ KESTRING

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 30 DIAS - AUTOS N.º 

5 0 6 - 2 3 . 2 0 1 1 . 8 1 1 . 0 0 2 9  -  C Ó D . :  2 6 6 3 8  -  E S P É C I E : 

MONITÓRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO -PARTE REQUERENTE: HEINEN & ZATTI LTDA – EPP - 

PARTE RÉQUERIDA:  VOLNEI  JOSÉ KESTRING - 

INTIMANDO/CITANDO/NOTIFICANDO: REQUERIDO(A): VOLNEI JOSÉ 

KESTRING, -CPF: 096.743.998-10, RG: 0202248-9 SSP MT, 

BRASILEIRO(A), ENDEREÇO: AV. ISAAC - POVOAS - Nº 1008, BAIRRO: 

CENTRO, CIDADE: CUIABÁ-MT, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO 

- SABIDO. - FINALIDADE: PROCEDER A INTIMAÇÃO DO EXECUTADO, 

PARA QUE PAGUE A INTEGRALIDADE DA DÍVIDA, SOB PENA DE 

APLICAÇÃO DE MULTA NO PERCENTUAL DE DEZ POR CENTO SOBRE O 

VALOR DA DÍVIDA, SEM PREJUÍZO DOS ATOS PROCESSUAIS 

NECESSÁRIOS À EXPROPRIAÇÃO DE TANTOS BENS QUANTOS FOREM 

NECESSÁRIOS PARA A SATISFAÇÃO DA OBRIGAÇÃO. - RESUMO DA 

INICIAL: AÇÃO MONITÓRIA DISTRIBUÍDA EM 17/03/2011, ONDE FIGURAM 

COMO PARTES, REQUERENTE: HEINEN & ZATTI LTDA-EPP E REQUERIDO: 

VOLNEI JOSÉ KESTING. - DECISÃO/DESPACHO: AUTOS N° 

506-23.2011.811.0029 MONITÓRIA DECISÃO. VISTOS ETC. NÃO 

HAVENDO OPOSIÇÃO DE EMBARGOS MONITÓRIOS POR PARTE DO 

REQUERIDO, NOS TERMOS DO ART. 1.102.C, DO CPC, CONSTITUI-SE, DE 

PLENO DIREITO, O TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL, COM A CONSEQÜENTE 

CONVERSÃO DO MANDADO MONITÓRIO EM EXECUTIVO. UMA VEZ QUE 

A DEMANDA VISA AO PAGAMENTO DE QUANTIA EM DINHEIRO, E 

CONSIDERANDO A NOVA REDAÇÃO DO ART. 1.102C DO CPC, INTIME-SE 

O DEVEDOR, POR EDITAL E COM PRAZO DE 30 (TRINTA), PARA QUE 

PAGUE A INTEGRALIDADE DA DÍVIDA, SOB PENA DE APLICAÇÃO DE 

MULTA NO PERCENTUAL DE DEZ POR CENTO SOBRE O VALOR DA 

DÍVIDA, SEM PREJUÍZO DOS ATOS PROCESSUAIS NECESSÁRIOS À 

EXPROPRIAÇÃO DE TANTOS BENS QUANTOS FOREM NECESSÁRIOS 

PARA A SATISFAÇÃO DA OBRIGAÇÃO. ESGOTADO O PRAZO SUPRA, 

AGUARDE-SE, NO ARQUIVO PROVISÓRIO, MANIFESTAÇÃO DO CREDOR 

PARA OS FINS DA PARTE FINAL DO ART. 475-J, DO CPC. NÃO SENDO 

REQUERIDA A EXECUÇÃO NO PRAZO DE SEIS MESES, ARQUIVE-SE 

DEFINITIVAMENTE, COM AS BAIXAS E ANOTAÇÕES DE ESTILO. 

CUMPRA-SE. INTIME-SE. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. ÀS PROVIDÊNCIAS. 

CANARANA/MT, 6 DE AGOSTO DE 2012. CAROLINE SCHNEIDER 

GUANAES SIMÕES JUÍZA DE DIREITO - E, PARA QUE CHEGUE AO 

CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, NO FUTURO, POSSA 

ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ 

AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA FORMA DA LEI. EU, 

SILVANE M. S. SANTANA, DIGITEI. - CANARANA - MT, 24 DE AGOSTO DE 

2012. - SOANI SOLANGE WESOLOWSKI- GESTOR(A) JUDICIÁRIO(A) - 

AUTORIZADO(A) PELO PROVIMENTO N° 56/2007-CGJ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

9505 - 2009 \ 24. Nr: 1146-70.2004.811.0029

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL - AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - RÉU(S): UEMERSON LOPES DE OLIVEIRA - 

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA ESTADO DE MATO 

GROSSO(CANARANA) - EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME107 - 

EDITAL DE:INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO:90 - INTIMANDO:RÉU(S): 

UEMERSON LOPES DE OLIVEIRA, RG: 5315912 SSP GO FILIAÇÃO: 

DELMON LOPES DE FREITAS E DE HELENICE APARECIDA DE FREITAS, 

BRASILEIRO(A), , ENDEREÇO: RUA LOTE 14, QUADRA 15, BAIRRO: 

JAIARA, CIDADE: ANÁPOLIS-GO - FINALIDADE:PROCEDER A INTIMAÇÃO 

DO RÉU: UEMERSON LOPES DE OLIVEIRA DO TEOR DA R. SENTENÇA 

PROFERIDA NOS AUTOS E A SEGUIR TRANSCRITA. - RESUMO DA 

INICIAL:AÇÃO PENAL DISTRIBUÍDA EM 06/04/2009, PROPOSTA PELO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO EM DESFAVOR DO 

RÉU, UEMERSON LOPES DE OLIVEIRA, INCURSO NAS PENAS DO ART. 

157, § 2º, INCISOS I E V DO CÓDIGO PENAL.- 

DECISÃO/DESPACHO:DECIDO. EX POSITIS, JULGO TOTALMENTE 

PROCEDENTE A PRETENSÃO CONDENATÓRIA ESTATAL LEVADA A 

EFEITO NA PEÇA INICIAL ACUSATÓRIA, PARA CONDENAR O RÉU 

UEMERSON LOPES DE OLIVEIRA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, AUTÔNOMO, 

RG 5315912 SSP/GO, NATURAL DE TUPACIGUARA/MG, NASCIDO EM 

02/07/1978, FILHO DE DELMON LOPES DE FREITAS E HELENICE 

APARECIDA DE FREITAS, NAS PENAS DO ART. 157, § 2º, I E V, DO 

CÓDIGO PENAL. EM OBSERVÂNCIA ÀS DIRETRIZES DOS ARTS. 59 E 68 

DO CÓDIGO PENAL, PASSO A DOSAR-LHES A PENA: O CÓDIGO PENAL 

ATRIBUI PARA O CRIME DE ROUBO MAJORADO A PENA DE RECLUSÃO, 

DE 4 (QUATRO) A 10 (DEZ) ANOS, E MULTA, ACRESCIDA DE UM TERÇO 

ATÉ METADE. 1ª FASE – PENA BASE: ANALISANDO AS 

CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS PREVISTAS NO ARTIGO 59 DO CÓDIGO 

PENAL, NO QUE SE REFERE À CULPABILIDADE, A CONDUTA DO 

ACUSADO, PROVENIENTE DE DOLO DIRETO, É REPROVÁVEL, HAJA 

VISTA O MODUS OPERANDI UTILIZADO PELO ACUSADO QUE, ALÉM DE 

ESTUDAR O COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, PARA EVITAR QUE FOSSE 

DESCOBERTO, SUBTRAIU SEU VEÍCULO, ABALROOU EM UMA ÁRVORE E 

O ABANDONOU EM SEGUIDA, COM O FITO DE DESVIAR A ATENÇÃO DA 

POLÍCIA E CONSEGUIR EVADIR DO LOCAL COM AS JÓIAS ROUBADAS. 

NO TOCANTE AOS ANTECEDENTES RESSALTO QUE O MESMO POSSUI 

PRIMARIEDADE TÉCNICA. TODAVIA, AS SENTENÇAS CONDENATÓRIAS 

COM TRÂNSITO EM JULGADO EM DATA POSTERIOR AO FATO EM 

ANÁLISE (AUTOS Nº 221/2008, CÓDIGO 317311, DA 4º VARA CRIMINAL 

DA COMARCA DE RONDONÓPOLIS/MT - FL.342; AUTOS Nº 45/2008, DA 

VARA JUDICIAL DA COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE/MT - 

FLS.333/334 E AUTOS Nº 1421-48.2006, CÓDIGO 13496, DESTA VARA 

JUDICIAL) SERÃO CONSIDERADAS PARA A CARACTERIZAÇÃO DE 

MAUS ANTECEDENTES. OS DEMAIS PROCESSOS ENVOLVENDO O RÉU, 

PENDENTES DE CONDENAÇÃO TRANSITADA EM JULGADO, NÃO PODEM 

SER LEVADOS EM CONSIDERAÇÃO PARA FINS DE MAUS 

ANTECEDENTES EM RAZÃO DO PRINCÍPIO DO ESTADO DE INOCÊNCIA. 

NÃO HÁ ELEMENTOS NOS AUTOS PARA VERIFICAR A CONDUTA 

SOCIAL. A PERSONALIDADE DO AGENTE JÁ É FORMADA, COM NÍTIDA 

PROPENSÃO À DELINQÜÊNCIA E ABSOLUTA INDIFERENÇA COM AS 

REGRAS DE CONVÍVIO SOCIAL. AS CIRCUNSTÂNCIAS NÃO SÃO 

DESFAVORÁVEIS, MÁXIME QUANDO A VIOLÊNCIA E A AMEAÇA É 

ELEMENTO DO CRIME. OS MOTIVOS DO CRIME NÃO LHE AFETAM, POIS 

QUE NÃO SE PODE CONSIDERAR A AMBIÇÃO, DA QUAL DECORRE O 
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PRÓPRIO TIPO. O FATO PRATICADO CAUSOU CONSEQÜÊNCIA GRAVE, 

POIS, ALÉM DO ABALO EMOCIONAL SOFRIDO PELAS VÍTIMAS, HOUVE 

TAMBÉM CONSIDERÁVEL DESFALQUE PATRIMONIAL, HAJA VISTA QUE 

OS BENS ROUBADOS NÃO FORAM RECUPERADOS EM SUA 

INTEGRALIDADE, TENDO AS VÍTIMAS ESTIMADO UM PREJUÍZO DE 

APROXIMADAMENTE R$90.000,00 (NOVENTA MIL) REAIS. NO QUE SE 

REFERE AO COMPORTAMENTO DAS VÍTIMAS, DEVO SALIENTAR QUE 

ELAS NÃO CONTRIBUIRAM PARA A PRÁTICA DA INFRAÇÃO. APÓS 

ANÁLISE DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS, SOPESANDO UMA A UMA, 

FIXO A PENA-BASE EM 05 (CINCO) ANOS E 06 (SEIS) MESES RECLUSÃO. 

2ª FASE – PENA PROVISÓRIA: PASSANDO À SEGUNDA FASE DA 

APLICAÇÃO DA PENA, VEJO INAPLICÁVEL QUALQUER ATENUANTE OU 

AGRAVANTE. ASSIM, À MÍNGUA DE QUALQUER DESSAS SITUAÇÕES 

NESSA FASE DE APLICAÇÃO, FIXO A PENA PROVISÓRIA EM 05 (CINCO) 

ANOS DE E 06 (SEIS) MESES RECLUSÃO. 3ª FASE – PENA DEFINITIVA: JÁ 

NA TERCEIRA E ÚLTIMA FASE DA APLICAÇÃO DA PENA, CABÍVEL O 

AUMENTO REFERENTE AO INCISO I E IV, DO §2º, DO ARTIGO 157, DO 

CÓDIGO PENAL. EXASPERO A PENA EM 1/3. ASSIM, FIXO A PENA 

DEFINITIVA EM 07 (SETE) ANOS E 04 (QUATRO) MESES DE RECLUSÃO. 

CONDENO O ACUSADO, AINDA, AO PAGAMENTO DE 60 (SESSENTA) 

DIAS-MULTA, FIXADOS UNITARIAMENTE NO MÍNIMO LEGAL. PARA A 

FIXAÇÃO DO NÚMERO DE DIAS-MULTA, FORAM ANALISADAS AS 

CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DO ART. 59, JÁ DISCRIMINADAS ACIMA, E 

QUANTO AO VALOR DO DIA-MULTA, A SITUAÇÃO ECONÔMICA DO RÉU, 

A TEOR DO EXPLICITADO NO ART. 60, TODOS DO CÓDIGO PENAL. 

PORTANTO, CONDENO O ACUSADO UEMERSON LOPES DE OLIVEIRA A 

CUMPRIR A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE TOTAL DE 07 (SETE) ANOS 

E 04 (QUATRO) MESES DE RECLUSÃO, DEVENDO SER CUMPRIDA EM 

REGIME INICIAL FECHADO, EIS QUE AS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS, 

AMPLAMENTE DESFAVORÁVEIS, OBSTAM A ADOÇÃO DE REGIME 

MENOS GRAVOSO, E A 60 (SESSENTA) DIAS-MULTA, FIXADOS NO 

MÍNIMO LEGAL. IMPOSSÍVEL A SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE 

LIBERDADE, VEZ QUE A PENA APLICADA FOI SUPERIOR A 4 (QUATRO) 

ANOS E CRIME FOI COMETIDO COM VIOLÊNCIA FÍSICA (ART. 44, I, DO 

CP). A SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA TAMBÉM NÃO PODE SER 

AGRACIADA AO ACUSADO, VEZ QUE A CONDENAÇÃO GEROU PENA 

SUPERIOR A DOIS ANOS (ART. 77, DO CP). DISPOSIÇÕES FINAIS: DEIXO 

DE CONDENAR O ACUSADO NAS CUSTAS, TENDO EM VISTA SUA 

CONDIÇÃO ECONÔMICA. TENDO EM VISTA QUE O ACUSADO SE 

ENCONTRA FORAGIDO DA JUSTIÇA; CONSIDERANDO QUE SUBSISTEM 

OS REQUISITOS LEGAIS DA PRISÃO PREVENTIVA, ESPECIALMENTE O 

RISCO À ORDEM PÚBLICA, HAJA VISTA A DISPOSIÇÃO QUE O RÉU 

APRESENTA EM COMETER CONDUTAS ILÍCITAS, E DA APLICAÇÃO DA LEI 

PENAL; CONSIDERANDO, AINDA, A QUANTIDADE E ESPÉCIE DA PENA 

IMPOSTA, EM ESPECIAL PELO REGIME PARA O SEU CUMPRIMENTO, NEGO 

AO RÉU O APELO EM LIBERDADE. EXPEÇA-SE, COM URGÊNCIA, 

MANDADO DE PRISÃO. COM RELAÇÃO À CALCULADORA PEQUENA, 

COR PRETA, MARCA TRULY, 01 (UM) RÁDIO, MARCA CLIVSTAR, FM, 

ECAN RÁDIO E 01(UMA) MINI MÁQUINA FOTOGRÁFICA, DESTINO A APAE 

DESTA CIDADE PARA QUE REALIZE LEILÃO OU OS DESTINE PARA 

OUTRA FINALIDADE, DEVENDO INFORMAR A ESTE JUÍZO A 

PROVIDÊNCIA TOMADA. QUANDO ÀS VESTIMENTAS APREENDIDAS 

(CALÇAS E CAMISETAS) DETERMINO QUE SEJA ENTREGUE A ALGUMA 

INSTITUIÇÃO DE CARIDADE, PARA DOAÇÃO, MEDIANTE TERMO NOS 

AUTOS. COM RELAÇÃO AOS DEMAIS OBJETOS APREENDIDOS, NÃO 

HAVENDO PEDIDO DE RESTITUIÇÃO, REMETAM-SE A DESTRUIÇÃO 

(P.90/91). TRANSITADA ESTA SENTENÇA EM JULGADO, EXTRAIA-SE 

CARTA DE GUIA, LANÇANDO-SE O NOME DOS ACUSADOS NO ROL DOS 

CULPADOS, E, EM SEGUIDA, OFICIE-SE AO TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL E AO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO. PUBLIQUE-SE. O 

ACUSADO DEVERÁ SER INTIMADO PESSOALMENTE DA SENTENÇA, 

DEVENDO PARA TANTO SER OFICIADO A SECRETARIA DE SEGURANÇA 

PÚBLICA, NA PESSOA DE SEU SECRETÁRIO, PARA QUE INFORME SE O 

MESMO ENCONTRA-SE PRESO EM ALGUM ESTABELECIMENTO 

PRISIONAL DE NOSSO ESTADO. SENDO NEGATIVO, INTIME-SE, POR 

EDITAL, COM PRAZO DE 90(NOVENTA) DIAS, CONFORME DETERMINA O 

PARÁGRAFO PRIMEIRO, DO ARTIGO 392, DO CPP. INTIME-SE O NOBRE 

REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO NOS TERMOS DO ART. 390, 

DO CPP, E A DEFENSORIA PÚBLICA. CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O 

NECESSÁRIO. ÀS PROVIDÊNCIAS. CANARANA/MT, 12 DE MARÇO DE 

2012.CAROLINE SCHNEIDER GUANAES SIMÕES JUÍZA DE DIREITO - NOME 

DO SERVIDOR (DIGITADOR):SILVANE M. S. SANTANA - PORTARIA:

Cod.Proc.: 24941 Nr: 2751-41.2010.811.0029

AÇÃO: DIVÓRCIO LITIGIOSO->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS 

CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO - REQUERENTE: C. 

C. DA S. F. - ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA ESTADO DE MATO 

GROSSO(CANARANA) - REQUERIDO(A): J. B. DE F. - EDITAL EXPEDIDO: 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - SENTENÇA ME102 - PRAZO DO EDITAL:30 

-NOME DO(A,S) INTIMANDO(A,S):REQUERIDO(A): JOSENI BARBOSA DE 

FREITAS, BRASILEIRO(A), ENDEREÇO: LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, 

CIDADE: CANARANA-MT. - NOME E CARGO DO DIGITADOR:SILVANE M. 

S. SANTANA - Nº ORD. SERV. AUT. ESCRIVÃO ASSINAR: 

SENTENÇA:POSTO ISSO E POR TUDO MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, 

JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS CONSTANTES NA INICIAL PARA 

DECRETAR O DIVÓRCIO DO CASAL CARLÚCIA CORDEIRO DA SILVA 

FREITAS E JOSENI BARBOSA DE FREITAS, DECLARANDO EXTINTO O 

CASAMENTO E SEUS EFEITOS, O QUE FAÇO COM FULCRO NO ART. 226, 

§ 6º DA CF E NO ART. 1571, IV, DO CC. EM RAZÃO DA SUCUMBÊNCIA, 

CONDENO O RÉU NAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS, MAIS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXO A VERBA HONORÁRIA EM R$ 

500,00 (QUINHENTOS REAIS), POR APRECIAÇÃO EQUITATIVA, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 20, § 4º, DO CPC. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, 

EXPEÇAM-SE MANDADOS DE INSCRIÇÃO E AVERBAÇÃO AOS 

CARTÓRIOS COMPETENTES, APÓS, ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM AS 

BAIXAS E CAUTELAS DE ESTILO. P.I.C.

12419 - 2006 \ 159. Nr: 778-90.2006.811.0029

AÇÃO: PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

REQUERENTE: MARCEL ALEXANDRE LOPES

ADVOGADO: LEOVERAL FRANCISCO LOPES

ADVOGADO: LUIZ ALDANI NARDÃO

REQUERIDO(A): RAIMUNDO VITORINO DA SILVA

ADVOGADO: EDSON ROCHA

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE INTIMAÇÃO - SENTENÇA ME102

PRAZO DO EDITAL:30 - NOME DO(A,S) INTIMANDO(A,S):REQUERIDO(A): 

RAIMUNDO VITORINO DA SILVA, CPF: 276.561.441-53, RG: 1.338.796 

SSP MT FILIAÇÃO: DAMIÃO VITORINO DA SILVA E DOMETILHA ALVES 

DA SILVA, DATA DE NASCIMENTO: 11/7/1962, BRASILEIRO(A), NATURAL 

DE SÃO PAULO DO POTENGÍ-RN-RN, SOLTEIRO(A), PECUÁRISTA, 

ENDEREÇO: RUA F 5,018,DTR F, BAIRRO: DTR F, CIDADE: ALTA 

FLORESTA-MT - NOME E CARGO DO DIGITADOR:SILVANE M. S. 

SANTANA - Nº ORD. SERV. AUT. ESCRIVÃO ASSINAR: 

-SENTENÇA:SENTENÇA. VISTOS ETC. TRATA-SE DE AÇÃO DE 

EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA, PROMOVIDA POR MARCEL 

ALEXANDRE LOPES EM FACE DE RAIMUNDO VITORINO DA SILVA, 

AMBOS DEVIDAMENTE QUALIFICADOS. CITADO POR EDITAL, O 

EXECUTADO NÃO EFETUOU O PAGAMENTO DA DÍVIDA, MOMENTO EM 

QUE O VEÍCULO OBJETO DE ARRESTO NA AÇÃO CAUTELAR EM 

APENSO (Nº 501-74.2006) FOI CONVERTIDO EM PENHORA (P. 45). APÓS, 

A EXEQUENTE MANIFESTOU INTERESSE NA ADJUDICAÇÃO, QUE SE 

REALIZOU À P. 87, INFORMANDO TER SIDO COMPENSADO O VALOR 

REMANESCENTE DA AJUDICAÇÃO, NO IMPORTE DE R$ 1.231,37 (MIL 

DUZENTOS E TRINTA E UM REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS), NA 

AÇÃO MONITÓRIA EM APENSO. PUGNOU, POR FIM, PELA EXTINÇÃO DO 

FEITO EM VIRTUDE DA SATISFAÇÃO DO CRÉDITO ORA EXECUTADO. É O 

BREVE RELATÓRIO. DECIDO. CONFORME ATESTA O PRÓPRIO 

EXEQUENTE, A ADJUDICAÇÃO DO TRATOR À P. 87, FOI SUFICIENTE 

PARA PAGAMENTO DA DÍVIDA. É DE RECONHECER-SE, ASSIM, QUE O 

FEITO EXECUTIVO ALCANÇOU O SEU OBJETIVO, CONSOANTE A REGRA 

DO ART. 794, I, DO CPC: "ART. 794. EXTINGUE-SE A EXECUÇÃO 

QUANDO: I – O DEVEDOR SATISFAZ A OBRIGAÇÃO;" EX POSITIS, JULGO 

EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, COM FULCRO NO ARTIGO 794, INCISO 

I, C/C ART. 795, AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JUNTE-SE 

CÓPIA DESTA SENTENÇA NOS AUTOS DA AÇÃO MONITÓRIA Nº 

777-08.2006, EM APENSO. CONDENO O EXECUTADO AO PAGAMENTO 

DAS CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ESTES ÚLTIMOS NO 

IMPORTE DE R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS), NOS TERMOS DO ART. 20, § 

4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM 

JULGADO, ARQUIVE-SE, COM AS BAIXAS E ANOTAÇÕES DE ESTILO. 

P.I.C. CANARANA/MT, 20 DE JULHO DE 2012. CAROLINE SCHNEIDER 

GUANAES SIMÕES JUÍZA DE DIREITO .
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1ª Vara

Intimação

 COMARCA DE COLÍDER

 PRIMEIRA VARA

 JUIZ(A):FLÁVIO MALDONADO DE BARROS

 ESCRIVÃO(Ã):ERITON ANDRADE DA SILVA

 EXPEDIENTE:2012/155

 INTIMAÇÃO DA AUDIÊNCIA

 Cod.: 58388 Nr: 2652-97.2011.811.0009

 AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: SÉRGIO DE MOURA COSTA

 ADVOGADO: ANDERSON JOSÉ SILTON SAVI

 ADVOGADO: DONIZETH PEREIRA DE PAULA

 REQUERIDO(A): TRANSPORTES SATÉLITE LTDA

 ADVOGADO: ROBERTO CAVALCANTI BATISTA

 ADVOGADO: ANDRESSA CALVOSO CARVALHO DE MENDONÇA

 DOCUMENTO EXPEDIDO: INTIMAÇÃO VIA DJE

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO(S) ADVOGADO(S) DA(S) PARTE(S) DRS. 

DONIZETH PEREIRA DE PAULA, ANDERSON JOSÉ S. SALVI E ROBERTO 

CAVALCANTI BATISTA ACERCA DO DESPACHO DE P. 44, BEM COMO 

FORA DESIGNADO POR ESTE JUÍZO O DIA 07 DE NOVEMBRO DE 2012, 

ÀS 16H15MIN, PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, 

APRESENTANDO O ROL DE TESTEMUNHAS NO PRAZO DO ARTIGO 407 

DO CPC. DESPACHO: VISTOS. DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E 

JULGAMENTO PARA O DIA 07 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 16H15MIN, 

SENDO QUE O ROL DE TESTEMUNHAS DEVERÁ SER APRESENTADO NO 

PRAZO DO ARTIGO 407 DO CPC. INTIMEM-SE.

  

Cod.Proc.: 81236 Nr: 2296-68.2012.811.0009

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: PAULO SERGIO DA SILVA

 REPRESENTANTE (REQUERENTE): IVONETE ALVES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO: CLAUDIO LEME ANTONIO

 ADVOGADO: ANA CAROLINA TIETZ

 REQUERIDO(A): CLEVER PISSINATI GUERRA

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA ADVOGADA DA PARTE AUTORA DR. 

CLAUDIO LEME ANTONIO E ANA CAROLINA TIETZ, ACERCA DO 

DESPACHO DE P.136/137, BEM COMO FORA DESIGNADO POR ESTE 

JUÍZO O DIA 09/10/2012, ÀS 13H, PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, 

DESPACHO:VISTOS. O AUTOR REQUER A CONCESSÃO DE TUTELA 

ANTECIPADA PARA A FIXAÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA A TÍTULO DE 

COMPENSAÇÃO PELOS LUCROS CESSANTES. ASSIM, O REQUERIMENTO 

VISA À CONCESSÃO DE TUTELA "INAUDITA ALTERA PARTE", O QUE 

RECLAMA MAIOR CUIDADO DO JULGADOR, POIS NÃO SÃO POUCOS OS 

CASOS EM QUE O QUADRO TRAÇADO NO INÍCIO DA DEMANDA É 

ABSOLUTAMENTE FULMINADO POR DOCUMENTOS CARREADOS PELA 

CONTESTAÇÃO. NÃO SE QUER DIZER QUE ESSE SEJA O CASO, PORÉM, 

A REFERIDA ASSERTIVA IMPÕE UMA MAIOR CAUTELA. POR ISSO 

MESMO, O PROFESSOR JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS BEDAQUE 

APRESENTA A SEGUINTE PONDERAÇÃO: "EMBORA ADMISSÍVEL A 

ANTECIPAÇÃO ANTES DE O RÉU INTEGRAR O CONTRADITÓRIO, TAL 

SOLUÇÃO MOSTRA-SE ABSOLUTAMENTE EXCEPCIONAL, POIS O JUIZ 

TERÁ, COMO ELEMENTOS DE INFORMAÇÃO, APENAS A VISÃO 

UNILATERAL DO FENÔMENO APRESENTADA PELO AUTOR. MAS EM 

CASOS EXTREMOS PODE A SITUAÇÃO MOSTRAR-SE VEROSSÍMIL DE 

PLANO. IMAGINE-SE, POR EXEMPLO, DETERMINADA TESE DE DIREITO DA 

QUAL SE CONVENÇA O JULGADOR AMPARADO POR ORIENTAÇÃO 

JURISPRUDENCIAL AMPLAMENTE MAJORITÁRIA. AQUI, HAVENDO RISCO 

DE LESÃO GRAVE, A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS MOSTRA-SE 

POSSÍVEL, MESMO ANTES DA CITAÇÃO. COMO CRITÉRIO PARA 

VERIFICAÇÃO DA NECESSIDADE DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS 

"INAUDITA ALTERA PARTE", PODE O JULGADOR ORIENTAR-SE PELA 

SEGUINTE REGRA: APENAS CONCEDERÁ A TUTELA ANTECIPADA SEM A 

PRESENÇA DO RÉU SE SUA CONVOCAÇÃO PREJUDICAR A EFICÁCIA DA 

MEDIDA" (IN CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL INTERPRETADO, ANTÔNIO 

CARLOS MARCATO, 1ª EDIÇÃO, COORDENADOR. – SÃO PAULO : 

ATLAS, 2004, P. 804). TAL ENTENDIMENTO DOUTRINÁRIO ENCONTRA 

REFLEXO, "MUTATIS MUTANDI", NO SEGUINTE JULGADO DO TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO: "É CERTO QUE A PARTE 

TROUXE DOCUMENTOS E ALEGAÇÕES VEROSSÍMEIS QUANTO AO SEU 

DIREITO; PORÉM FOI PRUDENTE O MAGISTRADO EM DIFERIR A ANÁLISE 

DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA PARA APÓS A 

INTEGRAÇÃO DESTA À LIDE. NO CASO DOS AUTOS, SOMENTE COM A 

FORMAÇÃO DO CONTRADITÓRIO PODERÁ O MAGISTRADO PROFERIR 

DECISÃO SEGURA SOBRE O CANCELAMENTO DO PROTESTO E A 

IMPOSIÇÃO DE ASTREINTE PARA O CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE 

FAZER ASSUMIDA PERANTE O JUIZADO ESPECIAL DAQUELA 

COMARCA" (RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 46450/2003 - 

CLASSE II - 15 - COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE, DES. MUNIR 

FEGURI (RELATOR), DATA DE JULGAMENTO : 26-4-2004). ORA, NÃO SE 

PODE NEGAR QUE O AUTOR TROUXE PONDERÁVEIS ELEMENTOS DE 

CONVICÇÃO. CONTUDO, MESMO ASSIM, NÃO DEIXA DE SER UMA VISÃO 

UNILATERIAL DO FENÔMENO, SENDO QUE NÃO HÁ QUALQUER PERIGO 

DE INEFICÁCIA DA MEDIDA COM A AUDIÊNCIA DA PARTE CONTRÁRIA, A 

PARTIR DO QUE SE TERÁ UMA VISÃO DIALÉTICA DA LIDE. NÃO CUSTA 

RESSALTAR QUE, DESDE O ACIDENTE, JÁ SE VÃO MAIS DE 06 (SEIS) 

MESES, DE MODO QUE, À EVIDÊNCIA, O PRAZO DE RESPOSTA NÃO 

SERÁ EMPECILHO. NO MAIS, VISANDO À RESOLUÇÃO AMIGÁVEL DO 

LITÍGIO, DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 09 DE 

OUTUBRO DE 2012, ÀS 13H, A PARTIR DO QUE, SE INEXITOSA A 

CONCILIAÇÃO, PASSARÁ A CORRER O PRAZO DE RESPOSTA, SOB 

PENA DE REVELIA. CITE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE COM URGÊNCIA. 

DEFIRO O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA.

3ª Vara

Expediente

 COMARCA DE COLÍDER

 TERCEIRA VARA

 JUIZ(A):ANNA PAULA GOMES DE FREITAS

 ESCRIVÃO(Ã):SOLANGE MARIA SALETE RAUBER

 EXPEDIENTE:2012/80

  

 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA

  

 Cod.Proc.: 80058 Nr: 1006-18.2012.811.0009

 AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: EMERSON AMARAL

 ADVOGADO: MANOEL FRANCISCO DA SILVA

 REQUERIDO(A): ESTADO DE MATO GROSSO (MAIS 1 RÉU)

  

DOCUMENTO EXPEDIDO: DJE - INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE 

AUTORA DR. MANOEL FRANCISCO DA SILVA, PARA QUERENDO, NO 

PRAZO LEGAL, IMPUGNAR AS CONTESTAÇÕES E DOCUMENTOS DE FLS. 

61/84, 88/94 E 98/102.

  

39836 - 2006 \ 177. Nr: 1661-97.2006.811.0009

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): B. F. S.

 ADVOGADO: SANDRO LUIS CLEMENTE

 ADVOGADO: JOÃO FLAVIO RIBEIRO

 ADVOGADO: ROBERTO GUENDA

 ADVOGADO: MARCO ANTONIO CORBELINO

 ADVOGADO: KAMILA DE SOUZA COUTINHO

 REQUERIDO(A): A. T. F.

  

DOCUMENTO EXPEDIDO: DJE - INTIMAÇÃO DA ADVOGADA DA PARTE 

AUTORA DRA. KAMILA DE SOUZA COUTINHO, PARA NO PRAZO DE 

CINCO DIAS, PROVIDENCIAR O DEPÓSITO DA DILIGÊNCIA DO SENHOR 

OFICIAL DE JUSTIÇA, NO VALOR DE R$ 10,00, QUE DEVERÁ SER 

DEPOSITADO NA CONTA CORRENTE N. 26.535-7, AGÊNCIA 1779-5, DO 

BANCO DO BRASIL, DE TITULARIDADE DO FÓRUM DE COLÍDER, PARA 

CUMPRIMENTO DO MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO E CITAÇÃO.
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43297 - 2007 \ 15. Nr: 220-47.2007.811.0009

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: B. F. S.

 ADVOGADO: SANDRO LUIS CLEMENTE

 ADVOGADO: KAMILA DE SOUZA COUTINHO

 REQUERIDO(A): E. A. DOS S.

  

DOCUMENTO EXPEDIDO: DJE - INTIMAÇÃO DA ADVOGADA DA PARTE 

AUTORA DRA. KAMILA DE SOUZA COUTINHO, PARA NO PRAZO DE 

CINCO DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE OS TERMOS DA CERTIDÃO DO 

SENHOR OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 83, SOB PENA DE EXTINÇÃO, A 

SEGUIR TRANSCRITA DE FORMA RESUMIDA: "DEIXEI DE PROCEDER A 

CITAÇÃO DO REQUERIDO, TENDO EM VISTA NÃO ENCONTRÁ-LO, SENDO 

INFORMADO QUE O MESMO RESIDE ATUALMENTE NA COMARCA E 

CIDADE DE MARCELÂNDIA-MT, ESTANDO COM ENDEREÇO IGNORADO."

  

Cod.Proc.: 80176 Nr: 1137-90.2012.811.0009

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: GIBRAIL COSTA

 ADVOGADO: CLAUDIO LEME ANTONIO

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

DOCUMENTO EXPEDIDO: DJE - INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE 

AUTORA DR. CLAUDIO LEME ANTONIO, PARA QUERENDO, NO PRAZO 

LEGAL, IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO DE FLS. 43/58, BEM COMO, 

MANIFESTAR-SE SOBRE O ESTUDO SOCIAL ENCARTADO ÀS FLS. 61/63.

  

13812 - 2005 \ 616. Nr: 1719-76.2001.811.0009

AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): MUNICÍPIO DE COLÍDER ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO: DONIZETH PEREIRA DE PAULA

 ADVOGADO: HÉBER AMILCAR DE SÁ STÁBILE

 ADVOGADO: ROGÉRIO LAVEZZO

 EXECUTADOS(AS): JOSIAS PEREIRA DUTRA

  

DOCUMENTO EXPEDIDO: DJE - INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE 

EXEQUENTE DR. DONIZETH PEREIRA DE PAULA, PARA NO PRAZO DE 

CINCO DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE OS TERMOS DA CERTIDÃO DO 

SENHOR OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 64.

  

Cod.Proc.: 80540 Nr: 1521-53.2012.811.0009

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: MARIA DAS GRAÇAS PINHEIRO MOTA

 ADVOGADO: CLAUDIO LEME ANTONIO

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

DOCUMENTO EXPEDIDO: DJE - INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE 

AUTORA DR. CLAUDIO LEME ANTONIO, PARA QUERENDO, NO PRAZO 

LEGAL, IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO DE FLS. 44/51.

  

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA

 

41511 - 2006 \ 311. Nr: 2915-08.2006.811.0009

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO

 ADVOGADO: JOAQUIM FÁBIO MIELLI CAMARGO

 ADVOGADO: JULIANO DOMINGUES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO: CLARISSA MARIA DA COSTA OCHOVE

 ADVOGADO: ELIZA ALESSANDRA QUEIROZ DE SOUZA

 EXECUTADOS(AS): CLAUDIO JOSÉ FEITOZA

 ADVOGADO: EDSON PLENS

 ADVOGADO: ROGÉRIO LAVEZZO

 DOCUMENTO EXPEDIDO: DJE - INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE 

EXECUTADA DR. ROGÉRIO LAVEZZO, DOS TERMOS DO OFÍCIO DE FLS. 

89, EXPEDIDO PELO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE COLÍDER, 

INFORMANDO QUE PARA A PRÁTICA DO ATO DE BAIXA DA PENHORA 

HÁ NECESSIDADE DO PRÉVIO PAGAMENTO DOS EMOLUMENTOS, CUJO 

VALOR MONTA EM R$ 61,30.

  

INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES

 

50400 - 2009 \ 96. Nr: 1118-89.2009.811.0009

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: EUCLIDES GONÇALVES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO: LILIANE CASADEI

 REQUERIDO(A): HONDA COMETA MOTOCENTER

 ADVOGADO: PATRICIA JORGE DA CUNHA VIANA DANTAS

 DOCUMENTO EXPEDIDO: DJE - INTIMAÇÃO DA ADVOGADA DA PARTE 

AUTORA DRA. LILIANE CASADEI E DA ADVOGADA DA PARTE 

REQUERIDA DRA. PATRICIA JORGE DA CUNHA VIANA DANTAS, DA 

AUDIÊNCIA DE OITIVA DA TESTEMUNHA ROSENI APARECIDA GARCIA, 

DESIGNADA PARA O DIA 30 DE OUTUBRO DE 2012, ÀS 18:00 HORAS, 

JUNTO AO JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCELÂNDIA-MT, 

BEM COMO A INTIMAÇÃO DA ADVOGADA DA PARTE AUTORA, PARA 

NO PRAZO DE DEZ DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE OS TERMOS DA 

PETIÇÃO DE FLS. 196/197.

  

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA DAR ANDAMENTO AO FEITO

 

Cod.Proc.: 53516 Nr: 954-90.2010.811.0009

AÇÃO: PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: SUCESSO DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS LTDA

 ADVOGADO: MARIANA BRAGA LOUZADA

 ADVOGADO: JOICELEIDE DE SOUZA

 REQUERIDO(A): DANIELA ALVES

  

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL - INTIMAÇÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO 

ME122

 PRAZO PARA ANDAMENTO DO PROCESSO:30

 NOME DO INTIMANDO:REQUERENTE: SUCESSO DISTRIBUIDORA DE 

EMBALAGENS LTDA, CNPJ: 08.885.231/0001-31, BRASILEIRO(A), 

ENDEREÇO: AV.JULIO CAMPOS N. 2527, BAIRRO: MAPIM, CIDADE: 

VARZEA GRANDE-MT

 PROVIDÊNCIA A SER ADOTADA PELA PARTE:REQUERER O QUE 

ENTENDER DE DIREITO

 PORTARIA DESIG. ESCRIVÃO ASSINAR:

 NOME E CARGO DO DIGITADOR:

  

EDITAL

 

Cod.Proc.: 57256 Nr: 1540-93.2011.811.0009

A Ç Ã O :  H O M O L O G A Ç Ã O  D E  T R A N S A Ç Ã O 

EXTRAJUDICIAL->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, 

LE IS  ESPARSAS E  REGIMENTOS->PRO C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: SILVANA APARECIDA DA SILVA

 REQUERENTE: OZIEL DE MELO DA ROCHA

 ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

NÚCLEO DE COLÍDER

 REQUERIDO(A): ESTE JUÍZO

  

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL GENÉRICO ME150

 EDITAL DE:INTIMAÇÃO

 PRAZO DO EDITAL:30 DIAS

 INTIMANDO/CITANDO/NOTIFICANDO:REQUERENTE: SILVANA APARECIDA 

DA SILVA, CPF: 016.234.291-88, RG: 1815176-0 SSP MT FILIAÇÃO: 

ANTONIO BAZILIO DA SILVA E DE MARIA APARECIDA DA SILVA, DATA 

DE NASCIMENTO: 7/5/1986, BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), DO LAR, 

ENDEREÇO: RUA DAS ORQUIDEAS, QUADRA N. 346, LOTE 10, BAIRRO: 
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CELIDIO MARQUES, CIDADE: COLÍDER-MT

 FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA SILVANA APARECIDA DA 

SILVA, ACIMA QUALIFICADA, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO 

SABIDO, PARA NO PRAZO DE CINCO DIAS, COMPARECER PERANTE A 

SECRETARIA DA TERCEIRA VARA DA COMARCA DE COLÍDER-MT, NO 

EDIFÍCIO DO FÓRUM, A FIM DE ASSINAR O TERMO DE COMPROMISSO DE 

GUARDA DE SEUS FILHOS MENORES.

 NOME E CARGO DO DIGITADOR:TÉCNICO JUDICIÁRIO

Comarca de Comodoro

2ª Vara

Expediente

 JUIZ(A):WENDELL KARIELLI G. SIMPLÍCIO

 ESCRIVÃO(Ã):FELIPE MICHELIN FORTES

 EXPEDIENTE:2012/60

  

 INTIMAÇÃO AO ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA

  

 Cod.Proc.: 40573 Nr: 1587-19.2012.811.0046

 AÇÃO: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68->PROCEDIMENTOS 

REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E 

REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: A. A. R.

 ADVOGADO: RANULFO DE AQUINO NUNES

 REQUERIDO(A): M. A. DE A.

  

INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA, NO 

PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 05 (CINCO) DIAS, APRESENTAR 

CONTRA-FÉ DA PEÇA EXORDIAL, SEM A QUAL SERÁ IMPOSSÍVEL 

PROCEDER A CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA.

  

INTIMAÇÃO AO ADVOGADO(A) DA PARTE REQUERIDA

 

Cod.Proc.: 38962 Nr: 3660-95.2011.811.0046

AÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃO->EMBARGOS->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EMBARGANTE: LAERTE PALHARIM

 ADVOGADO: PEDRO GARCIA TATIM

 EMBARGADO(A): NUTRISAFRA FERTILIZANTES LTDA

 ADVOGADO: PAULO FERNANDO B. VIEIRA JUNIOR

 ADVOGADO: MARCOS ROBERTO TARDIM MOREIRA

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC. TRATA-SE DE EMBARGOS DO 

DEVEDOR AJUIZADOS POR LAERTE PALHARIM EM FACE DE 

NUTRISAFRA FERTILIZANTES LTDA, AMBOS QUALIFICADOS, 

PRETENDENDO QUE OS PRESENTES EMBARGOS SEJAM RECEBIDOS EM 

SEU EFEITO SUSPENSIVO. É BREVE RELATÓRIO. DECIDO. QUANTO À 

ATRIBUIÇÃO DO EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS, O ART. 739-A, 

CAPUT, E SEU §1º, DO CPC, DISPÕEM QUE PODERÁ SER ATRIBUÍDO 

EFEITOS SUSPENSIVOS AOS EMBARGOS QUANDO "RELEVANTES SEUS 

FUNDAMENTOS, O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO MANIFESTAMENTE 

POSSA CAUSAR AO EXECUTADO GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA 

REPARAÇÃO, E DESDE QUE A EXECUÇÃO JÁ ESTEJA GARANTIDA POR 

PENHORA, DEPÓSITO OU CAUÇÃO SUFICIENTES." VEJAMOS QUE O 

LEGISLADOR ELENCOU TRÊS REQUISITOS, CUMULATIVOS, PARA QUE O 

JUIZ POSSA ATRIBUIR AOS EMBARGOS A APTIDÃO DE SUSPENDER O 

FEITO EXECUTÓRIO. NA ESPÉCIE, VERIFICA-SE QUE A EXECUÇÃO NÃO 

ESTÁ GARANTIDA POR PENHORA, DEPÓSITO OU CAUÇÃO SUFICIENTES. 

SEM QUE CONCORRAM ESSES TRÊS REQUISITOS _ PERICULUM IN MORA, 

FUMUS BONI JURIS E SEGURANÇA DO JUÍZO _ QUE SÃO NECESSÁRIOS, 

ESSENCIAIS E CUMULATIVOS, NÃO SE LEGITIMA A CONCESSÃO DO 

EFEITO SUSPENSIVO.

 ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E 

DE CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS. INTIME-SE O 

CREDOR (EMBARGADO) PARA, QUERENDO, IMPUGNAR OS EMBARGOS, 

NO PRAZO LEGAL (ART. 740, CPC).

  

Cod.Proc.: 32546 Nr: 733-93.2010.811.0046

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO: GUSTAVO AMATO PISSINI

 ADVOGADO: SANDRO PISSINI ESPÍDOLA

 REQUERIDO(A): SAULO LUIZ COCCO (MAIS RÉUS)

 ADVOGADO: GUILHERME DE ARRUDA CRUZ

  

DESPACHO: VISTOS ETC. DEFIRO O REQUERIDO PELO EXEQUENTE ÀS 

FLS. 112. INTIME-SE O ADVOGADO SUBSCRITOR DA PETIÇÃO DE FLS. 

91/101, PARA QUE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, REGULARIZE A 

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. 

INTIMEM-SE.

  

Cod.Proc.: 36263 Nr: 960-49.2011.811.0046

AÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃO->EMBARGOS->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EMBARGANTE: FÁTIMA ROSANA DA CRUZ (MAIS 1 AUTOR)

 ADVOGADO: RODRIGO MOURA VARGAS

 EMBARGADO(A): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO: ALBINO RAMOS

 ADVOGADO: SAMIR DARTANHAN RAMOS

 ADVOGADO: PAULA C. CARREIRA S. RAMOS

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC. TRATA-SE DE EMBARGOS À 

EXECUÇÃO AJUIZADOS POR FÁTIMA ROSANA DA CRUZ E JACKELINE 

DA CRUZ ORTOLAN EM FACE DO BANCO DO BRASIL S/A, AMBOS 

QUALIFICADOS, ALEGANDO, EM SÍNTESE, A IRREGULARIDADE DE 

REPRESENTAÇÃO DO EXEQUENTE E A NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO, 

BEM COMO REQUER QUE SEJA ATRIBUÍDO EFEITO SUSPENSIVO AOS 

PRESENTES EMBARGOS. É O RELATÓRIO. DECIDO. QUANTO À 

ATRIBUIÇÃO DO EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS, O ART. 739-A, 

CAPUT, E SEU §1º, DO CPC, DISPÕEM QUE PODERÁ SER ATRIBUÍDO 

EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS QUANDO "RELEVANTES SEUS 

FUNDAMENTOS, O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO MANIFESTAMENTE 

POSSA CAUSAR AO EXECUTADO GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA 

REPARAÇÃO, E DESDE QUE A EXECUÇÃO JÁ ESTEJA GARANTIDA POR 

PENHORA, DEPÓSITO OU CAUÇÃO SUFICIENTES." VEJAMOS QUE O 

LEGISLADOR ELENCOU TRÊS REQUISITOS, CUMULATIVOS, PARA QUE O 

JUIZ POSSA ATRIBUIR AOS EMBARGOS A APTIDÃO DE SUSPENDER O 

FEITO EXECUTÓRIO. NA ESPÉCIE, EM ANÁLISE INICIAL, TENHO QUE 

INEXISTEM "RELEVANTES FUNDAMENTOS" QUE JUSTIFIQUEM A 

PARALISAÇÃO DA EXECUÇÃO, UMA VEZ QUE, A PRINCÍPIO, O TÍTULO 

EXECUTIVO (CÉDULA RURAL HIPOTECÁRIA) É VÁLIDO. ANTE O 

EXPOSTO, INDEFIRO O PEDIDO DE CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO 

AOS EMBARGOS. INTIME-SE O CREDOR (EMBARGADO) PARA, 

QUERENDO, IMPUGNAR OS EMBARGOS, NO PRAZO LEGAL (ART. 740, 

CPC).

  

 PROCESSOS COM INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES

 

Cod.Proc.: 22909 - 2007 \ 66. Nr: 432-54.2007.811.0046

AÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃO->EMBARGOS->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: M.S.S. XIMENES FERRAZ - ME

 ADVOGADO: ROSANGELA DE ANDRADE KELM

 REQUERIDO(A): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: ELIAS MALEK HANNA

  

DESPACHO: VISTOS ETC. INTIMEM-SE AS PARTES DO RETORNO DOS 

AUTOS DA 2ª INSTÂNCIA.

  

Cod.Proc.: 37291 Nr: 1990-22.2011.811.0046

AÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃO->EMBARGOS->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EMBARGANTE: BRASIL DA SILVA

 EMBARGANTE: IVETE ROSANE MACHADO CAVALHEIRO DA SILVA

 EMBARGANTE: JOSÉ ODIL DA SILVA

 ADVOGADO: RODRIGO MOURA VARGAS

 EMBARGADO(A): BANCO DO BRASIL S.A
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 ADVOGADO: WILLIAN JOSÉ DE ARAÚJO

 ADVOGADO: JOÃO TITO S. C. NETO

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC. TRATA-SE DE EMBARGOS À 

EXECUÇÃO AJUIZADOS POR BRASIL DA SILVA E OUTROS EM FACE DO 

BANCO DO BRASIL S/A, AMBOS QUALIFICADOS, PRETENDENDO A 

EXTINÇÃO OU NULIDADE DA EXECUÇÃO, OU A DECLARAÇÃO DE 

NULIDADE DAS CLÁUSULAS DE INADIMPLEMENTO, GARANTIAS, E QUE 

SEJA DECLARADA A INEXISTÊNCIA DE MORA DOS EMBARGANTES. 

REQUEREM AINDA QUE OS PRESENTES EMBARGOS SEJAM RECEBIDOS 

EM SEU EFEITO SUSPENSIVO. É O RELATÓRIO. DECIDO. QUANTO À 

ATRIBUIÇÃO DO EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS, O ART. 739-A, 

CAPUT, E SEU §1º, DO CPC, DISPÕEM QUE PODERÁ SER ATRIBUÍDO 

EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS QUANDO "RELEVANTES SEUS 

FUNDAMENTOS, O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO MANIFESTAMENTE 

POSSA CAUSAR AO EXECUTADO GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA 

REPARAÇÃO, E DESDE QUE A EXECUÇÃO JÁ ESTEJA GARANTIDA POR 

PENHORA, DEPÓSITO OU CAUÇÃO SUFICIENTES." VEJAMOS QUE O 

LEGISLADOR ELENCOU TRÊS REQUISITOS, CUMULATIVOS, PARA QUE O 

JUIZ POSSA ATRIBUIR AOS EMBARGOS A APTIDÃO DE SUSPENDER O 

FEITO EXECUTÓRIO. NA ESPÉCIE, EM ANÁLISE INICIAL, TENHO QUE 

INEXISTEM "RELEVANTES FUNDAMENTOS" QUE JUSTIFIQUEM A 

PARALISAÇÃO DA EXECUÇÃO, UMA VEZ QUE, A PRINCÍPIO, O TÍTULO 

EXECUTIVO (CÉDULA RURAL HIPOTECÁRIA) É VÁLIDO. ANTE O 

EXPOSTO, INDEFIRO O PEDIDO DE CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO 

AOS EMBARGOS. INTIME-SE O CREDOR (EMBARGADO) PARA, 

QUERENDO, IMPUGNAR OS EMBARGOS, NO PRAZO LEGAL (ART. 740, 

CPC).

  

Cod.Proc.: 31869 - 2010 \ 14. Nr: 68-77.2010.811.0046

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: AGROFEL AGRO COMERCIAL LTDA

 ADVOGADO: ALEXANDRE CHAVES BARCELLOS

 REQUERIDO(A): LUIS ANTONIO PINZON ZAMO

 REQUERIDO(A): ANTÔNIO FIDÉLIS DA SILVA ZAMO

 REQUERIDO(A): MARIA LUIZA PINZON ZAMO

  

INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DAS PARTES PARA 

MANIFESTAREM-SE, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, ACERCA DO 

EFETIVO CUMPRIMENTO DO ACORDO DE FLS. 37/41.

  

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA ADVOGADO(A, S) PARTE(S)

 

Cod.Proc.: 37572 Nr: 2271-75.2011.811.0046

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ADEILSON PEREIRA TEODORO

 ADVOGADO: SÉRGIO ANTÔNIO ROSA

 REQUERIDO(A): ITAÚ SEGUROS S/A

 ADVOGADO: MARCOS VINICIUS LUCCA BOLIGON

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: VISTOS ETC. ADEILSON PEREIRA 

TEODORO AJUIZOU A PRESENTE AÇÃO COGNITIVA, CONTRA A ITAÚ 

SEGUROS S/A, PRETENDENDO A CONDENAÇÃO DA RÉ AO PAGAMENTO 

DA DIFERENÇA DA INDENIZAÇÃO DE SEGURO DPVAT. ALEGA, EM 

APERTADA SÍNTESE, QUE, NO DIA 13/05/2011, SOFREU ACIDENTE DE 

TRÂNSITO, QUE PROVOCOU LESÕES QUE RESULTARAM EM SUA 

INVALIDEZ PERMANENTE. ACRESCENTA QUE RECEBEU, 

ADMINISTRATIVAMENTE, APENAS R$ 2.362,50, QUANDO DEVERIA TER 

RECEBIDO A IMPORTÂNCIA DE R$ 13.500,00. RESULTOU SEM ÊXITO A 

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO. A RÉ APRESENTOU CONTESTAÇÃO, 

REQUERENDO A ALTERAÇÃO DO PÓLO PASSIVO PARA INCLUIR A 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, ADUZ 

AINDA, PRELIMINARMENTE, A FALTA DE INTERESSE DE AGIR. NO 

MÉRITO, SUSTENTA A REGULARIDADE DO VALOR PAGO À PARTE 

AUTORA. É O RELATÓRIO. DECIDO. NÃO MERECE GUARIDA A 

PRETENSÃO DE ALTERAÇÃO DO PÓLO PASSIVO, POIS AS 

SEGURADORAS INTEGRANTES DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT 

SÃO SOLIDARIAMENTE RESPONSÁVEIS PELO PAGAMENTO DAS 

INDENIZAÇÕES SECURITÁRIAS, PODENDO O BENEFICIÁRIO COBRAR O 

QUE É DEVIDO DE QUALQUER UMA DELAS. NESSE SENTIDO: DIREITO 

CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE 

COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. LEGITIMIDADE DE 

SEGURADORA DIVERSA DA QUE REALIZOU O PAGAMENTO A MENOR. 

SOLIDARIEDADE PASSIVA. INCIDÊNCIA DO ART. 275, CAPUT E 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO CIVIL DE 2002. 1. A JURISPRUDÊNCIA É 

SÓLIDA EM AFIRMAR QUE AS SEGURADORAS INTEGRANTES DO 

CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT SÃO SOLIDARIAMENTE 

RESPONSÁVEIS PELO PAGAMENTO DAS INDENIZAÇÕES SECURITÁRIAS, 

PODENDO O BENEFICIÁRIO COBRAR O QUE É DEVIDO DE QUALQUER 

UMA DELAS. 2. COM EFEITO, INCIDE A REGRA DO ART. 275, CAPUT E 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO CIVIL DE 2002, SEGUNDO A QUAL O 

PAGAMENTO PARCIAL NÃO EXIME OS DEMAIS OBRIGADOS SOLIDÁRIOS 

QUANTO AO RESTANTE DA OBRIGAÇÃO, TAMPOUCO O RECEBIMENTO 

DE PARTE DA DÍVIDA INDUZ A RENÚNCIA DA SOLIDARIEDADE PELO 

CREDOR. 3. RESULTA CLARO, PORTANTO, QUE O BENEFICIÁRIO DO 

SEGURO DPVAT PODE ACIONAR QUALQUER SEGURADORA 

INTEGRANTE DO GRUPO PARA O RECEBIMENTO DA COMPLEMENTAÇÃO 

DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA, NÃO OBSTANTE O PAGAMENTO 

ADMINISTRATIVO REALIZADO A MENOR TENHA SIDO EFETUADO POR 

SEGURADORA DIVERSA. 4. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (STJ, RESP 

1108715 / PR, REL. MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO, J. 15/05/2012, DJE 

28/05/2012). TAMBÉM NÃO MERECE ACOLHIDA A PRELIMINAR DE FALTA 

DE INTERESSE DE AGIR, POIS SE VERIFICA A NECESSIDADE DA 

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E A ADEQUAÇÃO DO PROVIMENTO 

PLEITEADO, À LUZ DAS AFIRMAÇÕES DA PARTE AUTORA TRAZIDAS NA 

INICIAL (TEORIA DA ASSERÇÃO). NO MÉRITO, A PARTE AUTORA 

SUSTENTA SUA PRETENSÃO SOBRE A TESE DE QUE "NÃO É PREVISTO 

QUALQUER OUTRO VALOR PARA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT NO 

CASO DE INVALIDEZ PERMANENTE, BEM COMO NÃO EXISTEM VALORES 

INFERIORES OU FRACIONADOS, SENDO ASSIM, O VALOR DE R$ 

13.500,00 É A ÚNICA IMPORTÂNCIA DEVIDA PARA ESSAS 

INDENIZAÇÕES". NÃO HÁ QUALQUER CONTESTAÇÃO NO TOCANTE AO 

RESULTADO DA PERÍCIA MÉDICA A QUE SE SUBMETEU A PARTE 

AUTORA, DURANTE O PROCESSO ADMINISTRATIVO. NÃO HÁ 

INSURGÊNCIA QUANTO À GRADUAÇÃO DAS LESÕES SOFRIDAS EM 

DECORRÊNCIA DO SINISTRO. OCORRE QUE, COM O ADVENTO DA LEI Nº 

11.945, DE 04/06/2009, FOI INCLUÍDO O §1º, DO ART. 3º, DA LEI Nº 

6.194/74, ESTABELECENDO QUE, NO CASO DA COBERTURA DE 

INVALIDEZ PERMANENTE, DEVERÃO SER ENQUADRADAS NA TABELA 

ANEXA A ESTA LEI AS LESÕES DIRETAMENTE DECORRENTES DE 

ACIDENTE E QUE NÃO SEJAM SUSCETÍVEIS DE AMENIZAÇÃO 

PROPORCIONADA POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA, 

CLASSIFICANDO-SE A INVALIDEZ PERMANENTE COMO TOTAL OU 

PARCIAL, SUBDIVIDINDO-SE A INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL EM 

COMPLETA E INCOMPLETA, CONFORME A EXTENSÃO DAS PERDAS 

ANATÔMICAS OU FUNCIONAIS, PASSANDO O VALOR DA INDENIZAÇÃO 

A VARIAR DE 10% A 100% DA IMPORTÂNCIA DE R$ 13.500,00. ASSIM, O 

PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO OCORREU EM CONSONÂNCIA COM A LEI 

6.194/74. PORTANTO, A PRETENSÃO DA PARTE AUTORA ESTÁ EM 

DESCONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA. ANTE O 

EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE A PRETENSÃO AUTORAL. SEM 

CUSTAS E SEM SUCUMBÊNCIA (JUSTIÇA GRATUITA). P.R.I.

  

Cod.Proc.: 38815 Nr: 3513-69.2011.811.0046

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: LINHA VERDE TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A

 ADVOGADO: WASHINGTON RODRIGUES DIAS

 REQUERIDO(A): JOAO DERLI CAMERA DE VARGAS

 REQUERIDO(A): NILZA PREUSSLER DE VARGAS

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: VISTOS ETC. TRATA-SE DE AÇÃO DE 

CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA, AJUIZADA POR LINHA 

VERDE TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A EM FACE DE JOÃO DERLI 

CÂMERA DE VARGAS E NILZA PREUSSLER DE VARGAS, AMBOS 

DEVIDAMENTE QUALIFICADOS, PRETENDENDO QUE SEJA DEFERIDA, 

INCLUSIVE LIMINARMENTE, A IMISSÃO PROVISÓRIA NA POSSE DAS 
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ÁREAS SERVIENTES DESCRITAS NAS FLS. 10/11, BEM COMO A 

EXPEDIÇÃO DO MANDADO PARA REALIZAÇÃO DO ATO EM NOME DE 

LUCIANO DE SOUSA MONTEIRO, CONFORME PEDIDO DE FL. 25. AS 

PARTES CELEBRARAM ACORDO, CONFORME SE VERIFICA NA PETIÇÃO 

DE FLS. 103/109. É O RELATÓRIO. DECIDO. O PACTO CELEBRADO PELAS 

PARTES ESTÁ EM CONSONÂNCIA COM A LEGISLAÇÃO PERTINENTE. 

ANTE O EXPOSTO, HOMOLOGO, NOS TERMOS DO ARTIGO 269, INCISO III, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PARA QUE PRODUZA SEUS JURÍDICOS 

E LEGAIS EFEITOS, A TRANSAÇÃO CELEBRADA ENTRE AS PARTES, 

CUJAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES PASSAM A FAZER PARTE 

INTEGRANTE DESTA DECISÃO. DEFIRO O PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE 

MANDADO DE AVERBAÇÃO E DE LEVANTAMENTO DOS VALORES 

DEPOSITADOS EM JUÍZO, CONFORME REQUERIDO PELAS PARTES (FL. 

103/104). APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS. 

P.R.I.

 JUIZ(A):WENDELL KARIELLI G. SIMPLÍCIO

 ESCRIVÃO(Ã): FELIPE MICHELIN FORTES

 EXPEDIENTE:2012/61

  

 INTIMAÇÃO AO ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA

  

 Cod.Proc.: 38724 Nr: 3422-76.2011.811.0046

 AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: SALVADOR EVANGELISTA DOS SANTOS

 ADVOGADO: RAFAEL NEVACK RIBEIRO

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC. TRATA-SE DE AÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA AJUIZADA POR SALVADOR EVANGELISTA DOS 

SANTOS, CONTRA O INSS, TODOS DEVIDAMENTE QUALIFICADOS, 

PRETENDENDO O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

NÃO HAVENDO PRELIMINARES A SEREM DECIDIDAS NEM NULIDADES A 

SEREM PRONUNCIADAS, DECLARO SANEADO O PROCESSO, 

REMETENDO-O À FASE INSTRUTÓRIA. 1. FIXO COMO PONTOS 

CONTROVERTIDOS: A CONDIÇÃO DE SEGURADO ESPECIAL, A IDADE 

MÍNIMA PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO E O EFETIVO EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADE RURAL DURANTE O PRAZO LEGAL, AINDA QUE DE FORMA 

DESCONTÍNUA; 2. DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA DOCUMENTAL, 

TESTEMUNHAL E DEPOIMENTO PESSOAL; 3. DESIGNO AUDIÊNCIA DE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 10 DE OUTUBRO DE 2012, ÀS 

15 HORAS. INTIMEM-SE. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO.

  

Cod.Proc.: 27281 - 2008 \ 202. Nr: 1398-80.2008.811.0046

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: MARIA CLECI HUBNER

 ADVOGADO: ELIANA DA COSTA

 ADVOGADO: LAURO MARVULLE

 REQUERIDO(A): MATOZINHO SIMÃO DA SILVA

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC. TRATA-SE DE AÇÃO COGNITIVA 

AJUIZADA POR MARIA CLECI HUBNER EM FACE DE MATOZINHO SIMÃO 

DA SILVA, AMBOS DEVIDAMENTE QUALIFICADOS, PRETENDENDO, EM 

SÍNTESE, O RECONHECIMENTO E A DISSOLUÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL DO 

CASAL, BEM COMO A PARTILHA DOS BENS ADQUIRIDOS NO PERÍODO 

DA CONVIVÊNCIA, CONFORME INDICADO NA PETIÇÃO INICIAL. O RÉU 

CITADO PARA APRESENTAR RESPOSTA, POR MEIO DE EDITAL, DEIXOU O 

PRAZO TRANSCORRER IN ALBIS. ASSIM, FOI NOMEADO CURADOR 

ESPECIAL, QUE APRESENTOU "CONTESTAÇÃO POR NEGATIVA 

GERAL"(FLS. 56 E 59/60). DEIXO DE DESIGNAR AUDIÊNCIA PRELIMINAR, 

EM RAZÃO DA IMPROBABILIDADE DE OBTENÇÃO DA CONCILIAÇÃO NA 

REFERIDA SOLENIDADE, TENDO EM VISTA QUE O RÉU ENCONTRA-SE EM 

LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO. NÃO HAVENDO PRELIMINARES A 

SEREM DECIDIDAS NEM NULIDADES A SEREM PRONUNCIADAS, DECLARO 

SANEADO O PROCESSO, REMETENDO-O À FASE INSTRUTÓRIA, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 331, §3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FIXO 

COMO PONTOS CONTROVERTIDOS: A CONVIVÊNCIA PÚBLICA, 

CONTÍNUA E DURADOURA E SUA DISSOLUÇÃO, A AQUISIÇÃO DOS 

BENS NO PERÍODO DA CONVIVÊNCIA DO CASAL. DEFIRO O PEDIDO DE 

PRODUÇÃO DE PROVA DOCUMENTAL, TESTEMUNHAL E DEPOIMENTO 

PESSOAL. DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O 

DIA 24 DE OUTUBRO DE 2012, ÀS 15 HORAS, CABENDO ÀS PARTES 

ARROLAREM SUAS TESTEMUNHAS ATÉ 30 (TRINTA) DIAS ANTES DA 

AUDIÊNCIA, DECLINANDO SOBRE A NECESSIDADE DA INTIMAÇÃO. 

INTIMEM-SE. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO.

  

Cod.Proc.: 12968 - 2006 \ 530. Nr: 985-09.2004.811.0046

AÇÃO: PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: CELSO MÁRIO COCCO

 ADVOGADO: IGOR AMADEU COCCO RUBIN

 REQUERIDO(A): AGRO-SUL PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA

 ADVOGADO: ELIANA DA COSTA

 ADVOGADO: ELIANA DA COSTA

  

CERTIDÃO: NOS TERMOS DA LEGISLAÇAO VIGENTE E DO PROVIMENTO 

56/2007, IMPULSIONO ESTES AUTOS PARA A EXPEDIÇAO DE MATERIA 

PARA A IMPRENSA COM FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERENTE PARA 

QUE, NO PRAZO DE CINCO DIAS, APRESENTE CÓPIA DA PETIÇAO INICIAL, 

A FIM DE PROCEDER NOVA CITAÇÃO DO REQUERIDO, DE ACORDO COM 

A DECISÃO DE FLS. 184/187.

 FELIPE MICHELIN FORTES

 GESTOR JUDICIÁRIO EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL

 PORT. Nº 51/2012-CA

  

INTIMAÇÃO AO ADVOGADO(A) DA PARTE REQUERIDA

 

Cod.Proc.: 33652 Nr: 1838-08.2010.811.0046

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: IVANETE GONZAGA ALVES FERNANDES

 ADVOGADO: DEFENSORIA PUBLICA - RODRIGO BASSI SALDANHA

 REQUERIDO(A): MARIA JULIA SÉ BALÃO

 ADVOGADO: MARIA JULIA SÉ BALÃO

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA EM 

AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC. TRATA-SE DE AÇÃO COGNITIVA AJUIZADA 

POR IVANETE GONZAGA ALVES FERNANDES EM FACE DE MARIA JULIA 

SÉ BALÃO, AMBAS DEVIDAMENTE QUALIFICADAS, PRETENDENDO A 

CONDENAÇÃO DA RÉ A PAGAR A IMPORTÂNCIA DE R$ 1.500,00. A 

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO RESTOU PREJUDICADA, TENDO EM VISTA 

A AUSÊNCIA DA PARTE REQUERIDA. A RÉ REQUEREU O ADIAMENTO DA 

AUDIÊNCIA, ALEGANDO A REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO, NO 

ENTANTO, NÃO HOUVE COMPROVAÇÃO DO ALEGADO, UMA VEZ QUE 

A PETIÇÃO DE FLS. 44/46 NÃO ESTÁ ACOMPANHADA DE QUALQUER 

DOCUMENTO. NÃO MERECE ACOLHIDA A PRELIMINAR DE FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL, POR HAVER A NECESSIDADE DA PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL E A ADEQUAÇÃO DO PROVIMENTO PLEITEADO, À LUZ 

DA TEORIA DA ASSERÇÃO. ANTE O EXPOSTO: 1.AFASTO A PRELIMINAR 

DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR, 2. FIXO COMO PONTOS 

CONTROVERTIDOS: O PAGAMENTO DO PREÇO E A FALTA DA 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE ADVOCACIA, 3.DEFIRO A PRODUÇÃO DE 

PROVA DOCUMENTAL, TESTEMUNHAL E DEPOIMENTO PESSOAL. 

4.DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 24 

DE OUTUBRO DE 2012, ÀS 14 HORAS, CABENDO ÀS PARTES JUNTAREM 

SEUS RÓIS DE TESTEMUNHAS EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS ANTES DA 

AUDIÊNCIA, DECLINANDO SOBRE A NECESSIDADE DA INTIMAÇÃO. 

INTIMEM-SE. SAEM OS PRESENTES DEVIDAMENTE INTIMADOS.

  

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES

 

Cod.Proc.: 37695 Nr: 2394-73.2011.811.0046

AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR COM PEDIDO LIMINAR (ART. 796 E SS DO 

CPC)->MATÉRIA CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->PROCEDIMENTO CRIMINAL 

MILITAR->PROCESSO MILITAR

 REQUERENTE: ANTONIO FRANCISCO REGO JUNIOR

 ADVOGADO: FELIPE ZORZAN ALVES

 REQUERIDO(A): HIDRELÉTRICA COMODORO LTDA

 ADVOGADO: RODRIGO SEMPIO FARIA
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DESPACHO: VISTOS ETC. ACOLHO A PRETENSÃO FORMULADA POR 

MEIO DA PETIÇÃO DE FLS. 178/181, E DETERMINO AO REQUERIDO O 

FORNECIMENTO AO REQUERENTE DE CÓPIAS DOS DOCUMENTOS 

MENCIONADOS NA DECISÃO DE FL. 174/174, À CUSTA DO REQUERENTE, 

NO PRAZO DE TRINTA DIAS. INTIME-SE O REQUERENTE PARA, 

QUERENDO, IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO.

  

PROCESSO COM INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO RÉU

 

Cod.Proc.: 39393 Nr: 408-50.2012.811.0046

AÇÃO: EXECUÇÃO DA PENA->EXECUÇÃO CRIMINAL->PROCESSO 

CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

  

RÉU(S): ROBERTO REHDER FILHO

 ADVOGADO: LEOCIR ANTÔNIO LAZZARETTI DA SILVA

 ADVOGADO: MAILA SUZAMAR DA ROCHA

 DESPACHO: VISTOS ETC.

  

DEFIRO O REQUERIDO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO ÀS FLS. 554. DESIGNO 

AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO PARA O DIA 09 DE OUTUBRO DE 2012, ÀS 

15H30MIN. INTIMEM-SE. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO.

  

JUIZ(A):ALMIR BARBOSA SANTOS

ESCRIVÃO(Ã): FELIPE MICHELIN FORTES

EXPEDIENTE:2012/61

 

INTIMAÇÃO AO ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA

 

Cod.Proc.: 40704 Nr: 1718-91.2012.811.0046

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: CENTRO OESTE DISTRIBUIDORA DE CARNES LTDA

 ADVOGADO: MAURO ROSALINO BREDA

 ADVOGADO: VALESKA FERNANDA DA CAMARA LINHARES

 REQUERIDO(A): HSBC BANK BRASIL S/A

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: (...) ASSIM, DIANTE DO FATO DE QUE 

ATUALMENTE O ACESSO AO CRÉDITO É CONDIÇÃO DE CIDADANIA E 

CONDIÇÃO DE SUBSISTÊNCIA E PELA COMPULSORIEDADE DO 

CONTRATO DE ADESÃO, QUE DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, 

COM FULCRO NO ART.273, I, DO CPC, EM VIRTUDE DA PRESENÇA DOS 

REQUISITOS LEGAIS. COM ISSO, DETERMINO QUE A INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA REQUERIDA SE ABSTENHA DE INSCREVER O NOME DA 

PARTE REQUERENTE, DE SEUS SÓCIOS E DE SEUS AVALISTAS, COM 

RELAÇÃO AOS CONTRATOS DE FINANCIAMENTOS EM SEU NOME AINDA 

PENDENTES, NOS BANCOS DE DADOS DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO 

CRÉDITO, TAIS COMO, SCPC, SERASA, CARTÓRIO DE PROTESTO, PEFIN, 

SISBACEN, SCR, REFIN, CADIN E OUTROS ÓRGÃOS CONGÊNERES. E, 

AINDA, CONCEDO EM FAVOR DA PARTE REQUERENTE A INVERSÃO DO 

ÔNUS DA PROVA, EIS QUE É VULNERÁVEL E HIPOSSUFICIENTE PERANTE 

A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA REQUERIDA, E QUE, O NEGÓCIO JURÍDICO 

ORA DISCUTIDO É TÍPICA RELAÇÃO DE CONSUMO. DO MAIS, PARA 

GARANTIA DO JUÍZO, E PARA PERMITIR QUE A PARTE REQUERENTE 

DISCUTA EM JUÍZO OS CONTRATOS BANCÁRIOS, AUTORIZO A PARTE 

REQUERENTE REALIZAR DEPÓSITO EM JUÍZO DE 60(SESSENTA) 

PARCELAS MENSAIS NO VALOR DE R$5.000,00(CINCO MIL REAIS), 

INICIANDO NO DIA 30/08/2012 E AS DEMAIS NO MESMO DIA DOS MESES 

SUBSEQÜENTES. POR DEMAIS, EM CASO DE HAVER DÉBITO 

AUTOMÁTICO EM CONTA CORRENTE, EM RELAÇÃO AOS 

FINANCIAMENTOS ORA DISCUTIDOS, DESDE JÁ, DETERMINO O 

CANCELAMENTO DO REFERIDO DÉBITO EM CONTA CORRENTE DA PARTE 

REQUERENTE, SOB PENA DE FIXAÇÃO DE MULTA DIÁRIA, EM FAVOR DA 

PARTE REQUERENTE. DE MAIS A MAIS, E TENDO EM VISTA QUE A PARTE 

REQUERENTE EFETUARÁ DEPÓSITO EM JUÍZO PARA GARANTIA DO 

JUÍZO, E TAMBÉM, CONSIDERANDO QUE ALGUMAS OPERAÇÕES 

FINANCEIRAS POSSUEM GARANTIA REAL E FIDEJUSSÓRIA, E AINDA, 

DIANTE DA QUEBRA DO PRINCÍPIO DA PROBIDADE E DA BOA-FÉ 

OBJETIVA, QUE SUSPENDO OS EFEITOS DA MORA EM RELAÇÃO A 

TODOS OS CONTRATOS PENDENTES ORA DISCUTIDOS NOS AUTOS. E, 

POR VIA DE CONSEQÜÊNCIA, MANTENHO A PARTE REQUERENTE NA 

POSSE DOS VEÍCULOS DADO EM GARANTIA DE UNS DOS 

FINANCIAMENTOS. E, PELA MESMA RAZÃO, PARA NO CASO DE 

REVERSIBILIDADE DA EXECUÇÃO DA MEDIDA LIMINAR, QUE MANTENHO 

O REGISTRO DA GARANTIA REAL DO REFERIDO VEÍCULO EM FAVOR DA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA REQUERIDA. E, AINDA, NOS TERMOS DA 

MEDIDA PROVISÓRIA DE N.2.170-36/2001, QUE DETERMINO QUE A 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA REQUERIDA APRESENTE EM JUÍZO CÓPIA DE 

TODOS OS CONTRATOS DE EMPRÉSTIMO EM DISCUSSÃO E PENDENTE 

EM NOME DA PARTE REQUERENTE E SUAS CLÁUSULAS GERAIS, BEM 

COMO A CONTA GRÁFICA DE EVOLUÇÃO DA DÍVIDA, QUE EVIDENCIE DE 

MODO CLARO, PRECISO E DE FÁCIL ENTENDIMENTO E COMPREENSÃO, O 

VALOR PRINCIPAL DA DÍVIDA, SEUS ENCARGOS E DESPESAS 

CONTRATUAIS, A PARCELA DE JUROS E OS CRITÉRIOS DE SUA 

INCIDÊNCIA, A PARCELA CORRESPONDENTE A MULTAS E DEMAIS 

PENALIDADES CONTRATUAIS, E TAMBÉM, CÓPIA DOS EXTRATOS DA 

CONTA CORRENTE DA PARTE REQUERENTE, DESDE O ANO DE 2007, 

2008, 2009, 2010, 2011 E 2012, TUDO SOB PENA DO COMANDO DO 

ART.359, DO CPC, DEVENDO APRESENTAR TAIS CÓPIAS JUNTAMENTE 

COM A PEÇA DE CONTESTAÇÃO. ASSIM, OFICIE-SE AO SCPC E AO 

SERASA PARA QUE OS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO SE 

ABSTENHAM OU EXCLUAM A INSCRIÇÃO DO NOME DA PARTE 

REQUERENTE, DE SEUS SÓCIOS E DE SEUS AVALISTAS, EM SEUS 

BANCOS DE DADOS ATÉ SEGUNDA ORDEM, QUANTO AOS DÉBITOS 

PENDENTES E EM DISCUSSÃO. E, TAMBÉM, NO MESMO EXPEDIENTE, 

FAÇA-SE CONSTAR QUE OS ALUDIDOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO DE 

CRÉDITO, DEVERÃO NO PRAZO DE 3(TRÊS) DIAS, INFORMAR A ESSE 

JUÍZO DO EFETIVO CUMPRIMENTO DA ORDEM JUDICIAL, SOB PENA DE 

PAGAR MULTA DIÁRIA A SER FIXADA. POR FIM, ACOLHO O IMÓVEL 

OFERECIDO PELA PARTE REQUERENTE COMO CAUÇÃO DO JUÍZO, PARA 

POSSIBILITAR A DISCUSSÃO DOS REFERIDOS CONTRATOS EM JUÍZO. 

PARA TANTO, EXPEÇA-SE O TERMO DE CAUÇÃO, PARA QUE, A PARTE 

REQUERENTE OU O SEU PROPRIETÁRIO POSSA ASSINAR. COM ISSO, 

CITE-SE E INTIME-SE A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA REQUERIDA, NO 

ENDEREÇO DECLINADO NOS AUTOS, PARA QUE, CASO QUEIRA, 

APRESENTE RESPOSTA A INICIAL, NO PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS (CPC, 

ART.297). CONSTE DO MANDADO CITATÓRIO AS ADVERTÊNCIAS DO 

ART.285 E 319, AMBOS DO CPC, NOTADAMENTE, ACERCA DA REVELIA 

E CONFISSÃO. FINALMENTE, INTIME-SE A PARTE REQUERENTE, ACERCA 

DO TEOR DESTA DECISÃO, NA PESSOA DE SEU ADVOGADO. 

CUMPRA-SE, EXPEDINDO O NECESSÁRIO.

 JUIZ(A):WENDELL KARIELLI G. SIMPLÍCIO

 ESCRIVÃO(Ã): FELIPE MICHELIN FORTES

 EXPEDIENTE: 2012/62

  

 INTIMAÇÃO AO ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA

  

 Cod.Proc.: 30821 - 2009 \ 290. Nr: 1884-31.2009.811.0046

 AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: ELIAS MALEK HANNA

 ADVOGADO: MIRELLA DE S. CAVALCANTI

 REQUERIDO(A): CARLOS WEST

  

DESPACHO: VISTOS ETC. INTIME-SE O CREDOR PARA INDICAR BENS DO 

DEVEDOR, NO PRAZO DE 05 DIAS. NADA SENDO REQUERIDO, 

ARQUIVEM-SE OS AUTOS, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

  

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES

 

Cod.Proc.: 25526 - 2007 \ 401. Nr: 2340-49.2007.811.0046

AÇÃO: USUCAPIÃO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ILDO GRISOSTE BARBOSA

 REQUERENTE: SOLANGE SILVA DE AQUINO GRISSOSTE BARBOSA

 ADVOGADO: JULIÃO DE FREITAS

 ADVOGADO: RONIE JACIR THOMAZI

 REQUERIDO(A): ODILE ABEL RONSONI
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 REQUERIDO(A): ELEINE SALETE RONSONI

 ADVOGADO: JOSÉ MORELLO SCARIOTT

  

DESPACHO: VISTOS ETC. DESIGNO AUDIÊNCIA PRELIMINAR PARA O DIA 

17 DE OUTUBRO DE 2012, ÀS 16 HORAS. INTIMEM-SE AS PARTES, 

PESSOALMENTE, E SEUS PROCURADORES, BASTANDO A PRESENÇA 

DESTES NA AUDIÊNCIA, SE HABILITADOS A TRANSIGIR. EXPEÇA-SE O 

NECESSÁRIO.

  

Cod.Proc.: 34274 Nr: 2459-05.2010.811.0046

AÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃO->EMBARGOS->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EMBARGANTE: CARLOS WEST

 ADVOGADO: PATRÍCIA CHAVES WEST

 EMBARGADO(A): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: ELIAS MALEK HANNA

 ADVOGADO: MIRELLA DE S. CAVALCANTI

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC. TRATA-SE DE EMBARGOS À 

EXECUÇÃO AJUIZADOS POR CARLOS WEST EM FACE DO BANCO DO 

BRADESCO S/A, AMBOS QUALIFICADOS, PRETENDENDO, EM SÍNTESE, A 

EXTINÇÃO DA PRESENTE EXECUÇÃO EM RAZÃO DA NULIDADE DO 

TÍTULO EXECUTIVO. O EMBARGANTE REQUER QUE SEJA ATRIBUÍDO 

EFEITO SUSPENSIVO AOS PRESENTES EMBARGOS. CONFORME SE 

VERIFICA NA PETIÇÃO DE FLS. 37/69, A PARTE EMBARGADA 

APRESENTOU IMPUGNAÇÃO AOS EMBARGOS. É O RELATÓRIO. DECIDO. 

QUANTO À ATRIBUIÇÃO DO EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS, O 

ART. 739-A, CAPUT, E SEU §1º, DO CPC, DISPÕEM QUE PODERÁ SER 

ATRIBUÍDO EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS QUANDO 

"RELEVANTES SEUS FUNDAMENTOS, O PROSSEGUIMENTO DA 

EXECUÇÃO MANIFESTAMENTE POSSA CAUSAR AO EXECUTADO GRAVE 

DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO, E DESDE QUE A EXECUÇÃO 

JÁ ESTEJA GARANTIDA POR PENHORA, DEPÓSITO OU CAUÇÃO 

SUFICIENTES." VEJAMOS QUE O LEGISLADOR ELENCOU TRÊS 

REQUISITOS, CUMULATIVOS, PARA QUE O JUIZ POSSA ATRIBUIR AOS 

EMBARGOS A APTIDÃO DE SUSPENDER O FEITO EXECUTÓRIO. NA 

ESPÉCIE, EM ANÁLISE INICIAL, TENHO QUE INEXISTEM "RELEVANTES 

FUNDAMENTOS" QUE JUSTIFIQUEM A PARALISAÇÃO DA EXECUÇÃO, 

UMA VEZ QUE, A PRINCÍPIO, O TÍTULO EXECUTIVO (CÉDULA DE CRÉDITO 

BANCÁRIO) É VÁLIDO. ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO O PEDIDO DE 

CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS E DESIGNO 

AUDIÊNCIA PRELIMINAR PARA O DIA 31 DE OUTUBRO DE 2012, ÀS 15 

HORAS. INTIMEM-SE.

  

Cod.Proc.: 40245 Nr: 1260-74.2012.811.0046

AÇÃO: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTOS 

TRABALHISTAS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: ODEDE MASCARENHA FARIAS

 ADVOGADO: LENILDO NUNES PEREIRA

 ADVOGADO: ANEY MARTINS EVANGELISTA

 REQUERIDO(A): MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIO

  

DESPACHO: VISTOS ETC. EM ANÁLISE DOS AUTOS, VERIFICA-SE QUE A 

PARTE REQUERIDA APRESENTOU CONTESTAÇÃO (FLS.102/365), BEM 

COMO JÁ HOUVE IMPUGNAÇÃO À REFERIDA CONTESTAÇÃO (FLS. 

372/375). DESTA FEITA, DESIGNO AUDIÊNCIA PRELIMINAR PARA O DIA 

28 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 15 HORAS. INTIMEM-SE AS PARTES, 

PESSOALMENTE, E SEUS PROCURADORES, BASTANDO A PRESENÇA 

DESTES NA AUDIÊNCIA, SE HABILITADOS A TRANSIGIR. EXPEÇA-SE O 

NECESSÁRIO.

  

Cod.Proc.: 33640 Nr: 1826-91.2010.811.0046

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: JOSÉ VILSON MARQUES DOS SANTOS

 ADVOGADO: DANIELLE DANTAS DOS SANTOS ENCENHA

 ADVOGADO: FABIANE BATTISTETTI BERLANGA

 REQUERIDO(A): BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO: GUSTAVO AMATO PISSINI

  

DESPACHO: VISTOS ETC. DESIGNO AUDIÊNCIA PRELIMINAR PARA O DIA 

28 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 17 HORAS. INTIMEM-SE AS PARTES, 

PESSOALMENTE, E SEUS PROCURADORES, BASTANDO A PRESENÇA 

DESTES NA AUDIÊNCIA, SE HABILITADOS A TRANSIGIR. EXPEÇA-SE O 

NECESSÁRIO.

  

Cod.Proc.: 20929 - 2006 \ 1003. Nr: 2001-27.2006.811.0046

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO TRABALHISTA->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DO OESTE DE MATO 

GROSSO - SICREDI SUDOESTE

 ADVOGADO: DEAN PAUL HUNHOFF

 REQUERIDO(A): JOSÉ ODIL DA SILVA

 REQUERIDO(A): LUIS ANTONIO PINZON ZAMO

 REQUERIDO(A): DANIELA MARKUS SILVA ZAMO

 ADVOGADO: IGOR AMADEU COCCO RUBIN

  

DESPACHO: VISTOS ETC. CONSOANTE CERTIDÃO DE FLS. 104, 

REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO.

  

Cod.Proc.: 29792 - 2009 \ 115. Nr: 826-90.2009.811.0046

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: GIULIANO LUIS BETTIO PERINI

 ADVOGADO: ALINE MORGANA BETTIO

 REQUERIDO(A): BANCO FINASA S/A

 ADVOGADO: HERTA DE OLIVEIRA MONTEIRO

 ADVOGADO: FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ

  

DESPACHO: VISTOS ETC. ARQUIVEM-SE OS AUTOS, DANDO-SE AS 

BAIXAS E ANOTAÇÕES DE PRAXE.

  

PROCESSO COM INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO RÉU

 

Cod.Proc.: 25963 - 2008 \ 5. Nr: 103-08.2008.811.0046

AÇÃO: EXECUÇÃO DA PENA->EXECUÇÃO CRIMINAL->PROCESSO 

CRIMINAL

 AUTOR(A): O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): GENIVALDO ALMEIDA

 ADVOGADO: MARIA LINEIDE RAMOS DOS ANJOS MACHADO

  

DESPACHO: VISTOS ETC. DEFIRO O REQUERIDO PELO MINISTÉRIO 

PÚBLICO ÀS FLS. 118/119. DESIGNO AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO PARA 

O DIA 06 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 15H15MIN. INTIMEM-SE. EXPEÇA-SE 

O NECESSÁRIO.

  

Cod.Proc.: 60059 Nr: 1798-55.2012.811.0046

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 DENUNCIADO(A): FRANCISCO DE ASSIS RAMOS DE LIMA

 ADVOGADO: RAFAEL VASCONCELOS

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC. TRATA-SE DE ANALISAR A 

CONCESSÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA DO RÉU FRANCISCO DE ASSIS 

RAMOS DE LIMA, JÁ QUALIFICADO. O MINISTÉRIO PÚBLICO SE 

MANIFESTA PELO DEFERIMENTO DO PEDIDO (FLS. 120/122). MERECEM 

ACOLHIDA AS ALEGAÇÕES MINISTERIAIS, FAVORÁVEIS À CONCESSÃO 

DA REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA, QUANDO AFIRMA QUE 

"APÓS ANÁLISE METICULOSA DOS AUTOS, NÃO SE VISLUMBRA A 

NECESSIDADE DA PRISÃO COMO GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA, DA 

ORDEM ECONÔMICA, POR CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO OU PARA 

ASSEGURAR A APLICAÇÃO DA LEI PENAL, VEZ QUE O REQUERENTE 

DECLINOU RESIDÊNCIA FIXA (CONSOANTE OS DOCUMENTOS ANEXOS), 

BEM COMO NÃO DETER PASSAGENS POR ESTE JUÍZO, SENDO A 

PRESENTE A ÚNICA (...)." (FLS. 121/122). ANTE O EXPOSTO, CONCEDO A 

LIBERDADE PROVISÓRIA A FRANCISCO DE ASSIS RAMOS DE LIMA, 

DEVENDO ELE SE VINCULAR, MEDIANTE TERMO DE COMPROMISSO, AO 
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COMPARECIMENTO AOS ATOS DO PROCESSO PARA OS QUAIS FOR 

INTIMADO. EXPEÇA-SE O ALVARÁ DE SOLTURA, SE POR OUTRO 

MOTIVO NÃO ESTIVER PRESO. POR OCASIÃO DA SOLTURA DO PRESO, 

DEVE SER REGISTRADO NO MANDADO O ENDEREÇO ONDE O ACUSADO 

IRÁ RESIDIR. AUTORIZO O SR. GESTOR JUDICIÁRIO A ASSINAR O 

EXPEDIENTE NECESSÁRIO PARA O CUMPRIMENTO DESTA DECISÃO. 

INTIMEM-SE.

  

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA ADVOGADO(A, S) PARTE(S)

 

24382 - 2007 \ 150. Nr: 1751-57.2007.811.0046

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 DENUNCIADO(A): MARIA JOSÉ GONÇALVES DE CARVALHO

 DENUNCIADO(A): JULLIANE MARIA TEIXEIRA MONTENEGRO

 DENUNCIADO(A): BRUNA MAIARA DA SILVA GUEDES

 ADVOGADO: MARIA LINEIDE RAMOS DOS ANJOS MACHADO

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO IMPRÓPRIA – NÃO 

PADRONIZÁVEL PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: VISTOS ETC. O 

MINISTÉRIO PÚBLICO DENUNCIOU JULLIANE MARIA TEIXEIRA 

MONTENEGRO, BRUNA MAIARA DA SILVA GUEDES COMO INCURSAS 

NAS PENAS DO ART. 180, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL, E MARIA JOSÉ 

GONÇALVES DE CARVALHO COMO INCURSA NAS PENAS DO ART. 180, 

CAPUT, DO CÓDIGO PENAL, POR DUAS VEZES, EM CONTINUIDADE 

DELITIVA. É O BREVE RELATÓRIO. DECIDO. A PRÁTICA DE UM FATO 

DEFINIDO NA LEI COMO CRIME TRAZ CONSIGO A PUNIBILIDADE, ISTO É, A 

APLICABILIDADE DA PENA QUE LHE É COMINADA EM ABSTRATO NA 

NORMA PENAL. NÃO É A PUNIBILIDADE ELEMENTO OU REQUISITO DO 

CRIME, MAS SUA CONSEQÜÊNCIA JURÍDICA, DEVENDO SER APLICADA A 

SANÇÃO QUANDO SE VERIFICAR QUE HOUVE O CRIME E A CONDUTA 

DO AGENTE FOI CULPÁVEL. COM A PRÁTICA DO CRIME, O DIREITO DE 

PUNIR DO ESTADO, QUE ERA ABSTRATO, TORNA-SE CONCRETO, 

SURGINDO A PUNIBILIDADE, QUE É A POSSIBILIDADE JURÍDICA DE IMPOR 

A SANÇÃO. ORIGINADO O JUS PUNIENDI, CONCRETIZADO COM A 

PRÁTICA DO CRIME, PODEM OCORRER CAUSAS QUE OBSTEM A 

APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PENAIS PELA RENÚNCIA DO ESTADO EM 

PUNIR O AUTOR DO DELITO, FALANDO-SE, ENTÃO, EM CAUSAS DE 

EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. AS ACUSADAS JULLIANE E BRUNA FORAM 

IMPUTADAS A PRÁTICA DO CRIME TIPIFICADO NO ART. 180, CAPUT, DO 

CÓDIGO PENAL, CUJA PENA MÁXIMA É DE 04 (QUATRO) ANOS DE 

RECLUSÃO E, O PRAZO PRESCRICIONAL QUE REGE A SITUAÇÃO É DE 

QUATRO ANOS, POR SEREM AS ACUSADAS MENORES DE 21 (VINTE E 

UM) ANOS NA ÉPOCA DO CRIME (ART. 115, DO CP), EX VI DO ART. 110 

C.C. O ART. 109, AMBOS DO CP. QUANTO À ACUSADA MARIA JOSÉ 

GONÇALVES DE CARVALHO, TAMBÉM DENUNCIADA PELO CRIME DE 

RECEPTAÇÃO, POR DUAS VEZES, VERIFICA-SE QUE NÃO HÁ NOS 

AUTOS CONTRA A MESMA NENHUM FATO QUE A DESABONE, COM 

RELAÇÃO A SUA CONDUTA NO MEIO SOCIAL, BEM COMO NENHUMA 

NOTÍCIA DE QUE A MESMA TENHA COMETIDO QUALQUER DELITO APÓS 

O EVENTO DANOSO, ALÉM DISSO, PODE-SE ANTEVER A APLICAÇÃO DA 

PENA-BASE 01 (UM) ANO E 08 (OITO) MESES DE RECLUSÃO (ART. 71, 

DO CP), VERIFICANDO-SE A PRESCRIÇÃO EM 04 ANOS, DE ACORDO 

COM O ART. 109, V, C/C ART. 110, CAPUT, DO CP. A DENÚNCIA FOI 

RECEBIDA NO DIA 09 DE OUTUBRO DE 2007 (FLS. 74), TENDO 

TRANSCORRIDO TEMPO SUPERIOR A QUATRO ANOS, SEM QUE 

OCORRESSE QUALQUER CAUSA DE INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO 

APÓS O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. ANTE O EXPOSTO, DECLARO 

EXTINTA A PUNIBILIDADE DAS ACUSADAS JULLIANE MARIA TEIXEIRA 

MONTENEGRO, BRUNA MAIARA DA SILVA GUEDES E MARIA JOSÉ 

GONÇALVES DE CARVALHO, COM BASE NO ART. 107, IV, PRIMEIRA 

FIGURA, DO CP. SEM CUSTAS. NA HIPÓTESE DE NÃO INTERPOSIÇÃO DE 

RECURSO, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS. 

P.R.I.

  

Cod.Proc.: 33476 Nr: 1662-29.2010.811.0046

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 DENUNCIADO(A): ERVINO MACKWIAK

 ADVOGADO: VALMIR BURDZ

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PRÓPRIA – NÃO 

PADRONIZÁVEL PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: VISTOS ETC. O 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DENUNCIOU 

ERVINO MACKOWIAK, DEVIDAMENTE QUALIFICADO, DANDO-O COMO 

INCURSO NAS PENAS DO ARTIGO 34, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA 

LEI Nº. 9.605/1998. OBSERVA-SE QUE O RÉU REALIZAVA PESCA 

UTILIZANDO VARA COM MOLINETE E CARTEIRA PROFISSIONAL DO 

ESTADO DE RONDÔNIA. CONSOANTE DISPÕE O ART. 34, PARÁGRAFO 

ÚNICO, INCISO II, DA LEI Nº 9.605/98, QUE "PESCA QUANTIDADES 

SUPERIORES ÀS PERMITIDAS, OU MEDIANTE A UTILIZAÇÃO DE 

APARELHOS, PETRECHOS, TÉCNICAS E MÉTODOS NÃO PERMITIDOS". 

LOGO, ÀS DIVERSAS POSSIBILIDADES DE CONCRETIZAÇÃO DO DELITO 

SÃO AGREGADOS VARIADOS ELEMENTOS OU SITUAÇÕES (PESCAR EM 

LOCAL PROIBIDO, EM PERÍODO NO QUAL A ATIVIDADE SEJA VEDADA, 

QUANTIDADES SUPERIORES ÀS PERMITIDAS, UTILIZAÇÃO DE 

APARELHOS, PETRECHOS, TÉCNICAS E MÉTODOS NÃO PERMITIDOS 

ETC). PORTANTO, O BEM JURÍDICO TUTELADO É A INTEGRIDADE DA 

FAUNA. NO INCISO II PROÍBE-SE A PESCA DE QUANTIDADES 

SUPERIORES ÀS PERMITIDAS OU MEDIANTE A UTILIZAÇÃO DE 

INSTRUMENTOS VEDADOS. COMO É INTUITIVO, A PESCA NÃO PODERÁ 

SER INDISCRIMINADA. O EXCESSO NA CAPTURA, POR VEZES APENAS 

POR PRAZER E SEM DESTINAR O PRODUTO À ALIMENTAÇÃO, PODERÁ 

SIGNIFICAR DIMINUIÇÃO E ATÉ MESMO EXTERMÍNIO DAS ESPÉCIES. POR 

OUTRO LADO, MÉTODOS NOCIVOS TAMBÉM NÃO PODEM SER 

ADMITIDOS, EIS QUE CAUSAM GRAVES DANOS AO MEIO AMBIENTE. 

SÃO, ENTRE OUTROS, AS REDES DE MALHA FINA, TARRAFAS, 

COVÕES, ESPINHÉIS, JOÃES BOBOS (ARMADILHAS COM BÓIAS QUE 

ACOMPANHAM A ÁGUA) OU ANZÓIS DE GALHO. TODOS ESSES MEIOS 

SÃO NOCIVOS, POIS ALCANÇAM GRANDE NÚMERO DE ESPÉCIES E DE 

TAMANHO PEQUENO. A PROIBIÇÃO DEVE SER OBJETO DE ATO DA 

AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. IN CASU, VERIFICA-SE QUE O ACUSADO 

FOI FLAGRADO EM ATIVIDADE DE PESCA, NO RIO GUAPORÉ, 

UTILIZANDO DE MOLINETES COM VARA E CARTEIRA PROFISSIONAL DO 

ESTADO DE RONDÔNIA, RAZÃO PELA QUAL LHE FOI IMPUTADA A 

CONDUTA INSCRITA NO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI 

AMBIENTAL. DENOTA-SE QUE A CONDUTA DO ACUSADO, CONFORME 

NARRADO NA PEÇA INCOATIVA, É FATO ATÍPICO, POIS NÃO SE 

AMOLDA AO TIPO PENAL, TENDO EM VISTA QUE PESCAR COM VARA E 

MOLINETE NÃO É PROIBIDO NA LEGISLAÇÃO VIGENTE, CONSOANTE 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 43, DE 23/07/2004, DO IBAMA. ANTE O 

EXPOSTO, ABSOLVO SUMARIAMENTE ERVINO MACKOWIAK, EM RAZÃO 

DA ATIPICIDADE DA CONDUTA, NOS TERMOS DO ARTIGO 397, III, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. SEM CUSTAS. P.R.I.

  

Cod.Proc.: 36920 Nr: 1619-58.2011.811.0046

A Ç Ã O :  B U S C A  E  A P R E E N S Ã O  E M  A L I E N A Ç ÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: B. B. S.

 ADVOGADO: LUCIANO BOABAID BERTAZZO

 ADVOGADO: MARIA LUCILA GOMES

 REQUERIDO(A): M. L.

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: VISTOS ETC. TRATA-SE DE AÇÃO DE 

BUSCA E APREENSÃO, COM PEDIDO DE LIMINAR AJUIZADA PELO 

BANCO BRADESCO S/A EM FACE DE MIROTUR LTDA, AMBOS 

DEVIDAMENTE QUALIFICADOS, PRETENDENDO A BUSCA E APREENSÃO 

VEÍCULO MARCA FIAT, CONFORME DESCRITO NA INICIAL, SOB A 

ALEGAÇÃO DE QUE AS PARTES CELEBRARAM CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA E, DESDE 25 DE MARÇO 

DE 2010, O RÉU ENCONTRA-SE INADIMPLENTE (FL. 20). O PEDIDO 

AUTORAL FOI DEFERIDO, LIMINARMENTE, CONFORME DECISÃO DE FLS. 

29/30. REGULARMENTE CITADO, O RÉU NÃO OFERECEU RESPOSTA E O 

BEM FOI APREENDIDO (FL.33). É O RELATÓRIO. DECIDO. TRATA-SE DE 

JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE, NOS TERMOS DO ART. 330, II, DO 

CPC. EM FACE DA REVELIA, REPUTAM-SE VERDADEIROS OS FATOS 

ALEGADOS PELO AUTOR, SOBRETUDO QUANTO À INADIMPLÊNCIA DO 

RÉU EM RELAÇÃO AO PAGAMENTO DO FINANCIAMENTO. ANTE O 
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EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO AUTORAL, PARA 

TORNAR DEFINITIVA A LIMINAR CONCEDIDA, CONSOLIDANDO A POSSE E 

PROPRIEDADE DO BEM APREENDIDO EM FAVOR DO AUTOR. EM FACE DA 

SUCUMBÊNCIA, CONDENO O RÉU AO PAGAMENTO DAS CUSTAS 

JUDICIAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ESTES FIXADOS EM R$ 

1.000,00 (MIL REAIS), COM BASE NO ARTIGO 20,§4º DO CPC. P.R.I.

  

Cod.Proc.: 34936 Nr: 3120-81.2010.811.0046

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: JAIME REZENE BARBOSA

 ADVOGADO: MARCO ANTÔNIO MEDEIROS DA SILVA

 REQUERIDO(A): BRADESCO LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL

 ADVOGADO: NELSON PASCHOALOTTO

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PRÓPRIA – NÃO 

PADRONIZÁVEL PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: VISTOS ETC. 

TRATA-SE DE AÇÃO COGNITIVA, COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA, PROPOSTA POR JAIME REZENE BARBOSA, CONTRA O 

BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL, AMBOS 

QUALIFICADOS, PRETENDENDO A REVISÃO CONTRATUAL E A 

ANULAÇÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. PEDE A ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA, INAUDITA ALTERA PARTE, PARA QUE A PARTE RÉ SE 

ABSTENHA OU RETIRE O NOME DA PARTE AUTORA DE CADASTRO DE 

RESTRIÇÃO AO CRÉDITO, A MANUTENÇÃO DO BEM NA POSSE DA 

PARTE AUTORA E AUTORIZAÇÃO JUDICIAL PARA DEPOSITAR EM JUÍZO 

O VALOR DA PRESTAÇÃO QUE ENTENDE DEVIDA. ALEGA QUE OBTEVE 

JUNTO AO RÉU FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO, E 

AFIRMA QUE HÁ CLÁUSULAS ABUSIVAS NO CONTRATO, 

RELACIONADAS À JUROS ILEGAIS, CAPITALIZAÇÃO DE JUROS, 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA, JUROS MORATÓRIOS E MULTA 

MORATÓRIA. RECEBIDA A INICIAL, FOI DEFERIDO O PEDIDO DE 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, PELO ILUSTRE DR. ALMIR BARBOSA 

SANTOS, MAGISTRADO ATUANDO EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL (FLS. 

43/46). REGULARMENTE CITADO, A PARTE RÉ APRESENTOU RESPOSTA, 

SOB A FORMA DE CONTESTAÇÃO, SUSCITANDO, PRELIMINARMENTE, A 

FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. NO MÉRITO, ADUZ A VALIDADE DO 

CONTRATO. A PARTE AUTORA APRESENTOU RÉPLICA. É O RELATÓRIO. 

DECIDO. CUIDA-SE DE JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE, COM BASE 

NO ART. 330, I, DO CPC. NÃO MERECE ACOLHIDA A PRELIMINAR DE 

CARÊNCIA DE AÇÃO, HAJA VISTA ESTAREM PREENCHIDAS, À LUZ DA 

TEORIA DA ASSERÇÃO, AS CONDIÇÕES DA AÇÃO: A PERTINÊNCIA 

SUBJETIVA DA AÇÃO ESTÁ DEVIDAMENTE TRAÇADA, JÁ QUE A PARTE 

AUTORA É A TITULAR DO INTERESSE AFIRMADO NA PRETENSÃO E A 

PARTE RÉ É TITULAR DO INTERESSE QUE SE OPÕE OU RESISTE À 

PRETENSÃO AUTORAL; VERIFICA-SE A NECESSIDADE DA PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL E A ADEQUAÇÃO DO PROVIMENTO PLEITEADO; O 

DEMANDANTE NÃO FORMULA PEDIDO VEDADO PELO ORDENAMENTO 

JURÍDICO, OU SEJA, A PROVIDÊNCIA PEDIDA ATRAVÉS DA AÇÃO ESTÁ, 

ABSTRATAMENTE, PREVISTA NO SISTEMA JURÍDICO. NO MÉRITO, 

OBSERVA-SE QUE A PARTE AUTORA CELEBROU CONTRATO DE 

ARRENDAMENTO MERCANTIL (LEASING), DE MODO QUE NÃO HÁ QUE SE 

FALAR EM JUROS REMUNERATÓRIOS (E POR CONSEGUINTE EM 

EXCESSO, ILEGALIDADE OU CAPITALIZAÇÃO MENSAL), POR AUSÊNCIA 

DE PREVISÃO EM CONTRATO. COM EFEITO, O QUE EXISTE E FOI 

REGULARMENTE PACTUADO ENTRE AS PARTES É UMA TAXA INTERNA 

DE RETORNO (TIR), QUE É O COEFICIENTE CONTRATADO, EXPRESSO DE 

FORMA PERCENTUAL, NA OPERAÇÃO DE ARRENDAMENTO UTILIZADO 

PARA TRAZER A VALOR PRESENTE O SOMATÓRIO DOS PAGAMENTOS 

PREVISTOS PARA AMORTIZAÇÃO OU LIQUIDAÇÃO DO FLUXO DO 

CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL. A INSCRIÇÃO DO NOME DE 

DEVEDOR INADIMPLENTE OU EM MORA EM CADASTRO DE ÓRGÃOS OU 

ENTIDADES DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO TRATA-SE DE EXERCÍCIO 

REGULAR DE DIREITO. POR OUTRO LADO, DESDE QUE COMPROVADO O 

INADIMPLEMENTO E A RESCISÃO, A ARRENDATÁRIA FICARÁ OBRIGADA 

À IMEDIATA RESTITUIÇÃO DO BEM, NOS TERMOS PREVISTOS NO 

INSTRUMENTO CONTRATUAL. LOGO, A MANUTENÇÃO DO BEM NA 

POSSE DO DEVEDOR INADIMPLENTE OU EM MORA CONTRARIA A 

MENCIONADA CLÁUSULA CONTRATUAL, E AFETA NEGATIVAMENTE O 

ENFORCEMENT DOS CONTRATOS. A RELAÇÃO CONTRATUAL ESTÁ 

SUBMETIDA, ENTRE OUTROS, AO PRINCÍPIO DA AUTONOMIA DA 

VONTADE E DA FORÇA OBRIGATÓRIA DOS CONTRATOS. DO PRINCÍPIO 

DA AUTONOMIA DA VONTADE DECORRE A FACULDADE DE LIVREMENTE 

CONVENCIONAR. É A LIBERDADE QUE TÊM AS PARTES NA 

ESTIPULAÇÃO DE NORMAS DESTINADAS A REGULAR OS SEUS 

INTERESSES. A LIBERDADE DE CONTRATAR É, PORTANTO, 

MANIFESTAÇÃO NUCLEAR DA AUTONOMIA DA VONTADE E 

EXPRESSÃO, AINDA HOJE, DO INDIVIDUALISMO MARCANTE ORIGINÁRIO 

DO CÓDIGO NAPOLEÔNICO DE 1804. A AUTONOMIA DA VONTADE SE 

APRESENTA SOB DUAS FORMAS DISTINTAS, NA LIÇÃO DOS 

DOGMATISTAS MODERNOS, PODENDO REVESTIR O ASPECTO DE 

LIBERDADE DE CONTRATAR E DA LIBERDADE CONTRATUAL. LIBERDADE 

DE CONTRATAR É A FACULDADE DE REALIZAR OU NÃO DETERMINADO 

CONTRATO, ENQUANTO A LIBERDADE CONTRATUAL É A POSSIBILIDADE 

DE ESTABELECER O CONTEÚDO DO CONTRATO. POR SUA VEZ, DE 

ACORDO COM O PRINCÍPIO DA FORÇA OBRIGATÓRIA, O CONTRATO FAZ 

LEI ENTRE AS PARTES QUANTO AO QUE CONVENCIONARAM: "PACTA 

SUNT SERVANDA", LEVANDO, COMO CONSEQÜÊNCIA, AOS PRINCÍPIOS 

DA IRRETRATABILIDADE (NENHUMA DAS PARTES PODE, 

ARBITRARIAMENTE, DESFAZÊ-LO) E DA INTANGIBILIDADE 

(INALTERABILIDADE, NÃO ADMITINDO, DE ORDINÁRIO, MODIFICAÇÕES 

SEM O CONSENTIMENTO DA PARTE CONTRÁRIA). ASSIM, TENHO QUE AS 

CLÁUSULAS DO CONTRATO CELEBRADO ENTRE AS PARTES TÊM PLENA 

VALIDADE E EFICÁCIA. ANTE O EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE A 

PRETENSÃO AUTORAL. CONDENO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO 

DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ESTES 

FIXADOS EM R$ 5.000,00 (ART. 20, §4º, CPC). P.R.I.

Comarca de Jaciara

3ª Vara

Expediente

 COMARCA DE JACIARA

 TERCEIRA VARA

 JUIZ(A):JOSÉ EDUARDO MARIANO

 ESCRIVÃO(Ã):REGINA HELENA GUARACHO

 EXPEDIENTE:2012/105

  

 EDITAL DE LEILÕES

  

 Cod.Proc.: 48825 Nr: 508-16.2012.811.0010

 A Ç Ã O :  C A R T A  P R E C A T Ó R I A - > C A R T A S - > O U T R O S 

PROCEDIMENTOS->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: PAULO FERNANDO DA ROSA

 ADVOGADO: LUIZ FOLETTO

 EXECUTADOS(AS): FERDINANDO DI LORETO

 EXECUTADOS(AS): NINO DI LORETO

 ADVOGADO: FRANCISCO DE CARVALHO

 ADVOGADO: SILVANA PACHECO LEAL

 INTIMAÇÃO: ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE JACIARA - MT

 JUIZO DA TERCEIRA VARA 

 

EDITAL DE 1ª. E 2ª. PRAÇAS

  

AUTOS N.º 508-16.2012.811.0010 - CÓDIGO 48825

  

A Ç Ã O :  C A R T A  P R E C A T Ó R I A - > C A R T A S - > O U T R O S 

PROCEDIMENTOS->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

  

EXEQÜENTE(S): PAULO FERNANDO DA ROSA

  

EXECUTADO(A, S): FERDINANDO DI LORETO E NINO DI LORETO

  

DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 1/3/2012

  

VALOR DO DÉBITO: R$ 566.491,23 (QUINHENTOS E SESSENTA E SEIS MIL 

QUATROCENTOS E NOVENTA E UM REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS).

  

PRIMEIRA PRAÇA: DIA 06/09/2012, ÀS 14:00 HORAS.
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SEGUNDA PRAÇA: DIA 24/09/2012, ÀS 14:00 HORAS.

  

LOCAL DA REALIZAÇÃO DAS PRAÇAS: ÁTRIO DO FÓRUM DESTA 

COMARCA, SITO NA RUA POTIGUARAS Nº 1019, BAIRRO: CENTRO, 

CIDADE: JACIARA-MT CEP:78820000, FONE: (66) 3461-2464

  

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S): UM IMÓVEL RURAL, COM 312,82 HAS, 

DENOMINADA FAZENDA HELOÍSA, LOCALIZADA NA CIDADE DE 

JACIARA-MT, COM AS MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES CONSTATNTES DA 

MATRÍCULA Nº R/4.309, DO LIVRO Nº 2-0, FLS. 02-CONTINUAÇÃO, 

DATADO DE 11 DE JULHO DE 1984, NO REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS DA 

COMARCA DE JACIARA-MT.

  

LOCAL ONDE SE ENCONTRA(M) O(S) BEM(NS): PELA MT 244, COM 70 KM 

ATÉ A CIDADE DE JACIARA, APÓS MAIS 10 KM DE ASFALTO ATÉ A 

CACHOEIRA DA FUMAÇA, E MAIS 13 KM DE ESTRADA SEM ASFALTO 

ATÉ A FAZENDA MATILDES E FUNDOS FAZENDA HELOÍSA, ZONA RUAL, 

CIDADE: JACIARA-MT.

  

VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 1.013.536,80 (UM MILHÃO E TREZE 

MIL E QUINHENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E OITENTA CENTAVOS).

  

ÔNUS, RECURSO OU CAUSA PENDENTE:

  ADVERTÊNCIAS: NA PRIMEIRA DATA INDICADA, O(S) BEM(NS) 

PODERÁ(ÃO) SER ARREMATADO(S) PELO MAIOR LANÇO ACIMA DA 

AVALIAÇÃO. NÃO HAVENDO LICITANTES OU OFERTA NESSAS 

CONDIÇÕES NA PRIMEIRA DATA, NA SEGUNDA DATA O(S) BEM(NS) 

PODERÁ(ÃO) SER ARREMATADO(S) PELO MAIOR LANÇO, 

INDEPENDENTEMENTE DO VALOR DA AVALIAÇÃO, RESSALVADA A 

HIPÓTESE DE PREÇO VIL (CPC, ARTS. 686, VI E 692).

 OBSERVAÇÃO: CASO O(S) EXECUTADO(A, S) E/OU SEU(S) 

RESPECTIVO(S) CÔNJUGE(S) NÃO SEJA(M) ENCONTRADO(A,S) PARA 

INTIMAÇÃO PESSOAL, FICAM INTIMADOS DO ATO ATRAVÉS DO 

PRESENTE EDITAL.

 EU, __ JUCILEIDE MARIA SILVA DO NASCIMENTO - AUXILIAR JUDICIÁRIO 

QUE O, DIGITEI.

  

JACIARA - MT, 23 DE AGOSTO DE 2012.

  

REGINA HELENA GUARACHO

 GESTOR(A) JUDICIÁRIO(A)

 AUTORIZADO(A) PELO PROVIMENTO N° 56/2007-CGJ

Comarca de Juara

1ª Vara

Edital

 COMARCA DE JUARA

 PRIMEIRA VARA

 JUIZ(A):ALETHEA ASSUNÇÃO SANTOS

 ESCRIVÃO(Ã):SUELI APARECIDA MILESKI

 EXPEDIENTE:2012/144

  

 EDITAL DE CITAÇÃO

 Cod.Proc.: 55991 Nr: 2217-62.2012.811.0018

 AÇÃO: DIVÓRCIO LITIGIOSO->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS 

CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: O. J. DOS S.

 ADVOGADO: DEFENSOR PÚBLICO DA COMARCA DE JUARA

 REQUERIDO(A): M. L. S.

  

EDITAL EXPEDIDO:

 PRAZO: 30 DIAS

 CITANDO(A, S): REQUERIDO(A): MARIA LIEZA SANTOS, DATA DE 

NASCIMENTO: 29/11/1938, BRASILEIRO(A), NATURAL DE MONTE 

ALEGRE-SE, CASADO(A), ENDEREÇO: LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO

DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 21/8/2012

 VALOR DA CAUSA: R$ 1.000,00

 FINALIDADE: CITAÇÃO DA PARTE ACIMA QUALIFICADA, ATUALMENTE 

EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, DOS TERMOS DA PRESENTE AÇÃO 

QUE LHE(S) É PROPOSTA, CONSOANTE CONSTA DA PETIÇÃO INICIAL A 

SEGUIR RESUMIDA, PARA, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, CONTADOS 

DA EXPIRAÇÃO DO PRAZO DESTE EDITAL, APRESENTAR RESPOSTA, 

QUERENDO, SOB PENA DE SEREM CONSIDERADOS COMO VERDADEIROS 

OS FATOS ARTICULADOS PELA PARTE AUTORA NA PEÇA VESTIBULAR.

 RESUMO DA INICIAL: ...O AUTOR CASOU COM A REQUERIDA EM 

27.04.1961, NA CONSTÂNCIA DA UNIÃO NASCEU 02 (DOIS) FILHOS, 

MAIORES DE IDADE. O AUTOR NÃO SABE INFORMAR O ENDEREÇO DA 

REQUERIDA, ESTANDO SEPARADOS DE FATO HÁ MAIS DE 17 

(DEZESSETE) ANOS... DESPACHO: VISTOS ETC. DEFIRO A GRATUIDADE 

DA JUSTIÇA. PROCESSE EM SEGREDO DE JUSTIÇA, EM CONSONÂNCIA 

COM O ART. 155, INCISO II, DO CPC. CITE-SE A REQUERIDA, POR MEIO DE 

EDITAL, PARA QUE CONTESTE A AÇÃO NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

(ARTIGO 297 DO CPC). INTIME O MINISTÉRIO PÚBLICO. EXPEÇA-SE O 

NECESSÁRIO. CUMPRA-SE.

  

EDITAL DE 1ª E 2ª PRAÇAS

23592 - 2007 \ 436. Nr: 1620-69.2007.811.0018

AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: A FAZENDA NACIONAL

 ADVOGADO: ELIANE MORENO HEIDGGER DA SILVA

 EXECUTADOS(AS): SIMÕES E MARESTONE LTDA-EPP

 ADVOGADO: ÉLCIO LIMA DO PRADO

  

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE 1º. E 2º. LEILÕES

 AUTOS N.º 1620-69.2007.811.0018

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 10/4/2007

 VALOR DO DÉBITO: R$ 17.800,94

 PRIMEIRA PRAÇA: DIA 16/10/2012, ÀS 14:00 HORAS.

SEGUNDA PRAÇA: DIA 22/10/2012, ÀS 14:00 HORAS.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DAS PRAÇAS: ÁTRIO DO FÓRUM DESTA 

COMARCA, SITO NA RUA ANITA GARIBALDI, Nº 94W

 BAIRRO: JARDIM BOA VISTA

 CIDADE: JUARA-MT CEP:78575000

 FONE: (66) 3556-1496

 DESCRIÇÃO DO(S) BEM(S): 01 (UM) AVANÇAMENTO SEMI-HIDRÁULICO 

MARCA VANSIN, ANO 2001.

 LOCAL ONDE SE ENCONTRA(M) O(S) BEM(NS): AVENIDA AIRTON 

SENNA, 2.200, JUARA-MT

 VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ R$-20.000,00 (VINTE MIL 

REAIS)ADVERTÊNCIAS: NA PRIMEIRA DATA INDICADA, O(S) BEM(NS) 

PODERÁ(ÃO) SER ARREMATADO(S) PELO MAIOR LANÇO ACIMA DA 

AVALIAÇÃO. NÃO HAVENDO LICITANTES OU OFERTA NESSAS 

CONDIÇÕES NA PRIMEIRA DATA, NA SEGUNDA DATA O(S) BEM(NS) 

PODERÁ(ÃO) SER ARREMATADO(S) PELO MAIOR LANÇO, 

INDEPENDENTEMENTE DO VALOR DA AVALIAÇÃO, RESSALVADA A 

HIPÓTESE DE PREÇO VIL (CPC, ARTS. 686, VI E 692). OBSERVAÇÃO: 

CASO O(S) EXECUTADO(A, S) E/OU SEU(S) RESPECTIVO(S) 

CÔNJUGE(S) NÃO SEJA(M) ENCONTRADO(A,S) PARA INTIMAÇÃO 

PESSOAL, FICAM INTIMADOS DO ATO ATRAVÉS DO PRESENTE EDITAL.

  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO AUTOR

25599 - 2007 \ 396. Nr: 3582-30.2007.811.0018

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: M. P. DA S.

 ADVOGADO: JORGE BALBINO DA SILVA

 REQUERIDO(A): A. R. DA S.

 REQUERIDO(A): G. N. R.

  

EDITAL DE INTIMAÇÃO – ANDAMENTO DO PROCESSO, SOB PENA DE 

EXTINÇÃO

 PRAZO: 48 HORAS

 INTIMANDO(A, S): REQUERENTE: MANOEL PEREIRA DA SILVA, CPF: 

946.113.351-00, RG: 1426965-1 SSP MT FILIAÇÃO: JOSÉ PEREIRA DA 

SILVA E CÉCERA BELO DA SILVA, DATA DE NASCIMENTO: 

27/12/1972, BRASILEIRO(A), NATURAL DE RONDON-PR, CONVIVENTE, 

VAQUEIRO, ENDEREÇO: FAZENDA PRIMAVERA - TREVO DO PÉ DE 

GALINHA - FUNDO DO DISTRITO ÁGUAS CLARAS, BAIRRO: PROXIMO 
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A FAZENDA DO HELIO MELOQUEIRO, CIDADE: JUARA-MT

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S) ACIMA QUALIFICADA(S), 

ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, PARA DAR(EM) 

PROSSEGUIMENTO AO FEITO EM 48 (QUARENTA E OITO HORAS), SOB 

PENA DE EXTINÇÃO, NA FORMA DO ART. 267, II, DO CPC, DEVENDO 

PARA TANTO MANIFESTAR SEU INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO 

FEITO.

Intimação

 COMARCA DE JUARA

 PRIMEIRA VARA

 JUIZ(A):ALETHEA ASSUNÇÃO SANTOS

 ESCRIVÃO(Ã):SUELI APARECIDA MILESKI

 EXPEDIENTE:2012/145

  

 PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

 26693 - 2007 \ 609. Nr: 4677-95.2007.811.0018

 AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A.

 ADVOGADO: FELICIO HIROCAZU IKENO.

 ADVOGADO: FABRICIO TSUJI ISHIKI

 ADVOGADO: VANESSA TOKIE KAWABATA ISHIKI

 EXECUTADOS(AS): JOSÉ ROQUE DE MORAES

 EXECUTADOS(AS): REGINALDO GOMES DE CASTRO

 ADVOGADO: CHRISTIAN JACKS LINO GASPAROTTO

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC.

 TRATA-SE DE AÇÃO DE EXECUÇÃO PROPOSTA POR BANCO 

BRADESCO S/A EM DESFAVOR DE JOSÉ ROQUE DE MORAES E 

REGINALDO GOMES DE CASTRO, TODOS DEVIDAMENTE QUALIFICADOS 

NA EXORDIAL. DETERMINADA A CITAÇÃO DOS EXECUTADOS (FLS. 13), 

ESTA RESTOU PARCIALMENTE CUMPRIDA (FLS. 18, VERSO), ANTE A 

NÃO LOCALIZAÇÃO DO COEXECUTADO JOSÉ ROQUE DE MORAES. O 

CODEVEDOR REGINALDO GOMES DE CASTRO SE MANIFESTOU ÀS FLS. 

19, OFERTANDO BENS À PENHORA, COM O QUE CONCORDOU O 

EXEQÜENTE (FLS. 23), TENDO SIDO DETERMINADA A LAVRATURA DO 

RESPECTIVO TERMO DE PENHORA, CONSOANTE SE VERIFICA ÀS FLS. 

24. O EXEQÜENTE, IRRESIGNADO COM A DECISÃO QUE INTITULOU O 

COEXECUTADO REGINALDO GOMES COMO FIADOR E NÃO COMO 

AVALISTA (FLS. 24), INTERPÔS RECURSO DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO ÀS FLS. 27/31 E FLS. 38/42, O QUAL FOI DEVIDAMENTE 

JULGADO ÀS FLS. 45/51, MANTENDO A DECISÃO OBJURGADA. EM 

NOVA MANIFESTAÇÃO (FLS. 53), O EXEQÜENTE RATIFICOU O PEDIDO DE 

PENHORA DO BEM OFERTADO PELO CODEVEDOR REGINALDO, QUE 

RESTOU INDEFERIDO ÀS FLS. 54, VEZ QUE MENCIONADO BEM É DE 

PROPRIEDADE DO EXECUTADO JOSÉ ROQUE, QUE SEQUER FORA 

CITADO DOS TERMOS DA PRESENTE AÇÃO. ÀS FLS. 66/67, O 

EXEQÜENTE PUGNOU PELA PENHORA DOS CRÉDITOS BANCÁRIOS 

PORVENTURA EXISTENTES EM NOME DOS EXECUTADOS, O QUE FOI 

DEFERIDO ÀS FLS. 68 E DEVIDAMENTE CUMPRIDO ÀS FLS. 70/73. O 

AUTOR PUGNOU, ÀS FLS. 94, PELA NOVA TENTATIVA DE CONSTRIÇÃO 

DOS CRÉDITOS BANCÁRIOS, O QUE FOI DEFERIDO ÀS FLS. 95, NO 

ENTANTO, TAL DILIGÊNCIA RESTOU INFRUTÍFERA (FLS. 98/100). 

NOVAMENTE, ÀS FLS. 102/103, O EXEQÜENTE PUGNA PELA PENHORA 

DE BENS DOS DEMANDADOS, AGORA POR MEIO DO SISTEMA RENAJUD, 

ADUZINDO QUE TAL MEDIDA MERECE ACOLHIMENTO EM RELAÇÃO AO 

CO-DEVEDOR JOSÉ ROQUE DE MORAES, A TÍTULO DE ARRESTO, HAJA 

VISTA QUE ATÉ O PRESENTE MOMENTO, ESTE NÃO FORA CITADO. É O 

RELATÓRIO. DECIDO. O RENAJUD É UM SISTEMA ON-LINE DE RESTRIÇÃO 

JUDICIAL DE VEÍCULOS CRIADO PELO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 

(CNJ), INTERLIGANDO O JUDICIÁRIO AO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

TRÂNSITO (DENATRAN). TAL FERRAMENTA ELETRÔNICA PERMITE 

CONSULTAS E ENVIO, EM TEMPO REAL, À BASE DE DADOS DO 

REGISTRO NACIONAL DE VEÍCULOS AUTOMOTORES (RENAVAM), DE 

ORDENS JUDICIAIS DE RESTRIÇÕES DE VEÍCULOS – INCLUSIVE 

REGISTRO DE PENHORA. REGISTRE-SE QUE O SISTEMA FOI CRIADO 

PARA AGILIZAR A CONSULTA E O CUMPRIMENTO DE ORDENS JUDICIAIS 

DE RESTRIÇÕES EM VEÍCULOS, E NÃO, POR ÓBVIO, PARA SUBSTITUIR 

ATUAÇÃO DO EXEQÜENTE, PERANTE O DETRAN, TENDENTE À 

LOCALIZAÇÃO DE VEÍCULOS EM NOME DO EXECUTADO PASSÍVEIS DE 

PENHORA. TAL DILIGÊNCIA EVIDENTEMENTE INCUMBE AO CREDOR, O 

QUAL, NO PRESENTE CASO, SEQUER DEMONSTROU TER ESGOTADO 

TODAS AS SUAS POSSIBILIDADES EM RELAÇÃO A TAL DESIDERATO. 

NESSE SENTIDO, SE EXTRAEM OS SEGUINTES PRECEDENTES: "AGRAVO. 

APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. POSSIBILIDADE. LOCAÇÃO. 

DESPEJO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE 

CONSULTA, ATRAVÉS DO SISTEMA RENAJUD, DE POSSÍVEIS VEICULOS 

REGISTRADOS EM NOME DA EXECUTADA. POSSÍVEL A APLICAÇÃO DO 

ART. 557, CAPUT, DO CPC QUANDO A DECISÃO AGRAVADA ESTÁ EM 

CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DA CÂMARA, COMO NO CASO. 

RECORRENTE QUE NÃO TROUXE DOCUMENTOS DEMONSTRATIVOS DE 

QUE TENHA ESGOTADO OS MEIOS DISPONÍVEIS PARA LOCALIZAR BENS 

DA EXECUTADA PASSÍVEIS DE PENHORA, SENDO CONVENIENTE 

SALIENTAR QUE CABE À PARTE, E NÃO AO PODER JUDICIÁRIO, 

DILIGENCIAR NA BUSCA DO QUE PEDE. ASSIM, A BUSCA DE 

INFORMAÇÕES SOBRE A EXISTÊNCIA DE VEÍCULOS DE PROPRIEDADE DA 

RECORRIDA COMPETE À PARTE EXEQÜENTE, MEDIANTE CONSULTA AO 

DETRAN/RS. NÃO TENDO O CREDOR COMPROVADO QUE EMPREENDEU 

TAL MEDIDA, IMPÕE-SE A CONFIRMAÇÃO DO ATO JUDICIAL 

GUERREADO. AGRAVO DESPROVIDO." (AGRAVO Nº 70043108836, 

DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, 

RELATOR: MARCO AURÉLIO DOS SANTOS CAMINHA, JULGADO EM 

28/07/2011) "AGRAVO. EXECUÇÃO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO QUE 

NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO 

CONTRA A DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE CONSULTA AO 

RENAJUD EM RAZÃO DE QUE NÃO HOUVE ESGOTAMENTO DOS MEIOS 

POSSÍVEIS DE LOCALIZAÇÃO DE BENS EM NOME DOS EXECUTADOS. 

AGRAVO DESPROVIDO." (AGRAVO Nº 70041868134, DÉCIMA SEXTA 

CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: ANA MARIA 

NEDEL SCALZILLI, JULGADO EM 28/07/2011) "AGRAVO. NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO MEDIANTE DECISÃO 

MONOCRÁTICA. LOCAÇÃO. EXECUÇÃO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE 

CONSULTA ATRAVÉS DO SISTEMA RENAJUD. NÃO COMPROVAÇÃO DO 

ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS DA PARTE JUNTO AO DETRAN. 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. NEGADO PROVIMENTO. 

UNÂNIME." (AGRAVO Nº 70041896481, DÉCIMA QUINTA CÂMARA CÍVEL, 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: OTÁVIO AUGUSTO DE FREITAS 

BARCELLOS, JULGADO EM 20/07/2011) "AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON LINE. APLICAÇÃO RESTRITA AOS 

DEPOSITOS EM DINHEIRO. O ART. 655 - A DO CPC QUE PERMITE A 

REALIZAÇÃO DE PENHORA ON LINE, INDEPENDENTEMENTE DE 

DILIGÊNCIAS DO CREDOR NA LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR, 

TEM APLICAÇÃO RESTRITA AOS DEPÓSITOS EM DINHEIRO OU 

APLICAÇÃO FINANCEIRA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. NECESSIDADE DE 

ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS. O ART. 185-A DO CTN AUTORIZA O 

CREDOR PÚBLICO AO PEDIDO DE INDISPONIBILIDADE DE BENS DO 

DEVEDOR, E NÃO DESONERA O CREDOR DE REALIZAR, COM MEIOS 

PRÓPRIOS AS DILIGÊNCIAS DE LOCALIZAÇÃO DE BENS DE 

PROPRIEDADE DO DEVEDOR. LOCALIZAÇÃO E PENHORA DE 

AUTOMÓVEIS. SISTEMA RENAJUD. DESCABIMENTO. O SISTEMA 

RENAJUD É UMA FERRAMENTA ELETRÔNICA QUE INTERLIGA O PODER 

JUDICIÁRIO E O DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, 

POSSIBILITANDO O ENVIO DE ORDENS JUDICIAIS ELETRÔNICAS DE 

RESTRIÇÃO E DE RETIRADA DE RESTRIÇÃO DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES NA BASE ÍNDICE NACIONAL (BIN) DO REGISTRO 

NACIONAL DE VEÍCULOS AUTOMOTORES - RENAVAM. CONQUANTO O 

RENAJUD SEJA MEIO ADEQUADO PARA O CUMPRIMENTO DA DECISÃO 

JUDICIAL DE INDISPONIBILIDADE DE BENS, NÃO FOI INSTITUÍDO PARA 

SERVIR DE MEIO AO CREDOR FAZER AS DILIGÊNCIAS QUE LHE 

COMPETE.AGRAVO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO."(AGRAVO DE 

INSTRUMENTO Nº 70043486521, VIGÉSIMA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: DENISE OLIVEIRA CEZAR, 

JULGADO EM 22/06/2011) "AGRAVO DE INSTRUMENTO. LOCALIZAÇÃO 

DE BENS DO DEVEDOR. PESQUISA PELO SISTEMA RENAJUD. 

POSSIBILIDADE COMO MEDIDA DERRADEIRA. CASO CONCRETO QUE 

NÃO PERMITE O DEFERIMENTO, PORQUANTO NÃO DEMONSTRADO 

ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PELA PARTE INTERESSADA. AGRAVO 

A QUE SE NEGA SEGUIMENTO."(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

70042912055, NONA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, 

RELATOR: MARILENE BONZANINI BERNARDI, JULGADO EM 20/05/2011) 

PORTANTO, PARA A PROVIDÊNCIA DO PEDIDO ORA FORMULADO, 

DETERMINO A INTIMAÇÃO DO EXEQÜENTE PARA MANIFESTAR-SE, 
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INDICANDO VEÍCULOS QUE POSSAM SER RESTRINGIDOS VIA SISTEMA 

RENAJUD, UMA VEZ QUE É INCUMBÊNCIA DO EXEQÜENTE FAZER AS 

PESQUISAS NECESSÁRIAS JUNTO AO DETRAN. COM A VINDA DAS 

INFORMAÇÕES, VENHAM OS AUTOS CONCLUSOS. INTIME-SE.

  

Cod.Proc.: 55879 Nr: 2098-04.2012.811.0018

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: HOWENDA NIBETAD BAGANHA

 ADVOGADO: ÉLCIO LIMA DO PRADO

 REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

UNEMAT

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC.

 TRATA-SE DE AÇÃO DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA PROPOSTA POR 

HOWENDA NIBETAD BAGANHA EM FACE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 

DO ESTADO DE MATO GROSSO – UNEMAT, A QUAL TRAMITAVA 

PERANTE A VARA DO TRABALHO DESTA COMARCA. ÀS FLS. 178, FOI 

PROFERIDA DECISÃO, NA QUAL FOI DECLINADA A COMPETÊNCIA PARA 

A JUSTIÇA ESTADUAL JULGAR A PRESENTE LIDE. CONTESTAÇÃO 

JUNTADA ÀS FLS. 121-136. IMPUGNAÇÃO ACOSTADA ÀS FLS. 172-174. 

CONSIDERANDO A COMPETÊNCIA DESTE JUÍZO PARA PROCESSAR E 

JULGAR O PRESENTE FEITO, BEM COMO QUE JÁ HOUVE NAQUELE JUÍZO 

REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA, NA QUAL A CONCILIAÇÃO RESTOU-SE 

INEXITOSA, PROCEDA-SE A INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA 

ESPECIFICAREM AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR, INDICANDO, 

OBJETIVAMENTE, OS FATOS QUE DESEJAM DEMONSTRAR, NO PRAZO 

SUCESSIVO DE 05 (CINCO) DIAS, PRIMEIRO O AUTOR. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 55963 Nr: 2188-12.2012.811.0018

A Ç Ã O :  E X C E Ç Ã O  D E 

I N C O M P E T Ê N C I A - > E X C E Ç Õ E S - > I N C I D E N T E S - > O U T R O S 

PROCEDIMENTOS->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXCIPIENTE: NILSON ANTUNES

 ADVOGADO: LUIZ ANTONIO DA SILVA BONIFACIO

 EXCEPTO: BANCO FINASA BMC S/A

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC.

 TRATA-SE DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA PROPOSTA POR NILSON 

ANTUNES, JÁ DEVIDAMENTE QUALIFICADO, EM FACE DE BANCO FINASA 

BMC S/A, TAMBÉM DEVIDAMENTE QUALIFICADO NOS AUTOS, 

ALEGANDO-SE A INCOMPETÊNCIA RELATIVA DESTE JUÍZO PARA 

JULGAR A AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE AUTOS CÓDIGO 55470.

 COM A INICIAL VIERAM OS DOCUMENTOS ACOSTADOS ÀS FLS. 16-21. 

APENSE-SE O PRESENTE PROCESSO AOS AUTOS CÓDIGO 55470. 

SUSPENDO O PROCESSO PRINCIPAL ATÉ QUE A EXCEÇÃO SEJA 

DEFINITIVAMENTE JULGADA, DE ACORDO COM OS ARTIGOS 265, III E 

306 DO CPC. CERTIFIQUE-SE NO PROCESSO PRINCIPAL O RECEBIMENTO 

DA EXCEÇÃO E A SUSPENSÃO DO FEITO. OUÇA-SE O EXCEPTO, EM 10 

DIAS (CPC, 308). CUMPRA-SE.

  

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

13533 - 2009 \ 155. Nr: 1940-27.2004.811.0018

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: OBDIAS CARDOSO DA SILVA

 ADVOGADO: MURILLO ESPICALQUIS MASCHIO

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS.

  

DESPACHO: VISTOS ETC.

 PROCEDA-SE O DESENTRANHAMENTO DA SENTENÇA ACOSTADA ÀS 

FLS. 206/207 DOS PRESENTES AUTOS, HAJA VISTA A MESMA NÃO 

CORRESPONDER COM A PROFERIDA NOS AUTOS 406/2009 (CÓDIGO 

34557). TENDO EM VISTA O LEVANTAMENTO DOS VALORES DE FLS. 

218/219, INTIME-SE A PARTE INTERESSADA, A FIM DE QUE, NO PRAZO 

DE 05 (CINCO) MANIFESTE SE POSSUI INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO 

DO FEITO OU REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO. CUMPRA-SE, 

EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO.

  

Cod.Proc.: 36946 Nr: 1114-88.2010.811.0018

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: LEO VICENTE DO NASCIMENTO

 ADVOGADO: SILVIA CRISTINA GIRALDELLI

 ADVOGADO: ANA CLAÚDIA TEIXEIRA BORGES

 REQUERIDO(A): ICARO ZWIQUER ARANTES FIGUEIRA

  

DESPACHO: VISTOS ETC.

 TENDO EM VISTA O TEOR DA CERTIDÃO DE FLS. 50, INTIME-SE A PARTE 

AUTORA PARA QUE ESTA FORNEÇA O CORRETO ENDEREÇO DO 

REQUERIDO. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 55864 Nr: 2083-35.2012.811.0018

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

 ADVOGADO: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES

 REQUERIDO(A): ORIVALDO BARBOSA DE SOUZA

  

DESPACHO: VISTOS ETC.

 INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA, EM 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE 

INDEFERIMENTO DA EXORDIAL, EMENDAR INICIAL, FORNECENDO 

COMPROVANTE DE QUE O REQUERIDO FOI NOTIFICADO 

EXTRAJUDICIALMENTE, TENDO EM VISTA QUE O AR DE FLS. 20 CONSTA 

QUE A NOTIFICAÇÃO FOI DEVOLVIDA ANTE A INEXISTÊNCIA DO NÚMERO 

INDICADO NO ENDEREÇO.

  

35913 - 2010 \ 19. Nr: 78-11.2010.811.0018

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: EDITE LOURENÇO DA SILVA

 ADVOGADO: REINALDO LUCIANO FERNANDES

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS.

  

IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO: NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 

VIGENTE E PROVIMENTO 056/2007 CGJ, PROMOVO O FEITO COM VISTA 

AO PATRONO DO AUTOR, TENDO EM VISTA O RETORNO DE INSTANCIA 

SUPERIOR, PARA CONHECIMENTO E MANIFESTAÇÃO NECESSÁRIA.

  

Cod.Proc.: 38056 Nr: 2091-80.2010.811.0018

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ANA MÁRCIA APARECIDA DA SILVA

 ADVOGADO: REINALDO LUCIANO FERNANDES

 ADVOGADO: LUIZ CARLOS CARASSA.

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS.

 ADVOGADO: DIEGO PEREIRA MACHADO

  

IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO: NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 

VIGENTE E PROVIMENTO 056/2007 CGJ, PROMOVO O FEITO COM VISTA 

AO PATRONO DO AUTOR, TENDO EM VISTA O RETORNO DE INSTANCIA 

SUPERIOR, PARA CONHECIMENTO E MANIFESTAÇÃO NECESSÁRIA.

  

13688 - 2006 \ 983. Nr: 2039-94.2004.811.0018

AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->PROCEDIMENTO DE CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 REQUERENTE: PONTAL-IND. COM. DE LÂM. E COMP. LTDA

 REQUERENTE: NEILA MARIA SEMENSATO DE BRIDA

 REQUERENTE: NEIVANA APARECIDA DE BRIDA VIEIRA

 ADVOGADO: JOÃO LUIZ SPOLADOR

 ADVOGADO: WASHINGTON SIQUEIRA BARBOSA

 REQUERIDO(A): MARINO BULGARELLI-ME

 REQUERIDO(A): MARIANO BULGARELLI
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IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO: NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 

VIGENTE E PROVIMENTO 056/2007 CGJ, PROMOVO O FEITO COM VISTA 

AO AUTOR, TENDO EM VISTA O DECURSO DO PRAZO DE FL. 102

  

32756 - 2009 \ 134. Nr: 651-83.2009.811.0018

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: VICENTE DOS SANTOS FARIAS NETO

 ADVOGADO: ADHEMAR DE BRITO FIGUEIRA PERES

 EXECUTADOS(AS): ALESSANDRA C. D. VERGUEIRO-ME

  

IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO: NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 

VIGENTE E PROVIMENTO 056/2007 CGJ, PROMOVO O FEITO COM VISTA 

AO AUTOR TENDO EM VISTA O DECURSO DO PRAZO DE SUSPENSÃO.

  

33574 - 2009 \ 221. Nr: 1164-51.2009.811.0018

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: NIVALDA FREANCALINO RIBEIRO

 ADVOGADO: REINALDO LUCIANO FERNANDES

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS.

 ADVOGADO: RENATA CORDEIRO UCHOA FLORENCIO

  

IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO: NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 

VIGENTE E PROVIMENTO 056/2007 CGJ, PROMOVO O FEITO COM VISTA 

AO PATRONO DO AUTOR, TENDO EM VISTA O RETORNO DE INSTANCIA 

SUPERIOR, PARA CONHECIMENTO E MANIFESTAÇÃO NECESSÁRIA.

  

Cod.Proc.: 56006 Nr: 2233-16.2012.811.0018

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO: PAULA RODRIGUES DA SILVA

 EXECUTADOS(AS): ADEMAR BRAGAGNOLLO

  

INTIMAÇÃO: INTIME-SE O PATRONO DA PARTE AUTORA, PARA EFETUAR 

O DEPÓSITO DA DILIGÊNCIA NO VALOR DE R$ 20,00 (VINTE REAIS), NA 

CONTA CORRENTE N. 20047-6, AGÊNCIA 2836-3, BANCO DO BRASIL, 

"JUARA DILIGÊNCIAS", PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO DE CITAÇÃO.

  

Cod.Proc.: 40621 Nr: 1072-05.2011.811.0018

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: GERCI MARIA PINHEIRO

 ADVOGADO: JORGE BALBINO DA SILVA

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS.

  

INTIMAÇÃO: INTIME-SE O PATRONO DA PARTE AUTORA, PARA 

MANIFESTAR SOBRE O LAUDO PERICIAL DE FLS. 142, NO PRAZO 

LEGAL.

  

Cod.Proc.: 55482 Nr: 1692-80.2012.811.0018

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: JOÃO BATISTA ALVES DE MELO

 ADVOGADO: SILVIANA MILENE DOS SANTOS

 REQUERIDO(A): SICREDI UNIVALES

 ADVOGADO: PEDRO FRANCISCO SOARES

 ADVOGADO: JANAINA BRAGA DE ALMEIDA

 ADVOGADO: RODRIGO SIMÃO DO NASCIMENTO

  

INTIMAÇÃO: INTIME-SE O PATRONO DA PARTE AUTORA, PARA 

MANIFESTAR ACERCA DA CONTESTAÇÃO DE FLS. 29/78, NO PRAZO 

LEGAL.

  

Cod.Proc.: 37013 Nr: 1181-53.2010.811.0018

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: JOSÉ PINHEIRO DE SOUSA

 ADVOGADO: JORGE BALBINO DA SILVA

 ADVOGADO: PRYSCILLA BARBOSA SILVA ROCHA

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS.

  

INTIMAÇÃO: INTIME-SE O PATRONO DA PARTE AUTORA, PARA 

MANIFESTAR ACERCA DO LAUDO PERICIAL DE FLS. 107, NO PRAZO 

LEGAL.

  

Cod.Proc.: 43758 Nr: 869-09.2012.811.0018

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: DIRCEU PIGOSSO

 ADVOGADO: FERNANDO DO NASCIMENTO MELO

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS.

  

INTIMAÇÃO: INTIME-SE O PATRONO DA PARTE AUTORA, PARA 

MANIFESTAR ACERCA DA CONTESTAÇÃO DE FLS. 37/61, NO PRAZO 

LEGAL.

  

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO AO EMBARGADO

 

34557 - 2009 \ 406. Nr: 2076-48.2009.811.0018

AÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃO->EMBARGOS->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS.

 ADVOGADO: SAVIO LUIS OLIVEIRA RAMOS - PROCURADOR

 EMBARGADO(A): OBDIAS CARDOSO DA SILVA

 ADVOGADO: MURILLO ESPICALQUIS MASCHIO

  

DESPACHO: VISTOS ETC.

 CUMPRA-SE INTEGRALMENTE A SENTENÇA DE FLS. 18/19, 

CERTIFICANDO-SE O SEU TRÂNSITO EM JULGADO COM O TRASLADO DE 

CÓPIAS AOS AUTOS PRINCIPAIS Nº 1940-27.2004 (CÓDIGO 13533), EM 

APENSO. APÓS, PROCEDA-SE A BAIXA E ARQUIVAMENTO DOS 

PRESENTES AUTOS, COM AS CAUTELAS DE ESTILO, 

INDEPENDENTEMENTE DE NOVA DETERMINAÇÃO. EXPEÇA-SE O 

NECESSÁRIO.

  

Cod.Proc.: 43362 Nr: 472-47.2012.811.0018

AÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL->EMBARGOS->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EMBARGANTE: A UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

 ADVOGADO: ROBERTA TENÓRIO GONDIM DE ASSIS BITTENCOURT

 EMBARGADO(A): THALLES DE SOUZA RODRIGUES

 EMBARGADO(A): ALFONSO CAMILO FONSECA

 ADVOGADO: THALLES DE SOUZA RODRIGUES

  

INTIMAÇÃO: INTIME-SE O EMBARGADO DR. THALLES DE SOUZA 

RODRIGUES, PARA TRAZER AOS AUTOS CÓPIA DO SEU CPF, PARA FINS 

DE EXPEDIÇÃO DE RPV.

  

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO AO EMBARGANTE

Cod.Proc.: 40666 Nr: 1117-09.2011.811.0018

AÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃO->EMBARGOS->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EMBARGANTE: LEO VICENTE DO NASCIMENTO

 EMBARGANTE: REGINA RODRIGUES DA SILVA

 ADVOGADO: SILVIA CRISTINA GIRALDELLI

 ADVOGADO: ROBSON DUPIM DIAS

 EMBARGADO(A): ICARO ZWIQUER ARANTES FIGUEIRA

 ADVOGADO: LUIZ CARLOS DE AZEVEDO

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL

 PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC.

 COMPULSANDO OS AUTOS, VERIFICO QUE OS EMBARGANTES 

POSTULARAM PELA BENESSE DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, 

JUNTADO DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ÀS FLS. 75-76. EMBORA 

O ARTIGO 4.º DA LEI Nº 1.060/50 ESTABELEÇA COMO REQUISITO PARA 

A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A 
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AFIRMAÇÃO DE QUE A PARTE NÃO DISPÕE DE CONDIÇÕES PARA 

ARCAR COM AS CUSTAS DO PROCESSO, SEM PREJUÍZO PRÓPRIO OU 

DE SUA FAMÍLIA, TAL REGRA NÃO IMPEDE A ANÁLISE DA REAL 

SITUAÇÃO DA PARTE POSTULANTE. VERIFICO AINDA QUE O CONTRATO 

DE PARCERIA PECUÁRIA OBJETO DA PRESENTE DEMANDA REFERE-SE 

AO ARRENDAMENTO DE 600 VACAS ANELORADAS, CUJO VALOR DO 

TÍTULO EXECUTIVO, ORA OBJETO DE EMBARGOS, É DE R$ 1.610,180 

(UM MILHÃO SEISCENTOS E DEZ MIL E CENTO E OITENTA REAIS), BEM 

COMO QUE, QUANDO DA PROPOSITURA DA AÇÃO ANULATÓRIA EM 

APENSO, CÓDIGO 36946, O ORA EMBARGANTE RECOLHEU AS CUSTAS 

JUDICIAIS, DEMONSTRANDO, ASSIM, QUE NÃO É PESSOA DESPROVIDA 

DE RECURSOS FINANCEIROS. AO JUIZ É DADO PERQUIRIR SOBRE AS 

CONDIÇÕES ECONÔMICO-FINANCEIRAS, SE A PARTE NÃO ESTÁ 

REPRESENTADA PELA DEFENSORIA PÚBLICA, SITUAÇÃO EM QUE 

APLICÁVEL O DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL (GRATUIDADE JUDICIÁRIA 

A QUEM COMPROVADAMENTE DEMONSTRAR). NÃO PODE A PARTE 

PRETENDER QUE O ESTADO ASSUMA ÔNUS QUE É SEU, QUANDO NÃO 

EVIDENCIADA A NECESSIDADE REAL, JUSTIFICANDO A CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. EM SITUAÇÃO SIMILAR, O STJ DECIDIU: "PROCESSO CIVIL - 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA -MISERABILIDADE - COMPROVAÇÃO - 

LEGALIDADE.ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. DETERMINAÇÃO FEITA PELO 

JUIZ NO SENTIDO DE COMPROVAR-SE A MISERABILIDADE ALEGADA. 

INEXISTÊNCIA DE AFRONTA À LEI.O BENEFÍCIO DA GRATUIDADE NÃO É 

AMPLO E ABSOLUTO. NÃO É INJURÍDICO CONDICIONAR O JUIZ A 

CONCESSÃO DA GRATUIDADE À COMPROVAÇÃO DA MISERABILIDADE 

JURÍDICA ALEGADA, SE A ATIVIDADE EXERCIDA PELO LITIGANTE FAZ, 

EM PRINCÍPIO, PRESUMIR NÃO SE TRATAR DE PESSOA POBRE. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO."(RESP. Nº 178.244- RELATOR MINSITRO 

BARROS MONTEIRO). ADEMAIS, INSTA CONSIGNAR QUE NÃO CABE AO 

ESTADO ASSUMIR DESPESAS DE QUEM TEM CONDIÇÕES DE 

ATENDÊ-LAS, SOB PENA DE NÃO PODER PROVER AQUELAS DOS QUE 

REALMENTE NECESSITAM. NESSE SENTIDO, TRANSCREVO OS 

SEGUINTES PRECEDENTES: "ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - 

INDEFERIMENTO - POSSIBILIDADE DE ARCAR COM AS DESPESAS 

PROCESSUAIS - SITUAÇÃO DE POBREZA E MISERABILIDADE NÃO 

DEMOSNTRADAS A CONTENTO - RECURSO DESPROVIDO. O ESTADO 

PRESTARÁ ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA AOS QUE 

COMPROVAREM INSUFICIÊNCIA DE RECURSO. INTELIGÊNCIA DO ART. 5º, 

LXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A APLICAÇÃO DO ART. 4º, DA LEI 

Nº 1060/50, NÃO DEVE OCORRER DE FORMA ABSOLUTA E IRRESTRITA, 

MERECENDO SER ALVO DE INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA E 

TELEOLÓGICA, PARA QUE EM SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS SEJA 

RELATIVIZADO, COMO FORMA DE IMPEDIR O ABUSO DO DIREITO. CABE 

AO JULGADOR EXAMINAR A RAZOABILIDADE DA CONCESSÃO DA 

GRATUIDADE DA JUSTIÇA, PODENDO SER INDEFERIDO QUANDO TIVER 

FUNDADAS RAZÕES PARA CRER QUE O REQUERENTE NÃO SE 

ENCONTRA NO ESTADO DE MISERABILIDADE DECLARADO." (TJMT – 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 88096/2011, QUINTA CÂMARA CÍVEL, REL. 

DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA, J. 23/11/2011). "AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. A 

DECLARAÇÃO DE POBREZA PREVISTA NO ART. 4º DA LEI Nº 1.060/50, 

IMPLICA PRESUNÇÃO RELATIVA, MOTIVO PELO QUAL O PEDIDO DE 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA PODE SER INDEFERIDO SE HOUVER 

NOS AUTOS ELEMENTOS CAPAZES DE AFASTÁ-LA. NO CASO 

CONCRETO, A PARTE-AGRAVANTE DEIXOU DE APRESENTAR O 

COMPROVANTE DE RENDIMENTOS INJUSTIFICADAMENTE, O QUE 

ACARRETA O INDEFERIMENTO DA AJG. NEGADO SEGUIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO." (TJRS - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

70046446696, SEGUNDA CÂMARA ESPECIAL CÍVEL, RELATOR DES. 

MARCO ANTONIO ANGELO, J.09/12/2011) DESTARTE, INDEFIRO O 

PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA, DEVENDO OS EMBARGANTES 

PROMOVER O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS JUDICIAIS, NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 257 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTIME-SE.

  

PROCESSO COM INTIMAÇÃO AO ADVOGADO DO RÉU

Cod.Proc.: 38820 Nr: 2844-37.2010.811.0018

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

 RÉU(S): MARINA FERREIRA DE BRITO

 RÉU(S): MARIA JOSÉ ANACLETO DE SOUZA

 ADVOGADO: GLEYSON PAGLIOCO DA CRUZ

  

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA IMPRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC.

 COMPULSANDO DETIDAMENTE OS AUTOS PARA A PROLAÇÃO DA 

DECISÃO DE PRONUNCIA, VERIFICO QUE EMBORA TENHA SIDO 

DETERMINADO O ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL ÀS 

FLS. 150, QUANDO DA REALIZAÇÃO DAS AUDIÊNCIAS DE FLS. 96/97, 

FLS. 142/143 E FLS. 150, AS DENUNCIADAS NÃO FORAM 

INTERROGADAS, RAZÃO PELA QUAL, CHAMO O FEITO A ORDEM, E 

REVOGO O TERCEIRO PARÁGRAFO, DA DECISÃO DE FLS. 150, 

CONCERNENTE AO ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO DA PERSECUÇÃO 

PENAL. DESIGNO O DIA 26 DE SETEMBRO DE 2012, ÀS 13H30M, PARA O 

INTERROGATÓRIO DAS ACUSADAS, AS QUAIS DEVERÃO SER 

INTIMADAS NO ENDEREÇO DECLINADO NOS AUTOS (FLS. 103 E FLS. 

183). CIENTIFIQUE-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO, O DEFENSOR PÚBLICO E O 

DEFENSOR DATIVO (FLS. 73). DETERMINO, AINDA, A FIXAÇÃO NA CAPA 

DOS PRESENTES AUTOS, DA TARJA CORRESPONDENTE A SITUAÇÃO 

DAS ACUSADAS. CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO.

Comarca de Juína

Diretoria do Fórum

Portaria

PORTARIA Nº 036/2012

 O Diretor do Foro da Comarca de Juína, Doutor Edson Dias Reis, MM. 

Juiz de Direito no uso de suas atribuições legais,

 RESOLVE, 

I – REVOGAR a Portaria nº 048/2011, datada de 21/10/2011, que designou 

a servidora, ANDRÉA RODRIGUES DE ALMEIDA, Técnica Judiciário, 

matrícula nº 10908, para exercer a função de confiança de Gestora 

Substituta, PDA-FC, da 3ª Vara desta Comarca com efeitos a partir da data 

de publicação desta; 

II - DESIGNAR o servidor EDSON OSMAR ALVIANO COSTA, Técnico 

Judiciário, matrícula nº 21634, para exercer a função de confiança de 

Gestor Substituto, PDA-FC, da 3ª Vara desta Comarca, com efeitos a partir 

da publicação desta; 

III – DESIGNAR, ainda, a servidora ADRIANA FRANCISCA NETO, Analista 

Judiciário, matrícula nº 24356, para substituí-lo quando se ausentar de 

suas funções em razão de treinamentos, convocações, licenças e demais 

formas legais aceitas pelo E. Tribunal de Justiça. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Remeta-se cópia ao Departamento de Recursos Humanos e ao 

Departamento de Pagamento Pessoal do Tribunal de Justiça do Estado de 

Mato Grosso. 

Juína, 30 de agosto de 2.012. 

Edson Dias Reis

Diretor do Foro

1ª Vara

Intimação

 COMARCA DE JUÍNA

 PRIMEIRA VARA

 JUIZ(A):EDSON DIAS REIS

 ESCRIVÃO(Ã):CÁSSIA INÊS DOS SANTOS

 EXPEDIENTE:2012/130

  

 PROCESSO COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

  

 Cod.Proc.: 86952 Nr: 905-30.2012.811.0025

 AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

 REQUERENTE: NILVO PESCADOR

 ADVOGADO: EDGAR ESPIRITO SANTO OLIVEIRA

REQUERIDO(A): BANCO BRADESCO S/A

  

FINALIDADE: INTIMAR O ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA 

IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 81992 Nr: 1757-88.2011.811.0025

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
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 EXEQUENTE: SICREDI UNIVALES - COOP. DE CRÉD.VALE DO JURUENA 

LTDA.

 ADVOGADO: JANAÍNA BRAGA DE ALMEIDA

EXECUTADOS(AS): MORETTI NUNES & DAVI LTDA - ME (MAIS RÉUS)

  

FINALIDADE: INTIMAR O ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA 

MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO NEGATIVA DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE 

FOLHAS 103, VERSO.

  

53563 - 2010 \ 44. Nr: 477-53.2009.811.0025

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

 REQUERENTE: IRENE DAS GRAÇAS FIRMINO

 ADVOGADO: SELMA PINTO DE ARRUDA GUIMARÃES

ADVOGADO: JAQUELINE DE ANGELO NASCIMENTO

REQUERIDO(A): BANCO PINE S/A (MAIS 1 RÉU)

 ADVOGADO: VIVIEN LYS PORTO FERREIRA DA SILVA

  

FINALIDADE: INTIMAR O ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA SE 

MANIFESTAR SOBRE A PETIÇÃO E DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS 

AUTOS NAS PÁGINAS 130/175.

  

46530 - 2009 \ 61. Nr: 1178-14.2009.811.0025

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 REQUERENTE: B. F. S.

 ADVOGADO: KAMILA DE SOUZA COUTINHO

REQUERIDO(A): J. A. DOS S.

  

FINALIDADE: INTIMAR O ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA 

RECOLHER OS VALORES REFERENTES À DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE 

JUSTIÇA NO VALOR DE R$ 15,00, A SER DEPOSITADO NA AGÊNCIA DO 

BANCO DO BRASIL N.° 2226-8, CONTA N.° 17527-7 EM FAVOR DE J D C J 

COORD DILIGÊNCIAS.

  

Cod.Proc.: 55815 Nr: 2096-81.2010.811.0025

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

 REQUERENTE: JORGE LUIZ ARCOS (MAIS 1 AUTOR)

 ADVOGADO: JOSÉ ANTONIO PILEGI RODRIGUES

REQUERIDO(A): JOSÉ LUIZ DE SOUZA* (MAIS 1 RÉU)

  

FINALIDADE: INTIMAR O ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA 

MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO NEGATIVA DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE 

FOLHAS 54, VERSO.

  

Cod.Proc.: 84849 Nr: 5281-93.2011.811.0025

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

 REQUERENTE: WESLEI VELELA CHINI

 ADVOGADO: NÁDIMA VASCONCELOS DE FIGUEIREDO

ADVOGADO: VILMAR MARTINS MOURA GUARANY

REQUERIDO(A): MUNICÍPIO DE JUÍNA-MT (MAIS 1 RÉU)

  

FINALIDADE: INTIMAR O ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA 

IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 90074 Nr: 4360-03.2012.811.0025

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE

 REQUERENTE: MARINA DE ALMEIDA SANTOS

 ADVOGADO: NADER THOMÉ NETO

REQUERIDO(A): JEFERSON PIRES DA SILVA

  

FINALIDADE: INTIMAR O ADVOGADO DA PARTE AUTORA DO 

DESPACHO ABAIXO TRANSCRITO: VISTOS ETC., 1. EM ANÁLISE ÀS 

CIRCUNSTÂNCIAS E ELEMENTOS DOS AUTOS, ENTENDO NECESSÁRIA A 

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO PRÉVIA, PARA 

APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE LIMINAR, POIS OS ARGUMENTOS 

EXPOSTOS NA PETIÇÃO INICIAL E OS DOCUMENTOS JUNTADOS, NÃO 

PERMITEM DE PLANO UMA COMPREENSÃO SEGURA DA CONTROVÉRSIA. 

2. ASSIM, DESIGNO O DIA 06 DE AGOSTO DE 2012 ÀS 13 HORAS, PARA 

REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO DO ALEGADO NA 

PETIÇÃO INICIAL. 3. NOS TERMOS DO ART. 928, SEGUNDA PARTE, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, CITE-SE O REQUERIDO PARA 

COMPARECER À AUDIÊNCIA, PODENDO APENAS FORMULAR 

CONTRADITAS E REPERGUNTAS AS TESTEMUNHAS DOS AUTORES, 

NÃO PODENDO SER ADMITIDA A OITIVA, NA OPORTUNIDADE, DAS 

TESTEMUNHAS DELES, REQUERIDOS, QUE SERÃO OUVIDAS NA FASE 

INSTRUTÓRIA, SE FOR O CASO (RT 499/105 E 609/98). 4. O PRAZO 

PARA CONTESTAR A AÇÃO, QUANDO REALIZADA A JUSTIFICAÇÃO, 

CONTAR-SE-Á DA INTIMAÇÃO DO DESPACHO QUE DEFERIR OU NÃO A 

MEDIDA LIMINAR (CPC, ART. 930, PARÁGRAFO ÚNICO). 5. INT.

  

Cod.Proc.: 55515 Nr: 1796-22.2010.811.0025

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

 REQUERENTE: ROZIMEIRE GONÇALVES DA COSTA

 ADVOGADO: ANDRE LUIS DE ALMEIDA AVELAR

REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

FINALIDADE: INTIMAR O ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA SE 

MANIFESTAR SOBRE O ESTUDO SOCIAL ACOSTADO AOS AUTOS.

  

Cod.Proc.: 87487 Nr: 1479-53.2012.811.0025

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

 REQUERENTE: ANDREA FERREIRA RIBEIRO

 ADVOGADO: JOBÉ BARRETO DE OLIVEIRA

REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

FINALIDADE: INTIMAR O ADVOGADO DA PARTE AUTORA DA DECISÃO 

ABAIXO TRANSCRITA: VISTOS ETC., NO CASO, A AÇÃO FOI 

EQUIVOCADAMENTE DISTRIBUÍDA NESTA COMARCA. ORA, AS PARTES 

NÃO OSTENTAM CONDIÇÕES QUE AUTORIZEM FIXAR A COMPETÊNCIA 

NESTE JUÍZO, UMA VEZ QUE A PARTE AUTORA RESIDE COM SEUS PAIS 

NO MUNICÍPIO DE ARIPUANÃ/MT, HÁ APROXIMADAMENTE TRÊS ANOS, 

CONFORME SE VÊ DO RELATÓRIO DE FLS. 35/36. ADEMAIS, TRATA-SE 

DE COMPETÊNCIA ABSOLUTA PREVISTA NA CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA, EM SEU ART. 109, § 3°. ASSIM, DECLINO DA COMPETÊNCIA E 

DETERMINO O ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS À COMARCA DE 

ARIPUANÃ/MT. ÀS PROVIDÊNCIAS E ANOTAÇÕES NECESSÁRIAS.

  

41743 - 2008 \ 86. Nr: 1416-67.2008.811.0025

AÇÃO: INVENTÁRIO

 INVENTARIANTE: CIDILENE FRANCISCA NARDY

 INVENTARIADO: BENEDITO FRANCISCO PAIS (MAIS 1 RÉU)

 ADVOGADO: MILTON TAMURA

 

FINALIDADE: INTIMAR O ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA SE 

MANIFESTAR SOBRE A RESPOSTA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, 

ACOSTADA ÀS FOLHAS 113.

  

Cod.Proc.: 81232 Nr: 875-29.2011.811.0025

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

 REQUERENTE: ADAIL ALVES COITINHO

 ADVOGADO: JOBÉ BARRETO DE OLIVEIRA

REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

INTIMAÇÃO: FINALIDADE: INTIMAR O ADVOGADO DA PARTE AUTORA 

PARA APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

  

Cod.Proc.: 87655 Nr: 1663-09.2012.811.0025

AÇÃO: INVENTÁRIO

 REQUERENTE: J. A. DOS S. (MAIS 1 AUTOR)

 ADVOGADO: JAQUELINE DE ANGELO NASCIMENTO

 

FINALIDADE: INTIMAR O ADVOGADO DA PARTE AUTORA DO 

DESPACHO ABAIXO TRANSCRITO: VISTOS ETC., 1. NOMEIO 

INVENTARIANTE O VIÚVO MEEIRO ADELSON DE BRITO, SOB 

COMPROMISSO. 2. INTIME-SE O INVENTARIANTE NOMEADO PARA 

PRESTAR COMPROMISSO EM CARTÓRIO, COM A ASSINATURA DO 

RESPECTIVO TERMO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. 3. NO PRAZO DE 

20 (VINTE) DIAS CONTADOS DA DATA EM QUE PRESTOU 

COMPROMISSO, DEVERÁ O INVENTARIANTE APRESENTAR AS 

PRIMEIRAS DECLARAÇÕES, ACOMPANHADAS DOS DOCUMENTOS 

CADASTRAIS E FISCAIS DOS BENS INVENTARIADOS, LAVRANDO-SE 

TERMO CIRCUNSTANCIADO EM CARTÓRIO. 4. APÓS, DIGAM AS PARTES, 

O D. REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO E A FAZENDA PÚBLICA, 

SOBRE AS PRIMEIRAS DECLARAÇÕES. 5. INDEFIRO O PEDIDO DE ENVIO 

DE OFÍCIO AO INDEA, UMA VEZ QUE CABE AO INVENTARIANTE 
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APRESENTAR OS BENS A SEREM PARTILHADOS, NAS PRIMEIRAS 

DECLARAÇÕES, E AOS HERDEIROS IMPUGNÁ-LOS, SE FOR O CASO. 6. 

APÓS, VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO. 7. INTIME-SE. ÀS PROVIDÊNCIAS.

  

Cod.Proc.: 90001 Nr: 4284-76.2012.811.0025

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 REQUERENTE: Y. A. DE C. L.

 ADVOGADO: EDEMILSON KOJI MOTODA

REQUERIDO(A): V. E. DE S.

  

FINALIDADE: INTIMAR O ADVOGADO DA PARTE AUTORA DO 

DESPACHO ABAIXO TRANSCRITO: VISTOS ETC., 1 - CUIDA-SE DE 

AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO COM PEDIDO LIMINAR, COM 

FUNDAMENTO NO DECRETO-LEI N. 911/69, PROPOSTA POR YAMAHA 

ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA EM FACE DE VALDINEY 

EPIFANIO DE SOUZA, VISANDO RETOMAR A POSSE DO BEM QUE LHE 

FOI ALIENADO FIDUCIARIAMENTE, EM RAZÃO DO INADIMPLEMENTO DAS 

PRESTAÇÕES AJUSTADAS. CONTUDO, O AUTOR ATRIBUIU À CAUSA O 

VALOR DE R$ 2.235,52 (DOIS MIL DUZENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E 

CINQUENTA E DOIS CENTAVOS), VALOR ESTE REFERENTE AO VALOR 

DE 07 (SETE) PARCELAS CONTRATADAS, NÃO CORRESPONDENDO, POR 

COROLÁRIO LÓGICO, AO VALOR DO PROVEITO ECONÔMICO BUSCADO 

EM JUÍZO. (...) ASSIM, CONSIDERANDO QUE AS REGRAS QUE DISPÕE 

SOBRE A FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA SÃO DE ORDEM PÚBLICA, 

EMENDE O AUTOR O VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, NO PRAZO DE 10 

(DEZ) DIAS, ATRIBUINDO À CAUSA O VALOR DO PROVEITO ECONÔMICO 

BUSCADO EM JUÍZO, BEM COMO PARA, EM IGUAL PRAZO, PROCEDER 

AO RECOLHIMENTO DA DIFERENÇA DAS CUSTAS PROCESSUAIS, SE 

FOR O CASO. 2 - INSTRUIU A INICIAL COM OS DOCUMENTOS, DENTRE 

ELES O CONTRATO COM GARANTIA FIDUCIÁRIA E A COMPROVAÇÃO 

DA MORA DO REQUERIDO. 3 – NO CASO DA EMENDA DA INICIAL, DESDE 

JÁ, DEFIRO LIMINARMENTE A MEDIDA POSTULADA, E DETERMINO A 

EXPEDIÇÃO DO MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO DO BEM INDICADO 

NA INICIAL, DEPOSITANDO-O EM MÃOS DOS REPRESENTANTES LEGAIS 

DO AUTOR. 4 – CITE-SE E INTIME-SE O REQUERIDO PARA, QUERENDO, 

EM 15 (QUINZE) DIAS, CONTESTAR A AÇÃO, OU, PAGAR EM 05 (CINCO) 

DIAS A DÍVIDA PENDENTE (DECRETO-LEI N. 911/69, ART. 3.º, COM AS 

ALTERAÇÕES DA LEI 10.931 DE 2004). 5 - DEFIRO OS BENEFÍCIOS 

CONSTANTES DO ARTIGO 172, § 2º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 

BEM COMO, FICA DESDE JÁ AUTORIZADA A PRERROGATIVA § 1.º DO 

ARTIGO 842 DO MESMO DIPLOMA LEGAL, DEVENDO PARA TANTO, OS 

OFICIAIS DE JUSTIÇA AGIREM COM A DEVIDA CAUTELA, PODENDO, 

INCLUSIVE, UTILIZAR O REFORÇO POLICIAL, EM SENDO NECESSÁRIO. 6 – 

INT.

  

Cod.Proc.: 89994 Nr: 4277-84.2012.811.0025

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 REQUERENTE: Y. A. DE C. L.

 ADVOGADO: EDEMILSON KOJI MOTODA

REQUERIDO(A): V. E. DE S.

  

INTIMAÇÃO: FINALIDADE: INTIMAR O ADVOGADO DA PARTE AUTORA 

DO DESPACHO ABAIXO TRANSCRITO: VISTOS ETC., 1 - CUIDA-SE DE 

AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO COM PEDIDO LIMINAR, COM 

FUNDAMENTO NO DECRETO-LEI N. 911/69, PROPOSTA POR YAMAHA 

ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA EM FACE DE VALDINEY 

EPIFANIO DE SOUZA, VISANDO RETOMAR A POSSE DO BEM QUE LHE 

FOI ALIENADO FIDUCIARIAMENTE, EM RAZÃO DO INADIMPLEMENTO DAS 

PRESTAÇÕES AJUSTADAS. CONTUDO, O AUTOR ATRIBUIU À CAUSA O 

VALOR DE R$ 3.674,64 (TRÊS MIL SEISCENTOS E SETENTA E QUATRO 

REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS), VALOR ESTE REFERENTE 

AO VALOR DE 07 (SETE) PARCELAS CONTRATADAS, NÃO 

CORRESPONDENDO, POR COROLÁRIO LÓGICO, AO VALOR DO 

PROVEITO ECONÔMICO BUSCADO EM JUÍZO. (...) ASSIM, 

CONSIDERANDO QUE AS REGRAS QUE DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DO 

VALOR DA CAUSA SÃO DE ORDEM PÚBLICA, EMENDE O AUTOR O 

VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, ATRIBUINDO 

À CAUSA O VALOR DO PROVEITO ECONÔMICO BUSCADO EM JUÍZO, 

BEM COMO PARA, EM IGUAL PRAZO, PROCEDER AO RECOLHIMENTO DA 

DIFERENÇA DAS CUSTAS PROCESSUAIS, SE FOR O CASO. 2 - INSTRUIU 

A INICIAL COM OS DOCUMENTOS, DENTRE ELES O CONTRATO COM 

GARANTIA FIDUCIÁRIA E A COMPROVAÇÃO DA MORA DO REQUERIDO. 

3 – NO CASO DA EMENDA DA INICIAL, DESDE JÁ, DEFIRO LIMINARMENTE 

A MEDIDA POSTULADA, E DETERMINO A EXPEDIÇÃO DO MANDADO DE 

BUSCA E APREENSÃO DO BEM INDICADO NA INICIAL, DEPOSITANDO-O 

EM MÃOS DOS REPRESENTANTES LEGAIS DO AUTOR. 4 – CITE-SE E 

INTIME-SE O REQUERIDO PARA, QUERENDO, EM 15 (QUINZE) DIAS, 

CONTESTAR A AÇÃO, OU, PAGAR EM 05 (CINCO) DIAS A DÍVIDA 

PENDENTE (DECRETO-LEI N. 911/69, ART. 3.º, COM AS ALTERAÇÕES DA 

LEI 10.931 DE 2004). 5 - DEFIRO OS BENEFÍCIOS CONSTANTES DO 

ARTIGO 172, § 2º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, BEM COMO, FICA 

DESDE JÁ AUTORIZADA A PRERROGATIVA § 1.º DO ARTIGO 842 DO 

MESMO DIPLOMA LEGAL, DEVENDO PARA TANTO, OS OFICIAIS DE 

JUSTIÇA AGIREM COM A DEVIDA CAUTELA, PODENDO, INCLUSIVE, 

UTILIZAR O REFORÇO POLICIAL, EM SENDO NECESSÁRIO. 6 – INT.

  

Cod.Proc.: 89996 Nr: 4279-54.2012.811.0025

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 REQUERENTE: Y. A. DE C. L.

 ADVOGADO: EDEMILSON KOJI MOTODA

REQUERIDO(A): V. E. DE S.

  

FINALIDADE: INTIMAR O ADVOGADO DA PARTE AUTORA DO 

DESPACHO ABAIXO TRANSCRITO: VISTOS ETC., 1 - CUIDA-SE DE 

AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO COM PEDIDO LIMINAR, COM 

FUNDAMENTO NO DECRETO-LEI N. 911/69, PROPOSTA POR YAMAHA 

ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA EM FACE DE VALDINEY 

EPIFANIO DE SOUZA, VISANDO RETOMAR A POSSE DO BEM QUE LHE 

FOI ALIENADO FIDUCIARIAMENTE, EM RAZÃO DO INADIMPLEMENTO DAS 

PRESTAÇÕES AJUSTADAS. CONTUDO, O AUTOR ATRIBUIU À CAUSA O 

VALOR DE R$ 2.270,29 (DOIS MIL DUZENTOS E SETENTA REAIS E VINTE 

E NOVE CENTAVOS), VALOR ESTE REFERENTE AO VALOR DE 07 (SETE) 

PARCELAS CONTRATADAS, NÃO CORRESPONDENDO, POR COROLÁRIO 

LÓGICO, AO VALOR DO PROVEITO ECONÔMICO BUSCADO EM JUÍZO. 

(...) ASSIM, CONSIDERANDO QUE AS REGRAS QUE DISPÕE SOBRE A 

FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA SÃO DE ORDEM PÚBLICA, EMENDE O 

AUTOR O VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 

ATRIBUINDO À CAUSA O VALOR DO PROVEITO ECONÔMICO BUSCADO 

EM JUÍZO, BEM COMO PARA, EM IGUAL PRAZO, PROCEDER AO 

RECOLHIMENTO DA DIFERENÇA DAS CUSTAS PROCESSUAIS, SE FOR O 

CASO. 2 - INSTRUIU A INICIAL COM OS DOCUMENTOS, DENTRE ELES O 

CONTRATO COM GARANTIA FIDUCIÁRIA E A COMPROVAÇÃO DA MORA 

DO REQUERIDO. 3 – NO CASO DA EMENDA DA INICIAL, DESDE JÁ, 

DEFIRO LIMINARMENTE A MEDIDA POSTULADA, E DETERMINO A 

EXPEDIÇÃO DO MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO DO BEM INDICADO 

NA INICIAL, DEPOSITANDO-O EM MÃOS DOS REPRESENTANTES LEGAIS 

DO AUTOR. 4 – CITE-SE E INTIME-SE O REQUERIDO PARA, QUERENDO, 

EM 15 (QUINZE) DIAS, CONTESTAR A AÇÃO, OU, PAGAR EM 05 (CINCO) 

DIAS A DÍVIDA PENDENTE (DECRETO-LEI N. 911/69, ART. 3.º, COM AS 

ALTERAÇÕES DA LEI 10.931 DE 2004). 5 - DEFIRO OS BENEFÍCIOS 

CONSTANTES DO ARTIGO 172, § 2º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 

BEM COMO, FICA DESDE JÁ AUTORIZADA A PRERROGATIVA § 1.º DO 

ARTIGO 842 DO MESMO DIPLOMA LEGAL, DEVENDO PARA TANTO, OS 

OFICIAIS DE JUSTIÇA AGIREM COM A DEVIDA CAUTELA, PODENDO, 

INCLUSIVE, UTILIZAR O REFORÇO POLICIAL, EM SENDO NECESSÁRIO. 6 – 

INT.

  

Cod.Proc.: 89990 Nr: 4273-47.2012.811.0025

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 REQUERENTE: Y. A. DE C. L.

 ADVOGADO: EDEMILSON KOJI MOTODA

REQUERIDO(A): V. E. DE S.

  

FINALIDADE: INTIMAR O ADVOGADO DA PARTE AUTORA DO 

DESPACHO ABAIXO TRANSCRITO: VISTOS ETC., 1 - CUIDA-SE DE 

AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO COM PEDIDO LIMINAR, COM 

FUNDAMENTO NO DECRETO-LEI N. 911/69, PROPOSTA POR YAMAHA 

ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA EM FACE DE VALDINEY 

EPIFANIO DE SOUZA, VISANDO RETOMAR A POSSE DO BEM QUE LHE 

FOI ALIENADO FIDUCIARIAMENTE, EM RAZÃO DO INADIMPLEMENTO DAS 

PRESTAÇÕES AJUSTADAS. CONTUDO, O AUTOR ATRIBUIU À CAUSA O 

VALOR DE R$ 4.089,38 (QUATRO MIL OITENTA E NOVE REAIS E TRINTA E 

OITO CENTAVOS), VALOR ESTE REFERENTE AO VALOR DE 07 (SETE) 

PARCELAS CONTRATADAS, NÃO CORRESPONDENDO, POR COROLÁRIO 
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LÓGICO, AO VALOR DO PROVEITO ECONÔMICO BUSCADO EM JUÍZO. 

(...) ASSIM, CONSIDERANDO QUE AS REGRAS QUE DISPÕE SOBRE A 

FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA SÃO DE ORDEM PÚBLICA, EMENDE O 

AUTOR O VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 

ATRIBUINDO À CAUSA O VALOR DO PROVEITO ECONÔMICO BUSCADO 

EM JUÍZO, BEM COMO PARA, EM IGUAL PRAZO, PROCEDER AO 

RECOLHIMENTO DA DIFERENÇA DAS CUSTAS PROCESSUAIS, SE FOR O 

CASO. 2 - INSTRUIU A INICIAL COM OS DOCUMENTOS, DENTRE ELES O 

CONTRATO COM GARANTIA FIDUCIÁRIA E A COMPROVAÇÃO DA MORA 

DO REQUERIDO. 3 – NO CASO DA EMENDA DA INICIAL, DESDE JÁ, 

DEFIRO LIMINARMENTE A MEDIDA POSTULADA, E DETERMINO A 

EXPEDIÇÃO DO MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO DO BEM INDICADO 

NA INICIAL, DEPOSITANDO-O EM MÃOS DOS REPRESENTANTES LEGAIS 

DO AUTOR. 4 – CITE-SE E INTIME-SE O REQUERIDO PARA, QUERENDO, 

EM 15 (QUINZE) DIAS, CONTESTAR A AÇÃO, OU, PAGAR EM 05 (CINCO) 

DIAS A DÍVIDA PENDENTE (DECRETO-LEI N. 911/69, ART. 3.º, COM AS 

ALTERAÇÕES DA LEI 10.931 DE 2004). 5 - DEFIRO OS BENEFÍCIOS 

CONSTANTES DO ARTIGO 172, § 2º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 

BEM COMO, FICA DESDE JÁ AUTORIZADA A PRERROGATIVA § 1.º DO 

ARTIGO 842 DO MESMO DIPLOMA LEGAL, DEVENDO PARA TANTO, OS 

OFICIAIS DE JUSTIÇA AGIREM COM A DEVIDA CAUTELA, PODENDO, 

INCLUSIVE, UTILIZAR O REFORÇO POLICIAL, EM SENDO NECESSÁRIO. 6 – 

INT.

  

Cod.Proc.: 90000 Nr: 4283-91.2012.811.0025

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 REQUERENTE: Y. A. DE C. L.

 ADVOGADO: EDEMILSON KOJI MOTODA

REQUERIDO(A): V. E. DE S.

  

FINALIDADE: INTIMAR O ADVOGADO DA PARTE AUTORA DO 

DESPACHO ABAIXO TRANSCRITO: VISTOS ETC., 1 - CUIDA-SE DE 

AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO COM PEDIDO LIMINAR, COM 

FUNDAMENTO NO DECRETO-LEI N. 911/69, PROPOSTA POR YAMAHA 

ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA EM FACE DE VALDINEY 

EPIFANIO DE SOUZA, VISANDO RETOMAR A POSSE DO BEM QUE LHE 

FOI ALIENADO FIDUCIARIAMENTE, EM RAZÃO DO INADIMPLEMENTO DAS 

PRESTAÇÕES AJUSTADAS. CONTUDO, O AUTOR ATRIBUIU À CAUSA O 

VALOR DE R$ 2.772,17 (DOIS MIL, SETECENTOS E SETENTA E DOIS 

REAIS E DEZESSETE CENTAVOS), VALOR ESTE REFERENTE AO VALOR 

DE 06 (SEIS) PARCELAS CONTRATADAS, NÃO CORRESPONDENDO, POR 

COROLÁRIO LÓGICO, AO VALOR DO PROVEITO ECONÔMICO BUSCADO 

EM JUÍZO. (...) ASSIM, CONSIDERANDO QUE AS REGRAS QUE DISPÕE 

SOBRE A FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA SÃO DE ORDEM PÚBLICA, 

EMENDE O AUTOR O VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, NO PRAZO DE 10 

(DEZ) DIAS, ATRIBUINDO À CAUSA O VALOR DO PROVEITO ECONÔMICO 

BUSCADO EM JUÍZO, BEM COMO PARA, EM IGUAL PRAZO, PROCEDER 

AO RECOLHIMENTO DA DIFERENÇA DAS CUSTAS PROCESSUAIS, SE 

FOR O CASO. 2 - INSTRUIU A INICIAL COM OS DOCUMENTOS, DENTRE 

ELES O CONTRATO COM GARANTIA FIDUCIÁRIA E A COMPROVAÇÃO 

DA MORA DO REQUERIDO. 3 – NO CASO DA EMENDA DA INICIAL, DESDE 

JÁ, DEFIRO LIMINARMENTE A MEDIDA POSTULADA, E DETERMINO A 

EXPEDIÇÃO DO MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO DO BEM INDICADO 

NA INICIAL, DEPOSITANDO-O EM MÃOS DOS REPRESENTANTES LEGAIS 

DO AUTOR. 4 – CITE-SE E INTIME-SE O REQUERIDO PARA, QUERENDO, 

EM 15 (QUINZE) DIAS, CONTESTAR A AÇÃO, OU, PAGAR EM 05 (CINCO) 

DIAS A DÍVIDA PENDENTE (DECRETO-LEI N. 911/69, ART. 3.º, COM AS 

ALTERAÇÕES DA LEI 10.931 DE 2004). 5 - DEFIRO OS BENEFÍCIOS 

CONSTANTES DO ARTIGO 172, § 2º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 

BEM COMO, FICA DESDE JÁ AUTORIZADA A PRERROGATIVA § 1.º DO 

ARTIGO 842 DO MESMO DIPLOMA LEGAL, DEVENDO PARA TANTO, OS 

OFICIAIS DE JUSTIÇA AGIREM COM A DEVIDA CAUTELA, PODENDO, 

INCLUSIVE, UTILIZAR O REFORÇO POLICIAL, EM SENDO NECESSÁRIO. 6 – 

INT.

  

Cod.Proc.: 89989 Nr: 4272-62.2012.811.0025

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 REQUERENTE: Y. A. DE C. L.

 ADVOGADO: EDEMILSON KOJI MOTODA

REQUERIDO(A): V. E. DE S.

  

FINALIDADE: INTIMAR O ADVOGADO DA PARTE AUTORA DO 

DESPACHO ABAIXO TRANSCRITO: VISTOS ETC., 1 - CUIDA-SE DE 

AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO COM PEDIDO LIMINAR, COM 

FUNDAMENTO NO DECRETO-LEI N. 911/69, PROPOSTA POR YAMAHA 

ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA EM FACE DE VALDINEY 

EPIFANIO DE SOUZA, VISANDO RETOMAR A POSSE DO BEM QUE LHE 

FOI ALIENADO FIDUCIARIAMENTE, EM RAZÃO DO INADIMPLEMENTO DAS 

PRESTAÇÕES AJUSTADAS.

 CONTUDO, O AUTOR ATRIBUIU À CAUSA O VALOR DE R$ 2.889,80 

(DOIS MIL OITOCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E OITENTA 

CENTAVOS), VALOR ESTE REFERENTE AO VALOR DE 07 (SETE) 

PARCELAS CONTRATADAS, NÃO CORRESPONDENDO, POR COROLÁRIO 

LÓGICO, AO VALOR DO PROVEITO ECONÔMICO BUSCADO EM JUÍZO. 

(...) ASSIM, CONSIDERANDO QUE AS REGRAS QUE DISPÕE SOBRE A 

FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA SÃO DE ORDEM PÚBLICA, EMENDE O 

AUTOR O VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 

ATRIBUINDO À CAUSA O VALOR DO PROVEITO ECONÔMICO BUSCADO 

EM JUÍZO, BEM COMO PARA, EM IGUAL PRAZO, PROCEDER AO 

RECOLHIMENTO DA DIFERENÇA DAS CUSTAS PROCESSUAIS, SE FOR O 

CASO. 2 - INSTRUIU A INICIAL COM OS DOCUMENTOS, DENTRE ELES O 

CONTRATO COM GARANTIA FIDUCIÁRIA E A COMPROVAÇÃO DA MORA 

DO REQUERIDO. 3 – NO CASO DA EMENDA DA INICIAL, DESDE JÁ, 

DEFIRO LIMINARMENTE A MEDIDA POSTULADA, E DETERMINO A 

EXPEDIÇÃO DO MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO DO BEM INDICADO 

NA INICIAL, DEPOSITANDO-O EM MÃOS DOS REPRESENTANTES LEGAIS 

DO AUTOR. 4 – CITE-SE E INTIME-SE O REQUERIDO PARA, QUERENDO, 

EM 15 (QUINZE) DIAS, CONTESTAR A AÇÃO, OU, PAGAR EM 05 (CINCO) 

DIAS A DÍVIDA PENDENTE (DECRETO-LEI N. 911/69, ART. 3.º, COM AS 

ALTERAÇÕES DA LEI 10.931 DE 2004). 5 - DEFIRO OS BENEFÍCIOS 

CONSTANTES DO ARTIGO 172, § 2º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 

BEM COMO, FICA DESDE JÁ AUTORIZADA A PRERROGATIVA § 1.º DO 

ARTIGO 842 DO MESMO DIPLOMA LEGAL, DEVENDO PARA TANTO, OS 

OFICIAIS DE JUSTIÇA AGIREM COM A DEVIDA CAUTELA, PODENDO, 

INCLUSIVE, UTILIZAR O REFORÇO POLICIAL, EM SENDO NECESSÁRIO. 6 – 

INT.

  

Cod.Proc.: 90005 Nr: 4288-16.2012.811.0025

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 REQUERENTE: Y. A. DE C. L.

 ADVOGADO: EDEMILSON KOJI MOTODA

REQUERIDO(A): V. E. DE S.

  

FINALIDADE: INTIMAR O ADVOGADO DA PARTE AUTORA DO 

DESPACHO ABAIXO TRANSCRITO: VISTOS ETC., 1 - CUIDA-SE DE 

AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO COM PEDIDO LIMINAR, COM 

FUNDAMENTO NO DECRETO-LEI N. 911/69, PROPOSTA POR YAMAHA 

ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA EM FACE DE VALDINEY 

EPIFANIO DE SOUZA, VISANDO RETOMAR A POSSE DO BEM QUE LHE 

FOI ALIENADO FIDUCIARIAMENTE, EM RAZÃO DO INADIMPLEMENTO DAS 

PRESTAÇÕES AJUSTADAS. CONTUDO, O AUTOR ATRIBUIU À CAUSA O 

VALOR DE R$ 2.298,96 (DOIS MIL DUZENTOS E NOVENTA E OITO REAIS 

E NOVENTA E SEIS CENTAVOS), VALOR ESTE REFERENTE AO VALOR 

DE 06 (SEIS) PARCELAS CONTRATADAS, NÃO CORRESPONDENDO, POR 

COROLÁRIO LÓGICO, AO VALOR DO PROVEITO ECONÔMICO BUSCADO 

EM JUÍZO. (...) ASSIM, CONSIDERANDO QUE AS REGRAS QUE DISPÕE 

SOBRE A FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA SÃO DE ORDEM PÚBLICA, 

EMENDE O AUTOR O VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, NO PRAZO DE 10 

(DEZ) DIAS, ATRIBUINDO À CAUSA O VALOR DO PROVEITO ECONÔMICO 

BUSCADO EM JUÍZO, BEM COMO PARA, EM IGUAL PRAZO, PROCEDER 

AO RECOLHIMENTO DA DIFERENÇA DAS CUSTAS PROCESSUAIS, SE 

FOR O CASO. 2 - INSTRUIU A INICIAL COM OS DOCUMENTOS, DENTRE 

ELES O CONTRATO COM GARANTIA FIDUCIÁRIA E A COMPROVAÇÃO 

DA MORA DO REQUERIDO. 3 – NO CASO DA EMENDA DA INICIAL, DESDE 

JÁ, DEFIRO LIMINARMENTE A MEDIDA POSTULADA, E DETERMINO A 

EXPEDIÇÃO DO MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO DO BEM INDICADO 

NA INICIAL, DEPOSITANDO-O EM MÃOS DOS REPRESENTANTES LEGAIS 

DO AUTOR. 4 – CITE-SE E INTIME-SE O REQUERIDO PARA, QUERENDO, 

EM 15 (QUINZE) DIAS, CONTESTAR A AÇÃO, OU, PAGAR EM 05 (CINCO) 

DIAS A DÍVIDA PENDENTE (DECRETO-LEI N. 911/69, ART. 3.º, COM AS 

ALTERAÇÕES DA LEI 10.931 DE 2004). 5 - DEFIRO OS BENEFÍCIOS 

CONSTANTES DO ARTIGO 172, § 2º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 

BEM COMO, FICA DESDE JÁ AUTORIZADA A PRERROGATIVA § 1.º DO 

ARTIGO 842 DO MESMO DIPLOMA LEGAL, DEVENDO PARA TANTO, OS 
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OFICIAIS DE JUSTIÇA AGIREM COM A DEVIDA CAUTELA, PODENDO, 

INCLUSIVE, UTILIZAR O REFORÇO POLICIAL, EM SENDO NECESSÁRIO. 6 – 

INT.

  

Cod.Proc.: 81990 Nr: 1755-21.2011.811.0025

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

 EXEQUENTE: SICREDI UNIVALES - COOP. DE CRÉD.VALE DO JURUENA 

LTDA.

 ADVOGADO: PEDRO FRANCISCO SOARES

EXECUTADOS(AS): IANE MARISA BIANCHI (MAIS 1 RÉU)

  

FINALIDADE: INTIMAR O ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA SE 

MANIFESTAR SOBRA O AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO, DE FOLHAS 

91.

  

PROCESSO COM INTIMAÇÃO À PARTE RÉ

 

45741 - 2009 \ 46. Nr: 5273-24.2008.811.0025

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 DENUNCIADO(A): JOÃO CRLOS SZULCZEWSKI

 ADVOGADO: ANA ELISA GOTTFRIED MALLMAN

 

FINALIDADE: INTIMAR O ADVOGADO DA PARTE RÉ PARA APRESENTAR 

ALEGAÇÕES FINAIS NO PRAZO LEGAL.

  

30578 - 2005 \ 56. Nr: 2152-90.2005.811.0025

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): JOSÉ COUTINHO

 ADVOGADO: SELMA PINTO DE ARRUDA GUIMARÃES

 

FINALIDADE: INTIMAR O ADVOGADO DA PARTE RÉ PARA APRESENTAR 

ALEGAÇÕES FINAIS NO PRAZO LEGAL.

  

17609 - 2007 \ 63. Nr: 2117-62.2007.811.0025

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): GESSE VIEIRA NASCIMENTO (MAIS 1 RÉU)

 ADVOGADO: OSWALDO LOPES DE SOUZA

 

FINALIDADE: INTIMAR O ADVOGADO DA PARTE RÉ PARA NO PRAZO DE 

5 (CINCO) DIAS APRESENTAR O ROL DE TETEMUNHAS QUE IRÃO DEPOR 

EM PLENÁRIO, NO NÚMERO MÁXIMO DE 5 (CINCO), OPORTUNIDADE EM 

QUE PODERÃO JUNTAR DOCUMENTOS E REQUERER DILIGÊNCIAS, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 422 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.

  

18294 - 2012 \ 76. Nr: 3394-55.2003.811.0025

AÇÃO: AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI->PROCESSO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): ANTONIO ROQUE

 ADVOGADO: BENEDITO BARCELOS MORAIS

ADVOGADO: MARCOS ARNOLD

ADVOGADO: DANIELA MOLINA BARCELLOS

INTIMAÇÃO: FINALIDADE: INTIMAR O ADVOGADO DA PARTE RÉ DO 

DESPACHO ABAIXO TRANSCRITO: VISTOS ETC., 1. INTIME-SE O 

MINISTÉRIO PÚBLICO E, EM SEGUIDA, A DEFESA PARA, NO PRAZO DE 05 

(CINCO) DIAS, APRESENTAREM O ROL DE TESTEMUNHAS QUE IRÃO 

DEPOR EM PLENÁRIO, ATÉ O MÁXIMO DE 05 (CINCO), OPORTUNIDADE EM 

QUE PODERÃO JUNTAR DOCUMENTOS E REQUERER DILIGÊNCIAS, A 

TEOR DO QUE DISPÕE O ARTIGO 422 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 

2. APÓS, VOLTEM-ME CONCLUSOS PARA DELIBERAR SOBRE OS 

REQUERIMENTOS DE PROVAS A SEREM PRODUZIDAS OU EXIBIDAS NO 

PLENÁRIO DO JÚRI, OU ELABORAR O RELATÓRIO SUCINTO DO 

PROCESSO E DETERMINAR A SUA INCLUSÃO EM PAUTA DA REUNIÃO 

DO TRIBUNAL DO JÚRI. 3. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. ÀS 

PROVIDÊNCIAS.

2ª Vara

Edital

ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE Juína - MT

 JUIZO DA Segunda Vara 

 

EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO: 15 DIAS

AUTOS N.º 4102-61.2010.811.0025

ESPÉCIE: Execução de Alimentos->Execução de Título 

Judicial->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

PARTE AUTORA: K DE O. P e SILLAS DE OLIVEIRA MUNIZ

PARTE RÉ: FLÁVIO DE PAULA

CITANDO(A, S): FLÁVIO DE PAULA

DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 7/10/2010

VALOR DA CAUSA: R$ 498,61

 
FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar 

incerto e não sabido, dos termos da presente ação que lhe(s) é proposta, 

consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 

03 (três) dias, contados da expiração do prazo deste edital, apresentar 

resposta, querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros 

os fatos articulados pela parte autora na peça vestibular.

 RESUMO DA INICIAL: K.O.P propôs ação de alimentos em face do citando 

acima

 DESPACHO: Vistos, 1. Cite-se o executado no seguinte endereço 

localizado pelo TRE: RUA CEREJEIRA, 142, PE. DUILIO, JUÍNA, MT. 2. Caso 

negativo, cite-se por edital com prazo de 15 (quinze) dias.

  

Eu, Lívia Furquim Rodrigues, digitei.

  

Juína - MT, 3 de setembro de 2012. 

 

Ivete Daldegan

ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE Juína - MT

 JUIZO DA Segunda Vara 

 

EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO: 15 DIAS

AUTOS N.º 1303-45.2010.811.0025

ESPÉCIE: Procedimento Ordinário->Procedimento de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

PARTE AUTORA: LOURDES JESUS DE MELLO OLIVEIRA e 

OSÓRIO RODRIGUES DE OLVEIRA e ESTADO DE MATO 

GROSSO

PARTE RÉ: CELSO PEDRO DAS CHAGAS e AMÉRICO 

ANDRÉ FARINHA

CITANDO(A, S): AMÉRICO ANDRÉ FARINHA E CELSO 

PEDRO DAS CHAGAS

DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 27/4/2010

VALOR DA CAUSA: R$ 91.030,77

 
FINALIDADE: CITAÇÃO da parte acima qualificada, atualmente em lugar 

incerto e não sabido, dos termos da presente ação que lhe(s) é proposta, 

consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 

dias, contados da expiração do prazo deste edital, apresentar resposta, 

querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os fatos 

articulados pela parte autora na peça vestibular.

 RESUMO DA INICIAL: Lourdes Jesus de Mello Oliveira e seu esposo 

Osorio Rodrigues de Oliveira ingressaram com a presente AÇÃO DE 

ADJUDICAÇÃO em desfavor dos citandos acima.

 DESPACHO: Vistos, (...) LOURDES JESUS DE MELLO OLIVEIRA e OSORIO 

RODRIGUES DE OLIVEIRA, qualificados nos autos, ingressaram neste 

Juízo com a presente "Ação de Adjudicação" em desfavor de AMÉRICO 

ANDRÉ FARINHA e CELSO PEDRO DAS CHAGAS, aduzindo, em síntese 
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que a primeira adquiriu os imóveis urbanos Lotes 03 e 04, da Quadra 4, 

Eixo Comercial do Projeto de Colonização "Juína", localizados no município 

de Juína/MT, por herança dos bens deixados por seu pai MANOEL 

EVANGELINO DE MELLO, por força do Formal de Partilha, extraído dos 

Processo de Inventário nº 1985/32113 (Código nº. 370892) da Segunda 

Vara Especializada de Família e Sucessões da Comarca de Cuiabá/MT(...). 

É o relatório. Decido. De forma sucinta, a pretensão dos autores em 

regularizar a aquisição e posterior venda dos imóveis estaria sendo 

impedida pelo Registrador de Imóveis da Comarca de Juína/MT, porque:a) o 

Lote 03, matrícula 5.837 (fls. 97) ainda está matriculado em nome do 

Estado de Mato Grosso, porque até agora sequer fora averbado o Título 

Definitivo nº 00778 (fls. 100) em favor de Américo André Farinha, em 

função de no referido Título ele constar como "casado" e não ter sido 

apresentada a certidão de casamento, bem como porque também não foi 

apresentado o "título aquisitivo" da posterior transferência do imóvel para 

o falecido Manoel Evangelino de Mello e; b) o Lote 04, matrícula 5.836 (fls. 

98) ainda está matriculado em nome de Celso Pedro das Chagas porque 

não foi apresentado o "título aquisitivo" do imóvel pelo falecido Manoel 

Evangelino de Mello. A princípio, vislumbro preenchidos os pressupostos 

processuais, condições da ação e demais requisitos legais, uma vez que 

os documentos juntados demonstram sobretudo a possibilidade jurídica do 

pedido ante o que descreve a súmula 239 do Superior Tribunal de Justiça, 

bem como o interesse processual do Estado para intervir na demanda (...) 

4. Citem-se os requeridos AMÉRICO ANDRÉ FARINHA e CELSO PEDRO 

DAS CHAGAS por EDITAL COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS. 5. Após, 

decorrido o prazo do edital sem manifestação dos requeridos, intime-se a 

Defensoria Pública para apresentar contestação, a qual nomeio como 

curadora especial dos requeridos desde já. 6. Vindo as contestações, 

intime-se a parte autora para réplicas.

  

Eu, Lívia Furquim Rodrigues, digitei.

  

Juína - MT, 3 de setembro de 2012. 

 

Ivete Daldegan

Intimação

 COMARCA DE JUÍNA

 SEGUNDA VARA

 JUIZ(A):EDSON DIAS REIS

 ESCRIVÃO(Ã):IVETE DALDEGAN

 EXPEDIENTE:2012/477

  

 PROCESSO COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

  

 Cod.Proc.: 89422 Nr: 3623-97.2012.811.0025

 AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: M. A. DA C.

ADVOGADO: ADRIANO JOSÉ DA SILVA

REQUERIDO(A): M. C. D.

ADVOGADO: CARLOS ROBERTO FERREIRA MARTINS

 

INTIMAÇÃO: INTIMEM-SE OS ADVOGADOS DAS PARTES DA 

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: "VISTOS ETC., 1. DESIGNO AUDIÊNCIA DE 

JUSTIFICAÇÃO PARA O DIA 12 DE SETEMBRO DE 2012, ÀS 13 HORAS E 

15 MINUTOS, PARA A QUAL DEVERÃO SER INTIMADOS O AUTOR E O 

RÉU (...). 3. CONSIGNO QUE O PEDIDO LIMINAR SERÁ APRECIADO NA 

AUDIÊNCIA DESIGNADA.4. INT."

  

52172 - 2009 \ 476. Nr: 3132-95.2009.811.0025

AÇÃO: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR 

OUTROS CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: CAMILO MARQUES DE ALMEIDA

ADVOGADO: JARBAS ANTÔNIO DIAS

ADVOGADO: CRISTOVÃO ANGELO DE MOURA

REQUERIDO(A): ESPÓLIO DE JASON SOARES DE ALMEIDA

 

INTIMAÇÃO: VISTOS, ETC... CAMILO MARQUES DE ALMEIDA, POR SEU 

ADVOGADO, INGRESSOU COM A PRESENTE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 

NO INVENTÁRIO DOS BENS DE JASON SOARES DE ALMEIDA, AUTOS 

CÓD. 43950. JUNTOU DOCUMENTOS DE FLS. 11/32.INTIMADA A 

INVENTARIANTE (FLS. 42VERSO), QUEDOU-SE INERTE.É O RELATÓRIO.D 

E C I D O .TRATA-SE DE PROVA LITERAL DE DÍVIDA VENCIDA E EXIGÍVEL 

(FLS. 24/25).EMBORA NÃO LÍQUIDA, O HABILITANTE LIQUIDOU SEU 

CRÉDITO NA INICIAL NO SEGUNDO PARÁGRAFO DAS FLS. 09.A 

INVENTARIANTE NÃO APRESENTOU IMPUGNAÇÃO.

 POR ESTA RAZÃO, TRATANTO-SE DE CRÉDITO NÃO IMPUGNADO, 

DECLARO HABILITADO O CRÉDITO DE R$ 79.464,00 DO CREDOR CAMILO 

MARQUES DE ALMEIDA EM FACE DO ESPÓLIO DE JASON SOARES DE 

ALMEIDA NOS AUTOS DO INVENTÁRIO CÓD. 43950, VALOR ESTE QUE 

DEVERÁ SER CORRIGIDO MONETARIAMENTE DESDE A DATA DA 

DISTRIBUIÇÃO DA HABILITAÇÃO (01/07/2009) ATÉ A DATA DO EFETIVO 

PAGAMENTO.

 EM RAZÃO DA HABILITAÇÃO, DETERMINO: 1. INTIMEM-SE AS PARTES 

POR SEUS ADVOGADOS. 2. TRANSITADA EM JULGADO, JUNTE-SE 

CÓPIA DESTA SENTENÇA NOS AUTOS DO INVENTÁRIO CÓD. 43950, 

DESAPENSEM-SE E ARQUIVEM-SE OS PRESENTES AUTOS.P.R.I.C.

  

PROCESSO COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

 

Cod.Proc.: 55246 Nr: 1527-80.2010.811.0025

AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS->EXECUÇÃO DE TÍTULO 

JUDICIAL->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 EXEQUENTE: R. G. DA S. (MAIS 1 AUTOR)

 ADVOGADO: DAVID BRANDÃO MARTINS - DEFENSOR PÚBLICO

 EXECUTADOS(AS): D. R. DE L.

DRA. VIVINE SANTIN RODRIGUES

 

INTIMAÇÃO: INTIME-SE A ADVOGADA NOMEADA DRA. VIVIANE SANTIN 

RODRIGUES DO SEGUINTE DESPACHO: "APÓS, DECORRIDO O PRAZO DO 

EDITAL SEM MANIFESTAÇÃO DO EXECUTADO, TENDO EM VISTA QUE A 

PARTE EXEQÜENTE É ASSISTIDA PELO ÚNICO DEFENSOR PÚBLICO 

ATUANTE NESTA COMARCA, NOMEIO COMO CURADORA ESPECIAL DO 

EXECUTADO (ART. 9º, II DO CPC) DESDE JÁ, A DRA. VIVIANE SANTIN 

RODRIGUES, INSCRITA NA OAB/MT SOB Nº 4206 E, NOS TERMOS DO 

PROVIMENTO 09/07 DA CGJ, ART. 4º, ARBITRO EM FACE DO ESTADO DE 

MATO GROSSO HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A CURADORA ORA 

NOMEADA O VALOR DE R$2.239,10 (DOIS MIL, DUZENTOS E TRINTA E 

NOVE REAIS E DEZ CENTAVOS), CASO ATUE EM TODO O PROCESSO 

COMO DATIVO, COM FUNDAMENTO NO ART. 22 § 1º DA LEI 8.906/94 E 

TABELA XI DA OAB/MT ITEM 18.1., O QUE DEVERÁ SER EXECUTADO EM 

AUTOS PRÓPRIOS, DEVENDO ELA ENTÃO SER INTIMADA PARA SE 

MANIFESTAR EM 3 DIAS".

  

PROCESSO COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

 

Cod.Proc.: 88785 Nr: 2924-09.2012.811.0025

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ANNA DE FÁTIMA DORINI CRISTINO

ADVOGADO: HILONES NEPOMUCENO

REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

INTIMAÇÃO: "VISTOS, ANTE A DECLARAÇÃO DE POBREZA DEFIRO OS 

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA, PODENDO SER REVOGADOS A 

QUALQUER TEMPO (LEI Nº 1.060/50, ARTS. 4º, 7º E 8º). A PARTE 

AUTORA PLEITEIA A CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA PARA QUE O 

INSS PROCEDA O RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO 

"AUXÍLIO-DOENÇA" EM RAZÃO DE PROBLEMAS DE SAÚDE LISTADOS NA 

INICIAL, SUSTENTANDO QUE O INSS LHE NEGA O BENEFÍCIO COMO 

COMPROVA A DECISÃO CUJA CÓPIA SE ENCONTRA NA FL. 19.OS 

FATOS SÃO NEBULOSOS E NÃO SE ENCONTRA COMPROVADA A 

NECESSÁRIA VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES PARA FINS DE 

CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA COMO EXIGE O ART. 273 DO 

CPC.NUMA ANÁLISE PRELIMINAR, NÃO HÁ NOS AUTOS PROVA 

INEQUÍVOCA DA VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES APTA A 
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DEMONSTRAR AS CONDIÇÕES DA AUTORA ATUALMENTE. ASSIM É A 

JURISPRUDÊNCIA: (...) PELO EXPOSTO, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA 

ANTECIPADA POR AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DO 

ART. 273 DO CPC (...) CUMPRA-SE."

  

35320 - 2007 \ 7. Nr: 43-35.2007.811.0025

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BRADESCO ADMINSTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA.

ADVOGADO: LUCIANO BOABAID BERTAZZO

REQUERIDO(A): JOSÉ CLÉBIO MOTA

  

INTIMAÇÃO: VISTOS, A PARTE AUTORA FOI DEVIDAMENTE INTIMADA A 

DAR ANDAMENTO AO FEITO EM 48 HORAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO 

(FL. 93, VERSO) E QUEDOU-SE INERTE (FL. 94). É O BREVE RELATO. 

DECIDO. ANTE A INÉRCIA DA PARTE AUTORA (FL. 93, VERSO), COM 

FULCRO NO ART. 267, INCISOS III, VI E §1º DO CPC, JULGO EXTINTO O 

PRESENTE FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO E, EM CONSEQÜÊNCIA 

REVOGO A DECISÃO DE FLS. 41/42.

 SEM ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS, VISTO NÃO HAVER 

SUCUMBÊNCIA. TRANSITADA EM JULGADO, ARQUIVE-SE. P.I.C.

  

45388 - 2008 \ 267. Nr: 4669-63.2008.811.0025

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: MARLENE SCHAFER

ADVOGADO: ANDRE LUIS DE ALMEIDA AVELAR

REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

INTIMAÇÃO: INTIME-SE O ADVOGADO DO AUTOR DO RETORNO DOS 

AUTOS À 1ª INSTÂNCIA.

  

45582 - 2008 \ 302. Nr: 4707-75.2008.811.0025

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: MAURINA CIMIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO: ANDRE LUIS DE ALMEIDA AVELAR

REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

INTIMAÇÃO: INTIME-SE O ADVOGADO DO AUTOR DO RETOR NO DOS 

AUTOS À 1ª INSTÂNCIA.

  

Cod.Proc.: 84410 Nr: 4816-84.2011.811.0025

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ANGELINA DE ALMEIDA SOUZA

ADVOGADO: HILONES NEPOMUCENO

REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

INTIMAÇÃO: INTIME-SE A ADVOGADA DO AUTOR DO RETORNO DOS 

AUTOS À 1ª INSTÂNCIA.

  

Cod.Proc.: 80629 Nr: 76-83.2011.811.0025

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ABILIO LUIZ DE LIMA

ADVOGADO: FLAVIO LEMOS GIL

REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

  

INTIMAÇÃO: "VISTOS, A PARTE AUTORA ABILIO LUIZ DE LIMA AJUIZOU 

AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE AUXÍLIO-DOENÇA COM PEDIDO DE TUTELA 

ANTECIPADA EM FACE DO INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL. COM A CITAÇÃO, VEIO A CONTESTAÇÃO. REALIZADA 

AUDIÊNCIA, FORAM OUVIDAS A PARTE AUTORA E COLHIDA PROVA 

TESTEMUNHAL.PELA PETIÇÃO DE FL. 63 VEIO À COMUNICAÇÃO DO 

FALECIMENTO DO AUTOR E, EM CONSEQÜÊNCIA O ADVOGADO DO 

AUTOR PEDIU A EXTINÇÃO DA AÇÃO, ALEGANDO QUE O MESMO NÃO 

DEIXOU DESCENDENTE, ASCENDENTE OU DEPENDENTE.É O BREVE 

RELATÓRIO.DECIDO. ANTE O EXPOSTO, JULGO EXTINTO O PRESENTE 

FEITO SEM ANÁLISE DO MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ART. 267, 

INCISO VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.TRANSITADA EM JULGADO, 

ARQUIVEM-SE ESTES AUTOS.P.I.C".

  

2941 - 2003 \ 536. Nr: 368-88.1999.811.0025

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: ATIVOS S/A SECURITIZADORA DE CRÉDITOS 

FINANCEIROS

ADVOGADO: EDGAR BIOLCHI – BANCO DO BRASIL S/A

EXECUTADOS(AS): ARMANDO LAUERSDORF

  

INTIMAÇÃO: "VISTOS, A PARTE EXEQUENTE FOI INTIMADA 

PESSOALMENTE A DAR ANDAMENTO AO FEITO EM 10 (DEZ) DIAS, SOB 

PENA DE EXTINÇÃO (FL. 139, VERSO) E QUEDOU-SE INERTE (FL. 140). É 

O BREVE RELATO. DECIDO. ANTE A INÉRCIA DA PARTE EXEQUENTE, 

COM FULCRO NO ART. 267, INCISOS III, VI E §1º DO CPC, JULGO EXTINTO 

O PRESENTE FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.SEM ARBITRAMENTO 

DE HONORÁRIOS, VISTO NÃO HAVER SUCUMBÊNCIA.TRANSITADA EM 

JULGADO, ARQUIVE-SE.P.I.C."

  

Cod.Proc.: 55288 Nr: 1569-32.2010.811.0025

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: JOAQUIM SILVESTRE

ADVOGADO: CARMEM LÚCIA E SILVA PRADO

REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

  

INTIMAÇÃO: INTIME-SE A ADVOGADA DA PARTE AUTORA PARA 

APRESENTAÇÃO DOS MEMORIAIS FINAIS NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

  

Cod.Proc.: 88747 Nr: 2884-27.2012.811.0025

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: IVANIR BARETA BARCAROLLO

ADVOGADO: SELMA PINTO DE ARRUDA GUIMARÃES

REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

INTIMAÇÃO: INTIME-SE A ADVOGADA DA PARTE AUTORA DA 

SEGUINTE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA:"VISTOS, ANTE A DECLARAÇÃO 

DE POBREZA DEFIRO OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA, PODENDO 

SER REVOGADOS A QUALQUER TEMPO (LEI Nº 1.060/50, ARTS. 4º, 7º E 

8º).A PARTE AUTORA PLEITEIA A CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA 

PARA QUE O INSS PROCEDA SUA HABILITAÇÃO NO BENEFÍCIO 

"AUXÍLIO-DOENÇA" EM RAZÃO DE PROBLEMAS DE SAÚDE LISTADOS NA 

INICIAL, SUSTENTANDO QUE O INSS LHE NEGA O BENEFÍCIO COMO 

COMPROVA A DECISÃO CUJA CÓPIA SE ENCONTRA NA FL. 75.OS 

FATOS SÃO NEBULOSOS E NÃO SE ENCONTRA COMPROVADA A 

NECESSÁRIA VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES PARA FINS DE 

CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA COMO EXIGE O ART. 273 DO 

CPC.NUMA ANÁLISE PRELIMINAR, NÃO HÁ NOS AUTOS PROVA 

INEQUÍVOCA DA VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES APTA A 

DEMONSTRAR AS CONDIÇÕES DA AUTORA ATUALMENTE.ASSIM É A 

JURISPRUDÊNCIA: (...) PELO EXPOSTO, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA 

ANTECIPADA POR AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DO 

ART. 273 DO CPC (...). CUMPRA-SE."

  

Cod.Proc.: 89998 Nr: 4281-24.2012.811.0025

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: Y. A. DE C. L.

ADVOGADO: EDEMILSON KOJI MOTODA

REQUERIDO(A): V. E. DE S.
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INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA, PARA 

QUE PROVIDENCIE O PAGAMENTO DE DILIGÊNCIA DO SENHOR OFICIAL 

DE JUSTIÇA PARA O CUMPRIMENTO DO MANDADO DE BUSCA E 

APREENSÃO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADOS, NO VALOR DE R$ 

20,00 (VINTE REAIS), NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. OUTROSSIM, 

INFORMAMOS QUE O REFERIDO VALOR PODERÁ SER DEPOSITADO NA 

CONTA CORRENTE: Nº 17527-7, AGÊNCIA: 2226-8, BANCO DO BRASIL 

S/A, DENOMINADA "COORDENADORIA DILIGÊNCIAS" (CNPJ 

00.068.070/0001-81), DEVENDO ENCAMINHAR COMPROVANTE DO 

DEPÓSITO VIA FAC-SÍMILE PELO Nº (66) 3566-1531.

  

Cod.Proc.: 89992 Nr: 4275-17.2012.811.0025

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: Y. A. DE C. L.

ADVOGADO: EDEMILSON KOJI MOTODA

REQUERIDO(A): V. E. DE S.

  

INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA, PARA 

QUE PROVIDENCIE O PAGAMENTO DE DILIGÊNCIA DO SENHOR OFICIAL 

DE JUSTIÇA PARA O CUMPRIMENTO DO MANDADO DE BUSCA E 

APREENSÃO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADOS, NO VALOR DE R$ 

20,00 (VINTE REAIS), NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. OUTROSSIM, 

INFORMAMOS QUE O REFERIDO VALOR PODERÁ SER DEPOSITADO NA 

CONTA CORRENTE: Nº 17527-7, AGÊNCIA: 2226-8, BANCO DO BRASIL 

S/A, DENOMINADA "COORDENADORIA DILIGÊNCIAS" (CNPJ 

00.068.070/0001-81), DEVENDO ENCAMINHAR COMPROVANTE DO 

DEPÓSITO VIA FAC-SÍMILE PELO Nº (66) 3566-1531.

  

Cod.Proc.: 89997 Nr: 4280-39.2012.811.0025

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: Y. A. DE C. L.

ADVOGADO: EDEMILSON KOJI MOTODA

REQUERIDO(A): V. E. DE S.

  

INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA, PARA 

QUE PROVIDENCIE O PAGAMENTO DE DILIGÊNCIA DO SENHOR OFICIAL 

DE JUSTIÇA PARA O CUMPRIMENTO DO MANDADO DE BUSCA E 

APREENSÃO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADOS, NO VALOR DE R$ 

20,00 (VINTE REAIS), NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. OUTROSSIM, 

INFORMAMOS QUE O REFERIDO VALOR PODERÁ SER DEPOSITADO NA 

CONTA CORRENTE: Nº 17527-7, AGÊNCIA: 2226-8, BANCO DO BRASIL 

S/A, DENOMINADA "COORDENADORIA DILIGÊNCIAS" (CNPJ 

00.068.070/0001-81), DEVENDO ENCAMINHAR COMPROVANTE DO 

DEPÓSITO VIA FAC-SÍMILE PELO Nº (66) 3566-1531.

  

Cod.Proc.: 90003 Nr: 4286-46.2012.811.0025

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: Y. A. DE C. L.

ADVOGADO: EDEMILSON KOJI MOTODA

REQUERIDO(A): V. E. DE S.

  

INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA, PARA 

QUE PROVIDENCIE O PAGAMENTO DE DILIGÊNCIA DO SENHOR OFICIAL 

DE JUSTIÇA PARA O CUMPRIMENTO DO MANDADO DE BUSCA E 

APREENSÃO DOS AUTOS SUPRA MENCIONADOS, NO VALOR DE R$ 

20,00 (VINTE REAIS), NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. OUTROSSIM, 

INFORMAMOS QUE O REFERIDO VALOR PODERÁ SER DEPOSITADO NA 

CONTA CORRENTE: Nº 17527-7, AGÊNCIA: 2226-8, BANCO DO BRASIL 

S/A, DENOMINADA "COORDENADORIA DILIGÊNCIAS" (CNPJ 

00.068.070/0001-81), DEVENDO ENCAMINHAR COMPROVANTE DO 

DEPÓSITO VIA FAC-SÍMILE PELO Nº (66) 3566-1531.

  

Cod.Proc.: 86510 Nr: 366-64.2012.811.0025

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: MARIA AUGUSTA DA SILVA

ADVOGADO: HILONES NEPOMUCENO

REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

INTIMAÇÃO: "VISTOS,TRATAM-SE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

INTERPOSTO POR MARIA AUGUSTA DA SILVA CONTRA A SENTENÇA 

PROLATADA ÀS FLS. 45/47 POR ENTENDER A EMBARGANTE QUE HÁ 

OMISSÃO NA REFERIDA SENTENÇA QUANTO AO PEDIDO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE, PORQUE A SENTENÇA APRECIOU SÓ O 

PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE DO FALECIDO COMPANHEIRO.OS 

EMBARGOS FORAM INTERPOSTOS TEMPESTIVAMENTE.É O BREVÍSSIMO 

RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO.CONSOANTE A NORMA DO ARTIGO 

463 DO CPC, COM A PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA, ENCERRADO ESTÁ O 

OFÍCIO JURISDICIONAL DO MAGISTRADO.CONTUDO, PODE RETORNAR A 

SENTENÇA MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS, COMO PRESCRITO NO ARTIGO 463, II, DO 

CPC.ANALISANDO DECISÃO VERGASTADA, CONSTATA-SE A 

EXISTÊNCIA DOS ALEGADOS VÍCIOS NO JULGADO ATACADO, MOTIVO 

PELO QUAL OS PRESENTES EMBARGOS MERECEM 

GUARIDA.VERIFICA-SE QUE NA SENTENÇA DE FLS. 45/47, HÁ OMISSÃO 

EM RELAÇÃO À APOSENTADORIA POR IDADE RURAL DA 

AUTORA.PASSO ASSIM A ANALISAR O REFERIDO PEDIDO.PROCEDE O 

PEDIDO DE APOSENTADORIA POR IDADE DA AUTORA. A LEI 8.213/91 

ASSIM REZA NO SEU ART. 48:(...) A PARTE AUTORA DEMONSTROU, 

PELOS DOCUMENTOS ACOSTADOS À INICIAL, QUE TEM IDADE SUPERIOR 

A 55 ANOS (FL. 11), PREENCHENDO ASSIM O REQUISITO DO ART. 48, § 

1º DA LEI 8.213/91 (...). O SEGUNDO REQUISITO PARA CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO, QUE É O EFETIVO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL NO 

PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO, TAMBÉM ESTÁ 

SUFICIENTEMENTE COMPROVADO.OS DOCUMENTOS JUNTADOS NA 

INICIAL E OS DEPOIMENTOS COLHIDOS EM JUÍZO COMPROVAM A 

ATIVIDADE RURAL DA PARTE AUTORA.O FATO DA PARTE REQUERENTE 

NÃO TER TRAZIDO PARA OS AUTOS OS DOCUMENTOS RELACIONADOS 

NO ARTIGO 106 DA LEI 8.213/91 NÃO CONSTITUI ÓBICE À CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO PRETENDIDO, POIS, NOS DIAS DE HOJE, ATÉ MESMO OS 

TRABALHADORES DO MEIO URBANO SÃO COMPELIDOS, PELA 

NECESSIDADE ECONÔMICA E PELO DESEMPREGO, AO EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADES INFORMAIS, SEM REGISTRO EM CARTEIRA OU QUALQUER 

OUTRA FORMALIDADE. TAL FENÔMENO OCORRE COM MAIOR 

INTENSIDADE NO MEIO RURAL, ONDE AS OPORTUNIDADES DE SERVIÇO 

SÃO AINDA MAIS ESCASSAS E OS TRABALHADORES PESSOAS 

SIMPLES E HUMILDES, DESCONHECEDORAS DE SEUS DIREITOS E 

OBRIGAÇÕES.ADEMAIS DISSO, A OBSERVÂNCIA RADICAL E ABSOLUTA 

DE TAIS EXIGÊNCIAS IMPLICARIA EM VERDADEIRO RETROCESSO AO 

SISTEMA DA PROVA LEGAL OU TARIFADA, CERCEANDO O LIVRE 

CONVENCIMENTO DO MAGISTRADO NA APRECIAÇÃO DO CONJUNTO 

PROBATÓRIO. ADEMAIS, UMA PROVA SÓ NÃO PODE SER ADMITIDA EM 

JUÍZO QUANDO OBTIDA POR MEIOS ILÍCITOS, O QUE, POR ÓBVIO, NÃO 

OCORRE NO CASO PRESENTE.ORA, CONSIDERANDO QUE A PARTE 

AUTORA LABORA COM A FAMÍLIA E DALI RETIRAM SUA SUBSISTÊNCIA, 

RESTA CONFIGURADA A HIPÓTESE DO ART. 143 DA LEI 8.213/91. O 

FATO DA PARTE AUTORA, SER DIARISTA OU VOLANTE, NÃO 

DESCARACTERIZA A SITUAÇÃO DE "ECONOMIA FAMILIAR" NEM O 

TAMANHO DA PROPRIEDADE. ASSIM JÁ DECIDIU O STJ: (...) DIANTE DO 

EXPOSTO DOU PROVIMENTO AOS EMBARGOS PARA SANAR A 

OMISSÃO DA SENTENÇA E ALTERAR O DISPOSITIVO DA SENTENÇA QUE 

PASSA A SER O SEGUINTE:PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A 

PRESENTE AÇÃO E EXTINTO O FEITO COM JULGAMENTO DO MÉRITO 

COM FUNDAMENTO NO ART. 269, I DO CPC, CONDENANDO O RÉU, A 

PAGAR A PENSÃO À AUTORA PELA MORTE DE SEU FALECIDO MARIDO 

GUSTAVO ELEUTERIO DA SILVA NO VALOR DEVIDO DE UM SALÁRIO 

MÍNIMO, INCLUSIVE 13º SALÁRIO, E AINDA A APOSENTADORIA POR 

IDADE SENDO ESTE OS DADOS DA AUTORA: MARIA AUGUSTA DA 

SILVA (CPF: XXXXXXXXXXXX E RG: XXXXXXXXX, COM TERMO INICIAL A 

PARTIR DA DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO (30/01/2012), ACRESCIDA 
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DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE 1% (UM POR CENTO AO MÊS) A 

PARTIR DA CITAÇÃO (14/03/2012 - FL. 17, VERSO).CONCEDO A TUTELA 

ANTECIPADA COM FUNDAMENTO NO ART. 273 DO CPC PARA FINS DO 

DISPOSTO NO ART. 520, VII DO CPC VEZ QUE PRESENTES SEUS 

REQUISITOS.NO MAIS, PERSISTE A SENTENÇA TAL COMO ESTÁ 

LANÇADA.INTIMEM-SE E CUMPRA-SE NO MAIS A SENTENÇA DE FLS. 

45/47."

  

PROCESSO COM INTIMAÇÃO À PARTE RÉ

 

Cod.Proc.: 85259 Nr: 5820-59.2011.811.0025

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 DENUNCIADO(A): GILSON PONCIANO

ADVOGADO: HILONES NEPOMUCENO

 

INTIMAÇÃO: INTIME-SE A ADVOGADA DA PARTE RÉ PARA 

APRESENTAÇÃO DOS MEMORIAS FINAIS NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

  

50388 - 2009 \ 173. Nr: 4008-50.2009.811.0025

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

  

DENUNCIADO(A): SEVERINO ALVES DA ROCHA

ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ ENDERLE

 

INTIMAÇÃO: INTIME-SE O ADVOGADO DA PARTE RÉ PARA 

APRESENTAÇÃO DOS MEMORIAS FINAIS NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

  

 

3ª Vara

Intimação

 COMARCA DE JUÍNA

 TERCEIRA VARA

 JUIZ: ROGER AUGUSTO BIM DONEGA

 GESTOR JUDICIÁRIO: EDSON OSMAR ALVIANO COSTA

 EXPEDIENTE: 2012/103

  

 PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

 Cod.Proc.: 85560 Nr: 6174-84.2011.811.0025

 AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: NEUCYR SILVA PARADA

 ADVOGADO: RODOLFO CORREA DA COSTA JUNIOR

REQUERIDO(A): L. PEDROTTI & CIA LTDA (MAIS RÉUS)

 INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA SE MANIFESTAR ACERCA DAS 

CONTESTAÇÕES CARREADAS AOS AUTOS, NO PRAZO DE 10 (DEZ) 

DIAS.

  

Cod.Proc.: 88787 Nr: 2926-76.2012.811.0025

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: BENEDITA ALTAMIRA DE MORAES

 ADVOGADA: HILONES NEPOMUCENO

REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA APRESENTAR IMPUGNAÇÃO A 

CONTESTAÇÃO JUNTADA ÀS FLS. 87/94, NO PAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 88080 Nr: 2138-62.2012.811.0025

A Ç Ã O :  B U S C A  E  A P R E E N S Ã O  E M  A L I E N A Ç ÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADA: MARIANE CARDOSO MACAREVICH

ADVOGADA: ROSÂNGELA DA ROSA CORREA

REQUERIDO(A): SERGIO BATISTA RODRIGUES

 INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA APRESENTAR IMPUGNAÇÃO A 

CONTESTAÇÃO JUNTADA ÀS FLS. 49/70, NO PRAZO LEGAL.

  

52505 - 2010 \ 18. Nr: 67-58.2010.811.0025

AÇÃO: INTERDIÇÃO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

VOLUNTÁRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ELIZA VIEIRA DA SILVA

 ADVOGADA: SELMA PINTO DE ARRUDA GUIMARÃES

ADVOGADA: JAQUELINE DE ANGELO NASCIMENTO

TIPO A CLASSIFICAR: LUZIA VIEIRA ALVES DA SILVA

 INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA DA CERTIDÃO DE FL. 64: DIANTE DO 

TEOR DA CERTIDÃO DE FLS. 62-VERSO, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 

EM VIGOR, BEM COMO DO PROVIMENTO 056/2007/CGJ, INTIMO A PARTE 

AUTORA, NA PESSOA DE SEU ADVOGADO, VIA DJE, PARA QUE, 

APRESENTE NOS AUTOS CÓPIA DA CERTIDÃO DE NASCIMENTO DA SRA. 

LUZIA VIEIRA ALVES DA SILVA PARA FINS DE CONFECÇÃO DO 

MANDADO DE AVERBAÇÃO DA INTERDIÇÃO DECRETADA EM SENTENÇA 

NOS AUTOS, BEM COMO, PARA QUE PROVIDENCIE O COMPARECIMENTO 

PESSOAL PERANTE ESTA SECRETARIA DA PARTE AUTORA ELIZA 

VIEIRA DA SILVA, A FIM DE ASSINAR O TERMO DE COMPROMISSO DE 

NOS MOLDES DO ART. 1.188 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, NO 

PRAZO LEGAL.

  

73 - 2004 \ 675. Nr: 4055-97.2004.811.0025

AÇÃO: PROCEDIMENTO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: JOÃO RODRIGUES DE SANTANA

 ADVOGADO: WELINTON JOSÉ SERPA GIL

ADVOGADO: FLAVIO LEMOS GIL

EXECUTADOS(AS): EMPRESA DE TRANSPORTES RIO MANSO LTDA 

(MAIS 1 RÉU)

 ADVOGADO: ARTHUR MULLER COUTINHO

 ADVOGADO: ELIANE MENDES MULLER AFFI

 INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA SE MANIFESTAR ACERCA DA CERTIDÃO 

DE FL. 579, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 85519 Nr: 6123-73.2011.811.0025

AÇÃO: MONITÓRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO JUINENSE DE ENSINO SUPERIOR DO VALE 

DO JURUENA

 ADVOGADO: JOSÉ ANTONIO PILEGI RODRIGUES

ADVOGADA: VIVIANE SANTIN RODRIGUES

ADVOGADO: NADER THOMÉ NETO

REQUERIDO(A): PAULO VICENTE DIAS JUINIOR

 INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA SE MANIFESTAR ACERCA DO 

OFÍCIO DE FL. 32, NO PRAZO LEGAL.

  

PROCESSO COM INTIMAÇÃO À PARTE RÉ

Cod.Proc.: 85976 Nr: 6659-84.2011.811.0025

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 DENUNCIADO(A): ROSIMARY PEREIRA

 ADVOGADO: DOUGLAS AUGUSTO DO N. OLIVEIRA

INTIMAÇÃO DA DEFESA PARA APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS, NO 

PRAZO LEGAL. 

  

4097 - 2004 \ 61. Nr: 44-06.1996.811.0025

AÇÃO: AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI->PROCESSO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 RÉU(S): ROBERTO DE OLIVEIRA, VULGO "ROBERTÃO"

 ADVOGADO: NIRLEI DE FÁTIMA FRANCO

INTIMAÇÃO DA ADVOGADA DO RÉU PARA QUE COMPAREÇA PERANTE 

ESTA SECRETARIA PARA RETIRAR A CERTIDÃO DE ARBITRAMENTO DE 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NO PRAZO LEGAL.
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38467 - 2007 \ 182. Nr: 2365-28.2007.811.0025

AÇÃO: DIVÓRCIO LITIGIOSO->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS 

CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: ROSELI BENEDITA DE OLIVEIRA

 ADVOGADO: DEFENSOR PÚBLICO

 REQUERIDO(A): ELIZEU FERREIRA DE OLIVEIRA

 ADVOGADA: MARINA COELHO

INTIMAÇÃO DA CURADORA ESPECIAL PARA QUE COMPAREÇA PERANTE 

ESTA SECRETARIA PARA RETIRAR A CERTIDÃO DE ARBITRAMENTO DE 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NO PRAZO LEGAL.

  

INTIMAÇÃO DO(A) CURADOR (A) ESPECIAL

33041 - 2006 \ 156. Nr: 1479-63.2006.811.0025

AÇÃO: DIVÓRCIO LITIGIOSO->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS 

CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: OLIVAR BRAZ INOCÊNCIO

 ADVOGADO: DEFENSOR PÚBLICO

 REQUERIDO(A): NAIR DO PRADO INOCÊNCIO

 ADVOGADA: MARINA COELHO

INTIMAÇÃO DA CURADORA ESPECIAL PARA QUE COMPAREÇA PERANTE 

ESTA SECRETARIA PARA RETIRAR A CERTIDÃO DE ARBITRAMENTO DE 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NO PRAZO LEGAL.

  

32474 - 2006 \ 129. Nr: 988-56.2006.811.0025

AÇÃO: DIVÓRCIO LITIGIOSO->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS 

CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: LUIZ RESENDE

 ADVOGADO: ANDRÉIA OLIVEIRA LIMA

 REQUERIDO(A): JOSEFINA SOUZA DE ANDRADE RESENDE

 ADVOGADA: MARINA COELHO

INTIMAÇÃO DA CURADORA ESPECIAL PARA QUE COMPAREÇA PERANTE 

ESTA SECRETARIA PARA RETIRAR A CERTIDÃO DE ARBITRAMENTO DE 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NO PRAZO LEGAL. 

 

PROCESSO COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

16015 - 2007 \ 75. Nr: 690-30.2007.811.0025

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: CARLOS ALBERTO PREST (MAIS 1 AUTOR)

 ADVOGADO: ALCIDES SOUZA DE ASSUNÇÃO

REQUERIDO(A): LUPÉRCIO CREVELARO (MAIS 1 RÉU)

 ADVOGADO: JARBAS ANTÔNIO DIAS

 INTIMAÇÃO DAS PARTES DA DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITA: "VISTOS 

ETC. COMPULSANDO OS AUTOS, VERIFICO QUE OS PRESENTES AUTOS 

JÁ FOI ENTENCIADO, CONFORME A SENTENÇA ACOSTADA AOS AUTOS 

N º. 79/2007. DIANTE DISSO, DETERMINO QUE A ESCRIVANIA TRASLADE 

CÓPIA DA SENTENÇA DE 216/227 DOS AUTOS Nº. 79/2007 – CÓDIGO 

15991, PARA ESTES AUTOS. ANALISANDO DETIDAMENTE OS AUTOS, 

VERIFICA-SE QUE A PARTE REQUERIDA INTERPÔS RECURSO DE 

APELAÇÃO ÀS FLS. 537/543, PORÉM À FL. 545, DESISTIU DO PRESENTE 

RECURSO. ASSIM, TENDO EM VISTA QUE A PARTE DESISTIU DO 

REFERIDO RECURSO, DETERMINO O DESENTRANHAMENTO DO 

RECURSO, DEVENDO A ESCRIVANIA PROVIDENCIAR A ENTREGA PARA 

A PARTE INTERESSADA. APÓS, TRANSITADA EM JULGADO A 

SENTENÇA, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO, 

PROCEDENDO-SE À BAIXA DOS AUTOS NO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR. 

CUMPRA-SE, EXPEDINDO O NECESSÁRIO. ÀS PROVIDÊNCIAS.

  

16017 - 2007 \ 74. Nr: 689-45.2007.811.0025

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: CARLOS ALBERTO PREST (MAIS AUTORES)

 ADVOGADO: ALCIDES SOUZA DE ASSUNÇÃO

REQUERIDO(A): LUPÉRCIO CREVELARO (MAIS RÉUS)

 ADVOGADO: NEUMAYER PERERIA DE SOUZA

ADVOGADO: OTÁVIO DE MELO ANNIBAL

ADVOGADO: JARBAS ANTONIO DIAS

INTIMAÇÃO DAS PARTES DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO A SEGUIR 

TRANSCRITO: "VISTOS ETC. COMPULSANDO OS AUTOS, VERIFICO QUE 

OS PRESENTES AUTOS JÁ FOI SENTENCIADO, CONFORME A SENTENÇA 

ACOSTADA AOS AUTOS N º. 79/2007. DIANTE DISSO, DETERMINO QUE A 

ESCRIVANIA TRASLADE CÓPIA DA SENTENÇA DE 216/227 DOS AUTOS 

Nº. 79/2007 – CÓDIGO 15991, PARA ESTES AUTOS. APÓS, TRANSITADA 

EM JULGADO A SENTENÇA, DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS AO 

ARQUIVO, PROCEDENDO-SE À BAIXA DOS AUTOS NO CARTÓRIO 

DISTRIBUIDOR. CUMPRA-SE, EXPEDINDO O NECESSÁRIO. ÀS 

PROVIDÊNCIAS.

  

Cod.Proc.: 57348 Nr: 3634-97.2010.811.0025

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: VANDERLEY DA LUZ

 ADVOGADA: NIRLEI DE FÁTIMA FRANCO

REQUERIDO(A): TORINO COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA (MAIS 1 RÉU)

 ADVOGADO: SEBASTIÃO CARLOS TOLEDO

ADVOGADA: FERNANDA HERRERA ROSS

INTIMAÇÃO DAS PARTES QUE FOI DESIGNADO O DIA 22/10/2012, ÀS 

09:00 HORAS, NAS DEPENDÊNCIAS DA OFICINA MULTIMARCAS, CUJO 

ENDEREÇO É AVENIDA JK, S/N, SETOR DE SERVIÇOS, NESTA CIDADE, 

PARA A REALIZAÇÃO DA PERÍCIA.

  

PROCESSO COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

54228 - 2010 \ 113. Nr: 582-93.2010.811.0025

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BOTÂNICA MADEIRAS LTDA

 ADVOGADA: SHU CHAI CHEN MEI

REQUERIDO(A): A P. CAVALHAIS

 INTIMAÇÃO DA ADVOGADA DA PARTE AUTORA PARA QUE SE 

MANIFESTE ACERCA DA CARTA PRECATÓRIA DEVOLVIDA DE FLS. 

75/81, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 87726 Nr: 1743-70.2012.811.0025

AÇÃO: MONITÓRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO

 ADVOGADO: LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR

REQUERIDO(A): DALTOE E SOUSA LTDA - ME (CHIQUITA BACANA MODA 

MASCULINA)

 INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA SE MANIFESTAR ACERCA DA 

PETIÇÃO JUNTADA ÀS FLS. 106/108, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 80015 Nr: 4559-93.2010.811.0025

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ADMILSON DA SILVA

 ADVOGADA: SELMA PINTO DE ARRUDA GUIMARÃES

ADVOGADA: JAQUELINE DE ANGELO NASCIMENTO

REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 INTIMAÇÃO: DA PARTE AUTORA ACERCA DO DESARQUIVAMENTO DOS 

AUTOS, BEM COMO PARA REQUER O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO 

PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 83002 Nr: 3130-57.2011.811.0025

AÇÃO: PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: GILENO MARCELINO DOS SANTOS

 ADVOGADO: JOBÉ BARRETO DE OLIVEIRA

REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA APRESENTAR CONTRARRAZÕES AO 
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RECURSO DE APELAÇÃO, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 89398 Nr: 3595-32.2012.811.0025

A Ç Ã O :  C A R T A  P R E C A T Ó R I A - > C A R T A S - > O U T R O S 

PROCEDIMENTOS->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: PAULO INACIO NOGUEIRA (MAIS 1 AUTOR)

 ADVOGADO: GILMAR DA CRUZ E SOUSA

REQUERIDO(A): ADEMAR FERREIRA LOPES (MAIS RÉUS)

  

INTIMAÇÃO DOS AUTORES ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE 

JUSTIÇA LANÇADA À FL. 21-VERSO A SEGUIR TRANSCRITA: 

"CERTIFICO, QUE NO DIA 16.08.2012, DILIGENCIEI NO COMANDO DA 

POLÍCIA MILITAR, NESTA CIDADE, A FIM DE SOLICITAR INFORMAÇÕES 

ACERCA DA POSSIBILIDADE DO CUMPRIMENTO DO MANDADO. FUI 

INFORMADO DE QUE A POLÍCIA MILITAR JÁ FEZ O ESTUDO DA 

SITUAÇÃO DA ÁREA. NESTE CASO, DEVOLVO O MANDADO, PARA QUE 

AGUARDE A ORDEM DA CASA CIVIL, EM CUIABÁ-MT, PARA QUE A 

POLÍCIA MILITAR ACOMPANHE OS OFICIAIS DE JUSTIÇA, O QUE SERÁ 

INFORMADO NESTE FORO...".

  

Cod.Proc.: 85457 Nr: 6048-34.2011.811.0025

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: AVELINA PINTO DOS SANTOS

 ADVOGADA: HILONES NEPOMUCENO

REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA APRESENTAR CONTRARRAZÕES 

AO RECURSO DE APELAÇÃO, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 86976 Nr: 931-28.2012.811.0025

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: JOSÉ LEITNER

 ADVOGADO: JOSÉ ANTONIO PILEGI RODRIGUES

ADVOGADO: VIVIANE SANTIN RODRIGUES

ADVOGADO: NADER THOMÉ NETO

REQUERIDO(A): ANDRELINO BASILIO DE ARRUDA

 INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA SE MANIFESTAR ACERCA DA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FL. 28-VERSO, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 83225 Nr: 3435-41.2011.811.0025

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: AMIRTO PEDROZA DIAS

 ADVOGADO: JOBÉ BARRETO DE OLIVEIRA

REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA SE MANIFESTAR ACERCA DO 

LAUDO PERICIAL DE FL. 74, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 85982 Nr: 6665-91.2011.811.0025

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADA: PAULA RODRIGUES DA SILVA

EXECUTADOS(AS): LUIZ PEREIRA (MAIS 1 RÉU)

 INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA SE MANIFESTAR ACERCA DA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FL. 54-VERSO, NO PRAZO LEGAL.

  

51033 - 2009 \ 409. Nr: 4487-43.2009.811.0025

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO FINASA BMC S/A

 ADVOGADA: KAMILA DE SOUZA COUTINHO

REQUERIDO(A): VALDIR DE BONA SARTOR

 INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA SE MANIFESTAR ACERCA DA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FL. 66-VERSO, NO PRAZO LEGAL. 

  

52456 - 2010 \ 30. Nr: 132-87.2009.811.0025

AÇÃO: DIVÓRCIO LITIGIOSO->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS 

CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: JOSÉ ANTONIO PEREIRA

 ADVOGADA: ANDRÉIA OLIVEIRA LIMA

REQUERIDO(A): ELIANE APARECIDA DE LIMA

 INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA DA AUDIÊNCIA DESIGNADA, CONFORME 

DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO: "VISTOS ETC. DESIGNO AUDIÊNCIA 

DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 09 DE 

OUTUBRO DE 2012, ÀS 15:00 HORAS. PROVIDENCIE A ESCRIVANIA AS 

INTIMAÇÕES NECESSÁRIAS. CUMPRA-SE, EXPEDINDO O NECESSÁRIO. 

ÀS PROVIDÊNCIAS."

 PROCESSO COM INTIMAÇÃO À PARTE RÉ

15991 - 2007 \ 79. Nr: 687-75.2007.811.0025

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: LUPÉRCIO CREVELARO (MAIS 1 AUTOR)

 ADVOGADO: OTÁVIO DE MELO ANNIBAL

 ADVOGADO: JARBAS ANTONIO DIAS

 REQUERIDO(A): CARLOS ALBERTO PREST (MAIS 1 RÉU)

 ADVOGADO: ALCIDES SOUZA DE ASSUNÇÃO

INTIMAÇÃO DOS REQUERIDOS PARA APRESENTAREM 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO DE APELAÇÃO, NO PRAZO LEGAL.

Comarca de Lucas do Rio Verde

2ª Vara

Intimação

 EXEDIENTE: 425/2012

 INTIMANDO: DR. LUCAS FRATARI TAVARES, DRA. MARCELE INÊS 

ROOS E DRA. VERA LUCIA MIQUELIN

NÚMERO DO PROCESSO: 2415-52.2011.811.0045 – COD 42107

 ESPÉCIE: Mandado de Segurança->Procedimentos Regidos por Outros 

Códigos ,  Le is  Esparsas  e  Reg imentos->Proced imentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: ELIZABETE A. R.OLIVEIRA-ME E ELIZABETE 

APARECIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Dr(s). LUCAS FRATARI TAVARES

 PARTE RÉ: EDU LAUDI PASCOSCKI e MARIA APARECIDA MARIN 

ROSSATO

 FINALIDADE: Intimação dos doutos advogados das partes, para 

que fiquem cientes da r. sentença de fls. 72/76:

"Vistos etc.Trata-se de Mandado de Segurança Com Pedido de Liminar 

impetrado por ELIZABETE A. R. OLIVEIRA – ME contra ato praticado por 

EDU LAUDI PASCOSKI, Presidente do Conselho Municipal de Segurança, e 

MARIA APARECIDA M. ROSSATO, Secretária de Finanças do Município de 

Lucas do Rio Verde.

 Alega, em síntese, que o estabelecimento comercial foi indevidamente 

lacrado, proibindo seu regular funcionamento, através de ato de 

ilegalidade praticado pelas autoridades coatoras.

 Relata que em 13/06/2011 houve um duplo homicídio no local do 

estabelecimento, em decorrência do desentendimento havido entre dois 

consumidores, mas que o estabelecimento não tem nada a ver com o fato.

 Sustenta que o ato de ilegalidade praticado pelas autoridades coatoras 

fere a liberdade de propriedade e livre comércio, privando o exercício 

empresarial sem motivo justificador, sem oportunizar defesa, na mais 

absoluta arbitrariedade, ilegalidade e abuso de poder.

 Requer a concessão de liminar, determinando a imediata liberação para o 

livre funcionamento do estabelecimento comercial, mantendo, ao final, a 

decisão liminar.

 Juntou com a inicial os documentos de fls. 21/43.

 Pela r. decisão de fls. 44 foi determinada a notificação das autoridades 

apontadas como coatoras para prestarem informações, postergando-se a 

análise do pedido liminar.

 Os impetrados prestaram informações às fls. 49/57, onde sustentam que 

o estabelecimento impetrante foi submetido à fiscalização e lacrado em 

razão de não estar funcionando em conformidade com a legislação 
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municipal.

 Afirmam que o estabelecimento foi fechado até que sejam apurados e 

esclarecidos os fatos narrados em boletim de ocorrência, onde consta 

que o marido da proprietária poderia ser o autor do duplo homicídio 

ocorrido, havendo, ainda, insegurança, pelo fato do estabelecimento se 

localizar a menos de 70m (setenta metros) da Creche Municipal Irmãs 

Carmelitas de Vedruna, que atende prioritariamente bebês e crianças com 

menos de 03 (três) anos de idade.

 Esclarecem que a impetrante requereu voluntariamente a paralisação das 

suas atividades em 17/06/2011, requerendo a reativação após 

aproximadamente 20 (vinte) dias, sendo que não há possibilidade do 

pedido ser atendido, pois afronta disposições insertas no Código de 

Posturas Municipais (Lei Complementar nº 60/2008), dentre as quais o 

perímetro escolar de segurança, vez que o estabelecimento fica muito 

próximo a unidade de ensino.

 Alegam a inexistência de ato ilegal perpetrado, requerendo a extinção do 

feito com fulcro no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, ou, 

alternativamente, a improcedência do mandado de segurança.

 Com as informações vieram os documentos de fls. 58/62.

 As partes manifestaram conjuntamente às fls. 64/66 comunicando que 

celebraram acordo, requerendo a sua homologação, nos termos do art. 

269, III, do Código de Processo Civil.

 O Ministério Público manifestou às fls. 68/70 aduzindo que o documento 

de fls. 64/66 evidencia a carência de interesse processual quanto ao 

prosseguimento do feito, opinando pela sua extinção, sem resolução de 

mérito.

 Vieram-me os autos conclusos.

 Decido.A ação revela-se como um poder de provocar a função 

jurisdicional do Estado, com o objetivo de obter um provimento judicial para 

uma determinada pretensão, constituindo-se num complexo de direitos de 

ordem constitucional, como, por exemplo, o acesso à justiça e a prestação 

jurisdicional.

 Todavia, para que o Estado-Juiz possa pronunciar-se sobre o direito 

invocado por meio da ação judicial, faz-se necessário verificar se a 

pretensão albergada em juízo preenche os requisitos necessários que 

tornem admissível o próprio pronunciamento judicial, ou seja, se estão 

presentes as condições da ação.

 O interesse, juntamente com a legitimidade e a possibilidade jurídica do 

pedido, integra as chamadas condições da ação, que são os requisitos 

básicos que devem estar presentes em toda ação judicial para que seja 

possível uma decisão de mérito, seja acolhendo ou rejeitando o pedido do 

autor.

 Nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, o juiz 

deverá extinguir o processo sem resolução de mérito quando não 

concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, 

a legitimidade das partes e o interesse processual.

 Explica Nelson Nery Júnior que "trata-se de interesse processual, 

condição da ação, e não interesse de direito material, que respeita ao 

mérito (Arruda Alvim, Trat., I, 323). O interesse processual se 

consubstancia na necessidade de o autor vir a juízo e na utilidade que o 

provimento jurisdicional poderá lhe proporcionar" (Código de Processo Civil 

Comentado. 10º edição. RT:2007, p.167).

 No caso em exame, verifica-se que no decorrer do procedimento as 

partes peticionaram em conjunto (fls. 64/66) noticiando que entabularam 

acordo com relação ao fato que ensejou a impetração do mandado de 

segurança, requerendo sua homologação e a consequente extinção do 

feito.

 Extrai-se de referido acordo, em suma, que houve a imediata liberação do 

estabelecimento comercial da impetrante, mediante seu comprometimento a 

algumas condições legais, sob pena de, em caso de descumprimento, o 

imóvel ser lacrado, suspendendo-se a atividade comercial.

 Com efeito, independentemente da homologação do acordo apresentado, 

é certo que a atitude das partes esvaziou o conteúdo do mandado de 

segurança impetrado, já que restou procedida a liberação do 

estabelecimento comercial impetrante.

 Sendo assim, estando satisfeita a pretensão da impetrante, tenho que não 

subsiste a necessidade/utilidade da prestação jurisdicional requerida, pela 

superveniente ausência de interesse de agir.

 Nesse sentido:

 "REEXAME NECESSÁRIO. CONCURSO PÚBLICO. MANDADO DE 

SEGURANÇA. PERDA DO OBJETO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR 

SUPERVENIENTE. NOMEAÇÃO DA SERVIDORA NO CARGO EM DEBATE. 

RECONHECIMENTO EXPRESSO PELO IMPETRADO. AUSÊNCIA DE 

NECESSIDADE E UTILIDADE NA CONCESSÃO DA ORDEM DE 

SEGURANÇA. EXTINÇÃO DO FEITO, DE ACORDO COM O ART. 267, VI, DO 

CPC. PREJUDICADO O REEXAME NECESSÁRIO. EXTINGUIRAM O FEITO, 

PREJUDICADO O REEXAME NECESSÁRIO. UNÂNIME." (Reexame 

Necessário Nº 70033491879, Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Agathe Elsa Schmidt da Silva, Julgado em 14/04/2010)

 "AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. LICITAÇÃO. 

ACORDO. PERDA DO OBJETO. EXTINÇÃO DO FEITO. HOMOLOGARAM A 

DESISTÊNCIA DO RECURSO." (Agravo de Instrumento Nº 70030371132, 

Vigésima Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Liselena Schifino Robles Ribeiro, Julgado em 05/08/2009)

 Diante do exposto, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito.

 Deixo de arbitrar honorários advocatícios, pois incabíveis na espécie 

(Súmula 512 do STF).

 Isento de custas processuais.

 Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se, com as baixas e 

anotações de estilo.

 P.R.I.C.

 Lucas do Rio Verde/MT, 31 de agosto de 2012.Wladys Roberto Freire do 

Amaral- Juiz de Direito

 Atenciosamente,

 Belques Solange Grisa Leseux

 Gestor(a) Judiciário(a)

EXPEDIENTE: 424/2012

INTIMANDO: DRA. NARJARA ALINE BRAZ DA SILVA

NÚMERO DO PROCESSO: 167-79.2012.811.0045 – COD 80997

VALOR DA CAUSA: R$ 3.000,00

E S P É C I E :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

PARTE AUTORA: MANOEL BERTOLDO DA SILVA E VERGILIA FERREIRA 

DA SILVA

ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Dr(s). NARJARA ALINE BRAZ DA 

SILVA

PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

FINALIDADE:Intimação da douta advogada da parte autora para que fique 

ciente da r. sentença de fls. 133/136:

"Vistos etc. Trata-se de ação de concessão de aposentadoria rural por 

idade em que Manoel Bertoldo da Silva e Vergilia Ferreira da Silva, ambos 

já qualificados nos autos, com fulcro na Lei nº 8213/91, buscam compelir o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, igualmente qualificado, a 

imple-mentar as suas aposentadorias por idade, na condição de 

segurados especiais rurais. Juntaram aos autos documentos de fls. 16/70.

Em contestação de fls. 78/93, o Instituto-requerido suscitou preliminar de 

carência de ação por falta de interesse de agir, pugnando pela extinção 

processual.Impugnação às fls. 96/109.

A preliminar arguida pelo Instituto-requerido foi apreciada e rejeitada pela 

decisão de fls. 116/117, bem como foi deferida a produção de prova oral, 

sendo ainda designada audiência de instrução e julgamento, que se 

realizou com a oitiva de 02 (duas) testemunhas do autor (fls. 130/132). É o 

relato.Decido.

 A concessão de aposentadoria rural por idade está subor-dinada à 

comprovação dos seguintes requisitos: a) idade mínima exigida de 60 anos 

para o homem e 55 anos para a mulher (Lei 8.213/91, art. 48, § 1º); b) 

exercício de atividade rural por 05 anos se o requisito etário tiver sido 

alcançado antes da vigência da Lei nº 9.032/95 ou, se posterior a vigência 

da referida norma legal, deverá comprovar o período mínimo de exercício 

de atividade rural, ainda que de forma descontínua, por tempo igual ao 

número de meses correspondentes à carência do referido benefício (Lei 

nº 8.213/91, art. 48, § 2º e art. 143).

 No que tange a comprovação do tempo de atividade rural, o § 3º, do art. 

55 da Lei de Benefícios dispõe que sua comprovação só produzirá efeito 

quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova 

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior 

ou caso fortuito.

Ressalto, por oportuno, que a jurisprudência do Tribunal Regional Federal 

da 1ª Região orienta que a qualificação de lavrador inserta nos assentos 

de registro civil constituí início razoável de prova material, sendo, inclusive, 

extensível à esposa a qualificação profissional de lavrador/agricultor do 
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marido.

No caso vertente, segundo atestam as Cédulas de Identidade de fl. 18, o 

requerente Manoel nasceu em 21/10/1951, enquanto a requerente Vergilia 

nasceu em 04/12/1953, ambos atingindo a idade mínima exigida para a 

obtenção do benefício previdenciário na égide da Lei nº 9.063/1995, o que 

faz incidir a regra contida na redação atual do art. 143 da Lei nº 

8.213/1991.

 O INSS não questiona existência de efetiva prestação do serviço rural 

pelos autores, ao passo que o conjunto probatório coligido aponta para o 

direito dos requerentes ao benefício pretendido, eis que comprovaram o 

tempo de serviço rural por início razoável de prova material, suplementada 

pela prova oral.

O início de prova material cogitado pelo art. 55, § 3º, da Lei 8.213/1991 

restou demonstrado nos autos pela juntada dos seguintes documentos:

1. Certidão de Casamento (fl. 19), datada de 31/05/1975, onde o autor 

Manoel foi qualificado como lavrador (condição extensível à sua esposa 

Vergilia);

2. Título de Propriedade Rural expedido pelo INCRA (fl. 21), datado de 

06/10/1986, em que o requerente Manoel foi qualificado como agricultor;

3. Carta de Anuência expedida pelo INCRA (fl. 24), datada de 21/08/1986, 

figurando o autor Manoel como agricultor;

4. Certidão de Matrícula de Imóvel Rural pertencente ao casal requerente 

(fl. 25), onde o cônjuge varão foi qualificado como agricultor;

 5. Fatura de energia elétrica de unidade consumidora localizada em área 

rural em nome do requerente Manoel (fl. 26);

 6. Extratos de bovinos emitidos pelo INDEA, comprovan-tes de vacinação 

de gado e notas fiscais de produtos agrícolas em nome do autor (fls. 

31/33).

A prova material foi corroborada pelos depoimentos prestados por duas 

testemunhas, que afirmaram a qualidade de trabalhadores rurais dos 

requerentes.

 Assim, considerando que os requerentes possuem mais de 55 e 60 anos 

de idade e exerceram atividade rural em regime de economia familiar, ainda 

que de forma descontínua, por tempo igual ao número de meses 

correspondentes à carência do benefício, forçoso concluir que eles 

preenchem todos os requisitos necessários à obtenção da aposentadoria 

rural por idade, na qualidade de segurados especiais, na forma do art. 143 

da Lei nº 8.213/91.

 Posto isso, na forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido contido na inicial, para 

condenar o Instituto-requerido na obrigação de CONCEDER aposentadoria 

rural por idade aos requerentes Manoel Bertoldo da Silva e Vergilia 

Ferreira da Silva, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal para cada 

requerente, na condição de segurados especiais rurais, a partir da data 

da citação.

 As parcelas em atraso serão corrigidas monetariamente, nos termos da 

Lei nº 6.899/1981, a partir do vencimento de cada parcela (Súmula nº 

148/STJ), aplicando-se os índices previstos no Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. Os juros de mora na 

base de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou outro índice de juros 

remuneratórios das cadernetas de poupança que eventualmente venha a 

ser estabelecido (Lei n. 11.960/2009), até a apuração definitiva dos 

cálculos de liquidação .

 Declaro a natureza alimentar da dívida, nos termos do art. 100, § 1º-A, da 

CF. Razão disso, oficie-se ao INSS para que proceda a imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade aos autores, nos 

termos do art. 461 do CPC.

Condeno o requerido ao pagamento de honorários advo-catícios na base 

de 10% (dez por cento) sobre o valor apurado nas prestações vencidas, 

não incidindo sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula 111 do 

STJ.

O Instituto-requerido, por força da Lei nº 8.620/1993, está isento do 

pagamento de custas processuais.

Sentença sujeita a reexame necessário (art. 475, I, do CPC e Súmula 

490/STJ). Entrementes, com ou sem recurso voluntário, subam os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 1ª Região, consignando as homenagens 

deste Juízo.

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se, com as baixas e anotações 

de estilo.P.R.I.C.

Lucas do Rio Verde/MT, 22 de agosto de 2012.

Wladys Roberto Freire do Amaral- Juiz de Direito

Atenciosamente,

Belques Solange Grisa Leseux

Gestor(a) Judiciário(a)

 EXPEDIENTE: 426/2012

 INTIMANDO: DR. CEZAR KREIN

 NÚMERO DO PROCESSO: 4438-05.2010.811.0045 – COD 39411

 VALOR DA CAUSA: R$ 49.218,00

 ESPÉCIE: Inventário->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: TEREZINHA CONTE PELLE E LUIS CARLOS PELLE E 

ELIANE APARECIDA PELLE

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Dr(s). CEZAR KREIN

 PARTE RÉ: ESTE JUIZO

 FINALIDADE: Intimação do douto advogado da parte autora para 

que fique ciente da r. sentença de fls. 59/60:

"Vistos etc.Trata-se de Arrolamento de bens requerido por TEREZINHA 

CONTE PELLE, LUIZ CARLOS PELLE e ELIANE APARECIDA PELLE, em 

razão do falecimento de DORVALINO PELLE, ocorrido em 10/10/2010, 

apresentando a relação dos herdeiros, dos bens a ser inventariados, das 

dívidas deixadas e do plano de partilha. Requerem a nomeação da 

requerente Terezinha Conte Pelle como inventariante e a expedição de 

alvará para levantamento de valores depositados na conta nº 01411-7, 

agência 0811, Banco Sicredi. Por fim, requerem a homologação da partilha 

na forma apresentada. Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 

15/40 (comprovante do pagamento das custas processuais, procurações, 

cópia da certidão de óbito do de cujus, cópia de documentos pessoais, 

cópia da matrícula do imóvel e do veículo inventariados, cópia de escritura 

de compra e venda, cópia de extrato bancário, cópia de Certificado de 

Cadastro de Imóvel Rural, certidões negativas de débito Municipal, 

Estadual e Federal).Pela r. decisão de fls. 42 a requerente Terezinha 

Conte Pelle foi nomeada inventariante, bem como restou deferido o pedido 

de expedição de alvará para fins de levantamento da quantia depositada 

em nome do autor da herança junto ao Banco Sicredi.Alvarás expedidos 

às fls. 43 e 51.A inventariante manifestou às fls. 52 juntando aos autos o 

comprovante de pagamento do imposto causa mortis (fls. 52/57). É o 

relatório do necessário.Decido. Verifica-se dos autos que foram 

apresentadas as certidões negativas de tributos relativos ao falecido e 

aos bens do espólio, referentes às Fazendas Municipal, Estadual e 

Federal, bem como a comprovação do pagamento do ITCD, estando, pois, 

preenchidos todos os requisitos legais para homologação do presente 

arrolamento.

 Diante do exposto, com fundamento no artigo 1.026 do Código de 

Processo Civil, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus efeitos 

legais, a partilha apresentada na inicial, com relação aos bens deixados 

por Dorvalino Pelle, ressalvados erros, omissões ou eventuais direitos de 

terceiros.Cientifique-se a Fazenda Pública Estadual.Eventuais custas 

pelos requerentes.Com o trânsito em julgado e a cientificação da Fazenda 

Estadual, expeça-se o competente formal de partilha (artigo 1.031, § 2º, do 

CPC).Após, arquive-se, com as baixas e anotações necessárias. P.R.I.C.

 Atenciosamente,

 Belques Solange Grisa Leseux

 Gestor(a) Judiciário(a)

 EXPEDIENTE: 427/2012

 INTIMANDO: DR. ADRIANO HERRERA BERTONE GUSSI, DR. FABIO 

RENATO MAZZO REIS E DR. FERNANDO MATEUS DOS SANTOS

 NÚMERO DO PROCESSO: 1301-83.2008.811.0045 – COD 27246

 VALOR DA CAUSA: R$ 4.980,00

 ESPÉCIE :  P roced imen to  Ord iná r i o ->Proced imen to  de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: EDITH ROEDEL DOS SANTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Dr(s). ADRIANO HERRERA 

BERTONE GUSSI

 FABIO RENATO MAZZO REIS

 Fernando Mateus dos Santos

 PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE RÉ: NICOLAS FRANCESCO CALHEIROS DE 

LIMA

 FINALIDADE: Intimação dos doutos advogados da parte autora 

para que fiquem cientes da r. sentença de fls. 122/125:

"Vistos etc.
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 Trata-se de Ação de Restabelecimento de Benefício Previdenciário c/c 

Benefício Previdenciário de Aposentadoria por Invalidez ou Auxílio-Doença 

em que Edith Roedel dos Santos, qualificada nos autos, com fulcro na Lei 

8213/1991, busca compelir o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

qualificado nos autos, a implantar o seu benefício previdenciário, na 

condição de segurada do RGPS, pois afirma incapacidade para o exercício 

de sua atividade laboral.

 Juntou aos autos os documentos de fls. 24/39.

 Tutela antecipada indeferida às fls. 40/41.

 Angularizada a relação processual, o requerido apresentou resposta às 

fls. 42/56, onde procura refutar os argumentos expostos na inicial, 

pugnando pela improcedência do pedido.

 Impugnação às fls. 59/70.

 Na fase instrutória foi anexado o laudo da perícia médica a que foi 

submetida a autora (fls. 114/116). A parte autora manifestou-se acerca do 

laudo às fls. 117/120, pugnando pela realização de nova perícia, ao passo 

que o Instituto-requerido manifestou-se à fl. 121, requerendo a 

improcedência da ação.

 É o relato.

 Decido.

 O deslinde da presente ação previdenciária não depende da produção de 

prova oral em audiência de instrução, pelo que conheço diretamente do 

pedido, julgando antecipadamente a lide, nos termos do art. 330, I, do CPC.

 Segundo dicção legal (art. 42 da Lei 8.213/91), "a aposentadoria por 

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será 

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for 

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 

permanecer nesta condição."

 Logo, a concessão do benefício previdenciário em questão está 

subordinada à comprovação dos seguintes requisitos legais: a) qualidade 

de segurado (Lei 8.213/91, art. 11, V); b) período de carência de 12 

(doze) contribuições mensais (Lei 8.213/91, art. 25, I), salvo as exceções 

legais (Lei 8.213/91, art. 26, II); c) incapacidade permanente para exercer 

atividade laborativa.

 O artigo 59 da Lei 8.213/1991, por sua vez, prescreve que "o 

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando 

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado 

para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos".

 Portanto, a concessão do referido benefício previdenciário está 

subordinada à comprovação dos seguintes requisitos legais: a) qualidade 

de segurado (Lei 8.213/91, art. 11, I, a); b) período de carência de 12 

(doze) contribuições mensais (Lei 8.213/91, art. 25, I), salvo as exceções 

legais (Lei 8.213/91, art. 26, II); c) incapacidade para o exercício de 

atividade laborativa.

 No caso vertente, a parte autora demonstrou a condição de segurada do 

RGPS, juntando aos autos cópia da sua CTPS e extrato emitido pelo INSS, 

indicando a sua filiação, sua atividade e o recebimento de auxílio-doença 

até 30/11/2007 (fls. 37/39).

 Oportuno anotar que tanto a condição de segurada quanto o cumprimento 

do período de carência não foram questionados/impugnados pelo 

Instituto-requerido em sua resposta, sendo, portanto, pontos 

incontroversos.

 Assim, estando demonstrada a condição de segurada e satisfeito o 

período de carência, resta apenas avaliar a alegada incapacidade laboral.

 Após o percuciente exame do conjunto fático-probatório, reputo indevida 

a pretensão da autora em relação aos benefícios pretendidos, pois não 

ficou comprovada a sua incapacidade para o exercício de atividade 

habitual.

 Prefacialmente, ressalto que inexiste nulidade na perícia a ser declarada, 

já que o laudo pericial foi conclusivo e respondeu aos quesitos 

apresentados de forma satisfatória, não havendo razão para que seja 

refeita ou complementada.

 Oportuno destacar que o perito nomeado pelo juízo não está vinculado ao 

conteúdo de singelos atestados médicos subscritos por outros 

profissionais da área de saúde, podendo atuar livremente no exercício do 

munus recebido e extrair as suas próprias conclusões sobre o estado de 

saúde da autora.

 Registre-se, ademais, que a requerente foi pessoalmente intimada para 

comparecer na data, horário e local agendados para a realização da 

perícia médica, portando todos os seus exames (fl. 112). Logo, 

presume-se que assim tenha agido, fornecendo ao expert os seus 

exames para uma correta avaliação.

 Analisando o conteúdo da perícia médica, observo que o expert foi 

incisivo ao concluir que "A autora atualmente apresenta-se estável, bom 

estado geral. A patologia referida (colagenose SISTÊMICA), não 

confirma-se clinica e laboratorialmente, não resultando em incapacidade 

laboral no momento." (fl. 116).

 Razão disso, rejeito o pedido de realização de nova perícia médica na 

autora, pois o exame realizado foi conclusivo ao afastar a incapaci-dade 

laboral.

 Assim, considerando que a aposentadoria por invalidez é benefício 

devido ao segurado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação 

para outra atividade que lhe garanta a subsistência, ao passo que o 

auxílio-doença é devido ao segurado considerado incapaz para o trabalho 

ou sua atividade habitual, o que não restou comprovado, a improcedência 

de tais pedidos se impõe.

 Posto isso, julgo improcedentes os pedidos contidos na inicial, extinguindo 

o processo com resolução de mérito, na forma do art. 269, I, do CPC.

 Sem custas e verba honorária.

 Após o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e 

arquivem-se os autos.

 P.R.I.C.

 Lucas do Rio Verde/MT, 30 de agosto de 2012.Wladys Roberto Freire do 

Amaral. Juiz de Direito

 Atenciosamente,

 Belques Solange Grisa Leseux

 Gestor(a) Judiciário(a)

 EXPEDIENTE: 428/2012

 INTIMANDO: DR. SERGIO ALBERTO BOTEZINI

 NÚMERO DO PROCESSO: 1726-76.2009.811.0045 – COD 31830

 VALOR DA CAUSA: R$ 9.120,88

 ESPÉCIE: Execução de Título Judicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JUSSARA MARIA GRAPIGLIA - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Dr(s). CARLA A.M. DAROLD 

VALCANAIA

 ABEL SGUAREZI

 PARTE RÉ: JOSE CARLOS CARRARA

 ADVOGADO(S) DA PARTE RÉ: SERGIO ALBERTO BOTEZINI

 FINALIDADE: Intimação do curador nomeado SERGIO ALBERTO 

BOTEZINI, para manifestação nos autos, conforme determinação 

de fls. 56:

"Vistos etc.Ante o inércia do executado citado por edital, cumpra-se o 

segundo parágrafo de fl. 46, intimando-se o curador especial nomeado, 

que poderá oferecer embargos no prazo de 15 (quinze) dias.Às 

providências.

 Atenciosamente,

 Belques Solange Grisa Leseux

 Gestor(a) Judiciário(a)

 EXPEDIENTE: 429/2012

 INTIMANDO: DR. SERGIO ALBERTO BOTEZINI

 NÚMERO DO PROCESSO: 1260-82.2009.811.0045 – COD 31105

 VALOR DA CAUSA: R$ 8.677,80

 ESPÉCIE: Arresto ->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JUSSARA MARIA GRAPIGLIA - ME

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Dr(s). ABEL SGUAREZI

 PAULO HENRIQUE GAIVA MUZZI

 PARTE RÉ: JOSE CARLOS CARRARA

 ADVOGADO(S) DA PARTE RÉ: SERGIO ALBERTO BOTEZINI

 FINALIDADE: Intimação do curador especial do revel, DR. SERGIO 

ALBERTO BOTEZINI, para apresentar contestação no prazo legal.

DESPACHO:"Vistos etc.Nomeio o Dr. Sérgio Alberto Botezini do Núcleo de 

Prática Jurídica da Faculdade La Salle como curador especial ao revel 

citado por edital, determinando que seja o curador intimado para 

apresentar contestação, no prazo legal.Às providências.

 Atenciosamente,

 Belques Solange Grisa Leseux

 Gestor(a) Judiciário(a)

 EXPEDIENTE: 430/2012

 INTIMANDO: DR. ALEXANDRE AZEVEDO ANTUNES
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 NÚMERO DO PROCESSO: 4091-35.2011.811.0045- COD 80049

 VALOR DA CAUSA: R$ 103.215,97

 ESPÉCIE: Execução de Título Judicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DAMIANA GOMES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Dr(s). ALEXANDRE AZEVEDO 

ANTUNES

 PARTE RÉ: EDILSON JOSÉ DOS SANTOS

 FINALIDADE: Intimação do douto advogado da parte autora para 

que fique ciente da r. decisão de fls. 57/58:

"Vistos etc.Trata-se de Embargos de Declaração opostos por Damiana 

Gomes da Silva, já qualificada nos autos, em face da decisão interlocutória 

de p. 49/50, objetivando depurar o ato decisório de suposta omissão.

 Decido.Segundo dicção do art. 535 do CPC, cabem embargos de 

declaração quando houver na decisão impugnada obscuridade, 

contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o 

juiz.Analisando o caso, não reconheço a existência de nenhum dos 

defeitos previstos na aludida norma adjetiva capaz de justificar a oposição 

dos declaratórios.

 Ao reverso disso, a decisão embargada apenas determinou o 

processamento da execução na forma requerida na petição inicial, ao 

passo que o MM. Juiz de Direito da Primeira Vara desta Comarca 

determinou o desentranhamento do despacho mencionado pela parte 

embargante argumentando que fora juntado equivocadamente nos autos 

(p. 45).

 De fato, analisando a petição inicial observo que a exequente buscou com 

a presente execução a satisfação de créditos variados sem cogitar a 

prisão do devedor, preferindo nitidamente a expropriação de seus 

bens.Logo, inexiste omissão a ser suprida, pois ato judicial apenas 

recebeu e determinou o processamento da execução conforme 

apresentada em juízo.

 Posto isso e não vislumbrando defeito algum a ser depurado, rejeito os 

embargos declaratórios opostos por Damiana Gomes da Silva, já 

qualificada.Cumpra-se a decisão de p. 49/50.Intime-se. Cumpra-se.Às 

providências.

 Atenciosamente,

 Belques Solange Grisa Leseux

 Gestor(a) Judiciário(a)

 EXPEDIENTE:431/2012

 INTIMANDO: DR. ALEXANDRE AZEVEDO ANTUNES

 NÚMERO DO PROCESSO: 1278-98.2012.811.0045 – COD 81993

 VALOR DA CAUSA: R$ 112.784,12

 ESPÉCIE: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: DAMIANA GOMES DA SILVA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Dr(s). ALEXANDRE AZEVEDO 

ANTUNES

 PARTE RÉ: EDILSON JOSÉ DOS SANTOS

 FINALIDADE: Intimação do douto advogado da parte autora para 

que fique ciente da r. sentença de fls. 59:

"Vistos etc.Trata-se de Execução de Título Judicial em que Damiana 

Gomes da Silva busca compelir Edilson José dos Santos a satisfazer o 

débito indicado na inicial.

 Juntou os documentos de fls. 13/57.Decido.Analisando os autos, observo 

que a exequente pretende a satisfação de dívida que já está sendo 

executada em outra ação em curso neste Juízo (Cód. 80049).De fato, 

confrontando os elementos da presente ação com as partes, causa de 

pedir e objeto da ação de execução nº 4091-35.2011, em curso neste 

Juízo, convenço-me da tríplice identidade das ações, o que implica em 

litispendência (CPC, art. 301, §§ 1º, 2º e 3º), devendo, portanto, ser 

extinta a presente execução, na forma do art. 267, I e V, do CPC.

 Posto isso, na forma do art. 267, I e V, c/c art. 301, § 3º, ambos do Código 

de Processo Civil, indefiro a petição inicial, julgando extinto o processo, 

sem resolução de mérito.

 Defiro os benefícios da gratuidade.Após o trânsito em julgado, 

procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos.P.R.I.C.

 Atenciosamente,

 Belques Solange Grisa Leseux

 Gestor(a) Judiciário(a)

 EXPEDIENTE: 432/2012

 INTIMANDO: DR.LUCAS FRATARI DA SILVEIRA TAVARES

 NÚMERO DO PROCESSO: 951-95.2008.811.0045 – COD 26897

 VALOR DA CAUSA: R$ 3.728,64

 ESPÉCIE: Execução de Alimentos->Execução de Título Judicial->Processo 

de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: LILIAN GABRIELA RODRIGUES - MENOR E SILVANA 

APARECIDA LEAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Dr(s). ERONIVALDO DA SILVA 

VASCONCELOS

 PARTE RÉ: LUIZ CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS

 FINALIDADE: Intimação do douto advogado da parte autora para 

que impulsione o feito, tendo em vista a carta precatória 

devolvida pela Comarca de Matupá-MT (fls.108/149), tendo em 

vista que até a presente data a parte requerida devidamente 

intimada não se manifestou nos autos.

Atenciosamente,

 Belques Solange Grisa Leseux

 Gestor(a) Judiciário(a)

 EXPEDIENTE: 433/2012

 INTIMANDO:DR. SAMUEL AVERBACH JUNIOR

 NÚMERO DO PROCESSO: 4651-74.2011.811.0045 – COD 80572

 VALOR DA CAUSA: R$ 29.451,26

 ESPÉCIE: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: JACUZZI DOS BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Dr(s). SAMUEL AVERBACH JÚNIOR

 PARTE RÉ: Agua Doce - Comércio de Piscinas Ltda ME

 FINALIDADE:Intimação do douto advogado da parte autora para 

que se manifeste nos autos, tendo em vista a certidão de fls. 105, 

em resumo a seguir transcrita:

 "Certifico eu, Ronald M Oliveira, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao 

mandado, em diligência, me dirigi, nesta data, até a Av. Amazonas 193/S, 

onde constatei eu o local se encontra fechado e desocupado com um 

placa de aluga-se, não constando nenhuma identificação de empresa. 

Motivo pela qual deixei de citar a executada. Certifico ainda, que deixei de 

proceder o arresto, em virtude de não conhecer bens de propriedade da 

executada. Sendo assim devolvo o mandado em Cartório para os devidos 

fins. O referido é verdade e dou fé. LRV 17 de agosto de 2012. Ronald M 

Oliveira.

 Atenciosamente,

 Belques Solange Grisa Leseux

 Gestor(a) Judiciário(a)

 EXPEDIENTE: 434/2012

 INTIMANDO:DR. LEONARDO DE MATTOS

 NÚMERO DO PROCESSO: 1726-71.2012.811.0045 – COD 82362

 VALOR DA CAUSA: R$ 88.400,00

 ESPÉCIE: Execução de Título Extrajudicial->Processo de 

Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: PEDRO ANTONIO PASSARINI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Dr(s). LEONARDO DE MATTOS

 PARTE RÉ: AGROPECUARIA TELES PIRES S/A e CAROLINA STOTERAL 

BRUM

 FINALIDADE:Intimação do douto advogado da parte autora para 

que no prazo de 10(dez) dias cumpra o determinado na r. decisão 

de fls. 76/77:

"Vistos etc.

 Trata-se de "Execução por Quantia Incerta" ajuizada por PEDRO ANTONIO 

PASSARINI contra AGROPECUÁRIA TELES PIRES, representada por 

CAROLINA STOTERAL BRUM, amparada em Contratos Particulares de 

Pagamento de Comissão cujo objeto consiste na entrega de 1,5% (um e 

meio por cento) de comissão referente a contratos de arrendamentos 

firmados com a empresa requerida.

 Inicialmente, considerando os documentos aportados aos autos pelo 

exequente, reconsidero a decisão de fls. 64/67, para deferir o pedido de 

assistência judiciária gratuita.

 Nos termos do art. 629 do CPC, "Quando a execução recair sobre coisas 

determinadas pelo gênero e quantidade, o devedor será citado para 

entregá-las individualizadas, se lhe couber a escolha; mas se essa couber 

ao credor, este a indicará na petição inicial."

 Consoante entendimentos doutrinários e jurisprudenciais, havendo no 

título previsão de resgate em moeda corrente, com valor certo e encargos 

expressamente previstos, faculta-se ao credor o ajuizamento de 

execução por quantia certa ao invés da execução para a entrega do 

produto. Ou, havendo recusa de entrega da coisa estipulada, cabível a 
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expedição de mandado de busca e apreensão e posterior conversão da 

execução para entrega de coisa em execução por quantia certa.

 Logo, a conversão da execução para entrega de coisa em execução por 

quantia certa não se dá de maneira automática, ao simples critério do 

credor, pois tal ato requer a prévia apuração dos valores do débito, por 

estimativa do credor ou por arbitramento.

 No caso em apreço, o exequente desde logo ingressou com execução 

por quantia certa, embasada em contrato com pagamento determinado por 

gênero e grau e sem previsão de resgate em moeda corrente, 

evidenciando, pois, a utilização de procedimento executivo diverso do 

previsto no Código de Processo Civil.

 Sendo assim, em homenagem aos princípios da economia e celeridade 

processuais, antes de extinguir o feito sem a resolução de seu mérito, 

faculto ao exequente a emenda à inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim 

de adequar a execução ao procedimento aplicável ao caso.

 Decorrido o prazo mencionado, com ou sem manifestação, retornem-me 

os autos conclusos.

 Intime-se. Cumpra-se.

 Às providências.Atenciosamente,

 Belques Solange Grisa Leseux

 Gestor(a) Judiciário(a)

 EXPEDIENTE:435/2012

 INTIMANDO:DR. RONALDO CESÁRIO DA SILVA

 NÚMERO DO PROCESSO: 2850-60.2010.811.0045 – COD 37813

 VALOR DA CAUSA: R$ 10.000,00

 ESPÉCIE :  P roced imen to  Ord iná r i o ->Proced imen to  de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: GELSOIR BERTI FRIZZO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Dr(s). RONALDO CESÁRIO DA 

SILVA

 PARTE RÉ: BANCO CNH CAPITAL S.A

 FINALIDADE:Intimação do douto advogado da parte autora para no 

prazo de 10(dez) dias cumprir o determinado às fls. 196:

"Vistos etc.Uma vez que noticiada a realização de acordo, intime-se a 

parte requerida para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos o termo 

de acordo original assinado por ambas as partes.Transcorrido o prazo, 

conclusos para deliberação.Às providências.Atenciosamente,

 Belques Solange Grisa Leseux

 Gestor(a) Judiciário(a)

 EXPEDIENTE:436/2012

 INTIMANDO:DR. ARI IZIDORO HEIN E DR. CELSO UMBERTO LUCHESI

 NÚMERO DO PROCESSO: 530-57.1998.811.0045 – COD 1211

 VALOR DA CAUSA: R$ 1.100.000,00

 ESPÉCIE: Embargos->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: NERI GUILHERME ARTMANN

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Dr(s). ARI IZIDORO HEIN

 PARTE RÉ: CIBA = GEIGY QUÍMICA S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE RÉ: LIONEL ZACLIS

 CELSO UMBERTO LUCHESI

 FINALIDADE:

 Intimação dos doutos advogados das partes:

 "Vistos etc.Ciência às partes quanto ao retorno dos autos.

 Transcorrido in albis o prazo de 06 meses, arquive-se.

 Às providências.

 Atenciosamente,

 Belques Solange Grisa Leseux

 Gestor(a) Judiciário(a)

 .

 EXPEDIENTE:437/2012

 INTIMANDO: DRA. SOLEICA F DE GOES F DE LIMA

 NÚMERO DO PROCESSO: 1871-64.2011.811.0045 – COD 41562

 VALOR DA CAUSA: R$ 30.000,00

 ESPÉCIE: Usucapião->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: VANDERLEI DAVID BARICHELLO E LEIGUIMAR 

LOURDES SILVA BARICHELLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Dr(s). SOLEICA FATIMA GOES 

FERMINO DE LIMA

 PARTE RÉ: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA LUCAS DO RIO VERDE LTDA

 FINALIDADE: Intimação da douta advogada da parte autora para 

que retire uma via do edital de notificação de terceiros 

interessados perante esta Serventia, para fins de publicação.

Atenciosamente,

 Belques Solange Grisa Leseux

 Gestor(a) Judiciário(a)

 EXPEDIENTE: 438/2012

 INTIMANDO: DR. LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR

 NÚMERO DO PROCESSO: 1495-44.2012.811.0045 – COD 82174

 VALOR DA CAUSA: R$ 37.747,63

 ESPÉCIE: Monitória->Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: HSBC BANK BRASIL S/A- BANCO MULTIPLO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Dr(s). RENATA DE SOUZA LEÃO

 PARTE RÉ: JHON MARCELO WIGO

 FINALIDADE: Intimação do douto advogado da parte autora para 

que se manifeste nos autos, tendo em vista a certidão de fls. 58 

em resumo a seguir transcrita:

"Certifico e dou fé, eu, Luiz Nachibal, Oficial de Justiça que em 

cumprimento ao mandado, DEIXEI DE CITAR, o requerido tendo em vista 

percorrido todo o percurso dea rua, não existe o número indicado no 

mandado. O referido é verdade e dou fé. Lucas do Rio Verde, 23 de 

agosto de 2012.

 Atenciosamente,

 Belques Solange Grisa Leseux

 Gestor(a) Judiciário(a)

 EXPEDIENTE: 440/2012

 INTIMANDO: DR. LUIZ GUSTAVO GIARETTA E DR. EVANDRO CÉSAR 

ALEXANDRE DOS SANTOS

 NÚMERO DO PROCESSO: 421-52.2012.811.0045 – COD 81238

 VALOR DA CAUSA: R$ 1.000,00

 ESPÉCIE: Cautelar Inominada->Processo Cautelar->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: IDANIR FELTRIN PEDRASSANI

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Dr(s). LUIZ GUSTAVO GIARETTA

 PARTE RÉ: BANCO BRADESCO S.A

 ADVOGADO(S) DA PARTE RÉ: EVANDRO CESAR ALEXANDRE DOS 

SANTOS

 FINALIDADE: Intimação dos doutos advogados das partes para 

que fiquem cientes da r. sentença de fls. 75/78:"Vistos etc.

 IDANIR FELTRIN PEDRASSANI ingressou com a presente Ação Cautelar 

de Protesto Interruptivo de Prazo Prescricional c/c Pedido de Exibição de 

Documento em desfavor do BANCO BRADESCO S/A, ambos qualificados 

nos autos em epígrafe, objetivando a exibição de todas as apólices de 

seguro de vida e títulos de capitalização contratados pelo seu falecido 

filho Marcos Cesar Pedrassani, bem como a interrupção da prescrição no 

que tange a relação jurídica existente entre as partes.

 Com a inicial vieram os documentos de fls. 20/43.

 Pela decisão de fls. 44/45 foi deferida a liminar pretendida pela autora, 

determinando-se que o requerido apresentasse os documentos acima 

mencionados, no prazo de 05 (cinco) dias, suspendendo-se o prazo 

prescricional com relação a futura ação de cobrança.

 Citado, o requerido apresentou contestação às fls. 49/51, alegando que 

jamais se negou a apresentar os documentos em questão. Requereu a 

dilação de prazo para a apresentação dos documentos, pugnando, ao 

final, pela improcedência do pedido.

 Novas manifestações do requerido às fls. 57 e 63, requerendo a 

designação de audiência de conciliação.

 A requerente peticionou às fls. 69/72, afirmando que o requerido não 

apresentou os documentos e tampouco contestou que foi acionado 

administrativamente para apresentá-los. Postulou pelo julgamento 

antecipado da lide, para o fim de ser declarada a presunção de 

veracidade prevista no artigo 359 do CPC. Alternativamente, requereu a 

busca e apreensão dos documentos indicados na inicial.

 É o relatório. Decido.

 Trata-se de Ação Cautelar de Protesto Interruptivo de Prazo Prescricional 

c/c Pedido de Exibição de Documento, cuja apreciação independe da 

produção de outras provas, o que autoriza o julgamento antecipado da 
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lide, nos moldes do inciso I do art. 330 do CPC.

 As hipóteses de cabimento da exibição são aquelas indicadas nos incisos 

do art. 844 do CPC, a saber: "I - de coisa móvel em poder de outrem e que 

o requerente repute sua ou tenha interesse em conhecer; II - de 

documento próprio ou comum, em poder de co-interessado, sócio, 

condômino, credor ou devedor; ou em poder de terceiro que o tenha em 

sua guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou 

administra-dor de bens alheios; III - da escrituração comercial por inteiro, 

balanços e documentos de arquivo, nos casos expressos em lei."

 Já o art. 845 do mesmo codex manda observar nas ações cautelares 

exibitórias o procedimento preconizado para a exibição incidental (arts. 

356 a 359 do CPC).

 Assim, a inicial dever conter, além dos requisitos ordinários, os 

cominados no art. 356: "I - a individuação, tão completa quanto possível, 

do documento ou coisa; II - a finalidade da prova, indicando os fatos que 

se relacionam com o documento ou a coisa; III - as circunstâncias em que 

se funda o requerente para afirmar que o documento ou a coisa existe e 

se acha em poder da parte contrária".

 Após a percuciente análise dos autos, observo que eles foram 

devidamente instruídos com documentos que demonstram o real interesse 

da parte requerente na medida aforada, atendendo, assim, aos requisitos 

do art. 356 do CPC.

 Consta às fls. 29/37 farta prova documental dando conta da notificação 

extrajudicial do requerido tendente a obter os documentos indicados, sem 

que tenha sido atendida.

 Ademais, é de se exaltar que a negativa de fornecimento dos 

documentos, bem como do cumprimento da decisão liminar de fls. 44/45, 

restou evidenciada nos autos pelo próprio teor da contestação 

apresentada pelo requerido, onde limitou-se em sustentar não ter tido 

tempo hábil para apresentar a documen-tação.

 Com efeito, o requerido poderia ter prontamente exibido os documentos 

no prazo da contestação, ou, ainda, se fosse o caso, elencado os motivos 

de eventual recusa. Porém, nada fez, mesmo depois de transcorrido mais 

de 04 (quatro) meses entre a data de sua citação e a presente data.

 Logo, não há que se falar em dilação de prazo para apresen-tação dos 

documentos perseguidos, sob pena de legitimar a atitude protelatória e 

injustificada do requerido.

 Destarte, a procedência da ação é medida que se impõe, com a 

consequente condenação do requerido nos ônus sucumbenciais, sendo 

cabível, se necessário à efetividade do processo, a busca e apreensão 

dos documentos requeridos pela autora.

 Nesse sentido é a orientação já traçada pelo Egrégio Tribunal de Justiça 

do Estado de Mato Grosso:

 "RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - MEDIDA CAUTELAR - EXIBIÇÃO DE 

DOCUMENTOS - LIMINAR DEFERIDA - APRESENTAÇÃO PELA PARTE 

ADVERSA APÓS A CONTESTAÇÃO - PROCEDÊNCIA DA AÇÃO - ART. 

269, INCISO II DO CPC - ALEGAÇÃO DE ATRASO NA APRESENTAÇÃO - 

FIXAÇÃO DE MULTA - IMPOSSIBILIDADE - CABÍVEL BUSCA E 

APREENSÃO DO DOCUMENTO - HONORÁRIOS - PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE - INVERSÃO - SENTENÇA REFORMADA - RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 1) A apresentação dos documentos objeto do 

pedido inicial no curso da medida cautelar de exibição acarreta a 

procedência do pedido e implica no reconhecimento do direito postulado 

pela autora. 2) No caso das cautelares de exibição de documentos, uma 

vez descumprida a determinação judicial, caberá busca e apreensão do 

documento e não fixação de multa. 3) Na cautelar de exibição de 

documentos, responde o réu pelo ônus da sucumbência, ainda que tenha 

exibido os documentos pleiteados pelo autor, pois deu causa à propositura 

da demanda." (TJMT – Apelação Cível nº 76083/2010 – Segunda Câmara 

Cível, Rel. Des. Clarice Claudino da Silva, j. 24/11/2010)

 Igualmente se evidencia nos autos o legítimo interesse da autora quanto 

ao protesto interruptivo do prazo prescricional referente à relação jurídica 

existente entre as partes, pois, segundo dicção legal (art. 867, CPC), "todo 

aquele que desejar prevenir responsabilidade, prover a conservação e 

ressalva de seus direitos ou manifestar qualquer intenção de modo formal, 

poderá fazer por escrito o seu protesto, em petição dirigida ao juiz, e 

requerer que do mesmo se intime a quem de direito".

 Anoto, por oportuno, que uma vez efetivada a citação válida da parte 

requerida, tal pretensão alcançou o resultado almejado, de modo que 

descabe a este juízo declarar a interrupção, que obviamente decorre de 

imperativo legal (art. 202, I e II, CC).

 Ressalto, por fim, que embora a decisão liminar tenha consignado a 

expressão "para fins de suspensão da prescrição" (fl. 45), trata-se, em 

verdade, de interrupção da prescrição, já que a medida visa interromper e 

não a suspender o prazo prescricional. Logo, tal equívoco merece pronta 

correção deste juízo, para fazer constar na parte final da decisão liminar a 

expressão "para fins de interrupção da prescrição".

 Posto isso, confirmando os termos da decisão liminar de fls. 44/45, com 

fulcro no art. 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e 

DETERMINO ao requerido a apresentação de todas as apólices de seguro 

de vida e títulos de capitalização contratados por Marcos Cesar 

Pedrassani, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena da expedição de 

mandado de busca e apreensão, sem prejuízo de sua recusa ser 

interpretada como ato atentatório ao exercício da jurisdição (art. 14, § 

único, do CPC), bem como da configuração do crime de desobediência 

(art. 330 do CP).

 Para o cumprimento da determinação judicial, intimem-se via DJE o 

advogado do requerido e por mandado o gerente da agência local do 

Banco Bradesco.

 Transcorrido in albis o prazo acima fixado, certifique-se e expeça-se 

mandado de busca e apreensão da documentação indicada no pedido 

inicial, a ser cumprido na agência local do requerido ou em outro lugar 

onde possa ser encontrada.

 CONDENO o requerido nas custas processuais e verba honorária, esta 

fixada em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no art. 20, § 4º, do 

Código de Processo Civil.

 Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as 

anotações e baixas necessárias.P.R.I.C.Lucas do Rio Verde/MT, 24 de 

agosto de 2012.

 Wladys Roberto Freire do Amaral-Juiz de Direito

 Atenciosamente,

 Belques Solange Grisa Leseux

 Gestora Judiciária

EXPEDIENTE:439/2012

INTIMANDO: DR. LEONARDO DE MATTOS

NÚMERO DO PROCESSO: 2328-62.2012.811.0045 – COD 82885

VALOR DA CAUSA: R$ 4.065,67

E S P É C I E :  P r o c e d i m e n t o  O r d i n á r i o - > P r o c e d i m e n t o  d e 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

PARTE AUTORA: ROSIANE GONÇALVES DA SILVA

ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Dr(s). LEONARDO DE MATTOS

PARTE RÉ: BANCO ITAUCARD S/A

FINALIDADE: Intimação do douto advogado da parte autora para que no 

prazo legal apresente nos autos, impugnação a contestação de fls. 

70/114(à disposição nesta Serventia).

Atenciosamente,

Belques Solange Grisa Leseux

Gestor(a) Judiciário(a)

.

 EXPEDIENTE: 441/2012

 INTIMANDO: DR. RICARDO ROBERTO DALMAGRO E DR. MAURICIO 

VIEIRA SERPA

 NÚMERO DO PROCESSO: 2251-24.2010.811.0045 – COD 37214

 VALOR DA CAUSA: R$ 6.120,00

 ESPÉCIE :  P roced imen to  Ord iná r i o ->Proced imen to  de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA DA CONCEIÇÃO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Dr(s). RICARDO ROBERTO 

DALMAGRO

 MAURICIO VIEIRA SERPA

 PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

 FINALIDADE:Intimação dos doutos advogados da parte autora 

para que fiquem cientes da r. sentença de fls. 166/169:

"Vistos etc.

 Trata-se de ação de concessão de aposentadoria rural por idade em que 

Maria da Conceição, já qualificada, com fulcro na Lei nº 8213/91, buscam 

compelir o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, igualmente 

qua-lificado, a implementar sua aposentadoria por idade, na condição de 

segurada especial rural.

 Juntou aos autos documentos de fls. 30/86.

 Designada audiência de conciliação e instrução, esta se realizou 

conforme termo de fls. 100/103.
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 Em contestação de fls. 131/146, o Instituto-requerido procura refutar os 

argumentos vertidos na inicial, requerendo a improcedência da ação.

 Impugnação às fls. 151/153.

 O pedido de tutela antecipada formulado na inicial restou indeferido pela 

decisão de fls. 154/157, ocasião em que foi anulada a instrução por 

inobservância do prazo para a realização do ato, bem como foi deferida a 

produção de prova oral, sendo ainda designada audiência de instrução e 

julgamento, que se realizou com a oitiva de 02 (duas) testemunhas da 

autora (fls. 162/164).

 É o relato.Decido.

 A concessão de aposentadoria rural por idade está subor-dinada à 

comprovação dos seguintes requisitos: a) idade mínima exigida de 60 anos 

para o homem e 55 anos para a mulher (Lei 8.213/91, art. 48, § 1º); b) 

exercício de atividade rural por 05 anos se o requisito etário tiver sido 

alcançado antes da vigência da Lei nº 9.032/95 ou, se posterior a vigência 

da referida norma legal, deverá comprovar o período mínimo de exercício 

de atividade rural, ainda que de forma descontínua, por tempo igual ao 

número de meses correspondentes à carência do referido benefício (Lei 

nº 8.213/91, art. 48, § 2º e art. 143).

 No que tange a comprovação do tempo de atividade rural, o § 3º, do art. 

55 da Lei de Benefícios dispõe que sua comprovação só produzirá efeito 

quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova 

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior 

ou caso fortuito.

 Ressalto, por oportuno, que a jurisprudência do Tribunal Regional Federal 

da 1ª Região orienta que a qualificação de lavrador inserta nos assentos 

de registro civil constituí início razoável de prova material, sendo, inclusive, 

extensível à esposa a qualificação profissional de lavrador/agricultor do 

marido.

 No caso vertente, segundo atesta a Cédula de Identidade de fl. 32, a 

requerente nasceu em 24 de janeiro de 1953, atingindo a idade mínima 

exigida para a obtenção do benefício previdenciário na égide da Lei nº 

9.063/1995, o que faz incidir a regra contida na redação atual do art. 143 

da Lei nº 8.213/1991.

 O INSS questiona a existência de efetiva prestação do serviço rural pela 

autora, no entanto, o conjunto probatório coligido aponta para o direito da 

requerente ao benefício pretendido, eis que comprovou o tempo de 

serviço rural por início razoável de prova material, suplementada pela 

prova oral.

 O início de prova material cogitado pelo art. 55, § 3º, da Lei 8.213/1991 

restou demonstrado nos autos pela juntada dos seguintes documentos:

 1. Certidão de Nascimento da filha da requerente (fl. 52), onde o seu 

companheiro foi qualificado como lavrador (condição extensível à sua 

convivente);

 2. Contrato Particular de Compromisso de Formação de Lavoura (fls. 

54/55), com firma reconhecida em cartório, em que o convivente da autora 

foi qualificado como agricultor;

 3. Notas fiscais de produtos agrícolas e romaneios em nome do 

companheiro da autora (fls. 58/86).

 A prova material foi corroborada pelos depoimentos prestados por duas 

testemunhas, que afirmaram a qualidade de trabalhadora rural da autora.

 Assim, considerando que a requerente possui mais de 55 (cinquenta e 

cinco) anos de idade e exerceu atividade rural em regime de economia 

familiar, ainda que de forma descontínua, por tempo igual ao número de 

meses correspondentes à carência do benefício, forçoso concluir que ela 

preenche todos os requisitos necessários à obtenção da aposentadoria 

rural por idade, na qualidade de segurada especial, na forma do art. 143 

da Lei nº 8.213/91.

 Posto isso, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido contido na inicial, para condenar o 

Instituto-requerido na obrigação de CONCEDER aposentadoria rural por 

idade à autora Maria da Conceição, no valor de 01 (um) salário mínimo 

mensal, na condição de segurada especial rural, a partir do pedido 

administrativo (08/02/2010).

 As parcelas em atraso serão corrigidas monetariamente, nos termos da 

Lei nº 6.899/1981, a partir do vencimento de cada parcela (Súmula nº 

148/STJ), aplicando-se os índices previstos no Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. Os juros de mora na 

base de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou outro índice de juros 

remuneratórios das cadernetas de poupança que eventualmente venha a 

ser estabelecido (Lei n. 11.960/2009), até a apuração definitiva dos 

cálculos de liquidação .

 Declaro a natureza alimentar da dívida, nos termos do art. 100, § 1º-A, da 

CF. Razão disso, oficie-se ao INSS para que proceda a imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade à autora, nos termos 

do art. 461 do CPC.

 Condeno o requerido ao pagamento de honorários advo-catícios na base 

de 10% (dez por cento) sobre o valor apurado nas prestações vencidas, 

não incidindo sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula 111 do 

STJ.

 O Instituto-requerido, por força da Lei nº 8.620/1993, está isento do 

pagamento de custas processuais.

 Sentença sujeita a reexame necessário (art. 475, I, do CPC e Súmula 

490/STJ). Entrementes, com ou sem recurso voluntário, subam os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 1ª Região, consignando as homenagens 

deste Juízo.

 Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se, com as baixas e 

anotações de estilo.

 P.R.I.C.Lucas do Rio Verde/MT, 22 de agosto de 2012.Wladys Roberto 

Freire do Amaral- Juiz de Direito

 Atenciosamente,

 Belques Solange Grisa Leseux

 Gestor(a) Judiciário(a)

  

 EXPEDIENTE: 442/2012

 INTIMANDO: DR. LEONARDO DE MATTOS

 NÚMERO DO PROCESSO: 2342-46.2012.811.0045 – COD 82899

 VALOR DA CAUSA: R$ 4.385,24

 ESPÉCIE :  P roced imen to  Ord iná r i o ->Proced imen to  de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: MARIA NEUZA BEZERRA DO NASCIMENTO

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Dr(s). LEONARDO DE MATTOS

 PARTE RÉ: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO - FINANCEIRAS A/S

 FINALIDADE: Intimação do douto advogado da parte autora para 

que no prazo legal, apresente nos autos impugnação a 

contestação de fls. 60/145 (à disposição nesta Serventia).

Atenciosamente,

 Belques Solange Grisa Leseux

 Gestor(a) Judiciário(a)

 .

 EXPEDIENTE: 443/2012

 INTIMANDO: DR. LEONARDO DE MATTOS

 NÚMERO DO PROCESSO: 2324-25.2012.811.0045-COD 82881

 VALOR DA CAUSA: R$ 1.755,67

 ESPÉCIE :  P roced imen to  Ord iná r i o ->Proced imen to  de 

Conhecimento->Processo de Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: IDERVAL DE SOUZA CABRAL

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Dr(s). LEONARDO DE MATTOS

 PARTE RÉ: BANCO ITAUCARD S/A

 FINALIDADE: Intimação do douto advogado da parte autora para 

que no prazo legal, apresente nos autos impugnação a 

contestação de fls. 64/115 (à disposição nesta Serventia).

Atenciosamente,

 Belques Solange Grisa Leseux

 Gestor(a) Judiciário(a)

 EXPEDIENTE:444/2012

 INTIMANDO: DR. CRISTIANO ALCIDES BASSO E DR. RENATO F. D. 

NERY

 NÚMERO DO PROCESSO: 859-88.2006.811.0045 – COD 19548

 VALOR DA CAUSA: R$ 84.039,98

 ESPÉCIE: Embargos->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 PARTE AUTORA: JOÃO BATISTA SCHIRMER DE MATTOS

 ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA: Dr(s). CRISTIANO ALCIDES BASSO

 NOELI ALBERTI

 PARTE RÉ: BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO(S) DA PARTE RÉ: RENATO FELICIANO DE DEUS NERY

 FINALIDADE: Intimação dos doutos advogados das partes:

 "Vistos etc.Ciência às partes quanto ao retorno dos autos.

 Após, arquive-se, com as baixas e anotações de estilo.

 Às providências.
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 Atenciosamente,

 Belques Solange Grisa Leseux

 Gestor(a) Judiciário(a)

4ª Vara

Intimação

 COMARCA DE LUCAS DO RIO VERDE

 QUARTA VARA

 JUIZ(A):CÁSSIO LUIS FURIM

 ESCRIVÃO(Ã):LUCIA REGINA MELIM SAIVA

 EXPEDIENTE:2012/173

  

 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO

  

 32003 - 2009 \ 163. Nr: 2748-72.2009.811.0045

 AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO - MT

  

RÉU(S): GENIVALDO BORGES

 ADVOGADO: REGISSON JOSÉ DE CASTRO

  

INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DE DEFESA DR. REGISSON 

JOSÉ DE CASTRO OAB/MT 6214-B, PARA QUE FIQUE CIENTE ACERCA DA 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 03 E OUTUBRO DE 

2012 ÁS 13:30 HORAS, NESTE JUIZO.

Juizado Especial Cível e Criminal

Intimação

 JUIZ(A):ANDRÉ LUCIANO COSTA GAHYVA

 ESCRIVÃO(Ã):NOARA ELISA NILSON

 EXPEDIENTE:2012/96

 INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA

 34370 - 2009 \ 509. Nr: 3716-05.2009.811.0045

 AÇÃO: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL->PROCEDIMENTO 

DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL 

E DO TRABALHO

 RECLAMANTE: ADEMAR OSÓRIO SILVEIRA - ME

 ADVOGADO: MARIO RAUL CASTILHO

 RECLAMADO: MARIA LUIZA FIOREZE - ME

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA, PARA AUDIÊNCIA DE 

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 26/09/2012 DE 

14:00 DE HORAS, DEVENDO COMPARECER ACOMPANHADO DA PARTE 

AUTORA, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO.

  

JUIZ(A):ANDRÉ LUCIANO COSTA GAHYVA

ESCRIVÃO(Ã):NOARA ELISA NILSON

EXPEDIENTE:2012/96

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA

31428 - 2009 \ 198. Nr: 1531-91.2009.811.0045

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 RECLAMANTE: CHAPEAÇÃO E PINTURA KIDÃO LTDA

 ADVOGADO: CEZAR KREIN

RECLAMADO: PLÁCIDO EQUIPAMENTO E MONTAGENS LTDA

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA, ACERCA DA 

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 26/09/2012 DE 

14:20 DE HORAS, DEVENDO COMPARECER ACOMPANHADO DA PARTE 

AUTORA, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO.

  

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA

31739 - 2009 \ 265. Nr: 1695-56.2009.811.0045

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 RECLAMANTE: GEORG FRIEDRICH BAR

 ADVOGADO: ADRIANO HERRERA BERTONE GUSSI

 RECLAMADO: ELSON THOMAS ME

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA, ACERCA DA 

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 03/10/2012 DE 

14:45 DE HORAS, DEVENDO COMPARECER ACOMPANHADO DA PARTE 

AUTORA, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO.

  

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA

.15820 - 2005 \ 3. Nr: 512-60.2003.811.0045

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 RECLAMANTE: FABIANE COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS - ME

 ADVOGADO: CEZAR KREIN

 ADVOGADO: CEZAR KREIN

 RECLAMADO: RICARDO CACCIA

 RECLAMADO: EDERVAN R CACCIA

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA, ACERCA DA 

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 03/10/2012 DE 

15:45 DE HORAS, DEVENDO COMPARECER ACOMPANHADO DA PARTE 

AUTORA, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO.

  

JUIZ(A):ANDRÉ LUCIANO COSTA GAHYVA

ESCRIVÃO(Ã):NOARA ELISA NILSON

EXPEDIENTE:2012/97

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA

22575 - 2007 \ 52. Nr: 443-86.2007.811.0045

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 RECLAMANTE: LUCIANO MARCIO MARCON

 ADVOGADO: JANICE MARIA LONGHI GIOTTO

RECLAMADO: BRT CELULAR - BRASIL TELECON CELULAR

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE RECLAMANTE, PARA 

QUERENDO CONTRARRAZOAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE 

FLS.150/153, NO PRAZO LEGAL.

  

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA

22574 - 2007 \ 51. Nr: 441-19.2007.811.0045

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 RECLAMANTE: LUCIANO MARCIO MARCON

 ADVOGADO: JANICE MARIA LONGHI GIOTTO

RECLAMADO: BRT CELULAR - BRASIL TELECON CELULAR

 ADVOGADO: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO

 ADVOGADO: MARIO CARDI FILHO

 ADVOGADO: DENNER B. MASCARENHAS BARBOSA

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA, PARA MANIFESTAR 

NOS AUTOS NO PRAZO DE 05 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO.

  

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA

30519 - 2009 \ 79. Nr: 3813-39.2008.811.0045

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 RECLAMANTE: ADEMAR OSÓRIO SILVEIRA

 ADVOGADO: JOÃO SAULO DA SILVA GOLMATI

 ADVOGADO: DANUSA SERENA ONEDA

 RECLAMADO: JOEL NOERI ALBERTI

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA, PARA MANIFESTAR 

NOS AUTOS, ACERCA DOS DOCUMENTOS DE FLS.36/37, NO PRAZO DE 

05 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO.

  

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA

31237 - 2009 \ 160. Nr: 5-89.2009.811.0045

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 RECLAMANTE: WILLIANS REINALDO DE ANDRADE

 ADVOGADO: ALEXANDRE WILLIAM DE ANDRADE

 RECLAMADO: PAULO SÉRGIO VISCHI

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA, PARA MANIFESTAR 

NOS AUTOS, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO E 

ARQUIVAMENTO DO FEITO.

  

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA

20567 - 2006 \ 370. Nr: 1804-75.2006.811.0045

AÇÃO: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL->PROCEDIMENTO 
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DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL 

E DO TRABALHO

 RECLAMANTE: JOSÉ GERALDO PARRELA

 ADVOGADO: ADELAR COMIRAN

 ADVOGADO: EDUARDO FONSECA VILLELA

 RECLAMADO: NELYS GARCIA DA ROSA

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA, PARA MANIFESTAR 

NOS AUTOS, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO E 

ARQUIVAMENTO DO FEITO.

  

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA

31290 - 2009 \ 170. Nr: 736-85.2009.811.0045

AÇÃO: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL->PROCEDIMENTO 

DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL 

E DO TRABALHO

 RECLAMANTE: MADEVERDE-IND. E COM. DE MÓVEIS LTDA

 ADVOGADO: ADRIANE MARCON

 ADVOGADO: NIVIA NAJARA FORNARI

 RECLAMADO: PAULO SERGIO ANDRADE DE SOUZA

 ADVOGADO: ANDRÉIA LEHNEN

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA, PARA MANIFESTAR 

NOS AUTOS, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO E 

ARQUIVAMENTO DO FEITO.

  

JUIZ(A):ANDRÉ LUCIANO COSTA GAHYVA

ESCRIVÃO(Ã):NOARA ELISA NILSON

EXPEDIENTE:2012/98

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA

25039 - 2007 \ 429. Nr: 2888-77.2007.811.0045

AÇÃO: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL->PROCEDIMENTO 

DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL 

E DO TRABALHO

 RECLAMANTE: GELSON RUFATTO

 ADVOGADO: ALCIONE AGOSTINHO ZOLDAN

 RECLAMADO: FRANCISCO CARLOS BORGES

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA, PARA MANIFESTAR 

NOS AUTOS, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO E 

ARQUIVAMENTO DO FEITO.

  

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA

16284 - 2005 \ 318. Nr: 1379-82.2005.811.0045

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: FABIANE COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS - ME

 ADVOGADO: CEZAR KREIN

 REQUERIDO(A): JOÃO GARCIA DE FREITAS

 REQUERIDO(A): EVA DOS SANTOS FREITAS

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA, PARA MANIFESTAR 

NOS AUTOS, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO E 

ARQUIVAMENTO DO FEITO.

  

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA

31624 - 2009 \ 234. Nr: 1460-89.2009.811.0045

AÇÃO: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL->PROCEDIMENTO 

DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL 

E DO TRABALHO

 RECLAMANTE: ALBINI PAULA DA SILVA

 ADVOGADO: LEANDRO D. SANCHES

 RECLAMADO: BANCO BRADESCO S.A

 ADVOGADO: ANA PAULA SIGARINI GARCIA

 ADVOGADO: FERNANDO AUGUSTO VIEIRA DE FIGUEIREDO

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE RECLAMANTE, PARA 

QUERENDO CONTRARRAZOAR O RECURSO DE FLS.55/64, NO PRAZO 

LEGAL.

  

INTIMAÇÃO AO(A, S) ADVOGADO(A, S) DAS PARTES

31620 - 2009 \ 231. Nr: 1457-37.2009.811.0045

AÇÃO: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL->PROCEDIMENTO 

DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL 

E DO TRABALHO

 RECLAMANTE: LUCIANA GOMES GARCIA

 ADVOGADO: CARLOS EDUARDO B. REZENDE

 RECLAMADO: IDELCI FISS

 ADVOGADO: MARCO ANTÔNIO MENDES

 ADVOGADO: LIDIANE PAULA DE SOUSA

 INTIMAÇÃO: DOS ADVOGADOS DAS PARTES, DO INTEIRO TEOR DA 

SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITA.

 SENTENÇA:"VISTOS ETC.DISPENSADO O RELATÓRIO, NA FORMA DO 

ARTIGO 38 DA LEI 9.099/95.PRELIMINARMENTE ALEGA A RECLAMADA 

QUE A PARTE AUTORA É PARTE ILEGÍTIMA PARA PROPOR A DEMANDA, 

TENDO EM VISTA QUE O CONTRATO FORA FIRMADO ENTRE A AUTORA 

E SEU AMÁSIO E A PARTE RECLAMADA. POR ISSO, A AUTORA NÃO 

PODERIA LITIGAR SOZINHA POR DIREITO DE TERCEIRO.A PRELIMINAR, 

CONTUDO, NÃO MERECE ACOLHIDA. EM VERDADE NÃO SE TRATA 

PROPRIAMENTE DE DISCUTIR A LEGITIMIDADE ATIVA PARA A 

PROPOSITURA DA AÇÃO, UMA VEZ QUE ESTA É EVIDENTE, NA MEDIDA 

EM QUE ENTRE AS PARTES LITIGANTES HÁ UMA RELAÇÃO 

CONTRATUAL ONDE A PARTE AUTORA FIGURA COMO PROMISSÁRIA 

COMPRADORA, JUNTAMENTE COM SEU ESPOSO QUE NÃO FIGURA NO 

PÓLO ATIVO DA DEMANDA.PODER-SE-IA ARGUMENTAR QUE LHE 

FALTARIA A OUTORGA CONJUGAL, NECESSÁRIA PARA A 

PROPOSITURA DE AÇÕES DE NATUREZA REAL. ENTRETANTO, 

VERIFICA-SE QUE O OBJETO DA DEMANDA NÃO VISA DISCUTIR 

QUALQUER DIREITO REAL SOBRE A COISA VENDIDA, MAS O SUPOSTO 

DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DECORRENTE DO CONTRATO 

FIRMADO ENTRE AS PARTES, O QUE DISPENSA A EXIGÊNCIA DA 

OUTORGA. PORTANTO, COM TAIS CONSIDERAÇÕES, REJEITO A 

PRELIMINAR ARGÜIDA.NO MÉRITO MELHOR SORTE NÃO ASSISTE À 

PARTE RECLAMADA, VEZ QUE SUAS ALEATÓRIAS ARGUMENTAÇÕES E 

TESES DE DEFESA NÃO SÃO SUFICIENTES PARA COMBATER A 

PROCEDÊNCIA DO PEDIDO AUTORAL.RELATA A AUTORA EM SÍNTESE 

QUE ADQUIRIU UM TERRENO DA RECLAMADA NO VALOR DE R$ 

35.000,00 (TRINTA E CINCO MIL REAIS), DIVIDIDOS EM 106 PARCELAS DE 

R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS) FIXOS, PAGANDO R$ 3.000,00 (TRÊS MIL 

REAIS) DE ENTRADA E MAIS R$ 1.200,00 (MIL E DUZENTOS REAIS) EM 

MATERIAL. PAGOU AINDA 06 (SEIS) PARCELAS, CADA UMA NO VALOR 

DE R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS), PERFAZENDO O TOTAL DE R$ 

1.800,00 (MIL E OITOCENTOS REAIS).ADUZ QUE A RECLAMADA DEVERIA 

REGULARIZAR A DOCUMENTAÇÃO DO TERRENO JUNTO À PREFEITURA 

MUNICIPAL PARA ENTREGAR O IMÓVEL À RECLAMANTE. ENTRETANTO, 

A RECLAMADA ASSIM NÃO O FEZ, IMPEDINDO A RECLAMANTE DE 

CONSTRUIR NO TERRENO ADQUIRIDO E, ADEMAIS, VENDEU O TERRENO 

À OUTRA PESSOA. PLEITEIA COM A PRESENTE DEMANDA QUE A 

RECLAMADA PROCEDA À REGULARIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DO 

IMÓVEL ADQUIRIDO JUNTO À PREFEITURA MUNICIPAL.NOS TERMOS DO 

ARTIGO 461 DO CPC, "NA AÇÃO QUE TENHA POR OBJETO O 

CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER OU NÃO FAZER, O JUIZ 

CONCEDERÁ A TUTELA ESPECÍFICA DA OBRIGAÇÃO OU, SE 

PROCEDENTE O PEDIDO, DETERMINARÁ PROVIDÊNCIAS QUE 

ASSEGUREM O RESULTADO PRÁTICO EQUIVALENTE AO DO 

ADIMPLEMENTO".COMPULSANDO-SE OS AUTOS, VERIFICO QUE AS 

PARTES FIRMARAM CONTRATO PARTICULAR DE COMPROMISSO DE 

COMPRA E VENDA DO REFERIDO IMÓVEL, ONDE A VENDEDORA SE 

OBRIGOU A TRANSFERIR O SEU DOMÍNIO SOBRE O BEM, BEM COMO 

FAZER SUA TRANSFERÊNCIA E TITULAÇÃO JUNTO À PREFEITURA 

DESTE MUNICÍPIO. VERIFICO AINDA A PRESENÇA DOS RECIBOS DE 

PAGAMENTO ALUDIDOS NA RECLAMAÇÃO.EM SUA CONTESTAÇÃO, A 

RECLAMADA ALEGA QUE A AUTORA DEU CAUSA À RESCISÃO DO 

CONTRATO, VEZ QUE NÃO PAGOU A TOTALIDADE DAS PRESTAÇÕES 

DA ENTRADA, TENDO EM VISTA A DEVOLUÇÃO DOS CHEQUES 

EMITIDOS E COMBATE OS RECIBOS APRESENTADOS.PRIMEIRAMENTE, 

VERIFICO QUE NOS CHEQUES APRESENTADOS NÃO CONSTAM COMO 

BENEFICIÁRIA A RECLAMADA, MAS TERCEIRO DIVERSO DA RELAÇÃO 

JURÍDICA PROCESSUAL. ALÉM DISSO, SEUS VALORES SÃO MUITO 

INFERIORES À PRESTAÇÃO QUE A PARTE DEVERIA PAGAR "À VISTA", 

CONFORME ESTIPULADO NO CONTRATO.QUANTO À ALEGADA 

FALSIDADE MATERIAL DOS RECIBOS APRESENTADOS, PELA 

"DIFERENÇA NA GRAFIA DAS LETRAS E FALTA DE SINTONIA DE SEUS 

CONTEÚDOS", ENTENDO QUE NÃO DEVE PROSPERAR. ISTO PORQUE OS 

ALUDIDOS DOCUMENTOS AFIGURAM-SE FORMALMENTE VÁLIDOS, NÃO 

HAVENDO QUALQUER EMENDA OU RASURA EM SEU TEOR CAPAZ DE 

ENSEJAR EVENTUAL NULIDADE. POR OUTRO LADO, VERIFICO QUE AS 

ASSINATURAS NELES APOSTAS COINCIDEM PERFEITAMENTE COM A 

ASSINATURA DA RECLAMADA NO CONTRATO DE FLS. 09, CUJA FIRMA 
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FORA RECONHECIDA PELO TABELIÃO DO CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO 

DESTA COMARCA.POR FIM, A ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE RUBRICA 

NAS DEMAIS FOLHAS DO CONTRATO DEMONSTRA A FRAGILIDADE DA 

DEFESA E A AUSÊNCIA DE OUTRAS ARGUMENTAÇÕES MAIS 

CONSISTENTES, VEZ QUE CONFORME SE PODE OBSERVAR, CONSTAM 

AS ASSINATURAS DE TODAS AS PARTES EM TODAS AS FOLHAS DO 

CONTRATO.O DOCUMENTO DE FLS. 10, JUNTADO PELA PARTE AUTORA 

E NÃO IMPUGNADO ESPECIFICAMENTE NA CONTESTAÇÃO, REFERE-SE A 

UM OFÍCIO RESPOSTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DESTA COMARCA, 

INFORMANDO QUE RESTA PENDENTE A ESCRITURAÇÃO DO IMÓVEL 

PELA RECLAMADA, TENDO ESTA RECEBIDO DA MUNICIPALIDADE TODOS 

OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA TANTO.PORTANTO, 

CONFRONTANDO-SE TESES E DEMAIS PROVAS DOCUMENTAIS 

PRODUZIDAS PELAS PARTES, NÃO VEJO OUTRA SOLUÇÃO À LIDE QUE 

SE APRESENTA SENÃO A PROCEDÊNCIA DO PEDIDO INICIAL.ANTE O 

EXPOSTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 269, INCISO I DO CPC, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL E CONDENO A RECLAMADA NA 

OBRIGAÇÃO DE FAZER CONSISTENTE EM REGULARIZAR A SITUAÇÃO 

DO IMÓVEL OBJETO DA LIDE, TRANSFERINDO A PROPRIEDADE DO BEM 

EM NOME DOS PROMISSÁRIOS COMPRADORES JUNTO À PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, 

SOB PENA DE PAGAMENTO DE MULTA DIÁRIA QUE FIXO EM R$ 50,00 

(CINQÜENTA REAIS).SEM CUSTAS NEM HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.P.R.I.APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, 

ARQUIVE-SE.CUMPRA-SE."

  

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA

30234 - 2009 \ 30. Nr: 338-41.2009.811.0045

AÇÃO: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL->PROCEDIMENTO 

DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL 

E DO TRABALHO

 RECLAMANTE: DAVID GEMELLI

 ADVOGADO: OSVALDO PEREIRA BRAGA

 RECLAMADO: VALDIR ANTONIO ABEGG

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA, PARA MANIFESTAR 

NOS AUTOS NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO 

DO FEITO.

  

JUIZ(A):ANDRÉ LUCIANO COSTA GAHYVA

ESCRIVÃO(Ã):NOARA ELISA NILSON

EXPEDIENTE:2012/99

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA

30213 - 2009 \ 29. Nr: 4-07.2009.811.0045

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO TRABALHISTA->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 RECLAMANTE: WOLNEY CEZA MESQUITA TOLEDO

 ADVOGADO: WOLNEY CEZA MESQUITA TOLEDO

 RECLAMADO: ISAC NASCIMENTO MARQUES

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA, PARA MANIFESTAR 

NOS AUTOS NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO 

DO FEITO.

  

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA

23236 - 2007 \ 171. Nr: 1085-59.2007.811.0045

AÇÃO: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL->PROCEDIMENTO 

DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL 

E DO TRABALHO

 RECLAMANTE: TATIANE PRATES REGENOLD

 ADVOGADO: FÁBIA MARA P. FAVARETTO DE ANDRADE

 ADVOGADO: ALEXANDRE WILLIAM DE ANDRADE

 RECLAMADO: MOURANI LANGNER BORBA

 RECLAMADO: IVANIR ESTEFINA LANGNER DE BORBA

 RECLAMADO: PÂMELA DE ALCÂNTARA

 RECLAMADO: MURIEL LANGNER DE BORBA

 ADVOGADO: HUMBERTO NONATO DOS SANTOS

 ADVOGADO: RAFAELA RIBAS DE ALENCAR

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA, PARA MANIFESTAR 

NOS AUTOS NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO 

DO FEITO.

  

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA

25439 - 2007 \ 499. Nr: 3283-69.2007.811.0045

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 RECLAMANTE: ELENICE BARBIERI CORTEZIA

 ADVOGADO: JEAN CARLOS CEZAR

 RECLAMADO: LUCIANA BIAZOTTO

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA, PARA MANIFESTAR 

NOS AUTOS, ACERCA DO OFICIO DE FLS.50, NO PRAZO DE 05 (CINCO) 

DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO.

  

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA

35400 - 2010 \ 59. Nr: 461-05.2010.811.0045

AÇÃO :  T E R M O  C I R C U N S T A N C I A D O - > P R O C E D I M E N T O S 

INVESTIGATÓRIOS->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): DELEGAC. POL JUD. CIVIL DE LUCAS DO RIO VERDE-MT

 AUTOR DO FATO: ABEL DA SILVA

 ADVOGADO: ALEXANDRE WILLIAM DE ANDRADE

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DO AUTOR DO FATO, DO INTEIRO TEOR DA 

SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITA.

 SENTENÇA:"VISTOS ETC.TRATA-SE DE TCO INSTAURADO PARA 

APURAR A PRÁTICA DE EVENTUAL COMETIMENTO DE DELITO TIPIFICADO 

NO ART. 180, § 3º, DO CÓDIGO PENAL, POR ABEL DA SILVA.COMO SE 

VERIFICA ÀS FLS. 27 (VERSO), O AUTOR DO FATO CUMPRIU 

INTEGRALMENTE A PROPOSTA DE TRANSAÇÃO PENAL OFERTADA ÀS 

FLS. 21, E HOMOLOGADA ÀS FLS. 22.POSTO ISSO E EM CONSONÂNCIA 

COM O PARECER MINISTERIAL DE FLS. 29, POR ANALOGIA, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 84, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 9.099/95, DECLARO 

EXTINTA A PUNIBILIDADE DO AUTOR DO FATO ABEL DA SILVA.COM O 

TRÂNSITO EM JULGADO, FEITAS AS ANOTAÇÕES E BAIXAS 

NECESSÁRIAS, ARQUIVE-SE.P.R.I.C."

  

JUIZ(A):ANDRÉ LUCIANO COSTA GAHYVA

ESCRIVÃO(Ã):NOARA ELISA NILSON

EXPEDIENTE:2012/100

INTIMAÇÃO AO(A, S) ADVOGADO(A, S) DAS PARTES

27003 - 2008 \ 170. Nr: 1060-12.2008.811.0045

AÇÃO: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL->PROCEDIMENTO 

DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL 

E DO TRABALHO

 RECLAMANTE: FRANCISCO MOISÉS DA ROSA

 ADVOGADO: JOÃO CARLOS DA SILVA

 RECLAMADO: SAVANA VEÍCULOS LTDA

 RECLAMADO: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A

 ADVOGADO: ROSANE CORDEIRO MITTIDIERI

 ADVOGADO: ANDRÉIA LEHNEN

 INTIMAÇÃO: DOS ADVOGADOS DAS PARTES, DO INTEIRO TEOR DA 

SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITA.

 SENTENÇA: "VISTOS, ETC.DISPENSADO O RELATÓRIO, DE ACORDO 

COM O ART. 38 DA LEI Nº 9.099/1995.TRATA-SE DE RECLAMAÇÃO NOS 

MOLDES DA LEI Nº 9.099/1995, NA QUAL A RECLAMANTE FRANCISCO 

MOISÉS DA ROSA BUSCA PROVIMENTO DECLARATÓRIO DE 

INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA E REPARAÇÃO POR DANO MORAL 

EM FACE DE SAVANA VEÍCULO LTDA., DE ACORDO COM OS 

DOCUMENTOS E RELATO QUE INSTRUEM OS AUTOS.DO MANUSEIO DOS 

AUTOS, VERIFICO QUE SE CUIDA DE QUESTÃO DE DIREITO E DE FATO, 

CUJAS PROVAS DOS AUTOS SE MOSTRAM SUFICIENTES À FORMAÇÃO 

DO JUÍZO E DESLINDE DA AÇÃO, RAZÃO PELA QUAL DISPENSO A 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, PASSANDO DESDE JÁ AO JULGAMENTO DA 

LIDE (ART. 330, I, CPC).RELATA O AUTOR QUE ESTAVA EM LUCAS DO 

RIO VERDE QUANDO RECLAMADA FATUROU EM SEU NOME UMA NOTA 

FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E A COLOCOU EM COBRANÇA 

BANCÁRIA, E, EM FACE DO DESCONHECIMENTO E INADIMPLEMENTO DA 

FATURA, RESULTOU EM CADASTRAMENTO NO SERASA DE OPERAÇÃO 

NEGATIVA EM SEU NOME. ALEGA QUE NÃO TERIA FEITO AUTORIZAÇÃO 

ALGUMA PARA QUE TERCEIROS USASSEM O SEU NOME PARA 

SOLICITAR TAIS SERVIÇOS E, PORTANTO, A RELAÇÃO JURÍDICA É 

INEXISTENTE, A COBRANÇA INDEVIDA E A INSERÇÃO AO SERASA 

ILEGAL.DE SUA PARTE, A SAVANA VEÍCULOS LTDA. ADMITIU QUE NÃO 

HOUVE DOLO DA EMPRESA, MAS SIM ERRO COMETIDO POR PESSOA DO 

SEU QUADRO DE FUNCIONÁRIOS QUANDO DA EMISSÃO DA FATURA 

DOS SERVIÇOS, QUE, AO INVÉS DE TOMAR OS DADOS DO CLIENTE, 

TOMOU COMO BASE APENAS O NÚMERO DO CADASTRO DO CLIENTE, 
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SEM CONFERIR AS QUALIFICAÇÕES DO AUTORIZADOR DA DESPESA. 

ESSA FALHA HUMANA TERIA SIDO CAUSADA PELA SEMELHANÇA DOS 

NÚMEROS DO CADASTRO DE CLIENTE DE 9846 – CARLOS MARIENSE 

ABREU NETO, EM NOME DE QUEM A FATURA DEVERIA SER EMITIDA, 

PARA Nº 9046 – SAVANA VEÍCULOS LTDA., EM NOME DE QUEM 

EFETIVAMENTE SE LANÇOU O DÉBITO PARA COBRANÇA.ADMITIU, POIS, 

A RECLAMADA QUE O RECLAMANTE NADA LHE DEVE.DIANTE DISSO, 

DECLARO INEXISTENTE O DÉBITO RELATIVO AOS TÍTULOS DE FLS. 

32/34.DE SUA PARTE, O BANRISUL QUE VIABILIZOU O DESCONTO DOS 

TÍTULOS E POSSIBILITOU A COBRANÇA VIA BRADESCO NÃO 

COLABOROU COM O ATO QUE CAUSOU DANO AO RECLAMANTE.COM 

TAIS CONSIDERAÇÕES, EXCLUO O BANCO BANRISUL S.A. DO PÓLO 

PASSIVO DA PRESENTE LIDE.O ORDENAMENTO JURÍDICO PÁTRIO 

ANOTA QUE A PESSOA JURÍDICA É A RESPONSÁVEL PELA REPARAÇÃO 

CIVIL ÀS VÍTIMAS DE ATOS OU FATOS QUE TERIAM SEUS PREPOSTOS 

COMO AGENTE:"ART. 186. AQUELE QUE, POR AÇÃO OU OMISSÃO 

VOLUNTÁRIA, NEGLIGÊNCIA OU IMPRUDÊNCIA, VIOLAR DIREITO E 

CAUSAR DANO A OUTREM, AINDA QUE EXCLUSIVAMENTE MORAL, 

COMETE ATO ILÍCITO.""ART. 187. TAMBÉM COMETE ATO ILÍCITO O 

TITULAR DE UM DIREITO QUE, AO EXERCÊ-LO, EXCEDE 

MANIFESTAMENTE OS LIMITES IMPOSTOS PELO SEU FIM ECONÔMICO OU 

SOCIAL, PELA BOA-FÉ OU PELOS BONS COSTUMES.""ART. 927. AQUELE 

QUE, POR ATO ILÍCITO (ARTS. 186 E 187), CAUSAR DANO A OUTREM, 

FICA OBRIGADO A REPARÁ-LO."DO COTEJO DAS PROVAS EXISTENTES 

NOS AUTOS COM A LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, VERIFICA-SE QUE A 

RECLAMADA SAVANA VEÍCULOS COMETEU ILÍCITO AO FATURAR 

ERRONEAMENTE CONTRA O RECLAMANTE E APONTAR O DÉBITO COMO 

NÃO PAGO AO SERASA."ART. 932. SÃO TAMBÉM RESPONSÁVEIS PELA 

REPARAÇÃO CIVIL: (...) A FIXAÇÃO DO QUANTUM DA REPARAÇÃO 

IMPÕE CRITÉRIOS A SEREM OBSERVADOS, QUAIS SEJAM, A EXTENSÃO 

DO DANO, A SITUAÇÃO FINANCEIRA DA RECLAMANTE, A CAPACIDADE 

DE PAGAMENTO DO OFENSOR, A NECESSIDADE DA VÍTIMA E A JUSTA 

PROPORÇÃO LEGALMENTE ADMITIDA, EXCLUINDO-SE A HIPÓTESE DE 

AUMENTO PATRIMONIAL EXPRESSIVO DOS REQUERENTES, POSTO QUE 

VEDADO O ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA NO ORDENAMENTO JURÍDICO 

PÁTRIO.NO ENTANTO, AO CONTRÁRIO DO QUE SE SUSTENTA ALHURES, 

O DANO MORAL INDEPENDE DE PROVA A SER CONSTITUÍDA NOS 

AUTOS. NÃO SE TEM MEIOS DE COMPROVAR OU MESURAR O 

SOFRIMENTO CAUSADO AO RECLAMANTE ADVINDO DO ABALO À SUA 

REPUTAÇÃO COMERCIAL E FINANCEIRA, ORIUNDA DO ATO PRATICADO 

PELA SAVANA VEÍCULOS. NESSE SENTIDO SÃO OS ENTENDIMENTOS 

EMANADOS DAS CORTES SUPERIORES:(...)O MAGISTRADO É LIVRE 

PARA ARBITRAR VALOR JUSTO, SEMPRE ATENTO ÀS EVIDÊNCIAS 

ANUNCIADAS ANTERIORMENTE, DE ACORDO COM CADA CASO 

CONCRETO, A TEOR DO ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL QUE SE FAZ 

OPORTUNO DESTACAR:"NA FIXAÇÃO DE DANOS MORAIS, O 

MAGISTRADO DEVE UTILIZAR-SE DOS "CRITÉRIOS DA PRUDÊNCIA E DO 

BOM SENSO E LEVANDO EM ESTIMA QUE O QUANTUM ARBITRADO 

REPRESENTA UM VALOR SIMBÓLICO QUE TEM POR ESCOPO NÃO O 

PAGAMENTO DO ULTRAJE, MAS A COMPENSAÇÃO MORAL, A 

REPARAÇÃO SATISFATIVA DEVIDA PELO OFENSOR AO OFENDIDO" 

(TJPR - 1ª TURMA CÍVEL - APC Nº 19.411-2 - REL. OTO LUIZ SPONHOLZ). 

(TJDFT - 20000110801210APC, RELATOR ANA MARIA DUARTE 

AMARANTE BRITO, 6ª TURMA CÍVEL, JULGADO EM 05/03/2008, DJ 

27/03/2008 P. 50).NÃO HÁ NOS AUTOS NENHUMA PROVA CONCRETA 

DA SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA DAS PARTES LITIGANTES. 

ASSIM, FAZ-SE NECESSÁRIO O USO DAS REGRAS DE EXPERIÊNCIA 

DESTE MAGISTRADO PARA AQUILATAR OS PARÂMETROS QUE 

DEVERÃO NORTEAR A QUANTIFICAÇÃO DA REPARAÇÃO.VERIFICO, 

DESDE LOGO, QUE A SAVANA VEÍCULOS É EMPRESA QUE ATUA NO 

RAMO DE REVENDA DE VEÍCULOS NOVOS E USADOS, ASSIM COMO 

POSSUI OFICINA ESPECIALIZADA NA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS FORD, 

HAJA VISTA A NOTA FISCAL E ENVELOPE DE CORRESPONDÊNCIA 

CONTIDOS NESTES AUTOS TRAZEREM A LOGOMARCA DA 

MONTADORA. DAÍ SE PODE ESTIMAR QUE O SEU FATURAMENTO 

MENSAL É SUPERIOR A R$500.000,00 (QUINHENTOS MIL REAIS).DE 

OUTRA PARTE, DECLAROU O RECLAMANTE QUE É PECUARISTA, E, 

TAMBÉM SEGUNDO AS REGRAS DE EXPERIÊNCIA DESTE MAGISTRADO, 

SUA ATIVIDADE RURAL LHE PODE GERAR UM RENDIMENTO MENSAL 

ESTIMADO EM R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS)."NA FIXAÇÃO DE DANOS 

MORAIS, O MAGISTRADO DEVE UTILIZAR-SE DOS "CRITÉRIOS DA 

PRUDÊNCIA E DO BOM SENSO E LEVANDO EM ESTIMA QUE O QUANTUM 

ARBITRADO REPRESENTA UM VALOR SIMBÓLICO QUE TEM POR ESCOPO 

NÃO O PAGAMENTO DO ULTRAJE, MAS A COMPENSAÇÃO MORAL, A 

REPARAÇÃO SATISFATIVA DEVIDA PELO OFENSOR AO OFENDIDO" 

(TJPR - 1ª TURMA CÍVEL - APC Nº 19.411-2 - REL. OTO LUIZ SPONHOLZ). 

(TJDFT - 20000110801210APC, RELATOR ANA MARIA DUARTE 

AMARANTE BRITO, 6ª TURMA CÍVEL, JULGADO EM 05/03/2008, DJ 

27/03/2008 P. 50).POSTO ISTO, JULGO PROCEDENTE, EM PARTE, O 

FEITO, COM SUPORTE NO ART. 269, I, DO CPC. EXCLUÍDO O BANCO 

BANRISUL S.A. DA LIDE. FUNDADO NOS ELEMENTO

S PROBATÓRIOS E NA LEGISLAÇÃO E JURISPRUDÊNCIA 

ANTERIORMENTE EXPENDIDAS, CONDENO A SAVANA VEÍCULOS LTDA. 

A REPARAR O DANO MORAL A FRANCISCO MOISÉS DA ROSA NO 

VALOR DE R$8.000,00 (OITO MIL REAIS), EM VALORES ATUAIS. 

CORRERÃO JUROS DE 1% A.M. (UM POR CENTO AO MÊS) E CORREÇÃO 

MONETÁRIA PELO INPC DESDE A DATA DA PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA 

ATÉ A DO EFETIVO PAGAMENTO.SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS E 

HONORÁRIOS.EM TEMPO, VERIFICO QUE AS FOLHAS DOS AUTOS 

ESTÃO INCORRETAMENTE NUMERADAS, PELO QUE DETERMINO A SUA 

CORREÇÃO A PARTIR DAS FLS. 123, ANTES DA PUBLICAÇÃO DA 

SENTENÇA.P.R.I.CUMPRA-SE.TRANSITADA EM JULGADO A SENTENÇA, 

CERTIFIQUE-SE NOS AUTOS E, APÓS, ARQUIVEM-SE, COM AS 

CAUTELAS DE ESTILO."

  

INTIMAÇÃO DO(A) ADVOGADO(A) DA PARTE REQUERIDA

16053 - 2005 \ 146. Nr: 1727-03.2005.811.0045

AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->PROCEDIMENTO DE CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 RECLAMANTE: ELI CAPITÂNEO BETELLA

 ADVOGADO: ADELAR COMIRAN

 RECLAMADO: ARROZOEIRA DO VALE LTDA

 ADVOGADO: SANDRO TICIANEL

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA, PARA 

MANIFESTAR NOS AUTOS NO PRAZO DE 10 DIAS, ACERCA DA DECISÃO 

DE FLS.70.

 DECISÃO:"VISTOS EM CORREIÇÃO.INTIME-SE O EXECUTADO PARA QUE 

SATISFAÇA A OBRIGAÇÃO RECONHECIDA NO TÍTULO EXECUTIVO 

JUDICIAL NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, NOS TERMOS DO ART. 621 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PELO QUE, ENTREGANDO A COISA, O QUE 

EQUIVALE AO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO, LAVRE-SE O TERMO DE 

ENTREGA (ART. 624, CPC).FIXO MULTA DIÁRIA DE R$ 200,00 (DUZENTOS 

REAIS) PARA O CASO DE DESCUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO.NO ATO 

DA INTIMAÇÃO CIENTIFIQUE-SE A PARTE DEVEDORA QUE DISPÕE DO 

PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS PARA APRESENTAR EMBARGOS, CUJAS 

MATÉRIAS DEVEM SE LIMITAR AO DISPOSTO NO ART. 52, IX, LEI 9.099/95 

(ENUNCIADO 121, FONAJE XXI).DECORRIDO O PRAZO SEM A ENTREGA 

OU DEPÓSITO, CERTIFIQUE-SE E EXPEÇA-SE MANDADO DE BUSCA E 

APREENSÃO OU IMISSÃO NA POSSE, CONFORME SE TRATAR DE 

IMÓVEL OU DE MÓVEL (CPC, ART. 625). AUTORIZO DILIGÊNCIA NOS 

TERMOS DO § 2º, DO ART. 172 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, CASO 

NECESSÁRIO, CERTIFICANDO-SE NOS AUTOS.INTIMEM-SE. EXPEÇA-SE O 

NECESSÁRIO. CUMPRA-SE.

  

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA

25658 - 2007 \ 527. Nr: 3500-15.2007.811.0045

AÇÃO: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL->PROCEDIMENTO 

DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL 

E DO TRABALHO

 RECLAMANTE: JOSE AUGUSTO GIGLIOLI

 ADVOGADO: SERGIO ALBERTO BOTEZINI

 RECLAMADO: TRIP LINHAS AÉREAS

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA, DO INTEIRO TEOR DA 

SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITA, BEM COMO PARA MANIFESTAR NOS 

AUTOS ACERCA DO AR DEVOLVIDO DE FLS.39.

 SENTENÇA: "VISTOS EM CORREIÇÃO. TRATA-SE DE RECLAMAÇÃO EM 

FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA PROPOSTA POR JOSÉ AUGUSTO 

GIGLIOLI EM FACE DE TRIP LINHAS AÉREAS, AMBOS DEVIDAMENTE 

QUALIFICADOS NA INICIAL. CONFORME SE DEPREENDE DOS AUTOS 

(FLS. 35) O EXEQÜENTE INFORMA O PAGAMENTO DO DÉBITO PELO 

DEVEDOR E ASSIM REQUER A EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO DO 

PRESENTE FEITO. POSTO ISSO, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO NOS 

TERMOS DO ART. 794, INCISO I, C.C ART. 795, AMBOS DO CPC. 
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P . R . I . O B S E R V A D A S  A S  F O R M A L I D A D E S  L E G A I S , 

ARQUIVE-SE.CUMPRA-SE."

  

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA

21148 - 2006 \ 490. Nr: 2422-20.2006.811.0045

AÇÃO: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL->PROCEDIMENTO 

DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL 

E DO TRABALHO

 RECLAMANTE: MARIA JOSE DE ANDRADE

 ADVOGADO: ALEXANDRE WILLIAM DE ANDRADE

 RECLAMADO: CLEUNICE CARVALHO COSTA

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA, PARA RETIRA EM 

CARTORIO A CERTIDÃO DE DIVIDA NO PRAZO LEGAL.

  

JUIZ(A):ANDRÉ LUCIANO COSTA GAHYVA

ESCRIVÃO(Ã):NOARA ELISA NILSON

EXPEDIENTE:2012/101

INTIMAÇÃO AO(A, S) ADVOGADO(A, S) DAS PARTES

33720 - 2009 \ 436. Nr: 3444-11.2009.811.0045

AÇÃO: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL->PROCEDIMENTO 

DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL 

E DO TRABALHO

 RECLAMANTE: VALTER PIAZZA

 ADVOGADO: JEAN CARLOS CEZAR

 ADVOGADO: OLIANI RASPINI

 RECLAMADO: CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S.A

 ADVOGADO: MURILO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA

 ADVOGADO: OZANA BAPTISTA GUSMÃO

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA, DO INTEIRO TEOR DA 

SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITA.

 SENTENÇA: "VISTOS ETC. DISPENSADO O RELATÓRIO. JULGO 

ANTECIPADAMENTE A LIDE, JÁ QUE A QUESTÃO DE MÉRITO É 

UNICAMENTE DE DIREITO. ANALISANDO DETIDAMENTE OS AUTOS, 

VERIFICO QUE A DEMANDA É IMPROCEDENTE.PRETENDE A REQUERENTE 

O RECEBIMENTO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS EM VIRTUDE DA 

INDEVIDA INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM 

SEU ESTABELECIMENTO COMERCIAL OCORRIDA EM 24/09/2009. ALEGA 

QUE HOUVE UM EQUÍVOCO NO PAGAMENTO DAS FATURAS, TENDO 

PAGO A DO MÊS DE SETEMBRO E NÃO A DO MÊS ANTERIOR. EM QUE 

PESE EXPOR A SITUAÇÃO AO PREPOSTO DA RECLAMADA E 

IMEDIATAMENTE PAGAR A FATURA ATRASADA, O FORNECIMENTO DO 

SERVIÇO FORA SUSPENSO. ADUZ AINDA QUE RECEBEU O AVISO 

SOMENTE NO MOMENTO DO CORTE.COMPULSANDO-SE OS 

DOCUMENTOS ACOSTADOS À INICIAL, CONSTATO QUE AS FATURAS 

REFERENTES AO MÊS DE JULHO/2009, COM VENCIMENTO EM 07/08/2009, 

DAS UC’S 7713029 E 7713061 FORAM QUITADAS EM 24/09/2009. AS 

FATURAS REFERENTES AO MÊS POSTERIOR (AGOSTO/0009) DE FATO 

FORAM QUITADAS ANTES, PORÉM AMBAS JÁ CONTINHAM O REAVISO 

DE CONTA VENCIDA EM SEU RODAPÉ, INFORMANDO A INADIMPLÊNCIA 

DAS FATURAS ANTERIORES E DA PREVISÃO DE CORTE NO DIA 

16/09/2009.O ARTIGO 91 DA RESOLUÇÃO ANEEL Nº 456, DE 29 DE 

NOVEMBRO DE 2000, QUE ESTABELECE, DE FORMA ATUALIZADA E 

CONSOLIDADA, AS CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 

ELÉTRICA, PREVÊ:ART. 91. A CONCESSIONÁRIA PODERÁ SUSPENDER O 

FORNECIMENTO, APÓS PRÉVIA COMUNICAÇÃO FORMAL AO 

CONSUMIDOR, NAS SEGUINTES SITUAÇÕES:I - ATRASO NO PAGAMENTO 

DA FATURA RELATIVA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE 

ENERGIA ELÉTRICA;(...) § 1º A COMUNICAÇÃO DEVERÁ SER POR 

ESCRITO, ESPECÍFICA E COM ENTREGA COMPROVADA DE FORMA 

INDIVIDUAL OU IMPRESSA EM DESTAQUE NA PRÓPRIA FATURA, 

OBSERVADOS OS PRAZOS MÍNIMOS DE ANTECEDÊNCIA A SEGUIR 

FIXADOS.A) 15 (QUINZE) DIAS PARA OS CASOS PREVISTOS NOS 

INCISOS I, II, III, IV E V;DESTARTE, VERIFICO A REGULARIDADE DO 

PROCEDIMENTO ADOTADO PELA CONCESSIONÁRIA-RÉ QUE EFETUOU A 

COMUNICAÇÃO APÓS TRINTA DIAS DO INADIMPLEMENTO E, NO MÍNIMO, 

COM QUINZE DIAS DE ANTECEDÊNCIA DA SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS 

PRESTADOS, QUE DEVERIA TER OCORRIDO NO DIA 16/09/2009, MAS O 

FOI SOMENTE NO DIA 24/09/2009, OU SEJA, APÓS DECORRIDOS OITO 

DIAS DO PRAZO MÍNIMO.ANOTE-SE AINDA QUE OS DOCUMENTOS DE 

FLS. 22 E 23, AO CONTRÁRIO DO QUE AFIRMOU A PARTE AUTORA EM 

SUA INICIAL, NÃO SE TRATA DO COMUNICADO EXIGIDO PELO § 1º DO 

ARTIGO 91, MAS A EXIGÊNCIA CONSTANTE DO ARTIGO 93 DA MESMA 

RESOLUÇÃO.ART. 93. AO EFETUAR A SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO 

A CONCESSIONÁRIA DEVERÁ ENTREGAR, NA UNIDADE CONSUMIDORA, 

AVISO DISCRIMINANDO O MOTIVO GERADOR E, QUANDO PERTINENTE, 

INFORMAÇÕES REFERENTES A CADA UMA DAS FATURAS QUE 

CARACTERIZAM A INADIMPLÊNCIA.O PRINCÍPIO DA CONTINUIDADE DO 

SERVIÇO PÚBLICO DEVE SER HARMONIZADO COM O CARÁTER 

SINALAGMÁTICO DO CONTRATO QUE VINCULA A PRESTADORA DE 

SERVIÇOS E O CONSUMIDOR, NÃO SE OBRIGANDO A CONCESSIONÁRIA 

A FORNECER A ENERGIA ELÉTRICA SEM RECEBER A RESPECTIVA 

CONTRAPRESTAÇÃO. É LÍCITA A EXIGÊNCIA DE TARIFA DOS USUÁRIOS 

DOS SERVIÇOS PÚBLICOS, COMO REMUNERAÇÃO DEVIDA À 

PRESTADORA DO SERVIÇO, INEXISTINDO AMPARO PARA O SEU 

FORNECIMENTO GRATUITO.COM EFEITO, DISPÕE O ART. 6º, DA LEI Nº 

8.987/95, QUE:"ART. 6º - TODA CONCESSÃO OU PERMISSÃO 

PRESSUPÕE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ADEQUADO AO PLENO 

ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS, CONFORME ESTABELECIDO NESTA LEI, 

NAS NORMAS PERTINENTES E NO RESPECTIVO CONTRATO.§1º - 

SERVIÇO ADEQUADO É O QUE SATISFAZ AS CONDIÇÕES DE 

REGULARIDADE, CONTINUIDADE, EFICIÊNCIA, SEGURANÇA, 

ATUALIDADE, GENERALIDADE, CORTESIA NA SUA PRESTAÇÃO E 

MODICIDADE DAS TARIFAS.§2º - A ATUALIDADE COMPREENDE A 

MODERNIDADE DAS TÉCNICAS, DO EQUIPAMENTO E DAS INSTALAÇÕES 

E A SUA CONSERVAÇÃO, BEM COMO A MELHORIA E EXPANSÃO DO 

SERVIÇO.§3º - NÃO SE CARACTERIZA COMO DESCONTINUIDADE DO 

SERVIÇO A SUA INTERRUPÇÃO EM SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA OU 

APÓS PRÉVIO AVISO, QUANDO:I - MOTIVADA POR RAZÕES DE ORDEM 

TÉCNICA OU DE SEGURANÇA DAS INSTALAÇÕES; E, II - POR 

INADIMPLEMENTO DO USUÁRIO, CONSIDERADO O INTERESSE DA 

COLETIVIDADE."DESTARTE, RESULTA DO DISPOSITIVO A POSSIBILIDADE 

DE SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM RAZÃO 

DA INADIMPLÊNCIA DO CONSUMIDOR EM RELAÇÃO ÀS FATURAS 

MENSAIS DE ENERGIA ELÉTRICA, CONDICIONADO O DESLIGAMENTO À 

PRÉVIA NOTIFICAÇÃO DO CONSUMIDOR.ATENDIDAS ESSAS 

CIRCUNSTÂNCIAS, INADIMPLEMENTO E PRÉVIA NOTIFICAÇÃO, NÃO SE 

EVIDENCIA ILÍCITA A CONDUTA DA CONCESSIONÁRIA DE DESLIGAR A 

ENERGIA DO IMÓVEL ORIGINÁRIO DA DÍVIDA, TRATANDO-SE DE 

REGULAR EXERCÍCIO DE DIREITO SEU, QUE AFASTA A ILICITUDE E, POR 

CONSEGUINTE, EXCLUI O DEVER DE INDENIZAR.DESSA FORMA, INEXISTE 

COMPROVAÇÃO DA CONDUTA ILÍCITA DA RECLAMADA, DE FORMA QUE 

A INADIMPLÊNCIA DA RECLAMANTE TORNOU LÍCITA A CONDUTA DA 

EMPRESA RÉ EM SUSPENDER O FORNECIMENTO DO SERVIÇO DE 

ENERGIA ELÉTRICA, PORQUANTO DECORRENTE DE CULPA EXCLUSIVA 

DO CONSUMIDOR E, POR CONSEGUINTE, CONSISTENTE EM EXERCÍCIO 

REGULAR DE DIREITO (ART. 14 § 3º INCISO II DA LEI 8078/90 C/C ART. 

188, INCISO I CC/02).ANTE O EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTES OS 

PEDIDOS CONTIDOS NA INICIAL.SEM CUSTAS E HONORÁRIOS, TENDO EM 

VISTA O QUE DISPÕE O ART. 55 DA LEI 9.099/95.P.R.I.APÓS O TRÂNSITO 

EM JULGADO DA PRESENTE SENTENÇA ARQUIVEM-SE OS 

AUTOS.CUMPRA-SE."

  

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA

30288 - 2009 \ 38. Nr: 3581-27.2008.811.0045

AÇÃO: PROCEDIMENTO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: LUIZ ALBERTO DALLAPRIA

 ADVOGADO: ALEXANDRE WILLIAM DE ANDRADE

 EXECUTADOS(AS): ANTONIO GOMES

 EXECUTADOS(AS): DOUGLAS GOMES

 EXECUTADOS(AS): EVERTON COMONELLO RODRIGUES

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA, PARA MANIFESTAR 

NOS AUTOS NO PRAZO DE 05 DIAS, ACERCA DO DESPACHO DE FLS.37, 

SOB PENA DE EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO.

 DESPACHO: "VISTOS ETC.INTIME-SE O EXEQÜENTE PARA QUE, NO 

PRAZO DE 5 DIAS, INFORME OS NÚMEROS DOS CPF’S DOS 

EXECUTADOS, A FIM DE VIABILIZAR A PENHORA ONLINE.CUMPRA-SE."

  

 INTIMAÇÃO AO(A, S) ADVOGADO(A, S) DAS PARTES

30286 - 2009 \ 36. Nr: 4085-33.2008.811.0045

AÇÃO: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL->PROCEDIMENTO 

DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL 

E DO TRABALHO

 RECLAMANTE: GEORG FRIEDRICH BAR
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 ADVOGADO: ADRIANO HERRERA BERTONE GUSSI

 ADVOGADO: FABIO RENATO MAZZO REIS

 ADVOGADO: FERNANDO MATEUS DOS SANTOS

 RECLAMADO: BANCO DO BRASIL

 ADVOGADO: JADIR J COPETTI NOVACZYK

 ADVOGADO: ALEXANDRA N. B. SAVOLDI

 INTIMAÇÃO: DOS ADVOGADOS DAS PARTES, PARA MANIFESTAR NOS 

AUTOS ACERCA DA DECISÃO DE FLS.39/40.

 DECISÃO:"VISTOS ETC.NOS TERMOS DO ARTIGO 6º, INCISO VIII DO CDC, 

DEFIRO A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA EM FAVOR DO AUTOR.COM 

EFEITO, É INDECLINÁVEL A OBRIGAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS 

DE APRESENTAR, QUANDO REQUERIDO, A DOCUMENTAÇÃO REFERENTE 

AOS NEGÓCIOS JURÍDICOS FIRMADOS COM SEUS CLIENTES.A LEI 

8.078/90, NO ART. 6º, VIII, ASSEGURA AO CONSUMIDOR "A 

FACILITAÇÃO DA DEFESA DE SEUS DIREITOS, INCLUSIVE COM A 

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, A SEU FAVOR, NO PROCESSO CIVIL, 

QUANDO, A CRITÉRIO DO JUIZ, FOR VEROSSÍMIL A ALEGAÇÃO OU 

QUANDO FOR ELE HIPOSSUFICIENTE, SEGUNDO AS REGRAS 

ORDINÁRIAS DE EXPERIÊNCIAS", SITUAÇÃO EM QUE SE ENQUADRA O 

AUTOR.RESSALTE-SE QUE A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA TEM DEVER DE 

GUARDA E EXIBIÇÃO DOS EXTRATOS BANCÁRIOS DO POUPADOR, 

DURANTE O PRAZO PRESCRICIONAL DA PRETENSÃO DO CONSUMIDOR 

EM OBTER A APLICAÇÃO DOS EXPURGOS, QUE É DE VINTE 

ANOS.TRATANDO-SE DE CONTRATO DE POUPANÇA, NÃO DETÉM O 

CONSUMIDOR INFORMAÇÃO TÉCNICA PARA DECIFRAR O EXATO 

FUNCIONAMENTO DO SISTEMA BANCÁRIO, DE MOLDE A OBTER 

DETALHADAMENTE OS REAJUSTES E ENCARGOS APLICADOS AOS 

SALDOS, RECOMENDANDO-SE A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA EM 

FAVOR DO CONSUMIDOR.NESTE SENTIDO, JÁ DECIDIU O TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO RIO DE JANEIRO, COMO SE DEPREENDE DA LEITURA DO 

ARESTO ABAIXO:"AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE, EM AÇÃO 

DE COBRANÇA DE VALORES RELATIVOS AOS EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS DO PLANO BRESSER, DETERMINOU A INVERSÃO DO 

ÔNUS DA PROVA EM RAZÃO DE SE TRATAR DE RELAÇÃO REGIDA PELO 

CDC, DETERMINANDO AINDA AO BANCO RÉU QUE APRESENTE OS 

EXTRATOS BANCÁRIOS REFERENTES AO PERÍODO OBJETO DA LIDE. NO 

CASO EM TELA, TRATANDO-SE DE CADERNETA DE POUPANÇA, 

VERIFICA-SE QUE A RELAÇÃO JURÍDICA MANTIDA ENTRE CLIENTE E 

INSTITUIÇÃO BANCÁRIA É DE TRATO SUCESSIVO, COM NATUREZA 

CONTINUADA, DE MODO QUE A ELA SE APLICA A LEGISLAÇÃO 

PROCESSUAL VIGENTE, MORMENTE NO QUE TANGE À INVERSÃO DO 

ÔNUS DA PROVA, UMA VEZ QUE, COMO DE CURIAL SABENÇA, AS 

NORMAS PROCESSUAIS INCIDEM IMEDIATAMENTE A PARTIR DA 

ENTRADA EM VIGOR DA LEI QUE AS ESTABELEÇA. OS EXTRATOS DA 

CONTA-CORRENTE NÃO SÃO INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA 

AÇÃO EM COMENTO, MAS O SERÃO QUANDO DA LIQUIDAÇÃO DO 

JULGADO EM CASO DE PROCEDÊNCIA DO PEDIDO, HAJA VISTA A 

NECESSIDADE DE SE APURAR O ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA QUE 

FOI EFETIVAMENTE APLICADO NAQUELE PERÍODO E O SALDO 

BANCÁRIO SOBRE O QUAL INCIDIU TAL CORREÇÃO. NESTE PASSO, 

AFIGURA-SE EXCESSIVAMENTE RÍGIDA A EXIGÊNCIA DE QUE O 

CONSUMIDOR AINDA POSSUA GUARDADOS OS EXTRATOS RELATIVOS 

À SUA CONTA-CORRENTE NAQUELE PERÍODO QUESTIONADO, SENDO 

MUITO MAIS RAZOÁVEL QUE ESTES SEJAM APRESENTADOS PELA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, QUE DISPÕE DE TODO UMA 

INFRA-ESTRUTURA TECNOLÓGICA PARA REALIZAR O CONTROLE DA 

MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA DE SEUS CLIENTES. DECISÃO QUE SE 

MANTÉM". (TJRJ - 1º CÂMARA CIVIL, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

2007.002.22406 - REL. DES. MARIA AUGUSTA VAZ - JULGAMENTO: 

25/09/2007)ANTE O EXPOSTO, INVERTO O ÔNUS DA PROVA EM FAVOR 

DO AUTOR E DETERMINO QUE A RÉ EXIBA OS DOCUMENTOS 

ALINHADOS PELO AUTOR NA PETIÇÃO INICIAL, NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS.INTIME-SE.APÓS, VOLTEM-ME CONCLUSOS PARA 

ANÁLISE DA POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO ANTECIPADO DA 

LIDE.CUMPRA-SE."

  

 INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA

31478 - 2009 \ 212. Nr: 1613-25.2009.811.0045

AÇÃO: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL->PROCEDIMENTO 

DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL 

E DO TRABALHO

 RECLAMANTE: ADRIANO SOUZA DOS SANTOS

 ADVOGADO: LEONARDO DE MATTOS

 RECLAMADO: DEJALMA DE SOUZA SANTOS

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA, MANIFESTAR NOS 

AUTOS, ACERCA DA DECISÃO DE FLS. 46, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB 

PENA DE EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO.

  

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA

26139 - 2008 \ 21. Nr: 170-73.2008.811.0045

AÇÃO: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL->PROCEDIMENTO 

DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL 

E DO TRABALHO

 RECLAMANTE: ROBERTO BONFANTI

 ADVOGADO: EDUARDO FONSECA VILLELA

 ADVOGADO: ADELAR COMIRAN

 RECLAMADO: BRUNO LUIZ DE ANDRADE

 RECLAMADO: ROBERTO SERPA

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA, DO INTEIRO TEOR DA 

SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITA.

 SENTENÇA:"VISTOS ETC.TRATA-SE DE RECLAMAÇÃO PROPOSTA POR 

ROBERTO BONFANTI EM FACE DE BRUNO LUIZ DE ANDRADE E ROBERTO 

SERPA, TODOS DEVIDAMENTE QUALIFICADOS, ONDE A PARTE AUTORA 

PLEITEIA A REPARAÇÃO POR DANOS MATERIAIS DECORRENTES DE 

ACIDENTE DE VEÍCULO, CAUSADO PELO PRIMEIRO RÉU, CONDUTOR DO 

VEÍCULO DE PROPRIEDADE DO SEGUNDO RÉU.OS REQUERIDOS FORAM 

DEVIDAMENTE CITADOS, CONFORME SE OBSERVA DO AR DE FL. 24, 

PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DE FLS. 26, E AR DE 

FL. 33-Vº, PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DE FLS. 

35, COM A ADVERTÊNCIA DA APLICAÇÃO DOS EFEITOS DA REVELIA E 

CONFISSÃO QUANTO À MATÉRIA DE FATO EM CASO DE AUSÊNCIA.POR 

OCASIÃO DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO OS REQUERIDO NÃO 

COMPARECERAM BEM COMO NÃO APRESENTARAM CONTESTAÇÃO, 

DEIXANDO TRANSCORRER "IN ALBIS" O DECURSO DO PRAZO DE 

RESPOSTA. NOTE-SE QUE OS RECLAMADOS RECEBERAM A CITAÇÃO 

EM TEMPO HÁBIL PARA COMPARECEREM ÀS AUDIÊNCIAS.NOS TERMOS 

DA SÚMULA 5 DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, "O PRAZO MÍNIMO ENTRE A CITAÇÃO E A REALIZAÇÃO DA 

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO É DE VINTE E 

QUATRO (24) HORAS, LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO O PRESCRITO 

NOS ARTIGOS 16 E 27 DA LEI Nº 9.099/95 E ARTIGO 192 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL".ADEMAIS, A CONTAGEM DOS PRAZOS PROCESSUAIS, 

NOS JUIZADOS ESPECIAIS, CORREM DA DATA DA CIÊNCIA DO ATO 

RESPECTIVO E NÃO DA JUNTADA DO RESPECTIVO MANDADO/AR DE 

CITAÇÃO.REGISTRE-SE AINDA QUE, CONFORME ORIENTAÇÃO 

PREVALENTE NA JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS DESTE 

ESTADO, NÃO HÁ NECESSIDADE DE RECEBIMENTO PESSOAL DA CARTA 

DE CITAÇÃO PELO RÉU. NESSE SENTIDO:(...)NA OPORTUNIDADE DA 

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, ENTENDE-SE QUE OS 

REQUERIDOS PREFERIRAM A REVELIA OU CONTUMÁCIA, UMA VEZ QUE 

NÃO COMPARECERAM AO ATO CONCILIATÓRIO.NESSE CASO, EM 

VIRTUDE DA AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AO PLEITO, DECRETO SUA 

REVELIA, PELO QUE SE PRESUMEM VERDADEIROS OS FATOS 

ARTICULADOS NA PETIÇÃO INICIAL. NESTA HIPÓTESE, APLICA-SE O 

DISPOSTO NO ARTIGO 20 DA LEI 9.099/95, QUE ASSIM DISPÕE:"NÃO 

COMPARECENDO O DEMANDADO À SESSÃO DE CONCILIAÇÃO OU À 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO REPUTAR-SE-ÃO 

VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NO PEDIDO INICIAL, SALVO SE O 

CONTRÁRIO RESULTAR DA CONVICÇÃO DO JUIZ". OUTROSSIM, TEM 

APLICAÇÃO NA ESPÉCIE O DISPOSTO NO ARTIGO 319 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL, IN VERBIS: "SE O RÉU NÃO CONTESTAR A AÇÃO, 

REPUTAR-SE-ÃO VERDADEIROS OS FATOS AFIRMADOS PELO AUTOR". 

POR FIM, "O JUIZ CONHECERÁ DIRETAMENTE DO PEDIDO, PROFERINDO 

SENTENÇA, QUANDO OCORRER A REVELIA" (CPC, ART. 330, II). DIANTE 

DA INÉRCIA DA PARTE REQUERIDA, ENTENDO QUE ABDICOU DE 

QUALQUER DEFESA QUANDO DE SUA AUSÊNCIA INJUSTIFICADA À 

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, PELO QUE PRESUMO VERDADEIROS OS 

FATOS ARTICULADOS NA INICIAL.MANTIDA, POIS, A PRESUNÇÃO QUE 

ADVÉM DA REVELIA, A ISTO DEVENDO SER SOMADO QUE OS 

REQUERIDOS NÃO TROUXERAM AOS AUTOS ELEMENTOS OUTROS 

CAPAZES DE INFIRMAR OUTRO ENTENDIMENTO, TENHO QUE O PEDIDO 

DO AUTOR MERECE PROCEDÊNCIA.ANTE O EXPOSTO, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA INICIAL E, POR CONSEGUINTE, 

CONDENO OS RECLAMADOS AO PAGAMENTO DA IMPORTÂNCIA DE R$ 
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881,00 (OITOCENTOS E OITENTA E UM REAIS) À PARTE RECLAMANTE, 

DEVIDAMENTE CORRIGIDO PELO ÍNDICE INPC DESDE A PROPOSITURA DA 

AÇÃO E ACRESCIDO DE JUROS DE MORA À BASE DE 1% (UM POR 

CENTO) AO MÊS, CONTADOS DA CITAÇÃO.SEM CUSTAS NEM 

HONORÁRIOS, POSTO QUE INCABÍVEIS NESTE GRAU DE 

JURISDIÇÃO.P.R.I.APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA PRESENTE 

SENTENÇA, CASO O DEVEDOR NÃO EFETUE O PAGAMENTO NO PRAZO 

DE 15 (QUINZE) DIAS, ACARRETARÁ MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO) 

SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 475 -J 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E ENUNCIADOS 97 E 105 DO FONAJE, 

PODENDO AINDA O CREDOR REQUERER A EXECUÇÃO DA SENTENÇA E, 

EM NÃO O FAZENDO NO PRAZO DE 48 HORAS, OS AUTOS SERÃO 

ARQUIVADOS, SEM PREJUÍZO DE DESARQUIVAMENTO A PEDIDO DA 

PARTE INTERESSADA.ÀS PROVIDENCIAS.CUMPRA-SE."

  

 INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA

33108 - 2009 \ 371. Nr: 2793-76.2009.811.0045

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 RECLAMANTE: BERTO COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS E 

ELETRODOMÉSTICOS LTDA

 ADVOGADO: ALCIONE AGOSTINHO ZOLDAN

 RECLAMADO: RITA EUNICE DE ARRUDA GUEDES-ME

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA, DO INTEIRO TEOR DA 

SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITA.

 SENTENÇA:"VISTOS ETC.TRATA-SE DE RECLAMAÇÃO PROPOSTA POR 

BERTO COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA 

EM FACE DE RITA EUNICE DE ARRUDA GUEDES-ME, ADUZINDO EM 

SÍNTESE QUE É CREDORA DA RECLAMADA DE QUANTIA EM DINHEIRO, 

REPRESENTADA POR DUAS CÁRTULAS DE CHEQUES POR ELA 

EMITIDAS, CUJO DÉBITO NÃO FOI ADIMPLIDO.A REQUERIDA FOI 

DEVIDAMENTE CITADA PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO, CONFORME AR DE FL. 30-Vº, COM A ADVERTÊNCIA DA 

APLICAÇÃO DOS EFEITOS DA REVELIA E CONFISSÃO QUANTO À 

MATÉRIA DE FATO EM CASO DE AUSÊNCIA.POR OCASIÃO DA 

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO O REQUERIDO NÃO COMPARECEU BEM 

COMO NÃO APRESENTOU CONTESTAÇÃO, DEIXANDO TRANSCORRER 

"IN ALBIS" O DECURSO DO PRAZO DE RESPOSTA. NOTE-SE QUE O 

RECLAMADO RECEBEU A CITAÇÃO EM TEMPO HÁBIL PARA 

COMPARECER À AUDIÊNCIA.NA OPORTUNIDADE DA REALIZAÇÃO DA 

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, ENTENDE-SE QUE O REQUERIDO PREFERIU 

A REVELIA OU CONTUMÁCIA, UMA VEZ QUE NÃO COMPARECEU AO 

ATO CONCILIATÓRIO.NESSE CASO, EM VIRTUDE DA AUSÊNCIA DE 

IMPUGNAÇÃO AO PLEITO, DECRETO SUA REVELIA, PELO QUE SE 

PRESUMEM VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS NA PETIÇÃO 

INICIAL. NESTA HIPÓTESE, APLICA-SE O DISPOSTO NO ARTIGO 20 DA LEI 

9.099/95, QUE ASSIM DISPÕE:"NÃO COMPARECENDO O DEMANDADO À 

SESSÃO DE CONCILIAÇÃO OU À AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E 

JULGAMENTO REPUTAR-SE-ÃO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS 

NO PEDIDO INICIAL, SALVO SE O CONTRÁRIO RESULTAR DA 

CONVICÇÃO DO JUIZ". OUTROSSIM, TEM APLICAÇÃO NA ESPÉCIE O 

DISPOSTO NO ARTIGO 319 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, IN VERBIS: 

"SE O RÉU NÃO CONTESTAR A AÇÃO, REPUTAR-SE-ÃO VERDADEIROS 

OS FATOS AFIRMADOS PELO AUTOR". POR FIM, "O JUIZ CONHECERÁ 

DIRETAMENTE DO PEDIDO, PROFERINDO SENTENÇA, QUANDO OCORRER 

A REVELIA" (CPC, ART. 330, II). DIANTE DA INÉRCIA DA PARTE 

REQUERIDA, ENTENDO QUE ABDICOU DE QUALQUER DEFESA QUANDO 

DE SUA AUSÊNCIA INJUSTIFICADA À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, PELO 

QUE PRESUMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS NA 

INICIAL.MANTIDA, POIS, A PRESUNÇÃO QUE ADVÉM DA REVELIA, A ISTO 

DEVENDO SER SOMADO QUE O REQUERIDO NÃO TROUXE AOS AUTOS 

ELEMENTOS OUTROS CAPAZES DE INFIRMAR OUTRO ENTENDIMENTO, 

TENHO QUE O PEDIDO DO AUTOR MERECE PROCEDÊNCIA.ANTE O 

EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA INICIAL E, 

POR CONSEGUINTE, CONDENO A RECLAMADA AO PAGAMENTO DA 

IMPORTÂNCIA DE R$ 2.655,71 (DOIS MIL, SEISCENTOS E CINQÜENTA E 

CINCO REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) À PARTE RECLAMANTE, 

DEVIDAMENTE CORRIGIDO PELO ÍNDICE INPC DESDE A PROPOSITURA DA 

AÇÃO E ACRESCIDO DE JUROS DE MORA À BASE DE 1% (UM POR 

CENTO) AO MÊS, CONTADOS DA CITAÇÃO.SEM CUSTAS NEM 

HONORÁRIOS, POSTO QUE INCABÍVEIS NESTE GRAU DE 

JURISDIÇÃO.P.R.I.APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA PRESENTE 

SENTENÇA, CASO O DEVEDOR NÃO EFETUE O PAGAMENTO NO PRAZO 

DE 15 (QUINZE) DIAS, ACARRETARÁ MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO) 

SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 475 -J 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E ENUNCIADOS 97 E 105 DO FONAJE, 

PODENDO AINDA O CREDOR REQUERER A EXECUÇÃO DA SENTENÇA E, 

EM NÃO O FAZENDO NO PRAZO DE 48 HORAS, OS AUTOS SERÃO 

ARQUIVADOS, SEM PREJUÍZO DE DESARQUIVAMENTO A PEDIDO DA 

PARTE INTERESSADA.ÀS PROVIDENCIAS.CUMPRA-SE."

  

EXPEDIENTE:2012/101

INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA

24183 - 2007 \ 290. Nr: 2024-39.2007.811.0045

AÇÃO: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL->PROCEDIMENTO 

DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL 

E DO TRABALHO

 RECLAMANTE: ELCIO RUFATTO

 ADVOGADO: ALANDARC DA ROSA DANTAS

 RECLAMADO: TELEMAT CELULAR S/A

 ADVOGADO: OSCAR LUIS DE MORAIS

 INTIMAÇÃO: DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA, PARA MANIFESTAR 

NOS AUTOS, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, ACERCA DA CERTIDÃO DE 

FLS.123,SOB PENA DE EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO DO FEITO.

 CERTIDÃO:"NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE E PROVIMENTO Nº 

55/2007 IMPULSIONO ESTES AUTOS COM A FINALIDADE DE:JUNTAR AOS 

AUTOS O RELATÓRIO DO ALVARÁ MENCIONADO AS FLS. 117, ONDE 

FOI CONSTATADO QUE O VALOR DE R$ 225,07( DUZENTOS E VINTE E 

CINCO REAIS E SETE CENTAVOS) FOI DEVIDAMENTE LIBERADO NO DIA 

01/12/2011, SENDO ASSIM ENCAMINHO ESTES AUTOS AO SETOR DE 

EXPEDIÇÃO A FIM DE INTIMAR O ADVOGADO DA PARTE AUTORA."

Comarca de Mirassol D'Oeste

2ª Vara

Intimação

 JUIZ(A):ANDERSON CANDIOTTO

 ESCRIVÃO(Ã):CLEUSA ROBERTO DO CARMO

 EXPEDIENTE:2012/277

  

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

 PRAZO: 90 DIAS

  

23130 - 2006 \ 26. Nr: 430-29.2006.811.0011

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

  

RÉU(S): ANTONIO CARLOS ANUNCIATTO

 RÉU(S): ADOLFO AGRIPINO DE SOUZA

 RÉU(S): DEIVID ALEXANDER DE LIMA

 ADVOGADO: BRUNO MIRANDA DE CARVALHO

 ADVOGADO: CAIO CEZAR BUIN ZUMIOTI - DEFENSOR PÚBLICO

  

INTIMANDO(A, S): RÉU(S): ADOLFO AGRIPINO DE SOUZA, CPF: 

393.940.691-00, RG: 513.463 SSP MT FILIAÇÃO: AGRIPINO JOSÉ DE 

SOUZA E DE MARIA PEREIRA DE SOUZA, DATA DE NASCIMENTO: 

2/11/1965, BRASILEIRO(A), NATURAL DE JALES-SP, CASADO(A), 

FUNILEIRO, ENDEREÇO: PODENDO SER ENCONTRADO NA OFICINA DE 

FUNILARIA E PINTURA ORIGINAL- AV. SÃO PAULO, BAIRRO: SAÍDA 

PARA ARAPUTANGA, CIDADE: SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCO-MT 

 

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA PARTE RÉ ACIMA QUALIFICADA, 

ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, DOS TERMOS DA R. 

SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS E A SEGUIR TRANSCRITA.

  

SENTENÇA: FLS. 164/177 (PARTE DISPOSITIVA) ANTE O EXPOSTO, POR 

TUDO QUE DOS AUTOS CONSTA, JULGO TOTALMENTE PROCEDENTE A 

DENÚNCIA DE FLS. 02/04 E EM CONSEQÜÊNCIA CONDENO OS 

ACUSADOS ANTÔNIO CARLOS ANUNCIATTO, VULGO "NICO", 

BRASILEIRO, DESQUITADO, PORTADOR DO RG Nº 5.959.965-8, SSP/PR, 

NASCIDO AOS 27/04/60, NATURAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ/PR, FILHO 

DE MIGUEL ANNUNCIATTO E MARIA DULCE ANNUNCIATTO, RESIDENTE 
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NA AV. BRASIL, Nº 24, BAIRRO CENTRO – RESERVA DO CABAÇAL-MT, 

ADOLFO AGRIPINO DE SOUZA, VULGO "GRANADA", BRASILEIRO, 

CASADO, PORTADOR DO RG 513.463, SSP/MT, NATURAL DE JALES/SP, 

NASCIDO AOS 02/11/1965, FILHO DE AGRIPINO JOSÉ DE SOUZA E MARIA 

PEREIRA DE SOUZA, RESIDENTE NA AV. TANCREDO NEVES, Nº 

613,MIRASSOL D´OESTE-MT E DEIVID ALEXANDER DE LIMA, BRASILEIRO, 

AMASIADO, RADIALISTA, PORTADOR DO RG Nº 717.166, SSP/MT, 

NATURAL DE VOTUPORANGA/SP, FILHO DE ROSA DE ABREU LIMA E DE 

PAI NÃO DECLARADO, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA ARTUR 

RODRIGUES DA SILVA, Nº 172, BAIRRO MULTIRÃO, MIRASSOL 

D´OESTE/MT, COMO INCURSOS NAS PENAS DO ARTIGO 311 DO CÓDIGO 

PENAL BRASILEIRO. PASSO À DOSIMETRIA DAS PENAS. O CRIME DO 

ART. 311 DO CÓDIGO PENAL, PREVÊ UMA PENA DE RECLUSÃO, DE 03 

(TRÊS) A 06 (SEIS) ANOS, E MULTA. 1) EM RELAÇÃO AO RÉU ANTÔNIO 

CARLOS ANUNCIATTO. POR IMPERATIVO LEGAL PASSO À ANÁLISE 

DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DO ART. 59 DO CÓDIGO PENAL: A) A 

CULPABILIDADE FOI INTENSA, POIS O RÉU TINHA PLENA CONSCIÊNCIA 

DOS SEUS ATOS, AGINDO VOLUNTARIAMENTE, E DELE ERA EXIGIDA 

CONDUTA DIVERSA; B) ANTECEDENTES NÃO MACULADOS; C) 

CONDUTA SOCIAL NÃO REGISTRA DADOS DESABONADORES; D) 

PERSONALIDADE DO HOMEM MÉDIO; E) MOTIVOS DO CRIME NÃO 

FAVORECEM O RÉU, POR AGIR CIENTE DE ESTAR PRATICANDO O 

DELITO; F) AS CONSEQÜÊNCIAS NÃO FORAM MUITO GRAVES, POIS A 

AÇÃO POLICIAL IMPEDIU QUE O VEÍCULO TRAFEGASSE DE FORMA 

IRREGULAR; G) O COMPORTAMENTO DA VÍTIMA EM NADA CONTRIBUIU 

À PRÁTICA DELITUOSA. HÁ PREPONDERÂNCIA DAS CIRCUNSTÂNCIAS 

DESFAVORÁVEIS AO RÉU, RAZÃO PELA QUAL, CONSIDERANDO AS 

CAUSAS OBJETIVAS E SUBJETIVAS, FIXO A PENA-BASE ACIMA DO 

MÍNIMO LEGAL, NO PATAMAR DE 03 (TRÊS) ANOS E 05 (CINCO) MESES 

DE RECLUSÃO E 25 (VINTE E CINCO) DIAS-MULTA. VERIFICO A 

PRESENÇA DA ATENUANTE DA CONFISSÃO, PREVISTA NO ART. 65, III, 

ALÍNEA "D", DO CÓDIGO PENAL, RAZÃO PELA QUAL DIMINUO A PENA 

EM 05 (CINCO) MESES DE RECLUSÃO E 10 (DEZ) DIAS-MULTA, 

REMANESCENDO A REPRIMENDA EM 03 (TRÊS) ANOS DE RECLUSÃO E 

15 (QUINZE) DIAS MULTA. INEXISTEM CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES A 

SEREM CONSIDERADAS. NÃO HAVENDO CAUSAS DE AUMENTO OU DE 

DIMINUIÇÃO CAPAZES DE ALTERAR A REPRIMENDA APLICADA, 

TORNO-A DEFINITIVA 03 (TRÊS) ANOS DE RECLUSÃO E 15 (QUINZE) 

DIAS MULTA. LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO AS CIRCUNSTÂNCIAS 

JUDICIAIS DO ARTIGO 59 E O FATO DE TER SIDO ASSISTIDO PELA 

DEFENSORIA PÚBLICA, FIXO O VALOR DOS DIAS-MULTA EM 1/30 DO 

SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS, CORRIGIDA 

MONETARIAMENTE, EM FACE DA SITUAÇÃO ECONÔMICA DOS RÉUS SER 

PRECÁRIA. O REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA DEVERÁ SER ABERTO, 

NOS TERMOS DO ARTIGO 33, PARÁGRAFO 2º, ALÍNEA "C" DO CÓDIGO 

PENAL. CONSIDERANDO A AUSÊNCIA DOS REQUISITOS ENSEJADORES 

DA CUSTÓDIA CAUTELAR CONCEDO-LHE O DIREITO DE APELAR EM 

LIBERDADE, SE POR OUTRO MOTIVO NÃO ESTIVER PRESO. PRESENTES 

OS REQUISITOS DO ARTIGO 44 DO CÓDIGO PENAL SUBSTITUO A PENA 

PRIVATIVA DE LIBERDADE PELA RESTRITIVA DE DIREITOS DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE, PENA QUE DEVERÁ SER 

CUMPRIDA JUNTO À VARA DE EXECUÇÕES PENAIS E NA FORMA 

ESTABELECIDA POR AQUELE JUÍZO, DE ACORDO COM O ARTIGO 46 DO 

CÓDIGO PENAL E ARTIGO 149 DA LEI DE EXECUÇÕES PENAIS (LEI N. 

7.210/84). 2) EM RELAÇÃO AO RÉU ADOLFO AGRIPINO DE SOUZA. POR 

IMPERATIVO LEGAL PASSO À ANÁLISE DAS CIRCUNSTÂNCIAS 

JUDICIAIS DO ART. 59 DO CÓDIGO PENAL: A) A CULPABILIDADE FOI 

INTENSA, POIS O RÉU TINHA PLENA CONSCIÊNCIA DOS SEUS ATOS, 

AGINDO VOLUNTARIAMENTE, E DELE ERA EXIGIDA CONDUTA DIVERSA; 

B) ANTECEDENTES NÃO MACULADOS; C) CONDUTA SOCIAL NÃO 

REGISTRA DADOS DESABONADORES; D) PERSONALIDADE DO HOMEM 

MÉDIO; E) MOTIVOS DO CRIME NÃO FAVORECEM O RÉU, POR AGIR 

CIENTE DE ESTAR PRATICANDO O DELITO; F) AS CONSEQÜÊNCIAS NÃO 

FORAM MUITO GRAVES, POIS A AÇÃO POLICIAL IMPEDIU QUE O 

VEÍCULO TRAFEGASSE DE FORMA IRREGULAR; G) O COMPORTAMENTO 

DA VÍTIMA EM NADA CONTRIBUIU À PRÁTICA DELITUOSA. HÁ 

PREPONDERÂNCIA DAS CIRCUNSTÂNCIAS DESFAVORÁVEIS AO RÉU, 

RAZÃO PELA QUAL, CONSIDERANDO AS CAUSAS OBJETIVAS E 

SUBJETIVAS, FIXO A PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL, NO 

PATAMAR DE 03 (TRÊS) ANOS E 05 (CINCO) MESES DE RECLUSÃO E 25 

(VINTE E CINCO) DIAS-MULTA. VERIFICO A PRESENÇA DA ATENUANTE 

DA CONFISSÃO, PREVISTA NO ART. 65, III, ALÍNEA "D", DO CÓDIGO 

PENAL, RAZÃO PELA QUAL DIMINUO A PENA EM 05 (CINCO) MESES DE 

RECLUSÃO E 10 (DEZ) DIAS-MULTA, REMANESCENDO A REPRIMENDA 

EM 03 (TRÊS) ANOS DE RECLUSÃO E 15 (QUINZE) DIAS MULTA. 

INEXISTEM CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES A SEREM CONSIDERADAS. 

NÃO HAVENDO CAUSAS DE AUMENTO OU DE DIMINUIÇÃO CAPAZES DE 

ALTERAR A REPRIMENDA APLICADA, TORNO-A DEFINITIVA 03 (TRÊS) 

ANOS DE RECLUSÃO E 15 (QUINZE) DIAS MULTA. LEVANDO-SE EM 

CONSIDERAÇÃO AS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DO ARTIGO 59 E O 

FATO DE TER SIDO ASSISTIDOS PELA DEFENSORIA PÚBLICA, FIXO O 

VALOR DOS DIAS-MULTA EM 1/30 DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À 

ÉPOCA DOS FATOS, CORRIGIDA MONETARIAMENTE, EM FACE DA 

SITUAÇÃO ECONÔMICA DOS RÉUS SER PRECÁRIA. O REGIME DE 

CUMPRIMENTO DE PENA DEVERÁ SER ABERTO, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 33, PARÁGRAFO 2º, ALÍNEA "C" DO CÓDIGO PENAL. 

CONSIDERANDO A AUSÊNCIA DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA 

CUSTÓDIA CAUTELAR CONCEDO-LHE O DIREITO DE APELAR EM 

LIBERDADE, SE POR OUTRO MOTIVO NÃO ESTIVER PRESO. PRESENTES 

OS REQUISITOS DO ARTIGO 44 DO CÓDIGO PENAL SUBSTITUO A PENA 

PRIVATIVA DE LIBERDADE PELA RESTRITIVA DE DIREITOS DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE, PENA QUE DEVERÁ SER 

CUMPRIDA JUNTO À VARA DE EXECUÇÕES PENAIS E NA FORMA 

ESTABELECIDA POR AQUELE JUÍZO, DE ACORDO COM O ARTIGO 46 DO 

CÓDIGO PENAL E ARTIGO 149 DA LEI DE EXECUÇÕES PENAIS (LEI N. 

7.210/84). 3) EM RELAÇÃO AO RÉU DEIVID ALEXANDER DE LIMA. POR 

IMPERATIVO LEGAL PASSO À ANÁLISE DAS CIRCUNSTÂNCIAS 

JUDICIAIS DO ART. 59 DO CÓDIGO PENAL: A) A CULPABILIDADE FOI 

INTENSA, POIS O RÉU TINHA PLENA CONSCIÊNCIA DOS SEUS ATOS, 

AGINDO VOLUNTARIAMENTE, E DELE ERA EXIGIDA CONDUTA DIVERSA; 

B) ANTECEDENTES NÃO MACULADOS; C) CONDUTA SOCIAL NÃO 

REGISTRA DADOS DESABONADORES; D) PERSONALIDADE DO HOMEM 

MÉDIO; E) MOTIVOS DO CRIME NÃO FAVORECEM O RÉU, POR AGIR 

CIENTE DE ESTAR PRATICANDO O DELITO; F) AS CONSEQÜÊNCIAS NÃO 

FORAM MUITO GRAVES, POIS A AÇÃO POLICIAL IMPEDIU QUE O 

VEÍCULO TRAFEGASSE DE FORMA IRREGULAR; G) O COMPORTAMENTO 

DA VÍTIMA EM NADA CONTRIBUIU À PRÁTICA DELITUOSA. HÁ 

PREPONDERÂNCIA DAS CIRCUNSTÂNCIAS DESFAVORÁVEIS AO RÉU, 

RAZÃO PELA QUAL, CONSIDERANDO AS CAUSAS OBJETIVAS E 

SUBJETIVAS, FIXO A PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL, NO 

PATAMAR DE 03 (TRÊS) ANOS E 05 (CINCO) MESES DE RECLUSÃO E 25 

(VINTE E CINCO) DIAS-MULTA. VERIFICO A PRESENÇA DA ATENUANTE 

DA CONFISSÃO, PREVISTA NO ART. 65, III, ALÍNEA "D", DO CÓDIGO 

PENAL, RAZÃO PELA QUAL DIMINUO A PENA EM 05 (CINCO) MESES DE 

RECLUSÃO E 10 (DEZ) DIAS-MULTA, REMANESCENDO A REPRIMENDA 

EM 03 (TRÊS) ANOS DE RECLUSÃO E 15 (QUINZE) DIAS MULTA. 

INEXISTEM CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES A SEREM CONSIDERADAS. 

NÃO HAVENDO CAUSAS DE AUMENTO OU DE DIMINUIÇÃO CAPAZES DE 

ALTERAR A REPRIMENDA APLICADA, TORNO-A DEFINITIVA 03 (TRÊS) 

ANOS DE RECLUSÃO E 15 (QUINZE) DIAS MULTA. LEVANDO-SE EM 

CONSIDERAÇÃO AS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DO ARTIGO 59 E O 

FATO DE TER SIDO ASSISTIDO PELA DEFENSORIA PÚBLICA, FIXO O 

VALOR DOS DIAS-MULTA EM 1/30 DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À 

ÉPOCA DOS FATOS, CORRIGIDA MONETARIAMENTE, EM FACE DA 

SITUAÇÃO ECONÔMICA DOS RÉUS SER PRECÁRIA. O REGIME DE 

CUMPRIMENTO DE PENA DEVERÁ SER ABERTO, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 33, PARÁGRAFO 2º, ALÍNEA "C" DO CÓDIGO PENAL. 

CONSIDERANDO A AUSÊNCIA DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA 

CUSTÓDIA CAUTELAR CONCEDO-LHE O DIREITO DE APELAR EM 

LIBERDADE, SE POR OUTRO MOTIVO NÃO ESTIVER PRESO. PRESENTES 

OS REQUISITOS DO ARTIGO 44 DO CÓDIGO PENAL SUBSTITUO A PENA 

PRIVATIVA DE LIBERDADE PELA RESTRITIVA DE DIREITOS DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE, PENA QUE DEVERÁ SER 

CUMPRIDA JUNTO À VARA DE EXECUÇÕES PENAIS E NA FORMA 

ESTABELECIDA POR AQUELE JUÍZO, DE ACORDO COM O ARTIGO 46 DO 

CÓDIGO PENAL E ARTIGO 149 DA LEI DE EXECUÇÕES PENAIS (LEI N. 

7.210/84). TRANSITADA EM JULGADO A CONDENAÇÃO, LANCEM-SE OS 

NOMES DOS RÉUS NO ROL DOS CULPADOS, BEM COMO EXPEÇAM AS 

GUIAS DE EXECUÇÃO PENAL, ENCAMINHANDO-AS À VARA DE 

EXECUÇÕES PENAIS DESTE JUÍZO APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, 

DETERMINO, AINDA, A SUSPENSÃO DOS DIREITOS POLÍTICOS DOS 

CONDENADOS, ENQUANTO DURAREM OS EFEITOS DA CONDENAÇÃO, O 

QUE SIGNIFICA O CUMPRIMENTO INTEGRAL, INCLUSIVE DE EVENTUAIS 

PENAS ACESSÓRIAS DA CONDENAÇÃO, QUE NÃO SE CONFUNDE COM 
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A PERDA DOS DIREITOS POLÍTICOS (CF/88, ART. 15, INCISO III). 

COMUNIQUE-SE AO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL E AO INSTITUTO DE 

IDENTIFICAÇÃO ESTADUAL E FEDERAL, BEM COMO AO CARTÓRIO 

DISTRIBUIDOR DESSA COMARCA DE MIRASSOL D’ OESTE PARA AS 

ANOTAÇÕES PERTINENTES. DEIXO DE CONDENAR OS RÉUS AO 

PAGAMENTO DE CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS, POR SEREM 

PESSOAS DE PARCOS RECURSOS E TEREM SIDO ASSISTIDOS PELA 

DEFENSORIA PÚBLICA. CUMPRIDAS TAIS DELIBERAÇÕES, COM O 

TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE COM AS ANOTAÇÕES E BAIXAS 

DE ESTILO. P. R. I. CUMPRA-SE. MIRASSOL D’ OESTE – MT, 20 DE ABRIL 

DE 2010. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO JUIZ DE DIREITO

 EU, ODETE PEREIRA DA CUNHA, TÉCNICO JUDICI

 EU, ODETE PEREIRA DA CUNHA, TÉCNICO JUDICIÁRIO, DIGITEI.

  

INTIMAÇÃO DO(S) ADVOGADO(S) DA(S) PARTE(S) RÉ

 

Cod.Proc.: 152603 Nr: 462-24.2012.811.0011

AÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃO->EMBARGOS->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 ADVOGADO: JONAS GIRARDI RABELLO - PROCURADOR FEDERAL

 EXECUTADOS(AS): ROSA BATISTA DE FARIAS

 ADVOGADO: JÚLIO CEZAR MASSAM NICHOLS

  

INTIMAÇÃO: DO PROCURADOR DA PARTE EMBARGADA DA R. 

SENTENÇA DE FLS. 30, CUJA PARTE FINAL TRANSCREVO. 6.ANTE O 

EXPOSTO, HOMOLOGO O CÁLCULO APRESENTADO PELAS PARTES, NO 

VALOR DE R$ 52.985,55 (CINQÜENTA E DOIS MIL NOVECENTOS E 

OITENTA E CINCO REAIS E CINQÜENTA E CINCO CENTAVOS), PARA QUE 

SURTA OS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS E, EM CONSEQÜÊNCIA, JULGO 

EXTINTO O PRESENTE FEITO, COM JULGAMENTO DO MÉRITO, FORTE NO 

ART. 269, INCISO III DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 7.DETERMINO QUE 

APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DESTA SENTENÇA, E COM A DEVIDA 

CERTIDÃO SOBRE TAL, SEJA EXPEDIDO OFÍCIO AO EGRÉGIO TRIBUNAL 

REGIONAL DA 1ª REGIÃO – BRASÍLIA-DF SOLICITANDO O PAGAMENTO 

ATRAVÉS DE PRECATÓRIO DA QUANTIA DE R$ 48.699,67 (QUARENTA E 

OITO MIL SEISCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E SETE 

CENTAVOS) A TÍTULO DE PARCELAS EM ATRASO, POR NÃO SE INSERIR 

NO CONCEITO DE PEQUENO VALOR. 8.DETERMINO POR FIM, QUE SEJA 

EXPEDIDA REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR - RPV, EM IMPRESSO 

SEPARADO, REFERENTE APENAS AOS HONORÁRIOS, NO VALOR DE R$ 

4.285,88 (QUATRO MIL DUZENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E OITENTA 

E OITO CENTAVOS) EM NOME DO ADVOGADO DR. JULIO CEZAR 

MASSAM NICHOLS. 9.APÓS, COM A CHEGADA DO OFÍCIO ORIUNDO DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL FEDERAL DA 1º REGIÃO, DÊ-SE NOVAS VISTAS AO 

E M B A R G A D O .  1 0 . P U B L I Q U E - S E .  R E G I S T R E - S E . 

INTIME-SE.11.TRANSITADA EM JULGADO, TRASLADE-SE CÓPIA DOS 

DOCUMENTOS DE FL. 18, BEM COMO DA PRESENTE DECISÃO PARA OS 

AUTOS DE N.º 2009/59 (CÓD. N.º 70388) EM APENSO. 12.CUMPRA-SE 

COM URGÊNCIA.MIRASSOL D’OESTE-MT, 23/07/2012.FERNANDO DA 

FONSÊCA MELO JUIZ DE DIREITO

  

Cod.Proc.: 154448 Nr: 901-35.2012.811.0011

AÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃO->EMBARGOS->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 ADVOGADO: JONAS GIRARDI RABELLO - PROCURADOR FEDERAL

 EMBARGADO(A): MARIA DO CARMO DA SILVA

 ADVOGADO: MARLENE MARIA ROSSIGNOLI

  

INTIMAÇÃO: DA PROCURADORA DA PARTE EMBARGADA DA R. 

SENTENÇA DE FLS. 14, CUJA PARTE FINAL TRANSCREVO. 6.ANTE O 

EXPOSTO, HOMOLOGO O CÁLCULO APRESENTADO PELAS PARTES, NO 

VALOR DE R$ 13.969,54 (TREZE MIL NOVECENTOS E SESSENTA E NOVE 

REAIS E CINQÜENTA E QUATRO CENTAVOS), PARA QUE SURTA OS 

JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS E, EM CONSEQÜÊNCIA, JULGO EXTINTO O 

PRESENTE FEITO, COM JULGAMENTO DO MÉRITO, FORTE NO ART. 269, 

INCISO III DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 7.DETERMINO QUE APÓS O 

TRÂNSITO EM JULGADO DESTA SENTENÇA, E COM A DEVIDA CERTIDÃO 

SOBRE TAL, SEJA EXPEDIDO OFÍCIO AO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL 

DA 1ª REGIÃO – BRASÍLIA-DF SOLICITANDO O PAGAMENTO ATRAVÉS 

DE REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV) DA QUANTIA DE R$ 

12.806,12 (DOZE MIL OITOCENTOS E SEIS REAIS E DOZE CENTAVOS) A 

TÍTULO DE PARCELAS EM ATRASO. 8.DETERMINO POR FIM, QUE SEJA 

EXPEDIDA OUTRA RPV, EM IMPRESSO SEPARADO, REFERENTE APENAS 

AOS HONORÁRIOS, NO VALOR DE R$ 1.163,42 (UM MIL CENTO E 

SESSENTA E TRÊS REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS) EM NOME DA 

ADVOGADA DR.ª MARLENE MARIA ROSSIGNOLI. 9.APÓS, COM A 

CHEGADA DO OFÍCIO ORIUNDO DO EGRÉGIO TRIBUNAL FEDERAL DA 1º 

REGIÃO, DÊ-SE NOVAS VISTAS AO EMBARGADO. 10.PUBLIQUE-SE. 

REGISTRE-SE. INTIME-SE.11.TRANSITADA EM JULGADO, TRASLADE-SE 

CÓPIA DOS DOCUMENTOS DE FL. 08, BEM COMO DA PRESENTE DECISÃO 

PARA OS AUTOS DE N.º 2009/551 (CÓD. N.º 89519) EM APENSO. 

12.CUMPRA-SE COM URGÊNCIA. MIRASSOL D’OESTE-MT, 23/07/2012. 

FERNANDO DA FONSÊCA MELO JUIZ DE DIREITO

  

Cod.Proc.: 135132 Nr: 2542-92.2011.811.0011

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 RÉU(S): ROSANA DE CÁSSIA BOTELHO DE CARVALHO

 ADVOGADO: CIBÉLIA MARIA LENTE DE MENEZES

  

INTIMAÇÃO: DA ADVOGADA DE DEFESA DA ACUSADA DE QUE FOI 

DESIGNADA A DATA 06 DE SETEMBRO DE 2012, ÀS 14H30MIN PARA A 

REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INQUIRIÇÃO DA VÍTIMA, NOS AUTOS DE 

CARTA PRECATÓRIA Nº. 1882-82.2012.811.0005 - CÓD. 86313 DA VARA 

CRIMINAL DA COMARCA DE DIAMANTINO-MT

  

INTIMAÇÃO DO(S) ADVOGADO(S) DA(S) PARTE(S) AUTORA

 

Cod.Proc.: 147504 Nr: 4099-17.2011.811.0011

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: JOÃO VITOR MARQUES

 ADVOGADO: MARIA TERESA BOUSADA DIAS KOSHIAMA

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

INTIMAÇÃO: DA PROCURADORA DA PARTE AUTORA DA R. DECISÃO DE 

FLS. 79 CUJO TEOR TRANSCREVO. VISTOS, ETC.1.VERIFICO QUE O 

PRESENTE RECURSO DE APELAÇÃO ORQUESTRADO PELO INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, PREENCHE OS REQUISITOS DE 

ADMISSIBILIDADE RECURSAL, VEZ QUE SE TRATA DA VIA PERTINENTE 

(CABIMENTO) PARA GUERREAR A DECISÃO RECORRIDA (ART. 513 DO 

CPC), TENDO SIDO INTERPOSTO NO PRAZO LEGAL (TEMPESTIVIDADE) 

DE 30 DIAS (ART. 508 C/C O ART. 188, AMBOS DO CPC JUNGIDO AO 

ART. 10 DA LEI N.º 9.469/1997), CONFORME SE INFERE DOS AUTOS, FOI 

MANEJADO (REGULARIDADE FORMAL) POR MEIO DE PETIÇÃO (ART. 514 

DO CPC), NÃO HAVENDO INDICATIVOS DE QUE A PARTE AQUIESCEU 

COM A DECISÃO OU RENUNCIOU SEU DIREITO AO USO DAS VIAS 

RECURSAIS (INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO OU EXTINTIVO DO 

PODER DE RECORRER), CABENDO DESTACAR QUE NÃO FOI FEITO O SEU 

PRÉVIO E ADEQUADO PAGAMENTO (PREPARO), FACE O FATO DA 

PARTE RECORRENTE GOZAR DE ISENÇÃO NO TOCANTE AS CUSTAS 

JUDICIAIS, ABRANGENDO INCLUSIVE AS REFERENTES AO PREPARO 

RECURSAL, RAZÃO PELA QUAL O RECEBO APENAS NO SEU EFEITO 

DEVOLUTIVO, POR ENCONTRAR-SE A SENTENÇA RECORRIDA SOB O 

PÁLIO DO ART. 520, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JÁ QUE 

OS PROVENTOS SÃO DOTADOS DE NATUREZA ALIMENTAR.2.TENDO EM 

VISTA QUE A PARTE CONTRÁRIA JÁ OFERTOU SUAS CONTRA-RAZÕES, 

EIS PORQUE DETERMINO A IMEDIATA REMESSA DOS AUTOS À 

INSTÂNCIA SUPERIOR (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO), 

PARA QUE O RECURSO EM TELA SEJA OBJETO DE APRECIAÇÃO POR 

PARTE DA ALUDIDA CORTE. 3.EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO.4.CUMPRA-SE 

COM URGÊNCIA.MIRASSOL D´OESTE-MT, 24/07/2012.FERNANDO DA 

FONSÊCA MELOJUIZ DE DIREITO

  

Cod.Proc.: 127708 Nr: 957-05.2011.811.0011

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: AUDELINO TROSDOLF

 ADVOGADO: VALERIA APARECIDA SOLDÁ DE LIMA
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 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS

  

INTIMAÇÃO: DA PROCURADORA DA PARTE AUTORA DA R. DECISÃO DE 

FLS. 107 CUJO TEOR TRANSCREVO. VISTOS, ETC.1.VERIFICO QUE O 

PRESENTE RECURSO DE APELAÇÃO ORQUESTRADO PELO INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, PREENCHE OS REQUISITOS DE 

ADMISSIBILIDADE RECURSAL, VEZ QUE SE TRATA DA VIA PERTINENTE 

(CABIMENTO) PARA GUERREAR A DECISÃO RECORRIDA (ART. 513 DO 

CPC), TENDO SIDO INTERPOSTO NO PRAZO LEGAL (TEMPESTIVIDADE) 

DE 30 DIAS (ART. 508 C/C O ART. 188, AMBOS DO CPC JUNGIDO AO 

ART. 10 DA LEI N.º 9.469/1997), CONFORME SE INFERE DOS AUTOS, FOI 

MANEJADO (REGULARIDADE FORMAL) POR MEIO DE PETIÇÃO (ART. 514 

DO CPC), NÃO HAVENDO INDICATIVOS DE QUE A PARTE AQUIESCEU 

COM A DECISÃO OU RENUNCIOU SEU DIREITO AO USO DAS VIAS 

RECURSAIS (INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO OU EXTINTIVO DO 

PODER DE RECORRER), CABENDO DESTACAR QUE NÃO FOI FEITO O SEU 

PRÉVIO E ADEQUADO PAGAMENTO (PREPARO), FACE O FATO DA 

PARTE RECORRENTE GOZAR DE ISENÇÃO NO TOCANTE AS CUSTAS 

JUDICIAIS, ABRANGENDO INCLUSIVE AS REFERENTES AO PREPARO 

RECURSAL, RAZÃO PELA QUAL O RECEBO APENAS NO SEU EFEITO 

DEVOLUTIVO, POR ENCONTRAR-SE A SENTENÇA RECORRIDA SOB O 

PÁLIO DO ART. 520, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JÁ QUE 

OS PROVENTOS SÃO DOTADOS DE NATUREZA ALIMENTAR.2.TENDO EM 

VISTA QUE A PARTE CONTRÁRIA JÁ OFERTOU SUAS CONTRA-RAZÕES 

(FLS. 88/106), EIS PORQUE DETERMINO A IMEDIATA REMESSA DOS 

AUTOS À INSTÂNCIA SUPERIOR (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª 

REGIÃO), PARA QUE O RECURSO EM TELA SEJA OBJETO DE 

APRECIAÇÃO POR PARTE DA ALUDIDA CORTE. 3.EXPEÇA-SE O 

N E C E S S Á R I O . 4 . C U M P R A - S E M I R A S S O L  D ’ O E S T E - M T , 

23/07/2012.FERNANDO DA FONSÊCA MELO JUIZ DE DIREITO

  

73791 - 2009 \ 296. Nr: 1066-87.2009.811.0011

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: EURIDES DE ALMEIDA SILVA

 ADVOGADO: VALERIA APARECIDA SOLDÁ DE LIMA

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

INTIMAÇÃO: DA PROCURADORA DA PARTE AUTORA DA R. DECISÃO DE 

FLS. 164, CUJO TEOR TRANSCREVO. VISTOS, ETC.1.VERIFICO QUE O 

VALOR EXECUTADO SE INSERE NO CONCEITO DE PEQUENO VALOR, 

NÃO HAVENDO COMO SE OLVIDAR DO QUE PRECONIZA O ART. 100, § 

3º, DA CÁRTULA MAGNA C/C ART. 87 DO ADCT, POIS COM O ADVENTO 

DA LEI Nº 10.259/2001 AS OBRIGAÇÕES DE PEQUENO VALOR 

PASSARAM A SER DEFINIDAS - PARA FINS DO INDIGITADO ART. 100, § 

3º - PELO MESMO PARÂMETRO ESTABELECIDO COMO LIMITE PARA A 

COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS (60 SALÁRIOS 

MÍNIMOS), RAZÃO PELA QUAL DETERMINO A ESCRIVANIA QUE EXPEÇA 

OFICIO REQUISITÓRIO DE PEQUENO VALOR, OBSERVANDO AS 

INSTRUÇÕES NORMATIVAS E OS FORMULÁRIOS EMANADOS PELO 

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO.2.ANTES DA 

EXPEDIÇÃO DO OFÍCIO ACIMA, DEVERÁ O INSS SER INTIMADO PARA SE 

MANIFESTAR QUANTO AOS CÁLCULOS NO PRAZO DE 30 (TRINTA) 

DIAS.3. INTIME-SE4.CUMPRA-SE. MIRASSOL D´OESTE-MT, 

24/07/2012.FERNANDO DA FONSÊCA MELOJUIZ DE DIREITO

  

26401 - 2007 \ 119. Nr: 602-34.2007.811.0011

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: MARIA DO ROSÁRIO DO ESPIRITO SANTOS

 ADVOGADO: ADELMO GÓES

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

INTIMAÇÃO: DO PROCURADOR DA PARTE AUTORA DO R. DESPACHO DE 

FLS. 146, CUJO TEOR TRANSCREVO. VISTOS, ETC.1.TRATA-SE DE 

PROCESSO ONDE A PARTE AUTORA LOGROU SENTENÇA EM SEU 

FAVOR, A QUAL AINDA NÃO FOI MATERIALIZADA PELA PARTE 

REQUERIDA, RAZÃO PELA QUAL A PARTE AUTORA JUNTOU PETIÇÃO 

AOS AUTOS REQUERENDO A INTIMAÇÃO DO INSS PARA QUE IMPLANTE 

O BENEFÍCIO EM SEU FAVOR. 2.VIERAM CONCLUSOS.3.É O RELATO. 

DECIDO.4.O PLEITO DA PARTE AUTORA NÃO PODE SER ALBERGADO, 

VEZ QUE SE SUA INTENÇÃO A CONCRETIZAÇÃO DA SENTENÇA POR 

PARTE DA DEMANDADA, A VIA ADEQUADA PARA TANTO É A 

EXECUÇÃO DO JULGADO, POIS A CAUSA TEM NO SEU PÓLO PASSIVO 

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, CUJAS EXECUÇÕES 

SÃO MATERIALIZADAS COM OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ARTIGO 

730 DO CPC, ASSIM SENDO, INDEFIRO O PLEITO DE FL. 143, DEVENDO A 

PARTE AUTORA PROMOVER A DEVIDA EXECUÇÃO SE PORVENTURA 

COLIME ATOS CONSTRITIVOS COM O ESCOPO DE LHE GARANTIR O 

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. 5. INTIME-SE. 6. APÓS, ARQUIVE-SE.7. 

CUMPRA-SE. MIRASSOL D’OESTE-MT, 24/07/2012. FERNANDO DA 

FONSÊCA MELO JUIZ DE DIREITO

  

Cod.Proc.: 136378 Nr: 2409-50.2011.811.0011

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: VILMA CLARA CAETANO

 ADVOGADO: VALERIA APARECIDA SOLDÁ DE LIMA

 ADVOGADO: NAJLA MILENA CASTRO DA SILVA

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

INTIMAÇÃO: DA PROCURADORA DA PARTE AUTORA DA R. SENTENÇA 

DE FLS. 87/89 PARTE FINAL ABAIXO TRANSCRITA, BEM COMO DE QUE 

OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM VISTA PARA QUERENDO, NO PRAZO 

LEGAL OFERTE AS CONTRARRAZÕES DO RECURSO INTERPOSTO PELA 

PARTE REQUERIDA. SENTENÇA (PARTE FINAL) A) DETERMINAR AO INSS 

– INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL QUE CONCEDA O 

BENEFÍCIO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, COMO 

TRABALHADORA RURAL, PARA VILMA CLARA CAETANO, CONTADO A 

PARTIR DA DATA EM QUE FOI PROCEDIDA A CITAÇÃO DA AUTARQUIA 

REQUERIDA, DEVENDO PERCEBER MENSALMENTE UM SALÁRIO MÍNIMO; 

B) CONCEDER, DE OFÍCIO, COM ESPEQUE NO PODER GERAL DE 

CAUTELA DO JUIZ (ART. 798 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) E COMO 

FORMA DE DAR VAZÃO A PREMISSA DE QUE AS SOLUÇÕES EM DIREITO 

PREVIDENCIÁRIO DEVERÃO SER IDEALIZADAS EM PROL DOS 

INTERESSES DA TRABALHADORA RURAL, A TUTELA DE URGÊNCIA 

PARA O FIM DE DETERMINAR AO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL – INSS QUE TOME AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS NO 

SENTIDO DE PROCEDER À IMPLEMENTAÇÃO INTEGRAL DO BENEFÍCIO DA 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ A REQUERENTE, NO VALOR DE 01 

(UM) SALÁRIO MÍNIMO, DENTRO DO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 10 

(DEZ) DIAS; C) CONDENAR A AUTARQUIA REQUERIDA NO PAGAMENTO 

DOS VALORES DEVIDOS A CONTAR DA DATA DA CITAÇÃO, 

CORRIGIDOS MONETARIAMENTE PELO IGP-M, COM INCIDÊNCIA DESDE O 

MOMENTO EM QUE CADA PRESTAÇÃO SE TORNOU DEVIDA, E 

ACRESCIDOS DE JUROS DE MORA DE 12% AO ANO, CONTABILIZADOS 

DESDE A CITAÇÃO (SÚMULA N.º 204 DO STJ); D) DECLARAR 

ENCERRADA A ATIVIDADE COGNITIVA, RESOLVENDO-SE O MÉRITO DO 

FEITO, COM SUPEDÂNEO NO ART. 269, INCISO I DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. 13. PELO PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA, CONDENO A 

AUTARQUIA REQUERIDA NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS AO PATRONO DA PARTE ADVERSA, FIXADOS EM 10% 

SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO — AS PRESTAÇÕES VENCIDAS —, 

EXCLUÍDAS AS PARCELAS VINCENDAS, CONSOANTE PRECONIZA O 

VERBETE N.º 111 DO STJ, FORTE NOS ART. 20, § 3.º E ART. 21, 

PARÁGRAFO ÚNICO, AMBOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 14.DEIXO 

REGISTRADO, OUTROSSIM, QUE A AUTARQUIA REQUERIDA FICARÁ 

ISENTA DO PAGAMENTO DAS CUSTAS JUDICIAIS, EM RAZÃO DO 

COMANDO NORMATIVO CONSIGNADO NO ART. 8.º, § 1.º DA LEI N.º 

8.620/1993 C/C O ART. 3.º, INCISO I DA LEI ESTADUAL N.º 7.603/2001. 

15. POR FIM, O VALOR GLOBAL DA CONDENAÇÃO, NO PRESENTE CASO 

— MUITO EMBORA NÃO TENHA SIDO DEVIDAMENTE APURADO —, NÃO 

ULTRAPASSA O LIMITE DE 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS, 

CONSIDERADO O VALOR DO BENEFÍCIO, O TERMO ESTABELECIDO PARA 

O SEU INÍCIO E O LAPSO TEMPORAL QUE SE REGISTRA ENTRE O 

REFERIDO TERMO E A DATA DA SENTENÇA, DE FORMA QUE O REEXAME 

NECESSÁRIO NÃO É APLICÁVEL AO CASO VERTENTE (ART. 475, § 2.º 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 

10.352/2001). 16.INTIME-SE A PARTE REQUERIDA PARA COMPROVAR 

NOS AUTOS O CUMPRIMENTO DA ORDEM JUDICIAL ACIMA, NO PRAZO 

DE 30 (TRINTA) DIAS. 17. PUBLIQUE-SE. 18.REGISTRE-SE. 19.INTIMEM-SE. 
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20.CUMPRA-SE COM URGÊNCIA. MIRASSOL D’OESTE-MT, 24/07/2012. 

FERNANDO DA FONSÊCA MELO JUIZ DE DIREITO

  

INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

 

Cod.Proc.: 128512 Nr: 1301-83.2011.811.0011

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: DANIEL NOVAES CARVALHO

 ADVOGADO: SÉRGIO ANTONIO ROSA

 REQUERIDO(A): MBM SEGURADORA S/A

 ADVOGADO: OSMAR DA SILVA MONTEIRO JÚNIOR

  

INTIMAÇÃO: DO PROCURADOR DA PARTE REQUERIDA DA R. SENTENÇA 

DE FLS. 154/156 CUJA PARTE FINAL TRANSCREVO. É O RELATÓRIO. 

FUNDAMENTO E DECIDO. NESSE QUADRANTE PROCESSUAL, E À LUZ 

DOS PODERES DE DIREÇÃO CONFERIDOS AO JUIZ NA CONDUÇÃO DA 

DEMANDA, COM PERMISSIVO LEGAL NO ARTIGO 330, I DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL, CONHEÇO DIRETAMENTE DO PEDIDO E PASSO A 

JULGAR ANTECIPADAMENTE A LIDE. COMO É CEDIÇO, O JULGAMENTO 

ANTECIPADO HOMENAGEIA O PRINCÍPIO DA ECONOMIA PROCESSUAL, 

PERMITINDO UMA RÁPIDA PRESTAÇÃO DA TUTELA JURISDICIONAL ÀS 

PARTES E À COMUNIDADE, EVITANDO-SE LONGAS E DESNECESSÁRIAS 

INSTRUÇÕES. PRELIMINARMENTE DA PRESCRIÇÃO ANTES DE TUDO, 

SINALO QUE COMUNGO DO ENTENDIMENTO DE QUE O PRAZO 

PRESCRICIONAL PARA COBRANÇA DO SEGURO DPVAT É DE TRÊS 

ANOS, CONSOANTE PREVISÃO ESPECÍFICA DO ART. 206, § 3.º, IX, DO 

CÓDIGO CIVIL. ART. 206. PRESCREVE: § 3º EM TRÊS ANOS: ..IX - A 

PRETENSÃO DO BENEFICIÁRIO CONTRA O SEGURADOR, E A DO 

TERCEIRO PREJUDICADO, NO CASO DE SEGURO DE RESPONSABILIDADE 

CIVIL OBRIGATÓRIO. ALÉM DISSO, ASSIM ESTÁ PREVISTO NA SÚMULA 

405 DO STJ: "A AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT) PRESCREVE EM TRÊS ANOS." NO CASO CONCRETO, O 

SINISTRO OCORREU EM 08 DE ABRIL DE 2002, CONTUDO, O AUTOR 

SOMENTE PROCUROU O JUDICIÁRIO EM 24 DE JULHO DE 2007, AÇÃO 

ESTA QUE TRAMITOU PELO JUIZADO ESPECIAL CIVIL, A QUAL FOI 

EXTINTA SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. DESTA FEITA, O AUTOR 

NOVAMENTE PROPÔS A PRESENTE AÇÃO EM 18 DE ABRIL DE 2011. 

CONTUDO, A PRESENTE AÇÃO ENCONTRA-SE FULMINADA PELA 

PRESCRIÇÃO, A QUAL SE DEU EM JANEIRO DE 2006. ASSIM, EM SIMPLES 

LEITURA DAS DATAS, JÁ SE VISLUMBRA A OCORRÊNCIA DA 

PRESCRIÇÃO. TODAVIA, ANTES DA DECRETAÇÃO, ALGUNS ASPECTOS 

DEVEM SER ANALISADOS. MELHOR SORTE NÃO ASSISTE À ALEGAÇÃO 

NO SENTIDO DE QUE O TERMO INICIAL TERIA SE INICIADO NA DATA DO 

LAUDO MÉDICO (16 E 146), PORQUE INEXISTEM NOS AUTOS QUAISQUER 

ELEMENTOS A EVIDENCIAR A EVENTUAL CONSOLIDAÇÃO DA 

INVALIDEZ EM MOMENTO POSTERIOR AO SINISTRO, NÃO SE 

PRESTANDO, PARA TAL FIM, A MERA INFORMAÇÃO DE QUE A ALTA 

MÉDICA OCORREU DEPOIS DO EVENTO, ESPECIALMENTE, ANTE A 

EXTENSÃO LAPSO TEMPORAL EXISTENTE ENTRE A DATA DO ACIDENTE 

(08.04.2002) E AS DATAS DOS MENCIONADOS LAUDOS (01.04.2008 – 

F.16; 15.10.2011 – F. 146). ASSIM, INEXISTINDO COMPROVAÇÃO CABAL 

ACERCA DA CONSOLIDAÇÃO DAS LESÕES EM MOMENTO POSTERIOR, 

NÃO HÁ COMO PROSPERAR A ALTERAÇÃO DO DIES AD QUEM DA 

PRESCRIÇÃO PARA A DATA DO LAUDO MÉDICO. NESSE SENTIDO, 

VEJAMOS OS JULGADOS DE CASOS SEMELHANTES: APELAÇÃO CÍVEL. 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. PRESCRIÇÃO. DATA DO FATO. 

TRATAMENTO MÉDICO NÃO DEMONSTRADO. SENTENÇA MANTIDA. AOS 

CASOS DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DECORRENTE DO SEGURO 

OBRIGATÓRIO, O PRAZO APLICÁVEL É O TRIENAL, NO TERMOS DO 

ARTIGO 206, §3º, IX, DO NOVO CC. EM NÃO EXISTINDO INDÍCIOS QUE A 

CONSOLIDAÇÃO DAS LESÕES TENHA SE DADO EM MOMENTO 

POSTERIOR AO SINISTRO, E NÃO TENDO OCORRIDO PAGAMENTO 

ADMINISTRATIVO, O MARCO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL É A 

DATA DO FATO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS QUE INDIQUEM A 

REALIZAÇÃO DE TRATAMENTO MÉDICO ENTRE A DATA DO FATO E O 

MOMENTO EM QUE FOI EMITIDO O LAUDO MÉDICO. INEXISTENTE 

CONTEXTO PROBATÓRIO A AUTORIZAR O DESLOCAMENTO DO MARCO 

INICIAL DA PRESCRIÇÃO, É A DATA DO SINISTRO QUE DEVE SER 

CONSIDERADA. TENDO TRANSCORRIDO MAIS DE TRÊS ANOS ENTRE O 

ACIDENTE DE TRÂNSITO E O AJUIZAMENTO DA AÇÃO, A PRESCRIÇÃO 

RESTA CONFIGURADA. APELO DESPROVIDO. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 

70030515217, QUINTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, 

RELATOR: ROMEU MARQUES RIBEIRO FILHO, JULGADO EM 26/08/2009) 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. PRESCRIÇÃO. 

TENDO TRANSCORRIDO MAIS DE 3 (TRÊS) ANOS ENTRE A DATA DO 

ACIDENTE E O AJUIZAMENTO DA AÇÃO, ENCONTRA-SE PRESCRITA A 

PRETENSÃO DO AUTOR, CONSOANTE O ART. 206, § 3º, IX, DO CC DE 

2002. SITUAÇÃO EM QUE O LAUDO PERICIAL APENAS ATESTA A 

INVALIDEZ DO AUTOR. APELAÇÃO DESPROVIDA. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 

70031229719, QUINTA CÂMARA CÍVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, 

RELATOR: LEO LIMA, JULGADO EM 26/08/2009) NESSES TERMOS, 

IMPÕE-SE O RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO. ANTE O EXPOSTO, 

RECONHEÇO E DECRETO A PRESCRIÇÃO, E, EM CONSEQUÊNCIA, COM 

FULCRO NO ART. 269, INCISO IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 

JULGO EXINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. CONDENO 

A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

NO IMPORTE DE R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS), FICANDO A EXIGIBILIDADE 

SUSPENSA EM VIRTUDE DO DEFERIMENTO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA. 

TRANSITADO EM JULGADO, ARQUIVE-SE COM AS ANOTAÇÕES E 

BAIXAS NECESSÁRIAS. P.R.I. CUMPRA-SE. MIRASSOL D'OESTE – MT, 02 

DE MARÇO DE 2012. EMERSON LUIS PEREIRA CAJANGO JUIZ DE DIREITO

Expediente

 JUIZ(A):ANDERSON CANDIOTTO

 ESCRIVÃO(Ã):CLEUSA ROBERTO DO CARMO

 EXPEDIENTE:2012/278

  

 PROCESSOS COM INTIMAÇÃO AO ADVOGADO

  

 81598 - 2009 \ 405. Nr: 2476-83.2009.811.0011

 AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: EUZILENE LOBO BARBOSA

 ADVOGADO: VALERIA APARECIDA SOLDÁ DE LIMA

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

INTIMAÇÃO: DO(A,S) ADVOGADO(A,S) DA PARTE(S) AUTORA(S) DE 

QUE FOI IMPLANTADO O BENEFÍCIO À PARTE AUTORA, NOS TERMOS 

DOS DOCUMENTOS DE FL.143/144 .

  

Cod.Proc.: 115516 Nr: 2454-88.2010.811.0011

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: CLEIRE DO NASCIMENTO BATISTA

 ADVOGADO: NEULA DE FÁTIMA MIRANDA

 ADVOGADO: GALILEU ZAMPIERI

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL

  

INTIMAÇÃO: DO(A,S) ADVOGADO(A,S) DA PARTE(S) AUTORA(S) DE 

QUE FOI IMPLANTADO O BENEFICIO À PARTE AUTORA, CONFORME 

DOCUMENTO ACOSTADA ÀS FL.98/99.

Comarca de Nova Mutum

2ª Vara

Expediente

 JUIZ(A):JACOB SAUER

 ESCRIVÃO(Ã):RUTH MARTA SERRA NASSER PAQUER

 EXPEDIENTE:2012/63

  

 PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

  

 44778 - 2010 \ 25. Nr: 191-52.2010.811.0086

 AÇÃO: CAUTELAR INOMINADA->PROCESSO CAUTELAR->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: M. F. R. DA S.

 INTERESSADO(A): J. V. DE A.

 ADVOGADO: MÁRCIO JOSÉ COSSETIN

 ADVOGADO: FERNANDO SIMÃO
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 REQUERIDO(A): G. A. DE A.

 SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO IMPRÓPRIA – PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: VISTOS. CUIDA-SE DE AÇÃO 

CAUTELAR DE GUARDA E POSSE PROVISÓRIA DE MENOR, PROPOSTA 

POR MARIA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA EM DESFAVOR DE 

GILMAR ANTÔNIO DE ARAÚJO, AMBAS AS PARTES QUALIFICADAS E 

REPRESENTADAS. EM AUDIÊNCIA REALIZADA EM FLS. 38/43, FORA 

CONCEDIDA MEDIDA LIMINAR DE GUARDA DO MENOR JOÃO VITOR DE 

ARAÚJO EM FAVOR DE SUA GENITORA, SENDO AINDA FIXADOS OS 

PARÂMETROS PARA O EXERCÍCIO DO DIREITO DE VISITA PELO 

REQUERIDO. ENTREMENTES, NOS AUTOS PRINCIPAIS, EM DERRADEIRA 

DECISÃO, HOUVE A INVERSÃO DA GUARDA PROVISÓRIA DO MENOR EM 

FAVOR DE SEU PAI, PARTE REQUERIDA. COMO SE VÊ, A PRETENSÃO 

POSTULADA POR MEIO DESTA CAUTELAR FOI TRANSFERIDA PARA OS 

AUTOS PRINCIPAIS, PELO QUE, FORÇOSO CONCLUIR QUE A PRESENTE 

DEMANDA PERDEU SEU OBJETO. ISTO POSTO, DECLARO EXTINTA A 

AÇÃO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, A TEOR DO ARTIGO 267, INCISO 

VI DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SEM CUSTAS. TRASLADEM-SE 

CÓPIAS DESTA SENTENÇA E JUNTE-A NOS AUTOS DA AÇÃO PRINCIPAL. 

P.R.I. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE O 

PROCESSO.

  

Cod.Proc.: 47794 Nr: 3218-43.2010.811.0086

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: JOÃO GERMANO PLETSCH

 ADVOGADO: FRANCYS RICARDO MENEGON

 REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM CELULAR S/A - BRT

 SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: VISTOS. 1. JOÃO GERMANO PLETSCH 

PROPÕE AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO EM FACE DE BRASIL 

TELECOM S/A, ONDE PRETENDE SEJA A EMPRESA RÉ CONDENADA A 

RESTITUIR-LHE OS VALORES INDEVIDAMENTE COBRADOS POR FORÇA 

DO REPASSE ECONÔMICO DO PIS/COFINS. 2. CITADA, A PARTE RÉ 

APRESENTOU CONTESTAÇÃO. 3. VIERAM-ME CONCLUSOS. 4. A 

QUESTÃO OBJETO DA DEMANDA, EMBORA OUTRORA TORMENTOSA, 

RESTA AGORA PACIFICADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 5. 

SEGUNDO A CORTE DE UNIFORMIZAÇÃO, "A MATÉRIA DISCUTIDA NOS 

AUTOS FOI SUBMETIDA AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS NO 

JULGAMENTO DO RESP 1.185.070/RS, DE RELATORIA DO MIN. TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, EM 22.9.2010, OCASIÃO EM QUE SE CONSOLIDOU O 

ENTENDIMENTO ACERCA DA LEGALIDADE DO REPASSE ECONÔMICO DA 

PIS E COFINS NAS FATURAS DE ENERGIA ELÉTRICA, POIS É DA 

NATUREZA ONEROSA E SINALAGMÁTICA DOS CONTRATOS DE 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS QUE A CONTRAPRESTAÇÃO A 

CARGO DO CONSUMIDOR SEJA SUFICIENTE PARA RETRIBUIR OS 

CUSTOS SUPORTADOS PELO PRESTADOR, RAZÃO PELA QUAL SE 

INCLUEM TAMBÉM, NA FIXAÇÃO DO SEU VALOR, OS ENCARGOS DE 

NATUREZA TRIBUTÁRIA, COM A MANUTENÇÃO, DURANTE TODA A SUA 

VIGÊNCIA DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO ORIGINAL" (STJ, 

AGRG NOS EDCL NO AG 1417029/RS, REL. MINISTRO HUMBERTO 

MARTINS, SEGUNDA TURMA, JULGADO EM 19/04/2012, DJE 26/04/2012). 

6. SENDO LÍCITO O REPASSE ECONÔMICO DOS VALORES DEVIDOS PELA 

CONCESSIONÁRIA A TÍTULO DE PIS E COFINS, INEXISTE COBRANÇA 

IRREGULAR A AUTORIZAR A PRETENSÃO DE INDÉBITO, TÃO POUCO 

CONDUTA ILÍCITA A JUSTIFICAR A PRETENSÃO DE REPARAÇÃO DE 

DANOS. 7. POR ISSO, E NA FORMA DO ARTIGO 269, INCISO I, DO CPC, 

JULGO IMPROCEDENTE A PRETENSÃO AUTORAL. 8. SEM CUSTAS EM 

RAZÃO DA GRATUIDADE. TODAVIA, CONDENO A PARTE AUTORA AO 

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, OS QUAIS ARBITRO EM 

R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS), NA FORMA DO ARTIGO 20, PARÁGRAFOS 

3º E 4º DO CPC, VALOR A SER CORRIGIDO MONETARIAMENTE PELO 

INPC, BEM COMO ACRESCIDO DE JUROS MORATÓRIOS NA ORDEM DE 

1% A.M. (UM POR CENTO AO MÊS), A PARTIR DESTA DATA. SUSPENDO 

A EXIGIBILIDADE DA VERBA SUCUMBENCIAL, NA FORMA DO ARTIGO 12 

DA LEI 1060/60. 9. P. R. I. 10. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, 

AGUARDE-SE O PRAZO ESTABELECIDO NO ARTIGO 475-J, PARÁGRAFO 

5º, DO CPC, DURANTE O QUE OS AUTOS DEVERÃO PERMANECER NO 

ARQUIVO PROVISÓRIO. NÃO HAVENDO PROVOCAÇÃO, ARQUIVE-SE.

  

Cod.Proc.: 48348 Nr: 3769-23.2010.811.0086

AÇÃO: MONITÓRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: PAULO KACZAM

 ADVOGADO: IVO MARCELO SPÍNOLA DA ROSA

 ADVOGADO: GLAUCIA AGUEDA DA SILVA MAGALHAES

 REQUERIDO(A): CENTRO NORTE INSUMOS AGRICOLAS LTDA

 SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PRÓPRIA – NÃO 

PADRONIZÁVEL PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: VISTOS. 1. TRATA-SE 

DE AÇÃO MONITÓRIA PROPOSTA POR PAULO KACZAM EM FACE DE 

CENTRO NORTE INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA.. 2. SEGUNDO DISPÕE O 

ARTIGO 1102-A DO CPC, "A AÇÃO MONITÓRIA COMPETE A QUEM 

PRETENDER, COM BASE EM PROVA ESCRITA SEM EFICÁCIA DE TÍTULO 

EXECUTIVO, PAGAMENTO DE SOMA EM DINHEIRO, ENTREGA DE COISA 

FUNGÍVEL OU DE DETERMINADO BEM MÓVEL". 3. A AÇÃO MONITÓRIA É 

PROCESSO DE COGNIÇÃO SUMÁRIA, QUE TEM POR OBJETIVO 

ABREVIAR A FORMAÇÃO DO TÍTULO EXEQÜENDO E AGILIZAR A 

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O ART. 1.102 DO CÓDIGO DE RITOS 

FACULTA A UTILIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO INJUNTIVO AO CREDOR 

QUE POSSUA PROVA ESCRITA DO DÉBITO, DOCUMENTO SEM FORÇA DE 

TÍTULO EXECUTIVO, MAS MERECEDOR DE FÉ QUANTO À SUA 

AUTENTICIDADE. 4. A ADMISSIBILIDADE DA AÇÃO MONITÓRIA ESTÁ 

CONDICIONADA À APRESENTAÇÃO DE PROVA ESCRITA SEM EFICÁCIA 

DE TÍTULO EXECUTIVO QUE INDIQUE PAGAMENTO EM FAVOR DO 

DEMANDANTE DE SOMA EM DINHEIRO, ENTREGA DE COISA FUNGÍVEL 

OU DE BEM MÓVEL DETERMINADO. 5. TRATANDO DO TEMA, O SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA CONSOLIDOU O SEGUINTE ENTENDIMENTO: 

"PARA A ADMISSIBILIDADE DA AÇÃO MONITÓRIA CONSIDERA-SE 

PROVA ESCRITA TODO E QUALQUER DOCUMENTO QUE SINALIZE O 

DIREITO À COBRANÇA DE DETERMINADA DÍVIDA, AINDA QUE 

UNILATERAL." (STJ, AGRG NO RESP 963.656/DF, REL. MINISTRO VASCO 

DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), 

TERCEIRA TURMA, JULGADO EM 19/05/2009, DJE 08/06/2009). 6. NA 

MESMA LINHA: "PARA A PROPOSITURA DA AÇÃO MONITÓRIA, NÃO É 

PRECISO QUE O AUTOR DISPONHA DE PROVA LITERAL DO VALOR. A 

'PROVA ESCRITA' É TODO E QUALQUER DOCUMENTO QUE AUTORIZE O 

JUIZ A ENTENDER QUE HÁ DIREITO À COBRANÇA DE DETERMINADA 

DÍVIDA." (RESP 240.043/ES, REL. MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO, 

QUARTA TURMA, JULGADO EM 02/10/2008, DJE 13/10/2008). 7. A 

PRESENTE MONITÓRIA É FUNDADA NOS DOCUMENTOS DE FLS. 20/25, 

CONSISTENTES EM CÉDULAS DE PRODUTO RURAL EMITIDAS POR PAULO 

KACZAM (COM AVAL DE PEDRO NICOLAU KACZAM E JOANA KACZAM) 

EM FAVOR DE CENTRO NORTE INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA., ONDE O 

EMITENTE PROMETEU ENTREGAR AO BENEFICIÁRIO DETERMINADA 

QUANTIDADE DE SOJA EM GRÃOS. 8. DOS CITADOS DOCUMENTOS NÃO 

SE EXTRAI QUALQUER SORTE DE OBRIGAÇÃO ASSUMIDA PELO 

BENEFICIÁRIO CENTRO NORTE INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA. EM FAVOR 

DO EMITENTE PAULO KACZAM. A RIGOR, E SOB A ÓTICA LITERAL DOS 

DOCUMENTOS NOS QUAIS SE FUNDAM A AÇÃO, O EMITENTE PAULO 

KACZAM NÃO É TITULAR DE QUALQUER SORTE DE CRÉDITO A SER 

ADIMPLIDO PELO BENEFICIÁRIO CENTRO NORTE INSUMOS AGRÍCOLAS 

LTDA. 9. OS DEMAIS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL NÃO 

MODIFICAM A CONSTATAÇÃO SUPRA. EM VERDADE, A OBRIGAÇÃO 

ASSUMIDA PELO DEMANDANTE POR OCASIÃO DA EMISSÃO DAS CPR’S 

FOI RATIFICADA POR MEIO DO ACORDO DE FLS. 43/46, ONDE, 

NOVAMENTE, NENHUMA LINHA FOI TRAÇADA NO SENTIDO DE QUE O 

BENEFICIÁRIO CENTRO NORTE INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA. TERIA 

QUALQUER SORTE DE OBRIGAÇÃO EM FAVOR DO EMITENTE PAULO 

KACZAM. 10. NESSE CONTEXTO, CONCLUI-SE QUE A PARTE AUTORA 

NÃO APRESENTOU PROVA ESCRITA QUE REVELE A EXISTÊNCIA DE 

CRÉDITO A SER RECEBIDO DA PARTE RÉ. POR ISSO, INCABÍVEL O 

PROCEDIMENTO MONITÓRIO, SENDO CASO DE CARÊNCIA DE AÇÃO POR 

FALTA DE INTERESSE DE AGIR NO NÚCLEO ADEQUAÇÃO. 11. ISSO 

POSTO, NOS TERMOS DOS FUNDAMENTOS APRESENTADOS, INDEFIRO O 

RECEBIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL, NA FORMA DO ARTIGO 267, INCISO 

VI, DO CPC. 12. CUSTAS PELA PARTE AUTORA. 13. P. R. I. A .

  

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO AUTOR

 

33642 - 2007 \ 1. Nr: 3197-09.2006.811.0086

AÇÃO: CARTA PRECATÓRIA->CARTAS->OUTROS 
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PROCEDIMENTOS->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A - AGÊNCIA DE CUIABÁ (URR)

 ADVOGADO: RODRIGO MISCHIATTI

 EXECUTADOS(AS): MAURÍCIO AGOSTINHO BORSATO

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA IMPRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS EM CORREIÇÃO. INTIMEM-SE O 

EXEQUENTE E A ESPOSA DO EXECUTADO ACERCA DA PENHORA E 

AVALIAÇÃO EFETIVADOS EM FLS. 60/66. MANIFESTAÇÕES EM 05 DIAS. 

INTIME-SE AINDA O EXEQUENTE A PROMOVER O REGISTRO DA 

PENHORA.

  

Cod.Proc.: 52613 Nr: 3468-42.2011.811.0086

AÇÃO: MONITÓRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO ITAUCARD S/A

 ADVOGADO: KAMILA DE SOUZA COUTINHO

 REQUERIDO(A): OLINDA JANE BARROS

 ADVOGADO: SEM ADVOGADO

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA IMPRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS. A INICIAL NÃO SE FAZ INSTRUIR COM 

DOCUMENTO ESCRITO INDICATIVO DA EXISTÊNCIA DA DÍVIDA, O QUE 

FAZ DESATENDIDO O DISPOSTO NO ARTIGO 1102-A DO CPC E VULNERA 

O ARTIGO 401 DO CPC. POR ISSO, INTIME-SE A PARTE AUTORA A 

EMENDAR A INICIAL, NO PRAZO DE 10 DIAS SOB PENA DE 

INDEFERIMENTO.

  

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO EXECUTADO

 

21769 - 2006 \ 900. Nr: 115-38.2004.811.0086

AÇÃO: PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: CENTRO NORTE INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA

 ADVOGADO: MARCO AURÉLIO PIACENTINI

 EXECUTADOS(AS): PAULO KACZAM

 EXECUTADOS(AS): PEDRO NICOLAO KACZAM

 ADVOGADO: IVO MARCELO SPÍNOLA DA ROSA

 ADVOGADO: GLAUCIA AGUEDA DA SILVA MAGALHAES

 ADVOGADO: CAMILA SILVA DE SOUZA

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA IMPRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS. MANIFESTEM-SE OS EXECUTADOS 

ACERCA DA IMPUGNAÇÃO À AVALIAÇÃO DE FLS. 175, 

ESCLARECIMENTOS DE FLS. 224 E DOCUMENTOS DE FLS. 228/238. 

PRAZO: 10 DIAS, SOB PENA DE PRECLUSÃO. APÓS, CONCLUSOS.

  

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 

15213 - 2006 \ 74. Nr: 1111-36.2004.811.0086

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 EXEQUENTE: ESPÓLIO DE ZADIR ÂNGELO

 ADVOGADO: ADRIANE MARCON

 EXECUTADOS(AS): MANOEL GOMES NETO

 EXECUTADOS(AS): LAURA DE OLIVEIRA GOMES

 ADVOGADO: JOSÉ NILTON GOMES

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA IMPRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS EM CORREIÇÃO. EM FLS. 406, TEM-SE 

PEDIDO DA PARTE EXECUTADA POSTULANDO PELA EXTINÇÃO DO FEITO 

POR FORÇA DO INSTITUTO DA LITISPENDÊNCIA. PARA TANTO, CARREOU 

NOS AUTOS CÓPIA DA PETIÇÃO PELA QUAL PRETENDE COMPROVAR A 

IDENTIDADE DESTA DEMANDA PARA COM A AÇÃO DE EXECUÇÃO DE 

HONORÁRIOS N. 325/2006, EM TRÂMITE PELA 1º VARA DA COMARCA 

DE NOVA MUTUM. EM ANÁLISE DA REFERIDA PETIÇÃO (FLS. 407/410), 

VERIFICA-SE TRATAR-SE DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA EXARADA NOS 

AUTOS N. 155/1994, O QUAL TRAMITOU PERANTE A 4ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE DIAMANTINO, SENDO AS PARTES: FAZENDAS PAULISTAS 

REUNIDAS, MANOEL GOMES NETO E LAURA DE OLIVEIRA GOMES. POR 

SUA VEZ, A PRESENTE EXECUÇÃO É PROVENIENTE DOS AUTOS N. 

143/1994, QUE TRAMITOU PELA MESMA VARA CÍVEL ACIMA 

APONTADA, SENDO AS PARTES: MANOEL GOMES NETO, LAURA DE 

OLIVEIRA GOMES, PAULO SOARES DE OLIVEIRA E MANOEL TRINDADE 

FERREIRA (FLS. 11/16). DESTARTE, SENDO PELA SIMPLES NUMERAÇÃO 

DOS AUTOS, SEJA PELAS PARTES LITIGANTES, VISLUMBRO QUE AS 

AÇÕES MENCIONADAS SÃO DIVERSAS, NÃO HAVENDO QUE SE FALAR 

EM LITISPENDÊNCIA. RAZÃO DISSO, INDEFIRO O PEDIDO. ENTREMENTES, 

CONSIDERANDO QUE A AVALIAÇÃO DO IMÓVEL PENHORADO (FLS. 

343/344), PROMOVIDA NOS IDOS DE 2009, NÃO MAIS REFLETE O 

CENÁRIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO, PORQUANTO 

SER NOTÓRIO A CONTÍNUA ESPECULAÇÃO NO RAMO, NOTADAMENTE 

QUANTO AOS IMÓVEIS RURAIS AGRICULTÁVEIS, DEFIRO O PEDIDO 

FORMULADO PELO EXEQUENTE EM FLS. 414, PELO QUE DETERMINO A 

REALIZAÇÃO DE NOVA AVALIAÇÃO DO BEM CONSTRITO, NOS TERMOS 

DO ARTIGO 683, II CPC. REALIZADA A REAVALIAÇÃO DO REFERIDO 

IMÓVEL, DIGAM AS PARTES NO PRAZO DE 10 DIAS. POR FIM, 

DETERMINO A PARTE EXEQUENTE PARA QUE APRESENTE A 

ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO EXEQUENDO, NO PRAZO ACIMA 

ESTABELECIDO. EM TEMPO, VALE CONSIGNAR QUE EMBORA OS 

EMBARGOS DE TERCEIRO EM APENSO (CÓDIGO 45037) TENHA SIDO 

RECEBIDO COM EFEITO SUSPENSIVO (FLS. 41), NÃO OBSTA A ADOÇÃO 

DE ALGUMAS MEDIDAS SANEADORAS NOS AUTOS PRINCIPAIS. 

CUMPRA-SE.

  

INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES

 

Cod.Proc.: 47730 Nr: 3154-33.2010.811.0086

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO ITAULEASING S/A

 ADVOGADO: FELIPE VELASQUES AMARAL

 ADVOGADO: SUE ELLEN BALDAIA SAMPAIO

 REQUERIDO(A): LUIZ ANTONIO ALVES DE CARVALHO

 ADVOGADO: ARNALDO RAUEN DELPIZZO

 ADVOGADO: FERNANDO DORIVAL DE MATTOS

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA IMPRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: TRATA-SE DE AÇÃO DE 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE DE BEM OBJETO DE ARRENDAMENTO 

MERCANTIL. SENDO QUE, ÀS FLS. 194-195 FOI DECLARADO CONEXÃO 

DESTA AÇÃO COM A AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (AUTOS 

1374-10.2010.811.005) EM TRÂMITE NA COMARCA DE DIAMANTINO. 

REMETIDOS OS AUTOS A COMARCA DE DIAMANTINO FORA 

CERTIFICADO (FL. 202) HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO NAQUELES 

AUTOS, RAZÃO PELA QUAL OS AUTOS RETORNARAM A ESTA 

COMARCA. DESTARTE, INTIMEM-SE AS PARTES PARA JUNTADA DO 

ACORDO HOMOLOGADO NOS AUTOS 1374-10.2010.811.005 DA 

COMARCA DE DIAMANTINO. PRAZO 10 DIAS. APÓS, CONCLUSOS.

  

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO AUTOR

 

Cod.Proc.: 53904 Nr: 1402-55.2012.811.0086

AÇÃO: AÇÃO POPULAR->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS 

CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: ANTONIO ROMUALDO NETO

 ADVOGADO: WALTER EULER MARTINS

 REQUERIDO(A): PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A

 ADVOGADO: SEM ADVOGADO

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA IMPRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA.: NOS TERMOS DO ART. 284 DO CPC, 

CONCEDO AO REQUERENTE O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS PARA QUE 

APRESENTE PROVA DE QUITAÇÃO COM A JUSTIÇA ELEITORAL, SOB 

PENA DE INDEFERIMENTO. INTIME-SE.

  

44316 - 2009 \ 570. Nr: 3701-10.2009.811.0086

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: B. F. B. S.

 ADVOGADO: MÁRCIA MARIA DA SILVA
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 ADVOGADO: RICARDO NEVES COSTA

 REQUERIDO(A): E. S. DA S.

 IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: NOS 

TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE E DO PROVIMENTO N.º 56/2007-CGJ, 

ART. 1º , ENCAMINHO ESTES AUTOS PARA EXPEDIÇÃO DE MATÉRIA 

IMPRENSA COM A FINALIDADE DE INTIMAR A PARTE AUTORA A SE 

MANIFESTAR, NO PRAZO DE 48 HORAS SOBRE A CERTIDÃO 

NEGATIVA DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS 39, SOB PENA DE 

EXTINÇÃO DO PROCESSO.

  

Cod.Proc.: 48793 Nr: 29-23.2011.811.0086

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO FINASA BMC S.A

 ADVOGADO: RICARDO NEVES COSTA

 ADVOGADO: RAPHAEL NEVES COSTA

 ADVOGADO: MÁRCIA MARIA DA SILVA

 REQUERIDO(A): MÁRCIO BUENO DE OLIVEIRA

 IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: NOS 

TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE E DO PROVIMENTO Nº 

56/2007-CGJ,.IMPULSIONO OS AUTOS À EXPEDIÇÃO DE MATÉRIA DE 

IMPRENSA COM A FINALIDADE DE INTIMAR A PARTE AUTORA PARA 

MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO NEGATIVA DO OFICIAL DE 

JUSTIÇA DE FLS.48, DANDO PROSSEGUIMENTO AO FEITO, 

REQUERENDO O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE 48 HORAS, 

SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO.

  

Cod.Proc.: 49392 Nr: 477-93.2011.811.0086

AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS->EXECUÇÃO DE TÍTULO 

JUDICIAL->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 REQUERENTE: E. P. L. G. (.

 REPRESENTANTE (REQUERENTE): A. L.

 ADVOGADO: LUCIANA CRISTINA MARTINS TREVISAN

 ADVOGADO: FERNANDO HENRIQUE MAZO FÁVERO

 ADVOGADO: JOÃO BATISTA PEREIRA DA SILVA

 REQUERIDO(A): M. O. G.

 IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: NOS 

TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE E DO PROVIMENTO N.º 56/2007-CGJ, 

ENCAMINHO ESTES AUTOS PARA EXPEDIÇÃO DE MATÉRIA IMPRENSA 

COM A FINALIDADE DE INTIMAR A PARTE AUTORA, PARA INFORMAR 

O NOVO ENDEREÇO DO REQUERIDO, NO PRAZO DE 10 (DEZ)DIAS SOB 

PENA DE EXTINÇÃO.

  

37675 - 2008 \ 68. Nr: 649-40.2008.811.0086

AÇÃO: PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: SEMEALI SEMENTES HÍBRIDAS LTDA

 ADVOGADO: FERNANDO FERRAREZI RISOLIA

 EXECUTADOS(AS): NILTON PAULO GREGORY

 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA, PARA QUE 

PROVIDENCIE O PAGAMENTO DA DILIGÊNCIA DO SR. OFICIAL DE 

JUSTIÇA, NO VALOR DE R$ 250,00 (DUZENTOS E CINQUENTA REAIS), A 

SER DEPOSITADO NA CONTA Nº 25029-5, AG. 3228-X, TITULAR: 

DIRETORIA, BANCO DO BRASIL, PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO DE 

INTIMAÇÃO DO DEVEDOR.

  

Cod.Proc.: 49162 Nr: 244-96.2011.811.0086

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: SILVIA DE ALMEIDA BARBOSA

 ADVOGADO: DANIELA HOFFMANN ZAMBENEDETTI

 ADVOGADO: TIAGO MATHEUS SILVA BILHAR

 REQUERIDO(A): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSE S/A - CEMAT 

(AG. NOVA MUTUM)

 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA, PARA QUE 

APRESENTE IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO DE FLS. 170/187, NO 

PRAZO LEGAL.

  

31956 - 2006 \ 1098. Nr: 1537-77.2006.811.0086

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A - AGÊNCIA DE DIAMANTINO

 ADVOGADO: RODRIGO MISCHIATTI

 EXECUTADOS(AS): ELIANE DE OLIVEIRA COSTA

 INTIMAÇÃO DA PARTE CREDORA, POR SEU ADVOGADO, PARA 

PROVIDENCIAR O RESPECTIVO REGISTRO NO OFÍCIO IMOBILIÁRIO 

MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR DO ATO E 

INDEPENDENTEMENTE DE MANDADO JUDICIAL (ART. 659 §4º CPC)

  

15213 - 2006 \ 74. Nr: 1111-36.2004.811.0086

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 EXEQUENTE: ESPÓLIO DE ZADIR ÂNGELO

 ADVOGADO: ADRIANE MARCON

 EXECUTADOS(AS): MANOEL GOMES NETO

 EXECUTADOS(AS): LAURA DE OLIVEIRA GOMES

 ADVOGADO: JOSÉ NILTON GOMES

 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA, PARA QUE 

PROVIDENCIE O PAGAMENTO DA DILIGÊNCIA DO SR. OFICIAL DE 

JUSTIÇA, NO VALOR DE R$ 750,00 (SETECENTOS E CINQUENTA REAIS), 

A SER DEPOSITADO NA CONTA Nº 25029-5, AG. 3228-X, TITULAR: 

DIRETORIA, BANCO DO BRASIL, PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO DE 

AVALIAÇÃO.

  

Cod.Proc.: 53166 Nr: 1644-22.2011.811.0030

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A 

(BANCO REAL)

 ADVOGADO: ANTONIO SAMUEL DA SILVEIRA

 REQUERIDO(A): JOSE CARLOS DA SILVA

 ADVOGADO: SEM ADVOGADO

 INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, POR SEU ADVOGADO, PARA 

INFORMAR SE O ENDEREÇO DO REQUERIDO SE REFERE À CIDADE DE 

SANTA RITA DO TRIVELATO/MT, CASO POSITIVO, PARA QUE 

PROVIDENCIE O PAGAMENTO DA DILIGÊNCIA DO SR. OFICIAL DE 

JUSTIÇA, NO VALOR DE R$ 750,00 (S

ETECENTOS E CINQUENTA REAIS), A SER DEPOSITADO NA CONTA Nº 

25029-5, AG. 3228-X, TITULAR: DIRETORIA, BANCO DO BRASIL, PARA O 

DEVIDO CUMPRIMENTO DO ATO.

  

37732 - 2008 \ 79. Nr: 713-50.2008.811.0086

AÇÃO: USUCAPIÃO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: WANDIR SOARES MASSAFRA

 REQUERENTE: MARLENE CASTAGNA MASSAFRA

 ADVOGADO: MOHAMAD RAHIM FARHAT

 REQUERIDO(A): DONALD C. CLAYMAN

 REQUERIDO(A): FRANCISCUS DE BRANDT

 REQUERIDO(A): ANDREE JEANNE VALERIE GHISLAINE DAUDEMONT

 REQUERIDO(A): HENRIETTE DUFOUR RODT

 REQUERIDO(A): L. J. MOORE

 REQUERIDO(A): WENDELL WAGSTAFF

 REQUERIDO(A): MARIAN WAGSTAFF

 REQUERIDO(A): W. CLYDE CARNEY

 REQUERIDO(A): EDWARD BERGER

 REQUERIDO(A): VIOLA BERGER

 REQUERIDO(A): NEIL RICHARD BERGER

 REQUERIDO(A): JOHN BAPTIST PERUSINI

 REQUERIDO(A): JUSSTIN H. PALTROW

 REQUERIDO(A): CHARLES BERNARD BROWN

 REQUERIDO(A): ELLA BERNIE BROWN

 INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, POR SEU ADVOGADO, PARA QUE 

COMPAREÇA NA SECRETARIA DA 2ª VARA DESTA COMARCA, A FIM DE 
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RETIRAR O EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA SUA PUBLICAÇÃO EM JORNAIS 

DE GRANDE CIRCULAÇÃO, BEM COMO PARA QUECOMPAREÇA NA 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO REDESIGNADA PARA O DIA 

22/11/2012 ÀS 15H40 MIN, CONSIDERANDO A REALIZAÇÃO DA VII 

SEMANA NACIONAL DA CONCILIAÇÃO, NO PERÍODO DE 07 A 14 DE 

NOVEMBRO DE 2012.

  

Cod.Proc.: 48254 Nr: 3675-75.2010.811.0086

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: P. V. FABRI COMÉRCIO

 ADVOGADO: ALEX BRESCOVIT MACIEL

 REQUERIDO(A): CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSE S/A - CEMAT

 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA, PARA QUE 

APRESENTE IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO DE FLS. 49/71, NO PRAZO 

LEGAL.

  

32339 - 2006 \ 1173. Nr: 1897-12.2006.811.0086

AÇÃO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXIGIDAS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: FLORIVAL LAUTENSCHLAGER

 ADVOGADO: MARCO AURÉLIO PIACENTINI

 REQUERIDO(A): AGRENCO DO BRASIL S/A (EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL)

 ADVOGADO: JOAO AUGUSTO PIRES GUARIENTO

 INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, POR SEU ADVOGADO, PARA 

APRESENTAR AS CONTRARRAZÕES AO RECURSO DE APELAÇÃO, NO 

PRAZO LEGAL.

  

44682 - 2010 \ 5. Nr: 41-71.2010.811.0086

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO: CASSIUS ZANCANELLA

 ADVOGADO: ONOFRE RONCATO

 REQUERIDO(A): BANCO VOLKSWAGEN S/A

 ADVOGADO: RICARDO NEVES COSTA

 ADVOGADO: MÁRCIA MARIA DA SILVA

 INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU ADVOGADO, PARA 

APRESENTAR AS CONTRARRAZÕES AO RECURSO DE APELAÇÃO, NO 

PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 46844 Nr: 2268-34.2010.811.0086

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO FINASA BMC S.A

 ADVOGADO: FELIPE VELASQUES AMARAL

 ADVOGADO: SUE ELLEN BALDAIA SAMPAIO

 ADVOGADO: CELSO MARCON

 REQUERIDO(A): JOSE ANTONIO CARLOS DA SILVA

 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA QUE SE 

MANIFESTE SOBRE A CERTIDÃO NEGATIVA DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE 

FLS. 35, NO PRAZO LEGAL.

  

33963 - 2007 \ 47. Nr: 300-71.2007.811.0086

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: C.VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL - MATRIZ 

PALOTINA

 EXEQUENTE: CRISTIANO PIZZATTO

 ADVOGADO: CARLOS ARAUZ FILHO

 ADVOGADO: EDGAR KINDERMANN SPECK

 EXECUTADOS(AS): ICLEIA APARECIDA RODRIGUES WERPACHOWSKI

 INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEU ADVOGADO, DA BUSCA 

NEGATIVA REALIZADA PELO SISTEMA RENAJUD, PARA REQUERER O 

QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO LEGAL

  

39407 - 2008 \ 258. Nr: 2362-50.2008.811.0086

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ELZERINA JUSTINA DE SOUZA E SILVA

 ADVOGADO: ROQUE PIRES DA ROCHA FILHO

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)

 INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU ADVOGADO, PARA QUE 

APRESENTE AS CONTRARRAZÕES AO RECURSO DE APELAÇÃO, NO 

PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

  

39407 - 2008 \ 258. Nr: 2362-50.2008.811.0086

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ELZERINA JUSTINA DE SOUZA E SILVA

 ADVOGADO: ROQUE PIRES DA ROCHA FILHO

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)

 INTIMAÇÃO DA REQUERENTE, POR SEU ADVOGADO, DA SENTENÇA EM 

PARTE TRANSCRITA: " (...) ISSO POSTO, NOS TERMOS DOS 

FUNDAMENTOS APRESENTADOS, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO E 

CONDENO O INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS, A 

PAGAR A TÍTULO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ALÉM DOS 

BENEFÍCIOS PECUNIÁRIOS DECORRENTES. 29. O PAGAMENTO DEVERÁ 

RETROAGIR À DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO (ART. 49, II, 

DA LEI 8.213/91), 15/07/2008, CONSIDERADA COMO INÍCIO DO BENEFÍCIO, 

CORRIGIDOS MONETARIAMENTE NA FORMA DO ARTIGO 1°, §2° LEI 

6.899/91 (SÚMULAS 43 E 148 STJ), ALÉM DA INCIDÊNCIA DE JUROS DE 

MORA DE 1% (UM POR CENTO) A.M., CONTADOS A PARTIR DA CITAÇÃO 

(SÚMULA Nº 204 DO STJ). PRECEDENTES (STJ - RESP 255758 - STJ - 

RESP 314181/AL). 30. OUTROSSIM, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA 

ANTECIPADA, PARA DETERMINAR AO INSS QUE IMPLANTE O BENEFÍCIO 

DE APOSENTADORIA POR IDADE, ORA CONCEDIDO, NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, SOB PENA DE MULTA DIÁRIA DE R$ 500,00 (QUINHENTOS 

REAIS). 31. SEGUNDO O DISPOSTO NOS ITENS 6.17.1 E 6.17.1.1 DA 

C.N.G.C. ESPECIFICO AS INFORMAÇÕES ABAIXO, PARA O ENVIO DE 

OFÍCIO AO INSS, NECESSÁRIAS À IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. I - 

NOME DO SEGURADO: ELZERINA JUSTINA DE SOUZA E SILVA II – 

BENEFÍCIO CONCEDIDO: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ III – RENDA 

MENSAL ATUAL: R$ 0,00 (ZERO) REAIS IV – DATA DE INÍCIO DO 

BENEFÍCIO: 15/07/2008 V – RENDA MENSAL INICIAL – "A CALCULAR 

PELO INSS" 32. ATENTO AO PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA, CONDENO, 

AINDA, A AUTARQUIA REQUERIDA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS 

PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NO IMPORTE DE 10% 

(DEZ POR CENTO), CALCULADAS SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS, 

DEVIDAMENTE CORRIGIDAS. 33. DEIXO DE ENCAMINHAR OS AUTOS A 

INSTANCIA SUPERIOR, A FIM DE SE PROCEDER AO REEXAME 

NECESSÁRIO DESTE DECISUM, POR FORÇA DO DISPOSTO NO ART. 475, 

§2º CPC. 34. POR FIM, DETERMINO A REMESSA DE CÓPIAS DOS 

DOCUMENTOS PESSOAIS DO AUTOR, E OUTROS QUE SE FIZEREM 

NECESSÁRIOS, AO INSS PARA O IMEDIATO CUMPRIMENTO DA 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 35. SEM CUSTAS. 36. PUBLIQUE-SE. 

REGISTRE-SE. INTIME-SE. 37. CUMPRA-SE."

  

24826 - 2006 \ 1077. Nr: 11-27.1996.811.0086

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: C.VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL - MATRIZ 

PALOTINA

 ADVOGADO: CARLOS ARAUZ FILHO

 ADVOGADO: AIRTON THIAGO CHERPINSKY

 ADVOGADO: EDGAR KINDERMANN SPECK

 EXECUTADOS(AS): GUSTAVO ADROALDO KRAUSE

 EXECUTADOS(AS): ROMALDO MEINERS

 ADVOGADO: ARNALDO RAUEN DELPIZZO

 INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, POR SEUS ADVOGADOS, PARA 

MANIFESTAR ACERCA DA CARTA PRECATÓRIA DEVOLVIDA SEM 

CUMPRIMENTO, NO PRAZO LEGAL.

  

27940 - 2006 \ 649. Nr: 903-18.2005.811.0086
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AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL LTDA.

 ADVOGADO: GÉRSON LUÍS WERNER

 ADVOGADO: DANIELA SEEFELD WERNER

 EXECUTADOS(AS): HILÁRIO CELUPPI

 EXECUTADOS(AS): IRENI BRESSAN CELUPPI

 EXECUTADOS(AS): VOLNEI CELUPPI

 ADVOGADO: SEM ADVOGADO

 INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, POR SEU ADVOGADO, PARA 

COMPARECER NA SECRETARIA DA SEGUNDA VARA DESTA COMARCA, 

A FIM DE RETIRAR O EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS E 

PROVIDENCIAR SUA PUBLICAÇÃO EM JORNAIS DE GRANDE 

CIRCULAÇÃO.

  

Cod.Proc.: 49263 Nr: 348-88.2011.811.0086

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO: GREFF RYCCELLY REINOSO DA SILVA

 ADVOGADO: GIULIO ALVARENGA REALE

 ADVOGADO: MIRELLI SILVA

 REQUERIDO(A): FRANCISCO DE OLIVEIRA LIMA

 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA QUE SE 

MANIFESTE SOBRE A CERTIDÃO NEGATIVA DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE 

FLS. 34, NO PRAZO LEGAL.

  

INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS

 

18030 - 2006 \ 935. Nr: 209-20.2003.811.0086

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: MUNICÍPIO DE NOVA MUTUM - M T.

 INTERESSADO(A): ZENIR TOPÁZIO & CIA LTDA

 ADVOGADO: HUMBERTO MASSAHIRO NANAKA

 ADVOGADO: PROCURADOR(A) DO MUNICIPIO DE NOVA MUTUM

 REQUERIDO(A): ARMANDO MARASCHINI

 REQUERIDO(A): JURACI RONSANI

 ADVOGADO: ANDERSON LUIS ALVES

 ADVOGADO: CASSIUS ZANCANELLA

 ADVOGADO: ROGÉRIO ANTONIO DE LIMA (ASSESSOR JURÍDICO DE NM)

 ADVOGADO: FERNANDO HENRIQUE MAZO FÁVERO

 ADVOGADO: LUCIANA CRISTINA MARTINS TREVISAN

 ADVOGADO: FELIPE DAL RI

 INTIMAÇÃO DOS REQUERIDOS, POR SEUS ADVOGADOS, PARA 

APRESENTAREM CONTRARRAZÕES, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

  

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO RÉU

 

25493 - 2006 \ 147. Nr: 274-15.2003.811.0086

AÇÃO: AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JÚRI->PROCESSO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO - M T

 RÉU(S): MÁRCIO FERREIRA SOJO

 ADVOGADO: GILBERTO MACHADO CUSTÓDIO

 INTIMAÇÃO DO RÉU, POR SEU ADVOGADO, PARA APRESENTAR 

MEMORIAIS FINAIS NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

 PUBLICAÇÃO DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 

25848 - 2006 \ 363. Nr: 1999-05.2004.811.0086

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ONALDO CUSTÓDIO DE FARIA

 ADVOGADO: IVALDIR PAULO MUHL

 ADVOGADO: MIRIAN CRISTINA RAHMAN MÜHL

 REQUERIDO(A): COMERCIAL AGRÍCOLA PRODUTIVA LTDA

 REQUERIDO(A): BAYER CROPSCIENCE LTDA

 ADVOGADO: LAURA BEATRIZ S. MORGANTI

 ADVOGADO: ADRIANO CARRELO SILVA

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA IMPRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA.: I – TRATA-SE DE EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO (FLS. 803-806) PROPOSTOS PELO REQUERIDO EM FACE 

DA SENTENÇA PROLATADA ÀS FLS. 793-799. SUSTENTA O 

RECORRENTE, EM SÍNTESE, QUE PRETENDE "SANAR ERRO" DA ALUDIDA 

DECISÃO, MAIS PRECISAMENTE, EM RELAÇÃO AO TERMO INICIAL DE 

INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS, QUE SEGUNDO A SENTENÇA SÃO 

DEVIDOS "A PARTIR DE 30/04/2004". É O RELATO NECESSÁRIO. DECIDO. 

CONFORME ESTABELECE O ART. 463 DO CPC, APÓS A PUBLICAÇÃO DA 

SENTENÇA, O JUIZ SOMENTE PODERÁ ALTERÁ-LA: A) PARA CORRIGIR, 

DE OFÍCIO OU A REQUERIMENTO DA PARTE, INEXATIDÕES MATERIAIS, 

OU LHE RETIFICAR ERROS DE CÁLCULO; B) POR MEIO DE EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO POR SEU TURNO, SÃO 

CABÍVEIS (CPC, ART. 535), PARA ENFRENTAR OBSCURIDADE, 

CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NA DECISÃO JUDICIAL. COMO É CEDIÇO, 

DESTINAM-SE TAIS EMBARGOS AO APERFEIÇOAMENTO DA DECISÃO 

JUDICIAL, PERMITINDO QUE O PRÓPRIO PROLATOR A RETIFIQUE NAS 

HIPÓTESES ACIMA REFERIDAS, AS QUAIS DIZEM COM DEFEITOS DO ATO 

IMPUGNADO PROPRIAMENTE DITO. OS EMBARGOS NÃO SÃO VIA 

ADEQUADA, PORTANTO, PARA VIABILIZAR A REVISÃO OU A 

ANULAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS, EM FUNÇÃO DA DISCORDÂNCIA 

DA PARTE EM RELAÇÃO À SOLUÇÃO JURÍDICA EMPRESTADA AO CASO 

CONCRETO. É OPORTUNO TRANSCREVER, NESSA TOADA, O CONCEITO 

DE OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO, SEGUNDO MARINONI E 

ARENHART, POIS A OCORRÊNCIA DE UM DAQUELES DEFEITOS É 

PRESSUPOSTO PARA QUE O PRÓPRIO JULGADOR, NOS TERMOS DO 

ART. 463 DO CPC, RETIFIQUE O JULGADO. EIS A LIÇÃO DOS ILUSTRES 

PROCESSUALISTAS (MANUAL DO PROCESSO DE CONHECIMENTO, 5ª 

ED., REV., ATUAL. E AMPL. – SÃO PAULO: EDITORA REVISTA DOS 

TRIBUNAIS, 2006, P. 556): OBSCURIDADE SIGNIFICA FALTA DE 

CLAREZA, NO DESENVOLVIMENTO DAS IDÉIAS QUE NORTEIAM A 

FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO. REPRESENTA ELA HIPÓTESE EM QUE A 

CONCATENAÇÃO DO RACIOCÍNIO, A FLUIDEZ DAS IDÉIAS, VEM 

COMPROMETIDA, OU PORQUE EXPOSTA DE MANEIRA CONFUSA OU 

PORQUE LACÔNICA, OU AINDA PORQUE A REDAÇÃO FOI MAL FEITA, 

COM ERROS GRAMATICAIS, DE SINTAXE, CONCORDÂNCIA ETC., 

CAPAZES DE PREJUDICAR A INTERPRETAÇÃO DA MOTIVAÇÃO. A 

CONTRADIÇÃO, À SEMELHANÇA DO QUE OCORRE COM A 

OBSCURIDADE, TAMBÉM GERA DÚVIDA QUANTO AO RACIOCÍNIO DO 

MAGISTRADO. MAS ESSA FALTA DE CLAREZA NÃO DECORRE DA 

INADEQUADA EXPRESSÃO DA IDÉIA, E SIM DA JUSTAPOSIÇÃO DE 

FUNDAMENTOS ANTAGÔNICOS, SEJA COM OUTROS FUNDAMENTOS, 

SEJA COM A CONCLUSÃO, SEJA COM O RELATÓRIO (QUANTO HOUVER, 

NO CASO DE SENTENÇA OU ACÓRDÃO), SEJA, AINDA, NO CASO DE 

JULGAMENTOS DE TRIBUNAIS, COM A EMENTA DA DECISÃO. 

REPRESENTA INCONGRUÊNCIA LÓGICA, ENTRE OS DISTINTOS 

ELEMENTOS DA DECISÃO JUDICIAL, QUE IMPEDEM O HERMENEUTA DE 

APREENDER ADEQUADAMENTE A FUNDAMENTAÇÃO DADA PELO JUIZ 

OU TRIBUNAL. FINALMENTE, QUANTO À OMISSÃO, REPRESENTA ELA 

FALTA DE MANIFESTAÇÃO EXPRESSA SOBRE ALGUM "PONTO" 

(FUNDAMENTO DE FATO OU DE DIREITO) VENTILADO NA CAUSA, E, 

SOBRE O QUAL DEVERIA MANIFESTAR-SE O JUIZ OU O TRIBUNAL. ESSA 

ATITUDE PASSIVA DO JUIZ, EM CUMPRIR SEU OFÍCIO RESOLVENDO 

SOBRE AS AFIRMAÇÕES DE FATO OU DE DIREITO DA CAUSA, INIBE O 

PROSSEGUIMENTO ADEQUADO DA SOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA, E, EM 

CASO DE SENTENÇA (OU ACÓRDÃO SOBRE O MÉRITO), PRATICAMENTE 

NEGA TUTELA JURISDICIONAL À PARTE, NA MEDIDA EM QUE TOLHE A 

ESTA O DIREITO DE VER SEUS ARGUMENTOS EXAMINADOS PELO 

ESTADO. NESSES TERMOS, IMPÕE-SE A CONCLUSÃO PELO 

IMPEDIMENTO DE REFORMA DA SENTENÇA NO CASO EM TELA, COMO 

PRETENDE O EMBARGANTE, UMA VEZ QUE NÃO HÁ O VÍCIO ACIMA 

APONTADO. O QUE INTENTA O RECORRENTE, DE FATO, É A 

REAPRECIAÇÃO DAS QUESTÕES DECIDIDAS, PRETENSÃO A QUAL 

EXTRAPOLA AS FINALIDADES DOS EMBARGOS, UMA VEZ QUE "O 

SIMPLES DESCONTENTAMENTO DA PARTE COM O JULGADO NÃO TEM O 

CONDÃO DE TORNAR CABÍVEIS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, QUE 

SERVEM AO APRIMORAMENTO, MAS NÃO À SUA MODIFICAÇÃO QUE, 

SÓ MUITO EXCEPCIONALMENTE, É ADMITIDA (EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL Nº 1093159/SP 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 88884/9/2012 Página 389 de 456



(2008/0189528-0), 1ª TURMA DO STJ, REL. FRANCISCO FALCÃO. J. 

17.02.2009, UNÂNIME, DJE 02.03.2009)". ANTE O EXPOSTO, CONHEÇO 

DOS EMBARGOS E LHES NEGO PROVIMENTO. INTIMEM-SE.

  

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO REQUERIDO

 

27027 - 2006 \ 801. Nr: 92-58.2005.811.0086

AÇÃO: PROCESSO CAUTELAR->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: G. P. DOS S.

 ADVOGADO: VERCI MOLETA

 REQUERIDO(A): S. C. DA C.

 ADVOGADO: EMERSON FLÁVIO DE ANDRADE

 IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: NOS 

TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE E DO PROVIMENTO N.º 56/2007-CGJ, 

ENCAMINHO ESTES AUTOS PARA EXPEDIÇÃO DE MATÉRIA IMPRENSA 

COM A FINALIDADE DE INTIMAR O PATRONO DA REQUERIDA A 

INFORMAR O NOVO ENDEREÇO DE SUA CLIENTE 05 (CINCO)DIAS.

 

41173 - 2009 \ 94. Nr: 518-31.2009.811.0086

AÇÃO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXIGIDAS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: PEDRO NICOLAO KACZAM

 REQUERENTE: JOANA DZIACHAN KACZAM

 ADVOGADO: HAROLDO QUARESMA CASTRO

 REQUERIDO(A): CENTRO NORTE INSUMOS AGRICOLAS LTDA

 ADVOGADO: MARCO AURÉLIO PIACENTINI

 INTIMAÇÃO DO REQUERIDO, POR SEU ADVOGADO, PARA APRESENTAR 

AS CONTRARRAZÕES, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

  

INTIMAÇÃO DA ADVOGADA

 

Cod.Proc.: 46722 Nr: 2145-36.2010.811.0086

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO ITAUCARD S/A

 ADVOGADO: KAMILA DE SOUZA COUTINHO

 REQUERIDO(A): CLODETE DIOGO DA SILVA

 INTIMAÇÃO DA ADVOGADA DA PARTE AUTORA, PARA QUE 

PROVIDENCIE O PAGAMENTO DA DILIGÊNCIA DO SR. OFICIAL DE 

JUSTIÇA, NO VALOR DE R$ 25,00 (VINTE E CINCO REAIS), A SER 

DEPOSITADO NA CONTA Nº 25029-5, AG. 3228-X, TITULAR: DIRETORIA, 

BANCO DO BRASIL, PARA O CUMPRIMENTO DO MANDADO DE CITAÇÃO.

  

Cod.Proc.: 46008 Nr: 1426-54.2010.811.0086

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO: MIRELLI SILVA

 REQUERIDO(A): VALTER NEY LIMA DE ARAÚJO

 INTIMAÇÃO DA ADVOGADA DA PARTE AUTORA, PARA QUE 

PROVIDENCIE O PAGAMENTO DA DILIGÊNCIA DO SR. OFICIAL DE 

JUSTIÇA, NO VALOR DE R$ 25,00 (VINTE E CINCO REAIS), A SER 

DEPOSITADO NA CONTA Nº 25029-5, AG. 3228-X, TITULAR: DIRETORIA, 

BANCO DO BRASIL, PARA O DEVIDO CUMPRIMENTO DO ATO.

  

43471 - 2009 \ 435. Nr: 2867-07.2009.811.0086

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO FINASA BMC S/A

 ADVOGADO: KAMILA DE SOUZA COUTINHO

 REQUERIDO(A): EVEIL DOMINGOS CUNHA

 INTIMAÇÃO DA ADVOGADA DA PARTE AUTORA, PARA QUE 

PROVIDENCIE O PAGAMENTO DA DILIGÊNCIA DO SR. OFICIAL DE 

JUSTIÇA, NO VALOR DE R$ 25,00 (VINTE E CINCO REAIS), A SER 

DEPOSITADO NA CONTA Nº 25029-5, AG. 3228-X, TITULAR: DIRETORIA, 

BANCO DO BRASIL, PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO DE CITAÇÃO.

  

Cod.Proc.: 50645 Nr: 1698-14.2011.811.0086

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: MARCILENE MENDES SANTOS

 ADVOGADO: ALESSANDRA NEVES DE SOUSA

 REQUERIDO(A): HORLANDO DA COSTA SALES

 ADVOGADO: MARTA JOSE RODRIGUES

 INTIMAÇÃO DA ADVOGADA DA PARTE AUTORA, PARA QUE 

APRESENTE IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO DE FLS. 34/50, NO PRAZO 

LEGAL.

  

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

 

43627 - 2009 \ 465. Nr: 3006-56.2009.811.0086

A Ç Ã O :  A Ç Ã O  A N U L A T Ó R I A  D E  C L Á U S U L A S 

CONVENCIONAIS->PROCEDIMENTOS TRABALHISTAS->PROCEDIMENTO 

DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL 

E DO TRABALHO

 REQUERENTE: ANTONIO MARCOS DA SILVA

 ADVOGADO: DANIELA HOFFMANN ZAMBENEDETTI

 REQUERIDO(A): PAULO DAVID RAMIRO

 REQUERIDO(A): IVAN ALEXANDRE BORGES RODRIGUES

 ADVOGADO: LEANDRO WESTPHALEN MICHEL

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA IMPRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA.: I – DESIGNO O DIA 09 DE OUTUBRO DE 

2012, ÀS 14H PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. II – 

DEFIRO O DEPOIMENTO PESSOAL DO REQUERENTE E DO REQUERIDO, OS 

QUAIS DEVERÃO SER INTIMADO PARA COMPARECIMENTO PESSOAL, 

BEM COMO CIENTIFICADOS DE QUE O NÃO COMPARECIMENTO À 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO OU A RECUSA A DEPOR NA 

OCASIÃO ACARRETARÁ A PRESUNÇÃO DE CONFISSÃO DOS FATOS 

ALEGADOS EM SEU DESFAVOR. III - O ROL DE TESTEMUNHAS DEVERÁ 

SER DEPOSITADO EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS ANTES DA DATA DA 

AUDIÊNCIA ACIMA APRAZADA. COM O DEPÓSITO, INTIMEM-SE AS 

TESTEMUNHAS, EXPEDINDO-SE CARTA PRECATÓRIA PARA INQUIRIÇÃO 

DE TESTEMUNHA RESIDENTE FORA DOS LIMITES DESTA COMARCA. IV – 

INTIMEM-SE.

Comarca de Nova Xavantina

1ª Vara

Expediente

 COMARCA DE NOVA XAVANTINA

 PRIMEIRA VARA

 JUIZ(A):GLEIDSON DE OLIVEIRA G. BARBOSA

 ESCRIVÃO(Ã):NIRTON PEREIRA DE ARAÚJO

 EXPEDIENTE:2012/71

  

 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO(A)

  

 Cod.Proc.: 38172 Nr: 1716-63.2011.811.0012

 AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO CNH CAPITAL S/A

 ADVOGADO: LUIZ RODRIGUES WAMBIER

 ADVOGADO: FABRICIO KAVA

 EXECUTADOS(AS): IVANOR MANTELLI (MAIS 1 RÉU)

 INTIMAÇÃO: DR. ESIO SOUZA DE OLIVEIRA SILVA PARA QUE EPOSITE O 

VALOR DE R$ 12,00 (DOZE REAIS), REFERENTE A DILIGÊNCIA DO(A) 

SENHOR(A) OFICIAL(A) DE JUSTIÇA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, NOS 

AUTOS SUPRA. OUTROSSIM, INFORMO QUE O REFERIDO VALOR 

PODERÁ SER DEPOSITADO NA CONTA Nº. 12.989-5, DO BANCO DO 

BRASIL, AGÊNCIA 1322-6, EM NOME DA DIRETORIA DO FORO DA 
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COMARCA DE NOVA XAVANTINA-MT. COMUNICO QUE O MANDADO 

SOMENTE SERÁ ENTREGUE AO SR. OFICIAL AVALIADOR PARA 

CUMPRIMENTO, QUANDO A PARTE JUNTAR O ORIGINAL DO 

COMPROVANTE DO DEPÓSITO DA DILIGÊNCIA AOS AUTOS, E EM 

NENHUMA HIPÓTESE SE ACEITARÁ COMPROVANTE DE DEPOSITO EM 

ENVELOPE, SUJEITO A CONFERÊNCIA (CNGC 3.3.7.2).

  

25951 - 2008 \ 44. Nr: 409-79.2008.811.0012

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: LUCINETE DA COSTA

 ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA

 EXECUTADOS(AS): ORÁCIO GARCIA DE FREITAS JÚNIOR

 INTIMAÇÃO: DRA. KATRICE PEREIRA DA SILVA PARA MANIFESTAR 

SOBRE OS DOCUMENTOS DE FLS. 119/120

  

14326 - 2005 \ 125. Nr: 774-41.2005.811.0012

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): ROSALIA GONÇALVES DOS SANTOS

 ADVOGADO: CELSO MARTIN SPOHR

 ADVOGADO: KATIA ALESSANDRA FÁVERO ALVES

 ADVOGADO: MOACIR JESUS BARBOZA

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 INTIMAÇÃO: DR. MOACIR JESUS BARBOZA PARA MANIFESTAR SOBRE 

OS DOCUMENTOS DE FLS. 111/112

  

11420 - 2004 \ 52. Nr: 475-98.2004.811.0012

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BAYER CROPSCIENTE LTDA

 ADVOGADO: MILTON DABUL POMPEU DE BARROS

 EXECUTADOS(AS): JOSE LUIZ SOMMER (MAIS 1 RÉU)

 INTIMAÇÃO: DR. MILTON DABUL POMPEU DE BARROS PARA 

MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DE FLS. 321

  

Cod.Proc.: 38235 Nr: 1779-88.2011.811.0012

AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS->EXECUÇÃO DE TÍTULO 

JUDICIAL->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 EXEQUENTE: C. V. M. (MAIS AUTORES)

 ADVOGADO: KATRICE PEREIRA DA SILVA

 EXECUTADOS(AS): E. DA S. M.

 INTIMAÇÃO: DRA. KATRICE PEREIRA DA SILVA PARA MANIFESTAR 

SOBRE O DOCUMENTOS DE FLS. 55 E 55V

  

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DAS PARTES - SENTENÇA

 

Cod.Proc.: 60316 Nr: 1390-69.2012.811.0012

AÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃO->EMBARGOS->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 ADVOGADO: LILIAN CHAVES BEZERRA - PROCURADORA FEDERAL DO 

INSS

 EMBARGADO(A): MARILZA ALVES DIAS

 INTIMAÇÃO: DR. HELTON CARLOS DE MEDEIROS FILHO DA SENTENÇA 

DE FLS. 15, CONFORME DISPOSITIVO TRASNCRITO: VISTOS ETC. 1. NÃO 

TENDO HAVIDO REQUERIMENTO PARA TANTO, OS PRESENTES 

EMBARGOS NÃO TERÃO EFEITO SUSPENSIVO (ART. 739-A, "CAPUT", 

C/C § 1º, AMBOS DO CPC). CERTIFIQUE-SE, POIS, NO FEITO PRINCIPAL, A 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS E O RESPECTIVO NÚMERO PROCESSUAL. 

2. DÊ-SE VISTA À PARTE CREDORA ACERCA DO CÁLCULO FORMULADO 

PELO INSS E, APÓS RESPOSTA PROCEDA-SE CONFORME ITENS A 

SEGUIR: 2.1. HAVENDO IMPUGNAÇÃO, VOLTE-ME CONCLUSO. 2.2. 

NADA OPONDO, HOMOLOGO, DESDE JÁ, O CÁLCULO APRESENTADO 

ÀS F. 11/13 E, CONSIDERANDO O RECONHECIMENTO DA QUANTIA 

DEVIDA PELA PARTE CREDORA, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

CONTIDO NESTES EMBARGOS, PARA O FIM DE RECONHECER O 

EXCESSO APONTADO, E DECLARAR COMO DEVIDO AO(À) 

RECLAMANTE, ORA EMBARGADO(A), A QUANTIA DISCRIMINADA NO 

CÁLCULO JÁ REFERIDO (F. 11/13) E, POR COROLÁRIO, DETERMINO QUE 

SE PROCEDA DA SEGUINTE FORMA: 2.2.1. AGUARDE-SE O DECURSO DO 

PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE EVENTUAL RECURSO, CERTIFICANDO O 

TRÂNSITO EM JULGADO QUANDO TRANSCORRIDO AQUELE "IN ALBIS", 

ARQUIVANDO O PRESENTE FEITO, APÓS O TRASLADO DE CÓPIA AO 

FEITO PRINCIPAL, MEDIANTE CERTIDÃO DETALHADA. 2.2.2. CUMPRIDO O 

ITEM RETRO, JÁ NO FEITO PRINCIPAL, DETERMINO QUE SE REQUISITE O 

PAGAMENTO POR INTERMÉDIO DO DESEMBARGADOR FEDERAL 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, EM 

CONSONÂNCIA COM O DISPOSTO NA RESOLUÇÃO N.º 438, DE 30 DE 

MAIO DE 2005, DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, DEVENDO 

REFERIDA REQUISIÇÃO: A) SER INSTRUÍDA COM OS SEGUINTES 

DOCUMENTOS: I – NÚMERO DO PROCESSO EM QUE SE ORIGINOU O 

DÉBITO, BEM COMO A DATA EM QUE ESTE FOI AJUIZADO; II – NATUREZA 

DA OBRIGAÇÃO A QUE SE REFERE O PAGAMENTO; III – NOME DAS 

PARTES E PROCURADORES; IV – NOME E NÚMERO DO CPF DOS 

BENEFICIÁRIOS, INCLUSIVE QUANDO SE TRATAR DE ADVOGADOS, 

PERITOS, INCAPAZES, ESPÓLIOS, MASSA FALIDA, MENORES E OUTROS; 

V – NATUREZA DO CRÉDITO (COMUM OU ALIMENTAR) E ESPÉCIE DA 

REQUISIÇÃO (RPV OU PRECATÓRIO); VI – VALOR INDIVIDUALIZADO POR 

BENEFICIÁRIO E VALOR TOTAL DA REQUISIÇÃO; VII – DATA-BASE PARA 

EFEITO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES; VIII – DATA DO 

TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA OU ACÓRDÃO NO PROCESSO 

DE CONHECIMENTO; IX – DATA DE PRECLUSÃO DA OPOSIÇÃO AO 

TÍTULO EXECUTIVO, QUANDO ESTE FOR CERTO E LÍQUIDO, A DATA EM 

QUE, APÓS A CITAÇÃO REGULAR DO DEVEDOR, TRANSITOU EM 

JULGADO A DECISÃO OU SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO; B) SER EXPEDIDA 

EM DUAS (02) VIAS, ENCAMINHANDO-SE A PRIMEIRA AO PRESIDENTE 

DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO E A SEGUNDA AO 

PROCURADOR-GERAL DA PROCURADORIA ESPECIALIZADA DO INSS EM 

CUIABÁ, MATO GROSSO (ART. 2º, INCISO III, §§ 1º E 2º, DA RESOLUÇÃO 

N.º 438, DE 30.05.05, DO CJF). 3. P. R. I. C., EXPEDINDO-SE O 

NECESSÁRIO.

  

Cod.Proc.: 60315 Nr: 1389-84.2012.811.0012

AÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃO->EMBARGOS->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 ADVOGADO: LILIAN CHAVES BEZERRA - PROCURADORA FEDERAL DO 

INSS

 EMBARGADO(A): FREDERICO OTAVIO DA SILVA

 INTIMAÇÃO: DR. HELTON CARLOS DE MEDEIROS FILHO DA SENTENÇA 

DE FLS. 19, CONFORME TRANSCRITA: VISTOS ETC. 1. NÃO TENDO 

HAVIDO REQUERIMENTO PARA TANTO, OS PRESENTES EMBARGOS NÃO 

TERÃO EFEITO SUSPENSIVO (ART. 739-A, "CAPUT", C/C § 1º, AMBOS DO 

CPC). CERTIFIQUE-SE, POIS, NO FEITO PRINCIPAL, A INTERPOSIÇÃO DE 

EMBARGOS E O RESPECTIVO NÚMERO PROCESSUAL. 2. DÊ-SE VISTA À 

PARTE CREDORA ACERCA DO CÁLCULO FORMULADO PELO INSS E, 

APÓS RESPOSTA PROCEDA-SE CONFORME ITENS A SEGUIR: 2.1. 

HAVENDO IMPUGNAÇÃO, VOLTE-ME CONCLUSO. 2.2. NADA OPONDO, 

HOMOLOGO, DESDE JÁ, O CÁLCULO APRESENTADO ÀS F. 13-5 E, 

CONSIDERANDO O RECONHECIMENTO DA QUANTIA DEVIDA PELA PARTE 

CREDORA, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO CONTIDO NESTES 

EMBARGOS, PARA O FIM DE RECONHECER O EXCESSO APONTADO, E 

DECLARAR COMO DEVIDO AO(À) RECLAMANTE, ORA EMBARGADO(A), 

A QUANTIA DISCRIMINADA NO CÁLCULO JÁ REFERIDO (F. 13-5) E, POR 

COROLÁRIO, DETERMINO QUE SE PROCEDA DA SEGUINTE FORMA: 2.2.1. 

AGUARDE-SE O DECURSO DO PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE 

EVENTUAL RECURSO, CERTIFICANDO O TRÂNSITO EM JULGADO 

QUANDO TRANSCORRIDO AQUELE "IN ALBIS", ARQUIVANDO O 

PRESENTE FEITO, APÓS O TRASLADO DE CÓPIA AO FEITO PRINCIPAL, 

MEDIANTE CERTIDÃO DETALHADA. 2.2.2. CUMPRIDO O ITEM RETRO, JÁ 

NO FEITO PRINCIPAL, DETERMINO QUE SE REQUISITE O PAGAMENTO POR 

INTERMÉDIO DO DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, EM CONSONÂNCIA COM O 

DISPOSTO NA RESOLUÇÃO N.º 438, DE 30 DE MAIO DE 2005, DO 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, DEVENDO REFERIDA REQUISIÇÃO: A) 

SER INSTRUÍDA COM OS SEGUINTES DOCUMENTOS: I – NÚMERO DO 

PROCESSO EM QUE SE ORIGINOU O DÉBITO, BEM COMO A DATA EM QUE 

ESTE FOI AJUIZADO; II – NATUREZA DA OBRIGAÇÃO A QUE SE REFERE 

O PAGAMENTO; III – NOME DAS PARTES E PROCURADORES; IV – NOME E 

NÚMERO DO CPF DOS BENEFICIÁRIOS, INCLUSIVE QUANDO SE TRATAR 

DE ADVOGADOS, PERITOS, INCAPAZES, ESPÓLIOS, MASSA FALIDA, 
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MENORES E OUTROS; V – NATUREZA DO CRÉDITO (COMUM OU 

ALIMENTAR) E ESPÉCIE DA REQUISIÇÃO (RPV OU PRECATÓRIO); VI – 

VALOR INDIVIDUALIZADO POR BENEFICIÁRIO E VALOR TOTAL DA 

REQUISIÇÃO; VII – DATA-BASE PARA EFEITO DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA DOS VALORES; VIII – DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO DA 

SENTENÇA OU ACÓRDÃO NO PROCESSO DE CONHECIMENTO; IX – DATA 

DE PRECLUSÃO DA OPOSIÇÃO AO TÍTULO EXECUTIVO, QUANDO ESTE 

FOR CERTO E LÍQUIDO, A DATA EM QUE, APÓS A CITAÇÃO REGULAR 

DO DEVEDOR, TRANSITOU EM JULGADO A DECISÃO OU SENTENÇA DE 

LIQUIDAÇÃO; B) SER EXPEDIDA EM DUAS (02) VIAS, ENCAMINHANDO-SE 

A PRIMEIRA AO PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª 

REGIÃO E A SEGUNDA AO PROCURADOR-GERAL DA PROCURADORIA 

ESPECIALIZADA DO INSS EM CUIABÁ, MATO GROSSO (ART. 2º, INCISO 

III, §§ 1º E 2º, DA RESOLUÇÃO N.º 438, DE 30.05.05, DO CJF). 3. P. R. I. 

C., EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO.

  

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DAS PARTES - DESPACHO

 

Cod.Proc.: 36006 Nr: 2079-84.2010.811.0012

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: DANIELLA SEHNEM (MAIS AUTORES)

 ADVOGADO: BRUNA GARCIA TOLEDO

 REQUERIDO(A): ESTADO DE MATO GROSSO

 INTIMAÇÃO: DRA. BRUNA GARCIA TOLEDO DO DESPACHO DE FL. 48, 

CONFORME TRANSCRITO: VISTOS. 1. CERTIFIQUE NOS AUTOS, SE O 

CASO, O DECURSO DE PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE DEFESA, 

CIENTE DE QUE O PRAZO NESTE CASO É QUADRUPLICADO. 2. 

VERIFICANDO-SE O DECURSO DE PRAZO "IN ALBIS", INTIME-SE A PARTE 

AUTORA PARA MANIFESTAR, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, QUAIS AS 

PROVAS QUE EFETIVAMENTE PRETENDEM PRODUZIR. 3. HAVENDO 

RESPOSTA, À REPLICA E, APÓS, INTIMEM-SE AS PARTES PARA INDICAR 

E JUSTIFICAR AS PROVAS QUE EFETIVAMENTE PRETENDEM PRODUZIR. 

4. APÓS, TRATANDO-SE DE DIREITO RELATIVO A INCAPAZES, DÊ-SE 

VISTA DOS AUTOS AO MINISTÉRIO PÚBLICO.

  

Cod.Proc.: 38761 Nr: 2305-55.2011.811.0012

A Ç Ã O :  B U S C A  E  A P R E E N S Ã O  E M  A L I E N A Ç ÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

 ADVOGADO: GIULIO ALVARENGA REALE

 REQUERIDO(A): EDNA ROSA ALVES DE OLIVEIRA

 INTIMAÇÃO: DRA. MIRELLI SILVA DO DESPACHO DE FL. 48, CONFORME 

TRANSCRITO: VISTOS. 1. DEFIRO EM PARTE O PEDIDO DE F. 47, RAZÃO 

PELA QUAL PROMOVO BUSCA JUNTO AO SIEL, CONFORME TELA QUE 

SEGUE ANEXA. INTIME-SE A PARTE INTERESSADA PARA 

MANIFESTAÇÃO. PRAZO: CINCO (05) DIAS.

 2. NO MAIS, INDEFIRO O PEDIDO DE F. 47, PORQUANTO O VEÍCULO EM 

TESTILHA JÁ POSSUI REGISTRO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, CONFORME 

REVELA O DOCUMENTO DE F. 36, O QUE, POR CERTO, IMPEDE A SUA 

TRANSFERÊNCIA.

  

30598 - 2009 \ 173. Nr: 1094-52.2009.811.0012

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: A. K. L. (MAIS 1 AUTOR)

 ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA

 REQUERIDO(A): J. S. L. (MAIS RÉUS)

 INTIMAÇÃO: DRA. FABÍOLA COLLACHITI MORETO DA DESPACHO DE 

FLS. 116, CONFORME TRANSCRITO31/8/2012 VISTOS. AOS REQUERIDOS 

E, APÓS, AO MP PARA MANIFESTAÇÃO ACERCA DO COMUNICADO DE F. 

113 E MANIFESTAÇÃO DE F. 115-V. PRAZO: CINCO (05) DIAS.

  

33995 - 2010 \ 4. Nr: 66-15.2010.811.0012

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: GESTESELMA RODRIGUES LOPES

 ADVOGADO: BRUNA GARCIA TOLEDO

 ADVOGADO: SEBASTIÃO CARLOS TOLEDO

 REQUERIDO(A): EDGAR CAMERA MACHADO

 INTIMAÇÃO: DR. SEBASTIÃO CARLOS TOLEDO DO DESPACHO DE FLS. 

80, CONFORME TRANSCRITO: VISTOS. 1. ANTES DE ANALISAR O PEDIDO 

DE F. 78-9, OFICIE-SE AO CARTÓRIO DE REGISTRO IMOBILIÁRIO LOCAL 

SOLICITANDO CÓPIA DA MATRÍCULA N.º 7.212. 2. NO MAIS, INTIME-SE A 

PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, TRAZER AOS 

AUTOS CÓPIA AUTÊNTICA DA ESCRITURA PÚBLICA REFERIDA NA 

CLÁUSULA TERCEIRA DO ACORDO DE F. 62-5.

 3. CUMPRIDO OS ITENS SUPRA, DÊ-SE VISTA DOS AUTOS AO MP.

  

32169 - 2009 \ 65. Nr: 2663-88.2009.811.0012

AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL

 ADVOGADO: JENZ PROCHNOW JUNIOR

 EXECUTADOS(AS): A A MELO COMERCIO - ME (MAIS 1 RÉU)

 INTIMAÇÃO: DR. WANDE A DINIZ PARA QUE FICO CIENTE DO DESPACHO 

DE FLS. 45, CONFORME TRANSCRITO: VISTOS. 1. DEFIRO O PEDIDO 

RETRO. ÀS PROVIDÊNCIAS. 2. JUNTANDO-SE AOS AUTOS A(S) 

INFORMAÇÃO(ÕES) SOLICITADA(S) E/OU MANIFESTAÇÃO DA PARTE 

DEVEDORA, INTIME-SE A EXEQUENTE PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO 

DE CINCO (05) DIAS, REMETENDO-LHE OS AUTOS, SE O CASO.

  

EDITAL DE CITAÇÃO

 

33861 - 2009 \ 83. Nr: 3228-52.2009.811.0012

AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: A UNIÃO - PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL DE 

MATO GROSSO

 ADVOGADO: ELIANE MORENO HEIDGGER DA SILVA

 EXECUTADOS(AS): JOSE GILDO PRADO

 EDITAL EXPEDIDO:

 ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE NOVA XAVANTINA - MT

 JUIZO DA PRIMEIRA VARA

 EDITAL DE CITAÇÃO

 PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL

 PRAZO: 30 DIAS

 AUTOS N.º 3228-52.2009.811.0012 CÓDIGO 33861

 AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

  

EXEQÜENTE(S): A UNIÃO - PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL DE 

MATO GROSSO

 EXECUTADO(A, S): JOSE GILDO PRADO

 CITANDO(A, S): EXECUTADOS(AS): JOSE GILDO PRADO, CPF: 

622162101-10, BRASILEIRO(A), , ENDEREÇO: RUA 24 DE JUNHO, Nº 164, 

BAIRRO: MONTES CLARO, CIDADE: NOVA XAVANTINA-MT

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 16/12/2009

 VALOR DO DÉBITO: R$ 17.411,87

 FINALIDADE: CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(A, S) ACIMA 

QUALIFICADO(A, S), ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, 

DOS TERMOS DA AÇÃO EXECUTIVA QUE LHE(S) É PROPOSTA, 

CONSOANTE CONSTA DA PETIÇÃO INICIAL A SEGUIR RESUMIDA, PARA, 

NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, CONTADOS DA EXPIRAÇÃO DO PRAZO 

DESTE EDITAL, PAGAR O DÉBITO ACIMA DESCRITO, COM ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA E JUROS, OU NOMEAR BENS À PENHORA SUFICIENTES 

PARA ASSEGURAR O TOTAL DO DÉBITO, SOB PENA DE LHE SEREM 

PENHORADOS TANTOS BENS QUANTOS NECESSÁRIOS FOREM PARA A 

SATISFAÇÃO DA DÍVIDA.

 RESUMO DA INICIAL: EXECUÇÃO FISCAL FEDERAL

 ADVERTÊNCIA: FICA(M) AINDA ADVERTIDO(A, S) O(A, S) 

EXECUTADO(A, S) DE QUE, APERFEIÇOADA A PENHORA, TERÁ(TERÃO) 

O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA OPOR(OPOREM) EMBARGOS. EU, 

ROBERTO DONIZETE LOPES, TÉCNICO JUDICIÁRIO, DIGITEI. NOVA 

XAVANTINA - MT, 31 DE AGOSTO DE 2012. NIRTON PEREIRA DE ARAÚJO 

GESTOR(A) JUDICIÁRIO(A) AUTORIZADO(A) PELO PROVIMENTO N° 
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56/2007-CGJ

  

INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DA DECISÃO

 

Cod.Proc.: 60397 Nr: 1471-18.2012.811.0012

A Ç Ã O :  E X C E Ç Ã O  D E 

I N C O M P E T Ê N C I A - > E X C E Ç Õ E S - > I N C I D E N T E S - > O U T R O S 

PROCEDIMENTOS->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXCIPIENTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO 

GROSSO-UNEMAT.

 EXCEPTO: JOSIAS OLIVEIRA DOS SANTOS

 INTIMAÇÃO: DR. JOÃO BATISTA VAZ DA SILVA DA DECISÃO DE FLS. 

17, CONFORME TRANSCRITA: VISTOS. 1. SUSPENDO O PROCESSO 

PRINCIPAL (CÓD. 39522), ATÉ O JULGAMENTO DA PRESENTE EXCEÇÃO. 

2. INTIME-SE O EXCEPTO, NA PESSOA DE SEU ADVOGADO, A FIM DE 

QUE, EM 10 DIAS, SE MANIFESTE NA FORMA DO ART. 308 DO CPC. 3. 

INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

  

21394 - 2009 \ 24. Nr: 3385-30.2006.811.0012

AÇÃO: PROCEDIMENTO COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 DENUNCIANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 DENUNCIADO(A): FABIO KAIRUZ

 DENUNCIADO(A): JOÃO FRANCIS ALVES

 INTIMAÇÃO: DR. CLÁUDIO RODRIGUES OLIVEIRA DA DECISÃO DE FGLS. 

299, CONFORME TRANSCRITA: VISTOS. 1. O ACUSADO JOÃO FRANCIS 

ALVES POSSUI ADVOGADO CONTRATADO NOS AUTOS (F. 228). 

OCORRE QUE, APESAR DE REITERADAS INTIMAÇÕES (F. 07), 

QUEDOU-SE INERTE. DISPÕE O ARTIGO 265 DO CPP QUE "O DEFENSOR 

NÃO PODERÁ ABANDONAR O PROCESSO SENÃO POR MOTIVO 

IMPERIOSO, COMUNICADO PREVIAMENTE O JUIZ, SOB PENA DE MULTA 

DE 10 A 100 SALÁRIOS MÍNIMOS, SEM PREJUÍZO DAS DEMAIS SANÇÕES 

CABÍVEIS".

 2. ASSIM QUE, DETERMINO A INTIMAÇÃO DO REFERIDO CAUSÍDICO 

PARA QUE, NO PRAZO IMPRETERÍVEL DE CINCO DIAS, MANIFESTE-SE 

QUANTO A CERTIDÃO DE F. 262 (QUE ATESTA NÃO TER ENCONTRADO 

A TESTEMUNHA ARROLADA), DIGA O ENDEREÇO DO RÉU JOÃO 

FRANCIS ALVES E SE TEM INTERESSE NO INTERROGATÓRIO DO MESMO 

E, CASO DESISTA DA TESTEMUNHA E INTERROGATÓRIO, QUE 

MANIFESTE-SE SE TEM INTERESSE EM ALGUMA DILIGÊNCIA NA FASE DO 

ARTIGO 402 DO CPP. POR FIM, NADA REQUERENDO NA FASE DE 

DILIGÊNCIA, QUE APRESENTE, NO MESMO ATO, AS ALEGAÇÕES FINAIS, 

TUDO SOB PENA DA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES DISPOSTAS NO 

ARTIGO 265 DO CPP.

 3. QUEDANDO-SE SILENTE O REFERIDO CAUSÍDICO, INTIME-SE O RÉU 

VIA EDITAL, CASO NÃO SEJA APRESENTADO ENDEREÇO NOS AUTOS, 

COM PRAZO DILATÓRIO DE 30 DIAS PARA QUE, NO PRAZO DE DEZ (10) 

DIAS, CONTRATE NOVO ADVOGADO COMPROVANDO NOS AUTOS, 

ADVERTINDO QUE SEU SILÊNCIO IMPORTARÁ NA NOMEAÇÃO DE 

DEFENSOR DATIVO. 4. DECORRIDO O PRAZO ACIMA FIXADO SEM 

QUALQUER PROVIDÊNCIA, CERTIFIQUE E, INCONTINENTI, NÃO HAVENDO 

CONFLITO DE DEFESA ENTRE OS RÉUS, ENCAMINHE-SE OS AUTOS À 

DEFENSORIA PÚBLICA LOCAL PARA, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, 

MANIFESTAR-SE NOS TERMOS DO ITEM "2" DO PRESENTE DESPACHO. 5. 

INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

  

33118 - 2009 \ 430. Nr: 2910-69.2009.811.0012

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: NEURI ZUFFO

 ADVOGADO: KATRICE PEREIRA DA SILVA

 EXECUTADOS(AS): ELBIO DANTAS DE ARAÚJO

 INTIMAÇÃO: DRA. KATRICE PEREIRA DA SILVA DA DECISÃO DE FLS. 55, 

CONFORME TRANSCRITA: VISTOS. 1. O PRESENTE FEITO DEVERÁ 

AGUARDAR SUSPENSO ATÉ A REGULARIZAÇÃO DO PÓLO PASSIVO 

(ART. 265, I C/C § 1º, DO CPC).

 2. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 36498 Nr: 51-12.2011.811.0012

AÇÃO: GUARDA->PROCESSO DE CONHECIMENTO->SEÇÃO 

CÍVEL->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 REQUERENTE: R. F. DA S.

 ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA

 REQUERIDO(A): R. V. DA S.

 REQUERIDO(A): W. C. DA S.

 INTIMAÇÃO: DR. HELTON CARLOS DE MEDEIROS FILHO DA DECISÃO DE 

FLS. 54, CONFORME TRANSCRITA: VISTOS. 1. CONSIDERANDO O TEOR 

DO PETITÓRIO DE F. 53, NOMEIO CURADOR(A) ESPECIAL EM 

SUBSTITUIÇÃO ÀQUELE NOMEADO À F. 50, BEM COMO EM FAVOR DA 

REQUERIDA REGINEIDE VARGAS DA SILVA (UMA VEZ QUE SE TRATA DE 

DEMANDADA PRESA, CONFORME SE DESSUME DA CERTIDÃO DE F. 41) 

O(A) DR.(ª) LEANDRA ARAUJO OLIVEIRA, INSCRITA NA OAB/MT SOB O 

N.º 9.747. 2. FIXO, DESDE JÁ, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO 

PROVIMENTO N.º 09/2007-CGJ, HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO 

VALOR DE R$. 2.000,00 (DOIS MIL REAIS) PARA O(A) DEFENSOR(A) 

DATIVO(A) NOMEADO(A). A PRESTAÇÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, 

NO CASO, DEVERÁ SER TOTALMENTE GRATUITA, VEDADA AO(À) 

DEFENSOR(A) DATIVO(A) COBRAR DO(A)(S) ASSISTIDO(A)(S) 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, TAXAS, CUSTAS OU EMOLUMENTOS. 

PARA A PERCEPÇÃO DA REMUNERAÇÃO INSTITUÍDA O(A) DEFENSOR(A) 

DEVERÁ PATROCINAR A CAUSA DO(A)(S) BENEFICIÁRIO(A)(S) COM 

ZELO E DILIGÊNCIA, USANDO DE TODOS OS RECURSOS 

TÉCNICO-PROFISSIONAIS, ATÉ DECISÃO FINAL, INCLUSIVE DE 

INSTÂNCIAS SUPERIORES, SE FOR O CASO, BEM COMO NÃO RECEBER 

DO(A)(S) BENEFICIÁRIO(A)(S) QUALQUER REMUNERAÇÃO A TÍTULO DE 

HONORÁRIOS PROFISSIONAIS, SOB PENA DE SUA SUBSTITUIÇÃO, 

PERDA DO DIREITO À REMUNERAÇÃO, COM DEVOLUÇÃO DE EVENTUAL 

VALOR RECEBIDO, DEVIDAMENTE CORRIGIDO, SEM PREJUÍZO DAS 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, PENAIS E DISCIPLINARES. 2.1. COM O 

TRÂNSITO EM JULGADO DE FUTURA SENTENÇA, EXPEÇA-SE CERTIDÃO 

EM FAVOR DO(A) MESMO(A) PARA COBRANÇA JUNTO AO ESTADO DE 

MATO GROSSO. 3. INTIME-SE-O(A) CURADOR(A) PARA APRESENTAÇÃO 

DE RESPOSTA EM FAVOR DOS REQUERIDOS, PROSSEGUINDO-SE NOS 

ULTERIORES TERMOS DA DECISÃO DE F. 50.

  

Cod.Proc.: 37859 Nr: 1418-71.2011.811.0012

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: MARCIO CERVIGNE PASCOALETO

 REQUERENTE: MAURI EVANGELISTA DOS SANTOS

 REQUERENTE: FRANCISCA ANA SILVA DOS SANTOS

 REQUERENTE: ROZELI CRISTINA EVANGELISTA

 ADVOGADO: GRACIELLE RAMOS REGAGNAN

 REQUERIDO(A): BANCO DO BRASIL S/A

 INTIMAÇÃO: DRA. GRACIELLE RAMOS REGAGNAN E DR. PAULO C. T. 

RIBEIRO DA DECISÃO DE FLS. 84, CONFORME TRANSCRITO: VISTOS. 1. 

INDEFIRO O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA NA FASE RECURSAL, PELOS 

MESMOS MOTIVOS DESCRITOS NA DECISÃO DE F. 78. 2. INTIME-SE A 

PARTE AUTORA PARA COMPROVAR O RECOLHIMENTO DO PREPARO 

RECURSAL, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE DESERÇÃO. 

3. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

Comarca de Paranatinga

1ª Vara

Expediente

 COMARCA DE PARANATINGA

 PRIMEIRA VARA

 JUIZ(A):HUGO JOSÉ FREITAS DA SILVA

 ESCRIVÃO(Ã):GILBERTO ALENCAR DA SILVA PEREIRA

 EXPEDIENTE:2012/94

  

 INTIMAÇÃO DE DESPACHO AO ADVOGADO DA PARTE AUTORA

 24823 - 2009 \ 132. Nr: 854-64.2009.811.0044

 AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): EDVAN GUIMARÃES DE SOUZA

 ADVOGADO: BERTOLINA ALVES DE LIMA

 RÉU(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 DESPACHO: VISTOS ETC.,1. DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E 

JULGAMENTO PARA O DIA 26 DE OUTUBRO DE 2012, ÀS 13H:00MIN.2. 

INTIME-SE AS PARTES, SEUS PROCURADORES, E AS TESTEMUNHAS 
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ARROLADAS, DESDE QUE NÃO COMPAREÇAM EM JUÍZO 

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO. 3. ÀS PROVIDÊNCIAS E 

EXPEDIENTES NECESSÁRIOS, OBSERVANDO AS FORMALIDADES 

LEGAIS.

  

INTIMAÇÃO DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA À PARTE AUTORA

Cod.Proc.: 29795 Nr: 236-51.2011.811.0044

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): JORDELINA DA UNGRIA ALMEIDA

 ADVOGADO: ELIANA NUCCI ENSIDES

 ADVOGADO: JOÃO BATISTA ANTONIOLO

 RÉU(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 ADVOGADO: DIEGO PEREIRA MACHADO - PROCURADOR DO INSS

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA EM 

AUDIÊNCIA.: "VISTOS ETC., DEFIRO O ACIMA REQUERIDO, E DE 

CONSEQÜÊNCIA REDESIGNO A PRESENTE AUDIÊNCIA PARA O DIA 23 DE 

OUTUBRO DE 2012 ÀS 13:30 HORAS. INTIME-SE O INSTITUTO RÉU. 

REGISTRO QUE A AUTORA COMPARECERÁ INDEPENDENTEMENTE DE 

INTIMAÇÃO, CONFORME ACIMA ALINHAVADO PELA ADVOGADA DA 

AUTORA. DOU OS PRESENTES POR INTIMADOS. ÀS PROVIDÊNCIAS E 

EXPEDIENTES NECESSÁRIOS, OBSERVANDO AS FORMALIDADES 

LEGAIS".

  

27190 - 2010 \ 41. Nr: 180-52.2010.811.0044

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): JOÃO BOSCO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO: FABRÍCIO MIOTTO

 RÉU(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC.,SUPERADA A FASE POSTULATÓRIA, 

PASSO PARA A FASE ORDINATÓRIA, CABENDO A ANÁLISE INVOCADA 

PELO REQUERIDO NA CONTESTAÇÃO, CONSISTENTE NA CARÊNCIA DE 

AÇÃO, POR AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR, PELA FALTA DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. O PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO NÃO É PRESSUPOSTO DA AÇÃO PREVIDENCIÁRIA, HÁ 

DE SER CONSIDERADA A PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DO AMPLO 

ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO, ESTABELECIDO NO ARTIGO 5.°, INCISO 

XXXV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ISSO POSTO, SUPERADA A 

PRELIMINAR ARGÜIDA E VERIFICANDO QUE AS PARTES SÃO LEGÍTIMAS 

E ESTÃO DEVIDAMENTE REPRESENTADAS, DEMONSTRANDO INTERESSE 

NA CAUSA, DOU O FEITO POR SANEADO. DESIGNO AUDIÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 24 DE 

OUTUBRO DE 2012, ÀS 13H30MIN, DEVENDO SEREM INTIMADAS AS 

PARTES, SEUS PROCURADORES, E AS TESTEMUNHAS ARROLADAS, 

DESDE QUE NÃO COMPAREÇAM EM JUÍZO INDEPENDENTEMENTE DE 

INTIMAÇÃO. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

  

 Cod.Proc.: 29879 Nr: 320-52.2011.811.0044

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): EVILÁSIO RODRIGUES LIMA

 ADVOGADO: FABRÍCIO MIOTTO

 RÉU(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC., SUPERADA A FASE 

POSTULATÓRIA, PASSO PARA A FASE ORDINATÓRIA, CABENDO A 

ANÁLISE INVOCADA PELO REQUERIDO NA CONTESTAÇÃO, 

CONSISTENTE NA CARÊNCIA DE AÇÃO, POR AUSÊNCIA DE INTERESSE 

DE AGIR, PELA FALTA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. O 

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO NÃO É PRESSUPOSTO DA 

AÇÃO PREVIDENCIÁRIA, HÁ DE SER CONSIDERADA A PREVALÊNCIA DO 

PRINCÍPIO DO AMPLO ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO, ESTABELECIDO 

NO ARTIGO 5.°, INCISO XXXV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SSO POSTO, 

SUPERADA A PRELIMINAR ARGÜIDA E VERIFICANDO QUE AS PARTES 

SÃO LEGÍTIMAS E ESTÃO DEVIDAMENTE REPRESENTADAS, 

DEMONSTRANDO INTERESSE NA CAUSA, DOU O FEITO POR SANEADO. 

DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

PARA O DIA 24 DE OUTUBRO DE 2012, ÀS 13H00MIN, DEVENDO SEREM 

INTIMADAS AS PARTES, SEUS PROCURADORES, E AS TESTEMUNHAS 

ARROLADAS, DESDE QUE NÃO COMPAREÇAM EM JUÍZO 

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO. INTIMEM-SE.CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 30050 Nr: 490-24.2011.811.0044

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): JOSE FRANCISCO DA SILVA

 ADVOGADO: LUIZ SOARES LEANDRO

 ADVOGADO: CATIANE MICHELE DIAS

 RÉU(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 ADVOGADO: DIEGO PEREIRA MACHADO - PROCURADOR DO INSS

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC.,SUPERADA A FASE POSTULATÓRIA, 

PASSO PARA A FASE ORDINATÓRIA, CABENDO A ANÁLISE INVOCADA 

PELO REQUERIDO NA CONTESTAÇÃO, CONSISTENTE NA CARÊNCIA DE 

AÇÃO, POR AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR, PELA FALTA DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. O PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO NÃO É PRESSUPOSTO DA AÇÃO PREVIDENCIÁRIA, HÁ 

DE SER CONSIDERADA A PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DO AMPLO 

ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO, ESTABELECIDO NO ARTIGO 5.°, INCISO 

XXXV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ISSO POSTO, SUPERADA A 

PRELIMINAR ARGÜIDA E VERIFICANDO QUE AS PARTES SÃO LEGÍTIMAS 

E ESTÃO DEVIDAMENTE REPRESENTADAS, DEMONSTRANDO INTERESSE 

NA CAUSA, DOU O FEITO POR SANEADO. DESIGNO AUDIÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 23 DE 

OUTUBRO DE 2012, ÀS 14H00MIN, DEVENDO SEREM INTIMADAS AS 

PARTES, SEUS PROCURADORES, E AS TESTEMUNHAS ARROLADAS, 

DESDE QUE NÃO COMPAREÇAM EM JUÍZO INDEPENDENTEMENTE DE 

INTIMAÇÃO. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 29812 Nr: 253-87.2011.811.0044

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): MAURO ROSA DA SILVA

 ADVOGADO: FABRÍCIO MIOTTO

 RÉU(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC., SUPERADA A FASE 

POSTULATÓRIA, PASSO PARA A FASE ORDINATÓRIA, CABENDO A 

ANÁLISE INVOCADA PELO REQUERIDO NA CONTESTAÇÃO, 

CONSISTENTE NA CARÊNCIA DE AÇÃO, POR AUSÊNCIA DE INTERESSE 

DE AGIR, PELA FALTA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. O 

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO NÃO É PRESSUPOSTO DA 

AÇÃO PREVIDENCIÁRIA, HÁ DE SER CONSIDERADA A PREVALÊNCIA DO 

PRINCÍPIO DO AMPLO ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO, ESTABELECIDO 

NO ARTIGO 5.°, INCISO XXXV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.ISSO POSTO, 

SUPERADA A PRELIMINAR ARGÜIDA E VERIFICANDO QUE AS PARTES 

SÃO LEGÍTIMAS E ESTÃO DEVIDAMENTE REPRESENTADAS, 

DEMONSTRANDO INTERESSE NA CAUSA, DOU O FEITO POR 

SANEADO.DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E 

JULGAMENTO PARA O DIA 23 DE OUTUBRO DE 2012, ÀS 15H00MIN, 

DEVENDO SEREM INTIMADAS AS PARTES, SEUS PROCURADORES, E AS 

TESTEMUNHAS ARROLADAS, DESDE QUE NÃO COMPAREÇAM EM JUÍZO 

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO. INTIMEM-SE.CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 30379 Nr: 818-51.2011.811.0044

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): MARILZA FERREIRA DO CARMO

 ADVOGADO: LUIZ SOARES LEANDRO

 ADVOGADO: CATIANE MICHELE DIAS

 RÉU(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC.,SUPERADA A FASE POSTULATÓRIA, 

PASSO PARA A FASE ORDINATÓRIA, CABENDO A ANÁLISE INVOCADA 

PELO REQUERIDO NA CONTESTAÇÃO, CONSISTENTE NA CARÊNCIA DE 

AÇÃO, POR AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR, PELA FALTA DE PRÉVIO 
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REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. O PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO NÃO É PRESSUPOSTO DA AÇÃO PREVIDENCIÁRIA, HÁ 

DE SER CONSIDERADA A PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DO AMPLO 

ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO, ESTABELECIDO NO ARTIGO 5.°, INCISO 

XXXV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.ISSO POSTO, SUPERADA A 

PRELIMINAR ARGÜIDA E VERIFICANDO QUE AS PARTES SÃO LEGÍTIMAS 

E ESTÃO DEVIDAMENTE REPRESENTADAS, DEMONSTRANDO INTERESSE 

NA CAUSA, DOU O FEITO POR SANEADO.DESIGNO AUDIÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 24 DE 

OUTUBRO DE 2012, ÀS 14H00MIN, DEVENDO SEREM INTIMADAS AS 

PARTES, SEUS PROCURADORES, E AS TESTEMUNHAS ARROLADAS, 

DESDE QUE NÃO COMPAREÇAM EM JUÍZO INDEPENDENTEMENTE DE 

INTIMAÇÃO. INTIMEM-SE.CUMPRA-SE.

  

26910 - 2009 \ 417. Nr: 2942-75.2009.811.0044

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): ILEUZINA SILVÉRIA DE ARAÚJO

 ADVOGADO: BERTOLINA ALVES DE LIMA

 RÉU(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC.,SUPERADA A FASE POSTULATÓRIA, 

PASSO PARA A FASE ORDINATÓRIA. NÃO HAVENDO ARGÜIÇÃO DE 

PRELIMINARES E VERIFICANDO QUE AS PARTES SÃO LEGÍTIMAS E 

ESTÃO DEVIDAMENTE REPRESENTADAS, DEMONSTRANDO INTERESSE 

NA CAUSA, DOU O FEITO POR SANEADO. NO MAIS, CONSIDERANDO A 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCILIAÇÃO, VEZ QUE FIGURA NO PÓLO 

PASSIVO PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, CUJOS 

PROCURADORES NÃO POSSUEM PODERES LEGAIS PARA TRANSIGIR, 

DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 23 DE 

OUTUBRO DE 2012, ÀS 16H:00MIN., DEVENDO SEREM INTIMADAS AS 

PARTES, SEUS PROCURADORES, E AS TESTEMUNHAS ARROLADAS, 

DESDE QUE NÃO COMPAREÇAM EM JUÍZO INDEPENDENTEMENTE DE 

INTIMAÇÃO. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 29303 Nr: 2301-53.2010.811.0044

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): NEIVA VOLSKI DOS SANTOS

 ADVOGADO: FABRÍCIO MIOTTO

 RÉU(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC., SUPERADA A FASE 

POSTULATÓRIA, PASSO PARA A FASE ORDINATÓRIA. NÃO HAVENDO 

ARGÜIÇÃO DE PRELIMINARES E VERIFICANDO QUE AS PARTES SÃO 

LEGÍTIMAS E ESTÃO DEVIDAMENTE REPRESENTADAS, DEMONSTRANDO 

INTERESSE NA CAUSA, DOU O FEITO POR SANEADO. NO MAIS, 

CONSIDERANDO A IMPOSSIBILIDADE DE CONCILIAÇÃO, VEZ QUE FIGURA 

NO PÓLO PASSIVO PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, CUJOS 

PROCURADORES NÃO POSSUEM PODERES LEGAIS PARA TRANSIGIR, 

DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 23 DE 

OUTUBRO DE 2012, ÀS 15H:30MIN., DEVENDO SEREM INTIMADAS AS 

PARTES, SEUS PROCURADORES, E AS TESTEMUNHAS ARROLADAS, 

DESDE QUE NÃO COMPAREÇAM EM JUÍZO INDEPENDENTEMENTE DE 

INTIMAÇÃO. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 29311 Nr: 2309-30.2010.811.0044

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): DARCI MUNIZ BARBOSA

 ADVOGADO: SILVANA GREGÓRIO LIMA

 RÉU(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC., SUPERADA A FASE 

POSTULATÓRIA, PASSO PARA A FASE ORDINATÓRIA. NÃO HAVENDO 

ARGÜIÇÃO DE PRELIMINARES E VERIFICANDO QUE AS PARTES SÃO 

LEGÍTIMAS E ESTÃO DEVIDAMENTE REPRESENTADAS, DEMONSTRANDO 

INTERESSE NA CAUSA, DOU O FEITO POR SANEADO. NO MAIS, 

CONSIDERANDO A IMPOSSIBILIDADE DE CONCILIAÇÃO, VEZ QUE FIGURA 

NO PÓLO PASSIVO PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, CUJOS 

PROCURADORES NÃO POSSUEM PODERES LEGAIS PARA TRANSIGIR, 

DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 23 DE 

OUTUBRO DE 2012, ÀS 14H:30MIN., DEVENDO SEREM INTIMADAS AS 

PARTES, SEUS PROCURADORES, E AS TESTEMUNHAS ARROLADAS, 

DESDE QUE NÃO COMPAREÇAM EM JUÍZO INDEPENDENTEMENTE DE 

INTIMAÇÃO. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 27716 Nr: 708-86.2010.811.0044

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): JOSÉ ANTONIO DE FARIAS

 ADVOGADO: SILVANA GREGÓRIO LIMA

 RÉU(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 ADVOGADO: DIEGO PEREIRA MACHADO - PROCURADOR DO INSS

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA IMPRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC.,ACOLHO A JUSTIFICATIVA 

APRESENTADA À FL. 52, E POR CONSEQÜÊNCIA, DESIGNO AUDIÊNCIA 

DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 24 DE 

OUTUBRO DE 2012, ÀS 17:00 HORAS, DEVENDO SEREM INTIMADAS AS 

PARTES, SEUS PROCURADORES, E AS TESTEMUNHAS ARROLADAS, 

DESDE QUE NÃO COMPAREÇAM EM JUÍZO INDEPENDENTEMENTE DE 

INTIMAÇÃO. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 30449 Nr: 888-68.2011.811.0044

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): ANTONIA APARECIDA ROCHA

 ADVOGADO: FABRÍCIO MIOTTO

 RÉU(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC., SUPERADA A FASE 

POSTULATÓRIA, PASSO PARA A FASE ORDINATÓRIA, CABENDO A 

ANÁLISE INVOCADA PELO REQUERIDO NA CONTESTAÇÃO, 

CONSISTENTE NA CARÊNCIA DE AÇÃO, POR AUSÊNCIA DE INTERESSE 

DE AGIR, PELA FALTA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. O 

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO NÃO É PRESSUPOSTO DA 

AÇÃO PREVIDENCIÁRIA, HÁ DE SER CONSIDERADA A PREVALÊNCIA DO 

PRINCÍPIO DO AMPLO ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO, ESTABELECIDO 

NO ARTIGO 5.°, INCISO XXXV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ISSO 

POSTO, SUPERADA A PRELIMINAR ARGÜIDA E VERIFICANDO QUE AS 

PARTES SÃO LEGÍTIMAS E ESTÃO DEVIDAMENTE REPRESENTADAS, 

DEMONSTRANDO INTERESSE NA CAUSA, DOU O FEITO POR SANEADO. 

DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

PARA O DIA 25 DE OUTUBRO DE 2012, ÀS 13:00 HORAS, DEVENDO 

SEREM INTIMADAS AS PARTES, SEUS PROCURADORES, E AS 

TESTEMUNHAS ARROLADAS, DESDE QUE NÃO COMPAREÇAM EM JUÍZO 

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 30512 Nr: 951-93.2011.811.0044

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): MARIA EURIPEDES GONÇALVES

 ADVOGADO: FABRÍCIO MIOTTO

 RÉU(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC., SUPERADA A FASE 

POSTULATÓRIA, PASSO PARA A FASE ORDINATÓRIA, CABENDO A 

ANÁLISE INVOCADA PELO REQUERIDO NA CONTESTAÇÃO, 

CONSISTENTE NA CARÊNCIA DE AÇÃO, POR AUSÊNCIA DE INTERESSE 

DE AGIR, PELA FALTA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. O 

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO NÃO É PRESSUPOSTO DA 

AÇÃO PREVIDENCIÁRIA, HÁ DE SER CONSIDERADA A PREVALÊNCIA DO 

PRINCÍPIO DO AMPLO ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO, ESTABELECIDO 

NO ARTIGO 5.°, INCISO XXXV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ISSO 

POSTO, SUPERADA A PRELIMINAR ARGÜIDA E VERIFICANDO QUE AS 

PARTES SÃO LEGÍTIMAS E ESTÃO DEVIDAMENTE REPRESENTADAS, 

DEMONSTRANDO INTERESSE NA CAUSA, DOU O FEITO POR SANEADO. 

DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 
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PARA O DIA 25 DE OUTUBRO DE 2012, ÀS 13H:30MIN, DEVENDO SEREM 

INTIMADAS AS PARTES, SEUS PROCURADORES, E AS TESTEMUNHAS 

ARROLADAS, DESDE QUE NÃO COMPAREÇAM EM JUÍZO 

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 29256 Nr: 2254-79.2010.811.0044

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): DIVINA MARIA FERREIRA DA SILVA

 ADVOGADO: ELIANA NUCCI ENSIDES

 ADVOGADO: JOÃO BATISTA ANTONIOLO

 RÉU(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC., SUPERADA A FASE 

POSTULATÓRIA, PASSO PARA A FASE ORDINATÓRIA, CABENDO A 

ANÁLISE INVOCADA PELO REQUERIDO NA CONTESTAÇÃO, 

CONSISTENTE NA CARÊNCIA DE AÇÃO, POR AUSÊNCIA DE INTERESSE 

DE AGIR, PELA FALTA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. O 

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO NÃO É PRESSUPOSTO DA 

AÇÃO PREVIDENCIÁRIA, HÁ DE SER CONSIDERADA A PREVALÊNCIA DO 

PRINCÍPIO DO AMPLO ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO, ESTABELECIDO 

NO ARTIGO 5.°, INCISO XXXV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ISSO 

POSTO, SUPERADA A PRELIMINAR ARGÜIDA E VERIFICANDO QUE AS 

PARTES SÃO LEGÍTIMAS E ESTÃO DEVIDAMENTE REPRESENTADAS, 

DEMONSTRANDO INTERESSE NA CAUSA, DOU O FEITO POR SANEADO. 

DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

PARA O DIA 25 DE OUTUBRO DE 2012, ÀS 12H:30MIN, DEVENDO SEREM 

INTIMADAS AS PARTES, SEUS PROCURADORES, E AS TESTEMUNHAS 

ARROLADAS, DESDE QUE NÃO COMPAREÇAM EM JUÍZO 

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 28958 Nr: 1955-05.2010.811.0044

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): MARCIANO LOURENÇO FELIZ

 ADVOGADO: ELIANA NUCCI ENSIDES

 ADVOGADO: JOÃO BATISTA ANTONIOLO

 RÉU(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC., SUPERADA A FASE 

POSTULATÓRIA, PASSO PARA A FASE ORDINATÓRIA, CABENDO A 

ANÁLISE INVOCADA PELO REQUERIDO NA CONTESTAÇÃO, 

CONSISTENTE NA CARÊNCIA DE AÇÃO, POR AUSÊNCIA DE INTERESSE 

DE AGIR, PELA FALTA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. O 

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO NÃO É PRESSUPOSTO DA 

AÇÃO PREVIDENCIÁRIA, HÁ DE SER CONSIDERADA A PREVALÊNCIA DO 

PRINCÍPIO DO AMPLO ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO, ESTABELECIDO 

NO ARTIGO 5.°, INCISO XXXV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ISSO 

POSTO, SUPERADA A PRELIMINAR ARGÜIDA E VERIFICANDO QUE AS 

PARTES SÃO LEGÍTIMAS E ESTÃO DEVIDAMENTE REPRESENTADAS, 

DEMONSTRANDO INTERESSE NA CAUSA, DOU O FEITO POR SANEADO. 

DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

PARA O DIA 24 DE OUTUBRO DE 2012, ÀS 16H:30MIN, DEVENDO SEREM 

INTIMADAS AS PARTES, SEUS PROCURADORES, E AS TESTEMUNHAS 

ARROLADAS, DESDE QUE NÃO COMPAREÇAM EM JUÍZO 

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 30762 Nr: 1199-59.2011.811.0044

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): LEONI EVARISTO SAMPAIO

 ADVOGADO: ELIANA NUCCI ENSIDES

 ADVOGADO: JOÃO BATISTA ANTONIOLO

 RÉU(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC., SUPERADA A FASE 

POSTULATÓRIA, PASSO PARA A FASE ORDINATÓRIA, CABENDO A 

ANÁLISE INVOCADA PELO REQUERIDO NA CONTESTAÇÃO, 

CONSISTENTE NA CARÊNCIA DE AÇÃO, POR AUSÊNCIA DE INTERESSE 

DE AGIR, PELA FALTA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

 O PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO NÃO É PRESSUPOSTO DA 

AÇÃO PREVIDENCIÁRIA, HÁ DE SER CONSIDERADA A PREVALÊNCIA DO 

PRINCÍPIO DO AMPLO ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO, ESTABELECIDO 

NO ARTIGO 5.°, INCISO XXXV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ISSO 

POSTO, SUPERADA A PRELIMINAR ARGÜIDA E VERIFICANDO QUE AS 

PARTES SÃO LEGÍTIMAS E ESTÃO DEVIDAMENTE REPRESENTADAS, 

DEMONSTRANDO INTERESSE NA CAUSA, DOU O FEITO POR SANEADO. 

DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

PARA O DIA 25 DE OUTUBRO DE 2012, ÀS 14:00 HORAS, DEVENDO 

SEREM INTIMADAS AS PARTES, SEUS PROCURADORES, E AS 

TESTEMUNHAS ARROLADAS, DESDE QUE NÃO COMPAREÇAM EM JUÍZO 

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

  

27200 - 2010 \ 44. Nr: 190-96.2010.811.0044

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): SENHORINHO ALVES DOS SANTOS

 ADVOGADO: ELIANA NUCCI ENSIDES

 ADVOGADO: JOÃO BATISTA ANTONIOLO

 RÉU(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC., ISSO POSTO, SUPERADAS AS 

PRELIMINARES ARGÜIDAS E VERIFICANDO QUE AS PARTES SÃO 

LEGÍTIMAS E ESTÃO DEVIDAMENTE REPRESENTADAS, DEMONSTRANDO 

INTERESSE NA CAUSA, DOU O FEITO POR SANEADO. NO MAIS, 

CONSIDERANDO A IMPOSSIBILIDADE DE CONCILIAÇÃO, VEZ QUE FIGURA 

NO PÓLO PASSIVO PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, CUJOS 

PROCURADORES NÃO POSSUEM PODERES LEGAIS PARA TRANSIGIR, 

DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 24 DE 

OUTUBRO DE 2012, ÀS 14H:30MIN, DEVENDO SEREM INTIMADAS AS 

PARTES, SEUS PROCURADORES, E AS TESTEMUNHAS ARROLADAS, 

DESDE QUE NÃO COMPAREÇAM EM JUÍZO INDEPENDENTEMENTE DE 

INTIMAÇÃO. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 30501 Nr: 940-64.2011.811.0044

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): SEBASTIÃO BARBOSA DA SILVA

 ADVOGADO: SILVANA GREGÓRIO LIMA

 RÉU(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA IMPRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC., SUPERADA A FASE 

POSTULATÓRIA, PASSO PARA A FASE ORDINATÓRIA. NÃO HAVENDO 

ARGÜIÇÃO DE PRELIMINARES E VERIFICANDO QUE AS PARTES SÃO 

LEGÍTIMAS E ESTÃO DEVIDAMENTE REPRESENTADAS, DEMONSTRANDO 

INTERESSE NA CAUSA, DOU O FEITO POR SANEADO. NO MAIS, 

CONSIDERANDO A IMPOSSIBILIDADE DE CONCILIAÇÃO, VEZ QUE FIGURA 

NO PÓLO PASSIVO PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, CUJOS 

PROCURADORES NÃO POSSUEM PODERES LEGAIS PARA TRANSIGIR, 

DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 24 DE 

OUTUBRO DE 2012, ÀS 16:00 HORAS, DEVENDO SEREM INTIMADAS AS 

PARTES, SEUS PROCURADORES, E AS TESTEMUNHAS ARROLADAS, 

DESDE QUE NÃO COMPAREÇAM EM JUÍZO INDEPENDENTEMENTE DE 

INTIMAÇÃO. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 30735 Nr: 1172-76.2011.811.0044

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): CIDRONILIA FRANCISCA PEREIRA

 ADVOGADO: CATIANE MICHELE DIAS

 RÉU(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC., SUPERADA A FASE 

POSTULATÓRIA, PASSO PARA A FASE ORDINATÓRIA, CABENDO A 

ANÁLISE INVOCADA PELO REQUERIDO NA CONTESTAÇÃO, 

CONSISTENTE NA CARÊNCIA DE AÇÃO, POR AUSÊNCIA DE INTERESSE 

DE AGIR, PELA FALTA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. O 

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO NÃO É PRESSUPOSTO DA 
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AÇÃO PREVIDENCIÁRIA, HÁ DE SER CONSIDERADA A PREVALÊNCIA DO 

PRINCÍPIO DO AMPLO ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO, ESTABELECIDO 

NO ARTIGO 5.°, INCISO XXXV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ISSO 

POSTO, SUPERADA A PRELIMINAR ARGÜIDA E VERIFICANDO QUE AS 

PARTES SÃO LEGÍTIMAS E ESTÃO DEVIDAMENTE REPRESENTADAS, 

DEMONSTRANDO INTERESSE NA CAUSA, DOU O FEITO POR SANEADO. 

DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

PARA O DIA 25 DE OUTUBRO DE 2012, ÀS 14H:30MIN, DEVENDO SEREM 

INTIMADAS AS PARTES, SEUS PROCURADORES, E AS TESTEMUNHAS 

ARROLADAS, DESDE QUE NÃO COMPAREÇAM EM JUÍZO 

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO. INTIMEM-SE.CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 30736 Nr: 1173-61.2011.811.0044

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): FLAUDINO NETO DA SILVA

 ADVOGADO: CATIANE MICHELE DIAS

 RÉU(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC., SUPERADA A FASE 

POSTULATÓRIA, PASSO PARA A FASE ORDINATÓRIA, CABENDO A 

ANÁLISE INVOCADA PELO REQUERIDO NA CONTESTAÇÃO, 

CONSISTENTE NA CARÊNCIA DE AÇÃO, POR AUSÊNCIA DE INTERESSE 

DE AGIR, PELA FALTA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. O 

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO NÃO É PRESSUPOSTO DA 

AÇÃO PREVIDENCIÁRIA, HÁ DE SER CONSIDERADA A PREVALÊNCIA DO 

PRINCÍPIO DO AMPLO ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO, ESTABELECIDO 

NO ARTIGO 5.°, INCISO XXXV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ISSO 

POSTO, SUPERADA A PRELIMINAR ARGÜIDA E VERIFICANDO QUE AS 

PARTES SÃO LEGÍTIMAS E ESTÃO DEVIDAMENTE REPRESENTADAS, 

DEMONSTRANDO INTERESSE NA CAUSA, DOU O FEITO POR SANEADO. 

DESIGNO AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

PARA O DIA 25 DE OUTUBRO DE 2012, ÀS 15:00 HORAS, DEVENDO 

SEREM INTIMADAS AS PARTES, SEUS PROCURADORES, E AS 

TESTEMUNHAS ARROLADAS, DESDE QUE NÃO COMPAREÇAM EM JUÍZO 

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 31511 Nr: 1941-84.2011.811.0044

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): ANA LUCIA STIIRMER

 ADVOGADO: FABRÍCIO MIOTTO

 RÉU(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA IMPRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC.,SUPERADA A FASE POSTULATÓRIA, 

PASSO PARA A FASE ORDINATÓRIA.NÃO HAVENDO ARGÜIÇÃO DE 

PRELIMINARES E VERIFICANDO QUE AS PARTES SÃO LEGÍTIMAS E 

ESTÃO DEVIDAMENTE REPRESENTADAS, DEMONSTRANDO INTERESSE 

NA CAUSA, DOU O FEITO POR SANEADO.NO MAIS, CONSIDERANDO A 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCILIAÇÃO, VEZ QUE FIGURA NO PÓLO 

PASSIVO PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, CUJOS 

PROCURADORES NÃO POSSUEM PODERES LEGAIS PARA TRANSIGIR, 

DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 24 DE 

OUTUBRO DE 2012, ÀS 15H:00MIN, DEVENDO SEREM INTIMADAS AS 

PARTES, SEUS PROCURADORES, E AS TESTEMUNHAS ARROLADAS, 

DESDE QUE NÃO COMPAREÇAM EM JUÍZO INDEPENDENTEMENTE DE 

INTIMAÇÃO. INTIMEM-SE.CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 31486 Nr: 1916-71.2011.811.0044

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): EURIDES MARIA PEREIRA

 ADVOGADO: ELIANA NUCCI ENSIDES

 ADVOGADO: JOÃO BATISTA ANTONIOLO

 RÉU(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA IMPRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC., SUPERADA A FASE 

POSTULATÓRIA, PASSO PARA A FASE ORDINATÓRIA. NÃO HAVENDO 

ARGÜIÇÃO DE PRELIMINARES E VERIFICANDO QUE AS PARTES SÃO 

LEGÍTIMAS E ESTÃO DEVIDAMENTE REPRESENTADAS, DEMONSTRANDO 

INTERESSE NA CAUSA, DOU O FEITO POR SANEADO. NO MAIS, 

CONSIDERANDO A IMPOSSIBILIDADE DE CONCILIAÇÃO, VEZ QUE FIGURA 

NO PÓLO PASSIVO PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, CUJOS 

PROCURADORES NÃO POSSUEM PODERES LEGAIS PARA TRANSIGIR, 

DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 25 DE 

OUTUBRO DE 2012, ÀS 16H:00MIN, DEVENDO SEREM INTIMADAS AS 

PARTES, SEUS PROCURADORES, E AS TESTEMUNHAS ARROLADAS, 

DESDE QUE NÃO COMPAREÇAM EM JUÍZO INDEPENDENTEMENTE DE 

INTIMAÇÃO. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 30882 Nr: 1319-05.2011.811.0044

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): MIGUELINA APIS BEZERRA

 ADVOGADO: ELIANA NUCCI ENSIDES

 ADVOGADO: JOÃO BATISTA ANTONIOLO

 RÉU(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA IMPRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC., SUPERADA A FASE 

POSTULATÓRIA, PASSO PARA A FASE ORDINATÓRIA, CABENDO A 

ANÁLISE INVOCADA PELO REQUERIDO NA CONTESTAÇÃO, 

CONSISTENTE NA AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL, PELA FALTA 

DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. O PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO NÃO É PRESSUPOSTO DA AÇÃO PREVIDENCIÁRIA, HÁ 

DE SER CONSIDERADA A PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DO AMPLO 

ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO, ESTABELECIDO NO ARTIGO 5.°, INCISO 

XXXV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ISSO POSTO, SUPERADA A 

PRELIMINAR ARGÜIDA E VERIFICANDO QUE AS PARTES SÃO LEGÍTIMAS 

E ESTÃO DEVIDAMENTE REPRESENTADAS, DEMONSTRANDO INTERESSE 

NA CAUSA, DOU O FEITO POR SANEADO. DESIGNO AUDIÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 25 DE 

OUTUBRO DE 2012, ÀS 15H:30MIN, DEVENDO SEREM INTIMADAS AS 

PARTES, SEUS PROCURADORES, E AS TESTEMUNHAS ARROLADAS, 

DESDE QUE NÃO COMPAREÇAM EM JUÍZO INDEPENDENTEMENTE DE 

INTIMAÇÃO. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 31208 Nr: 1643-92.2011.811.0044

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): JESUIVA DIAS DE OLIVEIRA

 ADVOGADO: FABRÍCIO MIOTTO

 RÉU(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA IMPRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC., SUPERADA A FASE 

POSTULATÓRIA, PASSO PARA A FASE ORDINATÓRIA, CABENDO A 

ANÁLISE INVOCADA PELO REQUERIDO NA CONTESTAÇÃO, 

CONSISTENTE NA AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL, PELA FALTA 

DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. O PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO NÃO É PRESSUPOSTO DA AÇÃO PREVIDENCIÁRIA, HÁ 

DE SER CONSIDERADA A PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DO AMPLO 

ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO, ESTABELECIDO NO ARTIGO 5.°, INCISO 

XXXV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ISSO POSTO, SUPERADA A 

PRELIMINAR ARGÜIDA E VERIFICANDO QUE AS PARTES SÃO LEGÍTIMAS 

E ESTÃO DEVIDAMENTE REPRESENTADAS, DEMONSTRANDO INTERESSE 

NA CAUSA, DOU O FEITO POR SANEADO. DESIGNO AUDIÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 25 DE 

OUTUBRO DE 2012, ÀS 16H:30MIN, DEVENDO SEREM INTIMADAS AS 

PARTES, SEUS PROCURADORES, E AS TESTEMUNHAS ARROLADAS, 

DESDE QUE NÃO COMPAREÇAM EM JUÍZO INDEPENDENTEMENTE DE 

INTIMAÇÃO. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 30343 Nr: 782-09.2011.811.0044

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): EFREM ANFILOFEV

 ADVOGADO: WELTON ESTEVES

 ADVOGADO: ERIC RITTER

 RÉU(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA IMPRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS ETC.,SUPERADA A FASE POSTULATÓRIA, 

PASSO PARA A FASE ORDINATÓRIA.NÃO HAVENDO ARGÜIÇÃO DE 

PRELIMINARES E VERIFICANDO QUE AS PARTES SÃO LEGÍTIMAS E 

ESTÃO DEVIDAMENTE REPRESENTADAS, DEMONSTRANDO INTERESSE 

NA CAUSA, DOU O FEITO POR SANEADO.NO MAIS, CONSIDERANDO A 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCILIAÇÃO, VEZ QUE FIGURA NO PÓLO 

PASSIVO PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, CUJOS 

PROCURADORES NÃO POSSUEM PODERES LEGAIS PARA TRANSIGIR, 

DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 26 DE 

OUTUBRO DE 2012, ÀS 12H:30MIN, DEVENDO SEREM INTIMADAS AS 

PARTES, SEUS PROCURADORES, E AS TESTEMUNHAS ARROLADAS, 

DESDE QUE NÃO COMPAREÇAM EM JUÍZO INDEPENDENTEMENTE DE 

INTIMAÇÃO. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

  

INTIMAÇÃO ADVOGADO PARTE RÉ DE CERTIDÃO

8018 - 2005 \ 368. Nr: 463-56.2002.811.0044

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): ESPÓLIO DE HEITOR PASQUALOTTO

 ADVOGADO: IRIO GROLLI

 ADVOGADO: JOCILDO ANDRADE DE MEDEIROS

 RÉU(S): ROMIL DOMINGUES

 RÉU(S): MERCEDES GERÔNIMO DOMINGUES

 RÉU(S): JOSÉ DONIZETTI DA SILVEIRA

 RÉU(S): LIZETE VALENTIN DA SILVEIRA

 RÉU(S): LUIZ CARLOS DA SILVEIRA

 RÉU(S): LORETE MARIA DA SILVEIRA E SILVEIRA

 ADVOGADO: CLAUDIO NOBRE DE MIRANDA

 ADVOGADO: MATHEUS JOSÉ TEODORO

 I M P U L S I O N A M E N T O  P O R  C E R T I D Ã O  -  A T O S 

ORDINATÓRIOS: IMPULSIONO ESTES AUTOS PARA A EXPEDIÇÃO DE 

MATÉRIA À IMPRENSA COM O ESCOPO DE INTIMAR A PARTE 

REQUERIDA/DENUNCIANTE À LIDE, ATRAVÉS DE SEUS ADVOGADOS 

CONSTITUÍDOS, A JUNTAREM AOS AUTOS, NO PRAZO DE 10 (DEZ) 

DIAS, COMPROVANTE DO PREPARO DAS CARTAS PRECATÓRIAS A 

SEREM ENCAMINHADAS ÀS COMARCAS DE CHAPADA DOS 

GUIMARÃES-MT E CUIABÁ-MT PARA A CITAÇÃO DOS DENUNCIADOS À 

LIDE: CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE CUIABÁ (MT), CARTÓRIO DE REGISTRO 

DE IMÓVEIS DO 1º OFÍCIO DA COMARCA DE CHAPADA DOS GUIMARÃES 

(MT) E CARTÓRIO DO 6º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA TERCEIRA 

CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA DE CUIABÁ (MT).

  

 

Comarca de Peixoto de Azevedo

1ª Vara

Edital

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

 AÇÃO DE ALIMENTOS - 3 vezes

 

EDITAL Nº.: 42434

AUTOS N.º 610-33.2011.811.0023

 ESPÉCIE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68->Procedimentos Regidos 

por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos 

Espec ia is ->Procedimento de Conhec imento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 PARTE AUTORA: KELLIANNE ROCHA COSTA

 ADVOGADO(S): DEFENSORIA PUBLICA DE PEIXOTO DE AZEVEDO

 PARTE REQUERIDA: KLEBER PATRICK SAGICA

 FINALIDADE: CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA, acima indicada, 

atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente ação 

que lhe(s) é proposta, consoante resumo das alegações constantes da 

petição inicial e do despacho judicial adiante transcrito, bem como 

INTIMAÇÃO dela para a audiência de conciliação, instrução e julgamento 

designada para o dia 5/3/2013, às 15h00min, na sala de audiência da 

Primeira Vara, no Edifício do Fórum, sito no endereço ao final indicado, 

oportunidade em que deverá comparecer acompanhado de advogado e 

testemunhas, independentemente de prévio depósito de rol, momento em 

que poderá apresentar sua contestação, importando a sua ausência em 

confissão e revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados pela 

parte autora na inicial. Fica também, o requerido INTIMADO, por este 

Edital, acerca da decisão que DEFERIU os alimentos provisórios, no valor 

de R$ 27,5% do salário mínimo mensal.

RESUMO DA PETIÇÃO INICIAL: M.E.R.S., menor impúbere, representada 

por sua genitora, KELLIANNE ROCHA COSTA, assistida pela DEFENSORIA 

PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO, vem respeitosamente a 

presença de Vossa Excelência propor a presente AÇÃO DE ALIMENTOS 

COM PEDIDO DE ALIMENTOS PROVISÓRIOS em face de KLEBER PATRICK 

SAGICA PRELIMINARMENTE A assistida faz jus aos benefícios da justiça 

gratuita, nos termos da Lei n. 1.60/50, vez que é pobre na acepção jurídica 

do termo. DOS FATOS A genitora da requerente manteve com o requerido 

um relacionamento amoroso, sendo que do referido relacionamento adveio 

o nascimento da autora. Desde o rompimento do relacionamento, o genitor 

não contribui com as despesas alimentares da filha. DO DIREITO Os 

alimentos têm o objetivo fundamental de prover a subsistência da menor 

assistida. DOS PEDIDOS. Ante o posto, requer a Vossa Excelência sejam 

concedidos os benefícios da justiça gratuita. Seja o requerido citado para, 

querendo, contestar a presente ação, sob pena de revelia, confissão e 

demais cominações legais. Sejam fixados os alimentos provisórios em 

27,5% do salário mínimo mensal.

 DESPACHO/DECISÃO: Vistos etc. Redesigno a audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para a data de 05 de março de 2013, às 15h00min, 

por ausência de vaga anterior na pauta. Cite-se o réu por edital, com 

prazo de 20 dias (CPC, art.232, IV), afixado na sede do juízo e publicado 

três vezes consecutivas no órgão oficial do Estado, nos termos do artigo 

5º, §4º, da Lei nº 5.478/68. Intimem-se as partes com as advertências 

legais (Lei nº 5.478/68, art.7º). Cientifique-se a Defensoria Pública e o 

Ministério Público. Expeça-se o necessário. Cumpra-se. Peixoto de 

Azevedo (MT), 23 de agosto de 2012. Patrícia Cristiane Moreira - Juíza de 

Direito. Eu, Carlos Henrique Dias da Silva - Técnico Judiciário, digitei. 

Peixoto de Azevedo - MT, 29 de agosto de 2012. Úrsula Neta Torres 

Mourão Barbosa, Gestor(a) Judiciário(a), Autorizado(a) pelo Provimento n° 

56/2007-CGJ, conferi e subscrevi.

2ª Vara

Expediente

 COMARCA DE PEIXOTO DE AZEVEDO

 SEGUNDA VARA

 JUIZ(A):TIAGO SOUZA NOGUEIRA DE ABREU

 ESCRIVÃO(Ã):FRANCINEIDE PAIVA DOS SANTOS

 EXPEDIENTE:2012/115

  

 EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS

  

 Cod.Proc.: 40388 Nr: 1002-07.2010.811.0023

 AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

 ADVOGADO: JENZ PROCHNOW JUNIOR

 EXECUTADOS(AS): MABICIL MADEIRAS BIGAIL LTDA

  

EDITAL DE CITAÇÃO

 PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL

 PRAZO: 30 DIAS

  

CITANDO(A, S): EXECUTADOS(AS): MABICIL MADEIRAS BIGAIL LTDA, 

CNPJ: 03.339.248/0001-70, BRASILEIRO(A), ENDEREÇO: RODOVIA MT 

322, S/N°, KM 72, DISTRITO UNIÃO DO NORTE, CIDADE: PEIXOTO DE 

AZEVEDO-MT,(LUGAR INCERTO) DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 

19/5/2010 VALOR DO DÉBITO: R$ 5.230,61 FINALIDADE: CITAÇÃO DO(S) 

EXECUTADO(A, S) ACIMA QUALIFICADO(A, S), ATUALMENTE EM LUGAR 

INCERTO E NÃO SABIDO, DOS TERMOS DA AÇÃO EXECUTIVA QUE 

LHE(S) É PROPOSTA, CONSOANTE CONSTA DA PETIÇÃO INICIAL A 

SEGUIR RESUMIDA, PARA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, CONTADOS 

DA EXPIRAÇÃO DO PRAZO DESTE EDITAL, PAGAR O DÉBITO ACIMA 

DESCRITO, COM ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS, OU NOMEAR 

BENS À PENHORA SUFICIENTES PARA ASSEGURAR O TOTAL DO 

DÉBITO, SOB PENA DE LHE SEREM PENHORADOS TANTOS BENS 

QUANTOS NECESSÁRIOS FOREM PARA A SATISFAÇÃO DA DÍVIDA. 
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RESUMO DA INICIAL: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, ATRAVÉS DA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, VIA DO PROCURADOR 

INFRA-ASSINADO VEM PROPOR CONTRA MABICIL MADEIRAS BIGAIL 

LTDA. EXECUÇÃO FISCAL DA DÍVIDA ATIVA, CONSUBSTANCIADA NA 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA N. 2010204, NO VALOR DE R$ 5.230,61. 

PARA TANTO, REQUER A VOSSA EXCELÊNCIA, NA FORMA DO ART. 8º 

DA LEI N. 6830/80, A CITAÇÃO DO EXECUTADO PARA PAGAR, NO 

PRAZO LEGAL, A DÍVIDA INSCRITA, DEVIDAMENTE ATUALIZADA, 

ACRESCIDA DE JUROS, ENCARGOS, CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS, OU NOMEAR BENS PARA GARANTIR A EXECUÇÃO, SOB 

PENA DE LHE SER PENHORADOS OU ARRESTADOS TANTOS BENS 

QUANTOS BASTEM A INTEGRAL SATISFAÇÃO DA DÍVIDA. PEDE 

DEFERIMENTO. ADVERTÊNCIA: FICA(M) AINDA ADVERTIDO(A, S) O(A, S) 

EXECUTADO(A, S) DE QUE, APERFEIÇOADA A PENHORA, TERÁ(TERÃO) 

O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA OPOR(OPOREM) EMBARGOS. EU, 

JOSÉLIO FERNANDES LUNA - TÉCNICO JUDICIÁRIO, DIGITEI. PEIXOTO DE 

AZEVEDO - MT, 20 DE AGOSTO DE 2012. FRANCINEIDE PAIVA DOS 

SANTOS GESTOR(A) JUDICIÁRIO(A).

  

INTIMAÇÃO - ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA

 

Cod.Proc.: 43614 Nr: 1781-25.2011.811.0023

AÇÃO: EMBARGOS DE TERCEIRO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE 

J U R I S D I Ç Ã O  C O N T E N C I O S A - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EMBARGANTE: G. D. L. M.

 ADVOGADO: FABIANE LEMOS MELO

 EMBARGADO(A): G. C. M. L.

 ADVOGADO: AARON DAVID GEHRING, OAB/MT 12331

  

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA DR 

AARON DAVID GEHRING, OAB/MT 12331 DA SENTENÇA EM RESUMO A 

SEGUIR TRANSCRITA: (VISTOS ETC...) DECIDO. DISPOSITIVO A LUZ DOS 

ARGUMENTOS ACIMA EXPOSTOS JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL 

PARA DETERMINAR A LIBERAÇÃO DA CONSTRIÇÃO JUDICIAL LEVADA A 

EFEITO NOS AUTOS Nº. 281-55.2010.811.0023, DO VEÍCULO FORD 

F-4000, ANO/MODELO 2008/2008, COR PRATA, PLACA NJC 0656, 

RESTITUINDO O BEM EM QUESTÃO A EMBARGANTE, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 269, INCISO I C/C ARTIGO 1.046 E SEGUINTES DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CONDENO A PARTE EMBARGADA NOS HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM R$ 1.500,00 (UM MIL E QUINHENTOS 

REAIS), HAJA VISTA O GRAU DE ZELO DO CAUSÍDICO, A NATUREZA DA 

CAUSA, O TRABALHO REALIZADO E O POSSÍVEL TEMPO EXIGIDO PELO 

SERVIÇO PRESTADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 20, §3º DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CONDENO, AINDA, O EMBARGADO AO PAGAMENTO 

DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS DECORRENTES DESTES 

AUTOS.

  

Cod.Proc.: 43469 Nr: 1636-66.2011.811.0023

AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA (ARTS. 632 E 730 DO CPC)->MATÉRIA 

CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->PROCEDIMENTO CRIMINAL MILITAR->PROCESSO 

MILITAR

 REQUERENTE: MARCIO DE CASTRO LOBO

 ADVOGADO: CRISTIANI REBELATTO ROSSETTI, OAB/MT 10431

 REQUERIDO(A): BANCO ITAUCARD S/A

 ADVOGADO: KAMILA DE SOUZA COUTINHO, OAB/MT 10661

  

FINALIDADE: INTIMAÇÃO NA PESSOA DO ADVOGADO DA PARTE 

AUTORA DRA CRISTIANI REBELATTO ROSSETTI, OAB/MT 10431, PARA 

QUE, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS (CPC, ART. 475-J) PAGUE O 

DÉBITO PERTINENTE CONFORME PLANILHA DE CÁLCULO APRESENTADA 

ÀS F. 226. ADVIRTA-SE QUE A IMPUGNAÇÃO, SE APRESENTADA, NÃO 

TERÁ EFEITO SUSPENSIVO (CPC, ART. 475-M), BEM COMO QUE 

SOMENTE PODERÃO SER ADUZIDAS EM PEÇA DEFENSIVA AS MATÉRIAS 

DELINEADAS NOS INCISOS DO ARTIGO 475-L DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL.

  

34627 - 2008 \ 113. Nr: 959-41.2008.811.0023

AÇÃO: AÇÃO CIVIL PÚBLICA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS 

CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

 ADVOGADO: ADRIANO ROBERTO ALVES(PROMOTOR DE JUSTIÇA)

 REQUERIDO(A): HERMENEGILDO BIANCHI FILHO

 REQUERIDO(A): GILBERTO CAVALHEIRO RODRIGUES

  

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO REQUERIDO, DR. FLAVIO 

JOSÉ FERREIRA OABMT 3574 E OUTROS, PARA QUE NO PRAZO DA LEI, 

APRESENTE SEUS MEMORIAIS FINAIS.

  

INTIMAÇÃO - ADVOGADO DA PARTE REQUERENTE

 

37106 - 2009 \ 37. Nr: 329-48.2009.811.0023

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: JOÃO BATISTA LIMA

 ADVOGADO: ORLANDO MARTENS, OAB/MT 5782-B

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

  

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DR 

ORLANDO MARTENS, OAB/MT 5782-B, PARA QUE TOME CIÊNCIA DO 

RETORNO DOS AUTOS A ESTA COMARCA. BEM COMO, PARA QUE, NO 

PRAZO DA LEI, SE MANIFESTE REQUERENDO O QUE ENTENDER 

NECESSÁRIO PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

  

Cod.Proc.: 41317 Nr: 1939-17.2010.811.0023

AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA (ARTS. 632 E 730 DO CPC)->MATÉRIA 

CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->PROCEDIMENTO CRIMINAL MILITAR->PROCESSO 

MILITAR

 REQUERENTE: VIP COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDA

 ADVOGADO: CRISTIANI REBELATTO ROSSETTI, OAB/MT 10431

 REQUERIDO(A): BANCO BRADESCO S/A

  

FINALIDADE: INTMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DRA 

CRISTIANI REBELATTO ROSSETTI, OAB/MT 10431, PARA QUE RETIFIQUE 

O CÁLCULO DE F. 503, HAJA VISTA QUE ESTE JUÍZO CONDENOU O 

BANCO REQUERIDO A PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

NO IMPORTE DE R$ 1.000,00 (MIL REAIS), CONFORME A SENTENÇA DE F. 

102/103.

  

Cod.Proc.: 60563 Nr: 354-56.2012.811.0023

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): ADIRÇO ARDT

 ADVOGADO: FABIANE LEMOS MELO, OAB/MT 10569

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

  

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DRA 

FABIANE LEMOS MELO, OAB/MT 10569, PARA QUE, NO PRAZO DA LEI, 

SE MANIFESTE SOBRE O TEOR DO LAUDO PERICIAL, BEM COMO PARA 

QUE APRESENTE SUAS ALEGAÇÕES FINAIS

  

Cod.Proc.: 43955 Nr: 2122-51.2011.811.0023

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO: ALBERT DO CARMO AMORIM, OAB/MG 72847

 ADVOGADO: GIULIO ALVARENGA REALE, OAB/MG 65628

 REQUERIDO(A): KEDDIMA RAYZA SILVA RODRIGUES

  

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DR GIULIO 

ALVARENGA REALE, OAB/MG 65628 E ALBERT DO CARMO AMORIM, 

OAB/MG 72847, PARA QUE TOME CIÊNCIA DO TEOR DA CERTIDÃO DE 

FLS. 35. NO MESMO ATO, INTIME-SE O MESMO PARA QUE, NO PRAZO DE 

LEI, SE MANIFESTE REQUERENDO O QUE ENTENDER NECESSÁRIO PARA 

PROSSEGUIMENTO DO FEITO.
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Cod.Proc.: 43920 Nr: 2087-91.2011.811.0023

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: B. F. S. C. F. E I.

 ADVOGADO: ALBERT DO CARMO AMORIM

 ADVOGADO: GIULIO ALVARENGA REALE

 REQUERIDO(A): J. A. G.

  

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DR GIULIO 

ALVARENGA REALE, OAB/MG 65628 E ALBERT DO CARMO AMORIM, 

OAB/MG 72847 DO DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO: VISTOS, ETC. EM 

QUE PESE O PEDIDO DE F. 34, ANALISANDO OS AUTOS CONSTATO QUE 

NÃO HOUVE A CITAÇÃO DO REQUERIDO, CONFORME CERTIDÃO DE F. 

26. COM EFEITO, CUMPRA-SE CONFORME DETERMINADO ÀS F. 33.

  

Cod.Proc.: 60343 Nr: 104-23.2012.811.0023

AÇÃO: MONITÓRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ITAUCARD S/A

 ADVOGADO: KAMILA DE SOUSA COUTINHO, OAB/MT 10661

 REQUERIDO(A): EDIVALDO FERNANDES DE SOUSA

  

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA ADVOGADA DA PARTE AUTORA DRA 

KAMILA DE SOUSA COUTINHO, OAB/MT 10661, PARA QUE TOME CIÊNCIA 

DO TEOR DA CERTIDÃO DE FLS. 29. BEM COMO, PARA QUE, NO PRAZO 

DEA LEI, SE MANIFESTE REQUERENDO O QUE ENTENDER NECESSÁRIO 

PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

  

Cod.Proc.: 61658 Nr: 1567-97.2012.811.0023

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: LORIVO HAACK

 ADVOGADO: RUY PORTELLA DE SOUZA., OAB/MT 4296-A

 REQUERIDO(A): CENTRAIS ELETRICAS MATOGROSSENSE S/A CEMAT

  

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DR RUY 

PORTELLA DE SOUZA., OAB/MT 4296-A, PARA QUE, NO PRAZO DA LEI, 

SE MANIFESTE SOBRE A CONTESTAÇÃO.

  

Cod.Proc.: 43293 Nr: 1459-05.2011.811.0023

AÇÃO: EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA->EXECUÇÃO DE 

TÍTULO JUDICIAL->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 AUTOR(A): NEUZA AUGUSTO PEREIRA MAIA

 ADVOGADO: FABIANE LEMOS MELO, OAB/MT 10569

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

  

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DRA 

FABIANE LEMOS MELO, OAB/MT 10569 DA DECISÃO EM RESUMO A 

SEGUIR TRANSCRITA (VISTOS ETC...) DECIDO. ANALISANDO OS AUTOS 

VERIFICO QUE O INSTITUTO-REQUERIDO CONTESTA OS CÁLCULOS 

EXEQÜENDO, SOB AS ALEGAÇÕES DE QUE A EMBARGADA ESTA 

RECEBENDO O BENEFICIO DESDE 09.02.2012, E PORTANTO, NÃO 

PODERIA EVOLUIR OS VALORES ATÉ A DATA MAIO/2012. POIS BEM, FOI 

CONCEDIDO O BENEFÍCIO À EXEQÜENTE NO VALOR DE UM SALÁRIO 

MÍNIMO DESDE O AJUIZAMENTO DA AÇÃO, CONSOANTE SENTENÇA DE 

F. 85/88. ASSIM, COMPULSANDO OS AUTOS, VERIFICO QUE O 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO SE DEU EM 29.07.2011 (F. 05), SENDO QUE O 

BENEFICIO SOMENTE FOI IMPLANTADO EM 09.02.2012, CONSOANTE 

EXTRATO DO DATAPREV DE F. 97. ASSIM, VERIFICO QUE RAZÃO 

ASSISTE A PARTE EXECUTADA, POIS CONFORME SE OBSERVA NO 

EXTRATO DO DATAPREV DE F. 97, A EXEQUENTE ESTÁ RECEBENDO O 

BENEFICIO DESDE A DATA 09.02.2012, PORTANTO, DEVERIA SE LIMITAR 

A DATA DE 08.02.2012, COM O 13º PROPORCIONAL A 01/12 AVOS. NO 

MESMO SENTIDO, OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS DEVEM 

SER PROPORCIONAIS, AO DISPOSTO NESTA DECISÃO. DESTARTE, ANTE 

AS IRREGULARIDADES CONSTATADAS NO CÁLCULO EXEQUENDO, 

ACOLHO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE MANEJADA E DETERMINO 

A RETIFICAÇÃO DO CÁLCULO EXEQUENDO, CONFORME PLANILHA 

APRESENTADA PELO EXECUTADO ÀS F. 114.

  

Cod.Proc.: 43893 Nr: 2060-11.2011.811.0023

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: HUMBERTO PEDRO DE MORAES, OAB/MT 3040

 REQUERIDO(A): AMERICA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - ME

 REQUERIDO(A): CELSO DAS NEVES DE SOUZA

 REQUERIDO(A): VALDINEI PEREIRA DA SILVA

 ADVOGADA: CRISTIANE REBELATTO ROSSETTI, OAB/MT 10431

  

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DR 

HUMBERTO PEDRO DE MORAES, OAB/MT 3040 E DA ADVOGADA DA 

PARTE REQUERIDA DRA CRISTIANE REBELATTO ROSSETTI, OAB/MT 

10431, DA DECISÃO EM RESUMOA SEGUIR TRANSCRITA: (VISTOS ETC...) 

DECIDO. DISPOSITIVO A LUZ DOS ARGUMENTOS ACIMA EXPOSTOS, 

REJEITO A PRESENTE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, E DETERMINO O 

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. SEM PREJUÍZO, INTIME-SE A PARTE 

EXEQÜENTE PARA QUE NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS SE MANIFESTE, 

REQUERENDO O QUE ENTENDER DE DIREITO.

  

23826 - 2006 \ 34. Nr: 39-38.2006.811.0023

AÇÃO: DEPÓSITO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: LUCIANO BOABAID BERTAZZO, OAB/MT 8794-A

 REQUERIDO(A): DALTRO MORAES

  

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVGADO DA PARTE AUTORA DR 

LUCIANO BOABAID BERTAZZO, OAB/MT 8794-A PARA QUE, PROMOVA 

O CUMPRIMENTO DA CARTA PRECATÓRIA ENCAMINHADA AO JUÍZO DA 

COMARCA DE VARZEA GRANDE - MT, COMPROVANDO 

POSTERIORMENTE A SUA DISTRIBUIÇÃO.

  

Cod.Proc.: 61377 Nr: 1261-31.2012.811.0023

AÇÃO: EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU COISA->INCIDENTES->OUTROS 

PROCEDIMENTOS->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): ÚRSULA NETA TORRES MOURÃO BARBOSA

 ADVOGADO: CRISTIANI REBELATTO ROSSETTI, 10431

 REQUERIDO(A): AYMORE CREDITO, FINANCIAMAENTO E INVESTIMENTO 

S/A

  

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DOA ADVOGADA DA PARTE AUTORA DRA 

CRISTIANI REBELATTO ROSSETTI, 10431, DA DECISÃO EM RESUMO A 

SEGUIR TRANSCRITA: (VISTOS ETC...) DECIDO. NESSE NORTE, ESTANDO 

O PRAZO PARA A EXIBIÇÃO DOS DOCUMENTOS ADSTRITO AO PODER 

DISCRICIONÁRIO DO JUIZ, CONFORME EVIDENCIAM OS JULGADOS 

ACIMA TRANSCRITOS, NÃO HÁ QUE SE FALAR EM CONTRADIÇÃO NA 

DECISÃO, UMA VEZ QUE O PRAZO ESTABELECIDO NO ART. 357 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL SE MOSTRA EXÍGUO PARA A EXIBIÇÃO 

DOS DOCUMENTOS PLEITEADOS PELA AUTORA. PELO EXPOSTO, 

REJEITO EM SUA TOTALIDADE OS PRESENTES EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS.

  

INTIMAÇÃO - ADVOGADOS DAS PARTES

 

Cod.Proc.: 61390 Nr: 1274-30.2012.811.0023

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ADRIANO BARTELI

 ADVOGADO: MARCUS AUGUSTO GIRALDI MACEDO, OAB/MT 13563

 REQUERIDO(A): CENTRAIS ELETRICAS MATROGROSSENSES S/A

 ADVOGADO : MURILO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA, OAB/MT 3127-A
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FINALIDADE: INTIMAÇÃO AO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DR 

MARCUS AUGUSTO GIRALDI MACEDO, OAB/MT 13563 E DO ADVOGADO 

DA PARTE REQUERIDA DR MURILO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA, 

OAB/MT 3127-A PARA QUE NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, ESPECIFIQUEM 

AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR.

  

INTIMAÇÃO - ADVOGADO DO REU

 

Cod.Proc.: 43607 Nr: 1774-33.2011.811.0023

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTERIO PÚBLICO DE PEIXOTO DE AZEVEDO

 INDICIADO(A): ANTONIO BEZERRA DE ARAUJO

 ADVOGADO: RUI BARBOSA M.F.KEMPER, OAB/MT 3596-A

 INDICIADO(A): ALEX MARTINS CONDURU

 ADVOGADO: DEFENSORIA PUBLICA DE PEIXOTO DE AZEVEDO

  

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO RÉU, ANTONIO BEZERRA 

DE ARAUJO, DR RUI BARBOSA M.F.KEMPER, OAB/MT 3596-A, PARA QUE 

NO PRAZO LEGAL APRESENTE SUAS ALEGAÇÕES FINAIS.

  

Cod.Proc.: 60483 Nr: 266-18.2012.811.0023

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTERIO PÚBLICO DE PEIXOTO DE AZEVEDO

  

INDICIADO(A): LEUZA DOS SANTOS SILVA

 INDICIADO(A): JAQUELINE BARBOSA PAIVA

 INDICIADO(A): KELI MORAES REGO

 INDICIADO(A): WILSON DIVINO COSTA

 ADVOGADO: CINTIA BEE, OAB/MT 8011

  

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA ADVOGADA DA DO RÉU, WILSON DIVINO 

COSTA, DRA CINTIA BEE, OAB/MT 8011 PARA QUE, NO PRAZO DE 8 

DIAS, APRESENTEM AS RAZÕES DO RECURSO INTERPOSTO.

  

24592 - 2011 \ 48. Nr: 312-17.2006.811.0023

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): JUSTIÇA PUBLICA

 ADVOGADO: FERNANDA PAWELEC VIEIRA (PROMOTORA DE JUSTIÇA)

 INDICIADO(A): ABDON TEMPONI BARBOSA

  

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO RÉU ABTON TEMPONI 

BARBOSA, DR. JOSÉ CLAUDIO POLICARPO, OAB/MT 8796-B , PARA QUE 

NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, APRESENTE SUAS ALEGAÇÕES FINAIS.

  

3919 - 2011 \ 27. Nr: 473-37.2000.811.0023

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): JUSTIÇA PUBLICA

 ADVOGADO: FERNANDA PAWELEC VIEIRA (PROMOTORA DE JUSTIÇA)

 INDICIADO(A): ELIAS TEIXEIRA XAVIER

 ADVOGADO: VALTER DA SILVA COSTA, OAB/MT 9704-A

  

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO RÉU DR VALTER DA SILVA 

COSTA, OAB/MT 9704-A, PARA QUE, NO PRAZO DA LEI, APRESENTE 

SUAS ALEGAÇÕES FINAIS (ARTIGO 403, § 3º DO CPP).

  

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - ADVOGADO DO REQUERENTE

 

Cod.Proc.: 42475 Nr: 651-97.2011.811.0023

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: MARIA OLCILA DA SILVA E SILVA

 ADVOGADO: LUIZ SOARES LEANDRO, OAB/MT 8494

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

  

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DR LUIZ 

SOARES LEANDRO, OAB/MT 8494, DA SENTENÇA EM RESUMO A SEGUIR 

TRANSCRITA: (VISTOS ETC..) DECIDO. DIANTE DO EXPOSTO, DECLARO 

EXTINTO O PROCESSO EXECUTIVO, NOS TERMOS DO ARTIGO 794, I DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, VEZ QUE, CONSOANTE CONSTA NOS 

AUTOS, O EXECUTADO SATISFEZ A OBRIGAÇÃO. SEM CUSTAS E 

HONORÁRIOS EM VIRTUDE DO DISPOSTO NA LEI Nº. 1.060/50.

  

Cod.Proc.: 42471 Nr: 647-60.2011.811.0023

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: BENEDITO FEREIRA DE SOUZA

 ADVOGADO: LUIZ SOARES LEANDRO

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

  

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DR LUIZ 

SOARES LEANDRO, OAB/MT 8494, DA SENTENÇA EM RESUMO A SEGUIR 

TRANSCRITA: (VISTOS ETC..) DECIDO DIANTE DO EXPOSTO, DECLARO 

EXTINTO O PROCESSO EXECUTIVO, NOS TERMOS DO ARTIGO 794, I DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, VEZ QUE, CONSOANTE CONSTA NOS 

AUTOS, O EXECUTADO SATISFEZ A OBRIGAÇÃO. SEM CUSTAS E 

HONORÁRIOS EM VIRTUDE DO DISPOSTO NA LEI Nº. 1.060/50.

  

Cod.Proc.: 42470 Nr: 646-75.2011.811.0023

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ELISA LOPES DE JESUS

 ADVOGADO: LUIZ SOARES LEANDRO

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

  

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DR LUIZ 

SOARES LEANDRO, OAB/MT 8494, DA SENTENÇA EM RESUMO A SEGUIR 

TRANSCRITA: (VISTOS ETC..) DECIDO DIANTE DO EXPOSTO, DECLARO 

EXTINTO O PROCESSO EXECUTIVO, NOS TERMOS DO ARTIGO 794, I DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, VEZ QUE, CONSOANTE CONSTA NOS 

AUTOS, O EXECUTADO SATISFEZ A OBRIGAÇÃO. SEM CUSTAS E 

HONORÁRIOS EM VIRTUDE DO DISPOSTO NA LEI Nº. 1.060/50.

  

Cod.Proc.: 60278 Nr: 34-06.2012.811.0023

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ADRIELE DA SILVA FERREIRA

 ADVOGADO: ANGELITA KEMPER, OAB/MT 15090/O

 REQUERIDO(A): JURISDIÇÃO VOLUNTARIA

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

  

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA ADVOGADA DA PARTE AUTORA DRA 

ANGELITA KEMPER, OAB/MT 15090/O, DA SENTENÇA EM RESUMO A 

SEGUIR TRANSCRITA: (VISTOS ETC..) DECIDO. DISPOSITIVO ANTE O 

EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DOS AUTORES, COM 

FULCRO NO ARTIGO 269, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SEM 

CUSTAS PROCESSUAIS EM VIRTUDE DO DISPOSTO NA LEI Nº 1.060/50.

  

Cod.Proc.: 42027 Nr: 203-27.2011.811.0023

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ANTONIO FRANCISCO DE ANDRADE

 ADVOGADO: FABIANE LEMOS MELO, OAB/MT 10569

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

  

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA ADVOGADA DA PARTE AUTORA DRA 

FABIANE LEMOS MELO, OAB/MT 10569, DA SENTENÇA EM RESUMO A 

SEGUIR TRANSCRITA: (VISTOS ETC..) DECIDO. DIANTE DO EXPOSTO, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO EXECUTIVO, NOS TERMOS DO ARTIGO 

794, I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, VEZ QUE, CONSOANTE CONSTA 

NOS AUTOS, O EXECUTADO SATISFEZ A OBRIGAÇÃO. SEM CUSTAS E 

HONORÁRIOS EM VIRTUDE DO DISPOSTO NA LEI Nº. 1.060/50.

  

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - ADVOGADOS DAS PARTES

 

Cod.Proc.: 61111 Nr: 968-61.2012.811.0023
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AÇÃO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXIGIDAS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: MARCIO CASTRO LOBO

 ADVOGADO: CRISTIANI REBELATTO ROSSETTI, OAB/MT 10431

 REQUERIDO(A): BANCO BRADESCO S/A

  

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA ADVOGADA DA PARTE AUTORA DRA 

CRISTIANI REBELATTO ROSSETTI, OAB/MT 10431 DA SENTENÇA EM 

RESUMO A SEGUIR TRANSCRITA: (VISTOS ETC..) DECIDO. DISPOSITIVO 

PORTANTO, DIANTE DO EXPOSTO, E POR TUDO MAIS QUE DOS AUTOS 

CONSTA, COM FULCRO NO ART. 915, §2º, DO CPC, JULGO PROCEDENTE 

O PEDIDO FORMULADO NA INICIAL. E, POR VIA DE CONSEQÜÊNCIA, 

ORDENO O REQUERIDO BANCO BRADESCO S/A, A PRESTAR AS 

CONTAS, NA FORMA ARTICULADA NA EXORDIAL, NO PRAZO DE 

60(SESSENTA) DIAS, EIS QUE O PRAZO DE 48(QUARENTA E OITO) 

HORAS É EXÍGUO, TUDO SOB PENA DE NÃO LHE SER LÍCITO IMPUGNAR 

AS QUE O REQUERENTE APRESENTAR. CASO NÃO HAJA 

MANIFESTAÇÃO DA PARTE REQUERIDA NO PRAZO SUPRA 

ESTABELECIDO, DEVERÁ, DE IMEDIATO, SER REALIZADA A INTIMAÇÃO 

DA PARTE AUTORA PARA APRESENTAR AS CONTAS NO PRAZO DE 10 

(DEZ) DIAS (CPC, ART. 915, P. 3º - PARTE FINAL). NO MAIS, CONDENO O 

REQUERIDO, EM CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS, BEM COMO, EM 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ESTE EM FAVOR DO PATRONO DO 

REQUERENTE, QUE FIXO EM R$1.500,00 (UM MIL E QUINHENTOS REAIS), 

COM BASE NO ART. 20, § 3º E 4º, DO CPC, CONSIDERANDO O GRAU DE 

ZELO DO CAUSÍDICO, LUGAR DA PRESTAÇÃO, NATUREZA DA CAUSA E 

O RESULTADO OBTIDO. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, 

CERTIFIQUE-SE E APÓS O TRANSITO EM JULGADO, NADA SENDO 

REQUERIDO ARQUIVE-SE.

 COMARCA DE PEIXOTO DE AZEVEDO

 SEGUNDA VARA

 JUIZ(A):TIAGO SOUZA NOGUEIRA DE ABREU

 ESCRIVÃO(Ã):FRANCINEIDE PAIVA DOS SANTOS

 EXPEDIENTE:2012/116

  

 INTIMAÇÃO - ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA

  

 Cod.Proc.: 43394 Nr: 1560-42.2011.811.0023

 AÇÃO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXIGIDAS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: EDVALDO DELLA VEDOVA DE ARAÚJO

 ADVOGADO: CRISTIANI REBELATTO ROSSETTI

 REQUERIDO(A): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: HUMBERTO PEDRO DE MORAES, OAB/MT 3040

 DESPACHO: VISTO, ETC.

  

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA DR 

HUMBERTO PEDRO DE MORAES, OAB/MT 3040, PARA QUE NO PRAZO DE 

15 (QUIZE) DIAS APRESENTE OS DOCUMENTOS FALTANTES 

ELENCADOS PELO AUTOR, FLS. 959/966,

  

INTIMAÇÃO - ADVOGADO DA PARTE REQUERENTE

 

26642 - 2006 \ 1035. Nr: 1272-70.2006.811.0023

AÇÃO: EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA->EXECUÇÃO DE 

TÍTULO JUDICIAL->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 REQUERENTE: DEJANIRA GOMES SOUZA

 ADVOGADO: ALEXSANDRO MANHAGUANHA, OAB/MT 6857

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

  

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DR 

ALEXSANDRO MANHAGUANHA, OAB/MT 6857, DA SENTENÇA EM 

RESUMO A SEGUIR TRANSCRITA: (VISTOS ETC...) DECIDO. DIANTE DO 

EXPOSTO, DECLARO EXTINTO O PROCESSO EXECUTIVO, NOS TERMOS 

DO ARTIGO 794, I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, VEZ QUE, 

CONSOANTE CONSTA NOS AUTOS, O EXECUTADO SATISFEZ A 

OBRIGAÇÃO. SEM CUSTAS E HONORÁRIOS EM VIRTUDE DO DISPOSTO 

NA LEI Nº. 1.060/50.

  

Cod.Proc.: 61506 Nr: 1401-65.2012.811.0023

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ANTONIO OLIVEIRA

 ADVOGADO: RUY PORTELLA DE SOUZA, OAB/MT 4296-A

 REQUERIDO(A): CENTRAIS ELETRICAS MATOGROSSENSE S/A CEMAT

  

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DR RUY 

PORTELLA DE SOUZA, OAB/MT 4296-A, PARA QUE, QUERENDO E NO 

PRAZO DA LEI, SE MANIFESTE SOBRE A CONTESTAÇÃO.

  

Cod.Proc.: 61394 Nr: 1278-67.2012.811.0023

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): JOSE SEBASTIAO DOS SANTOS FILHO

 ADVOGADO: FABIANE LEMOS MELO, OAB/MT 10569

 REQUERIDO(A): BRASIL TELECOM S/A

  

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA ADVOGADA DA PARTE AUTORA DRA 

FABIANE LEMOS MELO, OAB/MT 10569, PARA QUE QUERENDO E NO 

PRAZO DA LEI, SE MANIFESTE SOBRE A CONTESTAÇÃO.

  

Cod.Proc.: 60317 Nr: 73-03.2012.811.0023

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ALDO DA COSTA MENDES

 ADVOGADO: JOSE CLAUDIO POLICARPO, OAB/MT 8796-B

 REQUERIDO(A): ESTADO DE MATO GROSSO

 REQUERIDO(A): WAGNER SANTOS ARGOLO

  

FINALIDADE: INTMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DR JOSE 

CLAUDIO POLICARPO, OAB/MT 8796-B, PARA QUE TOME CIÊNCIA DA 

AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 14 

DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 14H45MIN.

  

Cod.Proc.: 60803 Nr: 643-86.2012.811.0023

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: M. G. DOS S. S.

 ADVOGADO: FABIANE LEMOS MELO

 REQUERIDO(A): I. N. DO S. S.

  

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA ADVOGADA DA PARTE AUTORA DRA 

FABIANE LEMOS MELO, OAB/MT 10569, PARA QUE TOME CIÊNCIA DA 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO REDESIGNADA PARA O DIA 

14 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 14H30MIN.

  

INTIMAÇÃO - ADVOGADOS DAS PARTES

 

Cod.Proc.: 61012 Nr: 865-54.2012.811.0023

AÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃO->EMBARGOS->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EMBARGANTE: EDVALDO DELLA VEDOVA DE ARAÚJO

 EMBARGANTE: JUCELENE KUNCKEL DE ARAÚJO

 ADVOGADO: CRISTIANI REBELATTO ROSSETTI, OAB/MT 10431

 EMBARGADO(A): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: HUMBERTO PEDRO DE MORAES, OAB/MT 3040

  

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA ADVOGADA DA PARTE AUTORA DRA 

CRISTIANI REBELATTO ROSSETTI, OAB/MT 10431 E DO ADVOGADO DO 

REQUERIDO HUMBERTO PEDRO DE MORAES, OAB/MT 3040 (VISTOS 

ETC...) PARA QUE ESPECIFIQUEM AS PROVAS QUE PRETENDEM 

PRODUZIR NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

  

Cod.Proc.: 43863 Nr: 2030-73.2011.811.0023

AÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃO->EMBARGOS->PROCESSO DE 
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EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EMBARGANTE: LEONISIO LEMOS MELO JUNIOR

 ADVOGADO: RODOLFO CESAR VASCONCELLOS MOREIRA, OAB/MT 

8719

 EMBARGADO(A): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: HUMBERTO PEDRO DE MORAES, OAB/MT 3040

  

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE EMBARGANTE DR 

RODOLFO CESAR VASCONCELLOS MOREIRA, OAB/MT 8719 E DO 

ADVOGADO DA PARTE EMBARGADA DR HUMBERTO PEDRO DE 

MORAES, OAB/MT 3040 DA DECISÃO EM RESUMO A SEGUIR 

TRANSCRITA (VISTOS ETC..) DECIDO. COM EFEITO, NO CASO EM 

APREÇO, CONFORME ACIMA EVIDENCIADO, ENTENDO QUE A SENTENÇA 

NÃO SE DEMONSTROU OMISSA, CONTRADITÓRIA OU OBSCURA, 

CONFORME QUER FAZER CRER A PARTE EMBARGANTE, MOTIVO PELO 

QUAL OS EMBARGOS DEVEM SER REJEITADOS NA SUA TOTALIDADE. 

PELO EXPOSTO, REJEITO EM SUA TOTALIDADE OS PRESENTES 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

  

Cod.Proc.: 60889 Nr: 732-12.2012.811.0023

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): CENTRO NORTE MOVEIS ELETRODOMESTICOS LTDA

 REPRESENTANTE (REQUERENTE): SILVANA DA ROSA

 REPRESENTANTE (REQUERENTE): CARLOS RODRIGUES DE PAULA

 ADVOGADO: CRISTIANI REBELATTO ROSSETTI, OAB/MT 10431

 REQUERIDO(A): BANCO DO BRADESCO S.A.

 ADVOGADO: HUMBERTO PEDRO DR MORAES, OAB/MT 3040

  

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DRA 

CRISTIANI REBELATTO ROSSETTI, OAB/MT 10431 E DO ADVOGADO DA 

PARTE REQUERIDA DR

 HUMBERTO PEDRO DR MORAES, OAB/MT 3040, DO DESPACHO A 

SEGUIR TRANSCRITO: (VISTOS, ETC...) DEFIRO O PEDIDO DE FL. 446/447. 

COM EFEITO, SUSPENDO O FEITO PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. 

TRANCORRIDO O PRAZO, CERTIFIQUE-SE E APÓS ABRA-SE VISTAS A 

PARTE AUTORA, A FIM DE QUE SE MANIFESTE SOBRE O PAGAMENTO 

DAS CUSTAS JUDICIAIS.

  

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - ADVOGADO DO REQUERENTE

 

31752 - 2007 \ 267. Nr: 1866-50.2007.811.0023

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: APARECIDA FERREIRA CABRAL ALVES

 ADVOGADO: ALEXSANDRO MANHAGUANHA, OAB/MT 6857

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

  

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA APRTE AUTORA DR 

ALEXSANDRO MANHAGUANHA, OAB/MT 6857 DA SENTENÇA EM 

RESUMO A SEGUIR TRANSCRITA: (VISTOS ETC...) DECIDO. DISPOSITIVO 

ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DA AUTORA, 

CONCEDENDO-LHE O BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA DE 

AMPARO SOCIAL E, VIA DE CONSEQÜÊNCIA, CONDENO O INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, TAMBÉM, A PAGAR-LHE AS PARCELAS 

RETROATIVAS DESDE A AJUIZAMENTO DA AÇÃO. OS JUROS DE MORA 

INCIDEM NO PERCENTUAL DE 1,00% AO MÊS, DESDE A CITAÇÃO 

VÁLIDA, ATÉ A ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.960/09, A PARTIR DE 

QUANDO OS JUROS DE MORA INCIDIRÃO A RAZÃO DE 0,5% AO MÊS, 

OU COM OUTRO ÍNDICE DE JUROS REMUNERATÓRIOS DA CADERNETA 

DE POUPANÇA QUE EVENTUALMENTE VENHA SER ESTABELECIDO (AC 

2009.01.99.073676-1/MG, P. 11.04.2011), ACRESCIDO DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA, E OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% 

SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, NÃO INCIDINDO SOBRE AS 

PRESTAÇÕES VINCENDAS (SÚMULA N° 111 DO STJ). ISENTO O VENCIDO 

DO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, CONFORME ART. 8°, § 1° 

DA LEI N° 8.620/93.DECLARO A NATUREZA ALIMENTÍCIA DAS 

PRESTAÇÕES, HAJA VISTA A FINALIDADE DA APOSENTADORIA QUE É 

SUBSTITUIR A REMUNERAÇÃO DO TRABALHADOR QUANDO, EM RAZÃO 

DA IDADE AVANÇADA, NÃO TEM MAIS CONDIÇÕES DE EXERCER 

ATIVIDADE LABORATIVA. OFICIE-SE AO INSS PARA PROVIDENCIAR O 

PAGAMENTO MENSAL DO BENEFÍCIO, CONFORME SENTENÇA.

  

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - ADVOGADOS DAS PARTES

 

10533 - 2006 \ 575. Nr: 164-45.2002.811.0023

AÇÃO: EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA->EXECUÇÃO DE 

TÍTULO JUDICIAL->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 REQUERENTE: IRINEU PAIANO FILHO

 ADVOGADO: IRINEU PAIANO FILHO, OAB/MT 6097

 REQUERIDO(A): MUNICIPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO

 ADVOGADO: ADOLFO GONÇALVES MARTINS FILHO

  

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DR IRINEU 

PAIANO FILHO, OAB/MT 6097 DA SENTENÇA EM RESUMO A SEGUIR 

TRANSCRITA: (VISTOS ETC..). DECIDO. DIANTE DO EXPOSTO, DECLARO 

EXTINTO O PROCESSO EXECUTIVO, NOS TERMOS DO ARTIGO 794, I DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, VEZ QUE, CONSOANTE CONSTA NOS 

AUTOS, O EXECUTADO SATISFEZ A OBRIGAÇÃO. EVENTUAIS CUSTAS 

DEVERÃO SER SUPORTADAS PELO EXECUTADO.

  

Cod.Proc.: 61011 Nr: 864-69.2012.811.0023

AÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃO->EMBARGOS->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EMBARGANTE: JUCELENE KUNCKEL DE ARAÚJO

 EMBARGANTE: EDVALDO DELLA VEDOVA DE ARAÚJO

 ADVOGADO: CRISTIANI REBELATTO ROSSETTI

 EMBARGADO(A): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: HUMBERTO PEDRO DE MORAES, OAB/MT 3040

  

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DRA 

CRISTIANI REBELATTO ROSSETTI, OAB/MT 10431 E DO ADVOGADO DA 

PARTE REQUERIDA DR

 HUMBERTO PEDRO DR MORAES, OAB/MT 3040, PARA QUE 

ESPECIFIQUEM AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR NO PRAZO DE 

10 (DEZ) DIAS.

  

Cod.Proc.: 61010 Nr: 863-84.2012.811.0023

AÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃO->EMBARGOS->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EMBARGANTE: EDVALDO DELLA VEDOVA DE ARAÚJO

 EMBARGANTE: JUCELENE KUNCKEL DE ARAUJO

 ADVOGADO: CRISTIANI REBELATTO ROSSETTI

 EMBARGADO(A): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: HUMBERTO PEDRO DE MORAES, OAB/MT 3040

  

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE EMBARGANTE DRA 

CRISTIANI REBELATTO ROSSETTI, OAB/MT 10431 E DO ADVOGADO DA 

PARTE EMBARGADA DR HUMBERTO PEDRO DR MORAES, OAB/MT 3040, 

PARA QUE ESPECIFIQUEM AS PROVAS QUE PRETENDAM PRODUZIR, NO 

PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

  

INTIMAÇÃO - ADVOGADO DA PARTE REQUERENTE

 

Cod.Proc.: 41959 Nr: 130-55.2011.811.0023

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

 ADVOGADO: GIULIO ALVARENGA REALE, OAB/MT 65628

 REQUERIDO(A): RENATO DOS SANTOS CIRQUEIRA

  

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DR GIULIO 

ALVARENGA REALE, OAB/MT 65628, PARA QUE TOME CIÊNCIA DO TEOR 

DO OFÍCIO ENCARTADO ÀS FLS. 60. BEM COMO, PARA QUE, NO PRAZO 

DA LEI, SE MANIFESTE REQUERENDO O QUE ENTENDER NECESSÁRIO 

PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO.
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Cod.Proc.: 43845 Nr: 2012-52.2011.811.0023

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO TRABALHISTA->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: RENATO F.D.NERY, OAB/MT 6193

 REQUERIDO(A): EDF CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA

 REQUERIDO(A): CLAUDIO WILSON PEREIRA DE SOUSA

  

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA DR 

RENATO F.D.NERY, OAB/MT 6193, PARA QUE TOME CIÊNCIA DO TEOR 

DA CERTIDÃO DE FLS. 46. BEM COMO, PARA QUE, NO PRAZO DA LEI, SE 

MANIFESTE REQUERENDO O QUE ENTENDER NECESSÁRIO PARA 

PROSSEGUIMENTO DO FEITO. 

Comarca de Pontes e Lacerda

1ª Vara

Intimação

 COMARCA DE PONTES E LACERDA

 PRIMEIRA VARA

 JUIZ(A):CRISTIANE PADIM DA SILVA

 ESCRIVÃO(Ã):MARTA CRISTINA VOLPATO BASÍLIO

 EXPEDIENTE:2012/98

  

 INT. ADV. AUTOR(A) E ADV. REQUERIDO(A) DESPACHO

  

 Cod.Proc.: 59556 Nr: 5122-26.2010.811.0013

 AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 DENUNCIADO(A): RAIMUNDO NONATO PEREIRA DA SILVA (MAIS RÉUS)

 ADVOGADO: CESAR PERES

 ADVOGADO: MARCOS VILELA CARVALHO

 ADVOGADO: GILMAR GOMES DE SOUZA

 ADVOGADO: RANIELLY GONÇALINA LEITE

 ADVOGADO: BENEDITO RUBENS DE AMORIM

 ADVOGADO: ADRIANA NOBRE BELO VILELA

 INTIMAÇÃO: INT. ADV. AUTOR(A) E ADV. REQUERIDO(A) DESPACHO

 COD.PROC.: 59556 NR: 5122-26.2010.811.0013

 AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 DENUNCIADO(A): RAIMUNDO NONATO PEREIRA DA SILVA (MAIS RÉUS)

 ADVOGADO: CESAR PERES

 ADVOGADO: MARCOS VILELA CARVALHO

 ADVOGADO: GILMAR GOMES DE SOUZA

 ADVOGADO: RANIELLY GONÇALINA LEITE

 ADVOGADO: BENEDITO RUBENS DE AMORIM

 ADVOGADO: ADRIANA NOBRE BELO VILELA

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA.: VISTOS, EMBORA A ATUAÇÃO E O 

CAPRICHO DA DEFESA DE SÉRGIO LUIZ PEREIRA FERNANDES, SEJAM 

DIGNOS DE ELOGIOS, TENHO QUE A JUNTADA DE DOCUMENTOS 

NOVOS, NESSA FASE, SÓ É POSSÍVEL EXCEPCIONALMENTE E SE FOR 

IMPRESCINDÍVEL AOS INTERESSES DO RÉU - NÃO SENDO O CASO DOS 

AUTOS. INSTA SALIENTAR QUE, ALÉM DE SE ENCONTRAR PRECLUSA A 

JUNTADA DE OUTROS ELEMENTOS PROBATÓRIOS, TAL FATO GERARIA 

A REABERTURA DE FASE JÁ ENCERRADA (INSTRUÇÃO) E, TENDO EM 

VISTA O NÚMERO DE RÉUS PRESOS, POR CERTO, ACARRETARIA 

PREJUÍZO A TODOS OS ENVOLVIDOS, INCLUSIVE, AO PRÓPRIO SÉRGIO. 

IMPORTANTE ACRESCER À FUNDAMENTAÇÃO, QUE OS DOCUMENTOS 

ANEXADOS SE REFEREM AO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

INSTAURADO EM DESFAVOR DO ACUSADO SÉRGIO LUIZ PEREIRA 

FERNANDES E À NORMATIVAS DA CEF. NESSE PRISMA, OPORTUNO 

ASSINALAR QUE A DECISÃO ADMINISTRATIVA NÃO VINCULA A PENAL, 

SENDO NATURAL QUE A ANÁLISE SEJA DIFERENTE, OU SEJA, OS 

ELEMENTOS CONSIDERADOS PARA CARACTERIZAÇÃO DA INFRAÇÃO 

ADMINISTRATIVA NÃO COINCIDEM COM OS SOPESADOS PARA DECISÃO 

NA ESFERA PENAL.DIANTE DISSO, INDEFIRO A JUNTADA DE OUTROS 

DOCUMENTOS.CERTIFIQUE-SE O CUMPRIMENTO INTEGRAL DA DECISÃO 

DE FL. 1033, BEM COMO O DECURSO DO PRAZO ALI 

ASSINALADO.APRESENTADAS TODAS AS ALEGAÇÕES FINAIS E/OU 

DECORRIDO O PRAZO PARA TAL, RETORNEM CONCLUSOS. ÀS 

PROVIDÊNCIAS.

 COMARCA DE PONTES E LACERDA

 PRIMEIRA VARA

 JUIZ(A):CRISTIANE PADIM DA SILVA

 ESCRIVÃO(Ã):MARTA CRISTINA VOLPATO BASÍLIO

 EXPEDIENTE:2012/99

  

 INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - ADVOGADO PARTE REQUERIDA

  

 Cod.Proc.: 62043 Nr: 2383-46.2011.811.0013

 A Ç Ã O :  I M P U G N A Ç Ã O  D E  A S S I S T Ê N C I A 

JUDICIÁRIA->INCIDENTES->OUTROS PROCEDIMENTOS->PROCESSO CÍVEL 

E DO TRABALHO

 IMPUGNANTE(S): ANTONIO CASTILHO

 ADVOGADO: ADILSON MAURO DOS SANTOS FERREIRA

 IMPUGNADO(S): RICARDO DE CAIRES TERRENGHI

 ADVOGADO: ROBERVELTE BRAGA FRANCISCO

 SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO IMPRÓPRIA – PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA: VISTOS, ANTONIO CASTILHO, POR 

MEIO DO PROCEDIMENTO EM TELA, IMPUGNOU A ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA DEFERIDA NOS AUTOS DA EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL EM QUE O MESMO É RÉU (PROCESSO APENSADO). 

ALEGOU QUE RICARDO DE CAÍRES TERRENGHI, AO SE DECLARAR 

POBRE AGIU COM MÁ-FÉ, POIS É PECUARISTA NA REGIÃO E SE 

QUALIFICOU COMO CREDOR DE R$ 211.774, 84. EM RÉPLICA, O 

REQUERIDO AFIRMOU QUE NÃO É MAIS PECUARISTA E QUE TODO SEU 

PATRIMÔNIO SE ENCONTRA NAS MÃOS DO IMPUGNANTE; REGISTROU 

QUE SE ENCONTRA DESEMPREGADO, SEM NENHUMA RENDA. OS AUTOS 

VIERAM CONCLUSOS. É O RELATO DO NECESSÁRIO. FUNDAMENTO. 

DECIDO. IMPORTANTE SALIENTAR O QUE DETERMINA A LEI 

1060/50:"ART. 2º. GOZARÃO DOS BENEFÍCIOS DESTA LEI OS NACIONAIS 

OU ESTRANGEIROS RESIDENTES NO PAÍS, QUE NECESSITAREM 

RECORRER À JUSTIÇA PENAL, CIVIL, MILITAR OU DO TRABALHO. 

PARÁGRAFO ÚNICO. - CONSIDERA-SE NECESSITADO, PARA OS FINS 

LEGAIS, TODO AQUELE CUJA SITUAÇÃO ECONÔMICA NÃO LHE PERMITA 

PAGAR AS CUSTAS DO PROCESSO E OS HONORÁRIOS DE ADVOGADO, 

SEM PREJUÍZO DO SUSTENTO PRÓPRIO OU DA FAMÍLIA."ART. 4º. A 

PARTE GOZARÁ DOS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, 

MEDIANTE SIMPLES AFIRMAÇÃO, NA PRÓPRIA PETIÇÃO INICIAL, DE QUE 

NÃO ESTÁ EM CONDIÇÕES DE PAGAR AS CUSTAS DO PROCESSO E OS 

HONORÁRIOS DE ADVOGADO, SEM PREJUÍZO PRÓPRIO OU DE SUA 

FAMÍLIA. (REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 7.510, DE 1986). § 1º. 

PRESUME-SE POBRE, ATÉ PROVA EM CONTRÁRIO, QUEM AFIRMAR 

ESSA CONDIÇÃO NOS TERMOS DESTA LEI, SOB PENA DE PAGAMENTO 

ATÉ O DÉCUPLO DAS CUSTAS JUDICIAIS. (REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 

7.510, DE 1986). § 2º. A IMPUGNAÇÃO DO DIREITO À ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA NÃO SUSPENDE O CURSO DO PROCESSO E SERÁ FEITA EM 

AUTOS APARTADOS."OBSERVA-SE QUE O IMPUGNADO AFIRMOU NA 

INICIAL NÃO TER CONDIÇÃO DE PAGAR AS CUSTAS PROCESSUAIS E 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, SEM PREJUÍZO DE SEU SUSTENTO E DE 

SUA FAMÍLIA.CONSOANTE FARTA JURISPRUDÊNCIA, CABE AO 

IMPUGNANTE COMPROVAR QUE O IMPUGNADO TEM CONDIÇÕES DE 

ARCAR COM OS ÔNUS FINANCEIROS DO PROCESSO; CASO ISSO NÃO 

OCORRA, A IMPROCEDÊNCIA É MEDIDA IMPERIOSA. NESSE SENTIDO: 

57426101 - APELAÇÃO CÍVEL. IMPUGNAÇÃO A ASSISTENCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. SIMPLES DECLARAÇÃO DE POBREZA NECESSÁRIA PARA A 

CONCESSÃO. ART. 5º, LXXIV. PEDIDO PARA REVOGAÇÃO DA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NECESSIDADE DE PROVA QUE DEMONSTRE 

QUE AS CUSTAS JUDICIAIS CAUSEM PREJUIZO AO APELADO, OU SUA 

FAMÍLIA. CONDIÇÃO NÃO PREENCHIDA. BENEFÍCIO MANTIDO. 

PRECEDENTES. SENTENÇA INALTERADA RECURSO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. (TJPR; APCIV 0811042-1; LONDRINA; SÉTIMA CÂMARA 

CÍVEL; REL. DES. ANTENOR DEMETERCO JUNIOR; DJPR 16/03/2012; PÁG. 

152).94068846 - IMPUGANÇÃO À ASSITÊNCIA JUDICIÁRIA. ÔNUS DA 

PROVA SEM COMPROVAÇÃO DA IMPUGNADA TER POSSIBILIDADE DE 

ARCAR COM AS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS - SENTENÇA 

REFORMADA - COM O ADVENTO DA CONSTITUIÇÃO DE 1988, O 

BENEFICIÁRIO PASSOU A SE CONSTITUIR EM VERDADEIRA GARANTIA 

CONSTITUCIONAL, COMO ESTABELECE O INCISO LXXIV, DE SEU ART. 5º, 
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EM OBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL - NÃO CONSTANDO 

NOS AUTOS ELEMENTOS SUFICIENTES PARA COMPROVAÇÃO DA NÃO 

NECESSIDADE DOS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, O 

INDEFERIMENTO DA IMPUGNAÇÃO É MEDIDA QUE SE IMPÕE. (TJMG; 

APCV 3186774-66.2010.8.13.0433; MONTES CLAROS; DÉCIMA TERCEIRA 

CÂMARA CÍVEL; REL. DES. NICOLAU MASSELLI; JULG. 09/02/2012; 

DJEMG 15/02/2012).91914771 - APELAÇÃO CÍVEL. NEGÓCIOS JURÍDICOS 

BANCÁRIOS. IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DA AJG. PESSOA JURÍDICA. 

BENEFÍCIO DA ASSISTENCIA JUDICIARIA MANTIDO. O BENEFÍCIO DA 

JUSTIÇA GRATUITA DEVE SER ASSEGURADO A TODO CIDADÃO QUE 

DECLARE NÃO POSSUIR CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS CUSTAS 

PROCESSUAIS SEM COMPROMETER SUA MANTENÇA, NOS EXATOS 

TERMOS DO ART. 4º DA LEI Nº 1060/50. É DEVER DO IMPUGNANTE 

COMPROVAR QUE O BENEFICIÁRIO DISPÕE DE RECURSOS PARA 

SUPORTAR COM AS CUSTAS PROCESSUAIS SEM COMPROMETER SUA 

MANTENÇA E DE SUA FAMÍLIA. HÁ DE SE SALIENTAR QUE O ACESSO À 

JURISDIÇÃO E A PRESTAÇÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA SÃO 

DIREITOS FUNDAMENTAIS ASSEGURADOS PELA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, A INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 5º, INCISOS XXXV E LXXIV, DE 

FORMA QUE O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA PODE SER CONCEDIDO 

À PESSOA JURÍDICA, CONTUDO, DESDE QUE COMPROVADA A 

NECESSIDADE DA BENESSE. APELAÇÃO DESPROVIDA. (TJRS; AC 

223997-09.2009.8.21.7000; SÃO LUIZ GONZAGA; DÉCIMA OITAVA 

CÂMARA CÍVEL; REL. DES. NIWTON CARPES DA SILVA; JULG. 

01/11/2011; DJERS 08/11/2011).DIANTE DO ENTENDIMENTO ACIMA 

ASSINALADO E DA AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE QUE A PARTE 

IMPUGNADA NÃO PREENCHE OS REQUISITOS PARA SER BENEFICIÁRIO 

DA GRATUIDADE, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. PRECLUSA A 

DECISÃO EM TELA, CERTIFIQUE-SE, JUNTE-SE CÓPIA NOS AUTOS DA 

EXECUÇÃO E ARQUIVE-SE. PUBLIQUE-SE E INTIME-SE.

Comarca de Poxoréo

1ª Vara

Intimação

COMARCA DE POXORÉU

PRIMEIRA VARA

JUIZ(A):GUSTAVO CHIMINAZZO DE FARIA

ESCRIVÃO(Ã):JUSCINETE SOUZA REIS

EXPEDIENTE:2012/114

INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

16531 - 2004 \ 92. Nr: 301-83.2004.811.0014

AÇÃO: INVENTÁRIO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

INVENTARIANTE: V. P. DA S. (MAIS AUTORES)

ADVOGADO: EMANOEL MARCOS FARIAS PINTO

ADVOGADO: GÊNIA PONTES DA SILVA DE PAULA

INVENTARIADO: A. P. DA S.

INTIMAÇÃO: PROCEDER A INTIMAÇÃO DO ADVOGADO: EMANOEL 

MARCOS FARIAS PINTO, PARA ,NO PRAZO LEGAL, MANIFESTAR 

ACERCA DAS SEGUNDAS DECLARAÇÕES, JUNTADAS AS FLS. 

1249/1250

Cod.Proc.: 60290 Nr: 1522-57.2011.811.0014

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

DENUNCIADO(A): JAKELINE PEREIRA CORREIA (MAIS RÉUS)

ADVOGADO: ALEXANDRE IVAN HOUKLEF

ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

ADVOGADO: ANTÔNIO ROGÉRIO ASSUNÇÃO DA COSTA STEFAN

INTIMAÇÃO: PROCEDER A INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS: ANTONIO 

ROGÉRIO ASSUNÇÃO DA COSTA STEFAN E ALEXANDRE IVAN 

HOUKLEF, PARA,NO PRAZO LEGAL, APRESENTAR MEMORIAIS. 

CONFORME DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO: "CONFORME CERTIDÃO 

DE FL. 733, APENAS UMA PRECATÓRIA EXPEDIDA À COMARCA DE 

CUIABÁ À OITIVA DE TRÊS TESTEMUNHAS AINDA NÃO RETORNOU, 

SITUAÇÃO QUE APLICO AO CASO O ART. 222 DO CPP E DETERMINO A 

APRESENTAÇÃO DE MEMORIAIS PELAS PARTES, SUCESSIVAMENTE, NO 

PRAZO LEGAL. ÀS PROVIDÊNCIAS."Poxoréu, 03 de setembro de 

2012-09-03Juscinete Souza Reisestora

2ª Vara

Expediente

SEGUNDA VARA

 EXPEDIENTE:2012/154

  

INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

  

Cod.Proc.: 61245 Nr: 934-16.2012.811.0014

 AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: S. B. DE F. -. M. (MAIS 1 AUTOR)

 ADVOGADO: RENATO DIAS COUTINHO NETO

 REQUERIDO(A): S. S. DE O.

  

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO RENATO DIAS COUTINHO NETO OAB/MT 

11.003-A, PARA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, EMENDAR A 

INCIAL,DEVENDO JUNTAR NOS AUTOSDOCUMENTO QUE COMPROVE A 

TRANSAÇÃO COMERCIAL COM O POLO PASSIVO, SOB PENA DE 

INDEFERIMENTO DA INICIAL.

  

Cod.Proc.: 60055 Nr: 1281-83.2011.811.0014

 AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: AUTO PEÇAS E MECÂNICA SCANVECO LTDA M.E

 ADVOGADO: EDILMA AVELINO DOS SANTOS ROSSONI

 REQUERIDO(A): B.M.G. LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

  

INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS EDILMA AVELINO DOS SANTOS ROSSONI 

OAB/MT 6.209 E SERVIO TÚLIO DE BARCELOS OAB/MT 14.258-A 

OAB/MG 44.698 POR TODO CONTEÚDO DA SENTENÇA A SEGUIR 

TRANSCRITA EM SEM DISPOSITIVO: "...DESTA FEITA, DIANTE DA 

REGULARIDADE DOS TERMOS DA AVENÇA ENTABULADA ENTRE AS 

PARTES, HOMOLOGO O ACORDO FIRMADO PARA QUE PRODUZA SEUS 

JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS. POR CONSEGUINTE, JULGO EXTINTO O 

PRESENTE FEITO, O QUE FAÇO COM ARRIMO NO ART. 269, III DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS E CUSTAS MEDIANTE ACORDO 

FIRMADO. TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

COM AS ANOTAÇÕES PERTINENTES, PROCEDENDO-SE ÀS BAIXAS QUE 

SE FIZEREM NECESSÁRIAS. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE E 

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 60054 Nr: 1280-98.2011.811.0014

 AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: LUCIVALDO RODRIGUES DE MATOS

 ADVOGADO: EDILMA AVELINO DOS SANTOS ROSSONI

 REQUERIDO(A): BANCO FINASA BMC S/A

  

INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS EDILMA AVELINO DOS SANTOS ROSSONI 

OAB/MT 6.209, POR TODO CONTEÚDO DA SENTENÇA A SEGUIR 

TRANSCRITA EM SEU DISPOSITOVO: " ...DESTA FEITA, PELO 

DESINTERESSE DA PARTE AUTORA EM PROSSEGUIR COM A LIDE E EM 

NÃO HAVIDO A CITAÇÃO DO REQUERIDO, JULGO EXTINTO O PRESENTE 

FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, O QUE FAÇO COM ARRIMO NO ART. 

267, INCISO VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRANSITADA EM 

JULGADO, CERTIFIQUE-SE E ARQUIVE-SE COM AS ANOTAÇÕES 

PERTINENTES, PROCEDENDO-SE ÀS BAIXAS QUE SE FIZEREM 

NECESSÁRIAS. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

  

112 - 2003 \ 346. Nr: 5-28.1985.811.0014

 AÇÃO: ARROLAMENTO DE BENS->PROCESSO CAUTELAR->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO: JOAQUIM MARTINS DE SIQUEIRA NETO
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 REQUERIDO(A): DIOZINO ALVES DA SILVA

  

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO JOAQUIM MARTINS DE SIQUEIRA NETO 

OAB/MT 3.777, PARA, JUNTA NOS AUTOS COMPROVAÇÃO DO TRIBUTO 

ALUDIDO OU DOCUMENTO DE ISENÇÃO CORRESPONDENTE,SEM O QUE 

RESTA IMPOSSÍVEL O PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

  

16824 - 2004 \ 96. Nr: 517-44.2004.811.0014

 AÇÃO: ARROLAMENTO DE BENS->PROCESSO CAUTELAR->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 INVENTARIANTE: REINALDO FRANCISCO PEREIRA

 ADVOGADO: JOAQUIM MARTINS DE SIQUEIRA NETO

 INVENTARIADO: HOLDRADO FRANCISCO PEREIRA

  

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO JOAQUIM MARTINS DE SIQUEIRA NETO 

OAB/MT 3.777, PARA, JUNTA NOS AUTOS COMPROVAÇÃO DO TRIBUTO 

ALUDIDO OU DOCUMENTO DE ISENÇÃO CORRESPONDENTE,SEM O QUE 

RESTA IMPOSSÍVEL O PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

  

248 - 2003 \ 383. Nr: 8-46.1986.811.0014

 AÇÃO: INVENTÁRIO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ELZA FERNANDES BARBOSA

 ADVOGADO: JOSÉ DE LIMA FERNANDES

 ADVOGADO: BENJAMIM DE OLIVEIRA

 RÉU(S): ESTE JUÍZO

  

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO BENJAMIN DE OLOIVEIRA OAB/MT 5.041 

POR TODO CONTEÚDO DA SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITA EM SEU 

DISPSITIVO: "... ASSIM, CONSIDERANDO QUE O FEITO NÃO PODE FICAR 

PARADO "AD ETERNUM", BEM COMO RESTOU DEMONSTRADO O 

INTERESSE DO PÓLO ATIVO EM INGRESSAR COM INVENTÁRIO PERANTE 

O FORO EXTRAJUDICIAL JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, COM FULCRO NO ART. 267, INCISO VI DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL). 

DESENTRANHEM-SE OS DOCUMENTOS, SUBSTITUINDO-OS POR CÓPIA, 

SE REQUERIDO PELA PARTE. EVENTUAIS CUSTAS PELA 

INVENTARIANTE. SEM HONORÁRIOS. PRIC, ARQUIVANDO-SE APÓS.

  

Cod.Proc.: 29580 Nr: 385-40.2011.811.0014

 AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: NEURISVALDO FRANCISCO PEREIRA

 ADVOGADO: MARCEL LOUZICH COELHO

 REQUERIDO(A): NEURISMAR FRANCISCO PEREIRA DE OLIVEIRA (MAIS 

RÉUS)

  

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO MARCEL LOUZICH COELHO OAB/MT 8.637, 

POR TODO CONTEÚDO DA SENTENÇA A SEGUIR TRANSCRITA. " 

TRATA-SE DE AÇÃO DECLARATÓRIA DE UNIÃO ESTÁVEL PÓS MORTEM 

EM QUE SÃO PARTES AS ACIMA NOMINADAS. DECIDO. O PROCESSO 

ENCONTRA-SE PARALISADO HÁ MAIS DE 30 (TRINTA) DIAS, SENDO QUE 

A PARTE INTERESSADA FOI INTIMADA PESSOALMENTE, NÃO 

DEMONSTROU QUALQUER INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. 

NOS TERMOS DO ART. 267, III, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO. NÃO HÁ CONDENAÇÃO EM CUSTAS E 

HONORÁRIOS. PRIC, ARQUIVANDO-SE APÓS.

  

Cod.Proc.: 60870 Nr: 566-07.2012.811.0014

 AÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃO->EMBARGOS->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 ADVOGADO: IVAN VIEGAS RENAUX DE ANDRADE

 EMBARGADO(A): IRENE PEREIRA DA SILVA

  

INTIMAÇÃO DA ADVOGADA APARECIDA VOINE DE SOUZA NÉRI OAB/MT 

8.740-A POR TODO CONTEÚDO DA SENTENÇA SEGUIR TRANSCRITA EM 

SUA PARTE FINAL: "... ISTO POSTO, COM ARRIMO NESTES 

FUNDAMENTOS JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO PELO INSS 

E HOMOLOGO OS CÁLCULOS DE FLS. 07, NOS TERMOS DO ART. 269, 

INCISO II DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONDENO O POLO PASSIVO 

AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE 

ARBITRO EM R$ 200,00 (DUZENTOS REAIS), O QUAL FICARÁ ISENTO DO 

PAGAMENTO NOS TERMOS DA LEI 1060/50. OBSERVADA AS 

FORMALIDADES LEGAIS, ARQUIVE-SE, PROSSEGUINDO-SE O FEITO 

PRINCIPAL. P.R.I.C.

  

Cod.Proc.: 28176 Nr: 681-96.2010.811.0014

 AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: B. I. S.

 ADVOGADO: SUE ELLEN BALDAIA SAMPAIO

 ADVOGADO: OTAVIO SIMPLICIO KUHN

 REQUERIDO(A): J. E. DOS S. V. DA S.

 ADVOGADO: WAGNER AUGUSTO BUSS

 INTIMAÇÃO DAO ADVOGADO OTÁVIO SIMPLÍCIO KUHN OAB/MT 14.238 

WAGNER AUGUSTO BUSS OAB/MT 12.628-B PARA, EM 10 (DEZ) DIAS 

E S P E C I F I C A R E M  A S  P R O V A S  Q U E  P R E T E N D E M 

PRODUZIR,JUSTIFICANDO-AS. DESPACHO: " INTIMEM-SE AS PARTES 

PARA ESPECIFICAREM AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR, 

JUSTIFICANDO-AS, NO PRAZO DE 10 DIAS. CERTIFIQUE, AINDA, ACERCA 

DO CUMPRIMENTO INTEGRAL DO DESPACHO DE FL. 73.

  

2786 - 2003 \ 274. Nr: 309-36.1999.811.0014

 AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO: VALDIR SEGANFREDO

 ADVOGADO: JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

 REQUERIDO(A): TRIFON KUZMIN E FEVRUSA KULIKAVA KUZMIN

 ADVOGADO: MÁRIO CREMA E MARLON CÉSAR S.MORAES

 ADVOGADO: MARLON CÉSAR SILVA MORAES

 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO VALDIR SEGANFREDO OAB/MT 

3.501-B,PARA, EM 15 (QUINZE) DIAS COMPROVAR O ÓBITO DO 

REQUERIDO BEM COMO, INDICAR O SUCESSOR PROCESSUAL,SOB PENA 

DE EXTINÇÃO DO FEITO.INGTIMANDO AINDA DE TODO O TEOR DA 

DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITA: " VISTOS. COMO JÁ MENCIONADO, O 

PRESENTE FEITO SE ARRASTA POR VÁRIOS ANOS SEM HAVER 

SOLUÇÃO, UMA VEZ QUE O AUTOR VEM REITERADAMENTE 

REQUERENDO O SOBRESTAMENTO, DIANTE DA NOTÍCIA DA MORTE DO 

RÉU (FL. 241-VERSO).INDEFERIDO O PEDIDO DE SUSPENSÃO DO FEITO 

(FL. 300), O REQUERENTE PUGNOU PELA INTIMAÇÃO DO PATRONO DO 

RÉU PARA INFORMAR O INVENTARIANTE PARA FIGURAR NO PÓLO 

PASSIVO DA DEMANDA. RESSALTO, NOVAMENTE, QUE NÃO HÁ NOS 

AUTOS PROVA CONTUNDENTE DO ÓBITO DO DEMANDADO. ADEMAIS É 

ÔNUS DO REQUERENTE COMPROVAR O ÓBITO, BEM COMO INFORMAR O 

SUCESSOR NA RELAÇÃO PROCESSUAL. ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO O 

PEDIDO DE FL. 300. INTIME-SE O POLO ATIVO DA PRESENTE DECISÃO, 

BEM COMO PARA COMPROVAR O ÓBITO DO REQUERIDO E INDICAR O 

SUCESSOR PROCESSUAL NA PRESENTE RELAÇÃO, NO PRAZO DE 15 

(QUINZE) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO. DECORRIDO O 

PRAZO, INDEPENDENTEMENTE DE MANIFESTAÇÃO, CERTIFIQUE-SE E 

RETORNEM OS AUTOS CONCLUSOS. INTIME-SE. CUMPRA-SE, EXPEDINDO 

O NECESSÁRIO.

Juizado Especial Cível e Criminal

Intimação

 COMARCA DE POXORÉU

 JUIZADO ESPECIAL

 JUIZ(A):GUSTAVO CHIMINAZZO DE FARIA

 ESCRIVÃO(Ã):MARILÚCIA RODRIGUES DE OLIVEIRA

 EXPEDIENTE:2012/24

  

 INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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 25972 - 2008 \ 192. Nr: 1248-98.2008.811.0014

 AÇÃO: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL->PROCEDIMENTO 

DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL 

E DO TRABALHO

 REQUERENTE: LINDOLFO RIBEIRO DE SOUZA, VULGO "ORLANDINHO"

 ADVOGADO: JUSCILENE VIEIRA DE SOUZA

 REQUERIDO(A): BANCO BRADESCO S/A

 ADVOGADO: ANA PAULA SIGARINI GARCIA

 ADVOGADO: JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

  

INTIMAÇÃO: PROCEDER A INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS, DRª. 

JUSCILENE VIEIRA DE SOUZA, DRª ANA PAULA SIGARINI GARCIA E DR. 

JOSÉ EDGARD DA CUNHA B. FILHO, DA DEVOLUÇÃO DOS AUTOS PELA 

TURMA RECURSAL, BEM COMO, DA SÍNTESE DO ACÓRDÃO A SEGUIR 

TRANSCRITO: "POR UNANIMIDADE CONHECERAM DO RECURSO E 

DECLARARAM EXTINTO O PROCESSO EM RAZÃO DA INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA DOS JUIZADOS ESPECIAIS." (A) JOÃO BOSCO SOARES DA 

SILVA - PRESIDENTE DA TURMA RECURSAL ÚNICA.

  

24944 - 2008 \ 42. Nr: 239-04.2008.811.0014

AÇÃO: DESPEJO->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, 

LE IS  ESPARSAS E  REGIMENTOS->PRO C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 RECLAMANTE: ANTONIO LUIZ DOS SANTOS (MAIS 1 AUTOR)

 ADVOGADO: JOÃO BATISTA CAVALCANTE DA SILVA

 RECLAMADO: MARIA APARECIDA ALVES GOUVEIA

 ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

  

INTIMAÇÃO: PROCEDER A INTIMAÇÃO DO ADVOGADO, DR. JOÃO 

BATISTA CAVALCANTE DA SILVA, DA DEVOLUÇÃO DOS AUTOS PELA 

TURMA RECURSAL, BEM COMO, DA SÍNTESE DO ACÓRDÃO A SEGUIR 

TRANSCRITO: "POR UNANIMIDADE CONHECERAM DO RECURSO E 

NEGARAM PROVIMENTO." (A) JOÃO BOSCO SOARES DA SILVA - 

PRESIDENTE DA TURMA RECURSAL ÚNICA.

 Poxoréu, 03 de setembro de 2012.

 Marilúcia Rodrigues de Oliveira – Gestora Judiciário – Portaria 10/2009.

Comarca de Vila Rica

2ª Vara

Intimação

 JUIZ(A): IVAN LÚCIO AMARANTE

 ESCRIVÃO(Ã): MARIA DA GLÓRIA FAUSTO DA SILVA

 EXPEDIENTE: 2012/59

  

 PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

  

 Cod.Proc.: 41231 Nr: 833-68.2012.811.0049

 AÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃO->EMBARGOS->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-INSS

 EMBARGADO(A): JOSEFA GOMES BEZERRA

 ADVOGADO: APARECIDA VOINE DE SOUZA NERI

  

INTIMAÇÃO DO PATRONO DO EMBARGADO, DO INTEIRO TEOR DA 

SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS, ABAIXO TRANSCRITA.

  

SENTENÇA: "VISTOS. CUIDA-SE DE EMBARGOS A EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA PROPOSTOS PELO INSS EM FACE DE JOSEFA GOMES 

BEZERRA. ADUZ A EMBARGANTE QUE A EXECUÇÃO SE ENCONTRA EM 

EXCESSO E QUE O VALOR CORRETO DEVIDO PELO INSS É DE R$ 

36.521,11 (TRINTA E SEIS MIL QUINHENTOS E VINTE E UM REAIS E ONZE 

CENTAVOS). DEVIDAMENTE INTIMADO, O (A) EMBARGADO (A) 

CONCORDA COM O VALOR APRESENTADO PELA AUTARQUIA, E 

REQUER A HOMOLOGAÇÃO DO CÁLCULO (FLS.14/15). VIERAM OS 

AUTOS CONCLUSOS. É O BREVE RELATO. FUNDAMENTO E DECIDO. 

ANALISANDO O CÁLCULO APRESENTADO PELA EMBARGANTE, O 

MESMO DEMONSTRA QUE A EXECUÇÃO DE FATO ENCONTRA-SE COM 

EXCESSO EM DISSONÂNCIA COM O DISPOSTO NA SENTENÇA 

EXECUTADA. ISTO POSTO, COM ARRIMO NESTES FUNDAMENTOS 

HOMOLOGO OS CÁLCULOS DE FLS. 10, NOS TERMOS DO ART. 269 DO 

CPC, AFASTANDO O EXCESSO DE R$ 3.616,28 (TRÊS MIL SEISCENTOS E 

DEZESSEIS REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS), BEM COMO, DETERMINO 

QUE A EXECUÇÃO RECAIA SOBRE A IMPORTÂNCIA DE R$ 36.521,11 

(TRINTA E SEIS MIL QUINHENTOS E VINTE E UM REAIS E ONZE 

CENTAVOS). CONDENO O (A) EXEQUENTE AO PAGAMENTO DAS 

CUSTAS E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE ARBITRO EM 10% 

(DEZ POR CENTO) DO VALOR DA CAUSA. ... TRANSITADA EM JULGADO 

A SENTENÇA, EXPEÇA-SE A RPV, APÓS, ARQUIVE-SE COM AS 

FORMALIDADES LEGAIS. P.R.I. CUMPRA-SE."

  

INTIMAÇÃO DO(S) ADVOGADO(S) DA PARTE AUTORA

 

18636 - 2009 \ 181. Nr: 1659-02.2009.811.0049

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA

 ADVOGADO: EDEMILSON KOJI MOTODA

 REQUERIDO(A): JOSE UBIRATAN SOBRINHO

  

INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE, ATRAVÉS DE SEU PATRONO, 

PARA MANIFESTAR-SE QUANTO AO TEOR DA CERTIDÃO DO SR. 

OFICIAL DE JUSTIÇA, FLS. 44, NO PRAZO LEGAL.

  

12398 - 2007 \ 7. Nr: 75-65.2007.811.0049

AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO 

GROSSO

 ADVOGADO: THIAGO DELUQUE COSTA PEREIRA

 ADVOGADO: MARCOS ROBERTO BRAZ SILVA

 ADVOGADO: TAÍSA ESTEVES MATSUBARA SANCHES

 EXECUTADOS(AS): ESASP ESC. DE ASSESORIA (MAIS 1 RÉU)

  

INTIMAÇÃO DA PARTE EXEQUENTE, ATRAVÉS DE SEU PATRONO, DA 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS, ABAIXO 

TRANSCRITA.

  

SENTENÇA: "...SENDO ASSIM, E CONSIDERANDO O PLEITEADO PELO 

AUTOR, RECONHEÇO QUE O FEITO ESTÁ ACOMETIDO PELA 

PRESCRIÇÃO, E NOS TERMOS DO ART. 269, INCISO IV DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL, JULGO EXTINTA A PRESENTE DEMANDA, COM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO. PROCEDAM AS INTIMAÇÕES E BAIXAS 

NECESSÁRIAS. ISENTOS DE CUSTAS E HONORÁRIOS. P.R.I. 

CUMPRA-SE."

  

Cod.Proc.: 41671 Nr: 1300-47.2012.811.0049

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO: PAULA RODRIGUES DA SILVA

 EXECUTADOS(AS): RITA MARIA PARANAIBA LIMA

  

INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, ATRAVÉS DE SEU PATRONO, PARA 

EFETUAR O PAGAMENTO DA DILIGÊNCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA, 

PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO EXPEDIDO NOS AUTOS, NO VALOR 

DE R$ 12,50 (DOZE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). O PAGAMENTO 

DEVERÁ SER EFETUADO ATRAVÉS DE DEPÓSITO NA CONTA CORRENTE 

Nº 5.543-3, AGÊNCIA DO BANCO DO BRASIL Nº 1843-0, EM NOME DO 

JUÍZO DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE VILA RICA, SENDO QUE 

APÓS O DEPÓSITO DEVERÁ SER ENVIADO O COMPROVANTE COM O Nº 

DO PROCESSO, PARA IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM DO DEPÓSITO.

  

Cod.Proc.: 41634 Nr: 1260-65.2012.811.0049

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO: PAULA RODRIGUES DA SILVA

 EXECUTADOS(AS): GILBERTO LIMA JUNQUEIRA
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INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, ATRAVÉS DE SEU PATRONO, PARA 

EFETUAR O PAGAMENTO DA DILIGÊNCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA, 

PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO EXPEDIDO NOS AUTOS, NO VALOR 

DE R$ 12,50 (DOZE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). O PAGAMENTO 

DEVERÁ SER EFETUADO ATRAVÉS DE DEPÓSITO NA CONTA CORRENTE 

Nº 5.543-3, AGÊNCIA DO BANCO DO BRASIL Nº 1843-0, EM NOME DO 

JUÍZO DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE VILA RICA, SENDO QUE 

APÓS O DEPÓSITO DEVERÁ SER ENVIADO O COMPROVANTE COM O Nº 

DO PROCESSO, PARA IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM DO DEPÓSITO.

  

Cod.Proc.: 40616 Nr: 177-14.2012.811.0049

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO VOLKSWAGEN S/A

 ADVOGADO: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO

 REQUERIDO(A): IZAEL PACHECO LIMA

  

INTIMAÇÃO DO PATRONO DA PARTE REQUERENTE, DO INTEIRO TEOR DA 

SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS, FLS. 48, ABAIXO TRANSCRITA.

  

SENTENÇA: "VISTOS. TRATA-SE DE AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO 

COM PEDIDO DE LIMINAR PROPOSTA POR BANCO VOLKSWAGEN S/A EM 

FACE DE IZAEL PACHECO LIMA, OBJETIVANDO A BUSCA A APREENSÃO 

LIMINAR DO VEÍCULO CONSTANTE NA INICIAL, EM RAZÃO DO 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. A LIMINAR FOI CONCEDIDA AO AUTOR 

(FLS.37/38), PORÉM O BEM E A REQUERIDA NÃO FORAM LOCALIZADOS 

(FL.40). ÀS FLS. 44/45, COMUNICA O REQUERENTE A DESISTÊNCIA NO 

PROSSEGUIMENTO DA DEMANDA, TENDO EM CONTA TRANSAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL ENTRE AS PARTES. É O BREVE RELATO. DECIDO. 

PRETENDIA O AUTOR BANCO VOLKSWAGEN S/A ATRAVÉS DE MEDIDA 

LIMINAR A BUSCA E APREENSÃO DE BEM FINANCIADO PELA REQUERIDA 

– IZAEL PACHECO LIMA, EM RAZÃO DE DÍVIDA RESULTANTE DAS 

PARCELAS VENCIDAS DO CONTRATO. ANTES DA CITAÇÃO VÁLIDA, 

REQUEREU O AUTOR A DESISTÊNCIA DA PRESENTE AÇÃO, O 

RECOLHIMENTO DO MANDADO, SEM CUMPRIMENTO E A BAIXA DE 

EVENTUAIS RESTRIÇÕES E BLOQUEIO. DIANTE O EXPOSTO, HOMOLOGO 

A DESISTÊNCIA DA PRESENTE AÇÃO NOS TERMOS DO ART. 267, INCISO 

VIII DO CPC, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO. REVOGO A DECISÃO DE FL. 37/38. CUSTAS PENDENTES, SE 

EXISTENTES, A CARGO DO REQUERENTE. INTIME-SE O ADVOGADO DO 

AUTOR (FLS. 45). APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE COM 

AS FORMALIDADES LEGAIS. P. R. I. CUMPRA-SE."

  

Cod.Proc.: 41359 Nr: 967-95.2012.811.0049

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: B.V FINANCEIRA S/A

 ADVOGADO: JOSE MARTINS

 REQUERIDO(A): SILVIA MARIA PINTO VERAS SANDES

  

INTIMAÇÃO DO PATRONO DA PARTE REQUERENTE, DO INTEIRO TEOR DA 

SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS, ABAIXO TRANSCRITA.

  

SENTENÇA: "VISTOS. TRATA-SE DE AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO 

COM PEDIDO DE LIMINAR PROPOSTA POR BV FINANCEIRA S/A EM FACE 

DE SILVIA MARIA PINTO VERAS SANDES, OBJETIVANDO A BUSCA A 

APREENSÃO LIMINAR DO VEICULO CONSTANTE NA INICIAL, EM RAZÃO 

DO INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. A LIMINAR FOI CONCEDIDA AO 

AUTOR (FLS.22/22-Vº), PORÉM O BEM E A REQUERIDA NÃO FORAM 

LOCALIZADOS (FL.24). ÀS FLS. 25, COMUNICA O REQUERENTE A 

DESISTÊNCIA NO PROSSEGUIMENTO DA DEMANDA, TENDO EM CONTA 

TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL ENTRE AS PARTES. É O BREVE RELATO. 

DECIDO. PRETENDIA O AUTOR BV FINANCEIRA S/A ATRAVÉS DE MEDIDA 

LIMINAR A BUSCA E APREENSÃO DE BEM FINANCIADO PELA REQUERIDA 

– SILVIA MARIA PINTO VERAS SANDES, EM RAZÃO DE DÍVIDA 

RESULTANTE DAS PARCELAS VENCIDAS DO CONTRATO. ANTES DA 

CITAÇÃO VÁLIDA, REQUEREU O AUTOR A DESISTÊNCIA DA PRESENTE 

AÇÃO, O RECOLHIMENTO DO MANDADO, SEM CUMPRIMENTO E A BAIXA 

DE EVENTUAIS RESTRIÇÕES E BLOQUEIO. DIANTE O EXPOSTO, 

HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DA PRESENTE AÇÃO NOS TERMOS DO ART. 

267, INCISO VIII DO CPC, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO. REVOGO A DECISÃO DE FL. 22/22-Vº. CUSTAS 

PENDENTES, SE EXISTENTES, A CARGO DO REQUERENTE. APÓS O 

TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE COM AS FORMALIDADES LEGAIS. 

P. R. I. CUMPRA-SE."

  

Cod.Proc.: 21451 Nr: 1709-91.2010.811.0049

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: DISTRIBUIDORA ÁUREA DE MEDICAMENTOS LTDA.

 ADVOGADO: EDUARDO FARIA

 EXECUTADOS(AS): CAMARGO&CAMARGO LTDA-ME

  

INTIMAÇÃO DA PARTE EXEQUENTE, ATRAVÉS DE SEU PATRONO, DO 

INTEIRO TEOR DA SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS, FLS. 80, ABAIXO 

TRANSCRITA.

  

SENTENÇA: "VISTOS. CUIDA-SE DE AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO 

EXTRAJUDICIAL PROMOVIDA PELA DISTRIBUIDORA ÁUREA DE 

MEDICAMENTOS LTDA EM FACE DE CAMARGO & CAMARGO LTDA-ME, 

OBJETIVANDO O RECEBIMENTO DA IMPORTÂNCIA DE R$ 1.979,13 (UM 

MIL, NOVECENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E TREZE CENTAVOS). 

APÓS A CITAÇÃO DO PÓLO PASSIVO (FLS. 75), COMUNICA O 

EXEQÜENTE ÀS FLS. 78, O PAGAMENTO EFETUADO PELO EXECUTADO, 

REQUERENDO A EXTINÇÃO DO FEITO. É O RELATO. DECIDO. PRETENDIA 

O EXEQÜENTE O RECEBIMENTO DA IMPORTÂNCIA DE R$ 1.979,13 (UM 

MIL NOVECENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E TREZE CENTAVOS). 

APÓS A CITAÇÃO DO PÓLO PASSIVO, À FL.78, COMUNICA O 

EXEQUENTE QUE O EXECUTADO QUITOU SEU DÉBITO. ASSIM, PELO QUE 

SE EXPÕE, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO NOS TERMOS DO 

ART. 794, INCISO I DO CPC. CUSTAS PENDENTES A CARGO DO 

DEVEDOR. DÊ-SE BAIXA EM EVENTUAL PENHORA OU RESTRIÇÃO. P.R.I. 

CUMPRA-SE. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA PRESENTE, FEITA AS 

ANOTAÇÕES NECESSÁRIAS, ARQUIVE-SE."

  

Cod.Proc.: 41863 Nr: 1509-16.2012.811.0049

AÇÃO: DIVÓRCIO LITIGIOSO->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS 

CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: V. A. M.

 ADVOGADO: SÉRGIO ROBERTO JUNQUEIRA ZOCCOLI FILHO

 REQUERIDO(A): E. M. M.

  

INTIMAÇÃO DO PATRONO DA PARTE REQUERENTE, DO INTEIRO TEOR DA 

DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS, FLS. 41/42, ABAIXO TRANSCRITA, 

BEM COMO, PARA APRESENTAR NOS AUTOS, NO PRAZO DE 15 

(QUINZE) DIAS, O RESUMO DA INICIAL, VISANDO A CITAÇÃO EDITALÍCIA 

DO REQUERIDO, CONFORME ITEM 6.16.7.22 DA CNGC. REFERIDO 

RESUMO DEVERÁ SER ENCAMINHADO VIA E-MAIL À SECRETARIA DA 2ª 

VARA, NO ENDEREÇO: VILARICA.2VARA@TJMT.JUS.BR.

  

DECISÃO: "VISTOS. RECEBO A INICIAL EIS QUE BEM INSTRUÍDA E 

PRESENTES OS PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS. CITE-SE O PÓLO 

PASSIVO PELA FORMA EDITALÍCIA PARA, QUERENDO, CONTESTAR A 

AÇÃO NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS. DEIXO DE APONTAR AUDIÊNCIA 

DE CONCILIAÇÃO, MÁXIME, PORQUE NÃO HÁ DISPONIBILIDADE DE 

PAUTA, BEM COMO PORQUE CONSTAM NOS AUTOS DECLARAÇÕES 

COMPROVANDO O LAPSO DA SEPARAÇÃO DE FATO DAS PARTES. 

TRANSCORRIDO O PRAZO "IN ALBIS" OU NÃO, CERTIFIQUE-SE. 

ADOTADAS AS PROVIDÊNCIAS REFERIDAS, MANIFESTE A PARTE 

CONTRÁRIA. NA SEQÜÊNCIA, CONCLUSOS PARA JULGAMENTO 

ANTECIPADO DA LIDE OU DEFLAGRAÇÃO DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

PASSO À ANÁLISE DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. AO 

COMPULSAR OS AUTOS, DA NARRATIVA DA EXORDIAL E APÓS 

VERIFICAR A DOCUMENTAÇÃO QUE ACOMPANHOU A INICIAL, ENTENDO 

QUE OS REQUISITOS PARA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA NÃO SE 
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COLOCAM TOTALMENTE PRESENTES E NÃO POSSIBILITAM O 

DEFERIMENTO. POIS BEM, O ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

DISPÕE: "O JUIZ PODERÁ, A REQUERIMENTO DA PARTE, ANTECIPAR, 

TOTAL OU PARCIALMENTE, OS EFEITOS DA TUTELA PRETENDIDA NO 

PEDIDO INICIAL, DESDE QUE, EXISTINDO PROVA INEQUÍVOCA, SE 

CONVENÇA DA VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO E: I- HAJA 

FUNDADO RECEIO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO 

(...)". EM ANÁLISE AOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA (ART. 273 DO CPC), EM QUE PESE A 

JUSTIFICATIVA DE URGÊNCIA APRESENTADA, A PRETENSÃO 

ANTECIPATÓRIA, COMO SE VÊ NOS AUTOS, ASSUME CARÁTER 

AMPLAMENTE SATISFATIVO DA PRETENSÃO AUTORAL, E DESSE MODO 

NÃO ENCONTRA GUARIDA NO ART. 273, CPC. A TUTELA BUSCADA COM 

A AÇÃO NÃO PRESCINDE DO ESTABELECIMENTO DO CONTRADITÓRIO. A 

PROVA DOCUMENTAL JÁ ATRELADA AOS AUTOS DEMONSTRA QUE OS 

CONTENDORES FORAM CASADOS POR MUITOS ANOS, BEM COMO 

DEMONSTRAM, EM CARÁTER INICIAL, A BOA APARÊNCIA DO DIREITO DA 

AUTORA E A RAZOABILIDADE DE SUA PRETENSÃO A UMA MEDIDA DE 

URGÊNCIA, DESTINADA AO BLOQUEIO DE QUANTIA DEPOSITADA NA 

CONTA BANCARIA DA REQUERIDA. SENDO ASSIM, PRESENTE O 

REQUISITO DA FUMUS BONI IURIS, POIS O PLEITEANDO COMPROVA, 

MINIMAMENTE, MESMO QUE A TÍTULO DE COGNIÇÃO SUMÁRIA, QUE A 

QUANTIA DEPOSITADA NA CONTA DA REQUERIDA, SERIA, EM TESE, 

ORIUNDA DA VENDA DE BEZERROS DE PROPRIEDADE COMUM DAS 

PARTES. ASSIM DIZENDO, ESTARÁ PRESENTE A FUMAÇA DO BOM 

DIREITO QUANDO O AUTOR VENTILAR, AINDA QUE COM DIMINUTA 

CONCRETUDE, QUE TERIA DIREITO À TUTELA FINAL. QUANTO AO 

REQUISITO DO PERICULUM IN MORA, ENTENDO QUE NÃO SE FAZ 

PRESENTE NO CASO, UMA VEZ QUE, CONFORME ALEGAÇÕES E 

DOCUMENTOS APORTADOS NA INICIAL, O AUTOR PRETENDE O 

BLOQUEIO DE UMA QUANTIA, EM TESE, DEPOSITADA NA CONTA DA 

AUTORA AINDA NO MÊS DE JANEIRO DO CORRENTE ANO. ENTÃO, 

INDAGA-SE: QUAL É O PERIGO DA DEMORA? NENHUM. DESSA FORMA, 

NÃO VEJO O PERIGO DA DEMORA, SE O PRÓPRIO AUTOR DECLARA QUE 

O DINHEIRO OBJETO DA TUTELA FOI DEPOSITADO NA CONTA DA 

REQUERIDA HÁ MAIS DE SETE MESES E TEVE O LAPSO DE TEMPO DE 

MAIS DE DOIS MESES PARA INTERPOR A PRESENTE MEDIDA 

ANTECIPATÓRIA QUANDO A REQUERIDA VIAJOU/SE MUDOU, E AINDA 

QUE HAJA A POSSIBILIDADE DE LESÃO IRREVERSÍVEL OU DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO, NÃO MERECE ACOLHIMENTO O PEDIDO LIMINAR. SENDO 

ASSIM, POR ESTAREM AUSENTES OS REQUISITOS LEGAIS, INDEFIRO O 

PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA MANEJADO PELO REQUERENTE. 

ÀS PROVIDÊNCIAS, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO, COM AS CAUTELAS 

DE ESTILO." 

Primeira Entrância

Comarca de Alto Taquari

Diretoria do Fórum

Portaria

PORTARIA Nº 048/2012/DF

A Dra. Glauciane Chaves de Melo, Juíza de Direito e Diretora do Foro da 

Comarca de Alto Taquari, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR a Bel. Deise Cristina Silva de Camargo para exercer o 

cargo em comissão de Assessor de Gabinete II, a partir da data de 

Assinatura do Termo de Posse e Exercício.

Art. 2º - Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Remeta-se Cópia 

ao Departamento de Recursos Humanos.

Alto Taquari – MT, 31 de agosto de 2012.

GLAUCIANE CHAVES DE MELO

JUÍZA DE DIREITO E DIRETORA DO FORO

Comarca de Chapada dos Guimarâes

1ª Vara

Expediente

 JUIZ(A):SILVIA RENATA ANFFE SOUZA

 ESCRIVÃO(Ã):ELIETH CONCEIÇÃO DE MELO BARBOSA

 EXPEDIENTE:2012/71

  

 ADVOGADO DO RÉU

  

 Cod.Proc.: 47878 Nr: 1376-49.2012.811.0024

 AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

  

RÉU(S): LEANDRO ALVES DE OLIVEIRA

 RÉU(S): JOSÉ CARLOS ALVES DE JESUS

 ADVOGADO: SIDNEI DAL MORO

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DOS DENUNCIADOS DR. SIDNEI 

DAL MORO OAB/MT 8607 PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA DE 

INSTRUÇAO, DESIGNADA PARA O DIA 06/09/2012 ÀS 15HORAS 

DEVIDAMENTE ACOMPANHADO DE SEU CONSTITUINTE, NOS TERMOS DA 

DECISÃO DE FLS. 268/269 CUJA PARTE DISPOSITIVA SEGUE 

TRANSCRITA: "VISTOS ETC. CITADOS, OS ACUSADOS APRESENTARAM 

RESPOSTA ESCRITA À ACUSAÇÃO (F. 263-267). DA ANÁLISE DA 

DEFESA APRESENTADA, VERIFICO QUE NÃO TER SIDO ARGUIDA 

PRELIMINARES NEM FORAM JUNTADOS DOCUMENTOS, BEM COMO, NÃO 

ESTÃO PRESENTES NENHUMA DAS HIPÓTESES PREVISTA NO ARTIGO 

397 DO CPP. QUANTO AO PEDIDO DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA TÉCNICA 

NO VEÍCULO MONTANA PLACA HSD-6232, VERIFICA-SE QUE ESTÁ JÁ 

FOI REALIZADA CONFORME LAUDO PERICIAL ÁS F. 137-149, ASSIM 

SENDO, INDEFIRO O PEDIDO (ART. 411,§ 2º DO CPP). DESTA FEITA, NÃO 

SENDO O CASO DE ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA DO ACUSADO, DESIGNO 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PARA O DIA 06 DE SETEMBRO DE 2012, ÀS 

15H00M. DESTA FEITA, POR TODO O EXPOSTO, E TUDO MAIS QUE DOS 

AUTOS CONSTA, INDEFIRO O PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO 

PREVENTIVA AOS REQUERENTES LEANDRO ALVES DE OLIVEIRA E JOSÉ 

CARLOS ALVES DE JESUS, MANTENDO A DECISÃO QUE DECRETOU A 

PRISÃO PREVENTIVA, PELAS RAZÕES E MOTIVOS NELA EXPOSTOS. 

CUMPRA-SE, EXPEDINDO O NECESSÁRIO E COM AS CAUTELAS DE 

ESTILO"

  

Cod.Proc.: 38713 Nr: 1167-17.2011.811.0024

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

  

RÉU(S): LOUDENIR BENEDITO DO ESPÍRITO SANTO AZEVEDO

 ADVOGADO: OLÁVIO JOSÉ DA SILVA

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO ACUSADO, DR. OLAVIO 

JOSE DA SILVA, OAB/MT 13.991, PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA 

DESIGNADA CONFORME DESPACHO DE FL. 109 A SEGUIR TRANSCRITO: 

"VISTOS ETC. CITADO, O ACUSADO APRESENTOU RESPOSTA ESCRITA 

À ACUSAÇÃO (F. 105-107). DA ANÁLISE DA DEFESA APRESENTADA, 

VERIFICO QUE NÃO ESTÃO PRESENTES NENHUMA DAS HIPÓTESES 

PREVISTA NO ARTIGO 397 DO CPP. DESTA FEITA, NÃO SENDO O CASO 

DE ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA DO ACUSADO (CPP, ART. 397), DESIGNO 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PARA O DIA 6 DE SETEMBRO DE 2012, ÀS 

14H00M. ESTANDO PRESO O ACUSADO, DEVERÁ SER REQUISITADO, 

NOS TERMOS DO DISPOSTO NO §1º DO ART. 399 DO CPP. NA AUDIÊNCIA 

SERÃO TOMADAS AS DECLARAÇÕES DA VÍTIMA, SERÃO INQUIRIDAS 

AS TESTEMUNHAS ARROLADAS PELA ACUSAÇÃO E PELA DEFESA E 

INTERROGADO O ACUSADO. DÊ CIÊNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO. 

PROCEDA-SE A INTIMAÇÃO DO ACUSADO E DA DEFENSORA. 

CUMPRA-SE, EXPEDINDO O NECESSÁRIO E COM AS CAUTELAS DE 

ESTILO".

Comarca de Cláudia

Vara Única

Intimação

 COMARCA DE CLÁUDIA

 VARA ÚNICA

 JUIZ(A):THATIANA DOS SANTOS

 ESCRIVÃO(Ã):ROSANA AP. BERTO CAVALCANTE DA SILVA

 EXPEDIENTE:2012/49
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 PROCESSOS COM INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

  

 Cod.Proc.: 80465 Nr: 800-19.2012.811.0101

 AÇÃO: AUTO DE PRISÃO PROCEDIMENTOS INVESTIGATÓRIOS->">EM 

FLAGRANTE->PROCEDIMENTOS INVESTIGATÓRIOS->PROCESSO 

CRIMINAL 

INDICIADO(A): ROBERTO PAULO BREMBATI

 ADVOGADO: FÁBIO RICARDO CAVINA

  

DECISÃO->DECRETAÇÃO DE PRISÃO CRIMINAL->PREVENTIVA:

 ANTE O EXPOSTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO ACIMA, 

CONVERTO A PRISÃO EM FLAGRANTE EM PREVENTIVA DO FLAGRADO 

ROBERTO PAULO BREMBATI.

 POR CONSEGUINTE, INDEFIRO A LIBERDADE PROVISÓRIA MEDIANTE 

APLICAÇÃO DE FIANÇA AO FLAGRADO. EXPEÇA-SE O COMPETENTE 

MANDADO DE PRISÃO PARA O FIM DE ALTERAR O TÍTULO DA PRISÃO 

PROCESSUAL. TRANSLADE CÓPIA DESTA DECISÃO PARA OS AUTOS DE 

PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA (CÓDIGO 80464). CIENTIFIQUE-SE O 

REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

Comarca de Colniza

Vara Única

Edital

 ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE Colniza - MT

 JUIZO DA Vara Única

  

EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO: 20 DIAS

AUTOS N.º 285-69.2012.811.0105 –Cód. 61064

E S P É C I E :  A l i m e n t o s  -  L e i  E s p e c i a l  N º 

5.478/68->Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis 

E s p a r s a s  e  R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s 

Especiais->Procedimento de Conhecimento->Processo de 

Conhecimento->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

PARTE AUTORA: Ministério Público do Estado de Mato 

Grosso e Ediana Vitor dos Santos e K. V de S

PARTE REQUERIDA: Paulo Cezar Dedé de Souza

CITANDO(A, S): Requerido(a): Paulo Cezar Dedé de Souza 

Filiação: Diocinésio Dedé de Souza e Arlinda Maria de Souza, 

data de nascimento: 15/9/1970, brasileiro(a), natural de 

Coribe-BA, solteiro(a), serviços gerais, Endereço: Atualmente 

em local incerto e não sabido

DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 20/3/2012

VALOR DA CAUSA: R$ 622,00
FINALIDADE: CITAÇÃO da parte rEQUERIDA, acima indicada, atualmente 

em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente ação que lhe(s) é 

proposta, consoante resumo das alegações constantes da petição inicial e 

do despacho judicial adiante transcritos, para que no PRAZO de 15 ( 

quinze) dias apresente contestação sob pena de revelia. Fica também, o 

requerido INTIMADO, por este Edital, acerca da decisão que os alimentos 

provisórios, no valor de1/2 (meio) salário mínimo, correspondente hoje à 

R$ 311,00 (trezentos e onze reais), bem como sua INTIMAÇÃO para 

comparecer à audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento 

que se realizará no dia 26/09/2012, às 16:00 horas, no Edifício do 

Fórum, sito: Rua Amapola, s/nº., Bairro: Centro, Cidade: 

Colniza-MT.

 

RESUMO DA INICIAL: Consta nos autos que a genitora do requerente 

encontra-se com a guarda da criança, porém não possui recursos 

suficientes para arcar sozinhas com as despesas médicas, de 

alimentação e vestuário. Os alimentos deverão não somente aqueles de 

espécies gêneros alimentícios, mas também tudo o que é necessário para 

o requerente possa se desenvolver.

 DESPACHO: "Vistos etc. Considerando o teor da certidão de fls. 20, 

redesigno Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 26 

de setembro de 2012, às 16h. Saem os presentes intimados. Cite-se e 

intime-se o requerido por edital, publicando-o por 03 (três) vezes no DJE, 

conforme determina a Lei de Alimentos. Às providências. Cumpra-se, 

expedindo-se o necessário.".

 Eu, Patrícia Pereira Paço Ozelame, Técnica Judiciária, digitei.

 Colniza - MT, 3 de agosto de 2012.

  

Viviane de Fátima dos S. Agustini

Gestora Judiciária Substituta

Comarca de Cotriguaçu

Vara Única

Edital

JUIZ(A):LUIS FELIPE LARA DE SOUZA

ESCRIVÃO(Ã):DINAURA GOMES FERREIRA MORBECK

EXPEDIENTE:2012/167

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

31905 - 2009 \ 71. Nr: 240-88.2009.811.0099

AÇÃO: AÇÃO DE ALIMENTOS->PROCESSO DE CONHECIMENTO->SEÇÃO 

CÍVEL->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

AUTOR(A): M. P. DO E. DE M. G. (MAIS AUTORES)

REQUERIDO(A): D. V.

EDITAL EXPEDIDO:

 ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE COTRIGUAÇU - MT

JUIZO DA VARA ÚNICA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

AÇÃO DE ALIMENTOS

PRAZO: 15 DIAS

EDITAL

 AUTOS N.º 240-88.2009.811.0099

 ESPÉCIE: AÇÃO DE ALIMENTOS->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->SEÇÃO CÍVEL->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA 

JUVENTUDE

PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO E 

KARINA DA SILVA VERDIANI/ E FERNANDO DA SILVA VERDIANI E FABIO 

JUNIOR DA SILVA VERDIANI E CLEIDE DA SILVA

PARTE REQUERIDA: DOSANTOS VERDIANI, FILIAÇÃO: TEREZA BATISTA 

VERDIANI.

VALOR DA CAUSA: 3.600,00

FINALIDADE: CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA, ACIMA INDICADA, 

ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, DOS TERMOS DA 

PRESENTE AÇÃO QUE LHE(S) É PROPOSTA, CONSOANTE RESUMO DAS 

ALEGAÇÕES CONSTANTES DA PETIÇÃO INICIAL E DO DESPACHO 

JUDICIAL ADIANTE TRANSCRITOS, BEM COMO INTIMAÇÃO DELA PARA A 

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA 

PARA O DIA 3/9/2012, ÀS 14:30, NA SALA DE AUDIÊNCIA DA VARA 

ÚNICA, NO EDIFÍCIO DO FÓRUM, SITO NO ENDEREÇO AO FINAL INDICADO, 

OPORTUNIDADE EM QUE DEVERÁ COMPARECER ACOMPANHADO DE 

ADVOGADO E TESTEMUNHAS, INDEPENDENTEMENTE DE PRÉVIO 

DEPÓSITO DE ROL, MOMENTO EM QUE PODERÁ APRESENTAR SUA 

CONTESTAÇÃO, IMPORTANDO A SUA AUSÊNCIA EM CONFISSÃO E 

REVELIA, PRESUMINDO-SE VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS PELA 

PARTE AUTORA NA INICIAL. FICA TAMBÉM, O REQUERIDO INTIMADO, 

POR ESTE EDITAL, ACERCA DA DECISÃO QUE DEFERIU OS ALIMENTOS 

PROVISÓRIOS, NO VALOR DE R$ 25% DO SALÁRIO MÍNIMO.

RESUMO DA PETIÇÃO INICIAL: O MINISTÉRIO PÚBLICO AJUIZOU AÇÃO DE 

ALIMENTOS EM FAVOR DOS MENORES REPRESENTADOS NA PRESENTE 

AÇÃO POR SUA GENITORA CLEIDE DA SILVA, REQUERENDO A CITAÇÃO 

DO REQUERIDO PARA CONTESTAR A AÇÃO.

DESPACHO/DECISÃO: "VISTOS ETC.CONSIDERANDO A NÃO INTIMAÇÃO 

DAS PARTES REQUERENTE E REQUERIDA, REDESIGNO AUDIÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 03 DE 

SETEMBRO DE 2012, ÀS 14H30MIN.EXPEÇA-SE O COMPETENTE 

MANDADO NO ENDEREÇO INFORMADO PELAS PARTES NOS 

A U T O S . S A E M  O S  P R E S E N T E S  I N T I M A D O S .  À S 

PROVIDÊNCIAS.CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE O NECESSÁRIO."NADA MAIS 

HAVENDO A CONSIGNAR, POR MIM, FRANCISCO BENEDITO FERREIRA DA 

SILVA, ASSESSOR DE GABINETE I, FOI LAVRADO O PRESENTE TERMO 
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QUE VAI ASSINADO PELOS PRESENTES.LUIS FELIPE LARA DE SOUZA, 

JUIZ SUBSTITUTO.

 COTRIGUAÇU - MT, 7 DE AGOSTO DE 2012.

DINAURA GOMES FERREIRA MORBECK

GESTORA JUDICIÁRIA SUBSTITUTA

SEDE DO JUÍZO E INFORMAÇÕES: AV. ANGELIN SAIA, Nº 59

 BAIRRO: JARDIM VITÓRIA RÉGIA

CIDADE: COTRIGUAÇU-MT CEP:78330000

FONE: (66) 3555-1873/1586.

JUIZ(A):LUIS FELIPE LARA DE SOUZA

ESCRIVÃO(Ã):DINAURA GOMES FERREIRA MORBECK

EXPEDIENTE:2012/168

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Cod.Proc.: 60940 Nr: 673-87.2012.811.0099

AÇÃO: GUARDA->PROCESSO DE CONHECIMENTO->SEÇÃO 

CÍVEL->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

REQUERENTE: M. N.

REQUERIDO(A): E. P. F.

EDITAL EXPEDIDO: ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE COTRIGUAÇU - MT

JUIZO DA VARA ÚNICA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

AÇÃO DE ALIMENTOS

PRAZO: 15 DIAS

 EDITAL

 AUTOS N.º 673-87.2012.811.0099 (60940)

ESPÉCIE: GUARDA->PROCESSO DE CONHECIMENTO->SEÇÃO 

CÍVEL->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

PARTE AUTORA: MARILDO NUNES

PARTE REQUERIDA: ELIETE PEREIRA FERREIRA, FILIAÇÃO: REMUALDO 

FERREIRA E GLÓRIA DE JESUS PEREIRA, BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), 

PEÃO, ENDEREÇO: LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO

VALOR DA CAUSA: 1.000,00

FINALIDADE: CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA, ACIMA INDICADA, 

ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, DOS TERMOS DA 

PRESENTE AÇÃO QUE LHE(S) É PROPOSTA, CONSOANTE RESUMO DAS 

ALEGAÇÕES CONSTANTES DA PETIÇÃO INICIAL E DO DESPACHO 

JUDICIAL ADIANTE TRANSCRITOS, BEM COMO INTIMAÇÃO DELA PARA A 

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA 

PARA O DIA 03/09/2012, ÀS 14:00, NO EDIFÍCIO DO FÓRUM, SITO NO 

ENDEREÇO AO FINAL INDICADO, OPORTUNIDADE EM QUE DEVERÁ 

COMPARECER ACOMPANHADO DE ADVOGADO E TESTEMUNHAS, 

INDEPENDENTEMENTE DE PRÉVIO DEPÓSITO DE ROL, MOMENTO EM QUE 

PODERÁ APRESENTAR SUA CONTESTAÇÃO, IMPORTANDO A SUA 

AUSÊNCIA EM CONFISSÃO E REVELIA, PRESUMINDO-SE VERDADEIROS 

OS FATOS ALEGADOS PELA PARTE AUTORA NA INICIAL. FICA TAMBÉM, 

A REQUERIDA INTIMADA, POR ESTE EDITAL, ACERCA DA DECISÃO QUE 

DEFERIU OS ALIMENTOS PROVISÓRIOS, NO VALOR DE R$ 155,50. O 

PRAZO PARA CONTESTAR É DE 15 (QUINZE) DIAS CONTADOS A PARTIR 

DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA.

RESUMO DA PETIÇÃO INICIAL: A PARTE AUTORA AJUIZOU AÇÃO DE 

GUARDA CUMULADA COM ALIMENTOS E DIREITO DE VISITAS, 

REQUERENDO A CITAÇÃO DA REQUERIDA PARA CONTESTAR A 

PRESENTE AÇÃO.

DESPACHO/DECISÃO: AUTOS Nº 673-87.2012.811.0099 – CÓDIGO 60940, 

AÇÃO DE GUARDA C/C ALIMENTOS E DIREITO À VISITAS AUTOR: 

MARILDO NUNES RÉ:ELIETE PEREIRA FERREIRA VISTOS EM CORREIÇÃO, 

1. DEFIRO, EM FAVOR DA PARTE AUTORA, O BENEFÍCIO PROCESSUAL 

DA JUSTIÇA GRATUITA. 2. DEFIRO AO AUTOR MARILDO NUNES O 

PEDIDO LIMINAR DE GUARDA PROVISÓRIA DE GEOVANA PEREIRA 

NUNES, MEDIANTE TERMO, E NOS TERMOS DO ARTIGO 33 E SEGUINTES 

DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, ANTE AS EVIDÊNCIAS 

DE QUE ESTÁ COM A GUARDA DE FATO, TAMBÉM ANTE OS INDÍCIOS DE 

QUE A CRIANÇA ESTÁ EM SITUAÇÃO DE RISCO PESSOAL. MESMO 

PORQUE, DE QUALQUER FORMA, A PARTE REQUERENTE ESTÁ 

REGULARMENTE INVESTIDA DO PODER FAMILIAR (CC, 1.634, II) E, COMO 

TAL, TEM O DEVER DE TER A FILHA SOB SUA GUARDA. 3. À MÍNGUA DE 

MAIORES ELEMENTOS CONCRETOS A RESPEITO DA CAPACIDADE 

FINANCEIRA DA REQUERIDA, ARBITRO ALIMENTOS PROVISÓRIOS EM 

FAVOR DA FILHA DO CASAL LITIGANTE EM ¼ (UM QUARTO) DO 

SALÁRIO MÍNIMO ATUAL, O QUAL PERFAZ A QUANTIA DE R$ 155,50 

(CENTO E CINQUENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), OS 

QUAIS DEVERÃO SER PAGOS PELA REQUERIDA MEDIANTE DEPÓSITO EM 

CONTA BANCÁRIA A SER INFORMADA PELO REQUERENTE OU CONTRA 

RECIBO, DEVENDO A PRIMEIRA PARCELA SER PAGA 10 (DEZ) DEZ DIAS 

APÓS A CITAÇÃO E AS DEMAIS A CADA 30 (TRINTA) DIAS. 4. DESIGNO 

AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 03 (TRÊS) DE 

SETEMBRO DE 2012, ÀS 14:00 HORAS. 5. CITE-SE A PARTE REQUERIDA, 

NOS MOLDES REQUERIDOS NA PETIÇÃO INICIAL, PARA COMPARECER À 

AUDIÊNCIA, DEVIDAMENTE ACOMPANHADA DE ADVOGADO, CIENTE, 

TAMBÉM, DE QUE O PRAZO PARA DEFESA SERÁ DE 15 (QUINZE DIAS), 

CONTADOS DA AUDIÊNCIA, SOB PENA DE REVELIA. 6. PROCEDA-SE, 

OUTROSSIM, A REALIZAÇÃO DE ESTUDO PSICOSSOCIAL JUNTO À 

RESIDÊNCIA DO REQUERENTE, COLHENDO INFORMAÇÕES SOBRE O 

MODO DE VIDA E CONDIÇÕES DA MENOR, E ENDEREÇO DA GENITORA 

(SE POSSÍVEL), TRAZENDO RELATÓRIO AOS AUTOS, NO PRAZO DE 20 

(VINTE) DIAS E ANTES DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO. 7. CUMPRA-SE, COM URGÊNCIA. COTRIGUAÇU/MT, 23 DE 

JULHO DE 2012. LUIS FELIPE LARA DE SOUZA JUIZ SUBSTITUTO EU, 

DINAURA GOMES FERREIRA MORBECK, GESTORA JUDICIARIA 

SUBSTITUTA, DIGITEI. COTRIGUAÇU - MT, 7 DE AGOSTO DE 2012.

DINAURA GOMES FERREIRA MORBECK

GESTORA JUDICIÁRIA SUBSTITUTA

PORTARIA N° 21/2009/C.A.

 SEDE DO JUÍZO E INFORMAÇÕES: AV. ANGELIN SAIA, Nº 59

 BAIRRO: JARDIM VITÓRIA RÉGIA

CIDADE: COTRIGUAÇU-MT CEP:78330000

FONE: (66) 3555-1873/1586.

Comarca de Dom Aquino

Vara Única

Intimação

 EXPEDIENTE:2012/1000

 Proc. Intimação Dos Advogados Do Autor E Requerida

 Cod.Proc.: 11660 Nr: 255-24.2010.811.0034

 Ação: Averiguação De Paternidade->Procedimentos Regidos Por Outros 

Códigos,  Le is  Esparsas  E Reg imentos->Proced imentos 

Especia is->Procedimento De Conhecimento->Processo De 

Conhecimento->Processo Cível E Do Trabalho

 Requerente: W. T. G. R. P. M. P.

 Advogado: Renato Dias Coutinho Neto

 Requerido(A): M. C. Dos R.

 Litisconsortes (Requerido): B. A. G.

 Advogado: Renato Dias Coutinho Neto

 Intimação: do advogado do autor, Dr. Renato Dias Coutinho Neto e da 

advogada do requerido, Dª. Marise Soares Guimaães de Souza para 

comparecerem em audiência de instrução redesignada para a data de 10 

de outubro de 2012, às 16:30 horas, no Edifício do Fórum da Comarca de 

Dom Aquino-MT.

  

 

 Expediente:2012/999

  

 Proc. Intimação Dos Advogados Do Autor e Requerida

 Cod.Proc.: 30376 Nr: 155-98.2012.811.0034

 Ação: Procedimento De Conhecimento->Processo De 

Conhecimento->Processo Cível E Do Trabalho

 Requerente: Luiz Relbe Rodrigues Comércio

 Advogado: Igor Giraldi Faria

 Requerido(A): Antônio Freires De Souza

 Advogado: Elaine Freire Alves

 Advogado: Marli Auxiliadora Pedroso Corrêa

 Advogado: Helder Anunciato Corrêa

 Intimação: Do Advogado da Parte Autora, Igor Giraldi Faria, bem como a 

Advogada da Parte Ré Marli Auxiliadora Pedroso Corrêa, da audiência 

Redesignada para o dia 08 de Novembro de 2012, às 15:00 horas, nos 

Autos acima Especificados, tudo de conformidade com o r. Despacho 

abaixo transcrito. Despacho:Vistos Etc.Tendo em Vista que esta 

Magistrada foi designada para jurisdicionar, cumulativamente, na Comarca 

de Campo Verde, sendo que na data aprazada para realização da 

audiência estará atuando na referida comarca, fica o ato redesignado 
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para o dia 08 de novembro de 2012 às 15:00 horas. Intimem-se as partes 

e testemunhas, se o caso.Cumpra-se, Expedindo o Necessário.

 EXPEDIENTE:2012/1001

  

 Processo com Intimação do Advogado da Parte Autora

 Cod.Proc.: 30779 Nr: 555-15.2012.811.0034

 Ação: Execução De Título Extrajudicial->Processo De 

Execução->Processo Cível E Do Trabalho

 Exequente: Sigma Agropecuária Ltda

 Advogado: Paulo Moreli

 Executados(As): Adenildes Almeida De Souza

 Executados(As): Advanir Alves Dos Santos

 Intimação: do Advogado da Parte Exequente, Dr. Paulo Moreli, para 

efetuar o pagamento da diligência do Oficial de justiça, no valor de R$ 

30,00 (trinta reais - citação dos executados), mediante depósito em conta 

corrente 9.873-6, Agência 2029-x do Banco do Brasil S/A, destinada 

exclusivamente aos depósitos dos valores relativos à condução dos 

oficiais de justiça. 

 

 Expediente:2012/998

  

 Proc. Intimação Dos Advogados Do Autor E Requerida

 Cod.Proc.: 11665 Nr: 260-46.2010.811.0034

 Ação: Procedimento De Conhecimento->Processo De 

Conhecimento->Processo Cível E Do Trabalho

 Requerente: Maria Conceição Dos Santos Faria De Alvarenga

 Advogado: Remi Cruz Borges

 Requerido(A): Banco Do Brasil S/A Rep/ Pela Agência De Dom Aquino-Mt

 Advogado: Paula Rodrigues Da Silva

 INTIMAÇÃO: do advogado da parte autora, Remi Cruz Borges, bem como 

do advogado da parte ré Paula Rodrigues da Silva, da audiência 

redesignada para o dia 08 de novembro de 2012, às 13:00 horas, nos 

autos acima especificados, tudo de conformidade com o r. despacho 

abaixo transcrito.Despacho:Vistos etc.Tendo em vista que esta 

magistrada foi designada para jurisdicionar, cumulativamente, na Comarca 

de Campo Verde, sendo que na data aprazada para realização da 

audiência estará atuando na referida Comarca, fica o ato redesignado 

para o dia 08 de novembro de 2012 às 13:00 horas.Intimem-se as partes e 

testemunhas, se o caso. Cumpra-se, expedindo o necessário.

  

 

 Expediente:2012/1007

  

 Processo Com Intimação do Advogado da Parte Autora

 Cod.Proc.: 30736 Nr: 515-33.2012.811.0034

 Ação: Procedimento De Conhecimento->Processo De 

Conhecimento->Processo Cível E Do Trabalho

 Requerente: Euza Alves Subrinho

 Advogado: Claudinez Da Silva Pinto Júnior

 Requerido(A): Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss

 Intimação: do Advogado da parte autora, Dr. Claudinez da Silva Pinto 

Júnior, do intimeiro teor do r. despacho proferido nos autos acima 

especificados, abaixo transcrito. Despacho: Vistos etc. MANTENHO a 

decisão agravada, uma vez que embasada no item 2.14.8, da CNGC. Em 

face da concessão da liminar no Agravo de Instrumento interposto pela 

requerente determino o prosseguimento do feito. Cite-se o requerido, por 

carta precatória, para, querendo, apresentar resposta no prazo legal. 

Consigne na referida deprecata as advertências doa artigo 285 e 319, do 

Código de Processo Civil. Observe o disposto no artigo 188, do mesmo 

Estatuto Processual. Envie cópia da inicial e dos documentos nela 

atrelados. Observe-se o disposto no item 2.3.21 , (referente a colocação 

de tarjas) da CNGCGJ/MT, se necessário. Cumpra-se, expedindo o 

necessário. Intimem-se. Cumpra-se.

  

 Expediente:2012/1003

  

 Processo Com Intimação Do Advogado Do Réu

 11326 - 2010 \ 6. Nr: 1167-55.2009.811.0034

 Ação: Procedimento Comum->Processo Criminal

 Denunciante: Ministério Público Estadual

 Denunciado(A): José Carlos De Castro

 Denunciado(A): Ismar Bruno Abdallah Brandão

 Denunciado(A): Valticreyton Dias De Oliveira Ferreira Motta

 Advogado: Zacarias Ferreira Dias - Defensor Público

 Advogado: Valdir Scherer

 Advogado: Renato Dias Coutinho Neto

 Intimação: do Advogado do réu, Ismar Bruno Abdallah Brandão, Dr. 

Renato Dias Coutinho Neto, para que ciente fique do retorno dos autos 

acima especificados, do Egrégio Tribunal de Justiça. Tudo de 

conformidade com o r. despacho abaixo transcrito. Despacho: Vistos etc. 

Dê ciência às partes quanto ao retorno dos autos do Egrégio Tribunal de 

Justiça. Após, cumpra-se integralmente a sentença de fls. 247/259. 

Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

  

 Expediente:2012/1004

  

 Processo Com Intimação Do Advogado Da Parte Autora

 Cod.Proc.: 30171 Nr: 849-04.2011.811.0034

 Ação: Execução Provisória->Execução Criminal->Processo Criminal

 Réu(S): Leandro Silva Reis

 Advogado: Elianici Gonçalves Gama

 Intimação: da Drª. Elianici Gonçalves Gama, que foi deferido pelo prazo 

legal, vista com carga dos autos acima especificados, conflorme 

requerido, tudo de conformidade com o r. despacho abaixo transcrito. 

Despacho: Vistos etc. Defiro o pedido de carga dos autos, pelo prazo 

legal, requerido no petitório de fls. 46. Anote-se, ainda, a nomeação do 

novo causídico, para fins de intimação de estilo. Cumpra-se. Intime-se. 

Expeça-se o necessário.

 Expediente:2012/1009

  

 Processo Com Intimação Do Advogado Da Parte Autora

 Cod.Proc.: 30086 Nr: 764-18.2011.811.0034

 Ação: Busca E Apreensão Procedimentos">Em Alienação 

Fiduciária->Procedimentos Regidos Por Outros Códigos, Leis Esparsas E 

R e g i m e n t o s - > P r o c e d i m e n t o s  E s p e c i a i s - > P r o c e d i m e n t o  D e 

Conhecimento->Processo De Conhecimento->Processo Cível E Do 

Trabalho

 Requerente: P. S.

 Advogado: Milken Jacqueline Cenerini Jacomini

 Advogado: Cristiani Belinati Garcia Lopes

 Requerido(A): O. F. B.

 Intimação: da Advogada da parte autora, Drª. Alan Ferreira de Souza, que 

foi deferido por este Juízo o petitório de fls. 36, para nomear o Sr. 

LAÉRCIO VITÓRINO ou LIODENIR GARCIA GÉ, como depositário do bem, 

lavrando-se, para tanto, o termo respectivo, nos autos acima 

especificados. Tudo de conformidade com o r. despacho abaixo 

transcrito. Despacho: Vistos etc. Defiro o petitório de fls. 36 para nomear 

o Sr. LAÉRCIO VITORINO ou LIODENIR GARCIA GÉA como depositário do 

bem, lavrando-se, para tanto, o termo respectivo. No mais, considerando 

que a manutenção do bem, em lugar apropriado, é de responsabilidade do 

depositário, que assume a obrigação de apresentá-lo em Juízo, no prazo 

assinado, nas condições que o recebeu em confiança, DEFIRO o pleito de 

remoção. Intime-se. Expeça-se o necessário. Às providências.

  

 

 Expediente:2012/1011

  

 Proc. Intimação Dos Advogados Do Autor e Requerida

 Cod.Proc.: 11940 Nr: 535-92.2010.811.0034

 Ação: Procedimento De Conhecimento->Processo De 

Conhecimento->Processo Cível E Do Trabalho

 Requerente: Venicius Rodrigo Kunzler

 Advogado: Demércio Luiz Gueno

 Advogado: Evaldo Rezende Fernandes

 Requerido(A): Hsbc Bank Brasil S/A

 Advogado: Andréa Tattini Rosa

 Advogado: Pedro Roberto Romão

 Intimação: do Advogado da parte autota, Dr. Demércio Luiz Gueno, e do 

Advogado da parte requerida, Drº. Pedro Roberto Romão, do inteiro teor 

da r. sentença homologatória de fls. 122, proferida nos autos acima 

especificados, abaixo transcrita. Sentença: Vistos etc. Trata-se de Ação 
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Revisional de Contrato Bancário c/c Repetição de Indébito e pedido de 

antecipação parcial da tutela ajuizada por VENICIUS RODRIGO KUNZLER 

em face de HSBC BANK BRASIL S.A, ambos devidamente qualificados 

nos autos. As partes acostaram aos autos termo de acordo e por 

consequência, pugnaram a extinção do feito (fls. 117/120). Assim, sendo 

disponíveis os direitos pleiteados pelas partes, e estando o ilustre 

Advogado do Exequente investido de poderes bastantes, o caso é o de 

homologação do acordo. Diante do exposto, HOMOLOGO para que surtam 

seus jurídicos e legais efeitos o acordo entabulado entre as partes e 

DECLARO, por consequência, EXTINTO o presente feito, com 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, III, do CPC. Custas 

processuais rateadas na proporção de 50% (cinquenta por cento), 

consoante cláusula sétima da avença. Cumpra-se. Intime-se. Expeça-se o 

necessário. Às providências.

 Expediente:2012/1013

  

 Processo Com Intimação do Advogado da Parte Autora

 10162 - 2009 \ 2. Nr: 9-62.2009.811.0034

 Ação: Inventário->Procedimentos Especiais De Jurisdição 

Con tenc iosa ->Proced imen tos  Espec ia i s ->Proced imen to  De 

Conhecimento->Processo De Conhecimento->Processo Cível E Do 

Trabalho

 Inventariante: Darcy Silva Oliveira

 Inventariante: Ketly Daiane Ferreira Godoi Re/ Pela Mãe Rosileide Ferreira 

Leandro

 Advogado: Marina Delmondes Degaspery Silva

 Inventariado: Espólio De Wézio Rodrigues De Godoi

 Intimação: da Advogada da inventariante, Drª. Marina Delmondes 

Degaspery Silva, que foi deferido por este Juízo o pedido de suspensão 

do feito pelo prazo de 06 (seis) meses, nos termos do r. despacho abaixo 

transcrito. Despacho: Vistos etc. I – O prazo máximo de suspensão por 

convenção das partes previsto na legislação processual é 06 (seis) 

meses, consoante disposição do § 3º do artigo 265, do CPC, motivo pelo 

qual defiro o pedido de suspensão de fls. 121/122 pelo prazo de 06 

meses, somente. II - Após o decurso do prazo de 06 meses, intime-se a 

parte autora para requerer o que entender de direito. III – Cumpra-se, 

expedindo o necessário.

 Expediente:2012/1012

  

 Processo Com Intimação do Advogado da Parte Embargante

 Cod.Proc.: 30834 Nr: 610-63.2012.811.0034

 Ação: Embargos À Execução->Embargos->Processo De 

Execução->Processo Cível E Do Trabalho

 Embargante: Renato Coutinho Filho

 Advogado: Valdir Scherer

 Embargado(A): Cooperativa De Crédito De Livre Admissão De Associados 

Do Vale Do São Lourenço

 Intimação: do Advogado do embargante, Dr. Valdir Scherer, para no prazo 

de 10 dias pague as custas e taxas judiciais, bem como as de distribuição, 

ou comprove sua precária situação econômica, com cópia de holerith dos 

últimos três meses ou Declaração de Hipossuficiência com identificação 

da profissão e renda mensal, de forma a demonstrar que o pagamento das 

custas judiciais poderá comprometer seu sustento e de sua família, sob 

pena de indeferimento da inicial e extinção do feito sem resolução de 

mérito, nos autos acima especificados. Tudo de conformidade com o r. 

despacho abaixo transcrito. Despacho: Vistos etc. Trata-se de Embargos 

à Execução proposta por RENATO COUTINHO FILHO em desfavor da 

COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DO 

VALE DO SÃO LOURENÇO. De início, vislumbra-se que o pleito de justiça 

gratuita não há como ser apreciado. De elementar conhecimento que, nos 

termos do artigo 4º da Lei 1.060/50 e do artigo 3º, § 2º da Lei Estadual 

7.603/2001, para que as partes sejam beneficiadas com a Assistência 

Judiciária, é necessário que se acoste nos autos comprovante de renda 

ou declaração, de próprio punho ou por representantes com poderes 

específicos, de que não tem condições de pagar as custas processuais 

sem prejuízo do seu sustento próprio ou de sua família. No entanto, em 

exame aos autos, nota-se que, apesar da declaração constante na peça 

inicial, não foram satisfeitas as condições impostas pela legislação 

vigente, bem como não houve o pagamento das custas judiciais. Deste 

modo, nos termos do artigo 284 do CPC, concedo ao autor o prazo de 10 

dias para que pague as custas e taxas judiciais, bem como as de 

distribuição, ou comprove sua precária situação econômica, com cópia de 

holerith dos últimos três meses ou Declaração de Hipossuficiência com 

identificação da profissão e renda mensal, de forma a demonstrar que o 

pagamento das custas judiciais poderá comprometer seu sustento e de 

sua família, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do feito sem 

resolução de mérito. Intime-se. Cumpra-se.

 Expediente:2012/1006

  

 Processo Com Intimação Do Advogado Da Parte Autora

 Cod.Proc.: 12814 Nr: 488-84.2011.811.0034

 Ação: Procedimento De Conhecimento->Processo De 

Conhecimento->Processo Cível E Do Trabalho

 Requerente: Francisca Dos Santos Da Silva

 Advogado: Dércio Lupiano De Assis Filho

 Requerido(A): Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS - 

Rondonópolis-Mt

 Advogado: Oldack Alves Da Silva Neto - Procurador Federal Do INSS

 Intimação: do advogado da parte autora, Dr. Dércio Lupiano de Assis 

Filho, que os autos acima especificados, encontra-se com vista para 

manifestação, no prazo legal, requerendo o que entender de direito.

 Expediente:2012/1005

  

 Proc. Intimação Dos Advogados Do Autor E Requerida

 10544 - 2009 \ 135. Nr: 390-70.2009.811.0034

 Ação: Reintegração / Manutenção De Posse->Procedimentos Especiais 

De Jurisdição Contenciosa->Procedimentos Especiais->Procedimento De 

Conhecimento->Processo De Conhecimento->Processo Cível E Do 

Trabalho

 Requerente: Banco Itaú S.A.

 Advogado: Cleodemir De Paula Martins

 Requerido(A): Luciano Português

 Advogado: Renato Dias Coutinho Neto

 Advogado: Luciano Português

 Intimação: do advogado da parte autora, Dr. Celso Marcon e do advogado 

da parte requerida Dr. Renato Dias Coutinho Neto da parte final da 

Sentença de fls. 137/138 proferida nos autos abaixo especificados, a 

seguir transcrita. Sentença:........Dessa forma, havendo a composição 

amigável da lide JULGO EXTINTO o processo com resolução do mérito, na 

forma prevista no artigo 269, III, do Código de Processo Civil.INDEFIRO o 

requerimento de expedição de ofício ao DETRAN/MT, porque não fora 

determinada a restrição judicial anteriormente.Custas e despesas 

processuais se houver, por conta do requerente. P.R.I. Transitado em 

julgado a sentença, pagas as custas, arquive-se o feito com as baixas de 

estilo e formalidades legais.Cumpra-se.

 Expediente:2012/1002

  

 Processo Com Intimação Do Advogado Da Parte Autora

 Cod.Proc.: 30592 Nr: 371-59.2012.811.0034

 Ação: Ação Civil Pública->Procedimentos Regidos Por Outros Códigos, 

Leis Esparsas E Regimentos->Procedimentos Especiais->Procedimento De 

Conhecimento->Processo De Conhecimento->Processo Cível E Do 

Trabalho

 Requerente: Antônio Francisco Da Cruz

 Requerido(A): Somed - Segurança Ocupacional E Medicina Do Trabalho

 Requerido(A): São Francisco Sistema De Saúde S/A Ltda

 Advogado: Duílio Piato Junior

 Intimação: do advogado do autor, Dr. Aires Vigo do r. despacho de fls. 

270 proferido nos presentes autos, abaixo transcrito. Despacho:Vistos 

etc. Consta às fls. 216/219 pedido de reconsideração da decisão 

interlocutória proferida às fls. 126/130, todavia, mantenho a decisão por 

seus próprios fundamentos, por não verificar qualquer elemento que altere 

a situação fático-jurídica posta. No mais, intime-se a parte autora para que, 

no prazo de 10 dias, manifeste-se quanto aos fatos impeditivos, 

modificativos ou extintivos do seu alegado direito levantados pela parte 

contrária, na forma dos artigos 326 e 327 do CPC. Intime-se.Cumpra-se, 

expedindo o necessário.

 EXPEDIENTE:2012/1010

  

 Processo Com Intimação Do Advogado Da Parte Autora

 9986 - 2008 \ 319. Nr: 1082-06.2008.811.0034

 Ação: Depósito->Procedimentos Especiais De Jurisdição 
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Con tenc iosa ->Proced imen tos  Espec ia i s ->Proced imen to  De 

Conhecimento->Processo De Conhecimento->Processo Cível E Do 

Trabalho

 Requerente: B. F. S.

 Advogado: Francisco Morato Crenitte

 Advogado: José Martins

 Advogado: Mauro A. De Moura Apoitia

 Advogado: Leislie F. Haenisch

 Requerido(A): V. U. S.

 INTIMAÇÃO: intimação do advogado do autor, Dr. Leislie F. Haenisch , que 

os autos acima especificados, encontra-se com vista para dar regular 

andamento no feito, tendo em vista ter decorrido o prazo de suspensão 

pelo prazo de 60(sessenta) dias no arquivo provisório, tudo de 

conformidade com o r. despacho abaixo transcrito. Despacho: Defiro o 

pedido retro e determino a remessa destes autos ao arquivo provisório 

pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Após, int ime-se o 

requerente.Cumpra-se.

 EXPEDIENTE:2012/1008

  

 PROCESSO COM INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA

 Cod.Proc.: 11920 Nr: 515-04.2010.811.0034

 Ação: Execução De Título Extrajudicial->Processo De 

Execução->Processo Cível E Do Trabalho

 Exequente: José Acácio de Vilas Boas

 Advogado: Oderly Maria Ferreira Lacerda

 Executados(As): Aline Ferreira De Brito

 Intimação: da advogada da parte autora, Dra. Oderly Maria Ferreira 

Lacerda que os autos acima especificados, encontra-se com vistas para 

manifestação, em razão de ter decorrido o prazo de suspensão formulado 

à fl. 60, conforme despacho abaixo transcrito.Despacho:Defiro o pedido 

de SUSPENSÃO do feito formulado à fl. 60, pelo prazo de 90 dias, 

conforme requerido. Decorrido o período supra, manifeste-se a 

exeqüente, requerendo o que for de direito. Cumpra-se. Expeça-se o 

necessário.

Comarca de Guiratinga

Vara Única

Intimação

 COMARCA DE GUIRATINGA

 VARA ÚNICA

 JUIZ(A):JEAN GARCIA DE FREITAS BEZERRA

 ESCRIVÃO(Ã):BENEDITA CARDOSO PEREIRA DE MARCO

 EXPEDIENTE:2012/67

  

 INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES

  

 Cod.Proc.: 16756 Nr: 182-12.2011.811.0036

 AÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃO->

  EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE TESOURO-MT

 ADVOGADO: ELEMAR ELIO PERINAZZO

 EMBARGADO(A): ANA MARIA DA SILVA

 ADVOGADO: MAURÍCIO NOGUEIRA JÚNIOR

 ADVOGADO: VANDERLEI SILVÉRIO PEREIRA

 DESPACHO: VISTOS EM CORREIÇÃO. SEM PREJUÍZO DE EVENTUAL 

JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE E ANÁLISE DE PRELIMINARES EM 

SENTENÇA, ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE PRETENDEM 

PRODUZIR EM AUDIÊNCIA, OU AINDA, EVENTUAL PROVA PERICIAL, NO 

PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, JUSTIFICANDO-AS COM 

OBJETIVIDADE.INTIMEM-SE.ESCOADO O PRAZO, NÃO HAVENDO 

M A N I F E S T A Ç Ã O ,  C E R T I F I Q U E - S E  E  V O L T E M - M E 

CONCLUSOS.CUMPRA-SE.

  

7120 - 2004 \ 313. Nr: 896-16.2004.811.0036

AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->

  EXEQUENTE: ELEMAR ELIO PERINAZZO

 ADVOGADO: ELEMAR ELIO PERINAZZO

 EXECUTADOS(AS): ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA GONÇALVES

 ADVOGADO: JEFERSON PELISER

 ADVOGADO: ELSO DE SOUSA NOVAIS

 DESPACHO: VISTOS EM CORREIÇÃO.INTIMEM-SE AS PARTES A FIM DE 

QUE, NO PRAZO DE 10 DIAS, INFORMEM SE HOUVE O CUMPRIMENTO DO 

ACORDO NOTICIADO, REQUERENDO O QUE ENTENDEREM POR DIREITO. 

CUMPRA-SE.

 7785 - 2005 \ 103. Nr: 458-53.2005.811.0036

AÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃO->

  EMBARGANTE: ANTÔNIO DE MELLO

 ADVOGADO: ELEMAR ELIO PERINAZZO

 EMBARGADO(A): ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA GONÇALVES

 ADVOGADO: ELSO DE SOUSA NOVAIS

 DESPACHO: VISTOS EM CORREIÇÃO.INTIMEM-SE AS PARTES A FIM DE 

QUE, NO PRAZO DE 10 DIAS, INFORMEM SE HOUVE O CUMPRIMENTO DO 

ACORDO NOTICIADO, REQUERENDO O QUE ENTENDEREM POR 

DIREITO.CUMPRA-SE.

  

5209 - 2003 \ 164. Nr: 601-13.2003.811.0036

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->

 REQUERENTE: DANIELA MACHADO NUNES

 ADVOGADO: ROGÉRIO ALVES ARCOVERDE

 REQUERIDO(A): RELMES SOUZA DA SILVA (MAIS 1 RÉU)

 ADVOGADO: ISAÍAS CAMPOS FILHO

 ADVOGADO: JOAQUIM ALVES DE MOURA

 DESPACHO: VISTOS EM CORREIÇÃO. CONSIDERANDO O APORTE DE 

DOCUMENTOS, FLS. 222-231, MANIFESTEM-SE AS PARTES EM 05(CINCO) 

DIAS.APÓS, CONCLUSOS. CUMPRA-SE.

  

3974 - 2001 \ 172. Nr: 553-25.2001.811.0036

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->

 REQUERENTE: MARIA DA GLÓRIA TEIXEIRA

 ADVOGADO: ALGACYR NUNES DA SILVA JUNIOR

 REQUERIDO(A): O ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO: PROCURADOR DO INSS DE MT

 ADVOGADO: FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS - PROCURADOR DO 

ESTADO

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA.: VISSTOS, EM CORREIÇÃO.INTIMEM-SE 

AS PARTES A FIM DE QUE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 

MANIFESTEM-SE SOBRE O RETORNO DOS AUTOS DO E. TJMT.ESCOADO 

O PRAZO DE MANIFESTAÇÃO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.ÀS 

PROVIDÊNCIAS.CUMPRA-SE.

  

7502 - 2005 \ 34. Nr: 177-97.2005.811.0036

AÇÃO: PROCESSO CAUTELAR->

 REQUERENTE: BANCO ITAÚ S/A

 ADVOGADO: SUE ELLEN BALDAIA SAMPAIO

 ADVOGADO: GUILHERME DE ARRUDA CRUZ

 ADVOGADO: CELSON MARCON

 REQUERIDO(A): LOUZINETH LEANDRO FERRERIA

 ADVOGADO: LÉA CARVALHO MORAES BRZEZINSKI

 DESPACHO: VISTOS EM CORREIÇÃO.DE ACORDO COM CERTIDÃO DE FL. 

301, INTIMEM-SE OS ADVOGADOS DE FL. 290, A FIM DE QUE 

REGULARIZEM SUA REPRESENTAÇÃO, NO PRAZO DE 10 DIAS.APÓS, 

CONCLUSOS.CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 16755 Nr: 181-27.2011.811.0036

AÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃO->

  EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE TESOURO-MT

 ADVOGADO: ELEMAR ELIO PERINAZZO

 EMBARGADO(A): VANDERLEI SILVÉRIO PEREIRA

 ADVOGADO: FABIANO PENALVA VERDOLIN

 DESPACHO: VISTOS EM CORREIÇÃO.SEM PREJUÍZO DE EVENTUAL 

JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE E ANÁLISE DE PRELIMINARES EM 

SENTENÇA, ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE PRETENDEM 

PRODUZIR EM AUDIÊNCIA, OU AINDA, EVENTUAL PROVA PERICIAL, NO 

PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, JUSTIFICANDO-AS COM 

OBJETIVIDADE.INTIMEM-SE.ESCOADO O PRAZO, NÃO HAVENDO 

MANIFESTAÇÃO, CERTIFIQUE-SE E VOLTEM-ME CONCLUSOS. 

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 30087 Nr: 1178-10.2011.811.0036

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->

  REQUERENTE: ANIVALDO CAVALCANTE RIBEIRO

 ADVOGADO: LÉA CARVALHO MORAES BRZEZINSKI

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 88884/9/2012 Página 414 de 456



 ADVOGADO: FRANCISCO CESAR BRZEZINSKI FILHO

 REQUERIDO(A): QBE BRASIL SEGUROS S.A.

 ADVOGADO: VIVIEN LYS PORO FERREIRA DA SILVA

 DESPACHO: VISTOS EM CORREIÇÃO.SEM PREJUÍZO DE EVENTUAL 

JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE E ANÁLISE DE PRELIMINARES EM 

SENTENÇA, ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE PRETENDEM 

PRODUZIR EM AUDIÊNCIA, OU AINDA, EVENTUAL PROVA PERICIAL, NO 

PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, JUSTIFICANDO-AS COM 

OBJETIVIDADE.INTIMEM-SE. ESCOADO O PRAZO, NÃO HAVENDO 

MANIFESTAÇÃO, CERTIFIQUE-SE E VOLTEM-ME CONCLUSOS. 

CUMPRA-SE.

  

9460 - 2006 \ 211. Nr: 768-25.2006.811.0036

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->

  REQUERENTE: O ESTADO DE MATO GROSSO

 ADVOGADO: BRUNO HOMEM DE MELO

 ADVOGADO: JOÃO VIRGÍLIO DO NASCIMENTO SOBRINHO

 ADVOGADO: WALDEMAR PINHEIRO DOS SANTOS

 ADVOGADO: RONALDO PEDRO S. DOS SANTOS

 REQUERIDO(A): ILDEU SAMPAIO DOS SANTOS (MAIS RÉUS)

 DESPACHO: VISTOS EM CORREIÇÃO.INTIMEM-SE AS PARTES PARA 

APRESENTAREM ALEGAÇÕES FINAIS, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

 APÓS, VOLTEM-ME CONCLUSOS.CUMPRA-SE.

  

 Cod.Proc.: 16953 Nr: 380-49.2011.811.0036

AÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃO->EMBARGOS->

  EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE GUIRATINGA-MT

 ADVOGADO: ROGÉRIO ALVES ARCOVERDE

 EMBARGADO(A): DUILIO PIATO JUNIOR

 ADVOGADO: DUILIO PIATO JUNIOR

 DESPACHO: VISTOS EM CORREIÇÃO.

 SEM PREJUÍZO DE EVENTUAL JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE E 

ANÁLISE DE PRELIMINARES EM SENTENÇA, ESPECIFIQUEM AS PARTES 

AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR, OU AINDA, EVENTUAL PROVA 

PERICIAL, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, JUSTIFICANDO-AS COM 

OBJETIVIDADE.INTIMEM-SE.

 ESCOADO O PRAZO, NÃO HAVENDO MANIFESTAÇÃO, CERTIFIQUE-SE E 

VOLTEM-ME CONCLUSOS.CUMPRA-SE.

  

2475 - 1999 \ 220. Nr: 600-67.1999.811.0036

AÇÃO: EMBARGOS->

  EMBARGANTE: ARIOVALDO DOMINGOS MESQUITA (MAIS 1 AUTOR)

 ADVOGADO: ROGÉRIO ALVES ARCOVERDE

 EMBARGADO(A): JILVAN MENECHINI

 ADVOGADO: ELEMAR ELIO PERINAZZO

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA –.: VISTOS EM CORREIÇÃO.

 RECEBO A PRESENTE APELAÇÃO APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO 

(ART. 520, V, DO CPC).INTIMEM-SE.ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CUMPRA-SE.

  

INTIMAÇÃO ADVOGADO DO EXEQUENTE

 

2328 - 1999 \ 156. Nr: 459-48.1999.811.0036

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->

  EXEQUENTE: JILVAN MENECHINI

 ADVOGADO: ELEMAR ELIO PERINAZZO

 EXECUTADOS(AS): AUROVALDO DOMINGUES MESQUITA FILHO (MAIS 

RÉUS)

 DESPACHO: VISTOS EM CORREIÇÃO. TENDO EM VISTA O JULGAMENTO 

DOS EMBARGOS, TRASLADE-SE CÓPIA DA DECISÃO LÁ PROFERIDA A 

ESTES AUTOS. INTIME-SE O EXEQUENTE PARA, EM 05(CINCO) DIAS, DAR 

ANDAMENTO AO FEITO. APÓS, CONCLUSOS.CUMPRA-SE.

  

7694 - 2005 \ 80. Nr: 368-45.2005.811.0036

AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->

 EXEQUENTE: BOLESLAU HARENZA (MAIS 1 AUTOR)

 ADVOGADO: SEBASTIÃO PEREIRA BUQUIGARÉ JÚNIOR

 EXECUTADOS(AS): ALICE CAVALCANTE DE ALMEIDA (MAIS RÉUS)

 ADVOGADO: JEREMIAS FERRAZ DE ANDRADE NETO

 ADVOGADO: FABRÍCIO FERRAZ DE ANDRADE

 ADVOGADO: FERNANDO MOREIRA DE SOUZA

 ADVOGADO: JEREMIAS FERRAZ DE ANDRADE NETO

 DESPACHO: VISTOS EM CORREIÇÃO. INTIMEM-SE OS EXEQÜENTES A 

FIM DE QUE SE MANIFESTEM NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOBRE A 

PETIÇÃO DE FLS. 311/313.APÓS, VOLTEM-ME CONCLUSOS. CUMPRA-SE.

  

INTIMAÇÃO ADVOGADO(S) DO(S) EXECUTADO(S)

 

510 - 1996 \ 101. Nr: 27-34.1996.811.0036

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

 EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S/A

 ADVOGADO: PAULA RODRIGUES DA SILVA

 ADVOGADO: ANA PAULA SIGARINI GARCIA

 EXECUTADOS(AS): NILSON DUARTE DA SILVA

 ADVOGADO: ELIANE BERTUOL DUARTE

 DESPACHO: VISTOS EM CORREIÇÃO.

  

INTIME-SE O EXECUTADO A FIM DE QUE SE MANIFESTE NO PRAZO DE 10 

(DEZ) DIAS, SOBRE A PLANILHA DE CÁLCULOS DA DÍVIDA APRESENTA 

ÀS FLS. 167/176V.

 APÓS, VOLTEM-ME CONCLUSOS.CUMPRA-SE.

  

14765 - 2009 \ 276. Nr: 836-67.2009.811.0036

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL

 EXEQUENTE: BANCO DA AMAZÔNIA S/A.

 ADVOGADO: MARCELO AUGUSTO BORGES

 EXECUTADOS(AS): JOÃO DE SOUZA FILHO (MAIS RÉUS)

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DOS EMBARGADOS EXECUTADOS NA 

PRESENTE AÇÃO PARA MANIFESTAREM ACERCA DOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO DE FLS. 95/108 CONFORME DECISÃO DE FLS. 109, NO 

PRAZO LEGAL

  

INTIMAR ADVOGADO DO EMBARGADO

 

Cod.Proc.: 16137 Nr: 879-67.2010.811.0036

AÇÃO: EMBARGOS->PROCESSO DE EXECUÇÃO->

 EMBARGANTE: ESPÓLIO DE LUIZ SOARES DA SILVA (MAIS 1 AUTOR)

 ADVOGADO: LUCIANA GULART SOARES

 EMBARGADO(A): BANCO DA AMAZÔNIA S/A

 ADVOGADO: MARCELO AUGUSTO BORGES

 DESPACHO: VISTOS EM CORREIÇÃO.

 INTIME-SE O EMBARGADO PARA, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, 

MANIFESTAR SOBRE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO FLS. 91/91V, 

OPOSTOS PELO BANCO DA AMAZÔNIA S.A.APÓS, VOLTEM-ME 

CONCLUSOS. CUMPRA-SE.

  

INTIMAR ADVOGADO(AS) DO(AS)ACUSADO(AS) P/AUDIÊNCIA

 

Cod.Proc.: 30238 Nr: 81-38.2012.811.0036

AÇÃO: AÇÃO PENAL –

 AUTOR(A): O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

 RÉU(S): WENDERSON VILELA DE SOUZA

 ADVOGADO: LÉA CARVALHO MORAES BRZEZINSKI

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – NÃO PADRONIZÁVEL 

PROFERIDA FORA DE AUDIÊNCIA.:

 VISTOS, EM CORREIÇÃO.I - DA DEFESA ESCRITA (CPP, ART. 396-A).

 NÃO SENDO O CASO DE TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL NEM DE 

ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA (CPP, ART. 397), DOU REGULAR 

PROSSEGUIMENTO AO FEITO.II – NOS TERMOS DO ART. 399, DO CÓDIGO 

DE PROCESSO PENAL, DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E 

JULGAMENTO PARA O DIA 03/10/2012 ÀS 16H00MIN. (CPP, ART. 399). III 

– INTIMEM-SE E O RÉU E SEU DEFENSOR. IV - INTIME-SE O MINISTÉRIO 

PÚBLICO. CUMPRA-SE, EXPEDINDO-SE OS DEMAIS EXPEDIENTES 

NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DO ATO.

  

INTIMAÇÃO DOS(A) ADVOGADOS(A) DO(A) REQUERENTE(S)

 

13233 - 2008 \ 215. Nr: 690-60.2008.811.0036

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->

 REQUERENTE: VALTEMIR DOS SANTOS RODRIGUES

 ADVOGADO: LÉA CARVALHO MORAES BRZEZINSKI

 REQUERIDO(A): BANCO ITAÚ CARTÕES S/A

 ADVOGADO: DALTON ADORNO TORNAVOI

 DESPACHO: VISTOS, EM CORREIÇÃO. QUANTO À PETIÇÃO DE FLS. 
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97/98 MANIFESTE-SE O REQUERENTE NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. 

APÓS, CONCLUSOS. CUMPRA-SE.

  

14279 - 2009 \ 133. Nr: 365-51.2009.811.0036

AÇÃO: CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO->

  REQUERENTE: FRANCISCO CÉSAR BREZEZINSTI

 ADVOGADO: LÉA CARVALHO MORAES BRZEZINSKI

 REQUERIDO(A): BANCO VOLKSWAGEN S/A

 ADVOGADO: ANDERSON BETTANIN DE BARROS

 ADVOGADO: VALTENIR QUEIROZ DOS SANTOS

 ADVOGADO: CYNTHIA DURANTE

 ADVOGADO: ANA CATIUCIA LINS DE ALMEIDA

 DESPACHO: VISTOS EM CORREIÇÃO.MANIFESTA-SE O REQUERENTE, 

NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS, SOBRE A PETIÇÃO DE FLS. 

222-223.APÓS, CONCLUSOS.CUMPRA-SE.

  

INTIMAÇÃO DO(S) ADVOGADO(S) DA(S) PARTE(S) AUTORA

 

Cod.Proc.: 16611 Nr: 37-53.2011.811.0036

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO ">EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA->

  REQUERENTE: BANCO ITAUCARD- S/A

 ADVOGADO: FELIPE VELASQUES AMARAL

 ADVOGADO: SUE ELLEN BALDAIA SAMPAIO

 REQUERIDO(A): IVAIR VILELA DE MORAES

 DESPACHO: VISTOS, EM CORREIÇÃO.INTIME-SE O AUTOR A FIM DE QUE 

SE MANIFESTE, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SOBRE A CERTIDÃO DE 

FL. 49Vº, NOTICIANDO O FALECIMENTO DA PARTE RÉ.APÓS O 

ESCOAMENTO DO PRAZO, VOLTEM-ME CONCLUSOS. CUMPRA-SE.

  

INTIMAÇÃO ADVOGADOS(A) PARTE(S)REQUERIDA

 

11087 - 2007 \ 93. Nr: 342-76.2007.811.0036

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->

 REQUERENTE: IZELMAN XAVIER DA COSTA

 REQUERENTE: IRACILDA MARIA CAMILA DA CRUZ

 ADVOGADO: JOÃO FLORI GEMELLI

 REQUERIDO(A): TEMÍSTOCLES NUNES DE ALMEIDA

 REQUERIDO(A): CÂNDIDA MARIA DE ALMEIDA

 ADVOGADO: ILDO ROQUE GUARESCHI

 ADVOGADO: SÉRGIO HENRIQUE GUARESCHI

 DESPACHO: VISTOS EM CORREIÇÃO.INTIMEM-SE OS REQUERIDO A FIM 

DE QUE SE MANIFESTEM, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOBRE A PETIÇÃO DE 

FLS. 229-230.CUMPRA-SE.

Comarca de Itiquira

Vara Única

Expediente

 COMARCA DE ITIQUIRA

 VARA ÚNICA

  

 PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

  

 5445 - 2005 \ 253. Nr: 1159-41.2005.811.0027

 AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: LUCIANO DIAS

 ADVOGADO: ODAIR DONIZETE RIBEIRO

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 DESPACHO->MERO EXPEDIENTE: CÓDIGO DO PROCESSO: 5445.

 VISTOS, ETC. INTIME-SE A PARTE A FIM DE QUE ELA SEJA CIENTIFICADA 

DA LIBERAÇÃO DO ALVARÁ.CUMPRA-SE

  

4745 - 2005 \ 107. Nr: 491-70.2005.811.0027

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: LEOZALDA LOBO LEITE

 ADVOGADO: ODAIR DONIZETE RIBEIRO

 EXECUTADOS(AS): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 DESPACHO->MERO EXPEDIENTE: CÓDIGO DO PROCESSO: 4745.

 VISTOS, ETC.;INTIME-SE A PARTE A FIM DE QUE ELA SEJA CIENTIFICADA 

DA LIBERAÇÃO DO ALVARÁ.CUMPRA-SE

  

9308 - 2008 \ 53. Nr: 141-77.2008.811.0027

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: JOÃO DOMINGOS JARDIM

 ADVOGADO: MARCOS SILVA NASCIMENTO

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 DESPACHO->MERO EXPEDIENTE: CÓDIGO DO PROCESSO: 9308.

 VISTOS, ETC.;INTIME-SE A PARTE A FIM DE QUE ELA SEJA CIENTIFICADA 

DA LIBERAÇÃO DO ALVARÁ.CUMPRA-SE

  

9628 - 2008 \ 117. Nr: 460-45.2008.811.0027

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: LEODETE ALVES DE FREITAS

 ADVOGADO: MARCOS SILVA NASCIMENTO

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 DESPACHO->MERO EXPEDIENTE: CÓDIGO DO PROCESSO: 9628.

 VISTOS, ETC.;INTIME-SE A PARTE A FIM DE QUE ELA SEJA CIENTIFICADA 

DA LIBERAÇÃO DO ALVARÁ.CUMPRA-SE

  

 

5452 - 2005 \ 255. Nr: 1139-50.2005.811.0027

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: GENI RODRIGUES VILELA

 ADVOGADO: ODAIR DONIZETE RIBEIRO

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 DESPACHO->MERO EXPEDIENTE: CÓDIGO DO PROCESSO: 5452.

 VISTOS, ETC.;INTIME-SE A PARTE A FIM DE QUE ELA SEJA CIENTIFICADA 

DA LIBERAÇÃO DO ALVARÁ.CUMPRA-SE 

 

5864 - 2005 \ 375. Nr: 1537-94.2005.811.0027

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: ANA CUSTÓDIO DE CARVALHO TEIXEIRA

 ADVOGADO: ODAIR DONIZETE RIBEIRO

 EXECUTADOS(AS): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 DESPACHO->MERO EXPEDIENTE: CÓDIGO DO PROCESSO: 5864.

 VISTOS, ETC.;INTIME-SE A PARTE A FIM DE QUE ELA SEJA CIENTIFICADA 

DA LIBERAÇÃO DO ALVARÁ.CUMPRA-SE 

 

5542 - 2005 \ 276. Nr: 1261-63.2005.811.0027

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: FRANCISCO FERREIRA DE SOUZA

 ADVOGADO: ODAIR DONIZETE RIBEIRO

 EXECUTADOS(AS): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 DESPACHO->MERO EXPEDIENTE CÓDIGO DO PROCESSO: 5542.

 VISTOS, ETC.;INTIME-SE A PARTE A FIM DE QUE ELA SEJA CIENTIFICADA 

DA LIBERAÇÃO DO ALVARÁ.CUMPRA-SE 

 

5599 - 2005 \ 297. Nr: 1234-80.2005.811.0027

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ANTONIA INÁCIO CORREA

 ADVOGADO: ODAIR DONIZETE RIBEIRO

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 DESPACHO->MERO EXPEDIENTE: CÓDIGO DO PROCESSO: 5599.

 VISTOS, ETC.;INTIME-SE A PARTE A FIM DE QUE ELA SEJA CIENTIFICADA 

DA LIBERAÇÃO DO ALVARÁ.CUMPRA-SE 

 

5865 - 2005 \ 376. Nr: 1538-79.2005.811.0027

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: TEREZIO DOS SANTOS TEIXEIRA NETO.

 ADVOGADO: ODAIR DONIZETE RIBEIRO

 EXECUTADOS(AS): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 DESPACHO->MERO EXPEDIENTE: CÓDIGO DO PROCESSO: 5865.

 VISTOS, ETC. INTIME-SE A PARTE A FIM DE QUE ELA SEJA CIENTIFICADA 

DA LIBERAÇÃO DO ALVARÁ.CUMPRA-SE 

 

10630 - 2009 \ 23. Nr: 131-96.2009.811.0027

A Ç Ã O :  C A R T A  P R E C A T Ó R I A - > C A R T A S - > O U T R O S 

PROCEDIMENTOS->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A

 ADVOGADO: DUILIO PIATO JUNIOR

 EXECUTADOS(AS): ARI GIONGO (MAIS 1 RÉU)

 ADVOGADO: GABRIEL GAETA ALEIXO

 IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: CERTIDÃO

 NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE E PROVIMENTO Nº 056/2007- 

CGJ, ITEM 9.1.1. QUE DISPÕE SOBRE O CUMPRIMENTO DE ATOS 

ORDINATÓRIOS PELOS SENHORES GESTORES DAS VARAS JUDICIAIS 

CÍVEIS DO ESTADO DE MATO GROSSO, IMPULSIONO ESTES AUTOS A 

EXPEDIÇÃO DE MATÉRIA IMPRENSA PARA INTIMAR O EXEQÜENTE 

ATRAVÉS DE SEU PROCURADOR PARA MANIFESTAR ACERCA DA 

PROPOSTA DE HONORÁRIOS DO PERITO, APRESENTADA ÀS FOLHAS 

101/103. 

 

Cod.Proc.: 12757 Nr: 55-04.2011.811.0027

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: MAFALDA ESPIRITO SANTO

 ADVOGADO: JOIFER ALEX CARAFFINI

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS

 DESPACHO->MERO EXPEDIENTE: PROCESSO DE CÓDIGO 12757.VISTOS, 

ETC.TRATA-SE DE SOLICITAÇÃO DE NOMEAÇÃO DE OUTRO PERITO, 

TENDO EM VISTA QUE A PARTE AUTORA ENTENDE QUE O PERITO 

JUDICIAL NÃO CUMPRIU DE FORMA ADEQUADA SEU ENCARGO.INDEFIRO 

O REQUERIMENTO, TENDO EM VISTA QUE OS QUESITOS JUDICIAIS QUE 

FORAM RESPONDIDOS PELO PERITO NOMEADO FORAM 

SUFICIENTES.INTIME-SE. 

 

8571 - 2007 \ 136. Nr: 802-90.2007.811.0027

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: MARIA FELIX RAMOS CABRAL

 ADVOGADO: ODAIR DONIZETE RIBEIRO

 EXECUTADOS(AS): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 DESPACHO->MERO EXPEDIENTE: CÓDIGO DO PROCESSO: 8571.

 VISTOS, ETC.;INTIME-SE A PARTE A FIM DE QUE ELA SEJA CIENTIFICADA 

DA LIBERAÇÃO DO ALVARÁ.CUMPRA-SE 

 

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

 

Cod.Proc.: 30025 Nr: 853-62.2011.811.0027

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: RAIMUNDO CAMPOS DA SILVA

 ADVOGADO: EMERSON CORDEIRO SILVA

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: CERTIDÃO

 NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE E PROVIMENTO N. 56/2007- 

CGJ, QUE DISPÕE SOBRE O CUMPRIMENTO DE ATOS ORDINÁRIOS PELOS 

ESCRIVÃES DAS VARAS CÍVEIS DO ESTADO DE MATO GROSSO EM 

ATENÇÃO AO R. DESPACHO DE FLS. 63 A 66 , FICA MARCADO DIA 18 

DE SETEMBRO DE 2012, ÀS 14:15 HORAS, NO HOSPITAL MUNICIPAL 

OSNIR BORTOLINI- ITIQUIRA-MT. PARA REALIZAR PERÍCIA MÉDICA.

Comarca de Juscimeira

Vara Única

Despachos

 COMARCA DE JUSCIMEIRA

 JUIZADO ESPECIAL

 JUIZ(A):LUCIANA DE SOUZA CAVAR MORETTI

 ESCRIVÃO(Ã):ELIANE ROSA CAMPOS

 EXPEDIENTE:2012/11

  

 INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

  

 10237 - 2009 \ 382. Nr: 1295-33.2009.811.0048

 AÇÃO: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL->PROCEDIMENTO 

DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL 

E DO TRABALHO

 RECLAMANTE: J. BARROS FILHO - ME

 ADVOGADO: ODERLY MARIA FERREIRA LACERDA

 RECLAMADO: EDJAIME FERREIRA DA SILVA

 ADVOGADO: THAIS SUELEN GARCIA

 DESPACHO:

 AUTOS Nº 382/2009 – CÓD. 10237

 VISTOS EM CORREIÇÃO.  TENDO EM VISTA A NECESSIDADE DE 

READEQUAÇÃO DA PAUTA, REDESIGNO AUDIÊNCIA MARCADA À FL. 

61, PARA O DIA 24 DE SETEMBRO DE 2012 ÀS 10H:30MIN.

 

9547 - 2009 \ 216. Nr: 591-20.2009.811.0048

AÇÃO: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL->PROCEDIMENTO 

DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL 

E DO TRABALHO

 RECLAMANTE: JOÃO JUSTINO SOARES FILHO

 ADVOGADO: CLAUDINEZ DA SILVA PINTO JÚNIOR

 ADVOGADO: GILSON KRAYCZY

 RECLAMADO: EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA

 ADVOGADO: CYNTHIA DE ABREU ALVARENGA

 ADVOGADO: SANDRA MARA DE LIMA RIGO

 DESPACHO: VISTOS EM CORREIÇÃO.  TENDO EM VISTA A 

NECESSIDADE DE READEQUAÇÃO DA PAUTA, REDESIGNO AUDIÊNCIA 

MARCADA À FL. 62, PARA O DIA 24 DE SETEMBRO DE 2012 ÀS 

11H:00MIN.

Comarca de Matupá

Vara Única

Expediente

 JUIZ(A):CLÁUDIA ANFFE NUNES DA CUNHA

 ESCRIVÃO(Ã):MARIA DEUZAMAR FERREIRA NUNES

 EXPEDIENTE:2012/180

  

 INTIMAÇÃO DO(S) ADVOGADO(S) PARA AUDIÊNCIA

  

 Cod.Proc.: 36413 Nr: 1254-03.2011.811.0111

 AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: APARECIDA DE OLIVEIRA PRACHEDES

 ADVOGADO: ELIO ALCENO SCHOWANTZ

 REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL

  

I N T I M A Ç Ã O DO(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA, DR(ª): ELIO 

ALCENO SCHOWANTZ (OAB - 10695-A/MT), PARA QUE JUNTE AOS 

AUTOS ENDEREÇO ATUALIZADO DA PARTE AUTORA OU CONDUZA-A À 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO QUE SE REALIZARÁ NO DIA 22/10/2012, ÀS 

13:30 HORAS, NO EDIFÍCIO DO FÓRUM DA COMARCA DE MATUPÁ, NO 

ENDEREÇO AV. HERMÍNIO OMETTO N° 321, BAIRRO: ZR-001 - CIDADE: 

MATUPÁ-MT - TELEFONE: (66) 3595-1752.

  

JUIZ(A):CLÁUDIA ANFFE NUNES DA CUNHA

ESCRIVÃO(Ã):MARIA DEUZAMAR FERREIRA NUNES

EXPEDIENTE:2012/181

 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO ADV. DA PARTE REQUERIDA

 

Cod.Proc.: 35026 Nr: 2339-58.2010.811.0111

AÇÃO: ADOÇÃO C/C DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->SEÇÃO CÍVEL->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA 

JUVENTUDE

 AUTOR(A): M. P. DO E. DE M. G. (MAIS 1 AUTOR)

 REQUERIDO(A): S. S. G.
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 ADVOGADO: KASSIO ROBERTO PEREIRA

 I N T I M A Ç Ã O DO(A) ADVOGADO(A) DA PARTE REQUERIDA, DR(ª): 

KÁSSIO ROBERTO PEREIRA (OAB/MT N° 12.691-B), POR TODO O TEOR 

DA SENTENÇA ABAIXO TRANSCRITA.

 SENTENÇA:"VISTOS EM CORREIÇÃO ETC. O MINISTÉRIO PÚBLICO 

ESTADUAL INGRESSOU COM A PRESENTE AÇÃO DE DESTITUIÇÃO DO 

PODER FAMILIAR CUMULADA COM ADOÇÃO NA QUALIDADE DE 

SUBSTITUTA PROCESSUAL DA CRIANÇA MIKAELLY PEREIRA DOS REIS, 

QUALIFICADA NOS AUTOS, EM FACE DE SANDRA SANTOS GOMES, 

TAMBÉM QUALIFICADA NOS AUTOS. RELATOU A D. PROMOTORA DE 

JUSTIÇA QUE A SRA SANDRA SANTOS GOMES ENTREGOU SUA FILHA 

PARA ELZA PEREIRA DOS REIS COM POUCOS DIAS DE VIDA, TENDO 

CRIADO A MENINA HÁ QUATRO ANOS COMO SE SUA FILHA FOSSE. 

DESDE A ENTREGA DA CRIANÇA A GENITORA BIOLÓGICA NUNCA MAIS 

RETORNOU, ENCONTRANDO-SE EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, DE 

FORMA QUE ATÉ A PROPOSITURA DA AÇÃO A INFANTE NÃO HAVIA 

SIDO REGISTRADA, SEM, AINDA, ELEMENTOS SUFICIENTES PARA O 

REGISTRO TARDIO EM NOME DA MÃE BIOLÓGICA. REQUEREU, AO FINAL, 

O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR, BEM 

COMO DA ADOÇÃO, COM A DETERMINAÇÃO AO CARTÓRIO DE 

REGISTRO CIVIL COMPETENTE PARA QUE PROCEDA AS PERTINENTES 

AVERBAÇÕES NO ASSENTO DE NASCIMENTO DA MENOR. COM O 

PEDIDO JUNTOU OS DOCUMENTOS DE F. 13-21. A AÇÃO FOI RECEBIDA 

ÀS F. 22, OCASIÃO EM QUE FOI DETERMINADA A REALIZAÇÃO DE 

ESTUDO PSICOLÓGICO E SOCIAL. A REQUERIDA FOI CITADA POR 

EDITAL, F. 23-25. FOI NOMEADO CURADOR À RÉ CITADA POR EDITAL, F. 

35-37, O QUAL, ÀS F. 39-40, INFORMOU O CONSENTIMENTO DA 

REQUERIDA QUANTO À PERDA DO PODER FAMILIAR EM RELAÇÃO À 

CRIANÇA, MORMENTE PORQUE NÃO TEM CONDIÇÕES DE CRIAR A FILHA 

E QUE O MELHOR SERÁ QUE A INFANTE SEJA CUIDADA PELA SRA. 

ELZA PEREIRA DOS REIS. INSTADO A SE MANIFESTAR O MINISTÉRIO 

PÚBLICO PUGNOU PELA PROCEDÊNCIA DA AÇÃO, F. 45-47. VIERAM-ME 

OS AUTOS CONCLUSOS. DECIDO. CUIDA-SE DE AÇÃO DE DESTITUIÇÃO 

DO PODER FAMILIAR CUMULADA COM ADOÇÃO DA CRIANÇA MIKAELLY 

PEREIRA DOS REIS. AS REGRAS QUE INSPIRAM O LEGISLADOR SOBRE A 

MATÉRIA QUE ENVOLVE AS CRIANÇAS E ADOLESCENTES ENSEJAM 

SEMPRE, E PRIMORDIALMENTE, O INTERESSE DOS MENORES. DESSA 

FORMA, AO TOMAR QUALQUER DECISÃO DENTRO DESSE TEMA, 

CUMPRE AO JUIZ SER EXTREMAMENTE CAUTELOSO, POIS QUALQUER 

ALTERAÇÃO NO REGIME VIGENTE PODE TRAZER FUNESTAS 

REPERCUSSÕES NA SENSIBILIDADE INFANTIL. ASSIM, NÃO DEVE O 

MAGISTRADO SER SEVERO DEMAIS AO ANALISAR O COMPORTAMENTO 

ALHEIO, NEM EXCESSIVAMENTE TOLERANTE, POR MERA NEGLIGÊNCIA. 

NESTE SENTIDO, EM UMA ANÁLISE DETIDA DOS AUTOS, CONSTATO QUE 

O INTERESSE DA MENOR ESTARÁ MAIS SEGURAMENTE PROTEGIDO SE 

A ADOÇÃO PLEITEADA FOR DEFERIDA, HAJA VISTA QUE A INFANTE 

CONTA COM POUCA IDADE E NECESSIDADE DE CUIDADOS ESPECIAIS E 

CONSTANTES, SENDO QUE JÁ SE ENCONTRA ADAPTADA À 

CONVIVÊNCIA FAMILIAR COM A REQUERENTE. ADEMAIS, CUMPRE 

ASSEVERAR QUE A REQUERENTE JÁ EXERCE O PÁTRIO PODER SOBRE 

A MENOR, DE FATO, DE FORMA QUE NÃO EXISTE ÓBICE ALGUM PARA O 

DEFERIMENTO DO PEDIDO FORMULADO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. NÃO 

SE PODE OLVIDAR, OUTROSSIM, QUE A MÃE BIOLÓGICA DA CRIANÇA 

COMPARECEU E INFORMOU, NOS AUTOS, QUE CONCORDA COM A 

ADOÇÃO DA FILHA PELA SRA. ELZA, POR ENTENDER QUE ESTA POSSUI 

MELHORES CONDIÇÕES DE CRIAR A MENINA, MESMO PORQUE, ALEGA 

QUE A ENTREGOU ASSIM QUE NASCEU, EM VIRTUDE DE NÃO PODER 

CRIAR A FILHA. EM QUE PESE NÃO TER SIDO POSSÍVEL A REALIZAÇÃO 

DO ESTUDO PSICOSSICIAL NA REQUERENTE, CONSTATO, ATÉ O 

MOMENTO, NÃO EXISTIR MOTIVO QUE IMPEÇA A REGULARIZAÇÃO DO 

CONTEXTO FÁTICO ORA EXPOSTO, UMA VEZ QUE A SITUAÇÃO JÁ 

ESTÁ CONSOLIDADA, COM A ESTABILIDADE FAMILIAR E A CRIAÇÃO DO 

VÍNCULO AFETIVO, PRESERVANDO O INTERESSE DA INFANTE. A 

PROPÓSITO, A CRIANÇA FOI ENTREGUE ESPONTANEAMENTE PELA MÃE 

BIOLÓGICA À REQUERENTE, TÃO LOGO OCORREU O NASCIMENTO, 

PORTANTO, ADOÇÃO INTUITU PERSONAE, MATERIALIZADA PELA 

ESCOLHA, PELA MÃE BIOLÓGICA, COMO FUTURA ADOTANTE DE SUA 

FILHA. HÁ QUE SE PRIVILEGIAR, DESTE MODO, A ESCOLHA LIVRE E 

ESPONTÂNEA DA MÃE BIOLÓGICA E A CONFIANÇA EM ENTREGAR A 

FILHA À REQUERENTE, CIRCUNSTÂNCIA ESSA QUE NÃO PODE DEIXAR 

DE SER CONSIDERADA. INSTA SALIENTAR, ADEMAIS, QUE DEVE A 

REQUERENTE PERMANECER COM A MENOR, NOTADAMENTE, POR JÁ 

TÊ-LA CRIADO DESDE OS PRIMEIROS DIAS DE VIDA, ATÉ HOJE, 

DEMONSTRANDO O VÍNCULO AFETIVO QUE JÁ SE CRIOU ENTRE A 

CRIANÇA E A REQUERENTE. NO QUE TANGE À DESTITUIÇÃO DO PODER 

FAMILIAR, RESTA INCONTESTE NOS AUTOS O ASSENTIMENTO DA 

REQUERIDA QUE, ALIÁS, ESCLARECE NÃO TER CONDIÇÕES DE 

PERMANECER COM A FILHA POR NÃO PODER CRIÁ-LA, RESSALTANDO 

QUE A MENOR RECEBERÁ MELHORES CUIDADOS SE CONTINUAR SOB A 

PROTEÇÃO DA SRA. ELZA, ORA REQUERENTE. DIANTE DO EXPOSTO, 

JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PARA DESTITUIR A SENHORA SANDRA 

SANTOS GOMES DO PODER FAMILIAR SOBRE A CRIANÇA MIKAELLY 

PEREIRA DOS REIS, E VIA DE CONSEQÜÊNCIA, JULGO PROCEDENTE A 

AÇÃO DE ADOÇÃO, DETERMINANDO QUE SE OFICIE AO CARTÓRIO DE 

REGISTRO CIVIL RESPECTIVO, COMO COPIA DA PRESENTE E DA SUA 

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO, PARA QUE SEJAM PROCEDIDAS 

AS AVERBAÇÕES PERTINENTES NO ASSENTO DE NASCIMENTO DA 

MENOR, QUE PASSARÁ A SE CHAMAR MIKAELLY PEREIRA DOS REIS, 

ACRESCENTANDO-SE AINDA O NOME DA ADOTANTE ELZA PEREIRA 

DOS REIS COMO MÃE, E DOS AVÓS MATERNOS MILIANO PEREIRA DA 

SILVA E RAQUEL PEREIRA DOS REIS. SEM CUSTAS EM FACE DA 

GRATUIDADE DA JUSTIÇA. APÓS O CUMPRIMENTO DE TODAS AS 

FORMALIDADES NECESSÁRIAS, ARQUIVE-SE. PUBLIQUE-SE. 

REGISTRE-SE. INTIME-SE. CUMPRA-SE, EXPEDINDO O NECESSÁRIO E 

COM AS CAUTELAS DE ESTILO".

  

INTIMAÇÃO DO(S) ADVOGADO(S) PARA AUDIÊNCIA

 

Cod.Proc.: 50819 Nr: 705-56.2012.811.0111

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: FRANCISCO FERNANDES GOMES

 ADVOGADO: FABIANE LEMOS MELO

 REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL

  

I N T I M A Ç Ã O DO(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA, DR(ª): 

FABIANE LEMOS MELO (OAB/MT N° 10.569), PARA COMPARECER À 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO QUE SE REALIZARÁ NO DIA 

22 DE OUTUBRO DE 2012, ÀS 14H30MIN, NO EDIFÍCIO DO FÓRUM DA 

COMARCA DE MATUPÁ, NO ENDEREÇO AV. HERMÍNIO OMETTO N° 321, 

BAIRRO: ZR-001 - CIDADE: MATUPÁ-MT - TELEFONE: (66) 3595-1752.

  

Cod.Proc.: 50822 Nr: 708-11.2012.811.0111

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: JOSE DE RIBAMAR FEITOSA DA SILVA

 ADVOGADO: FABIANE LEMOS MELO

 REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL

  

I N T I M A Ç Ã O DO(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA, DR(ª): 

FABIANE LEMOS MELO (OAB/MT N° 10.569), PARA COMPARECER À 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO QUE SE REALIZARÁ NO DIA 

23 DE OUTUBRO DE 2012, ÀS 15H00MIN, NO EDIFÍCIO DO FÓRUM DA 

COMARCA DE MATUPÁ, NO ENDEREÇO AV. HERMÍNIO OMETTO N° 321, 

BAIRRO: ZR-001 - CIDADE: MATUPÁ-MT - TELEFONE: (66) 3595-1752.

  

Cod.Proc.: 50844 Nr: 731-54.2012.811.0111

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: OSCALINA RODRIGUES TEIXEIRA

 REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL

  

I N T I M A Ç Ã O DO(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA, DR(ª): ELIO 

A. SCHOWANTZ (OAB/MT N° 10.695-A), PARA COMPARECER À 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO QUE SE REALIZARÁ NO DIA 

23 DE OUTUBRO DE 2012, ÀS 13H30MIN, NO EDIFÍCIO DO FÓRUM DA 

COMARCA DE MATUPÁ, NO ENDEREÇO AV. HERMÍNIO OMETTO N° 321, 

BAIRRO: ZR-001 - CIDADE: MATUPÁ-MT - TELEFONE: (66) 3595-1752.

  

Cod.Proc.: 50728 Nr: 610-26.2012.811.0111

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 
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CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: NIRDO DIAS

 ADVOGADO: MARCELO FREITAS QUEIROZ

 ADVOGADO: HÉLIO MACIEL DA SILVA

 REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL

  

I N T I M A Ç Ã O DO(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA, DR(ª): 

HÉLIO MACIEL DA SILVA (OAB/MT N° 12.789-A) E DR(ª): MARCELO 

FREITAS QUEIROZ (OAB/MT N° 13.086-A), PARA COMPARECER À 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO QUE SE REALIZARÁ NO DIA 

13 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 13H30MIN, NO EDIFÍCIO DO FÓRUM DA 

COMARCA DE MATUPÁ, NO ENDEREÇO AV. HERMÍNIO OMETTO N° 321, 

BAIRRO: ZR-001 - CIDADE: MATUPÁ-MT - TELEFONE: (66) 3595-1752.

  

Cod.Proc.: 50727 Nr: 609-41.2012.811.0111

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: THEREZINHA DOS SANTOS INOMATA

 ADVOGADO: HÉLIO MACIEL DA SILVA

 ADVOGADO: MARCELO FREITAS QUEIROZ

 REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL

  

I N T I M A Ç Ã O DO(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA, DR(ª): 

HÉLIO MACIEL DA SILVA (OAB/MT N° 12.789-A) E DR(ª): MARCELO 

FREITAS QUEIROZ (OAB/MT N° 13.086-A), PARA COMPARECER À 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO QUE SE REALIZARÁ NO DIA 

13 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 13H00MIN, NO EDIFÍCIO DO FÓRUM DA 

COMARCA DE MATUPÁ, NO ENDEREÇO AV. HERMÍNIO OMETTO N° 321, 

BAIRRO: ZR-001 - CIDADE: MATUPÁ-MT - TELEFONE: (66) 3595-1752.

  

Cod.Proc.: 35593 Nr: 436-51.2011.811.0111

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: CHARLES FABIANO SCHERER

 ADVOGADO: RODRIGO DE FREITAS RODRIGUES

 REQUERIDO(A): ESTADO DE MATO GROSSO

  

I N T I M A Ç Ã O DO(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA, DR(ª): 

RODRIGO DE FREITAS RODRIGUES (OAB/MT N° 12.424-A), PARA 

COMPARECER À AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO QUE SE 

REALIZARÁ NO DIA 23 DE OUTUBRO DE 2012, ÀS 13H00MIN, NO EDIFÍCIO 

DO FÓRUM DA COMARCA DE MATUPÁ, NO ENDEREÇO AV. HERMÍNIO 

OMETTO N° 321, BAIRRO: ZR-001 - CIDADE: MATUPÁ-MT - TELEFONE: 

(66) 3595-1752.

Comarca de Nobres

Vara Única

Expediente

 COMARCA DE NOBRES

 VARA ÚNICA

 JUIZA: MYRIAN PAVAN

 ESCRIVÃ: ANA FLÁVIA MARCELINO DE BARROS

 EXPEDIENTE: 2012/125

  

 PROCESSOS COM INTIMAÇÃO ÀS PARTES

  

 Cod.Proc.: 22878 Nr: 1491-86.2011.811.0030

 AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: REGINALDO APARECIDO DE MORURA

 REQUERENTE: ANA CLÁUDIA OLIVEIRA AVELAR

 ADVOGADO: DONIZEU DO NASCIMENTO NASSARDEN

 ADVOGADO: JONAS MENDES BARRAVIEIRA

 REQUERIDO(A): HORÁCIO GIOVANNI BUFALO

 ADVOGADO: MOACIR RIBEIRO

 ADVOGADO: VÂNIA DOS SANTOS

 IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: NOS 

TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE E PROVIMENTO N.56/2007/CGJ/MT, 

IMPULSIONO ESTES AUTOS COM A FINALIDADE DE: INTIMAR AS PARTES 

PARA SE MANIFESTAREM QUANTO AO ART. 15,§ 6º, DO ESTATUTO DA 

ORDEM DOS ADVOGADOS.

  

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

 

Cod.Proc.: 22324 Nr: 918-48.2011.811.0030

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: GABRIEL CINTRA LARA

 ADVOGADO: MOACIR RIBEIRO

 ADVOGADO: VÂNIA DOS SANTOS

 REQUERIDO(A): BRADESCO ADM. DE CONSÓRCIOS LTDA

 ADVOGADO: EVANDRO CESAR ALEXANDRE DOS SANTOS

 IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: NOS 

TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE E PROVIMENTO N.56/2007/CGJ/MT, 

IMPULSIONO ESTES AUTOS COM A FINALIDADE DE: ENCAMINHA-LO AO 

SETOR DE MATÉRIA IMPRENSA PARA INTIMAR A PARTE REQUERIDA 

PARA APRESENTAR CONTRARRAZÕES AO RECURSO DE APELAÇÃO.

  

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

 

Cod.Proc.: 22196 Nr: 786-88.2011.811.0030

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ADOLFO LUIZ DE SOUZA

 ADVOGADO: CLÁUDIA REGINA OLIVEIRA SANTOS FERREIRA

 ADVOGADO: ANDRÉ GONÇALVES MELADO

 ADVOGADO: CLAUDINEZ DA SILVA PINTO JUNIOR

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS

 IMPULSIONAMENTO POR CERTIDÃO - ATOS ORDINATÓRIOS: POR 

DETERMINAÇÃO DO MM. JUÍZA SUBSTITUTA, MYRIAN PAVAN, DIANTE 

DA NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO DA PAUTA, E NOS TERMOS DA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE E PROVIMENTO N.56/2007/CGJ/MT, IMPULSIONO 

ESTES AUTOS COM A FINALIDADE DE: REDESIGNAR A AUDIÊNCIA PARA 

O DIA 29 DE OUTUBRO DE 2012, ÀS 14H. AO SETOR DE EXPEDIÇÃO 

PARA EXPEDIR MANDADO DE INTIMAÇÃO.

  

Cod.Proc.: 22309 Nr: 903-79.2011.811.0030

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: YONI ZENI DE OLIVEIRA

 ADVOGADO: VANESSA DE HOLANDA TANIGUT BASSI

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS

 DESPACHO->MERO EXPEDIENTE: VISTOS. ANTE O LAUDO PERICIAL ÀS 

FLS. 96, INTIMEM-SE AS PARTES SOBRE O SEU RESULTADO, PODENDO 

OS ASSISTENTES TÉCNICOS EVENTUALMENTE INDICADOS PELAS 

PARTES OFERECEREM SEUS PARECERES, NO PRAZO DE DEZ DIAS, A 

TEOR DO QUE DISPÕE O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 433 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APÓS, CONCLUSOS PARA ULTERIORES 

DELIBERAÇÕES. CUMPRA-SE.

  

18777 - 2009 \ 326. Nr: 1490-72.2009.811.0030

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: JANDENSON ALVES DE OLIVEIRA

 ADVOGADO: VANESSA DE HOLANDA TANIGUT BASSI

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS

 INTIMAÇÃO: PROCEDA-SE A INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, PARA 

MANIFESTAR SOBRE O LAUDO PERICIAL DE FLS. 86/87, NO PRAZO 

LEGAL.

  

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

 

Cod.Proc.: 41026 Nr: 894-83.2012.811.0030

AÇÃO: CARTA PRECATÓRIA->CARTAS->PROCESSO CRIMINAL
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 AUTOR(A): O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

 RÉU(S): EMERSON GUERRA CARVALHO

 ADVOGADO: EMERSON GUERRA CARVALHO

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA EM 

AUDIÊNCIA: A MM. JUIZ PROFERIU O SEGUINTE DESPACHO: TENDO EM 

VISTA QUE A TESTEMUNHA DEVIDAMENTE INTIMADA NÃO 

COMPARECEU, REDESIGNO A PRESENTE AUDIÊNCIA PARA O DIA 12 DE 

SETEMBRO DE 2012, ÀS 15:30. PROCEDA-SE A CONDUÇÃO COERCITIVA 

DA TESTEMUNHA TÉRCIO REGINALDO DE OLIVEIRA. OFICIE-SE À 

COMARCA DEPRECANTE, INFORMANDO-A. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. 

NADA MAIS HAVENDO, ENCERRO O PRESENTE.

  

INTIMAÇÃO PATRONO DO AUTOR DA DECISÃO E AUDIÊNCIA

 

Cod.Proc.: 40614 Nr: 404-61.2012.811.0030

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: BENEDITA RAIMUNDA DA SILVA

 ADVOGADO: CLÁUDIA REGINA OLIVEIRA SANTOS FERREIRA

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA IMPRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

EM AUDIÊNCIA: A MAGISTRADA PROFERIU O SEGUINTE DESPACHO: 

ANTE O NÃO COMPARECIMENTO DA ADVOGADA DA AUTORA, CLÁUDIA 

REGINA OLIVEIRA SANTOS FERREIRA, DEVIDAMENTE INTIMADA PELO 

DJE (FLS. 04), BEM COMO A NÃO JUSTIFICATIVA DE SUA AUSÊNCIA, 

NEM MESMO COMPROVAÇÃO DE EVENTUAL RENÚNCIA, REDESIGNO A 

AUDIÊNCIA PARA O DIA 08-11-2012, ÀS 16:30. SAEM OS PRESENTES 

DEVIDAMENTE INTIMADOS. POR SUA VEZ, NOS TERMOS DO ESTATUTO 

DA OAB, OFICIE-SE À OAB/MT, ENCAMINHANDO CÓPIA DO PRESENTE 

TERMO DE AUDIÊNCIA PARA AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS, ACERCA DA 

DESÍDIA DA ADVOGADA FALTANTE. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. 

CUMPRA-SE.

  

INTIMAÇÃO DO PATRONO DO AUTOR DA DECISÃO

 

Cod.Proc.: 21600 Nr: 165-91.2011.811.0030

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: LUZIA BENEDITA DOS SANTOS

 ADVOGADO: GISÉLIA SILVA ROCHA

 ADVOGADO: ROQUE PIRES DA ROCHA FILHO

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS

 DECISÃO->CONCESSÃO->ANTECIPAÇÃO DE TUTELA: VISTOS. [...] ANTE 

O EXPOSTO, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA PARA IMPLANTAÇÃO 

DO BENEFÍCIO E, POR CONSEGUINTE, INTIME-SE O REQUERIDO PARA QUE 

IMPLANTE O BENEFÍCIO NO VALOR DE 1 (UM) SALÁRIO MÍNIMO, NO 

PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, SOB PENA DE MULTA DIÁRIA DE R$ 200,00 

(DUZENTOS REAIS), EM CASO DE DESCUMPRIMENTO. INTIMEM-SE AS 

PARTES SOBRE O RESULTADO DOS LAUDOS DE FLS. 76 E 85/874, 

PODENDO OS ASSISTENTES TÉCNICOS EVENTUALMENTE INDICADOS 

PELAS PARTES OFERECEREM SEUS PARECERES, NO PRAZO DE 10 (DEZ) 

DIAS, A TEOR DO QUE DISPÕE O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 433 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APÓS, CONCLUSOS PARA 

ULTERIORES DELIBERAÇÕES. CUMPRA-SE.

  

INTIMAÇÃO DO PATRONO DO ACUSADO

 

Cod.Proc.: 22833 Nr: 1446-82.2011.811.0030

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

 RÉU(S): ANTONIO MARCOS DE MELO CHAVES

 ADVOGADO: MOACIR RIBEIRO

 DESPACHO->MERO EXPEDIENTE: VISTOS. DEFIRO OS REQUERIMENTOS 

MINISTERIAIS DE FLS. 410/411. DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E 

JULGAMENTO PARA O DIA 27.11.2012, ÀS 15:00, PARA OITIVA DAS 

TESTEMUNHAS ARROLADAS PELA ACUSAÇÃO E DEFESA. EXPEÇA-SE 

CARTA PRECATÓRIA PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS RESIDENTES EM 

OUTRAS COMARCAS, ATENTANDO-SE AO ENDEREÇO DA TESTEMUNHA 

DEUZELINA FERREIRA DIAS FORNECIDO ÀS FLS. 402. DEFIRO A 

SUBSTITUIÇÃO DA TESTEMUNHA JAIR BENEDITO DE ALMEIDA PELA 

VÍTIMA DEIVISON OJEDA. NO TOCANTE AS TESTEMUNHAS CELSO LUIZ 

BATALINI E HERCULES DA SILVA VIDRAGO, TENDO EM VISTA QUE OS 

MESMOS JÁ FORAM OUVIDOS EM DATAS ANTERIORES, DETERMINO QUE 

SEJA JUNTADO AOS AUTOS O ÁUDIO DE GRAVAÇÃO DAS OITIVAS 

DAS CITADAS TESTEMUNHAS. INTIME-SE O RÉU ANTONIO MARCOS DE 

MELO CHAVES QUANTO À AUDIÊNCIA ACIMA DESIGNADA, NO 

ENDEREÇO INFORMADO ÀS FLS. 232. INTIME-SE A DEFESA PARA 

MANIFESTAR-SE QUANTO ÀS TESTEMUNHAS DE DEFESA NÃO 

LOCALIZADAS PARA OITIVA EM JUÍZO. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. 

CUMPRA-SE.

Comarca de Nortelândia

Diretoria do Fórum

Edital

 ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE NORTELÂNDIA 

EDITAL Nº 04/2012-ADM 

Autos nº 448-77.2012.811.0031 – Código 30535 

O Doutor Evandro Juarez Rodrigues, MM Juiz Substituto Diretor do Fórum 

da Comarca de Nortelândia, no uso de suas atribuições legais e na forma 

do item 1.1, do edital nº 006/2011/PRES/TJ/MT, etc...

 1. Torna Público a relação das inscrições deferidas para o Processo 

Seletivo para credenciamento e formação de cadastro de reserva para o 

cargo de Conciliador do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de 

Nortelândia, MT.

 2. Torna público, ainda que as provas para o Processo Seletivo para 

Credenciamento e Formação de Cadastro de Reserva para o cargo de 

Conciliador do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de 

Nortelândia, MT, serão realizadas no dia 16 de setembro de 2012, com 

inicio às 09 horas, no Fórum local, situado na Avenida Valentin Peron, 160, 

centro Nortelândia, MT.

 3. Designo as Servidoras Maria da Conceição de Lima Rocha e Ana Luzia 

Rodrigues Barros da Silva, para auxiliar os trabalhos.

 E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 

possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, que será afixado 

no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu Ana Luzia Rodrigues 

Barros da Silva, Técnico Judiciário, digitei. 

 Nortelândia, 31 de agosto de 2012. 

 Evandro Juarez Rodrigues

JUIZ SUBSTITUTO DIRETOR DO FÓRUM

  

Vara Única

Portaria

  P O R T A R I A  n.º 32/2012 

 

O Doutor Evandro Juarez Rodrigues, MM Juiz  de Direito Diretor do Fórum 

da Comarca de Nortelândia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições legais,

  

 Considerando o Despacho do Excelentíssimo Senhor  Presidente do 

Egrégio Tribunal de Justiça de Mato Grosso, datado de 31/09/2012, PTG 

0105186-15, que autorizou a contratação de um assessor de gabinete II, 

CNE VIII para cada Juiz Substituto. 

 

RESOLVE:

 

 
Nomear Karlla Karine Gomes do Nascimento para exercer, em 

comissão, o cargo de Assessora de Gabinete II PDA – CNE – VIII, lotada no 

Gabinete deste Magistrado a partir desta data.

  

 Publique-se, registre-se e cumpra-se, remetendo-se cópia ao 

Departamento de Recursos Humanos do Tribunal de Justiça. 

 

Nortelândia,  03 de setembro de 2012. 
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Evandro Juarez Rodrigues

 JUIZ  SUBSTITUTO DIRETOR DO FÓRUM

Intimação

 JUIZ(A):EVANDRO JUAREZ RODRIGUES

 ESCRIVÃO(Ã):STEPHANO BRITO

 EXPEDIENTE:2012/214

  

 PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

  

 Cod.Proc.: 30508 Nr: 421-94.2012.811.0031

 AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM-PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): JUSTIÇA PÚBLICA

  

RÉU(S): JOSÉ ALVES DA SILVA FILHO

 ADVOGADO: ELIAS BERNARDO SOUZA

 INTIMAÇÃO: INTIMO O DR. ELIAS BERNARDO SOUZA-OAB/MT. 3898, 

PARA APRESENTAR AS ALEGAÇÕES FINAIS,, NO PRAZO DE 05 (CINCO) 

DIAS.

 JUIZ(A):EVANDRO JUAREZ RODRIGUES

 ESCRIVÃO(Ã):STEPHANO BRITO

 EXPEDIENTE:2012/215

  

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 9159 - 2009 \ 134. Nr: 385-57.2009.811.0031

 AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS->PROCESSO DE EXECUÇÃO->SEÇÃO 

CÍVEL->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE EXEQUENTE: B. P. 

DOS S. (MAIS 1 AUTOR) ADVOGADO: ADEMILSON NAVARRETE 

LINHARES EXECUTADOS(AS): B. D. DOS S. EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE 

INTIMAÇÃO - SENTENÇA ME102 PRAZO DO EDITAL:60 NOME DO(A,S) 

INTIMANDO(A,S):EXECUTADOS(AS): BENEDITO DOMINGOS DOS SANTOS 

FILIAÇÃO: UMBELINO MIGUEL DOS SANTOS E DE ESTELINA TEREZINHA 

DOS SANTOS, DATA DE NASCIMENTO: 31/10/1971, BRASILEIRO(A), 

NATURAL DE ROSÁRIO OESTE-MT, CONVIVENTE, TRABALHADOR 

BRAÇAL, ENDEREÇO: RUA DOS GARIMPEIROS 870, BAIRRO: JOAQUIM 

DA SILVA, CIDADE: NORTELÂNDIA-MT.NOME E CARGO DO 

DIGITADOR:BETHÂNIA MAXIMIANA DE SOUZA (TÉCNICA JUDICIAL) Nº 

ORD. SERV. AUT. ESCRIVÃO ASSINAR: SENTENÇA:S E N T E N Ç A 

VISTOS, ETC.TRATA-SE DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS COM FULCRO NO 

ART. 733 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL INTENTADA POR BEATRIZ 

PEREIRA DOS SANTOS, REPRESENTADA POR SUA GENITORA SANDRA 

MARIA PEREIRA EM FACE DE BENEDITO DOMINGOS DOS SANTOS, 

VISANDO RECEBER AS PARCELAS EM ATRASO.CONFORME 

DEMONSTRADO ÀS FLS. 42 O EXECUTADO EFETUOU O PAGAMENTO 

DOS ALIMENTOS ORA EXECUTADOS.SENDO ASSIM, NOS TERMOS DO 

ART. 794, I DO CPC, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO MOVIDA 

POR BEATRIZ PEREIRA DOS SANTOS EM FACE DE BENEDITO DOMINGOS 

DOS SANTOS, O QUE FAÇO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.SIRVA-SE A 

PRESENTE COMO ALVARÁ DE SOLTURA, ANTE O ADIANTADO DA HORA 

(19:00 HORAS).ISENTO DE CUSTAS, DESPESAS PROCESSUAIS E 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.P. R. I. C.TRANSITADA EM JULGADO, 

A R Q U I V E M - S E  O S  A U T O S ,  C O M  A S  B A I X A S 

NECESSÁRIAS.NORTELÂNDIA, 16 DE DEZEMBRO DE 2011.

  

Cod.Proc.: 30376 Nr: 289-37.2012.811.0031

AÇÃO: EXECUÇÃO PROVISÓRIA->EXECUÇÃO CRIMINAL->PROCESSO 

CRIMINAL

 AUTOR(A): JUSTIÇA PÚBLICA

  

RÉU(S): JOSIANE BARBOSA BISPO

 ADVOGADO: REJANE BUSS SONNENBERG

 INTIMAÇÃO: INTIMO A PROCURADORA DA RÉ, JOSIANE BARBOSA 

BISPO, DRª. REJANE BUSS SONNENBERG-OAB/MT. 5.862, PARA 

MANIFESTAR ACERCA DO CÁLCULO DA PENA DE MULTA.

  

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

 

Cod.Proc.: 30396 Nr: 309-28.2012.811.0031

AÇÃO: ATOS E EXPEDIENTES->OUTROS PROCEDIMENTOS->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: MARIA ELIANA COSTA DE MORAIS

 ADVOGADO: CLAUDIA REGINA OLIVEIRA SANTOS FERREIRA

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

INTIMAÇÃO: INTIMO A PROCURADORA DA REQUERENTE, DRª. CLAUDIA 

REGINA OLIVEIRA SANTOS FERREIRA-OAB/MT. 10.765, PARA 

APRESENTAR IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO, NO PRAZO LEGAL.

  

Cod.Proc.: 30397 Nr: 310-13.2012.811.0031

AÇÃO: ATOS E EXPEDIENTES->OUTROS PROCEDIMENTOS->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 REPRESENTANTE (REQUERENTE): IVANI DA COSTA VIANA (MAIS 1 

AUTOR)

 ADVOGADO: CLAUDIA REGINA OLIVEIRA SANTOS FERREIRA

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

INTIMAÇÃO: INTIMO A PROCURADORA DA REQUERENTE, DRª. CLAUDIA 

REGINA OLIVEIRA SANTOS FERREIRA-OAB/MT. 10.765, PARA 

APRESENTAR IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO, NO PRAZO LEGAL.

 JUIZ(A):EVANDRO JUAREZ RODRIGUES

 ESCRIVÃO(Ã):STEPHANO BRITO

 EXPEDIENTE:2012/214

  

 PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

  

 Cod.Proc.: 30508 Nr: 421-94.2012.811.0031

 AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): JUSTIÇA PÚBLICA

  

RÉU(S): JOSÉ ALVES DA SILVA FILHO

 ADVOGADO: ELIAS BERNARDO SOUZA

 INTIMAÇÃO: INTIMO O DR. ELIAS BERNARDO SOUZA-OAB/MT. 3898, 

PARA APRESENTAR AS ALEGAÇÕES FINAIS,, NO PRAZO DE 05 (CINCO) 

DIAS.

Comarca de Nova Canaâ do Norte

Vara Única

Expediente

  

 JUÍZA: GISELDA REGINA SOBREIRA DE OLIVEIRA ANDRADE

 GESTORA JUDICIÁRIA: FRANCIELI MOCCI GAIARDONI

 EXPEDIENTE: 2012/63

  

 Cod.Proc.: 37875 Nr: 422-96.2012.811.0090

 AÇÃO: PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS->PROCESSO 

CAUTELAR->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: V. M. (MAIS AUTORES)

 ADVOGADO: JOSÉ EDUARDO GIARETTA EULÁLIO

 ADVOGADO: MARCELO GURJÃO SILVEIRA AITH

 ADVOGADO: LIBERO LUCHESI NETO

 ADVOGADO: JOSÉ EDUARDO GIARETTA EULÁLIO

 ADVOGADO: MARCELO GURJÃO SILVEIRA AITH

 ADVOGADO: JOSÉ HENRIQUE TURNER MARQUEZ

 REQUERIDO(A): C. G. E T. S.

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DOS REQUERENTES 

ACERCA DA DECISÃO DE P.141/142 A SEGUIR TRANSCRITA: "AUTOS Nº: 

422-96.2012.811.0090. CÓDIGO APOLO Nº: 37875. VISTOS, ETC. 1. 

TENDO EM VISTA A MANIFESTAÇÃO DO REQUERENTE ÀS FLS. 52-56, 

DEFIRO O PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO DO PERITO, PARA TANTO REVOGO 

A NOMEAÇÃO FEITA À FL. 49 E, POR CONSEQUÊNCIA NOMEIO COMO 

PERITO DO JUÍZO A ENGENHEIRA TATIANE APARECIDA DE ALMEIDA, 

INSCRITA NO CREA SOB N.º 120065764-0, TELEFONE 066-9953-6269 OU 

9612-8918, QUE CUMPRIRÁ ESCRUPULOSAMENTE O ENCARGO, 

INDEPENDENTEMENTE DE COMPROMISSO (CPC, ART. 422). INTIME-SE A 

PERITA NOMEADO PARA APRESENTAR PROPOSTA DE HONORÁRIOS, NO 

PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, INTIMANDO-SE OS REQUERENTES PARA 

DEPOSITÁ-LOS, JUNTO À CONTA ÚNICA DO TJ/MT, NO PRAZO DE 10 

(DEZ) DIAS, A FIM DE QUE O FEITO POSSA PROSSEGUIR, BEM COMO 

DAS DETERMINAÇÕES CONSTANTES À FL. 50. 2. DEFIRO A INDICAÇÃO 

DO ASSISTENTE TÉCNICO REQUERIDA À FL. 55; 3. NO TOCANTE AO 
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REQUERIMENTO DE SIGILO DOS AUTOS (FL. 56), EM QUE PESE À 

ALEGAÇÃO DE QUE INÚMEROS PEDIDOS DE CÓPIAS POR TERCEIROS 

PODERIAM PREJUDICAR O BOM ANDAMENTO E OBJETO DA PRESENTE 

CAUTELAR, TENHO QUE NÃO MERECE RAZÃO AO REQUERENTE, UMA 

VEZ QUE NÃO SE TRATA DE HIPÓTESE DE SEGREDO DE JUSTIÇA. DE 

OUTRO LADO, DETERMINO QUE A EXTRAÇÃO DE CÓPIAS DOS AUTOS 

SEJA REALIZADA NOS TERMOS DO ITEM 2.4.10, DA CNGC. INTIMEM-SE. 

CUMPRA-SE, EXPEDINDO O NECESSÁRIO. GISELDA REGINA SOBREIRA 

DE OLIVEIRA ANDRADE JUÍZA SUBSTITUTA."

  

35520 - 2010 \ 2. Nr: 4-32.2010.811.0090

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: DULCELINA GIGLIOTTI

 ADVOGADO: SILVIO LUIS TIETZ

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE REQUERENTE 

ACERCA DA SENTENÇA DE O.126/147 A SEGUIR RESUMIDA: " (...)JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO DE APOSENTADORIA POR IDADE DE 

TRABALHADORA RURAL, RAZÃO POR QUE CONDENO O INSS AO 

PAGAMENTO DO REFERIDO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM FAVOR DE 

DULCELINA GIGLIOTTI NO VALOR DE UM (01) SALÁRIO MÍNIMO, A 

PARTIR DA DATA DA ENTRADA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

(05.11.2009), DEVIDAMENTE ATUALIZADO, E JULGO EXTINTO O 

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO 

ARTIGO 269, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OUTROSSIM, ANTE A 

DECISÃO SUPRA, CONSOANTE DELIBERADO À FL. 90, CONCEDO À 

REQUERENTE DULCELINA GIGLIOTTI, TUTELA ANTECIPADA, 

DETERMINANDO A IMPLEMENTAÇÃO DO BENEFICIO NO PRAZO DE 

TRINTA (30) DIAS, SOB PENA DE MULTA DIÁRIA QUE FIXO EM R$ 500,00 

(QUINHENTOS REAIS). O PERIGO DE DIFÍCIL REPARAÇÃO É EVIDENTE, JÁ 

QUE SE TRATA DE VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR, CUJO 

RECEBIMENTO O REQUERENTE JÁ FOI PRIVADO DESDE A DATA DO 

REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO NA VIA ADMINISTRATIVA. EMBORA A 

PRESENTE DECISÃO AINDA SEJA PASSÍVEL DE REVISÃO PELO EGRÉGIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, TENHO QUE A 

"EXISTÊNCIA DA IRREVERSIBILIDADE INSERTA NO § 2º, DO ARTIGO 273 

DO CPC NÃO PODE SER LEVADA AO EXTREMO, SOB PENA DO NOVEL 

INSTITUTO DA TUTELA ANTECIPATÓRIA NÃO CUMPRIR A EXCELSA 

MISSÃO A QUE SE DESTINA". (STJ – 2ª TURMA, RESP. 144.656-ES, REL. 

MIN. ADHEMAR MACIEL, J. 6.10.97, NÃO CONHECERAM, V.U. DJU 

27.10./97, P. 54.778). DETERMINO QUE AS VERBAS EM ATRASO DEVAM 

SER CORRIGIDAS MONETARIAMENTE NOS TERMOS DA LEI 6.899/81, A 

PARTIR DO VENCIMENTO DE CADA PARCELA (SÚMULAS 43 E 148 DO 

EGRÉGIO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA). OS JUROS, NA BASE DE 

12% AO ANO (1% AO MÊS), CONSIDERANDO A NATUREZA ALIMENTAR 

DA DÍVIDA – PRECEDENTES DO STJ (RESP. 314181-AL, QUINTA TURMA, 

REL. MIN. FÉLIX FISCHER, DJ DE 05/11/2001, PÁG. 133, UNÂNIME; 

AGRESP 289543-RS, QUINTA TURMA, REL. MIN. JORGE SCARTEZZINI, IN 

DJ 19/11/2001, PÁG. 307, UNÂNIME), SERÃO DEVIDOS A PARTIR DA 

CITAÇÃO (SÚMULA 204-STJ). POR ESSA MESMA RAZÃO, CONDENO A 

AUTARQUIA FEDERAL NOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO NO 

IMPORTE DE 10% SOBRE AS PARCELAS VENCIDAS, NÃO INCIDINDO 

SOBRE AS PRESTAÇÕES VINCENDAS (ARTIGO 20, § 4º, CPC E SÚMULA 

111 DO STJ). SEM CUSTAS, EIS QUE FORA DEFERIDA A ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA À AUTORA, CONFORME FL. 90 (DECLARAÇÃO DE 

POBREZA DE FL. 14). DIANTE DA EVENTUAL PRECLUSÃO DA VIA 

RECURSAL VOLUNTÁRIA, DEIXO DE DETERMINAR A REMESSA DOS 

AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 

PARA REEXAME NECESSÁRIO NA CONFORMIDADE DO ARTIGO 475, § 2º, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

INTIME-SE. CUMPRA-SE. GISELDA REGINA SOBREIRA DE OLIVEIRA 

ANDRADE JUÍZA SUBSTITUTA."

  

35443 - 2009 \ 266. Nr: 773-74.2009.811.0090

AÇÃO: INTERDIÇÃO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

VOLUNTÁRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 INTERDITANDO: JOSÉ DA PAZ

 ADVOGADO: MARIA ERCILIA COTRIM GARCIA STROPA

 INTERDITADO: RICARDO MINERVINO DA PAZ

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DA ADVOGADA DA PARTE AUTORA PARA, 

QUERENDO, EM CINCO (05) DIAS, FORMULAR QUESITOS E NOMEAR 

ASSISTENTE TÉCNICO.

  

Cod.Proc.: 37857 Nr: 404-75.2012.811.0090

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: COPEL GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S/A

 ADVOGADO: ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA

 REQUERIDO(A): MUNICÍPIO DE NOVA CANAÃ DO NORTE/MT

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA QUE 

PROCEDA À ADEQUAÇÃO AO VALOR DA CAUSA PARA O VALOR QUE 

CORRESPONDA AO PROVEITO ECONÔMICO PRETENDIDO E, DE 

CONSEQUÊNCIA, PROCEDA AO RECOLHIMENTO COMPLEMENTAR DAS 

CUSTAS INICIAIS, NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, SOB AS PENAS DA LEI.

  

Cod.Proc.: 37834 Nr: 382-17.2012.811.0090

AÇÃO: PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: JARBAS AQUINO OLIVEIRA DO AMARAL

 ADVOGADO: JOÃO MARCELO DE SOUSA TRINDADE

 REQUERIDO(A): COPEL GERACAO S/A

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA QUE 

PROCEDA À ADEQUAÇÃO AO VALOR DA CAUSA PARA O VALOR QUE 

CORRESPONDA AO PROVEITO ECONÔMICO PRETENDIDO E, DE 

CONSEQUÊNCIA, PROCEDA AO RECOLHIMENTO COMPLEMENTAR DAS 

CUSTAS INICIAIS, NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, SOB AS PENAS DA LEI.

  

Cod.Proc.: 37876 Nr: 423-81.2012.811.0090

AÇÃO: NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE 

J U R I S D I Ç Ã O  C O N T E N C I O S A - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: VALDOMIRO MOREIRA (MAIS AUTORES)

 ADVOGADO: JOSÉ EDUARDO GIARETTA EULÁLIO

 ADVOGADO: LIBERO LUCHESI NETO

 ADVOGADO: MARCELO GURJÃO SILVEIRA AITH

 REQUERIDO(A): COPEL GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S/A

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DA PARTE REQUERENTE 

ACERCA DA DECISÃO DE P.148/151 A SEGUIR TRANSCRITA: "AUTOS Nº: 

423-81.2012.811.0090. CÓDIGO APOLO: 37876. VISTOS, ETC. CUIDA-SE 

O PRESENTE FEITO DE AÇÃO DE NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA COM 

PEDIDO LIMINAR DE SUSPENSÃO DA OBRA EMBARGADA. ÀS FLS. 

129-132, FOI DETERMINADA A EMENDA DA INICIAL EM RAZÃO DO 

VALOR DA CAUSA, SENDO QUE ÀS FLS. 142-147, FOI DEVIDAMENTE 

CUMPRIDA A DECISÃO. NA SEQUÊNCIA, OS AUTOS VIERAM 

CONCLUSOS, PARA A DECISÃO. É O SUCINTO RELATÓRIO. DECIDO. POR 

PRIMEIRO, DE SE SOPESAR QUE O FUNDAMENTO DA AÇÃO DE 

NUNCIAÇÃO É A NOCIVIDADE CAUSADA AO IMÓVEL LINDEIRO POR UMA 

OBRA REALIZADA, CUJA OFENSA À POSSE DEPENDE DO EXAME DE 

POSTURAS OFICIAIS, DE EXIGÊNCIAS IMPOSTAS PELO LOTEADOR OU DE 

SIMPLES REGRAS DE VIZINHANÇA. A OBRA NOVA DEVE PREJUDICAR O 

PRÉDIO, SUAS SERVIDÕES OU FINALIDADES A QUE SE DESTINAM. VALE 

RESSALTAR QUE, PARA OBTER A PROVIDÊNCIA IN LIMINE LITIS 

PRETENDIDA PELOS REQUERENTES, ESTES TERÃO DE FORNECER, COM 

A INICIAL, DOCUMENTOS DEMONSTRATIVOS DA PRESENÇA DO FUMUS 

BONI JURIS E DO PERICULUM IN MORA, ENTRETANTO TAIS HIPÓTESES 

NÃO FORAM COMPROVADAS NOS AUTOS, SENÃO VEJAMOS: A 

CONSTRUÇÃO, ORA EMBARGADA, TRATA-SE DA USINA HIDRELÉTRICA 

COLÍDER (UHE-COLÍDER), INICIADA NOS TERMOS DO CONTRATO DE 

CONCESSÃO SOB Nº 01/2011-MME-UHE COLÍDER, JUNTADO ÀS FLS. 

30-48. EM QUE PESE O ESFORÇO DO PATRONO DOS REQUERENTES EM 

DEMONSTRAR QUE A REQUERIDA NÃO TEM MITIGADO OS EFEITOS DA 

OBRA (FL. 12), AO ARGUMENTO DE QUE AS PROPRIEDADES DOS 

REQUERENTES, QUE SE ENCONTRAM APROXIMADAMENTE 600 METROS 

DO CANTEIRO DE OBRAS, VÊM SOFRENDO PREJUÍZOS, TANTO NO QUE 

SE REFERE AO BARULHO DOS BRITADORES E MÁQUINAS, COMO EM 

RELAÇÃO ÀS OSCILAÇÕES DE TERRA E AS PARTÍCULAS SÓLIDAS 

ESPALHADAS PELO AR, TENHO QUE NÃO RESTOU COMPROVADO O 

DESCUMPRIMENTO DO PROGRAMA BÁSICO AMBIENTAL (FLS. 102-113). 
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DEMAIS DISSO, GIZE-SE QUE O REFERIDO PROGRAMA PREVÊ QUE 

HAVERÁ, NO CANTEIRO DE OBRAS, RUÍDOS, RESÍDUOS SÓLIDOS E 

AINDA A UTILIZAÇÃO DE BRITADEIRAS. DESSA FEITA HÁ SE PERQUIRIR, 

NO TRÂMITE DO PROCESSO, SE AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA 

MITIGAÇÃO DE SEUS EFEITOS FORAM TOMADAS PELA REQUERIDA. 

ASSIM, POR CAUTELA, SE FAZ NECESSÁRIO QUE A REQUERIDA SE 

MANIFESTE PARA ANÁLISE A RESPEITO DA ALEGADA VIOLAÇÃO DA 

POSTURA DETERMINADA NO REFERIDO PROGRAMA BÁSICO 

AMBIENTAL. NESSA MESMA TOADA, TENHO QUE NÃO ESTÁ PRESENTE 

O PERIGO NA DEMORA, MORMENTE PORQUE HÁ NA EXORDIAL A 

DESCRIÇÃO, BEM COMO O PEDIDO DE RESSARCIMENTO DOS SUPOSTOS 

DANOS CAUSADOS PELA REQUERIDA, O QUE SERÁ MELHOR 

ANALISADO NO MÉRITO DA PRESENTE AÇÃO. ESSE É O ENTENDIMENTO 

JURISPRUDENCIAL A RESPEITO DO TEMA, CONFORME PODEMOS 

CONFERIR ATRAVÉS DO SEGUINTE ARESTO: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA - LIMINAR - REQUISITOS 

LEGAIS - NÃO PREENCHIMENTO. O DEFERIMENTO DE MEDIDA LIMINAR 

DEPENDE DO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS DO FUMUS BONI 

IURIS E PERICULUM IN MORA. AUSENTE OS REQUISITOS LEGAIS, NÃO HÁ 

QUE SER DEFERIDA A MEDIDA LIMINAR PLEITEADA. RECURSO NÃO 

PROVIDO. (TJ-MG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 1.0301.09.047886-0/001 

0478860-68.2009.8.13.0301 (1) – RELATORA DESA. EVANGELINA 

CASTILHO DUARTE –14ª CÂMARA CÍVEL - DATA DA PUBLICAÇÃO DA 

SÚMULA01/12/2009). PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

AÇÃO DE NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA - REQUERIMENTO DE EMBARGO 

LIMINAR - ART. 937 DO CPC - AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DE 

VIOLAÇÃO A DIREITO DE VIZINHANÇA OU RISCO DE DANO IMINENTE AO 

IMÓVEL NUNCIANTE - INDEFERIMENTO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

DESPROVIDO. "O EMBARGO LIMINAR DA OBRA DEPENDE DE PROVA DO 

RISCO IMINENTE QUE JUSTIFIQUE A TUTELA PREVENTIVA. UMA VEZ NÃO 

DEMONSTRADO O RISCO DE DANO IRREPARÁVEL AO IMÓVEL LINDEIRO, 

DESCABE O PEDIDO DE DECISÃO LIMINAR DE EMBARGO DE OBRA." 

(TJ/RS, AI Nº 70043426501, 17ª C. C., REL. LIEGE PURICELLI PIRES, J. 

30/06/2011, DJ DE 08.07.2011) PELAS RAZÕES SUPRA EXPOSTAS: 1) 

INDEFIRO A LIMINAR PLEITEADA. 2) CITE-SE A PARTE REQUERIDA PARA, 

QUERENDO, CONTESTAR O PEDIDO, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, 

SOB PENA DE REVELIA, INDICANDO AS PROVAS QUE PRETENDE 

PRODUZIR, NOS TERMOS DO ARTIGO 938 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. 3) INTIME-SE A PARTE AUTORA ACERCA DA PRESENTE DECISÃO. 

CUMPRA-SE, EXPEDINDO O NECESSÁRIO. GISELDA REGINA SOBREIRA 

DE OLIVEIRA ANDRADE JUÍZA SUBSTITUTA."

  

31392 - 2004 \ 365. Nr: 610-70.2004.811.0090

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: BENICIA DA SILVA DOS SANTOS

 ADVOGADO: JOSE FRANCISCO PASCOALÃO

 ADVOGADO: JULIANO GOULART MASET

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 ADVOGADO: DÍLSON FERREIRA PEDROSA FILHO

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DR. JULIANO GOULART MASET 

PARA QUE INFORME DE QUE MANEIRA DESEJA EFETUAR O 

LEVANTAMENTO DOS VALORES DEPOSITADOS NO PRESENTE FEITO, SE 

POR TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA OU SE COMPARECERÁ NO BALCÃO 

DESTA SECRETARIA PARA RETIRADA DO ALVARÁ DE LEVANTAMENTO 

DOS VALORES. CASO OPTE POR TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA, FICA 

DESDE JÁ O ADVOGADO INTIMADO A INDICAR O NÚMERO DA CONTA 

BANCÁRIA PARA TRANSFERÊNCIA.

 INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DA REQUERENTE ACERCA DA DECISÃO 

DE P.176/179 A SEGUIR TRANSCRITA: "AUTOS Nº: 

610-70.2004.811.0090. CÓDIGO APOLO Nº: 31392. VISTOS. O PRESENTE 

FEITO SE REFERE AO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA PROFERIDA NESTES 

AUTOS, DA AÇÃO DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE, 

INTERPOSTA POR BENÍCIA SILVA SANTOS EM DESFAVOR DO INSTITUO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL – INSS. ÀS FLS. 140, FOI REQUERIDO O 

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA, APÓS, DECIDIU-SE PELA DETERMINAÇÃO 

DE CITAÇÃO, BEM COMO PELA REQUISIÇÃO DO VALOR DE PAGAMENTO 

DOS VALORES REQUERIDOS, EM CASO DE NÃO OFERECIMENTO DE 

EMBARGOS. À FL. 158, CERTIFICOU-SE PELO DECURSO DO PRAZO SEM 

QUE O REQUERIDO TENHA OFERECIDO EMBARGOS. ENTRE UM ATO E 

OUTRO, JUNTOU-SE AOS AUTOS OS OFÍCIOS EXPEDIDOS PELO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL, DA 1ª REGIÃO, DEMONSTRANDO OS 

VALORES DEPOSITADOS PELO REQUERIDO A SEREM LEVANTADOS 

(FLS. 168 E 173). ÀS FLS. 169-170, APORTOU-SE AOS AUTOS A 

PETIÇÃO DE FLS. 169-170, NA QUAL, PUGNA-SE PELA EXPEDIÇÃO DE 

ALVARÁ DE LEVANTAMENTO DE VALOR, EM SEPARADO, SENDO 50% 

(CINQÜENTA POR CENTO) PARA A AUTORA E 50% (CINQÜENTA POR 

CENTO) PARA O PROCURADOR DA MESMA, SEGUNDO O CONTRATO DE 

SERVIÇOS PROFISSIONAIS JUNTADOS ÀS FL. 171. APÓS, OS AUTOS 

VIERAM CONCLUSOS, PARA A DECISÃO. É O SUCINTO RELATÓRIO. 

DECIDO. TRATA-SE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, NO QUAL SE 

PRETENDE O LEVANTAMENTO DOS VALORES DEPOSITADOS EM FAVOR 

DA REQUERENTE E DE SEU PROCURADOR, SENDO 50% (CINQÜENTA 

POR CENTO) PARA CADA UM. COMO SE SABE, AO ADVOGADO SERÁ 

ATRIBUÍDA A QUALIDADE DE BENEFICIÁRIO QUANDO SE TRATAR DE 

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS E DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS E, 

CASO O ADVOGADO PRETENDA DESTACAR DO MONTANTE DA 

CONDENAÇÃO O QUE LHE COUBER POR FORÇA DE HONORÁRIOS 

CONTRATUAIS, DEVERÁ JUNTAR AOS AUTOS O RESPECTIVO 

CONTRATO ANTES DA ELABORAÇÃO DO REQUISITÓRIO, CONFORME 

PREVISÃO DOS ARTIGOS 21 E 22 DA RESOLUÇÃO 168 DO CONSELHO 

DA JUSTIÇA FEDERAL. EM QUE PESE, A EXIGÊNCIA REFERIDA, NO 

TOCANTE À JUNTADA AOS AUTOS DO CONTRATO ANTES DA 

ELABORAÇÃO DO REQUISITÓRIO, DESTACA-SE QUE A JURISPRUDÊNCIA 

VEM ADMITINDO A JUNTADA POSTERIOR DO CONTRATO, SENDO 

REALIZADO O DESTAQUE DO MONTANTE DA CONDENAÇÃO, DO VALOR 

DOS HONORÁRIOS CONTRATUAIS, MEDIANTE EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ. 

NESSA ESTEIRA, SEGUE O JULGADO DA LAVRA DA 

DESEMBARGADORA ÂNGELA CATÃO, DO TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA 1ª REGIÃO: "PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. ATIVIDADE 

RURAL COMPROVADA POR PROVA TESTEMUNHAL BASEADA EM INÍCIO 

DE PROVA DOCUMENTAL. MARIDO QUALIFICADO COMO LAVRADOR. 

EXTENSÃO À ESPOSA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

DE MORA. EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ EM NOME DO ADVOGADO. 

PROCURAÇÃO COM PODERES PARA RECEBER E DAR QUITAÇÃO. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA: REQUISITOS PREENCHIDOS. (...) NO CASO DE 

TER SIDO JUNTADO AOS AUTOS CONTRATO DE HONORÁRIOS FIRMADO 

ENTRE O CAUSÍDICO E A PARTE, REFERIDO VALOR PODERÁ SER 

DESTACADO, A FIM DE GARANTIR QUE CADA UM RECEBA O QUE LHE É 

DE DIREITO, RESGUARDANDO O DIREITO INALIENÁVEL DA PARTE DE 

RECEBER OS SEUS CRÉDITOS PESSOALMENTE, BEM COMO O DO 

ADVOGADO DE RECEBER A CONTRAPRESTAÇÃO PELOS SERVIÇOS 

PRESTADOS. (AC SOB Nº 0043647-45.2011.4.01 - RELATORA: 

DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO - PRIMEIRA TURMA - 

PUBLICAÇÃO: E-DJF1 P.232 DE 30/03/2012 - DATA DA DECISÃO: 

25/01/2012). NESSE CONTEXTO, EM CONSULTA AOS AUTOS, 

CONSTATEI QUE FOI JUNTADO, À FL. 171, O CONTRATO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS ADVOCATÍCIOS, BEM COMO O SUBSTABELECIMENTO À 

FL. 07, DESSA FEITA TENHO QUE O ADVOGADO POSSUI DIREITO 

SUBJETIVO AO DESTAQUE DA VERBA HONORÁRIA. POR OUTRO LADO, 

NO PERTINENTE AO PERCENTUAL PRETENDIDO (50% DOS VALORES 

DEPOSITADOS EM BENEFÍCIO DA REQUERENTE) A TÍTULO DE 

HONORÁRIOS CONTRATUAIS, TENHO QUE NÃO MERECE RAZÃO AO 

NOBRE CAUSÍDICO. RESSALTA-SE QUE NO ITEM II, DO REFERIDO 

CONTRATO, CONSTA: "EM REMUNERAÇÃO A ESSES SERVIÇOS, O (A) 

CLIENTE PAGARÁ AO ADVOGADO 30% ATÉ A DATA DO TRÂNSITO EM 

JULGADO – ACÓRDÃO; OU SEJA, ATÉ A DATA DO IMPLANTE DO 

BENEFÍCIO E COBRARÃO MAIS 20% DA EXECUÇÃO DA SENTENÇA; 

DANDO UM TOTAL DE 50% DOS ATRASADOS RELATIVOS AS DUAS 

FASES PROCESSUAIS;" (SIC). DESSA FEITA, POR SE TRATAR O 

PRESENTE MOMENTO PROCESSUAL EM EXECUÇÃO DA SENTENÇA 

PROFERIDA, TENHO QUE O PERCENTUAL A SER DESTACADO COMO 

VERBA HONORÁRIA CONTRATUAL DEVE SER DE 20% (VINTE POR 

CENTO) DO VALOR DEPOSITADO EM BENEFÍCIO DA REQUERENTE. ANTE 

O EXPOSTO, DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO DE ALVARÁ, PELO QUE 

DETERMINO: A) EXPEÇA-SE ALVARÁ AUTORIZANDO O LEVANTAMENTO 

DE 20% (VINTE POR CENTO) DO VALOR DEPOSITADO EM BENEFÍCIO DA 

REQUERENTE, A TÍTULO DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS, EM NOME DO 

ADVOGADO JULIANO GOULART MASET (FL. 07); B) EXPEÇA-SE 

ALVARÁ AUTORIZANDO O LEVANTAMENTO DO RESTANTE DOS 

VALORES DEPOSITADOS EM FAVOR DA REQUERENTE BENÍCIA DA 

SILVA DOS SANTOS; CUMPRA-SE. GISELDA REGINA SOBREIRA DE 
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OLIVEIRA ANDRADE JUÍZA SUBSTITUTA."

  

Cod.Proc.: 37521 Nr: 107-68.2012.811.0090

AÇÃO: IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA->INCIDENTES->OUTROS 

PROCEDIMENTOS->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: NILTON LUIZ PINHEIRO BRAGA (MAIS 1 AUTOR)

 ADVOGADO: JOSE ROBERTO ALVIM

 REQUERIDO(A): JOSÉ DIAS FERREIRA DA SILVA (MAIS 1 RÉU)

 ADVOGADO: CÁSSIA MARIA DOS SANTOS PRIOR

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DA ADVOGADA DA PARTE IMPUGNADA, DRª 

CÁSSIA MARIA DOS SANTOS PRIOR PARA SE MANIFESTAR, EM CINCO 

(05) DIAS ACERCA DA IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA.

  

32762 - 2006 \ 143. Nr: 616-09.2006.811.0090

AÇÃO: DIVÓRCIO LITIGIOSO->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS 

CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: M. M. N. DA C.

 ADVOGADO: MARIA ERCILIA COTRIM GARCIA STROPA

 REQUERIDO(A): J. DA C.

 ADVOGADO: RAFAEL BENETTY POFFO

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA PARA 

QUE SE MANIFESTE ACERCA DA PETIÇÃO DE P. 93/94.

  

34585 - 2008 \ 181. Nr: 723-82.2008.811.0090

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: AMÉRICO DE FREITAS ROSENDO

 REQUERENTE: MARIA MOURA DE FREITAS

 REQUERENTE: VANDERLEI DE FREITAS ROSENDO

 REQUERENTE: LEONICE RAFAEL ROSENDO

 ADVOGADO: REGIS RODRIGUES RIBEIRO

 REQUERIDO(A): JOSÉ VIEIRA GOMES

 ADVOGADO: PAULO ROGÉRIO DE OLIVEIRA

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES PARA QUE, 

NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, MANIFESTEM SE PRETENDEM A 

PRODUÇÃO DE OUTRAS PROVAS, INDICANDO, EM CASO POSITIVO, SUA 

PERTINÊNCIA E O OBJETIVO DE SUA REALIZAÇÃO, SOB PENA DE 

PRECLUSÃO.

  

27101 - 2004 \ 233. Nr: 67-04.2003.811.0090

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: MARIA DE FÁTIMA DA SILVA

 ADVOGADO: MARIA ERCILIA COTRIM GARCIA STROPA

 REQUERIDO(A): ITAÚ SEGUROS S/A

 REQUERIDO(A): FOUR SAFE CORRETORA DE SEGUROS

 ADVOGADO: ADMAR AGOSTINI MÂNICA

 ADVOGADO: NEUMA TEREZINHA CIELO MÂNICA

 ADVOGADO: JACÓ CARLOS SILVA COELHO

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DAS PARTES ACERCA DA 

SENTENÇA DE P.299/302 A SEGUIR RESUMIDA: " (...) DIANTE DO 

EXPOSTO, PRESENTES OS REQUISITOS AUTORIZADORES, HOMOLOGO 

O ACORDO FIRMADO ENTRE AS PARTES À P. 291/292, PARA QUE 

SURTA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITO, E DECLARO EXTINTO O 

PRESENTE FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NA FORMA DO ARTIGO 

269, INCISO III, DO CPC. CUSTAS NA FORMA ACORDADA. PUBLIQUE-SE. 

REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE. DEFIRO OS PEDIDOS 

CONSTANTES NOS ITENS "2" A "4" DE P. 294/295. APÓS O TRÂNSITO EM 

JULGADO, DEVIDAMENTE CERTIFICADO, EM NADA SENDO REQUERIDO 

PELAS PARTES, ARQUIVE-SE, MEDIANTE AS BAIXAS E CAUTELAS DE 

PRAXE, OBSERVANDO-SE, NO TOCANTE A EVENTUAIS CUSTAS 

REMANESCENTES, O QUE DISPÕE O PROVIMENTO Nº 11/2007-CGJ. POR 

FIM, TENDO EM VISTA A PRESENTE HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO 

CELEBRADO ENTRE AS PARTES, DOU POR PREJUDICADA A ANÁLISE 

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE P. 282/284. ANNA PAULA GOMES 

DE FREITAS JUÍZA DE DIREITO, EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL."

  

 

Juizado Especial Cível e Criminal

Expediente

 JUÍZA: GISELDA REGINA SOBREIRA DE OLIVEIRA ANDRADE

 GESTORA JUIDICÁRIA: FRANCIELI MOCCI GAIARDONI

 EXPEDIENTE: 2012/11

  

 Cod.Proc.: 35803 Nr: 288-40.2010.811.0090

 AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: JOVENTINO GERÔNIMO DA SILVA

 ADVOGADO: MARIA ERCILIA COTRIM GARCIA STROPA

 EXECUTADOS(AS): HIDELBRANDO RODRIGUES PRADO

 INTIMAÇÃO: INTIMAÇÃO DA ADVOGADA DO EXEQUENTE PARA, QUE SE 

MANIFESTE ACERCA DA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA, 

JUNTADA À P. 25/26.

Comarca de Nova Ubiratã

Vara Única

Expediente

 COMARCA DE NOVA UBIRATÃ

 VARA ÚNICA

 JUIZ(A):AROM OLÍMPIO PEREIRA

 ESCRIVÃO(Ã):MARCILEIA CAPITANIO M. DE SOUZA

 EXPEDIENTE:2012/40

  

 PROCESSOS COM EDITAL

  

 Cod.Proc.: 50229 Nr: 466-64.2012.811.0107

 AÇÃO: AÇÃO CIVIL PÚBLICA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS 

CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 REQUERIDO(A): REINALDO PEREIRA DOS SANTOS (MAIS 1 RÉU)

  

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

  

INTIMANDO/CITANDO/NOTIFICANDO: TERCEIROS INTERESSADOS

 FINALIDADE: CITAÇÃO DOS INTERESSADOS, NA FORMA DO ART. 942 

DO CPC, DOS TERMOS DA PRESENTE AÇÃO CIVIL PÚBLICA ADIANTE 

DESCRITO E CARACTERIZADA, CONSOANTE CONSTA DA PETIÇÃO 

INICIAL A SEGUIR RESUMIDA, PARA, QUERENDO, POSSAM INTERVIR NO 

PROCESSO COMO LITISCONSORTE NOS TERMOS DO ART. 94 , CDC C/C 

ART. 21 DA LEI Nº 7.347/85.

 RESUMO DA INICIAL: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, PROPÔS AÇÃO CIVIL PÚBLICA COM OBRIGAÇÃO DE FAZER E 

NÃO FAZER, EM DESFAVOR DE REINALDO PEREIRA DOS SANTOS E 

MUNICÍPIO DE NOVA UBIRATÃ/MT, (...) APUROU-SE QUE A REQUERIDA 

VEM DESREIPEITANDO AS NORMAS SANITÁRIAS E CONSUMERISTAS, EIS 

QUE COMERCIALIZA NO ESTABELECIMENTO DENOMINADO "MERCADO 

DA ROSA" CARDE BOVINA DESPROVIDA DE INSPEÇÃO OU CONTROLE 

SANITÁRIO, PROVENIENTE DE ABATE CLANDESTINO POR ELA PRÓPRIA 

MANTIDO. (...) A REQUERIDA AO COMERCIALIZAR CARNE BOVINA 

VALENDO-SE DO ABATE CLANDESTINO, ACABA POR VIOLAR O DIREITO 

À INFORMAÇÃO DELINEADO NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, 

POSTO QUE AO CONSUMIDOR É OMITIDO A ORIGEM ILÍCITA DO PRODUTO 

QUE ESTÁ CONSUMINDO, COLOCANDO-O NITIDAMENTE EM SITUAÇÃO 

DE VULNERABILIDADE. O MUNICIPIO DE NOVA UBIRATÃ-MT, VEM COM 

SUA CONDUTA OMISSIVA, PERMITINDO A COMERCIALIZAÇÃO E O 

ABATE CLANDESTINO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL PELA 

DEMANDADA, O QUE ENSEJA INTERVENÇÃO MINISTERIAL E JUDICIAL 

PROTETIVA DE FORMA A EVITAR DANOS A SAÚDE DOS 

CONSUMIDORES. (...) PROTESTA-SE FINALMENTE, PROVAR O ALEGADO 

POR TODOS OS MEIOS EM DIREITOS ADMITIDOS, MORMENTE A PROVA 

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. DANDO O VALOR DA CAUSA DE 

R$1.000,00 (UM MIL REAIS) PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. NOVA 

UBIRATA, 30 DE JULHO DE 2012. CARLOS ROBERTO ZAROUR CÉSAR, 

PROMOTOR DE JUSTIÇA.
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 DECISÃO/DESPACHO: "(...) O OUTRO REQUISITO, O PERICULUM IN 

MORA, TAMBÉM ESTÁ PRESENTE IN CASU, POIS, NA HIPÓTESE DO 

PROVIMENTO POSTULADO PELO AUTOR SER POSTERGADO PARA O 

MOMENTO DA RESOLUÇÃO DO PROCESSO, A COLETIVIDADE 

CONSUMIDORA DOS PRODUTOS FORNECIDOS PELA EMPRESA 

DEMANDADA, MUITO PROVAVELMENTE, ESTARÁ SUJEITA A SUPORTAR 

RISCOS À SAÚDE E SEGURANÇA ALIMENTAR, POIS, AINDA QUE EM 

COGNIÇÃO RAREFEITA, DA DOCUMENTAÇÃO SE PODE VISLUMBRAR O 

SOFRIMENTO DOS CONSUMIDORES, DE MODO QUE, ACASO NÃO 

CONCEDIDA A LIMINAR DE PLANO, ESSES CONTINUARÃO ADQUIRINDO 

TAIS ALIMENTOS, UMA VEZ QUE NÃO DEIXARÃO DE CONSUMI-LOS 

DURANTE A TRAMITAÇÃO DO FEITO. NÃO SE PODE OLVIDAR, 

OUTROSSIM, QUE A AÇÃO CIVIL PÚBLICA, POR SUA PRÓPRIA 

RITUALÍSTICA, COMPORTA INCIDENTES E MANOBRAS QUE PODERÃO 

REDUNDAR EM ACUMULAÇÃO DE PREJUÍZOS E, QUIÇÁ, ATÉ EM 

INEFICÁCIA DA MEDIDA QUE VIER A SER DEFERIDA EM CARÁTER 

DEFINITIVO. I- DIANTE DO EXPOSTO, DEFIRO OS PEDIDOS ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA PARA DETERMINAR A PRIMEIRA DEMANDADA 

A EMPRESA INDIVIDUAL REINALDO PEREIRA DOS SANTOS, (MERCADO 

DA ROSA) QUE SE ABSTENHAM DE VENDER, EXPOR À VENDA, OU, POR 

QUALQUER MEIO, ENTREGAR AO CONSUMO: A) PRODUTOS DE ORIGEM 

ANIMAL NÃO INSPECIONADOS OU SEM CONTROLE SANITÁRIO; B) 

PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL QUE NÃO POSSUAM IDENTIFICAÇÃO E 

ORIGEM DO LOTE; C) PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL ATÉ QUE SE 

OBTENHA ALVARÁ SANITÁRIO DA AUTORIDADE COMPETENTE; PARA O 

CASO DE DESCUMPRIMENTO DE QUAISQUER DOS ITENS ACIMA, SEM 

PREJUÍZO DA RESPONSABILIDADE PENAL E DAS MEDIDAS 

ADMINISTRATIVAS SOB RESPONSABILIDADE DO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA, INCIDIRÁ A MULTA DE R$ 1.000,00 (MIL REAIS) POR DIA DE 

DESCUMPRIMENTO. II- QUANTO AO SEGUNDO DEMANDADO MUNICÍPIO 

DE NOVA UBIRATÃ-MT, DEFIRO OS PEDIDOS ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA PARA DETERMINAR QUE: A) PROCEDA À IMEDIATA 

SUSPENSÃO DA ATIVIDADE DE COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTO DE 

ORIGEM ANIMAL NÃO INSPECIONADO, REALIZADA PELA PESSOA 

JURÍDICA A EMPRESA INDIVIDUAL REINALDO PEREIRA DOS SANTOS, 

(MERCADO DA ROSA) –, PRIMEIRA DEMANDADA, DE FORMAR A 

APREENDER TODA A CARNE BOVINA NÃO INSPECIONADA, SOB PENA 

DE PAGAMENTO DE MULTA DIÁRIA NO VALOR 1.000,00 (UM MIL REAIS). 

B) PROCEDER À IMEDIATA INTERDIÇÃO DA EMPRESA DEMANDADA DE 

FORMA A IMPEDIR O EXERCÍCIO DE QUALQUER ATIVIDADE COMERCIAL, 

CASO NÃO HAJA CUMPRIMENTO DAS DETERMINAÇÕES ACIMA 

EXPOSTA ("I, A-C" E "II, A"), SOB PENA DE PAGAMENTO DE MULTA 

DIÁRIA NO VALOR DE R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS). QUANTO À 

POSTULAÇÃO PARA A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, DESTACO QUE 

O PEDIDO SERÁ APRECIADO NO MOMENTO PROCESSUAL APROPRIADO. 

CITEM-SE OS DEMANDADOS PARA APRESENTAREM CONTESTAÇÃO, NO 

PRAZO LEGAL, ADVERTINDO-A DAS CONSEQÜÊNCIAS PREVISTAS NO 

ART. 285 DO CPC. PROCEDA-SE À PUBLICAÇÃO DE EDITAL EM ÓRGÃO 

OFICIAL, A FIM DE QUE OS INTERESSADOS, QUERENDO POSSAM 

INTERVIR NO PROCESSO COMO LITISCONSORTE (ART. 94 CDC, C/C ART. 

21 DA LEI Nº. 7.347/85).

 E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, 

NO FUTURO, POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE 

EDITAL, QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA 

FORMA DA LEI. EU, TÉCNICA JUDICIÁRIA, DIGITEI.

 NOVA UBIRATÃ - MT, 30 DE AGOSTO DE 2012.

 MARCILEIA CAPITANIO M. DE SOUZA

 GESTORA JUDICIÁRIA

  

Cod.Proc.: 50245 Nr: 482-18.2012.811.0107

AÇÃO: AÇÃO CIVIL PÚBLICA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS 

CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 REQUERIDO(A): MAICON ROMAM ROSS - ME - SUPERMERCADO 

PALMITOS (MAIS RÉUS)

  

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

 INTIMANDO/CITANDO/NOTIFICANDO: TERCEIROS INTERESSADOS

 FINALIDADE: CITAÇÃO DOS INTERESSADOS, NA FORMA DO ART. 942 

DO CPC, DOS TERMOS DA PRESENTE AÇÃO CIVIL PÚBLICA ADIANTE 

DESCRITO E CARACTERIZADA, CONSOANTE CONSTA DA PETIÇÃO 

INICIAL A SEGUIR RESUMIDA, PARA, QUERENDO, POSSAM INTERVIR NO 

PROCESSO COMO LITISCONSORTE NOS TERMOS DO ART. 94 , CDC C/C 

ART. 21 DA LEI Nº 7.347/85.

 RESUMO DA INICIAL: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, PROPÔS AÇÃO CIVIL PÚBLICA COM OBRIGAÇÃO DE FAZER E 

NÃO FAZER, EM DESFAVOR DE MAICON ROMAN ROSS-ME - 

SUPERMERCADO PALMITOS E MUNICÍPIO DE NOVA UBIRATÃ/MT, (...) 

APUROU-SE QUE A REQUERIDA VEM DESREIPEITANDO AS NORMAS 

SANITÁRIAS E CONSUMERISTAS, EIS QUE COMERCIALIZA NO 

ESTABELECIMENTO DENOMINADO "SUPERMERCADO PALMITOS" CARDE 

BOVINA DESPROVIDA DE INSPEÇÃO OU CONTROLE SANITÁRIO, 

PROVENIENTE DE ABATE CLANDESTINO TERCEIRIZADO. (...) A 

REQUERIDA AO COMERCIALIZAR CARNE BOVINA VALENDO-SE DO 

ABATE CLANDESTINO, ACABA POR VIOLAR O DIREITO À INFORMAÇÃO 

DELINEADO NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, POSTO QUE AO 

CONSUMIDOR É OMITIDO A ORIGEM ILÍCITA DO PRODUTO QUE ESTÁ 

CONSUMINDO, COLOCANDO-O NITIDAMENTE EM SITUAÇÃO DE 

VULNERABILIDADE. O MUNICIPIO DE NOVA UBIRATÃ-MT, VEM COM SUA 

CONDUTA OMISSIVA, PERMITINDO A COMERCIALIZAÇÃO E O ABATE 

CLANDESTINO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL PELA DEMANDADA, O 

QUE ENSEJA INTERVENÇÃO MINISTERIAL E JUDICIAL PROTETIVA DE 

FORMA A EVITAR DANOS A SAÚDE DOS CONSUMIDORES. (...) 

PROTESTA-SE FINALMENTE, PROVAR O ALEGADO POR TODOS OS 

MEIOS EM DIREITOS ADMITIDOS, MORMENTE A PROVA DOCUMENTAL E 

TESTEMUNHAL. DANDO O VALOR DA CAUSA DE R$1.000,00 (UM MIL 

REAIS) PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. NOVA UBIRATA, 06 DE AGOSTO 

DE 2012. CARLOS ROBERTO ZAROUR CÉSAR, PROMOTOR DE JUSTIÇA.

 DECISÃO/DESPACHO: "(...) O OUTRO REQUISITO, O PERICULUM IN 

MORA, TAMBÉM ESTÁ PRESENTE IN CASU, POIS, NA HIPÓTESE DO 

PROVIMENTO POSTULADO PELO AUTOR SER POSTERGADO PARA O 

MOMENTO DA RESOLUÇÃO DO PROCESSO, A COLETIVIDADE 

CONSUMIDORA DOS PRODUTOS FORNECIDOS PELA EMPRESA 

DEMANDADA, MUITO PROVAVELMENTE, ESTARÁ SUJEITA A SUPORTAR 

RISCOS À SAÚDE E SEGURANÇA ALIMENTAR, POIS, AINDA QUE EM 

COGNIÇÃO RAREFEITA, DA DOCUMENTAÇÃO SE PODE VISLUMBRAR O 

SOFRIMENTO DOS CONSUMIDORES, DE MODO QUE, ACASO NÃO 

CONCEDIDA A LIMINAR DE PLANO, ESSES CONTINUARÃO ADQUIRINDO 

TAIS ALIMENTOS, UMA VEZ QUE NÃO DEIXARÃO DE CONSUMI-LOS 

DURANTE A TRAMITAÇÃO DO FEITO. NÃO SE PODE OLVIDAR, 

OUTROSSIM, QUE A AÇÃO CIVIL PÚBLICA, POR SUA PRÓPRIA 

RITUALÍSTICA, COMPORTA INCIDENTES E MANOBRAS QUE PODERÃO 

REDUNDAR EM ACUMULAÇÃO DE PREJUÍZOS E, QUIÇÁ, ATÉ EM 

INEFICÁCIA DA MEDIDA QUE VIER A SER DEFERIDA EM CARÁTER 

DEFINITIVO. I- DIANTE DO EXPOSTO, DEFIRO OS PEDIDOS ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA PARA DETERMINAR A PRIMEIRA DEMANDADA 

A EMPRESA INDIVIDUAL QUE SE ABSTENHAM DE VENDER, EXPOR À 

VENDA, OU, POR QUALQUER MEIO, ENTREGAR AO CONSUMO: A) 

PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL NÃO INSPECIONADOS OU SEM 

CONTROLE SANITÁRIO; B) PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL QUE NÃO 

POSSUAM IDENTIFICAÇÃO E ORIGEM DO LOTE; C) PRODUTOS DE 

ORIGEM ANIMAL ATÉ QUE SE OBTENHA ALVARÁ SANITÁRIO DA 

AUTORIDADE COMPETENTE; PARA O CASO DE DESCUMPRIMENTO DE 

QUAISQUER DOS ITENS ACIMA, SEM PREJUÍZO DA RESPONSABILIDADE 

PENAL E DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS SOB RESPONSABILIDADE DO 

ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, INCIDIRÁ A MULTA DE R$ 1.000,00 

(MIL REAIS) POR DIA DE DESCUMPRIMENTO. II- QUANTO AO SEGUNDO 

DEMANDADO MUNICÍPIO DE NOVA UBIRATÃ-MT, DEFIRO OS PEDIDOS 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA PARA DETERMINAR QUE: A) 

PROCEDA À IMEDIATA SUSPENSÃO DA ATIVIDADE DE 

COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTO DE ORIGEM ANIMAL NÃO 

INSPECIONADO, REALIZADA PELA PESSOA JURÍDICA A EMPRESA 

INDIVIDUAL –, PRIMEIRA DEMANDADA, DE FORMAR A APREENDER TODA 

A CARNE BOVINA NÃO INSPECIONADA, SOB PENA DE PAGAMENTO DE 

MULTA DIÁRIA NO VALOR 1.000,00 (UM MIL REAIS). B) PROCEDER À 

IMEDIATA INTERDIÇÃO DA EMPRESA DEMANDADA DE FORMA A IMPEDIR 

O EXERCÍCIO DE QUALQUER ATIVIDADE COMERCIAL, CASO NÃO HAJA 

CUMPRIMENTO DAS DETERMINAÇÕES ACIMA EXPOSTA ("I, A-C" E "II, A"), 

SOB PENA DE PAGAMENTO DE MULTA DIÁRIA NO VALOR DE R$ 

1.000,00 (UM MIL REAIS). QUANTO À POSTULAÇÃO PARA A INVERSÃO 

DO ÔNUS DA PROVA, DESTACO QUE O PEDIDO SERÁ APRECIADO NO 

MOMENTO PROCESSUAL APROPRIADO. CITEM-SE OS DEMANDADOS 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 88884/9/2012 Página 425 de 456



PARA APRESENTAREM CONTESTAÇÃO, NO PRAZO LEGAL, 

ADVERTINDO-A DAS CONSEQÜÊNCIAS PREVISTAS NO ART. 285 DO 

CPC. PROCEDA-SE À PUBLICAÇÃO DE EDITAL EM ÓRGÃO OFICIAL, A FIM 

DE QUE OS INTERESSADOS, QUERENDO POSSAM INTERVIR NO 

PROCESSO COMO LITISCONSORTE (ART. 94 CDC, C/C ART. 21 DA LEI Nº. 

7.347/85).

 E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, 

NO FUTURO, POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE 

EDITAL, QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA 

FORMA DA LEI. EU, TÉCNICA JUDICIÁRIA, DIGITEI.

 NOVA UBIRATÃ - MT, 30 DE AGOSTO DE 2012.

 MARCILEIA CAPITANIO M. DE SOUZA

 GESTORA JUDICIÁRIA

  

Cod.Proc.: 50231 Nr: 468-34.2012.811.0107

AÇÃO: AÇÃO CIVIL PÚBLICA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS 

CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 REQUERIDO(A): SOUZA E MENEQUELI LTDA ME (SUPERMERCADO BOM 

PREÇO) (MAIS 1 RÉU)

  

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

 INTIMANDO/CITANDO/NOTIFICANDO: TERCEIROS INTERESSADOS

 FINALIDADE: CITAÇÃO DOS INTERESSADOS, NA FORMA DO ART. 942 

DO CPC, DOS TERMOS DA PRESENTE AÇÃO CIVIL PÚBLICA ADIANTE 

DESCRITO E CARACTERIZADA, CONSOANTE CONSTA DA PETIÇÃO 

INICIAL A SEGUIR RESUMIDA, PARA, QUERENDO, POSSAM INTERVIR NO 

PROCESSO COMO LITISCONSORTE NOS TERMOS DO ART. 94 , CDC C/C 

ART. 21 DA LEI Nº 7.347/85.

 RESUMO DA INICIAL: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, PROPÔS AÇÃO CIVIL PÚBLICA COM OBRIGAÇÃO DE FAZER E 

NÃO FAZER, EM DESFAVOR DE SOUZA E MENEQUELI LTDA ME 

(SUPERMERCADO BOM PREÇO) E MUNICÍPIO DE NOVA UBIRATÃ/MT, (...) 

APUROU-SE QUE A REQUERIDA VEM DESREIPEITANDO AS NORMAS 

SANITÁRIAS E CONSUMERISTAS, EIS QUE COMERCIALIZA NO 

ESTABELECIMENTO DENOMINADO "SUPERMERCADO BOM PREÇO" 

CARDE BOVINA DESPROVIDA DE INSPEÇÃO OU CONTROLE SANITÁRIO, 

PROVENIENTE DE ABATE CLANDESTINO POR ELA PRÓPRIA MANTIDO. 

(...) A REQUERIDA AO COMERCIALIZAR CARNE BOVINA VALENDO-SE 

DO ABATE CLANDESTINO, ACABA POR VIOLAR O DIREITO À 

INFORMAÇÃO DELINEADO NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, 

POSTO QUE AO CONSUMIDOR É OMITIDO A ORIGEM ILÍCITA DO PRODUTO 

QUE ESTÁ CONSUMINDO, COLOCANDO-O NITIDAMENTE EM SITUAÇÃO 

DE VULNERABILIDADE. O MUNICIPIO DE NOVA UBIRATÃ-MT, VEM COM 

SUA CONDUTA OMISSIVA, PERMITINDO A COMERCIALIZAÇÃO E O 

ABATE CLANDESTINO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL PELA 

DEMANDADA, O QUE ENSEJA INTERVENÇÃO MINISTERIAL E JUDICIAL 

PROTETIVA DE FORMA A EVITAR DANOS A SAÚDE DOS 

CONSUMIDORES. (...) PROTESTA-SE FINALMENTE, PROVAR O ALEGADO 

POR TODOS OS MEIOS EM DIREITOS ADMITIDOS, MORMENTE A PROVA 

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. DANDO O VALOR DA CAUSA DE 

R$1.000,00 (UM MIL REAIS) PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. NOVA 

UBIRATA, 30 DE JULHO DE 2012. CARLOS ROBERTO ZAROUR CÉSAR, 

PROMOTOR DE JUSTIÇA.

 DECISÃO/DESPACHO: "(...) O OUTRO REQUISITO, O PERICULUM IN 

MORA, TAMBÉM ESTÁ PRESENTE IN CASU, POIS, NA HIPÓTESE DO 

PROVIMENTO POSTULADO PELO AUTOR SER POSTERGADO PARA O 

MOMENTO DA RESOLUÇÃO DO PROCESSO, A COLETIVIDADE 

CONSUMIDORA DOS PRODUTOS FORNECIDOS PELA EMPRESA 

DEMANDADA, MUITO PROVAVELMENTE, ESTARÁ SUJEITA A SUPORTAR 

RISCOS À SAÚDE E SEGURANÇA ALIMENTAR, POIS, AINDA QUE EM 

COGNIÇÃO RAREFEITA, DA DOCUMENTAÇÃO SE PODE VISLUMBRAR O 

SOFRIMENTO DOS CONSUMIDORES, DE MODO QUE, ACASO NÃO 

CONCEDIDA A LIMINAR DE PLANO, ESSES CONTINUARÃO ADQUIRINDO 

TAIS ALIMENTOS, UMA VEZ QUE NÃO DEIXARÃO DE CONSUMI-LOS 

DURANTE A TRAMITAÇÃO DO FEITO. NÃO SE PODE OLVIDAR, 

OUTROSSIM, QUE A AÇÃO CIVIL PÚBLICA, POR SUA PRÓPRIA 

RITUALÍSTICA, COMPORTA INCIDENTES E MANOBRAS QUE PODERÃO 

REDUNDAR EM ACUMULAÇÃO DE PREJUÍZOS E, QUIÇÁ, ATÉ EM 

INEFICÁCIA DA MEDIDA QUE VIER A SER DEFERIDA EM CARÁTER 

DEFINITIVO. I- DIANTE DO EXPOSTO, DEFIRO OS PEDIDOS ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA PARA DETERMINAR A PRIMEIRA DEMANDADA 

QUE SE ABSTENHAM DE VENDER, EXPOR À VENDA, OU, POR 

QUALQUER MEIO, ENTREGAR AO CONSUMO: A) PRODUTOS DE ORIGEM 

ANIMAL NÃO INSPECIONADOS OU SEM CONTROLE SANITÁRIO; B) 

PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL QUE NÃO POSSUAM IDENTIFICAÇÃO E 

ORIGEM DO LOTE; C) PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL ATÉ QUE SE 

OBTENHA ALVARÁ SANITÁRIO DA AUTORIDADE COMPETENTE; PARA O 

CASO DE DESCUMPRIMENTO DE QUAISQUER DOS ITENS ACIMA, SEM 

PREJUÍZO DA RESPONSABILIDADE PENAL E DAS MEDIDAS 

ADMINISTRATIVAS SOB RESPONSABILIDADE DO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA, INCIDIRÁ A MULTA DE R$ 1.000,00 (MIL REAIS) POR DIA DE 

DESCUMPRIMENTO. II- QUANTO AO SEGUNDO DEMANDADO MUNICÍPIO 

DE NOVA UBIRATÃ-MT, DEFIRO OS PEDIDOS ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA PARA DETERMINAR QUE: A) PROCEDA À IMEDIATA 

SUSPENSÃO DA ATIVIDADE DE COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTO DE 

ORIGEM ANIMAL NÃO INSPECIONADO, REALIZADA PELA PESSOA 

JURÍDICA A EMPRESA INDIVIDUAL –, PRIMEIRA DEMANDADA, DE 

FORMAR A APREENDER TODA A CARNE BOVINA NÃO INSPECIONADA, 

SOB PENA DE PAGAMENTO DE MULTA DIÁRIA NO VALOR 1.000,00 (UM 

MIL REAIS). B) PROCEDER À IMEDIATA INTERDIÇÃO DA EMPRESA 

DEMANDADA DE FORMA A IMPEDIR O EXERCÍCIO DE QUALQUER 

ATIVIDADE COMERCIAL, CASO NÃO HAJA CUMPRIMENTO DAS 

DETERMINAÇÕES ACIMA EXPOSTA ("I, A-C" E "II, A"), SOB PENA DE 

PAGAMENTO DE MULTA DIÁRIA NO VALOR DE R$ 1.000,00 (UM MIL 

REAIS). QUANTO À POSTULAÇÃO PARA A INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA, DESTACO QUE O PEDIDO SERÁ APRECIADO NO MOMENTO 

PROCESSUAL APROPRIADO. CITEM-SE OS DEMANDADOS PARA 

APRESENTAREM CONTESTAÇÃO, NO PRAZO LEGAL, ADVERTINDO-A 

DAS CONSEQÜÊNCIAS PREVISTAS NO ART. 285 DO CPC. PROCEDA-SE 

À PUBLICAÇÃO DE EDITAL EM ÓRGÃO OFICIAL, A FIM DE QUE OS 

INTERESSADOS, QUERENDO POSSAM INTERVIR NO PROCESSO COMO 

LITISCONSORTE (ART. 94 CDC, C/C ART. 21 DA LEI Nº. 7.347/85).

 E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, 

NO FUTURO, POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE 

EDITAL, QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA 

FORMA DA LEI. EU, TÉCNICA JUDICIÁRIA, DIGITEI.

 NOVA UBIRATÃ - MT, 30 DE AGOSTO DE 2012.

 MARCILEIA CAPITANIO M. DE SOUZA

 GESTORA JUDICIÁRIA

  

Cod.Proc.: 50239 Nr: 476-11.2012.811.0107

AÇÃO: AÇÃO CIVIL PÚBLICA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS 

CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 REQUERIDO(A): CASA DE SEU TIQUINHO (MAIS RÉUS)

  

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

 INTIMANDO/CITANDO/NOTIFICANDO: TERCEIROS INTERESSADOS

 FINALIDADE: CITAÇÃO DOS INTERESSADOS, NA FORMA DO ART. 942 

DO CPC, DOS TERMOS DA PRESENTE AÇÃO CIVIL PÚBLICA ADIANTE 

DESCRITO E CARACTERIZADA, CONSOANTE CONSTA DA PETIÇÃO 

INICIAL A SEGUIR RESUMIDA, PARA, QUERENDO, POSSAM INTERVIR NO 

PROCESSO COMO LITISCONSORTE NOS TERMOS DO ART. 94 , CDC C/C 

ART. 21 DA LEI Nº 7.347/85.

 RESUMO DA INICIAL: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, PROPÔS AÇÃO CIVIL PÚBLICA COM OBRIGAÇÃO DE FAZER E 

NÃO FAZER, EM DESFAVOR DE CASA DE SEU TIQUINHO E MUNICÍPIO DE 

NOVA UBIRATÃ/MT, (...) APUROU-SE QUE A REQUERIDA VEM 

DESREIPEITANDO AS NORMAS SANITÁRIAS E CONSUMERISTAS, EIS QUE 

COMERCIALIZA NO ESTABELECIMENTO DENOMINADO "CASA DE SEU 

TIQUINHO" CARDE BOVINA DESPROVIDA DE INSPEÇÃO OU CONTROLE 

SANITÁRIO, PROVENIENTE DE ABATE CLANDESTINO POR ELA PRÓPRIA 

MANTIDO. (...) A REQUERIDA AO COMERCIALIZAR CARNE BOVINA 

VALENDO-SE DO ABATE CLANDESTINO, ACABA POR VIOLAR O DIREITO 

À INFORMAÇÃO DELINEADO NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, 

POSTO QUE AO CONSUMIDOR É OMITIDO A ORIGEM ILÍCITA DO PRODUTO 

QUE ESTÁ CONSUMINDO, COLOCANDO-O NITIDAMENTE EM SITUAÇÃO 

DE VULNERABILIDADE. O MUNICIPIO DE NOVA UBIRATÃ-MT, VEM COM 

SUA CONDUTA OMISSIVA, PERMITINDO A COMERCIALIZAÇÃO E O 
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ABATE CLANDESTINO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL PELA 

DEMANDADA, O QUE ENSEJA INTERVENÇÃO MINISTERIAL E JUDICIAL 

PROTETIVA DE FORMA A EVITAR DANOS A SAÚDE DOS 

CONSUMIDORES. (...) PROTESTA-SE FINALMENTE, PROVAR O ALEGADO 

POR TODOS OS MEIOS EM DIREITOS ADMITIDOS, MORMENTE A PROVA 

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. DANDO O VALOR DA CAUSA DE 

R$1.000,00 (UM MIL REAIS) PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. NOVA 

UBIRATA, 01 DE AGOSTO DE 2012. CARLOS ROBERTO ZAROUR CÉSAR, 

PROMOTOR DE JUSTIÇA.

 DECISÃO/DESPACHO: "(...) O OUTRO REQUISITO, O PERICULUM IN 

MORA, TAMBÉM ESTÁ PRESENTE IN CASU, POIS, NA HIPÓTESE DO 

PROVIMENTO POSTULADO PELO AUTOR SER POSTERGADO PARA O 

MOMENTO DA RESOLUÇÃO DO PROCESSO, A COLETIVIDADE 

CONSUMIDORA DOS PRODUTOS FORNECIDOS PELA EMPRESA 

DEMANDADA, MUITO PROVAVELMENTE, ESTARÁ SUJEITA A SUPORTAR 

RISCOS À SAÚDE E SEGURANÇA ALIMENTAR, POIS, AINDA QUE EM 

COGNIÇÃO RAREFEITA, DA DOCUMENTAÇÃO SE PODE VISLUMBRAR O 

SOFRIMENTO DOS CONSUMIDORES, DE MODO QUE, ACASO NÃO 

CONCEDIDA A LIMINAR DE PLANO, ESSES CONTINUARÃO ADQUIRINDO 

TAIS ALIMENTOS, UMA VEZ QUE NÃO DEIXARÃO DE CONSUMI-LOS 

DURANTE A TRAMITAÇÃO DO FEITO. NÃO SE PODE OLVIDAR, 

OUTROSSIM, QUE A AÇÃO CIVIL PÚBLICA, POR SUA PRÓPRIA 

RITUALÍSTICA, COMPORTA INCIDENTES E MANOBRAS QUE PODERÃO 

REDUNDAR EM ACUMULAÇÃO DE PREJUÍZOS E, QUIÇÁ, ATÉ EM 

INEFICÁCIA DA MEDIDA QUE VIER A SER DEFERIDA EM CARÁTER 

DEFINITIVO. I- DIANTE DO EXPOSTO, DEFIRO OS PEDIDOS ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA PARA DETERMINAR A PRIMEIRA DEMANDADA 

QUE SE ABSTENHAM DE VENDER, EXPOR À VENDA, OU, POR 

QUALQUER MEIO, ENTREGAR AO CONSUMO: A) PRODUTOS DE ORIGEM 

ANIMAL NÃO INSPECIONADOS OU SEM CONTROLE SANITÁRIO; B) 

PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL QUE NÃO POSSUAM IDENTIFICAÇÃO E 

ORIGEM DO LOTE; C) PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL ATÉ QUE SE 

OBTENHA ALVARÁ SANITÁRIO DA AUTORIDADE COMPETENTE; PARA O 

CASO DE DESCUMPRIMENTO DE QUAISQUER DOS ITENS ACIMA, SEM 

PREJUÍZO DA RESPONSABILIDADE PENAL E DAS MEDIDAS 

ADMINISTRATIVAS SOB RESPONSABILIDADE DO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA, INCIDIRÁ A MULTA DE R$ 1.000,00 (MIL REAIS) POR DIA DE 

DESCUMPRIMENTO. II- QUANTO AO SEGUNDO DEMANDADO MUNICÍPIO 

DE NOVA UBIRATÃ-MT, DEFIRO OS PEDIDOS ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA PARA DETERMINAR QUE: A) PROCEDA À IMEDIATA 

SUSPENSÃO DA ATIVIDADE DE COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTO DE 

ORIGEM ANIMAL NÃO INSPECIONADO, REALIZADA PELA PESSOA 

JURÍDICA A EMPRESA INDIVIDUAL –, PRIMEIRA DEMANDADA, DE 

FORMAR A APREENDER TODA A CARNE BOVINA NÃO INSPECIONADA, 

SOB PENA DE PAGAMENTO DE MULTA DIÁRIA NO VALOR 1.000,00 (UM 

MIL REAIS). B) PROCEDER À IMEDIATA INTERDIÇÃO DA EMPRESA 

DEMANDADA DE FORMA A IMPEDIR O EXERCÍCIO DE QUALQUER 

ATIVIDADE COMERCIAL, CASO NÃO HAJA CUMPRIMENTO DAS 

DETERMINAÇÕES ACIMA EXPOSTA ("I, A-C" E "II, A"), SOB PENA DE 

PAGAMENTO DE MULTA DIÁRIA NO VALOR DE R$ 1.000,00 (UM MIL 

REAIS). QUANTO À POSTULAÇÃO PARA A INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA, DESTACO QUE O PEDIDO SERÁ APRECIADO NO MOMENTO 

PROCESSUAL APROPRIADO. CITEM-SE OS DEMANDADOS PARA 

APRESENTAREM CONTESTAÇÃO, NO PRAZO LEGAL, ADVERTINDO-A 

DAS CONSEQÜÊNCIAS PREVISTAS NO ART. 285 DO CPC. PROCEDA-SE 

À PUBLICAÇÃO DE EDITAL EM ÓRGÃO OFICIAL, A FIM DE QUE OS 

INTERESSADOS, QUERENDO POSSAM INTERVIR NO PROCESSO COMO 

LITISCONSORTE (ART. 94 CDC, C/C ART. 21 DA LEI Nº. 7.347/85).

 E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, 

NO FUTURO, POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE 

EDITAL, QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA 

FORMA DA LEI. EU, TÉCNICA JUDICIÁRIA, DIGITEI.

 NOVA UBIRATÃ - MT, 30 DE AGOSTO DE 2012.

 MARCILEIA CAPITANIO M. DE SOUZA

 GESTORA JUDICIÁRIA

  

Cod.Proc.: 50246 Nr: 483-03.2012.811.0107

AÇÃO: AÇÃO CIVIL PÚBLICA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS 

CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 REQUERIDO(A): T. P. VANNI & CIA LTDA-ME - SUPERMERCADO PARANÁ 

(MAIS RÉUS)

  

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

 INTIMANDO/CITANDO/NOTIFICANDO: TERCEIROS INTERESSADOS

 FINALIDADE: CITAÇÃO DOS INTERESSADOS, NA FORMA DO ART. 942 

DO CPC, DOS TERMOS DA PRESENTE AÇÃO CIVIL PÚBLICA ADIANTE 

DESCRITO E CARACTERIZADA, CONSOANTE CONSTA DA PETIÇÃO 

INICIAL A SEGUIR RESUMIDA, PARA, QUERENDO, POSSAM INTERVIR NO 

PROCESSO COMO LITISCONSORTE NOS TERMOS DO ART. 94 , CDC C/C 

ART. 21 DA LEI Nº 7.347/85.

 RESUMO DA INICIAL: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, PROPÔS AÇÃO CIVIL PÚBLICA COM OBRIGAÇÃO DE FAZER E 

NÃO FAZER, EM DESFAVOR DE T.P VANNI & CIA LTDA - ME 

(SUPERMERCADO PARANÁ) E MUNICÍPIO DE NOVA UBIRATÃ/MT, (...) 

APUROU-SE QUE A REQUERIDA VEM DESREIPEITANDO AS NORMAS 

SANITÁRIAS E CONSUMERISTAS, EIS QUE COMERCIALIZA NO 

ESTABELECIMENTO DENOMINADO "SUPERMERCADO PARANA" CARDE 

BOVINA DESPROVIDA DE INSPEÇÃO OU CONTROLE SANITÁRIO, 

PROVENIENTE DE ABATE CLANDESTINO TERCEIRIZADO. (...) A 

REQUERIDA AO COMERCIALIZAR CARNE BOVINA VALENDO-SE DO 

ABATE CLANDESTINO, ACABA POR VIOLAR O DIREITO À INFORMAÇÃO 

DELINEADO NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, POSTO QUE AO 

CONSUMIDOR É OMITIDO A ORIGEM ILÍCITA DO PRODUTO QUE ESTÁ 

CONSUMINDO, COLOCANDO-O NITIDAMENTE EM SITUAÇÃO DE 

VULNERABILIDADE. O MUNICIPIO DE NOVA UBIRATÃ-MT, VEM COM SUA 

CONDUTA OMISSIVA, PERMITINDO A COMERCIALIZAÇÃO E O ABATE 

CLANDESTINO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL PELA DEMANDADA, O 

QUE ENSEJA INTERVENÇÃO MINISTERIAL E JUDICIAL PROTETIVA DE 

FORMA A EVITAR DANOS A SAÚDE DOS CONSUMIDORES. (...) 

PROTESTA-SE FINALMENTE, PROVAR O ALEGADO POR TODOS OS 

MEIOS EM DIREITOS ADMITIDOS, MORMENTE A PROVA DOCUMENTAL E 

TESTEMUNHAL. DANDO O VALOR DA CAUSA DE R$1.000,00 (UM MIL 

REAIS) PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. NOVA UBIRATA, 06 DE AGOSTO 

DE 2012. CARLOS ROBERTO ZAROUR CÉSAR, PROMOTOR DE JUSTIÇA.

 DECISÃO/DESPACHO: "(...) O OUTRO REQUISITO, O PERICULUM IN 

MORA, TAMBÉM ESTÁ PRESENTE IN CASU, POIS, NA HIPÓTESE DO 

PROVIMENTO POSTULADO PELO AUTOR SER POSTERGADO PARA O 

MOMENTO DA RESOLUÇÃO DO PROCESSO, A COLETIVIDADE 

CONSUMIDORA DOS PRODUTOS FORNECIDOS PELA EMPRESA 

DEMANDADA, MUITO PROVAVELMENTE, ESTARÁ SUJEITA A SUPORTAR 

RISCOS À SAÚDE E SEGURANÇA ALIMENTAR, POIS, AINDA QUE EM 

COGNIÇÃO RAREFEITA, DA DOCUMENTAÇÃO SE PODE VISLUMBRAR O 

SOFRIMENTO DOS CONSUMIDORES, DE MODO QUE, ACASO NÃO 

CONCEDIDA A LIMINAR DE PLANO, ESSES CONTINUARÃO ADQUIRINDO 

TAIS ALIMENTOS, UMA VEZ QUE NÃO DEIXARÃO DE CONSUMI-LOS 

DURANTE A TRAMITAÇÃO DO FEITO. NÃO SE PODE OLVIDAR, 

OUTROSSIM, QUE A AÇÃO CIVIL PÚBLICA, POR SUA PRÓPRIA 

RITUALÍSTICA, COMPORTA INCIDENTES E MANOBRAS QUE PODERÃO 

REDUNDAR EM ACUMULAÇÃO DE PREJUÍZOS E, QUIÇÁ, ATÉ EM 

INEFICÁCIA DA MEDIDA QUE VIER A SER DEFERIDA EM CARÁTER 

DEFINITIVO. I- DIANTE DO EXPOSTO, DEFIRO OS PEDIDOS ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA PARA DETERMINAR A PRIMEIRA DEMANDADA 

QUE SE ABSTENHAM DE VENDER, EXPOR À VENDA, OU, POR 

QUALQUER MEIO, ENTREGAR AO CONSUMO: A) PRODUTOS DE ORIGEM 

ANIMAL NÃO INSPECIONADOS OU SEM CONTROLE SANITÁRIO; B) 

PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL QUE NÃO POSSUAM IDENTIFICAÇÃO E 

ORIGEM DO LOTE; C) PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL ATÉ QUE SE 

OBTENHA ALVARÁ SANITÁRIO DA AUTORIDADE COMPETENTE; PARA O 

CASO DE DESCUMPRIMENTO DE QUAISQUER DOS ITENS ACIMA, SEM 

PREJUÍZO DA RESPONSABILIDADE PENAL E DAS MEDIDAS 

ADMINISTRATIVAS SOB RESPONSABILIDADE DO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA, INCIDIRÁ A MULTA DE R$ 1.000,00 (MIL REAIS) POR DIA DE 

DESCUMPRIMENTO. II- QUANTO AO SEGUNDO DEMANDADO MUNICÍPIO 

DE NOVA UBIRATÃ-MT, DEFIRO OS PEDIDOS ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA PARA DETERMINAR QUE: A) PROCEDA À IMEDIATA 

SUSPENSÃO DA ATIVIDADE DE COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTO DE 

ORIGEM ANIMAL NÃO INSPECIONADO, REALIZADA PELA PESSOA 

JURÍDICA A EMPRESA INDIVIDUAL –, PRIMEIRA DEMANDADA, DE 

FORMAR A APREENDER TODA A CARNE BOVINA NÃO INSPECIONADA, 

SOB PENA DE PAGAMENTO DE MULTA DIÁRIA NO VALOR 1.000,00 (UM 

MIL REAIS). B) PROCEDER À IMEDIATA INTERDIÇÃO DA EMPRESA 
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DEMANDADA DE FORMA A IMPEDIR O EXERCÍCIO DE QUALQUER 

ATIVIDADE COMERCIAL, CASO NÃO HAJA CUMPRIMENTO DAS 

DETERMINAÇÕES ACIMA EXPOSTA ("I, A-C" E "II, A"), SOB PENA DE 

PAGAMENTO DE MULTA DIÁRIA NO VALOR DE R$ 1.000,00 (UM MIL 

REAIS). QUANTO À POSTULAÇÃO PARA A INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA, DESTACO QUE O PEDIDO SERÁ APRECIADO NO MOMENTO 

PROCESSUAL APROPRIADO. CITEM-SE OS DEMANDADOS PARA 

APRESENTAREM CONTESTAÇÃO, NO PRAZO LEGAL, ADVERTINDO-A 

DAS CONSEQÜÊNCIAS PREVISTAS NO ART. 285 DO CPC. PROCEDA-SE 

À PUBLICAÇÃO DE EDITAL EM ÓRGÃO OFICIAL, A FIM DE QUE OS 

INTERESSADOS, QUERENDO POSSAM INTERVIR NO PROCESSO COMO 

LITISCONSORTE (ART. 94 CDC, C/C ART. 21 DA LEI Nº. 7.347/85).

 E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, 

NO FUTURO, POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE 

EDITAL, QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA 

FORMA DA LEI. EU, TÉCNICA JUDICIÁRIA, DIGITEI.

 NOVA UBIRATÃ - MT, 30 DE AGOSTO DE 2012.

 MARCILEIA CAPITANIO M. DE SOUZA

 GESTORA JUDICIÁRIA

  

Cod.Proc.: 50244 Nr: 481-33.2012.811.0107

AÇÃO: AÇÃO CIVIL PÚBLICA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS 

CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 REQUERIDO(A): JOSÉ EVERALDO TRUCOLO (ABATEDOURO NOVA 

UBIRATÃ/MT) (MAIS RÉUS)

  

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

 INTIMANDO/CITANDO/NOTIFICANDO: TERCEIROS INTERESSADOS

 FINALIDADE: CITAÇÃO DOS INTERESSADOS, NA FORMA DO ART. 942 

DO CPC, DOS TERMOS DA PRESENTE AÇÃO CIVIL PÚBLICA ADIANTE 

DESCRITO E CARACTERIZADA, CONSOANTE CONSTA DA PETIÇÃO 

INICIAL A SEGUIR RESUMIDA, PARA, QUERENDO, POSSAM INTERVIR NO 

PROCESSO COMO LITISCONSORTE NOS TERMOS DO ART. 94 , CDC C/C 

ART. 21 DA LEI Nº 7.347/85.

 RESUMO DA INICIAL: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, PROPÔS AÇÃO CIVIL PÚBLICA COM OBRIGAÇÃO DE FAZER E 

NÃO FAZER, EM DESFAVOR DE JOSÉ EVERALDO TRUCULO 

(ABATEDOURO NOVA UBIRATÃ) E MUNICÍPIO DE NOVA UBIRATÃ/MT, (...) 

APUROU-SE QUE A REQUERIDA VEM DESREIPEITANDO AS NORMAS 

SANITÁRIAS E CONSUMERISTAS, EIS QUE COMERCIALIZA NO 

ESTABELECIMENTO DENOMINADO "ABATEDOURO NOVA UBIRATÃ" 

CARDE BOVINA DESPROVIDA DE INSPEÇÃO OU CONTROLE SANITÁRIO, 

PROVENIENTE DE ABATE CLANDESTINO POR ELA PRÓPRIA MANTIDO. 

(...) A REQUERIDA AO COMERCIALIZAR CARNE BOVINA VALENDO-SE 

DO ABATE CLANDESTINO, ACABA POR VIOLAR O DIREITO À 

INFORMAÇÃO DELINEADO NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, 

POSTO QUE AO CONSUMIDOR É OMITIDO A ORIGEM ILÍCITA DO PRODUTO 

QUE ESTÁ CONSUMINDO, COLOCANDO-O NITIDAMENTE EM SITUAÇÃO 

DE VULNERABILIDADE. O MUNICIPIO DE NOVA UBIRATÃ-MT, VEM COM 

SUA CONDUTA OMISSIVA, PERMITINDO A COMERCIALIZAÇÃO E O 

ABATE CLANDESTINO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL PELA 

DEMANDADA, O QUE ENSEJA INTERVENÇÃO MINISTERIAL E JUDICIAL 

PROTETIVA DE FORMA A EVITAR DANOS A SAÚDE DOS 

CONSUMIDORES. (...) PROTESTA-SE FINALMENTE, PROVAR O ALEGADO 

POR TODOS OS MEIOS EM DIREITOS ADMITIDOS, MORMENTE A PROVA 

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. DANDO O VALOR DA CAUSA DE 

R$1.000,00 (UM MIL REAIS) PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. NOVA 

UBIRATA, 06 DE AGOSTO DE 2012. CARLOS ROBERTO ZAROUR CÉSAR, 

PROMOTOR DE JUSTIÇA.

 DECISÃO/DESPACHO: "(...) O OUTRO REQUISITO, O PERICULUM IN 

MORA, TAMBÉM ESTÁ PRESENTE IN CASU, POIS, NA HIPÓTESE DO 

PROVIMENTO POSTULADO PELO AUTOR SER POSTERGADO PARA O 

MOMENTO DA RESOLUÇÃO DO PROCESSO, A COLETIVIDADE 

CONSUMIDORA DOS PRODUTOS FORNECIDOS PELA EMPRESA 

DEMANDADA, MUITO PROVAVELMENTE, ESTARÁ SUJEITA A SUPORTAR 

RISCOS À SAÚDE E SEGURANÇA ALIMENTAR, POIS, AINDA QUE EM 

COGNIÇÃO RAREFEITA, DA DOCUMENTAÇÃO SE PODE VISLUMBRAR O 

SOFRIMENTO DOS CONSUMIDORES, DE MODO QUE, ACASO NÃO 

CONCEDIDA A LIMINAR DE PLANO, ESSES CONTINUARÃO ADQUIRINDO 

TAIS ALIMENTOS, UMA VEZ QUE NÃO DEIXARÃO DE CONSUMI-LOS 

DURANTE A TRAMITAÇÃO DO FEITO. NÃO SE PODE OLVIDAR, 

OUTROSSIM, QUE A AÇÃO CIVIL PÚBLICA, POR SUA PRÓPRIA 

RITUALÍSTICA, COMPORTA INCIDENTES E MANOBRAS QUE PODERÃO 

REDUNDAR EM ACUMULAÇÃO DE PREJUÍZOS E, QUIÇÁ, ATÉ EM 

INEFICÁCIA DA MEDIDA QUE VIER A SER DEFERIDA EM CARÁTER 

DEFINITIVO. I- DIANTE DO EXPOSTO, DEFIRO OS PEDIDOS ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA PARA DETERMINAR A PRIMEIRA DEMANDADA 

SE ABSTENHAM DE VENDER, EXPOR À VENDA, OU, POR QUALQUER 

MEIO, ENTREGAR AO CONSUMO: A) PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 

NÃO INSPECIONADOS OU SEM CONTROLE SANITÁRIO; B) PRODUTOS DE 

ORIGEM ANIMAL QUE NÃO POSSUAM IDENTIFICAÇÃO E ORIGEM DO 

LOTE; C) PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL ATÉ QUE SE OBTENHA 

ALVARÁ SANITÁRIO DA AUTORIDADE COMPETENTE; PARA O CASO DE 

DESCUMPRIMENTO DE QUAISQUER DOS ITENS ACIMA, SEM PREJUÍZO DA 

RESPONSABILIDADE PENAL E DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS SOB 

RESPONSABILIDADE DO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, INCIDIRÁ A 

MULTA DE R$ 1.000,00 (MIL REAIS) POR DIA DE DESCUMPRIMENTO. II- 

QUANTO AO SEGUNDO DEMANDADO MUNICÍPIO DE NOVA UBIRATÃ-MT, 

DEFIRO OS PEDIDOS ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA PARA 

DETERMINAR QUE: A) PROCEDA À IMEDIATA SUSPENSÃO DA ATIVIDADE 

DE COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTO DE ORIGEM ANIMAL NÃO 

INSPECIONADO, REALIZADA PELA PESSOA JURÍDICA A EMPRESA 

INDIVIDUAL –, PRIMEIRA DEMANDADA, DE FORMAR A APREENDER TODA 

A CARNE BOVINA NÃO INSPECIONADA, SOB PENA DE PAGAMENTO DE 

MULTA DIÁRIA NO VALOR 1.000,00 (UM MIL REAIS). B) PROCEDER À 

IMEDIATA INTERDIÇÃO DA EMPRESA DEMANDADA DE FORMA A IMPEDIR 

O EXERCÍCIO DE QUALQUER ATIVIDADE COMERCIAL, CASO NÃO HAJA 

CUMPRIMENTO DAS DETERMINAÇÕES ACIMA EXPOSTA ("I, A-C" E "II, A"), 

SOB PENA DE PAGAMENTO DE MULTA DIÁRIA NO VALOR DE R$ 

1.000,00 (UM MIL REAIS). QUANTO À POSTULAÇÃO PARA A INVERSÃO 

DO ÔNUS DA PROVA, DESTACO QUE O PEDIDO SERÁ APRECIADO NO 

MOMENTO PROCESSUAL APROPRIADO. CITEM-SE OS DEMANDADOS 

PARA APRESENTAREM CONTESTAÇÃO, NO PRAZO LEGAL, 

ADVERTINDO-A DAS CONSEQÜÊNCIAS PREVISTAS NO ART. 285 DO 

CPC. PROCEDA-SE À PUBLICAÇÃO DE EDITAL EM ÓRGÃO OFICIAL, A FIM 

DE QUE OS INTERESSADOS, QUERENDO POSSAM INTERVIR NO 

PROCESSO COMO LITISCONSORTE (ART. 94 CDC, C/C ART. 21 DA LEI Nº. 

7.347/85).

 E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, 

NO FUTURO, POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE 

EDITAL, QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA 

FORMA DA LEI. EU, TÉCNICA JUDICIÁRIA, DIGITEI.

 NOVA UBIRATÃ - MT, 30 DE AGOSTO DE 2012.

 MARCILEIA CAPITANIO M. DE SOUZA

 GESTORA JUDICIÁRIA

  

Cod.Proc.: 50238 Nr: 474-41.2012.811.0107

AÇÃO: AÇÃO CIVIL PÚBLICA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS 

CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 REQUERIDO(A): AÇOUGUE DOIS AMIGOS (MAIS RÉUS)

  

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

 INTIMANDO/CITANDO/NOTIFICANDO: TERCEIROS INTERESSADOS

 FINALIDADE: CITAÇÃO DOS INTERESSADOS, NA FORMA DO ART. 942 

DO CPC, DOS TERMOS DA PRESENTE AÇÃO CIVIL PÚBLICA ADIANTE 

DESCRITO E CARACTERIZADA, CONSOANTE CONSTA DA PETIÇÃO 

INICIAL A SEGUIR RESUMIDA, PARA, QUERENDO, POSSAM INTERVIR NO 

PROCESSO COMO LITISCONSORTE NOS TERMOS DO ART. 94 , CDC C/C 

ART. 21 DA LEI Nº 7.347/85.

 RESUMO DA INICIAL: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, PROPÔS AÇÃO CIVIL PÚBLICA COM OBRIGAÇÃO DE FAZER E 

NÃO FAZER, EM DESFAVOR DE AÇOUGUE DOIS AMIGOS E MUNICÍPIO DE 

NOVA UBIRATÃ/MT, (...) APUROU-SE QUE A REQUERIDA VEM 

DESREIPEITANDO AS NORMAS SANITÁRIAS E CONSUMERISTAS, EIS QUE 

COMERCIALIZA NO ESTABELECIMENTO DENOMINADO "BORGES 

SUPERMERCADOS" CARNE BOVINA DESPROVIDA DE INSPEÇÃO OU 

CONTROLE SANITÁRIO, PROVENIENTE DE ABATE CLANDESTINO 

TERCEIRIZADO. (...) A REQUERIDA AO COMERCIALIZAR CARNE BOVINA 
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VALENDO-SE DO ABATE CLANDESTINO, ACABA POR VIOLAR O DIREITO 

À INFORMAÇÃO DELINEADO NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, 

POSTO QUE AO CONSUMIDOR É OMITIDO A ORIGEM ILÍCITA DO PRODUTO 

QUE ESTÁ CONSUMINDO, COLOCANDO-O NITIDAMENTE EM SITUAÇÃO 

DE VULNERABILIDADE. O MUNICIPIO DE NOVA UBIRATÃ-MT, VEM COM 

SUA CONDUTA OMISSIVA, PERMITINDO A COMERCIALIZAÇÃO E O 

ABATE CLANDESTINO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL PELA 

DEMANDADA, O QUE ENSEJA INTERVENÇÃO MINISTERIAL E JUDICIAL 

PROTETIVA DE FORMA A EVITAR DANOS A SAÚDE DOS 

CONSUMIDORES. (...) PROTESTA-SE FINALMENTE, PROVAR O ALEGADO 

POR TODOS OS MEIOS EM DIREITOS ADMITIDOS, MORMENTE A PROVA 

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. DANDO O VALOR DA CAUSA DE 

R$1.000,00 (UM MIL REAIS) PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. NOVA 

UBIRATA, 06 DE AGOSTO DE 2012. CARLOS ROBERTO ZAROUR CÉSAR, 

PROMOTOR DE JUSTIÇA.

 DECISÃO/DESPACHO: "(...) O OUTRO REQUISITO, O PERICULUM IN 

MORA, TAMBÉM ESTÁ PRESENTE IN CASU, POIS, NA HIPÓTESE DO 

PROVIMENTO POSTULADO PELO AUTOR SER POSTERGADO PARA O 

MOMENTO DA RESOLUÇÃO DO PROCESSO, A COLETIVIDADE 

CONSUMIDORA DOS PRODUTOS FORNECIDOS PELA EMPRESA 

DEMANDADA, MUITO PROVAVELMENTE, ESTARÁ SUJEITA A SUPORTAR 

RISCOS À SAÚDE E SEGURANÇA ALIMENTAR, POIS, AINDA QUE EM 

COGNIÇÃO RAREFEITA, DA DOCUMENTAÇÃO SE PODE VISLUMBRAR O 

SOFRIMENTO DOS C

ONSUMIDORES, DE MODO QUE, ACASO NÃO CONCEDIDA A LIMINAR DE 

PLANO, ESSES CONTINUARÃO ADQUIRINDO TAIS ALIMENTOS, UMA VEZ 

QUE NÃO DEIXARÃO DE CONSUMI-LOS DURANTE A TRAMITAÇÃO DO 

FEITO. NÃO SE PODE OLVIDAR, OUTROSSIM, QUE A AÇÃO CIVIL 

PÚBLICA, POR SUA PRÓPRIA RITUALÍSTICA, COMPORTA INCIDENTES E 

MANOBRAS QUE PODERÃO REDUNDAR EM ACUMULAÇÃO DE 

PREJUÍZOS E, QUIÇÁ, ATÉ EM INEFICÁCIA DA MEDIDA QUE VIER A SER 

DEFERIDA EM CARÁTER DEFINITIVO. I- DIANTE DO EXPOSTO, DEFIRO OS 

PEDIDOS ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA PARA DETERMINAR A 

PRIMEIRA DEMANDADA A EMPRESA INDIVIDUAL QUE SE ABSTENHAM DE 

VENDER, EXPOR À VENDA, OU, POR QUALQUER MEIO, ENTREGAR AO 

CONSUMO: A) PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL NÃO INSPECIONADOS OU 

SEM CONTROLE SANITÁRIO; B) PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL QUE 

NÃO POSSUAM IDENTIFICAÇÃO E ORIGEM DO LOTE; C) PRODUTOS DE 

ORIGEM ANIMAL ATÉ QUE SE OBTENHA ALVARÁ SANITÁRIO DA 

AUTORIDADE COMPETENTE; PARA O CASO DE DESCUMPRIMENTO DE 

QUAISQUER DOS ITENS ACIMA, SEM PREJUÍZO DA RESPONSABILIDADE 

PENAL E DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS SOB RESPONSABILIDADE DO 

ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, INCIDIRÁ A MULTA DE R$ 1.000,00 

(MIL REAIS) POR DIA DE DESCUMPRIMENTO. II- QUANTO AO SEGUNDO 

DEMANDADO MUNICÍPIO DE NOVA UBIRATÃ-MT, DEFIRO OS PEDIDOS 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA PARA DETERMINAR QUE: A) 

PROCEDA À IMEDIATA SUSPENSÃO DA ATIVIDADE DE 

COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTO DE ORIGEM ANIMAL NÃO 

INSPECIONADO, REALIZADA PELA PESSOA JURÍDICA A EMPRESA 

INDIVIDUAL –, PRIMEIRA DEMANDADA, DE FORMAR A APREENDER TODA 

A CARNE BOVINA NÃO INSPECIONADA, SOB PENA DE PAGAMENTO DE 

MULTA DIÁRIA NO VALOR 1.000,00 (UM MIL REAIS). B) PROCEDER À 

IMEDIATA INTERDIÇÃO DA EMPRESA DEMANDADA DE FORMA A IMPEDIR 

O EXERCÍCIO DE QUALQUER ATIVIDADE COMERCIAL, CASO NÃO HAJA 

CUMPRIMENTO DAS DETERMINAÇÕES ACIMA EXPOSTA ("I, A-C" E "II, A"), 

SOB PENA DE PAGAMENTO DE MULTA DIÁRIA NO VALOR DE R$ 

1.000,00 (UM MIL REAIS). QUANTO À POSTULAÇÃO PARA A INVERSÃO 

DO ÔNUS DA PROVA, DESTACO QUE O PEDIDO SERÁ APRECIADO NO 

MOMENTO PROCESSUAL APROPRIADO. CITEM-SE OS DEMANDADOS 

PARA APRESENTAREM CONTESTAÇÃO, NO PRAZO LEGAL, 

ADVERTINDO-A DAS CONSEQÜÊNCIAS PREVISTAS NO ART. 285 DO 

CPC. PROCEDA-SE À PUBLICAÇÃO DE EDITAL EM ÓRGÃO OFICIAL, A FIM 

DE QUE OS INTERESSADOS, QUERENDO POSSAM INTERVIR NO 

PROCESSO COMO LITISCONSORTE (ART. 94 CDC, C/C ART. 21 DA LEI Nº. 

7.347/85).

 E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, 

NO FUTURO, POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE 

EDITAL, QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA 

FORMA DA LEI. EU, TÉCNICA JUDICIÁRIA, DIGITEI.

 NOVA UBIRATÃ - MT, 3 DE SETEMBRO DE 2012.

 MARCILEIA CAPITANIO M. DE SOUZA

 GESTORA JUDICIÁRIA

  

Cod.Proc.: 50232 Nr: 469-19.2012.811.0107

AÇÃO: AÇÃO CIVIL PÚBLICA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS 

CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

  

REQUERIDO(A): BORGES SUPERMERCADOS LTDA - ME (BORGES 

SUPERMERCADOS) (MAIS 1 RÉU)

  

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE INTIMAÇÃO

 PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

 INTIMANDO/CITANDO/NOTIFICANDO: TERCEIROS INTERESSADOS

 FINALIDADE: CITAÇÃO DOS INTERESSADOS, NA FORMA DO ART. 942 

DO CPC, DOS TERMOS DA PRESENTE AÇÃO CIVIL PÚBLICA ADIANTE 

DESCRITO E CARACTERIZADA, CONSOANTE CONSTA DA PETIÇÃO 

INICIAL A SEGUIR RESUMIDA, PARA, QUERENDO, POSSAM INTERVIR NO 

PROCESSO COMO LITISCONSORTE NOS TERMOS DO ART. 94 , CDC C/C 

ART. 21 DA LEI Nº 7.347/85.

 RESUMO DA INICIAL: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, PROPÔS AÇÃO CIVIL PÚBLICA COM OBRIGAÇÃO DE FAZER E 

NÃO FAZER, EM DESFAVOR DE BORGES SUPERMERCADOS LTDA-ME 

(BORGES SUPERMERCADOS) E MUNICÍPIO DE NOVA UBIRATÃ/MT, (...) 

APUROU-SE QUE A REQUERIDA VEM DESREIPEITANDO AS NORMAS 

SANITÁRIAS E CONSUMERISTAS, EIS QUE COMERCIALIZA NO 

ESTABELECIMENTO DENOMINADO "BORGES SUPERMERCADOS" CARNE 

BOVINA DESPROVIDA DE INSPEÇÃO OU CONTROLE SANITÁRIO, 

PROVENIENTE DE ABATE CLANDESTINO TERCEIRIZADO. (...) A 

REQUERIDA AO COMERCIALIZAR CARNE BOVINA VALENDO-SE DO 

ABATE CLANDESTINO, ACABA POR VIOLAR O DIREITO À INFORMAÇÃO 

DELINEADO NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, POSTO QUE AO 

CONSUMIDOR É OMITIDO A ORIGEM ILÍCITA DO PRODUTO QUE ESTÁ 

CONSUMINDO, COLOCANDO-O NITIDAMENTE EM SITUAÇÃO DE 

VULNERABILIDADE. O MUNICIPIO DE NOVA UBIRATÃ-MT, VEM COM SUA 

CONDUTA OMISSIVA, PERMITINDO A COMERCIALIZAÇÃO E O ABATE 

CLANDESTINO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL PELA DEMANDADA, O 

QUE ENSEJA INTERVENÇÃO MINISTERIAL E JUDICIAL PROTETIVA DE 

FORMA A EVITAR DANOS A SAÚDE DOS CONSUMIDORES. (...) 

PROTESTA-SE FINALMENTE, PROVAR O ALEGADO POR TODOS OS 

MEIOS EM DIREITOS ADMITIDOS, MORMENTE A PROVA DOCUMENTAL E 

TESTEMUNHAL. DANDO O VALOR DA CAUSA DE R$1.000,00 (UM MIL 

REAIS) PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. NOVA UBIRATA, 06 DE AGOSTO 

DE 2012. CARLOS ROBERTO ZAROUR CÉSAR, PROMOTOR DE JUSTIÇA.

 DECISÃO/DESPACHO: "(...) O OUTRO REQUISITO, O PERICULUM IN 

MORA, TAMBÉM ESTÁ PRESENTE IN CASU, POIS, NA HIPÓTESE DO 

PROVIMENTO POSTULADO PELO AUTOR SER POSTERGADO PARA O 

MOMENTO DA RESOLUÇÃO DO PROCESSO, A COLETIVIDADE 

CONSUMIDORA DOS PRODUTOS FORNECIDOS PELA EMPRESA 

DEMANDADA, MUITO PROVAVELMENTE, ESTARÁ SUJEITA A SUPORTAR 

RISCOS À SAÚDE E SEGURANÇA ALIMENTAR, POIS, AINDA QUE EM 

COGNIÇÃO RAREFEITA, DA DOCUMENTAÇÃO SE PODE VISLUMBRAR O 

SOFRIMENTO DOS CONSUMIDORES, DE MODO QUE, ACASO NÃO 

CONCEDIDA A LIMINAR DE PLANO, ESSES CONTINUARÃO ADQUIRINDO 

TAIS ALIMENTOS, UMA VEZ QUE NÃO DEIXARÃO DE CONSUMI-LOS 

DURANTE A TRAMITAÇÃO DO FEITO. NÃO SE PODE OLVIDAR, 

OUTROSSIM, QUE A AÇÃO CIVIL PÚBLICA, POR SUA PRÓPRIA 

RITUALÍSTICA, COMPORTA INCIDENTES E MANOBRAS QUE PODERÃO 

REDUNDAR EM ACUMULAÇÃO DE PREJUÍZOS E, QUIÇÁ, ATÉ EM 

INEFICÁCIA DA MEDIDA QUE VIER A SER DEFERIDA EM CARÁTER 

DEFINITIVO. I- DIANTE DO EXPOSTO, DEFIRO OS PEDIDOS ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA PARA DETERMINAR A PRIMEIRA DEMANDADA 

A EMPRESA INDIVIDUAL QUE SE ABSTENHAM DE VENDER, EXPOR À 

VENDA, OU, POR QUALQUER MEIO, ENTREGAR AO CONSUMO: A) 

PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL NÃO INSPECIONADOS OU SEM 

CONTROLE SANITÁRIO; B) PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL QUE NÃO 

POSSUAM IDENTIFICAÇÃO E ORIGEM DO LOTE; C) PRODUTOS DE 

ORIGEM ANIMAL ATÉ QUE SE OBTENHA ALVARÁ SANITÁRIO DA 

AUTORIDADE COMPETENTE; PARA O CASO DE DESCUMPRIMENTO DE 

QUAISQUER DOS ITENS ACIMA, SEM PREJUÍZO DA RESPONSABILIDADE 

PENAL E DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS SOB RESPONSABILIDADE DO 

ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, INCIDIRÁ A MULTA DE R$ 1.000,00 
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(MIL REAIS) POR DIA DE DESCUMPRIMENTO. II- QUANTO AO SEGUNDO 

DEMANDADO MUNICÍPIO DE NOVA UBIRATÃ-MT, DEFIRO OS PEDIDOS 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA PARA DETERMINAR QUE: A) 

PROCEDA À IMEDIATA SUSPENSÃO DA ATIVIDADE DE 

COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTO DE ORIGEM ANIMAL NÃO 

INSPECIONADO, REALIZADA PELA PESSOA JURÍDICA A EMPRESA 

INDIVIDUAL –, PRIMEIRA DEMANDADA, DE FORMAR A APREENDER TODA 

A CARNE BOVINA NÃO INSPECIONADA, SOB PENA DE PAGAMENTO DE 

MULTA DIÁRIA NO VALOR 1.000,00 (UM MIL REAIS). B) PROCEDER À 

IMEDIATA INTERDIÇÃO DA EMPRESA DEMANDADA DE FORMA A IMPEDIR 

O EXERCÍCIO DE QUALQUER ATIVIDADE COMERCIAL, CASO NÃO HAJA 

CUMPRIMENTO DAS DETERMINAÇÕES ACIMA EXPOSTA ("I, A-C" E "II, A"), 

SOB PENA DE PAGAMENTO DE MULTA DIÁRIA NO VALOR DE R$ 

1.000,00 (UM MIL REAIS). QUANTO À POSTULAÇÃO PARA A INVERSÃO 

DO ÔNUS DA PROVA, DESTACO QUE O PEDIDO SERÁ APRECIADO NO 

MOMENTO PROCESSUAL APROPRIADO. CITEM-SE OS DEMANDADOS 

PARA APRESENTAREM CONTESTAÇÃO, NO PRAZO LEGAL, 

ADVERTINDO-A DAS CONSEQÜÊNCIAS PREVISTAS NO ART. 285 DO 

CPC. PROCEDA-SE À PUBLICAÇÃO DE EDITAL EM ÓRGÃO OFICIAL, A FIM 

DE QUE OS INTERESSADOS, QUERENDO POSSAM INTERVIR NO 

PROCESSO COMO LITISCONSORTE (ART. 94 CDC, C/C ART. 21 DA LEI Nº. 

7.347/85).

 E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, 

NO FUTURO, POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE 

EDITAL, QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA 

FORMA DA LEI. EU, TÉCNICA JUDICIÁRIA, DIGITEI.

 NOVA UBIRATÃ - MT, 3 DE SETEMBRO DE 2012.

 MARCILEIA CAPITANIO M. DE SOUZA

 GESTORA JUDICIÁRIA

  

Cod.Proc.: 50230 Nr: 467-49.2012.811.0107

AÇÃO: AÇÃO CIVIL PÚBLICA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS 

CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 REQUERIDO(A): C F PAIM - MERCEARIA ME (MAIS 1 RÉU)

  

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

 INTIMANDO/CITANDO/NOTIFICANDO: TERCEIROS INTERESSADOS

 FINALIDADE: CITAÇÃO DOS INTERESSADOS, NA FORMA DO ART. 942 

DO CPC, DOS TERMOS DA PRESENTE AÇÃO CIVIL PÚBLICA ADIANTE 

DESCRITO E CARACTERIZADA, CONSOANTE CONSTA DA PETIÇÃO 

INICIAL A SEGUIR RESUMIDA, PARA, QUERENDO, POSSAM INTERVIR NO 

PROCESSO COMO LITISCONSORTE NOS TERMOS DO ART. 94 , CDC C/C 

ART. 21 DA LEI Nº 7.347/85.

 RESUMO DA INICIAL: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, PROPÔS AÇÃO CIVIL PÚBLICA COM OBRIGAÇÃO DE FAZER E 

NÃO FAZER, EM DESFAVOR DE C. F. PAIM - MERCEARIA-ME (MERCEARIA 

GABRIELA) E MUNICÍPIO DE NOVA UBIRATÃ/MT, (...) APUROU-SE QUE A 

REQUERIDA VEM DESREIPEITANDO AS NORMAS SANITÁRIAS E 

CONSUMERISTAS, EIS QUE COMERCIALIZA NO ESTABELECIMENTO 

DENOMINADO "BORGES SUPERMERCADOS" CARNE BOVINA 

DESPROVIDA DE INSPEÇÃO OU CONTROLE SANITÁRIO, PROVENIENTE DE 

ABATE CLANDESTINO TERCEIRIZADO. (...) A REQUERIDA AO 

COMERCIALIZAR CARNE BOVINA VALENDO-SE DO ABATE 

CLANDESTINO, ACABA POR VIOLAR O DIREITO À INFORMAÇÃO 

DELINEADO NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, POSTO QUE AO 

CONSUMIDOR É OMITIDO A ORIGEM ILÍCITA DO PRODUTO QUE ESTÁ 

CONSUMINDO, COLOCANDO-O NITIDAMENTE EM SITUAÇÃO DE 

VULNERABILIDADE. O MUNICIPIO DE NOVA UBIRATÃ-MT, VEM COM SUA 

CONDUTA OMISSIVA, PERMITINDO A COMERCIALIZAÇÃO E O ABATE 

CLANDESTINO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL PELA DEMANDADA, O 

QUE ENSEJA INTERVENÇÃO MINISTERIAL E JUDICIAL PROTETIVA DE 

FORMA A EVITAR DANOS A SAÚDE DOS CONSUMIDORES. (...) 

PROTESTA-SE FINALMENTE, PROVAR O ALEGADO POR TODOS OS 

MEIOS EM DIREITOS ADMITIDOS, MORMENTE A PROVA DOCUMENTAL E 

TESTEMUNHAL. DANDO O VALOR DA CAUSA DE R$1.000,00 (UM MIL 

REAIS) PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. NOVA UBIRATA, 06 DE AGOSTO 

DE 2012. CARLOS ROBERTO ZAROUR CÉSAR, PROMOTOR DE JUSTIÇA.

 DECISÃO/DESPACHO: "(...) O OUTRO REQUISITO, O PERICULUM IN 

MORA, TAMBÉM ESTÁ PRESENTE IN CASU, POIS, NA HIPÓTESE DO 

PROVIMENTO POSTULADO PELO AUTOR SER POSTERGADO PARA O 

MOMENTO DA RESOLUÇÃO DO PROCESSO, A COLETIVIDADE 

CONSUMIDORA DOS PRODUTOS FORNECIDOS PELA EMPRESA 

DEMANDADA, MUITO PROVAVELMENTE, ESTARÁ SUJEITA A SUPORTAR 

RISCOS À SAÚDE E SEGURANÇA ALIMENTAR, POIS, AINDA QUE EM 

COGNIÇÃO RAREFEITA, DA DOCUMENTAÇÃO SE PODE VISLUMBRAR O 

SOFRIMENTO DOS CONSUMIDORES, DE MODO QUE, ACASO NÃO 

CONCEDIDA A LIMINAR DE PLANO, ESSES CONTINUARÃO ADQUIRINDO 

TAIS ALIMENTOS, UMA VEZ QUE NÃO DEIXARÃO DE CONSUMI-LOS 

DURANTE A TRAMITAÇÃO DO FEITO. NÃO SE PODE OLVIDAR, 

OUTROSSIM, QUE A AÇÃO CIVIL PÚBLICA, POR SUA PRÓPRIA 

RITUALÍSTICA, COMPORTA INCIDENTES E MANOBRAS QUE PODERÃO 

REDUNDAR EM ACUMULAÇÃO DE PREJUÍZOS E, QUIÇÁ, ATÉ EM 

INEFICÁCIA DA MEDIDA QUE VIER A SER DEFERIDA EM CARÁTER 

DEFINITIVO. I- DIANTE DO EXPOSTO, DEFIRO OS PEDIDOS ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA PARA DETERMINAR A PRIMEIRA DEMANDADA 

A EMPRESA INDIVIDUAL QUE SE ABSTENHAM DE VENDER, EXPOR À 

VENDA, OU, POR QUALQUER MEIO, ENTREGAR AO CONSUMO: A) 

PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL NÃO INSPECIONADOS OU SEM 

CONTROLE SANITÁRIO; B) PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL QUE NÃO 

POSSUAM IDENTIFICAÇÃO E ORIGEM DO LOTE; C) PRODUTOS DE 

ORIGEM ANIMAL ATÉ QUE SE OBTENHA ALVARÁ SANITÁRIO DA 

AUTORIDADE COMPETENTE; PARA O CASO DE DESCUMPRIMENTO DE 

QUAISQUER DOS ITENS ACIMA, SEM PREJUÍZO DA RESPONSABILIDADE 

PENAL E DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS SOB RESPONSABILIDADE DO 

ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, INCIDIRÁ A MULTA DE R$ 1.000,00 

(MIL REAIS) POR DIA DE DESCUMPRIMENTO. II- QUANTO AO SEGUNDO 

DEMANDADO MUNICÍPIO DE NOVA UBIRATÃ-MT, DEFIRO OS PEDIDOS 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA PARA DETERMINAR QUE: A) 

PROCEDA À IMEDIATA SUSPENSÃO DA ATIVIDADE DE 

COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTO DE ORIGEM ANIMAL NÃO 

INSPECIONADO, REALIZADA PELA PESSOA JURÍDICA A EMPRESA 

INDIVIDUAL –, PRIMEIRA DEMANDADA, DE FORMAR A APREENDER TODA 

A CARNE BOVINA NÃO INSPECIONADA, SOB PENA DE PAGAMENTO DE 

MULTA DIÁRIA NO VALOR 1.000,00 (UM MIL REAIS). B) PROCEDER À 

IMEDIATA INTERDIÇÃO DA EMPRESA DEMANDADA DE FORMA A IMPEDIR 

O EXERCÍCIO DE QUALQUER ATIVIDADE COMERCIAL, CASO NÃO HAJA 

CUMPRIMENTO DAS DETERMINAÇÕES ACIMA EXPOSTA ("I, A-C" E "II, A"), 

SOB PENA DE PAGAMENTO DE MULTA DIÁRIA NO VALOR DE R$ 

1.000,00 (UM MIL REAIS). QUANTO À POSTULAÇÃO PARA A INVERSÃO 

DO ÔNUS DA PROVA, DESTACO QUE O PEDIDO SERÁ APRECIADO NO 

MOMENTO PROCESSUAL APROPRIADO. CITEM-SE OS DEMANDADOS 

PARA APRESENTAREM CONTESTAÇÃO, NO PRAZO LEGAL, 

ADVERTINDO-A DAS CONSEQÜÊNCIAS PREVISTAS NO ART. 285 DO 

CPC. PROCEDA-SE À PUBLICAÇÃO DE EDITAL EM ÓRGÃO OFICIAL, A FIM 

DE QUE OS INTERESSADOS, QUERENDO POSSAM INTERVIR NO 

PROCESSO COMO LITISCONSORTE (ART. 94 CDC, C/C ART. 21 DA LEI Nº. 

7.347/85).

 E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E QUE NINGUÉM, 

NO FUTURO, POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE 

EDITAL, QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA 

FORMA DA LEI. EU, TÉCNICA JUDICIÁRIA, DIGITEI.

 NOVA UBIRATÃ - MT, 3 DE SETEMBRO DE 2012.

 MARCILEIA CAPITANIO M. DE SOUZA

 GESTORA JUDICIÁRIA

  

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA

 

Cod.Proc.: 32957 Nr: 308-77.2010.811.0107

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: IRACI SCHIO ZANELLA

 ADVOGADO: FABIANA DE LIMA

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

INTIMAÇÃO: DRA. FABIANA DE LIMA, OAB/SP 134556, DO INTEIRO TEOR 

DA DECISÃO DE FLS. 55/56, BEM COMO PARA COMPARECER A 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 24 

DE OUTUBRO DE 2012, ÀS 13:00 HORAS, E, QUERENDO, DEPOSITAR O 

ROL DE TESTEMUNHAS EM CARTÓRIO NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. 

DECISÃO: "(..)VISTOS EM CORREIÇÃO,NÃO SENDO O CASO DE 
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JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE, POR DEPENDER A CAUSA DE 

MAIOR DILAÇÃO PROBATÓRIA, E LEVANDO-SE EM CONTA A 

IMPROVÁVEL OBTENÇÃO DE TRANSAÇÃO SOBRE O LITÍGIO, DADA AS 

CIRCUNSTÂNCIAS DA CAUSA, REPUTO DESNECESSÁRIA A 

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA CONCILIAÇÃO, PASSANDO, POR 

CONSEGUINTE, A SANEAR O PROCESSO.EM QUE PESE O ENTENDIMENTO 

DO JUIZ ANTECESSOR DE SUSPENSÃO DO FEITO ATÉ ANÁLISE DA 

PRETENSÃO PELA VIA ADMINISTRATIVA, SEGUNDO INFORMAÇÃO 

CONTIDA NA PEÇA DE DEFESA, TENHO QUE NÃO É ESTE O 

POSICIONAMENTO QUE ESTE MAGISTRADO TOMARÁ NOS FEITOS. 

RAZÃO PELA QUAL, PASSO A ANALISAR A PRELIMINAR ARGUIDA NA 

CONTESTAÇÃO CONCERNENTE À AUSÊNCIA DE INTERESSE 

PROCESSUAL, ANTE A INEXISTÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO, TENHO QUE TAL PRELIMINAR NÃO PROSPERA, TENDO 

EM VISTA QUE O ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DOMINANTE 

AFASTA TAL PRETENSÃO COMO NECESSÁRIA AO AJUIZAMENTO DA 

AÇÃO. (AC 2007.01.99.044185-8/MT, REL. DESEMBARGADORA FEDERAL 

NEUZA MARIA ALVES DA SILVA, SEGUNDA TURMA,E-DJF1 P.131 DE 

29/05/2008; RESP 905.429/SC, REL. MINISTRA LAURITA VAZ, QUINTA 

TURMA, JULGADO EM 08/05/2008, DJE 02/06/2008; (RMS 13893/MS, REL. 

MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, JULGADO 

EM 26/02/2008, DJE 24/03/2008).ASSIM, REJEITO A PRELIMINAR.NÃO 

HAVENDO OUTRAS QUESTÕES PROCESSUAIS PENDENTES A SEREM 

DECIDIDAS, DOU POR SANEADO O PROCESSO, FIXANDO COMO PONTO 

CONTROVERTIDO A COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL 

DESEMPENHADA PELA PARTE REQUERENTE NO PERÍODO EXIGIDO PELA 

LEI PARA FAZER JUS AO ALMEJADO BENEFÍCIO SOCIAL.EM 

PROSSEGUIMENTO, DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

PARA O DIA 24 DE OUTUBRO DE 2012, ÀS 13H, DEFERINDO, COMO MEIO 

DE PROVA, O DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA E A 

INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS INDICADAS (FL. 11), QUE DEVERÃO 

SER TRAZIDAS PELAS PARTES INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO, E, 

NO CASO DE NECESSIDADE, DEVERÁ A PARTE REQUERER A INTIMAÇÃO 

PELO JUÍZO, INDICANDO A(S) TESTEMUNHA(S) QUE NECESSITARÁ(ÃO) 

DA DILIGÊNCIA, COM RESPECTIVO(S) ENDEREÇO(S), NO PRAZO DE 05 

(CINCO) DIAS, A CONTAR DESTA DECISÃO, SOB PENA DE 

PRECLUSÃO.INTIMEM-SE AS RESPECTIVAS PARTES E SEUS 

PROCURADORES.EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO.NOVA UBIRATÃ, 27 DE 

JULHO DE 2012.AROM OLÍMPIO PEREIRA JUIZ SUBSTITUTO."

  

Cod.Proc.: 34006 Nr: 432-26.2011.811.0107

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: GEOVAH PEREIRA OSSUNA

 ADVOGADO: MIRIAM DE MATOS BORGES

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

INTIMAÇÃO: DRA. MIRIAM DE MATOS BORGES, OAB/MT 13462, DO 

INTEIRO TEOR DA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA DE FLS. 74, BEM COMO 

PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

DESIGNADA PARA O DIA 21 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 13 HORAS, 

CONFORME TRANSCRITO ABAIXO. DECISÃO: "(...)VISTOS EM 

CORREIÇÃO,NÃO SENDO O CASO DE JULGAMENTO ANTECIPADO DA 

LIDE, POR DEPENDER A CAUSA DE MAIOR DILAÇÃO PROBATÓRIA, E 

LEVANDO-SE EM CONTA A IMPROVÁVEL OBTENÇÃO DE TRANSAÇÃO 

SOBRE O LITÍGIO, DADA AS CIRCUNSTÂNCIAS DA CAUSA, REPUTO 

DESNECESSÁRIA A DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR PREVISTA 

NO ART. 331 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PASSANDO, POR 

CONSEGUINTE, A SANEAR O PROCESSO, EM ATENDIMENTO À NORMA 

INSERTA DO § 3º DO REFERIDO ARTIGO.NÃO HAVENDO OUTRAS 

QUESTÕES PROCESSUAIS PENDENTES A SEREM DECIDIDAS, DOU POR 

SANEADO O PROCESSO, FIXANDO COMO PONTO CONTROVERTIDO A 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL DESEMPENHADA PELA PARTE 

REQUERENTE NO PERÍODO EXIGIDO PELA LEI PARA FAZER JUS AO 

ALMEJADO BENEFÍCIO SOCIAL.EM PROSSEGUIMENTO, DESIGNO 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 21 DE 

NOVEMBRO DE 2012, ÀS 13H, DEFERINDO, COMO MEIO DE PROVA, O 

DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA E A INQUIRIÇÃO DAS 

TESTEMUNHAS EVENTUALMENTE ARROLADAS, QUE DEVERÃO SER 

TRAZIDAS PELAS PARTES INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO, 

APRESENTANDO ROL NOS AUTOS, E, NO CASO DE NECESSIDADE, 

DEVERÁ A PARTE REQUERER A INTIMAÇÃO PELO JUÍZO, INDICANDO 

A(S) TESTEMUNHA(S) QUE NECESSITARÁ(ÃO) DA DILIGÊNCIA, COM 

RESPECTIVO(S) ENDEREÇO(S), NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, A 

CONTAR DESTA DECISÃO, SOB PENA DE PRECLUSÃO.INTIMEM-SE AS 

RESPECTIVAS PARTES E SEUS PROCURADORES.EXPEÇA-SE O 

NECESSÁRIO."

  

Cod.Proc.: 33956 Nr: 318-87.2011.811.0107

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: CLEDIR MARIA BAGETTI

 ADVOGADO: WEMERSON ROGERIO ALVES DE MORAES

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

INTIMAÇÃO: DR. WEMERSON ROGERIO ALVES DE MORAES, OAB/GO 

28205, DO INTEIRO TEOR DA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA DE FLS. 43/44, 

BEM COMO PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E 

JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 22 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 

15 HORAS, CONFORME TRANSCRITO ABAIXO. DECISÃO: "(...)VISTOS EM 

CORREIÇÃO,NÃO SENDO O CASO DE JULGAMENTO ANTECIPADO DA 

LIDE, POR DEPENDER A CAUSA DE MAIOR DILAÇÃO PROBATÓRIA, E 

LEVANDO-SE EM CONTA A IMPROVÁVEL OBTENÇÃO DE TRANSAÇÃO 

SOBRE O LITÍGIO, DADA AS CIRCUNSTÂNCIAS DA CAUSA, REPUTO 

DESNECESSÁRIA A DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR PREVISTA 

NO ART. 331 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PASSANDO, POR 

CONSEGUINTE, A SANEAR O PROCESSO, EM ATENDIMENTO À NORMA 

INSERTA DO § 3º DO REFERIDO ARTIGO.ANALISANDO-SE A PRELIMINAR 

ARGUIDA NA CONTESTAÇÃO CONCERNENTE À AUSÊNCIA DE 

INTERESSE PROCESSUAL, ANTE A INEXISTÊNCIA DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, TENHO QUE TAL PRELIMINAR NÃO 

PROSPERA, TENDO EM VISTA QUE O ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL 

DOMINANTE AFASTA TAL PRETENSÃO COMO NECESSÁRIA AO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. (AC 2007.01.99.044185-8/MT, REL. 

DESEMBARGADORA FEDERAL NEUZA MARIA ALVES DA SILVA, 

SEGUNDA TURMA,E-DJF1 P.131 DE 29/05/2008; RESP 905.429/SC, REL. 

MINISTRA LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, JULGADO EM 08/05/2008, DJE 

02/06/2008; (RMS 13893/MS, REL. MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS 

MOURA, SEXTA TURMA, JULGADO EM 26/02/2008, DJE 

24/03/2008).ASSIM, REJEITO A PRELIMINAR.NÃO HAVENDO OUTRAS 

QUESTÕES PROCESSUAIS PENDENTES A SEREM DECIDIDAS, DOU POR 

SANEADO O PROCESSO, FIXANDO COMO PONTO CONTROVERTIDO A 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL DESEMPENHADA PELA PARTE 

REQUERENTE NO PERÍODO EXIGIDO PELA LEI PARA FAZER JUS AO 

ALMEJADO BENEFÍCIO SOCIAL.EM PROSSEGUIMENTO, DESIGNO 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 22 DE 

NOVEMBRO DE 2012, ÀS 15H, DEFERINDO, COMO MEIO DE PROVA, O 

DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA E A INQUIRIÇÃO DAS 

TESTEMUNHAS EVENTUALMENTE INDICADAS PELAS PARTES, QUE 

DEVERÃO SER TRAZIDAS PELAS PARTES INDEPENDENTEMENTE DE 

INTIMAÇÃO, E, NO CASO DE NECESSIDADE, DEVERÁ A PARTE 

REQUERER A INTIMAÇÃO PELO JUÍZO, INDICANDO A(S) TESTEMUNHA(S) 

QUE NECESSITARÁ(ÃO) DA DILIGÊNCIA, COM RESPECTIVO(S) 

ENDEREÇO(S), NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, A CONTAR DESTA 

DECISÃO, SOB PENA DE PRECLUSÃO.INTIMEM-SE AS RESPECTIVAS 

PARTES E SEUS PROCURADORES.EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO.

  

Cod.Proc.: 33662 Nr: 223-57.2011.811.0107

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: JOANA KOVALESKI

 ADVOGADO: FABIANA DE LIMA

 ADVOGADO: LUCIANA LIMA

 ADVOGADO: EDUARDO ASSUNÇÃO DE LIMA

 ADVOGADO: HERALDO PEREIRA DE LIMA

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

INTIMAÇÃO: DRA. FABIANA DE LIMA, OAB/MT 14068-B, DRA. LUCIANA 

LIMA, OAB/SP 149020, DR. EDUARDO ASSUNÇÃO DE LIMA, OAB/SP 

209868 E DR. HERALDO PEREIRA DE LIMA, OAB/SP 112449, DO INTEIRO 

TEOR DA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA DE FLS. 50/51, BEM COMO PARA 
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COMPARECEREM A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

DESIGNADA PARA O DIA 22 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 14:00 HORAS, 

CONFORME TRANSCRITO ABAIXO. DECISÃO: "(...)VISTOS EM 

CORREIÇÃO,NÃO SENDO O CASO DE JULGAMENTO ANTECIPADO DA 

LIDE, POR DEPENDER A CAUSA DE MAIOR DILAÇÃO PROBATÓRIA, E 

LEVANDO-SE EM CONTA A IMPROVÁVEL OBTENÇÃO DE TRANSAÇÃO 

SOBRE O LITÍGIO, DADA AS CIRCUNSTÂNCIAS DA CAUSA, REPUTO 

DESNECESSÁRIA A DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR PREVISTA 

NO ART. 331 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PASSANDO, POR 

CONSEGUINTE, A SANEAR O PROCESSO, EM ATENDIMENTO À NORMA 

INSERTA DO § 3º DO REFERIDO ARTIGO.ANALISANDO-SE A PRELIMINAR 

ARGUIDA NA CONTESTAÇÃO CONCERNENTE À AUSÊNCIA DE 

INTERESSE PROCESSUAL, ANTE A INEXISTÊNCIA DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, TENHO QUE TAL PRELIMINAR NÃO 

PROSPERA, TENDO EM VISTA QUE O ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL 

DOMINANTE AFASTA TAL PRETENSÃO COMO NECESSÁRIA AO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. (AC 2007.01.99.044185-8/MT, 

REL.DESEMBARGADORA FEDERAL NEUZA MARIA ALVES DA SILVA, 

SEGUNDA TURMA,E-DJF1 P.131 DE 29/05/2008; RESP 905.429/SC, REL. 

MINISTRA LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, JULGADO EM 08/05/2008, DJE 

02/06/2008; (RMS 13893/MS, REL. MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS 

MOURA, SEXTA TURMA, JULGADO EM 26/02/2008, DJE 

24/03/2008).ASSIM, REJEITO A PRELIMINAR.NÃO HAVENDO OUTRAS 

QUESTÕES PROCESSUAIS PENDENTES A SEREM DECIDIDAS, DOU POR 

SANEADO O PROCESSO, FIXANDO COMO PONTO CONTROVERTIDO A 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL DESEMPENHADA PELA PARTE 

REQUERENTE NO PERÍODO EXIGIDO PELA LEI PARA FAZER JUS AO 

ALMEJADO BENEFÍCIO SOCIAL.EM PROSSEGUIMENTO, DESIGNO 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 22 DE 

NOVEMBRO DE 2011, ÀS 14H, , DEFERINDO, COMO MEIO DE PROVA, O 

DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA E A INQUIRIÇÃO DAS 

TESTEMUNHAS INDICADAS (FL. 49), QUE DEVERÃO SER TRAZIDAS 

PELAS PARTES INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO, E, NO CASO DE 

NECESSIDADE, DEVERÁ A PARTE REQUERER A INTIMAÇÃO PELO JUÍZO, 

INDICANDO A(S) TESTEMUNHA(S) QUE NECESSITARÁ(ÃO) DA 

DILIGÊNCIA, COM RESPECTIVO(S) ENDEREÇO(S), NO PRAZO DE 05 

(CINCO) DIAS, A CONTAR DESTA DECISÃO, SOB PENA DE 

PRECLUSÃO.INTIMEM-SE AS RESPECTIVAS PARTES E SEUS 

PROCURADORES.EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO."

  

Cod.Proc.: 34047 Nr: 483-37.2011.811.0107

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: FRIDOLINO KRAUSE

 ADVOGADO: FABIANA DE LIMA

 ADVOGADO: LUCIANA DE LIMA

 ADVOGADO: EDUARDO ASSUNÇÃO DE LIMA

 ADVOGADO: CESAR AUGUSTO MESQUITA DE LIMA

 ADVOGADO: HERALDO PEREIRA DE LIMA

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

INTIMAÇÃO: DRA. FABIANA DE LIMA, OAB/MT 14068-B, DO INTEIRO TEOR 

DA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA DE FLS. 39/40, BEM COMO PARA 

COMPARECER NA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

DESIGNADA PARA O DIA 22 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 17 HORAS, 

CONFORME TRANSCRITO ABAIXO. DECISÃO: "(...)VISTOS EM 

CORREIÇÃO,NÃO SENDO O CASO DE JULGAMENTO ANTECIPADO DA 

LIDE, POR DEPENDER A CAUSA DE MAIOR DILAÇÃO PROBATÓRIA, E 

LEVANDO-SE EM CONTA A IMPROVÁVEL OBTENÇÃO DE TRANSAÇÃO 

SOBRE O LITÍGIO, DADA AS CIRCUNSTÂNCIAS DA CAUSA, REPUTO 

DESNECESSÁRIA A DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR PREVISTA 

NO ART. 331 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PASSANDO, POR 

CONSEGUINTE, A SANEAR O PROCESSO, EM ATENDIMENTO À NORMA 

INSERTA DO § 3º DO REFERIDO ARTIGO.ANALISANDO-SE A PRELIMINAR 

ARGUIDA NA CONTESTAÇÃO CONCERNENTE À AUSÊNCIA DE 

INTERESSE PROCESSUAL, ANTE A INEXISTÊNCIA DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, TENHO QUE TAL PRELIMINAR NÃO 

PROSPERA, TENDO EM VISTA QUE O ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL 

DOMINANTE AFASTA TAL PRETENSÃO COMO NECESSÁRIA AO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. (AC 2007.01.99.044185-8/MT, REL. 

DESEMBARGADORA FEDERAL NEUZA MARIA ALVES DA SILVA, 

SEGUNDA TURMA,E-DJF1 P.131 DE 29/05/2008; RESP 905.429/SC, REL. 

MINISTRA LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, JULGADO EM 08/05/2008, DJE 

02/06/2008; (RMS 13893/MS, REL. MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS 

MOURA, SEXTA TURMA, JULGADO EM 26/02/2008, DJE 

24/03/2008).ASSIM, REJEITO A PRELIMINAR.NÃO HAVENDO OUTRAS 

QUESTÕES PROCESSUAIS PENDENTES A SEREM DECIDIDAS, DOU POR 

SANEADO O PROCESSO, FIXANDO COMO PONTO CONTROVERTIDO A 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL DESEMPENHADA PELA PARTE 

REQUERENTE NO PERÍODO EXIGIDO PELA LEI PARA FAZER JUS AO 

ALMEJADO BENEFÍCIO SOCIAL.EM PROSSEGUIMENTO, DESIGNO 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 22 DE 

NOVEMBRO DE 2012, ÀS 17H, DEFERINDO, COMO MEIO DE PROVA, O 

DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA E A INQUIRIÇÃO DAS 

TESTEMUNHAS INDICADAS (FL. 08), QUE DEVERÃO SER TRAZIDAS 

PELAS PARTES INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO, E, NO CASO DE 

NECESSIDADE, DEVERÁ A PARTE REQUERER A INTIMAÇÃO PELO JUÍZO, 

INDICANDO A(S) TESTEMUNHA(S) QUE NECESSITARÁ(ÃO) DA 

DILIGÊNCIA, COM RESPECTIVO(S) ENDEREÇO(S), NO PRAZO DE 05 

(CINCO) DIAS, A CONTAR DESTA DECISÃO, SOB PENA DE 

PRECLUSÃO.INTIMEM-SE AS RESPECTIVAS PARTES E SEUS 

PROCURADORES.EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO."

  

Cod.Proc.: 34048 Nr: 484-22.2011.811.0107

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ANTONIO BATISTA

 ADVOGADO: FABIANA DE LIMA

 ADVOGADO: LUCIANA DE LIMA

 ADVOGADO: EDUARDO ASSUNÇÃO DE LIMA

 ADVOGADO: CESAR AUGUSTO MESQUITA DE LIMA

 ADVOGADO: HERALDO PEREIRA DE LIMA

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

INTIMAÇÃO: DRA. FABIANA DE LIMA, OAB/MT 14068-B, DRA. LUCIANA 

DE LIMA, OAB/SP 149020, DR. EDUARDO ASSUNÇÃO DE LIMA, OAB/SP 

209868 E DR. HERALDO PEREIRA DE LIMA, OAB/SP 112449, DO INTEIRO 

TEOR DA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA DE FLS. 71/72, BEM COMO PARA 

COMPARECER A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA 

PARA O DIA 22 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 16:30 HORAS, CONFORME 

TRANSCRITO ABAIXO. DECISÃO: "(...)VISTOS EM CORREIÇÃO,NÃO 

SENDO O CASO DE JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE, POR DEPENDER 

A CAUSA DE MAIOR DILAÇÃO PROBATÓRIA, E LEVANDO-SE EM CONTA 

A IMPROVÁVEL OBTENÇÃO DE TRANSAÇÃO SOBRE O LITÍGIO, DADA 

AS CIRCUNSTÂNCIAS DA CAUSA, REPUTO DESNECESSÁRIA A 

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR PREVISTA NO ART. 331 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PASSANDO, POR CONSEGUINTE, A 

SANEAR O PROCESSO, EM ATENDIMENTO À NORMA INSERTA DO § 3º 

DO REFERIDO ARTIGO.ANALISANDO-SE A PRELIMINAR ARGUIDA NA 

CONTESTAÇÃO CONCERNENTE À AUSÊNCIA DE INTERESSE 

PROCESSUAL, ANTE A INEXISTÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO, TENHO QUE TAL PRELIMINAR NÃO PROSPERA, TENDO 

EM VISTA QUE O ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DOMINANTE 

AFASTA TAL PRETENSÃO COMO NECESSÁRIA AO AJUIZAMENTO DA 

AÇÃO. (AC 2007.01.99.044185-8/MT, REL. DESEMBARGADORA FEDERAL 

NEUZA MARIA ALVES DA SILVA, SEGUNDA TURMA,E-DJF1 P.131 DE 

29/05/2008; RESP 905.429/SC, REL. MINISTRA LAURITA VAZ, QUINTA 

TURMA, JULGADO EM 08/05/2008, DJE 02/06/2008; (RMS 13893/MS, REL. 

MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, JULGADO 

EM 26/02/2008, DJE 24/03/2008).ASSIM, REJEITO A PRELIMINAR.NÃO 

HAVENDO OUTRAS QUESTÕES PROCESSUAIS PENDENTES A SEREM 

DECIDIDAS, DOU POR SANEADO O PROCESSO, FIXANDO COMO PONTO 

CONTROVERTIDO A COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL 

DESEMPENHADA PELA PARTE REQUERENTE NO PERÍODO EXIGIDO PELA 

LEI PARA FAZER JUS AO ALMEJADO BENEFÍCIO SOCIAL.EM 

PROSSEGUIMENTO, DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

PARA O DIA 22 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 16H30MIN, DEFERINDO, 

COMO MEIO DE PROVA, O DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA E 

A INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS INDICADAS (FL. 70), QUE DEVERÃO 

SER TRAZIDAS PELAS PARTES INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO, E, 

NO CASO DE NECESSIDADE, DEVERÁ A PARTE REQUERER A INTIMAÇÃO 

PELO JUÍZO, INDICANDO A(S) TESTEMUNHA(S) QUE NECESSITARÁ(ÃO) 
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DA DILIGÊNCIA, COM RESPECTIVO(S) ENDEREÇO(S), NO PRAZO DE 05 

(CINCO) DIAS, A CONTAR DESTA DECISÃO, SOB PENA DE 

PRECLUSÃO.INTIMEM-SE AS RESPECTIVAS PARTES E SEUS 

PROCURADORES.EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO."

  

Cod.Proc.: 33824 Nr: 361-24.2011.811.0107

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: JOSE FRANCISCO JOÃO

 ADVOGADO: FABIANA DE LIMA

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

INTIMAÇÃO: DRA. FABIANA DE LIMA, OAB/MT 14068-B, DRA. LUCIANA 

DE LIMA, OAB/MT 149020, DR. EDUARDO ASSUNÇÃO DE LIMA, OAB/SP 

209868 E DR. HERALDO PEREIRA DE LIMA, OAB/SP 112449, DO INTEIRO 

TEOR DA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA DE FLS. 50/51, BEM COMO PARA 

COMPARECER A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA 

PARA O DIA 22/11/2012, ÀS 13:30 HORAS, CONFORME TRANSCRITO 

ABAIXO. DECISÃO: "(...)VISTOS EM CORREIÇÃO,NÃO SENDO O CASO DE 

JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE, POR DEPENDER A CAUSA DE 

MAIOR DILAÇÃO PROBATÓRIA, E LEVANDO-SE EM CONTA A 

IMPROVÁVEL OBTENÇÃO DE TRANSAÇÃO SOBRE O LITÍGIO, DADA AS 

CIRCUNSTÂNCIAS DA CAUSA, REPUTO DESNECESSÁRIA A 

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR PREVISTA NO ART. 331 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PASSANDO, POR CONSEGUINTE, A 

SANEAR O PROCESSO, EM ATENDIMENTO À NORMA INSERTA DO § 3º 

DO REFERIDO ARTIGO.ANALISANDO-SE A PRELIMINAR ARGUIDA NA 

CONTESTAÇÃO CONCERNENTE À AUSÊNCIA DE INTERESSE 

PROCESSUAL, ANTE A INEXISTÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO, TENHO QUE TAL PRELIMINAR NÃO PROSPERA, TENDO 

EM VISTA QUE O ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DOMINANTE 

AFASTA TAL PRETENSÃO COMO NECESSÁRIA AO AJUIZAMENTO DA 

AÇÃO. (AC 2007.01.99.044185-8/MT, REL. DESEMBARGADORA FEDERAL 

NEUZA MARIA ALVES DA SILVA, SEGUNDA TURMA,E-DJF1 P.131 DE 

29/05/2008; RESP 905.429/SC, REL. MINISTRA LAURITA VAZ, QUINTA 

TURMA, JULGADO EM 08/05/2008, DJE 02/06/2008; (RMS 13893/MS, REL. 

MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, JULGADO 

EM 26/02/2008, DJE 24/03/2008).ASSIM, REJEITO A PRELIMINAR.NÃO 

HAVENDO OUTRAS QUESTÕES PROCESSUAIS PENDENTES A SEREM 

DECIDIDAS, DOU POR SANEADO O PROCESSO, FIXANDO COMO PONTO 

CONTROVERTIDO A COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL 

DESEMPENHADA PELA PARTE REQUERENTE NO PERÍODO EXIGIDO PELA 

LEI PARA FAZER JUS AO ALMEJADO BENEFÍCIO SOCIAL, BEM COMO 

SUA EX-ESPOSA (FALECIDA), UMA VEZ QUE SE TRATA DE BENEFÍCIO 

DE PENSÃO POR MORTE.EM PROSSEGUIMENTO, DESIGNO AUDIÊNCIA DE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 22 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 

13H30MIN, DEFERINDO, COMO MEIO DE PROVA, O DEPOIMENTO 

PESSOAL DA PARTE AUTORA E A INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS 

TEMPRESTIVAMENTE ARROLADAS (FL. 49), QUE DEVERÃO SER 

TRAZIDAS PELAS PARTES INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO, E, NO 

CASO DE NECESSIDADE, DEVERÁ A PARTE REQUERER A INTIMAÇÃO 

PELO JUÍZO, INDICANDO A(S) TESTEMUNHA(S) QUE NECESSITARÁ(ÃO) 

DA DILIGÊNCIA, COM RESPECTIVO(S) ENDEREÇO(S), NO PRAZO DE 05 

(CINCO) DIAS, A CONTAR DESTA DECISÃO, SOB PENA DE 

PRECLUSÃO.INTIMEM-SE AS RESPECTIVAS PARTES E SEUS 

PROCURADORES.EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO."

  

Cod.Proc.: 50258 Nr: 498-69.2012.811.0107

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ALESSANDRA ALVES DOS SANTOS

 ADVOGADO: DANIEL WURZIUS

 ADVOGADO: MAYCON LUIZ DUCATTI

 REQUERIDO(A): BANCO DO BRASIL S/A

  

INTIMAÇÃO: DR. DANIEL WURZIUS, OAB/MT Nº14006 E/OU DR. MAYCON 

LUIZ DUCATTI, OAB/MT Nº15.323, DA DECISÃO DE FLS. 24 A SEGUIR 

TRANSCRITA, BEM COMO DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA 

PARA O DIA 07/11/2012, ÀS 14H30MIN.

 DECISÃO: "VISTOS EM CORREIÇÃO, RECEBO A EXORDIAL, QUE 

TRAMITARÁ NO RITO SUMÁRIO. DESIGNO O DIA 07/11/2012, ÀS 

14H30MIN, PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE 

CONCILIAÇÃO. CITE-SE O REQUERIDO PARA COMPARECER À 

AUDIÊNCIA, OCASIÃO EM QUE PODERÁ SE DEFENDER, DESDE QUE POR 

INTERMÉDIO DE ADVOGADO, FICANDO CIENTE DE QUE, NÃO 

COMPARECENDO E NÃO SENDO REPRESENTADA POR PREPOSTO COM 

PODERES PARA TRANSIGIR (ART. 277, §3º, CPC), OU NÃO SE 

DEFENDENDO, INCLUSIVE POR NÃO TER ADVOGADO, PRESUMIR-SE-ÃO 

ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA INICIAL, 

SALVO SE O CONTRÁRIO RESULTAR DA PROVA DOS AUTOS (ART. 277, 

§2º, CPC)."

  

Cod.Proc.: 33232 Nr: 581-56.2010.811.0107

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: EVA BORGES DE LIMA

 ADVOGADO: FABIANA DE LIMA

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

INTIMAÇÃO: DR. FABIANA DE LIMA, OAB/MT 14.068-B3, DO CONTEÚDO 

PARCIAL DA DECISÃO DE FLS. 60/61 VERSO, A SEGUIR TRANSCRITA, 

BEM COMO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA 

PARA O DIA 25 DE OUTUBRO DE 2012, ÀS 13:00 HORAS.

 DECISÃO: "(...) NÃO HAVENDO OUTRAS QUESTÕES PROCESSUAIS 

PENDENTES A SEREM DECIDIDAS, DOU POR SANEADO O PROCESSO, 

FIXANDO COMO PONTO CONTROVERTIDO A COMPROVAÇÃO DA 

QUALIDADE DE SEGURADA POR PENSÃO POR MORTE DE SEU FALECIDO 

ESPOSO EXIGIDA PELA LEI PARA FAZER JUS AO ALMEJADO BENEFÍCIO 

SOCIAL, BEM COMO A COMPROVAÇÃO DE QUE O SEGURADO POSSUIA 

AINDA A CONDIÇÃO DE SEGURADO QUANDO DO FALECIMENTO. EM 

PROSSEGUIMENTO, DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

PARA O DIA 25 DE OUTUBRO DE 2012, ÀS 16H30MIN, DEFERINDO, COMO 

MEIO DE PROVA, O DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA E A 

INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS INDICADAS (FL. 58), QUE DEVERÃO 

SER TRAZIDAS PELAS PARTES INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO, E, 

NO CASO DE NECESSIDADE, DEVERÁ A PARTE REQUERER A INTIMAÇÃO 

PELO JUÍZO, INDICANDO A(S) TESTEMUNHA(S) QUE NECESSITARÁ(ÃO) 

DA DILIGÊNCIA, COM RESPECTIVO(S) ENDEREÇO(S), NO PRAZO DE 05 

(CINCO) DIAS, A CONTAR DESTA DECISÃO, SOB PENA DE PRECLUSÃO. 

(...)" PARA MELHOR COMODIDADE DE PAUTA, ALTERO O HORÁRIO DA 

AUDIÊNCIA DESIGNADA NA DE

CISÃO ANTERIOR PARA AS 13H00MIM, MANTENDO INALTERADA A 

DATA.(...)"

  

Cod.Proc.: 33049 Nr: 399-70.2010.811.0107

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ANGELA ROMANO DA SILVA

 ADVOGADO: FABIANA DE LIMA

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

INTIMAÇÃO: DR. FABIANA DE LIMA, OAB/MT 14.068-B3, DO CONTEÚDO 

PARCIAL DA DECISÃO DE FLS. 60/61 VERSO, A SEGUIR TRANSCRITA, 

BEM COMO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA 

PARA O DIA 25 DE OUTUBRO DE 2012, ÀS 13:30 HORAS.

 DECISÃO: "(...) NÃO HAVENDO OUTRAS QUESTÕES PROCESSUAIS 

PENDENTES A SEREM DECIDIDAS, DOU POR SANEADO O PROCESSO, 

FIXANDO COMO PONTO CONTROVERTIDO A COMPROVAÇÃO DA 

QUALIDADE DE SEGURADA POR PENSÃO POR MORTE DE SEU FALECIDO 

ESPOSO EXIGIDA PELA LEI PARA FAZER JUS AO ALMEJADO BENEFÍCIO 

SOCIAL, BEM COMO A COMPROVAÇÃO DE QUE O SEGURADO POSSUIA 

AINDA A CONDIÇÃO DE SEGURADO QUANDO DO FALECIMENTO. EM 

PROSSEGUIMENTO, DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

PARA O DIA 25 DE OUTUBRO DE 2012, ÀS 16H30MIN, DEFERINDO, COMO 

MEIO DE PROVA, O DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA E A 

INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS INDICADAS (FL. 58), QUE DEVERÃO 

SER TRAZIDAS PELAS PARTES INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO, E, 

NO CASO DE NECESSIDADE, DEVERÁ A PARTE REQUERER A INTIMAÇÃO 

PELO JUÍZO, INDICANDO A(S) TESTEMUNHA(S) QUE NECESSITARÁ(ÃO) 

DA DILIGÊNCIA, COM RESPECTIVO(S) ENDEREÇO(S), NO PRAZO DE 05 
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(CINCO) DIAS, A CONTAR DESTA DECISÃO, SOB PENA DE PRECLUSÃO. 

(...)" PARA MELHOR COMODIDADE DE PAUTA, ALTERO O HORÁRIO DA 

AUDIÊNCIA DESIGNADA NA DECISÃO ANTERIOR PARA AS 13H30MIM, 

MANTENDO INALTERADA A DATA.(...)"

  

Cod.Proc.: 33231 Nr: 586-78.2010.811.0107

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ANA MARIA GONÇALVES DOS SANTOS

 ADVOGADO: FABIANA DE LIMA

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

INTIMAÇÃO: DRA. FABIANA DE LIMA, OAB/MT 14068-B, DO INTEIRO TEOR 

DA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA DE FLS. 42/43, BEM COMO O SEU 

COMPARECIMENTO NA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

DESIGNADA PARA O DIA 21 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 16:30 HORAS, 

CONFORME TRANSCRITO ABAIXO. DECISÃO: "(...)VISTOS EM 

CORREIÇÃO,NÃO SENDO O CASO DE JULGAMENTO ANTECIPADO DA 

LIDE, POR DEPENDER A CAUSA DE MAIOR DILAÇÃO PROBATÓRIA, E 

LEVANDO-SE EM CONTA A IMPROVÁVEL OBTENÇÃO DE TRANSAÇÃO 

SOBRE O LITÍGIO, DADA AS CIRCUNSTÂNCIAS DA CAUSA, REPUTO 

DESNECESSÁRIA A DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR PREVISTA 

NO ART. 331 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PASSANDO, POR 

CONSEGUINTE, A SANEAR O PROCESSO, EM ATENDIMENTO À NORMA 

INSERTA DO § 3º DO REFERIDO ARTIGO.ANALISANDO-SE A PRELIMINAR 

ARGUIDA NA CONTESTAÇÃO CONCERNENTE AO CERCEAMENTO DE 

DEFESA, SOB O FUNDAMENTO DE QUE A CONTRAFÉ NÃO FOI 

ACOMPANHADA DOS DOCUMENTOS QUE INSTRUÍRAM A DEMANDA, 

TENHO QUE TAL PRELIMINAR NÃO PROSPERA, UMA VEZ QUE O § ÚNICO 

DO ARTIGO 225 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DISPÕE QUE O 

MANDADO SERÁ ACOMPANHADO DA PETIÇÃO INICIAL, NÃO SENDO 

OBRIGATÓRIAS, PORTANTO, AS CÓPIAS DOS DOCUMENTOS JUNTADOS 

COM A EXORDIAL. ALÉM DO MAIS, A PARTE APRESENTOU DEFESA O 

QUE NÃO TRARÁ, EM TESE, QUALQUER CERCEAMENTO DE DEFESA.POR 

SUA VEZ, COM RELAÇÃO À SEGUNDA PRELIMINAR ARGUIDA - 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL -, ANTE A INEXISTÊNCIA DE 

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, TENHO QUE TAL PRELIMINAR 

NÃO PROSPERA, TENDO EM VISTA QUE O ENTENDIMENTO 

JURISPRUDENCIAL DOMINANTE AFASTA TAL PRETENSÃO COMO 

NECESSÁRIA  AO AJUIZAMENTO D A  A Ç Ã O .  ( A C 

2007.01.99.044185-8/MT, REL. DESEMBARGADORA FEDERAL NEUZA 

MARIA ALVES DA SILVA, SEGUNDA TURMA,E-DJF1 P.131 DE 29/05/2008; 

RESP 905.429/SC, REL. MINISTRA LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, 

JULGADO EM 08/05/2008, DJE 02/06/2008; (RMS 13893/MS, REL. 

MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, JULGADO 

EM 26/02/2008, DJE 24/03/2008).ASSIM, REJEITO AS PRELIMINARES.NÃO 

HAVENDO OUTRAS QUESTÕES PROCESSUAIS PENDENTES A SEREM 

DECIDIDAS, DOU POR SANEADO O PROCESSO, FIXANDO COMO PONTO 

CONTROVERTIDO A COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL 

DESEMPENHADA PELA PARTE REQUERENTE NO PERÍODO EXIGIDO PELA 

LEI PARA FAZER JUS AO ALMEJADO BENEFÍCIO SOCIAL, BEM COMO DO 

EX-ESPOSO DA REQUERENTE (FALECIDO), TENDO EM VISTA QUE SE 

TRATA DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PENSÃO POR MORTE.EM 

PROSSEGUIMENTO, DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

PARA O DIA 21 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 16H30MIN, DEFERINDO, 

COMO MEIO DE PROVA, O DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA E 

A INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS INDICADAS (FL. 40), QUE DEVERÃO 

SER TRAZIDAS PELAS PARTES INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO, E, 

NO CASO DE NECESSIDADE, DEVERÁ A PARTE REQUERER A INTIMAÇÃO 

PELO JUÍZO, INDICANDO A(S) TESTEMUNHA(S) QUE NECESSITARÁ(ÃO) 

DA DILIGÊNCIA, COM RESPECTIVO(S) ENDEREÇO(S), NO PRAZO DE 05 

(CINCO) DIAS, A CONTAR DESTA DECISÃO, SOB PENA DE 

PRECLUSÃO.INTIMEM-SE AS RESPECTIVAS PARTES E SEUS 

PROCURADORES.EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO."

  

Cod.Proc.: 33585 Nr: 273-83.2011.811.0107

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: VITORIA LAMERA CORADI

 ADVOGADO: FABIANA DE LIMA

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

INTIMAÇÃO: DRA. FABIANA DE LIMA, OAB/MT 14068-B, DO INTEIRO TEOR 

DA DECISÃO DE FLS. 63, BEM COMO PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA 

DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 22 DE 

NOVEMBRO DE 2012, ÀS 14:30 HORAS, CONFORME TRANSCRITO 

ABAIXO. DECISÃO: "(...)VISTOS EM CORREIÇÃO,NÃO SENDO O CASO DE 

JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE, POR DEPENDER A CAUSA DE 

MAIOR DILAÇÃO PROBATÓRIA, E LEVANDO-SE EM CONTA A 

IMPROVÁVEL OBTENÇÃO DE TRANSAÇÃO SOBRE O LITÍGIO, DADA AS 

CIRCUNSTÂNCIAS DA CAUSA, REPUTO DESNECESSÁRIA A 

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR PREVISTA NO ART. 331 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PASSANDO, POR CONSEGUINTE, A 

SANEAR O PROCESSO, EM ATENDIMENTO À NORMA INSERTA DO § 3º 

DO REFERIDO ARTIGO.NÃO HAVENDO OUTRAS QUESTÕES 

PROCESSUAIS PENDENTES A SEREM DECIDIDAS, DOU POR SANEADO O 

PROCESSO, FIXANDO COMO PONTO CONTROVERTIDO A 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL DESEMPENHADA PELA PARTE 

REQUERENTE NO PERÍODO EXIGIDO PELA LEI PARA FAZER JUS AO 

ALMEJADO BENEFÍCIO SOCIAL.EM PROSSEGUIMENTO, DESIGNO 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 22 DE 

NOVEMBRO DE 2012, ÀS 14H30MIN, DEFERINDO, COMO MEIO DE PROVA, 

O DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA E A INQUIRIÇÃO DAS 

TESTEMUNHAS INDICADAS (FL. 62), QUE DEVERÃO SER TRAZIDAS 

PELAS PARTES INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO, E, NO CASO DE 

NECESSIDADE, DEVERÁ A PARTE REQUERER A INTIMAÇÃO PELO JUÍZO, 

INDICANDO A(S) TESTEMUNHA(S) QUE NECESSITARÁ(ÃO) DA 

DILIGÊNCIA, COM RESPECTIVO(S) ENDEREÇO(S), NO PRAZO DE 05 

(CINCO) DIAS, A CONTAR DESTA DECISÃO, SOB PENA DE 

PRECLUSÃO.INTIMEM-SE AS RESPECTIVAS PARTES E SEUS 

PROCURADORES.EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO."

  

Cod.Proc.: 50204 Nr: 442-36.2012.811.0107

AÇÃO: ALVARÁ JUDICIAL->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

VOLUNTÁRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: SIDNEY EVELICIO DE SOUZA AMARAL

 ADVOGADO: MARCELO DA PIEVE

  

 

INTIMAÇÃO: DR. MARCELO DA PIEVE, OAB/MT 11.284A, DA DECISÃO A 

SEGUIR TRANSCRITA QUE DEFERIU PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DO 

VEÍCULO, DEVERÁ NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, RETIRAR O ALVARÁ 

DE LIBERAÇÃO.

 DECISÃO: "(...) TRATA-SE, COMO VISTO A LINHAS VOLVIDAS, DE 

PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE BEM APREENDIDO INTENTADO POR SIDNEY 

EVELICIO DE SOUZA AMARAL, QUALIFICADO NOS AUTOS, COM 

SUPORTE NO ART. 120 E SEGUINTES DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, 

NO QUAL SE REQUER A RESTITUIÇÃO DO VEÍCULO GM CELTA, PLACAS 

JZL 9355, CUJA POSSE ESTAVA COM IVAN JOSÉ DO AMARAL, 

APREENDIDO EM 04 DE ABRIL DE 2011, POR POLICIAIS MILITARES EM 

APURAÇÃO DE FATOS DESCRITOS NO ART. 157, §2º, I, II E V DO CÓDIGO 

PENAL. (...) COM EFEITO, BEM PROVOU, O REQUERENTE, A 

PROPRIEDADE SOBRE O BEM APREENDIDO NOS AUTOS, QUAL SEJA, 

VEÍCULO GM CELTA, PLACAS JZL 9355, POSTO QUE, REGISTRADO NO 

ÓRGÃO DE TRÂNSITO EM SEU NOME, SENDO DE RIGOR SUA 

RESTITUIÇÃO NA FORMA PLEITEADA. EM FACE DO EXPOSTO, DEFIRO O 

PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DO VEÍCULO GM CELTA, PLACAS JZL 9355, 

REGISTRADO NO DETRAN EM NOME DO REQUERENTE, COM 

FUNDAMENTO NO ART. 120 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 

EXPEÇA-SE O RESPECTIVO ALVARÁ DE LIBERAÇÃO DO VEÍCULO 

AUTOMOTOR A SER RETIRADO PELO REQUERENTE EM CARTÓRIO, NO 

PRAZO DE 10 DIAS, PARA QUE PROCEDA O LEVANTAMENTO DO BEM 

JUNTO À REPARTIÇÃO POLICIAL COMPETENTE. NOTIFIQUE-SE À 

AUTORIDADE POLICIAL RESPONSÁVEL PELA APREENSÃO E DEPÓSITO 

DO BEM. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE. NOVA UBIRATÃ, 20 DE AGOSTO DE 

2012."

  

Cod.Proc.: 34090 Nr: 526-71.2011.811.0107

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 88884/9/2012 Página 434 de 456



DO TRABALHO

 REQUERENTE: WALDO JAPPE

 ADVOGADO: FABIANA DE LIMA

 ADVOGADO: LUCIANA DE LIMA

 ADVOGADO: EDUARDO ASSUNÇÃO DE LIMA

 ADVOGADO: HERALDO PEREIRA DE LIMA

 ADVOGADO: CESAR AUGUSTO MESQUITA DE LIMA

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

INTIMAÇÃO: DR. EDUARDO ASSUNÇÃO DE LIMA, OAB/MT 14601-A, DR. 

HERALDO PEREIRA DE LIMA, OAB/SP 112449, DR. CESAR AUGUSTO 

MESQUITA DE LIMA, OAB/SP 157219, DRA. LUCIANA DE LIMA, OAB/SP 

149020 E DRA. FABIANA DE LIMA, OAB/MT 14068-B, DO INTEIRO TEOR 

DA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA DE FLS. 44/45, BEM COMO PARA 

COMPARECER A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA 

PARA O DIA 21 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 14:30 HORAS, CONFORME 

TRANSCRITO ABAIXO. DECISÃO: "(...)VISTOS EM CORREIÇÃO,NÃO 

SENDO O CASO DE JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE, POR DEPENDER 

A CAUSA DE MAIOR DILAÇÃO PROBATÓRIA, E LEVANDO-SE EM CONTA 

A IMPROVÁVEL OBTENÇÃO DE TRANSAÇÃO SOBRE O LITÍGIO, DADA 

AS CIRCUNSTÂNCIAS DA CAUSA, REPUTO DESNECESSÁRIA A 

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR PREVISTA NO ART. 331 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PASSANDO, POR CONSEGUINTE, A 

SANEAR O PROCESSO, EM ATENDIMENTO À NORMA INSERTA DO § 3º 

DO REFERIDO ARTIGO.ANALISANDO-SE A PRELIMINAR ARGUIDA NA 

CONTESTAÇÃO CONCERNENTE À AUSÊNCIA DE INTERESSE 

PROCESSUAL, ANTE A INEXISTÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO, TENHO QUE TAL PRELIMINAR NÃO PROSPERA, TENDO 

EM VISTA QUE O ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DOMINANTE 

AFASTA TAL PRETENSÃO COMO NECESSÁRIA AO AJUIZAMENTO DA 

AÇÃO. (AC 2007.01.99.044185-8/MT, REL. DESEMBARGADORA FEDERAL 

NEUZA MARIA ALVES DA SILVA, SEGUNDA TURMA,E-DJF1 P.131 DE 

29/05/2008; RESP 905.429/SC, REL. MINISTRA LAURITA VAZ, QUINTA 

TURMA, JULGADO EM 08/05/2008, DJE 02/06/2008; (RMS 13893/MS, REL. 

MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, JULGADO 

EM 26/02/2008, DJE 24/03/2008).ASSIM, REJEITO A PRELIMINAR.NÃO 

HAVENDO OUTRAS QUESTÕES PROCESSUAIS PENDENTES A SEREM 

DECIDIDAS, DOU POR SANEADO O PROCESSO, FIXANDO COMO PONTO 

CONTROVERTIDO A COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL 

DESEMPENHADA PELA PARTE REQUERENTE NO PERÍODO EXIGIDO PELA 

LEI PARA FAZER JUS AO ALMEJADO BENEFÍCIO SOCIAL, BEM COMO 

SUA EX-ESPOSA (FALECIDA), UMA VEZ QUE SE TRATA DE BENEFÍCIO 

DE PENSÃO POR MORTE.EM PROSSEGUIMENTO, DESIGNO AUDIÊNCIA DE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 21 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 

14H30MIN, DEFERINDO, COMO MEIO DE PROVA, O DEPOIMENTO 

PESSOAL DA PARTE AUTORA E A INQUIRIÇÃO DAS 

TESTEMUNHASEVENTUALMENTE INDICADAS, QUE DEVERÃO SER 

TRAZIDAS PELAS PARTES INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO, 

APRESENTANDO ROL NOS AUTOS, E, NO CASO DE NECESSIDADE, 

DEVERÁ A PARTE REQUERER A INTIMAÇÃO PELO JUÍZO, INDICANDO 

A(S) TESTEMUNHA(S) QUE NECESSITARÁ(ÃO) DA DILIGÊNCIA, COM 

RESPECTIVO(S) ENDEREÇO(S), NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, A 

CONTAR DESTA DECISÃO, SOB PENA DE PRECLUSÃO.INTIMEM-SE AS 

RESPECTIVAS PARTES E SEUS PROCURADORES.EXPEÇA-SE O 

NECESSÁRIO."

  

Cod.Proc.: 34046 Nr: 482-52.2011.811.0107

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: TEREZINHA COZER

 ADVOGADO: FABIANA DE LIMA

 ADVOGADO: LUCIANA DE LIMA

 ADVOGADO: EDUARDO ASSUNÇÃO DE LIMA

 ADVOGADO: CESAR AUGUSTO MESQUITA DE LIMA

 ADVOGADO: HERALDO PEREIRA DE LIMA

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

INTIMAÇÃO: DR. EDUARDO ASSUNÇÃO DE LIMA, OAB/MT 14601-A, DR. 

HERALDO PEREIRA DE LIMA, OAB/SP 112449, DR. CESAR AUGUSTO 

MESQUITA DE LIMA, OAB/SP 157219, DRA. LUCIANA DE LIMA, OAB/SP 

149020 E DRA. FABIANA DE LIMA, OAB/MT 14068-B, DO INTEIRO TEOR 

DA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA DE FLS. 45/46, BEM COMO PARA 

COMPARECER A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA 

PARA O DIA 21 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 13:30 HORAS, CONFORME 

TRANSCRITO ABAIXO. DECISÃO: "(...)VISTOS EM CORREIÇÃO,NÃO 

SENDO O CASO DE JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE, POR DEPENDER 

A CAUSA DE MAIOR DILAÇÃO PROBATÓRIA, E LEVANDO-SE EM CONTA 

A IMPROVÁVEL OBTENÇÃO DE TRANSAÇÃO SOBRE O LITÍGIO, DADA 

AS CIRCUNSTÂNCIAS DA CAUSA, REPUTO DESNECESSÁRIA A 

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR PREVISTA NO ART. 331 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PASSANDO, POR CONSEGUINTE, A 

SANEAR O PROCESSO, EM ATENDIMENTO À NORMA INSERTA DO § 3º 

DO REFERIDO ARTIGO.ANALISANDO-SE A PRELIMINAR ARGUIDA NA 

CONTESTAÇÃO CONCERNENTE À AUSÊNCIA DE INTERESSE 

PROCESSUAL, ANTE A INEXISTÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO, TENHO QUE TAL PRELIMINAR NÃO PROSPERA, TENDO 

EM VISTA QUE O ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DOMINANTE 

AFASTA TAL PRETENSÃO COMO NECESSÁRIA AO AJUIZAMENTO DA 

AÇÃO. (AC 2007.01.99.044185-8/MT, REL. DESEMBARGADORA FEDERAL 

NEUZA MARIA ALVES DA SILVA, SEGUNDA TURMA,E-DJF1 P.131 DE 

29/05/2008; RESP 905.429/SC, REL. MINISTRA LAURITA VAZ, QUINTA 

TURMA, JULGADO EM 08/05/2008, DJE 02/06/2008; (RMS 13893/MS, REL. 

MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, JULGADO 

EM 26/02/2008, DJE 24/03/2008).ASSIM, REJEITO A PRELIMINAR.NÃO 

HAVENDO OUTRAS QUESTÕES PROCESSUAIS PENDENTES A SEREM 

DECIDIDAS, DOU POR SANEADO O PROCESSO, FIXANDO COMO PONTO 

CONTROVERTIDO A COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL 

DESEMPENHADA PELA PARTE REQUERENTE NO PERÍODO EXIGIDO PELA 

LEI PARA FAZER JUS AO ALMEJADO BENEFÍCIO SOCIAL.EM 

PROSSEGUIMENTO, DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

PARA O DIA 21 DE NOVEMBRO DE 2011, ÀS 13H30MIN, , DEFERINDO, 

COMO MEIO DE PROVA, O DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA E 

A INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS INDICADAS (FL. 39), QUE DEVERÃO 

SER TRAZIDAS PELAS PARTES INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO, E, 

NO CASO DE NECESSIDADE, DEVERÁ A PARTE REQUERER A INTIMAÇÃO 

PELO JUÍZO, INDICANDO A(S) TESTEMUNHA(S) QUE NECESSITARÁ(ÃO) 

DA DILIGÊNCIA, COM RESPECTIVO(S) ENDEREÇO(S), NO PRAZO DE 05 

(CINCO) DIAS, A CONTAR DESTA DECISÃO, SOB PENA DE 

PRECLUSÃO.INTIMEM-SE AS RESPECTIVAS PARTES E SEUS 

PROCURADORES.EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO."

  

Cod.Proc.: 34019 Nr: 448-77.2011.811.0107

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: NATALICIO BUENO DA ROSA

 ADVOGADO: FABIANA DE LIMA

 ADVOGADO: LUCIANA DE LIMA

 ADVOGADO: EDUARDO ASSUNÇÃO DE LIMA

 ADVOGADO: HERALDO PEREIRA DE LIMA

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

INTIMAÇÃO: DRA. FABIANA DE LIMA, OAB/MT 14068-B, DRA. LUCIANA 

DE LIMA, OAB/MT 149020, DR. EDUARDO ASSUNÇÃO DE LIMA, OAB/SP 

209868 E DR. HERALDO PEREIRA DE LIMA, OAB/SP 112449, DO INTEIRO 

TEOR DA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA DE FLS. 44/45, BEM COMO PARA 

COMPARECER A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA 

PARA O DIA 21/11/2012, ÀS 15 HORAS, CONFORME TRANSCRITO 

ABAIXO. DECISÃO: "(...)VISTOS EM CORREIÇÃO,NÃO SENDO O CASO DE 

JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE, POR DEPENDER A CAUSA DE 

MAIOR DILAÇÃO PROBATÓRIA, E LEVANDO-SE EM CONTA A 

IMPROVÁVEL OBTENÇÃO DE TRANSAÇÃO SOBRE O LITÍGIO, DADA AS 

CIRCUNSTÂNCIAS DA CAUSA, REPUTO DESNECESSÁRIA A 

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR PREVISTA NO ART. 331 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PASSANDO, POR CONSEGUINTE, A 

SANEAR O PROCESSO, EM ATENDIMENTO À NORMA INSERTA DO § 3º 

DO REFERIDO ARTIGO.ANALISANDO-SE A PRELIMINAR ARGUIDA NA 

CONTESTAÇÃO CONCERNENTE À AUSÊNCIA DE INTERESSE 

PROCESSUAL, ANTE A INEXISTÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO, TENHO QUE TAL PRELIMINAR NÃO PROSPERA, TENDO 

EM VISTA QUE O ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DOMINANTE 

AFASTA TAL PRETENSÃO COMO NECESSÁRIA AO AJUIZAMENTO DA 

AÇÃO. (AC 2007.01.99.044185-8/MT, REL. DESEMBARGADORA FEDERAL 
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NEUZA MARIA ALVES DA SILVA, SEGUNDA TURMA,E-DJF1 P.131 DE 

29/05/2008; RESP 905.429/SC, REL. MINISTRA LAURITA VAZ, QUINTA 

TURMA, JULGADO EM 08/05/2008, DJE 02/06/2008; (RMS 13893/MS, REL. 

MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, JULGADO 

EM 26/02/2008, DJE 24/03/2008).ASSIM, REJEITO A PRELIMINAR.NÃO 

HAVENDO OUTRAS QUESTÕES PROCESSUAIS PENDENTES A SEREM 

DECIDIDAS, DOU POR SANEADO O PROCESSO, FIXANDO COMO PONTO 

CONTROVERTIDO A COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL 

DESEMPENHADA PELA PARTE REQUERENTE NO PERÍODO EXIGIDO PELA 

LEI PARA FAZER JUS AO ALMEJADO BENEFÍCIO SOCIAL.EM 

PROSSEGUIMENTO, DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

PARA O DIA 21 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 15H, DEFERINDO, COMO 

MEIO DE PROVA, O DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA E A 

INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS INDICADAS (FL. 07), QUE DEVERÃO 

SER TRAZIDAS PELAS PARTES INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO, E, 

NO CASO DE NECESSIDADE, DEVERÁ A PARTE REQUERER A INTIMAÇÃO 

PELO JUÍZO, INDICANDO A(S) TESTEMUNHA(S) QUE NECESSITARÁ(ÃO) 

DA DILIGÊNCIA, COM RESPECTIVO(S) ENDEREÇO(S), NO PRAZO DE 05 

(CINCO) DIAS, A CONTAR DESTA DECISÃO, SOB PENA DE 

PRECLUSÃO.INTIMEM-SE AS RESPECTIVAS PARTES E SEUS 

PROCURADORES.EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO."

  

Cod.Proc.: 34357 Nr: 127-08.2012.811.0107

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ZIGRIT HIRCH

 ADVOGADO: ORLANDO MARTENS

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

INTIMAÇÃO: DR. ORLANDO MARTENS, OAB/MT 5.782-B, DO CONTEÚDO 

PARCIAL DA DECISÃO DE FLS.92, A SEGUIR TRANSCRITA, BEM COMO 

DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 

22 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 15H30MIN.

 DECISÃO: "(...)EM PROSSEGUIMENTO, DESIGNO AUDIÊNCIA DE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 22 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 

15H30MIN, DEFERINDO, COMO MEIO DE PROVA, O DEPOIMENTO 

PESSOAL DA PARTE AUTORA E A INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS 

INDICADAS (FL. 08), QUE DEVERÃO SER TRAZIDAS PELAS PARTES 

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO, E, NO CASO DE NECESSIDADE, 

DEVERÁ A PARTE REQUERER A INTIMAÇÃO PELO JUÍZO, INDICANDO 

A(S) TESTEMUNHA(S) QUE NECESSITARÁ(ÃO) DA DILIGÊNCIA, COM 

RESPECTIVO(S) ENDEREÇO(S), NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, A 

CONTAR DESTA DECISÃO, SOB PENA DE PRECLUSÃO. INTIMEM-SE AS 

RESPECTIVAS PARTES E SEUS PROCURADORES. EXPEÇA-SE O 

NECESSÁRIO."

  

Cod.Proc.: 33497 Nr: 93-67.2011.811.0107

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ALFREDO KRUGER

 ADVOGADO: FABIANA DE LIMA

 ADVOGADO: EDUARDO ASSUNÇÃO DE LIMA

 ADVOGADO: HERALDO PEREIRA DE LIMA

 ADVOGADO: CESAR AUGUSTO MESQUITA DE LIMA

 ADVOGADO: LUCIANA DE LIMA

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

INTIMAÇÃO: DR. FABIANA DE LIMA, OAB/MT 14.068-B3, DO CONTEÚDO 

PARCIAL DA DECISÃO DE FLS. 63 VERSO, A SEGUIR TRANSCRITA, BEM 

COMO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA 

O DIA 21 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 15H30MIN, DEVENDO 

COMPARECER ACOMPANHADA DAS TESTEMUNHAS, INDEPENDENTE DE 

INTIMAÇÃO.

 DECISÃO: "(...) EM PROSSEGUIMENTO, DESIGNO AUDIÊNCIA DE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 21 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 

15H30MIN, DEFERINDO, COMO MEIO DE PROVA, O DEPOIMENTO 

PESSOAL DA PARTE AUTORA E A INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS 

INDICADAS (FLS. 62 E 64), QUE DEVERÃO SER TRAZIDAS PELAS 

PARTES INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO, E, NO CASO DE 

NECESSIDADE, DEVERÁ A PARTE REQUERER A INTIMAÇÃO PELO JUÍZO, 

INDICANDO A(S) TESTEMUNHA(S) QUE NECESSITARÁ(ÃO) DA 

DILIGÊNCIA, COM RESPECTIVO(S) ENDEREÇO(S), NO PRAZO DE 05 

(CINCO) DIAS, A CONTAR DESTA DECISÃO, SOB PENA DE PRECLUSÃO. 

(...)"

  

Cod.Proc.: 34354 Nr: 124-53.2012.811.0107

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: DIVA VERONIVA BIN

 ADVOGADO: ORLANDO MARTENS

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

INTIMAÇÃO: DR. ORLANDO MARTENS, OAB/MT, DO CONTEÚDO PARCIAL 

DA DECISÃO DE FLS.56, A SEGUIR TRANSCRITA, BEM COMO DA 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 22 

DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 13H, DEVENDO COMPARECER 

ACOMPANHADO DAS TESTEMUNHAS OU HAVENDO NECESSIDADE 

DEVERÁ APRESENTAR O ROL NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SOB 

PENA DE PRECLUSÃO.

 DECISÃO: "(...) EM PROSSEGUIMENTO, DESIGNO AUDIÊNCIA DE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 22 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 

13H, DEFERINDO, COMO MEIO DE PROVA, O DEPOIMENTO PESSOAL DA 

PARTE AUTORA E A INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS EVENTUALMENTE 

ARROLADAS, QUE DEVERÃO SER TRAZIDAS PELAS PARTES 

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO E, APRESENTADO ROL NOS 

AUTOS, E, NO CASO DE NECESSIDADE, DEVERÁ A PARTE REQUERER A 

INTIMAÇÃO PELO JUÍZO, INDICANDO A(S) TESTEMUNHA(S) QUE 

NECESSITARÁ(ÃO) DA DILIGÊNCIA, COM RESPECTIVO(S) ENDEREÇO(S), 

NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, A CONTAR DESTA DECISÃO, SOB PENA 

DE PRECLUSÃO. (...)"

  

Cod.Proc.: 34005 Nr: 431-41.2011.811.0107

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: MARIA VIEIRA OSSUNA

 ADVOGADO: MIRIAM DE MATOS BORGES

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

INTIMAÇÃO: DRª MIRIAM DE MATOS BORGES, OAB/MT 13.462, DO 

CONTEÚDO PARCIAL DA DECISÃO DE FLS. 72/73, A SEGUIR 

TRANSCRITA, BEM COMO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

DESIGNADA PARA O DIA 21 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 14H, DEVENDO 

COMPARECER ACOMPANHADO DAS TESTEMUNHAS OU HAVENDO 

NECESSIDADE DEVERÁ APRESENTAR O ROL NO PRAZO DE 05 (CINCO) 

DIAS, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

 DECISÃO: "(...) EM PROSSEGUIMENTO, DESIGNO AUDIÊNCIA DE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 21 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 

14H, DEFERINDO, COMO MEIO DE PROVA, O DEPOIMENTO PESSOAL DA 

PARTE AUTORA E A INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS ENVETUALMENTE 

ARROLADAS, QUE DEVERÃO SER TRAZIDAS PELAS PARTES 

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO, APRESENTANDO ROL NOS AUTOS, 

E, NO CASO DE NECESSIDADE, DEVERÁ A PARTE REQUERER A 

INTIMAÇÃO PELO JUÍZO, INDICANDO A(S) TESTEMUNHA(S) QUE 

NECESSITARÁ(ÃO) DA DILIGÊNCIA, COM RESPECTIVO(S) ENDEREÇO(S), 

NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, A CONTAR DESTA DECISÃO, SOB PENA 

DE PRECLUSÃO.

  

INTIMEM-SE AS RESPECTIVAS PARTES E SEUS PROCURADORES.

  

EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO.

  

25842 - 2005 \ 115. Nr: 29-67.2005.811.0107

AÇÃO: INVENTÁRIO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 INVENTARIANTE: N. F. T.

 ADVOGADO: JAILINE FRANCIELE FRASSON

 ADVOGADO: NÉVIO MANFIO

 ADVOGADO: OSVALDO PEREIRA BRAGA
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 INVENTARIADO: A. J. P. (. (MAIS 1 RÉU)

  

INTIMAÇÃO: DR. OSVALDO PEREIRA BRAGA, DO CONTEÚDO DA 

DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITA, BEM COMO PARA NO PRAZO DE 10 

(DEZ) DIAS, PROVIDENCIAR AS CERTIDÕES DOS TRIBUTOS DAS 

FAZENDAS NACIONAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

 DECISÃO: "VISTOS EM CORREIÇÃO. 1. REITERE-SE A INTIMAÇÃO DA 

FAZENDA MUNICIPAL. 2. PROVIDENCIE O INVENTARIANTE AS CERTIDÕES 

DOS TRIBUTOS DAS FAZENDAS NACIONAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, EM 

10 DIAS. 3. SEM PREJUÍZO PROCEDA O SENHOR OFICIAL A AVALIAÇÃO 

DOS BENS DO ESPÓLIO (CPC, ART. 1.003). 4. APÓS, MANIFESTEM-SE OS 

INTERESSADOS, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOBRE A AVALIAÇÃO E DIGA 

O MP (CPC, ART. 1.009). "

  

Cod.Proc.: 50009 Nr: 203-32.2012.811.0107

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ANANIAS DIAS

 ADVOGADO: FABIANA DE LIMA

 ADVOGADO: LUCIANA DE LIMA

 ADVOGADO: EDUARDO ASSUNÇÃO DE LIMA

 ADVOGADO: HERALDO PEREIRA DE LIMA

 ADVOGADO: CESAR AUGUSTO MESQUITA DE LIMA

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

INTIMAÇÃO: DRA. FABIANA DE LIMA, OAB/MT 14068-B, DRA. LUCIANA 

DE LIMA, OAB/SP 149020, DR. CESAR AUGUSTO MESQUITA DE LIMA, 

OAB/SP 157219, DR. HERALDO PEREIRA DE LIMA, OAB/ SP 112449 E DR. 

EDUARDO ASSUNÇÃO DE LIMA, OAB/MT 14601-A, DO INTEIRO TEOR DA 

DECISÃO DE FLS. 46, BEM COMO PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 29 DE NOVEMBRO 

DE 2012, ÀS 13:30 HORAS, CONFORME TRANSCRITO ABAIXO. DECISÃO: 

"(...)VISTOS EM CORREIÇÃONÃO SENDO O CASO DE JULGAMENTO 

ANTECIPADO DA LIDE, POR DEPENDER A CAUSA DE MAIOR DILAÇÃO 

PROBATÓRIA, E LEVANDO-SE EM CONTA A IMPROVÁVEL OBTENÇÃO 

DE TRANSAÇÃO SOBRE O LITÍGIO, DADA AS CIRCUNSTÂNCIAS DA 

CAUSA, REPUTO DESNECESSÁRIA A DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA 

PRELIMINAR PREVISTA NO ART. 331 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 

PASSANDO, POR CONSEGUINTE, A SANEAR O PROCESSO, EM 

ATENDIMENTO À NORMA INSERTA DO § 3º DO REFERIDO ARTIGO.NÃO 

HAVENDO QUESTÕES PROCESSUAIS PENDENTES A SEREM DECIDIDAS, 

DOU POR SANEADO O PROCESSO, FIXANDO COMO PONTO 

CONTROVERTIDO A COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL 

DESEMPENHADA PELA PARTE REQUERENTE NO PERÍODO EXIGIDO PELA 

LEI PARA FAZER JUS AO ALMEJADO BENEFÍCIO SOCIAL.EM 

PROSSEGUIMENTO, DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

PARA O DIA 29 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 13H30MIN, DEFERINDO, 

COMO MEIO DE PROVA, O DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA E 

A INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS EVENTUALMENTE INDICADAS, QUE 

DEVERÃO SER TRAZIDAS PELAS PARTES INDEPENDENTEMENTE DE 

INTIMAÇÃO, E, NO CASO DE NECESSIDADE, DEVERÁ A PARTE 

REQUERER A INTIMAÇÃO PELO JUÍZO, INDICANDO A(S) TESTEMUNHA(S) 

QUE NECESSITARÁ(ÃO) DA DILIGÊNCIA, COM RESPECTIVO(S) 

ENDEREÇO(S), NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, A CONTAR DESTA 

DECISÃO, SOB PENA DE PRECLUSÃO.INTIMEM-SE AS RESPECTIVAS 

PARTES E SEUS PROCURADORES.EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO.NOVA 

UBIRATÃ-MT, 15 DE AGOSTO DE 2012.AROM OLÍMPIO PEREIRA JUIZ 

SUBSTITUTO"

  

Cod.Proc.: 50021 Nr: 219-83.2012.811.0107

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: TEREZINHA VIAN MARCHIORO

 ADVOGADO: MARLON ZANELLA

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

INTIMAÇÃO: DRª LARISSA INÁ GRANKOW, OAB/MT 8196, DO INTEIRO 

TEOR DA DECISÃO DE FLS. 65, BEM COMO PARA COMPARECER A 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 29 

DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 14 HORAS, CONFORME TRANSCRITO 

ABAIXO. DECISÃO: "(...)VISTOS EM CORREIÇÃO, NÃO SENDO O CASO 

DE JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE, POR DEPENDER A CAUSA DE 

MAIOR DILAÇÃO PROBATÓRIA, E LEVANDO-SE EM CONTA A 

IMPROVÁVEL OBTENÇÃO DE TRANSAÇÃO SOBRE O LITÍGIO, DADA AS 

CIRCUNSTÂNCIAS DA CAUSA, REPUTO DESNECESSÁRIA A 

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR PREVISTA NO ART. 331 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PASSANDO, POR CONSEGUINTE, A 

SANEAR O PROCESSO, EM ATENDIMENTO À NORMA INSERTA DO § 3º 

DO REFERIDO ARTIGO.NÃO HAVENDO QUESTÕES PROCESSUAIS 

PENDENTES A SEREM DECIDIDAS, DOU POR SANEADO O PROCESSO, 

FIXANDO COMO PONTO CONTROVERTIDO A COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL DESEMPENHADA PELA PARTE REQUERENTE NO 

PERÍODO EXIGIDO PELA LEI PARA FAZER JUS AO ALMEJADO BENEFÍCIO 

SOCIAL.EM PROSSEGUIMENTO, DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E 

JULGAMENTO PARA O DIA 29 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 14H, 

DEFERINDO, COMO MEIO DE PROVA, O DEPOIMENTO PESSOAL DA 

PARTE AUTORA E A INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS INDICADAS (FL. 

10), QUE DEVERÃO SER TRAZIDAS PELAS PARTES 

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO, E, NO CASO DE NECESSIDADE, 

DEVERÁ A PARTE REQUERER A INTIMAÇÃO PELO JUÍZO, INDICANDO 

A(S) TESTEMUNHA(S) QUE NECESSITARÁ(ÃO) DA DILIGÊNCIA, COM 

RESPECTIVO(S) ENDEREÇO(S), NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, A 

CONTAR DESTA DECISÃO, SOB PENA DE PRECLUSÃO.INTIMEM-SE AS 

RESPECTIVAS PARTES E SEUS PROCURADORES.EXPEÇA-SE O 

NECESSÁRIO.NOVA UBIRATÃ-MT, 15 DE AGOSTO DE 2012.AROM 

OLÍMPIO PEREIRA JUIZ SUBSTITUTO"

  

Cod.Proc.: 50241 Nr: 478-78.2012.811.0107

AÇÃO: PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: LUIZ VIZOLI

 ADVOGADO: JOÃO PAULO CARDOSO CASTALDO

 ADVOGADO: HUESLLEY DE OLIVEIRA LEITE

 REQUERIDO(A): ITAÚ SEGUROS S/A

  

INTIMAÇÃO: DR. JOÃO PAULO CASTALDO, OAB/MT 8227-B E DR. 

HUESLLEY DE OLIVEIRA LEITE, OAB/MT 8241-B, DO INTEIRO TEOR DA 

DECISÃO DE FLS. 48, BEM COMO PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA 06 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 

14:00 HORAS, CONFORME TRANSCRITO ABAIXO. DECISÃO: "(...)VISTOS 

EM CORREIÇÃO,RECEBO A EXORDIAL, QUE TRAMITARÁ NO RITO 

SUMÁRIO, EM QUE PESE O EQUÍVOCO DO ENDEREÇAMENTO DA PEÇA 

INICIAL.DESIGNO O DIA 06 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 14H, PARA 

REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO.CITE-SE O 

REQUERIDO PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA, OCASIÃO EM QUE 

PODERÃO SE DEFENDER, DESDE QUE POR INTERMÉDIO DE ADVOGADO, 

FICANDO CIENTE DE QUE, NÃO COMPARECENDO E NÃO SENDO 

REPRESENTADO POR PREPOSTO COM PODERES PARA TRANSIGIR (ART. 

277, §3º, CPC), OU NÃO SE DEFENDENDO, INCLUSIVE POR NÃO TER 

ADVOGADO, PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS 

FATOS ALEGADOS NA INICIAL, SALVO SE O CONTRÁRIO RESULTAR DA 

PROVA DOS AUTOS (ART. 277, §2º, CPC).INTIME-SE. EXPEÇA-SE O 

NECESSÁRIO.CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 33329 Nr: 679-41.2010.811.0107

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BANCO FINASA BMC S. A.

 ADVOGADO: SUE ELLEN BALDAIA SAMPAIO

 REQUERIDO(A): ADRIANA ALVES DE ARAUJO

  

INTIMAÇÃO: DR. SUE ELLEN BALDAIA SAMPAIO, OAB/MT 11366, DO 

CONTEÚDO PARCIAL DA SENTENÇA DE FLS. 40 VERSO, A SEGUIR 

TRANSCRITA.

  

SENTENÇA: "(...) 6. PELA ANÁLISE DOS AUTOS, VERIFICA-SE QUE O 

FEITO SE ENCONTRA PARADO, AGUARDANDO MANIFESTAÇÃO DA 
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PARTE, MESMO O REQUERENTE TENDO SIDO INTIMADO, 

CONFIGURANDO-SE, DESSARTE, A NEGLIGÊNCIA DA PARTE 

INTERESSADA EM PROMOVER O ANDAMENTO DOS AUTOS, FATO QUE 

IMPÕE A EXTINÇÃO DO PROCESSO NOS TERMOS DO ART. 267, III, DO 

ESTATUTO PROCESSUAL CIVIL. 7. ANTE O EXPOSTO E ATENDENDO A 

TUDO MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, EXTINGO O FEITO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, EX VI DO ART. 267, III, DO DIGESTO 

PROCESSUAL CIVIL. 8. CUSTAS, SE HOUVER, PELO REQUERENTE. 9. 

DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, 

PROCEDENDO-SE ÀS BAIXAS DE ESTILO E ANOTAÇÕES DE PRAXE."

  

Cod.Proc.: 32852 Nr: 202-18.2010.811.0107

AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->PROCEDIMENTO DE CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 EXEQUENTE: NADJA LAURA PLEUTIM DE DEUS

  

EXECUTADOS(AS): ESTADO DE MATO GROSSO

  

INTIMAÇÃO: DR. NADJA LAURA PLEUTIM DE DEUS, OAB/MT 10.382, DO 

CONTEÚDO PARCIAL DA SENTENÇA DE FLS. 46 VERSO, A SEGUIR 

TRANSCRITA.

  

SENTENÇA: " (...) 4. A LEGISLAÇÃO PROCESSUAL CIVIL EM VIGOR É 

CLARA AO DISCIPLINAR OS MODOS DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, E, DENTRE ELES, ENCONTRA-SE 

PRECISAMENTE PREVISTA NO ART. 267, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL, A HIPÓTESE QUE REGULA A EXTINÇÃO DO FEITO QUANDO NÃO 

PROMOVER OS ATOS E DILIGÊNCIAS QUE LHE COMPETIR, O AUTOR 

ABANDONAR A CAUSA POR MAIS DE 30 (TRINTA) DIAS. 5. PELA QUE SE 

COLHE DOS AUTOS, A REQUERENTE NÃO PROMOVEU O ANDAMENTO 

PROCESSUAL, COMPROVANDO O PREPARO PARA A EXPEDIÇÃO DE 

CARTA PRECATÓRIA À COMARCA DE CUIABÁ, COM A FINALIDADE DE 

CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA, FATO QUE IMPÕE A EXTINÇÃO DO 

PROCESSO NOS TERMOS DO ART. 267, III, DO ESTATUTO PROCESSUAL 

CIVIL. (...)"

  

30581 - 2007 \ 4. Nr: 866-88.2006.811.0107

AÇÃO: USUCAPIÃO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ONOFRE ANTONIO DOS SANTOS ABREU (MAIS 1 AUTOR)

 ADVOGADO: CLAUDIA PEREIRA BRAGA NEGRÃO

 ADVOGADO: CLEUSA PEREIRA BRAGA

 REQUERIDO(A): TELMAR- EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

  

INTIMAÇÃO: DRA. CLAUDIA PEREIRA B. NEGRÃO, OAB/MT 7.330, DRA. 

CLEUSA PEREIRA BRAGA, OAB/MT 7.280 DA SENTENÇA DE FLS. 106 

VERSO, EM SUA PARTE PRINCIPAL A SEGUIR TRANSCRITA.

  

SENTENÇA: "(...) 4. A LEGISLAÇÃO PROCESSUAL CIVIL EM VIGOR É 

CLARA AO DISCIPLINAR OS MODOS DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, E, DENTRE ELES, ENCONTRA-SE 

PRECISAMENTE PREVISTA NO ART. 267, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL, A HIPÓTESE QUE REGULA A EXTINÇÃO DO FEITO QUANDO NÃO 

PROMOVER OS ATOS E DILIGÊNCIAS QUE LHE COMPETIR, O AUTOR 

ABANDONAR A CAUSA POR MAIS DE 30 (TRINTA) DIAS. 5. PELA QUE SE 

COLHE DOS AUTOS, A REQUERENTE ILONI MARIA ABREU NÃO 

PROMOVEU O ANDAMENTO PROCESSUAL, JUNTANDO NOS AUTOS A 

CERTIDÃO DE ÓBITO DE ONOFRE ANTONIO DOS SANTOS ABREU, A FIM 

DE SE PROCEDER À SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL, FATO QUE IMPÕE A 

EXTINÇÃO DO PROCESSO NOS TERMOS DO ART. 267, III, DO ESTATUTO 

PROCESSUAL CIVIL. 6. DIANTE DO EXPOSTO, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, III, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 7. SEM CUSTAS PROCESSUAIS, TENDO 

EM VISTA QUE OS REQUERENTES SÃO BENEFICIÁRIOS DA JUSTIÇA 

GRATUITA (FL. 51)."

  

31011 - 2007 \ 107. Nr: 430-95.2007.811.0107

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: ADM DO BRASIL LTDA

 ADVOGADO: VASCO RIBEIRO GONÇALVES DE MEDEIROS

 EXECUTADOS(AS): ALCIMAR GOLDONI (MAIS RÉUS)

 ADVOGADO: JOÃO PAULO CARDOSO CASTALDO

 INTIMAÇÃO: DR. VASCO RIBEIRO GONÇALVES DE MEDEIROS, OAB/MT 

3.665-A, DR. ALAN VAGNER SCHMIDEL, OAB/MT 7.504 E/OU DRA. SÉLIA 

BORGES DE MORAIS, OAB/MT 10.226 (ADOGADOS DO EXEQUENTE) DO 

DESPACHO DE FLS. 79 A SEGUIR TRANSCRITO, BEM COMO PARA NO 

PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, MANIFESTAR-SE ACERCA DO INTERESSE 

NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, APRESENTANDO, SE O CASO, O 

DÉBITO ATUALIZADO.

 DESPACHO: "INTIME-SE O EXEQÜENTE PARA SE MANIFESTAR, NO 

PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, ACERCA DO INTERESSE NO 

PROSSEGUIMENTO DO FEITO, APRESENTANDO, SE O CASO, O DÉBITO 

ATUALIZADO, TENDO EM VISTA QUE A UMA ATUALIZAÇÃO OCORREU 

EM 22 DE JANEIRO DE 2010, BEM COMO REQUERENDO O QUE DE 

DIREITO."

  

14763 - 2005 \ 75. Nr: 150-03.2002.811.0107

AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA (ARTS. 632 E 730 DO CPC)->MATÉRIA 

CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->PROCEDIMENTO CRIMINAL MILITAR->PROCESSO 

MILITAR

 REQUERENTE: REINALDO DE FREITAS

 ADVOGADO: DELCIO ANTONIO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO: AIRTON CELLA

 REQUERIDO(A):

MUNICÍPIO DE NOVA UBIRATÃ - MT

 ADVOGADO: NILSON JACOB FERREIRA

 INTIMAÇÃO: DR. DÉLCIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA, OAB/MT 4050-B E/OU 

DRA. BRUNA ERGANG DA SILVA, OAB/MT 11.047, DO CONTEÚDO DA 

DECISÃO EM SUA PARTE PRINCIPAL A SEGUIR TRANSCRITA.

 DECISÃO: "(...)EM PRIMEIRO LUGAR, CONHEÇO DOS EMBARGOS. EM 

SEGUNDO LUGAR, OS EMBARGOS INTERPOSTOS MERECEM SER 

REJEITADOS POR NÃO EXISTIR A OMISSÃO MENCIONADA POR OCASIÃO 

DA PROLAÇÃO DA R. SENTENÇA OBJURGADA. COM EFEITO, A 

SENTENÇA PROLATADA FOI FUNDAMENTADA COM BASE NOS 

ELEMENTOS CONSTANTES DOS AUTOS. NESSE SENTIDO, 

CONFERINDO-SE A FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA, VERIFICA-SE QUE 

FICOU CONSIGNADO QUE O ERRO MATERIAL, HIPÓTESE TRATADA, "... 

PODERÁ SER, A TODO TEMPO, EMENDADO EX OFFICIO OU A 

REQUERIMENTO DAS PARTES SEM QUE TORNEM PARA ISSO 

NECESSÁRIAS FORMALIDADES ESPECIAIS". ORA, HAVENDO PENHORA 

NO ROSTO DOS AUTOS, NÃO SE ADMITE QUE AS PARTES ALEGUEM 

DESCONHECIMENTO OU SURPRESA, VEZ QUE, TIVERAM OPORTUNIDADE 

DE IMPUGNÁ-LA QUANDO DA SUA EFETIVAÇÃO, NÃO O FAZENDO, 

RESTA PRECLUSA TAL VIA, NÃO CABENDO IMPUTAR A R. SENTENÇA DE 

OMISSA NESSE PONTO VISANDO EFEITO INFRINGENTE OU MODIFICATIVO 

DO JULGADO.

 ISSO POSTO E COM TAIS FUNDAMENTOS, CONHEÇO DOS EMBARGOS E 

OS REJEITO, POR NÃO HAVER, NA SENTENÇA DE FLS.545/546, A 

OMISSÃO APONTADA."

  

29414 - 2006 \ 11. Nr: 51-96.2003.811.0107

AÇÃO: RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE IMÓVEL->PROCEDIMENTOS 

REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E 

REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 INTERESSADO(A): ALAERTE LISBOA PIARDI (MAIS AUTORES)

 ADVOGADO: CLAUDIO AUGUSTO KUHN

 ADVOGADO: DANIEL PETRY KEHRWALD

  

 

INTIMAÇÃO: DR. DANIEL PETRY KEHRWALD, OAB/RS 37.052 

(ADVOGADO AUTOR), DO CONTEÚDO PARCIAL DA SENTENÇA DE FLS. 

146, A SEGUIR TRANSCRITA.

  

SENTENÇA: "(...) 8. A LEGISLAÇÃO PROCESSUAL CIVIL EM VIGOR É 

CLARA AO DISCIPLINAR OS MODOS DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, E, DENTRE ELES, ENCONTRA-SE 

PRECISAMENTE PREVISTA NO ART. 267, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL, A HIPÓTESE QUE REGULA A EXTINÇÃO DO FEITO QUANDO, POR 
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NÃO PRATICAR OS ATOS E DILIGÊNCIAS QUE LHE COMPETIR, O AUTOR 

ABANDONAR A CAUSA POR MAIS DE 30 (TRINTA) DIAS. 9. PELA COLHE 

DOS AUTOS, VERIFICA-SE QUE A PARTE REQUERENTE FOI INTIMADA, 

PARA QUE SE MANIFESTASSE, NOS TERMOS DO ART. DO ART. 267, § 

1º, DO REFERIDO DIPLOMA, TENDO MANIFESTADA PELO DESINTERESSE 

NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, RESTANDO CARACTERIZADA A 

DESÍDIA EM PRATICAR OS ATOS E DILIGÊNCIAS QUE LHE COMPETIAM, 

FATO QUE IMPÕE A EXTINÇÃO DO PROCESSO NOS TERMOS DO ART. 

267, III, DO ESTATUTO PROCESSUAL CIVIL. 10. ANTE O EXPOSTO E 

ATENDENDO A TUDO MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, EXTINGO O FEITO 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, EX VI DO ART. 267, III, DO CÓDIGO DE 

RITOS. 11. TENDO EM VISTA O QUE DISPÕEM OS PRINCÍPIOS DA 

CAUSALIDADE E DA SUCUMBÊNCIA, CONDENO A DEMANDANTE AO 

PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, BEM COMO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS QUE ARBITRO EM R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS), EM 

ATENÇÃO AO PRESCRITO NO ART. 20, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. (...)"

  

29994 - 2006 \ 54. Nr: 351-53.2006.811.0107

AÇÃO: USUCAPIÃO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: PAULO CÉZAR ZAMBAN (MAIS 1 AUTOR)

 ADVOGADO: NÉVIO MANFIO

 ADVOGADO: ANDRÉIA CRISTIANE HECK LAZARINI FAXO

 ADVOGADO: TIANE VIZZOTTO

 REQUERIDO(A): NILSON PAULINO DE MACEDO

  

INTIMAÇÃO: DR. NEVIO MANFIO, OAB/MT 4390-A, DRA. ANDREIA HECK 

FAXO, OAB/RS 59455 E DRA. TIANE VIZOTTO, OAB/MT 12679-A, PARA 

EFETUAR O PAGAMENTO DA DILIGÊNCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA 

PODENDO SER DEPOSITADO NA CONTA CORRENTE Nº 6886-1, AGENCIA 

4112-2, BANCO DO BRASIL S/A, EM NOME FORUM DE NOVA 

UBIRATÃ/MT, CNPJ Nº 07-635.260/0001-82, NO VALOR DE R$ 100,00 

(CEM REAIS), BEM COMO REALIZAR O PREPARO A FIM DE CUMPRIMENTO 

DA CARTA PRECATÓRIA A SER EXPEDIDA PARA A INTIMAÇÃO DE 

TESTEMUNHA EM OUTRA COMARCA, DEVENDO SER COMPROVADO NOS 

AUTOS O PAGAMENTO DA DILIGÊNCIA, SOB PENA, DESTA SECRETARIA 

NÃO ENTREGAR O MANDADO AO SENHOR OFICIAL DE JUSTIÇA PARA 

CUMPRIMENTO.

  

Cod.Proc.: 50047 Nr: 257-95.2012.811.0107

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: VALDEMAR MIGUEL SCHWERTZ

 ADVOGADO: EMERSON ROZENDO PORTOLAN

 REQUERIDO(A): BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO

  

INTIMAÇÃO: DR. EMERSON ROZENDO PORTOLAN, OAB/MT OAB/MS 

7.504, DO CONTEÚDO PARCIAL DA DECISÃO DE FLS. 37 A SEGUIR 

TRANSCRITA.

  

DECISÃO: "(...)NOTA-SE QUE A PARTE AUTORA ALEGA OBSCURIDADE 

NA DECISÃO DE FLS. 28-29-V, NO QUE TOCA AO ALEGADO DIREITO DE 

POSSE SOBRE O VEÍCULO OBJETO DA CONTRATAÇÃO, VERIFICO QUE O 

DECISUM AO ENTENDER PELA INUTILIDADE DO PROVIMENTO PLEITEADO, 

INDEFERIU O PEDIDO NESTE PONTO, VEZ QUE, A EVENTUAL 

CONSTRIÇÃO DO BEM POR EVENTUAL MEDIDA DE BUSCA E APREENSÃO 

TEM POR PRESSUPOSTO A MORA, QUE, SE OCORRENTE, LEGITIMARÁ A 

REFERIDA MEDIDA. ALÉM DO MAIS, O SIMPLES DEPÓSITO DO VALOR 

QUE A PARTE AUTORA ENTENDE DEVIDO NÃO TEM O CONDÃO DE 

AFASTAR A MORA. ANTE O EXPOSTO, REJEITO OS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO OFERECIDOS POR VALDEMAR MIGUEL SCHWERTZ, POR 

NÃO VISLUMBRAR HIPÓTESES DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE, 

MANTENDO A DECISÃO OBJURGADA PELOS SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS.(...)"

  

16364 - 2005 \ 105. Nr: 8-62.2003.811.0107

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: EMAL - EMPRESA DE MINERAÇÃO ARIPUANÃ LTDA (MAIS 1 

AUTOR)

 ADVOGADO: DEUSLIRIO FERREIRA

 ADVOGADO: JONADABE DOS REIS SANTIAGO

 ADVOGADO: JULIANA SOUZA FERREIRA

 ADVOGADO: LEONARDO ALBERTO PRADO FEUSER

 EXECUTADOS(AS): TADEU DE CARLI (MAIS RÉUS)

 ADVOGADO: DELCIO ANTONIO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO: AIRTON CELLA

 INTIMAÇÃO: DR. JONADABE R. SANTIAGO, OAB/MT 7.632 E/OU WILLIAN 

CARDOSO DE ANDRADE, OAB/MT13.008, DO DESPACHO DE FLS. 104 A 

SEGUIR TRANSCRITO, BEM COMO PARA NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, 

MANIFESTAR-SE ACERCA DO INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO 

FEITO. CASO SEJA POSITIVA A RESPOSTA, APRESENTE A 

ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO, EM IGUAL PRAZO.

 DESPACHO: "(...)DETERMINO A INTIMAÇÃO DA PARTE EXEQÜENTE PARA 

SE MANIFESTAR, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, ACERCA DO 

INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. CASO SEJA POSITIVA A 

RESPOSTA, APRESENTE A ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO, EM IGUAL 

PRAZO."

  

Cod.Proc.: 33489 Nr: 270-31.2011.811.0107

AÇÃO: CRIMES DE CALÚNIA, INJÚRIA E DIFAMAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

DO JUIZ SINGULAR->PROCESSO ESPECIAL DO CÓDIGO DE PROCESSO 

PENAL->PROCESSO ESPECIAL->PROCESSO CRIMINAL

 QUERELANTE: VILMAR ROSSETTO

 ADVOGADO: NILSON JACOB FERREIRA

 QUERELADO(A): CLEMENTE JACHOVSKI

  

INTIMAÇÃO: DR. NILSON JACOB FERREIRA, OAB/MT 9845, DO 

CONTEÚDO DA DECISÃO DE FLS. 22, A SEGUIR TRANSCRITA.

  

DECISÃO: "VISTOS EM CORREIÇÃO. PRECLUSA A DECISÃO DE FLS. 19, 

POIS QUE, NÃO HÁ NOS AUTOS NOTÍCIA DE INTERPOSIÇÃO RECURSAL, 

DEIXO DE APRECIAR O PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DE FLS. 20, 

MESMO PORQUE, PROFERIDO POR MAGISTRADO NÃO MAIS ATUANTE 

PERANTE ESTE JUÍZO E COMARCA. ARQUIVE-SE OS AUTOS, 

PROCEDENDO AS ANOTAÇÕES E BAIXAS DE ESTILO."

  

Cod.Proc.: 32760 Nr: 110-40.2010.811.0107

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: ATLÂNTICO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS

 ADVOGADO: ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA SCATIGNA

 ADVOGADO: CARLOS EUDUARDO DE LARA MOSQUEIRO

 REQUERIDO(A): DAVI DA ROCHA PEREIRA DA COSTA

  

INTIMAÇÃO: DR. CARLOS EDUARDO DE LARA MOSQUEIRO, OAB/MT 

11178 E/OU DRA. ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA SCATIGNA, OAB/MT 

12.090 A, DO DESPACHO DE FLS. 43 A SEGUIR TRANSCRITA, BEM COMO 

PARA NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, MANIFESTAR-SE ACERCA DO 

INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

  

DESPACHO: "I - DEFIRO OS PETIDOS CONTIDOS NO PETITÓRIO DE FL. 

37-37VERSO. CUMPRA-SE COMO REQUERIDO. II - CONSIDERANDO A 

NATUREZA DA AÇÃO, DETERMINO A INTIMAÇÃO DA PARTE 

REQUERENTE PARA SE MANIFESTAR, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, 

ACERCA DO INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. CASO SEJA 

POSITIVA A RESPOSTA, CONCLUSOS PARA APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE 

FLS. 34-35."

  

Cod.Proc.: 50219 Nr: 457-05.2012.811.0107

A Ç Ã O :  C A R T A  P R E C A T Ó R I A - > C A R T A S - > O U T R O S 

PROCEDIMENTOS->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: ADEMIR NEURI BERNDT

 ADVOGADO: FÁBIO ROGÉRIO MARÇAL

 EXECUTADOS(AS): ALEX MARCELINO PINTO

Disponibilizado - Diário da Justiça Eletrônico - MT - Ed.  nº 88884/9/2012 Página 439 de 456



  

INTIMAÇÃO: DR. RUY B.M. FRA. KEMPER, OAB/PR 10.744-B, OAB/MT 

3.596-A E/OU DR. JULIO C. DAMBRÓS, OAB/MT 14.197, NA QUALIDADE 

DE ADVOGADO DA PARTE AUTORA, PARA NO PRAZO DE 05 (CINCO) 

DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO DA DILIGÊNCIA DO SR. OFICIAL DE 

JUSTIÇA NO VALOR DE R$ 260,00 (DUZENTOS E SESSENTA REAIS) 

PARA CUMPRIMENTO DA CARTA PRECATÓRIA, PODENDO SER 

DEPOSITADO NA CONTA CORRENTE Nº 6886-1, AGENCIA 4112-2, 

BANCO DO BRASIL S/A, EM NOME FORUM DE NOVA UBIRATÃ/MT, CNPJ 

Nº 07-635.260/0001-82, DEVENDO SER COMPROVADO NOS AUTOS O 

PAGAMENTO DA DILIGÊNCIA, SOB PENA, DESTA SECRETARIA NÃO 

ENTREGAR O MANDADO AO SENHOR OFICIAL DE JUSTIÇA PARA 

CUMPRIMENTO.

  

Cod.Proc.: 50008 Nr: 202-47.2012.811.0107

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ANTONIO FRARES

 ADVOGADO: FABIANA DE LIMA

 ADVOGADO: LUCIANA DE LIMA

 ADVOGADO: EDUARDO ASSUNÇÃO DE LIMA

 ADVOGADO: HERALDO PEREIRA DE LIMA

 ADVOGADO: CESAR AUGUSTO MESQUITA DE LIMA

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

INTIMAÇÃO: DR. FABIANA DE LIMA, OAB/MT 14.068-B, PARA NO PRAZO 

DE 10 (DEZ) DIAS, IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS DE FLS. 

21/51.

  

30005 - 2006 \ 56. Nr: 363-67.2006.811.0107

AÇÃO: EXECUÇÃO DE SENTENÇA (ARTS. 632 E 730 DO CPC)->MATÉRIA 

CÍVEL - 1ª INSTÂNCIA->PROCEDIMENTO CRIMINAL MILITAR->PROCESSO 

MILITAR

 EXEQUENTE: ZILÁUDIO LUIZ PEREIRA (MAIS 1 AUTOR)

 ADVOGADO: IRINEU ROVEDA JUNIOR

 EXECUTADOS(AS): ERNANI BARDEN

 ADVOGADO: VANDERLÉIA F. TRINDADE

 INTIMAÇÃO: DR. ZILÁUDIO LUIZ PEREIRA, OAB/MT 4.427, DO DESPACHO 

DE FLS. 169 A SEGUIR TRANSCRITO, BEM COMO PARA NO PRAZO DE 05 

(CINCO) DIAS, MANIFESTAR-SE ACERCA DO INTERESSE NO 

PROSSEGUIMENTO DO FEITO. CASO SEJA POSITIVA A RESPOSTA, 

APRESENTE A ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO, EM IGUAL PRAZO.

 DESPACHO: "(...)I-DETERMINO A INTIMAÇÃO DA PARTE EXEQÜENTE 

PARA SE MANIFESTAR, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, ACERCA DO 

INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. CASO SEJA POSITIVA A 

RESPOSTA, APRESENTE A ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO, EM IGUAL 

PRAZO. II- DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 167, PROCEDA-SE ÀS ANOTAÇÕES 

DE ESTILO."

  

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO DA PARTE RÉ

 

Cod.Proc.: 34359 Nr: 129-75.2012.811.0107

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 CRIANÇA / ADOLESCENTE (AUTOR): R. G. S. (MAIS AUTORES)

  

DENUNCIADO(A): BERNARDA DOS SANTOS

  

INTIMAÇÃO: DR. ARY FRUTO, OAB/MT 7229-B, DA DECISÃO A SEGUIR 

TRANSCRITA, BEM COMO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

DESIGNADA PARA O DIA 07 DE NOVEMBRO, AS 15:30 H.

 DECISÃO: "VISTOS EM CORREIÇÃO. 1. REJEITO A PRELIMINAR ARGÜIDA 

E DOU POR SANEADO O PROCESSO, MORMENTE EM VISTA DOS 

INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE CARREADOS À INICIAL 

ACUSATÓRIA, DEVENDO SER OBJETO DE COGNIÇÃO EXAURIENTE AS 

MATÉRIAS RELATIVAS AO MÉRITO TRAZIDAS PELA DEFESA, EM 

RESPEITO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL, POSTO QUE DEMANDAM 

ANÁLISE MAIS APROFUNDADA NÃO CABÍVEL EM SEDE SUMÁRIA. 2. 

EXPEÇA-SE CARTA PRECATÓRIA, INSTRUINDO-A COM O NECESSÁRIO, 

PARA A OITIVA DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS PELAS PARTES E 

RESIDENTES FORA DA COMARCA DO JUÍZO. 3. DESIGNO AUDIÊNCIA DE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 07 DE NOVEMBRO, AS 15:30 H. 

(...)"

  

Cod.Proc.: 34096 Nr: 1-55.2012.811.0107

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

  

RÉU(S): LUIZ CARLOS SALERMO

  

INTIMAÇÃO: DR. WILLIAM MARCOS VASCONCELOS, OAB/MT 11.323, DA 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 07 

DE NOVEMBRO DE 2012, AS 15:00 H.

 DECISÃO: "(...) POSTO ISSO, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER 

MINISTERIAL E POR NÃO TER OCORRIDO FATO NOVO DESDE A DECISÃO 

ANTERIORMENTE PROFERIDA (ART. 316, DO CPP), INDEFIRO O PLEITO DE 

REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA EM DESFAVOR DO 

ACUSADO. (...) A SEGUIR, TENDO O RÉU CONSTITUÍDO ADVOGADO (FL. 

1101), E, PORTANTO, CIENTIFICADO DA IMPUTAÇÃO DESCRITA NA 

DENÚNCIA, COM APRESENTAÇÃO DE DEFESA PRÉVIA NOS AUTOS (FL. 

1095/1099), DETERMINO: I . EXPEÇA-SE CARTA PRECATÓRIA, 

INSTRUINDO-AS COM O NECESSÁRIO, PARA A OITIVA DAS 

TESTEMUNHAS ARROLADAS NA DENÚNCIA E RESIDENTES FORA DO 

JUÍZO. II. DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O 

DIA 07 DE NOVEMBRO DE 2012, AS 15:00 H. (...)"

  

31801 - 2008 \ 91. Nr: 436-68.2008.811.0107

AÇÃO: AÇÃO DE ALIMENTOS->PROCESSO DE CONHECIMENTO->SEÇÃO 

CÍVEL->JUIZADOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 AUTOR(A): M. P. E. DO M. G. (MAIS AUTORES)

  

REQUERIDO(A): L. D. R.

  

INTIMAÇÃO: DR. SERGIO ANTONIO DE OLIVEIRA, OAB/MT 9225, DO 

INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FLS. 88, BEM COMO PARA 

COMPARECER A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA 

PARA O DIA 12 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 13:30 HORAS, CONFORME 

TRANSCRITO ABAIXO. DESPACHO: "(...)VISTOS EM CORREIÇÃO. 1. 

DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 12 DE 

NOVEMBRO DE 2012, AS 13:30H.2. ANOTO QUE AS PARTES DEVERÃO 

COMPARECER À AUDIÊNCIA ACOMPANHADOS DE SUAS TESTEMUNHAS, 

NO MÁXIMO TRÊS, APRESENTANDO, NESSA OCASIÃO, AS DEMAIS 

PROVAS (ART. 8º, DA LEI 5.478/68).INTIME-SE.

 CUMPRA-SE. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO."

  

Cod.Proc.: 33160 Nr: 514-91.2010.811.0107

AÇÃO: AÇÃO CIVIL PÚBLICA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS 

CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

  

REQUERIDO(A): ARI ANTONIO BASSO

  

INTIMAÇÃO: DR. RINALDO FERREIRA DA SILVA, OAB/MT 6813 E DR. 

RICARDO FERREIRA DA SILVA , OAB/PA 10947, DO INTEIRO TEOR DA 

DECISÃO DE FLS. 106, BEM COMO PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA 

PRELIMINAR DESIGNADA PARA O DIA 12 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 

16:30 HORAS, CONFORME TRANSCRITO ABAIXO. DECISÃO: "(...)VISTOS 

EM CORREIÇÃO.1.INDEFIRO A PRELIMINAR ARGÜIDA PELA PARTE 

REQUERIDA, VEZ QUE, COMPARECEU ESPONTANEAMENTE NOS AUTOS 

APRESENTANDO CONTESTAÇÃO, SUPRIDA, PORTANTO, EVENTUAL 

NULIDADE, NA FORMA DO ART. 214, §§1º E 2º DO CPC.2. DESIGNO 

AUDIÊNCIA PRELIMINAR PARA O DIA 12 DE NOVEMBRO DE 2012, AS 

16:30 H.3. SEM PREJUÍZO DE EVENTUAL CONCILIAÇÃO (ART. 448, CPC) 

OU DE POSSÍVEL JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE (ART. 330, CPC), 

ESPECIFIQUEM AS PARTES, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, AS PROVAS 

QUE PRETENDEM PRODUZIR, JUSTIFICANDO-AS OBJETIVAMENTE, SOB 

PENA DE INDEFERIMENTO, BEM COMO JUNTANDO AOS AUTOS OS 

DOCUMENTOS QUE DISPUSEREM COMO PROVA DE SUAS ALEGAÇÕES, 

PODENDO SER SUGERIDOS PONTOS CONTROVERTIDOS PARA 

POSTERIOR APRECIAÇÃO PELO JUÍZO.3.INTIME-SE. CUMPRA-SE.NOVA 
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UBIRATÃ, 06 DE AGOSTO DE 2012.AROM OLÍMPIO PEREIRA JUIZ 

SUBSTITUTO"

  

32691 - 2010 \ 17. Nr: 42-90.2010.811.0107

AÇÃO: AÇÃO CIVIL PÚBLICA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS 

CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

  

REQUERIDO(A): A. S. CARVAO E LOGISTICA LTDA

 ADVOGADO: ANTONIO LENOAR MARTINS

 ADVOGADO: EVANDRO GERALDO VOZNIAK

 INTIMAÇÃO: DR. ANTONIO LENOAR MARTINS, OAB/MT 7975-B E DR. 

EVANDRO GERALDO VOZNIAK, OAB/MT 12979, DO INTEIRO TEOR DO 

DESPACHO DE FLS. 121, BEM COMO PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA 

DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 28 DE 

NOVEMBRO DE 2011, ÀS 13:30 HORAS, CONFORMA TRANSCRITO 

ABAIXO. DESPACHO: "(...)VISTOS EM CORREIÇÃO.1. EXPEÇA-SE CARTA 

PRECATÓRIA, INSTRUINDO-AS COM A INICIAL E OS DOCUMENTOS 

NECESSÁRIOS, PARA A OITIVA DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS A FL. 

119. 2. DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 

28 DE NOVEMBRO DE 2012, AS 13:30 H.4. INTIME-SE. EXPEÇA-SE O 

NECESSÁRIO.NOVA UBIRATÃ/MT, 10 DE AGOSTO DE 2012.AROM 

OLÍMPIO PEREIRA JUIZ SUBSTITUTO"

  

Cod.Proc.: 33906 Nr: 64-17.2011.811.0107

AÇÃO: AÇÃO CIVIL PÚBLICA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS 

CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

  

REQUERIDO(A): VANIR DALBEN

  

INTIMAÇÃO: DR. LUCIANO SILLES DIAS, OAB/MT 6.913-A, DA DECISÃO 

DE FLS. 207, A SEGUIR TRANSCRITA, BEM COMO PARA NO PRAZO DE 5 

(CINCO) DIAS, ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR, 

JUSTIFICANDO-AS OBJETIVAMENTE, SOB PENA DE INDEFERIMENTO.

  

DECISÃO: "VISTOS EM CORREIÇÃO. 1. INDEFIRO A PRELIMINAR DE 

ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGÜIDA, VEZ QUE, A RECUPERAÇÃO 

AMBIENTAL CARACTERIZA-SE COMO UMA OBRIGAÇÃO PROPTER REM, 

NO MAIS, A QUESTÃO DEVE SER AFERIDA NO MÉRITO DA CAUSA, 

POSTO QUE, A ELE SE REPORTA. 2. INDEFIRO O PEDIDO DE SUSPENSÃO 

DO FEITO, VISTO NÃO ENCONTRAR-SE, A SITUAÇÃO, DENTRO DAS 

HIPÓTESES LEGAIS QUE A AUTORIZEM, NÃO COMPROVADA A EXTREMA 

NECESSIDADE DA MEDIDA, MESMO PORQUE, COMO SABIDO, HÁ 

INDEPENDÊNCIA DE INSTÂNCIAS, TAMBÉM NA RESPONSABILIZAÇÃO 

POR DEGRADAÇÃO AMBIENTAL. 3. SEM PREJUÍZO DE EVENTUAL 

CONCILIAÇÃO (ART. 448, CPC) OU DE POSSÍVEL JULGAMENTO 

ANTECIPADO DA LIDE (ART. 330, CPC), ESPECIFIQUEM AS PARTES, NO 

PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR, 

JUSTIFICANDO-AS OBJETIVAMENTE, SOB PENA DE INDEFERIMENTO, BEM 

COMO JUNTANDO AOS AUTOS OS DOCUMENTOS QUE DISPUSEREM 

COMO PROVA DE SUAS ALEGAÇÕES, PODENDO SER SUGERIDOS 

PONTOS CONTROVERTIDOS PARA POSTERIOR APRECIAÇÃO PELO 

JUÍZO."

  

Cod.Proc.: 33861 Nr: 307-58.2011.811.0107

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

  

RÉU(S): ANTONIO DE MORAIS SOUZA

  

INTIMAÇÃO: DR. JOSÉ ANTONIO SILVA, OAB/MT Nº 5.472, DO 

CONTEÚDO DO DESPACHO DE FLS. 87 A SEGUIR TRANSCRITO, BEM 

COMO PARA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, OFERECER RESPOSTA A 

ACUSAÇÃO.

 DESPACHO: "1. DEFIRO O PEDIDO DE FL. 84, E DEVOLVO O PRAZO DE 

10 DIAS, PARA OFERECIMENTO DE RESPOSTA A ACUSAÇÃO (ART. 396, 

DO CPP), CONTADOS A PARTIR DA INTIMAÇÃO DO ADVOGADO 

CONSTITUÍDO NOS AUTOS. 2. TRANSCORRIDO O REFERIDO PRAZO, COM 

OU SEM MANIFESTAÇÃO, TORNE-ME OS AUTOS CONCLUSOS PARA 

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO."

  

31654 - 2008 \ 53. Nr: 290-27.2008.811.0107

AÇÃO: PROCESSO CAUTELAR->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: CARLITO ROMEU BRATZ

 ADVOGADO: THIAGO DOMINGUES SIQUEIRA

 REQUERIDO(A): COOPERATAN - COOPERATIVA MERCANTIL E IND. DOS 

PRODUTORES RURAIS DE NOVA UBIRATÃ

 ADVOGADO: RUDIMAR ROMMEL

 ADVOGADO: AMILTON SCHNEIDER

 INTIMAÇÃO: DR. RUDIMAR ROMMEL, OAB/MT 8238-B (ADVOGADO DO 

REQUERIDO), PARA NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO DA DILIGÊNCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA PODENDO SER 

DEPOSITADO NA CONTA CORRENTE Nº 6886-1, AGENCIA 4112-2, 

BANCO DO BRASIL S/A, EM NOME FORUM DE NOVA UBIRATÃ/MT, CNPJ 

Nº 07-635.260/0001-82, NO VALOR DE R$ 40,00 (QUARENTA REAIS), 

PARA O FIM DE INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS RESIDENTES NO 

MUNICÍPIO DESTA COMARCA, ALÉM DA REALIZAÇÃO DO PREPARO 

PARA A DILIGÊNCIA REFERENTE AO CUMPRIMENTO DE CARTA 

PRECATÓRIA A SER EXPEDIDA PARA OUTRA COMARCA PARA A 

INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA, DEVENDO SER COMPROVADO NOS 

AUTOS O PAGAMENTO DA DILIGÊNCIA, SOB PENA, DESTA SECRETARIA 

NÃO ENTREGAR O MANDADO AO SENHOR OFICIAL DE JUSTIÇA PARA 

CUMPRIMENTO, NEM A EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA PARA A 

COMARCA CORRESPONDENTE.

  

32692 - 2010 \ 18. Nr: 43-75.2010.811.0107

AÇÃO: AÇÃO CIVIL PÚBLICA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS 

CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

  

REQUERIDO(A): FABIANO NICHELE

 ADVOGADO: FABRÍCIO ALVES MATTOS

 INTIMAÇÃO: DR. FABRICIO ALVES MATTOS, OAB/MT 12097-B E DR. 

ROGERIO FERREIRA DA SILVA, OAB/MT 7868-A, PARA EFETUAR O 

PAGAMENTO DA DILIGÊNCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA, NO PRAZO DE 

05 (CINCO) DIAS, PODENDO SER DEPOSITADO NA CONTA CORRENTE Nº 

6886-1, AGENCIA 4112-2, BANCO DO BRASIL S/A, EM NOME FORUM DE 

NOVA UBIRATÃ/MT, CNPJ Nº 07-635.260/0001-82, NO VALOR DE R$ 

395,00 (TREZENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS), DEVENDO SER 

COMPROVADO NOS AUTOS O PAGAMENTO DA DILIGÊNCIA, SOB PENA, 

DESTA SECRETARIA NÃO ENTREGAR O MANDADO AO SENHOR OFICIAL 

DE JUSTIÇA PARA CUMPRIMENTO.

  

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO DAS PARTES

 

22795 - 2005 \ 61. Nr: 119-12.2004.811.0107

AÇÃO: INTERDITO PROIBITÓRIO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE 

J U R I S D I Ç Ã O  C O N T E N C I O S A - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: E. DE C. A. N.

 ADVOGADO: ROBERTO ZAMPIERI

 REQUERIDO(A): L. F. (MAIS RÉUS)

 ADVOGADO: SILAS DO NASCIMENTO FILHO

 ADVOGADO: SILAS DO NASCIMENTO FILHO

 ADVOGADO: MAURO DA SILVA ANDRIESKI

 INTIMAÇÃO: DR. ROBERTO ZAMPIERI, OAB/MT 4094,(ADVOGADOS DO 

AUTOR), DO CONTEÚDO DAS DECISÕES DE FLS. 613 E 658 A SEGUIR 

TRANSCRITO, QUE DEFERIU O REVIGORAMENTO DA LIMINAR 

CONCEDIDA, PARA QUE OS REQUERIDOS SE ABSTENHAM DE TURBAR A 

POSSE DO REQUERENTE NA ÁREA EM LITÍGIO, SOB PENA DE MULTA 

DIÁRIA, FIXADA EM R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS) POR DIA DE 

DESCUMPRIMENTO, BEM COMO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E 

JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 16 DE OUTUBRO DE 2012, ÀS 

13:30 HORAS, DEVERÁ, EFETUAR O PAGAMENTO DA DILIGÊNCIA DO 

SENHOR OFICIAL DE JUSTIÇA PARA INTIMAÇÃO DOS REQUERIDOS 
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LAURO FABIANE E JOSÉ FLAVIO PETRY PARA COMPARECIMENTO À 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, E AINDA, EFETUAR O PREPARO DAS 

CARTAS PRECATÓRIAS PARA INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS NAS 

COMARCAS DE SORRISO E CUIABÁ/MT.

 DR. SILAS DO NASCIMENTO FILHO, OAB/MT 4.398-B (ADVOGADO DOS 

REQUERIDOS), DO CONTEÚDO DAS DECISÕES DE FLS. 613 E 658 A 

SEGUIR TRANSCRITO, QUE DEFERIU O REVIGORAMENTO DA LIMINAR 

CONCEDIDA, PARA QUE OS REQUERIDOS SE ABSTENHAM DE TURBAR A 

POSSE DO REQUERENTE NA ÁREA EM LITÍGIO, SOB PENA DE MULTA 

DIÁRIA, FIXADA EM R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS) POR DIA DE 

DESCUMPRIMENTO, BEM COMO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E 

JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 16 DE OUTUBRO DE 2012, ÀS 

13:30 HORAS, DEVERÁ, AINDA, EFETUAR O PAGAMENTO DA DILIGÊNCIA 

DO SENHOR OFICIAL DE JUSTIÇA PARA INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS 

ARROLADAS PELO REQUERIDO LAURO FABIANE PARA 

COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO.

 DESPACHO: "DESIGNO PARA O DIA 16 DE OUTUBRO DE 2012, ÀS 

13H30MIN, A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. ASSINALO QUE 

NA AUDIÊNCIA SERÁ ANALISADA A CONVENIÊNCIA OU NÃO DA 

REALIZAÇÃO DA PERÍCIA – INSPEÇÃO JUDICIAL –, REQUERIDA (FL.197). 

INTIMEM-SE AS PARTES E SEUS ADVOGADOS ACERCA DA AUDIÊNCIA 

DESIGNADA, BEM COMO PARA, QUERENDO, APRESENTAREM NO PRAZO 

DE 15 (QUINZE) DIAS A CONTAR DA INTIMAÇÃO DO PRESENTE DO 

DESPACHO ROL DE TESTEMUNHAS QUE DEVERÃO SER INTIMADAS, SOB 

PENA DE PRECLUSÃO TEMPORAL. (...)" DECISÃO: "DIANTE DOS FATOS 

NOTICIADOS AS FLS. 614/615 E DOCUMENTOS JUNTADOS PELO 

REQUERENTE AS FLS. 616/657, DEFIRO O REVIGORAMENTO DA LIMINAR 

CONCEDIDA AS FLS. 106/108, PARA QUE OS REQUERIDOS SE 

ABSTENHAM DE TURBAR A POSSE DO REQUERENTE NA ÁREA EM 

LITÍGIO, SOB PENA DE MULTA DIÁRIA, QUE FIXO EM R$ 5.000,00 (CINCO 

MIL REAIS) POR DIA DE DESCUMPRIMENTO."

  

21566 - 2005 \ 82. Nr: 58-54.2004.811.0107

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: JORGE ANTONIO SCHERNER ( ESPÓLIO) (MAIS AUTORES)

 ADVOGADO: NELSON SARAIVA DOS SANTOS

 ADVOGADO: HENRIQUE DA COSTA NETO

 ADVOGADO: NELSON SARAIVA DOS SANTOS

 ADVOGADO: HENRIQUE DA COSTA NETO

 REQUERIDO(A): VANDERLEI APARECIDO DA SILVA (MAIS RÉUS)

 ADVOGADO: SIDNEY MARQUES

 ADVOGADO: ALEXANDRE MARCHIORO DA SILVA

 ADVOGADO: JATABAIRU FRANCISCO NUNES

 ADVOGADO: CLÁUDIA MARIA CARNEIRO BUSTAMANTE SANTANA

 INTIMAÇÃO: DR. NELSON SARAIVA DOS SANTOS, OAB/MT 7.720-B 

E/OU DR. HENRIQUE DA COSTA NETO, OAB/MT 3.710 (ADVOGADO 

AUTOR) , DR. JATABAIRU FRANCISCO NUNES, OAB/MT 4.903, DR. 

SIDNEY MARQUES, OAB/MT 2719-B (ADVOGADO DOS REQUERIDOS 

VANDERLEI, IDEBERTO, ESPERANDIO E TRANSPORTADORA), DA 

DECISÃO A SEGUIR TRANSCRITA, BEM COMO PARA NO PRAZO DE 05 

(CINCO) DIAS, APRESENTAR MEMORIAIS.

 DECISÃO: "1. DOU POR ENCERRADA A INSTRUÇÃO, INTIME-SE AS 

PARTES PARA APRESENTAÇÃO DE MEMORIAIS ESCRITOS, NO PRAZO 

DE 05 (CINCO) DIAS, FICANDO AS PRELIMINARES ARGÜIDAS PARA 

SEREM APRECIADAS POR OCASIÃO DA SENTENÇA DE MÉRITO, E O 

PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO FISCAL POSTERGADO PARA FUTURA E 

EVENTUAL FASE EXECUTIVA DO JULGADO.(...)"

  

2653 - 2005 \ 84. Nr: 2-65.1997.811.0107

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: CLOVIS KRYZANSKI (MAIS 1 AUTOR)

 ADVOGADO: ARMANDO VICENTE NOVACZYK

 REQUERIDO(A): FAZENDA JAGUARIBE (MAIS 1 RÉU)

 ADVOGADO: JOSÉ CARLOS DE SOUZA PIRES

 ADVOGADO: ROSIMEIRE ZERBINATO BEZERRA

 INTIMAÇÃO: DR. ARMANDO VICENTE NOVACZYK, OAB/MT 3391-A 

(ADVOGADO AUTOR) E DR. JOSÉ CARLOS DE SOUZA PIRES, OAB/MT 

1938-A (ADVOGADO REQUERIDO), DA SENTENÇA DE FLS. 950 VERSO, 

EM SUA PARTE PRINCIPAL A SEGUIR TRANSCRITA.

  

SENTENÇA: "(...) 4. A LEGISLAÇÃO PROCESSUAL CIVIL EM VIGOR É 

CLARA AO DISCIPLINAR OS MODOS DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, E, DENTRE ELES, ENCONTRA-SE 

PRECISAMENTE PREVISTA NO ART. 267, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL, A HIPÓTESE QUE REGULA A EXTINÇÃO DO FEITO QUANDO NÃO 

PROMOVER OS ATOS E DILIGÊNCIAS QUE LHE COMPETIR, O AUTOR 

ABANDONAR A CAUSA POR MAIS DE 30 (TRINTA) DIAS. 5. PELA QUE SE 

COLHE DOS AUTOS, A REQUERENTE NÃO PROMOVEU O ANDAMENTO 

PROCESSUAL, INFORMANDO O ATUAL ENDEREÇO DO REQUERIDO, 

FATO QUE IMPÕE A EXTINÇÃO DO PROCESSO NOS TERMOS DO ART. 

267, III, DO ESTATUTO PROCESSUAL CIVIL. 6. SOME-SE A ISSO, O FATO 

DE QUE O PROCESSO DE ARRASTA DESDE 2005 E A ÚLTIMA 

MANIFESTAÇÃO DAS PARTES TAMBÉM FOI NESSE ANO, CONFORME SE 

VÊ DA FL. 910. 7. DIANTE DO EXPOSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO 

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, III, DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. (...)"

  

31162 - 2007 \ 142. Nr: 569-47.2007.811.0107

AÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃO->EMBARGOS->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EMBARGANTE: ALCIMAR GOLDONI

 ADVOGADO: JOÃO PAULO CARDOSO CASTALDO

 EMBARGADO(A): ADM DO BRASIL LTDA

  

INTIMAÇÃO: DR. JOÃO PAULO C. CASTALDO, OAB/MT 8.227-B 

(ADVOGADO DO EMBARGANTE) E DR. VASCO RIBEIRO GONÇALVES DE 

MEDEIROS, OAB/MT 3.665-A, DR. ALAN VAGNER SCHMIDEL, OAB/MT 

7.504 E/OU DRA. SÉLIA BORGES DE MORAIS, OAB/MT 10.226 

(ADOGADOS DO EMBARGADO) DA SENTENÇA DE FLS. 50 VERSO, EM 

SUA PARTE PRINCIPAL A SEGUIR TRANSCRITA.

  

SENTENÇA: "(...)4. A LEGISLAÇÃO PROCESSUAL CIVIL EM VIGOR É 

CLARA AO DISCIPLINAR OS MODOS DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, E, DENTRE ELES, ENCONTRA-SE 

PRECISAMENTE PREVISTA NO ART. 267, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL, A HIPÓTESE QUE REGULA A EXTINÇÃO DO FEITO QUANDO, POR 

NÃO PRATICAR OS ATOS E DILIGÊNCIAS QUE LHE COMPETIR, O AUTOR 

ABANDONAR A CAUSA POR MAIS DE 30 (TRINTA) DIAS. 5. PELA 

ANÁLISE DOS AUTOS, VERIFICA-SE QUE O EMBARGANTE, DEIXANDO 

QUE O PRAZO PARA QUE SE MANIFESTASSE NOS AUTOS DECORRESSE 

IN ALBIS, RESTANDO CARACTERIZADA A DESÍDIA EM PRATICAR OS 

ATOS E DILIGÊNCIAS QUE LHE COMPETIA, FATO QUE IMPÕE A EXTINÇÃO 

DO PROCESSO NOS TERMOS DO ART. 267, III, DO ESTATUTO 

PROCESSUAL CIVIL. 6. ANTE O EXPOSTO E ATENDENDO A TUDO MAIS 

QUE DOS AUTOS CONSTA, EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, EX VI DO ART. 267, III, DO CÓDIGO DE RITOS."

  

17775 - 2005 \ 161. Nr: 44-07.2003.811.0107

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: AGRO PECUÁRIA TOCANTINS LTDA (MAIS 1 AUTOR)

 ADVOGADO: EUCLIDES BALERONI

 REQUERIDO(A): MARCUS VINICIUS COLETTO (MAIS 1 RÉU)

 ADVOGADO: TADEU MÚCIO GALVÃO MARQUES VALLIM

 INTIMAÇÃO: DR. EUCLIDES BALERONI, OAB/MT 882 (ADVOGADO DO 

AUTOR) E DR. TADEU MÚCIO GALVÃO MARQUES VALLIM, OAB/MT 

4.717, DO CONTEÚDO PARCIAL DA SENTENÇA DE FLS. 1113 VERSO, A 

SEGUIR TRANSCRITA.

 SENTENÇA: "(...) 4. PELO QUE SE COLHE DOS AUTOS, A AUTORA NÃO 

TEM MAIS INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, RAZÃO PELA 

QUAL PUGNOU POR SUA EXTINÇÃO, COM FUNDAMENTO NO ART. 267, 

VIII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ADEMAIS, O REQUERIDO 

CONCORDOU COM A DESISTÊNCIA DA REQUERENTE, TANTO QUE 

CONSENTIU QUE EVENTUAL CUSTA PROCESSUAL SERÁ DE SUA 

ALÇADA, CONSOANTE SE VÊ A FL. 1106. 5. A LEGISLAÇÃO 

PROCESSUAL CIVIL EM VIGOR É CLARA AO DISCIPLINAR OS MODOS DE 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, E, DENTRE 
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ELES, ENCONTRA-SE PRECISAMENTE PREVISTA NO ART. 267, VIII, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, A HIPÓTESE QUE REGULA A EXTINÇÃO DO 

FEITO QUANDO O AUTOR DESISTIR DA AÇÃO. 6. DIANTE DO EXPOSTO, E 

LEVANDO-SE EM CONTA A CONCORDÂNCIA DO REQUERIDO COM O 

PEDIDO DE DESISTÊNCIA, JULGO EXTINTO ESTE FEITO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO ACIMA CITADO, DETERMINANDO O 

ARQUIVAMENTO DO FEITO COM BAIXAS E ANOTAÇÕES DE ESTILO. (...)"

  

32722 - 2010 \ 29. Nr: 72-28.2010.811.0107

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: NILDO LIMA QUEIROZ (MAIS 1 AUTOR)

 ADVOGADO: ITELVINO HOFFMAN

 ADVOGADO: CLEVERSON CAPUANO DE OLIVEIRA

 REQUERIDO(A): GETÚLIO GONÇALVES VIANA (MAIS 1 RÉU)

  

INTIMAÇÃO: DR. ITELVINO HOFFMAN, OAB/MT 3441 (ADVOGADO DOS 

AUTORES) E DR.RODOLFO WILSON MARTINS, OAB/MT 5.858, DA 

DECISÃO DE FLS. 184/185 VERSO, EM SUA PARTE PRINCIPAL A SEGUIR 

TRANSCRITA, QUE DEFERIU A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA 

DETERMINAR A REINTEGRAÇÃO LIMINAR DA POSSE DA ÁREA, E 

DETERMINOU AOS REQUERIDOS QUE SE ABSTENHAM DE QUALQUER 

ATO QUE IMPLIQUE EM NOVA AMEAÇA DE TURBAÇÃO OU ESBULHO, 

SOB PENA DE PAGAMENTO DE SANÇÃO PECUNIÁRIA DE R$ 2.000,00 

(DOIS MIL REAIS) AO DIA, DEVERÁ AINDA A PARTE AUTORA 

PROVIDENCIAR O PAGAMENTO DA DILIGÊNCIA DO SENHOR OFICIAL DE 

JUSTIÇA PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO, MONTANTE ESTE QUE 

PODERÁ SER DEPOSITADO CONTA CORRENTE Nº 6886-1, AGENCIA 

4112-2, BANCO DO BRASIL S/A, EM NOME FORUM DE NOVA 

UBIRATÃ/MT, CNPJ Nº 07.635.260/0001-82, DEVENDO SER 

COMPROVADO NOS AUTOS O PAGAMENTO DA DILIGÊNCIA, SOB PENA, 

DESTA SECRETARIA NÃO ENTREGAR O MANDADO AO SENHOR OFICIAL 

DE JUSTIÇA PARA CUMPRIMENTO.

  

DECISÃO: "(...) ISTO POSTO, EM RAZÃO DOS FUNDAMENTOS 

ALINHADOS, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA DETERMINAR A 

REINTEGRAÇÃO (IMISSÃO) LIMINAR DA POSSE DA ÁREA DESCRITA NA 

INICIAL, COM FUNDAMENTO NOS ARTIGOS 1.228 DO CÓDIGO CIVIL E 

ART. 273, I E §6º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DETERMINO AINDA 

QUE OS RÉUS SE ABSTENHAM DE QUALQUER ATO QUE IMPLIQUE EM 

NOVA AMEAÇA DE TURBAÇÃO OU ESBULHO, SOB PENA DE 

PAGAMENTO DE SANÇÃO PECUNIÁRIA DE R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS) 

AO DIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 273, §3º, DO CPC. EXPEÇA-SE 

MANDADO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE, O QUAL DEVE SER CUMPRIDO 

COM TODA CAUTELA QUE SE FIZER NECESSÁRIA, CABENDO AOS 

EXECUTORES DA ORDEM JUDICIAL TODO O CUIDADO QUE SE PODERIA 

EXIGIR EM SITUAÇÕES DESTA NATUREZA, EVITANDO-SE TANTO 

QUANTO POSSÍVEL, O CONFLITO OU A CONTENDA FÍSICA COM OS 

RÉUS. INTIMEM-SE OS RÉUS DESTA DECISÃO, CIENTIFICANDO-SE ELES 

DE QUE O PRAZO PARA CONTESTAR SERÁ CONTADO A PARTIR DA 

DATA DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO LIMINAR CONCEDIDA. CONSTEM DO 

MANDADO AS ADVERTÊNCIAS DOS ARTIGOS 285 E 319 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. (...)"

  

30418 - 2006 \ 124. Nr: 774-13.2006.811.0107

AÇÃO: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: PRISCILA PAULA LOPES DO NASCIMENTO

 ADVOGADO: MAURO ANTÔNIO STUANI

 REQUERIDO(A): MEZAQUE VICENTE DE SOUZA

 ADVOGADO: JOÃO PAULO CARDOSO CASTALDO

 INTIMAÇÃO: DR. MAURO ANTONIO STUANI, OAB/MT 6.116-B 

(ADVOGADO DO AUTOR) E DR. JOÃO PAULO CASTALDO, OAB/MT 

8.227-B (ADVOGADO DO REQUERIDO), DA SENTENÇA DE FLS. 179 

VERSO, EM SUA PARTE PRINCIPAL A SEGUIR TRANSCRITA.

  

SENTENÇA: "(...) 8. A LEGISLAÇÃO PROCESSUAL CIVIL EM VIGOR É 

CLARA AO DISCIPLINAR OS MODOS DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, E, DENTRE ELES, ENCONTRA-SE 

PRECISAMENTE PREVISTA NO ART. 267, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL, A HIPÓTESE QUE REGULA A EXTINÇÃO DO FEITO QUANDO, POR 

NÃO PRATICAR OS ATOS E DILIGÊNCIAS QUE LHE COMPETIR, O AUTOR 

ABANDONAR A CAUSA POR MAIS DE 30 (TRINTA) DIAS. 9. PELA COLHE 

DOS AUTOS, VERIFICA-SE QUE A REQUERENTE FOI INTIMADA, POR 

DIVERSAS VEZES, INTIMAÇÕES QUE SE REPUTAM VÁLIDAS ANTE O 

TEOR DO ART. 238, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL, ACRESCENTADO PELA LEI N.º 11.382/06, PARA QUE SE 

MANIFESTASSE EX VI DO ART. 267, § 1º, DO MESMO DIPLOMA, 

DEIXANDO QUE O PRAZO PARA TANTO DECORRESSE IN ALBIS, 

RESTANDO CARACTERIZADA A DESÍDIA EM PRATICAR OS ATOS E 

DILIGÊNCIAS QUE LHE COMPETIAM, FATO QUE IMPÕE A EXTINÇÃO DO 

PROCESSO NOS TERMOS DO ART. 267, III, DO ESTATUTO PROCESSUAL 

CIVIL. 10. ANTE O EXPOSTO E ATENDENDO A TUDO MAIS QUE DOS 

AUTOS CONSTA, EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, EX VI 

DO ART. 267, III, DO CÓDIGO DE RITOS. 11. TENDO EM VISTA O QUE 

DISPÕEM OS PRINCÍPIOS DA CAUSALIDADE E DA SUCUMBÊNCIA, 

CONDENO A DEMANDANTE AO PAGAMENTO DAS CUSTAS 

PROCESSUAIS, BEM COMO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE 

ARBITRO EM R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS), EM ATENÇÃO AO 

PRESCRITO NO ART. 20, § 4º, DA LEI ADJETIVA CIVIL. (...)"

Juizado Especial Cível e Criminal

Expediente

 COMARCA DE NOVA UBIRATÃ

 JUIZADO ESPECIAL

 JUIZ(A):AROM OLÍMPIO PEREIRA

 ESCRIVÃO(Ã):MARCILEIA CAPITANIO M. DE SOUZA

 EXPEDIENTE:2012/10

  

 PROCESSOS COM INTIMAÇÃO DA PARTE RÉ

  

 Cod.Proc.: 50179 Nr: 413-83.2012.811.0107

 AÇÃO: TERMO CIRCUNSTANCIADO->PROCEDIMENTOS 

INVESTIGATÓRIOS->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

  

AUTOR DO FATO: MOACIR LUIS WILLINGHOFER

  

INTIMAÇÃO: DR. FLÁVIO LUIZ BERTÉ, OAB/MT 13246, DO INTEIRO TEOR 

DO DESPACHO DE FLS. 112, BEM COMO PARA COMPARECER A 

AUDIÊNCIA PRELIMINAR DESIGNADA PARA O DIA 26 DE NOVEMBRO DE 

2012, ÀS 15:30 HORAS, CONFORME TRANSCRITO ABAIXO. DESPACHO: 

"(...)VISTOS EM CORREIÇÃOI - DESIGNO PARA O DIA 26 DE NOVEMBRO 

DE 2012, ÀS 15H30MIN, A AUDIÊNCIA PRELIMINAR (ART. 72, DA LEI 

9.099/95).II- CERTIFIQUE-SE A CERCA DOS ANTECEDENTES CRIMINAIS DO 

AVERIGUADO JUNTO AO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DESTA COMARCA E 

DA COMARCA DE SORRISO-MT, BEM COMO, SE É BENEFICIÁRIO DE 

TRANSAÇÃO PENAL.III - INTIME-SE O AUTOR DO FATO, NOS MOLDES DO 

ART. 68, DA LEI 9.099/95. IV - NOTIFIQUE-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO.V - 

EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO.CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 34392 Nr: 162-65.2012.811.0107

AÇÃO :  T E R M O  C I R C U N S T A N C I A D O - > P R O C E D I M E N T O S 

INVESTIGATÓRIOS->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

  

AUTOR DO FATO: AGROPECUÁRIA VALE DO RIO STEIN LTDA

  

INTIMAÇÃO: DR. AYSLAN CLAYTON MORAES, OAB/MT 8377 E DR. 

FERNANDO HENRIQUE CESAR LEITAO, OAB/MT 13592, DO INTEIRO TEOR 

DO DESPACHO DE FLS. 289, BEM COMO PARA COMPARECER A 

AUDIÊNCIA PRELIMINAR DESIGNADA PARA O DIA 26 DE NOVEMBRO DE 

2012, ÀS 17:00 HORAS, CONFORME TRANSCRITO ABAIXO. DESPACHO: 

"(...)VISTOS EM CORREIÇÃO,I - DESIGNO PARA O DIA 26 DE NOVEMBRO 

DE 2012, ÀS 17H00MIN, A AUDIÊNCIA PRELIMINAR (ART. 72, DA LEI 

9.099/95).II- CERTIFIQUE-SE A CERCA DOS ANTECEDENTES CRIMINAIS DO 

AVERIGUADO JUNTO AO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DESTA COMARCA E 

DA COMARCA DE SORRISO-MT, BEM COMO, SE É BENEFICIÁRIO DE 

TRANSAÇÃO PENAL.III - INTIME-SE O AUTOR DO FATO, NOS MOLDES DO 

ART. 68, DA LEI 9.099/95. IV - NOTIFIQUE-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO.V - 
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EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO.CUMPRA-SE."

  

Cod.Proc.: 50180 Nr: 414-68.2012.811.0107

AÇÃO :  T E R M O  C I R C U N S T A N C I A D O - > P R O C E D I M E N T O S 

INVESTIGATÓRIOS->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

  

AUTOR DO FATO: JEFFERSON WUTSKE (MAIS 1 RÉU)

  

INTIMAÇÃO: DR. RAFAEL BARION DE PAULA, OAB/MT 11063-B E DRA. 

LILIANE ANDREA AMARAL DE PAULA, OAB/MT 11543-B (ADVS. DO 

AUTOR DO FATO JEFFERSON WUTZKE); DR. AYSLAN CLAYTON 

MORAES, OAB/MT 8377 E DR. FERNANDO HENRIQUE CESAR LEITAO, 

OAB/MT 13592 (ADVS. DO AUTOR DO FATO EMOVERE 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.), DO INTEIRO TEOR DO 

DESPACHO DE FLS. 496, BEM COMO PARA COMPARECEREM NA 

AUDIÊNCIA PRELIMINAR DESIGNADA PARA O DIA 26 DE NOVEMBRO DE 

2012, ÀS 17:30 HORAS, CONFORME TRANSCRITO ABAIXO. DESPACHO: 

"(...)VISTOS EM CORREIÇÃO,I - DESIGNO PARA O DIA 26 DE NOVEMBRO 

DE 2012, ÀS 17H30MIN, A AUDIÊNCIA PRELIMINAR (ART. 72, DA LEI 

9.099/95).II- CERTIFIQUE-SE A CERCA DOS ANTECEDENTES CRIMINAIS DO 

AVERIGUADO JUNTO AO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DESTA COMARCA E 

DA COMARCA DE SORRISO-MT, BEM COMO, SE É BENEFICIÁRIO DE 

TRANSAÇÃO PENAL.III - INTIME-SE O AUTOR DO FATO, NOS MOLDES DO 

ART. 68, DA LEI 9.099/95. IV - NOTIFIQUE-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO.V - 

EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO.CUMPRA-SE"

Comarca de Poconé

Vara Única

Expediente

 COMARCA DE POCONÉ

 VARA ÚNICA

 JUIZ(A):RAMON FAGUNDES BOTELHO

 ESCRIVÃO(Ã):RENATA MAURA PIRES SANTOS

 EXPEDIENTE:2012/60

  

 PROCESSO COM INTIMAÇÃO DAS PARTES

  

 1757 - 1996 \ 181. Nr: 18-96.1996.811.0028

 AÇÃO: INVENTÁRIO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 AUTOR(A): ODETE DE ALMEIDA

 ADVOGADO: JANDER TADASHI BABATA

 RÉU(S): ALSION ROCHA DE ALMEIDA

 INTIMAÇÃO: DO DR. JANDER TADACHI BABATA - OAB/MT 12.003 E O 

DR. AMARO CESAR CASTILHO - OAB/MT 4.384-B, DO INTEIRO TEOR DA 

DECISÃO DE FLS. 225, A SEGUIR TRANSCRITO: " VISTOS ETC. CUIDA-SE 

DE AÇÃO DE INVENTÁRIO PROPOSTA POR ODETE DE ALMEIDA EM FACE 

DO FALECIMENTO DO DE CUJUS ALSION ROCHA DE ALMEIDA. É DE SE 

OBSERVAR QUE, APESAR DE TER SIDO INTIMADA VÁRIAS VEZES PARA 

PROCEDER A APURAÇÃO DE HAVERES REFERENTE À EMPRESA EM QUE 

O "DE CUJUS" ERA SÓCIO, A MESMA NÃO O FEZ. NESSE SENTIDO, O 

PROCURADOR DA INVENTARIANTE JUNTOU MANIFESTAÇÃO ÀS FLS. 

216/218, REQUERENDO DISPENSA DA APURAÇÃO DE HAVERES POR SE 

TRATAR DE "UM PROCESSO DE LIQUIDAÇÃO MOROSA, DIFÍCIL E EM 

ALGUNS CASOS, COMO ESSE, IMPOSSÍVEL." EM QUE PESEM AS 

RAZÕES EXPOSTAS, ENTENDO QUE SEJA NECESSÁRIO A 

INVENTARIANTE TRAZER AOS AUTOS O VALOR ESTIMADO DAS COTAS 

QUE PERTENCIAM AO INVENTARIADO DA EMPRESA A.R. DE ALMEIDA & 

CIA LTDA., PARA QUE SEJAM PARTILHADAS ENTRE OS HERDEIROS. 

NOTA-SE QUE ATÉ O PRESENTE MOMENTO, EMBORA TENHA 

CONCORDADO COM O LAUDO DE AVALIAÇÃO DE FLS. 174/176, A 

INVENTARIANTE NÃO JUNTOU COMPROVANTE DE PAGAMENTO DO ITCD, 

TAMPOUCO JUNTOU SUAS ULTIMAS DECLARAÇÕES.

 SENDO ASSIM, DECIDO:

 1) INTIME-SE A INVENTARIANTE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, PARA 

QUE, JUNTE O COMPROVANTE DE PAGAMENTO DO ITCD.

 2) LAVRE-SE O TERMO DE ÚLTIMAS DECLARAÇÕES, NO QUAL A 

INVENTARIANTE PODERÁ EMENDAR, ADITAR OU COMPLETAR AS 

PRIMEIRAS (ART. 1011, CPC), BEM COMO PARA APRESENTAR O PEDIDO 

DE QUINHÃO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

 3) INTIME-SE A INVENTARIANTE, PARA QUE, NO PRAZO DE 05 (CINCO) 

DIAS INDIQUE O VALOR ESTIMADO DAS COTAS DA EMPRESA A.R. DE 

ALMEIDA & CIA LTDA. QUE PERTENCIAM AO INVENTARIADO.

 4) COM O COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO DO ITCD, BEM COMO A 

JUNTADA DA ESTIMATIVA DOS HAVERES REALIZADA, INTIME-SE A 

FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL PARA MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE 10 

(DEZ) DIAS.

 5) IDENTIFIQUE-SE NA CAPA DA PRESENTE AÇÃO QUE A MESMA 

POSSUI PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS. INTIME-SE. POCONÉ, 15 DE 

AGOSTO DE 2012. RAMON FAGUNDES BOTELHO - JUIZ SUBSTITUTO."

  

PROCESSO COM INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA

 

Cod.Proc.: 56961 Nr: 808-89.2010.811.0028

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: CESÁRIO ARRUDA DE CAMPOS

 ADVOGADO: LUIS ANTÔNIO SIQUEIRA CAMPOS

 ADVOGADO: ROSELI ALVES LIMA SIQUEIRA CAMPOS

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 ADVOGADO: DIEGO PEREIRA MACHADO - PROCURADOR FEDERAL

 INTIMAÇÃO: DO DR. LUIS ANTÔNIO SIQUEIRA CAMPOS - OAB/MT 3.759, 

DO INTEIRO TEOR DA DECISÃO - REF. 52, QUE RECEBEU O RECURSO DE 

APELAÇÃO NO EFEITO DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO, TEMPESTIVAMENTE 

INTERPOSTO.

  

Cod.Proc.: 76745 Nr: 448-86.2012.811.0028

AÇÃO: PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: ANTERO PAULINO DE MORAES

 ADVOGADO: LUIS LAUREMBERG EUBANK DE ARRUDA.

 REQUERIDO(A): ESTADO DE MATO GROSSO - SECRETARIA DE ESTADO 

DE SAÚDE

 REQUERIDO(A): MUNICIPIO DE POCONÉ-MT.,REP. PELO PREFEITO 

ARLINDO MARCIO DE MORAES

 INTIMAÇÃO: DO DR. LUIS LAUREMBERG EUBANK DE ARRUDA - OAB/MT 

4.493, PARA SE MANIFESTAR SOBRE A PETIÇÃO DE FLS. 71/72 E 

REQUERER O QUE DE DIREITO NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

  

Cod.Proc.: 74685 Nr: 2556-25.2011.811.0028

A Ç Ã O :  C A R T A  P R E C A T Ó R I A - > C A R T A S - > O U T R O S 

PROCEDIMENTOS->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 DEPRECANTE: JUÍZO DA 2ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

MATO GROSSO

 REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

 REQUERIDO(A): CARLOS ALBERTO BARLEZE ROGGERIO

 INTIMAÇÃO: DO DR. JUEL PRUDÊNCIA BORGES - OAB/MT 3838, PARA 

REQUERER O QUE DE DIREITO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,SOBRE A 

CERTIDÃO NEGATIVA DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA, DE QUE DEIXOU DE 

CITAR O SR. CARLOS ALBERTO BARLEZE ROGGERIO, POIS O MESMO 

NÃO FOI ENCONTRADO NESTA CIDADE E NEM OBTIVE INFORMAÇÃO 

SOBRE SEU ATUAL PARADEIRO.

  

Cod.Proc.: 80686 Nr: 1595-50.2012.811.0028

AÇÃO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS->EXECUÇÃO DE TÍTULO 

JUDICIAL->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO 

TRABALHO

 EXEQUENTE: D. A. DE S. E S.

 EXEQUENTE: I. A. DE S.

 CRIANÇA / ADOLESCENTE (AUTOR): L. M. A. S. E S.

 CRIANÇA / ADOLESCENTE (AUTOR): A. A. S. E S.

 ADVOGADO: JANDER TADASHI BABATA

 EXECUTADOS(AS): E. DE B. W. DA S.

 INTIMAÇÃO: DO DR. JANDER TADASHI BABATA - OAB/12003, DO 

INTEIRO TEOR DA DECISÃO DE FLS. 21, A SEGUIR TRANSCRITO: " 

VISTOS ETC. 1 – OS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

PODEM SER CONCEDIDOS EM CASO DE HIPOSSUFICIÊNCIA, NOS TERMOS 

DO ART. 4º DA LEI N. 1060/50 . O CASO VERSADO NOS PRESENTES 
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AUTOS CUIDA DE EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA NO VALOR 

MENSAL DE R$ 9.330,00 (NOVE MIL, TREZENTOS E TRINTA REAIS). ISTO 

SEM FALAR NA LIDE EM SEDE DE INVENTÁRIO, ENVOLVENDO AS 

EXEQÜENTES, EM QUE SE DISCUTE PATRIMÔNIO CONSIDERÁVEL. 

PORTANTO, AUSENTE QUALQUER COMPROVAÇÃO DA 

HIPOSSUFICIÊNCIA. INTIMEM-SE AS EXEQÜENTES PARA RECOLHIMENTO 

DAS CUSTAS PROCESSUAIS NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, SOB 

PENA DE CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO, NOS TERMOS DO ITEM 

1.7.11.1 DA CNGC C/C ART. 257 DO CPC. 2 – NO QUE CONCERNE AO 

RITO ADOTADO, O NOVO CÓDIGO CIVIL TRATOU DO ASSUNTO DA 

TRANSMISSÃO DA OBRIGAÇÃO ALIMENTAR NO ART. 1.700, IN VERBIS: 

"A OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ALIMENTOS TRANSMITE-SE AOS 

HERDEIROS DO DEVEDOR, NA FORMA DO ART. 1.694." EVIDENTEMENTE, 

O ART. 1.700 DO NCC NÃO TEM A LARGUEZA DE OBRIGAR O ESPÓLIO A 

PRESTAR OS ALIMENTOS, SOB PENA DE QUEBRARMOS A 

PESSOALIDADE DA OBRIGAÇÃO ALIMENTAR. TAMPOUCO O RITO DO 

ART. 733 – QUE TEM COMO DIFERENCIAL A POSSIBILIDADE 

EXCEPCIONAL DE DECRETAR-SE A PRISÃO CIVIL DO DEVEDOR COMO 

MEIO PARA FORÇÁ-LO A CUMPRIR SUA OBRIGAÇÃO – PODE SER 

APLICADO QUANDO O DEVEDOR É PRÉ-MORTO. VISTO QUE O RITO, 

POIS, É INADEQUADO PARA A EXECUÇÃO CONTRA O ESPÓLIO, QUE 

DETÉM A RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DE EFETUAR O 

PAGAMENTO, MAS NÃO PESSOAL DO INVENTARIANTE EM ARCAR COM 

TAIS DESPESAS. DIANTE DISSO, INTIMEM-SE AS EXEQÜENTES PARA, 

QUERENDO, EMENDAR A INICIAL PARA PROCEDER À ADEQUAÇÃO DO 

PROCEDIMENTO SOB PENA DE INDEFERIMENTO, NOS TERMOS DO ART. 

284 DO CPC. POCONÉ/MT, 27 DE AGOSTO DE 2012. RAMON FAGUNDES 

BOTELHO - JUIZ SUBSTITUTO."

  

PROCESSO COM INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 

Cod.Proc.: 55298 Nr: 482-32.2010.811.0028

AÇÃO: CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL PROCEDIMENTOS 

REGIDOS">EM DIVÓRCIO->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS 

CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BERNARDINO MARQUES DA COSTA

 ADVOGADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 REQUERIDO(A): MARIA HELENA DOS SANTOS

 ADVOGADO: JANDER TADASHI BABATA

 INTIMAÇÃO: DO DR. JANDER TADASHI BABATA - OAB/MT 12.003, DO 

INTEIRO TEOR DA R. SENTENÇA - REF. 24, QUE JULGOU PROCEDENTE A 

PRETENSÃO POSTA NA PEÇA INICIAL, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, A 

TEOR DO QUE DISPÕE O ART. 269, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 

PARA O FIM DE DECRETAR O DIVÓRCIO DE BERNARDINO MARQUES DA 

COSTA E MARIA HELENA DOS SANTOS NOS TERMOS DO ART. 226, § 6° 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL/1988. E QUE ANTE A JUNTADA DE 

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA, DEFERIU A GRATUIDADE E 

ISENTOU AS PARTES DO PAGAMENTO DAS CUSTAS.

  

PROCESSO COM INTIMAÇÃO DA PARTE RÉ

 

Cod.Proc.: 77740 Nr: 742-41.2012.811.0028

AÇÃO: PROCEDIMENTO ESPECIAL DA LEI ANTITÓXICOS->PROCESSO 

ESPECIAL DE LEIS ESPARSAS->PROCESSO ESPECIAL->PROCESSO 

CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

 DENUNCIADO(A): GILBERTO DOS SANTOS FERREIRA

 ADVOGADO: JATABAIRU FRANCISCO NUNES

 INTIMAÇÃO: DO DR. JATABAIRU FRANCISCO NUNES - OAB/MT 4.903, DE 

QUE OS AUTOS SUPRA MENCIONADO, FOI REMETIDO AO TJ/MT, PARA 

APRECIAÇÃO DOS RECURSOS INTERPOSTOS.

  

Cod.Proc.: 79212 Nr: 1224-86.2012.811.0028

AÇÃO: EXECUÇÃO DA PENA->EXECUÇÃO CRIMINAL->PROCESSO 

CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

 RÉU(S): MÁRCIO QUINTINO DE CAMPOS

 INTIMAÇÃO: DO DR. LUIZ GUTEMBERG EUBANK DE ARRUDA - OAB/MT 

3009, DE QUE FOI PROCEDIDO CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO DA PENA, 

PARA, QUERENDO, REQUERER O QUÊ DE DIREITO.

  

Cod.Proc.: 79082 Nr: 1188-44.2012.811.0028

AÇÃO: EXECUÇÃO DA PENA->EXECUÇÃO CRIMINAL->PROCESSO 

CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

 RÉU(S): MARCIO NASCIMENTO

 ADVOGADO: HELIO PASSADORE

 INTIMAÇÃO: DO DR. HÉLIO PASSADORE - OAB/MT 3008-A, DE QUE FOI 

PROCEDIDO CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO DA PENA, PARA, QUERENDO, 

REQUERER O QUÊ DE DIREITO.

 COMARCA DE POCONÉ

 VARA ÚNICA

 JUIZ(A):RAMON FAGUNDES BOTELHO

 ESCRIVÃO(Ã):RENATA MAURA PIRES SANTOS

 EXPEDIENTE:2012/62

  

 PROCESSO COM INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA

  

 34820 - 2008 \ 503. Nr: 1741-33.2008.811.0028

 AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: BENVINDO NUNES DE ARRUDA

 ADVOGADO: APARECIDA VOINE DE SOUZA NÉRI

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 ADVOGADO: JOÃO PEDRO AVELAR PIRES - PROCURADOR FEDERAL

 INTIMAÇÃO DA DRª. APARECIDA VOINE DE SOUZA NERI - OAB/MT - 

8.740-A, DA SENTENÇA ADIANTE TRANSCRITA DE FORMA RESUMIDA: 

ISTO POSTO, JULGO PROCEDENTE EM TODOS OS SEUS TERMOS A 

PRESENTE AÇÃO, EXTINGUINDO O FEITO NA FORMA DO ART. 269, I DO 

CPC, COM JULGAMENTO DE MÉRITO, PARA O FIM DE DETERMINAR QUE O 

INSS PROCEDA A PENSÃO POR MORTE, NOS SEGUINTES TERMOS:

 "A) O NOME DO SEGURADO: BENTA RIBEIRO DE ARRUDA

 B) NOME DA BENEFICIÁRIA: BENVINDO NUNES DA SILVA

 C) O BENEFÍCIO CONCEDIDO: PENSÃO POR MORTE, INCLUSIVE COM O 

ABONO ANUAL – 13º SALÁRIO;

 D) A RENDA MENSAL ATUAL: SALÁRIO MÍNIMO

 E) A DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO – DIB: (29/01/2009 - CITAÇÃO)

 F) DATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO: 30 DIAS DA DATA DA INTIMAÇÃO 

DA SENTENÇA, VEZ QUE DEFERIDA NESTE ATO A ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA;"

  

Cod.Proc.: 62591 Nr: 2115-78.2010.811.0028

AÇÃO: PROCEDIMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: BENEDITO JULIO DE ALMEIDA

 ADVOGADO: APARECIDA VOINE DE SOUZA NÉRI

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

INTIMAÇÃO: PARA QUE A ADVOGADA DA PARTE AUTORA DRª. 

APARECIDA VOINE DE SOUZA NERI - OAB/MT Nº 8.740-A, JUNTE NOS 

AUTOS OS DOCUMENTOS PESSOAIS DA PARTE AUTORA, PARA QUE O 

INSS POSSA IMPLANTAR O BENEFICIO.

  

34803 - 2008 \ 455. Nr: 1743-03.2008.811.0028

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: VALESCA BETANIA SALES

 ADVOGADO: APARECIDA VOINE DE SOUZA NÉRI

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 ADVOGADO: SÁVIO LUÍS OLIVEIRA RAMOS - PROCURADOR FEDERAL 

-MAT. SIAPE 1662090

 INTIMAÇÃO: PARA QUE A ADVOGADA DA PARTE AUTORA DRª. 

APARECIDA VOINE DE SOUZA NERI - OAB/MT Nº 8.740-A, JUNTE NOS 

AUTOS OS DOCUMENTOS PESSOAIS DA PARTE AUTORA, PARA QUE O 

INSS POSSA IMPLANTAR O BENEFICIO.

  

PROCESSO COM INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 

14685 - 2006 \ 1341. Nr: 2752-68.2006.811.0028
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AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: JOASSI HERCULANO RONDON

 ADVOGADO: RONILSON RONDON BARBOSA

 EXECUTADOS(AS): ANGELO NEY FERREIRA GOMES ME

 EXECUTADOS(AS): ANGELO NEY FERREIRA GOMES

  

INTIMAÇÃO PARA QUE O ADVOGADO DR. RONILZON RONDON 

BARBOSA - OAB/MT - Nº 6764, POSSA TOMAR CIENCIA DOS TERMOS 

DA SENTENÇA DE FLS. 36. TRANSCRIÇÃO: "VISTOS ETC. TRATA-SE DE 

EXECUÇÃO.

 A AUTORA NÃO DEU PROSSEGUIMENTO AO FEITO, E INTIMADO PARA 

TANTO, MANTEVE-SE INERTE.

 RELATEI. DECIDO.

 DE FATO O PROCESSO DEVE SER EXTINTO, MORMENTE EM SE 

TRATANDO DE SIMPLES PRÁTICA DE ATO PROCESSUAL QUE NÃO FOI 

PROVIDENCIADO PELA PARTE INTERESSADA. E, INTIMADO PARA 

MOVIMENTAR O PROCESSO SOB PENA DE EXTINÇÃO, HOUVE A INÉRCIA 

CARACTERIZADA.

 ISTO POSTO, E POR TUDO MAIS QUE NOS AUTOS CONSTAM, JULGO 

EXTINTO O PRESENTE FEITO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, COM BASE 

NO ART. 267, III DO CPC, E SEU § 1º, EM FASE DO ABANDONO DA AÇÃO.

 CUSTAS PELO AUTOR.

 PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. CUMPRA-SE."

  

7128 - 2004 \ 46. Nr: 1177-30.2003.811.0028

AÇÃO: PROCEDIMENTO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: ZILMA MARIA MARÇAL

 ADVOGADO: LUIS LAUREMBERG EUBANK DE ARRUDA.

 ADVOGADO: LUIZ GUTEMBERG EUBANK DE ARRUDA

 REQUERIDO(A): MUNICÍPIO DE POCONÉ - REPRESENTADO PELO 

PREFEITO MUNICIPAL CLÓVIS DAMIÃO MARTINS

 ADVOGADO: UBIRATAN FARIA COUTINHO

 INTIMAÇÃO PARA QUE O DR. LUIS LAUREMBERG EUBANK DE ARRUDA - 

OAB/MT - Nº 4.493, POSSA TOMAR CIENCIA DOS TERMOS DA SENTENÇA 

DE FLS. 98. TRASCRIÇÃO: "VISTOS ETC.

 TRATA-SE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA ONDE ADVEIO NOTÍCIA DE 

QUITAÇÃO DO DÉBITO.

 RELATEI. DECIDO.

 O TJMT NOTICIOU QUE A DIVIDA FOI INTEGRALMENTE PAGA E, UMA VEZ 

SATISFEITO O CREDOR, EXAURIDA ESTÁ A FUNÇÃO JURISDICIONAL.

 ISTO POSTO, E POR TUDO MAIS QUE NOS AUTOS CONSTAM, JULGO 

EXTINTO O PRESENTE FEITO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, EM FACE DO 

ART. 794, I DO CPC, EM DECORRÊNCIA DO PAGAMENTO DO VALOR 

PELO EXECUTADO.

 SEM CUSTAS E HONORÁRIOS.

 PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

 POCONÉ-MT, 06 DE FEVEREIRO DE 2012.

 CÁSSIO LUÍS FURIM

 JUIZ DE DIREITO"

  

18251 - 2008 \ 133. Nr: 476-93.2008.811.0028

AÇÃO: DEPÓSITO DA LEI 8. 866/94->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR 

OUTROS CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA

 ADVOGADO: EDEMILSON KOJI MOTODA

 REQUERIDO(A): JOANILZA FERNANDA DE FIGUEIREDO

  

INTIMAÇÃO PARA QUE O ADVOGADO DR. EDEMILSON KOJI MOTODA - 

OAB/SP 231.747, POSSA TOMAR CIENCIA DOS TERMOS DA SENTENÇA 

DE FLS.59/62. DIPSOSITIVO FINAL: "...ANTE O EXPOSTO, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRETENSÃO CONTIDA NA INICIAL, COM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, A TEOR DO QUE DISPÕE O ART. 269, I, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PARA O FIM DE CONDENAR O RÉU A 

ENTREGAR AO AUTOR O VEÍCULO DESCRITO NA INICIAL NO PRAZO DE 

24 (VINTE E QUATRO) HORAS, OU O EQUIVALENTE EM DINHEIRO, NA 

QUANTIA DE R$ 6.288,65 (SEIS MIL, DUZENTOS E SESSENTA E OITO 

REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS), CORRIGIDOS 

MONETARIAMENTE PELO IGP-M E ACRESCIDO DE JUROS DE MORA DE 

1% A.M., CONFORME DISPOSIÇÃO DO ART. 406 DO NCC, COMBINADO 

COM O ART. 161, § 1º DO CTN, CONTADOS DA DATA DA CITAÇÃO, COM 

FUNDAMENTO DO ART. 4° DO DECRETO-LEI N. 911/69 E ART. 904 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

 CONDENO O REQUERIDO, AINDA, AO PAGAMENTO DE CUSTAS E 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) 

SOBRE O VALOR ESTIMADO DO BEM, A TEOR DO QUE DISPÕE O ART. 

20, § 3°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

 P. R. I.

 POCONÉ, 06 DE FEVEREIRO DE 2012.

 CÁSSIO LUIS FURIM

 JUIZ DE DIREITO"

  

Cod.Proc.: 77610 Nr: 711-21.2012.811.0028

AÇÃO: BUSCA E APREENSÃO PROCEDIMENTOS">EM ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS CÓDIGOS, LEIS 

E S P A R S A S  E  R E G I M E N T O S - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO-

 ADVOGADO: GIULIO ALVARENGA REALE

 REQUERIDO(A): DANIEL FRANCISCO DE OLIVEIRA

  

INTIMAÇÃO PARA QUE O ADVOGADO DA PARTE AUTORA - DR. GIULIO 

ALVARENGA REALE - OAB/MT Nº 15.484-A, TOME CIÊNCIA DA 

SENTENÇA DE FLS. 37/38. DEVENDO PROVIDENCIAR MEIOS PARA QUE O 

SR. OFICIAL DE JUSTIÇA, POSSA CUMPRIR O MANDADO DE INTIMAÇÃO 

DE SENTENÇA, OU DEPOSITE NA SECRETARIA O VALOR DE R$ - 13,50 

(TREZE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) PARA OS DERVIDOS FINS. 

DISPOSITIVO FINAL: "...ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A 

PRETENSÃO CONTIDA NA INICIAL, NOS AUTOS DA AÇÃO DE BUSCA E 

APREENSÃO PROPOSTA PELA BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO EM FACE DE DANIEL FRANCISCO DE 

OLIVEIRA, CONSOLIDANDO-SE A PROPRIEDADE E A POSSE PLENA E 

EXCLUSIVA DO VEÍCULO, OBJETO DA BUSCA E APREENSÃO, AO 

PATRIMÔNIO DO CREDOR FIDUCIÁRIO, CUJA APREENSÃO LIMINAR 

DETERMINADA TORNO DEFINITIVA, COM FUNDAMENTO NO ART. 3°, § 1°, 

DO DECRETO-LEI N. 911/69.

 OFICIE-SE O ÓRGÃO DE TRÂNSITO PARA EXPEDIR NOVO CERTIFICADO 

DE REGISTRO DE PROPRIEDADE EM NOME DO CREDOR, OU DE TERCEIRO 

POR ELE INDICADO, LIVRE DE ÔNUS DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA, COM 

FULCRO NO ART. 3°, § 1°, DO DECRETO-LEI N. 911/69.

 CONDENO O REQUERIDO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS DO 

PROCESSO, INCLUSIVE DO PROTESTO, DESPESAS PROCESSUAIS E 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM R$ 1.000,00 (UM MIL 

REAIS), A TEOR DO QUE DISPÕE O ART. 20, § 4° DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL.

 COM O TRÂNSITO EM JULGADO, E APÓS O PAGAMENTO DAS CUSTAS, 

ARQUIVEM-SE, COM AS ANOTAÇÕES E BAIXAS NECESSÁRIAS.

 PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE.

 POCONÉ, 24 DE AGOSTO DE 2012.

 RAMON FAGUNDES BOTELHO

 JUIZ SUBSTITUTO"

  

PROCESSO COM INTIMAÇÃO DA PARTE RÉ

 

Cod.Proc.: 76111 Nr: 207-15.2012.811.0028

AÇÃO: PROCEDIMENTO ESPECIAL DA LEI ANTITÓXICOS->PROCESSO 

ESPECIAL DE LEIS ESPARSAS->PROCESSO ESPECIAL->PROCESSO 

CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

  

DENUNCIADO(A): EIDE MARIA CORREA

 DENUNCIADO(A): FRANCISCO MENDES DA SILVA

 ADVOGADO: SÉRGIO PAULA ASSUNÇÃO

 INTIMAÇÃO PARA QUE O ADVOGADO DR. SÉRGIO PAULA ASSUNÇÃO - 

OAB/MT 11.580, APRESENTE NOS AUTOS AS ALEGAÇÕES FINAIS 

(MEMORIAIS) DO RÉU FRANCISCO MENDES DA SILVA.

Comarca de Porto Alegre do Norte

Vara Única
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Intimação

 JUIZ(A):LUCIENE KELLY MARCIANO

 GESTOR JUDICIÁRIO:WESLEI ALVES DE LIMA

 EXPEDIENTE:2012/42

  

 PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA

  

 Cod.Proc.: 42412 Nr: 2138-57.2012.811.0059

 AÇÃO: EMBARGOS À EXECUÇÃO->EMBARGOS->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

 ADVOGADO: PROCURADORIA - GERAL FEDERAL

 EMBARGADO(A): RAUL COSTA DA SILVA

 ADVOGADO: APARECIDA VOINE DE SOUZA NÉRI

 INTIMAÇÃO: DA CITAÇÃO DO (A, S) ADVOGADO (A, S) DO 

EMBARGADO (A, S), PARA MANIFESTAR NO PRAZO DE 15(QUINZE) 

DIAS NOS TERMOS DO ART. 740 DO CPC.

  

Cod.Proc.: 42275 Nr: 1996-53.2012.811.0059

AÇÃO: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO 

COMUM->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

  

RÉU(S): RAIMUNDO BRITO DE AGUIAR

 ADVOGADO: JODACY GASPAR DANTAS

 INTIMAÇÃO: DO (A, S) ADVOGADO (A,S) DO RÉU(RÉ,S), DA AUDIÊNCIA 

DE INSTRUÇÃO,INTERROGATÓRIO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O 

DIA 05 DE SETEMBRO DE 2012, ÀS 09 HORAS (HORÁRIO OFICIAL DE 

MATO GROSSO), BEM COMO INFORMO QUE O INTERROGATÓRIO SERÁ 

REALIZADO APÓS A OITIVA DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS PELA 

ACUSAÇÃO E PELA DEFESA, SENDO QUE AS ALEGAÇÕES FINAIS 

SERÃO OFERECIDAS NA MESMA SOLENIDADE.

  

PROCESSOS COM INTIMAÇÃO À PARTE AUTORA

 

9300 - 2006 \ 578. Nr: 1632-91.2006.811.0059

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: FELICIANA PEREIRA DA CRUZ

 ADVOGADO: APARECIDA VOINE DE SOUZA NÉRI

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

  

INTIMAÇÃO: DO (A, S) ADVOGADO (A, S) DA PARTE AUTORA, PARA 

DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB 

PENA DE ARQUIVAMENTO.

  

14482 - 2009 \ 143. Nr: 972-92.2009.811.0059

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: ALDI ALVES PEREIRA

 ADVOGADO: RICARDO CÍCERO PINTO

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

  

INTIMAÇÃO: DO (A, S) ADVOGADO (A, S) DA PARTE AUTORA, PARA 

DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB 

PENA DE ARQUIVAMENTO.

  

8347 - 2006 \ 251. Nr: 644-70.2006.811.0059

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: CLARINDA LEITE DA SILVA

 ADVOGADO: APARECIDA VOINE DE SOUZA NÉRI

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS

  

INTIMAÇÃO: DO (A, S) ADVOGADO (A, S) DA PARTE AUTORA, PARA 

DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB 

PENA DE ARQUIVAMENTO.

  

Cod.Proc.: 41057 Nr: 784-94.2012.811.0059

AÇÃO: TUTELA E CURATELA - NOMEAÇÃO->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: BELCHIORINA GERALDA DE RESENDE

 ADVOGADO: ANTONIO CARLOS XAVIER FILHO

 REQUERIDO(A): DIVINO VIEIRA RESENDE

  

INTIMAÇÃO: DO(A,S) ADVOGADO(A,S) DA PARTE AUTORA PARA 

COMPARECER NA AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO DA INTERDITANDA, 

QUE SE REALIZARÁ NO DIA 27 DE NOVEMBRO DE 2012, ÀS 17 HORAS E 

30 MINUTOS (HORÁRIO OFICIAL DE MATO GROSSO)

  

PROCESSOS COM CITAÇÃO À PARTE RÉ

 

Cod.Proc.: 22650 Nr: 2634-23.2011.811.0059

AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

 ADVOGADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

 EXECUTADOS(AS): MAURO SÉRGIO PEREIRA DE ASSIS

  

EDITAL EXPEDIDO: EDITAL DE CITAÇÃO

 PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL

 PRAZO: 20 DIAS

  

AUTOS N.º 2634-23.2011.811.0059

  

AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO 

CÍVEL E DO TRABALHO

  

EXEQÜENTE(S): FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

  

EXECUTADO(A, S): MAURO SÉRGIO PEREIRA DE ASSIS

  

CITANDO(A, S): EXECUTADOS(AS): MAURO SÉRGIO PEREIRA DE ASSIS, 

CPF: 531.628.201-97, RG: 814.545 SSP MT FILIAÇÃO: ALTINO DE ASSIS 

CAMPEIRO E ABADIA PEREIRA CAMPEIRO, DATA DE NASCIMENTO: 

23/2/1970, BRASILEIRO(A), NATURAL DE COXIM-MS, SOLTEIRO(A), 

AGRICULTOR, ENDEREÇO: RUA MATO GROSSO, Nº 93, BAIRRO: 

CENTRO, CIDADE: CONFRESA-MT, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E 

NÃO SABIDO;

 DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 9/11/2011

  

VALOR DO DÉBITO: R$ 6.078,53 

 

FINALIDADE: CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(A, S) ACIMA QUALIFICADO(A, 

S), ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, DOS TERMOS DA 

AÇÃO EXECUTIVA QUE LHE(S) É PROPOSTA, CONSOANTE CONSTA DA 

PETIÇÃO INICIAL A SEGUIR RESUMIDA, PARA, NO PRAZO DE 05 (CINCO) 

DIAS, CONTADOS DA EXPIRAÇÃO DO PRAZO DESTE EDITAL, PAGAR O 

DÉBITO ACIMA DESCRITO, COM ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS, 

OU NOMEAR BENS À PENHORA SUFICIENTES PARA ASSEGURAR O 

TOTAL DO DÉBITO, SOB PENA DE LHE SEREM PENHORADOS TANTOS 

BENS QUANTOS NECESSÁRIOS FOREM PARA A SATISFAÇÃO DA 

DÍVIDA.

 RESUMO DA INICIAL: O EXEQÜENTE INGRESSOU EM JUÍZO COM A 

PRESENTE AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL EM DESFAVOR DO EXECUTADO 

REQUERENDO O PAGAMENTO DO DÉBITO COBRADO NA CERTIDÃO DE 

DIVIDA ATIVA

 ADVERTÊNCIA: FICA(M) AINDA ADVERTIDO(A, S) O(A, S) 

EXECUTADO(A, S) DE QUE, APERFEIÇOADA A PENHORA, TERÁ(TERÃO) 

O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA OPOR(OPOREM) EMBARGOS. EU, 

LEONAM LUCAS SOUSA DA SILVA - AUXILIAR ADMINISTRATIVO, DIGITEI.

  

PORTO ALEGRE DO NORTE - MT, 21 DE AGOSTO DE 2012. 

 

WESLEI ALVES DE LIMA

 GESTOR(A) JUDICIÁRIO(A)

  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
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Cod.Proc.: 21046 Nr: 882-85.2007.811.0049

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REPRESENTANTE (REQUERENTE): J. B. L. M.

 CRIANÇA / ADOLESCENTE (AUTOR): A. B. L. L.

  

EXECUTADOS(AS): L. A. L.

  

EDITAL EXPEDIDO: 

 

ESTADO DE MATO GROSSO

 PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE PORTO ALEGRE DO NORTE - MT

 JUIZO DA VARA ÚNICA 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 PRAZO: 30 DIAS

  

AUTOS N.º 882-85.2007.811.0049

  

ESPÉCIE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL->PROCESSO DE 

EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

  

PARTE REQUERENTE: JOYCE BRENDA LUZ MARTINS E ADRIELLY 

BRENDA LUZ LACERDA

  

PARTE REQUERIDA: LINDOMAR ALVES LACERDA

  

INTIMANDO(A, S): A. B. L. L REPRESENTADA POR SUA GENITORA JOYCE 

BRENDA LUZ MARTINS, RG: 1419883-5 SSP MT FILIAÇÃO: LURDES LUZ 

DIAS, DATA DE NASCIMENTO: 28/3/1982, BRASILEIRO(A), NATURAL DE 

SÃO JOSÉ DO XINGU-MT, CASADO(A), DO LAR, ENDEREÇO: 

ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

  

DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 8/7/2011

  

VALOR DA CAUSA: R$ 2.970,00 

 

FINALIDADE: INTIMAÇÃO DA PARTE ACIMA QUALIFICADA, ATUALMENTE 

EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, DOS TERMOS DA R. SENTENÇA 

PROFERIDA NOS AUTOS E A SEGUIR TRANSCRITA.

 SENTENÇA: VISTOS EM CORREIÇÃO, O MPE, ATUANDO COMO 

SUBSTITUTO PROCESSUAL, PROPÔS AÇÃO DE EXECUÇÃO DE 

ALIMENTOS EM FACE DE LINDOMAR ALVES LACERDA. CITADO, O 

EXECUTADO NÃO ADIMPLIU A DÍVIDA, RAZÃO PELA QUAL FORAM 

PENHORADOS OS BENS DE FLS. 25. INTIMADA PARA MANIFESTAR 

ACERCA DA ADJUDICAÇÃO, A GENITORA DA MENOR QUEDOU-SE 

INERTE. COM VISTA DOS AUTOS, O MPE PEDIU A EXTINÇÃO DO FEITO 

POR AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DE PROSSEGUIBILIDADE. VIERAM OS 

AUTOS CONCLUSOS. É O RELATO DO NECESSÁRIO. FUNDAMENTO. 

DECIDO. CONFORME ACIMA RELATADO, A REPRESENTANTE DO 

SUBSTITUÍDO, INSTADA A AGIR, QUEDOU-SE INERTE, RAZÃO PELA 

QUAL O PROMOTOR DE JUSTIÇA REQUEREU A EXTINÇÃO DO FEITO POR 

AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DE PROSSEGUIBILIDADE. O QUADRO 

APRESENTADO DEMONSTRA QUE NÃO HÁ MAIS INTERESSE DE AGIR, 

RAZÃO PELA QUAL, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 267, IV DO CPC, 

EXTINGO O PROCESSO. SEM CUSTAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE. COM 

O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE. P.I.C.

 EU, GEZICA ALVES RODRIGUES, DIGITEI.

  

PORTO ALEGRE DO NORTE - MT, 20 DE AGOSTO DE 2012. 

 

WESLEI ALVES DE LIMA

 GESTOR(A) JUDICIÁRIO(A)

Comarca de Porto dos Gaúchos

Vara Única

Intimação

  

 EXPEDIENTE:2012/121

  

 INTIMAÇÃO ADVOGADO

  

 896 - 1987 \ 514. Nr: 7-12.1987.811.0019

 AÇÃO: DEMARCAÇÃO / DIVISÃO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE 

J U R I S D I Ç Ã O  C O N T E N C I O S A - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: ANDRESSA OJEDA (MAIS AUTORES)

 ADVOGADO: CARLOS GARCIA DE ALMEIDA

 ADVOGADO: JOSÉ DOS SANTOS NETO

 ADVOGADO: LAÉRCIO PEDRO DE OLIVEIRA

 ADVOGADO: CARLOS GARCIA DE ALMEIDA

 ADVOGADO: SÍLVIO LUIZ DE OLIVEIRA

 ADVOGADO: MILTON QUEIROZ LOPES

 ADVOGADO: SIDNEY MARQUES

 REQUERIDO(A): ANTONIO TOZZI (MAIS RÉUS)

 ADVOGADO: EDSON JACINTO DA SILVA

 ADVOGADO: ELCIO LIMA DO PRADO

 ADVOGADO: ELCIO LIMA DO PRADO

 INTIMAÇÃO DAS PARTES POR SEUS ADVOGADOS, DO INTEIRO TEOR 

DO R. DESPACHO DE FLS. 787, ABAIXO TRANSCRITO, QUE DEFERIU O 

PRAZO DE 30 (TRINTA ) DIAS, PARA REALIZAÇÃO DO DEPÓSITO DOS 

HONORÁRIOS PERICIAIS.

  VISTOS ETC. DEFIRO O PEDIDO DE FL.786, PARA QUE NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, PARA REALIZAÇÃO DO DEPÓSITO DO VALOR DOS 

HONÓRARIOS PERICIAIS. INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 12788 Nr: 538-58.2011.811.0019

AÇÃO: DIVÓRCIO LITIGIOSO->PROCEDIMENTOS REGIDOS POR OUTROS 

CÓDIGOS, LEIS ESPARSAS E REGIMENTOS->PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: E. A. DA S.

 ADVOGADO: DEFENSOR PÚBLICO DA COMARCA DE PORTO DOS 

GAÚCHOS

 REQUERIDO(A): L. L. DA S.

 ADVOGADO: MARCELO JUNIOR GONÇALVES

 INTIMAÇÃO DO REQUERIDO POR SEU ADVOGADO, PARA COMPARECER 

NA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO - RATIFICAÇÃO, DESIGNADA PARA O DIA 

16 DE OUTUBRO DE 2012, ÀS 17:30 HORAS, NOS TERMOS DA R. 

DECISÃO DE FLS. 43/44, ABAIXO TRANSCRITA:

 VISTOS EM CORREIÇÃO. DEVIDAMENTE CITADO, O REQUERIDO 

APRESENTOU A COMPETENTE CONTESTAÇÃO (FLS. 27/29), ARGUINDO 

A PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL.EM SUA IMPUGNAÇÃO (FLS. 

33/36), A REQUERENTE REPUDIA A PRELIMINAR ARGUIDA E REITERA OS 

PEDIDOS INICIAIS, BEM COMO, REQUER O JULGAMENTO ANTECIPADO DA 

LIDE OU A DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO. EM SEU 

PARECER (FLS. 39/42), A ILUSTRE REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO PUGNA PELO INDEFERIMENTO DA LIMINAR E DESIGNAÇÃO DE 

AUDIÊNCIA DE RATIFICAÇÃO. É O SUSCINTO RELATO. ORA, 

CORROBORO E ACOLHO O PARECER MINISTERIAL, NO TOCANTE À 

PRELIMINAR ARGUIDA PELO REQUERIDO. TEM-SE QUE A REQUERENTE 

NÃO POSSUI MEIOS PLAUSÍVEIS A DEMONSTRAR A 

POSSE/PROPRIEDADE DOS BENS A SEREM PARTILHADOS, AO ARGUIR 

QUE AS DOCUMENTAÇÕES ENCONTRAR-SE-IAM EM POSSE DO 

REQUERIDO, O QUAL SE MANIFESTA EM SENTIDO CONTRÁRIO. DESSA 

FORMA, NÃO SE PODE EXIGIR DE AMBAS AS PARTES QUE TRAGAM 

AOS AUTOS PROVAS INFUNDADAS E, VIA DE CONSEQUENCIA, DEVE-SE 

PROSSEGUIR O FEITO, MOTIVO PELO QUAL INDEFIRO A PRELIMINAR DE 

INÉPCIA DA INICIAL. ADEMAIS, HAJA VISTA AS DÚVIDAS SUSCITADAS 

PELAS PARTES E A NECESSIDADE DE MAIOR CONJUNTO PROBATÓRIO 

PARA JULGAMENTO DA DEMANDA, DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO 

/ RATIFICAÇÃO PARA O DIA 16/10/2012 ÀS 17:30 HS, A SE REALIZAR 

NA SEDE DO FÓRUM DESTA COMARCA. INTIMEM-SE AS PARTES PARA 

COMPARECEREM À AUDIÊNCIA SUPRA, ACOMPANHADOS DE SEUS 

PROCURADORES E TESTEMUNHAS, INDEPENDENTEMENTE DE PRÉVIO 

DEPÓSITO DE ROL. ADVIRTA-SE NOS RESPECTIVOS MANDADOS QUE A 

AUSÊNCIA DA REQUERENTE IMPORTARÁ NA EXTINÇÃO E 

ARQUIVAMENTO DO FEITO E, A AUSÊNCIA DO REQUERIDO EM 

CONFISSÃO E REVELIA. CIÊNCIA AO MP E À DEFENSORIA PÚBLICA. 

EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. CUMPRA-SE.
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9090 - 2008 \ 44. Nr: 253-70.2008.811.0019

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: MARIA ROSA DE ARAÚJO AMARAL

 ADVOGADO: MURILLO ESPICALQUIS MASCHIO

 ADVOGADO: CLÁUZIO BARBOSA CARVALHO

 REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ATRAVÉS 

DE SEU REPRESENTANTE LEGAL

 ADVOGADO: TIAGO DANTAS PINHEIRO

 ADVOGADO: ANDREZZA ALVES MEDEIROS

 INTIMAÇÃO DO REQUERENTE POR SEUS ADVOGADOS, PARA NO 

PRAZO DE 10 (DEZ ) DIAS, REQUERER O QUE LHE FOR DE DIREITO, NOS 

TERMOS DO R. DESPACHO DE FLS. 120, ABAIXO TRANSCRITO:

 VISTOS ETC. TENDO EM VISTA O RETORNO DOS AUTOS À COMARCA 

DE ORIGEM, INTIME-SE AS PARTES, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, 

REQUERER O QUE LHES FOR DE DIREITO.INTIME-SE. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 13591 Nr: 71-45.2012.811.0019

AÇÃO: USUCAPIÃO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: MILTON CARLOS ZOLIN (MAIS 1 AUTOR)

 ADVOGADO: NILTON FLÁVIO RIBEIRO

 REQUERIDO(A): IMOBILIÁRIA SANTA CRUZ LTDA (MAIS RÉUS)

 INTIMAÇÃO DOS REQUERENTES POR SEU ADVOGADO DO INTEIRO TEOR 

DO R. DESPACHO DE FLS. 105, ABAIXO TRANSCRITO, BEM COMO 

INTIMAR OS REQUERENTES, NA PESSOA DO SEU ADVOGADO, A 

CUMPRIR O DISPOSTO NO CAPÍTULO 6.16.7.6 E SEGUINTES DA CNGC/MT, 

PROVIDENCIANDO O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DA CARTA 

PRECATÓRIA, NESTA COMARCA E DISTRIBUIÇÃO DA MESMA NO JUÍZO 

DEPRECADO, A QUAL SE ENCONTRA EM CARTÓRIO AGUARDANDO AS 

REFERIDAS PROVIDÊNCIAS, NOS TERMOS DO DESPACHO ABAIXO 

TRANSCRITO:

 VISTOS ETC. DEFIRO O PEDIDO DE FLS.92/94, PARA QUE SEJA A 

IMOBILIARIA SANTA CRUZ LTDA NO ENDEREÇO DE UM DE SEUS SÓCIOS, 

NO ENDEREÇO DECLINADO AS FL. 93. EXPEÇA-SE CARTA PRECATÓRIA 

PARA CITAÇÃO POR HORA CERTA DE OLAVO DEMARI WEBER, NOS 

TERMOS DO CPC. APÓS, CITAÇÕES E INTIMAÇÕES, CONCEDA-SE 

VISTAS AO MP. AS PROVIÊNCIAS. CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 13428 Nr: 1176-91.2011.811.0019

AÇÃO: ARROLAMENTO SUMÁRIO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE 

J U R I S D I Ç Ã O  C O N T E N C I O S A - > P R O C E D I M E N T O S 

ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 REQUERENTE: MARIA BENTA DA SILVA ROSA (MAIS AUTORES)

 ADVOGADO: JORGE BALBINO DA SILVA

 REQUERIDO(A): MILTON ROSA "ESPÓLIO"

 INTIMAÇÃO DO INVENTARIANTE POR SEU ADVOGADO, PARA NO 

PRAZO LEGAL TRAZER AOS AUTOS OS DOCUMENTOS SOLICITADOS 

PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO, ÀS FLS. 82, DOCUMENTOS 

ESTES NECESSÁRIOS PARA A DEVIDA MANIFESTAÇÃO DA FAZENDA 

PÚBLICA ESTADUAL.

  

Cod.Proc.: 20368 Nr: 634-39.2012.811.0019

A Ç Ã O :  C A R T A  P R E C A T Ó R I A - > C A R T A S - > O U T R O S 

PROCEDIMENTOS->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: BANCO CNH CAPITAL S/A

 ADVOGADO: FLÁVIA ROSA NICANOR DE SOUZA

 ADVOGADO: MARCELO BRASIL SALIBA

 EXECUTADOS(AS): JOSÉ NILTON CEZÁRIO MAFRA

 ADVOGADO: LEDOCIR ANHOLETO

 INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE POR SEUS ADVOGADOS PARA INFORMAR 

NOS AUTOS DA CARTA PRECATÓRIA SUPRA, O ENDEREÇO EXATO 

ONDE SE ENCONTRA O BEM PENHORADO, QUAL SEJA: LOTE Nº 4-C 

(QUATRO C ) DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 04, DESTACADO DA GLEBA 

JANUÁRIO RIBEIRO DA COSTA, NESTE MUNICÍPIO DE PORTO DOS 

GAÚCHOS MT, BEM COMO SOLICITAR O PAGAMENTO DA DILIGÊNCIA DA 

OFICIALA DE JUSTIÇA, PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO DE 

PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO, CIENTIFICANDO-O QUE O VALOR 

DA DILIGÊNCIA E DE R$ 2,50 (DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS ) 

POR KM PERCORRIDO, DEVENDO O REFERIDO VALOR SER DEPOSITADO 

NA C/C Nº 11.183-X, AGENCIA Nº 1116-9 EM NOME DO FÓRUM DE PORTO 

DOS GAÚCHOS MT, COMPROVANDO NOS AUTOS O DEPÓSITO, NO 

PRAZO LEGAL, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DA CARTA PRECATÓRIA 

SEM O DEVIDO CUMPRIMENTO.

  

7799 - 2006 \ 297. Nr: 949-77.2006.811.0019

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: JAIR BERNARDES

 ADVOGADO: ARISTIDES JOSÉ BOTELHO OLIVEIRA

 ADVOGADO: FLÁVIA AIRES DA SILVA ARAÚJO

 ADVOGADO: CLÁUZIO BARBOSA CARVALHO

 REQUERIDO(A): NORBERTO PRIEVE

 ADVOGADO: VALDECIR GROSSKLAUS CAMPINAS

 INTIMAÇÃO DAS PARTES POR SEUS ADVOGADOS DO INTEIRO TEOR DA 

R. DECISÃO DE FLS. 297, ABAIXO TRANSCRITA, BEM COMO INTIMAR O 

EXECUTADO NA PESSOA DE SEU ADVOGADO, PARA PAGAMENTO NO 

PRAZO DE 15 (QUINZE ) DIAS, SENDO QUE NO CASO DE NÃO 

PAGAMENTO O MONTANTE SERÁ ACRESCIDO DE MULTA DE 10% (DEZ 

POR CENTO):

 VISTOS ETC. TRATA-SE DE CUMPRIMENTO DE TITULO EXECUTIVO 

JUDICIAL PARA RECEBIMENTO DE QUANTIA CERTA QUE DEVE SE 

PROCESSAR NOS TERMOS DOS ARTIGOS 475-B E SEGUINTES DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, OBSERVANDO-SE O DISPOSTO NO 

ARTIGO 475-I DO MESMO DIPLOMA LEGAL. INTIME-SE EXECUTADO, NA 

PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, PARA PAGAMENTO NO 

PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, SENDO QUE NO CASO DE NÃO 

PAGAMENTO O MONTANTE SERÁ ACRESCIDO DE MULTA DE 10% (DEZ 

POR CENTO), NOS TERMOS DO ARTIGO 475-J DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. APÓS O DECURSO DOS 15 DIAS SEM PAGAMENTO EXPEÇAM-SE 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO, LAVRANDO-SE O RESPECTIVO 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO. DO AUTO DE PENHORA E 

AVALIAÇÃO SERÁ O EXECUTADO INTIMADO, NA PESSOA DE SEU 

ADVOGADO OU, NA FALTA DESTE, PESSOALMENTE, POR MANDADO, 

DO QUAL CONSTARÁ QUE O EXECUTADO PODERÁ OFERECER 

IMPUGNAÇÃO, NO PRAZO DE 15 DIAS, PORÉM TÃO SOMENTE SOBRE AS 

MATÉRIAS ELENCADAS NO ARTIGO 475-L DO CPC. DEFIRO DESDE JÁ, 

SE NECESSÁRIO, OS BENEFÍCIOS DO ARTIGO 172 E PARÁGRAFOS DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. COM A RESPOSTA INTIME-SE A 

EXEQÜENTE, NA PESSOA DE SEU ILUSTRE ADVOGADO, PARA 

MANIFESTAÇÃO NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. APÓS, VENHAM OS 

AUTOS CONCLUSOS. EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. INTIME-SE. 

CUMPRA-SE.

  

Cod.Proc.: 20376 Nr: 643-98.2012.811.0019

AÇÃO: USUCAPIÃO->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: MARICONE LUIZ ZANOVELLO (MAIS 1 AUTOR)

 ADVOGADO: NILTON FLÁVIO RIBEIRO

 REQUERIDO(A): THEODOR SCHWARK (MAIS RÉUS)

 INTIMAR O DR. NILTON FLÁVIO RIBEIRO, PARA QUE CUMPRA O ITEM 

6.4.3.1 DA CNGC/MT, TRAZENDO AOS AUTOS, O RESUMO DO EDITAL DE 

CITAÇÃO DOS CONFINANTES, AUSENTES INCERTOS E DESCONHECIDOS, 

NO PRAZO LEGAL, SOB PENA DE TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DA PETIÇÃO 

INICIAL, BEM COMO INTIMÁ-LO DA DECISÃO DE FLS. 43, ABAIXO 

TRANSCRITA:

 VISTOS ETC, I - PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS, RECEBO A 

INICIAL; II - CITE-SE, CONFORME REQUERIDO NA INICIAL, COM O PRAZO 

DE 15 DIAS (CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ART. 297), AS PESSOAS EM 

CUJO NOMES ESTIVEREM TRANSCRITOS OS IMÓVEIS, BEM COMO OS 

CONFINANTES CERTOS E CONHECIDOS E, POR EDITAL, COM O PRAZO 

DE 30 DIAS, OS INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS E 

DESCONHECIDOS (CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTS. 942 E 232, IV); III 

- CIENTIFIQUEM-SE PARA QUE MANIFESTEM EVENTUAL INTERESSE NA 

CAUSA A UNIÃO, O ESTADO E O MUNICÍPIO (ART. 943), 

ENCAMINHANDO-SE A CADA ENTE CÓPIA DA INICIAL E DOS 
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DOCUMENTOS QUE A INSTRUÍRAM; IV- COM FULCRO NO ART. 944, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, INTIME-SE, OPORTUNAMENTE, O PARQUET, 

OBSERVADO O DISPOSTO NO ART. 83, I, DO MESMO CODEX; V - 

EXPEÇA-SE O NECESSÁRIO. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

  

3965 - 2003 \ 228. Nr: 648-38.2003.811.0019

AÇÃO: PROCEDIMENTO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA->PROCESSO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

 EXEQUENTE: EDO BUNDCHEN

 ADVOGADO: FELÍCIO HIROCAZU IKENO

 ADVOGADO: VICTOR HARUKI TOYAMA

 ADVOGADO: FABRICIO TSUJI ISHIKI

 ADVOGADO: VANESSA TOKIE KAWABATA ISHIKI

 EXECUTADOS(AS): BERTÉ FLORESTAL LTDA

 ADVOGADO: RENATO DE PERBOYRE BONILHA

 ADVOGADO: EDUARDO H. GUIMARÃES

 ADVOGADO: IVO SÉRGIO FERREIRA MENDES

 ADVOGADO: JANAINA PEDROSO DE ALMEIDA

 ADVOGADO: MAX MAGNO FERREIRA MENDES

 INTIMAÇÃO DAS PARTES POR SEUS ADVOGADOS, DO INTEIRO TEOR 

DO R. DESPACHO DE FLS. 426, ABAIXO TRANSCRITO, BEM COMO 

INTIMAR O REQUERENTE, NA PESSOA DO SEU ADVOGADO, A CUMPRIR 

O DISPOSTO NO CAPÍTULO 6.16.7.6 E SEGUINTES DA CNGC/MT, 

PROVIDENCIANDO O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DA CARTA 

PRECATÓRIA NESTA COMARCA E DISTRIBUIÇÃO DA MESMA NO JUÍZO 

DEPRECADO, A QUAL SE ENCONTRA EM CARTÓRIO AGUARDANDO AS 

REFERIDAS PROVIDÊNCIAS:

 VISTOS ETC. DEFIRO OS PEDIDOS DE FLS.423/424, EXPEÇA-SE CARTA 

PRECATÓRIA PARA COMARCA DE JUÍNA, PARA QUE PROCEDA A 

PENHORA E AVALIAÇÃO DO IMÓVEL LOCALIZADO. NOMEIO COMO 

DESPOSITÁRIO FIEL O SR. BENDITO PEREIRA, RESIDENTE Â AVENIDA RIO 

GRANDE DO SUL, N° 1375, PORTO DOS GAÚCHOS-MT. LAVRA-SE 

TERMO DE DEPÓSITO. FICA NA RESPONSABILIDADE DOS SUBSCRITORES 

A RETIRA NO JUIZO DEPRECANTE E A DISTRIBUIÇÃO NO JUIZO 

DEPRECADO. LAVRA-SE TERMO DE RESPONSABILIDADE. OS 

SUBSCRITORES TERÃO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS PARA COMPROVAR 

NOS AUTOS A DISTRIBUIÇÃO DA CARTA PRECATÓRIA NO JUIZO 

DEPRECADO. EXPEÇA-SE O NECESSARIO. CUMPRA-SE

  

906 - 1997 \ 30. Nr: 2-38.1997.811.0019

AÇÃO: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 EXEQUENTE: MARIA APARECIDA DE SOUZA

 ADVOGADO: WILSON MOLINA PORTO

 ADVOGADO: ALEXANDER FERREIRA DE SANTANA

 ADVOGADO: GLAZIANE TEIXEIRA DA SILVA

 ADVOGADO: MICHELLE FASCINI XAVIER

 ADVOGADO: DEFENSOR PÚBLICO DA COMARCA DE PORTO DOS 

GAÚCHOS

 EXECUTADOS(AS): JOSÉ CARLOS GUIMARÃES ALVIM (MAIS RÉUS)

 ADVOGADO: JORGE BALBINO DA SILVA

 ADVOGADO: FÁBIO DIAS CORREA

 ADVOGADO: RODRIGO CARLOS BERGO

 INTIMAÇÃO DAS PARTES POR SEUS ADVOGADOS, DO INTEIRO TEOR 

DO R. DESPACHO DE FLS. 739, QUE DETERMINOU A SUSPENSÃO DO 

CURSO DO PRESENTE FEITO, ABAIXO TRANSCRITO:

 VISTOS ETC. DIANTE DO CONCESSÃO DE MEDIDA LIMINAR NO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO N. 43703/2012, DETERMINO A SUSPENSÃO DO CURSO 

DO PRESENTE FEITO ATÉ O JULGAMENTO DO REFERIDO RECURSO. 

CUMPRA-SE.

  

9669 - 2008 \ 144. Nr: 829-63.2008.811.0019

AÇÃO: PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: R. C. B.

 ADVOGADO: RONEY SANDRO CUNHA

 ADVOGADO: ANDRÉ RODRIGO SCHNEIDER

 ADVOGADO: RODRIGO LUIZ MARTINS

 REQUERIDO(A): R. A. E. S.

 ADVOGADO: MARCELO JUNIOR GONÇALVES

 INTIMAÇÃO DAS PARTES POR SEUS ADVOGADOS, PARA 

MANIFESTAREM-SE NO PRAZO LEGAL, ACERCA DA PROPOSTA DE 

HONORÁRIOS DA PERITA ANA MARIA JALORETTO RIBEIRO, JUNTADA 

ÀS FLS. 147, NOS TERMOS DO R. DESPACHO DE FLS. 145, ABAIXO 

TRANSCRITO:

 VISTO EM CORREIÇÃO. DIANTE DA NEGATIVA DO PERITO EM REALIZAR 

A PERÍCIA POR IMPOSSIBILIDADE (FLS. 143), NOMEIO COMO PERITA A 

SRª ANA MARIA JALORETO RIBEIRO, ESTABELECIDA NA AVENIDA RIO 

GRANDE DO SUL, CENTRO, PORTO DOS GAÚCHOS, PARA FUNCIONAR 

NOS AUTOS COMO PERITA JUDICIAL, INDEPENDENTEMENTE DE 

COMPROMISSO, DEVENDO SER INTIMADA PARA APRESENTAR 

PROPOSTA DE HONORÁRIOS, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, POR CARTA 

COM AR, SENDO ESTA A FORMA COMO DEVERÃO SER DEVOLVIDOS 

PELA PERITA NOMEADA. APRESENTADA A PROPOSTA, INTIMEM-SE AS 

PARTES E PROCEDA-SE CONFORME RITO PROCESSUAL DESCRITO NA 

PARTE FINAL DA R. DECISÃO DE FLS. 137/141. CUMPRA-SE.

  

 

Comarca de Rosário Oeste

Vara Única

Expediente

  

 COMARCA DE ROSÁRIO OESTE

 VARA ÚNICA

 JUIZ(A):ANGELO JUDAI JUNIOR

 ESCRIVÃO(Ã): EDERALDO LEMES DO PRADO

 EXPEDIENTE:2012/275

 INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA DE SENTENÇA

 Cod.Proc.: 50270 Nr: 2222-76.2011.811.0032

 AÇÃO: ALVARÁ JUDICIAL->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 

VOLUNTÁRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 

CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 

DO TRABALHO

 REQUERENTE: EVARISTO BENEDITO LEMES (MAIS 1 AUTOR)

 ADVOGADO: CARLOS RAIMUNDO ESTEVES

 ADVOGADO: VANESSA ARRUDA DE CARLI ESTEVES

 VISTOS. TRATA-SE DE PEDIDO DE ALVARÁ JUDICIAL FORMULADO POR 

EVARISTO BENEDITO LEMES E CARMEM DA SILVA LEMES, PARA 

LEVANTAMENTO DE NUMERÁRIO CONTIDO EM CONTA CORRENTE EM 

NOME DO FALECIDO LAURO CONCEIÇÃO DA SILVA LEMES, FILHO DOS 

REQUERENTES. COM A INICIAL, FORAM JUNTADOS DOCUMENTOS QUE 

COMPROVAM A RELAÇÃO DE PARENTESCO DOS REQUERENTES COM O 

FALECIDO E DA AUSÊNCIA DE OUTROS HERDEIROS. APÓS JUDICIOSAS 

CONSIDERAÇÕES, PUGNAM PELA EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ PARA 

LEVANTAMENTO DOS VALORES DEPOSITADOS NA CONTA CORRENTE, 

INDEPENDENTEMENTE DE INVENTÁRIO OU ARROLAMENTO, UMA VEZ 

QUE NÃO HÁ OUTROS BENS DO ESPÓLIO. É O RELATÓRIO. 

FUNDAMENTO E DECIDO. A LEI Nº 6.858/80 DISPÕE SOBRE AS 

HIPÓTESES EM QUE É POSSÍVEL O LEVANTAMENTO DE VALORES, 

PELOS DEPENDENTES E SUCESSORES, DE VALORES NÃO RECEBIDOS 

EM VIDA PELOS TITULARES, INDEPENDENTEMENTE DE INVENTÁRIO OU 

ARROLAMENTO. DENTRE AS HIPÓTESES, ENCONTRAM-SE OS SALDOS 

BANCÁRIOS E CONTAS DE CADERNETAS DE POUPANÇA, EXATAMENTE 

O CASO DESTES AUTOS. NO ENTANTO, REFERIDA LEI É EXPRESSA AO 

AFIRMAR, EM SEU ART. 2º, QUE SUAS DISPOSIÇÕES SE APLICAM DESDE 

QUE ESSES SALDOS IMPORTEM EM VALOR ATÉ 500 UNIDADES DA 

EXTINTA OTN E DESDE QUE NÃO EXISTAM OUTROS BENS A 

INVENTARIAR. NO MESMO SENTIDO, O DECRETO Nº 85.845/1981, QUE 

REGULAMENTOU REFERIDA LEI, CONFORME ESTABELECEM OS ARTIGOS 

1º, V E 5º. COMO É CEDIÇO, A OTN JÁ HÁ MUITO FOI EXTINTA. SENDO 

ASSIM, PENSO QUE ATUALMENTE NÃO HÁ MAIS UM TETO FIXO 

LEGALMENTE PREVISTO PARA A HIPÓTESE. DIANTE DISSO, ENTENDO 

QUE, A ÚNICA SOLUÇÃO, HOJE, É CONSIDERAR QUE O ÚNICO LIMITE 

PARA QUE SE CONCEDA O LEVANTAMENTO DO NUMERÁRIO, 

INDEPENDENTEMENTE DE INVENTÁRIO OU ARROLAMENTO, É O BOM 

SENSO DO JUIZ AO VERIFICAR AS PECULIARIDADES DO CASO 

CONCRETO. NO CASO VERTENTE, ALGUNS ASPECTOS DEVEM SER 

CONSIDERADOS. EM PRIMEIRO LUGAR, HÁ QUE SE RESSALTAR QUE OS 
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REQUERENTES CONTAM COM PARCOS RECURSOS FINANCEIROS, COMO 

INFORMADO NA INICIAL, TANTO QUE POSTULARAM PELOS BENEFÍCIOS 

DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIO GRATUITA. ALÉM DISSO, O FALECIDO NÃO 

DEIXOU OUTROS HERDEIROS QUE PRECEDESSEM À REQUERENTE NA 

LINHA SUCESSÓRIA CONFORME SE DECLINA DA CERTIDÃO DE ÓBITO DE 

P. 14 E DO DOCUMENTO DE P. 37. PORTANTO, NÃO VEJO QUALQUER 

ÓBICE AO DEFERIMENTO DO PEDIDO. NÃO OBSTANTE, HÁ QUE SE 

RESSALTAR QUE, EMBORA SEJA DESNECESSÁRIO INVENTÁRIO OU 

ARROLAMENTO PARA LIBERAÇÃO DOS VALORES, ISSO NÃO IMPORTA 

EM DIZER QUE NÃO SEJA DEVIDO O IMPOSTO RELATIVO À SUCESSÃO 

CAUSA MORTIS E À DOAÇÃO. A LEI ESTADUAL Nº 7.850/2002, EM SEU 

ART. 2º, § 1º, II, É CLARA NO SENTIDO DE QUE A COBRANÇA DO ITCD 

ALCANÇA TAMBÉM: "(...) DINHEIRO, HAVER MONETÁRIO EM MODA 

NACIONAL OU ESTRANGEIRA E TÍTULO QUE O REPRESENTE, DEPÓSITO 

BANCÁRIO E CRÉDITO EM CONTA CORRENTE, DEPÓSITO EM CADERNETA 

DE POUPANÇA E A PRAZO FIXO, QUOTA OU PARTICIPAÇÃO EM FUNDO 

MÚTUO DE AÇÕES, DE RENDA FIXA, DE CURTO PRAZO, E QUALQUER 

OUTRA APLICAÇÃO FINANCEIRA E DE RISCO, SEJA QUAL FOR O PRAZO 

E A FORMA DE GARANTIA; (...)". (GRIFO NOSSO) NÃO OBSTANTE, 

TAMBÉM É CERTO QUE O TRIBUTO SOMENTE SERÁ DEVIDO, DESDE QUE 

A BASE DE CÁLCULO, QUAL SEJA, O MONTANTE DO DEPÓSITO, ESTEJA 

DENTRO DO PATAMAR MÍNIMO PREVISTO NA MESMA LEI QUE REGULA A 

INCIDÊNCIA OU NÃO DA EXAÇÃO. ANTE O EXPOSTO, DEFIRO O PEDIDO 

INICIAL, A FIM DE AUTORIZAR O LEVANTAMENTO, PELOS REQUERENTES 

EVARISTO BENEDITO LEMES E CARMEM DA SILVA LEMES, DAS 

QUANTIAS DEPOSITADAS NA CONTA CORRENTE VINCULADA AO 

PIS/PASEP Nº 2038386324-9 DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

EXPEÇA-SE ALVARÁ JUDICIAL. APÓS O LEVANTAMENTO DO 

NUMERÁRIO, DEVERÃO OS REQUERENTES COMPROVAR O 

RECOLHIMENTO DOS TRIBUTOS, ACASO DEVIDOS, NOS TERMOS DA LEI 

Nº 7.850/2002, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. OFICIE-SE À FAZENDA 

PÚBLICA ESTADUAL, PARA QUE TOME CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DESTA 

DECISÃO E PARA QUE TOME AS PROVIDÊNCIAS QUE ENTENDER 

CABÍVEIS. APÓS AS PROVIDÊNCIAS SUPRA DETERMINADAS E 

INTIMADAS AS PARTES, SE NADA FOR REQUERIDO, CERTIFIQUE-SE O 

TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVANDO-SE OS AUTOS EM SEGUIDA. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

  

 

Comarca de Vila Bela da Santíssima Trindade

Vara Única

Expediente

 COMARCA DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

 VARA ÚNICA

 JUIZ(A):LEONARDO DE ARAUJO COSTA TUMIATI

 ESCRIVÃO(Ã):DAYANE DE QUEIROZ MARTINS

 EXPEDIENTE:2012/99

  

 INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO RÉU

  

 Cod.Proc.: 50399 Nr: 208-47.2012.811.0077

 AÇÃO: CARTA PRECATÓRIA->CARTAS->PROCESSO CRIMINAL

 AUTOR(A): O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

  

RÉU(S): WILSON JESUS DA SILVA

 ADVOGADO: ROMILDO SOUZA GROTA

 DESPACHO: VISTOS.

 I – DESIGNO AUDIÊNCIA PARA OITIVA DA TESTEMUNHA VALMESSON 

DA SILVA RIBEIRO E INTERROGATÓRIO PARA O PRÓXIMO DIA 

22.10.2012 ÀS 14 HORAS.

 II – INTIME-SE A TESTEMUNHA;

 III – OFICIE-SE À DIREÇÃO DA CADEIA PÚBLICA REQUISITANDO A 

APRESENTAÇÃO DO PRESO PARA INTERROGATÓRIO

  

Cod.Proc.: 51082 Nr: 912-60.2012.811.0077

AÇÃO: EXECUÇÃO DA PENA->EXECUÇÃO CRIMINAL->PROCESSO 

CRIMINAL

 AUTOR(A): O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

  

RÉU(S): FABIANO TELES LEITE

 ADVOGADO: AMAURI MUNIZ RIBEIRO

 DECISÃO INTERLOCUTÓRIA IMPRÓPRIA – PADRONIZÁVEL PROFERIDA 

FORA DE AUDIÊNCIA.: CONSIDERANDO QUE NO PRESENTE FEITO NÃO 

POSSUI INFORMAÇÕES MALÉFICAS SOBRE O COMPORTAMENTO 

CARCERÁRIO DO REEDUCANDO, BEM COMO PREENCHIDO OS 

REQUISITOS PARA A PROGRESSÃO DE REGIME (ARTIGO 112, DA LEP), 

COM ISSO, NÃO HÁ COMO NEGAR A PROGRESSÃO PARA O REGIME 

SEMI-ABERTO.

 POSTO ISSO, DEFIRO AO REEDUCANDO A PROGRESSÃO PARA O 

REGIME SEMI-ABERTO, DEVENDO CUMPRIR OS SEGUINTES REQUISITOS:

 A) COMPROVAR EM TRINTA DIAS, EM JUÍZO, O EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADE LÍCITA;

 B) COMPARECIMENTO, MENSAL, A JUÍZO PARA INFORMAÇÕES E 

PESQUISAS A RESPEITO DAS ATIVIDADES;

 C) NÃO SAIR DA COMARCA SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL.

 EXPEÇA-SE, URGENTEMENTE, ALVARÁ DE SOLTURA.

 DÊ-SE CIÊNCIA A DIRETORA DA CADEIA PÚBLICA DO TEOR DA 

PRESENTE DECISÃO.

 DESIGNO O DIA 03 DE DEZEMBRO DE 2012, ÀS 16 HORAS PARA A 

AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA.

 INTIMEM-SE, DÊ-SE CIÊNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO

 CUMPRA-SE.

FORO EXTRAJUDICIAL

Comarca de Campo Verde

Município de Campo Verde

Cartório do 2° Ofício

Edital de Proclamas

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1772

LIVRO D 003 FOLHAS 372

Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro, números I, III, IV os 

Srs. RODRIGO MONTAGNER CLARO RODRIGUES e JULLYANNY 

STEFANNY DA CRUZ VELASCO

 Ele natural de : São Lourenço do Sul, Estado do Rio Grande do Sul

 Nascido em: 13/07/1987

Profissão: analista de sistema

 Estado civil: solteiro

Domiciliado à Avenida Atilio Fontana, nº 1550, nesta Cidade de Campo 

Verde, Estado de Mato Grosso

Filho de PAULO ROBERTO CLARO RODRIGUES e CLAUDETE INEZ 

MONTAGNER

 Ela natural de :Várzea Grande, Estado de Mato Grosso

Nascida em 20/09/1988

Profissão: lider de produção

 Estado Civil: solteira

 Domiciliada à Avenida Atilio Fontana, nº 1550, nesta Cidade de Campo 

Verde, Estado de Mato Grosso

Filha de: JORGE AGUIAR VELASCO e de JANETE DA CRUZ VELASCO

 Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma prevista em 

Lei. Lavro o presente para ser afixado no átrio deste Cartório e no Diario 

eletronico da justiça, como é de Lei.

Campo Verde/MT, 31/08/2012.

Izilda Alves Fernandes

Oficial

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1773

LIVRO D 003 FOLHAS 373

Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro, números I, III, IV os 

Srs. DOUGLAS SOUZA DA SILVA e TATIANE DE FATIMA WIGGERS

 Ele natural de : Lages, Estado de Santa Catarina

 Nascido em: 20/08/1980

Profissão: contabilista

 Estado civil: solteiro

Domiciliado à Rua João Pessoa, apartamento 05, nesta Cidade de Campo 

Verde, Estado de Mato Grosso

Filho de LUIZ JOÃO DA SILVA e REJANE SALETE SOUZA DA SILVA
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 Ela natural de :Trombudo Central, Estado de Santa Catarina

 Nascida em 28/06/1982

Profissão: administradora

 Estado Civil: solteira

Domiciliada à Rua João Pessoa, apartamento 05, nesta Cidade de Campo 

Verde, Estado de Mato Grosso

Filha de: ADEMIR ROGÉRIO WIGGERS e de SUZETI APARECIDA WIGGERS

 Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma prevista em 

Lei. Lavro o presente para ser afixado no átrio deste Cartório e no Diario 

eletronico da justiça, como é de Lei.

Campo Verde/MT, 31/08/2012.

Izilda Alves Fernandes

Oficial

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1774

LIVRO D 003 FOLHAS 374

Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro, números I, III, IV os 

Srs. ADAILTON JOSE DO NASCIMENTO e MARY ANTONIA SIMONGINI 

VERLINGUE

 Ele natural de : Navirai, Estado do Mato Grosso do Sul

 Nascido em: 18/03/1972

Profissão: coordenador de compras

 Estado civil: solteiro

Domiciliado à Rua dos Sulistas, nº 275, nesta Cidade de Campo Verde, 

Estado de Mato Grosso

Filho de FRANCISCO JOSE DO NASCIMENTO e APARECIDA BATISTA DO 

NASCIMENTO

 Ela natural de :Goioerê, Estado do Paraná

 Nascida em 07/12/1983

Profissão: vendedora

 Estado Civil: solteira

Domiciliada à Rua dos Sulistas, nº 275, nesta Cidade de Campo Verde, 

Estado de Mato Grosso

Filha de: LUIZ ALMEIDÃ VERLINGUE e de IVONE APARECIDA SIMONGINI 

VERLINGUE

 Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma prevista em 

Lei. Lavro o presente para ser afixado no átrio deste Cartório e no Diario 

eletronico da justiça, como é de Lei.

Campo Verde/MT, 31/08/2012.

Izilda Alves Fernandes

Oficial

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1774

LIVRO D 003 FOLHAS 374

Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro, números I, III, IV os 

Srs. ADAILTON JOSE DO NASCIMENTO e MARY ANTONIA SIMONGINI 

VERLINGUE

 Ele natural de : Navirai, Estado do Mato Grosso do Sul

 Nascido em: 18/03/1972

Profissão: coordenador de compras

 Estado civil: solteiro

Domiciliado à Rua dos Sulistas, nº 275, nesta Cidade de Campo Verde, 

Estado de Mato Grosso

Filho de FRANCISCO JOSE DO NASCIMENTO e APARECIDA BATISTA DO 

NASCIMENTO

 Ela natural de :Goioerê, Estado do Paraná

 Nascida em 07/12/1983

Profissão: vendedora

 Estado Civil: solteira

Domiciliada à Rua dos Sulistas, nº 275, nesta Cidade de Campo Verde, 

Estado de Mato Grosso

Filha de: LUIZ ALMEIDÃ VERLINGUE e de IVONE APARECIDA SIMONGINI 

VERLINGUE

 Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma prevista em 

Lei. Lavro o presente para ser afixado no átrio deste Cartório e no Diario 

eletronico da justiça, como é de Lei.

Campo Verde/MT, 31/08/2012.

Izilda Alves Fernandes

Oficial

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1775

LIVRO D 003 FOLHAS 375

Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro, números I, III, IV, V os 

Srs. LUIS BATISTA DE GOES e VITÓRIA MARIA SCHOFFEN

 Ele natural de : Marcelino Vieira, Estado do Rio Grande do Norte

 Nascido em: 30/06/1940

Profissão: lavrador

 Estado civil: divorciado

 Domiciliado à Rua Aroeira, nº 360, nesta Cidade de Campo Verde, Estado 

de Mato Grosso

Filho de FRANCISCO BATISTA DE GOES e FRANCISCA RODRIGUES DE 

FREITAS

 Ela natural de :Selbach, Estado do Rio Grande do Sul

 Nascida em 19/12/1949

Profissão: do lar

Estado Civil: viúva

 Domiciliada à Rua Aroeira, nº 360, nesta Cidade de Campo Verde, Estado 

de Mato Grosso

Filha de: ANTÔNIO FELDKIRCHER e de OLGA CATARINA FELDKIRCHER

 Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma prevista em 

Lei. Lavro o presente para ser afixado no átrio deste Cartório e no Diario 

eletronico da justiça, como é de Lei.

Campo Verde/MT, 03/09/2012.

Izilda Alves Fernandes

Oficial

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1775

LIVRO D 003 FOLHAS 375

Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro, números I, III, IV, V os 

Srs. LUIS BATISTA DE GOES e VITÓRIA MARIA SCHOFFEN

 Ele natural de : Marcelino Vieira, Estado do Rio Grande do Norte

 Nascido em: 30/06/1940

Profissão: lavrador

 Estado civil: divorciado

 Domiciliado à Rua Aroeira, nº 360, nesta Cidade de Campo Verde, Estado 

de Mato Grosso

Filho de FRANCISCO BATISTA DE GOES e FRANCISCA RODRIGUES DE 

FREITAS

 Ela natural de :Selbach, Estado do Rio Grande do Sul

 Nascida em 19/12/1949

Profissão: do lar

Estado Civil: viúva

 Domiciliada à Rua Aroeira, nº 360, nesta Cidade de Campo Verde, Estado 

de Mato Grosso

Filha de: ANTÔNIO FELDKIRCHER e de OLGA CATARINA FELDKIRCHER

 Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma prevista em 

Lei. Lavro o presente para ser afixado no átrio deste Cartório e no Diario 

eletronico da justiça, como é de Lei.

Campo Verde/MT, 03/09/2012.

Izilda Alves Fernandes

Oficial

Comarca de Comodoro

Município de Campos de Julio

Cartório de Paz e Notas

Edital de Proclamas

Livro D-2 Folha 028 Termo 228

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 228

 Eu, Alexandre Moroni Ferro, Oficial Registrador, neste Município de 

Campos de Júlio, Comarca de Comodoro - Estado de Mato Grosso, no uso 

das atribuições legais:

 FAÇO SABER que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo art. 1525 do Código Civil Brasileiro.

 MANOEL SOARES DA SILVA e MARIA APARECIDA FERREIRA TORRES

 Ele brasileiro, solteiro, movimentador de mercadoria em geral, nascida aos 

13/012/1968, natural de Pedreira-MA, portador da CI/RG nº. 1273530-2 

SSP/MT, residente e domiciliado na Rua C, nº. 122-E, Bairro Centro nesta 

Cidade de Campos de Júlio-MT, FILHO DE: RAIMUNDA SOARES DA SILVA. 

Ela brasileira, solteira, do lar, residente e domiciliada, na Cidade de 

Pedreira-MA.
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 Ela brasileira, solteira, auxiliar de serviços gerais, nascida aos 

18/08/1966, natural de Salto do Céu-MT, portadora da CI/RG nº. 978.454 

SSP/MT, residente e domiciliada na Rua C, nº. 122-E, Bairro Centro nesta 

Cidade de Campos de Júlio-MT, FILHA DE: JOSÉ RIBEIRO TORRES e MARIA 

FERREIRA TORRES. Ele falecido, ela falecida.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para 

que chegue ao conhecimento de todos os interessados e que no futuro 

ninguém possa alegar ignorância, expedi o presente, que será afixado em 

cartório, no lugar público de costume, na Rua Amadeo Perinazzo, nº 477, 

sala 02, Bairro Bom Jardim, nesta Cidade de Campos de Júlio–MT, 

Comarca de COMODORO-MT, aos três (03) dias do mês de setembro (09) 

do ano de dois mil e doze (2012). Eu, ALEXANDRE MORONI FERRO, Oficial 

Registrador, o fiz digitar, subscrevo, dou fé e assino. O regime adotado 

será o da COMUNHÃO PARCIAL DE BENS.

Campos de Júlio-MT, 03 de setembro de 2012.

 Alexandre Moroni Ferro

 Oficial Registrador

cartóriomt@hotmail.com.br

Comarca de Jaciara

Município de Jaciara

Cartório do 2° Ofício

Edital de Proclamas

EDITAL DE PROCLAMAS Nº.3945

 MATRÍCULA:

 064402 01 55 2012 6 00008 004 0003945 98

Marcelo Farias Machado, Oficial do Registro Civil deste Município e 

Comarca de Jaciara, Estado de Mato Grosso.

Faz saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Brasileiro, números I, III e IV.

ANTONIO CARLOS ALVES SANTOS, brasileiro, solteiro, administrador de 

empresa, com 32 anos de idade, natural de Rondonópolis, deste Estado, 

onde nasceu no dia 08/11/1979, residente e domiciliado na Avenida 

Antônio Ferreira Sobrinho, 1421, Centro, nesta cidade, filho de e de Maria 

Lenira Alves Santos, brasileira, solteira, comerciante, natural deste 

Estado, já falecida.

ELISANGELA RUIZ DE SOUZA, brasileira, divorciada, professora, com 32 

anos de idade, natural de Rondonópolis, deste Estado, onde nasceu no dia 

04/02/1980, residente e domiciliada na Avenida Antonio Ferreira Sobrinho, 

1421, Centro, nesta cidade, filha de Luiz de Souza, policial militar e de 

Luzia Ruiz de Souza, do lar, brasileiros, casados, naturais dos Estados de 

Minas Gerais e São Paulo, respectivamente, residentes e domiciliados ele 

já falecido, ela nesta cidade.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro 

o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume, na Rua 

Guaicurus nº. 990, Centro, Livro D/8, Folha 004.

Jaciara/MT, 03/09/2012.

LUZIA ALVES DA SILVA GONÇALVES MENDES

ESCREVENTE

EDITAL DE PROCLAMAS Nº. 03946

 MATRÍCULA:

064402 01 55 2012 6 00008 005 0003946 96

Marcelo Farias Machado, Oficial do Registro Civil deste Município e 

Comarca de Jaciara, Estado de Mato Grosso.

Faz saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Brasileiro, números I, III e IV.

JÚLIO VICENTE ANDRADE DINIZ, brasileiro, solteiro, Defensor Público, com 

28 anos de idade, natural de Brasília, Distrito Federal, onde nasceu no dia 

11/11/1983, residente e domiciliado na Rua Jurucê, 976, Bairro São 

Sebastião, nesta cidade, filho de José Rodrigues Diniz; aposentado e de 

Massia Teresa Andrade Diniz; aposentada; brasileiros; casados; naturais 

do Estado do Maranhão; residentes e domiciliados em Tuntum, Estado do 

Maranhão.

MARY ANNE ARAÚJO SILVA, brasileira, solteira, advogada, com 35 anos 

de idade, natural de Tuntum, Estado do Maranhão, onde nasceu no dia 

2/9/1977, residente e domiciliada na Rua Jurucê, 976, Bairro São 

Sebastião, nesta cidade, filha de Manoel Rodrigues da Silva; aposentado e 

de Ana Amélia Araújo Silva; do lar; brasileiros; casados; naturais do 

Estado do Maranhão; residentes e domiciliados em Tuntum, Estado do 

Maranhão.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro 

o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume, na Rua 

Guaicurus nº. 990, Centro, Livro D/08, Folha 005.

Jaciara/MT, 3/9/2012.

LUZIA ALVESDA SILVA GONÇALVES MENDES

ESCREVENTE

EDITAL DE PROCLAMAS Nº. 03947

 MATRÍCULA:

064402 01 55 2012 6 00008 006 0003947 94

Marcelo Farias Machado, Oficial do Registro Civil deste Município e 

Comarca de Jaciara, Estado de Mato Grosso.

Faz saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Brasileiro, números I, III e IV.

GERSON ALVES CAMPOS, brasileiro, solteiro, motorista carreteiro, com 33 

anos de idade, natural de Jaciara, deste Estado, onde nasceu no dia 

26/12/1978, residente e domiciliado na Rua Cecy, 167, Bairro Planalto, 

nesta cidade, filho de Sebastião Vaz de Campos; casado; maquinista e de 

Maria de Lourdes Alves Campos; viúva; do lar; brasileiros; naturais deste 

Estado; ele já falecido e ela residente e domiciliada nesta cidade.

DANIELA RIBEIRO DOS SANTOS, brasileira, solteira, vendedora, com 18 

anos de idade, natural de Jaciara, deste Estado, onde nasceu no dia 

19/12/1993, residente e domiciliada na Rua Cecy, 167, Bairro Planalto, 

nesta cidade, filha de Paulo dos Santos; operador de máquinas e de 

Rosângela Ribeiro dos Santos; professora; brasileiros; casados; naturais 

deste Estado; residentes e domiciliados nesta cidade.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro 

o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume, na Rua 

Guaicurus nº. 990, Centro, Livro D/08, Folha 006.

Jaciara/MT, 03/09/2012.

LUZIA ALVES DA SILVA GONÇALVES MENDES

ESCREVENTE

EDITAL DE PROCLAMAS Nº. 03948

 MATRÍCULA:

064402 01 55 2012 6 00008 007 0003948 92

Marcelo Farias Machado, Oficial do Registro Civil deste Município e 

Comarca de Jaciara, Estado de Mato Grosso.

Faz saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Brasileiro, números I, III e IV.

EZIQUIEL FERREIRA, brasileiro, divorciado, operador de máquinas, com 45 

anos de idade, natural de Campo Mourão, Estado do Paraná, onde nasceu 

no dia 9/1/1967, residente e domiciliado na Fazenda Montenegro, Km 330, 

Perto da Pensão Seca, neste município, filho de Oraci Ferreira; casado; 

lavrador e de Luzia dos Santos Ferreira; viúva; do lar; brasileiros; naturais 

dos Estados de São Paulo e Paraná, respectivamente, ele já falecido e ela 

residente e domiciliada nesta cidade.

ONICE MENDES DE ARRUDA, brasileira, solteira, do lar, com 30 anos de 

idade, natural de Distrito de Mimoso, Mato Grosso, onde nasceu no dia 

4/3/1982, residente e domiciliada na Fazenda Montenegro, Km 330, Perto 

da Pensão Seca, neste município, filha de Devá José Mendes de Arruda; 

casado; lavrador e de Maria da Glória Queiroz de Arruda; viúva; do lar; 

brasileiros; naturais deste Estado; ele já falecido e ela residente e 

domiciliada em Santo Antonio do Leverger, neste Estado.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro 

o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume, na Rua 

Guaicurus nº. 990, Centro, Livro D/08, Folha 007.

Jaciara/MT, 03/09/2012.

LUZIA ALVES DA SILVA GONÇALVES MENDES

ESCREVENTE

Comarca de Juína

Município de Juína

Cartório do 2° Ofício

Edital de Proclamas

 

 EDITAL DE PROCLAMAS Nº 5978

 Marilza da Costa Campos, Oficial do Registro Civil deste Município de 

JUINA, Comarca de JUINA, Estado de Mato Grosso.
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 Faz saberque pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo artigo 1525/de 10.01.2003 do Novo Código Civil Brasileiro, 

números I,III,IV.

 

CELSO PEREIRA NOGUEIRA, brasileiro, solteiro, agricultor, com 38 anos 

de idade, natural de São João do Ivaí-PR, onde nasceu no dia 07/01/1974, 

residente e domiciliado Sitio Nogueira, Linha 4 neste município de Juina-MT, 

filho de JOSÉ RAMOS NOGUEIRA e de ANA ALVES NOGUEIRA, 

brasileiros, casados, agricultores, residentes e domiciliados em 

Cuiabá-MT.

 

KEILA ARAUJO SILVA, brasileira, solteira, agricultora, com 35 anos de 

idade, natural de Barra do Bugres-MT, onde nasceu no dia 27/07/1977, 

residente e domiciliada Sitio Nogueira, Linha 4 neste município de Juina-MT, 

filha de MESSIAS SILVA NETO (in memorian) e de CLEUSA FIGUEIREDO DE 

ARAUJO SILVA, brasileira, viúva, agricultora, residente e domiciliada em 

Juina-MT .

  

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro 

o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume, na Av. Mato 

Grosso s/nº, Livro D/007 .

  

JUINA/MT, 03/09/2012.

 __________________________________

Mario Ney Costa - Tabelião Substituto

 segundoservicodejuina@hotmail.com

Comarca de Nova Mutum

Município de Nova Mutum

Cartório de Paz e Notas

Edital de Proclamas

Folhas:003vº Livro: D/04

TRANSCRIÇÃO DO EDITAL Nº 1802

José Luiz da Silva, Oficial do Registro Civil deste Município e Comarca de 

Nova Mutum.

 Faz saber que pretendem casar: VINÍCIUS SABINO DE PAULA, brasileiro, 

solteiro, professor, com 29 anos de idade, natural de Santa Vitória - MG, 

onde nasceu no dia 29/06/1983, residente e domiciliado à Rua das 

Mangueiras, nº 1063 W - Bairro Bela Vista, nesta cidade, portador da 

cédula de identidade de nº MG-11.593.795-SSP-MG e CPF/MF de nº 

055.998.086-88, filho de Divino Luiz de Paula e de Aparecida das Dores 

Paula, ambos residentes e domiciliados na cidade de Santa Vitória - MG, e 

ANDREIA MINETO, brasileira, solteira, professora, com 30 anos de idade, 

natural de Frederico Westphalen - RS, onde nasceu no dia 25/10/1981, 

residente e domiciliada à Rua das Mangueiras, nº 1063 W - Bairro Bela 

Vista, nesta cidade, portadora da cédula de identidade de nº 

4078175918-SJS-RS e CPF/MF de nº 002.390.570-07, filha de Eloi Miguel 

Mineto e de Iolanda Brondani Mineto, ambos residentes e domiciliados na 

cidade de Caiçara - RS.

 Apresentaram os documentos exigidos pelo Artigo 1525, nºs I, III, e IV, do 

Código Civil 2002.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei

Folhas: 004 Livro: D/04

TRANSCRIÇÃO DO EDITAL Nº 1803

José Luiz da Silva, Oficial do Registro Civil deste Município e Comarca de 

Nova Mutum.

 Faz saber que pretendem casar: ADEMIR MOGNON, brasileiro, divorciado, 

agricultor, com 40 anos de idade, natural de Medianeira - PR, onde nasceu 

no dia 19/05/1972, residente e domiciliado à Fazenda Água Limpa - Zona 

Rural, neste Município, portador da cédula de identidade de nº 

5.011.347-7-SESP-PR e CPF/MF de nº 571.709.911-87, filho de Odorino 

Antonio Mognon, residente e domiciliado nesta cidade, e de Delinde Maria 

Mognon, já falecida, e NEZIA RIBEIRO, brasileira, solteira, do lar, com 38 

anos de idade, natural de Campo Mourão - PR, onde nasceu no dia 

07/04/1974, residente e domiciliada à Fazenda Água Limpa - Zona Rural, 

neste Município, portadora da cédula de identidade de nº 

0782106-9-SSP-MT e CPF/MF de nº 873.940.221-53, filha de Pedro Ribeiro, 

residente e domiciliado na cidade de São José do Rio Claro - MT, e de 

Arminda de Jesus Ribeiro, já falecida.

 Apresentaram os documentos exigidos pelo Artigo 1525, nºs I, III, IV e V, 

do Código Civil 2002.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei.

Comarca de Porto Alegre do Norte

Município de Porto Alegre do Norte

Cartório do 2° Ofício

Edital de Proclamas

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 277

 Livro D-004 Fls. 77

 Vianei Baltasar Perius, Oficial do Registro Civil deste Município de Porto 

Alegre do Norte, Comarca de Porto Alegre do Norte, Estado de Mato 

Grosso.

 Faz saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo artigo 1.525, do Código Civil brasileiro.

 MARCOS ANTONIO MARTINS MENDONÇA, Que ele é brasileiro, solteiro, 

pedreiro, com 33 anos de idade, natural do Iporá-GO, onde nasceu no dia 

28 de dezembro de 1978, residente e domiciliado na Rua Quatro nº 325, 

Bairro Santana, Nova Xavantina-MT, filho de Antonio Martins Mendonça e 

Ana Maria da Silva.

 MARIZETE RODRIGUES DA SILVA, Que ela é brasileira, solteira, do lar, 

com 29 anos de idade, natural de Santa Terezinha-MT, onde nasceu no dia 

09 de fevereiro de 1983, residente e domiciliada na Av. Brasília, nº 317, 

Setor Buritis, Porto Alegre do Norte-MT, filha de Manoel Rodrigues da Silva 

e Elza de Souza Silva.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro 

o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume, à Av. 

Betumarco, nº 35B, Centro, município de Porto Alegre do Norte/MT, no livro 

D/004, às fls. 77.

E para publicação do Edital Eletrônico

Comarca de Sorriso

Município de Sorriso

Cartório do 2° Ofício

Edital

 

 EDITAL DE PROCLAMAS Nº 5292

 Benedito Abadio da Silva, Oficial do Registro Civil deste Município de 

Sorriso, Comarca de Sorriso, Estado de Mato Grosso.

 Faz saberque pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Brasileiro, números I, III e IV.

 

ENOS DIAS GARLINDO, brasileiro, divorciado, funileiro, com 26 anos de 

idade, natural de João Lisboa/MA, onde nasceu no dia 31/10/1985, 

residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Lupicinio Rodrigues nº 2555, 

Jardim Primavera, filho de Luís Torres Garlindo, residente no mesmo do 

contranete e de Maria Salomé Dias Garlindo, falecida.

 

MAISA DIAS DA CUNHA, brasileira, solteira, comerciária, com 22 anos de 

idade, natural de Estreito/MA, onde nasceu no dia 07/09/1989, residente e 

domiciliada nesta cidade, na Avenida Blumenau nº 381, Jardim Amazônia, 

filha de Dauto Pereira da Cunha, residente em Rondonopólis/MT e de Célia 

Maria Dias da Cunha, residente nesta cidade.

  

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro 

o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume, na Rua Bené 

nº 1000, Centro, Livro D/019, Folha 82.

  

Sorriso/MT, 03/09/2012.

_____________________________________

 CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL

 Alexandre Jonathan da Silva

 Escrivão Substituto 
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 EDITAL DE PROCLAMAS Nº 5291

 Benedito Abadio da Silva, Oficial do Registro Civil deste Município de 

Sorriso, Comarca de Sorriso, Estado de Mato Grosso.

 Faz saberque pretendem casar-se e apresentaram os documentos 

exigidos pelo artigo 1525 do Código Civil Brasileiro, números I, III e IV.

 

ELIAS ALBUQUERQUE DA CRUZ, brasileiro, solteiro, assistente de 

logística, com 38 anos de idade, natural de Paraguaçu Paulista/SP, onde 

nasceu no dia 10/06/1974, residente e domiciliado na Rua Ver. José 

Ricardo Pellizzer n° 531, Conjunto Habitacional Antonio Pertinhez, na 

cidade de Paraguaçu Paulista/SP, filho de Saint Clair Jaoquim da Cruz e de 

Maria Sonia Albuquerque da Cruz, residentes no mesmo endereço do 

contraente.

 

CIBELE SUNAQUE RODRIGUES, brasileira, solteira, do lar, com 22 anos de 

idade, natural de São Paulo/SP, onde nasceu no dia 21/02/1990, residente 

e domiciliada nesta cidade, na Avenida Rio Grande do Sul n° 309, Bairro 

Benjamin Raiser, filha de Ozeias Rodrigues e de Nelci Sunaque Rodrigues, 

residente no mesmo enderço da contraente.

  

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro 

o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume, na Rua Bené 

nº 1000, Centro, Livro D/019, Folha 81.

  

Sorriso/MT, 03/09/2012.

_____________________________________

 CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL

 Alexandre Jonathan da Silva

 Escrivão Substituto 
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Código do Ato: 143

 ADY - 4288 - R$-243,50
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

CONVOCAÇÃO PARA OPÇÃO DE POSSE DOS CANDIDATOS 
CLASSIFICADOS NA PRIMEIRA INSTÂNCIA DO PODER JUDICIÁRIO, NO 
CONCURSO ABERTO PELO EDITAL N. 002/2008/GSCP, DE 23-3-2008, EM 
COMARCAS PERTENCENTES A POLOS DIVERSOS DAQUELE PARA O 
QUAL CONCORRERAM. 
 
 

EDITAL N.º 027/2012/GSCP 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista erro material no quadro de vagas disponibilizado para nomeação de 
candidatos classificados na Primeira Instância do Poder Judiciário em pólos 
diversos, torna pública a retificação do Anexo II do Edital n. 024/2012/GSCP, 
de 23.8.2012, disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico n. 8.881, de  
24.8.2012, conforme segue abaixo: 
 

ANEXO II 
 

QUADRO DE VAGAS 
 

CARGO COMARCA 
Analista 

Judiciário 
Técnico 

Judiciário 
Distribuidor, 
Contador e 

Partidor 
Alto Araguaia - - 01 
Alto Garças - - 01 
Apiacás 02 02 01 
Araputanga - - 01 
Arenápolis 01 - - 
Aripuanã 01 04 01 
Brasnorte 01 01 01 
Campinápolis 01 - 01 
Campo Novo dos 
Parecis 

02 - - 

Canarana 02 - 01 
Claudia 01 01 - 
Colniza 03 01 - 
Comodoro 02 02 - 
Cotriguaçu 03 02 01 
Feliz Natal - 03 01 
Guarantã do Norte - - 01 
Guiratinga - - 01 
Itaúba 01 01 01 
Itiquira - - 01 
Jauru - - 01 
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Juara 01 - - 
Juina 01 03 01 
Lucas do Rio 
Verde 

02 02 01 

Marcelândia 02 02 01 
Matupá 02 02 01 
Nova Canaã do 
Norte 

- 01 01 

Nova Monte Verde 01 01 01 
Nova Mutum - 02 01 
Nova Ubiratã - 02 01 
Nova Xavantina 02 - - 
Novo São Joaquim 01 - 01 
Paranaíta - 02 01 
Paranatinga - - 01 
Peixoto de 
Azevedo 

01 - 01 

Pontes e Lacerda - - 01 
Porto Alegre do 
Norte 

03 02 01 

Porto dos Gaúchos 01 - - 
Querência 02 03 01 
Ribeirão 
Cascalheira 

02 02 01 

Rio Branco 01 - 01 
Rosário Oeste 02 01 - 
São Felix do 
Araguaia 

02 - 01 

São José do Rio 
Claro 

- - 01 

São José dos 
Quatro Marcos 

02 - 01 

Sapezal - - 01 
Tabaporã - 02 01 
Tangará da Serra - - 01 
Tapurah - 01 01 
Terra Nova do 
Norte 

02 - 01 

Vera 01 02 01 
Vila Bela da 
Santíssima 
Trindade 

01 01 01 

Vila Rica 02 - 01 
 

Cuiabá, 03 de setembro de 2012. 
 

Desembargador RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 
Presidente do Tribunal de Justiça 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
      
II PROCESSO SELETIVO PARA ESTÁGIO CURRICULAR REMUNERADOS EM 
DIVERSAS ÁREAS DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

 
EDITAL N. 028/2012/GSCP 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador 
RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO – Presidente deste e. Tribunal de 
Justiça, torno público o RESULTADO FINAL do II Processo Seletivo para 
Contratação de Estagiários do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso, em 
conformidade com o subitem 7.2 do Edital n. 014/2012/PRES, de 16 de Junho de 
2012. 
 
Comarca.......................: 001 - Água Boa - Ensino Médio 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 016651 NATÁLIA ARAÚJO LIMA   77,50 
 2 016167 NINAURA DA CRUZ LIMA   77,50 
 3 015676 VINICIUS DE LIMA BOTELHO    75,00 
 4 015223 NATÁLIA FORTAGO ALVES    75,00 
 5 015234 SARAH LEINNE SOUSA AZEVEDO    72,50 
 6 016511 BRUNNO MENDES SANTOS   70,00 
 7 016972 YASMIN PAIVA GUIMARÃES    65,00 
 8 017079 CLARA MARIANA BATISTA XAVIER    62,50 
 9 016432 JESSICA FRANCIELLY DOS SANTOS    57,50 
 10 016361 JOSÉ ANTONIO CAPITANIO BATISTA    57,50 
 11 015471 CHEILA BEZERRA DE SOUZA   55,00 
 12 015656 ESTER ARRUDA SILVA DE SOUZA    55,00 
 13 016551 CAIO HENRIQUE TEIXEIRA LOPES MATTE    55,00 
 14 016835 NAIARA PEREIRA SOUZA    52,50 
 15 015670 MAYARA JORDANE ROCHA    50,00 
  
Comarca.......................: 002 - Alta Floresta - Direito 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 018881 TUANY JESSICA DOS SANTOS    70,00 
 2 016348 QUEILIANE VIEIRA MENDES VAZ    67,50 
 3 017241 KARINA ROMÃO CALVO   67,50 
 4 014634 EVERSON DA SILVA CÂNDIDO   67,50 
 5 017909 ARIANE LINARES ORLANDI   62,50 
 6 015511 RAFAELA PELACHIM CAIONI   62,50 
 7 017049 MAIARA CRISTINA DOS SANTOS MANTOVANI   62,50 
 8 019321 MARCIA REGINA SOARES    60,00 
 9 016716 JESSICA BOSA DE SOUSA ALVES DE CAMPOS   60,00 
 10 015631 LUANIA BELTRAN DE ARAUJO    52,50 
 11 016053 DANIELE BAUMGARTEN    50,00 
  
Comarca.......................: 003 - Alto Araguaia - Ensino Médio 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 018280 THANYELLE RIBEIRO DA SILVA   72,50 
 2 018371 ALEXANDRE PANIAGO DE OLIVEIRA    70,00 
 3 016011 MAÍSA QUINTILHANO SILVA   67,50 
 4 018912 JACKSON LAURO BORGES RIBEIRO    67,50 
 5 018710 WILLIAM HAUBERT    65,00 
 6 019017 SILVIO JOSÉ ELIAS DE SOUZA   65,00 
 7 017915 ELLEN AUREA KAROLINA HETWER   62,50 
 8 016946 LARISSA BARBOSA BORGES DE ARAUJO   62,50 
 9 019570 DRISANA STEFANI SEVERINO DE SOUZA    62,50 
 10 017847 BÁRBARA LURDES NUNES ANICÉSIO    62,50 
 11 015196 FLÁVYA JORDHANA FERREIRA REZENDE   62,50 
 12 019578 ANDRE RICARDO SILVA DAVID   60,00 
 13 016000 ANA KAROLINA DE MORAES PEREIRA    60,00 
 14 015938 KEROLLAY KENNY MAGALHAES DOS SANTOS   57,50 
 15 019407 LETICIA NAURA SANTOS DE SIQUEIRA   55,00 
 16 017518 ROGER BORGES DE OLIVEIRA CARRIJO    55,00 
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 17 018542 MICHAEL DOS SANTOS REZENDE    55,00 
 18 016429 AMANDA SILVESTRE MARTINS    55,00 
 19 017424 KAIANE FLAVIA BORGES RODRIGUES    52,50 
 20 015769 MILLENA NOGUEIRA BALDO   52,50 
 22 016285 JOÃO PEDRO SANTOS OLIVEIRA   50,00 
 23 014819 LETÍCIA PAULA RODRIGUES NOGUEIRA   50,00 
 24 019259 BRENA BORGES DAVID    50,00 
 25 016427 JÉSSICA AGUIAR DA SILVA   50,00 
  
Comarca.......................: 004 - Alto Garças - Ensino Médio 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 019277 GABRIELA MARIA KUSS    70,00 
 2 015709 NAYARA DE FREITAS BARBOSA   65,00 
 3 018048 JONATAM LUCAS MOURA    65,00 
 4 017712 JOÃO  VITOR DE OLIVEIRA PAIVA    62,50 
 5 019586 DIEGO DANIEL SAPIECINSKE     57,50 
 6 018071 LEANDRO CARDOSO OLIVEIRA    57,50 
 7 017444 MARIELLI DE OLIVEIRA SILVA    52,50 
 8 019609 CASSIANO SCHNEIDER    52,50 
  
Comarca.......................: 005 - Alto Taquari - Ensino Médio 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 016753 LUCAS DOS SANTOS VARJÃO   72,50 
 2 014855 BENHUR MATOS    60,00 
 3 014630 CYNTHIA FROES VIEIRA    60,00 
 4 016618 LARICIA DE FREITAS SANTOS   60,00 
 5 014637 LAYANE PEREIRA VANES    60,00 
 6 017406 AMANDA HANNY NETZLAFF TESCHKE    57,50 
 7 016615 SAMARA RAGUEL DE OLIVEIRA ARAÚJO   57,50 
 8 015586 FELIPE MELO DA SILVA    57,50 
 9 015901 ANDRYELLE MARIA ALVES BARBOSA    55,00 
 10 016468 DANILO MATHEUS REIS    55,00 
 11 016744 MICHELLY LOPES ANTKIEWICZ    50,00 
 
  
Comarca.......................: 006 - Apiacás - Ensino Médio 
 
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 015961 MAXSON RAMALHO LEMES 70,00 
 2 017966 ALEX DA SILVA BARATA 65,00 
 3 015944 ALEXANDRE DA SILVA BARATA 62,50 
 4 018107 JAQUELINE STEFANE EMERIQUE DA SILVA 60,00 
 5 019575 JULIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 52,50 
 6 017636 EDGAR DUSANOSKI JUNIOR 52,50 
  
Comarca.......................: 007 - Araputanga - Direito 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 016738 MARCELO PORRUA 75,00 
 2 014916 AMANDA CRISTINA TORRES DE ASSIS 75,00 
 3 016288 GHAUBER SILVA QUEIROZ 75,00 
 4 017089 JOSE SANTANA DE MACEDO 72,50 
 5 018635 RAYANE LAÍS LIMEIRA SILVA 65,00 
 6 016668 ARIADNE MIRANDA MENEZES DE PAULA 62,50 
 7 016733 JUSSARA LAIS FERREIRA MARQUES 60,00 
 8 017159 SUELEN PRINA TORRES 60,00 
  
  
Comarca.......................: 008 - Arenápolis - Direito 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 019305 MICHELE GUEDES RODRIGUES 65,00 
 2 016286 SANDY MACHADO RODRIGUES 57,50 
 3 015582 RAYLA GUEDES QUEIROS 55,00 
 4 014740 LAIS AGNES REGUERO SANTOS 52,50 
  
  
Comarca.......................: 009 - Arenápolis - Ensino Médio 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 017888 HIURY CAVALCANTE NASCIMENTO 57,50 
 2 017378 JOÃO EULLER FELIX DE ABREU 57,50 
 3 019211 IZABELA DA SILVA SANTOS 55,00 
 4 019384 RUBIA MARTINEZ SANTOS 55,00 
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 5 017542 LUCAS RIBEIRO DA SILVA 50,00 
  
  
Comarca.......................: 010 - Barra do Bugres - Direito 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 015927 BEATRYS CASTANHEIRA 87,50 
 2 019404 DOUGLAS HENRIQUE SERTÃO DE SOUZA 50,00 
 
 
  
Comarca.......................: 011 - Barra do Bugres - Ensino Médio 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 015172 PAULO ROBERTO MARTINS DA SILVA 75,00 
 2 019454 YGOR HENRIQUE DO ESPIRITO SANTO OLIVEIRA 72,50 
 3 017648 ANA GABRIELA NOBRES TEIXEIRA 67,50 
 4 015280 PABLO CAIQUE MARIANA DE JESUS DA SILVA 67,50 
 5 015165 CAMILA PEREIRA DA SILVA 67,50 
 6 016541 FERNANDO OENNING DOS SANTOS 67,50 
 7 015735 GRAZIELY FERREIRA DE MARCHI 62,50 
 8 015006 OSMAR CLEMENTE DA SILVA 62,50 
 9 016228 KETELEN GONÇALINA OLIVEIRA DOS SANTOS 62,50 
 10 016002 JANAINA RAMOS DA COSTA 60,00 
 11 015776 JESSICA LAIANE LUIZ DE JESUS 60,00 
 12 016032 JOÃO HENRIQUE OLIVEIRA CARNEIRO 57,50 
 13 019239 RAISSA RODRIGUES 55,00 
 14 017276 JÉSSICA PRAXEDES DA COSTA 55,00 
 15 016986 NILHIAN CUNHA DE AMORIM 52,50 
 16 016980 GILDERLENE VIANA DA COSTA 52,50 
 17 018928 ADIRELLY SABRINA DO NASCIMENTO VIEIRA 52,50 
 18 015814 LUCIENE DA SILVA COSTA 50,00 
 19 015170 JULLY GABRIELI DA SILVA TURCHEN 50,00 
 20 017680 CLAUDIA MONALISA BARRETO BRAZ 50,00 
 21 019733 SILVIO ROGERIO DE OLIVEIRA JUNIOR 50,00 
  
Comarca.......................: 012 - Barra do Garças – Direito 
 
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 016852 TIAGO FERREIRA DE MORAIS 80,00 
 2 016771 PAULO VICTOR MARACAIPES DA SILVA 75,00 
 3 015871 LUCIANO LIMA DE OLIVEIRA 75,00 
 4 019245 MATEUS FERREIRA GOMES 75,00 
 5 018787 PAULA DANIELA SAUERESSIG DE OLIVEIRA 70,00 
 6 014698 ESTÁCIO CHAVES DE SOUZA 70,00 
 7 016623 PRISCILA FERREIRA DA SILVA 70,00 
 8 015909 ARTHUR RODRIGUES DE SOUSA OLIVEIRA 67,50 
 9 014953 MARIA CARLA REZENDE FIGUEIREDO 67,50 
 10 014574 ROGÉRIO DORNELES DO NASCIMENTO 65,00 
 11 016702 MANOELA RODRIGUES DA SILVA 65,00 
 12 015315 MICHEL ROCHA 65,00 
 13 018041 SUSSHUNMO FERREIRA ARAUJO ALVES 65,00 
 14 015892 LIEGY DIVINA ONOFRE DE OLIVEIRA 65,00 
 15 016803 DANIELLY SELKE DA LUZ 62,50 
 16 017506 AYRTON GUILHERME PETRONILIO GOMES SILVA 62,50 
 17 014891 GABRIEL GONÇALVES DOS REIS 62,50 
 18 014803 DANIELLA SILVA SOUZA 60,00 
 19 016139 NUBBIA CAMILA NUNES PAIVA 60,00 
 20 016815 MARLUCIA FRANCISCA DOS SANTOS 57,50 
 21 015359 RAFAELLA BOVO COSTA 57,50 
 22 015205 KÁRITA MARIANO DE CASTRO SILVA 57,50 
 23 017507 FRANCIELLY LIMA DO CARMO 57,50 
 24 018419 LYLYANDREA KRYSTYNA CANDIDA GRUSZCZYNSKI 57,50 
 25 015215 FERNANDO PEREIRA LOBATO 55,00 
 26 015884 CARLA MILENE PEREIRA SILVA 55,00 
 27 015162 FRANK SINARA RESENDE DE OLIVEIRA 50,00 
  
Comarca.......................: 013 - Cáceres - Direito 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 018545 MATHEUS SALOMÉ DE SOUZA 85,00 
 2 016360 MICHELLE DE ALMEIDA LIMA 75,00 
 3 017113 MÔNICA CRISTIAN RODRIGUES DA SILVA 75,00 
 4 016464 CHEILA GONÇALVES NETO 75,00 
 5 015550 CAMILA GONZAGA VANINI 75,00 
 6 015179 RUBENS MARC SOARES DA SILVA 75,00 
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 7 015817 GLÓRIA RIBEIRO DIAS SÃO JOSE 70,00 
 8 015033 JORDANE GABRIELA SILVA DE LIMA 65,00 
 9 015752 GILMAR BARBOSA DE ALENCAR 65,00 
 10 016943 THIARA BRUNA DA SILVA ABREU 65,00 
 11 016446 CAROLINE ALENCAR BARCELOS 65,00 
 12 017723 CAMILA COSTA MARTIN 62,50 
 13 016755 EMANOEL PEDRO BORROMEU DA SILVA 62,50 
 14 017807 LUIZ HENRIQUE VENANCIO DE ALCANTARA 62,50 
 15 019522 RENATA GREGORIO GOMES 60,00 
 16 016592 DAYANNE MARCIANO MORENO 60,00 
 17 016183 RAFAELLA SANTIAGO SOUZA VERÍSSIMO 60,00 
 18 016846 ANA CRISTINA SOARES DE ALMEIDA 60,00 
 19 015212 RHAYZA ALVES DE ARRUDA 60,00 
 20 016553 MICHEL YOSHIKAZU SATO 60,00 
 21 016561 LUCIANO ROZARIO DA COSTA 57,50 
 22 018865 NEIVA ALVES GARCIA 55,00 
 23 015980 LUDMILA FREITAS ORTEGA 55,00 
 24 017908 ALEX DE PAIVA BARBOSA 55,00 
 25 014845 JOÃO VICTOR LADEIA 55,00 
 26 016760 MICHELLE SOARES DA SILVA 52,50 
  
Comarca.......................: 014 - Campinápolis - Ensino Médio 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 019579 DANIELLY BORGES 72,50 
 2 019368 LUCINEIDE GOMES DA CUNHA 57,50 
 3 018053 JOSÉ MARCOS BENICIO DE SOUZA 57,50 
  
Comarca.......................: 015 - Campo Novo do Parecis - Ensino Médio 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 019358 MATTHEUS LORENÇO REIS 65,00 
 2 014654 BRUNA GHISI 65,00 
 3 017590 KASSIO PATRICK ALMEIDA DOS SANTOS 62,50 
 4 017666 ADRIELLI BERNARDO RAMOS 60,00 
 5 016444 DOUGLAS MORAES 57,50 
 6 017423 CLAUDINEI ROSA DOS SANTOS 55,00 
 7 017797 ADA CRISTINA DE JESUS MUNIZ 50,00 
  
  
Comarca.......................: 016 - Campo Verde - Direito 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 015040 BRUNA SUELEN SCHWINN 70,00 
 2 017968 ANA PAULA DE AMORIM BABILÔNIA 67,50 
 3 014984 AMANDA SANTOS DA SILVA 65,00 
 4 016390 LAUDICEIA FELIX DE SOUSA 60,00 
 5 017837 FERNANDO CASO GRANAI 60,00 
 6 015565 TAÍS BOEIRA DO NASCIMENTO SILVA 55,00 
 7 015943 FRANCIELLI SANTOS 52,50 
 8 019478 LARIANE ELENI ASSUNCÃO DA SILVA 52,50 
  
  
Comarca.......................: 017 - Campo Verde - Ensino Médio 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 018318 LUCAS CARVALHO MAGALHÃES PEDROZO 70,00 
 2 017107 ANNA CAROLINNA SCHWINN 70,00 
 3 018457 MARESSA SOARES BATISTA ALVES 67,50 
 4 014557 ANA CAROLINA KLEIN GARCIA 67,50 
 5 018030 JOYCE EDUARDA TEIXEIRA GONZALES 62,50 
 6 015719 ALBEDS MESQUITA POVUAÇÃO 60,00 
 7 017128 ELOISE GARIBOTTI ALVES DE BRITTO 57,50 
 8 018362 LUCAS SILVA SANTOS 52,50 
 
  
Comarca.......................: 018 - Canarana - Ensino Médio 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 017855 NATHAN GUSTAVO WISCH RODRIGUES 67,50 
 2 018852 THAINA DO AMARAL MATARAN 65,00 
 3 018847 VITÓRIA ELISA KOESTER WESOLOWSKI 55,00 
 4 019417 FERNANDA NERIS NORBERTO 52,50 
  
  
Comarca.......................: 019 - Chapada dos Guimarães - Direito 
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 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 018590 ADRIELI SUZAMAR DO NASCIMENTO EICKHOFF 72,50 
 2 014529 DIEGO REIS CARMONA 65,00 
 3 019436 VALÉRIA THAIS DA SILVA ALVES 60,00 
 4 018135 ANA PAULA SILVA QUEIROZ 55,00 
  
Comarca.......................: 020 - Chapada dos Guimarães - Ensino Médio 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 014717 JAKERSON PIRES DE ALMEIDA 70,00 
 2 016332 ANNA CAROLINA DUARTE MONTEIRO 67,50 
 3 019011 THIAGO CUNHA AMORIM 62,50 
 4 014705 LAÍS SANTOS REINDEL FONSECA 62,50 
 5 016057 LEONARDO MIGUEL DA SILVA RAMOS 60,00 
 6 018996 PATRICK LEONARDO SOARES DA SILVA 57,50 
 7 019100 ERIVAN ALVES FIGUEREDO 57,50 
 8 017050 JACKELINE MOREIRA DE CARVALHO 55,00 
 9 015507 HUGO MONTEIRO BARBOSA 55,00 
 10 017256 KAMILA REZENDE DOS SANTOS 55,00 
 11 018661 VICTOR HENRIQUE SILVA DA MATA 52,50 
 12 018895 THAMARA STHEFANY MELO MALTA 50,00 
 13 017449 ANNA CAROLINA FARIA DE SOUZA CALDAS 50,00 
  
  
Comarca.......................: 021 - Cláudia - Ensino Médio 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 016215 NATASHA MATIAS DA CRUZ 70,00 
 2 016375 SIMONE DOS SANTOS MOMOLI 65,00 
 3 017996 AMAURI DE PAULA 62,50 
 4 017263 WALISSON BARRIN DA SILVA 62,50 
 5 018070 ANDERSON ORTIZ 50,00 
 
  
Comarca.......................: 022 - Colíder - Direito 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 017671 THAYLLA KAOANY SENA 67,50 
 2 018396 CAMILA EMILY DO NASCIMENTO SOUZA 65,00 
 3 016422 ANA PAULA ZAMONER 62,50 
 4 017681 DANGILYS CRISTINA VIEIRA DIAS 50,00 
 5 016304 MARLON ALBERGHINI GONÇALVES 50,00 
  
  
Comarca.......................: 023 - Colniza - Ensino Médio 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 019552 JADSON G. SOARES 75,00 
 2 018651 ADRIELLI CARVALHO OLIVEIRA. 70,00 
 3 016471 KÁLLYTA DE OLIVEIRA SILVA 67,50 
 4 014592 JOSIANE SAYURI KOYAMA 67,50 
 5 016451 RONAN BAHLS KAVA 62,50 
 6 016335 GABRIEL SOARES DA SILVA 57,50 
 7 015593 RENAN FERREIRA DOS SANTOS 57,50 
 8 016263 SUELEN CAMPOS CANONICO 57,50 
 9 016475 FERNANDA TAVARES FRISSO 57,50 
 10 015924 GRACIELLE ANTUNES PEREIRA 57,50 
 11 018553 LARISSA CARVALHO DE OLIVEIRA 57,50 
 12 014881 ALINE DA CONCEIÇÃO SANTOS 55,00 
 13 014483 ROGERSON DA SILVA DUARTE 55,00 
 14 014484 TANIA REGINA FREITAS 55,00 
 15 018034 RENAN DOS SANTOS NETO 52,50 
 16 015441 RAQUEL HONORATO VICENTE 52,50 
 17 015323 SUZANA SANTANA DA COSTA 52,50 
 18 015332 NAUDILANE SANTANA DA COSTA 52,50 
 19 015167 PAULO HENRIQUE OLIVEIRA KOPP 52,50 
 20 015156 ELZILAINE GOMES MIRANDA FERNANDES 52,50 
 21 016356 KATIANE PAULA DE MOURA 52,50 
 22 016973 MÔNICA SUELEN CONSTANCIA RODRIGUES 50,00 
 23 017750 LETICIA ALBUQUERQUE DA ROCHA 50,00 
 24 015355 THALISSON DA SILVA LIMA 50,00 
 25 016443 JÉSSICA EMILIA DA ROCHA MACHADO 50,00 
 26 016076 ELAINE DE JESUS BARBOSA DOS SANTOS 50,00 
 27 018329 JULIANA MARTINS RIBEIRO ROCHA 50,00 
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Comarca.......................: 024 - Comodoro - Direito 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 018108 MAYRA ROBERTA LAET 60,00 
 2 014843 LUANA NASCIMENTO DE SOUZA 52,50 
  
  
Comarca.......................: 025 - Comodoro - Ensino Médio 
 
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 015695 JOÃO MARCOS PIOVEZAN 77,50 
 2 017043 FABIOLA MOREIRA DE CASTRO 65,00 
 3 016508 GÉSSICA DA SILVA BERNARDO 62,50 
 4 017251 DANIELE MARTINUZZO 60,00 
 5 017474 CRISLAINE BORGES RAIMUNDO 60,00 
 6 017392 AURILENE DOS SANTOS DA COSTA 57,50 
 7 018816 CELIA CRISTINA SOARES DE OLIVEIRA 55,00 
 8 015560 LEIDIANE DA SILVA PEREIRA 55,00 
 9 015767 SANDRA RODRIGUES PEREIRA 55,00 
 10 016358 MIKAELA GOMES DE LIMA 55,00 
 11 015470 ANGÉLICA RENATA CHIOZINI BORDINHÃO 52,50 
 12 016481 LUCAS MOSSI DA SILVA 52,50 
 13 015512 THAILLA  THAIS FERREIRA LEITE 52,50 
 14 014961 PAULO BONI NETO 50,00 
 15 018609 FRANCIELEN FERNANDES CHAVES 50,00 
  
  
Comarca.......................: 026 - Cotriguaçu - Ensino Médio 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 019285 LUCAS TABORDA PERCOSKI 65,00 
 2 017187 ELIZANGELA ALMEIDA ROCHA 62,50 
 3 017428 LUANA LIMA DA CUNHA 60,00 
 4 018961 EURIS BRAMBILA DINIZ 57,50 
 5 016882 HADASSA DE OLIVEIRA SILVA 50,00 
 6 019405 RAYANE POHU DUARTE 50,00 
  
Comarca.......................: 027 - Cuiabá – Administração 
 
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 014676 ERICK AMORIM DE ALENCAR 75,00 
 2 018827 RODRIGO ASSIS OLIVEIRA LOPES 70,00 
 3 016030 YANN MIRANDA DOS SANTOS 70,00 
 4 016700 SHEILA MORAES DA SILVA 70,00 
 5 017781 TELMA LUZ NASCIMENTO 65,00 
 6 017323 NÁDIA ALVES DE ALMEIDA 62,50 
 7 015176 LARISSA LEITE DA CRUZ GOMES 62,50 
 8 015677 EDUARDA CRISTINA DA SILVA ROCHA CAIS 62,50 
 9 014664 MILENA MAGALHÃES OLIVEIRA 62,50 
 10 016562 SAULO PEREIRA DA FONSECA 62,50 
 11 015363 THIAGO LEITE DA CRUZ GOMES 60,00 
 12 017228 THASSIANY CARDOSO MOLINA PARADA 60,00 
 13 018389 THIAGO BARROS TAVARES 57,50 
 14 015301 THAYARA AMORIM ARRUDA 57,50 
 15 015140 ARIANA CONSTANTINO GUIMARAES DA SILVA 57,50 
 16 017812 JOSÉ CARLOS SILVA NASCIMENTO 57,50 
 17 015127 ALLYSON DE OLIVEIRA 55,00 
 18 015824 THAIS CAROLINE DE ROMA COSTA 55,00 
 19 017084 CLÁUDIA MATIONI DE QUADROS 55,00 
 20 016678 KEDNA SOUZA SANTOS 55,00 
 21 017021 LAURIANNE NAZÁRIO DE MORAES SILVA 52,50 
 22 014996 JULIETA MIRANDA DE OLIVEIRA 52,50 
 23 015532 ADRIEL NUNES ROSA 52,50 
 24 015268 MATHEUS HENRIQUE DOS SANTOS COSTA 50,00 
 25 017734 ANNE SUELLEN CONCEIÇÃO DE ALMEIDA 50,00 
 26 016939 JÉSSICA TALYNE MORAES FERRI 50,00 
 27 015198 JEFFERSON DA SILVA RODRIGUES 50,00 
 
 Comarca.......................: 028 - Cuiabá - Direito 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 018077 JOÃO BOSCO SOARES DA SILVA FILHO 82,50 
 2 016328 ZAMARIS PATRÍCIA DIAS DE SOUZA 80,00 
 3 019474 ERIKA KAROLINE DA SILVA 80,00 
 4 016255 ROBSON CARLOS DOS SANTOS BATISA 77,50 
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 5 017180 MARCO ANTONIO SOUZA E SILVA 77,50 
 6 014908 JÉSSICA SANDIM BACARGI 77,50 
 7 016200 RAFAEL DO CARMO ARAUJO 77,50 
 8 019507 NATHALIA NOLETO RAMOS MARTINS 77,50 
 9 015083 JULIANA GRACINDA DE OLIVEIRA 75,00 
 10 015662 RAFAEL MIRANDA SANTOS 75,00 
 11 017905 DENISE DE OLIVEIRA 75,00 
 12 018060 CÁSSIA LIMA BUENO 75,00 
 13 015847 MARCIO JEAN DA SILVA 75,00 
 14 016670 FERNANDA DE DAVID PINTO 75,00 
 15 014750 AKIO GUSTAVO MALUF SASAKI 75,00 
 16 016220 TARLYSON CORRÊA MARTINS 75,00 
 17 018591 LUCAS FORTES MODESTO 75,00 
 18 018525 SELMA INES FERRARI PIRES 75,00 
 19 015180 HENRIQUE ELIAS PEDROSO DE BARROS ALBUQUERQUE 75,00 
 20 015594 JÉSSYCA EDWIGES DOS SANTOS CANDEIAS 75,00 
 21 018636 GABRIELLA CURVO MARINI 72,50 
 22 015834 THIAGO BORGES MESQUITA DE LIMA 72,50 
 23 016888 ANA BEATRIZ SOUZA DE ARAUJO 72,50 
 24 019196 GIVANILDO VICENTE 72,50 
 25 015153 LEYZA CRUZ VIEIRA 72,50 
 26 017277 LUANA SOUZA BARBOSA 72,50 
 27 015004 TATIANA LOPES DE ALMEIDA 72,50 
 28 016724 MACKSON DOUGLAS BOABAID DE SOUZA 72,50 
 29 015563 GISELLE PRIMA GALVÃO 72,50 
 30 014997 ARIEL MAKIAMA 72,50 
 31 017724 RAFAEL WILLIAN BATISTA 72,50 
 32 015626 LAURA AMARANTA DE ALMEIDA LIMA 72,50 
 33 018260 PAMELLA FERNANDA SOUZA GADDA 72,50 
 34 014688 RAFAEL BOONE LARA 72,50 
 35 017026 THIAGO HENRIQUE DE SOUZA 72,50 
 36 015202 THAMARA GUERRA SOARES DA FONSECA 72,50 
 37 019072 LUIS CARLOS NESPOLI JUNIOR 72,50 
 38 016434 PAOLA FERNANDA NEVES 72,50 
 39 015828 PAULA ARAUJO COSTA 72,50 
 40 014794 TATIANE DA SILVA ARGENTINO 72,50 
 41 014619 CAROLINE APARECIDA MENDES DA SILVA 72,50 
 42 016379 BIANCA SOARES OLIVEIRA MAIA 72,50 
 43 015438 VINICIUS SILVA COSTA 70,00 
 44 016506 BRUNA LAIS EVANGELISTA DA SILVA RIBEIRO 70,00  
 46 019035 LETICIA CARVALHO PETERLINI 70,00 
 47 018883 JOSÉ MARCOS DO AMARAL FERREIRA FLHO 70,00 
 48 015020 MILTON DE ALMEIDA NETO 70,00 
 49 016089 ANDRÉ LUIZ ALMEIDA DE CARVALHO. 70,00 
 50 017741 JOSÉ RODOLFO FERNANDES DE SOUZA 70,00 
 51 016626 ALINE DE SOUZA FERRO 70,00 
 52 016182 INGRID BARROS LIMA CORREA 70,00 
 53 015077 MARIA CLAUDIA GIARETTA 70,00 
 54 015729 EMANUELLE DOS SANTOS WIDAL GARCIA 70,00 
 55 015466 ALINE RAYANE NASCIMENTO RIBEIRO 70,00 
 56 018439 ANANDA SOUZA DUARTE 70,00 
 57 015832 PRISCILA MENDONÇA DE AGUILAR 70,00 
 58 015610 GUILHERME PEIXE COSTA 70,00 
 59 015398 ADRIANO DA SILVA SOARES 70,00 
 60 018743 LUCYOMAR FRANÇA NETO DA SILVA 70,00 
 61 016800 LOIDE BARBOSA DOS SANTOS 70,00 
 62 017404 JÉSSICA APARECIDA SCHEREMETA GUEDES DE CASTRO 70,00 
 63 015931 JOÃO FELIPE PIO DA SILVA 67,50 
 64 017700 RAFAEL MIRANDA SILVA LOUZICH 67,50 
 65 015973 BRUNA LARISSA NEVES 67,50 
 66 015365 DANILO DE ALMEIDA CAMARA 67,50 
 67 016579 NELY BEAGINI MERGAR DEGREGORIO 67,50 
 68 018899 FLÁVIO LUCAS DI PIETRO MAIDANA 67,50 
 69 016731 JOAO PAULO DA SILVA SANTOS 67,50 
 70 015171 LUKE CÉSAR DE LIMA BEZERRA 67,50 
 71 014563 VIVIANE APARECIDA DE SOUZA MELEGARI 67,50 
 72 014677 THATIANE MARIANA CAMACHO DOS REIS 67,50 
 73 016205 EDUARDA PEREIRA DOS SANTOS 67,50 
 74 016311 REILSE CRISTINA RODRIGUES DE MORAES 67,50 
 75 015192 ALINE CRISTHIANE SANSÃO PEREIRA 67,50 
 76 014959 ADRIANA MACEDO RODRIGUES 67,50 
 77 016374 MAYANA ANDRESSA BOROWIEC 67,50 
 78 016492 RAFAEL JARA BIGIO 67,50 
 79 017627 SILVIA DA SILVA CARLOS 67,50 
 80 014975 FERNANDO DE MATTOS MARTINES 67,50 
 81 019673 LAUREN ROSA SILVERIO DA SILVA 67,50 
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 82 016795 ALICE GABRIELE GOMES MARQUETO 67,50 
 83 016947 ROBSON DE SOUZA SANTANA FILHO 67,50 
 84 014540 SONIA MACÁRIA DA SILVA CANDIDO 65,00 
 85 015953 VITOR HUGO DA CRUZ SNTOS 65,00 
 86 015007 MAÍSA PAULA DA SILVA 65,00 
 87 018134 RAPHAELA PAIRAGUE ALBUQUERQUE DA SILVA 65,00 
 89 017257 IONE FILOMENA DOS SANTOS 65,00 
 90 018748 JAQUELINE BARRETO ALBERT 65,00 
 91 015061 FABIANA LETICIA CANAVARROS DE SOUZA 65,00 
 92 016650 VANESSA PATRICIA CARVALHO DE ARRUDA 65,00 
 93 015177 RHUBIA ANTUNES SEGATO 65,00 
 94 016690 ALBERTH DIEGO SANTANA DE OLIVEIRA 65,00 
 95 017552 LORENA MARIA COSTA GONÇALVES 65,00 
 96 014944 IGOR OTÁVIO MARQUES BATISTA 65,00 
 97 017338 WANNY CRISTINA FERREIRA FERNANDES 65,00 
 98 018476 VINICIUS MENDES DE ABREU 65,00 
 99 015088 CARLA VICENZI BORBONATO 65,00 
 100 016108 PABLO DIEGO CORREA DA SILVA 65,00 
 101 014606 HENRIQUE CESAR GUALDI 65,00 
 102 015450 GUSTAVO ANTONIO MARSARO 65,00 
 103 018726 MATHEUS HENRIQUE MENDONÇA DE ASSIS 65,00 
 104 015018 PEDRO DA FONSECA E SILVA NETO 65,00 
 105 015016 VINICIUS ARRUDA MONTEIRO DA SILVA 65,00 
 106 015070 RAQUEL STROHER MANO DE CARVALHO 65,00 
 107 015641 AMANDA PORTILHO PEREIRA DE SOUZA 65,00 
 108 015029 CINTHIA DANIELLI SOUZA SANTEIRO 65,00 
 109 019643 ANA CLARA ROMANCINI RENNÓ DE ASSIS1    65,00 
 110 016045 GLENDA PALOMA YASMIN MENDES CRUZ 65,00 
 111 017052 GERSON FERREIRA DE ALENCAR 65,00 
 112 016575 JÉSSIKA CHRISTYE SAN MARTIN MACIEL 62,50 
 113 019549 CLARY KATIANE MENDES CAMPOS 62,50 
 114 016246 LÚCIA FERNANDA MENDES GONINI 62,50 
 115 019276 ALBERTINA FERREIRA DE BRITO 62,50 
 116 015475 ANA PAULA BARBOSA BAPTISTA 62,50 
 117 015094 PAULO SERGIO ALVES DA SILVA 62,50 
 118 018365 FELIPE AUGUSTO DE AZEVEDO 62,50 
 119 018407 DEBORAH REGINA NASCIMENTO SILVA 62,50 
 120 015388 PRISCILA ANDRADE ZILIANI 62,50 
 121 017737 VANEIDE DE SOUZA FREITAS 62,50 
 122 016616 ODENIR DE OLIVEIRA SANTOS 62,50 
 123 018571 BRUNA CAROLINE SILVA DE SOUZA. 62,50 
 124 015403 ANA KAROENE SOUSA OLIVEIRA 62,50 
 125 015446 BARBARA ROMA PAES DELLA ROVERE 62,50 
 126 015142 MORGANA SARAIVA SILVA MELO 62,50 
 127 015782 MIRELLA MIRANDA  62,50 
 128 015583 KELI CRISTINA RAMOS 62,50 
 129 014771 ANA CRISTINA FERREIRA DA COSTA 62,50 
 130 019232 MARIA RITA MAIA MIRANDA 62,50 
 131 015437 CAROLINE FÉLIX DE CAMPOS 62,50 
 132 015612 LUCAS STROPPA LAMAS 62,50 
 133 019451 RENAN ALVES BATISTA 62,50 
 134 017450 KAMILA RENATA DE SOUSA ESCOLA 62,50 
 135 019675 GABRIELLA GAHYVA PAES E FIGUEIREDO 62,50 
 136 014718 MARIANA CARDOSO DE MEDEIROS OLIVEIRA 62,50 
 137 016801 OTAVIA VEXEL FONTES 62,50 
 138 016812 TANZILA LOPES OLAZAR REGES 62,50 
 139 019308 ANDRÉ LUIZ MIRANDA LUCION 62,50 
 140 019105 THALISSA CAROLINE DE MAGALHÃES BAICERE 62,50 
 141 015231 ERICA LETICIA GUALBANO DE SOUZA 62,50 
 142 015718 VINICIUS FERREIRA DE CARVALHO BATISTA 62,50 
 143 019385 AMANDA KAROLINA RIBEIRO DE MATTOS 62,50 
 144 016083 DANIELA CRISTINE BOM DESPACHO DE MORAIS 62,50 
 145 014893 LUDMYLA ALVES VIDAL 62,50 
 146 015971 MAYRA SIQUEIRA LEÃO 62,50 
 147 014762 LUIHANA PASINATO GOMES 62,50 
 148 015272 GRYONE MARANA CARDOSO 62,50 
 149 018770 DEBORA BATISTA DA SIVA 62,50 
 150 016190 VANESSA DE ALMEIDA SCARDUA 62,50 
 151 016570 VANILDA CULCA CORREIA 62,50 
 152 017606 HYALLEN ROCHA MACHADO 62,50 
 153 015779 LAURA CRISTINA LEITE DE SOUZA 62,50 
 154 019628 SUZIMAR LUSMA DOS SANTOS 62,50 
 155 017154 GREGORI ESTEFANO ZAGONEL DE PAULA 62,50 
 156 017316 ROBERTO JHONNES PASSARINI 62,50 
 157 014554 MAYARA KETHLLYN MOREIRA DE ARRUDA MACIEL 60,00 
 158 018464 JULIANE DE ALMEIDA SANTOS 60,00 
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 159 015106 ELIANE DA SILVA SANTOS 60,00 
 160 015569 KURTZ LEONDENARDS RONDON RAMOS 60,00 
 161 014527 LAURA NATASHA OLIVEIRA ABREU 60,00 
 162 015849 ELIZABETE BICALHO DO CARMO 60,00 
 164 019286 MONIQUE THAISE DE SOUZA SIQUEIRA 60,00 
 165 017024 LIER SANTOS DE OLIVEIRA 60,00 
 166 014879 SUZINETE COSTA DE ALMEIDA 60,00 
 167 018009 ANAKEZIA GUIMARÃES COSTA 60,00 
 168 019519 CRISTOVAM BRAZ SANTANA JUNIOR 60,00 
 169 018822 CAROLINA ATAGIBA PROENCA 60,00 
 170 014951 INGRID CANDIDO VARGAS RODRIGUES 60,00 
 171 018290 DIRCE DE PAULA NAVARRO 60,00 
 172 015686 LEONARDO LIRA DE ARRUDA 60,00 
 173 016514 VIVIANE DA SILVA CAMPOS 60,00 
 174 015207 SEBASTIAO MARIANO COSTA PEREIRA JUNIOR 60,00 
 175 016568 BÁRBARA BRUNETTO 60,00 
 176 018198 ANTONIO VIDAL DA SILVA 60,00 
 177 016823 JOCILENE DA SILVA RODRIGUES NEVES 60,00 
 178 019426 CLARISSA BARBOSA LOPES 60,00 
 179 016924 THIAGO SOARES CINTRA SENA 60,00 
 180 015005 RENATO EVANGELISTA DA MATA 60,00 
 181 017568 DIEGO ARAUJO PARIZOTTO 60,00 
 182 018824 ÉVELLYN CANEDO VASQUES 60,00 
 183 014707 GUILHERME MARCÍLIO REINERS DE MATTOS 60,00 
 184 016914 LARISSA KYARA KELMAM ANDRADE 60,00 
 185 019672 VITOR SCHMIDT FERREIRA 60,00 
 186 017616 LEONEL GOMES CÍCERO DE SÁ 60,00 
 187 018729 CAROLINE FERNANDES ROCHA 60,00 
 188 015672 MAURICIO CARLOS PACHECO ALBUQUERQUE NETO 60,00 
 189 015190 ENDREW OSVALDO MENEZES GARCIA 60,00 
 190 018105 LAURENIL NASCIMENTO DA SILVA 60,00 
 191 015680 WESLLEY DOUGLAS GARCIA DA SILVA 57,50 
 192 016309 GABRIELA CRISTINA MONTEIRO 57,50 
 193 014510 JESSICA FATIMA DA SILVA MAGALHAES 57,50 
 194 016515 VALÉRIA REVELLES GUAREZI 57,50 
 195 015666 TATIANE GARCIA DA SILVA 57,50 
 196 015421 DORALICE ALVES DA ROCHA 57,50 
 197 017677 PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA LIMA 57,50 
 198 014954 NELSON PEREIRA DA SILVA JÚNIOR 57,50 
 199 018257 SUELLEM MONIQUE LAGE DOS SANTOS 57,50 
 200 016027 ALINY MARQUES DOS SANTOS SOUZA 57,50 
 201 017337 JÉSSICA APARECIDA GONÇALVES BOMFIM 57,50 
 202 016378 LUIZ FERNANDES DE SOUZA 57,50 
 203 019394 JULYANA MIRANDA SILVA 57,50 
 204 017321 LUCAS GUILHERME COSTA FERNANDES 57,50 
 205 016648 TAINÁ PINHEIRO SCATAMBURLLO 57,50 
 206 016257 ANDREZA DE LIZ TAVARES 57,50 
 207 014689 MARIANA DE FREITAS SILVA 57,50 
 208 017834 MICHELLE CANDIDO CORREA 57,50 
 209 015789 VICTÓRIA REGINA STEFFANI LISBOA 57,50 
 210 018214 ANNA RUBIA PEDROSA E SILVA 57,50 
 211 017873 CARLOS ORIGO DOS SANTOS 57,50 
 212 017780 RENATO CASTRILLON LOPEZ NETO 57,50 
 213 017884 VICTOR BRUNO SACCHI ALVES 57,50 
 214 014720 THAMYNE CAMILA LIMA DA CRUZ 57,50 
 215 015711 ISABELA LIMA CARAPIÁ 57,50 
 216 016603 MAYARA LOPES DE PAULA 57,50 
 217 019320 AYR SPINOLA COSTA FILHO 57,50 
 218 014909 MICKAEL MARCIUS SAMPAIO DE MENDONÇA 57,50 
 219 016055 DANIELI FERNANDES MACHADO 57,50 
 220 015947 MAISA PIRES VIDAL 57,50 
      221 016160                 YAGO CAMARGO SOUZA  57,50 
 222 017395 VANA PAULA SOARES BONFIM 57,50 
 223 017811 JOSE FLAVIO DOS REIS 57,50 
 224 016341 APARECIDA DO NASCIMENTO 57,50 
 225 015803 LENINA CAROLINE MARTINS RODRIGUES 57,50 
 226 018142 EDSON NASCIMENTO RODRIGUES 57,50 
 227 017502 ERASMO GONÇALO DE SOUZA 55,00 
 228 017765 FLORISMAR DA SILVA 55,00 
 229 017005 FLAVIA TURCATO BATISTA 55,00 
 230 016016 PRISCYLLA CRISTYANNE DE PINHO HERANE MÜLLER 55,00 
 231 017018 ANNA LUIZA SILVA COSTA 55,00 
 232 015427 LARISSA MARTINS HAUSCHILDT 55,00 
 233 017821 RENATA VIANA FERREIRA 55,00 
 234 018061 SERGIO ROSA DA SILVA 55,00 
 235 017559 GILBERTO FONTES LOPES DA SILVA 55,00 
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 236 015786 ELLEN SIMAYRA DA SILVA SOUZA 55,00 
 237 016248 KARINE LAURA CARVALHO MOREIRA 55,00 
 238 017556 PATRICIA CAMARGO SOARES DA SILVA 55,00 
 239 015250 NARA REGINA DE SOUZA AMARAL 55,00 
 240 017510 LUIZ EDUARDO COSTA CAMPOS 55,00 
 241 016502 MAHIRY MARCELLA DREHER LIMA CAPELARI DOS SANTOS 55,00 
 242 014785 LIESSYA LAYLA DINIZ SIQUEIRA 55,00 
 243 015963 GUILHERME FRAGA ANTUNES DE SOUZA 55,00 
 244 015271 TATIANE ALMEIDA CAMACHO 55,00 
 245 015146 RODNEY EDUARDO BORGES PEREIRA 55,00 
 246 018021 ANA MARIA NORBERTO DA SILVA 55,00 
 247 016817 RODRIGO LEITE DA COSTA 55,00 
 248 017466 LIDIANA CASTRO DE OLIVEIRA 55,00 
 249 014669 ANA VITORIA FERREIRA DE ALMEIDA 55,00 
 250 014624 IRIS ALBERTO MELO FONSECA 55,00 
 251 016070 FLÁVIO LEITE ESPINOSA 55,00 
 252 014663 LUIZ FERNANDO BARRETO MARTINS 55,00 
 253 015433 MARCOS VINICIUS PEREIRA DA SILVA 55,00 
 254 016854 LENILSON MARTINS DA SILVA 52,50 
 255 019725 KATIA HADDAD GARCIA 52,50 
 256 016389 JANINE NAYARA DA CRUZ LOPES 52,50 
 257 014857 WLÁDIA MARINA DE MORAES VIANA 52,50 
 258 019708 MIKAELA MARLISE DE SOUZA 52,50 
 259 018213 SEBASTIÃO JOSE DE SOUZA 52,50 
 260 014576 RYAN ANDRE CURVO DE CARLOS 52,50 
 261 016833 NILTON SILVA ANUNCIAÇÃO 52,50 
 262 018106 ROBERT DIEGO ESPIRITO SANTO DA SILVA 52,50 
 263 014714 LÍGIA CRISTINA SILVA 52,50 
 264 014530 ROMÁRIA PEREIRA DA COSTA 52,50 
 265 015074 NATHALIA DIAS ZANIN 52,50 
 266 016049 EVELLYNN JOANE AMORIM E SILVA 52,50 
 267 015627 GABRIELA ASTOLFO 52,50 
 268 016042 MARIO JUNIOR DE ALMEIDA 52,50 
 269 014497 WILLIAN MARQUES SOLANO ROSA 52,50 
 270 019204 DANIELE CORDEIRO DE ANDRADE 52,50 
 271 017069 DIORGENIS MATIAS DE OLIVEIRA 52,50 
 272 019415 TONI FERNANDES SANCHES 52,50 
 273 019470 MIRNA DIAS PEREIRA 50,00 
 274 019562 RAFAEL OLIVEIRA SIMOES 50,00 
 275 016532 INAÊ THERESA ALMEIDA GARCIA 50,00 
 276 018302 KENIA DE SOUZA SILVA 50,00 
 277 015552 MAYRA SIQUEIRA SILVA GONSALES 50,00 
 278 018451 MARIA LÚCIA DOS SANTOS 50,00 
 279 019517 ADRIANE FABIOLA OLIVEIRA MAGALHÃES 50,00 
 280 014588 DAIANE CAROLINE BISPO DE LIMA 50,00 
 281 015261 RENATO RAFAEL GOMES FERNANDES 50,00 
 282 014791 RAFAEL DOS SANTOS DUARTE 50,00 
 283 019366 STHEFANY PAULA DE ALMEIDA SOUZA 50,00 
 284 018837 ARMANDO KREYNER SILVA 50,00 
 285 017777 SUZIANE DA SILVA LOPES 50,00 
 286 015325 THARSSIS APARECIDO SANTOS NASCIMENTO 50,00 
 287 015758 ANDREIA GOMES FERREIRA 50,00 
 288 014835 CAROLINE CASTILHO LIMA 50,00 
 289 019122 FHABIANE CRISTINI DE MIRANDA MARQUES 50,00 
 290 016869 KARLLA PRISCILLA DALTRO GOMES 50,00 
 291 018243 KARINA REZENDE DE SOUSA 50,00 
  
Comarca.......................: 029 - Cuiabá - Tecnologia de Informação - Diversas Especialidades 
 
 CL INSCRIÇÃO NOME  
    PF 
 1 016639 RODRIGO SOUZA BATISTA 82,50 
 2 016204 NOEMI MARIA DA SILVA 72,50 
 3 016021 CLEYTON RODRIGO DE AMORIM 70,00 
 4 018600 ENDSON SANTANA SOUZA E SILVA 70,00 
 5 014626 MARINETH PEREIRA DA SILVA 67,50 
 6 015645 FILIPE BRENO GOMES VINHAS 67,50 
 7 018520 PAULINA COSTA MARQUES MEDEIROS 67,50 
 8 019487 SELMA GLAUCE DOS REIS 65,00 
 9 017625 IARA REZENDE FERNANDES 65,00 
 10 018707 KAROLINA DE ARRUDA CAMPOS 65,00 
 11 017595 ANA LEE BATISTA BARBOSA ARAÚJO 65,00 
 12 019238 FILIPE ANDRÉ MONTEIRO LAWALL 65,00 
 13 015581 JESSICA RAVENIA FERREIRA ROCHA 62,50 
 14 016456 JECE MONTEIRO DE MORAES 60,00 
 15 018794 RYKAELLE RIBEIRO VIEIRA 60,00 
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 16 019694 NILTON ALVES MORAES 57,50 
 17 015086 FRANCISCO ALEX PEDRO 57,50 
 18 016054 DOUGLAS CRUZ OLIVEIRA 57,50 
 19 014586 GRAZIELY PEREIRA DA SILVA 57,50 
 20 017720 RENATO TADEU METELO TORRES 57,50 
 21 018544 EDUARDO CAMARGO DOS SANTOS 57,50 
 22 019598 IDROS ALVES MORAES 57,50 
 23 016470 SEBASTIANA APARECIDA DA SILVA 55,00 
 24 016062 DANIELA MAMORÉ GONÇALVES 55,00 
 25 015601 LAURA CRISTINA SILVA SOARES 55,00 
 26 016149 GABRIEL GOMES MARQUETO 55,00 
 27 014487 ELIANE MARIA GONÇALVES SILVA BRANDÃO 52,50 
 28 019095 RENDEL PAGANINI DE CERQUEIRA CALDAS SANTOS 52,50 
 29 018435 ARTHUR RODRIGUES PINHEIRO 52,50 
 30 016430 INGRID MUNIKE ARAUJO RAMO 50,00 
 31 017019 CARLOS ANDRÉ NAZÁRIO DE MORAES SILVA 50,00 
 32 016362 JEFFERSON DE ARCANJO LIMA 50,00 
  
Comarca.......................: 030 - Diamantino - Direito 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 018334 AGRIPOS LUCAS MATHEUS DOS SANTOS 75,00 
 2 015566 MAIKON VITOLDO CAMPOS KRATCHK 72,50 
 3 014727 RAUL CAJÚ CARDOSO 70,00 
 4 015358 ANTONIO HENRIQUE VATTOS 70,00 
 5 018962 RENAN ALMEIDA ARRUDA E SILVA 62,50 
 6 014604 KATIA MATIAS DE CAMARGO BRAGHIN 62,50 
 7 014590 MARIANNE CARVALHO FERREIRA 60,00 
 8 014913 RAMON LUIZ SILVA DE ALMEIDA 57,50 
 9 015091 JOSE ROBERTO VATTOS JUNIOR 57,50 
 10 018206 RAFAEL BRAGUIN ANDREANI 55,00 
 11 016012 JESSICA ALMEIDA SANTANA 52,50 
 12 015394 KAMILA SOUZA VAZ 50,00 
 13 015262 ADRIANA ALVES DE SENE 50,00 
  
  
Comarca.......................: 031 - Feliz Natal - Ensino Médio 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 019652 ELISLAINE DE ALBUQUERQUE GOMES BERNARDINO 67,50 
 2 018124 NATALIA HELOISA ARAGÃO 65,00 
 3 016518 MARCIELI MASSIGNAN 65,00 
 4 017433 FAGNER MARQUES PINTO 60,00 
 5 016894 KESIA PEREIRA DE SOUSA 60,00 
 6 015739 GABRIELLY DAYANY FERNANDES 50,00 
 7 018828 LUCAS FELYPE ALMEIDA ANDRADE TRINDADE 50,00 
  
  
Comarca.......................: 032 - Guarantã do Norte - Direito 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 016239 SILVIO DUTRA DA SILVA 57,50 
 2 017200 FABIANA SANTOS DA SILVA 57,50 
  
  
Comarca.......................: 033 - Guiratinga - Ensino Médio 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 017872 WALISSON BETHOLVER SILVEIRA BARRETO 72,50 
 2 017382 DANILO CORREIA PIRES NEVES 67,50 
 3 018123 LILLIAN CARLOS CAMPOS 60,00 
 4 017789 JOSE GOMES DE LIMA FILHO 57,50 
 5 017870 LAYNAI DE SOUZA AMORIM 57,50 
 6 018024 EIKE LUIZ RIBEIRO BESSA MORAES 57,50 
 7 017676 KAUANNA RADACHA AZEVEDO SILVEIRA FIGUEIREDO 57,50 
 8 017431 THAYSA GUIMARÃES COSTA 57,50 
 9 017397 ANDRESSA BARROS DA CUNHA 57,50 
 10 017512 FRANCIELE DOS SANTOS RODRIGUES 52,50 
 11 017867 LAYUME NASCIMENTO DE FREITAS 52,50 
 12 019328 GIOVANNA LOPES MORAES 50,00 
 13 017871 TIAGO VIEIRA PEREIRA 50,00 
  
  
Comarca.......................: 034 - Itaúba - Direito 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
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 1 016622 PATRICIA FONSECA RIBEIRO 72,50 
 2 018398 AMANDA AUGUSTA BOTTEGA 67,50 
 3 016552 CRISTINA SAYURI RODRIGUES KAWANO 62,50 
 4 018946 PAMELA TEREZA APARECIDA DE LIMA SOARES 55,00 
  
Comarca.......................: 035 - Itaúba - Ensino Médio 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 019235 HAISLANY LEITE FALCÃO 72,50 
 2 017055 LUCAS WESLEY DIAS DA SILVA 57,50 
 3 019717 VALQUIRIA APARECIDA SOARES 57,50 
 4 018563 ANA EDOINA SOUZA 55,00 
 5 019447 LUIS EDUARDO DE LIMA SOARES 52,50 
 6 017981 LETÍCIA DIAS DA SILVA 50,00 
  
  
  
Comarca.......................: 036 - Itiquira - Direito 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 017819 ESTHEFÂNIA VILELA DA SILVA 67,50 
 2 015706 MAICO ALVES CARVALHO CAMPOS 57,50 
 
  
Comarca.......................: 037 - Itiquira - Ensino Médio 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 014799 ALOIZIO MAGNO FISCHER LOPES JUNIOR 55,00 
 2 018133 ALANA FIALHO DE MORAES 55,00 
  
  
Comarca.......................: 038 - Jaciara - Direito 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 016977 HAGATHA NAYARA OLIVEIRA DOS SANTOS 80,00 
 2 014627 LEANDRO CARDOSO LEITÃO 55,00 
 3 016273 FANÁVIA DOS SANTOS FUCUTA KOTARO 55,00 
 4 018384 RENE MARTINS SCHIMOLLER 55,00 
 
  
Comarca.......................: 039 - Jaciara - Ensino Médio 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 018039 HELEODORO SANTOS NETO 57,50 
 2 017394 LUIZ HENRIQUE CALOU FILHO 55,00 
 3 017799 BRUNA CAROLINA SALES MODESTO 52,50 
  
  
Comarca.......................: 040 - Jauru - Ensino Médio 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 017475 TALITA BETANIA SILVA CARDOSO 62,50 
 2 019492 CLEYTON ELECIO DA SILVA 57,50 
 3 015636 FERNANDO RODRIGUES SOLER 57,50 
 4 018935 PEDRO HENRIQUE DE LANAS 55,00 
  
Comarca.......................: 041 - Juína - Direito 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 016272 IZAURA JOSÉ PADILHA DOS SANTOS 70,00 
 2 015292 EULA PAULA DA SILVA 70,00 
 3 017943 MARCIA FERREIA PADILHA 65,00 
 4 014746 EZEQUIEL SERAFIM DA PAXAO 65,00 
 5 014464 CARLLY EICH ALVES 62,50 
 6 016847 PAULO ROBSON VERONEZI 62,50 
 7 016526 SÔNIA MARA ROGOSKI 55,00 
 8 018765 GESSICA MAGALHAES LIMA 55,00 
  
Comarca.......................: 042 - Juína - Ensino Médio 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 018720 MATHEUS RIBEIRO  BATISTA PAINS 80,00 
 2 015604 EDMARCOS FELIZARDO DA SILVA 62,50 
 3 017594 EIDI CONCEIÇÃO MAGALHÃES 60,00 
 4 018664 CLÁUDIO DANIEL DA SILVA 57,50 
 5 018115 EMILY NAITIANY CHAGAS CASTILHO 57,50 
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 6 017655 WESLEY LUCKAS ALVES 55,00 
 7 018532 RAIANE GONÇALVES TEIXEIRA 55,00 
 8 018880 MICHELE SOUZA VENTURA 52,50 
 9 018889 ALESSANDRA ALVES CARDOSO 52,50 
 10 018458 SILMARA BRUNA DE OLIVEIRA ALMEIDA 50,00 
  
  
Comarca.......................: 043 - Juscimeira - Ensino Médio 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 019356 JEFT EZO DANILO FARIA BRANDÃO 67,50 
 2 017555 PRISCILA AI KAZAMA 67,50 
 3 019349 EUBULO JEMUEL XAVIER PRADO 65,00 
 4 019224 PAULO FERNANDO SOUSA 65,00 
 5 014870 MARCOS VINÍCIUS S.P.XAVIER 65,00 
 6 019514 FELIPE JORDANY LOPES MASCARENHAS 60,00 
 7 018050 DANIELLE MENDONÇA GUIMARÃES 60,00 
 8 019342 LUIZA DE LIMA GOI 60,00 
 9 019557 SAMUEL REINALDO DOS SANTOS 60,00 
 10 016918 KATHRINY STTEFFANY ALVES DE CARVALHO 57,50 
 11 019214 DYEGO EMANUEL CARLOTTO DE SOUZA 55,00 
 12 019542 KEDYMA LORAYNE RAMOS DOS SANTOS 52,50 
 13 019350 KAIO VITOR DUARTE GARCIA 50,00 
 14 018780 ELLEN LANARA SILVA DOS SANTOS 50,00 
  
  
Comarca.......................: 044 - Lucas do Rio Verde – Direito 
 
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 015523 EDMUNDO LEITE XAVIER NETO 77,50 
 2 017508 TATHIANE DALLA VECCHIA 65,00 
 3 017866 DAIANE PORTELA 52,50 
 4 015872 ADRIANA RIBEIRO DE ARRUDA 50,00 
 
  
Comarca.......................: 045 - Lucas do Rio Verde - Ensino Médio 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 015213 MARIELE BOLLA 72,50 
 2 014886 EMERSON UDSON LEITE XAVIER 72,50 
 3 015745 JOÃO PAULO KLEME DOS SANTOS 72,50 
 4 015099 WESLLEY DA COSTA SOUTO 70,00 
 5 016746 BILLY MARTEEN MARCOVSKI DE ALCANTARA 70,00 
 6 017310 JESSICA GEOVANA SILVA SPRUNG 67,50 
 7 017068 TAIRA MILENA PEREIRA NUNES 62,50 
 8 016821 GISLAINE CRISTINA REIS OLIVEIRA 62,50 
 9 014715 SUELEN CRISTINA VOLMANN 62,50 
 10 016277 VINÍCIUS SOARES SAUTHIER 62,50 
 11 015640 RODRIGO QUEIROZ DE QUEIROZ JÚNIOR 62,50 
 12 016344 ONASSIS HENRIQUE SIMON RONDON 62,50 
 13 016941 ELISANDRA DELBIANCO 60,00 
 14 015131 AMANDA NUNES 60,00 
 15 018321 GABRIELLY DA COSTA SOUTO 57,50 
 16 015090 KELLI BIANCA QUEIROS DUARTE 57,50 
 17 015781 LUCAS BRITO MACHADO DIAS 55,00 
 18 017995 BRUNO ENRIQUE ERCHELE DA SILVA 55,00 
 19 015203 TALITA RAQUEL DALLABRIDA 52,50 
 20 014774 CARINA EDUARDA VIEIRA MARTINS DA SILVEIRA 52,50 
 21 016065 PAULA DAIANE ZIGOSKI 52,50 
 22 015209 KÁSSIA STELLE RIGONI 50,00 
  
  
 
 
 
Comarca.......................: 046 - Marcelândia - Ensino Médio 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 014733 DIEGO ALCANTARA DE ALMEIDA 80,00 
 2 015226 CASSIANA CATARINA SOUZA PERUZZOLO 70,00 
 3 017462 LUCAS RONALD MARTINI COSTA 67,50 
 4 017667 FRANCIELI CAROLINA SOUZA RIBEIRO 65,00 
 5 015501 CAZUZA MARTINIS GOMES 65,00 
 6 014756 DEBORA BATISTA DE ALMONDES 62,50 
 7 016388 JÉSSICA LIANDRA BORIN NAVARRO 62,50 
 8 017591 ALICE TATIANA PRANGE 60,00 
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 9 016326 ANDRESSA ALVES DA SILVA 60,00 
 10 016469 HITALO QUEIROZ DA SILVA 57,50 
 11 015730 LETICIA DA SILVA ESTEVES 55,00 
 12 019009 LARA ALINE SOUZA GARCIA 55,00 
 13 015930 IGOR BELUSSO CASAGRANDE 55,00 
 14 015406 ANDREIA HANZEN NOTTE 50,00 
 
  
Comarca.......................: 047 - Matupá - Ensino Médio 
 
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 015208 LUCAS ARIEL TONIELLO DE SOUZA 75,00 
 2 017361 GABRIEL EUFROZINO PERUSO 67,50 
 3 018316 POLLYANNA SOUZA SANTOS 67,50 
 4 018340 NAYARA CAMILA CARLETTO 65,00 
 5 019227 LUAN HASMILER DE MIRANDA ALCANTARA 62,50 
 6 019055 ANA PAULA MARTINS DE CARVALHO 62,50 
 7 015112 CHARLLES DE FREITAS SARTORI 62,50 
 8 015076 MARIA CLARA DA SILVA BARROS 62,50 
 9 019007 GABRIELA TOMAZELLI SOARES 60,00 
 10 017093 GUSTAVO TOMBINI TURCATTO 60,00 
 11 016567 KIMBERLY ADRIANA DE GODOY 60,00 
 12 018420 JULIO CEZAR NERI WALKER 60,00 
 13 017890 JEAN CARLOS BONFANTI CASALLI 57,50 
 14 019714 POLYANA ZANETTE 55,00 
  
  
Comarca.......................: 048 - Mirassol D'Oeste – Direito 
 
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 018722 ALESSANDRA PRADO SOUZA FREIRE 70,00 
 2 016235 ROBSON JÚNIOR BOTELHO DAVANTEL 67,50 
 3 015785 JACKÉZIA RODRIGUES DA SILVA 65,00 
 4 016171 LUCIMAR DO NASCIMENTO 60,00 
 5 018328 DERMEVAL INÁCIO DA CRUZ NETO 57,50 
 6 017571 GEORGE BARRETO CASTILHO 57,50 
 7 017953 MARCELLA MAYSA DE SOUSA 55,00 
 8 017137 GUILHERME BARRETO CASTILHO 55,00 
  
  
Comarca.......................: 049 - Nobres - Ensino Médio 
 
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 015577 ARMANDO AUGUSTO DE FIGUEIREDO GOMES 70,00 
 2 019567 EVERTON RAUSIS CORDEIRO 67,50 
 3 015804 MAURICIO FIGUEIREDO CORREA 50,00 
 4 018831 GUILHERME RIBEIRO NETO 50,00 
  
  
Comarca.......................: 050 - Nortelândia - Ensino Médio 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 018768 PEDRO LUCAS FERREIRA  CAVALCANTE 72,50 
 2 018411 DANILO LIMA DA SILVA 60,00 
 3 018452 JOÃO VICTOR FERREIRA BITTENCOURT BARROSO 57,50 
 4 017728 NICOLE BIDA DE SOUZA 57,50 
 5 017331 DAIANNY CRISTINA ASCARI 57,50 
 6 017861 ANDRE LUIS SANTOS SANTANA 55,00 
 7 018747 CAMILA RODRIGUES ROSA 55,00 
 8 017381 LUANA APARECIDA ASCARI SALVALAGGIO 52,50 
 9 019703 RICARDO SOUZA MEIRA 52,50 
  
  
 
 
Comarca.......................: 051 - Nova Canaã do Norte - Ensino Médio 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 018854 ROMARIO DA FONSECA ANGELO 70,00 
 2 016631 GEILSON PEREIRA DE CARVALHO 67,50 
 3 018848 AMANDA VANESSA DE OLIVEIRA GALLIS 60,00 
 4 018914 ERICA GERÔNIMO DA COSTA 50,00 
  
  
Comarca.......................: 052 - Nova Monte Verde - Ensino Médio 
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 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 019012 FERNANDO FERRO FRAILE 67,50 
 2 019625 FRANCIELE CRISTINA FUZINATO 52,50 
  
  
Comarca.......................: 054 - Nova Mutum - Ensino Médio 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 015837 VICTOR EDUARDO PINTO GRAPÉGIA 65,00 
 2 017238 POLIANA RIBOLLI 65,00 
 3 019144 ANDRESSA THAIS SCHÄFER 62,50 
 4 019172 PATRÍCIA WILMENS MÜLLER 60,00 
 5 019038 TAINARA MILESKI 60,00 
 6 019019 LETÍCIA MOREIRA DO VALE 57,50 
 7 016949 ARLEI PEROZA 50,00 
  
Comarca.......................: 055 - Nova Ubiratã - Ensino Médio 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 019490 ERICA DE LIMA 60,00 
 2 018546 ANGELA APARECIDA DUARTE 55,00 
 3 017532 KATIA ROSA DA SILVA 55,00 
 4 018541 GABRIEL RISTOFF PAZ 50,00 
  
  
Comarca.......................: 056 - Nova Xavantina - Direito 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 019200 ADRIANA STEFANI TRINDADE 62,50 
 2 018023 HUAN CARLOS ARAUJO E LIMA 62,50 
 3 016535 ANA RITTA ANIELLE BINO 57,50 
 4 015547 HIAGO OLIVEIRA MARIN 57,50 
  
  
Comarca.......................: 057 - Nova Xavantina - Ensino Médio 
 
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 017818 HENRIQUE RODRIGUES REZENDE 72,50 
 2 019493 LAYSSON CAIO NOGUEIRA DA SILVA 62,50 
 3 019606 THALITTA IARA AMERICO TRICHES 60,00 
 4 017272 PAOLA VIEIRA NEVES 57,50 
 5 016213 FERNANDA SILVA TEIXEIRA 57,50 
 6 014802 JORDANA RODRIGUES MATOS 55,00 
 7 017390 EDIMARA HORA DA SILVA 55,00 
 8 015720 JAIANE ELOIZA BORGES DE SOUZA 52,50 
 9 016480 BEATRIZ STHEFANY PEREIRA DA CUNHA 50,00 
 10 018148 GUSTAVO ALMEIDA SIQUEIRA 50,00 
 11 019209 ANDREIA STEFANE TRINDADE 50,00 
  
  
Comarca.......................: 058 - Novo São Joaquim - Ensino Médio 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 019348 DANIELLI SOARES ALVES 50,00 
  
  
Comarca.......................: 059 - Paranatinga - Ensino Médio 
 
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 016683 LARISSA DIAS FERREIRA PESSOA 62,50 
 2 019010 FRANCILENE RIBEIRO DA SILVA 60,00 
 3 015473 SARAH BRITO DE MENEZES LOPES 55,00 
 4 015024 MATEUS VILELA DE SOUZA LOPES 55,00 
 5 019338 EDILENE MARIA DE SANTANA 55,00 
 6 019546 JESSICA SANTOS SILVA DA GLORIA 52,50 
 7 019535 TAINÁ ROBERTO DA SILVA 52,50 
 8 015460 NILVANE MONTEIRO DA SILVA 52,50 
 9 017929 RAY PONTES DA SILVA 52,50 
 10 017115 TAUANA CRISTINA ROZA 50,00 
  
  
Comarca.......................: 061 - Pedra Preta - Ensino Médio 
 
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 017477 EDUARDO MARIANO DE SOUZA 65,00 
 2 015122 RUAN THIAGO CARDOSO DA CRUZ SANTOS 57,50 
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 3 015154 SANEY MARLLOM MARÇAL CHAGAS 55,00 
 4 017479 ANA LETICIA CASTRO DE ALMEIDA 55,00 
 5 017225 DHEINY KELLY SOARES DE LIMA 52,50 
 6 017189 JULIKLEISON NOGUEIRA DOS SANTOS 52,50 
 7 017860 TASSIELY CHAVES RIBEIRO 52,50 
 8 017454 THAMIRIS LOPES BORGES 50,00 
   
  
Comarca.......................: 062 - Peixoto de Azevedo - Direito 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 014695 DUANNA DE LIMA SILVA 70,00 
 2 014550 CÁSSIO DE OLIVEIRA 67,50 
 3 014901 LILYAN MANOELA DA SILVA BARROS 60,00 
  
  
Comarca.......................: 063 - Peixoto de Azevedo - Ensino Médio 
 
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 019707 JEFERSON ABREU DOS SANTOS 75,00 
 2 018285 ELIZABETE AGUIAR 70,00 
 3 016730 MATHEUS HENRIQUE PINHEIRO GIMENES 65,00 
 4 018784 GLEICIANE DE JESUS RIBEIRO 65,00 
 5 016662 ALLSION ARAUJO DA SILVA 65,00 
 6 016420 KENNEDY BARBOSA DE SOUZA 62,50 
 7 018359 TAYNARA BATISTA VITORINO 62,50 
 8 015311 MACIEL OLIVEIRA CASTRO 60,00 
 9 017468 IGOR SOBRINHO DIAS 60,00 
 10 016813 KALITA DE CASTRO RODRIGUES 60,00 
 11 018878 ISABEL CRISTINA QUIRINO ALVES 57,50 
 12 018517 NATHALIA ROCHA PEREIRA 55,00 
 13 017353 JONATAS WALLISON DA SILVA 52,50 
 14 017456 MAYARA BEZERRA DE FARIA 52,50 
 15 018352 MIRELLA MOTA STRAPASSON 50,00 
  
Comarca.......................: 064 - Poconé - Direito 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 016890 MARYAH PAULA ASSUNÇÃO 60,00 
  
  
Comarca.......................: 065 - Porto Alegre do Norte - Ensino Médio 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 019634 VINÍCIUS GABRIEL CARDOSO DE SOUZA 67,50 
 2 019620 SAMUEL LIMA DA SILVA 65,00 
 3 019639 WEMERSON MACIEL DA SILVA 60,00 
 4 015281 MATEUS DA SILVA YOSHIDA 60,00 
 5 019613 JOÃO EDUARDO RODRIGUÊS FERREIRA 57,50 
 6 019679 RAFAELA DIAS GOES 52,50 
  
Comarca.......................: 066 - Porto dos Gaúchos - Ensino Médio 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 019061 JOYCE ENDHEL CELESTINO 70,00 
 2 017366 KELLY FERNANDA REZER 67,50 
 3 017034 GILSON BRAUN MACHADO 57,50 
 4 017114 PAULO HENRIQUE DA SILVA DE GODOIS 55,00 
 5 016188 KARINE ICKERT 55,00 
 6 015898 THAIS SATORRES BEUTINGER 55,00 
 7 018393 OSÉIAS JONAS DO NASCIMENTO 52,50 
 8 019705 PAULA GABRIELA BORGES DA SILVA 50,00 
  
 
 
Comarca.......................: 067 - Porto Esperidião - Ensino Médio 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 016908 CECILLYA MARYANNE FERREIRA DE OLIVEIRA 72,50 
 2 017504 RAVEL GUERREIRO SANTANA LUCAS 65,00 
 3 017099 JOILTON DA SILVA OLIVEIRA 62,50 
 4 017893 JAYNE NEVES RIBEIRO 60,00 
 5 016437 THAYCIANE DANIELLY TEIXEIRA DE BRITO 60,00 
 6 017183 WENIO DE LIMA CARRERA CURRIEL 57,50 
  
Comarca.......................: 068 - Poxoréu - Ensino Médio 
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 CL INSCRIÇÃO NOME CPF SITUACAO 
 1 018919 WALLERSON PEDRO DA SILVA FERREIRA 87,50 
 2 015493 TIAGO RODRIGUES DE ASSIS 80,00 
 3 015041 SUÉLLEN FERNANDA MARQUES BRITO 77,50 
 4 019715 SAVIO DOS SANTOS LOPES 77,50 
 6 019154 ANDERTON GONÇALVES FELICIANO DA SILVA 72,50 
 7 018395 LEONARDO SANTANA VITURINO DE ABREU 70,00 
 8 014919 MARCOS HINTZ JACINTO 70,00 
 9 016709 MARIA CLARA MORBECK PINHEIRO 67,50 
 10 016359 GIOVANNA COSTA LEAL DA SILVA 67,50 
 11 015113 JEVERSON GLEISON DELMON SOARES SILVA 67,50 
 12 017273 GISELLE SOARES FARIAS PINTO 67,50 
 13 015002 MARIA ALINI MOURA RODRIGUES 65,00 
 14 015999 DENER CLAYTON XAVIER MARTINS 62,50 
 15 019311 MICHAEL DOUGLAS BARBOSA DA SILVA 62,50 
 16 014905 ANTONIO ALBERT GOMES DE ALMEIDA 62,50 
 17 015557 IVANDERSON OLIVEIRA DE REZENDES 62,50 
 18 017904 NEILSON RODRIGUES DOS SANTOS 62,50 
 19 014643 KEYTHLY LHOREM DE PAULA DIAS 62,50 
 20 018128 JEYNNIFFER XAVIER SOUZA DA SILVA 60,00 
 21 015393 FERNANDO PEREIRA 60,00 
 22 014596 JAQUELINE LELIS DE OLIVEIRA 60,00 
 23 014918 THAÍS APARECIDA DE SOUZA NERY 60,00 
 24 014922 THAISE JAQUELINE LIMA VIEIRA 57,50 
 25 017022 DYÉFERSON IBANÊZ XAVIER 57,50 
 26 017497 ANTONIO CARLOS FERREIRA DOS SANTOS 57,50 
 27 017461 LUCAS HENRIQUE DE REZENDE NERY 57,50 
 28 015426 ETHIENNE LORRAINE ROSA 57,50 
 29 016496 FERNANDO CÉSAR PEREIRA CRUZ 57,50 
 30 015932 LUIZ CAUDIO BIBIANO DA SILVA OLIVEIRA 55,00 
 31 015688 SIMONE FERREIRA SANTOS 55,00 
 32 019296 GABRIEL CANDIDO DA SILVA AMORIM 55,00 
 33 015694 GLEYCE LORRAYNNE DA SILVA SOUZA 55,00 
 34 018258 GUILHERME JOSE CURSINO NUNES SEIBT 55,00 
 35 016512 JULIANNE MARTINUCCI PEREIRA RODRIGUES 55,00 
 36 017608 BRENDA EMILY CADOSO MACEDO 55,00 
 37 015499 LUANA FERREIRA LOPES PAZ 55,00 
 38 015746 HELOISA LUDMILLA RANGEL SOARES 55,00 
 39 014920 MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA NATAL 55,00 
 40 017070 TAINÃ STEFFANY VIEIRA 52,50 
 41 014836 FABIO WILLIAN ALBUQUERQUE RIBEIRO 52,50 
 42 014888 URANIA KENIA VIEIRA MARTINS 52,50 
 43 019528 MICHAEL RICHARD DELGADO DE OLIVEIRA 52,50 
 44 015218 LARISSA GONÇALVES DOS SANTOS 52,50 
 45 019495 EMILLY NAIARA MONTEIRO DURÃES 52,50 
 46 016179 ANILSON VINICIUS MOURA DE PAULA 52,50 
 47 018511 MARCUS VINÍCIUS ALVES VIEIRA SANTANA 52,50 
 48 015030 MURILO LELIS FERREIRA 50,00 
 49 019160 ROBSON LUIS NUNES DA SILVA 50,00 
 50 015976 MARINO LOPES RIBEIRO 50,00 
 51 016297 KELLE CRISTINA SOUZA DE MORAES GUIMARAES 50,00 
  
Comarca.......................: 069 - Primavera do Leste - Direito 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 016932 EMILY BREANEZI 82,50 
 2 015869 ADRIANA DE FATIMA PINHEIRO 72,50 
 3 014493 REILA NAHYARA GONÇALVES LINS 70,00 
 4 014564 RONALDO QUEIRO GARCIA 70,00 
 5 016467 JACKSON ANDRE LEAL DOS SANTOS 67,50 
 6 015753 LUDMYLA CAETANO 67,50 
 7 017046 QUESIA SUELEM MENEZES RAMOS DA SILVA 67,50 
 8 019612 MONICA CRISTINA FENNER 67,50 
 9 016247 DANIELLY SOARES ZAFALON 65,00 
 10 015809 NAYARA LORAYNE ROSA LIMA 65,00 
 11 016258 KAMILLA COELHO MARTINS 62,50 
 12 016075 JOSIANE PEDROSO 62,50 
 13 017177 ELIANE FRESNEDA DOS SANTOS BARCHET 60,00 
 14 014608 RUANA CAROLINE SILVA RIOS 60,00 
 15 017962 DAYSE FERNANDA RODRIGUES DE SOUSA 60,00 
 16 016141 KETTY NEY BIANCA HOLANDA AIRES 55,00 
 17 014769 JANAINA PIO DA SILVA 52,50 
 18 016321 ADELAR KRUMMENAUER 52,50 
 19 014600 LAURA GUERIM BELLÉ 52,50 
 20 014543 EDCRISTIA PAIVA DOS ANJOS 52,50 
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 21 015232 PRISCILA SILVA DOS SANTOS 52,50 
  
Comarca.......................: 070 - Querência - Ensino Médio 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 018901 LETÍCIA GRESELE 80,00 
 2 016262 GABRIEL FERNANDO MUNARO 70,00 
 3 017917 BRUNA GRESELE 62,50 
 4 016212 GIOVANI MARCOS CAVALLI 60,00 
 5 016556 SAMUEL ANDREI FAVA 55,00 
 6 016384 RENATA SOUZA DE ANHAYA 52,50 
 7 016921 LUCIANO EDUARDO LOPES 50,00 
  
Comarca.......................: 071 - Ribeirão Cascalheira - Ensino Médio 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 015376 HAYMERSON SOARES DE SOUZA 70,00 
 2 014696 MARINA APARECIDA CORREA 62,50 
 3 014566 LESLIE ROBERTO ALVES 62,50 
 4 014635 ANA LAURA CARNEIRO DE SOUSA 60,00 
 5 014651 MARIANA APARECIDA CORREA 55,00 
 6 016005 ANNA ÉVELYN FERREIRA 55,00 
 7 016559 ALANA JORDANA SOARES DOS SANTOS 50,00 
  
Comarca.......................: 072 - Rio Branco - Ensino Médio 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 018718 WELISON FERNANDES DE ASSIS 80,00 
 2 018891 RAYAN ALVES MACHADO 75,00 
 3 018696 MAYKON DOUGLAS RODRIGUES MESSIAS 65,00 
 4 018522 NUBIA BATISTA SALVADOR 62,50 
 5 018040 RODRIGO REZENDE DOS SANTOS 60,00 
 6 019513 CARLA RAYANE LAET 60,00 
 7 018434 GISELLE SILVA MOREIRA DE FREITAS 57,50 
 8 018559 CAMILA DE OLIVEIRA CLEMENTINO 55,00 
 9 018915 LUCIEIDE KARINE ALVES LOPES 55,00 
 10 019257 BRUNO MARCOLINO DE OLIVEIRA 50,00 
 11 018713 DANILO SANTOS GUEDES 50,00 
  
Comarca.......................: 073 - Rondonópolis - Direito 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 014480 JOSÉ ELSON VALERIANO JÚNIOR 85,00 
 2 017641 VINICIUS MOREIRA LIMA 75,00 
 3 017713 GISELY RODRIGUES MACHADO 75,00 
 4 016121 VANESSA DE ALMEIDA CAMIM 72,50 
 5 017650 KAROLINE DA SILVA PEREIRA 70,00 
 6 018164 WILMARY DOS SANTOS VILELA 70,00 
 7 015481 KEROLAYNE CASTALDELI 70,00 
 8 017352 DENISE ROOSSIVELTTE ALVES 70,00 
 9 016092 DANIEL DE JESUS ARAÚJO 67,50 
 10 017196 LAIS SANTOS SANTANA 67,50 
 11 015119 GABRIELE CERVIGNI MARTINS 67,50 
 12 017145 STEYCE RIBAS NOGUEIRA DA SILVA 67,50 
 13 015541 POLLYANNA RODRIGUES COSTA 67,50 
 14 017066 ANA CAROLINA RODRIGUES DOS SANTOS 67,50 
 15 014726 CHRISTINA OLIVEIRA FONSECA 67,50 
 16 016757 JOÃO VÍTOR SENA NOGUEIRA LUNA 67,50 
 17 017768 DENISSON MOZART DE MELO MACHADO 67,50 
 18 018916 ROSANGELA GOMES CHAVES 65,00 
 19 016324 DAYANA ESTEVÃO DA MOTA 65,00 
 20 015357 KELLVIN CESAR LOPES 65,00 
 21 018441 PAULA DALLYLA COSTA DA SILVA 65,00 
 22 017596 LINDAMARA TEIXEIRA DIAS 65,00 
 23 015336 ADRIELLEN THAIS SAMPAIO DA SILVA 65,00 
 24 014539 DICLÉIA FERREIRA ROCHA DE SOUZA 65,00 
 25 016096 MILLA MUNIQUE RODRIGUES FRANCO 65,00 
 26 017545 DEYVISON BARBOSA NASSER 65,00 
 27 018478 LUISA OLIVEIRA VACARO 65,00 
 28 018796 GRAZIELLA NASCIMENTO TEIXEIRA 65,00 
 29 016893 DIEGO ÁTILA LOPES SANTOS 65,00 
 30 015125 JOARINA PATRÍCIA PINHEIRO 65,00 
 31 017977 RAFAELLY PRISCILA REZENDE DE ALMEIDA 65,00 
 32 015443 JOSENILDO SANTOS RODRIGUES 62,50 
 33 017036 JOAO PAULO CARNEIRO SANTOS 62,50 
 34 014611 SOLIANY RAMOS SILVEIRA 62,50 
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 35 017629 KELY FERNANDA SCHUMANN 62,50 
 36 014998 FERNANDA SIRILO DE REZENDE 62,50 
 37 018998 EDIMARA FERREIRA 62,50 
 38 017300 EDUARDO GONÇALVES AMORIM 62,50 
 39 018284 DAISY CAROLINE DOMINGUES ONOFRE 62,50 
 40 014513 RASSNYLLKKER NOORROOU DELGUINGARO 62,50 
 41 016693 ISADORA DE ALMEIDA COSTA 62,50 
 42 018181 ADRIANA MARIA RIBEIRO 60,00 
 43 017108 LORRANE MOREIRA MARTINS DOS SANTOS 60,00 
 44 015201 RAFAELA MARCOS FABIAN 60,00 
 45 017804 ROGÉRIO REZENDE MACHADO 60,00 
 46 015558 STEFFANYE RODRIGUES DA SILVA 60,00 
 47 017800 ADAIS MULLER BRANDAO 60,00 
 48 015224 EMANUELLA LUIZA SILVA CAMPOS RICHTER 60,00 
 49 014525 MILENA GIOVANA RODRIGUES CARDOSO 60,00 
 50 016862 THAYS NATANNE MACENA PEREIRA 60,00 
 51 015300 JOSEELE RUBIA DE JESUS ALBINO 60,00 
 52 017628 RICARDO ANDERSON DOS SAN 60,00 
 53 015019 CRISTIANE AQUINO DOS SANTOS ANTUNES 57,50 
 54 016666 AFFONSO FLORES SCHENDROSKI 57,50 
 55 017573 KAREN KELLY ROSSATTO DOS SANTOS 57,50 
 56 019687 FRANCIELY OLIVEIRA DA SILVA 57,50 
 57 014844 IVONE OLIVEIRA ROSA FERNANDES 57,50 
 58 017959 MARIANA FRANCA MONTORO 57,50 
 59 016837 MARCELO CAMARGO VILELA 57,50 
 60 017205 SILMARA DE LEÃO MENDES 57,50 
 61 017732 DAIANNY FERNANDES OLIVEIRA SILVA 57,50 
 62 015364 LUANA GUALTIERI MARRONI 57,50 
 63 015313 ROSILENE LUCIA CARVALHO 57,50 
 64 018812 RITA DE KÁSSIA SILVA WEBER 57,50 
 65 016764 GIULIANO TRICHES 57,50 
 66 014939 REUEL DE MEIRELES FELTRIN 57,50 
 67 014528 KATIANE DA SILVA CAMPOS 57,50 
 68 019558 DANIELA ALEXANDRINA DAS NEVES 57,50 
 69 018858 MARIA INES DOS SANTOS 55,00 
 70 016249 FABIANA FRANCISCA DE FREITAS 55,00 
 71 018013 CLICIA LUPINETT FERNANDES 55,00 
 72 014666 ARMEDINA MARTINS DE SOUZA 55,00 
 73 017515 JULIANA PEREIRA DE SOUZA 55,00 
 74 017484 RAÍSSA ALANNA FAGOTI RIBEIRO 55,00 
 75 014745 ROGERIO MEIRELES VIEIRA 55,00 
 76 017976 ANACLEIA MARIA MOREIRA 55,00 
 77 015723 ARIADNE DA SILVA DIAS 52,50 
 78 019022 ANDREIA CRISTINA DA SILVA 52,50 
 79 017045 DAYANE DA SLVA AUGUSTO 52,50 
 80 016169 ELISÂNGELA PEREIRA CARNEIRO 52,50 
 81 014874 LILIAN PEREIRA DE SOUZA 52,50 
 82 019496 KAROLINNE MONICA ALVES PINTO 52,50 
 83 017760 SUELENE INACIO DE DEUS 52,50 
 84 016292 VICTOR LOPES NASCIMENTO 52,50 
 85 018385 MILLAYNE PEREIRA DE SOUZA 52,50 
 86 014767 JOBER UYLTON DE CARVALHO 52,50 
 87 016929 MARCELA CRISTINA PEREIRA DUARTE 52,50 
 88 017598 WANA FERREIRA MACIEL 52,50 
 89 019085 MARCELE DE LIMA DE BORTOLI MANHANI 50,00 
 90 017849 ALLINE KLASENER 50,00 
 91 016274 KAROLYNE PASSOS BARBIERI 50,00 
 92 014960 GLEICIANE GONÇALVES DA SILVA 50,00 
 93 014806 ALESSANDRA ALVES GALDINO 50,00 
 94 016404 DANILA DALL'AGNOL 50,00 
 95 016035 DANILO MORAES DOS SANTOS 50,00 
 96 014645 TÁLITA CRISTINA DA COSTA REZENDE 50,00 
 97 015772 CAISLA CRISTINA BORGES DA SILVA 50,00 
 98 015959 KAREN CHRISTYNNE SOUZA MIRANDA 50,00 
 99 018368 TAINARA FRANCISCA DE SOUZA 50,00 
  
Comarca.......................: 074 - Rosário Oeste - Direito 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 014675 GRAZIELLA LOPES DE FIGUEIREDO 65,00 
 2 017042 THALYNE INGRID ALMEIDA RIBEIRO 50,00 
  
Comarca.......................: 075 - Rosário Oeste - Ensino Médio 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 016540 LOANGE SAMELA COSTA 70,00 
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 2 014986 KARINNE NUNES XAVIER 65,00 
 3 014917 JOSIMAR DE CAMPOS NERIS 65,00 
 4 014934 LUIZ FERNANDO APARECIDO OLIANI 62,50 
 5 016713 FELIPE ANTUNES RONDON 60,00 
 6 016504 MARCO ANTONIO NORBERTO DA SILVA 55,00 
 7 016421 MARCOS AUGUSTO VASCONCELOS 55,00 
 8 017142 JULIENE FERREIRA DA SILVA 55,00 
 9 016494 MARCOS VINICIIUS POMBO 55,00 
 10 017391 DANIEL PEREIRA DA SILVA 50,00 
  
Comarca.......................: 076 - Santo Antônio de Leverger - Ensino Médio 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 019013 ESTEFANY KAMILE DO CARMO REIS COSTA 70,00 
 2 017232 BIANCA PINHEIRO SALOMÃO 62,50 
 3 018008 ADEILDO ALLIF DA SILVA ALVES 62,50 
 4 019269 THAYS OLIVEIRA SILVA 57,50 
 5 014765 IGRAYNE YANCA AMORIM RODRIGUES 52,50 
  
Comarca.......................: 077 - São Félix do Araguaia - Ensino Médio 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 016696 MAYARA CIRQUEIRA LIMA 72,50 
 2 014553 ALICE DA SILVA GOMES 57,50 
 3 016996 ALDAIR SENNA CARVALHO LIMA 55,00 
 4 015103 MAIARA BRITO ADORNO 55,00 
 5 014921 MARLON MARIANO TAVARES LIRA 55,00 
 6 018924 BEATRIZ DE CARVALHO BORGES 55,00 
 7 016033 RITCHELLI MELO DOS SANTOS 52,50 
 8 015520 HIRAN MILHOMEM DOS SANTOS JUNIOR 52,50 
 9 014638 SUZETE SIRQUEIRA LIMA 52,50 
 10 018267 ANGELA TAVARES TEIXEIRA 50,00 
 11 016773 ITALO VARGAS VASCONCELOS 50,00 
 12 018019 EUSLANE ALEXANDRE FREITAS 50,00 
  
Comarca.......................: 078 - São José do Rio Claro - Direito 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 017385 DANIELY RODRIGUES DA SILVA 65,00 
 2 016864 PAULA RENATA MACEDO DE OLIVEIRA 62,50 
 3 019000 LETICIA OLIVEIRA GURGEL 55,00 
  
Comarca.......................: 079 - São José dos Quatro Marcos - Direito 
 
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 014615 DANIEL XAVIER PINHEIRO 75,00 
 2 014751 ALINE CHOMA DA SILVA 70,00 
 3 014876 ALLAN GLEYSTTON DE OLIVEIRA CARDOSO 67,50 
  
Comarca.......................: 080 - São José dos Quatro Marcos - Ensino Médio 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 018956 DANILO NOGUEIRA DO NASCIMENTO 60,00 
 2 018697 KAROLINE FARIA DE SOUZA 57,50 
 3 018463 ADRIANA BATISTA DA CRUZ 55,00 
 4 017401 ANA PAULA ALVES FURLANETTO 55,00 
  
Comarca.......................: 081 - Sapezal - Ensino Médio 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 017495 DAVID MARQUES BARUJA 75,00 
 2 017796 TIAGO DE MATOS SANTOS 70,00 
 3 018676 GABRIEL SCOPEL ZANOLLA 70,00 
 4 019450 JOSÉ AUGUSTO RAMOS DA SILVA 67,50 
 5 018817 JONAS YURI SIQUEIRA GOULART DA SILVA 62,50 
 6 016426 MATHEUS GOMES RODRIGUES 62,50 
 7 018892 JOSIANE DE QUADRA DA LUZ 60,00 
 8 018808 CEILA POLIANA SOUZA MARCHI 55,00 
 9 018731 SILVIA PADOAN BARBOSA 55,00 
 10 019435 ANANDA GONÇALO RAIMUNDO 52,50 
 11 018821 JONATHAN NERY DOS SANTOS 50,00 
 12 018859 JANAYNE RAYANE QUEIROZ LEITE 50,00 
 
Comarca.......................: 082 - Sinop - Direito 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
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 1 014495 JEIZE MARCHIORO VASCONCELOS 77,50 
 2 016524 PATRÍCIA ELEONOR WOHNRATH 75,00 
 3 018583 RODRIGO CANDIDO DA ROSA 75,00 
 4 014700 ANA PAULA DA SILVA 72,50 
 5 018448 WEVERTON PEREIRA RUPOLO 70,00 
 6 017067 HELOÍSA VALÉRIA ALMEIDA DA SILVA 70,00 
 7 015168 FERNANDO MANOEL DIAS MUNHOZ 70,00 
 8 015240 JULIANA BOLOGNESI TRINDADE 70,00 
 9 014825 ARTUR DOS SANTOS CARVALHO 67,50 
 10 017593 LUCAS SANTANA RIBEIRO 67,50 
 11 015245 DAIANE SANTOS SILVA 67,50 
 12 017166 ANA RENATA FRANCHINI DE MACEDO ALVES 67,50 
 13 017754 WESLEY FERNANDO DA CONCEIÇÃO CANEO MARTINS 67,50 
 14 017536 MARCELO LEANDRO SONNTAG 65,00 
 15 019741 LUIZ VINICIUS IORI 65,00 
 16 018797 GABRIEL ZUBLER TOMELIN 65,00 
 17 014897 GUILHERME DUARTE MARTINS DE SOUZA LEÃO 65,00 
 18 018672 PAULA LUANA SAGGIN FACIONI 65,00 
 19 018132 PRISCIELEM DA SILVA RODRIGUES 65,00 
 20 018492 ROSANGELA HASSELSTROM 65,00 
 21 016325 ANA CAROLINA MOREIRA DA SILVA 62,50 
 22 016369 TALITA DE BARROS MARQUES 62,50 
 23 017312 GIAN CARLOS FRANCHINI DO AMARAL 62,50 
 24 017883 ANA CAROLINA ROCHA CORRENTE 62,50 
 25 015383 SIMONE SANTOS SOUSA 62,50 
 26 016322 MARLOVA SCHNEIDER MARQUES 62,50 
 27 019564 WALTER HORING 62,50 
 28 015100 JOIZE PONCIANO GONÇALVES 62,50 
 29 015515 NATALIA PILAR REIS CARDOSO 62,50 
 30 016671 VANESSA DE OLIVEIRA SUSSAI 60,00 
 31 016460 THAIS MACHADO DE SOUSA 60,00 
 32 019354 ELOISA DE SOUZA LIMA 60,00 
 33 016969 VERÔNICA ESTÉFANI DE ALMEIDA 57,50 
 34 017458 LORENA KELLY TORRES TEIXEIRA 57,50 
 35 014982 ANA CAROLINA RODRIGUES RAMOS 57,50 
 36 019581 GLEICE GOMES ALVES 57,50 
 37 015597 MAYRA ALEVATO BALBO 55,00 
 38 016555 CLAUDIMI SILVA DOS SANTOS 55,00 
 39 018818 DAVI DE PAULA LEITE 52,50 
 40 014477 MAGAIVER BAESSO DOS SANTOS 52,50 
 41 015051 JOÃO FERNANDO FOLIATTI CANABARRO 52,50 
 42 016545 LINDALVA PEREIRA DA SILVA 50,00 
 43 017952 ELAINE DE OLIVEIRA SANTANA 50,00 
 44 014509 BRUNA NATALI GUARNIERI 50,00 
 45 017364 ALEXSANDRA KARLA BATISTA DE ARRUDA 50,00 
 46 014778 ALESSANDRA SCHLLEDER BASTOS 50,00 
  
Comarca.......................: 083 - Sorriso - Direito 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 016826 JEAN CARLOS SARTORI 72,50 
 2 014789 LUCAS COLDEBELLA 70,00 
 3 015974 RONY PETERSON BIFON 70,00 
 4 017208 EMANUEL LIMA COSTA 70,00 
 5 014621 EMANUELLE MANDU GAIA 70,00 
 6 015665 BRENDO BRAGA PANTOJA 67,50 
 7 015306 TIANI BARÉA 65,00 
 8 016728 THAIS NOVAES FERREIRA 62,50 
 9 016351 LILIANE HENKELS 60,00 
 10 014629 EDGAR HENRIQUE KOPPER 57,50 
 11 018564 FABIANO MORAIS 55,00 
 12 019119 LAIS AGUIAR LEITE 52,50 
 13 016761 ANDRÉIA KÁTIA CENCI 52,50 
 14 018588 ANA PAULA ROCHA GAZABINI 50,00 
 15 017075 DAIELLE PABLINE BATISTA PEREIRA 50,00 
  
Comarca.......................: 084 - Tabaporã - Ensino Médio 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 016211 FRANCIELE FERNANDA DA SILVA 77,50 
 2 017841 MARIA ELIRA FLORES DE OLIVEIRA 65,00 
 3 018715 FRANCINI PEREIRA DOS SANTOS 65,00 
 4 018042 NEUCLÉIA APARECIDA CAMILO LIMA 60,00 
 5 016844 ROBERTA KAREN SOUZA CLEMENT 57,50 
 6 019406 LETÍCIA ALINE JORGE 57,50 
 7 018391 LUCAS FELIPE BARBOSA LUZ 55,00 
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 8 019433 DANIELI ALVES DE SOUZA 55,00 
 9 017065 SAIURI BIANCA AUGUSTO SILVA 55,00 
 10 018080 ROBSON CARLOS SOUZA CLEMENT 52,50 
 11 016181 ELIZELDA SOUZA ROCHA 52,50 
 12 019539 LETICIA ROQUE DA SILVA 52,50 
 13 019674 FABILENE KÁTIA NAZARÉ DA SILVA 50,00 
 14 017620 CLAUDENIR GOUVÊA NOGUEIRA 50,00 
  
Comarca.......................: 085 - Tangará da Serra - Direito 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 015660 MAGNUM DE FIGUEIREDO MARISCO 77,50 
 2 015069 RAONNY ALVES DE SANTANA 75,00 
 3 016036 ARTHUR FREITAS RÊGO 72,50 
 4 016038 AYRTON FREITAS REGO 72,50 
 5 015185 DIOGO BATISTA CARNEIRO DA SILVA 70,00 
 6 017121 ANNE CAROLINE FONSECA PEREIRA 70,00 
 7 014659 RENAN CAMPOS OLIVEIRA 70,00 
 8 017998 YHAN LINO SILVA CAETANO 70,00 
 9 015633 TIAGO ARNO SALDANHA KLOECKNER 67,50 
 10 019060 NILSIMAR FERREIRA 67,50 
 11 014990 VANESSA LUZIA DOS SANTOS MARQUES 65,00 
 12 018387 SUZI DE ALMEIDA 65,00 
 13 017831 MAURÍCIO MONTAGNER 65,00 
 14 016018 EVA LUCIA FREITAS REGO 65,00 
 15 014877 JOÁS NALINI DA SILVA 65,00 
 16 015183 ANDRE FERREIRA DA SILVA 65,00 
 17 015340 JOANA FERNANDA PIZZATO 65,00 
 18 015289 FERNANDO RIBEIRO DA SILVA 65,00 
 19 017496 PATRICIA ALVES DA SILVA 62,50 
 20 014647 FERNANDO CÉZAR SANTOS REIS 62,50 
 21 014646 KAMILLA NAISER LIMA 62,50 
 22 016241 KESSILA RODRIGUES LOPES 62,50 
 23 017226 WESLLAYNE NÁTALLY DA SILVA 62,50 
 24 015054 VÂNIA MARTINS 62,50 
 25 014602 HUGO DOS SANTOS SILVA 60,00 
 26 015419 JEYSE MAYRA DE SIMIÃO MATIAS 60,00 
 27 015643 TALIARA TEIXEIRA SGUAREZI 60,00 
 28 016525 EDI CARLOS PEDRO DA SILVA 60,00 
 29 015513 ANDRE CHAVES MACEDO 57,50 
 30 015580 YASMIM GONÇALVES PERON 57,50 
 31 015057 JUCÉLIA ENEDINA DA COSTA RIBEIRO 55,00 
 32 015896 RAYANE DE BRITO CORRÊA 55,00 
 33 016721 PATRICIA TEOPILO DA CRUZ 55,00 
 34 014633 RENAN BERTOLANI CASTELLI 55,00 
 35 016832 YARA LINE DE OLIVEIRA PIMENTA 55,00 
 36 014885 LUCIELLY DA SILVA TERENCIO 55,00 
 37 015273 MATHEUS HENRIQUE PADILHA DE ALMEIDA 55,00 
 38 018320 WANDERLEY LUIS KUHN JUNIOR 52,50 
 39 014628 ALLINE JULIANA LEITE 52,50 
 40 017731 RAYGNER NOLASCO DE MORAES 50,00 
 41 015255 TATIANA SEMENÇATO FRANÇA 50,00 
 42 014968 EMANUELE CRISTINE GONÇALVES DE ALENCAR 50,00 
 43 016216 CAROLINE GONCALVES BARROS 50,00 
  
Comarca.......................: 087 - Terra Nova do Norte - Ensino Médio 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 016406 MICHELE RODRIGUES DE LIMA 60,00 
 2 016400 JEANE VITÓRIA CORRÊA MACHADO 50,00 
  
 
 
 
 
Comarca.......................: 088 - Tribunal de Justiça - Administração 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 018647 IGOR MEIRA FONSECA 77,50 
 2 019529 BARBARA MIRANDA DE OLIVEIRA 67,50 
 3 017301 MARINA SILVA DE JESUS 67,50 
 4 017499 JOAO PAULO ROCHA BERNARDON 62,50 
 5 016507 JULYE KAREN FERNANDES DE ARRUDA 57,50 
  
Comarca.......................: 089 - Tribunal de Justiça - Ciências Contábeis 
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 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 016819 JÉSSICA DUARTE MAFFINI 85,00 
 2 018761 VANNIA CRISTINE BARBOSA 77,50 
 3 019458 EMILSON PINTEL ZATTAR 72,50 
 4 015820 JÉSSICA MAMEDES DE SOUZA 72,50 
 5 015266 THEOPHILO LANA IBARRA 67,50 
 6 018497 KAREN NOGUEIRA OLIVEIRA 65,00 
 7 016999 KEVIN GUSTAVO SACAL LEITE 62,50 
 8 016308 IVALUCE GETRUDE DA CRUZ 60,00 
 9 015216 DANIELLE CRISTINA DO NASCIMENTO ROSA 57,50 
 10 018674 DAPHANIE LARYSSA MATTOS FONTES NASCIMENTO 55,00 
 11 016789 ENDY MELISE DUARTE PIMENTEL 52,50 
 12 017313 SIMONY SILVA DE JESUS 50,00 
 13 017824 LEONARDO DE MORAIS BATISTA TAPAJOS 50,00 
  
Comarca.......................: 091 - Tribunal de Justiça - Direito 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 016023 LETÍCIA FREITAS DA SILVA 75,00 
 2 019294 JOÃO ANTONIO DE FIGUEIREDO ROCHA E SILVA 75,00 
 3 015749 THAYNÁ THAÍS BARBOSA DA SILVA 72,50 
 4 018356 ERIKA SOARES GUIMARÃES 72,50 
 5 015387 MONICA MIRANDA 70,00 
 6 017859 LIZIA IARA BODENSTEIN HENRIQUE 65,00 
 7 019243 KAMILA DE OLIVEIRA CARLOS 65,00 
 8 019624 DIEGO DA SILVA DAMASCENO 65,00 
 9 016264 RODRIGO GUIMARÃES DE SOUZA 65,00 
 10 016598 JULIANA DE MATTOS MARTINES 62,50 
 11 015990 TIAGO BARBOSA DOS SANTOS 62,50 
 12 017835 CLAUDIA MARIA BRITO SOUSA 60,00 
 13 017643 IEDA LUIZA DOS SANTOS 60,00 
 14 014693 NADHIA FIGUEIREDO 60,00 
 15 017877 NÚBIA GLÉCIA BORGES DIAS DA COSTA 57,50 
 16 014833 JULIANA CAMILA FIGUEIREDO SANTOS DE LIMA 57,50 
 17 014981 RAPHAEL AMORIM DA VEIGA LIMA 57,50 
 18 017705 LARISSA PRADO PEREIRA 52,50 
 19 018037 DIOGO DE ARRUDA MONTEIRO DA SILVA 52,50 
 20 016706 ERIKA RAYANE DOS SANTOS 50,00 
  
Comarca.......................: 094 - Tribunal de Justiça - Ensino Médio 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 015519 LINDYELLEN CRISTINA MAGALHAES DE ARRUDA 90,00 
 2 019591 MATHEUS YAN ALMEIDA SOARES KURPEL DARON 77,50 
 3 019582 LUCAS PIRES CAVALCANTE 75,00 
 4 016703 MATHEUS FELIPE DA SILVA PEREIRA 72,50 
 5 016142 MURILLO HENRIQUE SILVA SOARES 70,00 
 6 018742 CARINA NUNES DE AMORIM 67,50 
 7 017751 LETÍCIA DA SILVA KHOURI 67,50 
 8 018174 RAUANA CRISTINA DOS SANTOS LIMA 67,50 
 9 016930 MATHEUS MEDEIROS FIOROTTI 67,50 
 10 017748 DANIELLY MOURA MELLO 67,50 
 11 017618 ARIANY SANTOS DE ALENCAR PINHEIRO 65,00 
 12 018305 JORGE LUIZ PEREIRA DA SILVA 65,00 
 13 016830 ANA CAROLINA MIRANDA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 65,00 
 14 015951 CAROLINA MIRANDA DOS SANTOS MORAES 65,00 
 15 018851 CESAR AUGUSTO LEMOS DIAS 65,00 
 16 018632 JOSUÉ DE DEUS GUSMÃO JUNIOR 65,00 
 17 016917 THOMÁS GUIMARÃES MENDES PRADO 65,00 
 18 017486 BRUNA MOREIRA BOTELHO 65,00 
 19 016617 GABRIEL GUSMAO DA CONCEIÇÃO 65,00 
 20 019272 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 65,00 
 21 016641 KLEITON HENRIQUE DOS SANTOS 65,00 
 22 016739 PATRICIA RODRIGUES MARQUES ROSA 65,00 
 23 018689 PATRIKY ANDRÉ DE LIMA 65,00 
 24 016097 RENAN BARBOSA PEROZO 65,00 
 25 016278 ALINE PROENÇA LORERO 62,50 
 26 016230 MAYRA DE ALMEIDA ALBUQUERQUE 62,50 
 27 015160 THIAGO VERISSIMO DA SILVA CAMPOS 62,50 
 28 018208 LUCAS BORCIO RODRIGUES 62,50 
 29 015800 EMERSON DA SILVA RODRIGUES 62,50 
 30 016517 MARYNNA DE AGUIAR DALTRO TAQUES 62,50 
 31 019332 ERICA MEDRADO CRUZ 62,50 
 32 018194 KARLA VANESSA OLIVEIRA DE CARVALHO 60,00 
 33 017684 LETÍCIA MARIANA DE OLIVEIRA 60,00 
 34 016904 LUDYMILLA SANTOS CORREIA 60,00 
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 35 017141 EDSON NETO DOS SANTOS RIBEIRO 60,00 
 36 017047 CAMILA FERNANDA FELICIANO FERRAREZ 60,00 
 37 018911 BRENO RAMOS DE OLIVEIRA 60,00 
 38 019180 ALEXANDRE TADEU DE ANDRADE 60,00 
 39 019732 DANIEL LOUREIRO AMAZONAS 60,00 
 40 016692 GABRIEL RODRIGO REINALDO LOTUFO 60,00 
 41 017234 MARIANA RENILCE PEREIRA GONÇALVES 57,50 
 42 016242 ELISANGELA SENA DE SOUZA 57,50 
 43 016124 CRISLAINE PRISCILA MARQUES BARROS 57,50 
 44 015375 MURILO DIOGO CRUZ DOS SANTOS 57,50 
 45 019094 THAIANE SILVIA CORREA 57,50 
 46 017743 AMANDA DANIELA MIRANDA DE LARA 57,50 
 47 015152 MATHEUS EDUARDO THOMAZ DE SIQUEIRA SILVA 57,50 
 48 016867 IGOR DIEGO BRAGA RODRIGUES DE CAMPOS 57,50 
 49 018136 BRUNO FERREIRA MARTINS 57,50 
 50 016695 GABRIELA FERREIRA MENDES DA SILVA 57,50 
 51 019126 JORDAN DA SILVA ROCHA 57,50 
 52 014814 MICHELLY DAYANNE NUNES DE SILVA 57,50 
 53 016428 HEITOR DA SILVA SOUZA 57,50 
 54 016655 KAREN FERNANDA DE SOUZA SILVA 57,50 
 55 018589 JACKELINE STHEFANNY OLIVEIRA PEREIRA 57,50 
 56 015395 EDUARDO BENETTI MIRANDA FERREIRA 55,00 
 57 015617 ANA CAROLINA LOPES ANTONIO 55,00 
 58 018771 MAYARA SANTOS CONCEIÇÃO 55,00 
 59 018010 BRENO MOREIRA DA SILVA 55,00 
 60 018245 MAURICIO MATHEUS COSTA MIRANDA DE LARA 55,00 
 61 018686 FELIPE EDUARDO VICENCIO DE MORAES 55,00 
 62 016313 PEDRO HENRIQUE FERNANDO 55,00 
 63 019718 VITOR ROBERTH RODRIGUES BENEDITO 55,00 
 64 017692 YASMIM MIRANDA 55,00 
 65 018403 DANIELE KELLEN DOS SANTOS MELLO 55,00 
 66 019188 LEILANE MARIA NASCIMENTO NOGUEIRA 55,00 
 67 016366 GUSTAVO SOUSA SILVA SANTOS 55,00 
 68 017558 WELLINGTON LUCAS SILVA GONÇALVES 55,00 
 69 019340 FELIPE DA MATA IVO 55,00 
 70 018838 BRUNO LUIS SOARES CUSTODIO 55,00 
 71 016861 JÉSSICA MACIEL DE ARRUDA 55,00 
 72 015760 KENISON GUILHERME DOS SANTOS 55,00 
 73 019133 NALDO LUIZ DA SILVA JUNIOR 55,00 
 74 015613 LUIZA LACERDA GENNARI CURY 55,00 
 75 015137 LISAINE DE OLIVEIRA BORBA 55,00 
 76 018973 BLENDA FIGUEIREDO PEREIRA 55,00 
 77 019216 YASSER RONDON LOMBARDI 55,00 
 78 018631 LILIANE VIEIRA CORREA 55,00 
 79 019023 JAINI XAVIER DOS SANTOS 52,50 
 80 017971 OSWALD ARTHUR SANTANA DALTRO 52,50 
 81 019355 MAICO WENDER DA SILVA PESQUEIRA 52,50 
 82 018659 FLANCIELI DE ALMEIDA SOUZA 52,50 
 83 016449 BRUNA JULIANA RODRIGUES SILVA 52,50 
 84 017465 IVO JUNIOR MARQUES DA SILVA 52,50 
 85 019334 MELISSA CINDY JUSTINO MARTINS DIAS 52,50 
 86 018495 TREYCY ROSA PEREIRA RAMOS 52,50 
 87 018836 EDSON JUNIOR FIGUEIREDO MENDES 52,50 
 88 018793 KAROLINY VITORIA DA SILVA NUNES 52,50 
 89 019719 FERNANDO WESLLEY FERNANDES SILVA PRIMO 52,50 
 90 019054 RAPHAEL ARCENIO FIHR MENDES 52,50 
 91 018110 CAMILA PATRICIA COSTA DE CARVALHO 52,50 
 92 017949 EVALDO BARRETO RONDON NETO 52,50 
 93 018016 JULIANO OLIVEIRA DA SILVA 52,50 
 94 015130 LUCAS MATHEUS FIGUEIREDO DA HORA 52,50 
 95 018153 JAQUELINE FERREIRA COSTA 52,50 
 96 016214 JOÃO VICTOR CHENET SILVA 52,50 
 97 019446 RUTE MARIA ALVES DE OLIVEIRA JAQUES 50,00 
 98 019199 THALISSA GABRYELLE CAPISTRANO RIBEIRO 50,00 
 99 016529 THAMYLLA PINHEIRO DO NASCIMENTO 50,00 
 100 016620 RENATA KELLY SILVA DA COSTA 50,00 
 101 019090 ALZIRA DA LUZ SILVA 50,00 
 102 019601 TATIANE OZORIO PEREIRA 50,00 
 103 017611 LUCAS VINICIUS FERNANDES BRITES 50,00 
 104 018813 ALAN MARQUES GONÇALVES 50,00 
 105 018712 DEBORA CRISTINA MIRANDA DA SILVA 50,00 
  
 
Comarca.......................: 096 - Tribunal de Justiça - Gestão de Pessoas 
 
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
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 1 016630 PAULA OLIVEIRA DA PAZ ROSA 70,00 
 2 016734 CRISTIANE PEDROSO DOS SANTOS 62,50 
  
Comarca.......................: 096 - Tribunal de Justiça - Gestão Publica 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 015970 MARCOS GARCIA 70,00 
  
Comarca.......................: 097 - Tribunal de Justiça - Publicidade e Propaganda 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 014582 RAFAEL TAQUES DOS SANTOS 70,00 
 2 018361 ANA CECILIA SOUZA SILVA ALBUQUERQUE 60,00 
 3 014847 JÉSSICA MONTEIRO DE ARAÚJO 55,00 
 4 014965 ENÉSIO MENDES DE BRITO 55,00 
  
Comarca.......................: 098 - Várzea Grande - Administração 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 015454 JESSICA DE SOUSA PEREIRA 62,50 
 2 014841 THÔMAS TAQUES BASTOS 50,00 
 
Comarca.......................: 099 - Várzea Grande - Direito 
 
 CL INSCRIÇÃO NOME CPF SITUACAO 
 1 018666 LUCAS AIRES T. DOS SANTOS 80,00 
 2 015826 BRUNO CORREA SOBRINHO 77,50 
 3 017644 JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA JUNIOR 72,50 
 4 019498 JOSIMAR GUEDES LEITE 70,00 
 5 016856 NAIARA FABIANA XAVIER DA SILVA 70,00 
 6 014795 TACIANA AMORIM OBICI 70,00 
 7 015244 PEDRO HENRIQUE RIBEIRO DE CARVALHO 70,00 
 8 017304 BRUNO CARLOS PEIXOTO 70,00 
 9 018509 LUCAS MARTINS MAIA DE OLIVEIRA 67,50 
 10 014873 RAIMUNDO MORIMAN DE GOES JUNIOR 67,50 
 11 017006 THAYANE FARIAS ROCHA 67,50 
 12 018869 PEDRO MONTEIRO DA SILVA 67,50 
 13 016058 THIAGO RODRIGUES 67,50 
 14 015028 ARIANE CRISTINA BISPO MAGALHÃES 65,00 
 15 014779 BRUNO RAFAEL VIECILI 65,00 
 16 016401 ULLY SOUZA MATTOZO 65,00 
 17 014701 RUDSON RUIZ RODRIGUES 65,00 
 18 017143 LETICIA NUNES LOBO 65,00 
 19 014889 PAULO ROBERTO JANNER DE ABREU 65,00 
 20 015689 SCLARLET WHOHARA ARAUJO BARRETOS 62,50 
 21 019500 LUIZ ANTONIO DE MATOS JUNIOR 62,50 
 22 016689 CÉSAR AUGUSTO BARROS BERION 62,50 
 23 015842 KESSIA KELLY ARRUDA LEITE 60,00 
 24 019480 JOÃO OTÁVIO MUNDIM OLIVEIRA 60,00 
 25 016649 GISLAYNE APARECIDA CURADO 60,00 
 26 016910 RAISSA MARTINS POMPEU DE CAMPOS 60,00 
 27 016329 GISLAINE DE MORAES CORREIA 60,00 
 28 018178 RYULER GOMES DA COSTA 60,00 
 29 018785 STELIDA REGINA MARCON 60,00 
 30 019034 PRISCILLA LOPES FERRERIA 60,00 
 31 019032 VINÍCIUS DE ALMEIDA E SILVA 60,00 
 32 014831 MURILO AUGUSTO DE SOUZA 60,00 
 33 019401 WEIDE ALMEIDA SALES 57,50 
 34 018577 ELIAS LIMA DA SILVA 57,50 
 35 015798 JULIA DANYELA TEIXEIRA DE MELO 57,50 
 36 019571 GISLENE CAPOROSSI AMUI 57,50 
 37 016855 LUCIELE VIVIANA DE CAMPOS 57,50 
 38 019288 DAYLANA DE PAULA VIEGAS 57,50 
 39 019425 SORAIA LETICIA CONDE DA CRUZ 57,50 
 40 018263 JACKELLINE CRISTINA MARQUES DE SOUZA 55,00 
 41 018224 JÉSSICA DAIANE DE CAMPOS SANTOS 55,00 
 42 015461 DANIELI DE CAMPOS TAQUES 52,50 
 43 015386 GRACIELLE STEFANI CRUZ 52,50 
 44 018203 KARLA LETÍCIA CURVO 50,00 
 45 017814 ROBERTO CÁSSIO DOS SANTOS 50,00 
 46 016485 ADRIELLE VIEIRA DA SILVA 50,00 
 47 015367 JEFFERSON FERNANDO DE PINHO E SILVA 50,00 
 48 016822 TATIANE PALHARES DOS SANTOS 50,00 
  
Comarca.......................: 100 - Várzea Grande - Tecnologia de Informação - Diversas Especialidades 
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 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 018268 ALESSANDRA DA SILVA MORAIS 60,00 
 2 014491 VERACI DE SOUZA MELO 52,50 
 3 017940 RODRIGO CALMON REIS 50,00 
 4 017843 GLEICE KELLY DE MATOS MARTINS 50,00 
 
  
Comarca.......................: 101 - Vera - Ensino Médio 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 018572 ANA CAROLINA MISTURINI 67,50 
 2 017375 BEATRIZ BOEING TARCA 65,00 
 3 018312 CARLA KUNZEL 60,00 
 4 017376 CLAUDIANE CRUZ DO NASCIMENTO 60,00 
 5 017386 CRISTYANE AIRES GOMES 52,50 
 6 017894 DJESMILA COSTA DOS SANTOS 50,00 
  
Comarca.......................: 102 - Vila Bela da Santíssima Trindade - Ensino Médio 
  
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 019109 PATRICIA PAIANO DE JESUS 62,50 
 2 017920 CRISLAINE DE PAULA CRUZ 62,50 
 3 015524 NAYANY CAROLINY MARQUES RIBEIRO 55,00 
 4 017919 PRISLEY THAUANA BRITO ROCHA 55,00 
 5 014673 WESLAINY DA SILVA SCHWAAB 55,00 
 6 016905 JOICE GONÇALVES DOS SANTOS 52,50 
  
Comarca.......................: 103 - Vila Rica - Ensino Médio 
 
 CL INSCRIÇÃO NOME PF 
 1 014792 KARISTON BENYCIUS SILVA PEREIRA 67,50 
 2 018386 TATIANE SEGALLA ZAPPANI 60,00 
 3 017719 JOSÉ MANUEL CARLOS GARCIA FILHO 60,00 
 4 018890 JEFERSSON PEREIRA DUARTE 55,00 
 5 018221 ALESSANDRO ROBERTO RODRIGUES DE FREITAS 52,50 
 

Observações: 
 
1) Os candidatos poderão interpor recurso à Comissão de Apoio do Processo 
Seletivo, em conformidade com o item 8 do Edital n. 014/2012/PRES. 
 
2) O recurso deverá estar fundamentado e ser interposto nos dias 05 e 06 de 
setembro de 2012, somente por meio eletrônico através do link www.tjmt.jus.br. 
 
3) O recurso interposto fora do prazo não será conhecido. 
 
4) Não será aceito recurso interposto via fax, e-mail ou por qualquer outro meio 
além do previstos. 

       
     Cuiabá-MT, 03 de setembro de 2012. 

 
SANDRA REGINA MIORALI LOMBARDI DE KATO 

Gerente Setorial de Concursos Públicos 
 

SALMA CATARINA BARBATO PAIVA 
Diretora do Departamento de Recursos Humanos 

 
Visto: 
 

          RANDIS MAYRE 
Vice-Diretora Geral do Tribunal de Justiça 
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